
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1/2728 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 76/2009 – São Paulo, terça-feira, 28 de abril de 2009 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

PRESIDÊNCIA 

  

         COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO E GESTÃO DOCUMENTAL 

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE PRECATÓRIOS  FINDOS Nº 11/2009 

  

  

A Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região TORNA PÚBLICO às partes, a seus procuradores e a 

todos quantos possam interessar, que, a partir do 45º (quadragésimo quinto) dia subseqüente à data de publicação do 

presente  edital no Diário Eletrônico deste Tribunal, procederá à eliminação de precatórios findos e com temporalidade 

cumprida, em atendimento às determinações contidas na Consolidação Normativa do Programa de Gestão Documental 

da Justiça Federal de 1º e 2º graus, estabelecida pela Resolução nº 23/2008, do Conselho da Justiça Federal, bem como 

na Portaria n° 5140/2007, da Presidência deste Tribunal. 

I - Os precatórios  indicados para eliminação são aqueles constantes em relatório consolidado, disponível na página 

eletrônica da Terceira Região (www.trf3.jus.br), 

II - As partes interessadas podem requerer à Divisão de Arquivo e Gestão Documental do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, localizada à Avenida Paulista, 1842, 19° andar - Torre Norte,  no prazo máximo de 45 dias da data de 

publicação deste Edital, os documentos que desejarem preservar. 

a) Os requerimentos serão atendidos pela ordem de solicitação, cabendo àquele que primeiro requerer, a via original que 

será entregue somente após decorrido o prazo de 45 dias da publicação deste Edital; 

b) Aos demais interessados no mesmo documento poderão ser fornecidas cópias do original, às expensas do solicitante, 

de acordo com a disponibilidade do Tribunal; 

c) Fica oportunizada a vista dos autos diretamente na Divisão de Arquivo e Gestão Documental, independentemente de 

requerimento; 

d) Dos precatórios eliminados ou entregues aos interessados será mantido registro contendo informação acerca da sua 

destinação; 

e) Os documentos solicitados ficarão à disposição para retirada a partir do 46º (quadragésimo sexto) dia e caso não 

sejam retirados até 10 dias úteis, serão eliminados em conformidade com o Edital. 

III - Os precatórios eliminados serão fragmentados e entregues ao Instituto Nacional de Preservação Ambiental - INPA  

para fins de reciclagem. 
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IV - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Avaliação  e Gestão Documental  do Tribunal. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo,   27  de  abril  de 2009. 

  

  

Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

Presidente do TRF 3ª Região 

  

  

RELAÇÃO DE PRECATÓRIOS A SEREM ELIMINADOS, ARQUIVADOS NO PERÍODO DE 01/04/1998 A 

30/09/1998: 

  

PROC. : 91.03.040703-9 PRECAT ORI:8500000860/SP REG:06.12.1991 

REQTE   : MARIA GOMES LEME ARANTES 

ADV     : JAIR DO NASCIMENTO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social INPS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.005322-0 PRECAT ORI:8300000321/SP REG:24.03.1992 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA SP 

ADV     : IDIO ANTONIO E SILVA 

REQDO   : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social           

IAPAS/INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006316-1 PRECAT ORI:8800000819/SP REG:20.08.1992 

REQTE   : MARCELO BELLUZZO 

ADV     : NABIL ABUD 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ANDRADINA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006334-0 PRECAT ORI:8700000276/SP REG:21.08.1992 

REQTE   : SOCIEDADE TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS 

ADV     : CELIA SARMENTO 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     : JOAO BONIFACIO CABRAL JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006433-8 PRECAT ORI:0005209269/SP REG:27.08.1992 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE JAMBEIRO SP e outro 

ADV     : ARMANDO CONCEICAO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
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ADV     : ZANIZIR RODRIGUES DA SILVA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006446-0 PRECAT ORI:8700000021/SP REG:27.08.1992 

REQTE   : ANGELO SPINARDI e outros 

ADV     : FRANCISCO MALDONADO JUNIOR 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     : VICTORIO GIUZIO NETO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ASSIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006500-8 PRECAT ORI:8900000044/SP REG:28.08.1992 

REQTE   : BRANCA MACARIO FERREIRA 

ADV     : SWAMI DE PAULA ROCHA 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     : HILTON ASSIS DA SILVA e outro 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006525-3 PRECAT ORI:8900000019/SP REG:28.08.1992 

REQTE   : OSWALDO FERREIRA DE MENEZES 

ADV     : SWAMI DE PAULA ROCHA 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006575-0 PRECAT ORI:8305541743/SP REG:02.09.1992 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA SP 

ADV     : PALMIRA LOUREIRO 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     : BENEDITO BATISTA GOMES 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006579-2 PRECAT ORI:0004246675/SP REG:02.09.1992 

REQTE   : OVALTO DA SILVA e outro 

ADV     : CASEMIRO GALVAO e outro 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : MILTON RAMOS SAMPAIO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006619-5 PRECAT ORI:8700000984/SP REG:16.09.1992 

REQTE   : CLAUDIO GILBERTO PATRICIO ARROYO 

ADV     : CLAUDIO GILBERTO PATRICIO ARROYO 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006663-2 PRECAT ORI:8609373152/SP REG:16.09.1992 

REQTE   : HELENA ROCHA 

ADV     : BABINET HERNANDEZ e outro 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : MILTON RAMOS SAMPAIO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006720-5 PRECAT ORI:8700003344/SP REG:25.09.1992 

REQTE   : CIA TEXTIL SAO MARTINHO 

ADVG    : LUIZ GONZAGA M DE PAULA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVG    : SERGIO LUIS A BARROS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006778-7 PRECAT ORI:8300000193/SP REG:02.10.1992 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

ADV     : JOSE ROBERTO REICHERT 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006798-1 PRECAT ORI:0000314846/SP REG:13.10.1992 

REQTE   : JOSE BENEDITO MARTINS espolio 

ADV     : INES DE MACEDO 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : ARNALDO ARENA ALVAREZ 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006802-3 PRECAT ORI:8305496977/SP REG:15.10.1992 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE DOBRADA 

ADV     : LUIZ DE ANDRADE SHINCKAR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     : PAULO GUILHERME DE ALMEIDA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006894-5 PRECAT ORI:9100000523/SP REG:25.11.1992 

REQTE   : RODOLFO RODRIGUES DE BRITO 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALBERTO JORGE KAPAKIAN 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006941-0 PRECAT ORI:7901462504/SP REG:25.11.1992 

REQTE   : MUNICIPIO DE VALENTIM GENTIL SP 

ADV     : WAMBERTO PASCOAL VANZO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006947-0 PRECAT ORI:0001454340/SP REG:07.12.1992 

REQTE   : MICHEL ALCA espolio e outro 

ADV     : UBIRATAN FERREIRA M DE CARVALHO 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : ARNALDO ARENA ALVAREZ 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006948-8 PRECAT ORI:0000214949/SP REG:07.12.1992 

REQTE   : JOSE ALFREDO NOVAIS ANTUNES e conjuge 

ADV     : UBIRATAN FERREIRA M DE CARVALHO 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : ARNALDO ARENA ALVAREZ 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006951-8 PRECAT ORI:0000108235/SP REG:07.12.1992 

REQTE   : DALVA DE MATTOS FISCHER e outro 
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ADV     : ANTONIO AVANCO 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : ARNALDO ARENA ALVAREZ 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.007043-5 PRECAT ORI:0002755114/SP REG:14.12.1992 

REQTE   : MILTON SILVA LIMA e outro 

ADV     : LUIZ ANTONIO TAVOLARO 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : ARNALDO ARENA ALVAREZ 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000026-9 PRECAT ORI:8900000059/SP REG:15.01.1993 

REQTE   : LUIS SERGIO DALTOSO 

ADV     : MARLI COSTA SANTOS SCOZZAFAVE 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVG    : JOSE JORGE N MELLO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000030-7 PRECAT ORI:0002377055/SP REG:15.01.1993 

REQTE   : RUY ZANON 

ADV     : ONESIO CAMARGO 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : DARCI MENDONCA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000037-4 PRECAT ORI:0005216753/SP REG:15.01.1993 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIDO RODRIGUES SP e outros 

ADV     : FERES CANAHAN TANUS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000039-0 PRECAT ORI:8900000686/SP REG:15.01.1993 

REQTE   : LJUBISAV MITROVITCH JUNIOR 

ADV     : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     : ZANIZIR RODRIGUES DA SILVA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PRESIDENTE PRUDENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000072-2 PRECAT ORI:8900000046/SP REG:15.02.1993 

REQTE   : JOSE ADALBERTO MACHADO MARQUES 

ADV     : SWAMI DE PAULA ROCHA 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     : HILTON ASSIS DA SILVA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000080-3 PRECAT ORI:8305303532/SP REG:17.02.1993 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA GERTRUDES SP 

ADV     : YOR QUEIROZ JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     : VICTORIO GIUZIO NETO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000081-1 PRECAT ORI:8305300460/SP REG:17.02.1993 
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REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA SP 

ADV     : YOR QUEIROZ JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     : BENEDITO BATISTA GOMES 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000082-0 PRECAT ORI:7700693995/SP REG:17.02.1993 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA 

ADV     : ANNA DE OLIVEIRA LAINO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000083-8 PRECAT ORI:0000037850/MS REG:17.02.1993 

REQTE   : UGO FURLAN e outros 

ADV     : SWAMI MOUGENOT BONFIM 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : SALOMAO FRANCISCO AMARAL 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000111-7 PRECAT ORI:9100000743/SP REG:17.02.1993 

REQTE   : SERGIO ROBERTO ESTEVES 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000126-5 PRECAT ORI:0001327330/SP REG:23.03.1993 

REQTE   : ANTONIO MARIA FAILDE e outros 

ADV     : JONIL CARDOSO LEITE e outros 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : ANTONIO PRETO DE GODOI 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000136-2 PRECAT ORI:8001496328/SP REG:23.03.1993 

REQTE   : MARIA APARECIDA LEITE MEIRA 

ADV     : JOSE TIBURCIO FERREIRA e outro 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : ARNALDO ARENA ALVAREZ 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000282-2 PRECAT ORI:8104231635/SP REG:29.03.1993 

REQTE   : FORMA S/A MOVEIS E OBJETOS DE ARTE 

ADV     : ELIDE MARIA MOREIRA CAMERINI 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : GERALDO PADILHA DE OLIVEIRA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000285-7 PRECAT ORI:8205016983/SP REG:29.03.1993 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA SP 

ADV     : MICHEL AARAO FILHO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVG    : PAULO SERGIO M URBANO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 93.03.000287-3 PRECAT ORI:8305209854/SP REG:29.03.1993 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

ADV     : MICHEL AARAO FILHO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVG    : JOSE FIUZA OLIVEIRA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000313-6 PRECAT ORI:7800679887/SP REG:26.04.1993 

REQTE   : BEIRA RIO EMPREEND/ IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : ARNALDO ARENA ALVAREZ 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000328-4 PRECAT ORI:8305278546/SP REG:26.04.1993 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIA 

ADV     : LUIZ FELIPE MIGUEL 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     : ZANIZIR RODRIGUES DA SILVA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000347-0 PRECAT ORI:0006598552/SP REG:26.04.1993 

REQTE   : NELLO ZANINOTTO e conjuge 

ADV     : NEWTON RUSSO e outros 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : GERALDO PADILHA DE OLIVEIRA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000386-1 PRECAT ORI:0001365428/SP REG:27.04.1993 

REQTE   : MIRKU LEVAY e conjuge 

ADV     : RODOLPHO VIEIRA DOS SANTOS 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : DARCI MENDONCA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000437-0 PRECAT ORI:8900000814/SP REG:29.04.1993 

REQTE   : FUGISSATE TADAITE 

ADV     : CECILIANO JOSE DOS SANTOS 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     : ZANIZIR RODRIGUES DA SILVA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000498-1 PRECAT ORI:8305720311/SP REG:20.05.1993 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO PRETO SP 

ADV     : JOSE EDUARDO PUPO GALEAZZI 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     : ZANIZIR RODRIGUES DA SILVA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000527-9 PRECAT ORI:9200000869/SP REG:20.05.1993 

REQTE   : ITAMAR DE BASILIO 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 93.03.000530-9 PRECAT ORI:7700218570/SP REG:20.05.1993 

REQTE   : IZABEL DE OLIVEIRA 

ADV     : CASSIO FELIX 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : ARNALDO ARENA ALVAREZ 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000546-5 PRECAT ORI:7901270613/SP REG:31.05.1993 

REQTE   : JOSE ALVES AFONSO 

ADV     : ANTONIO GUIMARAES FILHO e outro 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : MARIA HELENA SOUZA DA COSTA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000574-0 PRECAT ORI:8102753537/SP REG:31.05.1993 

REQTE   : MITRA DIOCESANA DE REGISTRO 

ADV     : ANTONIO TELEGINSKI e outros 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV    : LUIZ RODRIGUES DE MORAES 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000587-2 PRECAT ORI:7400315559/SP REG:31.05.1993 

REQTE   : DANIEL CARDOSO DA SILVA 

ADV     : BENEDITO EDISON TRAMA e outro 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : ARNALDO ARENA ALVAREZ 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000668-2 PRECAT ORI:8900000416/SP REG:21.06.1993 

REQTE   : DOMINGOS PEREIRA 

ADV     : VAGNER DA COSTA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000681-0 PRECAT ORI:0000686697/SP REG:21.06.1993 

REQTE   : JOAO DELFINO DE FREITAS e outros 

ADV     : REGINA MARIA SANTAREM GRACIANO 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : MARIA HELENA SOUZA DA COSTA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000785-9 PRECAT ORI:0000096598/SP REG:22.06.1993 

REQTE   : IND/ DE CHOCOLATES LACTA S/A 

ADV     : JOAO NEGRINI e outros 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : ARNALDO ARENA ALVAREZ 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000921-5 PRECAT ORI:8305270189/SP REG:01.07.1993 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA 

ADV     : CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     : RANOLFO ALVES 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001087-6 PRECAT ORI:0005060435/SP REG:18.08.1993 

REQTE   : JOSE SETZER espolio e outros 

ADV     : MANUEL AIRES GOMES MESQUITA 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : FAUSTO FERREIRA FRANCO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001121-0 PRECAT ORI:0004248660/SP REG:18.08.1993 

REQTE   : LUIZ GONZAGA DA SILVA e outro 

ADV     : SEBASTIAO SAVI 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : MILTON RAMOS SAMPAIO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001172-4 PRECAT ORI:9000001291/SP REG:08.09.1993 

REQTE   : JACOMO VISCARDI NETO 

ADV     : JOSE FERNANDO ZACCARO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OLDEGAR LOPES ALVIM 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001227-5 PRECAT ORI:8500000500/SP REG:08.09.1993 

REQTE   : MARIO FRANCISCO ZANONI 

ADV     : JOAO DE SOUZA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social INPS 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001503-7 PRECAT ORI:8800000430/SP REG:30.09.1993 

REQTE   : EDNA ANTONIA GOUVEA MELLONI 

ADV     : HILARIO BOCCHI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social INPS 

ADV     : ILARIO MORETTO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001625-4 PRECAT ORI:0001270524/SP REG:27.10.1993 

REQTE   : JOAQUIM RODRIGUES FERREIRA LOPES e outros 

ADV     : ALEXANDRINO DE ALMEIDA P SAMPAIO e outro 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : MARIA MAGDALENA MARKS BIEL 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001802-8 PRECAT ORI:9100000139/SP REG:29.11.1993 

REQTE   : ALEIXO FERRARI 

ADV     : ANTONIO CESAR BORIN 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ EDUARDO DA SILVA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000014-7 PRECAT ORI:8800000564/SP REG:02.02.1994 

REQTE   : MARIA DE LOURDES SARTOR 

ADV     : ANTONIO CACERES DIAS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social INPS 

ADV     : SONIA MARIA DE CAMARGO GISSONI 
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DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000231-0 PRECAT ORI:8800000031/SP REG:04.03.1994 

REQTE   : OLIMPIA VITALINA DE OLIVEIRA 

ADV     : RUBENS CAVALINI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social INPS 

ADV     : ECLESIANA N DOS SANTOS COLMANETTI 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000261-1 PRECAT ORI:8800001721/SP REG:04.03.1994 

REQTE   : GETULIO BOLELLI 

ADV     : REINALDO GARCIA FERNANDES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social INPS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000419-3 PRECAT ORI:9100020931/SP REG:12.04.1994 

REQTE   : SONIA CRISTINA PEREZ SITTA e outros 

ADV     : HUMBERTO CARDOSO FILHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000472-0 PRECAT ORI:8900001504/SP REG:15.04.1994 

REQTE   : ANTONIO LEONELLO 

ADV     : ANTONIO CARLOS DE SOUSA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social INPS 

ADV     : MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000502-5 PRECAT ORI:0007484895/SP REG:20.04.1994 

REQTE   : ECLAYR CONGILIO e outros 

ADV     : DARMY MENDONCA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social INPS 

ADV     : IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000587-4 PRECAT ORI:9200000235/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : COSMO ALVES CABRAL e outros 

ADV     : DONATO LOVECCHIO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000594-7 PRECAT ORI:8300001319/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : NEVAL CATHARINO PIERRI 

ADV     : CARLOS ROBERTO MICELLI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000659-5 PRECAT ORI:8607528337/SP REG:06.05.1994 

REQTE   : FRANCISCO GONCALVES 

ADV     : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000777-0 PRECAT ORI:8900000090/SP REG:23.05.1994 

REQTE   : MARIA GONCALVES DA SILVA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000955-1 PRECAT ORI:0001384902/SP REG:21.06.1994 

REQTE   : JOSE LIMA DE SIQUEIRA 

ADV     : DAGOBERTO LOUREIRO e outro                                                                 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000981-0 PRECAT ORI:8800000227/SP REG:22.06.1994 

REQTE   : AMELIA RAMOS LOPES e outro 

ADV     : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001045-2 PRECAT ORI:0001384902/SP REG:27.06.1994 

PARTE A : JOSE LIMA DE SIQUEIRA 

REQTE   : MARTINHO MAURICIO GOMES DE ORNELAS 

ADV     : LAUDIO CAMARGO FABRETTI e outro 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001344-3 PRECAT ORI:9100000085/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : WALFRIDO HOEHNE e outros 

REQTE   : SEVERINO MIGUEL DE MENDONCA 

ADV     : EDMAR LUIZ DE ALMEIDA RAMALHEDA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001355-9 PRECAT ORI:9100000085/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : WALFRIDO HOEHNE e outros 

REQTE   : DALTRO FRASAO 

ADV     : EDMAR LUIZ DE ALMEIDA RAMALHEDA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001356-7 PRECAT ORI:9100000085/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : WALFRIDO HOEHNE e outros 

REQTE   : BENEDITO SILVERIO DOS SANTOS 

ADV     : EDMAR LUIZ DE ALMEIDA RAMALHEDA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 12/2728 

  

PROC.   : 94.03.001423-7 PRECAT ORI:0001271008/SP REG:14.07.1994 

REQTE   : YOSHITARO FUJISAWA espolio 

ADV     : TEREZA HIDEKO SATO HAYASHI e outros 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : SERGIO HENRIQUE SANTOS TURQUETO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001434-2 PRECAT ORI:8700000082/MS REG:14.07.1994 

REQTE   : BRASIMAC S/A ELETRO DOMESTICOS 

ADV     : DANIEL HONORATO SOARES FILHO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TRES LAGOAS 

MS                                                                   

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001435-0 PRECAT ORI:8900000183/SP REG:14.07.1994 

REQTE   : RAMPAZZO TINTAS 

ADV     : VILMA COLACO DE ANGELO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001448-2 PRECAT ORI:0000590576/SP REG:20.07.1994 

PARTE A : CARMELINO JOSE RODRIGUES DE CAMARGO e outro 

REQTE   : CARMELINO JOSE RODRIGUES DE CAMARGO espolio 

ADV     : DIOSCORIDES MARCONDES DOS S FREIRE e outros 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

PROC    : LUIZ GUEDES MARTINS COSTA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001507-1 PRECAT ORI:8900000389/SP REG:26.07.1994 

REQTE   : LIGIA CRISTINA MENDES DE ARAUJO 

REPTE   : VERA LUCIA MENDES 

ADV     : BENEDITO CESAR FERREIRA e outro 

REQTE   : ISRAEL VERDELI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001541-1 PRECAT ORI:8800000707/SP REG:26.07.1994 

REQTE   : AGENOR VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADV     : ANIS SLEIMAN e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRAIA GRANDE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001561-6 PRECAT ORI:9200001002/SP REG:28.07.1994 

REQTE   : JUSTINA NEVES DE OLIVEIRA DUARTE 

ADV     : JORGE FRANKLIN VALVERDE MATOS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001586-1 PRECAT ORI:8900000013/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : JOSE FIGUEIREDO DA SILVA 
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ADV     : ELIAS SANT ANNA DE OLIVEIRA JUNIOR 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     : LUIZ ANTONIO COUTINHO DE SOUZA DIAS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ASSIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001612-4 PRECAT ORI:0000109380/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : ERNESTO DE PAULA GUIMARAES JUNIOR e outro 

ADV     : ELIEZER G AROUCHE DE TOLEDO e outros 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : ARNALDO ARENA ALVAREZ 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001705-8 PRECAT ORI:8902001830/SP REG:17.08.1994 

REQTE   : ADEMAR VIEIRA                                                                   

ADV     : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001772-4 PRECAT ORI:0002264447/SP REG:23.08.1994 

PARTE A : ALBINO RAMBRA FRANCO 

REQTE   : SERGIO EDMUNDO MENEZES ALCADA DE MORAIS e outro 

ADV     : JONIL CARDOSO LEITE FILHO 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : ANTONIO PRETO DE GODOI 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001802-0 PRECAT ORI:8800000180/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : WALDEMAR CANDIDO CARVALHO 

ADV     : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001836-4 PRECAT ORI:0000337625/SP REG:25.08.1994 

REQTE   : FAZENDA COCANHA LTDA 

ADV     : ORLANDO VELOSO DE ALMEIDA 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : JOSE ANTONIO JARDIM MONTEIRO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001911-5 PRECAT ORI:9000000740/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : MARIA APARECIDA DE JESUS 

ADV     : MARCO ANTONIO FAVERO PERES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001927-1 PRECAT ORI:0000200832/SP REG:05.09.1994 

PARTE A : ELIAS BUCHARLES falecido 

REQTE   : AUREA AMARAL SANTOS BUCHARLES e outros 

ADV     : INES DE MACEDO 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 94.03.001997-2 PRECAT ORI:9100000240/SP REG:13.09.1994 

REQTE   : ALEXANDRE RIBEIRO 

ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALDO MENDES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002014-8 PRECAT ORI:0000002992/SP REG:13.09.1994 

REQTE   : LUCAS PEDRO DE BRITO e outros 

ADV     : UBIRATAN FERREIRA M DE CARVALHO 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : ARNALDO ARENA ALVAREZ 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002018-0 PRECAT ORI:8900000643/SP REG:15.09.1994 

REQTE   : ORDALIO FAGUNDES DA SILVA 

ADV     : MARIA IZABEL JACOMOSSI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002058-0 PRECAT ORI:9100000013/SP REG:16.09.1994 

REQTE   : DESTIL DESTILARIA ITAJOBI S/A 

ADV     : ANTONIO MARIO SALLES VANNI 

REQDO   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADV     : IVO PARDO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002114-4 PRECAT ORI:0006639127/SP REG:23.09.1994 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITOBI 

ADV     : MICHEL AARAO FILHO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002122-5 PRECAT ORI:8800000524/SP REG:23.09.1994 

REQTE   : ADAO LOPES DE SOUZA 

ADV     : FLAMINIO SILVEIRA AMARAL e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002147-0 PRECAT ORI:8900000018/SP REG:29.09.1994 

REQTE   : SEBASTIANA PEREIRA DE JESUS 

ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002174-8 PRECAT ORI:0000593885/SP REG:30.09.1994 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA SP 

ADV     : MICHEL AARAO FILHO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
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ADV     : LUIZ ANTONIO COUTINHO DE SOUZA DIAS 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002211-6 PRECAT ORI:8700001872/SP REG:11.10.1994 

REQTE   : Prefeitura Municipal de Sao Joao da Boa Vista SP 

ADV     : MICHEL AARAO FILHO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     : LUIZ ANTONIO COUTINHO DE SOUZA DIAS 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002270-1 PRECAT ORI:8900001186/SP REG:19.10.1994 

REQTE   : FLORISVALDO DE SOUZA 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002280-9 PRECAT ORI:8900001460/SP REG:25.10.1994 

REQTE   : JOSE FUNES MORIS 

ADV     : NILSON PLACIDO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002293-0 PRECAT ORI:8400000069/SP REG:25.10.1994 

REQTE   : MARIA APARECIDA FERRAGUTE CLARO 

ADV     : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDNILSON VILELA MORGERO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRAIA GRANDE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002300-7 PRECAT ORI:0001437178/SP REG:25.10.1994 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO MARCONDES 

ADV     : MICHEL AARAO FILHO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     : LUIZ ANTONIO COUTINHO DE SOUZA DIAS 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002333-3 PRECAT ORI:8700000618/SP REG:25.10.1994 

REQTE   : LEBASY DE ARAUJO DIAS 

ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALBERTO JORGE KAPAKIAN e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRAIA GRANDE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002362-7 PRECAT ORI:9300000461/SP REG:07.11.1994 

REQTE   : ANTONIO PANSANI SOBRINHO 

ADV     : ANTONIO MOACIR CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002371-6 PRECAT ORI:9000000167/SP REG:09.11.1994 
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REQTE   : ARISGTON APARECIDO CUNHA 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002396-1 PRECAT ORI:0000687642/SP REG:09.11.1994 

REQTE   : OMNIA ENGENHARIA E CONSTRUCOES S/A 

ADV     : CARLOS EDUARDO DE MACEDO COSTA e outros 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002497-6 PRECAT ORI:8700002092/SP REG:14.11.1994 

REQTE   : ANTONIO COCO 

ADV     : MARISETI APARECIDA ALVES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002581-6 PRECAT ORI:9104997190/SP REG:21.11.1994 

REQTE   : JULIA TEIVELIS VAZ DE LIMA 

ADV     : MIGUEL SEIAD BICHIR NETO 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : HITOMI NISHIOKA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002639-1 PRECAT ORI:0002239493/SP REG:30.11.1994 

REQTE   : WALDIR JOAO MORO 

ADV     : MARIA DA GRACA FELICIANO e outros 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : ORLANDO LEGNAME 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002650-2 PRECAT ORI:9000001220/SP REG:02.12.1994 

REQTE   : JOSE TIRBUTINO DE LIRA 

ADV     : EDMIR OLIVEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HAROLDO CORREA FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 8 VARA DE GUARULHOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002697-9 PRECAT ORI:9700001919/SP REG:07.12.1994 

PARTE A : FRANCISCO DO SANTOS e outros 

REQTE   : ADIVASON DE OLIVEIRA PASSOS e outro 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDNILSON VILELA MORGERO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRAIA GRANDE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002782-7 PRECAT ORI:9100001393/SP REG:13.12.1994 

REQTE   : MARIA JOVITA FONSECA OLIVEIRA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002787-8 PRECAT ORI:8900000270/SP REG:13.12.1994 

REQTE   : ESTER MENEGOTTI SANTINI 

ADV     : NILSON PLACIDO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002820-3 PRECAT ORI:0005020425/SP REG:15.12.1994 

REQTE   : SERAFINA HELENA VARISANO FIGUEIREDO espolio 

ADV     : ANTONIO INSERRA JUNIOR 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : MILTON RAMOS SAMPAIO e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002846-7 PRECAT ORI:8900000530/SP REG:16.12.1994 

PARTE A : JOAO ANTONACHI e outros 

REQTE   : JOSE SANTIAGO e outro 

ADV     : ANIS SLEIMAN e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ROBERTO FONSECA FERRARI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRAIA GRANDE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002887-4 PRECAT ORI:8800000317/SP REG:19.12.1994 

REQTE   : MANOEL MESSIAS DO NASCIMENTO 

ADV     : ALDENI MARTINS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002910-2 PRECAT ORI:8600000268/SP REG:19.12.1994 

REQTE   : ANTONIO CARLOS DA SILVA falecido 

REPTE   : NAIR AMARO DA SILVA 

ADV     : ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002928-5 PRECAT ORI:8700000937/SP REG:20.12.1994 

REQTE   : FRANCISCO SOTO BARREIRO e outros 

ADV     : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ZELIA MONCORVO TONET 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRAIA GRANDE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.001812-9 PRECAT ORI:9100000593/SP REG:09.01.1995 

REQTE   : CARLOS BEGNOZZI 

ADV     : JOSE CARLOS MACHADO SILVA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : LAZARO DUTRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.003306-3 PRECAT ORI:9100000092/SP REG:12.01.1995 

REQTE   : ANTONIA LEIGUER PEREIRA 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

  

PROC.   : 95.03.003560-0 PRECAT ORI:9100000033/SP REG:13.01.1995 

REQTE   : ADELINO ZANONI 

ADV     : ANESIO ANTONIO TENORIO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGINA CELIA CERVANTES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.003568-6 PRECAT ORI:8900000115/SP REG:13.01.1995 

REQTE   : MARIA FERREIRA MATIAS BARBOSA 

ADV     : JOAO ANTONIO FRANCISCO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIO MIGUEL CARAM e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.004070-1 PRECAT ORI:0001458540/SP REG:16.01.1995 

REQTE   : PIETRO MANTELLO 

ADV     : HENRIQUE PEREIRA DA CUNHA e outros 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : SERGIO HENRIQUE SANTOS TURQUETO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.008634-5 PRECAT ORI:0000337781/SP REG:26.01.1995 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

ADV     : WILSON ROBERTO TODARO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     : BENEDITO BATISTA GOMES 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.011656-2 PRECAT ORI:9370100806/MS REG:08.02.1995 

REQTE   : BANCO BRADESCO S/A 

ADV     : ELIAS GADIA FILHO 

REQDO   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADV     : LAMARTINE SANTOS RIBEIRO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NAVIRAI MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.017439-2 PRECAT ORI:9200000744/SP REG:22.02.1995 

REQTE   : JOAO THEODORO BANNWART 

ADV     : NEUSA PAULINO MARTINS DA COSTA e outro 
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REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAZARO DUTRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.017455-4 PRECAT ORI:0000003280/SP REG:22.02.1995 

REQTE   : LUIZ TARDELLI e outro 

ADV     : CARLOS EDUARDO DE MORAES PIRAJA e outros 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : ARNALDO ARENA ALVAREZ 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.018914-4 PRECAT ORI:8800001506/SP REG:02.03.1995 

REQTE   : ANTONIO SAMBIASE e outros 

ADV     : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.022484-5 PRECAT ORI:9000000478/SP REG:14.03.1995 

REQTE   : LOURDES DE OLIVEIRA PEREIRA MACHADO 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.022508-6 PRECAT ORI:0001316419/SP REG:14.03.1995 

REQTE   : FRANCISCO VICENTE GUZZARDI 

ADV     : LUIZ VICENTE DE CARVALHO 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : ARNALDO ARENA ALVAREZ 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.026182-1 PRECAT ORI:8900002095/SP REG:22.03.1995 

REQTE   : APARECIDA ROSA DE PAULA 

ADV     : NILSON PLACIDO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.027285-8 PRECAT ORI:8800001561/SP REG:24.03.1995 

REQTE   : MANOEL DE SOUZA 

ADV     : JOAO FERREIRA DA ROCHA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARATINGUETA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.027300-5 PRECAT ORI:8800000346/SP REG:27.03.1995 

REQTE   : JOAO ALBERTO GALTAROSSA 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO e outros 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 20/2728 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.028945-9 PRECAT ORI:8800000406/SP REG:30.03.1995 

REQTE   : MARIA DOMINGUES DE MORAES 

ADV     : ODENEY KLEFENS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.028982-3 PRECAT ORI:0007666519/SP REG:30.03.1995 

REQTE   : CARLOS CASIMIRO COSTA 

ADV     : DANTAS BATISTA JOTA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAQUIM DIAS NETO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.030534-9 PRECAT ORI:9200000237/SP REG:03.04.1995 

REQTE   : LUCIA DE LOURDES PINTO DA CONCEICAO 

ADV     : SERGIO SIMAO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.033595-7 PRECAT ORI:9003106231/SP REG:10.04.1995 

REQTE   : APARECIDO MOREIRA DE MATTOS 

ADV     : CARLOS EDUARDO SILVEIRA CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.033619-8 PRECAT ORI:9200000067/SP REG:10.04.1995 

REQTE   : TEREZA DUARTE DE OLIVEIRA 

ADV     : ROSEMARY APARECIDA DOS SANTOS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.034307-0 PRECAT ORI:9200000359/SP REG:11.04.1995 

REQTE   : ANTONIO MANOEL GOMES 

ADV     : JOSE MAIDA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : YONE ALTHOFF DE BARROS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE EMBU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.036103-6 PRECAT ORI:8600000603/SP REG:24.04.1995 

REQTE   : JOSE MARIA ABREU VASCONCELOS 

ADV     : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 95.03.036762-0 PRECAT ORI:8800000447/SP REG:25.04.1995 

REQTE   : MANUEL DE ARAUJO PEREIRA e outros 

ADV     : BENEDITO CORREA DE MIRANDA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOEL GIAROLLA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.038318-8 PRECAT ORI:9200000560/SP REG:02.05.1995 

REQTE   : HILDA DE FREITAS MELLO 

ADV     : ELENICE MARIA DE SENA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.038858-9 PRECAT ORI:9100000050/SP REG:03.05.1995 

REQTE   : ADERI PEREIRA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : BENEDICTO DA SILVA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.038885-6 PRECAT ORI:0007630565/SP REG:03.05.1995 

REQTE   : ODETTE VINHAS NACCACHE e outros 

ADV     : FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAQUIM DIAS NETO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.040372-3 PRECAT ORI:8900000361/SP REG:09.05.1995 

REQTE   : ANTONIA DE OLIVEIRA SILVA 

ADV     : ODENEY KLEFENS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.040415-0 PRECAT ORI:9000000499/SP REG:10.05.1995 

REQTE   : JOAO PAIXAO e outros 

ADV     : JOSE QUARTUCCI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043097-6 PRECAT ORI:8700000417/SP REG:18.05.1995 

REQTE   : LEONILDA ANTUNES DA SILVA FONSECA 

ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIO MIGUEL CARAM e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043120-4 PRECAT ORI:0004194195/SP REG:18.05.1995 
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REQTE   : CARLOS EDUARDO DE MORAES PIRAJA e outro 

ADV     : EDVALDO GOMES DOS SANTOS e outro 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : FAUSTO FERREIRA FRANCO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043163-8 PRECAT ORI:8700001848/SP REG:18.05.1995 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE NUPORANGA 

ADV     : CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     : ZANIZIR RODRIGUES DA SILVA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043164-6 PRECAT ORI:9000136725/SP REG:18.05.1995 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZ SP 

ADV     : CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043165-4 PRECAT ORI:0002285282/SP REG:18.05.1995 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAI 

ADV     : MICHEL AARAO FILHO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043166-2 PRECAT ORI:0005306779/SP REG:18.05.1995 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA 

ADV     : MICHEL AARAO FILHO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.045167-1 PRECAT ORI:8800000230/SP REG:25.05.1995 

REQTE   : BENJAMIM MARTINS FONTES 

ADV     : REINALDO GARCIA FERNANDES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.048062-0 PRECAT ORI:8700001244/SP REG:01.06.1995 

REQTE   : ABADIA JERONIMA DE JESUS 

ADV     : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.050787-1 PRECAT ORI:9400223544/SP REG:08.06.1995 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIABU e outros 

ADV     : MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     : LUIZ ANTONIO COUTINHO DE SOUZA DIAS 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.050804-5 PRECAT ORI:9300001271/SP REG:08.06.1995 
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REQTE   : NELSON DA SILVA 

ADV     : EUGENIO PAIVA DE MOURA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LENI MARIA DINIZ DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE TAUBATE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.050819-3 PRECAT ORI:8800001141/SP REG:08.06.1995 

REQTE   : JOAO CANDIDO DA CRUZ e outro 

ADV     : VIRGILIO ANTUNES DA SILVA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARATINGUETA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.050835-5 PRECAT ORI:0005302110/SP REG:13.06.1995 

REQTE   : MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

ADV     : SAMIR SAFADI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     : ZANIZIR RODRIGUES DA SILVA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.053777-0 PRECAT ORI:8700000492/SP REG:14.06.1995 

REQTE   : ANTONIO VANZELA e outros 

ADV     : JORGE MARCOS SOUZA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.053816-5 PRECAT ORI:0002314070/SP REG:19.06.1995 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 

ADV     : CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     : PAULO GUILHERME DE ALMEIDA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.054562-5 PRECAT ORI:8700123528/SP REG:19.06.1995 

REQTE   : ALBINO ZANUTTO e outros 

ADV     : DECIO RODRIGUES DE SOUSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAURENCE FERRO GOMES RAULINO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.055633-3 PRECAT ORI:0000058955/MS REG:21.06.1995 

REQTE   : VANCHO PANOVICH e outro 

ADV     : BERTO LUIZ CURVO 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : SALOMAO FRANCISCO AMARAL 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.055649-0 PRECAT ORI:9000000762/SP REG:21.06.1995 

REQTE   : PAULO GOECKE 

ADV     : JOAO COUTO CORREA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : LAZARO DUTRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.056865-0 PRECAT ORI:0000097233/SP REG:26.06.1995 

REQTE   : FRANCISCO PAULO BRANDAO LACERDA GUARACIABA 

ADV     : ANTONIO CASTILHOS e outro 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : MILTON RAMOS SAMPAIO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.056870-6 PRECAT ORI:0000573000/SP REG:26.06.1995 

REQTE   : JAMIL SAADE 

ADV     : UBIRATAN FERREIRA M DE CARVALHO 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.057372-6 PRECAT ORI:0002250624/SP REG:26.06.1995 

REQTE   : OTAMAR EMBALAGENS TECNICAS LTDA 

ADV     : JERONYMO BAPTISTA MOME e outros 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : GERALDO PADILHA DE OLIVEIRA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.058368-3 PRECAT ORI:0001054376/SP REG:27.06.1995 

REQTE   : SYNTEX DO BRASIL IND/ COM/ LTDA 

ADV     : JOSE GUILHERME LUCANTE BULCAO e outros 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : MARIA HELENA SOUZA DA COSTA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.058382-9 PRECAT ORI:9003118175/SP REG:27.06.1995 

REQTE   : DAVID AZOUBEL NETO 

ADV     : LUIZ SERGIO GUIMARAES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.058392-6 PRECAT ORI:0004461690/SP REG:27.06.1995 

REQTE   : HORALDO GUEDES e outro 

ADV     : JOSE FRANCISCO SILVA JUNIOR e outros 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : MILTON RAMOS SAMPAIO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.059089-2 PRECAT ORI:0000572934/SP REG:30.06.1995 

REQTE   : NIZIA SUCKOW 

ADV     : UBIRATAN FERREIRA M DE CARVALHO 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

PROC    : GERALDO PADILHA DE OLIVEIRA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.059118-0 PRECAT ORI:0001327283/SP REG:30.06.1995 

REQTE   : MANOEL JOAQUIM VICENTE e outro 
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ADV     : ANTONIO GUIMARAES FILHO e outro 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : ANTONIO PRETO DE GODOI 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.059121-0 PRECAT ORI:0001496336/SP REG:30.06.1995 

REQTE   : MANOEL CORREIA LEITE NETO 

ADV     : JOSE TIBURCIO FERREIRA e outros 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : ARNALDO ARENA ALVAREZ 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.059866-4 PRECAT ORI:0000572691/SP REG:30.06.1995 

REQTE   : ARAKAKI MASAKASU e outros 

ADV     : MOACYR PADOVAN e outro 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.061720-0 PRECAT ORI:9412003889/SP REG:07.07.1995 

REQTE   : ASTROGILDO DE ALMEIDA SANTOS 

ADV     : JOAQUIM ELCIO FERREIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO NAKAMURA MAZZARO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.067483-2 PRECAT ORI:8800000751/SP REG:21.09.1995 

REQTE   : LEONICE DE FATIMA BARBOSA LINO 

ADV     : WALDIR PEREIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ROBERTO MUNHOZ e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.067491-3 PRECAT ORI:0005715334/SP REG:21.09.1995 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAS SP 

ADV     : CARLOS A DEZOTTI 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.067493-0 PRECAT ORI:0000218413/SP REG:21.09.1995 

REQTE   : Prefeitura Municipal de Bauru SP 

ADV     : ANNA DE OLIVEIRA LAINO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     : GENESIO CANDIDO PEREIRA FILHO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.067896-0 PRECAT ORI:8800001087/SP REG:22.09.1995 

REQTE   : ERCILIA ARIANO SODRE 

ADV     : ROGERIO AMARAL DE ANDRADE e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADELSON JOSE DOS SANTOS e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LINS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 95.03.067910-9 PRECAT ORI:9400000585/SP REG:22.09.1995 

REQTE   : JOSE REINALDO PINTO 

ADV     : LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.068011-5 PRECAT ORI:9100000251/SP REG:22.09.1995 

REQTE   : MARCELLA TELHA 

ADV     : ANTONIO LOURIVAL LANZONI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NEYDE MIRANDA BRUNI e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.068020-4 PRECAT ORI:9106543952/SP REG:22.09.1995 

REQTE   : JOAO VAZ GOMES e outro 

ADV     : ORLANDO RATINE e outros 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.068021-2 PRECAT ORI:9100942871/SP REG:22.09.1995 

PARTE A : JOSE OTAVIO BRINO 

ADV     : NICOLAU FURTADO DE CARVALHO e outros 

REQTE   : NICOLAU FURTADO DE CARVALHO 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.068031-0 PRECAT ORI:9300000693/SP REG:22.09.1995 

REQTE   : JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     : ANTONIO CESAR BORIN 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : BENEDICTO DA SILVA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.068195-2 PRECAT ORI:9000000350/SP REG:25.09.1995 

REQTE   : ELZA ROZIM RAMOS 

ADV     : EDVALDO BOTELHO MUNIZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO AMIN JORGE e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.068208-8 PRECAT ORI:8800256295/SP REG:25.09.1995 

REQTE   : OSEAS RAIMUNDO DA SILVA 

ADV     : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINIE MARIA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 95.03.068216-9 PRECAT ORI:8800000758/SP REG:25.09.1995 

PARTE A : ANTONIO BARONE e outros 

REQTE   : TEREZA DUARTE FORTE 

ADV     : MARCO ANTONIO FAVERO PERES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.068328-9 PRECAT ORI:8700000478/SP REG:25.09.1995 

REQTE   : FRANCISCO BORGES DA SILVA 

ADV     : CLAUDIO PANISA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.069074-9 PRECAT ORI:9100000432/SP REG:26.09.1995 

REQTE   : BENEDITO LIMEIRA DE ARRUDA e outros 

ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ROBERTO MUNHOZ e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.069098-6 PRECAT ORI:9100000777/SP REG:26.09.1995 

REQTE   : ADELAIDE DUARTE DA SILVA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.069176-1 PRECAT ORI:8900001981/SP REG:27.09.1995 

PARTE A : LUIZ RIBOLI e outros 

REQTE   : LUIZ RIBOLI 

ADV     : FERNANDO STRACIERI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DERCIO GIL e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.069281-4 PRECAT ORI:8700000057/SP REG:27.09.1995 

REQTE   : ANTONIA GOMES DA SILVA 

ADV     : MIRTES SANTIAGO B KISS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : TAKASHI SAIGA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.069305-5 PRECAT ORI:9400000927/SP REG:27.09.1995 

REQTE   : NELSON EDDY CAIRO 

ADV     : ISABEL MAGRINI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.069314-4 PRECAT ORI:8700000605/SP REG:27.09.1995 

REQTE   : WALDEMAR CORREIA DE SOUZA 

ADV     : HILDEBRANDO RODRIGUES DE ANDRADE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.069346-2 PRECAT ORI:9100000941/SP REG:27.09.1995 

REQTE   : JOSE EMILIO DE MACEDO 

ADV     : LUIZ EDUARDO QUARTUCCI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.069355-1 PRECAT ORI:8800000324/SP REG:27.09.1995 

REQTE   : ODETE BOTARI 

ADV     : CARLOS ROBERTO MICELLI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.069382-9 PRECAT ORI:9400000387/SP REG:27.09.1995 

REQTE   : MARIA APARECIDA CAGNOTO 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.069387-0 PRECAT ORI:9200000164/SP REG:27.09.1995 

REQTE   : GEOVA DOS SANTOS 

ADV     : DARCY DE SOUZA BRANCO JUNIOR e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : BENEDICTO DA SILVA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.069392-6 PRECAT ORI:8800000989/SP REG:27.09.1995 

REQTE   : OSVALDO TALMELLI 

ADV     : RUBENS CAVALINI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.069394-2 PRECAT ORI:8600000368/SP REG:27.09.1995 

PARTE A : JOAO MELHADO falecido 

REQTE   : ODETE MICHETTI MELHADO e outros 

ADV     : CARLOS ROBERTO MICELLI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAQUARA SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.069426-4 PRECAT ORI:9100000289/SP REG:27.09.1995 

REQTE   : TEREZINHA HILST MATTAR e outros 

ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SERGIO DE OLIVEIRA LIMA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.069432-9 PRECAT ORI:9000000081/SP REG:27.09.1995 

REQTE   : SEBASTIANA L DE PAIVA RETONDE e outros 

ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ROBERTO MUNHOZ e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.069449-3 PRECAT ORI:9500000042/SP REG:27.09.1995 

REQTE   : PEDRO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADV     : PEDRO GERALDO FERNANDES DA COSTA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.069450-7 PRECAT ORI:9400000168/SP REG:27.09.1995 

REQTE   : EDWARD BURKE 

ADV     : MUNIR JORGE 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.069451-5 PRECAT ORI:9400000447/SP REG:27.09.1995 

REQTE   : VALDEMIRO LUIZ HILARIO 

ADV     : PEDRO GERALDO FERNANDES DA COSTA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.069452-3 PRECAT ORI:9500000037/SP REG:27.09.1995 

REQTE   : ADAIR FONSECA FERNANDES 

ADV     : PEDRO GERALDO FERNANDES DA COSTA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.069454-0 PRECAT ORI:9000001145/SP REG:27.09.1995 

REQTE   : ROBERTO PIMENTEL 

ADV     : CARLOS MOLTENI JUNIOR 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.069461-2 PRECAT ORI:9002012764/SP REG:27.09.1995 

REQTE   : JOSE SALES GALVAO 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PASCAL LEITE FLORES e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.069471-0 PRECAT ORI:9100018279/MS REG:27.09.1995 

REQTE   : FRANCISCO EDUARDO COSTA DE MOURA e outros 

ADV     : ROBERTO TEIXEIRA DOS SANTOS 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.069485-0 PRECAT ORI:9400000092/SP REG:27.09.1995 

REQTE   : ORACI BRANDAO 

ADV     : TANIA APARECIDA DA C R DE SOUZA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELO MARIA LOPES e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JACAREI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.069498-1 PRECAT ORI:8900000421/SP REG:27.09.1995 

REQTE   : NELSON APARECIDO MAXIMO 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SELMA XIDIEH BONFA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.070017-5 PRECAT ORI:9103044670/SP REG:27.09.1995 

REQTE   : WILTON DE MELO FERNANDES 

ADV     : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ e outro 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.070022-1 PRECAT ORI:9400001200/SP REG:27.09.1995 

REQTE   : GLIDER ARIGONI 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.070023-0 PRECAT ORI:9300001371/SP REG:27.09.1995 

REQTE   : ANETE DA SILVA SENA 

ADV     : GENY JUNGERS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.072630-1 PRECAT ORI:9000001234/SP REG:03.10.1995 
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REQTE   : MARIA APARECIDA CASTRO GOMES e outros 

ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SERGIO DE OLIVEIRA LIMA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.072655-7 PRECAT ORI:9100001605/SP REG:03.10.1995 

REQTE   : ELIZANA APARECIDA SANTANA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.072660-3 PRECAT ORI:0005301297/SP REG:03.10.1995 

REQTE   : CIRINEU TEIXEIRA DE ALBUQUERQUE 

ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELSO AUGUSTO COCCARO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.072997-1 PRECAT ORI:9003106037/SP REG:04.10.1995 

REQTE   : NAPOLEAO SANTIAGO DE ALCANTARA 

ADV     : PEDRO PINTO FILHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADALBERTO GRIFFO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.073005-8 PRECAT ORI:9300000622/SP REG:04.10.1995 

REQTE   : CAETANO LEME DA CUNHA NETO 

ADV     : JANDYRA MONTEIRO DE SIQUEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.073006-6 PRECAT ORI:9500000166/SP REG:04.10.1995 

REQTE   : CARMEM DIAS DE CARVALHO 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.075327-9 PRECAT ORI:8600000161/SP REG:10.10.1995 

PARTE A : VICENZO RICCIARDI MANCINI falecido 

REQTE   : MARIA DE LOURDES DIAS MANCINI e outros 

ADV     : BENEDITO GONCALVES DA CUNHA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLOVIS ZALAF e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 95.03.075335-0 PRECAT ORI:9100793973/SP REG:10.10.1995 

PARTE A : JOSE FARIAS 

REQTE   : NICOLAU FURTADO DE CARVALHO 

ADV     : NICOLAU FURTADO DE CARVALHO e outros 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.075336-8 PRECAT ORI:9100793949/SP REG:10.10.1995 

PARTE A : ELIZABETH RAMALHO FURTADO DE MELO 

ADV     : NICOLAU FURTADO DE CARVALHO e outros 

REQTE   : NICOLAU FURTADO DE CARVALHO 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.075344-9 PRECAT ORI:9400000675/SP REG:10.10.1995 

REQTE   : KOREFUGE MINE 

ADV     : ISABEL MAGRINI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.077424-1 PRECAT ORI:9100002287/SP REG:17.10.1995 

REQTE   : EMERSON APARECIDO DE MELO 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.077433-0 PRECAT ORI:9100000199/SP REG:17.10.1995 

REQTE   : AMARO ALBIERO 

ADV     : ANTONIO MARIO DE TOLEDO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.077458-6 PRECAT ORI:8600001589/SP REG:17.10.1995 

REQTE   : JARDES MERONE 

ADV     : WALDIR ERONILDES DE SOUZA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLOVIS ZALAF e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.078768-8 PRECAT ORI:9000000306/SP REG:18.10.1995 

REQTE   : BENERIO BAGALI 

ADV     : MARCO ANTONIO FAVERO PERES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAZARO DUTRA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 95.03.080335-7 PRECAT ORI:8500001389/SP REG:24.10.1995 

REQTE   : NELSON JOSE FALEIROS TELLES 

ADV     : NILSON PLACIDO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.085415-6 PRECAT ORI:9000000432/SP REG:03.11.1995 

PARTE A : ADELINA FURIGO DONATO e outros 

REQTE   : ORLANDO CAVEZZI 

ADV     : JOSE QUARTUCCI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAZARO DUTRA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.085468-7 PRECAT ORI:8900000462/SP REG:06.11.1995 

REQTE   : MARTIN JOSE DA ROCHA 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.085472-5 PRECAT ORI:9000000174/SP REG:06.11.1995 

REQTE   : ALZIRA CRIVELENTI PEREIRA 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO DOS SANTOS e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.085481-4 PRECAT ORI:9106732305/SP REG:06.11.1995 

PARTE A : LUIZ GUILHERME CARAMEL 

ADV     : NICOLAU FURTADO DE CARVALHO e outros 

REQTE   : NICOLAU FURTADO DE CARVALHO 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.087160-3 PRECAT ORI:8800000342/SP REG:08.11.1995 

REQTE   : MARIA APARECIDA FILETE 

ADV     : LAERTE PLINIO CARDOSO DE MENEZES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ EDUARDO DA SILVA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.087161-1 PRECAT ORI:9000000154/SP REG:08.11.1995 

REQTE   : ILDA MONTEIRO DE SOUZA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : BENEDICTO DA SILVA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 95.03.087165-4 PRECAT ORI:8600001321/SP REG:09.11.1995 

REQTE   : PAULO DE ANDRADE 

ADV     : BENEDITO GONCALVES DA CUNHA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLOVIS ZALAF e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.087166-2 PRECAT ORI:8600000147/SP REG:09.11.1995 

REQTE   : JOSE RODRIGUES AZENHA SOBRINHO 

ADV     : WALDIR ERONILDES DE SOUZA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLOVIS ZALAF e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.087195-6 PRECAT ORI:9100000259/SP REG:09.11.1995 

REQTE   : ARLINDO CAZZOLA 

ADV     : VICTOR LOPES NETO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.087199-9 PRECAT ORI:9000000873/SP REG:09.11.1995 

REQTE   : MERCEDES COSTA BORTHOLETO 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.087201-4 PRECAT ORI:9100000420/SP REG:09.11.1995 

REQTE   : JOSE WALTER PEREIRA DE ALMEIDA 

ADV     : MARCIO ANTONIO VERNASCHI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO RISTUM SALUM e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.087217-0 PRECAT ORI:0009395679/SP REG:09.11.1995 

REQTE   : DAVID MENDES e outros 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANELISE PENTEADO OLIVEIRA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.087221-9 PRECAT ORI:9100094420/SP REG:09.11.1995 

REQTE   : JOSE RICARDO MARTINS 

ADV     : OLGA DE CARVALHO ALVES OLIVEIRA e outro 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 95.03.087224-3 PRECAT ORI:8900375890/SP REG:09.11.1995 

REQTE   : SEBASTIAO ANTONIO DINIZ e outros 

ADV     : JOSE ROBERTO PEREIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMELINDA TEIXEIRA DA SILVA SERGIO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.089404-2 PRECAT ORI:9200000738/SP REG:13.11.1995 

REQTE   : MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.089418-2 PRECAT ORI:9100000061/SP REG:13.11.1995 

REQTE   : SEBASTIANA TORRES 

ADV     : VAGNER DA COSTA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SELMA XIDIEH BONFA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.089423-9 PRECAT ORI:8800000029/SP REG:13.11.1995 

PARTE A : ODEZIO ALVES falecido 

REQTE   : MARIA BARBARA 

ADV     : RUBENS CAVALINI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NELIO EURIPEDES MACHADO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.089439-5 PRECAT ORI:0009062823/SP REG:13.11.1995 

REQTE   : JORGE KIROL e outros 

ADV     : EURENI E DE OLIVEIRA SANTOS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.092302-6 PRECAT ORI:9106814840/SP REG:21.11.1995 

REQTE   : CARLOS ALBERTO RODRIGUES ALVES 

ADV     : CYRILLO GONCALVES PAES FILHO 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.092323-9 PRECAT ORI:8800000672/SP REG:21.11.1995 

REQTE   : JOSE BRAGA 

ADV     : FRANCISCO ANTONIO DA SILVA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ILARIO MORETTO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.092342-5 PRECAT ORI:9000000619/SP REG:21.11.1995 
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REQTE   : SEBASTIAO SCAGLIA 

ADV     : VICTOR LOPES NETO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELA APARECIDA CAMPEDELLI e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.092348-4 PRECAT ORI:9100000048/SP REG:21.11.1995 

REQTE   : FRANCISCO LUIZ DE PAULA 

ADV     : ANTONIO CESAR BORIN 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ EDUARDO DA SILVA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.095059-7 PRECAT ORI:8900000441/SP REG:27.11.1995 

PARTE A : ANTONIO ESCAIJORA e outros 

REQTE   : BENEDITO BARBOSA GOMES 

ADV     : JORGE MARCOS SOUZA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.095076-7 PRECAT ORI:9000001528/SP REG:27.11.1995 

REQTE   : MURILO PEREIRA 

ADV     : ROBERTO MIRANDOLA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO AMIN JORGE e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.095110-0 PRECAT ORI:9106814476/SP REG:27.11.1995 

REQTE   : JOSE ILDO DE ALMEIDA 

ADV     : PAULO RODRIGUES ADOLPHO e outros 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.095111-9 PRECAT ORI:9003013250/SP REG:27.11.1995 

REQTE   : ZULMIRA DE LIMA MARI 

ADV     : RUBENS CAVALINI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADALBERTO GRIFFO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.095154-2 PRECAT ORI:9106289150/SP REG:27.11.1995 

REQTE   : SALETE DELEAME e outros 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.098633-8 PRECAT ORI:9000000347/SP REG:06.12.1995 

REQTE   : DOMINGOS PEREIRA DE SANTANA e outro 
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ADV     : MARIA ALBERTINA MAIA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DERCIO GIL e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.098635-4 PRECAT ORI:9500000599/SP REG:06.12.1995 

REQTE   : DIRCE SCARPELINI DOS SANTOS 

ADV     : JOSE CARLOS HADAD DE LIMA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.098654-0 PRECAT ORI:0009009205/SP REG:06.12.1995 

PARTE A : PAULO TARSO GOUVEA e outro 

REQTE   : JOSE SOARES COSTA 

ADV     : ANGELA MARIA MANSUR REGO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA CLAUDIA TERRA ALVES e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.098669-9 PRECAT ORI:9400000583/SP REG:06.12.1995 

REQTE   : ROSANA DIAS PEREIRA e outros 

ADV     : LUIZA DE ANDRADE FREIRE e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.098692-3 PRECAT ORI:8300000606/SP REG:07.12.1995 

REQTE   : FRANCISCO CARLOS NASATO 

ADV     : JOSE APARECIDO CASTILHO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLOVIS ZALAF e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.098695-8 PRECAT ORI:9000000146/SP REG:07.12.1995 

PARTE A : LAZARO DE SOUZA BRITO e outro 

REQTE   : LAZARO DE SOUZA BRITO 

ADV     : PAULO DONIZETI DA SILVA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DERCIO GIL e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.098712-1 PRECAT ORI:9103123901/SP REG:06.12.1995 

REQTE   : ANGELO MONSALVES 

ADV     : MARIA RITA FERREIRA DE CAMPOS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADALBERTO GRIFFO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 95.03.098713-0 PRECAT ORI:9103229505/SP REG:06.12.1995 

REQTE   : AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     : ROBERTO GALVAO FALEIROS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.099940-5 PRECAT ORI:9200000186/SP REG:11.12.1995 

REQTE   : LUIZ DAMASIO DE SOUZA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ EDUARDO DA SILVA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.099941-3 PRECAT ORI:9200000152/SP REG:11.12.1995 

REQTE   : GAD HENRIQUE 

ADV     : TERESA PEREZ PRADO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ EDUARDO DA SILVA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.099942-1 PRECAT ORI:8600001694/SP REG:11.12.1995 

REQTE   : MARIA IRIA PIO BUENO 

ADV     : WALDIR ERONILDES DE SOUZA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.101567-7 PRECAT ORI:9400000033/SP REG:13.12.1995 

REQTE   : RICARDO BILLA 

ADV     : BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.101624-0 PRECAT ORI:0009000267/SP REG:20.12.1995 

PARTE A : ALEXANDRE CANDI e outros 

REQTE   : ITALO LOPES e outros 

ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO DE SOUSA RESENDE e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.101657-6 PRECAT ORI:9100365548/SP REG:20.12.1995 

REQTE   : HELIO FERNANDES e outros 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outros 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.103134-6 PRECAT ORI:9100000136/SP REG:21.12.1995 

REQTE   : VLADIMIR JOSE WALDER 
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ADV     : PAULO FAGUNDES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA CARMEN FRANCHITO ROSIN e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.103139-7 PRECAT ORI:9100793981/SP REG:21.12.1995 

PARTE A : FERNANDO FURTADO DE MELLO e outro 

REQTE   : NICOLAU FURTADO DE CARVALHO 

ADV     : NICOLAU FURTADO DE CARVALHO e outros 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.103153-2 PRECAT ORI:8900000608/SP REG:21.12.1995 

PARTE A : DORA THOMAZ DE SOUZA falecido 

REQTE   : NELSON DE SOUZA 

ADV     : VALTON SPINDOLA SOBREIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NELIO EURIPEDES MACHADO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.103691-7 PRECAT ORI:9107242760/SP REG:21.12.1995 

REQTE   : INALDO ALIXANDRE DA SILVA e outros 

ADV     : MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.103716-6 PRECAT ORI:0007613733/SP REG:21.12.1995 

REQTE   : EVA CANDIDA GONZALEZ e outros 

ADV     : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VAGNER ANTONIO COSENZA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.103718-2 PRECAT ORI:9106651259/SP REG:21.12.1995 

REQTE   : CYNTHIA HALLULI KESSAR CORDONI e outro 

ADV     : CLAUDIA GEMMA MERCANTE e outros 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.103720-4 PRECAT ORI:0007602618/SP REG:21.12.1995 

REQTE   : PETRONILO JOSE DA COSTA 

ADV     : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HISAKO YOSHIDA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.103722-0 PRECAT ORI:0007655665/SP REG:21.12.1995 

REQTE   : JOSE VALDIR SALVADOR DOS SANTOS 

ADV     : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro 
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REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.103731-0 PRECAT ORI:9500000030/SP REG:21.12.1995 

REQTE   : IRACEMA FRANCA DA SILVA 

ADV     : AUGUSTO ROCHA COELHO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.104737-4 PRECAT ORI:9100109126/MS REG:22.12.1995 

REQTE   : ANTONIO LUIZ CICUTO e outros 

ADV     : LUIZ AUDIZIO GOMES 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.104738-2 PRECAT ORI:0000064904/MS REG:22.12.1995 

REQTE   : ADAO CABRAL MANSANO 

ADV     : LUIZ ALFREDO DE ARAUJO e outros 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : SALOMAO FRANCISCO AMARAL 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.104750-1 PRECAT ORI:8900367340/SP REG:22.12.1995 

REQTE   : BASILIO RODRIGUEZ VASQUEZ falecido e outros 

HABLTDO : MARIA FUENSANTA PEREZ CEBALLOS 

ADV     : ROBERTO CASTILHO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA AMELIA CIURLIM e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª         SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.104760-9 PRECAT ORI:9107217544/SP REG:22.12.1995 

REQTE   : ILDA CIRILLO INGLEZ DE SOUZA 

ADV     : LUIZ EDUARDO INGLEZ DE SOUZA e outro 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.104766-8 PRECAT ORI:9200038808/SP REG:22.12.1995 

REQTE   : JOSE CARLOS DE ALMEIDA e outros 

ADV     : ANTONIO ZANI JUNIOR 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.104823-0 PRECAT ORI:9100000110/SP REG:22.12.1995 

REQTE   : SILVIO BAGGIO 

ADV     : JAIR DA SILVA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO RISTUM SALUM e outro 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.104828-1 PRECAT ORI:0009000070/SP REG:22.12.1995 

REQTE   : ACCACIO PEROBELLI e outros 

ADV     : DARMY MENDONCA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINIE MARIA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.104848-6 PRECAT ORI:9106763391/SP REG:22.12.1995 

REQTE   : LUIZ CARLOS FERNANDES MUNIZ 

ADV     : DIVA CLAUDINA DO CARMO e outros 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.104852-4 PRECAT ORI:0006427383/SP REG:22.12.1995 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE GUZOLANDIA 

ADV     : DERMEVAL DOS SANTOS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     : LUIZ ANTONIO COUTINHO DE SOUZA DIAS 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.002615-8 PRECAT ORI:8400002726/SP REG:11.01.1996 

REQTE   : ODETE SANTOS DE SOUZA 

ADV     : GERALDO DELIPERI BEZERRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : TEREZA MARLENE DE F MEIRELLES e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.002635-2 PRECAT ORI:9200000093/SP REG:11.01.1996 

REQTE   : ANTONIO DUTRA e outros 

ADV     : MARCIO ANTONIO VERNASCHI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO RISTUM SALUM e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.002640-9 PRECAT ORI:9100000403/SP REG:11.01.1996 

REQTE   : MARIA TEREZINHA DAS CHAGAS ROSA 

ADV     : VAGNER DA COSTA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.002641-7 PRECAT ORI:9200000204/SP REG:11.01.1996 

REQTE   : SEBASTIANA MARIA DE SENA CAETANO 

ADV     : CARLOS MOLTENI JUNIOR e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ EDUARDO DA SILVA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.002649-2 PRECAT ORI:9000001264/SP REG:11.01.1996 

REQTE   : SIDNEY MENDONCA 

ADV     : PAULO FAGUNDES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA CARMEN FRANCHITO ROSIN e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.002654-9 PRECAT ORI:9100000763/SP REG:11.01.1996 

REQTE   : JULIO ALEXANDRE DA SILVA 

ADV     : CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DELFINO MORETTI FILHO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.002676-0 PRECAT ORI:9000000269/SP REG:11.01.1996 

REQTE   : AURORA SANCHES DA CRUZ 

ADV     : MARIA JOSE FIAMINI EROLES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ EDUARDO DA SILVA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.002678-6 PRECAT ORI:9000000360/SP REG:11.01.1996 

REQTE   : LUCILIA APARECIDA FERNANDES MARIANO 

ADV     : TARCISO HONORIO RIBEIRO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALDO MENDES e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.002695-6 PRECAT ORI:9200000063/SP REG:11.01.1996 

REQTE   : LAERCIO THOME 

ADV     : MARCIO ANTONIO VERNASCHI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO RISTUM SALUM e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.002696-4 PRECAT ORI:9200000652/SP REG:11.01.1996 

REQTE   : ANTONIO INACIO ANDRE 

ADV     : MARCIO ANTONIO VERNASCHI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO RISTUM SALUM 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.003028-7 PRECAT ORI:8800001028/SP REG:11.01.1996 

REQTE   : JOAQUINA MARRIEL PEREIRA 

ADV     : VAGNER DA COSTA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.003051-1 PRECAT ORI:9100000631/SP REG:11.01.1996 

REQTE   : AMBROZINA CROTTI e outro 

ADV     : JOSE GERALDO MALAQUIAS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.003054-6 PRECAT ORI:9000001595/SP REG:11.01.1996 

REQTE   : MARIA CELESTINA JERONIMO 

ADV     : ANTONIO MARIO DE TOLEDO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.005634-0 PRECAT ORI:9107281358/SP REG:18.01.1996 

REQTE   : RUBENS FERNANDES e outro 

ADV     : JOSE BOIMEL e outros 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.009699-7 PRECAT ORI:0007671806/SP REG:31.01.1996 

REQTE   : LUIZ CARVALHO 

ADV     : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SIMONE MARIA GONDIM B TORACI e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.009703-9 PRECAT ORI:0009388729/SP REG:31.01.1996 

REQTE   : HERMANN EISINGER e outros 

ADV     : CLELIA REMONDINI AMEIXEIRO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.009704-7 PRECAT ORI:9107182872/SP REG:31.01.1996 

REQTE   : JOSE MARCOS FACCIOLI e outros 

ADV     : LUIZ RODRIGUES DA SILVA 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.009715-2 PRECAT ORI:9409002680/SP REG:31.01.1996 

REQTE   : EZIO VESTINA 

ADV     : SILVIO LUIZ VESTINA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAO CARLOS XAVIER DE ALMEIDA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.009726-8 PRECAT ORI:8900000531/SP REG:31.01.1996 
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REQTE   : MARIA JOSE PEREIRA 

ADV     : MARIA JOSE FIAMINI EROLES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ EDUARDO DA SILVA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.009727-6 PRECAT ORI:9200000041/SP REG:31.01.1996 

REQTE   : MARIA VITORIA SOARES 

ADV     : SANDRA LOPES NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ EDUARDO DA SILVA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.009728-4 PRECAT ORI:8900000166/SP REG:31.01.1996 

PARTE A : EROTILDES CARVALHO DE SOUZA falecido 

REQTE   : DALVA CARVALHO DE SOUZA e outros 

ADV     : ROSELI MARIA DE ALMEIDA SANTOS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.009738-1 PRECAT ORI:8800161707/SP REG:31.01.1996 

PARTE R : NACLE FARATH e outros 

REQTE   : JOSE RIBEIRO 

ADV     : ROBERTO REIS DE CASTRO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAQUIM DIAS NETO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.012006-5 PRECAT ORI:9107277440/SP REG:07.02.1996 

REQTE   : ANTONIO CARLOS ROCHA 

ADV     : GERALDO BARBOSA DA SILVA JUNIOR e outro 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.012031-6 PRECAT ORI:0009004351/SP REG:08.02.1996 

PARTE A : ALBANOR BRASIL AROUCA e outros 

REQTE   : ATILIO BORGA 

ADV     : ANTONIO ISRAEL DE CARVALHO NETO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.012041-3 PRECAT ORI:0007671911/SP REG:08.02.1996 

REQTE   : JUSTO RAMOS 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LILIAN CASTRO DE SOUZA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.013326-4 PRECAT ORI:9409001234/SP REG:14.02.1996 
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REQTE   : JOSE PAES DE ARRUDA FILHO 

ADV     : MONICA CURY DE BARROS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WALDEMAR PAOLESCHI e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.015349-4 PRECAT ORI:0007599358/SP REG:22.02.1996 

REQTE   : ALBERTO DZIMIDAS 

ADV     : WILSON BERNARDINELI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLECI GOMES DE CASTRO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.015370-2 PRECAT ORI:9100255327/SP REG:23.02.1996 

REQTE   : FABIO RAMOS 

ADV     : HUMBERTO CARDOSO FILHO 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.015371-0 PRECAT ORI:9106816169/SP REG:23.02.1996 

REQTE   : FLORIZA MARIA REBUA 

ADV     : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outros 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.015372-9 PRECAT ORI:9100778214/SP REG:23.02.1996 

REQTE   : LUCIO ESTEVES 

ADV     : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.016216-7 PRECAT ORI:8800000377/SP REG:27.02.1996 

REQTE   : JOSE ALVES FERREIRA 

ADV     : JOAO ANTONIO FRANCISCO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.019564-2 PRECAT ORI:9000000869/SP REG:07.03.1996 

REQTE   : THEO HUBERT HENRY WINFRIED MERTEN e outros 

REQTE   : QUINTO GUIDETTI 

REQTE   : DOLECYR TAVELLA 

ADV     : HAMILTON CARNEIRO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.019574-0 PRECAT ORI:8900000332/SP REG:07.03.1996 

REQTE   : ANTONIO TALAMONI e outros 

ADV     : DOMINGOS ANTONIO DE MATTOS 
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REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO RISTUM SALUM e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.019585-5 PRECAT ORI:9300000222/SP REG:08.03.1996 

REQTE   : CELCINA NUNES DA SILVA e outro 

ADV     : JULIA MARIA CINTRA LOPES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EUGENIO EGAS NETO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE GUARULHOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.019620-7 PRECAT ORI:0007661304/SP REG:07.03.1996 

PARTE A : ADEMAR PEREIRA DA SILVA e outros 

REQTE   : FABIO CESAR NETTO 

ADV     : BODO H F ZIMMERMANN e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.019631-2 PRECAT ORI:9100537390/SP REG:07.03.1996 

REQTE   : DULCE HELENA BARRETO e outros 

ADV     : HELENA GRASSMANN PRIEDOLS 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.019637-1 PRECAT ORI:8900000125/SP REG:07.03.1996 

REQTE   : GERALDA MARTINS FERREIRA 

ADV     : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PATRICIA MARIA OLIVEIRA LEITE e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.019984-2 PRECAT ORI:9300000726/SP REG:08.03.1996 

REQTE   : MARIA DE LOURDES MANGILI BANDEIRA 

ADV     : LUIZ EDUARDO QUARTUCCI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.019985-0 PRECAT ORI:9400000136/SP REG:08.03.1996 

REQTE   : ROBINSON BOSCO CARNEIRO 

ADV     : LUIZ EDUARDO QUARTUCCI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.020000-0 PRECAT ORI:9106991556/SP REG:08.03.1996 

REQTE   : KORTEX IND/ E COM/ DE ABRASIVOS LTDA 

ADV     : MARIA ROSELI SAVIAN e outros 
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REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.020023-9 PRECAT ORI:8800071023/SP REG:08.03.1996 

REQTE   : HECTOR LUIS PANDOLFO JUNIOR 

ADV     : CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI e outros 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.020806-0 PRECAT ORI:9100088609/MS REG:13.03.1996 

REQTE   : ALVINA GONCALVES ISHIKAWA 

ADV     : CARLOS ALBERTO DIAS BARREIRA 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.020827-2 PRECAT ORI:9200000731/SP REG:14.03.1996 

REQTE   : MARIA APARECIDA RUFINO 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADALBERTO GRIFFO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.021796-4 PRECAT ORI:8600000880/SP REG:19.03.1996 

REQTE   : CARLOS AUGUSTO DE SOUZA e outros 

ADV     : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARATINGUETA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.021797-2 PRECAT ORI:9000000344/SP REG:19.03.1996 

REQTE   : IRINEU SANTOS e outros 

ADV     : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARATINGUETA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.021800-6 PRECAT ORI:9300000013/SP REG:19.03.1996 

REQTE   : VITOR ALVES 

ADV     : SEBASTIAO JOEL LUZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.021801-4 PRECAT ORI:9100000114/SP REG:19.03.1996 

REQTE   : ADVAIR ALVES 

ADV     : RITA APARECIDA SCANAVEZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.021823-5 PRECAT ORI:9200000013/SP REG:19.03.1996 

REQTE   : HENRIQUE ASSALIN 

ADV     : MARCIO ANTONIO VERNASCHI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO RISTUM SALUM e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                        

PROC.   : 96.03.021827-8 PRECAT ORI:9400000171/SP REG:19.03.1996 

REQTE   : JOSE MOACIR BASTOS DA SILVA 

ADV     : TERESA PEREZ PRADO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ EDUARDO DA SILVA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.023442-7 PRECAT ORI:0007502087/SP REG:22.03.1996 

PARTE A : LUCILIA NERY DE MELO e outros 

REQTE   : EDNA MOURAO 

ADV     : JOCUNDO RAIMUNDO PINHEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.023446-0 PRECAT ORI:9100000330/SP REG:22.03.1996 

REQTE   : EURIDES RODRIGUES 

ADV     : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FLAVIO SILVA FILHO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.023487-7 PRECAT ORI:9100329118/SP REG:22.03.1996 

PARTE A : SARA ABDALA e outros 

REQTE   : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.025275-1 PRECAT ORI:9100000756/SP REG:28.03.1996 

REQTE   : OLIVIA GIORGETTI LEPRI 

ADV     : FERNANDO TADEU MARTINS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLECI GOMES DE CASTRO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.025302-2 PRECAT ORI:9500000002/SP REG:28.03.1996 

REQTE   : MARIA DA CONCEICAO MOREIRA 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outro 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.025327-8 PRECAT ORI:9000000051/SP REG:28.03.1996 

REQTE   : EDVARD BRONZI 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO DOS SANTOS e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.025338-3 PRECAT ORI:0009778640/SP REG:28.03.1996 

REQTE   : FRANCISCO TRUJILLO RODRIGUEZ e outros 

ADV     : MARIA FATIMA GUEDES GONCALVES PIRES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO DE SOUSA RESENDE e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.026086-0 PRECAT ORI:9300000664/SP REG:02.04.1996 

REQTE   : REMO MERLO 

ADV     : SIDNEI TRICARICO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.026098-3 PRECAT ORI:9000000231/SP REG:02.04.1996 

REQTE   : JOSE DANTAS DA SILVA 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.026102-5 PRECAT ORI:9200000432/SP REG:02.04.1996 

REQTE   : HELENICE YONE SERRANO 

ADV     : LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EUGENIO EGAS NETO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE GUARULHOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.026557-8 PRECAT ORI:9000000074/SP REG:08.04.1996 

PARTE A : ADAO FLORA e outros 

REQTE   : ADAO FLORA e outro 

ADV     : MARIA ALBERTINA MAIA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DERCIO GIL e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.026571-3 PRECAT ORI:9100001749/SP REG:08.04.1996 

REQTE   : SEVERINO MASSIMO SILVA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.029073-4 PRECAT ORI:9100001497/SP REG:15.04.1996 

REQTE   : HELIO FOLTRAN e outro 

ADV     : INES DELLA COLETTA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.029123-4 PRECAT ORI:8700000005/SP REG:15.04.1996 

REQTE   : BENEDITA DE PAULA 

ADV     : SANDRA LOPES NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : BENEDICTO DA SILVA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.029125-0 PRECAT ORI:8900000610/SP REG:15.04.1996 

REQTE   : MAGDALENA CLEMENTE ARTIME 

ADV     : VAGNER DA COSTA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SELMA XIDIEH BONFA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.029224-9 PRECAT ORI:9300001314/SP REG:15.04.1996 

REQTE   : ANTONIO GONCALVES 

ADV     : PEDRO MASSARO NETO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.029334-2 PRECAT ORI:9200000891/SP REG:15.04.1996 

REQTE   : IRENE SILVA LEONEL 

ADV     : MARIZA LEONEL GRECIO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.029335-0 PRECAT ORI:9400000746/SP REG:15.04.1996 

REQTE   : JAIR DA SILVA 

ADV     : BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.029336-9 PRECAT ORI:9400000662/SP REG:15.04.1996 

REQTE   : ORLANDO MORAES 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.029338-5 PRECAT ORI:9500000767/SP REG:15.04.1996 

REQTE   : KOICO MAKINO 

ADV     : HOMERO CASSIO LUZ e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.029339-3 PRECAT ORI:8700001386/SP REG:15.04.1996 

REQTE   : RUBENS TORQUATO 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.029340-7 PRECAT ORI:9300001202/SP REG:15.04.1996 

REQTE   : TUSNELDA TEREZINHA KEIN e outro 

ADV     : LUIZA DE ANDRADE FREIRE e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.029341-5 PRECAT ORI:8900000171/SP REG:15.04.1996 

REQTE   : MATHEUS CUCICK 

ADV     : MARCIA REGINA SHIZUE DE SOUZA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.029357-1 PRECAT ORI:9400000464/SP REG:15.04.1996 

REQTE   : ANIZIO FURTUOSO ARAUJO 

ADV     : WILSON ROBERTO SARTORI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSASCO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.029761-5 PRECAT ORI:8900407368/SP REG:15.04.1996 

REQTE   : FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA 

ADV     : MARCIO KAYATT e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031641-5 PRECAT ORI:8800000302/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : PAULO RODRIGUES DE MORAES 

ADV     : JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : BENEDICTO DA SILVA e outros 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031643-1 PRECAT ORI:8800001012/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : JOSE MORETTI 

ADV     : JOAO DE SOUZA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031644-0 PRECAT ORI:8600000181/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : JOSE BARUFALDI 

ADV     : MARCO ANTONIO DA CUNHA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLOVIS ZALAF e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031655-5 PRECAT ORI:9100278351/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 

ADV     : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031677-6 PRECAT ORI:9000000455/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : TAKEO TADOCORO 

ADV     : BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031678-4 PRECAT ORI:8800000954/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : PEDRO ALVES DE ALMEIDA 

ADV     : JOSE CARLOS TEREZAN e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031682-2 PRECAT ORI:8900000060/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : ALICE ESTANISLAU ZIVIERI 

ADV     : NAHUR ESTRELLA MAIA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRASSOL SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031688-1 PRECAT ORI:9200000322/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : ORACILDA DO CARMO PERES 

ADV     : LUIS FERNANDO BARBOSA FREITAS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO AMIN JORGE e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031689-0 PRECAT ORI:8800000526/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : ELVIRA DONATA DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : VAGNER DA COSTA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SELMA XIDIEH BONFA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031690-3 PRECAT ORI:9000000224/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : EDIVALDO GOMES BARBOSA 

ADV     : NEY SANTOS BARROS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031692-0 PRECAT ORI:8800000226/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : ERONDINA ROSA DA ROCHA 

ADV     : CLEI AMAURI MUNIZ e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031698-9 PRECAT ORI:9400000543/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : JOAO GUALBERTO DE PAULA LOPES 

REPTE   : MARIA BERNADETE DOS SANTOS 

ADV     : AUGUSTO ROCHA COELHO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031702-0 PRECAT ORI:9300000637/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : ANTONIA MARIA DO CARMO 

ADV     : JOAO ANTONIO FRANCISCO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031712-8 PRECAT ORI:8800000263/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : FRANCISCA DO NASCIMENTO 

ADV     : ELIANA MARCIA CREVELIM 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031715-2 PRECAT ORI:9100001728/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : JOAQUIM MARQUES 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 54/2728 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031716-0 PRECAT ORI:9400000697/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : WALTER FRANCO 

ADV     : ISABEL MAGRINI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031717-9 PRECAT ORI:9000000325/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : IRACEMA DA CONCEICAO DA SILVA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031728-4 PRECAT ORI:9100000207/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : MANOEL BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO BORDER e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE POA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031729-2 PRECAT ORI:9000001412/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : SHIRLEY MARCELINO 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031755-1 PRECAT ORI:9200000313/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : MIYO KATO 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031769-1 PRECAT ORI:9100000064/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : GENIVALDO DE OLIVEIRA SANTOS 

ADV     : GILBERTO ROCHA DE ANDRADE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : BENEDICTO DA SILVA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031773-0 PRECAT ORI:8900000657/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : JOAO ANTONIO ANDRE 

ADV     : MILTON MIRANDA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS ALVES COELHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031777-2 PRECAT ORI:9100000129/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : RICIOTTI CUNDARI 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA MELLO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031780-2 PRECAT ORI:9000000065/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : ODECIO CARDOSO 

ADV     : CARLOS MOLTENI JUNIOR 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : BENEDICTO DA SILVA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031785-3 PRECAT ORI:8900001049/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : VALDIR IGNATTI 

ADV     : VICTOR LOPES NETO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031791-8 PRECAT ORI:8800000185/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : CELIO APARECIDO DOMINGOS 

ADV     : JOVANI DE LIMA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031792-6 PRECAT ORI:8500000397/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : ASSUMPTA CARASSOTTO DEROLDO 

ADV     : CARLOS ROBERTO MICELLI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031793-4 PRECAT ORI:9100000135/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : JOAQUIM JOSE SANTANA e outros 

ADV     : JOAO COUTO CORREA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031805-1 PRECAT ORI:8500000313/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : NITUKO NAKAYAMA YOKOO 

ADV     : DOMINGOS JOAO CAZADORI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALDO MENDES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031809-4 PRECAT ORI:9200000059/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : EMILIA PINHO CORREA 

ADV     : ELIANA MARCIA CREVELIM 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031810-8 PRECAT ORI:8900001129/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : GENY RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV     : ELIANA MARCIA CREVELIM 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031983-0 PRECAT ORI:9200002145/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : SALVADOR RONCARI 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031997-0 PRECAT ORI:9300000122/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : EDUARDO LEONARDO 

ADV     : SELMA XIDIEH BONFA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ EDUARDO DA SILVA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE POA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.032007-2 PRECAT ORI:9300001276/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : MANOEL DE LIMA MARGARIDO 

ADV     : EDINEZ PETTENA DA SILVEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.032034-0 PRECAT ORI:8500000120/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : AMADEU DOS ANJOS 

ADV     : SONIA CRISTINA M T BERGAMASCHI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SELMA XIDIEH BONFA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.032039-0 PRECAT ORI:9100000131/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : PEDRO MOREIRA DE SOUZA e outros 

ADV     : JOAO COUTO CORREA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAZARO DUTRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.032043-9 PRECAT ORI:9509014648/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : TERESA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     : MARCILIO LOPES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WALDEMAR PAOLESCHI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.032071-4 PRECAT ORI:9003100004/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : VERA LUCIA FARIA DE OLIVEIRA 

ADV     : JOAO LUIZ REQUE 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.032077-3 PRECAT ORI:8800001379/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : URIDES MONTANARO 

ADV     : CARLOS ROBERTO MICELLI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.032091-9 PRECAT ORI:9400000703/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : ANTONIO MARTINS SOBRINHO e outros 

ADV     : RITA DE CASSIA VAZ 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.032098-6 PRECAT ORI:9300000746/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : JOSE FINOTTI 

ADV     : JOAO DE SOUZA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.032101-0 PRECAT ORI:8800000284/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : LEDA FERREIRA DA SILVA 

ADV     : MARIA SOLANGE DE LIMA GONZALES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ EDUARDO DA SILVA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.032103-6 PRECAT ORI:9300000270/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : CIRLENE BENEVENUTO DE PAULA 

ADV     : TERESA PEREZ PRADO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ EDUARDO DA SILVA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.032106-0 PRECAT ORI:9200000400/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : LUIZ DO PRADO 

ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAQUIM DIAS NETO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.032113-3 PRECAT ORI:200061190094840/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : MARIA AMALIA SANTOS BRITO 

ADV     : LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.032185-0 PRECAT ORI:9100001225/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : JOAO RIBEIRO 

ADV     : EDISON LUIS FIGUEIREDO DA SILVA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.032199-0 PRECAT ORI:9400000434/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : APARECIDO FERREIRA DE SOUZA 

ADV     : GENY JUNGERS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.032218-0 PRECAT ORI:8900000461/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : DRAGOLYUS VASILVERIC 

ADV     : MARIA SOLANGE DE LIMA GONZALES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.034178-9 PRECAT ORI:8700134120/SP REG:17.05.1996 

REQTE   : AGENOR DA SILVA e outros 

ADV     : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADV     : ANTONIO FILIPE PADILHA DE OLIVEIRA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.034191-6 PRECAT ORI:9200000081/SP REG:17.05.1996 

REQTE   : DELFINO ANTONIO BERNARDO 

ADV     : VAGNER DA COSTA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.036914-4 PRECAT ORI:8400002620/SP REG:24.05.1996 

REQTE   : VALDEMAR BAZAN 

HABLTDO : ROSA DA SILVA BAZAN 

ADV     : CLEI AMAURI MUNIZ e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DERCIO GIL e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.036916-0 PRECAT ORI:9100000324/SP REG:24.05.1996 

REQTE   : JOSEFA MARA DA CONCEICAO SILVA 

ADV     : MARIA JOSE FIAMINI EROLES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ EDUARDO DA SILVA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.036943-8 PRECAT ORI:0009383077/SP REG:24.05.1996 

REQTE   : ANGELO BROETTO e outro 

ADV     : WILSON BERNARDINELI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAURENCE FERRO GOMES RAULINO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.036962-4 PRECAT ORI:9100002094/SP REG:24.05.1996 

REQTE   : IZOLINA BENEDITO DA MATTA 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.036973-0 PRECAT ORI:8902013081/SP REG:24.05.1996 

REQTE   : GUILHERME AUGUSTO SIMAO 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILSON BERENCHTEIN e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.037576-4 PRECAT ORI:9100000531/SP REG:27.05.1996 

REQTE   : LUZIA SISMOTO MOZER 

ADV     : RITA APARECIDA SCANAVEZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.037580-2 PRECAT ORI:9100000534/SP REG:27.05.1996 

REQTE   : MANOEL SEVERINO DE SENA 

ADV     : GENY JUNGERS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ EDUARDO DA SILVA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.037609-4 PRECAT ORI:9300000661/SP REG:27.05.1996 

REQTE   : MARIA ROCHO 

ADV     : JORGE JESUS DA COSTA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.037613-2 PRECAT ORI:8900000381/SP REG:27.05.1996 

REQTE   : JOSE LOPES DE AMORIM 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ EDUARDO DA SILVA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.037615-9 PRECAT ORI:9100094625/SP REG:27.05.1996 

REQTE   : GABRIEL DIAS DE CARVALHO 

ADV     : VALTERMILTON FERREIRA MUNIZ 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.037618-3 PRECAT ORI:0007600569/SP REG:27.05.1996 

REQTE   : ANTONIO CARNEIRO GARCIA 

ADV     : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.038798-3 PRECAT ORI:8900122983/SP REG:29.05.1996 

REQTE   : ANTONIO RAIMUNDO DINIZ e outros 

ADV     : DULCE RITA ORLANDO COSTA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLEMENTINA IVONE MUCCILLO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.038809-2 PRECAT ORI:9000000499/SP REG:29.05.1996 

PARTE A : JOAO PAIXAO e outros 

REQTE   : NAIR MACEDO e outro 

ADV     : LUIZ EDUARDO QUARTUCCI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.038816-5 PRECAT ORI:9300000733/SP REG:29.05.1996 

REQTE   : JOSE LIMA DOS SANTOS 

ADV     : ANTONIO GALVAO DE PAULA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA DINA TEIXEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.038836-0 PRECAT ORI:9100000518/SP REG:30.05.1996 

REQTE   : EXPEDITO GARCIA 

ADV     : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELZA APARECIDA MAHALEM e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.038843-2 PRECAT ORI:0007505965/SP REG:30.05.1996 

REQTE   : EMILIO CORTEZ 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANELISE PENTEADO OLIVEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.038844-0 PRECAT ORI:0007609230/SP REG:30.05.1996 

REQTE   : CELSO FABRI e outros 

ADV     : MARCIO CEZAR JANJACOMO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANELISE PENTEADO OLIVEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.038849-1 PRECAT ORI:0009040528/SP REG:30.05.1996 

REQTE   : JOAO FERNANDES 

ADV     : MARIA FATIMA GUEDES GONCALVES PIRES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO DE SOUSA RESENDE e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.038852-1 PRECAT ORI:0007646496/SP REG:30.05.1996 

PARTE A : JOAO BRANCO DE OLIVEIRA FILHO e outros 

REQTE   : WALTER ARANHA CAMARGO 

ADV     : ADALBERTO DE JESUS COSTA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAURENCE FERRO GOMES RAULINO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.038858-0 PRECAT ORI:9106585370/SP REG:30.05.1996 

REQTE   : ALUISIO PINHEIRO e outro 

ADV     : ION PLENS JUNIOR e outros 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.038865-3 PRECAT ORI:9000001309/SP REG:30.05.1996 

REQTE   : ANTONIA FRANCISCA DOS SANTOS 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : TAKASHI SAIGA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.038870-0 PRECAT ORI:9500000178/SP REG:30.05.1996 

REQTE   : RAUL LIMA BITTENCOURT 

ADV     : NORMA LUCIA DE MELO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.038881-5 PRECAT ORI:0007506732/SP REG:30.05.1996 

REQTE   : ANTONINO ARCORACI 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.038903-0 PRECAT ORI:9300001085/SP REG:30.05.1996 

REQTE   : JOAO DE CARVALHO 

ADV     : VAGNER DA COSTA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.038906-4 PRECAT ORI:8700000389/SP REG:30.05.1996 

REQTE   : MARIA MADALENA PEREIRA 

ADV     : GLAUCO SANDOVAL MOREIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO AMIN JORGE e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.038916-1 PRECAT ORI:9106595456/SP REG:30.05.1996 

REQTE   : ANTONIO FAUSTINO DE SOUZA e outros 

ADV     : MONICA AGUIAR DA COSTA e outro 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.039168-9 PRECAT ORI:9000000025/SP REG:30.05.1996 

REQTE   : ANTONIO DE MATOS FRANCA 

ADV     : EUNICE LOPES DE OLIVEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DELFINO MORETTI FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.039174-3 PRECAT ORI:9000001011/SP REG:30.05.1996 

REQTE   : ALCEBIADES DE ARAUJO e outros 

ADV     : EDUARDO JOSE DO NASCIMENTO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO RIBEIRO PERROTTA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE TAUBATE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.039181-6 PRECAT ORI:0009747362/SP REG:30.05.1996 

REQTE   : HAROLDO RODRIGUES 
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ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SONIA MARIA CREPALDI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.039201-4 PRECAT ORI:9000429528/SP REG:30.05.1996 

REQTE   : JOSE ANTONIO FIGUEIREDO 

ADV     : LUIZ EDUARDO FRANCO 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO e outros 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.040228-1 PRECAT ORI:9100000316/SP REG:03.06.1996 

REQTE   : RAINBOW MODAS LTDA 

ADV     : HERMINO DE OLIVEIRA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.040807-7 PRECAT ORI:9000000865/SP REG:04.06.1996 

PARTE A : ALBERTINA STAUT FONSECA e outros 

REQTE   : MIGUEL FERRARI 

ADV     : ELSON LUIZ DA ROCHA NORONHA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO MANOEL JESUS MELGAR RIBES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 8 VARA DE GUARULHOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.040808-5 PRECAT ORI:9000000865/SP REG:04.06.1996 

PARTE A : ALBERTINA STAUT FONSECA e outros 

REQTE   : LUIZ VITORIO MANZILLI 

ADV     : ELSON LUIZ DA ROCHA NORONHA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HAROLDO CORREA FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 8 VARA DE GUARULHOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.040809-3 PRECAT ORI:9000000865/SP REG:04.06.1996 

PARTE A : ALBERTINA STAUT FONSECA e outros 

REQTE   : LINA HILDA PIERBURG 

ADV     : ELSON LUIZ DA ROCHA NORONHA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HAROLDO CORREA FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 8 VARA DE GUARULHOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.040810-7 PRECAT ORI:9000000865/SP REG:04.06.1996 

PARTE A : ALBERTINA STAUT FONSECA e outros 

REQTE   : SEBASTIAO SOARES 

ADV     : ELSON LUIZ DA ROCHA NORONHA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HAROLDO CORREA FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 8 VARA DE GUARULHOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.040811-5 PRECAT ORI:8800000119/SP REG:04.06.1996 

REQTE   : JOSE BREDA 

ADV     : NAHUR ESTRELLA MAIA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SEBASTIAO RODRIGUES DE ASSIS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.040830-1 PRECAT ORI:0009040307/SP REG:04.06.1996 

REQTE   : CARLOS VILAS BOAS DE ALMEIDA e outros 

ADV     : MARIA FATIMA GUEDES GONCALVES PIRES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ESTELA VILELA GONCALVES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.040842-5 PRECAT ORI:0007508514/SP REG:04.06.1996 

PARTE A : DURVAL QUINTILIANO DE OLIVEIRA e outros 

REQTE   : NORBERTO MORIOKA e outro 

ADV     : JOSE FIDELIS FILHO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANELISE PENTEADO OLIVEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.040854-9 PRECAT ORI:0006427634/SP REG:04.06.1996 

REQTE   : ANA MARIA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE e outros 

ADV     : HIDEO HAGA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : YARA SANTOS PEREIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.040855-7 PRECAT ORI:0005718732/SP REG:04.06.1996 

REQTE   : SEVERINO GAMBOA CARDIM e outros 

ADV     : HIDEO HAGA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MIGUEL RICARDO GATTI C N GAMA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.041558-8 PRECAT ORI:0007629133/SP REG:10.06.1996 

REQTE   : CLAUDIO SARRO 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAQUIM DIAS NETO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.041572-3 PRECAT ORI:8800353703/SP REG:10.06.1996 

PARTE A : ISAIAS DA COSTA falecido 

REQTE   : MARIA PILAR DA COSTA 

ADV     : MARCIO DE LIMA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA CLAUDIA TERRA ALVES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.041587-1 PRECAT ORI:8900161091/SP REG:10.06.1996 

REQTE   : LUIZ DE ALMEIDA DEMENATO e outro 

ADV     : NAYLOR SIMOES DE OLIVEIRA JUNIOR 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.041604-5 PRECAT ORI:9106866832/SP REG:10.06.1996 

REQTE   : PEDRO SCOLA CAMPEONE 

ADV     : JOSE EDISON ALBA SORIA e outro 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.041616-9 PRECAT ORI:9100001668/SP REG:11.06.1996 

REQTE   : JOSEFA MARIA FONSECA 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO AMIN JORGE e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.041623-1 PRECAT ORI:9100002246/SP REG:11.06.1996 

REQTE   : MARIA DE JESUS DA SILVA PINHEIRO 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.041645-2 PRECAT ORI:0007418094/SP REG:11.06.1996 

REQTE   : THOMAZ PULSCHEN e outros 

ADV     : FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO DE SOUSA RESENDE e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.041646-0 PRECAT ORI:0007442106/SP REG:11.06.1996 

REQTE   : JOSE DIAS ABELEIRA e outros 

ADV     : FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELICA VELLA FERNANDES DUBRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.041706-8 PRECAT ORI:9200194419/SP REG:11.06.1996 

REQTE   : VALDIR DICIERI e outro 

ADV     : LUIZ FERRAZ 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.041869-2 PRECAT ORI:8900000952/SP REG:12.06.1996 
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REQTE   : RUY BRAZ NEVES RIBEIRO DE ARAUJO e outros 

ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SERGIO DE OLIVEIRA LIMA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.041872-2 PRECAT ORI:9002047860/SP REG:12.06.1996 

REQTE   : JOSE MORAIS FRAGA 

ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ZELIA MONCORVO TONET e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.041882-0 PRECAT ORI:9100053350/SP REG:12.06.1996 

REQTE   : JOSE ANDRETTO FILHO 

ADV     : RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL e outros 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

PROC    : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.043280-6 PRECAT ORI:8900000483/SP REG:13.06.1996 

REQTE   : DORIVAL FAQUINI 

ADV     : OSWALDO LIMA JUNIOR e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OSASCO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.043281-4 PRECAT ORI:9200001580/SP REG:13.06.1996 

REQTE   : DYOGENES DA COSTA GALVAO 

ADV     : OSWALDO LIMA JUNIOR 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OSASCO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.043282-2 PRECAT ORI:8900000742/SP REG:13.06.1996 

REQTE   : IRENE MATEUS 

ADV     : HELENA SPOSITO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIANA MARQUES DE PAULA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSASCO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.043283-0 PRECAT ORI:9100000944/SP REG:13.06.1996 

REQTE   : ALPHEO ZANUTTO 

ADV     : EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.043286-5 PRECAT ORI:9000000806/SP REG:13.06.1996 

REQTE   : ABDO NASSIF CASSAB 
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ADV     : PAULO FAGUNDES JUNIOR e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JURANDIR FREIRE DE CARVALHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.043288-1 PRECAT ORI:9100048194/MS REG:13.06.1996 

REQTE   : YASSUO SHINMA 

ADV     : DELASNIEVE MIRANDA DASPET DE SOUZA 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.043289-0 PRECAT ORI:9100029300/MS REG:13.06.1996 

REQTE   : SETEMBRINO VIEIRA DE MATOS e outros 

ADV     : ROBERTO TEIXEIRA DOS SANTOS 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.043294-6 PRECAT ORI:0007637349/SP REG:13.06.1996 

REQTE   : CLOVIS RODRIGUES RIBEIRO 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ESTELA VILELA GONCALVES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.043300-4 PRECAT ORI:9002028458/SP REG:13.06.1996 

REQTE   : ALBINO RODRIGUES DOS SANTOS e outros 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ALBERTO MAIA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.043311-0 PRECAT ORI:9300000049/SP REG:13.06.1996 

REQTE   : JOSE PORFIRIO LOPES 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO RAMOS NOVELLI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.043320-9 PRECAT ORI:8800071325/SP REG:13.06.1996 

PARTE A : GUERINO EMILIO FERRARO e outros 

REQTE   : FRANCISCO ESPANHA e outro 

ADV     : ELIZABETH SOUZA BONFIM MOREIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.043330-6 PRECAT ORI:9000000607/SP REG:13.06.1996 

REQTE   : JOSE ROBERTO ROQUE 

ADV     : LAERCIO VIEIRA 
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REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO AMIN JORGE e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.043359-4 PRECAT ORI:0007623739/SP REG:14.06.1996 

PARTE A : ALZIRA FERNANDES DO NASCIMENTO e outros 

REQTE   : LUIZ HERNANDEZ 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044248-8 PRECAT ORI:9002018282/SP REG:14.06.1996 

REQTE   : VENANCIO MORENO MARTIN 

ADV     : ANIS SLEIMAN e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SERGIO LEITE ALFIERI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044249-6 PRECAT ORI:9002003048/SP REG:14.06.1996 

REQTE   : CENIDE FIGUEIRA PERES e outros 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO PORCHAT DE ASSIS KANNEBLEY e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044264-0 PRECAT ORI:9200000890/SP REG:14.06.1996 

REQTE   : GERALDA CANDIDA ANGOTE 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044276-3 PRECAT ORI:9100000856/SP REG:17.06.1996 

REQTE   : HAROLDO DOS SANTOS 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044284-4 PRECAT ORI:9300000868/SP REG:17.06.1996 

REQTE   : MARIA PEREIRA DA SILVA e outros 

ADV     : ISABEL MAGRINI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044288-7 PRECAT ORI:8800000381/SP REG:17.06.1996 

REQTE   : DAURA MONTEIRO DE LIMA BASTOS 
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ADV     : PAULO HENRIQUE PASTORI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044296-8 PRECAT ORI:9500000314/SP REG:17.06.1996 

REQTE   : WALTER AGUIRRE PINTO 

ADV     : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044306-9 PRECAT ORI:8800000965/SP REG:17.06.1996 

REQTE   : HUGO DE OLIVEIRA CHAVES 

ADV     : VAGNER DA COSTA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SELMA XIDIEH BONFA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044307-7 PRECAT ORI:9200000294/SP REG:17.06.1996 

REQTE   : JOAO FERREIRA EVANGELISTA 

ADV     : CARLOS MOLTENI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ EDUARDO DA SILVA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE POA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044311-5 PRECAT ORI:8800001177/SP REG:17.06.1996 

REQTE   : CIDRAQUE FERREIRA SANTOS 

ADV     : HELENA SPOSITO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE OSASCO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044321-2 PRECAT ORI:9003014493/SP REG:18.06.1996 

REQTE   : NELSON NISHIMOTO 

ADV     : PAULO HENRIQUE PASTORI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARY DURVAL RAPANELLI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044323-9 PRECAT ORI:9203068465/SP REG:18.06.1996 

REQTE   : JOSE RIBEIRO 

ADV     : PAULO HENRIQUE PASTORI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RICARDO ISOLA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044340-9 PRECAT ORI:8900001425/SP REG:18.06.1996 

REQTE   : BENEDITA BARBARA 

ADV     : ROBERTO MIRANDOLA e outros 
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REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLECI GOMES DE CASTRO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044341-7 PRECAT ORI:9100001181/SP REG:18.06.1996 

PARTE A : ELIO ANTONIO DE OLIVEIRA espolio 

REQTE   : SIRLEIDE GARCIA ROSA DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO AMIN JORGE e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044343-3 PRECAT ORI:9100001016/SP REG:18.06.1996 

REQTE   : LUDOVINA GONCALVES MAITO 

ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : TEREZA MARLENE DE F MEIRELLES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044344-1 PRECAT ORI:9000000576/SP REG:18.06.1996 

REQTE   : GENEROSO FRANCISCO DE SOUZA 

ADV     : DIONISIO FERREIRA GOMES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044346-8 PRECAT ORI:8400000019/SP REG:18.06.1996 

REQTE   : FILOMENA MARIA DOS SANTOS 

ADV     : CARLOS MOLTENI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SELMA XIDIEH BONFA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE POA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044350-6 PRECAT ORI:9000000551/SP REG:18.06.1996 

REQTE   : JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044354-9 PRECAT ORI:9409006295/SP REG:18.06.1996 

REQTE   : ANTONIO RICIERI FAZOLIN 

ADV     : JOAO LYRA NETTO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : TIRSO DA SILVA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044357-3 PRECAT ORI:9200000341/SP REG:18.06.1996 

REQTE   : ANTONIO STEIMBERG 
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ADV     : SIDNEI MASTROIANO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALDO MENDES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044370-0 PRECAT ORI:9100000355/SP REG:18.06.1996 

REQTE   : ADEMAR MANDU 

ADV     : JOSE FERNANDO ZACCARO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044373-5 PRECAT ORI:8500000491/SP REG:18.06.1996 

REQTE   : JOSE PAULINO DO NASCIMENTO falecido 

REPTE   : CICERO PAULINO DO NASCIMENTO e outro 

ADV     : SANDRA LOPES NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ EDUARDO DA SILVA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044374-3 PRECAT ORI:8600000457/SP REG:18.06.1996 

REQTE   : LOURDES ROSA DA SILVA 

ADV     : MARIA SOLANGE DE LIMA GONZALES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ EDUARDO DA SILVA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044377-8 PRECAT ORI:9100651702/SP REG:18.06.1996 

PARTE A : JOSE ANIBAL SGAVIOLI FACIOLI 

REQTE   : LUIZ EDUARDO FRANCO 

ADV     : LUIZ EDUARDO FRANCO e outro 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044385-9 PRECAT ORI:0005712637/SP REG:18.06.1996 

REQTE   : NELSON ALVES DE FIGUEIREDO e outros 

ADV     : HIDEO HAGA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044642-4 PRECAT ORI:9300000101/SP REG:18.06.1996 

REQTE   : IRANI MOREIRA DA SILVA 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044650-5 PRECAT ORI:8900000671/SP REG:18.06.1996 
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REQTE   : ADAUTO FERNANDES DE MELO e outros 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044652-1 PRECAT ORI:9100032050/MS REG:18.06.1996 

REQTE   : JOSE CARLOS BISSOTO 

ADV     : DELASNIEVE MIRANDA DASPET DE SOUZA 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044653-0 PRECAT ORI:9500005433/MS REG:18.06.1996 

REQTE   : YASSUO SHINMA 

ADV     : DELASNIEVE MIRANDA DASPET DE SOUZA 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044655-6 PRECAT ORI:9100036188/MS REG:18.06.1996 

REQTE   : ALCIDES DE DEUS MATEUS e outros 

ADV     : LUIS MARCELO BENITES GIUMMARRESI e outros 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044658-0 PRECAT ORI:9100000605/SP REG:18.06.1996 

REQTE   : DOVIGLIO BOCHIO 

ADV     : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA GRACIELA TITO CAMACHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044676-9 PRECAT ORI:9000000252/SP REG:18.06.1996 

REQTE   : MARIA ALVES DA SILVEIRA 

ADV     : DIONISIO FERREIRA GOMES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO AMIN JORGE e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044679-3 PRECAT ORI:9200000605/SP REG:18.06.1996 

REQTE   : ZORAID RACHID 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : BENEDICTO DA SILVA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044683-1 PRECAT ORI:0007643136/SP REG:18.06.1996 

PARTE A : ADOLPHO EISINGIR e outros 

REQTE   : ANTONIO PERES 

ADV     : DARMY MENDONCA e outros 
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REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAQUIM DIAS NETO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044701-3 PRECAT ORI:9103177440/SP REG:19.06.1996 

REQTE   : EXPEDITO JACOBINO 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADALBERTO GRIFFO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044704-8 PRECAT ORI:9200000010/SP REG:19.06.1996 

REQTE   : ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044705-6 PRECAT ORI:9200000007/SP REG:19.06.1996 

REQTE   : DANIEL SORDI 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044708-0 PRECAT ORI:8800000511/SP REG:19.06.1996 

REQTE   : JOSE ALVES PALMA DA SILVA 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO DOS SANTOS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044709-9 PRECAT ORI:9200000025/SP REG:19.06.1996 

REQTE   : WALDEMAR LEITE DA SILVA 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044710-2 PRECAT ORI:9200000038/SP REG:19.06.1996 

REQTE   : ORLANDO RODRIGUES 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044722-6 PRECAT ORI:9106787010/SP REG:19.06.1996 

REQTE   : CLAUDIO BASBAUM e outros 

ADV     : MARIA BEATRIZ MORATO GAGLIARDI e outro 
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REQDO   : Banco Central do Brasil 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.044725-0 PRECAT ORI:0007664192/SP REG:19.06.1996 

PARTE A : VICENTE SARRO e outros 

REQTE   : JOSE CORDARO JUNIOR 

ADV     : FRANCISCO LUIZ TAGLIANETTI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANELISE PENTEADO OLIVEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.045191-6 PRECAT ORI:9303059387/SP REG:19.06.1996 

REQTE   : LUIZ ANTONIO TEIXEIRA RUY 

ADV     : PAULO HENRIQUE PASTORI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : TOBIAS MARCELLO DE AZEREDO PASSOS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.045195-9 PRECAT ORI:9106949657/SP REG:19.06.1996 

REQTE   : ALGODOEIRA SAO JOSE LTDA 

ADV     : ROSELI APARECIDA DE SOUZA e outro 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO e outros 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.045206-8 PRECAT ORI:8700000628/SP REG:19.06.1996 

REQTE   : BENEDICTO DE AVILA 

ADV     : SHIUZI KITAMURA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.045217-3 PRECAT ORI:9409003628/SP REG:19.06.1996 

REQTE   : CLEIDE RIBEIRO BARBOZA 

ADV     : MONICA CURY DE BARROS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WALDEMAR PAOLESCHI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.045816-3 PRECAT ORI:9003051445/SP REG:19.06.1996 

REQTE   : UBALDO PACE 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADALBERTO GRIFFO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.046656-5 PRECAT ORI:8600001312/SP REG:21.06.1996 

PARTE A : ANA MARIA DA SILVA falecido 

REQTE   : MANOEL JOSE DA SILVA e outros 

ADV     : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.046667-0 PRECAT ORI:8900000044/SP REG:24.06.1996 

REQTE   : OSWALDO FRANCHI 

ADV     : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.046719-7 PRECAT ORI:8800000709/SP REG:24.06.1996 

REQTE   : NAUDE VICENTINI DA COSTA 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO DOS SANTOS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.046722-7 PRECAT ORI:9100001150/SP REG:24.06.1996 

REQTE   : FARAILDES BALTAZAR DE FARIA 

ADV     : MARIA ELISABETE DE FARIA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HELENA DE SALLES SANTOS BARBOZA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAUBATE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.046732-4 PRECAT ORI:8500000592/SP REG:24.06.1996 

REQTE   : MARIA APARECIDA DIAS 

ADV     : JULIA MARIA CINTRA LOPES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HAROLDO CORREA FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE GUARULHOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.046733-2 PRECAT ORI:9000000003/SP REG:24.06.1996 

REQTE   : MARIA ROSA GABRIELA 

ADV     : ELSON LUIZ DA ROCHA NORONHA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HAROLDO CORREA FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE GUARULHOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.046736-7 PRECAT ORI:9500000279/SP REG:24.06.1996 

REQTE   : RUBENS IARTELLI 

ADV     : ANTONIO GALVAO DE PAULA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.046737-5 PRECAT ORI:9300000148/SP REG:24.06.1996 

REQTE   : JOSE TRINDADE DE OLIVEIRA 

ADV     : ANTONIO GALVAO DE PAULA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.046756-1 PRECAT ORI:9200000055/SP REG:24.06.1996 

REQTE   : CLARISSE JOANA MALAQUIAS 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.046758-8 PRECAT ORI:8900000476/SP REG:24.06.1996 

REQTE   : ADALBERTO BENEDITO MARTINS e outros 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.046771-5 PRECAT ORI:9000320461/SP REG:24.06.1996 

PARTE A : CARLITO ROSENDO SILVA e outros 

REQTE   : CARLITO ROSENDO SILVA e outro 

ADV     : JOSE ROBERTO DE JESUS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.046786-3 PRECAT ORI:9200002076/SP REG:24.06.1996 

REQTE   : ETELVINA MARQUETTO MEORIM 

ADV     : ELIANA MARCIA CREVELIM 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.046789-8 PRECAT ORI:9200000041/SP REG:24.06.1996 

PARTE A : ENEAS SPONCHIADO 

REQTE   : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.046790-1 PRECAT ORI:8900000572/SP REG:24.06.1996 

REQTE   : JOSE MENDES DA SILVA 

ADV     : SONIA CRISTINA M T BERGAMASCHI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : BENEDICTO DA SILVA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.046791-0 PRECAT ORI:8800000458/SP REG:24.06.1996 

REQTE   : ANETE DA SILVA SENA 

ADV     : GENY JUNGERS e outros 
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REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.046792-8 PRECAT ORI:9100001265/SP REG:24.06.1996 

REQTE   : MARIA APARECIDA SEMEAO MALAQUIAS 

ADV     : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO AMIN JORGE e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.046793-6 PRECAT ORI:8400000810/SP REG:24.06.1996 

REQTE   : JAN KRAWCZUK 

ADV     : RIVALDO JUSTO FILHO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILSON BERENCHTEIN e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.047035-0 PRECAT ORI:9200000043/SP REG:25.06.1996 

REQTE   : ADAO CORREA 

ADV     : LUIZ EDUARDO QUARTUCCI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.047041-4 PRECAT ORI:0007599021/SP REG:25.06.1996 

REQTE   : JAIR WANICK DE SOUZA 

ADV     : GUSTAVO LEOPOLDO MARYSSAEL DE CAMPOS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANELISE PENTEADO OLIVEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.047055-4 PRECAT ORI:9100000554/SP REG:25.06.1996 

REQTE   : JOAO DA SILVA DIOGO 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.047056-2 PRECAT ORI:9400000435/SP REG:25.06.1996 

REQTE   : EVANDRO CRUZ 

ADV     : LUIZ MARQUES BARRETO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.047058-9 PRECAT ORI:9200000040/SP REG:25.06.1996 

REQTE   : ADAIDE BERNARDO 

HABLTDO : MARIZA APARECIDA ALEXANDRE e outros 
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ADV     : MARCOS ANTONIO CHAVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERES : FLAVIO ALEXANDRE 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.047065-1 PRECAT ORI:9100046256/MS REG:25.06.1996 

PARTE A : GERALDO CALLEFI 

REQTE   : ALFEU MACHADO 

ADV     : ALCEU MACHADO 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.047073-2 PRECAT ORI:9106976328/SP REG:25.06.1996 

PARTE A : FERNANDO ANTONIO ALMEIDA 

REQTE   : ROSANA ELIAS 

ADV     : ROSANA ELIAS 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.047789-3 PRECAT ORI:9200000983/SP REG:27.06.1996 

REQTE   : BENEDICTA RODRIGUES DA CONCEICAO 

ADV     : ROSELI MARIA DE ALMEIDA SANTOS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.047797-4 PRECAT ORI:8800000005/SP REG:27.06.1996 

REQTE   : LUIZ ZANEIA ZANELLA 

ADV     : JOSE DARCY PEDRO 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.047807-5 PRECAT ORI:9300000543/SP REG:27.06.1996 

REQTE   : JOSE FIRMINO 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.047808-3 PRECAT ORI:8900000100/SP REG:27.06.1996 

REQTE   : DARCY ALVES RIPAMONTE 

ADV     : ALCENIO FORMOSO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ILARIO MORETTO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.047811-3 PRECAT ORI:9000000903/SP REG:27.06.1996 

PARTE A : JESUS CASTRO ASENSOS falecido 
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REQTE   : ALBANITA MARIA CASTRO e outro 

ADV     : VAGNER DA COSTA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SELMA XIDIEH BONFA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.047812-1 PRECAT ORI:9300000512/SP REG:27.06.1996 

REQTE   : MARIA THEREZA ROSATI PENHA 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.047813-0 PRECAT ORI:9000000315/SP REG:27.06.1996 

REQTE   : ARY DA SILVA 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ILARIO MORETTO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.047831-8 PRECAT ORI:0006705103/SP REG:27.06.1996 

REQTE   : SILVIO ANTONIO BARRIGA espolio e outros 

REPTE   : MARIA APARECIDA LOPES BARRIGA 

REQTE   : FLAVIO SAES DE OLIVEIRA 

ADV     : AMAURI MASCARO NASCIMENTO e outros 

REQDO   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADV     : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.047840-7 PRECAT ORI:0007648383/SP REG:27.06.1996 

PARTE A : JOSE DOMINGOS DA SILVA e outros 

REQTE   : JOSE DOMINGOS DA SILVA 

ADV     : MARCOS AURELIO PINTO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALFREDO MARTINS DA GAMA NETO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.047841-5 PRECAT ORI:0007648324/SP REG:27.06.1996 

REQTE   : AFONSO CELSO DE ANDRADE NOGUEIRA e outro 

ADV     : MARCOS AURELIO PINTO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048344-3 PRECAT ORI:0007600712/SP REG:28.06.1996 

REQTE   : JOSE FERREIRA MARCELO 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SONIA MARIA CREPALDI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.048351-6 PRECAT ORI:0007492723/SP REG:28.06.1996 

PARTE A : JOAO BATISTA PEREIRA DE ALMEIDA e outros 

REQTE   : NATALINO FRANCO 

ADV     : JOAO ROBERTO DE GUZZI ROMANO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048355-9 PRECAT ORI:9000335477/SP REG:28.06.1996 

PARTE A : MANOEL VIEIRA e outro 

REQTE   : WALTER JOSE DE ARAUJO PAULA 

ADV     : RODOLPHO GAMBERINI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048370-2 PRECAT ORI:9100001074/SP REG:28.06.1996 

REQTE   : ANTONIA MARIA DE ARAUJO COUTINHO 

ADV     : WALKYRIA P S RIBEIRO DOS SANTOS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO AMIN JORGE e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048444-0 PRECAT ORI:9000429781/SP REG:28.06.1996 

REQTE   : AFFONSINA ANNA PEREIRA 

ADV     : LUIZ EDUARDO FRANCO 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048532-2 PRECAT ORI:9100002021/SP REG:28.06.1996 

REQTE   : JOSE EUSTAQUIO TEIXEIRA 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : TEREZA MARLENE DE F MEIRELLES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048533-0 PRECAT ORI:9000000255/SP REG:28.06.1996 

REQTE   : ISABEL DE LACERDA CUNHA 

ADV     : NAHUR ESTRELLA MAIA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ GONZAGA BALTHAZAR JACOB e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048534-9 PRECAT ORI:9100000692/SP REG:28.06.1996 

REQTE   : SEBASTIAO PEREIRA PIMENTA 

ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC   96.03.048535-7 PRECAT ORI:9300000844/SP REG:28.06.1996 

REQTE   : MARIA DE LOURDES SANTOS 

ADV     : VAGNER DA COSTA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048538-1 PRECAT ORI:9000000932/SP REG:28.06.1996 

REQTE   : MARIA DORIS CASTELLETO ZUVIOLLO 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048539-0 PRECAT ORI:9100002245/SP REG:28.06.1996 

REQTE   : MARIA DAS GRACAS BENTO 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048541-1 PRECAT ORI:9000001210/SP REG:28.06.1996 

REQTE   : ODETE ALVINO BENTO 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048544-6 PRECAT ORI:9200001533/SP REG:28.06.1996 

REQTE   : MARIA JOSE DE ALMEIDA ZINIDARCIS 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048545-4 PRECAT ORI:9100001315/SP REG:28.06.1996 

REQTE   : OLAVO COVAS 

ADV     : MARCELO DEZEM DE AZEVEDO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048546-2 PRECAT ORI:9200000119/SP REG:28.06.1996 

REQTE   : JOSE ORLANDO DA SILVA 

ADV     : JOSE CARLOS HADAD DE LIMA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.048548-9 PRECAT ORI:8900000185/SP REG:28.06.1996 

REQTE   : NEWTON TEIXEIRA CABRAL 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ EDUARDO DA SILVA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048551-9 PRECAT ORI:8900150804/SP REG:28.06.1996 

REQTE   : ALVARO CAMPO e outros 

ADV     : FRANCISCO LUIZ TAGLIANETTI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA AMELIA CIURLIM e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048554-3 PRECAT ORI:9000000648/SP REG:28.06.1996 

REQTE   : THEREZA RIBEIRO PARISE 

ADV     : REINALDO CARAM 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SIGEHISA YAMAGUTI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048555-1 PRECAT ORI:9300000003/SP REG:28.06.1996 

REQTE   : LAZARO GARCIA 

ADV     : REINALDO CARAM 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SIGEHISA YAMAGUTI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048557-8 PRECAT ORI:8902001768/SP REG:28.06.1996 

REQTE   : ARGEMIRO LEAL e outros 

ADV     : ARY GONCALVES LOUREIRO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048568-3 PRECAT ORI:9206058843/SP REG:28.06.1996 

PARTE A : ANTONIO CARLI e outros 

REQTE   : EUCLIDES GENARI e outros 

ADV     : NEWTON BRASIL LEITE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048572-1 PRECAT ORI:9100497932/SP REG:28.06.1996 

REQTE   : LEONOR MILOZO SPOLDARIO 

ADV     : LUIZ EDUARDO FRANCO 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.048573-0 PRECAT ORI:9100146951/SP REG:28.06.1996 

REQTE   : PEDRO LUIZ MELOZO 

ADV     : LUIZ EDUARDO FRANCO 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048574-8 PRECAT ORI:9100133787/SP REG:28.06.1996 

REQTE   : ENEAS BURIHAM e outros 

ADV     : LUIZ EDUARDO FRANCO e outro 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048603-5 PRECAT ORI:8800418090/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : SONIA HELENA FRANCO BURRY 

ADV     : MIRIAN FREIRE PEREIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048606-0 PRECAT ORI:9000104327/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : MILTON BATISTA 

ADV     : LUCIANA ZOTTOLA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048607-8 PRECAT ORI:9106703216/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : MARIA LUIZA PERUCIO CAMARGO e outros 

ADV     : JOAO BATISTA GOMES 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048612-4 PRECAT ORI:9300000842/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : JOSE GUILMO 

ADV     : JOSE EDUARDO MASSOLA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ROBERTO MUNHOZ e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048615-9 PRECAT ORI:0007646640/SP REG:01.07.1996 

PARTE A : ANESIA DE MIRANDA LEME e outros 

REQTE   : SAVERIO LOGULO FERRARO 

ADV     : VICTOR DE SOUZA RIBEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048621-3 PRECAT ORI:9000000588/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : CAETANO FAZIO e outro 

ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : LUIZ ROBERTO MUNHOZ e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048685-0 PRECAT ORI:8902017613/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : LUIZ FRANCISCO SAVAZZI 

ADV     : LUIZ FRANCISCO SAVAZZI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048686-8 PRECAT ORI:9102003597/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : JORGE IMANOBU 

ADV     : CARLOS ALBERTO AVILA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048687-6 PRECAT ORI:8800411142/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : FERNANDO DA COSTA VENTURA 

ADV     : AURELIO BORGES CORREA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048691-4 PRECAT ORI:9000000678/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : MARIA APARECIDA TURATI 

ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SERGIO DE OLIVEIRA LIMA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048693-0 PRECAT ORI:9000001775/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : PASCHOAL JOSE ADONIS MUSITANO PIRAGINE e outro 

ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SERGIO DE OLIVEIRA LIMA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048694-9 PRECAT ORI:8900000663/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : GLODOALDO ANTONIO RIZZATO e outro 

ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO SERGIO PIERANGELLI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048695-7 PRECAT ORI:9000001245/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : JOSE AUGUSTO GIBIN e outro 

ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ROBERTO MUNHOZ e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JAU SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048697-3 PRECAT ORI:0004746708/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : INDUSTRIAS ARTEB S/A e outros 

ADV     : AMERICO BASILE e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048703-1 PRECAT ORI:0007512147/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : SUPERMERCADOS JAU SERVE S/A 

ADV     : PAULO ROBERTO LAURIS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048706-6 PRECAT ORI:0006695248/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : OLIVEIRA LEITE COM/ DE AUTOMOVEIS LTDA 

ADV     : PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048708-2 PRECAT ORI:9400201621/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : JOSE SEREZINI 

ADV     : MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048709-0 PRECAT ORI:8900087169/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : ANTONIO ZORZELA NETO 

ADV     : JOSE EDUARDO RODRIGUES TORRES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048710-4 PRECAT ORI:9100121274/MS REG:01.07.1996 

REQTE   : TRANSANTOS TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA 

ADV     : CARLOS NOGUEIRA DOS SANTOS 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048716-3 PRECAT ORI:8800404715/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : CLAUDIO JOSE ROSSETTI 

ADV     : GERALDO JOSE BORGES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048717-1 PRECAT ORI:8900032810/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : SALVADOR BAGGIO NETO 

ADV     : GERALDO JOSE BORGES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
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DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048718-0 PRECAT ORI:8800389830/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : DIRCEU GROSSI 

ADV     : GERALDO JOSE BORGES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048728-7 PRECAT ORI:0007623674/SP REG:01.07.1996 

PARTE A : FRANZ GRUBER e outros 

REQTE   : FRANZ GRUBER e outros 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048729-5 PRECAT ORI:8800258611/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : JULIO CESAR CAPPILLI FILHO 

ADV     : MARIO CESAR BONFA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048730-9 PRECAT ORI:8700368920/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : KIYOSHI FUNABASHI 

ADV     : MARIO CESAR BONFA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048733-3 PRECAT ORI:8800242219/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : PAULO NUNHES GARCIA 

ADV     : REGINA FATIMA DE FARIA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048734-1 PRECAT ORI:9102042088/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : ALBERTO SILVA JUNIOR 

ADV     : HEITOR SANZ DURO NETO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048735-0 PRECAT ORI:9102049627/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : MILTON SILVA 

ADV     : HEITOR SANZ DURO NETO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048736-8 PRECAT ORI:9204001631/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : PANASONIC COMPONENTES ELETRONICOS DO BRASIL LTDA 
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ADV     : MARIA DO CARMO WHITAKER e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048737-6 PRECAT ORI:9000342724/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : MAV S/A COM/ E PARTICIPACOES 

ADV     : MARIA CANDIDA DE SEIXAS CAVALLARI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048739-2 PRECAT ORI:9102027313/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : SERGIO ALVAREZ 

ADV     : MONICA PAOLILLO DE C XAVIER DE SOUZA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048741-4 PRECAT ORI:8800400477/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : MILTON SILVEIRA DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : ANA MARIA DE OLIVEIRA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048742-2 PRECAT ORI:0007626525/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : SOCIEDADE DE CRIADORES E PROPRIETARIOS DE CAVALOS DE 

CORRIDA DE   PAULO 

ADV     : ENEAS CEZAR FERREIRA NETO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048743-0 PRECAT ORI:9107095112/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : CARLOS EDUARDO DIAS AMARAL e outros 

ADV     : PAULO HATSUZO TOUMA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048744-9 PRECAT ORI:9106911323/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : JOAQUIM JOSE HONORIO DA SILVA e outros 

ADV     : PAULO HATSUZO TOUMA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048845-3 PRECAT ORI:9503095220/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : MARIA JOSE MARINHO 

ADV     : VALTON SPINDOLA SOBREIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROSA BRINO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.048847-0 PRECAT ORI:9103164861/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : CLAUZIO RIGO 

ADV     : MARCIA RODRIGUES ALVES 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048852-6 PRECAT ORI:9003085412/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : VELOMAR OLIVEIRA BARROS JUNIOR 

ADV     : PAULO HENRIQUE PASTORI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048853-4 PRECAT ORI:9103053750/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : MARIA MARABIM BORDINI 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADALBERTO GRIFFO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048854-2 PRECAT ORI:9000151694/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : TEREZINHA APARECIDA DE BARROS CASANOVA 

ADV     : CARLOS AUGUSTO CARVALHO LIMA REHDER e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048855-0 PRECAT ORI:9100944343/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : HANS JOACHIN KUHNLE e outros 

ADV     : RONALD METIDIERI NOVAES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048858-5 PRECAT ORI:9000000613/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : ANTONIO ALVES LEONEL e outros 

ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EVA TERESINHA SANCHES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048860-7 PRECAT ORI:9000000135/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : MARIA DA SILVA 

ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ROBERTO MUNHOZ e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048864-0 PRECAT ORI:9000000170/SP REG:01.07.1996 

PARTE A : DARCINDO DOS SANTOS SCANDOLERA e outros 
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REQTE   : BENEDITO MASSAMBANI 

ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELSO LUIZ DE ABREU e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048867-4 PRECAT ORI:9100001002/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : JOSE BRANDAO PERALTA e outros 

ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO SERGIO PIERANGELLI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048871-2 PRECAT ORI:0009392220/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : ENGEMET METALURGICA E COM/ LTDA 

ADV     : JOSE CARLOS GRACA WAGNER e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048873-9 PRECAT ORI:8800376312/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : JOSE MARADEI NETO 

ADV     : MARLI PRIAMI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048882-8 PRECAT ORI:0007666551/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : JOAO DE SOUZA 

ADV     : DANTAS BATISTA JOTA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANELISE PENTEADO OLIVEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048883-6 PRECAT ORI:9100189812/SP REG:01.07.1996 

PARTE A : NILSON DE PAULA ELER 

REQTE   : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

ADV     : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO e outro 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048884-4 PRECAT ORI:9000173418/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : DRAUZIO FERNANDES DE SOUZA 

ADV     : CRISTINA BARAKAT 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048887-9 PRECAT ORI:8900085174/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : ANTONIO CARLOS ROQUE DA SILVA e outros 

ADV     : IRENE MITICO FUJII e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048888-7 PRECAT ORI:0007487274/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : CARLOS MACHOCREK 

ADV     : MOACIR MANZINE e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO ANTONIO COSENZA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048890-9 PRECAT ORI:8900356682/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : APARECIDA DE BARROS LOUSADA GARRETA PRATS 

ADV     : CELSO AFFONSO GARRETA PRATS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048891-7 PRECAT ORI:8900211994/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : SKF DO BRASIL LTDA 

ADV     : MARIO VICENTE DE NATAL ZARZANA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048936-0 PRECAT ORI:9000367620/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : RUY CARLOS APPARICIO DE JESUS 

ADV     : JOSE MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048937-9 PRECAT ORI:8900369997/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : FRANS RUBEM HIDEAKI KOBAYASHI 

ADV     : JAIME SILVA TUBARAO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048938-7 PRECAT ORI:0009037144/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : EDWIN APRIGIO DA SILVA e outros 

REQTE   : UBALDO VEIGA 

ADV     : FLAVIO SANINO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048943-3 PRECAT ORI:9200000853/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : ALCIDES DE PAULA e outros 

ADV     : EDUARDO JOSE DO NASCIMENTO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO RIBEIRO PERROTTA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE TAUBATE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.048949-2 PRECAT ORI:9100000964/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : SEBASTIAO RIBEIRO DA SILVA 

ADV     : CARLOS ALBERTO RODRIGUES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PEDRO ALCEMIR PEREIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048958-1 PRECAT ORI:9200000734/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : OLIVIA OLIVEIRA DE SOUZA 

ADV     : EDVALDO BOTELHO MUNIZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PEDRO ALCEMIR PEREIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048964-6 PRECAT ORI:9000106559/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : OSWALDO VIEIRA GUIMARAES 

ADV     : OSWALDO VIEIRA GUIMARAES 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048970-0 PRECAT ORI:8900333674/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : ANTONIO GONCALVES 

ADV     : JOAQUIM ANTUNES N RODRIGUES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048971-9 PRECAT ORI:9100107514/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : OSWALDO RAMIL JUNIOR 

ADV     : TANIA REDIGOLO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048972-7 PRECAT ORI:9000178568/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : WALMIRO NEY COVA MARTINS 

ADV     : TANIA REDIGOLO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048973-5 PRECAT ORI:8900158953/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : CONCEICAO APARECIDA VILIEGAS 

ADV     : EDUARDO HAMILTON SPROVIERI MARTINI 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048975-1 PRECAT ORI:9104015126/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : ESTEVAO ISHII 

ADV     : EUNICE DE BRITTO COSTA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048977-8 PRECAT ORI:9106906877/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : GIUSEPPE CORRA 

ADV     : HOMERO SARTI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048978-6 PRECAT ORI:0009111727/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : JOSE MENDES DE OLIVEIRA 

ADV     : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO DA SILVA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048979-4 PRECAT ORI:8900107976/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : TEREZA HIROKO YODA 

ADV     : JOSE MARIO REBELLO BUENO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048981-6 PRECAT ORI:0005269067/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 

ADV     : YOR QUEIROZ JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048982-4 PRECAT ORI:8800483100/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : TRANSPORTADORA F SOUTO LTDA 

ADV     : ALCINA RIBEIRO HUMPHREYS GAMA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048984-0 PRECAT ORI:9106725503/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : CLAUDIA KYRIAKOS SAAD 

ADV     : CLAUDIA KYRIAKOS SAAD e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048987-5 PRECAT ORI:8900196910/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : JOSE ROBERTO SPOLDARI e outros 

ADV     : AMILCAR FERRAZ ALTEMANI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048989-1 PRECAT ORI:0009363297/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : LINHAS CORRENTE LTDA 
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ADV     : ANTONIO CARLOS AGUIRRE CRUZ LIMA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048991-3 PRECAT ORI:9106723101/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : JAMIL GOMES REGRA 

ADV     : OSCAR SCHIEWALDT 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048995-6 PRECAT ORI:9106852530/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : OSMAR ALVES DE LEMOS 

ADV     : JOAO APARECIDO DEL FAVERI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048996-4 PRECAT ORI:9106707343/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : BANCO AMERICA DO SUL S/A 

ADV     : EIJIRYO SATO FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048997-2 PRECAT ORI:8800385680/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : SIDNEI JOSE RUSSO 

ADV     : MARIA ANTONIA DOS REIS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048998-0 PRECAT ORI:8700376280/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : ANA MARIA DE CASTRO AYROSA 

ADV     : ADALBERTO JOSE Q T DE C ARANHA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049000-8 PRECAT ORI:0006704450/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : NICOLAS THEODORE GATOS E FILHOS LTDA 

ADV     : JOSE HAMILTON PRADO GALHANO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049002-4 PRECAT ORI:8900296280/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : CIA LITOGRAFICA ARAGUAIA 

ADV     : ANTONIO FERNANDO R DE OLIVEIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049003-2 PRECAT ORI:8800437206/SP REG:01.07.1996 
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REQTE   : JOSE RAMPAZZO 

ADV     : IRENE SCAVONE 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049004-0 PRECAT ORI:9106569528/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : GERSON CARDOSO 

ADV     : LUIZ ANTONIO RIBEIRO RANGEL e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049005-9 PRECAT ORI:9106814204/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : EDGAR CANUTO DE SOUZA 

ADV     : JANUARIO ALVES 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049009-1 PRECAT ORI:0006668372/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : MAKRO ATACADISTA LTDA 

ADV     : ADALBERTO DE JESUS COSTA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049011-3 PRECAT ORI:8900094831/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : AGENOR VOLPINI 

ADV     : ANITA ELIZA GUAZZELLI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049012-1 PRECAT ORI:0007485875/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : GUILHERME CAETANO e outros 

ADV     : SIDNEI DE OLIVEIRA LUCAS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ESTELA VILELA GONCALVES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049013-0 PRECAT ORI:8800153437/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : FERNANDO SILVA XAVIER e outro 

ADV     : FERNANDO CARLOS DE MENEZES PORTO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049015-6 PRECAT ORI:8900351745/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : CARLOS ALBERTO LOPES CASTILHO 

ADV     : HENRIQUE AUGUSTO PAULO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.049020-2 PRECAT ORI:8900409166/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : LUIS ERNESTO PASCHOALIN 

ADV     : SERGIO ADRIANO MAILLET PREUSS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049021-0 PRECAT ORI:8800441076/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : MARCELO HACHEM 

ADV     : MARIA CRISTINA MATTOS DE ARAUJO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049022-9 PRECAT ORI:9107258151/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : ESMERALDA DE JESUS ANTUNES PEREIRA 

ADV     : ELPIDIO NERY 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049024-5 PRECAT ORI:9200080480/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : ARISTIDES VITAL RODRIGUES 

ADV     : SUELI PEREZ IZAR 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049027-0 PRECAT ORI:9106168035/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : JAIR LEME DE MACEDO 

ADV     : JOSE CARLOS GRAZIANO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049031-8 PRECAT ORI:8900014676/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : JOSEDILSON NUNES DE CARVALHO 

ADV     : EDUARDO JERONIMO PERES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049033-4 PRECAT ORI:8900210149/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : EMILIO AVELLA 

ADV     : MILTON GALDINO RAMOS 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049034-2 PRECAT ORI:9100384917/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : EDSON KENJI HASHIMOTO 

ADV     : APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049038-5 PRECAT ORI:8800101844/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : CREACOES CORAO CALCADOS FINOS LTDA 

ADV     : PAULO CELSO MASCARENHAS CARVALHO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049039-3 PRECAT ORI:9107193548/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : MILTON GABBAI 

ADV     : FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049040-7 PRECAT ORI:8900061259/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA 

ADV     : FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049045-8 PRECAT ORI:8900027123/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : JORGE TOROSIAN NETO 

ADV     : VANIA GONCALVES C P DE CARVALHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049048-2 PRECAT ORI:0009024220/SP REG:01.07.1996 

PARTE A : ASSUMPTA SANINO e outros 

REQTE   : AFFONSINA DO ESPIRITO SANTO e outro 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAQUIM DIAS NETO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049051-2 PRECAT ORI:0009078002/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : PREPAC DO BRASIL MAQUINAS AUTOMATICAS DE EMBALAGEM 

LTDA e outro 

ADV     : ROBERTO CRUZ MOYSES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049052-0 PRECAT ORI:0009039104/SP REG:01.07.1996 

PARTE A : IONE ASTOLFI 

REQTE   : IRINEU FABICHAK 

ADV     : ADALBERTO TURINI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SONIA MARIA CREPALDI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.049054-7 PRECAT ORI:8800301436/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : CELSO LOURENCAO VASCONCELLOS DE OLIVEIRA e outro 

ADV     : CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049057-1 PRECAT ORI:8900118498/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : WILLIAN KENJI ITO 

ADV     : REINALDO CLAUDIO DE SOUZA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049066-0 PRECAT ORI:9000209102/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : DECIO LOURENCO SERAFINI e outro 

ADV     : AGOSTINHO PINTO DIAS JUNIOR e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049067-9 PRECAT ORI:8700174416/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : FORNECEDORA DE NAVIOS EXP/ E IMP/ THORNTON LTDA e outro 

ADV     : EWALDO FIDENCIO DA COSTA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049068-7 PRECAT ORI:9000408849/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : EDESIO ROSARIO 

ADV     : CIDNEY LUCHIARI 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049073-3 PRECAT ORI:9000471990/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : JONNY CUKIER e outros 

ADV     : NORTON VILLAS BOAS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049075-0 PRECAT ORI:9000106575/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : WASHINGTON HIDALGO PIMENTA BUENO 

ADV     : WASHINGTON HIDALGO PIMENTA BUENO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049076-8 PRECAT ORI:8900110101/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : ANNUNCIATO THOMEU JUNIOR e outro 

ADV     : HEINZ WERNER WIESENTHAL e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.049078-4 PRECAT ORI:8900092332/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : NILSON NERI e outros 

ADV     : DEBORA ROMANO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049081-4 PRECAT ORI:9100155365/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : JOAO DONIZETI BARBOSA 

ADV     : JOAO DONIZETE BARBOSA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049082-2 PRECAT ORI:8900270524/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : MILTON JOSE NEVES e outros 

ADV     : MILTON JOSE NEVES 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049084-9 PRECAT ORI:8900077414/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : SILVIA REGINA DO AMARAL PEREZ 

ADV     : JOSE EDUARDO PIRES MENDONCA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049095-4 PRECAT ORI:8900001981/SP REG:01.07.1996 

PARTE A : LUIZ RIBOLI e outros 

REQTE   : MITUO SATO 

ADV     : FERNANDO STRACIERI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DERCIO GIL e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049097-0 PRECAT ORI:9200001085/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : ALEXANDRE GREC 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049099-7 PRECAT ORI:9200000819/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : JOSE TARCISIO DE FARIA 

ADV     : VAGNER DA COSTA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049102-0 PRECAT ORI:9100000241/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : PEDRO FIGUEIRA 
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ADV     : DIONISIO FERREIRA GOMES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049103-9 PRECAT ORI:9100000982/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : CATARINA BURANELO MONCINATO 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049104-7 PRECAT ORI:9000000552/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : ADOLFO BENEDITO 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049106-3 PRECAT ORI:8800000595/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : ARISTIDES MACHADO DA SILVA 

ADV     : ISABEL MAGRINI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049107-1 PRECAT ORI:0006751652/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : JOHN CRANE BRASIL INDL/ LTDA 

ADV     : ALBERTO MORI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049108-0 PRECAT ORI:0009067892/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : KSB BOMBAS HIDRAULICAS S/A 

ADV     : RITA VERA MARTINS FRIDMAN 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049112-8 PRECAT ORI:9300002461/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : NILTON PASSARONI 

ADV     : LUIZ EDUARDO QUARTUCCI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RICARDO DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049116-0 PRECAT ORI:0004822196/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : INDUSTRIAS REUNIDAS SAO JORGE S/A e outros 

ADV     : PEDRO LAGONEGRO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
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DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049120-9 PRECAT ORI:0007601018/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : METALURGICA MASSIMO LTDA 

ADV     : ANA MARIA DOS SANTOS TOLEDO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049121-7 PRECAT ORI:8900087533/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : GUSTAVO CONTE NETO 

ADV     : FRANCISCO DE SOUZA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049124-1 PRECAT ORI:8800411193/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : JOAO BATISTA CIPRIANI 

ADV     : AURELIO BORGES CORREA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049125-0 PRECAT ORI:0007666233/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : FERNANDO CARILLO JUNIOR 

ADV     : CELIA CAMPOS LIPPELT e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : IKUKO KINOSHITA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049136-5 PRECAT ORI:8800000028/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : MARIA DA CONCEICAO VICENTE 

ADV     : PEDRO PINTO FILHO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049144-6 PRECAT ORI:9100000015/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : ISIDORO DE OLIVEIRA 

ADV     : FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049149-7 PRECAT ORI:9000000455/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : MARIA INES SOARES FIRMINO 

ADV     : JOSE ALBERTO BIANCHINI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049151-9 PRECAT ORI:9300000326/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : ANTONIO SIMIAO 
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ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA DINA TEIXEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRAS CUBAS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049153-5 PRECAT ORI:9200000207/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : CONCEICAO APARECIDA DE SOUZA MAZARAO 

ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO RAMOS NOVELLI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049169-1 PRECAT ORI:9200051057/MS REG:01.07.1996 

REQTE   : BONATO E CIA LTDA 

ADV     : DONIZETE A FERREIRA GOMES 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049171-3 PRECAT ORI:9100045691/MS REG:01.07.1996 

REQTE   : JAMILE MALKE CARNIATO 

ADV     : SALETE MARIA STEFANES LEAL PEREIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049172-1 PRECAT ORI:9102071886/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : MARIO RUSIG 

ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049174-8 PRECAT ORI:0009031642/SP REG:01.07.1996 

PARTE A : ANTONIO GARCIA DE SOUZA e outros 

REQTE   : SILVIO BATISTA NUNES 

ADV     : SEBASTIAO MARTINS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049177-2 PRECAT ORI:9102061155/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : PATUREBA FERTILIZANTES LTDA 

ADV     : JOAQUIM TARCINIO PIRES GOMES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outro 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049178-0 PRECAT ORI:9102061147/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : PATUREBA FERTILIZANTES LTDA 

ADV     : JOAQUIM TARCINIO PIRES GOMES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 102/2728 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049181-0 PRECAT ORI:0000217760/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE OLEO 

ADV     : CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     : NELCI GOMES FERREIRA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049182-9 PRECAT ORI:0007448228/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : IND/ QUIMICA UNIVERSO LTDA 

ADV     : CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049185-3 PRECAT ORI:0009818480/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : BAYER DO BRASIL S/A 

ADV     : SILVIA STUMPF QUINTELLA HEIB e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049189-6 PRECAT ORI:9200599702/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : J F LEMES E CIA LTDA 

ADV     : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049191-8 PRECAT ORI:0006584012/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : CIA ITAU DE INVESTIMENTO CREDITO E FINANCIAMENTO GRUPO 

ITAU 

ADV     : LIDIA TEIXEIRA LIMA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049192-6 PRECAT ORI:8900056972/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : JURACI NECKLE 

ADV     : ANTONIO GUIMARAES MORAES JUNIOR e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049194-2 PRECAT ORI:0006702210/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : GIOMETTI FRANCA E CIA LTDA 

ADV     : JOAO EVANGELISTA GONCALVES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049198-5 PRECAT ORI:9000478553/SP REG:01.07.1996 

PARTE A : JACI APARECIDA FRABETTI BOGNAR e outros 

REQTE   : ION PLENS JUNIOR 
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ADV     : NELSON ALTEMANI e outros 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO e outros 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049199-3 PRECAT ORI:9100397385/SP REG:01.07.1996 

PARTE A : NELSON TAVARES MARTINS e outro 

REQTE   : PERICLES ROCHA SANTOS 

ADV     : PERICLES ROCHA SANTOS 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049200-0 PRECAT ORI:9100401455/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : SAMIR RAZUK 

ADV     : ARLETE INES AURELLI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049201-9 PRECAT ORI:9106855806/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : ANTONIO ALEXANDRE MEDEIROS 

ADV     : EDUARDO HAMILTON SPROVIERI MARTINI 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049202-7 PRECAT ORI:9107269765/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : IND/ E COM/ DE BEBIDAS ALVORADA LTDA 

ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049205-1 PRECAT ORI:9303006917/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : PEDRO ANTONIO STEFANELI 

ADV     : ENIO AVILA CORREIA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049207-8 PRECAT ORI:9003099570/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : JOAO CORREIA DE SOUZA e outros 

ADV     : FERNANDO JACOB FILHO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.049208-6 PRECAT ORI:9103050750/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : LUIZ ADEMAR BAVARESCO 

ADV     : PAULO TARCISIO PICAO EMM 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.049210-8 PRECAT ORI:9203059733/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : LEONARDO SILVEIRA 

ADV     : AMAURI GRIFFO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.050844-6 PRECAT ORI:9200000480/SP REG:08.07.1996 

PARTE A : DOMINGAS RODRIGUES NOGUEIRA MARIANO 

REQTE   : PAULO MARZOLA NETO 

ADV     : PAULO MARZOLA NETO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.050846-2 PRECAT ORI:9000457882/SP REG:08.07.1996 

REQTE   : ANGELA FERNANDES RAMOS PARADA 

ADV     : JAMIL JORGE e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.050847-0 PRECAT ORI:9003089760/SP REG:08.07.1996 

REQTE   : FMC DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : PAULO ROBERTO COLOMBO ARNOLDI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.050848-9 PRECAT ORI:0009380434/SP REG:08.07.1996 

REQTE   : METALURGICA ALTOZANE IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : NOE DE MEDEIROS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.050851-9 PRECAT ORI:9003092192/SP REG:08.07.1996 

REQTE   : BALBO S/A AGROPECUARIA e outros 

ADV     : GILBERTO NUNES FERNANDES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.050853-5 PRECAT ORI:9403074418/SP REG:08.07.1996 

PARTE A : JOSE GUILHERME KOCK e outros 

REQTE   : BERENICE APARECIDA DE CARVALHO SOLSSIA 

ADV     : BERENICE APARECIDA DE CARVALHO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.050854-3 PRECAT ORI:9003092850/SP REG:08.07.1996 

REQTE   : JOSE GUILHERME KOCK e outros 

ADV     : BERENICE APARECIDA DE CARVALHO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.050855-1 PRECAT ORI:9303066774/SP REG:08.07.1996 

REQTE   : AZIZ NEMI 

ADV     : LUIZ HENRIQUE BELTRAMINI 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.050868-3 PRECAT ORI:9300000436/SP REG:08.07.1996 

REQTE   : BENEDICTA BENTA DE JESUS DA SILVA 

ADV     : JORGE JESUS DA COSTA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.050870-5 PRECAT ORI:9400000816/SP REG:08.07.1996 

REQTE   : BRASILINA BRACIOLI BUNHEVAZ 

ADV     : JORGE JESUS DA COSTA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.050876-4 PRECAT ORI:9102040751/SP REG:08.07.1996 

REQTE   : SELMA MARTINS BARBOSA PAIXAO 

ADV     : ROBINSON VIEIRA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.050877-2 PRECAT ORI:9106693520/SP REG:08.07.1996 

REQTE   : DIRCEU JOSE GIOVANNINI e outros 

ADV     : ORLANDO MELLO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.050880-2 PRECAT ORI:9202076383/SP REG:08.07.1996 

REQTE   : TEMPLA COM/ IMP/ E EXP/ DE CEREAIS LTDA 

ADV     : GUSTAVO LUIZ DE PAULA CONCEICAO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.050881-0 PRECAT ORI:9302005828/SP REG:08.07.1996 

REQTE   : FRONTEMAR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADV     : GUSTAVO LUIZ DE PAULA CONCEICAO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.050882-9 PRECAT ORI:9302045633/SP REG:08.07.1996 
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REQTE   : CIA FIACAO E TECELAGEM SAO PEDRO 

ADV     : GUSTAVO LUIZ DE PAULA CONCEICAO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.050885-3 PRECAT ORI:8800018882/SP REG:08.07.1996 

REQTE   : JOSE DOMINGOS BRAMBILLA 

ADV     : DANIEL COSTA RODRIGUES 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.050886-1 PRECAT ORI:8800369154/SP REG:08.07.1996 

REQTE   : JORGE EUGENIO THOME ALVES 

ADV     : LUZIA PIACENTI 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.050887-0 PRECAT ORI:8800388884/SP REG:08.07.1996 

REQTE   : MARLY APARECIDA CABRAL DA COSTA 

ADV     : CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.050892-6 PRECAT ORI:9103021360/SP REG:08.07.1996 

REQTE   : REGINALDO BARBOSA DE PAULA e outro 

ADV     : WASHINGTON FERNANDO KARAM 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.050894-2 PRECAT ORI:8902077217/SP REG:08.07.1996 

REQTE   : DAILSON ARAUJO e outros 

ADV     : ANIS SLEIMAN e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROGERIO BLANCO PERES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.050907-8 PRECAT ORI:8900379593/SP REG:08.07.1996 

REQTE   : LUIZ ALBERTO FRATINI 

ADV     : WILSON ANTONIO MARANGON 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.052786-6 PRECAT ORI:9106749933/SP REG:12.07.1996 

REQTE   : SEBASTIAO JUVENAL FONSECA ROSAS 

ADV     : SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.052787-4 PRECAT ORI:0006690696/SP REG:12.07.1996 

REQTE   : IND/ DE PAPEL PIRACICABA S/A 

ADV     : RENATA SUCUPIRA DUARTE e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.052788-2 PRECAT ORI:0007583842/SP REG:12.07.1996 

REQTE   : IRMAOS BELLOTTO LTDA e outros 

ADV     : GABRIEL MARCILIANO JUNIOR e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.052793-9 PRECAT ORI:9003111081/SP REG:12.07.1996 

REQTE   : ELIAS FARAH 

ADV     : WALMIR DONIZETTI PUSTRELO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.052796-3 PRECAT ORI:9106718671/SP REG:12.07.1996 

REQTE   : FORCON IND/ E COM/ DE COMPONENTES ELETRICOS LTDA 

ADV     : MARIA IRENE MONTEZZO VILLAS CORREA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.052798-0 PRECAT ORI:9104024400/SP REG:12.07.1996 

REQTE   : PLIMAD PLANALTO IMOVEIS E ADMINISTRACOES S/C LTDA 

ADV     : VALDIR DONISETE JACOMINI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.052826-9 PRECAT ORI:9000032890/SP REG:12.07.1996 

REQTE   : ANTONIO LATUF CURY 

ADV     : JOSE RENATO DE PONTI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.052828-5 PRECAT ORI:9202015112/SP REG:12.07.1996 

REQTE   : LUIZ ALBERTO RODRIGUES NORO 

ADV     : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.052829-3 PRECAT ORI:9000054273/SP REG:12.07.1996 

REQTE   : NILTO JOSE ODORISSI e outros 

ADV     : ROBERTO CASSAB e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.052836-6 PRECAT ORI:8900386735/SP REG:12.07.1996 

REQTE   : LUCIO OSCAR FERREIRA PIMPAO e outros 

ADV     : EVALDO EGAS DE FREITAS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.052837-4 PRECAT ORI:8900409174/SP REG:12.07.1996 

REQTE   : IRENE ARIANO FURQUIM 

ADV     : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.052883-8 PRECAT ORI:9102016168/SP REG:12.07.1996 

REQTE   : SOLORRICO S/A IND/ E COM/ 

ADV     : PAULO SERGIO GOMES ALONSO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.052899-4 PRECAT ORI:8900402323/SP REG:12.07.1996 

REQTE   : ROBERTO COEN GIANNINI 

ADV     : MARIA DO CARMO GIUDICE PILEGGI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.052902-8 PRECAT ORI:9104015274/SP REG:12.07.1996 

REQTE   : HELENA MARIA DE SOUZA CUNHA 

ADV     : DANIEL DE PAULA GUIMARAES 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.055103-1 PRECAT ORI:9104026900/SP REG:18.07.1996 

REQTE   : FLORIVAL DOS SANTOS 

ADV     : FLORIVAL DOS SANTOS 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.055104-0 PRECAT ORI:9000016002/SP REG:18.07.1996 

REQTE   : MARIA APARECIDA DE TOLEDO SINNA 

ADV     : MARIA DO CARMO GIUDICE PILEGGI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.055111-2 PRECAT ORI:0009809376/SP REG:19.07.1996 

REQTE   : IND/ MANCINI S/A 

ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
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DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.055113-9 PRECAT ORI:9104030443/SP REG:19.07.1996 

REQTE   : BRASCONTROL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : FATIMA APARECIDA DOMICIANO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.055125-2 PRECAT ORI:8900126210/SP REG:19.07.1996 

REQTE   : UBIRAJARA MANSO DE ALMEIDA 

ADV     : APARECIDO DELEGA RODRIGUES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.055130-9 PRECAT ORI:8800454607/SP REG:19.07.1996 

REQTE   : AUGUSTO GOMES DE OLIVEIRA 

ADV     : ODECIO BELOZO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.055242-9 PRECAT ORI:8800314694/SP REG:22.07.1996 

REQTE   : DANIEL MOSSO 

ADV     : GABRIELLA POGGIOGALLI AMARAL PALMEIRA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.056216-5 PRECAT ORI:0009361090/SP REG:22.07.1996 

REQTE   : GOMES BASILIO AUTO PECAS LTDA e outros 

ADV     : MARIA DE LOURDES RUIZ ZUCARATO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.056217-3 PRECAT ORI:8900053450/SP REG:22.07.1996 

REQTE   : ALGODOEIRA FARIA LTDA 

ADV     : JOAO INACIO CORREIA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.056219-0 PRECAT ORI:9102054990/SP REG:22.07.1996 

REQTE   : LUIZ GERALDO MOREIRA DA SILVA 

ADV     : MARCELO GUIMARAES DA ROCHA E SILVA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.056220-3 PRECAT ORI:9104031539/SP REG:22.07.1996 

REQTE   : MAURO PEREIRA GOMES 

ADV     : EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.056221-1 PRECAT ORI:8700387193/SP REG:22.07.1996 

REQTE   : COML/ ADIB S/A 

ADV     : JOSE ANTONIO MIGUEL NETO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.056224-6 PRECAT ORI:8900269801/SP REG:22.07.1996 

REQTE   : RIEMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : JOSE MARCELO MARTINS PROENCA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.056233-5 PRECAT ORI:0007432771/SP REG:22.07.1996 

REQTE   : EXIMPORT IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : NOE DE MEDEIROS e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.056234-3 PRECAT ORI:8900299581/SP REG:22.07.1996 

REQTE   : MAURICIO FERREIRA RIBEIRO 

ADV     : MARILENE AMBROGI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.058129-1 PRECAT ORI:9000113245/SP REG:31.07.1996 

REQTE   : IBA RESENDE 

ADV     : NORMA SUELI LAPORTA GONCALVES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.058136-4 PRECAT ORI:0007604513/SP REG:31.07.1996 

REQTE   : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADV     : JOAO PAULO MARCONDES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.058153-4 PRECAT ORI:0009459995/SP REG:31.07.1996 

REQTE   : MANNESMANN DEMAG MOVICARGA LTDA 

ADV     : ANTONIO AMARAL BATISTA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.058154-2 PRECAT ORI:8900173278/SP REG:31.07.1996 

REQTE   : ALFREDO CHICON 

ADV     : JURACI SILVA 
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REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.058155-0 PRECAT ORI:8800351077/SP REG:31.07.1996 

REQTE   : LUIS ANTONIO CARRARA 

ADV     : MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.058167-4 PRECAT ORI:8800101755/SP REG:31.07.1996 

REQTE   : JOSE REGINALDO LOPES DA SILVA e outro 

ADV     : JOSE REGINALDO LOPES DA SILVA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.058170-4 PRECAT ORI:9000316367/SP REG:31.07.1996 

REQTE   : JOAO JOSE MALACARNE 

ADV     : CARLOS ELISEU TOMAZELLA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.058180-1 PRECAT ORI:8900089412/SP REG:31.07.1996 

REQTE   : NICANOR MAIA RIOS 

ADV     : RUBENS SILVEIRA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.058193-3 PRECAT ORI:9102049058/SP REG:31.07.1996 

REQTE   : DIRCE FERNANDES ABUL HISS 

ADV     : DENNIS DE MIRANDA FIUZA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.058195-0 PRECAT ORI:9106889638/SP REG:31.07.1996 

REQTE   : CARLOS MARIM DE BARROS 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.058204-2 PRECAT ORI:8900410334/SP REG:31.07.1996 

REQTE   : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV     : NAURA GOMES ROSSETTO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.058205-0 PRECAT ORI:8900110721/SP REG:31.07.1996 

REQTE   : MARIA CLARETE BORDIGNON e outros 
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ADV     : LUCIANA VALERIA BAGGIO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.058206-9 PRECAT ORI:9106910831/SP REG:31.07.1996 

REQTE   : MOYSES MARINHO DA CRUZ e outros 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.058207-7 PRECAT ORI:9200425259/SP REG:31.07.1996 

REQTE   : PLANATEX IND/ DE CERAMICA LTDA 

ADV     : CLAUDIA ELISABETE SCHWERZ CAHALI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.058385-5 PRECAT ORI:9102036533/SP REG:31.07.1996 

REQTE   : RONALDO JOSE FERNANDES SERAPICOS 

ADV     : IGNACIO ANDRADE JUNIOR e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.058401-0 PRECAT ORI:8700001579/SP REG:31.07.1996 

REQTE   : PEDRO CUROLOV 

ADV     : HELENA SPOSITO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NORMALUCIA DO CARMO SANTOS NEGRETTE e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CARAPICUIBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.058431-2 PRECAT ORI:9103137066/SP REG:31.07.1996 

REQTE   : WALTER DE PAULA PIMENTA FILHO 

ADV     : RAIMUNDO NUTI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.058433-9 PRECAT ORI:8902021912/SP REG:31.07.1996 

REQTE   : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A 

ADV     : ANTONIO BARJA FILHO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.058434-7 PRECAT ORI:9102041430/SP REG:31.07.1996 

REQTE   : ANDERSON DOMINGUES DE AGUIAR 

ADV     : GLAUCIA MARIA RUBO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.058435-5 PRECAT ORI:9002046979/SP REG:31.07.1996 

REQTE   : SOLORRICO S/A IND/ E COM/ 

ADV     : JOSE CLAUDINE PLAZA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.058455-0 PRECAT ORI:0006697640/SP REG:31.07.1996 

REQTE   : ORGANIZACAO PAULISTA DE ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA 

ADV     : EUGENIO VAGO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.058456-8 PRECAT ORI:8804423595/SP REG:31.07.1996 

REQTE   : EUCLIDES KULIAN FILHO 

ADV     : MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.058457-6 PRECAT ORI:8900186000/SP REG:31.07.1996 

REQTE   : GINES DOMINGUEZ ALVAREZ e outros 

ADV     : GILBERTO DE MELLO PEREIRA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.058485-1 PRECAT ORI:9302021742/SP REG:31.07.1996 

REQTE   : FRONTEMAR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADV     : GUSTAVO LUIZ DE PAULA CONCEICAO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.058775-3 PRECAT ORI:9106744435/SP REG:01.08.1996 

REQTE   : ALUMETAL MONTAGENS INDUSTRIAIS E CIVIS S/C LTDA e outro 

ADV     : JOSE DA COSTA RAMALHO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.060489-5 PRECAT ORI:8900111701/SP REG:06.08.1996 

REQTE   : REGINALDO JOSE MATEUS RENA 

ADV     : ANA MARIA FERREIRA DA SILVA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.060491-7 PRECAT ORI:0009048502/SP REG:06.08.1996 

REQTE   : ROLAND MAQUINAS E EQUIPAMENTOS GRAFICOS LTDA 

ADV     : CARLOS ALBERTO BROLIO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.060494-1 PRECAT ORI:8900316958/SP REG:06.08.1996 

REQTE   : BENEDICTO AROUCHE PEREIRA e outros 

ADV     : ORLANDO MELLO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.060495-0 PRECAT ORI:0007656858/SP REG:06.08.1996 

REQTE   : ELZA MARIA PATERA 

ADV     : GILBERTO CIPULLO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.060496-8 PRECAT ORI:0007488904/SP REG:06.08.1996 

REQTE   : BADRA S/A 

ADV     : GILBERTO CIPULLO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.060499-2 PRECAT ORI:8700284882/SP REG:06.08.1996 

REQTE   : SERGIO RICARDO RODRIGUES DA SILVA 

ADV     : ELIAS ZALKIN e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.060502-6 PRECAT ORI:9103227065/SP REG:07.08.1996 

REQTE   : PLASMOTECNICA IND/ DE PECAS LTDA 

ADV     : MARIA SYLVIA BAPTISTA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.060506-9 PRECAT ORI:9000082803/SP REG:07.08.1996 

REQTE   : IAN HOLDFORD S/C LTDA -ME 

ADV     : MARIA DO CARMO GIUDICE PILEGGI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.060507-7 PRECAT ORI:8800226736/SP REG:07.08.1996 

REQTE   : ANTONIO SERGIO FEHER 

ADV     : ZILDA ANGELA RAMOS COSTA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.060510-7 PRECAT ORI:9103148920/SP REG:07.08.1996 

REQTE   : DARVIN JOSE ALVES 

ADV     : PAULO FERNANDO RONDINONI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.060515-8 PRECAT ORI:8900359398/SP REG:07.08.1996 

REQTE   : CLAUDIA MARIA BASILE SALOMAO 

ADV     : ANA MARIA PAPPACENA LOPES 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.060531-0 PRECAT ORI:9100000184/SP REG:07.08.1996 

REQTE   : CLAUDIO DE MORAES 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.060545-0 PRECAT ORI:0007612257/SP REG:07.08.1996 

REQTE   : VILMA COSTA SANTOS 

ADV     : EDNA JUSTINA DOS SANTOS e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.060548-4 PRECAT ORI:8900265733/SP REG:07.08.1996 

REQTE   : JOSE CARLOS BASSOTO 

ADV     : SANTO ROMEU NETTO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.060550-6 PRECAT ORI:8900289250/SP REG:07.08.1996 

REQTE   : TURUKITI KAMEI 

ADV     : VIVIAN TAVARES PAULA SANTOS DE CAMARGO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.060580-8 PRECAT ORI:0009362959/SP REG:07.08.1996 

REQTE   : JAIR OSORIO DOS SANTOS GONCALVES 

ADV     : ELIZABETH MARIA GONZALEZ RAMALHO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.060581-6 PRECAT ORI:0006427405/SP REG:07.08.1996 

REQTE   : OXFORD TINTAS E VERNIZES LTDA 

ADV     : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.060591-3 PRECAT ORI:9102030896/SP REG:07.08.1996 

REQTE   : CARLOS NORBERTO CARDOSO 

ADV     : FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.060595-6 PRECAT ORI:8900009591/SP REG:07.08.1996 

REQTE   : ROSENDO RODRIGUES BAPTISTA NETO 

ADV     : ESDRAS SOARES 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.060617-0 PRECAT ORI:8800443583/SP REG:07.08.1996 

REQTE   : DRYDEN CANAVESI e outros 

ADV     : JOSE CARLOS TROISE e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.061962-0 PRECAT ORI:9000463742/SP REG:12.08.1996 

REQTE   : JOSE APARECIDO MELO 

ADV     : JOSE APARECIDO MELO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.061971-0 PRECAT ORI:8902047075/SP REG:12.08.1996 

REQTE   : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A 

ADV     : DURVAL BOULHOSA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.062008-4 PRECAT ORI:9100457450/SP REG:13.08.1996 

REQTE   : CARLOS ROBERTO DE SILVA 

ADV     : MAURY SERGIO LIMA E SILVA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.062020-3 PRECAT ORI:8900058029/SP REG:13.08.1996 

REQTE   : CECILIA RAVAGLIA 

ADV     : MARIA FERNANDA NORCINI CORREIA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.062024-6 PRECAT ORI:8900012819/SP REG:13.08.1996 

REQTE   : MUNIR SAMARA 

ADV     : LUIZ MARTINS GARCIA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.062026-2 PRECAT ORI:9100061352/MS REG:13.08.1996 

REQTE   : NADIA IBRAHIM ALI BARBOSA 

ADV     : VALTER RIBEIRO DE ARAUJO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.062028-9 PRECAT ORI:8800336485/SP REG:13.08.1996 

REQTE   : CARLOS ALBERTO CASTRO DE MIRANDA 

ADV     : REYNALDO MOREIRA DE MIRANDA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.062029-7 PRECAT ORI:9000003857/SP REG:13.08.1996 

REQTE   : JOAQUIM VIDAL ALMEIDA e outros 

ADV     : HELENA PADUA DASSIE e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.062092-0 PRECAT ORI:8802059470/SP REG:13.08.1996 

REQTE   : ARMANDO FELIX DA SILVA 

ADV     : SYLVIO ANTUNES DE CARVALHO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.062102-1 PRECAT ORI:9204009861/SP REG:13.08.1996 

REQTE   : CARLOS LUDGERO PEREIRA DA ROCHA 

ADV     : CAETANO GODOI NETO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.064142-1 PRECAT ORI:9102019280/SP REG:19.08.1996 

REQTE   : PEDRO FELIPE LESSI 

ADV     : LUIZ ROBERTO DA SILVA LEITE e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.064143-0 PRECAT ORI:9102033089/SP REG:19.08.1996 

REQTE   : ARISTEU SA JUNIOR 

ADV     : GLAUCIA MARIA RUBO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.064144-8 PRECAT ORI:8902065243/SP REG:19.08.1996 

REQTE   : SOLORRICO S/A IND/ E COM/ 

ADV     : ODAIR PAULO MORALES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outro 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.064145-6 PRECAT ORI:9002004524/SP REG:19.08.1996 

REQTE   : CELSO LINO 

ADV     : HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.064150-2 PRECAT ORI:9102054353/SP REG:19.08.1996 

REQTE   : ANTONINHO CANEO 

ADV     : FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.064151-0 PRECAT ORI:9102067137/SP REG:19.08.1996 

REQTE   : COMISSARIA DE DESPACHOS TESTINI LTDA 

ADV     : BERNADETE BACELLAR DO CARMO MERCIER e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.064152-9 PRECAT ORI:9102005310/SP REG:19.08.1996 

REQTE   : LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA RIBEIRO e outros 

ADV     : FRANCISCO MACHADO DE L DE O RIBEIRO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.064154-5 PRECAT ORI:8902065200/SP REG:19.08.1996 

REQTE   : MANOEL CABECAS FILHO e outro 

ADV     : JONAS DE BARROS PENTEADO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.064155-3 PRECAT ORI:8802003882/SP REG:19.08.1996 

PARTE A : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A 

REQTE   : ANTONIO BARJA FILHO 

ADV     : ANTONIO BARJA FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.064156-1 PRECAT ORI:8902021424/SP REG:19.08.1996 

PARTE A : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A 

REQTE   : ANTONIO BARJA FILHO 

ADV     : ANTONIO BARJA FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.064157-0 PRECAT ORI:8902022013/SP REG:19.08.1996 

PARTE A : S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA 

REQTE   : DURVAL BOULHOSA 

ADV     : DURVAL BOULHOSA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.064158-8 PRECAT ORI:8902015769/SP REG:19.08.1996 

PARTE A : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A 

REQTE   : DURVAL BOULHOSA 

ADV     : DURVAL BOULHOSA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.064159-6 PRECAT ORI:8902026396/SP REG:19.08.1996 

PARTE A : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A 

REQTE   : ANTONIO BARJA FILHO 

ADV     : ANTONIO BARJA FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.064189-8 PRECAT ORI:0009812768/SP REG:19.08.1996 

REQTE   : IND/ METALURGICA JOTAEME LTDA 

ADV     : CLAUDIA ELISABETE SCHWERZ CAHALI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.064190-1 PRECAT ORI:9002033087/SP REG:19.08.1996 

REQTE   : ANTONIO ANDRADE DOS SANTOS 

ADV     : ZELIA FERREIRA DE SOUZA DE FIGUEIREDO LYRA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.064202-9 PRECAT ORI:8800450954/SP REG:19.08.1996 

REQTE   : VALDIR ANTONIO ZERBINI 

ADV     : GERALDO JOSE BORGES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.064204-5 PRECAT ORI:8900194690/SP REG:19.08.1996 

REQTE   : CARLOS ALBERTO MENDES 

ADV     : GERALDO JOSE BORGES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.064205-3 PRECAT ORI:8900257463/SP REG:19.08.1996 

REQTE   : IVAN COLOMBINI 

ADV     : GERALDO JOSE BORGES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.064206-1 PRECAT ORI:8900285475/SP REG:20.08.1996 

REQTE   : ANTONIO IGNACIO BARBOSA 

ADV     : GERALDO JOSE BORGES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
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DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.064209-6 PRECAT ORI:9102037475/SP REG:20.08.1996 

REQTE   : ANTONIO CARLOS MARTINS AZEVEDO 

ADV     : JOSE ARTHUR ISOLDI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.064211-8 PRECAT ORI:8900304771/SP REG:20.08.1996 

REQTE   : DENIS CHRISTIAN OUCHANA 

ADV     : TEREZINHA A DE BARROS CASANOVA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.064214-2 PRECAT ORI:8900009982/SP REG:20.08.1996 

REQTE   : MARIA ODETE RAYMUNDO CAMARGO DA SILVA 

ADV     : GRIMALDO MARQUES 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.064218-5 PRECAT ORI:9000000453/SP REG:20.08.1996 

REQTE   : NARCISO PASCOTTO e outros 

ADV     : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RICARDO DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.064230-4 PRECAT ORI:9002000359/SP REG:20.08.1996 

REQTE   : JOLANTHE REICHEL e outro 

ADV     : EVA INGRID REICHEL BISCHOFF e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.064233-9 PRECAT ORI:8900113356/SP REG:20.08.1996 

REQTE   : SOPETRA SOCIEDADE DE PECAS PARA TRATORES LTDA 

ADV     : MARJORIE LEWI RAPPAPORT e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.064245-2 PRECAT ORI:0006675352/SP REG:20.08.1996 

REQTE   : CIA MELHORAMENTOS DE SAO PAULO INDUSTRIAS DE PAPEL 

ADV     : LUIZ GONZAGA NOGUEIRA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.064246-0 PRECAT ORI:0006584128/SP REG:20.08.1996 

REQTE   : CIA BANCREDIT DE SERVICOS GRUPO ITAU 

ADV     : JOSE RENA e outros 
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REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.064247-9 PRECAT ORI:9302052060/SP REG:20.08.1996 

PARTE A : MARCEL CEREAIS POR ATACADO LTDA 

ADV     : GUSTAVO LUIZ DE PAULA CONCEICAO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.066968-7 PRECAT ORI:8900330969/SP REG:28.08.1996 

REQTE   : VICENTE CALEGARI NETO 

ADV     : JOAO INACIO CORREIA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.066969-5 PRECAT ORI:9000058260/SP REG:28.08.1996 

REQTE   : EVALDO SOARES e outro 

ADV     : MAURO DE MACEDO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.066985-7 PRECAT ORI:8902018660/SP REG:29.08.1996 

REQTE   : RONALD NOGUEIRA 

ADV     : ESTEVAO FERNANDES 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.067002-2 PRECAT ORI:8900012118/SP REG:29.08.1996 

REQTE   : CLAUDIO JOSE FRANCISCO e outros 

ADV     : WANELISE BRUNELLI BUOMTEMPI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.067003-0 PRECAT ORI:9200029370/MS REG:29.08.1996 

REQTE   : IGREJA PRESBITERIANA DE FATIMA DO SUL e outros 

ADV     : JOSE WANDERLEY BEZERRA ALVES 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.067016-2 PRECAT ORI:8800448569/SP REG:29.08.1996 

REQTE   : JOSE JOAQUIM RIBEIRO DA ROCHA 

ADV     : VALERIA MASSA RIBEIRO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.067023-5 PRECAT ORI:8900295667/SP REG:29.08.1996 

REQTE   : BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A 
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ADV     : MARIA DE FATIMA DA SILVA VIEIRA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.067025-1 PRECAT ORI:8800092977/SP REG:29.08.1996 

REQTE   : LUZIA BERNADETE MIRANDA 

ADV     : GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.067031-6 PRECAT ORI:0007604653/SP REG:29.08.1996 

REQTE   : MOHAMAD YOUSSIF MOURAD 

ADV     : FUAD ACHCAR JUNIOR 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.067035-9 PRECAT ORI:9106746519/SP REG:29.08.1996 

REQTE   : ISAO YAMAMOTO 

ADV     : PAULO ROGERIO PEREIRA DA SILVA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.067042-1 PRECAT ORI:9202076421/SP REG:29.08.1996 

REQTE   : LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADV     : HENRIQUE BERKOWITZ e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.067045-6 PRECAT ORI:0006347592/SP REG:29.08.1996 

REQTE   : CLODOMIR FERNANDES 

ADV     : LEONILDA ARAUJO DE ALMEIDA 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.067079-0 PRECAT ORI:9102054426/SP REG:30.08.1996 

REQTE   : AUGUSTO MANCUZI 

ADV     : CELY MARIA PRADO ROCHA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.067095-2 PRECAT ORI:8800486371/SP REG:30.08.1996 

REQTE   : ADEMIR ELIAS DOS SANTOS e outros 

ADV     : ADYNE ROBERTO DE VASCONCELOS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.067097-9 PRECAT ORI:8902007510/SP REG:30.08.1996 
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REQTE   : OSWALDO CORDEIRO DE MENEZES 

ADV     : MARILDA DE FATIMA LIPPI SEVERINO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.067098-7 PRECAT ORI:9102022052/SP REG:30.08.1996 

REQTE   : JOSE ABRANTES 

ADV     : DARCY LOPES DE SOUZA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.067099-5 PRECAT ORI:8900052250/SP REG:30.08.1996 

REQTE   : SERGIO FAUSTO CIDADE GONCALVES PEREIRA e outros 

ADV     : JOSE GOMES RODRIGUES DA SILVA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.067103-7 PRECAT ORI:8800473938/SP REG:30.08.1996 

REQTE   : TEDE ESTON DE ESTON e outro 

ADV     : MARIA BEATRIZ BEVILACQUA VIANA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.067104-5 PRECAT ORI:8800337848/SP REG:30.08.1996 

REQTE   : JOSE EDUARDO KIRSTEN BONIZI 

ADV     : FRANCISCO TEIXEIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.067105-3 PRECAT ORI:8800447970/SP REG:30.08.1996 

REQTE   : MARIA TEREZINHA BOCCARDO KELNER 

ADV     : MARINO ZANZINI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.067108-8 PRECAT ORI:8800070167/SP REG:30.08.1996 

REQTE   : MARIA JULIETA ROSA MARTINS 

ADV     : ALCIONE ROSA MARTINS DE SAMPAIO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.067109-6 PRECAT ORI:0009802410/SP REG:30.08.1996 

REQTE   : VINICOLA AMALIA S/A e outro 

ADV     : MARIA CONCEICAO SANGIULIANO DI PIERRO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.067113-4 PRECAT ORI:9107043589/SP REG:30.08.1996 

REQTE   : VALENITE MODCO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : GILBERTO MAGALHAES CRESCENTI 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.067115-0 PRECAT ORI:9107143354/SP REG:30.08.1996 

REQTE   : SOLANGE JULIANO ORTENCIO 

ADV     : JOSE LOPES PEREIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.067116-9 PRECAT ORI:0007448074/SP REG:30.08.1996 

REQTE   : ROSANGELA LOPES e outro 

ADV     : EUGENIO VAGO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.067119-3 PRECAT ORI:0006666736/SP REG:30.08.1996 

REQTE   : SKF DO BRASIL LTDA 

ADV     : IZILDA FERREIRA MEDEIROS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.068022-2 PRECAT ORI:9202011656/SP REG:30.08.1996 

REQTE   : KRIEMHILD FLORY 

ADV     : SILVIO JOSE DE ABREU e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.068023-0 PRECAT ORI:9102059924/SP REG:30.08.1996 

REQTE   : WALTER ALVES MOREIRA FILHO 

ADV     : MARIA ELISABETH GALVAO MELLO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.068024-9 PRECAT ORI:9102041502/SP REG:30.08.1996 

REQTE   : GENCHO SHIMABOKURO 

ADV     : DARIO CRUZ DE SANTANA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.068025-7 PRECAT ORI:9102009595/SP REG:30.08.1996 

REQTE   : SHINJI BABA 

ADV     : ANGELO CARNIELI NETO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.068028-1 PRECAT ORI:8902000958/SP REG:30.08.1996 

REQTE   : BRAZ ANTUNES MATTOS NETO e outros 

ADV     : FRANCISCO PRADO DE OLIVEIRA RIBEIRO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.068029-0 PRECAT ORI:8902081907/SP REG:30.08.1996 

REQTE   : ANTONIO CLENIO BIDINOTO 

ADV     : APARECIDO BARBOSA FILHO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.068030-3 PRECAT ORI:9102041766/SP REG:30.08.1996 

REQTE   : CELSO ALVAREZ OZORES 

ADV     : MONICA PAOLILLO DE C XAVIER DE SOUZA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.068034-6 PRECAT ORI:8800356184/SP REG:30.08.1996 

REQTE   : MARIA ADELAIDE CUNHA 

ADV     : ELIAS ZALKIN e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.068035-4 PRECAT ORI:8902028062/SP REG:30.08.1996 

PARTE A : S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA 

REQTE   : DURVAL BOULHOSA 

ADV     : DURVAL BOULHOSA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.068040-0 PRECAT ORI:8900068598/SP REG:30.08.1996 

REQTE   : SABARA PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

ADV     : JOAO MARCOS LUCAS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.068042-7 PRECAT ORI:9106968619/SP REG:30.08.1996 

REQTE   : ISA SYDOW TURQUETTI 

ADV     : CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.068043-5 PRECAT ORI:9107185707/SP REG:30.08.1996 

REQTE   : OSWALDO GRASSIOTTO 

ADV     : JOSE DE RIBAMAR SOARES 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 126/2728 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.068046-0 PRECAT ORI:8900264656/SP REG:30.08.1996 

REQTE   : OSVALDO ANDRADE PEREIRA 

ADV     : JOSE LUIS DE CARVALHO KALINAUSKAS e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.068047-8 PRECAT ORI:0001195808/SP REG:30.08.1996 

REQTE   : MARIA APARECIDA GONCALEZ MESSIAS 

ADV     : MARIA DE ALMEIDA FERREIRA PATEK e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.068048-6 PRECAT ORI:9106810128/SP REG:30.08.1996 

REQTE   : JULIO DE SOUZA TROVOES e outros 

ADV     : ARMANDO MARQUES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.068049-4 PRECAT ORI:9000382009/SP REG:30.08.1996 

REQTE   : NEUZA APARECIDA FERREIRA 

ADV     : CRISTINA LEITE ROSA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.068050-8 PRECAT ORI:9106960642/SP REG:30.08.1996 

REQTE   : SILVIO ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA 

ADV     : MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.068052-4 PRECAT ORI:9106746373/SP REG:30.08.1996 

REQTE   : HELIO DIAS DA CUNHA 

ADV     : VERA MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.068054-0 PRECAT ORI:0009371974/SP REG:30.08.1996 

REQTE   : RESERVA CORRETORA DE VALORES S/A 

ADV     : ANTONIO FERNANDO CORREA BASTOS 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.068056-7 PRECAT ORI:8900201956/SP REG:30.08.1996 

REQTE   : MARIO CARNEIRO FILHO e outros 

ADV     : ZILDA ANGELA RAMOS COSTA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.068058-3 PRECAT ORI:9106722334/SP REG:30.08.1996 

REQTE   : HIROYOSHI IWAKIRI 

ADV     : CRISTIANE DA PENHA YASSUDA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.068062-1 PRECAT ORI:8900049020/SP REG:30.08.1996 

REQTE   : OBERLAN RAMOS DE MENESES 

ADV     : CLAY RAMOS MENESES 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.068074-5 PRECAT ORI:8900058959/SP REG:02.09.1996 

REQTE   : JOSE ANTONIO MORATA GONCALVES 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.068079-6 PRECAT ORI:9102071860/SP REG:02.09.1996 

REQTE   : JOSE ROBERTO DOMINGUES BRANCO 

ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.068081-8 PRECAT ORI:8800128637/SP REG:02.09.1996 

REQTE   : HELIO ROSSI 

ADV     : MILTON GALDINO RAMOS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.068083-4 PRECAT ORI:9102043017/SP REG:02.09.1996 

REQTE   : ZULEIKA BAPTISTA DE PAIVA 

ADV     : JORGENEI DE OLIVEIRA AFFONSO DEVESA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.068085-0 PRECAT ORI:8900179810/SP REG:02.09.1996 

REQTE   : ANTONIO RODOLPHO CANTONI e outros 

ADV     : PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.069363-4 PRECAT ORI:8800454585/SP REG:03.09.1996 

REQTE   : TRIPOLI CHECHI 

ADV     : ODECIO BELOZO e outros 
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REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.069380-4 PRECAT ORI:8900409310/SP REG:03.09.1996 

REQTE   : LUIS APOLINARIO ALVES 

ADV     : CICERO LUIZ BOTELHO DA CUNHA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.069382-0 PRECAT ORI:8800117783/SP REG:03.09.1996 

REQTE   : SERGIO AUGUSTO CHAVES PERGOLA 

ADV     : MARIA BEATRIZ BEVILACQUA VIANA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.069383-9 PRECAT ORI:9102039117/SP REG:03.09.1996 

REQTE   : JOSE LUIZ TERRA CUNHA 

ADV     : ROGERIO BASSILI JOSE e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.069384-7 PRECAT ORI:9104017897/SP REG:03.09.1996 

REQTE   : BORIS RESNICHENCO E CIA LTDA 

ADV     : FRANCISCO PENNA DOMINGUES DE CASTRO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.069388-0 PRECAT ORI:9203003665/SP REG:03.09.1996 

PARTE A : COPIADORA BRASILIENSE S/C LTDA 

REQTE   : MARIA SYLVIA BAPTISTA 

ADV     : MARIA SYLVIA BAPTISTA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.069398-7 PRECAT ORI:8800017690/SP REG:04.09.1996 

REQTE   : PARANAPANEMA S/A MINERACAO IND/ E CONSTRUCAO 

ADV     : LEONARDO EUGENIO MARANGONI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.069405-3 PRECAT ORI:0009451218/SP REG:05.09.1996 

PARTE A : TEKLA INDL/ S/A ELASTICOS E ARTEFATOS TEXTEIS 

REQTE   : JOSE HENRIQUE LONGO 

ADV     : JOSE HENRIQUE LONGO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.069407-0 PRECAT ORI:0006747639/SP REG:05.09.1996 

REQTE   : BREDA S/A IND/ E COM/ DE PRODUTOS METALURGICOS 

ADV     : EDUARDO YEVELSON HENRY e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.069408-8 PRECAT ORI:8800369782/SP REG:05.09.1996 

REQTE   : ELISA MARIA MARTINS BADRA 

ADV     : ESMERALDA LEITE FERREIRA MURANO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.069409-6 PRECAT ORI:9106699570/SP REG:05.09.1996 

REQTE   : JAMES WILSON CORDEIRO 

ADV     : GILBERTO PEREIRA GUEDES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.069436-3 PRECAT ORI:8900264885/SP REG:05.09.1996 

REQTE   : LUCIDO DI FIORE JUNIOR e outro 

ADV     : ELY DI FIORE COIMBRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.070605-1 PRECAT ORI:8800376606/SP REG:09.09.1996 

REQTE   : JOSE SENA BRITO 

ADV     : WILSON ROBERTO GASPARETTO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.070608-6 PRECAT ORI:8800474675/SP REG:09.09.1996 

REQTE   : OSVALDO CASTELANI 

ADV     : GERALDO JOSE BORGES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.070609-4 PRECAT ORI:8900347144/SP REG:09.09.1996 

REQTE   : ANTONIETTA DI STEFANO FELICE 

ADV     : NANCY LEAL STEFANO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.070611-6 PRECAT ORI:9102043572/SP REG:09.09.1996 

REQTE   : OSMAR OSWALDO SIMON 

ADV     : ALEXANDRE FERREIRA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.070615-9 PRECAT ORI:9302019241/SP REG:09.09.1996 

REQTE   : FRONTEMAR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADV     : GUSTAVO LUIZ DE PAULA CONCEICAO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.070616-7 PRECAT ORI:9302044220/SP REG:09.09.1996 

REQTE   : MARCEL CEREAIS POR ATACADO LTDA 

ADV     : GUSTAVO LUIZ DE PAULA CONCEICAO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.070617-5 PRECAT ORI:9202076375/SP REG:09.09.1996 

REQTE   : TEMPLA COM/ IMP/ E EXP/ DE CEREAIS LTDA 

ADV     : GUSTAVO LUIZ DE PAULA CONCEICAO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.070618-3 PRECAT ORI:9302019888/SP REG:09.09.1996 

REQTE   : LINS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : GUSTAVO LUIZ DE PAULA CONCEICAO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.070619-1 PRECAT ORI:9302019837/SP REG:09.09.1996 

REQTE   : LINS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : GUSTAVO LUIZ DE PAULA CONCEICAO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.070620-5 PRECAT ORI:9302019829/SP REG:09.09.1996 

REQTE   : LINS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : GUSTAVO LUIZ DE PAULA CONCEICAO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.070621-3 PRECAT ORI:9302027058/SP REG:09.09.1996 

REQTE   : FRONTEMAR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADV     : GUSTAVO LUIZ DE PAULA CONCEICAO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.070622-1 PRECAT ORI:9302003680/SP REG:09.09.1996 

REQTE   : FRONTEMAR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADV     : GUSTAVO LUIZ DE PAULA CONCEICAO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.070623-0 PRECAT ORI:0009414487/SP REG:09.09.1996 

REQTE   : DILSON BELMUDES DA SILVA 

ADV     : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.070642-6 PRECAT ORI:9102072017/SP REG:09.09.1996 

REQTE   : CARLOS ALBERTO SIMOES 

ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.070643-4 PRECAT ORI:9102072068/SP REG:09.09.1996 

REQTE   : MANUEL GOMES ROSA JUNQUEIRA 

ADV     : PAULA PINTO DA FONSECA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.070644-2 PRECAT ORI:9102071819/SP REG:09.09.1996 

REQTE   : LUCY APARECIDA FONSECA CAMPINHO 

ADV     : PAULA PINTO DA FONSECA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.070656-6 PRECAT ORI:8900112481/SP REG:09.09.1996 

REQTE   : OMC ENGENHARIA E REPRESENTACOES S/C LTDA 

ADV     : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.070657-4 PRECAT ORI:9102038382/SP REG:09.09.1996 

PARTE A : HOSPITAL E PRONTO SOCORRO INFANTIL GONZAGA LTDA 

REQTE   : ROGERIO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO 

ADV     : RUBENS MIRANDA DE CARVALHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.070662-0 PRECAT ORI:9000079616/SP REG:09.09.1996 

REQTE   : JOAO CARLOS CORREIA 

ADV     : JAYME FERNANDO L GONCALVES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.070663-9 PRECAT ORI:0009814906/SP REG:09.09.1996 

REQTE   : IND/ E COM/ CAFE FLORESTA LTDA 

ADV     : EWALDO FIDENCIO DA COSTA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
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DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.070668-0 PRECAT ORI:8900189662/SP REG:09.09.1996 

REQTE   : EDUARDO GALIL e outros 

ADV     : ELIDIO DE ALMEIDA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.070669-8 PRECAT ORI:9100825689/SP REG:09.09.1996 

REQTE   : LUIZ TURRUBIA JUNIOR e outros 

ADV     : INES DELLA COLETTA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.070670-1 PRECAT ORI:9100263591/SP REG:09.09.1996 

REQTE   : WALDIR PUGLIESI 

ADV     : ANTONIO PANARIELLO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.070672-8 PRECAT ORI:9000011000/SP REG:09.09.1996 

REQTE   : AMILCAR PIVA e outros 

ADV     : RENATO HILSDORF DIAS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.070673-6 PRECAT ORI:0008290032/SP REG:09.09.1996 

REQTE   : ANACONDA INDL/ E AGRICOLA DE CEREAIS S/A 

ADV     : VICENTE ROBERTO DE ANDRADE VIETRI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.070674-4 PRECAT ORI:0009472126/SP REG:09.09.1996 

REQTE   : PRO JET IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     : MARIA MADALENA L DUJMOVITCH e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.070678-7 PRECAT ORI:0007526288/SP REG:09.09.1996 

REQTE   : CLC COMUNICACAO LAZER CULTURA S/A 

ADV     : TERESA CRISTINA DE DEUS A DOS REIS 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.070688-4 PRECAT ORI:8802052786/SP REG:09.09.1996 

REQTE   : CORY IRMAOS COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     : LEA CRISTINA PATRIMA FRESCHET e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.070689-2 PRECAT ORI:8800383505/SP REG:09.09.1996 

REQTE   : FERNANDO MARIN HERNANDEZ COSIALLS 

ADV     : FRANCISCO TEIXEIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.070697-3 PRECAT ORI:8400000075/SP REG:09.09.1996 

REQTE   : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ANGATUBA 

ADV     : JOSE MARCIO BASILE 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.071597-2 PRECAT ORI:8800431119/SP REG:10.09.1996 

REQTE   : LUIZ CARLOS RODRIGUES DO VALLE 

ADV     : MARIA ELIZABETE CARREIRA DO VALLE 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.071599-9 PRECAT ORI:0006671748/SP REG:10.09.1996 

REQTE   : ITAU SEGUROS S/A 

ADV     : LIDIA TEIXEIRA LIMA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.071602-2 PRECAT ORI:9000381975/SP REG:10.09.1996 

REQTE   : MIRIAM MAGDA VEGNADUZZI 

ADV     : ACIR COSTA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.071604-9 PRECAT ORI:8900118293/SP REG:10.09.1996 

REQTE   : CELINA MORGATO SOTOS e outro 

ADV     : MARCELO MANHAES DE ALMEIDA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.071605-7 PRECAT ORI:8900194704/SP REG:10.09.1996 

REQTE   : DANIO MAZON FILHO 

ADV     : GERALDO JOSE BORGES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.071606-5 PRECAT ORI:0007413777/SP REG:10.09.1996 

REQTE   : HAMILTON PEREIRA MARTUCCI 

ADV     : HAMILTON PEREIRA MARTUCCI JUNIOR e outro 
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REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.071609-0 PRECAT ORI:9106634028/SP REG:10.09.1996 

REQTE   : NELSON FERREIRA DA SILVA 

ADV     : CLODOSVAL ONOFRE LUI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.071614-6 PRECAT ORI:8902047490/SP REG:10.09.1996 

REQTE   : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A 

ADV     : ANTONIO BARJA FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.071628-6 PRECAT ORI:9106699510/SP REG:10.09.1996 

REQTE   : ANTONIO RABECHI JUNIOR 

ADV     : GILBERTO PEREIRA GUEDES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.071632-4 PRECAT ORI:8800362338/SP REG:10.09.1996 

REQTE   : JOSE GEREZ RODRIGUES 

ADV     : ROBERTO BAHIA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.071637-5 PRECAT ORI:9103096548/SP REG:10.09.1996 

REQTE   : PAULO VIANNA VECCHI 

ADV     : CLAUDIO O GRADY LIMA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.071802-5 PRECAT ORI:0006666710/SP REG:10.09.1996 

REQTE   : CBR COML/ BRASILEIRA DE ROLAMENTOS LTDA 

ADV     : CARLOS DE ALMEIDA BRAGA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.071803-3 PRECAT ORI:8800470599/SP REG:10.09.1996 

REQTE   : DARIO GUIMARAES DE SOUZA e outros 

ADV     : JURACI SILVA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.071806-8 PRECAT ORI:9200171427/SP REG:10.09.1996 

REQTE   : SANDRA REGINA BATTAGLIA DOS SANTOS e outro 
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ADV     : JOSE FERNANDES DA SILVA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.071807-6 PRECAT ORI:0006621449/SP REG:10.09.1996 

REQTE   : LABORATORIOS ORGANON DO BRASIL LTDA 

ADV     : ANNA PAOLA ZONARI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.071808-4 PRECAT ORI:0007440944/SP REG:10.09.1996 

REQTE   : CIA DE COM/ EXTERIOR COFFEX e outros 

ADV     : ADHEMAR PIRES COUTO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.071810-6 PRECAT ORI:9106710115/SP REG:10.09.1996 

REQTE   : ODELIO ANTONIO DE LIMA 

ADV     : MARIA IRENE MONTEZZO VILLAS CORREA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.071811-4 PRECAT ORI:0007589484/SP REG:10.09.1996 

REQTE   : MARIO HOLDEREGGER 

ADV     : LUIZA GOES DE ARAUJO PINHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.071813-0 PRECAT ORI:8700380873/SP REG:10.09.1996 

REQTE   : CLAUDIO TORRES 

ADV     : ELIAS ZALKIN e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.071814-9 PRECAT ORI:8800487998/SP REG:10.09.1996 

REQTE   : TANIA VASCONCELOS DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : DOUGLAS TEIXEIRA PENNA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.072190-5 PRECAT ORI:9102005433/SP REG:13.09.1996 

REQTE   : FRANCISCO DE PAULA GOMES e outros 

ADV     : NORIVALDO COSTA GUARIM FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.072191-3 PRECAT ORI:9102041839/SP REG:13.09.1996 
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REQTE   : SONIA GUIMARAES DOS SANTOS 

ADV     : ROBERTO DE NEGREIROS SZABO JUNIOR e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.072193-0 PRECAT ORI:8900100793/SP REG:13.09.1996 

REQTE   : CIRCLE FRETES INTERNACIONAIS DO BRASIL LTDA 

ADV     : PAULO PINTO DE CARVALHO FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.072194-8 PRECAT ORI:9200544177/SP REG:13.09.1996 

REQTE   : SRI COM/ SERVICOS E RECURSOS DE INFORMACAO S/A 

ADV     : JOSE HUMBERTO DE SOUZA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.072196-4 PRECAT ORI:8800453449/SP REG:13.09.1996 

REQTE   : DM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E MATERIAIS PARA 

CONSTRUCAO   LTDA e outros 

ADV     : GUSTAVO LEOPOLDO C MARYSSAEL DE CAMPOS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.072197-2 PRECAT ORI:0007624271/SP REG:13.09.1996 

REQTE   : IND/ DE MAQUINAS E FERRAMENTAS CARJAC LTDA e outros 

ADV     : JORGE WILLIAM NASTRI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.072203-0 PRECAT ORI:9104015207/SP REG:13.09.1996 

REQTE   : CLAUDIO NATRIELLI 

ADV     : CARLOS EDUARDO PEREIRA CARNEIRO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.072204-9 PRECAT ORI:0006671845/SP REG:13.09.1996 

REQTE   : INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS 

ADV     : LEO KRAKOWIAK e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.072205-7 PRECAT ORI:0007494475/SP REG:13.09.1996 

REQTE   : EBENEZER PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADV     : JOSE BENEDITO PEREIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.072208-1 PRECAT ORI:8800470661/SP REG:13.09.1996 

REQTE   : ADEMIR SERPELONI e outros 

ADV     : JURACI SILVA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.072210-3 PRECAT ORI:0006694675/SP REG:13.09.1996 

REQTE   : IND/ E COM/ L S STARRETT S/A 

ADV     : MARIO ANTONIO ROMANELI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.072212-0 PRECAT ORI:8900173235/SP REG:13.09.1996 

REQTE   : JOAO JOSE DA SILVA e outros 

ADV     : JURACI SILVA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.072228-6 PRECAT ORI:8500000105/SP REG:13.09.1996 

PARTE A : MOFORM IND/ DE MOVEIS LTDA 

REQTE   : MAURO RUSSO 

ADV     : MAURO RUSSO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.072232-4 PRECAT ORI:0006743889/SP REG:13.09.1996 

REQTE   : MOACYR SALLES e outros 

ADV     : JOSE ROBERTO PEREIRA e outro 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSEIRA SP 

ADV     : JOSE ROBERTO PEREIRA e outro 

REQTE   : MARIA DE LOURDES GALVAO CARVALHO 

ADV     : JOSE ROBERTO PEREIRA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.072790-3 PRECAT ORI:8900000416/SP REG:13.09.1996 

REQTE   : DOMINGOS PEREIRA 

ADV     : VAGNER DA COSTA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.072791-1 PRECAT ORI:8800456839/SP REG:13.09.1996 

REQTE   : ANTONIO RAMOS DA COSTA e outros 

ADV     : EULINA ALVES DE BRITO E SILVA e outro 

REQTE   : CICERO SEBASTIAO DE LIMA 

ADV     : EULINA ALVES DE BRITO E SILVA e outro 

REQTE   : ANTONIO RAMOS DA COSTA 

ADV     : EULINA ALVES DE BRITO E SILVA e outro 

REQTE   : CICERO SEBASTIAO DE LIMA 
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ADV     : EULINA ALVES DE BRITO E SILVA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.072820-9 PRECAT ORI:9102067463/SP REG:13.09.1996 

REQTE   : NELSON LUIZ CRAVO 

ADV     : VENANCIO MARTINS EVANGELISTA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.072832-2 PRECAT ORI:0007608470/SP REG:13.09.1996 

REQTE   : RUY DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADV     : RUY DE OLIVEIRA PEREIRA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.072833-0 PRECAT ORI:9000006520/SP REG:13.09.1996 

REQTE   : MARCOS ANTONIO BOBBO 

ADV     : JACIMARA DO PRADO SILVA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.072839-0 PRECAT ORI:0006663125/SP REG:13.09.1996 

REQTE   : ADRIANA MANGINELLI MASSIGNANI e outros 

ADV     : LUIZ ROBERTO MALHEIROS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.073060-2 PRECAT ORI:8900314459/SP REG:16.09.1996 

REQTE   : AKIO OGAWA 

ADV     : ELIANA PRADO FRANCA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.073061-0 PRECAT ORI:8800143199/SP REG:16.09.1996 

REQTE   : ELCIO SIGOLO 

ADV     : WALTER EXNER e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.073065-3 PRECAT ORI:0007587856/SP REG:16.09.1996 

REQTE   : PROTRAN ENGENHARIA S/C LTDA 

ADV     : MIGUEL RAMON J SAMPIETRO PARDELL e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.073066-1 PRECAT ORI:9102023679/SP REG:16.09.1996 
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REQTE   : NELSON CAETANO 

ADV     : ADELIA DE SOUZA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.073068-8 PRECAT ORI:8902071049/SP REG:16.09.1996 

REQTE   : TRANSATLANTIC CARRIERS AGENCIAMENTOS LTDA 

ADV     : MARTHA OTONI DE SOUZA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.073584-1 PRECAT ORI:9412029357/SP REG:17.09.1996 

PARTE A : NOVA COM/ DE ROLAMENTOS LTDA 

REQTE   : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI 

ADV     : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.073595-7 PRECAT ORI:8900189522/SP REG:17.09.1996 

REQTE   : CONSTRUCOES ELETRICAS ELTEC S/A e outros 

ADV     : TACITO BARBOSA C MONTEIRO FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.073598-1 PRECAT ORI:8800128440/SP REG:17.09.1996 

REQTE   : CLESIO JOSE SCABELLO 

ADV     : ANTONIO SALIS DE MOURA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.074040-3 PRECAT ORI:8902054900/SP REG:18.09.1996 

REQTE   : ORLANDO SARAIVA NOVAES e outro 

ADV     : AUGUSTO PAROLA RAMOS 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.074041-1 PRECAT ORI:9102049074/SP REG:18.09.1996 

REQTE   : ACCACIO DIAS PITTA 

ADV     : ULYSSES ALBERTO DANTE 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.074054-3 PRECAT ORI:0000211591/SP REG:19.09.1996 

REQTE   : IND/ DE PNEUMATICOS FIRESTONE S/A 

ADV     : LUIZ VICENTE DE CARVALHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 140/2728 

  

PROC.   : 96.03.074056-0 PRECAT ORI:8800470670/SP REG:19.09.1996 

REQTE   : GIUSEPPE PICOME e outros 

ADV     : JURACI SILVA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.074060-8 PRECAT ORI:8800128610/SP REG:18.09.1996 

REQTE   : PERFECTA ARTES GRAFICAS LTDA 

ADV     : MILTON GALDINO RAMOS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.074061-6 PRECAT ORI:0007588003/SP REG:18.09.1996 

REQTE   : MERCANTIL CORRETORA S/C LTDA 

ADV     : CLAUDIA PETIT CARDOSO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.074062-4 PRECAT ORI:8900085450/SP REG:18.09.1996 

REQTE   : HENRI ALPHONSE ARTHUR FELIX VAN DEURSEN espolio e outro 

REQTE   : LUCIANA FRONTINI VAN DEURSEN espolio 

REPTE   : PLINIO VAN DEURSEN 

ADV     : PAULO VAN DEURSEN 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.074063-2 PRECAT ORI:8900186949/SP REG:18.09.1996 

REQTE   : 3M DO BRASIL LTDA 

ADV     : ORLANDO JOSE GONCALVES BUENO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.074064-0 PRECAT ORI:9106707459/SP REG:18.09.1996 

REQTE   : ANTONIO ROBERTO MAININI 

ADV     : MARIA DE LOURDES DA SILVA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.074065-9 PRECAT ORI:8800479332/SP REG:18.09.1996 

REQTE   : EDSON DEL REY 

ADV     : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.074071-3 PRECAT ORI:8700055891/SP REG:18.09.1996 

REQTE   : ANIBAL OLIM CARVALHO 

ADV     : IRENE SCAVONE 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.074079-9 PRECAT ORI:9002003218/SP REG:18.09.1996 

REQTE   : SEMIRAMIS FORTES SIMOES CAMPOS 

ADV     : CARLOS AUGUSTO FREIXO CORTE REAL e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.074080-2 PRECAT ORI:8802037663/SP REG:18.09.1996 

REQTE   : LUIZ DA SILVA e outros 

ADV     : PAULO NELSON DO REGO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.074082-9 PRECAT ORI:9102038692/SP REG:18.09.1996 

REQTE   : HAIDEE GOMES MINEIRO 

ADV     : CELESTINO VENANCIO RAMOS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.074983-4 PRECAT ORI:0002728095/SP REG:20.09.1996 

PARTE A : MAJURE S/C LTDA 

REQTE   : HELIO CARREIRO DE MELLO 

ADV     : HELIO CARREIRO DE MELLO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.074996-6 PRECAT ORI:9102048060/SP REG:20.09.1996 

REQTE   : MANOEL DO NASCIMENTO AMARAL VALADO 

ADV     : JOSEFA ELIANA CARVALHO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.074997-4 PRECAT ORI:9202056706/SP REG:20.09.1996 

PARTE A : BRASIL EXPRESS LINE 

REQTE   : NILO DIAS DE CARVALHO FILHO 

ADV     : NILO DIAS DE CARVALHO FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.075516-8 PRECAT ORI:9102055554/SP REG:24.09.1996 

REQTE   : HELSON PARADA GIRAUD 

ADV     : SONIA REGINA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.075517-6 PRECAT ORI:9102059037/SP REG:24.09.1996 
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REQTE   : HELINGTON SILVA OLIVEIRA 

ADV     : FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.075518-4 PRECAT ORI:9000168074/SP REG:24.09.1996 

REQTE   : ORIVAL LAPORTA GONCALVES 

ADV     : NORMA SUELI LAPORTA GONCALVES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.075528-1 PRECAT ORI:8800195199/SP REG:24.09.1996 

REQTE   : LUIS MANOEL NETO 

ADV     : JACINTO RODRIGUES DOS SANTOS e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.075534-6 PRECAT ORI:9100714682/SP REG:24.09.1996 

REQTE   : PAULO JOSE LOURENCO BARRETO 

ADV     : SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.075535-4 PRECAT ORI:0007606303/SP REG:24.09.1996 

REQTE   : HONDA MOTOR DO BRASIL LTDA 

ADV     : DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.075548-6 PRECAT ORI:9104015886/SP REG:25.09.1996 

REQTE   : CARLOS ALBERTO FERRARI 

ADV     : LUCIO MASCARENHAS MARTINS 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.075549-4 PRECAT ORI:9104015894/SP REG:25.09.1996 

REQTE   : JOSE DIAS DE MATOS 

ADV     : LUCIO MASCARENHAS MARTINS 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.075555-9 PRECAT ORI:9003000425/SP REG:25.09.1996 

REQTE   : ADILSON RICARDO JOSE e outros 

ADV     : VALDOMIRO PISANELLI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.075556-7 PRECAT ORI:9003005680/SP REG:25.09.1996 

REQTE   : REGINA CELIA GILBERTI RIBEIRO 

ADV     : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.075557-5 PRECAT ORI:9003009988/SP REG:25.09.1996 

REQTE   : CLERMONT D AVILA 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.075812-4 PRECAT ORI:0006690408/SP REG:25.09.1996 

REQTE   : PAULO CESAR DE CARVALHO ROCHA e outros 

ADV     : EUGENIO VAGO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.076213-0 PRECAT ORI:8800454534/SP REG:26.09.1996 

REQTE   : ANTONIO CESAR BAREJAN 

ADV     : ODECIO BELOZO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.076214-8 PRECAT ORI:9104029046/SP REG:26.09.1996 

REQTE   : WILSON ANTONIO MANCIA 

ADV     : MARIA CRISTINA DO PRADO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.076215-6 PRECAT ORI:9106885810/SP REG:26.09.1996 

REQTE   : BEATRIZ GASEL CUNHA 

ADV     : FLAVIO JOAO DE CRESCENZO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.076225-3 PRECAT ORI:9203062181/SP REG:26.09.1996 

REQTE   : IND/ DE PAPEL IRAPURU LTDA 

ADV     : MARIA SYLVIA BAPTISTA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.076228-8 PRECAT ORI:9002050534/SP REG:26.09.1996 

REQTE   : SOLORRICO S/A IND/ E COM/ 

ADV     : SINVAL JOSE ALVES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.076232-6 PRECAT ORI:0007649061/SP REG:26.09.1996 

REQTE   : SAO PAULO ALPARGATAS S/A 

ADV     : ANDRE MARTINS DE ANDRADE e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.076233-4 PRECAT ORI:0007522061/SP REG:26.09.1996 

REQTE   : ITAU TURISMO LTDA GRUPO ITAU 

ADV     : JOSE RENA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.076626-7 PRECAT ORI:0007660774/SP REG:30.09.1996 

REQTE   : LINSMAC EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA 

ADV     : PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.076627-5 PRECAT ORI:9000212650/SP REG:30.09.1996 

REQTE   : ODAIR OSVALDO VITRIO 

ADV     : EDSON STEFANO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.076996-7 PRECAT ORI:8900111736/SP REG:30.09.1996 

REQTE   : PEDRO EDGARD BELLINI 

ADV     : NELSON DE OLIVEIRA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.077018-3 PRECAT ORI:9202015031/SP REG:30.09.1996 

REQTE   : EMAR CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADV     : ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.077019-1 PRECAT ORI:8800150217/SP REG:30.09.1996 

REQTE   : JOSE ROMERO ALFARO 

ADV     : JOSE DE MEDEIROS BEZERRA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.077020-5 PRECAT ORI:8900009451/SP REG:30.09.1996 

REQTE   : BENEDITO ARMINDO MIRANDA FERREIRA 

ADV     : SANDRA ROESCA MARTINEZ e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.077024-8 PRECAT ORI:8900085336/SP REG:30.09.1996 

REQTE   : ISAAC JOSE FARHAT 

ADV     : ANTONIO SALIS DE MOURA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.077025-6 PRECAT ORI:0005304571/SP REG:30.09.1996 

REQTE   : LINS S/A IND/ E COM/ 

ADV     : ADHEMAR PIRES COUTO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.077799-4 PRECAT ORI:9202008752/SP REG:02.10.1996 

REQTE   : KATIA GRUBBA ALONSO 

ADV     : FLAVIO BARROS MOREIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.077801-0 PRECAT ORI:0006686591/SP REG:02.10.1996 

REQTE   : ELASTIC S/A IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA 

ADV     : CELSO BOTELHO DE MORAES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.077813-3 PRECAT ORI:8900307088/SP REG:02.10.1996 

REQTE   : NATANAEL ALVES DA COSTA e outros 

ADV     : JURACI SILVA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.078438-9 PRECAT ORI:9200447368/SP REG:04.10.1996 

REQTE   : BRANCA PRADO CHRISTONI e outros 

ADV     : IRACEMA MATTAR DABUL 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.078469-9 PRECAT ORI:0007423055/SP REG:04.10.1996 

REQTE   : CERAMICA E VELAS DE IGNICAO NGK DO BRASIL S/A 

ADV     : JORGE SAEKI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.078474-5 PRECAT ORI:8900329669/SP REG:04.10.1996 

REQTE   : MARIA HELENA GRIGOLIN CAINELI 

ADV     : JOAO INACIO CORREIA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
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DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.078475-3 PRECAT ORI:0006747604/SP REG:04.10.1996 

REQTE   : PHEBO METAL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.078476-1 PRECAT ORI:8800432999/SP REG:04.10.1996 

REQTE   : JOSE ANTONIO SIQUEIRA DE FIGUEIREDO 

ADV     : WILSON ROBERTO GASPARETTO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.078745-0 PRECAT ORI:8902074200/SP REG:07.10.1996 

REQTE   : MONTENEGRO EXP/ IMP/ E COM/ DE CAFE LTDA 

ADV     : JOSE EDUARDO SOARES DE MELO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.078746-9 PRECAT ORI:0000689157/SP REG:07.10.1996 

REQTE   : MARIVALDO ALVES QUEIROZ e outros 

ADV     : GUILHERME AMORIM CAMPOS DA SILVA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.078747-7 PRECAT ORI:0007528086/SP REG:07.10.1996 

REQTE   : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO e outros 

ADV     : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros 

REQTE   : HIPERBOM SUPERMERCADOS LTDA 

ADV     : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros 

REQTE   : CIA IBIRAPUERA DE AVICULTURA 

ADV     : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.078748-5 PRECAT ORI:0006598099/SP REG:07.10.1996 

REQTE   : SANTA LUCIA CRISTAIS BLINDEX LTDA 

ADV     : LUIZ VICENTE DE CARVALHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.078749-3 PRECAT ORI:9104015088/SP REG:07.10.1996 

REQTE   : VAGNER FERNANDES ASSIS 

ADV     : JOSE MAURO SIQUEIRA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.078751-5 PRECAT ORI:8800220711/SP REG:07.10.1996 

REQTE   : PRINCE IND/ E COM/ DE MODAS LTDA e outro 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.078752-3 PRECAT ORI:8800476651/SP REG:07.10.1996 

REQTE   : UMBERTO MARDEGAN 

ADV     : GERALDO JOSE BORGES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.078753-1 PRECAT ORI:8900397524/SP REG:07.10.1996 

REQTE   : MARCO ANTONIO FIGUEIREDO MONTEIRO e outros 

ADV     : ANTONIO PEREIRA JOAQUIM e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.078755-8 PRECAT ORI:8800432468/SP REG:07.10.1996 

REQTE   : JOAO SILVA SOARES CASTILHO e outro 

ADV     : REYNALDO MOREIRA DE MIRANDA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.079367-1 PRECAT ORI:8900389149/SP REG:09.10.1996 

REQTE   : BRUNO FRANCOIS JEAN MARIE GIRARD 

ADV     : VIVIAN TAVARES PAULA SANTOS DE CAMARGO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.079369-8 PRECAT ORI:8800314015/SP REG:09.10.1996 

REQTE   : SHIRLEY FRANCO ROSSI 

ADV     : OSWALDO PIPOLO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.079374-4 PRECAT ORI:8900012142/SP REG:09.10.1996 

REQTE   : TECNE TECNOLOGIA NACIONAL E ESTRANGEIRA S/A e outros 

ADV     : JOSE MANOEL DE FREITAS FRANCA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.079375-2 PRECAT ORI:0006694500/SP REG:09.10.1996 

REQTE   : ANTONIO TUPINAMBA VAMPRE e outro 

ADV     : EUGENIO VAGO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.079376-0 PRECAT ORI:0006605087/SP REG:09.10.1996 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA SP 

ADV     : YOR QUEIROZ JUNIOR e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.079378-7 PRECAT ORI:8800335667/SP REG:09.10.1996 

REQTE   : ANTONIO TADEU DE CASTRO PACHECO 

ADV     : MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.079379-5 PRECAT ORI:8800197809/SP REG:09.10.1996 

REQTE   : BEATRICE OPPEN 

ADV     : ORLANDO M DE NICHILE e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.079387-6 PRECAT ORI:0009440275/SP REG:09.10.1996 

REQTE   : ANTUNES FREIXO IMPORTADORA S/A 

ADV     : EUGENIO VAGO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.081752-0 PRECAT ORI:9000039797/SP REG:15.10.1996 

REQTE   : ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IGREJA DE JESUS CRISTO DOS 

SANTOS DOS         ULTIMOS DIAS 

ADV     : LUIZ CESAR ASCHERMANN CORREA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.081753-8 PRECAT ORI:0006759289/SP REG:15.10.1996 

REQTE   : DOMINICI ILUMINACAO MODERNA LTDA 

ADV     : JOSE CABRAL PEREIRA FAGUNDES JUNIOR e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.081756-2 PRECAT ORI:9102031485/SP REG:15.10.1996 

REQTE   : FLAVIO CINTRA FIGUEIREDO 

ADV     : ANTONIO SARRAINO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.081757-0 PRECAT ORI:9102042215/SP REG:15.10.1996 

REQTE   : MARIA MADALENA JAUCH 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 149/2728 

ADV     : ZELIA FERREIRA DE SOUZA DE FIGUEIREDO LYRA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.081759-7 PRECAT ORI:0009390430/SP REG:15.10.1996 

REQTE   : PKBANKEN S/C LTDA 

ADV     : EDUARDO YEVELSON HENRY e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.081760-0 PRECAT ORI:8800353711/SP REG:15.10.1996 

REQTE   : REINALDO MARTINS LIMA 

ADV     : JOSE MARTINS DA SILVA FILHO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.081766-0 PRECAT ORI:9000000607/SP REG:15.10.1996 

REQTE   : ANGELA PASCOTTO MERLO 

ADV     : ANTONIO PEREIRA SUCENA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 9 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.081770-8 PRECAT ORI:9102045540/SP REG:15.10.1996 

REQTE   : ODAIR FERNANDES GRILO e outro 

ADV     : ELIANA LOPES BASTOS e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.081771-6 PRECAT ORI:9104017366/SP REG:15.10.1996 

REQTE   : LUIZ ANTONIO GAVINO 

ADV     : ELIZABETE APARECIDA TAINO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.081773-2 PRECAT ORI:9102043122/SP REG:15.10.1996 

REQTE   : ROSELI DOMINGUES DE MORAES 

ADV     : JORGENEI DE OLIVEIRA AFFONSO DEVESA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.081784-8 PRECAT ORI:9412029403/SP REG:15.10.1996 

REQTE   : IRMAOS GONCALVES LTDA 

ADV     : OSVALDO SIMOES JUNIOR e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.081787-2 PRECAT ORI:0009047611/SP REG:15.10.1996 

REQTE   : INCOMETAL S/A IND/ E COM/ 

ADV     : MARISA VITA DIOMELLI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.081788-0 PRECAT ORI:0006681670/SP REG:15.10.1996 

REQTE   : MONTEPINO S/A LAMINACAO DE FERRO E ACO 

ADV     : MARCELLO UCHOA DA VEIGA JUNIOR 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.081789-9 PRECAT ORI:8800314686/SP REG:15.10.1996 

REQTE   : ANGELO FRANCISCO FUNICELLO 

ADV     : GABRIELLA POGGIOGALLI AMARAL PALMEIRA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.081790-2 PRECAT ORI:9106780806/SP REG:15.10.1996 

REQTE   : SYLVIA LEMES LOPES CAFFARENA 

ADV     : EDIMAR LANDULPHO CARDOSO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.081791-0 PRECAT ORI:8900188518/SP REG:16.10.1996 

REQTE   : ZILDA RIBEIRO MIGUEZ 

ADV     : IRINEU MIGUEZ e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.081792-9 PRECAT ORI:8900030876/SP REG:16.10.1996 

REQTE   : VALDEMAR ALVES RIBEIRO e outro 

ADV     : CARLOS JOSE MARCIERI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.081805-4 PRECAT ORI:9102071835/SP REG:16.10.1996 

REQTE   : JOSE MENDES DA SILVA JUNIOR 

ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.081806-2 PRECAT ORI:8900229265/SP REG:16.10.1996 

REQTE   : ANTONIO VAZ D ALMEIDA BORGES e outro 

ADV     : JOSE FERRANTI NETTO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.081812-7 PRECAT ORI:8800486789/SP REG:16.10.1996 

REQTE   : CHAQUIBE FANDI KALIL NETO e outros 

ADV     : MAIRA MILITO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.081813-5 PRECAT ORI:8902028160/SP REG:16.10.1996 

REQTE   : ALBINO TAVARES MARQUES JUNIOR e outros 

ADV     : JOEL CARPES DA SILVA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.081828-3 PRECAT ORI:9102023989/SP REG:16.10.1996 

REQTE   : JOSE MARIA SIMOES DE VERGUEIRO e outros 

ADV     : ALBERTO SARTORATO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.081829-1 PRECAT ORI:9002027990/SP REG:16.10.1996 

REQTE   : MARIA JOSE DE ALESSIO NORBERTO 

ADV     : ALBERTO SARTORATO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.081831-3 PRECAT ORI:9102073579/SP REG:16.10.1996 

REQTE   : DEOLINDA DE ARAUJO GOMES CALADO 

ADV     : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.081841-0 PRECAT ORI:9003093547/SP REG:16.10.1996 

REQTE   : LUIZ ANTONIO PALMIERI 

ADV     : WALMIR DONIZETTI PUSTRELO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.081845-3 PRECAT ORI:9103132870/SP REG:16.10.1996 

REQTE   : COMEGA IND/ DE PERFILADOS LTDA e outro 

ADV     : SIDINEI MAZETI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.081850-0 PRECAT ORI:9106735177/SP REG:16.10.1996 

REQTE   : LUZIBALDO PEREIRA SOUZA 

ADV     : WILAME CARVALHO SILLAS e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.081858-5 PRECAT ORI:9102044927/SP REG:16.10.1996 

REQTE   : PEDREIRA MONGAGUA LTDA 

ADV     : ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.081859-3 PRECAT ORI:9500478099/SP REG:16.10.1996 

REQTE   : FANNI ERIKA VON AMMON e outros 

ADV     : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.083084-4 PRECAT ORI:9102072270/SP REG:18.10.1996 

REQTE   : RUBENS LIMA DE ALMEIDA 

ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.083109-3 PRECAT ORI:8800425500/SP REG:21.10.1996 

REQTE   : MARCO AURELIO MATALLO PAVANI 

ADV     : MARCIA DE GODOI CAMARGO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.083122-0 PRECAT ORI:8800437613/SP REG:21.10.1996 

REQTE   : SUELI CIRIACO 

ADV     : MARIA ANTONIA DOS REIS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.083133-6 PRECAT ORI:9106216595/SP REG:21.10.1996 

REQTE   : SERGIO BARBOSA SAUERBRONN 

ADV     : ROSANA DE LURDES SAUERBRONN e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.083134-4 PRECAT ORI:9106216587/SP REG:21.10.1996 

REQTE   : MIGUEL BRUNELLI NETO 

ADV     : ROSANA DE LURDES SAUERBRONN e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.083136-0 PRECAT ORI:9106678041/SP REG:21.10.1996 

REQTE   : SANTINA FRANCISCA RAMOS DO NASCIMENTO 

ADV     : IVANY FUZARO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
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DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.083138-7 PRECAT ORI:9300210882/SP REG:21.10.1996 

REQTE   : GARAVELO HYUNDAI COML/ LTDA 

ADV     : SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.083141-7 PRECAT ORI:9102054370/SP REG:21.10.1996 

REQTE   : FRANCISCO RICCI NETO 

ADV     : FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.083149-2 PRECAT ORI:8900155784/SP REG:21.10.1996 

REQTE   : SERGIO COLACO DA SILVA e outros 

ADV     : VALDOMIRO ALBINI BURIGO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.083150-6 PRECAT ORI:0007656866/SP REG:21.10.1996 

REQTE   : SUZUKI IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : EDUARDO YEVELSON HENRY e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.083153-0 PRECAT ORI:9102067439/SP REG:21.10.1996 

REQTE   : SERGIO CLARO 

ADV     : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.083154-9 PRECAT ORI:9102073595/SP REG:21.10.1996 

REQTE   : DALVA DE SOUZA PINTO 

ADV     : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.083157-3 PRECAT ORI:9102042789/SP REG:21.10.1996 

REQTE   : VALTER SANTIAGO 

ADV     : LUIZ FRANCISCO SAVAZZI 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.083159-0 PRECAT ORI:8800487211/SP REG:21.10.1996 

REQTE   : EDUARDO FRANCISCO ARMANDO 

ADV     : ANTONIO GUIMARAES MORAES JUNIOR 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.083161-1 PRECAT ORI:9000393221/SP REG:21.10.1996 

REQTE   : GARABET KISSAJIKIAN 

ADV     : MARCO ANTONIO KISSAJIKIAN 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.083164-6 PRECAT ORI:8800372910/SP REG:21.10.1996 

REQTE   : CASSIO SCHARGEL 

ADV     : FREDDY JULIO MANDELBAUM 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.083165-4 PRECAT ORI:9200030858/SP REG:21.10.1996 

REQTE   : ROMANO TOFANIN 

ADV     : NANCI DA SILVA LATERZA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.083166-2 PRECAT ORI:8900187490/SP REG:21.10.1996 

REQTE   : AKIRA ISHIKO e outros 

ADV     : PAULO CESAR FABRA SIQUEIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.083167-0 PRECAT ORI:9000082650/SP REG:21.10.1996 

REQTE   : ANNA CHECCHI RIGHI 

ADV     : SIDONIO VILELA GOUVEIA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.083172-7 PRECAT ORI:8700021539/SP REG:21.10.1996 

REQTE   : Universidade Estadual Paulista Julio de Mesquita Filho UNESP 

ADV     : DOROTI DE ALMEIDA FADLALLA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.083309-6 PRECAT ORI:9003005141/SP REG:21.10.1996 

REQTE   : TRANSPORTES JOSE ROBERTO ABRAO LTDA e outros 

ADV     : GILBERTO MASSARO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.084006-8 PRECAT ORI:9102014459/SP REG:23.10.1996 

REQTE   : FRANCELINO LEITE FIGUEIREDO 

ADV     : DARCY LOPES DE SOUZA 
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REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.084011-4 PRECAT ORI:8900350501/SP REG:23.10.1996 

REQTE   : ORISVALDO ORMELEZE 

ADV     : JOSE ROBERTO CASTRO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.084012-2 PRECAT ORI:8900372580/SP REG:23.10.1996 

REQTE   : DIOMAR ILDA FEITOSA RIPOLI 

ADV     : IVETE APARECIDA F FEITOSA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.084013-0 PRECAT ORI:0007442688/SP REG:23.10.1996 

REQTE   : UNIMED DE SANTOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e outros 

ADV     : RUBENS MIRANDA DE CARVALHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.084014-9 PRECAT ORI:9000037670/MS REG:23.10.1996 

REQTE   : MILTON AKIRA MIYAZAKI 

ADV     : JAIR DE ALMEIDA SERRA NETO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.084621-0 PRECAT ORI:0007489889/SP REG:25.10.1996 

REQTE   : NOVOTEL HOTELARIA E TURISMO S/A 

ADV     : MARIA DO CARMO WHITAKER e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.084641-4 PRECAT ORI:9106756212/SP REG:25.10.1996 

REQTE   : HENRIQUETA CASSELLI VIEIRA 

ADV     : MANOEL MARTINS VIEIRA FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.084642-2 PRECAT ORI:8800404146/SP REG:25.10.1996 

REQTE   : LISIO SICHI 

ADV     : FRANCISCO TEIXEIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.084643-0 PRECAT ORI:9202027544/SP REG:25.10.1996 

REQTE   : RAFAEL GOMES DA SILVA 
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ADV     : JOSE EDGARD DA SILVA JUNIOR e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.084644-9 PRECAT ORI:9202052301/SP REG:25.10.1996 

REQTE   : JOSE EDGARD DA SILVA 

ADV     : JOSE EDGARD DA SILVA JUNIOR e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.084646-5 PRECAT ORI:9206010859/SP REG:25.10.1996 

REQTE   : ORIZONTE DOS SANTOS CARVALHO 

ADV     : DECIO MOREIRA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.084647-3 PRECAT ORI:9206000187/SP REG:25.10.1996 

REQTE   : FRANCISCO DA COSTA VERDADE 

ADV     : DECIO MOREIRA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.084651-1 PRECAT ORI:9102037050/SP REG:25.10.1996 

REQTE   : MAURICIO GHERARDINI 

ADV     : DARCY LOPES DE SOUZA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.084654-6 PRECAT ORI:8900101404/SP REG:25.10.1996 

REQTE   : LUIZ MISASI e outros 

ADV     : CLAUDIO MUSSALLAM e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.084655-4 PRECAT ORI:8900054554/SP REG:25.10.1996 

REQTE   : CARLOS ROBERTO FIGUEIREDO NOGUEIRA 

ADV     : SERGIO ROSARIO MORAES E SILVA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.084657-0 PRECAT ORI:8900081632/SP REG:25.10.1996 

REQTE   : JOSE HORACIO SIQUEIRA VIEIRA 

ADV     : GERALDO JOSE BORGES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.084658-9 PRECAT ORI:9000410231/SP REG:25.10.1996 
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REQTE   : NICOLA SERRA BOLDRINI e outros 

ADV     : DENISE DINORA AUGUSTI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.084659-7 PRECAT ORI:9102030578/SP REG:25.10.1996 

REQTE   : KAROL KLEVZE 

ADV     : JOSE ARTHUR ISOLDI 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.084660-0 PRECAT ORI:9106801277/SP REG:25.10.1996 

REQTE   : CARLO SORDO 

ADV     : MARIA GORETE PEREIRA GOMES CAMARA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.084661-9 PRECAT ORI:0007424353/SP REG:25.10.1996 

REQTE   : CARLOS HENRIQUE VIDIGAL MILANESI e outros 

ADV     : YOLANDA VIDIGAL FERNANDES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.084662-7 PRECAT ORI:9203087419/SP REG:25.10.1996 

REQTE   : GONCALVES JACINTO SOBRINHO 

ADV     : EDVALDO BOTELHO MUNIZ e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.084664-3 PRECAT ORI:9303017471/SP REG:25.10.1996 

REQTE   : FIORI E LEO DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA 

ADV     : ENIO AVILA CORREIA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.084665-1 PRECAT ORI:9203043055/SP REG:25.10.1996 

REQTE   : NAZIR BITTAR e outros 

ADV     : ABILIO VALENTIM GONCALVES 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.084667-8 PRECAT ORI:9003112959/SP REG:25.10.1996 

REQTE   : CALCADOS DONADELLI LTDA 

ADV     : MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.084668-6 PRECAT ORI:8900037900/SP REG:25.10.1996 

REQTE   : POLENGHI IND/ BRASILEIRA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     : LUIZA GOES DE ARAUJO PINHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.084669-4 PRECAT ORI:8900378430/SP REG:25.10.1996 

REQTE   : ELECTROLUX COM/ E SERVICOS LTDA 

ADV     : PAULO POLETTO JUNIOR e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.084670-8 PRECAT ORI:9106633579/SP REG:25.10.1996 

REQTE   : FRANCISCO CAMARGO JUNIOR 

ADV     : EUGENIO REYNALDO PALAZZI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.084671-6 PRECAT ORI:9106727972/SP REG:25.10.1996 

REQTE   : CHRISTOS MATARANGAS 

ADV     : EUGENIO REYNALDO PALAZZI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.084672-4 PRECAT ORI:9100323047/SP REG:25.10.1996 

REQTE   : FRANCISCO JOSE AMADEU ROSSI 

ADV     : EUGENIO REYNALDO PALAZZI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.084673-2 PRECAT ORI:9106621317/SP REG:25.10.1996 

REQTE   : JOSE EDUARDO FRANCISCO BRANCO 

ADV     : REGIS EDUARDO TORTORELLA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.084674-0 PRECAT ORI:9106698263/SP REG:25.10.1996 

REQTE   : LENILSON VICTORINO e outro 

ADV     : ORLANDO AUGUSTO DE FREITAS 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.084679-1 PRECAT ORI:8800485294/SP REG:25.10.1996 

REQTE   : LUIZ ROBERTO ZINI 

ADV     : NELSON PRIMO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.084680-5 PRECAT ORI:8900283200/SP REG:25.10.1996 

REQTE   : JOSE ROBERTO CORTEZ e outros 

ADV     : JOSE ROBERTO CORTEZ 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.084681-3 PRECAT ORI:9107341350/SP REG:25.10.1996 

REQTE   : NECLAIR FALCONI 

ADV     : FERNANDO TOFFOLI DE OLIVEIRA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.085596-0 PRECAT ORI:8900375865/SP REG:29.10.1996 

REQTE   : SUYAEN MAGALY RIOS DE FREITAS 

ADV     : MARIA REGINA CAGNACCI DE OLIVEIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.085604-5 PRECAT ORI:9302003671/SP REG:29.10.1996 

REQTE   : FRONTEMAR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADV     : IRANIO SALVADOR PEREIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.085605-3 PRECAT ORI:9302011160/SP REG:29.10.1996 

REQTE   : LINS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : GUSTAVO LUIZ DE PAULA CONCEICAO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.085609-6 PRECAT ORI:8700010189/SP REG:29.10.1996 

REQTE   : LUIZ OCTAVIO FANTI 

ADV     : MARIA CECILIA MIOTTO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.085611-8 PRECAT ORI:8900014501/SP REG:29.10.1996 

REQTE   : DK INFORMATICA S/C LTDA 

ADV     : MARIO UNTI JUNIOR e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.085635-5 PRECAT ORI:9000141842/SP REG:29.10.1996 

REQTE   : CLOVIS CAVALHEIRO 

ADV     : ANTONIO JOSE CARVALHAES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.085636-3 PRECAT ORI:9000110920/SP REG:29.10.1996 

REQTE   : JOSE CLOVIS MAFRA 

ADV     : ANTONIO JOSE CARVALHAES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.085637-1 PRECAT ORI:8900111744/SP REG:29.10.1996 

REQTE   : JULIO CESAR CAMARGO FREITAS 

ADV     : NELSON DE OLIVEIRA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.085641-0 PRECAT ORI:9204028017/SP REG:29.10.1996 

REQTE   : ORLANDO DE ASSIS MIRA 

ADV     : ALIPIO AQUINO GUEDES 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.085647-9 PRECAT ORI:0007594810/SP REG:29.10.1996 

REQTE   : CARLOS NEHRING NETTO e outro 

ADV     : CLAUDIA PETIT CARDOSO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.085648-7 PRECAT ORI:0007423489/SP REG:29.10.1996 

REQTE   : ERNST E WHINNEY AUDITORES INDEPENDENTES 

ADV     : NANCY ROSA POLICELLI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.086636-9 PRECAT ORI:9107090129/SP REG:06.11.1996 

REQTE   : ANTONIO MANFRIM 

ADV     : CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.086637-7 PRECAT ORI:9100265861/SP REG:06.11.1996 

REQTE   : MARIO DO PRADO e outro 

ADV     : HILMAR CASSIANO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.086638-5 PRECAT ORI:9107217145/SP REG:06.11.1996 

REQTE   : CARL PATRIK SAMUELSSON 

ADV     : ANTONIO RODRIGUES FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
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DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.086639-3 PRECAT ORI:9000313490/SP REG:06.11.1996 

REQTE   : ANTONIO CARLOS CURIATI e outro 

ADV     : KAREN ZARZUR CURI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.086640-7 PRECAT ORI:9106718485/SP REG:06.11.1996 

REQTE   : ELOI PEDRO RIBAS MARTINS e outros 

ADV     : JOSE FERRANTI NETTO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.086643-1 PRECAT ORI:8800356141/SP REG:07.11.1996 

REQTE   : RYNALDO FERNANDES 

ADV     : CECILIA HELENA MARQUES AMBRIZI PIOVESAN 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.086644-0 PRECAT ORI:8800460836/SP REG:07.11.1996 

REQTE   : RONALDO ANTONIO BORGHESI 

ADV     : MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.086645-8 PRECAT ORI:8900009222/SP REG:07.11.1996 

REQTE   : JOAO YUTAKA NAKANISHI e outro 

ADV     : GIUSEPPE DILETTOSO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.086646-6 PRECAT ORI:8800376797/SP REG:07.11.1996 

REQTE   : LUIZ AUGUSTO VELOSO 

ADV     : WILSON ROBERTO GASPARETTO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.086647-4 PRECAT ORI:8800412459/SP REG:07.11.1996 

REQTE   : MARIA CONCEICAO FERREIRA REIS CORTELINE 

ADV     : ANTONIO FERREIRA GOMES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.086648-2 PRECAT ORI:8900377817/SP REG:07.11.1996 

REQTE   : ALICE REZENDE RUSSO 

ADV     : FRANCISCO DE PAULA RUSSO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.086651-2 PRECAT ORI:8800376835/SP REG:07.11.1996 

REQTE   : ANTONIO GARCIA 

ADV     : WILSON ROBERTO GASPARETTO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.086652-0 PRECAT ORI:8900083341/SP REG:07.11.1996 

REQTE   : MARCOS VIEIRA DE MELO 

ADV     : WILSON ROBERTO GASPARETTO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.086654-7 PRECAT ORI:8800484271/SP REG:07.11.1996 

REQTE   : EDUARDO LUIZ TRAMUJAS VIANNA 

ADV     : DARCY WEFFORT DE ALMEIDA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.086655-5 PRECAT ORI:8800480640/SP REG:07.11.1996 

REQTE   : RONALDO MASULLO 

ADV     : GERSON RORION RIBEIRO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.086656-3 PRECAT ORI:9000307538/SP REG:07.11.1996 

REQTE   : ARTUR DA ENCARNACAO MOREIRA 

ADV     : ALAN SELBY ALEX KEATING FORTUNATO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.086669-5 PRECAT ORI:8900202197/SP REG:07.11.1996 

REQTE   : ITACOLOMY CARVALHO e outros 

ADV     : JACQUELINE ANGELE DIDIER DE NEGREIROS e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.086679-2 PRECAT ORI:9204008989/SP REG:07.11.1996 

REQTE   : ASTROGILDO DE MORAES RIBEIRO 

ADV     : LOURENCO DOS SANTOS 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.086680-6 PRECAT ORI:0006675069/SP REG:07.11.1996 

REQTE   : JOSE DOS RAMOS DE ALMEIDA BAPTISTA 

ADV     : SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA e outros 
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REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.086682-2 PRECAT ORI:9000476852/SP REG:07.11.1996 

REQTE   : THOMPSON DE CARVALHO PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     : WALDOMIRO A CANCIAN e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.087958-4 PRECAT ORI:8902050327/SP REG:08.11.1996 

PARTE A : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A 

REQTE   : ANTONIO BARJA FILHO e outros 

ADV     : ANTONIO BARJA FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.087959-2 PRECAT ORI:9202010293/SP REG:11.11.1996 

PARTE A : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A 

REQTE   : ANTONIO BARJA FILHO 

ADV     : ANTONIO BARJA FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.087960-6 PRECAT ORI:9002040032/SP REG:11.11.1996 

REQTE   : SOLORRICO S/A IND/ E COM/ 

ADV     : CELESTINO VENANCIO RAMOS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.087964-9 PRECAT ORI:8902040623/SP REG:11.11.1996 

PARTE A : AGENCIA MARITIMA SINARIUS S/A 

REQTE   : DURVAL BOULHOSA 

ADV     : DURVAL BOULHOSA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.087965-7 PRECAT ORI:0009372385/SP REG:11.11.1996 

REQTE   : PERFUMARIAS PHEBO S/A e filia(l)(is) 

ADV     : NAPOLEAO MARTINS DE LIMA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.087966-5 PRECAT ORI:8900087606/SP REG:11.11.1996 

REQTE   : JOSE RAPPAPORT 

ADV     : MARCO AURELIO DE SOUZA BERNARDI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.087967-3 PRECAT ORI:9202021520/SP REG:11.11.1996 

REQTE   : CLAUDIA FORGNONE FERNANDES 

ADV     : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.087971-1 PRECAT ORI:9104020880/SP REG:11.11.1996 

REQTE   : MARGARIDA MARIA DE FINIS BARROS 

ADV     : CATARINA MARIA C LEITE B FRANCISCO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.087993-2 PRECAT ORI:8900231847/SP REG:11.11.1996 

REQTE   : MARLENE BRITO e outros 

ADV     : AUGUSTINHO APARECIDO DE OLIVEIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.087997-5 PRECAT ORI:9202040052/SP REG:11.11.1996 

REQTE   : ANTONIO RAIMUNDO SOARES 

ADV     : EDGARD SOARES VIEIRA FILHO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.087998-3 PRECAT ORI:9102036673/SP REG:11.11.1996 

REQTE   : LUIZ ALVARO PINTO 

ADV     : CELESTINO VENANCIO RAMOS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.087999-1 PRECAT ORI:9302006255/SP REG:11.11.1996 

REQTE   : FRONTEMAR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADV     : GUSTAVO LUIZ DE PAULA CONCEICAO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.088000-0 PRECAT ORI:9302019861/SP REG:11.11.1996 

REQTE   : LINS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : GUSTAVO LUIZ DE PAULA CONCEICAO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.088001-9 PRECAT ORI:9302011178/SP REG:11.11.1996 

REQTE   : LINS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : GUSTAVO LUIZ DE PAULA CONCEICAO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 165/2728 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.088002-7 PRECAT ORI:9302010449/SP REG:11.11.1996 

REQTE   : FRONTEMAR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADV     : GUSTAVO LUIZ DE PAULA CONCEICAO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.088003-5 PRECAT ORI:9302019870/SP REG:11.11.1996 

REQTE   : LINS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : GUSTAVO LUIZ DE PAULA CONCEICAO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

    96.03.088004-3 PRECAT ORI:0007412290/SP REG:11.11.1996 

REQTE   : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A 

ADV     : ADRIANA LUIZARI ROZAS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.088012-4 PRECAT ORI:8800481230/SP REG:11.11.1996 

REQTE   : MARIOVALDO BENELI 

ADV     : MITSUO TOMANARI ARAYA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.088027-2 PRECAT ORI:0006679285/SP REG:11.11.1996 

REQTE   : SHARP IND/ DE COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 

ADV     : LEO KRAKOWIAK e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.088028-0 PRECAT ORI:9400333846/SP REG:11.11.1996 

REQTE   : RENATO ROVEGNO e outro 

ADV     : ALESSANDRA GOMES DO NASCIMENTO SILVA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.088029-9 PRECAT ORI:8902019268/SP REG:11.11.1996 

REQTE   : ALBANO CORREIA DUARTE SEPRA 

ADV     : ESTEVAO FERNANDES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.088063-9 PRECAT ORI:9100087114/SP REG:18.11.1996 

REQTE   : NALBA LOPES PEREIRA 
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ADV     : HILMAR CASSIANO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.088068-0 PRECAT ORI:9102072165/SP REG:12.11.1996 

REQTE   : JOSE DA CONCEICAO 

ADV     : PAULA PINTO DA FONSECA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.088069-8 PRECAT ORI:0007597584/SP REG:12.11.1996 

REQTE   : POLIMEC IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : JOSE CARLOS COELHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.088323-9 PRECAT ORI:8800433898/SP REG:12.11.1996 

REQTE   : ANA MARIA LOPES DOS SANTOS 

ADV     : GERALDO JOSE BORGES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.088324-7 PRECAT ORI:8900032712/SP REG:12.11.1996 

REQTE   : CAROLINA BREDA BETTI 

ADV     : GERALDO JOSE BORGES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.088332-8 PRECAT ORI:9000112486/SP REG:12.11.1996 

REQTE   : JOAO LUIZ GALVAO DE ALMEIDA 

ADV     : YARA MARCHI 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.088343-3 PRECAT ORI:9302019845/SP REG:12.11.1996 

REQTE   : LINS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : GUSTAVO LUIZ DE PAULA CONCEICAO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.088347-6 PRECAT ORI:9302050971/SP REG:12.11.1996 

REQTE   : M CASSAB COM/ E IND/ LTDA 

ADV     : ELIANE LOPES CASAGRANDE e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.088348-4 PRECAT ORI:9302050963/SP REG:12.11.1996 
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REQTE   : M CASSAB COM/ E IND/ LTDA 

ADV     : ELIANE LOPES CASAGRANDE e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.088349-2 PRECAT ORI:8800404154/SP REG:12.11.1996 

REQTE   : JOSE HENRIQUE TUZZOLO 

ADV     : FRANCISCO TEIXEIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.088772-2 PRECAT ORI:0006741118/SP REG:12.11.1996 

REQTE   : AGENCIA SICILIANO DE LIVROS JORNAIS E REVISTAS LTDA 

ADV     : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.088774-9 PRECAT ORI:9102072092/SP REG:12.11.1996 

REQTE   : JOAO BATISTA NARCIZO PEREIRA e outro 

ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.088776-5 PRECAT ORI:0006705340/SP REG:12.11.1996 

REQTE   : NEPTUNIA SOCIEDADE CORRETORA E ADMINISTRADORA DE 

SEGUROS LTDA 

ADV     : EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.088782-0 PRECAT ORI:8400000255/SP REG:12.11.1996 

REQTE   : USINA NOVA AMERICA S/A 

ADV     : ADEMAR BALDANI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ASSIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.089851-1 PRECAT ORI:0006683096/SP REG:18.11.1996 

REQTE   : FOR AGRO S/A 

ADV     : EDUARDO YEVELSON HENRY 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.089853-8 PRECAT ORI:9203109498/SP REG:18.11.1996 

REQTE   : ADEMIR DE OLIVEIRA MARCAL 

ADV     : CERVANTES CORREA CARDOZO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.089854-6 PRECAT ORI:0007597932/SP REG:18.11.1996 

REQTE   : C E A MODAS LTDA e outros 

ADV     : JOSE ROBERTO PISANI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.089856-2 PRECAT ORI:9106906672/SP REG:18.11.1996 

REQTE   : TOSHIO SAIKI 

ADV     : HILMAR CASSIANO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.089857-0 PRECAT ORI:8900237900/SP REG:18.11.1996 

REQTE   : ANTONIO NICOLAS VERGOS e outros 

ADV     : CARLOS DOS SANTOS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.089858-9 PRECAT ORI:9302023613/SP REG:18.11.1996 

REQTE   : FRONTEMAR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADV     : GUSTAVO LUIZ DE PAULA CONCEICAO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.089865-1 PRECAT ORI:9100072095/MS REG:18.11.1996 

REQTE   : FERTIPOL IND/ COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     : JACI PEREIRA DA ROSA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.089867-8 PRECAT ORI:9106818072/SP REG:18.11.1996 

REQTE   : MARIA CECILIA PACHECO MIKALKENAS 

ADV     : LEOPOLDO JULIAO MIKALKENAS e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.089870-8 PRECAT ORI:9106990754/SP REG:18.11.1996 

REQTE   : EDISON CLAUDIO MEDINA 

ADV     : MIECO TANOUYE NURCHIS 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.089871-6 PRECAT ORI:8900384899/SP REG:18.11.1996 

REQTE   : CLAUDIO SICILIANO 

ADV     : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.089884-8 PRECAT ORI:8902054632/SP REG:18.11.1996 

REQTE   : ANTONIO JOAO SIMOES 

ADV     : ALUISIO COELHO V RODRIGUES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.089894-5 PRECAT ORI:8700213799/SP REG:18.11.1996 

REQTE   : TIMKEN DO BRASIL COM/ E IND/ LTDA 

ADV     : KATIA DAVID MARKO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.089895-3 PRECAT ORI:0007589760/SP REG:18.11.1996 

REQTE   : MARIA ANNA HAUSER e outros 

ADV     : FLORIANO DE JESUS QUIRICO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.089899-6 PRECAT ORI:9202013772/SP REG:19.11.1996 

REQTE   : SUEHIKO ITIOKA 

ADV     : GLAUCIA MARIA RUBO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.089921-6 PRECAT ORI:0007421273/SP REG:19.11.1996 

PARTE A : ELETRODOS TORSIMA S/A 

REQTE   : JARBAS ANDRADE MACHIONI 

ADV     : JARBAS ANDRADE MACHIONI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.090945-9 PRECAT ORI:9102058383/SP REG:21.11.1996 

REQTE   : ALBERTO FERREIRA S/A COMISSARIA E EXPORTADORA 

ADV     : VALDEMAR AUGUSTO JUNIOR e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.090946-7 PRECAT ORI:9203051023/SP REG:21.11.1996 

REQTE   : JOSE CLAUDIO LUCCHIARI 

ADV     : JANICE GRAVE PESTANA BARBOSA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.090958-0 PRECAT ORI:0009385711/SP REG:21.11.1996 

REQTE   : RHODIA S/A 

ADV     : PAULO AKIYO YASSUI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.090965-3 PRECAT ORI:0007526113/SP REG:21.11.1996 

REQTE   : IVO NOLA e outros 

ADV     : JORGE WILLIAM NASTRI 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.090966-1 PRECAT ORI:0006705120/SP REG:21.11.1996 

REQTE   : DAREX PRODUTOS QUIMICOS E PLASTICOS S/A 

ADV     : LUIZ VICENTE DE CARVALHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.090967-0 PRECAT ORI:0009445412/SP REG:21.11.1996 

REQTE   : FANAVID FABRICA NACIONAL DE VIDROS DE SEGURANCA LTDA 

ADV     : PEDRO LAGONEGRO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.090969-6 PRECAT ORI:9102034425/SP REG:21.11.1996 

REQTE   : EDGAR DE ABREU 

ADV     : LUIZ FERNANDO NETTUZZI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.090970-0 PRECAT ORI:9102041880/SP REG:21.11.1996 

REQTE   : VICTOR VALLEJO FERNANDEZ 

ADV     : LUIZ FERNANDO NETTUZZI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.090972-6 PRECAT ORI:0007649053/SP REG:21.11.1996 

REQTE   : ANTONIO MIGUEL JOSE 

ADV     : AMERICO CATAO NETO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.090997-1 PRECAT ORI:0007424663/SP REG:21.11.1996 

REQTE   : FOSFANIL S/A 

ADV     : LEDA CRISTINA PRATES VICENZETTO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.090998-0 PRECAT ORI:0005265657/SP REG:21.11.1996 

REQTE   : VIACAO SERRA NEGRA LTDA 
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ADV     : NELSON NAPOLI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.091001-5 PRECAT ORI:9104003152/SP REG:25.11.1996 

REQTE   : JOSE RAMOS DO AMARAL SOBRINHO e outro 

ADV     : OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.091003-1 PRECAT ORI:8900319817/SP REG:25.11.1996 

REQTE   : FRANCISCO PINTO e outros 

ADV     : MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.091006-6 PRECAT ORI:8900056271/SP REG:25.11.1996 

REQTE   : OSMAR DE OLIVEIRA 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.091009-0 PRECAT ORI:9102038137/SP REG:25.11.1996 

REQTE   : JOSE ROBERTO MONTEIRO JUNIOR 

ADV     : LUIZ FERNANDO NETTUZZI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.091010-4 PRECAT ORI:0006545629/SP REG:25.11.1996 

REQTE   : ARLINDO SCALA 

ADV     : ROBERTO ALCARAZ e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.091016-3 PRECAT ORI:8900294415/SP REG:25.11.1996 

REQTE   : GENEBRA VETTORELLO 

ADV     : OSWALDO PINHEIRO DA COSTA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.091020-1 PRECAT ORI:9200000018/SP REG:25.11.1996 

REQTE   : ONOFRE MARTINS 

ADV     : JOSE FERREIRA DAS NEVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELZA APARECIDA MAHALEM e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.091038-4 PRECAT ORI:9102034689/SP REG:26.11.1996 

REQTE   : MARIO DA SILVA CASCAIS 

ADV     : ALCIDES FACHADA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.091042-2 PRECAT ORI:9102039800/SP REG:26.11.1996 

REQTE   : FLAVIO LEANDRO 

ADV     : ROBERTO GARCIA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.091043-0 PRECAT ORI:9102005760/SP REG:26.11.1996 

REQTE   : LUCIANA CHIRICO MCLINTOCK 

ADV     : ARY GONCALVES LOUREIRO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.091045-7 PRECAT ORI:9202003904/SP REG:26.11.1996 

REQTE   : MELISSA DOS REIS NETO ARIANO GOMES DA CRUZ 

ADV     : DARIO CRUZ DE SANTANA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.092064-9 PRECAT ORI:9100263605/SP REG:26.11.1996 

REQTE   : MAMORU KOTSUBO 

ADV     : ANTONIO PANARIELLO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.092094-0 PRECAT ORI:8900392581/SP REG:26.11.1996 

REQTE   : EUCLIDES JOAO DA SILVA 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.092099-1 PRECAT ORI:9102043009/SP REG:26.11.1996 

REQTE   : CELIA ESTEVES 

ADV     : JORGENEI DE OLIVEIRA AFFONSO DEVESA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.093345-7 PRECAT ORI:0007581980/SP REG:29.11.1996 

REQTE   : CIA PRUDENTINA DE GAS e outros 

REQTE   : IMOVILLE CENTRAL IMOBILIARIA S/C LTDA 

ADV     : EDIMAR LANDULPHO CARDOSO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.093356-2 PRECAT ORI:9102067412/SP REG:29.11.1996 

REQTE   : RENATO JOSE THADEU 

ADV     : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.093357-0 PRECAT ORI:9202007020/SP REG:29.11.1996 

REQTE   : MILTON NEVES 

ADV     : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.093360-0 PRECAT ORI:9102068940/SP REG:29.11.1996 

REQTE   : MAVIAEL MACEDO CUNHA 

ADV     : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.093362-7 PRECAT ORI:9107270704/SP REG:29.11.1996 

REQTE   : METALURGICA CORRENTINA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ZULMA MARIA MARTINS GOMES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.093364-3 PRECAT ORI:8800310893/SP REG:29.11.1996 

REQTE   : SANDRA CRISTINA ZIMMERMANN 

ADV     : ELIAS ZALKIN e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.093365-1 PRECAT ORI:8900103830/SP REG:29.11.1996 

REQTE   : HELIWALDO FERREIRA NEVES 

ADV     : LUIZ CARLOS PIMENTEL 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.093367-8 PRECAT ORI:8900236172/SP REG:29.11.1996 

REQTE   : JAYME CONSTANTINO DA SILVA 

ADV     : MARIA ODETE DUQUE BERTASI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.093388-0 PRECAT ORI:8900391062/SP REG:29.11.1996 

REQTE   : ODEON RODRIGUES DE QUEIROZ 

ADV     : LUIZ FERNANDO PAES DE BARROS FILHO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
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DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.093401-1 PRECAT ORI:8900087584/SP REG:02.12.1996 

REQTE   : AGRICIO BERNARDO DE SOUZA e outros 

ADV     : RUY MACHADO TAPIAS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.093403-8 PRECAT ORI:8900164422/SP REG:02.12.1996 

REQTE   : EDVALDO APARECIDO FUZA 

ADV     : SILENE BUENO DE GODOY PURIFICACAO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.093407-0 PRECAT ORI:9104015860/SP REG:02.12.1996 

REQTE   : MAURO PASCHOTO 

ADV     : DAVID DA COSTA MENDES FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.093413-5 PRECAT ORI:9000083265/SP REG:02.12.1996 

REQTE   : RUBENS OSCAR RIBEIRO 

ADV     : LEILI ODETE C IZUMIDA DE ALMEIDA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.093414-3 PRECAT ORI:0008337373/SP REG:02.12.1996 

REQTE   : MAGNETOPLAST IMOVEIS LTDA 

ADV     : JOSE CARLOS GRACA WAGNER e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.093415-1 PRECAT ORI:9200270727/SP REG:02.12.1996 

REQTE   : JOSE JOAQUIM BRAZ 

ADV     : HILMAR CASSIANO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.093420-8 PRECAT ORI:0006756999/SP REG:02.12.1996 

REQTE   : CARLOS LUIZ COSTA e outros 

ADV     : ELZA MASAKO EDA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.093436-4 PRECAT ORI:9300001282/SP REG:02.12.1996 

REQTE   : ANTONIO ALVES LEONEL 

ADV     : JEFFERSON CESAR DE OLIVEIRA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.093474-7 PRECAT ORI:9200375847/SP REG:02.12.1996 

REQTE   : LUIZ CARLOS LOCATELLI e outro 

ADV     : MARIO CORAINI JUNIOR e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.094447-5 PRECAT ORI:8800376614/SP REG:03.12.1996 

REQTE   : ISABEL ALSINET Y SANTAMARIA 

ADV     : WILSON ROBERTO GASPARETTO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.094449-1 PRECAT ORI:0002289008/SP REG:03.12.1996 

PARTE A : SAO PAULO HILTON HOTEL LTDA 

REQTE   : CLAYTON BRANCO 

ADV     : CLAYTON BRANCO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.094453-0 PRECAT ORI:9302010457/SP REG:03.12.1996 

REQTE   : FRONTEMAR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADV     : GUSTAVO LUIZ DE PAULA CONCEICAO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.094454-8 PRECAT ORI:9302004023/SP REG:03.12.1996 

REQTE   : FRONTEMAR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADV     : IRANIO SALVADOR PEREIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.094455-6 PRECAT ORI:8900077406/SP REG:03.12.1996 

REQTE   : MARILIA GABRIELA BASTON DE TOLEDO COCHRANE 

ADV     : WALTER VIEIRA CENEVIVA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.094471-8 PRECAT ORI:9000399130/SP REG:03.12.1996 

REQTE   : FRANCISCO MANUEL JESUS LEME DA SILVA 

ADV     : FRANCISCO A DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096003-9 PRECAT ORI:0007673183/SP REG:10.12.1996 

REQTE   : DOROTHEA STEINBRUCH 
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ADV     : ISALINDA SEIXAS e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096004-7 PRECAT ORI:8900087835/SP REG:10.12.1996 

REQTE   : JOAO BRINGEL GOMES e outro 

ADV     : MARILIA MASSERAN e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096005-5 PRECAT ORI:9106714099/SP REG:10.12.1996 

REQTE   : ALMEIDA CORREA DE MATOS 

ADV     : HELENA LUISA FAINGEZICHT 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096006-3 PRECAT ORI:8800212638/SP REG:10.12.1996 

REQTE   : AUTOLATINA BRASIL S/A 

ADV     : RUBEN TOLEDO DAMIAO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096008-0 PRECAT ORI:8700137707/SP REG:10.12.1996 

REQTE   : IBEP INSTITUTO BRASILEIRO DE EDICOES PEDAGOGICAS LTDA 

ADV     : JOSE CARLOS GRACA WAGNER e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096009-8 PRECAT ORI:8800383521/SP REG:10.12.1996 

REQTE   : FILOMENA SATRE TATEI 

ADV     : FRANCISCO TEIXEIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096020-9 PRECAT ORI:8900086960/SP REG:10.12.1996 

REQTE   : AGROCOPI AUTOPOSTO LTDA e outros 

ADV     : GIORGIO TELESFORO CRISTOFANI e outros 

REQTE   : USINA SANTA BARBARA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     : GIORGIO TELESFORO CRISTOFANI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096021-7 PRECAT ORI:0005272564/SP REG:10.12.1996 

REQTE   : JOAQUIM REBOUCAS DE CARVALHO SOBRINHO e outros 

ADV     : MANOEL SORRILHA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.096022-5 PRECAT ORI:9107323018/SP REG:10.12.1996 

REQTE   : JOSEPHINA LIZIER SILVEIRA 

ADV     : MARCIA REGINA DE ALMEIDA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096023-3 PRECAT ORI:8900314408/SP REG:10.12.1996 

REQTE   : MARCUS VINICIUS DO AMARAL GURGEL 

ADV     : ELIANA REGINATO PICCOLO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096024-1 PRECAT ORI:9100153605/SP REG:10.12.1996 

REQTE   : HELIO NORIHARU HASHIGUCHI 

ADV     : HEIDY FUKUE HASHIGUCHI 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096026-8 PRECAT ORI:8900225340/SP REG:10.12.1996 

REQTE   : AKIO SUGUIAMA e outros 

ADV     : GIORGIO TELESFORO CRISTOFANI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096040-3 PRECAT ORI:9107088493/SP REG:10.12.1996 

REQTE   : CRODA DO BRASIL LTDA 

ADV     : ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096041-1 PRECAT ORI:8900058037/SP REG:10.12.1996 

REQTE   : CELIA REGINA RIBAS DOS SANTOS GONCALVES 

ADV     : CELIA REGINA RIBAS DOS SANTOS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096050-0 PRECAT ORI:9000061571/SP REG:10.12.1996 

REQTE   : JOAQUIM DA PAIXAO FERREIRA e outro 

ADV     : ADOLFO ARMANDO STRUFALDI 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096061-6 PRECAT ORI:0009887644/SP REG:10.12.1996 

REQTE   : COFAP CIA FABRICADORA DE PECAS 

ADV     : SILVIO EDUARDO DE ROSE RAMOS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096078-0 PRECAT ORI:9104026560/SP REG:10.12.1996 

REQTE   : VILA NOVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA 

ADV     : EUTALIO JOSE PORTO DE OLIVEIRA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096091-8 PRECAT ORI:9107064276/SP REG:11.12.1996 

REQTE   : JOSEFA GARDENAS BORRELL 

ADV     : CLOTILDE FERNANDES DE FIGUEIREDO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096098-5 PRECAT ORI:0009749314/SP REG:11.12.1996 

REQTE   : VALVUGAS IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     : GERALDINO CONTI PISANESCHI 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096105-1 PRECAT ORI:8800487165/SP REG:11.12.1996 

REQTE   : LUIZ CESAR FRANCA e outros 

ADV     : LUCIA ALVERS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096108-6 PRECAT ORI:8802058750/SP REG:11.12.1996 

REQTE   : JOSE MARIA NUNES 

ADV     : SYLVIO ANTUNES DE CARVALHO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096109-4 PRECAT ORI:8800480730/SP REG:11.12.1996 

REQTE   : BRACO INCORPORADORA S/C LTDA 

ADV     : EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096114-0 PRECAT ORI:9102072416/SP REG:11.12.1996 

REQTE   : AUREA SOUZA FERNANDEZ 

ADV     : FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096116-7 PRECAT ORI:9412029381/SP REG:11.12.1996 

PARTE A : M F ANDRADE E MONTEIRO LTDA 

REQTE   : OSVALDO SIMOES JUNIOR 

ADV     : OSVALDO SIMOES JUNIOR e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096118-3 PRECAT ORI:8900059793/SP REG:11.12.1996 

REQTE   : JESUEFERSON PINHO DE ALMEIDA 

ADV     : ABILIO DE ALMEIDA SOBRINHO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096128-0 PRECAT ORI:8900189565/SP REG:11.12.1996 

REQTE   : GUIDO ALEXANDRE CUNIAL 

ADV     : CYRO PENNA CESAR DIAS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096734-3 PRECAT ORI:9106855784/SP REG:11.12.1996 

REQTE   : FRANCISCO AUGUSTO COELHO 

ADV     : EDUARDO HAMILTON SPROVIERI MARTINI 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096742-4 PRECAT ORI:8700164836/SP REG:11.12.1996 

REQTE   : ROBERTO HERNANDES MARCIANO e outros 

ADV     : LUIZ ANTONIO TAVOLARO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096746-7 PRECAT ORI:9200151655/SP REG:11.12.1996 

REQTE   : OLAIR TONCHE 

ADV     : MARCO ANTONIO SIMOES GOUVEIA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096747-5 PRECAT ORI:9000352371/SP REG:11.12.1996 

REQTE   : THOMAZ ANTONIO CUNHA CARDOSO DE ALMEIDA 

ADV     : THEOTONIO MAURICIO M DE BARROS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096748-3 PRECAT ORI:8800407536/SP REG:11.12.1996 

REQTE   : JUPITER PEDRAZA 

ADV     : SYLVIA BUENO DE ARRUDA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096756-4 PRECAT ORI:9000386209/SP REG:11.12.1996 

REQTE   : IND/ DE MAQUINAS TEXTEIS RIBEIRO S/A e outros 

ADV     : MARIA LUCIA DUARTE DE CASTRO e outros 
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REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096759-9 PRECAT ORI:9200142370/SP REG:11.12.1996 

REQTE   : OMAR THOME e outro 

ADV     : PATRICIA ANDRADE e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096761-0 PRECAT ORI:9107069332/SP REG:11.12.1996 

REQTE   : TUFFY MAHMUD ASSAD 

ADV     : MARCIO NOVAES CAVALCANTI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096762-9 PRECAT ORI:8900262866/SP REG:11.12.1996 

REQTE   : ANTONIO DE ABREU 

ADV     : PAULO ROGERIO ALENCAR DA SILVA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096765-3 PRECAT ORI:9204007010/SP REG:11.12.1996 

REQTE   : PEDRO MIJARES AREVALO 

ADV     : ROSANA TRABALI VENEZIANI BERLINCK e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096766-1 PRECAT ORI:9104012135/SP REG:11.12.1996 

REQTE   : ELISEU JOSE DOS SANTOS 

ADV     : NELSON APARECIDO JUNIOR e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096767-0 PRECAT ORI:9104013654/SP REG:11.12.1996 

REQTE   : IRMAOS SAKURAGUI LTDA 

ADV     : ELIZABETH ALVES BASTOS 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096781-5 PRECAT ORI:9102034433/SP REG:11.12.1996 

REQTE   : EDGAR DE ABREU 

ADV     : LUIZ FERNANDO NETTUZZI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.096783-1 PRECAT ORI:9202014540/SP REG:11.12.1996 

REQTE   : RAMOS NELSON COM/ DE AUTOMOVEIS LTDA 
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ADV     : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.098394-2 PRECAT ORI:8900061526/SP REG:19.12.1996 

REQTE   : MARLI DETTER FREIRE e outros 

ADV     : CAROLINA FUSARI 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.098395-0 PRECAT ORI:8900247905/SP REG:19.12.1996 

REQTE   : PLINIO RIBEIRO 

ADV     : MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.098420-5 PRECAT ORI:8900084070/SP REG:19.12.1996 

REQTE   : ANTONIO PRESSUTO 

ADV     : MARIO ROBERTO ATTANASIO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.098421-3 PRECAT ORI:9104015622/SP REG:19.12.1996 

REQTE   : JOSE EBOLI DE LIMA 

ADV     : MARISA MADALENA PEREIRA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.098438-8 PRECAT ORI:9106811329/SP REG:19.12.1996 

REQTE   : SUMIE URA 

ADV     : CARLOS ALBERTO BROLIO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.098440-0 PRECAT ORI:9200845797/SP REG:19.12.1996 

PARTE A : NUTRIPLUS SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA 

REQTE   : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

ADV     : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.098445-0 PRECAT ORI:8900068369/SP REG:19.12.1996 

REQTE   : VALCIR APARECIDA CABRERA FARIA 

ADV     : JOAO INACIO CORREIA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.098446-9 PRECAT ORI:9106703666/SP REG:19.12.1996 

REQTE   : MARCIO JOSE CALVO 

ADV     : JOAO INACIO CORREIA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.098448-5 PRECAT ORI:8900377396/SP REG:19.12.1996 

REQTE   : ORLANDO MALUF HADDAD 

ADV     : REGIS EDUARDO TORTORELLA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.098450-7 PRECAT ORI:8800482015/SP REG:19.12.1996 

REQTE   : SEBASTIAO MARIA VENANCIO 

ADV     : FERNANDO QUESADA MORALES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.098451-5 PRECAT ORI:8800482007/SP REG:19.12.1996 

REQTE   : REGINA MIGLIACCIO NEGRO 

ADV     : FERNANDO QUESADA MORALES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.098452-3 PRECAT ORI:8900363581/SP REG:19.12.1996 

REQTE   : TECNIPOL RECUPERACAO E REFORCO ESTRUTURAL LTDA 

ADV     : ADILSON DOMINGOS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.098472-8 PRECAT ORI:9202035962/SP REG:19.12.1996 

REQTE   : ORLANDO CAMPAGNOLI 

ADV     : EDGARD SOARES VIEIRA FILHO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.098474-4 PRECAT ORI:9106736165/SP REG:19.12.1996 

REQTE   : THYRSO ANTONIO DE MARE 

ADV     : LAZARO AFONSO PEREIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.098478-7 PRECAT ORI:8800474667/SP REG:19.12.1996 

REQTE   : ORLANDO ROBERTO CABRINI 

ADV     : GERALDO JOSE BORGES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.098480-9 PRECAT ORI:9104024540/SP REG:19.12.1996 

REQTE   : LUIS HENRIQUE ALVES MADEIRA 

ADV     : SURAIA DE SOUSA LIMA STRAFACCI 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.098481-7 PRECAT ORI:9204026618/SP REG:19.12.1996 

REQTE   : DARTEC DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS TECNICOS LTDA 

ADV     : SURAIA DE SOUSA LIMA STRAFACCI 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.098490-6 PRECAT ORI:8900056948/SP REG:19.12.1996 

REQTE   : CARLOS EDUARDO DA CRUZ 

ADV     : ANTONIO GUIMARAES MORAES JUNIOR 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.098494-9 PRECAT ORI:9100000671/SP REG:19.12.1996 

REQTE   : ANSELMO FARABULINI JUNIOR 

ADV     : RENATO HILSDORF DIAS e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

    96.03.098495-7 PRECAT ORI:9100147800/SP REG:19.12.1996 

REQTE   : CLAUDIO CALO 

ADV     : RENATO HILSDORF DIAS e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.098496-5 PRECAT ORI:9106889514/SP REG:19.12.1996 

REQTE   : WALDEMAR SARTORI 

ADV     : RENATO HILSDORF DIAS 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.098497-3 PRECAT ORI:9000083443/SP REG:19.12.1996 

REQTE   : ANTONIO CARLOS FERREIRA BELOTO 

ADV     : JURANDIR BERNARDINI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.098506-6 PRECAT ORI:0007436890/SP REG:19.12.1996 

REQTE   : TORMEC FABRICA DE PARAFUSOS E PECAS TORNEADAS DE 

PRECISAO LTDA 
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ADV     : LUIS CARLOS AGUIAR NEGRAES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.098529-5 PRECAT ORI:0000108243/SP REG:19.12.1996 

REQTE   : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADV     : THEOTONIO MAURICIO M DE BARROS NETO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.098531-7 PRECAT ORI:8800136591/SP REG:19.12.1996 

REQTE   : GILBERTO VERDESANI DE OLIVEIRA 

ADV     : SOCRATES HOMEM DE MELLO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.098532-5 PRECAT ORI:0007660219/SP REG:19.12.1996 

REQTE   : Universidade Estadual Paulista Julio de Mesquita Filho UNESP 

ADV     : DOROTI DE ALMEIDA FADLALLA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.098533-3 PRECAT ORI:8900018604/SP REG:19.12.1996 

REQTE   : ANTONIO LUCIO DE SOUZA e outros 

ADV     : PEDRO PERINO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.098534-1 PRECAT ORI:8900304712/SP REG:19.12.1996 

REQTE   : EDUARDO RODRIGUES MONTAVANI 

ADV     : CARLOS AUGUSTO CARVALHO LIMA REHDER e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.098539-2 PRECAT ORI:8800164609/SP REG:19.12.1996 

REQTE   : SANDRA REGINA RAMOS 

ADV     : MILTON GALDINO RAMOS 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.098541-4 PRECAT ORI:0007505213/SP REG:19.12.1996 

REQTE   : ARMANDO NAUM e outros 

REQTE   : SOCRATES GRECHI espolio 

REPTE   : LURDES LOPES GRECHI 

ADV     : LEDA LOPES DE ALMEIDA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.098542-2 PRECAT ORI:8900018817/SP REG:19.12.1996 

REQTE   : FERNANDA SCHMIDT SARMENTO PAPA 

ADV     : FAUSTO PAGETTI NETO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.098543-0 PRECAT ORI:9000376173/SP REG:19.12.1996 

REQTE   : SETUOMI HORITA e outro 

ADV     : ALCINA RIBEIRO HUMPHREYS GAMA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.098544-9 PRECAT ORI:9000125669/SP REG:19.12.1996 

REQTE   : TAKAO KAWANO 

ADV     : FORTUNATO PONTIERI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.098545-7 PRECAT ORI:9100078387/MS REG:19.12.1996 

REQTE   : DOUGLAS DINIZ DE ALMEIDA e outros 

ADV     : MOZART VILELA ANDRADE e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.098546-5 PRECAT ORI:8800093116/SP REG:19.12.1996 

REQTE   : CASSIO CALAZANS DE FREITAS 

ADV     : BENEDITO GENTIL BELUTTI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.098547-3 PRECAT ORI:8900111876/SP REG:19.12.1996 

REQTE   : GIOVANNA BRUSTIA 

ADV     : FERNANDO JACOB FILHO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001305-8 PRECAT ORI:9203098518/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : SADAMU YOKOJI 

ADV     : ROBERTO SEIXAS PONTES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001307-4 PRECAT ORI:9202055025/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : ALBERTO ACHILES DA COSTA MOUZINHO 

ADV     : ALBERTO ACHILES DA COSTA MOUZINHO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001315-5 PRECAT ORI:9202007330/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : MILTON COSTA HONORATO 

ADV     : DARIO CRUZ DE SANTANA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001316-3 PRECAT ORI:9202007357/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : WANDERLEY VENTRIGLIA FIGUEIREDO 

ADV     : DARIO CRUZ DE SANTANA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001318-0 PRECAT ORI:9202007322/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : ALBINO FIGUEIREDO JUNIOR 

ADV     : DARIO CRUZ DE SANTANA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001325-2 PRECAT ORI:8900071645/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : MARCOS VALENTIM ROSOLEN 

ADV     : GERALDO JOSE BORGES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001327-9 PRECAT ORI:9202076545/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : DEFENSA IND/ DE DEFENSIVOS AGRICOLAS S/A 

ADV     : JOAQUIM TARCINIO PIRES GOMES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001328-7 PRECAT ORI:8800091067/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : TSURUHO TAKAKI 

ADV     : TSURUHO TAKAKI 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001329-5 PRECAT ORI:8900034421/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : CELIA REGINA SANGIACOMO GATTI 

ADV     : EDUARDO HAMILTON SPROVIERI MARTINI 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001331-7 PRECAT ORI:9106724930/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : MANOEL AMARAL DA SILVA 

ADV     : MARIA INES DE SOUZA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
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DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001348-1 PRECAT ORI:9202013578/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : PETROQUIMICA PAULISTA S/A PEPASA 

ADV     : CECILIA FRANCO MINERVINO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001349-0 PRECAT ORI:9102035570/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : SUELI NOVAES RACHAM DO NASCIMENTO 

ADV     : RITA DE CASSIA NEVES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001351-1 PRECAT ORI:8800379249/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : TAASA IND/ DO VESTUARIO LTDA 

ADV     : MARTA DOS SANTOS MARGATHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001352-0 PRECAT ORI:0006512704/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : OLMA MONTE ALTO S/A OLEOS VEGETAIS 

ADV     : CYRO PENNA CESAR DIAS e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001353-8 PRECAT ORI:8900111655/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : JOSE ANTONIO ALBERTO MALDONADO 

ADV     : NELSON DE OLIVEIRA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001356-2 PRECAT ORI:9102054345/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : ROSA MARIA TUNA VAZ DOS SANTOS 

ADV     : FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001357-0 PRECAT ORI:9102040581/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : WALTER DE OLIVEIRA PALHINHA 

ADV     : MARIA IZALTINA CORREA SANTOS 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001360-0 PRECAT ORI:9102037866/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : ESCRITORIO BORGES S/C LTDA 

ADV     : NELSON BORGES PEREIRA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001361-9 PRECAT ORI:9102036649/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : NELSON FELIPE LASCANI 

ADV     : VILMA FERNANDES OLIVEIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001362-7 PRECAT ORI:9102014440/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : SUELI CAVAZZINI RODRIGUES 

ADV     : DARCY LOPES DE SOUZA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001363-5 PRECAT ORI:9102042193/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : CESARIO FERNANDES DE CASTRO 

ADV     : JORGENEI DE OLIVEIRA AFFONSO DEVESA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001364-3 PRECAT ORI:9102056160/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : JOSE RICARDO FERNANDES DE SOUZA 

ADV     : VALDIR NUNES GONCALVES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001365-1 PRECAT ORI:9102068362/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : LAURA FEIJO GARCIA 

ADV     : WALDIR BONFIM e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001368-6 PRECAT ORI:8902021874/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : SERRANA AGENCIAMENTO E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     : DURVAL BOULHOSA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001369-4 PRECAT ORI:8902037371/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A 

ADV     : DURVAL BOULHOSA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001370-8 PRECAT ORI:8900158856/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : ANDREAS KALMAN espolio 

REPTE   : MARTHA MAIOR KALMAN 
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ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001371-6 PRECAT ORI:0009883630/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : BRASTAK IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001373-2 PRECAT ORI:8902030296/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A 

ADV     : ANTONIO BARJA FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001374-0 PRECAT ORI:0005553520/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : SOSECAL S/A IND/ E COM/ 

ADV     : ANTONIO CRAVEIRO SILVA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001375-9 PRECAT ORI:8900334794/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : MARIA CASSIA CORREA MAZZI FREIRE 

ADV     : DION CASSIO CASTALDI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001377-5 PRECAT ORI:8900212435/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : VANER BICEGO e outros 

ADV     : ORLANDO MELLO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001378-3 PRECAT ORI:8900081489/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : PAPELARIA ESTADAO LTDA 

REPTE   : DANIEL MIRANDA FILHO 

ADV     : WILSON ROBERTO GASPARETTO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001379-1 PRECAT ORI:8902029735/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : DELTA LINE INC 

ADV     : ANTONIO BARJA FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 97.03.001380-5 PRECAT ORI:8902018512/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA 

ADV     : DURVAL BOULHOSA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001381-3 PRECAT ORI:8902022412/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : CORY IRMAOS COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     : DURVAL BOULHOSA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001385-6 PRECAT ORI:8902046087/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A 

ADV     : ANTONIO BARJA FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001386-4 PRECAT ORI:8902028348/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : AGENCIA MARITIMA DICKINSON S/A 

ADV     : LEA CRISTINA PATRIMA FRESCHET e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001387-2 PRECAT ORI:8902040828/SP REG:07.01.1997 

REQTE   : AGENCIA MARITIMA ROSALINHA LTDA 

ADV     : DURVAL BOULHOSA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001479-8 PRECAT ORI:8900355112/SP REG:08.01.1997 

REQTE   : MARCIA MARIA MARINHO 

ADV     : DAISY MARIA MARINO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001482-8 PRECAT ORI:9106568858/SP REG:08.01.1997 

REQTE   : CARLOS ZUANAZZI e outros 

ADV     : JOSE GERALDO CHRISTINI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001486-0 PRECAT ORI:8800400698/SP REG:08.01.1997 

REQTE   : FIORAVANTE LOPES GARCIA NETO 

ADV     : SAMUEL BENEDITO DA SILVA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 97.03.001487-9 PRECAT ORI:8900068334/SP REG:08.01.1997 

REQTE   : JOSE ALBERTO FELIPE BASILIO e outro 

ADV     : DANILO MARIANO NASCIMENTO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.001488-7 PRECAT ORI:9200388051/SP REG:08.01.1997 

REQTE   : TECNIPLAS IND/ TECNICA DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADV     : EDGARD DE ASSUMPCAO FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.002010-0 PRECAT ORI:9203057250/SP REG:09.01.1997 

REQTE   : EDIOSVALDO ROCHA 

ADV     : RENATO APARECIDO DE CASTRO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.002015-1 PRECAT ORI:9203066497/SP REG:09.01.1997 

REQTE   : CELESTINO DE OLIVEIRA 

ADV     : RENATO APARECIDO DE CASTRO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.002017-8 PRECAT ORI:9203045350/SP REG:09.01.1997 

REQTE   : EDNA WITZEL 

ADV     : RENATO APARECIDO DE CASTRO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.002022-4 PRECAT ORI:9203086226/SP REG:09.01.1997 

REQTE   : AILTON FRANCISCO SANTOS 

ADV     : RENATO APARECIDO DE CASTRO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.002024-0 PRECAT ORI:9203082891/SP REG:09.01.1997 

REQTE   : FRANCISCO DE ASSIS MOURA 

ADV     : SONIA ELIZABETI LORENZATO SENEDA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.002030-5 PRECAT ORI:9203092129/SP REG:09.01.1997 

REQTE   : ANTONIO DA SILVA 

ADV     : RENATO APARECIDO DE CASTRO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.002048-8 PRECAT ORI:9203009698/SP REG:09.01.1997 

REQTE   : JOSE LUIZ OLIVEIRA MELGES 

ADV     : CARLOS EDUARDO SILVEIRA CARVALHO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.002065-8 PRECAT ORI:8700000224/SP REG:09.01.1997 

REQTE   : JOANA MARTINS DA SILVEIRA 

ADV     : JOSE CARLOS DE BARROS 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.002818-7 PRECAT ORI:9106663001/SP REG:10.01.1997 

REQTE   : AVIMARIO MATOS BORGES 

ADV     : SUELI MARTINS GARCIA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.002829-2 PRECAT ORI:8800454542/SP REG:10.01.1997 

REQTE   : VICENTE GILBERTO DE VASCONCELLOS JUNIOR 

ADV     : ODECIO BELOZO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.002837-3 PRECAT ORI:9000199832/SP REG:10.01.1997 

REQTE   : ODETE DOS SANTOS SILVA 

ADV     : SHEILA DOS SANTOS SILVA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

  

PROC.   : 97.03.003681-3 PRECAT ORI:9103183475/SP REG:16.01.1997 

PARTE A : CONSTRUTORA BEMA LTDA e outros 

REQTE   : SIDINEI MAZETI 

ADV     : SIDINEI MAZETI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.003719-4 PRECAT ORI:8902021572/SP REG:16.01.1997 

REQTE   : RICARDO FLORENTINO FREIRE 

ADV     : ESTEVAO FERNANDES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 97.03.003720-8 PRECAT ORI:8800415679/SP REG:16.01.1997 

REQTE   : LEOPOLDO DE CASSIA LEPIANI e outros 

ADV     : JOAO BOSCO MENDES FOGACA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.003721-6 PRECAT ORI:9106722245/SP REG:16.01.1997 

REQTE   : VALDIR MARCATTI 

ADV     : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.003981-2 PRECAT ORI:9102071924/SP REG:17.01.1997 

REQTE   : NAIR QUARESMA DA GRACA 

ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.003989-8 PRECAT ORI:8900069063/SP REG:17.01.1997 

REQTE   : RENATO DE CARVALHO 

ADV     : ELIAS ZALKIN e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.003996-0 PRECAT ORI:8900088882/SP REG:17.01.1997 

REQTE   : JORGE DIAMANT e outros 

ADV     : EVALDO EGAS DE FREITAS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.003997-9 PRECAT ORI:9200188745/SP REG:17.01.1997 

REQTE   : I A T CIA DE COM/ EXTERIOR 

ADV     : MARIA HELENA PEREIRA SANTIAGO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.004003-9 PRECAT ORI:8800327710/SP REG:17.01.1997 

REQTE   : MARCELO GUIDETTI GRACCI 

ADV     : ELIAS ZALKIN e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.004004-7 PRECAT ORI:8800411185/SP REG:17.01.1997 

REQTE   : PEDRO DE SOUZA FILHO 

ADV     : ELIAS ZALKIN e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 97.03.004009-8 PRECAT ORI:0007590946/SP REG:17.01.1997 

REQTE   : ZABET S/A IND/ E COM/ 

ADV     : YOSHISHIRO MINAME 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.004011-0 PRECAT ORI:8700048747/SP REG:17.01.1997 

REQTE   : ARTUSI S/A 

ADV     : LAERCIO MONTEIRO DIAS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.004015-2 PRECAT ORI:8800385117/SP REG:17.01.1997 

REQTE   : GERALDO VILAS BOAS 

ADV     : MARIO LUIS DUARTE e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.004326-7 PRECAT ORI:8900430300/SP REG:21.01.1997 

REQTE   : CELESTE DA CONCEICAO CUNHA 

ADV     : MARIA DE FATIMA CONCEICAO CUNHA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.004331-3 PRECAT ORI:8900227122/SP REG:21.01.1997 

REQTE   : BENTO DIAS DA LOMBA 

ADV     : TONY TSUYOSHI KAZAMA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.004333-0 PRECAT ORI:8802051003/SP REG:21.01.1997 

REQTE   : HENRIQUE BERKOWITZ e outros 

ADV     : NORIVALDO COSTA GUARIM FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.004340-2 PRECAT ORI:9102034751/SP REG:21.01.1997 

REQTE   : LUIZ CARLOS SAVINO 

ADV     : FRANCISCO BICUDO DE MELLO OLIVEIRA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.004341-0 PRECAT ORI:8902028178/SP REG:21.01.1997 

REQTE   : ZORAIDE MACEDO VILLARIM 

ADV     : FRANCISCO BICUDO DE MELLO OLIVEIRA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005019-0 PRECAT ORI:0009007628/SP REG:27.01.1997 

REQTE   : CIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA 

ADV     : SANTO LUIZES CAMPOS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005020-4 PRECAT ORI:8900257455/SP REG:27.01.1997 

REQTE   : ANDRE DIAS DE AGUIAR JUNIOR 

ADV     : MARLI DE OLIVEIRA AGUIAR 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005022-0 PRECAT ORI:0006584047/SP REG:27.01.1997 

REQTE   : ITAU S/A CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS E CAMBIO 

ADV     : JOSE RENA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005034-4 PRECAT ORI:0007490135/SP REG:27.01.1997 

REQTE   : PAPELOCK S/A IND/ E COM/ 

ADV     : EDUARDO YEVELSON HENRY e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005037-9 PRECAT ORI:8800470530/SP REG:27.01.1997 

REQTE   : NELSON ROVERI e outros 

ADV     : JURACI SILVA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005041-7 PRECAT ORI:8800109063/SP REG:27.01.1997 

REQTE   : CELIA APARECIDA CYRILLO 

ADV     : SONIA MARIA GIOVANELI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005048-4 PRECAT ORI:9000152763/SP REG:27.01.1997 

REQTE   : ADOLFO RAMOS BARREIROS 

ADV     : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005050-6 PRECAT ORI:0000000418/SP REG:27.01.1997 

REQTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROCILDO GUIMARAES DE MOURA BRITO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REQDO   : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
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ADV     : JOAO TRAMONTANI NETO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005053-0 PRECAT ORI:0007598599/SP REG:27.01.1997 

REQTE   : LIEBHERR BRASIL GUINDASTES E MAQUINAS OPERATRIZES LTDA 

ADV     : FABIO KALIL VILELA LEITE e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005055-7 PRECAT ORI:9000304024/SP REG:27.01.1997 

REQTE   : ELIO PINFARI 

ADV     : ELIO PINFARI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005057-3 PRECAT ORI:8900344463/SP REG:27.01.1997 

REQTE   : REGINA HELENA FERRARACIO ESPOZ 

ADV     : MARIA CELESTE R DE AZEVEDO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005063-8 PRECAT ORI:9102038242/SP REG:27.01.1997 

REQTE   : JOSE MANUEL PINHEIRO RAMALHEIRA 

ADV     : MANOELA PEREIRA DIAS 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005648-2 PRECAT ORI:9102055546/SP REG:29.01.1997 

REQTE   : ELPIDIO JOSE PICANCO FARIAS 

ADV     : ANDRE MAZZEO NETO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005651-2 PRECAT ORI:8900099400/SP REG:30.01.1997 

REQTE   : LUIZ ANTONIO CARDOSO 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005652-0 PRECAT ORI:9100204242/SP REG:30.01.1997 

REQTE   : GABRIEL ALVES DOS SANTOS 

ADV     : WALDIR BURGER e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005653-9 PRECAT ORI:9106874720/SP REG:30.01.1997 

REQTE   : ODILON SANDOLI 

ADV     : DENISE LUCI BERNARDINELLI CARAMICO e outro 
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REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005654-7 PRECAT ORI:8800458203/SP REG:30.01.1997 

REQTE   : ARMANDO ROSA e outros 

ADV     : MOACYR ROSAN e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005655-5 PRECAT ORI:0006681506/SP REG:30.01.1997 

REQTE   : GENERAL ELETRIC DO BRASIL S/A 

ADV     : ANNA PAOLA ZONARI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005656-3 PRECAT ORI:0006606164/SP REG:30.01.1997 

REQTE   : MACSERV MAQUINAS E SERVICOS LTDA 

ADV     : ROBERTO FARIA DE SANT ANNA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005657-1 PRECAT ORI:0000094200/SP REG:30.01.1997 

REQTE   : PNEUAC S/A COML/ E IMPORTADORA 

ADV     : GILBERTO DA SILVA NOVITA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005659-8 PRECAT ORI:9107033400/SP REG:30.01.1997 

REQTE   : DIANA ANTONIO 

ADV     : HILDEGARD KRUNOSLAVA WEINSAUER e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005662-8 PRECAT ORI:8800435050/SP REG:30.01.1997 

REQTE   : MARIA ISILDA FERREIRA MIRANDOLA 

ADV     : WILSON ROBERTO GASPARETTO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005672-5 PRECAT ORI:8900071637/SP REG:30.01.1997 

REQTE   : RONALDO LUIZ DONADEL 

ADV     : GERALDO JOSE BORGES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005674-1 PRECAT ORI:8900056247/SP REG:30.01.1997 

REQTE   : LAECIO LEONARDO DE CARVALHO 
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ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005675-0 PRECAT ORI:8800444598/SP REG:30.01.1997 

REQTE   : JOSE MAURICIO FRANCO 

ADV     : PAULO CESAR DE ARRUDA CASTANHO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005677-6 PRECAT ORI:8900206427/SP REG:30.01.1997 

REQTE   : JOSE GERALDO CASTEL e outros 

ADV     : OSCAR EDUARDO GOUVEIA GIOIELLI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005679-2 PRECAT ORI:8900403346/SP REG:30.01.1997 

REQTE   : RUTE PEREIRA DO NASCIMENTO TAMOSAUSKAS 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005680-6 PRECAT ORI:8900204939/SP REG:30.01.1997 

REQTE   : ARTES GRAFICAS GUARU S/A 

ADV     : ACACIO BREVILIERI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005683-0 PRECAT ORI:8900009508/SP REG:30.01.1997 

REQTE   : JUNIA VERNA FERREIRA DE SOUZA e outros 

ADV     : JUNIA VERNA FERREIRA DE SOUZA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005684-9 PRECAT ORI:0007512317/SP REG:30.01.1997 

REQTE   : CIA PRODUTORES DE ARMAZENS GERAIS 

ADV     : MARCOS HIYOSHI KUBO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005687-3 PRECAT ORI:8900018191/SP REG:30.01.1997 

REQTE   : RICARDO KALACHE 

ADV     : VALDIR BUNDUKY COSTA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005689-0 PRECAT ORI:8800482708/SP REG:30.01.1997 
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REQTE   : ANTONIO PEREIRA DE CAMARGO e outros 

ADV     : SIDNEI INFORCATO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005690-3 PRECAT ORI:9106709630/SP REG:30.01.1997 

REQTE   : CIDIPIL COML/ E DISTRIBUIDORA PIRACICABANA LTDA 

ADV     : SIDNEI INFORCATO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005691-1 PRECAT ORI:0000004979/SP REG:30.01.1997 

REQTE   : CIA TEXTIL ALIANCA INDL/ 

ADV     : FERNANDO CARLOS DE MENEZES PORTO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005693-8 PRECAT ORI:9102048906/SP REG:30.01.1997 

REQTE   : EDMILSON MANOEL DA SILVA 

ADV     : FLAVIO MARQUES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005696-2 PRECAT ORI:8802058920/SP REG:30.01.1997 

REQTE   : CARLOS ALBERTO ZANIN 

ADV     : CARLOS ALBERTO ZANIN 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005700-4 PRECAT ORI:8900009419/SP REG:30.01.1997 

REQTE   : HIROKAZU TOSUE e outro 

ADV     : MARIA CONCEICAO PERRONI CASSIOLATO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005701-2 PRECAT ORI:9102049570/SP REG:30.01.1997 

REQTE   : MARIO VAZ DOS SANTOS JUNIOR 

ADV     : VALDEMAR AUGUSTO JUNIOR e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005704-7 PRECAT ORI:9102050226/SP REG:30.01.1997 

REQTE   : ANTONIO GOMES DA CRUZ NETTO e outro 

ADV     : ALEXANDRE FERREIRA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 97.03.005705-5 PRECAT ORI:9102041294/SP REG:30.01.1997 

REQTE   : ALFREDO RECLUSA ILSE 

ADV     : MARCELO GUIMARAES DA ROCHA E SILVA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005706-3 PRECAT ORI:8902035956/SP REG:30.01.1997 

REQTE   : MARIA REGINA VIANNA GARCIA 

ADV     : PAULO ESPOSITO GOMES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005707-1 PRECAT ORI:9102017032/SP REG:30.01.1997 

REQTE   : CARLOS ROBERTO GOMES 

ADV     : MONICA PAOLILLO DE C XAVIER DE SOUZA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005708-0 PRECAT ORI:9102038714/SP REG:30.01.1997 

REQTE   : JOAO MANOEL DA SILVA 

ADV     : DILZA TEREZINHA DOS SANTOS e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005711-0 PRECAT ORI:9106868010/SP REG:30.01.1997 

REQTE   : CECILIA DE FATIMA BARROS STAMA 

ADV     : EDUARDO HAMILTON SPROVIERI MARTINI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005714-4 PRECAT ORI:9104016912/SP REG:30.01.1997 

REQTE   : ARGEMIRO DE FREITAS e outros 

ADV     : WILSON CANDIDO DA SILVA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.005717-9 PRECAT ORI:9100169358/SP REG:30.01.1997 

REQTE   : JOSE CORTEZ ESPEDITO 

ADV     : MARCOS RABELLO DE FIGUEIREDO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.006859-6 PRECAT ORI:9202001634/SP REG:06.02.1997 

REQTE   : GRAFICA A TRIBUNA DE SANTOS LTDA 

ADV     : FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 97.03.006862-6 PRECAT ORI:9102068435/SP REG:06.02.1997 

REQTE   : YEDDA BLEY PIZARRO 

ADV     : ANTONIO CARLOS BLEY PIZARRO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.006864-2 PRECAT ORI:9102014289/SP REG:06.02.1997 

REQTE   : MECANO FABRIL LTDA 

ADV     : IRINEU HOMERO DE SOUZA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.006865-0 PRECAT ORI:9202029482/SP REG:06.02.1997 

REQTE   : VALENTIM AUGUSTO MARTINS SOARES 

ADV     : FERNANDO MAURO DE CASTRO PINEZ 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.006867-7 PRECAT ORI:9106722741/SP REG:06.02.1997 

REQTE   : SULIM ABRAMOVICI 

ADV     : MARIA AUXILIADORA EUGENIA ANDRADE 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.006871-5 PRECAT ORI:9102037033/SP REG:07.02.1997 

REQTE   : VIDAL FERNANDES 

ADV     : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.006872-3 PRECAT ORI:9106863655/SP REG:07.02.1997 

REQTE   : CONFECCOES DE BOLSAS LUNAR LTDA 

ADV     : ANTENOR BAPTISTA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.006878-2 PRECAT ORI:9002033540/SP REG:07.02.1997 

REQTE   : ARNALDO XAVIER DA SILVA 

ADV     : ROBERTO DE NEGREIROS SZABO JUNIOR 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.006881-2 PRECAT ORI:8900378929/SP REG:07.02.1997 

REQTE   : ROSENDO GRACINDO MALHEIRO 

ADV     : WILSON ANTONIO MARANGON 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.006882-0 PRECAT ORI:8900197185/SP REG:07.02.1997 

REQTE   : JAYME BORK e outros 

ADV     : JOSE AUGUSTO DE TOLEDO NETO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.006883-9 PRECAT ORI:8800329004/SP REG:07.02.1997 

REQTE   : ANTONIO MARIN 

ADV     : ELYSEU STOCCO JUNIOR 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.006889-8 PRECAT ORI:8800450946/SP REG:07.02.1997 

REQTE   : RUI JOSE ROSALEN 

ADV     : GERALDO JOSE BORGES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.006891-0 PRECAT ORI:8900081659/SP REG:07.02.1997 

REQTE   : TRANSLARM TRANSPORTE LOCACAO E SERVICOS LTDA 

ADV     : GERALDO JOSE BORGES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.006895-2 PRECAT ORI:9106583768/SP REG:07.02.1997 

REQTE   : MUNIR FARAJ JUNIOR 

ADV     : RENATO HILSDORF DIAS e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.006906-1 PRECAT ORI:9202006148/SP REG:07.02.1997 

REQTE   : ANIBAL VIEIRA DE MENEZES NETTO 

ADV     : ANDRE VINICIUS SANTOS SIQUEIRA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.006908-8 PRECAT ORI:9000393736/SP REG:07.02.1997 

REQTE   : CARLOS CATUCCI 

ADV     : MAURICIO JORGE DE FREITAS 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.006913-4 PRECAT ORI:9000040140/SP REG:07.02.1997 

REQTE   : PRICE WATERHOUSE CONSULTORES DE EMPRESAS 

ADV     : FERNANDO LOESER e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
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DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.006916-9 PRECAT ORI:9202005818/SP REG:07.02.1997 

REQTE   : JOAO OCTAVIO MARTINS FRANCO 

ADV     : CECILIA FRANCO MINERVINO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.006918-5 PRECAT ORI:9002023928/SP REG:07.02.1997 

REQTE   : JOAO EUGENIO PEGOLI CANHESTRO 

ADV     : ELOA MAIA PEREIRA STROH e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.006927-4 PRECAT ORI:8900068938/SP REG:07.02.1997 

PARTE A : AMADEU BARBOSA e outros 

REQTE   : SANDRA GEORGIA VIEIRA DE CARVALHO 

ADV     : FREDERICO DA COSTA CARVALHO NETO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.006931-2 PRECAT ORI:8800473636/SP REG:07.02.1997 

REQTE   : ALESSANDRO BACCARO 

ADV     : WILSON ROBERTO GASPARETTO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.006938-0 PRECAT ORI:9102067404/SP REG:07.02.1997 

REQTE   : MARILIA MARTINS ORNELAS 

ADV     : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.006942-8 PRECAT ORI:9103154840/SP REG:07.02.1997 

REQTE   : LISSINHO FIOD e outros 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.007600-9 PRECAT ORI:9202003610/SP REG:12.02.1997 

REQTE   : JOAO SILVINO DE PONTE 

ADV     : CARLOS DA FONSECA JUNIOR e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.007602-5 PRECAT ORI:8900014129/SP REG:12.02.1997 

REQTE   : MARIA HELENA DE FIGUEIREDO 

ADV     : HELOISA HARARI e outro 
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REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.007604-1 PRECAT ORI:9000160677/SP REG:13.02.1997 

REQTE   : ANNA MARIA VALDO e outros 

ADV     : ELCIO ARIEDNER GONCALVES DA SILVA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.007605-0 PRECAT ORI:8900225588/SP REG:13.02.1997 

REQTE   : ARLINDO FELIX CHAIN e outros 

ADV     : JOAO MARQUES DA CUNHA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.007606-8 PRECAT ORI:8900337750/SP REG:13.02.1997 

REQTE   : EDUARDO ORLANDI MALUF 

ADV     : VALERIA MASSA RIBEIRO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.007607-6 PRECAT ORI:0007483848/SP REG:13.02.1997 

REQTE   : ERICO DO BRASIL COM/ E IND/ LTDA 

ADV     : SERGIO PINTO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.007608-4 PRECAT ORI:9106985530/SP REG:13.02.1997 

REQTE   : PAULO ADIRON RIBEIRO FILHO 

ADV     : MARLENE SANGHIKIAN TUTTOILMONDO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.007609-2 PRECAT ORI:9106708374/SP REG:13.02.1997 

REQTE   : JORGE SOARES COUTO 

ADV     : EVA MONTORO TEDESCO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.007610-6 PRECAT ORI:9106886175/SP REG:13.02.1997 

REQTE   : JORGE ABDALLA FILHO e outro 

ADV     : EDINEY TAVEIRA QUEIROZ e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.007611-4 PRECAT ORI:9106680666/SP REG:13.02.1997 

REQTE   : SUPERMERCADO SHINOHARA LTDA e outro 
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ADV     : ULISSES ARGEU LAURENTI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.007613-0 PRECAT ORI:8900182781/SP REG:13.02.1997 

REQTE   : NOLYO FUKISSIMA 

ADV     : BERNARDINO MARQUES DE FIGUEIREDO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.007619-0 PRECAT ORI:0009100440/SP REG:13.02.1997 

REQTE   : CERAMICA SAO CAETANO S/A 

ADV     : SALVADOR CANDIDO BRANDAO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.007620-3 PRECAT ORI:0006699448/SP REG:13.02.1997 

REQTE   : MARIA DE LOURDES PATENONI DE SOUZA e outros 

ADV     : EROTHILDE TUCUNDUVA DA FONSECA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.007621-1 PRECAT ORI:0006614221/SP REG:13.02.1997 

REQTE   : SUPERMERCADO ITATIBA LTDA 

ADV     : ROBERTO FARIA DE SANT ANNA JUNIOR e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.007622-0 PRECAT ORI:8900363565/SP REG:13.02.1997 

REQTE   : FERNANDO QUESADA MORALES 

ADV     : FERNANDO QUESADA MORALES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.008239-4 PRECAT ORI:9407036480/SP REG:18.02.1997 

REQTE   : TECIDOS JOTA JOTA LTDA e outro 

ADV     : WALDEMAR ALVES DOS SANTOS e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.008240-8 PRECAT ORI:8900319450/SP REG:18.02.1997 

REQTE   : ARMANDO ANACLETO DE QUEIROZ e outros 

ADV     : DUARTE MANUEL CARREIRO DA PONTE e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.008247-5 PRECAT ORI:8900187570/SP REG:18.02.1997 
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REQTE   : DIARIO DO GRANDE ABC S/A e outros 

ADV     : ANA SILVIA C E SILVA PELICIARI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.008248-3 PRECAT ORI:8900219723/SP REG:18.02.1997 

REQTE   : JORGE LUIZ MURAD 

ADV     : ANA SILVIA C E SILVA PELICIARI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.008250-5 PRECAT ORI:9102036886/SP REG:18.02.1997 

REQTE   : HENRIQUE MARTINS 

ADV     : LUIZ CARLOS LOPES 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.008260-2 PRECAT ORI:9102034450/SP REG:18.02.1997 

REQTE   : MARIA LUCIA DUARTE MOREIRA 

ADV     : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.008263-7 PRECAT ORI:8900336690/SP REG:18.02.1997 

REQTE   : ALFREDO ENRIQUE INTROINI MORALES e outros 

ADV     : DULCE SOARES PONTES LIMA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.008264-5 PRECAT ORI:8800457460/SP REG:18.02.1997 

REQTE   : IRMAOS ELIAS LTDA e outros 

ADV     : FERNANDO TERNI FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.008932-1 PRECAT ORI:9106722326/SP REG:20.02.1997 

REQTE   : SAUL RICARDO SWICZAR 

ADV     : CRISTIANE DA PENHA YASSUDA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.008935-6 PRECAT ORI:9102054434/SP REG:20.02.1997 

REQTE   : GILSON ARAUJO DOS SANTOS 

ADV     : CELY MARIA PRADO ROCHA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 207/2728 

PROC.   : 97.03.008943-7 PRECAT ORI:9102042223/SP REG:20.02.1997 

REQTE   : AFONSO STAMATO DE BARROS 

ADV     : ZELIA FERREIRA DE SOUZA DE FIGUEIREDO LYRA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.008945-3 PRECAT ORI:8800433880/SP REG:20.02.1997 

REQTE   : ALDO DELLA COLETA FILHO 

ADV     : GERALDO JOSE BORGES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.008946-1 PRECAT ORI:8900235648/SP REG:20.02.1997 

REQTE   : DORIVAL NATAL FILHO 

ADV     : GERALDO JOSE BORGES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.008953-4 PRECAT ORI:0005729424/SP REG:20.02.1997 

REQTE   : LABORTEX IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 

ADV     : EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.008954-2 PRECAT ORI:9302012980/SP REG:20.02.1997 

REQTE   : FRONTEMAR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADV     : GUSTAVO LUIZ DE PAULA CONCEICAO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.008956-9 PRECAT ORI:9302019900/SP REG:20.02.1997 

REQTE   : TEMPLA COM/ IMPORTADORA E EXPORTADORA DE CEREAIS LTDA 

ADV     : GUSTAVO LUIZ DE PAULA CONCEICAO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.008957-7 PRECAT ORI:9302045609/SP REG:20.02.1997 

REQTE   : DO MERCADO COM/ DE FRUTAS LTDA 

ADV     : GUSTAVO LUIZ DE PAULA CONCEICAO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.008958-5 PRECAT ORI:9302015882/SP REG:20.02.1997 

REQTE   : FRONTEMAR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADV     : GUSTAVO LUIZ DE PAULA CONCEICAO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 97.03.008959-3 PRECAT ORI:9102058863/SP REG:20.02.1997 

REQTE   : VALE DO ARAGUAIA CEREAIS LTDA 

ADV     : GUSTAVO LUIZ DE PAULA CONCEICAO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.008968-2 PRECAT ORI:0009362487/SP REG:20.02.1997 

REQTE   : REVEL S/A IND/ E COM/ e outros 

ADV     : CARLOS ALBERTO CASSEB e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.010098-8 PRECAT ORI:9302001180/SP REG:25.02.1997 

REQTE   : DEFENSA IND/ DE DEFENSIVOS AGRICOLAS S/A 

ADV     : JOAQUIM TARCINIO PIRES GOMES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.010127-5 PRECAT ORI:9102071916/SP REG:26.02.1997 

REQTE   : EDNALDO TELES MELO 

ADV     : PAULA PINTO DA FONSECA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.010128-3 PRECAT ORI:9106708846/SP REG:26.02.1997 

REQTE   : CARLOS ALBERTO SCARNERA 

ADV     : JOSE HENRIQUE APARECIDO DE ABREU 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.010132-1 PRECAT ORI:8900062492/SP REG:26.02.1997 

REQTE   : FRANCISCO BALTAZAR MARTIN e outro 

ADV     : JOSE MARIA OMENA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.010137-2 PRECAT ORI:8800250920/SP REG:26.02.1997 

REQTE   : SOCIL PRO PECUARIA S/A 

ADV     : ELISABETE DO CARMO TAVARES DOS REIS e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.010141-0 PRECAT ORI:0009385770/SP REG:26.02.1997 

REQTE   : OSG FERRAMENTAS DE PRECISAO LTDA 

ADV     : CESAR AKIO FURUKAWA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.010142-9 PRECAT ORI:9000132592/SP REG:26.02.1997 

REQTE   : IRINEU ASTALOS GRANJA 

ADV     : ISMAEL MESSIAS LOLIS e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.010143-7 PRECAT ORI:0006754783/SP REG:26.02.1997 

REQTE   : AVM AUTO EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     : EDUARDO YEVELSON HENRY e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.010145-3 PRECAT ORI:8700303437/SP REG:26.02.1997 

REQTE   : JOAO ALBERTO MACHADO 

ADV     : MYRTHES SOARES NASSIF MACHADO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.010146-1 PRECAT ORI:0004823591/SP REG:27.02.1997 

REQTE   : CIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA 

ADV     : SANTO LUIZES CAMPOS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.010148-8 PRECAT ORI:0006510299/SP REG:27.02.1997 

REQTE   : ADERE IND/ E COM/ DE ADESIVOS LTDA 

ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.010149-6 PRECAT ORI:8600000613/SP REG:27.02.1997 

REQTE   : SERGIO ALVES NOGUEIRA VANZELA 

ADV     : ALDERICO MIGUEL ROSIN 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO 

SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.010155-0 PRECAT ORI:0005308437/SP REG:27.02.1997 

REQTE   : CIA ANTARCTICA PAULISTA IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS E 

CONEXOS 

ADV     : CELSO NEVES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.010158-5 PRECAT ORI:8800481000/SP REG:27.02.1997 

REQTE   : EUDES QUINTINO DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

ADV     : THEMIS DE OLIVEIRA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.010159-3 PRECAT ORI:0005718074/SP REG:27.02.1997 

REQTE   : IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CEPERA LTDA 

ADV     : MILTON BARROS DE CASTILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.010160-7 PRECAT ORI:0009879862/SP REG:27.02.1997 

REQTE   : IND/ QUIMICA RIVER LTDA 

ADV     : DELIAS DE AZEVEDO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.010161-5 PRECAT ORI:8900067230/SP REG:27.02.1997 

REQTE   : EDSON ROBERTO ROSOLEN 

ADV     : CARLOS ELISEU TOMAZELLA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.010163-1 PRECAT ORI:8900313363/SP REG:27.02.1997 

REQTE   : JOSE AUGUSTO ROGATI e outros 

ADV     : MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.010164-0 PRECAT ORI:8800428380/SP REG:27.02.1997 

REQTE   : LIANA FERRAZ PAAL FERNANDES e outros 

ADV     : FELIPE PUGLIESI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.010166-6 PRECAT ORI:8900425587/SP REG:27.02.1997 

REQTE   : NIVALDO DE SOUSA STOPA 

ADV     : PEDRO FRANCISCO PIRES MOREL e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.010167-4 PRECAT ORI:0009102930/SP REG:27.02.1997 

REQTE   : ESTEVAM EDUARDO FLORIO e outros 

ADV     : JOSE BENEDITO PEREIRA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.010168-2 PRECAT ORI:8900042556/SP REG:27.02.1997 

REQTE   : ANTONIO ROSELLA 

ADV     : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 
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REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.010169-0 PRECAT ORI:9106578454/SP REG:27.02.1997 

REQTE   : MARCO ANTONIO NUNES MAIA 

ADV     : SUZETE DOMINGOS DA SILVA CABRAL e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.010170-4 PRECAT ORI:8800482872/SP REG:27.02.1997 

REQTE   : ANGELINO PENNA 

ADV     : JOAO MATANO NETTO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.010171-2 PRECAT ORI:8900338978/SP REG:27.02.1997 

REQTE   : MARIO CANTAO SOBRINHO 

ADV     : MARCOS GONZAGA DE CAMARGO FERREIRA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.011326-5 PRECAT ORI:9202008191/SP REG:04.03.1997 

REQTE   : MARIA CRISTINA ALEXANDRE FERNANDES 

ADV     : VALDIR NUNES GONCALVES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.011350-8 PRECAT ORI:8900295357/SP REG:04.03.1997 

REQTE   : CELESTE SOARES e outros 

ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.011356-7 PRECAT ORI:9000031257/SP REG:04.03.1997 

REQTE   : WANDERLEY OTTONI FERREIRA JUNIOR 

ADV     : NELSON PASCHOAL BIAZZI 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.011561-6 PRECAT ORI:8902049027/SP REG:04.03.1997 

PARTE A : AGENCIA MARITIMA LAURITS LACHMANN S/A 

REQTE   : OSVALDO SAMMARCO e outros 

ADV     : ADELE TERESINHA PATRIMA FRESCHET e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.017937-1 PRECAT ORI:9300000816/SP REG:02.04.1997 
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REQTE   : MARIA DE LOURDES TELES DE SOUZA 

ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

    97.03.018087-6 PRECAT ORI:9030802480/SP REG:03.04.1997 

REQTE   : CHIEDA EMM 

ADV     : PAULO TARCISIO PICAO EMM 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.019540-7 PRECAT ORI:9200604374/SP REG:08.04.1997 

PARTE A : CONSTRUTORA DANIEL HORNOS LTDA e outros 

REQTE   : CELIA MARISA SANTOS CANUTO 

ADV     : CELIA MARISA SANTOS CANUTO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.019595-4 PRECAT ORI:8300000114/SP REG:08.04.1997 

PARTE A : LIEBHERR BRASIL GUINDASTES E MAQUINAS OPERATRIZES LTDA 

REQTE   : ROBERTO VIEGAS CALVO 

ADV     : ROBERTO VIEGAS CALVO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARATINGUETA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.020646-8 PRECAT ORI:8802035547/SP REG:11.04.1997 

PARTE A : AGENCIA MARITIMA LAURITS LACHMANN S/A 

REQTE   : OSVALDO SAMMARCO 

ADV     : OSVALDO SAMMARCO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.020647-6 PRECAT ORI:8900000022/SP REG:11.04.1997 

PARTE A : ANGELO PUERRO 

REQTE   : ODAIR BERNARDI 

ADV     : ODAIR BERNARDI 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.022377-0 PRECAT ORI:9100186368/SP REG:18.04.1997 

PARTE A : STELLA BARROS TURISMO LTDA 

REQTE   : CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI 

ADV     : CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 97.03.022380-0 PRECAT ORI:9206024647/SP REG:18.04.1997 

PARTE A : JOSE GERALDO OLIVEIRA DO VALE 

REQTE   : JANE RAQUEL VIOTTO 

ADV     : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.023629-4 PRECAT ORI:0000694681/SP REG:24.04.1997 

PARTE A : COBREQ CIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS 

REQTE   : ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO 

ADV     : ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.023685-5 PRECAT ORI:8902002993/SP REG:24.04.1997 

REQTE   : AGENCIA MARITIMA DICKINSON S/A 

ADV     : ADELE TERESINHA PATRIMA FRESCHET e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.024511-0 PRECAT ORI:0007492740/SP REG:05.05.1997 

PARTE A : JAYME JOSE SILVA 

REQTE   : FREDDY JULIO MANDELBAUM 

ADV     : FREDDY JULIO MANDELBAUM e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE VICTOR PEREIRA GRILO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.026431-0 PRECAT ORI:8400000138/SP REG:08.05.1997 

PARTE A : ARTEFATOS TEXTEIS GIACCHERINI LTDA 

REQTE   : NEWTON GIMENEZ 

ADV     : NEWTON GIMENEZ e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.027920-1 PRECAT ORI:9306039069/SP REG:16.05.1997 

PARTE A : BENCION BROMBERG 

REQTE   : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA 

ADV     : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.028682-8 PRECAT ORI:9206028162/SP REG:16.05.1997 

PARTE A : PRADO CASA DO TURISMO LTDA 

REQTE   : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA 

ADV     : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 97.03.029706-4 PRECAT ORI:0002273845/SP REG:23.05.1997 

REQTE   : ROHM AND HAAS BRASIL LTDA 

ADV     : MARISTELA DE MORAES GARCIA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.029733-1 PRECAT ORI:0000104604/SP REG:23.05.1997 

REQTE   : GABRIEL CAPISTRANO GOULART 

ADV     : NELSON CAMARA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.030768-0 PRECAT ORI:9002037228/SP REG:27.05.1997 

PARTE A : TOSHIJI NAKAI 

REQTE   : VALMIR DOS SANTOS FARIAS 

ADV     : VALMIR DOS SANTOS FARIAS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.031922-0 PRECAT ORI:9206059572/SP REG:03.06.1997 

PARTE A : CORSO E CIA LTDA 

REQTE   : MOISES AKSELRAD 

ADV     : MOISES AKSERALD e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.035817-9 PRECAT ORI:8800435955/SP REG:17.06.1997 

PARTE A : FIBRASA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

LTDA 

REQTE   : GILBERTO DA SILVA NOVITA 

ADV     : GILBERTO DA SILVA NOVITA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.037579-0 PRECAT ORI:9100001443/SP REG:23.06.1997 

REQTE   : SEBASTIAO TAVARES DE AGUIAR 

ADV     : RENATO ANTONIO SORIANO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SERGIO DE OLIVEIRA LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.037588-0 PRECAT ORI:0004247884/SP REG:23.06.1997 

REQTE   : TILLIO TURAZZI 

ADV     : EUCARIO CALDAS REBOUCAS e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ADV     : RICARDO CASTRO BRITO 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 215/2728 

PROC.   : 97.03.037598-7 PRECAT ORI:9200673490/SP REG:23.06.1997 

PARTE A : ROBE INDL/ LTDA 

REQTE   : CELIA MARISA SANTOS 

ADV     : CELIA MARISA SANTOS CANUTO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.037613-4 PRECAT ORI:0000480550/SP REG:24.06.1997 

REQTE   : HEITOR DE OLIVEIRA 

ADV     : WALFRIDO DE SOUSA FREITAS e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.037632-0 PRECAT ORI:0000212962/SP REG:24.06.1997 

PARTE A : CIA ANTARCTICA PAULISTA IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS E 

CONEXOS 

REQTE   : CELSO NEVES 

ADV     : CELSO NEVES 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.037668-1 PRECAT ORI:9300001704/SP REG:24.06.1997 

REQTE   : MOACYR SANDRIN 

ADV     : JOAO DE SOUZA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALDO MENDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.037708-4 PRECAT ORI:9200143946/SP REG:25.06.1997 

PARTE A : PAPELOK S/A IND/ E COM/ 

REQTE   : JOUACYR ARION CONSENTINO 

ADV     : JOUACYR ARION CONSENTINO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.038259-2 PRECAT ORI:8802003319/SP REG:25.06.1997 

PARTE A : CONDOMINIO EDIFICIO DR JOAO SANTOS 

REQTE   : ROBERTO NEWTON MOSCATELLI 

ADV     : ROBERTO NEWTON MOSCATELLI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.038260-6 PRECAT ORI:0006370519/SP REG:25.06.1997 

PARTE A : INDUSTRIAS VILLARES S/A 

REQTE   : MARIA FATIMA GOMES ROQUE 

ADV     : MARIA FATIMA GOMES ROQUE e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 97.03.038315-7 PRECAT ORI:0007430604/SP REG:25.06.1997 

PARTE A : NORMA FERRO RIVERA 

REQTE   : MARIA HELENA DE BARROS HAHN 

ADV     : MARIA HELENA DE BARROS HAHN TACCHINI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.038633-4 PRECAT ORI:8800441173/SP REG:26.06.1997 

PARTE A : NATIONAL CHEMSEARCH QUIMICA LTDA 

REQTE   : RICARDO GOMES LOURENCO 

ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.038642-3 PRECAT ORI:9106668780/SP REG:26.06.1997 

PARTE A : INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA 

REQTE   : ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 

ADV     : MARCIO MANJON e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.038679-2 PRECAT ORI:0000017809/MS REG:26.06.1997 

REQTE   : HELIO RODRIGUES FERREIRA 

ADV     : LUIZ AUDIZIO GOMES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.038944-9 PRECAT ORI:9200001016/SP REG:26.06.1997 

REQTE   : ELIAS TAUYL e outros 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MONICA BARONTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.038958-9 PRECAT ORI:9500292831/SP REG:26.06.1997 

REQTE   : PROMODAL LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA 

ADV     : ALESSANDRA RUGAI BASTOS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.038974-0 PRECAT ORI:8800136532/SP REG:27.06.1997 

REQTE   : MARIA LUIZA FIGUEIREDO MARQUES 

ADV     : MARCIO SEVERO MARQUES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.039693-3 PRECAT ORI:9300000363/SP REG:27.06.1997 

REQTE   : MARIA DE LOURDES LOPES JUSTINO DUARTE 

ADV     : JOSE FERREIRA DAS NEVES 
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REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELZA APARECIDA MAHALEM 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.039976-2 PRECAT ORI:9103224899/SP REG:30.06.1997 

PARTE A : AMARETTO PIZZAS LTDA 

REQTE   : GETULIO TEIXEIRA ALVES 

ADV     : GETULIO TEIXEIRA ALVES 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.040673-4 PRECAT ORI:8800412017/SP REG:01.07.1997 

PARTE A : BRASIL CINEMATOGRAFICA LTDA e outros 

REQTE   : CELIO RODRIGUES PEREIRA 

ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.040695-5 PRECAT ORI:0002755122/SP REG:01.07.1997 

REQTE   : ROSA EMILIA LATRONICO DE MELLO 

ADV     : JOSE CABRAL PEREIRA FAGUNDES JUNIOR e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.040870-2 PRECAT ORI:9200628141/SP REG:01.07.1997 

PARTE A : RIO BRANCO ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS S/C 

LTDA e outros 

REQTE   : CARLOS ALBERTO ESTEVES 

ADV     : CARLOS ALBERTO ESTEVES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.041000-6 PRECAT ORI:9307028567/SP REG:01.07.1997 

REQTE   : ECCO ENGENHARIA CONSTRUCAO E COM/ LTDA 

ADV     : JOSE LUIS POLEZI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.041084-7 PRECAT ORI:9200382843/SP REG:01.07.1997 

PARTE A : ATLANTA QUIMICA INDL/ LTDA 

REQTE   : ABRAO BISKIER 

ADV     : ABRAO BISKIER 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.041460-5 PRECAT ORI:8900035932/SP REG:01.07.1997 

PARTE A : VICTOR GAETA PEDRO FORTE 

REQTE   : DEANGE ZANZINI 

ADV     : DEANGE ZANZINI e outro 
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REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.044199-8 PRECAT ORI:9200000758/SP REG:14.07.1997 

REQTE   : PEDRO CARNEVAL 

ADV     : CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.046062-3 PRECAT ORI:9400000360/SP REG:18.07.1997 

REQTE   : JANDIRA ALVES CORREIA 

ADV     : WALDEMIR TEIXEIRA DE FREITAS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.051529-0 PRECAT ORI:9100001077/SP REG:13.08.1997 

REQTE   : MARIA ROCHA BRAGA FERREIRA 

ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VICENTE CELSO QUAGLIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.056157-8 PRECAT ORI:9200000864/SP REG:04.09.1997 

REQTE   : DANIELA FUZINATO PEPE 

ADV     : DEANGE ZANZINI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELSO LUIZ DE ABREU 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.060990-2 PRECAT ORI:9000000881/SP REG:16.09.1997 

REQTE   : ANTONIO RUAS FILHO 

ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.067792-4 PRECAT ORI:8900000408/SP REG:08.10.1997 

REQTE   : NEUSA GENEROSO ALVES falecido 

HABLTDO : ANA LUCIA ALVES e outros 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.067804-1 PRECAT ORI:9200001048/SP REG:08.10.1997 

REQTE   : WALDOMIRO BARBERA 

ADV     : JOANY BARBI BRUMILLER e outro 
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REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CESAR EDUARDO TEMER ZALAF e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.067938-2 PRECAT ORI:9300000512/SP REG:08.10.1997 

REQTE   : MARIA THEREZA ROSATI PENHA 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.068232-4 PRECAT ORI:9100001172/SP REG:09.10.1997 

REQTE   : JOAO BAPTISTA DOS SANTOS 

ADV     : MARCOS ANTONIO CHAVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.069105-6 PRECAT ORI:8800000491/SP REG:17.10.1997 

REQTE   : SEBASTIANA VERICIO DE CARVALHO 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO DOS SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.075927-0 PRECAT ORI:8900000184/SP REG:08.11.1997 

REQTE   : GUIOMAR ZUCCA DE CAMPOS 

ADV     : MARIA STELITA ZANELA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WLADIMIR BELISARIO JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.075997-1 PRECAT ORI:9100000176/SP REG:08.11.1997 

REQTE   : MARIA DAS DORES PEIXOTO 

ADV     : IVAN XAVIER TEIXEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO AMIN JORGE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.076143-7 PRECAT ORI:9000000348/SP REG:10.11.1997 

REQTE   : SEBASTIANA ALEXANDRE CARIDADE 

ADV     : DIONISIO FERREIRA GOMES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO AMIN JORGE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.076329-4 PRECAT ORI:9200001110/SP REG:12.11.1997 

REQTE   : DIRCE MENDONCA CESAR 

ADV     : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA e outro 
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REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.076332-4 PRECAT ORI:8900000128/SP REG:12.11.1997 

REQTE   : CAETANO FELIPE 

ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.076401-0 PRECAT ORI:9400000378/SP REG:12.11.1997 

REQTE   : ODETE MARIN GABRIEL e outros 

ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.076430-4 PRECAT ORI:9000000763/SP REG:12.11.1997 

REQTE   : LAURENTINO DE OLIVEIRA 

ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.076436-3 PRECAT ORI:9400000461/SP REG:12.11.1997 

REQTE   : FRANCISCO ALVES DE ALENCAR e outros 

ADV     : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.076511-4 PRECAT ORI:9000000419/SP REG:12.11.1997 

REQTE   : APARECIDA XAVIER DE SOUZA 

ADV     : JOAO SUDATTI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDNEIA BRANDAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.076578-5 PRECAT ORI:9500000011/SP REG:13.11.1997 

REQTE   : DALTRO SANTOS 

ADV     : DIRCEU MASCARENHAS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELO MARIA LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JACAREI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.076602-1 PRECAT ORI:9400000971/SP REG:13.11.1997 

REQTE   : JOSE DA SILVA 

ADV     : DIRCEU MASCARENHAS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : ANGELO MARIA LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JACAREI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.076907-1 PRECAT ORI:9200000043/SP REG:19.11.1997 

REQTE   : NATALINO LUCIANO 

ADV     : MARCOS ANTONIO CHAVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEN MASTRACOUZO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.077062-2 PRECAT ORI:9300001091/SP REG:24.11.1997 

REQTE   : IRACI BARBOSA 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.077402-4 PRECAT ORI:9100000192/SP REG:26.11.1997 

REQTE   : MARIA LYDIA LORENCINO THEODORO 

ADV     : EDVALDO BOTELHO MUNIZ e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO AMIN JORGE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.077457-1 PRECAT ORI:9200000520/SP REG:29.11.1997 

REQTE   : ANTONIO FRANCISCO MARQUES 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO DOS SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.077543-8 PRECAT ORI:9400000155/SP REG:01.12.1997 

PARTE A : PAULO ROBERTO ALVARES 

REQTE   : ANTONIO CARLOS DAHER 

ADV     : ANTONIO CARLOS DAHER 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRATININGA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.081123-0 PRECAT ORI:9300000330/SP REG:15.12.1997 

REQTE   : JOSE JERONIMO DA SILVA 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO DOS SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 97.03.081179-5 PRECAT ORI:9000000471/SP REG:15.12.1997 

REQTE   : LUZIA DA SILVA 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 
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REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO DOS SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 98.03.007196-3 PRECAT ORI:9200000395/SP REG:21.01.1998 

REQTE   : ARISTIDIA DE OLIVEIRA GOUVEA 

ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 98.03.007246-3 PRECAT ORI:9614010320/SP REG:22.01.1998 

REQTE   : ESPERANCA BORGES DE GOUVEIA 

ADV     : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 98.03.007618-3 PRECAT ORI:9400000500/SP REG:03.02.1998 

REQTE   : MARIA DA CONCEICAO FERREIRA VERONEZI 

ADV     : VERA APARECIDA ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VICENTE CELSO QUAGLIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 98.03.011534-0 PRECAT ORI:9100000779/SP REG:19.02.1998 

REQTE   : DJAMIRA DE QUEIROZ e outros 

ADV     : JOAO COUTO CORREA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 98.03.014123-6 PRECAT ORI:0008342210/SP REG:04.03.1998 

REQTE   : MODERNA RIBEIRAO DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 

ADV     : JOSE CARLOS GRACA WAGNER 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 98.03.014268-2 PRECAT ORI:9100000332/SP REG:05.03.1998 

REQTE   : MARIA APARECIDA DOS SANTOS CARVALHO 

ADV     : MARCIA TEIXEIRA BRAVO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDINEI MARTINS FERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 98.03.014502-9 PRECAT ORI:9000000553/SP REG:06.03.1998 

REQTE   : ELISVALDO RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 98.03.016497-0 PRECAT ORI:9300000372/SP REG:15.03.1998 

REQTE   : JOAO DE SOUZA BARBOSA 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO AMIN JORGE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 98.03.018785-6 PRECAT ORI:9000000046/SP REG:16.03.1998 

REQTE   : JOSE RIBEIRO SOARES 

ADV     : ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

 ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 98.03.022672-0 PRECAT ORI:9100001902/SP REG:26.03.1998 

REQTE   : SEBASTIAO HENRIQUE LOPES 

ADV     : MARCELO DEZEM DE AZEVEDO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO AMIN JORGE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 98.03.025330-1 PRECAT ORI:9300000084/SP REG:30.03.1998 

REQTE   : TEREZINHA PEREIRA VINISKI 

ADV     : LUIS FERNANDO BARBOSA FREITAS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO AMIN JORGE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 98.03.025715-3 PRECAT ORI:9400001954/SP REG:01.04.1998 

REQTE   : MAURA ALVES DOS SANTOS 

ADV     : EZIO RAHAL MELILLO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 98.03.034312-2 PRECAT ORI:9300000288/SP REG:06.05.1998 

REQTE   : JOSE DIAS DA SILVA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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DIVISÃO DE PRECATÓRIOS 

EXPEDIENTE nº 34/2009-RPDP  

  

PROC. :  2001.03.00.028150-7 PRECAT ORI:9300001433/SP REG:29.08.2001   

REQTE :  DOMINGOS JOSE DA CRUZ   

ADV :  MAURO ALVES e outro   

RECDO :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS   

ADV :  HERMES ARRAIS ALENCAR   

DEPREC :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP   

RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

Fls. 184/186. 

Tendo em vista o lapso temporal decorrido desde a última provocação efetivada por este Tribunal ao Juízo de origem, 

bem como em razão do peticionado pelo requerente, primeiramente, oficie-se à Excelentíssima Desembargadora 

Federal Relatora da Apelação Cível nº 2001.03.99.036855-7, encaminhando-lhe cópia deste despacho, bem como das 

demais peças processuais pertinentes, a fim de que seja esta Presidência informada, com a urgência devida, dadas as 

alegações trazidas pelo beneficiário, acerca da eventual existência de óbices à prossecução deste precatório. 

Publique-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

  

PROC. :  2003.03.00.034664-0 PRECAT ORI:0009036253/SP REG:18.06.2003   

REQTE :  EUVALDO PEREIRA NUNES e outros   

ADV :  MARIA EUNICE D AVILA KATER   

ADV :  LUIZ ROGERIO TAVARES PEREIRA 

RECDO :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS   

ADV :  HERMES ARRAIS ALENCAR   

DEPREC : 
 JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª   SSJ>SP   

RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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Fls. 61/66. 

Indefiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, uma vez que se trata de procedimento afeto tão-somente a trâmites 

administrativos perante este Tribunal, encontrando-se, não obstante, disponível para consulta em balcão no órgão afeito 

ao seu processamento. 

De outro lado, verifico que o advogado subscritor da petição de fls. 61/66 não foi indicado como procurador habilitado 

pelo Juízo de origem quando da confecção do ofício requisitório de fls. 02/06, sendo certo também que não consta dos 

autos qualquer substabelecimento emitido por parte da advogada Maria Eunice D'Avila Kater, OAB/SP nº 26.801, a 

referido subscritor, tampouco procuração dos requerentes na qual se confiram poderes ao advogado Luiz Rogério 

Tavares Pereira, OAB/SP nº 200.035. 

Dessa forma, dê-se ciência, ao requerente, do desarquivamento, devendo os autos aguardarem em cartório, pelo período 

de 30 (trinta dias) a contar da publicação deste despacho, a fim de que fiquem disponíveis para consulta em balcão. 

Publique-se, vinculando-se, inclusive, em relação ao patrono subscritor da petição de fls. 61/66. 

São Paulo, 24 de abril de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

  

PROC. :  2003.03.00.074797-9 PRECAT ORI:9200448569/SP REG:04.12.2003   

REQTE :  STANI DO BRASIL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA   

ADV :  ALDRÉIA MARTINS   

RECDO :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)   

ADV :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO   

DEPREC :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP   

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

Fls. 22/40. 

O pedido formulado às fls. 22/40 deverá ser deduzido perante o Juízo de origem, único responsável pela expedição do 

ofício requisitório e, portanto, exclusivamente competente para solicitar a esta Corte eventuais aditamentos que, no caso 

em tela, consistiria em redução do montante inicialmente solicitado, excluindo-se a parcela referente aos honorários 

advocatícios, para que então aquele mesmo Juízo expedisse requisição do numerário devido ao patrono da causa 

originária. 

Cumpre ressaltar que a apuração do novo valor supra referido, a menor, não poderá extrapolar o momento cronológico 

do fechamento da proposta orçamentária em que inserido este requisitório, a saber, 01/07/2004, a fim de que o 

aditamento - a ser encaminhado formalmente por meio de ofício subscrito pelo Juiz competente - seja tecnicamente 

viável em seu processamento perante este Tribunal. 

Dessa forma, desentranhem-se as peças acostadas à fls. 22/40, substituindo-as por cópias reprográficas, para fins de 

documentação. 

Após, oficie-se ao Juízo da execução, encaminhando-lhe cópia deste despacho e demais peças processuais pertinentes, 

bem como do petitório desentranhado, para ciência e demais providências que entender cabíveis, naquela sede. 
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Proceda-se ao regular processamento deste feito, na medida em que restam parcelas vincendas a serem adimplidas neste 

precatório. 

Publique-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

  

PROC. :  2006.03.00.067560-0 RPV ORI:0006752004/SP REG:03.07.2006   

REQTE :  SOCIEDADE BENEFICENTE CARLOS DUMONT VILLARES   

ADV :  DECIO RAMOS PORCHAT DE ASSIS   

RECDO :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)   

ADV :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO   

DEPREC :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP   

RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

Fls. 10/18. 

Tendo em vista o noticiado por meio do Ofício nº145/2009-LRA, expedido pela Terceira Vara Federal de Execuções 

Fiscais de São Paulo/SP, encaminhado por meio dos Ofícios nºs 03577, 03578 e 03579/2009/PAB TRF 3ª REGIÃO/SP, 

determino a conversão dos valores depositados em nome da beneficiária Sociedade Beneficente Carlos Dumont Villares 

(conta nº 1181.005.50157532-3) em depósito judicial indisponível, à ordem do Juízo de origem, até ulterior deliberação 

sobre a titularidade do crédito, nos termos do art. 16 da Resolução nº 559 CJF/STJ, de 26 de junho de 2007. 

Oficie-se ao Juízo da execução, encaminhando-lhe cópia desta decisão, bem como das peças acostadas às fls. 02, 08 e 

10/18, a fim de informá-lo da disponibilização dos valores requisitados à sua ordem. 

Oficie-se, outrossim, à Terceira Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo/SP, encaminhando-lhe cópia deste 

despacho, bem como da integralidade desta requisição de pequeno valor, a fim de que seja informada que a solicitação 

de transferência de valores à ordem daquele Juízo deve ser encaminhada ao Juízo que expediu o presente requisitório. 

Ao final, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

  

SUBSECRETARIA DOS CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO E JUSTIÇA 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 
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CORREIÇÃO PARCIAL N. 2008.01.0417 

CORRIGENTE: PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM CAMPINAS/SP 

CORRIGIDO: JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE 

RELATOR PARA ACÓRDÃO: DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA 

  

EMENTA 

CORREIÇÃO PARCIAL. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE DILIGÊNCIAS OFERTADO PELO MPF. DECISÃO 

DE CUNHO EMINENTEMENTE JURISDICIONAL. ABUSO. TUMULTO PROCESSUAL. INOCORRÊNCIA. 

PEDIDO DE DILIGÊNCIA INDEFERIDO. POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO PELO PRÓPRIO ÓRGÃO 

MINISTERIAL. CORREIÇÃO PARCIAL INCABÍVEL. 

Normalmente prevista em leis locais de organização judiciária ou nos regimentos internos dos tribunais, a correição 

parcial é considerada pela maior parte da doutrina como medida de natureza correicional, cuja propositura depende de 

pressupostos objetivos específicos, sem devolver ao juiz corregedor o conhecimento da lide que motivou a instauração 

do processo, mas, tão-somente, um fato processual, não impugnável por recurso.  

A correição parcial, como meio de impugnação de atos processuais, é cabível para sanear ação, omissão, abuso e ato 

contrário à boa ordem processual, que implique em erro de procedimento, a requerimento das partes ou do Ministério 

Público, desde que não haja recurso previsto em lei. 

Afigura-se incabível a correição parcial no presente caso, visto que a decisão combatida tem caráter eminentemente 

jurisdicional, consentânea com o convencimento da magistrada, ora corrigido, longe de importar em abuso passível de 

caracterizar tumulto processual ou qualquer das causas que dariam ensejo à medida correicional de que ora se trata. 

As críticas direcionadas ao instituto pela doutrina decorrem, na maioria das vezes, do desvirtuamento da sua função 

específica, ou seja, nos casos de órgãos disciplinares da magistratura, que, excedendo a sua competência, dão 

provimento a reclamações apenas por interpretarem a lei diversamente do juiz, criando assim uma nova e singular 

instância revisora.  

Quanto ao indeferimento das diligências requeridas, doutrina e jurisprudência são unânimes em destacar a 

possibilidade, conferida às partes, de repisar o tema, em sede de preliminar, em alegações finais, momento oportuno 

para que se levantem eventuais nulidades havidas ao longo da instrução, podendo, ainda, reiterar o pedido outrora 

indeferido pelo juiz, que estará obrigado a decidir quanto ao reconhecimento ou não da nulidade, propiciando, assim, 

que o Tribunal possa rever tal decisão, sem supressão de um grau de jurisdição. 

No caso de eventual apelação, pode a parte reiterar o pedido, a fim de demonstrar que o não atendimento gerou prejuízo 

à sua atuação. 

Ainda que assim não fosse, não há que se falar em cerceamento da atividade acusatória, o que só poderia se vislumbrar 

nos casos em que não é possível ao próprio representante ministerial levar a cabo a diligência em questão, ou seja, nas 

situações em que restar demonstrada a dificuldade ou obstáculo para, ele próprio, promover a diligência, tal como 

ocorre nos casos em que há documento resguardado sob sigilo fiscal ou bancário, o que não se dessume dos autos. 

Nos termos do artigo 129, incisos VI e VIII, da Constituição Federal, artigo 8º e incisos, da LC 75/93 - Lei Orgânica do 

Ministério Público da União, bem como do artigo 47, do Código de Processo Penal, o Ministério Público deve requisitar 

diretamente as diligências, informações e documentos que julgar necessários à instrução processual. 

É consabido que o poder de requisição direta conferido ao Ministério Público, não exclui a possibilidade de as 

diligências serem realizadas por intermédio do magistrado, o que, contudo, não significa dizer que esteja este 

obrigatoriamente vinculado ao seu cumprimento.  
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A decisão que indefere pedido de diligência que poderia ter sido providenciada diretamente pela acusação, está longe de 

ensejar tumulto processual, cerceamento de defesa ou qualquer uma das causas que poderiam motivar o provimento da 

medida extrema que ora se analisa, haja vista que o Ministério Público prescinde de respaldo do Juiz para a colheita de 

provas ou demais diligências, mormente quando não se demonstra a real necessidade de intermediação deste último 

para a sua realização. 

Nesse contexto, tem-se como apropriada a decisão do Juízo que indeferiu o pleito ministerial, devendo, assim, o próprio 

Procurador da República oficiar a Delegacia da Receita Federal em Campinas, nos autos da ação penal subjacente. 

Correição parcial não conhecida. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Conselho da Justiça Federal do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer da correição parcial, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

BAPTISTA PEREIRA 

Desembargador Federal 

Relator para Acórdão 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

CORREIÇÃO PARCIAL N. 2008.01.0355 

CORRIGENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

CORRIGIDO: JUÍZA FEDERAL MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE 

RELATOR PARA ACÓRDÃO: DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA 

  

EMENTA 

CORREIÇÃO PARCIAL. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE DILIGÊNCIAS OFERTADO PELO MPF. DECISÃO 

DE CUNHO EMINENTEMENTE JURISDICIONAL. ABUSO. TUMULTO PROCESSUAL. INOCORRÊNCIA. 

PEDIDO DE DILIGÊNCIA INDEFERIDO. POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO PELO PRÓPRIO ÓRGÃO 

MINISTERIAL. CORREIÇÃO PARCIAL INCABÍVEL.  

Normalmente prevista em leis locais de organização judiciária ou nos regimentos internos dos tribunais, a correição 

parcial é considerada pela maior parte da doutrina como medida de natureza correicional, cuja propositura depende de 

pressupostos objetivos específicos, sem devolver ao juiz corregedor o conhecimento da lide que motivou a instauração 

do processo, mas, tão-somente, um fato processual, não impugnável por recurso.  

A correição parcial, como meio de impugnação de atos processuais, é cabível para sanear ação, omissão, abuso e ato 

contrário à boa ordem processual, que implique em erro de procedimento, a requerimento das partes ou do Ministério 

Público, desde que não haja recurso previsto em lei. 
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Afigura-se incabível a correição parcial no presente caso, visto que a decisão combatida tem caráter eminentemente 

jurisdicional, consentânea com o convencimento da magistrada, ora corrigida, longe de importar em abuso passível de 

caracterizar tumulto processual ou qualquer das causas que dariam ensejo à medida correicional de que ora se trata. 

As críticas direcionadas ao instituto pela doutrina decorrem, na maioria das vezes, do desvirtuamento da sua função 

específica, ou seja, nos casos de órgãos disciplinares da magistratura, que, excedendo a sua competência, dão 

provimento a reclamações apenas por interpretarem a lei diversamente do juiz, criando assim uma nova e singular 

instância revisora.  

Quanto ao indeferimento das diligências requeridas, doutrina e jurisprudência são unânimes em destacar a 

possibilidade, conferida às partes, de repisar o tema, em sede de preliminar, em alegações finais, momento oportuno 

para que se levantem eventuais nulidades havidas ao longo da instrução, podendo, ainda, reiterar o pedido outrora 

indeferido pelo juiz, que estará obrigado a decidir quanto ao reconhecimento ou não da nulidade, propiciando, assim, 

que o Tribunal possa rever tal decisão, sem supressão de um grau de jurisdição. 

No caso de eventual apelação, pode a parte reiterar o pedido, a fim de demonstrar que o não atendimento gerou prejuízo 

à sua atuação. 

Ainda que assim não fosse, não há que se falar em cerceamento da atividade acusatória, o que só poderia se vislumbrar 

nos casos em que não é possível ao próprio representante ministerial levar a cabo a diligência em questão, ou seja, nas 

situações em que restar demonstrada a dificuldade ou obstáculo para, ele próprio, promover a diligência, tal como 

ocorre nos casos em que há documento resguardado sob sigilo fiscal ou bancário, o que não se dessume dos autos. 

Nos termos do artigo 129, incisos VI e VIII, da Constituição Federal, artigo 8º e incisos, da LC 75/93 - Lei Orgânica do 

Ministério Público da União, bem como do artigo 47, do Código de Processo Penal, o Ministério Público deve requisitar 

diretamente as diligências, informações e documentos que julgar necessários à instrução processual. 

É consabido que o poder de requisição direta conferido ao Ministério Público, não exclui a possibilidade de as 

diligências serem realizadas por intermédio do magistrado, o que, contudo, não significa dizer que esteja este 

obrigatoriamente vinculado ao seu cumprimento.  

A decisão que indefere pedido de diligência que poderia ter sido providenciada diretamente pela acusação, está longe de 

ensejar tumulto processual, cerceamento de defesa ou qualquer uma das causas que poderiam motivar o provimento da 

medida extrema que ora se analisa, haja vista que o Ministério Público prescinde de respaldo do Juiz para a colheita de 

provas ou demais diligências, mormente quando não se demonstra a real necessidade de intermediação deste último 

para a sua realização. 

Nesse contexto, tem-se como apropriada a decisão do Juízo que indeferiu o pleito ministerial, devendo, assim, o próprio 

Procurador da República oficiar a Delegacia da Receita Federal em Campinas, nos autos da ação penal subjacente. 

Correição parcial não conhecida. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Conselho da Justiça Federal do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer da correição parcial, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

  

BAPTISTA PEREIRA 

Desembargador Federal 
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Relator para Acórdão 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

CORREIÇÃO PARCIAL N. 2008.01.0284 

CORRIGENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

CORRIGIDO: JUÍZA FEDERAL MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE 

RELATOR PARA ACÓRDÃO: DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA 

  

EMENTA 

CORREIÇÃO PARCIAL. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE DILIGÊNCIAS OFERTADO PELO MPF. DECISÃO 

DE CUNHO EMINENTEMENTE JURISDICIONAL. ABUSO. TUMULTO PROCESSUAL. INOCORRÊNCIA. 

PEDIDO DE DILIGÊNCIA INDEFERIDO. POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO PELO PRÓPRIO ÓRGÃO 

MINISTERIAL. CORREIÇÃO PARCIAL INCABÍVEL. 

Normalmente prevista em leis locais de organização judiciária ou nos regimentos internos dos tribunais, a correição 

parcial é considerada pela maior parte da doutrina como medida de natureza correicional, cuja propositura depende de 

pressupostos objetivos específicos, sem devolver ao juiz corregedor o conhecimento da lide que motivou a instauração 

do processo, mas, tão-somente, um fato processual, não impugnável por recurso.  

A correição parcial, como meio de impugnação de atos processuais, é cabível para sanear ação, omissão, abuso e ato 

contrário à boa ordem processual, que implique em erro de procedimento, a requerimento das partes ou do Ministério 

Público, desde que não haja recurso previsto em lei. 

Afigura-se incabível a correição parcial no presente caso, visto que a decisão combatida tem caráter eminentemente 

jurisdicional, consentânea com o convencimento da magistrada, ora corrigida, longe de importar em abuso passível de 

caracterizar tumulto processual ou qualquer das causas que dariam ensejo à medida correicional de que ora se trata. 

As críticas direcionadas ao instituto pela doutrina decorrem, na maioria das vezes, do desvirtuamento da sua função 

específica, ou seja, nos casos de órgãos disciplinares da magistratura, que, excedendo a sua competência, dão 

provimento a reclamações apenas por interpretarem a lei diversamente do juiz, criando assim uma nova e singular 

instância revisora.  

Quanto ao indeferimento das diligências requeridas, doutrina e jurisprudência são unânimes em destacar a 

possibilidade, conferida às partes, de repisar o tema, em sede de preliminar, em alegações finais, momento oportuno 

para que se levantem eventuais nulidades havidas ao longo da instrução, podendo, ainda, reiterar o pedido outrora 

indeferido pelo juiz, que estará obrigado a decidir quanto ao reconhecimento ou não da nulidade, propiciando, assim, 

que o Tribunal possa rever tal decisão, sem supressão de um grau de jurisdição. 

No caso de eventual apelação, pode a parte reiterar o pedido, a fim de demonstrar que o não atendimento gerou prejuízo 

à sua atuação. 

Ainda que assim não fosse, não há que se falar em cerceamento da atividade acusatória, o que só poderia se vislumbrar 

nos casos em que não é possível ao próprio representante ministerial levar a cabo a diligência em questão, ou seja, nas 

situações em que restar demonstrada a dificuldade ou obstáculo para, ele próprio, promover a diligência, tal como 

ocorre nos casos em que há documento resguardado sob sigilo fiscal ou bancário, o que não se dessume dos autos. 

Nos termos do artigo 129, incisos VI e VIII, da Constituição Federal, artigo 8º e incisos, da LC 75/93 - Lei Orgânica do 

Ministério Público da União, bem como do artigo 47, do Código de Processo Penal, o Ministério Público deve requisitar 

diretamente as diligências, informações e documentos que julgar necessários à instrução processual. 
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É consabido que o poder de requisição direta conferido ao Ministério Público, não exclui a possibilidade de as 

diligências serem realizadas por intermédio do magistrado, o que, contudo, não significa dizer que esteja este 

obrigatoriamente vinculado ao seu cumprimento.  

A decisão que indefere pedido de diligência que poderia ter sido providenciada diretamente pela acusação, está longe de 

ensejar tumulto processual, cerceamento de defesa ou qualquer uma das causas que poderiam motivar o provimento da 

medida extrema que ora se analisa, haja vista que o Ministério Público prescinde de respaldo do Juiz para a colheita de 

provas ou demais diligências, mormente quando não se demonstra a real necessidade de intermediação deste último 

para a sua realização. 

Nesse contexto, tem-se como apropriada a decisão do Juízo que indeferiu o pleito ministerial, devendo, assim, o próprio 

Procurador da República oficiar a autarquia previdenciária, nos autos da ação penal subjacente. 

Correição parcial não conhecida. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Conselho da Justiça Federal do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer da correição parcial, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

BAPTISTA PEREIRA 

Desembargador Federal 

Relator para Acórdão 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO: 143.817 

DECISÕES: 

  

  

PROC.   :  94.03.085754-4             AC  211058 

APTE    :  ELVIRA TREVISOLLI REINA 

ADV     :  CARLOS ROBERTO MICELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE A :  ANTONIO REINA falecido 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007262373 

RECTE   :  ELVIRA TREVISOLLI REINA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que manteve a sentença no que se refere à concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição pretendido a partir da citação. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos. 

Ao fundamentar seu recurso, a parte recorrente apresenta argumentos no sentido de que teria havido julgamento citra 

petita, bem como violação ao disposto no artigo 41, caput, § 3º, letra b, da CLPS/76 (Decreto n.º 77.077/76) e artigos 5º 

e 6º da Lei n.º 9.784/99, reportando-se, ainda, a demais preceitos infraconstitucionais e constitucionais. Propugna, 

assim, pela reforma do acórdão para que seja reconhecido o direito à percepção do benefício previdenciário em tela a 

partir da data de entrada do requerimento administrativo (08/12/1983). 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, no tocante à apontada violação a normas constitucionais, cumpre registrar que tal matéria escapa da 

competência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 105 da Constituição Federal. 

No mais, depreende-se da fundamentação das decisões de primeira e segunda instâncias que estas foram expressas no 

sentido de que não restou comprovado nos autos a existência do alegado pedido administrativo, razão pela qual o termo 

inicial do benefício pleiteado foi fixado a partir da citação, como se vê do seguinte trecho extraído do acórdão proferido 

em sede de apelação: 

"Não prospera, por outro lado, o apelo do autor. Não há, com efeito, elementos concretos que comprovem ter o autor 

requerido sua aposentadoria administrativamente na data indicada no apelo. O doc. de fl. 142 comprova, ao contrário, 

que o protocolo de 08/12/83 cuida de requerimento solicitando documentação para requerer o benefício de 

aposentadoria, e não o requerimento de aposentadoria propriamente dito, tal qual estatuído pelo art. 49, I, b e II, da Lei 

n. 8.212/91. Tal documento informa mais não constar protocolo definitivo do benefício, o que afasta, em definitivo, a 

pretensão do autor em fixar o início do benefício naquela data. Correta a fixação da data de início do benefício a partir 

da citação da autarquia (07/06/1993 - fl. 54 vs.), data em que a mesma efetivamente teve conhecimento da pretensão da 

parte autora (art. 219 do CPC)." 

Posteriormente, destacou-se também na decisão que rejeitou os embargos de declaração que a autarquia previdenciária 

não se negou, como quer fazer crer o recorrente, a fornecer cópia do processo administrativo, tendo ficado claro nos 

autos não existir protocolo de benefício em nome do falecido autor Antonio Reina. 

De tal maneira, da fundamentação do recurso especial apresentado, percebe-se que pretende a parte recorrente uma 

nova apreciação das provas trazidas aos autos, as quais foram sem exceção consideradas para a decisão combatida 

(conforme salientado, inclusive, no acórdão dos embargos), e verdadeira reapreciação da matéria já conhecida pelo 

julgado, não havendo que se falar, portanto, no presente feito, em ocorrência de julgamento citra petita. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

concessão do benefício pleiteado a partir da data da citação, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte 

Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Não há que ser admitido também o presente recurso em razão da alegada dissidência jurisprudencial, uma vez que a 

parte recorrente não apresentou qualquer precedente que pudesse sustentar tal alegação. 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência dos dispositivos de leis 

federais mencionados. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 20 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.014418-0        AC  461865 

APTE    :  REINALDO GUELERI 

ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2009026183 

RECTE   :  REINALDO GUELERI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.03.99.014418-0        AC  461865 

APTE    :  REINALDO GUELERI 

ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2009026367 

RECTE   :  REINALDO GUELERI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.029204-0        AC  476167 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILVANA MARIA DE O P R CRESCITELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZA DE SOUZA 

ADV     :  MARILDA IVANI LAURINDO 

PETIÇÃO :  RESP   2007227970 

RECTE   :  TEREZA DE SOUZA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que acolheu a preliminar argüida pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social e anulou a sentença, em face do reconhecimento da existência de julgamento extra petita, julgando 

prejudicada a análise do mérito da apelação da autarquia previdenciária. 

A parte recorrente apresentou embargos de declaração em relação ao acórdão, os quais não foram providos. 

Aduz a parte recorrente ter havido ofensa ao disposto no artigo 515, §§ 1º, 2o e 3º, assim como artigo 516, ambos do 

Código de Processo Civil. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica da decisão proferida no sentido de rejeitar os embargos de declaração, o pedido da requerente, 

esboçado na exordial, cinge-se ao reconhecimento do tempo de serviço em que laborou na condição de rurícola na 

Fazenda Santana do Guaçu, no período de dezembro de 1957 a dezembro de 1966, bem assim a concessão do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço. Em seguida, acrescentou-se: 

"Destarte, da leitura do dispositivo da sentença exarada em primeira instância, é possível auferir que o julgado não 

incorreu apenas em erro material, uma vez que determinou a conversão da aposentadoria proporcional em integral, com 

a aplicação do percentual de 100% sobre todos os salários que integram o período base de cálculo (36 meses anteriores), 

desde a data do requerimento administrativo. Estabeleceu, outrossim, que o primeiro reajustamento fosse concedido de 

forma integral e não proporcional (Súmula n.º 260 do E. TFR). 

Assim, verifica-se, com efeito, a ocorrência de julgamento extra petita, mormente em se considerando que a exordial 

sequer faz menção à Súmula 260 do TFR, aplicada aos autos pelo juízo a quo." 

Tomando-se o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria, é de se notar, na hipótese 

dos autos, a conformidade do posicionamento exarado por este Tribunal Regional Federal com o entendimento daquela 

Corte Superior, consoante decisão em caso análogo que segue: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO. DECISÃO EXTRA PETITA. 

OCORRÊNCIA. JULGAMENTO ANULADO. RETORNO DOS AUTOS DETERMINADO. 

1. Profere julgamento extra petita o acórdão que julga apelação interposta em ação declaratória de dependência 

econômica como se se tratasse de ação revisional de benefício previdenciário. 

2. Recurso especial conhecido e provido. (REsp 514411/RJ - 2003/0048726-7 - Relatora Ministra Laurita Vaz - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 21/08/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 06/10/2003 p.315) 

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência dos dispositivos de lei 

federal mencionados. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.03.99.073120-5        AC  516212 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLAUDIO DEGIOVANI 

ADV     :  LEONARDO AFONSO PONTES 

PETIÇÃO :  RESP   2007282688 

RECTE   :  CLAUDIO DEGIOVANI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que rejeitou a matéria preliminar argüida, e, no mérito, deu provimento ao apelo do 

INSS, interposto em face de sentença de improcedência proferida em sede de embargos à execução de crédito relativo a 

benefício previdenciário. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância contraria os artigos 468 e 471, do Código de Processo Civil, 

alegando, ainda, a existência de divergência jurisprudencial entre o acórdão recorrido e o entendimento da Colenda 

Corte Superior 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Sustentam os recorrentes que o acórdão recorrido, ao reformar a sentença de improcedência, julgando procedentes os 

embargos do INSS, declarando extinta a execução, voltou a discutir questão já definida na fase de conhecimento. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento de contrariedade da 

decisão proferida em segunda instância em relação aos dispositivos mencionados, especificamente no que toca à 

imutabilidade da sentença transitada em julgado em razão da autoridade da coisa julgada.  

Da análise da decisão recorrida, verifica-se a não ocorrência da contrariedade alegada, haja vista sua fundamentação no 

sentido de que a partir de abril de 1989 cessou a incidência da Súmula 260 do ex-TFR, quando passou-se a aplicar o 

artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, sustentando que as diferenças originadas de sua 

aplicação somente podem ser encontradas até 05 de abril de 1989, concluindo que como a ação foi proposta em 

30.03.1985 (f. 02 dos autos principais), operou-se a prescrição na forma do artigo 103, § único, da Lei 8.213/91 e, por 

via de conseqüência, nada é devido ao autor. 

 Ainda, em relação à divergência jurisprudencial alegada, é de se notar que não ocorreu, uma vez que o acórdão decidiu 

em consonância com o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, o direito de pleitear o 

recebimento de parcelas em atraso, decorrentes da aplicação da Súmula nº 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, 

findou-se em março de 1994: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA N.º 260 DO TFR. 

NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

OCORRÊNCIA. 

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então 

vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º 260 do 

TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que 

equivaliam quando da sua concessão. 

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março de 

1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que,  passados mais de 
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cinco anos dessa data, ou seja, em março de 1994, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-

aplicação do referido verbete, por força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Como a presente ação foi proposta após esta data, é imperioso o reconhecimento da prescrição para a totalidade das 

parcelas decorrentes da aplicação da referida súmula. 

4. Agravo desprovido. (AgRg no Ag 932051/SP - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 2007/0164588-3 - 

Relator Ministra Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 29/11/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 17.12.2007 p. 326) 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

PROTELATÓRIOS. MULTA E LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. BIS IN IDEM. EFEITO PREQUESTIONADOR. 

SÚMULA Nº 98/STJ. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 

58 DO ADCT. 

1. Caracteriza violação do princípio ne bis in idem a imposição acumulativa das multas previstas nos artigos 538 e 18, 

parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, em razão do mesmo fato. 

2. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

3. "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado." 

(Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 260). 

4. "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, 

que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio 

e benefícios referidos no artigo seguinte." (artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias). 

5. Após a entrada em vigor do artigo 58 do ADCT, a aplicação da primeira parte da Súmula nº 260 do TFR não tem 

qualquer repercussão no reajustamento futuro dos benefícios previdenciários, sendo forçoso reconhecer que houve uma 

ruptura na forma de reajuste então vigente, devendo tal fato ser considerado como dies a quo do prazo prescricional. 

6. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da primeira parte da Súmula nº 260/TFR, refere-se 

a março de 1989 e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, eis que, para a 

aplicação do artigo 58 do ADCT considerou-se o valor da data da concessão do benefício, tem-se que, passados mais de 

cinco anos dessa data, é de se reconhecer a prescrição do direito de pleitear as diferenças decorrentes da não aplicação 

da aludida Súmula, nos termos do disposto nos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. 

Precedentes. 

7. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 687963/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2004/0131156-

2 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 27/10/2005 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 28.11.2005 p. 348) 

Assim, conforme a fundamentação acima mencionada não há que se falar em contrariedade ao disposto nos artigos 

indicados, ou divergência jurisprudencial entre o julgado e o entendimento da Corte Superior, pois o acórdão recorrido 

decidiu fundamentado na ocorrência da prescrição, a qual encontrava-se prevista no dispositivo da  própria sentença 

exeqüenda (fls. 49 dos autos prinipais), não ocorrendo assim, a alegada violação à coisa julgada, sendo de rigor a não 

admissão do presente recurso. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.073120-5        AC  516212 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLAUDIO DEGIOVANI 

ADV     :  LEONARDO AFONSO PONTES 

PETIÇÃO :  REX    2007282689 

RECTE   :  CLAUDIO DEGIOVANI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que rejeitou a matéria preliminar argüida, e, no mérito, deu provimento ao apelo do INSS, 

interposto em face de sentença de improcedência proferida em sede de embargos à execução de crédito relativo a 

benefício previdenciário. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria a contrariar dispositivo da Constituição Federal, mais 

especificamente o artigo 5º, inciso XXXVI, uma vez que, ao declarar extinta a presente execução, ao argumento de 

ocorrência da prescrição em relação às parcelas decorrentes da aplicação da Súmula 260 do ex-TFR,  voltou a discutir 

questão já definida no julgamento da ação principal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da decisão recorrida que sua fundamentação foi no sentido de julgar procedentes os embargos à execução 

da Autarquia Previdenciária, declarando a extinção da execução, uma vez que as parcelas referentes à aplicação da 

Súmula 260 do ex-TFR, conforme determinado no título executivo judicial, estariam prescritas, nos termos do artigo 

103, parágrafo único, da Lei 8.213/91. 

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, segundo o qual a  lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, não 

havendo qualquer previsão no texto constitucional restringindo o reconhecimento da prescrição em relação a parcelas 

decorrentes dos critérios estabelecidos no título executivo judicial, ainda mais por se tratar de matéria decidida em razão 

da aplicação de legislação infraconstitucional, conforme segue: 

EMENTA : 1. Recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que se limitou a aplicar legislação 

infraconstitucional pertinente ao caso: alegada ofensa ao texto constitucional, que, se ocorresse, seria reflexa ou 

indireta:incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636; inexistência de negativa de prestação jurisdicional ou de violação 

dos princípios constitucionais apontados no RE. 

 2. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: alegação de contrariedade ao artigo 5º, XXXVI, da CF, que implicaria 

prévia reapreciação de legislação infraconstitucional concernente aos limites objetivos da coisa julgada à qual não se 

presta o RE: precedentes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 239/2728 

(AI-AgR 401.735/SE , Relator : Min. Sepúlveda Pertence, Órgão Julgador : Primeira Turma, Data do Julgamento : 

08.03.2005, Publicação/Fonte : DJ 01.04.2005, pp 00021) 

Assim, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.089110-5  ApelReex  531222 

APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e      Agronomia CREA 

ADV     :  VALDERCI DIAS SIMAO 

APDO    :  KOMATSU DO BRASIL S/A 

ADV     :  ELAINE PAFFILI IZA 

PETIÇÃO :  RESP   2008167901 

RECTE   :  KOMATSU DO BRASIL S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que reformou a r. sentença que dispensou a empresa de registro no 

Conselho apelante, sob o argumento de que a atividade da apelada não é própria de engenheiro, arquiteto ou agrônomo.  

Destaca a recorrente (CREA/SP) ter a decisão ora recorrida contrariado o artigo 1º da Lei nº 6.839/80; 6º, "a", 7º, 59 e 

60, da Lei nº 5.194/66, procurando demonstrar que não haveria compatibilidade entre o objeto da empresa recorrente e 

as normas que regulam a atividade de engenharia. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico que o presente recurso encontra-se a apto a ser submetido ao crivo da admissibilidade, 

não obstante o requerimento de recebimento no efeito suspensivo. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. É que a verificação da subsunção às hipóteses normativas contidas 

nos artigos pretensamente violados implicaria em reexame de matéria fático-probatória, impossível pela via recursal 

excepcional. É esse o entendimento sumulado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

Súmula 7: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial". 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 23 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.089110-5  ApelReex  531222 

APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e      Agronomia CREA 

ADV     :  VALDERCI DIAS SIMAO 

APDO    :  KOMATSU DO BRASIL S/A 

ADV     :  ELAINE PAFFILI IZA 

PETIÇÃO :  REX    2008167902 

RECTE   :  KOMATSU DO BRASIL S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que reformou a r. sentença que dispensou a empresa de registro no 

Conselho apelante, sob o argumento de que a atividade da apelada não é própria de engenheiro, arquiteto ou agrônomo.  

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida contrariado os artigos 5º, "caput", e 150, II, ambos da Constituição Federal. 

Outrossim, a parte recorrente alega a presença da repercussão geral do presente recurso excepcional, nos termos do 

disposto no artigo 102, § 3º, da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional 45/2004. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois a questão foi resolvida por este Tribunal com base na 

legislação infraconstitucional, de tal sorte que eventual ofensa aos enunciados normativos constitucionais seria 

meramente reflexa. Veja-se entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULAS 279, 282 e 356. I - O acórdão recorrido decidiu a questão com base na 

legislação ordinária. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. II- A apreciação do RE demanda o exame de 

matéria de fato, o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. III - A alegação de ofensa ao art. 37, § 6º, da 

Constituição, não foi objeto de debate no acórdão recorrido, e os embargos de declaração não foram opostos com a 

finalidade de suprir essa omissão, o que atrai a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. IV - Agravo regimental 

improvido. (AI-AgR 613965 / RJ, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, PRIMEIRA TURMA, J. 22.05.2007, DJ 

08.06.2007 p. 33) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2000.61.02.002260-9        AC 1009334 

APTE    :  JOAO CARLOS COLOMBARI ANDREO 

ADV     :  LEANDRA YUKI KORIM 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINA SENE TAMBURUS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008155236 

RECTE   :  JOAO CARLOS COLOMBARI ANDREO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento à apelação da parte autora, mantendo a sentença no sentido de 

julgar improcedente o pedido apresentado na inicial. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando o artigo 57, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91, 

bem como alega violação a dispositivos processuais. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento de contrariedade ao 

disposto nos §§ 3o e 4o, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, os quais dispõem, respectivamente, sobre a concessão da 

aposentadoria especial mediante comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, e a comprovação 

da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.  

No entanto, verifica-se que não há qualquer contrariedade entre o acórdão e os dispositivos acima mencionados, assim 

como em relação à lei processual (o que, aliás, sequer foi fundamentado expressamente pelo recorrente), uma vez que a 

legislação que dispôs a respeito do período de atividade em condições especiais foi devidamente analisada e aplicada ao 

caso concreto, tudo com base nas provas trazidas aos autos, as quais foram sem exceção consideradas para a decisão de 

segunda instância. 

Busca, ainda, o recorrente a reforma do acórdão em razão da existência de divergência jurisprudencial, sem, porém, 

apresentar qualquer precedente que pudesse sustentar tal alegação, pois que os acórdãos anexados são deste mesmo 

Tribunal Regional Federal, não se prestando, assim, a fundamentar a interposição de recurso especial. 

Da mesma forma, as jurisprudências transcritas no corpo da peça recursal que apresentam o entendimento de Tribunais 

Regionais do Trabalho, não autorizam o recebimento do recurso especial, haja vista que os recursos contra decisão 

daqueles Tribunais não são de competência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não sendo ele, portanto, o 

uniformizador da respectiva jurisprudência trabalhista: 

RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 6º DA LICC E DISSÍDIO COM JULGADO PROFERIDO POR 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO. 

I - Não se presta o recurso especial a examinar ofensa a texto legal que repete texto constitucional, pois a sua afronta 

extravasa o âmbito infraconstitucional. 

II - Acórdão de Tribunal Regional do Trabalho não serve para a configuração do dissídio ensejador do recurso especial, 

eis que prolatado por Tribunal não sujeito à jurisdição do Superior Tribunal de Justiça. 
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III - Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 240492/MG - 1999/0036230-6 - Relator Ministro Antônio de Pádua 

Ribeiro - Órgão Julgador  Terceira Turma - Data do Julgamento 06/06/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 01.08.2000 

p. 271) 

De tal maneira, da fundamentação do recurso especial apresentado, percebe-se que pretende o recorrente uma nova 

apreciação das provas anteriormente consideradas e verdadeira reapreciação da matéria já conhecida pelo julgado. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em 

concreto, não cabe o recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência 

dos dispositivos de lei federal mencionados. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.037343-7        AC  718357 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLEUSA APARECIDA QUINSAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADEMAR JOSE DE SOUZA 

ADV     :  ANA ROSA NASCIMENTO 

PETIÇÃO :  RESP   2008143953 

RECTE   :  ADEMAR JOSE DE SOUZA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social e à remessa oficial, 

reformando a sentença no sentido de julgar improcedente o pedido apresentado na inicial. 

Daquela decisão foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos. 

Conforme disposto no artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso especial é de 15 (quinze) 

dias. 

Verifica-se na fl. 203 que o acórdão proferido em sede de embargos de declaração foi disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 25/06/2008, tendo sido publicado, assim, em 26 de junho de 2008, nos 

termos dos §§ 3º e 4º do artigo 4º da Lei n.º 11.419/2006, de  forma  que  o prazo acima referido encerrou-se no dia 11 

de julho deste mesmo ano. 
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Ocorre que o recurso foi protocolado via fac-símile em 18 de julho de 2008 (fl. 205), quando já havia se esgotado o 

prazo para tanto. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.13.002029-6        AC 1009811 

APTE    :  ROUSE MARY SOARES TELINI 

ADV     :  ENIO LAMARTINE PEIXOTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2008210748 

RECTE   :  ROUSE MARY SOARES TELINI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Inicialmente é de se considerar a certidão lançada na fl. 464, no sentido de que a parte recorrente deixou de efetuar o 

recolhimento das custas judiciais referentes aos recursos excepcionais interpostos. 

Verifica-se nas fls. 466/467, que antes mesmo que se procedesse ao juízo de admissibilidade por esta Vice-Presidência, 

a recorrente apresentou petição na qual requer a concessão de assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 

1.060/50, noticiando o agravamento de sua situação, especialmente após o falecimento de seu cônjuge, a respeito de 

quem se discute a manutenção da qualidade de segurado no momento do óbito. 

Sendo assim, nos termos do artigo 4o e §§ da Lei nº 1.060/50, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, 

conforme requerido, passando à análise da admissibilidade recursal. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do Autor, mantendo a sentença que indeferiu o benefício de 

prestação continuada postulado na inicial. 

Aduz o recorrente ter a decisão contrariado o disposto nos artigos 5o, LIV e LV, da Constituição Federal. 

Apresentou também o recorrente a existência de relevância que ultrapassa os interesses subjetivos da causa, 

configurando-se, assim, a devida alegação de repercussão geral. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, especialmente no que se refere ao artigo 5o e seus incisos LIV e LV, o primeiro que garante o 

devido processo legal, sem o qual, ninguém será privado da liberdade ou de seus bens, enquanto que o inciso LV 
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assegura aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral o contraditório e ampla defesa, 

com os meios e recursos a ela inerentes. 

No entanto, conforme posicionamento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando o conhecimento da 

alegada ofensa ao texto constitucional depender de reexame prévio de normas inferiores, configurar-se-á tão somente 

mera ofensa reflexa à Constituição Federal, conforme transcrevemos: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA INDIRETA. REEXAME DE PROVAS. 

IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DO VERBETE N. 279 DA SÚMULA-

STF. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DO CONTRADITÓRIO E 

DA AMPLA DEFESA. VIOLAÇÕES DEPENDENTES DE REEXAME PRÉVIO DE NORMAS INFERIORES. 

OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. 

1. Controvérsia decidida à luz de normas infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 

2. Reexame de fatos e provas. Inviabilidade do recurso extraordinário. Incidência do óbice n. 279 da Súmula do 

Supremo Tribunal Federal. 

3. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, 

do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas 

inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição. 

Agravo regimental não provido. (AI-AgR 560139/MT - Relator Ministro Eros Grau - Julgamento:  21/03/2006 - Órgão 

Julgador:  Segunda Turma - Publicação DJ   20-04-2006 PP-00024 - EMENT VOL-02229-09 PP-01686) 

CONSTITUCIONAL. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS: ALEGAÇÃO DE OFENSA À C.F., art. 5º, LIV, E 93, IX: 

INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS: ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, 

dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do 

recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. 

II. - Alegação de ofensa ao inciso IX do art. 93, CF: improcedência, porque o que pretendem os recorrentes, no ponto, é 

impugnar a decisão que lhes é contrária, certo que o acórdão está suficientemente fundamentado. 

III. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, § 2º e § 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

Precedente do STF: RE 298.616/SP, Velloso, Plenário, "DJ" de 02.04.2004.  

IV. - Agravo não provido. (RE-AgR 431094/RS - Relator:  Ministro Carlos Velloso - Julgamento: 23/11/2004 - Órgão 

Julgador: Segunda Turma - Publicação DJ 10-12-2004 PP-00049 - EMENT VOL-02176-06) 

Dessa forma, tomando-se a jurisprudência da Excelsa Corte, é de se concluir que não há qualquer contrariedade direta 

em relação ao texto constitucional a justificar o recebimento do presente recurso. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2001.61.13.002029-6        AC 1009811 

APTE    :  ROUSE MARY SOARES TELINI 

ADV     :  ENIO LAMARTINE PEIXOTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008210751 

RECTE   :  ROUSE MARY SOARES TELINI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Inicialmente é de se considerar a certidão lançada na fl. 464, no sentido de que a parte recorrente deixou de efetuar o 

recolhimento das custas judiciais referentes aos recursos excepcionais interpostos. 

Verifica-se nas fls. 466/467, que antes mesmo que se procedesse ao juízo de admissibilidade por esta Vice-Presidência, 

a recorrente apresentou petição na qual requer a concessão de assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 

1.060/50, noticiando o agravamento de sua situação, especialmente após o falecimento de seu cônjuge, a respeito de 

quem se discute a manutenção da qualidade de segurado no momento do óbito. 

Sendo assim, nos termos do artigo 4o e §§ da Lei nº 1.060/50, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, 

conforme requerido, passando à análise da admissibilidade recursal. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que confirmou a sentença, mantendo a decisão que indeferiu o benefício de prestação 

continuada postulado na inicial. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância contraria o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, uma vez que estaria 

exigindo condições não previstas naquele dispositivo legal para reconhecimento das condições especiais da atividade de 

Químico. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme se verifica da decisão recorrida, o não reconhecimento da condição especial da atividade decorreu do fato de 

considerar-se como não habitual e permanente sua prestação, haja vista que as provas nos autos levariam a tal 

entendimento. 

Ocorre, porém, não ser o caso de afastar-se o recebimento deste recurso excepcional em razão do que determina a 

Súmula nº 7 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, uma vez que a questão trazida neste recurso não se refere a 

qualquer reapreciação do conjunto fático e probatório, mas sim na consideração a respeito do que se configura 

habitualidade e permanência para fins de exposição aos agentes químicos. 

Tomando-se o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, temos que o exercício de determinadas 

atividades, devido ao grau de exposição e ao agente agressivo, assim como à potencialidade deste, é de se reconhecer a 

habitualidade e permanência ainda que com poucas horas de trabalho com a efetiva exposição, conforme 

transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DESERVIÇO - ATIVIDADE 

PROFISSIONAL - ENGENHEIRO QUÍMICO - EXERCÍCIO EMCONDIÇÕES ESPECIAIS - ARTIGO 6º, § 2º, DA 

LICC - MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL - NÃO CONHECIMENTO - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 -LEI 9.032/95 - ART. 28 DA LEI 9.711/98. 
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1 - No tocante ao art. 6º, § 2º, da LICC, após a Constituição Federal de 1988, a discussão acerca da contrariedade a este 

dispositivo adquiriu contornos constitucionais, inviabilizando-se sua análise através da via do Recurso Especial, 

conforme inúmeros precedentes desta Corte (AG.REG. em AG nº 206.110/SP, REsp nº158.193/AM, AG.REG. em AG 

nº 227.509/SP). 

2 - O tempo de serviço compreendido entre outubro de 1976 a outubro de 1996, exercido no cargo de engenheiro 

químico junto à Petrobrás, deve ser considerado como atividade especial. 

3 - Por força do Anexo do Decreto nº 53.831/64, código 2.1.2, o exercício das atividades desenvolvidas por químicos 

(atividades profissionais: químicos, toxicólogos, podologistas), são consideradas como  perigosas, passíveis à concessão 

de aposentadoria especial. 

4 - A Lei 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57, da Lei 8.213/91, garante a concessão de aposentadoria especial, ao 

segurado que tiver trabalhado sob condições consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

5 - O artigo 28, da Lei 9.711/98, resguarda o direito dos segurados à conversão do tempo de serviço especial em 

comum, prestado sobre a vigência da legislação anterior. 

6 - Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. (REsp 397207/RN - 2001/0193399-0 - Relator Ministro 

Jorge Scartezzini - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 18/11/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 

01/03/2004 p. 189) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.26.000721-8        AC 1142500 

APTE    :  MARIO LUCIO HADAD 

ADV     :  LEANDRA YUKI KORIM 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008157297 

RECTE   :  MARIO LUCIO HADAD 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que não conheceu do agravo retido e negou provimento ao apelo da parte autora, mantendo 

a sentença no sentido de julgar improcedente o pedido apresentado na inicial. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando o artigo 57, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91, 

bem como alega violação a dispositivos processuais. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 
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E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento de contrariedade ao 

disposto nos §§ 3o e 4o, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, os quais dispõem, respectivamente, sobre a concessão da 

aposentadoria especial mediante comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, e a comprovação 

da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.  

No entanto, verifica-se que não há qualquer contrariedade entre o acórdão e os dispositivos acima mencionados, assim 

como em relação à lei processual (o que, aliás, sequer foi fundamentado expressamente pelo recorrente), uma vez que a 

legislação que dispôs a respeito do período de atividade em condições especiais foi devidamente analisada e aplicada ao 

caso concreto, tudo com base nas provas trazidas aos autos, as quais foram sem exceção consideradas para a decisão de 

segunda instância. 

De tal maneira, da fundamentação do recurso especial apresentado, percebe-se que pretende o recorrente uma nova 

apreciação das provas anteriormente consideradas e verdadeira reapreciação da matéria já conhecida pelo julgado. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em 

concreto, não cabe o recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência 

dos dispositivos de lei federal mencionados. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.83.005549-0        AC 1048429 

APTE    :  MANOEL DOS SANTOS RODRIGUES 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO ROBERTO CACHEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008142620 

RECTE   :  MANOEL DOS SANTOS RODRIGUES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento à apelação do Autor, mantendo a sentença no sentido de julgar 

improcedente o pedido apresentado na inicial. 
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Aduz o recorrente ter havido contrariedade ao disposto nos artigos 162, 333, inciso I e 420, todos do Código de 

Processo Civil, uma vez que não foi realizada prova pericial em relação à alegada atividade especial desempenhada no 

Banco do Estado de São Paulo S/A - Banespa, no período de 01/07/85 a 15/02/2002, caracterizando, assim, 

cerceamento de defesa. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

O reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal, a dar ensejo ao recurso 

especial, requer a demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando que a decisão concluiu de forma 

expressamente diversa do texto da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente diferente da prevista no texto legal, ao 

menos no que se refere à contrariedade. 

Ao tratar-se da negativa de vigência, resta ao recorrente a necessidade de demonstrar que a decisão tenha deixado de 

aplicar a norma legal aos casos a que ela expressamente se refere, ou veio a aplicar a um desses casos norma diversa, 

refutando, assim, o direito posto para aquela situação. 

Sendo assim, inviável é o recebimento do presente recurso, haja vista não ter cumprido as exigências acima 

mencionadas, pois a decisão de segunda instância é expressa no sentido de que o autor não logrou comprovar a 

exposição a agentes agressivos que justifique o enquadramento dos períodos como exercidos em condições insalubres, 

conquanto diversas oportunidades tenham lhe sido concedidas para tanto. 

Em seguida, o acórdão elucida que, conforme consta dos autos, instado a especificar provas a produzir nada requereu e 

que ainda assim, com fulcro no artigo 130 do Código de Processo Civil, determinou-se a expedição de ofício para seus 

ex-empregadores, a fim de que apresentassem a referida documentação em juízo (fls. 38 e 48), sendo que, em relação ao 

período em tela, foi trazido à colação o formulário DSS-8030, informando que o autor não exerceu atividades que se 

adaptem às regras de insalubridade (fl.98). 

Observa-se ainda que, intimadas as partes a respeito da documentação apresentada, o demandante manifestou-se à 

fl.101, requerendo que fosse levado em consideração o SB 40 juntado a fls. pelo Banco Banespa para comprovação das 

atividades e agentes insalubres, conforme salientado, inclusive, no relatório da sentença, que, ao adentrar no mérito da 

questão, foi clara também no sentido de que os documentos apresentados tanto pelo autor quanto pelo empregador, bem 

como os argumentos da petição inicial não possuem o condão de comprovar as condições de trabalho que o autor estava 

sujeito, sendo certo que faltam elementos comprobatórios de que suas atividades eram nocivas à sua saúde. 

De tal maneira, percebe-se que pretende o recorrente, na realidade, uma nova apreciação das provas anteriormente 

consideradas e verdadeira reapreciação da matéria já conhecida pelo julgado, não havendo que se falar, na hipótese dos 

autos, em cerceamento de defesa. 

Desse modo, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, a teor do disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência das normas de lei 

federal mencionadas. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2002.61.05.008330-0        AC 1165843 

APTE    :  ROSIMARY DE JESUS GOMES TURRY e outro 

ADV     :  RAFAEL PINHEIRO AGUILAR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

PETIÇÃO :  REX    2009030401 

RECTE   :  RODINEY JOSE TURRI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ademais, verifica-se que tampouco estão preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, 

sendo o presente apelo extremo interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes 

acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de 

repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.14.001356-6  ApelReex 1088803 

APTE    :  FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV     :  MAURO SIQUEIRA CESAR 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008223212 

RECTE   :  FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra parte da decisão desta Egrégia Corte que afastou o reconhecimento do tempo de serviço rural postulado na 

inicial, assim como negou a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pretendido. 
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Ao fundamentar seu recurso, o recorrente apresenta argumentos no sentido de que o acórdão teria contrariado os artigos 

52 e 55, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.213/91. 

Aduz também ter havido interpretação divergente entre a decisão recorrida e o posicionamento apresentado do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do recurso apresentado, o recorrente apresenta argumentação genérica a respeito de eventual 

contrariedade aos artigos da lei federal nº 8.213/91. 

O reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal, a dar ensejo ao recurso 

especial, requer a demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando que a decisão concluiu de forma 

expressamente diversa do texto da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente diferente da prevista no texto legal, ao 

menos no que se refere à contrariedade. 

Ao tratar-se da negativa de vigência, resta ao recorrente a necessidade de demonstrar que a decisão tenha deixado de 

aplicar a norma legal aos casos a que ela expressamente se refere, ou veio a aplicar a um desses casos norma diversa, 

refutando, assim, o direito posto para aquela situação. 

Sendo assim, inviável é o recebimento do presente recurso, haja vista não ter cumprido as exigências acima 

mencionadas, pois, como se pode depreender da fundamentação da decisão combatida, o não reconhecimento do tempo 

de serviço rural em questão, ao revés do afirmado nas razões recursais, não decorreu da ausência de apresentação de um 

início de prova material durante todo o período postulado na inicial, mas sim, em razão da falta de comprovação do 

exercício de tal atividade em regime de economia familiar, conforme mencionado nos autos, o que não foi objeto de 

impugnação pelo recorrente de forma fundamentada. 

Ainda que assim não fosse, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas 

concluiu pela não comprovação do alegado trabalho no campo em regime de economia familiar, não cabe nova análise 

de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegada dissidência jurisprudencial, uma vez que 

houve apenas transcrição de decisão precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em relação à qual, aliás, não 

há qualquer divergência por parte da decisão aqui recorrida. 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.23.001072-4  ApelReex  992505 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE APARECIDO DA ROSA 

ADV     :  IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA BONVENTI   SSJ-SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008224829 

RECTE   :  JOSE APARECIDO DA ROSA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento à remessa oficial e à apelação do Instituto Nacional do Seguro 

Social, reformando a sentença no sentido de julgar improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição. 

Aduz o recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, haja vista a jurisprudência que transcreve no corpo da peça recursal. Apresentou, ainda, 

julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como suficiente o início de prova material apresentado nos autos, para fins de comprovação de todo o tempo de serviço 

rural pleiteado, o qual teria sido confirmado pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pelo 

recorrente, mas sim de decisão que entendeu não haver sido a prova testemunhal capaz de demonstrar o exercício da 

atividade rural para todo o período postulado, razão pela qual, com base tanto na prova documental como oral, foi 

reduzido o lapso de tempo considerado na sentença, excluindo-se aquele anterior a 17.04.1970 (data constante no 

documento mais antigo coligido aos autos que qualifica o autor como lavrador), como se vê do trecho abaixo transcrito: 

Assim, em face da congruência documental, aliada à parcial firmeza da prova testemunhal, tenho como viável o 

reconhecimento de trabalho rural de 17.04.1970 a 01.03.1974. (fl.114) 

De tal maneira, percebe-se que pretende o recorrente uma nova apreciação das provas anteriormente consideradas e 

verdadeira reapreciação da matéria já conhecida pelo julgado. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

não comprovação de todo o período laborado no campo, bem como pela não concessão da aposentadoria pleiteada, não 

cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO NO PERÍODO ANTERIOR A 1965. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 

Nº 7/STJ. CONVERSÃO DE ATIVIDADE INSALUBRE. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. SÚMULA Nº 

283/STF. DECISÃO MANTIDA. 

1. Diante da conclusão do Tribunal de origem de que inexistem elementos aptos, documental e testemunhal, a 

comprovar a atividade rurícola da parte autora antes de 1965, não há condições de rever a matéria altercada, pois 

importaria em reexame de prova, incabível em sede de apelo raro nos termos da Súmula nº 7 deste Tribunal Superior. 

2. Sobre a conversão da atividade insalubre, merece ser mantida a decisão agravada por seu próprio fundamento, haja 

vista a falta de impugnação específica do ponto relativo ao custeio. Incidência do enunciado de nº 283/STF. 

3. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 948488/SP - 2007/0101118-4 - Relator Ministro Jorge Mussi - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 29/05/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 04.08.2008) 
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RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.010044-6        AC  924647 

APTE    :  DIVINO AMANCIO DE ALMEIDA 

ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008068161 

RECTE   :  DIVINO AMANCIO DE ALMEIDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Autor, com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que 

deu parcial provimento à apelação por ele deduzida, reformando a sentença no sentido de reconhecer parte do tempo de 

serviço rural sem registro postulado na inicial e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 

sua forma proporcional, a partir da data da citação. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração pelo INSS, os quais não foram providos. 

Aduz o recorrente a ocorrência de violação ao disposto nos artigos 55 e 143 da Lei n.º 8.213/91, assim como artigo 5º, 

incisos XXXV e LV, da Constituição Federal, além de ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o 

posicionamento apresentado do Colendo Superior Tribunal de Justiça e outro Tribunal Regional Federal. 

Passo a decidir. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 
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É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a ratificação do recurso 

excepcional, quando interposto na pendência do julgamento dos embargos de declaração, é condição de procedibilidade 

do recurso, cuja ausência obsta o seu prosseguimento, consoante redação que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PENDÊNCIA DE JULGAMENTO DE 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. 

1. Tratando-se de recurso especial interposto quando pendentes de julgamento embargos de declaração, é indispensável 

a ratificação do especial após o julgamento dos embargos, conforme orientação da Corte Especial/STJ (Informativo 

317/STJ). Acrescente-se que esse entendimento é aplicável aos processos em curso (Informativo 356/STJ). Ressalva do 

ponto de vista pessoal desta Relatora, no que se refere à necessidade de ratificação, quando da apreciação dos embargos 

de declaração não resultar efeitos modificativos. Nesse sentido: REsp 776.265/SC, Corte Especial, Rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, Rel. p/ acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 6.8.2007; EREsp 796.854/DF, Corte Especial, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, DJ de 6.8.2007; AgRg nos EREsp 811.835/RS, Corte Especial, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 

13.8.2007. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AgRg no RESP 860362/SP, j. 21/10/2008, DJ 12/11/2008, Rel. Ministro Denise Arruda)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.014465-9  ApelReex 1201821 

APTE    :  ALFREDO LALIA FILHO (= ou > de 60 anos) e outro 

ADV     :  ALFREDO LALIA FILHO 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2008267156 

RECTE   :  ALFREDO LALIA FILHO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta 

Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  
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Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ademais, verifica-se que tampouco estão preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, 

sendo o presente apelo extremo interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes 

acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de 

repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 
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São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.014465-9  ApelReex 1201821 

APTE    :  ALFREDO LALIA FILHO (= ou > de 60 anos) e outro 

ADV     :  ALFREDO LALIA FILHO 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008267158 

RECTE   :  ALFREDO LALIA FILHO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia 

Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.17.002476-9        AC 1104425 

APTE    :  PEDRO FARIA FILHO 
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ADV     :  ROSAN JESIEL COIMBRA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GUILHERME LOPES 

PETIÇÃO :  RESP   2008132144 

RECTE   :  PEDRO FARIA FILHO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.17.002476-9        AC 1104425 

APTE    :  PEDRO FARIA FILHO 

ADV     :  ROSAN JESIEL COIMBRA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GUILHERME LOPES 

PETIÇÃO :  REX    2008132147 

RECTE   :  PEDRO FARIA FILHO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 
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Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ademais, verifica-se que tampouco estão preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, 

sendo o presente apelo extremo interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes 
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acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de 

repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.069298-7        AI  244708 

AGRTE   :  SIDNEI MARCIANO PEREIRA 

ADV     :  PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI  

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANA CLAUDIA SCHMIDT 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008044358 

RECTE   :  SIDNEI MARCIANO PEREIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o agravo 

regimental, para manter a r. decisão que indeferiu o pedido de inversão do ônus da prova, ao fundamento de que não se 

aplica ao caso o Código de Defesa do Consumidor, determinando que o perito nomeado apresente laudo em 30 dias e 

esclarecendo que os honorários periciais serão fixados após a manifestação das partes acerca do exame pericial. 

Sustenta a parte insurgente que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o 

dissídio jurisprudencial, além de ofender os artigos 2º, 3º e 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor e os 

artigos 19 e 33, do Código de Processo Civil, apontando precedentes acerca da matéria em sentido diverso do adotado 

pela decisão recorrida. 

Requer, ainda, seja atribuído efeito suspensivo ao presente recurso. 

Passo a decidir. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 
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gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Conforme consulta processual à página deste E. Tribunal na internet, cuja cópia faz parte integrante desta, observo que 

na ação subjacente ao presente recurso (Ação Ordinária de nº 2002.61.19.005047-9), foi proferida sentença, julgando 

improcedentes os pedidos formulados na petição inicial, declarando extinto o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Assim, é de se reconhecer a ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, com a prolação de sentença na 

ação originária, revela-se a superveniente perda de objeto do presente recurso, que foi utilizado contra decisão 

interlocutória. 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

Deixo de apreciar o pleito de efeito suspensivo, tendo em vista ter cessado minha atribuição jurisdicional no momento 

do exercício de admissibilidade do presente recurso, nos moldes de reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.088496-7        AI  252388 

AGRTE   :  ANTONIO CICERO DA SILVA e outro 

ADV     :  SUSANA REGINA PORTUGAL 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PETIÇÃO :  REX    2007019356 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que deu provimento ao agravo de instrumento, para reformar a r. 

decisão e determinar a imediata sustação da execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66, bem como seus consectários 

efeitos consistentes no registro e expedição da carta de arrematação ou adjudicação, conforme o caso. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão declarou inconstitucional o Decreto-lei nº 70/66, apontando precedentes 

acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 
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Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Passo a decidir. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Observo que, o presente agravo de instrumento está apensado aos autos da Ação Cautelar de nº 2005.61.14.005929-4, à 

qual foi proferida decisão julgando prejudicada a apelação, nos termos dos artigos 557 e 808, inciso III, do Código de 

Processo Civil (fls. 277/280). 

Assim, é de se reconhecer a ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, com a prolação de decisão na ação 

originária, revela-se a superveniente perda de objeto do presente recurso, que foi utilizado contra decisão interlocutória. 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.088496-7        AI  252388 

AGRTE   :  ANTONIO CICERO DA SILVA e outro 

ADV     :  SUSANA REGINA PORTUGAL 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007019357 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que deu provimento ao agravo de instrumento, para reformar a r. decisão e determinar a 
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imediata sustação da execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66, bem como seus consectários efeitos consistentes no 

registro e expedição da carta de arrematação ou adjudicação, conforme o caso. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de contrariar os artigos 421, 422, 475, 478 e 480, do Código Civil e o artigo 583 e seguintes do 

Código de Processo Civil, bem como a ilegalidade do Decreto-lei nº 70/66, com as irregularidades no procedimento de 

execução extrajudicial, e a Lei nº 10.931/2004. 

Passo a decidir. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Observo que, o presente agravo de instrumento está apensado aos autos da Ação Cautelar de nº 2005.61.14.005929-4, à 

qual foi proferida decisão julgando prejudicada a apelação, nos termos dos artigos 557 e 808, inciso III, do Código de 

Processo Civil (fls. 277/280). 

Assim, é de se reconhecer a ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, com a prolação de decisão na ação 

originária, revela-se a superveniente perda de objeto do presente recurso, que foi utilizado contra decisão interlocutória. 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.015454-3        AC 1294154 

APTE    :  EDER VIEIRA CONCEICAO 

REPTE   :  AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO   

ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

PETIÇÃO :  RESP   2008135171 

RECTE   :  EDER VIEIRA CONCEICAO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que, nos autos de ação ordinária de revisão contratual, não conheceu da apelação do 

autor, para manter a r. sentença que julgou inepta a inicial, vez que a parte autora deixou de emendá-la, com a 

retificação do pólo ativo da demanda, indicando pessoa com legitimidade processual, e extinguiu o feito, sem 

apreciação do mérito. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de contrariar os artigos 6º, inciso V, 51, IV, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, o artigo 6º, alínea c, 

da Lei nº 4.380/64, o artigo 4º, do Decreto-lei nº 22.626/33 quanto à capitalização de juros, a Lei nº 8.177/91 quanto à 

aplicação ilegal da Taxa Referencial - TR na correção do saldo devedor, bem como o cerceamento de defesa, ante a não 

realização da prova pericial, a necessidade de aplicação de plano de equivalência salarial e os princípios da função 

social, da transparência e da igualdade entre as partes. 

Decido. 

O recurso especial não deve ser admitido, pois não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, dado que a 

parte recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação do v. acórdão recorrido, pois pleiteia a 

reforma da r. decisão, ao fundamento do cerceamento de defesa, da violação ao Código de Defesa do Consumidor, da 

Lei nº 4.380/64 quanto à capitalização de juros e da Lei nº 8.177/91 quanto à incidência da taxa referencial, consoante 

redação que passo a transcrever: 

"...foram patentemente violados, além de outros dispositivos expressamente mencionados nas Razões de Apelação, os 

artigos 6º, V, 52, 53 e 54, todos da Lei nº 8.078/90, bem como o art. 6º, alínea c, da Lei Complementar nº 4.380/64, 

artigo 4º do Decreto-Lei 22.626/33. 

(...). 

Basta, portanto, simples leitura do julgado para que os Nobres Ministros possam, desde logo, verificar que houve 

negativa de vigência ao Código de Defesa do Consumidor, bem como à Lei nº 4.380/64, que criou o Sistema Financeiro 

de Habitação, destacando que o v. aresto reconheceu a capitalização de juros, contudo, aduz que isso não quer dizer 

necessariamente capitalização, mesmo sem realizar perícia." (Fls. 216, § 2º e 218, § 2º) 

E, ao revés, o v. acórdão lançado não conheceu da apelação em razão dos argumentos deduzidos nas razões do recurso 

estarem divorciados da r. sentença, consoante trecho que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELO DIVORCIADAS DA DECISÃO RECORRIDA - RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

1. A sentença recorrida julgou inepta a inicial, sob o fundamento de que a parte autora deixou de emendá-la, com a 

retificação do pólo ativo da demanda, indicando pessoa com legitimidade processual. 

2. A parte apelante, em suas razões, sustenta que juntada de documento comprobatório da arrematação pelo agente 

financeiro é desnecessário para a análise do pedido. 

3. Estando os argumentos deduzidos nas razões do recurso divorciados da r. sentença, não podem ser considerados. 

4. Recurso não conhecido." 

Assim, não há correlação lógica entre a fundamentação constante do v. acórdão e do recurso excepcional, o que impede 

sua apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

"É  INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO A DEFICIÊNCIA NA SUA 

FUNDAMENTAÇÃO NÃO PERMITIR A EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA." 

Igualmente, tem de forma reiterada se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça nessa linha de orientação: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO 

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." 

(REsp nº 879177/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 13.02.2007, DJ 26.02.2007, p.564). 

No mesmo sentido: REsp nº 632515/CE, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.04.2007, DJ 

07.05.2007; AgRg no Resp nº 860629/DF, Relator Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 01.03.2007, DJ 02.04.2007; 

AgRg no Resp 817383/SC, Relator Min. Hélio Qualia Barbosa, j. 06.02.2007, DJ 12.03.2007. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.019973-3        AC 1232767 

APTE    :  MARIA JOSE CARIS DE ASSUMPCAO 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

PETIÇÃO :  RESP   2008114997 

RECTE   :  MARIA JOSE CARIS DE ASSUMPCAO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que, não conheceu da apelação do autor, para manter a r. sentença que, nos autos da 

medida cautelar, visando suspender a execução extrajudicial do imóvel, julgou extinto o feito, sem apreciação do 

mérito, pela ausência de interesse processual. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de contrariar os artigos 6º, inciso V, 51, IV, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, o artigo 6º, alínea c, 

da Lei nº 4.380/64, o artigo 4º, do Decreto-lei nº 22.626/33 quanto à capitalização de juros, a Lei nº 8.177/91 quanto à 

aplicação ilegal da Taxa Referencial - TR na correção do saldo devedor, bem como o cerceamento de defesa, ante a não 

realização da prova pericial, a necessidade de aplicação de plano de equivalência salarial e os princípios da função 

social, da transparência e da igualdade entre as partes. 

Decido. 

O recurso especial não deve ser admitido, pois não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, dado que a 

parte recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação do v. acórdão recorrido, pois pleiteia a 

reforma da r. decisão, ao fundamento do cerceamento de defesa, da violação ao Código de Defesa do Consumidor, da 

Lei nº 4.380/64 quanto à capitalização de juros e da Lei nº 8.177/91 quanto à incidência da taxa referencial, consoante 

redação que passo a transcrever: 
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"...foram patentemente violados, além de outros dispositivos expressamente mencionados nas Razões de Apelação, os 

artigos 6º, V, 52, 53 e 54, todos da Lei nº 8.078/90, bem como o art. 6º, alínea c, da Lei Complementar nº 4.380/64, 

artigo 4º do Decreto-Lei 22.626/33. 

(...). 

Basta, portanto, simples leitura do julgado para que os Nobres Ministros possam, desde logo, verificar que houve 

negativa de vigência ao Código de Defesa do Consumidor, bem como à Lei nº 4.380/64, que criou o Sistema Financeiro 

de Habitação, destacando que o v. aresto reconheceu a capitalização de juros, contudo, aduz que isso não quer dizer 

necessariamente capitalização, mesmo sem realizar perícia." (Fls. 77, § 2º e 79, § 2º) 

E, ao revés, o v. acórdão lançado não conheceu da apelação em razão dos argumentos deduzidos nas razões do recurso 

estarem totalmente divorciados da r. sentença, consoante ementa que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELO DIVORCIADAS DA DECISÃO RECORRIDA - RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

1. As razões de apelo tratam da inconstitucionalidade do DL nº 70/66 e da submissão do contrato de mútuo ao Código 

de Defesa do Consumidor, não guardando qualquer relação com a decisão de Primeiro Grau, que extingüiu o processo 

sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir, nos termos dos artigos 267, inciso I e 295, inciso II, ambos do 

Código de Processo Civil. 

2. Estando a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da decisão de Primeiro Grau, não pode ser 

considerada. 

3. Recurso não conhecido." 

Assim, não há correlação lógica entre a fundamentação constante do v. acórdão e do recurso excepcional, o que impede 

sua apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

"É  INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO A DEFICIÊNCIA NA SUA 

FUNDAMENTAÇÃO NÃO PERMITIR A EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA." 

Igualmente, tem de forma reiterada se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça nessa linha de orientação: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO 

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." 

(REsp nº 879177/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 13.02.2007, DJ 26.02.2007, p.564). 

No mesmo sentido: REsp nº 632515/CE, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.04.2007, DJ 

07.05.2007; AgRg no Resp nº 860629/DF, Relator Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 01.03.2007, DJ 02.04.2007; 

AgRg no Resp 817383/SC, Relator Min. Hélio Qualia Barbosa, j. 06.02.2007, DJ 12.03.2007. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.61.00.026546-8        AC 1230965 

APTE    :  NILTON JOAO DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

PETIÇÃO :  RESP   2008109971 

RECTE   :  NILTON JOAO DE OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que, não conheceu da apelação do autor, para manter a r. sentença que, nos autos da 

medida cautelar, visando suspender a execução extrajudicial do imóvel, indeferiu liminarmente a inicial, por falta de 

interesse processual. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de contrariar os artigos 6º, inciso V, 51, IV, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, o artigo 6º, alínea c, 

da Lei nº 4.380/64, o artigo 4º, do Decreto-lei nº 22.626/33 quanto à capitalização de juros, a Lei nº 8.177/91 quanto à 

aplicação ilegal da Taxa Referencial - TR na correção do saldo devedor, bem como o cerceamento de defesa, ante a não 

realização da prova pericial, a necessidade de aplicação de plano de equivalência salarial e os princípios da função 

social, da transparência e da igualdade entre as partes. 

Decido. 

O recurso especial não deve ser admitido, pois não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, dado que a 

parte recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação do v. acórdão recorrido, pois pleiteia a 

reforma da r. decisão, ao fundamento do cerceamento de defesa, da violação ao Código de Defesa do Consumidor, da 

Lei nº 4.380/64 quanto à capitalização de juros e da Lei nº 8.177/91 quanto à incidência da taxa referencial, consoante 

redação que passo a transcrever: 

"...foram patentemente violados, além de outros dispositivos expressamente mencionados nas Razões de Apelação, os 

artigos 6º, V, 52, 53 e 54, todos da Lei nº 8.078/90, bem como o art. 6º, alínea c, da Lei Complementar nº 4.380/64, 

artigo 4º do Decreto-Lei 22.626/33. 

(...). 

Basta, portanto, simples leitura do julgado para que os Nobres Ministros possam, desde logo, verificar que houve 

negativa de vigência ao Código de Defesa do Consumidor." (Fls. 134, § 2º e , 136 § 2º) 

E, ao revés, o v. acórdão lançado não conheceu da apelação em razão dos argumentos deduzidos nas razões do recurso 

estarem totalmente divorciados da r. sentença, consoante ementa que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELO DIVORCIADAS DA DECISÃO RECORRIDA - RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

1. As razões de apelo tratam da inconstitucionalidade do DL nº 70/66 e da submissão do contrato de mútuo ao Código 

de Defesa do Consumidor, não guardando qualquer relação com a decisão de Primeiro Grau, que indeferiu 

liminarmente a inicial, por falta de interesse processual, nos termos do artigo 295, inciso III, do Código de Processo 

Civil. 

2. Estando a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da decisão de Primeiro Grau, não pode ser 

considerada. 

3. Recurso não conhecido." 

Assim, não há correlação lógica entre a fundamentação constante do v. acórdão e do recurso excepcional, o que impede 

sua apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 
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"É  INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO A DEFICIÊNCIA NA SUA 

FUNDAMENTAÇÃO NÃO PERMITIR A EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA." 

Igualmente, tem de forma reiterada se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça nessa linha de orientação: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO 

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." 

(REsp nº 879177/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 13.02.2007, DJ 26.02.2007, p.564). 

No mesmo sentido: REsp nº 632515/CE, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.04.2007, DJ 

07.05.2007; AgRg no Resp nº 860629/DF, Relator Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 01.03.2007, DJ 02.04.2007; 

AgRg no Resp 817383/SC, Relator Min. Hélio Qualia Barbosa, j. 06.02.2007, DJ 12.03.2007. 

Constata-se que, em relação ao r. acórdão, a parte autora interpôs dois recursos especiais. Nesse caso, tem-se a 

ocorrência da preclusão consumativa em relação ao RESP 2008.115004 (fls. 90/132), já que a recorrente exerceu seu 

direito quando da interposição do primeiro recurso. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.005929-4        AC 1339315 

APTE    :  ANTONIO CICERO DA SILVA e outro 

ADV     :  SUSANA REGINA PORTUGAL 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANDRE CARDOSO DA SILVA 

PETIÇÃO :  REX    2008247354 

RECTE   :  ANTONIO CICERO DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  
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Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ademais, verifica-se que tampouco estão preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, 

sendo o presente apelo extremo interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes 

acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de 

repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.006453-8        AC 1339316 

APTE    :  ANTONIO CICERO DA SILVA e outro 

ADV     :  SUSANA REGINA PORTUGAL 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANDRE CARDOSO DA SILVA 

PETIÇÃO :  REX    2008247347 

RECTE   :  ANTONIO CICERO DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ademais, verifica-se que tampouco estão preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 
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repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, 

sendo o presente apelo extremo interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes 

acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de 

repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.043112-5        AC 1156153 

APTE    :  MERCEDES LINO MORMITTO e outros 

ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIEL CARNEIRO ALBUQUERQUE SANTANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2009005119 

RECTE   :  MERCEDES LINO MORMITTO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.045445-9        AC 1160315     0600004147  1 Vr GARCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SONIA MARIA FARIAS incapaz 

ADV     :  LEANDRO BRANDAO GONCALVES DA SILVA 

PETIÇÃO :  RESP   2008192773 

RECTE   :  SONIA MARIA FARIAS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, reformando a 

sentença no sentido de negar a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados 

os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de embargos declaratórios, foi rejeitado. 

Ao fundamentar seu recurso, a recorrente apresenta argumentos no sentido de que o acórdão teria violado o artigo 20, § 

3º, da Lei nº 8.742/93. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 
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E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, uma vez que conforme decisão recorrida, a autora já encontra-

se assistida pelo Estado, através de sua internação em Hospital Beneficente. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SONIA MARIA FARIAS incapaz 

ADV     :  LEANDRO BRANDAO GONCALVES DA SILVA 

PETIÇÃO :  REX    2008192775 

RECTE   :  SONIA MARIA FARIAS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 
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Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.003195-4        AC 1323339 

APTE    :  TIAGO RAFAEL PEREIRA GONCALVES incapaz 

REPTE   :  CLEUZA APARECIDA PEREIRA 

ADV     :  LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO CHOCAIR FELICIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2009003075 

RECTE   :  TIAGO RAFAEL PEREIRA GONCALVES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia 

Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 
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Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.061538-2        AI  302785 

AGRTE   :  WILMA PEREIRA MONTEIRO 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008105793 

RECTE   :  WILMA PEREIRA MONTEIRO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que rejeitou a preliminar de falta de interesse processual, argüida em contraminuta, e 

deu parcial provimento ao agravo de instrumento, unicamente para obstar a inscrição do nome da mutuária em órgãos 

de proteção ao crédito, mantendo, no mais a r. decisão que, nos autos de ação ordinária, visando a revisão das 

prestações do imóvel, objeto do contrato de financiamento para aquisição da casa própria pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 273, 620, 798 e 799, do Código de Processo Civil, o 

artigo 51, incisos VII e VIII, da Lei nº 8.078/90, configurando a ilegalidade do Decreto-Lei nº 70/66, bem como as 

irregularidades no procedimento de execução extrajudicial, apontando precedentes acerca da matéria em sentido diverso 

do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

É que o v. acórdão, ao examinar a questão do depósito judicial das prestações vincendas pelo valor que a mutuária 

entendesse devido e a suspensão da execução extrajudicial, apoiou-se em análise do material fático-probatório. 

Veja-se, a propósito, a ementa: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL, ARGÜIDA EM 

CONTRAMINUTA, REJEITADA - AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL - TUTELA ANTECIPADA 

INDEFERIDA - SFH - SACRE - DL Nº 70/66 - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS NO VALOR QUE A 

MUTUÁRIA ENTENDE DEVIDO - COMPENSAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - SUSPENSÃO DE 
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QUALQUER ATO TENDENTE À EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DE TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL A 

TERCEIROS - EXCLUSÃO DO NOME DA MUTUÁRIA DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Rejeitada a preliminar de falta de interesse processual, argüida em contraminuta. Apesar de o imóvel já ter sido 

adjudicado, o juiz pode determinar a suspensão dos seus efeitos, tais como o registro da carta de arrematação, a 

proibição de sua venda a terceiros, ou qualquer outra medida compreendida em seu poder geral de cautela (artigo 798 

do Código de Processo Civil). 

2. Considerando que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no DL 70/66 

não fere dispositivos constitucionais, a suspensão de seus efeitos deverá ser condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser admitido o valor que a mutuária entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato, com 

reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

3. O sistema de reajuste previsto é o Sistema de Amortização SACRE - que não acarreta qualquer prejuízo à mutuária, 

sendo que a prestação sofreu um acréscimo insignificante em relação ao seu valor inicial - e não consta que o mesmo 

não esteja sendo observado pela agravada. 

4. Não ficou configurada a quebra do contrato e o ânimo da agravante em relação à quitação da dívida, visto que está 

inadimplente desde abril de 2006 e veio a Juízo somente em abril de 2007. 

5. Descabe, portanto, admitir o depósito das prestações vincendas, segundo o valor apontado pela agravante, do mesmo 

modo, torna-se inviável, a suspensão dos efeitos da norma prevista no DL nº 70/66, bem como a anulação do registro da 

carta de arrematação. 

6. Quanto à repetição de indébito pela via da compensação, tal prática implica, na verdade, em refinanciamento da 

dívida, não podendo, por isso, ser deferida em sede de cognição sumária, sem observância do princípio do contraditório. 

7. No que diz respeito à pretensão de que o nome da mutuária não seja levado ao cadastro de inadimplentes, a 

insurgência merece acolhida, até porque a questão está "sub judice", não se podendo, ainda, concluir que a ora 

agravante deixou de adimplir o contrato celebrado com a CEF. 

8. Agravo parcialmente provido." 

Ora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a verificação do 

preenchimento dos requisitos para a concessão dos efeitos da tutela levada a efeito pelas Instâncias Ordinárias, por estar 

baseada na análise do conjunto probatório dos autos, é insuscetível de reapreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, 

pois encontra obstáculo no teor da Súmula 7: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, anoto o seguinte precedente: 

"DECISÃO 

Trata-se de Recurso Especial interposto por Doraci de Paula Bueno, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a 

seguinte (fl. 188): 

PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES 

CONTROVERSOS - IMPOSSIBILIDADE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI N. 

70/66 - LEGALIDADE. 

1. Ausência dos requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

2. Não há prova inequívoca capaz de demonstrar a verossimilhança da alegação de que os valores cobrados pela 

instituição financeira são abusivos em razão do descumprimento de cláusulas estabelecidas no contrato de 

financiamento firmado pelas partes. A aplicação de índices de reajuste diversos dos contratados é matéria que depende 

de prova pericial a ser realizada oportunamente, não podendo ser constatada de plano. Por outro lado, a planilha de 

evolução do cálculo juntada pelos mutuários, por ser documento unilateral, não pode ser aceita em juízo de cognição 

sumária. 
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3. Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos mutuários, vez que caso a ação seja 

julgada procedente ao final, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou utilizá-los para o 

pagamento do saldo devedor remanescente. 

4. A execução extrajudicial do débito encontra fundamento no Decreto-Lei n. 70/66, cuja constitucionalidade já foi 

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

5. A inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de Defesa do 

Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou abuso de poder. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

Aos embargos de declaração opostos foi negado provimento (fl.203). 

Em suas razões de Recurso Especial, a recorrente aponta violação dos arts. 273, 620, 798 e 799 do CPC; do art. 51, VII 

e VIII, do CDC; e do Decreto-Lei 70/1966. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada, pois "formulou expressamente o 

pedido na petição inicial, que se centra no depósito judicial dos valores devidos a título de prestações incontroversas; o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre do fato do não pagamento das prestações segundo os 

valores que o agente financeiro entende corretos resultar na execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/1966 e 

conseqüente perda do imóvel; e que o pleiteado pela recorrente não acarreta nenhum prejuízo à recorrida, vez que é 

mais útil a esta o recebimento dos valores incontroversos". 

A recorrida apresentou contra-razões (fls. 230-239). 

O Recurso Especial foi admitido no Tribunal de origem (fls. 243-245). 

É o relatório. 

Decido. 

O pedido recursal não comporta conhecimento. 

Esta Corte já consolidou entendimento de que a verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão dos 

efeitos da tutela levada a efeito pelas Instâncias Ordinárias, por estar baseada na análise do conjunto probatório dos 

autos, é insuscetível de reapreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, pois encontra obstáculo no teor da Súmula 7: "A 

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Verifiquem-se trechos do acórdão recorrido que demonstram estar a decisão jurídica fundada nas circunstâncias factuais 

da espécie: 

"Não há nos autos elementos que comprovem que a agravada descumpriu as cláusulas estabelecidas no contrato firmado 

pelas partes, o que originou a cobrança de valores abusivos nas prestações. Ademais, a planilha de evolução do cálculo 

juntada não pode ser aceita como correta, vez que se trata de documento produzido unilateralmente. 

(...) 

Por fim, a inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no art. 43 do Código de Defesa do 

Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder. De outra parte, não há elementos suficientes nos autos 

que comprovem que a inscrição do nome dos agravantes decorre exclusivamente do débito objeto de discussão nos 

autos da ação ordinária" 

Confiram-se os precedentes jurisprudenciais: 

RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - PROCESSO-CIVIL E ADMINISTRATIVO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA - ART. 273 DO CPC - SÚMULA 7/STJ. 
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1. De início, verifica-se que os arts. arts. 2º e 7º da Lei n. 10.522/02; do art. 2º, e parágrafos, da Lei n. 6.830/80, não 

foram objeto de análise pelo Tribunal a quo. Incidência da Súmula 211 do STJ. 

2. A apreciação dos requisitos de que trata o referido artigo, para a concessão da tutela antecipada, enseja o 

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 07 desta Corte. 

Recurso não-conhecido. (REsp 675.710/RJ, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

05.12.2006, DJ 18.12.2006 p. 349, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO VERIFICADO. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ARTIGO 273 DO CPC. SÚMULA 7/STJ. 

1. A admissão do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional deve observar as formalidades exigidas 

pelos artigos 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255 do RISTJ. 

2. A apreciação dos requisitos de que trata o artigo 273 do CPC para a concessão da tutela antecipada enseja o 

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 7 desta Corte. 

3. Recurso especial não conhecido. (REsp 840.607/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 15.08.2006, DJ 25.08.2006 p. 337, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SOBRESTAMENTO. RECURSO ESPECIAL. ART. 542, § 3º, 

DO CPC. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PEDIDO CAUTELAR. 

INDEFERIMENTO. 

Esta Corte tem admitido a interposição de agravo, objetivando o destrancamento de recurso especial, desde que 

presentes os requisitos essenciais à concessão da medida excepcional, hipótese não caracterizada na espécie. Ausentes 

os pressupostos da medida (fumus boni juris e periculum in mora), notadamente porque o especial traz questão federal 

que demanda análise probatória, qual seja a aferição dos requisitos da antecipação de tutela. (art. 273 do CPC), o 

indeferimento é de rigor. Assim, a análise dos requisitos para a concessão da tutela antecipada enseja o reexame do 

acervo fático-probatório constante dos autos, inviável em sede de recurso especial, a teor do que dispõe o enunciado n.º 

7, da Súmula deste Tribunal Superior. - Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 655.762/SP, Rel. Ministro  

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.02.2006, DJ 27.03.2006 p. 247, grifei) 

Diante do exposto, não conheço do Recurso Especial (art. 557, CPC). 

Publique-se. Intimem-se. (grifei) 

(REsp 1039910/SP - Proc. 2008/0047215-4 - decisão monocrática - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 30.04.2008, DJ 

14.05.2008)" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.089580-9        AI  311696 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JULIA LOPES PEREIRA 

AGRDO   :  ANTONIO DONIZETE CLAUDINO e outro 
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ADV     :  MARCOS ANTONIO PAULA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008131344 

RECTE   :  ANTONIO DONIZETE CLAUDINO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que deu parcial provimento ao agravo de instrumento, unicamente para autorizar a ré 

Caixa Econômica Federal - CEF a promover atos de execução extrajudicial, fundados no Decreto-Lei nº 70/66, 

mantendo, no mais, a r. decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela quanto à não inscrição do nome dos 

mutuários nos órgãos de proteção ao crédito. 

Sustenta a parte insurgente que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o 

dissídio jurisprudencial, além de ofender o artigo 31, do Decreto-Lei nº 70/66. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

É que o v. acórdão, ao examinar a questão da possibilidade de prosseguimento da execução extrajudicial, fundada no 

Decreto-Lei nº 70/66, apoiou-se em análise do material fático-probatório. 

Veja-se, a propósito, a ementa: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA 

CASA PRÓPRIA - SFH - DL Nº70/66 - TABELA PRICE - TUTELA DEFERIDA - SUSPENSÃO DOS ATOS DE 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIFICAÇÃO REALIZADA CONFORME OS REQUISITOS DO ARTIGO 31, 

PARÁGRAFOS 1º E 2º DO DL Nº 70/66 - CADASTRO DE INADIMPLENTES - AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que o mutuário entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as 

partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O sistema de amortização acordado foi o da Tabela Price, e, segundo se observa dos autos, não houve aumento 

expressivo do valor das prestações do imóvel. 

3. Não ficou configurada a quebra do contrato e o ânimo da parte agravada em relação à quitação da dívida, visto que 

está inadimplente desde outubro de 2006 e veio a Juízo somente em julho de 2007. 

4. Não procede o argumento de que o título é destituído dos requisitos indispensáveis para a execução, visto que a parte 

agravada foi devidamente notificada, nos termos do artigo 31, parágrafos 1º e 2º do DL nº 70/66. 

5. No que diz respeito à proibição de que os nomes dos mutuários não sejam levados aos órgãos de proteção ao crédito, 

a decisão agravada não merece reforma, até porque a questão está "sub judice", não se podendo, ainda, concluir que os 

agravados deixaram de adimplir o contrato celebrado com a CEF. 

6. Agravo parcialmente provido." 

Ora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a verificação do 

preenchimento dos requisitos para a concessão dos efeitos da tutela levada a efeito pelas Instâncias Ordinárias, por estar 
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baseada na análise do conjunto probatório dos autos, é insuscetível de reapreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, 

pois encontra obstáculo no teor da Súmula 7: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, anoto o seguinte precedente: 

"DECISÃO 

Trata-se de Recurso Especial interposto por Doraci de Paula Bueno, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a 

seguinte (fl. 188): 

PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES 

CONTROVERSOS - IMPOSSIBILIDADE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI N. 

70/66 - LEGALIDADE. 

1. Ausência dos requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

2. Não há prova inequívoca capaz de demonstrar a verossimilhança da alegação de que os valores cobrados pela 

instituição financeira são abusivos em razão do descumprimento de cláusulas estabelecidas no contrato de 

financiamento firmado pelas partes. A aplicação de índices de reajuste diversos dos contratados é matéria que depende 

de prova pericial a ser realizada oportunamente, não podendo ser constatada de plano. Por outro lado, a planilha de 

evolução do cálculo juntada pelos mutuários, por ser documento unilateral, não pode ser aceita em juízo de cognição 

sumária. 

3. Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos mutuários, vez que caso a ação seja 

julgada procedente ao final, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou utilizá-los para o 

pagamento do saldo devedor remanescente. 

4. A execução extrajudicial do débito encontra fundamento no Decreto-Lei n. 70/66, cuja constitucionalidade já foi 

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

5. A inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de Defesa do 

Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou abuso de poder. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

Aos embargos de declaração opostos foi negado provimento (fl.203). 

Em suas razões de Recurso Especial, a recorrente aponta violação dos arts. 273, 620, 798 e 799 do CPC; do art. 51, VII 

e VIII, do CDC; e do Decreto-Lei 70/1966. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada, pois "formulou expressamente o 

pedido na petição inicial, que se centra no depósito judicial dos valores devidos a título de prestações incontroversas; o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre do fato do não pagamento das prestações segundo os 

valores que o agente financeiro entende corretos resultar na execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/1966 e 

conseqüente perda do imóvel; e que o pleiteado pela recorrente não acarreta nenhum prejuízo à recorrida, vez que é 

mais útil a esta o recebimento dos valores incontroversos". 

A recorrida apresentou contra-razões (fls. 230-239). 

O Recurso Especial foi admitido no Tribunal de origem (fls. 243-245). 

É o relatório. 

Decido. 

O pedido recursal não comporta conhecimento. 
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Esta Corte já consolidou entendimento de que a verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão dos 

efeitos da tutela levada a efeito pelas Instâncias Ordinárias, por estar baseada na análise do conjunto probatório dos 

autos, é insuscetível de reapreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, pois encontra obstáculo no teor da Súmula 7: "A 

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Verifiquem-se trechos do acórdão recorrido que demonstram estar a decisão jurídica fundada nas circunstâncias factuais 

da espécie: 

"Não há nos autos elementos que comprovem que a agravada descumpriu as cláusulas estabelecidas no contrato firmado 

pelas partes, o que originou a cobrança de valores abusivos nas prestações. Ademais, a planilha de evolução do cálculo 

juntada não pode ser aceita como correta, vez que se trata de documento produzido unilateralmente. 

(...) 

Por fim, a inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no art. 43 do Código de Defesa do 

Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder. De outra parte, não há elementos suficientes nos autos 

que comprovem que a inscrição do nome dos agravantes decorre exclusivamente do débito objeto de discussão nos 

autos da ação ordinária" 

Confiram-se os precedentes jurisprudenciais: 

RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - PROCESSO-CIVIL E ADMINISTRATIVO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA - ART. 273 DO CPC - SÚMULA 7/STJ. 

1. De início, verifica-se que os arts. arts. 2º e 7º da Lei n. 10.522/02; do art. 2º, e parágrafos, da Lei n. 6.830/80, não 

foram objeto de análise pelo Tribunal a quo. Incidência da Súmula 211 do STJ. 

2. A apreciação dos requisitos de que trata o referido artigo, para a concessão da tutela antecipada, enseja o 

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 07 desta Corte. 

Recurso não-conhecido. (REsp 675.710/RJ, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

05.12.2006, DJ 18.12.2006 p. 349, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO VERIFICADO. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ARTIGO 273 DO CPC. SÚMULA 7/STJ. 

1. A admissão do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional deve observar as formalidades exigidas 

pelos artigos 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255 do RISTJ. 

2. A apreciação dos requisitos de que trata o artigo 273 do CPC para a concessão da tutela antecipada enseja o 

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 7 desta Corte. 

3. Recurso especial não conhecido. (REsp 840.607/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 15.08.2006, DJ 25.08.2006 p. 337, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SOBRESTAMENTO. RECURSO ESPECIAL. ART. 542, § 3º, 

DO CPC. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PEDIDO CAUTELAR. 

INDEFERIMENTO. 

Esta Corte tem admitido a interposição de agravo, objetivando o destrancamento de recurso especial, desde que 

presentes os requisitos essenciais à concessão da medida excepcional, hipótese não caracterizada na espécie. Ausentes 

os pressupostos da medida (fumus boni juris e periculum in mora), notadamente porque o especial traz questão federal 

que demanda análise probatória, qual seja a aferição dos requisitos da antecipação de tutela. (art. 273 do CPC), o 

indeferimento é de rigor. Assim, a análise dos requisitos para a concessão da tutela antecipada enseja o reexame do 

acervo fático-probatório constante dos autos, inviável em sede de recurso especial, a teor do que dispõe o enunciado n.º 

7, da Súmula deste Tribunal Superior. - Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 655.762/SP, Rel. Ministro  

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.02.2006, DJ 27.03.2006 p. 247, grifei) 
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Diante do exposto, não conheço do Recurso Especial (art. 557, CPC). 

Publique-se. Intimem-se. (grifei) 

(REsp 1039910/SP - Proc. 2008/0047215-4 - decisão monocrática - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 30.04.2008, DJ 

14.05.2008)" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.089987-6        AI  311930 

AGRTE   :  ANTONIO SILVIO AMARAL COSTA 

ADV     :  CARLOS EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008122051 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que deu parcial provimento ao agravo de instrumento, para determinar que a Caixa 

Econômica Federal celebre o contrato de financiamento a que se obrigou no prazo de 10 (dez) dias a contar da ciência 

da decisão, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), a ser executada pelo juiz da causa, podendo esquivar-se 

da celebração de tal contrato, desde que aponte e demonstre a inidoneidade do imóvel dado em garantia, ou a alteração 

nas condições do mutuário, suficientes para justificar sua perda de idoneidade como devedor. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 421, 422, 427 e 428, inciso IV, do Código Civil. 

Passo a decidir. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 
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Conforme consulta processual à página deste E. Tribunal na internet, cuja cópia faz parte integrante desta, observo que 

na ação subjacente ao presente recurso (Ação Ordinária de nº 2007.61.00.024046-8), foi proferida sentença, julgando 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a 

Caixa Econômica Federal a pagar ao autor a quantia de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais) a título de danos 

morais. 

Assim, é de se reconhecer a ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, com a prolação de sentença na 

ação originária, revela-se a superveniente perda de objeto do presente recurso, que foi utilizado contra decisão 

interlocutória. 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.093485-2        AI  314373 

AGRTE   :  MARIA DA PENHA PONCIANO VOZ 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008104387 

RECTE   :  MARIA DA PENHA PONCIANO VOZ 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Fls. 225/228: Consoante a decisão de fls. 155/1159, a recorrente já é beneficiária da Justiça Gratuita. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a r. decisão que, nos 

autos de ação ordinária de revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação, 

indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 273, 620, 798 e 799, do Código de Processo Civil, o 

artigo 51, incisos VII e VIII, da Lei nº 8.078/90, configurando a ilegalidade do Decreto-Lei nº 70/66, bem como as 

irregularidades no procedimento de execução extrajudicial, além de ser indevida a inclusão do nome da mutuária nos 

órgãos de proteção ao crédito, apontando precedentes acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão 

recorrida. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 
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É que o v. acórdão, ao examinar a questão do depósito das prestações, da suspensão da execução extrajudicial, fundada 

no Decreto-Lei nº 70/66 e o descumprimento de suas formalidades e a não inclusão do nome da mutuária nos órgãos de 

proteção ao crédito, apoiou-se em análise do material fático-probatório, nos termos do que constou na ementa do 

acórdão recorrido: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO 

JUDICIAL DOS VALORES INCONTROVERSOS. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. POSSIBILIDADE DE 

INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente anuladas 

ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à própria 

instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 10.931/04. 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência 

de processo judicial. 

7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso 

em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, 

circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte da 

instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos serviços 

de proteção ao crédito. 

10. Agravo de instrumento não provido." 

Ora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a verificação do 

preenchimento dos requisitos para a concessão dos efeitos da tutela levada a efeito pelas Instâncias Ordinárias, por estar 

baseada na análise do conjunto probatório dos autos, é insuscetível de reapreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, 

pois encontra obstáculo no teor da Súmula 7: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, anoto o seguinte precedente: 

"DECISÃO 

Trata-se de Recurso Especial interposto por Doraci de Paula Bueno, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a 

seguinte (fl. 188): 
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PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES 

CONTROVERSOS - IMPOSSIBILIDADE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI N. 

70/66 - LEGALIDADE. 

1. Ausência dos requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

2. Não há prova inequívoca capaz de demonstrar a verossimilhança da alegação de que os valores cobrados pela 

instituição financeira são abusivos em razão do descumprimento de cláusulas estabelecidas no contrato de 

financiamento firmado pelas partes. A aplicação de índices de reajuste diversos dos contratados é matéria que depende 

de prova pericial a ser realizada oportunamente, não podendo ser constatada de plano. Por outro lado, a planilha de 

evolução do cálculo juntada pelos mutuários, por ser documento unilateral, não pode ser aceita em juízo de cognição 

sumária. 

3. Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos mutuários, vez que caso a ação seja 

julgada procedente ao final, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou utilizá-los para o 

pagamento do saldo devedor remanescente. 

4. A execução extrajudicial do débito encontra fundamento no Decreto-Lei n. 70/66, cuja constitucionalidade já foi 

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

5. A inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de Defesa do 

Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou abuso de poder. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

Aos embargos de declaração opostos foi negado provimento (fl.203). 

Em suas razões de Recurso Especial, a recorrente aponta violação dos arts. 273, 620, 798 e 799 do CPC; do art. 51, VII 

e VIII, do CDC; e do Decreto-Lei 70/1966. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada, pois "formulou expressamente o 

pedido na petição inicial, que se centra no depósito judicial dos valores devidos a título de prestações incontroversas; o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre do fato do não pagamento das prestações segundo os 

valores que o agente financeiro entende corretos resultar na execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/1966 e 

conseqüente perda do imóvel; e que o pleiteado pela recorrente não acarreta nenhum prejuízo à recorrida, vez que é 

mais útil a esta o recebimento dos valores incontroversos". 

A recorrida apresentou contra-razões (fls. 230-239). 

O Recurso Especial foi admitido no Tribunal de origem (fls. 243-245). 

É o relatório. 

Decido. 

O pedido recursal não comporta conhecimento. 

Esta Corte já consolidou entendimento de que a verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão dos 

efeitos da tutela levada a efeito pelas Instâncias Ordinárias, por estar baseada na análise do conjunto probatório dos 

autos, é insuscetível de reapreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, pois encontra obstáculo no teor da Súmula 7: "A 

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Verifiquem-se trechos do acórdão recorrido que demonstram estar a decisão jurídica fundada nas circunstâncias factuais 

da espécie: 

"Não há nos autos elementos que comprovem que a agravada descumpriu as cláusulas estabelecidas no contrato firmado 

pelas partes, o que originou a cobrança de valores abusivos nas prestações. Ademais, a planilha de evolução do cálculo 

juntada não pode ser aceita como correta, vez que se trata de documento produzido unilateralmente. 
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(...) 

Por fim, a inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no art. 43 do Código de Defesa do 

Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder. De outra parte, não há elementos suficientes nos autos 

que comprovem que a inscrição do nome dos agravantes decorre exclusivamente do débito objeto de discussão nos 

autos da ação ordinária" 

Confiram-se os precedentes jurisprudenciais: 

RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - PROCESSO-CIVIL E ADMINISTRATIVO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA - ART. 273 DO CPC - SÚMULA 7/STJ. 

1. De início, verifica-se que os arts. arts. 2º e 7º da Lei n. 10.522/02; do art. 2º, e parágrafos, da Lei n. 6.830/80, não 

foram objeto de análise pelo Tribunal a quo. Incidência da Súmula 211 do STJ. 

2. A apreciação dos requisitos de que trata o referido artigo, para a concessão da tutela antecipada, enseja o 

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 07 desta Corte. 

Recurso não-conhecido. (REsp 675.710/RJ, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

05.12.2006, DJ 18.12.2006 p. 349, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO VERIFICADO. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ARTIGO 273 DO CPC. SÚMULA 7/STJ. 

1. A admissão do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional deve observar as formalidades exigidas 

pelos artigos 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255 do RISTJ. 

2. A apreciação dos requisitos de que trata o artigo 273 do CPC para a concessão da tutela antecipada enseja o 

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 7 desta Corte. 

3. Recurso especial não conhecido. (REsp 840.607/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 15.08.2006, DJ 25.08.2006 p. 337, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SOBRESTAMENTO. RECURSO ESPECIAL. ART. 542, § 3º, 

DO CPC. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PEDIDO CAUTELAR. 

INDEFERIMENTO. 

Esta Corte tem admitido a interposição de agravo, objetivando o destrancamento de recurso especial, desde que 

presentes os requisitos essenciais à concessão da medida excepcional, hipótese não caracterizada na espécie. Ausentes 

os pressupostos da medida (fumus boni juris e periculum in mora), notadamente porque o especial traz questão federal 

que demanda análise probatória, qual seja a aferição dos requisitos da antecipação de tutela. (art. 273 do CPC), o 

indeferimento é de rigor. Assim, a análise dos requisitos para a concessão da tutela antecipada enseja o reexame do 

acervo fático-probatório constante dos autos, inviável em sede de recurso especial, a teor do que dispõe o enunciado n.º 

7, da Súmula deste Tribunal Superior. - Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 655.762/SP, Rel. Ministro  

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.02.2006, DJ 27.03.2006 p. 247, grifei) 

Diante do exposto, não conheço do Recurso Especial (art. 557, CPC). 

Publique-se. Intimem-se. 

(REsp 1039910/SP - Proc. 2008/0047215-4 - decisão monocrática - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 30.04.2008, DJ 

14.05.2008)" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.096486-8        AI  316532 

AGRTE   :  TEREZA DO NASCIMENTO 

ADV     :  EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008088021 

RECTE   :  TEREZA DO NASCIMENTO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a r. decisão que, nos 

autos de ação ordinária, visando a revisão do contrato de financiamento da casa própria, sustando-se a realização do 

leilão designado, ou de seus efeitos, e garantindo-se a não negativação do nome nos cadastros de inadimplentes, 

indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 421, do Código Civil, os artigos 273 e 620, do Código de 

Processo Civil, os artigos 5º, incisos I, XXII, XXIII e XXIV, 6º e 7º, da Constituição Federal, o artigo 31 e seguintes do 

Decreto-Lei nº 70/66 e os artigos 6º, inciso V, 46, 47, 51 e seguintes, da Lei nº 8.078/90. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

É que o v. acórdão, ao examinar a questão da suspensão da execução extrajudicial do contrato de financiamento 

envolvendo as partes, com a suspensão do leilão já designado - ou de seus efeitos - e a remoção do nome do cadastro de 

inadimplentes, apoiou-se em análise do material fático-probatório. 

Veja-se, a propósito, a ementa: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - TABELA PRICE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - 

CADASTROS DE INADIMPLENTES E APLICABILIDADE DO CDC - MATÉRIAS NÃO ANALISADAS NA 

DECISÃO AGRAVADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O sistema de amortização adotado foi o da TABELA PRICE, que ocasionou, em mais de 50 meses de vigência do 

contrato, variação pouco significativa no montante da prestação. Nessa ocasião, a agravante declarou-se corretora de 

imóveis, assumindo a responsabilidade pela totalidade da composição da renda. 

3. Não configurados o desrespeito da agravada com relação ao contrato e o ânimo da agravante de saldar o débito, a 

justificar a suspensão da execução extrajudicial, prevista no mútuo pactuado. 
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4. Ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de índices 

indevidos, não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a realização de 

perícia específica. 

5. Quanto à não inscrição do nome da mutuária nas listas de inadimplentes, é de se considerar que o tema não foi 

analisado em primeiro grau de jurisdição, o que inviabiliza o pronunciamento deste órgão colegiado acerca da matéria, 

sob pena de supressão de instância, o mesmo se podendo dizer quanto ao argumento de que há, na hipótese, relação de 

consumo a dar ensejo à aplicação do CDC, à espécie. 

6. No que respeita à norma prevista no art. 620 do CPC, observo que o tema também já foi objeto de análise pela 

Excelsa Corte, quando do exame da inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66, ocasião em que foram afastadas a 

irregularidade e a inconstitucionalidade da execução extrajudicial nele prevista. 

7. Agravo improvido." 

Ora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a verificação do 

preenchimento dos requisitos para a concessão dos efeitos da tutela levada a efeito pelas Instâncias Ordinárias, por estar 

baseada na análise do conjunto probatório dos autos, é insuscetível de reapreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, 

pois encontra obstáculo no teor da Súmula 7: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, anoto o seguinte precedente: 

"DECISÃO 

Trata-se de Recurso Especial interposto por Doraci de Paula Bueno, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a 

seguinte (fl. 188): 

PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES 

CONTROVERSOS - IMPOSSIBILIDADE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI N. 

70/66 - LEGALIDADE. 

1. Ausência dos requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

2. Não há prova inequívoca capaz de demonstrar a verossimilhança da alegação de que os valores cobrados pela 

instituição financeira são abusivos em razão do descumprimento de cláusulas estabelecidas no contrato de 

financiamento firmado pelas partes. A aplicação de índices de reajuste diversos dos contratados é matéria que depende 

de prova pericial a ser realizada oportunamente, não podendo ser constatada de plano. Por outro lado, a planilha de 

evolução do cálculo juntada pelos mutuários, por ser documento unilateral, não pode ser aceita em juízo de cognição 

sumária. 

3. Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos mutuários, vez que caso a ação seja 

julgada procedente ao final, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou utilizá-los para o 

pagamento do saldo devedor remanescente. 

4. A execução extrajudicial do débito encontra fundamento no Decreto-Lei n. 70/66, cuja constitucionalidade já foi 

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

5. A inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de Defesa do 

Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou abuso de poder. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

Aos embargos de declaração opostos foi negado provimento (fl.203). 

Em suas razões de Recurso Especial, a recorrente aponta violação dos arts. 273, 620, 798 e 799 do CPC; do art. 51, VII 

e VIII, do CDC; e do Decreto-Lei 70/1966. 
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Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada, pois "formulou expressamente o 

pedido na petição inicial, que se centra no depósito judicial dos valores devidos a título de prestações incontroversas; o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre do fato do não pagamento das prestações segundo os 

valores que o agente financeiro entende corretos resultar na execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/1966 e 

conseqüente perda do imóvel; e que o pleiteado pela recorrente não acarreta nenhum prejuízo à recorrida, vez que é 

mais útil a esta o recebimento dos valores incontroversos". 

A recorrida apresentou contra-razões (fls. 230-239). 

O Recurso Especial foi admitido no Tribunal de origem (fls. 243-245). 

É o relatório. 

Decido. 

O pedido recursal não comporta conhecimento. 

Esta Corte já consolidou entendimento de que a verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão dos 

efeitos da tutela levada a efeito pelas Instâncias Ordinárias, por estar baseada na análise do conjunto probatório dos 

autos, é insuscetível de reapreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, pois encontra obstáculo no teor da Súmula 7: "A 

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Verifiquem-se trechos do acórdão recorrido que demonstram estar a decisão jurídica fundada nas circunstâncias factuais 

da espécie: 

"Não há nos autos elementos que comprovem que a agravada descumpriu as cláusulas estabelecidas no contrato firmado 

pelas partes, o que originou a cobrança de valores abusivos nas prestações. Ademais, a planilha de evolução do cálculo 

juntada não pode ser aceita como correta, vez que se trata de documento produzido unilateralmente. 

(...) 

Por fim, a inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no art. 43 do Código de Defesa do 

Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder. De outra parte, não há elementos suficientes nos autos 

que comprovem que a inscrição do nome dos agravantes decorre exclusivamente do débito objeto de discussão nos 

autos da ação ordinária" 

Confiram-se os precedentes jurisprudenciais: 

RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - PROCESSO-CIVIL E ADMINISTRATIVO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA - ART. 273 DO CPC - SÚMULA 7/STJ. 

1. De início, verifica-se que os arts. arts. 2º e 7º da Lei n. 10.522/02; do art. 2º, e parágrafos, da Lei n. 6.830/80, não 

foram objeto de análise pelo Tribunal a quo. Incidência da Súmula 211 do STJ. 

2. A apreciação dos requisitos de que trata o referido artigo, para a concessão da tutela antecipada, enseja o 

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 07 desta Corte. 

Recurso não-conhecido. (REsp 675.710/RJ, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

05.12.2006, DJ 18.12.2006 p. 349, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO VERIFICADO. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ARTIGO 273 DO CPC. SÚMULA 7/STJ. 

1. A admissão do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional deve observar as formalidades exigidas 

pelos artigos 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255 do RISTJ. 

2. A apreciação dos requisitos de que trata o artigo 273 do CPC para a concessão da tutela antecipada enseja o 

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 7 desta Corte. 
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3. Recurso especial não conhecido. (REsp 840.607/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 15.08.2006, DJ 25.08.2006 p. 337, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SOBRESTAMENTO. RECURSO ESPECIAL. ART. 542, § 3º, 

DO CPC. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PEDIDO CAUTELAR. 

INDEFERIMENTO. 

Esta Corte tem admitido a interposição de agravo, objetivando o destrancamento de recurso especial, desde que 

presentes os requisitos essenciais à concessão da medida excepcional, hipótese não caracterizada na espécie. Ausentes 

os pressupostos da medida (fumus boni juris e periculum in mora), notadamente porque o especial traz questão federal 

que demanda análise probatória, qual seja a aferição dos requisitos da antecipação de tutela. (art. 273 do CPC), o 

indeferimento é de rigor. Assim, a análise dos requisitos para a concessão da tutela antecipada enseja o reexame do 

acervo fático-probatório constante dos autos, inviável em sede de recurso especial, a teor do que dispõe o enunciado n.º 

7, da Súmula deste Tribunal Superior. - Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 655.762/SP, Rel. Ministro  

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.02.2006, DJ 27.03.2006 p. 247, grifei) 

Diante do exposto, não conheço do Recurso Especial (art. 557, CPC). 

Publique-se. Intimem-se. (grifei) 

(REsp 1039910/SP - Proc. 2008/0047215-4 - decisão monocrática - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 30.04.2008, DJ 

14.05.2008)" 

Por fim, com relação à alegada violação aos artigos da Constituição Federal, a referida Corte Superior tem se 

manifestado, reiteradamente, no sentido de que se trata de matéria que escapa de sua competência, nos termos do artigo 

105 da Constituição Federal, a saber: 

"...MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR 

OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

(...) 

2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag nº 763900/SP, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, Rel. Min. Denise Arruda)." 

No mesmo sentido, RESP 572911/RS, Relator Min. João Otávio de Noronha, DJ 07.05.2007; RESP 614019/RS, 

Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 23.04.2007. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.99.000817-8        AC 1167328     0600004119  1 Vr GARCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROBERTO ANUNCIACAO CORREA incapaz 

REPTE   :  SOLANGE PAULINA LORENA 

ADV     :  LEANDRO BRANDAO GONCALVES DA SILVA 

PETIÇÃO :  RESP   2008192772 

RECTE   :  ROBERTO ANUNCIACAO CORREA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, reformando a 

sentença no sentido de negar a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados 

os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Ao fundamentar seu recurso, o recorrente apresenta argumentos no sentido de que o acórdão teria violado o artigo 20, § 

3º, da Lei nº 8.742/93. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade do autor. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, uma vez que conforme decisão recorrida, o autor já encontra-se 

assistido pelo Estado, através de sua internação em Hospital Beneficente. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 
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III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.000817-8        AC 1167328     0600004119  1 Vr GARCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROBERTO ANUNCIACAO CORREA incapaz 

REPTE   :  SOLANGE PAULINA LORENA 

ADV     :  LEANDRO BRANDAO GONCALVES DA SILVA 

PETIÇÃO :  REX    2008192774 

RECTE   :  ROBERTO ANUNCIACAO CORREA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 
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Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.022517-7  ApelReex 1199195     0600015971  4 Vr 

ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRMA DAVID VENDRAMINE CARRILHO 
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ADV     :  LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA 

PETIÇÃO :  RESP   2008174292 

RECTE   :  IRMA DAVID VENDRAMINE CARRILHO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo da autarquia, reformando a sentença no sentido de 

negar a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos 

no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Ao fundamentar seu recurso, a recorrente apresenta argumentos no sentido do cumprimento dos requisitos legais, e 

divergência jurisprudencial conforme precedentes que apresenta junto da peça recursal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que, conforme decisão recorrida, considerando todo o conjunto probatório, a condição de 

hipossuficiência não ficou comprovada. 

Finalmente, não é admissível também o presente recurso, haja vista não existir qualquer interpretação contrária ao 

posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a 

real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para 

tanto, sendo eles devidamente considerados e mencionados de forma expressa na decisão. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 
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III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021828-1        AC 1309079     0400000323  2 Vr ITATIBA/SP 

APTE    :  ALCIR LINO DA COSTA 

ADV     :  FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008177643 

RECTE   :  ALCIR LINO DA COSTA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento à remessa oficial e às apelações deduzidas por ambas as 

partes, não reconhecendo o exercício de atividade rural no período postulado na inicial, assim como negando a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pretendido. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos, pois que 

considerados de caráter infringente. 

Aduz o recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento apresentado do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça e outros Tribunais Regionais Federais, bem como negativa de vigência do 

dispositivo legal consistente no artigo 55 da Lei nº 8.213/91.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como válida a prova documental apresentada durante a instrução do processo de conhecimento para fins de 

reconhecimento da alegada atividade desempenhada como rurícola. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui apenas de valorar a prova material com relação ao tempo de serviço rural 

mencionado na inicial, pois a decisão combatida concluiu pela inexistência de comprovação de tal atividade com base 

também na insuficiência da prova testemunhal coletada, como se vê do trecho abaixo transcrito: 
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(...). 

Não há elementos suficientes a atestar que o Autor trabalhou como rurícola no período mencionado, quer porque o 

depoimento das testemunhas são bastante vagos, quer porque a única prova documental apresentada é posterior ao 

período que se pretende comprovar. (fl. 198) 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão recorrido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

não comprovação do alegado período laborado no campo, bem como pela não concessão da aposentadoria pleiteada, 

não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I - (...). 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência do dispositivo de lei 

federal mencionado, tampouco a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO: 143.534 

DECISÕES: 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.032430-6        AC  630368 

APTE    :  MARCUS ANTONIO PARISE ALVES 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MATILDE DUARTE GONCALVES 
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PARTE A :  MARCIA DE FREITAS e outros 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

PETIÇÃO :  RESP   2008243561 

RECTE   :  MARCUS ANTONIO PARISE ALVES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.037952-6        AC 1368380 

APTE    :  JOAO BATISTA DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

PETIÇÃO :  RESP   2009033228 

RECTE   :  JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 
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Primeiramente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.037952-6        AC 1368380 

APTE    :  JOAO BATISTA DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

PETIÇÃO :  REX    2009033230 

RECTE   :  JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

Primeiramente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  
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Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ademais, verifica-se que tampouco estão preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, 

sendo o presente apelo extremo interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes 

acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de 

repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 
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São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.02.014742-6        AC  805788 

APTE    :  ILZA HELENA NOZAKI UEDA 

ADV     :  SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOANA CRISTINA PAULINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008155289 

RECTE   :  ILZA HELENA NOZAKI UEDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da parte autora, mantendo, assim, a sentença que julgou 

improcedente o pedido apresentado na inicial. 

Aduz a parte recorrente que a decisão teria contrariado o disposto nos artigos 131 e 420 do Código de Processo Civil, 

bem como artigo 68 do Decreto n.º 3.048/99.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Tomando-se a fundamentação do acórdão, verifica-se que não há qualquer contrariedade entre o posicionamento 

adotado por este Tribunal e os dispositivos legais indicados pela parte recorrente, uma vez que a legislação que trata do 

período de atividade em condições especiais foi devidamente analisada e aplicada ao caso concreto, assim como as 

normas processuais, tudo com base nas provas trazidas aos autos, as quais foram sem exceção consideradas para a 

decisão de segunda instância. 

De tal maneira, das razões de inconformismo do recurso especial apresentado, percebe-se que pretende a parte 

recorrente uma nova apreciação das provas anteriormente consideradas e verdadeira reapreciação da matéria já 

conhecida pelo julgado. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência das normas de leis 

federais mencionadas. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 24 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.09.003187-5        AC  696444 

APTE    :  ANTONIO CARLOS MARTINS e outros 

ADV     :  LAERCIO APARECIDO MACHADO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO CAMILO DE AGUIAR e outro 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008185912 

RECTE   :  ANTONIO CARLOS MARTINS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que deu provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e julgou prejudicada a 

apelação dos requeridos, para reconhecer o direito à imissão na posse do imóvel e a consequente condenação dos 

ilegítimos ocupantes ao pagamento da taxa de ocupação, fixada em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) mensais, a 

partir do registro da adjudicação até a data de imissão na posse. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, na medida em que, para a validade da arrematação e/ou adjudicação extrajudicial, faz-se necessária a 

citação pessoal dos executados e não apenas a simples citação por edital, como ocorreu. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Isso porque, não se conhece da alegada irregularidade no procedimento de execução extrajudicial, baseada no Decreto-

lei nº 70/66, posto que não se encontra prequestionada, de sorte que o Colendo Superior Tribunal de Justiça já sumulou 

(Súmula 211 do STJ) o entendimento de que não se conhece de recurso, pela apontada ofensa a dispositivo de lei 

federal, se a matéria não foi objeto de análise e decisão por parte do Tribunal a quo por ausência de prequestionamento, 

consoante acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 
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3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (STJ, Primeira Turma, REsp 790939/RS, 

Processo nº 2005/0176783-4, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, v.u., DJ 31/08/2006, p. 238). 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.007120-2        AC 1356818 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON PIETROSKI 

APDO    :  JOSE CARLOS BRAMBILA e outro 

ADV     :  ADRIANA RUIBAL GARCIA LOPES 

PARTE R :  APEMAT Credito Imobiliario S/A 

PETIÇÃO :  RESP   2009035335 

RECTE   :  JOSE CARLOS BRAMBILA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia 

Corte. 

Decido 

Primeiramente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 
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O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.02.000752-9  ApelReex  924056 

APTE    :  SONIA REGINA OWCZAREK MAFFEI 

ADV     :  LEANDRA YUKI KORIM 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOANA CRISTINA PAULINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008111528 

RECTE   :  SONIA REGINA OWCZAREK MAFFEI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da parte autora, bem como deu provimento à 

remessa oficial e à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social, reformando a sentença no sentido de julgar 

improcedente o pedido apresentado na inicial. 

Aduz a recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando o artigo 57, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91, 

bem como alega violação a dispositivos processuais. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca o reconhecimento de contrariedade ao 

disposto nos §§ 3o e 4o, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, os quais dispõem, respectivamente, sobre a concessão da 

aposentadoria especial mediante comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em 
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condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, e a comprovação 

da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.  

No entanto, verifica-se que não há qualquer contrariedade entre o acórdão e os dispositivos acima mencionados, assim 

como em relação à lei processual (o que, aliás, sequer foi fundamentado expressamente pela recorrente), uma vez que a 

legislação que dispôs a respeito do período de atividade em condições especiais foi devidamente analisada e aplicada ao 

caso concreto, tudo com base nas provas trazidas aos autos, as quais foram sem exceção consideradas para a decisão de 

segunda instância. 

Busca, ainda, a recorrente a reforma do acórdão em razão da existência de divergência jurisprudencial, sem, porém, 

apresentar qualquer precedente que pudesse sustentar tal alegação, pois que os acórdãos anexados são deste mesmo 

Tribunal Regional Federal, não se prestando, assim, a fundamentar a interposição de recurso especial. 

Da mesma forma, as jurisprudências transcritas no corpo da peça recursal que apresentam o entendimento de Tribunais 

Regionais do Trabalho, não autorizam o recebimento do recurso especial, haja vista que os recursos contra decisão 

daqueles Tribunais não são de competência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não sendo ele, portanto, o 

uniformizador da respectiva jurisprudência trabalhista: 

RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 6º DA LICC E DISSÍDIO COM JULGADO PROFERIDO POR 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO. 

I - Não se presta o recurso especial a examinar ofensa a texto legal que repete texto constitucional, pois a sua afronta 

extravasa o âmbito infraconstitucional. 

II - Acórdão de Tribunal Regional do Trabalho não serve para a configuração do dissídio ensejador do recurso especial, 

eis que prolatado por Tribunal não sujeito à jurisdição do Superior Tribunal de Justiça. 

III - Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 240492/MG - 1999/0036230-6 - Relator Ministro Antônio de Pádua 

Ribeiro - Órgão Julgador  Terceira Turma - Data do Julgamento 06/06/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 01.08.2000 

p. 271) 

De tal maneira, da fundamentação do recurso especial apresentado, percebe-se que pretende a recorrente uma nova 

apreciação das provas anteriormente consideradas e verdadeira reapreciação da matéria já conhecida pelo julgado. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em 

concreto, não cabe o recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência 

dos dispositivos de lei federal mencionados. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2000.61.07.000443-3        AC 1207992 

APTE    :  PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA VILELA 

ADV     :  LEANDRA YUKI KORIM 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008155238 

RECTE   :  PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA VILELA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento à apelação da parte autora, mantendo a sentença no sentido de 

julgar improcedente o pedido apresentado na inicial. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando os artigos 1º e 3º da Lei n.º 6.226/75, assim 

como dispositivos da Lei nº 8.213/91 e Código de Processo Civil. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Denota-se das razões de inconformismo do presente recurso que o recorrente busca o reconhecimento do direito ao 

cômputo do período em que freqüentou escola técnica na condição de aluno-aprendiz, para fins previdenciários, 

alegando que teria demonstrado a ocorrência de retribuição pecuniária por meio do recebimento de aprendizagem, 

alimentação, uniforme e material de trabalho e escolar.  

No entanto, tomando-se  a  fundamentação da  decisão recorrida, verifica-se que ela foi clara no sentido de que não 

restou comprovada nos autos a existência da retribuição pecuniária necessária para o reconhecimento do período 

pleiteado, ainda que de forma indireta, sendo que, em tais situações, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

que: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA TÉCNICA. CONTAGEM. 

TEMPO DE SERVIÇO. NECESSIDADE COMPROVAÇÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E A CONTRA-

PRESTAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA O PROVIMENTO. 

1. O Tribunal a quo entendeu que a relação empregatícia não restou configurada, razão pela qual não há falar na 

pretendida averbação de tempo de serviço postulada pelo recorrente, ora agravante. 

2. Agravo regimental a que se nega o provimento. (AGRESP 627316/RS - 2003/0236199-0 - Relatora Ministra Jane 

Silva (Desembargadora Convocada do TJ/MG) - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 14/10/2008 - Data 

da Publicação/Fonte Dje 28/10/2008) 

No que tange ao pleito de enquadramento da atividade de bancário como especial, conforme se constata do recurso 

interposto, o recorrente apresenta argumentação genérica a respeito de eventual contrariedade à Lei Federal nº 8.213/91, 

assim como em relação à lei processual, sem citar sequer os dispositivos que possam ter sido contrariados ou negados 

pela decisão de segunda instância. 

O reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal, a dar ensejo ao recurso 

especial, requer a demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando que a decisão concluiu de forma 

expressamente diversa do texto da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente diferente da prevista no texto legal, ao 

menos no que se refere à contrariedade. 

Ao tratar-se da negativa de vigência, resta ao recorrente a necessidade de demonstrar que a decisão tenha deixado de 

aplicar a norma legal aos casos a que ela expressamente se refere, ou veio a aplicar a um desses casos norma diversa, 

refutando, assim, o direito posto para aquela situação. 
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Portanto, inviável é o recebimento do presente recurso, haja vista não ter cumprido as exigências acima mencionadas, 

pois não demonstrou o recorrente a efetiva existência de contrariedade entre a decisão e os dispositivos da lei de 

benefícios previdenciários e Código de Processo Civil, assim como também não cabe a mesma providência em razão de 

dissidência jurisprudencial, uma vez que não foi apresentado qualquer precedente jurisprudencial que pudesse sustentar 

tal alegação. 

Além do mais, cabe destacar que, consoante se depreende do acórdão, a legislação que dispôs a respeito do período de 

atividade em condições especiais foi devidamente analisada e aplicada ao caso concreto, assim como as normas 

processuais, tudo com base nas provas trazidas aos autos, as quais foram sem exceção consideradas para a decisão de 

segunda instância. 

De tal maneira, da fundamentação do recurso especial apresentado, percebe-se que pretende o recorrente uma nova 

apreciação das provas anteriormente consideradas e verdadeira reapreciação da matéria já conhecida pelo julgado. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.003545-3        AC  661196 

APTE    :  CIA DE HABITACAO POPULAR BANDEIRANTE - COHAB-BD 

ADV     :  ALCIDES BENAGES DA CRUZ 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIO SERGIO TOGNOLO 

PETIÇÃO :  RESP   2008206407 

RECTE   :  CIA DE HABITACAO POPULAR BANDEIRANTE - COHAB-BD 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.049123-9        AC  739514 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2008202320 

RECTE   :  JOSE FERREIRA DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e b, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo retido e deu parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social, reformando a sentença no sentido de reconhecer somente 

parte do tempo de serviço rural postulado na inicial e negar a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição pretendido. 

Aduz o recorrente a ocorrência de violação ao disposto no artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

Alega, ainda, ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento apresentado do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e outros Tribunais Regionais Federais, relacionado ao reconhecimento do exercício de 

atividade laborativa pelo trabalhador rural.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como suficiente o início de prova material apresentado nos autos, para fins de comprovação de todo o tempo de serviço 

rural pleiteado, o qual teria sido confirmado pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 
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Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pelo 

recorrente, mas sim de decisão que entendeu não haver sido a prova testemunhal capaz de demonstrar o exercício da 

atividade rural para todo o período postulado, como se vê do trecho abaixo transcrito: 

Assim, em face da congruência documental, aliada à parcial firmeza da prova testemunhal, tenho como viável o 

reconhecimento de trabalho rural, apenas no período de 13.06.1970 a 30.10.1972. (fl.143) 

Por sua vez, no que concerne ao não reconhecimento do exercício de atividade urbana sob condições especiais pela 

presença do agente agressivo ruído, observa-se, primeiramente, que o recorrente sequer indicou expressamente, quais os 

dispositivos de lei federal que possam ter sido contrariados ou negados pela decisão de segunda instância a dar ensejo 

ao recurso especial. 

Além do mais, o acórdão foi claro no sentido de que o laudo realizado pelo perito do juízo não faz qualquer menção ao 

nível de ruído verificado, referindo-se genericamente à uma suposta insalubridade, não sendo carreados aos autos, 

outrossim, formulário e laudo emitido pela empresa empregadora, razão pela qual, em face da ausência de menção ao 

nível de ruído, ou ante a falta de laudo técnico contemporâneo, entendeu-se ser inviável o deferimento de tal pedido.  

De tal maneira, da fundamentação do recurso especial apresentado, percebe-se que pretende o recorrente uma nova 

apreciação das provas anteriormente consideradas e verdadeira reapreciação da matéria já conhecida pelo julgado. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

não comprovação de todo o período laborado no campo e da especialidade da atividade urbana em tela, bem como pela 

não concessão da aposentadoria pleiteada, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o 

disposto na Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO NO PERÍODO ANTERIOR A 1965. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 

Nº 7/STJ. CONVERSÃO DE ATIVIDADE INSALUBRE. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. SÚMULA Nº 

283/STF. DECISÃO MANTIDA. 

1. Diante da conclusão do Tribunal de origem de que inexistem elementos aptos, documental e testemunhal, a 

comprovar a atividade rurícola da parte autora antes de 1965, não há condições de rever a matéria altercada, pois 

importaria em reexame de prova, incabível em sede de apelo raro nos termos da Súmula nº 7 deste Tribunal Superior. 

2. Sobre a conversão da atividade insalubre, merece ser mantida a decisão agravada por seu próprio fundamento, haja 

vista a falta de impugnação específica do ponto relativo ao custeio. Incidência do enunciado de nº 283/STF. 

3. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 948488/SP - 2007/0101118-4 - Relator Ministro Jorge Mussi - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 29/05/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 04.08.2008) 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - EMPREGADA DOMÉSTICA - 

COMPROVAÇÃO DE INSALUBRIDADE - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 07/STJ - INCIDÊNCIA - 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ. 

- Valendo-se o recorrente da alínea "c" do art. 105, III, para a interposição do recurso especial, a simples transcrição de 

ementas não é suficiente para caracterizar o dissídio jurisprudencial apto a ensejar a abertura da via especial, devendo 

ser mencionadas e expostas as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, bem como, 

juntadas certidões ou cópias integrais dos julgados paradigmas. 
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- Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- Precedentes desta Corte. 

- Na hipótese dos autos, o julgado a quo, baseado nas provas produzidas, afirmou a inexistência de insalubridade, não 

fazendo a autora, jus ao acréscimo do tempo de serviço. Assim, o acolhimento da pretensão recursal implicaria em 

reexame necessário das provas produzidas, o que é inadmissível nesta Instância, a teor da Súmula 07-STJ. 

- Recurso não conhecido. (REsp 363342/SP - 2001/0128541-9 - Relator Ministro Jorge Scartezzini - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 13/03/2002 - Data da Publicação/Fonte DJ 05.08.2002 p. 380) 

Não merece prosperar, igualmente, o inconformismo apresentado com fundamento na alínea b, do inciso III, do artigo 

105 da Constituição Federal, porquanto não houve no acórdão recorrido declaração de validade de lei ou ato de governo 

local contestado em face de lei federal. 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência do dispositivo de lei 

federal mencionado, tampouco a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.049305-4        AC  739852 

APTE    :  VALDECI SANTOS DA SILVA 

ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008195522 

RECTE   :  VALDECI SANTOS DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela autora, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que não reconheceu o tempo de serviço rural postulado na inicial, assim 

como negou a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pretendido. 

Aduz a recorrente ter havido violação ao disposto no artigo 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, bem como artigos 3º e 9º 

da Emenda Constitucional n.º 20/98. 

Alega, ademais, a existência de divergência jurisprudencial entre a decisão recorrida e o posicionamento apresentado do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, cabe destacar que, no tocante à apontada violação aos artigos 3º e 9º da Emenda Constitucional n.º 20/98, 

por se tratar de argumentação de cunho eminentemente constitucional, tal matéria escapa da competência do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 105 da Constituição Federal. 

Conforme se verifica da decisão recorrida, concluiu-se pela inexistência de comprovação da alegada atividade 

desempenhada no campo em razão da apresentação de prova testemunhal inconsistente, a qual não confirmou a prova 

material coligida aos autos. 

De tal maneira, da fundamentação do recurso especial apresentado, percebe-se que pretende a recorrente uma nova 

apreciação das provas anteriormente consideradas e verdadeira reapreciação da matéria já conhecida pelo julgado. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pelo 

não reconhecimento do tempo de serviço rural mencionado na inicial, bem como pela não concessão da aposentadoria 

pleiteada, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que segue: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I - (...). 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência dos dispositivos de lei 

federal mencionados, tampouco a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.049305-4        AC  739852 

APTE    :  VALDECI SANTOS DA SILVA 

ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2008195523 

RECTE   :  VALDECI SANTOS DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que não reconheceu o tempo de serviço rural 

postulado na inicial, assim como negou a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pretendido. 

Aduz a recorrente ter havido violação ao disposto no artigo 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, bem como artigos 3º e 9º 

da Emenda Constitucional n.º 20/98. 

A recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que a obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 
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Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, a parte recorrente teve ciência da decisão recorrida em data de 18 de setembro de 2008, 

consoante decorre da certidão de fl. 98. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.027611-4        AC 1294324 

APTE    :  JULIO CESAR HIROYUKI SUNTO e outros 

ADV     :  MARCELO VIANNA CARDOSO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO    :  CIBRASEC CIA BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 

ADV     :  LUIS PAULO SERPA 

PETIÇÃO :  RESP   2008213200 

RECTE   :  JULIO CESAR HIROYUKI SUNTO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, que negou seguimento à apelação, 
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com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o pedido de efeito suspensivo, para 

manter a r. decisão que julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além da ofensa aos artigos 5º, § 1º e 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, à Lei nº 8.177/91, ao artigo 4º, do 

Decreto nº 22.626/33, às súmulas 121 do STF e 93 do STJ, da indevida composição de juros na Tabela Price e da 

negativação do nome dos mutuários dos órgãos de proteção ao crédito. 

Decido. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do artigo 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do artigo 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.02.010351-1        AC  894957 

APTE    :  JORGE EDGARD PRADO 

ADV     :  SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008155290 

RECTE   :  JORGE EDGARD PRADO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da parte autora, mantendo, assim, a sentença que julgou 

improcedente o pedido apresentado na inicial. 

Aduz a parte recorrente que a decisão teria contrariado o disposto nos artigos 131 e 420 do Código de Processo Civil, 

bem como artigo 68 do Decreto n.º 3.048/99.  
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Tomando-se a fundamentação do acórdão, verifica-se que não há qualquer contrariedade entre o posicionamento 

adotado por este Tribunal e os dispositivos legais indicados pela parte recorrente, uma vez que a legislação que trata do 

período de atividade em condições especiais foi devidamente analisada e aplicada ao caso concreto, assim como as 

normas processuais, tudo com base nas provas trazidas aos autos, as quais foram sem exceção consideradas para a 

decisão de segunda instância. 

De tal maneira, das razões de inconformismo do recurso especial apresentado, percebe-se que pretende a parte 

recorrente uma nova apreciação das provas anteriormente consideradas e verdadeira reapreciação da matéria já 

conhecida pelo julgado. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência das normas de leis 

federais mencionadas. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.13.000350-0        AC  864956 

APTE    :  CLOVES DE ALENCAR BARBOSA 

ADV     :  SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008155288 

RECTE   :  CLOVES DE ALENCAR BARBOSA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que rejeitou a preliminar e negou provimento ao apelo do Autor, mantendo, assim, a 

sentença que negou o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pretendido. 

Aduz o recorrente que a decisão teria contrariado o disposto nos artigos 131 e 420 do Código de Processo Civil, bem 

como artigo 68 do Decreto n.º 3.048/99.  
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Sustenta, ainda, a ocorrência de cerceamento de defesa, em razão de não haver lhe sido dado oportunidade para a 

produção de prova pericial. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Tomando-se a fundamentação do acórdão, verifica-se que não há qualquer contrariedade entre o posicionamento 

adotado por este Tribunal e os dispositivos legais indicados pelo recorrente, uma vez que a legislação que trata do 

período de atividade em condições especiais foi devidamente analisada e aplicada ao caso concreto, assim como as 

normas processuais, tudo com base nas provas trazidas aos autos, as quais foram sem exceção consideradas para a 

decisão de segunda instância. 

Observa-se também que o acórdão foi claro no sentido de que a prova pericial solicitada pelo autor é impertinente, pois 

a mesma é incapaz de reproduzir as condições pretéritas do trabalho, sendo que, no máximo, o resultado seria uma 

perícia indireta, o que é imprestável para o reconhecimento das condições especiais, sendo que, em tais situações, já 

decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça que: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SFH. MÚTUO. UNIÃO. LITISCONSORTE PASSIVA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. PERÍCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REEXAME FÁTICO. 

SÚMULA 7/STJ. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO. PES. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

3 - Se as instâncias ordinárias entenderam suficientes para julgamento da causa as provas constantes dos autos, não cabe 

a esta Corte afirmar a ocorrência de cerceamento de defesa. Precedentes. 

4 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção dos saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o uso da 

TR. 

5 - Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei) (REsp 723872/CE - 2005/0021941-0 - Relator Ministro 

Fernando Gonçalves - Órgão Julgador Quarta Turma - Data do Julgamento 12/12/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 

01.02.2006 p. 568) 

De tal maneira, das razões de inconformismo do recurso especial apresentado, percebe-se que pretende o recorrente 

uma nova apreciação das provas anteriormente consideradas e verdadeira reapreciação da matéria já conhecida pelo 

julgado. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência das normas de leis 

federais mencionadas. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2001.61.83.000883-9        AC 1005109 

APTE    :  NEUSA VIEIRA GOMES 

ADV     :  LEANDRA YUKI KORIM 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO DI CROCE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008157296 

RECTE   :  NEUSA VIEIRA GOMES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo retido e ao apelo da parte autora, mantendo a sentença no 

sentido de julgar improcedente o pedido apresentado na inicial. 

Aduz a recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando o artigo 57, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91, 

bem como alega violação a dispositivos processuais. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca o reconhecimento de contrariedade ao 

disposto nos §§ 3o e 4o, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, os quais dispõem, respectivamente, sobre a concessão da 

aposentadoria especial mediante comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, e a comprovação 

da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.  

No entanto, verifica-se que não há qualquer contrariedade entre o acórdão e os dispositivos acima mencionados, assim 

como em relação à lei processual (o que, aliás, sequer foi fundamentado expressamente pela recorrente), uma vez que a 

legislação que dispôs a respeito do período de atividade em condições especiais foi devidamente analisada e aplicada ao 

caso concreto, tudo com base nas provas trazidas aos autos, as quais foram sem exceção consideradas para a decisão de 

segunda instância. 

De tal maneira, da fundamentação do recurso especial apresentado, percebe-se que pretende a recorrente uma nova 

apreciação das provas anteriormente consideradas e verdadeira reapreciação da matéria já conhecida pelo julgado. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em 

concreto, não cabe o recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência 

dos dispositivos de lei federal mencionados. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.83.001959-0        AC  892378 

APTE    :  HISAO YOSHIDA 

ADV     :  LEANDRA YUKI KORIM 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADARNO POZZUTO POPPI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008157301 

RECTE   :  HISAO YOSHIDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento à apelação do Autor, mantendo a sentença que julgou improcedente 

o pedido apresentado na inicial. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando o artigo 57, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91, 

bem como alega violação a dispositivos processuais. 

Sustenta, ainda, a nulidade do acórdão, assim como da sentença, em razão de não haver lhe sido dado oportunidade para 

a produção de prova pericial e testemunhal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento de contrariedade ao 

disposto nos §§ 3o e 4o, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, os quais dispõem, respectivamente, sobre a concessão da 

aposentadoria especial mediante comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, e a comprovação 

da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.  

No entanto, verifica-se que não há qualquer contrariedade entre o acórdão e os dispositivos acima mencionados, assim 

como em relação à lei processual (o que, aliás, sequer foi fundamentado expressamente pelo recorrente), uma vez que a 

legislação que dispôs a respeito do período de atividade em condições especiais foi devidamente analisada e aplicada ao 

caso concreto, tudo com base nas provas trazidas aos autos, as quais foram sem exceção consideradas para a decisão de 

segunda instância. 

Observa-se também que o acórdão foi claro no sentido de que não procedem as alegações de ocorrência de cerceamento 

de defesa, uma vez que do r. despacho de indeferimento de produção de provas foi interposto agravo retido que deixou 

de ser reiterado quando de apelação interposta diante de sentença anterior que julgou o processo extinto sem análise do 

mérito, razão pela qual não foi conhecido por esta Corte (fl.239). Destacou-se, ainda, que as partes foram cientificadas 

do retorno dos autos à primeira instância, bem como da determinação de abertura de conclusão para sentença, tendo 

permanecido silentes (fls. 247). 

Além do mais, conforme consta da sentença, não há pertinência à realização de provas testemunhas e pericial (fl.255), 

sendo que, em tais situações, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça que: 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SFH. MÚTUO. UNIÃO. LITISCONSORTE PASSIVA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. PERÍCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REEXAME FÁTICO. 

SÚMULA 7/STJ. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO. PES. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

3 - Se as instâncias ordinárias entenderam suficientes para julgamento da causa as provas constantes dos autos, não cabe 

a esta Corte afirmar a ocorrência de cerceamento de defesa. Precedentes. 

4 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção dos saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o uso da 

TR. 

5 - Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei) (REsp 723872/CE - 2005/0021941-0 - Relator Ministro 

Fernando Gonçalves - Órgão Julgador Quarta Turma - Data do Julgamento 12/12/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 

01.02.2006 p. 568) 

De tal maneira, percebe-se que pretende o recorrente, na realidade, uma nova apreciação das provas anteriormente 

consideradas e verdadeira reapreciação da matéria já conhecida pelo julgado. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em 

concreto, não cabe o recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência 

dos dispositivos de lei federal mencionados. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.048994-9        AI  168169 

AGRTE   :  JANETE APARECIDA AZZINI DE MORAES 

ADV     :  HENRIQUE ANTONIO PATARELLO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  EGLE ENIANDRA LAPREZA 

AGRDO   :  CONSTRUTORA GIOCONDO E GIOCONDO LTDA e outro 

ADV     :  JOAO JOSE OZORES ANGELI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2009028549 

RECTE   :  JANETE APARECIDA AZZINI DE MORAES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

Primeiramente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.015205-0   AC  791690 

ORIG.   :  98.0403691-6 1 Vr SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

APTE   :  RADIO DIFUSORA TAUBATE LTDA 

ADV   :  KARINA COSTA ZARONI 

APTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

APTE   :  FUNDO NACIONAL DE DESENVOLV. DA EDUCAÇÃO - FNDE 

ADV     :  DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL 

APDO   :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  PROT. INTEGRADO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 109069 

RECTE   :  RADIO DIFUSORA TAUBATE LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 20º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da autora, e deu provimento às apelações do FNDE e 

do INSS, ao fundamento da exigibilidade da contribuição do salário-educação, conforme precedentes do E. STF no 

sentido da constitucionalidade da cobrança. 

A parte recorrente alega a inconstitucionalidade da cobrança, aduzindo a violação dos arts. 5º, I, 150, I, e 212, § 5º, da 

Carta Magna, e arts. 25 e 34, do ADCT. 
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Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

No que se refere ao Salário-Educação, sua exigibilidade já foi afirmada pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante 

bem fundamentado o decisum, inclusive com a edição da Súmula nº 732 daquela Corte, nestes termos "É 

CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA 

DE 1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI 9424/1996." (DJ 09/12/2003, 

p.2) 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes arestos: 

"RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Salário-educação: Decreto-Lei nº 1.422/75 e Lei nº 9.424/96. 

Incidência. Remuneração paga a autônomos, avulsos e administradores. Constitucionalidade. Agravo regimental não 

provido. Precedentes. Agravo regimental improvido. É constitucional a contribuição denominada salário-educação 

sobre a remuneração paga a autônomos, avulsos e administradores." 

(AI-AgR 523308/RJ - 1ª Turma - rel. Min. CEZAR PELUSO, j. 29.03.2005, v.u., DJ 27.05.2005, p. 15) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍCIO DE PROCEDIMENTO. INEXISTÊNCIA. 

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. EXIGIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A observância do disposto no parágrafo primeiro do artigo 543 do Código de Processo Civil não pode ser dissociada 

da previsão legal do seu caput, que prevê primeiramente a remessa do processo ao Superior Tribunal de Justiça somente 

na hipótese em que ambos os recursos foram admitidos pelo Presidente do Tribunal a quo. 

2. Contribuição para o salário-educação. Compatibilidade com a EC-01/69 e com a Constituição do Brasil, que apenas 

alterou sua natureza jurídica para tributária. Precedente do Tribunal Pleno. 

3. Honorários advocatícios fixados pelo acórdão recorrido. Não comporta revisão no Recurso Extraordinário. Agravo 

regimental a que se nega provimento." - Grifei. 

(AI-AgR 499730/SP - 1ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 29.03.2005, por maioria, DJ 05.08.2005, p. 43) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.02.012803-2        AC  983097 

APTE    :  JOSE CARLOS BARBOSA 

ADV     :  SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008120808 

RECTE   :  JOSE CARLOS BARBOSA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que não conheceu do agravo retido e negou provimento ao apelo da parte autora, mantendo, 

assim, a sentença que julgou improcedente o pedido apresentado na inicial. 

Aduz a parte recorrente que a decisão teria contrariado o disposto nos artigos 131 e 420 do Código de Processo Civil, 

bem como artigo 68 do Decreto n.º 3.048/99.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Tomando-se a fundamentação do acórdão, verifica-se que não há qualquer contrariedade entre o posicionamento 

adotado por este Tribunal e os dispositivos legais indicados pela parte recorrente, uma vez que a legislação que trata do 

período de atividade em condições especiais foi devidamente analisada e aplicada ao caso concreto, assim como as 

normas processuais, tudo com base nas provas trazidas aos autos, as quais foram sem exceção consideradas para a 

decisão de segunda instância. 

De tal maneira, das razões de inconformismo do recurso especial apresentado, percebe-se que pretende a parte 

recorrente uma nova apreciação das provas anteriormente consideradas e verdadeira reapreciação da matéria já 

conhecida pelo julgado. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Por fim, cumpre registrar, apenas à guisa de esclarecimentos, que os acórdãos anexados são deste mesmo Tribunal 

Regional Federal, não se prestando, assim, a fundamentar a interposição de recurso especial. 

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência das normas de leis 

federais mencionadas. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.83.000564-8        AC  969533 

APTE    :  MARIA SALETE COMAR 
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ADV     :  LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008151466 

RECTE   :  MARIA SALETE COMAR 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento à apelação da Autora, mantendo a sentença no sentido de julgar 

improcedente o pedido apresentado na inicial. 

Aduz a recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando os artigos 427 e 436 do Código de Processo 

Civil, bem como dispositivos legais anteriores ao advento do Decreto n.º 2.172/97, relacionados com o trabalho sob 

condições especiais. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Conforme se verifica do recurso apresentado, a recorrente apresenta argumentação genérica a respeito de eventual 

contrariedade aos artigos da lei processual civil, assim como em relação à legislação previdenciária, sem citar no caso 

desta última qualquer dispositivo legal. 

O reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal, a dar ensejo ao recurso 

especial, requer a demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando que a decisão concluiu de forma 

expressamente diversa do texto da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente diferente da prevista no texto legal, ao 

menos no que se refere à contrariedade. 

Ao tratar-se da negativa de vigência, resta ao recorrente a necessidade de demonstrar que a decisão tenha deixado de 

aplicar a norma legal aos casos a que ela expressamente se refere, ou veio a aplicar a um desses casos norma diversa, 

refutando, assim, o direito posto para aquela situação. 

Sendo assim, inviável é o recebimento do presente recurso, haja vista não ter cumprido as exigências acima 

mencionadas, pois não demonstrou a recorrente a efetiva existência de contrariedade entre a decisão e os dispositivos da 

legislação previdenciária e Código de Processo Civil. 

Ainda que assim não fosse, tomando-se a fundamentação do acórdão, verifica-se que a legislação que dispôs a respeito 

do período de atividade em condições especiais foi devidamente analisada e aplicada ao caso concreto, assim como as 

normas processuais, tudo com base nas provas trazidas aos autos, as quais foram sem exceção consideradas para a 

decisão de segunda instância. 

De tal maneira, percebe-se que pretende a recorrente uma nova apreciação das provas anteriormente consideradas e 

verdadeira reapreciação da matéria já conhecida pelo julgado. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.83.002805-3        AC  934087 

APTE    :  JOSE MOREIRA FILHO 

ADV     :  JOSE EDUARDO DO CARMO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008153105 

RECTE   :  JOSE MOREIRA FILHO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento à apelação do 

Autor, para enquadrar como especial e converter para comum determinados períodos laborados na zona urbana, 

mantendo a sentença, porém, no que se refere ao não reconhecimento do exercício de atividade rural, sem registro 

profissional, nos períodos postulados na inicial, haja vista a ausência de prova testemunhal a corroborar o início de 

prova material apresentado nos autos, assim como em relação ao indeferimento da concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição pretendido. 

Denota-se da peça recursal que esta teve fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

uma vez que aduz o recorrente ter a decisão contrariado o disposto no artigo 55, § 2o, da Lei nº 8.213/91 e artigo 201, 

§§ 7º e 9º, da Constituição Federal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, no tocante à apontada violação a dispositivos constitucionais, cabe destacar que tal matéria escapa da 

competência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 105 da Constituição Federal. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão, alegando violação a 

dispositivo da legislação previdenciária relacionado à contagem de tempo de serviço prestado por trabalhador rural, ao 

argumento de que a prova material apresentada está a comprovar os alegados períodos laborados no campo. 

No entanto, a decisão recorrida foi clara no sentido de que os documentos trazidos à colação não se prestam, por si só, 

para a comprovação da atividade rural mencionada na inicial, havendo a necessidade de sua complementação pela prova 

testemunhal, o que não foi produzida nos presentes autos. 

De tal maneira, da fundamentação do recurso especial apresentado, percebe-se que pretende o recorrente uma nova 

apreciação das provas anteriormente consideradas e verdadeira reapreciação da matéria já conhecida pelo julgado. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pelo 

não reconhecimento dos períodos rurais postulados, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja 

vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. 

SÚMULA Nº 7 DO STJ. 
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1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

3. Embora se pudesse considerar a cópia da certidão de casamento do autor, ali qualificado como agricultor, como início 

de prova material, bastante à demonstração do exercício da atividade rural, é indevida a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade com base exclusivamente em tal prova, à míngua de prova testemunhal hábil a complementar a 

demonstração do tempo de serviço relativamente ao período de carência. 

4. A alegação do agravante de que consta nos autos as declarações de testemunhas, razão pela qual o benefício 

previdenciário deveria ter sido concedido, tal como posta, se insula no universo fático-probatório dos autos, 

conseqüencializando-se a necessária reapreciação da prova, o que é vedado pela letra do enunciado nº 7 da Súmula 

deste Superior Tribunal de Justiça. 

5. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 712705/CE - Agravo Regimental no Recurso Especial 2004/0183896-

0 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - Órgão Julgador: Sexta Turma - Julgamento: 19/04/2005 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 01/07/2005 p. 692) 

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência do dispositivo de lei 

federal mencionado. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.83.002805-3        AC  934087 

APTE    :  JOSE MOREIRA FILHO 

ADV     :  JOSE EDUARDO DO CARMO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2008153107 

RECTE   :  JOSE MOREIRA FILHO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento à apelação 

do Autor, para enquadrar como especial e converter para comum determinados períodos laborados na zona urbana, 

mantendo a sentença, porém, no que se refere ao não reconhecimento do exercício de atividade rural, sem registro 

profissional, nos períodos postulados na inicial, haja vista a ausência de prova testemunhal a corroborar o início de 
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prova material apresentado nos autos, assim como em relação ao indeferimento da concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição pretendido. 

Denota-se da peça recursal que esta teve fundamento na alínea a do inciso III do artigo 102 da Constituição Federal, 

uma vez que aduz o recorrente ter a decisão contrariado o disposto no artigo 55, § 2o, da Lei nº 8.213/91 e artigo 201, 

§§ 7º e 9º, da Carta Magna. 

Aponta, ademais, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, 

que ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na 

Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data 

posterior a 03.05.2007. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido, haja vista que a apontada ofensa às normas constitucionais 

supracitadas não seria direta, mas sim derivada de eventuais transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede 

sua apreciação na superior instância, conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.067918-4        AI  192320 

AGRTE   :  VIVIAN MARIA NICOLLETTI 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA 

ADV     :  JENIFER KILLINGER CARA  

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RODRIGO FIGUEIRAS ALFIERI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008191635 

RECTE   :  VIVIAN MARIA NICOLLETTI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o agravo 

regimental, para manter a r. decisão que, em autos de ação ordinária versando matéria de contrato de financiamento de 

imóvel, indeferiu o pedido de antecipação de tutela com vistas ao depósito judicial das prestações, bem como à 
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abstenção da prática de execução extrajudicial, impedindo, apenas, a restrição cadastral junto aos órgãos de proteção ao 

crédito. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 273 e 585, § 1º, do Código de Processo Civil, o artigo 

50, § 4º, da Lei nº 10.931/04, o artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal, configurando a 

inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66, e o artigo 51, da Lei nº 8.078/90, apontando precedentes acerca da 

matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não se conhece da alegada ofensa ao artigo 50, § 4º, da Lei nº 10.931/04 e ao artigo 51, da Lei nº 

8.078/90, posto que não se encontram prequestionados, de sorte que o Colendo Superior Tribunal de Justiça já sumulou 

(Súmula 211 do STJ) o entendimento de que não se conhece de recurso, pela apontada ofensa a dispositivo de lei 

federal, se a matéria não foi objeto de análise e decisão por parte do Tribunal a quo por ausência de prequestionamento, 

consoante acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (STJ, Primeira Turma, REsp 790939/RS, 

Processo nº 2005/0176783-4, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, v.u., DJ 31/08/2006, p. 238). 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Com relação às demais violações alegadas, não há como reconhecer a contrariedade às leis federais ou a negativa de 

vigência às normas mencionadas. 
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É que o v. acórdão, ao examinar a questão da ilegalidade no reajuste das prestações e a suspensão dos atos executórios, 

apoiou-se em análise do material fático-probatório, nos termos da seguinte ementa: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

1. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

2. Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de verossimilhança. 

3. Agravo de instrumento desprovido. Agravo regimental prejudicado." 

Ora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a verificação do 

preenchimento dos requisitos para a concessão dos efeitos da tutela levada a efeito pelas Instâncias Ordinárias, por estar 

baseada na análise do conjunto probatório dos autos, é insuscetível de reapreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, 

pois encontra obstáculo no teor da Súmula 7: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, anoto o seguinte precedente: 

"DECISÃO 

Trata-se de Recurso Especial interposto por Doraci de Paula Bueno, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a 

seguinte (fl. 188): 

PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES 

CONTROVERSOS - IMPOSSIBILIDADE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI N. 

70/66 - LEGALIDADE. 

1. Ausência dos requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

2. Não há prova inequívoca capaz de demonstrar a verossimilhança da alegação de que os valores cobrados pela 

instituição financeira são abusivos em razão do descumprimento de cláusulas estabelecidas no contrato de 

financiamento firmado pelas partes. A aplicação de índices de reajuste diversos dos contratados é matéria que depende 

de prova pericial a ser realizada oportunamente, não podendo ser constatada de plano. Por outro lado, a planilha de 

evolução do cálculo juntada pelos mutuários, por ser documento unilateral, não pode ser aceita em juízo de cognição 

sumária. 

3. Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos mutuários, vez que caso a ação seja 

julgada procedente ao final, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou utilizá-los para o 

pagamento do saldo devedor remanescente. 

4. A execução extrajudicial do débito encontra fundamento no Decreto-Lei n. 70/66, cuja constitucionalidade já foi 

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

5. A inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de Defesa do 

Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou abuso de poder. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

Aos embargos de declaração opostos foi negado provimento (fl.203). 

Em suas razões de Recurso Especial, a recorrente aponta violação dos arts. 273, 620, 798 e 799 do CPC; do art. 51, VII 

e VIII, do CDC; e do Decreto-Lei 70/1966. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada, pois "formulou expressamente o 

pedido na petição inicial, que se centra no depósito judicial dos valores devidos a título de prestações incontroversas; o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 328/2728 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre do fato do não pagamento das prestações segundo os 

valores que o agente financeiro entende corretos resultar na execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/1966 e 

conseqüente perda do imóvel; e que o pleiteado pela recorrente não acarreta nenhum prejuízo à recorrida, vez que é 

mais útil a esta o recebimento dos valores incontroversos". 

A recorrida apresentou contra-razões (fls. 230-239). 

O Recurso Especial foi admitido no Tribunal de origem (fls. 243-245). 

É o relatório. 

Decido. 

O pedido recursal não comporta conhecimento. 

Esta Corte já consolidou entendimento de que a verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão dos 

efeitos da tutela levada a efeito pelas Instâncias Ordinárias, por estar baseada na análise do conjunto probatório dos 

autos, é insuscetível de reapreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, pois encontra obstáculo no teor da Súmula 7: "A 

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Verifiquem-se trechos do acórdão recorrido que demonstram estar a decisão jurídica fundada nas circunstâncias factuais 

da espécie: 

"Não há nos autos elementos que comprovem que a agravada descumpriu as cláusulas estabelecidas no contrato firmado 

pelas partes, o que originou a cobrança de valores abusivos nas prestações. Ademais, a planilha de evolução do cálculo 

juntada não pode ser aceita como correta, vez que se trata de documento produzido unilateralmente. 

(...) 

Por fim, a inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no art. 43 do Código de Defesa do 

Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder. De outra parte, não há elementos suficientes nos autos 

que comprovem que a inscrição do nome dos agravantes decorre exclusivamente do débito objeto de discussão nos 

autos da ação ordinária" 

Confiram-se os precedentes jurisprudenciais: 

RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - PROCESSO-CIVIL E ADMINISTRATIVO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA - ART. 273 DO CPC - SÚMULA 7/STJ. 

1. De início, verifica-se que os arts. arts. 2º e 7º da Lei n. 10.522/02; do art. 2º, e parágrafos, da Lei n. 6.830/80, não 

foram objeto de análise pelo Tribunal a quo. Incidência da Súmula 211 do STJ. 

2. A apreciação dos requisitos de que trata o referido artigo, para a concessão da tutela antecipada, enseja o 

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 07 desta Corte. 

Recurso não-conhecido. (REsp 675.710/RJ, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

05.12.2006, DJ 18.12.2006 p. 349, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO VERIFICADO. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ARTIGO 273 DO CPC. SÚMULA 7/STJ. 

1. A admissão do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional deve observar as formalidades exigidas 

pelos artigos 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255 do RISTJ. 

2. A apreciação dos requisitos de que trata o artigo 273 do CPC para a concessão da tutela antecipada enseja o 

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 7 desta Corte. 
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3. Recurso especial não conhecido. (REsp 840.607/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 15.08.2006, DJ 25.08.2006 p. 337, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SOBRESTAMENTO. RECURSO ESPECIAL. ART. 542, § 3º, 

DO CPC. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PEDIDO CAUTELAR. 

INDEFERIMENTO. 

Esta Corte tem admitido a interposição de agravo, objetivando o destrancamento de recurso especial, desde que 

presentes os requisitos essenciais à concessão da medida excepcional, hipótese não caracterizada na espécie. Ausentes 

os pressupostos da medida (fumus boni juris e periculum in mora), notadamente porque o especial traz questão federal 

que demanda análise probatória, qual seja a aferição dos requisitos da antecipação de tutela. (art. 273 do CPC), o 

indeferimento é de rigor. Assim, a análise dos requisitos para a concessão da tutela antecipada enseja o reexame do 

acervo fático-probatório constante dos autos, inviável em sede de recurso especial, a teor do que dispõe o enunciado n.º 

7, da Súmula deste Tribunal Superior. - Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 655.762/SP, Rel. Ministro  

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.02.2006, DJ 27.03.2006 p. 247, grifei) 

Diante do exposto, não conheço do Recurso Especial (art. 557, CPC). 

Publique-se. Intimem-se. (grifei) 

(REsp 1039910/SP - Proc. 2008/0047215-4 - decisão monocrática - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 30.04.2008, DJ 

14.05.2008)" 

Por fim, com relação à alegada violação ao artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal, configurando 

a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66, a referida Corte Superior tem se manifestado, reiteradamente, no 

sentido de que se trata de matéria que escapa de sua competência, nos termos do artigo 105 da Constituição Federal, a 

saber: 

"...MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR 

OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

(...) 

2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag nº 763900/SP, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, Rel. Min. Denise Arruda)." 

No mesmo sentido, RESP 572911/RS, Relator Min. João Otávio de Noronha, DJ 07.05.2007; RESP 614019/RS, 

Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 23.04.2007. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.03.99.001249-8  ApelReex  849732 

APTE    :  JOSE MARCILIO COLOMBO 

ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007221258 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fulcro no artigo 105, inciso III, 

alínea c, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que, por unanimidade, negou provimento à 

apelação do autor e, por maioria, deu parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo da autarquia, para reformar a 

sentença no sentido de não reconhecer o exercício de atividade rural no período de novembro de 1971 a maio de 1979, 

assim como afastar a especialidade do trabalho desempenhado no período de 25.08.1981 a 08.01.1992 e, por 

conseqüência, negar a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pretendido. 

Daquela decisão foram opostos embargos de declaração pelo Autor, os quais não foram providos, pois que considerados 

como tentativa de nova discussão da matéria já tratada nos autos. 

Aduz o recorrente a existência de divergência jurisprudencial entre a decisão recorrida e o posicionamento apresentado 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no que se refere ao reconhecimento como especial da atividade desempenhada 

no período de 28.04.1993 a 30.08.1994.  

Passo a decidir. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a ratificação do recurso 

excepcional, quando  interposto na pendência do julgamento dos embargos de declaração, é condição de procedibilidade 

do recurso, cuja ausência obsta o seu prosseguimento, consoante redação que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PENDÊNCIA DE JULGAMENTO DE 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. 

1. Tratando-se de recurso especial interposto quando pendentes de julgamento embargos de declaração, é indispensável 

a ratificação do especial após o julgamento dos embargos, conforme orientação da Corte Especial/STJ (Informativo 

317/STJ). Acrescente-se que esse entendimento é aplicável aos processos em curso (Informativo 356/STJ). Ressalva do 

ponto de vista pessoal desta Relatora, no que se refere à necessidade de ratificação, quando da apreciação dos embargos 

de declaração não resultar efeitos modificativos. Nesse sentido: REsp 776.265/SC, Corte Especial, Rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, Rel. p/ acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 6.8.2007; EREsp 796.854/DF, Corte Especial, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, DJ de 6.8.2007; AgRg nos EREsp 811.835/RS, Corte Especial, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 

13.8.2007. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AgRg no RESP 860362/SP, j. 21/10/2008, DJ 12/11/2008, Rel. Ministro Denise Arruda)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.001249-8  ApelReex  849732 

APTE    :  JOSE MARCILIO COLOMBO 

ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008055438 

RECTE   :  JOSE MARCILIO COLOMBO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que, por unanimidade, negou provimento à apelação por ele deduzida e, por 

maioria, deu parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, para reformar 

a sentença no sentido de não reconhecer o exercício de atividade rural no período de novembro de 1971 a maio de 1979, 

assim como afastar a especialidade do trabalho desempenhado no período de 25.08.1981 a 08.01.1992 e, por 

conseqüência, negar a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pretendido. 

Daquela decisão foram opostos embargos de declaração pelo Autor, os quais não foram providos, pois que considerados 

como tentativa de nova discussão da matéria já tratada nos autos. 

Aduz o recorrente que o v. acórdão recorrido confronta com o disposto nos artigos 55, § 3º e 106, ambos da Lei n.º 

8.213/91, reportando-se, ainda, à legislação previdenciária relacionada ao trabalho sob condições especiais e seus 

efeitos. 

Alega, também, a existência de divergência jurisprudencial, apresentando arestos do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça e o Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

Passo a decidir. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão por maioria dos membros de Turma deste Tribunal, caberia a interposição de embargos 

infringentes, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil, o qual estabelece o cabimento de tal recurso 

quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado 

procedente ação rescisória. 

Percebe-se, também, que conforme certidão lançada na fl. 237 dos autos, um dos membros da Turma posicionou-se no 

sentido de dar parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial em menor extensão, excluindo da condenação, 

no que se refere ao período trabalhado como rurícola, apenas os períodos de janeiro de 1972 a 31/12/1974 e de janeiro 

de 1978 a maio de 1979, ou seja, os tempos não admitidos nas vias administrativas, quando então deveria o recorrente 

apresentar o recurso de embargos infringentes. 

Pois bem, não tendo apresentado o devido recurso de embargos infringentes, manejou de imediato o presente recurso 

especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.02.000003-2        AC  936002 

APTE    :  LUIZ ANTONIO SANSAVINO espolio e outro 

ADV     :  RODRIGO BALDOCCHI PIZZO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

PETIÇÃO :  RESP   2009017287 

RECTE   :  LUIZ ANTONIO SANSAVINO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.03.00.041473-9        AI  211864 

AGRTE   :  PATRICIA ROSEMEIRE VALENTIM 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

ADV     :  MARILIDIA ADOMAITIS JOVELHO  

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008102025 

RECTE   :  PATRICIA ROSEMEIRE VALENTIM 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a r. decisão que, nos 

autos de ação ordinária, visando a suspensão da execução extrajudicial, com o pagamento das prestações do 

financiamento para aquisição de casa própria, no montante que a mutuária entendesse correto, indeferiu a antecipação 

da tutela jurisdicional. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 273, 620, 798 e 799, do Código de Processo Civil, o 

Decreto-Lei nº 70/66 e suas formalidades, o artigo 51, incisos VII e VIII, da Lei nº 8.078/90, além de ser indevida a 

inclusão do nome nos órgãos de proteção ao crédito, apontando precedentes acerca da matéria em sentido diverso do 

adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

É que o v. acórdão, ao examinar a questão da suspensão da execução extrajudicial do contrato de financiamento, com o 

pagamento das prestações no montante que a mutuária entendesse correto, apoiou-se em análise do material fático-

probatório. 

Veja-se, a propósito, a ementa: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO SEGUNDO O MONTANTE QUE A MUTUÁRIA ENTENDE CORRETO - DL 

70/66 - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. Não configurados a quebra do contrato e o ânimo da agravante com relação à quitação da dívida porquanto, 

inadimplentes desde setembro de 2001, veio a Juízo tão-somente em maio de 2004. 

3. Segundo se observa dos autos, o valor da prestação restou inalterado, da assinatura do contrato (fevereiro de 2001) a 

setembro de 2001, quando se iniciou a inadimplência. 

4. A alteração de cláusulas contratuais implica em renegociação da dívida, não podendo, por isso, ser deferida sem a 

anuência da parte contrária. 

5. Agravo improvido." 
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Ora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a verificação do 

preenchimento dos requisitos para a concessão dos efeitos da tutela levada a efeito pelas Instâncias Ordinárias, por estar 

baseada na análise do conjunto probatório dos autos, é insuscetível de reapreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, 

pois encontra obstáculo no teor da Súmula 7: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, anoto o seguinte precedente: 

"DECISÃO 

Trata-se de Recurso Especial interposto por Doraci de Paula Bueno, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a 

seguinte (fl. 188): 

PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES 

CONTROVERSOS - IMPOSSIBILIDADE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI N. 

70/66 - LEGALIDADE. 

1. Ausência dos requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

2. Não há prova inequívoca capaz de demonstrar a verossimilhança da alegação de que os valores cobrados pela 

instituição financeira são abusivos em razão do descumprimento de cláusulas estabelecidas no contrato de 

financiamento firmado pelas partes. A aplicação de índices de reajuste diversos dos contratados é matéria que depende 

de prova pericial a ser realizada oportunamente, não podendo ser constatada de plano. Por outro lado, a planilha de 

evolução do cálculo juntada pelos mutuários, por ser documento unilateral, não pode ser aceita em juízo de cognição 

sumária. 

3. Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos mutuários, vez que caso a ação seja 

julgada procedente ao final, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou utilizá-los para o 

pagamento do saldo devedor remanescente. 

4. A execução extrajudicial do débito encontra fundamento no Decreto-Lei n. 70/66, cuja constitucionalidade já foi 

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

5. A inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de Defesa do 

Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou abuso de poder. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

Aos embargos de declaração opostos foi negado provimento (fl.203). 

Em suas razões de Recurso Especial, a recorrente aponta violação dos arts. 273, 620, 798 e 799 do CPC; do art. 51, VII 

e VIII, do CDC; e do Decreto-Lei 70/1966. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada, pois "formulou expressamente o 

pedido na petição inicial, que se centra no depósito judicial dos valores devidos a título de prestações incontroversas; o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre do fato do não pagamento das prestações segundo os 

valores que o agente financeiro entende corretos resultar na execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/1966 e 

conseqüente perda do imóvel; e que o pleiteado pela recorrente não acarreta nenhum prejuízo à recorrida, vez que é 

mais útil a esta o recebimento dos valores incontroversos". 

A recorrida apresentou contra-razões (fls. 230-239). 

O Recurso Especial foi admitido no Tribunal de origem (fls. 243-245). 

É o relatório. 

Decido. 

O pedido recursal não comporta conhecimento. 
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Esta Corte já consolidou entendimento de que a verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão dos 

efeitos da tutela levada a efeito pelas Instâncias Ordinárias, por estar baseada na análise do conjunto probatório dos 

autos, é insuscetível de reapreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, pois encontra obstáculo no teor da Súmula 7: "A 

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Verifiquem-se trechos do acórdão recorrido que demonstram estar a decisão jurídica fundada nas circunstâncias factuais 

da espécie: 

"Não há nos autos elementos que comprovem que a agravada descumpriu as cláusulas estabelecidas no contrato firmado 

pelas partes, o que originou a cobrança de valores abusivos nas prestações. Ademais, a planilha de evolução do cálculo 

juntada não pode ser aceita como correta, vez que se trata de documento produzido unilateralmente. 

(...) 

Por fim, a inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no art. 43 do Código de Defesa do 

Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder. De outra parte, não há elementos suficientes nos autos 

que comprovem que a inscrição do nome dos agravantes decorre exclusivamente do débito objeto de discussão nos 

autos da ação ordinária" 

Confiram-se os precedentes jurisprudenciais: 

RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - PROCESSO-CIVIL E ADMINISTRATIVO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA - ART. 273 DO CPC - SÚMULA 7/STJ. 

1. De início, verifica-se que os arts. arts. 2º e 7º da Lei n. 10.522/02; do art. 2º, e parágrafos, da Lei n. 6.830/80, não 

foram objeto de análise pelo Tribunal a quo. Incidência da Súmula 211 do STJ. 

2. A apreciação dos requisitos de que trata o referido artigo, para a concessão da tutela antecipada, enseja o 

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 07 desta Corte. 

Recurso não-conhecido. (REsp 675.710/RJ, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

05.12.2006, DJ 18.12.2006 p. 349, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO VERIFICADO. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ARTIGO 273 DO CPC. SÚMULA 7/STJ. 

1. A admissão do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional deve observar as formalidades exigidas 

pelos artigos 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255 do RISTJ. 

2. A apreciação dos requisitos de que trata o artigo 273 do CPC para a concessão da tutela antecipada enseja o 

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 7 desta Corte. 

3. Recurso especial não conhecido. (REsp 840.607/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 15.08.2006, DJ 25.08.2006 p. 337, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SOBRESTAMENTO. RECURSO ESPECIAL. ART. 542, § 3º, 

DO CPC. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PEDIDO CAUTELAR. 

INDEFERIMENTO. 

Esta Corte tem admitido a interposição de agravo, objetivando o destrancamento de recurso especial, desde que 

presentes os requisitos essenciais à concessão da medida excepcional, hipótese não caracterizada na espécie. Ausentes 

os pressupostos da medida (fumus boni juris e periculum in mora), notadamente porque o especial traz questão federal 

que demanda análise probatória, qual seja a aferição dos requisitos da antecipação de tutela. (art. 273 do CPC), o 

indeferimento é de rigor. Assim, a análise dos requisitos para a concessão da tutela antecipada enseja o reexame do 

acervo fático-probatório constante dos autos, inviável em sede de recurso especial, a teor do que dispõe o enunciado n.º 

7, da Súmula deste Tribunal Superior. - Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 655.762/SP, Rel. Ministro  

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.02.2006, DJ 27.03.2006 p. 247, grifei) 
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Diante do exposto, não conheço do Recurso Especial (art. 557, CPC). 

Publique-se. Intimem-se. (grifei) 

(REsp 1039910/SP - Proc. 2008/0047215-4 - decisão monocrática - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 30.04.2008, DJ 

14.05.2008)" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.03.002012-3         

APTE   :  EVANDRO QUADROS 

REPDO     :  DENNER RODRIGUES BITENCOURT e outro 

ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

APDO   :  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

APDO   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

PETIÇÃO :  RESP    2009114870 

RECTE   :  EVANDRO QUADROS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

Primeiramente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.05.014130-8  ApelReex 1284683 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANO BUENO DE MENDONCA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIOGENES SOARES TAMASI 

ADV     :  SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

PETIÇÃO :  RESP   2008139051 

RECTE   :  DIOGENES SOARES TAMASI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que manteve a sentença no que se refere ao não reconhecimento do exercício de 

atividade em instituição bancária sob condições especiais, assim como em relação ao indeferimento do pedido de 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pretendido. 

Aduz o recorrente que a decisão teria contrariado o disposto nos artigos 131 e 420 do Código de Processo Civil, bem 

como artigo 68 do Decreto n.º 3.048/99.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Tomando-se a fundamentação do acórdão, verifica-se que não há qualquer contrariedade entre o posicionamento 

adotado por este Tribunal e os dispositivos legais indicados pelo recorrente, uma vez que a legislação que trata do 

período de atividade em condições especiais foi devidamente analisada e aplicada ao caso concreto, assim como as 

normas processuais, tudo com base nas provas trazidas aos autos, as quais foram sem exceção consideradas para a 

decisão de segunda instância. 

De tal maneira, das razões de inconformismo do recurso especial apresentado, percebe-se que pretende o recorrente 

uma nova apreciação das provas anteriormente consideradas e verdadeira reapreciação da matéria já conhecida pelo 

julgado. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pelo 

não reconhecimento da alegada especialidade do trabalho em questão, bem como pela não concessão da aposentadoria 

pleiteada, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça. 

Por fim, cumpre registrar, apenas à guisa de esclarecimentos, que os acórdãos anexados são deste mesmo Tribunal 

Regional Federal, não se prestando, assim, a fundamentar a interposição de recurso especial. 

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o 
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recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência das normas de leis 

federais mencionadas. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.10.004420-2        AC 1297312 

APTE    :  ELETROJATO GERENCIAMENTO E SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     :  BERNARDINO ANTONIO FRANCISCO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

PETIÇÃO :  RESP   2008238552 

RECTE   :  ELETROJATO GERENCIAMENTO E SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.002915-0        AC 1000223 

APTE    :  WALDIR DE OLIVEIRA SANTOS 

ADV     :  LEANDRA YUKI KORIM 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR    TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008157302 

RECTE   :  WALDIR DE OLIVEIRA SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que afastou a preliminar argüida e negou provimento ao apelo da parte autora, mantendo a 

sentença no sentido de julgar improcedente o pedido apresentado na inicial. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando o artigo 57, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91, 

bem como alega violação a dispositivos processuais. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento de contrariedade ao 

disposto nos §§ 3o e 4o, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, os quais dispõem, respectivamente, sobre a concessão da 

aposentadoria especial mediante comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, e a comprovação 

da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.  

No entanto, verifica-se que não há qualquer contrariedade entre o acórdão e os dispositivos acima mencionados, assim 

como em relação à lei processual (o que, aliás, sequer foi fundamentado expressamente pelo recorrente), uma vez que a 

legislação que dispôs a respeito do período de atividade em condições especiais foi devidamente analisada e aplicada ao 

caso concreto, tudo com base nas provas trazidas aos autos, as quais foram sem exceção consideradas para a decisão de 

segunda instância. 

De tal maneira, da fundamentação do recurso especial apresentado, percebe-se que pretende o recorrente uma nova 

apreciação das provas anteriormente consideradas e verdadeira reapreciação da matéria já conhecida pelo julgado. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em 

concreto, não cabe o recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência 

dos dispositivos de lei federal mencionados. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 24 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.008001-4        AC 1008939 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ ANTONIO CAETANO RODRIGUES 

ADV     :  ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

PETIÇÃO :  RESP   2008145538 

RECTE   :  LUIZ ANTONIO CAETANO RODRIGUES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que afastou a matéria preliminar e, no mérito, deu provimento à apelação do 

Instituto Nacional do Seguro Social, reformando a sentença no sentido de julgar improcedente o pedido apresentado na 

inicial, uma vez que não estaria comprovada a alegada atividade rural desempenhada por servidor público, 

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/91. 

Aduz  o  recorrente que a decisão recorrida teria contrariado o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

O reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal, a dar ensejo ao recurso 

especial, requer a demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando que a decisão concluiu de forma 

expressamente diversa do texto da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente diferente da prevista no texto legal, ao 

menos no que se refere à contrariedade. 

Ao tratar-se da negativa de vigência, resta ao recorrente a necessidade de demonstrar que a decisão tenha deixado de 

aplicar a norma legal aos casos a que ela expressamente se refere, ou veio a aplicar a um desses casos norma diversa, 

refutando, assim, o direito posto para aquela situação. 

Desse modo, inviável é o recebimento do presente recurso, haja vista não ter cumprido as exigências acima 

mencionadas. 

Ainda que assim não fosse, considerando-se que o acórdão recorrido examinou as provas dos autos e com base nelas 

concluiu pela não comprovação do alegado período laborado no campo, não cabe nova análise de tais provas perante a 

Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que 

transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I - (...). 
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II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

Ademais, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento em relação à impossibilidade de haver 

averbação de tempo de serviço rural, para fins de contagem recíproca, sem o recolhimento das respectivas contribuições 

previdenciárias, restando injustificável, também por esse ângulo, o recebimento do presente recurso, conforme arestos 

que seguem: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - CONTRIBUIÇÕES - NECESSIDADE - ART. 96, INCISO IV DA LEI 8.213/91. 

- Para a emissão de Certidão de Tempo de Serviço, visando a contagem recíproca de tempo de serviço rural e urbano 

para fins de aposentadoria, necessário se torna o recolhimento da contribuição correspondente ao respectivo período, 

por expressa imposição legal, nos termos do art. 96, inciso IV, da Lei 8.213/91. 

- Recurso conhecido e provido para, reformando o v. acórdão da origem, restabelecer a r. sentença monocrática que 

julgou improcedente o pedido da autora, em todos os seus termos. 

(REsp 383799/SC - 2001/0149350-1 - Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI - Órgão Julgador Quinta Turma - Data 

do Julgamento 11/03/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 07.04.2003 p.310) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM RECÍPROCA. SERVIDOR 

PÚBLICO. SÚMULA Nº 7/STJ. TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À LEI N.º 8.213/1991. 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. NECESSIDADE. 

1. Não é possível acolher a alegação do autor, somente levantada nesta oportunidade, de que não se cuida de contagem 

recíproca por não ser servidor público, uma vez que haveria necessidade de reexaminar o conjunto fático-probatório, 

providência sabidamente incompatível com a via estreita do recurso especial (enunciado nº 7/STJ). 

2. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que, em se tratando de contagem recíproca, o 

reconhecimento do tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/1991 não prescinde do recolhimento das 

contribuições previdenciárias correspondentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 674391/SP - 2004/0127459-0 - Relator Ministro PAULO GALLOTTI - Órgão Julgador Sexta Turma - 

Data do Julgamento 26/02/2008 - Data da Publicação/Fonte Dje 24/03/2008) 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência do dispositivo de lei 

federal mencionado. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.61.00.012888-0        AC 1306830 

APTE    :  SOLANGE TROMNIN DE CARVALHO 

ADV     :  PAULO ANTONIO PAPINI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA MORO 

PARTE R :  BANCO INDL/ E COML/ S/A 

ADV     :  SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI 

PETIÇÃO :  REX    2008164936 

RECTE   :  SOLANGE TROMNIN DE CARVALHO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ademais, verifica-se que tampouco estão preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 343/2728 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, 

sendo o presente apelo extremo interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes 

acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de 

repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.026116-5        AC 1193002 

APTE    :  PEDRO BARTH e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

PETIÇÃO :  RESP   2008192415 

RECTE   :  PEDRO BARTH 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, que julgou prejudicada a cautelar, 

nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno, em razão do julgamento da ação principal de nº 

2006.61.00.001548-1. 
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A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de violar os artigos 6º, inciso V e 51 a 54, da Lei nº 8.078/90 e da Lei nº 4.380/64. 

Decido. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, cabe a 

interposição de agravo regimental, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, 

inocorrendo retratação por parte do Relator, nos moldes dos artigos 250 e 251, do Regimento Interno. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo regimental, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.902122-9        AC 1334499 

APTE    :  OSMAR VAZZOLER e outro 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2008218775 

RECTE   :  OSMAR VAZZOLER 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  
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Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.902122-9        AC 1334499 

APTE    :  OSMAR VAZZOLER e outro 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008218777 

RECTE   :  OSMAR VAZZOLER 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.06.010603-6         

APTE    :  APARECIDA IZABEL GOMES 

ADV     :  ALEXANDRE MARTINS SANCHES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social -INSS 

ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO :  RESP   2008002878 

RECTE   :  APARECIDA IZABEL GOMES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

                              Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.027303-9        AC 1132537 

APTE    :  JOSE REIS DO NASCIMENTO VIEIRA 

ADV     :  MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ARLETE GONCALVES MUNIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR    TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008233971 

RECTE   :  JOSE REIS DO NASCIMENTO VIEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do Autor, mantendo a sentença no que se refere ao 

não reconhecimento de períodos de atividade em condições especiais pela presença do agente agressivo calor, assim 

como quanto ao indeferimento do pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Aduz o recorrente que a decisão contrariou o artigo 2º do Decreto n.º 53.831/64, bem como o disposto no Anexo I do 

Decreto n.º 83.080/79. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, cabe destacar que o Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou posicionamento no sentido de que, 

independentemente do período a que se refira o trabalho em condições especiais, tratando-se do agente agressivo calor, 

sempre será necessária a apresentação de laudo técnico que demonstre sua existência, consoante jurisprudência que 

segue: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA. 

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em 

relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico. 

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de 

inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice contido no enunciado nº 283 do STF. 

3. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 941885/SP - 2007/0082811-1 - Relator Ministro Jorge Mussi - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 19/06/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 04/08/2008) 

Na hipótese dos autos, consta da decisão de 1ª instância que a presença dos agentes agressivos alegados foi analisada 

em exame técnico pericial, no qual o Senhor Perito Oficial concluiu nas fls. 242/253 pela inexistência de insalubridade. 

Em relação ao laudo pericial de Assistente Técnico apresentado pelo autor, asseverou-se, ainda, que tal laudo, em razão 

da metodologia utilizada não desqualifica a conclusão do Senhor Perito Oficial, a qual, portanto, foi mantida como 

acolhida pelo juízo sentenciante.  

O acórdão, por sua vez, confirmou que os documentos existentes nos autos não são suficientes para a comprovação da 

alegada especialidade da atividade desempenhada nos períodos pleiteados, salientando, inclusive, que nada há para ser 

modificado na sentença recorrida, que bem examinou a questão controvertida, dando-lhe a solução adequada. 

De tal maneira, da fundamentação do recurso especial apresentado, percebe-se que pretende o recorrente uma nova 

apreciação das provas anteriormente consideradas e verdadeira reapreciação da matéria já conhecida pelo julgado. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. 

Por fim, cumpre registrar, apenas à guisa de esclarecimentos, que o acórdão transcrito nas razões recursais é deste 

mesmo Tribunal Regional Federal, não se prestando, assim, a fundamentar a interposição de recurso especial. 
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É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência dos dispositivos legais 

mencionados. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.013278-3        AC 1352196 

APTE    :  VICENTE DE PAULA MARIANO e outro 

ADV     :  ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA MORO 

PETIÇÃO :  RESP   2009018856 

RECTE   :  VICENTE DE PAULA MARIANO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.03.000607-0         

APTE   :  EDUARDO FARIAS PEIXOTO 

ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

APDO   :  Caixa Econômica Federal -CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

PETIÇÃO :  RESP   2009114538 

RECTE   :  EDUARDO FARIAS PEIXOTO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.008389-7        AC 1259385 

APTE    :  VALMIR APARECIDO TEIXEIRA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 

ADV     :  KAREN VIEIRA MACHADO 
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PETIÇÃO :  RESP   2008109519 

RECTE   :  VALMIR APARECIDO TEIXEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento ao agravo para manter a r. decisão que, nos termos do artigo 

557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao recurso da parte autora para manter a r. 

sentença que julgou improcedente o pedido de declaração de quitação do contrato de financiamento de imóvel firmado 

nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação com cláusula de cobertura pelo FCVS, conforme previsto na Lei nº 

10.150/2000, com a devolução dos valores pagos a partir de outubro de 2000, em razão do contrato ter sido celebrado 

após 31 de dezembro de 1987. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, devendo ser quitado o contrato de empréstimo para financiamento habitacional, conforme previsto na 

Lei nº 10.150/2000. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de reconhecer o direito à liquidação 

antecipada do saldo devedor, com desconto de 100%, pelo FCVS (Fundo de Compensação de Variação Salarial), desde 

que o contrato tenha sido celebrado antes de 31.12.1987, o que não é o caso dos autos, consoante aresto que passo a 

transcrever: 

"DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de recurso especial de SENIRA LOCATEL DOS SANTOS em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

interposto, com fundamento no art.104, inciso III, alíneas "a" e "c", CF/1988, contra acórdão da Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (fls. 308/311), cuja ementa é ora transcrita: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 37,§ 1º, INC. II DO REGIMENTO 

INTERNO DO TRF 4ª REGIÃO. FCVS. LEI 10.150/2000. HONORÁRIOS. DECISÃO MANTIDA. PRECEDENTES. 

1. No tocante à repetição do indébito, esta Terceira Turma já se manifestou no sentido de afastar a pretensão de 

restituição de valores ao mutuário que, nos termos da Lei, utiliza-se do FCVS para liquidação antecipada do contrato: 

AC nº 95.04.63303-0/RS; EIAC nº 92.04.14974-4; AC nº 2001.71.08.004538-5-RS). 

2. Cabe reconhecer à autora o direito à cobertura do FCVS. O contrato de financiamento em questão preenche os 

requisitos da legislação mencionada. Não havendo razões para fundar a negativa da Caixa Econômica Federal para 

quitar o saldo residual de responsabilidade do FCVS e proceder à liberação da hipoteca gravada sobre o imóvel. 

3. Mantido o quantum dos honorários fixados na sentença, porquanto tenho como adequado o valor atribuído pelo 

Magistrado de 1ª Instância, considerando a natureza da demanda, o trabalho desenvolvido pelo procurador, o tempo 

despendido pelo mesmo e o valor da causa. 

4. Mantida a decisão agravada, por seus próprios fundamentos" (fls. 313). 

Foram interpostos embargos de declaração. A ementa do julgamento do TRF-4 segue transcrita abaixo: 
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. RENOVAÇÃO DO PEDIDO. 

INCONFORMIDADE. 

1. Embargos declaratórios, conhecidos em respeito ao princípio da utilidade da prestação jurisdicional, nos limites da 

lide como requerida na inicial. Matéria esgotada no processo, inclusive, a questão posta no agravo regimental. 

2. A simples inconformidade com o resultado da demanda não serve para fundamentar aclaratórios com nítido pedido 

infringente. Assim, nada há a esclarecer ao autor que o Tribunal já não tenha atendido. 

Embargos improvidos" (fl. 334). 

O recurso especial da mutuária baseia-se nas seguintes teses (fls. 337/357): 

a) Preliminar recursal:  ofensa ao art. 2º (aplicação do princípio dispositivo); ao art.557, § 1°-A  e ao art.535, todos do 

CPC; b) Permissivo "a": malferimento dos arts. 876 e 877 do CC/2002; do art.964 do CC/1916; do art. 2°, Lei n. 

10.150/2000, e do art.20, parágrafos terceiro e quarto, CPC; 

c) Permissivo "c": o acórdão é divergente de outros julgados do STJ. 

Sem contra-razões da CEF, apesar da intimação de fls. 377. 

Recurso admitido (fls. 378.) 

Parecer do MPF em favor do conhecimento pelo permissivo "a" e pelo provimento do recurso especial (fls.381/385). 

É, no essencial, o relatório. 

1. PRELIMINAR RECURSAL - arts. 2º, 557, § 1°-A e 535, CPC 

1.1. Art. 2°, CPC 

(...). 

1.2. Art. 557, CPC 

(...). 

1.3. Art.535, CPC 

(...). 

Nada a prover, quanto à preliminar de nulidade. 

2. PERMISSIVO "A" 

Examino a tese de negativa de vigência do art.2º e parágrafos, Lei nº 10.150/2000; dos arts.876 e 877, CC/2002, e do 

art.964, CCB/1916. 

Observo, previamente, a moldura delineada pelo acórdão do TRF-4: 

a) o contrato de mútuo foi assinado em 30.9.1987, com obrigações parceladas em 240 meses, com submissão às regras 

do SFH-FCVS; 

b) a lide tem por cerne o direito à liquidação antecipada do saldo devedor com recursos do FCVS; 

c) "no caso dos autos, verifica-se que o contrato com previsão de cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS, 

firmado pelos mutuários em 30 de setembro de 1987, enquadrando-se na hipótese do parágrafo terceiro supra transcrito, 

que permite a novação por montante correspondente a cem por cento do valor do saldo devedor" (fls.309); 
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d) o mutuário tem direito à cobertura pelo FCVS e à liberação da hipoteca gravada sobre o imóvel, mas sem que a CEF 

seja condenada à repetição do indébito (fls.311). 

Logo, a controvérsia manifesta-se tão-somente sobre o direito à repetição do indébito, relativamente aos valores pagos à 

CEF. 

À vista desses elementos, perceptível torna-se a necessidade de dar provimento parcial ao recurso. 

A jurisprudência do STJ reconhece o direito do mutuário à cobertura do FCVS, o que implica o direito à liquidação 

antecipada do saldo devedor, com desconto de 100%, pelo FCVS, dado que o contrato celebrou-se antes de 31.12.1987. 

Reproduzo alguns precedentes da Segunda Turma nesse exato sentido: 

"ADMINISTRATIVO. SFH. FCVS. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 10.150/00. NOVAÇÃO. LIQUIDAÇÃO 

ANTECIPADA. REQUISITOS. 

1. O legislador estatuiu apenas duas condições para que se concretizasse a liquidação antecipada com desconto integral 

do saldo devedor, conforme o art. 2º, § 3º, da Lei nº 10.150/00: o contrato deveria conter previsão de cobertura pelo 

FCVS e sua celebração não poderia ser posterior a 31.12.87. 

2. O agente financeiro não está autorizado a realizar a novação do crédito referente ao FCVS junto à União sem que o 

mutuário postule previamente sua anistia. Todavia o inverso não é verdade, de forma que pode haver a liquidação 

antecipada da avença sem que haja a novação entre o banco credor e a União. 

3. Não é dado à instituição financeira condicionar o aproveitamento do benefício contido no art. 2º, § 3º, da Lei nº 

10.150/00 à desistência do mutuário de ação de revisão de cláusula contratual, porquanto a relativa imprecisão do saldo 

devedor importa apenas à eventual novação junto à União. 

4. Recurso especial provido." 

(REsp 956.524/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 06.11.2007, DJ 21.11.2007 p. 332) 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FCVS. SALDO DEVEDOR. 

NOVAÇÃO. DESCONTO INTEGRAL PREVISTO NO ART. 2°, § 3°, DA LEI 10.150/2000. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Tratam os autos de ação sob o rito ordinário objetivando a declaração de nulidade de pacto de liquidação antecipada 

de contrato de mútuo habitacional, firmado sob a égide da Medida Provisória 1.768-34, tendo em vista a superveniência 

de legislação garantindo desconto de 100% do saldo devedor (Lei 10.150/2000, oriunda da MP 1.981/52). Acórdão 

recorrido que entendeu ser impossível a anulação de pacto de quitação apenas pela superveniência de lei mais benéfica. 

Recurso especial no qual se alega violação do art. 2°, § 3°, da Lei 10.150/2000, bem como dissenso pretoriano. 

2. Este Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que "é direito do mutuário a manutenção da 

cobertura do FCVS e, por conseqüência, a liquidação antecipada do saldo devedor, com desconto de 100% pelo Fundo, 

desde que o contrato tenha sido celebrado até 31 de dezembro de 1987 (art. 2º, § 3º, da Lei n. 10.150/00), ainda que haja 

novação dos débitos fundada em edição anterior da Medida Provisória 1.981-52/2000, cujas regras foram mantidas 

quando convertida na Lei 10.150/2000" (REsp 638.132/PR, Rel. Min.Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 06.09.2004). 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 956.023/RS, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, julgado em 16.10.2007, DJ 25.10.2007 p. 143) 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO 

DEVEDOR. FCVS. NOVAÇÃO. APLICAÇÃO DO DESCONTO INTEGRAL PREVISTO NA MP 1981-52/2000. 

POSSIBILIDADE. 

1. "É direito do mutuário a manutenção da cobertura do FCVS e, por conseqüência, a liquidação antecipada do saldo 

devedor, com desconto de 100% pelo Fundo, desde que o contrato tenha sido celebrado até 31 de dezembro de 1987 

(art. 2º, § 3º, da Lei n.º 10.150/00), ainda que haja novação dos débitos fundada em edição anterior da Medida 
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Provisória 1.981-52/2000, cujas regras foram mantidas quando convertida na Lei 10.150/2000" (REsp 638.132/PR, Rel. 

Min.Franciulli Netto, 2ª Turma, DJ de 06.09.2004). 

2. Recurso especial improvido." 

(REsp 576.740/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 14.11.2006, DJ 19.12.2006 p. 365) 

Quanto a esse tópico, dou provimento ao recurso. 

(...). 

4. DISPOSITIVO 

Ante o exposto, com fundamento no art.557, caput, CPC, conheço em parte do recurso e dou-lhe parcial provimento. 

Publique-se. Intimem-se. (Grifei) 

(REsp nº 1022534-RS (2008/0010377-1) - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, decisão monocrática, data do julgamento 

30.05.2008, DJ 10.06.2008)" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.008431-2        AC 1258393 

APTE    :  ROBERTO ANTONIO DE ARAUJO 

ADV     :  JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

APDO    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 

ADV     :  MARIA SILVIA SORANO MAZZO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2008217563 

RECTE   :  ROBERTO ANTONIO DE ARAUJO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que não conheceu do agravo e aplicou ao agravante multa de 2% (dois por cento) do 

valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor, 

para manter a r. decisão que, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, negou seguimento 

ao recurso da parte autora para manter a r. sentença que julgou improcedente o pedido de declaração de quitação do 

contrato de financiamento de imóvel firmado nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação com cláusula de 

cobertura pelo FCVS, conforme previsto na Lei nº 10.150/2000, com a devolução dos valores pagos a partir de outubro 

de 2000, em razão do contrato ter sido celebrado após 31 de dezembro de 1987. 
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Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou a Lei nº 10.150/2000, devendo ser-lhe garantido o direito à 

quitação de seu imóvel, em razão da cobertura pelo FCVS, bem como quanto à quitação do contrato de financiamento, 

apontando precedentes acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de reconhecer o direito à liquidação 

antecipada do saldo devedor, com desconto de 100%, pelo FCVS (Fundo de Compensação de Variação Salarial), desde 

que o contrato tenha sido celebrado antes de 31.12.1987, o que não é o caso dos autos, consoante aresto que passo a 

transcrever: 

"DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de recurso especial de SENIRA LOCATEL DOS SANTOS em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

interposto, com fundamento no art.104, inciso III, alíneas "a" e "c", CF/1988, contra acórdão da Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (fls. 308/311), cuja ementa é ora transcrita: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 37,§ 1º, INC. II DO REGIMENTO 

INTERNO DO TRF 4ª REGIÃO. FCVS. LEI 10.150/2000. HONORÁRIOS. DECISÃO MANTIDA. PRECEDENTES. 

1. No tocante à repetição do indébito, esta Terceira Turma já se manifestou no sentido de afastar a pretensão de 

restituição de valores ao mutuário que, nos termos da Lei, utiliza-se do FCVS para liquidação antecipada do contrato: 

AC nº 95.04.63303-0/RS; EIAC nº 92.04.14974-4; AC nº 2001.71.08.004538-5-RS). 

2. Cabe reconhecer à autora o direito à cobertura do FCVS. O contrato de financiamento em questão preenche os 

requisitos da legislação mencionada. Não havendo razões para fundar a negativa da Caixa Econômica Federal para 

quitar o saldo residual de responsabilidade do FCVS e proceder à liberação da hipoteca gravada sobre o imóvel. 

3. Mantido o quantum dos honorários fixados na sentença, porquanto tenho como adequado o valor atribuído pelo 

Magistrado de 1ª Instância, considerando a natureza da demanda, o trabalho desenvolvido pelo procurador, o tempo 

despendido pelo mesmo e o valor da causa. 

4. Mantida a decisão agravada, por seus próprios fundamentos" (fls. 313). 

Foram interpostos embargos de declaração. A ementa do julgamento do TRF-4 segue transcrita abaixo: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. RENOVAÇÃO DO PEDIDO. 

INCONFORMIDADE. 

1. Embargos declaratórios, conhecidos em respeito ao princípio da utilidade da prestação jurisdicional, nos limites da 

lide como requerida na inicial. Matéria esgotada no processo, inclusive, a questão posta no agravo regimental. 

2. A simples inconformidade com o resultado da demanda não serve para fundamentar aclaratórios com nítido pedido 

infringente. Assim, nada há a esclarecer ao autor que o Tribunal já não tenha atendido. 

Embargos improvidos" (fl. 334). 

O recurso especial da mutuária baseia-se nas seguintes teses (fls. 337/357): 

a) Preliminar recursal:  ofensa ao art. 2º (aplicação do princípio dispositivo); ao art.557, § 1°-A  e ao art.535, todos do 

CPC; b) Permissivo "a": malferimento dos arts. 876 e 877 do CC/2002; do art.964 do CC/1916; do art. 2°, Lei n. 

10.150/2000, e do art.20, parágrafos terceiro e quarto, CPC; 
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c) Permissivo "c": o acórdão é divergente de outros julgados do STJ. 

Sem contra-razões da CEF, apesar da intimação de fls. 377. 

Recurso admitido (fls. 378.) 

Parecer do MPF em favor do conhecimento pelo permissivo "a" e pelo provimento do recurso especial (fls.381/385). 

É, no essencial, o relatório. 

1. PRELIMINAR RECURSAL - arts. 2º, 557, § 1°-A e 535, CPC 

1.1. Art. 2°, CPC 

(...). 

1.2. Art. 557, CPC 

(...). 

1.3. Art.535, CPC 

(...). 

Nada a prover, quanto à preliminar de nulidade. 

2. PERMISSIVO "A" 

Examino a tese de negativa de vigência do art.2º e parágrafos, Lei nº 10.150/2000; dos arts.876 e 877, CC/2002, e do 

art.964, CCB/1916. 

Observo, previamente, a moldura delineada pelo acórdão do TRF-4: 

a) o contrato de mútuo foi assinado em 30.9.1987, com obrigações parceladas em 240 meses, com submissão às regras 

do SFH-FCVS; 

b) a lide tem por cerne o direito à liquidação antecipada do saldo devedor com recursos do FCVS; 

c) "no caso dos autos, verifica-se que o contrato com previsão de cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS, 

firmado pelos mutuários em 30 de setembro de 1987, enquadrando-se na hipótese do parágrafo terceiro supra transcrito, 

que permite a novação por montante correspondente a cem por cento do valor do saldo devedor" (fls.309); 

d) o mutuário tem direito à cobertura pelo FCVS e à liberação da hipoteca gravada sobre o imóvel, mas sem que a CEF 

seja condenada à repetição do indébito (fls.311). 

Logo, a controvérsia manifesta-se tão-somente sobre o direito à repetição do indébito, relativamente aos valores pagos à 

CEF. 

À vista desses elementos, perceptível torna-se a necessidade de dar provimento parcial ao recurso. 

A jurisprudência do STJ reconhece o direito do mutuário à cobertura do FCVS, o que implica o direito à liquidação 

antecipada do saldo devedor, com desconto de 100%, pelo FCVS, dado que o contrato celebrou-se antes de 31.12.1987. 

Reproduzo alguns precedentes da Segunda Turma nesse exato sentido: 

"ADMINISTRATIVO. SFH. FCVS. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 10.150/00. NOVAÇÃO. LIQUIDAÇÃO 

ANTECIPADA. REQUISITOS. 
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1. O legislador estatuiu apenas duas condições para que se concretizasse a liquidação antecipada com desconto integral 

do saldo devedor, conforme o art. 2º, § 3º, da Lei nº 10.150/00: o contrato deveria conter previsão de cobertura pelo 

FCVS e sua celebração não poderia ser posterior a 31.12.87. 

2. O agente financeiro não está autorizado a realizar a novação do crédito referente ao FCVS junto à União sem que o 

mutuário postule previamente sua anistia. Todavia o inverso não é verdade, de forma que pode haver a liquidação 

antecipada da avença sem que haja a novação entre o banco credor e a União. 

3. Não é dado à instituição financeira condicionar o aproveitamento do benefício contido no art. 2º, § 3º, da Lei nº 

10.150/00 à desistência do mutuário de ação de revisão de cláusula contratual, porquanto a relativa imprecisão do saldo 

devedor importa apenas à eventual novação junto à União. 

4. Recurso especial provido." 

(REsp 956.524/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 06.11.2007, DJ 21.11.2007 p. 332) 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FCVS. SALDO DEVEDOR. 

NOVAÇÃO. DESCONTO INTEGRAL PREVISTO NO ART. 2°, § 3°, DA LEI 10.150/2000. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Tratam os autos de ação sob o rito ordinário objetivando a declaração de nulidade de pacto de liquidação antecipada 

de contrato de mútuo habitacional, firmado sob a égide da Medida Provisória 1.768-34, tendo em vista a superveniência 

de legislação garantindo desconto de 100% do saldo devedor (Lei 10.150/2000, oriunda da MP 1.981/52). Acórdão 

recorrido que entendeu ser impossível a anulação de pacto de quitação apenas pela superveniência de lei mais benéfica. 

Recurso especial no qual se alega violação do art. 2°, § 3°, da Lei 10.150/2000, bem como dissenso pretoriano. 

2. Este Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que "é direito do mutuário a manutenção da 

cobertura do FCVS e, por conseqüência, a liquidação antecipada do saldo devedor, com desconto de 100% pelo Fundo, 

desde que o contrato tenha sido celebrado até 31 de dezembro de 1987 (art. 2º, § 3º, da Lei n. 10.150/00), ainda que haja 

novação dos débitos fundada em edição anterior da Medida Provisória 1.981-52/2000, cujas regras foram mantidas 

quando convertida na Lei 10.150/2000" (REsp 638.132/PR, Rel. Min.Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 06.09.2004). 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 956.023/RS, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, julgado em 16.10.2007, DJ 25.10.2007 p. 143) 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO 

DEVEDOR. FCVS. NOVAÇÃO. APLICAÇÃO DO DESCONTO INTEGRAL PREVISTO NA MP 1981-52/2000. 

POSSIBILIDADE. 

1. "É direito do mutuário a manutenção da cobertura do FCVS e, por conseqüência, a liquidação antecipada do saldo 

devedor, com desconto de 100% pelo Fundo, desde que o contrato tenha sido celebrado até 31 de dezembro de 1987 

(art. 2º, § 3º, da Lei n.º 10.150/00), ainda que haja novação dos débitos fundada em edição anterior da Medida 

Provisória 1.981-52/2000, cujas regras foram mantidas quando convertida na Lei 10.150/2000" (REsp 638.132/PR, Rel. 

Min.Franciulli Netto, 2ª Turma, DJ de 06.09.2004). 

2. Recurso especial improvido." 

(REsp 576.740/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 14.11.2006, DJ 19.12.2006 p. 365) 

Quanto a esse tópico, dou provimento ao recurso. 

(...). 

4. DISPOSITIVO 

Ante o exposto, com fundamento no art.557, caput, CPC, conheço em parte do recurso e dou-lhe parcial provimento. 

Publique-se. Intimem-se. (Grifei) 
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(REsp nº 1022534-RS (2008/0010377-1) - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, decisão monocrática, data do julgamento 

30.05.2008, DJ 10.06.2008)" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.002777-0        AC 1316850 

APTE    :  ALICE ANANIAS PIMENTA SOARES 

ADV     :  LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2009003083 

RECTE   :  ALICE ANANIAS PIMENTA SOARES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia 

Corte. 

Decido 

Primeiramente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.085090-5        AI  308493 

AGRTE   :  JOAO MANOEL PIRES NETO e outro 

ADV     :  RODRIGO LUIZ ZANETHI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

AGRDO   :  COBANSA CIA HIPOTECARIA S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008067271 

RECTE   :  JOAO MANOEL PIRES NETO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento ao agravo, para manter a r. decisão que, nos termos do artigo 

557, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao recurso de agravo de instrumento, em razão de as cópias 

referentes aos documentos obrigatórios não terem sido autenticados. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil, vez tratar-se de 

mera faculdade a autenticação das cópias que acompanham a inicial do agravo pelo advogado. 

Passo a decidir. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Conforme consulta processual à página deste E. Tribunal na internet, cuja cópia faz parte integrante desta, observo que 

na ação subjacente ao presente recurso (Ação Ordinária de nº 2007.61.00.019187-1), foi proferida sentença, julgando 

improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Assim, é de se reconhecer a ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, com a prolação de sentença na 

ação originária, revela-se a superveniente perda de objeto do presente recurso, que foi utilizado contra decisão 

interlocutória. 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 5 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.035092-0        AC 1222210     0400081636  2 Vr RIBEIRAO 

PIRES/SP 

APTE    :  RUBENS ROSA SANCHES 

ADV     :  PRISCILLA DAMARIS CORREA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2009012239 

RECTE   :  RUBENS ROSA SANCHES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.61.04.012921-0        AC 1366274 

APTE    :  ROSELINA FELIX DE OLIVEIRA 

ADV     :  ADRIANA RODRIGUES FARIA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

PETIÇÃO :  RESP   2009027617 

RECTE   :  ROSELINA FELIX DE OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.08.006437-8        AC 1352165 

APTE    :  OSVALDO DE MELLO e outro 

ADV     :  DANILO ROBERTO FLORIANO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADV     :  KAREN VIEIRA MACHADO 

PETIÇÃO :  RESP   2009013666 

RECTE   :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.11.001157-7        AC 1349390 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES 

PETIÇÃO :  REX    2008243918 

RECTE   :  MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 
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A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO  
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      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.11.001157-7        AC 1349390 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES 

PETIÇÃO :  RESP   2008243921 

RECTE   :  MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, reformando a 

sentença no sentido de negar a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados 

os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Aduz a recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando o disposto no artigo 20, § 1º, da Lei nº 

8.742/93, c/c o artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

A pretensão da recorrente merece prosperar. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, concluindo pelo não  cumprimento do requisito da hipossuficiência. 

Apresenta a recorrente argumentos no sentido de demonstrar que não podem ser computados para efeito de renda 

familiar, os valores auferidos por seus filhos, maiores e capazes, um deles com casa e família próprias, pois não 

constam do rol do artigo 16, da Lei 8.213/91. 

Conforme se depreende da decisão que negou a concessão do benefício,  a renda auferida pelos filhos da requerente foi 

considerada na análise do requisito da hipossuficiência. 

Assim, questionando a recorrente o fato de não constarem seus filhos no rol do artigo 16, da Lei 8.213/91 e, tendo a 

decisão recorrida, analisado  requisito da hipossuficiência considerando esses itens, parece-nos, ao menos em estreito 

juízo de admissibilidade que se apresenta, ser possível o reconhecimento da contrariedade ao dispositivo de lei federal 

indicado na peça recursal. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006378-0        AI  327142 

AGRTE   :  LUCIDIA DE LIMA GOMES 

ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDUARDO AVIAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008067773 

RECTE   :  LUCIDIA DE LIMA GOMES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011771-4        AI  330887 

AGRTE   :  CRISTIANE LEMOS NASCIMENTO PEREIRA e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
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AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008199035 

RECTE   :  CRISTIANE LEMOS NASCIMENTO PEREIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que deu parcial provimento ao agravo de instrumento, somente para conceder aos 

mutuários o direito de pagar, diretamente à Caixa Econômica Federal - CEF, as prestações nos valores que entendessem 

corretos, não obstando, no entanto, a empresa pública federal do direito de praticar atos de execução relativos aos 

valores controversos não pagos. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 620, 798 e 799, do Código de Processo Civil, o Decreto-

Lei nº 70/66 e as formalidades relativas à execução extrajudicial e o artigo 51, incisos VII e VIII, da Lei nº 8.078/90, 

bem como a não inclusão do nome dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito, apontando precedentes acerca da 

matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Passo a decidir. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Conforme consulta processual à página deste E. Tribunal na internet, cuja cópia faz parte integrante desta, observo que 

na ação subjacente ao presente recurso (Ação Ordinária de Revisão Contratual de nº 2008.61.14.000950-4), foi 

proferida sentença, julgando improcedente o pedido, analisando o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. 

Assim, é de se reconhecer a ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, com a prolação de sentença na 

ação originária, revela-se a superveniente perda de objeto do presente recurso, que foi utilizado contra decisão 

interlocutória. 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.00.046985-0        AI  356695 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ESMERALDO CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOAQUIM DE SOUZA NETO 

ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

PETIÇÃO :  REX    2009017613 

RECTE   :  JOAQUIM DE SOUZA NETO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ademais, verifica-se que tampouco estão preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, 

sendo o presente apelo extremo interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes 

acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de 

repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008808-7        AC 1282189     0600071150  3 Vr TATUI/SP 

APTE    :  JOSE MARIA TEODORO PIRES 

ADV     :  MARCELO BASSI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008186724 

RECTE   :  JOSE MARIA TEODORO PIRES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que, apesar de haver considerado o período urbano postulado na inicial 

como de atividade especial, não reconheceu o alegado tempo de serviço prestado no campo, assim como negou a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pretendido. 
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Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos, pois que 

considerados de caráter infringente. 

Aduz o recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento apresentado dos 

Egrégios Tribunais Regionais Federais da 1ª e 4ª Região, bem como negativa de vigência do dispositivo legal 

consistente nos artigos 55, § 3º e 106, ambos da Lei nº 8.213/91.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como válida a prova documental apresentada durante a instrução do processo de conhecimento para fins de 

reconhecimento da alegada atividade desempenhada como rurícola. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui apenas de valorar a prova material com relação ao tempo de serviço rural 

mencionado na inicial, pois a decisão combatida concluiu pela inexistência de comprovação de tal atividade com base 

também na insuficiência da prova testemunhal coletada, como se vê do trecho abaixo transcrito: 

Na esfera administrativa, já foi reconhecido o tempo de serviço exercido no ano de 1976. 

O conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade rural exercida nos demais períodos (de 1971 a 1976), eis que 

não amparada em qualquer início de prova material, além de os depoimentos das testemunhas serem bastante vagos e 

imprecisos. (fl. 205) 

Observa-se que na decisão proferida em sede de embargos de declaração acrescentou-se, ainda, que: 

Cumpre deixar assente que a certidão de registro do imóvel rural pertencente ao genitor da parte autora, não se mostrou 

suficientemente complementada pela prova testemunhal. (fl. 227) 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão recorrido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

não comprovação do alegado período laborado no campo, bem como pela não concessão da aposentadoria pleiteada, 

não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I - (...). 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 
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É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência dos dispositivos de lei 

federal mencionados, tampouco a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO  

BLOCO: 143814 

  

DECISÃO: 

  

  

PROC.   :  94.03.096180-5            AMS  157420 

APTE    :  FAGOR EDERLAN BRASILEIRA AUTO PECAS LTDA 

ADV     :  VINICIUS LEONCIO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2008214905 

RECTE   :  FAGOR EDERLAN BRASILEIRA AUTO PECAS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação interposto pela impetrante, inadmitindo a possibilidade do parcelamento de débito referente à 

COFINS, nos termos do artigo 4º, da Portaria nº 655/1993, da Secretaria da Receita Federal. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 5º, caput e 150, inciso II, da Carta Magna. Destaca, 

outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no 

sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo 

Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 243/245. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 
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Resta inviabilizado o prosseguimento do inconformismo, pois, é de curial sabença, que a Suprema Corte consagrou o 

entendimento de que, se o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais, não há que se falar em ofensa 

direta à Constituição, o que autorizaria, em tese, a admissão do recurso excepcional.  

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE. OFENSA 

REFLEXA. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

INOCORRÊNCIA. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - A discussão acerca do cabimento da exceção 

de pré-executividade demanda a análise de normas infraconstitucionais. A ofensa à Constituição, se ocorrente, seria 

indireta. Cito precedentes. II - A alegada violação ao art. 5º, XXXV e LV, da Constituição, em regra, configura situação 

de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, o que inviabiliza o conhecimento do recurso extraordinário. III - A 

exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que 

o julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento, tal como ocorreu. IV - Com a negativa de 

seguimento do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça tornaram-se definitivos os fundamentos 

infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 do STF). V - Agravo regimental improvido." 

(AI-AgR 589923 / RJ - RIO DE JANEIROAG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI Julgamento: 27/11/2007  Órgão Julgador: Primeira Turma) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA INDIRETA. 

INTERPRETAÇÃO DE NORMA LOCAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL, DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. VIOLAÇÕES DEPENDENTES DE REEXAME PRÉVIO 

DE NORMAS INFERIORES. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. 1. Controvérsia afeta à interpretação de 

norma local, incidência da Súmula n. 280 do STF. Eventual ofensa à Constituição do Brasil adviria, quando muito, de 

forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos 

atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame 

prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da 

Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento". 

 (AI-AgR 629720 / DF - DISTRITO FEDERAL AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min. EROS 

GRAU Julgamento: 17/04/2007  Órgão Julgador: 

 Segunda Turma) 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. OFENSA REFLEXA À CF/88. INADMISSIBILIDADE.  

1. O acórdão de origem, a partir da interpretação da Lei 8.906/94, manteve sentença de procedência, determinando ao 

agravante o pagamento de honorários advocatícios ao agravado pelo exercício como defensor dativo. 

2. É inadmissível o recurso extraordinário no qual, a pretexto de ofensa a dispositivos constitucionais, pretende-se a 

exegese de legislação ordinária. Ofensa à Constituição meramente reflexa ou indireta, de exame inviável nesta sede 

recursal. 

3. Agravo regimental improvido." 

(RE-AgR nº 425277/MA, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, j. 31.05.2005, DJ 24.06.2005, pp-00062).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  96.03.026984-0            AMS  172055 

APTE    :  CEIBEL COML/ E INCORPORADORA LTDA 

ADV     :  MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA 

ADV     :  DANIELLA ZAGARI GONCALVES  

ADV     :  RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA   SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007125327 

RECTE   :  CEIBEL COML/ E INCORPORADORA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que não cabe a redução da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, pelos prejuízos obtidos anteriormente à edição da Lei n.º 8.383/91. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência aos artigos 105 e 144, ambos do Código Tributário Nacional e 97 da Lei n.º 

8.383/91, bem como aos artigos 165 e 535, ambos do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou acerca da impossibilidade de dedução 

dos prejuízos apurados em períodos anteriores a 01/01/1992 da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro de 

períodos subseqüentes, o que está a ocorrer no caso em apreço, consoante se infere dos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O 

LUCRO. LEI Nº 7.689/88. INSTRUÇÕES NORMATIVAS DA SRF NºS 198/88 E 90/92. PREJUÍZOS APURADOS 

EM EXERCÍCIOS ANTERIORES. PRETENSÃO DE COMPENSÁ-LOS, PARA FINS DO PAGAMENTO DA 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL NOS EXERCÍCIOS FUTUROS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LEI 

AUTORIZANDO, EXPRESSAMENTE, TAL FORMA DE EXTINÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

PRECEDENTES DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu o agravo de instrumento da agravante. 

2. A base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro (Lei nº 7.689/88) é o valor do resultado do exercício antes da 

provisão para o imposto de renda, conforme explicita o art. 2º, da legislação referida. 

3. A conceituação da expressão "lucro" posta no art. 195, I, da CF/1988, para fins de determinação da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas, deve ser considerada sem qualquer adjetivação. Há, portanto, 

que se configurar o lucro como sendo o resultado positivo líquido do exercício em que o mesmo foi apurado. 

4. Não há qualquer correlação entre a base de cálculo do IRPJ e a base de cálculo da CSL no tocante à possibilidade de 

haver vinculação entre o resultado verificado no período-base com o resultado dos exercícios anteriores. 

5. Deve ser considerado, por preferência legal, o montante pago a título de Contribuição Social como sendo despesa 

operacional da empresa, do mesmo modo como se consideram as demais contribuições e impostos incidentes sobre as 

atividades das pessoas jurídicas. 
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6. Inadmissível, em face da Lei nº 7.689/88, a compensação de prejuízos na apuração da base de cálculo da CSL, não 

ocorrendo choque com as Instruções Normativas da SRF nºs 198/88 e 90/92. Precedentes reiterados das 1ª e 2ª Turmas 

desta Corte Superior. 

7. O fato de haver fundamento constitucional no acórdão a quo não tem o condão de esbarrar a apreciação do apelo 

especial, visto que a matéria legal é, por si só, suficiente ao exame das questões inseridas nos autos. 

8. A menção, na fundamentação do decisório agravado, a artigo da CF/88, não o foi como suporte principal de sua 

conclusão, mas, sim, como auxílio adicional, visto que, mesmo não mencionando quaisquer dispositivos legais tido 

como violados no recurso especial, o cerne da questão foi tomado com apoio na farta jurisprudência deste Sodalício. 

9. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 508163/MG, j. 20/11/2003, DJ 20/11/2003, Rel. Ministro José Delgado). 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. LEI 7.689/88, ART. 2º. 

DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DOS RESULTADOS NEGATIVOS APURADOS EM PERÍODO 

ANTERIOR A 1º.01.1992. LEI 8.383/91, ART. 44. IMPOSSIBILIDADE. INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF 

198/88 E 90/92. LEGALIDADE. LUCRO INFLACIONÁRIO. LEI 7.799/89, ART. 21. EXCLUSÃO DA BASE DE 

INCIDÊNCIA DA CSSL. IMPOSSIBILIDADE. 

1. É firme, em ambas as Turmas da 1ª Seção, a orientação no sentido da impossibilidade de dedução dos prejuízos 

apurados em períodos anteriores a 1º.01.1992 da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro de períodos 

subseqüentes. 

2. Visando a "expressar, em valores reais, os elementos patrimoniais e a base de cálculo do imposto de renda de cada 

período-base" (art. 3º), a Lei 7.799/89 determinou que a consideração dos efeitos da inflação sobre as demonstrações 

contábeis se fizesse mediante sua atualização monetária, realizada nos termos ali  explicitados e destacada em conta de 

natureza não-operacional. O saldo dessa conta, se devedor, constitui encargo dedutível do lucro tributável (art. 4º, III), 

e, se credor, deve a ele ser adicionado, denominando-se "lucro inflacionário" (art. 21). 

3. A legitimidade dessa sistemática  frente aos conceitos de renda e de lucro da legislação infraconstitucional, foi 

reconhecida pelo STF no RE 201.465-6/MG, em que, apreciando o tema da constitucionalidade do art. 3º, I, da Lei 

8.200/91, a Corte assentou não haver um conceito ontológico de lucro tributável, pertencente ao mundo dos fatos, mas 

apenas um conceito legal, obtido pelo ajuste do resultado do exercício segundo as prescrições (adições, deduções e 

exclusões) taxativas da legislação. 

4. Diante das normas expressas da Lei 7.799/89 determinando a dedução (art. 4º, III) ou a adição (art. 4º, IV), conforme 

devedor ou credor, do saldo da conta especial de correção monetária do lucro real, não há como excluir da base de 

incidência da Contribuição Social o valor correspondente ao lucro inflacionário. 

5. Com o advento da Lei 9.249, de 26.12.1995, porém, foi revogada expressamente a sistemática de correção monetária 

das demonstrações financeiras, não havendo cogitar, a partir desse exercício, da geração de lucro inflacionário. 

6. Recurso especial desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp 415043/PR, j. 22/03/2005, DJ 30/05/2005, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki)." 

Outrossim, em relação à alegada violação aos artigos 165 e 535 do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma 

também não restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 
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3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia' posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.026984-0            AMS  172055 

APTE    :  CEIBEL COML/ E INCORPORADORA LTDA 

ADV     :  MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA 

ADV     :  DANIELLA ZAGARI GONCALVES  

ADV     :  RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA   SEÇÃO 

PETIÇÃO :  REX    2007125328 

RECTE   :  CEIBEL COML/ E INCORPORADORA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que não cabe a redução da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, pelos prejuízos obtidos anteriormente à edição da Lei n.º 8.383/91. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV, 37, 93, inciso IX, 

150, inciso III, alíneas "a" e "b", 195, §6º, todos da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 
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Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a existência de omissão no v. acórdão 

é motivo que autoriza a admissão do recurso excepcional, o que não está a ocorrer no caso em apreço, consoante aresto 

que passo a transcrever: 

"EMENTAS: 1. RECURSO. Embargos de declaração. FGTS. Índices. Collor I (maio/90) e Collor II (fevereiro/91). 

Violação a direito adquirido. Ocorrência. Acórdão embargado. Omissão. Existência. Embargos de declaração acolhidos 

nesse ponto. Acolhem-se embargos de declaração, quando seja omisso o acórdão embargado. 2. RECURSO. 

Extraordinário. FGTS. Índices. Collor I (maio/90) e Collor II (fevereiro/91). Direito adquirido. Inocorrência. 

Precedentes. Recurso parcialmente provido. Não é devida a atualização dos índices dos Planos Collor I (maio/90) e 

Collor II (fevereiro/91), em face da inexistência de direito adquirido a regime jurídico. 

(STF, 1ª Turma, RE-AgR 244698/SP, j. 07/08/2001, DJ 31/08/2001, Rel. Ministra Ellen Gracie)." 

Ademais, as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de supostas 

transgressões a normas infraconstitucionais, as quais impedem suas respectivas apreciações em sede de recurso 

extraordinário, conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido. 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151)." 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002.    

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

  

PROC.   :  96.03.026984-0            AMS  172055 

APTE    :  CEIBEL COML/ E INCORPORADORA LTDA 

ADV     :  MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA 

ADV     :  DANIELLA ZAGARI GONCALVES  

ADV     :  RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA 

         SEÇÃO 

PETIÇÃO: MAN    2008257001 

RECTE  : CEIBEL COML/ E INCORPORADORA LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Fls. 536/540: A recorrente pleiteia a "juntada da guia comprobatória do depósito judicial efetuado no valor de R$ 

6.000,00 (seis mil reais), o que tem por objetivo ratificar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perante à 

Procuradoria da Fazenda Nacional, discutindo na presente ação relacionado à execução fiscal n.º 97.0557051-5.  

(ii) a intimação da Fazenda Nacional para que lhe seja dada ciência do referido reforço da garantia apresentada nestes 

autos (...). 

(iii) seja o D. Juízo da Execução Fiscal da 3ª Vara do Anexo das Execuções Fiscais Federais noticiado a respeito do 

reforço (...)." 

Decido. 

Os pedidos não merecem acolhida. 

É que o provimento jurisdicional requerido não está afeto à competência da vice-presidência deste  Tribunal, eis que, 

nos termos do artigo 22, inciso II, do Regimento Interno desta Corte, compete à Vice-Presidência deste Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região apenas decidir sobre a admissibilidade de recursos especiais  e 

extraordinários, bem como, daí decorrente, a apreciação de pedidos de efeito suspensivo aos recursos excepcionais. 

De tal sorte que não está, portanto, dentro de sua esfera competencial, o conhecimento e processamento de todo e 

qualquer pedido como o presente de, pelo que resulta indeclinável que não se encontra dentro da competência desta 

Vice-Presidência, consoante teor do disposto no artigo 22, inciso II, do Regimento Interno desta Corte. 

Até mesmo porque, cessou minha atribuição jurisdicional no momento do exercício de admissibilidade do presente 

recurso, como se vê dos despachos anexos, nos moldes de reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Desse modo, INDEFIRO os pedidos. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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PROC.   :  98.03.053616-8          REOMS  185125 

PARTE A :  OSWALDO ALVES 

ADV     :  IVAIR FERREIRA DE SOUZA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA   SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008161264 

RECTE   :  OSWALDO ALVES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que deu parcial provimento à remessa oficial, reconhecendo a 

incidência de imposto de renda sobre as férias proporcionais e respectivo adicional de um terço, "mantendo-se a 

sentença quanto as demais verbas, inclusive com relação àquela volvida ao incentivo à rescisão, já que não houve 

impugnação da autoria neste ponto, ficando a instância recursal adstrita aos limites impostos pela remessa oficial". 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 43 do 

Código Tributário Nacional e inciso V do artigo 6º da Lei n. 7.813/88, bem como na Súmula n. 215 do Superior 

Tribunal de Justiça, devendo ser reconhecida a não-incidência de imposto de renda em relação à verba de incentivo à 

rescisão. 

Contra-razões apresentadas às fls. 157/164. 

Decido. 

Não foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

A sentença julgou improcedente o pedido de isenção de imposto de renda incidente sobre a verba rescisória denominada 

"incentivo à aposentadoria/rescisão", decisão não impugnada pelo autor, que não apresentou recurso de apelação.  

Como é sabido um dos efeitos do recurso é evitar a preclusão da matéria debatida nos autos, possibilitando a reforma da 

decisão. A inércia da parte enseja a perda desta faculdade processual.  

Ademais, tendo o processo subido a esta Egrégia Corte por força da remessa oficial, impossível a reforma da sentença 

nesse tocante, sob pena de ofensa aos princípios do "tantum devolutum quantum appellatum" e da "non reformatio in 

pejus". 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

  

PROC.   :  1999.60.00.003188-0       AMS  214623 

APTE    :  BRASIL TELECOM S/A 
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ADV     :  CARMEN LUCIA AFONSO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2008100518 

RECTE   :  BRASIL TELECOM S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que julgou prejudicado o 

recurso de apelação da impetrante e deu provimento ao recurso de apelação  da União Federal e à remessa oficial, 

reconhecendo a possibilidade de ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS e legitimidade da majoração da 

alíquota da COFINS, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 146, inciso III; 150, inciso I, II e III e 195, inciso I, 

da Constituição Federal. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico 

gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão 

atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 534/539. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

No que pertine a majoração da alíquota da COFINS, o Excelso Supremo Tribunal Federal, reconheceu a existência de 

relevância da controvérsia constitucional, consoante o decidido na Questão de Ordem em Agravo de Instrumento nº 

715.423-1 - RIO GRANDE DO SUL, in verbis:  

"QUESTÕES DE ORDEM. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

(CPC, ART. 544, PARÁGRAFOS 3º E 4º). MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DA COFINS DE 2 PARA 3 POR 

CENTO. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA LEI 9.718/99. RELEVÂNCIA ECONÔMICA, SOCIAL E 

JURÍDICA DA CONTROVÉRSIA. RECONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA 

QUESTIO DEDUZIDA NO APELO EXTREMO INTERPOSTO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO DO 

REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL. PLENA APLICABILIDADE DOS MECANISMOS PREVISTOS NOS 

PARÁGRAFOS 1º E 3º DO ART. 543-B, DO CPC, AOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS (E AOS AGRAVOS 

DE INSTRUMENTOS A ELES VINCULADOS) QUE DISCUTAM QUESTÃO DOTADA DE REPERCUSSÃO 

GERAL JÁ FORMALMENTE PROCLAMADA, MAS QUE TENHAM SIDO INTERPOSTOS CONTRA 

ACÓRDÃOS PUBLICADOS EM DATA ANTERIOR A 3 DE MAIO DE 2007. AUTORIZAÇÃO CONCEDIDA ÀS 

INSTÂNCIAS A QUO DE ADOÇÃO, QUANTO AOS RECURSOS ACIMA ESPECIFICADOS, DOS 

PROCEDIMENTOS DE SOBRESTAMENTO, RETRATAÇÃO E DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE 

CONTIDOS NO ART. 543-B, DO CPC. 

  

1. Mostram-se atendidos todos os pressupostos de admissibilidade, inclusive quanto à formal e expressa defesa pela 

repercussão geral da matéria submetida a esta Corte Suprema. Da mesma forma, o instrumento formado traz consigo 

todos os subsídios 

necessários ao perfeito exame do mérito da controvérsia. Conveniência da conversão dos autos em recurso 

extraordinário. 

2. A constitucionalidade do art. 8º da Lei 9.718/99 (majoração da alíquota da COFINS de 2 para 3 por cento) - assunto 

de indiscutível relevância econômica, social e jurídica - será, em breve, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, em 

razão da afetação 

ao Plenário, pela 2ª Turma, do julgamento do RE 527.602-AgR. 
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3. Primeira questão de ordem resolvida, com a conversão do agravo de instrumento em recurso extraordinário e o 

reconhecimento, pelo Plenário, da repercussão geral da matéria nele discutida. 

4. Reconhecida, pelo Supremo Tribunal Federal, a relevância de determinada controvérsia constitucional, aplicam-se 

igualmente aos recursos extraordinários anteriores à adoção da sistemática da repercussão geral os mecanismos 

previstos nos parágrafos 1º 

e 3º do art. 543-B, do CPC. Expressa ressalva, nessa hipótese, quanto à inaplicabilidade do teor do parágrafo 2º desse 

mesmo artigo (previsão legal da automática inadmissão de recursos), por não ser possível exigir a presença de requisitos 

de 

admissibilidade implantados em momento posterior à interposição do recurso. 

5. Segunda questão de ordem resolvida no sentido de autorizar os tribunais, turmas recursais e turmas de uniformização 

a adotarem, quanto aos recursos extraordinários interpostos contra acórdãos publicados anteriormente a 03.05.2007 (e 

aos seus respectivos agravos de instrumento), os mecanismos de sobrestamento, retratação e declaração de 

prejudicialidade previstos no art. 543-B, do Código de Processo Civil. 

Decisão 

Decisão: Inicialmente, o Tribunal deu provimento ao agravo, convertendo-o em recurso extraordinário. Posteriormente, 

o Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem o artigo 8º da Lei nº 

9.718/98. Em seguida, o Tribunal acolheu questão de ordem suscitada pelo Presidente, Ministro Gilmar Mendes, para 

aplicar o regime previsto no artigo 543-B, §§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil, para os recursos extraordinários no 

artigo 543-B do Código de Processo Civil, afastada a incidência do disposto no § 2º do mesmo artigo, aos recursos 

extraordinários interpostos de acórdãos publicados anteriormente a 3 de maio de 2007 e aos agravos de instrumentos 

respectivos, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Plenário, 11.06.2008."  

 (AI 715423 QO / RS - RIO GRANDE DO SUL QUESTÃO DE ORDEM NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a): Min. ELLEN GRACIE  Julgamento: 11/06/2008) 

Nesse ponto, cumpre ressaltar que o reconhecimento da repercussão geral não sinaliza entendimento do Supremo 

Tribunal Federal em sentido da constitucionalidade ou inconstitucionalidade, apenas indica a transcendência  dos 

motivos determinantes da decisão a ser proferida pelo Pretório Excelso, considerando questões relevantes do ponto de 

vista econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos da causa, consoante § 1º, do artigo 

543-A, do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, verifica-se, de pronto, que parte da matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no 

processamento dos recursos extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, que ampliou a 

base de cálculo da COFINS, autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo 

Civil, no caso, a remessa dos autos ao Desembargador Federal Relator para retratação. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

Base de Cálculo da COFINS e Inconstitucionalidade do Art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 

O Tribunal resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral da questão 

constitucional, reafirmar a jurisprudência da Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, 

que ampliou a base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e negar 

provimento a recurso extraordinário interposto jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de pela União. Vencido, parcialmente, o Min. Marco 

Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou 

proposta do Min. Cezar Peluso, relator, para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo teor será deliberado nas 

próximas sessões. Vencido, também nesse ponto, o Min. Marco Aurélio, que se manifestava no sentido da necessidade 

de encaminhar a proposta à Comissão de Jurisprudência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 379/2728 

Leading case: RE 585.235 QO/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 10.9.2008.  

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, determino a devolução dos autos à Turma julgadora conforme previsto no artigo 543-B, § 

3º, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.015034-1       AMS  204350 

APTE    :  CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A 

ADV     :  LUIS CARLOS SZYMONOWICZ 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007199299 

RECTE   :  CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu 

parcial provimento à remessa oficial, para julgar extinto o feito, sem julgamento de mérito, reconhecendo a impetrante 

carecedora de ação quanto ao pedido de compensação tributária, diante da ausência da comprovação do direito liquido e 

certo, bem assim negando provimento aos recursos de apelação da União Federal e da impetrante, em sede de ação 

mandamental, onde se pleiteava a inexigibilidade do recolhimento do PIS e da COFINS, nos moldes das Leis nº 

9.715/98 e 9.718/98 e a compensação das quantias recolhidas indevidamente à título das referidas exações. 

A parte insurgente defende que o acórdão afronta os artigos 515, caput, do Código de Processo Civil, bem como alega a 

ocorrência de dissídio jurisprudencial, quanto à desnecessidade da juntada dos comprovantes dos respectivos 

recolhimentos para a compensação. 

Com contra-razões de fls. 301/305. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 
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É que a jurisprudência da 1ª e 2ª Turmas do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, em ação 

mandamental, a parte deve juntar aos autos as guias de recolhimentos do tributo que pretende compensar, uma vez que 

tal documentação é essencial para análise do direito líquido e certo, já que o mandado de segurança pressupõe a 

existência de prova pré-constituída, consoante se infere dos arestos abaixo transcritos, verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. 

COMPENSAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE JUNTADA DAS GUIAS DE RECOLHIMENTO INDEVIDO DO 

TRIBUTO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo não autorizou, em ação mandamental, a compensação dos valores recolhidos indevidamente a título  

de FINSOCIAL, tendo em vista que a impetrante não juntou aos autos os DARFs comprobatórios do recolhimento 

indevido da exação. 

3. A jurisprudência das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior possui entendimento no sentido de que em mandado de 

segurança a parte deve juntar aos autos as guias de recolhimento do tributo que pretende repetir/compensar, por ser tal 

documentação essencial para o julgamento da causa, já que o writ, para verificação do direito líquido e certo, pressupõe 

a existência de prova pré-constituída quando da impetração. 

4. Precedentes: AgRg no REsp nº 903020/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 26/04/2007; REsp nº 

511641/MG, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 06/12/2006; AgRg no REsp nº 861561/SP, 2ª Turma, 

Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/10/2006; AgRg no REsp nº 650923/MG, 1ª Turma, deste Relator p/ o acórdão Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 06/02/2006; AgRg no REsp nº 701254/RO, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 

02/05/2006; REsp nº 727031/PE, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07/11/2005; EDcl no AgRg no Ag 

nº 440405/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 22/08/2005; AgRg no REsp nº 653603/MG, 1ª Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 06/12/2004; AgRg no REsp nº 494186/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 

09/12/2003; EDcl no REsp nº 81218/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ de 17/06/1996. 

5. Agravo regimental não-provido." 

(STJ - AgRg no AgRg no REsp 905610 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL 2006/0260862-8 - Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO (1105) - Órgão Julgador T1 - 

PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 20/09/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 01.10.2007 p. 239) (grifei) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, tornando-se 

prejudicada a formulação de juízo positivo de admissibilidade. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.025534-5  ApelReex  883702 

APTE    :  SAO PAULO REAL ESTATE INCORPORACOES S/A 

ADV     :  ANTONIO CARLOS BARRETO e outro 

ADV     :  DELVA JULIANA TEIXEIRA  

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2009013741 

RECTE   :  SAO PAULO REAL ESTATE INCORPORACOES S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão, ao não fixar a sucumbência recíproca, nega vigência aos artigos 20 e 21, do 

Código de Processo Civil,. 

Decido. 

O recurso especial não deve ser admitido, pois não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, dado que a 

parte recorrente apresentou razões de recurso dissociadas do quanto decidido no v. acórdão recorrido, pois pleiteia o 

reconhecimento da procedência do pedido e da sucumbência recíproca, alegando contrariedade aos artigos 20 e 21, do 

Código de Processo Civil, consoante redação que passo a transcrever: 

"(...) Assim, com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a da Constituição Federal, a recorrente requer o reconhecimento e 

procedência do pedido, a fim de parcialmente reformar o acórdão, por contrariedade aos artigos 20 e 21, do Código de 

Processo Civil e, restabelecendo a sentença, determinar a sucumbência recíproca". 

E, ao revés, o v. acórdão lançado que reformou a sentença para julgar o pedido improcedente, deixou claro, em sua 

ementa, que por ser a parte autora empresa exclusivamente prestadora de serviços, não há parcelas de FINSOCIAL a 

compensar, consoante trecho que passo a transcrever: 

"(...).I. Com o advento da Constituição Federal de 1988, o produto da arrecadação da contribuição ao FINSOCIAL 

passou a integrar a receita da Seguridade Social, nos termos do art. 56, do ADCT, sendo, desse modo, expressamente 

recepcionada pela Carta Constitucional de 1988. II - Como adicional de Imposto de Renda, o FINSOCIAL exigido das 

empresas prestadoras de serviço não incidia sobre o faturamento, não sendo, portanto, objeto do art. 56, do ADCT, 

tendo a contribuição do art. 28, da Lei nº 7.738/89, por compatível, sido recepcionada pelo art. 195, inciso I, da 

Constituição da República (RE n. 187.436-8/RS). III - Tratando-se de empresa prestadora de serviços, consoante se 

depreende de seu estatuto social, impõe-se adotar o mesmo entendimento, não existindo, portanto, créditos a serem 

compensados em relação à contribuição ao FINSOCIAL."  

Assim, não há correlação lógica entre a decisão constante do v. acórdão e do recurso excepcional, o que impede sua 

apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal :  

"É  INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO A DEFICIÊNCIA NA SUA 

FUNDAMENTAÇÃO NÃO PERMITIR A EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA."   

Igualmente, tem de forma reiterada se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça nessa linha de orientação: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO 

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." 

(REsp nº 879177/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 13.02.2007, DJ 26.02.2007, p.564). 

No mesmo sentido: REsp nº 632515/CE, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.04.2007, DJ 

07.05.2007; AgRg no Resp nº 860629/DF, Relator Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 01.03.2007, DJ 02.04.2007; 

AgRg no Resp 817383/SC, Relator Min. Hélio Qualia Barbosa, j. 06.02.2007, DJ 12.03.2007. 

E mesmo que assim não fosse, no tocante à fixação da sucumbência recíproca o recurso não merece ser admitido. 
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In casu, o acórdão recorrido não se manifestou sobre a violação ao disposto no artigo 21, do Código de Processo Civil, 

de modo que ausente o prequestionamento. Aplicável a Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdão 

assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (STJ, Primeira Turma, REsp 790939/RS, 

Processo nº 2005/0176783-4, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, v.u., DJ 31/08/2006, p. 238). 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 383/2728 

PROC.   :  1999.61.14.001402-8       AMS  200691 

APTE    :  CONCREMASTER CONCRETO LTDA 

ADV     :  SERGIO FARINA FILHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2007152470 

RECTE   :  CHACARA SANTA CRUZ EMPREENDIMENTOS S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão deste egrégio Tribunal que, por maioria, negou provimento à apelação da impetrante (fls. 205/214, 

mantendo-se a r. sentença (fls. 127/134). 

Na presente ação mandamental, pretende a impetrante assegurar o direito ao recolhimento da Contribuição ao PIS, 

sobre seu efetivo faturamento, afastando-se a alteração da base de cálculo, consoante § 1º do artigo 3º da Lei 

9.718/1998. 

A impetrante opôs embargos de declaração de fls. 219/224, os quais, restaram parcialmente acolhidos para que fosse 

juntado o voto divergente aos presentes autos, consoante fls. 224/226. 

Inconformada, a impetrante interpôs recurso extraordinário, onde alega que há repercussão geral a ensejar a admissão 

do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 

11.418/2006. 

Sustenta, ainda, a recorrente, no recurso extraordinário, que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 59, caput 

e incisos I e II, 61, 69, 93, IX, 5º, XXXV e LV, 195, I, b e §4º, 154, I e 239, todos da CF; 131 e 458, ambos do CPC. 

Assim, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a 

exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

A Lei nº 11.418/2006 introduziu o novo regime de processamento dos recursos extraordinários, disciplinando que nos 

processos multiplos com fundamento em indêntica controvérsia exige-se a repercussão geral, processando-se consoante 

determina o artigo 543-B, do Código de Processo Civil. 

Ocorre que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 

11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedente do Recurso Extraordinário 585.235. 

Nessa decisão, o Supremo Tribunal Federal apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo 

julgamento, reafirmou a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei 

9.718/1998, autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º do artigo 543-B do Código de Processo Civil, no caso, a 

remessa dos autos ao Desembargador Federal Relator para retratação. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a repercussão geral da 

questão constitucional, reafirmar a jurisprudência do Tribunal acerca da inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da 

Lei 9.718/98 e negar provimento ao recurso da Fazenda Nacional, tudo nos termos do voto do Relator. Vencido, 

parcialmente, o Senhor Ministro Marco Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em 

seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou proposta do Relator para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo 

teor será deliberado nas próximas sessões, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que reconhecia a necessidade de 

encaminhamento da proposta à Comissão de Jurisprudência. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, 

justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello, a Senhora Ministra Ellen Gracie e, neste julgamento, o Senhor 

Ministro Joaquim Barbosa. Plenário, 10.09.2008." 
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STF - RE/585235 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Origem: MG - MINAS GERAIS  - Relator: MIN. CEZAR 

PELUSO Redator para acordão - publicação no DJE de 19/09/2008) (grifei) 

Quanto ao mérito, o Supremo Tribunal Federal já decidiu sobre a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei 

9.718/1998, cuja jurisprudência foi reafirmada no julgamento do precedente RE 585.235, consoante arestos abaixo 

transcritos: 

"EMENTA: I. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 

346.084, Ilmar; 357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal 

declarou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da 

COFINS por lei ordinária violou a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a 

mencionada norma legal. II. PIS/COFINS: aumento de alíquota por lei ordinária (L. 9.718/98, art. 8º): ausência de 

violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies 

normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721. III. PIS/COFINS: 

regime de compensação diferenciado: as alterações introduzidas pelo art. 8º da L. 9.718/98 disciplinaram situações 

distintas, razão pela qual é legítima a diferenciação no regime de compensação. Precedente: RE 336.134, Ilmar, RTJ 

185/352. IV. Contribuição social: instituição ou aumento por medida provisória: prazo de anterioridade (CF., art. 195, § 

6º). O termo a quo do prazo de anterioridade da contribuição social criada ou aumentada por medida provisória é a data 

de sua primitiva edição, e não daquela que - após sucessivas reedições - tenha sido convertida em lei. Precedentes." 

(RE-AgR 419010/RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator: Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE, Julgamento: 15/08/2006, Órgão Julgador:  Primeira Turma). 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada." (RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. 

MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/11/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno). 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou declará-los prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, introduzido 

pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Corte Suprema. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Suprema, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.  

Ainda, NÃO CONHEÇO DOS RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO protocolados sob o nº 2001.235554 e 

2001.235551, respectivamente, vez que o prazo recurso foi devolvido às partes, conforme despacho de fls. 252. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2000.03.99.036759-7       REO  603548 

PARTE A :  AZEVEDO SODRE ADVOGADOS 

ADV     :  LEANDRO RAMINELLI ROSLINDO F DE OLIVEIRA e outros 

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008153344 

RECTE   :  AZEVEDO SODRE ADVOGADOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário com pedido de efeito suspensivo, interposto com fundamento na alínea "a", do inciso 

III, do artigo 102, da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, que deu provimento a remessa oficial, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria o artigo 146, inciso III, da Carta Magna. Destaca, 

outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no 

sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo 

Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 230/233. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

É que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal Federal sob a égide da Lei 

nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedente do Recurso Extraordinário RE 377.457/PR. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da legitimidade da revogação da isenção do recolhimento da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente 

regulamentada, prevista no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, pelo artigo 56, da Lei 9.430/96, 

autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da 

prejudicialidade do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

ISENÇÃO DE COFINS E REVOGAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA  

Em conclusão, o Tribunal, por maioria, desproveu dois recursos extraordinários, e declarou legítima a revogação da 

isenção do recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de 

prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, prevista no art. 6º, II, da LC 70/91, pelo art. 56 da Lei 

9.430/96 ("Art. 56. As sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada passam a 

contribuir para a seguridade social com base na receita bruta da prestação de serviços, observadas as normas da Lei 

Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991.") - v. Informativos 436, 452 e 459. Considerou-se a orientação fixada 

pelo STF no julgamento da ADC 1/DF (DJU de 16.6.95), no sentido de: a) inexistência de hierarquia constitucional 

entre lei complementar e lei ordinária, espécies normativas formalmente distintas exclusivamente tendo em vista a 

matéria eventualmente reservada à primeira pela própria CF; b) inexigibilidade de lei complementar para disciplina dos 

elementos próprios à hipótese de incidência das contribuições desde logo previstas no texto constitucional. Com base 

nisso, afirmou-se que o conflito aparente entre o art. 56 da Lei 9.430/96 e o art. 6º, II, da LC 70/91 não se resolve por 

critérios hierárquicos, mas, sim, constitucionais quanto à materialidade própria a cada uma dessas espécies normativas. 

No ponto, ressaltou-se que o art. 56 da Lei 9.430/96 é dispositivo legitimamente veiculado por legislação ordinária (CF, 

art. 146, III, b, a contrario sensu, e art. 150, § 6º) que importou na revogação de dispositivo inserto em norma 
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materialmente ordinária (LC 70/91, art. 6º, II). Concluiu-se não haver, no caso, instituição, direta ou indireta, de nova 

contribuição social a exigir a intervenção de legislação complementar (CF, art. 195, § 4º). Vencidos os Ministros Eros 

Grau e Marco Aurélio que davam provimento aos recursos, para que fosse mantida a isenção estabelecida no art. 6º, II, 

da LC 70/91. Em seguida, o Tribunal, por maioria, rejeitou pedido de modulação de efeitos. Vencidos, no ponto, os 

Ministros Menezes Direito, Eros Grau, Celso de Mello, Carlos Britto e Ricardo Lewandowski, que deferiam a 

modulação, aplicando, por analogia, o disposto no art. 27 da Lei 9.868/99. O Tribunal também rejeitou questão de 

ordem que determinava a baixa do processo ao STJ, pela eventual falta da prestação jurisdicional, vencidos o Min. 

Marco Aurélio, que a suscitara, e o Min. Eros Grau. Por fim, o Tribunal acolheu questão de ordem suscitada pelo Min. 

Gilmar Mendes, relator, para permitir a aplicação do art. 543-B do CPC, vencido o Min. Marco Aurélio. Não participou 

da votação nas questões de ordem o Min. Joaquim Barbosa, ausente naquele momento. 

(Leading case: RE 377.457/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.9.2008. (RE-377457) RE 381.964/MG, rel. Min. Gilmar 

Mendes, 17.9.2008) 

Quanto ao mérito, o Supremo Tribunal Federal já decidiu sobre a constitucionalidade da Lei 9.430/96, cuja 

jurisprudência foi reafirmada no julgamento do precedente RE 377.457/PR, consoante aresto abaixo transcrito, verbis: 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 

COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 

9.430/96) PARA REVOGAR, DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 

70/91 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES 

ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-

NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE 

POSSUEM CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."  

(RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  

Intime-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.036759-7       REO  603548 

PARTE A :  AZEVEDO SODRE ADVOGADOS 
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ADV     :  LEANDRO RAMINELLI ROSLINDO F DE OLIVEIRA e outros 

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008153345 

RECTE   :  AZEVEDO SODRE ADVOGADOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial com pedido de efeito suspensivo, interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do 

inciso III, do artigo 105, da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, que deu provimento a remessa oficial, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, 

bem como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

Com contra-razões de fls. 224/229. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. COFINS. 

SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. ISENÇÃO. LC N.º 70/91. 

REVOGAÇÃO. ART. 56 DA LEI N.º 9.430/96. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À 

LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. CANCELAMENTO DA SUMULA 276 DO STJ. 

1. O acórdão recorrido, ao versar sobre o artigo 56, da Lei 9.430/96, que revogou a isenção da COFINS prevista na Lei 

Complementar 70/91, fundou-se em interpretação de matéria eminentemente constitucional, não cabendo a esta Corte 

examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da 

Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à 

uniformização da legislação infraconstitucional (Precedentes: AgRg na MC n.º 9.757/SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJU de 22/03/2006; REsp n.º 597.518/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 

01/07/2005; AgRg no AG n.º 570.913/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 21/03/2005; e AgRg no 

AG n.º 569.025/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 31/05/2004)  

2. Ressalva do entendimento do Relator, em observância ao novel posicionamento do STF, intérprete maior do texto 

constitucional, que no julgamento da ADC n.º 01/DF, assentou que a LC n.º 70/91 possui status de lei ordinária, posto 

não se enquadrar na previsão do art. 154, inciso I, da Constituição Federal. 

3. O princípio da lex posterius derrogat priori, consagrado no art. 2.º, § 1.º, da LICC, comprova que não padece de 

ilegalidade a revogação da isenção prevista no art. 6.º, II, da LC n.º 70, promovida pelo art. 56 da Lei 9.430/96, 

porquanto este ato normativo possui o mesmo grau hierárquico da LC n.º 70/91. 

4. Os Tribunais infraconstitucionais devem curvar-se ao Eg. STF, por força do art. 102, § 2.º, da Carta Magna, o qual 

impõe efeito vinculante às decisões definitivas de mérito proferidas em sede de Ação Declaratória de 

Constitucionalidade, por isso da ressalva do entendimento para adequar o voto à jurisprudência da Seção de Direito 

Público. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 925.519/SP, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 15/12/2008) 
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Outrossim, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois não 

restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça seja 

chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, tornando-se 

prejudicada a formulação de juízo positivo de admissibilidade. 

Nesse diapasão, resta prejudicado o pedido de efeito suspensivo constante da peça recursal, eis que exaurida a 

competência desta Vice-Presidência, ex-vi, do artigo 22, inciso II, do RITRF3R e a teor do disposto nas Súmulas 634 e 

635, da Excelsa Corte. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de abril  de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.038498-8        AC  686600 

APTE    :  METRO SISTEMAS LTDA e outros 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

ADV     :  RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  REX    2008122061 

RECTE   :  METRO SISTEMAS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do art. 102, III, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste e. Tribunal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido de compensação, 

o pagamento indevido. 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão recorrido viola os artigos 5º, XXII e 37, §6º, ambos da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

                        Decido. 

A pretensão da parte recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam 

diretas, mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior 

instância, conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

EMENTA: Repetição de indébito: compensação de valores pagos indevidamente: termo inicial do prazo prescricional. 

Recurso extraordinário: descabimento: ausência de prequestionamento do tema do dispositivo constitucional dado por 

violado: controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional pertinente ao caso, de reexame inviável no recurso 

extraordinário: incidência das Súmulas 282, 356 e, mutatis mutandis, 636. 

(RE-AgR 462628/PR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 21.06.2007, DJ 10.08.2007, p. 33) 
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EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido. 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

RE: inadmissibilidade: questão referente caráter de prejudicialidade da preliminar de prescrição, de natureza processual 

ordinária, insusceptível de reexame na via do extraordinário; alegada ofensa ao texto constitucional que, quando não 

fosse de cunho meramente processual, exigiria a verificação dos limites objetivos da coisa julgada, em termos que, no 

caso, a faria indireta ou reflexa. 

(AI-AgR nº 454747/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 29.06.2004, DJ 25.02.2005, p. 20) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.024733-0        AI  136033 

AGRTE   :  ALIANCA METALURGICA S/A 

ADV     :  MARCELO DE ALMEIDA TEIXEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008203597 

RECTE   :  ALIANCA METALURGICA S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao 

agravo de instrumento, para manter a decisão que indeferira a nomeação à penhora de bem indicado pela executada, in 

casu, antigos títulos da dívida externa brasileira, ao fundamento de que a exeqüente não está obrigada a aceitá-los antes 

de verificar a existência de outros bens que melhor atendam a finalidade da penhora e porque o artigo 11 da Lei nº 

6.830/80 faz referência a títulos que tenham cotação em bolsa.  

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contraria o artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, uma vez 

que os embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como 

viola os artigos 585, inciso II, 620 e 655, inciso X, todos do Código de Processo Civil, e artigos 9º, inciso III e 11, 

incisos II e VIII, da Lei nº 6.830/80, ao argumento de que a execução deve ser feita pelo modo menos gravoso para o 

devedor e de que o bem oferecido encontra-se na ordem de gradação legal. Aponta, ainda, dissídio jurisprudencial em 

relação à matéria, trazendo precedentes. 

Decido. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

(...)" 

(STJ, Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.05.07, DJ 31.05.07, p. 338) 

No mais, a questão, in casu, demanda a análise de matéria fático-probatória, porquanto a alegada violação aos artigos 

acima citados pressupõe a subsunção do fato à norma, o que constitui objeto de recursos comuns. Os recursos 

excepcionais, de forma diversa, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. 

Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM LEGAL. SÚMULA 07/STJ. 

1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora, postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11 da Lei 

de Execução Fiscal, mormente em se tratando de penhora sobre o faturamento da empresa, providência de caráter 

excepcional. 

2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado que o bem 

nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo impugnação do credor, determinar a substituição do bem 

penhorado, por outros  livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo. 

3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro de 2003; 

REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005. 
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4. 'A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução fiscal, e a 

observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem atividade de cognição 

ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de 

recurso especial por força da Súmula n. 7 do STJ', consoante entendimento cediço no STJ. Precedentes jurisprudenciais: 

REsp 346.212 - SP, 2ª Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20 de fevereiro de 2006;: 

AgRg no REsp 768.720/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 19.12.2005; AgRg no Ag 682.851/SP, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 19.09.2005; AgRg no Ag 634.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 13.06.2005; AgRg no Ag 

547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 19.04.2004.  

5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das circunstâncias 

fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 893293/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.04.08, DJe 07.05.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - SÚMULA 284/STF - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 

1. Não prospera a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que a recorrente limitou-se a 

alegar, genericamente, ofensa ao referido dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão 

recorrido. 

2. Não basta a mera indicação dos dispositivos supostamente violados, pois as razões do recurso especial devem 

exprimir, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais a agravante visa reformar o decisum. Incidência da 

Súmula 284/STF. 

3. Averiguar se a aplicação do princípio da menor onerosidade, no caso concreto, fez-se de forma adequada, exige o 

exame da situação fática, incabível no âmbito do recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1049276/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 17.06.08, DJe 26.06.08) 

(grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. GRADAÇÃO LEGAL. 

REJEIÇÃO DO BEM IMÓVEL INDICADO PELO DEVEDOR. EXISTÊNCIA DE NUMERÁRIO EM CONTA 

CORRENTE DA DEVEDORA. ART. 620 E 655 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Tendo a empresa nomeado à penhora bens, não observando a ordem estabelecida no art. 655 do Código de Processo 

Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente indicação à penhora de numerário em conta-corrente, face a 

disponibilidade da quantia. 

II - A verificação da maior ou menor onerosidade para o devedor, em face da penhora ocorrida nas instâncias ordinárias, 

esbarra sim no enunciado sumular n. 7/STJ. 

III - A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação. 

IV- Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos Edcl no Ag nº 702610/MG, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 27.05.08, DJe 20.06.08) 

(grifei) 

"Processual Civil. Execução. Penhora. Gradação Legal. Princípio da menor onerosidade. 
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I - A relativização da gradação prevista no art. 655, do CPC, com aplicação do princípio da menor onerosidade da 

execução para o devedor (art. 620, do CPC), só pode se dar diante das circunstâncias do caso concreto, demandando 

investigação com incursão no campo probatório dos autos, atividade inviável ao julgador em sede de recurso especial, a 

teor do enunciado da Súmula nº 07 desta Corte. 

II - Agravo a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag nº 894114/RJ, Quarta Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, j. 04.09.07, DJ 17.09.07, 

p. 304) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em consonância com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

  

  

PROC.   :  2001.61.00.004436-7       AMS  240758 

APTE    :  JOSE LUIZ TOMICH FURTADO 

ADV     :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008026133 

RECTE   :  JOSE LUIZ TOMICH FURTADO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu parcial provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a isenção fiscal conferida pela Lei 

7.713/88 (01/01/89 a 31/12/95) não alcança os valores pagos por instituição de previdência privada que corresponda às 

contribuições vertidas pelo empregador /patrocinador. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, bem como nega vigência ao artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 
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Tenho que o recurso especial não merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em absoluta 

consonância com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, inexistindo, destarte, 

contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal.  

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata 

do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp nº 760.246 - PR, consoante aresto abaixo transcrito: 

"TRIBUTÁRIO. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

RATEIO DO PATRIMÔNIO. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. 

1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, 

b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de renda 

sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos 

para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp 643691/DF, DJ 

20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; EREsp 500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp 501.163/SC, DJe 

07.04.2008). 

2. A quantia que couber por rateio a cada participante, superior ao valor das respectivas contribuições, constitui 

acréscimo patrimonial (CTN, art. 43) e, como tal, atrai a incidência de imposto de renda. Precedentes (AgRg nos EREsp 

433.937/AL, Min. José Delgado, Primeira Seção, Dje 19/05/2008; AgRg nos EREsp 530.883 /MG, Min. Humberto 

Martins, Primeira Seção, DJ 16/10/2006). 

3. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(STJ, 1º Turma, RESP 760246/PR, j. 10/12/2008, DJ 19/12/2008, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki)." 

Esse entendimento foi reiterado por diversas vezes na Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos 

abaixo transcritos: 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA. 

LIQUIDAÇÃO DE ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. RATEIO. NÃO-INCIDÊNCIA APENAS SOBRE A 

DEVOLUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS NA VIGÊNCIA DA LEI N. 7.713/88. 

1. O posicionamento hodierno desta Corte  Superior sobre a matéria controvertida é no sentido de que na liquidação e 

no rateio de entidade de previdência privada não incide o imposto de renda tão-somente sobre a devolução das 

contribuições  recolhidas durante a vigência da Lei 7.713/88, estando sujeitas à incidência da exação aquelas efetuadas 

sob a égide da Lei 9.250/95. Aresto embargado em consonância com esse entendimento. 

2. Deve ser mantida a decisão agravada que negou seguimento aos embargos de divergência que apontavam como 

dissidentes paradigmas com similar conclusão jurídica que a do aresto embargado. 

3. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, Primeira Seção, AgRg nos EREsp 433.937/AL, DJ 19/02/2009, Rel.  Min. José Delgado, Primeira Seção). 

TRIBUTÁRIO - LIQUIDAÇÃO DE ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - RATEIO DE PATRIMÔNIO - 

INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. 

1. É pacífico o entendimento nesta Corte no sentido de que o fato de os associados receberem as verbas representativas 

das cotas a que tinham direito por motivo de liqüidação da entidade de previdência privada não dá ensejo à incidência 

do imposto de renda sobre as parcelas relativas às contribuições, efetuadas pelos próprios participantes e que já tiverem 

sido objeto de incidência da exação no período de vigência da Lei n. 7.713/88 (de 1º.1.1989 a 31.12.1995). 

2. A Lei n. 7.713/88 concedia isenção em relação aos resgates e recebimentos da complementação de aposentadoria 

pelas entidades de previdência privada, contudo, com a edição da Lei n. 9.250/95 modificou-se essa sistemática, para 

fazer incidir imposto de renda nas contribuições recolhidas a partir de janeiro de 1996, a ser tributado no momento do 

recebimento do benefício. 

Agravo regimental improvido. 
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(STJ, Primeira Seção, AgRg nos EREsp 530.883/MG, j. 16/10/2006, Rel. Min. Humberto Martins)." 

Nestes termos, o Superior Tribunal  de Justiça, nos autos do REsp 760246, determinou: 

"Pelas razões expostas, nego provimento ao recurso. 

4. Considerando tratar-se de recurso submetido ao regime do art. 543-C, determina-se a expedição de ofício, com cópia 

do acórdão, devidamente publicado: (a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para 

cumprimento do § 7º do art. 543-C do CPC; (b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução 

STJ 08/08. É o voto." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido coincide com a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, do Código 

de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

PROC.   :  2001.61.06.008669-0       AMS  253644 

APTE    :  MOVEIS MONTE CARLO LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2008023194 

RECTE   :  MOVEIS MONTE CARLO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Decido 

Com relação à admissibilidade do recurso, um dos pressupostos genéricos é justamente a efetivação do preparo no ato 

de sua interposição, nos termos impostos pelas normas incidentes à espécie, sendo que, em se tratando de recurso 

extraordinário, estabelece o artigo 511 do Código de Processo Civil, que a petição deve ser acompanhada do 

comprovante de pagamento do respectivo preparo, quando devidos, conforme tabela publicada pelos tribunais. 
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No caso do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a tabela de custas, atualmente, é regida pela Resolução nº 278 deste 

Tribunal, publicada no D.O.E de 18.05.2007, págs 227/228, que revogou as Resoluções nº 169/2000 e nº 255/2004, 

sendo, portanto, devido o pagamento de porte de retorno de acordo com os valores e formas ali consignados, o que não 

ocorreu no caso em apreço. 

É que o Patrono foi intimado às fls. 392 e 398 para complementar as custas recolhidas, e efetuou o recolhimento a 

menor. 

 Dessa forma, o presente recurso é de ser declarado deserto, em razão de ter sido interposto sem a comprovação do 

recolhimento correto do preparo.  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.018748-8  ApelReex  799436 

APTE    :  COLAUTO ADESIVOS E MASSAS LTDA 

ADV     :  MARCEL GOMES BRAGANCA RETTO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008266337 

RECTE   :  COLAUTO ADESIVOS E MASSAS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão de Turma deste Tribunal, que fixou os honorários advocatícios 

em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em razão de tratar-se de matéria repetitiva sem grande complexidade. 

Aduz o recorrente ter havido violação à legislação federal, particularmente no que concerne ao art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil, argumentando que os honorários advocatícios foram reduzidos a 0,47% do valor da causa, 

valor que considera irrisório, em desconformidade com os parâmetros daquele diploma legal. 

Apontou precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação do artigo 

543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a questão acerca do quantum fixado para a verba 

honorária revela o objetivo de rediscussão de prova, o que é inadmissível conforme jurisprudência da Corte Superior, 

inclusive com entendimento sumulado nesse sentido: 
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"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIO EQÜITATIVO (ART. 20, 4º, CPC). IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

ENUNCIADO SUMULAR Nº 07/STJ. 

I - Honorários advocatícios fixados segundo critérios de eqüidade (parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do CPC) não podem 

ser reapreciados em sede de recurso especial, eis que importa em investigação no campo probatório, incidindo, no caso, 

o enunciado sumular nº 07 deste STJ. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 780398/SP - Proc. 2006/0112278-8, rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1ª TURMA, j. 05/12/06, v.u., DJ 

01.02.07, p. 416) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida se encontra no mesmo sentido daquele remansosamente decidido pelo 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.018707-9       AMS  289076 

APTE    :  CARLOS ALBERTO FERREIRA 

ADV     :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008014346 

RECTE   :  CARLOS ALBERTO FERREIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a isenção fiscal conferida pela Lei 7.713/88 

(01/01/89 a 31/12/95) não alcança os valores pagos por instituição de previdência privada que corresponda às 

contribuições vertidas pelo empregador /patrocinador. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, bem como nega vigência ao artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 
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Tenho que o recurso especial não merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em absoluta 

consonância com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, inexistindo, destarte, 

contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal.  

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata 

do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp nº 760.246 - PR, consoante aresto abaixo transcrito: 

"TRIBUTÁRIO. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

RATEIO DO PATRIMÔNIO. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. 

1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, 

b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de renda 

sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos 

para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp 643691/DF, DJ 

20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; EREsp 500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp 501.163/SC, DJe 

07.04.2008). 

2. A quantia que couber por rateio a cada participante, superior ao valor das respectivas contribuições, constitui 

acréscimo patrimonial (CTN, art. 43) e, como tal, atrai a incidência de imposto de renda. Precedentes (AgRg nos EREsp 

433.937/AL, Min. José Delgado, Primeira Seção, Dje 19/05/2008; AgRg nos EREsp 530.883 /MG, Min. Humberto 

Martins, Primeira Seção, DJ 16/10/2006). 

3. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(STJ, 1º Turma, RESP 760246/PR, j. 10/12/2008, DJ 19/12/2008, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki)." 

Esse entendimento foi reiterado por diversas vezes na Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos 

abaixo transcritos: 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA. 

LIQUIDAÇÃO DE ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. RATEIO. NÃO-INCIDÊNCIA APENAS SOBRE A 

DEVOLUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS NA VIGÊNCIA DA LEI N. 7.713/88. 

1. O posicionamento hodierno desta Corte  Superior sobre a matéria controvertida é no sentido de que na liquidação e 

no rateio de entidade de previdência privada não incide o imposto de renda tão-somente sobre a devolução das 

contribuições  recolhidas durante a vigência da Lei 7.713/88, estando sujeitas à incidência da exação aquelas efetuadas 

sob a égide da Lei 9.250/95. Aresto embargado em consonância com esse entendimento. 

2. Deve ser mantida a decisão agravada que negou seguimento aos embargos de divergência que apontavam como 

dissidentes paradigmas com similar conclusão jurídica que a do aresto embargado. 

3. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, Primeira Seção, AgRg nos EREsp 433.937/AL, DJ 19/02/2009, Rel.  Min. José Delgado, Primeira Seção). 

TRIBUTÁRIO - LIQUIDAÇÃO DE ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - RATEIO DE PATRIMÔNIO - 

INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. 

1. É pacífico o entendimento nesta Corte no sentido de que o fato de os associados receberem as verbas representativas 

das cotas a que tinham direito por motivo de liqüidação da entidade de previdência privada não dá ensejo à incidência 

do imposto de renda sobre as parcelas relativas às contribuições, efetuadas pelos próprios participantes e que já tiverem 

sido objeto de incidência da exação no período de vigência da Lei n. 7.713/88 (de 1º.1.1989 a 31.12.1995). 

2. A Lei n. 7.713/88 concedia isenção em relação aos resgates e recebimentos da complementação de aposentadoria 

pelas entidades de previdência privada, contudo, com a edição da Lei n. 9.250/95 modificou-se essa sistemática, para 

fazer incidir imposto de renda nas contribuições recolhidas a partir de janeiro de 1996, a ser tributado no momento do 

recebimento do benefício. 

Agravo regimental improvido. 
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(STJ, Primeira Seção, AgRg nos EREsp 530.883/MG, j. 16/10/2006, Rel. Min. Humberto Martins)." 

Nestes termos, o Superior Tribunal  de Justiça, nos autos do REsp 760246, determinou: 

"Pelas razões expostas, nego provimento ao recurso. 

4. Considerando tratar-se de recurso submetido ao regime do art. 543-C, determina-se a expedição de ofício, com cópia 

do acórdão, devidamente publicado: (a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para 

cumprimento do § 7º do art. 543-C do CPC; (b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução 

STJ 08/08. É o voto." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido coincide com a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, do Código 

de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.03.003308-0       AMS  256454 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  3H RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADV     :  ANDRÉ MAGRINI BASSO 

PETIÇÃO :  REX    2008103808 

RECTE   :  3H RECURSOS HUMANOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal, que não conheceu do recurso de apelação da União Federal e deu provimento à 

remessa oficial, admitindo a possibilidade da ampliação da base de cálculo e da majoração da alíquota da COFINS e do 

PIS, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 195, inciso I, alínea "b" e § 4º, da Constituição 

Federal. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por 

reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que 

foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 297/303. 
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Verifica-se, de pronto, que parte da matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo 

Tribunal Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos 

recursos extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, que ampliou a 

base de cálculo da COFINS, autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo 

Civil, no caso, a remessa dos autos ao Desembargador Federal Relator para retratação. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

Base de Cálculo da COFINS e Inconstitucionalidade do Art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 

O Tribunal resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral da questão 

constitucional, reafirmar a jurisprudência da Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, 

que ampliou a base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e negar 

provimento a recurso extraordinário interposto jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de pela União. Vencido, parcialmente, o Min. Marco 

Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou 

proposta do Min. Cezar Peluso, relator, para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo teor será deliberado nas 

próximas sessões. Vencido, também nesse ponto, o Min. Marco Aurélio, que se manifestava no sentido da necessidade 

de encaminhar a proposta à Comissão de Jurisprudência. 

Leading case: RE 585.235 QO/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 10.9.2008.  

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, determino a devolução dos autos à Turma julgadora conforme previsto no artigo 543-B, § 

3º, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

PROC.   :  2002.61.05.007953-9        AC 1247342 

APTE    :  PACIC PAVIMENTADORA E ARTEFATOS DE CIMENTO IND/ E   

COM/ LTDA 

ADV     :  RODRIGO DINIZ SANTIAGO 

ADV     :  ANA PAULA GUITTE DINIZ  

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ADV     :  ANA PAULA GUITTE DINIZ  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008072681 

RECTE   :  PACIC PAVIMENTADORA E ARTEFATOS DE CIMENTO IND/ E C     

OM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso da parte autora e deu parcial provimento ao recurso do INSS e à remessa 

oficial, tendo em vista que o prazo decadencial das contribuições rege-se pelo CTN, afastando a aplicação do art. 45 da 

Lei 8.212/91. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além negar vigência à legislação federal. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso especial não merece ser conhecido, visto encontrar-se o v. acórdão recorrido em conformidade com 

o entendimento cristalizado na Súmula Vinculante n.º 8, do E. Supremo Tribunal Federal, que assim tratou a matéria em 

questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Outrossim, o acórdão recorrido não se manifestou sobre as demais questões, de modo que ausente o prequestionamento. 

Aplicável a Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 
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3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp 790939/RS, j. 15/08/2006, DJ 31/08/2006, Rel. Min. Teori Albino Zavascki)." 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado na citada 

Súmula Vinculante n.º 8 do Pretório Excelso, declaro prejudicado o RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 3º do art. 

543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.10.007484-2        AC 1290125 

APTE    :  MARCIA REGINA DE CASTRO ROSA 

ADV     :  FABIO BEZANA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008246997 

RECTE   :  MARCIA REGINA DE CASTRO ROSA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por unanimidade, deu 

parcial provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a isenção fiscal conferida pela Lei 7.713/88 (01/01/89 a 

31/12/95) alcança, tão-somente, os valores pagos por instituição de previdência privada que corresponda às 

contribuições vertidas pelo próprio beneficiado/participante. 
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A recorrente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional e 

6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso especial não merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em absoluta 

consonância com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, inexistindo, destarte, 

contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal.  

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata 

do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp nº 760.246 - PR, consoante aresto abaixo transcrito: 

"TRIBUTÁRIO. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

RATEIO DO PATRIMÔNIO. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. 

1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, 

b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de renda 

sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos 

para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp 643691/DF, DJ 

20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; EREsp 500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp 501.163/SC, DJe 

07.04.2008). 

2. A quantia que couber por rateio a cada participante, superior ao valor das respectivas contribuições, constitui 

acréscimo patrimonial (CTN, art. 43) e, como tal, atrai a incidência de imposto de renda. Precedentes (AgRg nos EREsp 

433.937/AL, Min. José Delgado, Primeira Seção, Dje 19/05/2008; AgRg nos EREsp 530.883 /MG, Min. Humberto 

Martins, Primeira Seção, DJ 16/10/2006). 

3. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(STJ, 1º Turma, RESP 760246/PR, j. 10/12/2008, DJ 19/12/2008, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki)." 

Esse entendimento foi reiterado por diversas vezes na Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos 

abaixo transcritos: 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA. 

LIQUIDAÇÃO DE ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. RATEIO. NÃO-INCIDÊNCIA APENAS SOBRE A 

DEVOLUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS NA VIGÊNCIA DA LEI N. 7.713/88. 

1. O posicionamento hodierno desta Corte  Superior sobre a matéria controvertida é no sentido de que na liquidação e 

no rateio de entidade de previdência privada não incide o imposto de renda tão-somente sobre a devolução das 

contribuições  recolhidas durante a vigência da Lei 7.713/88, estando sujeitas à incidência da exação aquelas efetuadas 

sob a égide da Lei 9.250/95. Aresto embargado em consonância com esse entendimento. 

2. Deve ser mantida a decisão agravada que negou seguimento aos embargos de divergência que apontavam como 

dissidentes paradigmas com similar conclusão jurídica que a do aresto embargado. 

3. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, Primeira Seção, AgRg nos EREsp 433.937/AL, DJ 19/02/2009, Rel.  Min. José Delgado, Primeira Seção). 

TRIBUTÁRIO - LIQUIDAÇÃO DE ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - RATEIO DE PATRIMÔNIO - 

INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. 

1. É pacífico o entendimento nesta Corte no sentido de que o fato de os associados receberem as verbas representativas 

das cotas a que tinham direito por motivo de liqüidação da entidade de previdência privada não dá ensejo à incidência 
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do imposto de renda sobre as parcelas relativas às contribuições, efetuadas pelos próprios participantes e que já tiverem 

sido objeto de incidência da exação no período de vigência da Lei n. 7.713/88 (de 1º.1.1989 a 31.12.1995). 

2. A Lei n. 7.713/88 concedia isenção em relação aos resgates e recebimentos da complementação de aposentadoria 

pelas entidades de previdência privada, contudo, com a edição da Lei n. 9.250/95 modificou-se essa sistemática, para 

fazer incidir imposto de renda nas contribuições recolhidas a partir de janeiro de 1996, a ser tributado no momento do 

recebimento do benefício. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, Primeira Seção, AgRg nos EREsp 530.883/MG, j. 16/10/2006, Rel. Min. Humberto Martins)." 

Nestes termos, o Superior Tribunal  de Justiça, nos autos do REsp 760246, determinou: 

"Pelas razões expostas, nego provimento ao recurso. 

4. Considerando tratar-se de recurso submetido ao regime do art. 543-C, determina-se a expedição de ofício, com cópia 

do acórdão, devidamente publicado: (a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para 

cumprimento do § 7º do art. 543-C do CPC; (b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução 

STJ 08/08. É o voto." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido coincide com a orientação do Superior Tribunal de Justiça.  

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, do Código 

de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.054531-3        AI  187412 

AGRTE   :  VETA ELETROPATENT LTDA 

ADV     :  DANIEL LACASA MAYA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008114394 

RECTE   :  VETA ELETROPATENT LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento ao agravo inominado, ao entendimento de que o arbitramento 

de honorários advocatícios em fase de execução do julgado caracteriza ofensa à coisa julgada. 

No processo de conhecimento o acórdão negou provimento à apelação da parte autora e deu parcial provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial, sem alterar os ônus da sucumbência. 

A recorrente alega que foi afrontado o artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, ao argumento de que ocorreu 

condenação implícita. 

Aduz divergência jurisprudencial acerca da matéria e traz aresto que reconhece a alteração no tocante à sucumbência 

para o caso de total provimento da apelação da parte recorrente. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o exame dos 

demais requisitos. 

O recurso especial não deve ser admitido, vez que a questão debatida neste recurso já foi objeto de decisão transitada 

em julgado. 

Importante registrar que o próprio Tribunal Superior já se pronunciou neste mesmo sentido, não reconhecendo a 

condenação em honorários advocatícios em execução do julgado, nos seguintes termos: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

E CUSTAS PROCESSUAIS. CONDENAÇÃO IMPLÍCITA. 

IMPOSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO. 

1. "Transitada em julgado a sentença, resta prejudicada a discussão 

acerca da correspondente verba honorária fixada pelo juízo, sob pena de ofensa à coisa julgada" (EDcl no REsp 

603.307/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha  DJ de 22.11.2007). 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 789440/MG - Proc. 2005/0171942-9 - 1ª Turma - rel. Ministra DENISE ARRUDA, j. 17/06/2008, 

v.u., DJe 01/08/2008) 

De sorte que se denota não estar caracterizada a violação de lei federal e a alegada divergência jurisprudencial. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.015022-0  ApelReex 1247077 

APTE    :  L SANT ANGELO PINTURAS LTDA 

ADV     :  RICARDO PIRAGINI 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2008109772 

RECTE   :  L SANT ANGELO PINTURAS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que negou 

provimento à apelação do autor e deu provimento aos recursos do INSS e do INCRA e à remessa oficial, para julgar 

improcedente o feito, ao fundamento da exigibilidade do recolhimento da contribuição ao INCRA por empresas 

urbanas, condenando a autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixou em 10% do 

valor atualizado atribuído à causa. 

A parte recorrente alega contrariedade aos arts. 5º, II, 195, I, 154, I, e 240, da Constituição Federal, e arts. 34, § 5º, do 

ADCT, ao argumento de que as Leis nº 7.787/89 e 8.212/91 tratam das contribuições previdenciárias e não fazem 

menção ao adicional ao INCRA, revelada a ausência de previsão legal para a cobrança, bem como o empregador urbano 

não é empregador dos trabalhadores do setor rural, e que já contribuem para a seguridade social, de modo que, com o 

mesmo fato gerador ou base de cálculo da contribuição ao INSS, revela-se a ofensa ao princípio da não-cumulatividade. 

Ainda, alega ofensa ao art. 5º, caput, da CF, ao argumento de que ao aumentar os honorários sucumbenciais, que na 

sentença haviam sido fixados em 5% do valor da causa, ofendeu-se o princípio da isonomia. 

Por fim, aponta a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que a matéria versada nos presentes autos se refere à contribuição ao INCRA. 

Inicialmente, no que tange à discussão acerca dos honorários advocatícios, cabe ressaltar que a alegação de violação ao 

princípio da isonomia, apontado pelo recorrente, não é direta, mas derivada de suposta transgressão de normas 

infraconstitucionais, o que impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação reiterada 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber: 

"Agravo regimental. Agravo de instrumento. Ofensa reflexa. Precedentes da Corte. 

1. Nos termos da jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, as alegações de afronta aos princípios da ampla defesa 

e do contraditório, entre outros, configuram ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal e, por isso, não abrem 

passagem ao recurso extraordinário. 

2. Não ofende o artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal o indeferimento de prova tida por desnecessária.  

3. A questão relativa a honorários advocatícios está no plano infraconstitucional. 

4. Agravo regimental desprovido." - Grifei. 

(AI-AgR 687881/DF - 1ª Turma - rel. Min. MENEZES DIREITO, j. 16/12/2008, v.u., DJe-043  DIVULG 05-03-2009  

PUBLIC 06-03-2009) 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. MATÉRIA PROCESSUAL.  
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1. A discussão trazida pela agravante, na petição de seu recurso extraordinário, é de caráter processual ordinário. 

Eventual ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 93, IX, da CF/88 seria meramente reflexa ou indireta, de exame inviável nesta 

sede recursal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(RE-AgR 397431/PR - 2ª Turma - rel. Min. ELLEN GRACIE, j. 18.10.2005, v.u., DJ 18.11.2005, p. 21) 

Dessa forma, denota-se não estar caracterizada a alegada ofensa ao princípio da isonomia. 

Quanto às demais alegações, o recurso extraordinário não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de 

apreciação pelo E. Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.418/2006, que trata da repercussão geral, 

conforme decisão que transcrevo: 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO INCRA. EXIGIBILIDADE DAS 

EMPRESAS URBANAS. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(RE 578.635-RS - Plenário - rel. Min. MENEZES DIREITO, j. 25.09.2008, por maioria, DJe-197 DIVULG 16-10-2008 

PUBLIC 17-10-2008) 

Constata-se da decisão acima transcrita que a questão foi apreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido negada a 

existência de repercussão geral. 

No caso concreto, verifica-se que o recurso trata da questão relativa à exigibilidade da contribuição ao INCRA, de 

modo que é caso de aplicação do quanto previsto no art. 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil, que determina a não 

admissão do recurso extraordinário: 

Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

(...) 

§ 2º Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos." 

Ante o exposto, e considerando ter sido negada a existência de repercussão geral, NÃO ADMITO O RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do art. 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

  

PROC.   :  2003.61.00.029611-0       AMS  261615 

APTE    :  TNL CONTAX S/A 

ADV     :  SACHA CALMON NAVARRO COELHO 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2008238001 

RECTE   :  TNL CONTAX S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que negou 

provimento à apelação, julgando devidas as contribuições sociais ao INCRA, prejudicando o pedido de compensação. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido violou os arts. 149 e 195 da Constituição Federal, requerendo a dispensa do 

recolhimento do adicional de contribuição para o INCRA, incidente no percentual de 0,2% sobre a folha de 

pagamentos. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que a matéria versada nos presentes autos se refere à contribuição ao INCRA. 

E, assim, o recurso extraordinário não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de apreciação pelo E. 

Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.418/2006, que trata da repercussão geral, conforme decisão que 

transcrevo: 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO INCRA. EXIGIBILIDADE DAS 

EMPRESAS URBANAS. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(RE 578.635-RS - Plenário - rel. Min. MENEZES DIREITO, j. 25.09.2008, por maioria, DJe-197 DIVULG 16-10-2008 

PUBLIC 17-10-2008) 

Constata-se da decisão acima transcrita que a questão foi apreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido negada a 

existência de repercussão geral. 

No caso concreto, verifica-se que o recurso trata somente da questão relativa à exigibilidade da contribuição ao INCRA, 

de modo que é caso de aplicação do quanto previsto no art. 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil, que determina a 

não admissão do recurso extraordinário: 

Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

(...) 

§ 2º Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos." 

Ante o exposto, e considerando ter sido negada a existência de repercussão geral, NÃO ADMITO O RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do art. 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

PROC.   :  2003.61.00.034780-4  ApelReex 1208322 

APTE    :  CAUDURO MARTINO ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA e outros 

ADV     :  LUIZ CESAR AGUIRRE D OTTAVIANO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008232687 

RECTE   :  CAUDURO MARTINO ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "c", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento ao 

recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial e negou provimento ao recurso de apelação das autoras, 

admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, materializada na Súmula 276 e na jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 1366/1373. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. COFINS. 

SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. ISENÇÃO. LC N.º 70/91. 

REVOGAÇÃO. ART. 56 DA LEI N.º 9.430/96. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À 

LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. CANCELAMENTO DA SUMULA 276 DO STJ. 

1. O acórdão recorrido, ao versar sobre o artigo 56, da Lei 9.430/96, que revogou a isenção da COFINS prevista na Lei 

Complementar 70/91, fundou-se em interpretação de matéria eminentemente constitucional, não cabendo a esta Corte 

examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da 

Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à 

uniformização da legislação infraconstitucional (Precedentes: AgRg na MC n.º 9.757/SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJU de 22/03/2006; REsp n.º 597.518/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 

01/07/2005; AgRg no AG n.º 570.913/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 21/03/2005; e AgRg no 

AG n.º 569.025/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 31/05/2004)  

2. Ressalva do entendimento do Relator, em observância ao novel posicionamento do STF, intérprete maior do texto 

constitucional, que no julgamento da ADC n.º 01/DF, assentou que a LC n.º 70/91 possui status de lei ordinária, posto 

não se enquadrar na previsão do art. 154, inciso I, da Constituição Federal. 
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3. O princípio da lex posterius derrogat priori, consagrado no art. 2.º, § 1.º, da LICC, comprova que não padece de 

ilegalidade a revogação da isenção prevista no art. 6.º, II, da LC n.º 70, promovida pelo art. 56 da Lei 9.430/96, 

porquanto este ato normativo possui o mesmo grau hierárquico da LC n.º 70/91. 

4. Os Tribunais infraconstitucionais devem curvar-se ao Eg. STF, por força do art. 102, § 2.º, da Carta Magna, o qual 

impõe efeito vinculante às decisões definitivas de mérito proferidas em sede de Ação Declaratória de 

Constitucionalidade, por isso da ressalva do entendimento para adequar o voto à jurisprudência da Seção de Direito 

Público. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 925.519/SP, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 15/12/2008) 

Por conseguinte, não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois não 

restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça seja 

chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, tornando-se 

prejudicada a formulação de juízo positivo de admissibilidade. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.034780-4  ApelReex 1208322 

APTE    :  CAUDURO MARTINO ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA e outros 

ADV     :  LUIZ CESAR AGUIRRE D OTTAVIANO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2008232688 

RECTE   :  CAUDURO MARTINO ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento ao 

recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial e negou provimento ao recurso de apelação das autoras, 

admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os princípios da hierarquia das leis e da segurança jurídica. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 1360/1365. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 
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O recurso não merece seguimento. 

É que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal Federal sob a égide da Lei 

nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedente do Recurso Extraordinário RE 377.457/PR. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da legitimidade da revogação da isenção do recolhimento da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente 

regulamentada, prevista no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, pelo artigo 56, da Lei 9.430/96, 

autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da 

prejudicialidade do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

ISENÇÃO DE COFINS E REVOGAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA  

Em conclusão, o Tribunal, por maioria, desproveu dois recursos extraordinários, e declarou legítima a revogação da 

isenção do recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de 

prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, prevista no art. 6º, II, da LC 70/91, pelo art. 56 da Lei 

9.430/96 ("Art. 56. As sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada passam a 

contribuir para a seguridade social com base na receita bruta da prestação de serviços, observadas as normas da Lei 

Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991.") - v. Informativos 436, 452 e 459. Considerou-se a orientação fixada 

pelo STF no julgamento da ADC 1/DF (DJU de 16.6.95), no sentido de: a) inexistência de hierarquia constitucional 

entre lei complementar e lei ordinária, espécies normativas formalmente distintas exclusivamente tendo em vista a 

matéria eventualmente reservada à primeira pela própria CF; b) inexigibilidade de lei complementar para disciplina dos 

elementos próprios à hipótese de incidência das contribuições desde logo previstas no texto constitucional. Com base 

nisso, afirmou-se que o conflito aparente entre o art. 56 da Lei 9.430/96 e o art. 6º, II, da LC 70/91 não se resolve por 

critérios hierárquicos, mas, sim, constitucionais quanto à materialidade própria a cada uma dessas espécies normativas. 

No ponto, ressaltou-se que o art. 56 da Lei 9.430/96 é dispositivo legitimamente veiculado por legislação ordinária (CF, 

art. 146, III, b, a contrario sensu, e art. 150, § 6º) que importou na revogação de dispositivo inserto em norma 

materialmente ordinária (LC 70/91, art. 6º, II). Concluiu-se não haver, no caso, instituição, direta ou indireta, de nova 

contribuição social a exigir a intervenção de legislação complementar (CF, art. 195, § 4º). Vencidos os Ministros Eros 

Grau e Marco Aurélio que davam provimento aos recursos, para que fosse mantida a isenção estabelecida no art. 6º, II, 

da LC 70/91. Em seguida, o Tribunal, por maioria, rejeitou pedido de modulação de efeitos. Vencidos, no ponto, os 

Ministros Menezes Direito, Eros Grau, Celso de Mello, Carlos Britto e Ricardo Lewandowski, que deferiam a 

modulação, aplicando, por analogia, o disposto no art. 27 da Lei 9.868/99. O Tribunal também rejeitou questão de 

ordem que determinava a baixa do processo ao STJ, pela eventual falta da prestação jurisdicional, vencidos o Min. 

Marco Aurélio, que a suscitara, e o Min. Eros Grau. Por fim, o Tribunal acolheu questão de ordem suscitada pelo Min. 

Gilmar Mendes, relator, para permitir a aplicação do art. 543-B do CPC, vencido o Min. Marco Aurélio. Não participou 

da votação nas questões de ordem o Min. Joaquim Barbosa, ausente naquele momento. 

(Leading case: RE 377.457/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.9.2008. (RE-377457) RE 381.964/MG, rel. Min. Gilmar 

Mendes, 17.9.2008) 

Quanto ao mérito, o Supremo Tribunal Federal já decidiu sobre a constitucionalidade da Lei 9.430/96, cuja 

jurisprudência foi reafirmada no julgamento do precedente RE 377.457/PR, consoante aresto abaixo transcrito, verbis: 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 

COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 

9.430/96) PARA REVOGAR, DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 

70/91 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES 

ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-

NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE 

POSSUEM CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."  

(RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma) 
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Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.011708-1       REO 1159337 

PARTE A :  GERALDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008151641 

RECTE   :  GERALDO DE OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte, que deu provimento à remessa oficial. 

Aduz o recorrente ter havido violação à legislação federal, particularmente no que concerne ao art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil, ao argumento de que os honorários advocatícios foram fixados em valor exorbitante.  

Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria 

em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em 

conformidade com o que vem decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. Nesse senso, passo a transcrever os 

seguintes julgados, que demonstram a jurisprudência reiterada daquela Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIO EQÜITATIVO (ART. 20, 4º, CPC). IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

ENUNCIADO SUMULAR Nº 07/STJ. 
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I - Honorários advocatícios fixados segundo critérios de eqüidade (parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do CPC) não podem 

ser reapreciados em sede de recurso especial, eis que importa em investigação no campo probatório, incidindo, no caso, 

o enunciado sumular nº 07 deste STJ. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 780398/SP - Proc. 2006/0112278-8, rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1ª TURMA, j. 05/12/06, v.u., DJ 

01.02.07, p. 416) 

Por consegüinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida se encontra no mesmo sentido daquele remansosamente decidido pelo 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.004156-0        AI  197715 

AGRTE   :  NOVACON ENGENHARIA DE OPERACOES LTDA 

ADV     :  DANILO MONTEIRO DE CASTRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008197143 

RECTE   :  NOVACON ENGENHARIA DE OPERACOES LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao 

agravo de instrumento, para manter a decisão que indeferira a nomeação à penhora de bem indicado pela executada, in 

casu, apólices emitidas pela Eletrobrás, ao fundamento de que referidas cautelas não se revestem de liquidez e certeza a 

ensejar sua aceitação pelo credor.  

Sustenta a parte recorrente que o acórdão negou vigência ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, uma vez 

que os embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como 

contraria os artigos 620 do Código de Processo Civil e 4º, § 3º, da Lei nº 4.156/62, ao argumento de que a execução 

deve ser feita pelo modo menos gravoso para o devedor e que a recorrida é responsável solidária pelo adimplemento das 

obrigações emitidas pela Eletrobrás. Aponta, ainda, dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 413/2728 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

(...)" 

(STJ, Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.05.07, DJ 31.05.07, p. 338) 

Com relação à alegada violação ao artigo 4º, § 3º, da Lei nº 4.156/62, constata-se a ausência de pressuposto essencial, 

expresso no prequestionamento da matéria ventilada, porquanto o acórdão recorrido não se reportou à referida norma. 

Assim, caracterizada está a incidência, in casu, dos enunciados das Súmulas 282 e 356 do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal. 

Quanto à contrariedade ao artigo 620 do Código de Processo Civil, a questão, in casu, demanda a análise de matéria 

fático-probatória, porquanto a alegada violação aos artigos acima citados pressupõe a subsunção do fato à norma, o que 

constitui objeto de recursos comuns. Os recursos excepcionais, de forma diversa, visam à readequação do julgado aos 

parâmetros constitucionais ou de direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 do Superior Tribunal de 

Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM LEGAL. SÚMULA 07/STJ. 

1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora, postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11 da Lei 

de Execução Fiscal, mormente em se tratando de penhora sobre o faturamento da empresa, providência de caráter 

excepcional. 

2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado que o bem 

nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo impugnação do credor, determinar a substituição do bem 

penhorado, por outros  livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo. 

3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro de 2003; 
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REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005. 

4. 'A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução fiscal, e a 

observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem atividade de cognição 

ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de 

recurso especial por força da Súmula n. 7 do STJ', consoante entendimento cediço no STJ. Precedentes jurisprudenciais: 

REsp 346.212 - SP, 2ª Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20 de fevereiro de 2006;: 

AgRg no REsp 768.720/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 19.12.2005; AgRg no Ag 682.851/SP, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 19.09.2005; AgRg no Ag 634.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 13.06.2005; AgRg no Ag 

547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 19.04.2004.  

5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das circunstâncias 

fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 893293/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.04.08, DJe 07.05.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - SÚMULA 284/STF - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 

1. Não prospera a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que a recorrente limitou-se a 

alegar, genericamente, ofensa ao referido dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão 

recorrido. 

2. Não basta a mera indicação dos dispositivos supostamente violados, pois as razões do recurso especial devem 

exprimir, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais a agravante visa reformar o decisum. Incidência da 

Súmula 284/STF. 

3. Averiguar se a aplicação do princípio da menor onerosidade, no caso concreto, fez-se de forma adequada, exige o 

exame da situação fática, incabível no âmbito do recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1049276/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 17.06.08, DJe 26.06.08) 

(grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. GRADAÇÃO LEGAL. 

REJEIÇÃO DO BEM IMÓVEL INDICADO PELO DEVEDOR. EXISTÊNCIA DE NUMERÁRIO EM CONTA 

CORRENTE DA DEVEDORA. ART. 620 E 655 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Tendo a empresa nomeado à penhora bens, não observando a ordem estabelecida no art. 655 do Código de Processo 

Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente indicação à penhora de numerário em conta-corrente, face a 

disponibilidade da quantia. 

II - A verificação da maior ou menor onerosidade para o devedor, em face da penhora ocorrida nas instâncias ordinárias, 

esbarra sim no enunciado sumular n. 7/STJ. 

III - A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação. 

IV- Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos Edcl no Ag nº 702610/MG, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 27.05.08, DJe 20.06.08) 

(grifei) 
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"Processual Civil. Execução. Penhora. Gradação Legal. Princípio da menor onerosidade. 

I - A relativização da gradação prevista no art. 655, do CPC, com aplicação do princípio da menor onerosidade da 

execução para o devedor (art. 620, do CPC), só pode se dar diante das circunstâncias do caso concreto, demandando 

investigação com incursão no campo probatório dos autos, atividade inviável ao julgador em sede de recurso especial, a 

teor do enunciado da Súmula nº 07 desta Corte. 

II - Agravo a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag nº 894114/RJ, Quarta Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, j. 04.09.07, DJ 17.09.07, 

p. 304) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em consonância com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.016998-8        AI  204128 

AGRTE   :  AVICOLA DACAR LTDA 

ADV     :  JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  CIDINEI BATAGLINI e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP 

PETIÇÃO :  RESP   2006073826 

RECTE   :  AVICOLA DACAR LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao agravo 

de instrumento, para manter a decisão que indeferira a nomeação à penhora de bem indicado pela executada, in casu, 

Apólices da Dívida Pública Federal.  

Sustenta a parte recorrente que o acórdão nega vigência ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, uma vez 

que os embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como 

contraria os artigos 620 do Código de Processo Civil, 9º, inciso III e 11, inciso II, ambos da Lei nº 6.830/80 e, ainda, os 

artigos 114 e 170, inciso I, do Código Civil de 1916, ao argumento de que a execução deve ser feita pelo modo menos 

gravoso para o devedor.  

Decido. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

(...)" 

(STJ, Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.05.07, DJ 31.05.07, p. 338) 

Com relação à alegada violação aos artigos 114 e 170, inciso I, do Código Civil de 1916, constata-se a ausência de 

pressuposto essencial, expresso no prequestionamento da matéria ventilada, porquanto o acórdão recorrido não se 

reportou à referida norma. Assim, caracterizada está a incidência, in casu, dos enunciados das Súmulas 282 e 356 do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

No mais, a questão, in casu, demanda a análise de matéria fático-probatória, porquanto a alegada violação aos artigos 

acima citados pressupõe a subsunção do fato à norma, o que constitui objeto de recursos comuns. Os recursos 

excepcionais, de forma diversa, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. 

Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM LEGAL. SÚMULA 07/STJ. 

1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora, postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11 da Lei 

de Execução Fiscal, mormente em se tratando de penhora sobre o faturamento da empresa, providência de caráter 

excepcional. 

2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado que o bem 

nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo impugnação do credor, determinar a substituição do bem 

penhorado, por outros  livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo. 
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3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro de 2003; 

REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005. 

4. 'A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução fiscal, e a 

observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem atividade de cognição 

ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de 

recurso especial por força da Súmula n. 7 do STJ', consoante entendimento cediço no STJ. Precedentes jurisprudenciais: 

REsp 346.212 - SP, 2ª Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20 de fevereiro de 2006;: 

AgRg no REsp 768.720/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 19.12.2005; AgRg no Ag 682.851/SP, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 19.09.2005; AgRg no Ag 634.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 13.06.2005; AgRg no Ag 

547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 19.04.2004.  

5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das circunstâncias 

fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 893293/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.04.08, DJe 07.05.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - SÚMULA 284/STF - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 

1. Não prospera a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que a recorrente limitou-se a 

alegar, genericamente, ofensa ao referido dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão 

recorrido. 

2. Não basta a mera indicação dos dispositivos supostamente violados, pois as razões do recurso especial devem 

exprimir, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais a agravante visa reformar o decisum. Incidência da 

Súmula 284/STF. 

3. Averiguar se a aplicação do princípio da menor onerosidade, no caso concreto, fez-se de forma adequada, exige o 

exame da situação fática, incabível no âmbito do recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1049276/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 17.06.08, DJe 26.06.08) 

(grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. GRADAÇÃO LEGAL. 

REJEIÇÃO DO BEM IMÓVEL INDICADO PELO DEVEDOR. EXISTÊNCIA DE NUMERÁRIO EM CONTA 

CORRENTE DA DEVEDORA. ART. 620 E 655 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Tendo a empresa nomeado à penhora bens, não observando a ordem estabelecida no art. 655 do Código de Processo 

Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente indicação à penhora de numerário em conta-corrente, face a 

disponibilidade da quantia. 

II - A verificação da maior ou menor onerosidade para o devedor, em face da penhora ocorrida nas instâncias ordinárias, 

esbarra sim no enunciado sumular n. 7/STJ. 

III - A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação. 

IV- Agravo regimental improvido." 
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(STJ, AgRg nos Edcl no Ag nº 702610/MG, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 27.05.08, DJe 20.06.08) 

(grifei) 

"Processual Civil. Execução. Penhora. Gradação Legal. Princípio da menor onerosidade. 

I - A relativização da gradação prevista no art. 655, do CPC, com aplicação do princípio da menor onerosidade da 

execução para o devedor (art. 620, do CPC), só pode se dar diante das circunstâncias do caso concreto, demandando 

investigação com incursão no campo probatório dos autos, atividade inviável ao julgador em sede de recurso especial, a 

teor do enunciado da Súmula nº 07 desta Corte. 

II - Agravo a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag nº 894114/RJ, Quarta Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, j. 04.09.07, DJ 17.09.07, 

p. 304) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.005476-3        AC 1254273 

APTE    :  EXECUTIVE ENGLISH S/C LTDA 

ADV     :  REGINA NASCIMENTO DE MENEZES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008230654 

RECTE   :  EXECUTIVE ENGLISH S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação interposto pela autora, admitindo a impossibilidade de opção pelo Sistema Integrado 

de Pagamento de Impostos e Contribuições de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, porque 

incluída, taxativamente, no rol das pessoas jurídicas que se acham em situação inconciliável com o intuito da Lei nº 

9.317/96. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria os artigos 535, do Código de Processo Civil; 110, do 

Código Tributário Nacional e 9º, inciso XIII, da Lei nº 9.317/96, bem como possui interpretação diversa de outros 

tribunais consoante jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 358/362. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

As razões aventadas pela recorrente não se afiguram plausíveis, sobretudo pelo fato de o acórdão haver concluído, que a 

recorrente desempenha a atividade de treinamento de idiomas, portanto, prestando serviços por meio de professores, 
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está compreendida entre aquelas vedadas pela legislação pertinente, daí porque teve, negado, o seu enquadramento no 

SIMPLES, circunstância de fato que foi levada em conta pelo decisum como razão de decidir. 

Portanto, não merece prosperar a pretensão recursal por ressair evidente o anseio da recursante pelo reexame dos fatos e 

das provas dos autos, o que não se compadece com a natureza do recurso especial, consoante o enunciado nº  7, da 

Súmula do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, merece destaque a jurisprudência emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 "RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ISS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS. 

ACÓRDÃO FIRMADO NAS PROVAS DOS AUTOS. SÚMULAS 5 E 7/STJ. NÃO-CONHECIMENTO. 

1. O Tribunal a quo valeu-se da análise das provas dos autos, bem como da interpretação de cláusulas do contrato 

social, para chegar à conclusão de que a recorrente exerce atividade empresarial. 

2. Impossível alterar as premissas fixadas no acórdão recorrido em face do comando das Súmulas 5 ("A simples 

interpretação de clausula contratual não enseja recurso especial") e 7 ("A pretensão de simples reexame de prova não 

enseja recurso especial"). Precedentes: AgRg no REsp 907.148/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.05.2007 e REsp 

686.764/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005. 

3. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 981.431/RS, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 

356) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, tornando-se 

prejudicada a formulação de juízo positivo de admissibilidade. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.012959-3        AC 1295307 

APTE    :  JORGE UIEDA 

ADV     :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008209041 

RECTE   :  JORGE UIEDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por unanimidade, negou 

provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a isenção fiscal conferida pela Lei 7.713/88 (01/01/89 a 

31/12/95) alcança, tão-somente, os valores pagos por instituição de previdência privada que corresponda às 

contribuições vertidas pelo próprio beneficiado/participante. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso especial não merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em absoluta 

consonância com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, inexistindo, destarte, 

contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal.  

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata 

do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp nº 760.246 - PR, consoante aresto abaixo transcrito: 

"TRIBUTÁRIO. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

RATEIO DO PATRIMÔNIO. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. 

1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, 

b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de renda 

sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos 

para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp 643691/DF, DJ 

20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; EREsp 500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp 501.163/SC, DJe 

07.04.2008). 

2. A quantia que couber por rateio a cada participante, superior ao valor das respectivas contribuições, constitui 

acréscimo patrimonial (CTN, art. 43) e, como tal, atrai a incidência de imposto de renda. Precedentes (AgRg nos EREsp 

433.937/AL, Min. José Delgado, Primeira Seção, Dje 19/05/2008; AgRg nos EREsp 530.883 /MG, Min. Humberto 

Martins, Primeira Seção, DJ 16/10/2006). 

3. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(STJ, 1º Turma, RESP 760246/PR, j. 10/12/2008, DJ 19/12/2008, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki)." 

Esse entendimento foi reiterado por diversas vezes na Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos 

abaixo transcritos: 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA. 

LIQUIDAÇÃO DE ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. RATEIO. NÃO-INCIDÊNCIA APENAS SOBRE A 

DEVOLUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS NA VIGÊNCIA DA LEI N. 7.713/88. 

1. O posicionamento hodierno desta Corte  Superior sobre a matéria controvertida é no sentido de que na liquidação e 

no rateio de entidade de previdência privada não incide o imposto de renda tão-somente sobre a devolução das 

contribuições  recolhidas durante a vigência da Lei 7.713/88, estando sujeitas à incidência da exação aquelas efetuadas 

sob a égide da Lei 9.250/95. Aresto embargado em consonância com esse entendimento. 

2. Deve ser mantida a decisão agravada que negou seguimento aos embargos de divergência que apontavam como 

dissidentes paradigmas com similar conclusão jurídica que a do aresto embargado. 

3. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, Primeira Seção, AgRg nos EREsp 433.937/AL, DJ 19/02/2009, Rel.  Min. José Delgado, Primeira Seção). 
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TRIBUTÁRIO - LIQUIDAÇÃO DE ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - RATEIO DE PATRIMÔNIO - 

INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. 

1. É pacífico o entendimento nesta Corte no sentido de que o fato de os associados receberem as verbas representativas 

das cotas a que tinham direito por motivo de liqüidação da entidade de previdência privada não dá ensejo à incidência 

do imposto de renda sobre as parcelas relativas às contribuições, efetuadas pelos próprios participantes e que já tiverem 

sido objeto de incidência da exação no período de vigência da Lei n. 7.713/88 (de 1º.1.1989 a 31.12.1995). 

2. A Lei n. 7.713/88 concedia isenção em relação aos resgates e recebimentos da complementação de aposentadoria 

pelas entidades de previdência privada, contudo, com a edição da Lei n. 9.250/95 modificou-se essa sistemática, para 

fazer incidir imposto de renda nas contribuições recolhidas a partir de janeiro de 1996, a ser tributado no momento do 

recebimento do benefício. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, Primeira Seção, AgRg nos EREsp 530.883/MG, j. 16/10/2006, Rel. Min. Humberto Martins)." 

Nestes termos, o Superior Tribunal  de Justiça, nos autos do REsp 760246, determinou: 

"Pelas razões expostas, nego provimento ao recurso. 

4. Considerando tratar-se de recurso submetido ao regime do art. 543-C, determina-se a expedição de ofício, com cópia 

do acórdão, devidamente publicado: (a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para 

cumprimento do § 7º do art. 543-C do CPC; (b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução 

STJ 08/08. É o voto." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido coincide com a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Outrossim, em relação à alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia' posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)." 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, do Código 

de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.015643-2        AC 1168378 

APTE    :  GODOY E BRASILEIRO ADVOGADOS 

ADV     :  MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008178884 

RECTE   :  GODOY E BRASILEIRO ADVOGADOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo  6º, inciso II, da Lei Complementar nº 

70/91, bem como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na 

Súmula 276 e na jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 259/264. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. COFINS. 

SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. ISENÇÃO. LC N.º 70/91. 

REVOGAÇÃO. ART. 56 DA LEI N.º 9.430/96. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À 

LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. CANCELAMENTO DA SUMULA 276 DO STJ. 

1. O acórdão recorrido, ao versar sobre o artigo 56, da Lei 9.430/96, que revogou a isenção da COFINS prevista na Lei 

Complementar 70/91, fundou-se em interpretação de matéria eminentemente constitucional, não cabendo a esta Corte 

examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da 

Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à 

uniformização da legislação infraconstitucional (Precedentes: AgRg na MC n.º 9.757/SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJU de 22/03/2006; REsp n.º 597.518/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 

01/07/2005; AgRg no AG n.º 570.913/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 21/03/2005; e AgRg no 

AG n.º 569.025/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 31/05/2004)  

2. Ressalva do entendimento do Relator, em observância ao novel posicionamento do STF, intérprete maior do texto 

constitucional, que no julgamento da ADC n.º 01/DF, assentou que a LC n.º 70/91 possui status de lei ordinária, posto 

não se enquadrar na previsão do art. 154, inciso I, da Constituição Federal. 
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3. O princípio da lex posterius derrogat priori, consagrado no art. 2.º, § 1.º, da LICC, comprova que não padece de 

ilegalidade a revogação da isenção prevista no art. 6.º, II, da LC n.º 70, promovida pelo art. 56 da Lei 9.430/96, 

porquanto este ato normativo possui o mesmo grau hierárquico da LC n.º 70/91. 

4. Os Tribunais infraconstitucionais devem curvar-se ao Eg. STF, por força do art. 102, § 2.º, da Carta Magna, o qual 

impõe efeito vinculante às decisões definitivas de mérito proferidas em sede de Ação Declaratória de 

Constitucionalidade, por isso da ressalva do entendimento para adequar o voto à jurisprudência da Seção de Direito 

Público. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 925.519/SP, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 15/12/2008) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, tornando-se 

prejudicada a formulação de juízo positivo de admissibilidade. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.015643-2        AC 1168378 

APTE    :  GODOY E BRASILEIRO ADVOGADOS 

ADV     :  MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2008178885 

RECTE   :  GODOY E BRASILEIRO ADVOGADOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria os artigos 69; 146, incisos I, II e  III, da Carta Magna. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 265/269. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 
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É que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal Federal sob a égide da Lei 

nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedente do Recurso Extraordinário RE 377.457/PR. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da legitimidade da revogação da isenção do recolhimento da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente 

regulamentada, prevista no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, pelo artigo 56, da Lei 9.430/96, 

autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da 

prejudicialidade do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

ISENÇÃO DE COFINS E REVOGAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA  

Em conclusão, o Tribunal, por maioria, desproveu dois recursos extraordinários, e declarou legítima a revogação da 

isenção do recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de 

prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, prevista no art. 6º, II, da LC 70/91, pelo art. 56 da Lei 

9.430/96 ("Art. 56. As sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada passam a 

contribuir para a seguridade social com base na receita bruta da prestação de serviços, observadas as normas da Lei 

Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991.") - v. Informativos 436, 452 e 459. Considerou-se a orientação fixada 

pelo STF no julgamento da ADC 1/DF (DJU de 16.6.95), no sentido de: a) inexistência de hierarquia constitucional 

entre lei complementar e lei ordinária, espécies normativas formalmente distintas exclusivamente tendo em vista a 

matéria eventualmente reservada à primeira pela própria CF; b) inexigibilidade de lei complementar para disciplina dos 

elementos próprios à hipótese de incidência das contribuições desde logo previstas no texto constitucional. Com base 

nisso, afirmou-se que o conflito aparente entre o art. 56 da Lei 9.430/96 e o art. 6º, II, da LC 70/91 não se resolve por 

critérios hierárquicos, mas, sim, constitucionais quanto à materialidade própria a cada uma dessas espécies normativas. 

No ponto, ressaltou-se que o art. 56 da Lei 9.430/96 é dispositivo legitimamente veiculado por legislação ordinária (CF, 

art. 146, III, b, a contrario sensu, e art. 150, § 6º) que importou na revogação de dispositivo inserto em norma 

materialmente ordinária (LC 70/91, art. 6º, II). Concluiu-se não haver, no caso, instituição, direta ou indireta, de nova 

contribuição social a exigir a intervenção de legislação complementar (CF, art. 195, § 4º). Vencidos os Ministros Eros 

Grau e Marco Aurélio que davam provimento aos recursos, para que fosse mantida a isenção estabelecida no art. 6º, II, 

da LC 70/91. Em seguida, o Tribunal, por maioria, rejeitou pedido de modulação de efeitos. Vencidos, no ponto, os 

Ministros Menezes Direito, Eros Grau, Celso de Mello, Carlos Britto e Ricardo Lewandowski, que deferiam a 

modulação, aplicando, por analogia, o disposto no art. 27 da Lei 9.868/99. O Tribunal também rejeitou questão de 

ordem que determinava a baixa do processo ao STJ, pela eventual falta da prestação jurisdicional, vencidos o Min. 

Marco Aurélio, que a suscitara, e o Min. Eros Grau. Por fim, o Tribunal acolheu questão de ordem suscitada pelo Min. 

Gilmar Mendes, relator, para permitir a aplicação do art. 543-B do CPC, vencido o Min. Marco Aurélio. Não participou 

da votação nas questões de ordem o Min. Joaquim Barbosa, ausente naquele momento. 

(Leading case: RE 377.457/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.9.2008. (RE-377457) RE 381.964/MG, rel. Min. Gilmar 

Mendes, 17.9.2008) 

Quanto ao mérito, o Supremo Tribunal Federal já decidiu sobre a constitucionalidade da Lei 9.430/96, cuja 

jurisprudência foi reafirmada no julgamento do precedente RE 377.457/PR, consoante aresto abaixo transcrito, verbis: 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 

COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 

9.430/96) PARA REVOGAR, DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 

70/91 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES 

ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-

NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE 

POSSUEM CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."  

(RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma) 
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Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  

Intime-se. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.015884-2  ApelReex 1233856 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CARLOS ALBERTO SUSLIK CLINICA MEDICA S/C LTDA 

ADV     :  RICARDO DE SANTOS FREITAS 

PETIÇÃO :  REX    2009014623 

RECTE   :  CARLOS ALBERTO SUSLIK CLINICA MEDICA S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento ao 

recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da 

isenção concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria os artigos 59 e 69, da Carta Magna. Destaca, outrossim, a 

repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da 

decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório 

na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 346/352. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

É que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal Federal sob a égide da Lei 

nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedente do Recurso Extraordinário RE 377.457/PR. 
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Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da legitimidade da revogação da isenção do recolhimento da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente 

regulamentada, prevista no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, pelo artigo 56, da Lei 9.430/96, 

autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da 

prejudicialidade do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

ISENÇÃO DE COFINS E REVOGAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA  

Em conclusão, o Tribunal, por maioria, desproveu dois recursos extraordinários, e declarou legítima a revogação da 

isenção do recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de 

prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, prevista no art. 6º, II, da LC 70/91, pelo art. 56 da Lei 

9.430/96 ("Art. 56. As sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada passam a 

contribuir para a seguridade social com base na receita bruta da prestação de serviços, observadas as normas da Lei 

Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991.") - v. Informativos 436, 452 e 459. Considerou-se a orientação fixada 

pelo STF no julgamento da ADC 1/DF (DJU de 16.6.95), no sentido de: a) inexistência de hierarquia constitucional 

entre lei complementar e lei ordinária, espécies normativas formalmente distintas exclusivamente tendo em vista a 

matéria eventualmente reservada à primeira pela própria CF; b) inexigibilidade de lei complementar para disciplina dos 

elementos próprios à hipótese de incidência das contribuições desde logo previstas no texto constitucional. Com base 

nisso, afirmou-se que o conflito aparente entre o art. 56 da Lei 9.430/96 e o art. 6º, II, da LC 70/91 não se resolve por 

critérios hierárquicos, mas, sim, constitucionais quanto à materialidade própria a cada uma dessas espécies normativas. 

No ponto, ressaltou-se que o art. 56 da Lei 9.430/96 é dispositivo legitimamente veiculado por legislação ordinária (CF, 

art. 146, III, b, a contrario sensu, e art. 150, § 6º) que importou na revogação de dispositivo inserto em norma 

materialmente ordinária (LC 70/91, art. 6º, II). Concluiu-se não haver, no caso, instituição, direta ou indireta, de nova 

contribuição social a exigir a intervenção de legislação complementar (CF, art. 195, § 4º). Vencidos os Ministros Eros 

Grau e Marco Aurélio que davam provimento aos recursos, para que fosse mantida a isenção estabelecida no art. 6º, II, 

da LC 70/91. Em seguida, o Tribunal, por maioria, rejeitou pedido de modulação de efeitos. Vencidos, no ponto, os 

Ministros Menezes Direito, Eros Grau, Celso de Mello, Carlos Britto e Ricardo Lewandowski, que deferiam a 

modulação, aplicando, por analogia, o disposto no art. 27 da Lei 9.868/99. O Tribunal também rejeitou questão de 

ordem que determinava a baixa do processo ao STJ, pela eventual falta da prestação jurisdicional, vencidos o Min. 

Marco Aurélio, que a suscitara, e o Min. Eros Grau. Por fim, o Tribunal acolheu questão de ordem suscitada pelo Min. 

Gilmar Mendes, relator, para permitir a aplicação do art. 543-B do CPC, vencido o Min. Marco Aurélio. Não participou 

da votação nas questões de ordem o Min. Joaquim Barbosa, ausente naquele momento. 

(Leading case: RE 377.457/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.9.2008. (RE-377457) RE 381.964/MG, rel. Min. Gilmar 

Mendes, 17.9.2008) 

Quanto ao mérito, o Supremo Tribunal Federal já decidiu sobre a constitucionalidade da Lei 9.430/96, cuja 

jurisprudência foi reafirmada no julgamento do precedente RE 377.457/PR, consoante aresto abaixo transcrito, verbis: 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 

COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 

9.430/96) PARA REVOGAR, DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 

70/91 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES 

ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-

NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE 

POSSUEM CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."  

(RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 
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consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.015884-2  ApelReex 1233856 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CARLOS ALBERTO SUSLIK CLINICA MEDICA S/C LTDA 

ADV     :  RICARDO DE SANTOS FREITAS 

PETIÇÃO :  RESP   2009014625 

RECTE   :  CARLOS ALBERTO SUSLIK CLINICA MEDICA S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento ao 

recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da 

isenção concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 2º, §§1º e 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil 

e 150, § 4º, do Código Tributário Nacional. 

Com contra-razões de fls. 353/358. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. COFINS. 

SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. ISENÇÃO. LC N.º 70/91. 

REVOGAÇÃO. ART. 56 DA LEI N.º 9.430/96. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À 

LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. CANCELAMENTO DA SUMULA 276 DO STJ. 
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1. O acórdão recorrido, ao versar sobre o artigo 56, da Lei 9.430/96, que revogou a isenção da COFINS prevista na Lei 

Complementar 70/91, fundou-se em interpretação de matéria eminentemente constitucional, não cabendo a esta Corte 

examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da 

Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à 

uniformização da legislação infraconstitucional (Precedentes: AgRg na MC n.º 9.757/SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJU de 22/03/2006; REsp n.º 597.518/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 

01/07/2005; AgRg no AG n.º 570.913/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 21/03/2005; e AgRg no 

AG n.º 569.025/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 31/05/2004)  

2. Ressalva do entendimento do Relator, em observância ao novel posicionamento do STF, intérprete maior do texto 

constitucional, que no julgamento da ADC n.º 01/DF, assentou que a LC n.º 70/91 possui status de lei ordinária, posto 

não se enquadrar na previsão do art. 154, inciso I, da Constituição Federal. 

3. O princípio da lex posterius derrogat priori, consagrado no art. 2.º, § 1.º, da LICC, comprova que não padece de 

ilegalidade a revogação da isenção prevista no art. 6.º, II, da LC n.º 70, promovida pelo art. 56 da Lei 9.430/96, 

porquanto este ato normativo possui o mesmo grau hierárquico da LC n.º 70/91. 

4. Os Tribunais infraconstitucionais devem curvar-se ao Eg. STF, por força do art. 102, § 2.º, da Carta Magna, o qual 

impõe efeito vinculante às decisões definitivas de mérito proferidas em sede de Ação Declaratória de 

Constitucionalidade, por isso da ressalva do entendimento para adequar o voto à jurisprudência da Seção de Direito 

Público. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 925.519/SP, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 15/12/2008) 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

  

  

PROC.   :  2004.61.00.024321-3        AC 1173416 

APTE    :  IMIN INSTITUTO DE MEDICINA INTERNA E NEFROLOGIA S/C   

LTDA 

ADV     :  HILTON MILNITZKY 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2008257967 

RECTE   :  IMIN INSTITUTO DE MEDICINA INTERNA E NEFROLOGIA S/C 

LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º, caput e incisos II, XXXVI, LIV e LV; 150, 

inciso I, da Carta Magna. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-

econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua 

pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 

664.567. 

Com contra-razões de fls. 406/409. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

É que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal Federal sob a égide da Lei 

nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedente do Recurso Extraordinário RE 377.457/PR. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da legitimidade da revogação da isenção do recolhimento da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente 

regulamentada, prevista no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, pelo artigo 56, da Lei 9.430/96, 

autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da 

prejudicialidade do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

ISENÇÃO DE COFINS E REVOGAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA  

Em conclusão, o Tribunal, por maioria, desproveu dois recursos extraordinários, e declarou legítima a revogação da 

isenção do recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de 

prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, prevista no art. 6º, II, da LC 70/91, pelo art. 56 da Lei 

9.430/96 ("Art. 56. As sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada passam a 

contribuir para a seguridade social com base na receita bruta da prestação de serviços, observadas as normas da Lei 

Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991.") - v. Informativos 436, 452 e 459. Considerou-se a orientação fixada 

pelo STF no julgamento da ADC 1/DF (DJU de 16.6.95), no sentido de: a) inexistência de hierarquia constitucional 

entre lei complementar e lei ordinária, espécies normativas formalmente distintas exclusivamente tendo em vista a 

matéria eventualmente reservada à primeira pela própria CF; b) inexigibilidade de lei complementar para disciplina dos 

elementos próprios à hipótese de incidência das contribuições desde logo previstas no texto constitucional. Com base 

nisso, afirmou-se que o conflito aparente entre o art. 56 da Lei 9.430/96 e o art. 6º, II, da LC 70/91 não se resolve por 

critérios hierárquicos, mas, sim, constitucionais quanto à materialidade própria a cada uma dessas espécies normativas. 

No ponto, ressaltou-se que o art. 56 da Lei 9.430/96 é dispositivo legitimamente veiculado por legislação ordinária (CF, 

art. 146, III, b, a contrario sensu, e art. 150, § 6º) que importou na revogação de dispositivo inserto em norma 

materialmente ordinária (LC 70/91, art. 6º, II). Concluiu-se não haver, no caso, instituição, direta ou indireta, de nova 

contribuição social a exigir a intervenção de legislação complementar (CF, art. 195, § 4º). Vencidos os Ministros Eros 

Grau e Marco Aurélio que davam provimento aos recursos, para que fosse mantida a isenção estabelecida no art. 6º, II, 

da LC 70/91. Em seguida, o Tribunal, por maioria, rejeitou pedido de modulação de efeitos. Vencidos, no ponto, os 

Ministros Menezes Direito, Eros Grau, Celso de Mello, Carlos Britto e Ricardo Lewandowski, que deferiam a 

modulação, aplicando, por analogia, o disposto no art. 27 da Lei 9.868/99. O Tribunal também rejeitou questão de 

ordem que determinava a baixa do processo ao STJ, pela eventual falta da prestação jurisdicional, vencidos o Min. 

Marco Aurélio, que a suscitara, e o Min. Eros Grau. Por fim, o Tribunal acolheu questão de ordem suscitada pelo Min. 

Gilmar Mendes, relator, para permitir a aplicação do art. 543-B do CPC, vencido o Min. Marco Aurélio. Não participou 

da votação nas questões de ordem o Min. Joaquim Barbosa, ausente naquele momento. 

(Leading case: RE 377.457/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.9.2008. (RE-377457) RE 381.964/MG, rel. Min. Gilmar 

Mendes, 17.9.2008) 

Quanto ao mérito, o Supremo Tribunal Federal já decidiu sobre a constitucionalidade da Lei 9.430/96, cuja 

jurisprudência foi reafirmada no julgamento do precedente RE 377.457/PR, consoante aresto abaixo transcrito, verbis: 
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"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 

COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 

9.430/96) PARA REVOGAR, DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 

70/91 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES 

ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-

NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE 

POSSUEM CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."  

(RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.024321-3        AC 1173416 

APTE    :  IMIN INSTITUTO DE MEDICINA INTERNA E NEFROLOGIA S/C  

LTDA 

ADV     :  HILTON MILNITZKY 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008257968 

RECTE   :  IMIN INSTITUTO DE MEDICINA INTERNA E NEFROLOGIA S/C 

LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 
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A parte insurgente defende que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil 

e  6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, bem como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, materializada na Súmula 276 e na jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 398/405. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. COFINS. 

SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. ISENÇÃO. LC N.º 70/91. 

REVOGAÇÃO. ART. 56 DA LEI N.º 9.430/96. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À 

LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. CANCELAMENTO DA SUMULA 276 DO STJ. 

1. O acórdão recorrido, ao versar sobre o artigo 56, da Lei 9.430/96, que revogou a isenção da COFINS prevista na Lei 

Complementar 70/91, fundou-se em interpretação de matéria eminentemente constitucional, não cabendo a esta Corte 

examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da 

Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à 

uniformização da legislação infraconstitucional (Precedentes: AgRg na MC n.º 9.757/SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJU de 22/03/2006; REsp n.º 597.518/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 

01/07/2005; AgRg no AG n.º 570.913/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 21/03/2005; e AgRg no 

AG n.º 569.025/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 31/05/2004)  

2. Ressalva do entendimento do Relator, em observância ao novel posicionamento do STF, intérprete maior do texto 

constitucional, que no julgamento da ADC n.º 01/DF, assentou que a LC n.º 70/91 possui status de lei ordinária, posto 

não se enquadrar na previsão do art. 154, inciso I, da Constituição Federal. 

3. O princípio da lex posterius derrogat priori, consagrado no art. 2.º, § 1.º, da LICC, comprova que não padece de 

ilegalidade a revogação da isenção prevista no art. 6.º, II, da LC n.º 70, promovida pelo art. 56 da Lei 9.430/96, 

porquanto este ato normativo possui o mesmo grau hierárquico da LC n.º 70/91. 

4. Os Tribunais infraconstitucionais devem curvar-se ao Eg. STF, por força do art. 102, § 2.º, da Carta Magna, o qual 

impõe efeito vinculante às decisões definitivas de mérito proferidas em sede de Ação Declaratória de 

Constitucionalidade, por isso da ressalva do entendimento para adequar o voto à jurisprudência da Seção de Direito 

Público. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 925.519/SP, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 15/12/2008) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, tornando-se 

prejudicada a formulação de juízo positivo de admissibilidade. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.02.003279-7        AC 1213534 

APTE    :  SOCIEDADE JAGUAR DE ENSINO S/C LTDA 

ADV     :  REGINA NASCIMENTO DE MENEZES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008210273 

RECTE   :  SOCIEDADE JAGUAR DE ENSINO S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento recurso de apelação interposto pela autora, admitindo a impossibilidade de opção pelo Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, porque incluída, 

taxativamente, no rol das pessoas jurídicas que se acham em situação inconciliável com o intuito da Lei nº 9.317/1996. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria os artigos 9º, inciso XIII, da Lei nº 9.317/1996 e 1º, da Lei 

nº 10.634/2000, bem como possui interpretação diversa de outros tribunais consoante jurisprudência que menciona.  

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

As razões aventadas pela recorrente não se afiguram plausíveis, sobretudo pelo fato de o acórdão haver concluído que, a 

atividade da recorrente, tem por objeto social a prestação de serviços de escolarização no nível fundamental e médio, 

está compreendida entre aquelas vedadas pela legislação pertinente, daí porque teve, negado, o seu enquadramento no 

SIMPLES, circunstância de fato que foi levada em conta pelo decisum como razão de decidir. 

Portanto, não merece prosperar a pretensão recursal por ressair evidente o anseio da recursante pelo reexame dos fatos e 

das provas dos autos, o que não se compadece com a natureza do recurso especial, consoante o enunciado nº  7, da 

Súmula do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, merece destaque a jurisprudência emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ISS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS. 

ACÓRDÃO FIRMADO NAS PROVAS DOS AUTOS. SÚMULAS 5 E 7/STJ. NÃO-CONHECIMENTO. 

1. O Tribunal a quo valeu-se da análise das provas dos autos, bem como da interpretação de cláusulas do contrato 

social, para chegar à conclusão de que a recorrente exerce atividade empresarial. 

2. Impossível alterar as premissas fixadas no acórdão recorrido em face do comando das Súmulas 5 ("A simples 

interpretação de clausula contratual não enseja recurso especial") e 7 ("A pretensão de simples reexame de prova não 

enseja recurso especial"). Precedentes: AgRg no REsp 907.148/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.05.2007 e REsp 

686.764/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005. 

3. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 981.431/RS, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 

356) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 433/2728 

Por conseguinte, não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois não 

restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça seja 

chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, tornando-se 

prejudicada a formulação de juízo positivo de admissibilidade. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.006012-9        AC 1335688 

APTE    :  SOCIEDADE EDUCACIONAL DE ITANHAEM LTDA 

ADV     :  REGINA NASCIMENTO DE MENEZES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008230657 

RECTE   :  SOCIEDADE EDUCACIONAL DE ITANHAEM LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação interposto pela autora, admitindo a impossibilidade de opção pelo Sistema Integrado 

de Pagamento de Impostos e Contribuições de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, porque 

incluída, taxativamente, no rol das pessoas jurídicas que se acham em situação inconciliável com o intuito da Lei nº 

9.317/96. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria o artigo 9º, inciso XIII, da Lei nº 9.317/96, bem como 

possui interpretação diversa de outros tribunais consoante jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 477/485. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

As razões aventadas pela recorrente não se afiguram plausíveis, sobretudo pelo fato de o acórdão haver concluído que, a 

atividade da recorrente, segundo o seu contrato social, que tem por objeto a prestação de serviços de educação e ensino, 

tais como pré-escola, primeiro e segundo graus e cursos extracurriculares, está compreendida entre aquelas vedadas pela 

legislação pertinente, daí porque teve, negado, o seu enquadramento no SIMPLES, circunstância de fato que foi levada 

em conta pelo decisum como razão de decidir. 

Portanto, não merece prosperar a pretensão recursal por ressair evidente o anseio da recursante pelo reexame dos fatos e 

das provas dos autos, o que não se compadece com a natureza do recurso especial, consoante o enunciado nº  7, da 

Súmula do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, merece destaque a jurisprudência emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ISS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS. 

ACÓRDÃO FIRMADO NAS PROVAS DOS AUTOS. SÚMULAS 5 E 7/STJ. NÃO-CONHECIMENTO. 

1. O Tribunal a quo valeu-se da análise das provas dos autos, bem como da interpretação de cláusulas do contrato 

social, para chegar à conclusão de que a recorrente exerce atividade empresarial. 

2. Impossível alterar as premissas fixadas no acórdão recorrido em face do comando das Súmulas 5 ("A simples 

interpretação de clausula contratual não enseja recurso especial") e 7 ("A pretensão de simples reexame de prova não 

enseja recurso especial"). Precedentes: AgRg no REsp 907.148/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.05.2007 e REsp 

686.764/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005. 

3. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 981.431/RS, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 

356) 

Por conseguinte, não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois não 

restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça seja 

chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, tornando-se 

prejudicada a formulação de juízo positivo de admissibilidade. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.05.016819-3       AMS  292678 

APTE    :  ALAMO DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

ADV     :  ANA CRISTINA FREIRE DE LIMA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008191792 

RECTE   :  ALAMO DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Tribunal, que, por unanimidade, de ofício, extinguiu o processo sem resolução de 

mérito, julgando prejudiciado o recurso de apelação da impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 201/211. 

A recorrente, na presente demanda mandamental, pretende o reconhecimento da ilegitimidade  da Parcela Específica de 

Preço - PPE, no período de julho de 1998 a dezembro de 2001, inclusa no preço da saída do combustível da refinaria e 

recolhida pela autora sob regime de substituição tributária por antecipação. 

A r. sentença de fls. 126/135, julgou improcedente o pedido da impetrante e denegou a segurança pretendida. 
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Neste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, a Terceira Turma, por unanimidade, de ofício, extinguiu o 

processo sem resolução de mérito, julgando prejudiciado o recurso de apelação da impetrante, consoante relatório, voto 

e acórdão de fls. 201/211. 

A autora interpôs recurso recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 166, do 

Código Tributário Nacional e no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, bem como o dissídio 

jurisprudencial. 

Decido. 

Em primeiro lugar, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008, bem como que, na atualidade, o 

Superior Tribunal de Justiça não determinou a suspensão dos feitos sobre a matéria ora controvertida. 

E, nesta seara, o recurso não merece ser admitido. 

No caso dos autos, pretende-se a suspensão da exigibilidade de quaisquer tributos federais incidentes sobre os 

combustíveis que adquirirem até o limite dos valores, calculados por sua conta e risco que indevidamente suportou de 

julho de 1998 a dezembro de 2001, a título de Parcela Específica de Preço - PPE. 

No entanto, a impetrante da presente demanda é comerciante varejista de combustíveis, não ostentando o direito 

subjetivo à restituição, nos termos do disposto nos artigos 165 e 166, ambos do Código Tributário Nacional. 

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido que, no âmbito do regime da substituição tributária, o 

comerciante varejista de combustíveis só terá legitimidade ativa para pleitear a repetição do indébito tributário, 

mediante compensação ou restituição, quando demonstrado nos autos que não houve repasse do encargo tributário ao 

consumidor final. 

Nesse sentido são os julgados do Superior Tribunal de Justiça abaixo transcritos: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE  SEGURANÇA. PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICA - 

PPE. PETRÓLEO E DERIVADOS. LEGITIMIDADE ATIVA. TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO FINANCEIRO. 

ART. 166 DO CTN. FUNDAMENTO INATACADO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA N. 283/STF. ADEMAIS, AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DASÚMULA N. 

282/STF. 

I - Diz a recorrente que o PPE tem característica de tributo e, por isso mesmo, tendo suportado o ônus de seu 

pagamento, detém a legitimidade ativa ad causam. Todavia, inexiste interesse em recorrer, no ponto, tendo em vista que 

o acórdão hostilizado reconhece o PPE como tributo.  

II - O verdadeiro fundamento, constante do julgado, para fins de se concluir pela dita ilegitimidade ativa não foi 

atacado, qual seja, o de que não se aplica o art. 166 do Código Tributário Nacional, na hipótese, "porque os tributos que 

comportam, por sua natureza, transferência do encargo financeiro são somente aqueles em relação aos quais a própria 

lei estabeleça a transferência". Incidência daSúmula n. 283/STF. 

III - Ademais, os dispositivos infraconstitucionais indicados não foram objeto de julgamento no âmbito do Tribunal 

Regional,  carecendo o recurso especial do pressuposto específico do prequestionamento (Súmula n. 282/STF). 

IV - Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 909341/PR - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2006/0271288-5 - 

Relator(a) Ministro FRANCISCO FALCÃO - Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 14/08/2007 - 

Data da Publicação/Fonte DJ 17.09.2007 p. 220) 
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""EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. EMPRESAS 

VAREJISTAS DE COMBUSTÍVEIS. COMPENSAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. A Primeira Seção, ao julgar os EREsp 648.288/PE, da relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, publicado no DJ 

de 11 de novembro de 2006, manifestou-se no sentido de que, no âmbito do regime de substituição tributária, o 

comerciante varejista de combustível, substituído tributário, só terá legitimidade ativa para pleitear a repetição do 

indébito tributário, mediante restituição ou compensação, se demonstrar nos autos que não houve o repasse do encargo 

tributário ao consumidor final. 

2. Embargos de divergência desprovidos." 

(STJ - EREsp 603675/BA - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL 2005/0048252-9 - 

Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA - Órgão Julgador  PRIMEIRA SEÇÃO - Data do Julgamento 24/10/2007 - Data 

da Publicação/Fonte DJ 26.11.2007 p. 111) 

De sorte que não se denota estar caracterizada a alegada violação de lei federal, bem como o dissídio jurisprudencial. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.09.004226-3  ApelReex 1195707 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  COLEGIO IDEAL S/C LTDA 

ADV     :  REGINA NASCIMENTO DE MENEZES 

PETIÇÃO :  RESP   2008222143 

RECTE   :  COLEGIO IDEAL S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que não 

conheceu da remessa oficial e deu provimento ao recurso de apelação interposto pela União Federal, admitindo a 

impossibilidade de opção pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições de Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, porque incluída, taxativamente, no rol das pessoas jurídicas que se acham em 

situação inconciliável com o intuito da Lei nº 9.317/96. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria o artigo 9º, inciso XIII, da Lei nº 9.317/96, bem como 

possui interpretação diversa de outros tribunais consoante jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 401/402. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 
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As razões aventadas pela recorrente não se afiguram plausíveis, sobretudo pelo fato de o acórdão haver concluído que, a 

atividade da recorrente, tem por objeto social a prestação de serviços de escolarização, formação educacional e 

profissional a qualquer nível, está compreendida entre aquelas vedadas pela legislação pertinente, daí porque teve, 

negado, o seu enquadramento no SIMPLES, circunstância de fato que foi levada em conta pelo decisum como razão de 

decidir. 

Portanto, não merece prosperar a pretensão recursal por ressair evidente o anseio da recursante pelo reexame dos fatos e 

das provas dos autos, o que não se compadece com a natureza do recurso especial, consoante o enunciado nº  7, da 

Súmula do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, merece destaque a jurisprudência emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ISS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS. 

ACÓRDÃO FIRMADO NAS PROVAS DOS AUTOS. SÚMULAS 5 E 7/STJ. NÃO-CONHECIMENTO. 

1. O Tribunal a quo valeu-se da análise das provas dos autos, bem como da interpretação de cláusulas do contrato 

social, para chegar à conclusão de que a recorrente exerce atividade empresarial. 

2. Impossível alterar as premissas fixadas no acórdão recorrido em face do comando das Súmulas 5 ("A simples 

interpretação de clausula contratual não enseja recurso especial") e 7 ("A pretensão de simples reexame de prova não 

enseja recurso especial"). Precedentes: AgRg no REsp 907.148/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.05.2007 e REsp 

686.764/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005. 

3. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 981.431/RS, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 

356) 

Por conseguinte, não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois não 

restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça seja 

chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, tornando-se 

prejudicada a formulação de juízo positivo de admissibilidade. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.057452-7  ApelReex 1314149 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ALFA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

PETIÇÃO :  RESP   2009013596 

RECTE   :  ALFA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que reduziu a condenação do exeqüente em honorários advocatícios 

para R$ 1.200,00, com fundamento no indevido ajuizamento da execução. 

Aduz o recorrente ter havido violação à legislação federal, particularmente no que concerne aos artigos 535, II, do CPC 

e 20, §§ 3º e 4º do CPC, ao argumento de que o valor fixado a título de verba honorária é irrisório, ou seja, equivalente a 

1,53% do valor executado. 

Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a questão acerca do quantum fixado para a verba 

honorária revela o objetivo de rediscussão de prova, o que é inadmissível conforme jurisprudência da Corte Superior, 

inclusive com entendimento sumulado nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIO EQÜITATIVO (ART. 20, 4º, CPC). IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

ENUNCIADO SUMULAR Nº 07/STJ. 

I - Honorários advocatícios fixados segundo critérios de eqüidade (parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do CPC) não podem 

ser reapreciados em sede de recurso especial, eis que importa em investigação no campo probatório, incidindo, no caso, 

o enunciado sumular nº 07 deste STJ. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 780398/SP - Proc. 2006/0112278-8, rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1ª TURMA, j. 05/12/06, v.u., DJ 

01.02.07, p. 416) 

Ademais, não há que se falar em valor irrisório visto que o Colendo Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no 

sentido de que somente se considera o valor dos honorários irrisório quando fixandos em menos de 1% do valor da 

causa, nesse sentido passo a transcrever os seguintes arrestos daquela Egregia Corte: 

DESCONSTITUIÇÃO DO TITULO EXECUTIVO. NÃO E LICITO FIXAR-SE HONORARIOS EM VALOR 

IRRISORIO (MENOS DE 1%), MAS E LICITO FIXA-LOS EM PERCENTUAL INFERIOR AOS 10%. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO PELO DISSIDIO E PROVIDO EM PARTE, ARBITRANDO-SE OS HONORARIOS EM 

5% (SUMULA 14)." 

(STJ, Resp 153208/RS, 3ª Turma, j. 17/02/1998, DJU 01/06/1998, p. 96, Rel. Ministro Nilson Naves) 

"EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM 

VALOR IRRISÓRIO. ELEVAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

I - Tem-se por satisfeito o requisito do prequestionamento implícito, se a Corte a quo, ao fixar os honorários 

advocatícios, arbitra valor aviltante ao trabalho desenvolvido pelos advogados, contratados para o patrocínio da defesa 

em execução por quantia certa objeto de pedido de desistência após o oferecimento de exceção de pré-executividade. 

II - Sendo o valor da Execução estimado em cerca de R$ 105 mil reais, a fixação de honorários em menos de 1% (um 

por cento) do quantum exeqüendo configura valor irrisório, devendo ser mantida a decisão que majora os honorários 

para o percentual de 5% (cinco por cento). 

III - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente afirmado a possibilidade de elevação de 

honorários advocatícios nos casos em que estes se mostrem irrisórios em face do valor atribuído à causa. Precedentes: 
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REsp nº 678.642/MT, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 29/05/2006 e AgRg no AgRg no REsp nº 802.273/MS, 

Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 22/05/2006. 

IV - Impõe-se o afastamento da Súmula nº 07/STJ, ante a desnecessidade de reexame das questões de fato do processo, 

porquanto a elevação de honorários irrisórios prestigia o princípio da proporcionalidade. 

V - Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 841507/MG, 1ª Turma, j. 07/11/2006, DJU 14/12/2006, p. 298, Rel. Ministro Francisco 

Falcão) 

"PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OFENSA DO ART. 20, §§ 3º E 4º DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. MAJORAÇÃO DA VERBA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. A verba honorária, arbitrada em 2% sobre o valor da condenação, está em consonância com a jurisprudência e com o 

disposto no art. 20, § 4º, do CPC, que não veda a fixação de honorários advocatícios em percentual inferior a 10%. 

2. A pretensão de majoração da verba honorária encontra óbice na Súmula 7/STJ, vez que demanda o reexame de 

matéria fática relacionada ao trabalho do advogado. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 536029/DF, 5ª Turma, j. 27/09/2005, DJU 14/11/2005, p. 371, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima) 

Por consegüinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do artigo 105, inciso III, da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida se encontra no mesmo sentido daquele remansosamente decidido pelo 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.088834-1        AI  252737 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  HOSPITAL E MATERNIDADE ASSUNCAO S/A 

ADV     :  AUREANE RODRIGUES DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008153609 

RECTE   :  HOSPITAL E MATERNIDADE ASSUNCAO S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte, que deu provimento ao agravo de instrumento, para fixar os honorários advocatícios em R$ 

300,00 (trezentos reais), em favor do excipiente, ao fundamento de que a execução fiscal  se referia à cobrança de duas 

CDA's, cujos montantes, à época, eram de R$ 2.913,49 (dois mil novecentos e treze reais e quarenta e nove centavos), e 

R$ 926.930,29 (novecentos e vinte e seis mil novecentos e trinta reais e vinte e nove centavos), ao passo que o 

executado interpôs a exceção de pré-executividade somente contra a CDA de menor valor, de modo que os honorários 

advocatícios fixados pelo juízo de 1º grau, em 10% do valor do débito total, oque superava a quantia de R$  90.000,00 

(noventa mil reais), se revelava exacerbado e não atndia ao artigo 20, §4º do Código de Processo Civil. 

 Aduz a recorrente ter havido violação à legislação federal, particularmente no que concerne ao artigo 20, § 4º,e 525, I, 

ambos do Código de Processo Civil.  

Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria 

em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Primeiramente, não se conhece da alegada ofensa ao art. 525, I, do CTN, posto que não foi prequestionado, de sorte que 

o Colendo Superior Tribunal de Justiça já sumulou (Súmula 211 do STJ) o entendimento de que não se conhece de 

recurso, pela apontada ofensa a dispositivo de lei federal, se a matéria não foi objeto de análise e decisão por parte do 

Tribunal a quo por ausência de prequestionamento. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em 

conformidade com o que vem decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. Nesse senso, passo a transcrever os 

seguintes julgados, que demonstram a jurisprudência reiterada daquela Egrégia Corte: 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CURADOR ESPECIAL NÃO INTEGRANTE DA 

DEFENSORIA PÚBLICA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. CABIMENTO. 

1.A exceção de pré-executividade que assumindo caráter contencioso ensejou a extinção da relação processual em face 

de um dos sujeitos da lide, que para invocá-la empreendeu contratação de profissional, torna inequívoco o cabimento de 

verba honorária, por força da sucumbência informada pelo princípio da causalidade. 

2. O advogado nomeado para exercer a função de Curador Especial, na hipótese de citação editalícia, faz jus às verbas 

honorárias decorrentes da sucumbência, considerando o trabalho desenvolvido para a defesa da parte. 

3. Deveras, posto regulada por lei especial, a execução fiscal não se subsume ao comando da Lei 9.494/97, cujo 

espectro não a alcança, senão a execução contra a Fazenda Pública. 

4. Recurso Especial a que se dá provimento." 

(REsp 812193/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 03.08.06, v.u., DJ 28.08.06, p. 236) 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CABIMENTO. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. INADMISSIBILIDADE. 

1. Em obediência ao princípio da causalidade, os honorários advocatícios são devidos, pois a propositura da ação de 

execução pelo credor levou à constituição de advogado pelo devedor. 

2. Não é possível, em recurso especial, rever o critério adotado pelo tribunal de origem, por eqüidade, na fixação dos 

honorários advocatícios, em vista do óbice da Súmula 07 do STJ. 

3. Não tendo a agravante trazido argumentos capazes de ilidir os fundamentos da decisão agravada, é de se negar 

provimento ao agravo. 
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4. Agravo não provido." 

(AGA 757099/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª Turma, j. 28.06.06, v.u., DJ 01.08.06, p. 441) 

Ademais, à alegação de negativa de vigência ao art. 20, § 4º, do CPC, a questão acerca do quantum fixado para a verba 

honorária revela o objetivo de rediscussão de prova, o que é inadmissível conforme jurisprudência da Corte Superior, 

inclusive com entendimento sumulado nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIO EQÜITATIVO (ART. 20, 4º, CPC). IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

ENUNCIADO SUMULAR Nº 07/STJ. 

I - Honorários advocatícios fixados segundo critérios de eqüidade (parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do CPC) não podem 

ser reapreciados em sede de recurso especial, eis que importa em investigação no campo probatório, incidindo, no caso, 

o enunciado sumular nº 07 deste STJ. 

II - Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 780398/SP - Proc. 2006/0112278-8, rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1ª TURMA, j. 05/12/06, 

v.u., DJ 01.02.07, p. 416) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida se encontra no mesmo sentido daquele remansosamente decidido pelo 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

  

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.096738-1        AI  255742 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  JOSE AFONSO MONTEIRO DE BARROS MENUSIER 

ADV     :  RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

PARTE R :  IND/ GRAFICA GASPARINI S/A e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008080720 

RECTE   :  JOSE AFONSO MONTEIRO DE BARROS MENUSIER 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em face de 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao agravo, sob o 
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fundamento de que não se pode em exceção de pré-executividade, excluir do pólo passivo o sócio que figure como 

responsável na certidão de dívida ativa, pois é dele o ônus de afastar a presunção relativa de certeza do título. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de violar o art. 135, III do CTN. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de apreciação pelo 

Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, 

conforme decidido no REsp 1.104.900-ES: 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, que trata 

da responsabilidade do sócio-gerente, cujo nome consta da CDA, para responder por débitos da pessoa jurídica. O 

Tribunal de origem admitiu o presente recurso especial e determinou seu processamento na forma do art. 543-C do 

CPC, razão pela qual deve ser submetido ao julgamento da Primeira Seção/STJ. 

Assim, com base nos arts. 1º e 3º da Resolução 8/2008 - Presidência/STJ, determino: 

1) comunique-se a decisão, enviando-se cópia desta, aos demais Ministros que integram a Primeira Seção/STJ e aos 

Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais, para a providência prevista no art. 2º, § 2º, da 

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ; 

2) suspenda-se o julgamento dos demais recursos especiais, desta Relatoria, até o pronunciamento definitivo da 

Primeira Seção/STJ sobre a matéria; 

3) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 12 de fevereiro de 2009." 

(REsp 1.104.900-ES - rel. Min. Denise Arruda, DJE DIVULG 17/02/2009)." 

Posteriormente sobreveio julgamento pela 1ª Seção daquela Corte Superior, definindo a questão, conforme acórdão que 

transcrevo: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO 

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES 

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. 

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a 

pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada 

nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes 

ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a 

orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz 
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necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida na 

via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - 

Presidência/STJ. 

(REsp 1.104.900-ES - rel. Min. Denise Arruda, DJE DIVULG 01/04/09). 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática processual 

do recurso especial, tendo sido reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e 

Turmas Recursais poderão, nesses casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões 

forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, 

quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, 

do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento daquele Sodalício. 

Ante o exposto, e considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no 

Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, 

do Código de Processo Civil. 

Deixo de apreciar o pleito de efeito suspensivo, tendo em vista ter cessado minha atribuição jurisdicional no momento 

do exercício de admissibilidade do presente recurso, nos moldes de reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

  

PROC.   :  2005.61.00.002473-8       AMS  287704 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  DANIEL GIGLIOTTI FERNANDES 

ADV     :  ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 

PETIÇÃO :  RESP   2008256418 

RECTE   :  DANIEL GIGLIOTTI FERNANDES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte. 
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Decido. 

Com relação à admissibilidade do recurso, um dos pressupostos genéricos é justamente a efetivação do preparo no ato 

de sua interposição, nos termos impostos pelas normas incidentes à espécie, sendo que, em se tratando de recurso 

especial, estabelece o artigo 511 do Código de Processo Civil, que a petição deve ser acompanhada do comprovante de 

pagamento do respectivo preparo, quando devidos, conforme tabela publicada pelos tribunais. 

É que o Patrono foi intimado às fls. 203 e 204 para complementar as custas recolhidas, tendo decorrido in albis o prazo 

assinalado. 

Dessa forma, o presente recurso é de ser declarado deserto, em razão de ter sido interposto sem a comprovação do 

recolhimento correto do preparo e de não ter havido a complementação.  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.007881-4       AMS  303673 

APTE    :  ORIVALDO PIN 

ADV     :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008232620 

RECTE   :  ORIVALDO PIN 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por unanimidade, negou 

provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a isenção fiscal conferida pela Lei 7.713/88 (01/01/89 a 

31/12/95) não alcança os valores pagos por instituição de previdência privada que corresponda às contribuições vertidas 

pelo empregador /patrocinador. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso especial não merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em absoluta 

consonância com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, inexistindo, destarte, 

contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal.  

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata 

do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp nº 760.246 - PR, consoante aresto abaixo transcrito: 
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"TRIBUTÁRIO. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

RATEIO DO PATRIMÔNIO. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. 

1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, 

b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de renda 

sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos 

para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp 643691/DF, DJ 

20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; EREsp 500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp 501.163/SC, DJe 

07.04.2008). 

2. A quantia que couber por rateio a cada participante, superior ao valor das respectivas contribuições, constitui 

acréscimo patrimonial (CTN, art. 43) e, como tal, atrai a incidência de imposto de renda. Precedentes (AgRg nos EREsp 

433.937/AL, Min. José Delgado, Primeira Seção, Dje 19/05/2008; AgRg nos EREsp 530.883 /MG, Min. Humberto 

Martins, Primeira Seção, DJ 16/10/2006). 

3. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(STJ, 1º Turma, RESP 760246/PR, j. 10/12/2008, DJ 19/12/2008, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki)." 

Esse entendimento foi reiterado por diversas vezes na Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos 

abaixo transcritos: 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA. 

LIQUIDAÇÃO DE ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. RATEIO. NÃO-INCIDÊNCIA APENAS SOBRE A 

DEVOLUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS NA VIGÊNCIA DA LEI N. 7.713/88. 

1. O posicionamento hodierno desta Corte  Superior sobre a matéria controvertida é no sentido de que na liquidação e 

no rateio de entidade de previdência privada não incide o imposto de renda tão-somente sobre a devolução das 

contribuições  recolhidas durante a vigência da Lei 7.713/88, estando sujeitas à incidência da exação aquelas efetuadas 

sob a égide da Lei 9.250/95. Aresto embargado em consonância com esse entendimento. 

2. Deve ser mantida a decisão agravada que negou seguimento aos embargos de divergência que apontavam como 

dissidentes paradigmas com similar conclusão jurídica que a do aresto embargado. 

3. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, Primeira Seção, AgRg nos EREsp 433.937/AL, DJ 19/02/2009, Rel.  Min. José Delgado, Primeira Seção). 

TRIBUTÁRIO - LIQUIDAÇÃO DE ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - RATEIO DE PATRIMÔNIO - 

INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. 

1. É pacífico o entendimento nesta Corte no sentido de que o fato de os associados receberem as verbas representativas 

das cotas a que tinham direito por motivo de liqüidação da entidade de previdência privada não dá ensejo à incidência 

do imposto de renda sobre as parcelas relativas às contribuições, efetuadas pelos próprios participantes e que já tiverem 

sido objeto de incidência da exação no período de vigência da Lei n. 7.713/88 (de 1º.1.1989 a 31.12.1995). 

2. A Lei n. 7.713/88 concedia isenção em relação aos resgates e recebimentos da complementação de aposentadoria 

pelas entidades de previdência privada, contudo, com a edição da Lei n. 9.250/95 modificou-se essa sistemática, para 

fazer incidir imposto de renda nas contribuições recolhidas a partir de janeiro de 1996, a ser tributado no momento do 

recebimento do benefício. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, Primeira Seção, AgRg nos EREsp 530.883/MG, j. 16/10/2006, Rel. Min. Humberto Martins)." 

Nestes termos, o Superior Tribunal  de Justiça, nos autos do REsp 760246, determinou: 

"Pelas razões expostas, nego provimento ao recurso. 
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4. Considerando tratar-se de recurso submetido ao regime do art. 543-C, determina-se a expedição de ofício, com cópia 

do acórdão, devidamente publicado: (a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para 

cumprimento do § 7º do art. 543-C do CPC; (b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução 

STJ 08/08. É o voto." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido coincide com a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, do Código 

de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.019532-6       AMS  282692 

APTE    :  FRANCISCO TABAJARA DE BRITO 

ADV     :  JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008130095 

RECTE   :  FRANCISCO TABAJARA DE BRITO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à apelação do impetrante, reconhecendo a incidência de 

imposto de renda sobre as verbas decorrentes de gratificação espontânea. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 43, 

incisos I e II, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 
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§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP dos autos nº 2006.61.00.007661-5, o qual 

serve de paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.019532-6       AMS  282692 

APTE    :  FRANCISCO TABAJARA DE BRITO 

ADV     :  JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2008130096 

RECTE   :  FRANCISCO TABAJARA DE BRITO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação do impetrante, 

reconhecendo a incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de gratificação espontânea. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º, "caput" e II, e 153, III, da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 
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É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de supostas transgressões a 

normas infraconstitucionais, as quais impedem suas respectivas apreciações em sede de recurso extraordinário, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.901721-4        AC 1302026 

APTE    :  INSTITUTO EDUCACIONAL PRELUDIO LTDA -ME 

ADV     :  REGINA NASCIMENTO DE MENEZES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008251120 

RECTE   :  INSTITUTO EDUCACIONAL PRELUDIO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação interposto pela autora, admitindo a impossibilidade de opção pelo Sistema Integrado 

de Pagamento de Impostos e Contribuições de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, porque 

incluída, taxativamente, no rol das pessoas jurídicas que se acham em situação inconciliável com o intuito da Lei nº 

9.317/96. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria o artigo 9º, inciso XIII, da Lei nº 9.317/96, bem como 

possui interpretação diversa de outros tribunais consoante jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 364/366. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

As razões aventadas pela recorrente não se afiguram plausíveis, sobretudo pelo fato de o acórdão haver concluído que, a 

atividade da recorrente, tem por objeto social a prestação de serviços profissionais relativos a profissão legalmente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 451/2728 

regulamentada, está compreendida entre aquelas vedadas pela legislação pertinente, daí porque teve, negado, o seu 

enquadramento no SIMPLES, circunstância de fato que foi levada em conta pelo decisum como razão de decidir. 

Portanto, não merece prosperar a pretensão recursal por ressair evidente o anseio da recursante pelo reexame dos fatos e 

das provas dos autos, o que não se compadece com a natureza do recurso especial, consoante o enunciado nº  7, da 

Súmula do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, merece destaque a jurisprudência emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ISS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS. 

ACÓRDÃO FIRMADO NAS PROVAS DOS AUTOS. SÚMULAS 5 E 7/STJ. NÃO-CONHECIMENTO. 

1. O Tribunal a quo valeu-se da análise das provas dos autos, bem como da interpretação de cláusulas do contrato 

social, para chegar à conclusão de que a recorrente exerce atividade empresarial. 

2. Impossível alterar as premissas fixadas no acórdão recorrido em face do comando das Súmulas 5 ("A simples 

interpretação de clausula contratual não enseja recurso especial") e 7 ("A pretensão de simples reexame de prova não 

enseja recurso especial"). Precedentes: AgRg no REsp 907.148/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.05.2007 e REsp 

686.764/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005. 

3. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 981.431/RS, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 

356) 

Por conseguinte, não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois não 

restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça seja 

chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, tornando-se 

prejudicada a formulação de juízo positivo de admissibilidade. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.19.000689-3       AMS  288102 

APTE    :  MICHELETTE ADVOCACIA S/C 

ADV     :  EPEUS JOSE MICHELETTE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2009013732 

RECTE   :  MICHELETTE ADVOCACIA S/C 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 452/2728 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo  6º, inciso II, da Lei Complementar nº 

70/91, bem como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na 

Súmula 276 e na jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 225/235. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. COFINS. 

SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. ISENÇÃO. LC N.º 70/91. 

REVOGAÇÃO. ART. 56 DA LEI N.º 9.430/96. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À 

LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. CANCELAMENTO DA SUMULA 276 DO STJ. 

1. O acórdão recorrido, ao versar sobre o artigo 56, da Lei 9.430/96, que revogou a isenção da COFINS prevista na Lei 

Complementar 70/91, fundou-se em interpretação de matéria eminentemente constitucional, não cabendo a esta Corte 

examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da 

Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à 

uniformização da legislação infraconstitucional (Precedentes: AgRg na MC n.º 9.757/SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJU de 22/03/2006; REsp n.º 597.518/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 

01/07/2005; AgRg no AG n.º 570.913/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 21/03/2005; e AgRg no 

AG n.º 569.025/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 31/05/2004)  

2. Ressalva do entendimento do Relator, em observância ao novel posicionamento do STF, intérprete maior do texto 

constitucional, que no julgamento da ADC n.º 01/DF, assentou que a LC n.º 70/91 possui status de lei ordinária, posto 

não se enquadrar na previsão do art. 154, inciso I, da Constituição Federal. 

3. O princípio da lex posterius derrogat priori, consagrado no art. 2.º, § 1.º, da LICC, comprova que não padece de 

ilegalidade a revogação da isenção prevista no art. 6.º, II, da LC n.º 70, promovida pelo art. 56 da Lei 9.430/96, 

porquanto este ato normativo possui o mesmo grau hierárquico da LC n.º 70/91. 

4. Os Tribunais infraconstitucionais devem curvar-se ao Eg. STF, por força do art. 102, § 2.º, da Carta Magna, o qual 

impõe efeito vinculante às decisões definitivas de mérito proferidas em sede de Ação Declaratória de 

Constitucionalidade, por isso da ressalva do entendimento para adequar o voto à jurisprudência da Seção de Direito 

Público. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 925.519/SP, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 15/12/2008) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, tornando-se 

prejudicada a formulação de juízo positivo de admissibilidade. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 27 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.82.039844-4        AC 1280060 

APTE    :  MULTIPORT EXP/ E IMP/ LTDA 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2008227354 

RECTE   :  MPCTEX COM/ E TRANSPORTE LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

                       Alega o recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência ao art. 5º,  inciso LIV,  da Constituição 

Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

                        Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, 

mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.61.07.004094-4        AC 1327552 

APTE    :  KAYSSERLIAN E KAYSSERLIAN ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     :  ROGERIO CELESTINO FIUZA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2009015136 

RECTE   :  KAYSSERLIAN E KAYSSERLIAN ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" a e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 535, inciso II, do Código de Processo Civil; 2º, da 

Lei de Introdução ao Código Civil e 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, bem como possui interpretação 

diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na Súmula 276 e na jurisprudência que 

menciona. 

Com contra-razões de fls. 186/194. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. COFINS. 

SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. ISENÇÃO. LC N.º 70/91. 

REVOGAÇÃO. ART. 56 DA LEI N.º 9.430/96. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À 

LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. CANCELAMENTO DA SUMULA 276 DO STJ. 

1. O acórdão recorrido, ao versar sobre o artigo 56, da Lei 9.430/96, que revogou a isenção da COFINS prevista na Lei 

Complementar 70/91, fundou-se em interpretação de matéria eminentemente constitucional, não cabendo a esta Corte 

examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da 

Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à 

uniformização da legislação infraconstitucional (Precedentes: AgRg na MC n.º 9.757/SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJU de 22/03/2006; REsp n.º 597.518/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 

01/07/2005; AgRg no AG n.º 570.913/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 21/03/2005; e AgRg no 

AG n.º 569.025/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 31/05/2004)  

2. Ressalva do entendimento do Relator, em observância ao novel posicionamento do STF, intérprete maior do texto 

constitucional, que no julgamento da ADC n.º 01/DF, assentou que a LC n.º 70/91 possui status de lei ordinária, posto 

não se enquadrar na previsão do art. 154, inciso I, da Constituição Federal. 

3. O princípio da lex posterius derrogat priori, consagrado no art. 2.º, § 1.º, da LICC, comprova que não padece de 

ilegalidade a revogação da isenção prevista no art. 6.º, II, da LC n.º 70, promovida pelo art. 56 da Lei 9.430/96, 

porquanto este ato normativo possui o mesmo grau hierárquico da LC n.º 70/91. 
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4. Os Tribunais infraconstitucionais devem curvar-se ao Eg. STF, por força do art. 102, § 2.º, da Carta Magna, o qual 

impõe efeito vinculante às decisões definitivas de mérito proferidas em sede de Ação Declaratória de 

Constitucionalidade, por isso da ressalva do entendimento para adequar o voto à jurisprudência da Seção de Direito 

Público. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 925.519/SP, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 15/12/2008) 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.005709-9        AI  290275 

AGRTE   :  PRODUTOS QUIMICOS QUIMIDREAM LTDA 

ADV     :  EDMARCOS RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008125235 

RECTE   :  PRODUTOS QUIMICOS QUIMIDREAM LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal contra 

decisão proferida por membro deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, com base no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão que 

indeferira a nomeação à penhora de antigos títulos da dívida pública.  

Aduz o recorrente que o decisum negou vigência aos artigos 620 e 649, inciso V, ambos do Código de Processo Civil. 

Aponta, ainda, dissídio jurisprudencial em relação à matéria. 

Decido. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, de decisão monocrática proferida nos termos do artigo 557, caput ou § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso nos moldes do 

§ 1º daquele mesmo artigo. 

Ocorre, porém, que ao invés de se insurgir contra o decisum monocrático pela via recursal apropriada, qual seja o 

referido recurso de agravo, manejou o recorrente de imediato o presente recurso especial. 
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Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Não cabe a alegação do recorrente no sentido de que o julgamento dos embargos de declaração substituiria o recurso 

previsto no § 1o do artigo 557 do Código de Processo Civil, haja vista o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça transcrito a seguir: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO JULGADA POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA 

DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA N. 281/STF. PRECEDENTES. 

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar, em recurso especial, as causas decididas em única ou última 

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos 

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo excepcional o 

esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF). 

2. Apreciada a apelação em decisão monocrática, seria indispensável submetê-la ao colegiado, por meio do agravo 

previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mostrando-se insuficiente a oposição de embargos declaratórios. 

Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 772942/RJ, Segunda Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, j. 19.09.06, DJ 25.10.06, 

p. 189) 

Da mesma maneira também se manifestou aquela Egrégia Corte nos precedentes: AgRg no Ag nº 669883/RJ, Relator 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 24.04.06, p. 439; AgRg no REsp nº 462901/PR, Relator Ministra Denise Arruda, 

DJ 08.08.05, p. 180; AgRg no REsp nº 637312/PE, Relator Ministro Castro Meira, DJ 25.10.04, p. 313. 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em consonância com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.007069-9        AI  290536 

AGRTE   :  YADOYA IND/ E COM/ S/A 

ADV     :  RUBENS DOS SANTOS 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007204850 

RECTE   :  YADOYA IND/ E COM/ S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, com pedido de tutela antecipada, interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

que, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão que deferiu o requerimento da 

exeqüente, de reforço da penhora, determinando a constrição sobre o faturamento mensal da empresa executada no 

importe de 10% (dez por cento). 

A parte recorrente aduz que o acórdão contraria o artigo 736 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 

nº 11.382/06, uma vez que o referido dispositivo permite que o executado oponha-se à execução por meio de embargos, 

independentemente de penhora, depósito ou caução, de modo que os embargos devem ser recebidos sem o reforço da 

penhora de 10% (dez por cento) sobre o faturamento da executada, sustentando, ainda, que se trata de percentual 

excessivo que pode comprometer as atividades da empresa. Aponta, também, dissídio jurisprudencial em relação à 

matéria, trazendo precedente proferido em sentido contrário. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a análise quanto ao reforço ou à 

substituição da penhora, bem como no que se refere à onerosidade da constrição sobre o faturamento da empresa 

executada importaria em verdadeiro reexame do conjunto fático dos autos, o que é insuscetível na via recursal 

excepcional, nos termos do que dispõe a Súmula n.º 7 do mesmo Tribunal, consoante arestos que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA 

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. REFORÇO OU SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA. 

LIDE SOLUCIONADA COM BASE NAS PROVAS DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo solucionou a questão da necessidade ou não do reforço ou da substituição da penhora com base nas 

provas dos autos, o que impede o conhecimento do apelo, ante a incidência da Súmula 7/STJ. 

2. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 726341/SC, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 11.11.08, DJe 

12.12.08) (grifei) 

"REGIMENTAL. PROCESSUAL. EXECUÇÃO. PENHORA. REFORÇO. CONCLUSÃO. COLEGIADO. 

REEXAME. PROVA. SÚMULA 7. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 283/STF. INCIDÊNCIA. CPC. ART. 655. 

FLEXIBILIDADE. PRECEDENTES. 

- 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.' 

- Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente violado não foi discutido na formação do acórdão 

recorrido. 

- É inadmissível o recurso especial, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o 

recurso não abrange todos eles. 

- Nos termos do art. 655, § 2º, do CPC, deve a penhora recair prioritariamente sobre os bens vinculados em garantia ao 

cumprimento do contrato que se executa, podendo esta incidir sobre outros bens, quando aquele for insuficiente para o 

pagamento do débito. Precedentes." 

(STJ, AgRg no REsp nº 746759/ES, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, j. 14.11.07, DJ 

26.11.07) (grifei) 
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"Execução. Penhora. Saldo em conta corrente. Possibilidade. Princípio da menor onerosidade. Violação. Ausência. 

Reforço. Súmula 7-STJ. 

I - Não configura ofensa ao princípio da menor onerosidade o fato de a penhora recair sobre saldo em conta corrente em 

razão de ter sido constatada a dificuldade de venda do bem inicialmente constrito. Precedentes. 

II - A discussão acerca da necessidade de reforço de penhora ensejaria revolvimento do conjunto fático dos autos, 

providência inadmissível em função do óbice da Súmula 07 deste Tribunal. 

III - Agravo  regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 535011/RS, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, Terceira Turma, j. 28.06.04, DJ 

20.09.04) (grifei) 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSS - BENS INDICADOS À PENHORA - ALEGADA VIOLAÇÃO DO 

ART. 535, II DO CPC -  A FAZENDA PODE REQUERER EM QUALQUER FASE DA EXECUÇÃO O REFORÇO 

OU A SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA. 

1. Não se ressente dos vícios a que alude o art. 535 do CPC a decisão que contenha argumentos suficientes para 

justificar a conclusão adotada. 

2. Se o bem ofertado pela executada à penhora não atendeu à ordem de nomeação estabelecida no art. 11 da Lei n. 

6.830/80 ou o valor da execução, tem a credora o direito à substituição do bem oferecido à penhora ou o seu reforço em 

qualquer fase da execução, o que afasta 

o alegado cerceamento de defesa. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 863808/PE, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 06.05.08, DJ 15.05.08) 

(grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. EXECUÇÃO 

FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. EXCEPCIONALIDADE. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. Não se conhece do recurso especial pela divergência se a parte não cumpriu os requisitos exigidos pelo art. 255 e § §, 

do RISTJ, especificamente quando não realiza o devido cotejo analítico entre os arestos confrontados. 

2. Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido de admitir a penhora sobre o faturamento somente em casos 

excepcionais, desde que atendidos requisitos específicos a justificar a medida, dentre eles: a) inexistência de bens 

passíveis de constrição, suficientes a garantir a execução, ou, caso existentes, sejam de difícil alienação; (b) nomeação 

de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do 

esquema de pagamento; (c) fixação de percentual que não inviabilize o próprio funcionamento da empresa. Precedentes: 

AgRg no AgRg no Ag 935.113/SP, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ de 11.06.2008; AgRg no Ag 

957.971/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 20.05.2008. 

3. No entanto, verificar o cumprimento dos requisitos acima citados, mormente a suposta existência de outros bens 

penhoráveis bem como a alegação de que a medida ocasionará sérios prejuízos à empresa, com a conseqüente 

paralisação de suas atividades, enseja o revolvimento do substrato fático-jurídico dos autos, o que é vedado a esta Corte, 

por incidir o óbice da Súmula 7/STJ. 

4. Recurso especial não-conhecido." 

(STJ, REsp nº 893529/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 19.08.08, DJe 16.09.08) 

(grifei) 
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"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA. 

POSSIBILIDADE. ONEROSIDADE EXCESSIVA. ARTS. 620 E 655 DO CPC. REEXAME FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. IMPROVIMENTO. 

I - Esta Corte possui entendimento firmado no sentido de que é possível a penhora recair sobre o faturamento de 

empresa, observadas as cautelas necessárias ao bom desempenho de suas atividades normais. 

II - A discussão quanto à inviabilização da continuidade de funcionamento da empresa demanda o reexame de matéria 

fática, circunstância obstada pela Súmula 7 desta Corte. 

III. Agravo improvido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no Ag nº 966649/SP, Relator Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. 26.06.08, DJe 15.08.08) 

(grifei) 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: ADREsp nº 898636/RJ, Relator Ministro Francisco Falcão, 

DJU 16.04.07, REsp nº 901373/SP, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 12.04.07; REsp nº 802035/PR, Relator 

Ministro Humberto Martins, DJ 07.11.06. 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em consonância com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Deixo de apreciar o pedido de tutela antecipada constante das razões do recurso (fls. 82/91), haja vista ter cessado 

minha atribuição jurisdicional no momento do exercício de admissibilidade do presente recurso, nos moldes de reiterada 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.069315-0        AI  304150 

AGRTE   :  SAO PAULO SERVICE SEGURANCA S/C LTDA e outros 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  IVONE COAN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008157811 

RECTE   :  SAO PAULO SERVICE SEGURANCA S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento a agravo 
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de instrumento, para manter a decisão que indeferira a nomeação à penhora de bens indicados pela executada, ao 

fundamento de que a exeqüente não está obrigada a aceitar o oferecimento à constrição de bem que não obedeça à 

ordem de gradação prevista no artigo 11 da Lei nº 6.830/80. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou os artigos 620, 652, 655, todos do Código de Processo Civil e, ainda, 

os artigos 112, incisos II e IV e 108 do Código Tributário Nacional e 11 da Lei nº 6.830/80. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Com relação à alegada violação aos artigos 652 do Código de Processo Civil e artigos 112, incisos II e IV e 108 do 

Código Tributário Nacional, constata-se a ausência de pressuposto essencial, expresso no prequestionamento da matéria 

ventilada, porquanto o acórdão recorrido não se reportou às referidas normas. Assim, caracterizada está a incidência, in 

casu, dos enunciados das Súmulas 282 e 356 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

No mais, a questão, in casu, demanda a análise de matéria fático-probatória, porquanto a alegada violação aos artigos 

acima citados pressupõe a subsunção do fato à norma, o que constitui objeto de recursos comuns. Os recursos 

excepcionais, de forma diversa, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. 

Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM LEGAL. SÚMULA 07/STJ. 

1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora, postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11 da Lei 

de Execução Fiscal, mormente em se tratando de penhora sobre o faturamento da empresa, providência de caráter 

excepcional. 

2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado que o bem 

nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo impugnação do credor, determinar a substituição do bem 

penhorado, por outros  livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo. 

3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro de 2003; 

REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005. 

4. 'A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução fiscal, e a 

observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem atividade de cognição 

ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de 

recurso especial por força da Súmula n. 7 do STJ', consoante entendimento cediço no STJ. Precedentes jurisprudenciais: 

REsp 346.212 - SP, 2ª Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20 de fevereiro de 2006;: 

AgRg no REsp 768.720/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 19.12.2005; AgRg no Ag 682.851/SP, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 19.09.2005; AgRg no Ag 634.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 13.06.2005; AgRg no Ag 

547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 19.04.2004.  

5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das circunstâncias 

fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 893293/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.04.08, DJe 07.05.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - SÚMULA 284/STF - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 
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1. Não prospera a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que a recorrente limitou-se a 

alegar, genericamente, ofensa ao referido dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão 

recorrido. 

2. Não basta a mera indicação dos dispositivos supostamente violados, pois as razões do recurso especial devem 

exprimir, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais a agravante visa reformar o decisum. Incidência da 

Súmula 284/STF. 

3. Averiguar se a aplicação do princípio da menor onerosidade, no caso concreto, fez-se de forma adequada, exige o 

exame da situação fática, incabível no âmbito do recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1049276/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 17.06.08, DJe 26.06.08) 

(grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. GRADAÇÃO LEGAL. 

REJEIÇÃO DO BEM IMÓVEL INDICADO PELO DEVEDOR. EXISTÊNCIA DE NUMERÁRIO EM CONTA 

CORRENTE DA DEVEDORA. ART. 620 E 655 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Tendo a empresa nomeado à penhora bens, não observando a ordem estabelecida no art. 655 do Código de Processo 

Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente indicação à penhora de numerário em conta-corrente, face a 

disponibilidade da quantia. 

II - A verificação da maior ou menor onerosidade para o devedor, em face da penhora ocorrida nas instâncias ordinárias, 

esbarra sim no enunciado sumular n. 7/STJ. 

III - A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação. 

IV- Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos Edcl no Ag nº 702610/MG, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 27.05.08, DJe 20.06.08) 

(grifei) 

"Processual Civil. Execução. Penhora. Gradação Legal. Princípio da menor onerosidade. 

I - A relativização da gradação prevista no art. 655, do CPC, com aplicação do princípio da menor onerosidade da 

execução para o devedor (art. 620, do CPC), só pode se dar diante das circunstâncias do caso concreto, demandando 

investigação com incursão no campo probatório dos autos, atividade inviável ao julgador em sede de recurso especial, a 

teor do enunciado da Súmula nº 07 desta Corte. 

II - Agravo a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag nº 894114/RJ, Quarta Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, j. 04.09.07, DJ 17.09.07, 

p. 304) (grifei) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.00.069660-6        AI  304406 

AGRTE   :  MGS FOODS IND/ E COM/ LTDA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

PETIÇÃO :  RESP   2008145597 

RECTE   :  MGS FOODS IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao 

agravo de instrumento e julgou prejudicado o agravo regimental, para manter a decisão que indeferira a penhora de bem 

indicado pela executada, in casu, fração ideal de cautela emitida pela Eletrobrás, ao fundamento de que referido título 

não se reveste de liquidez e certeza a ensejar sua aceitação e que à exeqüente é conferida a faculdade de pleitear 

motivadamente a substituição dos bens oferecidos por outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de 

execução, consoante o disposto no artigo 15, inciso II, da Lei nº 6.830/80. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão negou vigência ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, uma vez 

que os embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como 

contraria o artigo 620 do Código de Processo Civil, o artigo 11, inciso II, da Lei nº 6.830/80 e, ainda, os artigos 4º da 

Lei nº 4.156/62 e 52 da Lei nº 6.404/76, ao argumento de que a execução deve ser feita pelo modo menos gravoso ao 

devedor e que o referido título de crédito tem cotação em bolsa, o que lhe confere liquidez e certeza. Aponta, ainda, 

dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 
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1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

(...)" 

(STJ, Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.05.07, DJ 31.05.07, p. 338) 

Com relação à alegada violação aos artigos 4º da Lei nº 4.156/62 e 52 da Lei nº 6.404/76, constata-se a ausência de 

pressuposto essencial, expresso no prequestionamento da matéria ventilada, porquanto o acórdão recorrido não se 

reportou à referida norma. Assim, caracterizada está a incidência, in casu, dos enunciados das Súmulas 282 e 356 do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Quanto à contrariedade aos demais dispositivos apontados, a questão, in casu, demanda a análise de matéria fático-

probatória, porquanto a alegada violação aos artigos acima citados pressupõe a subsunção do fato à norma, o que 

constitui objeto de recursos comuns. Os recursos excepcionais, de forma diversa, visam à readequação do julgado aos 

parâmetros constitucionais ou de direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 do Superior Tribunal de 

Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM LOCALIZAÇÃO DIVERSA DA SEDE 

DO LITÍGIO. RECUSA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 07/STJ. 

1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora, postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11 da Lei 

de Execução Fiscal, mormente em se tratando de penhora sobre o faturamento da empresa, providência de caráter 

excepcional. 

2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado que o bem 

nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo impugnação do credor, determinar a substituição do bem 

penhorado, por outros  livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo. 

3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro de 2003; 

REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005. 

4. 'A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução fiscal, e a 

observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem atividade de cognição 

ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de 

recurso especial por força da Súmula n. 7 do STJ', consoante entendimento cediço no STJ. Precedentes jurisprudenciais: 

REsp 346.212 - SP, 2ª Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20 de fevereiro de 2006;: 

AgRg no REsp 768.720/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 19.12.2005; AgRg no Ag 682.851/SP, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 19.09.2005; AgRg no Ag 634.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 13.06.2005; AgRg no Ag 

547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 19.04.2004.  

5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das circunstâncias 

fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 893293/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.04.08, DJe 07.05.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - SÚMULA 284/STF - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 

1. Não prospera a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que a recorrente limitou-se a 

alegar, genericamente, ofensa ao referido dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão 

recorrido. 
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2. Não basta a mera indicação dos dispositivos supostamente violados, pois as razões do recurso especial devem 

exprimir, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais a agravante visa reformar o decisum. Incidência da 

Súmula 284/STF. 

3. Averiguar se a aplicação do princípio da menor onerosidade, no caso concreto, fez-se de forma adequada, exige o 

exame da situação fática, incabível no âmbito do recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1049276/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 17.06.08, DJe 26.06.08) 

(grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. GRADAÇÃO LEGAL. 

REJEIÇÃO DO BEM IMÓVEL INDICADO PELO DEVEDOR. EXISTÊNCIA DE NUMERÁRIO EM CONTA 

CORRENTE DA DEVEDORA. ART. 620 E 655 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Tendo a empresa nomeado à penhora bens, não observando a ordem estabelecida no art. 655 do Código de Processo 

Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente indicação à penhora de numerário em conta-corrente, face a 

disponibilidade da quantia. 

II - A verificação da maior ou menor onerosidade para o devedor, em face da penhora ocorrida nas instâncias ordinárias, 

esbarra sim no enunciado sumular n. 7/STJ. 

III - A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação. 

IV- Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos Edcl no Ag nº 702610/MG, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 27.05.08, DJe 20.06.08) 

(grifei) 

"Processual Civil. Execução. Penhora. Gradação Legal. Princípio da menor onerosidade. 

I - A relativização da gradação prevista no art. 655, do CPC, com aplicação do princípio da menor onerosidade da 

execução para o devedor (art. 620, do CPC), só pode se dar diante das circunstâncias do caso concreto, demandando 

investigação com incursão no campo probatório dos autos, atividade inviável ao julgador em sede de recurso especial, a 

teor do enunciado da Súmula nº 07 desta Corte. 

II - Agravo a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag nº 894114/RJ, Quarta Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, j. 04.09.07, DJ 17.09.07, 

p. 304) (grifei) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em consonância com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.00.082876-6        AI  306813 

AGRTE   :  ORVAL INDL/ LTDA 

ADV     :  MAURICIO GUEDES DE SOUZA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008165299 

RECTE   :  ORVAL INDL/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao agravo 

legal interposto contra decisão que negou seguimento a agravo de instrumento, para manter a decisão que indeferira a 

nomeação à penhora de bens indicados pela executada, in casu, estoque rotativo da empresa. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão negou vigência ao artigo 620 do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

A questão, in casu, demanda a análise de matéria fático-probatória, porquanto a alegada violação aos artigos acima 

citados pressupõe a subsunção do fato à norma, o que constitui objeto de recursos comuns. Os recursos excepcionais, de 

forma diversa, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. Aplicável, ao caso 

em tela, a Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM LEGAL. SÚMULA 07/STJ. 

1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora, postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11 da Lei 

de Execução Fiscal, mormente em se tratando de penhora sobre o faturamento da empresa, providência de caráter 

excepcional. 

2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado que o bem 

nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo impugnação do credor, determinar a substituição do bem 

penhorado, por outros  livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo. 

3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro de 2003; 

REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005. 

4. 'A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução fiscal, e a 

observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem atividade de cognição 

ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de 

recurso especial por força da Súmula n. 7 do STJ', consoante entendimento cediço no STJ. Precedentes jurisprudenciais: 

REsp 346.212 - SP, 2ª Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20 de fevereiro de 2006;: 

AgRg no REsp 768.720/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 19.12.2005; AgRg no Ag 682.851/SP, Rel. Min. 
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CASTRO MEIRA, DJ 19.09.2005; AgRg no Ag 634.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 13.06.2005; AgRg no Ag 

547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 19.04.2004.  

5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das circunstâncias 

fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 893293/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.04.08, DJe 07.05.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - SÚMULA 284/STF - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 

1. Não prospera a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que a recorrente limitou-se a 

alegar, genericamente, ofensa ao referido dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão 

recorrido. 

2. Não basta a mera indicação dos dispositivos supostamente violados, pois as razões do recurso especial devem 

exprimir, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais a agravante visa reformar o decisum. Incidência da 

Súmula 284/STF. 

3. Averiguar se a aplicação do princípio da menor onerosidade, no caso concreto, fez-se de forma adequada, exige o 

exame da situação fática, incabível no âmbito do recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1049276/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 17.06.08, DJe 26.06.08) 

(grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. GRADAÇÃO LEGAL. 

REJEIÇÃO DO BEM IMÓVEL INDICADO PELO DEVEDOR. EXISTÊNCIA DE NUMERÁRIO EM CONTA 

CORRENTE DA DEVEDORA. ART. 620 E 655 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Tendo a empresa nomeado à penhora bens, não observando a ordem estabelecida no art. 655 do Código de Processo 

Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente indicação à penhora de numerário em conta-corrente, face a 

disponibilidade da quantia. 

II - A verificação da maior ou menor onerosidade para o devedor, em face da penhora ocorrida nas instâncias ordinárias, 

esbarra sim no enunciado sumular n. 7/STJ. 

III - A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação. 

IV- Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos Edcl no Ag nº 702610/MG, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 27.05.08, DJe 20.06.08) 

(grifei) 

"Processual Civil. Execução. Penhora. Gradação Legal. Princípio da menor onerosidade. 

I - A relativização da gradação prevista no art. 655, do CPC, com aplicação do princípio da menor onerosidade da 

execução para o devedor (art. 620, do CPC), só pode se dar diante das circunstâncias do caso concreto, demandando 

investigação com incursão no campo probatório dos autos, atividade inviável ao julgador em sede de recurso especial, a 

teor do enunciado da Súmula nº 07 desta Corte. 

II - Agravo a que se nega provimento." 
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(STJ, AgRg no Ag nº 894114/RJ, Quarta Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, j. 04.09.07, DJ 17.09.07, 

p. 304) (grifei) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.088515-4        AI  310924 

AGRTE   :  VIACAO RIBEIRAO PIRES LTDA 

ADV     :  DORCAN RODRIGUES LOPES FEIJO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008247300 

RECTE   :  VIACAO RIBEIRAO PIRES LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao 

agravo de instrumento, para manter a decisão que indeferiu a nomeação à penhora de bem indicado pela executada, in 

casu, uma fazenda localizada no Estado do Pará e determinou a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens 

livres, ao fundamento de que o imóvel está localizado em foro diverso do litígio. 

Aduz o recorrente que o decisum recorrido viola os artigos 9º e 11, inciso IV, ambos da Lei nº 6.830/80, e artigos 125, 

inciso I, e 620, ambos do Código de Processo Civil, 964 do Código Civil e 150, inciso IV, da Constituição Federal, ao 

argumento de que o executado tem o direito líquido e certo de oferecer bens à penhora e que a execução deve ser feita 

de modo menos gravoso para o devedor. Aponta, ainda, dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo 

precedentes proferidos em sentido contrário. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso interposto não merece ser admitido. 

Com relação à alegada violação aos artigos 125, inciso I, do Código de Processo Civil, e 964 do Código Civil, constata-

se a ausência de pressuposto essencial, expresso no prequestionamento da matéria ventilada, porquanto o acórdão 

recorrido não se reportou às referidas normas. Assim, caracterizada está a incidência, in casu, dos enunciados das 

Súmulas 282 e 356 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

A alegada violação ao artigo 150, inciso IV, da Constituição Federal tem índole constitucional e não comporta 

apreciação em sede de recurso especial. Ademais, também se verifica a ausência de prequestionamento da aludida 

matéria, que não foi tratada no acórdão. 
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No tocante à contrariedade ao artigo 620 do Código de Processo Civil e aos artigos 9º e 11 da Lei nº 6.830/80, a 

questão, in casu, demanda a análise de matéria fático-probatória, porquanto a alegada violação aos artigos acima citados 

pressupõe a subsunção do fato à norma, o que constitui objeto de recursos comuns. Os recursos excepcionais, de forma 

diversa, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. Aplicável, ao caso em 

tela, a Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM LEGAL. SÚMULA 07/STJ. 

1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora, postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11 da Lei 

de Execução Fiscal, mormente em se tratando de penhora sobre o faturamento da empresa, providência de caráter 

excepcional. 

2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado que o bem 

nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo impugnação do credor, determinar a substituição do bem 

penhorado, por outros  livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo. 

3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro de 2003; 

REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005. 

4. 'A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução fiscal, e a 

observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem atividade de cognição 

ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de 

recurso especial por força da Súmula n. 7 do STJ', consoante entendimento cediço no STJ. Precedentes jurisprudenciais: 

REsp 346.212 - SP, 2ª Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20 de fevereiro de 2006;: 

AgRg no REsp 768.720/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 19.12.2005; AgRg no Ag 682.851/SP, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 19.09.2005; AgRg no Ag 634.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 13.06.2005; AgRg no Ag 

547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 19.04.2004.  

5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das circunstâncias 

fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 893293/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.04.08, DJe 07.05.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - SÚMULA 284/STF - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 

1. Não prospera a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que a recorrente limitou-se a 

alegar, genericamente, ofensa ao referido dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão 

recorrido. 

2. Não basta a mera indicação dos dispositivos supostamente violados, pois as razões do recurso especial devem 

exprimir, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais a agravante visa reformar o decisum. Incidência da 

Súmula 284/STF. 

3. Averiguar se a aplicação do princípio da menor onerosidade, no caso concreto, fez-se de forma adequada, exige o 

exame da situação fática, incabível no âmbito do recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1049276/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 17.06.08, DJe 26.06.08) 

(grifei) 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. GRADAÇÃO LEGAL. 

REJEIÇÃO DO BEM IMÓVEL INDICADO PELO DEVEDOR. EXISTÊNCIA DE NUMERÁRIO EM CONTA 

CORRENTE DA DEVEDORA. ART. 620 E 655 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Tendo a empresa nomeado à penhora bens, não observando a ordem estabelecida no art. 655 do Código de Processo 

Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente indicação à penhora de numerário em conta-corrente, face a 

disponibilidade da quantia. 

II - A verificação da maior ou menor onerosidade para o devedor, em face da penhora ocorrida nas instâncias ordinárias, 

esbarra sim no enunciado sumular n. 7/STJ. 

III - A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação. 

IV- Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos Edcl no Ag nº 702610/MG, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 27.05.08, DJe 20.06.08) 

(grifei) 

"Processual Civil. Execução. Penhora. Gradação Legal. Princípio da menor onerosidade. 

I - A relativização da gradação prevista no art. 655, do CPC, com aplicação do princípio da menor onerosidade da 

execução para o devedor (art. 620, do CPC), só pode se dar diante das circunstâncias do caso concreto, demandando 

investigação com incursão no campo probatório dos autos, atividade inviável ao julgador em sede de recurso especial, a 

teor do enunciado da Súmula nº 07 desta Corte. 

II - Agravo a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag nº 894114/RJ, Quarta Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, j. 04.09.07, DJ 17.09.07, 

p. 304) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em consonância com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.090013-1        AI  311942 

AGRTE   :  DANIELLA CAETANO MOLEIRINHO e outros 

ADV     :  ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  MARFRIG FRIGORIFICO E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008114940 

RECTE   :  DANIELLA CAETANO MOLEIRINHO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao 

agravo de instrumento, para, com fundamento no artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil, manter a decisão 

que recebera a apelação interposta contra a sentença que julgara improcedentes os embargos à execução tão-somente no 

efeito devolutivo, dado que a execução fiscal reveste-se de caráter definitivo, porquanto fundada em título extrajudicial 

dotado de presunção de liquidez e certeza. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 558 do Código de Processo Civil e 798 do Código 

Tributário Nacional, ao argumento de que resta evidenciado o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, o que 

justifica a necessidade de suspensão da execução até o julgamento da apelação em sede de embargos à execução fiscal. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

In casu, a alegada violação ao artigo 558 do Código de Processo Civil exige a verificação da existência ou não de lesão 

de grave e de difícil reparação, o que demanda reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência 

dessa alegação pressupõe uma incorreta subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos 

excepcionais, por sua vez, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. 

Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS APONTADOS COMO DIVERGENTES. 

1. Para o exame da desarmonia jurisprudencial entre as Turmas, é de rigor analisar se ambos os acórdãos cotejados 

trataram do tema que se pretende ver reformado. 

2. In casu, o acórdão embargado negou provimento ao agravo regimental em recurso especial, ao fundamento de que a 

execução fundada em título extrajudicial é definitiva ainda que pendente de julgamento o recurso interposto em ataque à 

sentença de improcedência dos embargos à execução. Não houve concessão de efeitos suspensivos à referida apelação 

quando apreciado o recurso especial pela Primeira Turma. 

3. Verifica-se dos autos que o Tribunal a quo, quando do juízo de admissibilidade, recebeu a apelação em seu efeito 

devolutivo; permitindo, porém, que a execução prosseguisse de forma provisória a fim de harmonizar os dispositivos 

legais do CPC. 

4. Por outro lado, o acórdão apontado como paradigma entendeu que execução fundada em título extrajudicial é 

definitiva, ainda que pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improvimento dos embargos. 

Recebido o recurso no efeito devolutivo, não pode esta Corte Superior conceder efeitos suspensivos sob pena de 

infringência do disposto na Súmula 07/STJ. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no EREsp nº 836707/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Humberto Martins, j. 09.05.07, v.u., DJ 

21.05.07, p. 534) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. INVIABILIDADE NA ESFERA DO RECURSO ESPECIAL. 

SÚMULA 7/STJ. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO-PREQUESTIONADOS. RECURSO NÃO-PROVIDO. 
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1. Decisão do Tribunal de origem em consonância com a orientação traçada por esta Corte no sentido que a apelação 

interposta contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. 

2. Inviável, em sede de recurso especial, aferir a existência de risco de dano irreparável, afastado pelo Tribunal de 

origem, sem que demande o reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Não houve prequestionamento de todos os dispositivos legais invocados pela recorrente, mesmo com a interposição 

de embargos de declaração com esse intuito. Neste caso, deveria a parte insurgente apontar a violação ao art. 535 do 

CPC, a fim de permitir a esse Sodalício apreciar eventual omissão existente no aresto recorrido. 

4. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp nº 778276, Segunda Turma, Relstor Ministro Mauro Campbell Marques, j. 12.08.08, DJ 26.08.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM 

EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA N. 7/STJ. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

I. A aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo em apelação contra sentença que 

julga improcedentes os embargos à execução, consoante dispõe o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame 

de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

II. Não se tem, na espécie, a errônea valoração da prova, pois esta pressupõe apenas contrariedade a um princípio ou a 

uma regra jurídica no campo probatório, que não é o caso sub judice, no qual se pretende, na realidade, que se colha das 

provas produzidas nova conclusão, incabível na via eleita. 

III. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 898168/RS, Quarta Turma, j. 05.08.08, DJ 08.09.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N. 282/STF.  INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto por Panal Produtos Alimentícios Naturais Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região 

segundo o qual: a) deve ser recebido apenas com efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de 

indefere liminarmente a inicial de embargos à execução fiscal, consoante determina o art. 520, V, do CPC; b) somente 

tem aplicação o parágrafo único do art. 558 do CPC quando presentes relevante fundamentação e a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação; c) a observância ao princípio da menor onerosidade não pode implicar prejuízo 

ao credor, cuja satisfação do crédito é o objeto último da execução fiscal. A recorrente aponta violação dos artigos 520, 

558, 620 do CPC, 102 II, IV e 108, do CTN. Defende, em síntese, que: a) é cabível o efeito suspensivo a recurso de 

apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal quando justificada ameaça de dano de difícil reparação, tal 

como se apresenta no caso, em que se discute a ilegalidade da inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito 

executivo; b) a concessão de efeito suspensivo não trará qualquer prejuízo ao Fisco; c) deve ser observado o princípio 

de que a arrecadação deve ocorrer de forma menos onerosa ao contribuinte. 2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a 

matéria dos artigos 102 II, IV e 108, do CTN, tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o 

óbice da Súmula 282 do STF. 

3. A linha de pensar adotada pelo TRF da 4ª Região encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência deste Tribunal, 

confira-se: 

- III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de mérito) ou 

rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na hipótese de 

extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). (REsp 924.552/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ de 28/05/2007). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso recebido no efeito devolutivo não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 
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587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (REsp 434.862/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

02/08/2006). 

- É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve ser 

recebida apenas no efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. (REsp 764.963/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

10/10/2005). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso, recebido no efeito devolutivo, não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (EREsp 172.320/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

01/02/2005). 

4. O enfrentamento da tese da recorrente de que a execução deve se processar em obediência ao que dispõe o art. 620 do 

CPC (princípio da menor onerosidade) enseja a análise de questões fáticas. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." 

(STJ, REsp nº 954992/RS, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 16.10.07, DJ 25.10.07, p. 143) (grifei) 

No mesmo sentido, dentre outros julgados: REsp nº 733780/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, j. 05.08.08, DJ 22.08.08; AgRg no Ag nº 905517/SP, Quarta Turma, Relator Ministro João Otávio de 

Noronha, j. 17.06.08, DJ 30.06.08. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.091511-0        AI  312805 

AGRTE   :  NEW LINE IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DIAS 

ADV     :  ROBERTO CARLOS KEPPLER  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008257530 

RECTE   :  NEW LINE IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido pela Terceira Turma desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento, ao 

fundamento de que, nos termos do artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil, a apelação da sentença de 

improcedência dos embargos à execução fiscal deve ser recebida somente no efeito devolutivo. Fundamentou-se, ainda, 

no fato de que o efeito suspensivo é cabível somente em situações excepcionais nas quais fosse plausível a possibilidade 

de reforma da sentença e factível o receio de inocuidade da tardia tutela recursal, o que não ocorre nos autos, em que 

não restou demonstrada a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação. 
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Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 558 do Código de Processo Civil, sob o argumento de que 

resta evidenciado o risco de grave lesão e difícil reparação, o que justifica a necessidade de suspensão da execução até o 

julgamento da apelação em sede de embargos à execução fiscal. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

In casu, a alegada violação ao artigo 558 do Código de Processo Civil exige a verificação da existência ou não de lesão 

de grave e de difícil reparação, o que demanda reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência 

dessa alegação pressupõe uma incorreta subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos 

excepcionais, por sua vez, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. 

Aplicável, ao caso em tela, a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS APONTADOS COMO DIVERGENTES. 

1. Para o exame da desarmonia jurisprudencial entre as Turmas, é de rigor analisar se ambos os acórdãos cotejados 

trataram do tema que se pretende ver reformado. 

2. In casu, o acórdão embargado negou provimento ao agravo regimental em recurso especial, ao fundamento de que a 

execução fundada em título extrajudicial é definitiva ainda que pendente de julgamento o recurso interposto em ataque à 

sentença de improcedência dos embargos à execução. Não houve concessão de efeitos suspensivos à referida apelação 

quando apreciado o recurso especial pela Primeira Turma. 

3. Verifica-se dos autos que o Tribunal a quo, quando do juízo de admissibilidade, recebeu a apelação em seu efeito 

devolutivo; permitindo, porém, que a execução prosseguisse de forma provisória a fim de harmonizar os dispositivos 

legais do CPC. 

4. Por outro lado, o acórdão apontado como paradigma entendeu que execução fundada em título extrajudicial é 

definitiva, ainda que pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improvimento dos embargos. 

Recebido o recurso no efeito devolutivo, não pode esta Corte Superior conceder efeitos suspensivos sob pena de 

infringência do disposto na Súmula 07/STJ. 

Agravo regimental improvido." (STJ, Primeira Seção, AgRg nos EREsp 836707/RS, Processo nº 2007/0034643-4, Rel. 

Min. Humberto Martins, j. 09/05/2007, v.u., DJ 21/05/2007, p. 534). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. INVIABILIDADE NA ESFERA DO RECURSO ESPECIAL. 

SÚMULA 7/STJ. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO-PREQUESTIONADOS. RECURSO NÃO-PROVIDO. 

1. Decisão do Tribunal de origem em consonância com a orientação traçada por esta Corte no sentido que a apelação 

interposta contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. 

2. Inviável, em sede de recurso especial, aferir a existência de risco de dano irreparável, afastado pelo Tribunal de 

origem, sem que demande o reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Não houve prequestionamento de todos os dispositivos legais invocados pela recorrente, mesmo com a interposição 

de embargos de declaração com esse intuito. Neste caso, deveria a parte insurgente apontar a violação ao art. 535 do 

CPC, a fim de permitir a esse Sodalício apreciar eventual omissão existente no aresto recorrido. 

4. Recurso especial não-provido. (STJ, Segunda Turma, REsp 778276, Processo nº 2005/0145199-0, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, j. 12/08/2008, DJ 26/08/2008).   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM  

EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA N. 7/STJ. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 
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I. A aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo em apelação contra sentença que 

julga improcedentes os embargos à execução, consoante dispõe o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame 

de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

II. Não se tem, na espécie, a errônea valoração da prova, pois esta pressupõe apenas contrariedade a um princípio ou a 

uma regra jurídica no campo probatório, que não é o caso sub judice, no qual se pretende, na realidade, que se colha das 

provas produzidas nova conclusão, incabível na via eleita. 

III. Agravo regimental desprovido." (STJ, Quarta Turma, AgRg no Ag 898168/RS, Processo nº 2007/0077511-7, j. 

05/08/2008, DJ 08/09/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N. 282/STF.  INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto por Panal Produtos Alimentícios Naturais Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região 

segundo o qual: a) deve ser recebido apenas com efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de 

indefere liminarmente a inicial de embargos à execução fiscal, consoante determina o art. 520, V, do CPC; b) somente 

tem aplicação o parágrafo único do art. 558 do CPC quando presentes relevante fundamentação e a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação; c) a observância ao princípio da menor onerosidade não pode implicar prejuízo 

ao credor, cuja satisfação do crédito é o objeto último da execução fiscal. A recorrente aponta violação dos artigos 520, 

558, 620 do CPC, 102 II, IV e 108, do CTN. Defende, em síntese, que: a) é cabível o efeito suspensivo a recurso de 

apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal quando justificada ameaça de dano de difícil reparação, tal 

como se apresenta no caso, em que se discute a ilegalidade da inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito 

executivo; b) a concessão de efeito suspensivo não trará qualquer prejuízo ao Fisco; c) deve ser observado o princípio 

de que a arrecadação deve ocorrer de forma menos onerosa ao contribuinte. 2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a 

matéria dos artigos 102 II, IV e 108, do CTN , tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o 

óbice da Súmula 282 do STF. 

3. A linha de pensar adotada pelo TRF da 4ª Região encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência deste Tribunal, 

confira-se: 

- III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de mérito) ou 

rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na hipótese de 

extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). (REsp 924.552/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ de 28/05/2007). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso recebido no efeito devolutivo não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (REsp 434.862/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

02/08/2006). 

- É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve ser 

recebida apenas no 

efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. (REsp 764.963/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 10/10/2005). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso, recebido no efeito devolutivo, não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (EREsp 172.320/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

01/02/2005). 

4. O enfrentamento da tese da recorrente de que a execução deve se processar em obediência ao que dispõe o art. 620 do 

CPC (princípio da menor onerosidade) enseja a análise de questões fáticas. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." (STJ, Primeira Turma, REsp 954992/RS, 

Processo nº 2007/0119737-3, Rel. Min. José Delgado, j. 16/10/2007, DJ 25/10/2007, p. 143).  
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No mesmo sentido, dentre outros julgados: REsp 733780/SP, Processo nº 2005/0043885-0, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, j. 05/08/2008, DJ 22/08/2008; AgRg no Ag 905517/SP, Processo nº 2007/0126796-6, 

Quarta Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 17/06/2008, DJ 30/06/2008. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.093818-3        AI  314624 

AGRTE   :  AGROPECUARIA E FLORESTAL BATAGLIN LTDA 

ADV     :  ANDRE EDUARDO SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  BELMIRO BATAGLIN e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008212740 

RECTE   :  AGROPECUARIA E FLORESTAL BATAGLIN LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao agravo 

de instrumento, para manter a decisão que indeferira a nomeação à penhora de bens indicados pela executada, in casu, 2 

(dois) imóveis localizados no Município de Riachão das Neves, no Estado da Bahia, e determinara a penhora de bens 

indicados pelo exeqüente, ao fundamento de que os imóveis estão situados em foro diverso do litígio e que a agravada 

não está obrigada a aceitar a indicação de bens quando desrespeitada a ordem legal e existirem outros que possam 

garantir a execução. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou o artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que os embargos de 

declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como contrariou os artigos 

165 e 620 do Código de Processo Civil e os artigos 9º, inciso III, e 11, ambos da Lei nº 6.830/80, ao argumento de que a 

execução deve ser feita de modo menos gravoso para o devedor e de que a exeqüente não comprovou que os bens 

indicados prejudicariam o andamento da execução. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

(...)" 

(STJ, Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.05.07, DJ 31.05.07, p. 338) 

Com relação à alegada violação ao artigo 165 do Código de Processo Civil, constata-se a ausência de pressuposto 

essencial, expresso no prequestionamento da matéria ventilada, porquanto o acórdão recorrido não se reportou à referida 

norma. Assim, caracterizada está a incidência, in casu, dos enunciados das Súmulas 282 e 356 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Quanto à contrariedade aos demais dispositivos apontados, a questão, in casu, demanda a análise de matéria fático-

probatória, porquanto a alegada violação aos artigos acima citados pressupõe a subsunção do fato à norma, o que 

constitui objeto de recursos comuns. Os recursos excepcionais, de forma diversa, visam à readequação do julgado aos 

parâmetros constitucionais ou de direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 do Superior Tribunal de 

Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM LEGAL. SÚMULA 07/STJ. 

1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora, postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11 da Lei 

de Execução Fiscal, mormente em se tratando de penhora sobre o faturamento da empresa, providência de caráter 

excepcional. 

2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado que o bem 

nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo impugnação do credor, determinar a substituição do bem 

penhorado, por outros  livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo. 

3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro de 2003; 

REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005. 

4. 'A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução fiscal, e a 

observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem atividade de cognição 

ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de 

recurso especial por força da Súmula n. 7 do STJ', consoante entendimento cediço no STJ. Precedentes jurisprudenciais: 

REsp 346.212 - SP, 2ª Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20 de fevereiro de 2006;: 
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AgRg no REsp 768.720/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 19.12.2005; AgRg no Ag 682.851/SP, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 19.09.2005; AgRg no Ag 634.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 13.06.2005; AgRg no Ag 

547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 19.04.2004.  

5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das circunstâncias 

fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 893293/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.04.08, DJe 07.05.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - SÚMULA 284/STF - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 

1. Não prospera a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que a recorrente limitou-se a 

alegar, genericamente, ofensa ao referido dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão 

recorrido. 

2. Não basta a mera indicação dos dispositivos supostamente violados, pois as razões do recurso especial devem 

exprimir, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais a agravante visa reformar o decisum. Incidência da 

Súmula 284/STF. 

3. Averiguar se a aplicação do princípio da menor onerosidade, no caso concreto, fez-se de forma adequada, exige o 

exame da situação fática, incabível no âmbito do recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1049276/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 17.06.08, DJe 26.06.08) 

(grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. GRADAÇÃO LEGAL. 

REJEIÇÃO DO BEM IMÓVEL INDICADO PELO DEVEDOR. EXISTÊNCIA DE NUMERÁRIO EM CONTA 

CORRENTE DA DEVEDORA. ART. 620 E 655 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Tendo a empresa nomeado à penhora bens, não observando a ordem estabelecida no art. 655 do Código de Processo 

Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente indicação à penhora de numerário em conta-corrente, face a 

disponibilidade da quantia. 

II - A verificação da maior ou menor onerosidade para o devedor, em face da penhora ocorrida nas instâncias ordinárias, 

esbarra sim no enunciado sumular n. 7/STJ. 

III - A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação. 

IV- Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos Edcl no Ag nº 702610/MG, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 27.05.08, DJe 20.06.08) 

(grifei) 

"Processual Civil. Execução. Penhora. Gradação Legal. Princípio da menor onerosidade. 

I - A relativização da gradação prevista no art. 655, do CPC, com aplicação do princípio da menor onerosidade da 

execução para o devedor (art. 620, do CPC), só pode se dar diante das circunstâncias do caso concreto, demandando 

investigação com incursão no campo probatório dos autos, atividade inviável ao julgador em sede de recurso especial, a 

teor do enunciado da Súmula nº 07 desta Corte. 

II - Agravo a que se nega provimento." 
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(STJ, AgRg no Ag nº 894114/RJ, Quarta Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, j. 04.09.07, DJ 17.09.07, 

p. 304) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

  

PROC.   :  2007.03.00.098520-3        AI  317897 

AGRTE   :  FRIGORIFICO TAVARES LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008160835 

RECTE   :  FRIGORIFICO TAVARES LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao agravo 

de instrumento, para manter a decisão que indeferira a nomeação à penhora de bens indicados pela executada, in casu, 

bens do estoque da empresa, ao fundamento de que a exeqüente não está obrigada a aceitá-los antes de verificar a 

existência de outros bens que melhor atendam a finalidade da penhora. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão negou vigência ao artigo 620 do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

A questão, in casu, demanda a análise de matéria fático-probatória, porquanto a alegada violação aos artigos acima 

citados pressupõe a subsunção do fato à norma, o que constitui objeto de recursos comuns. Os recursos excepcionais, de 

forma diversa, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. Aplicável, ao caso 

em tela, a Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM LEGAL. SÚMULA 07/STJ. 

1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora, postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11 da Lei 

de Execução Fiscal, mormente em se tratando de penhora sobre o faturamento da empresa, providência de caráter 

excepcional. 
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2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado que o bem 

nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo impugnação do credor, determinar a substituição do bem 

penhorado, por outros  livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo. 

3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro de 2003; 

REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005. 

4. 'A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução fiscal, e a 

observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem atividade de cognição 

ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de 

recurso especial por força da Súmula n. 7 do STJ', consoante entendimento cediço no STJ. Precedentes jurisprudenciais: 

REsp 346.212 - SP, 2ª Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20 de fevereiro de 2006;: 

AgRg no REsp 768.720/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 19.12.2005; AgRg no Ag 682.851/SP, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 19.09.2005; AgRg no Ag 634.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 13.06.2005; AgRg no Ag 

547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 19.04.2004.  

5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das circunstâncias 

fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 893293/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.04.08, DJe 07.05.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - SÚMULA 284/STF - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 

1. Não prospera a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que a recorrente limitou-se a 

alegar, genericamente, ofensa ao referido dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão 

recorrido. 

2. Não basta a mera indicação dos dispositivos supostamente violados, pois as razões do recurso especial devem 

exprimir, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais a agravante visa reformar o decisum. Incidência da 

Súmula 284/STF. 

3. Averiguar se a aplicação do princípio da menor onerosidade, no caso concreto, fez-se de forma adequada, exige o 

exame da situação fática, incabível no âmbito do recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1049276/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 17.06.08, DJe 26.06.08) 

(grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. GRADAÇÃO LEGAL. 

REJEIÇÃO DO BEM IMÓVEL INDICADO PELO DEVEDOR. EXISTÊNCIA DE NUMERÁRIO EM CONTA 

CORRENTE DA DEVEDORA. ART. 620 E 655 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Tendo a empresa nomeado à penhora bens, não observando a ordem estabelecida no art. 655 do Código de Processo 

Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente indicação à penhora de numerário em conta-corrente, face a 

disponibilidade da quantia. 

II - A verificação da maior ou menor onerosidade para o devedor, em face da penhora ocorrida nas instâncias ordinárias, 

esbarra sim no enunciado sumular n. 7/STJ. 

III - A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação. 
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IV- Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos Edcl no Ag nº 702610/MG, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 27.05.08, DJe 20.06.08) 

(grifei) 

"Processual Civil. Execução. Penhora. Gradação Legal. Princípio da menor onerosidade. 

I - A relativização da gradação prevista no art. 655, do CPC, com aplicação do princípio da menor onerosidade da 

execução para o devedor (art. 620, do CPC), só pode se dar diante das circunstâncias do caso concreto, demandando 

investigação com incursão no campo probatório dos autos, atividade inviável ao julgador em sede de recurso especial, a 

teor do enunciado da Súmula nº 07 desta Corte. 

II - Agravo a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag nº 894114/RJ, Quarta Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, j. 04.09.07, DJ 17.09.07, 

p. 304) (grifei) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011380-0        AI  330698 

AGRTE   :  IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICAS IBAC S/A 

ADV     :  OLGA FAGUNDES ALVES 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008232314 

RECTE   :  IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICAS IBAC S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, com pedido de efeito suspensivo, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e 

c, da Constituição Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à 

unanimidade, negou provimento ao agravo interposto contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, 

para manter a decisão que indeferira o requerimento da executada, de substituição do bem penhorado, in casu, um 

imóvel por depósitos mensais efetuados nos autos de ação consignatória, dada a discordância da exeqüente, que não está 

obrigada a aceitar o bem oferecido. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, 

dado que o recorrente não indicou expressamente o dispositivo supostamente infringido nem apontou a jurisprudência 

divergente para configurar o dissídio jurisprudencial em relação à matéria, o que impede sua apreciação na superior 

instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal:  
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"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"  

No mesmo sentido, tem reiteradamente se manifestado o Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 

211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes.  

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a 

incidência da Súmula 284/STF. 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos Decretos 

4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos referidos 

diplomas legais teriam sido violados. 

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Resp nº 689095/PB, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 03.04.07, DJU 07.05.07, p. 358) 

No mesmo sentido: AgRg no Resp nº 893691/MG, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 03.05.07, DJ 

14.05.07; Resp nº 916294/SP, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 19.04.07, DJ 07.05.07; AgRg 

no Resp nº 666639/Al, Relator Ministro Humberto Martins, j. 19.04.07, DJ 04.05.07. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Deixo de apreciar o pedido de efeito suspensivo constante das razões do recurso (fls. 282/290), haja vista ter cessado 

minha atribuição jurisdicional no momento do exercício de admissibilidade do presente recurso, nos moldes de reiterada 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013813-4        AI  332233 

AGRTE   :  GTR ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  DERCILIO DE AZEVEDO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2008221856 

RECTE   :  GTR ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, por maioria, negou provimento à apelação da 

União e à remessa oficial, para reconhecer a ilegalidade e a inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio para o 

recebimento de recurso administrativo, instituído pelo artigo 10 da Lei nº 9.639/98. 

Aduz o recorrente que o decisum contraria o artigo 97 da Carta Magna, porquanto afastou a aplicação do artigo 126 da 

Lei nº 8.213/91, sem, contudo, submeter a questão acerca da constitucionalidade da referida norma à apreciação do 

Plenário ou Órgão Especial, o que equivale a declarar sua inconstitucionalidade. Também sustenta a ocorrência de 

violação ao artigo 5º, LV, da Constituição Federal.  

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 
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geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, do artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030456-3        AI  344164 

AGRTE   :  M E O TRANSPORTES LTDA 

ADV     :  EDUARDO TADEU GONÇALES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008266383 

RECTE   :  M E O TRANSPORTES LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, julgou prejudicado o 

agravo regimental e, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão que declarara 

ineficaz a nomeação à penhora de bem indicado pela executada, in casu, título emitido pela Eletrobrás, determinando a 

expedição de mandado de livre penhora, ao fundamento de que a exeqüente pode recusar bens oferecidos à penhora se 

estes revelarem-se de difícil alienação, uma vez que a execução é realizada no interesse do credor e não do devedor.  

Sustenta a parte recorrente que o acórdão afrontou os artigos 620 e 655, ambos do Código de Processo Civil, e 11 da 

Lei nº 6.830/80, ao argumento de que não se justifica a recusa do bem oferecido à penhora, ainda que não obedecida a 

ordem legal e que a execução deve ser feita pelo modo menos gravoso para o devedor. Aponta, ainda, dissídio 

jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos em sentido contrário. 
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Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

A questão, in casu, demanda a análise de matéria fático-probatória, porquanto a alegada violação aos artigos acima 

citados pressupõe a subsunção do fato à norma, o que constitui objeto de recursos comuns. Os recursos excepcionais, de 

forma diversa, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. Aplicável, ao caso 

em tela, a Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM LEGAL. SÚMULA 07/STJ. 

1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora, postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11 da Lei 

de Execução Fiscal, mormente em se tratando de penhora sobre o faturamento da empresa, providência de caráter 

excepcional. 

2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado que o bem 

nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo impugnação do credor, determinar a substituição do bem 

penhorado, por outros  livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo. 

3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro de 2003; 

REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005. 

4. 'A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução fiscal, e a 

observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem atividade de cognição 

ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de 

recurso especial por força da Súmula n. 7 do STJ', consoante entendimento cediço no STJ. Precedentes jurisprudenciais: 

REsp 346.212 - SP, 2ª Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20 de fevereiro de 2006;: 

AgRg no REsp 768.720/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 19.12.2005; AgRg no Ag 682.851/SP, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 19.09.2005; AgRg no Ag 634.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 13.06.2005; AgRg no Ag 

547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 19.04.2004.  

5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das circunstâncias 

fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 893293/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.04.08, DJe 07.05.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - SÚMULA 284/STF - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 

1. Não prospera a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que a recorrente limitou-se a 

alegar, genericamente, ofensa ao referido dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão 

recorrido. 

2. Não basta a mera indicação dos dispositivos supostamente violados, pois as razões do recurso especial devem 

exprimir, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais a agravante visa reformar o decisum. Incidência da 

Súmula 284/STF. 

3. Averiguar se a aplicação do princípio da menor onerosidade, no caso concreto, fez-se de forma adequada, exige o 

exame da situação fática, incabível no âmbito do recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 
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4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1049276/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 17.06.08, DJe 26.06.08) 

(grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. GRADAÇÃO LEGAL. 

REJEIÇÃO DO BEM IMÓVEL INDICADO PELO DEVEDOR. EXISTÊNCIA DE NUMERÁRIO EM CONTA 

CORRENTE DA DEVEDORA. ART. 620 E 655 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Tendo a empresa nomeado à penhora bens, não observando a ordem estabelecida no art. 655 do Código de Processo 

Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente indicação à penhora de numerário em conta-corrente, face a 

disponibilidade da quantia. 

II - A verificação da maior ou menor onerosidade para o devedor, em face da penhora ocorrida nas instâncias ordinárias, 

esbarra sim no enunciado sumular n. 7/STJ. 

III - A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação. 

IV- Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos Edcl no Ag nº 702610/MG, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 27.05.08, DJe 20.06.08) 

(grifei) 

"Processual Civil. Execução. Penhora. Gradação Legal. Princípio da menor onerosidade. 

I - A relativização da gradação prevista no art. 655, do CPC, com aplicação do princípio da menor onerosidade da 

execução para o devedor (art. 620, do CPC), só pode se dar diante das circunstâncias do caso concreto, demandando 

investigação com incursão no campo probatório dos autos, atividade inviável ao julgador em sede de recurso especial, a 

teor do enunciado da Súmula nº 07 desta Corte. 

II - Agravo a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag nº 894114/RJ, Quarta Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, j. 04.09.07, DJ 17.09.07, 

p. 304) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em consonância com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 486/2728 

  

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO: 143819 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.012230-2        AC 1144518 

APTE    :  CORT LINE IND/ E COM/ DE ACO LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: AGR    2008257156 

RECTE  : CORT LINE IND/ E COM/ DE ACO LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Cuida-se de agravo regimental interposto contra decisão de fls. 407/410, que decidiu pela negativa de seguimento ao 

recurso especial nos termos do art. 543-C, do mesmo diploma legal. 

Aduz a agravante, em breve síntese, que aquela decisão deve ser reformada, processando-se regularmente o recurso 

excepcional que interpôs. 

Segundo sua linha de argumentação, a hipótese em tela não se enquadraria à perfeição na hipótese do recurso especial 

considerado como paradigmático, dado que aborda questões não discutidas naquele recurso especial considerado como 

representativo da controvérsia. 

Decido.  

O presente agravo regimental não merece ser conhecido. 

Inicialmente cumpre afirmar que o artigo 543-C, do estatuto processual civil, estabelecido pela Lei nº 11.672/08, 

introduziu mais do que modificações pontuais no regime processual aplicável ao recurso especial. Foi mais adiante e 

transformou profundamente toda a sistemática desse recurso excepcional, tonificando as elevadas funções do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça enquanto responsável pela inteireza positiva da legislação federal infraconstitucional. 

De fato, a partir da entrada em vigor do art. 543-C, do Código de Processo Civil, aquele sodalício não mais se dedicará 

a decidir, repetitivamente, a pletora de recursos especiais que desde sua criação lhe é endereçada. 

Com efeito, a sistemática processual introduzida pela Lei nº 11.672/08 estabelece a eleição de um recurso especial 

representativo de determinada controvérsia jurídica, cujo julgamento pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça espraia 

efeitos em todos os demais recursos especiais que versem sobre a mesma matéria. 

Estes, inicialmente suspensos, terão seu seguimento negado, caso convirjam com o posicionamento tomado pela 

instância superior, ou serão reencaminhados aos órgãos julgadores originários, na hipótese de divergência. 
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Ora, emerge dessa nova sistemática processual o escopo de fortalecimento do papel constitucional do Superior Tribunal 

de Justiça como guardião da legislação federal, dada a força vinculante que caracteriza suas decisões a partir da 

vigência do novo regime. 

Delineia-se, portanto, um cenário em que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça define a interpretação das questões de 

Direito Federal Comum (infraconstitucional), independentemente de pronunciar-se sobre este ou aquele preceito 

normativo. 

Em outras palavras: aquele Tribunal da Federação define, em última instância, a interpretação que será aplicada aos 

grandes temas da legislação federal infraconstitucional, ainda que não se pronuncie sobre determinado dispositivo de 

lei. 

Por essa razão a Resolução nº 08/08, do Superior Tribunal de Justiça, que regulamenta o art. 543-C, do estatuto 

processual civil, determina seja escolhido como recurso especial paradigmático aquele que contiver maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos nas razões de recurso, assim como que se levará em consideração a 

questão central discutida, sempre que o exame desta torne prejudicada a análise de outra questões aduzidas no mesmo 

recurso: 

"§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso." 

Essa mesma compreensão sobre como ocorre a preservação da legislação federal, a partir da vigência do art. 543-C, do 

Código de Processo Civil, deve ser carreada para o exame de admissibilidade prévio exercido pelos Tribunais de Justiça 

e Tribunais Regionais Federais. 

Neste sentido, não se pode acolher a alegação aduzida pela parte que ora se insurge, consistente no argumento central de 

que os dispositivos de lei mencionados em seu recurso especial, assim como os temas ali versados, não se encontram 

abrangidos no recurso especial adotado pela Corte Superior como paradigmático da controvérsia. 

É que não há necessidade de manifestação expressa sobre cada dispositivo normativo ou cada viés interpretativo trazido 

pelas partes. O Superior Tribunal de Justiça define a interpretação do Direito Federal, considerada quanto às questões de 

fundo, independentemente da menção expressa a certos dispositivos normativos ou a outras questões eventualmente 

abordadas, tais como no recurso especial em epígrafe. 

Diante de todos os argumentos elencados, portanto, é cediço que a modificação do regime processual operada pela Lei 

nº 11.672/08 não comporta a interposição de recurso contra a decisão que negou seguimento ao recurso especial que 

verse sobre matéria repetitiva. 

Ante o exposto, deixo de conhecer e nego seguimento ao presente agravo de regimental. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.06.009853-5        AC  996121 

APTE    :  ESCRITORIO CONTABIL MAZOCATO S/C LTDA -ME 

ADV     :  PAULO ROBERTO BRUNETTI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  DESI  2009000143 

RECTE   :  ESCRITORIO CONTABIL MAZOCATO S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Fls. 538. 

Vistos. 

Trata-se de pedido de desistência ofertado por ESCRITORIO CONTABIL MAZOCATO S/C LTDA. 

De início, verifica-se que os autos pendem de julgamento de recurso excepcional interposto pela União Federal junto ao 

Colendo Superior Tribunal de Justiça e aguardando o pronunciamento definitivo do Excelso Supremo Tribunal Federal 

sobre o RE nº 561.908/RS, consoante se infere do r. despacho exarado a fl. 534. 

Ora, encontrando-se os autos em fase recursal, não há mais como extinguir-se o processo, com ou sem exame do mérito, 

eis que entregue a prestação jurisdicional.   

 Restaria, como alternativa ao desate da quaestio, a renúncia a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a 

referida ação ou a sobrevinda de manifestação expressa da autora de que não tornará operativo o julgado, seguida de 

desistência do recurso extraordinário fls. 465, interposto pela União Federal (FAZENDA NACIONAL). 

Com efeito, o inciso V, do artigo 269, do Código de Processo Civil agasalha a hipótese de renúncia ao direito sobre que 

se funda ação, a qual não depende de anuência da parte contrária e, uma vez homologada pelo Poder Judiciário, provoca 

solução de mérito oposta ao direito do autor, equivalente à sua improcedência, gerando eficácia de coisa julgada 

material. 

Esclareça, pois, a recorrida, no prazo de cinco (05) dias, o teor da prefalada petição. 

No silêncio, prossiga-se. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.10.003871-8       AMS  281922 

APTE    :  EUCATEX S/A IND/ E COM/ e filia(l)(is) 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

PETIÇÃO: AGR    2008257159 

RECTE  : EUCATEX S/A IND/ E COM/ 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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Vistos. 

Cuida-se de agravo regimental interposto contra decisão de fls. 4526/4529, que decidiu pela negativa de seguimento ao 

recurso especial nos termos do art. 543-C, do mesmo diploma legal. 

Aduz a agravante, em breve síntese, que aquela decisão deve ser reformada, processando-se regularmente o recurso 

excepcional que interpôs. 

Segundo sua linha de argumentação, a hipótese em tela não se enquadraria à perfeição na hipótese do recurso especial 

considerado como paradigmático, dado que aborda questões não discutidas naquele recurso especial considerado como 

representativo da controvérsia. 

Decido.  

O presente agravo regimental não merece ser conhecido. 

Inicialmente cumpre afirmar que o artigo 543-C, do estatuto processual civil, estabelecido pela Lei nº 11.672/08, 

introduziu mais do que modificações pontuais no regime processual aplicável ao recurso especial. Foi mais adiante e 

transformou profundamente toda a sistemática desse recurso excepcional, tonificando as elevadas funções do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça enquanto responsável pela inteireza positiva da legislação federal infraconstitucional. 

De fato, a partir da entrada em vigor do art. 543-C, do Código de Processo Civil, aquele sodalício não mais se dedicará 

a decidir, repetitivamente, a pletora de recursos especiais que desde sua criação lhe é endereçada. 

Com efeito, a sistemática processual introduzida pela Lei nº 11.672/08 estabelece a eleição de um recurso especial 

representativo de determinada controvérsia jurídica, cujo julgamento pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça espraia 

efeitos em todos os demais recursos especiais que versem sobre a mesma matéria. 

Estes, inicialmente suspensos, terão seu seguimento negado, caso convirjam com o posicionamento tomado pela 

instância superior, ou serão reencaminhados aos órgãos julgadores originários, na hipótese de divergência. 

Ora, emerge dessa nova sistemática processual o escopo de fortalecimento do papel constitucional do Superior Tribunal 

de Justiça como guardião da legislação federal, dada a força vinculante que caracteriza suas decisões a partir da 

vigência do novo regime. 

Delineia-se, portanto, um cenário em que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça define a interpretação das questões de 

Direito Federal Comum (infraconstitucional), independentemente de pronunciar-se sobre este ou aquele preceito 

normativo. 

Em outras palavras: aquele Tribunal da Federação define, em última instância, a interpretação que será aplicada aos 

grandes temas da legislação federal infraconstitucional, ainda que não se pronuncie sobre determinado dispositivo de 

lei. 

Por essa razão a Resolução nº 08/08, do Superior Tribunal de Justiça, que regulamenta o art. 543-C, do estatuto 

processual civil, determina seja escolhido como recurso especial paradigmático aquele que contiver maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos nas razões de recurso, assim como que se levará em consideração a 

questão central discutida, sempre que o exame desta torne prejudicada a análise de outra questões aduzidas no mesmo 

recurso: 

"§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso." 

Essa mesma compreensão sobre como ocorre a preservação da legislação federal, a partir da vigência do art. 543-C, do 

Código de Processo Civil, deve ser carreada para o exame de admissibilidade prévio exercido pelos Tribunais de Justiça 

e Tribunais Regionais Federais. 
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Neste sentido, não se pode acolher a alegação aduzida pela parte que ora se insurge, consistente no argumento central de 

que os dispositivos de lei mencionados em seu recurso especial, assim como os temas ali versados, não se encontram 

abrangidos no recurso especial adotado pela Corte Superior como paradigmático da controvérsia. 

É que não há necessidade de manifestação expressa sobre cada dispositivo normativo ou cada viés interpretativo trazido 

pelas partes. O Superior Tribunal de Justiça define a interpretação do Direito Federal, considerada quanto às questões de 

fundo, independentemente da menção expressa a certos dispositivos normativos ou a outras questões eventualmente 

abordadas, tais como no recurso especial em epígrafe. 

Diante de todos os argumentos elencados, portanto, é cediço que a modificação do regime processual operada pela Lei 

nº 11.672/08 não comporta a interposição de recurso contra a decisão que negou seguimento ao recurso especial que 

verse sobre matéria repetitiva. 

Ante o exposto, deixo de conhecer e nego seguimento ao presente agravo de regimental. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.010270-1        AC 1159299 

APTE    :  AGRAUPE DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 

ADV     :  PAULO ROBERTO MARTINS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

PETIÇÃO: EIN    2009055139 

RECTE  : AGRAUPE DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 192/210. 

Vistos. 

Trata-se, à prima facie, de embargos de divergência disciplinados pelos artigos 496, VIII, 546, inciso I, do Código de 

Processo Civil e 266, do RISTJ, em face de arestos oriundos de colegiados, ou seja, no Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, em linha ordenatória, turma, seção e órgão especial ex-vi, do artigo 266, do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça. Enfim, julgados originários desses órgãos julgadores fracionários, constituindo acórdãos, ou seja, o 

acordo firmado nas manifestações individuais do corpo julgador a teor do que preceitua o artigo 163, do Código de 

Processo Civil.  

Dessa forma, cuidando-se de recurso cabível nos limites processuais pré-estabelecidos, estreitos e específicos, a 

alinhada via, equivocadamente manejada, somente me permite avistar a compreensão do incabimento do recurso. 

Assim, considerando-se a discrepância, fundamentalmente, do preconizado na previsão legal, determino, o 

desentranhamento da documentação de fls. 192/210, com a posterior entrega a seu subscritor. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 22 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.02.008112-0       AMS  283314 

APTE    :  DISSOLTEX IND/ QUIMICA LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     :  JOHN NEVILLE GEPP 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

PETIÇÃO: AGR    2008257161 

RECTE  : DISSOLTEX IND/ QUIMICA LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Cuida-se de agravo regimental interposto contra decisão de fls. 650/653, que decidiu pela negativa de seguimento ao 

recurso especial nos termos do art. 543-C, do mesmo diploma legal. 

Aduz a agravante, em breve síntese, que aquela decisão deve ser reformada, processando-se regularmente o recurso 

excepcional que interpôs. 

Segundo sua linha de argumentação, a hipótese em tela não se enquadraria à perfeição na hipótese do recurso especial 

considerado como paradigmático, dado que aborda questões não discutidas naquele recurso especial considerado como 

representativo da controvérsia. 

Decido.  

O presente agravo regimental não merece ser conhecido. 

Inicialmente cumpre afirmar que o artigo 543-C, do estatuto processual civil, estabelecido pela Lei nº 11.672/08, 

introduziu mais do que modificações pontuais no regime processual aplicável ao recurso especial. Foi mais adiante e 

transformou profundamente toda a sistemática desse recurso excepcional, tonificando as elevadas funções do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça enquanto responsável pela inteireza positiva da legislação federal infraconstitucional. 

De fato, a partir da entrada em vigor do art. 543-C, do Código de Processo Civil, aquele sodalício não mais se dedicará 

a decidir, repetitivamente, a pletora de recursos especiais que desde sua criação lhe é endereçada. 

Com efeito, a sistemática processual introduzida pela Lei nº 11.672/08 estabelece a eleição de um recurso especial 

representativo de determinada controvérsia jurídica, cujo julgamento pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça espraia 

efeitos em todos os demais recursos especiais que versem sobre a mesma matéria. 

Estes, inicialmente suspensos, terão seu seguimento negado, caso convirjam com o posicionamento tomado pela 

instância superior, ou serão reencaminhados aos órgãos julgadores originários, na hipótese de divergência. 
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Ora, emerge dessa nova sistemática processual o escopo de fortalecimento do papel constitucional do Superior Tribunal 

de Justiça como guardião da legislação federal, dada a força vinculante que caracteriza suas decisões a partir da 

vigência do novo regime. 

Delineia-se, portanto, um cenário em que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça define a interpretação das questões de 

Direito Federal Comum (infraconstitucional), independentemente de pronunciar-se sobre este ou aquele preceito 

normativo. 

Em outras palavras: aquele Tribunal da Federação define, em última instância, a interpretação que será aplicada aos 

grandes temas da legislação federal infraconstitucional, ainda que não se pronuncie sobre determinado dispositivo de 

lei. 

Por essa razão a Resolução nº 08/08, do Superior Tribunal de Justiça, que regulamenta o art. 543-C, do estatuto 

processual civil, determina seja escolhido como recurso especial paradigmático aquele que contiver maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos nas razões de recurso, assim como que se levará em consideração a 

questão central discutida, sempre que o exame desta torne prejudicada a análise de outra questões aduzidas no mesmo 

recurso: 

"§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso." 

Essa mesma compreensão sobre como ocorre a preservação da legislação federal, a partir da vigência do art. 543-C, do 

Código de Processo Civil, deve ser carreada para o exame de admissibilidade prévio exercido pelos Tribunais de Justiça 

e Tribunais Regionais Federais. 

Neste sentido, não se pode acolher a alegação aduzida pela parte que ora se insurge, consistente no argumento central de 

que os dispositivos de lei mencionados em seu recurso especial, assim como os temas ali versados, não se encontram 

abrangidos no recurso especial adotado pela Corte Superior como paradigmático da controvérsia. 

É que não há necessidade de manifestação expressa sobre cada dispositivo normativo ou cada viés interpretativo trazido 

pelas partes. O Superior Tribunal de Justiça define a interpretação do Direito Federal, considerada quanto às questões de 

fundo, independentemente da menção expressa a certos dispositivos normativos ou a outras questões eventualmente 

abordadas, tais como no recurso especial em epígrafe. 

Diante de todos os argumentos elencados, portanto, é cediço que a modificação do regime processual operada pela Lei 

nº 11.672/08 não comporta a interposição de recurso contra a decisão que negou seguimento ao recurso especial que 

verse sobre matéria repetitiva. 

Ante o exposto, deixo de conhecer e nego seguimento ao presente agravo de regimental. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.19.005654-2       AMS  295357 

APTE    :  TRANSPORTADORA BINOTTO S/A 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     :  JOHN NEVILLE GEPP 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: AGR    2008257157 

RECTE  : TRANSPORTADORA BINOTTO S/A 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Cuida-se de agravo regimental interposto contra decisão de fls. 468/471, que decidiu pela negativa de seguimento ao 

recurso especial nos termos do art. 543-C, do mesmo diploma legal. 

Aduz a agravante, em breve síntese, que aquela decisão deve ser reformada, processando-se regularmente o recurso 

excepcional que interpôs. 

Segundo sua linha de argumentação, a hipótese em tela não se enquadraria à perfeição na hipótese do recurso especial 

considerado como paradigmático, dado que aborda questões não discutidas naquele recurso especial considerado como 

representativo da controvérsia. 

Decido.  

O presente agravo regimental não merece ser conhecido. 

Inicialmente cumpre afirmar que o artigo 543-C, do estatuto processual civil, estabelecido pela Lei nº 11.672/08, 

introduziu mais do que modificações pontuais no regime processual aplicável ao recurso especial. Foi mais adiante e 

transformou profundamente toda a sistemática desse recurso excepcional, tonificando as elevadas funções do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça enquanto responsável pela inteireza positiva da legislação federal infraconstitucional. 

De fato, a partir da entrada em vigor do art. 543-C, do Código de Processo Civil, aquele sodalício não mais se dedicará 

a decidir, repetitivamente, a pletora de recursos especiais que desde sua criação lhe é endereçada. 

Com efeito, a sistemática processual introduzida pela Lei nº 11.672/08 estabelece a eleição de um recurso especial 

representativo de determinada controvérsia jurídica, cujo julgamento pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça espraia 

efeitos em todos os demais recursos especiais que versem sobre a mesma matéria. 

Estes, inicialmente suspensos, terão seu seguimento negado, caso convirjam com o posicionamento tomado pela 

instância superior, ou serão reencaminhados aos órgãos julgadores originários, na hipótese de divergência. 

Ora, emerge dessa nova sistemática processual o escopo de fortalecimento do papel constitucional do Superior Tribunal 

de Justiça como guardião da legislação federal, dada a força vinculante que caracteriza suas decisões a partir da 

vigência do novo regime. 

Delineia-se, portanto, um cenário em que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça define a interpretação das questões de 

Direito Federal Comum (infraconstitucional), independentemente de pronunciar-se sobre este ou aquele preceito 

normativo. 

Em outras palavras: aquele Tribunal da Federação define, em última instância, a interpretação que será aplicada aos 

grandes temas da legislação federal infraconstitucional, ainda que não se pronuncie sobre determinado dispositivo de 

lei. 

Por essa razão a Resolução nº 08/08, do Superior Tribunal de Justiça, que regulamenta o art. 543-C, do estatuto 

processual civil, determina seja escolhido como recurso especial paradigmático aquele que contiver maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos nas razões de recurso, assim como que se levará em consideração a 
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questão central discutida, sempre que o exame desta torne prejudicada a análise de outra questões aduzidas no mesmo 

recurso: 

"§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso." 

Essa mesma compreensão sobre como ocorre a preservação da legislação federal, a partir da vigência do art. 543-C, do 

Código de Processo Civil, deve ser carreada para o exame de admissibilidade prévio exercido pelos Tribunais de Justiça 

e Tribunais Regionais Federais. 

Neste sentido, não se pode acolher a alegação aduzida pela parte que ora se insurge, consistente no argumento central de 

que os dispositivos de lei mencionados em seu recurso especial, assim como os temas ali versados, não se encontram 

abrangidos no recurso especial adotado pela Corte Superior como paradigmático da controvérsia. 

É que não há necessidade de manifestação expressa sobre cada dispositivo normativo ou cada viés interpretativo trazido 

pelas partes. O Superior Tribunal de Justiça define a interpretação do Direito Federal, considerada quanto às questões de 

fundo, independentemente da menção expressa a certos dispositivos normativos ou a outras questões eventualmente 

abordadas, tais como no recurso especial em epígrafe. 

Diante de todos os argumentos elencados, portanto, é cediço que a modificação do regime processual operada pela Lei 

nº 11.672/08 não comporta a interposição de recurso contra a decisão que negou seguimento ao recurso especial que 

verse sobre matéria repetitiva. 

Ante o exposto, deixo de conhecer e nego seguimento ao presente agravo de regimental. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  95.03.101096-9             AC  292980 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BERNADETTI FERREIRA BENTIVENHA 

ADV     :  WANER PACCOLA   TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007258751 
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RECTE   :  BERNADETTI FERREIRA BENTIVENHA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte proferida nos autos de embargos à execução de crédito de benefício previdenciário. 

Aduz a recorrente que a decisão de segunda instância contraria o disposto no § 3o do artigo 515, do Código de Processo 

Civil, afirmando a necessidade da utilização do instrumento recursal apresentado perante esta Corte. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido 

Conforme se verifica da decisão recorrida sua fundamentação foi no sentido da possibilidade de análise e decisão do 

mérito dos embargos, embora estes tenham sido rejeitados liminarmente, aplicando por analogia o § 3º do artigo 513, do 

Código de Processo Civil. 

Assim, o acórdão deu provimento à apelação do INSS, para declarar a inexistência de crédito a favor do autor-

embargado, na forma do artigo 794, I, do CPC. 

Das razões recursais depreende-se que a Autora alega contrariedade ao artigo acima mencionado, sustentando que na 

primeira instância não houve extinção do processo sem julgamento do mérito e tampouco a causa versa questão 

exclusivamente de direito, alegando a impossibilidade de aplicação por analogia do artigo 513, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

Observa-se que não houve a contrariedade ao dispositivo legal indicado, uma vez que a decisão que rejeitou 

liminarmente os embargos sob o fundamento de intempestividade não lhes apreciou o mérito, o que enseja a hipótese de 

aplicação do referido dispositivo. Ademais, verifica-se que todos os elementos necessários ao deslinde da questão 

encontravam-se nos autos, quando do julgamento da apelação, configurando a ocorrência da "causa madura", conforme 

entendimento da Egrégia Corte Superior no Resp 403.153/SP, Rel. Min. José Delgado, Órgão Julgador Primeira Turma, 

Julgado em 09/09/2003, Publicado no DJ de 20/10/2003, p. 181, abaixo transcrito:  

"(...) 7. Inexistência, no caso, de cerceamento de defesa. Causa madura para que recebesse julgamento antecipado, haja 

vista que todos os fatos necessários ao seu julgamento estavam, por via documental, depositados nos autos. (...)" 

  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.032508-2             AC  314830 

APTE    :  IRENE DA SILVA BARROS e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  LUIZ ROBERTO MUNHOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR    TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007259955 

RECTE   :  IRENE DA SILVA BARROS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte prolatada em sede de apelação nos autos de embargos à execução de crédito 

decorrente da revisão de benefício previdenciário. 

Da referida decisão foram interpostos embargos de declaração, pelo exeqüente, os quais foram rejeitados, o que 

motivou a interposição de novos embargos, sendo estes também rejeitados, haja vista terem sido considerados de caráter 

infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão, o que motivou a alegação do recorrente no 

sentido de que tal conduta estaria negando a vigência ao artigo 535, do Código de Processo Civil.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Da análise das razões recursais denota-se que busca o recorrente o reconhecimento da contrariedade em relação ao 

artigo 535 do Código de Processo Civil, pois indicado o que considera como omissão e contradição em seu recurso de 

embargos de declaração tal falha não teria sido sanada. 

Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão lançada para rejeitar os embargos declaratórios, sua conclusão 

foi no sentido de que não houve a omissão ou contradição indicadas, uma vez que o acórdão embargado foi de 

meridiana clareza. 

De tal maneira, seguindo-se o entendimento do próprio Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não é admissível o recurso 

especial em tais situações, pois que não houve contrariedade ou negativa de vigência dos dispositivos legais, conforme 

transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 

CPC. INOCORRÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. ÁREA RURAL E 

URBANA. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. 

II - A legislação previdenciária não admite, para fins de contagem recíproca para aposentadoria por tempo de serviço - 

rural e urbano -, o cômputo do período, anterior à Lei nº 8.213/91, em que o segurado desenvolvia atividade rurícola 

sem, contudo, efetuar o recolhimento das contribuições pertinentes. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (REsp 425310/RS - 2002/0039441-2 - Relator Ministro Felix 

Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 25/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.04.2003 p. 

242) 

Aduzem, ainda, os recorrentes que a decisão de segunda instância estaria a contrariar os artigos 475-G, 467, 468, e 474, 

todos do Código de Processo Civil, uma vez que ao reformar em parte a sentença que houvera julgado parcialmente 

procedentes os embargos à execução apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social, determinando a elaboração 

de novos cálculos, conforme critérios emanados do título executivo judicial, voltou a discutir questão já definida no 

julgamento da ação principal.  

Depreende-se da decisão recorrida que sua fundamentação foi no sentido de que os cálculos dos embargados não 

obedeceram aos comandos do título executivo judicial, sustentando que não houve apreciação do pedido referente à 

manutenção do valor do benefício pela incorporação dos índices expurgados, aduzindo que a sentença de conhecimento 

restringiu-se ao abono anual e ao valor do salário mínimo para junho de 1989.  
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Com efeito, da análise dos autos verifica-se que houve pedido na exordial para recálculo da renda mensal inicial e de 

manutenção dos benefícios, incorporando para todos os fins e efeitos os percentuais inflacionários (6/87, 1/89, 3/90, 

4/90 e 2/91), porém tal pedido não foi apreciado na sentença, a qual restringiu-se ao abono anual e ao valor do salário 

mínimo para junho de 1989, no que foi confirmada pelo acórdão que julgou a apelação do INSS, sendo que o acórdão 

deferiu a aplicação dos referidos índices, porém ressaltou que tais não configurariam acréscimos da condenação mas, 

mera atualização do valor monetário, concluindo-se que houve, sim, condenação à aplicação dos expurgos, porém só a 

título de atualização das prestaçãoes pagas em atraso. 

Assim, concluiu o acórdão recorrido que os cálculos dos embargados não obedeceram aos critérios emanados do título 

executivo judicial, uma vez que apuraram diferenças de valores de benefício através da incorporação dos expurgos 

inflacionários, decidindo pela elaboração de novos cálculos com observância dos critérios emanados do referido título. 

Conclui-se que não há, portanto, qualquer ofensa aos dispositivos legais indicados pelos recorrentes, nem tampouco há 

divergência jurisprudencial, como alegado, pois o acórdão decidiu nos exatos termos determinados pelo título executivo 

judicial. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.17.002162-0  ApelReex  648276 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATA CAVAGNINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO FORTUNATO NADALETTO e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 

PETIÇÃO :  RESP   2007124020 

RECTE   :  DALVA FRACARO DE ANDRADE 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte proferida nos autos de embargos à execução de crédito de benefício previdenciário. 

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de 

caráter infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão 

Alegam as recorrentes que a decisão de segunda instância estaria a contrariar os artigos 112, da Lei 8.213/91, e artigos 

467, 473 e 474, do Código de Processo Civil, sustentando, ainda, ter havido interpretação divergente entre o acórdão 

recorrido e o posicionamento da Corte Superior, haja vista a jurisprudência que transcreve, no corpo do recurso. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Depreende-se da análise das razões recursais que buscam as recorrentes o provimento do recurso especial interposto, 

para que sejam julgados improcedentes os presentes embargos, os quais interpostos sob o argumento de ausência de 
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legitimidade ativa "ad  causam" às recorrentes, uma vez que pleitearam em nome próprio o direito a receber diferenças 

relativas aos benefícios originários de seus benefícios previdenciários de pensão por morte. 

Da análise do acórdão que deu provimento à apelação do INSS, nos presentes embargos, não nos parece haver qualquer 

contrariedade em relação aos dispositivos indicados, haja vista a fundamentação com base no artigo 112, da Lei nº 

8.213/91, no sentido de que as embargadas não fariam jus à diferenças relativas à revisão do benefício originário do 

instituidor, mas apenas aos reflexos que porventura fossem gerados em seus benefícios de pensão por morte, concluindo 

que no caso dos autos não haveriam reflexos sobre os benefícios das embargadas, uma vez que as diferenças pleiteadas 

são referentes a 13º salário e  majoração do salário-mínimo de junho/89.  

Esclarecendo, ainda, que na sentença de conhecimento nada constou a respeito de que as embargadas estariam 

pleiteando direito à revisão dos benefícios antecedentes, mas sim que tratava-se de revisão dos benefícios dos quais 

eram as titulares. 

                    Ainda, com relação à impossibilidade de alegação de ilegitimidade "ad causam" em embargos à execução, 

sob o argumento de que a matéria estaria preclusa, é de se notar que trata-se de questão de ordem pública, a qual pode 

ser reconhecida, inclusive de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, não ocorrendo a preclusão, conforme 

interpretação dada pela Corte Superior ao artigo 267, inciso IV, do Código de Proceso Civil. Ademais, a alegação de 

ilegitimidade das partes é uma das hipóteses elencadas pelo artigo 741, do Código de Processo Civil, específicamente 

em seu inciso III, sobre a qual poderá ser fundamentada a interposição dos referidos embargos, concluindo-se que não 

houve a contrariedade aos mencionados artigos. 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a 

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que o precedente que junta à peça recursal trata de 

matéria alheia aos autos, estando focados na legitimidade da cônjuge pensionista para pleitear em juízo eventuais 

diferenças naquele benefício do qual é titular, mesmo tratando-se de reflexos oriundos de revisão no benefício 

originário, o que não é o caso dos autos.  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.18.001487-8  ApelReex  696067 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DAVID LEMES PORTES 

ADV     :  JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

ADV     :  ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES  

PETIÇÃO :  RESP   2007108300 

RECTE   :  DAVID LEMES PORTES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, reformando, 

assim, a sentença que havia julgado procedente o pedido do Autor, determinando o restabelecimento de seu benefício 

previdenciário. 
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Aduz o recorrente ter havido ofensa ao disposto nos artigos 206, § 1o e 207 do Decreto nº 89.312/84, além do artigo 

382 do Decreto nº 8.3080/79, assim como alega a existência de dissidência jurisprudencial em relação ao 

posicionamento de outros Tribunais da Federação. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do recurso apresentado, o recorrente considera ter havido violação de dispositivos da legislação 

previdenciária relacionados com a impossibilidade de revisão do processo administrativo de interesse do beneficiário 

depois de transcorridos cinco anos, conforme determinava o artigo 207 do Decreto nº 89.312/84. 

Tomando-se o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, porém, é de se concluir pela inexistência da 

mencionada ofensa aos dispositivos legais indicados pelo recorrente, conforme precedente que transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. BENEFÍCIO. 

FRAUDE. SUSPENSÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. ART. 207, DECRETO 89. 312/84. 

SÚMULA473/STF. 

I - Não se conhece do recurso especial quanto à questão que não foi especificamente enfrentada pelo e. Tribunal a quo, 

dada a ausência do necessário prequestionamento. Necessidade de se opor embargos declaratórios para prequestionar a 

matéria, mesmo em se tratando de questões surgidas no v. acórdão vergastado (Súmulas 282 e 356 / STF//RSTJ 

30/341). 

II - A revisão do processo de aposentadoria efetuada pela autarquia previdenciária não consubstancia mera faculdade, 

mas um poder-dever da autoridade pública de revisar seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, 

porque deles não se originam direitos, não sendo cabível a aplicação do prazo previsto no art. 207 da CLPS/84. 

Precedentes desta Corte e do Pretório Excelso. Recurso não conhecido. (REsp 361024/RS - 2001/0140123-2 - Relator 

Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 19/08/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 

22/09/2003 p. 352) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REVISÃO. FRAUDE. SUSPENSÃO. 

PRESCRIÇÃO. ART. 207, DA CLPS/84. SÚMULA 473-STF. 

A Administração tem o poder-dever de revisar seus próprios atos, anulando-os se eivados de vício, não se aplicando o 

prazo do art. 207, da CLPS/84. Súmula 473-STF e precedentes do STJ. Recurso conhecido, mas desprovido. (REsp 

294352/RS - 2000/0136648-3 - Relator Ministro Gilson Dipp - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 

04/12/2001 - Data da Publicação/Fonte DJ 04/02/2002 p. 474) 

O mesmo se pode dizer a respeito da alegação de ofensa ao artigo 206 daquele mesmo Decreto e artigo 382 do Decreto 

nº 83.080/79, ambos tratando da necessidade de concessão de direito de recurso ao segurado quando se tratar de revisão 

de benefício já concedido, uma vez que tal providência é posterior à suspensão ou revogação do benefício. 

Aplica-se também ao caso o entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, consolidado na Súmula nº 

473, segundo a qual: 

A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 

Sendo assim, o reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal, a dar ensejo ao 

recurso especial, requer a demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando que a decisão concluiu de 

forma expressamente diversa do texto da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente diferente da prevista no texto 

legal, ao menos no que se refere à contrariedade. 

Ao tratar-se da negativa de vigência, resta ao recorrente a necessidade de demonstrar que a decisão tenha deixado de 

aplicar a norma legal aos casos a que ela expressamente se refere, ou veio a aplicar a um desses casos norma diversa, 

refutando, assim, o direito posto para aquela situação. 
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Inviável é o recebimento do presente recurso, haja vista não ter cumprido as exigências acima mencionadas, pois não 

demonstrou o recorrente a efetiva existência de contrariedade entre a decisão e os dispositivos de norma federal 

indicados. 

Sendo assim, não há que se falar também em divergência jurisprudencial em face dos paradigmas apresentados, uma 

vez que a revisão da decisão recorrida implicaria necessariamente em reapreciação da matéria de fato e suas provas já 

analisadas no processo, não se apresentando como divergência em apreciação de matéria de direito. 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.18.001487-8  ApelReex  696067 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DAVID LEMES PORTES 

ADV     :  JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

ADV     :  ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES  

PETIÇÃO :  REX    2007108301 

RECTE   :  DAVID LEMES PORTES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, reformando, assim, a 

sentença que havia determinado o restabelecimento da manutenção do benefício de prestação continuada. 

Tendo sido intimado da decisão anteriormente a 03 de maio de 2007, está o recorrente dispensado de apresentar a 

repercussão geral, nos termos do que fora decidido pelo Supremo Tribunal Federal (sessão de 18.06.07), na Questão de 

Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do 

Excelso Pretório. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, especialmente no que se refere ao artigo 5o e seus incisos LV e LVI, o primeiro relacionado com 

o reconhecimento aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 
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No entanto, conforme posicionamento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando o conhecimento da 

alegada ofensa ao texto constitucional depender de reexame prévio de normas inferiores, configurar-se-á tão somente 

mera ofensa reflexa à Constituição Federal, conforme transcrevemos: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA INDIRETA. REEXAME DE PROVAS. 

IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DO VERBETE N. 279 DA SÚMULA-

STF. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DO CONTRADITÓRIO E 

DA AMPLA DEFESA. VIOLAÇÕES DEPENDENTES DE REEXAME PRÉVIO DE NORMAS INFERIORES. 

OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. 

1. Controvérsia decidida à luz de normas infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 

2. Reexame de fatos e provas. Inviabilidade do recurso extraordinário. Incidência do óbice n. 279 da Súmula do 

Supremo Tribunal Federal. 

3. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, 

do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas 

inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição. 

Agravo regimental não provido. (AI-AgR 560139/MT - Relator Ministro Eros Grau - Julgamento:  21/03/2006 - Órgão 

Julgador:  Segunda Turma - Publicação DJ   20-04-2006 PP-00024 - EMENT VOL-02229-09 PP-01686) 

CONSTITUCIONAL. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS: ALEGAÇÃO DE OFENSA À C.F., art. 5º, LIV, E 93, IX: 

INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS: ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, 

dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do 

recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. 

II. - Alegação de ofensa ao inciso IX do art. 93, CF: improcedência, porque o que pretendem os recorrentes, no ponto, é 

impugnar a decisão que lhes é contrária, certo que o acórdão está suficientemente fundamentado. 

III. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, § 2º e § 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

Precedente do STF: RE 298.616/SP, Velloso, Plenário, "DJ" de 02.04.2004.  

IV. - Agravo não provido. (RE-AgR 431094/RS - Relator:  Ministro Carlos Velloso - Julgamento: 23/11/2004 - Órgão 

Julgador: Segunda Turma - Publicação DJ 10-12-2004 PP-00049 - EMENT VOL-02176-06) 

Por fim, o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao inciso LV daquele mesmo artigo 5o, o 

qual estabelece a inadmissibilidade de provas obtidas por meios ilícitos. 

No entanto, o que se percebe da argumentação do recorrente é que se pretende uma nova avaliação da questão já 

decidida nos autos e devidamente fundamentada, ainda que de forma contrária ou diferente do raciocínio formulado 

pelo interessado, em relação a que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já se pronunciou pela inexistência de ofensa ao 

texto da Constituição Federal: 

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVIDO PROCESSO 

LEGAL, AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. OFENSA REFLEXA AO TEXTO CONSTITUCIONAL. ART. 

93, IX, DA CONSTITUIÇÃO. DECISÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. ANÁLISE DE FATOS E 

PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 279 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A alegada violação aos postulados constitucionais do devido processo legal, ampla defesa e contraditório, em regra, 

configura ofensa reflexa ao texto constitucional. 

II - A exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada, bastando que o 

julgador informe, de forma clara e concisa, as razões de seu convencimento, tal como ocorreu no caso em tela. 
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III - Necessidade do reexame do contexto fático probatório que envolve a matéria, o que é inadmissível em recurso 

extraordinário. Incidência da Súmula 279 do STF. 

IV - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 653010/DF - Relator  Ministro Ricardo Lewandowski - Julgamento: 

12/08/2008 - Órgão Julgador: Primeira Turma - DJe-162 DIVULG 28-08-2008 - PUBLIC 29-08-2008 - EMENT VOL-

02330-07  PP-01438) 

Dessa forma, tomando-se a jurisprudência da Excelsa Corte, é de se concluir que não há qualquer contrariedade direta 

em relação ao texto constitucional a justificar o recebimento do presente recurso. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.032711-7        AC  709717 

APTE    :  YOKI ALIMENTOS S/A 

ADV     :  YOSHISHIRO MINAME 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO :  RESP   2008237993 

RECTE   :  YOKI ALIMENTOS S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação da parte autora e manteve a multa que lhe 

foi imposta. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida violado os artigos 10 do Decreto Federal nº 7.35/72; 97 do Código 

Tributário Nacional; 2º da Lei Federal nº 9.784/99; 19 do Decreto nº 52.196/63; Portaria 147/87 e 02/88. 

As contra-razões foram apresentadas às fls. 303/317, em que requer não admito o recurso excepcional e, caso admitido, 

desprovido seja. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional.  

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que o v. acórdão, ao concluir pela inexigibilidade do crédito, apoiou-se em análise do material fático-probatório, nos 

termos da seguinte ementa (fls. 186/187): 
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"AÇÃO ORDINÁRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA ORAL. MATÉRIA DE DIREITO. ANULATÓRIA. 

AUTO DE INFRAÇÃO. CLASSIFICAÇÃO. TIPO DE AMENDOIM. COLETA POR AMOSTRAGEM. PERÍCIA. 

IRREGULARIDADES NÃO VERIFICADAS. 

1. Inadmissível produção de prova oral alheia à matéria fática a ser deslindada em audiência, sobretudo quando volvida 

a indagações ao representante legal da União, máxime porque não teria ele participado das diligências, aliada ao 

objetivo colimado com a providência, versada a matéria eminentemente de direito. 

2. A Lei nº 6.305/75 autoriza órgão competente do Ministério da Agricultura a normatizar, supervisionar e fiscalizar o 

serviço de classificação, seguindo-se o Decreto nº 82.110/78, que a regulamentou. 

3. As cópias do procedimento administrativo demonstram que houve o exercício da ampla defesa e o respeito ao devido 

processo legal, valendo-se a autora de todos os mecanismos à sua disposição para discutir a autuação, quais sejam, 

realização de perícia, impugnação e recurso. 

4. A prova pericial foi acompanhada por representante legal da  autoria e perito que indicou, o qual participou ao lado 

de outros dois, certo que este fez a sua análise e concordou com as conclusões lançadas no laudo, no sentido de que o 

amendoim coletado era do tipo 3 e não do tipo 1, como indicado na embalagem, tudo em consonância com as 

disposições legais de regência. 

5. Apelo da autoria a que se nega provimento." 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois a argumentação elencada pela recorrente implicaria em 

reexame da situação fático-probatória, o que é vedado em sede de recurso especial, dado tratar-se de recurso de estrito 

direito, nos termos da Súmula nº 07, do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.004357-1        AR    2021     9800001412  2 Vr SAO 

MANUEL/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  CELINA ZECHEL LEITE 

ADV     :  DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

PETIÇÃO :  RESP   2008220707 

RECTE   :  CELINA ZECHEL LEITE 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que julgou procedente ação rescisória proposta pelo Instituto Nacional do Seguro 
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Social, com o fito de desconstituir acórdão proferido por este Tribunal, no qual foi concedida aposentadoria por tempo 

de serviço à ora recorrente. 

Aduz a recorrente que houve ofensa ao disposto nos arts. 485, inciso VI, e 492, do Código de Processo Civil, e artigo 

55, § 3º, da Lei 8.213/91, uma vez que a ação rescisória não se fundou em prova, cuja falsidade tenha sido apurada em 

processo criminal, mas apenas em inquérito policial, no qual, argumenta não foram garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa; finalizando que não constam nos autos informações sobre o ajuizamento de ação penal 

ou prolação de decisão declarando a falsidade das anotações objeto da ação rescisória. 

Nesta mesma oportunidade, alega divergência ao disposto nos artigos 390 a 395 do Código de Processo Civil, sob o 

argumento de que não foram produzidas provas que determinassem a falsidade das informações contidas na Carteira de 

Trabalho da recorrente. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se 

desconsidere o procedimento investigatório como instrumento de prova apto a procedência da ação rescisória.  

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar a prova colhida nos autos, mas sim de decisão que, com base em todo o 

conjunto fático-probatório, reconheceu a fraude praticada, com o fito de obtenção do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, observando-se da fundamentação do acórdão que julgou procedente a ação rescisória, sua 

fundamentação no sentido de que da análise literal do artigo 485, VI, do CPC, tem-se estabelecida a faculdade de que a 

aludida falsidade seja apurada em processo criminal ou provada na própria rescisória, sustentando que desta forma o 

legislador propiciou que o falso fosse apurado em sede diversa, independente do juízo criminal, possibilitando àquele 

que pretende ingressar com a ação rescisória não ter que aguardar o trânsito em julgado da sentença penal ou a própria 

instauração do processo crime, o que, por vezes, poderia inviabilizar o manejo da ação revelando exíguo prazo 

decadencial de dois anos. 

Assim, concluiu o decisum, com base na melhor doutrina, que não há óbice ao pronunciamento sobre falsidade no juízo 

rescindente já que integrará o julgado como fundamento, razão de decidir, não irradiando os efeitos da coisa julgada, 

concluindo, ainda, pela rescisão do julgado em razão do comprovado nexo de causalidade entre a falsa anotação lançada 

na carteira de trabalho da ora ré e o resultado estampado no julgado rescindendo.   

Sendo assim, é de se notar que não houve a contrariedade aos artigos indicados, e mais, considerando-se que o acórdão 

proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela procedência da ação rescisória, não cabe nova 

análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingindo a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou 

ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 
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II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.045611-7        AI  166383 

AGRTE   :  VALTER DE SOUZA e outro 

ADV     :  MARIZABEL MORENO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ANTONIO DE ANDRADE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008136130 

RECTE   :  VALTER DE SOUZA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Fls. 137: Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

agravo de instrumento, para manter a r. decisão que, nos autos de ação cautelar, indeferiu a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, visando obstar atos no sentido de alienação, a terceiros, do bem imóvel objeto do contrato de 

financiamento firmado com o agente financeiro. 

Sustenta a parte insurgente que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o 

dissídio jurisprudencial, além de ofender a Lei nº 10.150/2000, que dispõe sobre a quitação do contrato pelo FCVS, o 

artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal e os princípios da legalidade, da isonomia e da proporcionalidade. 

Decido. 

Inicialmente, não se conhece da alegada ofensa à Lei nº 10.150/2000, que dispõe sobre a quitação do contrato pelo 

FCVS,, posto que não se encontra prequestionada, de sorte que o Colendo Superior Tribunal de Justiça já sumulou 

(Súmula 211 do STJ) o entendimento de que não se conhece de recurso, pela apontada ofensa a dispositivo de lei 

federal, se a matéria não foi objeto de análise e decisão por parte do Tribunal a quo por ausência de prequestionamento, 

consoante acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 
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1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (STJ, Primeira Turma, REsp 790939/RS, 

Processo nº 2005/0176783-4, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, v.u., DJ 31/08/2006, p. 238). 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Por fim, com relação à alegada violação ao artigo e aos princípios da Constituição Federal, a referida Corte Superior 

tem se manifestado, reiteradamente, no sentido de que se trata de matéria que escapa de sua competência, nos termos do 

artigo 105 da Constituição Federal, a saber: 

"...MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR 

OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

(...) 

2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag nº 763900/SP, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, Rel. Min. Denise Arruda)." 

No mesmo sentido, RESP 572911/RS, Relator Min. João Otávio de Noronha, DJ 07.05.2007; RESP 614019/RS, 

Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 23.04.2007. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de março de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.  : 2002.61.05.001742-0        AC 1234423 

APTE   : MELQUIZEDEQUE BENEDITO ALVES 

ADV    : JOSE MARIA BITTENCOURT BARBOSA JUNIOR 

APDO   : Uniao Federal - MEX 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO: RESP   2008088417 

RECTE  : MELQUIZEDEQUE BENEDITO ALVES 

  

  

  

  

  

VISTOS. 

  

  

Trata-se de recurso especial interposto por MELQUIZEDEQUE BENEDITO ALVES, com fundamento no artigo 102, 

III, letras "a" e "c", da Constituição Federal, em face de acórdão proferido por Turma desta Corte que, por unanimidade, 

negou provimento à sua apelação, mantendo a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido formulado 

pelo autor, militar da reserva, para que fosse reformado em virtude de sua incapacidade definitiva para o serviço do 

exército, por entender que não restou comprovado o nexo de causalidade entre os acidentes sofridos em serviço, e a 

incapacidade apontada. 

O julgado restou assim ementado: 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. REFORMA EX OFFICIO. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O SERVIÇO 

ATIVO NAS FORÇAS ARMADAS. NEXO DO ESTADO MÓRBIDO ATUAL COM ACIDENTE EM SERVIÇO 

NÃO COMPROVADO. ARTS. 106, II e 108, III DA LEI Nº 6.880/80 (ESTATUDO DOS MILITARES). 

PRESCRIÇÃO AFASTADA. PRECEDENTES. 

1. Afastada a preliminar de prescrição aventada pela União, considerando a jurisprudência consolidada em nossas cortes 

superiores no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional não ocorre na data do evento que gerou a 

incapacidade, mas do momento em que esta se manifesta ou tem o autor ciência da sua extensão. 
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2 - O artigo 106, II, c/c o artigo 108, III, ambos da Lei nº 6.880/80 (Estatuto dos Militares) asseguram ao militar o 

direito a reforma ex officio quando este seja acometido de incapacidade definitiva para o serviço ativo das Forças 

Armadas, em decorrência de acidente em serviço. 

3 - Os documentos carreados na inicial não demonstraram a relação de causa e efeito entre os sucessivos acidentes em 

serviço sofridos pelo apelante e as condições mórbidas atuais que embasaram o pedido de reforma. 

4 - Apelação improvida. 

O recorrente alega que a decisão combatida desrespeitou as regras do ônus probatório, contrariando, assim, o artigo 5º, 

II, da Constituição Federal, e o artigo 333 do Código de Processo Civil, uma vez que o autor comprovou o fato 

constitutivo de seu direito, juntando o atestado de origem, o pedido administrativo d reforma, bem como o laudo 

pericial médico oficial, sendo certo que a ré não comprovou qualquer fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 

direito. 

Aduz, ainda, contrariedade aos artigos 5º, V e 37, §6º, ambos da Constituição Federal, na medida em que os 

documentos juntados às fls. 14, 16/18, e 128/132, fazem prova contundente de que o recorrente é portador de 

incapacidade definitiva e permanente, decorrente de acidente sofrido quando prestava serviços ao Exército, daí porque 

seria de rigor a condenação da ré ao pagamento de indenização. 

Afirma, outrossim, contrariedade aos artigos 104, II; 106, II; 108, III; e 109, todos da Lei nº 6.880/80, dado que 

restaram comprovadas nos autos as condições necessárias para a reforma militar naqueles termos, mormente em face da 

Instrução Reguladora 70/15 expedida pela ré, que qualifica o "atestado de origem" como sendo o documento 

administrativo capaz de comprovar a ocorrência de acidentes de trabalho, sendo certo que referido documento foi 

juntado aos autos, restando comprovado o nexo causal entre o acidente sofrido em serviço e o atual estado de saúde do 

autor. 

Sustenta, por fim, hipótese de divergência jurisprudencial, apresentando como paradigmas, julgados dos Tribunais 

Regionais Federais, bem como do Superior Tribunal de Justiça. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

Primeiramente, observo que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Prosseguindo, verifico que o recurso merece admissão. 

Com efeito, ao apreciar a matéria versada nos presentes autos, o c. Superior Tribunal de Justiça pacificou o 

entendimento no sentido de que a incapacidade definitiva para o serviço militar, decorrente de acidente em trabalho, 

gera o direito à reforma remunerada do acidentado, no mesmo grau hierárquico que possuía na ativa. Nesse sentido, são 

os seguintes precedentes: 

  

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MILITAR. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O SERVIÇO DAS FORÇAS ARMADAS. REFORMA NO MESMO GRAU HIERÁRQUICO. REEXAME DE 

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

(...) 

2. Nos termos da Lei 6.880/80, reconhecida a incapacidade do recorrido para a vida militar, em razão de acidente de 

serviço, sua reforma se dará no mesmo grau hierárquico que ocupava enquanto na ativa, independentemente de seu 

tempo de serviço, sendo despiciendo, em tal situação, que a incapacidade seja para todo e qualquer trabalho. 
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3. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ - REsp 692246/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, j. 10.05.2007, DJ 28.05.2007 

p. 390) 

  

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MILITAR LICENCIADO. ACIDENTE EM SERVIÇO. 

INCAPACIDADE PARCIAL E DEFINITIVA PARA A TROPA DE PÁRA-QUEDISTA DO EXÉRCITO. 

REFORMA NO MESMO POSTO OCUPADO NA ATIVA. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS DE LEI FEDERAL. 

DISCUSSÃO QUE NÃO DISPENSA REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece ao militar incapacitado, definitivamente, para o serviço 

nas Forças Armadas, o direito a reforma com remuneração calculada com base no soldo correspondente ao posto que 

ocupava quando de seu licenciamento. 

 (...) 

4. Recurso especial não conhecido. 

(STJ - REsp 662023/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, j. 03.04.2007, DJ 14.05.2007 

p. 369) 

  

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO  ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. MILITAR. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O SERVIÇO DAS FORÇAS ARMADAS. LEI 

6.880/80. PRECEDENTES. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

(...) 

3. Nos termos da Lei 6.880/80, o militar que, em razão de acidente de serviço, for julgado definitivamente incapaz para 

o serviço das forças armadas, terá direito à reforma, com remuneração calculada com base no soldo correspondente ao 

seu respectivo grau hierárquico. Se, por sua vez, a incapacidade for definitiva para qualquer trabalho, a reforma dar-se-á 

com proventos correspondentes ao grau hierárquico imediato ao que possuir ou que possuía enquanto na ativa. 

4. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ - REsp 571547/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, j. 10.10.2006, DJ 

30.10.2006 p. 377) 

  

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. REFORMA EX-OFFICIO. 

1. A reforma ex-officio será aplicada ao militar quando, em decorrência de acidente em serviço, for ele julgado incapaz, 

definitivamente, para o serviço ativo nas Forças Armadas (artigo 106, inciso II, combinado com o artigo 108, inciso III, 

da Lei 6.880/80). 

2. A impossibilidade total e permanente para qualquer trabalho só é requisito essencial para fins de reforma com a 

remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau hierárquico imediato ao que possuir na ativa 

(Inteligência do parágrafo 1º do artigo 110 da Lei 6.880/80). 

3. Recurso conhecido e improvido. 

(STJ - REsp 467879/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, j. 19.11.2002, DJ 10.02.2003 

p. 252) 
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ADMINISTRATIVO. MILITAR. REFORMA. ACIDENTE EM SERVIÇO.  

1. O militar incapaz definitivamente para o serviço ativo das forças armadas, em virtude de acidente de serviço, faz jus a 

reforma na mesma graduação e com o mesmo soldo se na ativa estivesse. 

2. recurso especial não conhecido. 

(STJ - REsp 95171/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, j. 18.08.1997, DJ 08.09.1997 p. 

42618) 

  

Destarte, considerando que a r. decisão vergastada decidiu em sentido diverso do que restou consolidado pela c. Corte 

Superior, entendo configurada a divergência invocada, motivo pelo qual, é de rigor a subida do presente recurso. 

Diante do exposto, ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.  : 2002.61.05.001742-0        AC 1234423 

APTE   : MELQUIZEDEQUE BENEDITO ALVES 

ADV    : JOSE MARIA BITTENCOURT BARBOSA JUNIOR 

APDO   : Uniao Federal - MEX 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO: REX    2008088420 

RECTE  : MELQUIZEDEQUE BENEDITO ALVES 
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VISTOS. 

  

  

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea 'a', da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, à unanimidade, negou provimento à 

apelação, mantendo a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido formulado pelo autor, militar da 

reserva, para que fosse reformado em virtude de sua incapacidade definitiva para o serviço do exército, por entender 

que não restou comprovado o nexo de causalidade entre os acidentes sofridos em serviço, e a incapacidade apontada. 

Nesta sede excepcional, alega-se contrariedade aos artigos 5º, II e V, e 37, §6º, ambos da Constituição Federal, e ao 

artigo 333 do Código de Processo Civil. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida em 25.04.2008 (fl. 225), posteriormente, portanto, à data de 

03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo 

Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." (grifamos) 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Destarte, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 
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(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Assim, não restaram preenchidos todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2004.03.00.073860-0        AI  225706 

AGRTE   :  FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEGURANCA E   

MEDICINA DO TRABALHO FUNDACENTRO 

ADV     :  RODRIGO PEREIRA CHECA 

AGRDO   :  Instituto Nacional de Saude no Trabalho INST 

ADV     :  FRANCISCO JOSE C RIBEIRO FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008142018 

RECTE   :  FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEGURANCA E 

MED     ICINA DO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a r. decisão que, em 

autos de ação ordinária, deferiu o pedido de antecipação de tutela, determinando a exclusão do nome da autora do 

CADIN. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil e o artigo 7º, 

incisos I e II, da Lei nº 10.522/2002, apontando precedentes acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela 

decisão recorrida. 

Passo a decidir. 
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Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Conforme e-mail protocolado sob o nº 2009.010585, acostado a fls. 334/342, observo que nos Autos de Ação Ordinária 

de nº 2004.61.00.027155-5, foi proferida sentença, julgando improcedente o pedido. 

Assim, é de se reconhecer a ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, com a prolação de sentença na 

ação originária, revela-se a superveniente perda de objeto do presente recurso, que foi utilizado contra decisão 

interlocutória. 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.022094-8        AC 1029728 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OLINDA BERNARDINA GARCIA 

ADV     :  ANDREIA CARLA LODI E FARIA 

PETIÇÃO :  RESP   2008223884 

RECTE   :  OLINDA BERNARDINA GARCIA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do INSS, reformando a sentença no sentido de negar a 

concessão do benefício previdenciário pleiteado, em razão da não comprovação do labor rural em regime de economia 

familiar, por todo o período exigido em lei. 

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de 

caráter infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão. 
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Aduz a recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando os dispositivos legais constantes dos artigos 

128 e 373 do Código de Processo Civil. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do recurso apresentado, busca a recorrente a reforma do acórdão, alegando a ocorrência de 

supressão de instância e decisão ultra petita, sustentando que o acórdão apreciou questão não discutida anteriormente, e 

em nenhum momento levantada na tese de defesa.  

Da análise dos autos, verifica-se que não houve a contrariedade aos artigos indicados, pois, embora não suscitada, 

especificamente, pela Autarquia Previdenciária, a qualificação da Autora como segurada especial e o trabalho rural em 

regime de economia familiar são questões relativas à concessão do benefício, objeto da presente ação, concluindo-se 

que o acórdão apenas apreciou o conjunto probatório, utilizando-se da análise de todas as provas para julgar a questão 

proposta, tão somente decidindo sob fundamentação diferente da alegada pelo INSS, razão pela qual não há que se falar 

em decisão ultra petita ou supressão de instância. 

Dessa maneira, o reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal, a dar ensejo ao 

recurso especial, requer a demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando que a decisão concluiu de 

forma expressamente diversa do texto da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente diferente da prevista no texto 

legal, ao menos no que se refere à contrariedade. 

Com relação à negativa de vigência, resta ao recorrente a necessidade de demonstrar que a decisão tenha deixado de 

aplicar a norma legal aos casos a que ela expressamente se refere, ou veio a aplicar a um desses casos norma diversa, 

refutando, assim, o direito posto para aquela situação. 

Portanto, inviável é o recebimento do presente recurso, haja vista não ter cumprido as exigências acima mencionadas, 

pois não demonstrou o recorrente a efetiva existência de contrariedade entre a decisão e os dispositivos da lei processual 

indicados. 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.002791-8     REOMS  284034 

PARTE A :  TADEU KLOCZKO 

ADV     :  DERMEVAL BATISTA SANTOS 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR       SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007251933 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento à remessa necessária, mantendo a sentença no sentido da não 

incidência da regra do artigo 45, § 2o da Lei nº 8.212/91. 

Aduz o recorrente a existência de contrariedade ao disposto nos §§ 1o e 2o do artigo 45 da Lei nº 8.212/91, 

principalmente pelo fato de que a exigência da comprovação da efetiva contribuição para o sistema previdenciário não 

se reveste de natureza tributária, mas sim de indenização ao sistema como contraprestação à possibilidade de cômputo 

de período como tempo de serviço para fins de percepção de benefício. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se depreende da decisão de segunda instância, desprezar a sistemática de cálculo de contribuições vigente à 

época em que se verificou o trabalho do segurado, com alteração de alíquota e base de cálculo, aplicando-se 

incondicionalmente, o § 2o do artigo 45 da Lei nº 8.212/91, constituiria violação ao princípio da irretroatividade 

tributária. 

Tomando-se o atual posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há como se reconhecer a existência 

de qualquer contrariedade ou negativa de vigência do dispositivo de lei federal indicado, conforme precedentes que 

transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PAGAMENTO 

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM ATRASO. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E 

MULTA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA MP N.º 1.523/96. 

1. A obrigatoriedade imposta pelo § 4º do art. 45 da Lei n.º 8.212/91, quanto à incidência de juros moratórios e multa no 

cálculo das contribuições pagas em atraso relativas ao reconhecimento de tempo de serviço para fins de aposentadoria 

de trabalhador autônomo, somente é exigível a partir da edição da Medida Provisória n.º 1.523/96, que, conferindo nova 

redação à Lei da Organização da Seguridade Social e Plano de Custeio, acrescentou o aludido parágrafo. 

2. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (Resp 697234/RS - Recurso Especial 2004/0150692-5 - Relator 

Ministra Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 06/06/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 

01.08.2006 p. 518) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MP 1.523/96. JUROS MORATÓRIOS E MULTA. ART. 

45, § 4º, DA LEI 8.212/91. IMPOSSIBILIDADE DE SUA INCIDÊNCIA. 

1 - A Quinta Turma desta Corte, revendo seu posicionamento anterior, firmou novo entendimento no sentido de que, 

para se apurar os valores da indenização, devem ser considerados os critérios legais existentes no momento a que se 

refere a contribuição (Resp 774.126/RS, de minha relatoria, DJ de 5/12/2005). 

2 - Inexistindo previsão de juros e multa em período anterior à edição da MP 1.523/96, em 11/10/1996, não pode haver 

retroatividade da lei previdenciária para prejudicar os segurados, razão pela qual devem ser afastados os juros e a multa 

do cálculo da indenização no referido período. 

3 - Agravo Regimental conhecido, mas improvido. (AgRg no REsp 760592/RS - Agravo Regimental no Recurso 

Especial 2005/0101162-0 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do 

Julgamento 06/04/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 02.05.2006 p. 379) 

Dessa forma, é de se concluir que, a não aplicação dos §§ 1o e 2o do artigo 45 da Lei nº 8.212/91 para o cálculo do 

valor das contribuições previdenciárias devidas e não pagas em período anterior à edição da Medida Provisória nº 

1.523/96, não se configura em contrariedade ou negativa de vigência de tais dispositivos, mas tão somente não 

aplicação da nova regra à época anterior à sua criação. 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.017707-6        AI  262649 

AGRTE   :  MARIA DE LOURDES EDUARDO DA SILVA espolio 

REPTE   :  SEVERINA RAMOS EDUARDO DA SILVA 

ADV     :  SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007237685 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que deu provimento ao agravo de instrumento, para manter a mutuária na posse do 

imóvel até o desfecho da lide principal, em razão do contrato habitacional ter sido firmado com apólice de seguro para 

cobertura de 100% do saldo devedor em caso de morte. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, 

ressalvando que, embora presente o sinistro, mesmo estando previsto no contrato a quitação de 100% do saldo devedor, 

em caso de morte, o fato é que o seguro não quita parcelas em atraso, apontando precedentes acerca da matéria em 

sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Passo a decidir. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Conforme ofício de nº 0380/2009, protocolado sob o nº 2009.035260, acostado a fls. 225/235, observo que nos Autos 

de Ação Ordinária de nº 2006.61.00.003257-0, foi proferida sentença, julgando procedente o pedido, para condenar a 

Caixa Econômica Federal a proceder à quitação total e irrestrita do saldo devedor, desde o óbito da mutuária titular até a 

data que seria do encerramento do contrato, ou seja, a partir de 22 de outubro de 2001, extinguindo o feito com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Assim, é de se reconhecer a ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, com a prolação de sentença na 

ação originária, revela-se a superveniente perda de objeto do presente recurso, que foi utilizado contra decisão 

interlocutória. 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.060887-7        AI  271901 

AGRTE   :  ROGERIO MARIANO 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008221066 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que deu parcial provimento ao agravo de instrumento para conceder em parte a liminar 

pleiteada, afastando a execução extrajudicial e a inscrição do nome do agravante em cadastros de inadimplentes. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 273 e 535 do Código de Processo Civil, 51, 

VII e VIII e §§, da Lei n. 8.078/90 e ao Decreto-lei n. 70/66. 

Passo a decidir. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Conforme informações de fls. 242/246, observo que foi proferida sentença no processo originário (Ação n. 

2006.61.00.012772-6), julgando improcedente o pedido em relação à recorrente. 
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Assim, é de se reconhecer a ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, com a prolação de sentença na 

ação originária, revela-se a superveniente perda de objeto do presente recurso, que foi utilizado contra decisão 

interlocutória. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.007748-4        AC 1264358 

APTE    :  ANA MARIA LOPES CARDOZO 

APDO    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 

ADV     :  JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

PETIÇÃO :  RESP   2008109515 

RECTE   :  ANA MARIA LOPES CARDOZO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento ao agravo para manter a r. decisão que, nos termos do artigo 

557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao recurso da parte autora para manter a r. 

sentença que julgou improcedente o pedido de declaração de quitação do contrato de financiamento de imóvel firmado 

nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação com cláusula de cobertura pelo FCVS, conforme previsto na Lei nº 

10.150/2000, com a devolução dos valores pagos a partir de outubro de 2000, em razão do contrato ter sido celebrado 

após 31 de dezembro de 1987. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, devendo ser quitado o contrato de empréstimo para financiamento habitacional, conforme previsto na 

Lei nº 10.150/2000. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de reconhecer o direito à liquidação 

antecipada do saldo devedor, com desconto de 100%, pelo FCVS (Fundo de Compensação de Variação Salarial), desde 

que o contrato tenha sido celebrado antes de 31.12.1987, o que não é o caso dos autos, consoante aresto que passo a 

transcrever: 

"DECISÃO 
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Vistos. 

Cuida-se de recurso especial de SENIRA LOCATEL DOS SANTOS em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

interposto, com fundamento no art.104, inciso III, alíneas "a" e "c", CF/1988, contra acórdão da Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (fls. 308/311), cuja ementa é ora transcrita: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 37,§ 1º, INC. II DO REGIMENTO 

INTERNO DO TRF 4ª REGIÃO. FCVS. LEI 10.150/2000. HONORÁRIOS. DECISÃO MANTIDA. PRECEDENTES. 

1. No tocante à repetição do indébito, esta Terceira Turma já se manifestou no sentido de afastar a pretensão de 

restituição de valores ao mutuário que, nos termos da Lei, utiliza-se do FCVS para liquidação antecipada do contrato: 

AC nº 95.04.63303-0/RS; EIAC nº 92.04.14974-4; AC nº 2001.71.08.004538-5-RS). 

2. Cabe reconhecer à autora o direito à cobertura do FCVS. O contrato de financiamento em questão preenche os 

requisitos da legislação mencionada. Não havendo razões para fundar a negativa da Caixa Econômica Federal para 

quitar o saldo residual de responsabilidade do FCVS e proceder à liberação da hipoteca gravada sobre o imóvel. 

3. Mantido o quantum dos honorários fixados na sentença, porquanto tenho como adequado o valor atribuído pelo 

Magistrado de 1ª Instância, considerando a natureza da demanda, o trabalho desenvolvido pelo procurador, o tempo 

despendido pelo mesmo e o valor da causa. 

4. Mantida a decisão agravada, por seus próprios fundamentos" (fls. 313). 

Foram interpostos embargos de declaração. A ementa do julgamento do TRF-4 segue transcrita abaixo: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. RENOVAÇÃO DO PEDIDO. 

INCONFORMIDADE. 

1. Embargos declaratórios, conhecidos em respeito ao princípio da utilidade da prestação jurisdicional, nos limites da 

lide como requerida na inicial. Matéria esgotada no processo, inclusive, a questão posta no agravo regimental. 

2. A simples inconformidade com o resultado da demanda não serve para fundamentar aclaratórios com nítido pedido 

infringente. Assim, nada há a esclarecer ao autor que o Tribunal já não tenha atendido. 

Embargos improvidos" (fl. 334). 

O recurso especial da mutuária baseia-se nas seguintes teses (fls. 337/357): 

a) Preliminar recursal:  ofensa ao art. 2º (aplicação do princípio dispositivo); ao art.557, § 1°-A  e ao art.535, todos do 

CPC; b) Permissivo "a": malferimento dos arts. 876 e 877 do CC/2002; do art.964 do CC/1916; do art. 2°, Lei n. 

10.150/2000, e do art.20, parágrafos terceiro e quarto, CPC; 

c) Permissivo "c": o acórdão é divergente de outros julgados do STJ. 

Sem contra-razões da CEF, apesar da intimação de fls. 377. 

Recurso admitido (fls. 378.) 

Parecer do MPF em favor do conhecimento pelo permissivo "a" e pelo provimento do recurso especial (fls.381/385). 

É, no essencial, o relatório. 

1. PRELIMINAR RECURSAL - arts. 2º, 557, § 1°-A e 535, CPC 

1.1. Art. 2°, CPC 

(...). 
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1.2. Art. 557, CPC 

(...). 

1.3. Art.535, CPC 

(...). 

Nada a prover, quanto à preliminar de nulidade. 

2. PERMISSIVO "A" 

Examino a tese de negativa de vigência do art.2º e parágrafos, Lei nº 10.150/2000; dos arts.876 e 877, CC/2002, e do 

art.964, CCB/1916. 

Observo, previamente, a moldura delineada pelo acórdão do TRF-4: 

a) o contrato de mútuo foi assinado em 30.9.1987, com obrigações parceladas em 240 meses, com submissão às regras 

do SFH-FCVS; 

b) a lide tem por cerne o direito à liquidação antecipada do saldo devedor com recursos do FCVS; 

c) "no caso dos autos, verifica-se que o contrato com previsão de cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS, 

firmado pelos mutuários em 30 de setembro de 1987, enquadrando-se na hipótese do parágrafo terceiro supra transcrito, 

que permite a novação por montante correspondente a cem por cento do valor do saldo devedor" (fls.309); 

d) o mutuário tem direito à cobertura pelo FCVS e à liberação da hipoteca gravada sobre o imóvel, mas sem que a CEF 

seja condenada à repetição do indébito (fls.311). 

Logo, a controvérsia manifesta-se tão-somente sobre o direito à repetição do indébito, relativamente aos valores pagos à 

CEF. 

À vista desses elementos, perceptível torna-se a necessidade de dar provimento parcial ao recurso. 

A jurisprudência do STJ reconhece o direito do mutuário à cobertura do FCVS, o que implica o direito à liquidação 

antecipada do saldo devedor, com desconto de 100%, pelo FCVS, dado que o contrato celebrou-se antes de 31.12.1987. 

Reproduzo alguns precedentes da Segunda Turma nesse exato sentido: 

"ADMINISTRATIVO. SFH. FCVS. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 10.150/00. NOVAÇÃO. LIQUIDAÇÃO 

ANTECIPADA. REQUISITOS. 

1. O legislador estatuiu apenas duas condições para que se concretizasse a liquidação antecipada com desconto integral 

do saldo devedor, conforme o art. 2º, § 3º, da Lei nº 10.150/00: o contrato deveria conter previsão de cobertura pelo 

FCVS e sua celebração não poderia ser posterior a 31.12.87. 

2. O agente financeiro não está autorizado a realizar a novação do crédito referente ao FCVS junto à União sem que o 

mutuário postule previamente sua anistia. Todavia o inverso não é verdade, de forma que pode haver a liquidação 

antecipada da avença sem que haja a novação entre o banco credor e a União. 

3. Não é dado à instituição financeira condicionar o aproveitamento do benefício contido no art. 2º, § 3º, da Lei nº 

10.150/00 à desistência do mutuário de ação de revisão de cláusula contratual, porquanto a relativa imprecisão do saldo 

devedor importa apenas à eventual novação junto à União. 

4. Recurso especial provido." 

(REsp 956.524/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 06.11.2007, DJ 21.11.2007 p. 332) 
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"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FCVS. SALDO DEVEDOR. 

NOVAÇÃO. DESCONTO INTEGRAL PREVISTO NO ART. 2°, § 3°, DA LEI 10.150/2000. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Tratam os autos de ação sob o rito ordinário objetivando a declaração de nulidade de pacto de liquidação antecipada 

de contrato de mútuo habitacional, firmado sob a égide da Medida Provisória 1.768-34, tendo em vista a superveniência 

de legislação garantindo desconto de 100% do saldo devedor (Lei 10.150/2000, oriunda da MP 1.981/52). Acórdão 

recorrido que entendeu ser impossível a anulação de pacto de quitação apenas pela superveniência de lei mais benéfica. 

Recurso especial no qual se alega violação do art. 2°, § 3°, da Lei 10.150/2000, bem como dissenso pretoriano. 

2. Este Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que "é direito do mutuário a manutenção da 

cobertura do FCVS e, por conseqüência, a liquidação antecipada do saldo devedor, com desconto de 100% pelo Fundo, 

desde que o contrato tenha sido celebrado até 31 de dezembro de 1987 (art. 2º, § 3º, da Lei n. 10.150/00), ainda que haja 

novação dos débitos fundada em edição anterior da Medida Provisória 1.981-52/2000, cujas regras foram mantidas 

quando convertida na Lei 10.150/2000" (REsp 638.132/PR, Rel. Min.Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 06.09.2004). 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 956.023/RS, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, julgado em 16.10.2007, DJ 25.10.2007 p. 143) 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO 

DEVEDOR. FCVS. NOVAÇÃO. APLICAÇÃO DO DESCONTO INTEGRAL PREVISTO NA MP 1981-52/2000. 

POSSIBILIDADE. 

1. "É direito do mutuário a manutenção da cobertura do FCVS e, por conseqüência, a liquidação antecipada do saldo 

devedor, com desconto de 100% pelo Fundo, desde que o contrato tenha sido celebrado até 31 de dezembro de 1987 

(art. 2º, § 3º, da Lei n.º 10.150/00), ainda que haja novação dos débitos fundada em edição anterior da Medida 

Provisória 1.981-52/2000, cujas regras foram mantidas quando convertida na Lei 10.150/2000" (REsp 638.132/PR, Rel. 

Min.Franciulli Netto, 2ª Turma, DJ de 06.09.2004). 

2. Recurso especial improvido." 

(REsp 576.740/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 14.11.2006, DJ 19.12.2006 p. 365) 

Quanto a esse tópico, dou provimento ao recurso. 

(...). 

4. DISPOSITIVO 

Ante o exposto, com fundamento no art.557, caput, CPC, conheço em parte do recurso e dou-lhe parcial provimento. 

Publique-se. Intimem-se. (Grifei) 

(REsp nº 1022534-RS (2008/0010377-1) - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, decisão monocrática, data do julgamento 

30.05.2008, DJ 10.06.2008)" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.00.092520-6        AI  313710 

AGRTE   :  SELMA MOURA DA SILVA 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  UGO MARIA SUPINO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008176961 

RECTE   :  SELMA MOURA DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a r. decisão que, em 

autos de ação de rito ordinário, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, deduzido para depositar as 

prestações vincendas pelo valor considerado correto, determinar que a agravada se abstivesse de promover a execução 

extrajudicial e de incluir o nome da mutuária em órgãos de proteção ao crédito. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 273, 620, 798 e 799, do Código de Processo Civil, o 

artigo 51, inciso VII e VIII, da Lei nº 8.078/90, bem como a violação ao Decreto-lei nº 70/66, à irregularidade no seu 

procedimento e à necessidade de exclusão do nome da mutuária nos órgãos de proteção ao crédito, apontando 

precedentes acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Passo a decidir. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Conforme consulta processual à página deste E. Tribunal na internet, cuja cópia faz parte integrante desta, observo que 

na ação subjacente ao presente recurso (Ação Ordinária de nº 2007.61.04.002798-0), foi proferida sentença, extinguindo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, relativamente 

ao pedido de revisão contratual, e julgando improcedente o pedido no que tange à declaração de nulidade da execução 

promovida na forma do Decreto-lei nº 70/66, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Assim, é de se reconhecer a ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, com a prolação de sentença na 

ação originária, revela-se a superveniente perda de objeto do presente recurso, que foi utilizado contra decisão 

interlocutória. 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de março de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103810-6        AI  321743 

AGRTE   :  VANESCA GAMBERINI e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008136814 

RECTE   :  VANESCA GAMBERINI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento ao agravo, para manter a r. decisão que negou seguimento ao 

agravo de instrumento, por ausência de pressuposto de admissibilidade recursal atinente à tempestividade, nos termos 

do artigo 522, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 273, 535, 620, 798 e 799, do Código de Processo Civil, o 

artigo 51, inciso VII e VIII, da Lei nº 8.078/90, bem como a violação ao Decreto-lei nº 70/66 e à irregularidade no seu 

procedimento e à necessidade de exclusão do nome dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito, apontando 

precedentes acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Passo a decidir. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Conforme consulta processual à página deste E. Tribunal na internet, cuja cópia faz parte integrante desta, observo que 

na ação subjacente ao presente recurso (Ação de Execução de Dívida - Sistema Financeiro da Habitação de nº 

2007.61.00.023280-0), foi proferida sentença, julgando extinto o processo, sem resolução do mérito, por falta de 

interesse de agir, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão das 

cláusulas contratuais, e julgando improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial, com extinguindo o 

processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Assim, é de se reconhecer a ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, com a prolação de sentença na 

ação originária, revela-se a superveniente perda de objeto do presente recurso, que foi utilizado contra decisão 

interlocutória. 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 
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Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.61.06.010093-0        AC 1376608 

APTE    :  NELSON SOTTERO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  SILVIO ROBERTO BIBI MATHIAS NETTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2009028264 

RECTE   :  NELSON SOTTERO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia 

Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo,14 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO: 143812 

  

DECISÃO:  

  

PROC.   :  2000.61.83.003164-0       AMS  228642 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANIA MARIA ALVES DE BRITO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NELSON RIZZO 

ADV     :  EDSON MACHADO FILGUEIRAS      SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007211536 

RECTE   :  NELSON RIZZO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, reformando a 

sentença para determinar a aplicação da regra do artigo 45, § 2o da Lei nº 8.212/91. 

Aduz o recorrente a existência de contrariedade ao disposto no artigo 144 do Código Tributário Nacional, uma vez que 

mesmo sendo recolhidas com atraso as contribuições sociais não perderiam sua natureza tributária. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme se verifica da decisão de segunda instância, assentada a natureza indenizatória da verba exigida, não há que 

se falar em violação ao direito adquirido ou ao princípio da irretroatividade das leis, pois a exigência de recolhimento 

das contribuições, utilizando como base de incidência o valor da média aritmética simples dos 36 salários-de-

contribuição do segurado, passa a ser um mero critério utilizado pelo legislador, com vista ao equilíbrio atuarial. 

Tomando-se o atual posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a questão da aplicação do § 4o do artigo 

45 da Lei nº 8.212/91 já restou resolvida, não havendo qualquer contrariedade por parte do acórdão, conforme 

precedente que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MP 1.523/96. JUROS MORATÓRIOS E MULTA. ART. 

45, § 4º, DA LEI 8.212/91. IMPOSSIBILIDADE DE SUA INCIDÊNCIA. 

1 - A Quinta Turma desta Corte, revendo seu posicionamento anterior, firmou novo entendimento no sentido de que, 

para se apurar os valores da indenização, devem ser considerados os critérios legais existentes no momento a que se 

refere a contribuição (Resp 774.126/RS, de minha relatoria, DJ de 5/12/2005). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 526/2728 

2 - Inexistindo previsão de juros e multa em período anterior à edição da MP 1.523/96, em 11/10/1996, não pode haver 

retroatividade da lei previdenciária para prejudicar os segurados, razão pela qual devem ser afastados os juros e a multa 

do cálculo da indenização no referido período. 

3 - Agravo Regimental conhecido, mas improvido. (AgRg no REsp 760592/RS - Agravo Regimental no Recurso 

Especial 2005/0101162-0 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do 

Julgamento 06/04/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 02.05.2006 p. 379) 

Por outro lado, é de se concluir, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, que a determinação para 

aplicação da forma de apuração do valor devido em razão das contribuições sociais em atraso, no termos da Medida 

Provisória nº 1.523/96 e §§ 2o e 3o do artigo 45 da Lei nº 8.212/91, afastando-se única e exclusivamente a incidência de 

juros de mora em relação aos valores não pagos antes das mencionadas normas, apresenta-se contraria ao disposto no 

artigo 144 do Código Tributário Nacional. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.83.003164-0       AMS  228642 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANIA MARIA ALVES DE BRITO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NELSON RIZZO 

ADV     :  EDSON MACHADO FILGUEIRAS      SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  REX    2007211537 

RECTE   :  NELSON RIZZO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, reformando a 

sentença para determinar a aplicação da regra do artigo 45, § 2o da Lei nº 8.212/91. 

Aduz o recorrente, de forma genérica, a existência de contrariedade à Constituição Federal e à legislação federal 

específica. 

Passo a decidir. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação, de forma que os apelos extremos 

interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o requisito de 

admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário no § 2o do artigo 543-A do Código de Processo 

Civil. 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 
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repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, de 

forma que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos 

moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração da existência de repercussão geral. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.83.003875-0        AC 1259455 

APTE    :  JOSE FRANCISCO DE LIMA FILHO 

ADV     :  LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008244650 

RECTE   :  JOSE FRANCISCO DE LIMA FILHO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.60.00.007438-2        AC 1170214 

APTE    :  GILSON PEREIRA REGIS 

ADV     :  PAULO ROBERTO MASSETTI (Int.Pessoal) 

PARTE R :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VALDIR BENEDITO RODRIGUES 

PETIÇÃO :  REX    2008230839 

RECTE   :  GILSON PEREIRA REGIS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação, para manter a r. sentença que julgou 

improcedente o pedido visando a declaração de nulidade da execução extrajudicial realizada com base no Decreto-lei nº 

70/66, bem como da arrematação do imóvel, com fundamento na inconstitucionalidade do referido diploma legal. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, bem como irregularidades no procedimento de 

execução extrajudicial, sendo necessária a suspensão do ato adjudicatório, em razão da propositura de ação revisional 

de contrato, discutindo o débito e a aplicação do referido diploma, apontando precedentes acerca da matéria em sentido 

diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 
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Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2006.03.00.049761-7), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tal processo. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.60.00.007438-2        AC 1170214 

APTE    :  GILSON PEREIRA REGIS 

ADV     :  PAULO ROBERTO MASSETTI (Int.Pessoal) 

PARTE R :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VALDIR BENEDITO RODRIGUES 

PETIÇÃO :  RESP   2008230841 

RECTE   :  GILSON PEREIRA REGIS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação para manter a r. sentença que julgou improcedente a 

ação visando a declaração de nulidade da execução extrajudicial realizada com base no Decreto-lei nº 70/66, bem como 

da arrematação do imóvel, com fundamento na inconstitucionalidade do referido diploma legal. 

Sustenta a parte insurgente que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o 

dissídio jurisprudencial, além da necessária suspensão do ato adjudicatório em razão da propositura de ação revisional 
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de contrato discutindo o débito e a aplicação do Decreto-lei nº 70/66, bem como a irregularidade do procedimento da 

execução extrajudicial. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

É que o v. acórdão, examinou a questão da execução extrajudicial, baseada no Decreto-lei nº 70/66, sob viés 

constitucional. Isso porque, concluiu que a constitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial não fere 

qualquer direito ou garantia fundamental do devedor, nos termos da seguinte ementa: 

"PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO PROPOSTA VISANDO A 

NULIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL REGULADA PELO DECRETO-LEI Nº 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE -JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA E APELO IMPROVIDO. 

1. Justiça gratuita deferida com fundamento no art. 4º da Lei nº 1.060/50. 

2. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado pela 

Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia fundamental do 

devedor, pois não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida pelos meios 

processuais próprios. 

3. Apelo improvido." 

Ora, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que se a questão acerca da execução 

extrajudicial, fundada no Decreto-lei nº 70/66 foi decidida pelo Tribunal a quo sob a ótica eminentemente 

constitucional, fica impedida a apreciação da matéria em sede de recurso especial, consoante arestos que passo a 

transcrever: 

"DECISÃO 

Agravo de instrumento interposto por BANCO BRADESCO S/A com fundamento nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão que, em ação de revisão de contrato mútuo, deu parcial provimento ao apelo do banco, 

reformando a decisão unipessoal que julgara procedente o pedido interposto pelos agravados. 

A recorrente traz como base de sua insurgência no recurso especial, possível violação a dispositivos de lei federal e 

dissídio jurisprudencial, sustentando ser permitida a utilização da tabela price no cálculo da amortização do saldo 

extrajudicial da dívida hipotecária e alegando ser possível a recepção dos art. 31 e 38 do Dec. Lei 70/66 pela CF/88. 

Relatado, decide-se. 

- Da capitalização de juros na utilização da Tabela Price. 

Segundo jurisprudência uníssona do STJ, a existência, ou não, de capitalização de juros no sistema de amortização 

contábil operado no contrato firmado (Tabela Price), constitui questão de fato, insuscetível de ser analisada em sede de 

recurso especial, a teor da Súmula 7 do STJ (REsp 410.775, Rel. Min. Menezes Direito, Rel. p/ acórdão Min. Nancy 

Andrighi, julgado pela Terceira Turma em 23/03/04). 

Assinale-se também que é firme, no STJ, entendimento no sentido de que o contrato de mútuo bancário vinculado ao 

SFH não admite pacto de capitalização de juros, em qualquer periodicidade (REsp 493.422, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

DJ de 20.10.2003 e REsp 446.916, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ de 28.04.2003). 

- Do fundamento constitucional. 

A questão relativa a execução fundada no Dec. 70/66, foi tratada pelo TJSC com viés constitucional, porquanto 

reconheceu que referida execução não foi recepcionada pela Constituição de 1988, havendo óbice constitucional para 
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sua aplicação, consistente no princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário e do monopólio da jurisdição pelo 

Estado. Portanto, verifica-se que o efetivo fundamento do acórdão recorrido, em relação ao ponto, por se referir à 

matéria constitucional, não é de ser analisado nesta sede. 

Forte em tais razões, NEGO PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento. 

Publique-se. Intimem-se. (Grifei) 

(Ag nº 1006007-SC (2008/0017312-8) - rel. Min. NANCY ANDRIGHI, decisão monocrática, j. 06.05.2008, DJ 

13.05.2008)" 

"DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por BANCO NOSSA CAIXA S/A contra decisão que inadmitiu recurso 

especial interposto com arrimo nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional. 

Ação: revisional de contrato de mútuo, vinculado ao SFH, para a aquisição de casa própria, ajuizada por  DOMINGOS 

PITTARO em desfavor do ora agravante. 

Sentença: julgou parcialmente procedente o pedido revisional, modificando apenas a cláusula referente ao índice de 

correção monetária de abril de 1990. 

Acórdão: negou provimento aos embargos infringentes do ora agravante, mantendo o acórdão que, ao apreciar a 

apelação do agravado, declarou inconstitucional, por maioria de votos, a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 

70/66, nos termos da 

seguinte ementa: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Transferência do domínio é inviável, pois o uso, pelo réu, da chamada 'execução 

provisória' se afigura incabível, por ferir o Poder Judiciário e atentar contra o inciso LIV do art. 5º da CF, provando o 

devedor de seu bem sem o devido processo legal - Cabe prevalecer o entendimento majoritário da turma julgadora, que 

deu provimento em parte à apelação do autor, para suspender a execução extrajudicial - Embargos infringentes 

rejeitados." (fls. 208). 

Recurso especial: aponta o agravante, além de dissídio pretoriano, violação aos artigos 31 a 38 do Decreto-lei nº 70/66. 

Insurge-se, essencialmente, contra a suspensão da execução extrajudicial e seus efeitos. 

Decisão: negou seguimento ao recurso especial em razão do fato de que a questão suscitada no recurso especial fora 

decidida com base em fundamentos constitucionais, inviáveis de serem revistos pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Relatado o processo, decide-se. 

- Do fundamento constitucional. 

A questão relativa a execução fundada no Dec. 70/66, foi tratada pelo TJSP com viés constitucional, porquanto 

reconheceu que referida execução não foi recepcionada pela Constituição de 1988, havendo óbice constitucional para 

sua aplicação, consistente no princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário e do monopólio da jurisdição pelo 

Estado. 

Portanto, verifica-se que o efetivo fundamento do acórdão recorrido, em relação ao ponto, por se referir à matéria 

constitucional, não é de ser analisado nesta sede. 

Forte em tais razões, NEGO PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento. 

Publique-se. Intimem-se. (Grifei) 

(Ag nº 957194-SP - Processo nº 2007/0226284-6 - Decisão Monocrática, rel. Min. NANCY ANDRIGHI, julgado em 

11.02.2008, DJ 27.02.2008)" 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.83.002601-5  ApelReex  926122 

APTE    :  JOSE MILTON BARBOSA DE SOUZA 

ADV     :  MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR    SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008150079 

RECTE   :  JOSE MILTON BARBOSA DE SOUZA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que não reconheceu como especial a atividade de motorista de caminhão no período 

de 29.04.1995 a 31.07.1997, sob o fundamento de que a apresentação do formulário DSS 8030 não se mostra suficiente 

para a comprovação da presença do agente agressivo ruído, sendo necessária a apresentação do laudo técnico, assim 

como negou a concessão do benefício previdenciário pleiteado. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância contraria o artigo 152 da Lei nº 8.213/91 e o Decreto n.º 

53.831/64, bem como alega violação ao artigo 462 do Código de Processo Civil. 

Sustenta, ainda, a existência de divergência jurisprudencial da decisão recorrida em relação ao posicionamento 

apresentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Tomando-se a fundamentação da decisão de segunda instância, é de se notar a conformidade do posicionamento 

exarado por este Tribunal Regional Federal com o entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual, a presunção da existência de condições especiais é admitida apenas até a edição da Lei nº 9.032/95, 

sendo que, em se tratando do agente agressivo ruído, sempre será necessária a apresentação de laudo técnico que 

demonstre sua presença, consoante jurisprudência que segue: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ENGENHEIRO MECÂNICO. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A CONDIÇÕES 

ESPECIAIS PREJUDICIAIS À SAÚDE OU À INTEGRIDADE FÍSICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 

1. O reconhecimento do tempo de serviço especial apenas em face do enquadramento na categoria profissional do 

trabalhador foi possível até a publicação da Lei n.º 9.032/95. 
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2. Todavia, o rol de atividades arroladas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 é exemplificativo, não existindo 

impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como insalubres, perigosas ou penosas, desde que estejam 

devidamente comprovadas. Precedentes. 

3. No caso em apreço, conforme assegurado pelas instâncias ordinárias, o segurado não comprovou que efetivamente 

exerceu a atividade de Engenheiro Mecânico sob condições especiais. 

4. Inexistindo qualquer fundamento relevante que justifique a interposição de agravo regimental ou que venha a 

infirmar as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 803513 / RJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 

2006/0177878-1 - Relator Ministra Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - 

Data da Publicação/Fonte DJ 18.12.2006 p. 493) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA. 

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em 

relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico. 

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de 

inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice contido no enunciado nº 283 do STF. 

3. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 941885/SP - 2007/0082811-1 - Relator Ministro Jorge Mussi - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 19/06/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 04/08/2008) 

Busca, ainda, o recorrente a reforma do acórdão, alegando violação ao artigo 462 do Código de Processo Civil, ao 

argumento de que não teriam sido consideradas, para efeito de contagem de tempo de serviço, as contribuições 

efetuadas como contribuinte individual no período de 01/05/98 a 30/09/98. 

No entanto, o acórdão, ao abordar a matéria ventilada, foi expresso no sentido de que: 

Ainda que computado o período como contribuinte individual - 05/1998 a 09/1998 -, conforme CNIS ora juntado, o 

autor não alcançaria o tempo de serviço mínimo exigido para a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Dessa forma, não há qualquer contrariedade entre o acórdão e os dispositivos legais invocados na peça recursal, uma 

vez que a legislação que dispôs a respeito do período de atividade em condições especiais foi devidamente analisada e 

aplicada ao caso concreto, assim como as normas processuais, tudo com base nas provas trazidas aos autos, as quais 

foram sem exceção consideradas para a decisão de segunda instância. 

De tal maneira, percebe-se que pretende o recorrente, na verdade, uma nova apreciação das provas anteriormente 

consideradas e verdadeira reapreciação da matéria já conhecida pelo julgado. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pelo 

não reconhecimento da especialidade do trabalho realizado no período em questão, bem como pela não concessão do 

benefício previdenciário pleiteado, não cabe nova análise de tais provas, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça. 

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência das normas de leis 

federais mencionadas, tampouco a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 6 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.014256-0        AC  790157 

APTE    :  HERALDO NUTTI 

ADV     :  CARLOS ALBERTO GOES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NELSON SANTANDER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007281036 

RECTE   :  HERALDO NUTTI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Embargada, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento a seu apelo, interposto em sede de 

Embargos a Execução, sob o fundamento de que não será possível aplicar o percentual de 141, 2128% na forma 

pretendida pelo embargado, estando patente o excesso de execução (art. 741, VI c/c 743, do CPC). 

Foram opostos Embargos de Declaração, com a alegação de que houve omissão a respeito da Portaria GM/MPS nº 8, de 

14.01.1993, na qual foi fixado o índice de 141,2128% para reajuste dos proventos concedidos no mês de setembro de 

1992. Foi negado provimento aos embargos, haja vista que o órgão julgador não está obrigado a responder à consulta do 

embargante quanto à interpretação de dispositivos legais.  

Em sede de Recurso Especial, aduz o recorrente, que houve negativa de vigência ao disposto no 41, inciso II da Lei 

8.213/91 e artigo 610 do Código de Processo Civil, com o argumento de que a sentença de mérito não poderia ter sido 

modificada.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da violação a dispositivo 

do Código de Processo Civil, e da Lei de Benefícios.  

Ocorre, porém, que conforme se depreende do voto condutor da decisão de segunda instância, o embargado pretendeu o 

recebimento de reajustes em duplicidade, o que caracterizou o excesso de execução. 

O acórdão ora guerreado está em acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, até mesmo porque, a re-

análise do julgado implica em reexame de provas, o que é vedado pela Súmula 07 daquela Egrégia Corte, conforme 

transcrevemos:  

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.  PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXCESSO DE 

EXECUÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 

1. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no 

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 
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2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 843272 / RJ, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, 

6a. TURMA, j. 04/09/2008, DJe 29/09/2008).  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 

CPC. INEXISTENTE. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO NA CONTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 

SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1. A Corte de origem enfrentou fundamentadamente os pontos essenciais para o deslinde da controvérsia. O julgador 

não é obrigado a manifestar-se acerca de todos os argumentos apontados pelas partes, se já tiver motivos suficientes 

para embasar sua decisão. 

2. O Tribunal a quo, com base nos elementos constantes nos autos, homologou a conta de liquidação. Para que seja 

averiguada a tese de excesso na execução é imprescindível o reexame deste conjunto fático probatório. Portanto, a 

revisão do quantum debeatur encontra óbice no Enunciado 7 da Súmula deste Sodalício. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 432305 / SC, Relator 

Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 6a. TURMA, j. 29/11/2005, DJ 19/12/2005, p. 479).  

Sendo assim, não havendo violação dos dispositivos legais mencionado pela recorrente, não cabe o recebimento do 

recurso apresentado. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.026422-0        AC 1351239 

APTE    :  HENRIQUE FERREIRA NUNES JUNIOR e outro 

ADV     :  JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

PETIÇÃO :  RESP   2008261116 

RECTE   :  HENRIQUE FERREIRA NUNES JUNIOR 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.83.002063-7        AC 1039999 

APTE    :  FRANCISCO ELIAS DA SILVA 

ADV     :  MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007276572 

RECTE   :  FRANCISCO ELIAS DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Embargada, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento a seu apelo, interposto em sede de 

Embargos a Execução, haja vista presença de excesso de execução (art. 741, V c/c 743 do Código de Processo Civil). 

Foram opostos Embargos de Declaração, com a alegação de omissão e contrariedade na v. decisão, aos quais foi negado 

provimento.  

Em sede de Recurso Especial, aduz o recorrente, que houve negativa de vigência ao disposto nos artigos 463, 467, 468, 

471 e 473, todos do Código de Processo Civil, além do artigo 202 da Constituição Federal, com o argumento de que os 

cálculos elaborados pela contadoria do juízo e acolhidos no processo de execução, não retratam a sentença de 

condenação do processo originário.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da violação a 

dispositivos do Código de Processo Civil, alegando que não houve excesso de execução em seus cálculos, razão pela 

qual os cálculos apresentados pela contadoria oficial não poderiam prevalecer.  
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Ocorre, porém, que conforme se depreende do voto condutor da decisão de segunda instância, a liquidação deverá 

sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na sentença e no v. acórdão, a teor da regra do art. 610 do Código de 

Processo Civil, aliás já revogada.  

O acórdão ora guerreado está em acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, até mesmo porque, a re-

análise do julgado implica em reexame de provas, o que é vedado pela Súmula 07 daquela Egrégia Corte, conforme 

transcrevemos:  

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.  PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXCESSO DE 

EXECUÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 

1. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no 

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 843272 / RJ, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, 

6a. TURMA, j. 04/09/2008, DJe 29/09/2008).  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 

CPC. INEXISTENTE. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO NA CONTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 

SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1. A Corte de origem enfrentou fundamentadamente os pontos essenciais para o deslinde da controvérsia. O julgador 

não é obrigado a manifestar-se acerca de todos os argumentos apontados pelas partes, se já tiver motivos suficientes 

para embasar sua decisão. 

2. O Tribunal a quo, com base nos elementos constantes nos autos, homologou a conta de liquidação. Para que seja 

averiguada a tese de excesso na execução é imprescindível o reexame deste conjunto fático probatório. Portanto, a 

revisão do quantum debeatur encontra óbice no Enunciado 7 da Súmula deste Sodalício. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 432305 / SC, Relator 

Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 6a. TURMA, j. 29/11/2005, DJ 19/12/2005, p. 479).  

Sendo assim, não havendo violação dos dispositivos legais mencionado pela recorrente, não cabe o recebimento do 

recurso apresentado. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.015198-0  ApelReex 1236727 

APTE    :  JOSE BITENCOURT LEAO 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS   SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008077409 

RECTE   :  JOSE BITENCOURT LEAO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo previsto no § 1o do artigo 557 do Código 

de Processo Civil, mantendo assim a decisão proferida com base no caput daquele mencionado artigo, a qual 

reconheceu parte do tempo de serviço rural postulado na inicial, bem como o exercício de atividades sob condições 

especiais e o direito à percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento 

administrativo (17.07.2002), conforme concedido na sentença.  

Em relação ao trabalho rural, ao fundamentar seu recurso, o recorrente apresenta argumentos no sentido de que o 

acórdão teria contrariado os artigos 55, §§ 2º e 3º e 108, ambos da Lei nº 8.213/91, bem como artigo 332 do Código de 

Processo Civil. 

Ademais, aduz ter havido ofensa aos artigos 20, § 3º, alínea c, e 260, ambos do Estatuto Processual Civil, bem como 

artigo 11, § 1º, da Lei n.º 1.060/50, alegando, por fim, a ocorrência de violação às Leis n.ºs 6.367/76, 9.528/97, 

8.212/91, 8.213/91, 10.406/02, 9.065/95 e 5.869/73. 

Sustenta também a existência de divergência jurisprudencial entre a decisão recorrida e o posicionamento apresentado 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça e outros tribunais.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pelo 

recorrente, mas sim de decisão que entendeu não haver restado demonstrado o exercício da atividade rural para todo o 

período postulado em face da prova testemunhal produzida nos autos, conjugada com a prova documental apresentada, 

como se vê do trecho abaixo transcrito: 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas por meio de precatória na localidade Paramirim - Estado da Bahia (fl. 187/188), 

afirmaram que o autor trabalhou na lavoura, em propriedade da família, em zona rural, naquela localidade, sendo que às 

vezes também trabalhava na lavoura de terceiros, permanecendo nas lides rurais de 1960 até, aproximadamente, 

1968/1971, sendo que em 1972 ele mudou-se para São Paulo. Dessa forma, restou comprovado o labor rural, em regime 

de economia familiar, a contar de 22.02.1965, data em que o genitor adquiriu o imóvel rural. (fl.332) 

De tal maneira, percebe-se que pretende o recorrente uma nova apreciação das provas anteriormente consideradas e 

verdadeira reapreciação da matéria já conhecida pelo julgado. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

comprovação de apenas parte do período laborado no campo mencionado na inicial, não cabe nova análise de tais 

provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da 

jurisprudência que segue: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO NO PERÍODO ANTERIOR A 1965. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 

Nº 7/STJ. CONVERSÃO DE ATIVIDADE INSALUBRE. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. SÚMULA Nº 

283/STF. DECISÃO MANTIDA. 

1. Diante da conclusão do Tribunal de origem de que inexistem elementos aptos, documental e testemunhal, a 

comprovar a atividade rurícola da parte autora antes de 1965, não há condições de rever a matéria altercada, pois 

importaria em reexame de prova, incabível em sede de apelo raro nos termos da Súmula nº 7 deste Tribunal Superior. 
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2. Sobre a conversão da atividade insalubre, merece ser mantida a decisão agravada por seu próprio fundamento, haja 

vista a falta de impugnação específica do ponto relativo ao custeio. Incidência do enunciado de nº 283/STF. 

3. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 948488/SP - 2007/0101118-4 - Relator Ministro Jorge Mussi - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 29/05/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 04.08.2008) 

No mais, também não merece seguimento o recurso interposto. 

Conforme se depreende da decisão proferida em segunda instância, os juros moratórios devem ser calculados, de forma 

globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma decrescente para as prestações vencidas após tal ato 

processual. Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% 

ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais 

juros até a data da conta de liquidação, caso o precatório seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (AI - 

Agr. 492779, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ de 03.03.2006, p. 76). (fl.336). 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça ao pronunciar-se a respeito da matéria, firmou posicionamento no sentido de 

que os juros moratórios devem incidir no montante de 1% ao mês, a partir da citação válida: 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. (Súmula nº 

204/STJ) 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - JUROS DE MORA - 

APLICABILIDADE - PERCENTUAL DE 1% - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

204/STJ - INOCORRÊNCIA DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

Conforme jurisprudência firmada nesta Corte, os juros de mora, nas ações previdenciárias devem ser fixados à base de 

1% (um por cento), ao mês, contados a partir da citação. Incidência da Súmula 204/STJ. Precedentes. 

Embargos de divergência conhecidos, porém, rejeitados. (EREsp 207992/CE - Embargos de Divergência no Recurso 

Especial 1999/0079344-7 - Relator Ministro Jorge Scartezzini - Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO - Data do 

Julgamento 08/11/2001 - Data da Publicação/Fonte DJ 04.02.2002 p. 287) 

No tocante ao termo final de sua incidência, também já é assente o entendimento daquela Corte Superior, a saber: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS 

PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. APLICABILIDADE DA UFIR E DO IPCA-E. 

JUGLAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. PRAZO ESTABELECIDO PELO ART. 

100, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

(...) 

3. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e a do seu 

efetivo pagamento no prazo estabelecido na Constituição Federal, por não se caracterizar inadimplemento por parte do 

Poder Público. 

4. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1057795/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 

2008/0106484-8 - Relatora Ministra Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 26/08/2008 - 

Data da Publicação/Fonte Dje 15/09/2008) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO E A INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que no lapso compreendido entre a homologação da conta de 

liquidação e a expedição do precatório não há mora da Fazenda Pública que determine sua incidência. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1043353/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 

2008/0066113-8 - Relator Ministro Jorge Mussi - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 07/08/2008 - 

Data da Publicação/Fonte Dje 08/09/2008) 
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Compulsando os presentes autos de processo, verifica-se que a citação ocorreu após a entrada em vigor do Novo Código 

Civil, razão pela qual, a teor do disposto no v. acórdão recorrido e considerando o princípio da proibição da reformatio 

in pejus, não há como se reconhecer a existência de qualquer contrariedade em relação à fixação dos juros de mora 

procedida no caso em tela, no que se refere à pretensão da parte recorrente quanto a esse tema. 

Nesse sentido: REsp 1072696, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 09/10/2008. 

Não há também ofensa ao disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil, uma vez que os honorários foram fixados 

em 15% sobre o valor da condenação, com base em tal dispositivo e seus parágrafos, não sendo possível alteração de 

seu percentual em sede de recurso especial, conforme precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIARIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETARIA. 

FIXAÇÃO PERCENTUAL HONORARIOS ADVOCATICIOS. 

1. A correção monetária das parcelas em atraso e devida, a partir do ajuizamento da ação. 

2. Impossível a reapreciação do percentual de honorários advocatícios porque fixados consoante os critérios 

enumerados nos parágrafos 3o e 4o  do art. 20 do CPC. 

3. Recurso não conhecido. (Processo REsp 72139/SP - 1995/0040820-1 - Relator Ministro Anselmo Santiago - Órgão 

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 26/09/1995 - Data da Publicação/Fonte DJ 11.03.1996 p. 6681) 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EX-INTEGRANTE DA MARINHA MERCANTE. REVISÃO DE 

PROVENTOS. ART. 1º DA LEI 20.910/32. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. 

SÚMULA 85/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO DO QUANTUM. 

SÚMULA 7/STJ. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

de natureza alimentar, a prescrição que incide é tão-somente aquela que atinge as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação, não ocorrendo a chamada prescrição do fundo de direito. Inteligência da 

Súmula 85/STJ. 

2. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, a reapreciação do quantum fixado a título de honorários advocatícios 

implica, necessariamente, o reexame de matéria fático-probatória, o que é inviável em sede de recurso especial, sendo o 

caso de incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Recurso especial conhecido e improvido. (REsp 673437/RN - 2004/0103335-0 - Relator Ministro Arnaldo Esteves 

Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 17/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 

371) 

Da mesma forma, no que tange ao termo final da incidência das prestações vencidas na base de cálculo da verba 

honorária, constata-se que o posicionamento firmado no acórdão, expresso no sentido de que deverá ser considerado 

para tanto a data em que foi prolatada a sentença que concedeu o benefício previdenciário, não se encontra em 

desconformidade com a interpretação que tem sido dada acerca dessa questão pela Corte Superior, consoante 

jurisprudência abaixo transcrita: 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 

111/STJ. MARCO FINAL PROLAÇÃO DA DECISÃO QUE CONCEDE O BENEFÍCIO. 

A jurisprudência desta Corte encontra-se assente no sentido de que, nas ações previdenciárias, os honorários 

advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, considerando-se apenas as prestações vencidas 

até o momento da prolação da decisão que concede o benefício. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP - 2006/0059905-4 - Relator Ministro Felix Fischer 

- Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 17/05/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 18.06.2007 p. 296) 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em 
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concreto, não cabe o recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência 

dos dispositivos de leis federais mencionados, tampouco a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.012844-4        AC  930515 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO ALVES DANTAS 

ADV     :  RENATA MOCO 

PETIÇÃO :  RESP   2008177844 

RECTE   :  JOAO ALVES DANTAS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que, apesar de haver mantido a sentença no que se refere à concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pretendido, reconheceu somente parte do tempo de serviço rural, 

sem registro, postulado na inicial. 

Aduz o recorrente ter havido contrariedade ao disposto nos artigos 52 e 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, reportando-se, 

ainda, ao artigo 332 do Código de Processo Civil, além do artigo 201, § 2º, da Carta Magna. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, no tocante à apontada violação a dispositivo constitucional, cabe destacar que tal matéria escapa da 

competência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 105 da Constituição Federal. 

Conforme se depreende da decisão recorrida, concluiu-se pelo reconhecimento apenas parcial do período laborado no 

campo mencionado na inicial, uma vez que a prova testemunhal não teria sido capaz de demonstrar o exercício de tal 

atividade para todo o período postulado, razão pela qual, com base tanto na prova documental como oral, foi reduzido o 

lapso de tempo considerado na sentença, excluindo-se aquele anterior ao ano de 1970 (data constante no documento 

mais antigo a constituir um começo de prova escrita), como se vê do trecho abaixo transcrito: 

Embora o Autor tenha juntado início de prova material, descrita acima, as quais são hábeis a comprovar o exercício da 

atividade rural, tendo em vista que o qualificam como lavrador, não há como reconhecer todo o período declinado na 

pela inicial, ou seja, desde 10.05.1957, pois o documento contemporâneo apto a demonstrar o labor rurícola é a partir do 

ano 1970. Ademais, os depoimentos das testemunhas foram frágeis em relação ao período que o Autor iniciou suas lides 

rurais, na verdade, apenas souberam informar sobre o trabalho realizado após os anos 1970. 
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Sendo assim, considerando-se que o acórdão recorrido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

comprovação somente de parte da alegada atividade rural realizada sem anotação em carteira de trabalho, não cabe nova 

análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO NO PERÍODO ANTERIOR A 1965. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 

Nº 7/STJ. CONVERSÃO DE ATIVIDADE INSALUBRE. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. SÚMULA Nº 

283/STF. DECISÃO MANTIDA. 

1. Diante da conclusão do Tribunal de origem de que inexistem elementos aptos, documental e testemunhal, a 

comprovar a atividade rurícola da parte autora antes de 1965, não há condições de rever a matéria altercada, pois 

importaria em reexame de prova, incabível em sede de apelo raro nos termos da Súmula nº 7 deste Tribunal Superior. 

2. Sobre a conversão da atividade insalubre, merece ser mantida a decisão agravada por seu próprio fundamento, haja 

vista a falta de impugnação específica do ponto relativo ao custeio. Incidência do enunciado de nº 283/STF. 

3. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 948488/SP - 2007/0101118-4 - Relator Ministro Jorge Mussi - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 29/05/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 04.08.2008) 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em 

concreto, não cabe o recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência 

dos dispositivos de leis federais mencionados, tampouco a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.014549-1  ApelReex  932243 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APTE    :  Banco do Brasil S/A 

ADV     :  NIRALDO JOSE MONTEIRO MAZZOLA 

APTE    :  BANCO BRADESCO S/A 

ADV     :  RODRIGO FERREIRA ZIDAN 

APTE    :  BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A em liquidação   extrajudicial 
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ADV     :  MAURO RUSSO 

APTE    :  BANCO ITAU S/A 

ADV     :  MARCIAL BARRETO CASABONA 

ADV     :  ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL  

APTE    :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     :  CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JR 

APDO    :  ANTONIO BORGES DOS SANTOS e outros 

ADV     :  MANOEL HERZOG CHAINCA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADV     :  FERNANDO EDUARDO SEREC 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO 

APDO    :  UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADV     :  FELIPE LEGRAZIE EZABELLA 

PETIÇÃO :  RESP   2009009674 

RECTE   :  ANTONIO BORGES DOS SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Decido 

Com relação à admissibilidade do recurso, um dos pressupostos genéricos é justamente a efetivação do preparo no ato 

de  sua interposição, nos termos impostos pelas normas incidentes à espécie, sendo que, em se tratando de recurso 

especial, estabelece o artigo 511 do Código de Processo Civil, a petição deve ser acompanhada do comprovante de 

pagamento do respectivo preparo, quando devidos, conforme tabela publicada pelos tribunais. 

Com efeito, conforme se verifica, o processo em exame não se enquadra nas hipóteses de dispensa ou isenção legal de 

seu recolhimento, cabendo destacar que o recorrente não goza dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O presente recurso deve ser declarado deserto, em razão de ter sido interposto sem a comprovação do recolhimento do 

preparo, conforme atesta a certidão de fl. 1057, o que inviabiliza a sua subida ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

consoante Súmula 187 daquela Corte Superior: 

"É DESERTO O RECURSO INTERPOSTO PARA O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUANDO O 

RECORRENTE NÃO RECOLHE, NA ORIGEM, A IMPORTANCIA DAS DESPESAS DE REMESSA E RETORNO 

DOS AUTOS." 

E a jurisprudência recente daquela Egrégia Corte vem no mesmo sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - NÃO-COMPROVAÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO DO PORTE DE REMESSA E 

RETORNO NO PRAZO - DESERÇÃO. 

O pagamento do preparo deve ser comprovado no ato de interposição do recurso especial. Se pago em menor valor, 

deve-se complementá-lo. No caso, a agravante, uma vez intimada para complementar o valor pago a menor, deixou 

transcorrer in albis o prazo de cinco dias, razão pela qual considera-se deserto o recurso. 

Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 823455/SP - 2ª Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 21/10/2008, v.u., DJe 11/11/2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXTINÇÃO DE DOCUMENTO - 

DESERÇÃO - COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DE PORTE DE REMESSA E RETORNO DOS AUTOS - 

JUNTADA POSTERIOR À PROTOCOLIZAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - RECURSO IMPROVIDO. 
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1. O agravante não trouxe qualquer informação capaz de afastar os fundamentos da decisão agravada. 

2. A juntada posterior do comprovante do preparo não supre a sua exigência, tendo em vista a ocorrência da preclusão 

consumativa com o ato da interposição do recurso. 

3. Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 1065105/SP - 3ª Turma - rel. Min. MASSAMI UYEDA, j. 05/11/2008, v.u., DJe 18/11/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO VIA FAX. PREPARO INTEMPESTIVO. 

DESERÇÃO. 

1. "Para fins de comprovação do preparo, deve ser considerado o dia da apresentação do recurso via fax, e não o dia em 

que apresentado o original perante o Tribunal" (Precedente: AgRg no REsp 687.083/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 

de 30.08.06). No mesmo sentido, a jurisprudência do Excelso Pretório: AI 601.489-AgR, Rel. Min. Ricardo 

Lewandowski, DJU de 09.11.07, AI 539.131-AgR-ED-EDv-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 16.02.07, AI 

503.113-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ de 03.12.04, e AI 280.506-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, DJ de 29.11.02 e 

AI-AgR 377.026/PR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJU de 04.10.02. 

2. Recurso especial não conhecido." - Grifei. 

(REsp 717528/PR - 2ª Turma - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 21/10/2008, v.u., DJe 11/11/2008 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PORTE DE 

REMESSA E DE RETORNO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO. DESERÇÃO. NÃO-

CONHECIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a 

importância das despesas de remessa e retorno dos autos." (Súmula do STJ, Enunciado nº 187). 

2. "No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo 

preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção." (Código de Processo Civil, artigo 511). 

3. Não se conhece do recurso especial em que a parte deixou de comprovar o pagamento do porte de remessa e de 

retorno ou não comprovou ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, sendo insuficiente a mera declaração do 

recorrente, já no ato de interposição do agravo de instrumento, de que não possui condições para arcar com as custas 

processuais. 

4. Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 992211/RS - 1ª Turma - rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, j. 07/08/2008, v.u., DJe 18/08/2008) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.  

Intime-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.015505-8        AC  935400 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA SOCORRO DA SILVA LINO 

ADV     :  MARTINHO APARECIDO XAVIER RUAS 

PETIÇÃO :  RESP   2008245350 

RECTE   :  MARIA SOCORRO DA SILVA LINO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte,  que deu provimento ao apelo do INSS,  reformando a sentença no sentido de negar 

o benefício pleiteado, uma vez que não restaria comprovado o período trabalhado na zona rural. 

Interpostos embargos de declaração, foram estes parcialmente acolhidos, somente para sanar a obscuridade no que toca 

à fundamentação do acórdão no sentido de reconhecer o labor rural apenas em parte do período pleiteado, sem alteração 

do julgado, o que motivou a alegação da recorrente no sentido de que tal conduta estaria negando a vigência ao artigo 

535, do Código de Processo Civil 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca o reconhecimento da negativa de vigência 

de dispositivo do Código de Processo Civil, pois indicado o que considera como obscuridade em seu recurso de 

embargos de declaração tal falha não teria sido sanada. 

Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão que acolheu parcialmente os declaratórios, sua fundamentação 

foi no sentido de sanar a obscuridade no tocante à análise do conjunto probatório, esclarecendo que o conjunto 

probatório não estaria apto a comprovar o labor rural por todo o período pretendido,.  

De tal maneira, seguindo-se o entendimento do próprio Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não é admissível o recurso 

especial em tais situações, pois que não houve negativa de vigência do dispositivo legal, conforme transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 

CPC. INOCORRÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. ÁREA RURAL E 

URBANA. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. 

II - A legislação previdenciária não admite, para fins de contagem recíproca para aposentadoria por tempo de serviço - 

rural e urbano -, o cômputo do período, anterior à Lei nº 8.213/91, em que o segurado desenvolvia atividade rurícola 

sem, contudo, efetuar o recolhimento das contribuições pertinentes. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (REsp 425310/RS - 2002/0039441-2 - Relator Ministro Felix 

Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 25/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.04.2003 p. 

242) 

Busca, ainda, a recorrente a reforma do acórdão alegando ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido 

e o posicionamento da Corte Superior, haja vista a jurisprudência que transcreve no corpo do recurso, alegando que 

houve violação aos artigos 48, §§ 1º e 2º, 142 e 143, da Lei 8.213/91, artigo 333, II, do Código de Processo Civil, e 

artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil.  

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que entendeu que não restou demonstrado o labor rural por todo o período exigido em 

lei, uma vez comprovado que o marido da autora exerceu atividade urbana no período de 1980 a 1997, e que a autora 
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possui registro de vínculo empregatício urbano por longo período, de 1986 a 1991, conforme anotaçãos da CTPS e 

consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, o que descaracteriza a condição de trabalhadora rural.  

É de se notar que o acórdão não dá interpretação diversa da que vem sendo dada pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça com relação ao artigo 106 da lei nº 8.213/91 no que se refere à comprovação da atividade rural por meio de 

assentamento em nome do cônjuge, mas tão somente refuta o pedido da Autora em razão dos fatos acima expostos e por 

não constar nos autos prova material ou testemunhal consideradas suficientes, à comprovação do exercício de atividade 

rural pelo período exigido em lei. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingindo a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou 

ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de contrariedade ou negativa de vigência aos 

dispositivos legais constantes dos artigos 48, §§ 1º e 2º, 142 e 143, da Lei 8.213/91, artigo 333, II, do Código de 

Processo Civil, e artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a 

aplicação de tais dispositivos, mas tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso 

concreto. 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a 

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal tratam 

de matéria alheia aos autos, não estando focados na não comprovação da condição de trabalhadora rural, uma vez  

comprovado o exercício de atividade urbana pela autora e cônjuge.  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.016425-4        AC  938418 

APTE    :  ANGELO PEDRO BONGANHI 

ADV     :  ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008197999 

RECTE   :  ANGELO PEDRO BONGANHI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que não reconheceu como especial a atividade desenvolvida no período de 

16/01/1978 a 24/09/1993, assim como não concedeu o benefício previdenciário pretendido. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos. 

Aduz o recorrente ter havido contrariedade ao disposto no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente alega a violação de legislação federal relacionada 

com o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais. 

Ocorre, porém, que o posicionamento adotado pelo acórdão não nega vigência à legislação invocada, mas sim a aplica 

efetivamente ao caso concreto, exigindo a comprovação das condições especiais da atividade desempenhada, conforme 

se vê do trecho abaixo transcrito:  

Relativamente ao período trabalhado na Indústria de Seda Rivaben S/A (16/01/1978 a 24/09/1993), o autor carreou aos 

autos (fl.11) formulário atestando exposição a agente agressivo, mas não apresentou laudo técnico, documento essencial 

para comprovação do agente ruído. De modo que tal período não pode ser reconhecido como especial. (fl.162) 

Nesse passo, é de se notar a conformidade do posicionamento exarado por este Tribunal Regional Federal com o 

entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, independentemente do período a que 

se refira o trabalho em condições especiais, tratando-se do agente agressivo ruído, sempre será necessária a 

apresentação de laudo técnico que demonstre sua existência, consoante jurisprudência que segue: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA. 

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em 

relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico. 

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de 

inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice contido no enunciado nº 283 do STF. 
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3. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 941885/SP - 2007/0082811-1 - Relator Ministro Jorge Mussi - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 19/06/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 04/08/2008) 

De tal maneira, percebe-se que pretende o recorrente uma nova apreciação das provas anteriormente consideradas e 

verdadeira reapreciação da matéria já conhecida pelo julgado. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pelo 

não reconhecimento da especialidade do trabalho realizado no período em tela, não cabe nova análise de tais provas, 

haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Não há que ser admitido também o presente recurso em razão da alegada dissidência jurisprudencial, uma vez que o 

recorrente não apresentou qualquer precedente que pudesse sustentar tal alegação, pois que a decisão transcrita no corpo 

da peça recursal é deste mesmo Tribunal Regional Federal, não se prestando, assim, a fundamentar a interposição de 

recurso especial. 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência da norma de lei federal 

mencionada. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.015520-8       AMS  273054 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ADVOCACIA MUZZI 

ADV     :  ENRICO FRANCAVILLA 

PETIÇÃO :  RESP   2008260514 

RECTE   :  ADVOCACIA MUZZI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento ao 

recurso de apelação da União Federal, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela 

Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 1º, do Decreto-Lei nº 2.397/97; 165; 458 e 535, do 

Código de Processo Civil; 2º § 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil; 56, da Lei nº 9.430/96 e 6º, inciso II da Lei 

Complementar nº 70/91, bem como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, materializada na Súmula 276. 

Com contra-razões de fls. 236/241. 
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Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. COFINS. 

SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. ISENÇÃO. LC N.º 70/91. 

REVOGAÇÃO. ART. 56 DA LEI N.º 9.430/96. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À 

LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. CANCELAMENTO DA SUMULA 276 DO STJ. 

1. O acórdão recorrido, ao versar sobre o artigo 56, da Lei 9.430/96, que revogou a isenção da COFINS prevista na Lei 

Complementar 70/91, fundou-se em interpretação de matéria eminentemente constitucional, não cabendo a esta Corte 

examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da 

Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à 

uniformização da legislação infraconstitucional (Precedentes: AgRg na MC n.º 9.757/SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJU de 22/03/2006; REsp n.º 597.518/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 

01/07/2005; AgRg no AG n.º 570.913/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 21/03/2005; e AgRg no 

AG n.º 569.025/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 31/05/2004)  

2. Ressalva do entendimento do Relator, em observância ao novel posicionamento do STF, intérprete maior do texto 

constitucional, que no julgamento da ADC n.º 01/DF, assentou que a LC n.º 70/91 possui status de lei ordinária, posto 

não se enquadrar na previsão do art. 154, inciso I, da Constituição Federal. 

3. O princípio da lex posterius derrogat priori, consagrado no art. 2.º, § 1.º, da LICC, comprova que não padece de 

ilegalidade a revogação da isenção prevista no art. 6.º, II, da LC n.º 70, promovida pelo art. 56 da Lei 9.430/96, 

porquanto este ato normativo possui o mesmo grau hierárquico da LC n.º 70/91. 

4. Os Tribunais infraconstitucionais devem curvar-se ao Eg. STF, por força do art. 102, § 2.º, da Carta Magna, o qual 

impõe efeito vinculante às decisões definitivas de mérito proferidas em sede de Ação Declaratória de 

Constitucionalidade, por isso da ressalva do entendimento para adequar o voto à jurisprudência da Seção de Direito 

Público. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 925.519/SP, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 15/12/2008) 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.031814-6        AC 1247447 

APTE    :  ALEXSANDRO SODRE DE FRANCA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 
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PETIÇÃO :  RESP   2008133362 

RECTE   :  ALEXSANDRO SODRE DE FRANCA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento ao recurso da parte autora para manter a r. sentença que, nos 

autos de medida cautelar visando a suspensão da execução extrajudicial do imóvel, julgou improcedente o pedido, a teor 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil com fundamento na ausência de plausibilidade do direito invocado. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de contrariar os artigos 6º, inciso V, 51, IV, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, o artigo 6º, alínea c, 

da Lei nº 4.380/64, o artigo 4º, do Decreto-lei nº 22.626/33 quanto à capitalização de juros, a Lei nº 8.177/91 quanto à 

aplicação ilegal da Taxa Referencial - TR na correção do saldo devedor, bem como o cerceamento de defesa, ante a não 

realização da prova pericial, a necessidade de aplicação de plano de equivalência salarial e os princípios da função 

social, da transparência e da igualdade entre as partes. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não se conhece da alegada ofensa ao artigo 6º, alínea c, da Lei nº 4.380/64, ao artigo 4º, do Decreto-lei nº 

22.626/33 quanto à capitalização de juros, à Lei nº 8.177/91 quanto à aplicação ilegal da Taxa Referencial - TR na 

correção do saldo devedor, bem como ao cerceamento de defesa, ante a não realização da prova pericial, à necessidade 

de aplicação de plano de equivalência salarial e aos princípios da função social, da transparência e da igualdade entre as 

partes, posto que não se encontram prequestionados, de sorte que o Colendo Superior Tribunal de Justiça já sumulou 

(Súmula 211 do STJ) o entendimento de que não se conhece de recurso, pela apontada ofensa a dispositivo de lei 

federal, se a matéria não foi objeto de análise e decisão por parte do Tribunal a quo por ausência de prequestionamento, 

consoante acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 
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6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (STJ, Primeira Turma, REsp 790939/RS, 

Processo nº 2005/0176783-4, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, v.u., DJ 31/08/2006, p. 238). 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Com relação à violação aos artigos 6º, inciso V, 51, IV, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, não há como reconhecer a 

contrariedade às leis federais ou a negativa de vigência às normas mencionadas. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante precedente que trago à colação: 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto por LUIS GUSTAVO RODRIGUES DA SILVA, com fulcro no art. 105, III, 

alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que, 

nos autos da ação revisional de contrato de mútuo habitacional, ajuizada pelo ora recorrente, decidiu, no que interessa, 

nos termos da seguinte ementa: 

"REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. EMPRÉSTIMO / FINANCIAMENTO. SISTEMA 

SACRE. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

- Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao saldo 

devedor; o sistema SACRE de amortização não contem capitalização de juros (anatocismo). Nesse sistema não há 

acréscimo de juros ao saldo devedor, há a atribuição às prestações e ao saldo devedor o mesmo índice de atualização, 

mantendo, destarte, íntegras as parcelas de amortização e de juros que compõem as prestações, permitindo uma efetiva 

e constante. 

- O procedimento estabelecido pelo Decreto-lei nº 70/66 para execução extrajudicial do imóvel financiado exige o 

cumprimento de todas as garantias conferidas ao mutuário, especialmente quanto à prerrogativa de ser notificado 

pessoalmente para o exercício de seu direito de purgar a mora e a publicação de editais de leilão, consoante dispõe os 

arts. 31 e 32." (fl. 178) 

O recorrente sustenta, em síntese, que houve violação dos arts. 535 do Código de Processo Civil; 51 e 52 do Código de 

Defesa do Consumidor; 31 a 38 do Decreto-Lei n.º 70/66; e 4º do Decreto n.º 22.626/33. Alega, preliminarmente, 

negativa de prestação jurisdicional. Afirma que não foi intimado pessoalmente para exercer o direito de purgar a mora, 

evitando a ocorrência do leilão extrajudicial do imóvel financiado. Aduz, ainda, a existência de capitalização de juros. 

Por fim, defende a aplicação do Código de Defesa do Consumidor à relação em espécie. 

A recorrida não apresentou contra-razões (certidão à fl. 217). 

É o relatório. 

A irresignação não merece prosperar. 

Com efeito. 

(...). 
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Por fim, anote-se que é entendimento desta Corte Superior de que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às 

relações existentes entre mutuários e instituições financeiras. Entretanto, há que se comprovar a existência de 

abusividade nas cláusulas contratuais, o que não se verificou na espécie, diante do acima decidido. 

Nega-se, portanto, seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. (Grifei) 

(REsp nº 1047701-RS (2008/0078845-2) - rel. Min. MASSAMI UYEDA, julgado em 23.05.2008, DJ 12.06.2008.)" 

Por fim, com relação à alegada violação aos princípios da Constituição Federal, a referida Corte Superior tem se 

manifestado, reiteradamente, no sentido de que se trata de matéria que escapa de sua competência, nos termos do artigo 

105 da Constituição Federal, a saber: 

"...MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR 

OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

(...) 

2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag nº 763900/SP, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, Rel. Min. Denise Arruda)." 

No mesmo sentido, RESP 572911/RS, Relator Min. João Otávio de Noronha, DJ 07.05.2007; RESP 614019/RS, 

Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 23.04.2007. 

Constata-se que, em relação ao r. acórdão, a parte autora interpôs dois recursos especiais. Nesse caso, tem-se a 

ocorrência da preclusão consumativa em relação ao RESP protocolado sob o nº 2008.109042 (fls. 184/221), já que a 

recorrente exerceu seu direito quando da interposição do primeiro recurso. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.009466-8        AC 1263679 

APTE    :  ALDO BEZERRA DE MELLO e outro 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2009016750 

RECTE   :  ALDO BEZERRA DE MELLO 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.24.001025-0        AC 1263104 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA PACHECO GOMES 

ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 

PETIÇÃO :  RESP   2008193012 

RECTE   :  MARIA PACHECO GOMES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que  deu provimento à apelação do INSS, reformando a sentença no sentido de negar 

a concessão do benefício previdenciário pretendido, uma vez que não restaria comprovado o exercício do labor rural 

pelo período de tempo necessário, nos termos da lei. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, 

haja vista a jurisprudência que transcreve no corpo do recurso. 
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Com relação aos requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, necessário se faz um registro a respeito da 

tempestividade, haja vista ter sido apresentado antes da publicação do acórdão, o que não qualifica o recurso como 

intempestivo, uma vez que, mesmo não tendo se iniciado o prazo para sua apresentação é possível que o recorrente 

tenha tomado conhecimento da decisão de segunda instância antes mesmo da publicação, o que demonstra verdadeiro 

respeito ao prazo para apresentar sua contrariedade. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a inexistência de comprovação da atividade rural, uma vez que a 

declaração de atividade rural firmada por terceiros foi considerada inapta à comprovação, bem como a CTPS, haja vista 

que trouxe somente a qualificação civil da Autora, sem anotação de qualquer contrato de trabalho, sendo que os demais 

documentos também foram considerados inaptos à comprovação. Em relação à prova testemunhal, mostrou-se 

insuficiente a comprovar o alegado. 

 Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingindo a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou 

ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a 

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal tratam 

de matéria alheia aos autos, não estando focados na insuficiência do conjunto probatório à comprovação do trabalho 

rural pelo período pretendido.  

É de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do julgado, mas tão 

somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a determinado 
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tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência do dispositivo de lei 

federal mencionado. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.002135-6        AC  998955 

APTE    :  OSVALDO MANOEL DE OLIVEIRA 

ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008195525 

RECTE   :  OSVALDO MANOEL DE OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que declarou, de ofício, a extinção do feito, julgando prejudicada a apelação do 

Autor, ante a não comprovação do exercício de atividade rural, pelo período exigido em lei.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da peça recursal que esta teve fundamento nas alíneas a e c, do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, todavia, não indicou o recorrente quais os dispositivos legais violados pelo aresto, como também não 

demonstrou a divergência jurisprudencial entre a decisão e a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ou 

outros Tribunais Regionais Federais, a qual daria ensejo à interposição do presente, nos termos da alínea "c" do 

mencionado dispositivo. 

Conclui-se que o recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade,  incidindo, na espécie, por analogia, 

a Súmula 284, do Excelso Supremo Tribunal Federal:  

"É  inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia".   

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.008409-3        AC 1009512 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEUSA FERREIRA 

ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

PETIÇÃO :  RESP   2008269020 

RECTE   :  NEUSA FERREIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.011117-5  ApelReex 1014189 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GEORG POHL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE CABRAL DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARIA DA SOLEDADE DE JESUS 
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PETIÇÃO :  RESP   2008168181 

RECTE   :  JOSE CABRAL DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento à remessa oficial e ao apelo do Instituto Nacional do Seguro 

Social, reformando, assim, a sentença para julgar improcedente o pedido apresentado na inicial. 

Da decisão apresentada foram opostos embargos de declaração, os quais foram rejeitados. 

Aduz o recorrente que teria havido negativa de vigência ao disposto nos artigos 52 e 55, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei n.º 

8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do recurso apresentado, o recorrente apresenta de forma genérica os dispositivos da lei federal nº 

8.213/91 que considera contrariados pela decisão recorrida. 

O reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal, a dar ensejo ao recurso 

especial, requer a demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando que a decisão concluiu de forma 

expressamente diversa do texto da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente diferente da prevista no texto legal, ao 

menos no que se refere à contrariedade. 

Ao tratar-se da negativa de vigência, resta ao recorrente a necessidade de demonstrar que a decisão tenha deixado de 

aplicar a norma legal aos casos a que ela expressamente se refere, ou veio a aplicar a um desses casos norma diversa, 

refutando, assim, o direito posto para aquela situação. 

Sendo assim, inviável é o recebimento do presente recurso, haja vista não ter cumprido as exigências acima 

mencionadas, pois não demonstrou o recorrente a efetiva existência de contrariedade entre a decisão e os dispositivos da 

lei de benefícios previdenciários, assim como a existência de dissenso entre o posicionamento aqui apresentado e o que 

traz em precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.011664-1  ApelReex 1014937 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 559/2728 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  REINALDO APARECIDO COMIM 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

PETIÇÃO :  RESP   2008159741 

RECTE   :  REINALDO APARECIDO COMIM 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto contra decisão desta Egrégia Corte que reformou a sentença no sentido de não 

conceder o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição pretendido. 

Denota-se da peça recursal que esta teve fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, uma vez que aduz o recorrente ter a decisão contrariado o disposto nos artigos 52, 53, inciso II, 54 e 55, inciso 

VI, §§ 1º, 2º e 3º, todos da Lei n.º 8.213/91, bem como artigos 201, caput, § 7º, inciso I e 202, ambos da Carta Magna e 

a Emenda Constitucional n.º 20/98, além do artigo 400 do Código de Processo Civil. 

Alega, ademais, a existência de divergência jurisprudencial entre a decisão recorrida e o posicionamento apresentado do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Regional Federal da 5ª Região.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, no tocante à apontada violação a dispositivos constitucionais, cabe destacar que tal matéria escapa da 

competência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 105 da Constituição Federal. 

Busca o recorrente, ainda, a reforma do acórdão, alegando violação a dispositivos da legislação previdenciária 

relacionados com a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço e o reconhecimento do exercício de 

atividade laborativa sem registro profissional, no caso, especificamente, na condição de trabalhador rural, assim como a 

ocorrência de ofensa ao artigo 400 do Código de Processo Civil, que trata da admissibilidade e do valor da prova 

testemunhal. 

No entanto, conforme se verifica da fundamentação da decisão recorrida, concluiu-se pela não comprovação da alegada 

atividade desempenhada como rurícola, sem registro profissional, em razão da falta de início de prova material e 

também em decorrência da fragilidade da prova testemunhal coletada, como se vê do trecho abaixo transcrito:  

As provas orais, por sua vez, como os testemunhos do Sr. José Ramos de Barros e do Sr. Antônio Benedito Silva foram 

frágeis e vagos, uma vez que não indicaram, em qualquer momento, o labor rural do Autor no período de 1960 a 1964, 

apenas referindo-se a tempo posteriores. 

Nota-se, portanto, que a legislação previdenciária foi devidamente analisada e aplicada ao caso concreto, assim como as 

normas processuais, tudo com base nas provas trazidas aos autos, as quais foram sem exceção consideradas para a 

decisão de segunda instância. 

De tal maneira, percebe-se que pretende o recorrente uma nova apreciação das provas anteriormente consideradas e 

verdadeira reapreciação da matéria já conhecida pelo julgado. 

Sendo assim, levando-se em conta que o acórdão recorrido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu 

pelo não reconhecimento do suposto período trabalhado no campo, sem anotação em carteira de trabalho, bem como 

pela improcedência do pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não cabe nova 

análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 
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I - (...). 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INVALIDEZ. 

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7 DO STJ. 

1 - Definir se o segurado preenche ou não os requisitos exigidos em lei para a concessão do benefício pleiteado é 

matéria de prova que não pode ser objeto de recurso especial, nos termos da súmula 7-STJ. Precedentes. 

2 - Recurso não conhecido. (REsp 447758/SP - Recurso Especial 2002/0086450-1 - Relator Ministro Fernando 

Gonçalves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 24.02.2003 

p. 327) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegada dissidência jurisprudencial, uma vez que 

houve apenas transcrição de decisões precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Regional 

Federal da 5ª Região, em relação às quais, aliás, não há qualquer divergência por parte da decisão aqui recorrida. 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em 

concreto, não cabe o recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência 

dos dispositivos de leis federais mencionados. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 31 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.037894-5  ApelReex 1053757 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARFISA FERNANDES MACHADO DE JESUS 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

PETIÇÃO :  RESP   2008202229 

RECTE   :  MARFISA FERNANDES MACHADO DE JESUS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto contra decisão desta Egrégia Corte que reformou a sentença no sentido de não 

conceder o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição pretendido. 
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Denota-se da peça recursal que esta teve fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, uma vez que aduz a recorrente ter a decisão contrariado o disposto nos artigos 52, 53, inciso II, 54 e 55, inciso 

VI, §§ 1º, 2º e 3º, todos da Lei n.º 8.213/91, bem como artigos 201, caput, § 7º, inciso I e 202, ambos da Carta Magna e 

a Emenda Constitucional n.º 20/98, além do artigo 400 do Código de Processo Civil. 

Alega, ademais, a existência de divergência jurisprudencial entre a decisão recorrida e o posicionamento apresentado do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Regional Federal da 5ª Região.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, no tocante à apontada violação a dispositivos constitucionais, cabe destacar que tal matéria escapa da 

competência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 105 da Constituição Federal. 

Busca a recorrente, ainda, a reforma do acórdão, alegando violação a dispositivos da legislação previdenciária 

relacionados com a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço e o reconhecimento do exercício de 

atividade laborativa sem registro profissional, no caso, especificamente, na condição de trabalhador rural, assim como a 

ocorrência de ofensa ao artigo 400 do Código de Processo Civil, que trata da admissibilidade e do valor da prova 

testemunhal. 

No entanto, conforme se verifica da fundamentação da decisão recorrida, concluiu-se pela não comprovação da alegada 

atividade desempenhada como rurícola, sem registro profissional, em razão da falta de início de prova material, como se 

vê do trecho abaixo transcrito:  

No caso dos autos, a autora alega que teria trabalhado na lavoura, sem registro em CTPS, desde os 12 anos e, nos 

períodos intercalados, com registro em carteira. 

Como início de prova material do trabalho rural, no entanto, a autora apresentou apenas cópia de sua carteira 

profissional, em que constam anotações de trabalho (fls. 09/14), que, somadas, chegam a 01 ano, 10 meses e 27 dias 

(fls. 29v). 

Assim, não há início razoável algum de prova material do período de tempo de serviço rural que a autora pretende ver 

reconhecido. A prova testemunhal, por sua vez, não pode ser isoladamente considerada para fins de reconhecimento do 

tempo de serviço, em face do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, bem como da Súmula nº 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

Nota-se, portanto, que a legislação previdenciária foi devidamente analisada e aplicada ao caso concreto, assim como as 

normas processuais, tudo com base nas provas trazidas aos autos, as quais foram sem exceção consideradas para a 

decisão de segunda instância. 

De tal maneira, percebe-se que pretende a recorrente uma nova apreciação das provas anteriormente consideradas e 

verdadeira reapreciação da matéria já conhecida pelo julgado. 

Sendo assim, levando-se em conta que o acórdão recorrido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu 

pelo não reconhecimento do suposto período trabalhado no campo, sem anotação em carteira de trabalho, bem como 

pela improcedência do pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não cabe nova 

análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I - (...). 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 
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Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INVALIDEZ. 

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7 DO STJ. 

1 - Definir se o segurado preenche ou não os requisitos exigidos em lei para a concessão do benefício pleiteado é 

matéria de prova que não pode ser objeto de recurso especial, nos termos da súmula 7-STJ. Precedentes. 

2 - Recurso não conhecido. (REsp 447758/SP - Recurso Especial 2002/0086450-1 - Relator Ministro Fernando 

Gonçalves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 24.02.2003 

p. 327) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegada dissidência jurisprudencial, uma vez que 

houve apenas transcrição de decisões precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Regional 

Federal da 5ª Região, em relação às quais, aliás, não há qualquer divergência por parte da decisão aqui recorrida. 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em 

concreto, não cabe o recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência 

dos dispositivos de leis federais mencionados. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.047997-0        AC 1069924 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANEZIA BELCHIOR DA COSTA 

ADV     :  RONALDO ARDENGHE 

PETIÇÃO :  RESP   2009019575 

RECTE   :  ANEZIA BELCHIOR DA COSTA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III,  da Constituição Federal, diretamente contra 

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.011620-8        AR    4712     200203990421254          SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  JOSE DE VASCONCELOS 

ADV     :  ROSANGELA JULIAN SZULC 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008185061 

RECTE   :  JOSE DE VASCONCELOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte, a qual, por unanimidade, julgou improcedente a ação rescisória, nos termos do voto da 

Relatora, e, por maioria, não impôs o ônus da sucumbência ao Autor. 

Aduz o recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que apresenta para instruir o recurso, alegando, ainda, que houve ofensa aos artigos 

11, inciso VII, 106, III e 143, da Lei 8.213/91, e artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a rescisão do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução da ação subjacente, pleiteando a comprovação 

do labor rural em regime de economia familiar e a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pelo 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a não comprovação do labor rural em regime de economia familiar, uma 

vez que nos comprovantes de pagamento do ITR referentes aos anos de 1991, 1992 e 1993 a propriedade do Autor está 
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cadastrada como "latifúndio para exploração", com a existência de mão-de-obra assalariada, e o Autor qualificado como 

"Empregador Rural II-B", descaracterizando assim o regime de economia familiar, uma vez que a família não retira sua 

subsistência exclusivamente do trabalho rural de seus membros. 

 Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingindo a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou 

ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de negativa de vigência aos dispositivos 

legais constantes dos artigos 11, inciso VII, 106, III e 143, da Lei 8.213/91, e artigo 485, inciso IX, do Código de 

Processo Civil, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tais dispositivos, mas tão somente 

dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso concreto. 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a 

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal tratam 

de matéria alheia aos autos, não estando focados na comprovação do trabalho rural em regime de economia familiar. 

 É de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do julgado, mas 

tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a determinado 

tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência do dispositivo de lei 

federal mencionado. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.03.00.015120-8        AI  261715 

AGRTE   :  VILSON NUNES 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELOISA N S DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007279334 

RECTE   :  VILSON NUNES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Agravante, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento a agravo de instrumento, interposto em 

face de decisão que indeferiu o pedido de emenda da petição inicial, com a determinação de intimação do réu a 

manifestar sua aquiescência ou não ao requerimento de emenda da petição inicial formulado. 

O recorrente opôs Embargos de Declaração, com a alegação de que a v. decisão apresentou erro, ao determinar a 

manifestação do réu demonstrando sua aquisciência ou não, ao requerimento de emenda à incial. Argumentou que o 

pedido foi para nova citação do réu para responder aos novos termos da petição inicial. Os embargos foram rejeitados, 

haja vista o evidente caráter infringente.  

Novamente foram opostos Embargos de Declaração, primeiramente com o objetivo de prequestionar a matéria, e 

também com a alegação de que a v. decisão contrariou as disposições contidas nos artigos 264, parágrafo único e 321, 

ambos do Código de Processo Civil. Os embargos foram rejeitados sob o fundamento de que em ssede de embargos de 

declaração, não se mostra pertinente a rediscussão das teses já devidametne apreciadas no julgado, cabendo à parte que 

teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para postular a reforma do decisium.  

Em sede de Recurso Especial, aduz o recorrente que o artigo 264 do Código de Processo Civil, não deve ser aplicado ao 

caso em tela, sustentando que deve ser feita nova citação do INSS, apenas para dar-lhe ciência dos novos termos após 

emenda da inicial. Sustentou ainda que houve ofensa ao disposto no artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento de negativa de vigência a 

dispositivos do Código de Processo Civil, com a alegação de que é possível o aditamento da ação com a nova citação do 

réu para que responda aos novos termos da petição inicial.  

Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão de segunda instância, segundo o artigo 264, caput, do Código de 

Processo Civil, o termo final para a alteração do pedido é a fase de saneamento do processo, sendo que após a citação 

este somente será possível com o consentimento do réu.  

Deste modo, não há que se falar em violação a dispositivo de lei, pois que a conclusão a que se chegou no julgamento 

do agravo de instrumento, decorre de verdadeira interpretação da norma legal, a qual não se mostra contrária ao texto da 

Lei, estando também em consonância com o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONHECIMENTO. RITO ORDINÁRIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DAS CADERNETAS DE POUPANÇA. PETIÇÃO INICIAL. REQUISITOS. INÉPCIA. PEDIDO 

DEFICIENTE. SUPOSTA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 264, PARÁGRAFO ÚNICO, 267, I, 282, IV, E 295, I, DO CPC. 

NÃO-OCORRÊNCIA. EMENDA DEPOIS DE APRESENTADA A CONTESTAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
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INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DO ART. 284 DO CPC. DEVER OMITIDO PELO JUIZ. DOUTRINA. 

PRECEDENTES DO STJ. PRESERVAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ESTABILIDADE DA DEMANDA. 

DESPROVIMENTO. 

1. A questão controvertida, de natureza processual, consiste em saber se o juiz pode determinar, com base no art. 284 do 

CPC, a emenda da petição inicial depois de apresentada a contestação, para sanar inépcia relacionada ao pedido. 

2. Ao receber a exordial, o juiz deve, incontinenti, examinar seus requisitos legais. Se necessário, deve discriminar o(s) 

vício(s) e determinar, desde logo, a regularização no prazo de dez dias. Só na hipótese de o autor não sanar a(s) 

irregularidade(s) apontada(s) proceder-se-á à extinção do processo sem solução do mérito (CPC, art. 284 e parágrafo 

único). 

3. A contestação do réu não obsta a possibilidade de emenda, porque a correção da inépcia relativa ao bem da vida não 

implica, necessariamente, a mudança do pedido ou da causa de pedir. 

4. O réu será intimado para se pronunciar sobre a emenda, assegurando-se, dessa forma, o contraditório e a ampla 

defesa. Não haverá prejuízo ou nulidade (CPC, art. 244). Eventual inovação do pedido ou da causa de pedir sofrerá o 

controle jurisdicional. Preservar-se-á, com isso, a estabilidade da demanda. 

5. Na hipótese, a inépcia do pedido (falta de precisa indicação dos períodos e respectivos índices de correção monetária) 

pode ser sanada, aproveitando-se os atos processuais já praticados (Resp 239.561/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir 

Passarinho Junior, DJU de 15.5.2006), notadamente porque o juiz da causa não indicou nem determinou, no despacho 

preliminar, a correção desse vício. 

6. A extinção prematura do processo de conhecimento sem o julgamento do mérito não obstará o ajuizamento de nova 

ação, porque a lide não foi solucionada (CPC, art. 268). Essa solução demandará maior dispêndio de tempo, dinheiro e 

atividade jurisdicional, e vai de encontro aos princípios que informam a economia e a instrumentalidade do processo 

civil, cada vez menos preocupado com a forma e mais voltado para resultados substanciais. 

7. Recurso especial desprovido. Grifei (REsp 837449 / MG, Relator Ministra DENISE ARRUDA, 1a. TURMA, j. 

08/08/2006, DJ 31/08/2006,  p. 266).  

Processual Civil. Tributário. FINSOCIAL. Questão de Natureza Constitucional. Prequestionamento. Alteração da 

Petição Inicial. CPC, artigos 264 e 288. CTN, artigo 170. Súmulas 211/STJ, 282 e 356/STF. 

1. A via Especial não se presta a exame de questão vincada na Constituição Federal. 

2. Sem a concretude do prequestionamento, o Recurso Especial não merece admissão e conhecimento. Interpostos e 

rejeitados os embargos declaratórios, compete à parte interessada argüir na via Especial o malferimento ao artigo 535, I 

e II, CPC. A falta atrai a aplicação da Súmula 211/STJ. 

3. Examinada a petição inicial, determinada e feita a citação, consideradas a bilateralidade da ação e a estabilização da 

lide, descabe a modificação da proposição inaugural art. 264, CPC. 

4. Recurso parcialmente conhecido e sem provimento. Grifei (REsp 201067 / SP, Relator Ministro MILTON LUIZ 

PEREIRA, 1a. TURMA, j. 06/08/2002, DJ 30/09/2002, p. 161).  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.03.99.001323-6        AC 1082474 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLOTILDES FELIZARDO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2008269039 

RECTE   :  CLOTILDES FELIZARDO DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.000247-4        AC 1263959 

APTE    :  ANTONIA NASCIMENTO DO ROSARIO BERRETA e outro 

ADV     :  LUCIANE DE MENEZES ADAO 

ADV     :  ADILSON MACHADO  

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

ADV     :  ADILSON MACHADO  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2009031762 

RECTE   :  ANTONIA NASCIMENTO DO ROSARIO BERRETA 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.004867-0       AMS  301219 

APTE    :  POLY VAC S/A IND/ E COM/ DE EMBALAGENS 

ADV     :  FABIO ANTONIO PECCICACCO 

APDO    :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos   Recursos Naturais 

Renovaveis IBAMA 

ADV     :  ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE 

PETIÇÃO :  REX    2008053043 

RECTE   :  POLY VAC S/A IND/ E COM/ DE EMBALAGENS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por este Tribunal. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 
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Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe tópico procurando demonstrar a existência de 

repercussão geral no caso em tela, deixando de cumprir a imposição constante do art. 102, § 3º, da Carta Magna e no 

art. 543-A, do Código de Processo Civil. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação, e determinou que os apelos extremos 

interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o requisito de 

admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Posteriormente, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como 

preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto 

nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela 

data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral, em acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na hipótese em tese, verifica-se que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.04.010708-8        AC 1338211 

APTE    :  WALTER FORTUNATO 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO :  RESP   2009027505 

RECTE   :  WALTER FORTUNATO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.007979-1        AC 1235600 

APTE    :  GENEVAL FRANCISCO FURTADO 

ADV     :  JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

APDO    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 

ADV     :  ANA IRIS LOBRIGATI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

PETIÇÃO :  RESP   2008109523 

RECTE   :  GENEVAL FRANCISCO FURTADO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento ao agravo para manter a r. decisão que, nos termos do artigo 

557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheceu do agravo retido da CEF e negou seguimento ao 
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recurso da parte autora para manter a r. sentença que julgou improcedente o pedido de declaração de quitação do 

contrato de financiamento de imóvel firmado nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação com cláusula de 

cobertura pelo FCVS, conforme previsto na Lei nº 10.150/2000, com a devolução dos valores pagos a partir de outubro 

de 2000, em razão do contrato ter sido celebrado após 31 de dezembro de 1987. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, devendo ser quitado o contrato de empréstimo para financiamento habitacional, conforme previsto na 

Lei nº 10.150/2000. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de reconhecer o direito à liquidação 

antecipada do saldo devedor, com desconto de 100%, pelo FCVS (Fundo de Compensação de Variação Salarial), desde 

que o contrato tenha sido celebrado antes de 31.12.1987, o que não é o caso dos autos, consoante aresto que passo a 

transcrever: 

"DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de recurso especial de SENIRA LOCATEL DOS SANTOS em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

interposto, com fundamento no art.104, inciso III, alíneas "a" e "c", CF/1988, contra acórdão da Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (fls. 308/311), cuja ementa é ora transcrita: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 37,§ 1º, INC. II DO REGIMENTO 

INTERNO DO TRF 4ª REGIÃO. FCVS. LEI 10.150/2000. HONORÁRIOS. DECISÃO MANTIDA. PRECEDENTES. 

1. No tocante à repetição do indébito, esta Terceira Turma já se manifestou no sentido de afastar a pretensão de 

restituição de valores ao mutuário que, nos termos da Lei, utiliza-se do FCVS para liquidação antecipada do contrato: 

AC nº 95.04.63303-0/RS; EIAC nº 92.04.14974-4; AC nº 2001.71.08.004538-5-RS). 

2. Cabe reconhecer à autora o direito à cobertura do FCVS. O contrato de financiamento em questão preenche os 

requisitos da legislação mencionada. Não havendo razões para fundar a negativa da Caixa Econômica Federal para 

quitar o saldo residual de responsabilidade do FCVS e proceder à liberação da hipoteca gravada sobre o imóvel. 

3. Mantido o quantum dos honorários fixados na sentença, porquanto tenho como adequado o valor atribuído pelo 

Magistrado de 1ª Instância, considerando a natureza da demanda, o trabalho desenvolvido pelo procurador, o tempo 

despendido pelo mesmo e o valor da causa. 

4. Mantida a decisão agravada, por seus próprios fundamentos" (fls. 313). 

Foram interpostos embargos de declaração. A ementa do julgamento do TRF-4 segue transcrita abaixo: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. RENOVAÇÃO DO PEDIDO. 

INCONFORMIDADE. 

1. Embargos declaratórios, conhecidos em respeito ao princípio da utilidade da prestação jurisdicional, nos limites da 

lide como requerida na inicial. Matéria esgotada no processo, inclusive, a questão posta no agravo regimental. 

2. A simples inconformidade com o resultado da demanda não serve para fundamentar aclaratórios com nítido pedido 

infringente. Assim, nada há a esclarecer ao autor que o Tribunal já não tenha atendido. 

Embargos improvidos" (fl. 334). 
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O recurso especial da mutuária baseia-se nas seguintes teses (fls. 337/357): 

a) Preliminar recursal:  ofensa ao art. 2º (aplicação do princípio dispositivo); ao art.557, § 1°-A  e ao art.535, todos do 

CPC; b) Permissivo "a": malferimento dos arts. 876 e 877 do CC/2002; do art.964 do CC/1916; do art. 2°, Lei n. 

10.150/2000, e do art.20, parágrafos terceiro e quarto, CPC; 

c) Permissivo "c": o acórdão é divergente de outros julgados do STJ. 

Sem contra-razões da CEF, apesar da intimação de fls. 377. 

Recurso admitido (fls. 378.) 

Parecer do MPF em favor do conhecimento pelo permissivo "a" e pelo provimento do recurso especial (fls.381/385). 

É, no essencial, o relatório. 

1. PRELIMINAR RECURSAL - arts. 2º, 557, § 1°-A e 535, CPC 

1.1. Art. 2°, CPC 

(...). 

1.2. Art. 557, CPC 

(...). 

1.3. Art.535, CPC 

(...). 

Nada a prover, quanto à preliminar de nulidade. 

2. PERMISSIVO "A" 

Examino a tese de negativa de vigência do art.2º e parágrafos, Lei nº 10.150/2000; dos arts.876 e 877, CC/2002, e do 

art.964, CCB/1916. 

Observo, previamente, a moldura delineada pelo acórdão do TRF-4: 

a) o contrato de mútuo foi assinado em 30.9.1987, com obrigações parceladas em 240 meses, com submissão às regras 

do SFH-FCVS; 

b) a lide tem por cerne o direito à liquidação antecipada do saldo devedor com recursos do FCVS; 

c) "no caso dos autos, verifica-se que o contrato com previsão de cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS, 

firmado pelos mutuários em 30 de setembro de 1987, enquadrando-se na hipótese do parágrafo terceiro supra transcrito, 

que permite a novação por montante correspondente a cem por cento do valor do saldo devedor" (fls.309); 

d) o mutuário tem direito à cobertura pelo FCVS e à liberação da hipoteca gravada sobre o imóvel, mas sem que a CEF 

seja condenada à repetição do indébito (fls.311). 

Logo, a controvérsia manifesta-se tão-somente sobre o direito à repetição do indébito, relativamente aos valores pagos à 

CEF. 

À vista desses elementos, perceptível torna-se a necessidade de dar provimento parcial ao recurso. 

A jurisprudência do STJ reconhece o direito do mutuário à cobertura do FCVS, o que implica o direito à liquidação 

antecipada do saldo devedor, com desconto de 100%, pelo FCVS, dado que o contrato celebrou-se antes de 31.12.1987. 
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Reproduzo alguns precedentes da Segunda Turma nesse exato sentido: 

"ADMINISTRATIVO. SFH. FCVS. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 10.150/00. NOVAÇÃO. LIQUIDAÇÃO 

ANTECIPADA. REQUISITOS. 

1. O legislador estatuiu apenas duas condições para que se concretizasse a liquidação antecipada com desconto integral 

do saldo devedor, conforme o art. 2º, § 3º, da Lei nº 10.150/00: o contrato deveria conter previsão de cobertura pelo 

FCVS e sua celebração não poderia ser posterior a 31.12.87. 

2. O agente financeiro não está autorizado a realizar a novação do crédito referente ao FCVS junto à União sem que o 

mutuário postule previamente sua anistia. Todavia o inverso não é verdade, de forma que pode haver a liquidação 

antecipada da avença sem que haja a novação entre o banco credor e a União. 

3. Não é dado à instituição financeira condicionar o aproveitamento do benefício contido no art. 2º, § 3º, da Lei nº 

10.150/00 à desistência do mutuário de ação de revisão de cláusula contratual, porquanto a relativa imprecisão do saldo 

devedor importa apenas à eventual novação junto à União. 

4. Recurso especial provido." 

(REsp 956.524/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 06.11.2007, DJ 21.11.2007 p. 332) 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FCVS. SALDO DEVEDOR. 

NOVAÇÃO. DESCONTO INTEGRAL PREVISTO NO ART. 2°, § 3°, DA LEI 10.150/2000. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Tratam os autos de ação sob o rito ordinário objetivando a declaração de nulidade de pacto de liquidação antecipada 

de contrato de mútuo habitacional, firmado sob a égide da Medida Provisória 1.768-34, tendo em vista a superveniência 

de legislação garantindo desconto de 100% do saldo devedor (Lei 10.150/2000, oriunda da MP 1.981/52). Acórdão 

recorrido que entendeu ser impossível a anulação de pacto de quitação apenas pela superveniência de lei mais benéfica. 

Recurso especial no qual se alega violação do art. 2°, § 3°, da Lei 10.150/2000, bem como dissenso pretoriano. 

2. Este Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que "é direito do mutuário a manutenção da 

cobertura do FCVS e, por conseqüência, a liquidação antecipada do saldo devedor, com desconto de 100% pelo Fundo, 

desde que o contrato tenha sido celebrado até 31 de dezembro de 1987 (art. 2º, § 3º, da Lei n. 10.150/00), ainda que haja 

novação dos débitos fundada em edição anterior da Medida Provisória 1.981-52/2000, cujas regras foram mantidas 

quando convertida na Lei 10.150/2000" (REsp 638.132/PR, Rel. Min.Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 06.09.2004). 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 956.023/RS, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, julgado em 16.10.2007, DJ 25.10.2007 p. 143) 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO 

DEVEDOR. FCVS. NOVAÇÃO. APLICAÇÃO DO DESCONTO INTEGRAL PREVISTO NA MP 1981-52/2000. 

POSSIBILIDADE. 

1. "É direito do mutuário a manutenção da cobertura do FCVS e, por conseqüência, a liquidação antecipada do saldo 

devedor, com desconto de 100% pelo Fundo, desde que o contrato tenha sido celebrado até 31 de dezembro de 1987 

(art. 2º, § 3º, da Lei n.º 10.150/00), ainda que haja novação dos débitos fundada em edição anterior da Medida 

Provisória 1.981-52/2000, cujas regras foram mantidas quando convertida na Lei 10.150/2000" (REsp 638.132/PR, Rel. 

Min.Franciulli Netto, 2ª Turma, DJ de 06.09.2004). 

2. Recurso especial improvido." 

(REsp 576.740/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 14.11.2006, DJ 19.12.2006 p. 365) 

Quanto a esse tópico, dou provimento ao recurso. 

(...). 
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4. DISPOSITIVO 

Ante o exposto, com fundamento no art.557, caput, CPC, conheço em parte do recurso e dou-lhe parcial provimento. 

Publique-se. Intimem-se. (Grifei) 

(REsp nº 1022534-RS (2008/0010377-1) - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, decisão monocrática, data do julgamento 

30.05.2008, DJ 10.06.2008)" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.20.005997-2        AC 1263847 

APTE    :  MARIA IMACULADA FONTES 

ADV     :  RENATA MOCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008239867 

RECTE   :  MARIA IMACULADA FONTES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, a qual negou seguimento à apelação da autora, 

nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, mantendo a sentença no sentido de negar a concessão do 

benefício previdenciário pretendido, uma vez que não restaria comprovado o período trabalhado na zona rural pelo 

período exigido em lei. 

Da referida decisão foi interposto agravolegal, ao qual foi negado provimento. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Egrégia Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que transcreve no corpo do recurso, alegando ainda que houve ofensa ao artigo 55, 

§ 3º, da Lei 8.213/91. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a inexistência de comprovação da mesma atividade, por entender que os 
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documentos acostados aos autos, embora constituindo razoável início de prova material, não foram corroborados pela 

prova testemunhal, a qual mostrou-se contraditória e insuficiente à comprovação do alegado. 

É de se notar que o acórdão não dá interpretação diversa da que vem sendo dada pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça com relação ao artigo 106 da lei nº 8.213/91 no que se refere à comprovação da atividade rural por meio de 

assentamento em nome do cônjuge, mas tão somente refuta o pedido da Autora em razão dos fatos acima, não restando 

comprovado o labor rural nos moldes da Lei 8.213/91. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingindo a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou 

ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de contrariedade ao dispositivo legal 

constante do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tais 

dispositivos, mas tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso concreto.   

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a 

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal não 

estão focados na insuficiência do conjunto probatório, especialmente no tocante ao depoimento das testemunhas. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.61.22.000760-6        AC 1308320 

ORIG.   :  1 VR TUPA/SP 

APTE    :  CLARICE DE SOUZA JACON PEREIRA 

ADV     :  EDEMAR ALDROVANDI 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     

PETIÇÃO 

RECTE 

: 

: 

: 

 HERMES ARRAIS ALENCAR  

 RESP 2009 000008 

 CLARICE DE SOUZA JACON PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

  

  

  

Vistos 

  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

  

Decido 

  

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

  

São Paulo, 2 de abril de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.087919-1        AI  310592 

AGRTE   :  JOSE VIEIRA DA SILVA e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008141751 

RECTE   :  JOSE VIEIRA DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a r. decisão que, nos 

autos de ação ordinária versando matéria de contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH, 

indeferiu a tutela antecipada objetivando a suspensão do procedimento de execução extrajudicial, previsto no Decreto-

lei nº 70/66, e seus eventuais efeitos. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 620, 798 e 799, do Código de Processo Civil, o Decreto-

Lei nº 70/66 e as formalidades relativas à execução extrajudicial e o artigo 51, incisos VII e VIII, da Lei nº 8.078/90, 

apontando precedentes acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

É que o v. acórdão, ao examinar a questão da suspensão da execução extrajudicial do contrato de financiamento e as 

irregularidades no procedimento previsto pelo Decreto-lei nº 70/66, apoiou-se em análise do material fático-probatório. 

Veja-se, a propósito, a ementa: 

"AGRAVO   DE  INSTRUMENTO.   SISTEMA  FINANCEIRO  DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1- Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

2- A escolha do agente fiduciário é facultada no contrato à instituição financeira dentre as instituições credenciadas pelo 

Banco Central do Brasil. 

3- Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de execução extrajudicial. 
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4- Para o afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de 

preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe a 

questão principal. 

5- Agravo de instrumento desprovido." 

Ora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a verificação do 

preenchimento dos requisitos para a concessão dos efeitos da tutela levada a efeito pelas Instâncias Ordinárias, por estar 

baseada na análise do conjunto probatório dos autos, é insuscetível de reapreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, 

pois encontra obstáculo no teor da Súmula 7: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, anoto o seguinte precedente: 

"DECISÃO 

Trata-se de Recurso Especial interposto por Doraci de Paula Bueno, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a 

seguinte (fl. 188): 

PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES 

CONTROVERSOS - IMPOSSIBILIDADE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI N. 

70/66 - LEGALIDADE. 

1. Ausência dos requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

2. Não há prova inequívoca capaz de demonstrar a verossimilhança da alegação de que os valores cobrados pela 

instituição financeira são abusivos em razão do descumprimento de cláusulas estabelecidas no contrato de 

financiamento firmado pelas partes. A aplicação de índices de reajuste diversos dos contratados é matéria que depende 

de prova pericial a ser realizada oportunamente, não podendo ser constatada de plano. Por outro lado, a planilha de 

evolução do cálculo juntada pelos mutuários, por ser documento unilateral, não pode ser aceita em juízo de cognição 

sumária. 

3. Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos mutuários, vez que caso a ação seja 

julgada procedente ao final, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou utilizá-los para o 

pagamento do saldo devedor remanescente. 

4. A execução extrajudicial do débito encontra fundamento no Decreto-Lei n. 70/66, cuja constitucionalidade já foi 

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

5. A inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de Defesa do 

Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou abuso de poder. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

Aos embargos de declaração opostos foi negado provimento (fl.203). 

Em suas razões de Recurso Especial, a recorrente aponta violação dos arts. 273, 620, 798 e 799 do CPC; do art. 51, VII 

e VIII, do CDC; e do Decreto-Lei 70/1966. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada, pois "formulou expressamente o 

pedido na petição inicial, que se centra no depósito judicial dos valores devidos a título de prestações incontroversas; o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre do fato do não pagamento das prestações segundo os 

valores que o agente financeiro entende corretos resultar na execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/1966 e 

conseqüente perda do imóvel; e que o pleiteado pela recorrente não acarreta nenhum prejuízo à recorrida, vez que é 

mais útil a esta o recebimento dos valores incontroversos". 

A recorrida apresentou contra-razões (fls. 230-239). 

O Recurso Especial foi admitido no Tribunal de origem (fls. 243-245). 
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É o relatório. 

Decido. 

O pedido recursal não comporta conhecimento. 

Esta Corte já consolidou entendimento de que a verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão dos 

efeitos da tutela levada a efeito pelas Instâncias Ordinárias, por estar baseada na análise do conjunto probatório dos 

autos, é insuscetível de reapreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, pois encontra obstáculo no teor da Súmula 7: "A 

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Verifiquem-se trechos do acórdão recorrido que demonstram estar a decisão jurídica fundada nas circunstâncias factuais 

da espécie: 

"Não há nos autos elementos que comprovem que a agravada descumpriu as cláusulas estabelecidas no contrato firmado 

pelas partes, o que originou a cobrança de valores abusivos nas prestações. Ademais, a planilha de evolução do cálculo 

juntada não pode ser aceita como correta, vez que se trata de documento produzido unilateralmente. 

(...) 

Por fim, a inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no art. 43 do Código de Defesa do 

Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder. De outra parte, não há elementos suficientes nos autos 

que comprovem que a inscrição do nome dos agravantes decorre exclusivamente do débito objeto de discussão nos 

autos da ação ordinária" 

Confiram-se os precedentes jurisprudenciais: 

RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - PROCESSO-CIVIL E ADMINISTRATIVO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA - ART. 273 DO CPC - SÚMULA 7/STJ. 

1. De início, verifica-se que os arts. arts. 2º e 7º da Lei n. 10.522/02; do art. 2º, e parágrafos, da Lei n. 6.830/80, não 

foram objeto de análise pelo Tribunal a quo. Incidência da Súmula 211 do STJ. 

2. A apreciação dos requisitos de que trata o referido artigo, para a concessão da tutela antecipada, enseja o 

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 07 desta Corte. 

Recurso não-conhecido. (REsp 675.710/RJ, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

05.12.2006, DJ 18.12.2006 p. 349, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO VERIFICADO. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ARTIGO 273 DO CPC. SÚMULA 7/STJ. 

1. A admissão do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional deve observar as formalidades exigidas 

pelos artigos 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255 do RISTJ. 

2. A apreciação dos requisitos de que trata o artigo 273 do CPC para a concessão da tutela antecipada enseja o 

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 7 desta Corte. 

3. Recurso especial não conhecido. (REsp 840.607/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 15.08.2006, DJ 25.08.2006 p. 337, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SOBRESTAMENTO. RECURSO ESPECIAL. ART. 542, § 3º, 

DO CPC. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PEDIDO CAUTELAR. 

INDEFERIMENTO. 

Esta Corte tem admitido a interposição de agravo, objetivando o destrancamento de recurso especial, desde que 

presentes os requisitos essenciais à concessão da medida excepcional, hipótese não caracterizada na espécie. Ausentes 

os pressupostos da medida (fumus boni juris e periculum in mora), notadamente porque o especial traz questão federal 
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que demanda análise probatória, qual seja a aferição dos requisitos da antecipação de tutela. (art. 273 do CPC), o 

indeferimento é de rigor. Assim, a análise dos requisitos para a concessão da tutela antecipada enseja o reexame do 

acervo fático-probatório constante dos autos, inviável em sede de recurso especial, a teor do que dispõe o enunciado n.º 

7, da Súmula deste Tribunal Superior. - Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 655.762/SP, Rel. Ministro  

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.02.2006, DJ 27.03.2006 p. 247, grifei) 

Diante do exposto, não conheço do Recurso Especial (art. 557, CPC). 

Publique-se. Intimem-se. (grifei) 

(REsp 1039910/SP - Proc. 2008/0047215-4 - decisão monocrática - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 30.04.2008, DJ 

14.05.2008)" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.002352-0        AC 1169817 

APTE    :  MARIA BENEDITA PAVINI BARBOZA 

ADV     :  ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008230520 

RECTE   :  MARIA BENEDITA PAVINI BARBOZA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto contra decisão desta Egrégia Corte que manteve a sentença no sentido de não 

conceder o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição pretendido. 

Denota-se da peça recursal que esta teve fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, uma vez que aduz a recorrente ter a decisão contrariado o disposto nos artigos 52, 53, inciso II, 54 e 55, inciso 

VI, §§ 1º, 2º e 3º, todos da Lei n.º 8.213/91, bem como artigos 201, caput, § 7º, inciso I e 202, ambos da Carta Magna e 

a Emenda Constitucional n.º 20/98, além do artigo 400 do Código de Processo Civil. 

Alega, ademais, a existência de divergência jurisprudencial entre a decisão recorrida e o posicionamento apresentado do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Regional Federal da 5ª Região.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, no tocante à apontada violação a dispositivos constitucionais, cabe destacar que tal matéria escapa da 

competência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 105 da Constituição Federal. 
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Busca a recorrente, ainda, a reforma do acórdão, alegando violação a dispositivos da legislação previdenciária 

relacionados com a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço e o reconhecimento do exercício de 

atividade laborativa sem registro profissional, no caso, especificamente, na condição de trabalhadora rural, assim como 

a ocorrência de ofensa ao artigo 400 do Código de Processo Civil, que trata da admissibilidade e do valor da prova 

testemunhal. 

No entanto, conforme se verifica da fundamentação da decisão recorrida, concluiu-se pela não comprovação da alegada 

atividade desempenhada como rurícola, sem registro profissional, em razão da insuficiência da prova material 

apresentada e também em decorrência da fragilidade da prova testemunhal produzida, como se vê do trecho abaixo 

transcrito:  

Ademais, os depoimentos prestados nota-se que são frágeis em relação a atividade rurícola prestada pela Autora, sendo 

insuficiente para a comprovação do efetivo exercício do labor no campo pelo período exigido em lei. 

Nota-se, portanto, que a legislação previdenciária foi devidamente analisada e aplicada ao caso concreto, assim como as 

normas processuais, tudo com base nas provas trazidas aos autos, as quais foram sem exceção consideradas para a 

decisão de segunda instância. 

De tal maneira, percebe-se que pretende a recorrente uma nova apreciação das provas anteriormente consideradas e 

verdadeira reapreciação da matéria já conhecida pelo julgado. 

Sendo assim, levando-se em conta que o acórdão recorrido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu 

pelo não reconhecimento do suposto período trabalhado no campo, sem anotação em carteira de trabalho, bem como 

pela improcedência do pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não cabe nova 

análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I - (...). 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INVALIDEZ. 

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7 DO STJ. 

1 - Definir se o segurado preenche ou não os requisitos exigidos em lei para a concessão do benefício pleiteado é 

matéria de prova que não pode ser objeto de recurso especial, nos termos da súmula 7-STJ. Precedentes. 

2 - Recurso não conhecido. (REsp 447758/SP - Recurso Especial 2002/0086450-1 - Relator Ministro Fernando 

Gonçalves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 24.02.2003 

p. 327) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegada dissidência jurisprudencial, uma vez que 

houve apenas transcrição de decisões precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Regional 

Federal da 5ª Região, em relação às quais, aliás, não há qualquer divergência por parte da decisão aqui recorrida. 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em 

concreto, não cabe o recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência 

dos dispositivos de leis federais mencionados. 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 31 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.017438-8  ApelReex 1192677     0600220815  1 Vr 

DIADEMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE BEZERRA DA SILVA 

ADV     :  ELDA MATOS BARBOZA 

PETIÇÃO :  RESP   2009017980 

RECTE   :  JOSE BEZERRA DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.99.021831-8        AC 1198288     0500278087  5 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  VERA LUCIA DOS SANTOS 

ADV     :  ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2009015217 

RECTE   :  VERA LUCIA DOS SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.023746-5        AC 1200658 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROBERTA DA SILVA 

ADV     :  IVANI AMBROSIO 

PETIÇÃO :  RESP   2008153115 

RECTE   :  ROBERTA DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto 

Nacional do Seguro Social e à remessa oficial, tida por interposta, reformando a sentença para julgar improcedente o 

pedido. 

Aduz a recorrente que o acórdão teria contrariado a Lei n.º 8.213/91 e a Súmula n.º 149 do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do recurso apresentado, a recorrente não indica expressamente quais os dispositivos de lei federal 

que possam ter sido contrariados ou negados pela decisão de segunda instância. 

O reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal, a dar ensejo ao recurso 

especial, requer a demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando que a decisão concluiu de forma 

expressamente diversa do texto da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente diferente da prevista no texto legal, ao 

menos no que se refere à contrariedade. 

Ao tratar-se da negativa de vigência, resta ao recorrente a necessidade de demonstrar que a decisão tenha deixado de 

aplicar a norma legal aos casos a que ela expressamente se refere, ou veio a aplicar a um desses casos norma diversa, 

refutando, assim, o direito posto para aquela situação. 

Sendo assim, inviável é o recebimento do presente recurso, haja vista não ter a recorrente cumprido as exigências acima 

mencionadas, bem como não demonstrou a efetiva existência de dissenso entre o acórdão e o entendimento cristalizado 

na Súmula n.º 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Além do mais, é de se assinalar que os arestos apresentados 

deste mesmo Tribunal Regional Federal não se prestam a fundamentar a interposição de recurso especial. 

Ainda que assim não fosse, levando-se em conta que o acórdão recorrido examinou as provas dos autos e com base 

tanto na prova documental como testemunhal, concluiu pelo não reconhecimento do suposto período trabalhado no 

campo, sem anotação em carteira de trabalho, bem como pela improcedência do pedido de concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o 

disposto na Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que segue: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I - (...). 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de abril de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.025160-7        AC 1203220     0500089318  7 Vr SAO 

VICENTE/SP 

APTE    :  LUIZ ARTHUR BARBOZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2009027504 

RECTE   :  LUIZ ARTHUR BARBOZA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.025656-3        AC 1203787     0300103599  2 Vr 

CUBATAO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARILEI HINCKEL DE LIMA 

ADV     :  MARIO ANTONIO DE SOUZA 

PETIÇÃO :  RESP   2008243907 

RECTE   :  MARILEI HINCKEL DE LIMA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.028248-3        AC 1206643     0300058273  5 Vr SAO 

VICENTE/SP 

APTE    :  JOSEFA VIEIRA DOS SANTOS 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2009008885 

RECTE   :  JOSEFA VIEIRA DOS SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.033051-9        AC 1217756     0600014614  1 Vr VICENTE DE 

CARVALHO/SP 

APTE    :  OLIMPIA DE OLIVEIRA REGO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008242256 

RECTE   :  OLIMPIA DE OLIVEIRA REGO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.033281-4        AC 1217972 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DURVALINA FONTES DA SILVA 

ADV     :  IVANI AMBROSIO 

PETIÇÃO :  RESP   2009017658 

RECTE   :  DURVALINA FONTES DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III,  da Constituição Federal, diretamente contra 

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.040617-2        AC 1237359 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRAIDE PRETE VICENTE (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ANTONIO MOACIR CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

PETIÇÃO: RESP    2009000244 

RECTE  : IRAIDE PRETE VICENTE 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.99.043767-3        AC 1243796 

APTE    :  CLEIDE PEREIRA CARDOSO STEIDEL 

ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2009013696 

RECTE   :  CLEIDE PEREIRA CARDOSO STEIDEL 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043975-0        AC 1244038     0400164698  2 Vr 

CUBATAO/SP 

APTE    :  AGUINALDO DIAS GUIMARAES 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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PETIÇÃO :  RESP   2009016759 

RECTE   :  AGUINALDO DIAS GUIMARAES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.048109-1        AC 1256026     0600053329  2 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  APARECIDA DE ALMEIDA BARBOSA 

ADV     :  ERICA APARECIDA PINHEIRO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO DIAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2009033508 

RECTE   :  APARECIDA DE ALMEIDA BARBOSA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 
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O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.006272-4        AC 1264766 

APTE    :  DAVID JOSE ALFREDO ISSA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

PETIÇÃO :  RESP   2009043578 

RECTE   :  DAVID JOSE ALFREDO ISSA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.04.006360-0        AC 1351540 

APTE    :  LUIZ CARLOS FOLGANES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULA SUYLANE DE SOUZA NUNES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2009008869 

RECTE   :  LUIZ CARLOS FOLGANES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.00.003336-1        AI  325008 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANA FIORINI VARGAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MANOEL SANTOS CORREIA 

ADV     :  FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PETIÇÃO :  RESP   2009010974 

RECTE   :  MANOEL SANTOS CORREIA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Decido 

Com relação à admissibilidade do recurso, um dos pressupostos genéricos é justamente a efetivação do preparo no ato 

de  sua interposição, nos termos impostos pelas normas incidentes à espécie, sendo que, em se tratando de recurso 

especial, estabelece o artigo 511 do Código de Processo Civil, a petição deve ser acompanhada do comprovante de 

pagamento do respectivo preparo, quando devidos, conforme tabela publicada pelos tribunais. 

Com efeito, conforme se verifica, o processo em exame não se enquadra nas hipóteses de dispensa ou isenção legal de 

seu recolhimento, cabendo destacar que o recorrente não goza dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O presente recurso deve ser declarado deserto, em razão de ter sido interposto sem a comprovação do recolhimento do 

preparo, conforme atesta a certidão de fl. 81 v., o que inviabiliza a sua subida ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

consoante Súmula 187 daquela Corte Superior: 

"É DESERTO O RECURSO INTERPOSTO PARA O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUANDO O 

RECORRENTE NÃO RECOLHE, NA ORIGEM, A IMPORTANCIA DAS DESPESAS DE REMESSA E RETORNO 

DOS AUTOS." 

E a jurisprudência recente daquela Egrégia Corte vem no mesmo sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - NÃO-COMPROVAÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO DO PORTE DE REMESSA E 

RETORNO NO PRAZO - DESERÇÃO. 

O pagamento do preparo deve ser comprovado no ato de interposição do recurso especial. Se pago em menor valor, 

deve-se complementá-lo. No caso, a agravante, uma vez intimada para complementar o valor pago a menor, deixou 

transcorrer in albis o prazo de cinco dias, razão pela qual considera-se deserto o recurso. 

Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 823455/SP - 2ª Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 21/10/2008, v.u., DJe 11/11/2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXTINÇÃO DE DOCUMENTO - 

DESERÇÃO - COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DE PORTE DE REMESSA E RETORNO DOS AUTOS - 

JUNTADA POSTERIOR À PROTOCOLIZAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravante não trouxe qualquer informação capaz de afastar os fundamentos da decisão agravada. 

2. A juntada posterior do comprovante do preparo não supre a sua exigência, tendo em vista a ocorrência da preclusão 

consumativa com o ato da interposição do recurso. 
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3. Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 1065105/SP - 3ª Turma - rel. Min. MASSAMI UYEDA, j. 05/11/2008, v.u., DJe 18/11/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO VIA FAX. PREPARO INTEMPESTIVO. 

DESERÇÃO. 

1. "Para fins de comprovação do preparo, deve ser considerado o dia da apresentação do recurso via fax, e não o dia em 

que apresentado o original perante o Tribunal" (Precedente: AgRg no REsp 687.083/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 

de 30.08.06). No mesmo sentido, a jurisprudência do Excelso Pretório: AI 601.489-AgR, Rel. Min. Ricardo 

Lewandowski, DJU de 09.11.07, AI 539.131-AgR-ED-EDv-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 16.02.07, AI 

503.113-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ de 03.12.04, e AI 280.506-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, DJ de 29.11.02 e 

AI-AgR 377.026/PR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJU de 04.10.02. 

2. Recurso especial não conhecido." - Grifei. 

(REsp 717528/PR - 2ª Turma - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 21/10/2008, v.u., DJe 11/11/2008 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PORTE DE 

REMESSA E DE RETORNO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO. DESERÇÃO. NÃO-

CONHECIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a 

importância das despesas de remessa e retorno dos autos." (Súmula do STJ, Enunciado nº 187). 

2. "No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo 

preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção." (Código de Processo Civil, artigo 511). 

3. Não se conhece do recurso especial em que a parte deixou de comprovar o pagamento do porte de remessa e de 

retorno ou não comprovou ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, sendo insuficiente a mera declaração do 

recorrente, já no ato de interposição do agravo de instrumento, de que não possui condições para arcar com as custas 

processuais. 

4. Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 992211/RS - 1ª Turma - rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, j. 07/08/2008, v.u., DJe 18/08/2008) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.  

Intime-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010613-3        AI  330240 

AGRTE   :  MARIA APARECIDA DE SOUZA e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008210070 

RECTE   :  MARIA APARECIDA DE SOUZA 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que deu parcial provimento ao agravo de instrumento, apenas para conceder aos 

mutuários o direito de pagar as prestações nos valores que entendessem corretos, diretamente à instituição financeira, 

ficando o depósito autorizado somente na hipótese de recusa quanto ao recebimento, não obstando, no entanto, a 

empresa pública federal de praticar atos de execução, permitidos por lei e/ou pelo contrato, relativos aos valores 

controversos não pagos. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 620, 798 e 799, do Código de Processo Civil, o Decreto-

Lei nº 70/66 e as formalidades relativas à execução extrajudicial e o artigo 51, incisos VII e VIII, da Lei nº 8.078/90, 

bem como a não inclusão do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, apontando precedentes acerca da 

matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

É que o v. acórdão, ao examinar a questão da suspensão da execução extrajudicial do contrato de financiamento e as 

irregularidades no procedimento previsto pelo Decreto-lei nº 70/66, dos depósitos das prestações e da não inclusão do 

nome dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito, apoiou-se em análise do material fático-probatório. 

Veja-se, a propósito, a ementa: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO FGTS. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VICIOS NO 

PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravantes efetuaram o pagamento de 46 (quarenta e 

seis) parcelas do financiamento, ou seja, aproximadamente somente 20% (vinte por cento) do prazo estipulado para 

quitação da dívida, encontrando-se inadimplentes desde setembro de 2006, ou seja, há 19 (dezenove) meses, se 

considerada a data da interposição do presente agravo. 

II - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual expressa. 

III - Diante desse quadro, não é crível concluir-se pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF com 

relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

IV - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel. 

V - Diante de tal quadro, parece-me inaceitável concluir-se pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - 

CEF com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

VI - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - sem 

que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial ou a inscrição em cadastros 

de proteção ao crédito. 

VII - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 
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VIII - No que concerne à suspensão dos efeitos da execução extrajudicial, tenho que não é inconstitucional, havendo, 

nesse sentido, inúmeros precedentes do STJ e deste E. Tribunal nesse sentido. 

IX - Relevante, ainda, apontar que não constam nos autos quaisquer documentos que comprovem vícios ao 

procedimento de execução extrajudicial adotado. 

X - Cabe aos recorrentes diligenciar, junto à instituição financeira, cópia integral dos documentos relativos ao 

procedimento de execução extrajudicial que comprove o alegado e possibilite uma análise precisa e minuciosa por parte 

do Magistrado. 

XI - A simples alegações dos agravantes com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e de que 

a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento adotado não 

restaram comprovadas, bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução 

extrajudicial do imóvel. 

XII - Em outro giro, a inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. 

XIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

XIV - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida, hipótese 

esta que não se vê presente nos autos. 

XV - No entanto, há que se admitir o pagamento, diretamente à instituição financeira, das prestações, nos valores que 

entendem corretos, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros e outros 

acréscimos sobre o valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma 

parcela de seu crédito; não conferindo, no entanto, ao mutuário proteção em relação a medidas de execução, permitidas 

por lei e/ou pelo contrato, que a instituição financeira adotar para haver seu crédito referente aos valores controversos 

não pagos. 

XVI - Agravo parcialmente provido." 

Ora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a verificação do 

preenchimento dos requisitos para a concessão dos efeitos da tutela levada a efeito pelas Instâncias Ordinárias, por estar 

baseada na análise do conjunto probatório dos autos, é insuscetível de reapreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, 

pois encontra obstáculo no teor da Súmula 7: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, anoto o seguinte precedente: 

"DECISÃO 

Trata-se de Recurso Especial interposto por Doraci de Paula Bueno, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a 

seguinte (fl. 188): 

PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES 

CONTROVERSOS - IMPOSSIBILIDADE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI N. 

70/66 - LEGALIDADE. 

1. Ausência dos requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

2. Não há prova inequívoca capaz de demonstrar a verossimilhança da alegação de que os valores cobrados pela 

instituição financeira são abusivos em razão do descumprimento de cláusulas estabelecidas no contrato de 

financiamento firmado pelas partes. A aplicação de índices de reajuste diversos dos contratados é matéria que depende 

de prova pericial a ser realizada oportunamente, não podendo ser constatada de plano. Por outro lado, a planilha de 

evolução do cálculo juntada pelos mutuários, por ser documento unilateral, não pode ser aceita em juízo de cognição 

sumária. 
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3. Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos mutuários, vez que caso a ação seja 

julgada procedente ao final, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou utilizá-los para o 

pagamento do saldo devedor remanescente. 

4. A execução extrajudicial do débito encontra fundamento no Decreto-Lei n. 70/66, cuja constitucionalidade já foi 

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

5. A inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de Defesa do 

Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou abuso de poder. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

Aos embargos de declaração opostos foi negado provimento (fl.203). 

Em suas razões de Recurso Especial, a recorrente aponta violação dos arts. 273, 620, 798 e 799 do CPC; do art. 51, VII 

e VIII, do CDC; e do Decreto-Lei 70/1966. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada, pois "formulou expressamente o 

pedido na petição inicial, que se centra no depósito judicial dos valores devidos a título de prestações incontroversas; o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre do fato do não pagamento das prestações segundo os 

valores que o agente financeiro entende corretos resultar na execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/1966 e 

conseqüente perda do imóvel; e que o pleiteado pela recorrente não acarreta nenhum prejuízo à recorrida, vez que é 

mais útil a esta o recebimento dos valores incontroversos". 

A recorrida apresentou contra-razões (fls. 230-239). 

O Recurso Especial foi admitido no Tribunal de origem (fls. 243-245). 

É o relatório. 

Decido. 

O pedido recursal não comporta conhecimento. 

Esta Corte já consolidou entendimento de que a verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão dos 

efeitos da tutela levada a efeito pelas Instâncias Ordinárias, por estar baseada na análise do conjunto probatório dos 

autos, é insuscetível de reapreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, pois encontra obstáculo no teor da Súmula 7: "A 

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Verifiquem-se trechos do acórdão recorrido que demonstram estar a decisão jurídica fundada nas circunstâncias factuais 

da espécie: 

"Não há nos autos elementos que comprovem que a agravada descumpriu as cláusulas estabelecidas no contrato firmado 

pelas partes, o que originou a cobrança de valores abusivos nas prestações. Ademais, a planilha de evolução do cálculo 

juntada não pode ser aceita como correta, vez que se trata de documento produzido unilateralmente. 

(...) 

Por fim, a inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no art. 43 do Código de Defesa do 

Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder. De outra parte, não há elementos suficientes nos autos 

que comprovem que a inscrição do nome dos agravantes decorre exclusivamente do débito objeto de discussão nos 

autos da ação ordinária" 

Confiram-se os precedentes jurisprudenciais: 

RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - PROCESSO-CIVIL E ADMINISTRATIVO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA - ART. 273 DO CPC - SÚMULA 7/STJ. 
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1. De início, verifica-se que os arts. arts. 2º e 7º da Lei n. 10.522/02; do art. 2º, e parágrafos, da Lei n. 6.830/80, não 

foram objeto de análise pelo Tribunal a quo. Incidência da Súmula 211 do STJ. 

2. A apreciação dos requisitos de que trata o referido artigo, para a concessão da tutela antecipada, enseja o 

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 07 desta Corte. 

Recurso não-conhecido. (REsp 675.710/RJ, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

05.12.2006, DJ 18.12.2006 p. 349, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO VERIFICADO. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ARTIGO 273 DO CPC. SÚMULA 7/STJ. 

1. A admissão do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional deve observar as formalidades exigidas 

pelos artigos 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255 do RISTJ. 

2. A apreciação dos requisitos de que trata o artigo 273 do CPC para a concessão da tutela antecipada enseja o 

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 7 desta Corte. 

3. Recurso especial não conhecido. (REsp 840.607/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 15.08.2006, DJ 25.08.2006 p. 337, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SOBRESTAMENTO. RECURSO ESPECIAL. ART. 542, § 3º, 

DO CPC. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PEDIDO CAUTELAR. 

INDEFERIMENTO. 

Esta Corte tem admitido a interposição de agravo, objetivando o destrancamento de recurso especial, desde que 

presentes os requisitos essenciais à concessão da medida excepcional, hipótese não caracterizada na espécie. Ausentes 

os pressupostos da medida (fumus boni juris e periculum in mora), notadamente porque o especial traz questão federal 

que demanda análise probatória, qual seja a aferição dos requisitos da antecipação de tutela. (art. 273 do CPC), o 

indeferimento é de rigor. Assim, a análise dos requisitos para a concessão da tutela antecipada enseja o reexame do 

acervo fático-probatório constante dos autos, inviável em sede de recurso especial, a teor do que dispõe o enunciado n.º 

7, da Súmula deste Tribunal Superior. - Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 655.762/SP, Rel. Ministro  

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.02.2006, DJ 27.03.2006 p. 247, grifei) 

Diante do exposto, não conheço do Recurso Especial (art. 557, CPC). 

Publique-se. Intimem-se. (grifei) 

(REsp 1039910/SP - Proc. 2008/0047215-4 - decisão monocrática - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 30.04.2008, DJ 

14.05.2008)" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002457-7        AC 1274234 

APTE    :  DIEGO COSTA DOS SANTOS incapaz 

REPTE   :  ANA MARIA COSTA 

ADV     :  SILVIA REGINA ALPHONSE e outros 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008237645 

RECTE   :  DIEGO COSTA DOS SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III,  da Constituição Federal, diretamente contra 

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009245-5        AC 1283363     0600025030  1 Vr REGENTE 

FEIJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA CONCEICAO DE ALMEIDA 

ADV     :  SIDNEI SIQUEIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2009020130 

RECTE   :  MARIA CONCEICAO DE ALMEIDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea  "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010443-3  ApelReex 1286652     0400034441  5 Vr SAO 

VICENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARLOS ALBERTO SAMAMEDE e outros 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

PETIÇÃO :  RESP   2008242255 

RECTE   :  CARLOS ALBERTO SAMAMEDE 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022555-8  ApelReex 1310285     0600002700  2 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  MARIA JOSE DIAS 

ADV     :  MARCOS TADASHI WATANABE 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008146812 

RECTE   :  MARIA JOSE DIAS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento à apelação da Autora, e deu provimento à apelação do INSS, 

reformando a sentença no sentido de negar a concessão do benefício aposentadoria por idade rural, uma vez que não 

restaria comprovado o período trabalhado na zona rural, pelo tempo necessário, exigido em lei. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, 

haja vista a jurisprudência que transcreve em cópias, no corpo do recurso, alegando, ainda, violação aos artigos 55, § 3º, 

e 106, da Lei 8.213/91.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 
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Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a inexistência de comprovação da mesma atividade, por entender que os 

documentos acostados aos autos não comprovaram o exercício de atividade rural por todo o período exigido em lei, 

considerando inadmissível a exclusividade da prova testemunhal.  

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingindo a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou 

ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a 

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal tratam 

de matéria alheia aos autos, não estando focados na insuficiência do conjunto probatório. 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de negativa de vigência ao artigo 55, § 3º, Lei 

8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tal dispositivo, mas tão somente dá 

efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso concreto. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023711-1        AC 1312181 
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APTE    :  NAIR DE MORAES APPOLINARIO ALBERTINI (= ou > de 60   anos) 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008233175 

RECTE   :  NAIR DE MORAES APPOLINARIO ALBERTINI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, com base no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, a qual declarou, de ofício, a extinção do feito, julgando prejudicada a apelação da Autora, ante a não 

comprovação do exercício de atividade rural, pelo período exigido em lei. 

Da referida decisão foi interposto agravo legal, ao qual foi negado provimento.  

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Egrégia Corte 

superior, haja vista a jurisprudência que transcreve em cópias, no corpo do recurso, alegando, ainda, que houve violação 

aos artigos 48, 55, § 3º, 106, 142, e 143, da Lei 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a impossibilidade de extensão da qualificação do marido, uma vez 

comprovado que recebera aposentadoria por tempo de contribuição, qualificado como "industriário", sendo que 

atualmente a autora recebe pensão por morte do cônjuge, conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, o que descaracteriza a condição de trabalhadores rurais.  

É de se notar que o acórdão não dá interpretação diversa da que vem sendo dada pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça com relação ao artigo 106 da lei nº 8.213/91 no que se refere à comprovação da atividade rural por meio de 

assentamento em nome do cônjuge, mas tão somente refuta o pedido da Autora em razão dos fatos acima expostos e por 

não constar nos autos início de prova material ou prova testemunhal consideradas suficientes à comprovação do 

exercício de atividade rural pelo período exigido em lei. 

 Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 
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Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de contrariedade aos artigos 48, 55, § 3º, 106, 

142, e 143, da Lei 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tais dispositivos, mas 

tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso concreto.   

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a 

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal tratam 

de matéria alheia aos autos, não estando focados na impossibilidade de extensão à Autora da qualificação rural do 

cônjuge, constante do registro de assentamento civil, uma vez  comprovado que exercera atividade predominantemente 

urbana. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037528-3        AC 1335881     0600056869  1 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA LEME DE CARVALHO 

ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008247663 

RECTE   :  MARIA APARECIDA LEME DE CARVALHO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 3 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047607-5        AC 1355124     0700007396  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALAIDE DOS SANTOS ALVES 

ADV     :  JURACI PEREIRA DE OLIVEIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2009011858 

RECTE   :  ALAIDE DOS SANTOS ALVES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.99.053325-3        AC 1368498     0700108011  2 Vr SAO 

VICENTE/SP 

APTE    :  JOSE CALIXTO ETINGER (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2009004833 

RECTE   :  JOSE CALIXTO ETINGER 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.054278-3        AC 1369694     0600042065  5 Vr SAO 

VICENTE/SP 

APTE    :  RIVALDA MECENAS SANTOS E SANTOS 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2009008872 

RECTE   :  RIVALDA MECENAS SANTOS E SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.054306-4        AC 1369749     0500076087  3 Vr SAO 

VICENTE/SP 

APTE    :  CARLOS ALBERTO SAMAMEDE 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2009004834 

RECTE   :  CARLOS ALBERTO SAMAMEDE 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.054823-2        AC 1370302     0600064310  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  AUGUSTA MARIANA DOS SANTOS LIMA 

ADV     :  NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2009020125 

RECTE   :  AUGUSTA MARIANA DOS SANTOS LIMA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea  "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 2 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.057805-4        AC 1374536     0800007861  1 Vr URANIA/SP 

APTE    :  NILCE FRANCISCA DIAS 

ADV     :  MARCELO LIMA RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2009010277 

RECTE   :  NILCE FRANCISCA DIAS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.99.060939-7        AC 1379772 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLARA DIAS SOARES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRENE VARGAS ARF FRANCISCO 

ADV     :  ADALBERTO GUERRA 

PETIÇÃO :  RESP   2009023282 

RECTE   :  IRENE VARGAS ARF FRANCISCO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.062454-4        AC 1382670     0800062967  3 Vr 

VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  FELIX DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2009028815 

RECTE   :  FELIX DOS SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.000127-2        AC 1386676     0600221573  3 Vr SAO 

VICENTE/SP 

APTE    :  EDISON CARLOS SEVERINO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2009029814 

RECTE   :  EDISON CARLOS SEVERINO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

DESPACHO: 

  

PROC.   :  2007.03.99.047987-4       ACR   30053 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  RENATO TADEU SANTOS GUARIGLIA 

ADV     :  LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR 

PETIÇÃO :  REX    2008104525 

RECTE   :  RENATO TADEU SANTOS GUARIGLIA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1.Trata-se de recurso extraordinário interposto por RENATO TADEU SANTOS GUARIGLIA, com fundamento no 

artigo 102, inciso III, alínea 'a', da Constituição Federal, contra o v. acórdão unânime da Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento ao recurso de apelação do Ministério Público Federal, de 

modo a fixar ao recorrente pena privativa de liberdade em 04 (quatro) anos de reclusão, em regime aberto, e a pena de 

multa de 120 (cento e vinte) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trina avos) do salário mínimo vigente à época dos 

fatos, corrigido monetariamente na fase de execução. 

2.Alega o recorrente que o v. acórdão proferido contrariou o artigo 5º, caput, inciso LVII e artigo 145, da Constituição 

Federal, em razão da exasperação da pena-base acima do mínimo legal a partir da consideração de inquéritos e ações 

penais em andamento constante em folha de antecedentes e, ainda, por ter sido afastado o pedido subsidiário de 

aplicação da sanção prevista no artigo 2º da Lei 8137/90. 

3.Ofertada contrarrazões, vieram-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

4.Passo ao exame. 
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5.Resulta, inicialmente, que se encontra preenchido o requisito formal de admissibilidade recursal previsto no art. 102, 

par. 3º, da Constituição Federal, consubstanciado na repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso. 

6.Atendidos os demais pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso extraordinário, pelo que prossigo na análise 

dos requisitos constitucionais de admissibilidade. 

7.É plausível o fundamento do presente recurso excepcional ao menos quanto a um dos seus aspectos. 

8. Insurge-se o recorrente contra o v. acórdão recorrido, aduzindo contrariedade ao artigo 5º, inciso LVII, da 

Constituição Federal que contempla o princípio constitucional da presunção de inocência. 

9. De fato, quando da dosimetria da reprimenda penal imposta ao recorrente, a Turma Julgadora assim deixou expresso 

na decisão recorrida:  

"As circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do Código Penal são desfavoráveis ao réu. 

O réu demonstra conduta social reprovável, com extensa folha criminal (fls. 7 a 19, 29 a 34 e 40 a 45 do apenso), 

registrando diversos inquéritos e ações penais, constando, inclusive, quatro condenações em primeira instância, todas 

pelo crime de apropriação indébita previdenciária, reveladoras de personalidade voltada à prática delituosa (conforme 

consta no Sistema Informatizado de Consulta Processual da 1a. Instância). 

Sendo assim, fixo a pena-base acima do mínimo legal, em 3 (três) anos de reclusão e 90 (noventa) dias-multa". 

 10. A Augusta Corte já se pronunciou sobre esta questão, objeto do presente recurso extraordinário, no sentido de que 

somente as condenações anteriores com trânsito em julgado, que não se prestem para afirmar a reincidência, servem 

para conclusão dos maus antecedentes. A formulação, contra o réu, de juízo de maus antecedentes, para os fins e efeitos 

a que se refere o art. 59 do Código Penal, não pode apoiar-se na simples existência de processos penais em curso, ou, 

até mesmo, na ocorrência de condenações criminais ainda sujeitas a recurso. Segundo o Excelso Pretório, não podem 

repercutir, contra o réu, sob pena de transgressão ao postulado constitucional da não-culpabilidade (CF, art. 5º, LVII), 

situações jurídico-processuais ainda não definidas por decisão irrecorrível do Poder Judiciário, porque inexistente, em 

tal contexto, título penal condenatório definitivamente constituído. 

11. Nesse sentido é teor dos seguintes julgados : 

"HABEAS CORPUS - INJUSTIFICADA EXACERBAÇÃO DA PENA COM BASE NA MERA EXISTÊNCIA DE 

INQUÉRITOS OU DE PROCESSOS PENAIS AINDA EM CURSO - AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO PENAL 

IRRECORRÍVEL - PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA NÃO-CULPABILIDADE (CF, ART. 5º, LVII) - PEDIDO 

DEFERIDO, EM PARTE. - O princípio constitucional da não-culpabilidade, inscrito no art. 5º, LVII, da Carta Política 

não permite que se formule, contra o réu, juízo negativo de maus antecedentes, fundado na mera instauração de 

inquéritos policiais em andamento, ou na existência de processos penais em curso, ou, até mesmo, na ocorrência de 

condenações criminais ainda sujeitas a recurso, revelando-se arbitrária a exacerbação da pena, quando apoiada em 

situações processuais indefinidas, pois somente títulos penais condenatórios, revestidos da autoridade da coisa julgada, 

podem legitimar tratamento jurídico desfavorável ao sentenciado. Doutrina. Precedentes". (HC 79966/SP - SÃO 

PAULO, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: 

 Min. CELSO DE MELLO, DJ 29-08-2003 PP-00034 MENT VOL-02121-15 PP-03023). 

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PACIENTE CONDENADO POR CRIME CONTRA A ORDEM 

TRIBUTÁRIA. ALEGADA NULIDADE NA DOSIMETRIA DA PENA. Impossibilidade de considerar-se como maus 

antecedentes a existência de processos criminais pendentes de julgamento, com o conseqüente aumento da pena-base. 

Recurso parcialmente provido para, mantida a condenação, determinar que nova decisão seja proferida, com a 

observância dos parâmetros legais". (RHC 83.493/PR, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Rel. p/ o acórdão Min. 

CARLOS BRITTO, DJ 13-02-2004 PP-00014 EMENT VOL-02139-02 PP-00295). 

"A MERA EXISTÊNCIA DE INVESTIGAÇÕES POLICIAIS (OU DE PROCESSOS PENAIS EM ANDAMENTO) 

NÃO BASTA, SÓ POR SI, PARA JUSTIFICAR O RECONHECIMENTO DE QUE O RÉU NÃO POSSUI BONS 

ANTECEDENTES. - A só existência de inquéritos policiais ou de processos penais, quer em andamento, quer 

arquivados, desde que ausente condenação penal irrecorrível - além de não permitir que, com base neles, se formule 

qualquer juízo de maus antecedentes -, também não pode autorizar, na dosimetria da pena, o agravamento do "status 

poenalis" do réu, nem dar suporte legitimador à privação cautelar da liberdade do indiciado ou do acusado, sob pena de 
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transgressão ao postulado constitucional da não-culpabilidade, inscrito no art. 5º, inciso LVII, da Lei Fundamental da 

República". (HC 84687/MS, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 2ª Turma,  DJ 27-10-2006 PP-00063 EMENT VOL-

02253-02 PP-00279). 

12. Resulta, destarte que, efetivamente, assiste razão ao recorrente nesse ponto do recurso excepcional, uma vez que ao 

prevalecer o entendimento esposado pelo Tribunal local, advirá solução jurídica diversa daquela preconizada pelo 

constituinte que contempla o princípio constitucional da presunção de inocência (CF, art. 5º, LVII). 

13. Ora, se na Constituição é que estão expressos os preceitos fundamentais do ordenamento federal, nada mais 

coerente com o sistema do que o reexame, pela via extraordinária, de qualquer transgressão a esses mesmos preceitos, 

eventualmente praticada em julgamentos dos tribunais hierarquicamente inferiores (Nesse sentido, Grinover, Ada 

Pellegrini, Recursos no processo penal : teoria geral dos recursos, recursos em espécie, ações de impugnação, 

reclamação aos tribunais/Ada Pellegrini Grinover, Antônio Magalhães Gomes Filho, Antônio Scarance Fernandes, 4ª 

ed., RT, São Paulo, 2005, p. 276). 

14. Verifica-se, pois, presente a plausibilidade da pretensão, a qual, justamente por isso, merece prossecução. 

15. Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 
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DECISÃO 

1. Trata-se de recurso especial interposto por RENATO TADEU SANTOS GUARIGLIA, com fundamento no art. 105, 

inciso III, alíneas 'a' e 'c', da Constituição Federal, contra o v. acórdão unânime da Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, que deu provimento à apelação do Ministério Público Federal, para o fim de julgar 

procedente a ação penal e condenar o réu pela prática do delito previsto no artigo 168-A, parágrafo 1°, inciso I, do 

Código Penal, ao cumprimento da pena privativa de liberdade de 4 (quatro) anos de reclusão, em regime aberto, e à 

pena de multa de 120 (cento e vinte) dias-multa, substituída a sanção corporal por duas penas restritivas de direitos. 

2. Aponta o recorrente, contrariedade ao artigo 168-A, §1º, inciso I, do Código Penal, ao argumento de que inexiste, no 

caso em tela, o animus rem sibi habendi, elemento que afirma ser indispensável para a caracterização do crime de que 

trata o tipo penal mencionado, aduzindo, ainda, que o pagamento parcial do tributo devido teria o condão de esvaziar o 

conteúdo penal da conduta descrita pela exordial acusatória.  

3. O recorrente aponta, também, causa de exclusão de culpabilidade, consubstanciada na inexigibilidade de conduta 

diversa, diante da crise financeira, alegando novamente, neste sentido, ausência de dolo em fraudar a Previdência 

Social. 
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4. Insurge-se ainda, o recorrente, quanto à inconstitucionalidade do artigo 168-A, §1º, inciso I, do Código Penal, 

alegando ofensa aos princípios da isonomia e da proporcionalidade, afirmando para tanto que, não é possível impor 

pena mais grave a este delito do que aquela prevista no artigo 2º da Lei 8.137/90, em face do que dispõe o artigo 5°, 

caput e artigo 145, ambos da Constituição Federal. 

5. Alega, outrossim, o recorrente, contrariedade aos artigos 59, 65, inciso III, alínea `d´, 66, 68 e 71, todos do Código 

Penal, e artigo 9°, da Lei n. 10.684/03, questionando o v. acórdão quanto o aumento da pena decorrente da existência 

circunstâncias pessoais desfavoráveis e a desconsideração da confissão espontânea e o pagamento parcial do valor 

devido por parte do recorrente, se insurgindo também quanto a exasperação da pena fundada na existência de registros 

de inquéritos e ações penais em andamento, em afronta ao princípio da presunção de inocência.  

6. Afirma, ademais, que, como houve o pagamento parcial do débito previdenciário, extinta encontra-se a punibilidade 

dos períodos de março a maio de 1994 e setembro a junho de 1995, não se permitindo seja esse lapso considerado para 

fins de majoração da sanção penal, sendo de rigor a sua redução. 

7. Por último, aponta dissídio jurisprudencial no tocante à exigência do dolo específico para a configuração do crime em 

questão e quanto à possibilidade de considerar inquéritos e ações penais sem trânsito em julgado para o aumento da 

pena base acima do mínimo legal. 

8. Ofertadas contrarrazões, vieram-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

9. Passo ao exame. 

10. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

11.É de se destacar que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

12. Inicialmente, no tocante à inconstitucionalidade do artigo 168-A, parágrafo 1°, inciso I, do Código Penal, por 

inobservância ao que dispõe o artigo 5°, caput e artigo 145, da Constituição Federal, impende assinalar que referida 

matéria deve ser discutida em sede de recurso extraordinário, nos moldes da alínea 'a', inc. III, art. 102, da Carta Magna. 

13. O recurso não merece conhecimento quanto à apontada causa supralegal excludente da culpabilidade pela 

inexigibilidade de conduta diversa, tendo em vista as dificuldades econômicas da empresa, bem como em relação à 

caracterização do dolo do recorrente, pois a análise das referidas teses implicaria, necessariamente, no reexame da 

matéria fático-probatória constante dos autos, visto exigir apreciação de questões de fato - e não de direito - o que é 

defeso na instância especial, a teor do disposto na Súmula nº 07 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

14. Nesse sentido vem decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. DEMONSTRAÇÃO DO DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE. INEXIGIBILIDADE DE 

CONDUTA DIVERSA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VIA IMPRÓPRIA. SÚMULA N.º 7 

DO STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 284/STF. 

1. O dolo do crime de apropriação indébita previdenciária é a vontade de não repassar à previdência as contribuições 

recolhidas, dentro do prazo e da forma legais, não se exigindo o animus rem sibi habendi, sendo, portanto, descabida a 

exigência de se demonstrar o dolo específico de fraudar a Previdência Social como elemento essencial do tipo penal. 

2. O Tribunal a quo, soberano na análise das circunstâncias fáticas da causa, afastou o argumento da inexigibilidade de 

conduta diversa, em virtude das dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa. Sendo assim, entender de modo 

diverso demandaria o reexame do conjunto probatório dos autos, o que é vedado na via eleita, a teor do disposto na 

Súmula n.º 07 do STJ. 

3. Precedentes do STJ. 

4. O dissídio jurisprudencial não restou demonstrado e os argumentos utilizados para comprovar a alegada 

contrariedade à legislação infra-constitucional estão completamente divorciados do comando da lei federal. Aplicável, 

pois, o verbete da Súmula n.º 284 do STF. 
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5. Recurso não conhecido. 

(REsp 670.501/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 15.02.2007, DJ 12.03.2007 p. 311 - 

nossos os grifos) 

RECURSO ESPECIAL. PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DE PERÍCIA 

CONTÁBIL. NULIDADE. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. DIFICULDADES FINANCEIRAS DA EMPRESA. 

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. SÚMULA N.º 7 DESTA CORTE. ARTIGO 168-A DO CP. CRIME 

OMISSIVO. DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 83 DESTA CORTE. APLICAÇÃO 

RETROATIVA DE LEI MAIS GRAVOSA. INOCORRÊNCIA. RECURSO QUE SE CONHECE PARCIALMENTE 

E, NA EXTENSÃO, NEGA-SE PROVIMENTO. 

1. Mostrava-se desnecessária a prova pericial no caso em apreço, para demonstração das dificuldades financeiras 

sofridas pela empresa, eis que outros elementos de prova puderam ser produzidos e exibidos pela defesa formando o 

convencimento do juiz; além disso, aplicável à espécie o princípio de que não há nulidade sem a demonstração do 

prejuízo, previsto no artigo 563 do Código de Processo Penal, pois a ausência da perícia contábil não enseja o 

reconhecimento de nulidade diante do teor da documentação já se encontrava nos autos, não restando comprovado o 

prejuízo sofrido pela parte; 

2. De outra parte, o princípio do livre convencimento fundamentado, regente no direito processual penal brasileiro, 

permite ao juiz que aprecie livremente a prova, conforme o ditame principiológico contido no artigo 157 do Código de 

Processo Penal; 

3. A alegação de que a empresa passava por uma série de dificuldades financeiras, motivo pelo qual não foi possível 

repassar a contribuição previdenciária recolhida dos empregados implicaria, no caso, o reexame de provas, inviável em 

sede de recurso especial, por esbarrar no óbice imposto pelo enunciado sumular n.º 7 desta Corte; 

4. O dolo, nesses delitos, esgota-se com a simples omissão, pois não se pretende a causação de resultado algum. Daí 

porque a jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de não exigir o fim especial de agir do agente, o dolo 

específico, não havendo de se demonstrar o animus rem sibi habendi para a caracterização do delito; 

5. Este Superior Tribunal já consolidou posicionamento no sentido de que a Lei 9.983/00, ao acrescentar o artigo 168-

A, § 1º, ao Código Penal, revogando no art. 95 da Lei nº 8.212/91, manteve a figura típica anterior no seu aspecto 

substancial, não fazendo desaparecer o delito em questão ou configurando aplicação de lei mais gravosa; 

6. Recurso de que se conhece parcialmente e a que, nessa extensão, se nega provimento. 

(REsp 510742/RS, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em 09.12.2005, DJ 

13.02.2006 p. 855 - nossos os grifos). 

CRIMINAL. RESP. NÃO-RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DIFICULDADES 

FINANCEIRAS. MERA ALUSÃO. ABSOLVIÇÃO BASEADA NA AUSÊNCIA DE DOLO ESPECÍFICO. 

IMPOSSIBILIDADE. DOLO GENÉRICO. ANIMUS REM SIBI HABENDI. COMPROVAÇÃO DESNECESSÁRIA. 

RECURSO PROVIDO. 

I - Hipótese em que, não obstante toda a explanação acerca das dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa, tanto 

a sentença quanto o acórdão a quo foram conclusivos no sentido da absolvição dos acusados em virtude da ausência de 

comprovação do dolo específico de fraudar a Previdência Social. 

II - A conduta descrita no tipo penal do art. 95, "d", da Lei 8.212/95 é centrada no verbo "deixar de recolher", sendo 

desnecessária, para a configuração do delito, a comprovação do fim específico de apropriar-se dos valores destinados à 

Previdência Social. Precedentes III - Recurso provido, nos termos do voto do Relator. 

(REsp 370909/AL, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 28.04.2004, DJ 28.06.2004 p. 382). 

15. Quanto ao apontado pagamento parcial do tributo devido e a necessidade de tal circunstância ser tomada em conta 

na fixação da reprimenda penal, tal ordem de irresignação não merece ser conhecida no presente recurso excepcional, 

haja vista que tal discussão refere-se à matéria de fato, cuja análise encontra, novamente, óbice no teor da Súmula nº 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 
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16. Relativamente à questão federal discutida nas razões de recurso, que diz respeito à dosimetria da pena imposta ao 

recorrente, se constata, desde logo, a plausibilidade da irresignação, ao menos em um dos aspectos do inconformismo. 

17. No que concerne ao tema em debate, a Turma Julgadora assim deixou expresso no decisum recorrido: 

"As circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do Código Penal são desfavoráveis ao réu. 

O réu demonstra conduta social reprovável, com extensa folha criminal (fls. 7 a 19, 29 a 34 e 40 a 45 do apenso), 

registrando diversos inquéritos e ações penais, constando, inclusive, quatro condenações em primeira instância, todas 

pelo crime de apropriação indébita previdenciária, reveladoras de personalidade voltada à prática delituosa (conforme 

consta no Sistema Informatizado de Consulta Processual da 1a. Instância). 

Sendo assim, fixo a pena-base acima do mínimo legal, em 3 (três) anos de reclusão e 90 (noventa) dias-multa". 

18. A Augusta Corte já se pronunciou sobre a questão, objeto do presente recurso especial, no sentido de que somente 

as condenações anteriores com trânsito em julgado, que não se prestem para afirmar a reincidência, servem para 

conclusão dos maus antecedentes. A formulação, contra o réu, de juízo de maus antecedentes, para os fins e efeitos a 

que se refere o art. 59 do Código Penal, não pode apoiar-se na mera instauração de inquéritos policiais (em andamento 

ou arquivados), ou na simples existência de processos penais em curso, ou, até mesmo, na ocorrência de condenações 

criminais ainda sujeitas a recurso. Segundo o Excelso Pretório, não podem repercutir, contra o réu, sob pena de 

transgressão ao postulado constitucional da não- -culpabilidade (CF, art. 5º, LVII), situações jurídico-processuais ainda 

não definidas por decisão irrecorrível do Poder Judiciário, porque inexistente, em tal contexto, título penal condenatório 

definitivamente constituído. 

19. Nesse sentido é teor dos seguintes julgados : 

"HABEAS CORPUS - INJUSTIFICADA EXACERBAÇÃO DA PENA COM BASE NA MERA EXISTÊNCIA DE 

INQUÉRITOS OU DE PROCESSOS PENAIS AINDA EM CURSO - AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO PENAL 

IRRECORRÍVEL - PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA NÃO-CULPABILIDADE (CF, ART. 5º, LVII) - PEDIDO 

DEFERIDO, EM PARTE. - O princípio constitucional da não-culpabilidade, inscrito no art. 5º, LVII, da Carta Política 

não permite que se formule, contra o réu, juízo negativo de maus antecedentes, fundado na mera instauração de 

inquéritos policiais em andamento, ou na existência de processos penais em curso, ou, até mesmo, na ocorrência de 

condenações criminais ainda sujeitas a recurso, revelando-se arbitrária a exacerbação da pena, quando apoiada em 

situações processuais indefinidas, pois somente títulos penais condenatórios, revestidos da autoridade da coisa julgada, 

podem legitimar tratamento jurídico desfavorável ao sentenciado. Doutrina. Precedentes". (HC 79966/SP - SÃO 

PAULO, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: 

 Min. CELSO DE MELLO, DJ 29-08-2003 PP-00034 MENT VOL-02121-15 PP-03023). 

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PACIENTE CONDENADO POR CRIME CONTRA A ORDEM 

TRIBUTÁRIA. ALEGADA NULIDADE NA DOSIMETRIA DA PENA. Impossibilidade de considerar-se como maus 

antecedentes a existência de processos criminais pendentes de julgamento, com o conseqüente aumento da pena-base. 

Recurso parcialmente provido para, mantida a condenação, determinar que nova decisão seja proferida, com a 

observância dos parâmetros legais". (RHC 83.493/PR, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Rel. p/ o acórdão Min. 

CARLOS BRITTO, DJ 13-02-2004 PP-00014 EMENT VOL-02139-02 PP-00295). 

"A MERA EXISTÊNCIA DE INVESTIGAÇÕES POLICIAIS (OU DE PROCESSOS PENAIS EM ANDAMENTO) 

NÃO BASTA, SÓ POR SI, PARA JUSTIFICAR O RECONHECIMENTO DE QUE O RÉU NÃO POSSUI BONS 

ANTECEDENTES. - A só existência de inquéritos policiais ou de processos penais, quer em andamento, quer 

arquivados, desde que ausente condenação penal irrecorrível - além de não permitir que, com base neles, se formule 

qualquer juízo de maus antecedentes -, também não pode autorizar, na dosimetria da pena, o agravamento do "status 

poenalis" do réu, nem dar suporte legitimador à privação cautelar da liberdade do indiciado ou do acusado, sob pena de 

transgressão ao postulado constitucional da não-culpabilidade, inscrito no art. 5º, inciso LVII, da Lei Fundamental da 

República". (HC 84687/MS, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 2ª Turma,  DJ 27-10-2006 PP-00063 EMENT VOL-

02253-02 PP-00279). 

20. Do mesmo modo, é da jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça que a atribuição de função 

exasperadora a antecedentes penais não consolidados na coisa julgada ofende a presunção constitucional de não-

culpabilidade, sendo defeso que se os invoque na quantificação da pena ou para vedar a substituição prevista no artigo 
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44 do Código Penal. Assim, como maus antecedentes criminais, por força de dispositivo constitucional (art. 5º, LVII, 

CF), tem-se a condenação transitada em julgado, excluídas aquelas que configuram reincidência (art. 64, I, CP). 

21. Nesse sentido são seguintes precedentes daquela Corte : 

"PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PENA-BASE. AUMENTO. 

CONSEQÜÊNCIAS DO CRIME. MONTANTE DO PREJUÍZO CAUSADO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

MAJORAÇÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. INQUÉRITOS CONSIDERADOS COMO  MAUS 

ANTECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NESSA EXTENSÃO, 

PROVIDO. 

1. Ressalvado o ponto de vista deste relator, manifestado nos autos do HC 39.515/SP, cujo acórdão foi publicado em 

9/5/2005, a contrario sensu, resta assentada a jurisprudência deste Tribunal Superior no sentido de que "viola o 

princípio constitucional da presunção da inocência (art. 5º, inciso LVII, da CF) a consideração, à conta de maus 

antecedentes, de inquéritos e processos em andamento para a exacerbação da pena-base e do regime prisional" (REsp 

675.463/RS, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ 13/12/2004, p. 454), e que, "Por maus antecedentes 

criminais, em virtude do que dispõe o artigo 5º, inciso LVII, da Constituição de República, deve-se entender a 

condenação transitada em julgado, excluída aquela que configura reincidência (art. 64, I, CP), excluindo-se processo 

criminal em curso e indiciamento em inquérito policial" (HC 31.693/MS, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ 6/12/2004, 

p. 368). 

2. Não há falar em ilegalidade no tocante à consideração das conseqüências desfavoráveis do crime na dosimetria da 

pena aplicada, tendo em vista que a decisão encontra-se suficientemente fundamentada, tendo sido observado, 

rigorosamente, o disposto no art. 59 do Código Penal. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido para,  afastando os maus antecedentes na dosimetria 

da pena, reduzi-la para 3 (três) anos de reclusão, mantida a determinação do Tribunal a quo quanto à pena de multa e à 

substituição da pena privativa de liberdade." (REsp nº 770.685/PR, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, 6ª Turma, 

in DJ 1º/08/2006). 

"HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. FURTO QUALIFICADO. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO. MAUS 

ANTECEDENTES. INQUÉRITOS E PROCESSOS SEM O TRÂNSITO EM JULGADO. IMPOSSIBLIDADE. 

PRINCÍPIO DA NÃO-CULPABILIDADE. ART. 59 DO CÓDIGO PENAL. INEXISTÊNCIA DE MOTIVAÇÃO 

CONCRETA. ELEMENTARES DO TIPO. NULIDADE. PRECEDENTES DO STJ E DO STF. 

1. O julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito ao fato, 

obedecidos e sopesados todos os critérios estabelecidos no art. 59, do Código Penal, para aplicar, de forma justa e 

fundamentada, a reprimenda que seja, proporcionalmente, necessária e suficiente para reprovação do crime. 

2. Na fixação da pena-base e do regime prisional, inquéritos e processos em andamento não podem ser levados em 

consideração como maus antecedentes, em respeito ao princípio da não-culpabilidade. Precedentes do STJ e do STF. 

3. Não pode o magistrado sentenciante majorar a pena-base fundando-se, tão-somente, em referências vagas, sem a 

indicação de qualquer circunstância concreta que justifique o aumento, além das próprias elementares comuns ao tipo. 

Precedentes do STJ e do STF. 

4. É ínsito ao crime de furto o ganho fácil em detrimento do patrimônio alheio. 

5. Writ concedido para, mantida a condenação, anular a sentença e o acórdão no tocante à individualização da pena, 

determinando ao juízo sentenciante que nova fixação se faça, sem o acréscimo relativo aos maus antecedentes, os quais 

foram indevidamente reconhecidos, e sem referência às circunstâncias que constituem elementos do próprio tipo." (HC 

nº 48.337/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, 6ª Turma, in DJ 22/5/2006). 

"RECURSO ESPECIAL CRIMINAL. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. MAUS ANTECEDENTES. PROCESSOS 

SEM TRÂNSITO EM JULGADO. EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE. PRINCÍPIO DA NÃO-CULPABILIDADE. 

Com a dosimetria da pena, o magistrado deve observar as circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do Código Penal e 

demais circunstâncias a ela relativa. Na fixação da pena base, inquéritos e processos em andamento não podem ser 

levados em consideração como maus-antecedentes, em respeito ao princípio da não-culpabilidade. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 620/2728 

Recurso especial conhecido e parcialmente provido." (REsp nº 733.318/RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, 

6ª Turma, in DJ 5/9/2005). 

"RECURSO EM HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. ESTELIONATO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO 

NA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. RECURSO PROVIDO. 

1. A dupla consideração de circunstância que informa a individualização da pena, tal como ocorre quando se atribui 

função aos antecedentes penais do réu, primeiro, para a fixação da pena-base acima do mínimo legal e, depois, para o 

seu aumento em sede de circunstância legal, caracteriza violação do princípio non bis in idem e conseqüente 

constrangimento ilegal. 

2. Uma tal divisão, acumulativa ao final, dos antecedentes penais desserve à individualização da resposta e causa graves 

distorções na quantidade da pena, devendo subsumir-se na função exasperante da reincidência a consideração 

ponderada de todos os antecedentes penais do réu. 

3. Recurso provido." (RHC nº 15.055/SP,  Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 6ª Turma, in DJ 11/4/2005). 

"PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 157, § 2º, INCISO I, DO CP. DOSIMETRIA DA PENA. INQUÉRITOS E 

PROCESSOS EM CURSO. MAUS ANTECEDENTES. NÃO CONFIGURAÇÃO. REGIME PRISIONAL. 

REINCIDÊNCIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. 

I - Em respeito ao princípio da presunção de inocência, inquéritos e processos em andamento não podem ser 

considerados como maus antecedentes para exacerbação da pena-base (Precedentes do Pretório Excelso e do STJ). 

II - Inviável a concessão do regime semi-aberto se, a despeito da faixa de apenamento se situar entre 04 (quatro) e 08 

(oito) anos, trata-se de réu duplamente reincidente, com circunstâncias judiciais desfavoráveis (Precedentes). 

Writ parcialmente concedido." (HC nº 41.986/SP, Relator Ministro Felix Fischer, 6ª Turma, in DJ 29/8/2005). 

"HABEAS CORPUS. DIREITO PROCESSUAL PENAL E DIREITO PENAL. AUSÊNCIA DE RECEBIMENTO DE 

DENÚNCIA. INOCORRÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INCARACTERIZAÇÃO. PENA-BASE. BIS IN 

IDEM. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Antecedentes penais não consolidados na coisa julgada são estranhos ao estatuto da individualização da pena, posto 

no artigo 59 do Código Penal, caracterizando manifesta ilegalidade a sua invocação e função para e na quantificação da 

pena, mormente quando há registro de absolvição e arquivamento de fatos-crime anteriores.  

2. Ordem parcialmente concedida." (HC nº 28.430/MS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 6ª Turma, in 

DJ 22/11/2004). 

"CRIMINAL. RESP. PORTE ILEGAL DE ARMA. PENA FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. IMPROPRIAMENTE 

MAJORADA EM FACE DA EXISTÊNCIA DE INQUÉRITOS CRIMINAIS E OUTRO PROCESSO EM 

ANDAMENTO, CONSIDERADOS COMO MAUS ANTECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO. 

O envolvimento em inquéritos diversos e em processo ainda em curso não pode servir como indicativo de maus 

antecedentes, para o aumento da  pena-base. Precedentes. 

Hipótese em que deve ser afastada a exacerbação pena, mantendo-a mínimo legal. 

Recurso conhecido e provido, nos termos do voto do Relator." (Resp nº 443.779/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 6ª 

Turma, in DJ 9/6/2003). 

"HABEAS CORPUS. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. POSSIBILIDADE DE EXAMINAR 

ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO EM HABEAS CORPUS. APLICAÇÃO DA PENA. PROCESSOS EM 

CURSO QUE NÃO PODEM SER CONSIDERADOS COMO MAUS ANTECEDENTES. REINCIDÊNCIA COMO 

MAJORANTE DA PENA-BASE E AGRAVANTE GENÉRICA.  OCORRÊNCIA DE BIS IN IDEM. 
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1. Mostra-se possível, em habeas corpus, em determinadas situações, respeitados os limites do remédio constitucional, 

examinar alegação de constrangimento ilegal decorrente de sentença transitada em julgado. 

2. Em respeito ao princípio constitucional da não-culpabilidade (artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal), 

processos criminais em curso não podem ser tidos como maus antecedentes, notadamente quando o sentenciado vem a 

ser absolvido das acusações. 

3. Não deve a reincidência figurar, simultaneamente, como majorante da pena-base e agravante genérica, por infringir o 

sistema trifásico de aplicação da pena e o princípio do non bis in idem. 

4. Ordem concedida." (HC nº 20.245/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, 6ª Turma, in DJ 7/10/2002). 

22. Desse modo, apresenta-se admissível o recurso sob o fundamento de infringência à lei federal nesse ponto da 

irresignação. 

23. Ante o exposto, ADMITO o recurso. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

  

DESPACHO: 

  

PROC.  : 1999.03.99.056249-3        AC  505025 

APTE     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV       : EVA TERESINHA SANCHES 

ADV       : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : BENEDITO LIMEIRA DE ARRUDA e outros 

ADV       : ANTONIO CARLOS POLINI 

PETIÇÃO: RESP   2008226772 

RECTE  : BENEDITO LIMEIRA DE ARRUDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR: VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

  

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal, que julgou matéria relativa a execução de sentença, na qual restaram 

decidas questões sobre correção monetária.  

Inconformada, alega a recorrente que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o 

dissídio jurisprudencial, bem como negou vigência aos artigos 467, 468, 471, 472, 473, 474, 475-G  e 535, inciso II,  do 

Código de Processo Civil. 

  

Decido. 

  

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

  

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

  

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

  

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 
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"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

  

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

  

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 
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"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

  

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

  

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

  

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 
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direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.028.592 - RS, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

  

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam  intimadas  as partes, nos termos do item 1.6 da Ordem de Serviço 

nº 01 de 08/02/2008-VP, para que tomem  ciência  da devolução a este E. Tribunal dos processos múltiplos 

ainda  não  distribuídos  relativos a matérias submetidas à repercussão geral pelo STF- Portaria GP 177-STF, 

de 26/11/07: 

  

PROC.   : 93.03.080939-4 REOMS ORI:8800153836/SP REG:16.08.1993 

PARTE A : PIRELLI S/A CIA INDL/ BRASILEIRA 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 96.03.029750-0 AMS ORI:9500057816/SP REG:02.05.1996 

APTE    : BANCO PONTUAL S/A e outros 

ADV     : VINICIUS BRANCO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 97.03.010037-6 AC ORI:9500386607/SP REG:26.02.1997 

APTE    : SOMARTEC DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

LTDA 

ADV     : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 1999.61.00.043432-0 AMS REG:05.10.2001 

APTE    : FARMACIA GALENICA LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2000.03.00.055709-0 AI ORI:0009465049/SP REG:17.10.2000 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRDO   : DANTAS REINER IMPORTADORA E EXPORTADORA S/A 

ADV     : JOSE EDUARDO SOARES DE MELO 

PARTE R : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2000.03.99.070824-8 AMS ORI:9800032460/SP REG:17.11.2000 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CBK INVESTIMENTOS LTDA 

ADV     : RICARDO LACAZ MARTINS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2000.61.02.002167-8 AMS REG:31.07.2002 

APTE    : CIPA INDL/ DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA 

ADV     : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2001.03.99.042554-1 AC ORI:9600195480/SP REG:23.07.2001 

APTE    : GILBARCO DO BRASIL S/A EQUIPAMENTOS 

ADV     : WALTER BUSSAMARA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2001.03.99.061042-3 AMS ORI:9600302243/SP REG:18.12.2001 

APTE    : BANCOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E COM/ LTDA 

ADV     : RICARDO LACAZ MARTINS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2001.61.00.006761-6 AMS REG:04.12.2002 

APTE    : COLOMBO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : CARLOS EDUARDO SIQUEIRA ABRAO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2004.03.00.004098-0 AI ORI:8800225004/SP REG:30.01.2004 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : JOSE ARTHUR FERREIRA COUTINHO 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2004.61.00.003878-2 AMS REG:04.02.2005 

APTE    : J J DINKHUYSEN SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADV     : TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2005.03.00.088365-3 AI ORI:9000039630/SP REG:08.11.2005 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : LUIZ ANTONIO NASCIMENTO 
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ADV     : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

  

EXPEDIENTE 288 - BLOCO 143.123 - VISTA CORE - P73A.  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam  intimados os recorridos a apresentar    contra-razões   ao(s)   

Recurso(s)   Especial(ais)   e/ou Extraordinário(s)  interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil:    

AMS      94.03.087273-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : ANTONIO ORESTES DE SANTIS 

ADV     : JOSE MARIA PAZ e outro 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73A. 

  

AMS      96.03.094492-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : Ministerio Publico Federal 

PROC    : ADAILTON RAMOS DO NASCIMENTO 

RECDO   : ASSOCIACAO DE ENSINO DE MARILIA 

ADV     : PIEDADE PATERNO e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73A. 

  

AC       1999.03.99.038734-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : VIDRARIA ANCHIETA LTDA e outro 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73A. 

  

AMS      1999.03.99.041197-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : PANASHOP COML/ LTDA 

ADV     : LUIZ GONZAGA MODESTO DE PAULA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73A. 

  

APELREEX 1999.61.05.006418-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : CREDI NINO COM/ DE MOVEIS LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73A. 

  

AC       1999.61.82.039806-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : SDS CONFECCOES LTDA 

ADV     : JOAO NELSON CELLA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73A. 
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AC       2000.61.00.017579-2/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

RECDO   : MARIA GAMA TIRADO 

ADV     : SERGIO TIRADO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73A. 

  

AC       2000.61.82.047037-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : FISK SCHOOLS LIMITED 

ADV     : CELIA MARISA SANTOS CANUTO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73A. 

  

AC       2001.03.99.045622-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : EDUARDO CURY 

ADV     : ANA PAULA DE SOUZA 

INTERES : IRCURY BATATAIS VEICULOS LTDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73A. 

  

AMS      2001.61.19.005549-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : MARCOS ALEXANDRE DUARTE SILVA 

ADV     : MARCELO DA SILVA RIBEIRO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73A. 

  

APELREEX 2002.03.99.008572-2/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : WILSON ZANIN 

ADV     : JENNER BULGARELLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73A. 

  

REO      2002.03.99.021683-0/SP 

RECTE   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

RECDO   : APARECIDA BANGNE JOANINI e outros 

ADV     : CARMEN SILVIA ERBOLATO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73A. 

  

REOMS    2003.61.10.005628-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : IND/ MINERADORA PRATACAL LTDA 

ADV     : REGINA CELIA CAVALLARO ZAMUR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73A. 

  

AC       2003.61.82.031252-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : HONDA DIAS ESTEVAO FERREIRA ADVOGADOS 

ADV     : HELCIO HONDA 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73A. 

  

APELREEX 2004.60.00.001594-9/MS 

RECTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : CLAUDEMIR FERREIRA GOUVEIA e outros 

ADV     : ANDRE LOPES BEDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73A. 

  

APELREEX 2004.60.03.000392-5/MS 

RECTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : ANDRE LUIZ DOS SANTOS e outros 

ADV     : JANIO MARTINS DE SOUZA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73A. 

  

AC       2004.61.82.037951-2/SP 

RECTE   : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV     : EDUARDO KANASHIRO YOSHIKAI 

RECDO   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73A. 

  

AC       2005.61.02.011118-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : PROPOSTA ENGENHARIA DE EDIFICACOES LTDA 

ADV     : IRENO DE CAMARGO MELLO TREVIZAN 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73A. 

  

AC       2005.61.82.018968-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : BANCO J P MORGAN S/A 

ADV     : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73A. 

  

APELREEX 2006.61.08.008529-8/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO ZAITUN JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : ISAURA SALGADO FINQUEL 

ADV     : PAULO ROBERTO GOMES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73A. 

  

APELREEX 2007.03.99.036198-0/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : LAZINHA MARIA PELOSI TOLOI 

ADV     : RICARDO CICERO PINTO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73A. 

  

AC       2008.03.99.006572-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 630/2728 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : TARO PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     : JOÃO CESAR CÁCERES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73A. 

  

AC       2008.03.99.007217-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : TURCI E RIBEIRO LTDA -EPP 

ADV     : DIRCEU PEREZ RIVAS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73A. 

  

REO      2008.03.99.026267-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : MAURICIO DE BRANCO 

ADV     : REINALDO NAVEGA DIAS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73A. 

  

REO      2008.03.99.031588-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : MARIO FERNANDES 

REPTE   : ISAURA TAVARES FERNANDES 

ADV     : LARYSSA MARIA ANICETO GUILHERME 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73A. 

  

BLOCO 143131 EXP.289 P73B  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)  Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de  Processo  Civil: 

AMS      1999.61.00.026830-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLOGICAS DO ESTADO DE SAO 

PAULO S/A - IPT 

ADV     : FERNANDO ANTONIO A DE OLIVEIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73B 

  

AC       1999.61.82.000586-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : DOMINGOS SARAHAN NETO 

RECDO   : PIZZARIA E CHURRASCARIA LESCANO LTDA 

ADV     : GILTO ANTONIO AVALLONE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73B 

  

AC       2000.03.99.068871-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : SANCHEZ TROYANO LTDA e outros 

ADV     : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73B 
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AC       2001.03.99.057913-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : JOSE AVINO NETTO 

ADV     : HIGINO ANTONIO JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73B 

  

AC       2001.61.26.011432-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : SAO JORGE ALBRASA ALIMENTOS BRASILEIROS S/A 

ADV     : RODRIGO AUGUSTO PIRES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73B 

  

APELREEX 2002.03.99.021077-2/SP 

RECTE   : NECI MELQUIDES NEIVA 

ADV     : MARTHA OTONI DE SOUZA 

RECDO   : MARIA ALVES DE CARVALHO 

ADV     : ANTELINO ALENCAR DORES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73B 

  

AC       2002.61.24.001487-8/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : MARIA TRAJANO DA SILVA ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : JOSE LUIZ PENARIOL 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73B 

  

AC       2003.61.07.006494-7/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : MARIA APARECIDA ALEXANDRE 

ADV     : ELISETE MENDONÇA CRIVELINI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73B 

  

APELREEX 2004.60.02.000038-1/MS 

RECTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : JOAO MARCOS DA SILVA e outros 

ADV     : LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73B 

  

AC       2004.61.08.006327-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : CLAUDIO JOSE HERRERIAS 

ADV     : LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73B 

  

AC       2004.61.82.047351-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA 
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ADV     : RUY FERNANDO CORTES DE CAMPOS 

ADV     : CRISTIANO FREDERICO RUSCHMANN 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73B 

  

AC       2004.61.82.053890-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA 

ADV     : RUY FERNANDO CORTES DE CAMPOS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73B 

  

AMS      2005.61.00.016097-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : COATS CORRENTE LTDA 

ADV     : HELCIO HONDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73B 

  

AC       2005.61.11.003797-1/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : MARIA CONCEICAO DOS REIS 

ADV     : ANDERSON CEGA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73B 

  

AC       2005.61.17.002187-6/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FLAVIA MORALES BIZUTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : RUTH GUILHEN DA SILVA 

ADV     : LUIZ FREIRE FILHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73B 

  

AMS      2006.61.00.014895-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : M N TERUYA COML/ DE FERRAMENTAS LTDA 

ADV     : ANDRE KOSHIRO SAITO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73B 

  

AC       2006.61.03.004045-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal 

RECDO   : URBANIZADORA MUNICIPAL S/A URBAM 

ADV     : MARGARETH MITIE HASHIMOTO KUAMOTO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73B 

  

AC       2006.61.11.001895-6/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : MARINA PEREIRA PARDIM incapaz 

REPTE   : JANDIRA GONCALVES PARDIM 

ADVG    : JOSUE COVO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73B 
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AMS      2006.61.13.002072-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : LUMA VENTURA ARTEFATOS DE COURO LTDA 

ADV     : ELIANE REGINA DANDARO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73B 

  

APELREEX 2006.61.17.002604-0/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WAGNER MAROSTICA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : DORIVAL LALLO 

ADV     : GERALDO JOSE URSULINO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73B 

  

AC       2006.61.82.002857-8/SP 

RECTE   : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     : EDUARDO KANASHIRO YOSHIKAI 

RECDO   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73B 

  

APELREEX 2006.61.82.037100-5/SP 

RECTE   : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV     : JANAINA RUEDA LEISTER 

RECDO   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73B 

  

AC       2007.03.99.026636-2/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : JOAO ARNALDO CORREA 

ADV     : RENATO MATOS GARCIA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73B 

  

AMS      2007.60.05.001649-5/MS 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : PLINIO RODRIGUES 

ADV     : CRISTIAN QUEIROLO JACOB 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73B 

  

BL. 143194   EXP. 282   PRAT.73C  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:    

APELREEX 94.03.055284-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : CIA CERVEJARIA BRAHMA 

ADV     : ANTONIO DE CARVALHO 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73C 

  

AC       96.03.044127-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : BMK IND/ GRAFICA E MICROFILMAGEM LTDA e outros 

ADV     : RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73C 

  

AC       2000.61.82.046422-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : CONFECCOES CHORINGUE LTDA 

ADV     : CLAUDIO PIZZOLITO 

ADV     : MARIA HELENA LEITE RIBEIRO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73C 

  

AI       2002.03.00.033185-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECTE   : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

RECDO   : PETRI S/A 

ADV     : JOUACYR ARION CONSENTINO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73C 

  

APELREEX 2002.03.99.009346-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : PRYSMIAN ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A 

ADV     : RONALDO RAYES e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73C 

  

AI       2004.03.00.041481-8/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 

RECDO   : CLEUZA ROSA ASSUMPCAO e outro 

ADV     : HUMBERTO CARDOSO FILHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73C 

  

AC       2004.61.82.044497-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : ANFAR IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : CELECINO CALIXTO DOS REIS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73C 

  

AC       2004.61.82.055095-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : FOCO RECURSOS HUMANOS S/C LTDA 

ADV     : SOLANGE CARDOSO ALVES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73C 

  

AC       2004.61.82.056918-0/SP 
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RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : VALERIA IND/ E COM/ DE VIDROS LTDA 

ADV     : VICTOR DE LUNA PAES e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73C 

  

AC       2004.61.82.057639-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : VALERIA IND/ E COM/ DE VIDROS LTDA 

ADV     : VICTOR DE LUNA PAES e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73C 

  

AC       2005.61.82.013173-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : EDILSON FERNANDO DA SILVA 

ADV     : MARCIO VILAS BOAS 

RECDO   : HEAD KID S COM/ E CONFECCAO LTDA -ME e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73C 

  

AC       2005.61.82.020593-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : OPUS COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADV     : LEINER SALMASO SALINAS 

RECDO   : OS MESMOS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73C 

  

AC       2005.61.82.024631-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    : ALEX RIBEIRO BERNARDO 

RECDO   : PERFINCO INDUSTRIA E COM.DE PRODS.SIDERURGICOS LTDA 

ADV     : JOSE ANTONIO DIAS e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73C 

  

AI       2006.03.00.057443-0/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

RECDO   : HERMINIO GONCALVES e outro 

ADV     : JOÃO GILVAN SANTOS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73C 

  

AI       2007.03.00.056420-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : FRANCISCA MENDES 

ADV     : RENATA ALIBERTI 

PARTE R : Estado de Sao Paulo 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73C 

  

AI       2007.03.00.086349-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : MARLENE MAS CESAR 

ADV     : GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73C 

  

AI       2007.03.00.089319-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : CARLOS ALBERTO ESCOZA 

ADV     : SERGIO AUGUSTO ESCOZA 

PARTE R : Estado de Sao Paulo e outro 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73C 

  

AI       2007.03.00.094292-7/SP 

RECTE   : ANA MARIA MARCONI e outro 

ADV     : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73C 

  

AI       2008.03.00.016220-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : INFINITY TECNOLOGIA LTDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73C 

  

AI       2008.03.00.038223-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : CONVENCAO SAO PAULO IND/ DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73C 

  

BL 143135 EXP 286 P73D  

Nos processos abaixo relacionados, ficam  intimados os recorridos a apresentar    contra-razões   ao(s) 

  Recurso(s)   Especial(ais)   e/ou Extraordinário(s)  interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil:    

EI       1999.03.99.070104-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : SIEMENS LTDA 

ADV     : MARCELO VIDA DA SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73D 

  

APELREEX 1999.03.99.071802-0/SP 

RECTE   : TRANSPORTADORA ROBECAR LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

RECDO   : J F GARCIA E CIA LTDA 

ADV     : SERGIO ARTHUR DIAS FERNANDES e outro 

RECDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73D 

  

AC       2000.61.82.042531-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : PLASTENG IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ANTONIO CRAVEIRO SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73D 

  

AMS      2002.61.11.002070-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : SUPERMERCADO TAUSTE LTDA 

ADV     : AUGUSTO SEVERINO GUEDES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73D 

  

AC       2002.61.13.001281-4/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

RECDO   : JURACI MARIA SILVESTRE DE LIMA 

ADV     : TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73D 

  

APELREEX 2003.03.99.006965-4/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : WILSON BERROW 

ADV     : DIRCEU MIRANDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73D 

  

AC       2003.61.00.003413-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : ABASE ALIANCA BRASILEIRA DE ASSISTENCIA SOCIAL E 

EDUCACIONAL e outro 

ADV     : ANDREA BERTOLO LOBATO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73D 

  

REO      2004.61.10.011539-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : ERLEI ANTONIO SILVA PROENCA 

ADV     : ALEX ALMEIDA MAIA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73D 

  

MS       2006.03.00.105577-0/SP 

RECTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

LIT.PAS : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

ADV     : ROGERIO FEOLA LENCIONI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73D 

  

AMS      2006.61.00.015450-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : FOSBRASIL S/A 

ADV     : ROGERIO DE MIRANDA TUBINO 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73D 

  

AC       2007.03.99.026649-0/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 

RECDO   : LIRDE BRANDINI 

ADV     : EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73D 

  

AC       2008.03.99.026637-8/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ 

RECDO   : ODAIR DA SILVA CASTILHO incapaz 

REPTE   : FELICISSIMA MARIA DA SILVA 

ADV    : MARIA CRISTINA DOURADO ALVARENGA DE SOUZA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P73D 

  

BL. 143187 EXP. 297 PRAT. 73E  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam  intimados os recorridos a apresentar    contra-razões   ao(s)   

Recurso(s)   Especial(ais)   e/ou Extraordinário(s)  interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil:    

EI       1999.03.99.075384-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECTE   : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADV     : PAULO CESAR SANTOS 

RECDO   : SCORPIOS IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     : VALDEMAR GEO LOPES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73E 

  

APELREEX 2001.03.99.021227-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : COML/ R MOREIRA LTDA e outro 

ADV     : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73E 

  

AI       2002.03.00.026834-9/SP 

RECTE   : DELFIN RIO S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADV     : SILVANA ROSA ROMANO AZZI 

RECDO   : PAULO CELSO DIAS e outro 

ADV     : VIRGINIA MACHADO PEREIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73E 

  

AC       2003.61.82.064180-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : JOSE SAMPAIO XAVIER SOBRINHO -ME 

ADV     : ARISTIDES SAMPAIO XAVIER NETO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73E 

  

AI       2004.03.00.066152-4/SP 
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RECTE   : MARIANO JOSE RODRIGUES MACHADO espolio e outro 

REPTE   : ANTONIO CRUZ SILVA 

ADV     : DORIVAL FRANCISCO ALVES 

RECDO   : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADV     : EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO 

ADV     : OLGA MARIA DO VAL 

PARTE R : JOAQUIM PEDRO RORIZ falecido e outro 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73E 

  

AC       2004.03.99.037764-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : PRO TIPO IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     : ANTONIO CARLOS FERNANDEZ DE OLIVEIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73E 

  

AMS      2004.60.03.000080-8/MS 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : ASSOCIACAO DOS ESTUDANTES UNIVERSITARIOS DE BATAGUASSU 

MS 

ADV     : ACIR MURAD SOBRINHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73E 

  

AMS      2004.61.00.009379-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : NEHRING E ASSOCIADOS ADVOCACIA 

ADV     : CARLOS NEHRING NETTO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73E 

  

APELREEX 2004.61.06.009927-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : ADVOCACIA FAICAL CAIS S/C 

ADV     : ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73E 

  

AC       2004.61.14.000768-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : J A ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 

ADV     : RUBENS ROSENBAUM 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73E 

  

AC       2004.61.20.003658-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : CLINICA ALVES FERREIRA S/C LTDA 

ADV     : PAULO CESAR BRAGA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73E 

  

AI       2005.03.00.002202-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : PADILLA INDUSTRIAS GRAFICAS S/A e outros 
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ADV     : JOSE YUNES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73E 

  

AMS      2005.61.00.006143-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : BUSINESS PRESENTATIONS ENGENHARIA DE EVENTOS LTDA 

ADV     : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73E 

  

AC       2005.61.13.000026-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : COSMOS DE FRANCA IND/ E COM/ DE CALCADOS DE FEIRAS LTDA e 

outro 

ADV     : RAIMUNDO ALBERTO NORONHA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73E 

  

AI       2006.03.00.026833-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : CARLOS ALBERTO DE BRITO e outros 

ADV     : PAULO POLETTO JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73E 

  

AMS      2006.61.09.003512-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : VIBA VIACAO BARBARENSE LTDA 

ADV     : JOSE ANTONIO FRANZIN 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73E 

  

AC       2006.61.82.020094-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : LISTIK NEUROCIRUGIA NEUROLOGIA NEUROLOGIA INFANTIL E 

ELETRENCEFALOGRAFIA DIGITAL LTDA 

ADV     : ELIANA ABREU 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73E 

  

AI       2007.03.00.069457-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : GIOVANNI DI CLEMENTE 

ADV     : RICARDO BORDER 

PARTE R : TECMOLD IND/COM/ LTDA massa falida e outros 

PARTE A : MARCOS ANTONIO PESSOLATO 

PARTE R : JOAO BIANCO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73E 

  

AI       2007.03.00.086356-0/SP 

RECTE   : KALUNGA COM/ E IND/ GRAFICA LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA 

RECDO : SPIRAL DO BRASIL LTDA 

ADV     : CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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PRAT. 73E 

  

AMS      2007.60.04.000260-8/MS 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : ROLANDO VLADIMIR ESPINOZA BALDI 

ADV     : LUIZ GONZAGA DA SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73E 

  

APELREEX 2007.61.00.008302-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : SUZIPA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : MARCOS BIZARRIA INÊZ DE ALMEIDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73E 

  

AI       2008.03.00.014993-4/SP 

RECTE   : RAFFAELE PASTORINO 

ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73E 

  

AI       2008.03.00.015432-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : CARLOS ANTONIO ROCCA 

ADV     : CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS 

PARTE R : CASA ANGLO BRASILEIRA S/A 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT. 73E 

  

BL. 143176 EXP. 300 PRAT. 73F  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam  intimados os recorridos a apresentar    contra-razões   ao(s)   

Recurso(s)   Especial(ais)   e/ou Extraordinário(s)  interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil:    

APELREEX 2000.03.99.040192-1/SP 

RECTE   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

RECDO   : JOAO CARLOS DA SILVA 

ADV     : ALESSANDRA GOMES DO NASCIMENTO SILVA e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT.73F 

  

AMS      2000.61.00.023606-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : JUATA CONSULTORIA E MARKETING S/C LTDA 

ADV     : FABIO LUIS AMBROSIO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT.73F 

  

AC       2002.61.00.005092-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA e filia(l)(is) 
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ADV     : WALDIR LUIZ BRAGA e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT.73F 

  

AC       2004.60.00.001669-3/MS 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : CLAUDEMIR APARECIDO MARTINS e outros 

ADV     : NELLO RICCI NETO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT.73F 

  

AMS      2004.61.00.033147-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : CRAWFORD BRASIL REGULADORA DE SINISTROS LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT.73F 

  

AMS      2005.61.00.009794-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA 

ADV     : FERNANDO CALIL COSTA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT.73F 

  

AMS      2005.61.00.011333-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : STERLING COMERCE DO BRASIL LTDA 

ADV     : ANA CAROLINA SANCHES POLONI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT.73F 

  

AMS      2005.61.19.005078-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : JET SERVICE COML/ LTDA 

ADV     : CLAUDIO VICENTE MONTEIRO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT.73F 

  

AI       2006.03.00.103430-3/SP 

RECTE   : RAIMUNDO VERDI DE MACEDO 

ADV     : DEONISIO JOSE LAURENTI 

RECDO   : PAULO CESAR MARQUES PEREIRA 

ADV     : APARECIDO BARBOSA DE LIMA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT.73F 

  

AMS      2006.03.99.009466-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : MEPLASTIC INDL/ LTDA 

ADV     : NELSON LOMBARDI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT.73F 

  

AI       2007.03.00.032694-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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RECDO   : LUIZ MARCELO FIGUEIRA DA SILVA 

ADV     : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT.73F 

  

AC       2007.61.82.001834-6/SP 

RECTE   : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV     : GUILHERME LOPES ALVES LAMAS 

RECDO   : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADV     : RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT.73F 

  

AI       2008.03.00.007737-6/SP 

RECTE   : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

RECDO   : PHILIPS DO BRASIL LTDA 

ADV     : GIL PINTO DE ALMEIDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT.73F 

  

AI       2008.03.00.018837-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : PEDRO RESZECKI e outros 

ADV     : JORGE LUIS CLARO CUNHA 

PARTE R : SEBASTIAO QUINTINO DA SILVA e outro 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT.73F 

  

AI       2008.03.00.020113-0/SP 

RECTE   : SULMARA APARECIDA CALASTRO 

ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT.73F 

  

AI       2008.03.00.026599-5/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : FLORISVALDO SAMPAIO RAMIRES e outros 

ADV     : JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT.73F 

  

AI       2008.03.00.034774-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : JOSE FERNANDES REIS 

ADV     : MARCIA DAS NEVES PADULLA 

PARTE R : JFR SERVICOS DE ESCRITORIO LTDA 

ADV     : MARCIA DAS NEVES PADULLA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT.73F 

  

AC       2008.03.99.027275-5/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : CIBELE APARECIDA DOS SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 644/2728 

ADV     : CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PRAT.73F 

  

BL. 142903 - EXP.317 - P74A  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil: 

AC       1999.03.99.111597-6/SP 

RECTE   : JOSE CARLOS CARNEIRO e outro 

ADV     : PAOLA OTERO RUSSO 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SANDRA ROSA BUSTELLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P74A) 

  

AC       1999.61.00.029135-0/SP 

RECTE   : NANCY YARA GRILLI 

ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P74A) 

  

AC       2000.61.00.000139-0/SP 

RECTE   : EDISON HIDEO TATEISHI 

ADV     : ANA MARIA PARISI 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P74A) 

  

AC       2003.61.00.012371-9/SP 

RECTE   : CARLOS LACERDA OLIVEIRA GOMES 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P74A) 

  

AC       2003.61.00.037327-0/SP 

RECTE   : WALDEMIR BEVILAQUA e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIZABETH CLINI DIANA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P74A) 

  

AC       2004.61.00.028928-6/SP 

RECTE   : RANULFO MARTINS DE OLIVEIRA e outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74A) 
  
AC       2004.61.00.035647-0/SP 
RECTE   : ROSANGELA DE OLIVEIRA SANTOS 
ADV     : MARCELO VIANNA CARDOSO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
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RECDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74A) 
  
AC       2004.61.03.005128-4/SP 
RECTE   : JAILSON CARLOS DE CARVALHO 
ADV     : MAURO CESAR PEREIRA MAIA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74A) 
  
AC       2004.61.14.002272-2/SP 
RECTE   : ACACIO VICENTE HENRIQUE e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RICARDO SANTOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74A) 
  
AC       2004.61.26.000329-9/SP 
RECTE   : OTO PEREIRA DOS SANTOS e outro 
ADV     : ALAU COSTA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : VIVIAN LEINZ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74A) 
  
AC       2005.61.03.005521-0/SP 
RECTE   : JOAO FERREIRA LIMA FILHO e outro 
ADV     : MAURO CESAR PEREIRA MAIA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74A) 
  
AC       2006.61.00.000040-4/SP 
RECTE   : IVAN DO CARMO LEITE 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CACILDA LOPES DOS SANTOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74A) 
  
AC       2006.61.00.001857-3/SP 
RECTE   : ADRIANO DE SOUZA e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74A) 
  
AC       2006.61.00.013353-2/SP 
RECTE   : EDSON LOURENCO DE BRITO e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74A) 
  
AC       2006.61.00.013673-9/SP 
RECTE   : CLEONICE DE FREITAS e outro 
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ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANDRE CARDOSO DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74A) 
  
AC       2006.61.00.014696-4/SP 
RECTE   : ANTONIO DONIZETI DA SILVA 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74A) 
  
AC       2006.61.00.018256-7/SP 
RECTE   : MARCOS ALEXANDRE GONCALVES e outro 
ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LOURDES RODRIGUES RUBINO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74A) 
  
AC       2007.61.00.007442-8/SP 
RECTE   : SERGIO REIS PEREIRA DA SILVA e outro 
REPTE   : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74A) 
  
AC       2007.61.00.024753-0/SP 
RECTE   : MARIA ELENA RODRIGUES NEVES 
REPTE   : CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANDRE LUIZ VIEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74A) 
  
AC       2007.61.00.024775-0/SP 
RECTE   : PAULO TEIXEIRA DOS SANTOS e outro 
ADV     : JOSENILDA APOLONIO DE MEDEIROS MARINHO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA GISELA SOARES ARANHA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74A) 
  
AC       2008.61.00.006949-8/SP 
RECTE   : EDNO DA COSTA SENA e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74A) 
  
AC       2008.61.19.002903-1/SP 
RECTE   : SAMANTHA MARIA DA SILVA 
ADV     : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74A) 
  
BL.142904 - EXP.318 - P74B  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões  ao(s)   

Recurso(s) Especial(ais) e/ou Extraordinário(s)  interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo 

Civil: 
AC       2000.61.00.018527-0/SP 
RECTE   : AGUINALDO MAMEDE ALVARENGA e outro 
ADV     : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RICARDO SANTOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74B) 
  
AC       2002.61.03.003002-8/SP 
RECTE   : HEUDES AMORIM MACHADO e outro 
ADV     : MAURO CESAR PEREIRA MAIA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74B) 
  
AC       2002.61.05.006108-0/SP 
RECTE   : TOMIO NAKASHIMA e outro 
ADV     : LUCIANE DE MENEZES ADAO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74B) 
  
AC       2003.03.99.006077-8/SP 
RECTE   : ERIVALDO FREIRE DA SILVA e outro 
ADV     : JOAO BATISTA RODRIGUES 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74B) 
  
AC       2003.61.03.000162-8/SP 
RECTE   : KAZUO GOULART DE SOUZA 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74B) 
  
AC       2003.61.03.007219-2/SP 
RECTE   : SERGIO LUIS DE OLIVEIRA e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74B) 
  
AC       2003.61.03.009518-0/SP 
RECTE   : REGIANE APARECIDA FELICIO 
ADV     : MAURO CESAR PEREIRA MAIA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74B) 
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AC       2003.61.26.008134-8/SP 
RECTE   : MARIA ROSETI DOS SANTOS CARDOSO e outro 
ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74B) 
  
AC       2004.60.00.001544-5/MS 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 
RECDO   : ANTONO DA SILVA 
ADV     : DANIELA GOMES GUIMARAES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74B) 
  
AC       2004.61.03.001144-4/SP 
RECTE   : DEVANEY BATISTA ADRIAO PERETA 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74B) 
  
AC       2004.61.03.005567-8/SP 
RECTE   : AMARILDO CORREA LEMOS 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74B) 
  
AC       2005.61.03.004125-8/SP 
RECTE   : JONAS EUFRASIO DE LIMA e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74B) 
  
AC       2006.61.00.024039-7/SP 
RECTE   : RICARDO DIAS 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANDRE CARDOSO DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74B) 
  
AC       2006.61.08.007566-9/SP 
RECTE   : ANTONIO VIEIRA BARBOSA 
ADV     : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74B) 
  
AC       2006.61.19.008505-0/SP 
RECTE   : VALDECI SOUZA DA SILVA 
ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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(P74B) 
  

  

EXPEDIENTE 322 - BLOCO 142908 - P. 74C  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam  intimados os recorridos a apresentar    contra-razões   ao(s)   

Recurso(s)   Especial(ais)   e/ou Extraordinário(s)  interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil:    
AC       2001.61.00.012146-5/SP 
RECTE   : ANTONIO EUDES DE SOUSA e outro 
ADV     : JULIO CESAR CONRADO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74C 
  
AC       2002.61.00.018430-3/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : VANESSA MOTTA TARABAY 
RECDO   : RONALD NASCIMENTO e outros 
ADV     : APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74C 
  
AMS      2002.61.12.000377-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : MARIO JOSE ASSUMPCAO SIQUEIRA e outro 
ADV     : ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74C 
  
AC       2003.61.00.031467-7/SP 
RECTE   : MARCELO EMANUEL COSTA e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74C 
  
AC       2003.61.02.000757-9/SP 
RECTE   : CARLOS ALBERTO PEREIRA LIMA e outros 
ADV     : ANDERSON ROGÉRIO MIOTO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : GIULIANO D ANDREA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74C 
  
AMS      2003.61.04.007627-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : NESTOR PIRES (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74C 
  
AC       2003.61.08.003101-0/SP 
RECTE   : VALDEVINO SALES e outro 
ADV     : HUDSON FERNANDO DE OLIVEIRA CARDOSO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74C 
  
AC       2004.03.99.035650-7/SP 
RECTE   : SHOZO NAGAHAMA e outro 
ADV     : RENATA TOLEDO VICENTE 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74C 
  
AC       2004.03.99.039233-0/SP 
RECTE   : PAULO PIZZI DE OLIVEIRA e outro 
ADV     : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74C 
  
APELREEX 2004.60.03.000632-0/MS 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : IVAN DOMINGUES 
ADV     : RODRIGO FRETTA MENEGHEL 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74C 
  
AC       2004.61.00.020048-2/SP 
RECTE   : IZABEL APARECIDA RICARDO LIMA 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : GABRIEL AUGUSTO GODOY 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74C 
  
AC       2004.61.00.028929-8/SP 
RECTE   : WILSON GERALDO CORREIA e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74C 
  
AC       2004.61.03.005566-6/SP 
RECTE   : RICARDO FAJARDO FERREIRA e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LEANDRO BIONDI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74C 
  
AC       2004.61.04.008277-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : REGIANE OYOLE FREDERICO RELVA 
ADV     : RICARDO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74C 
  
APELREEX 2005.61.04.000480-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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RECDO   : ANTONIO JOSE DE FARO e outros 
ADV     : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74C 
  
AC       2006.61.00.004768-8/SP 
RECTE   : ANGELO RENATO MELILLO SICILIANO e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74C 

  

BL. 142925 EXP. 324 P74D  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam  intimados os recorridos a apresentar  contra-razões  ao(s)   

Recurso(s)  Especial(ais)  e/ou Extraordinário(s)  interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil:  
APELREEX 1999.61.00.015826-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : COML/ OSWALDO CRUZ LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74D 
  
AC       2001.61.00.002000-4/SP 
RECTE   : VALQUIRIA APARECIDA CROTTI 
ADV     : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 
ADV     : JENIFER KILLINGER CARA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SANDRA ROSA BUSTELLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74D 
  
AI       2003.03.00.031246-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : ALVENIUS EQUIPAMENTOS TUBULARES LTDA 
ADV     : CELSO BOTELHO DE MORAES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74D 
  
AC       2003.61.03.007967-8/SP 
RECTE   : EMERSON WAGNER GONCALVES DOS SANTOS 
REPTE   : NADIR ALVES DE CARVALHO 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74D 
  
AC       2004.03.99.025906-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : PEDRO MORENO COML/ DE ELETRODOMESTICOS LTDA e outros 
ADV     : WAGNER LUIZ GIANINI 
RECDO   : PEDRO GONZALES MORENO 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74D 
  
AC       2004.03.99.026519-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : VLAPER IND/ E COM/ DE TUBOS E CONEXOES LTDA massa falida 
ADV     : DIVALDO ANTONIO FONTES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74D 
  
AC       2004.61.00.023681-6/SP 
RECTE   : ERONILDO BELO DA SILVA e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TANIA FAVORETTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74D 
  
AC       2004.61.03.007194-5/SP 
RECTE   : ALTAIR DE PAULA VITOR e outro 
ADV     : MAURO CESAR PEREIRA MAIA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LEANDRO BIONDI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74D 
  
AC       2004.61.03.007800-9/SP 
RECTE   : ALTAIR DE PAULA VITOR e outro 
ADV     : MAURO CESAR PEREIRA MAIA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LEANDRO BIONDI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74D 
  
AC       2004.61.14.001107-4/SP 
RECTE   : LUCIANA PEREIRA 
ADV     : ROSINEIA DALTRINO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LOURDES RODRIGUES RUBINO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74D 
  
AC       2004.61.14.004192-3/SP 
RECTE   : LUCIANA PEREIRA 
ADV     : ROSINEIA DALTRINO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74D 
  
AC       2004.61.82.052559-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : IBRASP INSTITUTO BRASILEIRO DE SELECAO PUBLICA LTDA 
ADV     : EDSON CORREIA DE FARIAS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74D 
  
AI       2006.03.00.103194-6/SP 
RECTE   : SILVIO CESAR DE OLIVEIRA COELHO 
ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
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RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74D 
  
AI       2006.03.00.105671-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : RENATO NORIO FUKUHA 
ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74D 
  
AC       2006.03.99.027341-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : JONAS AKILA MORIOKA 
ADV     : ALEXANDRE CAMARGO MALACHIAS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74D 
  
AI       2007.03.00.064648-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : ANGELO DE PAULA e outros 
ADV     : MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74D 
  
AI       2007.03.00.064697-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : MUNCK BERGUEN IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MAZETTO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74D 
  
AI       2007.03.00.081882-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : ELSA OYAMA MATSUNAGA e outro 
ADV     : MARCIA MIYUKI OYAMA MATSUBARA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74D 
  
AI       2007.03.00.098267-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : COOPER TOOLS INDL/ LTDA 
ADV     : JOUACYR ARION CONSENTINO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74D 
  
AC       2007.61.00.009090-2/SP 
RECTE   : MARCELO LAMBIASI e outro 
ADV     : SUSANA REGINA PORTUGAL 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : TANIA FAVORETTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74D 
  
AC       2007.61.00.028262-1/SP 
RECTE   : LEVI MARIANO MENDONCA e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LOURDES RODRIGUES RUBINO 
RECDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74D 
  
AI       2008.03.00.004817-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : DINAMICA OESTE VEICULOS LTDA 
ADV     : WERNER BANNWART LEITE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74D 
  
AI       2008.03.00.019109-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : LIFEPLAS IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74D 
  
AI       2008.03.00.021066-0/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SARA MARIA BUENO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : GENI ANGELINA SALES 
ADV     : ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74D 
  
AI       2008.03.00.041145-8/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : GISELI DE AGUIAR RODRIGUES ZACHARIAS e outros 
ADV     : KEILA CARVALHO DE SOUZA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74D 

  

BL.142910 - EXP.325 - P74E  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil: 
AR       93.03.031452-2/SP 
RECTE   : ANTONIO CORRALLI FILHO e outros 
ADV     : ERALDO AURELIO FRANZESE e outros 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TERESA DESTRO 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74E) 
  
AC       98.03.077202-3/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 
RECDO   : AUGUSTO BISPO DOS SANTOS 
ADV     : ENZO SCIANNELLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74E) 
  
AC       1999.03.99.100662-2/SP 
RECTE   : FRANCISCO SERAFIM DOS SANTOS 
ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANITA THOMAZINI SOARES 
PARTE A : ARNALDO FRANCISCO DO NASCIMENTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74E) 
  
REO      1999.60.00.001574-5/MS 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : HORACIO LEITE MARTINS 
ADV     : LUIZ AUDIZIO GOMES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74E) 
  
AC       1999.61.00.015165-5/SP 
RECTE   : ACHILLES SEBASTIAO DA SILVA 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74E) 
  
AC       1999.61.11.009585-3/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
RECDO   : OVIDOR VENANCIO NETO 
ADV     : GILBERTO GARCIA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74E) 
  
AC       2000.03.99.032923-7/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANITA THOMAZINI SOARES 
RECDO   : DAMIAO FERREIRA DA SILVA 
ADV     : LUIZ GONZAGA FARIA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74E) 
  
AC       2000.61.00.049585-3/SP 
RECTE   : LAERCIO DA LUZ e outros 
ADV     : DIEGO BEDOTTI SERRA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74E) 
  
AC       2001.03.99.039082-4/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 
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RECDO   : JOSE HUMBERTO ALVES e outro 
ADV     : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 
PARTE A : ALFREDO KLEIS e outros 
ADV     : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74E) 
  
AC       2001.61.04.002298-0/SP 
RECTE   : RENATO BORGES DE SOUZA 
ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74E) 
  
AMS      2001.61.05.008754-4/SP 
RECTE   : IDEAL STANDARD WABCO IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : EGLE ENIANDRA LAPRESA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74E) 
  
AC       2003.60.00.008047-0/MS 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 
RECDO   : MIGUEL GRANDE DE OLIVEIRA e outros 
ADV     : RENATO BARBOSA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74E) 
  
AC       2003.61.00.035112-1/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 
RECDO   : ADAIR ALVES VIEIRA e outros 
ADV     : PAULO CESAR ALFERES ROMERO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74E) 
  
AC       2003.61.14.008980-0/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
RECDO   : JOSE RIBAMAR MELO 
ADV     : JOSE DOS SANTOS PEREIRA LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74E) 
  
AMS      2004.61.00.010203-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : JOSE CARLOS PEREIRA NUNES 
ADV     : CLAUDIA DE FREITAS AGUIRRE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74E) 
  
AC       2004.61.00.012123-5/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NELSON LUIZ PINTO 
RECDO   : JOSE CAETANO FERREIRA e outros 
ADV     : ANTONIETA APARECIDA CRISAFULLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74E) 
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AC       2004.61.04.000577-5/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
RECDO   : ADEMAR ROCHA SAMPAIO (= ou > de 65 anos) 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74E) 
  
AC       2005.61.09.008529-1/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TALITA CAR VIDOTTO 
RECDO   : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE 

ALIMENTACAO E AFINS DE LIMEIRA SP 
ADV     : PATRICIA HELENA BOTTEON DA SILVA 
INTERES : JOSE FERNANDES FERREIRA SANTOS e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74E) 
  
AC       2005.61.19.003507-8/SP 
RECTE   : JOSUE VIEIRA DE SOUSA 
ADV     : JULIO CESAR GONÇALVES 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TADAMITSU NUKUI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74E) 
  
AMS      2006.61.00.014062-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : TANIA APINIS RAYMUNDO 
ADV     : FABIO HENRIQUE SCAFF 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74E) 
  
AC       2007.03.99.039991-0/SP 
RECTE   : LUIZ CARLOS DECKERT e outros 
ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SANDRA ROSA BUSTELLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74E) 
  
AC       2007.61.00.018865-3/SP 
RECTE   : JOAQUIM FAUSTINO 
ADV     : CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74E) 
  
AC       2007.61.04.000661-6/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANO MOREIRA 
RECDO   : JOSE AURELIANO DE OLIVEIRA FILHO 
ADV     : ALEXANDRE BADRI LOUTFI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74E) 
  
AC       2007.61.04.006420-3/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANO MOREIRA 
RECDO   : EUCLIDES DE GODOI FILHO 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74E) 
  
AC       2007.61.27.001106-3/SP 
RECTE   : EVARISTO BELOTI NETO 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P74E) 

  

 BLOCO 142918 - EXP. 327 - P74F.  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam  intimados os recorridos a apresentar    contra-razões   ao(s)   

Recurso(s)   Especial(ais)   e/ou Extraordinário(s)  interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil:    
AC       1999.03.99.004957-1/SP 
RECTE   : MUNICIPIO DE TUPA SP 
ADV     : JOSE ALAOR DE OLIVEIRA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74F 
  
AC       2000.61.00.046604-0/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FABIO HENRIQUE SGUERI 
RECDO   : ANTONIO DIAS DE MATOS e outros 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
PARTE A : MARIA DO CARMO ISIDORIO DA SILVA SANTOS e outro 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74F 
  
AC       2001.61.15.001472-1/SP 
RECTE   : CABOCHARD MODAS E CALCADOS LTDA 
ADV     : RODOLFO FUNCIA SIMOES 
ADV     : RUBENS SIMOES e outro 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF e outros 
ADV     : JULIO CANO DE ANDRADE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74F 
  
AC       2002.61.04.000015-0/SP 
RECTE   : IVAN CIPRIANO CARNEIRO 
ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74F 
  
AC       2002.61.04.006702-4/SP 
RECTE   : ROSALI APARECIDA DE SOUZA RIVAU 
ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74F 
  
AC       2002.61.26.013308-3/SP 
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RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 
RECDO   : MIGUEL ANGELO DOS SANTOS 
ADV     : SUELI APARECIDA FREGONEZI PARREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74F 
  
AC       2004.61.00.013858-2/SP 
RECTE   : DOMINGOS PEREIRA DA SILVA e outros 
ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74F 
  
AC       2004.61.02.004767-3/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SONIA COIMBRA DA SILVA 
RECDO   : ROBERTO DA SILVA 
ADV     : JOSUE HENRIQUE CASTRO 
PARTE A : JOSE MARIA DOS SANTOS 
ADV     : JOSUE HENRIQUE CASTRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74F 
  
AC       2004.61.04.010022-0/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 
RECDO   : JOACIR RIBEIRO DE CAMPOS 
ADV     : JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74F 
  
AC       2004.61.10.005545-5/SP 
RECTE   : MANOEL PERES 
ADV     : IVAN SECCON PAROLIN FILHO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NANCI SIMON PEREZ LOPES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74F 
  
AC       2005.60.00.003160-1/MS 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 
RECDO   : RONALDO FREDERICO CORREA GOMES e outros 
ADV     : MARTA DO CARMO TAQUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74F 
  
AC       2005.61.04.004562-5/SP 
RECTE   : DOMINGOS MIGUEL DE JESUS 
ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74F 
  
AC       2005.61.05.007788-0/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TALITA CAR VIDOTTO 
RECDO   : EDUARDO PAGANINI e outros 
ADV     : NILSON ROBERTO LUCILIO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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P74F 
  
AC       2005.61.05.014531-8/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANA LUIZA ZANINI MACIEL 
RECDO   : ROBERTO PINTO 
ADV     : VICENTE DE PAULO MACHADO ALMEIDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74F 
  
AMS      2006.61.00.016070-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : MARCELO RODRIGUES CALIL 
ADV     : FABRICIO RODRIGUES CALIL 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74F 
  
AMS      2006.61.00.021761-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : PAULO JOSE DE CARVALHO BORGES JUNIOR 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74F 
  
AC       2006.61.17.001690-3/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SONIA COIMBRA 
RECDO   : MARLY APARECIDA MALAVOLTA 
ADV     : BRUNA GIMENES CHRISTIANINI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74F 
  
AMS      2007.61.00.002794-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : FERNANDO GALANTE DE MORAES 
ADV     : CRISTINA TOSI INOUE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74F 
  
AMS      2007.61.00.021563-2/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RUI GUIMARAES VIANNA 
RECDO   : WALTER FERREIRA DOS SANTOS e outro 
ADV     : MARCELLO RIBEIRO DE ALMEIDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74F 
  
AC       2007.61.04.011499-1/SP 
RECTE   : HAROLDO BONANO JUNIOR e outros 
ADV     : ENZO SCIANNELLI 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANO MOREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74F 
  
AC       2007.61.11.001788-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : JOSE SOARES DA SILVA 
ADV     : NERCI DE CARVALHO 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P74F 

  

EXPEDIENTE 314 - BLOCO 142.902 - VISTA CORE - P75A.  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam  intimados os recorridos a apresentar    contra-razões   ao(s)   

Recurso(s)   Especial(ais)   e/ou Extraordinário(s)  interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil:    
AC       98.03.051356-7/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO KEHDI NETO 
RECDO   : BENEDITO CELSO ANDRADE LIMA e outros 
ADV     : STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO e outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75A. 
  
AC       2000.61.00.019444-0/SP 
RECTE   : DOMINGOS DE OLIVEIRA e outro 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NELSON LUIZ PINTO 
PARTE A : APARECIDO AUGUSTO DA SILVA e outros 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75A. 
  
AC       2000.61.00.033729-9/SP 
RECTE   : JOSE RODRIGUES DE SOUZA 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 
PARTE A : JOAQUIM CARDOSO e outros 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75A. 
  
AC       2000.61.00.048306-1/SP 
RECTE   : JOSE FERNANDO FILHO e outros 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75A. 
  
AC       2000.61.04.002373-5/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
REPTE   : DORINDA MAESTRE DIAS 
REPTE   : ANGELICA APARECIDA BARROS NEVES 
REPTE   : MARIA APARECIDA DE SOUZA 
ADV     : MARCIO RODRIGUES VASQUES 
RECDO   : CARLOS ALBERTO CAVALCANTI COELHO JUNIOR e outros 
ADV     : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75A. 
  
AC       2001.03.99.034097-3/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 
RECDO   : JOSE CARLOS RAMOS 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75A. 
  
AC       2001.61.00.005535-3/SP 
RECTE   : FRANCISCO CORDEIRO DA SILVA e outros 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75A. 
  
REOMS    2001.61.00.008926-0/SP 
RECTE   : TRIBUNAL ARBITRAL DE SAO PAULO 
ADV     : JOSE CELSO MARTINS 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE PAULO NEVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75A. 
  
AMS      2001.61.05.011583-7/SP 
RECTE   : METAL LIGHT IND/ DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA 
ADV     : RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROSIMARA DIAS ROCHA 
RECDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75A. 
  
AC       2003.61.00.024302-6/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NELSON LUIZ PINTO 
RECDO   : MARIA CLEIDE RAUCCI e outros 
ADV     : DIVANILDA MARIA P DE S OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75A. 
  
AC       2003.61.04.000157-1/SP 
RECTE   : ANTONIO RAMOS MAIA JUNIOR 
ADV     : SONIA MARIA DE SOUZA MAIA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75A. 
  
AMS      2004.03.99.014782-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : AUTO VIACAO ABC LTDA e outros 
ADV     : ANTONIO RUSSO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75A. 
  
AC       2004.61.12.005055-4/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CARLA SANTOS SANJAD 
  
RECDO   : CICERO ALVES 
ADV     : JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75A. 
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AC       2004.61.14.002139-0/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELKE PRISCILA KAMROWSKI 
RECDO   : ADRIANA FERREIRA DA SILVA e outros 
ADV     : LUCIA HELENA SALLES TACAHARA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75A. 
  
AC       2005.61.00.027863-3/SP 
RECTE   : RENO JORGE DA SILVA (= ou > de 60 anos) e outros 
ADV     : DALMIRO FRANCISCO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75A. 
  
AC       2006.61.00.007988-4/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ALBERTO ALONSO MUÑOZ 
RECDO   : ROSANA POMELLA ROSENBURST e outros 
ADV     : LUIZ FERNANDO ANDRADE DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75A. 
  
AC       2006.61.04.009461-6/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO 
RECDO   : GIOCONDO ZOPPELLO SOBRINHO 
ADV     : ENZO SCIANNELLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75A. 
  
AC       2007.61.00.028191-4/SP 
RECTE   : JOSE FERREIRA DA SILVA 
ADV     : CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75A. 
  
AC       2007.61.27.001033-2/SP 
RECTE   : JAIR APOLINARIO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75A. 

  

EXPEDIENTE 319 - BLOCO 142.932 - VISTA CORE - P75B.  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam  intimados os recorridos a apresentar    contra-razões   ao(s)   

Recurso(s)   Especial(ais)   e/ou Extraordinário(s)  interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil:    
AC       97.03.015408-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : PASTIFICIO VESUVIO LTDA 
ADV     : WILLIAM ANTONIO PEDROTTI e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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P75B. 
  
AC       1999.03.99.051301-9/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA HELENA PESCARINI 
RECDO   : CELSO DA SILVA FAVONI e outros 
ADV     : STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75B. 
  
AC       1999.61.00.032427-6/SP 
RECTE   : ELIAS BATISTA DOS SANTOS e outros 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : OLIVIA FERREIRA RAZABONI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75B. 
  
AC       2000.61.00.018580-3/SP 
RECTE   : ELIBERIO CANDIDO DE LIRA e outros 
ADV     : EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FABIO DE SOUZA GONCALVES 
PARTE A : ANTONIO ALVES DA ROCHA NETO e outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75B. 
  
AC       2000.61.04.009779-2/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 
RECDO   : EDSON DOS SANTOS 
ADV     : ENZO SCIANNELLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75B. 
  
AC       2001.03.99.009052-0/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 
RECDO   : JOSE BENEDITO DOS SANTOS 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
P75B. 
  
AC       2001.61.04.003252-2/SP 
RECTE   : MARCO ANTONIO FERREIRA 
ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75B. 
  
AC       2002.61.04.010164-0/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 
RECDO   : LUIZ VASCONCELOS DIAS 
ADV     : FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75B. 
  
AC       2002.61.26.011668-1/SP 
RECTE   : RUBENS MARIO DE MELLO 
ADV     : JOAO CARLOS DA SILVA 
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RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CARLA SANTOS SANJAD 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75B. 
  
AC       2002.61.82.008057-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : EDMAR BATISTA MOREIRA 
ADV     : ALBERTO FELICIO JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75B. 
  
AC       2003.61.00.017970-1/SP 
RECTE   : JOAO BIAZOTO FILHO 
ADV     : DEJAIR PASSERINE DA SILVA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75B. 
  
AC       2003.61.03.004865-7/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TALITA CAR VIDOTTO 
RECDO   : SEBASTIAO PEREIRA RAMOS (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ELIZABETH ALVES BASTOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75B. 
  
AC       2004.61.00.021927-2/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ERIKA FERREIRA 
RECDO   : EUGENIA NEIDE COMPARETTI RANZONI 
ADV     : SERGIO GONTARCZIK 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75B. 
  
AC       2004.61.00.024209-9/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : EZIO PEDRO FULAN 
RECDO   : DENILSON ALEIXO DA COSTA e outros 
ADV     : MANUEL NATIVIDADE 
  
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75B. 
  
AC       2004.61.02.003366-2/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO KEHDI NETO 
RECDO   : JOSE CARLOS POSTIGO 
ADV     : LEILA APARECIDA NANZERI BOLDARINI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75B. 
  
AC       2004.61.04.002469-1/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
RECDO   : JOSE TORRES DA CRUZ JUNIOR 
ADV     : MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75B. 
  
AC       2004.61.04.009258-1/SP 
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RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
RECDO   : EDSON DE JESUS e outros 
ADV     : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75B. 
  
AC       2004.61.04.010182-0/SP 
RECTE   : HEROTILDES SANTOS DE JESUS 
ADV     : MARIO ANTONIO DE SOUZA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANO MOREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75B. 
  
AC       2004.61.04.011345-6/SP 
RECTE   : CARLOS ALBERTO RODRIGUES QUEIROZ 
ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75B. 
  
AC       2004.61.82.023365-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : F E F LTDA 
ADV     : ALECXANDER RIBEIRO DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75B. 
  
AC       2004.61.82.059165-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : VEEDER ROOT DO BRASIL COM/ E IND/ LTDA 
ADV     : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75B. 
  
AC       2005.61.04.000181-6/SP 
RECTE   : JOSE TEAGO ALVES NUNES 
ADV     : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
  
ADV     : ADRIANO MOREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75B. 
  
AC       2005.61.82.027269-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : BRAWAL FERRAMENTARIA DE PRECISAO LTDA 
ADV     : MARCIA DE JESUS MOREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75B. 
  
AC       2006.61.00.016865-0/SP 
RECTE   : ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA FILHO 
ADV     : ANSELMO ANTONIO DA SILVA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75B. 
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AMS      2006.61.00.021470-2/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TADAMITSU NUKUI 
RECDO   : ZIANI OLIVEIRA RESENDE 
ADV     : ADRIANA OLIVEIRA VILELA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75B. 
  
AMS      2007.61.19.008515-7/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
RECDO   : PAULO RODRIGUES DE ASSIS 
ADV     : DOUGLAS GRAPEIA JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75B. 

  

EXPEDIENTE 330 - BLOCO 143.307 - VISTA CORE - P78C.  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam  intimados os recorridos a apresentar    contra-razões   ao(s)   

Recurso(s)   Especial(ais)   e/ou Extraordinário(s)  interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil:    
APELREEX 97.03.088329-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : IRINEU DESGUALDO 
ADV     : IRINEU DESGUALDO e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75C. 
  
AC       2001.03.99.020524-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : ELIAS CARLOS NASSIF 
ADV     : JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75C. 
  
APELREEX 2002.61.26.016211-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : JOAO VEIGA GARCIA e outro 
ADV     : OTAVIO TENORIO DE ASSIS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75C. 
  
REOMS    2003.61.00.035073-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : JOSE EDSON FRANCO DE GODOY 
ADV     : JOZINEIDE RODRIGUES DE SOUZA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75C. 
  
AMS      2004.61.00.010687-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : TEREZINHA AUGUSTA NALIATO AFONSO 
ADV     : HEITOR VITOR MENDONÇA FRALINO SICA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75C. 
  
AMS      2004.61.00.018160-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : LUIZ EDUARDO DO AMARAL COSTA 
ADV     : MARIA ROSA FABIANO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75C. 
  
AMS      2004.61.14.006215-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : ALCEU JOSE DOS SANTOS e outros 
ADV     : ADILSON SANTOS ARAUJO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75C. 
  
AMS      2004.61.21.002793-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : MARCO ANTONIO ARAKAKI 
ADV     : MARLY TIFUMI TANAKA MUHLBAUER 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75C. 
  
AC       2005.61.00.000783-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : MARCELLO SAFRA 
ADV     : MARIELZA EVANGELISTA DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75C. 
  
APELREEX 2005.61.00.006952-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : RUI SOARES DE CASTRO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARCIA AURELIA SERRANO DO AMARAL 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75C. 
  
APELREEX 2005.61.00.022171-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : RENATO SARAIVA 
ADV     : MAURICIO SANTOS DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75C. 
  
AC       2005.61.00.026348-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : TEIJI NISCHIURA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JULIO CESAR LARA GARCIA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75C. 
  
AC       2005.61.04.009437-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : RUTE TAVARES DA SILVA 
ADV     : JOSEPH ROBERT TERRELL ALVES DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75C. 
  
AMS      2005.61.14.003853-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : LISIAS SELLMER 
ADV     : CHRISTIANE BIMBATTI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75C. 
  
APELREEX 2005.61.26.000825-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : VALDEMIR MARTINS 
ADV     : HELIO RODRIGUES DE SOUZA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75C. 
  
APELREEX 2006.03.99.015829-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : ANA MARIA RIBEIRO MACARIO e outros 
ADV     : MICHELE PETROSINO JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75C. 
  
AMS      2006.61.00.010581-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : JOSE ROBERTO LOPES DA FONSECA 
ADV     : HEITOR VITOR FRALINO SICA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75C. 
  
AMS      2006.61.00.014373-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : ALVARO RUOSO 
ADV     : JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
P75C. 
  
AMS      2006.61.00.015462-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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RECDO   : MARIA LUCIA URSCHL SANTO AMBROSIO 
ADV     : ADALBERTO ROSSETTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75C. 
  
AMS      2006.61.00.018832-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : SERGIO ANTONIO DOS SANTOS 
ADV     : DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75C. 
  
AMS      2006.61.00.020492-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : ORLANDO DE OLIVEIRA CARDOSO 
ADV     : ADALBERTO ROSSETTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75C. 
  
AMS      2006.61.00.022896-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : ADEMIR ALBANEZ 
ADV     : FABIO SANTOS SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75C. 
  
APELREEX 2006.61.04.001780-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : EDESON DA SILVA 
ADV     : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75C. 
  
AMS      2006.61.26.006407-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : ALFREDO ALMEIDA DOS SANTOS 
ADV     : ROSI APARECIDA MIGLIORINI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75C. 
  
APELREEX 2007.03.99.039452-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : JOSE CARLOS GAGLIARDI espolio 
REPTE   : LILIAN GONCALVES GAGLIARDI 
ADV     : NELSON ESMERIO RAMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75C. 
  
AMS      2007.61.00.003686-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : JOAO LAZARO DE PAULO JUNIOR 
ADV     : MARCELO SANCHES DA COSTA COUTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75C. 
  
AMS      2007.61.00.009374-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : MARILIA EBERHARDT DO AMARAL 
ADV     : HELENA NICOLAS PANOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75C. 
  
AMS      2007.61.00.020325-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : JOSE PAULOZI NETO 
ADV     : JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75C. 
  
AMS      2007.61.00.027774-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : SIUMARA LOPES PANCOTTI 
ADV     : RENATA GABRIEL SCHWINDEN 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75C. 
  
AMS      2007.61.00.031104-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : DEBORAH FARINI SCIAMARELLA 
ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75C. 
  
AMS      2007.61.00.033129-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : RUDOLF GOVERT VAN DRIEL 
  
ADV     : ADALBERTO ROSSETTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75C. 
  
AMS      2007.61.19.004774-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : CILSO MONTEIRO LEITE 
ADV     : EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75C. 
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EXPEDIENTE 336 - BLOCO 143.311 - VISTA CORE - P75D.  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam  intimados os recorridos a apresentar    contra-razões   ao(s)   

Recurso(s)   Especial(ais)   e/ou Extraordinário(s)  interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil:    
APELREEX 96.03.031854-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : LUIZ ALBERTO BRESSAN 
ADV     : CAIO LUIS DE PAULA E SILVA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75D. 
  
APELREEX 1999.03.99.011287-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : JOSE LUIZ BENECIUTI 
ADV     : JOSE VALDIR GONCALVES 
PARTE R : BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75D. 
  
AC       1999.03.99.037392-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : JOAQUIM MINEIRO FILHO 
ADV     : RUI TITO MURCA PIRES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75D. 
  
APELREEX 2000.61.00.013861-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : JACQUES BLANC e outro 
ADV     : JOSE DOMINGOS COLASANTI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75D. 
  
AMS      2001.61.00.004261-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : VANIA PAGANO 
ADV     : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75D. 
  
APELREEX 2003.61.00.021369-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
  
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : MARIANO PIOVESAN e outro 
ADV     : CECILIA HELENA MARQUES AMBRIZI PIOVESAN 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75D. 
  
AMS      2003.61.00.037639-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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RECDO   : MARCIA APARECIDA SILVA FURLANI 
ADV     : MARIELZA EVANGELISTA DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75D. 
  
APELREEX 2004.61.00.009099-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : SUELI APARECIDA DO NASCIMENTO LEOPOLD 
ADV     : CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75D. 
  
AC       2004.61.12.005998-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : EDNA RIBEIRO DE LIMA 
ADV     : PAULO CESAR SOARES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75D. 
  
AMS      2004.61.21.002937-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : NEIDE FELIX DA SILVA e outros 
ADV     : MARLY TIFUMI TANAKA MULBAUER 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75D. 
  
APELREEX 2005.61.00.023563-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : ORLANDO MESQUITA 
ADV     : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75D. 
  
REOMS    2005.61.00.025459-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : COMPUTER ASSOCIATES PROGRAMAS DE COMPUTADOR LTDA 
ADV     : JOSE EDUARDO BURTI JARDIM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75D. 
  
AMS      2005.61.00.025699-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
  
RECDO   : ROBERTO DE OLIVEIRA 
ADV     : ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75D. 
  
AMS      2005.61.00.026784-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : ROBERTO NOGUEIRA DA COSTA e outros 
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ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75D. 
  
AMS      2005.61.00.029805-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : SONIA REGINA PALOTTA DE MORAES e outro 
ADV     : FREDERICO ALESSANDRO HIGINO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75D. 
  
AC       2005.61.04.010526-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : GABRIEL GOMES DE AQUINO 
ADV     : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75D. 
  
AMS      2006.61.00.018113-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : MARCIO APARECIDO CHAVES 
ADV     : AZENAITE MARIA DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75D. 
  
AMS      2006.61.00.024913-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : ERLINDO ALVES GUIMARAES 
ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75D. 
  
AC       2006.61.19.001326-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : LUIZ ROGERIO GOMES GUIMARAES 
ADV     : DEJAIR DE SOUZA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75D. 
  
AMS      2007.61.00.001129-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : AMAURI ANTONIO CAMILO 
ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
P75D. 
  
AMS      2007.61.00.006925-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : NEREIDE CRISTOFOLI e outro 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75D. 
  
AMS      2007.61.00.008802-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : SANDRO APARECIDO AURELIO 
ADV     : FREDERICO ALESSANDRO HIGINO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75D. 
  
APELREEX 2007.61.00.019587-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : GLAUCIA REGINA AGUIARE 
ADV     : FABIO HENRIQUE SCAFF 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75D. 
  
AMS      2007.61.00.020063-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : JOAO PAULO VIDOTO PINHEIRO 
ADV     : NELCIR DE MORAES CARDIM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75D. 
  
AMS      2007.61.00.020215-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : LUIS GUILHERME SANCHES PRATES 
ADV     : NELCIR DE MORAES CARDIM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75D. 
  
AMS      2007.61.00.022625-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : CRISTINA VARELLA AMORIM 
ADV     : AUGUSTO CARVALHO FARIA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75D. 
  
AMS      2007.61.00.026622-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : IVO SOUZA DUTRA 
ADV     : CELSO LIMA JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75D. 
  
AMS      2007.61.03.002469-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : ANTONIO JOSE LUCAS 
ADV     : VICENTE DE PAULO DOMICIANO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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P75D. 
  
AMS      2007.61.03.002693-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : LUIZ BENEDITO DA SILVA 
ADV     : MARIANA BARBOSA NASCIMENTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75D. 
  
AMS      2007.61.05.008378-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : FRANCISCO ALVES DA SILVA 
ADV     : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75D. 
  
AMS      2008.61.00.005384-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : SILVIO CESAR RIBEIRO PECORA e outro 
ADV     : NADIA INTAKLI GIFFONI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75D. 

  

BL.143309 - EXP.334 - P75E  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil: 
APELREEX 1999.03.99.015024-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : MILTON ALVES DE ALMEIDA 
ADV     : SYLVIO FELICIANO SOARES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P75E) 
  
AMS      2001.61.00.017114-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : SILVIO BARBOSA 
ADV     : MARIA VIRGINIA GALVAO PAIVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P75E) 
  
AMS      2001.61.00.019117-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : LAERCIO JORGE FOLONI 
ADV     : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P75E) 
  
AMS      2002.61.00.021521-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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RECDO   : MARIA DE FATIMA RAMOS RODRIGUES 
ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P75E) 
  
AMS      2002.61.83.000235-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : VALDOMIRO JOSE BERNARDO 
ADV     : FLAVIO LOPES COELHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P75E) 
  
AMS      2003.61.00.005284-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : FABIO COSTA DE FREITAS 
ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P75E) 
  
AMS      2004.03.99.038525-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : LAR ESCOLA NOSSA SENHORA DO CALVARIO 
ADV     : VICENTE DE PAULO MONTEIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P75E) 
  
AMS      2004.61.00.030136-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : SUN MICROSYSTEMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P75E) 
  
AC       2004.61.03.005350-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : COSME JERONIMO DA SILVA e outros 
ADV     : MARIA LUCIA DO NASCIMENTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P75E) 
  
REOMS    2004.61.05.007569-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : DANILO TADEU TREVISAN 
ADV     : ROGER DIAS GOMES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P75E) 
  
AMS      2004.61.09.003148-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : ANTONIO VIEIRA GONCALVES 
ADV     : LUIS ROBERTO OLIMPIO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P75E) 
  
APELREEX 2004.61.14.002143-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : HUMBERTO NUNES DE ARAUJO 
ADV     : HELGA ALESSANDRA BARROSO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P75E) 
  
AI       2005.03.00.005104-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : CARLA RADICCHI 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P75E) 
  
AMS      2005.61.00.001384-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : CARLA RADICCHI 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
(P75E) 
  
AMS      2005.61.00.020659-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : ARNALDO DE SOUZA BENEDETTI 
ADV     : HEITOR VITOR FRALINO SICA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P75E) 
  
AMS      2006.61.00.001783-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : RICARDO PASCALE 
ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P75E) 
  
AMS      2006.61.00.004573-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : MARIO FERNANDO DE ACIOLI CONRADO JUNIOR 
ADV     : BENVINDA BELEM LOPES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P75E) 
  
AMS      2006.61.00.008658-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : JOSE DOMINGOS GERALDO 
ADV     : JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P75E) 
  
AMS      2006.61.00.013873-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : RICARDO MIRANDA SILVA 
ADV     : LUIZ COELHO PAMPLONA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P75E) 
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AMS      2006.61.00.022012-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : CARLLA CONCEICAO SENE 
ADV     : IVAN TOHME BANNOUT 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P75E) 
  
AMS      2006.61.00.022024-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : ROBERTO PEDOTE 
ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P75E) 
  
AMS      2006.61.03.005909-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : MAURICIO ROMERO 
ADV     : REYNALDO VILELA DE MAGALHAES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P75E) 
  
APELREEX 2006.61.04.007777-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : RUBENS GONZALEZ CASTANHO 
ADV     : LUIZ GONZAGA FARIA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P75E) 
  
AMS      2006.61.05.006364-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : OSVALDO SANA 
ADV     : JOSE LUIZ RODRIGUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P75E) 
  
AC       2006.61.06.004327-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : MARIO ANTONIO DE FREITAS 
ADV     : ROGER DIAS GOMES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P75E) 
  
AMS      2006.61.26.006406-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : MARCELO MATOS DA SILVA 
ADV     : ROSI APARECIDA MIGLIORINI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P75E) 
  
AMS      2007.61.00.004269-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : PAULO ANTONIO ESPADIM CORREA 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P75E) 
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AMS      2007.61.00.004374-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : JORGE FORNARI GOMES 
ADV     : MARCUS VINICIUS TAMBOSI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P75E) 
  
AMS      2007.61.00.005869-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : MARCELO VANDERLEI STEIN ZANCHI 
ADV     : ANTONIO AUGUSTO GARCIA LEAL 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P75E) 
  
AMS      2007.61.00.009364-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : GUILHERME CLARET DA MOTA 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P75E) 
  
AMS      2007.61.05.007644-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : LUIZ MARCILIO GAITAROSSA 
ADV     : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P75E) 
  
AMS      2008.61.00.000075-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : LUIZ CARLOS PEREIRA DE GOES 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P75E) 
  

  

EXPEDIENTE 343 - BLOCO 143.310 - VISTA CORE - P75F.  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam  intimados os recorridos a apresentar    contra-razões   ao(s)   

Recurso(s)   Especial(ais)   e/ou Extraordinário(s)  interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil:    
AC       1999.03.99.064928-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
RECDO   : PASCHOAL CASTELLANO 
ADV     : PEDRO LUIS C DE C VERGUEIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75F. 
  
APELREEX 1999.03.99.093892-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : DEODORO PEDRO MARQUES e outros 
ADV     : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75F. 
  
AMS      2002.03.99.020654-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : MATRIX INVESTIMENTOS S/A 
ADV     : LEO KRAKOWIAK 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75F. 
  
AMS      2002.61.00.001324-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : JOSE ROBERTO MARMO LOUREIRO 
ADV     : MARCELO DAVOLI LOPES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75F. 
  
APELREEX 2002.61.03.000419-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : JOSE RIBAMAR DE SOUZA 
ADV     : RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA E SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75F. 
  
AMS      2003.61.00.019073-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
  
RECDO   : PAULO EDUARDO NOGUEIRA DE CARVALHO 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75F. 
  
AMS      2003.61.00.031868-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : NILSON LUIZ TEDESCHI 
ADV     : ALESSANDRA TEDESCHI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75F. 
  
AMS      2003.61.26.001490-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : STIVES FERREIRA DA SILVA 
ADV     : MARCOS ANTONIO ASSUMPCAO CABELLO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75F. 
  
AMS      2004.61.00.006956-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : FRANCISCO SOLAN PIRES DOS SANTOS 
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ADV     : DJAIR DE SOUZA ROSA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75F. 
  
AMS      2004.61.00.019104-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : GLYCON GARCIA JUNIOR 
ADV     : BENVINDA BELEM LOPES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75F. 
  
REOMS    2004.61.00.033826-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : ADEMIR BIANCHO 
ADV     : ROGER DIAS GOMES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75F. 
  
AMS      2005.61.00.016126-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : CLAUDIA LORETO PASCUA HIDALGO 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75F. 
  
AMS      2005.61.00.029278-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
  
RECDO   : JOSE LUIZ SENO 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75F. 
  
APELREEX 2005.61.04.000410-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : VALDIR BARRETO e outros 
ADV     : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75F. 
  
AC       2005.61.04.000436-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : EDEVAL GONCALVES (= ou > de 60 anos) e outros 
ADV     : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO 
PARTE A : GABRIEL GOMES DE AQUINO (= ou > de 60 anos) 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75F. 
  
AMS      2006.61.00.012019-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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RECDO   : MARCIA SULMAN GONSALES 
ADV     : DARCIO FRANCISCO DOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75F. 
  
AMS      2006.61.00.013020-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : WALDER FELIPE PINTO BASTOS 
ADV     : HEITOR VITOR FRALINO SICA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75F. 
  
AMS      2006.61.00.014363-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : PAULO DE TARSO OLIVEIRA 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75F. 
  
AMS      2006.61.00.017176-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : ODIVAL ANTONIO MACHADO 
ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75F. 
  
AMS      2006.61.00.019296-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
  
RECDO   : SHIDUE ISHITANI 
ADV     : SILENE CASELLA SALGADO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75F. 
  
AMS      2006.61.00.023134-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : CLAUDIO BORGES FORTES PEDONE 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75F. 
  
AC       2006.61.11.002512-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : ANTONIO JOSE DE LIMA 
ADV     : PAULO ROBERTO MARCHETTI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75F. 
  
AMS      2006.61.14.005163-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : MARLEM LONGO 
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ADV     : ADILSON SANTOS ARAUJO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75F. 
  
AMS      2007.61.00.002376-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : NAUDETE MANTOVANI 
ADV     : EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75F. 
  
AMS      2007.61.00.002551-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : CLAUDIA MARCIA DINIZ PEREIRA 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75F. 
  
AMS      2007.61.00.005870-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : MICHEL CEDRICK BUTNARIU 
ADV     : ANTONIO AUGUSTO GARCIA LEAL 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75F. 
  
AMS      2007.61.00.006232-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : CARLOS ROBERTO TEIXEIRA JUNIOR 
ADV     : RENATA GABRIEL SCHWINDEN 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
  
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75F. 
  
REOMS    2007.61.00.022318-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : BARBARA DE ALMEIDA VALENTE 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75F. 
  
AMS      2007.61.14.002316-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : ANTONIO APARECIDO TEIXEIRA 
ADV     : PITERSON BORASO GOMES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75F. 
  
AMS      2007.61.19.002310-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : GERALDO KEIJI NAKAMURA 
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ADV     : EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75F. 
  
AMS      2007.61.26.000044-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : ARQUIMEDES RIBEIRO OLIVEIRA 
ADV     : ROSI APARECIDA MIGLIORINI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P75F. 

  

  

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014708-1 indisponível 
ADV.  :  NEWTON AZEVEDO   
RELATOR :  DES. FED.  BAPTISTA PEREIRA 
REL.  P/  AC. : JOHONSOM DI SALVO 

  

  

A C Ó R D Ã O 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em denegar a ordem e revogar a liminar concedida, nos 

termos do voto do Relator para Acórdão, no que foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita e pela 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, em retificação de votos, e pelos Desembargadores Federais André 

Nekatschalow, Vesna Kolmar e pelo Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro. Vencidos os Juízes Federais Convocados 

Roberto Jeuken (Relator) e Silva Neto, que confirmavam a liminar e concediam parcialmente a ordem, e o 

Desembargador Federal Cotrim Guimarães, que acompanhava o Relator em maior extensão para deferir a extração de 

fotocópias dos autos, na conformidade da ata do julgamento, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.000253-7        AC 1386837 
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ORIG.   :  0100000927  1 Vr. MIGUELOPOLIS/SP 
APTE    :  JOAO BATISTA GONCALVES DE OLIVEIRA e outro 
ADV     :  ANTONIO AMIN JORGE (Intimação Pessoal) 
APDO    :  NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 
ADV     :  ARMANDO AUGUSTO SCANAVEZ 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO  

Cuida-se de apelação interposta em face da r. decisão da lavra do  Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara 

Cível do Foro de Miguelópolis,  que julgou improcedente a ação de revisão de cláusula contratual.  

Encaminhado o recurso a Vigésima Segunda Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

restou julgado aos 26.08.2008 no sentido de não conhecer o recurso e remeter os autos a este C. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.  

Entenderam os I. Julgadores que a Caixa Econômica Federal, como sucessora do extinto BNH, deve figurar no pólo 

passivo da demanda, o que fixa a competência da Justiça Federal para apreciação do presente feito, nos termos do artigo 

109, inciso I, da Constituição Federal.  

É o relatório. 

Decido. 

Impende referir, inicialmente, que a Constituição Federal, regulando sobre a competência recursal dos Tribunais 

Regionais Federais, dispôs no inciso II do artigo 108: 

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais: 

(...) 

II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício da 

competência federal da área de sua jurisdição. 

Não bastasse a clareza da Carta Maior, nesse sentido já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça: 

CONSTITUCIONAL. CONFLITO DE COMPETENCIA. MANDADO DE SEGURANÇA DECIDIDO POR JUIZ 

ESTADUAL SEM INVESTIDURA EM JURISDIÇÃO FEDERAL. 

Nos termos do art. 108, II, da Constituição Federal, somente compete aos Tribunais Regionais Federais julgar, em grau 

de recurso, as causas decididas pelos juízes federais e pelos juizes estaduais, no exercício da competência federal da 

área de sua jurisdição. Conflito conhecido para declarar a competência do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, 

suscitado. 

(STJ - 1a. Seção - CC - 1.552/PR - Rel. Min. Ilmar Galvão, Diário da Justiça, Seção I, 17/12/1990) 

Igualmente manifestou-se através da Súmula 55, in verbis: 

Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não investido de 

jurisdição federal. 

Cumpre distinguir a competência para o julgamento da causa, da competência para o julgamento do recurso.  

Ainda que a causa seja da competência da Justiça Federal, como de fato se afigura a presente, tendo em vista que o 

contrato de mútuo conta com a cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS 

(fls. 48 - 55), cabe ao Tribunal de Justiça - haja vista a extinção do Primeiro Tribunal de Alçada Cível - e não ao 

Tribunal Regional Federal, julgar apelação de decisão proferida por Juiz de Direito a ele vinculado, ainda que seja para 

anular a decisão 
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 e remeter os autos à Justiça competente. 

Não resta dúvida, portanto, que somente a própria Justiça Estadual tem competência para apreciar o ato do Juiz de 

Direito, e, se for o caso, invalidar o ato decisório que se apresenta eivado de nulidade, por incompetência absoluta de 

seu prolator. 

Desta feita, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo para que possa, eventualmente, 

examinar a matéria. 

Intimem-se e cumpra-se, devolvendo-se os autos.   

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.61.00.004363-1        AC 1346940 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FLAVIO JORDAO e outro 
ADV     :  PAOLA OTERO RUSSO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Tendo em vista que a representação processual dos apelantes Flávio Jordão e Andréa Tadeu Perez Jordão encontra-se 

irregular uma vez que a advogada constituída nos autos renunciou aos poderes que lhes foram outorgados, conforme 

notificação de fls. 84/85, não tendo os apelantes nomeado substituto, a apelação de fls. 62/69 não reúne condições de ser 

conhecida. 

Assim, não conheço da apelação de fls. 62/69. 

Decorrido o prazo legal certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de origem, com os registros 

necessários. 

Int. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.005539-9        AC 1296828 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JONATAS DE OLIVEIRA SILVA e outros 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANDRE CARDOSO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 
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Fls. 231: O pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, efetuado pelos autores ora apelantes JONATAS DE 

OLIVEIRA SILVA, ROSANGELA OLIVEIRA DA SILVA e NALVA DE OLIVEIRA DA SILVA com fundamento 

no art. 269, V, do Código de Processo Civil, pode ser requerido em qualquer fase processual, inclusive após a sentença 

e perante o Tribunal, uma vez que ao renunciarem os autores abdicam ao seu direito material disponível que invocaram 

quando da propositura da ação, eliminando o seu direito de ação. Assim, manifestada a renúncia de forma expressa, 

finda estará a relação processual. 

No entanto, os autores não estão isentos do ônus da sucumbência, devendo arcar com as despesas processuais e 

honorários advocatícios, como prescreve o art. 26 do Código de Processo Civil. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

"PROCESSO CIVIL - REGIME ESPECIAL DE PARCELAMENTO - MP 38/2002 - RENÚNCIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - IN 77/2002 - OMISSÃO. 

1. A renúncia é ato privativo do autor, que pode ser exercido em qualquer tempo ou grau de jurisdição, 

independentemente da anuência da parte contrária, ensejando a extinção do feito com julgamento do mérito, o que 

impede a propositura de qualquer outra ação sobre o mesmo direito. É instituto de natureza material, cujos efeitos 

equivalem aos da improcedência da ação e, às avessas, ao reconhecimento do pedido pelo réu. Havendo depósitos 

judiciais, estes deverão ser convertidos em renda da União. O autor deve arcar com as despesas processuais e 

honorários advocatícios, nos termos do art. 26, caput do CPC. 

2. Se a violação, em tese, ocorre com o julgamento do Tribunal, está ele obrigado a manifestar-se em sede de embargos 

declaratórios. 

3. Omissão do julgado em torno da IN 77/2002, que veio para regulamentar o art. 11 da MP 38/2002, dispondo, 

inclusive, acerca dos honorários advocatícios. Retorno dos autos ao Tribunal de origem apenas para suprir tal omissão. 

4. Recurso do INSS provido e provido em parte o recurso do BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A." 

(RESP nº 617.004/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 13/12/2004, p. 317) 

Desse modo, homologo o pedido de renúncia ao direito de ação e julgo extinto o processo, com julgamento do mérito, 

nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, em face dos autores, ora apelantes JONATAS DE OLIVEIRA 

SILVA, ROSANGELA OLIVEIRA DA SILVA e NALVA DE OLIVEIRA DA SILVA.  

Custas nos termos do acordado entre as partes. 

Com o trânsito, baixem os autos a Vara de Origem. 

Int. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.007201-4        AC 1174166 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  RICHARD FERNANDES DOS SANTOS e outro 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação, da r. sentença (fls. 164/168) que, em ação ordinária de revisão contratual proposta em face da 

Caixa Econômica Federal, julgou improcedentes os pedidos.  

Às folhas 363 os autores peticionam requerendo a desistência do recurso e o levantamento dos valores depositados 

judicialmente. 

Instada a manifestar-se a Caixa Econômica Federal concordou com o levantamento dos valores depositados, ressalvado 

o valor referente aos honorários advocatícios a que os autores foram condenados, correspondentes a R$1.117,75 (mil 

cento e dezessete reais e setenta e cinco centavos) em 04/12/12009. Requereu, ainda, a revogação dos benefícios da 

assistência judiciária/justiça gratuita, argumentando que os apelantes tem plenas condições de suportar o pagamento dos 

honorários advocatícios, haja vista terem desembolsado R$53.300,00 (cinquenta e três mil e trezentos reais) para 

adquirir a vista o imóvel. 

Defiro o levantamento integral dos depósitos judiciais. 

Regularmente formulada, deve ser acolhida a manifestação dos apelantes, restando prejudicado o presente recurso. 

Por todo o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso 

de apelação. 

Com relação à revogação da assistência judiciária/justiça gratuita observo que a decisão que a concedeu restou 

irrecorrida (fls. 168), sendo assim a única forma de obrigar a parte beneficiária a arcar com o pagamento é a 

preconizada pelo artigo 12, da Lei 1.060/50, que é do teor seguinte: 

"Art. 12. A parte beneficiada pelo isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-lo, 

sem prejuízo do sustento próprio ou da família, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o assistido não puder 

satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita." 

Verifica-se que para se desconsiderar a isenção concedida é preciso ficar demonstrado que não haverá prejuízo ao 

sustento próprio ou da família, tal constatação depende de dilação probatória, com observação do contraditório e ampla 

defesa, não sendo evidência suficiente o desembolso daquele valor (R$53.300,00) pelos autores, sem que se saiba as 

condições de sua efetivação. 

Contudo a desistência do recurso de apelação esgota a jurisdição do tribunal, sendo que a discussão acerca da 

manutenção da condição de necessitados dos autores deverá ser apreciada no juízo de origem, onde poderão ser 

observados com maior plenitude os princípios acima ressaltados. 

A respeito os arestos abaixo: 

"PROCESSO CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. RESCISÓRIA. EXECUÇÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DA MODIFICAÇÃO PATRIMONIAL. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

I - Segundo entendimento assentado no Supremo Tribunal Federal o art. 12 da Lei 1.060/50 não é incompatível com o 

"art. 5º, LXXIV, da Constituição" (RECR 184.841-DF, dentre outros), tendo sido por ela recepcionado, estando, 

portanto, em plena vigência. 

II - Não logra prosperar a invocação de submissão do imóvel à impenhorabilidade instituída pela Lei 8.009/90 se esta 

Corte, tendo julgado recurso em mandado de segurança contra essa penhora, entendeu que o bem não estava ao abrigo 

do benefício legal. 

III - A parte beneficiária da justiça gratuita, quando vencida, sujeita-se ao princípio da sucumbência, não se furtando ao 

pagamento dos consectários dela decorrentes. 

IV - Em tema de execução dos ônus da sucumbência, sendo o executado beneficiário da justiça gratuita, incumbe ao 

exeqüente a demonstração de que aquele teria condições de suportar o pagamento, estando a viabilidade da execução 

condicionada a essa prova. 
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V - A cominação aos exeqüentes pela litigância de má-fé requer a demonstração de que tenham eles agido com intuito 

ilegítimo, motivados por outra causa que não o seu interesse em receber o que lhes seria devido, o que incorreu na 

espécie." 

(STJ, 2ª Seção, EDVAR 431, v.u., DJ 18/12/2000, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEXEIRA) - grifo nosso 

"PROCESSUAL CIVIL ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. EXECUÇÃO DE  HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS SUSPENSOS NA AÇÃO ORDINÁRIA. EXIGÊNCIA DE  COMPROVAÇÃO DE MUDANÇA 

DA CONDIÇÃO DE NECESSITADO. ART.11, § 2º  DA LEI Nº1.60/50. 

A parte vencida poderá acionar a vencedora para reaver as despesas  do processo, inclusive honorários do advogado, 

desde que prove ter  a  última perdido a condição legal de necessitada  É correta a exigência de comprovação de que a 

parte perdeu a condição de necessitado, para o fim  de dar prosseguimento na ação  de execução dos honorários 

advocatícios. 

Agravo de instrumento conhecido e desprovido." 

(TRF 4ª Região, 3ª Turma, AG 200504010331230, v.u., DJ 08/03/2006 Rel. Des. Federal CARLOS EDUARDO 

THOMPSON FLORES LENZ) - grifo nosso 

"IMPUGNAÇÃO À CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -COMPROVAÇÃO DO ESTADO 

DE MISERABILIDADE - DESNECESSIDADE - LEI Nº 1.060/50 - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1. Não há, nos autos, prova inequívoca de real situação financeira do mutuário, nem indícios de que vem usufruindo 

bens que não os de primeira necessidade. Ademais, a declaração por ele prestada, segundo os termos do artigo 4º da Lei 

nº 7.115 de 29/08/1983, é válida, e presume-se verdadeira até prova em sentido contrário. 

2. Concessão de assistência judiciária mantida. Recurso improvido. 

3. Sentença mantida." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC 200561110023157, v.u., DJ 13/01/2009, Rel. Juiz HÉLIO NOGUEIRA) - grifo nosso 

Ademais, se ao final ficar demonstrada a alegação da Caixa Econômica Federal de que os autores têm plenas condições 

de arcar com os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, não haverá problemas para a 

satisfação da obrigação. 

Intimem-se. 

Expeça-se o necessário. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.61.12.007823-5        AC 1387408 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  MARCIO BATISTA MARTIN e outro 
ADV     :  JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
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ADV     :  GUNTHER PLATZECK 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que, em sede de ação de reintegração de posse, 

homologou a desistência formulada pela parte autora e julgou extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do 

artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.  

Consta dos autos o ajuizamento de ação de reintegração de posse proposta pela Caixa Econômica Federal em face de 

Marcio Batista Martin e Renata Silva Cardoso Martin. Narra a celebração de contrato de arrendamento residencial  para 

aquisição de imóvel matriculado sob nº 55.302 do 2º CRI de Presidente Prudente-SP. Relata, no entanto, que os 

arrendatários se quedaram inadimplentes, fato que configura o esbulho possessório, a teor do artigo 9º, da Lei nº 

10.188/01 e autoriza o manejamento da presente ação reintegratória.  

Houve citação válida aos 21.08.2008, sendo certo que, em 27.08.2008 sobreveio petição requerendo a desistência da 

ação (fls. 43), resultando na homologação de desistência com extinção do feito sem resolução do mérito (fls. 45). 

Irresignada, a parte ré apela sustentando que com a citação válida se inicia o processo, de tal sorte que a desistência não 

pode ser homologada, mormente em se considerando que se complementou a relação jurídico-processual, o que impõe 

sejam fixados honorários advocatícios. 

Contra-razões acostadas às fls. 88-92. 

É o relatório. 

Decido. 

Trata-se de recurso contra sentença que homologou a desistência da ação formulada pela recorrida, julgando extinto o 

processo nos termos do art. 267, VIII, CPC. 

Reza o art. 267, § 4º, CPC, que depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do 

réu, desistir da ação. 

No caso dos autos, depreende-se que houve citação pessoal aos 21.08.2008, sendo certo que o mandado foi juntado aos 

autos em 26.08.2008. O pedido de desistência, por sua vez, foi protocolizado aos 27.08.2008, é dizer, no termo inicial 

do prazo para oferecimento da resposta. Assim, é que, durante o fluxo do prazo destinado à resposta, a apresentação do 

pedido de desistência da ação prescinde do assentimento da parte contrária. 

Há precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que de acordo com o § 4º do inciso VIII do art. 267 do 

CPC, a desistência da ação por parte do autor somente está sujeita à concordância do réu após a apresentação de 

contestação (Resp n. 5.616-SP. 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Armando Rollemberg, j. 14.11.90, DJU 18.02.91, p. 

1.024) 

Assim, embora a desistência tenha sido requerida depois da citação, antecedeu o curso integral do prazo para 

contestação, não se exigindo, em casos que tais, a prévia intimação da requerida para concordância. 

Observo que, no entanto, no caso em apreço, em que pese o pedido de desistência da ação ter sido formulado no curso 

do prazo de resposta, ocorreu somente depois da citação, fato que não impediu a elaboração de contestação pela 

requerida, a qual foi acostada aos autos em 02.09.2008. 

Entendo, desta feita, que, conquanto o pedido de desistência tenha sido protocolizado em data anterior à da contestação, 

não se tem notícia nos autos de que a parte ré dele tenha obtido vista ou mesmo tomado conhecimento antes do 

oferecimento da resposta à petição inicial, caso em que deve haver condenação em honorários advocatícios, isto porque 

houve contratação de advogado que, inclusive, atuou no feito. 

Determina o art. 26 do CPC que se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os 

honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu.  
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Assim, tendo ocorrido a citação do apelante e tendo este constituído advogado para cuidar de seus interesses na lide - o 

qual apresentou contestação - não há como deixar de aplicar o referido dispositivo legal.  

Neste sentido, colaciona-se ementa de v. acórdão desta C. Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CITAÇÃO EFETIVA. NÃO DECORRIDO PRAZO PARA 

CONTESTAÇÃO. DESNECESSIDADE DE ANUÊNCIA DO RÉU. VERBA HONORÁRIA DEVIDA. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. O pedido de desistência foi protocolizado antes do decurso de prazo para o oferecimento da resposta pela recorrente. 

Logo, restou observado o disposto no § 4º do art. 267 do Código de Processo Civil. 

2. Desnecessidade de oitiva da recorrente para fins de extinção do processo com amparo no art. 267, VIII, do Código de 

Processo Civil. 

3. Cabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 20, §4º, do Código de Processo 

Civil. 

4. Apelação parcialmente provida. 

( TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1110757, Processo: 200461000010553 UF: 

SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 05/06/2007 Documento: TRF300133041DJU 

DATA:15/06/2007 PÁGINA: 540, Relator JUIZ PAULO SARNO) 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, 

 vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a 

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

nos Tribunais Superiores. 

Diante do quanto exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO tão-somente para fixar a verba honorária 

em 20% sobre o valor da causa em favor dos apelantes.   

   Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

   Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008430-7   CauInom    6068 
ORIG.   :  200761000118055  8 Vr SAO PAULO/SP 
REQTE   :  MIGUEL FRANCISCO FILHO 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
REQDO   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
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RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Acerca do pedido de antecipação dos efeitos parciais da tutela, formulado as folhas 64/65, deixo de apreciar, uma vez 

que proferida decisão liminar de minha lavra às folhas 30/33.  

Quanto ao requerimento de audiência de conciliação, remetem-se os autos ao operoso gabinete de conciliação para 

providências cabíveis. 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.009608-6        AI  103356 
ORIG.   :  200061000023025  11 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  DAGOBERTO BRUNO MENESES e outro 
ADV     :  UBIRAJARA FERREIRA DINIZ 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE PAULO NEVES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 46/47 (fls. 55/56 dos autos originais) que 

indeferiu pedido de tutela antecipada, nos autos da ação ordinária, pleiteada para o fim de obter a expedição de 

mandado de manutenção dos agravantes na posse do imóvel, bem como para que não sejam promovidos quaisquer atos 

de alienação do referido bem.  

A teor das informações prestadas pelo Juízo de origem (fls. 69/71) observo que com relação aos pedidos atinentes a 

execução extrajudicial e revisão das prestações, houve extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil e no tocante ao pedido de abstenção da venda do imóvel a terceiros, 

houve extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

pelo que julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.009939-1        AC 1349430 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  AUZELI MAURICIA DE OLIVEIRA e outro 
ADV     :  PAOLA OTERO RUSSO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 
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Vistos, em despacho. 

Tendo em vista que a representação processual dos apelantes Auzeli Mauricia de Oliveira e Antonio Amaral Gonçalves 

encontra-se irregular uma vez que a advogada constituída nos autos renunciou aos poderes que lhes foram outorgados, 

conforme notificação de fls. 235/236, não tendo os apelantes nomeado substituto, a apelação de fls. 207/218 não reúne 

condições de ser conhecida. 

Assim, não conheço da apelação de fls. 207/218. 

Decorrido o prazo legal certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de origem, com os registros 

necessários. 

Int. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.011559-0        AI  368205 
ORIG.   :  200861000261865  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SERGIO LUIZ HORVAT e outro 
ADV     :  ROBERTO DE SOUZA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por SERGIO LUIZ HORVAT e outro contra a decisão de fls. 206/207 

(fls. 189/190 dos autos originais), proferida pelo Juízo Federal da 21ª Vara de São Paulo/SP que, em sede de ação 

ordinária, indeferiu antecipação de tutela requerida pela parte autora com o objetivo de impedir a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL de promover a venda do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito 

do Sistema Financeiro da Habitação e levado a leilão pela credora nos termos do Decreto-Lei nº 70/66. 

Assim procedeu o magistrado federal por considerar prematura a análise das alegações da autora no tocante à suposta 

inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 e da regularidade da execução porquanto a relação processual sequer foi 

formada, sendo imprescindível a citação da Caixa Econômica Federal para aferição das supostas nulidades. 

Pleiteia a parte agravante a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fl. 09) aduzindo, em síntese, a 

inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66. 

Decido. 

Reporta-se o presente instrumento a ação ordinária por intermédio da qual pretendeu a parte autora, ora agravante, 

impedir a venda do imóvel que foi levado a leilão pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em procedimento de 

execução extrajudicial regulado pelo Decreto-lei n° 70/66. 

De início cumpre registrar que a decisão agravada não abordou a questão acerca da alegada inconstitucionalidade do 

procedimento expropriatório do Decreto-Lei nº 70/66, de modo que descabe a apreciação deste tema no âmbito deste 

agravo de instrumento, sob pena de indevida supressão de instância.  

Pelo exposto, cuidando de recurso que veicula matéria que não foi objeto da decisão agravada, nego seguimento ao 

agravo de instrumento nos termos do artigo 557, 'caput', do Código de Processo Civil. 

Comunique-se. 
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Com o trânsito, dê-se a baixa dos autos. 

Int. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.013277-1        AC 1391400 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE MARIA CARNEIRO DA SILVA 
ADV     :  PAOLA OTERO RUSSO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Tendo em vista que a representação processual da apelante José Maria Carneiro da Silva encontra-se irregular uma vez 

que a advogada constituída nos autos renunciou aos poderes que lhes foram outorgados, conforme notificação de fls. 

183/184, não tendo a apelante nomeado substituto, a apelação de fls. 161/171 não reúne condições de ser conhecida. 

Assim, não conheço da apelação de fls. 161/171. 

Decorrido o prazo legal certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de origem, com os registros 

necessários. 

Int. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.013303-9        AI  202048 
ORIG.   :  200461000030588  14 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ERIVALDO DE OLIVEIRA LUCIANO e outro 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de Agravo Legal tirado contra decisão monocrática deste Relator que negou seguimento aos Embargos de 

Declaração opostos em face do acórdão de fls. 114 que negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra a 

r. decisão de fls. 71/74 que indeferiu liminar em ação cautelar.  

A teor das informações obtidas no sistema de informações processuais em anexo observo que houve prolação de 

sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação originária, já transitada em julgado, pelo que julgo 

prejudicado o presente recurso, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 
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Int. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.024589-2        AC 1374642 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 
APDO    :  SEBASTIAO AUGUSTO DA FONSECA 
ADV     :  ALCIDES LEME DA SILVA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Fls. 82: Homologo o pedido de desistência do recurso interposto pela Caixa Econômica Federal às fls. 49/56 em face da 

parte apelada ter renunciado aos honorários advocatícios fixados na sentença, conforme petição de fls. 71. 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030985-8        AI  344628 
ORIG.   :  200861000108753  24 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LILIANE MAHALEM DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  FRANCISCO EDUARDO ADORNO 
ADV     :  CASSIO AURELIO LAVORATO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 14/15 que indeferiu liminar em mandado de 

segurança.  

A teor das informações prestadas pelo Juízo de origem (fls. 52/55) observo que houve prolação de sentença que 

decretou a extinção do processo sem resolução do mérito, ante a inadequação da via eleita, pelo que julgo prejudicado o 

presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

São Paulo, 02 de abril de 2009. 
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PROC.   :  2000.61.00.048523-9        AC  740307 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOEL CARLOS CRUZ DE OLIVEIRA e outro 
ADV     :  PAULO ROBERTO MARTINS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE PAULO NEVES 
APDO    :  Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 
ADV     :  ADRIANA CASSEB DE CAMARGO 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Tendo em vista que as partes formalizaram acordo para renegociação do débito, conforme noticiado às fls. 330, extingo 

o processo, com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, III, do Código de Processo Civil. 

Como as partes não dispuseram quanto às despesas, serão elas divididas igualmente, nos termos do § 2º do art. 26 do 

Código de Processo Civil. 

Após, cumpridas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à origem, com as cautelas usuais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

  

  

PROC.   :  96.03.086116-2             AC  345523 
ORIG.   :  9500015153  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  ALFREDO DE SOUZA BRILTES 
APDO    :  CASSIA RAMONA BRITES 
ADV     :  ADELAIDE BENITES FRANCO 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo legal, contra decisão que negou provimento ao recurso de apelação interposto em face da r. sentença 

que, em sede de ação ordinária, julgou procedente o pedido para o fim de determinar, mediante sub-rogação de direitos 

e obrigações contratuais do mutuário, a transferência do imóvel em favor da autora. 

Às fls. 94/95 foi proferida decisão, da minha lavra, que negou provimento ao recurso de apelação com fulcro no artigo 

557, do Código de Processo Civil, uma vez que a questão dos presentes autos se encontra pacificada por jurisprudência 

de Tribunal Superior, no sentido  de que contratos financiados pelo Sistema Financeiro de Habitação, pactuados até 

25/10/1996 podem ser regidos pelo regramento da Lei n.º 10.150/2000 prevendo a possibilidade de efetivação na 

regularização das transferências sem anuência da instituição financeira, fato ocorrente no caso em foco. 

Nesta sede, o agravante, sustenta, em síntese, que os fatos contestados bem como o recurso de apelação foram 

anteriores à Lei nº 10.150/2000, por isso a referida não foi aduzida em sede recursal; impugna assim, que a transferência 

seja efetuada desde que, preenchidos seus respectivos requisitos. 

É o relatório. 

Decido.  
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Fixo o cerne da controvérsia para esclarecer que carece ao agravante o interesse recursal, vez que não há presença da 

sucumbência, requisito necessário à caracterização do interesse em recorrer. 

A esse respeito pondero que a sucumbência é o requisito intrínseco de admissibilidade do recurso. Da mesma forma que 

se exige o interesse processual para que a ação seja julgada pelo mérito, há necessidade de estar presente o interesse 

recursal para que o recurso possa ser examinado em seus fundamentos.   

Segundo pontua Nelson Nery Júnior, deve o recorrente ter necessidade de interpor o recurso, como único meio para 

obter, naquele processo, o que pretende contra decisão impugnada. Se ele puder obter a vantagem sem a interposição do 

recurso, não estará presente o requisito interesse recursal.  

O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame sofrido pela parte. Não é por outra razão que o artigo 499 do Código 

de Processo Civil dispõe que o recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo 

Ministério Público. 

 Na hipótese dos autos, o agravante, em seu pedido, concorda na transferência do contrato, ainda que a cessão tenha se 

dado sem a participação desta, requerendo que a mesma seja efetuada segundo os ditames do artigo 20 da Lei nº 

10.150/2000. 

A interpretação extraída do artigo 20 da referida lei, é de que o novo cessionário deve suportar as mesmas prestações 

adimplidas pelo antigo mutuário, fato  que se entende possível, pois o autor requereu a transferência com sub-rogação 

de direitos e obrigações contratuais advindos da transferência de mútuo; não havendo assim, qualquer incidência de 

disposição contrária da não suportabilidade oriundas deste. 

Tendo assim, já esposado meu entendimento sobre as alegações conjecturadas no presente agravo legal, fruto da decisão 

monocrática proferida nos presentes autos,  entendo não haver a caracterização da sucumbência, pois o pedido ventilado 

pela Caixa Econômica foi acatado. 

Desse modo, não preenchido o requisito legal de admissibilidade, conforme regramento do artigo 499 do Código de 

Processo Civil e demonstrado que não há controvérsia, é a agravante carecedora do presente recurso.  

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DO PRESENTE AGRAVO LEGAL , NEGANDO-LHE SEGUIMENTO. 

Intimem-se. Após, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2005.61.20.004402-2        AC 1117636 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  ELAINE DOS SANTOS 
ADV     :  LUZINEIDE DOS SANTOS BARROS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 
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Cuida-se de ação revisional de contrato de mútuo habitacional julgada extinta sem julgamento do mérito.  

Todavia, em apenso à ação principal foi processada a ação cautelar preparatória autuada sob o nº 2005.61.20.003535-5, 

a qual não foi apreciada na sentença da ação principal. Ou seja, não houve sentença proferida na ação cautelar, mas 

apenas juntada da sentença proferida na ação principal. 

Como é sabido, a medida cautelar, embora de caráter acessório, é autônoma do feito principal, devendo o julgador 

analisá-la, não bastando o julgamento, tão-somente, do processo principal. 

Desapensem-se, portanto, os autos da ação cautelar nº 2005.61.20.003535-5 (apenso), encaminhando-os à instância de 

origem para que proceda o julgamento da causa como de direito. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.005672-3        AC 1032530 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
APDO    :  JOAO ALFREDO DUARTE DOS SANTOS 
ADV     :  CARLOS PRUDENTE CORREA  
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de embargos declaratórios, tempestivamente, opostos pelo autor contra a decisão monocrática de fls. 114/115 

na qual foi negado provimento aos anteriores embargos declaratórios. 

Irresignada com a decisão que considerou insuficiente a prova  da alegada lesão ao direito ao créditos dos juros 

progressivos, requer a embargante (fls. 119/121) com a juntada de novos extratos da conta vinculada do FGTS de 

titularidade do autor englobando o período de 01/09/1986 a 10/12/1991, seja revista a decisão atacada. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Inicialmente, sem adentrar o mérito dos presentes embargos, em respeito ao princípio do contraditório e em obediência 

ao previsto no artigo 398 do Código de Processo Civil, determino a intimação da Caixa Econômica Federal para que se 

manifeste sobre os embargos de declaração e os documentos juntados às folhas 119/143 destes autos no prazo de 10 

dias.  

É neste sentido a jurisprudência que colaciono. 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUNTADA DE DOCUMENTOS APÓS CONTRA-

RAZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA. 

NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. VIOLAÇÃO DO ART. 398 DO CPC. APLICAÇÃO 

DA REGRA EM SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A juntada de documentos, após as contra-razões do agravo de instrumento, que influenciam no julgamento do 

recurso, sem a intimação da parte contrária para se manifestar, impõe o reconhecimento da nulidade do julgado por 

cerceamento de defesa. 

2. A regra prevista no art.  398 do Código de Processo Civil tem aplicação em sede recursal, conforme lição de Pontes 

de Miranda sobre o tema (Comentários ao Código de Processo Civil, Tomo IV-Arts. 282 a 443, Ed. Forense, 1974, pág. 
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385): "Se os documentos foram juntados na segunda instância, a regra jurídica do art. 398 incide: tal regra jurídica é 

relativa às provas, e não à primeira instância; está no Livro I, que é sobre o processo de cognição, em geral.  Se o 

tribunal ou algum juiz que funcione na superior instância e possa admitir documento o admite, necessariamente tem de 

dar vista à outra parte com prazo de cinco dias." 

3. Provimento do recurso especial. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA  RESP 601309 Processo: 

200301899350 UF: SC Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 12/12/2006  Fonte DJ 

DATA:01/02/2007 PG:00394  Relator(a)  DENISE ARRUDA v.u.) 

Publique-se. Intime-se.  

Decorridos os prazos legais, voltem CONCLUSOS para decisão. 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.010433-5   CauInom    6579 
ORIG.   :  200561200044022  1 Vr ARARAQUARA/SP 
REQTE   :  ELAINE DOS SANTOS 
ADV     :  LUZINEIDE DOS SANTOS BARROS 
REQDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de ação cautelar incidental objetivando a manutenção da requerente em imóvel financiado com recursos do 

Sistema Financeiro da Habitação -SFH e adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em procedimento de 

execução extrajudicial, realizado na forma do Decreto-lei 70/66. 

Ocorre que, apesar da função instrumental de evitar o risco de eficácia do provimento final na ação de conhecimento, a 

ação cautelar possui autonomia em relação ao processo principal.  

Logo, deve a inicial conter todos os requisitos do art. 282, do CPC, bem como os documentos essenciais exigidos no art. 

283, também do CPC. 

Ante tal circunstância concedo à requerente o prazo de 10 dias para que proceda ao aditamento da inicial, sob pena de 

indeferimento (artigo 284, do CPC). 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  97.03.010953-5             AC  360542 
ORIG.   :  9502043715  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  JOAO DOS SANTOS e outros 
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ADV     :  JESSAMINE CARVALHO DE MELLO e outro 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MILENE NETINHO JUSTO 
PARTE A :  RAUL PEDROSO DE LIMA JUNIOR e outro 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos de decisão monocrática de folhas 537 e v. que transcrevo a seguir: 

"Trata-se de apelação de r. sentença (fls. 518/519) que, em ação de execução movida em face da Caixa Econômica 

Federal, julgou extinta a execução nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista a satisfação 

da obrigação pela ré. 

Em seu recurso de apelação (fls. 527/533) requer o autor preliminarmente a apreciação do agravo retido (fls. 513/516).  

No mérito alega, em síntese, incorreção nos cálculos em que se fundamentou a sentença extintiva da execução, 

aduzindo não terem sido incluídos na base de cálculo dos juros de mora os valores correspondentes ao crédito da 

diferença dos juros progressivos. Sustenta, mais, que a obrigação consiste no pagamento das diferenças acrescidas dos 

juros de mora, e que o pagamento dos juros de mora sobre os juros progressivos inadimplidos não caracteriza 

anatocismo, dada a natureza diversa de ambas as espécies de juros. 

Pede a anulação da r.sentença para que seja incluída a parcela dos juros remuneratórios  na base de cálculo dos juros de 

mora.  

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Por tempestivo e regularmente interposto acolho o recurso de apelação, entendendo, no entanto, que, no mérito, não 

merece provimento, como fundamento a seguir. 

A questão trazida em apelação cinge-se à inclusão da parcela referente aos juros (para o autor, os remuneratórios) na 

base de cálculo dos juros moratórios. 

Labora em erro o apelante. 

Atenta análise dos demonstrativos trazidos pela executada (fls. 410, 415, 420, 425, 430, 435 e 440) deixa claro que o 

valor apresentado pela executada de fato é maior que o devido visto que a CEF após calcular a diferença devida da 

correção monetária e os juros de mora, como determina a sentença de fls. 103, torna (indevidamente) a aplicar sobre 

estes valores, os coeficientes de JAM (juros e atualização monetária), decorrendo deste procedimento o valor a maior 

que a Contadoria do Juízo, diligentemente, detecta. 

Sendo os moratórios a punição pelo atraso do cumprimento da obrigação, sobre eles não incide remuneração.  

Correto o parecer da Contadoria, às fls. 458.  

Sem mácula a r. sentença proferida, pelo que, entendo serem manifestamente improcedentes o agravo retido e o recurso 

apelatório. 

Não restou demonstrada, no mais, a alegada ofensa aos preceitos constitucionais citados. 

Por todo o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza nestas circunstâncias a decisão 

singular do relator, conheço do agravo retido e da apelação por regular e tempestivamente interpostos para, mo mérito, 

NEGAR-LHES SEGUIMENTO, mantendo, na íntegra, a r. sentença proferida." 

Sustenta o embargante (fls. 540/544) que deve ser sanada a omissão na decisão atacada consistente em não determinar a 

inclusão do valor dos juros remuneratórios na base de cálculo dos juros de mora. 
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Em vista dos possíveis efeitos infringentes dos presentes declaratórios, determino intimar-se a Caixa Econômica Federal 

para que se manifeste, em 10 (dez) dias, quanto ao alegado. 

Publique-se. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.011683-0        AI  368306 
ORIG.   :  200661820453150  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CORTINAS A JANELA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  ISAIAS LOPES DA SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

A agravante - pessoa jurídica - instruiu o agravo de instrumento com cópia autenticada da procuração, contudo a mesma 

veio desacompanhada do respectivo contrato social. 

A representação judicial de pessoas jurídicas deve obedecer ao comando do art. 12 c.c o art. 38 do Código de Processo 

Civil, pelo que entendo necessária a apresentação de cópia autêntica do contrato social para que seja regularizada a 

representação em juízo da parte agravante. 

Desse modo, concedo à parte agravante o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia 

autenticada de seu contrato social de modo a regularizar sua representação judicial, sob pena de ser negado seguimento 

ao agravo. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.012410-3        AI  368712 
ORIG.   :  9600000001  1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 
AGRTE   :  CPM CONCRETO PRE MOLDADO S/A 
ADV     :  JULIO FLAVIO PIPOLO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

A agravante - pessoa jurídica - instruiu o agravo de instrumento com cópia autenticada da procuração, contudo a mesma 

veio desacompanhada do respectivo contrato social. 
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A representação judicial de pessoas jurídicas deve obedecer ao comando do art. 12 c.c o art. 38 do Código de Processo 

Civil, pelo que entendo necessária a apresentação de cópia autêntica do contrato social para que seja regularizada a 

representação em juízo da parte agravante. 

Desse modo, concedo à parte agravante o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia 

autenticada de seu contrato social de modo a regularizar sua representação judicial, sob pena de ser negado seguimento 

ao agravo. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.012657-2     REOMS  314281 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  ABDELHAFID MOKDAD 
ADV     :  ELAINE REGINA DO NASCIMENTO 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Tendo em vista que a alegação da UNIÃO FEDERAL (fls. 66/68), informando a publicação do deferimento do pedido 

de permanência do impetrante no país, veio desacompanhada de documentos, diga o impetrante acerca da referida 

manifestação, bem como sobre o parecer do Ministério Público Federal, no sentido da perda de objeto da ação. 

Intime-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.02.014202-2        AC 1345223 
ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  GIULIANO D ANDREA 
APDO    :  ANTONIO MARIA CLARET NASSER FELIPE 
ADV     :  FRANCISCO JOSE RIPAMONTE 
PARTE R :  EGP FENIX EMPREENDIMENTOS E COM/ INTERNACIONAL 

LTDA   e outros 
ADV     :  CLELIA CRISTINA NASSER 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 203/204: 

Não foi cumprida a determinação contida no despacho de fls. 199, pois a procuração juntada contém a mesma limitação 

ali apontada. 

Aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento. 
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Intime-se  

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.071573-9        AI  224636 
ORIG.   :  200461000325898  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE VALTECIO FERNANDES e outro 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Fls. 160/161: 

Nada a prover. 

Assim, certifique-se o trânsito em julgado da decisão de fls. 149/153v remetendo-se após os autos a Vara de origem.  

Int. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. 

  

  

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3ª REGIÃO 

TERCEIRA TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 16 DE ABRIL DE 2009.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. MÁRCIO MORAES  

 Representante do MPF: Dr(a). ELIZABETH KABLUKOW BONORA PEINADO  

 Secretário(a): SILVIA SENCIALES SOBREIRA MACHADO Às 14:20 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) 

Federais MÁRCIO  MORAES,  CECILIA  MARCONDES, NERY JUNIOR e CARLOS MUTA e os(as) Juízes(as) 

Convocados(as) CLAUDIO SANTOS foi aberta a sessão. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão 

anterior 
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0001     AI-SP       340866      2008.03.00.025905-3(0600002513) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC 
ADV     : OLGA FAGUNDES ALVES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0002     AI-SP       348527      2008.03.00.036510-2(0700000296) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : CICERO JOSE DA COSTA CONSTRUCOES 
ADV     : VERA LUCIA DIAS CESCO LOPES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0003     AI-SP       356425      2008.03.00.046674-5(200765000000892) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : DINEI ALVES DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0004     AI-SP       356812      2008.03.00.047197-2(200561820527268) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : EDVALDO PEREIRA MELO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0005     AI-SP       357685      2008.03.00.048280-5(200061820357950) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : AICAZ IND/ E COM/ LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0006     AI-SP       347041      2008.03.00.034459-7(200461820520166) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : MASSARU KASHIWAGI 
ADV     : FLAVIO RICARDO FERREIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : SID MICROELETRONICA S/A e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0007     AI-SP       338921      2008.03.00.023015-4(9700236498) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : ADUANA PROJETOS DESPACHOS E TRANSPORTES LTDA 
ADV     : ANTONIO FERNANDO SEABRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, não conheceu o agravo de instrumento e, de  ofício, reformou a decisão agravada, nos 

termos do voto do Relator.   
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0008     AI-SP       229304      2005.03.00.009699-0(200461050152010) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : MUNICIPIO DE CAMPINAS 
ADV     : GILBERTO BIZZI FILHO 
AGRDO   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0009     AI-SP       358517      2008.03.00.049384-0(9500378051) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : ABET ASSOCIACAO BENEFICENTE DOS FUNCIONARIOS DA 

TELESP 
ADV     : WASHINGTON A TELLES DE FREITAS JR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0010     AI-SP       350491      2008.03.00.039194-0(200861000185735) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : MANOEL REINALDO MANZANO MARTINS e outro 
ADV     : GABRIEL ANTUNES CORREIA DA SILVA 
ADV     : LEOPOLDO EDUARDO LOUREIRO 
AGRDO   : MARCOS ROBERTO FERNANDES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0011     AI-SP       274666      2006.03.00.076528-4(200661070057385) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : MARIA BALLERA OLIVEIRA 
ADV     : DARIO MIGUEL PEDRO 
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AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

A  Turma,  por unanimidade, julgou prejudicado o agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0012     AI-SP       344010      2008.03.00.030148-3(200861120049144) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 
AGRDO   : MARIO RODRIGUES DA COSTA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARCELO RODRIGUES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0013     AI-SP       343393      2008.03.00.029238-0(200661820230161) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : STILL VOX ELETRONICA LTDA 
ADV     : VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0014     AI-SP       343731      2008.03.00.029782-0(200461820550018) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : COSTEX TRACTOR PARTS DO BRASIL LTDA 
ADV     : MARCOS LIBANORE CALDEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento parcial ao agravo, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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0015     AMS-SP      309666                        2008.61.00.002349-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : AD COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     : MARCOS TADEU HATSCHBACH 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0016     AMS-SP      312289                        2007.61.00.032564-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : RUFATO E JORA LTDA -ME e outros 
ADV     : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 
PARTE A : PAULA JORA RUFATO 
ADV     : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0017     AC-SP       1395050                       2007.61.16.000171-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    : ELISA LINA DA ROSA PONTES 
ADV     : LUIZ CARLOS PUATO 

A  Turma,  por  unanimidade,  afastou  a  preliminar  arguida  e  negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0018     AC-SP       1395051                       2007.61.16.000172-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
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APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    : ELISA LINA DA ROSA PONTES 
ADV     : LUIZ CARLOS PUATO 

A  Turma,  por  unanimidade,  afastou  a  preliminar  arguida  e  negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0019     AC-SP       1389694                       2007.61.16.001253-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    : JOAO ZANA 
ADV     : LUIZ CARLOS PUATO 

A  Turma,  por  unanimidade,  afastou  a  preliminar  arguida  e  negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0020     AC-SP       1389695                       2007.61.16.001255-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    : JOAO ZANA 
ADV     : LUIZ CARLOS PUATO 

A  Turma,  por  unanimidade,  afastou  a  preliminar  arguida  e  negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0021     AC-SP       1393561                       2007.61.16.001635-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : LUIS MOREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : AGENOR LOPES 

A Turma, por unanimidade, afastou a preliminar arguida, não conheceu de  parte da apelação e negou-lhe provimento 

na parte conhecida, nos termos  do voto do Relator.   
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0022     AC-SP       1381291                       2008.61.17.002443-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : JOSE GASPARIN 
ADV     : BENEDITO ANTONIO STROPPA 

A  Turma,  por  unanimidade,  afastou  a  preliminar  arguida  e  negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0023     AC-SP       1394167                       2008.61.17.002895-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : JOSE RICARDO PARRO 
ADV     : CARLOS RAFAEL PAVANELLI BATOCCHIO 

A  Turma,  por  unanimidade,  afastou  a  preliminar  arguida  e  negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0024     AC-SP       1396258                       2008.61.08.003377-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : DOLORES REMEDIO CASSOLA TIROTTI 
ADV     : MARCO AURELIO DIAS RUIZ 

A Turma, por unanimidade, afastou a preliminar arguida, não conheceu de  parte da apelação e negou-lhe provimento 

na parte conhecida, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0025     ApelReex-SP 1114836                       2001.61.09.000598-8 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : IND/ DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS ROSSETTI LTDA 
ADV     : GLAUCIA GONCALVES DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0026     ApelReex-SP 1120222                       1999.61.00.046972-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CARTONAGEM ITABAIANA LTDA 
ADV     : ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0027     AMS-SP      293252                        2006.61.00.003622-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : ALVES E PLATERO CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 
ADV     : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0028     AMS-SP      293047                        2006.61.00.024308-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : TELA BRAZIL PRODUCOES LTDA 
ADV     : LUIS GUILHERME MACHADO GAYOSO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0029     AMS-SP      256372                        2003.61.06.011107-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : JOSE MARCOS COIMBRA TONELLI 
ADV     : ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0030     AC-SP       948548      2004.03.99.022423-8(9700347745) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : JOSE BENEDITO ARDENGHE PAVAN e outros 
ADV     : JOAO ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : CONFEDERACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL 
ADV     : MARIO EDUARDO ALVES 
APDO    : SINDICATO UNIAO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO DO 

ESTADO DE SAO PAULO 
ADV     : ISRAEL MOREIRA DE AZEVEDO 
APDO    : FEDERACAO SINDICAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO 

DE SAO PAULO 
APDO    : Fazenda do Estado de Sao Paulo 
ADV     : PASQUAL TOTARO (Int.Pessoal) 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0031     AMS-SP      205542      2000.03.99.049827-8(9804042835) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : LUMINI COMUNICACAO VISUAL LTDA 
ADV     : ANTONIO SEBASTIAO DE SOUZA e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0032     AC-SP       1228152                       2005.61.00.028074-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : OZEIAS TEIXEIRA NUNES 
ADV     : ANTONIO MANOEL LEITE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação do autor e deu  provimento à apelação fazendária, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0033     AMS-SP      314396                        2008.61.00.003159-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : KLEBER RAFAEL TOMAZ FERREIRA 
ADV     : FERNANDA APARECIDA ALVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0034     REOMS-SP    313913                        2008.61.00.004810-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
PARTE A : RUBIA FERNANDA LEITE e outros 
ADV     : ELISABETE DA SILVA MONTESANO 
PARTE R : CENTRO UNIVERSITARIO NOVE DE JULHO UNINOVE 
ADV     : FABIO ANTUNES MERCKI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0035     AC-SP       1398268                       2002.61.27.001229-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CURCIO E LUCIANO LTDA e outro 
ADV     : NELSON RANGEL LUCIANO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0036     AC-SP       1398802                       2000.61.14.004695-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : LEON COM/ DE PRODUTOS PARA DECOR E PAINEIS LTDA -ME 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0037     AC-SP       1398291     2009.03.99.003227-0(0000992380) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : JOAO PEREIRA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0038     AC-SP       1398412                       2000.61.82.018920-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : TABA IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ADV     : ELISABETE DE MELLO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0039     AC-SP       1398275                       2007.61.14.003208-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 
APDO    : CARLOS CESAR FLORINDO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0040     AC-SP       1398252                       2007.61.14.003194-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 
APDO    : ALIPIO BAPTISTA DA ROCHA FILHO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0041     AC-SP       1398253                       2007.61.14.003193-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 
APDO    : A FENIX ENGENHARIA E DEMOLICOES LTDA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0042     AC-SP       1348240                       2007.61.26.001711-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : RADIO CLUBE DE SANTO ANDRE LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 717/2728 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0043     ApelReex-SP 1392810     2009.03.99.002902-6(9610038247) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : LUCKY TRADE COM/ E IMP/ LTDA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0044     ApelReex-SP 1386386                       2006.61.19.000294-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CAMPONESA MERCHANDYSING IMP/ E EXP/ LTDA massa falida 
ADV     : FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0045     AC-SP       959923      2004.03.99.026556-3(9708062189) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : FAGANELLO EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     : IVONE DA MOTA MENDONCA MENDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento à apelação da embargante e  deu provimento à apelação da União, nos 

termos do voto do Relator.   
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0046     AC-SP       1297227                       2001.61.82.018432-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : SEQUENCIA CINEMATOGRAFICA 
ADV     : ENRIQUE DE GOEYE NETO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0047     AC-SP       983912      2004.03.99.037533-2(9900000311) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : LANIFICIO BROOKLIN LTDA 
ADV     : NORBERTO AGOSTINHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0048     AC-SP       1232593                       2004.61.82.051524-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : INTERMEIOS COMUNICACAO E MARKETING LTDA 
ADV     : ALEX DE ASSIS COMITO MENDES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0049     AI-SP       353718      2008.03.00.043387-9(0600000056) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
AGRDO   : JOAO JOSE TOMAZELA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 
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A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0050     AI-SP       355912      2008.03.00.046100-0(200561820252980) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : CHEMICON S/A INDUSTRIAS QUIMICAS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu do agravo regimental e negou  provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0051     AI-SP       355065      2008.03.00.045099-3(200561820254045) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : ALONE COML/ E ARREMATADORA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu do agravo regimental e negou  provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0052     AI-SP       357816      2008.03.00.048155-2(200261080066845) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : JJR RESTAURANTES LTDA -ME 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0053     ApelReex-SP 1317360                       2004.61.06.009775-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : COMPEL COM/ DE PECAS LTDA e outros 
ADV     : JANE PAULA DE SOUZA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0054     ApelReex-SP 1385311                       2007.61.05.000104-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : BHM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES S/A massa falida 
ADV     : ADRIANO NOGAROLI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, reconheceu de ofício a prescrição do crédito  fazendário,  com  fulcro  no  artigo  219,  § 

5º, do Código de Processo  Civil,  com  a  redação  dada  pela  Lei  nº  11.280/06, prejudicadas a  apelação  da  

embargante  e  a  remessa  oficial, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0055     AC-SP       1398249                       2007.61.14.003228-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 
APDO    : GEORG KARL REINBACH 

A  Turma, por unanimidade, reconheceu de ofício a prescrição do direito  à cobrança das anuidades em questão, com 

fulcro no artigo 219, § 5º, do  Código  de  Processo  Civil,  com a redação dada pela Lei nº 11.280/06,  prejudicada a 

apelação do Conselho, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0056     AC-SP       1391278     2009.03.99.002874-5(9715094619) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    : F G ALMEIDA E CIA S/C LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0057     AC-SP       1349736     2008.03.99.045176-5(0700006443) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : TELMA BIAGIO DROGARIA LTDA 
ADV     : CAIO PIVA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento às apelações, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

0058     REO-SP      385556      97.03.054795-8     (9103131980) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : CELSO LUIZ LOPES 
ADV     : JOSE ROBERTO PIRES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0059     AC-SP       1392736                       2005.61.03.000322-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CLAUDIO ROLAND SONNENBURG 
PARTE R : CARLOS SERGIO ANTONIO DA SILVA 
ADV     : EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0060     ApelReex-SP 1385327                       2005.61.82.032592-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : DAKOL DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA 
ADV     : CIBELI DE PAULI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu em parte da apelação da embargante  e,  no  que  conhecida, deu-lhe parcial 

provimento e negou provimento à  apelçaão  da  embargada  e  à  remessa  oficial,  nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0061     ApelReex-SP 1392785                       2006.61.82.055154-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : FSP S A METALURGICA e outros 
ADV     : MARCELLO UCHOA DA VEIGA JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0062     AC-SP       1399318                       2004.61.82.056490-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : CENTROCORDIS CENTRO DE DIAGNOSTICO DE DOENCA DO 

CORACAO 
ADV     : LUIS AUGUSTO EGYDIO CANEDO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0063     AC-SP       1399317                       2004.61.82.040229-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
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APTE    : CENTROCORDIS CENTRO DE DIAGNOSTICO DE DOENCAS DO 

CORACAO S/C LTDA 
ADV     : LUIS AUGUSTO EGYDIO CANEDO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0064     AC-SP       1391474     2009.03.99.001765-6(9605265982) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ITS INTERNACIONAL TRADE SERVICES IMP/ EXP/ COM/ E 

DISTRIBUICAO LTDA 
ADV     : ANDREA DE AZEVEDO PALMEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação e ao recurso  adesivo, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0065     AMS-SP      302727                        2006.61.00.013518-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : COOPER EVOLUTION SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO 
ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido da impetrante e  deu  provimento  à  remessa  oficial e à 

apelação da União Federal, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0066     AC-SP       1398701                       2007.61.00.005813-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : CARBONATOS DO NORDESTE S/A CARBONOR 
ADV     : ROBERTO DONATO BARBOZA PIRES DOS REIS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0067     AMS-SP      313658                        2007.61.00.025365-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : DIEGO ROMERO LIMA 
ADV     : FERNANDA APARECIDA ALVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, não conheceu do agravo retido, deu parcial  provimento  ao  recurso  adesivo  da  

impetrante,  à  apelação da União  Federal e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0068     AMS-SP      261916                        2003.61.00.005066-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : EDIVINO CORREA 
ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, rejeitou a preliminar e negou provimento à  apelação da União Federal, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0069     AMS-SP      310616                        2005.61.00.028239-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : MARIMPORT EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA 
ADV     : JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, negou provimetno ao agravo retido, à apelação  e à remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   
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0070     AMS-SP      311590                        2005.61.00.901614-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : MOBITEL S/A 
ADV     : ROBERTO CARLOS KEPPLER 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido,  negou  provimento à remessa oficial e deu provimento 

à apelação, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

0071     AMS-SP      307644                        2007.61.00.020716-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SKILL COMPUTER SERVICES LTDA 
ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial  e  deixou  de conhecer do agravo 

retido, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0072     AMS-SP      302631                        2006.61.19.007279-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : LETTERO EMPREENDIMENTOS PUBLICIDADE E PARTICIPACOES 

S/A 
ADV     : FABRICIO RIBEIRO FERNANDES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0073     AC-SP       1398244                       2007.61.14.003188-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
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ADV     : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 
APDO    : CONSTRUTORA CTR TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE 

LTDA 

A  Turma,  por unanimidade, julgou prejudicada a apelação, reconhecendo  de ofício a prescrição, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

0074     AC-SP       1400518                       2001.61.82.021816-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : PORFIRIO E PLAZA ENGENHARIA CONSTRUCOES E COM/ LTDA 
ADV     : EUNICE MELLO LIMA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0075     AC-MS       1399937                       2005.60.00.003927-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : AGENCIA ESTADUAL DE ADMINUISTRACAO DO SISTEMA 

PENITENCIARIO DE MATO GROSSO DO SUL AGEPEM 
ADV     : ANTONIO PAULINO DE MOURA CASTRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0076     AC-SP       1401808                       2004.61.82.043249-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ROSSI TRUST E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : ADEMAR GONZALEZ CASQUET 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0077     AC-SP       1400075     2009.03.99.005216-4(9715017789) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    : CASADO PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0078     AC-SP       1398407                       2003.61.82.040342-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : JOAO ALVARES VELOSO E CIA LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0079     AC-SP       1400035                       2004.61.82.053396-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : MONTECCHIO DO BRASIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA 
ADV     : ULISSES PENACHIO 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0080     AC-SP       1398247                       2007.61.14.003242-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
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APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 
APDO    : JOSE RICARDO ALONSO VIANNA 

A  Turma,  por unanimidade, julgou prejudicada a apelação, reconhecendo  de ofício a prescrição, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

0081     AC-SP       1398243                       2007.61.14.003186-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 
APDO    : D G RODRIGUES CONSTRUTORA LTDA 

A  Turma,  por unanimidade, julgou prejudicada a apelação, reconhecendo  de ofício a prescrição, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

0082     AC-SP       1399499     2009.03.99.005679-0(8700004688) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CELSO RODRIGUES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0083     AC-SP       1389441                       2007.61.14.008103-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : PROJET IND/ METALURGICA LTDA 
ADV     : RUBENS ROSENBAUM 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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0084     AC-SP       1398805                       2007.61.14.002764-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : VITA CORPUS CLINICA MEDICA E FISIOTERAPICA S/C LTDA. 
ADV     : MARIA JOSÉ LIMA MARQUES RAGNA 

A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos termos  o voto do Relator.   

  

  

  

0085     AC-SP       1401756                       2007.61.82.017171-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     : CARLOS FIGUEIREDO MOURAO 
APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0086     AC-SP       1401751                       2007.61.82.017176-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     : GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE 
APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0087     ApelReex-SP 944371      2004.03.99.020041-6(9000083818) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : PAULIFERTIL FERTILIZANTES LTDA 
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ADV     : MARLENE SALOMAO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0088     AC-SP       1262508                       2007.61.14.002605-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : JOAO BATISTA LIMA 
ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0089     REOMS-MS    288769                        2006.60.00.002900-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : CARLA CRISTINA SOUZA 
ADV     : LAERTE GOMES DA SILVA (Int.Pessoal) 
PARTE R : Universidade Catolica Dom Bosco UCDB 
ADV     : LIZANDRA GOMES MENDONCA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0090     AMS-MS      293515                        2006.60.00.008094-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : SUYNDARA DAVILA 
ADV     : ODILSON DE MORAES 
APDO    : UNIVERSIDADE CATOLICA DOM BOSCO UCDB 
ADV     : LETICIA LACERDA NANTES 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0091     AMS-SP      194604      1999.03.99.086343-2(9803001450) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : IND/ DE CALCADOS CASTALDELLI LTDA 
ADV     : ELISETE BRAIDOTT 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0092     AC-SP       262165      95.03.054447-5     (9200677797) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : PRISMO UNIVERSAL SINALIZACAO RODOVIARIA LTDA 
ADV     : PIO PEREZ PEREIRA 
APDO    : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 
ADV     : DINO PAGETTI e outro 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, julgou prejudicada a apelação e determinou a  remessa dos autos à Justiça Estadual, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0093     ApelReex-SP 1232235     2007.03.99.039253-7(9600157154) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : GIOVANNI STASSI e outros 
ADV     : TANIA CRISTINA NASTARO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0094     AC-SP       1296409                       2003.61.00.012598-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : RIVALDO RODRIGUES 
ADV     : JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0095     AC-SP       536741      1999.03.99.094692-1(9400277229) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : TAPETES SAO CARLOS LTDA 
ADV     : PEDRO WANDERLEY RONCATO 
APDO    : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0096     AC-SP       996801                        2000.61.00.007978-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : MARIA DE LOS ANGELES CASTELLO ECHEVERRIA 
ADV     : ANA REGINA GALLI INNOCENTI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0097     AC-SP       251079      95.03.037342-5     (9200570984) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : MARINO DOS SANTOS 
ADV     : SILVIA HELENA MACHUCA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0098     AC-SP       1360688                       2007.61.05.006718-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANA LUIZA ZANINI MACIEL 
APDO    : CRISTIANE HELENA GALLASCH 
ADV     : ALINE CRISTINA PANZA 
PARTE A : WALTER TADEU GALLASCH 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0099     AC-SP       1386240                       2006.61.00.025674-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ANTONIO TAVARES DE TOLEDO (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     : REINALDO FRANCISCO JULIO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0100     AC-SP       1380775                       2007.61.12.009537-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 
APDO    : PEDRO NUNES CANO 
ADV     : CLAYTON JOSÉ MUSSI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0101     AC-SP       1365206                       2006.61.05.014993-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANA LUIZA ZANINI MACIEL 
APDO    : MIGUEL ARCANJO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : CARLOS WOLK FILHO 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0102     AC-SP       1398743                       2008.61.11.001637-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : LUIS AUGUSTO BADONA 
ADV     : ADRIANA MARIA AVELINO LOPES 

A  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu de parte da apelação e negou  provimento à parte conhecida, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0103     AC-SP       1398740                       2007.61.25.001646-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : JOAO DE PAULA GARBIM e outros 
ADV     : LEOPOLDO BARBI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0104     AC-SP       1385650                       2007.61.14.004158-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : DIRCEU SIQUEIRA CABRAL 
ADV     : SANDRA LENHATE 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0105     AC-SP       1400483                       2008.61.05.009058-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
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APTE    : VERA APARECIDA FERREIRA 
ADV     : LIZE SCHNEIDER DE JESUS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RICARDO SOARES JODAS GARDEL 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0106     AMS-SP      286979                        2006.61.14.001737-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : PANEX PRODUTOS DOMESTICOS LTDA 
ADV     : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0107     REOMS-SP    284068                        2006.61.00.004119-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : PAEZ DE LIMA CONSTRUCOES COM/ E EMPREENDIMENTOS 

LTDA 
ADV     : AGOSTINHO SARTIN 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0108     AMS-SP      288737                        2006.61.00.003576-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : PROGRESS SOFTWARE DO BRASIL LTDA 
ADV     : ANA CAROLINA SANCHES POLONI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento  à  apelação  e  à  remessa  

oficial,  nos termos do voto do  Relator.   
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0109     AMS-MS      305737                        2006.60.00.001253-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : RIO CORRENTE AGRICOLA S/A 
ADV     : ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0110     AMS-SP      288178                        2006.61.00.006574-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CARBINOX COML/ LTDA 
ADV     : LEANDRO MACHADO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento  à  apelação  e  à  remessa  

oficial,  nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0111     AMS-SP      270315                        2004.61.00.007416-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : DAB DISTRIBUIDORES AUTOMATICOS DO BRASIL LTDA 
ADV     : LUIZ OTAVIO BOAVENTURA PACIFICO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0112     AMS-SP      270010                        2004.61.00.008666-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : APPLE COMPUTER BRASIL LTDA 
ADV     : FLAVIO TSUYOSHI OSHIKIRI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0113     AMS-SP      270920                        2004.61.00.007589-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : KURITA DO BRASIL LTDA 
ADV     : ROGERIO PIRES DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1231421                       2003.61.82.002826-7 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : NEW LYNE IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : ROBERTO MOREIRA DIAS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

AC-SP       1231420                       2003.61.82.002823-1 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : NEW LYNE IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : ROBERTO MOREIRA DIAS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

AI-SP       297289      2007.03.00.034286-9(200561820321496) 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : CARBONO LORENA LTDA 
ADV     : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

AI-SP       309198      2007.03.00.086073-0(200561820205307) 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : BOX 3 VIDEO PUBLICIDADE E PRODUCOES LTDA 
ADV     : ANDREA PELLEGRINO GALEBE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

AI-SP       309772      2007.03.00.086775-9(9900000038) 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : WALDOMIRO PEDRO DIONISIO SUPERMERCADO -ME massa falida 
SINDCO  : DISTRIBUIDORA CARNES DOM FELIPE LTDA 
ADV     : DEVAL TRINCA FILHO 
PARTE R : PEDRO EDVALDO SCARAMAL 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   
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AI-SP       309883      2007.03.00.086978-1(200461820400197) 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : PATRIMONIO INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : MARCOS FERRAZ DE PAIVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

AI-SP       310948      2007.03.00.088559-2(0500006348) 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
AGRTE   : GONCALVES S/A IND/ GRAFICA 
ADV     : ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

AI-SP       311827      2007.03.00.089899-9(200761820272068) 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
AGRTE   : SOCIETE GENERALE S/A CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E 

VALORES MOBILIARIOS 
ADV     : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   
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ApelReex-SP 1272203                       2002.61.06.003723-2 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : GILBERTO ULLIAM NETO 
ADV     : EDVALDO ANTONIO REZENDE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

AI-SP       285154      2006.03.00.109901-2(9403005009) 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : AUTO PECAS NACIONAL LTDA massa falida 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

AC-SP       1264898                       2006.61.13.004126-1 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN 
APDO    : PREFEITURA MUNCIPAL DE FRANCA 
ADV     : EDUARDO ANTONIETE CAMPANARO 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

AC-SP       1270767     2008.03.99.001694-5(9200000031) 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    : JOSE BENEDITO MOSCHETTO e outro 
ADV     : ADRIANA BERTONI BARBIERI 
INTERES : MOSVINIL IND/ E COM/ DE BRINQUEDOS LTDA -ME 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

ApelReex-SP 1242864                       2004.61.82.011107-2 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : DISTRISAMPA COM/ E REPRESENTACOES LTDA 
ADV     : SILVIO LUIZ VALERIO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

AI-SP       305853      2007.03.00.081604-1(200461820413970) 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : BIMBO DO BRASIL LTDA 
ADV     : PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

AMS-SP      293520                        2006.61.02.009184-1 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 
ADV     : HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 
APDO    : COORDENADOR DA COMISSAO DE INSTRUCAO DE PROCESSOS 

DISCIPLINARES DA OAB SECAO DE SAO PAULO EM RIBEIRAO 

PRETO 
ADV     : EDUARDO MARCANTONIO LIZARELLI 
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Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

AC-SP       1236870     2007.03.99.040185-0(0600000897) 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : LUIZ ITO 
ADV     : JONAIR NOGUEIRA MARTINS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

AC-SP       1236876     2007.03.99.040191-5(0300000006) 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : NELSON CELIO DE PAULA 
ADV     : EDUARDO JORGE SAADI JUNIOR 
INTERES : FOLHA DE PEDREGULHO LTDA -ME 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

ApelReex-SP 1249258                       2006.61.11.005857-7 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : COM/ DE VEICULOS FRANCISCO FREIRE LTDA 
ADV     : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   
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AC-SP       1266606                       2003.61.82.004302-5 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : DANZAS AEI DO BRASIL LTDA 
ADV     : RUBEN JOSE DA SILVA A VIEGAS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

AC-SP       949826      2004.03.99.023385-9(0000000067) 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : PRILUCI IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 
ADV     : CACILDO BAPTISTA PALHARES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

ApelReex-SP 1228690                       2000.61.07.005426-6 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : OSWALDO ALFREDO CINTRA espolio 
ADV     : ADELMO MARTINS SILVA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

ApelReex-SP 1262395                       1999.61.82.012247-3 
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RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : Fazenda do Estado de Sao Paulo 
ADV     : ANNA CARLA AGAZZI (Int.Pessoal) 
APDO    : Cia Nacional de Abastecimento CONAB 
ADV     : LUIZ FERNANDO MAIA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

AC-SP       1239758                       2001.61.07.000896-0 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : EDNA PEREIRA DE ALMEIDA 
ADV     : EDNA PEREIRA DE ALMEIDA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

AC-SP       1242764                       2002.61.02.007228-2 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : JOSE RICARDO TAVARES FERREIRA 
ADV     : MARIA SYLVIA BAPTISTA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

AI-SP       131584      2001.03.00.015629-4(0000000054) 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
AGRTE   : ESTRUTEZZA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : LUCIO DOS SANTOS FERREIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP 
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Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

ApelReex-SP 949827      2004.03.99.023386-0(0000000067) 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : MILTON BATISTA BORGES e outro 
ADV     : CACILDO BAPTISTA PALHARES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

AC-SP       1229126                       2000.61.05.005947-7 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
APDO    : PREFEITURA DA ESTANCIA DE ATIBAIA 
ADV     : ANA CLAUDIA AUR ROQUE 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

ApelReex-SP 1239140                       2004.61.07.008291-7 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : MUNICIPIO DE ARACATUBA SP 
ADV     : EDILENE COSTA FERREIRA 
APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   
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AMS-SP      292927                        2004.61.00.033900-9 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : BANCO BEMGE S/A 
ADV     : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

AMS-SP      292875                        2006.61.00.008032-1 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : COGNIS BRASIL LTDA 
ADV     : ADRIANA PASTRE 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

AMS-SP      292846                        2006.61.00.008029-1 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : SIG BEVERAGES BRASIL LTDA 
ADV     : EDIMARA IANSEN WIECZOREK 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

AI-SP       292874      2007.03.00.015537-1(200661230004845) 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : RENE HEBER E FACHIN NOGUEIRA LTDA -ME 
ADV     : BEATRIZ CECILIA GRADIZ AUGUSTO MOURA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

AC-SP       1229556                       2005.61.08.011218-2 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : FAMA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
ADV     : AGEU LIBONATI JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

AC-SP       1232592                       2005.61.82.000339-5 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : 1001 IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 
ADV     : MARIA RITA FERRAGUT 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : GERSON WAITMAN 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

AC-SP       1228742                       2005.61.13.004466-0 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : PAJJERO LTDA 
ADV     : SEBASTIAO DANIEL GARCIA 
APDO    : H M COM/ DE MAQUINAS RIO PRETO LTDA -ME 
ADV     : MARCO POLO TRAJANO DOS SANTOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

AI-SP       274408      2006.03.00.076131-0(0000000035) 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : IBRATA IND/ BRASILEIRA DE TECNOLOGIA ANIMAL LTDA 
ADV     : LUIS EDUARDO TANUS 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

AI-SP       306521      2007.03.00.082476-1(9900003230) 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
AGRTE   : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

AMS-SP      289686                        2006.61.07.001059-9 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A 
ADV     : GILSON ROBERTO RODRIGUES CRIOLEZIO 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   
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REOMS-SP    294626                        2006.61.05.010292-0 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
PARTE A : IDEAL STANDARD WABCO TRANE IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : ANDREA DE TOLEDO PIERRI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

AI-SP       307314      2007.03.00.083584-9(9700000774) 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : CONCORDE PECAS E ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

AC-SP       1246362     2007.03.99.044988-2(0400000553) 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 
APDO    : ADECIO SCABELLO 
ADV     : CARLOS ROBERTO DE BIAZI 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

ApelReex-SP 1204593                       2005.61.26.000094-1 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    : PETROQUIMICA UNIAO S/A 
ADV     : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

ApelReex-SP 1204592                       2004.61.26.005743-0 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : PETROQUIMICA UNIAO S/A 
ADV     : SERGIO FARINA FILHO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

AMS-SP      285297      2007.03.99.007021-2(9706082565) 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : EQUITEL S/A EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE 

TELECOMUNICACOES 
ADV     : EDUARDO HAMILTON SPROVIERI MARTINI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

AMS-SP      287571                        2005.61.00.028245-4 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : BMC SOFTWARE DO BRASIL LTDA 
ADV     : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

AC-SP       1181339                       2005.61.00.019070-5 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SUPERFOR RIO VEICULOS LTDA e outros 
ADV     : ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

ApelReex-SP 1113041                       2004.61.13.001189-2 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : EXPRESSO UNIAO LTDA 
ADV     : ADRIANA DE MOURA PASSOS 
APTE    : EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA e outros 
ADV     : EVARISTO BRAGA DE ARAÚJO JÚNIOR e outros 
APTE    : REAL EXPRESSO LTDA 
ADV     : JOSE EUCLIDES TAVARES DE SOUZA e outros 
APDO    : Ministerio Publico Federal 
PROC    : PAULO TAMBEMBLATT 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PARTE R : VIACAO PRESIDENTE LTDA 
ADV     : ROBERTA TUNA VAZ DOS SANTOS 
PARTE R : VIACAO GARCIA LTDA 
ADV     : KELLI CRISTINA 
PARTE R : EXPRESSO TRIANGULINO LTDA 
ADV     : FABIANO MIGUEL DE OLIVEIRA FILHO 
PARTE R : NACIONAL EXPRESSO LTDA 
ADVG    : JOSIMAR MOREIRA SILVA 
ADV     : FLAVIO BOTELHO MALDONADO e outros 
PARTE R : VERA CRUZ TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
ADV     : WAGNER DE SOUZA SOARES 
PARTE R : TRANSFERGO LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

Por  indicação  do  Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   
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AI-SP       243478      2005.03.00.064913-9(200461820222015) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : CASTIGLIONE E CIA LTDA 
ADV     : MIGUEL CALMON MARATA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento e  não conheceu do agravo regimental, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

AI-SP       320924      2007.03.00.102644-0(200161260049857) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : FRIGORIFICO ITUIUTABA LTDA e outros 
ADV     : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu do agravo regimental e, por  maioria, deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do  voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES que  lhe 

dava provimento.   

  

  

  

AI-SP       318701      2007.03.00.099666-3(200661050128430) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : UNIAO ENGENHARIA INDL/ LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       300438      2007.03.00.047925-5(200561000071091) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
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AGRTE   : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 
ADV     : WILLIAN MARCONDES SANTANA 
AGRDO   : HELENI HENRIQUE CARDEIRA e outros 
ADV     : ANDREIA CECILIA MADEIRA LIMA 
PARTE R : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       300439      2007.03.00.047926-7(200561000071078) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 
ADV     : WILLIAN MARCONDES SANTANA 
AGRDO   : AUREA BASTOS DE MELO e outros 
ADV     : ANDREIA CECILIA MADEIRA LIMA 
PARTE R : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 
ADV     : MARIA REGINA FERREIRA MAFRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       333558      2008.03.00.015337-8(200761260031338) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : JOSE SALES VIEIRA e outro 
ADV     : JOSE SALES VIEIRA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       345394      2008.03.00.032010-6(9200773818) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : MCDONALD S COM/ DE ALIMENTOS LTDA 
ADV     : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 1390018                       2006.61.00.016202-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : FULGOR ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 
ADV     : IVAN PINHEIRO CAVALCANTE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 1390017                       2006.61.00.010042-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : FULGOR ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 
ADV     : EDUARDO MOREIRA DE ARAUJO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1391860                       2002.61.26.002679-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : GILBERTO DOS SANTOS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       322041      2007.03.00.104279-1(200761040075225) 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : MONICA CARBALLO LORENZO e outro 
ADV     : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento parcial ao agravo, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       319168      2007.03.00.100286-0(200761220013179) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : GLORIA MARCELINO 
ADV     : GUSTAVO HEIJI DE PONTES UYEDA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento parcial ao agravo, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       312358      2007.03.00.090752-6(200461090042070) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 
AGRDO   : ALAIRCE CRISTINA DE FREITAS TRAVITZKI 
ADV     : ANDRE RENATO JERONIMO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       240215      2005.03.00.059030-3(0300000010) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : CARLOS ANTUNES LEME LANCHONETE -ME 
ADV     : CLEIA ELIZABETH ZANIN 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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AI-SP       311589      2007.03.00.089541-0(200761000224244) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
AGRDO   : HD COML/ DE INFORMATICA LTDA -ME 
ADV     : GILMAR COELHO DE SALLES JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       349434      2008.03.00.037812-1(0600002095) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : SERE REPRESENTACOES LTDA 
ADV     : MICHELE CRISTINA DE SOUZA RIBEIRO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       312803      2007.03.00.091520-1(200661820252200) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : PROJETAR INSTALACOES E SERVICOS LTDA 
ADV     : RAPHAEL RODRIGUES PEREIRA DA SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento parcial ao agravo, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      313968                        2008.61.02.005150-5 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SONIA REGINA CARELLI DE CASTRO 
ADV     : CLAUDIA APARECIDA XAVIER 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       201026      94.03.072015-8     (9000462290) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : ANTONIO COSTA PIRES CARRONDO 
ADV     : CARLOS EDUARDO DE GASPARI VALDEJAO 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, com fundamento no artigo 515, § 3º, do Código  de  Processo Civil, julgou improcedente o 

pedido, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

AC-SP       272273      95.03.071107-0     (9500079658) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : YOLANDA DA SILVA SOARES e outros 
ADV     : MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA VESARI 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       288309      95.03.094558-5     (9107138903) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : NOEMIA DE ARAUJO PISMEL 
ADV     : VALDENEI FIGUEIREDO ORFAO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
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A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 291270      95.03.098507-2     (9500253305) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    : VALDIR DA SILVA e outro 
ADV     : DIVA CLAUDINA DO CARMO e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       312994      96.03.029164-1     (9513014509) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    : VICTOR CHAKUR e outros 
ADV     : PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       327001      96.03.053130-8     (9512006480) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : FRANCISCO JOSE FERREIRA JACINTHO e outros 
ADV     : HELIO MARTINEZ e outros 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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AC-SP       515283      1999.03.99.072038-4(9500204614) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : WILTON TEIXEIRA GOMES e outro 
ADV     : CELINA SALES DA CRUZ 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       330393      96.03.058318-9     (9510009571) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : PAULO ROBERTO BUENO e outros 
ADV     : MARCOS EMANUEL LIMA e outro 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      268141                        2003.61.14.003592-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : COOPERTEL COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS 

DE TELECOMUNICACAO INFORMATICA E AFINS 
ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       686073                        2000.61.02.000016-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : UNIMED DE RIBEIRAO PRETO COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 
ADV     : MARISTELA FERREIRA DE S MIGLIOLI SABBAG 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 760/2728 

A   Turma,   por   unanimidade,   rejeitou   a  preliminar  argüida  em  contra-razões  e  negou  provimento aos recursos, 

nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

AMS-SP      230222                        2000.61.00.027910-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : COOPERADPS COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DA SAUDE 
ADV     : RENATA CRISTINA DE REZENDE GIACOMETTI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação da União e à  remessa oficial e negou provimento à 

apelação da impetrante, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1176837                       2005.61.20.007224-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : UNIMED DE ARARAQUARA COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 
ADV     : SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      290031                        2003.61.00.036554-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : COOPERATIVA DE PRODUCAO DE PECAS FUNDIDAS EM 

ALUMINIO E ZAMAC - COFAZ 
ADV     : WALDYR COLLOCA JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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ApelReex-SP 1389662                       2006.61.00.016860-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ALMAP BBDO PUBLICIDADE E COMUNICACOES LTDA 
ADV     : SABINE INGRID SCHUTTOFF 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, conheceu de parte da apelação da União e, na  parte  conhecida,  deu-lhe  parcial  

provimento,  assim  como à remessa  oficial  e  deu  provimento  ao  recurso adesivo, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

AMS-SP      312922                        2006.61.00.025393-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : PBMS DO BRASIL S/A 
ADV     : EDSON RODRIGUES DE SOUSA JÚNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido da impetrante,  deu  parcial  provimento  à apelação da 

impetrante e à remessa oficial,  tida  por  submetida,  e  negou  provimento  à apelação fazendária, nos  termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1390610                       2000.61.00.023805-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : HELIO FERREIRA DOS REIS espolio 
REPTE   : PAULO SERGIO FERREIRA DOS REIS 
ADV     : MARCELO MONTEIRO DOS SANTOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1382388                       2005.61.00.013911-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
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APTE    : MARIA AMELIA MARTINS RIBEIRO FREIRE espolio 
REPTE   : LUIZ CARLOS CORREA FREIRE e outro 
ADV     : JULIANA BORGES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido  e, deu  provimento parcial à apelação, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      300653                        2007.61.00.004721-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : ARALDO GOMES DE SOUZA 
ADV     : ROGERIO FEOLA LENCIONI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      312751                        2007.61.00.017883-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    : RAMIRO LOPES 
ADV     : RAMIRO LOPES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Após o voto do Relator afastando a preliminar argüida pela União, dando  provimento  à  apelação  do  impetrante e 

negando provimento à apelação  fazendária  e  à  remessa oficial, pediu vista a Desembargadora Federal  CECÍLIA 

MARCONDES. Aguarda o Desembargador Federal NERY JÚNIOR.   

  

  

  

ApelReex-SP 1390612                       2001.61.15.000691-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ELISA SANSON DE CASTRO COSTA e outros 
ADV     : MARCELO ALBUQUERQUE C DE MELO 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu parcialmente da remessa oficial,  dando-lhe  parcial  provimento e deu parcial 

provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AMS-SP      266307                        2003.61.00.023778-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CARLOS ANTONIO BOGONI 
ADV     : LUISA APARECIDA SANTANA ALMERIA RAGIO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      313190                        2007.61.00.032106-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : MARCOS DA COSTA 
ADV     : CLEONICE FARIAS DE MOURA ALBUQUERQUE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento  à  apelação  e  à  remessa  

oficial,  nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

REOMS-SP    279039                        2004.61.05.005226-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
PARTE A : AMILCAR ALTAMIRA 
ADV     : MARGARETE LUCIENE DO AMARAL GURGEL 
PARTE R : FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE ANCHIETA 
ADV     : DANIELA MARCHI MAGALHÃES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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AMS-SP      210962                        1999.61.08.003662-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : ASSOCIACAO DOS PLANTADORES DE CANA DA REGIAO DE JAU 
ADV     : ANTONIO AUGUSTO BELUCA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1396777     2009.03.99.004502-0(0500001420) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    : FAZENDA DO MUNICIPIO DE MOGI GUACU 
ADV     : ELAINE CARNEVALI 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1397063                       2008.61.09.000540-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : DIRCEU KUHL e outros 
ADV     : SUELI YOKO TAIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1391158                       2000.61.14.004678-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    : LAZARO SOARES REPRESENTANTE -ME 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1391160                       2000.61.14.005110-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : FRIMAN TELEINFORMATICA LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1391152                       2001.61.26.009188-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : IMSIST SERVICOS DE INFORMATICA S/C LTDA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 763390      2001.03.99.060011-9(9504044816) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : ARTEFATOS ELETRICOS E MECANICOS DE AERONAUTICA AEMA 

LTDA massa falida 
ADV     : JULIO GOMES DE CARVALHO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

A   Turma,   por   unanimidade,   rejeitou   a  preliminar  trazida  em  contra-razões,  bem  como  negou  provimento  à  

apelação  da União e à  remessa  oficial  e deu provimento parcial à apelação da executada, nos  termos do voto do 

Relator.   
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AC-SP       1389410                       2006.61.12.011153-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : HERBIQUIMICA PAULISTA LTDA 
ADV     : LUCIA DA COSTA MORAIS P MACIEL 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação da União e deu  parcial provimento ao recurso adesivo da 

embargante, nos termos do voto  do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1380167     2008.03.99.061162-8(0200000198) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : AGROPASTORIL SANTA CECILIA LTDA em liquidação extrajudicial 
ADV     : FERNANDA PEREIRA LEITE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1390478     2009.03.99.002086-2(0300007650) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : AUTO POSTO TRIANGULO AZUL LTDA 
ADV     : CELSO BENEDITO CAMARGO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 1389415                       2007.61.20.000885-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     : MARCOS JOAO SCHMIDT 
APDO    : CELIO TITA E CIA LTDA 
ADV     : OSCAR SBAGLIA 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

AC-SP       1382054                       2004.61.82.037788-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : TRENDS ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA 
ADV     : ELMIDIO TALAVEIRA MEDINA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1382076                       2004.61.82.046025-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : NEW SHOPPING PROMOCOES S/C LTDA 
ADV     : KARINA MARQUES MACHADO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1333493                       2004.61.82.053191-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ROSSET E CIA LTDA 
ADV     : LEO KRAKOWIAK 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial, tida por  ocorrida,  e  à  apelação  da União e deu 

parcial provimento ao recurso  adesivo da executada, nos termos do voto do Relator.   
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AC-SP       1381722                       2004.61.82.063789-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : PANROTAS EDITORA LTDA 
ADV     : HAFEZ MOGRABI 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1380323                       2007.61.06.000795-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OLIVEIRA E NERY LTDA -ME e outro 
ADV     : NILOR VIEIRA DE SOUZA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1375615                       2007.61.82.000443-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SPREAD DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

LTDA massa falida 
ADV     : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA (Int.Pessoal) 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu da apelação fazendária e negou  provimento  à remessa oficial, na parte em 

que submetida, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1393040     2009.03.99.003012-0(0600000011) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : RENATO CAMARA e outro 
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ADV     : JOSE LUIZ TEDESCO (Int.Pessoal) 
INTERES : P PAULO PEREIRA e outro 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       212495      94.03.087774-0     (9200421199) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : FOUD IBRAHIM NOUMAIR e outros 
ADV     : MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE A : LEONARDO GONDIM DE ANDRADE E SILVA e outros 
ADV     : MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1381474                       2006.61.00.021663-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : DAISY APARECIDA CALLEGARI BARBIZAN e outros 
ADV     : ADALBERTO LUIS SACCANI 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       337780      2008.03.00.021477-0(200761000069196) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : ADELINO ANTONIO FERNANDES LOPES e outro 
ADV     : DANILO GONÇALVES MONTEMURRO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1294351     2008.03.99.015410-2(9715075703) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : BOBFLEX COM/ E REPRESENTACOES LTDA 
ADV     : MARIO RIBEIRO DA CRUZ 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1333078                       2001.61.26.009908-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : LC TRIPOLI TRANSPORTES LTDA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1391179                       2002.61.26.004242-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : AUTO APARELHOS ABC TAXI 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1333573     2008.03.99.036392-0(9715053092) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : IND/ E COM/ DE MOVEIS PELOSINI LTDA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1330816                       2001.61.26.004977-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ANA MARIA CRISOSTOMO JACOB 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1333703                       2006.61.16.001282-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : HELIO LONGHINI E CIA LTDA e outros 
ADV     : JUVENAL ANTONIO TEDESQUE DA CUNHA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1393436     2009.03.99.003203-7(0200000970) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : COML/ DE RACOES APUCARANA LTDA 
ADV     : LELIS DEVIDES JUNIOR 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       314701      2007.03.00.094001-3(200761000082528) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : ANGELI MACHADO CARDOSO 
ADVG    : RAFAELLA MIKOS PASSOS (Int.Pessoal) 
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ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
AGRDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       338048      2008.03.00.021688-1(200761000135776) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : ELZA HACAD (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     : REBECA ANDRADE DE MACEDO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu do agravo regimental e negou  provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

AI-SP       343220      2008.03.00.029027-8(0500000094) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : QUALIMAT DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

S/A 
ADV     : VICTOR DE LUNA PAES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

A Turma, por unanimidade, afastou a preliminar argüida, não conheceu do  agravo  regimental  e  deu parcial 

provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       374740      97.03.034919-6     (9500187876) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : MANOEL AMARAL BAUMER e outros 
ADV     : CRISTIANO PUPO NOGUEIRA 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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ApelReex-SP 401370      97.03.086269-1     (9500218160) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    : IRENA QUEVEDO FERRAZ 
ADV     : JACYRA COSTA RAVARA e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       458464      1999.03.99.010926-9(9500095416) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : MESSIAS TAVARES e outro 
ADV     : MARIA LUCIA DABUS 
APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à remessa oficial, tida por  ocorrida,  e à apelação do Banco Central do 

Brasil e negou provimento à  apelação dos autores, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       558928      1999.03.99.116678-9(9500189194) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : LUIZ ALBERTO DUMONT ADAMS DE SALVO SOUZA e outros 
ADV     : CRISTIANO PUPO NOGUEIRA 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1385612                       2006.61.22.001977-3 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : FERDINANDO DE GIULI e outro 
ADV     : GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI 

A Turma, por unanimidade, afastou a preliminar argüida, não conheceu de  parte  da apelação e deu-lhe parcial 

provimento na parte conhecida, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1387068                       2006.61.22.002450-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : TAKIO HIURA (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     : GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI 

A Turma, por unanimidade, afastou a preliminar argüida, não conheceu de  parte da apelação e deu-lhe parcial 

provimento, na parte conhecida, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1393128                       2007.61.22.000117-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    : JOSE BECHARA NETO 
ADV     : MARCO AURELIO CAMACHO NEVES 

A Turma, por unanimidade, afastou a preliminar argüida, não conheceu de  parte da apelação e negou-lhe provimento 

na parte conhecida, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1393101                       2007.61.22.001096-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : J A BECHARA E CIA LTDA -ME 
ADV     : MARCO AURELIO CAMACHO NEVES 

A Turma, por unanimidade, afastou a preliminar argüida, não conheceu de  parte da apelação e negou-lhe provimento 

na parte conhecida, nos termos  do voto do Relator.   
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AC-SP       1348898                       2003.61.00.022854-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : PANIFICADORA SANTA CATARINA LTDA -EPP 
ADV     : VALMIR LUIZ CASAQUI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, não conheceu do agravo retido, extingüiu o  processo  sem  resolução de mérito e julgou 

prejudicada a apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

REOMS-SP    299452                        2003.61.00.013688-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
PARTE A : CASA DE AVES E OVOS NAKAMURA LTDA -ME 
ADV     : SANDOVAL ARAUJO DA SILVA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial na parte em  que conhecida, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

AC-SP       895078                        2001.61.02.008205-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : EMPLAC IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
ADV     : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   
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AMS-SP      283194                        2005.61.06.003908-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : CAMBEL IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA e outro 
ADV     : NESTOR FRESCHI FERREIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      226390                        2000.61.00.038249-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : ARPIFRIO IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelações e deu parcial  provimento à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

AMS-SP      262731                        2003.61.00.036583-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : MAGNO PROJETOS S/C LTDA 
ADV     : MARCELO TADEU SALUM 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

REO-SP      538168      1999.03.99.096317-7(9803113755) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
PARTE A : LIVRARIAS PARALER LTDA 
ADV     : RICARDO CONCEICAO SOUZA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

REOMS-SP    299111                        2006.61.00.005508-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
PARTE A : ACRIRESINAS IND/ BENEFICIAMENTO E COM/ DE RESINA 

ACRILICA LTDA 
ADV     : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, extinguiu o feito, sem resolução do mérito,  julgando prejudicada a remessa oficial, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

AMS-SP      284506                        2005.61.07.006471-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : JOFER EMBALAGENS LTDA 
ADV     : MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  em  parte  da  apelação da  impetrante  e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe 

provimento e deu parcial  provimento  à  apelação  fazendária  e à remessa oficial, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

AMS-SP      312339                        2007.61.00.028417-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Universidade Paulista UNIP 
ADV     : SONIA MARIA SONEGO 
APDO    : MARCOS PORTELLA GUSMAO 
ADV     : JOSE RICARDO RUELA RODRIGUES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1244420                       2004.61.00.000966-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : GERALDO ANTONIO VIEIRA 
ADV     : CLAUDIA TIMOTEO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, conheceu em parte da remessa oficial e, na  parte  conhecida, deu-lhe parcial provimento 

e não conheceu da apelação  do impetrante, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AMS-SP      311747                        2008.61.00.008246-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APDO    : CRISTINA FERNANDES PRADO 
ADV     : GERALDO PEREIRA DA SILVEIRA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      313990                        2008.61.00.002261-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : PAULA DA SILVA FIGUEIREDO 
ADV     : PAULA DA SILVA FIGUEIREDO 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      312092                        2008.61.00.009840-1 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : MARIO STREGER 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, parcialmente conhecida, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

AMS-SP      250426                        2000.61.09.002894-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : COML/ HIDRAULICA PIRACICABA LTDA 
ADV     : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      230912                        2000.61.09.003043-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : RUI FAIZIBAIOFF 
ADV     : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1382959                       2007.61.09.010177-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : ADIMIR NOGUEIRA e outros 
ADV     : ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1397608     2009.03.99.004835-5(0000000388) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : AUTO POSTO DAVID DE OLIVEIRA LTDA e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial, tida por  ocorrida,  e  deu  parcial provimento à 

apelação, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

AC-SP       1398967     2009.03.99.005502-5(0200002038) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : BS SPEAKER IND/ ELETRONICA LTDA 
ADV     : CARLOS ALBERTO PACHECO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1393671                       2007.61.82.038737-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SYSTEM WORKS PLANEJAMENTOS E INSTALACOES LTDA 
ADV     : JOSE GUILHERME DE ALMEIDA SEABRA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      313694                        2007.61.00.021814-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : DROGARIA POTENCIA LTDA 
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ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1321527                       2006.61.14.004969-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : MIAKI SERVICOS E COM/ LTDA 
ADV     : ALEXANDRE LUIZ ROCHA BIERMANN 
APDO    : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 
ADV     : FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA 

Prosseguindo  o  julgamento,  a  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

AC-SP       925421      2004.03.99.010436-1(9810063245) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : COMAUTO CONSORCIO MARILIENSE DE AUTOMOVEIS S/C LTDA 
ADV     : ALBERTO ROSELLI SOBRINHO 

Prosseguindo  o  julgamento,  a  Turma, por maioria, negou provimento à  apelação,  nos  termos  do voto do 

Desembargador Federal MÁRCIO MORAES,  vencido o Relator que lhe dava provimento.  Lavrará o acórdão o 

Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

  

  

AI-SP       342441      2008.03.00.028116-2(200761820040844) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : UNIBANCO HOLDINGS S A 
ADV     : LEO KRAKOWIAK 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1389443                       2007.61.06.011429-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : EDUARDO CORREA MAHFUZ 
ADV     : JOSE THEOPHILO FLEURY 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       355250      2008.03.00.045197-3(0700000076) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : ROSANGELA MENDES SIMOES 
ADV     : CARLOS EDUARDO TEIXEIRA POLIMENI BENETTI 
PARTE R : CENTRO EDUCACIONAL LIBERE VIVERE S/C LTDA 
ADV     : CARLOS EDUARDO TEIXEIRA POLIMENI BENETTI 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       359078      2008.03.00.050267-1(200761820210749) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : JOSE RICARDO SOUZA SANTOS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       353531      2008.03.00.043013-1(200561820545957) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : TRANSPORTES IRAJOS LTDA -ME 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       354267      2008.03.00.044083-5(200361820275192) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : TENTACAO COM/ DE FRUTAS LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       350800      2008.03.00.039505-2(200461820467899) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : CAIO FABRICIO ORTIZ 
ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : TOB COMUNICACOES LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       354749      2008.03.00.044686-2(200361820619439) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : PNEUS CALIFORNIA LTDA 
ADV     : VAGNER MENDES MENEZES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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AMS-SP      264457                        2003.61.00.019075-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS COSTA e outro 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      310174                        2008.61.00.000214-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ANDRE BITTENCOURT MARTINS 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      301465                        2005.61.00.020201-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : RICARDO CONRAD FONZAGHI 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      271172                        2004.61.00.006385-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
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APTE    : ANTONIO JORDAO SANCHEZ 
ADV     : ROBERTO DUARTE BERTOTTI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar argüida pelo Ministério  Público  Federal,  de ofício, declarou a 

ilegitimidade passiva da União  Federal  e  manteve a r. sentença, embora por outro fundamento e julgou  prejudicada a 

apelação do impetrante, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1105130                       2003.61.07.004491-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : LUIZ ANTONIO VASQUES 
ADV     : LUIZ ANTONIO VASQUES JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por unanimidade, de ofício, declarou a ilegitimidade passiva  da  União  Federal,  extinguindo  o processo 

sem julgamento do mérito e  julgou  prejudicada  a  apelação  do  autor,  nos  termos  do  voto  da  Relatora.   

  

  

  

ApelReex-SP 1381437                       2007.61.04.012990-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : JULIO CESAR SOUZA PIRES 
ADV     : MARCUS ANTONIO COELHO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento às apelações e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1392730                       2007.61.82.004952-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ECG ARQUITETURA LTDA 
ADV     : ALVARO BARBOSA DA SILVA JUNIOR 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1391268                       2008.61.03.004324-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : COLLEGIUM ILLUMINATI S/C LTDA 
ADV     : ERICK FALCAO DE BARROS COBRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1128401                       2004.61.82.049238-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : COM/ DE EQUIPAMENTOS NORTE E SUL LTDA 
ADV     : ALEXANDRE ARNONE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       945336      2004.03.99.020987-0(0000000072) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : MORANTE BERGAMASCHI E CIA LTDA 
ADV     : ARIVALDO MOREIRA DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 1389463     2009.03.99.001744-9(9805052427) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SUPERMERCADO PANTEAO LTDA e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1391296                       2001.61.26.013214-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SENDA E CIA LTDA e outros 
ADV     : ANA LUCIA CANDIOTTO 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1386989     2009.03.99.000396-7(0700013290) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    : DORAGIRA CATANDUVA LTDA -EPP 
ADV     : MARCOS ROBERTO PAGANELLI 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1393641                       2006.61.82.017651-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    : ALFREDO FALCHI E CIA LTDA 
ADV     : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1391858                       2001.61.26.008655-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : TRIFAL IND/ E COM/ LTDA e outros 
PARTE R : GIDEL OLIVEIRA RIOS 
ADV     : CELSO IVAN GUIMARAES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1397653     2009.03.99.004880-0(0600000254) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : FMC SERVICOS CONTABEIS S/C LTDA 
ADV     : LELIS DEVIDES JUNIOR 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1391167                       1999.61.14.000383-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : TEC SIN COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCATEC SIN COM/ 

DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E EMPREITEIRA DE MAO DE 

OBRA LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 1389388     2009.03.99.001731-0(9705381380) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : FORCOL IND/ E COM/ LTDA 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1392788                       1999.61.11.001656-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ALEMAO VEICULOS LTDA e outros 
ADV     : ALFREDO RICARDO HID (Int.Pessoal) 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1392789                       1999.61.11.002013-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ALEMAO VEICULOS LTDA e outros 
ADV     : ALFREDO RICARDO HID 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 1391229     2009.03.99.002117-9(8800064353) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : GERARD GUSTAV JOSEF BANNWART 
ADV     : RENATO GONCALVES DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento  à  apelação  e  à  remessa  

oficial,  nos termos do voto do  Relator.   
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AC-SP       1386174                       2008.61.11.002603-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    : APARECIDA TEREZINHA PAGANINI SABATINE 
ADV     : SALIM MARGI 

A  Turma,  por  unanimidade, rejeitou as preliminares e, no mérito, deu  parcial provimento à apelação, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1386277                       2006.61.07.004425-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LEILA LIZ MENANI 
APDO    : LUIZ TAIACOL e outro 
ADV     : RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       321506      2007.03.00.103509-9(200503000151770) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 
ADV     : MAURICIO MARTINS FONSECA REIS 
AGRDO   : Ministerio Publico Federal 
ADVG    : ISABEL CRISTINA GROBA VIEIRA 
PARTE R : JOAO CARLOS DA ROCHA MATTOS e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu do agravo inominado e negou  provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AMS-SP      305575                        2007.61.10.007870-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : LAPONIA SUDESTE LTDA 
ADV     : LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      307059                        2007.61.00.024717-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : AGROPECUARIA E PARTICIPACOES PEDRA DO SOL LTDA 
ADV     : JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      313559                        2007.61.19.007171-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : BENCHMARK DO BRASIL LTDA 
ADV     : THIAGO MASSICANO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      300556                        2007.61.03.002274-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : COPPIO ENGENHARIA E COM/ LTDA 
ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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AMS-SP      310611                        2005.61.00.011483-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : TAM LINHAS AEREAS S/A 
ADV     : CLAUDIA DE CASTRO CALLI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      303250                        2006.61.00.012840-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A 
ADV     : MARIA VERONICA MONTEIRO DE MELO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação e negou provimento à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1383721                       2007.61.09.011611-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : JOSE CLAUDIO DOS SANTOS e outros 
ADV     : SUELI YOKO TAIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      294158                        2005.61.04.005031-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : SANTOS FUTEBOL CLUBE 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 1178222                       2006.61.02.006480-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : EXECUTIVE RENT A CAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da União Federal  e  deu parcial provimento à apelação da 

autora e à remessa oficial, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1181406                       2002.61.00.019755-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : COOPERATIVA DE USUARIOS DE ASSISTENCIA MEDICA DE SAO 

PAULO 
ADV     : RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 
ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 
APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP 
ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
APDO    : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 
ADV     : LENICE DICK DE CASTRO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1325193     2008.03.99.031423-3(0600000276) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    : FRANCISCO CARLOS CARMONA e outro 
ADV     : JONAIR NOGUEIRA MARTINS 
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APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 1177985                       2004.61.00.003491-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : LUIZ RONDON TEIXEIRA DE MAGALHAES 
ADV     : RENATO LAZZARINI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       345953      2008.03.00.032706-0(9805167356) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : SWISSAIR S/A SUISSE POUR LA NAVIGATION AERIENNE 
ADV     : OLTEN AYRES DE ABREU JUNIOR 
AGRDO   : ELVELCIO FRIGERIO e outro 
ADV     : SIMONE FRANCO DI CIERO 
AGRDO   : LEONARDO HAYAO AOKI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento parcial ao agravo, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       353396      2008.03.00.042763-6(8900285688) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : ANTONIO LUIZ TEIXEIRA DE BARROS JUNIOR e outros 
ADV     : MARCELO SCAFF PADILHA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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AI-SP       344845      2008.03.00.031223-7(200761820497121) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : MARKET PRESS EDITORA LTDA 
ADV     : ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       333480      2008.03.00.015027-4(200661820365121) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : REIPLAS IND/ E COM/ DE MATERIAL ELETRICO LTDA 
ADV     : RENATO DE LUIZI JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento parcial ao agravo, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

REO-SP      1380322                       2006.61.14.002319-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : TRANSTANA TRANSPORTE ESPECIALIZADO DE VEICULOS LTDA 
ADV     : NELSON JOSE DOS SANTOS 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1353530                       2004.61.82.042874-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ADEZAN IND/ E COM/ DE EMBALAGEM E SERVICOS LTDA 
ADV     : CLAUDIO DE ABREU 

A  Turma,  por  unanimidade,  julgou  prejudicado  o agravo retido, deu  provimento  à apelação da União e à remessa 

oficial, tida por ocorrida,  e negou provimento ao recurso adesivo, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1381712                       2004.61.82.053525-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : MULTICANAL TELECOMUNICACOES S/A 
ADV     : RAQUEL ROGANO DE CARVALHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos do voto  do  Relator, sendo que o Desembargador 

Federal MÁRCIO MORAES o fazia em  maior  extensão  para  fixar  a  verba honorária em 5% sobre o valor da  causa 

atualizado.   

  

  

  

AC-SP       1385293     2008.03.99.063713-7(9705141908) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : FINERY IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA e outro 
ADV     : DANIEL ROSSI NEVES 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1381666                       2006.61.82.050151-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
APDO    : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     : EDGARD PADULA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1386389                       2007.61.82.005974-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CASA FERRO LTDA 
ADV     : JANDIR JOSE DALLE LUCCA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1386310                       2004.61.82.057676-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SOLUCAO PROPAGANDA LTDA 
ADV     : ENDERSON MARINHO RIBEIRO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1381670                       2005.61.82.018033-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    : CTEEP CIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA 
ADV     : ROBERTSON SILVA EMERENCIANO 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da União Federal  el  à  remessa  oficial,  tida  por  ocorrida,  

e,  por  maioria, negou  provimento  à  apelação  da  executada,  nos termos do voto do Relator,  vencido  o  

Desembargador  Federal  MÁRCIO  MORAES que lhe dava parcial  provimento para fixar a verba honorária em 0,5 

sobre o valor atualizado  da causa.   

  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 798/2728 

AC-SP       1381728                       2005.61.82.028388-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : EDITORA E IMPORTADORA MUSICAL FERMATA DO BRASIL 

LTDA 
ADV     : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1386249                       2008.61.05.006279-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    : WERNER HUSEMANN NETO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1386248                       2008.61.05.006222-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    : JOSE HENRIQUE DE CASTRO LOPES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 1376176     2008.03.99.058759-6(0500000049) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 
ADV     : PATRICIA FORMIGONI URSAIA 
APDO    : DERCY ANTONIO ARRUDA 
ADV     : ALESSANDRA AMARILHA OLIVEIRA MATUDA (Int.Pessoal) 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial e deu  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

AC-SP       1280064                       2003.61.82.008396-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : PLASMOTEC PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     : ROBERTO MOREIRA DIAS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento às apelações e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1387571     2009.03.99.000741-9(0300000092) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : CIA AGRICOLA IND/ SAO JORGE 
ADV     : VANDERLEI AVELINO DE OLIVEIRA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  à  apelação  do  embargante  e negou provimento à apelação da 

União e à remessa oficial,  tida por ocorrida, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1373876     2008.03.99.057382-2(0500000285) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : DARVIN ANTONIO BARBOSA 
ADV     : JOÃO LUÍS HENRY BON VICENTINI 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   
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ApelReex-SP 1374199     2008.03.99.057564-8(0400034171) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ESPACO PROPAGANDA LTDA 
ADV     : JOSE RENA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  parcial à apelação e deu  provimento à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

AMS-SP      169929      96.03.004103-3     (9502046153) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : OZORES TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 
ADV     : GONTRAN PEREIRA COELHO PARENTE e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

REOMS-SP    289863                        2006.61.00.001996-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : CONFECCOES START LTDA 
ADV     : GIULIANA VILELA DA ROCHA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

REOMS-SP    281824                        2005.61.00.025689-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : PIRATININGA ARQUITETOS ASSOCIADOS 
ADV     : PEDRO ARAÚJO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

REOMS-SP    287039                        2005.61.00.025139-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : DALLAS RENT A CAR LTDA 
ADV     : FERNANDA PAULA BARROS DUARTE 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

REOMS-SP    286994                        2005.61.05.011451-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : GM PAVIMENTACAO LTDA 
ADV     : MARCOS PAULO MARDEGAN 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

REOMS-SP    267336                        2004.61.00.006167-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : OUTEC ENGENHARIA DE PROJETOS S/C LTDA 
ADV     : REINALDO ANIERI JUNIOR 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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REOMS-SP    275586                        2004.61.00.005835-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : O FILIZZOLA E CIA LTDA 
ADV     : PRISCILLA DE SOUZA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

REOMS-SP    303829                        2007.61.00.007011-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : DOMANI EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA 
ADV     : JOSE LUIZ SENNE 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

REOMS-SP    279124                        2004.61.05.007725-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : BURGMANN DO BRASIL VEDACOES INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     : ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outros 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

REOMS-SP    295611                        2006.61.00.017395-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
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PARTE A : GW COMUNICACAO E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : LUIS ANDRE GRANDA BUENO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      310747                        2008.61.00.007266-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : LAURECI APARECIDA SANTOS LOPES 
ADV     : LAURECI APARECIDA SANTOS LOPES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      312946                        2008.61.00.004944-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ROBERTO MELLO BARBIERI 
ADV     : RENATA GABRIEL SCHWINDEN 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      289168                        2005.61.00.025032-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS MEDICOS 

E DEMAIS PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR DE SAUDE DE 

SAO JOSE DOS CAMPOS UNICRED DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
ADV     : MARCIO ANTONIO EBRAM VILELA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES 
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A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação no ponto em que foi  requerida  a  não  incidência  de PIS e deu 

provimento à mesma na parte  conhecida, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1382952                       2008.61.09.006215-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : GILVAN PEREIRA DOS SANTOS e outros 
ADV     : ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1361356                       2007.61.09.011034-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : PEDRO FERNANDES espolio 
REPTE   : MARIA DO PERPETUO SOUSA FERNANDES 
ADV     : ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 276009      95.03.076672-9     (9200063390) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : DART DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso adesivo da  autora  mantendo  o  julgamento  conforme  

proferido no que se refere à  parcial  procedência da apelação da União Federal e da remessa oficial,  nos termos do 

voto do Relator.   
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AMS-SP      307942                        2007.61.00.031070-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : METALURGICA G16 IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : JULIANA BERMUDES 
APDO    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : MARCOS JOSE CESARE 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      292953                        2002.61.00.007090-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : CID PEREIRA STARLING 
APDO    : EDUARDO RAPOLLA 
ADV     : ALEX COSTA PEREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 1212028                       2004.61.00.016640-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 
ADV     : PAULO ROBERTO SIQUEIRA 
APDO    : BANESPA S/A CORRETORA DE CAMBIO E TITULOS e outro 
ADV     : SIMONE ZANETTI DE ANDRADE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

REOMS-MS    283233                        2005.60.00.007765-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : EVANDRO MAURICIO DA COSTA LEITE 
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ADV     : ELY AYACHE 
PARTE R : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 14 Regiao em Mato Grosso 

do Sul CRECI/MS 
ADV     : RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO PEGOLO DOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      311006                        2007.61.00.032566-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : MARIO ROBERTO LUCHESI BERGO E CIA LTDA 
ADV     : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      308343                        2007.61.00.011276-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Universidade Paulista UNIP 
ADV     : SONIA MARIA SONEGO 
APDO    : ANDRE AIRTON HAUSTIN DA SILVA 
ADV     : FÁBIO LUIS RODRIGUES SEIXAS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      267967                        2004.61.00.002396-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : CENTRO UNIVERSITARIO DAS FACULDADES INTEGRADAS 

ALCANTARA MACHADO FIAM 
ADV     : JOSE ANTONIO DE AGRELA 
APDO    : CAMILA NAZARIO DO PRADO 
ADV     : DAVIDSON TOGNON 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 807/2728 

  

  

  

AMS-SP      311069                        2002.61.00.024440-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : PHOENIX IND/ E COM/ DE TABACOS LTDA 
ADV     : ARTHUR CARUSO JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1255566                       2003.61.26.004089-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : NORIVAL GREGORIO 
ADV     : FRANCISCO MARQUES 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : SOLANGE ROSA SAO JOSE 
APDO    : BANCO BRADESCO S/A 
ADV     : MARIA LUIZA DA SILVA VICARIA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1365864                       2007.61.11.005562-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : JOAO ALVES BEZERRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : LAIR DIAS ZANGUETIN 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  de parte da apelação e deu  parcial provimento à parte conhecida, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1375610                       2006.61.05.009933-7 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : SEBASTIAO OSCAR TEIXEIRA 
ADV     : LIGIA FERNANDA MARTIM TEIXEIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1365506                       2007.61.22.000522-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : ROKURO UEMURA 
ADV     : GIOVANE MARCUSSI 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  de parte da apelação e deu  parcial provimento à parte conhecida, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1373987                       2006.61.08.011944-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : LUIZ BENEDICTO ROSSETTO espolio 
ADV     : MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a preliminar e deu provimento à  apelação, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1363207                       2007.61.00.015536-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : LOURIVAL FRANCISCO GOMES (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1380790                       2008.61.06.008571-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    : ELSA VIEIRA 
ADV     : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1382386                       2008.61.11.002689-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : MARIO EDUARDO VIDOTO 
ADV     : FÁBIO BEDUSQUI BALBO 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu de parte da apelação, rejeitou  as  preliminares  arguidas  e deu parcial 

provimento à parte conhecida,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1365853                       2007.61.11.005186-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : OTACILIO ALVES FIGUEREDO (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     : TALITA FERNANDES SHAHATEET 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1376000                       2007.61.25.001758-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : MARIA TERESINHA CESSERO BREVE 
ADV     : WALTER JOSE ANTONIO BREVES 
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APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 

A  Turma,  por unanimidade, deu provimento à apelação e com fulcro no §  3º  do artigo 515 do Código de Processo 

Civil julgou a ação procedente,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       955922                        2003.61.17.001611-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : VALENTINA APARECIDA ROSSANESI CASSOLO -ME 
ADV     : RONALDO MARCELO BARBAROSSA 
APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outros 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      310659                        2008.61.00.000016-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 
ADV     : HELDER MOREIRA GOULART DA SILVEIRA 
APDO    : EVERTON RODRIGUES DA SILVA e outro 
ADV     : LUIZ ROSELLI NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       771348                        1999.61.13.004340-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : MENEZES E PIZZO LTDA 
ADV     : JOSE VANDERLEI FALEIROS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1393675                       1999.61.11.000890-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : DIPEMAR COMERCIAL LTDA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 1393674     2009.03.99.003220-7(9710084283) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : DIPEMAR COMERCIAL LTDA 
PARTE R : MANOEL RODRIGUES MAZALLI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       196605      2004.03.00.000756-3(9300079476) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : BANCO BMC S/A 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
ADV     : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 
AGRDO   : HUDSON BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA 
ADV     : MARCIO GOMES MARTIN 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, julgou prejudicado o agravo regimental e, por  maioria, deu provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do voto do  Relator,  vencido  o  Desembargador  Federal CARLOS MUTA que lhe negava  

provimento.   

  

  

  

AC-SP       1389365                       2003.61.13.000974-1 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : STTAR COMERCIO DE COMPONENTES E MAQUINAS PARA 

CALCADOS e outros 
ADV     : JOAQUIM GERALDO DA SILVA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1392752                       2005.61.82.051649-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : DIAS MARTINS S/A MERCANTIL E INDL/ e outros 
ADV     : ROGERIO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1392746                       2006.61.03.005191-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : IRMAOS ALVES DA SILVA LTDA 
ADV     : BRUNO SCHOUERI DE CORDEIRO 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 1393657     2009.03.99.003218-9(9510046035) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : MERCADO DE PRODS ALIMENTICIOS MEDEIROS DE MARILIA 

LTDA e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1393627                       2007.61.23.001900-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANCA PAULISTA 
ADV     : IZABEL CRISTINA DE LIMA RIDOLFI 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1368128                       2005.61.07.003877-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : JOSE AUGUSTO OTOBONI 
ADV     : NOBUAKI HARA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
INTERES : JAWA IND/ ELETROMETALURGICA LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1382059                       2007.61.82.013075-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : TRANSPORTES E TURISMO MORAES LTDA -EPP 
ADV     : ROGERIO CARLOS DE CAMARGO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1393835                       2006.61.16.001693-1 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : VERA LUCIA VIANA DA SILVA 
ADV     : LUIZ CARLOS PUATO 

A  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu de parte da apelação e negou  provimento à parte conhecida, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1393500                       2006.61.16.001690-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : VERA LUCIA VIANA DA SILVA 
ADV     : LUIZ CARLOS PUATO 

A  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu de parte da apelação e negou  provimento à parte conhecida, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1380519                       2008.61.06.006722-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ALCIDES ROZANI espolio 
REPTE   : TOSHICO OUTI ROZANI 
ADV     : ERIKA DA COSTA LIMA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação e ao recurso  adesivo, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1396121                       2008.61.17.002679-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : FLAVIA PIVA ALMEIDA LEITE 
ADV     : ADRIANO FERNANDO SEGANTIN 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
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A  Turma,  por  unanimidade,  deu provimento à apelação e com fulcro no  artigo 515, § 3º, do Código de Processo 

Civil, julgou a ação procedente  quanto ao pedido de aplicação do IPC de abril de 1990 (44,80%) sobre os  saldos  não 

bloqueados das cadernetas de poupança 130.929-8, 133.978-2,  125.753-0 e 1645-9 da agência 315, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1395868                       2007.61.06.004009-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : NAIR SABA espolio 
REPTE   : RAFAEL SABA NETO 
ADV     : FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1391447                       2007.61.27.001254-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
APDO    : MARLI CRISTINA PRINHOLATO 
ADV     : MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1397045                       2007.61.27.004726-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
APDO    : CARLOS ALBERTO MASILI DOS SANTOS e outro 
ADV     : MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1381800                       2007.61.08.005321-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORRÊA 
APDO    : RICARDO EDNO GIGLIOLI 
ADV     : FRANCILIANO BACCAR 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1378687                       2007.61.06.005813-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    : NIDIA DO NASCIMENTO RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       976715      2004.03.99.033749-5(9100077810) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : KATHIA VOLGA CINTRA CESNA e outro 
ADV     : MARIA IDINARDIS LENZI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação conhecida como  agravo de instrumento, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1393912                       2007.61.12.003796-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : SASSOM SERVICO DE ASSISTENCIA E SEGURO SOCIAL DOS 

MUNICIPIARIOS 
ADV     : CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DE ALMEIDA 
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A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      313111                        2004.61.00.033455-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 
ADV     : WILLIAN MARCONDES SANTANA 
APDO    : MAURICIO LUSTOSA TEIXEIRA 
ADV     : LUCIANE CRISTINA DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      301438                        2004.61.00.031106-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 
ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 
APDO    : AGOSTINHO ZANINI FILHO 
ADV     : VALMIR JOSE DE VASCONCELOS 
PARTE R : A S CORPORATION 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1363134                       2004.61.08.005037-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL PREZINHO DA TIA YEDA S/C 

LTDA 
ADV     : REGINA NASCIMENTO DE MENEZES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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AMS-SP      304290                        2007.61.04.006969-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ALCA SYSTEM COML/ LTDA 
ADV     : PAULO ROBERTO MARTINS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      311416                        2008.61.00.006235-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : RAFAEL NUNES FREIRE 
ADV     : ANTONIO MARMO PETRERE 
APDO    : Fundacao Sao Paulo FUNDASP 
ADV     : OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO SOUZA LIMA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1345365                       2007.61.02.011065-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : FERTICENTRO IND/ DE FERTILIZANTES LTDA 
ADV     : PAULO ROBERTO BRUNETTI 
PARTE R : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS e outro 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       306812      96.03.018204-4     (9500324296) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : BRADESCO ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA 

e outros 
ADV     : ALBERTO DE ORLEANS E BRAGANCA e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      262825      2004.03.99.034872-9(9800067060) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : FUNDACAO ESCOLA DE COM/ ALVARES PENTEADO 
ADV     : EMILIO CARLOS GARCIA GONCALVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      287247                        2005.61.00.013907-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : FORT KNOX SISTEMAS DE SEGURANCA S/S LTDA 
ADV     : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      276235                        2004.61.00.027468-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : KLABIN SEGALL S/A 
ADV     : DANIELA NISHYAMA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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AMS-SP      280386                        2005.61.00.009093-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : TOTAL SERVICE GESTAO EMPRESARIAL E CONTABIL S/C LTDA 
ADV     : ANA CAROLINA BARROS ALVES MUZZI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  maioria, deu provimento à apelação e à remessa oficial,  nos  termos  do  voto  do  Desembargador 

Federal CARLOS MUTA, vencido o  Relator que lhes negava provimento.  Lavrará o acórdão o Desembargador 

Federal CARLOS MUTA.   

  

  

  

AMS-SP      277632                        2005.61.00.005369-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : AEROSERVICE CONSULTORIA E ENGENHARIA DE PROJETO S/C 

LTDA 
ADV     : JOSE RUBENS DE MACEDO SOARES SOBRINHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      285296                        2005.61.00.005586-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : HEIDRICK E STRUGGLES DO BRASIL LTDA 
ADV     : PAULO ROGERIO SEHN 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento à apelação e, por maioria,  negou  provimento  à  remessa  oficial,  nos 

termos do voto do Relator,  vencido o Desembargador Federal CARLOS MUTA que lhe dava provimento.   

  

  

  

AMS-SP      284640                        2006.61.00.004337-3 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SENPAR TERRAS DE SAO JOSE EMPREENDIMENTOS TURISTICOS 

LTDA 
ADV     : PAULO ROGERIO FERREIRA SANTOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      291482                        2006.61.00.010564-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CMW PLANEJAMENTO E CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 
ADV     : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      284017                        2005.61.00.012875-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : IND/ BANDEIRANTE DE ARTEFATOS DE PLASTICOS E MADEIRA 

LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       394031      97.03.070353-4     (9609024424) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ANTONIO CARLOS SILVA espolio 
REPTE   : EDIR BENEDITO SILVA 
ADV     : JOSE ALDO RIBEIRO DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1350703     2008.03.99.045664-7(0300000124) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : INDUSTRIAS NARDINI S/A 
ADV     : ROSEMEIRE MENDES BASTOS 
APDO    : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 
REPTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : VINICIUS CAMATA CANDELLO 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1230176     2007.03.99.037120-0(9600230269) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : VICTOR JEN OU 
APTE    : PAULO ROBERTO GARCIA SANZ 
ADV     : MARTIM DE ALMEIDA SAMPAIO 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à  apelação  da  Caixa  Econômica Federal e deu parcial provimento 

à apelação do embargado, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1221689                       2002.61.00.016279-4 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : TRAMBUSTI NAUE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : MICHEL AARAO FILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  de  ofício,  anulou  a  execução e julgou  prejudicado o recurso, nos termos do voto do 

Relator.   
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AC-SP       455701      1999.03.99.008048-6(9606072541) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : MIRACEMA NUODEX IND/ QUIMICA LTDA 
ADV     : MARIANGELA TIENGO COSTA GHERARDI 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1300331                       2005.61.00.900223-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : CARLOS ALBERTO NOVAES PARESCHI 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, rejeitou a alegação de prescrição, argüida em  contra-razões  e  deu parcial provimento à 

apelação, nos termos do voto  do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       318432      2007.03.00.099320-0(9200157637)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : RICCI E RICCI ENGENHARIA S/C LTDA 
ADV     : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       319071      2007.03.00.100317-7(0006663184)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : FULLER CONTINENTAL LTDA 
ADV     : RICARDO ATHIE SIMAO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       341522      2008.03.00.026697-5(200361140091041)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : SHELLMAR EMBALAGEM MODERNA LTDA 
ADV     : ANALU APARECIDA PEREIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      224819                        2000.61.00.034650-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : PARAMETRO ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1174145                       2004.61.82.011094-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     : MARIA CRISTINA SILVA LO GIUDICE 
APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AMS-SP      302746                        2007.61.00.007963-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : BASSO COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA 
ADV     : MARCIA REGINA BULL 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1100319                       2003.61.82.022043-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : TOYOPARTS COML/ E IMPORTADORA DE AUTO PECAS LTDA 
ADV     : JOSE CARLOS COELHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 240787      95.03.020996-0     (9200723349)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : SCHRADER BRIDGEPORT BRASIL LTDA 
ADV     : RENATA SAVIANO AL MAKUL e outros 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      263060                        2000.61.05.003223-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : BRITO E MOURA IND/ METALURGICA LTDA 
ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 484509      1999.03.99.037840-2(9500551780)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SOUZA MARTINS BONONI CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 
ADV     : MARIA DO SOCORRO RESENDE DA SILVA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      256266                        2001.61.05.009326-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : AGRO PECUARIA PANTANAL S/A 
ADV     : WALDIR SIQUEIRA e outros 
ADV     : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       328930      2008.03.00.008988-3(9900006269)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : JOSE CARLOS DOS SANTOS 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  parcialmente  dos  embargos  de  declaração  e,  na  parte conhecida, rejeitou-

os, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1136943                       2003.61.82.038544-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : PUBLISHING SOLUTIONS DO BRASIL S/C LTDA 
ADV     : GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA 

A   Turma,   por  unanimidade,  acolheu  parcialmente  os  embargos  de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 328589      96.03.055676-9     (9200476651)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SIMAO BITTAR 
ADV     : EMERSON TADAO ASATO e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      210110      2000.03.99.070143-6(9600282552)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : SANURBAN SANEAMENTO URBANO E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     : HILDA AKIO MIAZATO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   
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EM MESA  ApelReex-SP 445605      98.03.097369-0     (9500560780)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : CONCIMA S/A CONSTRUCOES CIVIS 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1076433                       2002.61.00.020066-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : VERANUM TEMPUS ENGENHARIA E PLANEJAMENTO TERMICO 

S/C LTDA 
ADV     : MARILICE DUARTE BARROS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  aos embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      233691                        2001.61.05.006017-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : CONSTRUBEL CONSTRUCOES CIVIS E INCORPORACOES LTDA 
ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 754108                        1999.61.00.051878-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : FABRICA DE ARTEFATOS DE BORRACHA ADNALOY LTDA 
ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       734583                        1999.61.00.032334-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : IMPORTADORA DE VEICULOS XM LTDA e filial 
ADV     : HAROLDO CORREA NOBRE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       690211                        1999.61.00.044683-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : LYON DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 
ADV     : LUIZ LEWI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      307270                        2007.61.00.026579-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ZAIDAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     : MAURICIO SCARANELLO ZAIDAN 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  REOMS-SP    240957                        2001.61.00.017019-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
PARTE A : CIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA e filia(l)(is) e outros 
ADV     : ROBERTO SHIGUEO TAKI 
PARTE R : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

IBAMA 
ADV     : HELIO POTTER MARCHI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      265202                        2003.61.00.002366-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : POSTO DE SERVICO NOVA DUTRA LTDA 
ADV     : JORGE BERDASCO MARTINEZ 
APDO    : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

IBAMA 
ADV     : KARINA GRIMALDI 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       282658      2006.03.00.103052-8(8900337793)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : JOSE CARLOS LOPES AIRES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AI-SP       317243      2007.03.00.097677-9(9500349469)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : JOSE CLAUDIO POLETTO e outro 
ADV     : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       318621      2007.03.00.099652-3(9400186991)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : IND/ DE MOVEIS BONATTO LTDA 
ADV     : FRANCISCO FERREIRA NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       338851      2008.03.00.022806-8(9000377170)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : RICARDO MATOS CUNHA 
ADV     : MARCELO SCAFF PADILHA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       339624      2008.03.00.024145-0(8800086250)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : CARLOS ELOY CARDOSO FILHO e outro 
ADV     : CARLOS ELOY CARDOSO FILHO 
PARTE A : ALBERTO JORGE KAPAKIAN e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       342972      2008.03.00.028729-2(9106879748)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : ANDRE DE CASTRO MAGALHAES 
ADV     : HELENA MARIA DINIZ PANIZA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       313742      2007.03.00.092706-9(8900037609)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : WALDEMAR HELLMUTH STENZINGER 
ADV     : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       315686      2007.03.00.095354-8(9106964761)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : SPAZIO VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA 
ADV     : LUIZ FERNANDO CAVALLINI ANDRADE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       318626      2007.03.00.099656-0(8800223435)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : LABORATORIOS PFIZER LTDA 
ADV     : FREDERICO JOSE STRAUBE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       339834      2008.03.00.024416-5(199903990886766)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : CERAMICA HERMINIO GERBI LTDA 
ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       88911       1999.03.00.038987-5(9700001767)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : SOCIEDADE DE BEBIDAS RADAR LTDA 
ADV     : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE OSASCO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AI-SP       96382       1999.03.00.054959-3(199961820251443)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : MALHARIA MUNDIAL LTDA 
ADV     : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       239551      2005.03.00.056312-9(0500000084)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : SOCRATES NASSER e outro 
ADV     : LUIZ CARLOS ANDREZANI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : MARCIO DINIZ GOTLIB e outros 
ADV     : FRANCISCO JAVIER SOTO GUERRERO 
PARTE R : EDGARD GOMES CORONA 
ADV     : MARCELO DA SILVA PRADO 
PARTE R : ACUCAREIRA CORONA S/A 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       308010      2007.03.00.084530-2(200461820375683)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : LOJAS RIGUEL LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AI-SP       218425      2004.03.00.053672-9(9815033964)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : AUSBRAND FABRICA DE METAL DURO E FERRAMENTAS DE 

CORTE LTDA 
ADV     : CELSO FERRO OLIVEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       323739      2008.03.00.001524-3(200561820269190)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : MARMORIAN MARMORE SINTETICO DO BRASIL LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       256358      2005.03.00.098489-5(0200000029)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : JOSE PAULO MARQUES 
ADV     : ROGERIO EDUARDO DEGASPARI 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       319089      2007.03.00.100342-6(200461820470497)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : SERRANA LOGISTICA LTDA 
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ADV     : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       335267      2008.03.00.018311-5(200461820341909)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : ABRASOL COM/ DE ABRASIVOS E FERRAMENTAS LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       279217      2006.03.00.091306-6(0400002652)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : CARBONO LORENA LTDA 
ADV     : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       301856      2007.03.00.056399-0(200361820009248)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : R P MAIA E CIA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AI-SP       304821      2007.03.00.074086-3(200561210031632)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : TERCO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       295222      2007.03.00.025166-9(199961820460974)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : OLIMMAROTE SERRAS PARA ACO E FERRO LTDA 
ADV     : PAULO ROSENTHAL 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       294608      2007.03.00.021022-9(200561100128323)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : GODIBEL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 
ADV     : BEATRIZ QUINTANA NOVAES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AI-SP       261468      2006.03.00.013809-5(200461820548413)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : UTILFERTIL IND/ E COM/ DE FERTILIZANTES LTDA 
ADV     : EDUARDO BEIROUTI DE MIRANDA ROQUE 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       242328      2005.03.00.063596-7(200461820280349)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : FELGUEIRAS COLOCACOES DE TACOS E ASSEMELHADOS EM 

GERAL LTDA 
ADV     : MARCOS NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       230990      2005.03.00.015222-1(0200000384)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : EMBALAGENS PIONEIRA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       220485      2004.03.00.058749-0(200461820288191)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : CEREALISTA TELES LTDA 
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ADV     : MARCIO CHRYSTIAN MONTEIRO BESERRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       209931      2004.03.00.031884-2(200361050148840)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : CRIMPER DO BRASIL TERMINAIS E CONECTORES ELETRICOS 

LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR 
ADV     : TATHIANA MARTINS DE OLIVEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       333525      2008.03.00.015800-5(200461820227335)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : IND/ E COM/ DE DOCES SANTA FE LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       207478      2004.03.00.026100-5(9200084834)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : PEDRO NORBERTO CICOLIN -ME 
ADV     : MARIA CAROLINA GABRIELLONI 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       280434      2006.03.00.095205-9(200461820444292)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : MULTICORP CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 
ADV     : AGENOR XAVIER VALADARES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       281148      2006.03.00.097393-2(200561820225379)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : UNISELLER IND/ COM/ E SERVICOS LTDA 
ADV     : GUSTAVO DE OLIVEIRA MORAIS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       283617      2006.03.00.105267-6(200661190066894)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : IND/ DE UNIFORMES HAGA LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AI-SP       326306      2008.03.00.005442-0(200761000310343)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : GEOBRAS S/A 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       287562      2006.03.00.118812-4(199961820194071)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : PILAR EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA S/C LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       307107      2007.03.00.083313-0(200461820421875)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : EMPREITEIRA GETAM S/C LTDA -ME 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AI-SP       307889      2007.03.00.084309-3(200361820349886)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : ANTONIO CARLOS ROCHA 
PARTE R : CASA ANGLO BRASILEIRA S/A 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       313582      2007.03.00.092429-9(0700000615)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : DIMOTO SHOP LTDA 
ADV     : DAVIS GENUINO DA SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       311082      2007.03.00.088762-0(200461820060301)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : REINALDO MORAES DE LIRA 
ADV     : ALONSO SANTOS ALVARES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : DISTRIBUIDORA ITAQUERA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       314394      2007.03.00.093617-4(200661820572023)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : EMPRESA PAULISTANA DE ESTACIONAMENTOS LTDA 
ADV     : ANTONIO CARLOS MORAD 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      195044      1999.03.99.094743-3(9802042994)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : SDK ELETRICA E ELETRONICA LTDA 
ADV     : URSULINO DOS SANTOS ISIDORO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração, nos  termos do voto do Relator.  AMS-SP      

178749      97.03.014459-4     (9300211897)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : BANCO BBA CREDITANSTALT S/A e outros 
ADV     : JOSE ROBERTO PISANI e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       227821      95.03.002739-0     (9202054754)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : AREF FARKOUH 
ADV     : SALVADOR FERNANDO SALVIA e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      166884      95.03.075746-0     (9509015865)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : HELLER MAQUINAS OPERATRIZES IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 
ADV     : ANTONIO DE ROSA 
ADV     : WALDIR SIQUEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1245825                       2004.61.05.001099-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : IND/ E COM/ DE COSMETICOS NATURA LTDA 
ADV     : DANIEL LACASA MAYA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      295275                        2006.61.00.008587-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : ESCALA 7 EDITORA GRAFICA LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      289568                        2005.61.05.007452-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : COLLINS E AIKMAN DO BRASIL LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       1338689                       2005.61.00.023301-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : AMERICAN AIRLINES INC 
ADV     : THOMAS BENES FELSBERG 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1351194                       2002.61.00.026205-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : SINIMPLAST IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      291684                        2006.61.10.001059-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : AJINOMOTO BIOLATINA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      50111       91.03.031513-4     (9000107407)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    : MARTINI E ROSSI COML/ EXPORTADORA LTDA 
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ADV     : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outros 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1364107                       2005.61.00.004662-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : BENEDITO MIGUEL DOS SANTOS e outros 
ADV     : ANTONIO CARLOS SEIXAS PEREIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1293714                       2004.61.00.005477-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : EXTERNATO AGNUS DEI LTDA 
ADV     : REGINA NASCIMENTO DE MENEZES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       344550      2008.03.00.030969-0(9100147923)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : ALBERTO DOMINGOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ILARIO CORRER 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 847/2728 

  

  

EM MESA  AC-SP       1294055                       2000.61.03.002334-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : ANTONIO TELES DE OLIVEIRA e outros 
ADV     : CIRO CECCATTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1083560                       2000.61.08.002790-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : CESIDIO DE ALMEIDA MORAES e outro 
ADV     : FERNANDO PAGANINI PEREIRA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 

A   Turma,   por  unanimidade,  acolheu  parcialmente  os  embargos  de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1280985                       2004.61.82.004134-3  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
ADVG    : LUIS ALBERTO LICHTENSTEIN BALASSIANO 
APDO    : PERSICO PIZZAMIGLIO S/A massa falida 
SINDCO  : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
ADV     : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ (Int.Pessoal) 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1339805                       2001.61.00.025927-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
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APTE    : UNIMED DE MONTE ALTO COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 
ADV     : WAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1368081     2008.03.99.053087-2(0700002483)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    : Prefeitura Municipal de Salto SP 
ADV     : WANDELSON LEITE 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1385177                       2007.61.04.011219-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    : Prefeitura Municipal de Santos SP 
PROC    : GILMAR VIEIRA DA COSTA (Int.Pessoal) 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-MS      306098                        2007.60.00.011410-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : BUNGE ALIMENTOS S/A 
ADV     : YARA DONDA 
APDO    : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

IBAMA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AMS-SP      278416                        2004.61.05.007929-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : ASSISI IND/ TEXTIL LTDA 
ADV     : ROBERTO CARLOS KEPPLER 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1366437                       2004.61.04.011125-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : FERNANDO VICARIA 
ADV     : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 
ADV     : MARINEY DE BARROS GUIGUER 
APDO    : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 
ADV     : WILLIAN MARCONDES SANTANA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1353622                       2007.61.00.019008-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 
APDO    : ALVARO CRISTINA PEREIRA 
ADV     : VANESSA FERNANDES PEREIRA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 909343                        1999.61.82.036739-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : PIRAMIDES BRASILIA S/A IND/ E COM/ massa falida 
ADV     : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA (Int.Pessoal) 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       321560      2007.03.00.103671-7(200161180002563)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : TORAH GUARA MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCOES 

LTDA 
ADV     : CLAUDIA RODRIGUES BASTOS COELHO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       321555      2007.03.00.103666-3(200161180001674)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : TORAH GUARA MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCOES 

LTDA 
ADV     : CLAUDIA RODRIGUES BASTOS COELHO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       321556      2007.03.00.103667-5(200161180002149)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : TORAH GUARA MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCOES 

LTDA 
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ADV     : CLAUDIA RODRIGUES BASTOS COELHO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       321559      2007.03.00.103670-5(200061180005018)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : TORAH GUARA MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCOES 

LTDA 
ADV     : CLAUDIA RODRIGUES BASTOS COELHO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       354689      2008.03.00.044618-7(9200365213)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : IUMKI INDL/ E COML/ AUTO PARTES LTDA 
ADV     : CARLOS ALBERTO PACHECO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       354685      2008.03.00.044614-0(8800370136)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : JOSINO CANDIDO 
ADV     : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AI-SP       354090      2008.03.00.043776-9(0600005785)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : JAS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : MAURO BIANCALANA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       362497      2009.03.00.004184-2(9300117505)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : PAPIRUS IND/ DE PAPEL S/A 
ADV     : HELDER MASSAAKI KANAMARU 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : ELETROBRAS CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A 
ADV     : EDGAR CESAR SAMPAIO JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       359752      2009.03.00.000653-2(0700001334)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : DISTRIBUIDORA E DROGARIA SETE IRMAOS LTDA 
ADV     : PATRICIA RODRIGUES NEGRÃO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AI-SP       354297      2008.03.00.044115-3(200661820094885)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : DECIO ALBERTO DE MOURA D ANGELO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       346286      2008.03.00.033201-7(200361100004297)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : R A DIAS E CIA LTDA 
ADV     : RODRIGO DE PAULA BLEY 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       361480      2009.03.00.002842-4(200561820506538)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : MINERVA KHALIL EL HAJJ MOUSSA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       354380      2008.03.00.044127-0(200261820307942)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : DAMMP CONFECCOES LTDA -ME e outros 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       360219      2009.03.00.001206-4(200461820470886)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : MADEIRAGEM MADEIRAS E FERRAGENS LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       356819      2008.03.00.047204-6(200261820603324)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : NUR CONFECCOES IND/ E COM/ LTDA e outros 
PARTE R : JOSE LOURENCO BARROCO NETO 
ADV     : SILVIO GIANNUBILO SCHUTZER 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       360779      2009.03.00.001959-9(200661820068825)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : METROPOLITAN ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS 

LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AI-SP       362061      2009.03.00.003625-1(200561820250313)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : VIPARAL SERVICOS GERAIS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       360001      2009.03.00.000958-2(0700001544)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : DINIEPER IND/ METALURGICA LTDA 
ADV     : WALTER LUIZ SALOME DA SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1363151                       2008.61.17.001618-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : JULIETA ANDRE JOAO PADILHA 
ADV     : WILSON JOSE GERMIN 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1385662                       2008.61.17.002525-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : MARIA APARECIDA TICIANELI EID 
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ADV     : WILSON JOSE GERMIN 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       357651      2008.03.00.048246-5(200761000022659)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : CONSMAN CONSTRUTORA LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       361714      2009.03.00.003106-0(200561820151116)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : CAALBOR ASSESSORES LTDA 
ADV     : GISELE BORGHI BUHLER DE LIMA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1357094                       2007.61.09.010853-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : KERGINALDO RODRIGUES DE SOUZA e outros 
ADV     : SUELI YOKO TAIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       1376619                       2006.61.00.004826-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : SARICA CRISTAIS LTDA 
ADV     : FABIO RODRIGO TRALDI 
APDO    : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     : SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  AMS-

SP      296793                        2005.61.00.010759-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : GOLDEN CARGO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1389233                       1999.61.09.003612-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : CARBUS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu parcialmente do agravo inominado e  negou-lhe provimento, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       321557      2007.03.00.103668-7(200161180007810)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : TORAH GUARA MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCOES 

LTDA 
ADV     : CLAUDIA RODRIGUES BASTOS COELHO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos agravos inominados, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       321558      2007.03.00.103669-9(200161180009181)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : TORAH GUARA MADEIRAS E MATERIAS DE CONSTRUCOES 

LTDA 
ADV     : CLAUDIA RODRIGUES BASTOS COELHO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos agravos inominados, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      262749                        1999.61.00.001180-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CHICKEN BITS DISTRIBUIDORA DE AVES E DERIVADOS LTDA 
ADV     : PEDRO LUIZ PATERRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A   Turma,   por   unanimidade,  acolheu  os  embargos  de  declaração,  atribuindo-lhes  efeito  modificativo  ao 

resultado do julgamento, para  dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal,  nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1314639     2008.03.99.025423-6(0400000022) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    : UNIMED DE MONTE ALTO COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 
ADV     : ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA 
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Prosseguindo  o julgamento, após o voto-vista da Desembargadora Federal  CECÍLIA  MARCONDES,  que  acolhia a 

preliminar de nulidade da sentença,  restando  vencida;  no  mérito,  a  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  

parcialmente da apelação e negou-lhe provimento na parte conhecida, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

ApelReex-SP 434169      98.03.070971-2     (9503162351) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : BENEDITO FERNANDO DA COSTA e outros 
ADV     : WILSON JOSE DORTA DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 540345      1999.03.99.098590-2(9611014988) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : VIRGILIO BRAGA DE MELLO NETO 
ADV     : JANETE LEONILDE GANDELINI RIGHETTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 1351765                       1999.61.00.053188-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : IDEC INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
ADV     : MARIANA FERREIRA ALVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1231419                       2003.61.82.002820-6 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : NEW LYNE IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : ROBERTO MOREIRA DIAS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Por  indicação  do Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamkento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

AC-SP       1231418                       2003.61.82.002819-0 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : NEW LYNE IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : ROBERTO MOREIRA DIAS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Por  indicação  do Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamkento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

AC-SP       1231422                       2003.61.82.002830-9 

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
APTE    : NEW LYNE IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : ROBERTO MOREIRA DIAS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Por  indicação  do Senhor Presidente da Turma, foi adiado o julgamkento  para a sessão de 7 de maio de 2009, quinta-

feira, às 14 horas.   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 16:45 horas, tendo sido julgados 449  processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima  sessão ou subseqüentes.   
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São Paulo, 16 de abril de 2009.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES   

  

Presidente do(a) TERCEIRA TURMA   

  

  

  

SILVIA SENCIALES SOBREIRA MACHADO   

  

Secretário(a) do(a) TERCEIRA TURMA   

  

PROC.   :  1999.61.11.001656-4        AC 1392788 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ALEMAO VEICULOS LTDA e outros 
ADV     :  ALFREDO RICARDO HID (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA. INÉRCIA FAZENDÁRIA NÃO 

CARACTERIZADA.  

1.A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado, por 

inércia exclusiva da exeqüente, por período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN). 

2.Hipótese em que a prescrição foi reconhecida em relação aos sócios aos quais a execução fiscal foi redirecionada, 

tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre a citação da empresa executada (09/04/99 - fls. 15) e a citação 

dos sócios por edital (05/10/05 - fls. 83). A execução fiscal foi extinta, ainda, em razão da devedora principal não mais 

possuir patrimônio suficiente para solver suas dívidas (fls. 25). 

3.Todavia, no caso dos autos, não houve inércia fazendária durante o trâmite do processo executivo. Neste sentido, cito, 

a título exemplificativo, as seguintes petições apresentadas pela exequente: fls. 31/34 (protocolada em 13/12/00), fls. 45 

(protocolada em 29/06/01), fls. 60 (protocolada em 10/12/02) e fls. 75/77 (protocolada em 16/03/05).  

4.Tendo em vista a não caracterização da inércia fazendária, descabido o reconhecimento da prescrição intercorrente.  
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5.Provimento à apelação para afastar a prescrição intercorrente. Retorno dos autos à primeira instância para o regular 

processamento do feito. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.11.002013-0        AC 1392789 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ALEMAO VEICULOS LTDA e outros 
ADV     :  ALFREDO RICARDO HID 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA. INÉRCIA FAZENDÁRIA NÃO 

CARACTERIZADA.  

1.A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado, por 

inércia exclusiva da exeqüente, por período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN). 

2.Hipótese em que a prescrição foi reconhecida em relação aos sócios aos quais a execução fiscal foi redirecionada, 

tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre a citação da empresa executada (08/04/99 - fls. 09) e a citação 

dos sócios por edital (05/10/05 - fls. 83 do processo em apenso). A execução fiscal foi extinta, ainda, em razão da 

devedora principal não mais possuir patrimônio suficiente para solver suas dívidas (fls. 25 do processo em apenso). 

3.Todavia, no caso dos autos, não houve inércia fazendária durante o trâmite do processo executivo. Neste sentido, cito, 

a título exemplificativo, as seguintes petições apresentadas pela exequente: fls. 27/30 (protocolada em 29/06/01), fls. 

43/44 (protocolada em 10/12/02) e fls. 75/77 dos autos em apenso (protocolada em 16/03/05).  

4.Tendo em vista a não caracterização da inércia fazendária, descabido o reconhecimento da prescrição intercorrente.  

5.Provimento à apelação para afastar a prescrição intercorrente. Retorno dos autos à primeira instância para o regular 

processamento do feito. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.14.000383-3        AC 1391167 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  TEC SIN COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCATEC SIN      

COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E EMPREITEIRA DE      



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 863/2728 

MAO DE OBRA LTDA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -  PARCELAMENTO DO DÉBITO INADIMPLIDO - 

LAPSO PRESCRICIONAL QUE RECOMEÇA A FLUIR. 

1.A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado, por 

inércia exclusiva da exequente, por período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN).  

2.Hipótese em que a execução fiscal foi ajuizada em 18/01/99 (fls. 02). Por intermédio de despacho proferido em 

26/01/99 (fls. 11) foi determinada a citação do executado, tendo sido efetivada em 17/02/99 (fls. 13). Todavia, não 

foram encontrados bens penhoráveis (fls. 31). 

3.Houve parcelamento da dívida; todavia, apenas 6 prestações foram pagas (fls. 44/45), nas seguintes datas: 24/11/98, 

19/02/99 (duas prestações), 26/02/99, 31/03/99 e 12/05/99.   

4.Por decisão do d. Juízo (fls. 35), os autos foram remetidos ao arquivo até ulterior manifestação, sendo desta decisão 

cientificado o representante da exequente em 23/06/99 (fls. 36). 

5.A partir desta data, não houve qualquer movimentação nos autos até 03/11/08, quando o d. Juízo determinou a 

manifestação da exequente acerca de eventual causa suspensiva ou interruptiva da prescrição, em cumprimento ao 

disposto no art. 40, § 4º, da LEF (fls. 38). 

6.Às fls. 39/45, a exeqüente apresentou documentação relativa ao pagamento de parte da dívida pela executada, fato 

que, em seu entendimento, constituiria renúncia à prescrição, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do 

CTN. Cumpre salientar, todavia, que tais documentos, como ponderou o ilustre Magistrado, não têm o condar de 

descaracterizar a ocorrência da prescrição, vez que "o débito foi parcelado e cancelado o favor por falta de pagamento 

há mais de seis anos e nesse meio tempo a Exequente não deu andamento ao feito". 

7.Ocorrido o parcelamento, o prazo prescricional recomeça a fluir a partir do momento que os pagamentos deixam de 

ser efetuados. Súmula 248 do TFR. 

8.Computando-se o lapso prescricional a partir do decurso de um ano da ciência da decisão que determinou a remessa 

do feito ao arquivo (Súmula 314 do STJ), resta indubitável o transcurso do quinquenio legal, aliado à inércia fazendária, 

não colhendo o argumento de que o reconhecimento de ofício da prescrição só poderia ocorrer após decisão 

determinando especificamente o arquivamento. 

9.Intimada a exequente da remessa dos autos ao arquivo (fls. 36), transcorrido o lapso prescricional com inércia 

fazendária e cumprido o requisito da prévia oitiva da exequente, nos termos do art. 40, § 4º, da LEF (fls. 38), 

configurada está a prescrição intercorrente. Não há, portanto, qualquer mácula no procedimento adotado. 

10.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 16 de abril de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.008655-6        AC 1391858 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  TRIFAL IND/ E COM/ LTDA e outros 
PARTE R :  GIDEL OLIVEIRA RIOS 
ADV     :  CELSO IVAN GUIMARAES 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - 

OCORRÊNCIA.   

1.Cuida-se de cobrança de Contribuição Social, crédito tributário constituído sob a forma de declaração de rendimentos, 

parcelas vencidas entre 30/11/1994 e 31/01/95, ausente nos autos comprovação da data da entrega da respectiva 

declaração. 

2.O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva.  

3.Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos 

fazendários constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais 

hipóteses, ausente nos autos a data da entrega das respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da 

exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. Precedentes desta Turma. 

4.Esta E. Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes do início da vigência da LC nº 118/05, 

incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para 

interrupção do prazo prescricional. Utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os 

valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos pela prescrição, pois a execução fiscal foi ajuizada em 

27/10/00 (fl. 02) e o vencimento mais recente data de 31/01/95 (fls. 05).  

5.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.013214-1        AC 1391296 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  SENDA E CIA LTDA e outros 
ADV     :  ANA LUCIA CANDIOTTO 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. 

PRESCRIÇÃO - CONTAGEM - INOCORRÊNCIA.  

1.Trata-se de cobrança de Contribuição, sendo que d. Juízo reconheceu de ofício a prescrição, considerando como termo 

inicial deste lapso os vencimentos das obrigações (15/05/91 a 07/10/91) e como termo final a citação dos executados 

(27/02/97).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 865/2728 

2.O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva.  

3.Hipótese em que o crédito tributário foi constituído por intermédio de termo de confissão espontânea, cuja notificação 

pessoal ao devedor ocorreu em 03/12/91. Em tais casos, este é o marco inicial para contagem do prazo prescricional 

(notificação ao contribuinte).  

4.Esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto 

na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo 

prescricional, ocorrido em 16/05/95. Desta forma, verifica-se que o lapso prescricional não decorreu integralmente, 

sendo de rigor  a reforma da r. sentença, para o prosseguimento do feito. 

5.Também a prescrição intercorrente não se consumou, por não ter havido paralisação do feito por período superior a 

cinco anos em razão de inércia fazendária. A comprovar a atuação fazendária, cito, a título de exemplo, as petições de 

fls. 81 (16/05/01) e 91 (11/09/01).       

6.Provimento à apelação e remessa oficial, tida por ocorrida. Retorno dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento 

do feito. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, 

nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.82.005339-0        AC 1381721 
ORIG.   :  9F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CYCIAN S/A 
ADV     :  RENATO DE LUIZI JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA, 

NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO CONFIGURADOS. COFINS. ADCon. 01/1-DF. 

CONSTITUCIONALIDADE.  

1.Não provido o agravo retido interposto em face de decisão que indeferiu a produção de prova pericial, pois cabe ao 

juiz, no uso do poder de direção do processo, aferir a utilidade e pertinência das provas requeridas, inclusive, podendo 

indeferi-las, caso um desses requisitos não esteja presente. 

2.Não ocorrido o cerceamento de defesa.  Rejeitadas as alegações de nulidade do título executivo em razão da ausência 

de procedimento administrativo e de nulidade da sentença em razão do julgamento antecipado da lide, eis que trata de 

cobrança de COFINS, declarado pela própria contribuinte e não pago, hipótese em que não se faz necessária a 

instauração do procedimento administrativo para inscrição da dívida e posterior cobrança.  

3.O STF julgou constitucional a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, na Ação 

Declaratória de Constitucionalidade n. 1-1-DF, decisão que produz eficácia contra todos e efeito vinculante 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário, nos termos do artigo 102, I, "a", § 2º,  da Constituição Federal. 

4.Legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS. Precedente do STJ. 
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5.O art. 161, § 1º, do CTN, prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante. Havendo 

expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade milita contra a incidência da taxa SELIC.  

6.A cobrança da multa moratória, aplicada no percentual de 20%, tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. 

Dessa forma, não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei, justificando-se o 

percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do simples inadimplemento de obrigação tributária 

pelo contribuinte. 

7.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do 

relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.05.012887-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E FARMACEUTICOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

1) Desentranhe-se o acórdão de fls. 309/311, tendo em vista ter sido este encartado erroneamente. 

2) Encarte-se o acórdão correto. 

3) Intime-se e abra-se vista às partes para as providências cabíveis. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

  

PROC.                   : 2004.61.05.012887-0       AMS  301242 

ORIG.                    : 7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE                     : CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E FARMACEUTICOS LTDA 

ADV      : JOAO JOAQUIM MARTINELLI 

APDO                    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV                       : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IPI. DECRETO-LEI 491/69. CRÉDITO-PRÊMIO. EXTINÇÃO. 

ART. 41 DO ADCT. RESOLUÇÃO 71/05. LEI 8.402/92. 

1. A Resolução nº 71/05 em nada alterou o disposto no Decreto-Lei nº 1.681/79, que fixou a data limite de vigência do 

crédito-prêmio de IPI para 30/06/83. 

2. Dentre os benefícios restabelecidos pela Lei nº 8.402/92 não se encontra o crédito-prêmio de IPI. 

3. O crédito-prêmio foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, que determinou, no §1º do art. 41 do ADCT, a 

extinção do incentivo, no prazo de dois anos da sua promulgação, caso não fosse confirmado por lei. 

4. Extinção do benefício em 05/10/90, ante a ausência de confirmação. 

5. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

                Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

                São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.020987-0        AC  945336 
ORIG.   :  0000000072  2 Vr PALMITAL/SP 
APTE    :  MORANTE BERGAMASCHI E CIA LTDA 
ADV     :  ARIVALDO MOREIRA DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA - NÃO 

ILIDIDA A PRESUNÇÃO LEGAL DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.  

1.A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito 

de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

2.Não procede a alegação de cerceamento de defesa, pois, pelo que dos autos consta, as notificações foram devidamente 

encaminhadas pelo Fisco à empresa autuada, sendo corretamente entregues pelos Correios e recebidas por funcionário 

que, se lá estava, representando a empresa em tal mister, à evidência tinha atribuições para tanto (fls. 31 e 34). Se não 

possuía poderes para receber notificações, deveria ter ressalvado esta circunstância na ocasião de seu recebimento; não 

o fazendo, aplica-se ao caso a teoria da aparência. 

3.Quanto ao processo administrativo, foi o mesmo juntado aos autos (fls. 48/61). Ademais, a teor do disposto no art. 41 

da Lei n. 6.830/80, este é mantido na repartição competente, podendo o devedor requerer cópia ou certidão das peças 

que o compõem.  

4.A multa foi corretamente aplicada, exatamente no quantum previsto pelo artigo 4º da Lei nº 7.855/89, mencionado na 

CDA, qual seja, o valor de 160 UFIRs por trabalhador prejudicado. Com efeito, sendo o total de trabalhadores 

prejudicados de 28 (fls. 27), legítima a autuação no valor de 4.480 UFIRs. 

5.Correta a manutenção do encargo previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69, por destinar-se a custear despesas (inclusive 

honorários advocatícios) relativas à arrecadação de tributos não recolhidos. O encargo em questão substitui a 
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condenação do devedor em honorários advocatícios, conforme disposto na Súmula 168 do TFR. mantida tal verba, deve 

ser afastada a condenação de 10% na verba honorária, para que não se configure bis in idem. 

6.Parcial provimento ao apelo, para afastar a verba honorária fixada no patamar de 10%. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 16 de abril de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.027989-6    AC  963113 
ORIG.   :  9703095240     /SP 
APTE    :  DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS OURO VERDE LTDA 
ADV     :  BRUNO HENRIQUE GONCALVES 

 RUBEM ALOYSIO MONTEIRO MOREIRA NETO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE PEDIDO DE APRECIAÇÃO DO AGRAVO RETIDO. NÃO 

CONHECIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. TRD. JUROS DE MORA. 

POSSIBILIDADE. IRRF. NÃO ILIDIDA A PRESUNÇÃO LEGAL DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

I - Agravo retido não conhecido em virtude de ausência de pedido de apreciação nas contra-razões. 

II - Não restou configurado o alegado cerceamento de defesa. Embora deferida a produção de prova pericial, esta não se 

concretizou por inércia da embargante, ora apelante, em apresentar os documentos solicitados pela Sra. Perita. 

III - A incidência da TRD como juros moratórios sobre os créditos da Fazenda Nacional, nos termos do art. 30 da Lei n. 

8.218/91, vem sendo acolhida pelos tribunais superiores. 

IV - Tendo em vista que é do embargante o ônus de produzir prova suficiente a amparar sua pretensão de ilidir a 

presunção de certeza e liquidez da certidão de dívida ativa regularmente inscrita, ante a não comprovação da origem e 

da efetividade da entrega dos recursos aportados no caixa da empresa executada, correta a sentença de rejeição dos 

embargos. 

V - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo 

retido e negar provimento à apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal  Relatora.  

São Paulo, 04 de novembro de 2005.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.82.049238-9        AC 1128401 
ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  COM/ DE EQUIPAMENTOS NORTE E SUL LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE ARNONE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. EXTINÇÃO DO FEITO. 

1.Cuida-se de embargos à execução que foram extintos, sem resolução de mérito, ante a ausência de garantia do juízo. 

Não foi juntada aos autos cópia do Auto de Penhora.  

2.Não há como subsistir a alegação da apelante, visto que a garantia da execução é um dos requisitos de admissibilidade 

dos embargos, conforme exposto no parágrafo 1º do artigo 16 da LEF. 

3.Outrossim, entendo oportuno frisar que, embora tenha o Código de Processo Civil alterado as regras quanto à 

admissibilidade dos embargos do devedor no processo de execução e dispensado a garantia do juízo como requisito 

prévio à oposição de embargos (art. 736, CPC), a referida norma processual não se aplica ao caso em exame, visto 

tratar-se de procedimento especial regulado por legislação própria, tal seja, a Lei 6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais. 

Necessário frisar que o Codex processual se aplica às execuções fiscais de forma subsidiária, caso não haja lei 

específica que regulamente determinado assunto, o que não é o caso dos autos. 

4.Logo, correta a decisão terminativa do d. Juízo, já que, ausente a garantia da execução, está prejudicado o 

processamento dos presentes embargos. 

5.Improvimento da apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

   Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

   São Paulo, 16 de abril de 2009.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.019691-8       AMS  301743 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MAKRO ATACADISTA S/A 
ADV     :  ADALBERTO DE JESUS COSTA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM 

EFEITOS DE NEGATIVA - CPD-EN. NÃO COMPROVAÇÃO DA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DÉBITO EM SITUAÇÃO DE COBRANÇA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A emissão da CPD-EN vem sendo obstada devido a existência de cinco processos administrativos, cujos débitos 

estão extintos ou com a exigibilidade suspensa (13807.002.451/2001-37, 10880.452.783/2001-98, 13807.009115/2005-

49, 46221.002.799/2005-98 e 46221.002.719/2005-02), além de irregularidade no Código de Atividade Fiscal de uma 

de suas filiais, a qual já teria sido sanada. 
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2. Segundo as informações prestadas pela autoridade coatora, no tocante à irregularidade cadastral, os dois pedidos de 

alteração apresentados encontram-se retidos na SEFAZ/SP. Quanto ao débito objeto do processo administrativo nº 

13807.002.451/2001-37, foi reconhecido o direito à compensação; quanto ao débito objeto do processo administrativo 

nº 10880.452.783/2001-98, a sua análise foi requisitada à equipe competente; o processo administrativo nº 

13807.009115/2005-49 não mais consta do relatório de apoio à emissão de certidão. 

3. Aponta, ainda, a existência de outros três processos fiscais em aberto no âmbito da Secretaria da Receita Federal 

(13808.000.653/96-14, 11610.005.031/2001-84 e 13807.009.188/2002-98), bem como de débitos inscritos na dívida 

ativa da União, os quais não foram objeto do presente mandamus, razão pela qual não cabe a sua análise nos presentes 

autos. 

4. Entretanto, no que tange ao processo administrativo nº 10880.452.783/2001-98, a impetrante acostou às fls. 64/65 a 

decisão proferida no agravo de instrumento nº 2005.03.00.072319-4, que concedeu o efeito suspensivo "apenas para 

autorizar a expedição de 'Certidão Positiva com Efeitos de Negativa', se somente pelos débitos relatados nestes autos 

estiver ela sendo negada". Não logrou, portanto, êxito em comprovar a extinção ou suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário objeto do referido processo administrativo, o qual encontra-se em cobrança no âmbito da Secretaria da 

Receita Federal, consoante relatório de apoio à emissão de certidão (fl. 166). 

5. Tendo em vista a existência de pelo menos um débito em aberto em nome da impetrante, não faz a mesma jus à 

obtenção da certidão pretendida. 

6. Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 26 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.020153-7       AMS  302421 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FABRICA DE IDEIAS IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
ADV     :  MARCOS RODRIGUES PEREIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CREDITAMENTO DO IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. ENERGIA ELÉTRICA. 

STF - RE nº 353.657/PR. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Inviabilidade de aplicação do princípio da não-cumulatividade no caso em tela. Pretensão conflitante com o art. 153, 

§3º, II, CF. 

2 - Impossibilidade de aproveitamento de crédito em virtude da inexistência da cobrança na operação anterior. 

3 - Energia elétrica não configurada como insumo ou matéria-prima para fins de gerar créditos escriturais. 

4 - Prejudicadas as questões relativas à correção monetária e à prescrição, face à negação da existência do próprio 

direito material. 

5 - Apelação a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.07.004425-1        AC 1386277 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LEILA LIZ MENANI 
APDO    :  LUIZ TAIACOL e outro 
ADV     :  RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA - "PLANO 

VERÃO" - JANEIRO/89 (42,72%) - SENTENÇA DEFERINDO, TAMBÉM, O IPC DE ABRIL/90 (84,32%) - 

ULTRA PETITA - READEQUAÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO.  

I - Segundo o artigo 128 do Código de Processo Civil, o juiz deve decidir a lide nos limites em que foi proposta, não 

podendo conhecer de questões não suscitadas. Na inicial constou claramente que a ação objetivava a correção monetária 

de acordo com a variação do IPC na(s) conta(s) mantida(s) em janeiro de 1989, sendo que, acessoriamente, deveria ser 

utilizado, para a correção do débito, o índice de abril/90 (84,32%). 

II - Tendo o juízo deferido, além do IPC de janeiro/89, o de março/90 no importe de 84,32%, extrapolou os limites do 

pedido, violando os artigos 128 e 460 do CPC. 

III - Cuidando-se de sentença ultra petita, em homenagem ao princípio da economia processual, não cabe a nulidade de 

toda a sentença, mas apenas a redução da condenação, adequando-a aos limites do pedido. Precedentes do STJ e da 

Turma. 

IV - Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.103509-9        AI  321506 
ORIG.   :  200503000151770  25 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 
ADV     :  MAURICIO MARTINS FONSECA REIS 
AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 
ADV     :  ISABEL CRISTINA GROBA VIEIRA 
PARTE R :  JOAO CARLOS DA ROCHA MATTOS e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL -- AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA - CONTEÚDO ECONÔMICO - COMPATIBILIDADE - NULIDADE DA DECISÃO POR 

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - INEXISTÊNCIA. 

I - Não conhecimento do agravo inominado porque, à luz do parágrafo único do artigo 527, do Código de Processo 

Civil, é incabível o seu manejo contra decisão liminar proferida por Relator. 

II - Inexistência de nulidade na decisão hostilizada, porquanto o juízo prolator analisou detidamente os argumentos 

deduzidos pela agravante, dirimindo-os exaustivamente para rechaçar a pretensão da impugnante. O dever de 

fundamentação das decisões judiciais previsto em norma constitucional (art. 93, IX, da Constituição Federal), não obsta 

que o julgador cumpra esse dever reportando-se às razões expressas por uma das partes. 

III - A ação originária tem por escopo o reconhecimento da prática dos atos de improbidade revelados por ocasião das 

investigações encetadas pela Polícia Federal na operação intitulada "Anaconda", dos quais teria redundado danos ao 

erário, passíveis de reparação. De natureza, eminentemente, econômica se reveste o decreto de perda dos bens e valores 

adicionados ilicitamente ao patrimônio dos réus, acrescidos de juros e correção monetária, além de danos morais 

difusos, tudo a revelar a compatibilidade do valor atribuído à causa. 

IV- A agravante não aponta o valor que considera correto, limitando-se a, tão-somente, manifestar o seu infundado 

inconformismo, o que igualmente retira a possibilidade de reforma do decisum atacado. 

V - Agravo inominado não conhecido e Agravo de Instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo 

inominado e negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.005734-0       AMS  305925 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ASICS TIGER DO BRASIL LTDA 
ADV     :  ANTONIO DE PÁDUA FREITAS SARAIVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM 

EFEITOS DE NEGATIVA - CPD-EN. DÉBITOS OBJETOS DE PEDIDOS DE REVISÃO. DÉBITOS 

APARENTEMENTE PAGOS. COMPROVANTES ACOSTADOS AOS AUTOS. 

1. Preliminar de ilegitimidade passiva afastada. 

2. Pela análise dos DARF's acostados aos autos pela impetrante, decorre a presunção de que os débitos inscritos na 

dívida ativa da União sob os números mencionados foram devidamente recolhidos. 

3. Em razão dos supostos pagamentos, a impetrante formalizou, em relação a todas as inscrições, pedidos de revisão, 

com o intuito de demonstrar a quitação de tais débitos (fls. 89/132). 
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4. Certo é que não se pode emprestar ao pedido de revisão deduzido na esfera administrativa os mesmos efeitos 

previstos no art. 151, III do CTN, que prescreve a suspensão da exigibilidade do crédito tributário pela apresentação da 

reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo, não havendo que se falar, 

portanto, em suspensão da exigibilidade quando da interposição de simples pedido de revisão. 

5. No presente caso, entretanto, há que se ponderar que os DARF's acostados aos autos correspondem aos tributos 

devidos, superando-os muitas das vezes. 

6. Os documentos acostados aos autos pela impetrante indicam a quitação dos débitos, existindo uma grande 

probabilidade de que a autoridade administrativa, quando da análise dos pedidos de revisão, conclua pela inexistência 

de qualquer dívida. 

7. Em casos tais, a indicação de pagamento e a formulação de pedido de revisão autorizam a suspensão da exigibilidade 

do crédito tributário, e a consequente expedição de CPD-EN, não podendo a impetrante aguardar indefinidamente a 

manifestação da União acerca dos seus pedidos de revisão. 

8. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar  provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 26 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.032809-8       AMS  313583 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  JOSE RENATO DE ANDRADE 
ADV     :  PERISSON LOPES DE ANDRADE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - RESCISÃO DE CONTRATO DE 

TRABALHO - FÉRIAS VENCIDAS - ADICIONAL DE 1/3 - REMESSA OFICIAL - PARECER DA PGFN/Nº 

1/2005 - DISPENSA - MANIFESTAÇÃO DO PROCURADOR DA FAZENDA - DESINTERESSE EM RECORRER 

- ART. 19, § 2º, LEI Nº 10522/2002 - APLICAÇÃO - "IRRF S. RESC." - PEDIDO GENÉRICO - INCIDÊNCIA. 

            I  - A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, na hipótese da decisão versar sobre matérias que sejam objeto de 

ato declaratório do Procurador Geral da Fazenda Nacional, em razão de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal 

Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, está autorizada a não interpor recurso. 

            II - Nesta hipótese, a sentença não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o Procurador da 

Fazenda Nacional que atuar no feito manifestar expressamente seu desinteresse em recorrer. 

III - Ocorrência nos autos da situação acima descrita, aplicado ao caso o disposto no § 2º, do artigo 19, da Lei nº 

10522/2002, tão somente em relação ao pedido de não incidência do imposto de renda sobre as férias vencidas e o 

adicional de 1/3. Precedentes desta Corte. (AC nº 2000.61.00.048746-7; 3ª T; Rel. Des. Fed. Márcio Moraes; j. 

13/09/2006; DJ 14/11/2006) 

IV  - Não havendo possibilidade de identificar sobre quais das verbas rescisórias recebidas compõem o pedido 

genericamente formulado referente à não incidência do imposto de renda sobre a verba denominada "IRRF S. RESC.", 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 874/2728 

não há como aferir-se o caráter, se indenizatório ou não, do que foi recebido a este título e com o recolhimento ao 

imposto de renda como valor único. 

V - Remessa oficial, na parte conhecida, provida. 

VI - Apelação da União Federal provida, embora por outro fundamento. 

 ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conhecer parcialmente da 

remessa oficial, vencido o Desembargador Federal Nery Junior, que conhecia da remessa oficial integralmente e, por 

unanimidade, dar-lhe provimento, bem como à apelação da União Federal, embora por outro fundamento, na forma do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

            São Paulo, 12 de março de 2009 (data do julgamento)          

  

PROC.   :  2007.61.03.002274-1       AMS  300556 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  COPPIO ENGENHARIA E COM/ LTDA 
ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CPD-EN. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

LITISPENDÊNCIA. 

1. Verifica-se a litispendência quando há identidade de partes, de causa de pedir e de pedido entre duas ou mais ações. 

2. Pela análise dos elementos da ação referentes ao presente mandamus e ao mandado de segurança nº 

2006.61.03.003701-6, constatou-se identidade entre os mesmos, configurando-se, pois, a litispendência, uma vez que o 

mandado de segurança citado encontra-se pendente de julgamento neste E. Tribunal. 

3. Com o término do prazo de validade da CPD-EN expedida, o mandado de segurança anteriormente proposto não 

perde o seu objeto, persistindo o interesse processual, consoante a majoritária jurisprudência do E. Superior Tribunal de 

Justiça. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.19.007171-7       AMS  313559 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  BENCHMARK DO BRASIL LTDA 
ADV     :  THIAGO MASSICANO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CPD-EN. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. COMPENSAÇÃO 

POSTERIOR À INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A inscrição na dívida ativa nº 80.6.03.090139-14, objeto do processo administrativo nº 10875.502337/2003-72, foi 

realizada em 30/10/03, consoante o relatório "informações de apoio para emissão de certidão". 

2. Na forma do disposto no inciso III, do §3º, do art. 74 da Lei nº 9.430/96, não poderão ser objeto de compensação, 

mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração de que trata o §1º do mesmo artigo, os débitos relativos a tributos 

e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional para inscrição em dívida ativa da União. 

3. Pela análise dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a declaração de compensação foi apresentada pela 

impetrante em 09/06/05, e que os débitos relativos a COFINS foram inscritos na dívida ativa da União em 30/10/03, 

razão pela qual não há qualquer ilegalidade na conduta da Administração Pública em não considerar a compensação 

declarada, por ter sido esta realizada posteriormente à referida inscrição. 

4. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.82.004952-5        AC 1392730 
ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ECG ARQUITETURA LTDA 
ADV     :  ALVARO BARBOSA DA SILVA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.  

1.No presente caso, ajuizada a execução fiscal em 06/03/07, houve a apresentação de exceção de pré-executividade, 

informando o pagamento da dívida antes de sua inscrição em dívida ativa. Neste sentido, o contribuinte apresenta cópias 

das guias de pagamento dos tributos em cobrança. Entretanto, cotejando-se as DARFs apresentadas (fls. 58 e 68) com as 

CDAs que embasam a cobrança (fls. 04 e 06), verifica-se a existência de inconsistências com relação ao campo 

"período de apuração" (fls. 58 e 66).  

2.Por outro lado, a executada informa ter protocolado junto à Receita Federal Pedidos de Revisão de Débitos. Todavia, 

tais documentos foram protocolados após o ajuizamento do feito executivo, especificamente na data de 08/06/07 (fls. 54 

e 62).  
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3.Dessa maneira, não se pode concluir que o executivo fiscal tenha sido ajuizado de forma equivocada pela Fazenda 

Nacional, razão pela qual deve ser afastada a sua condenação em honorários advocatícios. Com efeito, doutrina e 

jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento jurídico, 

prevalecendo o princípio da responsabilidade.  

4.Provimento à apelação, para excluir a condenação da exeqüente em honorários advocatícios. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

 São Paulo, 16 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.039505-2        AI  350800 
ORIG.   :  200461820467899  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CAIO FABRICIO ORTIZ 
ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  TOB COMUNICACOES LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE 

NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE.  

I - Tenho entendido que é imperiosa a responsabilidade dos sócios-gerentes pelos débitos tributários da sociedade, 

quando não localizada esta ou inexistentes bens de sua propriedade passíveis de constrição judicial, sendo consectário 

das disposições do art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. Precedentes STJ. 

II - A presente hipótese se enquadra no entendimento acima esposado, pois ao compulsar os autos, verifico que o pedido 

de redirecionamento da ação executiva em face do agravante  se baseou na não localização da empresa executada o que 

demonstra a existência de indícios de que a empresa foi dissolvida irregularmente. 

III - E nem há que se falar em não responsabilização tributária do sócio-gerente no caso, pois, de acordo com a ficha 

cadastral emitida pela JUCESP, o agravante efetivamente participou da gestão da empresa executada durante todo o 

período do vencimento dos tributos inadimplidos, razão pela qual não me parece descabida sua permanência no pólo 

passivo da execução fiscal. 

IV - Desta forma, não se torna possível que se afaste, ao menos por ora,  a existência de indícios de dissolução irregular 

da sociedade e de atos de gestão do agravado, que consoante se verifica dos autos, assinava pela empresa na época do 

inadimplemento dos débitos. 

V  - Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.043013-1        AI  353531 
ORIG.   :  200561820545957  11F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  TRANSPORTES IRAJOS LTDA -ME 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONSTRIÇÃO DE 

NUMERÁRIO. SISTEMA BACEN JUD. NECESSÁRIO ESGOTAR TODAS AS DILIGÊNCIAS NO SENTIDO DE 

ENCONTRAR BENS PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO PARA A GARANTIA DO JUÍZO.  

I - Tenho acatado, com ressalvas à natureza excepcional da medida, a possibilidade de requisição de informações sobre 

disponibilidade de numerário em conta bancária e conseqüente constrição de eventual montante encontrado. E assim 

tenho decidido, tendo em conta que o sigilo bancário, como as demais garantias individuais, não se reveste de caráter 

absoluto e não tutela comportamentos contrários à boa-fé, conflitantes com o direito alheio.  

II - Entretanto, ressalvo que entendo a medida cabível somente nos casos em que restarem esgotadas as diligências no 

sentido de encontrar bens da executada passíveis de constrição para a garantia do juízo. 

III -  No caso concreto, verifico que referida situação não me parece delineada, pois não foram trazidos elementos que 

demonstrassem a tentativa de localização de bens da executada passíveis de penhora.  

IV - Verifico, ademais, que inexistem elementos nos autos que indiquem que a empresa executada não se encontre em 

atividade, motivo pelo qual resta, ainda, a possibilidade de penhorar-se seu faturamento. 

V - Desta forma, revela-se prematura a providência requerida pela agravante, cumprindo ressaltar que, se efetivamente 

vierem frustradas outras tentativas de garantir a execução, nada obsta que tal medida seja novamente requerida. 

VI - Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.044083-5        AI  354267 
ORIG.   :  200361820275192  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  TENTACAO COM/ DE FRUTAS LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONSTRIÇÃO DE 

NUMERÁRIO. SISTEMA BACEN JUD. NECESSÁRIO ESGOTAR TODAS AS DILIGÊNCIAS NO SENTIDO DE 

ENCONTRAR BENS PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO PARA A GARANTIA DO JUÍZO.  

I - Tenho acatado, com ressalvas à natureza excepcional da medida, a possibilidade de requisição de informações sobre 

disponibilidade de numerário em conta bancária e conseqüente constrição de eventual montante encontrado. E assim 

tenho decidido, tendo em conta que o sigilo bancário, como as demais garantias individuais, não se reveste de caráter 

absoluto e não tutela comportamentos contrários à boa-fé, conflitantes com o direito alheio.  

II - Entretanto, ressalvo que entendo a medida cabível somente nos casos em que restarem esgotadas as diligências no 

sentido de encontrar bens da executada passíveis de constrição para a garantia do juízo. 

III - No caso concreto, verifico que referida situação não me parece delineada, pois consoante pesquisas efetivadas junto 

aos Cartórios de Registro de imóveis e  RENAVAM, há indicação de diversos bens em nomes dos executados. 

IV - Desta forma, revela-se prematura a providência requerida pela agravante, cumprindo ressaltar que, se efetivamente 

vierem frustradas outras tentativas de garantir a execução, nada obsta que tal medida seja novamente requerida. 

V - Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.044686-2        AI  354749 
ORIG.   :  200361820619439  5F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PNEUS CALIFORNIA LTDA 
ADV     :  VAGNER MENDES MENEZES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECEBIMENTO 

DA APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

IMPROVIDO.  

I - Nos termos do art. 520, inciso V, do CPC, a apelação será recebida somente em seu efeito devolutivo quando 

interposta de decisão monocrática que rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes, 

interpretação que, entendo, deva ser literal, já que na hipótese parece configurar-se que a intenção do legislador foi a de 

atribuir a princípio o efeito devolutivo e suspensivo a todas as apelações, passando, em seguida, a enumerar as hipóteses 

de recebimento do recurso tão-somente no efeito devolutivo, de forma taxativa, nos incisos I a VII do citado artigo. 

II - É certo que seria possível admitir o cabimento do efeito suspensivo em casos excepcionais, nos quais fosse plausível 

a possibilidade de reforma da sentença recorrida e factível o receio de inocuidade da tardia tutela recursal. Não é o que 

ocorre no caso dos autos, contudo, onde não restou demonstrada a possibilidade de dano irreparável ou de difícil 

reparação que possa decorrer do recebimento do apelo em um único efeito.  

III - Agravo de instrumento improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.045197-3        AI  355250 
ORIG.   :  0700000076  1 Vr SERRA NEGRA/SP     0700045331  1 Vr SERRA 

NEGRA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  ROSANGELA MENDES SIMOES 
PARTE R :  CENTRO EDUCACIONAL LIBERE VIVERE S/C LTDA 
ADV     :  CARLOS EDUARDO TEIXEIRA POLIMENI BENETTI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONSIDERADOS 

INTEMPESTIVOS. INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL SEDIADA FORA DA COMARCA DO JUÍZO PELO 

CORREIO COM AVISO DE RECEBIMENTO. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A jurisprudência do STJ tem admitido, em casos como este em apreço - a Fazenda não possui representante lotado na 

sede do juízo - que a intimação se dê por carta registrada.  

II - Desta forma, tendo sido o AR (Aviso de Recebimento) referente à carta de intimação da sentença juntado aos autos 

em 05/09/2008, o prazo para a oposição de eventuais embargos declaratórios decorreu em 17/09/2008, restando 

preclusos os embargos de declaração protocolados pela Fazenda Nacional em 18/09/2008. 

III - Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.050267-1        AI  359078 
ORIG.   :  200761820210749  8F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  JOSE RICARDO SOUZA SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SISTEMA BACEN 

JUD. NECESSÁRIA A CITAÇÃO DA PARTE EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA 

PENHORA ON LINE PARA FINS DE ARRESTO. ARTIGO 185 - A DO CTN E ARTIGO 655-A DO CPC. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Tenho acatado, com ressalvas à natureza excepcional da medida, a possibilidade de requisição de informações sobre 

disponibilidade de numerário em conta bancária e conseqüente constrição de eventual montante encontrado. E assim 

tenho decidido, tendo em conta que o sigilo bancário, como as demais garantias individuais, não se reveste de caráter 

absoluto e não tutela comportamentos contrários à boa-fé, conflitantes com o direito alheio.  

II - No caso concreto, contudo, o executado seque foi citado, não podendo falar-se em contrição de ativos financeiros 

enquanto não formalizada a relação processual, com a citação da parte contrária, ainda que por edital. 

III - Cumpre ressaltar que as inovações introduzidas no ordenamento jurídico pela inclusão do artigo 185-A no Código 

Tributário Nacional e do artigo 655-A do Código de Processo Civil pressupõem a citação da parte executada, sendo 

inadmissível utilizar-se da penhora on line para fins de arresto, como pretende a agravante. 

IV - Desta forma, revela-se prematura a providência requerida pela agravante, cumprindo ressaltar que, se efetivamente 

vierem frustradas outras tentativas de garantir a execução, nada obsta que tal medida seja novamente pleiteada. 

V - Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.03.004324-4        AC 1391268 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  COLLEGIUM ILLUMINATI S/C LTDA 
ADV     :  ERICK FALCAO DE BARROS COBRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. INTIMAÇÃO DA DESIGNAÇÃO DAS DATAS DOS 

LEILÕES AO DEVEDOR E NÃO AO SEU ADVOGADO CONSTITUÍDO. ART. 687, § 5º, CPC. ALEGAÇÃO DE 

NULIDADE QUE NÃO SE RECONHECE. IMPUGNAÇÃO DA AVALIAÇÃO DO BEM PENHORADO. ART. 13, 

§ 1ª, LEI N. 6.830/80. PRECLUSÃO. 

1.Pretende a apelante obter a reforma da sentença que extinguiu os embargos à arrematação, por intempestividade, 

alegando a inobservância das disposições contidas no art. 236, § 1º, do CPC c/c o art. 133 da CF/88 e ainda do § 5º do 

art. 687 do CPC, vez que a intimação da designação das datas designadas para os leilões foi feita à executada, quando 

esta tinha procurador constituído nos autos.  

2.Com a alteração do § 5º do art. 687 do CPC, trazida pela Lei n. 11.382/2006, garantiu-se a efetiva ciência ao devedor 

da data da hasta pública, com a intimação sendo dirigida ao seu advogado constituído nos autos. Tal medida teve o 

intuito de evitar manobras procrastinatórias por parte do executado. 

3.Conforme demonstrado à fl. 70 (cópia da fl. 108 da execução fiscal), a executada foi devidamente intimada da 

designação das datas designadas para os leilões do bem penhorado em 17-03-08, na pessoa de sua representante legal.  
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4.Assim, com base no art. 687, § 5º, do CPC, não se há falar em nulidade da arrematação por não ter sido intimado o 

procurador constituído nos autos das datas dos leilões, quando intimado pessoalmente o devedor, pelo que resta afastada 

a existência do apontado vicio de nulidade.  

5.Ademais, o advogado da executada foi regularmente intimado do despacho que ordenava à Secretaria a designação de 

data e hora para a realização dos leilões, sendo dele o ônus de acompanhar o feito para, se fosse o caso, exercer direitos 

que a lei lhe garante. 

6.Denota-se, assim, a completa extemporaneidade dos presentes embargos à arrematação, tendo em vista a data da 

arrematação do imóvel (28-05-08) e a data em que foram  protocolizados os embargos (16-06-08), ultrapassado que foi 

o  prazo de 5 (cinco) dias  previsto no art. 746 do CPC. 

7.Quanto à avaliação do bem penhorado, não é a cabível sua discussão em sede de embargos à arrematação, pois, nos 

termos do art. 13, parágrafo 1º da Lei n. 6.830/80, o prazo se encerra com a publicação do edital de leilão.  

8.Improvimento à apelação.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo,  16 de abril de 2009.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2008.61.11.002603-2        AC 1386174 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    :  APARECIDA TEREZINHA PAGANINI SABATINE 
ADV     :  SALIM MARGI 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. "PLANOS 

COLLOR E COLLOR II". ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS 

DE POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS, SALVO EM RELAÇÃO AO 

PLANO COLLOR II (FEVEREIRO/91), QUANDO SE APLICA A TRD. 

I.A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações 

onde se pleiteia as diferenças não depositadas em caderneta de poupança referente aos Planos Bresser e Verão. Com 

relação ao Plano Collor, cuidando-se de ativos não transferidos ao Banco Central do Brasil, a legitimidade passiva 

também é do banco depositário. 

II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários.  

III. Sobre os ativos financeiros não bloqueados à época do Plano Collor (março/90) deve prevalecer o disposto na Lei nº 

7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90, em junho/90. 

IV.Atualmente encontra-se consagrado no âmbito dos Tribunais Superiores o entendimento de que a TRD é o índice 

aplicável para as correções monetárias das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91, quando em vigor o 

chamado Plano Collor II (Lei nº 8.177/91). 
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V.A Lei nº 8.088/90 previa a aplicação do BTN Fiscal para a correção das cadernetas de poupança, tendo a Lei nº 

8.177/91 substituído este índice pela TRD. Por conseguinte, não há que se falar na aplicação do IPC como índice de 

correção monetária a ser aplicado no período. 

VI.Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares 

e dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2009.03.99.000396-7        AC 1386989 
ORIG.   :  0700013290  1 Vr CATANDUVA/SP     0700083222  1 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    :  DORAGIRA CATANDUVA LTDA -EPP 
ADV     :  MARCOS ROBERTO PAGANELLI 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO - COBRANÇA DE MULTAS - 

PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - VERBA HONORÁRIA - REDUÇÃO - CABIMENTO.  

1.O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva.  

2.Trata-se de cobrança relativa a multas por infringência ao artigo 24 da Lei nº 3.820/60, cujos Autos de Infração foram 

lavrados em 20/04/04, 15/08/95 e 16/04/96, sendo que a notificação para recolhimentos das mesmas foi efetivada em 

08/09/95, 20/08/96 e 20/08/96, conforme fls. 43/49 destes autos.  

3.Tais multas, de caráter administrativo, também estão sujeitas ao prazo prescricional de cinco anos, previsto no art. 174 

do CTN. Com efeito, o posicionamento atual desta Corte, bem como do E. Superior Tribunal de Justiça, é de que o 

prazo prescricional para esta cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32. 

4.A execução fiscal ajuizada após o início da vigência da LC 118/05. Portanto, com relação à interrupção do prazo 

prescricional, não incide na hipótese, de acordo com o entendimento desta Turma, o disposto na Súmula 106 do STJ, 

mas sim a nova redação dada ao art. 174, § único,  inciso I, do CTN. 

5.A execução foi ajuizada em 07/07/2005, após a vigência da LC nº 118/05, que alterou o art. 174, parágrafo único, 

inciso I, do CTN, o qual passou a considerar o despacho do juiz que ordena a citação como marco interruptivo da 

prescrição, ocorrido este em 19/07/2005. 

6.Os valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos pela prescrição. 

7.A verba honorária fixada, em consonância com o entendimento consagrado nesta E. 3ª Turma e com o disposto no art. 

20, § 4º, do Código Processual Civil, deve ser reduzida ao percentual de 10% do valor da execução fiscal, com 

atualização monetária até seu efetivo desembolso. 

8.Apelação parcialmente provida, para reduzir o quantum fixado a título de honorários advocatícios 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.99.001731-0  ApelReex 1389388 
ORIG.   :  9705381380  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  FORCOL IND/ E COM/ LTDA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO - 

INOCORRÊNCIA.  

1.Trata-se de cobrança IRPJ, tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e não pago, com vencimentos 

entre 30/06/93 e 31/01/94, ausente nos autos comprovação da data da entrega da respectiva declaração. O d. Juízo 

reconheceu de ofício a prescrição, considerando como termo inicial deste lapso a inscrição em dívida ativa (29/10/96) e 

como termo final o início da vigência da LC 118/05 (09/06/05), vez que a citação não foi efetivada.  

2.O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva.  

3.Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos 

fazendários constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais 

hipóteses, ausente nos autos a data da entrega das respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da 

exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. Precedentes desta Turma. 

4.Esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto 

na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo 

prescricional.  

5.Utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa não 

foram atingidos pela prescrição, eis que vencidas as obrigações no período compreendido entre 30/06/93 e 31/01/94 e 

ajuizada a execução fiscal em 13/03/97. Outrossim, importante salientar que a ausência de citação do executado até o 

presente momento não decorreu de culpa exclusiva da exeqüente, mas da dificuldade do aparato judiciário em localizar 

o executado.  

6.A prescrição intercorrente também não pode ser reconhecida no presente feito, uma vez que não houve inércia 

fazendária por período superior a 5 anos durante a tramitação do executivo fiscal. Neste sentido, cumpre observar que, 

após despacho do Magistrado determinando a suspensão do feito (16/09/98 - fls. 12), a exequente chegou a fornecer 

endereço alternativo para citação (sócio responsável), em petição protocolada em 24/10/00, mas que só foi juntada aos 

autos mais de três anos após seu protocolado (fls. 13/18). Em 23/09/04 e 07/11/06, novas petições foram protocoladas 

pela exequente (fls. 20/23 e 31/41), a comprovar que esta não se manteve inerte durante o curso do feito. 

7.Prejudicadas as demais alegações fazendárias. 

8.Provimento à apelação e à remessa oficial. Retorno dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento do feito. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto, que integram o presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 884/2728 

São Paulo, 16 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.99.001744-9  ApelReex 1389463 
ORIG.   :  9805052427  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  SUPERMERCADO PANTEAO LTDA e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO CONSTITUIÍDO POR DCTF COM NOTIFICAÇÃO PESSOAL. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA.  

1.O prazo decenal previsto no artigo 46 da Lei nº 8.212/91 para efeito de se afastar a prescrição do crédito tributário, 

cumpre consignar que, nos termos da Súmula Vinculante nº 08 do STF, "São inconstitucionais o parágrafo único do 

artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 

tributário". 

2.Trata-se de cobrança PIS, sendo que d. Juízo reconheceu de ofício a prescrição, considerando como termo inicial 

deste lapso a inscrição em dívida ativa (11/06/97) e como termo final o início da vigência da LC 118/05 (09/06/05), vez 

que a citação não foi efetivada.  

3.O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva.  

4.Sendo norma geral em matéria tributária, a prescrição (bem como as hipóteses de suspensão ou interrupção do prazo 

prescricional) deve ser regulada por lei complementar, nos termos do art. 146, III, "b", da CF/1988. Assim, está a 

prescrição disciplinada no art. 174 do CTN, o qual não prevê causa de suspensão da prescrição e, sendo norma de 

hierarquia superior, prevalece sobre o disciplinado no art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80.  

5.Os valores em cobro foram inscritos em Dívida Ativa por intermédio de Declaração de Contribuições e Tributos 

Federais, com notificação pessoal em 20/11/1996 (fls. 04/15). Em tais hipóteses, este é o marco inicial para contagem 

do prazo prescricional, ou seja, a data da notificação ao contribuinte.  

6.Esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto 

na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo 

prescricional, ocorrido em 15/01/1998. 

7.Afasta-se, portanto, a ocorrência da prescrição, uma vez que não transcorreu o prazo previsto no art. 174 do CTN no 

período compreendido entre a notificação pessoal e a data da propositura da execução fiscal. 

8.A prescrição intercorrente também não pode ser reconhecida no presente feito, vez que não houve inércia fazendária 

por período superior a 5 anos durante a tramitação do executivo fiscal, conforme se verifica das petições protocoladas às 

fls. 22/25, 27/29 37/45, 48/50 e 54/56. 

9.Apelação e remessa oficial providas, pelos fundamentos acima expendidos, prejudicadas as demais alegações da 

exeqüente, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento do feito.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2009.03.99.002117-9  ApelReex 1391229 
ORIG.   :  8800064353  4F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  GERARD GUSTAV JOSEF BANNWART 
ADV     :  RENATO GONCALVES DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO FAZENDÁRIA - REGULARIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO, NOS TERMOS DO ART. 40, § 4º, DA LEI 6.830/80 - POSSIBILIDADE. 

1.Agravo retido não conhecido, pois não reiterado em preliminar nas razões de apelação, nos termos do art. 523, § 1º, 

do CPC. 

2.No presente caso, ante o insucesso da tentativa de citação do executado (fls. 44), o d. Juízo determinou a suspensão da 

ação executiva nos termos do artigo 40, caput, da LEF, consignando nesta decisão que "decorrido o prazo de 01 ano, 

sem manifestação do(a) exequente, remetam-se os autos ao arquivo, na forma prevista pelo citado artigo 40, parágrafo 

segundo, onde aguardarão provocação das partes" (fls. 45). Desta decisão, pelo que dos autos consta, a exequente foi 

intimada pessoalmente em 12/06/98, sendo o mandado expedido arquivado em Secretaria (fls. 45/verso). Em 08/02/99, 

o processo foi remetido ao arquivo.  

3.Após esta suspensão do curso processual, a exequente manteve-se inerte por período que supera o prazo previsto no 

art. 174, do CTN (acrescido pelo período de um ano previsto no § 2º do art. 40 da Lei nº 6.830/80), tendo sido retomado 

o trâmite processual somente em julho de 2006 - e por iniciativa do executado -, que pleiteou sua exclusão do Cadin.  

4.Em 12/09/06, foram os autos remetidos ao exequente, para que se manifestasse a respeito do disposto no art. 40, § 4º, 

da LEF. Não apresentadas causas hábeis a obstar o reconhecimento da prescrição intercorrente, foi esta reconhecida 

pelo d. Juízo na sentença ora combatida. 

5.Desta forma, regularmente intimada a exequente da suspensão do feito (art. 40, caput, da LEF), quedando-se inerte 

esta por período superior ao lapso prescricional - e previamente ouvida a Fazenda Pública - correta a respeitável 

sentença, ao reconhecer a prescrição intercorrente. 

6.Com relação aos honorários, são devidos em razão do princípio da causalidade, vez que o executado necessitou 

constituir advogado nos autos para noticiar a prescrição da cobrança. Quanto ao disposto no art. 1º-D da Lei 9.494/97 - 

no sentido de não serem devidos honorários pela Fazenda nas execuções não embargadas -, cumpre observar que tal 

dispositivo não se aplica à hipótese dos autos. A corroborar este entendimento, há manifestação do STF, restringindo a 

aplicação do artigo em referência a execuções por quantia certa movidas em face da Fazenda Pública, nos termos do art. 

730 do CPC (RE 415932/PR, Rel. Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ de 10/11/06). Aliás, em recentes 

julgados, este fato tem sido observado nesta Corte (verbi gratia, o Processo 2004.61.82.039702-2, 6ª Turma, Relator 

Desembargador Lazarano Neto, DJU de 11/12/2006).  

7.A verba honorária foi moderadamente fixada, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, e do entendimento desta Turma. 

8.Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo 

retido e negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal  Relatora.  

São Paulo, 16 de abril de 2009. (data do julgamento) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 886/2728 

  

PROC.   :  2009.03.99.004880-0        AC 1397653 
ORIG.   :  0600000254  1 Vr AMERICANA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  FMC SERVICOS CONTABEIS S/C LTDA 
ADV     :  LELIS DEVIDES JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DO 

CRÉDITO. VERBA SUCUMBENCIAL -  REDUÇÃO DO PERCENTUAL FIXADO.  

1.Cuida-se de cobrança de diversos tributos (IRPJ, Cofins, Contribuição e PIS), créditos tributários constituídos sob a 

forma de declaração de rendimentos, com vencimentos no período compreendido entre 10/05/99 e 14/01/00, ausente 

nos autos comprovação da data da entrega das respectivas declarações. 

2.O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva.  

3.Sendo norma geral em matéria tributária, a prescrição (bem como as hipóteses de suspensão ou interrupção do prazo 

prescricional) deve ser regulada por lei complementar, nos termos do art. 146, III, "b", da CF/1988. Assim, está a 

prescrição disciplinada no art. 174 do CTN, o qual não prevê causa de suspensão da prescrição e, sendo norma de 

hierarquia superior, prevalece sobre o disciplinado no art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80.  

4.Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos 

fazendários constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais 

hipóteses, ausente nos autos a data da entrega das respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da 

exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. Precedentes desta Turma. 

5.No presente caso, foi a execução fiscal ajuizada após o início da vigência da LC 118/05. Portanto, com relação à 

interrupção do prazo prescricional, não incide na hipótese, de acordo com o entendimento desta Turma, o disposto na 

Súmula 106 do STJ, mas sim a nova redação dada ao art. 174, § único,  inciso I, do CTN. 

6.Da análise dos autos, todavia, verifica-se que os valores em execução já haviam sido atingidos pela prescrição quando 

do ajuizamento do feito, pois ocorrido este em 31/01/06.  

7.No tocante a insurgência da exequente quanto à condenação na verba honorária, nota-se que o reconhecimento da 

prescrição ocorreu após a apresentação de exceção de pré-executividade pela executada. De rigor, portanto, a 

condenação da exequente no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o prejuízo causado à executada, na 

medida em que esta teve despesas para se defender.  

8.Em consonância com o entendimento consagrado nesta E. 3ª Turma e com o disposto no art. 20, § 4º, do Código 

Processual Civil, a verba honorária deve ser reduzida ao percentual de 5% do valor da execução fiscal, com atualização 

monetária até seu efetivo desembolso. 

9.Parcial provimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  96.03.060470-4             AC  331553 
ORIG.   :  9400000005  1 Vr PANORAMA/SP 
APTE    :  CERAMICA 3 PARENTES LTDA -ME 
ADV     :  JOSE BATISTA PATUTO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

  

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 

1- Não se vislumbra cerceamento de defesa eis que o procedimento administrativo foi juntado aos autos a fim de 

demonstrar a regularidade da apuração do débito e a embargante, apesar de regularmente intimada, não se manifestou.  

2- Designada audidência, a embargante deixou de comparecer e, por fim, intimada novamente, mais uma vez quedou-se 

inerte. 

3- Não demonstrada nos autos necessidade de dilação probatória. 

4- Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.004786-0  ApelReex  453356 
ORIG.   :  9700315525  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CONSTRUTORA RAIZA LTDA 
ADV     :  EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - NÃO OCORRÊNCIA - INCONFORMISMO - VIA INADEQUADA - 

EMBARGOS REJEITADOS 

1.Não há no acórdão embargado qualquer vício a ser sanado por esta Corte. 

2.Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo,  26 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.019924-0       AMS  235653 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  INDUSCRED TRADING EXP/ LTDA 
ADV     :  LUIS EDUARDO SCHOUERI 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCONFORMISMO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1. A Turma sedimentou entendimento de que na apreciação dos embargos nos casos em que se discute a 

constitucionalidade das alterações da base de cálculo e alíquotas do PIS e da COFINS aplica-se à lei e a jurisprudência 

vigente à época da interposição. 

2.Não existem as omissões e contradições apontadas pela embargante, uma vez que o voto condutor acompanhou a 

decisão do Órgão Especial que rejeitou a argüição de inconstitucionalidade da Lei 9.718/98. 

3.O voto afirmou que em função da rejeição, pelo Órgão Especial desta Corte, da argüição de inconstitucionalidade da 

Lei n.º 9.718/98, havia encerrado os debates aqui nesta Região. 

4.O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

5. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.020363-1       AMS  239035 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  AVENTIS ANIMAL NUTRITION BRASIL LTDA 
ADV     :  VIRGINIA CORREIA RABELO TAVARES e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCONFORMISMO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    
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1. A Turma sedimentou entendimento de que na apreciação dos embargos nos casos em que se discute a 

constitucionalidade das alterações da base de cálculo e alíquotas do PIS e da COFINS aplica-se à lei e a jurisprudência 

vigente à época da interposição. 

2.Não existem as omissões e contradições apontadas pela embargante, uma vez que o voto condutor acompanhou a 

decisão do Órgão Especial que rejeitou a argüição de inconstitucionalidade da Lei 9.718/98. 

3.O voto afirmou que em função da rejeição, pelo Órgão Especial desta Corte, da argüição de inconstitucionalidade da 

Lei n.º 9.718/98, havia encerrado os debates aqui nesta Região. 

4.O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

5. Embargos rejeitados. Correção de ofício do erro material apontado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos e determinar de ofício a correção do erro 

material apontado, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.023114-6       AMS  248051 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  FAZENDA PALMEIRAS DO RICARDO S/A 
ADV     :  DANIELA GENTIL ZANONI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCONFORMISMO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1.A Turma sedimentou entendimento de que na apreciação dos embargos nos casos em que se discute a 

constitucionalidade das alterações da base de cálculo e alíquotas do PIS e da COFINS aplica-se à lei e a jurisprudência 

vigente à época da interposição. 

2.Deve ser extirpado apenas o que não foi requerido, mantendo-se o resultado do julgamento. 

3.Não existem as omissões e contradições apontadas pela embargante, uma vez que o voto condutor acompanhou a 

decisão do Órgão Especial que rejeitou a argüição de inconstitucionalidade da Lei 9.718/98. 

4.O voto afirmou que em função da rejeição, pelo Órgão Especial desta Corte, da argüição de inconstitucionalidade da 

Lei n.º 9.718/98, havia encerrado os debates aqui nesta Região. 

5.O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

6. Embargos rejeitados. Correção de ofício do erro material apontado. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos e determinar de ofício a correção do erro 

material apontado, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.037271-4       AMS  211239 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  IND/ E COM/ METALURGICA ATLAS S/A 
ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCONFORMISMO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1. A Turma sedimentou entendimento de que na apreciação dos embargos nos casos em que se discute a 

constitucionalidade das alterações da base de cálculo e alíquotas do PIS e da COFINS aplica-se à lei e a jurisprudência 

vigente à época da interposição. 

2.Não existem as omissões e contradições apontadas pela embargante, uma vez que o voto condutor acompanhou a 

decisão do Órgão Especial que rejeitou a argüição de inconstitucionalidade da Lei 9.718/98. 

3.O voto afirmou que em função da rejeição, pelo Órgão Especial desta Corte, da argüição de inconstitucionalidade da 

Lei n.º 9.718/98, havia encerrado os debates aqui nesta Região. 

4.O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

5. Embargos rejeitados. Correção de ofício do erro material apontado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos e determinar de ofício a correção do erro 

material apontado, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.044443-9       AMS  204064 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  GIROFLEX S/A 
ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCONFORMISMO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 891/2728 

1. A Turma sedimentou entendimento de que na apreciação dos embargos nos casos em que se discute a 

constitucionalidade das alterações da base de cálculo e alíquotas do PIS e da COFINS aplica-se à lei e a jurisprudência 

vigente à época da interposição. 

2.Não existem as omissões e contradições apontadas pela embargante, uma vez que o voto condutor acompanhou a 

decisão do Órgão Especial que rejeitou a argüição de inconstitucionalidade da Lei 9.718/98. 

3.O voto afirmou que em função da rejeição, pelo Órgão Especial desta Corte, da argüição de inconstitucionalidade da 

Lei n.º 9.718/98, havia encerrado os debates aqui nesta Região. 

4.O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

5. Embargos rejeitados. Correção de ofício do erro material apontado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos e determinar de ofício a correção do erro 

material apontado, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.058658-1       AMS  235603 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ENGECORR ENGENHARIA DE COMBUSTAO E 

CORROSAO                  IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  EDGAR LOURENCO GOUVEIA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCONFORMISMO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1. A Turma sedimentou entendimento de que na apreciação dos embargos nos casos em que se discute a 

constitucionalidade das alterações da base de cálculo e alíquotas do PIS e da COFINS aplica-se à lei e a jurisprudência 

vigente à época da interposição. 

2.Não existem as omissões e contradições apontadas pela embargante, uma vez que o voto condutor acompanhou a 

decisão do Órgão Especial que rejeitou a argüição de inconstitucionalidade da Lei 9.718/98. 

3.O voto afirmou que em função da rejeição, pelo Órgão Especial desta Corte, da argüição de inconstitucionalidade da 

Lei n.º 9.718/98, havia encerrado os debates aqui nesta Região. 

4.O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

5. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 
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São Paulo, 29 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.03.001415-0       AMS  219478 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  FIACAO E TECELAGEM KANEBO DO BRASIL S/A 
ADV     :  WALDIR LUIZ BRAGA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . OMISSÃO. ACÓRDÃO QUE INVOCA OUTRO 

ACÓRDÃO AINDA NÃO PUBLICADO. CONFIGURAÇÃO DA OMISSÃO. INTEGRAÇÃO QUE SE IMPÕE, 

NESSE PARTICULAR. OUTRAS OMISSÕES. INEXISTÊNCIA, DADO QUE O ACÓRDÃO TRANSCRITO 

ABARCOU TODAS AS QUESTÕES POSTAS À DISCUSSÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS EM PARTE. 

1. Há que se reconhecer a existência de omissão, quando o acórdão, citando decisão do Órgão Especial que rejeitou 

argüição de inconstitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, não alinha os fundamentos do julgado, impossibilitando às partes 

o pleno conhecimento do raciocínio desenvolvido e agasalhado pelo julgado. 

2. Omissão que se reforça quando se constata que, à época do julgamento, o acórdão do Órgão Especial sequer houvera 

sido publicado, evidenciando ainda mais a impossibilidade de se conhecer os fundamentos daquele e do julgado que o 

invocara como vinculante. 

3. Não há porém, nada mais a integrar no acórdão quanto às demais questões aventadas nos declaratórios, à vista de que 

o acórdão proferido na argüição de inconstitucionalidade abrangeu toda a discussão posta a desate nos autos. 

4. Embargos de declaração conhecidos e parcialmente providos, para que os fundamentos invocados no acórdão do 

Órgão Especial, agora transcritos na íntegra, passem a fazer parte do acórdão embargado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª. Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e do voto que integram o julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.04.003720-1       AMS  195396 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  GENIALI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -   DECISÃO ULTRA PETITA -   OCORRÊNCIA   

-   ACOLHIMENTO APENAS PARA SANAR O EQUIVOCO 

1.A existência de mero erro material no voto condutor ao dispor sobre as questões atinentes ao PIS, não macula o 

acórdão. 
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2.A decisão em excesso contida no acórdão deve ser extirpada. 

3.Embargos de declaração prejudicados. Correção de ofício do erro material apontado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos e determinar de ofício a correção do 

erro material apontado, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.04.007569-0       AMS  214543 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ALLCOFFEE EXPORTACAO E COMERCIO LTDA 
ADV     :  ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCONFORMISMO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1. A Turma sedimentou entendimento de que na apreciação dos embargos nos casos em que se discute a 

constitucionalidade das alterações da base de cálculo e alíquotas do PIS e da COFINS aplica-se à lei e a jurisprudência 

vigente à época da interposição. 

2.Não existem as omissões e contradições apontadas pela embargante, uma vez que o voto condutor acompanhou a 

decisão do Órgão Especial que rejeitou a argüição de inconstitucionalidade da Lei 9.718/98. 

3.O voto afirmou que em função da rejeição, pelo Órgão Especial desta Corte, da argüição de inconstitucionalidade da 

Lei n.º 9.718/98, havia encerrado os debates aqui nesta Região. 

4.O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

5. Embargos rejeitados. Correção de ofício do erro material apontado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos e determinar de ofício a correção do erro 

material apontado, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.05.007504-1       AMS  232111 
ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  3M DO BRASIL LTDA e outro 
ADV     :  JOSE ROBERTO PISANI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . OMISSÃO. ACÓRDÃO QUE INVOCA OUTRO 

ACÓRDÃO AINDA NÃO PUBLICADO. CONFIGURAÇÃO DA OMISSÃO. INTEGRAÇÃO QUE SE IMPÕE, 

NESSE PARTICULAR. OUTRAS OMISSÕES. INEXISTÊNCIA, DADO QUE O ACÓRDÃO TRANSCRITO 

ABARCOU TODAS AS QUESTÕES POSTAS À DISCUSSÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS EM PARTE. 

1. Há que se reconhecer a existência de omissão, quando o acórdão, citando decisão do Órgão Especial que rejeitou 

argüição de inconstitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, não alinha os fundamentos do julgado, impossibilitando às partes 

o pleno conhecimento do raciocínio desenvolvido e agasalhado pelo julgado. 

2. Omissão que se reforça quando se constata que, à época do julgamento, o acórdão do Órgão Especial sequer houvera 

sido publicado, evidenciando ainda mais a impossibilidade de se conhecer os fundamentos daquele e do julgado que o 

invocara como vinculante. 

3. Não há porém, nada mais a integrar no acórdão quanto às demais questões aventadas nos declaratórios, à vista de que 

o acórdão proferido na argüição de inconstitucionalidade abrangeu toda a discussão posta a desate nos autos. 

4. Embargos de declaração conhecidos e parcialmente providos, para que os fundamentos invocados no acórdão do 

Órgão Especial, agora transcritos na íntegra, passem a fazer parte do acórdão embargado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª. Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e do voto que integram o julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.10.001535-6       AMS  204322 
ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CAVO ITU SERVICOS DE SANEAMENTO S/A 
ADV     :  SIMONE MEIRA ROSELLINI e outros 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCONFORMISMO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1.A Turma sedimentou entendimento de que na apreciação dos embargos nos casos em que se discute a 

constitucionalidade das alterações da base de cálculo e alíquotas do PIS e da COFINS aplica-se à lei e a jurisprudência 

vigente à época da interposição. 

2.Deve ser extirpado apenas o que não foi requerido, mantendo-se o resultado do julgamento. 

3.Não existem as omissões e contradições apontadas pela embargante, uma vez que o voto condutor acompanhou a 

decisão do Órgão Especial que rejeitou a argüição de inconstitucionalidade da Lei 9.718/98. 

4.O voto afirmou que em função da rejeição, pelo Órgão Especial desta Corte, da argüição de inconstitucionalidade da 

Lei n.º 9.718/98, havia encerrado os debates aqui nesta Região. 

5.O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 895/2728 

6. Embargos rejeitados. Correção de ofício do erro material apontado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos e determinar de ofício a correção do erro 

material apontado, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.10.001558-7       AMS  204935 
ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ASTER PRODUTOS MEDICOS LTDA 
ADV     :  JOAO BATISTA DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCONFORMISMO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1. A Turma sedimentou entendimento de que na apreciação dos embargos nos casos em que se discute a 

constitucionalidade das alterações da base de cálculo e alíquotas do PIS e da COFINS aplica-se à lei e a jurisprudência 

vigente à época da interposição. 

2.Não existem as omissões e contradições apontadas pela embargante, uma vez que o voto condutor acompanhou a 

decisão do Órgão Especial que rejeitou a argüição de inconstitucionalidade da Lei 9.718/98. 

3.O voto afirmou que em função da rejeição, pelo Órgão Especial desta Corte, da argüição de inconstitucionalidade da 

Lei n.º 9.718/98, havia encerrado os debates aqui nesta Região. 

4.O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

5. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.12.006398-8       AMS  201340 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  SUPERMERCADO PRATA DE DRACENA LTDA 
ADV     :  JOSE PASCOAL PIRES MACIEL 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - NÃO OCORRÊNCIA - INCONFORMISMO - 

PREQUESTIONAMENTO - VIA INADEQUADA - EMBARGOS REJEITADOS 

1.Não há no acórdão embargado qualquer vício a ser sanado por esta Corte. 

2.Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

3.Ausentes os vícios do artigo  535 do Código de Processo Civil,  indevida a interposição dos embargos para o fim de 

prequestionamento. Precedentes do STJ. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo,  26 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.14.005217-0       AMS  206807 
ORIG.   :  3ª Vara de São Bernardo do Campo/SP 
APTE    :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 
ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 
APDA    :  PPALBER - Comercial Importadora Ltda. 
ADVS     :  Humberto Câmara Gouveia   e   outros 
REMTE   :  Juízo Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo - SP 
RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO- APELAÇÃO NÃO CONHECIDA - REMESSA OFICIAL 

NÃO PROVIDA 

1 - O conhecimento da apelação se vincula ao pressuposto de sua regularidade formal, que se analisa pela 

correspondência das razões nela expostas com o que ficou decidido na sentença. 

2 - Após análise da documentação acostada, verifico que, por meio dos DARF's ficou comprovado que os 

recolhimentos foram corretamente efetuados. 

3 - Apelação não conhecida. Remessa de ofício não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e negar provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto que integram o julgado. 

São Paulo,  19 de março de 2009 - [data do julgamento]. 

  

PROC.   :  2000.03.99.011838-0       REO  573920 
ORIG.   :  9500582449  9 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  MOTO REMAZA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA 
ADV     :  JOAO MARCOS PRADO GARCIA 
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PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - NÃO OCORRÊNCIA 

1.Não há no acórdão embargado qualquer vício a ser sanado por esta Corte. 

2.Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo,  19 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.000798-6       AMS  211669 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  RODRIMAR S/A AGENTE E COMISSARIA e outros 
ADV     :  JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCONFORMISMO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1.A Turma sedimentou entendimento de que na apreciação dos embargos nos casos em que se discute a 

constitucionalidade das alterações da base de cálculo e alíquotas do PIS e da COFINS aplica-se à lei e a jurisprudência 

vigente à época da interposição. 

2.Deve ser extirpado apenas o que não foi requerido, mantendo-se o resultado do julgamento. 

3.Não existem as omissões e contradições apontadas pela embargante, uma vez que o voto condutor acompanhou a 

decisão do Órgão Especial que rejeitou a argüição de inconstitucionalidade da Lei 9.718/98. 

4.O voto afirmou que em função da rejeição, pelo Órgão Especial desta Corte, da argüição de inconstitucionalidade da 

Lei n.º 9.718/98, havia encerrado os debates aqui nesta Região. 

5.O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

6. Embargos rejeitados. Correção de ofício do erro material apontado. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos e determinar de ofício a correção do erro 

material apontado, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.013217-3       AMS  223133 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ACE BIS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 
ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCONFORMISMO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1. A Turma sedimentou entendimento de que na apreciação dos embargos nos casos em que se discute a 

constitucionalidade das alterações da base de cálculo e alíquotas do PIS e da COFINS aplica-se à lei e a jurisprudência 

vigente à época da interposição. 

2.Não existem as omissões e contradições apontadas pela embargante, uma vez que o voto condutor acompanhou a 

decisão do Órgão Especial que rejeitou a argüição de inconstitucionalidade da Lei 9.718/98. 

3.O voto afirmou que em função da rejeição, pelo Órgão Especial desta Corte, da argüição de inconstitucionalidade da 

Lei n.º 9.718/98, havia encerrado os debates aqui nesta Região. 

4.O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

5. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.047710-3       AMS  227196 
ORIG.   :  16ª Vara de São Paulo/SP 
APTE    :  Maria Regina Villela Abreu 
ADV     :  Rodrigo Gonzalez 
APTE    :  União Federal  -  (FAZENDA NACIONAL) 
ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 
APDOS    :  Os mesmos 
REMTE   :  Juízo Federal da 16ª Vara de São Paulo  -  Sec Jud SP 
RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR  -  TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 
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TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - COMPLEMENTAÇÃO 

DA APOSENTADORIA - ISENÇÃO - DIREITO ADQUIRIDO DAS CONTRIBUIÇÕES CUJO ÔNUS COUBE À 

IMPETRANTE 

1.Prejudicadas as questões relativas a decadência e prescrição. 

2.O artigo 6º, VII, "b", da Lei 7.713/88 garantia isenção do resgate das contribuições cujo ônus coube ao participante. 

3.O artigo 33 da Lei nº 9.250/95 revogou a isenção e determinou a incidência do imposto de renda na fonte sobre os 

benefícios recebidos de entidade de previdência privada. 

4.Trata-se de direito adquirido a isenção das contribuições recolhidas antes do advento da Lei nº 9.250/95, cujo ônus 

coube exclusivamente ao impetrante. 

5.Apelações e remessa oficial não providas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto que integram o julgado. 

São Paulo,  15 de janeiro de 2009 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.05.009426-3     REOMS  288949 
ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 
PARTE A :  GIOVANNI E GIOVANNI LTDA -ME 
ADV     :  JOSE VALTER MAINI 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS 

MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES - OPÇÃO - VEDAÇÃO DO ART. 9º, 

XVI, DA LEI Nº 9.317/96 - INSCRIÇÃO EM DIVIDA ATIVA DE EX-SÓCIO APÓS SUA RETIRADA DA 

SOCIEDADE - NÃO CONFIGURADA A EXCLUSÃO DO SIMPLES 

1 - Cuida-se de mandado de segurança com pedido de liminar, visando o direito de reinclusão no sistema SIMPLES, 

independentemente de débito inscrito em Dívida Ativa em nome de ex-sócio. 

2 - No caso, discute-se a exclusão do SIMPLES de empresa face a existência de débitos fiscais em nome de sócio que 

participe da sociedade em mais de 10%, qual seja o inciso XVI do artigo 9º da Lei nº 9.317/96 "Art. 9° Não poderá 

optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica:  ... XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% 

(dez por cento), esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cuja 

exigibilidade não esteja suspensa;" 

3 - Da sentença que concedeu a segurança, a União Federal (Fazenda Nacional) manifestou-se considerando 

prejudicado o objeto da presente ação, vez que ficou comprovado que o Sr. Luiz Vanderlei Paladino se retirou da 

sociedade em 1/9/1997 e seu débito foi inscrito na dívida ativa em 2000. Deixando, assim, de interpor recurso de 

Apelação. 

4 - Assim, não configurando-se o quadro de exclusão da impetrante do SIMPLES, mantida a sentença proferida na 

primeira instância. 
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5 - Remessa oficial não provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto, 

que integram o presente julgado. 

São Paulo,  26 de março de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.09.001862-4        AC  909631 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  EDUCACAO SECULO XXI S/C LTDA 
ADV     :  MARIA CRISTINA DE MELO 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL - LEI 9.317/96 - 

SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E 

DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES -- LEI 10.034/00 ARTIGO 2º MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA 

- ENQUADRAMENTO - NÃO OCORRÊNCIA 

1 -  A matéria devolvida ao exame da Turma diz respeito a constitucionalidade na majoração da alíquota do SIMPLES, 

prevista do artigo 2º da Lei nº 10.034/00. 

2 -  O Contrato Social da empresa acostado às folhas 21/23, de 1/10/98, em sua cláusula terceira especifica o objeto da 

sociedade como manutenção de curso de educação infantil, curso de primeiro grau, cursos de segundo grau de qualquer 

modalidade e/ou natureza, oportunamente, manter atividades sócio-culturais, recreativas e desportivas e ensino de 

quaisquer grau e natureza. 

3 -  Compulsando os autos verifica-se que, a autora desenvolve atividades de manutenção de curso de educação infantil, 

curso de primeiro grau, cursos de segundo grau de qualquer modalidade e/ou natureza, oportunamente, manter 

atividades sócio-culturais, recreativas e desportivas e ensino de quaisquer grau e natureza. 

4 -  Verifica-se que o artigo 1º da Lei 10.034/00, abrange exclusivamente as creches e estabelecimentos de ensino 

fundamental, não se enquadrando a apelada neste perfil, tendo em vista que em seu objeto social acumula igualmente 

atividades de segundo grau e  oportunamente, mantem atividades sócio-culturais, recreativas e desportivas e ensino de 

quaisquer grau e natureza. 

5 -  Assim, não tendo logrado a autora cumprir os requisitos legais para a adesão ao Sistema Tributário SIMPLES,  não 

preenchendo os requisitos de enquadramento no artigo 1º do citado diploma legal,  resta inviável cogitar-se de discussão 

sobre alíquota majorada para tais contribuintes. 

6 - Dada a sucumbência da autora fixo os honorários de seus patronos, consoante § 1° do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, que fixo em R$ 500,00. 

7 - Apelação e remessa oficial providas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e do voto, que integram o presente julgado. 
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São Paulo,  19 de março de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.19.004336-7       AMS  247637 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ELGIN MAQUINAS S/A 
ADV     :  SEBASTIAO DIAS DE SOUZA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -OMISSÃO   -   INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 

1.Não existe omissão no decisum, o voto condutor enfrentou diretamente toda a matéria nos estritos termos do pedido 

inicial e do apelo estatal, sendo aplicado à legislação vigente que entendo ser aplicável a questão, bem como a vigente 

ao  tempo da impetração. 

2.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.05.008544-8        AC 1152612 
ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FELIPE TOJEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  INTERNATIONAL LANGUAGE SCHOOL S/C LTDA 
ADV     :  SEBASTIAO DIAS DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL - SISTEMA 

INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES - OPÇÃO - VEDAÇÃO DO ART.9º, INC. XIII, DA LEI Nº 

9.317/96 -  EXCEÇÃO - LEI 10.034/00 - ESCOLA DE IDIOMAS - 

1 - A matéria devolvida ao exame da Turma envolve a discussão da constitucionalidade da vedação prevista no inciso 

XIII do artigo 9º da Lei nº 9.317/96 e a prescrição dos tributos objeto de compensação tributária. 

2 - A vedação imposta pela Lei n.º 9.311/96 não fere o princípio da isonomia. A posição em que se encontram as 

empresas prestadoras de serviço é diferente das demais pessoas jurídicas. Ao supor-se que poderiam optar pelo 

SIMPLES, as prestadoras de serviço receberiam, com relação às demais, tratamento privilegiado. Veja-se, por exemplo, 

o recolhimento do imposto de renda: as prestadoras de serviço tem por base a tabela incidente sobre rendimentos de 

pessoas físicas, o que as diferencia das demais, colocando-as em patamares diferentes, desiguais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 902/2728 

3 - O reconhecimento judicial do direito de opção a contribuintes claramente excluídos do benefício de opção ao 

SIMPLES não seria legítimo pois estaria extrapolando o Poder Judiciário invadindo a competência constitucional do 

legislador. 

4 -  Compulsando os autos verifica-se que, a autora desenvolve atividades de prestação de serviços mediante exploração 

de prestação de serviços com os cursos de línguas e madureza (folha 31), atividade que não se enquadra em qualquer 

das atividades legalmente permitidas para adesão ao SIMPLES.  

5 - Prejudicada a alegação de prescrição apontada pelo INSS, tendo em vista a inexistência de créditos a serem 

compensados. 

6 - Prejudicada a alegação de prescrição face à reversão do ônus da sucumbência, pelo que, condeno à autora ao 

pagamento de despesas processuais e verbas honorárias, que fixo em R$ 1.500,00, a ser rateado entre os apelantes, 

consoante o § 1º do artigo 20 do Código de Processo Civil.  

7 - Apelação da União e remessa oficial providas e apelação  do INSS parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e à remessa oficial e parcial 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo,  19 de março de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.26.009490-9        AC 1302718 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  LAUNDRY MACHINE IND/ E COM/ LTDA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.  

1. A decadência diz respeito ao prazo para se efetuar o lançamento e a prescrição só começa  a ser contada a partir do 

lançamento, sendo o tempo que a Fazenda possui para cobrar judicialmente o crédito tributário. 

2- A partir da data da constituição do crédito, a Fazenda tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em dívida ativa 

e ajuizar a execução ativa para sua cobrança. 

3- Entre a constituição do crédito até o ajuizamento da execução - interrompendo a prescrição, não transcorreu o prazo 

de 5 anos. 

4- Remessa oficial não conhecida e apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.61.00.012483-9        AC  981513 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANILO BARTH PIRES 
APDO    :  UDO ERNST KRUMMEL e outros 
ADV     :  RICARDO CHAMMA RIBEIRO 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - AUTOS APARTADOS - APELAÇÃO - 

DECLARAÇÃO DO REQUERENTE - DEPÓSITOS EM POUPANÇA - SUPOSIÇÃO DO PADRÃO DE VIDA - 

AUSÊNCIA DE PROVAS - RECURSO IMPROVIDO  

1)A assistência judiciária é garantia constitucional e é dever do Estado proporcionar o acesso ao Judiciário aos que não 

possuem condições financeiras para arcar com as despesas do processo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 

2)Para o deferimento da justiça gratuita, basta simples declaração do requerente e pode ser decretada em qualquer grau 

de jurisdição e qualquer fase processual. 

3)Há necessidade de comprovação pela outra parte da suficiência de patrimônio do requerente, o que não restou 

provado. 

4)Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.004505-1       AMS  288094 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  COOPERSERV COOPERATIVA DE TRABALHADORES EM 

SERVICOS   MULTIPLOS 
ADV     :  VERONICA KOBAYASHI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - INCIDÊNCIA DE CSLL, PIS E COFINS - COOPERATIVA - LEI 10.833/2003- DENEGAÇÃO DO 

WRIT. 

1.  A cooperativa, ao praticar atos cooperativos próprios, sem obtenção de lucro, busca apenas servir aos associados, 

restando prejudicado o recolhimento de CSLL, PIS  e COFINS, por óbvio, diante da inocorrência do fato gerador. 

2.    A Lei nº 10.833/2003 prescreve que os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de 

direito privado, pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de 

valores e locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, 

seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços profissionais, 

estão sujeitos a retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da COFINS e da contribuição 

para o PIS/PASEP. 
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3.    Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela prestação de 

serviços enumerados, estão sujeitas à retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da 

COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, incluindo em seu inciso II as sociedades cooperativas.  

4. Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

  

PROC.   :  2004.61.00.007914-0     REOMS  270081 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  MITSCA COM/ E SERVICOS DE LOCACAO DE BENS LTDA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DOMBRADY 
PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - A União Federal informou o cancelamento e a extinção da inscrição que obstou a expedição da certidão negativa de 

dívida (fl. 53), restou assim configurado o direito à expedição de certidão negativa de débito, haja vista o preenchimento 

dos requisitos legais dispostos no artigo 205 do CTN. 

3 - Remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.009895-0     REOMS  276234 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  MBSET INDL/ LTDA 
ADV     :  MARCELO BAETA IPPOLITO 
PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 
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E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - 

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - A União Federal informou o cancelamento das duas inscrições que obstaram a expedição da certidão objeto da 

presente ação (fls. 107/108) restou assim configurado o direito à expedição de CCPDEN, haja vista o preenchimento 

dos requisitos legais dispostos no artigo 206 do CTN. 

3 - Remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.023087-5     REOMS  276281 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  MEDTRONIC COML/ LTDA 
ADV     :  FERNANDO BRANDAO WHITAKER e outros 
PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - A impetrante comprovou com a juntada de documentos (fls. 29/30 e 54) o pagamento do débito que obstou a 

expedição da certidão, restou configurado o direito à expedição de certidão negativa de débitos, haja vista o 

preenchimento dos requisitos legais dispostos no artigo 205 do CTN. 

3 - Remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.61.00.024960-4       AMS  296654 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  SINDICATO DA IND/ DE REPARACAO DE VEICULOS E 

ACESSÓRIOS                 DO ESTADO DE SAO PAULO - SINDIREPA 
ADV     :  MARCELO DE PAULA BECHARA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - RAZÕES DISSOCIADAS - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA - REMESSA OFICIAL - SISTEMA 

INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES - OPÇÃO - VEDAÇÃO DO ART.9º, INC. XIII, DA LEI Nº 

9.317/96 - NÃO OCORRÊNCIA 

1 - Trata-se de mandado de segurança coletivo com pedido de liminar requerendo provimento jurisdicional que assegure 

às empresas associadas ao Sindicato impetrante o pretenso direito de participar do SIMPLES - Sistema Integrado de 

Pagamento de Imposto, bem como não seja negada a adesão de novas empresas do mesmo setor ao SIMPLES. 

2 - A União Federal (Fazenda Nacional), apelou, requerendo reforma da sentença. Pugna pela improcedência do pedido 

por estarem os impetrantes inscritos em Dívida Ativa, não podendo pertencer ao sistema SIMPLES, ao teor do artigo 9º, 

XV, da Lei nº 9.317/96.  

3 - Inicialmente, assinalo que o impetrante não alinhou qualquer argumento contra o citado dispositivo legal relacionado 

à inadimplência de seus associados, tampouco fez parte da sentença proferida. 

4 - O artigo 514, II, do Código de Processo Civil prescreve que a apelação deve conter as razões de fato e de direito do 

inconformismo. As citadas razões do apelo devem possuir pertinência com os fundamentos da sentença, sendo que 

Theothonio Negrão anota na nota 10 ao artigo 514 do Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª 

edição, Editora Saraiva, que as razões do apelo devem possuir pertinência com os fundamentos da sentença, sendo 

pacífico na jurisprudência que não se deve conhecer do apelo em que as razões são dissociadas do fundamento da 

sentença.  

5 - Ocorre que a apelação apresenta razões dissociadas do fundamento da sentença, uma vez que o decisum concedeu a 

segurança em função das atividades exercidas pelas empresas, porém o apelo não teceu qualquer argumento contra tal 

fundamento, ao contrário alinhou razões da impossibilidade de adesão ao SIMPLES de contribuintes inscritos em 

Dívida Ativa como alegou a apelante. 

6 - A jurisprudência é pacífica que não se deve conhecer do apelo em que as razões são dissociadas do fundamento da 

sentença. 

7 - Análise do mérito por força do reexame necessário nos termos do artigo 12, parágrafo único da Lei 1.533/51. 

8 - Primeiramente cabe esclarecer que a instituição do SIMPLES veio regular o tratamento diferenciado às 

microempresas e empresas de pequeno porte, em atendimento ao artigo 179 da Constituição Federal. 

9 - Esse sistema de tributação, ao simplificar os mecanismos contábeis vinculados às obrigações fiscais das pequenas e 

microempresas, estabeleceu como condição para que a empresa usufrua do benefício, além do critério quantitativo 

vinculado à sua receita bruta, um outro critério, qualitativo, relacionado a sua atividade econômica. 

10 - A sentença concedeu a segurança, por não se enquadrarem as empresas associadas ao Sindicato impetrante na 

vedação legal e União Federal apela pela reforma da sentença.  

11 - No caso em tela, o cerne da controvérsia é a possibilidade das associadas do impetrante manterem-se no SIMPLES, 

bem como que não haja impedimento à novas adesões. O atacado inciso XIII do artigo 9º da Lei nº 9.317/96, dispõe 

que: "Art. 9° Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica:  ... XIII - que preste serviços profissionais de corretor, 
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representante comercial, despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, 

médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, contador, auditor, 

consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, advogado, psicólogo, professor, jornalista, 

publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo exercício dependa de habilitação 

profissional legalmente exigida;" 

12 - Compulsando os autos, verifica-se que a impetrante junta o Estatuto Social (fls.25/46), onde estão definidas as 

atividades desenvolvidas pelos associados, como sendo reparação de veículos e acessórios (folha 27). 

13 - Ressaltando-se que cada associada ao optar pelo SIMPLES deverá comprovar seu objeto social como sendo a 

atividade objeto de presente mandamus, qual seja: reparação de veículos e acessórios, não sendo permitida qualquer 

outra atividade vedada na legislação pertinente. 

14 - Conclui-se, assim, que as empresas associadas à impetrante não exercem atividades que dependam de habilitação 

legal profissional descritas no artigo 9º, XIII, da Lei 9.317/96. 

15 - Apelação não conhecida e negado provimento à remessa oficial, tida por ocorrida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer do apelo e negar provimento à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do relatório e do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo,  26 de março de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.024971-9        AC 1395442 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DROGARIA FREITAS E NOGUEIRA LTDA e outro 
ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -RESPONSAVEL TÉCNICO POR ESTABELECIMENTO 

FARMACÊUTICO - AUSÊNCIA - AUXILIAR DE FARMÁCIA 

1 - Tratando-se de extinção do processo sem julgamento do mérito e versando a causa sobre questões exclusivamente de 

direito já em condições de imediato julgamento, permite-se que o Tribunal competente julgue desde logo a lide, 

conforme dispõe § 3º ao art. 515 do CPC. 

2- O artigo 24 da Lei n.º 3.820/60 c/c o artigo 15 da Lei nº 5.991/73 estabelecem a competência dos Conselhos 

Regionais de Farmácia  para fiscalizar as farmácias e drogarias e verificar a presença de responsável técnico, legalmente 

inscrito.  

3 - O Decreto n.º 74.170/74 estabelece que o interessado deve provar que é prático de farmácia ou oficial de farmácia, 

por meio de título legalmente expedido até 19 de dezembro de 1973, estar em plena atividade profissional e provar a 

condição de proprietário ou co-proprietário de farmácia ou drogaria em 11 de novembro de 1960. 

4 - Os documentos juntados aos autos não comprovaram o registro do autor como Oficial de Farmácia naquele 

Conselho desde 1973. 

5 - Apelação não provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima identificados, decide a Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo,  26 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.025797-2     REOMS  292834 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  EMPAGE CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 

IMOBILIARIAS LTDA 
ADV     :  LUIZ CARLOS RODRIGUES 
PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - A União Federal informou nas suas informações que naquele momento não existia qualquer impedimento na 

expedição da certidão negativa de débito, restou assim configurado o direito à expedição de CND, haja vista o 

preenchimento dos requisitos legais dispostos no artigo 205 do CTN. 

3 - A presente impetração não visa apenas afastar o impedimento à expedição da CND, mas tem por objetivo não 

aguardar a demorada análise de documentos da impetrante para dar baixa no débito e expedir a citada certidão (50 dias), 

pois ninguém é obrigado a aguardar a morosidade das repartições publicas para a expedição de qualquer certidão. 

Portanto, não prospera a alegação do parquet federal de extinção da impetração por carência superveniente. 

4 - Remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.030699-5     REOMS  286637 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  MOZARTEUM BRASILEIRO ASSOCIACAO CULTURAL 
ADV     :  FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO 
PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 909/2728 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - A União Federal informou o cancelamento e a extinção da inscrição que obstou a expedição da certidão negativa de 

dívida (fl. 53), restou assim configurado o direito à expedição de certidão negativa de débitos fiscais, haja vista o 

preenchimento dos requisitos legais dispostos no artigo 205 do CTN. 

3 - Remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.032518-7       AMS  276508 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ESCRITORIO CONTABIL SANTA ROSA S/C LTDA 
ADV     :  ANTONIA MASTROROSA RAMIRES DOS REIS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - EXTINÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 156, I, DO CTN - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA E REMESSA OFICIAL NÃO 

PROVIDA. 

1. Apelação estatal não conhecida por falta de interesse, uma que a União Federal informou o cancelamento do débito 

que obstou a expedição da certidão de débito (44/46). 

2.A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

3. A União Federal informou o cancelamento da inscrição nº 8060311620024 (Processo nº 10880 278384/2003-11), que 

obstou a expedição da CND (fls. 44/46). Portanto, resta configurado o direito à expedição de certidão negativa de 

débitos, haja vista o preenchimento dos requisitos legais dispostos no artigo 205 do CTN. 

4. Apelação não conhecida e remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e negar provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 910/2728 

São Paulo, 26 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.032979-0     REOMS  289867 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  SICILIANO S/A 
ADV     :  FABIO LUIZ MARQUES ROCHA 
PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - EXTINÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 156, I, DO CTN - REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - A autoridade impetrada informou o cancelamento das inscrições que obstaram a expedição da certidão negativa de 

débitos. Restou assim configurado o direito à expedição de certidão negativa de débitos, haja vista o preenchimento dos 

requisitos legais dispostos no artigo 205 do CTN. 

3 - Remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.033038-9       AMS  282158 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CORNETA LTDA 
ADV     :  JOSE ANTONIO SALVADOR MARTHO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

1. Preliminares de falta de direito líquido e certo se mistura com o mérito e com este será examinada. 

2.A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 
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3. A impetrante não comprovou de plano a extinção de todos os débitos fiscais, ademais não prospera a alegação de 

suspensão de todos os débitos fiscais devido à apresentação de pedido de revisão, uma vez que segundo as informações 

da autoridade impetrada os pedidos já foram julgados, restando assim débitos. Portanto, não resta configurado o direito 

à expedição de certidão positiva de débitos, com efeitos de negativa, haja vista o não preenchimento dos requisitos 

legais dispostos no artigo 206 do CTN. 

4. Apelação e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.035036-4       AMS  277464 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  THYSSENKRUPP ACOS ESPECIAIS S/A 
ADV     :  FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

1. Preliminares de falta de direito líquido e certo se mistura com o mérito e com este será examinada. 

2.A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

3. Conforme constou do parecer do Ministério Público Federal os documentos apresentados demonstram que os débitos 

estão extintos, pelo pagamento, ou estão com a exigibilidade suspensa pela apresentação de pedido de retificação de 

DARF. Portanto, resta configurado o direito à expedição de certidão positiva de débitos, com efeitos de negativa, haja 

vista o preenchimento dos requisitos legais dispostos no artigo 206 do CTN. 

4. Apelação e remessa oficial não providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.035211-7     REOMS  274391 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  IND/ E COM/ TWILL LTDA 
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ADV     :  SERGIO FARINA FILHO 
PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - A impetrante juntou cópias autenticadas das guias DARF's que demonstram o pagamento dos débitos que obstaram a 

expedição da certidão negativa de débitos (fls. 44/51), bem como juntou cópias dos pedidos de revisão de débitos 

inscritos em dívida ativa da União (fls. 52/58), restou assim configurado o direito à expedição de certidão positiva de 

débitos com efeito negativo, haja vista o preenchimento dos requisitos legais dispostos no artigo 206 do CTN. 

3 - Remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.035246-4       AMS  279884 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  SANTANDER BRASIL PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS 

S/A 
ADV     :  GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

1. Preliminares de falta de direito líquido e certo se mistura com o mérito e com este será examinada. 

2.A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

3. conforme constou da sentença as inscrições 80201004026-64, 80601008705-27, 80601008706-08 estão com a 

exigibilidade suspensa devido à decisão proferida na Ação Anulatória nº 2001.61.00.032349-9, sendo que as inscrições 

nº 80204032950-74 e 806040447873-44 estão extintas pelo pagamento. Portanto, resta configurado o direito à 

expedição de certidão positiva de débitos, com efeitos de negativa, haja vista o preenchimento dos requisitos legais 

dispostos no artigo 206 do CTN. 
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4. Apelação e remessa oficial não providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.035595-7       AMS  280348 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CDM CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     :  ANA PAULA SILVEIRA DE LABETTA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 

1. A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2. O exame dos documentos não demonstra que todos os débitos encontram-se com a exigibilidade extinta ou suspensa, 

pois existem débitos em aberto. Ademais, a verificação da certeza da extinção/parcelamento de todos os débito na 

presente demanda exige uma perícia contábil, sendo tal incompatível como mandado de segurança. Portanto, não resta 

configurado o direito à expedição de certidão positiva de débitos, com efeitos de negativa, haja vista o não 

preenchimento dos requisitos legais dispostos no artigo 206 do CTN. 

3. Apelação e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.001333-9       AMS  305062 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  PROMON TECNOLOGIA LTDA 
ADV     :  MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 
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MANDADO DE SEGURANÇA - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - 

DILAÇÃO PROBATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS 

1. A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2. O exame dos documentos acostados aos autos pela impetrante não gera à imediata conclusão da suspensão ou 

extinção dos débitos fiscais, para tanto se faz necessário perícia fiscal dos documentos. Ocorre que, o rito do mandado 

do mandado de segurança não admite a dilação probatória, sendo que tal fato torna infrutífera a presente impetração. 

3. Apelação e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo,  26 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.001984-6     REOMS  284822 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  BRAZIL REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 
ADV     :  CAIO ROBERTO MENEZES LESSA MOREIRA 
PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - A União Federal informou que consultando o sistema da PGFN de Dívida Ativa verificou que a impetrante encontra-

se na situação "extinta por cancelamento com ajuizamento a ser cancelado" (fl. 223), restou assim configurado o direito 

à expedição de certidão negativa de débitos fiscais, haja vista o preenchimento dos requisitos legais dispostos no artigo 

205 do CTN. 

3 - Remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.61.00.002268-7     REOMS  287058 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  G CHRISTOFE COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     :  ROBERTA LUANDA AMBROSIO 
PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - A assinalo que a União Federal informou o cancelamento das inscrições que obstaram a expedição da certidão 

negativa de débitos fiscais (fl. 99), restou assim configurado o direito à expedição de certidão negativa de débitos 

fiscais, haja vista o preenchimento dos requisitos legais dispostos no artigo 205 do CTN. 

3 - Remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.002912-8       AMS  302774 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ALDEIA BRASIL AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE VENTURINI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS 

MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES - OPÇÃO - VEDAÇÃO DO ART.9º, 

INC. XV, DA LEI Nº 9.317/96 - EXISTÊNCIA DE DÉBITO NÃO COMPROVADA 

1 - Cuida-se de mandado de segurança com pedido de liminar, visando o direito de inclusão no sistema SIMPLES, 

independentemente de débito inscrito em Dívida Ativa, que a impetrante alega ter quitado. 

2 - Da sentença que concedeu a segurança apelou a União Federal (Fazenda Nacional) alegando ser ilegal a inclusão no 

Simples, estando o contribuinte com débitos inscritos na Dívida Ativa. 

3 - No caso, discute-se a impossibilidade de opção ao SIMPLES de empresa face a existência de débitos fiscais, qual 

seja o inciso XV do artigo 9º da Lei nº 9.317/96: "Art. 9° Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica:  ... XV - 
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que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cuja 

exigibilidade não esteja suspensa;" 

4 - Em sua apelação a União Federal (Fazenda Nacional) alega que o Sistema de controle Informatizado da Receita 

Federal a indica a existencia de débitos que impede a opção da empresa ao SIMPLES. Junta às folhas 161/162 

Relatórios do Sistema da PGFN apontando débitos inscritos nas Dívidas Ativas nº 80.6.06.164372-66 e nº 

80.7.06.037970-53 com data de inscrição de 21/7/2006. 

5 - Os débitos que a apelante se refere são posteriores aos discutidos na inicial, onde se discute o direito de inclusão ao 

simples em 26/1/2005 (folha 20). Direito que o impetrante logrou garantir desde a liminar lhe foi concedida (folhas 

81/83). As Dívidas Ativas referenciadas na Apelação referem-se ao ano seguinte, qual seja, 21/4/2006, que a apelante 

deve resolver por outros meios que não neste writ. 

6 - Assim, não tendo logrado a impetrada comprovar os débitos que alegava existirem a época da impetração do 

mandamus, mantenho a sentença proferida na primeira instância. 

7 - Apelação e remessa não providas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo,  26 de março de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.003170-6       AMS  278472 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  SAB WABCO DO BRASIL S/A 
ADV     :  MARIA CECILIA LIMA PIZZO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

1. A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2. A impetrante comprovou em relação aos débitos que obstaram a expedição da certidão, à suspensão da exigibilidade 

de parte dos mesmos, bem como a extinção das demais pelo pagamento/compensação.  

3. Apelação e remessa oficial não providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo,  26 de março de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.61.00.003482-3     REOMS  280021 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  OBRA KOLPING DO BRASIL 
ADV     :  MANUEL JOAQUIM MARQUES NETO 
PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - A impetrante informou (fl. 142) e a autoridade coatora confirmou (fl. 147) o cancelamento das inscrições que 

obstaram a expedição da certidão, restou configurado o direito à expedição de certidão negativa de débitos, haja vista o 

preenchimento dos requisitos legais dispostos no artigo 205 do CTN. 

3 - Remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.003614-5     REOMS  282292 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  LOCARALPHA LOCADORA DE VEICULOS LTDA 
ADV     :  MARCELO SCAFF PADILHA 
PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - A impetrante comprovou com a juntada de documentos (fls. 27 e 28) o pagamento dos débitos que obstaram a 

expedição da certidão, restou configurado o direito à expedição de certidão negativa de débitos, haja vista o 

preenchimento dos requisitos legais dispostos no artigo 205 do CTN. 
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3 - Remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.005943-1        AC 1230666 
ORIG.   :  7ª Vara de São Paulo/SP 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  Lilian Fernandes Gibilini 
APDO    :  Valmir de Souza Carvalho 
ADV     :  Marília Terezinha Martone 
RELATOR :  Desembargador Federal NERY JUNIOR - TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA 

1 - Não existe a alegada omissão quanto à aplicação do artigo 475, I do CPC, visto que o direito controvertido é inferior 

a 60 salários mínimos, aplicando-se ao caso o § 2º do artigo 475. 

2 - Melhor sorte não socorre o embargante quanto à alegação de violação ao artigo 586 do CPC.  O autor apresentou 

planilha de cálculo nos autos principais, postulando o pagamento de quantia que entendia correta, em função de 

sentença de mérito que lhe foi favorável.  O Banco Central apresenta embargos à execução ao fundamento da 

inexigibilidade do título executivo e se assim não entender o magistrado, alega excesso de execução apresentando uma 

planilha com o valor que acredita devido.  Por sua vez o juízo monocrático acolheu a conta apresentada pelo ora 

embargante, no valor de R$ 12.798,72 em fevereiro de 2003.  Não se pode dizer que o crédito do autor foi fundado em 

obrigação ilíquida e ou inexigível. 

3 - Não existe necessidade de manifestação sobre o RESP 130.918/SP, visto que o mesmo apenas serviu de 

embasamento para a decisão do recurso interposto pelo autor, cuja decisão é clara e inequívoca. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do voto e do relatório que integram o 

julgado. 

São Paulo,  2 de março de 2009 - (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.013141-5     REOMS  282917 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  SINDICATO DA IND/ DE APARELHOS ELETRICOS ELETRONICOS 

E SIMILARES DO ESTADO DE SAO PAULO 
ADV     :  KLEBER MARAN DA CRUZ 
PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 
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E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - A impetrante comprovou que apresentou pedido administrativo de revisão do débito nº 80.2.04.043319-37, bem 

como juntou cópia dos respectivos DARF's; ademais, a autora também juntou cópia do DARF quitado da inscrição nº 

80.2.05.017753-05 restou assim configurado o direito à expedição de CPDEN, haja vista o preenchimento dos 

requisitos legais dispostos no artigo 206 do CTN. 

3 - Remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.020614-2     REOMS  284574 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  MALLINCKRODT DO BRASIL LTDA 
ADV     :  LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA 
PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - A União Federal informou que consultando o sistema da PGFN de Dívida Ativa verificou que a impetrante encontra-

se na situação "inscrição extinta retirada da base de cálculo" (fl. 167), restou assim configurado o direito à expedição de 

certidão negativa de débitos fiscais, haja vista o preenchimento dos requisitos legais dispostos no artigo 205 do CTN. 

Ademais, o contribuinte não pode sofrer prejuízos pela morosidade da administração. 

3 - Remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 26 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.022291-3     REOMS  298250 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  HOBART DO BRASIL LTDA 
ADV     :  RAPHAEL CARLOS GUTIERRES 
PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 

1 - Agravo retido não conhecido, eis que não reiterado. 

2 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

3 - O Delegado da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo informou que não 

existem no âmbito da Secretaria da Receita Federal ou da Procuradoria da Fazenda Nacional pendências impeditivas da 

expedição da certidão negativa de débitos fiscais (fls. 175/177), restou assim configurado o direito à expedição de 

certidão negativa de débitos fiscais, haja vista o preenchimento dos requisitos legais dispostos no artigo 205 e 206 do 

CTN. Ademais, o contribuinte não pode sofrer prejuízos pela greve que assola a administração. 

4 - Agravo retido não conhecido e remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.022720-0     REOMS  282993 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  SERVIX ENGENHARIA S/A 
ADV     :  LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 
PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - 

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 
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não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - A impetrante comprovou à fl. 69 que os débitos constantes dos processos administrativos 13808-003.447/2001-86 e 

13808-003.446/2001-31, porém demonstrou que os mesmos encontram-se com exigibilidade suspensa devido à adesão 

ao PAES (fls. 88/94) não constituindo óbices à expedição da certidão pleiteada, restou assim configurado o direito à 

expedição de CCPDEN, haja vista o preenchimento dos requisitos legais dispostos no artigo 206 do CTN. 

3 - Remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.029055-4        AC 1395002 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FR COM/ DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA 
ADV     :  LAERCIO BENKO LOPES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PIS. COFINS. IRPJ. CAPACIDADE CONTRIBUTIVA. ISONOMIA. 

1-A irresignação da apelante se dirige, de forma genérica,  à legislação tributária, alegando encontrar-se em dificuldade 

financeira e invocando o princípio da capacidade contributiva. 

2-A mera alegação de que a empresa apelante não possui disponibilidade financeira para arcar com o pagamento de 

determinado tributo não se mostra suficiente para afastar a obrigatoriedade de recolhimento do mesmo.  

3-Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.09.004995-0        AC 1389656 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  MARIA DE LOURDES BALLAN PAULA AMERICANA 
ADV     :  MARCIO EDUARDO DE CAMPOS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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AÇÃO DECLARATÓRIA - SIMPLES -- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA - ART. 

9O,XII, LEI N.º 9.317/96 -- EXCLUSÃO  

1 - Cuida-se de apelação em ação pela qual a autora pretende o reconhecimento de seu direito à opção de recolhimento 

tributário pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES, do qual foi excluída ao 

argumento de que a empresa realiza operações de locação de mão-de-obra, bem como suspensão da exigibilidade da 

autuação imposta. 

2 - A Lei n.º 9.317/96 tem o escopo de incentivar as atividades das pessoas jurídicas, consistentes em microempresas e 

empresas de pequeno porte, com a adequação da carga tributária, mais simplificada. A mens legis do óbice desses 

profissionais acima relacionados reside no fato que dispensam uma tutela diferenciada, mais fomentadora, do Estado.  

3 - Esse sistema de tributação, ao simplificar os mecanismos contábeis vinculados às obrigações fiscais das pequenas e 

microempresas, estabeleceu como condição para que a empresa usufrua do benefício, além do critério quantitativo 

vinculado à sua receita bruta, um outro critério, qualitativo, relacionado a sua atividade econômica.  

4 -  Compulsando os autos, verifica-se que a autora, ora apelante, informa ter sido excluída do SIMPLES pela Receita 

Federal, por praticar locação de mão-de-obra ou serviços de vigilância, limpeza ou conservação. Alega que a empresa 

sempre teve como objetivo social a prestação de serviços de conserto de veículos, os quais ainda, podem ser executados 

no local onde o veículo danificado se encontra. 

5 -  Em sua contestação, a União Federal esclarece que a exclusão deu-se devido à atividade exercida pela autora de 

cessão de mão de obra, conforme comprova o documento acostado à folha 16, onde a Gerencia Executiva em Campinas 

presta informações ao Chefe da Receita Federal em Americana/SP, sobre a autora, alegando que a mesma exerce 

atividades de mediante cessão de mão de obra o que é vedado conforme inciso XII do artigo 9º da Lei nº 9.317/96. 

6 - De fato, o citado dispositivo legal citado exclui do referido SIMPLES a atividade de locação de mão de obra (Lei nº 

9.317/96, artigo 9º, XII, f). 

7 -  Conclui-se assim, que a autora não reúne condições para aderir ao sistema tributário SIMPLES. 

8 -  Apelação não provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo,  26 de março de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.19.001281-9       AMS  286593 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APDO    :  SUZUKI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     :  JOAO MANOEL LOBO 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - INOCORRÊNCIA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL 

PROVIDAS. 

1.Preliminar de inadequação da via eleita rejeitada. 
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2. A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

3. Os débitos em aberto constantes do sistema SIEF a apelada não comprovou a sua quitação. Portanto, entendo que não 

se encontram presentes os pressupostos para a concessão de CND ou CPDEN. 

4.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo,  26 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.011695-9       AMS  291601 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  MMC AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA 
ADV     :  LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - APELAÇÃO NÃO 

CONHECIDA -  REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 

1 - O conhecimento da apelação se vincula ao pressuposto de sua regularidade formal, que se analisa pela 

correspondência das razões nela expostas com o que ficou decidido na sentença. 

2 - Trata-se de tributo sujeito a lançamento por homologação. Entretanto, compulsando os autos, verifico que, in casu, 

não houve a prévia emissão de DCTF. A Declaração de Créditos Tributários Federais apenas se deu após o 

recolhimento em atraso do tributo, razão pela qual não houve a prévia constituição do crédito tributário.  

3 - O Fisco não ficou ciente de diferenças a serem recolhidas em atraso. Dessa forma, irrepreensível a decisão do Juízo 

de primeiro grau quanto à ocorrência, no caso em tela, da denúncia espontânea. 

4 - O C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a denúncia espontânea eficaz extingue a punibilidade tanto das 

multas denominadas punitivas (de ofício), quanto daquelas de cunho moratório, as chamadas multas administrativas. 

5 - Apelação não conhecida. Remessa de ofício a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação interposta e negar provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de março de 2009. 
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PROC.   :  2006.61.00.013028-2     REOMS  300712 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  MCCAIN DO BRASIL ALIMENTOS LTDA 
ADV     :  FABIO ROSAS 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA- PENHORA- CONCESSÃO 

DO WRIT. 

1 -  Os débitos tributários em apreço não são impeditivos à emissão da Certidão Positiva com efeitos de Negativa, pois 

são objeto de execuções fiscais com penhora efetivada, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional. 

2 - Imperioso o reconhecimento do direito da impetrante à emissão da Certidão  de Regularidade Fiscal. 

3 -Remessa Oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2006.61.00.014466-9        AC 1287601 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NEGRITO PRODUCAO EDITORIAL LTDA - ME 
ADV     :  JOSE ROBERTO LAZARINI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO DECLARATÓRIA - SIMPLES -- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM PRODUÇÃO DE FILMES E FITAS DE 

VÍDEO - ART. 9O, XIII, LEI N.º 9.317/96 -- EXCLUSÃO  

1 -  Cuida-se de apelação em ação pela qual a autora requer seja assegurado o direito de obtenção de Certidão Negativa 

de Débitos e/ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa, anulação do Ato Declaratório de Exclusão do Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES nº 485.839/2003, bem como a suspensão da 

exigibilidade dos créditos decorrentes da referida exclusão. 

2 - A Lei n.º 9.317/96 tem o escopo de incentivar as atividades das pessoas jurídicas, consistentes em microempresas e 

empresas de pequeno porte, com a adequação da carga tributária, mais simplificada. A mens legis do óbice desses 

profissionais acima relacionados reside no fato que dispensam uma tutela diferenciada, mais fomentadora, do Estado.  

3 - Esse sistema de tributação, ao simplificar os mecanismos contábeis vinculados às obrigações fiscais das pequenas e 

microempresas, estabeleceu como condição para que a empresa usufrua do benefício, além do critério quantitativo 

vinculado à sua receita bruta, um outro critério, qualitativo, relacionado a sua atividade econômica.  

4 -  Compulsando os autos verifica-se que a autora ora apelante informa ter sido excluída do simples pela Receita 

Federal em 7/8/2003, pelo Ato Declaratório nº 485.839 com efeitos retroativos a data de 18/4/2002, por exercer 
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atividade econômica vedada (o contrato acostado às folhas 17/21, de 26/3/2002, indica alteração contratual da sociedade 

modificando o objetivo social para comercialização, distribuição e produção de filmes, fotos, vídeo, áudio, finalização, 

corte e montagem, produção e finalização de imagens, comunicação visual e artes gráficas). 

5 -  Diante disto, a apelante tratou de promover nova alteração contratual (juntada às folhas 121/126, de 15/12/2003, 

indicando objetivo da sociedade, atividades em comunicação visual, artes gráficas e editoração eletrônica) e tentou 

promover junto aos órgãos da administração em 26/5/2004, informando à Receita Federal o código CNAE 22.29.2.99 -  

outros serviços gráficos (fl.127), apesar de incompatível com o segmento de prestação de serviços por ser este código 

pertencente ao grupo de indústria de transformação na área gráfica, mas o único que se assemelhava ao verdadeiro labor 

da empresa. Todavia seu pedido foi rejeitado mantendo-se sua exclusão do sistema (fl.318/326). 

6 - Em sua contestação, a União esclarece que a exclusão deu-se devido às atividades exercidas pela autora que 

correspondem preponderantemente à produção de filmes e fitas de vídeo, conforme descrito na alteração contratual de 

18.4.06. Além do que, a tentativa de enquadrar-se usando o código de atividade econômica sob nº 9211-8/99 (fl.347) 

para sua inscrição ao SIMPLES, não foi aceita, por não representar exatamente as atividades desenvolvidas. Acrescenta 

ainda, que a própria autora reconhece na inicial que o utilizado não é o melhor para enquadrar suas atividades, haja vista 

que pertencente à transformação na área gráfica. Finaliza a União Federal, concluindo que a exclusão nada mais fez que 

remeter à lei que não permite a produção de filmes e afins. 

7 -  Conclui-se assim, que a autora não reúne condições para aderir ao sistema tributário SIMPLES. 

8 -  Apelação não provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo,  26 de março de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.027692-6       AMS  307596 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CAVAN PRE MOLDADO S/A 
ADV     :  FLAVIA FAGGION BORTOLUZZO GARGANO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA -- PARCELAMENTO - 

PAEX. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - O deferimento de parcelamento importa na suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos.  

3 - As multas devidas pelo contribuinte, desde de relativas a débito tributário de obrigação principal com vencimento 

até 28 de fevereiro de 2003, independentemente da data que for prevista para o seu pagamento, estão incluídas no 

parcelamento excepcional - PAEX 

4 - Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial a que se negam provimento. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2006.61.08.006342-4        AC 1373991 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  MARLY LANZARINI BARBOSA DA SILVA (= ou > de 65   anos) 
ADV     :  THIAGO EMPKE GARCIA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - JUROS REMUNERATÓRIOS - NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO - 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

1 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

2 - A incidência da correção monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, 

sob pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, o débito judicial deve ser 

atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a assegurar o valor real da moeda no período de inflação, na 

forma estabelecida pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução nº 242/2001 e demais 

disposições em contrário. 

3 - Os juros contratuais têm intuito remuneratório, gratificando o investidor da poupança, sendo cabíveis a partir da data 

em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento ou enquanto a conta permaneceu em atividade, 

pois representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. Insta salientar que, porquanto a conta da  

autora recebeu sua incidência, apenas sobre a correção monetária creditada a menor, faz ela jus à aplicação de juros 

remuneratórios sobre as diferenças apuradas. 

4 - Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.08.009373-8       AMS  303204 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  MOVEIS LINDOLAR LTDA 
ADV     :  SANDRO DALL AVERDE 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 
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E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -OMISSÃO   -   CONTRADIÇÃO   - 

  OBSCURIDADE   -   INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 

1.Não em qualquer hipótese, omissão, contradição ou obscuridade no Acórdão embargado, uma vez que o voto 

condutor enfrentou diretamente a matéria constante dos autos à luz da doutrina e jurisprudência vigente. 

2.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.22.002542-6        AC 1385656 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    :  FUMIO ITIKAWA 
ADV     :  GIOVANE MARCUSSI 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL -  DIREITO ECONÔMICO - PLANO BRESSER -   PLANO VERÃO -   PLANO COLLOR I - 

CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM" - INADMITIDA A DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BACEN E À UNIÃO FEDERAL - 

PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA 

1 - Deixo de conhecer de parte da apelação da CEF no tocante ao Plano Collor II, porquanto nos exatos termos da 

sentença combatida. 

2 - Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, assim como o pedido de citação da União Federal e do 

Banco Central na condição de litisconsortes passivos necessários. 

3 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

4 - Acerca do chamado Plano Bresser, a matéria hoje já se encontra totalmente pacificada. Inclusive, o próprio Superior 

Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que, iniciado o período de remuneração, adquire o poupador direito ao 

índice vigente naquele momento, não sendo possível que lei posterior altere o critério consolidado. Cabível, portanto, a 

reposição do IPC de junho/87 (26,06%) para as contas de poupança iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do 

mês. Precedentes desta Corte. 

5 - Acerca do chamado Plano Verão, o índice de correção monetária para o período de janeiro de 1989 é de 42,72%, 

incidente apenas sobre as contas dos autores com aniversário na primeira quinzena do mês, consoante assentado na 

jurisprudência. 

6 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Entendo que o índice de correção monetária incidente 
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sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário 

nº 206.048-8-RS. 

7 - A verba honorária foi regularmente fixada, devendo, pois, ser mantida. 

8 - Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, não provida. Recurso adesivo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e negar provimento à parte 

conhecida e ao recurso adesivo, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.26.005897-2  ApelReex 1363209 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  ROBERTO RODRIGUES PANDELO 
APDO    :  CLEIDE CARRASCO FERNANDES 
ADV     :  RONALDO MENEZES DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - MP nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - DIFERENÇAS 

DE CORREÇÃO MONETÁRIA - INDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL - PRESCRIÇÃO 

1 - A ação de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança possui natureza jurídica de ação pessoal, a 

qual prescreve em 20 (vinte) anos, conforme o disposto no artigo 177, caput, do Código Civil anterior, c/c artigo 2.028 

do Novo Código Civil. Entretanto, às ações em que o BACEN é parte legítima, aplica-se extensivamente o disposto no 

Decreto nº 20.910/32 e no Decreto-lei nº 4.597/42, os quais determinam que todo e qualquer direito ou ação contra a 

Fazenda Federal, nesse conceito abrangidas as autarquias federais, prescreve em cinco anos, no caso, contados da data 

da devolução da última parcela, ou seja, 16/8/92. Assim, proposta a ação em 24 de novembro de 2006, estão prescritos 

os créditos da autora. Prejudicadas, pois, as demais questões. 

2 - Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$  3.000,00, nos termos do artigo 20 § 4º 

do Código de Processo Civil, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Custas na forma da lei. 

3 - Apelação e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.032832-0        AI  296774 
ORIG.   :  200461820289810  2ªF Vara de São Paulo/SP 
AGRTE   :  Antônio Geraldo Mota 
ADV     :  Sérgio Pinto 
AGRDA   :  União Federal  -  (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 
PARTE 'R' :  PROBIT - Tecnologia Educacional Ltda.   e   outros 
ORIGEM  :  Juízo Federal da 2ª Vara das Execuções Fiscais - SP 
RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR  -  TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO 

1 - Acórdão omisso quanto à condenação da exeqüente em honorários. 

2 - O Superior Tribunal de Justiça entende que é cabível a condenação em honorários aplicada à Fazenda Pública, na 

execução fiscal, observado o disposto no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil 

3 - Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, discutidos e relatados os autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos, nos termos do relatório e do voto que integram o 

julgado. 

São Paulo,  12 de março de 2009 - [data do julgamento]. 

  

PROC.   :  2007.61.00.000020-2     REOMS  301297 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS 
ADV     :  RENATA SOUZA ROCHA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - DÉBITOS COM 

EXIGIBILIDADE SUSPENSA- CONCESSÃO DO WRIT. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - A autoridade coatora prestou informações esclarecendo que o processo administrativo nº 12157.000237/2006-90 

encontra-se com a exigibilidade suspensa junto ao Sistema PROFISC, conforme se depreende do Relatório de 

Informações de Apoio para Emissão de Certidão (fl.90). 

3 - Constatada a suspensividade do crédito tributário, imperioso o reconhecimento do direito da impetrante à emissão da 

Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa. 

4 - Remessa Oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 26 de março de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.002469-3        AC 1270643 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RENNE B FERREIRA -ME e outro 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. PRESSUPOSTOS. INOCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. POSSIBILIDADE. 

1. A ação cautelar tem por finalidade garantir o resultado útil da ação principal, durante o tempo em que se espera para 

poder iniciar o processo, ou enquanto este se realiza. 

2. No caso dos autos, em que pese a queixa do requerente, de que a demora na suspensão da pena que lhe foi aplicada e 

o reconhecimento do direito à equiparação do "Auxiliar de Farmácia" ao "Oficial de Farmácia" causa-lhe prejuízo de 

grande monta, a verdade é que ingressou com a presente ação somente em 5.2.2007, ou seja, passados quase 3 meses da 

data em que lhe foi aplicada a infração mencionada. E não há nos autos notícia de interposição da ação principal. Assim 

sendo, não resta caracterizada a presença do requisito do perigo da demora a justificar a propositura da medida cautelar. 

3. Portanto, evidenciada a ausência do referido requisito, impõe-se a extinção da ação, sem resolução de mérito, pois 

ausente uma das condições para o desenvolvimento válido e regular do processo, confirmo o julgado contido na 

sentença. 

4. Negado provimento à apelação.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3º Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e do 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009   (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.006647-0  ApelReex 1324298 
ORIG.   :  10ª Vara de São Paulo/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP 
ADV     :  Simone Aparecida Delatorre 
APDA    :  Prefeitura Municipal de Itapecerica da Serra - SP 
ADV     :  Karin Bellão Campos - (interesse pessoal) 
REMTE   :  Juízo Federal da 10 ª Vara de São Paulo - Sec Jud SP 
RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - NÃO ACOLHIDO 

1 - O magistrado não está obrigado a aderir a tese levantada pela recorrente, mas sim, discutir e apreciar a lide de 

acordo com seu entendimento e convicção, conforme orientação jurisprudencial pacífica. 

2 - Quanto ao suposto erro ou omissão do julgado, referente à classificação do estabelecimento em 'dispensário de 

medicamentos e posto de medicamentos', não resta razão ao embargante, uma vez que essa matéria foi devidamente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 931/2728 

enfrentada no voto condutor do acórdão, quando restou consignado o seguinte: "Com efeito, entendo que o posto de 

medicamento que o legislador procurou isentar da presença de farmacêutico como responsável técnico é o dispensário 

de medicamentos em hospital/clínicas médicas, uma vez que aquele local funciona para fornecer os remédios e drogas 

que foram receitados pelos médicos, que são profissionais mais do que qualificados, para determinar quais drogas 

deverão ser ministrados as pessoas que vem receber cuidados no hospital. Portanto, entendo que qualquer decreto ou 

portaria que exija a presença de profissional farmacêutico nos postos de medicamentos e seus assemelhados extrapola o 

comando legal contido na Lei nº 5.991/73. Não há necessidade de suprir qualquer erro/omissão no tocante às questões 

supra citadas." 

3 - Não há necessidade de suprir erro ou omissão no tocante às questões citadas. 

4 - Incabível a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo das partes, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. Precedentes 

jurisprudenciais. 

5 - Correção ex officio de mero erro material constante do item 1 da ementa para que conste "O artigo 15 da Lei nº 

5.991/73 exige a presença de farmacêutico..." ao invés de "não exige" conforme equivocadamente constou. 

6. Embargos rejeitados e determinada de ofício a correção do erro material. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e determinar de ofício a correção 

do erro material apontado, nos termos do relatório e do voto que integram o julgado. 

São Paulo,  12 de março de 2009 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.010644-2        AC 1287142 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  VERA SADAMI KANEKO ONISHI 
ADV     :  EMERSON DUPS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO VERÃO.  MP n.º 32/89.  LEI n.º 7.730/89. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989.  JUROS CONTRATUAIS.  

1 - Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis a partir da data em que deveriam ter sido creditados até a data 

do efetivo pagamento pois representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. 

2- Apelação a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.012281-2        AC 1344956 
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ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ROSA JAMAS PELISSONI (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     :  GUSTAVO GEORGE DE CARVALHO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - NÃO OCORRÊNCIA 

1.Não há no acórdão embargado qualquer vício a ser sanado por esta Corte. 

2.Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.013122-9        AC 1375598 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MERY KURANAGA PIMENTEL 
ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outros 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - NÃO OCORRÊNCIA - EMBARGOS REJEITADOS 

1.Não há no acórdão embargado qualquer vício a ser sanado por esta Corte. 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo,  26 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.014633-6        AC 1375580 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SOCIEDADE BRASILEIRA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA 
ADV     :  EDUARDO FELIPE SOARES TAVARES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - JUROS REMUNERATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

1 - Os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo prescricional de vinte 

anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou 

três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 205 e 206, § 3º, III, do Novo 

Código Civil). 

2 - Os juros contratuais têm intuito remuneratório, gratificando o investidor da poupança e, porquanto a conta da autora 

recebeu sua incidência, apenas sobre a correção monetária creditada a menor, faz ela jus à aplicação de juros 

remuneratórios sobre as diferenças apuradas. 

3 - Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis a partir da data em que deveriam ter sido creditados até a data 

do efetivo pagamento ou enquanto a conta permaneceu em atividade, pois representam a justa compensação que se deve 

obter do dinheiro aplicado. 

4 - Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios no importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nos termos 

do artigo 20 § 4º do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. 

5 - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.015579-9        AC 1379279 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL POPOVICS CANOLA 
APDO    :  WALTER DA ROCHA PEREIRA 
ADV     :  JOSE SILVEIRA LIMA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte do autor/apelado no que tange à propositura da ação cautelar, 

posto que basta mera petição, nos próprios autos da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos pleiteados. 

2  -  Apelação provida 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 
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São Paulo, 26 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.034009-8        AC 1395439 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  PRO INFANCIA HOSPITAL E PRONTO SOCORRO PEDIATRICO  

LTDA 
ADV     :  MARCIO ANTONIO EBRAM VILELA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM HOSPITAL - 

RESPONSÁVEL TÉCNICO - INEXIGÊNCIA  

1.O artigo 15 da Lei n.º 5.991/73 exige a presença de farmacêutico como responsável técnico por drogarias e farmácias, 

sendo que o artigo 19 do mesmo diploma dispensa tal exigência para os postos de medicamento. 

2.O Decreto 793, que deu nova redação ao artigo 27 do Decreto 74.170/74, determina que os hospitais possuam 

farmacêutico responsável técnico pelos setores de dispensação de medicamentos. 

3.A exigência contida no decreto extrapolou o comando legal. 

4.Apelação a que se nega provimento. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima identificados, decide a Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo,  26 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.03.000733-8       AMS  302319 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  S/C DE EDUCACAO E CULTURA DO LITORAL NORTE LTDA 
ADV     :  MARCOS LOPES COUTO 
APDO    :  JOEL DAMASCENO 
ADV     :  ITALO LEITE DOS SANTOS 

 NELCIADES DE OLIVEIRA FILHO  
PARTE R :  FACULDADES INTEGRADAS MODULO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - 

INADIMPLÊNCIA - NÃO REALIZAÇÃO DE PROVAS - AUSÊNCIA DE NOTAS A SEREM INCLUÍDAS NO 

HISTÓRICO ESCOLAR 

1.A matéria devolvida ao exame da Turma envolve a hipótese de extinção do feito sem resolução do mérito, por 

ilegitimidade passiva e ausência de notas em histórico escolar pela não realização de provas e rematrícula face à 

inadimplência, no segundo semestre do Curso de Direito.  
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2.Afasto a preliminar arguida de ilegitimidade passiva, tendo em vista que, como vem colocou o representante do 

Ministério Público Federal, nos casos em que a estrutura organizacional da instituição dificulta a identificação da 

suposta autoridade coatora, eventual indicação errônea da autoridade não enseja extinção do writ, até porque as 

informações foram prestadas pela autoridade impetrada (fls.152/169). 

3.O impetrante alegou dificuldades financeiras pelo que teria sido impedido de prestar provas  substitutivas e efetuar a 

rematrícula para o segundo semestre de 2003. 

4.Compulsando os autos, verifica-se que a apelante sequer conseguiu notificar o apelado para cumprir a liminar 

concedida (fl.203), que o mesmo encontra-se inadimplente sem pedido de negociação da dívida. 

5.O autor não tem direito a rematrícula, devido a sua inadimplência. Quanto as provas substitutivas, de acordo com a 

apelante, não requereu a realização das mesmas no prazo, que seria 16 a 18 de junho de 2003 (fl.201). Ainda, não restou 

comprovado que realizou qualquer prova, tampouco a liminar pode ser cumprida por não ser localizado em seu 

endereço (fl.203), não havendo que se falar em inclusão das notas no histórico escolar. 

6.Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor da Súmula 512 do Superior Tribunal de Justiça.  

7.Apelação e remessa oficial providas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.06.005682-0        AC 1378700 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    :  THIAGO NOGUEIRA GUIMARAES 
ADV     :  NAIM BUDAIBES 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - PLANO COLLOR - MEDIDAS PROVISÓRIAS ns.  168/90 e 294/91 - LEIS ns. 8.024/90 e 

8.177/91 - CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE 

PASSIVA "AD CAUSAM" 

1 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelante, já que 

tais quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. 

2 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

3 - Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei nº 8.088/90, que previa a aplicação 

do índice BTN Fiscal, e a Lei nº 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar no IPC como índice 

de correção aplicável no período relativo ao plano Collor II. 
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4 - No tocante aos juros de mora, insta salientar que a taxa SELIC é  índice legal, previsto pelo artigo 406 do Código 

Civil, o qual determina que os juros de mora serão fixados segundo as taxas que estiverem em vigor à época em caso de 

mora nos impostos devidos à Fazenda Nacional, sendo aplicável a  título de correção monetária e juros. 

5 - Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos 

dos artigos 20 § 4º e 21, parágrafo único do Código de Processo Civil, observado o disposto no artigo 12, da Lei nº 

1.060/50. Custas na forma da lei. 

6 - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.06.006888-3        AC 1378719 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    :  MARCIA MARIA PESSINI 
ADV     :  FERNANDO JOSE SONCIN 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - PLANO COLLOR - MEDIDAS PROVISÓRIAS ns.  168/90 e 294/91 - LEIS ns. 8.024/90 e 

8.177/91 - CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE 

PASSIVA "AD CAUSAM"  

1 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelante, já que 

tais quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. 

2 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

3 - Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.06.012262-2        AC 1365510 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    :  ADAO COUTO 
ADV     :  FABIO LUIS BINATI 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANOS VERÃO E COLLOR.  CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES 

NÃO BLOQUEADOS.   

1 - Acerca do chamado Plano Verão, o índice de correção monetária para o período de janeiro de 1989 é de 42,72%, 

incidente apenas sobre as contas dos autores com aniversário na primeira quinzena do mês, consoante assentado na 

jurisprudência. 

2 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

3 - A incidência da correção monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, 

sob pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, o débito judicial deve ser 

atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a assegurar o valor real da moeda no período de inflação, na 

forma estabelecida pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução nº 242/2001 e demais 

disposições em contrário. 

4 - Em face da sucumbência mínima do autor, condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 

R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do artigo 20 § 4º e 21, parágrafo único do Código de Processo Civil. Custas na 

forma da lei. 

5 - Apelação parcialmente provida. Recurso adesivo parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da CEF e ao recurso adesivo do 

autor, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.08.005216-9        AC 1386188 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  VANUSA MARGARIDA FACCHIM 
ADV     :  CRISTIANE FACCHIM 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - DIREITO ECONÔMICO - PLANO BRESSER - 1987 - JUROS REMUNERATÓRIOS - 

PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS APURADAS - 

RESOLUÇÃO CJF Nº 561/2007 

1 - Os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo prescricional de vinte 

anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou 

três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 205 e 206, § 3º, III, do Novo 

Código Civil). 
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2 - A incidência da correção monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, 

sob pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças 

apuradas deve ser feita com base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou 

a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

3 - São cabíveis juros remuneratórios de 0,5% ao mês, a partir da data em que deveriam ter sido creditados até a data do 

efetivo pagamento ou enquanto a conta permaneceu em atividade, pois representam a justa compensação que se deve 

obter do dinheiro aplicado. 

4 - Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.09.010848-2        AC 1389519 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  APARECIDO MENDES MOREIRA e outros 
ADV     :  SUELI YOKO TAIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - FUNDO PIS-PASEP - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL 

1.Trata-se in casu de ação que visa a atualização monetária de valores depositados em contas individuais do 

PIS/PASEP. Não há expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que regulamenta, sendo 

aplicável a regra geral para ações de natureza não fiscal contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 1º do Decreto nº 

20.910/32.  

2.Computa-se este prazo prescricional da data em que ocorreu o alegado crédito em valor menor que o pretendido. 

Princípio da actio nata. 

3.Apelação não provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.10.005306-0        AC 1386210 
ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  EDGAR JOSE BRESOLIN 
ADV     :  CAROLINE CRISTINA CARREIRA MARCIANO 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - INTIMAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO DA PETIÇÃO INICIAL - NÃO 

CUMPRIMENTO INTEGRAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - EXIBIÇÃO DE 

EXTRATOS BANCÁRIOS - POSSIBILIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR  

1 - Tratando-se da própria ação de conhecimento, admissível a exigência dos documentos da ora apelada, eis que 

detentora dos extratos enquanto não prescrita ação correspondente.  

2 - Aplicável à espécie o Código de Defesa do Consumidor, impondo à instituição financeira o dever de apresentação 

dos extratos.  

3 - Compulsando os autos, verifico que na letra "h" do pedido inicial, o autor requereu que a instituição bancária ré 

fosse compelida a acostar aos autos  os extratos bancários do período pleiteado, bem como os demais documentos 

necessários à elucidação dos fatos. Observo, também, que na exordial o autor pleiteou a inversão do ônus da prova, nos 

termos do artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor - considerando a relação de consumo existente 

entre os litigantes -, pedido este reiterado à fl. 94 e indeferido à fl. 112. Atento, outrossim, que na petição de fl. 124, o 

autor requereu a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para compeli-la a apresentar os extratos bancários 

imprescindíveis para o regular desenvolvimento do processo. Ademais,  cumpre observar que os documentos de fls. 

38/41, 66/67, 96/98, 100/102, 104/107 e 109/110, comprovam ser o autor o  titular das contas ns. 4122-0, 4120-3, 

12571-7 e 4121-1, demonstranto tanto sua legitimidade ativa quanto seu interesse processual. 

4 - Esta Turma entende que a prova do saldo, através de extrato, tem relevância para a fase de execução, na liquidação 

dos valores a serem percebidos pelo autor, bem como que é do banco depositário o ônus de provar o fato extintivo ou 

modificativo do direito pleiteado, seja a inexistência de saldo ou a aplicação administrativa da reposição pleiteada 

(Processo nº 2007.61.12.005886-4/SP, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJF3 22/7/2008). 

5 - Verifico ser inaplicável o disposto no artigo 515 § 3º do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 

10.352/2001, tendo em vista que a causa não se encontra em termos para julgamento imediato pelo Tribunal, porquanto 

não aperfeiçoada a relação processual, face à extinção do feito de plano, inviabilizando o contraditório na espécie. 

6 - Apelação provida. Remessa dos autos à Vara de origem para o regular prosseguimento do feito. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.11.006331-0        AC 1386473 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    :  APARECIDA ROSARIO CORDEIRO 
ADV     :  AMAURI CODONHO 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - PLANO VERÃO - PLANO COLLOR -  CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL - 

LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - MARCO TEMPORAL - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA 
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1 - Preliminar de ilegitimidade passiva ad causam rejeitada. 

2 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

3 - Acerca do chamado Plano Verão, o índice de correção monetária para o período de janeiro de 1989 é de 42,72%, 

incidente apenas sobre as contas dos autores com aniversário na primeira quinzena do mês, consoante assentado na 

jurisprudência. 

4 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

5 - A incidência da correção monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, 

sob pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças 

apuradas deve ser feita com base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou 

a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

6 - Quanto aos juros de mora, devem ser aplicados o disposto nos artigos 405 e 406 do Código Civil, que determinam 

que os mesmos são devidos a partir da citação, fixados segundo as taxas que estiverem em vigor à época em caso de 

mora nos impostos devidos à Fazenda Nacional, sendo aplicável a SELIC a título de correção monetária e juros. 

7 - Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.12.005542-5        AC 1368404 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FERNANDA ONGARATTO 
APDO    :  ANTONIO ADHEMAR SANTINONI 
ADV     :  KELLY CRISTINA SANTOS SANCHES PIMENTA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - DIREITO ECONÔMICO - PLANO VERÃO - MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 - DIFERENÇA 

DE CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL 

1 - Acerca do chamado Plano Verão, o índice de correção monetária para o período de janeiro de 1989 é de 42,72%, 

incidente apenas sobre as contas dos autores com aniversário na primeira quinzena do mês, consoante assentado na 

jurisprudência. 

2 - As diferenças apuradas devem ser atualizadas monetariamente de forma a assegurar o valor real da moeda no 

período de inflação, admitidos os índices inflacionários expurgados, na forma estabelecida pela Resolução nº 561/2007 

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário.  
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3 - Apelação não provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.14.003851-2        AC 1386272 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  PEDRO LUIS GUAZZELLI 
ADV     :  MARIA JOSE FALCO MONDIN 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - DIREITO ECONÔMICO - PLANO BRESSER - DIFERENÇA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA REFERENTE A JUNHO DE 1987 - ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL 

1 - O Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que, iniciado o período de remuneração, adquire o 

poupador direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que lei posterior altere o critério consolidado. 

Cabível, portanto, a reposição do IPC de junho/87 (26,06%) para as contas de poupança iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena do mês. 

2 - A incidência da correção monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, 

sob pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças 

apuradas deve ser feita com base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou 

a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

3 - São cabíveis juros remuneratórios de 0,5% ao mês, a partir da data em que deveriam ter sido creditados até a data do 

efetivo pagamento ou enquanto a conta permaneceu em atividade, pois representam a justa compensação que se deve 

obter do dinheiro aplicado. 

4 - Quanto aos juros de mora, devem ser aplicados o disposto nos artigos 405 e 406 do Código Civil, que determinam 

que os mesmos são devidos a partir da citação, fixados segundo as taxas que estiverem em vigor à época em caso de 

mora nos impostos devidos à Fazenda Nacional, sendo aplicável a SELIC a título de correção monetária e juros. 

5 - Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários advocatícios no importe de R$ 100,00 (cem 

reais), nos termos do artigo 20 § 4º do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. 

6 - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de março de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.61.14.004304-0        AC 1374008 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  JUVENAL SANTANA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  RUSLAN STUCHI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - DIREITO ECONÔMICO - PLANOS BRESSER E COLLOR II - ÍNDICE DE CORREÇÃO 

APLICÁVEL 

1 - O Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que, iniciado o período de remuneração, adquire o 

poupador direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que lei posterior altere o critério consolidado. 

Cabível, portanto, a reposição do IPC de junho/87 (26,06%) para as contas de poupança iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena do mês. 

2 - Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei n.º 8.088/90, que previa a 

aplicação do índice BTN Fiscal, e a Lei nº 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar no IPC 

como índice de correção aplicável no período relativo ao Plano Collor II. 

3 - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.16.000690-5        AC 1374315 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    :  NORAGI KAC DALVA 
ADV     :  WALTER VICTOR TASSI 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - DIREITO ECONÔMICO - PLANO BRESSER -  DIFERENÇA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA - PRELIMINARES REJEITADAS - INADMITIDA A DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BACEN E À 

UNIÃO FEDERAL - NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO - ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL 

1 - Deixo de conhecer da parte da apelação referente aos Planos Verão,  Collor I e II, porquanto sequer foram objeto do 

pedido inicial. 

2 - Rejeitadas as preliminares, assim como o pedido de citação da União Federal e do Banco Central na condição de 

litisconsortes passivos necessários.  

3 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 
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4 - O Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que, iniciado o período de remuneração, adquire o 

poupador direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que lei posterior altere o critério consolidado. 

Cabível, portanto, a reposição do IPC de junho/87 (26,06%) para as contas de poupança iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena do mês. 

5 - As diferenças apuradas devem ser atualizadas de forma a assegurar o valor real da moeda no período de inflação, na 

forma estabelecida pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução nº 242/2001 e demais 

disposições em contrário. 

6 - Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e negar provimento à parte 

conhecida, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.16.000833-1        AC 1386453 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    :  LUCIA HELENA CONSTANTINO 
ADV     :  WALTER VICTOR TASSI 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - DIREITO ECONÔMICO - PLANO VERÃO - MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 - 

PRELIMINARES REJEITADAS - INADMITIDA A DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BACEN E À UNIÃO 

FEDERAL - NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO - ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL - ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS APURADAS 

1 - Deixo de conhecer de parte da apelação, no tocante aos Planos Collor I e II, uma vez que sequer foram objeto do 

pedido inicial. 

2 - Rejeitada as preliminares de impossibilidade jurídica do pedido, falta de interesse de agir e ilegitimidade passiva ad 

causam, assim como o pedido de citação da União Federal e do Banco Central na condição de litisconsortes passivos 

necessários. 

3 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

4 - O índice de correção monetária para o período do mês de janeiro de 1989 é de 42,72%, incidente sobre as contas 

abertas ou renovadas na primeira quinzena do mês, consoante assentado na jurisprudência, assim como ilustrado no 

julgamento do Recurso Especial nº 187.911/SP (98.0066152-2), Relator Ministro Bueno de Souza, unânime, DJ 

14/6/1999, p. 207. 

5 - A incidência da correção monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, 

sob pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças 

apuradas deve ser feita com base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou 

a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 
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6 - Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, não provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e negar provimento à parte 

conhecida, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.20.002907-8        AC 1380528 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APDO    :  JOSE DE SANTANA 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - PLANO COLLOR - MEDIDAS PROVISÓRIAS ns.  168/90 e 294/91 - LEIS ns. 8.024/90 e 

8.177/91 - CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS - AUSÊNCIA DE 

ASSINATURA NAS RAZÕES DE RECURSO - NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO 

1 - A ausência de assinatura do recurso de apelação impede o conhecimento da matéria impugnada, em face de sua 

inexistência. 

2 - Apelação não conhecida. Recurso adesivo prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e dar por prejudicado o recurso adesivo, nos 

termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.20.003850-0        AC 1393850 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  VALDINEIA PERPETUA RODRIGUES MARTINS 
ADV     :  VALMIR APARECIDO FERREIRA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - PLANO COLLOR - MEDIDAS PROVISÓRIAS ns.  168/90 e 294/91 - LEIS ns. 8.024/90 e 

8.177/91 - CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS 

1 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 
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2 - São cabíveis juros remuneratórios de 0,5% ao mês, a partir da data em que deveriam ter sido creditados até a data do 

efetivo pagamento ou enquanto a conta permaneceu em atividade, pois representam a justa compensação que se deve 

obter do dinheiro aplicado. 

3 - A incidência da correção monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, 

sob pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças 

apuradas deve ser feita com base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou 

a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

4- Quanto aos juros de mora, devem ser aplicados o disposto nos artigos 405 e 406 do Código Civil, que determinam 

que os mesmos são devidos a partir da citação, fixados segundo as taxas que estiverem em vigor à época em caso de 

mora nos impostos devidos à Fazenda Nacional, sendo aplicável a SELIC a título de correção monetária e juros. 

5- A verba honorária foi regularmente fixada, devendo, pois, ser mantida. 

6 - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.22.000206-6        AC 1387070 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    :  ROSANA ANDRIANI 
ADV     :  GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - DIREITO ECONÔMICO - PLANO VERÃO - MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 - 

PRELIMINARES REJEITADAS - INADMITIDA A DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BACEN E À UNIÃO 

FEDERAL - NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO - ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL 

1 - Deixo de conhecer de parte da apelação, no tocante aos Planos Collor I e II, uma vez que sequer foram objeto do 

pedido inicial. 

2 - Rejeitada as preliminares de impossibilidade jurídica do pedido, falta de interesse de agir e ilegitimidade passiva ad 

causam, assim como o pedido de citação da União Federal e do Banco Central na condição de litisconsortes passivos 

necessários. 

3 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

4 - O índice de correção monetária para o período do mês de janeiro de 1989 é de 42,72%, incidente sobre as contas 

abertas ou renovadas na primeira quinzena do mês, consoante assentado na jurisprudência. 

5 - Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, não provida.  
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e negar provimento à parte 

conhecida, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.22.000568-7        AC 1386214 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    :  OSCAR SEIGO HASEGAWA 
ADV     :  FUMIO MONIWA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - DIREITO ECONÔMICO - PLANO BRESSER -PRELIMINARES REJEITADAS - 

INADMITIDA A DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BACEN E À UNIÃO FEDERAL - NÃO OCORRÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO 

1 - Deixo de conhecer de parte da apelação, no tocante aos Planos Verão, Collor I e II, uma vez que sequer foram objeto 

do pedido inicial. 

2 - Rejeitadas as preliminares de impossibilidade jurídica do pedido, falta de interesse de agir e ilegitimidade passiva ad 

causam, assim como o pedido de citação da União Federal e do Banco Central na condição de litisconsortes passivos 

necessários. 

3 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

4 - Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, não provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e negar provimento à parte 

conhecida, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.22.001144-4        AC 1386219 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    :  TSUTOMU TAKEDA espolio 
REPTE   :  SHIZUKO TAKEDA 
ADV     :  GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL - DIREITO ECONÔMICO - PLANO BRESSER -  PRELIMINARES REJEITADAS - 

INADMITIDA A DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BACEN E À UNIÃO FEDERAL - NÃO OCORRÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO  

1 - Não conheço de parte da apelação, no tocante aos Planos Verão, Collor I e II, porquanto sequer foram objeto do 

pedido inicial. 

2 - Rejeitadas as preliminares de impossibilidade jurídica do pedido, falta de interesse de agir e ilegitimidade passiva ad 

causam, assim como o pedido de citação da União Federal e do Banco Central na condição de litisconsortes passivos 

necessários.  

3 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

4 - Não conheço de parte da apelação e nego provimento à parte conhecida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e negar provimento à parte 

conhecida, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.22.001935-2        AC 1386220 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    :  MARTA HIROKO KATO 
ADV     :  FUMIO MONIWA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - DIREITO ECONÔMICO - PLANO VERÃO - MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 - 

PRELIMINARES REJEITADAS - INADMITIDA A DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BACEN E À UNIÃO 

FEDERAL - NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO - ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL  

1 - Deixo de conhecer de parte da apelação, no tocante aos Planos Collor I e II, uma vez que sequer foram objeto do 

pedido inicial. 

2 - Rejeitada as preliminares de impossibilidade jurídica do pedido, falta de interesse de agir e ilegitimidade passiva ad 

causam, assim como o pedido de citação da União Federal e do Banco Central na condição de litisconsortes passivos 

necessários. 

3 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

4 - O índice de correção monetária para o período do mês de janeiro de 1989 é de 42,72%, incidente sobre as contas 

abertas ou renovadas na primeira quinzena do mês, consoante assentado na jurisprudência. 

5 - Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, não provida.  
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e negar provimento à parte 

conhecida, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.24.001590-0     REOMS  305274 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
PARTE A :  ROSICLER CRISTIANI PRETO FIORANI 
ADV     :  ANTONIO FERNANDES DE SOUZA 
PARTE R :  ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE JALES UNIJALES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - INADIMPLÊNCIA - ÓBICE À 

EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA - DESCABIMENTO 

1. Apresenta-se ilegal o ato praticado pela autoridade coatora no sentido de não expedir o Diploma da ora impetrante 

somente porque se encontrava em débito junto à instituição de ensino, uma vez que o credor deve e pode se utilizar dos 

meios legais para a obtenção do pagamento da dívida, por intermédio da necessária ação de cobrança. 

2. Precedentes da Turma. 

3. Negado provimento à remessa oficial. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.26.003205-7       AMS  303597 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  MARIA ISABEL TEIXEIRA FRIAS 
ADV     :  MARIA HELENA MUSACHIO 
APDO    :  Universidade Bandeirante de Sao Paulo UNIBAN 
ADV     :  MARCOS ROBERTO ZACARIN 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - LITISPENDÊNCIA - CAUTELAR - MANDADO DE SEGURANÇA - 

AUTORIDADES INDICADOS DIFERENTES - UNIBAN / REITOR DA UNIVERSIDADE NO PÓLO PASSIVO -  

IDENTIDADE DE PARTES. 

1. A alegação da impetrante ora apelante de que as ações foram interpostas contra pessoas diferentes não deixa de 

configurar a litispendência, na medida em que a pessoa jurídica que suportará os efeitos da sentença será a mesma. 
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2.Compulsando os autos verifica-se às folhas 106/116 que a impetrante ora apelante ajuizou Medida Cautelar 

Inominada, com pedido de liminar, distribuída ao Juízo da 5ª Vara Cível de Santo André, sob o nº 690/07, requerendo o 

suposto direito de manter sua matrícula no terceiro ano do curso de direito promovida pela UNIBAN, após a 

transferência de outra instituição de ensino. 

3. Conclui-se, assim, como bem colocou o ilustre representante do Ministério Público Federal, que em ambas as ações 

alegam-se os mesmos fatos e os mesmos dispositivos legais, caracterizando-se a ocorrência da litispendência. Tendo em 

vista que há identidade absoluta entra as ações, com a concorrência dos três elementos identificadores da demanda 

(partes, causa de pedir e pedido), conforme define o Código de Processo Civil nos parágrafos 2 e 3 do artigo 301. 

4. Reconhecida, assim, a litispendência entre o mandado de segurança e a medida cautelar 690/07, em trâmite perante o 

Juízo da 5ª Vara Cível de Santo André, ensejando a extinção do presente feito, sem julgamento do mérito. 

5. Entretanto não merece ser mantida a sentença na parte em que atribui à impetrante a litigância de má-fé. O fato da 

impetrante ter omitido o ajuizamento da cautelar perante a Justiça Estadual de São Paulo não caracteriza nenhuma das 

hipóteses previstas no artigo 17 do Código de Processo Civil. 

6.Afasto a atribuição de litigância de má-fé, pelo fato da impetrante ter omitido o ajuizamento da cautelar perante a 

Justiça Estadual de São Paulo, por não caracterizar nenhuma das hipóteses previstas no artigo 17 do Código de Processo 

Civil. Não se verificando qualquer conduta desleal que enseje a referida condenação tampouco a ocorrência de qualquer 

dano processual à parte contrária. 

7. Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor da Súmulas nº 512 do Supremo Tribunal Federal e nº 102 

do Superior Tribunal de Justiça. 

8. Apelação parcialmente provida, apenas para afastar a condenação da impetrante ao pagamento de multa e 

indenização pela suposta litigância de má-fé. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao apelo, apenas para afastar a condenação da 

impetrante ao pagamento de multa e indenização pela suposta litigância de má-fé, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes.  

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.27.001734-0        AC 1394192 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
APDO    :  SILVIA TEREZA VOMERO 
ADV     :  JOAO MARCOS ALVES VALLIM 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - PLANO BRESSER  - PLANO VERÃO  -  PLANO COLLOR I  - PLANO COLLOR II  -  

CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM" - MARCO TEMPORAL 

1 - Deixo de conhecer de parte da apelação, no tocante ao Plano  Collor II, porquanto nos exatos termos da sentença 

combatida. 

2 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelante, já que 

tais quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. 
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3 - Compulsando os autos, verifico que a data-base da conta-poupança nº 15766-9 encontra-se na segunda quinzena do 

mês. 

4 - Acerca do chamado Plano Bresser, a matéria hoje já se encontra totalmente pacificada. Inclusive, o próprio Superior 

Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que, iniciado o período de remuneração, adquire o poupador direito ao 

índice vigente naquele momento, não sendo possível que lei posterior altere o critério consolidado. Cabível, portanto, a 

reposição do IPC de junho/87 (26,06%) para as contas de poupança iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do 

mês. Precedentes desta Corte. 

5 - Acerca do chamado Plano Verão, o índice de correção monetária para o período de janeiro de 1989 é de 42,72%, 

incidente apenas sobre as contas dos autores com aniversário na primeira quinzena do mês, consoante assentado na 

jurisprudência. 

6 - O IPC de março de 1990, no percentual de 84,32%, que na forma fracionária é expresso em 0,843200, sobre os 

saldos já convertidos em cruzeiros e à disposição dos depositantes (MP nº 168/90, art. 6º) - saldos inferiores a NCz$ 

50.000,00 que não ficaram sujeitos ao bloqueio - foi aplicado pelas instituições financeiras conforme o Comunicado 

BACEN nº 2.067. 

7 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

8 - Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e dar parcial provimento à parte 

conhecida, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.27.001758-2        AC 1395072 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
APDO    :  MARIANA IEDA RIBEIRO DE OLIVEIRA 
ADV     :  ODAIR BONTURI 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - PLANO COLLOR - MEDIDAS PROVISÓRIAS ns.  168/90 e 294/91 - LEIS ns. 8.024/90 e 

8.177/91 - CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE 

PASSIVA "AD CAUSAM" 

1 - Não conheço de parte da apelação no tocante  ao Plano Collor II, porquanto sequer foi objeto do pedido inicial. 

2 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelante, já que 

tais quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. 

3 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 
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4 - Não conheço de parte da apelação e nego provimento à parte conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e negar provimento à parte 

conhecida, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.044831-7        AI  354958 
ORIG.   :  200261020138062  9ª Vara de Ribeirão Preto/SP 
AGRTE   :  União Federal  - (FAZENDA NACIONAL) 
ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 
AGRDAS   :  TOOL - Produtos Médicos e Hospitalares Ltda.   e   outra 
RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR  -  TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - ARTIGO 557, 

CAPUT, CPC - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE 

1 - A penhora é ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua à satisfação do direito do 

credor.  É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo. 

2 - O legislador estipulou uma ordem legal de penhora ou arresto de bens, ao teor do artigo 11 da Lei nº 6.830/80.  

Ressalvo que esta ordem não tem caráter absoluto, sem que atenda às exigências de cada caso específico.  É forçoso que 

este preceito seja recebido com temperança, em conformidade aos aspectos e circunstâncias singulares envolvidas no 

feito, não podendo dela valer-se a exeqüente para exercício arbitrário. 

3 - Não podem ser admitidos mecanismos prejudiciais ao executado. Atenda-se aqui o equilíbrio entre o interesse da 

exeqüente na execução e a adoção de sua forma pelo modo menos gravoso ao devedor. 

4 - O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens, do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

5 - Pacificou-se a jurisprudência dos tribunais no sentido de que a utilização da base de dados do Banco Central - 

através dos ofícios encaminhados às instituições bancárias ou através do BACENJUD - deve ser utilizado em situações 

excepcionais, de modo a tutelar a garantia constitucional do sigilo bancário.  O sistema BACENJUD deve ser utilizado 

quando o exeqüente efetivamente tomou providências concretas visando à localização de bens penhoráveis. 

6 - Não ficou comprovado o esgotamento das diligências para localização de bens em nome da executada. 

7 - O artigo 655-A do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, tem aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80, e torna 

obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação financeira através do Sistema BACENJUD.  O 

dispositivo tão somente veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o 

cumprimento de determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

8 - A medida constritiva dos artigos 612 e 655 do CPC e nos artigos 11 e 15 da Lei nº 6.830/80, deve guardar sintonia 

com os demais dispositivos legais, como o artigo 620 do CPC e a própria LEF. 

9 - A Resolução nº 524/2006 do Conselho Superior da Justiça Federal, apenas prevê a possibilidade da determinação da 

constrição pelo BACENJUD (artigo 1º - "poderá o Magistrado solicitar o bloqueio"). 

10 - Agravo inominado não provido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e do 

voto que integram o julgado. 

São Paulo,  5 de fevereiro de 2009 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.053404-0        AC 1368598 
ORIG.   :  0500000032  1 Vr GENERAL SALGADO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 
ADV     :  ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DE IRACEMA SP 
ADV     :  LUIZ EDUARDO MORAES ANTUNES 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - DISPENSÁRIO/POSTO DE MEDICAMENTOS - NÃO 

ACOLHIDO. 

1.Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2.Embargos rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo,  26 de março de 2009.     (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.00.012616-0     REOMS  313762 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  CONSTRUTORA BORRIELLO LTDA 
ADV     :  JOAO EDUARDO PINTO 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - DÉBITOS COM 

EXIGIBILIDADE SUSPENSA- CONCESSÃO DO WRIT. 

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2 - A autoridade coatora prestou informações esclarecendo que o processo administrativo nº 10880.021879/97-42 

encontra-se com a exigibilidade suspensa, conforme se depreende do Relatório de Informações de Apoio para Emissão 

de Certidão (fls. 220/234  e 277/279). 
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3 - Constatada a suspensividade do crédito tributário, imperioso o reconhecimento do direito da impetrante à emissão da 

Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa. 

4 - Remessa Oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.00.015128-2        AC 1385653 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE CLAUDIO DE MOURA COUTINHO e outros 
ADV     :  DANIELA VIRGINIA MATOS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

1 - Os honorários advocatícios, consoante o disposto no artigo 20 § 3º do Código de Processo Civil, devem remunerar 

condignamente os trabalhos do patrono, atendidos o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação dos serviços, a 

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

2 - Nas causas de pequeno valor, como no caso em comento, dispõe o artigo 20 § 4º do Código de Processo Civil que os 

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as disposições do parágrafo anterior. 

3 - Condeno a CEF ao pagamento de honorários de sucumbência no importe de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) em favor dos patronos dos autores, nos termos do artigo 20 § 4º do Código de Processo Civil. 

4 - Apelação parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.00.017891-3     REOMS  314118 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  MARCO ANTONIO CASADEI TEIXEIRA e outros 
ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 
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TRIBUTÁRIO   -   IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA   -   VERBAS  RECEBIDAS  PELO  EMPREGADO  NA  

RESCISÃO  UNILATERAL  DO  CONTRATO  DE  TRABALHO   -   FÉRIAS  VENCIDAS   -   NATUREZA  

INDENIZATÓRIA   -   NÃO INCIDÊNCIA 

1.Agravo retido não conhecido. 

2.A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

vencidas indenizadas e respectivo adicional de 1/3. 

3.Agravo retido não conhecido, remessa oficial não provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.06.000302-9        AC 1395479 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  JOSE CIRILO DOS SANTOS 
ADV     :  ALEXANDRE JOSE RUBIO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO VERÃO.  MP n.º 32/89.  LEI n.º 7.730/89. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989.  PLANO COLLOR. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1 - O índice de correção monetária para poupança com "aniversário" na 1.ª quinzena do mês de janeiro de 1989, 

decorrentes da aplicação do IPC do mesmo período é de 42,72%, consoante assentado na jurisprudência.  

2 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS.  

3- O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a assegurar o valor real da 

moeda no período de inflação, na forma estabelecida pela Resolução n.º 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a 

Resolução n.º 242/2001 e demais disposições em contrário.  

4- Os juros remuneratórios capitálizáveis são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado.  

5 - Apelação da ré parcialmente provida e apelação do autor provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da ré e dar provimento à apelação 

do autor, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 
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São Paulo,  26 de março de  2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.06.008438-8        AC 1380138 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  IRINEU PISSOLATO (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     :  JEFFERSON FERREIRA DE REZENDE 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - MP nº 294/91 - LEI nº 8.177/91 - DIFERENÇAS DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA - INDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL 

1 - Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei n.º 8.088/90, que previa a 

aplicação do índice BTN Fiscal, e a Lei nº 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar no IPC 

como índice de correção aplicável no período relativo ao Plano Collor II. 

2 - Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.06.008574-5        AC 1371677 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    :  AVELINO DIAS FERREIRA 
ADV     :  CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - PLANO VERÃO - MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 - DIFERENÇA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA - NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO - ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL - 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - JUROS REMUNERATÓRIOS 

1 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

2 - Acerca do chamado Plano Verão, o índice de correção monetária para o período de janeiro de 1989 é de 42,72%, 

incidente apenas sobre as cadernetas de poupança com aniversário na primeira quinzena do mês, consoante assentado na 

jurisprudência. 

3 - O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a assegurar o valor real da 

moeda no período de inflação, admitidos os índices inflacionários expurgados, na forma estabelecida pela Resolução nº 
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561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

4 - Os juros remuneratórios capitalizados são cabíveis a partir da data em que deveriam ter sido creditados até a data do 

efetivo pagamento ou enquanto a conta permaneceu em atividade, pois representam a justa compensação que se deve 

obter do dinheiro aplicado. 

5 - Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.08.001055-6        AC 1374653 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  JAIRO NAVARRO NETO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANTONIO ALVES DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - PLANO COLLOR - MEDIDAS PROVISÓRIAS ns.  168/90 e 294/91 - LEIS ns. 8.024/90 e 

8.177/91 - CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE 

PASSIVA "AD CAUSAM" - MARCO TEMPORAL - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA - RESOLUÇÃO CJF Nº 561/2007 - JUROS CONTRATUAIS 

1 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelante, já que 

tais quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. 

2 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

3 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

4 - A incidência da correção monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, 

sob pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, o débito judicial deve ser 

atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a assegurar o valor real da moeda no período de inflação,  

na forma estabelecida pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução nº 242/2001 e demais 

disposições em contrário. 

5 - Os juros contratuais de 0,5% ao mês têm intuito remuneratório  gratificando o investidor da poupança e, porquanto a 

caderneta de poupança nº 42978-3 recebeu sua incidência apenas sobre a correção monetária creditada a menor no mês 

de maio de 1990, faz ela jus à aplicação dos mesmos sobre a diferença apurada, a partir da data em que deveriam ter 
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sido creditados até a data do efetivo pagamento ou enquanto a conta permaneceu em atividade, visto que representam a 

justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. 

6 - Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.08.003065-8        AC 1386199 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  GERALDO DOS SANTOS SALZEDAS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  VITOR MIO BRUNELLI 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - PLANO COLLOR - MEDIDAS PROVISÓRIAS ns.  168/90 e 294/91 - LEIS ns. 8.024/90 e 

8.177/91 - CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE 

PASSIVA "AD CAUSAM" - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA 

1 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelante, já que 

tais quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. 

2 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

3 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90.  

4 - Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.09.000531-4        AC 1381245 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  JOAQUIM ORLANDO TOTOLO e outros 
ADV     :  SUELI YOKO TAIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - FUNDO PIS-PASEP - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL 

1.Trata-se in casu de ação que visa a atualização monetária de valores depositados em contas individuais do 

PIS/PASEP. Não há expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que regulamenta, sendo 

aplicável a regra geral para ações de natureza não fiscal contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 1º do Decreto nº 

20.910/32.  

2.Computa-se este prazo prescricional da data em que ocorreu o alegado crédito em valor menor que o pretendido. 

Princípio da actio nata. 

3.Apelação não provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.09.000547-8        AC 1383719 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  VALDIR DA SILVA MARQUES e outros 
ADV     :  SUELI YOKO TAIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - FUNDO PIS-PASEP - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL 

1.Trata-se in casu de ação que visa a atualização monetária de valores depositados em contas individuais do 

PIS/PASEP. Não há expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que regulamenta, sendo 

aplicável a regra geral para ações de natureza não fiscal contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 1º do Decreto nº 

20.910/32.  

2.Computa-se este prazo prescricional da data em que ocorreu o alegado creditamento em valor menor que o 

pretendido. Princípio da actio nata. 

3.Apelação não provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009  (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.61.09.007525-0        AC 1383718 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  JORGE ANTONIO GONCALVES e outros 
ADV     :  SUELI YOKO TAIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - FUNDO PIS-PASEP - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL 

1.Trata-se in casu de ação que visa a atualização monetária de valores depositados em contas individuais do 

PIS/PASEP. Não há expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que regulamenta, sendo 

aplicável a regra geral para ações de natureza não fiscal contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 1º do Decreto nº 

20.910/32.  

2.Computa-se este prazo prescricional da data em que ocorreu o alegado creditamento em valor menor que o 

pretendido. Princípio da actio nata. 

3.Apelação não provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.11.000279-9        AC 1386469 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    :  YOSHICASU KAGA 
ADV     :  SALIM MARGI 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - PLANO VERÃO - PLANO COLLOR -CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS 

VALORES NÃO BLOQUEADOS - PRELIMINARES REJEITADAS -  PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA 

1 - Preliminares rejeitadas, assim como o pedido de denunciação à lide do Bacen e da União Federal. 

2 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

3 - Acerca do chamado Plano Verão, o índice de correção monetária para o período de janeiro de 1989 é de 42,72%, 

incidente apenas sobre a conta dos autores com aniversário na primeira quinzena do mês, consoante assentado na 

jurisprudência. 
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4 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

5 - Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei nº 8.088/90, que previa a aplicação 

do índice BTN Fiscal, e a Lei nº 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar no IPC como índice 

de correção aplicável no período relativo ao plano Collor II. 

6 - A incidência da correção monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, 

sob pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças 

apuradas deve ser feita com base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou 

a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

7 - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.11.000722-0        AC 1378722 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  ELLEN ALVES MATSUCHITA 
ADV     :  ALESSANDRO GALLETTI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - JUROS REMUNERATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS  

1 - Os juros contratuais têm intuito remuneratório, gratificando o investidor da poupança e, porquanto a conta da  autora 

recebeu sua incidência, apenas sobre a correção monetária creditada a menor, faz ela jus à aplicação de juros 

remuneratórios sobre as diferenças apuradas.  

2 - Os juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês são cabíveis a partir da data em que deveriam ter sido 

creditados até a data do efetivo pagamento ou enquanto a conta permaneceu em atividade, pois representam a justa 

compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. 

3 - Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), nos termos do artigo 20 § 4º do Código de Processo Civil. 

4 - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.61.14.004546-6        AC 1399020 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  AGNALDO JOSE ALVES 
ADV     :  CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO VERÃO.  DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JANEIRO DE 1989.  ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL. 

1 - A correção monetária deve ser efetuada nos termos preconizados Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal.  

2 - Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.27.001330-1        AC 1395089 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  DANIEL ALVES PEREIRA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO MARTINS 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - PLANO COLLOR - MEDIDAS PROVISÓRIAS ns.  168/90 e 294/91 - LEIS ns. 8.024/90 e 

8.177/91 - CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE 

PASSIVA "AD CAUSAM" 

1 - Deixo de conhecer de parte da apelação da CEF, no tocante ao Plano  Collor II, porquanto sequer foi objeto do 

pedido inicial. 

2 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira ré, já que tais 

quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. 

3 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 
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4 - A incidência da correção monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, 

sob pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças 

apuradas deve ser feita de forma a assegurar o valor real da moeda no período de inflação, admitidos os índices 

inflacionários expurgados, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

5 - Apelação do autor parcialmente provida. Apelação da CEF não conhecida em parte e, na parte conhecida, não 

provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, não conhecer de parte da 

apelação da CEF e negar provimento à parte conhecida, nos termos do relatório e do voto que integram o presente 

julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2009.03.99.001395-0        AC 1388609 
ORIG.   :  8700005012  1 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  NICOLA SELEK 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL.  

1.Possível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2. Caberia à exequente zelar pelo andamento regular do feito, com a prática dos atos processuais pertinentes dentro do 

qüinqüênio estabelecido em lei. 

3.Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

  

PROC.   :  1999.61.09.001001-0        AC 1234055 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FERNANDA MARIA BONI PILOTO 
APDO    :  DURVAL BOMEDIANO FERNANDES DA COSTA e outro 
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ADV     :  JOSUE DO PRADO FILHO 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

I.Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

II.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

III.Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

IV.Para o afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de 

preenchimento do requisito da plausibilidade das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe a 

questão principal. 

V.Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.06.001521-5       ACR   23937 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  LUCIANO DA SILVA GERONIMO 
ADV     :  JOSE ALEXANDRE JUNCO (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA  

PENAL. PRESCRIÇÃO. ACUSADO MENOR DE 21 ANOS. REDUÇÃO DO PRAZO. CONCURSO DE CRIMES.  

-Regulando-se a prescrição, na espécie, em razão das penas isoladamente consideradas (artigo 119 do CP), pelo prazo 

de oito anos com redução determinada pelo art. 115 do CP, e decorrido tal lapso temporal do recebimento da denúncia 

até a publicação da sentença, é de ser declarada a extinção da punibilidade dos delitos. Prejudicado o recurso interposto. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, de ofício declarar extinta a 

punibilidade dos delitos pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e julgar prejudicado o recurso interposto, 

nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2001.03.99.053036-1        AC  747279 
ORIG.   :  9600054622  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NELSON PIETROSKI 
APDO    :  NELSON PROPERCIO e outros 
ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I.Preliminares rejeitadas. 

II.A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos a autonomia da vontade das partes limitada apenas pelos princípios cogentes ou de ordem pública. 

III.Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 

IV.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

V.As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério do 

acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em URV 

tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI.Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.19.005908-9        AC 1285180 
ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  MARLY LIMA DA SILVA e outro 
ADV     :  MARCIO BERNARDES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  
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1-Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

2-Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.04.003420-1        AC 1306306 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  EDSON ALVES DE SANTANA e outro 
ADV     :  MARCIO BERNARDES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
APDO    :  CAIXA SEGURADORA S/A 
ADV     :  ALDIR PAULO CASTRO DIAS 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. IMÓVEL ARREMATADO. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. 

I.Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

II.Consumada a arrematação do imóvel no procedimento de execução instaurado há perda do objeto da ação e não 

subsiste o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e critérios de reajuste das prestações do 

financiamento do imóvel . 

III.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.033774-1        AG  181646 
ORIG.   :  200061000036536  3 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EGIDIO SOUZA MARQUES 
ADV     :  MAURICIO ALVAREZ MATEOS 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TERMO DE ADESÃO. TRANSAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Transação efetuada pelas partes que não atinge direitos do advogado à verba honorária objeto de condenação em 

sentença transitada em julgado. Precedentes. Inteligência dos artigos 22 a 24 da Lei n.° 8906/94. 

2. Inaplicabilidade do §2º do art. 6º da Lei nº 9.469/97, diante da condição de empresa pública da Caixa Econômica 

Federal. 

6. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.050451-7        AI  186581 
ORIG.   :  200361190045580  2 Vr GUARULHOS/SP 
EMTE :  MOACIR PEREIRA DA SILVA e outro 
EMDO :  V. Acórdão de fls. 163/173 
AGRTE   :  MOACIR PEREIRA DA SILVA e outro 
ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE PAULO NEVES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

I.Argüição de irregularidades no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II.Recurso julgado sem omissões nem contradições na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão. 

III.A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita de 

dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos. 

IV.A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor. 

V.Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente. 

VI.Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 5ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.026337-9        AC  895772 
ORIG.   :  9600221995  3 Vr SAO PAULO/SP 
EMTE  :  JOSE FRANCISCO DE ALMEIDA PIMENTA COSTA 
EMDO  :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 265/270 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 
APDO    :  JOSE FRANCISCO DE ALMEIDA PIMENTA COSTA 
ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  

I.Argüição de irregularidades no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II.Recurso julgado sem omissões nem contradições na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão. 

III.A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita de 

dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos. 

IV.A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V. Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente 

VI.Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 5ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.031261-5        AC  904461 
ORIG.   :  9600359202  11 Vr SAO PAULO/SP 
EMTE  :  RICARDO CLERICE e outro 
EMDO  :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 190/196 
APTE    :  RICARDO CLERICE e outro 
ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

I - Argüição de irregularidades no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II- A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito a falta de exaustiva 

apreciação, ponto por ponto, das alegações da parte, mas a não-apreciação das questões jurídicas postas em debate. 

IV- Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente. 

V- Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 5ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.039309-8        AC 1234054 
ORIG.   :  9811005575  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  DURVAL BOMEDIANO FERNANDES DA COSTA e outro 
ADV     :  JOSUE DO PRADO FILHO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FERNANDA MARIA BONI PILOTO 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. ENCARGOS 

MENSAIS. REAJUSTE. 

I.Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não encerram 

ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

II.Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 

III.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

IV.Recurso da parte autora desprovido e recurso da CEF provido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

parte autora e dar provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.60.00.012118-0       ACR   32949 
ORIG.   :  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  ANDERSON RAMOS MONTEIRO reu preso 
ADV     :  ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA (Int.Pessoal) 
ADV     :  ANNA ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PENA. 

-Materialidade e autoria dolosa provadas no conjunto processual. 

- Reconhecida a transnacionalidade do tráfico e percentual fixado no mínimo previsto. Posicionamento da maioria, 

vencido o Relator. 

-Circunstâncias judiciais que não autorizam a graduação da pena acima do mínimo legal. 

-Causa de diminuição do artigo 33, §4º que não incide no caso em virtude das circunstâncias do delito (contato com 

agentes de organização criminosa atuando no tráfico internacional) a revelarem propensão criminosa, não se lobrigando 

o preenchimento do requisito cunhado na lei com a expressão "não se dedique às atividades criminosas". Lei que é de 

combate ao tráfico, a concessão indiscriminada do benefício legal aos agentes transportadores da droga vindo a facilitar 

as atividades das organizações criminosas, de modo a, também sob pena do paradoxo da aplicação da lei com estímulo 

ao tráfico, impor-se a interpretação afastando presunções e exigindo fortes e seguros elementos de convicção da 

delinqüência ocasional. 

-Recurso da acusação provido. 

-Recurso da defesa parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar  provimento ao recurso da 

acusação, nos termos do voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow, acompanhado pelo voto do Sr. Juiz 

Federal Convocado Helio Nogueira, vencido o Sr. Desembargador Federal Relator, e dar parcial provimento ao recurso 

da defesa para os efeitos de redução de penas, nos termos do voto médio do Sr. Desembargador Federal Relator, que 

fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.002623-0        AI  324583 
ORIG.   :  200761000346003  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SERGIO MARTINS GOMES e outro 
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ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I.Argüição de irregularidades no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II.Recurso julgado sem omissões nem contradições na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão. 

III.A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita de 

dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos. 

IV.Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 5ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.030229-3        AI  344084 
ORIG.   :  200861000157454  25 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF e outro 
ADV     :  CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 
AGRDO   :  DURVAL ROCHA DA COSTA e outro 
ADV     :  SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PRESTAÇÕES. REAJUSTE. 

DEPÓSITO. CADASTRO DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1-Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de verossimilhança já pela constatação de 

inexistência de cláusula contratual prevendo a correção das prestações pelos índices de aumento da categoria 

profissional do mutuário. 

1-É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. Para o 

afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de 

preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe a 

questão principal. 

2-Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.015898-3        AC 1297845 
ORIG.   :  9800094911  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SARA CIPRIANO DOS REIS e outro 
ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCOS UMBERTO SERUFO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE.. ENCARGOS 

MENSAIS. REAJUSTE. 

I.Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não encerram 

ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

II.A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos a autonomia da vontade das partes limitada apenas pelos princípios cogentes ou de ordem pública. 

III.Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 

IV.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

V.As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério do 

acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em URV 

tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI.Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida,  

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII.Recurso da parte autora desprovido e recurso da CEF provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

parte autora e, por maioria, dar provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.00.028147-0        AC 1231877 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    :  MANOEL PENHA GASTAO MIGUEL 
ADV     :  MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
REL P/ ACÓRDÃO :  DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

FGTS. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI N. 8.036/90, 

ART. 29-C 

1. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo inicial da prestação 

devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a. m. (meio por cento ao mês) até 10.01.03, enquanto 

esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 do atual Código 

Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos da Fazenda 

Pública, a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

2. Não há condenação em honorários advocatícios da empresa pública federal, quando representante do FGTS em juízo, 

por força de Medida Provisória 2164-41, de 24 de agosto de 21, que alterou a Lei 8.036, de 11 de maio de 1990 e 

introduziu o art. 29-C. 

3. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.006811-0        AC 1341312 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PAULA CRISTINA BRASIL 
ADV     :  JANAINA FERREIRA GARCIA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TANIA FAVORETTO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES. 

"CONTRATOS DE GAVETA". LEGITIMIDADE AD CAUSAM. TRANSFERÊNCIAS SEM A INTERVENÇÃO 

DA INSTITUIÇÃO FINANCIADORA CELEBRADAS ENTRE O MUTUÁRIO E O ADQUIRENTE ATÉ 25.10.96. 

1. A Lei n. 8.004/90 exige a interveniência obrigatória da instituição financiadora para que a cessão surta efeitos 

jurídicos, conforme se verifica do seu art. 1º, tanto em sua redação original quanto na posteriormente modificada pela 

Lei n. 10.150/00. 

2. Assentada a imprescindibilidade da interveniência da instituição financeira na transferência do contrato de 

financiamento, a par do cumprimento dos demais requisitos da Lei n. 8.004/90, a Lei n. 10.150/00, art. 20, acabou por 

permitir a regularização dos chamados "contratos de gaveta" celebrados até 25.10.96. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 973/2728 

3. A regra tem um sentido claro: havia a prática generalizada de se contornar as dificuldades inerentes ao 

refinanciamento pelo cessionário mediante o "contrato de gaveta". Embora a Lei n. 8.004/90 permitisse a cessão, daí 

não se soluciona a pendência de inúmeras cessões realizadas irregularmente. Isso explica o permissivo legal e o objetivo 

de fomentar a regularização, saneando-se assim o Sistema Financeiro da Habitação, sem prejudicar o cessionário de 

boa-fé. Contudo, cumpre observar o critério legal, em especial quanto à delimitação temporal, sob pena de perverter o 

sentido da regra: em vez de regularizar os contratos irregulares, viabilizaria a celebração de tantas outras cessões 

irregulares ("contratos de gaveta"), sob o fundamento de que a permissão abrangeria quaisquer cessões, anteriores ou 

posteriores a 25.10.96. Precedentes do STJ. 

4. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.14.004759-0        AC 1230444 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    :  JOSE BENEDITO RENO 
ADV     :  JOSE DOS SANTOS PEREIRA LIMA 
REL P/ ACÓRDÃO :  DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

FGTS. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI N. 8.036/90, 

ART. 29-C 

1. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo inicial da prestação 

devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a. m. (meio por cento ao mês) até 10.01.03, enquanto 

esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 do atual Código 

Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos da Fazenda 

Pública, a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

2. Não há condenação em honorários advocatícios da empresa pública federal, quando representante do FGTS em juízo, 

por força de Medida Provisória 2164-41, de 24 de agosto de 21, que alterou a Lei 8.036, de 11 de maio de 1990 e 

introduziu o art. 29-C. 

3. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.024549-1        AC 1329239 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 
APDO    :  GILSON BUFALO 
ADV     :  DALMIRO FRANCISCO 
REL P/ ACÓRDÃO :  DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

FGTS. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI N. 8.036/90, 

ART. 29-C 

1. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo inicial da prestação 

devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a. m. (meio por cento ao mês) até 10.01.03, enquanto 

esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 do atual Código 

Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos da Fazenda 

Pública, a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

2. Não há condenação em honorários advocatícios da empresa pública federal, quando representante do FGTS em juízo, 

por força de Medida Provisória 2164-41, de 24 de agosto de 21, que alterou a Lei 8.036, de 11 de maio de 1990 e 

introduziu o art. 29-C. 

3. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.029751-0        AC 1340842 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  WILLIAM PAULO RODRIGUES FERREIRA JUNIOR 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES. 

"CONTRATOS DE GAVETA". LEGITIMIDADE AD CAUSAM. TRANSFERÊNCIAS SEM A INTERVENÇÃO 

DA INSTITUIÇÃO FINANCIADORA CELEBRADAS ENTRE O MUTUÁRIO E O ADQUIRENTE ATÉ 25.10.96. 

1. A Lei n. 8.004/90 exige a interveniência obrigatória da instituição financiadora para que a cessão surta efeitos 

jurídicos, conforme se verifica do seu art. 1º, tanto em sua redação original quanto na posteriormente modificada pela 

Lei n. 10.150/00. 

2. Assentada a imprescindibilidade da interveniência da instituição financeira na transferência do contrato de 

financiamento, a par do cumprimento dos demais requisitos da Lei n. 8.004/90, a Lei n. 10.150/00, art. 20, acabou por 

permitir a regularização dos chamados "contratos de gaveta" celebrados até 25.10.96. 

3. A regra tem um sentido claro: havia a prática generalizada de se contornar as dificuldades inerentes ao 

refinanciamento pelo cessionário mediante o "contrato de gaveta". Embora a Lei n. 8.004/90 permitisse a cessão, daí 

não se soluciona a pendência de inúmeras cessões realizadas irregularmente. Isso explica o permissivo legal e o objetivo 

de fomentar a regularização, saneando-se assim o Sistema Financeiro da Habitação, sem prejudicar o cessionário de 
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boa-fé. Contudo, cumpre observar o critério legal, em especial quanto à delimitação temporal, sob pena de perverter o 

sentido da regra: em vez de regularizar os contratos irregulares, viabilizaria a celebração de tantas outras cessões 

irregulares ("contratos de gaveta"), sob o fundamento de que a permissão abrangeria quaisquer cessões, anteriores ou 

posteriores a 25.10.96. Precedentes do STJ. 

4. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.04.008665-0        AC 1340732 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  RENATO TIAGO DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANO MOREIRA 
REL P/ ACÓRDÃO :  DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DO FGTS. 

1. Em conformidade com a jurisprudência predominante dos Tribunais Superiores, prospera a pretensão para o 

pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS tão-somente quanto a cinco índices 

(IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de fevereiro de 1989), deduzindo-se o 

efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se o efetivamente creditado; d) 

44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de 1991). Não prospera a pretensão 

quanto a outros períodos, em relação aos quais é legítima a incidência dos índices oficiais. 

2. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.002179-0        AI  360990 
ORIG.   :  200861000308407  7 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EDUARDO DE SOUZA SANTOS 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557,§ 1º. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e do voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.004206-8        AI  362554 
ORIG.   :  9502038290  2 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANA MOREIRA LIMA 
AGRDO   :  CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  NILSON ROBERTO DE ALBUQUERQUE FLORIDO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557,§ 1º. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e do voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.004282-2        AI  362523 
ORIG.   :  200861000190755  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  ZELIA BRANDAO DE PAIVA e outros 
ADV     :  JULIO CESAR MARTINS CASARIN 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557,§ 1º. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e do voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.004284-6        AI  362525 
ORIG.   :  200861000137730  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  WAGNER DRDLA GIGLIO e outros 
ADV     :  JULIO CESAR MARTINS CASARIN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557,§ 1º. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e do voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.006069-1        AI  363988 
ORIG.   :  200961000027162  4 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CARMEM LUCIA DE LEMOS SANTOS e outro 
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ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557,§ 1º. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e do voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.008879-5       REO  456515 
ORIG.   :  9404025135  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
PARTE A :  THEREZINHA APPARECIDA REZENDE 
ADV     :  TEREZINHA APARECIDA DE MATOS SALES 
PARTE R :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AFASTAMENTO DE DISCREPÊNCIA ENTRE AS DENOMINAÇÕES DE MILITAR FALECIDO, 

DECLARANDO-SE QUE SE TRATA DA MESMA PESSOA. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.   

1.A prova dos autos é no sentido de que JOSÉ REZENDE e JOSÉ GERALDO REZENDE são a mesma pessoa, de 

modo que nenhum reparo merece a decisão que afastou a discordância entre as denominações a que respondia o 

falecido marido da autora, uma decorrente do uso habitual de nome estranho ao de seus registros,a qual foi transportada 

para os assentamentos militares, e a que constava de seus documentos, para reconhecer que se trata da mesma pessoa. 

2.Remessa oficial desprovida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009.(data de julgamento) 
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PROC.   :  1999.03.99.016195-4        AC  463579 
ORIG.   :  9400036655  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  LUCIA CALDEIRA LOUREIRO DA CRUZ 
ADV     :  JOSE ERASMO CASELLA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - REMISSÃO À CONTESTAÇÃO - VALOR DA PENSÃO 

POR MORTE DEPOIS DO ADVENTO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - TERMO "A QUO" - APURAÇÃO DO 

DÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS -   RECURSO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL 

PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1.Não se conhece do apelo, no que diz respeito aos pontos que não foram diretamente enfocados pela ré (art. 514 do 

CPC). 

2.O § 5º do art. 40 da Lei Maior,  em sua redação original e anterior à EC nº 19, aplicável à espécie, estabelecia que a 

pensão devia corresponder à totalidade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, a contar de janeiro de 1991 

(advento da Lei nº 8.112/90). Precedentes do STF. 

3.Em liquidação de sentença deverá ser apurado o valor do débito, compensando-se as quantias já concedidas à autora a 

título de pensão, sendo de se ressaltar, a propósito, que, tendo o ajuizamento ocorrido em 17.02.94, não há que se falar 

em prescrição, na espécie. 

4.Para o cálculo da correção monetária deverão ser obedecidas   as orientações  constantes do item 2.1. do Capítulo IV 

da Resolução nº 561, do Conselho da Justiça Federal,  que atualizou o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242, aplicando-se o INPC como fator de correção monetária, 

no período de março a dezembro de 1991, excluídos os expurgos inflacionários. 

5.Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do art. 219 do CPC, e à taxa de 0,5% ao mês, nos termos do 

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

6.Recurso e remessa oficial parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso e à remessa oficial. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.101849-1        AC  543591 
ORIG.   :  9800220240  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PEDRO FERREIRA e outros 
ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - INOBSERVÂNCIA DO ART. 635 DO CPC - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA ANULADA, DE OFÍCIO - RECURSO PREJUCIDADO. 

1. Tendo a CEF cumprido a determinação judicial, em conformidade com o art. 632 do CPC, acostando, aos autos, o 

resumo de crédito efetuado e o respectivo extrato demonstrativo de cálculo, o MM. Juiz "a quo" julgou extinto o feito, 

nos termos do art. 794, I, do CPC. 

2. Ao julgar o feito, sem conceder à exeqüente prazo para se manifestar nos termos do artigo 635 do CPC, o D. 

Magistrado "a quo" vulnerou o princípio da ampla defesa, insculpido no art. 5º, LV, da atual CF. 

3. Muito embora tal questão não tenha sido argüida por qualquer das partes, pode o Juiz conhecê-lo de ofício, por se 

tratar de matéria de ordem pública. 

4. Sentença anulada, de ofício. Recurso prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em anular a sentença, de ofício, prejudicado o recurso. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.108111-5        AC  550115 
ORIG.   :  0000316881  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 
ADV     :  CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO e outro 
APTE    :  MARAIAL IMOVEIS E COM/ LTDA 
ADV     :  ROBERTO ELIAS CURY 
APTE    :  Departamento de Aguas e Energia Eletrica DAEE 
ADV     :  DANIEL AREVALO NUNES DA CUNHA 
ADV     :  MÁRIO DINIZ FERREIRA FILHO  
ADV     :  TATIANA DE FARIA BERNARDI  
APDO    :  OS MESMOS 
EMBTE :  MARAIAL IMOVEIS E COM/ LTDA 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 721/723 
REL.ACO :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relator p/ Acórdão 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO INEXISTENTE - JULGAMENTO 

FORA DO PEDIDO INOCORRENTE - EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 

1.Ao tratar dos juros compensatórios como base de cálculo para os juros moratórios e ao fixar o limite de sua incidência 

como parte da indenização, o acórdão embargado não incidiu em contradição na medida em que os temas são distintos e 

foram tratados de forma distinta. 

2.O tema relativo aos juros compensatórios foi abordado nas razões do recurso interposto pela expropriante, que pediu 

fosse revista a forma de seus cálculos, o que legitimou  sua revisão em segundo grau de jurisdição, com a fixação do 

limite temporal de sua incidência. 

3.Embargos de declaração conhecidos e improvidos. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em  conhecer dos embargos e negar-lhes  provimento. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.15.006555-0        AC  967770 
ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  EVERALDO PACHECO DE CAMPOS 
ADV     :  SERGIO DA FONSECA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONIO KEHDI NETO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO - ADEQUAÇÃO DA VIA 

ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA  - 

CUMULADA COM OS JUROS DE MORA, MULTA, CORREÇÃO MONETÁRIA  E TAXA DE 

RENTABILIDADE  IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - JUROS - ABUSIVIDADE - 

INOCORRÊNCIA - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS REMUNERATÓRIOS - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - APELAÇÃO DO EMBARGANTE PARCIALMENTE 

PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

1.Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura de crédito 

e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ). 

2.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, 

financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do 

Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

3.Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas 

contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do contrato à época 

em que foi celebrado. 

4.Depreende-se da leitura da cláusula décima terceira (fl. 08) que, após o vencimento antecipado da dívida, o débito 

apurado ficará sujeito à Comissão de Permanência, que será calculada com base na composição dos custos financeiros 

da captação em CDB de trinta dias, na CEF, verificados no período de inadimplemento, acrescidos da taxa de 

rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês, mais juros de mora de 1% ao mês. 

5. O demonstrativo de débito acostado à inicial revela que após o vencimento, a dívida é atualizada somente pela 

incidência da comissão de permanência, cumulada com a taxa de rentabilidade e com a inclusão dos juros de mora. 

6.A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, após o vencimento da dívida, 

somente é devida a incidência da comissão de permanência, que não poderá ser cumulada com qualquer outro encargo, 

sob pena de se configurar verdadeiro bis in idem.  

7.É indevida a cobrança cumulativa da multa moratória, juros de mora e taxa de rentabilidade com a comissão de 

permanência, porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. (Precedentes do STJ) 

8.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é 

pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro 

Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da Súmula nº 

596). 

9.O embargante, por ocasião das operações que originaram a presente ação, estava ciente das taxas cobradas pela 

instituição financeira,as quais não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao ano, de que tratava o § 3º do artigo 
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192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, mas sim às 

determinações do BACEN e do Conselho Monetário Nacional. 

10.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, 

revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade 

condicionada à edição de lei complementar." 

11.O E. Pretório editou recentemente a  Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648 

acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros 

remuneratórios. 

12.A alegada abusividade, na cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a instituição financeira 

estivesse praticando taxas de juros em limites superiores ao pactuado, hipótese não comprovada nos autos. 

13.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, porquanto subsiste o preceito do artigo 4º do Decreto 

22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida a sua prática 

somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do STF e precedentes jurisprudenciais do STJ).  

14.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a  capitalização de juros, 

nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 

15.No caso, a capitalização mensal dos juros remuneratórios deve ser afastada, posto que o contrato firmado entre as 

partes é anterior à edição da referida Medida Provisória. 

16.O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo a taxa prevista no contrato até o seu vencimento e, 

após, até o ajuizamento da presente ação monitória,  incidirá a comissão de permanência calculada com base na 

composição dos custos financeiros da captação em CDB de trinta dias, na CEF,  afastadas a "taxa de rentabilidade", 

juros remuneratórios e moratórios, multa, a correção monetária. 

17.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos termos do 

artigo 21 do Código de Processo Civil. 

18.Recurso de apelação parcialmente provido. Sentença reformada em parte.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso de apelação. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.051390-5        AC  622090 
ORIG.   :  9003079137  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  RIBEPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE PAULO NEVES 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - DUPLICIDADE DA COBRANÇA - 

RECOLHIMENTO NÃO COMPROVADO - PROVA PERICIAL - ART. 436 DO CPC -  HONORÁRIOS 
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ADVOCATÍCIOS - SUBSTITUIÇÃO DA CDA - ART. 21 DO CPC - CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A presunção de liquidez e certeza do título executivo só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito 

passivo ou do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no art. 3º, § único, da LEF. 

2. No caso, em face das divergências apontadas pela embargada, não pode prevalecer o laudo pericial de fls. 222/227, 

até porque não foram esclarecidas pelo laudo complementar acostado às fls. 268/272. 

3. Não está o juiz adstrito ao laudo pericial, a teor do disposto no art. 436 do CPC, podendo formar a sua convicção com 

outros elementos de prova, como no caso dos autos, em que o MM. Juiz decidiu com base nas críticas consistentes do 

assistente técnico da embargada e no levantamento do débito apresentado pela Fazenda Nacional às fls. 277/278. 

4. O título executivo está em conformidade com o disposto no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80, não tendo a executada 

conseguido ilidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 

5. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e deve ser suportado pelo vencido, a teor do disposto no "caput" 

do art. 20 do CPC. 

6. Não obstante a improcedência do pedido, tendo em vista que a juntada, pela embargante, das guias de recolhimento 

embasou a substituição do título executivo, a sucumbência, na verdade, é recíproca, devendo cada parte arcar com os 

honorários do respectivo patrono e com as custas, em rateio (art. 21 do CPC). 

7. Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.000347-6        AC 1165891 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
APTE    :  GIADA RUSPOLI 
ADV     :  SILVIA FERRAZ DO AMARAL DE OLIVEIRA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. PENHOR. ROUBO DE BENS EMPENHADOS. 

INDENIZAÇÃO.  APLICAÇÃO DO CDC. JUSTA INDENIZAÇÃO. INDENIZAÇÃO PELO VALOR DE 

MERCADO DOS BENS.  PROVA UNILATERAL DO VALOR DAS JÓIAS ROUBADAS - INCABÍVEL SUA 

ACEITAÇÃO PELO JUÍZO - RECURSOS DAS PARTES IMPROVIDO.  

1.Não se pode afastar a aplicabilidade do CDC -  Lei nº 8.078/90 - à espécie,  na medida em que deixa claro, em seu art. 

3º, que os contratos bancários devem a ele se submeter. 

2.A avaliação unilateral das jóias, realizada por funcionários da CEF, não atendeu aos requisitos legais, previstos nos 

arts. 761 e 770 do Código Civil de 1916, então vigente, na medida em que não especificados os bens deixados em 

garantia, detalhadamente. 
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3.A ausência de culpa ou dolo por parte da ré, quanto ao fato que  ocasionou a perda das jóias dadas em garantia, não 

retira sua responsabilidade de indenizar, vez que era depositária das referidas peças, cabendo-lhe zelar pelos bens 

deixados sob sua guarda. 

4.O contrato bancário se caracteriza como contrato de adesão, e a avaliação realizada pela CEF, de forma unilateral, não 

pode prevalecer e deve ser revista, para  adequar o montante da indenização ao real valor dos bens subtraídos. 

5.A instituição bancária credora deve pagar à proprietária  dos bens subtraídos o seu valor de mercado, com o desconto 

do montante relativo ao mútuo que os referidos bens garantiam (Precedentes). 

6.O montante devido será apurado em liquidação de sentença, que se dará nos termos do art. 606 do CPC, isto é, por 

arbitramento, pois o desaparecimento do objeto da perícia - os bens deixados em garantia - torna imprescindível a 

apuração do valor da indenização através do exame indireto dos documentos acostados aos autos, em que constam as 

características de cada jóia emprenhada, o que se realizará com propriedade através do procedimento previsto no art. 

607 do mesmo diploma legal, isto é, com a nomeação de perito, seguido de contraditório para manifestação das partes 

sobre o laudo produzido e da prolação da sentença de acertamento do valor a ser, afinal, desembolsado  CEF. Na mesma 

ocasião, serão deduzidos os valores eventualmente já quitados pela instituição financeira. Precedentes desta Corte. 

7.Em que pese o fato de o documento colacionado pela demandante, traduzido por especialista juramentado, noticiar o 

valor dos bens, por pessoa que conhecia bem as jóias de cuja conservação se desincumbiu por muitos anos, o certo é 

que se trata de prova unilateral, devidamente impugnada pela parte contrária, em desacordo com as normas da lei 

processual civil, de modo que não pode ser aceita pelo Juízo. 

8.Recursos improvidos. Sentença mantida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento a ambos os recursos. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.025520-9        AC 1293692 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  HUDSON TABAJARA CAMILLI 
ADV     :  ALEXANDRE COSTA MILLAN 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 
ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PLANO  

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - IPC DE MARÇO DE 1990 - SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - 

TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO - 

RECURSO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Com a vigência do DL 2164/84, o conceito de "equivalência salarial" tornou-se princípio básico do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação de 

proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel. 

2. A partir de 1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual 

de aumento salarial da categoria profissional do mutuário. Tal sistema de reajuste tem por objetivo preservar a 
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capacidade de adimplemento do contrato por parte do mutuário, visando a sua sobrevivência e o seu pleno 

cumprimento. 

3. No caso concreto, tal sistema de reajuste foi adotado pelas partes, não tendo a parte autora demonstrado, nem mesmo 

alegado que a CEF deixou de observar o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP. 

4. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

5. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da TR 

somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices estipulados. 

6. Nos contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei 8177/91, mas nos quais esteja 

previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de 

poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. Precedentes da Corte Especial do Egrégio STJ (EREsp nº 

752879 / DF,  

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184; EDcl nos EREsp nº 453600 / DF, Rel. Min. 

Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342). 

7. O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para reajustamento 

das prestações. Precedente do STJ (AgRg nos EREsp nº 772260 / SC, Corte Especial, Relator Min. Francisco Falcão, 

DJ 16/04/2007, pág. 152). 

8. "Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 

relativamente a março de 1990, é de 84,32%, consoante variação do IPC" (AgRg nos EREsp nº 684466 / DF, Relator 

Ministro Fernando Gonçalves, DJ 03/09/2007, pág. 111). 

9. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para 

regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, 

como previsto no art. 6º, "c", da Lei 4380/64. 

10. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

11. E não há, nestes  autos, prova da incidência  

de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, 

motivo pelo qual a pretensão da parte autora não pode ser acolhida. 

12. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém 

desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 

13. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

14. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 
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15. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, no caso, deve a 

parte autora arcar, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, com o pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados 

em 10% sobre o valor atualizado atribuído à causa. 

16. Recurso da parte autora improvido. Recurso da CEF parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso da parte autora e dar parcial provimento ao recurso da CEF. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.057750-0       ACR   12161 
ORIG.   :  9710032186  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  MARCIO PIRES DA FONSECA 
ADV     :  SERGIO AFONSO MENDES 
ADV     :  ORLANDO MACHADO DA SILVA JÚNIOR  
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - DELITO DE FALSO - USO DE DOCUMENTO PARTICULAR FALSO EM PROCESSO TRABALHISTA 

- PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA - AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS 

COMPROVADAS - DEMONSTRADO O DOLO NA PRÁTICA DELITIVA - POTENCIALIDADE LESIVA - 

CRIME FORMAL OU INSTANTÂNEO QUE PRESCINDE DE RESULTADO DANOSO NO CAMPO MATERIAL 

- FIXAÇÃO DA PENA-BASE MANTIDA COMO FIXADA EM PRIMEIRO GRAU EM FACE DOS REGISTROS 

CRIMINAIS QUE DEMONSTRAM PERSONALIDADE VOLTADA AO CRIME E DA MAIOR CULPABILIDADE 

E REPROVABILIDADE DA CONDUTA PERPETRADA - CONDENAÇÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1.Não restou caracterizado o cerceamento do direito de defesa, haja vista que o Código de Processo Penal confere ao 

Juiz o poder de realizar a "emendatio libelli", objetivando dar ao fato imputado a correta qualificação jurídica, conforme 

descrito na peça inicial, não advindo disso qualquer prejuízo, pois o réu se defende dos fatos a ele imputados, e não da 

capitulação jurídica sugerida pelo órgão ministerial. Assim,não há pertinência e necessidade na observância da regra 

contida no artigo 384 do Código de Processo Penal, tal como requerida pela defesa,  em primeiro lugar por se tratar de 

"emendatio libelli", que faculta ao  Juiz, inclusive, aplicar pena mais grave que a prevista na peça acusatória, e, note-se 

que no caso concreto, a pena imposta na sentença condenatória pela prática do delito do artigo 304 do Código Penal é 

exatamente aquela cominada pelo artigo 298 do mesmo diploma legal, e, em segundo lugar, o réu se defende dos fatos 

descritos na denúncia e não da capitulação jurídica dada pelo Parquet. Preliminar rejeitada. 

2.A materialidade delitiva restou amplamente demonstrada, conforme se pode observar do Laudo de Exame 

Grafotécnico de fls. 38/40, acompanhado da Reprodução Fotográfica do documento falsificado e da assinatura na CTPS 

(fls. 41/42), bem como do Auto de Colheita de Material Gráfico Autêntico (fl. 59), que concluiu ser inautêntica a 

assinatura de Ciumara Aparecida da Silva, lançada no contrato de trabalho supostamente firmado entre ela e o apelante, 

juntado pelo réu, ora apelante, aos autos da reclamatória trabalhista por ela promovida. 

3.Autoria delitiva demonstrada pelas versões convergentes dos co-réus e da única testemunha de acusação que teve a 

sua assinatura falsificada no referido documento. 

4.O dolo com que agiu o réu restou evidenciado, considerando a versão apresentada pela co-ré Adalgiza Francisco, a 

Tabeliã responsável pelo reconhecimento da firma de Ciumara Aparecida da Silva no falso documento particular, 

chegando-se a conclusão de que o réu, ora apelante, tinha consciência da falsidade do contrato de trabalho juntado aos 

autos, até porque ele confessou à co-ré Adalgiza que não lhe restava outra alternativa a não ser utilizar-se do falso 

contrato  de trabalho por tempo determinado, tendo por escopo fazer prova contra Ciumara Aparecida da Silva, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 987/2728 

reclamante da ação trabalhista, que defendia a tese de que teria sido contratada por tempo indeterminado pelo apelante 

(reclamado). 

5.O delito em questão independe de qualquer resultado no mundo naturalístico, até porque se trata de crime formal, que 

se consuma com a simples exibição do documento falso, como ocorreu na espécie. 

6.O apelante se conduziu com total desrespeito e descaso para com o órgão da Justiça, ao juntar documento falso em 

processo trabalhista, que por si só, já faz instaurar uma pontencialidade danosa, apta a comprometer a lisura, segurança, 

confiabilidade, regularidade e legitimidade de um dos serviços essenciais mais importantes prestados pela União que é a 

administração da Justiça. E a conduta do réu se torna mais grave ainda por se tratar de advogado, fato que é 

desabonador, também, para a nobre classe dos advogados, cuja função foi erigida ao status constitucional, como 

essencial à administração da justiça, a teor do que preconiza o artigo 133 da Carta Magna. 

7.A pena base foi corretamente exacerbada, em face dos registros criminais ostentados pelo apelante, que demonstram 

personalidade voltada para o crime,  culpabilidade e reprovabilidade da conduta mais graves, não lhe sendo favoráveis 

as circunstâncias judiciais. 

8.Recurso da defesa improvido. Condenação mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar e negar provimento ao recurso interposto por MÁRCIO PIRES DA 

FONSECA, mantendo a decisão proferida em primeiro grau em seu inteiro teor. 

São Paulo, 20 de abril de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.018488-8        AC 1293691 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  HUDSON TABAJARA CAMILLI 
ADV     :  ALEXANDRE COSTA MILLAN 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 
ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA  
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL - AÇÃO CONSIGNATÓRIA - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL - SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO 

ANO - OBRIGAÇÃO PARCIALMENTE ADIMPLIDA - PROCEDÊNCIA PARCIAL - CUSTAS PROCESSUAIS E 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Com a vigência do DL 2164/84, o conceito de "equivalência salarial" tornou-se princípio básico do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação de 

proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel. 

2. A partir de 1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual 

de aumento salarial da categoria profissional do mutuário. Tal sistema de reajuste tem por objetivo preservar a 

capacidade de adimplemento do contrato por parte do mutuário, visando a sua sobrevivência e o seu pleno 

cumprimento. 

3. No caso concreto, tal sistema de reajuste foi adotado pelas partes, não tendo a parte autora demonstrado, nem mesmo 

alegado, que a CEF deixou de observar o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP. 
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4. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

5. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da TR 

somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices estipulados. 

6. Nos contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei 8177/91, mas nos quais esteja 

previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de 

poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. Precedentes da Corte Especial do Egrégio STJ (EREsp nº 

752879 / DF,  

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184; EDcl nos EREsp nº 453600 / DF, Rel. Min. 

Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342). 

7. O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para reajustamento 

das prestações. Precedente do STJ (AgRg nos EREsp nº 772260 / SC, Corte Especial, Relator Min. Francisco Falcão, 

DJ 16/04/2007, pág. 152). 

8. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para 

regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, 

como previsto no art. 6º, "c", da Lei 4380/64. 

9. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

10. E não há, nestes  autos, prova da incidência  

de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, 

motivo pelo qual a pretensão da parte autora não pode ser acolhida. 

11. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém 

desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 

12. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

13. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

14. "Reconhecendo o juiz que a obrigação foi parcialmente adimplida, deve-se permitir ao credor o levantamento da 

quantia incontroversa e a execução, nos próprios autos da ação consignatória, do restante devido, em homenagem aos 

princípios da celeridade, da economia e da efetividade processuais" (STJ, REsp  

nº 553051 / RS, 3ª Turma, Rel. p/ acórdão Min. Nancy Andrighi, DJ 01/02/2008, pág. 1. Nesse sentido: STJ, REsp nº 

613552 / RS, 4ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 14/11/2005, pág. 329; STJ, REsp nº 726187 / PE, 1ª Turma, 

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 22/08/2005, pág. 145; STJ, REsp nº 242409 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 

DJ 01/08/2005, pág. 373). 

15. A extinção parcial do débito, ora reconhecida, não diz respeito a prestações, mas a valores que serão descontados e 

compensados do débito total indicado pela CEF. 
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16. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, as custas e honorários advocatícios serão recíproca e 

proporcionalmente distribuídos entre as partes, a teor do art. 21 do CPC. Assim, deve cada parte arcar com os 

honorários do respectivo patrono e com as custas em rateio. 

17. Recurso parcialmente provido, para julgar parcialmente procedente o pedido e declarar a extinção parcial da 

obrigação e a possibilidade de execução do saldo remanescente nestes mesmos autos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.000758-9  ApelReex  767216 
ORIG.   :  9700336573  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  THEREZINHA CONCEICAO VESPOLI TAKAOKA 
ADV     :  MARIA AMELIA M O MENEGUETTI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL - PROCESSO CIVIL - ENFITEUSE OU AFORAMENTO -PROVA DOCUMENTAL ILEGÍVEL - 

LEGITIMIDADE DO DOMÍNIO DIRETO - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO -  COISA JULGADA - 

DOMÍNIO ÚTIL E DOMÍNIO DIRETO - ALDEAMENTO INDÍGENA -  ORDEM DO REGISTRO: ORIGEM - 

NULIDADE DA MATRÍCULA NÃO CONFIGURADA - PAGAMENTO DE LAUDÊMIOS COMPROVADO - 

REPETIÇÃO DO INDÉBITO - PERDAS E DANOS - PRELIMINARES REJEITADAS - AÇÃO PROCEDENTE - 

RECURSO PROVIDO. 

1.Se a ilegibilidade dos documentos anexados à inicial não dificultou o exercício do direito de defesa, como no caso, a 

questão perde relevância na análise do conjunto probatório contido nos autos. 

2.As preliminares de legitimidade do domínio direto em favor da União Federal e de impossibilidade jurídica do pedido, 

tal como argüidas, se confundem com mérito do pedido, razão pela qual não comportam análise e decisão de forma 

destacada. 

3.A decisão proferida pelo Egrégio Supremo tribunal Federal, em 1918, não prejudica o direito de ação, na medida em 

que o direito reivindicado pela autora tem maior amplitude, ou seja, defende ela a inexistência do aforamento e a 

nulidade da matrícula no Cartório de Registro de Imóveis, de modo a que fique averbado a titularidade plena do imóvel 

em seu favor. Preliminar rejeitada. 

4.O Código Civil de 2002  suprimiu, expressamente, o instituto da enfiteuse, sem, no entanto, extinguir os instituídos 

até a sua entrada em vigor, estabelecendo que  estes se submeteriam às normas previstas no Código Civil de 1916 e a 

legislação posterior(art. 2.038,CC,2002). 

5.O domínio direto em favor da União Federal  decorre da existência do registro imobiliário, que a identifica como 

titular desse direito, razão pela qual descabe indagar, no caso, se se trata, ou não, de áreas situadas em antigos 

aldeamentos indígenas. Inaplicabilidade da Súmula nº 650 do STF.  

6.Não é de se indagar, ainda, se o registro imobiliário, em nome da União Federal, resultou de ordem emitida aos 

Notários pelo regime militar de 1967, até porque, em 1912, foi a ré condenada a devolver o domínio útil do imóvel ao 

foreiro que, à época, o tinha. 
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7.O conjunto probatório indica que a União Federal  é titular do domínio direto das áreas  mencionadas na inicial, 

conclusão que não é desconstituída em razão de eventual ausência do documento no qual se materializa o negócio 

jurídico, realizado antes da vigência do Código de 1916. 

8.O tempo transcorrido não extingue o negócio jurídico em face a norma prevista no artigo  679, do Código Civil de 

1916. 

9.Havendo documentos públicos que indicam a titularidade, em favor de particular, apenas do domínio útil do imóvel, 

inclusive com prova de pagamento do laudêmio, os documentos históricos  e os fatos históricos da ocupação portuguesa 

do território brasileiro não afastam  essa realidade e não autorizam, conseqüentemente, a declaração de nulidade do 

registro público. 

10.Recurso voluntário e remessa oficial providos. Ação improcedente, com inversão do ônus da sucumbência. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar as preliminares e dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial para julgar a 

ação improcedente. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.027332-4        AC 1351479 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  REGINALDO KOJI YAMADA 
ADV     :  ALESSANDRA MARIA BATISTA 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - GCET - BASE DE CÁLCULO - LEI Nº 9.442/97 - 

RESPEITO À  HIERARQUIA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Nos termos dos arts. 1º e 2º da Lei nº 9.442/97, que instituíram a Gratificação de Condição Especial de Trabalho - 

GCET,  deve ela ser calculada obedecendo à hierarquia entre os diversos postos e graduações dentro dos respectivos 

círculos das Forças Armadas. 

2.Sendo a hierarquia um dos pilares das Forças Armadas, pode a gratificação em tela ser distribuída de forma 

escalonada e decrescente entre seus beneficiários, sem que isso implique tratamento diferenciado para as diversas 

espécies dos militares que as integram. 

3.Aplicação à espécie da Súmula nº 339 do Supremo Tribunal Federal. 

4.Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar  provimento ao recurso. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2002.61.02.000342-9      RCCR    3594 
ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
RECTE   :  Justica Publica 
RECDO   :  FABIANO MENDES DE AGUIAR 
ADV     :  ANDREA BARBOSA DA SILVA (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. FRAUDE CONTRA O FGTS. ARTIGO 171, PARÁGRAFO 3.O DO CP. SAQUE INDEVIDO DA CONTA 

VINCULADA. DANO SOCIAL A SERVIÇOS E INTERESSES DO ENTE PÚBLICO FEDERAL. RECURSO DA 

ACUSAÇÃO PROVIDO. DENÚNCIA RECEBIDA. 

1.Ainda que exista uma conta vinculada ao FGTS em nome do trabalhador, os recursos contidos no Fundo pertencem de 

forma indireta a todos os trabalhadores, destinatários dos investimentos realizados com os recursos captados pelo 

FGTS. 

2.A disponibilidade econômica dos valores existentes na conta fundiária do trabalhador somente tem lugar quando 

ocorrer um dos eventos previstos na legislação pertinente. 

3.Restou caracterizado o prejuízo a serviços e interesses da CEF, que age em nome da União Federal como gestora do 

fundo, em razão conduta delituosa atribuída ao acusado, tendo em vista que o saque indevido compromete as ações 

vinculadas a programas sociais de habitação popular, saneamento básico e infra-estrutura urbana. Precedentes. 

4.Presentes os indícios de autoria e materialidade delitiva, o recebimento da denúncia é medida que se impõe. E tendo o 

delito sido praticado em detrimento de serviços e interesses de empresa pública federal, a Caixa Econômica Federal - 

CEF, que age em nome da União Federal como gestora do fundo, a competência para o processo e julgamento do feito é 

da Justiça Federal, a teor do artigo 109, inciso IV da Constituição Federal. 

5.Recurso ministerial provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso ministerial, para receber a denúncia e determinar que o feito tenha seu 

normal prosseguimento perante o juízo de primeiro grau de jurisdição. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.02.003904-7       ACR   23249 
ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  APARECIDO VALENTIM 
ADV     :  FABIANO TAMBURUS ZINADER (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - CRIME CONTRA A FAUNA - ARTIGO 34, § ÚNICO, INCISO II DA LEI 9.605/98 - AUTORIA E 

MATERIALIDADE DELITIVAS DEMONSTRADAS - PRINCÍPIO DA INSIGNICÂNCIA INAPLICÁVEL - 

ESTADO DE NECESSIDADE NÃO CARACTERIZADO - RECURSO DA DEFESA DESPROVIDO. 
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1.A materialidade restou comprovada por meio do Boletim de Ocorrência nº 306/2001 e pelo Laudo Policial de fls. 

70/73, lavrado pela polícia florestal, onde se encontram descritos os petrechos utilizados para a perpetração do delito. 

2.A autoria delitiva restou demonstrada pela confissão do réu e declarações prestadas por policiais militares florestais. 

3.O bem juridicamente tutelado não se resume na proteção às espécimes ictiológicas, mas ao ecossistema como um 

todo, que está ligado, intimamente, a política de proteção ao meio ambiente, como direito fundamental do ser humano 

de ter  um meio ambiente ecologicamente equilibrado. A norma cuida, não só da proteção do meio ambiente em prol de 

uma melhor qualidade de vida para a sociedade hodierna, como também em relação às futuras gerações, em obediência 

ao princípio da  solidariedade àqueles que estão por vir - art. 225 da Carta Magna (direito fundamental de terceira 

geração). 

4.Assim, conclui-se que o direito ao meio ambiente equilibrado é assegurado pela Constituição Federal como um direito 

fundamental de terceira geração, que está diretamente relacionado com o direito à vida das presentes e das futuras 

gerações, não podendo o judiciário violar a intenção do legislador, expressa na lei, que teve como substrato a 

obrigatoriedade da proteção ambiental, estampado no artigo 225, da Constituição Federal, ao proclamar que o Poder 

Público e a coletividade devem assegurar a efetividade do direito ao meio ambiente sadio e equilibrado. Princípio da 

insignificância inaplicável. 

5.A comprovação da situação de estado de necessidade constitui ônus da defesa, o que, por sua vez, não restou 

demonstrado no caso dos autos, acarretando na manutenção do édito condenatório. 

6.Recurso da defesa desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em negar provimento ao recurso interposto pelo réu APARECIDO VALENTIM, mantendo integralmente a 

r. decisão de primeiro grau. Vencido o Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR que dava provimento ao recurso para absolvição 

do réu com fulcro no art. 386, III, do Código de Processo Penal. 

Fará declaração de voto o Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.13.001909-6        AC 1001039 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ARMANDO AUGUSTO SCANAVEZ 
APTE    :  EURIPEDES FORTUNATO BRAGA e outro 
ADV     :  ANTONIO DE PADUA PINTO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO EM CONTA CORRENTE - 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - PRELIMINAR REJEITADA - 

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL CONTÁBIL - DESNECESSIDADE - MATÉRIA DE DIREITO - CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM TAXA DE 

RENTABILIDADE - JUROS EM PERCENTUAL SUPERIOR A 12% - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS - 

DÉBITO JUDICIAL - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO AJUIZAMENTO - RECURSOS DE 

APELAÇÃO DOS EMBARGANTES E DA CEF PARCIALMENTE PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA EM 

PARTE.  
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1.Concede-se aos requerentes  os benefícios da justiça gratuita, ante a declaração de hipossuficiência patrimonial 

acostada aos autos, a demonstrar que os embargantes não possuem capacidade financeira para arcar com as custas e 

despesas processuais.  

2.Não há que se falar em impossibilidade jurídica do pedido, posto que a ação monitória encontra-se inserida nas 

disposições contidas nos artigos 1.102a a 1.102c do Código de Processo Civil,  

3.Para o ajuizamento da ação monitória, a teor do disposto no enunciado da Súmula 247 do E. Superior Tribunal de 

Justiça, basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura de crédito e do demonstrativo do débito. 

4.Os embargantes, apesar de intimados para especificarem provas, quedaram-se inertes, dando azo a que se operasse a 

preclusão, razão pela qual, descabe qualquer alegação, nesta fase recursal, de cerceamento de defesa por não ter sido 

oportunizada a produção da prova pericial contábil. 

5.A CEF instruiu a inicial com a memória discriminada do débito,  cujo cálculo foi elaborado com base na cláusula 13ª 

do contrato que prevê, em caso de inadimplência, o acréscimo da comissão de permanência, composta pela taxa de CDI 

- Certificado de Depósito Interbancário, expedido pelo BACEN no dia 15 de cada mês, a ser aplicada no mês 

subseqüente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% ao mês.  Não há a cobrança de juros moratórios ou 

compensatórios, multa moratória e correção monetária em separado conforme se vê de cálculos. 

6.Considerando que  os valores, índices e taxas que incidiram  sobre o valor do débito estão bem especificados nos 

autos e, além disso, a questão relativa ao abuso na cobrança dos encargos contratuais é  matéria exclusivamente de 

direito, porquanto basta mera interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes para se apurar as 

ilegalidades apontadas, não há necessidade de produção de perícia contábil. 

7.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, 

financeiras e securitárias, prestam serviços e, assim, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, 

consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

8.Não obstante tratar-se de contrato de adesão, inexiste qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, 

de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado. 

9.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. (Súmula 294 STJ).  

10.É de ser afastada a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se 

mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie, consoante jurisprudência do E. Superior 

Tribunal de Justiça. 

11.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é 

pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro 

Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da Súmula nº 

596). 

12.Os embargantes, por ocasião das operações que originaram a presente ação, tinham ciência das taxas cobradas pela 

instituição financeira,as quais não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao ano, de que tratava o § 3º do artigo 

192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, mas sim às 

determinações do BACEN e do Conselho Monetário Nacional. 

13.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, 

revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade 

condicionada à edição de lei complementar." 

14.O E. Pretório editou recentemente a  Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648 

acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros 

remuneratórios. 

15.A alegada abusividade, na cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a instituição financeira 

estivesse praticando taxas de juros em limites superiores ao pactuado, hipótese não comprovada nos autos. 
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16.É vedada a capitalização mensal dos juros remuneratórios, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, 

subsiste o preceito do artigo 4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei 

nº 4.595/64, sendo permitida sua prática somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E. 

Pretório e precedentes jurisprudenciais do E. STJ). 

17.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a  capitalização de juros, 

nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 

18.Considerando que o contrato firmado entre as partes é anterior a edição da referida Medida Provisória, descabe a 

capitalização mensal dos juros remuneratórios. 

19.O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no contrato até o seu vencimento 

e, após, incidirá a comissão de permanência obtida pela composição da taxa do CDI - Certificado de Depósito 

Interbancário, divulgada pelo BACEN, afastada a cobrança cumulativa com a  "taxa de rentabilidade". 

20.Por ocasião do ajuizamento da ação,  o contrato sub judice já se encontrava rescindido, razão pela qual a partir de 

então não mais incidem os  encargos  ali previstos para efeitos de atualização da dívida. 

21.Embora a r. sentença tenha determinado a atualização monetária do débito judicial segundo os índices oficiais e 

legais de correção monetária desde a data do cálculo (13.05.2003),  até a data da citação, quando, então incidirão os 

juros de mora e atualização monetária segundo a taxa SELIC (artigo 406, da Lei 10.406/2002, c/c Lei 9.250/95) até o 

efetivo pagamento, no tocante ao termo inicial de sua incidência, merece reparo o decisum, tão somente para fixá-lo a 

partir do ajuizamento da ação (09.06.2003). 

22.Preliminar rejeitada. Recurso de apelação dos embargantes e da CEF parcialmente providos. Sentença reformada em 

parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar e, no mérito dar parcial provimento a ambos os recursos de apelação. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.13.004630-0        AC 1030596 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  JOSE EDSON GALVAO ARAUJO 
ADV     :  JARBAS DEGRAF 
ADV     :  MAGALI FORESTO BARCELLOS  
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CYNTHIA DIAS MILHIM 
ADV     :  MAGALI FORESTO BARCELLOS  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO AO CONSUMIDOR - NULIDADE DA 

SENTENÇA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE RENTABILIDADE - JUROS SUPERIORES A 12% - 

CAPITALIZAÇÃO MENSAL OS JUROS - ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO JUDICIAL - RECURSO DE APELAÇÃO 

DO EMBARGANTE E DA CEF PARCIALMENTE PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 
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1.O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a 

produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem suficientes 

ao exame do pedido. 

2.A CEF instruiu a inicial com a memória discriminada do débito,  cujo cálculo foi elaborado com base na cláusula 13ª 

do contrato que prevê, em caso de inadimplência, o acréscimo da comissão de permanência, composta pela taxa de CDI 

- Certificado de Depósito Interbancário, expedido pelo BACEN no dia 15 de cada mês, a ser aplicada no mês 

subseqüente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% ao mês.  Não há a cobrança de juros moratórios ou 

compensatórios, multa moratória e correção monetária em separado conforme se vê de cálculos. 

3.Considerando que  os valores, índices e taxas que incidiram  sobre o valor do débito estão bem especificados nos 

autos e, além disso, a questão relativa ao abuso na cobrança dos encargos contratuais é matéria exclusivamente de 

direito, porquanto basta mera interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes para se apurar as 

ilegalidades apontadas, não há necessidade de produção de perícia contábil. 

4.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, 

financeiras e securitárias, prestam serviços e, assim, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, 

consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

5.Não obstante tratar-se de contrato de adesão, inexiste qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, 

de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado. 

6.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. (Súmula 294 STJ).  

7.É de ser afastada a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se 

mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie, consoante jurisprudência do E. Superior 

Tribunal de Justiça. 

8.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é 

pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro 

Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da Súmula nº 

596). 

9.O embargante, por ocasião das operações que originaram a presente ação, tinha ciência das taxas cobradas pela 

instituição financeira,as quais não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao ano, de que tratava o § 3º do artigo 

192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, mas sim às 

determinações do BACEN e do Conselho Monetário Nacional. 

10.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, 

revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade 

condicionada à edição de lei complementar." 

11.O E. Pretório editou recentemente a  Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648 

acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros 

remuneratórios. 

12.A alegada abusividade, na cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a instituição financeira 

estivesse praticando taxas de juros em limites superiores ao pactuado, hipótese não comprovada nos autos. 

13.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o preceito do artigo 

4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida 

sua prática somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório e precedentes 

jurisprudenciais do E. STJ).  

14.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a  capitalização de juros, 

nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 996/2728 

15. Considerando que o contrato firmado entre as partes é posterior a edição da referida Medida Provisória, é possível a 

capitalização dos juros remuneratórios. 

16.O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no contrato até o seu vencimento 

e, após, incidirá a comissão de permanência obtida pela composição da taxa do CDI - Certificado de Depósito 

Interbancário, divulgada pelo BACEN, afastada a cobrança cumulativa com a  "taxa de rentabilidade". 

17.Por ocasião do ajuizamento da ação,  o contrato sub judice já se encontrava rescindido, razão pela qual, a partir de 

então, não mais incidem os  encargos  ali previstos para efeitos de atualização da dívida. 

18.Embora a r. sentença tenha determinado a atualização monetária do débito judicial segundo os índices oficiais e 

legais de correção monetária desde a data do cálculo (27.11.2003), até a data da citação, quando, então incidirão os 

juros de mora e atualização monetária segundo a taxa SELIC (artigo 406, da Lei 10.406/2002, c/c Lei 9.250/95) até o 

efetivo pagamento, no tocante ao termo inicial de sua incidência, merece reparo o decisum, tão somente para fixá-lo a 

partir do ajuizamento da ação (02.12.2003). 

19.Preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa rejeitada. Recursos de apelação do embargante e da 

CEF parcialmente providos. Sentença reformada em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento os recursos de apelação das partes. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.60.00.005344-6     REOMS  294924 
ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
PARTE A :  JOSE AUGUSTO NASSER 
ADV     :  CYNTHIA RASLAN 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -  ADMINISTRATIVO -   SERVIDOR PÚBLICO - 

CONTRIBUIÇÃO DE  INATIVOS AO PSS -  EC Nº 41/2003 - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1.Com o advento da EC nº 41/03,  passou a ser constitucional a cobrança da contribuição previdenciária a ser recolhida 

pelos servidores públicos inativos da  União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de suas 

autarquias, nos termos do que decidiu o STF, no julgamento da ADIn nº  3.105-8/DF, devendo ser observado  o 

disposto no  parágrafo 18 do art. 40 do texto permanente da Lei Maior, introduzido pela mesma emenda constitucional. 

2.A prova dos autos é no sentido de que o impetrante se enquadra nas condições exigidas pelo art. 6º da Lei  nº 

10.887/04, motivo por que nenhum reparo merece o julgado que reconheceu ser devida a incidência de contribuição 

sobre os valores superiores ao limite máximo estabelecido para o regime previdenciário geral. 

3.Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 997/2728 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade de votos, em  negar provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.05.001403-7        AC 1233178 
ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ALUISIO MARTINS BORELLI 
APDO    :  SUZANA ZINGRA DO AMARAL CHEIDA 
ADV     :  IRIA MARIA RAMOS DO AMARAL 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. PRELIMINAR REJEITADA. PENHOR. ROUBO DE BENS 

EMPENHADOS. INDENIZAÇÃO.  APLICAÇÃO DO CDC. JUSTA INDENIZAÇÃO. INDENIZAÇÃO PELO 

REAL VALOR DOS BENS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1.O julgador, para a formação de sua convicção, não está adstrito aos critérios de apuração do prejuízo sugeridos pela 

parte, podendo deles divergir, optando por outros que julga mais adequados à distribuição do direito, de modo a 

prevalecer o que reputa ser a exata indenização em favor do jurisdicionado. Rejeitada a preliminar de nulidade do 

julgado. 

2.Não se pode afastar a aplicabilidade do CDC -  Lei nº 8.078/90 - à espécie,  na medida em que deixa claro, em seu art. 

3º, que os contratos bancários devem a ele se submeter. 

3.A avaliação unilateral das jóias, realizada por funcionários da CEF, não atendeu aos requisitos legais, previstos nos 

arts. 761 e 770 do Código Civil de 1916, então vigente, na medida em que não especificados os bens deixados em 

garantia, detalhadamente. 

4.A ausência de culpa ou dolo por parte da ré, quanto ao fato que  ocasionou a perda das jóias dadas em garantia, não 

retira sua responsabilidade de indenizar, vez que era depositária das referidas peças, cabendo-lhe zelar pelos bens 

deixados sob sua guarda. 

5.O contrato bancário se caracteriza como contrato de adesão, e a avaliação realizada pela CEF, de forma unilateral, não 

pode prevalecer e deve ser revista, para  adequar o montante da indenização ao real valor dos bens subtraídos. 

6.A instituição bancária credora deve pagar à proprietária  dos bens subtraídos o seu valor de mercado, com o desconto 

do montante relativo ao mútuo que os referidos bens garantiam (Precedentes). 

7.Preliminar rejeitada. Recurso parcialmente provido. Sentença parcialmente reformada.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao recurso. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.12.003092-0        AC 1190147 
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ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  MARIO CELSO CRISTOFANI e outros 
ADV     :  ROBERTO XAVIER DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - SERVIDOR PÚBLICO -  REVISÃO GERAL ANUAL DA 

REMUNERAÇÃO - ATO PRIVATIVO DO CHEFE DO  EXECUTIVO -  RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1.O STF já reconheceu, no julgamento da ADIn 2.061, de relatoria do Min. Ilmar Galvão, que houve  omissão 

legislativa, provocada pela ausência de lei de reajuste geral anual dos vencimentos dos servidores públicos, mas julgou, 

também, que é inviável ao Judiciário dar início ao processo legislativo, em razão da norma do art. 61, § 1º, II, "a", da 

Lei Maior, entendendo, ainda, que tal ato não tem natureza administrativa, e, por isso, não é possível a aplicação do 

prazo previsto no art. 103, § 2º, "in fine", da Lei Maior. Assim, o pedido das autoras de serem indenizadas pelo não-

reajuste de seus rendimentos, representaria, na prática, a própria concessão do reajuste de vencimentos, sem lei. (RE 

457.129/MG, DJ 23.03.05). 

2.Recurso improvido. Sentença mantida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso.  

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.17.003590-1        AC 1314346 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI 
APDO    :  EMERSON CAIO FERRAO 
ADV     :  AGENOR FRANCHIN FILHO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - ADEQUAÇÃO 

DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA CUMULADA COM JUROS REMUNERATÓRIOS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTE DO 

STJ - APELO DA CEF IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura de crédito 

e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ). 

2.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, 

financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do 

Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

3.Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas 

contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do contrato à época 

em que foi celebrado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 999/2728 

4.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 

5.O E. Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de 

permanência com qualquer outro encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem".  

6.Consoante jurisprudência do E. STJ é indevida cobrança cumulativa da comissão de permanência com os juros 

remuneratórios. 

7.O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no contrato até o seu vencimento e, 

após, a  dívida será atualizada tão somente pela incidência da comissão de permanência obtida pela composição da taxa 

de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN, afastada a cobrança cumulativa com a  "taxa 

de rentabilidade", ou qualquer outro encargo. 

08.Apelação da CEF improvida. Sentença mantida. 

    

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso de apelação da CEF. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.017656-0        AC 1022784 
ORIG.   :  9700128849  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE LUIZ BERBER MUNHOZ 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR -  SERVIDOR PÚBLICO -CONTRIBUIÇÃO DE SERVIDORES 

INATIVOS AO PSS - MP  Nº 1.415/06 E REEDIÇÕES -  EC nº 41/2003 - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.- 

SENTENÇA MANTIDA. 

1.Somente a contar do advento da EC nº 41/03 é que passou a ser constitucional a cobrança da contribuição 

previdenciária a ser recolhida pelos servidores públicos inativos da  União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, bem como de suas autarquias. Entendimento do STF. 

2.Remessa oficial improvida. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar  provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.00.005054-3        AC 1206690 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FLORICE DIAS DA SILVA e outros 
ADV     :  FERNANDO FONTOURA DA SILVA CAIS 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - SERVIDOR PÚBLICO - DANOS PATRIMONIAIS E MORAIS - 

REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO - MORA DO CHEFE DO  EXECUTIVO -  RECURSO E 

REMESSA OFICIAL PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA - APELO DOS AUTORES PREJUDICADO. 

1.O STF já reconheceu, no julgamento da ADIn 2.061, de relatoria do Min. Ilmar Galvão, que houve  omissão 

legislativa, provocada pela ausência de lei de reajuste geral anual dos vencimentos dos servidores públicos, mas 

entendeu, também, que é inviável ao Judiciário dar início ao processo legislativo, em razão da norma do art. 61, § 1º, II, 

"a", da Lei Maior, entendendo, ainda, que tal ato não tem natureza administrativa, e, por isso, não é possível a aplicação 

do prazo previsto no art. 103, § 2º, "in fine", da Lei Maior. Assim, o pedido dos autores de serem indenizados pelo não-

reajuste de seus rendimentos, representaria, na prática, a própria concessão do reajuste de vencimentos, sem lei. (RE 

457.129/MG, DJ 23.03.05). 

2.Recurso da União e remessa oficial providos. Sentença reformada. Apelo dos demandantes prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso da União e à remessa oficial. Prejudicado o apelo dos demandantes. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.027796-3       AMS  284452 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARCIO JUNQUEIRA DE SOUZA E SILVA e outro 
ADV     :  RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TAXA DE OCUPAÇÃO - UTILIZAÇÃO DE TERRENOS DE 

MARINHA - LITISPENDÊNCIA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - ARTIGO 267,V DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Nos termos do §1º do artigo 301 do Código de Processo Civil diz que ocorre litispendência quando se reproduz ação 

ajuizada anteriormente, ainda em curso. 

2.E consoante parágrafos 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil são elementos essenciais para se verificar a 

litispendência: as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. 

3.Nos autos dos mandado de segurança impetrado anteriormente perante a mesma autoridade coatora, registrado sob o 

nº 2004.61.00.023026-7, em curso na 17ª Vara Federal de São Paulo, os impetrantes objetivam a concessão da 
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segurança a fim de que sejam cancelados os lançamentos efetuados a título de taxa de ocupação sobre o imóvel acima 

descrito, bem como seja impedido o lançamento de qualquer cobrança a esse título. 

4. Ambas as impetrações tem como causa de pedir o mesmo fundamento, ou seja obstar a exigibilidade da taxa de 

ocupação, até que seja proferida sentença transitada em julgado na ação de discriminação Judicial, preconizada no 

artigo 32 e seguintes do Decreto Lei nº 9.760/46. 

5. Os impetrantes repetiram, no presente mandamus, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir que havia deduzido e 

sustentado no writ antecedente, configurando a  litispendência, pressuposto negativo de validade processual, a justificar 

a extinção sem julgamento de mérito nos temos do artigo 267, V do Código de Processo Civil. 

6. Apelação improvida. Sentença mantida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao apelo. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.082693-5        AI  276836 
ORIG.   :  200661030053344  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  MARCELO MARIANO DA SILVA 
ADV     :  FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA 
AGRDO   :  Caixa E0conomica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -  TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - CADASTROS DE INADIMPLENTES -   RECURSO  

IMPROVIDO. 

1.O E. STF já se pronunciou no sentido de que as normas do DL 70/66 não ferem dispositivos constitucionais, de modo 

que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de que houve quebra de contrato, 

com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2.O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial.  

3.Não configurados qualquer desrespeito à avença pactuada por parte da agravada e nem o ânimo do agravante de saldar 

o débito vez que permitiu a evolução do processo de execução extrajudicial até a realização do leilão, sem oferecer o 

pagamento das parcelas mensais no montante que entende devido, a demonstrar o seu comodismo e o desinteresse pelo 

imóvel adquirido. 

4.Não há, nos autos, qualquer elemento que permita concluir pela apontada nulidade do processo de execução 

extrajudicial. Ademais, o contrato de financiamento prevê o vencimento antecipado da dívida, independentemente de 

qualquer notificação ao mutuário, assim como a possibilidade de execução fundada no DL 70/66. 

5.No que se refere à inscrição do nome do mutuário em cadastros de inadimplentes,  o tema não foi analisado em 

primeiro grau de jurisdição, o que inviabiliza um pronunciamento deste Órgão Colegiado a respeito da matéria. 

6.Agravo improvido.  
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento.  

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.02.007840-0        AC 1350665 
ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  ANTONIO TURRA e outros 
ADV     :  ALMIR GOULART DA SILVEIRA 
PARTE A :  JOSE RUBENS PERANI SOARES 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - 28,86% - VERBA HONORÁRIA -  MP Nº 1.704/98 -  ADESÃO FIRMADA ANTES 

DE CONFIGURADA A COISA JULGADA - RECURSO DA UNIÃO IMPROVIDO. 

1.A exequente firmou a transação proposta pela MP nº 1.704/98 quando a decisão judicial já havia passado em julgado. 

Assim, a acordante não poderia dispor a respeito dos honorários do advogado que patrocinou a causa, porquanto tal 

direito não lhe pertencia. 

2.A transação pode ser celebrada pela parte sem a presença de seu advogado, porém este não pode ser prejudicado 

quanto à percepção da verba honorária já fixada em seu favor,  em decisão transitada em julgado anteriormente à data 

da adesão firmada pela exequente, sob pena de ofensa ao princípio inserto no art. 5º, XXXVI, da Lei Maior. 

3.Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar  provimento ao recurso.  

São Paulo, 19 de janeiro  de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.14.007339-8        AC 1334533 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  IDALICE ALVES BARBOSA 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELO DIVORCIADAS DA DECISÃO RECORRIDA - RECURSO DA 

PARTE AUTORA NÃO CONHECIDO. 
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1. Não podem ser conhecidas as razões do recurso interposto, visto que a apelante insurge-se, equivocadamente, contra 

matéria divorciada da decisão de Primeiro Grau, qual seja, a inconstitucionalidade parcial do termo de adesão previsto 

na Lei Complementar nº 110/2001. 

2. O MM. Juiz de Primeiro Grau julgou improcedente o pedido inicial, sob o fundamento, em síntese, de que "janeiro de 

1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) são os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se 

a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa Econômica Federal, sendo que o índice pleiteado pelo autor neste feito 

(26,06% referente a junho de 1987) não encontra amparo legal, sendo  certo que a CEF aplicou índice em percentual 

igual ou maior do que o devido (18,02%)".   

3. Não podem ser conhecidas as razões do recurso, visto que a apelante insurge-se, equivocadamente, contra matéria 

divorciada da decisão de Primeiro Grau. 

4. Estando a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da decisão de Primeiro Grau, não pode ser 

considerada. 

5. Recurso não conhecido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer do recurso. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.21.000012-3        AC 1343097 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  STHEFANO MAX PEREIRA e outros 
ADV     :  ELENICE APARECIDA DE PAULA MOREIRA DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

ADMINISTRATIVO - MILITARES -  REAJUSTE DE 28,86% - PRESCRIÇÃO - LIMITAÇÃO TEMPORAL - MP 

Nº 2.131/2000 -  RECURSO PROVIDO PARA REFORMAR A DECISÃO QUE RECONHECEU A  PRESCRIÇÃO 

DO FUNDO DE DIREITO - ART. 515, § 3º, DO CPC - AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE, NOS TERMOS DO 

ART. 269, I, DO CPC. 

1.Em se tratando de prestações de trato sucessivo, como é o caso de vencimentos de servidor público, o fundo de direito 

não é atingido pela prescrição, na medida em que, a cada pagamento, o direito se renova. Como o ajuizamento ocorreu 

em 07.01.06, estão prescritas as prestações devidas antes de 07.01.01. 

2.Não obstante o parágrafo 3º do art. 515 do CPC permita ao Tribunal conhecer da matéria de  mérito,  quando a 

extinção do feito ocorrer nos termos do art. 267 do  mesmo diploma legal e a matéria deduzida for exclusivamente de 

direito, entendo que, na  hipótese de reconhecimento da prescrição e decadência,  também é possível dela conhecer, 

desde que o processo esteja em condições de pleno julgamento, como na espécie. Precedentes do STJ. 

3.Os servidores militares que foram contemplados com reajustes inferiores a 28,86% têm direito a sua complementação, 

consistente na diferença entre o índice efetivamente percebido em decorrência de seus postos ou graduações, levados 

em conta pela Lei nº 8.627/93, e o índice de 28,86% (Entendimento  do STF e do STJ). 

4.A incidência do reajuste de 28,86% deve limitar-se à edição da MP nº 2.131/2000. Precedentes dos Tribunais 

Superiores. 
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5.Considerando-se que  a incidência dos 28,86% deve ser limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas 

as parcelas devidas antes de  09.01.01, tem-se que, em liquidação de sentença,  nada será apurado em favor dos 

apelantes, a título de diferença do reajuste em questão. 

6.Sem custas, vez que os autores postulam sob o beneplácito da justiça gratuita. 

7.Recurso  provido. Sentença que reconheceu a prescrição do fundo de direito reformada. Julgada a questão de direito, 

nos moldes do art. 515, § 3º, do CPC, configurou-se a improcedência do pedido. 

A C  Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação e reformar a decisão que reconheceu a ocorrência de prescrição do 

fundo de direito, e,  julgando a questão de direito nos termos do § 3º do art. 515 do CPC, dar pela improcedência da 

ação (art. 269, I, do CPC). 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.63.01.015675-2        AC 1277544 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Centro Federal de Educacao Tecnologica de Sao    Paulo - CEFET SP 
ADV     :  RAQUEL BOLTES CECATTO 
APDO    :  PERICLES OLIVEIRA DE SANTANNA 
ADV     :  FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL - DIREITO À PENSÃO POR 

MORTE DO COMPANHEIRO HOMOSSEXUAL - POSSIBILIDADE - INTERPRETAÇÃO À LUZ DOS princípios 

constitucionais da igualdade, da dignidade da pessoa humana e da promoção do bem de todos - PREENCHIMENTOS 

DOS MESMOS REQUISITOS EXIGIDOS NOS CASOS DE PARCEIROS DE SEXOS DIVERSOS - ART. 217 E 

SEGUINTES DA LEI 8112/90 - TERMO "A QUO" - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, PREJUDICADO - RECURSO DO 

CEFET E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS. 

1. A inexistência de regra que contemple a hipótese de obtenção de pensão vitalícia por companheiro homossexual de 

servidor falecido não obsta o reconhecimento do seu direito em obediência aos princípios norteadores da Constituição 

Federal, que consagram a igualdade, a dignidade da pessoa humana e a promoção do bem de todos, em detrimento da 

discriminação preconceituosa. 

2. O princípio jurídico da igualdade é, a um só tempo, vetor interpretativo e conteúdo para leis e normas produzidas em 

um estado democrático de direito como o Brasil. 

3. A igualdade deve ser compreendida em dois prismas: formal e material. A igualdade formal é a vedação de 

tratamentos discriminatórios por parte do legislador, especialmente, que deve ocupar-se de produzir leis que dispensem 

o mesmo tratamento jurídico em relação aos súditos deste país. Por sua vez, a igualdade material é aquela concebida 

como ideal, onde, no plano dos fatos, todos teriam asseguradas as mesmas condições materiais e oportunidades. 

4. Na maioria das vezes, entretanto, o tratamento isonômico apenas formal mais acentua do que diminui as disparidades 

entre os cidadãos, razão por que há que se observar que, em determinadas situações, o tratamento diferenciado é o único 

meio de assegurar a igualdade material. 

5. No caso em análise, não há razão para tratamento diferenciado. Não há correspondência com nenhum  

valor ou princípio constitucional. Ao contrário, o respeito aos princípios constitucionais da igualdade, da dignidade da 
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pessoa humana e da promoção do bem  

de todos recomenda a inclusão dos companheiros homossexuais no rol das pessoas habilitadas à pensão vitalícia que 

estejam em situação idêntica às uniões estáveis entre homem e mulher. 

6. E nisso não há qualquer ofensa ao princípio constitucional da legalidade, insculpido no art. 37, "caput", visto que, 

diante das lacunas do ordenamento jurídico, decorrentes, como no caso, do descompasso entre a atividade legislativa e 

as rápidas transformações por que passa a sociedade, cabe ao Poder Judiciário, quando provocado, buscar a integração 

entre direito e realidade, embasando-se nos princípios gerais do Direito. 

7. E a orientação sexual não pode ser obstáculo para o gozo de direitos fundamentais, assegurados pela Constituição 

Federal. O preceito constitucional que disciplina a união estável (artigo 226) deve ser interpretado de forma extensiva, 

incluindo relações homoafetivas, em homenagem ao princípio da máxima efetividade dos direitos fundamentais. 

8. Para a concessão do benefício de pensão por morte de servidor a companheiro do mesmo sexo, portanto, devem ser 

preenchidos, por analogia e em homenagem aos princípios constitucionais da igualdade, da dignidade da pessoa humana 

e da promoção do bem de todos, bem como do princípio da máxima efetividade dos direitos fundamentais, os mesmos 

requisitos exigidos nos arts. 217 e seguintes da Lei 8112/90, para os casos de parceiros de sexos diversos. Precedentes 

(TRF2, AC nº 2002.51.01.019576-8 / RJ, 7ª Turma Esp., Relator Juiz Sérgio Schwaitzer, DJU 25/09/2007, pág. 478; 

TRF4, AC nº 2004.71.07.006747-6 / RS, 3ª Turma, Relatora Juíza Vânia Hack de Almeida, DE 31/01/2007; TRF4, AC 

nº 2003.71.00.052443-3 / RS, 3ª Turma, Relator Juiz Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, DJ 22/11/2006, pág. 455; 

TRF5, AC nº 2003.83.00.020194-8 / PE, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, 

DJ 06/12/2006, pág. 623; TRF5, AC nº 2001.81.00.019494-3 / CE, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Ubaldo 

Ataíde Cavalcante, DJ 27/10/2006, pág. 1119; TRF5, AC nº 200.05.00.057989-2 / RN, 1ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, DJ 13/03/2002, pág. 1163). 

9. Entendimento análogo vem sendo adotado no âmbito do Regime Geral da Previdência Social - RGPS (TRF4, AC nº 

2000.71.00.009347-0 / RS em Ação Civil Pública, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal João Batista Pinto 

Silveira, DJ 10/08/2005, pág. 809; e Instrução Normativa INSS/DC nº 25, de 07/06/2000). 

10. A exigência de designação, contida na alínea "c" inc. III do art. 217 da Lei 8112/90, tem o objetivo de facilitar a 

comprovação da vontade do servidor junto à administração, de modo que a sua ausência não impede a concessão do 

benefício, desde que confirmada essa vontade, como no caso dos autos, por outros meios idôneos de prova. 

11. No caso, restando demonstrado, através de robusta prova documental e testemunhal, que o "de cujus" era servidor 

público federal e companheiro do autor, com quem conviveu de forma duradoura, pública, estável  

e contínua, e sendo presumida a sua dependência econômica, era de rigor a concessão da pensão por morte do servidor. 

12. Considerando que o autor, na inicial, requereu a concessão da pensão a partir da citação (vide fl. 08, item "c"), não 

se conhece do recurso, no tocante ao termo "a quo" do benefício, vez que ausente o interesse em recorrer. 

13. Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do art. 405 do Código Civil de 2002, e à taxa de 6% ao ano, 

nos termos do art. 1º-F da Lei 9494/97, introduzido pela MP 2180-35, de 24/08/2001 

14. Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data do efetivo cumprimento 

da obrigação de fazer, corrigidas e acrescidas de juros de mora, vez que fixados nos termos do art. 20, § 3º, do CPC e 

em consonância com os julgados desta Colenda Quinta Turma. 

15. Recurso adesivo parcialmente conhecido e, nessa parte, prejudicado. Recurso do CEFET e remessa oficial 

improvidos. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em conhecer parcialmente o recurso adesivo e, nessa parte, por unanimidade, julgá-lo prejudicado, e, por 

maioria, negar provimento ao recurso do CEFET e à remessa oficial. 

São Paulo, 02 de março de 2009. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.097994-0        AG  319043 
ORIG.   :  200661020137828  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  MARIA RITA CARILE ZANIRATO 
ADV     :  PAOLA FERNANDES SIMÕES 
PARTE R :  FELICIO CARILE e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

USUCAPIÃO - PROCESSO CIVIL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - FALTA DE INTERESSE 

JURÍDICO DA UNIÃO FEDERAL -  AGRAVO IMPROVIDO.  

1.Resta prejudicado o pedido de reconsideração deduzido pela União Federal às fls. 29/35, em face do julgamento, nesta 

data, do presente agravo de instrumento. 

2.As decisões desta Corte Regional são no sentido de que inexiste interesse jurídico da União Federal  a justificar sua 

presença nas ações de usucapião, que envolvam imóveis situados no chamado Núcleo Colonial Antonio Prado. 

3.Tal entendimento decorre do fato de que referidos bens já não mais pertenciam a União Federal desde 1887, quando o 

Governo Imperial entregou a Fazenda Ribeirão Preto, então pertencente à Fazenda Nacional,  à Comissão de Terras e 

Colonização, que criou a colônia Senador Antonio Prado. Posteriormente, veio esta a ser emancipada por meio do 

Decreto nº 225-A de 30 de dezembro de 1893, pelo então Presidente do Estado de São Paulo, que certamente teria o seu 

domínio pois, se assim não fosse, não poderia o mesmo legislar, dispondo sobre o bem. 

4.A União Federal não fez prova de sua alegada propriedade, não se podendo aceitar o seu interesse jurídico tão 

somente com base em documento expedido pela Secretaria de Patrimônio da União, noticiando que o imóvel 

usucapiendo situa-se no perímetro do Núcleo Colonial Antônio Prado, bem que não mais lhe pertence como ficou acima 

consignado.  

5.Agravo de instrumento improvido para manter a decisão que declarou a competência da  Justiça Estadual. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, à 

unanimidade, em negar provimento ao agravo. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006390-0        AI  327154 
ORIG.   :  200660000100676  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  TAMENGO EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS S/A e outros 
ADV     :  HALLYSSON RODRIGO E SILVA SOUZA 
AGRDO   :  Instituto Brasileiro de Turismo EMBRATUR 
ADV     :  MARCELO DA CUNHA RESENDE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE INDEFERIU OS BENEFÍCIOS DA 

JUSTIÇA GRATUITA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - OPORTUNIZAR A MAGISTRADA DE 

PRIMEIRO GRAU FUNDAMENTAR A DECISÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. Depreende-se das peças trasladas para estes autos, que os autores, ora agravantes, requereram os benefícios da justiça 

gratuita, afirmando que tanto a pessoa jurídica como seus sócios-proprietários, não estão em condições de suportarem as 

despesas do pleito, sem risco aos próprios sustentos 

2. Ocorre que o pedido formulado pelos agravantes foi indeferido sem qualquer fundamentação, razão pela qual, por 

economia processual, ao invés de anular a referida decisão,  deve ser dada oportunidade à Magistrada de Primeiro Grau 

para expor os seus fundamentos, conforme exige  o artigo 93, IX, da Constituição Federal.  

3. Agravo de instrumento provido para devolver à Magistrada de Primeiro Grau a oportunidade para decidir de forma 

fundamentada a questão relativa à gratuidade da justiça.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009612-7        AI  329264 
ORIG.   :  200361040084658  4 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  EDGAR FURTADO DOS SANTOS 
ADV     :  JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
PARTE A :  ROZENDO LOPES e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

FGTS - CONTA VINCULADA -  TERMO DE ADESÃO -  PREENCHIMENTO DO  FORMULÁRIO "PARA 

QUEM POSSUI AÇÃO NA JUSTIÇA" - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - TRANSAÇÃO VÁLIDA E EFICAZ 

-  AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou, em seus artigos 4º e 6º, o acordo a ser firmado entre a CEF e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. 

2. Para a obtenção das vantagens do plano do governo, lastreadas na Lei Complementar nº 110/01, o agravante de livre 

e espontânea vontade, com o fito de receber as diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, preencheu com seus dados pessoais o formulário "Para quem possui Ação na Justiça". 

3. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais para a 

sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos pelo voto do 

povo para representá-lo, de sorte que não há qualquer circunstância que possa macular o seu procedimento. 

4. Para dirimir qualquer controvérsia acerca da validade e eficácia do acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01,  

o  Colendo Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante nº 01, dispondo em seu enunciado que:"Ofende a 

garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001." 
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5. Os extratos trasladados aos autos, comprovam que a CEF efetuou o depósito das parcelas do FGTS, em cumprimento 

ao acordo firmado. 

6. Para levantamento de valores relativos ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, devem ser observados os 

mesmos pressupostos para saque, conforme disposto no artigo 20 da Lei nº 8.036/90, que dispõe acerca das situações 

em que as contas vinculadas do FGTS podem ser movimentadas por seus titulares. 

7. Agravo improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.016450-9        AI  334142 
ORIG.   :  200861000089722  16 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  LUIZ SEVERIANO CRUZ (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA -  SFH -  EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO-LEI Nº 70/66 -   AUSÊNCIA DE PROVA DE 

QUEBRA DO CONTRATO -   NEGATIVAÇÃO DOS NOMES - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1.O E. STF já se pronunciou no sentido de que as normas do DL 70/66 não ferem dispositivos constitucionais, de modo 

que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de que houve quebra de contrato, 

com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2.Dos autos não se vislumbra quebra do contrato por parte da  agravada, com reajustes incompatíveis com as regras 

nele  traçadas e tampouco o intento dos agravantes de saldar a dívida, vez que, inadimplentes desde julho de 2003, 

vieram a Juízo quase cinco  anos depois, a demonstrar o seu comodismo e o desinteresse para com o imóvel adquirido.  

3.Ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de índices 

indevidos, a ensejar a repetição do indébito,  não  podem ser excluídos  valores, em sede de cognição sumária, vez que 

tal procedimento exige a realização de perícia específica. 

4.Dessa forma, descabe autorizar a suspensão da exigibilidade das prestações avençadas, bem como a obstação de atos 

no sentido de promover a execução extrajudicial do contrato. 

5.Como não foi analisada em primeiro grau de jurisdição,  não pode ser apreciada, neste recurso, a questão relativa à 

não negativação dos nomes dos agravantes, sob pena de supressão de um grau de jurisdição. 

6.Agravo de instrumento improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 
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constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento.  

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.017214-2        AI  334755 
ORIG.   :  200561080058965  3 Vr BAURU/SP     8200000178  1 Vr CONCHAS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  MUNICIPIO DE CONCHAS 
ADV     :  AIRTON LYRA FRANZOLIN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESAPROPRIAÇÃO - DESCONSTITUIÇÃO DA 

PENHORA EFETUADA PELA JUSTIÇA TRABALHISTA NO "ROSTO DOS AUTOS" - TRANSFERÊNCIA DOS 

VALORES DEPOSITADOS PARA A CONTA DO TESOURO NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Resta prejudicado o Agravo Regimental, onde se discute os efeitos em que o recurso foi recebido, em face do 

julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento. 

este recurso é dirigido contra ato praticado nos autos da ação de desapropriação ajuizada em 08 de setembro de 1982 (fl. 

12), que se processou perante o Juízo de Direito da Comarca de Conchas - SP, porquanto figurava, no pólo passivo, a 

Ferrovia Paulista S/A. 

2. Referida ação foi julgada procedente por aquele Juízo, com o pagamento da indenização na forma parcelada, 

mediante depósito junto a Caixa Econômica do Estado de São Paulo, à ordem do Juízo do feito (Juízo Estadual da 

Comarca de Conchas-SP), ocorrendo o pagamento da segunda parcela em 20 de junho de 2002 (fls. 23/25), seguindo-se 

o depósito mensal das parcelas subseqüentes. 

3. Legítima é, pois, a penhora realizada no rosto dos autos para garantir o pagamento de verbas trabalhistas,  subsistindo 

seus efeitos, na medida em que a alteração da competência em razão da qualidade da parte não tem o condão de 

modificar o ato judicial já praticado, valendo observar, por oportuno, que as verbas de natureza trabalhista ocupam 

espaço privilegiado na ordem de preferências, não se discutindo, por isso, a impenhorabilidade dos valores em questão, 

até porque, quando da constrição judicial os valores em questão não se revestiam dessa característica. 

4. Quanto à transferência dos valores para Conta Única do Tesouro Nacional, descabe tal pretensão em razão do ônus 

decorrente da penhora, os quais, em razão disso, estão vinculados aos autos da reclamação trabalhista. 

5. Agravo improvido.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo regimental. 

São Paulo,19 de janeiro de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.028089-3        AI  342514 
ORIG.   :  200861040027740  4 Vr SANTOS/SP 
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AGRTE   :  JOSE EDUARDO RODRIGUES e outro 
ADV     :  MARCIO BERNARDES 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -  TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - CADASTROS DE INADIMPLENTES -   RECURSO  

IMPROVIDO. 

1.O E. STF já se pronunciou no sentido de que as normas do DL 70/66 não ferem dispositivos constitucionais, de modo 

que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de que houve quebra de contrato, 

com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2.Não configurados qualquer desrespeito à avença pactuada por parte da agravada e nem o ânimo dos agravantes de 

saldar o débito,  vez que, inadimplentes desde novembro de 2003, vieram a Juízo somente em abril de 2008, a 

demonstrar o seu comodismo e o desinteresse pelo imóvel adquirido. 

3.No que se refere à inscrição dos nomes dos mutuários em cadastros de inadimplentes,  o tema não foi analisado em 

primeiro grau de jurisdição, o que inviabiliza um pronunciamento deste Órgão Colegiado a respeito da matéria. 

4.Agravo improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento.  

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.028606-8        AI  342905 
ORIG.   :  200861140032915  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  ISRAEL MICHAEL BARCELOS 
ADV     :  ROBERTO DE SOUZA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO -  TUTELA ANTECIPADA - SFH -  DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE 

PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO -   DISPENSA DO DEPÓSITO DO VALOR CONTROVERSO - ART. 50, 

§§ 1º E 2º, DA LEI Nº 10.931/04 -   AGRAVO DE INSTRUMENTO  IMPROVIDO. 

1.O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2.O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, ocorreu variação de 

pequena monta no importe da prestação, em vinte e quatro meses de vigência do contrato. 
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3.Não configurado qualquer desrespeito da agravada com relação ao contrato. De outra parte, o agravante  não 

demonstrou o ânimo de saldar o débito, vez que, inadimplente desde junho de  2006, veio   a Juízo dois anos depois. 

4.A Lei nº 10.931, que visa impedir os efeitos da mora, dos quais decorre a perda do imóvel por parte do mutuário, 

dispõe, no art. 50, §§ 1º e 2º, que, nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de financiamento, o 

valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados, podendo ser suspensa a exigibilidade do 

valor controvertido, desde que haja concordância do réu. 

5.Ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de índices 

indevidos,  não podem ser excluídos valores, em sede de cognição sumária, na medida em que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6.A alegação de ilegalidade  na cobrança das taxas de administração não pode ser acolhida, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato (art. 5º, XXXVI da Lei Maior). Havendo previsão contratual para essa cobrança, 

não pode o agravante se negar a pagá-la. 

7.Agravo improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento.  

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.031983-9        AI  345452 
ORIG.   :  199960020019630  2 Vr DOURADOS/MS 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  ANTONIO AUGUSTO RODRIGUES RUBIN e outro 
ADV     :  RODRIGO DANIEL DOS SANTOS 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA  

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - SFH - FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS) - 

DECISÃO QUE INDEFERIU A UNIÃO FEDERAL COMO ASSISTENTE SIMPLES DA CEF NA AÇÃO, POR 

ENTENDER QUE AUSENTE O INTERESSE JURÍDICO - ARTIGOS 5º E 6º, AMBOS DO DECRETO-LEI Nº 

2.406/88 - INTERESSE ECONÔMICO - ARTIGO 5º, DA LEI Nº 9.469/97 - RECURSO PROVIDO. 

1. As decisões de nossas Cortes de Justiça são no sentido de que a União é parte ilegítima para figurar no pólo passivo 

da ação em que se discute a existência de eventual saldo residual do contrato de financiamento firmado sob a égide do 

SFH, e se há ou não o comprometimento do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, temas que são de 

interesse da Caixa Econômica Federal - CEF. 

2. A União tem interesse econômico nas questões que versam sobre contratos de financiamento em que há previsão de 

cobertura do saldo residual pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, por colaborar financeiramente 

para a sua manutenção, conforme o disposto nos artigos 5º e 6º, ambos do Decreto-Lei nº 2.406/88.  

3. A teor do artigo 5º, parágrafo único, da Lei nº 9.469/97, a União poderá intervir nos feitos em que figurarem 

empresas públicas federais, não havendo necessidade da comprovação do interesse jurídico para deferir o ingresso no 

feito, bastando a existência de interesse econômico, ainda que indireto, no caso, a transferência de recursos por parte do 

Poder Executivo para o Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, para que a pessoa jurídica de direito 

público possa ingressar no feito na qualidade de assistente. 
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4. Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao agravo. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.032138-0        AI  345541 
ORIG.   :  200761020148910  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  CLAUDIO O GRADY LIMA e outro 
ADV     :  JOSÉ FERNANDO CERRI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - INDEFERIMENTO - LEI 

Nº 1.060/50 - DECLARAÇÃO DE POBREZA - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM - AUSÊNCIA DOS 

PRESSUPOSTOS - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Resta prejudicado o Agravo Regimental onde se discute os efeitos em que o recurso foi recebido, em face do 

julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento. 

2. A Constituição Federal instituiu em seu artigo 5º. LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos. 

3. A Lei nº 1060/50, que foi recepcionada pela atual Constituição,  prevê em seu artigo 4º que a parte gozará dos 

benefícios da Justiça Gratuita, mediante simples afirmação de que não tem condições de pagar as custas processuais e 

honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família. 

4. O direito assegurado pela Lei nº 1.060/50 não é absoluto, de modo que a declaração de pobreza deverá ser apreciada 

em seus devidos termos, porquanto o artigo 5º da referida lei autoriza o indeferimento do benefício da justiça gratuita, 

quando da análise  do conjunto probatório, evidenciar que a situação financeira do requerente não corresponde àquela 

declarada. 

5. No caso, os rendimentos e o patrimônio informados nas declarações de reajuste anual do imposto de renda acostadas 

aos autos, não permitem concluir que os agravantes não tenham condições de arcar com os custos financeiros do 

processo, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. 

6. Embora a  lei  admita a simples declaração de pobreza para a concessão da assistência judiciária gratuita, a parte deve 

convencer o juiz de que necessita do benefício, sob pena de prejudicar o seu sustento e de sua família, hipótese que não 

comprovada nos autos. 

7. Agravo improvido.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o agravo regimental. 
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São Paulo,02 de fevereiro de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.035504-2        AI  347794 
ORIG.   :  200061110071816  1 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
AGRDO   :  PETRUCIA MARIA QUEIROZ DA SILVA e outros 
ADV     :  FRANCISCO GOMES SOBRINHO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - NULIDADE DO DECISUM - 

DESCABIMENTO - PRELIMINAR REJEITADA - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - ROUBO DE 

JÓIAS - LAUDO PERICIAL - AVALIAÇÃO INDIRETA - INDENIZAÇÃO FIXADA COM BASE NOS 

PARÂMETROS ESTABELECIDOS PELA PERÍCIA - AGRAVO IMPROVIDO. 

1.O decisum se reveste do requisito indicado no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, porquanto, embora 

sucinta, foi devidamente fundamentada com base na conclusão do laudo pericial, o que não gera a decretação de sua 

nulidade, conforme orientação jurisprudência do STJ. Preliminar de nulidade do decisum por ausência de 

fundamentação rejeitada. 

2.O Magistrado de Primeiro Grau fixou o valor da  indenização, em conformidade com os parâmetros definidos pela 

perícia, que avaliou indiretamente as jóias com base na cotação do valor do grama de ouro (cotação de mercado). 

3.Infere-se que a metodologia utilizada pelo Senhor Perito se mostrou como a mais adequada, sendo a mais razoável 

para o efeito de permitir a exata indenização em prol dos autores, porquanto melhor atende ao valor de mercado das 

jóias roubadas. 

4. Nos termos do artigo 131 do Código de Processo Civil, o juiz apreciará a prova livremente para a formação de sua 

convicção, desde que presente a devida fundamentação, como ocorreu no caso. 

5. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar de nulidade do decisum e negar provimento ao agravo. 

São Paulo,19 de janeiro de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.046167-0        HC   34986 
ORIG.   :  200661140062066  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
IMPTE   :  ANDRE SAMPAIO DE VILHENA 
PACTE   :  ADRIANO MASSARI 
ADV     :  ANDRÉ SAMPAIO DE VILHENA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
REL.ACO :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relator p/ acórdão 
RELATOR :  JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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"HABEAS CORPUS" - PROCESSUAL PENAL - ARTIGO 168-A DO CÓDIGO PENAL - TÉRMINO DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - DESNECESSIDADE - CRIME FORMAL QUE PRESCINDE DA 

PROVA DO RESULTADO NATURALÍSTICO - ORDEM DENEGADA. 

1. O crime previsto no artigo 168-A do Código Penal possui natureza formal, ou seja, prescinde de qualquer resultado 

naturalístico para a sua consumação. Basta que o agente desenvolva a conduta descrita pelo legislador no preceito 

primário para que o crime reste consumado. Em outras palavras, é suficiente o resultado jurídico para que o crime de 

apropriação indébita previdenciária consume-se. Exatamente porque se trata de um crime formal não se aplica a mesma 

linha de raciocínio construída pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Habeas Corpus nº 81.611, 

relativamente ao crime previsto no artigo 1º da Lei 8.137/90, que possui natureza diversa do crime previsto no artigo 

168-A do Código Penal. O delito de sonegação previsto no artigo 1º da Lei 8.137/90 é um crime material. 

2. O término do processo administrativo-fiscal, segundo o entendimento do Supremo Tribunal Federal, é necessário 

para o início da persecução penal em relação ao crime previsto no artigo 1º da Lei 8.137/90, porque ali trata-se de crime 

material, há necessidade de certeza quanto ao resultado naturalístico. 

3. Em relação ao artigo 168-A do Código Penal não se cogita se houve, ou não, lesão aos cofres públicos. Basta a 

conduta de deixar de repassar os valores relativos às contribuições sociais descontadas dos empregados, para a 

consumação. 

4. Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, em denegar 

a ordem de "habeas corpus". Vencido o relator, que concedia a ordem para determinar o trancamento da ação penal. 

São Paulo, 2 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.60.00.012951-1        HC   35706 
ORIG.   :  5 Vr CAMPO GRANDE/MS     200860000067761  2 Vr CAMPO 

GRANDE/MS 
IMPTE   :  NELSON ARAUJO FILHO 
IMPTE   :  FERNANDO AMARAL DOS SANTOS VELHO 
PACTE   :  ANTONIO LUIZ LAMACCHIA 
PACTE   :  ANDRE DE MORAES BARROS LAMACCHIA 
ADV     :  NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO 
IMPDO   :  PROCURADOR DA REPUBLICA EM CAMPO GRANDE MS 
IMPDO   :  DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRADE MS 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

"HABEAS CORPUS" - PENAL E PROCESSUAL PENAL - ARTIGO 337-A DO CÓDIGO PENAL - 

APLICABILIDADE DO RACIOCÍNIO FIRMADO PELAS CORTES SUPERIORES, NO SENTIDO DE QUE NOS 

CRIMES FISCAIS DE NATUREZA MATERIAL, EXIGE-SE A CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO - TRANCAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL - ORDEM CONCEDIDA. 

1. O crime previsto no artigo 337-A do Código Penal possui natureza material, ou seja, exige resultado naturalístico 

para a sua consumação. Exatamente por isso o Superior Tribunal de Justiça estendeu a esse crime o mesmo raciocínio já 

estabelecido em relação ao delito previsto no artigo 1º da Lei 8.137/90. 

2. Independente da corrente adotada sobre a natureza da constituição definitiva do crédito tributário para fins de 

persecução dos delitos supramencionados (condição objetiva de punibilidade ou prova da materialidade delitiva), o 

certo é que, de fato, pacificou-se o entendimento no sentido de que não é possível dar início à atividade persecutória do 

Estado, sem a prévia constituição definitiva do crédito tributário. 
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3. A razão que levou as Cortes Superiores a alterarem a linha de raciocínio anteriormente firmada sobre a matéria, 

funda-se em evitar o advento de condenações penais por omissões tributárias que, tempos depois, o próprio Estado 

reconheça como legítimas. Sem dúvida alguma, comportamentos contraditórios dessa natureza despertariam no 

jurisdicionado um profundo sentimento de injustiça, acentuando, ainda mais, a desconfiança que parte da população 

brasileira possui em relação ao Estado. 

4. Outra ordem de motivo pode ser apontada para a modificação da linha de entendimento jurisprudencial: a intenção de 

tornar mais eficaz, concretamente, a norma que permite a extinção da punibilidade em crimes tributários pelo 

pagamento do débito, antes do recebimento da denúncia. Isso porque se há incerteza quanto ao "an debeatur" ou em 

relação ao "quantum debeatur", não se revela razoável exigir que o jurisdicionado pague o débito tributário, antes de ver 

examinada suas razões de inconformismo pelo Fisco. 

5. Portanto, o fato do débito tributário ser alvo de discussão na esfera administrativa - como se verifica de fl. 188 - obsta 

a ação dos órgãos incumbidos da persecução penal, relativamente ao crime de sonegação de contribuições 

previdenciárias. 

6. No que diz respeito ao comportamento desenvolvidos pelos impetrantes, em tese ajustável ao crime previsto no artigo 

168-A do Código Penal, verifica-se que o mesmo documento de fl. 188 é categórico ao indicar que a NFLD 

correspondente (37.038.880-1) já foi liquidada. E o Superior Tribunal de Justiça têm firme posição acerca dos efeitos do 

pagamento integral do débito tributário, mesmo aquele originado da indevida apropriação de contribuições 

previdenciárias (artigo 168-A do Código Penal). 

7. É medida de rigor, pois, o trancamento do inquérito policial impugnado nestes autos (fl.34), que se resume apenas à 

apuração do crime previsto no artigo 337-A do Código Penal, (NFLD´s 37.038.881-0, 37.038.882-8, 37.038.884-4 e 

37.038.885-2). Contudo, nada impede que, após a conclusão dos procedimentos administrativos fiscais, caso constatada 

a sonegação de contribuições previdenciárias, reste instaurada nova persecução penal, amparada nas mesmas NFLD´s 

em apreço. 

8. Ordem concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conceder a ordem, determinando o trancamento do Inquérito Policial autuado sob o nº 

2008.60.00.006776-1, relativamente aos fatos espelhados nas NFLD´s 37.038.881-0, 37.038.882-8, 37.038.884-4 e 

37.038.885-2. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.001797-9        HC   35503 
ORIG.   :  200860000046964  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 
IMPTE   :  Defensoria Publica da Uniao 
ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 
PACTE   :  WILSON MARTINS DE ALMEIDA 
ADV     :  JAIR SOARES JUNIOR (Int.Pessoal) 
ADV     :  ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

"HABEAS CORPUS" - ARTIGO 334 DO CPB - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - VALOR DAS 

MERCADORIAS APREENDIDAS, INFERIOR ÀQUELE CONSAGRADO EM LEI, QUE DISPENSA A FAZENDA 

PÚBLICA DE AJUIZAR AÇÃO DE COBRANÇA OU EXECUÇÃO FISCAL - IRRELEVÂNCIA - SITUAÇÕES 

DIVERSAS QUE RECLAMAM TRATAMENTO DIFERENCIADO - ILÍCITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO SE 

CONFUNDE COM AQUELE DE NATUREZA PENAL - TIPO PENAL PLURIOFENSIVO QUE NÃO SE RESUME 
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À TUTELA DOS INTERESSES DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA - IMPOSSIBILIDADE DE MESURAÇÃO 

PRECISA DOS DANOS CAUSADOS AOS BENS JURÍDICOS TUTELADOS, O QUE TAMBÉM IMPEDE A 

APLICAÇÃO DA CAUSA SUPRALEGAL EXCLUDENTE DO CRIME - VIA INADEQUADA E MOMENTO 

INOPORTUNO PARA O PRONUNCIAMENTO JURISDICIONAL SOBRE A INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO 

EXCOGITADO - ORDEM DENEGADA. 

1. Não se pode considerar insignificante o dano imputado ao paciente, cometido contra o bem jurídico tutelado pelo 

artigo 334 do Código Penal. 

2. Não cabe a argumentação de que o valor das mercadorias apreendidas seria insignificante, diante do permissivo legal 

que permite à Fazenda Pública deixar de ajuizar demanda com vistas a cobrar ou executar débitos de certo montante. 

Nesses casos, os motivos que levam o legislador a permitir a dispensa da demanda por parte da administração, é que o 

pagamento do tributo devido não compensaria os custos advindos do movimento da "máquina jurisdicional". Essa 

previsão legal, em verdade, visa permitir às autoridades fazendárias avaliar a relação "custo-benefício" na hora de 

ingressar com uma ação. Com efeito, não se pode tratar de forma igual situações diferentes. Não se está diante de um 

delito, mas sim de pura e simples inadimplência do contribuinte frente ao Fisco. Aqui se apura a prática de um crime. 

São situações distintas, que merecem tratamento diferenciado, não podendo o Judiciário violar a intenção do legislador, 

expressa na lei, que não pode ser, simplesmente, afastada para justificar o seu descumprimento. 

3. O bem jurídico tutelado não se resume ao pagamento de tributos, mas vai além. Os interesses da administração 

fazendária são tutelados, mas há uma outra ordem de interesses que também se resguarda, de cunho extrafiscal, o que 

peculiariza o artigo 334 do Código Penal. Trata-se, induvidosamente, daquilo que a doutrina classifica como sendo um 

tipo penal pluriofensivo. Quando a União exige o pagamento dos tributos devidos pelo ingresso de uma determinada 

mercadoria no País, sob pena da caracterização do crime de descaminho, é porque vê naquele bem, uma potencial causa 

geradora de danos aos interesses nacionais. Essa proibição se dá pelos mais diversos motivos, dentre os quais, são 

exemplos: a tutela do desenvolvimento da indústria nacional, razões de saúde pública, e a defesa da biodiversidade de 

nosso País. A "mens legis" não se encerra no pagamento dos tributos devidos, não se podendo analisar a questão apenas 

sob o prisma pecuniário. Assim, a extensão precisa dos danos causados aos bens jurídicos tutelados pelo artigo 334 do 

Código Penal, se mostra inviável de ser avaliada neste passo, o que também impede a aplicação da causa supralegal 

excludente do crime. 

4. Doutrina e a jurisprudência afirmam que não é admissível a invocação do princípio da insignificância, quando se trata 

de delito que traz como objetividade jurídica, a tutela de interesses diretos da Administração Pública. 

5. O princípio da insignificância é causa supralegal excludente do crime, de forma que, somente ao término da instrução 

processual está o magistrado habilitado a analisar tal circunstância, sendo prematura sua apreciação antes do término 

daquela fase. Não se pode, sob justificativa de homenagear o princípio da economia processual, sacrificar outro 

princípio de maior envergadura no conjunto normativo, o da segurança jurídica. Via inadequada e momento inoportuno 

para a alegação do princípio excogitado. 

6. Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em denegar a ordem. 

São Paulo, 20 de abril de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.006348-5        HC   35862 
ORIG.   :  200860050018101  1 Vr PONTA PORA/MS 
IMPTE   :  VALDIR CARDOSO LACERDA 
IMPTE   :  BRUNO PEREIRA GOMES 
PACTE   :  MARCIA TEIXEIRA DE PAULO RAMOS reu preso 
ADV     :  VALDIR CARDOSO LACERDA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 
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RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

"HABEAS CORPUS" - PENAL E PROCESSO PENAL - DESCAMINHO E QUADRILHA - REQUISITOS DO 

ARTIGO 312 DO CPPB CONFIGURADOS - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - LIBERDADE PROVISÓRIA - 

IMPOSSIBILIDADE - MORADIA FIXA E BONS ANTECEDENTES - ELEMENTOS INCAPAZES DE 

JUSTIFICAR O BENEFÍCIO - ARTIGO 44 DO CPB - INAPLICABILIDADE - ORDEM DENEGADA. 

1. Há justificativas para que se mantenha a paciente em prisão cautelar. De acordo com o que consta dos autos, observa-

se que ela não preenche os requisitos exigidos pelo parágrafo único do artigo 310 do Código de Processo Penal 

(liberdade provisória independente de fiança e mediante compromisso de comparecimento), e, também, que não se trata 

de infração que autoriza livrar-se solta, nos termos dos incisos do artigo 321, também do Código de Processo Penal. Por 

seu turno, o inciso IV do artigo 324 da mesma lei supracitada, proíbe que se cogite, no caso, da concessão de liberdade 

provisória mediante o pagamento de fiança. 

2. A manutenção da prisão preventiva - como toda e qualquer providência de natureza cautelar - demanda as presenças 

do "fumus boni iuris" e do "periculum in mora". O pressuposto consistente na "fumaça do bom direito" vem previsto na 

parte final do artigo 312 do Código de Processo Penal (prova da existência do crime e indício suficiente de autoria), ao 

passo que o "perigo da liberdade" está expresso na primeira parte do mesmo dispositivo (garantia da ordem pública, 

garantia da ordem econômica, conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal). Ambos 

estão caracterizados, de modo a permitir a mantença da prisão processual. 

3. A "fumaça do bom direito" está suficientemente delineada, vez que a prisão processual da paciente decorreu de 

acurada investigação policial na qual, inclusive, efetivaram-se interceptações telefônicas, cujas transcrições indicam que 

a mesma integrava a quadrilha destinada à prática de crimes aduaneiros, noticiada nos autos. 

4. O "perigo da demora" em não se decretar (ou em não se manter) a prisão processual também está configurada, ao 

menos no que diz respeito ao requisito da providência extrema ser útil para a "garantia da ordem pública". Há elementos 

concretos, na hipótese, que permitem reconhecer como fundada a probabilidade de que a paciente volte a delinqüir, caso 

deferida a liberdade provisória. Ressalte-se que não se trata aqui de uma mera possibilidade de que a paciente cometa 

novos crimes. Trata-se de efetiva probabilidade, e esta autoriza a decretação e a mantença da prisão processual, na 

medida em que justifica o receio de que, em liberdade, a presa volte a praticar crimes. 

5. Em que pese a via estreita do "writ", depreende-se do contexto probatório trazido aos autos que a paciente faz do 

descaminho o seu meio de vida. Mesmo sendo conhecedora do caráter ilícito do seu comportamento, a paciente optou 

por perseverar na prática criminosa, o que justifica a necessidade da prisão processual. 

6. Conforme reiterado entendimento desta Corte, domicílio fixo e bons antecedentes não são circunstâncias suficientes 

para, isoladamente, justificar a concessão de liberdade provisória, especialmente quando caracterizada hipótese 

permissiva da manutenção da prisão cautelar, como o caso. 

7. A aplicação do artigo 44 do Código de Penal, não se pauta apenas no montante da pena cominada. Há necessidade da 

observância de outros requisitos (objetivos e subjetivos), dentre os quais as circunstâncias judiciais, o que não pode ser 

objeto de apreciação neste passo. 

8.Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em denegar a ordem de "habeas corpus". Vencido o DES. FED. PEIXOTO JUNIOR que concedia a ordem 

para revogar a prisão preventiva. 

São Paulo, 20 de abril de 2009. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2009.03.00.006351-5        HC   35863 
ORIG.   :  200860050018101  1 Vr PONTA PORA/MS 
IMPTE   :  VALDIR CARDOSO LACERDA 
IMPTE   :  BRUNO PEREIRA GOMES 
PACTE   :  GUSTAVO JUNIOR DA SILVA 
ADV     :  VALDIR CARDOSO LACERDA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

"HABEAS CORPUS" - PENAL E PROCESSO PENAL - DESCAMINHO E QUADRILHA - REQUISITOS DO 

ARTIGO 312 DO CPPB CONFIGURADOS - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - LIBERDADE PROVISÓRIA - 

IMPOSSIBILIDADE - MORADIA FIXA E BONS ANTECEDENTES - ELEMENTOS INCAPAZES DE 

JUSTIFICAR O BENEFÍCIO - ARTIGO 44 DO CPB - INAPLICABILIDADE - ORDEM DENEGADA. 

1. Há justificativas para que se mantenha o paciente em prisão cautelar. De acordo com o que consta dos autos, observa-

se que ele não preenche os requisitos exigidos pelo parágrafo único do artigo 310 do Código de Processo Penal 

(liberdade provisória independente de fiança e mediante compromisso de comparecimento), e, também, que não se trata 

de infração que autoriza livrar-se solto, nos termos dos incisos do artigo 321, também do Código de Processo Penal. Por 

seu turno, o inciso IV do artigo 324 da mesma lei supracitada, proíbe que se cogite, no caso, da concessão de liberdade 

provisória mediante o pagamento de fiança. 

2. A manutenção da prisão preventiva - como toda e qualquer providência de natureza cautelar - demanda as presenças 

do "fumus boni iuris" e do "periculum in mora". O pressuposto consistente na "fumaça do bom direito" vem previsto na 

parte final do artigo 312 do Código de Processo Penal (prova da existência do crime e indício suficiente de autoria), ao 

passo que o "perigo da liberdade" está expresso na primeira parte do mesmo dispositivo (garantia da ordem pública, 

garantia da ordem econômica, conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal). Ambos 

estão caracterizados, de modo a permitir a mantença da prisão processual. 

3. A "fumaça do bom direito" está suficientemente delineada, vez que a prisão processual do paciente decorreu de 

acurada investigação policial na qual, inclusive, efetivaram-se interceptações telefônicas, cujas transcrições indicam que 

o mesmo integrava a quadrilha destinada à prática de crimes aduaneiros, noticiada nos autos. 

4. O "perigo da demora" em não se decretar (ou em não se manter) a prisão processual também está configurada, ao 

menos no que diz respeito ao requisito da providência extrema ser útil para a "garantia da ordem pública". Há elementos 

concretos, na hipótese, que permitem reconhecer como fundada a probabilidade de que o paciente volte a delinqüir, 

caso deferida a liberdade provisória. Ressalte-se que não se trata aqui de uma mera possibilidade de que o paciente 

cometa novos crimes. Trata-se de efetiva probabilidade, e esta autoriza a decretação e a mantença da prisão processual, 

na medida em que justifica o receio de que, em liberdade, o preso volte a praticar crimes. 

5. Em que pese a via estreita do "writ", depreende-se do contexto probatório trazido aos autos que o paciente faz do 

descaminho o seu meio de vida. Mesmo sendo conhecedor do caráter ilícito do seu comportamento, o paciente optou 

por perseverar na prática criminosa, o que justifica a necessidade da prisão processual. 

6. Conforme reiterado entendimento desta Corte, domicílio fixo e bons antecedentes não são circunstâncias suficientes 

para, isoladamente, justificar a concessão de liberdade provisória, especialmente quando caracterizada hipótese 

permissiva da manutenção da prisão cautelar, como o caso. 

7. A aplicação do artigo 44 do Código de Penal, não se pauta apenas no montante da pena cominada. Há necessidade da 

observância de outros requisitos (objetivos e subjetivos), dentre os quais as circunstâncias judiciais, o que não pode ser 

objeto de apreciação neste passo. 

8.Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 
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por maioria, em denegar a ordem. Vencido o DES. FED. PEIXOTO JUNIOR que concedia a ordem para revogação da 

prisão preventiva. 

São Paulo, 20 de abril de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.006853-7        HC   35903 
ORIG.   :  200861810007782  10P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  PERCIVAL MENON MARICATO 
PACTE   :  FRANCISCO IRAPUA MESQUITA 
PACTE   :  ROSA MARIA MESQUITA 
ADV     :  PERCIVAL MENON MARICATO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª   

SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS - PROCESSUAL PENAL - ARTIGO 168-A DO CÓDIGO PENAL - CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PARA O INÍCIO DA PERSECUÇÃO PENAL - DESNECESSIDADE - 

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA E ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO - VIA ESTREITA E 

CÉLERE DA IMPETRAÇÃO QUE NÃO ADMITE O EXAME DE TEMAS DESSE JAEZ - CERCEAMENTO DA 

DEFESA - DENÚNCIA QUE DESCREVE, SUFICIENTEMENTE, AS CONDUTAS DESENVOLVIDAS PELOS 

PACIENTES - ORDEM DENEGADA. 

1. O artigo 168-A do Código Penal possui natureza formal - omissivo próprio - o que torna desnecessária a constituição 

definitiva do crédito tributário para o início da persecução penal. 

2. No que diz respeito às alegações de inexistência de dolo e inexigibilidade de conduta diversa, observa-se que a via 

estreita e célere da impetração não admite aprofundada incursão na matéria de prova veiculada na persecução penal, o 

que inviabiliza o exame desses temas - que demandam exame vertical de provas - conforme entendimento já 

sedimentado por esta Egrégia Turma. 

3. A denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal atende a todos os requisitos exigidos pelo artigo 41 do Código 

de Processo Penal, desempenhando, deste modo, as funções que dela se espera: descrever os fatos com todas as 

circunstâncias e imputar-lhes aos acusados, tornando possível a estes exercer seu direito à ampla defesa. A denúncia 

aclarou que a empresa, por meio dos pacientes, que eram seus representantes legais, deixou de promover, no tempo 

devido, o recolhimento de determinados tributos. Ademais, esclareceu a exordial a condição dos pacientes como 

responsáveis pela gestão da sociedade, de sorte a vincular o resultado delitivo com o exercício da administração a eles 

atribuído, defluindo nítida a relação de causalidade entre o evento delituoso e as condutas imputáveis aos ora pacientes, 

não se vislumbrando responsabilidade penal objetiva. Em se tratando de crimes societários, cuja autoria é considerada 

coletiva, o início da ação penal pelo recebimento de denúncia, que não descreve com minúcias a conduta de cada 

acusado na empreitada criminosa, tem sido admitida. Precedentes dos Tribunais Superiores. Inexistência de 

cerceamento de defesa a justificar a concessão do "writ". 

4. Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em denegar a ordem. 

São Paulo, 20 de abril de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.007993-6        HC   36009 
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ORIG.   :  200860020045977  1 Vr DOURADOS/MS 
IMPTE   :  DIRCEIA DE JESUS MACIEL VASCONCELLOS 
PACTE   :  PAULO BIAZUS reu preso 
ADV     :  DIRCEIA DE JESUS MACIEL VASCONCELLOS 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

"HABEAS CORPUS" - PENAL E PROCESSO PENAL - CONTRABANDO E CRIME CONTRA AS 

TELECOMUNICAÇÕES (ARTIGO 183 DA LEI Nº 9.472/98) - EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO - 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - VIA ESTREITA E CÉLERE DA IMPETRAÇÃO QUE NÃO ADMITE O 

EXAME DE PEDIDOS RELATIVOS À SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO, SUBSTITUIÇÃO DA 

PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS E PROGRESSÃO DO REGIME - 

ORDEM DENEGADA. 

1. Não é possível hoje deduzir afirmativa peremptória a respeito do "tempo-limite" para manutenção do réu na prisão. É 

diante do caso concreto, e com olhos postos no princípio da razoabilidade, que se deve indagar sobre a legalidade do 

aprisionamento. E esse raciocínio se impõe, sobremodo, após a recente alteração do Código de Processo Penal, que 

modificou o rito ordinário e sumário, instituindo a concentração dos atos de instrução. 

2. No caso em tela não há desrespeito ao princípio da razoabilidade, consideradas as vicissitudes do processo-crime em 

questão. Consta dos autos que houve, por exemplo, necessidade de expedição de carta precatória, o que justifica certo 

atraso na conclusão da instrução processual. Nesse sentido já decidiu esta Egrégia Turma (TRF3, HC 27.695, 5ª 

Turma). Conforme pontua a Douta Procuradoria Regional da República: "(...) No caso em exame, os atos processuais 

desenvolvem-se regularmente, a demora ocorrendo ante a necessidade de expedição das cartas precatórias para citação e 

interrogatório dos acusados e as testemunhas arroladas com domicílio fora da comarca de Dourados, demandando a 

oitiva por deprecatas. Nesse contexto narrado pelo Juízo impetrado; e o prazo absorvido no processamento da instrução 

criminal resultam razoáveis, por configurar obstáculos que interferem na normalidade da instrução processual, a 

justificar o atraso no encerramento do sumário de culpa, consoante pacífica orientação jurisprudencial. Confira-se, nesse 

sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se colhe na ementa abaixo transcrita: "HABEAS 

CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES E PORTE ILEGAL DE ARMA. FLAGRANTE. IMPUGNAÇÃO DA 

PRISÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE QUALQUER IRREGULARIDADE. DECISÃO DENEGATÓRIA 

DE LIBERDADE PROVISÓRIA FUNDAMENTADA. EXCESSO DE PRAZO. DEMORA JUSTIFICADA. FEITO 

COMPLEXO. NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS. PRINCÍPIO DA 

RAZOABILIDADE. INSTRUÇÃO ENCERRADA. QUESTÃO SUPERADA. 1. Por estar formalmente em ordem o 

flagrante, não há falar em ilegalidade, tampouco em relaxamento da prisão, já que não se logrou demonstrar qualquer 

irregularidade. 2. In casu, há fortes indícios de que a atividade delituosa era reiterada, o que indica com clareza a 

perniciosidade da ação ao meio social, a justificar a negativa do pedido de liberdade provisória com fundamento na 

garantia da ordem pública. 3. Os prazos indicados para a consecução da instrução criminal servem apenas como 

parâmetro geral, porquanto variam conforme as peculiaridades de cada processo, razão pela qual a jurisprudência 

uníssona os tem mitigado. 4. Consoante o princípio da razoabilidade, resta devidamente justificada a necessária dilação 

do prazo para conclusão da fase instrutória, mormente quando se tem em conta a complexidade do feito, que envolve 

vários réus, tendo a necessidade de expedição de precatórias. Precedentes do STJ. 5. De qualquer sorte, tendo sido 

encerrada a instrução criminal, resta superada a alegação de excesso de prazo. Incidência da Súmula n.º 52 do STJ. 6. 

Ordem denegada (STJ/5ª T. - HC 34.026/SP -Relatora Ministra Laurita Vaz - DJ de 20.06.25, p. 302)". 

3. Ademais, extrai-se das informações prestadas a esta Corte que está encerrada a produção de provas da acusação, o 

que torna aplicável ao caso a Súmula nº 52 do Superior Tribunal de Justiça. 

4. O fato dos crimes em questão não serem hediondos, não é justificativa para, isoladamente, permitir a libertação do 

paciente. Para a higidez da prisão processual basta a configuração dos requisitos arrolados no artigo 312 do Código de 

Processo Penal, já reconhecidos por esta E. Turma no julgamento do Habeas Corpus nº 2008.03.00.042049-6. 

5. Tampouco socorre ao paciente a tese de que os crimes atribuídos possuem pena mínima de até 01 (um) ano, nem que 

há possibilidade de progressão de regime prisional ou aplicação do benefício previsto no artigo 44 do Código Penal. 

Para o exame de pertinência e cabimento de tais benefícios há necessidade de serem observados requisitos objetivos e 

subjetivos, dentre os quais as circunstâncias judiciais, o que não pode ser objeto de apreciação neste passo, dada a via 

estreita e célere da impetração, que não admite dilação probatória. 

6.Ordem denegada. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em denegar a ordem de "habeas corpus". Vencido o DES. FED. PEIXOTO JUNIOR que concedia a ordem 

para deferir a liberdade provisória mediante fiança a ser arbitrada pelo Juízo de Primeira Instância. 

São Paulo, 20 de abril de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.008263-7        HC   36028 
ORIG.   :  200961100030869  1 Vr SOROCABA/SP 
IMPTE   :  JORGE FELIX DA SILVA 
PACTE   :  ELI GOMES DE MENEZES reu preso 
ADV     :  JORGE FELIX DA SILVA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

"HABEAS CORPUS" - PENAL E PROCESSO PENAL - DESCAMINHO - REQUISITOS DO ARTIGO 312 DO 

CPPB CONFIGURADOS - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - LIBERDADE PROVISÓRIA - 

IMPOSSIBILIDADE - MORADIA FIXA, OCUPAÇÃO LÍCITA, BONS ANTECEDENTES E PRIMARIEDADE - 

ELEMENTOS INCAPAZES DE JUSTIFICAR O BENEFÍCIO - ORDEM DENEGADA. 

1. Há justificativas para que se mantenha o paciente em prisão cautelar. De acordo com o que consta dos autos, observa-

se que ele não preenche os requisitos exigidos pelo parágrafo único do artigo 310 do Código de Processo Penal 

(liberdade provisória independente de fiança e mediante compromisso de comparecimento), e, também, que não se trata 

de infração que autoriza livrar-se solto, nos termos dos incisos do artigo 321, também do Código de Processo Penal. Por 

seu turno, o inciso IV do artigo 324 da mesma lei supracitada, proíbe que se cogite, no caso, da concessão de liberdade 

provisória mediante o pagamento de fiança. O paciente deve, por conseguinte, permanecer recolhido ao cárcere, à 

disposição do Juízo impetrado, até eventual modificação do quadro fático. O artigo 324 do Código de Processo Penal 

proíbe a concessão de liberdade provisória mediante o pagamento de fiança quando se está diante de uma situação 

permissiva da prisão preventiva, o que é o caso dos autos. 

2. A "fumaça do bom direito" está suficientemente delineada, vez que a prisão do paciente ocorreu em flagrante delito, 

conforme indicam os documentos acostados aos autos. De outra parte, o "perigo da demora" em não se decretar (ou em 

não se manter) a prisão processual também está configurada, ao menos no que diz respeito ao requisito da providência 

extrema ser útil para a "garantia da ordem pública". Há elementos concretos, na hipótese, que permitem reconhecer 

como fundada a probabilidade de que o paciente volte a delinqüir, caso deferida a liberdade provisória. Ressalte-se que 

não se trata aqui de uma mera possibilidade de que o paciente cometa novos crimes. Trata-se de efetiva probabilidade, e 

esta autoriza a decretação e a mantença da prisão processual, na medida em que justifica o receio de que, em liberdade, 

o preso volte a praticar crimes. Em que pese a via estreita do "writ", depreende-se do contexto probatório trazido aos 

autos que o paciente faz do descaminho o seu meio de vida. Mesmo sendo conhecedor do caráter ilícito do seu 

comportamento, o paciente optou por perseverar na prática criminosa, o que justifica a necessidade da prisão 

processual. Correta a decisão proferida pela autoridade impetrada, amparada nos seguintes termos: "(...) as folhas de 

antecedentes e certidões conseqüentes juntadas aos autos até o momento demonstram que o acusado possui 

comportamento que caracteriza a sua habitualidade no cometimento de delitos associados ao contrabando, evidenciando 

que sua soltura compromete sem qualquer dúvida a ordem pública. Com efeito, a leitura dos documentos de fls. (...) 

destes autos demonstram que o acusado está sendo processado pela prática de delito da mesma espécie do apurado 

nestes autos (...) em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Resende/RJ -, por fato praticado em data recente, com 

denúncia recebida no dia 20/08/2008, cujos autos encontram-se aguardando a vinda dos antecedentes criminais para 

eventual proposta da suspensão condicional do processo, nos termos do artigo 89 da Lei nº 9.099/95 (...) Tudo indica 

que poucos meses após ser preso portando mercadorias descaminhadas em direção ao Rio de Janeiro/RJ e tendo sido 

posto em liberdade, foi preso novamente em flagrante em 07/03/2009 (...) pela prática de crime da mesma espécie, 

demonstrando ser um indivíduo voltado à delinqüência, especialmente na realização de crimes de 

contrabando/descaminho (...)". Outrossim, conforme já restou assentado por ocasião do exame do pedido de liminar: 

"(...) E, além disso, para indeferir o benefício almejado, valeu-se, a autoridade coatora, do próprio depoimento do 

paciente no sentido de que 'metade da compra foi fiado', o que, sem dúvida alguma, aponta sua habitualidade em 
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adquirir mercadorias em lojas do Paraguai, possuindo, inclusive, crédito junto aos lojistas daquele País (...)". É a 

necessidade de garantir a ordem pública, ameaçada pela condição de criminoso habitual do paciente, é o que está a 

justificar a restrição preventiva do seu direito de locomoção. 

3. Desta forma, presente uma das causas permissivas do aprisionamento cautelar, não cabe o deferimento do benefício 

da liberdade provisória, quer seja mediante termo de comparecimento (artigo 310, parágrafo único), ou mediante 

pagamento de fiança (artigo 324, inciso IV). 

4. Conforme reiterado entendimento desta Corte, domicílio fixo, ocupação lícita, primariedade e bons antecedentes não 

são circunstâncias suficientes para, isoladamente, justificar a concessão de liberdade provisória, especialmente quando 

caracterizada hipótese permissiva da manutenção da prisão cautelar, como o caso. 

5.Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em denegar a ordem de "habeas corpus".Vencido o DES. FED. PEIXOTO JUNIOR que concedia a ordem 

para deferir a liberdade provisória mediante fiança a ser arbitrada pelo Juízo de Primeiro Grau 

São Paulo, 20 de abril de 2009. (data de julgamento) 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  97.03.003446-2             AI   48011 
ORIG.   :  9200849369  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NELSON PIETROSKI 
AGRDO   :  CARLOS ROBERTO SILVINO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 35, que determinou a 

emenda da petição inicial, para adequá-la ao rito previsto na Lei n. 5.741/41 ou, em sendo adotado o Código de 

Processo Civil, que o adquirente do imóvel seja integrado à lide. 

A agravante sustenta, em síntese, a admissibilidade da aplicação do Código de Processo Civil para execução do contrato 

de financiamento habitacional. Acrescenta que é inadmissível a integração à lide do terceiro adquirente do imóvel, uma 

vez que não estão presentes as hipóteses do art. 568 do Código de Processo Civil (fls. 2/11). 

Decido. 

Execução hipotecária. Aplicação do Código de Processo Civil. Inadmissibilidade. Na execução hipotecária processada 

sob o regime da Lei n. 5.741/71, a adjudicação pelo credor se dá pelo valor do saldo devedor, quitando integralmente o 

débito do mutuário, nos termos do art. 7º daquela Lei (STJ, REsp n. 427.776-SP, Rel. Eliana Calmon, unânime, j. 

17.10.02, DJ 18.11.02, p. 205; REsp n. 390.913-PR, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 02.05.02, DJ 17.06.02, p. 

259). Por essa razão, entende-se que deve ser respeitada a regra da menor onerosidade (CPC, art. 620) e, em 

conseqüência, que é indisponível aquela modalidade de execução especial: o credor hipotecário não tem a faculdade de, 

a seu talante, valer-se da execução regida pelo Código de Processo Civil, exceto se a pretensão fundar-se em outra causa 

que não a falta de pagamento (Lei n. 5.741/71, art. 10): 
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"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. APLICAÇÃO 

DO REGIME PREVISTO NA LEI 5.741/71. FALTA DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS. CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. NÃO OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

1 - A ação executiva do crédito hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação deve observar o rito previsto 

pela Lei 5.741/71, salvo quando fundada em outra causa que não a falta de pagamento das prestações vencidas, o que 

levaria ao seu processamento na forma do Código de Processo Civil (art. 10 da Lei 5.741/71). 

2 - Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 664.058-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 340) 

"Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea 'a' do permissivo constitucional, em que se alega 

ofensa do art. 128 e 460, do Código de Processo Civil e art. 10 da Lei n.º 5.741/71.  

Decido. 

Os dispositivos do Código de Processo Civil não foram objeto de debate no aresto, nem opostos embargos de 

declaração a fim de que o Tribunal a quo acerca deles se pronunciasse. Ausente, pois, o indispensável requisito do 

prequestionamento. Incidem na espécie os enunciados das Súmulas nº 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

Quanto ao art. 10 Lei nº 5.741/71, a controvérsia foi resolvida com base na jurisprudência desta Corte verbis: 

'Admitindo-se, para argumentar, a validade da cláusula, inserida no contrato de adesão, que permitiu a extinção do 

contrato pela simples cessão da posição do promitente comprador sem justificar a existência de algum prejuízo ao 

credor e com vencimento antecipado do crédito, tenho que a CEF, ao promover o processo de execução do débito, está, 

substancialmente cobrando prestações. E isto é suficiente para enquadrar a hipótese na regra dos arts. 6.º e 7.º da Lei n.º 

5.741/71, porquanto o disposto no art. 10 está dirigido para outras hipóteses que não compreendem a execução de 

prestações vencidas. E quanto à persistência dessa regra do art. 10 dentro do sistema, há de ser invocada a mesma 

ponderação feita para outra situação, mas também relativa à execução no sistema financeiro da habitação: já não mais 

subsiste a opção entre um processo mais favorável e outro mais gravoso ao devedor, pois o art. 620 do CPC determina: 

'Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso' 

(REsp n.º 78.365/RS, da lavra do em. Ministro Ari Pargendler, examinando as alternativas do art. 1.º da Lei n.º 

5.741/71)' (...). 

Assim, a pretensão recursal também encontra óbice no enunciado da Súmula nº 83 deste Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nego seguimento ao recurso especial." 

(STJ, REsp n. 520.892-PR, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, decisão, DJ 04.03.04) 

"Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento manifestado pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão que inadmitiu 

recurso especial, no qual se alega negativa de vigência ao art. 10, da Lei 5.741/71 e 620, do CPC, em questão resumida 

nesta ementa (...): 

'SFH. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EM JUÍZO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. OBRIGATORIEDADE DO RITO 

DA LEI Nº 5.741/71. 

Quando executada em juízo dívida proveniente de contrato de mútuo hipotecário celebrado sob as regras do Sistema 

Financeiro da Habitação, impõe-se obrigatoriamente a adoção do rito estabelecido na Lei nº 5.741/71, aplicáveis as 

normas do CPC apenas de forma subsidiária. Hipótese em que prevalece a norma especial sobre a geral, tanto mais 

porque o procedimento adotado pela Lei nº 5.741/71 é visivelmente favorável ao devedor, que se desonera da dívida 

com a arrematação ou adjudicação do bem.' 

A execução pela Lei 5.741/71 é admitida por esta Corte (cf. REsp n. 390.913/PR, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, 

DJU de 17.06.2002 e REsp n. 308.678/SC, Rel. Min. Barros Monteiro, unânime, DJU de 04.02.2002). 

Incide, na espécie, a Súmula 83 do STJ. 
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Pelo exposto, nego provimento ao agravo." 

(STJ, AG n. 424.611-PR, Rel. Min. Aldir Passarinho, decisão, DJ 04.11.02) 

Do caso dos autos. A Caixa Econômica Federal ajuizou execução por quantia certa contra Carlos Roberto Silvino de 

Oliveira, para recebimento de valores referentes a "contrato particular de compra e venda, financiamento, quitação de 

crédito hipotecário e constituição de outra" (fls. 17/19). 

Não merece reparo a decisão do MM Juiz a quo que determinou a emenda da petição inicial, para adaptá-la ao rito 

previsto na Lei n. 5.741/71 (fl. 35). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  98.03.078807-8             AI   70017 
ORIG.   :  9200403921  6 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BATTENFELD FERBATE S/A 
ADV     :  REGIANE STRUFALDI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 59/59v., que, em face do trânsito em julgado da 

sentença, indeferiu o levantamento dos depósitos judiciais efetuados pela agravante. 

O pedido de efeito suspensivo foi concedido tão-somente para impedir a conversão dos depósitos efetuados em renda 

(fl. 63). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que, após o término da fase de execução da sentença, os 

autos originários foram arquivados em 04.09.06. 

Sendo assim, ante a aparente perda de objeto deste recurso, esclareça a agravante sobre o interesse no julgamento do 

agravo de instrumento. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 
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André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.021958-1        AI   83395 
ORIG.   :  9803002090  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  ERNESTO ANTONIO URQUIETA GONZALEZ e outros 
ADV     :  EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES 
ADV     :  APARECIDO INACIO  
AGRDO   :  Fundacao Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 
ADV     :  LAURO TEIXEIRA COTRIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ernesto Antônio Urquieta Gonzalez, Otacy Salgado Basso, João 

Nivaldo Tomazella, Luciana Vanni Gatti e Maria do Carmo Ferreira contra a decisão de fl. 60, que indeferiu o pedido 

de devolução do prazo para interposição de apelação, ao fundamento de ser suficiente a publicação realizada em nome 

de um dos advogados constituídos nos autos. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a sentença não foi publicada em nome dos advogados que acompanham a demanda, estabelecidos em Ribeirão Preto; 

b) intimado procurador que não possui escritório na localidade, restou impossibilitada a ciência da publicação da 

sentença e a interposição do recurso; 

c) aplicação do art. 236, § 1º, do Código de Processo Civil; 

d) irreparável prejuízo aos agravantes (fls. 2/11). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 62/63). 

O agravado não apresentou resposta (fl. 77). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento do recurso (fls. 78/81). 

Decido.  

Havendo mais de um advogado constituído nos autos, é válida a intimação efetuada em nome de um deles, à míngua de 

pedido expresso para que a publicação ocorra em nome de um advogado específico: 

"AGRAVO REGIMENTAL  (...) RECURSO ESPECIAL - INTEMPESTIVIDADE - AGRAVO IMPROVIDO. 

(...). 

II- Havendo mais de um advogado constituído nos autos, válida a intimação efetuada em nome de um deles, se o 

substabelecimento foi feito com reserva de poderes e não constou pedido expresso para que a publicação fosse 

exclusivamente direcionada a um patrono específico. 

III- Agravo improvido." 

(STJ, AGA n. 616.473-RJ, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 20.03.07) 
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"PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO. PLURALIDADE DE ADVOGADOS. SUBSTABELECIMENTO COM 

RESERVA DE PODERES. AUSÊNCIA DE PEDIDO DE INTIMAÇÃO ESPECÍFICA EM NOME DE UM DELES. 

VALIDADE DO ATO. 

I. Havendo mais de um advogado constituído nos autos, válida a intimação efetuada em nome de um deles, se o 

substabelecimento foi feito com reserva de poderes e não constou pedido expresso para que a publicação fosse 

exclusivamente direcionada a um patrono específico. 

II. Agravo improvido." 

(STJ, AgREsp n. 801.614-SP, Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 17.10.06) 

Do caso dos autos. A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos: 

"O requerimento de fls. 172/173 é de ser indeferido por este Julgador. 

Ora, o seu Digno subscritor não indica as fls. onde consta pedido de intimação em nome da profissional que deveria 

acompanhar o feito nesta Subseção, sendo certo que o instrumento foi firmado com reservas e veio aos autos junto com 

a exordial, sem qualquer referência. Deste modo, as intimações podem ser realizadas em nome daquele que subscreveu 

a inicial - que, por sinal, foi o que firmou quase todas as manifestações. 

A propósito, é pacífico o seguinte entendimento: 'Se os recorrentes estão representados nos autos por diversos 

advogados e inexiste especificação quanto ao responsável pelas intimações, para a validade dessas basta que da 

publicação conste o nome de qualquer deles, indistintamente' (STF/1ª Turma, RMS 22.068-0-DF, rel. Ilmar Galvão, j. 

4.6.96, não conheceram, v.u., DJU 6.9.96, p. 31.869, 2ª col., em.). Só é obrigatória a intimação do advogado 

substabelecido se este expressamente a requereu (JTAERGS 71/107). 

Isto considerado, fica o requerimento de fls. 172/173 indeferido (...)." (fl. 60) 

Não merece reparo a decisão agravada.  

A sentença foi publicada em nome do advogado Eduardo Augusto de Oliveira Ramires (fl. 59), subscritor da petição 

inicial e regularmente constituído nos autos (fl. 30). O substabelecimento de fl. 30 foi realizado com reserva de poderes 

e não há pedido específico para que as publicações se realizem em nome dos advogados substabelecidos. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 31 de março de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.006634-3        AI  101876 
ORIG.   :  199961000349911  22 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  D ANJOU CONFECCOES LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por D'Anjou Confecções Ltda. contra a decisão de fls. 89/92, que 

concedeu parcialmente a tutela antecipada requerida nos autos n. 1999.61.00.034991-1. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fl. 95). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 102). 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito nos autos originários, a agravante manifestou-se desinteresse no 

julgamento deste recurso em virtude da perda de objeto (fl. 107). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.031327-2        AI  140532 
ORIG.   :  9900000139  1 Vr DUARTINA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  COM/ E IND/ LEOMAR LTDA e outros 
ADV     :  YASMINE VIOTTO MARINA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Esclareça a União sobre o atual andamento dos autos originários, bem como sobre o interesse no julgamento deste 

agravo de instrumento. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2003.03.00.037096-3        AI  181940 
ORIG.   :  200361170000761  1 Vr JAU/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 
AGRDO   :  SINAIA SIQUEIRA CONTIERO e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fl. 43: Defiro. Manifeste-se a agravante de modo conclusivo sobre o despacho de fl. 28 no prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena de extinção. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.061314-8        AI  189821 
ORIG.   :  9710045806  2 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  ASSISDATA COM/ DE EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA   

LTDA e outros 
ADV     :  MYRIAN DE JESUS PEREIRA MODOTTE 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  EDSON FERNANDO PICOLO DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Assisdata Comércio de Equipamentos Ltda. e outros contra a decisão 

de fl. 127, que indeferiu a produção de prova requerida, ao argumento da ausência do depósito antecipado dos 

honorários periciais arbitrados. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 151/152). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que, em 24.03.09, foi disponibilizado no diário 

eletrônico sentença proferida nos autos originários que, com fundamento nos arts. 598 e 267, IV, ambos do Código de 

Processo Civil, declarou extinto o processo sem julgamento do mérito. 

Sendo assim, ante a aparente perda de objeto deste recurso, esclareça a agravante o interesse em seu julgamento. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.075335-9        AI  194569 
ORIG.   :  200361000285070  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULINE DE ASSIS ORTEGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SUDESTE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que, em 23.04.04, foi publicada sentença julgando 

procedentes os pedidos da autora nos autos originários. 

Esclareça o agravante sobre o interesse no prosseguimento deste recurso. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. 

São Paulo, 03 de março de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.016644-6        AI  203788 
ORIG.   :  200361020076206  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  FRANCISCO FASSA FILHO e outros 
ADV     :  DARLAN BARROSO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Francisco Fassa Filho e outros contra a decisão de fl. 22, que, com 

fundamento no Provimento n. 34 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, determinou a aposição da 

declaração de autenticidade em cada um dos documentos que acompanharam a inicial, sob pena de extinção do feito. 

Alega-se, em síntese, que a declaração de autenticidade única para todos os documentos que instruíram a inicial supre a 

autenticidade exigida pelo Juízo de primeiro grau, nos termos do próprio Provimento n. 34 da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 44/45). 

À míngua de elementos para a formação do contraditório, a parte contrária não foi intimada para apresentar resposta. 
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O MM. Juízo a quo prestou informações (fls. 40/42). 

Decido. 

Autenticidade de documentos. Declaração em cada peça. Desnecessidade. O Provimento n. 34, de 05.09.03, da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, modificou o Provimento n. 19, de 24.04.95, cujo item 4.2 passou a 

vigorar com a seguinte redação: 

"4.2. As peças apresentadas por cópia, qualquer que seja o meio de reprodução, deverão revestir-se de nitidez, inteireza 

e autenticação, podendo esta última ser substituída por declaração de advogado, sob sua responsabilidade pessoal." 

A nova redação do item faculta ao advogado declarar autênticas as peças apresentadas por cópia, sob sua 

responsabilidade pessoal, sem expressar, contudo, a forma pela qual o advogado deve manifestar a sua autenticidade. 

O MM. Juízo de primeiro grau, por entender ser imprescindível a declaração de autenticidade em cada peça apresentada 

por cópia, determinou sua regularização, sob pena de extinguir o processo sem julgamento do mérito (fl. 22). 

No entanto, observa-se à fl. 26 que o advogado dos agravantes declarou a autenticidade dos documentos anexados à 

petição inicial, satisfazendo a exigência do Provimento n. 34 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.058358-6        AI  220222 
ORIG.   :  0200000049  A Vr AMERICANA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  REGINALDO CAGINI 
AGRDO   :  TEXTIL MACHADO MARQUES LTDA massa falida 
ADV     :  DINO BOLDRINI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fazenda Nacional contra a decisão de fls. 44/44v., que determinou à 

agravante a apresentação do demonstrativo atualizado do débito sem a inclusão do valor da multa sobre a massa falida, 

sob o fundamento da aplicação do art. 23 do Decreto-lei n. 7.661/45. 

Alega-se, em síntese, que a Súmula 565 do Supremo Tribunal Federal e o art. 23 do Decreto-lei n. 7.661/45 não são 

aplicáveis ao caso, uma vez que a Fazenda Pública não está obrigada a habilitar seu crédito no juízo falimentar (fls. 

2/8). 

Não houve pedido de efeito suspensivo. 
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O MM. Juiz a quo prestou informações (fl. 54). 

Intimada, a parte contrária apresentou resposta (fls. 80/84). 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 89/93). 

Decido. 

Multa moratória. FGTS. Lei n. 8.036/90, art. 22. Inexigibilidade. A multa moratória prevista no art. 22 da Lei n. 

8.036/90, incidente quando o empregador não realizar os depósitos do FGTS nos prazos legais, tem natureza 

administrativa, razão por que é inexigível da massa falida: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA PREVISTA NO ART. 22 

DA LEI 8.036/90. MASSA FALIDA. INEXIGIBILIDADE. 

1. Nos termos do art. 23, parágrafo único, III, do Decreto-Lei 7.661/45, 'não podem ser reclamadas na falência as penas 

pecuniárias por infração das leis penais e administrativas'. Assim, a jurisprudência dos Tribunais Superiores consolidou-

se no sentido de que é descabida a cobrança de multa moratória da massa falida em execução fiscal, haja vista o seu 

caráter administrativo. Contudo, no caso dos autos, a controvérsia é referente à multa prevista no art. 22 da Lei 

8.036/90. 

2. A multa prevista no art. 22 da Lei 8.036/90 tem natureza de sanção, que é imposta por lei, decorrente do não-

recolhimento do FGTS no prazo legal. Acrescente-se que a jurisprudência da Primeira Seção/STJ é firme no sentido de 

que a relação jurídica existente entre o FGTS e o empregador decorre da lei, e não da relação de trabalho. Assim, a 

multa em comento decorre de imperativo legal, ou seja, não possui natureza convencional, razão pela qual as partes 

envolvidas nessa relação jurídica não podem afastar ou modificar o seu modo de incidência. 

3. Cumpre ressaltar que o beneficiário da multa é o próprio fundo - o sistema do FGTS -, e não o trabalhador. Como 

bem define Sérgio Pinto Martins, trata-se de 'multa de natureza administrativa, num sentido amplo'.  

4. A princípio, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que 'não se inclui no crédito 

habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa' (Súmula 192/STF). Em virtude da vigência do 

atual Código Tributário Nacional, editou-se a Súmula 565/STF, in verbis: 'A multa fiscal moratória constitui pena 

administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência.' 

5. Quanto à origem da Súmula 565/STF, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 79.625/SP, entendeu que: 1) 

compensada a mora pela correção monetária e pelos juros moratórios, a sanção aplicada ao falido tem sempre natureza 

punitiva, ou seja, 'caráter de pena administrativa'; 2) o princípio contido na 'Lei de Falências' é o de que não se deve 

prejudicar a massa. Assim, assegura-se o crédito devido, e não as sanções de natureza administrativa; 3) tratando-se de 

multa de caráter punitivo, e não indenizatório, é inadmissível a sua incidência sobre a massa falida - por força do art. 23, 

parágrafo único, III, do Decreto-Lei 7.661/45 -, independentemente da denominação que receba. 

6. Conclui-se, portanto, que a multa do art. 22 da Lei 8.036/90 tem natureza legal e possui caráter de pena 

administrativa. Assim, por força do mesmo princípio contido nas Súmulas 192 e 565 do STF, impõe-se o seu 

afastamento do crédito habilitado na falência, tendo em vista a hipótese de exclusão prevista no art. 23, parágrafo único, 

III, do Decreto-Lei 7.661/45. 

7. Recurso especial desprovido." 

(STJ, 1ª Seção, REsp n. 882.545-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 08.10.08). 

Do caso dos autos. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo. De acordo com a jurisprudência dominante dos 

Tribunais Superiores, a multa moratória prevista do art. 22 da Lei n. 8.036/90 possui natureza administrativa, razão pela 

qual é inexigível da massa falida. Nessa ordem de idéias, a incidência da multa deve ser afastada, independentemente 

fato do crédito cobrado não ser sujeito à habilitação em falência. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 
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Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.007138-4        AC 1401180 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  AVERALDO APARECIDO DAMAZIO e outro 
ADV     :  JOSE BONIFACIO DA SILVA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por AVERALDO APARECIDO DAMAZIO e OUTRO contra sentença que, nos autos 

da ação ordinária ajuizada com o fim de anular a execução extrajudicial, julgou improcedente o pedido, sob o 

fundamento de que a parte autora não conseguiu demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da 

execução extrajudicial. 

Suscita a parte autora, primeiramente, preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que o MM. Juiz "a quo" 

não propiciou a realização da prova pericial. 

No mérito, sustenta, em suas razões de apelo, que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 afronta o 

artigo 620 do Código de Processo Civil e os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, bem como 

pleiteia que seja declarada a vinculação do contrato às regras dispostas no Código de Defesa do Consumidor, e que não 

seja aplicada a TR como índice de correção da moeda. 

Requer, assim, o provimento do recurso, com a procedência da ação para o efeito de anular a execução extrajudicial. 

Com as contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela CEF, a fls. 96/98, na medida em que não foi reiterado em 

contra-razões de apelação, a teor do disposto no artigo 523, parágrafo primeiro do Código de Processo Civil. 

Quanto à preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que o MM. Juiz não propiciou a realização da prova 

pericial, rejeito-a. 

Ocorre que, ao contrário do que alega a parte autora, não houve cerceamento de defesa quando o magistrado antecipou 

o julgamento, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, por considerar a matéria exclusivamente 

de direito. Observa-se pelo despacho de fls. 109/111, que o Juiz "a quo" reconsiderou o despacho de fl. 94, que havia 

deferido o pedido de realização de prova pericial. As partes foram comunicadas a respeito, já que a decisão foi 

publicada no Diário Oficial em 06.03.2007, mas não se manifestaram a respeito, conforme certificado a fl. 113. 

Conclui-se que a questão se tornou preclusa.  
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Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Quanto à matéria de fundo, no tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição 

Federal de 1988, sob o argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do 

contraditório, não pode ser acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua 

constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis": 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido." 

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da 

Habitação, o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, age em seu nome. 

Quanto à vinculação às regras do Código de Defesa do Consumidor, o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento 

no sentido de aplicá-lo aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, que não contenham a cláusula de 

cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. Confira-se: 

"A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidida pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição pública atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) ao contrário, nos 

contratos sem cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de Defesa 

do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício." 

(REsp nº 727704 / PB, 1ª Turma, Relator Min. Luiz Fux, DJ 31/05/2007, pág. 334) 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre os contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - 

FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do 

mutuário hipossuficiente e do próprio sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 
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3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(REsp nº 489701 / SP, 1ª Seção, Relatora Min. Eliana Calmon, DJ 16/04/2007, pág. 158) 

Todavia, mesmo nos casos em que não houver cobertura pelo FCVS, há que se ter em mente que, para se acolher a 

pretensão de relativização do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é 

necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de 

tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor 

do agente credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção da 

Tabela Price, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo abusivo no montante das prestações 

mensais, no transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de 

cláusula contratual abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

E, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei nº 8177/91, mas nos 

quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da 

caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SALDO DEVEDOR - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial - TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa 

básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. Precedentes 

da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. Aldir 

Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento." 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 
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"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

MÚTUO - SALDO DEVEDOR - CORREÇÃO MONETÁRIA - TR - ADMISSIBILIDADE - EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO - CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. 

1. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, ainda que anterior à Lei nº 

8177/1991, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança, critério este avençado. 

2. Não basta à configuração da divergência a mera enunciação de tese genérica, mas que haja rigorosa similitude fático-

jurídica entre as espécies. 

3. Ausente qualquer contradição, rejeitam-se os aclaratórios. 

(EDcl nos EREsp nº 453600 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342) 

E mesmo nos casos em que o financiamento se submete ao Plano de Equivalência Salarial - PES, é legal o reajuste do 

saldo devedor pela TR, visto que o PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações, conforme entendimento firmado pela Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações."  

(AgRg nos EREsp nº 772260 / SC, Relator Min. Francisco Falcão, DJ 16/04/2007, pág. 152) 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

"A cláusula PES/CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações que, nos termos do contrato, é aplicada na 

forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos depósitos de poupança, na data-base da categoria 

profissional do mutuário. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do 

FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos." 

(AC nº 2004.03.99.014450-4 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Henrique Herkenhoff, DJU 06/09/2007, pág. 663) 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo retido, REJEITO a preliminar e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a 

teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, considerando que o recurso está em confronto com a 

jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA   Relator 

mpg 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.002961-7        AI  227550 
ORIG.   :  200261820457939  11F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  IVONE COAN 
AGRDO   :  HEVEA S/A 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fazenda Nacional contra a decisão de fl. 21, que determinou à 

agravante a apresentação do demonstrativo atualizado do débito sem a inclusão do valor da multa, sob o fundamento da 

aplicação do art. 23 do Decreto-lei n. 7.661/45. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a decisão agravada não deveria ser proferida de ofício, uma vez que não se trata de matéria de ordem pública e não 

houve pedido da parte contrária; 

b) a Certidão de Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de exigibilidade, liquidez e certeza, que deve ser 

ilidida por meio de embargos à execução; 

c) a multa aludida na Súmula 565 do Superior Tribunal Federal apenas não seria exigível da massa falida se a agravante 

houvesse habilitado seu crédito nos autos da falência, o que não é o caso; 

d) nesse sentido, é inaplicável ao caso o art. 23 do Decreto-lei n. 7.661/45 (Lei de Falências), que foi derrogado pelo 

disposto no art. 9º do Decreto-lei n. 1.893/81 (fls. 2/9). 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido (fls. 36/37). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 33/34). 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a parte contrária não foi intimada a apresentar resposta 

(fl. 28). 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 43/47). 

Decido. 

Multa moratória. FGTS. Lei n. 8.036/90, art. 22. Inexigibilidade. A multa moratória prevista no art. 22 da Lei n. 

8.036/90, incidente quando o empregador não realizar os depósitos do FGTS nos prazos legais, tem natureza 

administrativa, razão por que é inexigível da massa falida: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA PREVISTA NO ART. 22 

DA LEI 8.036/90. MASSA FALIDA. INEXIGIBILIDADE. 

1. Nos termos do art. 23, parágrafo único, III, do Decreto-Lei 7.661/45, 'não podem ser reclamadas na falência as penas 

pecuniárias por infração das leis penais e administrativas'. Assim, a jurisprudência dos Tribunais Superiores consolidou-

se no sentido de que é descabida a cobrança de multa moratória da massa falida em execução fiscal, haja vista o seu 

caráter administrativo. Contudo, no caso dos autos, a controvérsia é referente à multa prevista no art. 22 da Lei 

8.036/90. 

2. A multa prevista no art. 22 da Lei 8.036/90 tem natureza de sanção, que é imposta por lei, decorrente do não-

recolhimento do FGTS no prazo legal. Acrescente-se que a jurisprudência da Primeira Seção/STJ é firme no sentido de 

que a relação jurídica existente entre o FGTS e o empregador decorre da lei, e não da relação de trabalho. Assim, a 

multa em comento decorre de imperativo legal, ou seja, não possui natureza convencional, razão pela qual as partes 

envolvidas nessa relação jurídica não podem afastar ou modificar o seu modo de incidência. 

3. Cumpre ressaltar que o beneficiário da multa é o próprio fundo - o sistema do FGTS -, e não o trabalhador. Como 

bem define Sérgio Pinto Martins, trata-se de 'multa de natureza administrativa, num sentido amplo'.  

4. A princípio, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que 'não se inclui no crédito 

habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa' (Súmula 192/STF). Em virtude da vigência do 

atual Código Tributário Nacional, editou-se a Súmula 565/STF, in verbis: 'A multa fiscal moratória constitui pena 

administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência.' 

5. Quanto à origem da Súmula 565/STF, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 79.625/SP, entendeu que: 1) 

compensada a mora pela correção monetária e pelos juros moratórios, a sanção aplicada ao falido tem sempre natureza 

punitiva, ou seja, 'caráter de pena administrativa'; 2) o princípio contido na 'Lei de Falências' é o de que não se deve 
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prejudicar a massa. Assim, assegura-se o crédito devido, e não as sanções de natureza administrativa; 3) tratando-se de 

multa de caráter punitivo, e não indenizatório, é inadmissível a sua incidência sobre a massa falida - por força do art. 23, 

parágrafo único, III, do Decreto-Lei 7.661/45 -, independentemente da denominação que receba. 

6. Conclui-se, portanto, que a multa do art. 22 da Lei 8.036/90 tem natureza legal e possui caráter de pena 

administrativa. Assim, por força do mesmo princípio contido nas Súmulas 192 e 565 do STF, impõe-se o seu 

afastamento do crédito habilitado na falência, tendo em vista a hipótese de exclusão prevista no art. 23, parágrafo único, 

III, do Decreto-Lei 7.661/45. 

7. Recurso especial desprovido." 

(STJ, 1ª Seção, REsp n. 882.545-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 08.10.08). 

Do caso dos autos. Segundo informações do Juízo de primeiro grau (fl. 33), a agravante noticiou a decretação de 

falência da executada. Nesse contexto, ainda que a agravante não tenha habilitado seu crédito nos autos da falência, não 

se entremostra cabível a exigência da multa. 

Não persuade, ainda, a alegação de derrogação do art. 23 do Decreto-lei n. 7.661/45 pelo art. 9º do Decreto-lei n. 

1.893/81, pois o extinto Tribunal Federal de Recursos reconheceu a inconstitucionalidade desse dispositivo (TFR, 

Pleno, INAC n. 98.597-SP, Rel. Min. Carlos Mario Velloso, j. 17.09.87, DJ 17.12.87, RTFR 161-3). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231-RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, unânime, j. 18.06.02, DJ 

12.08.02, p. 213), inviável a intimação da parte contrária. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.006453-8        AI  228463 
ORIG.   :  200461090063930  1 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  SILVIA REGINA NATIVIO ANTONIO 
ADV     :  DENISE HUSSNI MACHADO JORGE 
AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  SANDRA AKEMI SHIMADA KISHI 
PARTE R :  EDITE APARECIDA DE OLIVEIRA ACORSI e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Petição protocolizada sob nº 2009.054105, aos 25.03.2009 - Formula a agravante pedido de desbloqueio dos ativos 

financeiros existentes em conta-corrente e a liberação dos valores correspondentes ao salário e demais vantagens que o 

integram. 
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Narra que no presente recurso foi concedido parcialmente o efeito suspensivo para afastar da constrição os valores 

depositados em conta-corrente relativos ao salário, que à época da decisão perfazia o montante de R$ 1.579,68 (mil, 

quinhentos e setenta e nove reais e sessenta e oito centavos), todavia desde a decisão sobrevindo vários reajustes 

salariais mas permanecendo o desbloqueio autorizado pela decisão proferida no agravo apenas em relação ao exato 

valor de R$ 1.579,68 (mil, quinhentos e setenta e nove reais e sessenta e oito centavos). 

Nos exatos termos da decisão de fls. 81/83, foi concedido parcialmente o efeito suspensivo ao recurso "para que sejam 

desbloqueados mensalmente apenas os valores recebidos a título de salário, limitados a R$ 1.579,68 (um mil, 

quinhentos e setenta e nove reais e sessenta e oito centavos)" ao fundamento de que "os proventos têm natureza 

alimentar e, portanto, não podem ser objeto de penhora ou de qualquer constrição" , decorrendo logicamente do 

raciocínio adotado na decisão o descabimento de constrição sobre os valores depositados na conta-corrente da agravante 

a título de proventos, o valor expressamente consignado na decisão apenas registrando, exemplificativamente, o 

montante equivalente ao salário percebido à época. 

Destarte, defiro o pedido formulado para determinar que sejam excluídos do bloqueio judicial os valores depositados na 

conta-corrente da agravante a título de proventos salariais, descontados os valores já liberados relativos ao montante 

mencionado na decisão de fls. 81/83. 

Publique-se Intime-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 

PEIXOTO JUNIOR 

Desembargador Federal 

Relator  

  

  

      
PROC.   :  2005.03.00.069301-3        AI  244710 
ORIG.   :  8800331980  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MICHEL CURY 
ADV     :  LUIZ OCTAVIO AUGUSTO REZENDE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  LATICINIOS UNIAO S/A 
ADV     :  JOSE CARLOS NICOLA RICCI 
PARTE R :  OSCAR ANDERLE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Exclua-se da autuação o nome do advogado Dr. MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e inclua-se o nome do 

advogado Dr. JOSÉ CARLOS NICOLA RICCI (OAB/SP nº 204.183), conforme petição (fl. 224) e substabelecimento 

de fl. 225. 

Após, publique-se acórdão de. fl. 222/222vº, com a nova autuação 

Int. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 
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RGC 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.088850-0        AI  252624 
ORIG.   :  200561260034513  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  ALADINO PISANESCHI JUNIOR 
ADV     :  RODRIGO TARTARIN ZAMBELLI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO DUTRA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE R :  VIACAO SAO JOSE DE TRANSPORTES LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª    SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O  

Fls. 134/135. Em razão da alteração promovida pela Lei nº 11.457/2007, quanto à representação judicial e extrajudicial 

da União pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nas ações relativas às contribuições previdenciárias, retifique-se 

a autuação, fazendo constar como agravada a União Federal (FAZENDA NACIONAL), em substituição ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

Considerando que a União Federal (Fazenda Nacional) já foi intimada acerca da decisão de fls. 117/118, conforme 

certidão de fl. 138, retornem os autos para julgamento do agravo interno de fls. 124/128. 

Int. 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

FC 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.088940-0        AI  252666 
ORIG.   :  9400236263  17 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MERCEDES IMEC COM/ E REPRESENTACOES LTDA 
ADV     :  RUBENS SAWAIA TOFIK 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mercedes Imec Comércio e Representações Ltda. contra a decisão de 

fl. 21, que condicionou o levantamento dos valores decorrentes de precatório judicial à apresentação das certidões 

exigidas pelo art. 19 da Lei n. 11.033/04. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 78/79). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 89). 
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Tendo em vista a reconsideração da decisão agravada pelo Juízo a quo (fl. 91), a agravante manifestou-se desinteresse 

no julgamento deste recurso em virtude da perda de objeto (fl. 95). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.098723-9        AI  256483 
ORIG.   :  200461820339228  11F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
AGRDO   :  CIA GRAFICA P SARCINELLI massa falida 
SINDCO  :  GILSON ALMEIDA DOS SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fazenda Nacinoal contra a decisão de fl. 26, que determinou à 

agravante a apresentação do demonstrativo atualizado do débito sem a inclusão do valor da multa, sob o fundamento da 

aplicação do art. 23 do Decreto-lei n. 7.661/45. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a decisão agravada não deveria ser proferida de ofício, uma vez que não se trata de matéria de ordem pública e não 

houve pedido da parte contrária; 

b) a Certidão de Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de exigibilidade, liquidez e certeza, que deve ser 

ilidida por meio de embargos à execução; 

c) a multa aludida nas Súmulas ns. 192 e 565 do Superior Tribunal Federal apenas não seriam exigíveis da massa falida 

se a agravante houvesse habilitado seu crédito nos autos da falência, o que não é o caso; 

d) nesse sentido, é inaplicável ao caso o art. 23 do Decreto-lei n. 7.661/45 (Lei de Falências), que foi derrogado pelo 

disposto no art. 9º do Decreto-lei n. 1.893/81 (fls. 2/9). 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido (fls. 29/30). Desta decisão foi interposto agravo regimental 

(fls. 38/41). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fl. 43). 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a parte contrária não foi intimada a apresentar resposta 

(fl. 30). 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 51/55). 
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Decido. 

Agravo regimental. Indeferimento de efeito suspensivo. Descabimento. Nos termos do parágrafo único do art. 527 do 

Código de Processo Civil, com a redação da Lei n. 11.187, de 19.10.05, a decisão que indefere efeito suspensivo em 

agravo de instrumento não se sujeita a agravo regimental (AG n. 2007.03.00.011542-7, Rel. Des. Ramza Tartuce, 

unânime, j. 19.03.06). Desse modo, não conheço do agravo regimental de fls. 38/41. 

Multa moratória. FGTS. Lei n. 8.036/90, art. 22. Inexigibilidade. A multa moratória prevista no art. 22 da Lei n. 

8.036/90, incidente quando o empregador não realizar os depósitos do FGTS nos prazos legais, tem natureza 

administrativa, razão por que é inexigível da massa falida: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA PREVISTA NO ART. 22 

DA LEI 8.036/90. MASSA FALIDA. INEXIGIBILIDADE. 

1. Nos termos do art. 23, parágrafo único, III, do Decreto-Lei 7.661/45, 'não podem ser reclamadas na falência as penas 

pecuniárias por infração das leis penais e administrativas'. Assim, a jurisprudência dos Tribunais Superiores consolidou-

se no sentido de que é descabida a cobrança de multa moratória da massa falida em execução fiscal, haja vista o seu 

caráter administrativo. Contudo, no caso dos autos, a controvérsia é referente à multa prevista no art. 22 da Lei 

8.036/90. 

2. A multa prevista no art. 22 da Lei 8.036/90 tem natureza de sanção, que é imposta por lei, decorrente do não-

recolhimento do FGTS no prazo legal. Acrescente-se que a jurisprudência da Primeira Seção/STJ é firme no sentido de 

que a relação jurídica existente entre o FGTS e o empregador decorre da lei, e não da relação de trabalho. Assim, a 

multa em comento decorre de imperativo legal, ou seja, não possui natureza convencional, razão pela qual as partes 

envolvidas nessa relação jurídica não podem afastar ou modificar o seu modo de incidência. 

3. Cumpre ressaltar que o beneficiário da multa é o próprio fundo - o sistema do FGTS -, e não o trabalhador. Como 

bem define Sérgio Pinto Martins, trata-se de 'multa de natureza administrativa, num sentido amplo'.  

4. A princípio, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que 'não se inclui no crédito 

habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa' (Súmula 192/STF). Em virtude da vigência do 

atual Código Tributário Nacional, editou-se a Súmula 565/STF, in verbis: 'A multa fiscal moratória constitui pena 

administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência.' 

5. Quanto à origem da Súmula 565/STF, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 79.625/SP, entendeu que: 1) 

compensada a mora pela correção monetária e pelos juros moratórios, a sanção aplicada ao falido tem sempre natureza 

punitiva, ou seja, 'caráter de pena administrativa'; 2) o princípio contido na 'Lei de Falências' é o de que não se deve 

prejudicar a massa. Assim, assegura-se o crédito devido, e não as sanções de natureza administrativa; 3) tratando-se de 

multa de caráter punitivo, e não indenizatório, é inadmissível a sua incidência sobre a massa falida - por força do art. 23, 

parágrafo único, III, do Decreto-Lei 7.661/45 -, independentemente da denominação que receba. 

6. Conclui-se, portanto, que a multa do art. 22 da Lei 8.036/90 tem natureza legal e possui caráter de pena 

administrativa. Assim, por força do mesmo princípio contido nas Súmulas 192 e 565 do STF, impõe-se o seu 

afastamento do crédito habilitado na falência, tendo em vista a hipótese de exclusão prevista no art. 23, parágrafo único, 

III, do Decreto-Lei 7.661/45. 

7. Recurso especial desprovido." 

(STJ, 1ª Seção, REsp n. 882.545-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 08.10.08). 

Do caso dos autos. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo. De acordo com a jurisprudência dominante dos 

Tribunais Superiores, a multa moratória prevista do art. 22 da Lei n. 8.036/90 possui natureza administrativa, razão pela 

qual é inexigível da massa falida, ainda que em sede de execução fiscal. Nessa ordem de idéias, a incidência da multa 

deve ser afastada, independentemente de provocação da executada ou do fato do crédito cobrado não ser sujeito à 

habilitação em falência. 

Não persuade, ainda, a alegação de derrogação do art. 23 do Decreto-lei n. 7.661/45 pelo art. 9º do Decreto-lei n. 

1.893/81, pois o extinto Tribunal Federal de Recursos reconheceu a inconstitucionalidade desse dispositivo (TFR, 

Pleno, INAC n. 98.597-SP, Rel. Min. Carlos Mario Velloso, j. 17.09.87, DJ 17.12.87, RTFR 161-3). 
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Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231-RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, unânime, j. 18.06.02, DJ 

12.08.02, p. 213), inviável a intimação da parte contrária. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.022298-7        AI  263751 
ORIG.   :  200261820040172  11F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   :  TV MANCHETE LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fazenda Nacional contra a decisão de fl. 21, que determinou à 

agravante a apresentação do demonstrativo atualizado do débito sem a inclusão do valor da multa, sob fundamento da 

aplicação do art. 23 do Decreto-lei n. 7.661/45. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a decisão agravada não deveria ser proferida de ofício, uma vez que não se trata de matéria de ordem pública e não 

houve pedido da parte contrária; 

b) a Certidão de Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de exigibilidade, liquidez e certeza, que deve ser 

ilidida por meio de embargos à execução; 

c) a decisão agravada não se encontra fundamentada, violando o disposto no art. 93, IX, da Constituição da República 

(fls. 2/10). 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido (fls. 24/25). 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a parte contrária não foi intimada a apresentar resposta 

(fl. 25). 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 37/41). 

Decido. 
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Multa moratória. FGTS. Lei n. 8.036/90, art. 22. Inexigibilidade. A multa moratória prevista no art. 22 da Lei n. 

8.036/90, incidente quando o empregador não realizar os depósitos do FGTS nos prazos legais, tem natureza 

administrativa, razão por que é inexigível da massa falida: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA PREVISTA NO ART. 22 

DA LEI 8.036/90. MASSA FALIDA. INEXIGIBILIDADE. 

1. Nos termos do art. 23, parágrafo único, III, do Decreto-Lei 7.661/45, 'não podem ser reclamadas na falência as penas 

pecuniárias por infração das leis penais e administrativas'. Assim, a jurisprudência dos Tribunais Superiores consolidou-

se no sentido de que é descabida a cobrança de multa moratória da massa falida em execução fiscal, haja vista o seu 

caráter administrativo. Contudo, no caso dos autos, a controvérsia é referente à multa prevista no art. 22 da Lei 

8.036/90. 

2. A multa prevista no art. 22 da Lei 8.036/90 tem natureza de sanção, que é imposta por lei, decorrente do não-

recolhimento do FGTS no prazo legal. Acrescente-se que a jurisprudência da Primeira Seção/STJ é firme no sentido de 

que a relação jurídica existente entre o FGTS e o empregador decorre da lei, e não da relação de trabalho. Assim, a 

multa em comento decorre de imperativo legal, ou seja, não possui natureza convencional, razão pela qual as partes 

envolvidas nessa relação jurídica não podem afastar ou modificar o seu modo de incidência. 

3. Cumpre ressaltar que o beneficiário da multa é o próprio fundo - o sistema do FGTS -, e não o trabalhador. Como 

bem define Sérgio Pinto Martins, trata-se de 'multa de natureza administrativa, num sentido amplo'.  

4. A princípio, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que 'não se inclui no crédito 

habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa' (Súmula 192/STF). Em virtude da vigência do 

atual Código Tributário Nacional, editou-se a Súmula 565/STF, in verbis: 'A multa fiscal moratória constitui pena 

administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência.' 

5. Quanto à origem da Súmula 565/STF, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 79.625/SP, entendeu que: 1) 

compensada a mora pela correção monetária e pelos juros moratórios, a sanção aplicada ao falido tem sempre natureza 

punitiva, ou seja, 'caráter de pena administrativa'; 2) o princípio contido na 'Lei de Falências' é o de que não se deve 

prejudicar a massa. Assim, assegura-se o crédito devido, e não as sanções de natureza administrativa; 3) tratando-se de 

multa de caráter punitivo, e não indenizatório, é inadmissível a sua incidência sobre a massa falida - por força do art. 23, 

parágrafo único, III, do Decreto-Lei 7.661/45 -, independentemente da denominação que receba. 

6. Conclui-se, portanto, que a multa do art. 22 da Lei 8.036/90 tem natureza legal e possui caráter de pena 

administrativa. Assim, por força do mesmo princípio contido nas Súmulas 192 e 565 do STF, impõe-se o seu 

afastamento do crédito habilitado na falência, tendo em vista a hipótese de exclusão prevista no art. 23, parágrafo único, 

III, do Decreto-Lei 7.661/45. 

7. Recurso especial desprovido." 

(STJ, 1ª Seção, REsp n. 882.545-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 08.10.08). 

Do caso dos autos. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo. 

Inicialmente, afasta-se a alegação de não observância do disposto no art. 93, IX, da Constituição da República, uma vez 

que a decisão agravada fundamentou-se na aplicação do disposto no art. 23 do Decreto-lei n. 7.661/45 (Lei de 

Falências) (fl. 21). Com efeito, de acordo com a jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores, a multa moratória 

do FGTS possui natureza administrativa, razão pela qual é inexigível da massa falida. Nessa ordem de idéias, a 

incidência da multa deve ser afastada, independentemente de provocação da executada. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
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À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231-RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, unânime, j. 18.06.02, DJ 

12.08.02, p. 213), inviável a intimação da parte contrária. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.040790-6        AI  299219 
ORIG.   :  200161000045797  4 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  DJALMA LOURENCO NEVES e outro 
ADV     :  ERLANDERSON DE OLIVEIRA TEIXEIRA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
PARTE A :  DJALMA BRAZ e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Djalma Lourenço Neves e Ednaldo Barros Gonçalves contra a decisão 

de fl. 65, que não recebeu a apelação interposta contra o pronunciamento de fl. 54, o qual, à vista dos depósitos 

efetuados em favor dos agravantes e do cumprimento da obrigação de fazer com relação aos demais co-autores, nos 

termos do art. 7º da Lei Complementar n. 110/01, determinou a remessa dos autos ao arquivo. 

Alega-se, em síntese, que houve extinção do processo em relação a todos os autores, razão pela qual deve ser recebida a 

apelação interposta (fls. 2/7). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 71/72). 

O Juízo a quo prestou informações (fls. 77/78). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 79). 

Decido. 

O Código de Processo Civil relaciona os atos do juiz à sistemática recursal. Segundo o art. 513, contra a sentença, que é 

o ato do juiz que implica alguma das situações previstas nos arts. 267 e 269 do Código de Processo Civil (CPC, art. 162, 

§ 1º), caberá apelação. Pouco importa, para efeitos recursais, a forma ou o conteúdo da decisão. 

Não há dúvida de que o pronunciamento de fl. 54 pôs fim à execução, tendo em vista a satisfação da obrigação em 

relação a todos os autores. É, portanto, sentença, da qual é cabível o recurso de apelação. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. NATUREZA DO ATO. (...). 

I - Independentemente do título dado à decisão do Juiz que põe termo à execução, extinguindo o processo, tem força de 

sentença e como tal deve ser tratada, devendo ser atacada por apelação e não por agravo, inadmissível a fungibilidade. 

Precedentes. 
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II - Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp n. 353.157-RN, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 07.05.02) 

"PROCESSO CIVIL. DECISÃO TERMINATIVA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. (...). 

I- O que caracteriza essencialmente a sentença e a diferencia das decisões interlocutórias é o fato de a mesma pôr fim ao 

processo. Segundo doutrina Cândido Dinamarco, 'O vigente critério brasileiro, na sugestiva lição de Barbosa Moreira, é 

puramente topológico'. 

II- Dispõe o art. 513, do CPC, que da sentença caberá apelação, enquanto o art. 522 estabelece que as decisões 

interlocutórias serão impugnadas mediante agravo. 

(...) 

III- Recurso não conhecido." 

(TRF da 3ª Região, Ag n. 2001.03.00.011790-2-SP, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, unânime, j. 13.10.03) 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

      
PROC.   :  2008.03.00.040538-0        AI  351590 
ORIG.   :  0001318691  15 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 
ADV     :  YARA DE CAMPOS ESCUDERO PAIVA 
AGRDO   :  Cia Energetica de Sao Paulo CESP 
ADV     :  JANETE FARIA DE MORAES RODRIGUES 
AGRDO   :  ANTENOR DUARTE VILELLA espolio e outros 
REPTE   :  DINAH DUARTE VILLELA DO VALLE 
ADV     :  ROBERTO DUARTE CARDOSO ALVES 
AGRDO   :  DINAH DUARTE VILLELA DO VALLE 
ADV     :  CARLOS HENRIQUE SANTAMARIA 
AGRDO   :  BENY DUARTE e outros 
ADV     :  UBIRAJARA FERREIRA DINIZ 
AGRDO   :  FUNDACAO PIO XII 
ADV     :  HILTON MAURICIO DE ARAUJO 
AGRDO   :  OBRA SOCIAL JOAO XXIII e outros 
ADV     :  OVIDIO ROCHA BARROS SANDOVAL 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 
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Exclua-se da autuação o nome do advogado Dr. RUBENS FERRAZ DE OLIVEIRA LIMA e inclua-se o nome do 

advogado da agravada OBRA SOCIAL JOAO XXIII, Dr.  OVÍDIO ROCHA BARROS SANDOVAL (OAB/SP nº 

15.542), conforme petição (fl. 739) e procuração de fls. 103 e 105. 

Após, retornem conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

FC 

  

  

      
PROC.   :  2009.03.00.002343-8        AI  361163 
ORIG.   :  200861050127561  4 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  BANCO BRADESCO S/A 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FIORI DE TELLA 
AGRDO   :  RODOLFO FELISBINO DA CUNHA e outro 
ADV     :  MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Retifique-se a autuação para constar como a parte agravada "RODOLFO FELISBINO DA CUNHA e outro", conforme 

se vê de fls. 25 e 37. 

Insurge-se o agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação declaratória de quitação do contrato de mútuo, 

ajuizada pelos agravados, antecipou os efeitos da tutela, determinando-lhe que se abstivesse de praticar atos de cobrança 

e  execução em relação ao contrato e, bem assim, de incluir os nomes dos agravados em órgãos de proteção ao crédito. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, sob o fundamento 

de que a Lei nº 4380/64, em seu art. 9º, § 1º, prescreve a impossibilidade de proprietários promitentes compradores ou 

cessionários de imóvel residencial na mesma localidade de adquirir imóveis objeto de aplicação pelo Sistema 

Financeiro da Habitação, decorrendo, daí, a perda do direito à cobertura do saldo devedor residual pelo Fundo de 

Compensação das Variações Salariais. 

Ressalta que para utilizar o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS para quitação de eventual saldo 

residual devedor, deverá ser observado a legislação em vigência, o que não é o caso dos autos. 

Afirma que, no caso, não há que se falar em quitação do contrato e, muito menos, em exigir-se que, independentemente 

do pagamento do débito seja coberto pelo FCVS, seja fornecido ao autor plena e total quitação do contrato. 

Requer  que, na hipótese de improvimento do  recurso, seja emitido um juízo acerca da violação dos dispositivos 

contidos nos artigos 42 e 43 do Código de Defesa do Consumidor e no artigo 273 do Código de Processo Civil, sob 

pena de violação ao artigo 93, IX, da CF, bem como acerca da violação das normas constitucionais e 

infraconstitucionais. 

 É o breve relatório. 
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No tocante a antecipação dos efeitos da tutela, relativamente à quitação do contrato de financiamento, observo que na 

ação originária, sustentam os agravados que quitaram a dívida do financiamento, devendo o saldo residual ser resgatado 

pelo Fundo de Compensação e Variação Salarial, como está previsto no contrato, enquanto a agravante alega que tal 

previsão contratual não pode produzir efeitos, haja vista a proibição de cumulação de benefício, tendo em vista a 

duplicidade de financiamento com esta mesma previsão contratual. 

No caso, verifica-se que o contrato de financiamento foi celebrado em 30.12.1985 (fls. 41/46), antes, portanto, da data 

limite mencionada no artigo 4º da Lei nº 10150/2000, qual seja, 05.12.1990, havendo previsão expressa de que o FCVS 

pode quitar mais de um saldo devedor remanescente, concluindo que, por esse fundamento, merece ser confirmada a 

decisão de primeiro grau, razão pela qual não se justifica o prosseguimento da execução extrajudicial. 

Ademais, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento no sentido de que é possível a manutenção 

da cobertura do FCVS na hipótese de aquisição de dois imóveis no mesmo município, desde que as avenças tenham 

sido pactuadas antes da edição da Lei nº 8.004/90 e da Lei nº 8.100/90, esta alterada pela de nº 10.150/2001.  

Confira-se : 

"CONTRATO DE MÚTUO - DOIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM 

CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS - IRRETROATIVIDADE DAS LEIS NºS 8.004/90 E 8.100/90 - 

PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA. 

1.Consoante as regras de direito intertemporal, as obrigações regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer 

tenham elas base contratual ou extracontratual. No campo dos contratos, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se 

pela lei vigente ao tempo em que se celebraram. 

.............................................. 

4. In casu, à época vigia a Lei nº 4.380/64 que não excluía a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo 

imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários 

de outro imóvel seria antecipado o vencimento do valor financiado. 

5.Ademais, a alteração trazida pela Lei nº 10.150/2000 à Lei nº 8.100/90, tornou evidente a possibilidade de quitação do 

saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 05.12.1990. 

........" 

(STJ - RESP 200301973644/SP - Primeira Turma - Rel. Min. Luiz Fux - DJDATA: 31.05.2004 - pág. 225) 

"CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (sfh). IMÓVEIS SITUADOS NA 

MESMA 

LOCALIDADE. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (fcvs). COBERTURA. APLICAÇÃO 

DA LEI 

NO TEMPO. LEIS Nº 8.004/90 E 8.100/90. IRRETROATIVIDADE. 

1.O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, de natureza securitária, visa a cobrir eventual saldo 

devedor remanescente ao final do contrato de financiamento habitacional pelo Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

2.Não obstante a Lei n 4.380/64 trouxesse a vedação expressa ao financiamento de mais de um imóvel na mesma 

localidade, os agentes financeiros nada objetaram à realização do contrato. De igual modo, mantiveram-se silentes e 

inertes quanto ao recolhimento dos valores vertidos no FCVS. E mais, a referida norma, embora contenha a mencionada 

vedação, não impõe qualquer penalidade de perda de cobertura do FCVS nos casos de mais de um financiamento. 

3.Somente com o advento da Lei n 8.100/90 é que impôs o limite de cobertura de apenas um imóvel. Ademais, a própria 

Lei a que se alega violação foi posteriormente alterada pela Lei nº 10.150/2001, de modo que as restrições por ela 

impostas resguardaram os contratos firmados anteriormente a 05 de dezembro de 1990. 
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4.Impossível, no caso em apreciação, fazer-se retroagir Lei para alcançar efeitos jurídicos pretéritos, sob pena de se 

alterar substancialmente o conluio estabelecido na origem da avença e desvirtuar a essência do elemento volitivo 

presente no momento da contratação. 

5.Precedentes desta Corte. 

6.Recurso especial a que se nega provimento". 

(STJ, Primeira Turma, REsp 614053/RS (2003/0223453-1), Rel. Min. José Delgado, j; 15.06.2004, DJ 05.08.2004, p. 

196). 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE DA CEF. DUPLO 

FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO 

LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

1.A ausência de debate, na instância recorrida, dos dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial atrai a 

incidência da Súmula 282/STF. 

2.A jurisprudência do STJ é no sentido de que a CEF, e não a União, tem legitimidade para integrar o pólo passivo das 

ações movidas por mutuários do Sistema Financeiro de Habitação, nas quais se discute a revisão dos contratos de 

financiamento para aquisição da casa própria, porque a ela (CEF) foram transferidos os direitos e obrigações do extinto 

BNH. 3.Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema 

Financeiro de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade de financiamento dá ensejo à 

perda da cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

4.Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes. 

5.Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, Primeira Turma, REsp 691727/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 03.03.2005, DJ 21.03.2005, p. 291). 

Não se evidencia, igualmente, a possibilidade de dano irreparável ou de difícil, na medida em que, na eventual 

improcedência da ação, subsistirá íntegro o direito do agravante de cobrar a dívida. 

No que diz respeito à inscrição dos nomes dos agravados em cadastros de inadimplentes, não vislumbro a relevância da 

fundamentação, na medida em que, a qualquer tempo, vencida a tese dos agravados, subsiste o direito do agravante de 

assim proceder, se desejar. 

Por fim, quanto ao prequestionamento, observo que, nesta  sede de cognição sumária, o exame se circunscreve aos 

pressupostos para o processamento do recurso com efeito suspensivo, na forma indicada nos arts. 527, III e 558 do 

Código de Processo Civil, não sendo o caso, por ora, de um pronunciamento com o objetivo de abrir espaço para a 

interposição de recursos às Instâncias  Superiores.  

E em sede de cognição sumária é o quanto basta para um juízo acerca do direito reivindicado, que, no caso, não se 

evidencia. 

Destarte, presentes seus  pressupostos, admito este recurso, mas indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intimem-se os agravados para resposta, nos termos do 

incido V, do art. 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 
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São Paulo, 25 de março de 2009.  

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

ERO 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.004113-1        AI  362672 
ORIG.   :  200961000019360  16 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CARLOS ALBERTO VASCONCELOS SILVA 
ADV     :  SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O  

Retifique-se a autuação para constar como advogado da parte agravante " Carlos Alberto de Santana", conforme  fl. 02. 

O agravante demanda sob o benefício da gratuidade da justiça (fl. 64), razão pela qual está dispensado do pagamento 

das custas deste recurso. 

Insurge-se ele contra decisão que, nos autos do processo da ação anulatória ajuizada em face da Caixa Econômica 

Federal, tendo por objeto o contrato de financiamento para aquisição da casa própria,  medida com a qual pretendia 

suspender os efeitos do leilão extrajudicial, impedindo a alienação do imóvel a terceiro, indeferiu a antecipação dos 

efeitos da tutela  

Neste recurso, ao qual pede seja atribuído o efeito suspensivo, pretende obtê-la para essa finalidade (fl. 11), sob o 

argumento de inconstitucionalidade do DL 70/66, e, ainda, de que não foram observadas as formalidades do 

procedimento executivo extrajudicial. 

É o breve relatório. 

O E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma prevista no DL 70/66 não fere dispositivos constitucionais, de 

modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de que houve quebra do 

contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele  previstas, fato não provado nos autos. 

Por outro lado, o bem já foi alienado e a respectiva carta de adjudicação já foi registrada no Cartório de Registro de 

Imóveis, segundo a cópia da matrícula, à fl. 59. 

Nesses termos, a antecipação dos efeitos da tutela já não se presta a impedir os efeitos da execução extrajudicial. 

Quanto à alegada inobservância das formalidades do processo da execução extrajudicial, não há, nos autos, qualquer 

elemento que permita concluir pela apontada nulidade, valendo observar, por oportuno, que o contrato de financiamento 

prevê o vencimento antecipado da dívida, independentemente de qualquer notificação ao mutuário, assim como prevê a 

possibilidade de execução  fundada no DL 70/66, não se podendo, por isso, falar em título destituído dos requisitos 

indispensáveis para execução. 

Descabe, assim, suspender os efeitos da norma prevista no DL 70/66. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do inciso 

V, do art. 527, do mesmo diploma legal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1050/2728 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal, à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

ero 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.005508-7        AI  363596 
ORIG.   :  200061820639528  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NILTON CICERO DE VASCONCELOS 
AGRDO   :  LEME ENGENHARIA E TERRAPLANAGEM LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Fls. 107/110: tendo em vista a interposição dos embargos de declaração de fls. 79/87 pela agravante, reconsidero a 

decisão de fl. 93, que negou seguimento ao agravo de instrumento sob fundamento da intempestividade. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, representada pela Caixa Econômica Federal, contra a decisão 

de fl. 77, que indeferiu o bloqueio de ativos financeiros dos executados. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a penhora de ativos financeiros é prevista pelos arts. 655 e 655-A do Código de Processo Civil; 

b) a penhora de dinheiro atende à ordem de preferência do art. 655 do Código de Processo Civil e não exige o 

esgotamento de diligências para a localização de bens penhoráveis (fls. 2/12). 

Decido. 

Penhora. Bacen-Jud. Requisitos. Para que o juiz requisitasse à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio 

eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, inclusive para determinar sua 

indisponibilidade (CPC, art. 655-A, acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06), considerava necessário o esgotamento 

das diligências para a localização de bens do devedor. No entanto, em atenção à jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, revejo meu entendimento, para admitir a penhora de ativos financeiros desde que observados os seguintes 

requisitos: a) citação do devedor, b) omissão de pagamento ou nomeação de bens à penhora pelo devedor: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTS. 600, 620 E 655 DO CPC. ART. 9° 

DA LEI 6.830/1980. PENHORA DE DEPÓSITO OU APLICAÇÃO EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LEI 

11.382/2006. POSSIBILIDADE. 

1. O devedor tem a obrigação de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da 

execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80. É direito do credor recusar os bens indicados 

e requerer que outros sejam penhorados, se verificar que são de difícil alienação. Isso porque a execução é feita no 

interesse do exeqüente, e não do executado. Precedentes do STJ. 

2. A penhora sobre depósitos bancários dos devedores está em harmonia com os artigos 620 e 655 do Código de 

Processo Civil, pois o princípio da menor onerosidade não pode ser entendido como óbice à efetividade do processo de 

execução. Precedentes do STJ. 
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3. Com o advento da Lei 11.382/2006, o dinheiro, em espécie ou 'em depósito ou aplicação em instituição financeira', 

foi elencado em primeiro lugar na ordem de bens penhoráveis. 

4. A alteração promovida no art. 655 do CPC evidencia, no âmbito da execução civil por título extrajudicial, que a 

adoção da penhora de numerário em conta-corrente deixou de ser medida excepcional. Assim, seu afastamento só se 

justifica se o devedor, no momento oportuno, indicar outro bem igualmente eficaz para a satisfação do crédito (art. 620 

do CPC), não podendo a penhora recair sobre bem de difícil alienação. 

5. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise do executivo fiscal com novo 

enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que aquele conferido à Fazenda, 

subvertendo a lógica e a ratio da promulgação de uma lei específica para o credor público. 

6. No caso em tela, o executado indicou bens já penhorados em outras execuções, pelo que deve ser deferida a penhora 

sobre seus ativos financeiros. 

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp n. 783160-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 10.04.07) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA. DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS. LEI Nº 11.382/06. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Bacen para se obter informações sobre a existência de ativos financeiros 

do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados na via 

extrajudicial. 

2. No caso concreto, a decisão indeferitória da medida executiva ocorreu depois do advento da Lei 11.382/06, a qual 

alterou o Código de Processo Civil para: a) incluir os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens 

preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e; b) permitir a realização da 

contrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desse modo, o recurso especial deve ser analisado à luz do novel regime 

normativo. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. 

(...). 

4. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp n. 1.070.308- RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.09.08) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO 

SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI 11.382/06 - DECISÃO 

POSTERIOR - APLICABILIDADE. 

1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 

11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. 

Recurso especial provido." 

(STJ, REsp n. 1.056.246-RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 10.06.08) 

Deve ser lembrado que, em se tratando de matéria tributária, a questão ainda rege-se pelo disposto no 185-A do Código 

Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 09.02.05: 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 
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transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.  

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao 

juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Cumpre fazer referência ao art. 5º, LXXIII, da Constituição da República, que assegura o direito à tutela jurisdicional 

em tempo razoável. Sob o influxo desse dispositivo, devem ser compreendidas as garantias constitucionais concernentes 

à propriedade privada (CR, art. 5º, caput, XXII), inviolabilidade da vida privada (CR, art. 5º, X) e do sigilo de dados 

(CR, art. 5º, XX; LC n. 105, arts. 1º e 3º), aos direitos adquiridos e atos jurídicos perfeitos pelos quais se forma o 

patrimônio do devedor (CR, art. 5º, XXXVI): nenhuma dessas garantias impede o juiz de promover a constrição de bens 

que mais prontamente ultimem a prestação jurisdicional. Nesse sentido, as garantias constitucionais respeitantes ao 

contraditório e à ampla defesa (CR, art. 5º, L) e ao devido processo legal (CR, art. 5º, LIV) reputam-se satisfeitas na 

medida em que se encontrem preenchidos os requisitos supramencionados para o bloqueio de ativos, o que basta como 

fundamento para a decisão judicial (CR, art. 93, IX).  

Embora o ordenamento processual consagre a regra da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620), esta se realiza 

no interesse do credor (CPC, art. 612). Portanto, a circunstância de o devedor não indicar bens idoneamente penhoráveis 

- o que configura atentado à dignidade da Justiça sujeito à repressão judicial (CPC, art. 600, IV, c. c. o art. 125, III) - 

indica a conveniência da constrição judicial de ativos financeiros. Em última análise, a regra da menor onerosidade dos 

meios executivos depende de o devedor oferecer em substituição outro bem "desde que comprove cabalmente que a 

substituição não trará prejuízo algum ao exeqüente e será menos onerosa para ele devedor (art. 17, incisos IV e VI, e art. 

620)" (CPC, art. 668). 

Dado que o bloqueio incide sobre ativos existentes sob os cuidados de instituição financeira, é evidente ser 

desnecessária a nomeação de administrador e elaboração de esquema de pagamentos (CPC, art. 768), malgrado não se 

justifique que o bloqueio exceda o valor indicado na execução (CPC, art. 655-A, § 1º). 

Não se ignora que a lei limita o âmbito da responsabilidade patrimonial, excluindo os bens tidos como impenhoráveis, 

notadamente os vencimentos, salários, vencimentos, proventos de aposentadorias e pensões (CPC, art. 649, IV). 

Contudo, nessa hipótese, é ônus processual do devedor provar que os ativos financeiros tornados indisponíveis 

consistem, com efeito, em bem impenhorável (CPC, art. 655-A, § 2º). Neste tópico, não é aplicável à execução fiscal o 

art. 114 da Lei n. 8.213/91, que ressalva os valores devidos à Previdência Social da impenhorabilidade: essa ressalva 

somente faz sentido na hipótese de o débito ser relativo ao próprio benefício previdenciário, pois referida lei disciplina 

essa matéria. Em outras palavras, na execução fiscal, os benefícios previdenciários são impenhoráveis (inaplicabilidade 

do art. 114 da Lei n. 8.213/91), mas o devedor tem o ônus de provar cabalmente que o bloqueio sobre eles incidiu. 

A questão referente à admissibilidade do bloqueio de ativos de que tratam o art. 185-A do Código Tributário Nacional e 

o art. 655-A do Código de Processo Civil é apreciada à luz desses regramentos. Por vezes, invoca-se outros dispositivos 

legais relativos à responsabilidade tributária (CTN, arts. 134, VII, 135, III; Lei n. 8.620/93, art. 13) ou patrimonial 

(CPC, art. 596; NCC, art. 1.016 c. c. o art. 1.053; NCC, art. 1.003, parágrafo único) do devedor. No entanto, a questão 

da responsabilidade concerne à legitimidade passiva para a execução, que decorre da circunstância de o devedor ter seu 

nome constante no título executivo (CPC, art. 568, I). Sendo assim, é ônus do devedor defender-se por meio de 

embargos, nos quais discutirá os fatos subjacentes à caracterização ou não da responsabilidade (tributária, patrimonial) 

sem que só por isso haja qualquer impedimento à realização de penhora de bens que integrem seu patrimônio, inclusive 

nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil. 

Surgem por vezes dúvidas acerca penhora de ativos financeiros (CPC, art. 655-A) quando o devedor oferecer bens sem 

observar a ordem legal (CPC, art. 655; Lei n. 6.830/80, art. 11) ou indicar bens reputados inidôneos para a satisfação do 

crédito. Deve ser dito, desde logo, que a Fazenda Pública não se subordina aos interesses do devedor, de modo que não 

pode ser de nenhum modo compelida a aceitar os bens por ele nomeados. Assim, a simples nomeação não livra o 

devedor do risco de penhora de ativos financeiros. 

Do caso dos autos. Em dezembro de 2000, a União, representada pela Caixa Econômica Federal, ajuizou execução 

fiscal contra Leme Engenharia e Terraplenagem Ltda., para cobrança de dívida referente ao FGTS no valor de R$ 

5.615,32 (cinco mil, seiscentos e quinze reais e trinta e dois centavos) (fls. 14/15). Os responsáveis legais da empresa 

executada Emmanuel Prado Lopes e Lygia Prado Lopes foram incluídos no polo passivo por decisão de fl. 36. 
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Todos os executados foram citados (fls. 27, 50 e 54), não tendo sido localizados bens penhoráveis. Assim, deve ser 

deferida a penhora de ativos financeiros dos executados, pelo sistema Bacen-Jud. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

      
PROC.   :  2009.03.00.006607-3        AI  364447 
ORIG.   :  8800080731  4F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  HILARIO GARCIA DUARTE 
EXCTDO  :  MECANICA TECNICA INDL/ GARDIAS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de MECÂNICA TÉCNICA INDL/ GARDIAS LTDA, para cobrança de contribuições ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS, acolheu a exceção de pré-executividade oposta por HILÁRIO GARCIA DUARTE, 

excluindo-o do pólo passivo da ação. 

Neste recurso, pede seja o excipiente mantida no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Dispõe o Código de Processo Civil: 

"Art. 525 - A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação, e das procurações outorgadas 

aos advogados do agravante e do agravado; 

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. 

§ 1º - Acompanhará a petição o comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando 

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais. 
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§ 2º - No prazo do recurso, a petição será protocolada no tribunal, ou postada no correio sob registro com aviso de 

recebimento, ou, ainda, interposta por outra forma prevista na lei local." 

No caso, examinando os documentos que instruem este recurso, verifico que a parte agravante deixou de juntar a 

procuração outorgada pelo excipiente HILÁRIO GARCIA DUARTE. 

Ocorre que, na atual sistemática do agravo de instrumento, introduzida pela Lei nº 9139/95, compete à parte interessada 

instruir o recurso com as peças obrigatórias, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de 

determinar a sua regularização. 

Nesse sentido, ensina o saudoso jurista Theotônio Negrão, em seu Código de Processo Civil e legislação processual em 

vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, nota "6" ao artigo 525 do Código de Processo Civil, págs. 705-706), que: 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria)." 

"A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, 'a ausência de peça 

essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não-

conhecimento' (STJ Corte Especial, ED no REsp 449486, rel. Min. Menezes Direito, j. 02/06/2004, pág. 155). Assim, 

'na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas - de natureza 

necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena de não 

conhecimento do recurso' (RSTJ 157/138). No mesmo sentido: RT 736/304, JTJ 182/211)." 

E, no caso, não resta dúvida de que HILÁRIO GARCIA DUARTE estava regularmente representada, tanto que opôs a 

exceção de pré-executividade, cuja cópia, observo, não foi acostada a estes autos. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

RETIFIQUE-SE a autuação, para constar apenas o nome de HILÁRIO GARCIA DUARTE como agravado, mantendo, 

no entanto, a empresa MECÂNICA TÉCNICA INDL/ GARDIAS LTDA como parte executada. 

Após, publique-se e intime-se. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 

  

  

      
PROC.   :  2009.03.00.006608-5        AI  364448 
ORIG.   :  0004590716  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  WILSON SALGADO 
EXCTDO  :  MAXWELL ELETRONICA COML/ E INDL/ S/A e outros 
ADV     :  ANTONIO DE ARRUDA SAMPAIO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 
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1. Considerando que as decisões de nossas Cortes de Justiça admitem a oposição de embargos de declaração contra 

decisão interlocutória e que, aceitos, interrompem o prazo para interposição de recurso, ainda que improcedentes, 

RECONHEÇO a tempestividade deste agravo. 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de MAXWELL ELETRÔNICA COML/ E INDL/ S/A e OUTROS, para cobrança de contribuições ao Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, acolheu a exceção de pré-executividade oposta por WILSON SALGADO, 

determinando a sua exclusão do pólo passivo da ação. 

Neste recurso, pede a manutenção do agravado no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto nos artigos 117, 158 e 165 da Lei nº 6404/76. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei    nº 6830/80, artigo 

2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, consta, da certidão de dívida ativa, o nome do co-responsável WILSON SALGADO, de modo que a sua 

exclusão do pólo passivo depende da produção de prova em contrário, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos 

embargos à execução. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE  EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava 

da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao 

propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente 

na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova 

compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão 

de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 
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"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: 

I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que    incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 

Nacional; II) a CDA consagra a sua  responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da 

prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. Ministro 

Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica 

e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da 

ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso de 

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente 

como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 

do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente 

contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do 

CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. 'In casu', consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo 

pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei 

ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da 

execução, invertido o 'ônus probandi'. 

4. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

E sobre o conhecimento da matéria via exceção de pré-executividade, confiram-se julgados recentes do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

 "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL - ART. 135 DO CTN - ILEGITIMIDADE DO SÓCIO-GERENTE - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

- NÃO-CABIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL. 

1. A ilegitimidade passiva, no caso de redirecionamento da execução fiscal, com lastro no art. 135, III, do CTN, quando 

há necessidade de realização de dilação probatória, para efeito de verificação de alguma das hipóteses ali previstas, 

independente de quem possui o respectivo ônus da prova, torna incabível na espécie a exceção de pré-executividade. 

2. O Tribunal de origem firmou sua convicção de ser incabível a exceção de pré-executividade, em razão da 

necessidade de dilação probatória, o que não pode ser revisto nesta Corte. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 911617 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/10/2007, pág. 252) 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE INDICADO NA CDA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NÃO-

CABIMENTO - SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca 

da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e 

certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 
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3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AG nº 864813 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 25/05/2007, pág. 396) 

"EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 545, DO CPC - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - 

ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN  - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

1. A exceção de pré-executividade para ser articulada, dispensa penhora, posto limitada às questões relativas aos 

pressupostos processuais; condições da ação; vícios do título e exigibilidade e prescrição manifesta. 

2. A responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa jurídica, em decorrência da prática de ato ilícito, demanda 

dilação probatória. 

3. A exceção de pré-executividade se mostra inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de 

produção probatória, como referente à responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada. 

4. Precedentes (AG nº 591949 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 13/12/2004; AG nº 681784 / MG, Rel. Min. José Delgado, 

DJ de 19/09/2005; AGREsp nº 604257 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 24/05/2004; AGA nº 441064 /    RS, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 03/05/2004). 

5. Agravo Regimental improvido." 

(AgRg no AG nº 748254 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 14/12/2006, pág. 261) 

E, do exame dos documentos acostados às fls. 40/42 e 85/90, conclui-se que, entre setembro de 1975 e março de 1979, 

época dos fatos geradores, exerceu o cargo de Diretor Vice-Presidente e Diretor Financeiro, não sendo a sua renúncia 

em 23/11/78 suficiente para afastar a sua responsabilidade. 

Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para manter no pólo passivo da execução os    co-responsáveis indicados na certidão de dívida ativa. 

RETIFIQUE-SE a autuação, para constar apenas o nome de WILSON SALGADO como agravado, mantendo, no 

entanto, a empresa MAXWELL ELETRÔNICA COML/ E INDL/ S/A e OUTROS como parte executada. 

Após, publique-se e intime-se. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 

  

  

      
PROC.   :  2009.03.00.007214-0        AI  365015 
ORIG.   :  0005039207  8F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  VICTORIANO CANELADA e outro 
EXCTDO  :  TABAJEL ORGANIZACAO IMOBILIARIA LTDA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de TABAJEL ORGANIZAÇÃO IMOBILIÁRIA LTDA, para cobrança de contribuições ao Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS, indeferiu o pedido de citação do co-responsável VICTORIANO CANELADA e de 

alteração do pólo passivo da ação, em que se pretendia a substituição do falecido JOSÉ RODRIGUES CUNHA pelo seu 

espólio. 

Neste recurso, pede a agravante a inclusão dos referidos co-responsáveis no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto nos artigos 591 e 592, inciso II, do Código de Processo Civil e no artigo 10 do Decreto nº 

3708/19. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei    nº 6830/80, artigo 

2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

 No caso, não constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos co-responsáveis VICTORIANO CANELADA, 

ZELINDA NAVENI CUNHA e JOSÉ RODRIGUES CUNHA, de modo que a sua inclusão no pólo passivo da 

execução depende de prova, por parte da exeqüente, no sentido de que, na gerência da empresa devedora, agiram em 

afronta à lei, ao contrato social ou aos estatutos, ou de que houve dissolução irregular da sociedade devedora, o que é o 

caso. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE  EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava 

da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao 

propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente 

na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova 

compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão 

de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 
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5. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: 

I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que    incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 

Nacional; II) a CDA consagra a sua  responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da 

prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. Ministro 

Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica 

e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da 

ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso de 

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente 

como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 

do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente 

contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do 

CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. 'In casu', consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo 

pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei 

ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da 

execução, invertido o 'ônus probandi'. 

4. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

Ressalte-se que a empresa devedora não foi localizada (fl. 31), além do que sua situação cadastral está irregular (fl. 43), 

restando, pois, justificado, no caso, o pedido de redirecionamento da execução ao sócio VICTORIANO CANELADA. 

Ainda que tenha se retirado da sociedade em 29/12/71 (fls. 81/82), exerceu a gerência da empresa devedora até a sua 

retirada (fls. 66/70), sendo certo que o débito em cobrança refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos 

meses de dezembro de 1969 a dezembro de 1974 (fls. 28/29). 

Quanto ao pedido de alteração do pólo passivo da execução, objetivando a substituição de JOSÉ RODRIGUES 

CUNHA pelo seu espólio, deve ser deferido, pois, ainda que a União não tenha demonstrado a existência de inventário, 

o fato é que consta, da certidão de óbito, que o falecido deixou bens. 

Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo, para determinar a citação de VICTORIANO CANELADA, bem como intimar pessoalmente os herdeiros do 

falecido JOSÉ RODRIGUES DA CUNHA, com o fim de regularizar o pólo passivo da execução. 

RETIFIQUE-SE a autuação, para constar VICTORIANO CANELADA e OUTRO como agravados, mantendo, no 

entanto, a empresa TABAJEL ORGANIZAÇÃO IMOBILIÁRIA LTDA como parte executada. 

Após, publique-se e intime-se. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 
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AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.007592-0        AI  365260 
ORIG.   :  200961000049455  12 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  TOZZINI FREIRE TEIXEIRA E SILVA ADVOGADOS 
ADV     :  MARCELO PEREIRA GOMARA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 93/97: mantenho a decisão de fls. 84/85, que deferiu o pedido de efeito suspensivo, por seus próprios fundamentos. 

Oportunamente o feito será levado a julgamento. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

      
PROC.   :  2009.03.00.008346-0        AI  365865 
ORIG.   :  200761100076332  3 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  CARLAIDE VIANA TRICARICO 
ADV     :  FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 
EXCTDO  :  TRANSPOLIX TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Sorocaba que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de 

TRANSPOLIX TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições previdenciárias, 

acolheu a exceção de pré-executividade oposta por CARLAIDE VIANA TRICARICO, determinando a sua exclusão do 

pólo passivo da ação. 

Neste recurso, pede a manutenção da agravada no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  
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Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei    nº 6830/80, artigo 

2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, consta, da certidão de dívida ativa, o nome da co-responsável CARLAIDE VIANA TRICARICO, de modo 

que a sua exclusão do pólo passivo depende da produção de prova em contrário, cabível, apenas, na fase instrutória 

própria dos embargos à execução. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE  EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava 

da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao 

propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente 

na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova 

compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão 

de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: 

I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que    incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 

Nacional; II) a CDA consagra a sua  responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da 

prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. Ministro 

Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica 

e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da 

ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso de 

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente 

como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 

do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente 
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contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do 

CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. 'In casu', consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo 

pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei 

ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da 

execução, invertido o 'ônus probandi'. 

4. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

E sobre o conhecimento da matéria via exceção de pré-executividade, confiram-se julgados recentes do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

 "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL - ART. 135 DO CTN - ILEGITIMIDADE DO SÓCIO-GERENTE - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

- NÃO-CABIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL. 

1. A ilegitimidade passiva, no caso de redirecionamento da execução fiscal, com lastro no art. 135, III, do CTN, quando 

há necessidade de realização de dilação probatória, para efeito de verificação de alguma das hipóteses ali previstas, 

independente de quem possui o respectivo ônus da prova, torna incabível na espécie a exceção de pré-executividade. 

2. O Tribunal de origem firmou sua convicção de ser incabível a exceção de pré-executividade, em razão da 

necessidade de dilação probatória, o que não pode ser revisto nesta Corte. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 911617 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/10/2007, pág. 252) 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE INDICADO NA CDA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NÃO-

CABIMENTO - SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca 

da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e 

certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AG nº 864813 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 25/05/2007, pág. 396) 

"EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 545, DO CPC - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - 

ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN  - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

1. A exceção de pré-executividade para ser articulada, dispensa penhora, posto limitada às questões relativas aos 

pressupostos processuais; condições da ação; vícios do título e exigibilidade e prescrição manifesta. 

2. A responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa jurídica, em decorrência da prática de ato ilícito, demanda 

dilação probatória. 
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3. A exceção de pré-executividade se mostra inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de 

produção probatória, como referente à responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada. 

4. Precedentes (AG nº 591949 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 13/12/2004; AG nº 681784 / MG, Rel. Min. José Delgado, 

DJ de 19/09/2005; AGREsp nº 604257 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 24/05/2004; AGA nº 441064 /    RS, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 03/05/2004). 

5. Agravo Regimental improvido." 

(AgRg no AG nº 748254 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 14/12/2006, pág. 261) 

E, não obstante os documentos de fls. 63/94 (alterações do contrato social), os quais atestam que a agravada 

CARLAIDE VIANA TRICARICO foi admitida na sociedade apenas em 15/04/2003, entendo que não são suficientes 

para demonstrar que, entre setembro de 2002 e outubro de 2005, não exerceu a sua gerência, sendo imprescindível, para 

tanto, a juntada da ficha cadastral da JUCESP, na qual consta resumo de todas as alterações do contrato social da 

empresa devedora. 

Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para manter no pólo passivo da execução a    co-responsável CARLAIDE VIANA TRICARICO. 

RETIFIQUE-SE a autuação, para constar apenas o nome de CARLAIDE VIANA TRICARICO como agravada, 

mantendo, no entanto, a empresa TRANSPOLIX TRANSPORTES ESPECIAIS e OUTROS como parte executada. 

Após, publique-se e intime-se. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

ERO/as 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.009507-3        AI  366725 
ORIG.   :  200461820505232  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CONSTRAN S/A CONSTRUCOES E COM/ 
ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Constran S/A - Construções e Comércio contra a decisão de fl. 132, 

que determinou a penhora de 5% (cinco por cento) sobre o faturamento mensal da agravante. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) já houve a penhora de duas máquinas da agravante suficientes para a garantia a dívida, mas que no entanto não foram 

encontradas pelo oficial de justiça para constatação e reavaliação em virtude da atividade itinerante da agravante; 

b) ao contrário do afirmado pela União, a agravante possui diversos bens para a garantia da dívida; 

c) a penhora sobre o faturamento compromete a atividade da agravante, que, a despeito de possuir alto faturamento, 

opera com margens lucrativas baixas ou até negativas; 
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d) a constrição sobre o faturamento é ilegal, pois não foi comprovada a excepcionalidade da medida diante do não 

exaurimento da busca de bens penhoráveis pela exequente e da aplicação do princípio da menor onerosidade (CPC, art. 

620) (fls. 2/23). 

Decido. 

Penhora sobre faturamento. Possibilidade. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de ser 

possível a penhora sobre o faturamento da empresa devedora, atendidas as seguintes condições: a) não haver bens 

idôneos a serem penhorados; b) seja nomeado administrador, que deve apresentar plano de administração e esquema de 

pagamento; c) fixação de percentual que não inviabilize o funcionamento da empresa: 

"EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.(...) CONSTRIÇÃO SOBRE O FATURAMENTO. 

POSSIBILIDADE. OFENSA AO ART. 620 DO CPC. SÚMULA Nº 07/STJ. 

(...) 

II - É cabível a penhora sobre parte do faturamento da empresa, ante a inaptidão do bem oferecido para a satisfação do 

crédito exeqüendo, tendo em vista a sua liqüidez duvidosa. Precedentes: AgRg no Ag nº 744722/RJ, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ de 08/05/06; AgRg no Ag nº 717083/RJ, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 

04/05/06 e REsp nº 782.299/RJ, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 17/04/06. 

III - Quanto à onerosidade do gravame, a teor do art. 620 do CPC, o acolhimento da argumentação da ora agravante 

demandaria o reexame do substrato fático-probatório, o que é vedado a esta Corte em autos de recurso especial, ante o 

enunciado sumular nº 07 deste STJ. 

IV - Agravo regimental improvido." 

(STJ, 1ª Turma, AAREsp n. 969.102-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 06.11.07, DJ 17.12.07, p. 149) 

"EMENTA: PENHORA DE FATURAMENTO - REQUISITOS - INVIABILIDADE NO CASO. 

- A nossa jurisprudência se assentou no entendimento - e não é recente -  de que a penhora sobre faturamento da 

empresa é quase que uma declaração de insolvência. Embora lícita só é viável depois da nomeação de um administrador 

dessa empresa e quando esse administrador apresenta um plano de pagamentos." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 431.638-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 02.10.07, DJ 29.10.07, p. 216) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.PENHORA SOBRE 

O FATURAMENTO DA EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE 

NÃO-CONFIGURADA. SÚMULA N. 7/STJ. 

(...) 

2. Em sede de execução fiscal, somente se admite a penhora do faturamento da empresa em casos excepcionais, desde 

que não existam outros bens a serem penhorados e sejam atendidas as exigências previstas nos arts. 677 a 679 e 716 a 

720 do Código de Processo Civil. 

3. Tendo o Tribunal de origem se apoiado no conjunto fático-probatório dos autos para concluir que a penhora não deve 

recair sobre o faturamento da empresa, não cabe ao STJ, em sede de recurso especial, alterar tal entendimento para 

determinar a penhora do faturamento da empresa executada ante a inexistência de bens de fácil alienação, visto que 

implicaria o reexame de provas, o que é vedado em face do óbice contido na Súmula n.7/STJ. 

4. Recurso especial conhecido parcialmente  e improvido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 760.370-RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 16.10.07, DJ 12.11.07, p. 201) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1065/2728 

"EMENTA; RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA 

SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. CASOS EXCEPCIONAIS. NÃO-

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS. RECURSO PROVIDO. 

1. A jurisprudência desta Corte possui entendimento pacificado no sentido da possibilidade de a penhora incidir sobre o 

faturamento da empresa, em casos excepcionais, desde que preenchidos os seguintes requisitos: '(a) inexistência de bens 

passíveis de constrições, suficientes a garantir a execução, ou, caso existentes, sejam de difícil alienação; (b) nomeação 

de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do 

esquema de pagamento; (c) fixação de percentual que não inviabilize o próprio funcionamento da empresa' (REsp 

803.435/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18.12.2006). 

2. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem entendeu que o percentual fixado não implicou situação gravosa para o 

funcionamento da empresa. Todavia, nada mencionou a respeito da existência de outro meio hábil para garantir a 

execução fIscal ou outro bem passível de penhora. Ademais, da análise dos autos verifica-se não houve a nomeação de 

administrador, nos termos dos arts. 678 e 719, caput, do CPC. Assim, não tendo sido preenchidos os requisitos 

essenciais para possibilitar a incidência da penhora sobre o faturamento da empresa, resta inviabilizada a referida 

constrição. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 909.942-SP, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 04.09.07, DJ 15.10.07, p. 248) 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. SÚMULA 283/STF. 

REEXAME DE PROVA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

1. Não combatido todos os fundamentos do aresto recorrido - de que inexiste impugnação ao indeferimento da anterior 

substituição da penhora; de que o bem indicado à substituição seria de difícil venda; de que não há prova acerca da 

existência de outros bens aptos à constrição; e de que a execução datada de 1996 se encontra longe de qualquer solução 

-, não se conhece do recurso especial, ante o óbice da Súmula 283/STF. 

2. Para se rever a conclusão do julgado da inexistência de demonstração de outros bens e da dificuldade na venda do 

bem que havia sido indicado anteriormente para substituir o outro que teve a hasta pública frustrada por falta de 

licitante, faz-se necessário o 

reexame de matéria-fático probatória, o que esbarra no teor da Súmula 7/STJ. 

3. A penhora sobre o percentual do faturamento ou rendimento de empresa é possível em caráter excepcional, ou seja, 

após a tentativa frustrada de constrição dos bens arrolados nos incisos do artigo 11 

da Lei nº 6.830/80. 

4. Recurso especial conhecido em parte e não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n.  980.063-SP, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 04.10.07, DJ 18.10.07, p. 346) 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO DA EMPRESA.  MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. 

1. Em observância ao consagrado princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), tem-se admitido apenas excepcionalmente 

a penhora sobre o faturamento, desde que presentes, no caso, requisitos específicos que justifiquem a medida, quais 

sejam, (a) inexistência de bens passíveis de constrições, suficientes a garantir a execução, ou, caso existentes, sejam de 

difícil alienação; (b) nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da 

forma de administração e do esquema de pagamento; (c) fixação de percentual que não inviabilize o próprio 

funcionamento da empresa. Precedentes: AGA 593006/PR, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 30.05.2005; REsp 723038 / 

SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 20.06.2005. 

2. Averiguar se a aplicação do princípio, em cada caso, se fez adequadamente ou não, e se a relativização da ordem da 

penhora era justificável ou não em face daquele princípio, são investigações que exigem o exame da situação de fato, 

incabível no âmbito do recurso especial. (Súmula 07/STJ). 
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3. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 803.435-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, maioria, j. 10.10.06, DJ 18.12.06, p. 331) 

Precedentes desta 5ª Turma sugerem que a fixação da penhora em 10% (dez por cento) do faturamento não compromete 

a atividade da empresa devedora: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO EM 10 %. 

PERCENTUAL RAZOÁVEL QUE NÃO INVIABILIZA A ATIVIDADE COMERCIAL. 

- A jurisprudência vem reconhecendo ser possível a penhora sobre o faturamento da empresa até o limite de 30%, a fim 

de evitar que os devedores inviabilizem o prosseguimento das execuções com oferecimento de bens de reduzido ou de 

nenhum valor econômico e, ainda, na falta de outros bens a serem penhorados.  

- A penhora não deve ser fixada em patamar que inviabilizasse suas operações comerciais. Razoável estabelecê-la no 

montante de 10%, até que a dívida executada seja plenamente satisfeita. 

- Agravo de instrumento a que nega provimento." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 2001.03.00.023547-9, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 28.05.02, DJ 

03.12.02, p. 748) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO EM 10 %. 

PERCENTUAL RAZOÁVEL QUE NÃO INVIABILIZA A ATIVIDADE COMERCIAL. 

- A jurisprudência vem reconhecendo ser possível a penhora sobre o faturamento da empresa até o limite de 30%, a fim 

de evitar que os devedores inviabilizem o prosseguimento das execuções com oferecimento de bens de reduzido ou de 

nenhum valor econômico e, ainda, na falta de outros bens a serem penhorados. 

- A penhora não deve ser fixada em patamar que inviabilizasse suas operações comerciais. Razoável estabelecê-la no 

montante de 10%, até que a dívida executada seja plenamente satisfeita.  

- Agravo de instrumento a que nega provimento." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 97.03.068721-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, unânime, j. 30.01.06, DJ 

15.03.06, p. 322) 

Menor onerosidade. Substituição da penhora. O art. 620 do Código de Processo Civil consagra a regra de menor 

onerosidade da execução: 

"Art. 620. Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos 

gravoso para o devedor." 

Ao dispor que a execução seja procedida pelo modo menos gravoso, a norma determina que, na hipótese de haver duas 

ou mais alternativas disponíveis, todas com idêntico resultado útil para o credor, a opção incida sobre aquela menos 

gravosa para o devedor. Do dispositivo acima transcrito não se extrai uma regra que imponha ao credor maiores 

dificuldades para a satisfação de seu direito, o que comprometeria a teleologia do processo de execução, predestinado a 

fazer com que o devedor satisfaça a obrigação (CPC, art. 794, I). 

A substituição da penhora na execução fiscal é disciplinada pelo art. 15 da Lei n. 6.830/80, cujo teor é o seguinte: 

"Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz: 

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária; e 

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no 

artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente." 
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Como se percebe, é sempre possível a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária, pois desse 

modo não resultaria infrutífera a execução que, nesse caso, não provocaria o gravame da expropriação de bem com 

maior utilidade para o devedor. 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra decisão que, acolhendo pedido feito pela União, determinou a penhora 

sobre 5% (cinco por cento) de seu faturamento, nomeando como administrador o representante legal responsável pela 

administração da empresa. 

Conforme se verifica nos autos, as duas máquinas penhoradas não foram encontradas pelo oficial de justiça nas duas 

diligências realizadas para constatação e reavaliação (fls. 94 e 109). Nesse sentido, não tendo a agravante se 

desincumbido do ônus de deixar os bens penhorados à disposição do juízo, não merece subsistir tal constrição. 

Ademais, a agravante não demonstrou possuir bens que garantam suficientemente a execução, cujo valor na data do 

ajuizamento da ação era de R$ 3.665.889,23 (três milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e nove 

reais e vinte e três centavos) (fl. 37). À míngua de alternativas igualmente úteis à satisfação do credor, deve ser deferida 

a penhora sobre o faturamento, não cabendo a invocação do princípio da menor onerosidade para afastá-la, inclusive 

pelo fato do percentual de 5% (cinco por cento) não se entremostrar apto a comprometer a atividade da executada. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as cautelas legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.009507-3        AI  366725 
ORIG.   :  200461820505232  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CONSTRAN S/A CONSTRUCOES E COM/ 
ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Fls. 159/168: recebo a manifestação da agravante como agravo legal. 

Oportunamente levarei o feito a julgamento. 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 

Intimem-se. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2009.03.00.010142-5        AI  367208 
ORIG.   :  200061040031033  2 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANA MOREIRA LIMA 
AGRDO   :  ANTONIO DIAS BERNARDES 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 45 que, com 

fundamento na impossibilidade material de realização de cálculo de liquidação referente à conta vinculada do FGTS, 

converteu a obrigação em perdas e danos. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) apesar das diligências realizadas, a agravante não tem os extratos das contas vinculadas referentes aos períodos sob 

gestão de outros bancos depositários; 

b) não se pode imputar à agravante a responsabilidade do banco depositário em fornecer os extratos da conta, pois se 

trata de culpa exclusiva de terceiro; 

c) os extratos juntados aos autos comprovam a aplicação, pelo banco depositário da taxa máxima de juros de 6% (seis 

por cento), razão pela qual se presume que os demais períodos tiveram a incidência da mesma taxa de juros; 

d) a agravada age de má-fé, ao aproveitar-se da ausência de parte dos extratos para requerer a conversão em perdas e 

danos. 

Requer a agravante a anulação da decisão agravada e a extinção do feito, ou a declaração de legitimidade do banco 

depositário para figurar no polo passivo da ação de perdas e danos (fls. 2/6). 

Decido. 

FGTS. Liquidação. Extratos. Ônus de exibição da CEF. Aplicação do art. 475 do Código de Processo Civil. A Lei n. 

11.232, de 22.11.05, acrescentou o art. 475-B ao Código de Processo Civil, tornando clara a responsabilidade do 

devedor de apresentar ao Juízo os dados existentes em seu poder para elaboração de cálculo de liquidação: 

"Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá 

o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e 

atualizada do cálculo.  

§ 1º. Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de terceiro, o 

juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o cumprimento da 

diligência. 

§ 2º. Se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos 

apresentados pelo credor, e, se não o forem pelo terceiro, configurar-se-á a situação prevista no art. 362." 

Essa regra tem sido aplicada aos casos de liquidação de sentença em ações concernentes ao FGTS, como se verifica da 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. (...). FGTS. FALTA DE LIQUIDAÇÃO DE 

SENTENÇA. CÁLCULO DO CREDOR. DADOS EM PODER DA DEVEDORA. EXTRATOS ANALÍTICOS DAS 
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CONTAS VINCULADAS DOS FGTS. ASTREINTES. INAPLICAÇÃO SANÇÃO PROCESSUAL ESPECÍFICA. 

PRESUNÇÃO DE CORREÇÃO DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CREDOR. 

(...). 

2. A CEF, na qualidade de gestora do Fundo de Garantia, tem o dever de emitir os extratos individuais correspondentes 

às contas vinculadas e para esse fim pode requisitá-las de outrem. 

3. Deveras, tratando-se de liquidação do quantum incidem as regras operandi do art. 475-B, verbis: 'Art. 475-B. Quando 

a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá o cumprimento da 

sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo. § 

1º Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de terceiro, o 

juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para o cumprimento da diligência. 

§ 2º Se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos 

apresentados pelo credor, e, se não o forem pelo terceiro, configurar-se-á a situação prevista no art. 362'. 

4. Consectariamente, à míngua de previsão legal, são incabíveis as astreintes na hipótese vertente, tanto mais que ad 

impossibilia nemo tenetur, mercê de a novel Lei n.º 11.232/2005 sugerir solução factível mais adequada do que os 

referidos meios de coerção. 

5. Sob essa ótica o E. STJ já decidiu que: (a)'2. É obrigação da CEF atender às requisições para fornecimento dos 

extratos das contas vinculadas do FGTS, que estejam em seu poder. 3. Ante a impossibilidade material de fornecimento 

dos extratos correspondentes aos períodos anteriores à centralização das contas, a prova necessária à liquidação da 

sentença pode ser produzida, a pedido ou mesmo de ofício, por outros meios, tais como (a) a requisição dos extratos 

junto ao banco originalmente depositário (Decreto 99.684/90, art. 23; LC 110/01, art. 10), (b) a requisição dos dados 

junto ao empregador (art. 17 da Lei 8.036/90) e (c) a requisição ou juntada de guias de recolhimento do FGTS, recibos 

de pagamento de salários ou anotações na carteira de trabalho.' RESP 902362/RS, DJ 16.04.2007; (b) '2. A sentença que 

condena a CEF a pagar diferenças de correção monetária do FGTS somente pode ser executada após a devida apuração 

do quantum debeatur (CPC, art. 603). Enquanto isso não ocorrer, a sentença é ilíquida e a sua execução, portanto, é 

nula. 3. A liquidação, no caso, não é, necessariamente, por artigos, podendo ser promovida segundo o procedimento do 

§ 1º do art. 604 do CPC (redação da Lei 10.444/2002): 'Quando a elaboração da memória de cálculo depender de dados 

em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-la, fixando prazo de até trinta 

(30) dias para cumprimento da diligência (...)' (RESP  639.832/AL, 1ª T., Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

10.10.2005).' (REsp 946327/AL, DJ 28.06.2007) 

6. In casu, cuida-se de liquidação de sentença, por cálculo do credor, e a obrigação de fornecer os extratos tem por 

finalidade fornecer os dados necessários ao credor, para que realize os cálculos do seu crédito, tendo em vista que os 

referidos elementos contábeis estão em poder da devedora. 

7. A sanção processual para o descumprimento da ordem judicial que determina o fornecimento destes dados essenciais 

consiste na presunção de que os cálculos elaborados unilateralmente pelo credor são corretos, sem prejuízo de o 

magistrado poder valer-se do contador judicial para confirmação dos cálculos apresentados, caso haja indício de erro. 

8. Neste sentido é a doutrina sobre o thema:'(...) Se os dados se acham sob o controle do devedor, o não cumprimento da 

ordem judicial redundará na sanção de reputarem-se corretos os cálculos apresentados pelo credor. Tal como se passa 

com a ação de prestação de contas, o executado perderá o direito de impugnar o levantamento da parte contrária. É 

óbvio, contudo, se o demonstrativo se mostrar duvidoso ou inverossímil, o juiz poderá se valer do contador do juízo 

para conferi-lo, o de qualquer outro expediente esclarecedor a seu alcance, se entender conveniente' (Humberto 

Theodoro Junior, in Curso de Direito Processual Civil, Volume II, 34ª ed., Forense, p. 90). 

9. Assim é que 'quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de 

terceiro, o juiz, a requerimento do credor poderá requisitá-los, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o cumprimento 

da diligência; se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos 

apresentados pelo credor e a resistência do 

terceiro será considerada desobediência, sem prejuízo da apreensão do documento se assim o credor o indicar' (Luiz 

Fux, in Curso de Direito Processual Civil, 3ª ed.; Forense, p. 1262). 

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido para afastar a aplicação da multa cominatória." 
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(STJ, 1ª Turma, REsp n. 767.269-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 23.10.07, DJ 22.11.07, p. 191) 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA 

DE EXTRATOS ANALÍTICOS DOS SALDOS DAS CONTAS FUNDIÁRIAS. ILIQUIDEZ DO TÍTULO.  

1. É do nosso sistema processual que 'toda execução tem por base título executivo, judicial ou extrajudicial' (CPC, art. 

583), sendo que 'a execução para cobrança de crédito, fundar-se-á sempre em título líquido, certo e exigível' (CPC, art. 

586), sob pena de nulidade ('É nula a execução: I - se o título não for líquido, certo e exigível' - CPC, art. 618, I). 

2. A sentença que condena a CEF a pagar diferenças de correção monetária do FGTS somente pode ser executada após 

a devida apuração do quantum debeatur (CPC, art. 603). Enquanto isso não ocorrer, a sentença é ilíquida e a sua 

execução, portanto, é nula. 

3. A liquidação, no caso, não é, necessariamente, por artigos, podendo ser promovida segundo o procedimento do § 1º 

do art. 604 do CPC (redação da Lei 10.444/2002): 'Quando a elaboração da memória de cálculo depender de dados em 

poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-la, fixando prazo de até trinta (30) 

dias para cumprimento da diligência (...)' . 

(Resp. 639.832/AL, 1ª T., Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 10.10.2005)." 

4. Recurso especial a que se dá parcial provimento.  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 946, 327, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 19.06.07, DJ 28.06.07, p. 890) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS. ENCARGO DA CEF. OBRIGAÇÃO 

DE FAZER. DESCUMPRIMENTO. APLICAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. LEGALIDADE. VALOR DA MULTA. 

MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. 

- A jurisprudência desta Corte já pacificou o entendimento no sentido da responsabilidade da CEF, como gestora do 

FGTS, pela apresentação dos extratos das contas vinculadas, inclusive em período anterior à vigência da Lei 8.036/90. 

- Pacífico o entendimento dessa Corte sobre a possibilidade de aplicação de multa cominatória em sede de execução, ex 

officio ou a requerimento da parte, no caso de descumprimento de obrigação de fazer. 

- A discussão sobre o valor da multa implica reexame de matéria fático-probatória, hipótese que atrai a aplicação da 

Súmula 07/STJ. 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 661.562-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 15.03.05, DJ 16.05.05, p. 315) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXIBIÇÃO. EXTRATOS ANTERIORES A 1992. 

RESPONSABILIDADE DA CEF. 

I - No que concerne à apresentação dos extratos das contas vinculadas ao FGTS, é pacífico o entendimento nesta Corte 

de que a responsabilidade é, por força de lei, da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, que como 'agente operador' do 

FGTS, cabe-lhe, nessa qualidade,'centralizar os recursos e emitir regularmente os extratos individuais correspondentes à 

conta vinculada' (art. 7º, I, da Lei nº 8.036/90), não havendo razão para impor à parte autora o ônus de apresentar tais 

documentos. 

II - O argumento da CEF, quanto à impossibilidade da juntada dos extratos, não altera sua obrigação. Isso porque, o 

Decreto nº 99.684/99, na parte em que regulamenta a transferência das contas vinculadas, quando da centralização do 

FGTS junto à CEF, estabelece, em seu artigo 24, que os bancos depositários deveriam informar à CEF, de forma 

detalhada, de toda movimentação ocorrida nas contas vinculadas sob sua responsabilidade, no período anterior à 

migração. 

III - Agravo regimental improvido." 

(STJ, 2ª Turma, AGREsp n. 669.650-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 16.05.05, p. 254) 
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Na esteira dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça, é de ser aplicado o art. 475-B do Código de Processo Civil, 

acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22.12.05, às hipóteses de liquidação de sentença concernente a créditos do FGTS 

em que a Caixa Econômica Federal figura como parte. Essa conclusão prevalece para os créditos decorrentes de 

diferenças de correção monetária ou de juros progressivos. Prevalece também nas hipóteses em que o período em 

questão é anterior à centralização do FGTS pela Caixa Econômica Federal. 

Do caso dos autos. Antonio Dias Bernandes ajuizou ação de rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando a condenação da ré ao pagamento de juros progressivos, relativos às contas vinculadas ao FGTS. Este 

Relator deu provimento à apelação do autor, para condenar a CEF a aplicar, de forma progressiva, os juros legais na 

conta vinculada ao FGTS (fls. 21/28). 

Na fase de liquidação da sentença, o MM. Juízo a quo determinou à CEF o cumprimento voluntário da obrigação de 

fazer a que foi condenada (fls. 35). A agravante expediu ofícios ao banco depositário solicitando o encaminhamento dos 

extratos da conta vinculada do agravado (fl. 36/38). Em resposta, o banco depositário encaminhou 1 (um) extrato da 

conta vinculada do agravado e informou que deixava de enviar o extrato analítico, "uma vez que já ocorreu a 

progressividade da conta" (fl. 40). 

O agravado, sob o fundamento de inércia da agravada, requereu a conversão da obrigação em perdas e danos (fls. 

42/44), o que foi deferido pelo MM. Juiz a quo (fl. 45). 

Não merece prosperar a alegação da CEF de extinção da execução, considerando-se a existência de decisão transitada 

em julgado que a condenou a aplicar, de forma progressiva, os juros legais na conta vinculada ao FGTS do agravado (fl. 

28). Ademais, é ônus da agravante diligenciar para apresentar em juízo os extratos da conta vinculada do agravado. 

Restando inviabilizada a realização dos cálculos, não se verifica, nesta sede liminar, irregularidade da conversão da 

obrigação em perdas e danos. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se o agravado para apresentar resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.010194-2        AI  367225 
ORIG.   :  200961000056915  24 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  BRIGHT STAR BUSINESS CORP DO BRASIL LTDA 
ADV     :  JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 84/89, que deferiu liminar em mandado 

de segurança, para afastar o aviso de prévio indenizado da base de cálculo das contribuições previdenciárias pagas por 

Bright Star Business Corp do Brasil Ltda. 
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Alega-se, em síntese, que: 

a) o Decreto n. 6.727, de 12.01.09, retirou o aviso prévio indenizado do rol de isenção contributiva anteriormente 

concedida pelo Decreto n. 3.048/99; 

b) referido decreto veio compatibilizar-se ao previsto pela Lei n. 9.528/97, que alterou a Lei n. 8.212/91, excluindo o 

aviso prévio indenizado do rol das rubricas que não integram o salário-de-contribuição; 

c) o aviso prévio indenizado deve ser considerado como salário-de-contribuição, pois é uma retribuição ao trabalho 

prestado pelo empregado na constância do contrato de trabalho (fls. 2/33). 

Decido. 

Aviso prévio indenizado. Não-incidência. A Lei n. 9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o 

qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de-contribuição. No entanto, dada 

sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que não incide a contribuição social (TRF da 3ª Região, 

AMS n. 1999.903.99.038064-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 18.04.05, DJ 25.05.05, p. 245; AMS n. 

199903990633050, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, unânime, j. 03.04.07, DJ 20.04.07, p. 885; TRF 1ª Região, AC n. 

9401330565, AC n. 199801000871780, REO n. 199701000174915). Assim, deferi efeito suspensivo postulado pelo 

contribuinte (AI n. 2007.03.00.032596-3, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, decisão, 30.05.07). 

Do caso dos autos. Considerando-se a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não merece reparo a decisão 

agravada. Seu alcance, contudo, deve se estender somente àqueles casos em que foi comprovada a sujeição da agravada 

ao pagamento de referida contribuição, ou seja, aos termos de rescisão de contrato de trabalho de fls. 77/79. 

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de efeito suspensivo, para que seja afastada a incidência da 

contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado tão-somente sobre os casos comprovados pela agravada a 

fls. 77/79. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.010357-4        AI  367354 
ORIG.   :  200961000059631  12 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  RELIGIAO DE DEUS 
ADV     :  MARCIO SOCORRO POLLET 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 84/87, que deferiu liminar em mandado 

de segurança, para afastar o aviso de prévio indenizado da base de cálculo das contribuições previdenciárias pagas por 

Religião de Deus. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) o Decreto n. 6.727, de 12.01.09, retirou o aviso prévio indenizado do rol de isenção contributiva anteriormente 

concedida pelo Decreto n. 3.048/99; 

b) referido decreto veio compatibilizar-se ao previsto pela Lei n. 9.528/97, que alterou a Lei n. 8.212/91, excluindo o 

aviso prévio indenizado do rol das rubricas que não integram o salário-de-contribuição; 

c) o aviso prévio indenizado deve ser considerado como salário-de-contribuição, pois é uma retribuição ao trabalho 

prestado pelo empregado na constância do contrato de trabalho (fls. 2/15). 

Decido. 

Aviso prévio indenizado. Não-incidência. A Lei n. 9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o 

qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de-contribuição. No entanto, dada 

sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que não incide a contribuição social (TRF da 3ª Região, 

AMS n. 1999.903.99.038064-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 18.04.05, DJ 25.05.05, p. 245; AMS n. 

199903990633050, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, unânime, j. 03.04.07, DJ 20.04.07, p. 885; TRF 1ª Região, AC n. 

9401330565, AC n. 199801000871780, REO n. 199701000174915). Assim, deferi efeito suspensivo postulado pelo 

contribuinte (AI n. 2007.03.00.032596-3, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, decisão, 30.05.07). 

Do caso dos autos. Considerando-se a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não merece reparo a decisão 

agravada. Seu alcance, contudo, deve se estender somente àqueles casos em que foi comprovada a sujeição da agravada 

ao pagamento de referida contribuição, ou seja, aos termos de rescisão de contrato de trabalho de fls. 80/81. 

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de efeito suspensivo, para que seja afastada a incidência da 

contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado tão-somente sobre os casos comprovados pela agravada a 

fls. 80/81. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.010455-4        AI  367386 
ORIG.   :  9405198807  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   :  SANTANDER S/A SERVICOS TECNICOS ADMINISTRATIVOS E DE 

CORRETAGEM DE SEGUROS 
ADV     :  DIVA KONNO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 804, que recebeu apelação interposta 

pelo agravado nos efeitos suspensivo e devolutivo. 

Alega a União, em síntese, que os valores julgados decaídos pela sentença proferida pelo MM. Juiz a quo somam R$ 

38.709,18 (trinta e oito mil, setecentos e nove reais de dezoito centavos), e as demais parcelas não decaídas perfazem 

R$ 1.672.522,34 (um milhão, seiscentos e setenta e dois mil, quinhentos e vinte e dois reais e trinta e quatro centavos), 

o que evidencia a sucumbência mínima da recorrente. Assim, a apelação da agravada deve ser recebida somente no 

efeito devolutivo, para que se execute imediatamente o valor integral do débito ou, ao menos, as parcelas não decaídas 

(fls. 2/18). 

Decido. 

Do caso dos autos. O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente os embargos à execução fiscal, para declarar a 

decadência da dívida em relação às competências de janeiro a julho de 1986. No que concerne às competências de 

agosto de 1986 a dezembro de 1990, rejeitou a alegação de decadência e prescrição. Condenou o embargante ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 4.000,00 (quatro mil reais) (fls. 782/785). 

O embargante, ora agravado, interpôs apelação (fls. 789/802). 

A decisão agravada limita-se a receber a apelação nos seus efeitos devolutivo e suspensivo (fl. 804). Por outro lado, é 

relevante a alegação da União de que é sucumbente de parte mínima do pedido. Assim, a apelação do agravado deve ser 

recebida apenas no efeito devolutivo no que concerne à parte improcedente, prosseguindo a execução na parte julgada 

procedente: 

"AGRAVO REGIMENTAL (...) EMBARGOS À EXECUÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTES - APELAÇÃO - 

EFEITOS - ART. 520, V C/C 587, DO CPC. 

(...) 

- A apelação manejada pela embargante contra parcial procedência de embargos à execução deve ser recebida apenas 

com efeito devolutivo na parte improcedente, prosseguindo a execução, nessa fração, como definitiva." 

(STJ, AGA n. 952.879-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 06.12.07) 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, para que a 

apelação do agravado seja recebida apenas no efeito devolutivo no que concerne à parte que julgou improcedente o 

pedido. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.010601-0        AI  367585 
ORIG.   :  200761060104024  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  PEDRO ALVES DE SOUSA SAO JOSE DO RIO PRETO -ME e outro 
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ADV     :  KERLI CRISTINA SOARES DA SILVA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOAO AUGUSTO CASSETTARI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Pedro Alves de Sousa São José do Rio Preto ME contra a decisão de 

fl. 14, que indeferiu o pedido de realização de prova pericial em embargos à execução de contrato de financiamento 

celebrado com a agravada. 

Alega-se, em síntese, que a perícia é indispensável para aferir ilegalidades perpetradas pela agravada, tais como a 

cobrança da comissão de permanência cumulada com a taxa de rentabilidade, a capitalização indevida de juros e sua 

cobrança acima do estipulado em lei (fls. 2/10). 

Decido. 

Perícia. Questão predominantemente de direito. Indeferimento. A prova concerne a fatos. Para que seja necessária a 

prova pericial, é necessário que haja fatos concretos que, alegados por uma parte tenham sido contrariados por outra, 

cuja compreensão seja imprescindível o concurso de técnico especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial 

é impertinente. Nesse sentido, a jurisprudência tende a considerar que, por ser o destinatário da prova, ao juiz cabe 

resolver sobre sua produção: 

"PROCESSUAL CIVIL (...) - PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA - 

POSSIBILIDADE DE INDEFERIMENTO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1.O Juiz é o destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar sua pertinência e necessidade ao deslinde da questão, nos termos 

do artigo 130 do Código de Processo Civil. 

(...). 

3.Agravo improvido." 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200403000419300, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 13.12.04) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DE 

PROVA PERICIAL (...). 

1. Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, ou seja, cálculos aritméticos da CDA, não há que se falar em 

necessidade de produção de perícia contábil. Sendo o próprio julgador o destinatário da prova, cabe-lhe zelar pela 

rápida solução da contenda, indeferindo provas que se lhe afigurem descabidas. Artigo 130 do CPC. 

(...) 

4. Agravo de instrumento não provido." 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200603001240742-SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 03.04.08). 

"TRIBUTÁRIO E EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO 

CARACTERIZADO. JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA. (...) 

1. O Juiz é o condutor do processo, cabendo-lhe analisar a necessidade da dilação probatória, conforme os artigos 

125,130 e 131 do Código de Processo Civil. O magistrado, considerando a matéria impugnada nos embargos, pode 

indeferir a realização da prova, por entendê-la desnecessária ou impertinente. Cerceamento de defesa não caracterizado. 

(...) 

7. Apelação improvida." 
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(TRF da 3ª Região, AC n. 95030892031-SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 10.01.08) 

"PROCESSUAL CIVIL (...) DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA. JULGAMENTO ANTECIPADO 

DA LIDE. LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. ACERVO DOCUMENTAL SUFICIENTE. NÃO 

OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA (...). 

(...). 

4. Quanto à necessidade da produção de provas, o juiz tem o poder-dever de julgar a lide antecipadamente, desprezando 

a realização de audiência para a produção de provas ao constatar que o acervo documental é suficiente para nortear e 

instruir seu entendimento. É do seu livre convencimento o deferimento de pedido para a produção de quaisquer provas 

que entender pertinentes ao julgamento da lide. 

5. Nos termos da reiterada jurisprudência do STJ, 'a tutela jurisdicional deve ser prestada de modo a conter todos os 

elementos que possibilitem a compreensão da controvérsia, bem como as razões determinantes de decisão, como limites 

ao livre convencimento do juiz, que deve formá-lo com base em qualquer dos meios de prova admitidos em direito 

material, hipótese em que não há que se falar cerceamento de defesa pelo julgamento antecipado da lide' e que 'o 

magistrado tem o poder-dever de julgar antecipadamente a lide, desprezando a realização de audiência para a produção 

de prova testemunhal, ao constatar que o acervo documental acostado aos autos possui suficiente força probante para 

nortear e instruir seu entendimento' (REsp nº 102303/PE, Rel. Min. Vicente Leal, DJ de 17/05/99) 

6. Precedentes no mesmo sentido: MS nº 7834/DF, Rel. Min. Félix Fischer; REsp nº 330209/SP, Rel. Min. Ari 

Pargendler; REsp nº 66632/SP, Rel. Min. Vicente Leal, AgReg no AG nº 111249/GO, Rel. Min. Sálvio De Figueiredo 

Teixeira; REsp nº 39361/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; EDcl nos EDcl no REsp nº 4329/SP, Rel. Min. Milton 

Luiz Pereira. Inexistência de cerceamento de defesa em face do indeferimento de prova pleiteada. 

(...). 

8. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AGA n. 200602278773-PR, Rel. Min. José Delgado, j. 27.03.07) 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra decisão que indeferiu o pedido de realização de prova pericial em 

embargos à execução em que se discute contrato de financiamento firmado com a CEF em 24.07.02 (fls. 15/25). 

Conforme se verifica da petição inicial dos embargos à execução, a recorrente não suscita fatos concretos que seriam 

eventualmente objeto de prova. Em particular, a discussão acerca da cobrança da comissão de permanência cumulada 

com a taxa de rentabilidade, da capitalização indevida de juros e de sua cobrança acima do estipulado em lei é matéria 

jurídica, vale dizer, sua validade ou não como acréscimo ao quantum debeatur. Ademais, para se aferir o respectivo 

valor, basta mero cálculo aritmético, sem que se faça imprescindível o concurso de técnico especializado. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.010654-0        AI  367489 
ORIG.   :  200861140068661  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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AGRTE   :  JOSE INACIO DA SILVA 
ADV     :  JUCENIR BELINO ZANATTA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Inácio da Silva contra a decisão de fl. 70, que indeferiu o pedido 

de concessão de assistência judiciária gratuita. 

O agravante alega, em síntese, que a única renda que possui é sua aposentadoria, a qual encontra-se comprometida com 

diversos gastos, comprovados documentalmente nos autos originários (fls. 2/10). 

Decido. 

Assistência judiciária. Declaração de pobreza. Presunção. Determinação de comprovação do estado de necessidade. 

Possibilidade. Critérios para concessão. O art. 4.º da Lei n. 1.060, de 05.02.50, estabelece que a parte "gozará dos 

benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em 

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". No 

entanto, havendo fundadas razões acerca da veracidade das alegações do beneficiário, é permitido ao juiz a 

determinação de comprovação da hipossuficiência: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DO 

ESTADO DE POBREZA. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Dispõe art. 4º da Lei 1.060/50 que, para obtenção do benefício da gratuidade, é suficiente a simples afirmação do 

estado de pobreza, que poderá ser elidida por prova em contrário. 

2. Havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a comprovação 

do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não da assistência judiciária. 

Precedentes jurisprudenciais. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AGEDAG n. 664435-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 21.06.05) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. INDEFERIMENTO. REEXAME DE PROVAS. ÓBICE NA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum, pode 

o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade 

declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação. 

II - A revisão do acórdão recorrido, que desacolhe o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, demanda 

reexame do conjunto fático-probatório delineado nos autos, providência inviável em sede especial, nos termos da 

súmula 07/STJ. 

Agravo improvido." 

(STJ, AGA n. 1006207-SP, Rel. Min. Sydney Beneti, j. 05.06.08) 

Em busca de um critério objetivo para a concessão da assistência judiciária gratuita, os Tribunais Superiores têm 

entendido pela fixação do limite de remuneração do requerente em até 10 (dez) salários mínimos: 
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"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO. HIPOSSUFICIÊNCIA. CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO 

PARTICULAR. NÃO AFASTAMENTO DE MISERABILIDADE. 

1. O entendimento firmado no âmbito da 1ª Seção deste Tribunal acerca do pedido de justiça gratuita é no sentido de 

que para o seu deferimento é necessário que a parte interessada afirme, de próprio punho ou por intermédio de 

advogado legalmente constituído, que não tem condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo do sustento 

próprio ou da família. De tal afirmação resultaria presunção juris tantum de miserabilidade jurídica a qual, para ser 

afastada, necessita de prova inequívoca em sentido contrário. 

2. De outro lado, assentou, também, a 1ª Seção, que tal benefício deverá ser concedido ao requerente que perceba 

mensalmente valores de até dez salários. 

3. Pela análise dos documentos trazidos, verifica-se que a remuneração do agravado está aquém do valor de dez salários 

mínimos, como definido pela jurisprudência consolidada na 1ª Seção de que são exemplos os julgados antes transcritos. 

4. No caso, o fato de ter contratado advogado particular não afasta a condição de miserabilidade jurídica do agravado. 

Não tendo sido demonstrado, mediante prova inequívoca, a condição econômica favorável do autor, que fundamenta o 

pedido dos autos na impossibilidade de sustento próprio, cabe a suspensão da verba honorária fixada, pelo prazo de 

cinco anos ou enquanto perdurar as mesmas condições, de acordo com o artigo 12 da LAJ. 

5. Agravo a que se nega provimento." 

(TRF da 1ª Região, AG n. 200701000536050-TO, j. 29.10.08) 

"PROCESSUAL CIVIL - IMPUGNAÇÃO AO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA - DECLARAÇÃO DE MISERABILIDADE - LEI 1.060/50 - NÃO COMPROVAÇÃO NOS AUTOS DA 

NECESSIDADE DE REFORMA DO ATO JUDICIAL IMPUGNADO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Embora a Lei n. 1.060/50 admita a concessão da assistência judiciária mediante simples afirmação, na própria petição 

inicial, de que a parte requerente não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, é possível o indeferimento do benefício, quando houver, nos autos, elementos 

de prova que indiquem ter a requerente condições de suportar os ônus da sucumbência. 

2. A 1ª Seção desta Corte, todavia, firmou entendimento no sentido de que o benefício de assistência judiciária gratuita 

deve ser deferido ao requerente que possua rendimentos mensais até o valor correspondente a 10 (dez) salários 

mínimos, em face da presunção de pobreza que milita em seu favor. 

3. Se o apelante não comprova, mediante prova documental, a percepção de remuneração mensal, à época do 

ajuizamento da ação originária, superior a 10 (dez) salários mínimos, é de ser mantida a decisão concessiva do pedido 

de assistência judiciária gratuita. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF da 1ª Região, AC n. 200638000039268-MG, j. 12.12.07) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO. 

PARÂMETRO DE AFERIÇÃO DE NECESSIDADE ECONÔMICA. CRITÉRIO APLICÁVEL. 

 1. Este Tribunal Federal estipulou critério objetivo de renda  inferior a  dez salários mínimos como índice de 

necessidade a  justificar a concessão da assistência judiciária gratuita. 

 2. Benefício mantido apenas em relação ao autor (litisconsorte) que  aufere rendimentos inferiores ao parâmetro 

jurisprudencial, a teor  de comprovação idônea da impugnante, nos termos da Lei 1.060/50." 

(TRF da 4ª Região, AC n. 200471010034818-RS, Rel. Álvaro Eduardo Junqueira, j. 13.12.06) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
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A 4ª Turma tem reconhecido o direito ao benefício da assistência judiciária gratuita para aqueles que percebam 

remuneração líquida mensal não superior 

a dez salários mínimos." 

(TRF da 4ª Região, AG n. 200804000423268-RS, Rel. Marga Inge Barth Tessler, j. 11.02.09) 

Do caso dos autos. O agravante insurge-se contra decisão que indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita, sob o 

fundamento de que "não há comprovação de que o pagamento das custas será feito em detrimento de sua subsistência" 

(fl. 70). 

Conforme se verifica nos autos, porém, os rendimentos do agravante encontram-se abaixo daquele previsto pela 

jurisprudência citada. Ademais, os documentos juntados pelo recorrente, tais como comprovante de rendimentos, contas 

de luz, telefone, tributos e empréstimos consignados (fls. 47/69) não infirmam a declaração de fl. 35, razão pela qual 

deve ser concedido o benefício da assistência judiciária. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.010816-0        AI  367654 
ORIG.   :  200661000136909  4 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MEIRE DE OLIVEIRA CAMPOS 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Meire de Oliveira Campos contra a decisão de fl. 121, que, 

considerando que os autos originários tratam de matéria eminentemente de direito, determinou o julgamento antecipado 

da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, que a prova pericial contábil é imprescindível para aferir as ilegalidades perpetradas pela agravada 

no contrato de mútuo habitacional, tais como a aplicação incorreta de índices, juros abusivos e irregularidades na 

amortização (fls. 2/9). 

Decido. 

Perícia. SFH. Casuística. É conveniente a produção da prova pericial nas ações relativas a contratos de financiamento 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, na hipótese de se pretender comprovar fatos controvertidos para cuja 

compreensão seja imprescindível conhecimento especial de técnico:  
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"EMENTA:PROCESSO CIVIL - (...) CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA - SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES - REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL (...) - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO EM PARTE. 

(...) 

3. Conquanto o Juiz seja o destinatário da prova, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabendo-lhe 

avaliar sua pertinência e necessidade ao deslinde da questão, a prova pericial demonstrará a evolução das prestações e 

deve ser deferida quando expressamente requerida pela parte, como no caso, evitando-se, com isso, futuras alegações de 

cerceamento de defesa. 

4. Nas ações em que se discutem os critérios de reajuste das prestações e do saldo devedor, de contrato de mútuo 

habitacional celebrado sob as regras do SFH - Sistema Financeiro da Habitação, a perícia contábil é prova técnica 

essencial. 

5.A inversão do ônus da prova, enquanto não disciplinada a responsabilidade pelo ônus da sucumbência em final 

julgamento, os honorários advocatícios devem ser suportados pela parte que houver requerido a prova, ou pelo autor, 

quando requerida por ambas as partes, ou quando determinada de ofício pelo Juiz, nos termos do que dispõe o artigo 33 

do Código de Processo Civil. 

(...) 

7. Agravo de instrumento provido em parte. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000323929, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.09.07, DJ 30.10.07, p. 386, 

grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA - SFH - PES/CP - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE EM GRADIENTE - 

(...) AGRAVO PROVIDO. 

(...) 

2.O contrato celebrado entre as partes prevê reajustes pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

(PES/CP) e o sistema de amortização prevê a Série em Gradiente. Entretanto, no caso, tendo em vista que o mutuário é 

profissional liberal sem vínculo empregatício, torna-se aplicável o parágrafo segundo da cláusula décima, que prevê que 

o reajuste das prestações do imóvel independe da evolução do rendimento mensal dos mutuários, ora agravados, vez 

que está atrelado ao aumento salarial das categorias profissionais com data-base fixada no mês de março. 

3.Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência dos agravados não decorre de inobservância do contrato, 

no que diz respeito aos reajustes das prestações, visto que estão inadimplentes desde julho de 1998 e somente em 

janeiro de 2005 é que interpuseram a ação em juízo, o que demonstra que não estão dispostos a cumprir com o contrato 

celebrado. 

4.Somente após a realização de perícia contábil é possível constatar se houve a quebra do contrato pela mutuante, como 

alegam os mutuários. 

5.Agravo provido." 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200503000156858, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 13.03.06, DJ 11.04.06, p. 371, 

grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PERÍCIA. 

1. A compreensão dos critérios financeiros para o reajuste das prestações de contrato de financiamento habitacional, 

para a atualização do saldo devedor e para sua respectiva amortização depende de conhecimento técnico especializado, 

que normalmente não é suprido por prova documental ou testemunhal, sendo possível a verificação pericial da exatidão 
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dos cálculos em testilha. É adequada a produção da prova pericial nas demandas relativas a contrato de financiamento 

imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação. 

(...) 

5. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200303000006013, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, unânime, j. 24.10.05, DJ 14.03.06, 

p. 275) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SFH - AÇÃO REVISIONAL DO VALOR DAS PRESTAÇÕES DO CONTRATO 

DE MÚTUO - ANÁLISE DOS ÍNDICES LEGAIS E CONTRATUAIS - 

PROVA PERICIAL - NECESSIDADE.  

(...) 

2. A discussão em torno da aplicação de índices de reajustes das prestações diversos dos contratados é matéria que 

depende de perícia, pois os fatos alegados devem ser provados, eis que controvertidos. 

3. A realização da prova é imprescindível para o julgamento da ação, vez que é o único meio para esclarecer se as 

prestações foram ou não reajustadas de acordo com o estabelecido contratualmente. 

4. Agravo de conhecido em parte e, na parte conhecida provida  

5. Agravo regimental prejudicado." 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000474658, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 30.10.07, DJ 11.01.08, p. 426) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. FINANCIAMENTO PELO SFH. PROVA 

PERICIAL. NECESSIDADE. (...). 

1. Para quese verifique o valor a ser restituído na ação de revisão contratual, deveras oportuno a participação de perito 

contábil, de modo a realizar os cálculos que se mostrem pertinentes para que o Magistrado exprima seu juízo meritório. 

2. Assim é que a prova pericial será admitida quando a solução dos fatos litigiosos não poderá ser feita, pelo juiz, 

utilizando-se dos meios normais de convencimento. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000256448, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, maioria, j. 06.11.07, DJ 11.01.08, p. 419, 

grifei) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 27.06.01 (fl. 74), no valor de R$ 37.199,88 (trinta 

e sete mil, cento e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses e 

sistema de amortização pela Tabela Price (fls. 59/60). A agravante encontra-se inadimplente desde novembro de 2005 

(fl. 80) e ingressou com ação ordinária para revisão contratual em 21.06.06 (fls. 10/53). Sustenta, em síntese, a 

vinculação indevida do seguro, a cobrança indevida das taxas de risco de crédito e de administração, a incorreta 

amortização do saldo devedor e a abusividade dos juros. 

Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que indeferiu a realização de prova pericial, uma vez que a matéria 

alegada pela agravante cinge-se a questões de direito, não constituindo hipótese carecedora de conhecimento técnico 

específico. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento nos art. 527, I, c. c. o art. 557 do Código de 

Processo Civil. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.010819-5        AI  367638 
ORIG.   :  200961050039214  8 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  SIFCO S/A 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sifco S/A contra a decisão de fl. 126, que postergou a apreciação do 

pedido de liminar, requerido em mandado de segurança, para após a manifestação da autoridade impetrada. 

Alega a agravante, em síntese, 

a) a decisão agravada importa em risco grave e de difícil reparação, considerando-se que a falta de expedição de 

certidão positiva com efeitos de negativa impedirá a agravante de obter financiamento junto ao BNDES, necessário à 

continuidade de suas atividades; 

b) em que pese a manifestação do Procurador da Fazenda Nacional, favorável à expedição da CP-EN, bem como a 

regularização do débito de R$ 47,65, a autoridade impetrada indeferiu o pedido de certidão; 

c) os apontamentos que constam na Consulta de Regularidades Junto ao Fisco Previdenciário não impedem a expedição 

da certidão, porque estão com a exigibilidade suspensa, garantidos por penhora ou parcelados (fls. 2/20). 

Decido. 

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos: 

"Tendo em vista toda a matéria fática envolvida na questão exposta na inicial, reservo-me para apreciar o pedido de 

liminar para após a vinda das informações da autoridade impetrada, por se tratar de ação especial que imprescinde de 

prova cabal e documental dos fatos alegados, bem como por não haver espaço processual para o contraditório e por 

terem os pedidos, de regra, natureza satisfativa, quase sempre irreversíveis, não há como se dispensar essa garantia, à 

luz inclusive do devido processo legal. Assim, requisitem-se as informações da autoridade impetrada. Com a juntada, 

façam-se os autos conclusos (...)." (fl. 126) 

O recurso não merece ser conhecido. 

Insurgem-se os agravantes contra decisão que postergou a análise do pedido de liminar à manifestação da autoridade 

impetrada. Não há, contudo, interesse recursal. Trata-se de despacho meramente ordinatório desprovido de conteúdo 

decisório (cfr. CPC, art. 162, §§ 2º e 3º).  
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Somente com o advento do prejuízo (sucumbência) decorrente de eventual provimento desfavorável é que surgirá aos 

recorrentes o interesse recursal. Os despachos de mero expediente são irrecorríveis (CPC, art. 504), dentre os quais se 

inclui a determinação para que a parte contrária se manifeste. 

Acrescente-se que não se pode simplesmente impedir que o juiz condicione o exame e a decisão do provimento 

jurisdicional pleiteado à manifestação da parte contrária: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - APRECIAÇÃO PARA 

MOMENTO POSTERIOR À APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO - DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE - 

ART. 504 DO CPC - AUSÊNCIA DE INTERESSE EM RECORRER - AGRAVO NÃO CONHECIDO. 

1. É irrecorrível todo ato judicial preparatório de decisão ulterior, uma vez que o recurso pode ser interposto 

posteriormente, como é o caso da decisão que posterga a apreciação do pedido da antecipação dos efeitos da tutela para 

depois do oferecimento da contestação. 

2. Incabível a interposição de agravo contra despacho que apenas impulsiona o processo, não resolvendo questão 

alguma (art. 504 do CPC).  

3. Agravo não conhecido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2005.03.00.059408-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.03.06) 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 02 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.010949-7        AI  367811 
ORIG.   :  200861110058604  2 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  COML/ CAMPINEIRA DE COMBUSTIVEL LTDA 
ADV     :  WALTER CARVALHO DE BRITTO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Comercial Campineira de Combustível Ltda. contra a decisão de fls. 

199/200, proferida em mandado de segurança, que indeferiu liminar requerida para suspender a exigibilidade de verbas 

que não teriam natureza salarial, bem como para compensar os valores que teriam sido indevidamente recolhidos (fls. 

2/29). 

Decido. 
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Do caso dos autos. A agravada impetrou mandado de segurança para a suspensão da exigibilidade da contribuição 

previdenciária incidente sobre 1/3 (um terço) constitucional de férias, aviso prévio indenizado, salário maternidade, 

auxílio doença/enfermidade, adicional de periculosidade e insalubridade, horas extras, abono pecuniário/férias vencidas 

e proporcionais, descanso semanal remunerado, adicional noturno e auxílio creche, bem como para compensar os 

valores recolhidos (fls. 32/80). 

No entanto, a agravada não instruiu o recurso com documentos que comprovem a iminente prática de ato que possa 

sujeitá-la à incidência das contribuições previdenciárias, nem com documentos que comprovem o recolhimento 

indevido, o que afasta a alegação de periculum in mora.  

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se o agravado para resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.011099-2        AI  367850 
ORIG.   :  200861260014461  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ROBERTO MAZETTO 
AGRDO   :  C F M IND/ E COM/ DE ESTRUTURAS METALICAS E   

CALDERARIA LTDA -EPP e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 109, que indeferiu o 

bloqueio de ativos financeiros dos executados,. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a penhora de ativos financeiros é prevista pelos arts. 655 e 655-A do Código de Processo Civil; 

b) a penhora de dinheiro atende à ordem de preferência do art. 655 do Código de Processo Civil (fls. 2/10). 

Decido. 

Penhora. Bacen-Jud. Requisitos. Para que o juiz requisitasse à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio 

eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, inclusive para determinar sua 

indisponibilidade (CPC, art. 655-A, acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06), considerava necessário o esgotamento 

das diligências para a localização de bens do devedor. No entanto, em atenção à jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, revejo meu entendimento, para admitir a penhora de ativos financeiros desde que observados os seguintes 

requisitos: a) citação do devedor, b) omissão de pagamento ou nomeação de bens à penhora pelo devedor: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1085/2728 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTS. 600, 620 E 655 DO CPC. ART. 9° 

DA LEI 6.830/1980. PENHORA DE DEPÓSITO OU APLICAÇÃO EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LEI 

11.382/2006. POSSIBILIDADE. 

1. O devedor tem a obrigação de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da 

execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80. É direito do credor recusar os bens indicados 

e requerer que outros sejam penhorados, se verificar que são de difícil alienação. Isso porque a execução é feita no 

interesse do exeqüente, e não do executado. Precedentes do STJ. 

2. A penhora sobre depósitos bancários dos devedores está em harmonia com os artigos 620 e 655 do Código de 

Processo Civil, pois o princípio da menor onerosidade não pode ser entendido como óbice à efetividade do processo de 

execução. Precedentes do STJ. 

3. Com o advento da Lei 11.382/2006, o dinheiro, em espécie ou 'em depósito ou aplicação em instituição financeira', 

foi elencado em primeiro lugar na ordem de bens penhoráveis. 

4. A alteração promovida no art. 655 do CPC evidencia, no âmbito da execução civil por título extrajudicial, que a 

adoção da penhora de numerário em conta-corrente deixou de ser medida excepcional. Assim, seu afastamento só se 

justifica se o devedor, no momento oportuno, indicar outro bem igualmente eficaz para a satisfação do crédito (art. 620 

do CPC), não podendo a penhora recair sobre bem de difícil alienação. 

5. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise do executivo fiscal com novo 

enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que aquele conferido à Fazenda, 

subvertendo a lógica e a ratio da promulgação de uma lei específica para o credor público. 

6. No caso em tela, o executado indicou bens já penhorados em outras execuções, pelo que deve ser deferida a penhora 

sobre seus ativos financeiros. 

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp n. 783160-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 10.04.07) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA. DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS. LEI Nº 11.382/06. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Bacen para se obter informações sobre a existência de ativos financeiros 

do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados na via 

extrajudicial. 

2. No caso concreto, a decisão indeferitória da medida executiva ocorreu depois do advento da Lei 11.382/06, a qual 

alterou o Código de Processo Civil para: a) incluir os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens 

preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e; b) permitir a realização da 

contrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desse modo, o recurso especial deve ser analisado à luz do novel regime 

normativo. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. 

(...). 

4. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp n. 1.070.308- RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.09.08) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO 

SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI 11.382/06 - DECISÃO 

POSTERIOR - APLICABILIDADE. 

1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 
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2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 

11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. 

Recurso especial provido." 

(STJ, REsp n. 1.056.246-RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 10.06.08) 

Deve ser lembrado que, em se tratando de matéria tributária, a questão ainda rege-se pelo disposto no 185-A do Código 

Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 09.02.05: 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.  

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao 

juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Cumpre fazer referência ao art. 5º, LXXIII, da Constituição da República, que assegura o direito à tutela jurisdicional 

em tempo razoável. Sob o influxo desse dispositivo, devem ser compreendidas as garantias constitucionais concernentes 

à propriedade privada (CR, art. 5º, caput, XXII), inviolabilidade da vida privada (CR, art. 5º, X) e do sigilo de dados 

(CR, art. 5º, XX; LC n. 105, arts. 1º e 3º), aos direitos adquiridos e atos jurídicos perfeitos pelos quais se forma o 

patrimônio do devedor (CR, art. 5º, XXXVI): nenhuma dessas garantias impede o juiz de promover a constrição de bens 

que mais prontamente ultimem a prestação jurisdicional. Nesse sentido, as garantias constitucionais respeitantes ao 

contraditório e à ampla defesa (CR, art. 5º, L) e ao devido processo legal (CR, art. 5º, LIV) reputam-se satisfeitas na 

medida em que se encontrem preenchidos os requisitos supramencionados para o bloqueio de ativos, o que basta como 

fundamento para a decisão judicial (CR, art. 93, IX).  

Embora o ordenamento processual consagre a regra da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620), esta se realiza 

no interesse do credor (CPC, art. 612). Portanto, a circunstância de o devedor não indicar bens idoneamente penhoráveis 

- o que configura atentado à dignidade da Justiça sujeito à repressão judicial (CPC, art. 600, IV, c. c. o art. 125, III) - 

indica a conveniência da constrição judicial de ativos financeiros. Em última análise, a regra da menor onerosidade dos 

meios executivos depende de o devedor oferecer em substituição outro bem "desde que comprove cabalmente que a 

substituição não trará prejuízo algum ao exeqüente e será menos onerosa para ele devedor (art. 17, incisos IV e VI, e art. 

620)" (CPC, art. 668). 

Dado que o bloqueio incide sobre ativos existentes sob os cuidados de instituição financeira, é evidente ser 

desnecessária a nomeação de administrador e elaboração de esquema de pagamentos (CPC, art. 768), malgrado não se 

justifique que o bloqueio exceda o valor indicado na execução (CPC, art. 655-A, § 1º). 

Não se ignora que a lei limita o âmbito da responsabilidade patrimonial, excluindo os bens tidos como impenhoráveis, 

notadamente os vencimentos, salários, vencimentos, proventos de aposentadorias e pensões (CPC, art. 649, IV). 

Contudo, nessa hipótese, é ônus processual do devedor provar que os ativos financeiros tornados indisponíveis 

consistem, com efeito, em bem impenhorável (CPC, art. 655-A, § 2º). Neste tópico, não é aplicável à execução fiscal o 

art. 114 da Lei n. 8.213/91, que ressalva os valores devidos à Previdência Social da impenhorabilidade: essa ressalva 

somente faz sentido na hipótese de o débito ser relativo ao próprio benefício previdenciário, pois referida lei disciplina 

essa matéria. Em outras palavras, na execução fiscal, os benefícios previdenciários são impenhoráveis (inaplicabilidade 

do art. 114 da Lei n. 8.213/91), mas o devedor tem o ônus de provar cabalmente que o bloqueio sobre eles incidiu. 

A questão referente à admissibilidade do bloqueio de ativos de que tratam o art. 185-A do Código Tributário Nacional e 

o art. 655-A do Código de Processo Civil é apreciada à luz desses regramentos. Por vezes, invoca-se outros dispositivos 

legais relativos à responsabilidade tributária (CTN, arts. 134, VII, 135, III; Lei n. 8.620/93, art. 13) ou patrimonial 

(CPC, art. 596; NCC, art. 1.016 c. c. o art. 1.053; NCC, art. 1.003, parágrafo único) do devedor. No entanto, a questão 

da responsabilidade concerne à legitimidade passiva para a execução, que decorre da circunstância de o devedor ter seu 

nome constante no título executivo (CPC, art. 568, I). Sendo assim, é ônus do devedor defender-se por meio de 

embargos, nos quais discutirá os fatos subjacentes à caracterização ou não da responsabilidade (tributária, patrimonial) 
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sem que só por isso haja qualquer impedimento à realização de penhora de bens que integrem seu patrimônio, inclusive 

nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil. 

Surgem por vezes dúvidas acerca penhora de ativos financeiros (CPC, art. 655-A) quando o devedor oferecer bens sem 

observar a ordem legal (CPC, art. 655; Lei n. 6.830/80, art. 11) ou indicar bens reputados inidôneos para a satisfação do 

crédito. Deve ser dito, desde logo, que a Fazenda Pública não se subordina aos interesses do devedor, de modo que não 

pode ser de nenhum modo compelida a aceitar os bens por ele nomeados. Assim, a simples nomeação não livra o 

devedor do risco de penhora de ativos financeiros. 

Penhora. Nomeação de bens pelo devedor. Recusa pelo credor. Admissibilidade. O devedor tem o ônus de nomear bens 

à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução (CPC, arts. 600 e 655 e 9º da Lei nº 

6.830/80), facultado ao credor recusar os bens indicados e pedir que outros sejam penhorados, caso se verifique sejam 

eles de alienação difícil, tendo em vista o fato de que a execução é feita no interesse do exequente e não do executado 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 662.349-RJ, Rel. Min. José Delgado, maioria, j. 01.10.06, p. 251; 1ª Turma, EARESp n. 

732788-MG, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.09.06, DJ 28.09.06, p. 203; 2ª Turma, REsp n. 573.638-RS, Rel. Min. 

João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280; 1ª Turma, ADRESp n. 800.497-MG, Rel. Min. Luiz 

Fux, unânime, j. 22.08.06, DJ 18.09.06, p. 283). 

Do caso dos autos. A Caixa Econômica Federal ajuizou execução contra C.F.M. Indústria e Comércio de Estruturas 

Metálicas e Calderaria Ltda. - EPP, Wanderley Cinelli e Celestino Cinelli, para cobrança de R$ 36.854,37, referente a 

cédula de crédito bancário (fls. 13/17). Os executados foram citados (fls. 85, 90, 103). A executada recusou o bem 

penhorado (uma calandra com três cilindros, fl. 86), sob o fundamento de que seria de difícil comercialização (fls. 

107/108). 

Considerando-se que os executados foram citados e que é facultado ao credor recusar o bem penhorado, caso se 

verifique ser de alienação difícil, deve ser deferida a penhora de ativos financeiros dos executados. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, representada pela Caixa Econômica Federal, contra a decisão 

de fls. 132/136, que indeferiu o bloqueio de ativos financeiros da executada Única Artefatos de Cimento e Mármore 

Ltda. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a penhora de ativos financeiros é prevista pelos arts. 655 e 655-A do Código de Processo Civil; 

b) a penhora de dinheiro atende à ordem de preferência do art. 655 do Código de Processo Civil e não exige o 

esgotamento de diligências para a localização de bens penhoráveis (fls. 2/12). 

Decido. 

Penhora. Bacen-Jud. Requisitos. Para que o juiz requisitasse à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio 

eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, inclusive para determinar sua 

indisponibilidade (CPC, art. 655-A, acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06), considerava necessário o esgotamento 

das diligências para a localização de bens do devedor. No entanto, em atenção à jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, revejo meu entendimento, para admitir a penhora de ativos financeiros desde que observados os seguintes 

requisitos: a) citação do devedor, b) omissão de pagamento ou nomeação de bens à penhora pelo devedor: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTS. 600, 620 E 655 DO CPC. ART. 9° 

DA LEI 6.830/1980. PENHORA DE DEPÓSITO OU APLICAÇÃO EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LEI 

11.382/2006. POSSIBILIDADE. 

1. O devedor tem a obrigação de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da 

execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80. É direito do credor recusar os bens indicados 

e requerer que outros sejam penhorados, se verificar que são de difícil alienação. Isso porque a execução é feita no 

interesse do exeqüente, e não do executado. Precedentes do STJ. 

2. A penhora sobre depósitos bancários dos devedores está em harmonia com os artigos 620 e 655 do Código de 

Processo Civil, pois o princípio da menor onerosidade não pode ser entendido como óbice à efetividade do processo de 

execução. Precedentes do STJ. 

3. Com o advento da Lei 11.382/2006, o dinheiro, em espécie ou 'em depósito ou aplicação em instituição financeira', 

foi elencado em primeiro lugar na ordem de bens penhoráveis. 

4. A alteração promovida no art. 655 do CPC evidencia, no âmbito da execução civil por título extrajudicial, que a 

adoção da penhora de numerário em conta-corrente deixou de ser medida excepcional. Assim, seu afastamento só se 

justifica se o devedor, no momento oportuno, indicar outro bem igualmente eficaz para a satisfação do crédito (art. 620 

do CPC), não podendo a penhora recair sobre bem de difícil alienação. 

5. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise do executivo fiscal com novo 

enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que aquele conferido à Fazenda, 

subvertendo a lógica e a ratio da promulgação de uma lei específica para o credor público. 

6. No caso em tela, o executado indicou bens já penhorados em outras execuções, pelo que deve ser deferida a penhora 

sobre seus ativos financeiros. 

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp n. 783160-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 10.04.07) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA. DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS. LEI Nº 11.382/06. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Bacen para se obter informações sobre a existência de ativos financeiros 

do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados na via 

extrajudicial. 
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2. No caso concreto, a decisão indeferitória da medida executiva ocorreu depois do advento da Lei 11.382/06, a qual 

alterou o Código de Processo Civil para: a) incluir os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens 

preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e; b) permitir a realização da 

contrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desse modo, o recurso especial deve ser analisado à luz do novel regime 

normativo. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. 

(...). 

4. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp n. 1.070.308- RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.09.08) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO 

SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI 11.382/06 - DECISÃO 

POSTERIOR - APLICABILIDADE. 

1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 

11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. 

Recurso especial provido." 

(STJ, REsp n. 1.056.246-RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 10.06.08) 

Deve ser lembrado que, em se tratando de matéria tributária, a questão ainda rege-se pelo disposto no 185-A do Código 

Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 09.02.05: 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.  

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao 

juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Cumpre fazer referência ao art. 5º, LXXIII, da Constituição da República, que assegura o direito à tutela jurisdicional 

em tempo razoável. Sob o influxo desse dispositivo, devem ser compreendidas as garantias constitucionais concernentes 

à propriedade privada (CR, art. 5º, caput, XXII), inviolabilidade da vida privada (CR, art. 5º, X) e do sigilo de dados 

(CR, art. 5º, XX; LC n. 105, arts. 1º e 3º), aos direitos adquiridos e atos jurídicos perfeitos pelos quais se forma o 

patrimônio do devedor (CR, art. 5º, XXXVI): nenhuma dessas garantias impede o juiz de promover a constrição de bens 

que mais prontamente ultimem a prestação jurisdicional. Nesse sentido, as garantias constitucionais respeitantes ao 

contraditório e à ampla defesa (CR, art. 5º, L) e ao devido processo legal (CR, art. 5º, LIV) reputam-se satisfeitas na 

medida em que se encontrem preenchidos os requisitos supramencionados para o bloqueio de ativos, o que basta como 

fundamento para a decisão judicial (CR, art. 93, IX).  

Embora o ordenamento processual consagre a regra da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620), esta se realiza 

no interesse do credor (CPC, art. 612). Portanto, a circunstância de o devedor não indicar bens idoneamente penhoráveis 

- o que configura atentado à dignidade da Justiça sujeito à repressão judicial (CPC, art. 600, IV, c. c. o art. 125, III) - 

indica a conveniência da constrição judicial de ativos financeiros. Em última análise, a regra da menor onerosidade dos 

meios executivos depende de o devedor oferecer em substituição outro bem "desde que comprove cabalmente que a 

substituição não trará prejuízo algum ao exeqüente e será menos onerosa para ele devedor (art. 17, incisos IV e VI, e art. 

620)" (CPC, art. 668). 
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Dado que o bloqueio incide sobre ativos existentes sob os cuidados de instituição financeira, é evidente ser 

desnecessária a nomeação de administrador e elaboração de esquema de pagamentos (CPC, art. 768), malgrado não se 

justifique que o bloqueio exceda o valor indicado na execução (CPC, art. 655-A, § 1º). 

Não se ignora que a lei limita o âmbito da responsabilidade patrimonial, excluindo os bens tidos como impenhoráveis, 

notadamente os vencimentos, salários, vencimentos, proventos de aposentadorias e pensões (CPC, art. 649, IV). 

Contudo, nessa hipótese, é ônus processual do devedor provar que os ativos financeiros tornados indisponíveis 

consistem, com efeito, em bem impenhorável (CPC, art. 655-A, § 2º). Neste tópico, não é aplicável à execução fiscal o 

art. 114 da Lei n. 8.213/91, que ressalva os valores devidos à Previdência Social da impenhorabilidade: essa ressalva 

somente faz sentido na hipótese de o débito ser relativo ao próprio benefício previdenciário, pois referida lei disciplina 

essa matéria. Em outras palavras, na execução fiscal, os benefícios previdenciários são impenhoráveis (inaplicabilidade 

do art. 114 da Lei n. 8.213/91), mas o devedor tem o ônus de provar cabalmente que o bloqueio sobre eles incidiu. 

A questão referente à admissibilidade do bloqueio de ativos de que tratam o art. 185-A do Código Tributário Nacional e 

o art. 655-A do Código de Processo Civil é apreciada à luz desses regramentos. Por vezes, invoca-se outros dispositivos 

legais relativos à responsabilidade tributária (CTN, arts. 134, VII, 135, III; Lei n. 8.620/93, art. 13) ou patrimonial 

(CPC, art. 596; NCC, art. 1.016 c. c. o art. 1.053; NCC, art. 1.003, parágrafo único) do devedor. No entanto, a questão 

da responsabilidade concerne à legitimidade passiva para a execução, que decorre da circunstância de o devedor ter seu 

nome constante no título executivo (CPC, art. 568, I). Sendo assim, é ônus do devedor defender-se por meio de 

embargos, nos quais discutirá os fatos subjacentes à caracterização ou não da responsabilidade (tributária, patrimonial) 

sem que só por isso haja qualquer impedimento à realização de penhora de bens que integrem seu patrimônio, inclusive 

nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil. 

Surgem por vezes dúvidas acerca penhora de ativos financeiros (CPC, art. 655-A) quando o devedor oferecer bens sem 

observar a ordem legal (CPC, art. 655; Lei n. 6.830/80, art. 11) ou indicar bens reputados inidôneos para a satisfação do 

crédito. Deve ser dito, desde logo, que a Fazenda Pública não se subordina aos interesses do devedor, de modo que não 

pode ser de nenhum modo compelida a aceitar os bens por ele nomeados. Assim, a simples nomeação não livra o 

devedor do risco de penhora de ativos financeiros. 

Do caso dos autos. Em setembro de 1998, a União, representada pela Caixa Econômica Federal, ajuizou execução fiscal 

contra Única Artefatos de Cimento e Mármore Ltda. e outros, para cobrança de dívida referente ao FGTS no valor de 

R$ 6.951,39 (seis mil, novecentos e cinqüenta e um reais e trinta e nove centavos) (fls. 13/14). A empresa foi citada (fl. 

29) e, após a realização de diversas diligências para localização de bens para reforço de penhora, a exequente requereu a 

penhora de ativos financeiros pelo Bacen-Jud (fls. 123/126). 

Considerando-se a citação da executada e a ausência de bens penhorados suficientes à garantia da execução, deve ser 

deferido o bloqueio de ativos financeiros pelo sistema Bacen-Jud de Única Artefatos de Cimento e Mármore Ltda. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
AGRDO   :  EXTERNATO PEQUENOPOLIS S/C LTDA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, representada pela Caixa Econômica Federal, contra a decisão 

de fls. 80/84, que indeferiu o bloqueio de ativos financeiros dos executados. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a penhora de ativos financeiros é prevista pelos arts. 655 e 655-A do Código de Processo Civil; 

b) a penhora de dinheiro atende à ordem de preferência do art. 655 do Código de Processo Civil e não exige o 

esgotamento de diligências para a localização de bens penhoráveis (fls. 2/12). 

Decido. 

Penhora. Bacen-Jud. Requisitos. Para que o juiz requisitasse à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio 

eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, inclusive para determinar sua 

indisponibilidade (CPC, art. 655-A, acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06), considerava necessário o esgotamento 

das diligências para a localização de bens do devedor. No entanto, em atenção à jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, revejo meu entendimento, para admitir a penhora de ativos financeiros desde que observados os seguintes 

requisitos: a) citação do devedor, b) omissão de pagamento ou nomeação de bens à penhora pelo devedor: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTS. 600, 620 E 655 DO CPC. ART. 9° 

DA LEI 6.830/1980. PENHORA DE DEPÓSITO OU APLICAÇÃO EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LEI 

11.382/2006. POSSIBILIDADE. 

1. O devedor tem a obrigação de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da 

execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80. É direito do credor recusar os bens indicados 

e requerer que outros sejam penhorados, se verificar que são de difícil alienação. Isso porque a execução é feita no 

interesse do exeqüente, e não do executado. Precedentes do STJ. 

2. A penhora sobre depósitos bancários dos devedores está em harmonia com os artigos 620 e 655 do Código de 

Processo Civil, pois o princípio da menor onerosidade não pode ser entendido como óbice à efetividade do processo de 

execução. Precedentes do STJ. 

3. Com o advento da Lei 11.382/2006, o dinheiro, em espécie ou 'em depósito ou aplicação em instituição financeira', 

foi elencado em primeiro lugar na ordem de bens penhoráveis. 

4. A alteração promovida no art. 655 do CPC evidencia, no âmbito da execução civil por título extrajudicial, que a 

adoção da penhora de numerário em conta-corrente deixou de ser medida excepcional. Assim, seu afastamento só se 

justifica se o devedor, no momento oportuno, indicar outro bem igualmente eficaz para a satisfação do crédito (art. 620 

do CPC), não podendo a penhora recair sobre bem de difícil alienação. 

5. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise do executivo fiscal com novo 

enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que aquele conferido à Fazenda, 

subvertendo a lógica e a ratio da promulgação de uma lei específica para o credor público. 

6. No caso em tela, o executado indicou bens já penhorados em outras execuções, pelo que deve ser deferida a penhora 

sobre seus ativos financeiros. 

7. Recurso Especial provido." 
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(STJ, REsp n. 783160-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 10.04.07) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA. DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS. LEI Nº 11.382/06. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Bacen para se obter informações sobre a existência de ativos financeiros 

do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados na via 

extrajudicial. 

2. No caso concreto, a decisão indeferitória da medida executiva ocorreu depois do advento da Lei 11.382/06, a qual 

alterou o Código de Processo Civil para: a) incluir os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens 

preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e; b) permitir a realização da 

contrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desse modo, o recurso especial deve ser analisado à luz do novel regime 

normativo. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. 

(...). 

4. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp n. 1.070.308- RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.09.08) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO 

SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI 11.382/06 - DECISÃO 

POSTERIOR - APLICABILIDADE. 

1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 

11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. 

Recurso especial provido." 

(STJ, REsp n. 1.056.246-RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 10.06.08) 

Deve ser lembrado que, em se tratando de matéria tributária, a questão ainda rege-se pelo disposto no 185-A do Código 

Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 09.02.05: 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.  

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao 

juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Cumpre fazer referência ao art. 5º, LXXIII, da Constituição da República, que assegura o direito à tutela jurisdicional 

em tempo razoável. Sob o influxo desse dispositivo, devem ser compreendidas as garantias constitucionais concernentes 

à propriedade privada (CR, art. 5º, caput, XXII), inviolabilidade da vida privada (CR, art. 5º, X) e do sigilo de dados 

(CR, art. 5º, XX; LC n. 105, arts. 1º e 3º), aos direitos adquiridos e atos jurídicos perfeitos pelos quais se forma o 

patrimônio do devedor (CR, art. 5º, XXXVI): nenhuma dessas garantias impede o juiz de promover a constrição de bens 

que mais prontamente ultimem a prestação jurisdicional. Nesse sentido, as garantias constitucionais respeitantes ao 

contraditório e à ampla defesa (CR, art. 5º, L) e ao devido processo legal (CR, art. 5º, LIV) reputam-se satisfeitas na 
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medida em que se encontrem preenchidos os requisitos supramencionados para o bloqueio de ativos, o que basta como 

fundamento para a decisão judicial (CR, art. 93, IX).  

Embora o ordenamento processual consagre a regra da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620), esta se realiza 

no interesse do credor (CPC, art. 612). Portanto, a circunstância de o devedor não indicar bens idoneamente penhoráveis 

- o que configura atentado à dignidade da Justiça sujeito à repressão judicial (CPC, art. 600, IV, c. c. o art. 125, III) - 

indica a conveniência da constrição judicial de ativos financeiros. Em última análise, a regra da menor onerosidade dos 

meios executivos depende de o devedor oferecer em substituição outro bem "desde que comprove cabalmente que a 

substituição não trará prejuízo algum ao exeqüente e será menos onerosa para ele devedor (art. 17, incisos IV e VI, e art. 

620)" (CPC, art. 668). 

Dado que o bloqueio incide sobre ativos existentes sob os cuidados de instituição financeira, é evidente ser 

desnecessária a nomeação de administrador e elaboração de esquema de pagamentos (CPC, art. 768), malgrado não se 

justifique que o bloqueio exceda o valor indicado na execução (CPC, art. 655-A, § 1º). 

Não se ignora que a lei limita o âmbito da responsabilidade patrimonial, excluindo os bens tidos como impenhoráveis, 

notadamente os vencimentos, salários, vencimentos, proventos de aposentadorias e pensões (CPC, art. 649, IV). 

Contudo, nessa hipótese, é ônus processual do devedor provar que os ativos financeiros tornados indisponíveis 

consistem, com efeito, em bem impenhorável (CPC, art. 655-A, § 2º). Neste tópico, não é aplicável à execução fiscal o 

art. 114 da Lei n. 8.213/91, que ressalva os valores devidos à Previdência Social da impenhorabilidade: essa ressalva 

somente faz sentido na hipótese de o débito ser relativo ao próprio benefício previdenciário, pois referida lei disciplina 

essa matéria. Em outras palavras, na execução fiscal, os benefícios previdenciários são impenhoráveis (inaplicabilidade 

do art. 114 da Lei n. 8.213/91), mas o devedor tem o ônus de provar cabalmente que o bloqueio sobre eles incidiu. 

A questão referente à admissibilidade do bloqueio de ativos de que tratam o art. 185-A do Código Tributário Nacional e 

o art. 655-A do Código de Processo Civil é apreciada à luz desses regramentos. Por vezes, invoca-se outros dispositivos 

legais relativos à responsabilidade tributária (CTN, arts. 134, VII, 135, III; Lei n. 8.620/93, art. 13) ou patrimonial 

(CPC, art. 596; NCC, art. 1.016 c. c. o art. 1.053; NCC, art. 1.003, parágrafo único) do devedor. No entanto, a questão 

da responsabilidade concerne à legitimidade passiva para a execução, que decorre da circunstância de o devedor ter seu 

nome constante no título executivo (CPC, art. 568, I). Sendo assim, é ônus do devedor defender-se por meio de 

embargos, nos quais discutirá os fatos subjacentes à caracterização ou não da responsabilidade (tributária, patrimonial) 

sem que só por isso haja qualquer impedimento à realização de penhora de bens que integrem seu patrimônio, inclusive 

nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil. 

Surgem por vezes dúvidas acerca penhora de ativos financeiros (CPC, art. 655-A) quando o devedor oferecer bens sem 

observar a ordem legal (CPC, art. 655; Lei n. 6.830/80, art. 11) ou indicar bens reputados inidôneos para a satisfação do 

crédito. Deve ser dito, desde logo, que a Fazenda Pública não se subordina aos interesses do devedor, de modo que não 

pode ser de nenhum modo compelida a aceitar os bens por ele nomeados. Assim, a simples nomeação não livra o 

devedor do risco de penhora de ativos financeiros. 

Do caso dos autos. Em janeiro de 1999, a União, representada pela Caixa Econômica Federal, ajuizou execução fiscal 

contra Externato Pequenópolis SC Ltda., José Francisco de Camargo e Aurélia Mello de Camargo, para cobrança de 

dívida referente ao FGTS no valor de R$ 41.409,72 (quarenta e um mil, quatrocentos e nove reais e setenta e dois 

centavos) (fls. 14/15). Os executados foram citados (fls. 12, 62/63), não tendo sido localizados bens penhoráveis. 

Assim, deve ser deferida a penhora de ativos financeiros dos executados, pelo sistema Bacen-Jud. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2009.03.00.011633-7        AI  368459 
ORIG.   :  200961050017061  6 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  PLENA CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 14/16v., proferida em mandado de 

segurança impetrado por Plena Consultoria em Recursos Humanos Ltda., que concedeu parcialmente a liminar para 

suspender a exigibilidade do recolhimento da contribuição previdenciária sobre os valores pagos nos primeiros 15 

(quinze) dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado, bem como a título de salário maternidade. 

Alega-se, em síntese, que os valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias ao funcionário doente ou acidentado integram 

o salário de contribuição, uma vez que são pagos pela empresa e destinados a retribuir o trabalho pago pelo empregado, 

a teor do § 3º do art. 60 da Lei n. 8.213/91 (fls. 2/13). 

Decido. 

Do caso dos autos. A agravada Plena Consultoria em Recursos Humanos Ltda. impetrou mandado de segurança para a 

suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros 

dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado, bem como a título de salário maternidade, férias e adicional 

de férias. Alega, em síntese, que referidos valores não integram o salário de contribuição, razão pela qual é inadmissível 

a incidência de contribuição previdenciária (fls. 17/41). 

No entanto, a agravada não instruiu o mandado de segurança com documentos que comprovem a iminente prática de ato 

que possa sujeitá-la à incidência da contribuição previdenciária, o que afasta a alegação de periculum in mora. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se o agravado para resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

DESPACHO: 
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PROC.   :  97.03.029185-6             AI   51302 
ORIG.   :  9500232260  16 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  NORMANDA DOS SANTOS MIRANDA BENTES e outros 
AGRTE   :  MILTON AKIRA KIYOTANI 
ADV     :  ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA e outros 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Normanda dos Santos Miranda Bentes e Milton Akira Kiyotani contra 

a decisão de fl. 29, que indeferiu o pedido de prova pericial em ação ordinária que visa à revisão de contrato de mútuo 

habitacional. 

Não houve pedido de efeito suspensivo. 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 36/37). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 38). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que, em 06.02.98, foi publicada sentença de mérito nos 

autos originários. Interposta a apelação n. 98.03.060515-1 pelos agravantes, estes renunciaram ao direito sobre o qual se 

funda a ação, ensejando a extinção do processo, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil e a 

prejudicialidade da apelação, consoante decisão transitada em julgado em 15.12.05. 

Nítida, portanto, a perda de objeto deste recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.039206-0        AI   89037 
ORIG.   :  9715057578  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  IBF IND/ BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA 
INTERES :  IRENE QUEIROZ LUCAS DE OLIVEIRA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão de fl. 62, que indeferiu o pedido de 

substituição dos bens penhorados pelo valor retirado por Hamilton Lucas de Oliveira da empresa Canal Brasileiro de 

Informação. 

Alega-se, em síntese, que a responsabilidade dos sócios da empresa executada é solidária, nos termos do art. 135, III, do 

Código Tributário Nacional e do art. 13 da Lei n. 8.620/93 (fls. 2/14). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 66/67). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 73). 

Decido. 

A agravante insurge-se contra decisão que indeferiu a substituição da penhora dos veículos da empresa executada pelo 

valor retirado por Hamilton Lucas de Oliveira da empresa Canal Brasileiro de Informação, sob o fundamento de que "a 

substituição da penhora deve recair somente em bens do patrimônio da empresa executada" (fl. 62). 

Não merece reparo a decisão agravada. Conforme se verifica nos autos, Hamilton Lucas de Oliveira não está incluído 

no pólo passivo do feito. Nesse sentido, não tendo havido sequer a citação do agravado, não é cabível qualquer medida 

no sentido de constrição de seu patrimônio. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Tupã. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as cautelas legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.039206-0        AI   89037 
ORIG.   :  9715057578  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  IBF IND/ BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA 
INTERES :  IRENE QUEIROZ LUCAS DE OLIVEIRA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Retifico a parte final da decisão de fls. 108/109, na parte em que há determinação de comunicação da decisão ao MM. 

Juiz Federal da 1ª Vara de Tupã, para que passe a constar "Comunique-se a decisão ao MM. Juiz Federal da 3ª Vara de 

São Bernardo do Campo". 

Publique-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 
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André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.039703-7        AI  113458 
ORIG.   :  200061060049596  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  PAULO CESAR PINTO CALDEIRA 
ADV     :  MARCELO DEBIAGI SOLER 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE PAULO NEVES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Paulo Cesar Pinto Caldeira contra a decisão de fl. 31, que postergou a 

apreciação do pedido de antecipação de tutela para após a vinda da contestação e indeferiu o pedido de assistência 

judiciária gratuita. 

Não houve pedido de efeito suspensivo. 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 41). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 47/50) 

O agravante requereu a homologação da desistência do recurso, tendo em vista a prolação de sentença de mérito nos 

autos originários (fl. 72). 

Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA requerida pelo agravante, com fundamento no art. 33, VI, do 

Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.038131-9        AI  144973 
ORIG.   :  199961000574694  9 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  IND/ METALURGICA CARACOL LTDA 
ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Indústria Metalúrgica Caracol Ltda. contra a decisão de fl. 206, que 

indeferiu o pedido de produção de prova pericial contábil. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 211/212). Desta decisão foi interposto agravo regimental pelo INSS (fls. 

219/220). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 221). 

Tendo em vista a informação de que o processo originário foi extinto sem julgamento de mérito em virtude da renúncia 

dos créditos cobrados pela União (fl. 258), a agravante, intimada a esclarecer sobre o interesse sobre o julgamento deste 

recurso, quedou-se inerte (fls. 263). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que r. sentença transitou em julgado em 30.11.07, de 

modo que os autos originários foram arquivados em 17.12.07. 

Nítida, portanto, a perda de objeto deste recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADOS o agravo de instrumento de fls. 2/7 e o agravo regimental de fls. 219/220, 

com fundamento no art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.071099-7        AI  224221 
ORIG.   :  200061040079674  2 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 
AGRDO   :  ANTONIO CARLOS DOS SANTOS e outros 
ADV     :  ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 112, proferida em 

fase de cumprimento de sentença, que determinou o depósito judicial dos honorários advocatícios no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido em parte, tão-somente para afastar a cominação de multa diária (fls. 

129/130). Desta decisão foi interposto agravo regimental (fls. 137/144). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 126/127). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 128). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que, em 01.06.07, foi publicada sentença nos autos 

originários, a qual homologou os acordos firmados e julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I e II, e 795, 
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ambos do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para interposição de recursos, os autos foram arquivados em 

25.07.07. 

Nítida, portanto, a perda de objeto deste recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADOS o agravo de instrumento de fls. 2/6 e o agravo regimental de fls. 137/144, 

com fundamento no art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.013069-9        AI  230232 
ORIG.   :  200561009002144  19 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA 
ADV     :  MARCOS TAVARES LEITE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 267/272: tendo em vista a prolação de sentença nos autos originários, esclareça a agravante sobre o interesse no 

prosseguimento do feito. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.019399-5        AI  232267 
ORIG.   :  200461000219284  24 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE 
AGRDO   :  EDNARDO PIRES DE SOUSA 
ADV     :  IRINEU FERNANDO DE CASTRO RAMOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 11/14, que rejeitou 

a impugnação do valor dado à causa em ação de rito ordinário que objetiva indenização por danos morais. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 30/31). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 37). 

Tendo em vista a informação de que foi prolatada sentença de mérito nos autos originários, a agravante, intimada a 

esclarecer sobre o interesse no julgamento deste recurso (fl. 38), quedou-se inerte (fl. 46). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.064703-6        AI  303714 
ORIG.   :  200661820122558  9F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FABRICA DE MANOMETROS RECORD S/A 
ADV     :  ROBERTO CARDONE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Certifique-se o decurso do prazo para interposição de recursos contra a decisão de fls. 104/107. Em caso positivo, 

remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.064830-2        AI  303830 
ORIG.   :  0500000492  2 Vr MONTE ALTO/SP 
AGRTE   :  CLOVIS PENTEADO DE CASTRO 
ADV     :  CAROLINA CHERBINO RODRIGUES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  ITALO LANFREDI S/A INDUSTRIAS MECANICAS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Clovis Penteado de Castro contra a decisão de fl. 37, que não 

conheceu a exceção de pré-executividade oposta pelo agravante, sob o fundamento da necessidade de dilação probatória 

para a análise da matéria arguida. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) é cabível a exceção de pré-executividade para a análise da responsabilidade tributária do agravante; 

b) apesar de figurar como diretor industrial da empresa executada de 03.02.03 a 04.11.03, o agravante jamais exerceu 

efetivamente quaisquer atos de administração, os quais cabiam ao Conselho de Administração da empresa; 

c) nesse sentido, não caracterizadas as hipóteses de responsabilização do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, 

deve o recorrente ser excluído do polo passivo da execução fiscal (fls. 2/12). 

Negado seguimento ao recurso pela ausência de autenticação de peças (fls. 82/86), r. decisão foi mantida no julgamento 

do agravo legal (fls. 101/108), sendo reformada em sede de embargos de declaração (fls. 118/121). 

Decisão. 

Legitimidade passiva. Nome constante da CDA. Caracterização. O devedor, reconhecido como tal no título executivo, é 

sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do Código de Processo Civil. Por outro lado, a certidão de 

dívida ativa goza de presunção de certeza e liquidez (CTN, art. 204 c. c. o art. 3º da Lei n. 6.830/80). Portanto, não há 

nenhuma dúvida de que o sócio ou diretor ou aquele que, de qualquer modo, figure na certidão da dívida ativa é parte 

legítima para o pólo passivo da execução fiscal. É certo que a presunção de que desfruta o título executivo pode ser 

ilidida ou contestada, como ressalva o parágrafo único do art. 204 do Código Tributário Nacional, que no entanto atribui 

o ônus de fazer prova inequívoca a respeito dos fatos subjacentes ao sujeito passivo. Sendo assim, uma vez que o nome 

do devedor conste na certidão da dívida ativa, sua inclusão no pólo passivo não caracteriza "redirecionamento" (STJ, 1ª 

Seção, ERESp n. 702.232-RS, Rel. Des. Fed. Castro Meira, j. 14.09.05, DJ 26.09.05, p. 169), sendo defeso ao Poder 

Judiciário ex officio afastar a presunção de certeza e liqüidez, que "deve prevalecer até a impugnação do sócio, a quem 

é facultado o ajuizamento de embargos à execução" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 788.339-RS, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, unânime, j. 18.10.07, DJ 12.11.07, p. 203). Por identidade de razões, conclui-se: "A questão em torno da 

ilegitimidade passiva dos sócios, cujos nomes constam na CDA, demanda dilação probatória acerca da responsabilidade 

decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liquidez e certeza da referida 

certidão (art. 204 do CTN)" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 336.468-DF, Rel. Min. Franciulli Neto, unânime, j. 03.06.03, DJ 

30.06.03, p. 180). Aliás, a propósito desse julgado, ficou assentada a "impossibilidade de utilização da exceção de pré-

executividade para discussão da ilegitimidade passiva do executado, quando houver necessidade de dilação probatória" 

(EDcl no REsp n. 336.468-DF, Re. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 18.03.04, DJ 14.06.04, p. 189). 

Do caso dos autos. Em 20.04.05, o INSS ajuizou execução fiscal contra Ítalo Lanfredi S/A Indústrias Mecânicas, Clóvis 

Penteado de Castro, Fábio Luiz Manfredi e Maria Aparecida Olbi Trindade, para cobrança de dívida no valor de R$ 

37.187,59 (trinta e sete mil, cento e oitenta e sete reais e cinquenta e nove centavos) (fls. 13/14). 

Não merece reparo a decisão agravada. Tendo em vista que o nome do agravante consta da Certidão de Dívida Ativa n. 

35.624.125-4, documento que goza de certeza e liquidez, é inviável a discussão acerca de sua ilegitimidade passiva em 

sede de exceção de pré-executividade, devendo tal matéria ser arguida em sede de embargos à execução, a fim de que 

seja analisada mediante indispensável dilação probatória. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.093005-6        AI  313969 
ORIG.   :  200761030057263  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  HC ELETRICA MANUTENCAO E COM/ DE MATERIAIS   

ELETRICOS LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Em consulta ao sistema informatizado deste Tribunal, verifica-se que, em 04.12.08, foi disponibilizado no diário 

eletrônico sentença que concedeu parcialmente a segurança pleiteada pela agravante nos autos originários. 

Desse modo, ante a aparente perda de objeto deste recurso, esclareça a agravante o interesse em seu julgamento. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031195-6        AI  344690 
ORIG.   :  200861000151774  11 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CBE EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES LTDA 
ADV     :  DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CBE Empresa Brasileira de Construções Ltda. contra a decisão de fls. 

520/521, que indeferiu a antecipação de tutela nos autos originários, requerida para o fim de determinar a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário constituído pela NFLD n. 35.550.567-3. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 529/530). 
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Intimada, a União apresentou resposta (fls. 544/546). 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito nos autos principais, a agravante manifestou desinteresse no 

julgamento deste recurso (fl. 561). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.000212-5        AI  359422 
ORIG.   :  200861000326069  9 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  ABRACE ASSOCIACAO BRASILEIRA PARA O ADOLESCENTE E A 

CRIANCA ESPECIAL 
ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fls. 201/204: mantenho a decisão de fls. 173/176, que indeferiu o pedido de efeito suspensivo, por seus próprios 

fundamentos. Oportunamente o feito será levado a julgamento. 

2. Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.001506-5        AI  360481 
ORIG.   :  200861000265901  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARCOS ROBERTO DE ARAUJO e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1104/2728 

D E S P A C H O  

Em face das declarações de fls. 77/78, concedo aos agravantes a gratuidade da justiça, razão pela qual estão dispensados 

do pagamento das custas deste recurso. 

Insurgem-se eles contra decisão que, nos autos do processo da ação anulatória ajuizada em face da Caixa Econômica 

Federal, visando a suspensão  dos efeitos da alienação do imóvel adquirido pelo Sistema Financeiro da Habitação, 

levada a efeito nos termos do DL 70/66, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Neste recurso, pedem o deferimento do efeito suspensivo para suspender os efeitos da execução extrajudicial, 

notadamente a alienação do imóvel a terceiro, sob o argumento da inconstitucionalidade do DL 70/66. 

Afirmam que não foram observadas as formalidades do procedimento executivo extrajudicial. 

É o breve relatório. 

O E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma prevista no DL 70/66 não fere dispositivos constitucionais, de 

modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida  ou a prova de que houve quebra do 

contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele  previstas, fato não comprovados nos autos. 

No caso, o contrato de financiamento prevê amortização da dívida pelo Sistema de Amortização Crescente-SACRE (fl. 

51), do qual não decorre qualquer prejuízo ao mutuário, na medida em que há decréscimo do valor das prestações ou, 

quando muito, será ele mantido no mesmo patamar inicialmente fixado. 

Além disso, a teor do documento de fls. 43/49, o imóvel foi leiloado em 03 de dezembro de 2004, por ato devidamente 

registrado no Cartório competente, em 09 de março de 2005 (fl. 49). Nesses termos, a antecipação dos efeitos da tutela 

já não se presta a impedir os efeitos da execução extrajudicial. 

Quanto à alegada inobservância das formalidades do processo da execução extrajudicial, não há, nos autos, qualquer 

elemento que permita concluir pela apontada nulidade, valendo observar, por oportuno, que o contrato de financiamento 

prevê o vencimento antecipado da dívida, independentemente de qualquer notificação ao mutuário, assim como prevê a 

possibilidade de execução  fundada no DL 70/66, não se podendo, por isso, falar em título destituído dos requisitos 

indispensáveis para execução. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do inciso 

V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

ERO 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.005692-4        AI  363719 
ORIG.   :  200861000303630  19 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  WINSTON LUIS ARNAUT 
ADV     :  LUIS FLAVIO AUGUSTO LEAL 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TONI ROBERTO MENDONÇA 
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PARTE R :  EXACT AUDIO VISUAL DO BRASIL LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Winston Luis Arnaut contra a decisão de fls. 43/44, que indeferiu o 

pedido de antecipação de tutela em embargos à execução, deduzido para exclusão do nome do agravante dos cadastros 

de órgãos de proteção ao crédito e a suspensão de protesto. 

Tendo em vista a informação de que foi prolatada sentença de mérito nos autos originários (fls. 228/229), esclareça o 

agravante sobre o interesse no julgamento deste agravo de instrumento. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.006686-3        AI  364519 
ORIG.   :  200861230019560  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
AGRTE   :  VIP ATIBAIA MADEIRAS LTDA e outros 
ADV     :  JOICE CORREA SCARELLI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Vip Atibaia Madeiras Ltda. contra a decisão de fls. 116/117, que, sob o 

fundamento de insuficiência documental, negou seguimento ao agravo de instrumento, mantendo a decisão que 

indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita. 

Alega-se, em síntese, que a decisão embargada é contraditória, pois não concedeu prazo para que os documentos 

considerados necessários para concessão da assistência judiciária gratuita fossem juntados aos autos. 

A embargante junta informe de rendimentos referentes ao ano de 2007, requerendo a reforma da decisão proferida pelo 

Juízo a quo (fls. 121/122). 

Decido. 

Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso restrito 

predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for omitido ponto 

sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. 

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se 

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: (...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA (...). 
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I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, o que 

não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à 

oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2006. 

(...) 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, 1ª Turma, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 16.10.07, DJ 17.12.07, p. 140) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida. 

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos." 

(STJ, 2ª Turma, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 15.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE.  PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.  

(...). 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no 

julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.  

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível, 

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para inverter o 

julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie. 

(...) 

(STJ, 5ª Turma, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 292) 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à 

parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria 

haja sido tratada na decisão: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento explícito 

de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum. 

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e interpostos e 

admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência especial, não tendo 

aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido." 
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(STJ, 6ª Turma, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 12.06.07, DJ 10.09.07, p. 317) 

"EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA 

CORTE SUPERIOR. 

(...) 

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes. 

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 5ª Turma, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 15.12.05, DJ 06.02.06, p. 305) 

Do caso dos autos. A embargante alega haver contradição na decisão de fls. 116/117, pois, a despeito de entender ser 

possível a concessão da assistência judiciária à pessoa jurídica, negou seguimento ao agravo de instrumento, por 

entender que "os documentos juntados aos autos, nos quais consta o ajuizamento de ações judiciais em face da 

agravante, são insuficientes à comprovação de que não teria condições de arcar com as custas e despesas processuais". 

Não houve a contradição apontada pela embargante. De fato, é ônus da recorrente juntar os documentos necessários 

para a análise da alegação de hipossuficiência. Considerando que tais documentos não foram apresentados ao Juízo a 

quo nem no ato de interposição do agravo de instrumento, não cabe sua análise em sede de embargos de declaração, 

dada a ocorrência da preclusão consumativa. 

A insurgência do embargante, portanto, configura rediscussão da causa, consubstanciando pretensão de caráter 

infringente, inviável na sede de embargos declaratórios. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.011090-6        AI  367972 
ORIG.   :  200961270006374  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  BOA VISTA - TELECOMUNICACOES LTDA -EPP 
ADV     :  SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Boa Vista Telecomuniações Ltda. contra a decisão de fls. 11/13, que 

indeferiu o pedido de liminar nos autos do Mandado de Segurança n. 2009.61.27.000637-4. 

Decido. 

O agravo de instrumento não foi suficientemente instruído, pois a agravante não juntou cópia da certidão de intimação 

da decisão agravada, conforme dispõe o artigo 525 do Código de Processo Civil. Impõe-se, assim, negar seguimento ao 

recurso. Nesse sentido: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA 

OBRIGATÓRIA. ART. 525, INCISO I, DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

SÚMULA 223 DO STJ. 

1) Interposto agravo de instrumento sem a juntada de peça obrigatória expressamente exigida pelo art. 525, inciso I, do 

CPC, é de rigor lhe seja negado seguimento por manifesta inadmissibilidade, face a deficiência na sua instrução, 

conforme previsto no art. 557, caput, do CPC. 

2) Agravo desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, Ag n. 158892, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, unânime, j. 05.11.02, DJ. 04.02.03, p. 462) 

Nesse sentido é a nota de Theotonio Negrão ao art. 525 do Código de Processo Civil: 

"'O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo de 

instrumento ou à turma julgadora o não conhecimento dele' (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria)." 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 

686, nota n. 6 ao art. 525). 

Saliente-se que a decisão agravada foi proferida e registrada em 17.03.09 (fls. 13 e 79), de modo que, ainda que se 

considere esta data como referência para contagem do prazo de 10 (dez) dias para interposição de agravo, conclui-se 

pela intempestividade deste recurso, interposto somente em 31.03.09 (fl. 2). Nesse sentido, ausente peça obrigatória, 

deve ser negado seguimento ao recurso, pois é ônus da agravante instruí-lo de forma adequada, por ocasião de sua 

interposição, sob pena de preclusão consumativa. 

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 525, I, 527, I, e 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.011212-5        AI  367907 
ORIG.   :  9800002260  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     9800163420  A Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 
AGRTE   :  CHIEA IND/ E COM/ LTDA 
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ADV     :  EDINALDO VIEIRA DE SOUZA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Chiéa Indústria e Comércio Ltda. contra a decisão de fl. 37, que 

determinou a intimação da agravante, em nome de seu advogado e por meio de publicação no Diário Oficial, para que 

nomeie bens à penhora, nos termos do art. 652, § 3º, sob pena de se configurar ato atentatório à dignidade da justiça 

(CPC, arts. 600, IV e 601). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a aplicação do art. 652, § 3º, do Código de Processo Civil, configura indevida transferência do ônus processual de 

diligenciar para localizar bens penhoráveis; 

b) afronta ao art. 5º, LIV, da Constituição da República, bem como aos arts. 125, I e 612, ambos do Código de Processo 

Civil; 

c) a decisão agravada dá margem ao entendimento de que o advogado da agravante poderia também ser executado (fls. 

2/14). 

Decido. 

Do caso dos autos. Em 01.09.98, o INSS ajuizou execução fiscal contra Chiéa Indústria e Comércio S/A, para cobrança 

de dívida no valor de R$ 662.499,88 (seiscentos e sessenta e dois reais, quatrocentos e noventa e nove mil e oitenta e 

oito centavos) (fl. 19/30). Em 05.06.06, o MM. Juiz a quo deferiu a penhora de 30% (trinta por cento) do faturamento 

da exequente (fl. 31), após a apresentação de calculo atualizado da dívida pelo INSS (fls. 32/33). 

Em 05.11.08, a União requereu a "intimação da executada por meio de publicação no Diário Oficial, em nome de seu 

patrono de fl. 213, para que nomeie bens à penhora, nos termos do art. 652, § 3º, sob pena de aplicação do disposto nos 

arts. 600, IV e 601, todos do Código de Processo Civil" (fl. 34). A intimação foi deferida pelo MM. Juiz a quo, nos 

termos em que requerida (fl. 37). 

Não verifico inaplicabilidade do § 4º do art. 652 do Código de Processo Civil à execução fiscal. Em verdade esse 

dispositivo apenas determina que a intimação da parte far-se-á na pessoa do advogado, o que se acomoda à técnica 

processual e não ofende as garantias constitucionais do devido processo legal e do contraditório. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se a União para apresentar resposta. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.011220-4        AI  367915 
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ORIG.   :  200761040090731  1 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  JOSE OCTAVIO DE OLIVEIRA HOFFMANN (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE RENATO DE ALMEIDA MONTE 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANO MOREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Octávio de Oliveira Hoffmann contra a decisão de fls. 73/74, 

proferida pela Vice-Presidente do Tribunal, que não admitiu recurso especial e extraordinário (fls. 2/10). 

Alega-se, em síntese, a inocorrência de supressão de instância, a desnecessidade de interposição de agravo e a 

infringência à Lei n. 5.107/66 e à Súmula n. 154 do Superior Tribunal de Justiça (fls. 2/7). 

Decido. 

Recurso extraordinário e especial. Não admissão. Nos termos do art. 278 do Regimento Interno do Tribunal, não 

admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá agravo de instrumento, no prazo de 10 (dez) dias, para o 

Supremo Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal de Justiça. 

Do caso dos autos. O recorrente interpõe agravo de instrumento contra a decisão da Vice-Presidente do Tribunal, 

Desembargadora Federal Suzana Camargo, que não admitiu os recursos especial e extraordinário (fls. 72/74). No 

entanto, nos termos do art. 278 do Regimento Interno do Tribunal, deveria o recorrente interpor agravo de instrumento 

perante o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.011243-5        AI  367932 
ORIG.   :  200961140020152  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  MARCIO VEIGA 
ADV     :  RENATO OURIQUE DE MELLO BRAGA GARCIA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  APEMA APARELHOS PECAS E MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Márcio Veiga contra a decisão de fl. 64/64v, que indeferiu pedido de 

liminar em embargos de terceiro ajuizado para a suspensão de leilão judicial de bens penhorados na Execução Fiscal n. 

2009.61.14.002015-2. 
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Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o agravante adjudicou os bens da empresa Apema Equipamentos Industriais, nos Autos n. 03116200346102003, em 

trâmite perante o MM. Juízo da 1ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo; 

b) nos termos do art. 685-B, do Código de Processo Civil, a adjudicação considera-se perfeita e acabada com a lavratura 

e assinatura do auto pelo juiz, pelo diretor de secretaria e pelo adjudicante, razão pela qual a MMa. Juíza do Trabalho 

não poderia ter cancelado sua assinatura aposta no auto de adjudicação; 

c) a MM. Juíza do Trabalho não cancelou o auto de adjudicação, o que permite concluir que se trata de ato válido; 

d) a penhora dos bens na Execução Fiscal n. 2009.61.14.002015-2 fere a aquisição e a posse legítima e de boa-fé do 

agravante (fls. 2/17). 

Decido. 

Não se verifica a presença dos requisitos do art. 558 do Código de Processo Civil, em especial a relevância da 

fundamentação.  

Em 17.11.04, a MMa. Juíza do Trabalho cancelou a assinatura aposta ao auto de adjudicação (fls. 55/59), não constando 

dos autos elementos que comprovem que o agravante tenha recorrido, em tempo hábil, da decisão que lhe causou 

gravame. 

Assim, não havendo prova da propriedade dos bens, não merece reparo a decisão agravada. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.011386-5        AI  368249 
ORIG.   :  200961120023263  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  ASSOCIACAO POLICIAL DE ASSISTENCIA A SAUDE DE   

PRESIDENTE VENCESLAU APAS/PV 
ADV     :  FABIANO ARIEL RONCHI GIRARDI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Associação Policial de Assistência à Saúde de Presidente Venceslau 

contra a decisão de fls. 90/91, que indeferiu o pedido de liminar em mandado de segurança, deduzido para suspensão da 

exigibilidade da contribuição de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de serviços 

prestados à autora por cooperados, por intermédio de cooperativas de trabalho. 

Sustenta a agravante, em síntese, que: 
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a) a Lei n. 9.876/99, ao revogar a Lei Complementar n. 84/96 e acrescentar o inciso IV ao art. 22 da Lei n. 8.212/91, 

não se limitou a dar nova feição à contribuição sobre as importâncias repassadas pelas cooperativas a seus cooperados 

pelos serviços prestados a terceiros, mas instituiu nova contribuição a ser suportada pelas empresas; 

b) o contrato de prestação de serviços é celebrado com a cooperativa, que é pessoa jurídica, não configurando a 

contribuição exigida no art. 195, I, da Constituição da República; 

c) logo, a Lei 9.876/99 é inconstitucional, na medida em que a matéria deve preencher os requisitos do exercício da 

competência residual, devendo, portanto, ser tratada por lei complementar, nos termos do art. 195, § 4º, da Constituição 

da República; 

d) a base de cálculo de referida contribuição é o mesmo do ISS devido pela cooperativa de trabalho, cuja competência é 

conferida aos municípios (fls. 2/22). 

Decido. 

Contribuição social. Empresa. 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura. Serviços prestados 

por intermédio de cooperativa. O art. 195, I, a, da Constituição da República permite a incidência de contribuição social 

sobre valores pagos ou creditados em virtude do trabalho prestado, seja qual for o título ou a denominação que se 

emprestar à remuneração ou a relação jurídica que se estabeleça entre o tomador e o prestador desses serviços: 

"Art. 195. A seguridade social será financiada (...) das seguintes contribuições: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício (...)." (itálicos meus) 

Não é necessário que o pagamento seja realizado por meio de folha respectiva, bastando que seja feito em conseqüência 

ao labor do segurado da Previdência Social. No que se refere ao trabalho prestado por intermédio da cooperativa, o 

pagamento é feito contra nota fiscal ou fatura, sobre os quais pode incidir a aludida contribuição. 

Com base na norma constitucional, a Lei n. 9.876, de 26.11.99, acrescentou o inciso IV ao art. 22 da Lei n. 8.212/91, 

com a seguinte redação: 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23 é de:  

(...) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que 

lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho." 

O segurado que presta serviços por intermédio de cooperativa certamente fará jus a benefício previdenciário, cumprindo 

prover o respectivo financiamento pela incidência da contribuição sobre a remuneração por ele percebida. Essa 

contribuição cabe à empresa ou à entidade a ela equiparada, não se justificando sua exclusão pela especiosa objeção de 

que "nota fiscal" ou "fatura" não correspondem ao conceito de "folha de salários", o qual foi largamente ampliado pela 

norma constitucional. 

Ademais, o sujeito passivo faz jus à discriminação do valor exato relativo aos serviços prestados, pois o inciso III do art. 

201 do Decreto n. 3.048/99 determina a aplicação do § 7º do art. 219, que permite a exclusão dos pagamentos feitos a 

título de material ou equipamentos: 

"§ 7º. Na contratação de serviços em que a contratada se obriga a fornecer material ou dispor de equipamentos, fica 

facultada ao contratado a discriminação, na nota fiscal, fatura ou recibo, do valor correspondente ao material ou 

equipamentos, que será excluído da retenção, desde que contratualmente previsto e devidamente comprovado." 

Dito em outros termos, não há incidência da contribuição sobre os pagamentos relativos a material ou equipamentos 

fornecidos para a execução do trabalho, salvo assim voluntariamente tolerado pelo sujeito passivo. Mas sua tolerância 
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não justifica excluir a contribuição sobre a remuneração paga pela própria prestação de serviços, cuja incidência é 

indisputável. 

No que diz respeito à impossibilidade de cobrança das contribuições em comento por inexistência de relação jurídica 

entre tomadora de serviços e cooperado, o princípio da isonomia em matéria tributária veda o tratamento desigual entre 

contribuintes que se encontrem em situação equivalente (CR, art. 150, II), de modo que não proíbe o tratamento 

diferenciado de contribuintes com características singulares, como aqueles que prestam serviços por intermédio de 

cooperativa, cuja sujeição a um regime tributário específico não contraria o § 2º do art. 174, nem o art. 150, § 7º, todos 

da Constituição da República, pois não se deve confundir estímulo ao cooperativismo com pretensa imunidade 

tributária. 

O fato de a contribuição em tela ter sido criada por lei ordinária não significa ofensa ao art. 146, III, c, da Constituição 

da República, na medida em que a Lei n. 9.876/99 tem seu fundamento de validade no art. 195 da Constituição da 

República, o qual, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, dispensa a edição de lei complementar 

para instituição de contribuição destinada ao custeio da Seguridade Social. 

Por fim, o Judiciário tem por função típica a aplicação da lei. Ao Supremo Tribunal Federal, especificamente, cabe a 

interpretação da validade das normas à luz do ordenamento jurídico vigente na data de sua edição. A declaração de 

inconstitucionalidade de uma lei, com o conseqüente afastamento do tributo por ela exigido, não impede o posterior 

ingresso da exação, desde que isso ocorra em conformidade com a ordem constitucional então vigente. Por outras 

palavras, a declaração de inconstitucionalidade de leis não pode impedir o subseqüente exercício do poder constituinte, 

para autorizar a cobrança de tributo anteriormente declarado inconstitucional, sob pena de usurpação, pelo Judiciário, de 

função típica do Poder Legislativo. 

Do caso dos autos. A agravante impetrou mandado de segurança visando provimento jurisdicional liminar que lhe 

garanta o direito de não recolher a contribuição social prevista no art. 22, IV, da Lei n. 8.212/91, com a redação dada 

pela Lei n. 9.876/99 (fls. 24/44). Entretanto, a Constituição da República autoriza a incidência de contribuição social 

sobre os valores pagos ou creditados a qualquer título em virtude do trabalho. Não há dúvida de que o trabalho realizado 

por intermédio da cooperativa, como tal, sujeita-se à incidência de contribuição social. 

Nesse sentido, a contribuição ora contestada pela agravante sujeita-se à hipótese prevista no art. 195, I, a, da 

Constituição da República, não subsistindo a alegação de necessidade de lei complementar para regular a matéria. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a União para resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.011716-0        AI  368326 
ORIG.   :  200861140080405  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  DU O LAP IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  LUIZ CARLOS SANTORO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1114/2728 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DU O LAP - Indústria e Comércio Ltda. contra a decisão de fls. 

139/151, que indeferiu antecipação de tutela requerida para a suspensão da exigibilidade de créditos tributários 

referentes aos Processos Administrativos ns. 10932.000594/2007-76 e 10932.000595/2007-11. 

Decido. 

Custas e porte de remessa e retorno. Juntada com razões. Recolhimento CEF. O art. 511 do Código de Processo Civil 

institui o ônus de comprovação do recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e retorno, quando da 

interposição do recurso, sob pena de deserção: 

"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção." 

No caso do agravo de instrumento, o recorrente deve comprovar o recolhimento das custas e do porte de remessa e do 

retorno, anexando a respectiva guia com a petição de interposição e respectivas razões (CPC, art. 525, II, § 1º). 

Na hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso porque a regularidade procedimental 

é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível que a parte interponha o recurso e 

regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como também não é possível o pagamento no dia subseqüente 

ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte poderia protocolar o recurso depois do encerramento do 

expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o expediente bancário não constitui justo impedimento para a 

prorrogação do prazo recursal. 

Essa hipótese é diversa do recolhimento insuficiente. O § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil permite a 

regularização do preparo insuficiente: 

"(...) 

§ 2º. A insuficiência do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco (5) 

dias." 

Ao permitir a regularização, a norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo da 

admissibilidade do recurso. O recorrente tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de preclusão. 

O que sucede é que o valor pode ser complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que, não tendo o 

agravante complementado o recolhimento, incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade do agravo de 

instrumento. 

No que se refere ao próprio recolhimento, deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita Federal - 

DARF na Caixa Econômica Federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de 

Custas da Justiça Federal): 

"Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento é feito mediante documento de arrecadação das receitas 

federais, na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco 

oficial." 

A Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber custas e porte de remessa e 

retorno relativamente a feitos da Justiça Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse 

recolhimento em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente 

subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja agência 

dessa instituição financeira: 

"AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PORTE DE REMESSA E 

RETORNO. RESOLUÇÃO 278 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3.ª REGIÃO. AUSÊNCIA 

DE RECOLHIMENTO NA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OFICIAL. CEF. DESERÇÃO. 
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I - A Resolução n.º 278 do Conselho de Administração deste Tribunal estabelece que as custas e o porte de remessa e 

retorno devem ser pagos na CEF, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, sob os códigos 

5775 e 8021, nos valores de R$ 64,26 e R$ 8,00, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos. 

II - A ausência de recolhimento na instituição bancária oficial, a Caixa Econômica Federal, não comprova a realização 

do pagamento, o que leva ao reconhecimento da deserção do recurso. 

III - Agravo a que se nega provimento." 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000922370-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 15.04.08) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE 

CUSTAS NA FORMA DO ART. 2º DA LEI 9289/96 - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravante não recolheu as custas devidas, com observância da norma prevista na Lei 9289/96, art. 2º, segundo a 

qual o recolhimento deverá ser efetuado na agência da Caixa Econômica Federal. 

2. Esta Egrégia Corte Regional deverá verificar, para conhecimento do recurso, se foram cumpridas as normas que 

regulamentam o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso. No caso concreto, o agravante não cumpriu o disposto no art. 2º 

do Lei 9289/96, vez que o pagamento do preparo foi efetuado em instituição bancária diversa da CEF, mesmo havendo 

agência desta no local, o que implica em deserção e preclusão consumativa. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, 

não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

4. Recurso improvido." 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000747729-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.10.07) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO DESERTO. 

RECOLHIMENTO DO PREPARO EFETUADO EM AGÊNCIA BANCÁRIA DIVERSA DA CEF. ARTIGO 2º DA 

LEI 9.289/96 C.C. ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO N.º 169/00, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 255, AMBAS 

DO CONSELHO DE ADMINISTRÇÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

- O artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal consagra, respectivamente, os princípios da 

legalidade, da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal e do contraditório e ampla defesa. 

Não os infringe, antes os instrumentaliza, a disciplina, em sede de legislação ordinária, dos meios e formas de exercitá-

los. Assim, de um lado, não implica subtrair da apreciação do Poder Judiciário exigir das partes, para a correta aplicação 

do direito no caso concreto, o atendimento às formalidades, como suporte da principiologia supramencionada. De outra 

parte, o devido processo legal e seus corolários do contraditório e ampla defesa não são desrespeitados, se se impõe a 

satisfação de determinados requisitos à utilização dos recursos a eles inerentes. 

- O recolhimento de custas devidas à União, no âmbito da Justiça Federal, é regido pela Lei n.º 9289/96 c/c o artigo 3º, 

da Resolução n.º 169, de 04-05-2000, alterada pela Resolução nº 255, de 16-06-2004, ambas do Conselho de 

Administração do TRF da 3ª Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de 

arrecadação das receitas federais (DARF), na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, em outro banco oficial. - 

Cabe considerar três situações distintas relacionadas ao preparo. A inexistência deste, no ato de interposição recursal, 

implica deserção e preclusão consumativa. Não se confunde com a insuficiência, prevista no § 2.º acrescido ao artigo 

511 do C.P.C. pela Lei n.º 9756/98, que permite o complemento das custas no prazo de 5 dias, antes de apenar o 

recorrente. Por fim, a terceira situação, que é a do pagamento do preparo efetuado em instituição bancária diversa da 

CEF, mesmo havendo agência desta no local, que implica, também, deserção e preclusão consumativa. Ressalte-se que 

é indiferente para a Justiça Federal o modo de recolhimento do preparo, ou seja, se feito pessoalmente pelo recorrente, 

por meio de terceiros ou de forma virtual, pela internet. O que importa é a observância das normas que regulamentam 

seu procedimento, ou seja, o correto recolhimento das custas (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso. 
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- In casu, o preparo, apresentado tempestivamente, foi recolhido em guia apropriada (DARF), todavia em 

estabelecimento bancário diverso da CEF - Caixa Econômica Federal  (Banco Nossa Caixa - fls. 67). Sob tal aspecto, 

ante à não observância das normas que regem a matéria, o recurso é deserto. 

- Recurso não provido." 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200203000185390-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 23.04.07) 

Do caso dos autos. A agravante recolheu as custas e o porte de remessa e retorno em banco diverso da Caixa Econômica 

Federal (fls. 11/13), em desconformidade com expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 e da Resolução n. 

278/07, do Conselho de Administração deste Tribunal. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.011933-8        AI  368588 
ORIG.   :  200361040101516  6 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  BELMIRO DA SILVA PINHO espolio 
REPTE   :  IRENE BORUSIEWICZ PINHO 
ADV     :  ZULEIKA IONA SANCHES BARRETO JUSTO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Belmiro da Silva Pinho - espólio, contra a decisão de fl. 30 que deferiu 

o bloqueio de ativos financeiros do executado. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) ao contrário do afirmado pelo MM. Juiz a quo no item 2 da decisão de fl. 23, o oficial de justiça não certificou a 

inexistência de bens penhoráveis, apenas devolveu o mandado sem realizar a penhora em face da informação de que o 

executado havia oposto exceção de pré-executividade; 

b) não foram esgotadas as diligências para a localização de bens penhoráveis e, após a rejeição da exceção de pré-

executividade, deveria haver nova diligência do oficial de justiça para a localização de bens; 

c) em face da ofensa ao art. 620 do Código de Processo Civil, deve ser decretada a nulidade da penhora de ativos 

financeiros do agravante; 
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d) a maior parte dos valores bloqueados refere-se a depósitos em conta de poupança, os quais são absolutamente 

impenhoráveis, nos termos do art. 649, X, do Código de Processo Civil; 

e) parte dos valores bloqueados refere-se a contas conjuntas de Belmiro da Silva Pinho (falecido após o ajuizamento da 

execução fiscal) com sua esposa, a qual tem 84 (oitenta e quatro) anos e se encontra privada de suas economias (fls. 

2/19). 

Decido. 

Penhora. Bacen-Jud. Requisitos. Para que o juiz requisitasse à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio 

eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, inclusive para determinar sua 

indisponibilidade (CPC, art. 655-A, acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06), considerava necessário o esgotamento 

das diligências para a localização de bens do devedor. No entanto, em atenção à jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, revejo meu entendimento, para admitir a penhora de ativos financeiros desde que observados os seguintes 

requisitos: a) citação do devedor, b) omissão de pagamento ou nomeação de bens à penhora pelo devedor: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTS. 600, 620 E 655 DO CPC. ART. 9° 

DA LEI 6.830/1980. PENHORA DE DEPÓSITO OU APLICAÇÃO EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LEI 

11.382/2006. POSSIBILIDADE. 

1. O devedor tem a obrigação de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da 

execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80. É direito do credor recusar os bens indicados 

e requerer que outros sejam penhorados, se verificar que são de difícil alienação. Isso porque a execução é feita no 

interesse do exeqüente, e não do executado. Precedentes do STJ. 

2. A penhora sobre depósitos bancários dos devedores está em harmonia com os artigos 620 e 655 do Código de 

Processo Civil, pois o princípio da menor onerosidade não pode ser entendido como óbice à efetividade do processo de 

execução. Precedentes do STJ. 

3. Com o advento da Lei 11.382/2006, o dinheiro, em espécie ou 'em depósito ou aplicação em instituição financeira', 

foi elencado em primeiro lugar na ordem de bens penhoráveis. 

4. A alteração promovida no art. 655 do CPC evidencia, no âmbito da execução civil por título extrajudicial, que a 

adoção da penhora de numerário em conta-corrente deixou de ser medida excepcional. Assim, seu afastamento só se 

justifica se o devedor, no momento oportuno, indicar outro bem igualmente eficaz para a satisfação do crédito (art. 620 

do CPC), não podendo a penhora recair sobre bem de difícil alienação. 

5. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise do executivo fiscal com novo 

enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que aquele conferido à Fazenda, 

subvertendo a lógica e a ratio da promulgação de uma lei específica para o credor público. 

6. No caso em tela, o executado indicou bens já penhorados em outras execuções, pelo que deve ser deferida a penhora 

sobre seus ativos financeiros. 

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp n. 783160-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 10.04.07) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA. DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS. LEI Nº 11.382/06. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Bacen para se obter informações sobre a existência de ativos financeiros 

do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados na via 

extrajudicial. 

2. No caso concreto, a decisão indeferitória da medida executiva ocorreu depois do advento da Lei 11.382/06, a qual 

alterou o Código de Processo Civil para: a) incluir os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens 

preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e; b) permitir a realização da 

contrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desse modo, o recurso especial deve ser analisado à luz do novel regime 

normativo. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. 
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(...). 

4. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp n. 1.070.308- RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.09.08) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO 

SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI 11.382/06 - DECISÃO 

POSTERIOR - APLICABILIDADE. 

1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 

11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. 

Recurso especial provido." 

(STJ, REsp n. 1.056.246-RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 10.06.08) 

Deve ser lembrado que, em se tratando de matéria tributária, a questão ainda rege-se pelo disposto no 185-A do Código 

Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 09.02.05: 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.  

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao 

juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Cumpre fazer referência ao art. 5º, LXXIII, da Constituição da República, que assegura o direito à tutela jurisdicional 

em tempo razoável. Sob o influxo desse dispositivo, devem ser compreendidas as garantias constitucionais concernentes 

à propriedade privada (CR, art. 5º, caput, XXII), inviolabilidade da vida privada (CR, art. 5º, X) e do sigilo de dados 

(CR, art. 5º, XX; LC n. 105, arts. 1º e 3º), aos direitos adquiridos e atos jurídicos perfeitos pelos quais se forma o 

patrimônio do devedor (CR, art. 5º, XXXVI): nenhuma dessas garantias impede o juiz de promover a constrição de bens 

que mais prontamente ultimem a prestação jurisdicional. Nesse sentido, as garantias constitucionais respeitantes ao 

contraditório e à ampla defesa (CR, art. 5º, L) e ao devido processo legal (CR, art. 5º, LIV) reputam-se satisfeitas na 

medida em que se encontrem preenchidos os requisitos supramencionados para o bloqueio de ativos, o que basta como 

fundamento para a decisão judicial (CR, art. 93, IX).  

Embora o ordenamento processual consagre a regra da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620), esta se realiza 

no interesse do credor (CPC, art. 612). Portanto, a circunstância de o devedor não indicar bens idoneamente penhoráveis 

- o que configura atentado à dignidade da Justiça sujeito à repressão judicial (CPC, art. 600, IV, c. c. o art. 125, III) - 

indica a conveniência da constrição judicial de ativos financeiros. Em última análise, a regra da menor onerosidade dos 

meios executivos depende de o devedor oferecer em substituição outro bem "desde que comprove cabalmente que a 

substituição não trará prejuízo algum ao exeqüente e será menos onerosa para ele devedor (art. 17, incisos IV e VI, e art. 

620)" (CPC, art. 668). 

Dado que o bloqueio incide sobre ativos existentes sob os cuidados de instituição financeira, é evidente ser 

desnecessária a nomeação de administrador e elaboração de esquema de pagamentos (CPC, art. 768), malgrado não se 

justifique que o bloqueio exceda o valor indicado na execução (CPC, art. 655-A, § 1º). 

Não se ignora que a lei limita o âmbito da responsabilidade patrimonial, excluindo os bens tidos como impenhoráveis, 

notadamente os vencimentos, salários, vencimentos, proventos de aposentadorias e pensões (CPC, art. 649, IV). 
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Contudo, nessa hipótese, é ônus processual do devedor provar que os ativos financeiros tornados indisponíveis 

consistem, com efeito, em bem impenhorável (CPC, art. 655-A, § 2º). Neste tópico, não é aplicável à execução fiscal o 

art. 114 da Lei n. 8.213/91, que ressalva os valores devidos à Previdência Social da impenhorabilidade: essa ressalva 

somente faz sentido na hipótese de o débito ser relativo ao próprio benefício previdenciário, pois referida lei disciplina 

essa matéria. Em outras palavras, na execução fiscal, os benefícios previdenciários são impenhoráveis (inaplicabilidade 

do art. 114 da Lei n. 8.213/91), mas o devedor tem o ônus de provar cabalmente que o bloqueio sobre eles incidiu. 

A questão referente à admissibilidade do bloqueio de ativos de que tratam o art. 185-A do Código Tributário Nacional e 

o art. 655-A do Código de Processo Civil é apreciada à luz desses regramentos. Por vezes, invoca-se outros dispositivos 

legais relativos à responsabilidade tributária (CTN, arts. 134, VII, 135, III; Lei n. 8.620/93, art. 13) ou patrimonial 

(CPC, art. 596; NCC, art. 1.016 c. c. o art. 1.053; NCC, art. 1.003, parágrafo único) do devedor. No entanto, a questão 

da responsabilidade concerne à legitimidade passiva para a execução, que decorre da circunstância de o devedor ter seu 

nome constante no título executivo (CPC, art. 568, I). Sendo assim, é ônus do devedor defender-se por meio de 

embargos, nos quais discutirá os fatos subjacentes à caracterização ou não da responsabilidade (tributária, patrimonial) 

sem que só por isso haja qualquer impedimento à realização de penhora de bens que integrem seu patrimônio, inclusive 

nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil. 

Surgem por vezes dúvidas acerca penhora de ativos financeiros (CPC, art. 655-A) quando o devedor oferecer bens sem 

observar a ordem legal (CPC, art. 655; Lei n. 6.830/80, art. 11) ou indicar bens reputados inidôneos para a satisfação do 

crédito. Deve ser dito, desde logo, que a Fazenda Pública não se subordina aos interesses do devedor, de modo que não 

pode ser de nenhum modo compelida a aceitar os bens por ele nomeados. Assim, a simples nomeação não livra o 

devedor do risco de penhora de ativos financeiros. 

Do caso dos autos. Em 05.04.04, Belmiro da Silva Pinho foi citado, certificando o oficial de justiça que, "decorrido o 

prazo legal e não tendo sido pago o débito, nem ter sido oferecido bens para garantir o Juízo, retornei ao local e, ai 

sendo, deixei de penhorar por ter o executado protocolado petição nos autos (...)." (fl. 25). 

Verifica-se que estão presentes os requisitos para a penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacen-Jud, uma vez que 

o executado foi citado e omitiu-se no pagamento ou na nomeação de bens à penhora. A oposição de exceção de pré-

executividade não é causa de suspensão ou interrupção do prazo para o pagamento ou indicação de bens à penhor. 

No que concerne a eventuais irregularidades na penhora de ativos financeiros, trata-se de matéria que deve ser deduzida 

perante o MM. Juiz a quo, sob pena de sua análise pelo Tribunal configurar supressão de instância. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.012205-2        AI  368563 
ORIG.   :  0006354432  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  PETERSON VENITES KOMEL 
ADV     :  PETERSON VENITES KOMEL 
AGRDO   :  GRAFICA REMBER LTDA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 172/178, que acolheu a exceção de pré-

executividade oposta por Peterson Venites Komel para determinar sua exclusão do polo passivo da execução fiscal. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) restaram frustradas as diligências para a localização da empresa executada; 

b) o pedido de redirecionamento não se fundamenta no art. 135 do Código Tributário Nacional, por se tratar de dívida 

referente ao FGTS, mas no art. 10 do Decreto n. 3.708/19; arts. 50, 1.016, 1.052 e 1.080, todos do Código Civil; arts. 

339 e 349, ambos do Código Comercial; art. 23, § 1º, da Lei n. 8.036/90; art. 21, § 1º, da Lei n. 7.839/89; art. 86, 

parágrafo único, da Lei n. 3.807/60; 

c) desse modo, mesmo antes da Lei n. 7.839/89 o não recolhimento do FGTS configurava infração à lei, caracterizando 

a responsabilização do sócio da empresa executada (fls. 2/12). 

Decido. 

Nulla executio sine titulo. O título executivo extrajudicial ou judicial, independentemente de processo de conhecimento 

anterior ou do trânsito em julgado da sentença, é que autoriza o Estado a invadir o patrimônio do sujeito submetido ao 

seu poder. Por isso, o art. 580 do Código de Processo Civil elenca, dentre os requisitos necessários para realizar 

qualquer execução, o título executivo: 

"Art. 580. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a obrigação certa, líqüida e exigível, 

consubstanciada em título executivo." (Grifei) 

Veja-se o que escreve Cândido Rangel Dinamarco sobre o assunto: 

"A exigência de título executivo, sem o qual não se admite execução, é conseqüência do reconhecimento de que a esfera 

jurídica do indivíduo não deve ser invadida, senão quando existir uma situação de tão elevado grau de probabilidade de 

existência de um preceito jurídico material descumprido, ou de tamanha preponderância de outro interesse sobre o seu, 

que o risco de um sacrifício injusto seja, para a sociedade, largamente compensado pelos benefícios trazidos na maioria 

dos casos. A personalidade humana não deve ficar exposta atos arbitrários, com os quais se violem as mais sagradas 

prerrogativas do ser humano ou se lhe diminua o patrimônio, requisito indispensável ao livre exercício destas na 

sociedade capitalista (...); e o arbítrio seria inevitável, se a invasão da esfera jurídica não estivesse na dependência de 

uma razão muito forte, exigida pela lei como requisito necessário - e que é o título executivo. 

(...) 

Essa é a razão ética pela qual a generalidade dos ordenamentos jurídicos institui e exige o título executivo. Permitir a 

execução sem este, como fez a lei suíça, constituiria um perigo muito grande, seja no plano político, seja no econômico. 

Nosso legislador levou-a em conta, como de resto os legisladores da maioria dos países ligados à tradição jurídica 

romano-germânica, para só permitir a realização da execução forçada quando houver um título executivo: nulla 

executio sine titulo. Não se admite qualquer execução que não fundada em título executivo, nem que dos seus limites 

extravase, seja para desbordar em agressão a bens diferentes dos referidos no título, seja para ir quantitativamente além 

(...). O título é que dá a medida da execução, considerando-se sem título a parte de uma execução que exorbite do que o 

título indica." 

(DINAMARCO, Cândido Rangel, Execução civil, 7ª ed., São Paulo, Malheiros, 2000, p. 457-458, n. 299) 

Do caso dos autos. O IAPAS ajuizou execução fiscal contra Gráfica Rember Ltda., para cobrança de dívida referente ao 

FGTS (fl. 19). Em fevereiro de 2002, a União requereu a inclusão, no polo passivo da execução fiscal, do sócio 

Peterson Venites Komel, pedido deferido pelo Juízo a quo (fl. 50). O executado interpôs exceção de pré-executividade, 

alegando a ocorrência de prescrição e a ausência dos requisitos de sua responsabilização tributária (fls. 145/146). 
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Tendo em vista que o nome do agravado não consta do Demonstrativo da Dívida e do Discriminativo da Dívida Inscrita 

(fls. 20/22), afigura-se pertinente a exclusão de seus nomes do pólo passivo da execução fiscal. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.012255-6        AI  368677 
ORIG.   :  200861000288354  23 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JAIRO TADEU DE BRITO e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
AGRDO   :  BANCO BRADESCO S/A 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jairo Tadeu de Brito e Marly Salvetti Belusci de Brito contra a decisão 

de fls. 77/79, que indeferiu o pedido de tutela antecipada nos autos originários, deduzido para que os nomes dos 

agravantes sejam excluídos dos cadastros de órgãos de proteção ao crédito. 

Decido. 

O agravo de instrumento não foi suficientemente instruído, pois os agravantes não juntaram cópia da certidão de 

intimação da decisão agravada, conforme dispõe o artigo 525 do Código de Processo Civil. Impõe-se, assim, negar 

seguimento ao recurso. Nesse sentido: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA 

OBRIGATÓRIA. ART. 525, INCISO I, DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

SÚMULA 223 DO STJ. 

1) Interposto agravo de instrumento sem a juntada de peça obrigatória expressamente exigida pelo art. 525, inciso I, do 

CPC, é de rigor lhe seja negado seguimento por manifesta inadmissibilidade, face a deficiência na sua instrução, 

conforme previsto no art. 557, caput, do CPC. 

2) Agravo desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, Ag n. 158892, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, unânime, j. 05.11.02, DJ. 04.02.03, p. 462) 

Nesse sentido é a nota de Theotonio Negrão ao art. 525 do Código de Processo Civil: 
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"'O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo de 

instrumento ou à turma julgadora o não conhecimento dele' (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria)." 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 

686, nota n. 6 ao art. 525). 

Acrescente-se que a juntada de extrato do andamento processual obtido no site da Justiça Federal (fls. 82/83) não supre 

a exigência do art. 525, I, do Código de Processo Civil. Nesse sentido, deve ser negado seguimento ao recurso, pois é 

ônus dos agravantes instruir de forma adequada o recurso por ocasião de sua interposição, sob pena de preclusão 

consumativa. 

Ademais, ainda que se considere o extrato de andamento processual juntado pelos agravantes, verifica-se que a decisão 

agravada foi disponibilizada no diário eletrônico em 26.03.09. Considerando que o prazo para interposição de agravo é 

de 10 (dez) dias, contados da intimação da decisão objeto de irresignação (CPC, art. 522), constata-se a 

intempestividade deste agravo, que foi interposto somente em 13.04.09 (fl. 2). 

Nítida, portanto, a inadmissibilidade deste recurso. 

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 522, 525, I, 527, I, e 557 do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.012422-0        AI  368723 
ORIG.   :  200061000157662  12 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TONI ROBERTO MENDONÇA 
AGRDO   :  COM/ DE BOLSAS NOVA VERONA LTDA e outro 
ADV     :  MAURO NASCIMENTO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 112, que indeferiu o 

pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal para a obtenção de cópia das cinco últimas declarações de 

imposto de renda do executado Fernando Iorio Mendes. 

Decido. 

Custas e porte de remessa e retorno. Juntada com razões. Recolhimento CEF. O art. 511 do Código de Processo Civil 

institui o ônus de comprovação do recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e retorno, quando da 

interposição do recurso, sob pena de deserção: 
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"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção." 

No caso do agravo de instrumento, o recorrente deve comprovar o recolhimento das custas e do porte de remessa e do 

retorno, anexando a respectiva guia com a petição de interposição e respectivas razões (CPC, art. 525, II, § 1º). 

Na hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso porque a regularidade procedimental 

é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível que a parte interponha o recurso e 

regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como também não é possível o pagamento no dia subseqüente 

ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte poderia protocolar o recurso depois do encerramento do 

expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o expediente bancário não constitui justo impedimento para a 

prorrogação do prazo recursal. 

Essa hipótese é diversa do recolhimento insuficiente. O § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil permite a 

regularização do preparo insuficiente: 

"(...) 

§ 2º. A insuficiência do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco (5) 

dias." 

Ao permitir a regularização, a norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo da 

admissibilidade do recurso. O recorrente tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de preclusão. 

O que sucede é que o valor pode ser complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que, não tendo o 

agravante complementado o recolhimento, incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade do agravo de 

instrumento. 

No que se refere ao próprio recolhimento, deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita Federal - 

DARF na Caixa Econômica Federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de 

Custas da Justiça Federal): 

"Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento é feito mediante documento de arrecadação das receitas 

federais, na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco 

oficial." 

A Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber custas e porte de remessa e 

retorno relativamente a feitos da Justiça Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse 

recolhimento em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente 

subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja agência 

dessa instituição financeira: 

"AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PORTE DE REMESSA E 

RETORNO. RESOLUÇÃO 278 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3.ª REGIÃO. AUSÊNCIA 

DE RECOLHIMENTO NA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OFICIAL. CEF. DESERÇÃO. 

I - A Resolução n.º 278 do Conselho de Administração deste Tribunal estabelece que as custas e o porte de remessa e 

retorno devem ser pagos na CEF, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, sob os códigos 

5775 e 8021, nos valores de R$ 64,26 e R$ 8,00, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos. 

II - A ausência de recolhimento na instituição bancária oficial, a Caixa Econômica Federal, não comprova a realização 

do pagamento, o que leva ao reconhecimento da deserção do recurso. 

III - Agravo a que se nega provimento." 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000922370-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 15.04.08) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE 

CUSTAS NA FORMA DO ART. 2º DA LEI 9289/96 - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 
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1. O agravante não recolheu as custas devidas, com observância da norma prevista na Lei 9289/96, art. 2º, segundo a 

qual o recolhimento deverá ser efetuado na agência da Caixa Econômica Federal. 

2. Esta Egrégia Corte Regional deverá verificar, para conhecimento do recurso, se foram cumpridas as normas que 

regulamentam o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso. No caso concreto, o agravante não cumpriu o disposto no art. 2º 

do Lei 9289/96, vez que o pagamento do preparo foi efetuado em instituição bancária diversa da CEF, mesmo havendo 

agência desta no local, o que implica em deserção e preclusão consumativa. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, 

não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

4. Recurso improvido." 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000747729-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.10.07) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO DESERTO. 

RECOLHIMENTO DO PREPARO EFETUADO EM AGÊNCIA BANCÁRIA DIVERSA DA CEF. ARTIGO 2º DA 

LEI 9.289/96 C.C. ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO N.º 169/00, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 255, AMBAS 

DO CONSELHO DE ADMINISTRÇÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

- O artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal consagra, respectivamente, os princípios da 

legalidade, da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal e do contraditório e ampla defesa. 

Não os infringe, antes os instrumentaliza, a disciplina, em sede de legislação ordinária, dos meios e formas de exercitá-

los. Assim, de um lado, não implica subtrair da apreciação do Poder Judiciário exigir das partes, para a correta aplicação 

do direito no caso concreto, o atendimento às formalidades, como suporte da principiologia supramencionada. De outra 

parte, o devido processo legal e seus corolários do contraditório e ampla defesa não são desrespeitados, se se impõe a 

satisfação de determinados requisitos à utilização dos recursos a eles inerentes. 

- O recolhimento de custas devidas à União, no âmbito da Justiça Federal, é regido pela Lei n.º 9289/96 c/c o artigo 3º, 

da Resolução n.º 169, de 04-05-2000, alterada pela Resolução nº 255, de 16-06-2004, ambas do Conselho de 

Administração do TRF da 3ª Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de 

arrecadação das receitas federais (DARF), na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, em outro banco oficial. - 

Cabe considerar três situações distintas relacionadas ao preparo. A inexistência deste, no ato de interposição recursal, 

implica deserção e preclusão consumativa. Não se confunde com a insuficiência, prevista no § 2.º acrescido ao artigo 

511 do C.P.C. pela Lei n.º 9756/98, que permite o complemento das custas no prazo de 5 dias, antes de apenar o 

recorrente. Por fim, a terceira situação, que é a do pagamento do preparo efetuado em instituição bancária diversa da 

CEF, mesmo havendo agência desta no local, que implica, também, deserção e preclusão consumativa. Ressalte-se que 

é indiferente para a Justiça Federal o modo de recolhimento do preparo, ou seja, se feito pessoalmente pelo recorrente, 

por meio de terceiros ou de forma virtual, pela internet. O que importa é a observância das normas que regulamentam 

seu procedimento, ou seja, o correto recolhimento das custas (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso. 

- In casu, o preparo, apresentado tempestivamente, foi recolhido em guia apropriada (DARF), todavia em 

estabelecimento bancário diverso da CEF - Caixa Econômica Federal  (Banco Nossa Caixa - fls. 67). Sob tal aspecto, 

ante à não observância das normas que regem a matéria, o recurso é deserto. 

- Recurso não provido." 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200203000185390-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 23.04.07) 

Do caso dos autos. A agravante não comprovou o recolhimento do preparo recursal no ato de interposição deste recurso, 

em desconformidade com expressa determinação do art. 511 do Código de Processo Civil. 

Acrescente-se que, no caso dos autos, não se trata de recurso no qual a agravante goza de isenção legal do recolhimento 

de custas, uma vez que há insurgência contra decisão proferida em ação de execução lastreada em contrato particular de 

consolidação, confissão e renegociação de dívida (fls. 17/19). 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento nos arts. 511 e 557, ambos do 

Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.012529-6        AI  369099 
ORIG.   :  200961000037477  25 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ADALBERTO CESAR ABADE e outro 
ADV     :  PAULO ANTONIO PAPINI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Adalberto Cesar Abade e Tatiana Gauglitz contra a decisão de fls. 

80/81, que indeferiu pedido de tutela antecipada nos autos originários, deduzido para suspensão da execução 

extrajudicial prevista pelo Decreto-lei n. 70/66. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) o fumus boni iuris encontra-se consubstanciado nas planilhas apresentadas pelos agravantes; 

b) a execução extrajudicial não permite que seja exercido o direito ao contraditório e ampla defesa; 

c) não foram cumpridas as exigências do Decreto-lei n. 70/66 quanto ao procedimento da execução extrajudicial, tais 

como a publicação de editais em jornal de grande circulação (fls. 2/13). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 
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2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não 

prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. 

Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem 

que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 
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se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado entre os agravantes e a CEF em 20.06.00 (fl. 37), com 

valor financiado de R$ 50.404,00 (cinquenta mil, quatrocentos e quatro reais), prazo de amortização de 180 (cento e 

oitenta) meses e Sistema de Amortização Crescente (fl. 25). Os agravantes alegam estarem inadimplentes desde março 

de 2008 (fl. 15), de modo que, de conhecimento do procedimento de execução extrajudicial em trâmite, ajuizaram ação 

ordinária para anulação da execução e revisão contratual em 06.02.09 (fl. 14). 

Alegam, em síntese, a inobservância das formalidades previstas no Decreto-lei n. 70/66, tais como a ocorrência de 

vícios e simulações, bem como a publicação de editais no jornal "O Dia", que consideram ser de pequena circulação. 

Requerem, em sede de tutela antecipada, a suspensão do último leilão, realizado em 13.02.09, ou a suspensão do 

registro da carta de arrematação, caso ele já tenha sido realizado, bem como, alternativamente, a averbação da 

existência da ação originária, para terceiros de boa fé (fls. 14/22). 

Não merece reparo a decisão do Juízo a quo. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, não havendo qualquer prova nos autos de que tenha havido descumprimento de 

suas formalidades. 

Ademais, em exame inicial, não se verifica quaisquer abusividades ou ilegalidades no contrato de mútuo celebrado com 

a agravada, razão pela qual falece o fumus boni iuris à tutela antecipatória requerida pelos agravantes. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 
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André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.012532-6        AI  368775 
ORIG.   :  200961140016239  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  VIVALDINO ALVES DA SILVA 
ADV     :  JAMIR ZANATTA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vivaldino Alves da Silva contra a decisão de fls. 50/50v., que negou 

antecipação de tutela requerida para exclusão do nome do agravante dos cadastros de órgãos de proteção ao crédito e 

indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita. 

Decido. 

O agravo de instrumento não foi suficientemente instruído, pois o agravante não juntou cópia da certidão de intimação 

da decisão agravada, conforme dispõe o artigo 525 do Código de Processo Civil. Impõe-se, assim, negar seguimento ao 

recurso. Nesse sentido: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA 

OBRIGATÓRIA. ART. 525, INCISO I, DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

SÚMULA 223 DO STJ. 

1) Interposto agravo de instrumento sem a juntada de peça obrigatória expressamente exigida pelo art. 525, inciso I, do 

CPC, é de rigor lhe seja negado seguimento por manifesta inadmissibilidade, face a deficiência na sua instrução, 

conforme previsto no art. 557, caput, do CPC. 

2) Agravo desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, Ag n. 158892, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, unânime, j. 05.11.02, DJ. 04.02.03, p. 462) 

Nesse sentido é a nota de Theotonio Negrão ao art. 525 do Código de Processo Civil: 

"'O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo de 

instrumento ou à turma julgadora o não conhecimento dele' (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria)." 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 

686, nota n. 6 ao art. 525). 

Acrescente-se que a cópia de certidão ilegível também impõe que se negue seguimento ao recurso, pois é ônus da 

agravante instruir de forma adequada o recurso, por ocasião de sua interposição, sob pena de preclusão consumativa. 

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 525, I, 527, I, e 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
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Publique-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.012559-4        AI  368800 
ORIG.   :  200061820114092  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  ALIANCA METALURGICA S/A 
ADV     :  MARCELO DE ALMEIDA TEIXEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 12, que indeferiu o pedido de inclusão 

dos sócios da empresa executada no polo passivo da execução fiscal, sob o fundamento da ocorrência da prescrição 

intercorrente. 

Alega-se, em síntese, que o início da contagem do prazo prescricional intercorrente quinquenal deve ser contado não da 

citação da empresa executada, mas da ciência da agravante acerca de sua dissolução irregular (fls. 2/10). 

Decido. 

Redirecionamento. Prescrição intercorrente. Admissibilidade. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação aos responsáveis tributários, de modo que a 

Fazenda Pública deve promover a citação destes dentro do prazo prescricional correspondente (STJ, AGREsp n. 

737.561-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 19.04.07; REsp n. 435.905-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 27.06.06; 

REsp n. 717.250-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26.04.05; REsp n. 751.906-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 

21.02.06; REsp n. 751.508-RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06.12.05; AGA n. 623.211-RS, Rel. Min. José 

Delgado, j. 17.03.05). Não obstante, esse entendimento vinha sendo ultimamente mitigado, sob o fundamento de que 

não se poderia punir a Fazenda Pública com a prescrição na hipótese desta não se quedar inerte, isto é, quando desse 

regular andamento ao feito. Sucede que, melhor analisando os precedentes do Superior Tribunal de Justiça, verifica-se 

que a mera continuidade da execução fiscal contra a pessoa jurídica não é circunstância apta para impedir a prescrição 

em relação aos responsáveis tributários. Com efeito, a prescrição atinge o direito de ação que, a rigor, já se encontra 

exercido contra a sociedade na execução fiscal, de modo que, por mais que a Fazenda Pública nela pratique atos 

processuais, naquela exclusiva ação surtem efeitos. Para impedir a prescrição, tem a Fazenda Pública o ônus de 

promover a ação contra os sócios, providenciando sua oportuna citação, sem que para isso se faça necessário aguardar a 

inutilidade do processo intentado contra a sociedade. O mero andamento da ação contra a sociedade resolve-se em 

inércia quanto à ação cujo prazo prescricional está a fluir em relação aos responsáveis tributários. Confiram-se os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça que reconhecem a prescrição intercorrente com relação aos responsáveis 

tributários não obstante tenha a Fazenda Pública promovido o regular andamento da execução fiscal contra a sociedade: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. (...). REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-

GERENTE(...) PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

(...) 

5. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no 

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além 

de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do 

CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de 
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Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

6. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

7. In casu, verifica-se que a empresa foi citada em 02.08.1996, tendo sido oferecido bens à penhora, os quais restaram 

devidamente arrematados. Posteriormente, em 17.04.2001, em cumprimento de mandado de reforço de penhora, 

constatou o juízo a desativação da empresa, bem como a inexistência de outros bens a serem penhorados. Em 

27.06.2001, sobreveio despacho citatório determinando o redirecionamento do executivo fiscal contra o sócio-gerente, 

ora recorrente, cuja citação se deu, efetivamente, em 07.11.2001, exsurgindo, inequivocamente, a ocorrência da 

prescrição intercorrente alegada. 

8. Recurso especial provido, reconhecendo-se a prescrição do direito 

de cobrança judicial do crédito tributário pela Fazenda Nacional, no que pertine ao sócio-gerente da empresa. 

(STJ, REsp n. 652.483-SC, Rel. Luiz Fux, j. 05.09.06, grifei) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. (...) PESSOA JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO 

DA AÇÃO. SÓCIO. CITAÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 8º, IV E § 2º, DA LEI Nº 6.830/80. ART. 

219, § 4º, DO CPC. ARTS. 125, III, E 174, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN. SUAS INTERPRETAÇÕES. 

PRECEDENTES. 

(...) 

4. Os casos de interrupção do prazo prescricional estão previstos no art. 174, do CTN, nele não incluídos os do artigo 

40, da Lei nº 6.830/80. Há de ser sempre lembrado que o art. 174, do CTN, tem natureza de Lei Complementar. 

5. O art. 40, da Lei nº 6.830/80, nos termos em que admitido em nosso ordenamento jurídico, não tem prevalência. Sua 

aplicação há de sofrer os limites impostos pelo art. 174, do CTN. 

6. Repugna aos princípios informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida. Após o decurso de 

determinado tempo sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição, impondo 

segurança jurídica aos litigantes. 

7. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado não produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 

4º, do CPC, e com o art. 174 e seu parágrafo único, do CTN. 

8. De acordo com o art. 125, III, do CTN, em combinação com o art. 8º, § 2º, da Lei nº 6830/80, a ordem de citação da 

pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação ao sócio, responsável tributário pelo débito fiscal. 

9. Fenômeno integrativo de responsabilidade tributária que não pode deixar de ser reconhecido pelo instituto da 

prescrição, sob pena de se considerar não prescrito o débito para a pessoa jurídica e prescrito para o sócio responsável. 

Ilogicidade não homenageada pela ciência jurídica. 

10. In casu, porém, verifica-se que entre as datas de citação da pessoa jurídica (agosto/1976) e de citação das sucessoras 

do sócio (junho/1999) fluiu o prazo qüinqüenal (art. 174/CTN), totalizando, simplesmente, 23 anos. Repugna aos 

princípios informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida, a qual se reconhece. 

11. Precedentes desta Corte de Justiça e do colendo STF. 

12. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp n. 388.000-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 21.02.02, grifei) 
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Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada em 05.04.00 pelo INSS para a cobrança de dívida representada 

pela Certidão de Dívida Ativa n. 32.219.237-4 (fls. 29/44). 

A executada Aliança Metalúrgica S/A foi citada por via postal em 01.12.00 (fl. 46). 

Em 18.02.08, o INSS requereu a inclusão dos sócios indicados como co-responsáveis na certidão de dívida ativa no 

pólo passivo da execução fiscal (fl. 68). 

Tendo em vista que a agravante não promoveu a citação dos co-responsáveis tributários dentro do prazo prescricional, 

bem como a inexistência nos autos de qualquer causa interruptiva de referido prazo, não merece reparo a decisão que 

decretou a ocorrência de prescrição intercorrente em relação aos sócios da empresa executada. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.012723-2        AI  368955 
ORIG.   :  0004587839  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  ARWELL IND/ DE ESTUFAS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 103/106, que o pedido de inclusão do 

sócio da empresa executada no polo passivo da execução fiscal. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) restaram frustradas as diligências para a localização da empresa executada; 

b) o pedido de redirecionamento não se fundamenta no art. 135 do Código Tributário Nacional, por se tratar de dívida 

referente ao FGTS, mas no art. 10 do Decreto n. 3.708/19; arts. 50, 1.016, 1.052 e 1.080, todos do Código Civil; arts. 

339 e 349, ambos do Código Comercial; art. 23, § 1º, da Lei n. 8.036/90; art. 21, § 1º, da Lei n. 7.839/89; art. 86, 

parágrafo único, da Lei n. 3.807/60; 

c) desse modo, mesmo antes da Lei n. 7.839/89 o não recolhimento do FGTS configurava infração à lei, caracterizando 

a responsabilização do sócio da empresa executada (fls. 2/11). 

Decido. 
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Nulla executio sine titulo. O título executivo extrajudicial ou judicial, independentemente de processo de conhecimento 

anterior ou do trânsito em julgado da sentença, é que autoriza o Estado a invadir o patrimônio do sujeito submetido ao 

seu poder. Por isso, o art. 580 do Código de Processo Civil elenca, dentre os requisitos necessários para realizar 

qualquer execução, o título executivo: 

"Art. 580. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a obrigação certa, líqüida e exigível, 

consubstanciada em título executivo." (Grifei) 

Veja-se o que escreve Cândido Rangel Dinamarco sobre o assunto: 

"A exigência de título executivo, sem o qual não se admite execução, é conseqüência do reconhecimento de que a esfera 

jurídica do indivíduo não deve ser invadida, senão quando existir uma situação de tão elevado grau de probabilidade de 

existência de um preceito jurídico material descumprido, ou de tamanha preponderância de outro interesse sobre o seu, 

que o risco de um sacrifício injusto seja, para a sociedade, largamente compensado pelos benefícios trazidos na maioria 

dos casos. A personalidade humana não deve ficar exposta atos arbitrários, com os quais se violem as mais sagradas 

prerrogativas do ser humano ou se lhe diminua o patrimônio, requisito indispensável ao livre exercício destas na 

sociedade capitalista (...); e o arbítrio seria inevitável, se a invasão da esfera jurídica não estivesse na dependência de 

uma razão muito forte, exigida pela lei como requisito necessário - e que é o título executivo. 

(...) 

Essa é a razão ética pela qual a generalidade dos ordenamentos jurídicos institui e exige o título executivo. Permitir a 

execução sem este, como fez a lei suíça, constituiria um perigo muito grande, seja no plano político, seja no econômico. 

Nosso legislador levou-a em conta, como de resto os legisladores da maioria dos países ligados à tradição jurídica 

romano-germânica, para só permitir a realização da execução forçada quando houver um título executivo: nulla 

executio sine titulo. Não se admite qualquer execução que não fundada em título executivo, nem que dos seus limites 

extravase, seja para desbordar em agressão a bens diferentes dos referidos no título, seja para ir quantitativamente além 

(...). O título é que dá a medida da execução, considerando-se sem título a parte de uma execução que exorbite do que o 

título indica." 

(DINAMARCO, Cândido Rangel, Execução civil, 7ª ed., São Paulo, Malheiros, 2000, p. 457-458, n. 299) 

Do caso dos autos. O IAPAS ajuizou em 24.03.82 execução fiscal contra Arwell Indústria de Estufas Ltda., para 

cobrança de dívida referente ao FGTS (fl. 15). Em junho de 2008, a União requereu a inclusão no polo passivo da 

execução fiscal do sócio Luiz José Lobo Borges (fls. 83/89). 

Tendo em vista que o nome do agravado não consta do Demonstrativo da Dívida e do Discriminativo da Dívida Inscrita 

(fls. 16/17), não merece ser deferido o pedido da exequente. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.012861-3        AI  369053 
ORIG.   :  200961820008076  1F Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  CONDUCOBRE S/A 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carducobre S/A contra a decisão de fl. 60, que recebeu os embargos 

sem suspensão da execução fiscal. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o art. 739-A do Código de Processo Civil não é aplicável às execuções fiscais, uma vez que da análise lógica dos arts. 

18, 19 e 24, I, da Lei n. 6.830/80 conclui-se pelo efeito suspensivo dos embargos à execução; 

b) ainda que se entenda aplicável o art. 739-A do Código de Processo Civil ao caso, deve ser concedido efeito 

suspensivo aos embargos, na medida em que há execução garantida, relevância dos fundamentos da agravante e 

possibilidade de dano grave de difícil ou incerta reparação (fls. 2/15). 

Decido. 

Embargos à execução. Efeito suspensivo. CPC, art. 739-A. Aplicabilidade. O art. 739-A do Código de Processo Civil, 

acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06, suprimiu o efeito suspensivo de que desfrutavam os embargos do executado, 

relegando ao juiz o poder de suspender ou não o curso da execução: 

Art. 739-A. 

 Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

§ 1o 

 O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus 

fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta 

reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. 

§ 2o 

 A decisão relativa aos efeitos dos embargos poderá, a requerimento da parte, ser modificada ou revogada a qualquer 

tempo, em decisão fundamentada, cessando as circunstâncias que a motivaram. 

§ 3o 

 Quando o efeito suspensivo atribuído aos embargos disser respeito apenas a parte do objeto da execução, essa 

prosseguirá quanto à parte restante. 

§ 4o 

 A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos executados não suspenderá a execução contra os 

que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao embargante.  

§ 5o 

 Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor 

que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não 

conhecimento desse fundamento. 

§ 6o 
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 A concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de penhora e de avaliação dos bens." 

Não vejo impedimento à aplicação desse dispositivo às execuções fiscais. 

A Lei n. 6.830/80 é lex specialis e, portanto, não se considera derrogada pela alteração promovida pela Lei n. 

11.382/06, em conformidade com o disposto no art. 2º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil. Ocorre que a própria 

Lei n. 6.830/80 não prescreve que os embargos terão efeito suspensivo. Tal efeito decorre da própria sistemática 

empregada pelo Código de Processo Civil. Logo, a modificação dessa sistemática gera conseqüências também para as 

execuções fiscais. 

E isso nada tem de surpreendente: a execução representa a efetivação da exigibilidade do crédito tributário. A suspensão 

deste depende do depósito do seu montante integral e em dinheiro (CTN, art. 151, II; STJ, Súmula n. 112). Portanto, a 

regra geral, inclusive para as execuções fiscais, é que o feito executivo tenha seu curso suspenso não propriamente da 

oposição de embargos do devedor, mas da existência de uma causa eficiente que suspenda o próprio crédito tributário. 

Não havendo tal causa de suspensão, ainda que realizada a penhora (e interpostos embargos), pode a Fazenda Pública 

encetar diligências para o reforço da penhora (Lei n. 6.830/80, art. 15, II).  

Em resumo, o art. 739-A do Código de Processo Civil estabelece que o juiz somente concederá efeito suspensivo 

quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente puder causar ao executado 

grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes. Essa disposição é compatível com as demais regras especiais da Lei de Execuções Fiscais. Antes, vão ao 

encontro dos critérios informadores da suspensão do crédito tributário, reforço da penhora, etc.: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006. 

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. 'DIÁLOGO 

DAS FONTES'. 

1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor poderão ser 

recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente, estiverem 

preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) 

garantia integral do juízo. 

2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada 'reforma do CPC', conjunto de medidas que vêm modernizando 

o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo como técnica de composição de lides. 

3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor deixou de ser decorrência automática 

de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da lealdade processual, exige-se que o 

executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do litígio e comprove que o seu direito é 

bom. 

4. Trata-se de nova concepção aplicada à teoria geral do processo de execução, que, por essa ratio, reflete-se na 

legislação processual esparsa que disciplina microssistemas de execução, desde que as normas do CPC possam ser 

subsidiariamente utilizadas para o preenchimento de lacunas. Aplicação, no âmbito processual, da teoria do 'diálogo das 

fontes'. 

5. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do CPC. 

Não havendo disciplina específica a respeito do efeito suspensivo nos embargos à execução fiscal, a doutrina e a 

jurisprudência sempre aplicaram as regras do Código de Processo Civil. 

6. A interpretação sistemática pressupõe, além da análise da relação que os dispositivos da Lei 6.830/1980 guardam 

entre si, a respectiva interação com os princípios e regras da teoria geral do processo de execução. Nessas condições, as 

alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 739-A, § 1º, do CPC, são plenamente aplicáveis aos 

processos regidos pela Lei 6.830/1980. 

7.  Não se trata de privilégio odioso a ser concedido à Fazenda Pública, mas sim de justificável prerrogativa alicerçada 

nos princípios que norteiam o Estado Social, dotando a Administração de meios eficazes para a célere recuperação dos 

créditos públicos. 

8. Recurso Especial não provido." 
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(STJ, REsp n. 1024128-PR, Rel. Herman Benjamin, j. 13.05.08) 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra decisão que recebeu os embargos à execução somente no efeito 

suspensivo. Para maior clareza, confira-se o teor da decisão agravada: 

"Recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO. 

O artigo 739-A, 1º., do CPC fixa, como regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de 

suspensão da execução quando relevantes os fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução 

manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja 

garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. 

No caso, há penhora suficiente, porém não se constata possibilidade de dano de difícil ou incerta reparação porque o 

bem penhorado é maquinário (extrusora de veias) desativado e em regular estado de conservação pertencente ao 

Embargante, e o produto de eventual arrematação permanecerá nos autos." (fl. 60) 

Não merece reparo a decisão agravada. Tendo em vista a nova sistemática imprimida às execuções fiscais com o 

advento da Lei n. 11.382/06, e diante da inexistência da possibilidade de dano de difícil ou incerta reparação constatada 

pelo MM. Juiz a quo, os embargos à execução devem ser recebidos sem a suspensão da execução fiscal. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.013078-4        AI  369270 
ORIG.   :  0600001234  A Vr EMBU/SP     0600102753  A Vr EMBU/SP 
AGRTE   :  ABA MOTORS COML/ IMPORTADORA DE PECAS E SERVICOS 

LTDA 
ADV     :  ELAINE PEREIRA DE MOURA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ABA-Motors Comercial Importadora de Peças e Serviços Ltda. contra 

a decisão de fl. 165, que determinou expedição de ofício à General Motors do Brasil Ltda. para questionar a relação 

comercial com a agravante. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) referido ofício viola diversas garantias constitucionais, tais como princípio da legalidade, devido processo legal, 

direito da personalidade, etc, expondo publicamente a agravante e a sua relação com sua fornecedora; 
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b) a relação entre a agravante e a General Motors é personalíssima, não cabendo a interferência investigativa em 

execução fiscal; 

c) a decisão não foi fundamentada e sequer foi publicada, de modo que o ofício foi expedido às pressas, sem propiciar o 

direito da agravante ao contraditório e ampla defesa. (fls. 2/23). 

Decido. 

A agravante insurge-se contra decisão que, diante da inexpressiva quantia em dinheiro bloqueada pela penhora on line 

de fls. 51/54, acolheu o pedido da União para expedição de ofício para a General Motors do Brasil Ltda., a fim de obter 

informações acerca da existência e da origem de recursos financeiros recebidos como contrapartida pelo envio de 

veículos automotores ao pátio da agravante (fls. 158/159). 

Tal providência, em princípio, afigura-se adequada, na medida em que não é vedado ao exequente diligenciar em busca 

de bens penhoráveis do executado. Não se pode olvidar que a execução é feita no interesse do credor (CPC, art. 612) e 

que a penhora de dinheiro obedece à ordem estabelecida no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 da Lei de 

Execuções Fiscais. 

Nesse sentido, o simples questionamento à fornecedora da agravante acerca da origem dos recursos envolvidos em suas 

transações comerciais não encontra óbices legais, atendendo, ao contrário do alegado pela agravante, ao próprio escopo 

do processo executivo. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se a parte contrária para apresentar resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 14 de maio de 2009, 

QUINTA-FEIRA, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou  Sessões  subseqüentes,  ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas já publicadas.  

  

00001   AI   327300   2008.03.00.006600-7   200761000036737   SP 

    

RELATOR 

: DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : FLORIDA S/A IMP/ EXP/ E COM/ 
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ADV     : GUILHERME AUGUSTO VICENTI DIAS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00002   AI   350364   2008.03.00.039065-0   9400333080   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : CHAPEX UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00003   AI   349069   2008.03.00.037262-3   200861050059543   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : METALCLASSE ARTEFATOS DE METAL LTDA -ME 
ADV     : MARCO AURELIO FARIA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP  

  

  

00004   AI   118948   2000.03.00.055986-4   200061000159257   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : MILANO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 
ADV     : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00005   AI   346024   2008.03.00.032820-8   200661070044421   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : SIMA CONSTRUTORA LTDA 
ADV     : AGOSTINHO SARTIN 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP  
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00006   AI   355301   2008.03.00.045256-4   200861090068981   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : COSAN S/A IND/ E COM/ 
ADV     : MARCO ANTONIO TOBAJA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP  

  

  

00007   AI   353262   2008.03.00.042404-0   200761260061045   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : METALURGICA GUAPORE LTDA 
ADV     : RODRIGO MARINHO DE MAGALHAES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP  

  

  

00008   AI   353265   2008.03.00.042407-6   200761120138550   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : TRANSFLIPPER TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 
ADV     : ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP  

  

  

00009   AC   1273499   2008.03.99.003358-0   0600000497   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ITAMAC DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES  

  

  

00010   AC   1273503   2008.03.99.003362-1   0200000137   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SILVIO VALESI  
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00011   AC   1273505   2008.03.99.003364-5   0600000007   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : NILSON NUNES  

  

  

00012   AC   1273544   2008.03.99.003403-0   0500000058   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : PEDRO PAULO BENEDETTI ROSA  

  

  

00013   AC   1273572   2008.03.99.003431-5   0500000086   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : DECIO SIMOES ROLIM ITAPETININGA -ME  

  

  

00014   AC   1275378   2008.03.99.004878-8   0300000102   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : RONALDO VITORINO DE SOUZA 
ADV     : CRISTIANO TRENCH XOCAIRA  

  

  

00015   AC   1395076   2007.61.27.001829-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
APDO    : HERMENEGILDO CANDIDO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : VANDERLEI VEDOVATTO 
Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  
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 00016   AC   1373984   2007.61.09.006297-4 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : RACHEL KAMISKI 
ADV     : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00017   AC   1344970   2008.61.05.001572-2 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANA LUIZA ZANINI MACIEL 
APDO    : HERMES JOAO TOMAZI e outro 
ADVG    : TIAGO DE GÓIS BORGES 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00018   AC   1386217   2007.61.22.000159-1 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : MARISA POLO TREVISI 
ADV     : GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00019   AC   1393225   2008.61.17.002854-9 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : ATILIO ARDUINO incapaz 
REPTE   : LUIZ MASIL ALDUINO 
ADVG    : MARIO ANDRE IZEPPE 
Anotações : INCAPAZ  

  

  

00020   AC   1306497   2007.61.11.002720-2 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : GERSON DURVAL BOMFIM (= ou > de 60 anos) 
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ADV     : HELIO SOARES  

  

  

00021   AC   1283797   2007.61.00.011821-3 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : MIRIAM LEICO YANASSE 
ADV     : MAURO HENGLER LOPES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00022   AC   1297366   2006.61.08.010671-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE ANTONIO ANDRADE 
APDO    : ADRIANO DE OLIVEIRA LIMA 
ADV     : PAULO LYDIO TEMER FERES  

  

  

00023   AC   1393563   2006.61.16.001688-8 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : MANOEL DE OLIVEIRA 
ADV     : LUIZ CARLOS PUATO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00024   AC   1393564   2006.61.16.002115-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : MANOEL DE OLIVEIRA 
ADV     : LUIZ CARLOS PUATO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00025   AC   1393562   2006.61.16.001670-0 
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RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : MANOEL DE OLIVEIRA 
ADV     : LUIZ CARLOS PUATO  

  

  

00026   AC   1393233   2007.61.16.000621-8 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    : JOAO CARLOS BAPTISTA 
ADV     : WALTER VICTOR TASSI  

  

  

00027   AC   106426   93.03.034617-3   9106715141   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : FRANCISCO DANIEL FARRE SALAZAR 
ADV     : JOSE MARIA MARCONDES DO AMARAL GURGEL 
ADV     : PATRICIA DO AMARAL GURGEL  

  

  

00028   AMS   227513   2000.61.00.003531-3 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : CIA INDL/ E MERCANTIL DE ARTEFATOS DE FERRO CIMAF 
ADV     : RODOLFO DE LIMA GROPEN 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00029   REO   1345343   2006.60.05.000183-9 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
PARTE A : CEREALISTA BOM FIM LTDA 
ADV     : GELSON FRANCISCO SUCOLOTTI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  
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00030   AMS   233583   2000.61.00.047201-4 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : INPAR INCORPORACOES E PARTICIPACOES EMPRESA DE 

PROPOSITOS ESPECIFICOS V LTDA e outros 
ADV     : RICARDO LACAZ MARTINS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00031   AMS   269595   2004.61.00.013267-1 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : COOPSTAM COOPERATIVA SOCIAL DOS TRABALHADORES 

MULTIPROFISSIONAIS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00032   AC   1394188   2004.61.00.020475-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : PAULO CESAR MACEDO DE SOUZA 
ADV     : AYDMAR JOÃO PEREIRA FARIA  

  

  

00033   REOMS   308156   2008.61.00.005867-1 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
PARTE A : VLADIMIR DERTADIAN 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00034   AMS   240043   2001.61.00.024642-0 
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RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : EUNICE MARIA CAMBRAIA MARIN 
ADV     : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00035   AMS   167950   95.03.091301-2   9400345232   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA 
ADV     : MARCELO BAETA IPPOLITO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00036   AMS   1164895   2006.61.00.015952-1 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MAC LEN COML/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     : MARCELO REINA FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00037   AMS   248313   2002.61.02.009687-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : NUTRISUL ALIMENTACAO COLETIVA LTDA EPP 
ADV     : ALAN KARDEC RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00038   AMS   233415   2000.61.02.019793-8 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : ENE ENE S/A IND/ E COM/ DE BEBIDAS 
ADV     : MARISTELA FERREIRA DE S MIGLIOLI SABBAG 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00039   AMS   231348   2001.61.02.000615-3 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : USINA SAO FRANCISCO S/A 
ADV     : ROMEU BONINI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00040   AMS   172409   96.03.030380-1   9502049578   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : RUDELLI SERGIO ANDREA ARISTIDE e outro 
ADV     : MARCIA SOARES DE MELO e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : Fazenda do Estado de Sao Paulo 
ADV     : VALERIA CRISTINA FARIAS  

  

  

00041   AMS   233532   2002.03.99.009843-1   9700014690   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CADBURY DO BRASIL REFRIGERANTES LTDA 
ADV     : ALEXANDRE MALDONADO DALMAS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00042   REOMS   234140   2001.61.04.004173-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
PARTE A : RHODIA BRASIL LTDA 
ADV     : PAULO AKIYO YASSUI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1147/2728 

00043   AMS   246826   2002.61.19.000458-5 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : PANTANAL LINHAS AEREAS SUL MATOGROSSENSES S/A 
ADV     : MARCIO LUIZ BERTOLDI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00044   AMS   218007   2000.61.04.005802-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : VELOX IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     : SILVIA RODRIGUES PEREIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00045   AMS   233685   1999.61.04.001968-5 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : INDUSTRADE REPRESENTACOES INTERNACIONAIS COM/ LTDA 
ADV     : LUIS EDUARDO SERRANO COLELLA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00046   AMS   231804   2000.61.00.049677-8 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : ASSOCIACAO COMUNITARIA GETSEMANI DE INUBIA PAULISTA 
ADV     : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00047   ApelRe   1394230   2006.61.00.015241-1 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 
ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 
APDO    : VINICIUS PIRES PAES e outros 
ADV     : BRUNO RAMOS PEREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00048   AI   368152   2009.03.00.011518-7   200561820230685   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : MYE PAES E DOCES LTDA -EPP 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00049   AI   367740   2009.03.00.010926-6   200261820626737   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : ORGANIZACAO DE DESPACHOS CENTURY S/C LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00050   AI   367875   2009.03.00.011178-9   200661820390450   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : ROBERTO HIROYASSU TANIGUCHI WATANABE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00051   AI   350752   2008.03.00.039389-4   200061820492815   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : POSTO VINTE E DOIS LAVABEM LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00052   AI   364493   2009.03.00.006654-1   0600121630   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : DROGARIA DO PAULO LTDA -ME 
ADV     : PAULA CRISTINA ACIRON LOUREIRO 
AGRDO   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
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ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP  

  

  

00053   AI   238235   2005.03.00.045795-0   200461820481550   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : EGIBRAS EDITORA DE GUIAS DO BRASIL LTDA -EPP 
ADV     : ALVARO TREVISIOLI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00054   AI   368116   2009.03.00.011465-1   200761820236969   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : L M MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00055   AI   367700   2009.03.00.010881-0   200661820460014   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : LIBERTY COMPUTER COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00056   AI   368536   2009.03.00.012178-3   200761820268387   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : TECHSYNT LUKENS IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ S/A 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00057   AI   368759   2009.03.00.012488-7   200761820107203   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : BAZAR E ARMARINHOS COSTA SP LTDA -EPP 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00058   AI   368068   2009.03.00.011423-7   200661820245772   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : LUMIBOX IND/ E COM/ LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00059   AI   368100   2009.03.00.011446-8   200761820159630   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : HIDELETRIC ELETRICA E HIDRAULICA COML/ LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00060   AI   367806   2009.03.00.010939-4   200361820678018   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : SMART OFFICE INFORMATICA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00061   AI   368380   2009.03.00.011771-8   200361820490078   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : EMPRASA SERVICOS DE MAO DE OBRA E ADMINISTRACAO 

LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00062   AI   351447   2008.03.00.040355-3   200461820360862   SP 
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RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : FLAVIO GENNARI 
ADV     : LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA ALVARENGA 
AGRDO   : MOACIR TUTUI 
ADV     : ANTÔNIO FRANCISCO JÚLIO II 
AGRDO   : ROVIGO CONSTRUCOES LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00063   AI   368359   2009.03.00.011750-0   200761820262038   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : ALLFOIL REPRESENTACAO E DISTRIBUICAO COML/ LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00064   AI   368129   2009.03.00.011478-0   200661820412937   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : AEROREIS COM/ DE MATERIAL AERONAUTICO LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00065   AI   367733   2009.03.00.010915-1   200661820136715   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : DIGIGRAFIC COM/ E SERVICOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00066   AI   367686   2009.03.00.010867-5   200561820255610   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : SP3 REPRESENTACOES E PROMOCOES ARTISTICAS LTDA. 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00067   AI   367707   2009.03.00.010888-2   200661820549529   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : BRAFRUT IMP/ E EXP/ DE FRUTAS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00068   AI   368071   2009.03.00.011426-2   200761820244085   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : FULL TIME EDITORA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00069   AI   368379   2009.03.00.011770-6   200461820265014   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : KIZZY PRODUCOES GRAFICAS EDITORA E COMUNICACOES 

LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00070   AI   368146   2009.03.00.011512-6   200661820056720   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : TAMAR EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA S/C LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00071   AI   368353   2009.03.00.011744-5   200761820286675   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : BAZAR PAPELARIA E LIVRARIA INVICTA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00072   AI   367253   2009.03.00.010223-5   200561820284979   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : HERMAK COM/ E REPRESENTACOES LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00073   AI   359534   2009.03.00.000402-0   0006701302   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : MUNICIPIO DE CUBATAO 
ADV     : CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00074   AMS   263039   2002.61.09.001338-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : ENDOVIP CENTER CENTRO DE VIDEO ENDOSCOPIA DE 

PIRACICABA S/C LTDA 
ADV     : PAULO ROBERTO DEMARCHI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00075   AMS   233320   1999.61.15.007317-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : MARCHI E MARCHI LTDA -ME 
ADV     : VALDIR PINHEIRO NUNES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00076   AMS   281368   2004.61.00.034438-8 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    : PARKPLAN ESTACIONAMENTOS LTDA 
ADV     : CRISTIANO MATSUO AZEVEDO TSUKAMOTO  

  

  

00077   AC   1387776   2005.61.09.005078-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : MPW LAVANDERIA CONFECCAO E SERVICOS LTDA -EPP 
ADV     : MANOEL FERNANDO DE SOUZA FERRAZ 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00078   AMS   271070   2005.03.99.042912-6   9811047774   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : AUTO PECAS MOTORISTAS LTDA 
ADV     : MARCOS ROBERTO DE SOUZA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00079   AMS   179243   97.03.021011-2   9500533090   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : SADE VIGESA S/A 
ADV     : ALMIR POLYCARPO e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00080   AMS   229099   2001.61.04.003970-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : COMING IND/ E COM/ DE COUROS LTDA 
ADV     : HAROLDO LAUFFER 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00081   AC   288321   95.03.094570-4   9400009208   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 
APDO    : ROSANA HELENA DE MIRANDA 
ADV     : ARNALDO BISPO DO ROSARIO e outros  

  

  

00082   AC   849703   2003.03.99.001220-6   9800237488   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : BANCO ITAU S/A e outros 
ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO  

  

  

00083   AC   1249332   2006.61.14.006569-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : RESTAURANTE SAO JUDAS TADEU LTDA 
ADV     : SANDRA HELENA CAVALEIRO DE CAMARGO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00084   AMS   292117   2006.61.12.007966-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : BRITO E BERNARDES LTDA -ME 
ADV     : LUIZ INFANTE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00085   AMS   282080   2002.61.12.009663-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : LUIZ BARRETO DOS SANTOS 
ADV     : LUIZ INFANTE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00086   AC   1396115   2008.61.17.002644-9 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1156/2728 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : EDSON APARECIDO DE MORAES BUENO e outros 
ADV     : LUIZ FERNANDO BRANCAGLION 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE ANTONIO ANDRADE 
Anotações : INCAPAZ  

  

  

00087   AC   1402613   2007.61.03.004414-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA CECILIA NUNES SANTOS 
APDO    : ANESTALDO FERREIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     : CLAUDETE CRISTINA FERREIRA MANOEL PRIORIDADE  

  

 00088   AC   1405174   2008.61.17.003817-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : ANTONIO DOS SANTOS espolio 
REPTE   : FLORENTINA OLER PARRA DOS SANTOS e outros 
ADV     : JORGE HENRIQUE TREVISANUTO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI  

  

  

00089   ApelRe   1373035   2008.03.99.056764-0   0200000850   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : INDL/ PAULISTA DE METALURGIA LTDA 
ADV     : ANA CLAUDIA FELICIO DOS SANTOS CONTRERAS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00090   AC   1405607   2008.61.12.002387-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : ALTAIR BOLZAN 
ADV     : DANILO BERNARDES MATHIAS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FERNANDA ONGARATTO 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00091   AC   1406422   2008.61.12.003551-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : IZABEL GOMES MATEUS MATHIAS e outro 
ADV     : DANILO BERNARDES MATHIAS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FERNANDA ONGARATTO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00092   AC   1409568   2008.61.17.003948-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : ERICA CAROLINA DIZ POLONIO 
ADV     : DENISE HELENA FUZINELLI  

  

  

00093   AC   1408562   2008.61.17.003747-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : OSVALDO DADALTO e outro 
ADV     : PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO  

  

  

00094   AC   1405676   2008.61.06.009982-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
APDO    : AMAURY PEREIRA DA SILVA e outros 
ADV     : SILVIA REGINA RAGAZZI SODRÉ  

  

  

00095   AC   1404697   2008.61.17.003173-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : ELYSIA SILVA DE CAMPOS ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : IRINEU MINZON FILHO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : OS MESMOS 
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Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00096   AC   1404693   2008.61.17.003979-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : MARIA JOSE TARDIVO TORETTI e outros 
ADV     : MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00097   AC   1410840   2008.61.06.006503-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 
APDO    : DONIZETTE BONFIM DOS SANTOS 
ADV     : SONIA MARA MOREIRA  

  

  

00098   AC   1410833   2008.61.11.000138-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    : FUJIKO NAGASSE DE MATTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : TALITA FERNANDES SHAHATEET 
Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00099   AC   1409858   2008.61.17.003235-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : EDUARDO FARAH BARBOSA 
ADV     : IRINEU MINZON FILHO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00100   AC   1406148   2008.61.00.022748-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : HERMINIA MARIA MARQUES DIAS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA 
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APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO PRIORIDADE  

  

 00101   AC   1406434   2008.61.06.006150-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
APDO    : NEIDE SIQUEIRA FIGUEIREDO MOREIRA espolio 
REPTE   : MARGARETE MOREIRA FERNANDES 
ADV     : NILSON GRISOI JUNIOR 
Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00102   AC   1409564   2008.61.00.028496-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : JOAO GOMES SIMAO espolio 
REPTE   : MARIA CLEUZA SIMAO 
ADV     : PAULO ROBERTO GOMES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00103   AC   1409498   2008.61.12.001289-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FERNANDA ONGARATTO 
APDO    : ANDREA RODRIGUES DE ARAUJO 
ADV     : EDUARDO MARTINELLI DA SILVA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00104   AC   1409361   2008.61.26.000617-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : HELENA RENOSTO PEZZOLO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : GILBERTO DOS SANTOS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 
Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00105   AC   1404339   2008.61.27.001333-7 
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RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : MARCIO VITOR 
ADV     : CARLOS ALBERTO MARTINS 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00106   AC   1409255   2007.61.09.009272-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : MAGALY APPARECIDA GREGGO OMETTO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : RICARDO FERNANDO OMETTO 
Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00107   AC   1409770   2007.61.07.006185-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
APDO    : FRANCISCA GARCIA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : BRUNA DA COSTA SANTOS 
Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00108   AC   1405670   2007.60.04.000431-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : ALESSANDRA JARD VERNOCHI 
ADV     : CANDIDO BURGUES ANDRADE FILHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RENATO CARVALHO BRANDÃO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00109   AC   1402614   2007.61.11.000361-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    : IOSHINORI KIRIZAWA 
ADV     : LUIZ CARLOS PUATO 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00110   AC   1405688   2007.61.09.005176-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
APDO    : CICERO JOSE DE CARVALHO e outro 
ADV     : FERNANDO COSTA JUNIOR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00111   AC   1402574   2007.61.08.011276-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : ALESSANDRA CRISTINA FARIAS 
ADV     : ITAMAR APARECIDO GASPAROTO  

  

  

00112   AC   1398525   2007.61.25.000834-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : APARECIDA MADEIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     : MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 
Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00113   AC   1406386   2007.63.01.071155-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : BRUNO WIERING e outros 
ADV     : LAERCIO DAMASCENO PEREIRA LIMA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO  

  

  

00114   AC   1410849   2007.61.04.005258-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : NILZO ALMOINHA (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     : THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCIO RODRIGUES VASQUES 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1162/2728 

 00115   AC   1407019   2009.03.99.008764-6   0700000739   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : MARIA DE LOURDES FERREIRA COSTA 
ADV     : ELIAS GONCALVES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI  

  

  

00116   AC   1408558   2009.61.17.000040-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : ROSAURA APARECIDA MARTINS MALVEZI 
ADV     : PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00117   REOMS   314432   2008.61.26.002189-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
PARTE A : ANGELO CACERES DE PAULA 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00118   AC   1405668   2008.61.17.003579-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : WELLINGTON PEREIRA FONTES 
ADV     : MARCELO GOES BELOTTO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00119   AC   1405183   2008.61.17.003557-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : VERA PACHECO DE ALMEIDA PRADO 
ADV     : EDUARDO GARRO DE OLIVEIRA  
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00120   REOMS   314133   2008.61.14.003662-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
PARTE A : NELSON CHEKER BURIHAN 
ADV     : FLÁVIO LUÍS PETRI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00121   AC   1402625   2008.61.08.007026-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : PAULO ISOLINO CANAVESI espolio 
REPTE   : MARIA LUIZA CANAVESI SOTERO 
ADV     : ANDRÉ LUIZ CUNHA LOPES  

  

  

00122   AC   1405169   2008.61.08.006839-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : MARIO TOYOTA 
ADV     : RAFAEL JOSE BRITTES 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00123   AC   1406235   2008.61.08.006461-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : DILZA CAROLINA CALAF (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JOAQUIM FERNANDO RUIZ FELICIO 
Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00124   AC   1405726   2008.61.08.005513-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : ANTONIO CARLOS BARBIERI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA 
Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00125   AC   1406367   2008.61.06.005563-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 
APDO    : MARCIA FABIANA DE CARVALHO 
ADV     : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00126   AMS   314383   2008.61.00.012209-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ANTONIO TADEU PAGLIUSO 
ADV     : MARCIO MAURO DIAS LOPES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00127   AMS   239188   2001.61.00.002167-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SERNA EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     : ADELIA CRISTINA PERES TORRECILLAS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00128   AMS   315056   2008.61.00.010203-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : NEWTON RAFAEL ZUPPO 
ADV     : RICARDO OLIVEIRA GODOI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00129   AC   1404333   2008.61.27.003218-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : JOSEPHINA DENISE GRAZIANI VASCONCELLOS e outros 
ADV     : CARLOS EDUARDO CALLEGARI  

  

  

00130   AC   1404332   2008.61.27.002944-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : MARIA RITA DE SOUZA CARVALHO 
ADV     : JOSE FABRICIO STANGUINI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00131   AC   1402594   2008.61.27.001660-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
APTE    : PASCUINA SCARPEL 
ADV     : MARCELO DE REZENDE MOREIRA 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00132   AMS   314637   2008.61.00.008136-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : HYUNG IL CHANG 
ADV     : SONIA MARIA GIANNINI MARQUES DOBLER 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00133   AMS   315015   2008.61.00.005486-0 
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RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ITAGUACY DE CARVALHO IBRAHIM 
ADV     : CELSO LIMA JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00134   ApelRe   1382364   2007.61.00.024414-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : WALTER DO AMARAL 
ADV     : SERGIO LAZZARINI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00135   AC   1404344   2007.61.27.002224-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
APDO    : MARIA ISAURA ROSSATI BASTONI 
ADV     : MARCELO MANUEL DA SILVA MORAES 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00136   AC   1402603   2007.61.00.011758-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : LUCILLA VECCHI MENOCHI 
ADV     : JOAZ JOSE DA ROCHA FILHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI  

  

  

00137   AC   1404681   2007.61.08.007422-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : CELIA MAGALHAES DE MATTOS CARVALHO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARCELO UMADA ZAPATER 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
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Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00138   ApelRe   1409216   2005.61.00.018259-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : ROMEU RIBAS ESTEVES (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     : LUIS CLAUDIO KAKAZU 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU PRIORIDADE  

  

 00139   ApelRe   985500   2004.03.99.037847-3   9800476563   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SINCOMAVI SINDICATO COM/ VAREJISTA DE MATERIAL DE 

CONSTRUCAO MAQUINISMO FERRAGENS TINTAS LOUCAS E 

VIDROS DA GRANDE SAO PAULO 
ADV     : GENTILA CASELATO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00140   AC   1409211   2004.61.21.004282-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : IVONE LUCIA MOURA SEABRA 
ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00141   AMS   265636   2003.61.00.021776-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : IDEIA INSTITUTO DE DIREITOS EMPRESARIAIS E INTEGRACAO 

ASSOCIATIVA 
ADV     : PIERRE SILIPRANDI BOZZO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1168/2728 

00142   REOMS   190255   1999.03.99.042691-3   9700225291   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
PARTE A : OFICINA DOS CARTOES LTDA 
ADV     : ANTONIO RUSSO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00143   REOMS   195318   1999.03.99.095567-3   9700378373   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
PARTE A : AWR FERRARO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 
ADV     : ANDRE WEHBA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00144   REOMS   201324   2000.03.99.030561-0   9713065450   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
PARTE A : TERMINAL BAURU DE DISTRIBUICAO DE LUBRIFICANTES E 

FILTROS LTDA 
ADV     : JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00145   AMS   251433   2002.61.00.013230-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : FELICISSIMO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADV     : CRISPIM FELICISSIMO NETO  

  

  

00146   AMS   252588   2002.61.09.005497-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : FLYBY IND/ AERONAUTICA LTDA 
ADV     : ANDRE SALVADOR AVILA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00147   AI   356824   2008.03.00.047209-5   200561820273635   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : JEB ROWLAND COML/ LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00148   AI   358923   2008.03.00.050099-6   9805161200   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : MERCADINHO BOM LUCRO LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00149   AI   362213   2009.03.00.003813-2   200561820079650   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : GREEN WORLD COML/ LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00150   AI   362789   2009.03.00.004581-1   200561820548120   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : JOSE OSMAR BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00151   AI   368163   2009.03.00.011496-1   200761820264564   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : CONDUTOREL REPRESENTACAO COML/ LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00152   AI   368135   2009.03.00.011484-5   200661820067870   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : PETRUS SERVICOS DE SEGURANCA S/C LTDA -ME 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00153   AI   368111   2009.03.00.011460-2   200661820006522   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : ISAMAR INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00154   AI   367805   2009.03.00.010938-2   200661820019747   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : TRANSPORTADORA PO DE ESTRADA LTDA -ME e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00155   AI   367890   2009.03.00.011193-5   200461820464734   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : TROPICAL FILTROS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00156   AI   361513   2009.03.00.002873-4   200661820035844   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : BAR E EMPORIO MISSIONES LTDA -ME 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00157   AI   368361   2009.03.00.011752-4   200661820204368   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : AGENCIA DE ARTES LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00158   AI   367799   2009.03.00.010932-1   200661820553764   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : COINTREAU DO BRASIL LICORES LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00159   AI   368391   2009.03.00.011782-2   200261820503512   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : SUPRIVETER IND/ E COM/ LTDA -ME e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00160   AI   365009   2009.03.00.007208-5   200561820271110   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : DISCOVERY SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00161   AMS   202011   2000.03.99.037902-2   9700303918   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : FEITAL COML/ LTDA 
ADV     : ROBERTA GONCALVES PONSO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00162   AMS   212693   2000.03.99.074760-6   9700436195   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : HALLEY EXPRESS COMISSARIA DE DESPACHO E 

REPRESENTACOES 
ADV     : OSMAR PEREIRA MACHADO JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00163   AC   1226699   2003.61.00.026280-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : VICTOR JEN OU 
APDO    : GISELLA LIMA ANNA PENCO e outro 
ADV     : SUZANA VOLPINI MICHELI  

  

  

00164   AC   1404691   2007.61.03.004401-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANDRÉA CAVALCANTE DA MOTTA GOULART 
APDO    : ELIANE SELMA MORAIS 
ADV     : MARIA CECILIA NUNES SANTOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00165   AC   1242644   2007.03.99.044756-3   9600061505   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ANTONIO CARLOS RUDON e outros 
ADV     : ROBERTO GOMES CALDAS NETO 
APDO    : BANCO BRADESCO S/A 
ADV     : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
Anotações : AGR.RET.  
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00166   AC   1255557   2007.61.11.002698-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    : AURELIO TANURI MAGALHAES 
ADV     : MARILIA VERONICA MIGUEL 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00167   AC   1243825   2006.61.27.001326-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : NEUSA MARIA BORTOLUSSI MOREIRA DE MAGALHAES 
ADV     : DEJAMIR DA SILVA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO  

  

  

00168   AC   1403149   2007.61.27.001653-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
APDO    : MARIA APARECIDA DOTA 
ADV     : ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00169   AC   1405682   2008.61.17.003180-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : MARCIO JOSE RODRIGUES DAS NEVES 
ADV     : IRINEU MINZON FILHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00170   AC   1406730   2008.61.00.016120-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : EUNICE LIMA RIBEIRO 
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ADV     : PAULO ROBERTO GOMES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00171   AC   1406444   2008.61.00.020218-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : DIRCE FERREIRA GUERALDI e outro 
ADV     : VILMA RIBEIRO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00172   AC   1409683   2008.61.13.000458-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ARCINA MARIA DE MATOS (= ou > de 60 anos) e outros 
ADV     : ANTONIO CAMARGO JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN PRIORIDADE  

  

 00173   AC   1404353   2007.61.27.002973-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : HENRIQUE CESAR DE ALMEIDA 
ADV     : VANDERLEI VEDOVATTO  

  

  

00174   AC   1402556   2008.61.11.001696-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : TANIA MORON SAES BRAGA 
ADV     : GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00175   AC   1409341   2008.61.06.006440-7 
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RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : MARILENE FERREIRA FELICIANO 
ADV     : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS  

  

  

00176   AC   1399430   2007.61.00.016139-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : YOSHIE JO 
ADV     : FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00177   AC   1406436   2008.61.06.005947-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 
APDO    : GUSTAVO DE ALMEIDA ISMAEL 
ADV     : RENATO CESAR SOUZA COLETTA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00178   AC   1405673   2008.61.17.002184-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : MARIA GERALDA MERCALDI MAZENADOR (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JOÃO JOEL VENDRAMINI JUNIOR 
Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00179   AC   1402605   2007.61.09.008275-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : TEREZINHA APARECIDA POLLESEL VICENTI e outro 
ADV     : ANTONIO DUARTE JÚNIOR  
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00180   AC   1405317   2007.61.27.001441-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
APDO    : CLARA ARAUJO GOUVEA BINCOLETTO (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     : CARLOS EDUARDO CALLEGARI PRIORIDADE  

  

 00181   AC   1402609   2007.61.11.004880-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    : ALBERTINA FERREIRA XAVIER 
ADV     : MARUY VIEIRA  

  

  

00182   AC   1406241   2007.61.27.004403-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : FRANCISCO SOARES MAGALHAES e outro 
ADV     : CARLOS EDUARDO CALLEGARI 
PARTE A : SONIA ANTONIO MAGALHAES  

  

  

00183   AC   1403134   2008.61.17.003011-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : IRINEU MINZON FILHO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00184   AC   1394170   2008.61.27.000104-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : IRENILDE FERREIRA LIMA 
ADV     : MÁRCIO SEBASTIÃO DUTRA 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00185   AC   1409761   2007.61.00.019908-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : RAUL TRIGUEIRO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : IVAN TOHME BANNOUT 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 
Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00186   AC   1402577   2008.61.08.004322-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APTE    : EVANDRO BIRAL 
ADV     : CARLOS ALBERTO MARTINS 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00187   AC   1409296   2008.61.05.008520-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI 
APDO    : DECIO RAMACCIOTTI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JOSE RIGACCI PRIORIDADE  

  

 00188   AC   1403081   2004.61.82.033899-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : MOURISCO COM/ DE IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     : MARCIA CRISTINA DE JESUS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00189   ApelRe   902906   2001.61.07.002703-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ANTONIETA APARECIDA ROCHA 
ADV     : JOSE RAPHAEL CICARELLI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00190   AC   783081   2002.03.99.010366-9   9715015867   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : LA MACHINA COM/ DE VEICULOS LTDA  

  

  

00191   AC   700299   2000.61.82.000284-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : CASA TOMMASI MUSICA E INSTRUMENTOS LTDA massa falida 
ADV     : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00192   AC   1317563   2008.03.99.026990-2   9500000163   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : TEXTIL MARESUL LTDA -ME  

  

  

00193   AC   668579   2001.03.99.007760-5   9800000837   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : AUTO POSTO JANDAIA LTDA  

  

  

00194   REO   599797   2000.03.99.033622-9   9703082440   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
PARTE R : SANDRA DO AMARAL 
ADV     : FERNANDO CORREA DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00195   AC   1281202   2008.03.99.008107-0   0300000797   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo 

CRMV/SP 
ADV     : CLAYTON APARECIDO TRIGUEIRINHO 
APDO    : RACOES BEM TE VI LTDA -ME 
ADV     : SIMONE AZEVEDO LEITE GODINHO  

  

  

00196   AC   1264888   2005.61.82.046447-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : DROGASIL S/A 
ADV     : DANIELA NISHYAMA 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : SIMONE MEIRA ROSELLINI  

  

  

00197   AC   604306   2000.03.99.037320-2   9600001254   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : BRASILIO MARQUESIN 
ADV     : MARGARETE PALACIO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00198   REO   570646   2000.03.99.008736-9   9505141980   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : NAUM BUDAIDES 
ADV     : MARCIO CEZAR JANJACOMO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00199   AC   531084   1999.03.99.088973-1   9703067727   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ROSALBA DE PAULA SOUZA e outros 
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ADV     : JOSE CARLOS HADAD DE LIMA 
Anotações : INCAPAZ  

  

  

00200   AC   552333   1999.03.99.110228-3   9504022014   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : FRIGOVALPA COM/ E IND/ DE CARNES LTDA 
ADV     : MARCIA LOURDES DE PAULA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00201   AC   1314654   2008.03.99.025438-8   0300001867   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MULTIACOS IND/ E COM/ DE PRODUTOS TECNICOS LTDA 
ADV     : MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO  

  

  

00202   AC   1277702   2008.03.99.006202-5   0300002309   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : DICIMOL MOGI DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA 
ADV     : ROGERNES SANCHES DE OLIVEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00203   AC   1314472   2006.61.08.007758-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ANA RITA LOPES FRANCESCHETTI BAURU -ME 
ADV     : FABIO AUGUSTO SIMONETTI  

  

  

00204   AC   1294342   2006.61.06.010006-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : UMBELINA SILVANA RIVA TAVANTI -ME e outro 
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ADV     : PAULO ROBERTO BRUNETTI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00205   AC   1298552   2006.61.82.020117-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : PERFUMARIA LACE LTDA 
ADV     : WALTER GAMEIRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00206   AC   1315605   2008.03.99.025874-6   0300003307   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ESSENCIS CO PROCESSAMENTO LTDA 
ADV     : LEINA NAGASSE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00207   ApelRe   801669   2002.03.99.020741-4   9405132881   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : PAVANI IND/ DE COFRES LTDA 
ADV     : CELIA MARISA SANTOS CANUTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00208   AC   1368866   2008.03.99.053645-0   0400000046   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : TRANSPORTADORA RISSO LTDA 
ADV     : LUCIANO ROSSIGNOLLI SALEM 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00209   AC   1298530   2006.61.06.003325-6 
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RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : RIOPECAS COM/ DE PECAS LTDA 
ADV     : JOSE PAULO CALANCA SERVO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00210   AC   240846   95.03.021063-1   9300000433   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : MAMORE MINERACAO E METALURGIA LTDA 
ADV     : RAPHAEL VICENTE D AURIA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00211   AC   563092   2000.03.99.001937-6   9608027888   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : C E LINHA MODA FEMININA LTDA 
ADV     : EDNA REGINA CAVASANA ABDO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00212   AC   592607   2000.03.99.027794-8   9805544877   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE SP 
ADV     : CRISTIANE DE LIMA GHIRGHI 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2009. 

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA 

Presidente do(a) SEXTA TURMA 

em substituição regimental 

  

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 
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ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 13 DE ABRIL DE 2009.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. ANTONIO CEDENHO  

 Representante do MPF: Dr(a). JOSE LEONIDAS BELLEM DE LIMA  

 Secretário(a): SANDRA UMEOKA HIGUTI Às 15:10 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais LEIDE 

POLO, WALTER DO AMARAL e ANTONIO CEDENHO, foi aberta a sessão. Ausente,  justificadamente,  a Des. 

Federal EVA REGINA que se encontrava em gozo de férias. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  

sessão anterior. Às  15:30 horas, foram apresentados em mesa pelo Des. Federal ANTONIO CEDENHO, 54 agravos 

previstos pelo artigo 557, parágrafo 1.º do CPC 

  

  

0001     AC-SP       439895      98.03.078034-4     (9702076340) 

    

RELATORA 

: DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : IZIDORO RAMOS NETO e outros 
ADV     : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0002     AC-SP       1072886     2005.03.99.049744-2(0400000702) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALICE TORRES DE FREITAS 
ADV     : LEONARDO GOMES DA SILVA 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0003     AC-SP       1146734     2006.03.99.036463-0(0500000423) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA DOS SANTOS SCARI 
ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  negou-lhe  

provimento,  nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0004     AC-SP       1169789     2007.03.99.002324-6(0600000236) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : LEA APARECIDA FERREIRA AGAPTO 
ADV     : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0005     AC-SP       1175935     2007.03.99.005608-2(0400000359) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CAMILA ALVES SOBRADO RODELA 
ADV     : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0006     AC-MS       1182905     2007.03.99.010356-4(0600000490) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ROGERIO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA NASCIMENTO DOS ANJOS 
ADV     : GUSTAVO CALABRIA RONDON 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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0007     AC-MS       1183523     2007.03.99.010626-7(0600000577) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA FARIAS TAVARES 
ADV     : WANDERSON SOUZA COELHO PEREIRA 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e determinou  a expedição de ofício ao INSS, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0008     AC-SP       1191723     2007.03.99.016542-9(0300000427) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : JOSE RIBEIRO DA SILVA 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação do  INSS  e, na parte conhecida, deu-lhe 

provimento, restando prejudicada a  apelação da parte autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0009     AC-SP       1191759     2007.03.99.016578-8(0500000885) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANA GOMES DA SILVA 
ADV     : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0010     AC-SP       1192443     2007.03.99.017203-3(0500001864) 
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RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NAIR FOLTRAN DA SILVA 
ADV     : OSWALDO SERON 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  provimento,  

nos  termos  do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0011     AC-MS       1193208     2007.03.99.017818-7(0600000050) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO SILVA PINHEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALVARINDA RAMOS PEREIRA 
ADV     : MOACIR FRANCISCO RODRIGUES 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0012     AC-SP       1195203     2007.03.99.019548-3(0500000525) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA BATISTA 
ADV     : JOSE ROBERTO FRANCISCO 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0013     AC-SP       1196513     2007.03.99.020407-1(0500000449) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GUIOMAR BARRETO FERREIRA 
ADV     : ANDREZA LOJUDICE MASSUIA 
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A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0014     AC-SP       1198138     2007.03.99.021740-5(0600000806) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JANDIRA RODRIGUES DOS SANTOS 
ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0015     AC-SP       1198875     2007.03.99.022198-6(0600000503) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LOURDES TELLES CARDOSO 
ADV     : CASSIA CRISTINA FERRARI 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo retido e  não  conheceu  de  parte  da  apelação  e,  na 

parte conhecida, deu-lhe  provimento, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0016     AC-SP       1198886     2007.03.99.022209-7(0600001890) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROSA ANA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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0017     AC-SP       1199135     2007.03.99.022458-6(0500001020) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CECILIA RAMOS DA FONSECA 
ADV     : ODENIR ARANHA DA SILVEIRA 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito,   deu   provimento   à  apelação,  nos  

termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0018     AC-SP       1199257     2007.03.99.022579-7(0500000804) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA LUIZA NUNES PEREIRA 
ADV     : GUSTAVO MARTINI MULLER 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0019     AC-SP       1199594     2007.03.99.022849-0(0200001071) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROSALINA DA SILVA RONQUIS 
ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0020     AC-SP       1199777     2007.03.99.022977-8(0600000511) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LOURDES JOSEFINA DA ROCHA SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação do  INSS  e, na parte conhecida, deu-lhe 

provimento, restando prejudicado o  recurso adesivo da parte autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0021     AC-SP       1200441     2007.03.99.023577-8(0500000713) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA RICCO 
ADV     : SILVIO JOSE TRINDADE 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0022     AC-SP       1200626     2007.03.99.023714-3(0600000531) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ODILA RODRIGUES DA CONCEICAO BATISTA 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

A Sétima Turma, por maioria, deu parcial provimento à apelação do INSS,  nos  termos  do voto do Des. Federal 

WALTER DO AMARAL, com quem votou o  Des.  Federal  ANTONIO CEDENHO, vencida parcialmente a Relatora 

que lhe  dava provimento.  Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão o Des. Federal WALTER DO  AMARAL.   

  

  

  

0023     AC-SP       1201272     2007.03.99.023908-5(0600000700) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SIRLEI BALDUCCI DA SILVA 
ADV     : AMARILDO BENEDITO PINTO DA CUNHA 
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A  Sétima  Turma, por maioria, negou provimento à apelação do INSS, nos  termos  do voto do Des. Federal WALTER 

DO AMARAL, com quem votou o Des.  Federal ANTONIO CEDENHO, vencida a Relatora que lhe dava provimento.  

Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão o Des. Federal WALTER DO  AMARAL.   

  

  

  

0024     AC-SP       1201466     2007.03.99.024101-8(0600000531) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROSA MARIA DE JESUS 
ADV     : ANTONIO GERALDO PAGOTO 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0025     AC-SP       1201906     2007.03.99.024321-0(0600000623) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA NUNES DOS SANTOS 
ADV     : EDNEIA MARIA MATURANO 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0026     AC-SP       1202063     2007.03.99.024484-6(0600000414) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIA EUNICE MARQUES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo retido e  deu provimento à apelação, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   
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0027     AC-SP       1202089     2007.03.99.024510-3(0500000074) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IVANDA LUCIA DOS SANTOS LARA 
ADV     : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0028     AC-SP       1202113     2007.03.99.024534-6(0400001696) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : ARNALDO CARDOSO DE MACEDO 
ADV     : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação do  INSS  e,  na  parte  conhecida,  por maioria, 

negou-lhe provimento, nos  termos  do voto do Des. Federal WALTER DO AMARAL, com quem votou o Des.  

Federal ANTONIO CEDENHO, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava  provimento  e, ainda, por maioria, 

deu parcial provimento à apelação da  parte  autora, nos termos do voto do Des. Federal WALTER DO AMARAL, 

com  quem  votou  o  Des. Federal ANTONIO CEDENHO, sendo que a Relatora que,  inicialmente, a julgava 

prejudicada, vencida, negou-lhe provimento.  Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão o Des. Federal WALTER 

DO  AMARAL.   

  

  

  

0029     AC-SP       1203883     2007.03.99.025752-0(0500001962) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA PANTA 
ADV     : MARCOS ANTONIO CHAVES 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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0030     AC-SP       1203926     2007.03.99.025796-8(0600000116) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIANA DAS GRACAS DA SILVA 
ADV     : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0031     AC-SP       1204140     2007.03.99.026010-4(0500001499) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATA MIURA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : MARIA CATARINA LAURINDO DOMINGUES 
ADV     : ELTON TAVARES DOMINGHETTI 
APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito,  deu  provimento  à  apelação  do  

INSS, restando prejudicada a  apelação da parte autora , nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0032     AC-SP       1205028     2007.03.99.026701-9(0500000736) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CARMELINA RODRIGUES DA SILVA CAMPOS 
ADV     : FABIO ROBERTO PIOZZI 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  provimento,  

nos  termos  do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0033     AC-SP       1205065     2007.03.99.026738-0(0600000127) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CECILIA MARETTI MMORETTI 
ADV     : ARISTIDES LANSONI FILHO 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação do  INSS  e,  na  parte conhecida, por maioria, 

deu-lhe parcial provimento,  nos  termos  do voto do Des. Federal WALTER DO AMARAL, com quem votou o  Des.  

Federal  ANTONIO CEDENHO, vencida parcialmente a Relatora que lhe  dava provimento.  Fará  declaração  de  voto 

e lavrará o acórdão o Des. Federal WALTER DO  AMARAL.   

  

  

  

0034     AC-SP       1205180     2007.03.99.026853-0(0600001198) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AUREA ALVES DOS SANTOS 
ADV     : NELIDE GRECCO AVANCO 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e determinou  a expedição de ofício ao INSS, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0035     AC-SP       1205518     2007.03.99.027192-8(0500001580) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOANA PERES SIMOES 
ADV     : IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0036     AC-SP       1206281     2007.03.99.027880-7(0600000799) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA JUDITE DETOFOLI VIDOTI 
ADV     : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
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A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0037     AC-SP       1206292     2007.03.99.027891-1(0500001946) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FLAUSINA RUSSINI ZANCHETA 
ADV     : MARCOS ANTONIO CHAVES 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0038     AC-SP       1206328     2007.03.99.027927-7(0500001358) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARLENE ZANETI MARTINS 
ADV     : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação do  INSS  e,  na  parte  conhecida,  por maioria, 

negou-lhe provimento, nos  termos  do voto do Des. Federal WALTER DO AMARAL, com quem votou o Des.  

Federal ANTONIO CEDENHO, vencida a Relatora que lhe dava provimento.  Fará  declaração  de  voto e lavrará o 

acórdão o Des. Federal WALTER DO  AMARAL.   

  

  

  

0039     AC-SP       1206467     2007.03.99.028072-3(0600000652) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DURVALINA DE MATOS ALMEIDA 
ADV     : GUSTAVO MARTINI MULLER 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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0040     AC-SP       1206517     2007.03.99.028122-3(0500001241) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VICTORINA PEREIRA DE OLIVEIRA 
ADV     : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0041     AC-SP       1206967     2007.03.99.028289-6(0600000686) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDA PEREIRA DA COSTA GONCALVES 
ADV     : FRANCISCO CARLOS MAZINI 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  provimento,  

nos  termos  do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0042     AC-SP       1207384     2007.03.99.028712-2(0500000117) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PEDRA SOUTO DE QUEIROZ NASCIMENTO 
ADV     : SONIA BALSEVICIUS 

A  Sétima  Turma, por maioria, negou provimento à apelação do INSS, nos  termos  do voto do Des. Federal WALTER 

DO AMARAL, com quem votou o Des.  Federal ANTONIO CEDENHO, vencida a Relatora que lhe dava provimento.  

Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão o Des. Federal WALTER DO  AMARAL.   

  

  

  

0043     AC-SP       1207399     2007.03.99.028727-4(0600000649) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA NEVES BONATO 
ADV     : JULIANA MARIA SIMAO SAMOGIN 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0044     AC-SP       1208681     2007.03.99.029033-9(0600000603) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OLIVIA RAMOS DE WASCONCELLOS 
ADV     : LICELE CORREA DA SILVA 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0045     AC-SP       1208716     2007.03.99.029068-6(0600000184) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITA DOS SANTOS FONSECA 
ADV     : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0046     AC-SP       1209166     2007.03.99.029564-7(0600000367) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROSALINA PASSADOR BORTOLONI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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0047     AC-SP       1209494     2007.03.99.029662-7(0600000318) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUZIA APARECIDA SOARES MACEDO 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  provimento,  

nos  termos  do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0048     AC-SP       1209576     2007.03.99.029744-9(0600000892) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TEREZINHA DE OLIVEIRA 
ADV     : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito,   deu   provimento   à  apelação,  nos  

termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0049     AC-MS       1209867     2007.03.99.030034-5(0600030337) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : RAMONA CHAPARRA 
ADV     : HERICO MONTEIRO BRAGA 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito, deu provimento à apelação e 

determinou a expedição de ofício ao  INSS, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0050     AC-SP       1209996     2007.03.99.030165-9(0600000832) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DORALICE DE AQUINO LINS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : RENATA RUIZ RODRIGUES 

A  Sétima  Turma, por maioria, negou provimento à apelação do INSS, nos  termos  do voto do Des. Federal WALTER 

DO AMARAL, com quem votou o Des.  Federal ANTONIO CEDENHO, vencida a Relatora que lhe dava provimento.  

Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão o Des. Federal WALTER DO  AMARAL.   

  

  

  

0051     AC-SP       1210043     2007.03.99.030237-8(0600000697) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA SCHNEIDER 
ADV     : LICELE CORREA DA SILVA 

A  Sétima  Turma, por maioria, negou provimento à apelação do INSS, nos  termos  do voto do Des. Federal WALTER 

DO AMARAL, com quem votou o Des.  Federal ANTONIO CEDENHO, vencida a Relatora que lhe dava provimento.  

Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão o Des. Federal WALTER DO  AMARAL.   

  

  

  

0052     AC-SP       1210191     2007.03.99.030385-1(0600000988) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA MACHADO CORREIA 
ADV     : WILMA FIORAVANTE BORGATTO 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  provimento  e 

determinou a expedição de  ofício ao INSS , nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0053     AC-SP       1211290     2007.03.99.031319-4(0600000865) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA SALVADONA GOMES MARTINELI 
ADV     : ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0054     AC-SP       1211298     2007.03.99.031327-3(0500001222) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA ISABEL DA SILVA 
ADV     : GUSTAVO MARTINI MULLER 

A Sétima Turma, por maioria, deu parcial provimento à apelação do INSS,  nos  termos  do voto do Des. Federal 

WALTER DO AMARAL, com quem votou o  Des.  Federal  ANTONIO CEDENHO, vencida parcialmente a Relatora 

que lhe  dava provimento.  Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão o Des. Federal WALTER DO  AMARAL.   

  

  

  

0055     AC-SP       1211446     2007.03.99.031475-7(0600000050) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROMILDA MILANI NUNES 
ADV     : DANIEL BELZ 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  provimento,  

nos  termos  do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0056     AC-SP       1214493     2007.03.99.031654-7(0500001382) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ENCARNAÇÃO COELHO NACETTI 
ADV     : GISLAINE FACCO 
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A Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e determinou  a expedição de ofício ao INSS, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0057     AC-SP       1215102     2007.03.99.032172-5(0600000934) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA NERI PELEGRINI 
ADV     : ACIR PELIELO 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  provimento,  

nos  termos  do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0058     AC-SP       1215221     2007.03.99.032291-2(0500001351) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DE LOURDES CLEMENTE BONIFACIO 
ADV     : ANTONIO CARLOS BUENO 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação do INSS,  restando  prejudicado o recurso adesivo da 

parte autora , nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0059     AC-MS       1215314     2007.03.99.032386-2(0600030264) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ELZA DE ALMEIDA SANTOS 
ADV     : HERICO MONTEIRO BRAGA 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito, deu provimento à apelação e 

determinou a expedição de ofício ao  INSS, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0060     AC-SP       1219432     2007.03.99.034520-1(0500001277) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITA DAS NEVES FURQUIM 
ADV     : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e determinou  a expedição de ofício ao INSS, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0061     AC-SP       1221854     2007.03.99.034740-4(0600000290) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DE LOURDES MASCHIETO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : IRACI PEDROSO 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  provimento,  

nos  termos  do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0062     AC-SP       1237581     2007.03.99.041008-4(0500001219) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : MANOEL FAUSTINO REIS 
ADV     : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0063     AC-SP       1238783     2007.03.99.042039-9(0600001931) 
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RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : JOSE MODESTO CORREA 
ADV     : EDEMIR DE JESUS SANTOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0064     AC-SP       1250840     2007.03.99.046204-7(0500001130) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : JOSE NUNES BENFICA 
ADV     : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VITOR JAQUES MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação do  INSS  e, na parte conhecida, deu-lhe 

provimento, restando prejudicada a  apelação da parte autora, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0065     AC-SP       1254641     2007.03.99.047380-0(0600000110) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : ARLINDO DE LIMA 
ADV     : DANILO BERNARDES MATHIAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0066     AI-SP       357236      2008.03.00.047625-8(0800001579) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AGRTE   : VERA DA ROCHA DOS SANTOS 
ADV     : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA SP 
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A  Sétima  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do voto do Des. Federal 

WALTER DO AMARAL, com quem votou o  Des.  Federal  ANTONIO  CEDENHO,  vencida  a  Relatora  que  lhe 

negava  provimento.  Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão o Des. Federal WALTER DO  AMARAL.   

  

  

  

0067     ApelReex-SP 1155105     2006.03.99.042766-3(0400000760) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : HILDA BIAZAO DOS SANTOS 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAISA DA COSTA TELLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento à apelação do INSS, restando 

prejudicada a apelação da parte  autora , nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0068     ApelReex-SP 1192663     2007.03.99.017424-8(0300001165) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA JULIA LIMA DE ALMEIDA 
ADV     : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e de  parte da apelação e, na parte conhecida, deu-

lhe provimento, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0069     ApelReex-SP 1194561     2007.03.99.018970-7(0400002690) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA SULATO ROMERA 
ADV     : DANIEL BOSO BRIDA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 
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A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e de  parte da apelação e, na parte conhecida, deu-

lhe provimento, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0070     ApelReex-SP 1199064     2007.03.99.022387-9(0600000146) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IZAURA MARIA DA SILVA 
ADV     : DANILO BERNARDES MATHIAS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, deu  provimento  à  apelação e determinou a 

expedição de ofício ao INSS, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0071     ApelReex-SP 1201840     2007.03.99.024254-0(0200000638) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS 
ADV     : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0072     ApelReex-SP 1203534     2007.03.99.025426-8(0500001177) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSEFINA NUNES DOS SANTOS 
ADV     : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e de  parte da apelação e, na parte conhecida, deu-

lhe provimento, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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0073     ApelReex-SP 1204054     2007.03.99.025924-2(0500001844) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIETA DE JESUS MOTA PEREIRA 
ADV     : OSWALDO SERON 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e de  parte da apelação e, na parte conhecida, deu-

lhe provimento, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0074     ApelReex-SP 1206447     2007.03.99.028052-8(0400000707) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TEREZINHA NARCIZA DE OLIVEIRA SIMOES 
ADV     : LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0075     ApelReex-SP 1209777     2007.03.99.029944-6(0500001417) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLEUZA BETANI MARTIN AMARAL 
ADV     : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e de  parte da apelação e, na parte conhecida, deu-

lhe provimento, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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0076     ApelReex-SP 1218363     2007.03.99.033638-8(0400001136) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : FUMIE KOMATSU YAMAMOTO 
ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO FURTADO DE LACERDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento à apelação do INSS, restando 

prejudicada a apelação da parte  autora , nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0077     ApelReex-SP 1226507     2007.03.99.037646-5(0600000648) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA JOSE DE MORAES 
ADV     : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0078     ApelReex-SP 1235397     2007.03.99.039833-3(0600001160) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DO CARMO LIMA SANTOS 
ADV     : ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e, por  maioria,  deu parcial provimento à apelação 

do INSS, nos termos do voto  do Des. Federal WALTER DO AMARAL, com quem votou o Des. Federal ANTONIO  

CEDENHO, vencida parcialmente a Relatora que lhe dava provimento.  Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão o 

Des. Federal WALTER DO  AMARAL.   
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0079     ApelReex-SP 1237833     2007.03.99.040991-4(0600000454) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JULIETA GILO DA SILVA 
ADV     : DANILO BERNARDES MATHIAS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, deu  provimento  à apelação e determinou a 

expedição de ofício ao INSS , nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0080     ApelReex-SP 1238648     2007.03.99.041898-8(0500000673) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO RODRIGUES DA FONSECA 
ADV     : VIVIAN FRANCELINO MONTEIRO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu da remessa oficial e  negou provimento à apelação, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0081     AC-SP       703739      2001.03.99.029427-6(0000000060) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : JENY DOS SANTOS 
ADV     : EZIO RAHAL MELILLO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo retido das  fls.  90/91,  deu provimento ao agravo 

retido das fls. 12/17 (apenso) e  deu  provimento  à  apelação  da  parte  autora,  nos termos do voto da  Relatora.   
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0082     AC-SP       912339      2004.03.99.000992-3(0300000183) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : REGINA COSTA FERREIRA 
ADV     : VITORIO MATIUZZI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALERIA CRUZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Sétima  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  matéria  preliminar  suscitada  em  contrarrazões pelo INSS e negou 

proivmento à apelação da  parte autora, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0083     AC-SP       975575      2004.03.99.033100-6(0000000905) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DE LURDES PICCININI 
ADV     : DIRCEU MIRANDA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0084     AC-SP       1083158                       2004.61.14.005273-8 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE DE ARAUJO 
ADV     : FERNANDO STRACIERI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LENITA FREIRE MACHADO SIMÃO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por maioria, deu parcial provimento à apelação da parte  autora,  nos  termos  do voto do Relator, com 

quem votou o Des. Federal  ANTONIO CEDENHO, vencida parcialmente a Des. Federal LEIDE POLO que lhe  

negava provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0085     AC-SP       1075386     2005.03.99.051084-7(0400000102) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ODELIA GRACAS DE SOUSA RIBEIRO 
ADV     : FRANCISCO CARLOS AVANCO 
ADV     : NELIDE GRECCO AVANCO 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à remessa  oficial,  tida  por  interposta,  negou  

provimento ao agravo retido do  INSS,  não  conheceu  de  parte  de sua apelação e, na parte conhecida,  deu-lhe parcial 

provimento e determinou a expedição de ofício ao INSS ,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0086     AC-SP       1122358     2006.03.99.021712-7(0500000480) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : FLAUZINA DIAS DA ROSA 
ADV     : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0087     AC-SP       1149745     2006.03.99.038569-3(0400001058) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LECI PALHUCA XAVIER DA SILVA 
ADV     : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0088     AC-SP       1189159     2007.03.99.014620-4(0400000821) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ERMELINDA CARREIRA LOURO 
ADV     : SIMONE LARANJEIRA FERRARI 
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A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  negou-lhe  

provimento,  nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0089     AC-SP       1205304     2007.03.99.026977-6(0400001233) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : HILDA DA SILVA PORTO 
ADV     : CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA FERNANDES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0090     AC-MS       1317126     2008.03.99.026836-3(0700004956) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERALDINA MARIA JOSE (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e  determinou  a  expedição  de  ofício  ao 

INSS, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0091     AC-SP       1370566     2008.03.99.055088-3(0300001415) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : SEBASTIAO MORAIS BUENO 
ADV     : PAULO SERGIO CAVALINI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da  parte autora e à apelação do INSS e 

determinou a expedição de ofício ao  INSS, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0092     AC-SP       1376849     2008.03.99.059244-0(0700001690) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DAS GRACAS DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 

A  Sétima Turma, por unanimidade, de ofício, reconheceu a ocorrência da  coisa  julgada,  julgando  extinto  o processo 

sem resolução do mérito,  restando prejudicada a análise da apelação do INSS e do recurso adesivo  da parte autora, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0093     AI-SP       346547      2008.03.00.033732-5(0800000737) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
AGRTE   : LUIZ ANTONIO DA SILVA 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

A   Sétima   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0094     AI-SP       350634      2008.03.00.039307-9(200661190067849) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
AGRTE   : JOSE SANTANA 
ADV     : INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE A : VALERIO DA COSTA e outros 
ADV     : OSWALDO MOLINA GUTIERRES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A   Sétima   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   
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0095     AI-SP       351249      2008.03.00.040030-8(9700001490) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : LAERCIO ANTONIO BARBOSA 
ADV     : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 

A Sétima Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto do Relator, com 

quem votou o Des. Federal ANTONIO  CEDENHO, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento.  

Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0096     AI-SP       351705      2008.03.00.040600-1(0700000505) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
AGRTE   : FRANCISCO BARRETO 
ADV     : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

A   Sétima   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0097     AI-SP       352379      2008.03.00.041292-0(0800001623) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
AGRTE   : ROSEGIANE CHRISTINE COSTA CARDOSO 
ADV     : ELIZETE ROGERIO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

A   Sétima   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   
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0098     AI-SP       354341      2008.03.00.044013-6(0800001708) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
AGRTE   : CARMELITA MARTINS VICENTE 
ADV     : NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0099     AI-SP       355568      2008.03.00.045467-6(9400002466) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
AGRTE   : MARIA DE LOURDES RODRIGUES 
ADV     : ODENEY KLEFENS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0100     AI-SP       355580      2008.03.00.045480-9(0800001146) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
AGRTE   : MARIA CATARINA DE CASTRO 
ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

A   Sétima   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0101     ApelReex-SP 929171      2004.03.99.011731-8(0200002961) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
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APTE    : MARIA HELENA DA SILVA 
ADV     : ARCIDE ZANATTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO SALLES FERREIRA LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu da remessa oficial e  negou provimento às apelações do INSS e da 

parte autora , nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0102     ApelReex-SP 1268148                       2004.61.16.001198-5 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA AURORA FAGUNDES 
ADV     : MARCIA PIKEL GOMES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, das  contrarrazões  do  INSS  e  de  parte  da  

apelação do INSS e, na parte  conhecida,  negou-lhe  provimento  e determinou a expedição de oficio à  autarquia , nos 

termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0103     ApelReex-SP 1163666                       2005.61.83.003667-1 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : JOSE DE CARVALHO FONTES 
ADV     : EDELI DOS SANTOS SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  parcial provimento à apelação, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0104     ApelReex-SP 1309165     2008.03.99.021914-5(0500002721) 
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RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARISTELA DA SILVA ARAUJO 
ADV     : ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à remessa  oficial,  não  conheceu  de  parte  da  

apelação e, na parte conhecida,  negou-lhe  provimento  e determinou a expedição de ofício ao INSS , nos  termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0105     AC-SP       793974                        2001.61.26.014061-7 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : LUIZ BERNARDO LIODORIO 
ADV     : ROMEU TERTULIANO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO RAMOS NOVELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0106     AC-SP       881225                        2002.61.26.012920-1 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : GERALDO GIULIANGELI e outros 
ADV     : JUSSARA BANZATTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIO HENRIQUE SGUERI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0107     AC-SP       906344      2003.03.99.032007-7(9812045015) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : HENRIQUE VRUK SOBRINHO 
ADV     : SIDNEI SIQUEIRA 
ADV     : ROSINALDO APARECIDO RAMOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A Sétima Turma, por maioria, deu parcial provimento à apelação do autor  e  negou  provimento  à apelação do réu, nos 

termos do voto do Relator,  com  quem votou o Des. Federal WALTER DO AMARAL, vencida a Des. Federal  LEIDE  

POLO que negava provimento à apelação do autor e dava provimento  à apelação do réu.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0108     AC-SP       940251      2004.03.99.017793-5(0100002738) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : BARBARA SUELI BALSANELI FERNANDES 
ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOEL GIAROLLA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido e, por  maioria,  deu  parcial  provimento  à  

apelação,  nos termos do voto do  Relator,  com  quem  votou  o  Des.  Federal  WALTER DO AMARAL, vencida  

parcialmente a Des. Federal LEIDE POLO que lhe negava provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0109     AC-SP       1171937     2007.03.99.003581-9(0300001480) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : ANA BUENO LIMA DO NASCIMENTO 
ADV     : RUBENS CAVALINI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0110     AC-SP       1266832     2007.03.99.051197-6(0500000619) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : EDSON YOSHIMITU SUGAWARA 
ADV     : LEDA JUNDI PELLOSO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Sétima  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento à apelação,  sendo  que  a Des. Federal LEIDE POLO 

acompanhou o Relator, ressalvando  seu  entendimento  no sentido de que a averbação depende da indenização  do  

período  reconhecido, nos termos do disposto no art. 96, inciso IV,  da Lei nº 8.213/91.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0111     AC-SP       1371986     2008.03.99.056193-5(0700000413) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LEONORA ANTUNES DE OLIVEIRA 
ADV     : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0112     ApelReex-SP 828284      2002.03.99.036485-4(0100000684) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO MAZIERO 
ADV     : ACIR PELIELO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, negou  provimento  ao  agravo retido e não 

conheceu de parte da apelação e, na  parte  conhecida,  deu-lhe parcial provimento, sendo que a Des. Federal  LEIDE  

POLO  acompanhou  o  Relator,  ressalvando  seu  entendimento no  sentido   de   que  a  averbação  depende  da  

indenização  do  período  reconhecido,  nos  termos  do disposto no art. 96, inciso IV, da Lei nº  8.213/91.  Lavrará o 

acórdão o Relator.   

  

  

  

0113     ApelReex-SP 1216647                       2005.61.23.000419-1 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : NELSON AGIANI 
ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 
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A  Sétima Turma, por unanimidade, conheceu da remessa oficial e deu-lhe  parcial  provimento, bem como deu parcial 

provimento à apelação do réu,  restando  prejudicada  a  apelação  do  autor,  nos  termos  do voto do  Relator.   

  

  

  

0114     ApelReex-SP 1265431                       2005.61.83.002500-4 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : CALISTO MARTINS MACIEL 
ADV     : FABIO FREDERICO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  da  remessa  oficial  e  negou-lhe  provimento,  bem como negou 

provimento à apelação do autor e  ao  recurso  adesivo do réu e determinou a expedição de ofício ao INSS,  nos termos 

do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 506514      1999.03.99.062066-3(9602066296)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : BENEDITO IVO DE MORAIS TEIXEIRA 
ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EMILIO CARLOS ALVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo legal e  retificou erro material, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 646656      2000.03.99.069435-3(9800001067)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE CARLOS MENEGARI 
ADV     : PEDRO LUIZ PIRES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 
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A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       928094                        2000.61.83.002989-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : ROSA YATIYO MORINISHI 
ADV     : BERNARDINO JOSE DE QUEIROZ CATTONY 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISADORA RUPOLO KOSHIBA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       703234      2001.03.99.029120-2(9800001674)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANGELA MARIA DA SILVA e outro 
ADV     : SELMA APARECIDA BENEDICTO 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou o Des. Federal WALTER DO  AMARAL, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento.  

Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       867609                        2001.61.16.000797-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NELSON KEKI 
ADV     : JOSE IVAN CLAUDINO 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou o Des. Federal WALTER DO  AMARAL, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento.  

Lavrará o acórdão o Relator.   
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EM MESA  ApelReex-SP 676561      2001.03.99.011909-0(9800001329)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EURIDES TRAVEGIN 
ADV     : SILVIA WIZIACK SUEDAN 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       951762                        2001.61.12.003910-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ELIANA CAMARGO FERNANDES 
ADV     : ROBERTO XAVIER DA SILVA 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       703272      2001.03.99.029158-5(0000000477)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : TEREZA DO CARMO GOMES TAMURA 
ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS SOTELO CALVO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       815235      2002.03.99.028606-5(0100000743)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : IZALTINA FERREIRA DA SILVA 
ADV     : ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1052865                       2002.61.24.000765-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : ROMILDA ROMANO FLORENCIO 
ADV     : EDISON DE ANTONIO ALCINDO 
ADV     : SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       840241      2002.03.99.043282-3(0100001157)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : HENRIQUE MAGIONE 
ADV     : IDALINO ALMEIDA MOURA 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       782892      2002.03.99.010236-7(0100000071)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : BENTO TAVARES RIBEIRO 
ADV     : RENE ARAUJO DOS SANTOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 801441      2002.03.99.020502-8(0100001695)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ELIO SOUZA DOS SANTOS 
ADV     : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE VOTUPORANGA SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       825669      2002.03.99.034507-0(9808017355)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : JOSE AUGUSTO DA SILVA 
ADV     : LEANDRA YUKI KORIM 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-MS 876743      2003.03.99.016024-4(0100001359)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DIVINO GOMES DA SILVEIRA 
ADV     : ADEMIR ANTONIO CRUVINEL 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASSILANDIA MS 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  ApelReex-SP 1112996                       2003.61.15.002383-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO EDISON FREITAS 
ADV     : ROSIMAR CRISTINA RUIZ 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1024056                       2003.61.02.012573-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : CARMEM JENSEN EHRHARDT 
ADV     : DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 863377      2003.03.99.008600-7(0200000104)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE KUHN 
ADV     : JOAO SOARES GALVAO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou o Des. Federal WALTER DO  AMARAL, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento.  

Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 952333      2004.03.99.023941-2(0300000034)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : RITA CONCEICAO CAIRES 
ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou o Des. Federal WALTER DO  AMARAL, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento.  

Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       927867      2004.03.99.011214-0(0200001112)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : MOACYR CARLIS 
ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 919439      2004.03.99.007255-4(0200000922)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA ELIZABETE DA SILVA SOARES 
ADV     : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou o Des. Federal WALTER DO  AMARAL, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento.  

Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1249475                       2005.61.12.003453-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA ALZIRA ZARPELAO 
ADV     : LUIZ INFANTE 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1216364                       2005.60.07.000875-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : JOSE DA SILVA LIRA 
ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZA CONCI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1045314     2005.03.99.031059-7(0300000019)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA DOS PASSOS 
ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou o Des. Federal WALTER DO  AMARAL, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento.  

Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1363054                       2006.61.12.006100-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : DINICIA MARTINS DOS SANTOS 
ADV     : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : CLARA DIAS SOARES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1143676     2006.03.99.034750-3(0400000485)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : CATERINA MARINO VICENTE 
ADV     : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1137783     2006.03.99.030650-1(0500002337)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : MARIA INES DA SILVA 
ADV     : MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou o Des. Federal WALTER DO  AMARAL, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento.  

Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1152978     2006.03.99.041103-5(0500002230)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : ANTONINO ADEVAR BASSETTO 
ADV     : PEDRO FERNANDES CARDOSO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1220834                       2006.61.06.000421-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : DIRCE EMILIANA PEREIRA PADOVAN 
ADV     : ANA PAULA CORREA LOPES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou o Des. Federal WALTER DO  AMARAL, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento.  

Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1149404     2006.03.99.038238-2(0400001122)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : LURDES SCAVASSA FORNEL 
ADV     : ROBERTO ZANDONÁ JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1210044     2007.03.99.030238-0(0500001586)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : UMBERTO DOS SANTOS 
ADV     : RICARDO CESAR MASSANTI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou o Des. Federal WALTER DO  AMARAL, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento.  

Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1208797     2007.03.99.029151-4(0600000293)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : SANTA FELICIDADE DE ALMEIDA SANTOS 
ADV     : GUSTAVO CALABRIA RONDON 
APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1353176                       2007.61.06.002537-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : LAZARA DE SOUZA 
ADV     : MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1223256     2007.03.99.036007-0(0200001024)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : PEDRO CRAVO DA SILVA 
ADV     : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : VITOR JACQUES MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1178744     2007.03.99.007502-7(0600000492)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TEREZA CORRELIANO ROVATTI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ANA CRISTINA CROTI BOER 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 
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A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1193532     2007.03.99.018145-9(0600001523)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TEREZA MARIM DOS SANTOS 
ADV     : JOCILEINE DE ALMEIDA 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1363599     2008.03.99.050902-0(0700000231)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLEUSA NOGUEIRA DA SILVA OLIVEIRA 
ADV     : GLEIZER MANZATTI 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou o Des. Federal WALTER DO  AMARAL, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento.  

Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1374405     2008.03.99.057682-3(0600000733)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : MARIANITA ASSUNCAO DA SILVA 
ADV     : MURILO CEZAR ANTONINI PEREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou o Des. Federal WALTER DO  AMARAL, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento.  

Lavrará o acórdão o Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1363618     2008.03.99.050921-4(0700001168)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALENTINA RICOBELO FRANCESCHINI 
ADV     : MARCOS ANTONIO CHAVES 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou o Des. Federal WALTER DO  AMARAL, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento.  

Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1375802     2008.03.99.058538-1(0700001543)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA JOSE NOGUEIRA LOPES 
ADV     : JOSE RICARDO XIMENES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou o Des. Federal WALTER DO  AMARAL, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento.  

Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1376859     2008.03.99.059254-3(0700001096)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANGELINA MARIA DE OLIVEIRA 
ADV     : RENATO JENSEN ROSSI 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou o Des. Federal WALTER DO  AMARAL, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento.  

Lavrará o acórdão o Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1373465     2008.03.99.057025-0(0600001412)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : MARIA HELENA FERRAZ COSTA 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ANTONIO STRADIOTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1310752     2008.03.99.023022-0(0700000397)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ARTUR DE LIMA FRANCELINO 
ADV     : ADILSON DE OLIVEIRA LOPES 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1308467     2008.03.99.021475-5(0700001372)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTIRDES VIANA DE SOUSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SANTO SOARES DE LIMA 
ADV     : MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1368833     2008.03.99.053612-6(0700000779)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
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APTE    : EDNA EVANGELISTA BONFIM 
ADV     : JULIANO LUIZ POZETI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1307794     2008.03.99.021115-8(0700000731)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : IRACI DA SILVA SANTOS 
ADV     : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO STOPA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou o Des. Federal WALTER DO  AMARAL, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento.  

Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1316318     2008.03.99.026420-5(0700000347)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : NAIR RIZZON FORATO 
ADV     : MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA FLORA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou o Des. Federal WALTER DO  AMARAL, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento.  

Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1322929     2008.03.99.030062-3(0700000214)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : MARIA RUIZ PERLES 
ADV     : RENATO PELINSON 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou o Des. Federal WALTER DO  AMARAL, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento.  

Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1367172     2008.03.99.052681-9(0700000428)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EULINA SILVA DE MACEDO 
ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1366809     2008.03.99.052420-3(0800000732)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : VICENTE SOARES DE OLIVEIRA 
ADV     : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1343925     2008.03.99.042154-2(0800000106)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : ROSARIA CANDIDA FERREIRA 
ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1338606     2008.03.99.039349-2(0600001624)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : LUIZA ANA DA CONCEICAO 
ADV     : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1375415     2008.03.99.058202-1(0800001089)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : CLAUDEMIRA DA CONCEICAO OLIVEIRA PURGA 
ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1124200     2006.03.99.023093-4(0400000171)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : TEREZINHA VICENTINA PEREIRA GASPAR 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DESCALVADO SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 15:35 horas, tendo sido julgados 167  processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima  sessão ou subseqüentes.   
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São Paulo, 20 de abril de 2009.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO   

  

Presidente do(a) SÉTIMA TURMA   

  

  

  

SANDRA UMEOKA HIGUTI   

  

Secretário(a) do(a) SÉTIMA TURMA   

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

ACÓRDÃOS 

PROC.   :  98.03.008495-0             AC  407418 
ORIG.   :  9500362864  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HISAKO YOSHIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GIUSEPPE SIANO (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     :  GERMANO MARCIO DE MIRANDA SCHMIDT 
ADV     :  ENEAS FRANCA  
APDO    :  DIOGO MENDES 
ADV     :  GERMANO MARCIO DE MIRANDA SCHMIDT 
ADV     :  ENEAS FRANCA  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA Nº 71 DO E. TFR. LEI N.º 6.899/81. 

APLICAÇÃO DOS ÍNDICES EXPURGADOS. JUROS. 

I-A Súmula nº 71 do extinto TFR incide somente até o início da vigência da Lei n.º 6.899, de 8/4/81. Dessa forma, 

considerando-se que estão sendo executadas as diferenças devidas tão-somente a partir de 03/84, não há como se aplicar 

a referida Súmula no cálculo da correção monetária, haja vista que, nesta data, já vigorava a Lei acima mencionada. 
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II-A correção monetária - que não se confunde com sanção punitiva - não gera acréscimo ao valor original do débito, 

constituindo-se, apenas, num justo meio pelo qual compensa-se o credor pela perda do poder de compra da moeda. 

Cuida-se, com efeito, de um mecanismo destinado a atualizar o conteúdo da obrigação pecuniária a fim de que as 

unidades monetárias, expressas numa determinada quantidade, no momento original da formação do vínculo 

obrigacional, sejam alteradas para mais, após certo lapso de tempo, até se eqüivalerem ao valor original dessa mesma 

obrigação. 

III-Na atualização das parcelas devidas deve-se aplicar a correção adequada, ou seja, aquela que leva em conta os 

índices expurgados, pois o valor monetário, sem a devida correção pelos índices reais, resultaria em quantia inferior 

àquela realmente devida. 

IV-"Os juros de mora, impostos a partir da citação, incidem também sobre a soma das prestações previdenciárias 

vencidas". Súmula nº 3 do E. TRF da 4ª Região. 

V-Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão, com quem votou a Des. Fed. Vera 

Jucovsky, vencida, parcialmente, a Des. Fed. Therezinha Cazerta que lhe negava provimento. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.14.004179-0     REOMS  247914 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
PARTE A :  DIVO TRIDICO 
ADV     :  MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. 

I-No que se refere à conversão do tempo de serviço especial em comum, a jurisprudência é pacífica no sentido de que 

deve ser aplicada a lei vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum. 

II- Os documentos trazidos aos autos permitem o enquadramento das atividades exercidas nos períodos de 1º/8/93 a 

31/12/93 e 1º/1/94 a 6/5/96 como especiais, nos termos do Decreto nº 83.080/79, item 1.2.10. 

III-A comprovação da sujeição do segurado aos agentes agressivos previstos nos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79 é 

suficiente para o reconhecimento do caráter especial do trabalho, sendo despicienda que a profissão seja exatamente 

uma daquelas descritas em referidos decretos.  

IV-É válida a perícia técnica por equiparação, realizada em empresa similar àquela em que o segurado desenvolveu suas 

atividades, quando se torna impossível a apuração das condições de trabalho no ambiente onde efetivamente foi 

prestado o labor 

V-Remessa Oficial improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão, sendo que a Sra. 

Desembargadora Federal Vera Jucovksy acompanhou o voto do relator pela conclusão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.83.005047-9  ApelReex  831613 
ORIG.   :  9V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE DE ASSIS ROCHA 
ADV     :  CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA CONDICIONAL. NULIDADE PARCIAL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. VERBA HONORÁRIA. 

I-Nos termos do art. 460, parágrafo único, do CPC, a sentença deve ser certa, ainda quando decida relação jurídica 

condicional. 

II-A prova do tempo de serviço é matéria alusiva à fase de conhecimento do processo e fundamental para o 

reconhecimento da existência do direito à aposentadoria. 

III-A sentença que condiciona a procedência do pedido à satisfação de determinados requisitos pelo autor deixa a lide 

sem solução, negando a segurança jurídica buscada pela via da jurisdição. 

IV-No que se refere à conversão do tempo de serviço especial em comum, a jurisprudência é pacífica no sentido de que 

deve ser aplicada a lei vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum. 

V- Os documentos trazidos aos autos permitem o enquadramento, como especial, da atividade exercida como ajudante, 

no setor de fundição, no período de 14/8/74 a 1º/8/77, nos termos do Anexo II, do Decreto n.º 83.080/79, código 2.5.1. 

VI-Convertendo-se o período de 14/8/74 a 1º/8/77 como especial e somando-o aos demais períodos reconhecidos 

administrativamente, perfaz o autor o total de 30 anos e 23 dias de tempo de serviço até 15/12/98, data da Emenda 

Constitucional n.º 20. 

VII-In casu, foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõem os arts. 52 e 53 

da Lei n.º 8.213/91. 

VIII-O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa, nos termos 

do art. 54 c/c art. 49, inc. II, da Lei n.º 8.213/91. 

IX-A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do Provimento n.º 26/01 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

X-Os juros moratórios são devidos à taxa de seis por cento ao ano desde a citação até 10/1/03 e, a partir da vigência do 

Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito 

Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 
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XI-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

XII-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

XIII-Recurso parcialmente conhecido. Preliminar rejeitada. No mérito, Apelação e Remessa Oficial parcialmente 

providas. Antecipação dos efeitos da tutela concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, rejeitando a preliminar de 

carência da ação e, no mérito, por maioria, dando-lhe parcial provimento, bem como à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão, com quem 

votou a Sra. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida, parcialmente, a Sra. Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, que lhes dava provimento. Prosseguindo, por maioria, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

nos termos do voto do Sr. Desembargador Federal Relator, com quem votou a Sra. Desembargadora Federal Therezinha 

Cazerta, sendo que a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, inicialmente, julgava-o prejudicado e, vencida, 

indeferiu-o. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.015155-7  ApelReex  935042 
ORIG.   :  0300000149  4 Vr SUMARE/SP 
APTE    :  ATILIO PIRES DE MORAIS 
ADV     :  DIRCEU DA COSTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUMARE SP 
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. NÃO OCORRÊNCIA. 

I-Nos termos do art. 4º, do Dec. 20.910/32, não há curso da prescrição durante a tramitação do processo administrativo.  

II-Na verificação da prescrição quinquenal dos créditos decorrentes de benefícios previdenciários - cujo direito ao 

pagamento nasce a partir do requerimento administrativo -, exclui-se o período de tramitação do processo 

administrativo e conta-se somente o tempo posterior à comunicação da sua decisão até o ajuizamento da demanda. 

III-Agravo provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.03.00.094509-9        AI  254721 
ORIG.   :  200361830054871  2V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  VALDEZ GUILHERME DOS SANTOS 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. INDEFERIMENTO.  

I-O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos 

essenciais exigidos para sua concessão.  

II-Agravo de Instrumento improvido e Embargos de Declaração prejudicados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado 

os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.009604-6        AC 1011867 
ORIG.   :  0300001741  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEFA ROSA DOS SANTOS 
ADV     :  SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA / RECURSO ADESIVO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I-Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal. 

II-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

IV-No que tange à forma de pagamento dos valores devidos -- precatório ou requisição de pequeno valor -- deverá a 

matéria ser decidida na fase da execução, ocasião em que será aferido o exato valor a ser pago ao vencedor. 
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V-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

VI-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VII-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VIII-Apelação do INSS parcialmente conhecida e parcialmente provida. Recurso Adesivo da Autora parcialmente 

provido. Tutela específica concedida ex officio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer parcialmente da apelação do INSS e, por maioria, dar-

lhe parcial provimento e, de ofício, conceder a tutela específica, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão, com quem votou a Sra. Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, vencida, parcialmente, a Sra. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe dava provimento. 

Prosseguindo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, sendo que a Sra. 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, inicialmente, julgava-o prejudicado e, vencida, acompanhou o voto do 

Relator. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.020326-4        AC 1026720 
ORIG.   :  0400000008  3 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DURVALINO DIAS DE MORAES 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
ANOT    :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. CARÊNCIA.  

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

III-Apelação improvida.Tutela específica concedida ex officio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela 

específica, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

acórdão. 

São Paulo, 9 de março de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.03.99.050150-0        AC 1074427 
ORIG.   :  0400000540  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AVELINA LIFANTE CARVALHO 
ADV     :  SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA / RECURSO ADESIVO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II-Não preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95, não há de ser reconhecida a condição de rurícola da parte 

autora. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação do INSS provida. Recurso Adesivo da autora prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e julgar prejudicado o recurso 

adesivo da autora, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.13.004027-6        AC 1311172 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  ROSELI DE OLIVEIRA SOUZA 
ADV     :  SANDRA MARA DOMINGOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I-A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II-Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

III-Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.028346-0        AC 1133927 
ORIG.   :  0400000655  1 Vr PITANGUEIRAS/SP     0400001586  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  LUZIA BATISTA DE MORAIS 
ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.029126-1        AC 1135361 
ORIG.   :  0500002133  1 Vr DIADEMA/SP     0500167842  1 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  ANTONIO LEONEL PEREIRA 
ADV     :  JAMIR ZANATTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I- Desnecessária a complementação de laudo claro e conclusivo quanto aos males que afligem a parte autora e ao grau 

de sua incapacidade. 
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II-A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

III-Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

IV-Agravo Retido e  Apelação improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.029632-5        AC 1136074 
ORIG.   :  0500003390  1 Vr DIADEMA/SP     0500257408  1 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  ADILSON DE BRITOS 
ADV     :  JAMIR ZANATTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA EXTRA PETITA. 

NULIDADE DO DECISUM. 

I-A sentença deve ser proferida de acordo com o disposto nos arts. 128 e 458 do Código de Processo Civil.  

II-Verifica-se da leitura da R. sentença (fls. 28/29) que a MM.ª Juíza a quo preferiu decisão de natureza diversa do 

pedido formulado na peça inicial. Trata-se, dessa forma, de sentença extra petita, proferida em desacordo com o 

disposto nos arts. 128 e 458, inc. III, do Código de Processo Civil, o que determina a sua anulação neste grau de 

jurisdição e a remessa dos autos à origem, para que outra sentença seja proferida. 

III-Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.030199-0        AC 1136688 
ORIG.   :  0500001133  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP     0500010350  1 Vr SANTO 

ANASTACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA AMELIA DOS SANTOS 
ADV     :  IRACEMA DE JESUS DAURIA ODIOCHE 
ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 
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RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II - Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III - Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.11.004647-2        AC 1358802 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  LINDAURA FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  SILVIA FONTANA FRANCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PEDRO FURIAN ZORZETTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I-A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II-Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

III-Despicienda a produção da prova testemunhal requerida na exordial, uma vez que o pedido foi julgado improcedente 

sob o fundamento de inexistir a alegada incapacidade para o trabalho, conforme laudo elaborado por perito indicado 

pelo MM. Juiz a quo.  

IV-Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.092557-7        AI  313694 
ORIG.   :  0700001690  1 Vr MOGI GUACU/SP     0700116718  1 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MIRIAN DE JESUS SILVA 
ADV     :  GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

I-Verifico que a autora recebeu o auxílio-doença de 02/02/07 a 16/05/07 (fls. 19). Todavia, o relatório médico acostado 

a fls. 45, de 15/06/07, informa que a agravada apresenta "quadro de dor em região l5ombar com irradiação para MIE, 

devido a quadro de hérnia de disco lombar + desidratação discal L4 L5 L5 S1 com muita dor lombar e irradiação com 

limitação de movimentos", devendo ficar afastada do trabalho "por tempo indeterminado". Dessa forma, considerando-

se que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a prova inequívoca da 

certeza da incapacidade, ficou demonstrado que a autora faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença. 

II-Prejudicado o exame de eventual perigo de dano, dada a simultaneidade dos requisitos (art. 558, CPC). 

III-Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.101609-3        AI  320098 
ORIG.   :  0700036370  1 Vr PARANAIBA/MS 
AGRTE   :  NELO PICININI 
ADV     :  MARCEL MARTINS COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO PARA DEDUÇÃO DA PRETENSÃO EM JUÍZO. PRINCÍPIO DA 

INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL. 

I-É desnecessário o prévio pedido administrativo para, posteriormente, deduzir-se pretensão em Juízo. Princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional, inserto no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal. 

II-Recurso provido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.018861-2  ApelReex 1194452 
ORIG.   :  0300000070  1 Vr ITAPEVA/SP     0300047205  1 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DOLORES RODRIGUES DE OLIVEIRA 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 
ANOT    :  JUSTIÇA GRATUITA / DUPLO GRAU 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. CARÊNCIA.  

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

III-Apelação improvida. Remessa Oficial não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, dando-lhe parcial provimento 

e não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.043600-0        AC 1243605 
ORIG.   :  0700001625  2 Vr TATUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO GOMES MARIANO 
ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. CARÊNCIA. TERMO 

A QUO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 
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II-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

III-O termo a quo da concessão do benefício deve ser fixado a partir da citação, conforme precedentes jurisprudenciais 

do C. STJ. 

IV-Os honorários advocatícios não merecem reforma em face de sua plena consonância com o art. 20, §§ 3º e 4º, do 

CPC e Súmula nº 111, do C. STJ. 

V-Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.002910-5        AC 1351229 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  NEIDE DIFROGE FELIPE 
ADV     :  SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO A QUO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

I-O termo a quo da concessão da aposentadoria por invalidez deve ser fixado a partir da data da cessação indevida do 

auxílio-doença na esfera administrativa. 

II-Deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado as diferenças recebidas em decorrência do restabelecimento do 

auxílio-doença pela concessão da tutela antecipada. 

III-Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.005164-0        AC 1357312 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  JORGE DO NASCIMENTO BAPTISTA 
ADV     :  PRISCILA CARINA VICTORASSO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I-A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II-Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

III-Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.16.000475-1        AC 1377967 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO STOPA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALTENICE SILVA SANTOS 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ADMISSIBILIDADE RECURSAL. INTERESSE EM RECORRER. 

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. CARÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I-Ressente-se do pressuposto de admissibilidade recursal a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a 

ser alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal. 

II-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 

IV-O período de 15 anos mencionado no art. 143 da Lei n.º 8.213/91 refere-se ao prazo que o segurado possui para 

pleitear o benefício previdenciário. 

V-Vem a ser correta a condenação do Instituto no pagamento de honorários advocatícios. A concessão dos benefícios 

da assistência judiciária gratuita à autora não exime a autarquia do referido pagamento, consoante verbete sumulado n.º 

450 do C. Supremo Tribunal Federal. 
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VI-Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, negando-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.001274-6        AI  323571 
ORIG.   :  0700001628  1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 
AGRTE   :  NILDA LUIZ DO NASCIMENTO BEZERRA 
ADV     :  FLAVIA FERNANDES CAMBA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO   SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

I-A autora, recebeu auxílio-doença no período de 31/03/05 (fls. 33) a 19/12/06 (fls. 32). Todavia, o atestado de fls. 35, 

de 26/09/07, informa que a agravante "não está apto (sic) para o trabalho devido quadro depressivo moderado". 

II-Quanto ao perigo de dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo agravante porque, 

além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

III-Agravo de Instrumento provido. Agravo Regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento da autora, nos termos do 

relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão, com quem 

votou a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a Sra. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que 

lhe negava provimento. Prosseguindo, também por maioria, julgar prejudicado o agravo regimental interposto pelo 

INSS, nos termos do voto do Relator, com quem votou a Sra. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida a 

Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que não o julgava prejudicado. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.002490-6        AI  324511 
ORIG.   :  200761120136346  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  ALAIDE AMBROSIO VIEIRA 
ADV     :  ROSINALDO APARECIDO RAMOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

I-A autora, vinha recebendo sucessivos auxílios-doença desde 2005 (fls. 50), sendo o último de 1º/06/07 a 1º/8/07 (fls. 

95). Todavia, o relatório médico acostado a fls. 78, de 06/11/07, informa que a agravante apresenta "hérnia discal 

extrusa L5S1 ao nível da linha mediana + tendinopatia calcica do infra espinhal + tendinose do supra espinhal + 

protusão discal postero mediana em L5S1 obliterando a gordura epidural e tocando a face ventral do saco dural + 

esclerose e hipertrofia facetaria em L4S1", estando "incapacitada de exercer suas atividades laborativas". 

II-Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela ora 

recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

III-Não se mostra adequada a determinação do pagamento retroativo em sede de tutela antecipada, uma vez que o 

recebimento de eventuais parcelas vencidas deve obedecer à disposição do art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

IV-Recurso parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto 

do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.013429-3        AI  332222 
ORIG.   :  200861140016053  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  CELIA GRONINGER ALBACETE CARMONA DE LIMA 
ADV     :  SAVIO CARMONA DE LIMA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I-O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos 

essenciais exigidos para a sua concessão. 

II-O atestado médico mais recente, acostado a fls. 30, está ilegível. De outro lado, o documento de fls. 29 não refere 

incapacidade, afastando o requisito da prova inequívoca "que imprima convencimento da verossimilhança da alegação" 

(art. 273, do CPC). 

III-Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.013503-0        AI  331933 
ORIG.   :  0500000095  3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 
AGRTE   :  BENASFLORES SOARES DOS SANTOS 
ADV     :  EMERSON RODRIGO ALVES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

I-A autora, com 54 anos de idade (fls. 26), doméstica (fls. 28), recebeu auxílio-doença no período de 24/08/06 (fls. 38) a 

30/01/07 (fls. 43). Todavia, o relatório médico acostado a fls. 66, de 06/09/07, revela que a agravante apresenta "CID 

10: F32 + F43", estando "em crise, sem condições de retornar sua rotina, apresenta descontrole emocional". 

II-Quanto ao perigo de dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela ora recorrente 

porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

III-Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.015646-0        AI  333706 
ORIG.   :  0800000890  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800037798  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  RENATO GOMES DA SILVA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO. AUXÍLIO-

DOENÇA. 

I-O autor recebeu auxílio-doença no período de 30/12/98 a 29/01/08 (fls. 27), ou seja, por mais de nove anos. Todavia, 

o receituário médico acostado a fls. 28/29, datado de 27/03/08, informa que o agravante apresenta "Esquizofrenia 

Paranóide" e que "Devido à forma de evolução e gravidade do quadro não tem condições de realizar atividades 

laborais...". 

II-Quanto ao perigo de dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora recorrente 

porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

III-Recurso provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.017682-2        AI  334922 
ORIG.   :  0800000652  2 Vr MOGI GUACU/SP     0800047513  2 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  JOSE DONIZETI DE MELO 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I-O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos 

essenciais exigidos para a sua concessão. 

II-Os atestados médicos mais recentes, acostados a fls. 50/51, não referem incapacidade laborativa, afastando o 

requisito da prova inequívoca "que imprima convencimento da verossimilhança da alegação" (art. 273, do CPC). 

III-Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.019151-3        AI  335979 
ORIG.   :  0800000656  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0800042649  2 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 
AGRTE   :  JOANITH MARIA MOREIRA 
ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO   SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 
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I-A autora, com 61 anos de idade (fls. 28), recebeu auxílio-doença até 05/01/08 (fls. 38). Todavia, o relatório médico 

acostado a fls. 36, de 20/02/08, informa que a agravante está em tratamento médico em razão de hipertensão e 

depressão, encontrando-se "incapaz para o trabalho". 

II-Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela ora 

recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

III-Não se mostra adequada a determinação do pagamento retroativo em sede de tutela antecipada, uma vez que o 

recebimento de eventuais parcelas vencidas deve obedecer à disposição do art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

IV-Recurso parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto 

do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.025587-4        AI  340678 
ORIG.   :  0800001032  1 Vr CABREUVA/SP 
AGRTE   :  SILVIO APARECIDO ZANONI 
ADV     :  FABIANA LEITE DOS SANTOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

I-O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos 

essenciais exigidos para a sua concessão. 

II-O art. 273 do Código de Processo Civil é claro ao exigir a presença de prova inequívoca que imprima convencimento 

da verossimilhança da alegação. 

III-A única declaração médica acostada aos autos, a fls. 14/14vº, não é suficiente para comprovar a incapacidade atual 

do agravante, uma vez que é anterior ao último indeferimento administrativo do benefício, ocorrido em 13/06/08 (fls. 

15). 

IV-Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.028255-5        AI  342643 
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ORIG.   :  0800001110  1 Vr AMERICANA/SP     0800122221  1 Vr 

AMERICANA/SP 
AGRTE   :  DONIZETE APARECIDO DIAS 
ADV     :  CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

I-O autor recebeu auxílio-doença no período de 24/09/04 (fls. 54) a 29/01/08 (fls. 57). Todavia, a declaração médica de 

fls. 61, de 12/06/08 -- corroborada pelos atestados de fls. 63 e 68, ambos posteriores à cessação do benefício --, revela 

que o agravante é portador de "espondiloartrose lombar, discopatia e radiculopatia", asseverando que "quadro é crônico 

e não existe previsão de alta médica". 

II-Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora 

recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

III-Não se mostra adequada a determinação do pagamento retroativo em sede de tutela antecipada, uma vez que o 

recebimento de eventuais parcelas vencidas deve obedecer à disposição do art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

IV-Agravo de Instrumento parcialmente provido. Agravo Regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento do autor e, por 

maioria, julgar prejudicado o agravo regimental interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão, com quem votou a Sra. 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que não o 

julgava prejudicado. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.029792-3        AI  343747 
ORIG.   :  0800052330  3 Vr MOGI MIRIM/SP     0800000980  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  GABRIEL DA SILVA QUEIROZ 
ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I-O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos 

essenciais exigidos para a sua concessão. 
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II-O art. 273 do Código de Processo Civil é claro ao exigir a presença de prova inequívoca que imprima convencimento 

da verossimilhança da alegação. 

III-Os documentos acostados aos autos a fls. 18 e 19 não são suficientes para comprovar a incapacidade atual do 

agravante, uma vez que se referem à época em que o autor estava recebendo o benefício. De outro lado, o recente 

relatório médico de fls. 17 não refere incapacidade laborativa. 

IV-Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.030787-4        AI  344513 
ORIG.   :  0800000911  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0800061526  1 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 
AGRTE   :  GILVANDRO SOARES BEZERRA 
ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO   SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

I-O autor recebeu auxílio-doença no período de 10/05/01 a 13/06/08 (fls. 38). Todavia, os atestados médicos acostados 

a fls. 39 e 40, de 17/06/08 e 09/06/08, respectivamente, informam que o agravante, em decorrência de acidente 

automobilístico, apresenta "seqüela de lentidão no raciocínio e amnésia + baixa acuidade visual no olho D por trauma 

craniano associado a diabete melittus", estando "sem condições de trabalho permanente (definitivo)". 

II-Quanto ao perigo de dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora recorrente 

porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

III-Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.031340-0        AI  344888 
ORIG.   :  0800001594  1 Vr MOGI GUACU/SP     0800109911  1 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  VANDA APARECIDA BRANDAO 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

I-A autora exercia a função de vigilante em agência bancária, trabalhando com arma de fogo (fls. 32). Recebeu 

sucessivos benefícios de auxílio-doença desde 2002 até 30/04/08 (fls. 40). Todavia, o atestado médico acostado a fls. 

77, de 06/05/08, informa que a agravante está em tratamento desde 2002, com quadro de "CID: H 81 + F 32-2 

descompensada + sincopes", estando "Incapacitada temporariamente para o trabalho, devido em sua atividade 

profissional manipular arma de fogo". 

II-Quanto ao perigo de dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela ora recorrente 

porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

III-Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.033745-3        AI  346560 
ORIG.   :  0800001823  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800081848  3 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  NEIDE GOMES DA SILVA 
ADV     :  SANDRA MARIA TOALIARI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I-O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos 

essenciais exigidos para a sua concessão. 

II-O art. 273 do Código de Processo Civil é claro ao exigir a presença de prova inequívoca que imprima convencimento 

da verossimilhança da alegação. 

III-In casu, o único documento médico acostado aos autos a fls. 22 não é suficiente para comprovar a incapacidade atual 

da agravante, uma vez que se refere à época em que a autora estava recebendo o benefício. 

IV-Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.034019-1        AI  346722 
ORIG.   :  0800001151  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0800079270  2 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 
AGRTE   :  MARIA DO SOCORRO LIMA DE MOURA 
ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO   SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I-O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos 

essenciais exigidos para a sua concessão. 

II-O art. 273 do Código de Processo Civil é claro ao exigir a presença de prova inequívoca que imprima convencimento 

da verossimilhança da alegação. 

III-Os documentos médicos acostados aos autos a fls. 53/63 não são suficientes para comprovar a incapacidade atual da 

agravante, uma vez que se referem à época em que a autora estava recebendo o benefício. 

IV-Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.034334-9        AI  346937 
ORIG.   :  200861270033520  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  DONIZETE LUIZ ANTONIO 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 
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I-O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos 

essenciais exigidos para a sua concessão. 

II-A declaração médica mais recente, acostada a fls. 34 e datada de 25/07/08, não refere incapacidade laborativa, 

afastando o requisito da prova inequívoca "que imprima convencimento da verossimilhança da alegação" (art. 273, do 

CPC). De outro lado, os demais documentos (fls. 35/52 e 54/62) reportam-se à época em que o autor estava recebendo o 

benefício. 

III-Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.034353-2        AI  346956 
ORIG.   :  0800000882  2 Vr PENAPOLIS/SP     0800067913  2 Vr PENAPOLIS/SP 
AGRTE   :  FATIMA APARECIDA RUIZ CASSIAVARA 
ADV     :  TANIESCA CESTARI FAGUNDES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

I-A autora, servente (fls. 62), recebeu auxílio-doença no período de 01/03/07 (fls. 82) a 31/05/08 (fls. 94). Todavia, o 

atestado médico acostado a fls. 95/96, de 03/06/08, informa que a agravante já foi submetida à cirurgia no joelho, 

todavia "Não tem mínima condição trabalho (sic), nem em serviços domésticos sob risco de piora da insuficiência 

venosa e conseqüente edema e piora da dor no joelho devido quadro artrose (sic)". 

II-Quanto ao perigo de dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela ora recorrente 

porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

III-Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.034480-9        AI  347079 
ORIG.   :  0800002501  4 Vr LIMEIRA/SP     0800172894  4 Vr LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  OLIMPIA NOGUEIRA CABRAL 
ADV     :  ADRIANA POSSE 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

I-A autora, costureira (fls. 49), com 62 anos de idade (fls. 42), recebeu auxílio-doença no período de 15/09/06 (fls. 55) a 

20/06/08 (fls. 59). Todavia, o relatório médico acostado a fls. 62/63, de 26/06/08, informa que a agravante apresenta 

"glaucoma de ângulo fechado. CID 10, H 40.2", e que "para exercício de sua profissão, costureira, a paciente tem que 

permanecer por muito tempo na posição de leitura, o que causará elevação da PIO e posterior dano ao nervo óptico", 

concluindo que "Estamos terminantemente proibindo a paciente de exercer suas atividades profissionais e permanecer 

em posição que leva ao aumento da PIO, pelo risco iminente de perda de visão". 

II-Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela ora 

recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

III-Não se mostra adequada a determinação do pagamento retroativo em sede de tutela antecipada, uma vez que o 

recebimento de eventuais parcelas vencidas deve obedecer à disposição do art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

IV-Recurso parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto 

do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.034999-6        AI  347435 
ORIG.   :  0800001701  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800076362  3 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  MARIA PERCILIA CANDIDO RIBEIRO 
ADV     :  SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I-O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos 

essenciais exigidos para a sua concessão. 

II-O art. 273 do Código de Processo Civil é claro ao exigir a presença de prova inequívoca que imprima convencimento 

da verossimilhança da alegação. 

III-In casu, o único atestado médico, acostado a fls. 25, não é suficiente para comprovar a incapacidade atual da 

agravante ao concluir que "Refere incapacidade para exercício de suas atividades profissionais" (grifei). 
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IV-Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.036983-1        AI  348847 
ORIG.   :  200860030010601  1 Vr TRES LAGOAS/MS 
AGRTE   :  LIETE DIAS VICENTE 
ADV     :  GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

I-A autora recebeu auxílio-doença no período de 19/12/03 a 31/12/07 (fls. 147). Todavia, os atestados médicos 

acostados a fls. 149, 151, 161 e 165 - todos posteriores à cessação do benefício -, informam que a agravante encontra-se 

em acompanhamento neurológico devido à "grave quadro depressivo com síndrome de pânico", devendo "permanecer 

afastada do labor por tempo indeterminado, pois não há previsão de alta". 

II-Quanto ao perigo de dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela ora recorrente 

porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

III-Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.037100-0        AI  348934 
ORIG.   :  0800001414  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800063138  3 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  GILBERTO ANTONIO PANTAROTO 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I-O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos 

essenciais exigidos para a sua concessão. 

II-O art. 273 do Código de Processo Civil é claro ao exigir a presença de prova inequívoca que imprima convencimento 

da verossimilhança da alegação. 

III-O único documento médico acostado aos autos a fls. 28 não é suficiente para comprovar a incapacidade atual do 

agravante, uma vez que se refere à época em que o autor estava recebendo o benefício. 

IV-Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.037480-2        AI  349223 
ORIG.   :  200861270031510  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  ORLANDO APARECIDO RAMOS 
ADV     :  REGINA CELIA DEZENA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I-O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos 

essenciais exigidos para a sua concessão. 

II-O atestado médico mais recente, acostado a fls. 38 e datado de 7/7/08, não refere incapacidade laborativa, afastando o 

requisito da prova inequívoca "que imprima convencimento da verossimilhança da alegação" (art. 273, do CPC). 

III-Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.038528-9        AI  349974 
ORIG.   :  200861120124749  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  MARIA ADANIZETE SATURNINO DOS SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1262/2728 

ADV     :  ALEX FOSSA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

I-A autora, com 51 anos de idade (fls. 22), sempre exerceu atividades que exigem esforço físico (faxineira - fls. 24/25) e 

vinha recebendo sucessivos benefícios desde 2003 (fls. 51), sendo o último de 02/06/08 a 15/08/08 (fls. 29). Todavia, o 

atestado médico acostado a fls. 31, de 1º/09/08, informa que a agravante é portadora de "hérnia de disco cervical" e 

"hérnia de disco lombar", estando "inapta ao trabalho por tempo indeterminado". 

II-Quanto ao perigo de dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela ora recorrente 

porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

III-Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.038673-7        AI  350118 
ORIG.   :  200861190077580  6 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  MARIA DO CARMO NOGUEIRA COSTA 
ADV     :  BENEDITO JOSE DE SOUZA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

I-A autora recebeu auxílio-doença no período de 1º/03/96 a 20/05/08 (fls. 28), ou seja, por mais de 12 anos 

ininterruptamente. Todavia, o atestado médico acostado a fls. 37, de 20/08/08, informa que a agravante é portadora de 

"crises conversivas, s/ ânimo, desespero, depressão, idéias confusas", necessitando de "afastamento por motivo de 

doença". 

II-Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela ora 

recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

III-Não se mostra adequada a determinação do pagamento retroativo em sede de tutela antecipada, uma vez que o 

recebimento de eventuais parcelas vencidas deve obedecer à disposição do art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

IV-Agravo de Instrumento parcialmente provido. Agravo Regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento da autora e, por 

maioria, julgar prejudicado o agravo regimental interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão, com quem votou a Sra. 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que não o 

julgava prejudicado. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.041290-6        AI  352377 
ORIG.   :  200361830054871  2V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  VALDEZ GUILHERME DOS SANTOS 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ENI APARECIDA PARENTE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REQUISIÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. OFÍCIO AO INSS. 

REQUERIMENTO DA PARTE. INDEFERIMENTO. DECISÃO MANTIDA. 

I-O juiz poderá valer-se do disposto no art. 399, inc. I, do CPC, desde que a parte esgote os meios existentes ao seu 

alcance, necessários à prova dos fatos constitutivos de seu direito. 

II-Ao magistrado compete apreciar a conveniência ou não do pedido de expedição de ofício à autoridade administrativa, 

não tolerando o comodismo da parte que, à primeira dificuldade e sem esgotar os recursos a seu alcance, já requer 

providências do Poder Judiciário. 

III-Não demonstrada pelo agravante a impossibilidade de obter diretamente a cópia do procedimento administrativo que 

entendia útil ao processo, não caberia ao juiz tal providência. 

IV-Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão, com quem votou a Sra. 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que lhe dava 

provimento. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.042937-2        AI  353819 
ORIG.   :  0800001496  2 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  MARIA IVONE DA SILVA LIMA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MIGUEL AUGUSTO GONÇALVES DE PAULI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

I-A autora, com 66 anos de idade (fls. 22), recebeu auxílio-doença no período de 6/6/03 (fls. 24) a 10/4/08 (fls. 25). 

Todavia, o receituário médico acostado a fls. 32, de 18/9/08, informa que a agravante é portadora de "linfedema MID + 

erisipela de repetição", estando "sem condições para o trabalho". 

II-Quanto ao perigo de dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela ora recorrente 

porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

III-Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.043685-6        AI  354086 
ORIG.   :  0800002142  1 Vr DIADEMA/SP     0800258946  1 Vr DIADEMA/SP 
AGRTE   :  MARIA JOSE CAVALCANTI DA SILVA 
ADV     :  EDMILSON JOSE CAVALCANTI DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

I-A autora recebeu auxílio-doença no período de 03/05/02 (fls. 94) a 21/10/08 (fls. 32). Todavia, a vasta documentação 

acostada aos autos (fls. 34/90) e o atestado médico de fls. 33, datado de 20/10/08, revelam que a agravante apresenta 

problemas nos joelhos devido a "prótese do joelho direito e osteoartrite de joelho esquerdo", estando "sem condições de 

exercer suas funções laborais". 

II-Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela ora 

recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

III-Não se mostra adequada a determinação do pagamento retroativo em sede de tutela antecipada, uma vez que o 

recebimento de eventuais parcelas vencidas deve obedecer à disposição do art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

IV-Recurso parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto 

do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.005973-7        AC 1277225 
ORIG.   :  0700024640  2 Vr PARANAIBA/MS     0700000745  2 Vr 

PARANAIBA/MS 
APTE    :  NAIR CARLOS DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARCEL MARTINS COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. ART. 284 DO CPC. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEZ DIAS. 

DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO. 

I-O descumprimento da ordem judicial, pela autora, no prazo de dez dias previsto no art. 284, do Código de Processo 

Civil resulta no indeferimento da petição inicial. 

II-Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.026792-9        AC 1317082 
ORIG.   :  0700036370  1 Vr PARANAIBA/MS     0700001169  1 Vr 

PARANAIBA/MS 
APTE    :  NELO PICININI 
ADV     :  MARCEL MARTINS COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO PARA DEDUÇÃO DA 

PRETENSÃO EM JUÍZO. PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO PROVIDO. AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO. PROCESSO EXTINTO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. SENTENÇA ANULADA. 

I-É desnecessário o prévio pedido administrativo para, posteriormente, deduzir-se pretensão em Juízo. Princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional, inserto no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal. 

II-Interposto agravo de instrumento e não tendo sido atribuído efeito suspensivo, a sentença proferida no processo 

subjacente é nula, no caso de provimento do agravo. 

III-Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, declarar, ex officio, a nulidade da sentença, ficando prejudicada a 

apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.044400-1        AC 1348315 
ORIG.   :  0600001909  3 Vr MOGI GUACU/SP     0600163350  3 Vr MOGI 

GUACU/SP 
APTE    :  MARIA JOSE DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINE AMBROSIO JADON 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT    :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-Os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação 

de efetivo exercício de atividade no campo. 

II-Tendo em vista a circunstância de que os documentos juntados aos autos comprovam, de forma inequívoca, a 

predominância de atividades urbanas exercidas pelo cônjuge - e não tendo a apelante apresentado nenhum documento 

em seu nome que pudesse indicar o labor rural - a oitiva das testemunhas arroladas perde a sua utilidade prática, motivo 

pelo qual não há que se falar em cerceamento de defesa. 

III-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

IV-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

V-Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.049529-0        AC 1359923 
ORIG.   :  0400000362  1 Vr IBITINGA/SP     0400041807  1 Vr IBITINGA/SP 
APTE    :  ADELAIDE DOMINGUES BASAGLIA 
ADV     :  EMERSOM GONCALVES BUENO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I-A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II-Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

III-Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.053185-2        AC 1368232 
ORIG.   :  0400000115  2 Vr BEBEDOURO/SP     0400021201  2 Vr 

BEBEDOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VITALINA ROSA DE SOUZA 
ADV     :  ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. REMESSA OFICIAL. 

ART. 475, § 2º, DO CPC. NOVA REDAÇÃO. LEI Nº 10.352/01. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA RURAL. PROVA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I-Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal. 

II-A sentença proferida contra autarquia federal não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do § 2º, do art. 

475, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/01, quando o valor da condenação não exceder 

a 60 (sessenta) salários mínimos.  

III-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

IV-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios. 

V-A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e pelos critérios da Lei nº 6.899/81 e Súmula n.º 08 desta E. Corte.  

VI-Os juros moratórios são devidos desde a citação, nos termos do art. 219, do CPC. 

VII-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo dos honorários advocatícios são aquelas vencidas 

até a data da prolação da sentença. 
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VIII-Apelação parcialmente conhecida. Preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente provida. Tutela 

específica concedida ex officio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, rejeitando a matéria 

preliminar e, no mérito, por maioria, dar-lhe parcial provimento e, de ofício, conceder a tutela específica, nos termos do 

relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão, com quem 

votou a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida, parcialmente, a Sra. Desembargadora Federal 

Therezinha Cazerta, que lhe dava provimento. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.055883-3        AC 1371517 
ORIG.   :  0700029108  2 Vr JARDIM/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANILO VON BECKERATH MODESTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MIGUEL DIAS (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  BIANCA DELLA PACE BRAGA 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

III-A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

IV-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

V-Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VI-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VII-Apelação parcialmente provida. Determinada a expedição de ofício para a implementação do benefício, no prazo de 

30 dias. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento à apelação e determinar que se oficie à 

Autarquia para que implemente o benefício, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que 

fazem parte integrante do presente acórdão. 
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São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.055966-7        AC 1371709 
ORIG.   :  0600000963  2 Vr BATATAIS/SP     0600058887  2 Vr BATATAIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE FACIOLI LOPES 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. CARÊNCIA. 

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 

III-Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.056250-2        AC 1372043 
ORIG.   :  0800000394  1 Vr GARCA/SP     0800018604  1 Vr GARCA/SP 
APTE    :  ELIZABETH DE OLIVEIRA COSTA SOUZA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA.  

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II-Não preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95, não há de ser reconhecida a condição de rurícola da parte 

autora. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação improvida.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.057841-8        AC 1374572 
ORIG.   :  0800000966  3 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE GALDINO 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INTERESSE EM RECORRER. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. TRABALHADOR RURAL. PROVA. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I-Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal. 

II-Demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável, é de ser mantida a tutela 

antecipada. 

III-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

IV-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

V-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, 

do CPC. 

VI-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VII-Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, dando-lhe parcial provimento, 

nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.057892-3        AC 1375007 
ORIG.   :  0200000353  1 Vr CAPAO BONITO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE DOMINGUES BLUM 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. CARÊNCIA. 

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 

III-A legislação pertinente (art. 143, Lei n.º 8.213/91) concedeu um período de transição que se estendeu até o mês de 

julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei n.º 11.368 de 9 de novembro de 2006, durante o qual ao rurícola 

bastava comprovar sua filiação à Previdência. 

IV-Apelação improvida. Tutela específica concedida ex officio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela 

específica, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

acórdão, com quem votou a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a Sra. Desembargadora Federal 

Therezinha Cazerta, que lhe dava provimento. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.060952-0        AC 1379785 
ORIG.   :  0600001452  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0600067423  1 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AMABILE DAVIODOSCHI PIOVESANA 
ADV     :  GISLAINE FACCO 
ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II - Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III - Apelação provida. Antecipação dos efeitos da tutela revogada. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, revogando-se a antecipação dos 

efeitos da tutela, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.061041-7  ApelReex 1379982 
ORIG.   :  0700000996  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP     0700064451  2 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DALVA RITA MONTE OLIVA VOLPE 
ADV     :  OSWALDO SERON 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.061448-4        AC 1380602 
ORIG.   :  0600003264  2 Vr LIMEIRA/SP     0500159890  2 Vr LIMEIRA/SP 
APTE    :  GERALDA MARIA LOPES 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REINALDO LUIS MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-Havendo início de prova material - não corroborada, porém, pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo -, 

inviável formar-se a convicção do magistrado com base em conjunto probatório não harmônico e, portanto, imprestável. 
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II-Não preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95, não há de ser reconhecida a condição de rurícola da parte 

autora. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.061628-6        AC 1380918 
ORIG.   :  0700001060  1 Vr GUAIRA/SP     0700037917  1 Vr GUAIRA/SP 
APTE    :  MARIA GRACINA TEIXEIRA DOS REIS 
ADV     :  MARIA RAQUEL SAUD CAVENAGUE OLIVERIO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.02.010491-9  ApelReex  685282 
ORIG.   :  8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA GAIOTTI DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  RUBENS CAVALINI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES A CARGO DO EMPREGADOR. CONTAGEM 

RECÍPROCA. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.  

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito, não havendo como 

embasar o acolhimento dos embargos.  

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade.  

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.  

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.06.000466-0        AC 1074291 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  APARECIDA MANTOVANI ROGERI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ANTONIO STRADIOTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PRAZO DE CARÊNCIA. 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

rurícola.  

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por tempo 

igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício requerido. 

-  Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo. 

-  Observância do princípio da livre convicção motivada. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº 

8.213/91. 

-  Termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação. 
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- Correção monetária partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução 561, 

de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

cálculos na Justiça Federal. 

- Juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir citação, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil 

(11.01.03), Lei 10.406/02, sendo que, a partir de então, serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença. 

- Sem condenação em custas processuais, tratando-se de autarquia federal e sendo a autora beneficiária da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

 - Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso. 

- Tutela concedida, de ofício, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta dias), a partir da 

competência março/09. A multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, concedendo aposentadoria 

por idade rural, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. De ofício, concedo a tutela específica. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela 

específica, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.025756-9        AC  810660 
ORIG.   :  0100000221  1 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  MARIA DELVAZ MIRA 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL.  

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

rurícola.  

- O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de lides do lar não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo; qualificação de lavrador do marido extensível à esposa. Precedentes. 

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por tempo 

igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.  
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- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº 

8.213/91. 

- Termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo. 

- Correção monetária partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução 561, 

de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

cálculos na Justiça Federal. 

- Juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219, do Código de Processo 

Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.03), Lei 10.406/02, sendo que, a partir de então, serão 

computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o 

artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença. 

- Sem condenação em custas processuais, tratando-se de autarquia federal e sendo a autora beneficiária da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

 - Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso. 

- Tutela concedida, de ofício, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta dias), a partir da 

competência março/09. A multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, concedendo aposentadoria 

por idade rural, no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, concedendo, de ofício, a tutela 

específica, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.039988-1        AC  835055 
ORIG.   :  0100000188  1 Vr BARRA BONITA/SP 
APTE    :  SILVIA REGINA RODRIGUES 
ADV     :  LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO 

DE DEFESA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.  
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- É necessário o prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e amparo social, salvo se oferecida contestação de mérito, hipótese em que restam configurados a lide 

e o interesse de agir. 

- Caracterizado o cerceamento de defesa, ante a retirada da oportunidade de produção de prova testemunhal. 

- Apelação a que se dá provimento para anular a sentença. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucosky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.04.017649-8        AC 1078059 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ELZIRA DA SILVA RUIZ 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ARTIGO 75 DA LEI Nº 8.213 E LEI Nº 9.032/95. ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE. NÃO CABIMENTO. 

- Benefício concedido na vigência do Decreto n.º 89.312, de 23 de janeiro de 1984, cujo coeficiente correspondia a 50% 

do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito na data do falecimento, mais 10% por 

dependente até o máximo de 5. 

- Indevida a alteração do coeficiente de pensão, porquanto incide a lei vigente à época do óbito, consoante princípio 

tempus regit actum. 

- Agravo interposto com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, a que se nega 

provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.16.001650-4        AC 1111746 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  JOSE ROSA MACHADO 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PRAZO DE CARÊNCIA. 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

trabalhador rural.  

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário. 

- A certidão de casamento, na qual consta a qualificação do autor como rurícola, constituiu início de prova material. 

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por tempo 

igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.  

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº 

8.213/91. 

- Termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação. 

- Correção monetária partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução 561, 

de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

cálculos na Justiça Federal. 

- Juros de mora à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença. 

- Sem condenação em custas processuais, tratando-se de autarquia federal e sendo o autor beneficiário da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

 - Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso. 

- Tutela concedida, de ofício, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência março/09. A multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Apelação a que se dá parcial provimento para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, concedendo o 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação. De ofício 

concedo a tutela específica.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela 

específica, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 
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São Paulo, 23 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.18.001096-9        AC 1292706 
ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JULIA MARIA DOS REIS 
ADV     :  AMANDIO LOPES ESTEVES 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE 

RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- Descaracterizado o regime de economia familiar. Não demonstrada a condição de segurada especial. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.018763-1        AC  941958 
ORIG.   :  0200001266  1 Vr FARTURA/SP 
APTE    :  ISOLINA GABRIEL DE PAULA DIAS 
ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUTENTICAÇÃO DE 

DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL.  

- Agravo retido. Desistência tácita do recurso. Ausência de reiteração em razões de apelação - Artigo 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil. 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

rurícola.  
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- O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de lides do lar não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo; qualificação de lavrador do marido extensível à esposa. Precedentes. 

- A determinação de autenticação de documentos que acompanham a inicial caracteriza entrave processual descabido. 

- Inexistente qualquer alegação de falsidade por parte daqueles contra quem foram produzidos - excluída a mera 

impugnação sob o aspecto formal de falta de autenticação - as cópias simples possuem a mesma eficácia probante dos 

documentos originais. Presunção juris tantum de veracidade. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por tempo 

igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.  

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº 

8.213/91. 

- Termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação. 

- Correção monetária partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução 561, 

de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

cálculos na Justiça Federal. 

- Juros de mora à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença. 

- Sem condenação em custas processuais, tratando-se de autarquia federal e sendo o autor beneficiário da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

 - Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso. 

- Tutela concedida, de ofício, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta dias), a partir da 

competência março/09. A multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Agravo retido não conhecido. Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, 

concedendo aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação, 

concedendo, de ofício, a tutela específica, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.04.004507-4        AC 1144684 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  CLEUSA MARIA DE JESUS OLIVEIRA 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ARTIGO 75 DA LEI Nº 8.213 E LEI Nº 9.032/95. ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE. NÃO CABIMENTO. 

- Benefício concedido na vigência do Decreto n.º 89.312, de 23 de janeiro de 1984, cujo coeficiente correspondia a 50% 

do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito na data do falecimento, mais 10% por 

dependente até o máximo de 5. 

- Indevida a alteração do coeficiente de pensão, porquanto incide a lei vigente à época do óbito, consoante princípio 

tempus regit actum. 

- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.001827-8        AC  998213 
ORIG.   :  0300001153  1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 
APTE    :  ANTONIO MORELLI FILHO 
ADV     :  PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DOS 

BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 58 DO ADCT. INDEVIDA A APLICAÇÃO DO 

ÍNDICE INTEGRAL DO INPC A PARTIR DE MAIO DE 1996.  

- A equivalência do valor do benefício com o número de salários mínimos além do termo fixado esbarra em expressa 

proibição prevista no artigo 7º, inciso IV, in fine, da Constituição Federal.  

- Incabível a aplicação do índice integral do INPC para reajustamento de benefício previdenciário a partir de maio de 

1996. 

- A Medida Provisória 1.415/96 foi convertida na Lei n.º 9.711/98, que elegeu, em seu artigo 7.º, o IGP-DI, apurado 

pela Fundação Getúlio Vargas, como o índice a ser utilizado para o reajuste dos benefícios em 1º de maio de 1996.  

- Ao Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador. 

- Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.039617-0        AC 1055856 
ORIG.   :  0400000911  4 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIANA DA SILVA MORAES 
ADV     :  FRANCISCO CARLOS AVANCO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO DO 

REGIME DE ECONOMIA FAMILAR. OUTROS VENCIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO.  

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Descaracterizado o regime de economia familiar. Não demonstrada a condição de segurada especial.  

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, vez que comprovado que recebe benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição na condição de comerciário. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de 

início de prova material. 

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente a demanda. Remessa oficial não 

conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, 

nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.26.003600-5        AC 1126853 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  JORGE BENEDITO MARTINES 
ADV     :  MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  LEONARDO KOKICHI OTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

- Os reajustes dos benefícios previdenciários são regidos pela Lei nº 8.213/91, não havendo fundamento jurídico para a 

incidência de percentuais diversos daqueles nela estipulados. Precedentes. 

- São indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em 

dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.030909-5        AC 1138076 
ORIG.   :  0500001445  1 Vr URUPES/SP     0500022329  1 Vr URUPES/SP 
APTE    :  APARECIDO BUENO DE FREITAS 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

ANULAÇÃO DA SENTENÇA.  

- É necessário o prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e amparo social, salvo se oferecida contestação de mérito, hipótese em que restam configurados a lide 

e o interesse de agir. 

- Apelação a que se dá provimento para anular a sentença e determinar o prosseguimento do feito com a realização de 

audiência de instrução. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucosky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.03.99.031452-2        AC 1138687 
ORIG.   :  0500000051  4 Vr ARARAS/SP     0500008121  4 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  ANA MOREIRA DA SILVA SORATO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA 

DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.032065-0        AC 1139323 
ORIG.   :  0600000134  2 Vr OLIMPIA/SP     0600006603  2 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  MARIA DONEGA CORNACCINI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  FRANCISCO INACIO P LARAIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PRAZO DE CARÊNCIA. 

- Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo.  

- A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

- Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família.  
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- Sabendo-se que a autora, nascida em 10.04.1920, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do 

advento da Lei nº 8.213/91, tem direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida 

lei, desde que comprove  o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua 

edição. 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

trabalhador rural.  

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Os documentos acostados, nos quais constam a qualificação do cônjuge da autora como rurícola, extensível à autora, 

constituem início de prova material. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº 

8.213/91. 

- Termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação. 

- Correção monetária partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução 561, 

de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

cálculos na Justiça Federal. 

- Juros de mora à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença. 

- Sem condenação em custas processuais, tratando-se de autarquia federal e sendo a autora beneficiária da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

 - Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso. 

- Tutela concedida, de ofício, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência março/09. A multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Apelação a que se dá parcial provimento para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, concedendo o 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação. De ofício 

concedo a tutela específica.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela 

específica, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.045580-4        AC 1160450 
ORIG.   :  0600000216  4 Vr ATIBAIA/SP 
  :  0600023859  4 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1286/2728 

APDO    :  AURELINA DA COSTA LIMA 
ADV     :  MARIA ESTELA SAHYAO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do cônjuge, vez que não há comprovação de vínculo rural após período 

em que exerceu atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente a demanda.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.20.005995-9        AC 1263083 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  ANA TEREZINHA DA SILVA RIBEIRO 
ADV     :  RENATA MOCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA N DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. EXIGÊNCIA 

DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTERIOR AO REQUERIMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 
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São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.24.000155-5        AC 1293933 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  CARMEM MARTINS CAVELANI 
ADV     :  EDISON DE ANTONIO ALCINDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA 

DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, vez que comprovado que deixara de ser lavrador há alguns 

anos, passando a exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova 

material. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.048864-5        AI  300937 
ORIG.   :  9900002614  1 Vr DIADEMA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA EMILIA DOS SANTOS 
ADV     :  MARCIO SCARIOT 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXCLUSÃO JUROS DE MORA. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito, especialmente 

quanto à impossibilidade de exclusão de juros de mora do período requerido, não havendo razões para embasar o 

provimento destes embargos.  

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídica-

processual própria. Impossibilidade.  
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- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.  

- Embargos de declaração a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, sendo que as 

Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante acompanharam o voto da Relatora, com ressalva de 

seus entendimentos.   

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 16 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.091238-8        AI  312602 
ORIG.   :  0700001489  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  MIRIAN COTRIM BRAZ DE MELLO 
ADV     :  JOAO LUIZ GALLO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE          SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de reconsideração. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado 

o pedido de reconsideração, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.093040-8        AI  314063 
ORIG.   :  0700002457  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0700111681  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
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AGRTE   :  APARECIDA RODRIGUES CARDOSO 
ADV     :  JOAO LUIZ GALLO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE          SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças psiquiátricas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de reconsideração. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado 

o pedido de reconsideração, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.094385-3        AI  315041 
ORIG.   :  200761180012017  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ALCEU JOSE DE SOUZA 
ADV     :  LUIS CLAUDIO XAVIER COELHO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- Não se cogita da impossibilidade de concessão da tutela em razão da eventual irreversibilidade dos seus efeitos. 

Tratando-se de benefício de natureza alimentar, cabe ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e 

proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

- Documentos médicos atestando que o autor é portador de doenças vasculares e ortopédicas, estando inapto para o 

exercício de atividade laborativa, comprovam a necessidade de manutenção do auxílio-doença.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.096540-0        AI  316560 
ORIG.   :  0700000023  2 Vr CASA BRANCA/SP 
AGRTE   :  ROSEMEIRE FERREIRA DE SOUZA ROMAO 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento em decorrência de tendinite no antebraço, 

fibromialgia e hérnia discal lombar. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas 

atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.096849-7        AI  316784 
ORIG.   :  0700002021  3 Vr MOGI MIRIM/SP 
AGRTE   :  MARIA INES RODRIGUES 
ADV     :  RENATA DE ARAUJO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.097022-4        AI  316932 
ORIG.   :  0700002821  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  MARIA JOSE OLIVEIRA DA SILVA 
ADV     :  SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE          SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 
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Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.097407-2        AI  317171 
ORIG.   :  200761270039887  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  MARCOS ROBERTO DE SOUZA TEIXEIRA 
ADV     :  REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento em decorrência de doenças psiquiátricas. Contudo são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.097453-9        AI  317189 
ORIG.   :  0700002007  2 Vr BIRIGUI/SP     0700140072  2 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  JOSE VICENTE DE OLIVEIRA FILHO 
ADV     :  ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1293/2728 

- Tratando-se de pedido de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, não é certo que o 

INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que 

poderá vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.097691-3        AI  317297 
ORIG.   :  0700001581  1 Vr PEDREIRA/SP     0700037164  1 Vr PEDREIRA/SP 
AGRTE   :  ANTONIA APARECIDA LAZARO FORTUNATO 
ADV     :  ADILSON MUNARETTI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento em decorrência de doenças ortopédicas. Contudo são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.097958-6        AI  317526 
ORIG.   :  0700124974  3 Vr MOGI MIRIM/SP     0700001753  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  ANTONIO BENTO DA SILVA 
ADV     :  BETELLEN DANTE FERREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.098137-4        AI  317673 
ORIG.   :  0700001129  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0700067807  1 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
AGRTE   :  MIGUEL PRINCE 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO          

SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  
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- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.098199-4        AI  317726 
ORIG.   :  199961150041612  2 Vr SAO CARLOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISABEL CRISTINA BAFUNI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  VICENTE BEATRICE 
ADV     :  DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXCLUSÃO JUROS DE MORA. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito, especialmente 

quanto à impossibilidade de exclusão de juros de mora do período requerido, não havendo razões para embasar o 

provimento destes embargos.  

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídica-

processual própria. Impossibilidade.  

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.  

- Embargos de declaração a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, sendo que as 

Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante acompanharam o voto da Relatora, com ressalva de 

seus entendimentos.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.100688-9        AI  319443 
ORIG.   :  200761080095740  3 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  NIVALDO RAYMUNDO DE MATTOS 
ADV     :  NORBERTO SOUZA SANTOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento em decorrência de doenças psiquiátricas. Contudo são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.101440-0        AI  319947 
ORIG.   :  0700002489  3 Vr MOGI GUACU/SP 
AGRTE   :  JESUINA RODRIGUES DE SIQUEIRA DA ROCHA 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento em decorrência de doenças oculares e ortopédicas, 

hipertensão e hipotireodismo. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas 

atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 
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- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.038263-5        AC 1227260 
ORIG.   :  0600000580  1 Vr RIO BRILHANTE/MS     0600016035  1 Vr RIO 

BRILHANTE/MS 
APTE    :  JOSE FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GUSTAVO CALABRIA RONDON 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL.. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. PRAZO DE CARÊNCIA.  

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo. 

- A prova material deve ser abrangente do período mínimo exigido pela lei, para efeito de carência, reportando-se ao 

tempo de exercício laboral. Condições que não se verificaram. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.001118-3        AI  323430 
ORIG.   :  200761040127304  5 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  JOAO DO NASCIMENTO DOS SANTOS 
ADV     :  HILDA AUGUSTA FIGUEIREDO ROCHA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento em decorrência de doenças ortopédicas. Contudo, são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.001652-1        AI  323829 
ORIG.   :  0700001611  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP                   0700114938  2 

Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 
AGRTE   :  VERA LUCIA DE SOUZA 
ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO      SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está tratamento por quadro de depressão. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.002141-3        AI  324183 
ORIG.   :  200761120134143  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  SUZIMEIRE PEREIRA LEGORI 
ADV     :  MARIA INEZ MOMBERGUE 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento em decorrência de doenças ortopédicas e 

psiquiátricas. Contudo, são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.002493-1        AI  324513 
ORIG.   :  200761120137661  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  JOAO CLAUDECIR HERRERA MARIN 
ADV     :  ROSINALDO APARECIDO RAMOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.003067-0        AI  324845 
ORIG.   :  0700082042  2 Vr CUBATAO/SP     0700001068  2 Vr CUBATAO/SP 
AGRTE   :  NIVALDO LOPES DA SILVA 
ADV     :  LEILA APARECIDA REIS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento em decorrência de doenças ortopédicas e por quadro 

depressivo. Contudo, são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 
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São Paulo, 23 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.004129-1        AI  325478 
ORIG.   :  0700002576  1 Vr NOVA ODESSA/SP 
  :  0700054461  1 Vr NOVA ODESSA/SP 
AGRTE   :  JOSE PEREIRA DA MATA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento médico em decorrência de doenças ortopédicas e 

cardíacas. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, que lhe dava provimento.  

Votaram as Desembargadores Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.004328-7        AI  325683 
ORIG.   :  200861120005128  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  JOSE ELIAS 
ADV     :  GISLAINE APARECIDA ROZENDO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 
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- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento médico em decorrência de doenças ortopédicas. 

Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.004544-2        AI  325827 
ORIG.   :  200861270002315  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  MARIA ONEDI PAZOTO RAIMUNDO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas, hipertensão arterial sistêmica, gota, 

labirintopatia e leiomioma do útero. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas 

atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.004732-3        AI  325983 
ORIG.   :  0800000610  1 Vr BATAGUASSU/MS 
  :  0800000029  1 Vr BATAGUASSU/MS 
AGRTE   :  GENIVAL BARBOSA DE OLIVEIRA 
ADV     :  FABIO MONTEIRO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAGUASSU MS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento médico em decorrência de doenças ortopédicas. 

Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23.03.2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.005194-6        AI  326227 
ORIG.   :  0800000186  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
  :  0800006035  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  MARIA ANTONIA OLIVEIRA SOARES 
ADV     :  SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE - 

SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento médico em decorrência de doenças ortopédicas. 

Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  
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- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23.03.2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.005420-0        AI  326453 
ORIG.   :  0800000170  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  DORCILIA DA SILVA SOUZA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento médico em decorrência de doenças ortopédicas e 

cardiovasculares. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades 

laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23.03.2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.005494-7        AI  326480 
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ORIG.   :  200861120007344  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  LUIZ ALVES DO NASCIMENTO 
ADV     :  CAMILLA ARIETE VITORINO DIAS SOARES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento médico em decorrência de doenças ortopédicas. 

Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23.03.2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.005594-0        AI  326521 
ORIG.   :  0800000119  2 Vr MOCOCA/SP 
  :  0800004480  2 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  ANTONIA BENEDITA DA SILVA JUNQUEIRA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- O relatório médico juntado aos autos atesta que a autora está em tratamento em decorrência de doenças cardíacas e 

respiratórias. Contudo é insuficiente para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 
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- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração apresentado pela parte autora. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23.03.2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.005742-0        AI  326688 
ORIG.   :  0800000295  4 Vr LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  ITAMAR FERREIRA DA SILVA JUNIOR 
ADV     :  DANIELLA DE SOUZA RAMOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento médico em decorrência de doenças ortopédicas. 

Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23.03.2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.006304-3        AI  327036 
ORIG.   :  0800000153  1 Vr MOCOCA/SP 
  :  0800005823  1 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  ORLANDO FRANCISCO AYRES CUNHA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Os relatórios e exames médicos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23.03.2009 (data do julgamento).). 

  

PROC.   :  2008.03.00.006374-2        AI  327139 
ORIG.   :  0800000282  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
  :  0800010908  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  LUZIA RODRIGUES CARDOSO DA CRUZ 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento médico em decorrência de doenças psiquiátricas. 

Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23.03.2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.006392-4        AI  327156 
ORIG.   :  0800000120  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
  :  0800003828  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  SANDRA REGINA CAVALCANTI DA SILVA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento médico em decorrência de doenças ortopédicas. 

Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23.03.2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.006503-9        AI  327216 
ORIG.   :  0800000372  4 Vr LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  MARIA ISABEL DOS SANTOS LIMA 
ADV     :  SANDRA MARIA TOALIARI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- O documento juntado atesta que a autora está em tratamento médico em decorrência de doenças psiquiátricas. 

Contudo é insuficiente para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23.03.2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.006815-6        AI  327441 
ORIG.   :  200761200085811  2 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  JULITA NUNES DE SOUSA 
ADV     :  OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento médico em decorrência de doenças ortopédicas. 

Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 
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Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23.03.2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.006818-1        AI  327444 
ORIG.   :  200861200001292  2 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  ALCIDES DIAS 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA 20ª SSJ SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- O autor é portador de insuficiência mitral e apresenta cegueira e visão subnormal. 

- Em que pese a presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, neste particular, a perícia realizada pela 

autarquia, existe documentação suficiente a apontar para a manutenção da impossibilidade de trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento, para determinar o restabelecimento do auxílio-doença, sem prejuízo de 

nova análise pelo juízo a quo, acerca da incapacidade, após realização da perícia. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.006841-7        AI  327466 
ORIG.   :  200761200091367  2 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  APARECIDA BENEDITA MOYSES CAMPOI 
ADV     :  RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento médico em decorrência de doenças ortopédicas. 

Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 
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- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23.03.2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.007022-9        AI  327518 
ORIG.   :  0800000130  1 Vr MOGI GUACU/SP 
  :  0800008817  1 Vr MOGI GUACU/SP 
AGRTE   :  TEREZINHA AMANCIO PIRES 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento em decorrência de doenças como fibromialgia, 

epicondilite lateral e transtornos do nariz e dos seios paranasais. Contudo são insuficientes para demonstrar a 

necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração apresentado pela parte autora. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23.03.2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.007027-8        AI  327582 
ORIG.   :  0800000172  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  CLAUDEMIR BESSI 
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ADV     :  ANA PAULA FOLSTER MARTINS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento médico em decorrência de doenças ortopédicas e 

cardíacas e de episódios depressivos. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas 

atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, que lhe dava provimento.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23.03.2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.007049-7        AI  327604 
ORIG.   :  0800000152  2 Vr MONTE MOR/SP 
  :  0800005040  2 Vr MONTE MOR/SP 
AGRTE   :  VITOR FAUSTINO DA SILVA 
ADV     :  DANYEL DA SILVA MAIA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE MOR SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento médico em decorrência de doenças psiquiátricas. 

Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 
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- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23.03.2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.007052-7        AI  327607 
ORIG.   :  0700001776  1 Vr MOGI MIRIM/SP 
  :  0700129215  1 Vr MOGI MIRIM/SP 
AGRTE   :  REGINA ESTELA SILVA 
ADV     :  GESLER LEITAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARLA NOGUEIRA CALVET FONTOURA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento médico em decorrência de doenças ortopédicas. 

Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23.03.2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.008053-3        AI  328262 
ORIG.   :  200861270006163  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  ROSILENE LEANDRO DA SILVA 
ADV     :  BENEDITO DO AMARAL BORGES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento médico por distimia, hipertensão essencial (primária) 

e diabetes mellitus. Contudo, são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades 

laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.009224-9        AI  329037 
ORIG.   :  0700001506  1 Vr PENAPOLIS/SP     0700124894  1 Vr PENAPOLIS/SP 
AGRTE   :  TEREZINHA MARTINS ANICETO 
ADV     :  ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento em decorrência de doenças ortopédicas. Contudo, 

são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.009589-5        AI  329315 
ORIG.   :  0800004461  1 Vr BATAGUASSU/MS                    0800000171  1 Vr 

BATAGUASSU/MS 
AGRTE   :  MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 
ADV     :  DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAGUASSU MS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de hipertireoidismo e diabetes mellitus. Contudo são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.009845-8        AI  329474 
ORIG.   :  200861270007295  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  MARINA BENEDITO NARDO BRAGA 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27  SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas e depressão. Contudo são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.009849-5        AI  329478 
ORIG.   :  200861270007210  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  VANDA MARIA SEIXAS DE REZENDE PORTO 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de depressão e doenças ortopédicas. Contudo são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  
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São Paulo, 23 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.010690-0        AI  330008 
ORIG.   :  0800000200  2 Vr MOGI MIRIM/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOAO ROBERTO BAZZANI 
ADV     :  MARCIA APARECIDA DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- Não se cogita da impossibilidade de concessão da tutela em razão da eventual irreversibilidade dos seus efeitos. 

Tratando-se de benefício de natureza alimentar, cabe ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e 

proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

- Ainda que concisa, não há nulidade da decisão agravada. O juízo "a quo", analisando os elementos trazidos nos autos, 

entendeu presentes os requisitos necessários à concessão da medida. 

- Documentos médicos atestando que o autor está em tratamento em decorrência de esquizofrenia (F20) e outros 

transtornos psiquiátricos, estando inapto para o exercício de atividade laborativa, comprovam a necessidade de 

manutenção do auxílio-doença.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de reconsideração. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, ficando 

prejudicado o pedido de reconsideração apresentado pelo INSS, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.010771-0        AI  330134 
ORIG.   :  200761030088820  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  NARCISO BENEDITO DA CRUZ 
ADV     :  FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 
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- Os documentos juntados atestam que o autor sofreu traumatismo craniano, e permanece em tratamento médico. 

Contudo são insuficientes para demonstrar sua atual situação de incapacidade e a necessidade de afastamento de suas 

atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.010775-7        AI  330165 
ORIG.   :  200861080013739  3 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YVES SANFELICE DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE ANTONIO NETO 
ADV     :  SHIGUEKO SAKAI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA 

A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à qual se equipara o INSS, desde que existente 

prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação. 

 - O autor apresenta quadro de epilepsia, tendo sido considerado inapto pelo Departamento Estadual de Trânsito para o 

exercício da função de motorista profissional, atividade anteriormente desenvolvida, por uso de anticonvulsivante.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.010876-2        AI  330315 
ORIG.   :  0700001179  2 Vr DRACENA/SP 
  :  0700094696  2 Vr DRACENA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIANO LUIZ VIEIRA 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. 

- Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à qual se equipara o INSS, desde que existente 

prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação. 

- Tratando-se de benefício de natureza alimentar, não há que se falar em exigência de prestação de caução, porquanto a 

solução na hipótese pode ser irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro 

dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.011010-0        AI  330414 
ORIG.   :  0800000148  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  LOURIVAL JOSE MAGALHAES 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento por transtornos mentais e comportamentais devidos 

ao uso de álcool. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades 

laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 
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- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.011344-7        AI  330752 
ORIG.   :  200861110006938  3 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  ADEMIR BROLO 
ADV     :  RICARDO SALVADOR FRUNGILO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em acompanhamento ambulatorial por enfermidades. Contudo são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.011705-2        AI  330861 
ORIG.   :  0800000429  1 Vr RANCHARIA/SP                   0800008880  1 Vr 

RANCHARIA/SP 
AGRTE   :  ICLEIA MINGORANCE 
ADV     :  ALISSON RODRIGUES DE ASSIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar sua atual situação de incapacidade e a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.012252-7        AI  331170 
ORIG.   :  0700001885  4 Vr LIMEIRA/SP                    0700149744  4 Vr 

LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  MARIA JOSE APARECIDA GARBO DA SILVA 
ADV     :  PAULO FERNANDO BIANCHI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento médico por sequela de trombose já calcificada e dor 

lombar baixa. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.012291-6        AI  331201 
ORIG.   :  0800000728  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  LUZIA OLIVIA CHIARANDA BERRO 
ADV     :  SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D' OESTE - 

SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- A autora apresenta quadro de aterosclerose coronária, hipertensão arterial sistêmica e angina de peito.  

- Em que pese a presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, neste particular, a perícia realizada pela 

autarquia, existe documentação suficiente a apontar para a manutenção da impossibilidade de trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento, para determinar o restabelecimento do auxílio-doença, sem prejuízo de 

nova análise pelo juízo a quo, acerca da incapacidade, após realização da perícia. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.012317-9        AI  331225 
ORIG.   :  0800000469  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  DEIZE APARECIDA AUGUSTO 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 
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- Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento médico por doenças ortopédicas e depressão. 

Contudo são insuficientes para demonstrar sua atual situação de incapacidade e a necessidade de afastamento de suas 

atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.012730-6        AI  331496 
ORIG.   :  0800000286  1 Vr TATUI/SP 
AGRTE   :  APARECIDO MARIANO DA SILVA 
ADV     :  LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo são insuficientes para demonstrar a 

necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante. Vencida a Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, que lhe dava provimento. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23 de março de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.012797-5        AI  331570 
ORIG.   :  0800000393  1 Vr MOGI MIRIM/SP 
  :  0800018834  1 Vr MOGI MIRIM/SP 
AGRTE   :  LARECE ANTONIO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GESLER LEITAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- O autor apresenta quadro de paresia de mão esquerda (CID G24.9 - distonia), apresentando mão em garra, sem 

condições para o exercício de atividade laborativa de trabalhador rural.  

- Em que pese a presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, neste particular, a perícia realizada pela 

autarquia, existe documentação suficiente a apontar para a manutenção da impossibilidade de trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento, para determinar o restabelecimento do auxílio-doença, sem prejuízo de 

nova análise pelo juízo a quo, acerca da incapacidade, após realização da perícia. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.012968-6        AI  331674 
ORIG.   :  200861160003325  1 Vr ASSIS/SP 
AGRTE   :  WILSON DAMASCENO 
ADV     :  RICARDO SALVADOR FRUNGILO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento por transtornos mentais e comportamentais devidos 

ao uso de álcool. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades 

laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 
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- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.013046-9        AI  331740 
ORIG.   :  0800000288  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
AGRTE   :  HELIA FERRAZ PRIMO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MIGUEL AUGUSTO GONÇALVES DE PAULI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- A solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos 

limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento médico por diversas enfermidades. Contudo são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.013093-7        AI  331718 
ORIG.   :  200761830084972  1V Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  JOSE LUIZ BESSANE 
ADV     :  ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento ambulatorial em decorrência de depressão, 

hipertensão essencial (primária) e taquicardia paroxística. Contudo são insuficientes para demonstrar sua atual situação 

de incapacidade e a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.013314-8        AI  332157 
ORIG.   :  0800000132  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA IMACULADA HORACIO 
ADV     :  EVERTON GEREMIAS MANCANO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- A existência, nos autos, de relatório médico atestando que a autora apresenta quadro de depressão e transtorno 

obsessivo-compulsivo e que permanece em tratamento médico, comprova a necessidade de restabelecimento do auxílio-

doença.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.013673-3        AI  332329 
ORIG.   :  0800000339  2 Vr JACAREI/SP                    0800033686  2 Vr 

JACAREI/SP 
AGRTE   :  VALDELICI DE LIMA ALBUQUERQUE 
ADV     :  ANDREA APARECIDA MONTEIRO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento por diversas enfermidades. Contudo são 

insuficientes para comprovar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.013706-3        AI  331992 
ORIG.   :  0800000336  3 Vr JABOTICABAL/SP 
  :  0800018612  3 Vr JABOTICABAL/SP 
AGRTE   :  BENEDITO FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- O autor apresenta quadro de osteoartrose grave dos joelhos.  

- Em que pese a presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, neste particular, a perícia realizada pela 

autarquia, existe documentação suficiente a apontar para a manutenção da impossibilidade de trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento, para determinar o restabelecimento do auxílio-doença, sem prejuízo de 

nova análise pelo juízo a quo, acerca da incapacidade, após realização da perícia. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.013950-3        AI  332454 
ORIG.   :  0800000193  2 Vr CONCHAS/SP 
AGRTE   :  MARIA APARECIDA DE PAULA VIEIRA 
ADV     :  LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento médico por doenças ortopédicas. Contudo são 

insuficientes para demonstrar sua atual situação de incapacidade e a necessidade de afastamento de suas atividades 

laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23 de março de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.014053-0        AI  332712 
ORIG.   :  0800000355  3 Vr JACAREI/SP                    0800035500  3 Vr 

JACAREI/SP 
AGRTE   :  LEDA RIO 
ADV     :  RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.014563-1        AI  332917 
ORIG.   :  200861140017203  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  JOSE RENE TRINDADE 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 
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- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.014786-0        AI  333011 
ORIG.   :  200861110007694  2 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PEDRO FURIAN ZORZETTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SILVIO ROBERTO DOS SANTOS 
ADV     :  ALESSANDRO DE MELO CAPPIA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- A existência, nos autos, de relatório médico atestando que o autor apresenta quadro de hemiparesia direita de 

predomínio branquial, decorrente de acidente vascular cerebral hemorrágico, comprova a necessidade de 

restabelecimento do auxílio-doença.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucosvky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.019783-7        AI  336497 
ORIG.   :  200761830048293  2V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  KLEBER FERRAZ 
ADV     :  LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO          SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor possui seqüela de fratura de tornozelo. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.019876-3        AI  336604 
ORIG.   :  200661180004843  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVARISTO SOUZA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LUCIO PEREIRA 
ADV     :  ALEXANDRE VIANNA DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS. 

- A existência, nos autos, de relatório médico atestando que o autor encontra-se em tratamento por cardiopatia, com 

implante de marcapasso e angina pectoris aos mínimos esforços, comprova a necessidade de concessão do auxílio-

doença.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.020293-6        AI  336915 
ORIG.   :  0800001095  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
  :  0800047480  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  ANTONIO LEMES DOS SANTOS 
ADV     :  LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE - 

SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- O autor é portador de tremor irreversível de origem cerebelar importante no seguimento cervical, que pode ser 

determinado por lesões isquêmicas de origem diabética. 

- Em que pese a presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, neste particular, a perícia realizada pela 

autarquia, existe documentação suficiente a apontar para a manutenção da impossibilidade de trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento, para determinar o restabelecimento do auxílio-doença, sem prejuízo de 

nova análise pelo juízo a quo, acerca da incapacidade, após realização da perícia. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, sendo que a 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.021384-3        AI  337856 
ORIG.   :  0800000538  1 Vr RANCHARIA/SP 
AGRTE   :  VALDOMIRO SILVA DE OLIVEIRA 
ADV     :  DIMAS BOCCHI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- O autor é portador de doenças ortopédicas, encontrando-se em tratamento ortopédico de artrose do joelho esquerdo 

acompanhado de lesão meniscal medial. Apresenta abaulamento discal póstero-central de L5-S1 com complexo disco-

osteofitário. 

- Em que pese a presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, neste particular, a perícia realizada pela 

autarquia, existe documentação suficiente a apontar para a manutenção da impossibilidade de trabalho. 
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- Agravo de instrumento a que se dá provimento, para determinar o restabelecimento do auxílio-doença, sem prejuízo de 

nova análise pelo juízo a quo, acerca da incapacidade, após realização da perícia. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucosky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.021432-0        AI  337897 
ORIG.   :  0800001237  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
  :  0800054598  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  ROSA MARINA DA SILVA OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE - 

SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- A autora é portadora de fibromialgia e apresenta quadro de dores crônicas provocadas pela enfermidade.  

- Em que pese a presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, neste particular, a perícia realizada pela 

autarquia, existe documentação suficiente a apontar para a manutenção da impossibilidade de trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento, para determinar o restabelecimento do auxílio-doença, sem prejuízo de 

nova análise pelo juízo a quo, acerca da incapacidade, após realização da perícia. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.021433-1        AI  337898 
ORIG.   :  0800001206  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
  :  0800053972  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  ISMERIA APARECIDA BARBOSA CACERES 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE - 
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SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- A autora apresenta quadro de lúpus eritematoso disseminado (sistêmico), com quadro clínico agravado por problemas 

psiquiátricos (CID A-32) e insuficiência renal.  

- Em que pese a presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, neste particular, a perícia realizada pela 

autarquia, existe documentação suficiente a apontar para a manutenção da impossibilidade de trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento, para determinar o restabelecimento do auxílio-doença, sem prejuízo de 

nova análise pelo juízo a quo, acerca da incapacidade, após realização da perícia. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.021726-5        AI  338097 
ORIG.   :  200861200029538  1 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANTONIA CLEMENTE 
ADV     :  TANIA MARIA DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ-SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- A existência, nos autos, de relatório médico atestando que a autora é portadora de neoplasia maligna do estômago e 

que permanece em tratamento médico comprova a necessidade de restabelecimento do auxílio-doença.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.023721-5        AI  339465 
ORIG.   :  0800022924  1 Vr MATAO/SP 
  :  0800000425  1 Vr MATAO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIELLE FÉLIX TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ERIVALDO PEREIRA 
ADV     :  MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- A existência, nos autos, de relatório médico atestando lesão definitiva e irreversível no ombro direito do autor, em 

decorrência de ruptura total do tendão supra e infra-espinhoso direito e ruptura parcial dos tendões subescapulares e 

longo do bíceps direito, comprova a necessidade de restabelecimento do auxílio-doença.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.024051-2        AI  339555 
ORIG.   :  0800000884  2 Vr MOCOCA/SP 
  :  0800033965  2 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  LUCIA DONIZETTI RIBEIRO NOGUEIRA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento médico por doenças ortopédicas, como 

espondiloartrose dorsal. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades 

laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 
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- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23.03.2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.024217-0        AI  339692 
ORIG.   :  200861120055430  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  ROSELI LIMA BUCHALLA 
ADV     :  FABIANA MACHADO MIRANDA DE LA CASA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento médico decorrente de quadro depressivo. Contudo 

são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23.03.2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.024337-9        AI  339787 
ORIG.   :  200861120053690  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  JACIRA BEZERRA DO NASCIMENTO 
ADV     :  ALESSANDRA CRISTHINA BORTOLON MORAIS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas, como bursopatia e artrose nos 

joelhos. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade laborativa. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 23.03.2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.024945-0        AI  340140 
ORIG.   :  0800061559  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800001394  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  REINALDO DOS REIS CAETANO DA MOTA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE          SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento em decorrência de doenças ortopédicas, como 

espondilopatia cervical e lombar. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas 

atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.026872-8        AI  341568 
ORIG.   :  0800000806  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0800039078  2 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
AGRTE   :  ANTONIO PAULO ZABOTTO 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO   SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados aos autos atestam que o autor está em tratamento ambulatorial por quadro de depressão com 

manifestação psicótica e rebaixamento cognitivo (CID F33.3), não reunindo condições de exercício de atividade 

laborativa.  

- Em que pese a presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, neste particular, a perícia realizada pela 

autarquia, existe documentação suficiente a apontar para a manutenção da impossibilidade de trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento, para determinar o restabelecimento do auxílio-doença, sem prejuízo de 

nova análise pelo juízo a quo, acerca da incapacidade, após realização da perícia. Prejudicado o pedido de 

reconsideração. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, ficando prejudicado o 

pedido de reconsideração apresentado pelo INSS, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.027823-0        AI  342389 
ORIG.   :  0800001191  1 Vr MOGI GUACU/SP     0800087099  1 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  APARECIDA DE LOURDES INACIO LEONE 
ADV     :  ROSANA DEFENTI RAMOS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 
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RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- Não se cogita da impossibilidade de concessão da tutela em razão da eventual irreversibilidade dos seus efeitos. 

Tratando-se de benefício de natureza alimentar, cabe ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e 

proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

- Ainda que concisa, não há nulidade da decisão agravada. O juízo "a quo", analisando os elementos trazidos nos autos, 

entendeu presentes os requisitos necessários à concessão da medida. 

- Documentos médicos atestando que a autora está em tratamento por doenças ortopédicas e psiquiátricas, estando 

inapta para o exercício de atividade laborativa, comprovam a necessidade de manutenção do auxílio-doença.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.028044-3        AI  342473 
ORIG.   :  0700002084  1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 
  :  0700099704  1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO EDGAR OSIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ADINEI PACCOLA 
ADV     :  ELIANDRO MARCOLINO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA 

A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à qual se equipara o INSS, desde que existente 

prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação. 

 - O autor apresenta necrose asséptica de cabeça femoral, aguardando cirurgia de prótese de quadril e reconstrução de 

ligamentos de ambos os joelhos. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.028319-5        AI  342678 
ORIG.   :  0600000564  2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINE AMBROSIO JADON 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  PETRONILHA RAMOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  RAISSA MONTEIRO DE CASTRO ANTUNES (Int.Pessoal) 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL 

SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- Cumprimento do período de carência demonstrado por comprovantes de recolhimento de contribuição previdenciária e 

pelo recebimento de auxílio-doença no período de 05.01.2005 a 23.12.2005. 

- Relatórios médicos juntados aos autos atestam a incapacidade laborativa da data da cessação do auxílio-doença, não se 

falando em perda da qualidade de segurada. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.029931-2        AI  343887 
ORIG.   :  200761030041450  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  FRANCISCO DAS CHAGAS DE BRITO 
ADV     :  ROBSON VIANA MARQUES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- A existência, nos autos, de relatório médico atestando que o autor apresenta epilepsia em decorrência de tumor 

cerebral, comprova a necessidade de restabelecimento do auxílio-doença.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.031057-5        AI  344712 
ORIG.   :  0800000522  1 Vr BEBEDOURO/SP 
  :  0800046383  1 Vr BEBEDOURO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BRUNO WHITAKER GHEDINE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE CARLOS URSI 
ADV     :  SILVIO AUGUSTO APARECIDO BOTEON 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- A existência, nos autos, de relatório médico atestando que o autor é portador de cardiopatia, com episódios de infarto 

do miocárdio, que evolui com insuficiência coronariana crônica, comprova a necessidade de restabelecimento do 

auxílio-doença.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.031309-6        AI  344913 
ORIG.   :  200861080054249  1 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDUARDO OLIVEIRA HORTA MACIEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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AGRDO   :  AILTON DONIZETI LOPES 
ADV     :  NORBERTO SOUZA SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- A existência, nos autos, de relatório médico atestando tratamento por hipertensão arterial maligna e miocardiopatia 

hipertrófica, sem condições de exercício de atividade laborativa, comprova a necessidade de restabelecimento do 

auxílio-doença.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.032166-4        AI  345568 
ORIG.   :  0800000268  2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP     0800026671  2 Vr 

PARAGUACU PAULISTA/SP 
AGRTE   :  MARIA JOSE CORREIA DE OLIVEIRA 
ADV     :  EMERSON RODRIGO ALVES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas, como hérnia de disco. Contudo, são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 
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Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.032309-0        AI  345663 
ORIG.   :  200861120106164  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  JOSE FRANCISCO LEME 
ADV     :  HELOISA CREMONEZI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento em decorrência de doenças ortopédicas, como artrose 

e dorsalgia ciática. Contudo, são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades 

laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.032628-5        AI  345901 
ORIG.   :  0800000701  2 Vr ITAPIRA/SP     0800028531  2 Vr ITAPIRA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  DANIELA DE GODOI 
ADV     :  KELLY CRISTINA JUGNI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 
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- Ainda que concisa, não há nulidade da decisão agravada. O juízo "a quo", analisando os elementos trazidos nos autos, 

entendeu presentes os requisitos necessários à concessão da medida. 

- Não se cogita da impossibilidade de concessão da tutela em razão da eventual irreversibilidade dos seus efeitos. 

Tratando-se de benefício de natureza alimentar, cabe ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e 

proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

- Documentos médicos atestando que a autora está em tratamento de doença de Crohn e estenose traqueal, estando 

inapta para o exercício de atividade laborativa, comprovam a necessidade de manutenção do auxílio-doença.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.033011-2        AI  346160 
ORIG.   :  0800001890  1 Vr NOVA ODESSA/SP     0800032589  1 Vr NOVA 

ODESSA/SP 
AGRTE   :  MARIA LUCIA DA SILVA 
ADV     :  SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- O único documento juntado atesta que a autora é portadora de espondiloartrose cervical. Contudo, referido documento 

é insuficiente para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009  (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.033222-4        AI  346262 
ORIG.   :  0800001402  1 Vr NOVA ODESSA/SP     0800024360  1 Vr NOVA 

ODESSA/SP 
AGRTE   :  PAULO ROBERTO DA SILVA 
ADV     :  SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- O documento juntado atesta que o autor está em tratamento em decorrência de doenças ortopédicas, como hérnia 

discal. Contudo, referido documento é insuficiente para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades 

laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.033228-5        AI  346268 
ORIG.   :  200861200037699  2 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  MARIA LUCIA BENEVENUTO BOSCHI 
ADV     :  TANIA MARIA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >   SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento em decorrência de doenças ortopédicas e cardíacas. 

Contudo, são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1346/2728 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.033285-6        AI  346333 
ORIG.   :  0800001186  2 Vr MOCOCA/SP     0800046425  2 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  ANA MARIA MASEU LEITE 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento em decorrência de doenças ortopédicas, como 

síndrome do túnel do carpo e tendinopatia do supraespinhal esquerdo com sinais de ruptura parcial superficial. Contudo, 

são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009  (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.033705-2        AI  346511 
ORIG.   :  0800001507  2 Vr MOGI GUACU/SP     0800097339  2 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  ALBINO GONCALVES DO NASCIMENTO 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento em decorrência de doenças ortopédicas, como hérnia 

discal lombar. Contudo, referidos documentos são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas 

atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.033728-3        AI  346543 
ORIG.   :  0800114098  1 Vr BIRIGUI/SP     0800002378  1 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  BENEDITO DE SOUZA BONFIM 
ADV     :  LUCIANE RODRIGUES GRANADO VASQUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- O documento juntado atesta que o autor é portador de síndrome da apnéia-hipopnéia obstrutiva do sono. Contudo, 

referido documento é insuficiente para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 
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- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.033747-7        AI  346564 
ORIG.   :  0800002040  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800091386  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  ZENILDA COGO DA SILVA 
ADV     :  RAPHAEL LOPES RIBEIRO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE          SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento em decorrência de doenças ortopédicas e 

psiquiátricas. Contudo, são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.034146-8        AI  346816 
ORIG.   :  0800001503  1 Vr RANCHARIA/SP 
AGRTE   :  MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA 
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ADV     :  DIMAS BOCCHI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de hipertensão arterial e apresenta sinais de espondiloartrose 

lombar. Contudo, são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.034325-8        AI  346925 
ORIG.   :  0800002031  2 Vr MOGI GUACU/SP     0800013262  2 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  RUBENS BRAZ DOS SANTOS 
ADV     :  ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- O documento juntado atesta que o autor é portador de angina pectoris (CID I20). Contudo, referido documento é 

insuficiente para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.034347-7        AI  346950 
ORIG.   :  200861270033580  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  JOSE DONIZETE DOMINGUES 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento ambulatorial em decorrência de diversas 

enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.034365-9        AI  346968 
ORIG.   :  200861270036581  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  MARIA DE FATIMA SOUZA OLIVEIRA 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento em decorrência de doenças ortopédicas, como cisto 

de Backer em fossa poplítea direita e tendinite focal do tendão da pata de ganso. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.034716-1        AI  347245 
ORIG.   :  0800002356  2 Vr BIRIGUI/SP     0800121544  2 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  OSVALDO CATOHERA 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO MACEDO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de hipertensão e doenças ortopédicas. Contudo, são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 
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São Paulo, 23 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.034821-9        AI  347303 
ORIG.   :  0800048828  3 Vr MOGI MIRIM/SP     0800000916  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  EDNA FELICIO 
ADV     :  DAIRSON MENDES DE SOUZA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento em decorrência de quadro de depressão e transtorno 

ansioso. Contudo, são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.035212-0        AI  347600 
ORIG.   :  200861270033403  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  ROMEU NHOLLA 
ADV     :  MARIA LEONOR FERNANDES MILAN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados aos autos atestam que o autor "teve hepatite crônica C CID B18.2 em 1995. Evoluiu para 

cirrose e foi transplantado em 11.08.2004. Faz uso diário de imunossupressores conforme recibos de Alto Custo anexos. 
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Foi transplantado e apresenta recidiva do vírus fazendo novo tratamento (...) encontra-se sob rigoroso controle", não 

reunindo condições de exercício de atividade laborativa.  

- Em que pese a presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, neste particular, a perícia realizada pela 

autarquia, existe documentação suficiente a apontar para a manutenção da impossibilidade de trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento, para determinar o restabelecimento do auxílio-doença, sem prejuízo de 

nova análise pelo juízo a quo, acerca da incapacidade, após realização da perícia. Prejudicado o pedido de 

reconsideração. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, ficando prejudicado o 

pedido de reconsideração apresentada pelo INSS, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.035334-3        AI  347705 
ORIG.   :  0800002136  3 Vr SUMARE/SP     0800114595  3 Vr SUMARE/SP 
AGRTE   :  JOSE TAVARES CORDEIRO 
ADV     :  SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento em decorrência de quadro de depressão e transtorno 

ansioso. Contudo, são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009  (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.035494-3        AI  347762 
ORIG.   :  0800001361  4 Vr PIRACICABA/SP     0800232068  4 Vr 

PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  APARECIDA DE ALMEIDA BROSSI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.037474-7        AI  349218 
ORIG.   :  0800001946  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800085088  2 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  FRANCISCO JESUINO DA SILVA 
ADV     :  SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE          SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento em decorrência de doenças ortopédicas ("tumor de 

partes moles em região posterior do ombro direito" - fls. 70). Contudo, são insuficientes para demonstrar a necessidade 

de afastamento de suas atividades laborativas.  
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- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.038779-1        AI  350185 
ORIG.   :  200861270040468  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  ERISVALDO DE JESUS LOREDO 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portadora de "instabilidade crônica do joelho (M23.8), deslocamento 

recidivante da rótula (M22.0) e transtorno do menisco devido à ruptura ou lesão antiga (M23.2)". Contudo são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.040976-2        AI  352043 
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ORIG.   :  200861120029297  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  ADELSON JOSE DE LIMA 
ADV     :  HELOISA CREMONEZI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO MASTELLINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de "menisco discóide de joelho esquerdo e direito tendo sido 

operado a direita e aguardando realização de procedimento cirúrgico à esquerda + Radiculopatia cervical de C7 + 

Tendinite de ombro direito e esquerdo + Síndrome do túnel do carpo à esquerda + Artrose de coluna cervical com 

cervicobraquialgia + Artrose da coluna lombar com pinçamento L4 L5 + Escoliose dorso lombar" (fl. 38). Contudo são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.042689-9        AI  353456 
ORIG.   :  0800002549  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  NATANAEL ARANTES 
ADV     :  VILSON APARECIDO MARTINHAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE          SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portadora de doenças ortopédicas ("osteonecrose do talus à direita" e 

"quadro álgico CID M93.8"). Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas 

atividades laborativas.  
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- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, que lhe dava provimento. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.042935-9        AI  353817 
ORIG.   :  200861270042428  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  JOSE PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  REGINA CELIA DEZENA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento em decorrência de hérnia no umbigo e câncer no 

intestino. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.99.016441-7        AC 1299486 
ORIG.   :  0600015173  1 Vr SIDROLANDIA/MS 
APTE    :  FLORINALDO ALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GUSTAVO CALABRIA RONDON 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. EXIGÊNCIA 

DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTERIOR AO REQUERIMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.028157-4        AC 1319352 
ORIG.   :  0700002040  1 Vr PIRAPOZINHO/SP     0700043015  1 Vr 

PIRAPOZINHO/SP 
APTE    :  FABIANA ROSA DE SOUZA RODRIGUES 
ADV     :  REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.  

- Restando consagrado no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal, o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão 

a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. 

- Atuando vinculadamente, já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a 

provocação direta do Poder Judiciário. 

- Tratando-se de aposentadoria por tempo de serviço, não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo 

pleitear o benefício administrativamente perante a autarquia. 

- A autora já havia juntado comprovante do requerimento administrativo, devendo ser anulada a sentença.  
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- Ademais, caracterizado o cerceamento de defesa, ante a retirada da oportunidade de produção de prova testemunhal. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucosky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.034307-5        AC 1330117 
ORIG.   :  0400000056  2 Vr OLIMPIA/SP     0400009808  2 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  APPARECIDA NEVES 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE EX-CÔNJUGE. TEMPUS REGIT ACTUM. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL INEXISTENTE. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado. No caso de separação judicial, 

além da qualidade de segurado do de cujus, deve a ex-esposa comprovar sua condição de economicamente dependente 

do falecido, pois esta não se presume, em razão de não estar contida no rol do inciso I do artigo 16 da LBPS.  

- Ausente o requisito da dependência econômica, ante a insuficiência do conjunto probatório. Início de prova material 

inexistente, impondo-se a negativa da concessão de pensão post mortem. 

- Agravo retido não conhecido e apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, rejeitar a matéria preliminar e, quanto ao 

mérito, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, com quem votou a Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky, vencido, parcialmente, o Desembargador Federal Newrton De Lucca, que lhe dava parcial 

provimento.  

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.044396-3        AC 1348293 
ORIG.   :  0600000817  2 Vr ITARARE/SP 
  :  0600029694  2 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LOURDES WOSNE FOGACA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1360/2728 

ADV     :  DANIEL SANTOS MENDES 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE A TRABALHADOR RURAL. IMPLEMENTO ETÁRIO EM 

DATA ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO 

PERÍODO ANTERIOR À LEI DE BENEFÍCIOS.  

- Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo.  

- A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

- Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família.  

- Sabendo-se que a autora, nascida em 01.10.1932, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do 

advento da Lei nº 8.213/91, teria direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida 

lei, desde que comprovado o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à 

sua edição. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.045832-2        AC 1351031 
ORIG.   :  0600033790  2 Vr MARACAJU/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ORACELES APARECIDA SANTANA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 

DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTERIOR AO REQUERIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Recurso adesivo julgado prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e julgar prejudicado o recurso 

adesivo do auto, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.045933-8        AC 1351132 
ORIG.   :  0700001265  1 Vr NUPORANGA/SP     0700024360  1 Vr 

NUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ CARLOS DE SOUSA 
ADV     :  ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de concessão do benefício, vez que comprovado que o autor exerceu atividade de cunho 

predominantemente urbano. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte 

- Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009  (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.99.046303-2  ApelReex 1351970 
ORIG.   :  0700001628  1 Vr POMPEIA/SP     0700037840  1 Vr POMPEIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLARICE RABALDELLI DOS SANTOS 
ADV     :  SILVIA FONTANA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e a 

sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, vez que comprovado que se aposentou por idade em atividade 

urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Remessa oficial não conhecida. Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, 

nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  91.03.020582-7             AC   51683 
ORIG.   :  9002023286  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
APDO    :  PEDRO BATISTA DA SILVA 
ADV     :  FLAVIO SANINO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. SALDO CREDOR EM FAVOR DO INSS. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. UTILIZAÇÃO DA VIA LEGAL PRÓPRIA. OBSCURIDADE E 

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 
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- É descabida a pretensão da autarquia de atalhar o devido processo legal, visando à satisfação de crédito decorrente de 

valores pagos a maior, nos autos de execução contra si aparelhada. 

- A existência de saldo credor e a possível restituição do numerário devem ser discutidos em ação própria. 

- Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  93.03.029070-4             AC  103878 
ORIG.   :  8902061221  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  GIUSEPPE MASCOLO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIELA CARDOSO GANEM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE TRABALHO PRESTADO SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

- Até a edição da Lei 9.032/95, havia presunção iuris et de iure à asserção "ocupar-se em uma das profissões arroladas 

nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos". 

- Constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais "ruído" e "calor" caracterizavam-se 

como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em circunstâncias desse jaez, para 

correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez imprescindível a elaboração de 

laudo pericial. Precedentes. 

- Restou provada, nos moldes exigidos pela lei, e por força dos documentos acostados, especialidade em determinado 

interstício, lapso que, de per si, é insuficiente a abalizar deferimento de aposentadoria especial. 

- Convolação de tempo comum para especial. Para todos efeitos, deve ser observada a legislação em vigor quando do 

exercício da lide da qual se deseja contagem e/ou conversão (observância ao axioma tempus regit actum). 

- Ausência de previsão legal para a conversão desejada, por ocasião em que desenvolvidos os ofícios. 

- Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, sendo 

que a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta acompanhou o voto da Relatora, por fundamento diverso, nos 

termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Vera Lucia Jucovsky, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.030294-9             AC  416149 
ORIG.   :  9720001089  1 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  CARLOS VENTURA DE BARROS 
ADV     :  WILLIAM MARCIO TOFFOLI e outro 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EMERSON KALIF SIQUEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

PEDIDO DE REFORMA. IMPROVIMENTO. 

- Agravo interposto pela autarquia federal com fundamento no artigo 557, § 1º, do CPC. 

- Manutenção da decisão recorrida, que, julgando parcialmente procedente o pedido, determinou a revisão da renda 

mensal inicial, corrigindo-se os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela 

variação da ORTN, sem prejuízo da revisão nos termos do artigo 144 da Lei 8.213/91, observados os limites legais 

(artigos 29 e 33 da citada lei). 

- Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, 

interposto pela Autarquia Federal, mantendo a decisão monocrática que deu parcial provimento à apelação interposta 

pela parte autora, nos termos do voto da Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, 

sendo que a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, inicialmente, dava provimento ao agravo legal interposto 

pela Autarquia Federal para que o recurso tivesse seguimento e, vencida, negou provimento à apelação interposta pela 

parte autora, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Vera Lucia Jucovsky, constantes dos autos 

e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.026973-7        AC  700064 
ORIG.   :  9300000564  2 Vr CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA LARIDONDA ARLATI 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PAGAMENTO DE JUROS. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. ADIMPLEMENTO. OMISSÃO. RECONHECIMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 

ACOLHIMENTO. NÃO CABIMENTO DE JUROS DE MORA APÓS A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO DESDE 

QUE PAGO NO PRAZO DO ART. 100, § 1º, DA CF. 
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- Não se há falar em mora da Fazenda Pública, desde que a satisfação da dívida se dê no prazo estabelecido pela 

Constituição Federal, sendo aplicável, durante o mencionado lapso temporal, apenas a correção monetária. 

- Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da inclusão 

orçamentária, conforme entendimento atualmente adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

- Necessidade de aclaramento do v. acórdão embargado, com a outorga de efeito infringente, afastando-se a aplicação 

de juros moratórios após a expedição do precatório. Parcial provimento do apelo da autarquia. 

- Embargos de declaração providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, acolher os embargos de declaração 

para dar parcial provimento à apelação, sendo que, nesta, a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta o fazia em 

menor extensão, para determinar que os juros moratórios incidissem integralmente até a data da inclusão do precatório 

no orçamento e apenas sobre a diferença da correção monetária apurada no período compreendido entre a data da 

inclusão do precatório no orçamento e a data do depósito, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.12.007277-0        AC 1317436 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  LUIZ CORREIA RAPOSO 
ADV     :  JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. CONSECTÁRIOS: TERMO INICIAL. APELAÇÃO 

PROVIDA. 

- Irresignação da parte autora resumida ao termo inicial do benefício. 

- Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo, constante da carta de indeferimento. 

- Apelação da parte autora provida.  

A C Ó R D Ã O 

 Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

 Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.03.99.018709-0        AC 1024372 
ORIG.   :  0400000499  1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 
APTE    :  MARIA B OSCOLO TOBAL (= ou > de 65 anos) e outro 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO REGIMENTAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ÍNDICE DE 147,06%. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

EVENTUAIS PARCELAS PRESCRITAS. IMPROCEDÊNCIA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

- Não merece reforma a decisão que, negando seguimento ao apelo, observou que a totalidade da pretensão de 

pagamento de diferenças relativas ao índice de 147,06%, nas demandas ajuizadas posteriormente a outubro de 1998, 

restou fulminada, uma vez que todas as parcelas foram atingidas pela prescrição qüinqüenal parcelar. 

- Esclareça-se que o reajuste de 147,06% foi pago nos termos da Portaria MPS nº 485/92, em 12 (doze) parcelas 

acrescidas de correção monetária. 

- Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos 

termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.030398-2        AC 1044359 
ORIG.   :  9200000482  1 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AMARILIS INOCENTE BOCAFOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SUELY REGINA BOVO DE CAMPOS 
ADV     :  WALMOR KAUFFMANN 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. 

IMPROVIMENTO DO APELO. 

- Em se tratando de embargos à execução, é cabível a fixação de verba honorária à parte vencida, ainda que não tenha 

ofertado impugnação, observados os critérios do parágrafo 4º, do artigo 20, CPC. 

- No caso concreto, embora sucumbente, a parte embargada é beneficiária da justiça gratuita. Isenção da verba 

honorária. Precedentes desta Corte. 

- Manutenção da sentença referentemente à não-fixação da verba honorária, por fundamento diverso. 

- Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1367/2728 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.13.003864-0        AC 1319841 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  CELIA MARIA DA SILVA 
ADV     :  GABRIELA CINTRA PEREIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. VERBA HONORÁRIA. 

HONORÁRIOS DO ASSISTENTE TÉCNICO DA PARTE AUTORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. 

- Termo inicial do auxílio-doença fixado na data do requerimento administrativo, pois, desde referida data a parte autora 

já sofria das doenças incapacitantes, motivo pelo qual o indeferimento do benefício pela autarquia foi indevido. 

- Verba honorária mantida conforme fixada pela r. sentença, considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, 

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC.  

- No que concerne aos honorários do assistente técnico da parte autora, a Resolução 541, de 18 de janeiro de 2.007, do 

E. Conselho da Justiça Federal, considerando a necessidade de adoção de critérios quanto ao pagamento de honorários 

periciais, em ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, 

determinou que, para fixação da aludida verba, fosse observada a tabela que fez publicar, onde consta o mínimo de R$ 

50,00 (cinqüenta reais) e o máximo de R$ 200,00 (duzentos reais). Honorários fixados no valor máximo da tabela, com 

determinação de pagamento pelo INSS, em obediência ao art. 20 do CPC, que determina arcar o vencido com as 

despesas antecipadas. A autarquia é isenta apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais 

comprovadas, incluídos os honorários periciais. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 
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conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a 

citação e, após, de forma decrescente. Excluída a taxa SELIC, porquanto, de forma imprópria, acumula juros e índices 

de atualização monetária. 

- Apelações parcialmente providas. De ofício, estabelecidos os critérios da correção monetária, com exclusão da taxa 

SELIC. 

A C Ó R D Ã O 

 Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

 Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às 

apelações da parte autora e do INSS, sendo que, nesta, a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta o fazia em 

extensão diversa, para fixar os juros de mora à razão de 1% ao mês, com exclusão da taxa SELIC, não dispondo sobre o 

termo final da incidência dos juros moratórios à mìngua de recurso, acompanhando, no mais, o voto da Relatora, nos 

termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Vera Lucia Jucovsky, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.001338-1        AC 1168234 
ORIG.   :  0600000807  1 Vr TAQUARITUBA/SP 0600016600  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  EUNICE DE JESUS CAMILO MIRANDA 
ADV     :  ARLINDO RUBENS GABRIEL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, V, DO CPC. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA.  

- A ausência de comprovação de prévio requerimento administrativo do benefício, não autoriza dizer que falte interesse 

à parte autora, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, CF 

e do art. 3º do CPC). 

- Aplicação da Súmula 09 desta Egrégia Corte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação da parte 

autora, nos termos do relatório e voto condutor da Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, com quem votou a 

Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.003613-7        AC 1172104 
ORIG.   :  0300001497  2 Vr PEDERNEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUCIA DE JESUS FERRAZ LINARES e outros 
ADV     :  EVA TERESINHA SANCHES 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE (ARTS. 48 E 142 DA LEI 8.213/91). AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

- Agravo retido do INSS não conhecido (art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil). 

- O pretendente à aposentadoria por idade deve preencher dois requisitos: idade mínima e carência. 

- No caso dos autos, o quesito etário restou demonstrado. 

- Aplica-se à hipótese o art. 142 da Lei 8.213/91. A carência prevista no dispositivo em epígrafe corresponde ao ano em 

que o segurado implementou a idade mínima exigida. Precedentes. 

- A parte autora perfez a idade mínima em 1989, quando eram necessárias 60 (sessenta) contribuições, número satisfeito 

em 1997. 

- Incidência do art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91 (alterado pela Lei 9.528, de 10/12/1997). 

- "Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da carência sejam 

preenchidos simultaneamente" (Súmula 2 da Turma Regional de Uniformização do TRF - 4ª Região). 

- Agravo retido não conhecido. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, não conhecer do agravo retido e 

negar provimento à apelação, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta acompanhou o voto da 

Relatora, pela conclusão, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Vera Lucia Jucovsky, 

constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.009060-0        AC 1181489 
ORIG.   :  0600000809  1 Vr TAQUARITUBA/SP  0600016625  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  ANTONIO APARECIDO LEME 
ADV     :  ARLINDO RUBENS GABRIEL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, V, DO CPC. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

PROVIDA.  

- A ausência de comprovação de prévio requerimento administrativo do benefício, não autoriza dizer que falte interesse 

à parte autora, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, CF 

e do art. 3º do CPC). 

- Aplicação da Súmula 09 desta Egrégia Corte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação da parte 

autora, nos termos do relatório e voto condutor da Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, com quem votou a 

Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.14.005488-8        AC 1316485 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  SONIA CAMILO DO NASCIMENTO 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS 

TERMOS DO ART. 267, V, DO CPC. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA.  

- A ausência de comprovação de prévio requerimento administrativo do benefício, não autoriza dizer que falte interesse 

à parte autora, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, CF 

e do art. 3º do CPC). 

- Aplicação da Súmula 09 desta Egrégia Corte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação da parte 

autora, nos termos do relatório e voto condutor da Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, com quem votou a 

Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.024948-4        AC 1313553 
ORIG.   :  0400001317  3 Vr MOGI GUACU/SP 0400027040  3 Vr MOGI 

GUACU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA LUCIA GABRIEL DE MORAIS 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

SENTENÇA QUE CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE. NULIDADE DA SENTENÇA "EXTRA PETITA". 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICO. NECESSIDADE.  

- O pleito da parte autora refere-se à concessão de aposentadoria por invalidez e a sentença deferiu aposentadoria por 

idade.  

- Sentença extra petita, posto que decidiu causa diferente da que foi posta em apreciação, contrariando o disposto no art. 

460 do CPC, o que acarreta a sua nulidade. 

- Para conclusão sobre ter ou não direito ao benefício pleiteado, mister se faz a constatação da incapacidade laboral, por 

meio de perícia médica, imprescindível na hipótese vertente. 

- Preliminar de nulidade da sentença extra petita acolhida. Apelação do INSS provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de nulidade 

da r. sentença e dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.054345-3        AC 1369788 
ORIG.   :  0500000783  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 0500018828  1 Vr NOVO 

HORIZONTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA TERESINHA PIASSI GOMES 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA OITIVA DE TESTEMUNHAS. NECESSIDADE. DECLARAÇÃO, DE 

OFÍCIO, DE NULIDADE DA SENTENÇA. APELAÇÃO DO INSS PREJUDICADA. 

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à duração do efetivo exercício de atividade 

rural pela parte autora.  
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- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente 

existentes, nos autos. 

- Declarada nula, de ofício, a r. sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada audiência 

de instrução e julgamento, com a produção de prova testemunhal, proferindo-se outra sentença.  

- Apelação do INSS prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

 Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, declarar nula a r. 

sentença, restando prejudicada a apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.059144-7        AC 1376749 
ORIG.   :  0600000663  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0600035725  1 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  JOSE MANOEL DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-ACIDENTE DE QUALQUER 

NATUREZA. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. CAPACIDADE LABORAL. IMPROCEDÊNCIA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

-  Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Produção de prova documental e pericial, as quais, por si só, são 

suficientes ao deslinde da demanda, não havendo necessidade de complementação do laudo médico nem de realização 

de audiência de instrução ( arts. 330, I, 400, I e II e 437, do CPC). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit.). 

- Capacidade laboral atestada por perito do IMESC. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e 

negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.059703-6        AC 1377352 
ORIG.   :  0605015582  1 Vr COSTA RICA/MS     0700000107  1 Vr COSTA 

RICA/MS 
APTE    :  MARIA DE FATIMA NOVAIS DE OLIVEIRA 
ADV     :  VICTOR MARCELO HERRERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANILO VON BECKERATH MODESTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. ATIVIDADE URBANA DO 

ESPOSO ATÉ SEU FALECIMENTO. NÃO DEMONSTRADO O LABOR RURAL. IMPROCEDÊNCIA. 

- Cópia de certidão de casamento com a qualificação do esposo da parte autora como rural. Contudo, consta do CNIS - 

Cadastro Nacional de Informações Sociais que seu marido trabalhou em atividade urbana desde 1976 e faleceu em 

1988, não havendo como estender à esposa uma qualidade não ostentada pelo cônjuge, razão pela qual referida certidão 

não se presta para início de prova material.  

- O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola. 

- Apelação da parte autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.059727-9  ApelReex 1377377 
ORIG.   :  0700001095  5 Vr SAO VICENTE/SP     0400083102  5 Vr SAO 

VICENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  REGINA HELENA QUINTAS 
ADV     :  AUREA MARIA DA SILVA LAVANDEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  
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- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8213/91). 

- Comprovação de recebimento de benefício previdenciário dentro do prazo de 12 (doze) meses relativos ao "período de 

graça", previsto no art. 15, I e II, da Lei 8.213/91. 

- Incapacidade para o trabalho atestada como total e permanente. 

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de elaboração do laudo pericial, em 04.01.06, uma vez ser este o 

momento que se infere a existência da incapacidade laboral. 

- Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até sentença, nos termos da Súmula nº 111 

do E. STJ, com atualização monetária. 

- Despesas processuais indevidas. 

- Apelação autárquica improvida e remessa oficial parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

autárquica e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.059759-0        AC 1377409 
ORIG.   :  0500001120  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 0500050778  1 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 
APTE    :  ANTONIO CREMONIN 
ADV     :  THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA.  LAUDO PERICIAL 

CONTRADITÓRIO. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DECLARAÇÃO DE NULIDADE 

DA SENTENÇA. APELAÇÃO PREJUDICADA. 

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação da incapacidade laborativa.  

- Laudo pericial que não diagnosticou, de forma incontestável, a existência ou não de incapacidade para o trabalho, não 

atingindo sua real finalidade. 

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento deve ser tomada de forma ponderada, porque não 

depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente 

existentes, nos autos. 

- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada nova perícia 

judicial, proferindo-se outra sentença.  
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- Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, declarar nula a 

sentença, restando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.059992-6        AC 1377673 
ORIG.   :  0800000155  2 Vr VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELISABETE DA COSTA SOUZA 
ADV     :  FABIANO FABIANO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. 

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8213/91). 

- Comprovação de recebimento de benefício previdenciário dentro do prazo de 12 (doze) meses relativos ao "período de 

graça", previsto no art. 15, I e II, da Lei 8.213/91. 

- Incapacidade para o trabalho reconhecida como total e permanente. 

- Apesar de ser possível que a parte autora tenha adquirido algumas enfermidades antes de sua filiação ou inscrição na 

Previdência Social, a verdade é que o mal não era de tal ordem que implicasse em sua incapacidade. Portanto, mesmo a 

despeito de ser portadora da doença, conclusão indeclinável é a de que, somente depois da filiação, houve o 

agravamento do quadro. 

- Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido 

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no 

STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada 

taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 

janeiro/2004 em diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Apelação autárquica parcialmente provida.  
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação 

autárquica, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.060096-5        AC 1378324 
ORIG.   :  0600000155  1 Vr SANTA ADELIA/SP     0600011355  1 Vr SANTA 

ADELIA/SP 
APTE    :  LUIZA ANETI PIEDADE 
ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCAS GASPAR MUNHOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NULIDADE DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS. NECESSIDADE.  

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação do efetivo exercício de 

atividade rural, principalmente no tocante ao período em que foi desenvolvida tal atividade.  

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente 

existentes, nos autos. 

- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim que sejam ouvidas as 

testemunhas, proferindo-se outra sentença. Prejudicada a apelação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar nula, de ofício, a 

sentença e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.061811-8       REO 1381224 
ORIG.   :  0700000630  4 Vr RIO CLARO/SP 0700052480  4 Vr RIO CLARO/SP 
PARTE A :  VALDECI TEIXEIRA SOBRAL 
ADV     :  GUARACI DE PAULA PEREIRA BIANCO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE RIO CLARO SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA. REMESSA OFICIAL. 

QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. 

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

-  Laudo pericial que atestou incapacidade total e permanente para o labor. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data da citação. Destaque-se que apesar de ser devido desde 

a data da cessação indevida do benefício de auxílio-doença recebido administrativamente, não restará assim 

estabelecido para não se configurar reformatio in pejus.   

- Verba honorária. Base de cálculo estabelecida sobre o valor das prestações vencidas até a data do decisum (Súmula 

111 do STJ). 

- Despesas processuais indevidas. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.061872-6  ApelReex 1381361 
ORIG.   :  0400003309  2 Vr PRAIA GRANDE/SP 0400077408  2 Vr PRAIA 

GRANDE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALVARO MICHELUCCI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA PEREIRA LISBOA 
ADV     :  VALTER TAVARES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRAIA GRANDE SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO E CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. REMESSA OFICIAL 

PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).   

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 
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-  Laudo pericial que atestou incapacidade total e permanente para o labor. 

- Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo, pois, desde referida data, a parte autora já 

sofria das doenças incapacitantes, motivo pelo qual o indeferimento do benefício pela autarquia foi indevido. 

- Verba honorária. Base de cálculo estabelecida sobre o valor das prestações vencidas até a data do decisum (Súmula 

111 do STJ). 

- A autarquia federal é isenta de custas processuais. 

- Despesas processuais indevidas. 

- Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do INSS improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa 

oficial e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.062177-4  ApelReex 1382028 
ORIG.   :  0600001180  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 0600067562  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DEBORA JOYSSE CAETANO 
ADV     :  DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE/SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.  

- Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei 10.352/01). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).   

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão pela qual é devida a concessão de benefício de 

auxílio-doença (art. 59 da Lei 8.213/91). 

- Laudo médico que atestou incapacidade total e temporária para o labor.  

- Termo inicial do benefício mantido na data da cessação do auxílio-doença deferido administrativamente, pois as lesões 

atuais são as mesmas que ensejaram sua concessão pela autarquia-ré. 
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- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e 

negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.062222-5        AC 1382406 
ORIG.   :  0700000656  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ISABEL DOS REIS LACERDA 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO E CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE. APELAÇÃO AUTÁRQUICA IMPROVIDA. 

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

-  Laudo pericial que atestou incapacidade total e permanente. 

- Apelação do INSS improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do 

INSS, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta mantinha o termo inicial dos juros conforme fixado na 

sentença, face à proibição de "reformatio in pejus", nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.062369-2        AC 1382587 
ORIG.   :  0700001579  1 Vr URUPES/SP 0700022968  1 Vr URUPES/SP 
APTE    :  EDINALVA APARECIDA BELMONTE 
ADV     :  JAMES MARLOS CAMPANHA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. URBANO. QUALIDADE 

DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDA.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).   

-  Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida.  

A C Ó R D Ã O 

 Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

 Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.062518-4        AC 1382734 
ORIG.   :  0600001168  4 Vr PENAPOLIS/SP 0600064550  4 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  ALTINO CUBA SIQUEIRA 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE 

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDA.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).   

-  Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida.  

A C Ó R D Ã O 
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 Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

 Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.062586-0        AC 1383038 
ORIG.   :  0700001507  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 0700037993  1 Vr ESTRELA 

D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VITALINO DOS SANTOS DIAS 
ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE RECONHECIDA COMO TOTAL E TEMPORÁRIA. PROCEDÊNCIA, PARA CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA COMO MINUS. MANUTENÇÃO. PRELIMINARES REJEITADAS. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E 

PARCIALMENTE PROVIDA . 

- Preliminar de nulidade da r. sentença rejeitada: não se há falar em julgamento extra petita, posto que o benefício 

concedido constitui um minus em relação à aposentadoria por invalidez, estando implícito nesta, com todos os seus 

requisitos nela abrangidos. Rejeitada também a preliminar de falta de interesse de agir, uma vez que foi bem rechaçada 

pelo Juiz a quo. 

- Recurso parcialmente conhecido. A questão pertinente ao termo inicial do benefício foi tratada pelo Juiz a quo na 

forma pleiteada. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).   

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão pela qual é devida a concessão de benefício de 

auxílio-doença (art. 59 da Lei 8.213/91). 

- Incapacidade laborativa reconhecida como total e temporária.  

- Em vista da sucumbência recíproca, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita e sendo a autarquia federal 

isenta de custas processuais, nada deve ser pago a esse título.  

- Relativamente às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

- Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e conhecer 

parcialmente da apelação do INSS e lhe dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.062718-1        AC 1383170 
ORIG.   :  0700001972  3 Vr BIRIGUI/SP 0700147782  3 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  ANGELA MARIA DA ROCHA TADEU 
ADV     :  ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE 

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE PARCIAL QUE NÃO AFETA O EXERCÍCIO DO LABOR 

HABITUAL DA PARTE AUTORA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).   

- Incapacidade atestada pelo perito como parcial; apenas para trabalhos que causem sobrecarga excessiva na coluna. 

- No caso sub judice, a atividade exercida pela parte autora durante toda vida foi a de empregada doméstica residencial, 

função que, apesar de exigir esforço físico e repetição de atos, não demanda sobrecarga excessiva na coluna vertebral, 

não podendo ser comparada à de lavrador, por exemplo.  

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida.  

A C Ó R D Ã O 

 Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

 Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.063130-5        AC 1383893 
ORIG.   :  0600000077  1 Vr ITAPETININGA/SP 
APTE    :  ESTER DA ROCHA SANTOS 
ADV     :  GRAZIELLA FERNANDA MOLINA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
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RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE 

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE PARCIAL. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42, 43 e 59, lei cit.).   

- Qualidade de segurado e cumprimento do período de carência. 

- Incapacidade atestada pelo perito como parcial. 

- Improcedência da demanda. 

- Isenção de condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais. 

Precedentes desta Corte. 

- Apelação do INSS provida. Recurso da parte autora improvido.  

A C Ó R D Ã O 

 Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

 Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do 

INSS e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.063968-7  ApelReex 1385843 
ORIG.   :  0700001670  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 0700041242  1 Vr ESTRELA 

D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSMAIR PAULINO GONCALVES 
ADV     :  JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA. 

QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE. REMESSA OFICIAL 

NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei 10.352/01). 

- Preliminares rejeitadas. O regramento jurídico do CPC possibilita a imediata execução da tutela antecipada, 

prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei 

10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que 
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autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória. Quanto à argumentação de 

impossibilidade de concessão de antecipação de tutela contra o Poder Público, a decisão na ADC-4 não se aplica em 

matéria de Seguridade Social. O disposto nos arts. 5º, e seu parágrafo único, e 7º, da Lei 4.348/1964, e no art. 1º e seu 

parágrafo 4º da Lei 5.021, de 09.06.1966, não concernem a benefício assistencial garantido a segurado, mas, apenas, a 

vencimentos e vantagens de servidores públicos. Por fim, o juiz a quo pode outorgar a tutela específica, nos termos do 

art. 273, do CPC. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).   

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada. 

-  Laudo pericial que atestou incapacidade total e permanente. 

- A r. sentença deveria ter concedido aposentadoria por invalidez durante todo o período da condenação, entretanto, 

para não acarretar prejuízo à autarquia federal, o decisum foi mantido, em seu mérito, conforme prolatado.  

- Termo inicial do auxílio-doença mantido conforme fixado pela r. sentença, também para não caracterizar reformatio in 

pejus. Na verdade, a aposentadoria por invalidez seria devida a partir do dia imediato ao da cessação administrativa do 

auxílio-doença (art. 43 da LB). Como ficou demonstrado, a parte autora não chegou a se recuperar para o trabalho. 

Nessa conformidade, a data do laudo não influi, inacolhido o apelo autárquico nessa parte.   

- Verba honorária reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data do decisum 

(Súmula 111 do STJ). 

- A autarquia federal é isenta de custas processuais. 

- Despesas processuais devidas. 

- Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, 

rejeitar as preliminares e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Sra. 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.063995-0  ApelReex 1385870 
ORIG.   :  0700000153  1 Vr MACAUBAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE FATIMA SILVEIRA PEREIRA 
ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. 

INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE, RECONHECIDA COMO TOTAL. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. 

- Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei 10.352/01). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).   

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

- Afastamento do trabalho em virtude da doença incapacitante. Direito adquirido. É devido o benefício da aposentadoria 

por invalidez. (§ 1º, art. 102, Lei 8.213/91). 

- Incapacidade laborativa reconhecida como total e permanente, dadas as condições pessoais da parte autora. 

- Termo inicial da aposentadoria mantido na data da cessação administrativa do auxílio-doença, pois as lesões atuais são 

as mesmas que ensejaram sua concessão pela autarquia-ré. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e 

negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.064003-3        AC 1385878 
ORIG.   :  0600001130  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  ILCIO TRAJINO DA SILVA 
ADV     :  JOSE CANDIDO DUTRA JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. RURÍCOLA. 

QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA 

TESTEMUNHAL. INCAPACIDADE PARCIAL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).   

-  Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 
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- Incapacidade atestada pelo perito como parcial. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

 Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.064053-7        AC 1385927 
ORIG.   :  0600001124  4 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  ROBERTO APOLINARIO FERREIRA 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE 

SEGURADO E CARÊNCIA. CAPACIDADE LABORAL. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).   

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurado. 

- Laudo médico pericial que atestou pela capacidade laborativa da parte autora. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

 Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

 Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  96.03.013575-5             AC  304241 
ORIG.   :  9400065272  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  HENRIQUE ROSARIO AMADEU REALE (= ou > de 60 anos) e outros 
ADV     :  ANA MARIA SAAD CASTELLO BRANCO e outros 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JURANDIR FREIRE DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. RMI. CORREÇÃO 

DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. DECISÃO 

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para 

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

II - Agravo legal interposto da decisão monocrática que não reconheceu o direito adquirido ao recálculo da RMI 

considerando o teto de 20 salários mínimos. 

III - Conquanto a jurisprudência adotada pela Corte Superior, no sentido de que o segurado que tenha implementado 

todos os requisitos necessários à obtenção de sua aposentadoria antes da vigência da Lei nº 7.787/89, a qual reduziu o 

teto de 20 (vinte) para 10 (dez) salários mínimos, possui direito adquirido àquela limitação anterior,  a questão debatida 

nos autos é mais complexa, na medida em que pretende a parte autora a utilização híbrida de parte do ordenamento 

antigo e parte da nova legislação, conjugando os aspectos mais favoráveis de cada uma das legislações para o cálculo do 

seu benefício. 

IV - Não há previsão legal para utilização híbrida de parte do ordenamento antigo e parte da nova legislação, restando 

indevida a aplicação conjugada daquilo que se afigurar benéfico em cada um dos diplomas. 

V - Para reconhecer o direito adquirido durante a vigência da Lei n.º 5.890/73 para fins de aplicação do teto de 20 

salários mínimos, seria necessário levar em consideração que todo cálculo da renda mensal inicial deveria ser efetuado 

com base na legislação vigente à época em que foram preenchidos os requisitos legais para a concessão do beneficio 

(CLPS 84). Assim, os 12 últimos salários de contribuição seriam incluídos no cálculo sem qualquer atualização 

monetária e a nova renda mensal apurada não poderia ser objeto da revisão prevista no art. 201, § 3º, da CF, que 

preceitua a correção monetária de todos os salários de contribuição integrantes do período básico de cálculo, conforme 

requerido na inicial. 

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.  

VII - A decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do 

processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

VIII - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, mantendo a decisão monocrática 

que negou seguimento ao apelo dos autores e deu provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal, com quem votou a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, sendo que a Desembargadora 

Federal Therezinha Cazerta, inicialmente, dava provimento ao agravo legal para que os recursos tivessem seguimento e, 

vencida, acompanhou, no mérito, a Relatora e, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
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Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.075912-4        AC  518829 
ORIG.   :  9709055380  2 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA CRUZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CIR GIANOLA 
ADV     :  TAGINO ALVES DOS SANTOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. ARTIGO 58 DO ADCT. APLICABILIDADE DO PISO NACIONAL DE SALÁRIOS OU DO 

SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA. OMISSÃO SANADA. 

I - Caracterizada a ocorrência de omissão no Julgado no que diz respeito à aplicabilidade do Piso Nacional de Salários 

ou do Salário Mínimo de Referência para efeito da conversão prevista no artigo 58 do ADCT. 

II - O Piso Nacional de Salários é o critério adequado para que seja realizada a quantificação em salários mínimos que o 

benefício previdenciário possuía na época de sua concessão, para os efeitos da revisão determinada pelo artigo 58 do 

ADCT. 

III - Embargos acolhidos para suprir a omissão apontada. Mantido, no mais, o aresto embargado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, acolher os embargos de declaração para suprir a omissão 

apontada, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 09 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.12.003017-7        AC 1088695 
ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ZILDA BARBOSA DA CRUZ SANTOS 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC. SALÁRIO-MATERNIDADE. DECISÃO 

FUNDAMENTADA.  
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I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, dispondo claramente que: "o prazo de 90 (noventa) dias depois do parto 

para requerer o salário-maternidade, previsto no parágrafo único, do art. 71 da Lei n.º 8.213/91, posteriormente 

revogado pela Lei n.º 9.528/97, refere-se tão somente às empregadas domésticas e seguradas especiais, não havendo 

para a segurada empregada rural qualquer restrição temporal para pleitear o benefício. Ainda naquela época e com 

relação às seguradas que abrangia, tal preceito era dirigido à Autarquia, quer dizer, voltava-se ao pleito administrativo, 

unicamente". 

III - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, interposto com fulcro no § 1º do 

artigo 557, do CPC, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.17.000229-3  ApelReex  876154 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  ELIANA MARIA DA SILVA incapaz 
REPTE   :  JOAQUIM BRUNO DA SILVA 
ADV     :  LUIZ FREIRE FILHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - Recurso recebido como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao apelo da autora, por entender não ter sido 

comprovada a dependência econômica, em relação ao de cujus, ante os depoimentos genéricos das testemunhas e a 

ausência de prova material. 

IV - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, interposto nos termos do § 1º do 
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artigo 557, do CPC, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.06.012198-0        AC  994157EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NA APELAÇÃO CÍVEL 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
EMBGTE    :  LUIZ MARTINS 
ADV     :  MARCOS ALVES PINTAR 
EMBGDO  :  ACÓRDÃO DE FLS. 119/130 
PARTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRE CARNEIRO LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTENTES. INTUITO DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado analisa toda a documentação apresentada, além da oitiva das testemunhas, entendeu pelo 

parcial provimento ao apelo do autor, incluindo na condenação o período de 01.04.1984 a 19.08.1984. 

III - Não há como reconhecer o desempenho da atividade rural, pelo requerente, a partir de 27.03.1967, como pretende, 

tendo em vista que a Certidão de Óbito de seu pai, ocorrido em 25.03.1967, indica domicilio e residência do de "cujus" 

em São José do Rio Preto, enquanto o autor declara que morava e trabalhava na Fazenda Santa Tereza, no município de 

Bady Bassitt, nessa época.  

IV- Não há documentação, em nome do autor, que possa comprovar o efetivo exercício do labor rural, não sendo 

possível estender- lhe a qualificação de lavrador do genitor. 

V - Não se sustenta a alegação de obscuridade em relação à incidência dos honorários advocatícios, pois o acórdão, 

seguindo o entendimento desta Colenda Turma, manteve a verba honorária em 10% sobre do valor da causa, conforme 

fixado na sentença. 

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 
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São Paulo, São Paulo, 09 de março de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.011561-5        AC  868969 
ORIG.   :  0200001547  2 Vr ITATIBA/SP 
APTE    :  EMILIA TALASCA PERUZZO 
ADV     :  LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE 

SEGURADO NÃO COMPROVADA. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao apelo da autora, por entender não ter sido 

comprovada a qualidade de segurado do de cujus, por impossibilidade de recolhimento das contribuições, em face de 

enfermidade. As provas não revelam direito adquirido à aposentadoria, por ocasião do óbito. 

III - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, interposto nos termos do § 1º do 

artigo 557, do CPC, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.053932-9        AI  218618 
ORIG.   :  200461190006578  2 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CLAUDIO ARCANGELO 
ADV     :  RITA DE CASSIA DOS REIS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 
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II - Embora o ora agravado alegue exposição a agentes nocivos nas atividades desenvolvidas na empresa Manufatura de 

Brinquedos Estrela S/A, nos períodos de 20/02/68 a 31/07/70 e de 23/03/73 a 12/12/77; na empresa Marvitec Ind. E 

Com. Ltda., de 17/09/82 a 24/02/84, e na empresa Auto ônibus Penha - São Miguel Ltda., de 01/08/92 a 28/04/95, o 

presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que não há 

caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 

III - A documentação apresentada para fins de reconhecimento do tempo laborado teve seu valor probante refutado pela 

autarquia previdenciária, ora agravante, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório, sendo 

que as afirmações produzidas pelo autor poderão vir a ser confirmadas, posteriormente. 

IV - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.006282-2        AC  918456 
ORIG.   :  0300000209  1 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  MARIA BENTA DE MOURA 
ADV     :  ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE 

SEGURADO NÃO COMPROVADA. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao apelo da autora, por não ter sido comprovado que 

o falecido deixou de contribuir para a Previdência, por estar efetivamente incapacitado para o trabalho. 

III - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, interposto nos termos do § 1º do 

artigo 557, do CPC, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.03.99.029436-8        AC  966997 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NA APELAÇÃO CÍVEL  
ORIG.   :  0300000224  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
EMBGTE   :  ALBINA PIROLLA MACHADO 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
EMBGDO  :  ACÓRDÃO DE FLS. 96/102 
PARTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. CONTAGEM 

RECÍPROCA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. 

INEXISTENTES. AUSÊNCIA DE PROVAS MATERIAIS. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado analisando toda a documentação apresentada, além da oitiva das testemunhas, entendeu pelo 

improvimento da apelação da autora, mantendo a r.sentença na íntegra. 

III - Do período pleiteado, inexiste qualquer vestígio de prova material em nome da requerente que possa trazer 

evidências inescusáveis de que tenha laborado em atividade rural. 

IV - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

V - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual 

recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, do CPC. 

VI - Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo,  São Paulo, 09 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.031981-0        AC  973162 
ORIG.   :  0200003879  3 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  SEBASTIANA DELFINO FARIA 
ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO 

DE TEMPO RURAL. REQUISITOS SATISFEITOS. EMENDA 20/98. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação judicial a teor da Súmula nº 9 desta 

Egrégia Corte. 

II - Pedido de reconhecimento de atividade rural no período de 20/11/1942 a 21/12/1981, para somado aos vínculos 

empregatícios estampados em CTPS, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade 

parcial. 

II - Prova dos autos é inequívoca quanto ao trabalho na lavoura, nos períodos de 01/01/1960 a 31/12/1961 e de 

01/01/1973 a 31/12/1973, delimitado pela prova material em nome do marido da autora: certidão de casamento 

realizado em 26/03/1960 e de nascimento de filhos de 28/03/1961 e 01/08/1973, todas atestando a profissão de lavrador 

do marido. Os marcos iniciais foram delimitados, tendo em vista que os únicos documentos que comprovam o labor 

campesino são do marido, que apresenta vínculos empregatícios, como urbano, o que impede estender o 

reconhecimento por todo o interstício pleiteado. O termo final foi assim demarcado, cotejando-se o pedido inicial e o 

conjunto probatório. Contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1960 e 1º do ano de 1973, de acordo com 

o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

III - Consulta ao Sistema Dataprev noticia que o marido da autora possui vínculos empregatícios em trabalho urbano, 

nos períodos de 14/06/1977, sem constar a data de saída e de 14/12/1978 a 30/03/1979, na Empresa Elicon Limpadora e 

Conservadora Ltda. 

IV - As testemunhas ainda que confirmem o labor rural, não trazem elementos seguros que permitam delimitar com 

exatidão, o período de trabalho no campo, nos termos requeridos à inicial.  

V - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando-se o período de labor campesino reconhecido, os lapsos 

temporais com registro em CTPS de fls. 15/17 e o recolhimento de contribuições previdenciárias, totalizando até 

30/09/1991, data do último recolhimento, apenas 10 anos, 10 meses e 10 dias de serviço, insuficientes à concessão da 

aposentadoria pleiteada. 

VI - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, bem como convertê-los, pois há períodos de 

trabalho simultâneos, o que é permitido somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 

32, da Lei nº 8.213/81. 

VII - A autora trabalhou nos períodos de 01/05/1983 a 23/06/1986, 01/07/1986 a 01/11/1986 e de 10/02/1987 a 

23/05/1991, assim os interstícios em que recolheu contribuições de 05/1983 a 04/1985, 02/1986 a 10/1986 e 09/1991 

não poderão ser contabilizados, com exceção de 01/09/1991 a 30/09/1991. 

VIII - Sucumbência mínima do ente autárquico. Isenta a parte autora de custas e honorária, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

IX - Reexame necessário e apelo do INSS parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento 

ao reexame necessário, ao apelo do INSS e ao recurso da autora, nos termos do voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de março de 2009.     (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.14.000046-5        AC 1132471 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  TEREZINHA SOBREIRA SILVA 
ADV     :  JANUARIO ALVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento ao apelo da autora, por considerar que não houve 

comprovação de sua condição de segurada especial, uma vez que a própria requerente admitiu residir em São Bernardo 

do Campo, desde 1989, época em que deixou de exercer atividade remunerada, não em função do acidente sofrido, mas 

somente para cuidar do lar, de seus filhos e netos. 

III - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto com fulcro no § 1º do 

art. 557, do CPC, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.14.000842-7        AC 1122764 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  EDIRSON DOMINGOS DA SILVA 
ADV     :  SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO ASSAD GUARDIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVAS 

MATERIAL E TESTEMUNHAL INSUFICIENTES. SENTENÇA MANTIDA. 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de 25.04.1974 a 30.12.1980, em que o autor exerceu o labor 

rural, na colheita e plantio de milho, feijão e arroz, no Sítio Monte Alegre, localizado no município de Várzea Grande, 

Estado do Ceará, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Autor não trouxe qualquer documento em seu nome que pudesse constituir início de prova de que realmente exerceu 

labor rural, tendo em vista que o registro do Cartório de Imóveis de Várzea Grande e o Cadastro de Imóvel Rural do 

INCRA, referentes ao Sítio Monte Alegre, de propriedade do Sr. Antonio do Carmo Costa, não se constituem em 

documentos fundamentais para o deslinde da questão, frente à inexistência de qualquer vestígio de prova material em 
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nome do requerente, que trouxesse evidências inescusáveis de que tivesse laborado na mencionada propriedade 

agrícola, sustentando-se, assim, as alegações de trabalho na zona rural, como lavrador, apenas na prova testemunhal. 

III - Declarações de exercício de atividade rural firmadas, por ex-empregador e pessoas conhecidas do autor, 

equivalem-se à prova testemunhal, com a agravante de não terem passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser 

consideradas como prova material. 

IV - Declaração de atividade rural emitida pelo sindicato, sem a devida homologação pelo órgão competente, não possui 

valor probatório para fins de demonstração do efetivo labor rural. 

V - Tratando-se o autor de indivíduo do sexo masculino, não se concebe que não tenha trazido aos autos documentos 

(título de eleitor ou certidão de alistamento militar), atestando a sua qualificação de lavrador. 

VI - Recurso do autor improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao apelo do autor, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.16.000283-2  ApelReex 1245216 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  WAGNER LUIS FRUNGILO 
ADV     :  RICARDO SALVADOR FRUNGILO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC. ASPOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

REQUISITOS PARA CONCESSÃO COMPROVADOS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, que manteve a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, 

deferido em 1ª instância.  

III - Embora a doença do autor tenha tido início há muito tempo, tal fato não afasta a concessão do benefício pleiteado, 

pois o conjunto probatório (CTPS com registros que foram, inclusive, comprovados pela pesquisa realizada ao sistema 

Dataprev), demonstra que o requerente apenas deixou o labor devido à sua saúde debilitada, comprovando que houve 

agravamento da enfermidade. Incidência do § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. O direito ao benefício foi reconhecido 

pela própria Autarquia, que concedeu auxílio-doença, de 2000 a 2003. 

IV - Agravo não provido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto com fulcro no § 1º do 

art. 557, do CPC, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.19.006156-5        AC 1235968 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  ANA PALMIRA MAGALHAES CAVALCANTI e outro 
ADV     :  LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, quanto ao termo inicial do benefício da requerente, porque o anterior 

reconhecimento da Autarquia, em sentido diverso, não vincula a decisão, que fez incidir a legislação pertinente ao caso. 

Ademais, o próprio réu insurgiu-se contra a pretensão autoral. 

III - Os agravantes invocam, como óbice ao oportuno requerimento administrativo, a sentença declarada ultra petita, por 

esta E. Corte. Ocorre que deveriam ter esclarecido, naquele feito, que o objeto da demanda se restringia à aposentadoria 

por invalidez do de cujus, cujas parcelas vencidas seriam pagas aos sucessores habilitados. Ao contrário, quedaram-se 

inertes, contentando-se com a aparente vantagem do deferimento, ex officio, da pensão por morte. 

IV - A menoridade do autor foi considerada pela decisão e é inconteste a ausência de direito ao benefício, desde o óbito 

do segurado. 

V - Retifica-se erro material, constante do Julgado, quanto à fluência do trintídio do art. 74, I, da Lei nº 8.213/91, 

porquanto o prazo transcorreu a partir de 1995, quando o autor completou 16 (dezesseis) anos de idade, haja vista que a 

fluência é impedida, apenas, contra os menores absolutamente incapazes.  

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, interposto nos termos do § 1º do 

artigo 557, do CPC, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.24.000791-3        AC 1190098 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NADIR APARECIDA PAULON PEGOLO 
ADV     :  JOSIANE PAULON PEGOLO FERREIRA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RURÍCOLA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. INEXISTENCIA 

DE PROVA MATERIAL CONTEMPORÂNEA EM NOME DA AUTORA. SENTENÇA REFORMADA. 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de janeiro de 1956 a maio de 1969, em que a autora exerceu a 

atividade rural, em regime de economia familiar, em imóvel de propriedade de sua família, denominado Sítio do Odite 

Paulon, antiga Fazenda Garcia ou Fazenda Ponte Pensa, localizado no Córrego Quebra Cabaça, município de Jales, com 

a expedição da respectiva certidão. 

II - Autora não trouxe aos autos qualquer documento apto a demonstrar o efetivo labor rural, no período pleiteado na 

inicial, tendo em vista que os documentos carreados, referentes à propriedade rural localizada no Córrego Quebra 

Cabaça, no município de Jales, estão em nome de seu genitor, sendo insuficientes para a comprovação de seu trabalho 

em atividade rural. 

III - Histórico escolar da Secretaria da Educação, expedido pela EEPG (Isol.) da Faz. Garcia, indicando que a 

requerente cursou o 1º grau nos anos de 1959 e 1960, por não apresentar as qualificações do aluno matriculado, a 

assinatura de funcionário da escola e nem a data em que foi expedido, não possui valor probatório para fins de 

demonstração do efetivo labor rural. 

IV - Inexistência de qualquer vestígio de prova material em nome da requerente que possa trazer evidências 

inescusáveis de que tenha laborado em atividade rural, tendo em vista que todos os documentos se referem ao labor 

rural do seu pai. 

V - Recurso do INSS provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao apelo do INSS, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de março de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.023071-2        AI  233373 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO  
ORIG.   :  0000000853  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 
EMBTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
EMBDO   :   V. ACÓRDÃO DE FLS. 84/88 
PARTE    :  JOSE EGIDIO DA SILVA espolio 
ADV     :  GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 
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RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. VERBA DE SUCUMBÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA. TOTALIDADE DA EXECUÇÃO 

INFERIOR AO LIMITE DA RPV. REQUISIÇÃO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS  EM SEPARADO. 

POSSIBILIDADE. RESOLUÇÃO Nº 559 DO CJF. HONORÁRIOS CONTRATUAIS. MATÉRIA NÃO 

VEICULADA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.  

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, reconheceu  que as disposições do artigo 4º da Resolução nº 

559/2007, do CJF, possibilitam, in casu, a requisição dos honorários sucumbenciais separadamente do principal, posto 

que os valores da execução, totalizando R$ 18.686,07 para novembro/04, incluídos os honorários advocatícios de R$ 

2.437,31, restam inferiores ao limite de 60 salários mínimos considerados para expedição de RPV (valor limite em 

novembro/2004: R$ 19.218,90). 

III - Não pode ser admitida, em sede de embargos de declaração, discussão acerca da possibilidade de requisição em 

separado dos honorários contratuais, matéria estranha aos fundamentos do aresto embargado. 

IV - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

V - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VI - Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, São Paulo, 09 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.015503-8        AC 1020009 
ORIG.   :  0400000381  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
APTE    :  JOSEFA IZABEL MOREIRA DO PRADO 
ADV     :  LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC. PENSÃO POR MORTE. DECISÃO 

FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 
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II - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao apelo da autora, tendo em vista que o de cujus 

percebia amparo social à pessoa portadora de deficiência e tal benefício não confere direito à pensão por morte. A prova 

produzida não permite concluir pela indevida concessão do amparo social, em eventual prejuízo da aposentadoria por 

invalidez. 

III - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, interposto nos termos do § 1º do 

artigo 557, do CPC, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.027398-9  ApelReex 1038147 
ORIG.   :  9600000173  3 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADELINA AUGUSTA BERNARDO 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. INTUITO DE PREQUESIONAMENTO. 

I - Recurso recebido como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

III - Não merece reparos a decisão recorrida, que deu provimento ao recurso do INSS, julgando improcedentes os 

pedidos, por considerar que falecido autor perdeu a qualidade de segurado, uma vez que o frágil início material de 

exercício de atividade rural, qual seja, um único vínculo empregatício, de apenas 3 (três) meses, na década de 1980, não 

foi corroborado pela oitiva das testemunhas, que perderam contato com o requerente, há mais de 20 (vinte) anos. Além 

do que, tanto o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mineiros do Tietê quanto a Caixa Econômica Federal, em 

resposta a requerimentos do próprio autor falecido, informam não haver qualquer registro que comprove o exercício de 

atividade remunerada em período posterior ao referido vínculo.  

IV - Não houve comprovação do autor ser portador de alienação mental. O alcoolismo não integra o rol de 

enfermidades constantes no art. 151, da Lei 8.213/91.  

V - A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos recursos, quando ausentes os requisitos legais. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado.  

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.035110-1        AC 1050451 
ORIG.   :  0300001594  3 Vr MATAO/SP 
APTE    :  MIRIAM ALVES DE MOURA 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator para 

decidir recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou contrário à jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não 

importa em infringência ao CPC ou aos princípios do Direito. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao apelo da autora, por entender não ter sido 

comprovada a dependência econômica em relação ao filho, com base nas provas coligidas aos autos. 

IV - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, interposto nos termos do § 1º do 

artigo 557, do CPC, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.039062-3  ApelReex 1055075 
ORIG.   :  0200000132  4 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE CARLOS PINTO DA SILVA 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - Recurso recebido como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, que fixou o termo inicial do benefício na data do laudo pericial, uma vez 

que o expert concluiu não ser possível precisar a data de início da incapacidade e, ao deferir o auxílio-doença, a 

Autarquia refere-se a patologia diferente daquelas indicadas na perícia médica judicial, não havendo como se inferir se 

o autor já era portador da incapacidade laborativa na data de cessação do auxílio-doença. 

IV - A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos recursos, quando ausentes os requisitos 

legais. 

V - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado.  

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.043961-2        AC 1061543 
ORIG.   :  0300000559  2 Vr MATAO/SP 
APTE    :  ELZA PHELOMENA RONDINA FUMAGALI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

PREQUESTIONAMENTO. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil, não 

corroborada pelas testemunhas e, tendo em vista a atividade urbana do marido. 
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IV - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos recursos, quando ausentes os requisitos legais. 

V - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

  

PROC.   :  2005.03.99.049940-2  ApelReex 1073758 
ORIG.   :  0100000079  4 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIRCE CARNIETO DA SILVA 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - Recurso recebido como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, que fixou o termo inicial do benefício na data do laudo pericial, uma vez 

que o expert concluiu não ter elementos para estabelecer o início da incapacidade. 

IV - A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos recursos, quando ausentes os requisitos 

legais. 

V - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado.  

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.60.03.000605-0        AC 1267463 
ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 
APTE    :  FRANCISCO PEREIRA FILHO 
ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. PREQUESTIONAMENTO. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao recurso do autor para manter a sentença e julgar 

improcedente o pedido inicial, fundamentando-se no fato de que o início de prova material é frágil, além do que, há 

comprovação de atividade urbana exercida pelo autor, em contradição com seu próprio depoimento, afirmando 

atividade rural desde os 8 anos de idade. 

IV - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos recursos, quando ausentes os requisitos legais. 

V - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto com fulcro no art. 557, § 

1º, do CPC, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.23.001532-2        AC 1245856 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  ERMITA BITANCURTH DE ARAUJO e outro 
ADV     :  GUSTAVO ANDRE BUENO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. DECISÃO FUNDAMENTADA.  
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I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao apelo dos autores, por entender não ter sido 

comprovada a dependência econômica, inclusive porque a declaração de lojista acostada equivale à prova testemunhal, 

com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório. Ademais, as providências post mortem (como 

recebimento de indenização de seguro de vida e verbas rescisórias) não implicam presunção de dependência, por serem 

os autores os únicos sucessores legitimados para os atos. 

III - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, interposto nos termos do § 1º do 

artigo 557, do CPC, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.026051-4        AI  264899 
ORIG.   :  0600000496  1 Vr MAUA/SP 
AGRTE   :  ANTONIO CARLOS BIM 
ADV     :  JOSÉ IRINEU ANASTÁCIO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA LIMINAR.  

I - O recorrente, nascido em 16/01/1962, afirma ser portador de espondilose cervical e lombar, discopatia degenerativa 

cervical grave e espondiloartrose, males que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxílio-doença. 

II - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver 

incapacidade total e permanente a ensejar a concessão de aposentadoria por invalidez. 

III - Encontra-se entre as atribuições do INSS determinar o período de concessão do benefício de auxílio-doença e a 

data de realização de novas perícias, de modo que não se vislumbra ilegalidade no fato de ter sido programada a alta 

médica do ora agravante para o dia 10.04 do corrente ano. 

IV - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o periculum in mora  exigido pela legislação. 

V - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.003837-3        AC 1085413 
ORIG.   :  0400001276  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDO SERAFIM DOS SANTOS 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTES PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM 

PARTE DO PERÍODO. TERMO FINAL DO PRIMEIRO PERÍODO E TERMO INICIAL DO SEGUNDO PERÍODO 

ALTERADOS. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES PARA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL/URBANO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. RESSALVA AO TEMPO POSTERIOR À LEI Nº 

8.213/91. HONORÁRIA. 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de 28.12.1978 a 23.07.1991, em que o autor exerceu a 

atividade rural, como diarista ou em regime de economia familiar, trabalhando para diversos proprietários, com a 

expedição da respectiva certidão. 

II - Termo inicial do primeiro período mantido em 28.12.1978, como requerido, tendo em vista que carreou aos autos 

requerimento ao Diretor da EEPSG "Prof. Hemilson Carlos Magrini", assinado em 28.12.1978, solicitando matrícula na 

5ª série do 1º grau, informando que estudou a 5ª e 6ª séries de 1979 a 1981, no período noturno e qualificando o genitor 

como lavrador, o que é corroborado pelo relato das testemunhas que confirmam o labor rural, como diarista, nesse 

período. 

III - Termo final do primeiro período fixado em 31.12.1981, em conformidade com o art. 64, §1°, da Orientação Interna 

do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, eis que carreou aos autos o supramencionado requerimento ao Diretor da 

EEPSG "Prof. Hemilson Carlos Magrini", que é ratificado pelo relato das testemunhas que asseveram o exercício da 

atividade rural, como diarista, nessa época. 

IV - Termo inicial do segundo período fixado em 01.01.1991, ano em que se casou, em conformidade com o art. 64, 

§1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que carreou aos autos Certidão de 

Casamento, realizado em 02.03.1991, atestando a sua profissão de lavrador, o que é corroborado pelo relato das 

testemunhas, que asseguram o labor rural no período. 

V - Termo final do segundo período mantido em 23.07.1991, como requerido, tendo em vista que juntou a 

supramencionada Certidão de Casamento, que é ratificada pelas testemunhas, que asseveram o labor rural, nessa época. 

VI - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho 

urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91. 

VII - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, nos períodos de 28.12.1978 a 31.12.1981 

e de 01.01.1991 a 23.07.1991. 
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VIII - Tempo de serviço posterior ao advento da Lei de Benefícios somente poderá ser considerado para efeito de 

concessão dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei nº 8.213/91. 

IX - O ente Autárquico sucumbiu em parte mínima do pedido, no entanto, isenta a parte autora de custas e honorárias, 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

X - Recurso do INSS parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao apelo do INSS, sendo que a 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta o faz em maior extensão, para reconhecer apenas a atividade rural de 

1º/01/91 a 23/07/91, acompanhando, no mais, o voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.004556-0        AC 1086283 
ORIG.   :  0400000804  1 Vr PIRAJUI/SP     0400021338  1 Vr PIRAJUI/SP 
APTE    :  LUIZ FRANCISCO 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao apelo do autor, por entender não ter sido 

comprovada a dependência econômica, notadamente pela falta de qualquer início de prova material. 

III - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, interposto nos termos do § 1º do 

artigo 557, do CPC, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.03.99.006554-6        AC 1089592 
ORIG.   :  0300001036  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  SHISUKO ICHINOSE SHIMADA 
ADV     :  LEANDRA YUKI KORIM 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INEXISTÊNCIA 

DE PROVA MATERIAL EM NOME DA AUTORA. SENTENÇA MANTIDA. 

I - Contagem de tempo de serviço, para fins de contagem recíproca, dos períodos em que a autora exerceu atividade 

rural, em regime de economia familiar, de 1963 a 1975, na propriedade rural de seus pais, localizada no Bairro Córrego 

São Francisco, município de Andradina, e de junho de 1986 a março de 1987 e 22 de junho de 1988 a 12 de setembro 

de 1989, em que trabalhou na propriedade rural de seu marido, denominada Sítio Shimada, localizada no Bairro Nova 

Aliança, município de Mirandópolis, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Ausência de início de prova material da atividade rural, referente ao período pleiteado. Os documentos carreados 

referentes à propriedade onde alega ter trabalhado estão em nome de seu pai e de seu irmão, não sendo suficientes para 

comprovar exercício de atividade rural. 

III - Escrituras e certidões dos imóveis rurais localizados em Andradina e Mirandópolis, indicando a profissão de 

lavradores do pai e do cônjuge, não se constituem em documentos fundamentais para o deslinde da questão, frente à 

inexistência de qualquer vestígio de prova material em nome da requerente que pudesse trazer evidências inescusáveis 

de que tivesse laborado nas mencionadas propriedades agrícolas. 

IV - Declaração emitida pelo sindicato, sem a devida homologação pelo órgão competente, não possui valor probatório 

para fins de demonstração do efetivo labor rural. 

V - Declaração de exercício de atividade rural firmada por pessoas próximas, equivale-se à prova testemunhal, com o 

agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada como prova material. 

VI -. Recurso da autora improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao apelo da autora, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 30 de março de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.010116-2        AC 1098377 
ORIG.   :  0400001706  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0400024500  1 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 
APTE    :  SUELI APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA 
ADV     :  EDILSON CARLOS DE ALMEIDA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC. SALÁRIO-MATERNIDADE. DECISÃO 

FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão que anulou a sentença de primeiro grau, vez que caracterizado o cerceamento de 

defesa, ante o julgamento antecipado, sem a oitiva de testemunhas. A autora juntou como início de prova material da 

alegada atividade rural, a certidão de nascimento do filho, em que consta a profissão de lavrador do companheiro e 

segundo entendimento já consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça, esta qualificação é extensível à esposa. A prova 

testemunhal é crucial para a confirmação do alegado labor rural no período gestacional, condição para a concessão do 

benefício de salário-maternidade. 

III - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, interposto com fulcro no § 1º do 

artigo 557, do CPC, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.010509-0  ApelReex 1098770 
ORIG.   :  0300001701  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDO ALVES 
ADV     :  FERNANDO VALDRIGHI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

REL. ACO: DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO RETIDO. RECONHECIMENTO 

DE ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL. REQUISITOS SATISFEITOS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS 

FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. MOTORISTA. CONVERSÃO. 

POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

I - Do agravo, não mencionado expressamente no apelo, não conheço, a teor do preceito do § 1º, do art. 523, do Código 

de Processo Civil. 

II - Pedido de reconhecimento de labor rural de 13/07/1965 a 13/05/1982 e em condições especiais nos períodos de 

14/05/1982 a 20/06/1983, 01/02/1984 a 14/02/1985, 02/05/1985 a 26/01/1989, 18/02/1989 a 09/03/1990 e de 

10/07/1991 a 31/12/1995 e concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 
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III - Prova dos autos é inequívoca quanto ao trabalho na lavoura, no lapso temporal de 01/01/1973 a 31/12/1976, 

delimitado pela prova material em nome do autor: título eleitoral de 27/02/1975, apontando a sua profissão de lavrador 

(fls. 19); certificado de dispensa de incorporação de 14/05/1974, informando que foi dispensado do serviço militar em 

1973 e a profissão de lavrador (fls. 20); certidão de casamento realizado em 28/07/1973, atestando a sua profissão de 

agricultor (fls. 22); certidão de casamento de 19/06/1976, em que o autor figurou como testemunha e qualificou-se 

como lavrador (fls. 23); registro de imóveis de 08/02/1966 e o certificado de cadastro de 1978, que o autor alega estar 

em nome do seu genitor, no entanto, figura como proprietário do imóvel rural o Sr. Francisco Alves de Barros, sendo 

que o pai do requerente é o Sr. Francisco Alves (fls. 24/25). Marco inicial delimitado, tendo em vista que o documento 

mais antigo que comprova o labor campesino é a certidão de casamento de 28/07/1973, atestando a sua profissão de 

lavrador. Termo final demarcado, cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. Contagem do tempo rural 

iniciou-se no dia 1º do ano de 1973, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN 

Nº 155, de 18/12/06. 

IV - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

V - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 contemplavam, 

nos itens 2.4.4 e 2.4.2 a categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhões de carga, sendo inegável a 

natureza especial da ocupação do autor nos períodos de 02/05/1985 a 26/01/1989, 18/02/1989 a 09/03/1990 e de 

10/07/1991 a 31/12/1995. 

VII - Não foi possível o reconhecimento do labor em condições agressivas nos interstícios de 14/05/1982 a 20/06/1983 

e de 01/02/1984 a 14/02/1985, considerando-se que os formulários de fls. 30/33 foram assinados pelo Diretor Sindical, 

o que viola o artigo 58, §1º, da Lei nº 8.213/91 que estabelece que a emissão de tais documentos é de responsabilidade 

da empresa ou seu preposto. 

VIII - Não cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo, 

somando-se o período de labor campesino reconhecido, de atividade especial convertida e os demais lapsos temporais 

com registro em carteira de trabalho de fls. 28/29, totalizando apenas 19 anos, 11 meses e 24 dias de trabalho, 

insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

IX - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos, fixada a sucumbência recíproca. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e conhecer parcialmente o apelo 

do INSS e dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, sendo que as Desembargadoras Federais 

Marianina Galante e Therezinha Cazerta o fizeram em maior extensão, para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, restringindo o reconhecimento do labor rural ao período de 

01/01/1973 a 31/12/1976 e a atividade especial aos interstícios de 02/05/1985 a 26/01/1989, 18/02/1989 a 09/03/1990 e 

de 10/07/1991 a 31/12/1995 e fixar a sucumbência recíproca, acompanhando, no mais, o voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.010818-1        AC 1099079 
ORIG.   :  0300001809  1 Vr PONTAL/SP 
APTE    :  REGINALDO DOS SANTOS 
ADV     :  CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. DECISÃO 

FUNDAMENTADA.  

I - Recurso recebido como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

III - Não merece reparos a decisão recorrida, que indeferiu os pedidos de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

por considerar que o laudo médico atesta que o autor, de 34 (trinta e quatro) anos de idade, possui capacidade laborativa 

residual para o exercício de outras profissões que não sejam as de tratorista e lavrador, uma vez que um de seus últimos 

registros em CTPS ocorreu na função de açougueiro. 

IV - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado.  

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.031393-1        AC 1138569 
ORIG.   :  0400000055  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0400010258  1 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 
APTE    :  DIVA RIBEIRO DA SILVA 
ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. DECISÃO FUNDAMENTADA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I -  A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º - A, do CPC., que confere poderes ao relator para 

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 
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II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

III- Não merece reparos a decisão recorrida, que reformou a decisão de primeiro grau, por considerar que o conjunto 

probatório não demonstrou a condição de segurada especial da autora, em face, tanto do exercício de labor urbano pelo 

marido, quanto da vaga e imprecisa prova testemunhal, que não foi convincente quanto ao labor campesino da 

requerente. 

IV - A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos recursos, quando ausentes os requisitos 

legais. 

V - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto nos termos do art. 557 § 

1º do CPC, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.037721-0        AC 1148621 
ORIG.   :  0500002664  1 Vr BOTUCATU/SP     0200003380  1 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  MARIA DE LOURDES COSTA BRITTO 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO FUNDAMENTADA. INTUITO 

DE PREQUESTIONAMENTO.  

I - Recurso recebido como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento aos embargos de declaração opostos pela autora, 

considerando que a requerente pretendeu tratar de matéria não veiculada em sua razões de apelação. 

IV - A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos recursos, quando ausentes os requisitos 

legais. 

V - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 
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Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado.  

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.039340-9  ApelReex 1150525 
ORIG.   :  0500000748  1 Vr PONTAL/SP 
APTE    :  EUNICE MARIA ROBIN (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  CLEITON GERALDELI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. DECISÃO FUNDAMENTADA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida que não conheceu do reexame necessário, deu provimento ao apelo da 

Autarquia e julgou prejudicado o apelo da autora, por entender não ter sido comprovada a dependência econômica da 

requerente, em relação ao falecido filho, com base nas provas produzidas. 

III - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos recursos, quando ausentes os requisitos legais. 

IV - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, interposto nos termos do §1º do 

artigo 557, do CPC, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.041194-1  ApelReex 1153068 
ORIG.   :  0400000992  1 Vr PONTAL/SP 
APTE    :  JURANDIR APARECIDO SANTOS 
ADV     :  CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - Recurso recebido como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, que reformou a sentença de 1ª instância, indeferindo o pedido de 

aposentadoria por invalidez, por considerar que o autor, de apenas 29 (vinte e nove) anos de idade, apresenta capacidade 

funcional residual aproveitável, podendo ser reabilitado para o exercício de outras funções, restando prejudicado o 

pedido de auxílio-doença, em face de sua concessão administrativa. 

IV - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado.  

Custas, como de lei. 

São Paulo, São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.045300-5        AC 1159823 
ORIG.   :  0500000582  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DURVALINA BORGES RODRIGUES 
ADV     :  CLAUDIO DE SOUSA LEITE 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC. PENSÃO POR MORTE. RURAL. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. PRESCRIÇÃO. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - Recurso recebido como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida que deu provimento ao apelo da Autarquia, em razão do tempo decorrido 

entre o óbito e o ajuizamento da demanda (mais de 34 anos) e da prescrição do direito de pleitear a pensão por morte do 

marido, falecido em 1971. 

IV - Agravo não provido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, interposto nos termos do § 1º do 

artigo 557, do CPC, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.11.006003-1        AC 1265186 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA LUZIA DE OLIVEIRA SANTOS 
ADV     :  ROBILAN MANFIO DOS REIS 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO DO ART. 557 § 

1º DO CPC IMPROVIDO E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREJUDICADOS. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida que julgou improcedentes os pedidos da inicial, por considerar que a autora 

não apresenta incapacidade para o trabalho. 

III - Agravo não provido 

IV - Embargos de declaração prejudicados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto nos termos do § 1º do 

artigo 557, do CPC, e julgar prejudicados os embargos de declaração, nos termos do voto da Senhora Desembargadora 

Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.17.000287-4        AC 1288160 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  MARIA FERREIRA MOREIRA EVANGELISTA 
ADV     :  FABIO LUIZ DIAS MODESTO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
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RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - Recurso recebido como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, que fixou o termo inicial do benefício na data do laudo pericial, uma vez 

que o expert não informa a data de início da incapacidade. 

IV - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado.  

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.17.002863-2        AC 1257984 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  ERMINIA HERRERA POLONIO 
ADV     :  EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. DECISÃO FUNDAMENTADA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º - A, do CPC., que confere poderes ao relator para 

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

III - Não merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento ao apelo da autora, por considerar que o laudo 

pericial declara que está apta para o exercício de sua atividade habitual, o que não foi afastado pelo depoimento das 

testemunhas, que prestaram depoimentos contraditórios, insuficientes para ilidir a prova técnica. 

IV - A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos recursos, quando ausentes os requisitos 

legais. 
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V - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto com fulcro no art. 557 § 

1º do CPC, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.025188-8        AI  295232 
ORIG.   :  200361140034732  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  SILVIO DOCAL 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. 

NOVO RECURSO FICA ADSTRITO AO ACLARAMENTO DA DECISÃO ANTERIORMENTE PROFERIDA. 

INOCORRÊNCIA DAS RESTRITAS HIPÓTESES LEGAIS AUTORIZADORAS DOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplina do artigo 535, 

do CPC, exigindo-se para seu acolhimento a presença de seus requisitos legais. 

II - Reitera o embargante fundamentos apresentados no agravo legal anteriormente interposto, ao qual foi negado 

provimento, ante a ausência de previsão legal para o recebimento do recurso de apelação da parte autora apenas no seu 

efeito devolutivo. 

III - Embargos não conhecidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região por votação unânime, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 09 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.081341-6        AI  305659 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO AGRAVO LEGAL 
ORIG.   :  200661260031346  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
EMBTE    :  CLAUDIO PALACIO 
ADV     :  FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 
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EMBDO   :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 144/159 
PARTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  
ADV     :  CRISTIANE LOUISE DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO TÍTULO. 

ERRO MATERIAL. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II -  A execução por título judicial deve observar o princípio da fidelidade ao título exeqüendo. Dessa forma, cálculos 

elaborados em desobediência ao comando emanando pelo título judicial estariam maculados pelo erro material, 

corrigível a qualquer tempo, ex officio, ou a requerimento das partes, sem que daí resulte ofensa à coisa julgada. 

III - In casu, o erro material diz respeito ao erro de conta, quando elaborada em desacordo com o determinado no título 

exeqüendo. 

IV - Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao 

artigo 535 do CPC. 

V - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VI - Embargos de Declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo,. São Paulo, 09 de março de 2009. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2007.03.99.000490-2        AC 1166921 
ORIG.   :  0500001641  1 Vr REGENTE FEIJO/SP     0500035759  1 Vr REGENTE 

FEIJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SALVADOR ANTONIO DE SOUZA 
ADV     :  AUGUSTINHO BARBOSA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM 

TODO O PERÍODO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES PARA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL/URBANO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. HONORÁRIA. 
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I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, nos períodos de 01 de março de 1981 a 28 de setembro de 1988, em que o 

autor exerceu a atividade rural, como arrendatário, na Chácara Dois Corações e de 28 de setembro de 1988 a 30 de maio 

de 1996, em que trabalhou em sua propriedade, denominada Sítio Boa Vista, localizada no município de Caiabu, com a 

expedição da respectiva certidão. 

II - Termo inicial fixado em 01.01.1986, ano do alistamento eleitoral, em conformidade com o art. 64, §1°, da 

Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que carreou aos autos Certidão da 167ª 

Zona Eleitoral de Regente Feijó, expedida em 04.11.2005, atestando a expedição de seu título eleitoral em 18.09.1986 e 

a sua profissão de agricultor, o que é corroborado pelo relato das testemunhas, que confirmam o labor rural, em regime 

de economia familiar, nesse período. 

III - Termo final deve ser mantido em 23.07.1991, conforme fixado na sentença, à míngua de recurso do autor para a 

sua alteração, tendo em vista que juntou Notas Fiscais de Produtor, referentes à comercialização de produtos 

agropecuários, no período de 04.03.1987 a 02.06.1999, o que é ratificado pelo relato das testemunhas que asseguram 

laborou nas lides rurais até por volta de 1995 ou 1996, quando passou a trabalhar na Usina Alto Alegre. 

IV - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho 

urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91. 

V - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01 de janeiro de 1986 a 23 

de julho de 1991. 

VI - O ente Autárquico sucumbiu em parte mínima do pedido, no entanto, isenta a parte autora de custas e honorárias, 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

VII - Recurso do INSS parcialmente provido 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de março de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.003212-0        AC 1171324 
ORIG.   :  0600000217  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLOS APARECIDO MARTINS 
ADV     :  CHRISTIAN GIULLIANO FAGNANI 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. CONTAGEM 

RECÍPROCA. PROVA MATERIAL INSUFICIENTE. SENTENÇA REFORMADA.  

I - Reconhecimento do tempo de serviço exercido em atividade rural, para fins de contagem recíproca, no período de 22 

de janeiro de 1971 a 06 de janeiro de 1977, em que o autor trabalhou como lavrador, juntamente com seus pais, em 

regime de economia familiar, na Fazenda São José ou Fazenda Bela Vista, localizada no Bairro Vila Nova, município 

de Mirandópolis, com a expedição da respectiva certidão. 
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II - Documentação trazida aos autos revela-se incapaz de demonstrar o efetivo exercício do labor rural, no período 

pleiteado, tendo em vista que não há qualquer documento que comprove o trabalho solidário, em regime de economia 

familiar, na forma como prevista na legislação previdenciária. 

III - Documentos referentes ao labor rural somente em nome do genitor. 

IV - Declaração emitida pelo sindicato, sem a devida homologação pelo órgão competente, não possui valor probatório 

para fins de demonstração do efetivo labor rural. 

V - Certidão do Cartório de Imóveis de Mirandópolis, referente ao imóvel rural denominado Fazenda Bela Vista, 

localizado no município de Mirandópolis, bem como a certidão de casamento dos pais, indicando a profissão de 

lavrador de seu genitor, não se constituem em documentos fundamentais para o deslinde da questão, frente à 

inexistência de qualquer vestígio de prova material em nome do autor que pudesse trazer evidências inescusáveis de que 

tivesse laborado em atividade agrícola, embora tenha trazido documentos referentes ao labor rural de seu pai. 

VI - Não há como atribuir valor probatório aos requerimentos ao Diretor do Colégio Comercial de Mirandópolis, tendo 

em vista que apenas informam que esteve matriculado em escola do município de Flórida Paulista, sem contudo 

especificar qualquer atividade profissional exercida pelo requerente ou por seu genitor. 

VII - Nota Fiscal de Produtor, indicando o autor como transportador da mercadoria, não possui valor probatório, para 

efeito de comprovação do labor rural, tendo em vista que foi emitida em 04.01.1995, data não contemporânea ao 

período pleiteado na inicial. 

VIII - Tratando-se o autor de indivíduo do sexo masculino, não se concebe que não tenha trazido aos autos documentos 

(título de eleitor ou certidão de alistamento militar), atestando a sua qualificação de lavrador. Destaque-se, por 

pertinente, que apresentou Certificado de Dispensa de Incorporação de nº 763997, expedido pela 6ª C.S.M, 2ª RM de 

Bauru, em 13.04.1976 e Título de Eleitor nº 19.644, expedido pela 153ª Zona Eleitoral de Mirandópolis, em 15.11.1976, 

ao requerer matrícula na 2ª e 3ª séries da Escola de 1º e 2ºGraus "14 de Agosto", de Mirandópolis. 

IX - Recurso do INSS provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao apelo do INSS, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 30 de março de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.014718-0        AC 1189256 
ORIG.   :  0600000374  1 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MOACYR LOPES DE OLIVEIRA e outro 
ADV     :  ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. DECISÃO FUNDAMENTADA.  
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I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida que não conheceu do agravo retido, deu provimento ao recurso da Autarquia 

e julgou prejudicado o apelo dos autores, por entender não ter sido comprovada a dependência econômica, mesmo que 

não exclusiva, inclusive porque o recebimento das verbas rescisórias não implica presunção de dependência, por ser o 

autor sucessor legitimado para tal providência. 

III - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, interposto nos termos do § 1º do 

artigo 557, do CPC, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.018684-6        AC 1194281 
ORIG.   :  0600000108  1 Vr AMPARO/SP                 0600004414  1 Vr 

AMPARO/SP 
APTE    :  ANEZIA DE SOUZA OLIVEIRA 
ADV     :  JANAINA DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

PREQUESTIONAMENTO. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao recurso da autora para manter a sentença e julgar 

improcedente o pedido inicial, fundamentando-se no fato de que o início de prova material é frágil corroborado pelos 

testemunhos genéricos e imprecisos. 

IV - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos recursos, quando ausentes os requisitos legais. 

V - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 
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Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.99.024471-8        AC 1202050 
ORIG.   :  0500000279  1 Vr POMPEIA/SP     0500011375  1 Vr POMPEIA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA DE AMORIM (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC. PENSÃO POR MORTE. RURAL. QUALIDADE DE 

SEGURADO E DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADAS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Recurso recebido como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida que deu negou seguimento ao apelo da autora, por entender não ter sido 

comprovado o labor rurícola do de cujus, ante a ausência de prova material, nem a dependência econômica da 

requerente, que exercia atividade laborativa e contava com os proventos do cônjuge e de outro filho. 

IV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator para 

decidir recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou contrário à jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não 

importa em infringência ao CPC ou aos princípios do Direito. 

V - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, interposto nos termos do §1º do 

artigo 557, do CPC, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.048242-3  ApelReex 1256147 
ORIG.   :  0500000835  1 Vr PALMITAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSANA PEREIRA RUIZ ANTONIO 
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ADV     :  EDICLEIA APARECIDA DE MORAES MONTORO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE 

SEGURADO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO COMPROVADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. INTUITO DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II -Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao apelo da Autarquia, por entender comprovado o 

vínculo empregatício do de cujus, na época do óbito, com base nos autos da reclamação trabalhista, em que restou 

homologado acordo de reconhecimento da relação de emprego, entre o falecido e Reinaldo Polceli, no período de 

01.07.2002 a 28.01.2003, tendo o reclamado anotado o vínculo na CTPS e recolhido as respectivas contribuições 

previdenciárias. 

III - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos recursos, quando ausentes os requisitos legais. 

IV - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, interposto nos termos do §1º do 

artigo 557, do CPC, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.049958-7        AC 1262117 
ORIG.   :  0600001285  2 Vr GUARARAPES/SP                 0600041883  2 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA RAZERA BARBOSA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 
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III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil e contraditória 

e, tendo em vista, a atividade urbana do marido. 

IV - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.005962-3        AI  326761 
ORIG.   :  0700002989  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0700130976  3 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  CLOTILDE ROCHA SANTANA DA CUNHA 
ADV     :  SANDRA MARIA TOALIARI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE ACÓRDÃO QUE NEGOU 

PROVIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado decidiu, de forma clara e precisa, pelo restabelecimento do auxílio-doença, vez que a recorrida 

é portadora de ansiedade, irritabilidade, desânimo, depressão, pensamentos obsessivos, histórias de internação 

psiquiátrica com delírio, alucinações raditivas e visuais e idéias suicidas (CID F29), encontrando-se, ao menos 

temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos relatórios médicos. 

III -  Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao 

artigo 535 do CPC. 

IV - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

V - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual 

recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, do CPC. 

VI - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 
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Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, São Paulo, 09 de março de 2009. (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2008.03.00.013670-8        AI  331989 
ORIG.   :  0800000668  1 Vr INDAIATUBA/SP 
AGRTE   :  CLARICE MARIA DE SOUZA CHIBA 
ADV     :  THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE ACÓRDÃO QUE DEU 

PROVIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO E DETERMINOU A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA 

PELO INSS. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.  

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado decidiu, de forma clara e precisa, pelo  deferimento do pedido de antecipação de tutela, em 

favor da autora, ora embargante e determinou a realização de novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da 

perícia médica judicial a que será submetida. 

III -  O auxílio-doença consiste em benefício previdenciário de duração continuada concebido para existir de forma 

temporária, razão pela qual persiste a necessidade da realização de perícia médica, inclusive para averiguar a 

possibilidade de recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para outra atividade laborativa. 

IV - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao 

artigo 535 do CPC. 

V - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, São Paulo, 09 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.019431-9        AI  336148 
ORIG.   :  0800000679  2 Vr MOCOCA/SP     0800026359  2 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  TERESA COSTA LUCIO 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. INTERESSE RECURSAL 

DEMONSTRADO. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - Demonstrado o Interesse recursal no julgamento do feito, vez que, nos termos do documento do sistema Dataprev da 

Previdência Social, a ora recorrente, em gozo de auxílio-doença, desde 03/12/2003, desistiu formalmente do benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição requerida (DIB em 25/04/2008 e DCB em 25/04/2008). 

II - A ora agravante pleiteou administrativamente a prorrogação do benefício de auxílio-doença em 07/04/2008, 

momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de 

incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

III - Embora o laudo apresentado pelo agravado conclua pela ausência de incapacidade da agravante para o trabalho, os 

documentos que acompanham a minuta do recurso demonstram  que a recorrente, nascida em 13/10/1955, é portadora 

de episódio depressivo grave sem sintomas psicóticos (CID 10 - F32.2), encontrando-se, ao menos temporariamente, 

impossibilitada de trabalhar, nos termos do atestado médico 

IV - Esteve em gozo de auxílio-doença previdenciário no período de 03/12/2003 a 06/03/2008, todavia, o atestado 

médico, datado de 05/03/2008, indica que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, 

apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada 

V - Relatório de Atendimento Psicológico, de 02/04/2008, demonstra que o atual quadro sintomático da recorrente 

desaconselha que ela exerça momentaneamente a sua profissão de técnica de enfermagem, por não apresentar equilíbrio 

mental compatível com função, podendo colocar em risco a saúde de terceiros. 

VI - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

VII - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 

IX - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para determinar o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor da recorrente, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.020603-6        AI  337170 
ORIG.   :  8900000073  2 Vr BOTUCATU/SP 
AGRTE   :  LUIZA FELICIANO CANTAGALLO 
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ADV     :  ODENEY KLEFENS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC.  DECISÃO 

FUNDAMENTADA. ADVOGADO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU AFRONTA 

AO EXERCÍCIO DA ADVOCACIA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo interposto pela parte autora, mantendo a 

decisão de primeira instância que deferiu a expedição e alvará e determinou ao procurador da recorrente a prestação de 

contas, no prazo de cinco dias, a partir do levantamento. Precedentes desta Corte. 

III - Atentando-se às especificidades do caso concreto, pode o juiz, na condução do processo, valendo-se de seus 

poderes de direção e cautela, determinar as medidas que entende necessárias ao bom andamento do feito e correta 

aplicação da lei. 

IV - A decisão agravada guarda amparo no zelo do magistrado a quo em implementar a regular e efetiva prestação da 

tutela jurisdicional no exercício de seu poder diretor, plenamente amparado no art. 125, inc. III, do CPC. 

V - Ausente na providência do juiz de primeiro grau, qualquer ilegalidade ou afronta ao exercício da advocacia, 

levando-se em conta, sobretudo, que se trata de ação previdenciária, proposta em 1989, por trabalhadora rural, 

objetivando o recebimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, mantendo a decisão monocrática 

que negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, com quem votou a Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, inicialmente, dava provimento ao 

agravo legal para que o recurso tivesse seguimento e, vencida, deu provimento ao agravo de instrumento, e na 

conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de março de 2009.(data do julgamento)  

  

PROC.   :  2008.03.00.024071-8        AI  339575 
ORIG.   :  0700004273  1 Vr ATIBAIA/SP     0700180185  1 Vr ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  APARECIDA ELIZABETE BUENO 
ADV     :  FRANCISCO CARLOS AVANCO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC.  DECISÃO FUNDAMENTADA. SENTEÇA 

PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. INTIMAÇÃO. ADVOGADO CONTRATADO PELO INSS. REGRA GERAL DOS 

ARTIGOS 242, § 1º e 506, inc. I, DO CPC. RECURSO DE APELAÇÃO INTEMPESTIVO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida que deu provimento ao agravo interposto pela autora, acolhendo a alegação 

de intempestividade do apelo interposto pelo INSS em 02/06/2008. 

III - O termo inicial se deu a partir do dia seguinte à realização da audiência de instrução e julgamento, em 28/04/2008, 

da qual o representante legal da Autarquia foi regularmente intimado a comparecer. 

IV - O advogado constituído para representar a autarquia em Juízo, não goza da prerrogativa de intimação pessoal 

conferida, ex vi legis, aos procuradores autárquicos. Para o advogado contratado, a ciência dos atos processuais ocorre 

mediante publicação nos órgãos oficiais ou em audiência de instrução e julgamento, quando nelas são proferidas 

decisões ou sentença. 

V - Contagem do prazo para interposição de recursos que deve obedecer à regra geral prevista nos artigos 242, § 1º e 

506, inc. I, ambos do Código de Processo Civil. 

VI - Apelação interposta pelo INSS fora do prazo legal. 

VII -  Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, mantendo a decisão monocrática 

que deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, com quem votou a Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, inicialmente, dava provimento ao 

agravo legal para que o recurso tivesse seguimento e, vencida, negou provimento ao agravo de instrumento, e na 

conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de março de 2009.(data do julgamento)  

  

PROC.   :  2008.03.00.029703-0        AI  343719 
ORIG.   :  0300001125  1 Vr POMPEIA/SP     0300011275  1 Vr POMPEIA/SP 
AGRTE   :  FRANCELINO LOPES 
ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC.  DECISÃO 

FUNDAMENTADA. PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO IMESC. DESNECESSIDADE DE 

COMPLEMENTAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 
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I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo interposto pela parte autora, mantendo a 

decisão de primeira instância que indeferiu pedido de pedido de produção de nova perícia médica. Precedentes desta 

Corte. 

III - Cabe ao juiz, destinatário da prova, verificar a necessidade e a possibilidade de sua realização ou não, a fim de 

formar sua convicção a respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC. 

IV -  Consta dos autos perícia médica realizada no IMESC indicando que o recorrente, trabalhador rural, nascido em 

21/04/1938, é portador de insuficiência vascular venosa (varizes) em membros inferiores, com edema. 

V - Concluindo o magistrado pela desnecessidade da realização de nova prova, lhe é lícito indeferi-la, não 

caracterizando ilegalidade ou cerceamento de defesa. 

VI - O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados 

nos autos (CPC, art. 436). 

VII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, São Paulo, 09 de março de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.031174-9        AI  344808 
ORIG.   :  200661260049247  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  CECILIA ISABEL RIBEIRO DE OLIVEIRA 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC.  DECISÃO 

FUNDAMENTADA. APELAÇÃO RECEBIDA NO DUPLO EFEITO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CARÁTER 

ALIMENTAR. APLICAÇÃO DO ART. 520, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo interposto pela parte autora, mantendo a 

decisão que recebeu os recursos de apelação nos efeitos suspensivo e devolutivo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1430/2728 

IV - Não estão configuradas quaisquer das situações previstas no artigo 520, do CPC. Precedentes desta Corte. 

V - O caráter alimentar do benefício não é circunstância que determine o afastamento do efeito suspensivo no 

processamento do recurso. 

VI - Agravo não provido 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 09 de março de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.032552-9        AI  345832 
ORIG.   :  0200000709  2 Vr BOTUCATU/SP                 0200079492  2 Vr 

BOTUCATU/SP 
AGRTE   :  CLARISSE LUCIANO DE ALMEIDA 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC.  DECISÃO 

FUNDAMENTADA. ADVOGADO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU AFRONTA 

AO EXERCÍCIO DA ADVOCACIA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo interposto pela parte autora, mantendo a 

decisão de primeira instância que deferiu a expedição e alvará e determinou ao procurador da recorrente a prestação de 

contas, no prazo de cinco dias, a partir do levantamento. Precedentes desta Corte. 

IV - Atentando-se às especificidades do caso concreto, pode o juiz, na condução do processo, valendo-se de seus 

poderes de direção e cautela, determinar as medidas que entende necessárias ao bom andamento do feito e correta 

aplicação da lei. 

V - A decisão agravada guarda amparo no zelo do magistrado a quo em implementar a regular e efetiva prestação da 

tutela jurisdicional no exercício de seu poder diretor, plenamente amparado no art. 125, inc. III, do CPC. 

VI - Ausente na providência do juiz de primeiro grau, qualquer ilegalidade ou afronta ao exercício da advocacia, 

levando-se em conta, sobretudo, que se trata de ação previdenciária, proposta em 1989, por trabalhadora rural, 

objetivando o recebimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Agravo não provido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, mantendo a decisão monocrática 

que negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, com quem votou a Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, inicialmente, dava provimento ao 

agravo legal para que o recurso tivesse seguimento e, vencida, deu provimento ao agravo de instrumento, e na 

conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de março de 2009.(data do julgamento)  

  

PROC.   :  2008.03.00.034356-8        AI  346959 
ORIG.   :  0800002344  2 Vr BIRIGUI/SP     0800120669  2 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  VALMIR MARIANO DE SOUZA 
ADV     :  VANILA GONCALES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo, interposto pelo autor, mantendo a 

decisão de primeira instância que determinou a determinou a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a 

fim de que seja demonstrado o requerimento e resposta junto ao INSS. 

IV - O artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação necessária. 

V - Solução que se afirma mais favorável ao recorrente com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante para 

atingir seus objetivos.  

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, mantendo a decisão monocrática 

que negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, com quem votou a Desembargadora 

Federal Therezinha Cazerta, vencida a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que dava provimento ao agravo legal 

por entender ser desnecessário o prévio requerimento administrativo, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
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São Paulo, 16 de março de 2009.(data do julgamento)  

  

PROC.   :  2008.03.00.039270-1        AI  350543 
ORIG.   :  0800001138  3 Vr MOGI MIRIM/SP     0800062007  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINE AMBROSIO JADON 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SANSAO BOLLEIS incapaz 
REPTE   :  ALESSANDRA DE CAMARGO 
ADV     :  DJAIR THEODORO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPAZ. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA.  

I - O autor, representado por sua mãe, é portador de neoplasia maligna, em tratamento desde janeiro de 2008, incluindo 

quimioterapia e transplante de medula óssea, aguardando por um doador, não possuindo condições de prover o próprio 

sustento ou tê-lo provido pelos seus, conforme laudos médicos e relatório social. 

II - O núcleo familiar é composto pelo agravado, sua mãe e uma irmã de 8 anos. Residem em casa cedida, sendo a renda 

familiar composta por 60% do salário mínimo, corresponde ao salário-família e pelo trabalho da mãe, diarista, 

prejudicado devido à doença do filho. O agravado é órfão de pai há 5 anos e a família não recebe qualquer pensão. 

III - O recorrente não trouxe aos autos do agravo qualquer documento capaz de afastar a tutela antecipatória concedida. 

IV - O grau de exigência, no exame da probabilidade das alegações invocadas pela parte autora, deve ser compatível 

com os direitos contrapostos a serem resguardados. 

V - Caráter alimentar não constitui elemento que, per si, afaste a pretensão de se obter a antecipação da tutela, ao 

contrário. Havendo indícios de risco de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz premido pelas 

circunstâncias a optar pelo mal menor. 

VI - No caso em análise, que cuida da implantação de prestação mensal no montante de um salário mínimo, a qual pode 

ser interrompida ou cancelada a qualquer tempo desatendidos dos pressupostos estabelecidos na legislação pertinente, 

verifica-se que o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do 

benefício assistencial. 

VII - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de direito, não se enquadrando 

na vedação legal a matéria em apreço. Do mesmo modo o art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, 

pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que 

concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. 

VIII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
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São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.039518-0        AI  350825 
ORIG.   :  0800001531  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0800073898  2 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
AGRTE   :  ROSA MARIA MORINI DA SILVA 
ADV     :  MEIRE NALVA ARAGAO MATTIUZZO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

ESSENCIAIS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA. 

I - O INSS, em 20/08/2008, cessou o pagamento do benefício sem antes realizar nova perícia. Trata-se do procedimento 

conhecido como alta programada. 

II - A recorrente, nascida em 19/11/1954, é portadora de transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave com 

sintomas psicóticos (CID 10 - F33.3), em tratamento desde 2004, ao menos temporariamente, impossibilitada de 

trabalhar, nos termos dos relatórios médicos. 

III - A agravante esteve no gozo de auxílio-doença no período de 11/08/2004 a 20/08/2008, sendo que o atestado 

médico produzido em 04/09/2008, indica que a incapacidade continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de 

cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

VI - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.040689-0        AI  351861 
ORIG.   :  0800001003  2 Vr ITAPOLIS/SP     0800063518  2 Vr ITAPOLIS/SP 
AGRTE   :  MARCOS ANTONIO HERNANDES 
ADV     :  JOSE VALDIR MARTELLI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

: DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

ESSENCIAIS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA. 

I - O agravante em 06/06/2008 pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que 

percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela 

inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II - O recorrente, nascido em 18/10/1959, é portador de seqüela de aneurisma cerebral roto, sofrido em dezembro de 

2004, com disfasia e disgrafia (distúrbios da fala e da escrita), encontrando-se, ao menos temporariamente, 

impossibilitado de trabalhar, nos termos dos relatórios e exames médicos. 

III - Esteve em gozo de auxílio-doença previdenciário no período de 28/12/2004 a 11/03/2008, todavia, os atestados 

médicos, datados de 27/03/2008 e 07/07/2008 indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, 

assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VI - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

V - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.040938-5        AI  352006 
ORIG.   :  0700001508  1 Vr NHANDEARA/SP     0700036650  1 Vr 

NHANDEARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  FRANCISCA FERNANDES DE MELO CONSONI 
ADV     :  AGENOR IVAN MARQUES MAGRO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC.  DECISÃO 

FUNDAMENTADA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONTESTADA PELO INSS. 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 
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I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo interposto pela Autarquia, mantendo a 

decisão de primeira instância que rejeitou a preliminar de ausência de interesse de agir, em face da inexistência de 

prévio pedido administrativo, vez que o INSS já contestou a ação. Precedentes desta Corte. 

III - A Autarquia manifestou-se nos autos de modo contrário à concessão da aposentadoria por idade rural à ora 

agravada, de forma que nada faz crer que, uma vez formulado o pedido administrativo, a parte autora obteria sucesso 

em seu pleito. 

IV - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para a comprovação do interesse de agir, consoante o 

disposto no artigo 5º, inc. XXXV da Constituição da República, que resguarda o direito de ação, garantindo a todos o 

poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada. 

V - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 09 de março de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.041196-3        AI  352205 
ORIG.   :  0800001081  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
AGRTE   :  NATALIA KONSTANTINOVNA PETRUSHENKO 
ADV     :  CARLOS EDUARDO MEDEIROS DE ALMEIDA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

ESSENCIAIS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA. 

I - A agravante em 31/01/2008 e em 10/03/2008 pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez 

cessar o benefício que percebia, momentos em que lhe foram negadas tais pretensões, uma vez que as perícias médicas 

realizadas concluíram pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento conhecido como 

alta programada. 

II - A recorrente, nascida em 24/04/1956, é portadora de esclerose múltipla, encontrando-se, ao menos 

temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados e exames médicos. 

III - A agravante esteve no gozo de auxílio-doença no período de 15/07/2004 a 21/12/2007, todavia, os atestados 

médicos, datados de 06/03/2008 e 28/07/2008 indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, 

assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 
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V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VI - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

VII - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.041510-5        AI  352453 
ORIG.   :  200561830061434  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  REGINA HELENA CICONE 
ADV     :  VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC.  DECISÃO 

FUNDAMENTADA. ADVOGADO. INTIMAÇÃO CONFORME A REGRA DO ARTIGO 236, § 1º, DO CPC. 

REGULARIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo interposto pela parte autora, mantendo a 

decisão de primeira instância que indeferiu pedido de declaração de nulidade na publicação da decisão que julgou 

improcedentes os embargos de declaração e determinou o retorno dos autos ao arquivo. Precedentes desta Corte. 

III - Comunicação dos atos judiciais em perfeita harmonia com a regra do art. 236, § 1º, do CPC, segundo a qual 

consideram-se feitas as intimações pela publicação dos atos no órgão oficial, sendo indispensável constar, sob pena de 

nulidade, o nome das partes e dos procuradores, suficientes para sua identificação. 

IV - Intimação por órgão da imprensa oficial em nome de ao menos um dos advogados constituídos pela parte, seja 

aquele que figura na procuração originalmente apresentada, ou substabelecido nos autos com reserva de iguais poderes, 

é hábil para gerar efeitos no processo, inclusive quanto à fluência do prazo para recorrer. 

V - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 09 de março de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.041656-0        AI  352664 
ORIG.   :  0800001136  2 Vr AMPARO/SP     0800062609  2 Vr AMPARO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CREUSA RODRIGUES LOURENCO 
ADV     :  JOSE ANTONIO PAVANI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - Após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença recebido no período de 27/02/2007 a 20/07/2007, a 

agravada pleiteou administrativamente, em 04/04/2008 e em 25/04/2008, a prorrogação da referida prestação, 

momentos em que lhe foram negadas tais pretensões, vez que as perícias médicas realizadas concluíram pela 

inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II - A agravada afirma que é portadora de tendinopatia dos flexores bilateralmente do cotovelo direito e esquerdo, 

espessamento do nervo mediano bilateralmente, dextro-escoliose lombar, redução do espaço discal L3-L4, hiperlordose 

lombar, retificação de lordose cervical, uncoartrose bilateral de C7. O atestado médico juntado não demonstra de forma 

inequívoca sua incapacidade laborativa. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravada..  

VI - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Desembargadora Federal Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.042134-8        AI  352945 
ORIG.   :  200661060044345  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  INES ALBINO DA SILVA TOPAN (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARCOS ALVES PINTAR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - A agravante, nascida em 21/04/1943, é portadora de insuficiência cardíaca e hipertensão arterial, encontrando-se ao 

menos temporariamente impossibilitada de trabalhar, nos termos da perícia médica 

II - A qualidade de segurada restou demonstrada ante o recebimento de auxílio-doença no período de 16/03/2006 a 

14/10/2006, conforme documento do sistema Dataprev da Previdência Social, tendo sido interposta a ação em 

01/06/2006, constando ainda da perícia médica realizada em 12/11/2007, que o início da incapacidade deu-se há 

aproximadamente três anos. 

III - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

IV - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

V - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Desembargadora Federal Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.042150-6        AI  352956 
ORIG.   :  0800001353  2 Vr MOGI MIRIM/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CANDIDO DIAS DA SILVA 
ADV     :  GESLER LEITAO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

ESSENCIAIS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA. CAUÇÃO. 
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I - O agravado recebeu auxílio-doença no período de 16/05/2008 a 05/07/2008, sendo que pleiteou administrativamente 

o benefício em 02/07/2008, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada 

concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento conhecido como alta 

programada. 

II - Agravante, nascido em 09/03/1971, afirma ser portador tendinopatia crônica nos ombros, dores articulares com 

redução funcional ao esforço físico. Os atestados médicos juntados não demonstram de forma inequívoca sua 

incapacidade laborativa. 

III - O INSS trouxe aos autos exames médicos realizados em 11/08/2008 e em 12/08/2008, indicando a inexistência de 

incapacidade laborativa do recorrido. 

IV - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

V - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VI - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravado. 

VII - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.042172-5        AI  352977 
ORIG.   :  0800000606  2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP     0800061811  2 Vr 

PARAGUACU PAULISTA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO STOPA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARLI ALVES MARQUES 
ADV     :  RICARDO DE OLIVEIRA SERODIO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. CAUÇÃO.' 

I - A agravada recebeu auxílio-doença nos períodos de 01/03/2007 a 14/11/2007 e de 30/04/2008 a 03/05/2008, quando 

o INSS cessou o pagamento do benefício sem antes realizar nova perícia. Trata-se do procedimento conhecido como 

alta programada. 

II - Não trata-se de julgamento extra petita, vez que o pedido inaugural é de restabelecimento de auxílio-doença com 

conversão em aposentadoria por invalidez, conforme petição inicial. 
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III - Embora a agravada, nascida em 31/10/1968, afirme ser portadora de quadro álgico importante, decorrente de 

alterações reumáticas e fibromialgia, os atestados e exames médicos juntados não demonstram de forma inequívoca sua 

incapacidade laborativa. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravada 

VI - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Desembargadora Federal Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.042223-7        AI  353024 
ORIG.   :  200861270042258  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  MARIA INES VIEIRA 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - A agravante recebeu auxílio-doença nos períodos de 02/05/2006 a 29/11/2006 e de 26/12/2006 a 17/03/2007, sendo 

que em 19/08/2008, 21/08/2008 e em 25/09/2008, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez 

cessar o benefício que percebia, momentos em que lhe foram negadas tais pretensões, uma vez que as perícias médicas 

realizadas concluíram pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento conhecido como 

alta programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. A recorrente, 

nascida em 07/01/1958, afirma ser portadora de espodiloartrose, dscopatia degenerativa, protusão discal, dor lombar e 

fibromialgia de difícil controle. Os atestados e exames médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma 

inequívoca sua incapacidade laborativa atual. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 
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IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.042241-9        AI  353036 
ORIG.   :  200861270040870  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  ROMUALDO OLIVEIRA DA SILVA 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPAZ. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O agravante recebeu auxílio-doença no período de 31/10/2007 a 07/05/2008, sendo que em 22/07/2008, pleiteou 

administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, momento em que lhe foi 

negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o 

trabalho.Não trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. O recorrente, 

nascido em 31/12/1961, afirma ser portador de seqüelas permanentes no joelho esquerdo em região de trauma grave na 

coxa esquerda. O atestado médico que instruiu o agravo não demonstra de forma inequívoca sua incapacidade 

laborativa atual. 

III - O INSS traz perícia médica, concluindo que, embora sofra de seqüelas de fratura de fêmur esquerdo, não está 

incapacitado para trabalhar em sua propriedade, como agricultor 

IV - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

V - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1442/2728 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.042317-5        AI  353081 
ORIG.   :  0800001306  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
AGRTE   :  AMARILDO FELICE 
ADV     :  RICARDO LARRET RAGAZZINI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO   SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

ESSENCIAIS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA. 

I - O agravante pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, 

momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de 

incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II - O recorrente, motorista, nascido em 09/09/1962, apresenta cegueira no olho esquerdo, resultante de catarata 

traumática, que não melhorou com cirurgia, encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitado de trabalhar, 

nos termos dos relatórios e exames médicos. 

III -  O recorrente esteve em gozo de auxílio-doença previdenciário no período de 31/10/2007 a 18/09/2008. Atestado 

médico, datado de 17/09/2008 indica que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, que, apesar de 

cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

IV - No exame realizado para fins de perícia médica para renovação de CNH, em 02/11/2007, o ora agravante foi 

reprovado para carteira de motorista na categoria "C", por baixa acuidade visual. 

V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

VI - Havendo  indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VII -Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.042393-0        AI  353255 
ORIG.   :  200861830022958  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BENICIO ALVES DOS SANTOS 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. CÓPIA DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. REQUISIÇÃO JUDICIAL AO INSS. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo, interposto pela parte autora, ao 

fundamento de que não restou comprovado ser o processo administrativo documento necessário à solução da lide, ou a 

dificuldade de sua obtenção junto ao ente previdenciário. 

IV - O poder instrutório do magistrado somente se justifica quando houver recusa ou protelação por parte do Órgão 

Público no fornecimento, em atendimento a pedido efetuado pelo próprio segurado naquele âmbito. 

V - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, mantendo a decisão monocrática 

que negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, com quem votou a Desembargadora 

Federal Therezinha Cazerta, vencida a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que dava provimento ao agravo legal 

para determinar que a Autarquia apresentasse o procedimento administrativo, e na conformidade da ata de julgamento, 

que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de março de 2009.(data do julgamento)  

  

PROC.   :  2008.03.00.042967-0        AI  353846 
ORIG.   :  200861120135942  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ROSALINA DE OLIVEIRA SILVA 
ADV     :  SIDNEI SIQUEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - Após a cessação do pagamento de auxílio-doença, a agravada pleiteou administrativamente a prorrogação da referida 

prestação, momento em que lhe foi negada tal pretensão, vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência 

de incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II - A recorrida é portadora de hipertensão arterial sistêmica de difícil controle, asma brônquica, hérnia de hiato 

esofágico, transtorno depressivo grave e doença degenerativa da coluna lombar, encontrando-se, ao menos 

temporariamente, impossibilitada de trabalhar. 

III - A autora esteve em gozo de auxílio-doença nos períodos de 18/09/2002 a 24/10/2002, de 10/11/2002 a 28/02/2007 

e de 13/09/2007 a 18/11/2007, todavia, os atestados médicos produzidos em 19/11/2007, 26/11/2007, 15/02/2008, 

19/02/2008, 28/03/2008, 01/04/2008, 13/08/2008, 19/08/2008 e 22/08/2008 indicam que sua incapacidade laboral 

continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior 

permaneceu inalterada. 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados.  

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VI - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravada. 

VII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.043300-4        AI  353698 
ORIG.   :  0800001349  3 Vr MOGI MIRIM/SP     0800076173  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  LUCINEI FERREIRA DA ROCHA 
ADV     :  GESLER LEITAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - A agravante recebeu auxílio-doença no período de 24/07/2008 a 29/07/2008, sendo que em 01/08/2008, pleiteou 

administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, momento em que lhe foi 
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negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. 

Não trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. A recorrente, 

nascida em 24/08/1970, afirma ser portadora de tendinite, fibromialgia, cervico-dorsalgia, lombalgia e estado 

depressivo, sem melhora aos tratamentos. Os atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma 

inequívoca sua incapacidade laborativa. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.043510-4        AI  354035 
ORIG.   :  200861120139649  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  CONCEICAO FRANCISCA FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - A agravante pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício de auxílio-doença 

que percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela 

inexistência de incapacidade para o trabalho. Não se trata do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. A recorrente, 

nascida em 07/12/1964, afirma ser portadora de seqüelas de poliomielite sofrida aos 2 anos de idade, apresentando 

retração de ísquios tibiais, volumoso cisto de Baker no joelho e depressão. Os atestados e exames médicos que 

instruíram o agravo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

III - Os documentos apresentados tiveram seu valor probante refutado pela autarquia previdenciária, pelo que merece 

exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório, sendo que as afirmações produzidas pela autora, poderão vir a 

ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória. 
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IV - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

V - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.043522-0        AI  354047 
ORIG.   :  0800001619  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0800108731  1 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 
AGRTE   :  MANOEL PAES DA SILVA 
ADV     :  ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO   SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O agravante, nascido em 22/08/1951, é portador de surdez, apresentando perda auditiva neurossensorial de grau 

severo no ouvido direito e de grau profundo no ouvido esquerdo, além de labirintite crônica, arritmia cardíaca e 

hipertensão arterial encontrando-se ao menos temporariamente impossibilitado de trabalhar, nos termos dos atestados e 

exames médicos. 

II - O recorrente esteve em gozo de auxílio-doença no período de 21/05/2001 a 20/07/2008, todavia, os atestados 

médicos, datados de 25/07/2008, 30/07/2008, 03/09/2008 e 09/09/2008, indicam que sua incapacidade laboral 

continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior 

permaneceu inalterada. 

III - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VI - Deverá ser providenciado exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetido o 

agravante. 

VII - Recurso provido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Desembargadora Federal Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.043746-0        AI  354163 
ORIG.   :  0800002721  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800124271  3 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  MARIA APARECIDA DE FATIMA GOMES DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - A agravante recebeu auxílio-doença desde 02/01/2002, sendo que o INSS, em 30/09/2008,  cessou o pagamento do 

benefício, sem antes realizar nova perícia. Trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

III - A recorrente, nascida em 13/05/1955, afirma que é portadora de fibromialgia, lombociatalgia crônica, tendinite, 

osteoartrose, com fortes dores e depressão, os laudos médicos que instruem o agravo, não demonstram de forma 

inequívoca sua incapacidade laborativa. 

IV - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória. 

V - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o INSS deveria designar nova 

perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

VI - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 

VII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.043771-0        AI  354189 
ORIG.   :  0800001871  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP     0800037602  1 Vr 

VARGEM GRANDE DO SUL/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  TATIANA CRISTINA DELBON 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CLEUSA MARIA BUCCI 
ADV     :  ANA CLARA HAGE (Int.Pessoal) 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL   SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. CAUÇÃO. 

I - Após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença o ora agravado pleiteou administrativamente a 

prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal pretensão, vez que a perícia médica realizada 

concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento conhecido como alta 

programada. 

II - A recorrida, empregada doméstica, nascida em 01/09/1960,  é portadora de neuropatia sensitivo-motora periférica 

crônica desmielizante primária (doença de Charcot-Marie-Tooth),  encontrando-se, ao menos temporariamente, 

impossibilitada de trabalhar. 

III - A autora esteve em gozo de auxílio-doença de 17/03/2008 a 24/05/2008 e de 07/07/2008 a 10/08/2008, todavia, o 

atestado médico produzido em 07/07/2008, indica que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, 

assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida. 

V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos 

a serem resguardados. 

VI - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VII - De se observar, também, que os arts. 273, § 3º c/c 588, § 2º, ambos do C.P.C., permitem a concessão de tutela 

antecipada, independentemente da prestação de caução, em hipóteses como a dos autos. 

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravada. 

IX - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.043993-6        AI  354321 
ORIG.   :  0800001863  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP     0800037487  1 Vr 

VARGEM GRANDE DO SUL/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA BENEDITA CRISTENSEN ALVES 
ADV     :  SIDNEI GRASSI HONORIO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL   SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. CAUÇÃO. 

I - Após a concessão do benefício de auxílio-doença na via judicial, com decisão transitada em julgado, o INSS cassou 

o benefício, vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata-se 

do procedimento conhecido como alta programada. 

II - A recorrida, trabalhadora rural, nascida em 24/06/1959, é portadora de doença de chagas, hipertensão arterial 

sistêmica e transtorno depressivo pós-traumático, em razão da morte de um filho de 11 anos, vítima de acidente em 

2002, encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar. 

III - A autora esteve em gozo de auxílio-doença até 01/09/2008, todavia, os atestados médicos produzidos em 

03/09/2008 e em 09/09/2008, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, 

apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida. 

V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos 

a serem resguardados. 

VI - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VII - De se observar, também, que os arts. 273, § 3º c/c 588, § 2º, ambos do C.P.C., permitem a concessão de tutela 

antecipada, independentemente da prestação de caução, em hipóteses como a dos autos. 

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravada. 

IX - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.044220-0        AI  354501 
ORIG.   :  0800002209  2 Vr MAUA/SP     0800180658  2 Vr MAUA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CLARICE NICOLA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS 

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA.  

I - A autora é idosa, com mais de 65 anos, e não possui condições de prover o próprio sustento ou tê-lo provido pelos 

seus. 

II - O núcleo familiar é composto pela agravada e seu cônjuge, de 72 anos, com renda mensal proveniente da 

aposentadoria recebida pelo esposo no valor de R$ 533,20, insuficientes para as despesas com remédios, alimentação, 

água, energia elétrica e telefone, que giram em torno de R$ 996,36. 

III - É preciso considerar que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de valor 

mínimo, que seria aquele a ser recebido pelo deficiente ou idoso, e, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

IV - O INSS não trouxe aos autos todos os documentos constantes da ação originária, que possibilitaram a concessão da 

tutela, ou ainda, qualquer outro capaz de afastar tal medida. 

V - O grau de exigência, no exame da probabilidade das alegações invocadas pela parte autora, deve ser compatível 

com os direitos contrapostos a serem resguardados. 

VI - Caráter alimentar não constitui elemento que, per si, afaste a pretensão de se obter a antecipação da tutela, ao 

contrário. Havendo indícios de risco de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas 

circunstâncias, levado a optar pelo mal menor.  

VII - No caso em análise, que cuida da implantação de prestação mensal no montante de um salário mínimo, a qual 

pode ser interrompida ou cancelada a qualquer tempo, desatendidos os pressupostos estabelecidos na legislação 

pertinente, verifica-se que o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que 

carece do benefício assistencial. 

VIII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.044981-4        AI  355113 
ORIG.   :  0800001589  1 Vr MOGI MIRIM/SP     0800093666  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
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AGRTE   :  OSVANIL DO AMARAL ANDRADE CANI 
ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - O agravante recebeu auxílio-doença no período de 01/11/2007 a 05/01/2008, sendo que em 13/05/2008 e em 

13/08/2008 pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, 

momentos em que lhe foram negadas tais pretensões, uma vez que as perícias médicas realizadas concluíram pela 

inexistência de incapacidade para o trabalho.Não trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II - O recorrente, nascido em 10/02/1952, afirma ser portadora de cervicobraquialgia, tendinite calcárea em ombros, 

osteoartrose e síndrome do túnel do carpo à esquerda, os atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de 

forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.046355-0        AI  356170 
ORIG.   :  200861830075008  1V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  EDNEY VIEIRA DOS SANTOS 
ADV     :  ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. CAUÇÃO. 

I - O agravado recebeu auxílio-doença no período de 28/03/2006 a 25/06/2008, sendo que pleiteou administrativamente 

o benefício em 11/06/2008, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada 

concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento conhecido como alta 

programada. 

II - O agravante, nascido em 04/08/1977, afirma ser portador de estenose do canal vertebral, protusões discais, 

abaulamento discal, com restrição aos esforços físicos, os atestados médicos juntados não demonstram de forma 

inequívoca sua incapacidade laborativa. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravado. 

VI - Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.046412-8        AI  356180 
ORIG.   :  0800002429  2 Vr MOGI GUACU/SP     0800157296  2 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  HEDERALDO JESUS DE OLIVEIRA 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - O agravante recebeu auxílio-doença nos períodos de 19/08/2004 a 20/06/2007 e de 04/08/2007 a 24/07/2008, sendo 

que em 25/08/2008 e em 26/08/2008 pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o 

benefício que percebia, momentos em que lhe foram negadas tais pretensões, uma vez que as perícias médicas 

realizadas concluíram pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento conhecido como 

alta programada. 
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II - O recorrente, nascido em 22/10/1961, afirma ser portador de dor crônica na região lombar, com irradiação para 

membros inferiores, hipertensão arterial, diabetes e gastrite, os atestados médicos que instruíram o agravo não 

demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 30 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.048572-7        AI  358032 
ORIG.   :  200861830004403  2V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE TEOTONIO TIBURCIO 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. CÓPIA DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. REQUISIÇÃO JUDICIAL AO INSS. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo, interposto pela parte autora, ao 

fundamento de que não restou comprovado ser o processo administrativo documento necessário à solução da lide, ou a 

dificuldade de sua obtenção junto ao ente previdenciário. 

IV - O poder instrutório do magistrado somente se justifica quando houver recusa ou protelação por parte do Órgão 

Público no fornecimento, em atendimento a pedido efetuado pelo próprio segurado naquele âmbito. 

V - Agravo não provido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, mantendo a decisão monocrática 

que negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, com quem votou a Desembargadora 

Federal Therezinha Cazerta, vencida a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que dava provimento ao agravo legal 

para determinar que a Autarquia apresentasse o procedimento administrativo, e na conformidade da ata de julgamento, 

que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de março de 2009.(data do julgamento)  

  

PROC.   :  2008.03.99.031645-0  ApelReex 1325760 
ORIG.   :  0300000440  1 Vr BOTUCATU/SP     0300050103  1 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LIGIA CHAVES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BRUNO ROSSETO ALVARADO 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. INTUITO DE PREQUESIONAMENTO. 

I - Recurso recebido como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, que reformou a sentença de 1ª instância, por considerar que a enfermidade 

do autor é preexistente à sua filiação ao RGPS, inclusive porque o conjunto probatório, do qual se destaca prontuário da 

UNESP de Botucatu, informa que já era portador de nerofibromatose e escoliose tóraco-lombar direita em 1997, muito 

antes de efetuar 12 (doze) recolhimentos para a Previdência Social 

IV - A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos recursos, quando ausentes os requisitos 

legais. 

V - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado.  

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.036818-7        AC 1334825 
ORIG.   :  0300000241  1 Vr MARACAI/SP           0300019003  1 Vr MARACAI/SP 
APTE    :  APARECIDO VELOSO DA SILVA 
ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REL. ACO :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

RURAL E ESPECIAL. SÚMULA 149 DO STJ. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. 

SUBSTÃNCIAS QUÍMICAS. AGENTES BIOLÓGICOS. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. 

CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

I - Pedido de reconhecimento de labor rural de 10/04/1970 a 15/05/1973 e em condições especiais nos períodos de 

03/06/1974 a 17/07/1975, 02/02/1976 a 31/01/1981, 01/02/1981 a 16/10/1983, 30/11/1984 a 02/04/1984 e de 

24/12/1987 a 15/04/1997, comprovada através dos formulários DSS8030 (fls. 121, 122, 107, 105 e 106) e laudo judicial 

de fls. 232/266 e concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

II - O requerente não carreou aos autos início de prova material, subsistindo apenas a prova testemunhal, insuficiente ao 

reconhecimento do tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por tempo de serviço (Súmula 149 do STJ). 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos. Além do que, ficou exposto, de forma habitual e permanente, a umidade, substâncias químicas e agentes 

biológicos, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor nos períodos de 01/02/1981 a 16/10/1983, 

02/04/1984 a 31/10/1984, 01/11/1984 a 30/11/1984 e de 24/12/1987 a 15/04/1997. 

VI - Não foi possível o reconhecimento do labor em condições agressivas nos interstícios de 03/06/1974 a 17/07/1975 e 

de 02/02/1976 a 31/01/1981, considerando-se que as funções são idênticas, quais sejam, "varrer ruas, capinar terrenos 

baldios, abrir valas para construção de esgotos, auxiliar na pavimentação asfáltica", não se enquadrando em nenhuma 

atividade tida por especial. 

VII - Não cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo, com a 

exclusão do labor campesino, até 15/04/1997, data em que o autor delimitou a contagem, totalizando apenas 25 anos e 

26 dias de trabalho, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

VIII - Apelação do autor improvida. 

IX - Recurso autárquico improvido. 

X - Reexame necessário parcialmente provido, fixada a sucumbência recíproca. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente o apelo da Autarquia e, na parte 

conhecida, negar-lhe provimento, bem como ao apelo da parte autora e, por maioria, dar parcial provimento ao reexame 

necessário, tido por interposto, nos termos do voto da Desembargadora Federal Marianina Galante, com quem votou a 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, sendo que a Relatora, inicialmente, não dava por interposto o reexame 

necessário e, vencida, negou-lhe provimento, acompanhando, no mais, o voto da Relatora, na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.038987-7        AC 1338032 
ORIG.   :  0700001450  1 Vr GARCA/SP     0700078590  1 Vr GARCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO AFONSO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  LUIZ CARLOS GOMES DE SA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. LEI 6.423/77. SÚMULA 260, DO EXTINTO TFR. ART. 58, 

ADCT. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 

557, § 1º, DO CPC REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Em face do princípio da fungibilidade recursal, o agravo retido interposto pelo autor, nos termos do art. 557, § 1º, do 

CPC foi recebido como agravo legal. 

II - Impossibilidade de se aferir o valor da condenação impõe a apreciação do reexame necessário (CPC, art. 475, § 2º). 

III - Não merece reparos a decisão impugnada que, de forma clara e precisa, examinou todos os aspectos do apelo do 

INSS e do reexame necessário, concluindo pela improcedência do pedido inicial de revisão da renda mensal inicial do 

benefício (auxílio-doença concedido em 03/01/80, e depois convertido em aposentadoria por invalidez, deferida em 

01/12/88), com a correção dos 24 salários de contribuição, anteriores aos 12 últimos, com base na variação nominal da 

ORTN/OTN; a aplicação da Súmula 260 do extinto TFR e dos critérios previstos no artigo 58 do ADCT. 

IV - O aresto agravado, de forma expressa, fez constar os benefícios percebidos pelo autor e as respectivas datas de 

concessão, esclarecendo que para fins de cálculo da renda inicial, para os benefícios de: auxílio-doença, aposentadoria 

por invalidez, pensão por morte ou auxílio-reclusão, devem ser considerados apenas os doze últimos salários de 

contribuição, sem qualquer correção, nos termos da legislação vigente à época de seus deferimentos (Decretos 

83.080/79 e 89.312/84). 

V - O procedimento adotado está em conformidade com a legislação vigente à época e também com a jurisprudência 

pretoriana, não tendo que haver qualquer retificação na revisão realizada para o benefício do requerente. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, interposto com fulcro do § 1º, 

do artigo 557, do CPC, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
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São Paulo, 09 de março de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.053275-3        AC 1368448 
ORIG.   :  0700001045  1 Vr VALPARAISO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DO SOCORRO PEREIRA CAPANO 
ADV     :  AUREA APARECIDA BERTI GOMES 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC IMPROVIDO E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

PREJUDICADOS. 

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é antiga e as 

testemunhas prestam depoimentos contraditórios quando relatam que o marido é lavrador, sendo que a própria 

requerente declara que o cônjuge hoje é motorista. Assim, não é possível estender a alegada condição de lavrador do 

marido, como pretende. 

III - Agravo improvido. 

IV - Embargos de declaração prejudicados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, interposto nos termos do § 1º do 

artigo 557, do CPC, e julgar prejudicados os embargos de declaração, nos termos do voto da Senhora Desembargadora 

Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.059050-9        AC 1376507 
ORIG.   :  0700000434  3 Vr DRACENA/SP     0700032939  3 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  JOSE NILTON DOS SANTOS 
ADV     :  MARCOS JOSE RODRIGUES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM 

PARTE DO PERÍODO. TERMOS INICIAL E FINAL DO PRIMEIRO E SEGUNDO PERÍODOS ALTERADOS. 

DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES PARA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL/URBANO 

NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. HONORÁRIA. 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, nos períodos de 01 de janeiro de 1970 a 31 de janeiro de 1979, em que o 

autor exerceu a atividade rural, em regime de economia familiar, na propriedade do Sr. José Marques Lopes, e de 01 de 

fevereiro de 1979 a 28 de fevereiro de 1988, na propriedade do Sr. João Mansano Tomé, ambas localizadas no Distrito 

de Jaciporã, comarca de Dracena, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Termo inicial do primeiro período fixado em 01.01.1976, ano do alistamento militar, em conformidade com o art. 

64, §1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que carreou aos autos o 

Certificado de Dispensa de Incorporação, expedido em 29.03.1976, pelo Ministério do Exército, indicando que foi 

dispensado do Serviço Militar Inicial em 1976, por residir em município não tributário e a sua profissão de lavrador, o 

que é corroborado pelo relato das testemunhas que confirmam o labor rural, nesse período. 

III - Termo final do primeiro período fixado em 31.12.1976, ano de seu alistamento militar, em conformidade com o art. 

64, §1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, eis que carreou aos autos o supramencionado 

Certificado de Dispensa de Incorporação, que é ratificado pelo relato das testemunhas que asseveram o exercício da 

atividade rural, nessa época. 

IV - Termo inicial do segundo período fixado em 01.01.1986, ano em que se casou, em conformidade com o art. 64, 

§1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que carreou aos autos Certidão de 

Casamento, realizado em 05.04.1986, atestando a sua profissão de lavrador, o que é corroborado pelo relato das 

testemunhas, que asseguram o labor rural no período. 

V - Termo final do segundo período fixado em 31.12.1986, em conformidade com o art. 64, §1°, da Orientação Interna 

do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que juntou a supramencionada Certidão de Casamento, que é 

ratificada pelas testemunhas, que asseveram o labor rural, nessa época. 

VI - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho 

urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91. 

VII - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, nos períodos de 01.01.1976 a 31.12.1976 

e 01.01.1986 a 31.12.1986. 

VIII - O ente Autárquico sucumbiu em parte mínima do pedido, no entanto, isenta a parte autora de custas e honorárias, 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

IX - Recurso do autor improvido. 

X - Recurso do INSS parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao apelo do autor e dar parcial 

provimento ao apelo do INSS, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de março de 2009.(data do julgamento) 
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EDITAL Nº 10/2009 

  

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE EVENTUAIS HERDEIROS DE LUZIA ANTONIO SANTIAGO RODRIGUES, 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 

  

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, RELATORA 

NOS AUTOS DO PROCESSO INFRA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E 

PELO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, NOS AUTOS 

DO PROCESSO: 

  

PROC.  : 2004.03.99.027219-1  ApelReex  961249 

ORIG.    : 0200001287  1 Vr NOVA GRANADA/SP 

APTE     : LUZIA ANTONIO SANTIAGO RODRIGUES 

ADV       : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APTE     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV       : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV       : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : OS MESMOS 

REMTE                : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

RELATOR           : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos da Apelação 

Cível supra mencionada, foi determinada a intimação dos eventuais herdeiros de Luzia Antonio Santiago Rodrigues, 

para que manifestem interesse na habilitação nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo que é expedido o presente 

edital, cientificando-o(a)(s) de que o feito se processa na Subsecretaria da Oitava Turma, podendo ser encontrado na 

Av. Paulista nº 1.842, 6º andar, Torre Sul. Dado e passado, nesta cidade de São Paulo, em 20 de abril de 2009. Eu, 

Amanda Farias Ferroni/RF 2528, Técnico Judiciário, digitei. Eu, Marcelo Novaretti/RF 273, Diretor da Divisão de 

Procedimentos Diversos, conferi. Eu, Susel Cristine Requena/RF 354, Diretora da Subsecretaria, assinei. 

  

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

PAUTA DE JULGAMENTOS 
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Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 25 de  maio  de  2009,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AI   327590   2008.03.00.007035-7   0700002365   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : MARIZA ANTONIA BUENO DO PRADO 
ADV     : GESLER LEITAO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP  

  

  

00002   AI   327625   2008.03.00.007072-2   0700002372   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : BENEDITA CLEMENTE 
ADV     : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP  

  

  

00003   AI   344484   2008.03.00.030762-0   200661830020382   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : VERIDIANO JOSE DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP  

  

 00004   AI   355852   2008.03.00.045917-0   0800001439   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : MARIA LUCIA RODRIGUES LADEIA PEREIRA 
ADV     : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP  

  

  

00005   AI   356342   2008.03.00.046440-2   0800001738   SP 
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RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : PEDRO PEREIRA SIQUEIRA 
ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP  

  

  

00006   AI   358574   2008.03.00.049461-3   200761830006249   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : HAMILTON PEREIRA DA MOTTA 
ADV     : STEFANO DE ARAUJO COELHO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP  

  

 00007   AI   359360   2008.03.00.050640-8   0800000896   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : BENEDITO GOMES PINTO FILHO 
ADV     : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP  

  

  

00008   AI   361660   2009.03.00.003034-0   0800001704   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : CLEONILZA DOS REIS BRONZATTO 
ADV     : FABIANA MARTINS CONSTANTINO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP  

  

  

00009   AC   1376146   2008.03.99.058729-8   0800000879   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : EDER PINTO PEDROSO 
ADV     : DALBERON ARRAIS MATIAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00010   AC   866027   2003.03.99.009967-1   0200000171   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : JOSEFA ALVES DA CONCEICAO 
ADV     : ANTELINO ALENCAR DORES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00011   AC   871242   2003.03.99.012973-0   0200000715   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : MARIA ANGELA DE SOUSA MERCES 
ADV     : MELISSA TASINAFO SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00012   ApelRe   918978   2004.03.99.006795-9   0300000281   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MATHILDE DE OLIVEIRA TOLEDO (= ou > de 65 anos) 
ADV     : EGNALDO LAZARO DE MORAES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00013   AC   1244324   2007.03.99.044249-8   0600000844   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA CREUZA MENESES SANTOS 
ADV     : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00014   AC   1250045   2007.03.99.045708-8   0600000098   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA SIRLEI TOMAS MENDES 
ADV     : ANTONIO CARLOS BUENO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00015   AC   1305873   2008.03.99.020213-3   0700003178   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JACYRA FRANCO DA SILVA SANTOS 
ADV     : NELIDE GRECCO AVANCO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00016   AC   1329163   2008.03.99.033960-6   0600000540   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITA DOS SANTOS MAGNANI 
ADV     : RICARDO MARTINS GUMIERO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00017   AC   13924791   2009.03.99.002706-6   0700028923   MS 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EVA PEDROSO DA COSTA 
ADV     : ERICOMAR CORREIA DE OLIVEIRA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00018   AC   1406999   2009.03.99.008744-0   0700001801   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL DUARTE RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ELVIRA GUISELINI RODRIGUES 
ADV     : MARCOS ANTONIO CHAVES 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00019   AC   1407037   2009.03.99.008782-8   0700038675   MS 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : MARIA ELENA DA CRUZ 
ADV     : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00020   AC   1407624   2009.03.99.009237-0   0800000846   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : ANA CLEMENCIA XAVIER 
ADV     : MIGUEL BATISTA DE SOUZA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00021   AC   655289   2000.03.99.076748-4   9900000260   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : CARLOS CESTARI CORREA 
ADV     : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00022   ApelRe   1041234   2005.03.99.028899-3   0400000080   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : JOSE SERGIO DOS SANTOS 
ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00023   AI   352235   2008.03.00.041244-0   0800002331   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : DEODETE VIEIRA 
ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP  

  

  

00024   AI   359316   2008.03.00.050570-2   0800002756   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : NEILA DE FATIMA ALVES MARCELINO 
ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP  

  

  

00025   AI   361390   2009.03.00.002646-4   0800002743   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : WILSON JOSE DOS SANTOS 
ADV     : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00026   AI   361668   2009.03.00.003045-5   200861120154584   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : MARIA APARECIDA SANTANA 
ADV     : HELOISA CREMONEZI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP  
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00027   AI   362136   2009.03.00.003592-1   200861120159818   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : ETELVINO GOMES DE SOUZA 
ADV     : SIDNEI SIQUEIRA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP  

  

  

00028   AI   362139   2009.03.00.003595-7   0800046892   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : ANTONIO SERGIO DE SOUZA 
ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00029   AI   356222   2008.03.00.046377-0   200861270045922   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : BENEDITA VICENTINA MACHADO 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP  

  

  

00030   AI   360090   2009.03.00.001048-1   200861270048042   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : MANUEL FELIPE DA SILVA 
ADV     : DANIEL ALONSO MARTINS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : TATIANA CRISTINA DELBON 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP  

  

  

00031   AI   360837   2009.03.00.001902-2   0800003218   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : VALMIR APARECIDO BEDIM 
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ADV     : KELLY ALESSANDRA PICOLINI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP  

  

  

00032   AI   308914   2007.03.00.085632-4   200761080062539   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA JANDIRA DA SILVA BARBOSA 
ADV     : CARLOS RENATO DE MELO RIBEIRO (Int.Pessoal) 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP  

  

  

00033   AI   355974   2008.03.00.046031-7   0800001125   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ADILIO ALFREDO 
ADV     : ANA PAULA DE SOUZA NOGUEIRA (Int.Pessoal) 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BANANAL SP  

  

  

00034   AI   358155   2008.03.00.048780-3   0800012347   MS 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : NEUSA VIEIRA PEREIRA 
ADV     : ANDREA CLAUDIA VIEGAS DE ARAUJO SOARES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANASTACIO MS  

  

  

00035   AI   358606   2008.03.00.049397-9   0800002932   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOSE MARCUS GUIMARAES 
ADV     : CELSO DE SOUSA BRITO 
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ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP  

  

  

00036   AI   359967   2009.03.00.000917-0   0800002789   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : APARECIDA CERESSIO MARTINS 
ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP  

  

  

00037   AI   361892   2009.03.00.003328-6   0800001718   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : EMERI PALANDI TENORIO 
ADV     : RENATA DE ARAUJO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP PRIORIDADE  

  

 00038   AI   351874   2008.03.00.040698-0   200861180005935   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EVARISTO SOUZA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : GENESIO CAMPOS DE TOLEDO 
ADV     : MANAEM SIQUEIRA DUARTE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP  

  

  

00039   AI   352385   2008.03.00.041298-0   0800000621   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ANDREA FARIA NEVES SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA CLEONICIA DE AQUINO 
ADV     : CÁSSIA DE OLIVEIRA GUERRA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP  
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00040   AI   361407   2009.03.00.002665-8   200961190004063   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : DANIEL PEREIRA DE JESUS 
ADV     : ANA PAULA MENEZES SANTANA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP  

  

  

00041   AI   357530   2008.03.00.047780-9   200861190096317   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : MANOEL MESSIAS RESENDE 
ADV     : ANA PAULA MENEZES SANTANA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP  

  

  

00042   AI   361146   2009.03.00.002326-8   200861190099161   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : MANOEL MESSIAS BRITO DA SILVA 
ADV     : ANA PAULA MENEZES SANTANA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP  

  

  

00043   AI   360286   2009.03.00.001287-8   200761030016110   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : NILTON CESAR DE AMORIM 
ADV     : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00044   AI   357035   2008.03.00.047327-0   200861830073942   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : AGOSTINHO LEONCIO NUNES 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP  

  

 00045   AI   360527   2009.03.00.001544-2   200861190056174   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FLAVIO ROBERTO BATISTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : WALDOMIRO PIRES DE OLIVEIRA 
ADV     : LIGIA FREIRE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP  

  

  

00046   AI   331781   2008.03.00.013212-0   0800000664   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : ISABELA CRISTINA DOS SANTOS RAMOS incapaz 
REPTE   : ITAMAR DANILO MUNIZ RAMOS 
ADV     : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP  

  

  

00047   AI   350067   2008.03.00.038626-9   200861190057877   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : MADALENA MIRTES MIRANDA VIEIRA DA SILVA incapaz e outros 
ADV     : FERNANDO HENRIQUE GAJACA NEWMAN EVANS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 
Anotações : INCAPAZ  

  

  

00048   AI   358201   2008.03.00.048826-1   0800001218   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA MADALENA DA SILVA 
ADV     : ADINAN CESAR CARTA (Int.Pessoal) 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP  
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00049   AI   360073   2009.03.00.001027-4   200861030089785   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : JOSE JOAO DIONE DA SILVA 
ADV     : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00050   AI   338447   2008.03.00.022135-9   0800000712   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : KELLY APARECIDA RODRIGUES incapaz 
REPTE   : FRANCISCA ROSA DE SOUZA RODRIGUES 
ADV     : ABEL SANTOS SILVA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA SP  

  

  

00051   AI   346976   2008.03.00.034377-5   0800000858   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA MARIANI ANDRADE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ADRIANA DA SILVA BARBOSA 
ADV     : ARMANDO VASCO DE JESUS HORTA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP  

  

  

00052   AI   358374   2008.03.00.048988-5   200861180014146   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : JOAO EMANUEL M DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ORIDIS GALVAO DE FRANCA FERREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : VALDECY PINTO DE MACEDO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

PRIORIDADE  

  

 00053   AI   358791   2008.03.00.049840-0   200861110045518   SP 
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RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PEDRO FURIAN ZORZETTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     : FABIANO GIROTO DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP  

  

  

00054   AI   358856   2008.03.00.049911-8   0800001097   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : SEBASTIANA RIBEIRO DE SANTANA 
ADV     : ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA (Int.Pessoal) 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARUJA SP  

  

  

00055   AI   360154   2009.03.00.001121-7   0800001559   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ROSANGELA DE OLIVEIRA XAVIER 
ADV     : LUIS CARLOS ARAUJO OLIVEIRA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP  

  

  

00056   AI   352666   2008.03.00.041658-4   0400000974   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : CLARINDA MARIA SOARES incapaz 
REPTE   : ORIDES SOARES 
ADV     : JANAINA DE OLIVEIRA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 
Anotações : INCAPAZ  

  

  

00057   AI   327355   2008.03.00.006718-8   0701915134   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
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AGRTE   : ROSA DOS SANTOS 
ADV     : ELDMAN TEMPLE VENTURA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP  

  

  

00058   AI   354055   2008.03.00.043646-7   0800000591   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : ALLAN GALTTER DE OLIVEIRA incapaz 
REPTE   : SILVIA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA 
ADV     : ESTEVAN TOZI FERRAZ 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 
Anotações : INCAPAZ  

  

  

00059   AI   362341   2009.03.00.003945-8   0700001071   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KARLA FELIPE DO AMARAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : TEREZA ROBERTO RODRIGUES 
ADV     : ALAN RUBENS GABRIEL 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP  

  

  

00060   AI   362350   2009.03.00.003954-9   0600000129   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO UYHEARA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : FRANCISCO DA SILVA 
ADV     : ARLINDO RUBENS GABRIEL 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP  

  

  

00061   AI   362752   2009.03.00.004409-0   0600000606   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EMERSON RICARDO ROSSETTO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : TEREZA MARTINS RIBEIRO 
ADV     : ARLINDO RUBENS GABRIEL 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP  

  

  

00062   AI   362159   2009.03.00.003652-4   0900000289   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : BENEDITA FELICIO 
ADV     : RENATO DE PAIVA GRILO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP  

  

  

00063   AI   336097   2008.03.00.019367-4   200761830080966   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : ARY RIBEIRO DIAS 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP  

  

 00064   AI   333042   2008.03.00.014820-6   200661830063654   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : RUBENS BARBOSA 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP  

  

 00065   AI   339303   2008.03.00.023375-1   200861830009220   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : LUIZ FERNANDO TOLEDO 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP  
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 00066   AI   203166   2004.03.00.015870-0   0400000411   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : MARIA GANZELLA POSSATI 
ADV     : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP  

  

  

00067   ApelRe   796576   2002.03.99.017134-1   0000000519   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA CONCEICAO GALVAO DE SOUZA 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00068   AC   1310707   2008.03.99.022977-1   0600001148   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LEVY COLATO 
ADV     : GISLAINE FACCO 
Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00069   AC   1326502   2008.03.99.031939-5   0700001602   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : WELTON HENRIQUE DE ARAUJO NASCIMENTO incapaz 
REPTE   : ROSILEIDE DE ARAUJO MATOS 
ADVG    : SYLVIA KLAVIN INNOCENTI 
Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ AGR.RET.  

  

  

00070   AC   1183966   2007.03.99.010765-0   0600001075   MS 
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RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ELIEZE FIRMINO DOS SANTOS 
ADV     : HERICO MONTEIRO BRAGA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00071   AC   1304157   2008.03.99.019138-0   0600000571   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO STOPA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ZILDA FERREIRA 
ADV     : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00072   AC   1380639   2008.03.99.061485-0   0400000042   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON JOSE GERMIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DE LOURDES GRANAI DE DEUS 
ADV     : CASSIA MARTUCCI MELILLO 
Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00073   AC   901951   2003.03.99.029133-8   0200001464   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : DELZA CURTI 
ADV     : RONALDO CARRILHO DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00074   AC   908868   2003.03.99.033645-0   0200000936   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GILBERTO GOMES ROSO 
ADV     : FLAVIO VIEIRA PARAIZO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00075   ApelRe   913480   2004.03.99.002135-2   0200000656   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : FLORIVALDO LUCIANO VIEIRA 
ADV     : OSWALDO SERON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00076   AC   914504   2004.03.99.003061-4   0200000057   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GRACA MARIA CARDOSO GUEDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO LOPES MACIEL SOBRINHO 
ADV     : LUIZ LUCIO MARCONDES 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00077   AC   916412   2004.03.99.004649-0   0100000699   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA LUCIA ROSA DA SILVA 
ADV     : SOLANGE DOS SANTOS MATTOS PIMENTA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00078   AC   1236084   2004.61.16.001671-5 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : JOAQUIM FERNANDES DA COSTA 
ADV     : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00079   AC   1271977   2004.61.16.001977-7 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : MARIA FRANCISCA RODRIGUES TIZATTO 
ADV     : CELIO TIZATTO FILHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00080   AC   1103837   2004.61.22.000167-0 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO HONORATO DA SILVA 
ADV     : ANTONIO AUGUSTO DE MELLO 
Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00081   ApelRe   1014378   2005.03.99.011212-0   0300000886   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE CARLOS LOPES 
ADV     : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00082   AC   1036973   2005.03.99.026685-7   0400000152   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO SALES 
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ADV     : FLAVIANO SANCHEZ SOGA SANCHES FABRI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00083   AC   924844   2004.03.99.010239-0   0300000048   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : DAIR PEREIRA DA SILVA 
ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00084   AC   929561   2004.03.99.011913-3   0200000594   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OSVALDO PENHA 
ADV     : MARCOS JOSE RODRIGUES 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00085   AC   929643   2004.03.99.011995-9   0200000843   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA HELENA VICENTIN FRIGO 
ADV     : FABIANA MARTINS CORTEZINI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00086   ApelRe   940732   2004.03.99.018269-4   0100000292   MS 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO RAMOS DOS SANTOS 
ADV     : CLAUDIO ROBERTO SCHUTZE 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAGUASSU MS 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00087   AC   947780   2004.03.99.021959-0   0300000374   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO MACIEL DOS SANTOS 
ADV     : GERSON LOPES DE ALMEIDA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00088   AC   966192   2004.03.99.029244-0   0300001256   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DE LOURDES MARCILIO JACOMETTO 
ADV     : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00089   AC   968456   2004.03.99.029970-6   0200000347   MS 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO PIO CACCIA 
ADV     : ROSANA REGINA DE LEAO FIGUEIREDO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00090   ApelRe   968546   2004.03.99.030059-9   0200001141   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : CICERO FERNANDES 
ADV     : VALENTIM APARECIDO DIAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00091   AC   1083380   2006.03.99.001941-0   0300001016   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : REINALDO TREVISAN (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JOSE AFONSO CALLEGARI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00092   AC   1139641   2006.03.99.032282-8   0600000092   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DE SOUZA SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00093   AC   1190399   2007.03.99.015646-5   0600000587   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EZIO FERREIRA LOPES 
ADV     : EDNEIA MARIA MATURANO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00094   AC   1181492   2007.03.99.009063-6   0600000253   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO BRESQUI 
ADV     : LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00095   AC   1338019   2008.03.99.038974-9   0700001654   SP 
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RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DONIZETI DIAS PIRES 
ADV     : IVO ALVES 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00096   AC   1081098   2006.03.99.000111-8   0300000971   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JUDITH AGUSTINHA DA SILVA 
ADV     : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00097   AC   1193601   2007.03.99.018214-2   0600000541   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EZEQUIEL LUCAS MORO 
ADV     : HELOISA HELENA DA SILVA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00098   AC   1118137   2006.03.99.020389-0   0500000977   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE LIMA 
ADV     : JAIME CANDIDO DA ROCHA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00099   AC   1195213   2007.03.99.019558-6   0600000310   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO APARECIDO DE CASTRO 
ADV     : CASSIA REGINA PEREZ DOS SANTOS FREITAS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00100   AC   1200344   2007.03.99.023480-4   0600000692   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ ALVES DE OLIVEIRA 
ADV     : EDNEIA MARIA MATURANO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00101   AC   1147846   2006.03.99.037020-3   0600000185   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDECI LOPES ALVES 
ADV     : EDNEIA MARIA MATURANO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00102   ApelRe   1387166   2009.03.99.000536-8   0500000098   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CARLINDA DA ROSA COSTA 
ADV     : ARLINDO RUBENS GABRIEL 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00103   AC   1398941   2009.03.99.005475-6   0700040897   MS 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TEREZINHA ALVES CAMPOS 
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ADV     : PATRICIA TIEPPO ROSSI CORAZZA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00104   AC   1401026   2009.03.99.006533-0   0700030589   MS 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CARLOS MILINHO 
ADVG    : DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00105   AC   1327627   2008.03.99.032528-0   0600000567   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : NATAL LOPES DE OLIVEIRA 
ADV     : RENE ARAUJO DOS SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00106   AC   1371408   2008.03.99.055774-9   0700001041   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PAULO DOS SANTOS 
ADV     : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00107   AC   1400716   2009.03.99.006311-3   0600001310   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GENI DE OLIVEIRA VIEIRA 
ADV     : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00108   AC   1411093   2009.03.99.010540-5   0800000041   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : RENATA JOSEFINA DA SILVA DE CARLIS 
ADV     : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00109   AC   1407229   2009.03.99.008974-6   0800014749   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IVETE COSTA CHAVES 
ADV     : PATRICIA ALESSANDRA RODRIGUES MANZANO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00110   AC   372075   97.03.029578-9   9300000056   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSELI DOS SANTOS PATRAO 
ADV     : IKUKO KINOSHITA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IVONE GALINARI 
ADV     : FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA  

  

  

00111   AC   1108449   2006.03.99.015745-3   9600000384   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEANDRO MARTINS MENDONCA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO FELTRIN e outros 
ADV     : LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1486/2728 

00112   AI   359615   2009.03.00.000480-8   0800002185   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MARCELO GARCIA VIEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : CLEUZA APARECIDA DE PAULA 
ADV     : DONIZETE LUIZ COSTA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP  

  

  

00113   AI   362694   2009.03.00.004140-4   200861120176841   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : MARLETE SANTORE 
ADV     : EMIL MIKHAIL JUNIOR 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP  

  

  

00114   AI   362532   2009.03.00.004298-6   200961830006763   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : RONALDO DA SILVA 
ADV     : LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP  

  

 00115   AI   361353   2009.03.00.002601-4   0700001901   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ELIANA COELHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ANA APARECIDA CARDOSO FORNER 
ADV     : FERNANDA PAOLA CORRÊA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP  

  

  

00116   AI   360335   2009.03.00.001332-9   0800000183   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRDO   : EUNICE TAVARES MESSIAS 
ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP PRIORIDADE  

  

 00117   AI   346089   2008.03.00.032934-1   0700052058   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : TATIANA CRISTINA DELBON 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : HELIO MOREIRA DA SILVA 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP  

  

  

00118   AI   361213   2009.03.00.002439-0   0800003290   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : WANDERLEY NASCIMENTO ROSA 
ADV     : CELSO DE SOUSA BRITO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP  

  

  

00119   AI   360926   2009.03.00.002027-9   0800002061   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : EUNICE DE OLIVEIRA GUIMARAES DE SOUZA 
ADV     : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP  

  

  

00120   AI   360927   2009.03.00.002032-2   0900000026   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : MARIA LUCIA RIBEIRO BRUNHEROTTI 
ADV     : JOSE EDUARDO MIRANDOLA BARBOSA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP  
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00121   AI   360374   2009.03.00.001450-4   200861830081896   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : SERGIO JOSE NOGUEIRA 
ADV     : GILSON KIRSTEN 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP  

  

 00122   AI   359747   2009.03.00.000648-9   0800003070   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : EMILIO CARLOS RODRIGUES 
ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00123   AI   361354   2009.03.00.002602-6   0100001729   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : BENEDITO DA SILVA 
ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP  

  

  

00124   AC   1115706   2006.03.99.018711-1   0400000419   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DAS GRACAS DA SILVA MENEGATE 
ADV     : VALERIA APARECIDA BICHO VIEIRA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00125   ApelRe   880642   2003.03.99.018237-9   0100000218   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NELSON DE SOUSA NICESIO 
ADV     : CLAUDINEI CAMINITTI R DA SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00126   AC   701392   2001.03.99.027865-9   9900000491   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE LUIZ FERNANDES 
ADV     : ANA PAULA VILELA DEMORI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00127   AC   683760   2001.03.99.016770-9   9200900330   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : CELIO DOMINGUITO 
ADV     : WILTON MAURELIO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NELSON DARINI JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00128   ApelRe   1005120   2002.61.83.000351-2 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON H MATSUOKA JR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : REISHIRO SHIGEMATSU 
ADV     : CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00129   AC   797004   2002.03.99.017574-7   0100000052   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : CLEONICE DA SILVA OLIVEIRA 
ADV     : EDMAR CORREIA DIAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00130   ApelRe   1016374   2005.03.99.012736-5   0200000917   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JESUS JOSE LUCAS 
ADV     : TEOFILO RODRIGUES TELES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00131   ApelRe   913581   2004.03.99.002237-0   0200000957   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : RAIMUNDO LOPES DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00132   AC   812613   2002.03.99.026755-1   0000000898   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON JOSE GERMIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE LUIZ GIMENES 
ADV     : JOSE CARLOS URSINI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00133   ApelRe   1065577   2001.61.26.000306-7 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ SZILAGYI FILHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1491/2728 

ADV     : GLAUCIA SUDATTI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU REC.ADES. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA 

Presidente do(a) OITAVA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 25 de maio de 2009, 

SEGUNDA-FEIRA, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   REO   376402   97.03.037345-3   0700000830   SP 

    

RELATORA 

: DES.FED. MARISA SANTOS 

PARTE A : AURORA SFORSIM MASCARENHAS MARTINS 
ADV     : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CARAGUATATUBA SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00002   REO   376406   97.03.037349-6   0700000477   SP 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
PARTE A : ELIS MORATORI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CARAGUATATUBA SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00003   AC   922956   1999.61.17.005608-6 
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RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : REINALDO BOESSO 
ADV     : CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00004   ApelRe   1077965   1999.61.03.004769-6 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO BATISTA PIRES FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CELIA DA SILVA RODRIGUES 
ADV     : LOURENCO DOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00005   ApelRe   1088398   1999.61.00.040618-9 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VIVIAN ZIMMERMANN RUSSO FERREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     : FERNANDO TOFFOLI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00006   AC   804102   1999.61.17.004309-2 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : ANTONIO LUIZ CANDAROLA 
ADV     : CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATA CAVAGNINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00007   AC   387793   97.03.058581-7   9600000843   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : SEBASTIAO REALE GARCIA 
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ADV     : VITORIO MATIUZZI e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SAMIR MAURICIO DE ANDRADE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00008   AC   527308   1999.61.16.000103-9 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : ERMINDO COELHO 
ADV     : ROBILAN MANFIO DOS REIS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00009   AC   411548   98.03.020564-1   9600000669   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO RAMOS 
ADV     : EDMILSON DE SOUSA NETO e outros 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00010   ApelRe   823237   2002.03.99.033167-8   0100000255   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TERUCO MURATA HASHIMOTO 
ADV     : AMAURI CODONHO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00011   ApelRe   869236   1999.61.08.003787-0 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : LUCILA ANTONIA FERREIRA GIL 
ADV     : ROBERTO APARECIDO FERREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU  

  

  

00012   ApelRe   392166   97.03.066611-6   9600001104   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE OSWALDO SPAGNUOLO 
ADV     : LUIZ CARLOS DORIA 
Anotaç§es : DUPLO GRAU  

  

  

00013   AC   490014   1999.03.99.044664-0   9800000523   MS 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADEMILSON PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     : LUIZ ANTONIO MIRANDA MELLO 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00014   ApelRe   435759   98.03.073002-9   9700000104   MS 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NELSON ALVES BATISTA 
ADV     : FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APARECIDA DO TABOADO MS 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00015   ApelRe   384995   97.03.053014-1   9700000280   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     : ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : NILSON APARECIDO BATISTELA 
ADV     : LUIZ ANTONIO SPOLON e outro 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JALES SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00016   AC   378018   97.03.039875-8   9500000422   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JULIO DE TOLEDO FUNCK 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DA CONCEICAO MARIANO DE LIMA 
ADV     : ADRIANO CAMARGO ROCHA 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00017   AC   381471   97.03.046128-0   9600001415   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA GRACIELA TITO CAMACHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DINORA CAETANO 
ADV     : PAULO DONIZETI DA SILVA 
Anotaç§es : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00018   AC   379870   97.03.043651-0   9600000753   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     : ALECSANDRO DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DORIVAL TATANJO 
ADV     : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 
Anotaç§es : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00019   ApelRe   385001   97.03.053020-6   9700000419   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MANOEL PEREIRA DE SOUZA 
ADV     : LUIZ ANTONIO SPOLON e outro 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JALES SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00020   ApelRe   385006   97.03.053025-7   9700000311   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : APARECIDA CANDIDA DA SILVA 
ADV     : LUIZ ANTONIO SPOLON e outro 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JALES SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00021   AC   391072   97.03.064449-0   9612009996   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARISA REGINA AMARO MIYASHIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDEMIRO ALVES MOREIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : MITURU MIZUKAVA e outros 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00022   ApelRe   392853   97.03.067449-6   9600001415   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AFONSO DOS REIS LADEIRA 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00023   AC   371473   97.03.028830-8   9500000042   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO FELIPE CAFOLA 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros  
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00024   AC   434122   98.03.070924-0   9700000232   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : MARIA CONCEICAO BICUDO DE ALMEIDA 
ADV     : EDLEIA MARIANO MACHADO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00025   ApelRe   454281   1999.03.99.005815-8   9712069290   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARISA REGINA AMARO MIYASHIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JULIO DOS SANTOS 
ADV     : MITURU MIZUKAVA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00026   AC   937531   2001.61.11.001481-3 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : WILSON ASSANO DE ALMEIDA 
ADV     : MARIA LUIZA DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00027   AC   1175475   2001.61.12.003191-1 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DURVALINA FRANCISCA LEAL 
ADV     : LUIZ CARLOS MEIX 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  
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00028   ApelRe   827258   2002.03.99.035589-0   0100000050   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADEVAR DOMINGOS DE SOUZA 
ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00029   ApelRe   950344   2002.61.09.000597-0 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO ELIAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NELSON FERREIRA DE ALMEIDA FILHO 
ADV     : VANDERLEI ANTONIO BOARETTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00030   ApelRe   911626   2004.03.99.000313-1   0200000840   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE DA SILVA FIGUEIREDO 
ADV     : ANDREA GIOVANA PIOTTO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00031   ApelRe   1161133   2004.61.83.003848-1 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON H MATSUOKA JR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO LEITE TAVARES 
ADV     : EDSON BUENO DE CASTRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

  

Publique-se. Registre-se. 
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São Paulo, 27 de abril de 2009. 

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS 

Presidente do(a) NONA TURMA 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOSE CARLOS FRANCISCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009739-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELI ALVES DA COSTA 

ADV/PROC: SP165826 - CARLA SOARES VICENTE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009744-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERUSA HELENA WAITMANN - ESPOLIO 

ADV/PROC: PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: PR033632 - MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009753-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009754-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009755-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 
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ROGADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009756-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009757-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009758-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009771-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DAMIAO HENRIQUES CAVALCANTE SANTOS 

ADV/PROC: AC002974 - DAMIAO HENRIQUES CAVALCANTE SANTOS 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA OAB - ORDEM ADVOGADOS BRASIL - SECCIONAL SAO PAULO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009774-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RUFRA CONSULTORIA E ASSESSORIA EM RH INFORMATICA LTDA 

ADV/PROC: SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009775-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PALOMA FERREIRA 

ADV/PROC: SP283929 - MICHELLE DUARTE RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009776-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANSELMO DIAS E OUTRO 

ADV/PROC: SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009778-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIZ PERRONI 

ADV/PROC: SP146665 - ALEXANDRE SANTOS DE CARVALHO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009779-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAGNO AUGUSTO LAVORATO ALVES 

ADV/PROC: SP269701 - ARIANE SOLER MARQUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 
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PROCESSO : 2009.61.00.009780-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RR DONNEELEY MOORE EDITORA E GRAFICA LTDA 

ADV/PROC: SP182344 - MARCELO BOTELHO PUPO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009781-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: REVEST SERVICE MANUTENCAO INDL/ LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP152075 - ROGERIO ALEIXO PEREIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009782-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: S&M COM/ DE ROUPAS LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP015955 - MARIO GENARI FRANCISCO SARRUBBO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009783-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: COM/ DE ROUPAS TONINKINTEX LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP015955 - MARIO GENARI FRANCISCO SARRUBBO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009784-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO FERRARA E OUTRO 

ADV/PROC: SP076912 - CARLOS MARQUES DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009785-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: AMELIA AIKO WATANABE E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009786-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: JULIANA MAZONI ANDRADE LYRA E OUTROS 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009787-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE AZEVEDO ALVES RAMOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009788-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO VIEIRA DE QUEIROZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.00.009789-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUCIA PERPETUO GASPAR 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009790-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO MARTINS NETO E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009791-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GISLENE CRISTINA CANDIDO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009792-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ONOFRE CANDIDO DE SOUZA FILHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009793-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO FOGAGNOLI 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009794-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIE DENISE DE ARAUJO E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009795-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GIOVANNI+DRAFTFCB S/A 

ADV/PROC: SP155435 - FÁBIO GARUTI MARQUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTRO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009796-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO PEDROSA DE ARAUJO DIAS 

ADV/PROC: SP129755 - LIGIA REGINA NOLASCO HOFFMANN IRALA DA CRUZ 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009797-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE KALIL S/A PARTICIPACAO E EMPREENDIMENTOS 

ADV/PROC: SP155453 - DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARÃES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.00.009798-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALBERTO LUKSAITIS 

ADV/PROC: SP205039 - GERSON RUZZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009799-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: DALVA HELENA GOMES CRUZ E OUTROS 

ADV/PROC: SP108879 - MARIA CRISTINA KEPALAS CHIARADIA 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009800-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GASTEC COMBUSTAO INDUSTRIAL LTDA 

ADV/PROC: SP150336 - ANA CLAUDIA FERREIRA QUEIROZ 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009801-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENATO CHERFEN BORDONALLI E OUTRO 

ADV/PROC: SP197197 - TATIANA CORREA LEITE PALATIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009802-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BANCOS COMERCIAIS - ABBC 

ADV/PROC: SP122287 - WILSON RODRIGUES DE FARIA E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009803-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

REU: ALEXANDRE NOJIRI ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009804-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

EXECUTADO: MENDES E PRADO ARTIGOS MUSICAIS LTDA ME E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009805-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

REU: RIGA ORGANIZACAO COML/ DE RESTAURANTES INDUSTRIAIS S/A 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009806-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 39 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009808-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GONZALEZ E SAMPAIO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
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ADV/PROC: SP158817 - RODRIGO GONZALEZ 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009809-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 37 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009811-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE LIRA 

ADV/PROC: SP206836 - RICARDO SANTOS DE CERQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009812-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: AUREA MARTINS CAMPOS 

ADV/PROC: SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009813-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP115593 - ANA ELDA PERRY RODRIGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009814-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AILTON ARAUJO MENDONCA 

ADV/PROC: SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009815-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS MENDONCA 

ADV/PROC: SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009816-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HISAJI AKIMURA 

ADV/PROC: SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009817-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIGUEL FUMIKASU KATO 

ADV/PROC: SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009818-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALDERICO JOSE LONGATTI 
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ADV/PROC: SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009819-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ATILIO BUSSO NETO 

ADV/PROC: SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009820-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FARJALA ANTONIO FILHO 

ADV/PROC: SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009821-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIZ GASPAROTO 

ADV/PROC: SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009823-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 37 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 26 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009824-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARAUJO E POLICASTRO ADVOGADOS S/C LTDA 

ADV/PROC: SP050371 - SYLVIO FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009825-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: CIA/ NITRO QUIMICA BRASILEIRA 

ADV/PROC: SP246822 - SERGIO MELLO ALMADA DE CILLO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009826-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VALDIRENE GERALDINO JUSTO 

ADV/PROC: SP262241 - JOÃO PAULO SEYFARTH CONCEIÇÃO BORGHI 

IMPETRADO: GERENTE DE FILIAL DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009827-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LYNCRA LIMPEZA E SERVICOS GERAIS LTDA 

ADV/PROC: SP180980 - SHEILA MEIRA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009828-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA REGINA SCANFERLA PASSOS 

REU: UNIAO FEDERAL 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009829-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDSON TARRAF E OUTRO 

ADV/PROC: SP120415 - ELIAS MUBARAK JUNIOR 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009830-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANDREIA APARECIDA GORGONHA DA SILVA 

ADV/PROC: SP242358 - JOSENILSON BARBOSA MOURA 

IMPETRADO: REITOR DA ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009836-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LOJIPART PARTICIPACOES S/A 

ADV/PROC: SP088368 - EDUARDO CARVALHO CAIUBY E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - 

SP E OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009837-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DENDRITE BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP028797 - MANOEL JOAQUIM P DOS SANTOS 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009838-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FIGWAL TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA 

ADV/PROC: SP246598 - SILVIO RODRIGUES DOS SANTOS 

IMPETRADO: CHEFE DE DEPARTAMENTO DA RECEITA FEDERAL DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009840-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO PEDRO ABIB 

ADV/PROC: SP232187 - ELIANA PEREIRA DE ARAUJO PECCICACCO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009841-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS GUEDES E OUTRO 

ADV/PROC: SP122030 - MARIA APARECIDA NERY DA SILVA MIRANDA MACHADO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009843-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: UNICARD BANCO MULTIPLO S/A 

ADV/PROC: SP153509 - JOSÉ MARIA ARRUDA DE ANDRADE E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009844-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VIA TOURINO RESTAURANTE LTDA - ME 
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ADV/PROC: SP239520 - KLEBER ANTONIO DA SILVA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009845-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: AROLDO MARQUES DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009846-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MANOEL DIAS E OUTRO 

ADV/PROC: PROC. FABIANA BANDEIRA DE FARIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009847-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DOMINGOS MORETO E OUTRO 

ADV/PROC: SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

IMPETRADO: DIRETOR DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009848-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ENESA ENGENHARIA S/A 

ADV/PROC: SP246222 - ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTRO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009849-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PERDIGAO S/A 

ADV/PROC: SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 21 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009740-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.009739-5 CLASSE: 29 

REQUERENTE: SUELI ALVES DA COSTA 

ADV/PROC: SP165826 - CARLA SOARES VICENTE 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009763-2 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.025383-2 CLASSE: 28 

IMPUGNANTE: MARCIA VALERIA LORENZONI DOMINGUES 

ADV/PROC: SP256824 - ANGELO VICENTE ALVES DA COSTA CASTRO 

IMPUGNADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009764-4 PROT: 27/11/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.025383-2 CLASSE: 28 

IMPUGNANTE: DINORAH DE MELLO LEMOS 
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ADV/PROC: SP011997 - CELIO DE MELO LEMOS 

IMPUGNADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009765-6 PROT: 07/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.035031-6 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: RCC DO BRASIL COM/ E IMP/,EXP/ E REPRESENTACAO COML/ DE PLASTICOS E 

BORRACHAS LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP134941 - EDISON EDUARDO DAUD 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009766-8 PROT: 15/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.03.99.012884-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREA CRISTINA DE FARIAS 

EMBARGADO: IRMAOS CAMPOY LTDA 

ADV/PROC: SP019504 - DION CASSIO CASTALDI E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009767-0 PROT: 15/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 98.0015508-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREA CRISTINA DE FARIAS 

EMBARGADO: FERNANDO AVELINO CORREA 

ADV/PROC: SP018580 - SERGIO DE GODOY BUENO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009768-1 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 00.0988484-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO MARIN 

EMBARGADO: HOESCH IND/ DE MOLAS LTDA 

ADV/PROC: SP114303 - MARCOS FERRAZ DE PAIVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009769-3 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 00.0940610-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO MARIN 

EMBARGADO: IND/ QUIMICAS ELETRO-CLORO S/A 

ADV/PROC: SP023487 - DOMINGOS DE TORRE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009770-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.004138-9 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ARLINDO LIBERATTI 

ADV/PROC: SP120746 - LUIZ CARLOS DA SILVA 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009772-3 PROT: 03/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0059219-7 CLASSE: 29 
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EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RENATA SAVINO KELMER 

EMBARGADO: AYDEE ALVES DE MORAIS SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009773-5 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00207 - CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SE 

PRINCIPAL: 96.0004329-9 CLASSE: 29 

EXEQUENTE: REGINA DE LOURDES FUMIS MARTINS E OUTROS 

ADV/PROC: SP040421 - JOSE FIRMO FERRAZ FILHO E OUTROS 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO DE SOUZA AGUIAR 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009777-2 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 94.0021863-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO MARIN 

EMBARGADO: PROMON TECNOLOGIA S/A 

ADV/PROC: SP074089 - MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009807-7 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2007.61.00.002228-3 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO 

EXCEPTO: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009810-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.007642-2 CLASSE: 148 

AUTOR: MEI ENGENHARIA LTDA 

ADV/PROC: SP156997 - LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009822-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

PRINCIPAL: 2008.61.00.031400-6 CLASSE: 29 

REQUERENTE: LUCIANE APARECIDA ZANOZELLI 

ADV/PROC: SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 1999.61.00.057308-2 PROT: 02/12/1999 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ERTEL ENGENHARIA LTDA 

ADV/PROC: SP035308 - ROBERTO BARTHOLOMEU DA SILVA E OLIVEIRA 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SAO PAULO E 

OUTRO 

ADV/PROC: PROC. DEBORA SOTTO E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032156-4 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL CORREIA DE ARAUJO 
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ADV/PROC: SP082892 - FAUSTO CONSENTINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2005.61.00.022090-4 PROT: 29/09/2005 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSEMEIRY MACHADO BELTRAO DE CASTRO 

ADV/PROC: SP141536B - ALBERTO DE OLIVEIRA MARTINS FILHO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

ADV/PROC: PROC. MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007853-8 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULINO MESQUITA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP268882 - CAROLINE DE PAULA PEREIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006661-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

REU: JOSE CARLOS PIRES E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.008880-1 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO SARAIVA COELHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009623-8 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S/A 

ADV/PROC: PR025250 - JOSE RENATO GAZIERO CELLA 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - 

SP 

VARA : 13 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000074 

Distribuídos por Dependência______________: 000015 

Redistribuídos__________________________: 000007 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000096 

 

 

Sao Paulo, 24/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

PROTOCOLO GERAL DO FÓRUM CÍVEL 

 

SECAO DE PROTOCOLO 

Considerando os termos do Provimento n. 148 de 02 de junho de 1.998 e da Portaria de n. 200/98-Diretoria do Foro, 
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solicitamos a presenca dos patronos abaixo relacionados a fim de retirar a peticao no prazo de 10 dias. O nao 

comparecimento no prazo estipulado acarretara o arquivamento da peticao. 

Sao Paulo, 27/04/2009 

 

Processo : 1999.61.00.009363-1 

Protocolo : 2009000085502 

Data : 31/03/2009 

Classe : 999 - Nao Informado 

AUTOR: JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE  

REU: FCA - FERROVIA CENTRO ATLANTICA  

Advogado : SP153509 - JOSÉ MARIA ARRUDA DE ANDRADE  

Peticao : -  

Motivo : COPIA DO ADVOGADO 

 

Processo : 2007.61.00.022173-5 

Protocolo : 2009000092009 

Data : 07/04/2009 

Classe : 999 - Nao Informado 

AUTOR: SONIA MARIA BAUER E OU  

REU: N/C  

Advogado : SP220532 - ERIK DOS SANTOS ALVES  

Peticao : -  

Motivo : COPIA DO ADVOGADO 

 

Processo : 053.08.607469-8 

Protocolo : 1 

Data : 30/03/2009 

Classe : 999 - Nao Informado 

AUTOR: CEAGESP  

REU: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PAULO  

Advogado : SP177336 - PAULA KEIKO IWAMOTO  

Peticao : -  

Motivo : PROCESSO NAO LOCALIZADO 

 

Processo : 1999.61.03.005685-5 

Protocolo : 10005 

Data : 13/04/2009 

Classe : 999 - Nao Informado 

AUTOR: RUBENS PEDRO PICCIRILLO  

REU: N/C  

Advogado : SP050382 - EDUARDO FAVARO  

Peticao : -  

Motivo : PROCESSO NO TRF 

 

Processo : 2003.61.19.007182-7 

Protocolo : 2009000073985 

Data : 20/03/2009 

Classe : 999 - Nao Informado 

AUTOR: MASSA FALIDA DE SISA SOCIEDADE ELETROMECANICA  

REU: FAZENDA NACIONAL  

Advogado : SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA  

Peticao : -  

Motivo : COPIA DO ADVOGADO 

 

Processo : 2008.061.003087-0 

Protocolo : 1 

Data : 17/02/2009 

Classe : 999 - Nao Informado 

AUTOR: LUFTHANSA CARGO A.G  

REU: EMBRATEL  

Advogado : SP223693 - EDUARDO AUGUSTO PEREIRA FLEMMING  

Peticao : -  

Motivo : PROCESSO NAO LOCALIZADO 
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Processo : 95.0057231-1 

Protocolo : 2009000074003 

Data : 20/03/2009 

Classe : 999 - Nao Informado 

AUTOR: PERDUE MODAS LTDA  

REU: INSS  

Advogado : SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA  

Peticao : -  

Motivo : COPIA DO ADVOGADO 

 

Processo : 2000.61.00.044454-7 

Protocolo : 2008000217344 

Data : 30/07/2008 

Classe : 999 - Nao Informado 

AUTOR: USINA SANTO ANTONIO S/A ACUCAR E ALCOOL  

REU: UNIAO FEDERAL  

Advogado : SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA  

Peticao : -  

Motivo : COPIA DO ADVOGADO 

 

Processo : 2009.61.00.002842-7 

Protocolo : 2009000067532 

Data : 13/03/2009 

Classe : 999 - Nao Informado 

AUTOR: GISLENE MANZARO SANCHES  

REU: N/C  

Advogado : SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA  

Peticao : -  

Motivo : COPIA DO ADVOGADO 

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 009 

 

Sao Paulo, 27/04/2009 

 

Juiz Coordenador 

CENTRAL DE MANDADOS DO FÓRUM CÍVEL 

 

PORTARIA n. 05/2009 - CEUNI 

 

O Doutor PAULO CESAR CONRADO, Juiz Federal, Corregedor da Central de Mandados Unificada da 1ª Seção 

Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições, e, conforme determina o Provimento n. 64 da Corregedoria-Geral e 

considerando os artigos 40 e 42 da Ordem de Serviço n. 01/2009-CEUNI, 

RESOLVE: 

 

Tornar Pública a Escala de Plantão dos Oficiais de Justiça Avaliadores no mês de ABRIL / 2009, conforme abaixo:  

 

DIA 01 de abril (quarta-feira)R.F. NOME 

174 LUIZ EDGARD DIAS TOLEDO237 JOSE LUIZ ALVES DE GODOY336 NEUSA MARIA DA SILVA 

669 JOSE ELIAS DOS SANTOS 

1056 ELIANA DE SOUZA 

1420 MARLENICE KOSTEFF TOSCANO1464 DENISE CELESTRINI MARTIN1598 ANA LUCIA DE ALMEIDA 

1798 MARIA DA PAZ SILVA DA LUZ2256 JOSE SALATIEL DE ALENCAR SOBRINHO2284 LUIZ CARLOS 

VIEIRA 

2295 DENISE RIBEIRO BARONE 

4386 LUZIA KIMIE INABA ABRÃO4641 KATIA MIDORI KOGA KAWAKAME4676 RITA DE BORJA 

FERREIRA 

5824 ADILSON ROBERTO DELLA TORRE 
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DIA 02 de abril (quinta-feira)R.F. NOME 

209 SILVIO HIDEHAKI NAGATA 

602 EDUARDO VIEIRA DOS SANTOS1330 MARISA FERNANDES DE ARAUJO ROSA1395 EDNO PEDRO 

MARIANO 

1574 ELIANE SILVEIRA BONATTO FAIRBANKS1709 MARIA TIE FUJIWARA 

1740 EVA APARECIDA DAMASCENO RIBEIRO MARTINS2202 SILVIO GABRIELLESCHI FILHO2329 

NORMA LUCIA MALACO MOREIRA2337 JOANA JOSEFA MARTINEZ GARCIA2352 LIDIA CRISTINA 

SCAVUZZI DE ALBUQUERQUE4106 LUIZ FRANCISCO COUSELO SANCHEZ4643 LEANDRO CARLOS DA 

SILVA4651 OSMAN MILLER VOLPINI 

4794 MAURI EDSON BARBOSA BORGES5629 DANILO SOARES DE OLIVEIRA 

DIA 03 de abril (sexta-feira)R.F. NOME 

247 SILVIO NATAL SOBRINHO 

456 RAFAEL TADEU TROYANO 

929 CARLOS ALBERTO GRISPINO1403 ROSA MARIA DA SILVEIRA 

1622 SIDNEI RODRIGUES VIANA 

1659 VANDERLI APARECIDA FERREIRA TONDIN2218 FERNANDA LUCIA FONSECA 

2469 JOÃO FRANCISCO GONÇALVES2480 FERNANDA FINATTI DOCA KALLEDER2484 URANIA 

LOURENÇO HIROKADO2492 VANILDA SAKAMOTO 

4122 STELLA MARIS SILVA 

4385 MARCIO MYIAGUI 

4389 ILDEMAR DAUN JUNIOR 

4441 MARIO EL RAZI 

4594 JOSE HENRIQUE CASSELLI 

 

DIA 06 de abril (segunda-feira)R.F. NOME 

325 IRINEU CARMELINO DA SILVA655 CARMEN SILVIA MOREIRA CAVALCANTE707 ANA LUCIA NOVO 

PALMA DA FONSECA1016 PAULO CAVALHEIRO LEITE NETO1050 JOCELI NAKAMURA 

1051 CARMEM LUIZA DAVOLA 

1636 TEREZINHA MARIA LESSA CÂNDIDO1912 ELISABETH PEREIRA DE MIRANDA JOSEFOVICH1929 

EDUARDO STRECKER OKAMOTO2013 VLADIMIR BALICO 

2241 NAYR LIPSKI 

2254 ROBERTO CARLOS DE LIMA 

2452 MIATÃ MARTINS DE ANDRADE3038 RINALDO BELUCCI 

3084 MARCIO LUIZ PIRES 

3354 OSWALDO BARBOSA SOBRINHO 

DIA 07 de abril (terça-feira)R.F. NOME 

189 AZUIR SOARES 

287 JOÃO BATISTA SOARES 

289 JOÃO FALANGA 

648 NORMA REGINA VIDAL CAPOCCHI654 DUQUE DE MARIALVA 

678 VANDA APARECIDA DE LIRA ROSA CIUNTTI940 AIRTON DE OLIVEIRA RAZ 

1538 IARA REGINA CAVALI SILVA1640 WALTER BASTOS BOM BRUCK LACERDA1971 SILVIA CRISTINE 

SAMOGIN 

 

2037 ANA LUCIA PRADO GARCIA 

2315 ERLON SAMPAIO DE ALMEIDA3046 JACQUELINE RODRIGUES CARUSO 

DIA 13 de abril (segunda-feira)R.F. NOME 

247 SILVIO NATAL SOBRINHO 

456 RAFAEL TADEU TROYANO 

929 CARLOS ALBERTO GRISPINO1357 MARIA CRISTINA LELLIS 

1403 ROSA MARIA DA SILVEIRA 

1622 SIDNEI RODRIGUES VIANA 

1659 VANDERLI APARECIDA FERREIRA TONDIN1661 JOSÉ CARLOS TORRES 

2218 FERNANDA LUCIA FONSECA 

2245 MARICELIA BARBOSA BORGES2480 FERNANDA FINATTI DOCA KALLEDER2492 VANILDA 

SAKAMOTO 

2943 SANDRA MELLO DE CARVALHO ZUZARTE3156 MAURICIO ITIRO SINZATO 

4594 JOSE HENRIQUE CASSELLI 

4401 CARLOS ROBERTO DA SILVA 

DIA 14 de abril (terça-feira)R.F. NOME 

601 FERNANDO DENTELLO 

1354 PAULO FABIAN 

1378 JUREMA DE PAIVA 
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1533 MARIA ANTONIA PEDROSO 

1795 ROBERTO DE SCICCO 

1842 VILMA DA SILVA SEGOBI 

2483 MARCOS EDUARDO GIUNTI 

2484 URANIA LOURENÇO HIROKADO2873 VALERIA MARQUES DE CASTRO3345 ANDREIA ALEGRETTI 

BOTTCHER4383 FERNANDO ROGERIO BASTOS FAVARETTO4386 LUZIA KIMIE INABA ABRÃO4288 

CINTIA RAMOS BARRAL 

4437 CARLOS JOSE FIGUEIREDO 

4438 JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA4593 CRISTINA MARCOVIC 

 

DIA 15 de abril (quarta-feira)R.F. NOME 

174 LUIZ EDGARD DIAS TOLEDO237 JOSE LUIZ ALVES DE GODOY336 NEUSA MARIA DA SILVA 

669 JOSE ELIAS DOS SANTOS 

1056 ELIANA DE SOUZA 

1420 MARLENICE KOSTEFF TOSCANO1464 DENISE CELESTRINI MARTIN1554 MARCELO TOLAINE 

PAFFETTI1598 ANA LUCIA DE ALMEIDA 

1749 GILMAR PEREIRA ROSA 

2256 JOSE SALATIEL DE ALENCAR SOBRINHO2284 LUIZ CARLOS VIEIRA 

2295 DENISE RIBEIRO BARONE 

3047 MARISTELA TREVEZAM 

3085 VANDERLEI MARCOS DE SOUZA4092 AGNALDO VIEIRA DE SOUZA 

DIA 16 de abril (quinta-feira)R.F. NOME 

209 SILVIO HIDEHAKI NAGATA 

588 TADEU CAETANO BORRELLI 

602 EDUARDO VIEIRA DOS SANTOS1330 MARISA FERNANDES DE ARAUJO ROSA1395 EDNO PEDRO 

MARIANO 

1574 ELIANE SILVEIRA BONATTO FAIRBANKS1709 MARIA TIE FUJIWARA 

1740 EVA APARECIDA DAMASCENO RIBEIRO MARTINS1752 ANGELO HENRIQUE MASCARELLO1798 

MARIA DA PAZ SILVA DA LUZ2202 SILVIO GABRIELLESCHI FILHO2337 JOANA JOSEFA MARTINEZ 

GARCIA2352 LIDIA CRISTINA SCAVUZZI DE ALBUQUERQUE4106 LUIZ FRANCISCO COUSELO 

SANCHEZ4643 LEANDRO CARLOS DA SILVA5629 DANILO SOARES DE OLIVEIRA 

DIA 17 de abril (sexta-feira)R.F. NOME 

4385 MARCIO MYIAGUI 

4767 JADERSON SOARES SANTANA4853 PATRICIA LOPES CANÇADO 

4854 RONISE DE MORAIS 

4926 JOSE LUIZ GUIMARÃES SILVA5146 ANNA LUCIA CHIARELLA 

5154 MOACIR BOLDARINI 

5160 REGIANE LOPES 

5568 ROSEMARY DOS SANTOS TONELOTTI5569 JOÃO AUGUSTO SAPIA 

5627 MARCELO MACHADO DA SILVA5824 ADILSON ROBERTO DELLA TORRE5825 SERGIO RICARDO 

CAIRES RAKAUSKAS5840 FRANCISCO ANTONIO NUNES DE QUEIROZ5842 SERGIO RICARDO 

RODRIGUES SERRANO5843 SUZETE MAGALI BARBIERI RAMOS 

 

 

DIA 20 de abril (segunda-feira)R.F. NOME 

325 IRINEU CARMELINO DA SILVA655 CARMEN SILVIA MOREIRA CAVALCANTE707 ANA LUCIA NOVO 

PALMA DA FONSECA1050 JOCELI NAKAMURA 

1051 CARMEM LUIZA DAVOLA 

1636 TEREZINHA MARIA LESSA CÂNDIDO1912 ELISABETH PEREIRA DE MIRANDA JOSEFOVICH1929 

EDUARDO STRECKER OKAMOTO2013 VLADIMIR BALICO 

2241 NAYR LIPSKI 

2254 ROBERTO CARLOS DE LIMA 

2452 MIATÃ MARTINS DE ANDRADE3038 RINALDO BELUCCI 

3084 MARCIO LUIZ PIRES 

3354 OSWALDO BARBOSA SOBRINHO 

DIA 22 de abril (quarta-feira)R.F. NOME 

353 VALTER MELLEIRO BELTRAME679 EMILIA APARECIDA DOS SANTOS985 CILMARA MARQUES 

PAULON CAPOZZI1329 DOUGLAS MARQUEZANI PEREIRA1644 ROBERTA KORONFLI 

1660 VALTER ROGERIO TOLEDO DE SOUZA1700 ESTER NOGUEIRA DE FARIA1885 CARMEN SILVA 

GOMES 

2018 LINO HEBERT BONASSI QUINELATO2369 NORMA LUCIA MALACO MOREIRA2491 BEATRIZ 

MAZZEI NUBIE 

4221 PLINIO DE OLIVEIRA JUNIOR4406 CASTRO CARDOSO DA SILVA4641 KATIA MIDORI KOGA 
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KAWAKAME4646 PAULO CESAR CERVANTES 

 

DIA 23 de abril (quinta-feira)R.F. NOME 

1358 FABIANO RIGHI 

1753 ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS1800 EDIMAR PEREIRA DE SOUZA1808 RONALDO 

AGOSTINHO BARBUY1918 MAURICIO SIMIONI 

1980 ADRIANA RODRIGUES FERRAZ MACHADO1988 CLARICE VERALDI DE TOLEDO2722 JAQUELINE 

DE FREITAS PERES RODRIGUES2954 BENEDITO CARLOS CHAVES 

3576 MANOEL AGOSTINHO DA CRUZ4097 ARNALDO BRAMBILLA JUNIOR4122 STELLA MARIS SILVA 

4389 ILDEMAR DAUN JUNIOR 

4412 RICARDO TORRES FERREIRA4436 ANDREA LEAL BORGES 

4598 VALMIR TADEU GERALDES 

 

DIA 24 de abril (sexta-feira)R.F. NOME 

254 RONALDO MARCELO DE MAGALHÃES1031 LUCINDO BAPTISTA DA SILVA1625 ROSEMEIRE 

CARVALHO CHAVES2469 JOÃO FRANCISCO GONÇALVES4441 MARIO EL RAZI 

4651 OSMAN MILLER VOLPINI 

4667 OMAR TADEU DAMMOOS 

4676 RITA DE BORJA FERREIRA 

4697 PAULO ANDRE SOUZA MORENO4743 CIBELE APARECIDA VERONEZZI4794 MAURI EDSON 

BARBOSA BORGES4809 MARIA ANGELICA CONTE GAYA DA COSTA5841 JESUINO DOS SANTOS NEVES 

DIA 27 de abril (segunda-feira)R.F. NOME 

247 SILVIO NATAL SOBRINHO 

456 RAFAEL TADEU TROYANO 

929 CARLOS ALBERTO GRISPINO1357 MARIA CRISTINA LELLIS 

1403 ROSA MARIA DA SILVEIRA 

1622 SIDNEI RODRIGUES VIANA 

1659 VANDERLI APARECIDA FERREIRA TONDIN1661 JOSÉ CARLOS TORRES 

2218 FERNANDA LUCIA FONSECA 

2245 MARICELIA BARBOSA BORGES2492 VANILDA SAKAMOTO 

2943 SANDRA MELLO DE CARVALHO ZUZARTE3156 MAURICIO ITIRO SINZATO 

4594 JOSE HENRIQUE CASSELLI 

4401 CARLOS ROBERTO DA SILVA 

DIA 28 de abril (terça-feira)R.F. NOME 

601 FERNANDO DENTELLO 

1354 PAULO FABIAN 

1378 JUREMA DE PAIVA 

1533 MARIA ANTONIA PEDROSO 

1795 ROBERTO DE SCICCO 

1842 VILMA DA SILVA SEGOBI 

2484 URANIA LOURENÇO HIROKADO2873 VALERIA MARQUES DE CASTRO3345 ANDREIA ALEGRETTI 

BOTTCHER 

 

4383 FERNANDO ROGERIO BASTOS FAVARETTO4386 LUZIA KIMIE INABA ABRÃO4288 CINTIA RAMOS 

BARRAL 

4437 CARLOS JOSE FIGUEIREDO 

4438 JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA4593 CRISTINA MARCOVIC 

 

DIA 29 de abril (quarta-feira)R.F. NOME 

174 LUIZ EDGARD DIAS TOLEDO237 JOSE LUIZ ALVES DE GODOY336 NEUSA MARIA DA SILVA 

669 JOSE ELIAS DOS SANTOS 

1056 ELIANA DE SOUZA 

1420 MARLENICE KOSTEFF TOSCANO1464 DENISE CELESTRINI MARTIN1554 MARCELO TOLAINE 

PAFFETTI1749 GILMAR PEREIRA ROSA 

2284 LUIZ CARLOS VIEIRA 

2295 DENISE RIBEIRO BARONE 

3047 MARISTELA TREVEZAM 

3085 VANDERLEI MARCOS DE SOUZA4092 AGNALDO VIEIRA DE SOUZA 

DIA 30 de abril (quinta-feira)R.F. NOME 

209 SILVIO HIDEHAKI NAGATA 

588 TADEU CAETANO BORRELLI 

602 EDUARDO VIEIRA DOS SANTOS1330 MARISA FERNANDES DE ARAUJO ROSA1395 EDNO PEDRO 

MARIANO 
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1574 ELIANE SILVEIRA BONATTO FAIRBANKS1740 EVA APARECIDA DAMASCENO RIBEIRO 

MARTINS1752 ANGELO HENRIQUE MASCARELLO1798 MARIA DA PAZ SILVA DA LUZ2202 SILVIO 

GABRIELLESCHI FILHO2337 JOANA JOSEFA MARTINEZ GARCIA2352 LIDIA CRISTINA SCAVUZZI DE 

ALBUQUERQUE4106 LUIZ FRANCISCO COUSELO SANCHEZ4643 LEANDRO CARLOS DA SILVA5629 

DANILO SOARES DE OLIVEIRA 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2009.  

 

 

PAULO CESAR CONRADO 

Juiz Federal 

Corregedor da Central de Mandados Unificada 

 

 

 

PORTARIA n. 06/2009 - CEUNI 

 

O Doutor PAULO CESAR CONRADO, Juiz Federal, Corregedor da Central de Mandados Unificada da 1ª Seção 

Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições, e, conforme determina o Provimento n. 64 da Corregedoria-Geral e 

considerando a Ordem de Serviço n. 01/2009-CEUNI, 

 

RESOLVE: 

 

Tornar Pública a Escala de Plantão dos Oficiais de Justiça Avaliadores no mês de MAIO / 2009, conforme abaixo:  

 

DIA 04 de maio (segunda-feira)R.F. NOME 

325 IRINEU CARMELINO DA SILVA655 CARMEN SILVIA MOREIRA CAVALCANTE707 ANA LUCIA NOVO 

PALMA DA FONSECA1016 PAULO CAVALHEIRO LEITE NETO1050 JOCELI NAKAMURA 

1051 CARMEM LUIZA DAVOLA 

1636 TEREZINHA MARIA LESSA CÂNDIDO1912 ELISABETH PEREIRA DE MIRANDA JOSEFOVICH1929 

EDUARDO STRECKER OKAMOTO2013 VLADIMIR BALICO 

2241 NAYR LIPSKI 

2254 ROBERTO CARLOS DE LIMA 

2452 MIATÃ MARTINS DE ANDRADE3038 RINALDO BELUCCI 

3354 OSWALDO BARBOSA SOBRINHO 

DIA 05 de maio (terça-feira) 

R.F. NOME 

189 AZUIR SOARES 

287 JOÃO BATISTA SOARES 

289 JOÃO FALANGA 

648 NORMA REGINA VIDAL CAPOCCHI678 VANDA APARECIDA DE LIRA ROSA CIUNTTI940 AIRTON DE 

OLIVEIRA RAZ 

1116 MARIA DO CARMO DE BENEDETTO CABRAL1538 IARA REGINA CAVALI SILVA1640 WALTER 

BASTOS BOM BRUCK LACERDA1971 SILVIA CRISTINE SAMOGIN2037 ANALUCIA PRADO GARCIA 

2315 ERLON SAMPAIO DE ALMEIDA2337 JOANA JOSEFA MARTINEZ GARCIA 

DIA 06 de maio (quarta-feira)R.F. NOME 

679 EMILIA APARECIDA DOS SANTOS985 CILMARA MARQUES PAULON CAPOZZI1329 DOUGLAS 

MARQUEZANI PEREIRA1557 MARIA INES DE ALMEIDA MADEIRA1644 ROBERTA KORONFLI 

1660 VALTER ROGERIO TOLEDO DE SOUZA1700 ESTER NOGUEIRA DE FARIA1885 CARMEN SILVA 

GOMES 

2018 LINO HEBERT BONASSI QUINELATO2369 NORMA LUCIA MALACO MOREIRA2491 BEATRIZ 

MAZZEI NUBIE 

4221 PLINIO DE OLIVEIRA JUNIOR4406 CASTRO CARDOSO DA SILVA4641 KATIA MIDORI KOGA 

KAWAKAME4646 PAULO CESAR CERVANTES 

 

DIA 07 de maio (quinta-feira)R.F. NOME 

1358 FABIANO RIGHI 

1753 ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS1800 EDIMAR PEREIRA DE SOUZA1808 RONALDO 

AGOSTINHO BARBUY1918 MAURICIO SIMIONI 

1980 ADRIANA RODRIGUES FERRAZ MACHADO2954 BENEDITO CARLOS CHAVES 

3576 MANOEL AGOSTINHO DA CRUZ4097 ARNALDO BRAMBILLA JUNIOR4122 STELLA MARIS SILVA 

4389 ILDEMAR DAUN JUNIOR 

4436 ANDREA LEAL BORGES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1517/2728 

4598 VALMIR TADEU GERALDES 

 

DIA 08 de maio (sexta-feira) 

R.F. NOME 

254 RONALDO MARCELO DE MAGALHÃES1031 LUCINDO BAPTISTA DA SILVA1625 ROSEMEIRE 

CARVALHO CHAVES2469 JOÃO FRANCISCO GONÇALVES4441 MARIO EL RAZI 

4651 OSMAN MILLER VOLPINI 

4667 OMAR TADEU DAMMOOS 

4676 RITA DE BORJA FERREIRA 

4697 PAULO ANDRE SOUZA MORENO4743 CIBELE APARECIDA VERONEZZI4794 MAURI EDSON 

BARBOSA BORGES4809 MARIA ANGELICA CONTE GAYA DA COSTA4865 JOSE CARLOS DOS SANTOS 

5841 JESUINO DOS SANTOS NEVES 

DIA 11 de maio (segunda-feira)R.F. NOME 

247 SILVIO NATAL SOBRINHO 

 

456 RAFAEL TADEU TROIANO 

929 CARLOS ALBERTO GRISPINO1357 MARIA CRISTINA LELLIS 

1403 ROSA MARIA DA SILVEIRA 

1622 SIDNEI RODRIGUES VIANA 

1659 VANDERLI APARECIDA FERREIRA TONDIN1661 JOSÉ CARLOS TORRES 

2218 FERNANDA LUCIA FONSECA 

2245 MARICELIA BARBOSA BORGES2480 FERNANDA FINATTI DOCA KALLEDER2492 VANILDA 

SAKAMOTO 

2943 SANDRA MELLO DE CARVALHO ZUZARTE3156 MAURICIO ITIRO SINZATO 

4594 JOSE HENRIQUE CASSELLI 

4401 CARLOS ROBERTO DA SILVA 

DIA 12 de maio (terça-feira) 

R.F. NOME 

601 FERNANDO DENTELLO 

1354 PAULO FABIAN 

1378 JUREMA DE PAIVA 

1533 MARIA ANTONIA PEDROSO 

1795 ROBERTO DE SCICCO 

1842 VILMA DA SILVA SEGOBI 

2483 MARCOS EDUARDO GIUNTI 

2484 URANIA LOURENÇO HIROKADO2873 VALERIA MARQUES DE CASTRO3345 ANDREIA ALEGRETTI 

BOTTCHER4383 FERNANDO ROGERIO BASTOS FAVARETTO4386 LUZIA KIMIE INABA ABRÃO4288 

CINTIA RAMOS BARRAL 

4437 CARLOS JOSE FIGUEIREDO 

4438 JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 

DIA 13 de maio (quarta-feira)R.F. NOME 

174 LUIZ EDGARD DIAS TOLEDO237 JOSE LUIZ ALVES DE GODOY336 NEUSA MARIA DA SILVA 

669 JOSE ELIAS DOS SANTOS 

1056 ELIANA DE SOUZA 

1420 MARLENICE KOSTEFF TOSCANO1464 DENISE CELESTRINI MARTIN1554 MARCELO TOLAINE 

PAFFETTI1598 ANA LUCIA DE ALMEIDA 

2256 JOSE SALATIEL DE ALENCAR SOBRINHO2284 LUIZ CARLOS VIEIRA 

2295 DENISE RIBEIRO BARONE 

3047 MARISTELA TREVEZAM 

4092 AGNALDO VIEIRA DE SOUZA 

DIA 14 de maio (quinta-feira)R.F. NOME 

209 SILVIO HIDEHAKI NAGATA 

602 EDUARDO VIEIRA DOS SANTOS1330 MARISA FERNANDES DE ARAUJO ROSA1395 EDNO PEDRO 

MARIANO 

1574 ELIANE SILVEIRA BONATTO FAIRBANKS1709 MARIA TIE FUJIWARA 

1740 EVA APARECIDA DAMASCENO RIBEIRO MARTINS1752 ANGELO HENRIQUE MASCARELLO1798 

MARIA DA PAZ SILVA DA LUZ2202 SILVIO GABRIELLESCHI FILHO2337 JOANA JOSEFA MARTINEZ 

GARCIA2352 LIDIA CRISTINA SCAVUZZI DE ALBUQUERQUE4106 LUIZ FRANCISCO COUSELO 

SANCHEZ4643 LEANDRO CARLOS DA SILVA4743 CIBELE APARECIDA VERONEZZI5629 DANILO 

SOARES DE OLIVEIRA 

DIA 15 de maio (sexta-feira) 

R.F. NOME 

4385 MARCIO MYIAGUI 
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4767 JADERSON SOARES SANTANA4853 PATRICIA LOPES CANÇADO 

4854 RONISE DE MORAIS 

4926 JOSE LUIZ GUIMARÃES SILVA5146 ANNA LUCIA CHIARELLA 

5154 MOACIR BOLDARINI 

5160 REGIANE LOPES 

5568 ROSEMARY DOS SANTOS TONELOTTI5569 JOÃO AUGUSTO SAPIA 

5627 MARCELO MACHADO DA SILVA5824 ADILSON ROBERTO DELLA TORRE5825 SERGIO RICARDO 

CAIRES RAKAUSKAS5840 FRANCISCO ANTONIO NUNES DE QUEIROZ5842 SERGIO R5ICARDO 

RODRIGUES SERRANO5843 SUZETE MAGALI BARBIERI RAMOS 

DIA 18 de maio (segunda-feira)R.F. NOME 

325 IRINEU CARMELINO DA SILVA655 CARMEN SILVIA MOREIRA CAVALCANTE707 ANA LUCIA NOVO 

PALMA DA FONSECA1016 PAULO CAVALHEIRO LEITE NETO1050 JOCELI NAKAMURA 

1051 CARMEM LUIZA DAVOLA 

1636 TEREZINHA MARIA LESSA CÂNDIDO1912 ELISABETH PEREIRA DE MIRANDA JOSEFOVICH1929 

EDUARDO STRECKER OKAMOTO 

 

2013 VLADIMIR BALICO 

2241 NAYR LIPSKI 

2254 ROBERTO CARLOS DE LIMA 

2452 MIATÃ MARTINS DE ANDRADE3038 RINALDO BELUCCI 

3354 OSWALDO BARBOSA SOBRINHO 

DIA 19 de maio (terça-feira) 

R.F. NOME 

189 AZUIR SOARES 

287 JOÃO BATISTA SOARES 

289 JOÃO FALANGA 

648 NORMA REGINA VIDAL CAPOCCHI654 DUQUE DE MARIALVA 

678 VANDA APARECIDA DE LIRA ROSA CIUNTTI940 AIRTON DE OLIVEIRA RAZ 

1116 MARIA DO CARMO DE BENEDETTO CABRAL1538 IARA REGINA CAVALI SILVA1640 WALTER 

BASTOS BOM BRUCK LACERDA1750 IRACELYR EDMAR MORAES DA ROCHA JUNIOR1971 SILVIA 

CRISTINE SAMOGIN2037 ANALUCIA PRADO GARCIA 

2315 ERLON SAMPAIO DE ALMEIDA2337 JOANA JOSEFA MARTINEZ GARCIA 

DIA 20 de maio (quarta-feira)R.F. NOME 

353 VALTER MELLEIRO BELTRAME679 EMILIA APARECIDA DOS SANTOS985 CILMARA MARQUES 

PAULON CAPOZZI1329 DOUGLAS MARQUEZANI PEREIRA1557 MARIA INES DE ALMEIDA 

MADEIRA1644 ROBERTA KORONFLI 

1660 VALTER ROGERIO TOLEDO DE SOUZA1700 ESTER NOGUEIRA DE FARIA1885 CARMEN SILVA 

GOMES 

2018 LINO HEBERT BONASSI QUINELATO2369 NORMA LUCIA MALACO MOREIRA2491 BEATRIZ 

MAZZEI NUBIE 

4221 PLINIO DE OLIVEIRA JUNIOR4406 CASTRO CARDOSO DA SILVA4641 KATIA MIDORI KOGA 

KAWAKAME4646 PAULO CESAR CERVANTES 

 

DIA 21 de maio (quinta-feira)R.F. NOME 

1358 FABIANO RIGHI 

1753 ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS1800 EDIMAR PEREIRA DE SOUZA1808 RONALDO 

AGOSTINHO BARBUY1918 MAURICIO SIMIONI 

1980 ADRIANA RODRIGUES FERRAZ MACHADO1988 CLARICE VERALDI DE TOLEDO2722 JAQUELINE 

DE FREITAS PERES RODRIGUES2954 BENEDITO CARLOS CHAVES 

3576 MANOEL AGOSTINHO DA CRUZ4097 ARNALDO BRAMBILLA JUNIOR4122 STELLA MARIS SILVA 

4389 ILDEMAR DAUN JUNIOR 

4412 RICARDO TORRES FERREIRA4598 VALMIR TADEU GERALDES 

 

DIA 22 de maio (sexta-feira) 

R.F. NOME 

254 RONALDO MARCELO DE MAGALHÃES1031 LUCINDO BAPTISTA DA SILVA1625 ROSEMEIRE 

CARVALHO CHAVES2469 JOÃO FRANCISCO GONÇALVES4441 MARIO EL RAZI 

4651 OSMAN MILLER VOLPINI 

4667 OMAR TADEU DAMMOOS 

4676 RITA DE BORJA FERREIRA 

4697 PAULO ANDRE SOUZA MORENO4743 CIBELE APARECIDA VERONEZZI4765 ALESSANDRA 

TAGUCHI 

4794 MAURI EDSON BARBOSA BORGES5628 CEZAR ADRIANO DIAS 
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4809 MARIA ANGELICA CONTE GAYA DA COSTA841 JESUINO DOS SANTOS NEVES 

DIA 25 de maio (segunda-feira)R.F. NOME 

247 SILVIO NATAL SOBRINHO 

456 RAFAEL TADEU TROIANO 

929 CARLOS ALBERTO GRISPINO1357 MARIA CRISTINA LELLIS 

1403 ROSA MARIA DA SILVEIRA 

1622 SIDNEI RODRIGUES VIANA 

1659 VANDERLI APARECIDA FERREIRA TONDIN1661 JOSÉ CARLOS TORRES 

2218 FERNANDA LUCIA FONSECA 

2245 MARICELIA BARBOSA BORGES2480 FERNANDA FINATTI DOCA KALLEDER2492 VANILDA 

SAKAMOTO 

2943 SANDRA MELLO DE CARVALHO ZUZARTE3156 MAURICIO ITIRO SINZATO 

4594 JOSE HENRIQUE CASSELLI 

4401 CARLOS ROBERTO DA SILVA 

DIA 26 de maio (terça-feira) 

 

R.F. NOME 

601 FERNANDO DENTELLO 

1354 PAULO FABIAN 

1378 JUREMA DE PAIVA 

1533 MARIA ANTONIA PEDROSO 

1795 ROBERTO DE SCICCO 

1842 VILMA DA SILVA SEGOBI 

2483 MARCOS EDUARDO GIUNTI 

2873 VALERIA MARQUES DE CASTRO3345 ANDREIA ALEGRETTI BOTTCHER4383 FERNANDO ROGERIO 

BASTOS FAVARETTO4386 LUZIA KIMIE INABA ABRÃO4288 CINTIA RAMOS BARRAL 

4437 CARLOS JOSE FIGUEIREDO 

4438 JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA4593 CRISTINA MARCOVIC 

 

DIA 27 de maio (quarta-feira)R.F. NOME 

174 LUIZ EDGARD DIAS TOLEDO237 JOSE LUIZ ALVES DE GODOY336 NEUSA MARIA DA SILVA 

669 JOSE ELIAS DOS SANTOS 

1056 ELIANA DE SOUZA 

1420 MARLENICE KOSTEFF TOSCANO1464 DENISE CELESTRINI MARTIN1554 MARCELO TOLAINE 

PAFFETTI1598 ANA LUCIA DE ALMEIDA 

1749 GILMAR PEREIRA ROSA 

2256 JOSE SALATIEL DE ALENCAR SOBRINHO2284 LUIZ CARLOS VIEIRA 

2295 DENISE RIBEIRO BARONE 

3047 MARISTELA TREVEZAM 

4092 AGNALDO VIEIRA DE SOUZA 

DIA 28 de maio (quinta-feira)R.F. NOME 

209 SILVIO HIDEHAKI NAGATA 

602 EDUARDO VIEIRA DOS SANTOS1330 MARISA FERNANDES DE ARAUJO ROSA1395 EDNO PEDRO 

MARIANO 

1574 ELIANE SILVEIRA BONATTO FAIRBANKS1709 MARIA TIE FUJIWARA 

1740 EVA APARECIDA DAMASCENO RIBEIRO MARTINS1752 ANGELO HENRIQUE MASCARELLO1798 

MARIA DA PAZ SILVA DA LUZ2202 SILVIO GABRIELLESCHI FILHO2337 JOANA JOSEFA MARTINEZ 

GARCIA2352 LIDIA CRISTINA SCAVUZZI DE ALBUQUERQUE4106 LUIZ FRANCISCO COUSELO 

SANCHEZ4643 LEANDRO CARLOS DA SILVA4743 CIBELE APARECIDA VERONEZZI5629 DANILO 

SOARES DE OLIVEIRA 

DIA 29 de maio (sexta-feira) 

R.F. NOME 

4385 MARCIO MYIAGUI 

4767 JADERSON SOARES SANTANA4854 RONISE DE MORAIS 

4926 JOSE LUIZ GUIMARÃES SILVA5146 ANNA LUCIA CHIARELLA 

5154 MOACIR BOLDARINI 

5160 REGIANE LOPES 

5568 ROSEMARY DOS SANTOS TONELOTTI5569 JOÃO AUGUSTO SAPIA 

5627 MARCELO MACHADO DA SILVA5824 ADILSON ROBERTO DELLA TORRE5840 FRANCISCO 

ANTONIO NUNES DE QUEIROZ5842 SERGIO RICARDO RODRIGUES SERRANO5843 SUZETE MAGALI 

BARBIÉRI RAMOS 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2009.  
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PAULO CESAR CONRADO 

Juiz Federal 

Corregedor da Central de Mandados Unificada 

 

6ª VARA CÍVEL 

 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo, ficam os patronos a seguir relacionados intimados a procederem a 

devolução dos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer no art. 196 do Código de Processo 

Civil.  

No caso de devolução até a data da disponibilização, desconsiderar a intimação. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, expeça-se mandado de busca e apreensão. 

Período : 02/03/2009 até 07/04/2009 

Processo nº 2005.61.00.011748-0 - AÇÃO ORDINÁRIA - OAB-SP168705E - ANA KARLA ARAUJO 

CAVALCANTE 

Processo nº 95.0005304-7 - MEDIDA CAUTELAR - OAB-SP168090E - LUCIANO DOMINGOS DA SILVA 

Processo nº 00.0759008-3 - AÇÃO ORDINÁRIA - OAB-SP279302 - JOSE ARISTEU GOMES PASSOS 

HONORATO 

Processo nº 97.0036216-7 - AÇÃO ORDINÁRIA - OAB-SP272573 - ALEXANDRA OLIVEIRA DA COSTA 

FRANCO 

Processo nº 87.0018184-6 -RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - OAB-SP076183 - THEO ESCOBAR JUNIOR  

Processo nº 98.0003808-6 - AÇÃO ORDINÁRIA OAB-SP115481 - GISELI APARECIDA SALARO MORETTO 

BELMONTE  

Processo nº 2003.61.00.013019-0 - AÇÃO ORDINÁRIA (PR OAB-SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA 

Processo nº 2003.61.00.013023-2 - AÇÃO ORDINÁRIA OAB-SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA  

Processo nº 2003.61.00.023443-8 - AÇÃO ORDINÁRIA OASB/SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA 

Processo nº 2003.61.00.023447-5 - AÇÃO ORDINÁRIAOAB-SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA  

Processo nº 96.0031094-7 - AÇÃO ORDINÁRIA OAB-SP169620E - EDSON ROSA JUNIOR  

Processo nº 2008.61.00.024361-9 - AÇÃO ORDINÁRIAOAB-SP171383E - FRANCISCO MARTINIANO HIPOLITO 

DO AMARAL 

Processo nº 97.0046897-6 - AÇÃO ORDINÁRIA OAB-SP163916E - PATRICIA YUKARI OKADA  

Processo nº 98.0017155-0 - AÇÃO ORDINÁRIA OAB-SP097878 - DORCA MARIA DE CARVALHO SERAIN  

Processo nº 2008.61.00.017871-8 -EXECUÇÃO DE TITULO OAB-SP164607E - ROSENI JULIANA MOTA  

Processo nº 98.0049875-3 - AÇÃO ORDINÁRIA OAB-SP159737E - IGOR SACAMOTO MIURA  

Processo nº 00.0675017-6 29 - AÇÃO ORDINÁRIA (OAB-SP253942 - MARINA MARTINS MENDES  

Processo nº 95.0055082-2 75-EMBARGOS A EXECUÇÃO OAB-SP253942 - MARINA MARTINS MENDES 

Processo nº 2002.61.00.012068-4 - AÇÃO ORDINÁRIA OAB-SP158612E - ALESSANDRO DE ALMEIDA CRUZ 

Processo nº 96.0023841-3 - AÇÃO ORDINÁRIA OAB-SP275584 - WILLIAM MACEIRA GOMES  

Processo nº 91.0687915-2 - AÇÃO ORDINÁRIA OAB-SP129906 - LUIZ FERNANDO DE P LEITE DE BARROS  

Processo nº 2006.61.00.003692-7 - EMBARGOS A EXECUÇÃO - OAB-SP129906 - LUIZ FERNANDO DE P LEITE 

DE BARROS 

Processo nº 97.0049546-9 - AÇÃO ORDINÁRIA OAB-SP160626E - IVAN CARVALHO LEITE CARDOSO 

8ª VARA CÍVEL 

 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

14/2008 deste Juízo, ficam as partes abaixo relacionadas intimadas da expedição do alvará de levantamento, devendo-se 

promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de cinco dias. Observando-se que o prazo de validade dos 

alvarás é de trinta dias, contados da data de sua emissão, conforme artigo 1º, da Resolução nº 509 do CJF, sob pena de 

cancelamento.  

 

AUTOS 98.0037559-7, ADALBERTO FERREIRA DE LIMA E OUTROS X CEF, ALVARA 134/2009, DR. ILMAR 

SCHIAVENATO, OAB/SP 62085; 

AUTOS 98.0054913-7, ANTONIO GOMES DE ASSUNÇÃO E OUTROS X CEF, ALVARA 137/2009, DR ILMAR 

SCHIAVENATO, OAB/SP 62085; 

AUTOS 1999.61.00.034030-0, MACIONILO DE OLIVEIRA E OUTROS X CEF, ALVARA 135/2009, DR ILMAR 

SCHIAVENATO, OAB/SP 62085; 
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AUTOS 2001.61.00.009454-1, LAURINDO SABINO DOS SANTOS E OUTROS X CEF, ALVARA 146/2009, DRA 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, OAB/SP 130874; 

AUTOS 2001.61.00.004570-0, DOMICIO JOÃO DA SILVA E OUTROS X CEF, ALVARA 147/2009, DRA 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, OAB/SP 130874; 

AUTOS 1999.61.00.014642-8, ABIMAEL PEREIRA LEAL E OUTROS X CEF, ALVARA 144/2009, DRA 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, OAB/SP 130874; 

AUTOS 98.0049928-8, JOSE GONÇALVES X CEF, ALVARA 150/2009, DRA ILDE RODRIGUES DA SILVA DE 

MORAES CARVALHO, OAB/SP 116177; 

AUTOS 97.0038920-0, ECT X FAITO EMPILHADEIRAS LTDA, ALVARA 143/2009, DR ANDRÉ FIGUEIREDO 

SAULLO, OAB/SP 194347; 

AUTOS 2001.61.00.005725-8, ADRIANA CURY MARDUY SEVERINI ADVOGADOS ASSOCIADOS X OAB, 

ALVARAS 140 E 141/2009, DR DOUGLAS FRONTEIRA MIGLIACCIO DE AVILA JUNIOR, OAB/SP 275455; 

AUTOS 2001.61.00.005726-0, ADRIANA CURY MARDUY SEVERINI ADVOGADOS ASSOCIADOS X OAB, 

ALVARA 142/2009, DR DOUGLAS FRONTEIRA MIGLIACCIO DE AVILA JUNIOR, OAB/SP 275455; 

AUTOS 97.0060596-5, ALDECLAUDIO MENEGATO E OUTROS X CEF, ALVARA 148/2009, DRA SIMONITA 

FELDMAN BLIKSTEIN, OAB/SP 27244; 

AUTOS 2005.61.00.004759-3, MARIA APARECIDA NEGRÃO RIBEIRO DA SILVA E OUTROS X CEF, 

ALVARA 149/2009, DR ANDRE CARDOSO DA SILVA, OAB/SP 175348; 

AUTOS 2007.61.00.023575-8, BASALTO PEDREIRA E PAV LTDA X WATIO COM DE FERRO E AÇO LTDA E 

OUTROS, ALVARA 139/2009, DR RAFAEL GONZAGA DE AZEVEDO, OAB/SP 260232; 

AUTOS 1999.61.00.005793-6, ALCINO APOLINARIO E OUTROS X CEF, ALVARA 145/2009, DRA TATIANA 

DOS SANTOS CAMARDELLA, OAB/SP 130874; 

AUTOS 2001.61.00.014680-2, SERGIO TONINI DE ALMEIDA E OUTROS X CEF, ALVARA 138/2009, DRA 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, OAB/SP 130874. 

14ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 12-2009 

 

EDITAL PARA CITAÇÃO DE SÓCIOS INSTRUMENTOS DE MEDIAÇÃO LTDA. COM O PRAZO DE 20 DIAS, 

EXPEDIDO NOS AUTOS DA EXECUÇÃO N.º 2003.61.00.022955-8 PROMOVIDA POR CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF EM FACE DE SÓCIOS INSTRUMENTOS DE MEDIAÇÃO LTDA. 

O DOUTOR JOSÉ CARLOS FRANCISCO, JUIZ FEDERAL DA 14ª (DÉCIMA QUARTA) VARA DA JUSTIÇA 

FEDERAL DA 1ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

FAZ SABER aos que do presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, expedido nos autos da 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 2003.61.00.022955-8, proposta por CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF em face de SÓCIOS INSTRUMENTOS DE MEDIAÇÃO LTDA., CNPJ 50.150.770/0001-99, que o 

executado por estar em lugar incerto e não sabido, conforme consta nos autos da Certidão do Oficial de Justiça, fica 

pelo presente CITADO, na forma da lei, para pagar no prazo de três dias, findo o prazo do edital, a importância de R$ 

3.776,43 (três mil, setecentos e setenta e seis reais e quarenta e três centavos), atualizado até a data de 12 de agosto de 

2003, conforme petição inicial, corrigida com os acréscimos legais. Fica o executado ciente de que o prazo para 

oposição de embargos do devedor é de quinze dias. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 

alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente EDITAL, com prazo de vinte dias, que será publicado na forma da 

lei. São Paulo, 17 de abril de 2009. Eu,______(Antônia Valderina H. Oliveira - RF 4504) Técnica Judiciária, digitei. E 

eu,________(David Ferreira de Brito) Diretor de Secretaria, conferi.  

 

 

 

JOSÉ CARLOS FRANCISCO 

JUIZ FEDERAL  

14º VARA 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JANAINA RODRIGUES VALLE GOMES 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004548-9 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004549-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004550-7 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004551-9 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004552-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004553-2 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004554-4 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004555-6 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004558-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004559-3 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004560-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004561-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004562-3 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004563-5 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004564-7 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004565-9 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004566-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004567-2 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004568-4 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004569-6 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.81.004570-2 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004571-4 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004572-6 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004573-8 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004574-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004575-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004576-3 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004578-7 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004580-5 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004581-7 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004582-9 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004583-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004584-2 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004588-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004589-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004590-8 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004591-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004592-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004593-3 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004594-5 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004595-7 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.81.004596-9 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004597-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004598-2 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004599-4 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004600-7 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004601-9 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004602-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004603-2 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004604-4 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004605-6 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004606-8 PROT: 22/04/2009 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004607-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004608-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004611-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004612-3 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004613-5 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004614-7 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004615-9 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004616-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004617-2 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004618-4 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004619-6 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004620-2 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004621-4 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004622-6 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004623-8 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004624-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004627-5 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004628-7 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004673-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004674-3 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004675-5 PROT: 22/04/2009 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004685-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004712-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004713-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004714-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004715-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004716-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004717-6 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004718-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004719-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004724-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004725-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004726-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004750-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004751-6 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004752-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004753-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004754-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004755-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004756-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004757-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004758-9 PROT: 23/04/2009 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004759-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004760-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004761-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004762-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004763-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004764-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004765-6 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004766-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004767-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004768-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004769-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004786-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: OSVALDO EVANGELISTA BISPO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004808-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO LUIS-MA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004809-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004810-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004811-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004812-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004818-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004820-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004821-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE TERESINA - PI 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2009.61.81.004822-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004823-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - PB 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004824-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004825-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004827-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004828-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004829-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004830-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004831-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004833-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004834-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004835-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004836-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004837-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004513-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00220 - EXCESSO OU DESVIO - INCIDENT 

PRINCIPAL: 2009.61.81.004512-0 CLASSE: 103 

REQUERENTE: ANA PAULA BRAGA PINTO 

ADV/PROC: SP239937 - SANDRO MORET BRAIT SILVA 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004826-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP125000 - DANIEL LEON BIALSKI E OUTRO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004832-6 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2006.61.81.006052-0 CLASSE: 240 

REQUERENTE: CARLOS ALBERTO GALLO 

ADV/PROC: SP140178 - RANOLFO ALVES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004838-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004839-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000128 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000133 

 

 

Sao Paulo, 24/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS 

O JUIZ FEDERAL DA QUARTA VARA FEDERAL CRIMINAL DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 

PAULO, O DOUTOR ALEXANDRE CASSETTARI 

FAZ SABER a todos pelo presente edital de intimação com o prazo de 15 (quinze) dias, que virem ou dele tiverem 

notícia, que por este Juízo e Secretaria, tramita o processo-crime nº 2005.61.81.001778-6 em que é autora a JUSTIÇA 

PÚBLICA e réu Nailson Pereira Silva e INTIMA o réu NAILSON PEREIRA SILVA, brasileiro, casado, nascido aos 

26/09/1985, natural de Mascote-BA, filho de Pedro Silva Ferreira e de Maria Pereira, portador da Cédula de Identidade 

RG. nº 11.948.065-46/SSP/BA, e do CPF nº 337.887.818-58, constando como seu último endereço - Rua Salvador nº 09 

- Tupinambá - CEP 7263000 - Guarulhos-SP, a recolher as custas processuais devidas nos autos do processo em 

epígrafe, que lhe move a Justiça Pública, no valor de 140 UFIRs, (condenado ao pagamento de 50% das custas) , no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ter seu nome inscrito na Dívida Ativa da União. Para que chegue ao 

conhecimento de todos, e do réu, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou expedir o presente EDITAL, com 

prazo de 15 (quinze) dias, o qual será publicado pela Imprensa Oficial e afixado no local de costume. Outrossim, faz 

saber a todos que este Juízo funciona no 4º andar do Fórum Ministro Jarbas Nobre, situado na Alameda Ministro Rocha 

Azevedo, nº 25 - Edifício Torre Beta - Cerqueira César - São Paulo-SP. São Paulo, 13 de março de 2009. Eu, Sônia M. 

Kalikowski, (__________), técnico jud., digitei e conferi. E eu, Belª. Adarli Aparecida Martins (____________), 

Diretora de Secretaria Substituta, reconferi. 

 

 

 

ALEXANDRE CASSETTARI 

JUIZ FEDERAL 

 

6ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 

O DOUTOR MÁRCIO RACHED MILLANI, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA SEXTA VARA CRIMINAL 

FEDERAL ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL E LAVAGEM DE 

DINHEIRO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC. . . 

F A Z S A B E R a todos os interessados e, especialmente o réu AGNALDO APARECIDO JUSTINO, brasileiro, filho 

de Raimundo Sipriano Justino e Maria Miguel Justino, nascido em Osasco/SP, em 16/08/1959, escritor, casado, 

portador do RG n.º 12.335.979 - SSP/SP e CPF nº 003.707.488-16, com os seguintes endereços nos autos: 1) Rua 

Jacinto Paes, nº. 75, fundos, bairro Americanópolis, CEP: 04338-090, São Paulo/SP; 2) Avenida Bosque da Saúde, nº. 

1108, bairro Saúde, CEP: 04142-081, São Paulo/SP; 3) Avenida Magalhães de Castro, nº. 974 e sala 01, Butantã, CEP: 

05502-001, São Paulo/SP; 4) Rua Cruzeiro, nº. 443, Barra Funda, São Paulo/SP; 5) Estrada Pe José C. de Oliveira, nº. 

800, bairro Laranjeiras, CEP: 7700-000, Caieiras/SP; 6) Avenida Sete de Setembro, nº. 520, Jardim Santa Dirce, CEP: 

09912-010, Diadema/SP; 7) Alameda Madeira, nº. 258, ap. 201, Alphaville, Barueri/SP; 8) Rua Alaska, nº. 16/19, 

Cond. R. Maravilha, CEP: 06523-145, Santana de Parnaíba/SP; 9) Avenida João Del Papa, nº. 82, apto. 31, Jardim 

Piratininga, Osasco/SP; 10) Rua Serra do Penitente, nº. 33, Jardim Rosemeire, Itapevi/SP; e 11) Praça Maurício Cury, 

nº. 34, bairro Centro, CEP: 12210-000, São José dos Campos/SP, atualmente em lugar incerto e não sabido e declarado 

revel às fls. 906/907 dos autos. Processada regularmente perante este Juízo na Ação Criminal nº. 97.0101907-5, que lhe 

move a Justiça Pública, como incurso nas penas dos artigos 19 da Lei nº. 7.492/86, artigo 299 e 304 do Código Penal, 
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todos em concurso material (artigo 69 do Código Penal) e na forma continuada (artigo 71, caput, do Código Penal). 

Denúncia oferecida em 21/05/2001 e recebida em 13/08/2001. Foi proferida sentença, a qual segue resumida: Tópico 

final - DIANTE DO EXPOSTO, julgo PROCEDENTE a denúncia para o fim de CONDENAR AGNALDO 

APARECIDO JUSTINO, R.G. Nº. 12.335.979 SSP/SP e MÁRCIA ROCHA MARTINHO, R.G. Nº. 5.219.401 SSP/SP, 

como incursos nas sanções do artigo 19 da Lei nº. 7.492/86 c.c. o artigo 71 do Código Penal, bem como ABSOLVER 

AGNALDO APARECIDO JUSTINO, R.G. Nº. 12.335.979 SSP/SP e MÁRCIA ROCHA MARTINHO, R.G. Nº. 

5.219.401 SSP/SP dos delitos previstos nos artigos 299 e 304, ambos do Código Penal, tendo em vista terem sido 

absorvidos pela violação à norma contida no artigo 19 da já referida Lex specialis. Em conseqüência, passo à fixação 

das penas. Considerando-se os elementos constantes do artigo 59 do Código Penal, verifica-se que não há qualquer 

circunstância capaz de ensejar exasperação da pena, pelo que a fixo em seu mínimo legal, 2 (dois) anos de reclusão e 

multa, para cada um dos réus, como necessária e suficiente à reprovação das condutas. Não há elementos nos autos para 

aferir a personalidade dos réus. Não há atenuantes e agravantes. Deve incidir, todavia, a causa de aumento prevista no 

artigo 71 do Código Penal, eis que os delitos devem ser havidos como continuados. Em razão da grande quantidade de 

contratos fraudados elevo em 1/2 (um meio) a pena anteriormente aplicada, resultando em 3 anos de reclusão e multa, 

para cada um dos réus. Deve incidir, ainda, a causa de aumento de pena prevista no parágrafo único do artigo 19 da Lei 

nº. 7.492/1986 porquanto o crime foi cometido em detrimento de instituição financeira oficial (Banco do Brasil S.A. por 

meio de sua subsidiária BB - Leasing Arrendamento Mercantil S.A.). Assim, elevo em 1/3 a pena anterior, o que resulta 

em uma pena de 4 (quatro) anos de reclusão, para cada um dos réus. Pelas mesmas razões expendidas, fixo a pena de 

multa em 20 dias-multa, para cada um dos réus, tornando-a definitiva neste montante, por aplicar aumento proporcional 

àquele utilizado para majoração da pena privativa de liberdade, no valor de 1 (um) salário mínimo vigente à época dos 

fatos, em razão dos prejuízos causados à instituição financeira e capacidade econômica demonstrada pelos réus. 

Presentes os requisitos do artigo 44, incisos I, II e III do Código Penal, a pena privativa de liberdade é substituída, para 

cada um dos réus, nos termos do artigo 44, parágrafo 2º, 45, parágrafo 1º e 46 por PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA e 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE OU A ENTIDADES PÚBLICAS. A escolha das penas substitutivas 

deveu-se ao fato de serem as mais adequadas à prevenção de novos delitos do gênero e suficientes para a reprovação da 

conduta. Neste caso, mostra-se indevida a substituição por multa, uma vez que, caso feita tal substituição, seriam 

impostas aos réus apenas prestações de natureza pecuniária, o que não seria suficiente para a conscientização do 

acusado acerca do delito cometido e menos eficaz para a prevenção de futuras infrações. A PRESTAÇÃO 

PECUNIÁRIA consistirá no pagamento de 10 salários mínimos, para cada um dos réus, em razão do grande prejuízo 

causado às instituições financeiras, a entidade com destinação social a ser designada pelo Juízo das Execuções Penais. 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE OU A ENTIDADES PÚBLICAS será definida pelo Juízo da 

Execução. Os pagamentos da prestação pecuniária e da multa far-se-ão na fase de execução. Para o caso de conversão 

das penas substitutivas, a pena privativa de liberdade será cumprida no regime aberto desde o início. Os réus poderão 

recorrer em liberdade. Transitada em julgado, retornem os autos conclusos para o exame de eventual prescrição. 

Encaminhem-se os autos ao SEDI para que seja retificado o nome de AGUINALDO APARECIDO JUSTINO, devendo 

constar AGNALDO APARECIDO JUSTINO, tendo em vista os documentos constantes às fls. 548/549, 559, 691, 701. 

Custas ex lege. P.R.I.C. São Paulo, 05 de dezembro de 2007. MÁRCIO RACHED MILLANI Juiz Federal Substituto. E 

como não tenha sido encontrado para intimação pelo Oficial de JustiçaAvaliador, expediu-se o presente edital, com 

prazo de 90 (noventa) dias, que será afixado no lugar de costume e publicado na Imprensa Oficial, com fundamento no 

artigo 392, parágrafo 1º, do Código de Processo Penal, através do qual fica o réu devidamente INTIMADO da sentença 

e ciente de que, findo o prazo acima fixado, passará a correr o de recurso, após o qual transitará em julgado a decisão. 

Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de abril de 2009. 

MÁRCIO RACHED MILLANI 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 

O DOUTOR HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGEIRA, MM. JUÍZ FEDERAL DA 9ª VARA CRIMINAL DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI etc.  

1.10 F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele tiverem notícia, que por este Juízo e Secretaria, se 
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processa a AÇÃO CRIMINAL n.º 2001.61.81.001108-0, que a Justiça Pública move contra CARLOS ROBERTO 

PEREIRA DÓRIA, brasileiro, divorciado, RG nº 10.343.093-3 SSP/SP, filho de Edvaldo Rocha Dória e Clarice Pereira 

Dória, nascido aos 25/04/1954 em São Paulo/SP. O réu foi denunciado em 12/04/2004, pela infração ao artigo 171, 3º, 

c.c artigo 29, ambos do Código Penal, com agravante do artigo 62, inciso I, do mesmo estatuto. E como não tenha sido 

possível intimar o réu pessoalmente, por não ter sido encontrado nos endereços constantes dos autos, pelo presente 

INTIMA o referido réu acerca do teor da parte dispositiva da r. sentença de fls. 468/476: (...) Posto isso, julgo 

PROCEDENTE a ação penal para: (...) 1.2 - CONDENAR o acusado CARLOS ROBERTO PEREIRA DÓRIA, RG n. 

10.343.093/SSP/SP, pela prática do crime tipificado no artigo 171, caput, e 3º, c.c artigos 62, I, e 71, todos do Código 

Penal, ao cumprimento de pena privativa de liberdade de dois anos e onze meses de reclusão e ao pagamento de pena de 

multa de vinte e oito dias-multa fixados cada qual em um trinta avos do salário mínimo, corrigidos monetariamente. O 

regime inicial de cumprimento de pena será aberto. 2 - Substituo as penas privativas de liberdade, acima fixadas, 

impostas a (...) Carlos por duas restritivas de direitos: a) multa, no valor de três salários mínimos (artigo 44, 2º, do CP), 

valor que julgo suficiente a título de reprimenda, e b) prestação de serviços à comunidade. A prestação de serviços será 

a atribuição de tarefas gratuitas aos condenados, a serem fixadas pelo juízo da execução da pena, em entidades 

assistenciais, hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, em programas comunitários ou 

estatais, segundo suas aptidões, à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação ao cumprimento de pena privativa 

de liberdade (artigo 46 do Código Penal). 3 - Os sentenciados apelarão em liberdade. 4 - Publique-se. Registre-se. 5 - 

Após o trânsito em julgado da sentença condenatória: a) o nome de réus será lançado no rol dos culpados; b) oficiem-se 

os departamentos criminais competentes para fins de estatística e antecedentes criminais (IIRGD e 

NID/SETEC/SR/DPF/SP) e c) oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral para os fins do disposto no artigo 15, 

inciso III, da Constituição da República. 6 - Os acusados arcarão cada qual com metade das custas e despesas 

processuais (artigos 804 do CPP e 6º da Lei n. 9.289/96).(...) 9 - Intimem-se. São Paulo, 07 de janeiro de 2009. E para 

que chegue ao conhecimento de todos, bem como do réu, expediu-se o presente edital que será afixado no lugar de 

costume e publicado na Imprensa Oficial, com fundamento no artigo 392 e seus incisos do Código de Processo Penal. 

NADA MAIS. São Paulo, 20 de abril de 2009. 

 

HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA 

JUÍZ FEDERAL  

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CARLOS ALBERTO NAVARRO PEREZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009697-4 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CARLOS ALBERTO BERNAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009698-6 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CARLOS ALBERTO DA FONSECA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009699-8 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 
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EXECUTADO: CARLOS AUGUSTO DE SA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012438-6 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 24 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012439-8 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012440-4 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012441-6 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 18 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOBRAL - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012442-8 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PARANAGUA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012443-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012444-1 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012445-3 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012446-5 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012447-7 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1539/2728 

PROCESSO : 2009.61.82.012448-9 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012449-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012450-7 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012451-9 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012452-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012453-2 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012454-4 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012455-6 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012456-8 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012457-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012458-1 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1540/2728 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012459-3 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012460-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012461-1 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012462-3 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012463-5 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012464-7 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012465-9 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012466-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ALTAMIRA - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012467-2 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ALTAMIRA - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012468-4 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1541/2728 

PROCESSO : 2009.61.82.012469-6 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012470-2 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012471-4 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012472-6 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012473-8 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012474-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012475-1 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012476-3 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012477-5 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012478-7 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012479-9 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012480-5 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012481-7 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012482-9 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012483-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012484-2 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012485-4 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012486-6 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012487-8 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012488-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012489-1 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2009.61.82.012490-8 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012491-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012492-1 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012493-3 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012494-5 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012495-7 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012496-9 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012497-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012498-2 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012499-4 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012500-7 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012501-9 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012502-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012503-2 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012504-4 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012505-6 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012506-8 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012507-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012508-1 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012509-3 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012510-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2009.61.82.012511-1 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012512-3 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012513-5 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012514-7 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012515-9 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012516-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013665-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013533-5 PROT: 02/04/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2004.61.82.007750-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ODAIR DE JESUS MARIANO 

ADV/PROC: SP050933 - ANTONIO DA CRUZ 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013534-7 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.011276-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: WIND HELICES INDUSTRIAIS LTDA 

ADV/PROC: SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013535-9 PROT: 13/04/2009 
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CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.015990-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: I U S I INSTITUTO URANIA SANTUARIO INTERACOES LTDA 

ADV/PROC: SP035333 - ROBERTO FRANCISCO LEITE 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013536-0 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.008543-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ISRAEL MARQUES CAJAI 

ADV/PROC: SP035333 - ROBERTO FRANCISCO LEITE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013537-2 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.043843-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CASA GEORGES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADV/PROC: SP092984 - MAURICIO JORGE DE FREITAS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013538-4 PROT: 03/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.013131-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP249241 - IVAN OZAWA OZAI 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013539-6 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.025339-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO CIVIL 

SINTRACON/SP 

ADV/PROC: SP044700 - OSVALDO DE JESUS PACHECO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013540-2 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.020744-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO CIVIL 

SINTRACON/SP 

ADV/PROC: SP044700 - OSVALDO DE JESUS PACHECO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013541-4 PROT: 03/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.023207-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RM RURAL MARKETER LTDA 

ADV/PROC: SP238898 - HUMBERTO JOSE DE ALMEIDA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 
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PROCESSO : 2009.61.82.013542-6 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.056871-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HELFONT PRODUTOS ELETRICOS LTDA 

ADV/PROC: SP224199 - GIULIANA BATISTA PAVANELLO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013543-8 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.049451-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VIP TRANSPORTES LIMITADA 

ADV/PROC: SP147390 - EDSON ALMEIDA PINTO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013544-0 PROT: 07/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.026600-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JORGE HADAD SOBRINHO 

ADV/PROC: SP120279 - ANTONIA MACHADO DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013545-1 PROT: 07/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.026237-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ALBERTO CARLOS MARZOCCHI 

ADV/PROC: SP103191 - FABIO PRANDINI AZZAR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013546-3 PROT: 03/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.024202-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS FUNCIONARIO 

ADV/PROC: SP183577 - MANOEL OSÓRIO ANDRADE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013547-5 PROT: 31/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.027915-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GENEXIS DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP164452 - FLÁVIO CANCHERINI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013548-7 PROT: 02/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.043543-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

EMBARGADO: EMBRARAD EMPRESA BRASILEIRA DE RADIACOES LTDA 

ADV/PROC: SP133816 - FABIANA FRANKEL GROSMAN E OUTROS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.82.013549-9 PROT: 19/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.053210-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

EMBARGADO: PBS INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV/PROC: SP130580 - JOSE EDUARDO VUOLO 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013550-5 PROT: 03/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.041058-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: F.F.S. FAZEKAS FERRAMENTARIA E SERVICOS LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP108922 - ELIZABETH IMACULADA HOFFMAN DE JESUS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013551-7 PROT: 03/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.047161-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MAIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS S/A 

ADV/PROC: SP267283 - RONALDO SILVA MARQUES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013552-9 PROT: 03/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 95.0501161-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ROSEMARY ROCHA PEREIRA 

ADV/PROC: SP125551 - PRISCILA ANGELA BARBOSA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDINE PINTO VITAL DE CASTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013553-0 PROT: 06/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.046718-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RAPIDO 900 DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADV/PROC: SP185451 - CAIO AMURI VARGA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013554-2 PROT: 06/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 88.0001608-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CONDOMINIO EDIFICIO GIBRALTAR 

ADV/PROC: SP132397 - ANTONIO CARLOS AGUIRRE CRUZ LIMA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013555-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.024200-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VBTU TRANSPORTE URBANO LTDA 

ADV/PROC: SP148681 - GUSTAVO PIOVESAN ALVES E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013591-8 PROT: 02/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.022543-1 CLASSE: 99 
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EMBARGANTE: ART & DESIGN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADV/PROC: SP215928 - SIDNEY FABRO BARRETO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013592-0 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.004273-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PORTAL DO MORUMBI SERVICOS AUTOMOTIVO LTDA 

ADV/PROC: SP178509 - UMBERTO DE BRITO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013593-1 PROT: 15/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.023037-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COLEGIO FRIBURGO LTDA 

ADV/PROC: SP091121 - MARCUS VINICIUS PERELLO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013594-3 PROT: 15/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.035344-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DOMINIUM S/A (MASSA FALIDA) 

ADV/PROC: SP124530 - EDSON EDMIR VELHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013595-5 PROT: 15/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.82.026784-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SERRARIA PARECIS LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP036245 - RENATO HENNEL 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013596-7 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.009910-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PONTUAL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 

ADV/PROC: SP178230 - RODRIGO AUGUSTO DOS SANTOS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013597-9 PROT: 15/04/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2002.61.82.023528-1 CLASSE: 99 

EXCIPIENTE: CINCOM SYSTEMS PARA COMPUTADORES LTDA 

ADV/PROC: SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

EXCEPTO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013598-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.072735-1 CLASSE: 99 
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EMBARGANTE: SOL-TRANSPORTADORA LTDA 

ADV/PROC: SP257345 - DJALMA DOS ANGELOS RODRIGUES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013599-2 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.078326-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LINOPAR PARAFUSOS LTDA 

ADV/PROC: SP217165 - FABIA LEAO PALUMBO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013600-5 PROT: 15/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.050874-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

EMBARGADO: JOSE ESTANISLAU QUEIROZ GUIMARAES 

ADV/PROC: SP183346 - DÉBORA BARBOSA DA SILVA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013601-7 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.059359-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CONSTRUTORA ARAO SAHM LTDA. 

ADV/PROC: SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013602-9 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.042977-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP194200 - FERNANDO PINHEIRO GAMITO 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP 

ADV/PROC: SP023651 - FRANCISCO ANTONIO NUNES DE SIQUEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013603-0 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.053898-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DROGARIA DLA LTDA - ME 

ADV/PROC: SP249813 - RENATO ROMOLO TAMAROZZI 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013604-2 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.031788-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LATICINIOS XANDO LTDA 

ADV/PROC: SP243184 - CLOVIS FELICIANO SOARES JUNIOR 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013605-4 PROT: 06/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 00.0530031-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BLINDA ELETROMECANICA LTDA (MASSA FALIDA) 
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ADV/PROC: SP053318 - FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA LUCIA PERRONI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013606-6 PROT: 03/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.015775-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: G D C ALIMENTOS S/A 

ADV/PROC: SP033868 - JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP180411 - ALEXANDRA FUMIE WADA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013607-8 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.0552996-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EARSET DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP169050 - MARCELO KNOEPFELMACHER 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013608-0 PROT: 31/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.003095-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MODAS CENTURY LTDA 

ADV/PROC: SP094190 - ROSELY APARECIDA ROSA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013609-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.019099-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CONFECCOES CROCODILUS LTDA 

ADV/PROC: SP186286 - RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.00.009093-4 PROT: 24/04/2006 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ENGIVER CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA 

ADV/PROC: SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2006.61.00.012475-0 PROT: 31/05/2006 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ 

IMPUGNADO: ENGIVER CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA 

ADV/PROC: SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E OUTRO 

VARA : 11 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000083 

Distribuídos por Dependência______________: 000042 
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Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000127 

 

 

Sao Paulo, 22/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CARLOS ALBERTO NAVARRO PEREZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009664-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: WILSON PICCIN 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009665-2 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: WILSON TORRUBIA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009666-4 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: YONE TORRES CAVALIERE 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009667-6 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: YURE ANTONIO DO NASCIMENTO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009668-8 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ZACARIAS FAUSTINO PRADO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009669-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ZILAHIR DOS SANTOS 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.82.009683-4 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANTONIO CARLOS DE SANCTI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009684-6 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANTONIO DE MEO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009685-8 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANTONIO LUCIO ARRIVABENE 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009686-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANTONIO LUKOSINAS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009687-1 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANTONIO MANUEL ALMENDROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009688-3 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANTONIO PAULO ROCHA DE MATOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009689-5 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANTONIO PORFIRIO DE LIMA FILHO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009690-1 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANTONIO RODRIGUES PAIS DA COSTA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009691-3 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: APARECIDO DOS SANTOS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.82.009692-5 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ARCILIO FERREIRA SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009693-7 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ARMANDO DA CRUZ LOPES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009694-9 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ARQUIMEDES BORGES TAVARES 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009695-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ATILA JOSE DE CARLI RONCATTI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009696-2 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: BERNARDINA MARIA DOS SANTOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009700-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CARLOS CAMPOS THEODORO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009701-2 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CARLOS EDUARDO PAPINI MARTINS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009702-4 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CARLOS HENRIQUE DE CASTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009703-6 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CARLOS ROBERTO RAMOS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.82.009704-8 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CATIA REGINA RAMOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009705-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CICERO ALVES FONTES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009706-1 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CICERO MENDES DA SILVA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009707-3 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: PAULO ROBERTO GENESIO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009708-5 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: PAULO ROBERTO MARQUES MESQUITA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009709-7 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCOS ANTONIO SILVA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009710-3 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCOS ANTONIO RONCON 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009711-5 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCOS ANTONIO DE CARVALHO CAPUTO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009712-7 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCOS ANTONIO DA CUNHA 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.82.009713-9 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCOS ANTONIO BAMBAN PEREIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009714-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCOS ALBERTO CARDOSO DE ARAUJO JUNIOR 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009715-2 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCOS A HENRIQUE DE OLIVEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009716-4 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCONI SERGIO FRANCA BARBOSA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009717-6 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCO AURELIO SEQUEIRA PINTO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009718-8 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCO AURELIO PEREIRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009719-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCO AURELIO MARCIANO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009720-6 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCO AURELIO APOLINARIO BORGES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009721-8 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCO ANTONIO PEREIRA DE MORAIS 

VARA : 12 
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PROCESSO : 2009.61.82.009722-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCO ANTONIO MOREIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009723-1 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCO ANTONIO FERNANDES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009724-3 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCO ANTONIO CARDOSO DOS REIS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009725-5 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCO ANTONIO ALTIERI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009726-7 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIO SILVEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009727-9 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIO SHIGUEAKI TAMASHIRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009728-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIO RUBENS PIERONI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009729-2 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIO ROGERIO DE RESENDE 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009730-9 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIO ROBERTO GAIOT 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009731-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIO ROBERTO DE O TELLES CAMPANELLA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009732-2 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIO PEREIRA DOS SANTOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009733-4 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIO MEANA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009734-6 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIO MACHADO DE SOUZA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009735-8 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIO LAURENTINO DO NASCIMENTO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009736-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIO JOSE MANDAJI DE MEDEIROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009737-1 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIO JOSE FROIS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009738-3 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIO JOSE DO AMARAL SAMPAIO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009739-5 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIO DA SILVA MESQUITA 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009740-1 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIO CHUKRI DE OLIVEIRA KHOURI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009741-3 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIO CARVALHO MARQUES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009742-5 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIO ANTONIO COELHO PAGLIUSO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009743-7 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARGARIDA FONSECA DA CUNHA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009744-9 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARGARETH ROSA CARDOSO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009745-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARGARETE SOUZA DO NASCIMENTO MIZUMA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009746-2 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARGARETE GURNIAK FERRAZ 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009747-4 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCUS VINICIUS NANNI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009748-6 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCUS APARECIDO FRANGIOSI 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009749-8 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCOS VENCESLAU MAURICIO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009750-4 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCOS TAGUTI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009751-6 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCOS SAKAYEMURA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009752-8 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCOS ROSSI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009753-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCOS ROBERTO FERNANDES 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009754-1 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCOS ROBERTO COCCATO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009755-3 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCOS PAULO COPPOLA BASTOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009756-5 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCOS MINGARDI GUIMARAES 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009757-7 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCOS MARTINS ALVES 
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VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009758-9 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCOS JOSE DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009759-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCOS JOSE DA SILVA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009760-7 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCOS JOAO JOSE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009761-9 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCOS JOAO DE SOUZA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009762-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCOS HENRIQUE BARROS DE ARAUJO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009763-2 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCOS GHIO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009764-4 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCOS GALIAN 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009765-6 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCOS FRANCISCO DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009766-8 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCOS DOS SANTOS GONCALVES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1562/2728 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009767-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCOS DOS SANTOS APPARECIDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009768-1 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCOS DE SOUZA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009769-3 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCOS DE NAPOLI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009770-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SANDRA MOREIRA DOS SANTOS E SILVA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009771-1 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SANDRA MITSUKO TASHIRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009772-3 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SANDRA MARTINS DOS SANTOS DA SILVA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009773-5 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SANDRA DA PAIXAO SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009774-7 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SANDRA CRISTINA DE SOUZA NASCIMENTO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009775-9 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SANDRA BETINA SANTOS BARBOSA 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009776-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SAMUEL SIDNEY FREITAS DE MORAES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009777-2 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SAMUEL MARAGNO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009778-4 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SAMUEL JUNIOR CAVALI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009779-6 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SAMUEL DELFINO GODINHO 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009780-2 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SAMIR NASSER GAIDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009781-4 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SALVADOR MESQUITA JUNIOR 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009782-6 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SALETE APARECIDA FUNGARO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009783-8 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SADAO ONO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009784-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 
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EXECUTADO: SABRINA HAPONCZYK FERREIRA DE SOUZA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009785-1 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: RUY RAMAZINI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009786-3 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: RUY NELSON CHAGAS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009787-5 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: RUTH CAPOVILLA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009788-7 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: RUTE APARECIDA FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009789-9 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: RUI ADALBERTO DEL GAISO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009790-5 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: RUDOLF CHAVEZ DENGER 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009791-7 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: RUDAI LEDO COBRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009792-9 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: RUBIA DANIELA DA SILVA PAULA BAPTISTA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009793-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 
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EXECUTADO: RUBERVAL PEREIRA ROMAO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009794-2 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: RUBENS ROSSI DOS SANTOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009795-4 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: RUBENS RODRIGUES NUNES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009796-6 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: RUBENS ROCHA DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009797-8 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: RUBENS PEDREIRA LOUREIRO JR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009798-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIA REGINA DE SOUZA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009799-1 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIA REGINA C DOS SANTOS M GOIS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009800-4 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIA REGINA BELCHIOR DE CARVALHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009801-6 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIA PEREIRA DOS SANTOS SOARES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009802-8 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 
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EXECUTADO: MARCIA PEREIRA DOS ANJOS LIMA CASTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009803-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIA PEREIRA DE ARAUJO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009804-1 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009805-3 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIA MUNHOZ DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009806-5 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIA GUIMARAES MOURAO SALGADO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009807-7 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIA GOMES DONATO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009808-9 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIA FURLAN DA ROCHA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009809-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIA CRISTINA VERISSIMO SABINO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009810-7 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIA CRISTINA FERREIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009811-9 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 
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EXECUTADO: MARCIA COLOMBO FERNANDES DE O REDIVO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009812-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIA APARECIDA LOPES A RODRIGUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009813-2 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIA APARECIDA DA CRUZ 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009814-4 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCELO TAKEO SHIMOURA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009815-6 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCELO TADEU MENDONCA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009816-8 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCELO RUFFATO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009817-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCELO ROBERTO DOS SANTOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009818-1 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCELO REBELLO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009819-3 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCELO PEREIRA DOS SANTOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009820-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 
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EXECUTADO: PAULO ROBERTO TEIXEIRA PINTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009821-1 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: PAULO RODRIGUES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009822-3 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: PETER FRITZ STROTBEK 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009823-5 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: PLINIO SATORU NAKAGAWA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009824-7 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: PRICILA COSTA FARIA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009825-9 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: PRISCILA APARECIDA DE OLIVEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009826-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: PRISCILA PINHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009827-2 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: PRISCILA SILVA DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009828-4 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: PRISCILLA GALHARDO DE LIMA GOMES 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009829-6 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 
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EXECUTADO: QUEZIA FERNANDES BRAIT 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009830-2 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: RACHEL RUBIO ZANARDI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009831-4 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: RADAMES AUGUSTO SIQUEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009832-6 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: RAFAEL ARAUJO DE LIMA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009833-8 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: RAFAEL AUGUSTO ARRUDA ESTEVES 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009834-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: RAFAEL FAUSTINO DE SOUSA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009835-1 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: RAFAEL GONCALVES DOS SANTOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009836-3 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: RAFAEL GUSTAVO DA SILVA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009837-5 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: RAFAEL JULIANO RODRIGUES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009838-7 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 
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ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: RAFAEL RAMOS MARQUES DE OLIVEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009839-9 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: RAFAEL SADOCO BATISTA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009840-5 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: RAFAELA ZOTARELLI DE ARAUJO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009841-7 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: RAIMUNDO NONATO ALVES DE LIMA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009842-9 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009843-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009844-2 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: RAMIRO FERNANDO ARAUJO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009845-4 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: RAPHAEL MENDES RIBEIRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009846-6 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: RAPHAEL PEREZ DE OLIVEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009847-8 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 
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ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: RAQUEL AFONSO ROMANO SANTOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009848-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: RAQUEL CLARO DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009849-1 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: RAQUEL DIAS OLIVETTI PEREIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009850-8 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: RAQUEL PEDRACA SILVA DE BRITO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009851-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS MARCONDES 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009852-1 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS NUNES 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009853-3 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS PEDROSO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009854-5 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ CLAUDIO FERREIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009855-7 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ DA PENHA SIRINO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009856-9 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 
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ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009857-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ DANTE SFORCINI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009858-2 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009859-4 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ FERNANDO TEIXEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009860-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ FERRAZ VIANA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009861-2 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ FERREIRA DE OLIVEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009862-4 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIS ARTHUR OLIVEIRA NAVARRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009863-6 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIS AUGUSTO CAMANDUCCI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009864-8 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIS BATISTA NETO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009865-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 
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ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIS CARLOS PAIVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009866-1 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS PENNA DOS SANTOS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009867-3 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIS CARLOS PEREIRA CARDOSO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009868-5 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIS CARLOS WAYLLER DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009869-7 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIS DE FREITAS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009870-3 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIS EDUARDO BANDEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009871-5 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIS FATIMO FERNANDES DE ALMEIDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009872-7 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIS MARCO DE FIGUEIREDO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009873-9 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIS MARDOQUEO CABRERA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009874-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 
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ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ ALBERTO CARDOSO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009875-2 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ ANTONIO GOMES DA SILVA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009876-4 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ ANTONIO GUTIERREZ OCHOA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009877-6 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ ANTONIO REBUSTINE 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009878-8 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ ANTONIO VICENTE BARBOSA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009879-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ AUGUSTO TOZZINI 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009880-6 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ BARALDI CUMINO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009881-8 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ CARDACCI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009882-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009883-1 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS DE AZEVEDO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009884-3 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS DE MIRANDA NEVES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009885-5 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009886-7 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS DE SOUZA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009887-9 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS DE SOUZA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009888-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS GALVAO DE SENNE 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009889-2 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS GIANELLI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010049-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: TAMMY CRISTINE SALES POSSAS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010050-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROGERIO JOSE RAMOS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010051-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: RODRIGO PEREIRA DE SOUZA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010052-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: TALUANA POMPILIO DE OLIVEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010053-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SOLANGE FATIMA DO AMARAL VALERIO DE TOLEDO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010054-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ORLEIDE CHAVES REIS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010055-2 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: RUTE OLIVEIRA DOS SANTOS SOUZA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010056-4 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: RICARDO FERNANDO DE SOUZA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010057-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSINEI DE JESUS RIBAS OLIVEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010058-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SUSETE TORRES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010059-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSEMEIRE DANIELA CAMPOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010060-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: TATIANE ALVES SIQUEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010061-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: TAIS MARCIA CAMPOS DE MORAES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010062-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SABRINA CANDIDA DA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010063-1 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SALETE RIZZARDI MORAES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010064-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SUELI NOVAES SANTOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010065-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: RENATA SANCHES DE SOUZA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010066-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSANGELA DE FATIMA DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010067-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSANGELA DE ANDRADE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010068-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSELENE OLIVEIRA E SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010069-2 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSANGELA SILVA SOUZA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010070-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSANGELA FLORENTINO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010071-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSELY APARECIDA LOPES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010072-2 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSELI MATHIAS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010073-4 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VALDINA RODRIGUES DA SILVA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010074-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SARA REGINA DA SILVA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010075-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA RAIMUNDA MARANHAO CUTRIM 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010076-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VERA LUCIA ALBUQUERQUE PINHEIRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010077-1 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA EDILEUZA GONCALVES BARBOSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010078-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010079-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VERA LUCIA DOS SANTOS DA COSTA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010080-1 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MAGDA FELISBERTO SANTOS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010081-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA JOSE DO AMARAL RODRIGUES FELIPE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010082-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARCELO BATISTA NEPOMUCENO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010083-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARCELO GAUDENCIO GOMES 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010084-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA LUCIA DA SILVA BORGES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010085-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSEMERE BARBOSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010086-2 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA RAIMUNDA SOARES COSTA RODRIGUES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010087-4 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA NILDA DO NASCIMENTO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013381-8 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANTONIO MATHEUS 

VARA : 10 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013382-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: RUDINEI RODRIGUES DE FREITAS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013383-1 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: WALDO JOSE BITTENCOURT MARCONDES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013384-3 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: NELSON LUIS PEREIRA CORBETT 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013385-5 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: JOAO ALFREDO MALDONADO MORENO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013386-7 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: PAC ORGANIZACAO CONTABIL S/C LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013387-9 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: ESCRITORIO CONTABIL GALVEZ S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013388-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: EAA ASSESSORES ASSOCIADOS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013389-2 PROT: 16/04/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: CIA WARIPAER DE CONTABILIDADE E ADMINISTRACAO S/C LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013390-9 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: SILVIO YOSHIO FOKUDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013391-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: ROSANA NUNES PEREIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013392-2 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: SIDNEI JORGE NACONESKY 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013393-4 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ LOURIVAL DA SILVA DUARTE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013394-6 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ MANOEL DA SILVA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013395-8 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ PAULO VIEIRA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013396-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ PEDRO MIRANDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013397-1 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ PURCINO NETO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013398-3 PROT: 16/04/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1582/2728 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZA TOYOKO SHIMADA CUNHA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013399-5 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUZINETE MARIA DA COSTA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013400-8 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MACIEL MEDEIROS TEIXEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013401-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MADALENA OLIVEIRA LIMA BARBALHO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013402-1 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MAGALI APARECIDA MAIA MAURO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013403-3 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MAGDA ROSANGELA DEZUANI 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013404-5 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MAGNA REGINA DE OLIVEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013405-7 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MAISA GONCALVES SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013406-9 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MAKOTO URASHIMA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013407-0 PROT: 16/04/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MANASSES DE OLIVEIRA REGIS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013408-2 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MANOEL ALVES PEDROZA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013409-4 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MANOEL BASSINI CARVALHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013410-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MANOEL CANDIDO FERREIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013411-2 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MANOEL CLAUDINO DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013412-4 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MANOEL DE SOUZA AZEVEDO FILHO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013413-6 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MANOEL JODAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013414-8 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MANOEL LAURINDO BESERRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013415-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MANOEL PAIXAO LIMEIRA COSTA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013416-1 PROT: 16/04/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MANOEL RIBEIRO DA SILVA 

VARA : 7 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013610-8 PROT: 31/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.044729-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AST COMERCIAL LTDA 

ADV/PROC: SP056276 - MARLENE SALOMAO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013611-0 PROT: 31/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.012355-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ADEMIR CELSO BACALHAU 

ADV/PROC: SP219933 - EDILRENE SANTIAGO CARLOS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013612-1 PROT: 31/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.012355-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FRANCISCO ALVES GOULART FILHO 

ADV/PROC: SP219933 - EDILRENE SANTIAGO CARLOS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013613-3 PROT: 31/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.012355-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VALMIR PERES SANCHES 

ADV/PROC: SP219933 - EDILRENE SANTIAGO CARLOS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013614-5 PROT: 31/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.012355-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ADENIR PINTO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP219933 - EDILRENE SANTIAGO CARLOS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013615-7 PROT: 31/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.012355-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NELSON AKIO NAKANO 

ADV/PROC: SP219933 - EDILRENE SANTIAGO CARLOS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013616-9 PROT: 31/03/2009 
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CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.012355-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DENISE AKEMI HARA 

ADV/PROC: SP219933 - EDILRENE SANTIAGO CARLOS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013617-0 PROT: 31/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.059796-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP249241 - IVAN OZAWA OZAI 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: PROC. EDGARD PADULA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013618-2 PROT: 15/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.046413-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JMC COMERCIO E IMPORTACAO DE ROUPAS LTDA 

ADV/PROC: SP159730 - MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013621-2 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 92.0506948-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DIVA DE ARAUJO DE DONATO 

ADV/PROC: SP081442 - LUIZ RICCETTO NETO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SOLANGE NASI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013622-4 PROT: 15/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 96.0524668-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HAROLDO ZAGO E OUTRO 

ADV/PROC: SP012232 - CARLOS NEHRING NETTO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA DA GRACA DO P CORLETTE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013623-6 PROT: 15/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.029497-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SCHAHIN CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADV/PROC: SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013624-8 PROT: 07/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.030025-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DIMETIC INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

ADV/PROC: SP069227 - LUIZ MANOEL GARCIA SIMOES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013625-0 PROT: 07/04/2009 

CLASSE : 00072 - EMBARGOS A ARREMATACAO 
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PRINCIPAL: 2003.61.82.074024-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CEREALISTA TELES LTDA 

ADV/PROC: SP183030 - ANDERSON MACIEL CAPARROS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013626-1 PROT: 07/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.054607-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BM 10 PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

ADV/PROC: SP246770 - MAURICIO ARTHUR GHISLAIN LEFEVRE NETO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 10 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013627-3 PROT: 07/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.82.002253-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NELSON MASSASHI IIDA 

ADV/PROC: SP229424 - DEMETRIUS MARCEL DOMINGUES CAPODEFERRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013628-5 PROT: 07/04/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2005.61.82.053508-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO E OUTRO 

ADV/PROC: SP167883 - LUCIANA CASSIA DE OLIVEIRA COLARULLO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013629-7 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.007720-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AIRES MAURO DE FREITAS 

ADV/PROC: SP205342 - WILLIAN MARTIN NETO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013630-3 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.023931-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SUPERMERCADO KINSHOKU LTDA 

ADV/PROC: SP094604 - SERGIO SHIGUERU HIGUTI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013631-5 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.032881-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RICARDO SERGIO OLIVEIRA 

EMBARGADO: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: PROC. JOSE MORETZSOHN DE CASTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013632-7 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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PRINCIPAL: 2007.61.82.024142-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TOP 1 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP147549 - LUIZ COELHO PAMPLONA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013633-9 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.057656-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ENDOCLINICA DE SAO PAULO S C LTDA 

ADV/PROC: SP016840 - CLOVIS BEZNOS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013634-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.031253-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. WASHINGTON HISSATO AKAMINE 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: PROC. CLEIDE RFANI 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013635-2 PROT: 07/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.052615-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ING HOLDINGS (BRASIL) S.A. 

ADV/PROC: SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013636-4 PROT: 07/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.050744-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERO - SP 

ADV/PROC: SP159403 - ANA MARIA APARECIDA FELISBERTO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013637-6 PROT: 07/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.000492-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ROLANDO POLITI 

ADV/PROC: SP105692 - FERNANDO BRANDAO WHITAKER 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDISON SANTANA DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013638-8 PROT: 07/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.034626-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CONFECCOES VANCIL LTDA 

ADV/PROC: SP083161 - AUGUSTO CARLOS FERNANDES ALVES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013639-0 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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PRINCIPAL: 88.0007464-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ARULAV LAVANDERIA E TINTURARIA LTDA 

ADV/PROC: SP236589 - KELLY CHRISTINA MONTALVÃO MONTEZANO 

EMBARGADO: IAPAS/CEF 

ADV/PROC: PROC. REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013640-6 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.030017-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: K TOYAMA ASSESSORIA DE COMUNICACAO S/C LTDA 

ADV/PROC: SP144221 - MARCELLO FERIOLI LAGRASTA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013641-8 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.031655-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SATIERF IND COM IMP EXP DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP197573 - AMANDA SILVA PACCA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013642-0 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.0513253-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IMAKE IND/ E COM/ DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA 

ADV/PROC: SP274344 - MARCELO DE ARAUJO FERNANDES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013643-1 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.002254-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PEPSICO DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP155155 - ALFREDO DIVANI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013644-3 PROT: 07/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.055303-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A 

ADV/PROC: SP156997 - LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000285 

Distribuídos por Dependência______________: 000033 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000318 

 

 

Sao Paulo, 23/04/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CARLOS ALBERTO NAVARRO PEREZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009670-6 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ACP ASSESSORIA EMPRESARIAL S/S LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009671-8 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ALVES CONSULTORIA E CONTABILIDADE S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009672-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: APACHE ASSESSORIA CONTABIL E ECONOMICA S/C LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009673-1 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: AWAL ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009674-3 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: BS CONSULTORIA CONTABIL E FISCAL S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009675-5 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CARVALHO & SARTORELLI ASSOCIADOS S/C LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009676-7 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ADELCIO BARGIERI 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009677-9 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ADEMAR VITOR NEGRETI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009678-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ADILSON ALMEIDA ARAUJO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009679-2 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ADRIANO DA ANUNCIACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009680-9 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: AILSON HENRIQUE PAULELLA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009681-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANA LUCIA SOARES 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009682-2 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANTONIO AUGUSTO NERY 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009890-9 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS GOMES DE LIMA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009891-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIO ALEXANDRE DE CARVALHO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009892-2 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIO DE MELLO 
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VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009893-4 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIO DE OLIVEIRA BARBOSA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009894-6 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIO DEL NERO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009895-8 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIO FEITOSA DE CASTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009896-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIO FERNANDES DA SILVA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009897-1 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SONIA MARIA ANTONIO MARTINS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009898-3 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SONIA MARIA CARLETTI NASCIMENTO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009899-5 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VALERIA RAMOS DO NASCIMENTO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009900-8 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VALMIR ANDRADE DE OLIVEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009901-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VALMIR ANTONIO RE DA SILVA 
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VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009902-1 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VALMIR ARLETE GONCALVES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009903-3 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VALMIR DE ALMEIDA SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009904-5 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VALMIR PEREIRA DE MAGALHAES 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009905-7 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VALNEY FERREIRA DA COSTA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009906-9 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VALQUIRIA APARECIDA CAPONI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009907-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VALQUIRIA FERREIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009908-2 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VALTER DE SALES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009909-4 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VALTER FELIX DA SILVA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009910-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VALTER RIBEIRO BENEDICTIS JUNIOR 
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VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009911-2 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VALTER RODRIGUES DA SILVA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009912-4 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VALTER SPONTON 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009913-6 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VALTER TAKEO SASSAKI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009914-8 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VAMBERTO TAVIAN CAMPOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009915-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VANDA FERNANDES BRANDAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009916-1 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VANDA REGINA RAMAGNOLI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009917-3 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VANDERLEA PARUSSOLO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009918-5 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VANDERLEI DA SILVA MELO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009919-7 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VANDERLEI FELIX DE ARAUJO 
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VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009920-3 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VANDERLEI MAXIMINO PINTO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009921-5 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VANDERLEI ODILON DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009922-7 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VANDERLEI OLIVEIRA DOS SANTOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009923-9 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VANDERLEI RODRIGUES DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009924-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VANDERLEI DUARTE DE MELLO MUNIZ 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009925-2 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VANESSA AMIEIRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009926-4 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VANESSA APARECIDA MAGALHAES 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009927-6 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VANESSA BELCHIOR GARCIA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009928-8 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 
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EXECUTADO: VANESSA CAREN ROSA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009929-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VANESSA DE FATIMA FANTUCI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009930-6 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VANESSA DE SOUSA PINHEIRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009931-8 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VANESSA GETTNER DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009932-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VANESSA KELLI PERES DAS CHAGAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009933-1 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VANESSA NEVES ASSOFRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009934-3 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VERA LUCIA APARECIDA DE GODOY 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009935-5 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VERA LUCIA CANUTO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009936-7 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VERA LUCIA COELHO MARTINS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009937-9 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 
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EXECUTADO: VERA LUCIA DELCORSO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009938-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MIRIAM GARCIA CASSAROLLI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009939-2 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MITIKO KOTA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009940-9 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MOACIR JOSE DE MELO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009941-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MOACIR OSMAR FRANCO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009942-2 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: NADIA CRISTINA PANOW 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009943-4 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: NADIR FERREIRA DOS SANTOS SECCO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009944-6 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: NANCI APARECIDA SEIVANE 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009945-8 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: NEIVA CORDEIRO GOTTSCHALL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009946-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 
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EXECUTADO: NELINA DE AZEVEDO GULA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009947-1 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: NELSON BEZERRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009948-3 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: NELSON JOSE CARDOSO RIBEIRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009949-5 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: NELSON KAVALCIUK 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009950-1 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: NELSON PAULINO DE SOUZA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009951-3 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: NELSON ROGERIO DE LIMA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009952-5 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: NERIVALDO ALEXANDRE SILVA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009953-7 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SILMARA SUDO DE OLIVEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009954-9 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SILVANA CALDERARO NAVAJAS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009955-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 
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EXECUTADO: SILVANA FERREIRA SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009956-2 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SILVANA FLORIANO ROCHA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009957-4 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SILVANA JUNQUEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009958-6 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SILVANA MONTALVAO DE OLIVEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009959-8 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SILVANA TONIOLI DE BARROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009960-4 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SILVANIA VIEIRA DE LIMA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009961-6 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SILVERIA BARBARA DO NASCIMENTO FELICIO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009962-8 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SILVIA BRITO DE ARAUJO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009963-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SILVIA CRISTINA DE MELLO SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009964-1 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 
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EXECUTADO: SILVIA FERNANDA DE ARAUJO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009965-3 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SILVIA REGINA DE ASSIS PARISATI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009966-5 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SILVIA REGINA DE SOUZA BRASIL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009967-7 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SILVIA ROBALLO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009968-9 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SILVINEIS SEBASTIANA RAYMUNDO ARTONI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009969-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SILVIO ANTONIO DOS SANTOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009970-7 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SILVIO APARECIDO RAMOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009971-9 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SILVIO FERNANDO NEMETH 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009972-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SILVIO JOSE ALVES 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009973-2 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 
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EXECUTADO: SILVIO JOSE MONTILHA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009974-4 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SILVIO MEDEIROS DA SILVA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009975-6 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SILVIO PAULO BARROS NOLASCO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.009976-8 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ GONZAGA MACHADO 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010088-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARILDA RAMOS ROBSON 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010089-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARGARETE MAILA GOMES 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010090-4 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SOLANGE DA SILVA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010091-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSEMEIRE BARBOSA DOS SANTOS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010092-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SONIA APARECIDA SILVA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010093-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 
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ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SONIA APARECIDA DE ALMEIDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010094-1 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: REGIANE SILENE SALES GONCALVES 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010095-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA DE LOURDES LIMA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010096-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSEMEIRE SCORZA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010097-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MICHELE APARECIDA CARDOSO KORNER 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010098-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIO RODRIGUES TOTH 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010099-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARINALVA LEITE DOS SANTOS DIAS DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010100-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARCIA RITA SOARES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010101-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SILVIA PRADO NEVES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010102-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 
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ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SILVIA ROSSI ROCHA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010103-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARCIA LEITE DE CASTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010104-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARCIA JUSTINO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010105-2 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARCIA FRANCISCO DE ANDRADE 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010106-4 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA SATIRO DE SOUSA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010107-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: REGINA HELENA DO CARMO FRESCHI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010108-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA IZAIAS DIAS FERREIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010109-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: TATIANA ARAUJO TIMOTEO ALVES 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010110-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: TANIA PEREIRA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010111-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 
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ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: REGIANE DE OLIVEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010112-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSALINE SILVA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010113-1 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: PRISCILA RENATA VINHAS DA SILVA REIS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010114-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: NEUSA GUIMARAES DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010115-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA ASSUNCAO NOGUEIRA DE BRITO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010116-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA AURENIR LIMA DA SILVA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010117-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA HELIA BATISTA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010118-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010119-2 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA HELANA HENRIQUE DE MIRANDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010120-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 
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ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA GENUACELI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010121-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA CLEIDE SANTOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010122-2 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA DIONISIA LIMA DOS SANTOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010123-4 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA JACIRA DE SOUZA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010124-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA JOSE SOUSA SANTOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010125-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VERONICE DE CAMPOS SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010126-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA LOURDES DE ANDRADE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010127-1 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VERONICE RIBEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010128-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VILDETE DE JESUS CRUZ 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010129-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1605/2728 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VERA LUCIA RAMOS COVELLI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010130-1 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA CELIA DOS SANTOS MENEZES 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010131-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: RITA DE CASSIA CARDOSO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010132-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: RITAQ DE CASSIA RAFAEL LEAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010133-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA ODAIR PIRANHA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010134-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA BUDRI DE QUEIROZ 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010135-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SOLIMAR FREITAS DOS SANTOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010136-2 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: THIAGO RODRIGUES BARBOSA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010137-4 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARTA RIBEIRO SANTIAGO 

VARA : 8 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010138-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARLYIN ESCOBAR DE CARVALHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010139-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: NOEMIA APARECIDA DE SOUSA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010140-4 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: NOEMIA AVELINO DOS SANTOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010141-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MIRIAN FERREIRA DE LIMA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010142-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SIMONE DOS SANTOS CUBA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010143-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: KATIA CATHARINA PIERI CAVALCANTI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010144-1 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: KARLA PASQUALINI DA GAMA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010145-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VERA REGINA DA SILVA DO NASCIMENTO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010146-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARCIA REGINA DOS SANTOS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010147-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SILVIA FERREIRA DOS SANTOS DE LIMA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010148-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARCIA AGUIAR MENDES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010149-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VERONICA ALVES DE MELO LIMA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010150-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA INES CORREA MACEDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010151-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA MARILENE DA SILVA CAMPOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010152-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MONIQUE DOS SANTOS CHAGAS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010153-2 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SIMONE APARECIDA ALVES DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010154-4 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SOLANGE APARECIDA CORREIA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010155-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA DE FATIMA DE JESUS OLIVEIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010156-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA DE FATIMA FACUNDO DOS SANTOS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010157-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARCIA SILVA SANTANA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010158-1 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SILVIA PEREIRA DE MENEZES LIMA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010159-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SOLANGE MARIA DOS SANTOS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010160-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SONIA APARECIDA TAVARES FERREIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010161-1 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: RODNEI GOMES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010162-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARCIA APARECIDA FERREIRA ABRANTES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010163-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA ISABEL DA CRUZ 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010164-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARCELO PEREIRA DA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010165-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA DE LOURDES FREITAS FELIX 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010166-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: KARLA CRISTIANE BASTOS MELLO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010167-2 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: KARINA CAMILA SALLES 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010168-4 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: KAREN HANILLY DOS SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010169-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: KATIA CRISTINA CAMARGO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010170-2 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: KATIA CILENE SOUZA GALDINO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010171-4 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: NAIR DE MELO AVILA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010172-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SIMONE BARBOSA DOS SANTOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010173-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MICHELE LUCAS MORALE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010174-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROBSON LEITE RODRIGUES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010175-1 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SONIA APARECIDA DE SIQUEIRA CAMILIS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010176-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: REGIANE DE FATIMA LUCIANO DE OLIVEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010177-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSENILDA LOURENCO DE LIMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010178-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: TANIA REGINA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010179-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSA MARIA DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010180-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSENEIDE SANTANA NASCIMENTO DO CARMO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010181-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA DOS REIS DE OLIVEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010182-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MICHELE VENTURA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010183-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SILVIA DA GLORIA PINTO FRACALOSSI 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010184-2 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA CRISTINA DE JESUS CHAVES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010185-4 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA DE LOURDES PASSARELI JACOB 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010186-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: TANIA REGINA DA SILVA DE OLIVEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010187-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: KELSON OLIVEIRA DE ALMEIDA 

VARA : 7 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013417-3 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013418-5 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: NETPOS COMERCIAL E ASSISTENCIA TECNICA LTDA E 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013419-7 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: JOAQUIM TEIXEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013420-3 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: SOL NATAL TRANSPORTES E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013421-5 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: OUT GRAPHICS SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013422-7 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: VIACAO BOLA BRANCA LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013423-9 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: VETTORE VASCONCELLOS INFORMATICA LTDA EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013424-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: MASBRA MADEIRAS SUL BRASIL LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013425-2 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: MEGABUS - COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013426-4 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: VIACAO BOLA BRANCA LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013427-6 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: IDELPA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA MASSA FALIDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013428-8 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: LICEU CAMILO CASTELO BRANCO DE ITAQUERA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013429-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: IBL SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013430-6 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: ASSOCIACAO EDUCACIONAL OSWALD DE ANDRADE 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013431-8 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: PRISMA-SET FORMULARIOS E SERVICOS GRAFICOS LT 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013432-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: PRISMA-SET FORMULARIOS E SERVICOS GRAFICOS LT 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013433-1 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: ASSOCIACAO EDUCACIONAL OSWALD DE ANDRADE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013434-3 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: INAME IND E COM DE ARTEFATOS DE METAIS LT. MA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013435-5 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: BAFEMA INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013436-7 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: METALURGICA M ROSSI LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013437-9 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: COLAFIX INDUSTRIA E COM DE PRODUTOS ADESIVOS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013438-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: METALURGICA ARGUS LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013439-2 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: NPI - NUCLEO DE PRODUCAO INTEGRADO LTDA. 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013440-9 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA VARGAS DE CARVALHO 

EXECUTADO: NOVELSPUMA SA INDUSTRIA DE FIOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013441-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA VARGAS DE CARVALHO 

EXECUTADO: ANAZ MARKETING PROMOCIONAL S/C LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013442-2 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA VARGAS DE CARVALHO 

EXECUTADO: TRANSPORTES COLETIVO GEORGIA LTDA(MASSA FALIDA) 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013494-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: COOP PROF SAUDE CLASSE MEDICA COOPERPAS MED1 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013495-1 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: AGASSETE COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013496-3 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: BAFEMA INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013497-5 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: JURANDIR MULLER DE ALMEIDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013498-7 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: METALURGICA MAUSER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013499-9 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: LOUSANO IND DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013500-1 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: UNIMOLDE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLDES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013501-3 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: D FAMY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013502-5 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: SP NAUTICA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013503-7 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: SCARCELLI E CIA LTDA. 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013504-9 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: FUTURIT IND E COMERCIO DE ARTEFATOS PLASTICOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013505-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: MASBRA MADEIRAS SUL BRASIL LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013506-2 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: HGK MOLDADOS DE PRECISAO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013507-4 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: HGK MOLDADOS DE PRECISAO LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013508-6 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: VIACAO BOLA BRANCA LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013509-8 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: VIACAO BOLA BRANCA LTDA. 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013510-4 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: YAKULT S A IND E COM 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013511-6 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: YAKULT S A IND E COM 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013512-8 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: YAKULT S A IND E COM 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013513-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: YAKULT S A IND E COM 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013514-1 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: YAKULT S A IND E COM 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013666-2 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013734-4 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: CONSIMA INCORPORADORA CONSTRUTORA LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013735-6 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: LIMP LINE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013736-8 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: F.R.INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013737-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: EMPRESVI EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA SC 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013738-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: POSTO ROMA LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013739-3 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: BREDA S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013740-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: TERAGO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013741-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: METODO ASSESSORIA INTEGRACAO E ORGANIZACAO EM 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013742-3 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: PBOL-MISURA INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013743-5 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: PENNASALLES ARTE EM METAIS E COURO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013744-7 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: K2 - GROUND HANDLING SUPPORT LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013745-9 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: ROL LEX S/A INDUSTRIA E COMERCIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013746-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: C R ENGENHARIA E TELECOMUNICACOES LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013747-2 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: PUBLICIDADE THOME LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013748-4 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: VESPER INDUSTRIA DE BORRACHAS E TERMOPLASTICO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013749-6 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: & FIGUEIREDO INFORMATICA SOCIEDADE SIMP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013750-2 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: & FIGUEIREDO INFORMATICA SOCIEDADE SIMP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013751-4 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: INSTITUTO MARTIUS STADEN DE C. L. INT.CULT. B 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013752-6 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: THERMOID S/A MATERIAIS DE FRICCAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013753-8 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: THERMOID S/A MATERIAIS DE FRICCAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013754-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: COMPANHIA DE CIMENTO RIBEIRAO GRANDE 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013755-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: TRATEM CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013756-3 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: SPECIAL ORTHODONTIC ASSIST. ODONTOLOGICA ESPE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013757-5 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: RCG COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013758-7 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: EXCEL SERVICOS GERAIS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013759-9 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: VIACAO BOLA BRANCA LTDA. 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013760-5 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: RANGEL MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013761-7 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: SAO BENTO COMESTIVEIS LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013762-9 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: RN SERVICOS TEMPORARIOS E MARKETING LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013763-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: COMPANHIA DE CIMENTO RIBEIRAO GRANDE 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013764-2 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: PADILLA INDUSTRIAS GRAFICAS S/A 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013765-4 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: LAMAR IND E COM DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTD 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013766-6 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: A BRONZINOX TELAS METALICAS E SINTETICAS LTD 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013767-8 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: SETEMA ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013768-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: CITA - COOP INTERMODAL DE TRANSPORTADORES AUT 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013769-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: YALE LA FONTE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013770-8 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: TERAGO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA. 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013771-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: VILLA REAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C L 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013772-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: & FIGUEIREDO INFORMATICA SOCIEDADE SIMP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013773-3 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: COFER RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013774-5 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: MUNDO NOVO MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013775-7 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: KUBA VIACAO URBANA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013776-9 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: CONDIC CONSTRUTORA DIRETRIZ INDUSTRIA E COMER 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013777-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: NPI - NUCLEO DE PRODUCAO INTEGRADO LTDA. 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.014062-8 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: RESTAURANTE MARXEL TIME LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.014146-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Sao Paulo, 24/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.008709-2 

PROTOCOLO: 17/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: NIUZA SEMINO NAVARRO 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: NIUZA SEMINO NAVARRO  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.008710-9 

PROTOCOLO: 17/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA HILDA DA SILVA 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MARIA HILDA DA SILVA  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.008711-0 

PROTOCOLO: 17/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: NORMA TROIANI 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: NORMA TROIANI  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.008712-2 

PROTOCOLO: 17/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: NEYDE DOMINGUES DE OLIVEIRA 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: NEYDE DOMINGUES DE OLIVEIRA  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.008713-4 

PROTOCOLO: 17/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: TEREZINHA DE JESUS SANTOS SOARES 
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CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: TEREZINHA DE JESUS SANTOS SOARES  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.008714-6 

PROTOCOLO: 17/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: OTHILIO ALVES 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: OTHILIO ALVES  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.008715-8 

PROTOCOLO: 17/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA DE LOURDES ALVES PIMENTA 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MARIA DE LOURDES ALVES PIMENTA  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.008716-0 

PROTOCOLO: 17/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: TERESA CRISTINA BESERRA COSTA 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: TERESA CRISTINA BESERRA COSTA  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.008717-1 

PROTOCOLO: 17/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: NELSON DIAS PEREIRA 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: NELSON DIAS PEREIRA  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.008718-3 

PROTOCOLO: 17/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA JOSE DA SILVA MONTEIRO 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MARIA JOSE DA SILVA MONTEIRO  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.008719-5 

PROTOCOLO: 17/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: NUNZIA ROMANO TURTIENSKI 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: NUNZIA ROMANO TURTIENSKI  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.008720-1 

PROTOCOLO: 17/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SANDRA DE SOUSA PEREIRA 
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CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: SANDRA DE SOUSA PEREIRA  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.008721-3 

PROTOCOLO: 17/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SUELI YUMI ARAKAKI 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: SUELI YUMI ARAKAKI  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.008722-5 

PROTOCOLO: 17/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSENI SANTANA MACHADO 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ROSENI SANTANA MACHADO  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.008723-7 

PROTOCOLO: 17/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ANA MARIA DE OLIVEIRA 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ANA MARIA DE OLIVEIRA  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.008724-9 

PROTOCOLO: 17/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: NERCI LUIZ RODRIGUES 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: NERCI LUIZ RODRIGUES  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.008725-0 

PROTOCOLO: 17/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA SUZANA VIEIRA 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MARIA SUZANA VIEIRA  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.008726-2 

PROTOCOLO: 17/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: TERESINHA DOS SANTOS 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: TERESINHA DOS SANTOS  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.008727-4 

PROTOCOLO: 17/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: NEUSA PRIETO BRAGA 
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CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: NEUSA PRIETO BRAGA  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.008728-6 

PROTOCOLO: 17/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: LORECI TEREZINHA DA SILVA SANTOS 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: LORECI TEREZINHA DA SILVA SANTOS  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.008729-8 

PROTOCOLO: 17/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: LUIZ TADEU DA FONSECA 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: LUIZ TADEU DA FONSECA  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.008730-4 

PROTOCOLO: 17/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: RODOLFO CARDOSO TENORIO 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: RODOLFO CARDOSO TENORIO  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.008731-6 

PROTOCOLO: 17/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SOLANGE APARECIDA DE MIRANDA 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: SOLANGE APARECIDA DE MIRANDA  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.008732-8 

PROTOCOLO: 17/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA VALDEREZ SANTOS MAIA 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MARIA VALDEREZ SANTOS MAIA  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.008733-0 

PROTOCOLO: 17/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: NILZA ABENANTE 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: NILZA ABENANTE  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.008734-1 

PROTOCOLO: 17/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SELMA LUCIA LEITE 
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CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: SELMA LUCIA LEITE  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 026 

 

 

Sao Paulo, 27/04/2009 

 

CARLOS ALBERTO NAVARRO PEREZ 

Juiz Federal Distribuidor 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Nos termos do art. 196 do CPC, ficam os senhores advogados a seguir inticados, intimados a devolver os autos retirados 

em carga, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir desta publicação, sob pena de busca e apreensão, dado o 

decurso do prazo, fincando isentos da presente intimação se a devolução dos autos tiver ocorrido no dia 27/04/2009: 

 

Processo nº 2005.61.82.020223-9, retirados em carga em 09/03/2009 por OAB/SP 271513 - CESAR COSTA DE 

OLIVEIR;;  

Processo nº 2007.61.82.045101-7, retirado em carga em 18/03/2009 por OAB/SP 267274 RODOLFO RAUS;  

Processo nº 2006.61.82.055290-5, retirado em carga em 25/03/2009 por OAB/SP 111667 ANA CRISTINA 

BAPTISTA;  

Processos nºs 2005.61.82.0205630 e 2006.61.82.002816-5, retirados em carga em 26/03/2009 por OAB/SP 161054E 

ROBERTO NAKAMISHI, advogado responsável OAB/SP135118 MÁRCIA NISHI; 

Processos nºs 1999.61.82.014905-3 e 1999.61.82.022242-0, retirados em carga em 01/04/2009 por OAB/SP 27525 

RENATA APARECIDA CALAMANTE. 

 

 

 

 

 

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

P O R T A R I A 05/2009 

O Doutor ROBERTO SANTORO FACCHINI, Juiz Federal Titular da 7ª Vara Federal especializada em execuções 

fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE:  

I - Designar o dia 18 de maio de 2009, às 15h00, nas dependências deste Juízo, para início dos trabalhos da Inspeção 

Geral Ordinária na Secretaria desta Vara, que se estenderá até o dia 22 de maio de 2009 e que poderá ser prorrogada por 

igual período, com prévia autorização do Corregedor-Geral, nos termos do artigo 45 do Regimento Interno do Conselho 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

II - No dia e hora designados, todos os servidores deverão comparecer munidos das respectivas cédulas de identidade 

funcional e portando os respectivos crachás. 

III - O MMº Juiz Federal da Vara procederá à inspeção nos livros e autos, priorizando-se os mais antigos. 

IV - A Secretaria deverá providenciar o recolhimento dos processos em carga aos Senhores Advogados, Contadores, 

Peritos e Procuradores dos Exeqüentes até 5 (cinco) dias antes do prazo previsto para início dos trabalhos inspecionais. 

V - Oficie-se ao Ministério Público Federal, à Ordem dos Advogados do Brasil e à Procuradoria da Fazenda Nacional, 

comunicando-se a realização da Inspeção, facultando-se-lhes a indicação de representantes para acompanhar os 

trabalhos. 

VI - Comunique-se aos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Federais Presidente e Corregedor-Geral e ao MMº 

Juiz Diretor do Foro. 

VII - Durante a inspeção, não haverá atendimento ao público, exceto nos casos de comprovada urgência, a fim de evitar 

perecimento de direito ou caso de prisão de depositário infiel. 

VIII - Durante a inspeção, ficarão suspensos os prazos processuais e não serão realizadas audiências, salvo em virtude 

do disposto no item anterior. Não se interromperá a distribuição. 

IX - Expeça-se edital, com prazo de 15 (quinze) dias, para conhecimento dos interessados. 

Arquive-se em pasta própria. Publique. Cumpra-se. 
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São Paulo, 20 de abril de 2009. 

ROBERTO SANTORO FACCHINI 

Juiz Federal Titular  

7ª Vara de Execuções Fiscais 

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

PORTARIA N.º 20/2009 

 

A DOUTORA LESLEY GASPARINI, JUÍZA FEDERAL TITULAR da 8a Vara Especializada de Execuções Fiscais, 

1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO a vacância de função comissionada nos termos do artigo 2º, parágrafo 3º da Resolução nº 307 de 

05.03.03, publicada em 10.03.03, 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR, em substituição, o(a) servidor(a) MARILIS ORIAS BERBARIE, Analista Judiciário, RF. 3103, para 

exercer as atividades atribuídas à função comissionada de Supervisor de Processamento de Execuções Fiscais do INSS, 

(FC-5), a partir de 4 (quatro) de maio de 2009, até a publicação da sua designação para a referida função comissionada. 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

SÃO PAULO, 17 de abril de 2009. 

 

LESLEY GASPARINI 

Juíza Federal 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DÉCIMA SEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

 

PORTARIA Nº 009/2009 

 

A MMª JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, DRA. LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS, NA 

TITULARIDADE PLENA DA 12ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições. 

 

RESOLVE:  

 

CONSIDERANDO que o servidor ALEXANDRE LINGUANOTES, Técnico Judiciário, RF 3762, Supervisor de 

Execuções Fiscais da Fazenda Nacional, estará em licença saúde no período de 15/04/2009 a 24/04/2009 (10 dias): 

INDICAR o servidor ALEXSANDRE FONSECA DARINI, RF 5855, Técnico Judiciário, RF 5633, para substituir o 

Supervisor das Execuções Fiscais da Fazenda Nacional, no período acima mencionado. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

 

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA DIAS 

O Doutor Roberto Santoro Facchini, Juiz Federal da 7ª Vara de Execuções Fiscais, no uso de suas atribuições legais e 

na forma da lei, FAZ SABER a Jecy Delfino de Lima (CPF 293.160.308-20), executado nos autos da execução fiscal 

abaixo indicada, que fica intimado acerca do teor do despacho de fl. 102, com o seguinte teor: Intime(m)-se o(s) 

executado(s) da decisão de fls. 98, que determinou o bloqueio de contas bancárias pelo sistema Bacenjud, bem como da 

conversão do referido bloqueio em penhora, realizada nesta data (extrato de fls. 100/101). Após, aguarde-se o trintídio 

legal. Cumpra-se. São Paulo 26 de janeiro de 2009., bem como para que observe o disposto no artigo 16 da Lei nº 

6.830/80. 
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Teor do despacho de fl. 98: Defiro o pedido de bloqueio do saldo das contas correntes e aplicações financeiras do (a) (s) 

executado (a) (s) indicado (a) (s) às fls. 56/57, pelo sistema BACENJUD, até que se perfaça o montante do crédito 

executado. Efetivada a medida sem que o juízo se encontre garantido, vista à exeqüente para manifestação. Cumpra-se. 

São Paulo, 13 de Janeiro de 2009. 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2003.61.82.060985-9 - exeqüente: INSS - executado(s): GL Engenharia e Construções Ltda e 

Outros- Natureza da dívida: Contribuição Social - certidão de dívida ativa nº 35.133.117-4 de 09/09/2003. 

Em virtude do que foi expedido o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado uma única vez no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e afixado na forma da lei na sede deste Juízo sito à Rua João 

Guimarães Rosa, 215, Centro, São Paulo/SP. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo, em 24 de abril de 

2009 de 2009. 

ROBERTO SANTORO FACCHINI 

Juiz Federal 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA DIAS 

O Doutor Roberto Santoro Facchini, Juiz Federal da 7ª Vara de Execuções Fiscais, no uso de suas atribuições legais e 

na forma da lei, FAZ SABER aos executados abaixo relacionados, que terão o prazo de cinco dias, contados a partir do 

prazo do presente edital, para pagar a dívida, acrescida de juros, de multa de mora e de encargos indicados na Certidão 

de Dívida Ativa, bem como as custas judiciais, ou, então, garantir a execução fiscal (art. 9º da Lei 6.830/80), sob pena 

de penhora de seus bens. 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2004.61.82.060414-3 - Exequente: Fazenda Nacional - Executado(s): Higyno Antônio Bon 

Neto (CPF: 164.253.128-66) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80304001873-91 (de 30/07/2004-IPI); 80604055399-05 

(de 29/07/2004-DO); 80604055400-75 (de 30/07/2004-DO) - Valor da dívida em 29/10/2004: R$ 139.873.229,49 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2008.61.82.008157-7- Exequente: Fazenda Nacional - Executado(s): Syncro Eletromecânica 

Ltda-EPP (CNPJ:52930922/0001-00) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80208000062-06 (de 07/01/2008-IRPJ); 

80405021617-55 (de 30/05/2005-TD); 80408000143-60 (de 07/01/2008-TD); 80608000162-94 (de 07/01/2008-DO) - 

Valor da dívida em 24/03/2008: R$ 330.577,21 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2008.61.82.002411-9 - Exequente: Fazenda Nacional - Executado(s): Trex Distribuidora 

Ltda. (CNPJ:03348103/0001-35) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80207013588-30 (de 26/10/2007-IRPJ); 

80607032728-93 (de 26/10/2007-DO); 80607032729-74 (de 26/10/2007-DO) - Valor da dívida em 17/12/2007: R$ 

576.432,98 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2004.61.82.006497-5 - Exequente: Fazenda Nacional - Executado(s): Konfort Comercio 

Internacional Ltda (CNPJ:67958900/0001-17) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80203029516-26 (de 30/10/2003- 

IRPJ) - Valor da dívida em 29/12/2003: R$ 42.191,12 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2005.61.82.020487-0 - Exequente: Fazenda Nacional - Executado(s): Adalberto Santana da 

Silva (CPF:493.132.405-30) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80604107381-98 (de 28/12/2004-DO); 80604107382-

79 (de 28/12/2004-DO) - Valor da dívida em 14/03/2005: R$ 12.738,92 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2005.61.82.012554-3 - Exequente: Fazenda Nacional - Executado(s): Wagner Antonio ME 

(CNPJ:01539594/0001-76) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80404007119-00 (de 13/08/2004-TD) - Valor da dívida 

em 25/10/2004: R$ 13.656,25 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2005.61.82.010965-3 - Exequente: Fazenda Nacional - Executado(s): José Lucio (CPF: 

663.566.448-34) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80404009721-18 (de 13/08/2004-TD) - Valor da dívida em 

25/10/2004: R$ 31.842,91 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2005.61.82.052527-2 - Exequente: Fazenda Nacional - Executado(s): Confecções Petrofe 

Ltda. (CNPJ: 00213441/0001-71) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80205036715-07 (de 28/03/2005-IRPJ); 

80605051589-62 (de 28/03/2005-DO); 80605051590-04 (de 28/03/2005-DO); 80705015995-89 (de 28/03/2005-PIS) - 

Valor da dívida em 29/08/2005: R$ 301.956,74 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2007.61.82.018491-0 - Exequente: Fazenda Nacional - Executado(s): David Willemann 

Fonseca (CPF:007.097.739-94) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80107000914-68 (de 02/02/2007-IRPF) - Valor da 

dívida em 23/04/2007: R$ 18.657,61 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2004.61.82.063264-3 - Exequente: Fazenda Nacional - Executado(s): Acao Imóveis Ltda. 

(CNPJ:48480347/0001-05) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 55.751.532-7 (de 05/10/2004-Contribuições 

Previdenciárias) - Valor da dívida em 25/11/2004: R$ 35.168,05 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2004.61.82.057884-3 - Exequente: Fazenda Nacional - Executado(s): Sunseries Industria e 

Comercio de Confecções Ltda (CNPJ:60341294/0001-47) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80204041745-72 (de 

30/07/2004-IRPJ); 80204041746-53 (de 30/07/2004-IRPJ) - Valor da dívida em 27/09/2004: R$ 19.130,84 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2005.61.82.007846-2 - Exequente: Fazenda Nacional - Executado(s): Confecções Millenium 

Bras Ltda (CNPJ:03914753/0001-09); José Raimundo Rodrigues dos Santos (CPF:769.012.036-91) - Certidão(ões) de 

Dívida Ativa nº 80404011656-90 (de 13/08/2004-TD) - Valor da dívida em 25/10/2004: R$ 19.586,50 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2003.61.82.073580-4 - Exequente: Fazenda Nacional - Executado(s): Oziris Pedroso 

(CPF:113.512.768-91); Deusdedith Pedroso (CPF:113.536.948-87) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80603070122-87 

(de 30/06/2003-DO) - Valor da dívida em 03/11/2003: R$ 402.558,72 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2004.61.82.008815-3 - Exequente: Fazenda Nacional - Executado(s): Dulce Tiemi Kitahara 
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(CPF:039.777.248-35); Jerônimo Harumi Kitahara (CPF:043.292.008-05) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 

80603074674-46 (de 30/10/2003-DO) - Valor da dívida em 29/09/2003: R$ 22.924,96 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2004.61.82.020835-3 - Exequente: Fazenda Nacional - Executado(s): Tandy Industria e 

comercio de Confecções Ltda. (CNPJ:74282799/0001-92); Otavio Bessa da Cunha (CPF:893.742.158-53) - 

Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80203033000-68 (de 09/12/2003-IRPJ) - Valor da dívida em 25/02/2004: R$ 

16.750,02 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2004.61.82.008665-0 - Exequente: Fazenda Nacional - Executado(s): Lizard Software Design 

Ltda. (CNPJ:00633703/0001-57); Mauricio Pinheiro Dias (CPF:157.956.428-35) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 

80603075179-90 (de 30/10/2003-DO) - Valor da dívida em 29/12/2003: R$ 25.228,08 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2004.61.82.008545-0 - Exequente: Fazenda Nacional - Executado(s): T N S Técnica 

Comercial Ltda. (CNPJ: 00148815/0001-12); Alcides Bruno Garcia (CPF:075.704.018-75) - Certidão(ões) de Dívida 

Ativa nº 80603074651-50 (de 30/10/2003-DO) - Valor da dívida em 29/12/2003: R$ 15.022,04 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2005.61.82.018484-5 - Exequente: Fazenda Nacional - Executado(s): S F Index Materiais de 

Limpeza Ltda (CNPJ:53597266/0001-20); Adauto Aparecida Jacinto (CPF:082.055.008-60) - Certidão(ões) de Dívida 

Ativa nº 80204062115-13 (de 28/12/2004-IRPJ); 80604108777-16 (de 28/12/2004-DO); 80704029072-50 (de 

28/12/2004-PIS) - Valor da dívida em 14/03/2005: R$ 64.161,09 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2005.61.82.016025-7- Exequente: Fazenda Nacional - Executado(s): Felisberto César de 

Marchi (CPF:339.394.118-68); Leonidia Passos Pereira de Marchi (CPF:006.263.298-17) - Certidão(ões) de Dívida 

Ativa nº 31617259-6 (de 17/11/2004-Contribuições Previdenciárias) - Valor da dívida em 15/04/2005: R$ 57.111,94 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2004.61.82.006344-2 - Exequente: Fazenda Nacional - Executado(s): RTC Brasil Ltda. 

(CNPJ:00629567/0001-21); Carlos de Santi Junior (CPF:056.148.168-79) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 

80203027697-47 (de 30/10/2003-IRPJ) - Valor da dívida em 29/12/2003: R$ 13.005,15 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2004.61.82.055694-0 - Exequente: Fazenda Nacional - Executado(s): Industrias Paulus Ltda 

(CNPJ:56991659/0001-22); Frank Mojen Paulus (CPF:257.010.488-45) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 

80304002270-16 (d 

 

e 30/07/2004-IPI) - Valor da dívida em 27/09/2004: R$ 33.507,04 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2004.61.82.055264-7 - Exequente: Fazenda Nacional - Executado(s): Brafrut Importação e 

Exportação de Frutas Ltda (CNPJ: 50609098/0001-57); Sandra Regina Leite Machado (CPF: 053.449.918-00) - 

Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80204039497-08 (de 30/07/2004-IRPJ) - Valor da dívida em 27/09/2004 : R$ 

27.835,57 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2005.61.82.002110-5- Exequente: Instituto Nacional do Seguro Social-INSS - Executado(s): 

Marcelino Antonio da Silva (CPF:006.202.388-87) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 35.421.925-1 (de 01/02/2005-

Contribuições Previdenciárias) - Valor da dívida em 14/03/2005: R$ 1.912.115,94 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2003.61.82.071826-0 - Exequente: Fazenda Nacional - Executado(s): Usanet Tecnologia e 

Serviços Ltda (CNPJ:73443723/0001-39); Carlos Antonio Cesarini (CPF:669.627.818-49); C A Consult Informática e 

Consultoria Ltda (CNPJ:74475278/0001-51) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80603054129-89 (de 16/05/2003-DO) - 

Valor da dívida em 29/09/2003: R$ 262.839,06 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2004.61.82.008595-4 - Exequente: Fazenda Nacional - Executado(s): Looper Construtora 

Ltda (CNPJ:00259471/0001-19); Jose Aparecido de Matos (CPF:374.414.269-87); Antonio Marcos da Silva 

(CPF:106.119.188-54) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80603074765-18 (de 30/10/2003-DO) - Valor da dívida em 

29/09/2003: R$ 17.328,07 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2004.61.82.037634-1 - Exequente: Fazenda Nacional - Executado(s): A Nakata Comercio de 

Ovos Ltda (CNPJ:00330239/0001-20); Alberto Kiyochi Nakata (CPF:047.483.828-56); Walter Tadaaki Ito 

(CPF:108.823.618-99) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80204001179-57 (de 13/02/2004-IRPJ); 80604001822-94 (de 

13/02/2004-DO) - Valor da dívida em 21/06/2004: R$ 24.615,10 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2005.61.82.053987-8 - Exequente: Fazenda Nacional - Executado(s): Casa Andre Comercio 

de Jóias Ltda ME (CNPJ:00167157/0001-06); André Cani Gonzalez (CPF:084.662.798-14); Jacqueline Golzenleuchter 

(CPF:115.606.808-81) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 35.718.226-0 (de 18/02/2005-Contribuições Previdenciárias); 

35.718.227-8 (de 18/02/2005-Contribuições Previdenciárias) - Valor da dívida em 29/09/2005: R$ 87.140,22 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2004.61.82.029316-2 - Exequente: Fazenda Nacional - Executado(s): Riff Equipamentos e 

Produtos Gráficos Ltda (CNPJ:65406894/0001-60); Marcos Roberto Elias (CPF:527.813.058-04); Rubem Protazio de 

Almeida (CPF:008.184.108-68); Vanessa Cristine Elias (CPF:277.862.688-39) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 

80603104476-04 (de 09/12/2003-DO) - Valor da dívida em 25/02/2004: R$ 16.672,18 

Em virtude disso, foi expedido o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado uma única vez no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e afixado, na forma da lei, na sede deste Juízo, sito à Rua João 

Guimarães Rosa, 215, Centro, São Paulo/SP. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo em 20 de abril de 

2009. 

ROBERTO SANTORO FACCHINI 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 
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DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004566-9 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004581-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004582-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004583-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004584-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004585-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004586-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004587-6 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.07.004588-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004589-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004590-6 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004591-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004592-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004593-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004594-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004595-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004596-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004597-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004598-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004599-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004600-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004601-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004602-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004603-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004604-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004605-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004606-6 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004607-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004608-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1633/2728 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004609-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004610-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004611-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004612-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004613-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004614-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004615-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004616-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004618-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004620-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004621-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004622-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004623-6 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004624-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004625-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIANE MARIA SIMON RODRIGUES 

ADV/PROC: SP240628 - LIDIANI CRISTINA CASAROTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004626-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: MARCOS PAULO AUGUSTO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004627-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: VALDEREZ BARACAT SILVEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004629-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: CARLOS ALBERTO FERREIRA BARBOSA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004630-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: SP065035 - REGINA SCHLEIFER PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004631-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MUNICIPIO DE ARACATUBA 

ADV/PROC: SP229407 - CLINGER XAVIER MARTINS 

REU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.07.004632-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MUNICIPIO DE ARACATUBA 

ADV/PROC: SP229407 - CLINGER XAVIER MARTINS 

REU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

VARA : 2 

 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000050 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000050 

 

 

Aracatuba, 24/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

CENTRAL DE MANDADOS DE ARAÇATUBA 

 

PORTARIA 016/2009 

 

 

 

 

A DOUTORA ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA, JUÍZA FEDERAL, CORREGEDORA DA CENTRAL DE 

MANDADOS DE ARAÇATUBA, 7ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 

RESOLVE: 

 

 

RETIFICAR a Portaria nº 11/2009, desta Central de Mandados, a qual autorizou o Senhor LOURIVAL GOMES 

BARRETO, RF 2711, Analista Judiciário - Executante de Mandados, a cumprir a diligência, no dia 06/03//2009, no 

Município de Andradina/SP, para dar cumprimento a Carta de Ordem extraída da ACR 22881 - Processo nº 

2000.61.07.000783-5, passando a constar que a mesma foi registrada neste Fórum de Araçatuba sob nº 

2009.61.07.002400-9.  

 

Publique-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

 

Araçatuba, 22 de abril de 2009. 

 

 

 

ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

JUÍZA FEDERAL 

1ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

PORTARIA Nº 11/2009 
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A DOUTORA ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA, JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL EM 

ARAÇATUBA - SP, SÉTIMA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC; 

 

CONSIDERANDO, os termos da Resolução nº 585 de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias, 

 

RESOLVE 

 

 

INTERROMPER, por absoluta necessidade de serviço, a partir de 17.04.2009, a 1ª parcela, anteriormente marcada de 

13.04 a 22.04.2009, referente à Servidora Gizela Rodrigues Ramos, RF nº 1871, ficando a fruição de 06 dias 

remanescentes para o período de 13.10 a 18.10.2009, exercício 2009. 

 

 

 

Cumpra-se, Registre-se. Publique-se. 

 

 

Araçatuba, 17 de abril de 2009. 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000719-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000718-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2009.61.16.000525-9 CLASSE: 148 

AUTOR: CARLOS MODOTTI 

ADV/PROC: SP037493 - MYRIAN DE JESUS PEREIRA MODOTTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

Assis, 24/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

3ª VARA DE BAURU - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO DE 30 DIAS 

 

 

O DOUTOR MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA TERCEIRA 

VARA FEDERAL DA OITAVA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - BAURU, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, 

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, tramitam os autos nº 2006.61.08.006620-6 de Execução Fiscal movida pela Fazenda Nacional em relação a 

Carlos Alberto Giansante e outros, para a cobrança do débito no valor de: R$ 608.446,83, em outubro/2008, conforme 

CDA nº 80 6 06 050879-51, estando a co-executada ROSANGELA BORRO RODRIGUES GIANSANTE, CPF nº 

015436088-09, atualmente, em lugar ignorado. E tendo em vista este fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 

(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo, sito à Rua Joaquim 

Anacleto Bueno, 1-26, Jd. Contorno, Bauru-SP, CITA a co-devedora ROSANGELA BORRO RODRIGUES 

GIANSANTE, CPF nº 015436088-09, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida acima mencionada, com 

seus acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe penhorados ou arrestados tantos bens 

quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o 

presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO, nesta cidade de Bauru - SP, em 17 de abril de 2009. Eu, , Suzana 

Matsumoto, técnico judiciário, RF 4426, digitei. E eu, , Jessé da Costa Corrêa, Diretor de Secretaria, RF 5960, 

subscrevi. 

 

 

MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

Juiz Federal Substituto 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO DE 30 DIAS 

 

 

O DOUTOR MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA TERCEIRA 

VARA FEDERAL DA OITAVA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - BAURU, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, tramitam os autos nº 2007.61.08.003105-1 de Execução Fiscal movida pela Fazenda Nacional em relação a 

MERCADÃO SUPERMERCADOS LTDA., CNPJ nº 04110141/0001-18, para a cobrança do débito no valor originário 

de: R$ 112.981,07, em dezembro/2006, conforme CDA nº 80 6 06 115126-26 e 80 7 06 026529-73, estando a executada 

MERCADÃO SUPERMERCADOS LTDA., CNPJ nº 04110141/0001-18, atualmente, em lugar ignorado. E tendo em 

vista este fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no 

lugar de costume, na sede deste Juízo, sito à Rua Joaquim Anacleto Bueno, 1-26, Jd. Contorno, Bauru-SP, CITA a 

devedora MERCADÃO SUPERMERCADOS LTDA., CNPJ nº 04110141/0001-18, para que, no prazo de 05 (cinco) 

dias, pague a dívida acima mencionada, com seus acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, 
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ser-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se 

alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO, nesta cidade de Bauru - SP, em 24 

de março de 2009. Eu,  

, Paulo Rogério Cestari, técnico judiciário, RF 4426, digitei. E eu, , Suzana Matsumoto, Diretor de Secretaria em 

exercício, RF 2630, subscrevi. 

 

MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RAUL MARIANO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004887-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: SERGIO ROSINO DE MORAES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004901-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENATA ALESSANDRA MARIANO RIBEIRO 

ADV/PROC: SP279977 - GIULIANO GUERREIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004903-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00002 - ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE AD 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REU: ADERALDO DE SOUZA SILVA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004904-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO COSTA MAGALHAES 

AVERIGUADO: BIG QUALITY IN CHICKEN IND/ E COM/ LTDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004905-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: EDSON NALIN CARETTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004906-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  
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AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO COSTA MAGALHAES 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004907-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004908-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004909-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004910-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SCHWING EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004911-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004912-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IND/ E COM/ DE MALHAS JOHEMAR LTDA EPP 

ADV/PROC: SP231680 - ROSELI BISPO DA SILVA DA CRUZ 

REU: FILATORIO COML/ LTDA - EPP E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004914-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISSAO CHICUTA 

ADV/PROC: SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004915-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA DOMICIANO DA SILVA 

ADV/PROC: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004916-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA MARIA DE SOUZA MARCELI 

ADV/PROC: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E OUTRO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004917-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMATICA S/A 

ADV/PROC: SP144628 - ALLAN MORAES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM CAMPINAS-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004918-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LOURENCO ANTONIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004919-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FLAVIO DEL PRA 

ADV/PROC: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E OUTROS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004920-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIO APARECIDO CARDOSO 

ADV/PROC: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004921-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANNA DA SILVA VIANELLO 

ADV/PROC: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E OUTROS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004922-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO VILA 

ADV/PROC: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004923-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIO LUIZ FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004924-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIZA RIBEIRO COLOMBINI 

ADV/PROC: SP213255 - MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 

REU: CAIXA CONSORCIOS S/A 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004925-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE SCARPELLI 

ADV/PROC: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E OUTROS 
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IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004926-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TRANSPORTADORA PADRE DONIZETTI LTDA 

ADV/PROC: SP195239 - MAURICIO ANTONIO FIORI DE SOUZA E OUTRO 

REU: UNIDADE 8A RF ALFANDEG AEROPORTO INTERN VIRACOPOS - SOPEA EM CAMPINAS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004927-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: PROC. CLOVIS VIDAL POLETO E OUTRO 

EXECUTADO: XTAL FIBERCORE BRASIL S.A. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004928-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PLASCOM IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA EPP 

ADV/PROC: SP197111 - LEONARDO RAFAEL SILVA COELHO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004929-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIO APARECIDO VIDAL 

ADV/PROC: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004930-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S/A 

ADV/PROC: SP139003 - ROGERIO GADIOLI LA GUARDIA E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004931-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HAMILTON CHARELI 

ADV/PROC: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004932-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NILTON RODRIGUES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004933-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BUCKMAN LABORATORIOS LTDA 

ADV/PROC: SP070618 - JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004934-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004935-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DE CAMARGO 

ADV/PROC: SP231915 - FELIPE BERNARDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004936-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ARMANDO ROSA 

ADV/PROC: SP231915 - FELIPE BERNARDI 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM ITATIBA - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004937-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SEBASTIAO URBANO ALVES 

ADV/PROC: SP198054B - LUCIANA MARTINEZ FONSECA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004938-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARINHO ANACLETO GONCALVES MUNHOZ 

ADV/PROC: SP198054B - LUCIANA MARTINEZ FONSECA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004939-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CARLOS FERREIRA LIMA 

ADV/PROC: SP198054B - LUCIANA MARTINEZ FONSECA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004940-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TEREZINHA MENDES DA SILVA 

ADV/PROC: SP033166 - DIRCEU DA COSTA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004941-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRANCISCO ANTONIO VAROLLO 

ADV/PROC: SP198054B - LUCIANA MARTINEZ FONSECA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004942-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO ISRAEL MARTINATTI 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004943-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO BATAGINI 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004944-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004902-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2006.61.05.014184-6 CLASSE: 99 

REQUERENTE: INSS/FAZENDA 

REQUERIDO: LINDOIANO FONTES RADIOATIVAS LTDA E OUTROS 

VARA : 7 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000043 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000044 

 

 

Campinas, 24/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

INTIMAÇÃO: FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS INTIMADOS A PROCEDER A 

RETIRADA DOS ALVARÁS DE LEVANTAMENTO, CONSIDERANDO QUE OS MESMOS FORAM 

EXPEDIDOS COM PRAZO DE VALIDADE DE 

30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS DA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. CUMPRE ESCLARECER QUE OS 

REFERIDOS ALVARÁS FORAM EXPEDIDOS NA DATA DE 23/04/2009. 

1-) Alvará nº 053/2009 - Processo nº  

97.0617264-5 - ADV. ANA CLARA DE CARVALHO BORGES - OAB/SP: 25.600  

4ª VARA DE CAMPINAS 

 

INTIMAÇÃO: FICA O ADVOGADO MAURICI PEREIRA, OAB/SP 116.406 INTIMADO A PROCEDER A 

RETIRADA DO ALVARÁ DE LEVANTAMENTO, CONSIDERANDO QUE O MESMO FOI EXPEDIDO COM 

PRAZO DE VALIDADE DE 30 (TRINTA) DIAS. CUMPRE ESCLARECER QUE O REFERIDO ALVARÁ FOI 

EXPEDIDO NA DATA DE 24/04/2009 

5ª VARA DE CAMPINAS 

 

PORTARIA Nº 21/09 

 

O Doutor MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA, Meritíssimo Juiz Federal da 5ª Vara Especializada em 

Execução Fiscal de Campinas, Quinta Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 

etc. 
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CONSIDERANDO a realização de plantões judiciários e/ou horas extraordinárias pelos servidores abaixo relacionados, 

e a possibilidade de se compensar referidos dias/horas sem prejuízo para o normal andamento dos serviços,  

 

RESOLVE 

 

AUTORIZAR a servidora ADRIANA DE PAULA RODRIGUES SAMORA - RF 1348, compensar o dia 24/04/2009 

com o plantão realizado no dia 08/03/2009 (domingo);Publique-se e comunique-se. 

 

 

Campinas, 22 de Abril de 2009. 

 

 

MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

Juiz Federal 

 

 

PORTARIA Nº 22/09 

 

O Doutor MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA, Meritíssimo Juiz Federal da 5ª Vara Especializada em 

Execução Fiscal de Campinas, Quinta Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 

etc. 

CONSIDERANDO a escala de plantão judiciário das Varas Federais de Campinas/SP,  

RESOLVE 

Designar os funcionários abaixo relacionados para comparecerem ao Plantão Judiciário relativo aos dias 01.05.2009, 

02.05.2009 e 03.05.2009, no período das 09h00 às 12h00: 

Dia 01.05.2009, sexta-feira, das 09h00 às 12h00:TATIANA APARECIDA MOREIRA - Diretora de 

SecretariaADRIANA DE PAULA RODRIGUES SAMORA - Técnico JudiciárioLUCIANA GOMES FRANÇA 

NOGUEIRA - Técnico JudiciárioZILAH RAMIRES FERREIRA SIQUEIRA - Analista Judiciário 

Dia 02.05.2009, sábado, das 09h00 às 12h00:TATIANA APARECIDA MOREIRA - Diretora de SecretariaKAREN 

ROSA DA SILVA - Técnico JudiciárioLUCIANA GOMES FRANÇA NOGUEIRA - Técnico JudiciárioPRISCILA 

BRITTO PEDROSO - Analista Judiciário 

Dia 03.05.2009, domingo, das 09h00 às 12h00:TATIANA APARECIDA MOREIRA - Diretora de 

SecretariaLUCIANA GOMES FRANÇA NOGUEIRA - Técnico JudiciárioROSA VIRGÍNIA DOS S. SIROTHEAU 

CORRÊA - Analista JudiciárioPRISCILA BRITTO PEDROSO - Analista JudiciárioADRIANA ECEIZA MANZANO 

ESPÍDOLA - Técnico JudiciárioA compensação dos referidos plantões dar-se-á em data a ser oportunamente designada. 

Publique-se e comunique-se. 

Campinas, 22 de Abril de 2009. 

MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

Juiz Federal  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

DISTRIBUIÇÃO DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DANIELA MIRANDA BENETTI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001090-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001091-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001092-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 7 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001093-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 7 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001094-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 7 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001095-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TRANSPORTE RODOR LTDA 

ADV/PROC: SP178344 - RODRIGO FREITAS DE NATALE E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001096-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARIA PAULA RAVAGNANI 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001089-7 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.13.002251-5 CLASSE: 229 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARCIO CHAVES DE CASTRO 

EMBARGADO: JOAO BATISTA DA PAIXAO 

ADV/PROC: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001097-6 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.13.002594-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SAMELLO FRANCHISING LTDA 

ADV/PROC: SP264396 - ANA PAULA BOTTO PAULINO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001098-8 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.13.001497-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CALCADOS SAMELLO S/A E OUTROS 
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ADV/PROC: SP236713 - ANA PAULA FAVA FERREIRA 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001099-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 98.1402810-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TEREZINHA ROSA GOMES 

ADV/PROC: SP074444 - JOAO BITTAR FILHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2000.61.02.004340-6 PROT: 05/04/2000 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MOGIANA ALIMENTOS S/A 

ADV/PROC: SP099420 - ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2001.03.99.050115-4 PROT: 18/11/1998 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BRAZ OSVAIR PUBLIEZI 

ADV/PROC: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI E OUTRO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000013 

 

 

Franca, 23/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE FRANCA - EDITAL 

 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EDITAL DE CITAÇÃO 

(com prazo de 20 - vinte - dias) 

 

O Dr. Marcelo Duarte da Silva, MM Juiz Federal da Vara acima referida, na forma da lei, etc., faz saber aos que o 

presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que, perante este Juízo Federal e secretaria respectiva, tramita os 

autos de AÇÃO MONITÓRIA N 2008.61.13.000004-8 movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face 

de FERNANDO AUGUSTO GUERRA FERREIRA E OUTRO, ajuizada em 07 de janeiro de 2008. 

 

E, tendo em vista o fato de que o réu FERNANDO AUGUSTO GUERRA FERREIRA, brasileiro, solteiro, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 32.577.718-4 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 217.871.168-59 encontra-se em lugar 

ignorado, pelo presente edital fica o mesmo CITADO, nos termos do artigo 1.102 b e 1.102 c, do Código de Processo 

Civil, quanto os termos da presente ação, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados após findo o prazo de 

conhecimento abaixo deferido, querendo, pagar o total do débito reclamado, , que em 12/11/2007 importava em R$ 
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15.939,69 (quinze mil, novecentos e trinta e nove reais e sessenta e nove centavos), devidamente atualizado, ou ofereça 

embargos, independentemente de prévia segurança do Juízo, sob pena de, não o fazendo, constituir-se, de pleno direito, 

o título executivo judicial, prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Titulo II, Capítulos II e IV do Código de 

Processo Civil. 

E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, que será 

publicado na forma da lei.  

Expedido nesta cidade de Franca (SP), em 17 de abril de 2009. Eu, ________ Leda R. F. Sousa, Analista Judiciário, RF 

5129, digitei e conferi. E eu, ________ André Luiz Motta Júnior, Diretor de Secretaria, RF 3731, reconferi e subscrevo. 

 

 

 

 

Marcelo Duarte da Silva 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000711-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CLAUDIO VIEIRA PINTO 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000712-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIA HELENA DE TOLEDO LEITE 

ADV/PROC: SP024756 - ROBERTO MAURICIO CARTIER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000713-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA VIANNA DE SOUZA E OUTROS 

ADV/PROC: SP227563 - LUCIO MAURO DA CRUZ TUNICE E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000714-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

EXECUTADO: CESAR AUGUSTO MONTEIRO ALVES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000715-8 PROT: 24/04/2009 
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CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

EXECUTADO: FABIO ANDRE ARNEIRO E CIA/ LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000716-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

EXECUTADO: MAURO PEDRO PERES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000717-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

EXECUTADO: G C DE SOUZA MERCEARIA - ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000718-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

EXECUTADO: G C DE SOUZA MERCEARIA - ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000719-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

EXECUTADO: ALEXANDRE NOGUEIRA DOBROVOLSKY ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000720-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

EXECUTADO: PAU BRASIL MADEIRAS GUARATINGUETA LTDA - EPP E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000721-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

EXECUTADO: PANIFICADORA E LANCHONETE SOUZA LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000722-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: LUCINIRA PIMENTEL CIPOLLI DE OLIVEIRA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000723-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: LYDIANE FERREIRA BOAVENTURA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000724-9 PROT: 24/04/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINA ANTUNES DE VASCONCELOS 

ADV/PROC: SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000725-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA 

AVERIGUADO: SUZANA BRITO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000726-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000727-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000728-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000729-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE CARLOS BARBOSA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP043504 - RUY ALBERTO FERREIRA DE FREITAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000730-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: JOSE SEABRA DE AZEVEDO FILHO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000825-0 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

EXECUTADO: ALEXANDRE NOGUEIRA DOBROVOLSKY ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000021 
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Guaratingueta, 24/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ* 

 

PORTARIA Nº 009/2009 

A DRA. TATIANA CARDOSO DE FREITAS, MMª. Juíza Federal da 1ª Vara Federal de Guaratinguetá - 18ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

CONSIDERANDO, os termos da Resolução n. 585, de 26.11.07, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a 

concessão de férias, bem como a absoluta necessidade de serviço, 

RESOLVE: 

ALTERAR as férias da servidora PATRÍCIA FUJIHARA - RF 3380, da seguinte forma: 

De: 22.06.2009 a 01.07.2009, 3º período, exercício de 2008. 

Para: 29.06.2009 a 08.07.2009. 

De: 20.07.2009 a 29.07.2009, 1º período, exercício de 2009. 

Para: 09.07.2009 a 18.07.2009. 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

Guaratinguetá, 24 de abril de 2009. 

TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

Juíza Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARULHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FABIANO LOPES CARRARO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004117-5 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004136-9 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004139-4 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004140-0 PROT: 17/04/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004141-2 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004142-4 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004143-6 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004144-8 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004145-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004147-3 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ITAPOA EMBALAGENS LTDA 

ADV/PROC: SP263587 - ANTONIO MARTINS FERREIRA NETO 

REU: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004148-5 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: KADASTRO ADMINISTRACAO E SERV LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004149-7 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004154-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDILSON ALVES DE MOURA 

ADV/PROC: SP200458 - KARINA APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004155-2 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA CARDOSO 

ADV/PROC: SP200458 - KARINA APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004156-4 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELAINE FIRMINO DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP200458 - KARINA APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004158-8 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO DE CAMPOS 

ADV/PROC: SP148770 - LIGIA FREIRE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004161-8 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO LIMA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004171-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELY BEZERRA 

ADV/PROC: SP197118 - LUCIANA DA SILVA TEIXEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004173-4 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: BERNALDINA PATINEZ BETHELMY 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004174-6 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ANTONIO VALIENTE VELEZ 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004184-9 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JHENSER ARGELY KELLY LIRIANO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004185-0 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: RAFAELA YOLANDA GILL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004186-2 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: LUIS FELIPE FRANCISCO GOMES 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.19.004187-4 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: AMINATA KEITA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004188-6 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004189-8 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004190-4 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004191-6 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004192-8 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EURIDES DE AMORIM PEREIRA 

ADV/PROC: SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004193-0 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLOTILDES SOUZA DE ASSIS 

ADV/PROC: SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004194-1 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONINHA MARIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004195-3 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004196-5 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL GEOVANES DE LIMA 

ADV/PROC: SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004197-7 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS FERNANDES 

ADV/PROC: SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004198-9 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO SILVA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004199-0 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ANALIA DE JESUS OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004200-3 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004201-5 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONILDO DA ROCHA NETO 

ADV/PROC: SP059517 - MARIO NUNES DE BARROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004202-7 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO TABLER FILHO 

ADV/PROC: SP253196 - ARIOVALDO APARECIDO FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004203-9 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004204-0 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004205-2 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO FRONTOURA 

ADV/PROC: SP192652 - RONALDO CAMPOS DE SOUZA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004206-4 PROT: 20/04/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVONILDES CARVALHO RIBEIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP136807 - MARCOS ANTONIO DE MACEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004207-6 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: GINE GERONYMO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004209-0 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAVI CESARIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP133475 - OSMARINA BUENO DE CARVALHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004162-0 PROT: 06/04/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2009.61.19.002826-2 CLASSE: 148 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

IMPUGNADO: TATIANA DE MOURA VIANNA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004163-1 PROT: 07/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.19.003390-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI 

EMBARGADO: LUIS CARLOS FIUZA 

ADV/PROC: SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004164-3 PROT: 07/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.19.005970-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: EDI ALVES DOS SANTOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004165-5 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.19.020816-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: C. R. W. IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV/PROC: SP201884 - ANNA CECILIA ARRUDA MARINHO E OUTROS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CICERO GERMANO DA COSTA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004166-7 PROT: 06/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.19.002492-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DMV BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADV/PROC: SP208672 - LUIZ EDGARD BERALDO ZILLER 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.19.004167-9 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.19.008620-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RANDRA ARTEFATOS DE ARAME E ACO LTDA 

ADV/PROC: SP149576 - HELOINA PAIVA MARTINS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004168-0 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.19.000638-4 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: MULTIPACK PRODUTOS QUIMICOS IND/ E COM/ LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004169-2 PROT: 07/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.19.002045-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: POM POM PRODUTOS HIGIENICOS LTDA 

ADV/PROC: SP125813 - ROBERTO DOS SANTOS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004170-9 PROT: 06/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.19.000931-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DMV BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADV/PROC: SP208672 - LUIZ EDGARD BERALDO ZILLER 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004172-2 PROT: 15/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.19.003557-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: METAL CASTING INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADV/PROC: SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004175-8 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.19.005718-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GLASSER PISOS E PRE-MOLDADOS LTDA 

ADV/PROC: SP116611 - ANA LUCIA DA CRUZ 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004176-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.19.006003-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GLASSER PISOS E PRE MOLDADOS LTDA 

ADV/PROC: SP116611 - ANA LUCIA DA CRUZ 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004177-1 PROT: 15/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.19.005408-1 CLASSE: 99 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1657/2728 

EMBARGANTE: LONDON FACTORING SOC DE FOMENTO MERCANTIL LTDA 

ADV/PROC: SP169150 - NEUCI DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004178-3 PROT: 03/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.19.006163-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IBERIA LINEAS AEREAS DE ESPANA S A 

ADV/PROC: SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004179-5 PROT: 03/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.19.006162-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IBERIA LINEAS AEREAS DE ESPANA S A 

ADV/PROC: SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004180-1 PROT: 03/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.19.006161-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IBERIA LINEAS AEREAS DE ESPANA S A 

ADV/PROC: SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004181-3 PROT: 03/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.19.006165-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IBERIA LINEAS AEREAS DE ESPANA S A 

ADV/PROC: SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004182-5 PROT: 03/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.19.006164-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IBERIA LINEAS AEREAS DE ESPANA S A 

ADV/PROC: SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004183-7 PROT: 15/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.19.001346-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SUPERMERCADOS IRMAOS LOPES LTDA 

ADV/PROC: SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004208-8 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

PRINCIPAL: 2009.61.19.004207-6 CLASSE: 64 
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IMPETRANTE: GINE GERONYMO 

ADV/PROC: SP027610 - DARIO ALVES 

IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS - DEAIN SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000045 

Distribuídos por Dependência______________: 000020 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000065 

 

 

Guarulhos, 20/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FABIANO LOPES CARRARO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004210-6 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVANILDO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004211-8 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANA TELMA BARBOSA GOMES 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004212-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO ESTEVAO FILHO 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004213-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA IZINHA AMARO DE MOURA 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004214-3 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE SALGADO DA SILVA 
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ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004215-5 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE LUIZ DE FRANCA 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004216-7 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MATHEW OKECHUKWU 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004217-9 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: UCHECHUKWU CHRISTOPHER AGBAHIWE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004218-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BARBOSA DE LIMA 

ADV/PROC: SP196476 - JOSÉ INÁCIO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004219-2 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL BARRETO 

ADV/PROC: SP265295 - ENZO ROSSELLA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004220-9 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP267246 - PATRICIA SCARAZATTI PESSOA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004223-4 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANIA CRISTINA DA SILVA FERREIRA ALVES 

ADV/PROC: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004225-8 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: IVANILSON MAURICIO DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004226-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: JOSE NASCIMENTO SANTOS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.19.004229-5 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINALVA BRITO DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP193578 - DULCINÉA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004230-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIANO APARECIDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP193578 - DULCINÉA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004231-3 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIA RODRIGUES DA COSTA 

ADV/PROC: SP258702 - FABIANA MARIA NERIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004232-5 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: RICARDO HECTOR GRANATELLI 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004233-7 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL VIEIRA GOMES 

ADV/PROC: SP267246 - PATRICIA SCARAZATTI PESSOA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004234-9 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BANCO ITAUCARD S/A 

ADV/PROC: SP256543 - MARCOS HAILTON GOMES DE OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004235-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YCE LEONOR DEL GRANDE PANELLI 

ADV/PROC: SP236890 - MARIO SILVA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004236-2 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERIC BEHAR 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004237-4 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEUSIRENE OLIVEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004238-6 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1661/2728 

AUTOR: NEUSA LUCIZANO 

ADV/PROC: SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004239-8 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA GENETE DE ARAUJO FERREIRA 

ADV/PROC: SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004240-4 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANAIZA PINHEIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004241-6 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUNICE DE SALES PEREIRA 

ADV/PROC: SP116365 - ALDA FERREIRA DOS SANTOS ANGELO DE JESUS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004242-8 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DA SILVA LIMA 

ADV/PROC: SP116365 - ALDA FERREIRA DOS SANTOS ANGELO DE JESUS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004243-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 21 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004244-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004245-3 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004246-5 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004247-7 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.19.004248-9 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004249-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004250-7 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004251-9 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004252-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004253-2 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004254-4 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 15 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004255-6 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004256-8 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ALIETE ALEXANDRE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004257-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TRATAMENTO TERMICO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP137873 - ALESSANDRO NEZI RAGAZZI E OUTRO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004258-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RITA DE CASCIA SOUZA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004260-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENATO DA SILVA PINHEIRO 

ADV/PROC: SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004262-3 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: WILLEM JAKOBUS BADENHORST 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004263-5 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DA COSTA ALMEIDA 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004264-7 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE JOAO DA SILVA 

ADV/PROC: SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004265-9 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: CRISTHIANE SANTOS ALEJANDRO 

ADV/PROC: SP101674 - SILVIO CORREA ALEJANDRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004266-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SHIRO MISAKI 

ADV/PROC: SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004267-2 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SHIRO MISAKI 

ADV/PROC: SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004221-0 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.19.008961-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP252397 - FLAVIO ROBERTO BATISTA 

EMBARGADO: FLORES CAMPODELL ORTO E OUTROS 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.19.004222-2 PROT: 01/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.19.002119-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP252397 - FLAVIO ROBERTO BATISTA 

EMBARGADO: ELIANA MARCIA DIAZ 

ADV/PROC: SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004224-6 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.19.000605-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP252397 - FLAVIO ROBERTO BATISTA 

EMBARGADO: ARACELIS MARIA ZOCHARATO 

ADV/PROC: SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004227-1 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.19.001736-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TINTAS CALAMAR IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP062563 - DARIO DOMINGOS DE AZEVEDO E OUTRO 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. AMINADAB FERREIRA FREITAS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004228-3 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.19.000901-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ARO S A EXPORTACAO IMPORTACAO INDUSTRIA E COMERCIO 

ADV/PROC: SP206494 - FELIPE SIMONETTO APOLLONIO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004259-3 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00072 - EMBARGOS A ARREMATACAO 

PRINCIPAL: 2000.61.19.003852-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INOXIL S/A 

ADV/PROC: SP159322 - MARLENE RODRIGUES DA COSTA 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FABIO DA SILVA PRADO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004261-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00207 - CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SE 

PRINCIPAL: 2007.61.19.007088-9 CLASSE: 29 

EXEQUENTE: ELISABETE DINIZ DE PAULA 

ADV/PROC: SP209090 - GIORDANI PIRES VELOSO DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2002.61.81.004112-0 PROT: 15/07/2002 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DA REPUBLICA FEDERAL 

INDICIADO: FRONTIER IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.81.002573-9 PROT: 09/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002735-0 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AMILTON LOPES DA SILVA 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003985-5 PROT: 15/04/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: MARCELO DE JESUS FERREIRA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000051 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000062 

 

 

Guarulhos, 22/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FABIANO LOPES CARRARO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004268-4 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO NOBUYOSHI WATANABE 

ADV/PROC: SP211817 - MARCIA VALERIA MOURA ANDREACI 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004269-6 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELIA CAMPOS DE SOUZA E OUTRO 

ADV/PROC: SP283104 - MAXIMILIANO OLIVEIRA RIGHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004270-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCELA RITA DA SILVA 
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ADV/PROC: SP191634 - FLAVIA DOS REIS ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004271-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS BARALDI MAGNANI 

REU: LUIZ ANTONIO DO AMARAL E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004272-6 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OTAVIO FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004273-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CASEMIRO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004274-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO CARDOSO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004275-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL FELICIANO TORRES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004276-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL GILSON DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004277-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004278-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO JOSE TEREZA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004279-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODETE DA CONCEICAO GOMES SANKO 
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ADV/PROC: SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004280-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDINALVA MARIA DA SILVA SANTOS 

ADV/PROC: SP222421 - ELISANGELA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004281-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: SP155395 - SELMA SIMIONATO 

EXECUTADO: WINKKO COMERCIAL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004282-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: SP155395 - SELMA SIMIONATO 

EXECUTADO: POSTO NOVO AEROPORTO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004283-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. HELIO POTTER MARCHI 

EXECUTADO: HELENA MARIA DA CONCEICAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004284-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: SP155395 - SELMA SIMIONATO 

EXECUTADO: SAO JOAO SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004285-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. HELIO POTTER MARCHI 

EXECUTADO: CLAUDIO TEDESCO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004286-6 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO GOMES FERREIRA 

ADV/PROC: SP228721 - NATALIA ZABA GOMES FERREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004290-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

EXECUTADO: GLASSER PISOS E PRE-MOLDADOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004291-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SAINT GOBAIN ABRASIVOS LTDA 
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ADV/PROC: SP083330 - PAULO WAGNER PEREIRA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004292-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ISUIRILDES GONCALVES CARREGADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004293-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ANTONIO ARGUIJO RISCO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004294-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: KRASIMIR GEORGIEV GADZHEV 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004295-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: BRAM GERRITS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004296-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DANILO LEONCIO OLATE BARRA 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004297-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ZULMIRO LTZ CARRITO 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004298-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DO CARMO ALVES DE MOURA 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004299-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LINCIPLAS IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP236589 - KELLY CHRISTINA MONTALVÃO MONTEZANO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004300-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES S/A 

ADV/PROC: SP154300 - MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.19.004301-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ELIZABETE LEITE NADDI 

ADV/PROC: SP185309 - MARCIA MARIA ALVES VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004302-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERMIX IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP071812 - FABIO MESQUITA RIBEIRO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004303-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004304-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004305-6 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004306-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004307-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004308-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: TRAJANO BARROS CAVALCANTE 

ADV/PROC: SP066759 - ELIAS ARCELINO CAETANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004309-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: KUEHNE NAGEL SERVICOS LOGISTICOS LTDA 

ADV/PROC: SP196611 - ANDRE MILCHTEIM E OUTRO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA INFRAERO - AEROPORTO INTERNACIONAL GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004310-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SEVERINO DAMIAO PESSOA 

IMPETRADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.19.004311-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SHIRO MISAKI 

ADV/PROC: SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004312-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULA ROBERTA DE MOURA WATANABE 

ADV/PROC: SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004287-8 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2009.61.19.000755-6 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA 

EXCEPTO: ULISSES SEVERO ALVES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004288-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2009.61.19.002195-4 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

IMPUGNADO: NATANAEL DE CAMPOS 

ADV/PROC: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004289-1 PROT: 15/04/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP132685 - MARIA JUSINEIDE CAVALCANTI 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000042 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000045 

 

 

Guarulhos, 23/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

2ª VARA FEDERAL DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM GUARULHOS/SP 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS. 

 

A MM. JUÍZA FEDERAL DA SEGUNDA VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DE SÃO PAULO, DRA. MARIA ISABEL DO PRADO, FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 60 

(sessenta) dias virem ou dele tomarem conhecimento que, por este Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 

2000.61.19.026678-9, em que a Justiça Pública move em face do réu QUITERIA LUCIA MIRANDA DOS SANTOS, 

nascida aos 22/12/1966 em Atalaia/AL, filha de Cicero Miranda da Silva e Cruza Maria de Oliveira, constando nos 

autos a sua última localização na Rua Francisco Alves, 84, Suzano/SP, não sendo encontrado, encontrando-se em lugar 

incerto e não sabido; INTIMA a sentenciada, que por meio deste EDITAL, tome ciência da sentença proferida aos 31 de 

janeiro de 2008, pela MM. Juíza Federal Substituta Dra. Adriana Freisleben de Zanetti, conforme fls. 200/203 dos autos 

supra, a qual segue, de forma expressa. 

2ª Vara Federal de Guarulhos. 

Processo nº 2000.61.19.026678-9  

Autor: Justiça Pública  

Réu:QUITERIA LUCIA MIRANDA DOS SANTOS. 

 

SENTENÇA  

 

(...) Isto posto e considerando o mais que dos autos consta julgo PROCEDENTE a ação penal para CONDENAR a ré 

QUITERIA LUCIA MIRANDA DOS SANTOS como incursa nas sanções previstas no artigo 183 da Lei nº 9.472/97, 

fixando-se a pena corporal em 02 (dois) anos de detenção e no pagamento da multa fixa prevista no artigo 183, no valor 

de R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

Por conseguinte, poderá a Ré apelar em liberdade.  

Ainda, como efeito da condenação, decreto a PERDA em favor da ANATEL dos bens apreendidos no curso do 

processo, relacionados à atividade de transmissão clandestina.  

Transitada em julgado e mantida a condenação, a Ré responderá pelas custas e terá o nome inscrito no rol dos culpados 

(artigo 393, inciso II, do Código de Processo Penal).  

Expeçam-se os ofícios de praxe.  

Oficie-se aos departamentos competentes para cuidar de estatística e antecedentes criminais.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.  

Guarulhos, 31 de janeiro de 2008.  

 

ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI  

Juíza Federal Substituta. 

 

E para que chegue ao conhecimento de todos, e da sentenciada, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou a MM. 

Juíza que se expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo 392, inciso IV, do Código Processual Penal, o 

qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 

Guarulhos, aos 24 de abril de 2009. Eu, ( ), RF 3907, Técnica Judiciária, digitei. E eu, Bel. Eber Dias de Carvalho ( ) 

Diretor de Secretaria Substituto, conferi. 

 

 

MARIA ISABEL DO PRADO  

Juíza Federal  
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RODRIGO ZACHARIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001380-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SALATI 

AVERIGUADO: GENIVALDO APARECIDO BARBOSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001382-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SALATI 

AVERIGUADO: MAURICIO POLO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001383-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SALATI 

AVERIGUADO: MAURICIO CESAR SILVEIRA PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001384-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SALATI 

AVERIGUADO: TRANSPORTADORA PASSARINHO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001385-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ SECOLO NETO 

ADV/PROC: SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001386-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SALATI 

REPRESENTADO: JORGE RUDNEY ATALLA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001387-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00141 - JUSTIFICACAO - PROCESSO CAUT 
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REQUERENTE: ERIVELTO CARLOS DE ANTONIO 

ADV/PROC: SP113419 - DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA MORALES BIZUTTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001388-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DOURIVAL MACORIN 

ADV/PROC: SP091627 - IRINEU MINZON FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001389-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE MARQUES DEL BIANCO 

ADV/PROC: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001381-2 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.03.99.062530-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

EMBARGADO: MARIA APARECIDA FERREIRA 

ADV/PROC: SP027539 - DEANGE ZANZINI 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

Jau, 24/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE JAÚ 

 

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) solicitado(s) o(s) seu(s) desarquivamento(s), contudo estando a(s) 

petição(ções) em DESACORDO com o Provimento nº 64-COGE. Em decorrência, deverá(ão) o(s) requerente(s) 

regularizá-la(s), no prazo de 5 (cinco) dias, RECOLHENDO AS CUSTAS DEVIDAS - R$ 8,00 (oito reais), código 

DARF 5762 - ou DECLINAR A CONDIÇÃO DE BENFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA, se for o caso. O não 

cumprimento da providência implicará RESTITUIÇÃO da petição ao subscritor, SEM o desarquivamento do(s) feito(s): 

PROCESSO ADVOGADO(A) 

200861170036753 JOAO CARLOS DE A. P. E PICCINO OABSP 139.903  

200861170036730 JOAO CARLOS DE A. P. E PICCINO OABSP 139.903  
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200861170036741 JOAO CARLOS DE A. P. E PICCINO OABSP 139.903  

199961170010037 ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO OABSP 034.186 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALEXANDRE SORMANI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002064-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL IDALGO FILHO 

ADV/PROC: SP245649 - LUIZ EDUARDO GAIO JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002065-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00003 - ACAO CIVIL COLETIVA 

AUTOR: DIRETOTIO CENTRAL DE ESTUDANTES MARCELLO MESQUITA SERVA 

ADV/PROC: SP148760 - CRISTIANO DE SOUZA MAZETO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002066-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PLACIDO ANTONIO BONFIN 

ADV/PROC: SP081496 - LUIZ NAZARIO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002067-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUVENAL ALVES DA CRUZ 

ADV/PROC: SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002068-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA RUTH DE LIMA CORREIA 

ADV/PROC: SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002069-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.11.002070-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002071-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002072-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002073-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002074-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002075-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002076-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002077-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINALDO ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002078-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002079-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002080-0 PROT: 24/04/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BENTO 

ADV/PROC: SP131014 - ANDERSON CEGA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002081-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002082-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BATISTA MARCOS COLOMBO 

ADV/PROC: SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002083-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES LOURENCO GONCALVES 

ADV/PROC: SP264994 - MARIANA DE SOUZA ARTIGIANI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002084-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CIRSO EVARISTO 

ADV/PROC: SP124367 - BENEDITO GERALDO BARCELLO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002086-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ GREGUI 

ADV/PROC: SP208613 - ANTONIO CARLOS CREPALDI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002089-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CELIO VIEIRA DA SILVA 

CONDENADO: EDSON PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002090-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO DONIZETTE BASSAN 

ADV/PROC: SP061433 - JOSUE COVO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002091-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JURACI JOSE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP100540 - HENRIQUE SOARES PESSOA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 
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PROCESSO : 2009.61.11.002085-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.11.004007-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIMED DE MARILIA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV/PROC: SP037920 - MARINO MORGATO 

EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002087-3 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.11.004119-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARIO AUGUSTO CASTANHA 

EMBARGADO: HAYDEE MARIA MOREIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002088-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.1002872-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARIO AUGUSTO CASTANHA 

EMBARGADO: ASSOCIACAO DE ENSINO DE MARILIA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000025 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000028 

 

 

Marilia, 24/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE MARÍLIA 

 

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo relacionado(s) intimado(s) a, no prazo de 5 (cinco) dias, requerer(em) o que de direito 

em relação aos autos desarquivados, a seguir indicados. Decorrido o prazo supra sem manifestação, os autos retornarão 

ao Setor de Arquivos (Provimento COGE 64/05, art. 261), independentemente de nova comunicação. 

Advogado(a): DR(A) ARILDO DIAS, OAB/SP 265.617 

Processo(s) nº 98.1000967-4 

 

NELSON LUIS SANTANDER 

Diretor de Secretaria 

 

 

2ª VARA DE MARÍLIA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. O Doutor LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS, 

MM. Juiz Federal da vara acima referida, na forma da lei etc.,. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal n.º 

2008.61.11.001314-1, movido pelo(a) Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial - 
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INMETRO contra Lance Comércio de Cosméticos Higiene e Limpeza Ltda - ME - CNPJ/CPF n.º 05.611.456/0001-11, 

ora em lugar incerto e não sabido. E, tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que 

será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo, sito à Rua Amazonas, 527, Cascata, 

Marília/SP, CITA o(a)s executado(a)s para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida com os seus acréscimos 

legais, na quantia total de R$ 1.986,09 (um mil, novecentos e oitenta e seis reais e nove centavos), dívida inscrita em 

Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º 060, originária de multa imposta, processo n.º 11.530/04 RS, A.I. n.º 1248454, por 

infração ao disposto nos artigos 1º e 5º da Lei 9.933/99, c/c o item 4 e subitem 5.2 do Regulamento Técnico 

Metrológico, aprovado pelo artigo 1º da Portaria 096/00 do INMETRO, ou garanta a execução, observada a ordem do 

artigo 11, caput, da Lei n.º 6.830/80. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma 

da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Marília, SP, em 23 de abril de 2009 

3ª VARA DE MARÍLIA - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O(A) Doutor(a) FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES, MM. Juiz Federal da Terceira Vara da 11ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, processam-se os autos de Execução Fiscal n.º 2002.61.11.000397-2, em que são partes FAZENDA 

NACIONAL e TUTTI COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA E OUTROS, e tendo em 

vista que a parte co-executada encontra-se em lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que 

será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Amazonas, n.º 527, nesta 

cidade, INTIMA a parte co-executada CÉLIA VIEIRA RODRIGUES (CPF: 043.548.318-80), da penhora efetivada nos 

autos em epígrafe sobre a importância consignada na guia de depósito judicial de fls. 182, no valor de R$ 3.009,97 (três 

mil e nove reais e noventa e sete centavos), bem como de seu reforço relativo às importâncias consignadas nos 

documentos de fls. 185 e 219, nos valores de R$ 32,86 (trinta e dois reais e oitenta e seis centavos) e de R$ 4,41 (quatro 

reais e quarenta e um centavos), respectivamente. Fica ainda INTIMADA a parte co-executada CÉLIA VIEIRA 

RODRIGUES (CPF: 043.548.318-80), do prazo de 30 (trinta) dias para opor Embargos à Execução, a contar do decurso 

do prazo previsto no presente edital. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da 

lei. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEONARDO JOSE CORREA GUARDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003785-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RONEI HARTUNG 

ADV/PROC: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003786-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS 

AVERIGUADO: AGROPECUARIA CANCEGLIERO LTDA 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003787-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS 

AVERIGUADO: HELDER BONIN SILVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003789-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMERICO BOLLANI 

ADV/PROC: SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003790-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE CAMILO VAZ 

ADV/PROC: SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003791-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE LUIZ COSTA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP213974 - REGINA DOS SANTOS BERNARDO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003792-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JAIR SANCHES BRAGA 

ADV/PROC: SP213974 - REGINA DOS SANTOS BERNARDO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003793-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANA BENTA DE JESUS 

ADV/PROC: SP213974 - REGINA DOS SANTOS BERNARDO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE SANTA BARBARA DOESTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003794-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA DE MORAIS 

ADV/PROC: SP213974 - REGINA DOS SANTOS BERNARDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003795-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOFREI TADEU PENTEADO 

ADV/PROC: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003796-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VANDERLEI TASSI 

ADV/PROC: SP202992 - SIRLENE SILVA FERRAZ 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE SANTA BARBARA DOESTE - SP 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003797-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDMIR MAXIMO 

ADV/PROC: SP202992 - SIRLENE SILVA FERRAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003798-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: LUCIANE FERNANDA DE SOUZA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003799-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEVAIR PEREIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003800-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVANIR WALDOMIRO TALHARO 

ADV/PROC: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003801-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO BRAGATTO 

ADV/PROC: SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003802-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ALVARO MARINO 

ADV/PROC: SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003803-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNEA MARIA PINTO SILVA 

ADV/PROC: SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003804-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FERNANDO SCIAMANA 

ADV/PROC: SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003805-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NORIVAL SANTO VOLPATO 

ADV/PROC: SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003806-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GARCILENE BENEDITA DE BARROS SILVA 

ADV/PROC: SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003807-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FERNANDO MERGULHAO 

ADV/PROC: SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003808-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALTER SEBASTIAO SAMPAIO 

ADV/PROC: SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003809-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCINDO VISSELI 

ADV/PROC: SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003810-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOROTHI VAZ DE LIMA LOPES LASNEAU 

ADV/PROC: SP232156B - SILVIA EDILAINE DO PRADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003812-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003813-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003814-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003815-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003816-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003817-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003818-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003819-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003820-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: OSMIR GERALDIN 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003821-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERONICA ODETE FURLAN IGNACIO 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003822-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO GILBERTO RODRIGUES FURLAN - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003823-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO BOCATO 

ADV/PROC: SP245699 - MICHELI DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003824-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BIANCHIM 

ADV/PROC: SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003788-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.09.003692-0 CLASSE: 120 

REQUERENTE: ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA S/A 
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ADV/PROC: SP146232 - ROBERTO TADEU TELHADA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003811-7 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.09.012489-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP207494 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE LIMEIRA 

ADV/PROC: SP144711 - ALEXANDRE APARECIDO BOSCO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000038 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000040 

 

 

Piracicaba, 24/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE PIRACICABA 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

 

 

 

PORTARIA Nº 04/2009 

 

A DOUTORA CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DE 

PIRACICABA-SP, 9ª SUBSECÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e na forma da 

lei. 

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 12/2008, publicada em 16/09/08 e a premente necessidade de serviço, 

 

 

RESOLVE:  

 

ALTERAR o período de férias da funcionária VANESSA TAKEDA DE OLIVEIRA COSTA, RF 5746, Analista 

Judiciário, de 01 a 30/06/2009 ( 30 dias) para 15/06 a 03/07/2009 (19 dias) e de 19 a 29/10/2009 (11 dias). 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Piracicaba, 22 de abril de 2009. 

 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS 

Juíza Federal  
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Disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

de _______________fls._____ 

 

Ass.______________________ 

 

De ordem da MMª Juíza Federal Titular desta 1ª Vara de Piracicada, Dra. Cristiane Farias rodrigues dos Santos, tendo 

em vista a INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA designada para o período de 18 A 22 DE MAIO DE 2009 (Portaria nº 

1364, de 15 de dezembro de 2008 do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região), FICAM OS ADVOGADOS 

ABAIXO MENCIONADOS INTIMADOS a devolverem os respectivos autos em carga até o dia 08 DE MAIO DE 

2009, impreterivelmente, sob pena de ser expedido mandado de busca e apreensão e aplicação das sanções previstas no 

parágrafo único do artigo 196 do Código de Processo Civil. 

 

2002.03.99.038748-9 29-ACAO ORDINARIA (PR 18/07/2008 8131 

OAB-SP144411 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA DOLFINI (Fone: (19) 3561-3755) 

2003.03.99.009693-1 29-ACAO ORDINARIA (PR 18/07/2008 8131 

OAB-SP144411 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA DOLFINI (Fone: (19) 3561-3755) 

2003.03.99.026259-4 29-ACAO ORDINARIA (PR 18/07/2008 8131 

OAB-SP144411 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA DOLFINI (Fone: (19) 3561-3755) 

1999.61.09.001166-9 29-ACAO ORDINARIA (PR 14/11/2008 8825 

OAB-SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI (Fone: 19-34056517) 

2007.61.09.004644-0 137-MEDIDA CAUTELAR DE 04/12/2008 8931 

OAB-SP228754 - RENATO VALDRIGHI (Fone: (19) 3462-2017) 

2007.61.09.004742-0 137-MEDIDA CAUTELAR DE 04/12/2008 8931 

OAB-SP228754 - RENATO VALDRIGHI (Fone: (19) 3462-2017) 

2007.61.09.006269-0 145-MEDIDA CAUTELAR DE 11/12/2008 8989 

OAB-SP205907 - LUIZ ROBERTO DE ALMEIDA FILHO (Fone: 34028530) 

2005.61.09.004499-9 98-EXECUCAO DE TITULO 18/12/2008 9055 

OAB-SP039166 - ANTONIO VANDERLEI DESUO (Fone: (19) 3434-9316) 

2005.61.09.004500-1 75-EMBARGOS A EXECUCA 18/12/2008 9055 

OAB-SP039166 - ANTONIO VANDERLEI DESUO (Fone: (19) 3434-9316) 

2005.61.09.004501-3 112-IMPUGNACAO AO VALO 18/12/2008 9055 

OAB-SP039166 - ANTONIO VANDERLEI DESUO (Fone: (19) 3434-9316) 

2005.61.09.004502-5 75-EMBARGOS A EXECUCA 18/12/2008 9055 

OAB-SP039166 - ANTONIO VANDERLEI DESUO (Fone: (19) 3434-9316) 

2005.61.09.004505-0 79-EMBARGOS DE TERCEI 18/12/2008 9055 

OAB-SP039166 - ANTONIO VANDERLEI DESUO (Fone: (19) 3434-9316) 

2007.61.09.004595-2 29-ACAO ORDINARIA (PR 18/12/2008 9049 

OAB-SP116095 - MARIA MADALENA TRICANICO C SILVEIRA (Fone: 19 - 3421-2526) 

98.1100033-6 98-EXECUCAO DE TITULO 23/01/2009 9135 

OAB-SP064088 - JOSE CEBIM (Fone: (19) 3433-1498) 

2004.61.09.004129-5 29-ACAO ORDINARIA (PR 09/02/2009 9307 

OAB-SP229481 - JULIANA CRISTINA MANSANO FURLAN (Fone: 19-3406-2079) 

94.1100651-5 29-ACAO ORDINARIA (PR 13/02/2009 9364 

OAB-SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA (Fone: 19. 3434-4225 / 3417-8145) 

94.1102772-5 29-ACAO ORDINARIA (PR 25/02/2009 9398 

OAB-SP052183 - FRANCISCO DE MUNNO NETO (Fone: (19) 3446-1122) 

95.1100361-5 29-ACAO ORDINARIA (PR 25/02/2009 9397 

OAB-SP052183 - FRANCISCO DE MUNNO NETO (Fone: (19) 3446-1122) 

1999.61.09.005643-4 29-ACAO ORDINARIA (PR 25/02/2009 9398 

OAB-SP052183 - FRANCISCO DE MUNNO NETO (Fone: (19) 3446-1122) 

1999.03.99.116462-8 29-ACAO ORDINARIA (PR 02/03/2009 9410 

OAB-SP031141 - ARTHUR AFFONSO DE TOLEDO ALMEIDA JUNIOR (Fone: (19) 3422-4177) 

2000.03.99.010330-2 29-ACAO ORDINARIA (PR 02/03/2009 9410 

OAB-SP031141 - ARTHUR AFFONSO DE TOLEDO ALMEIDA JUNIOR (Fone: (19) 3422-4177) 

2006.03.99.018360-9 29-ACAO ORDINARIA (PR 12/03/2009 9468 

OAB-SP126432 - ELIETE NUNES FERNANDES DA S SECAMILLI (Fone: 19 - 3422.2125) 

2008.61.09.006542-6 29-ACAO ORDINARIA (PR 16/03/2009 9484 

OAB-SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE (Fone: 19.3445-7512) 

2008.61.09.010269-1 113-IMPUGNACAO DO DIRE 16/03/2009 9484 

OAB-SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE (Fone: 19.3445-7512) 
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2003.61.09.004859-5 240-APE 25/03/2009 9535 

OAB-SP204295 - GABRIELA MACATROZO SANT+ANA (Fone: 19-34347745) 

2007.61.09.011718-5 29-ACAO ORDINARIA (PR 25/03/2009 9527 

OAB-SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS (Fone: 19 3406-4336) 

2008.61.09.001621-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 25/03/2009  

 

9527 

OAB-SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS (Fone: 19 3406-4336) 

2009.61.09.000241-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 27/03/2009 9545 

OAB-SP160812E - GUSTAVO GRACIANO DE PAIVA (Fone: (19) 3406.8639) 

95.1101140-5 29-ACAO ORDINARIA (PR 01/04/2009 9560 

OAB-SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI (Fone: (19) 3673-1037) 

1999.03.99.009931-8 29-ACAO ORDINARIA (PR 01/04/2009 9560 

OAB-SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI (Fone: (19) 3673-1037) 

2000.03.99.029625-6 29-ACAO ORDINARIA (PR 01/04/2009 9560 

OAB-SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI (Fone: (19) 3673-1037) 

1999.61.09.005434-6 29-ACAO ORDINARIA (PR 02/04/2009 9565 

OAB-SP134544 - ANTONIO ASSONI JUNIOR (Fone: (19) 3583-6061) 

2008.61.09.005975-0 1-ACAO CIVIL PUBLICA 02/04/2009 9568 

OAB-SP141029 - FRANCISCO CARLOS BIGNARDI (Fone: 11 - 30824789) 

2009.61.09.000849-6 126-MANDADO DE SEGURAN 02/04/2009 9569 

OAB-SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES (Fone: 19 3877-4250) 

2001.03.99.040917-1 29-ACAO ORDINARIA (PR 07/04/2009 9583 

OAB-SP098171 - CELINA ALVARES DE OLIVEIRA (Fone: (19) 3534-5032) 

2007.61.09.007158-6 29-ACAO ORDINARIA (PR 07/04/2009 9583 

OAB-SP098171 - CELINA ALVARES DE OLIVEIRA (Fone: (19) 3534-5032) 

98.1105646-3 120-INQUERITO POLICIAL 07/04/2009 9587 

OAB-SP210676 - RAFAEL GERBER HORNINK (Fone: (19) 3422-9790) 

2008.61.09.009666-6 152-OPCAO DE NACIONALI 07/04/2009 9582 

OAB-SP231950 - LUIS ANTONIO SALIM (Fone: (11) 3141-4700) 

2004.61.09.005210-4 98-EXECUCAO DE TITULO 13/04/2009 9597 

OAB-SP067876 - GERALDO GALLI (Fone: 2105-6476) 

2008.61.09.005323-0 28-ACAO MONITORIA 13/04/2009 9597 

OAB-SP067876 - GERALDO GALLI (Fone: 2105-6476) 

2008.61.09.011369-0 126-MANDADO DE SEGURAN 13/04/2009 9591 

OAB-SP228754 - RENATO VALDRIGHI (Fone: (19) 3462-2017) 

2006.61.09.003260-6 126-MANDADO DE SEGURAN 14/04/2009 9609 

OAB-SP150558E - ARUANA TREVISANI (Fone: (19) 3462-6020) 

1999.03.99.063140-5 29-ACAO ORDINARIA (PR 14/04/2009 9613 

OAB-SP169230E - LUCELIA APARECIDA DE SOUSA LIMA (Fone: 3352-4344) 

2007.61.09.003270-2 126-MANDADO DE SEGURAN 14/04/2009 9606 

OAB-SP169852E - VIVIANE SALVATO TOLOTI (Fone: (19)2105-7800 e 3434-0450) 

2008.61.09.004660-2 126-MANDADO DE SEGURAN 14/04/2009 9603 

OAB-SP171481E - GABRIEL BRUNHARA PEREIRA (Fone: 19-32551990) 

2008.61.09.010927-2 137-MEDIDA CAUTELAR DE 14/04/2009 9610 

OAB-SP182082A - ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA (Fone: 2165-3801(011)) 

2003.61.09.005879-5 126-MANDADO DE SEGURAN 14/04/2009 9607 

OAB-SP226734 - REINALDO DE OLIVEIRA (Fone: 15 34188970) 

2004.61.09.001803-0 240-APE 15/04/2009 9621 

OAB-SP034488 - JAIME MARANGONI (Fone: (19)3524-3071) 

2006.61.09.000471-4 29-ACAO ORDINARIA (PR 15/04/2009 9620 

OAB-SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI (Fone: (19)3541-4899) 

2007.61.09.010194-3 137-MEDIDA CAUTELAR DE 15/04/2009 9623 

OAB-SP129582 - OSMAR MANTOVANI (Fone: 3524-6436) 

2008.61.09.006207-3 28-ACAO MONITORIA 15/04/2009 9619 

OAB-SP250538 - RICARDO ALEXANDRE AUGUSTI (Fone: (19)34334652) 

2008.61.09.012810-2 137-MEDIDA CAUTELAR DE 16/04/2009 9627 

OAB-SP150974 - JOAO JAIR MARCHI (Fone: 34428552) 

2000.61.09.000808-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 16/04/2009 9626 

OAB-SP174200 - LUCIANA DE LIMA BRANCO (Fone: (19) 3455-3111) 

2000.61.09.001373-7 126-MANDADO DE SEGURAN 16/04/2009 9624 

OAB-SP265411 - MARCIA SPADA ALIBERTI (Fone: 19-34340450) 

98.1104949-1 99-EXECUCAO FISCAL 17/04/2009 9632 
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OAB-SP043218 - JOAO ORLANDO PAVAO (Fone: (19) 3302-8059) 

2008.61.09.006549-9 79-EMBARGOS DE TERCEI 17/04/2009 9632 

OAB-SP043218 - JOAO ORLANDO PAVAO (Fone: (19) 3302-8059) 

2008.61.09.003772-8 126-MANDADO DE SEGURAN 17/04/2009 9637 

OAB-SP080984 - AILTON SOTERO (Fone: 19 3435.9255) 

2008.61.09.007710-6 126-MANDADO DE SEGURAN 17/04/2009 9637 

OAB-SP080984 - AILTON SOTERO (Fone: 19 3435.9255) 

2008.61.09.008350-7 126-MANDADO DE SEGURAN 17/04/2009 9637 

OAB-SP080984 - AILTON SOTERO (Fone: 19 3435.9255) 

 

96.1100448-6 99-EXECUCAO FISCAL 17/04/2009 9631 

OAB-SP120610 - MARCIA MARIA CORTE DRAGONE (Fone: 19 - 3434-7631) 

2003.61.09.004775-0 74-EMBARGOS A EXECUCA 17/04/2009 9631 

OAB-SP120610 - MARCIA MARIA CORTE DRAGONE (Fone: 19 - 3434-7631) 

2001.61.09.002538-0 126-MANDADO DE SEGURAN 17/04/2009 9643 

OAB-SP161913E - LEANDRA ZOPPI (Fone: 3406.1770) 

2009.61.09.002546-9 126-MANDADO DE SEGURAN 17/04/2009 9644 

OAB-SP171327E - THIAGO ALEXIS SOUZA GARCINO (Fone: 19 3404-8990) 

95.1101884-1 29-ACAO ORDINARIA (PR 17/04/2009 9635 

OAB-SP251314 - LEANDRO OLIVEIRA BOZZA (Fone: (19) 3441-8142) 

2007.61.09.000114-6 28-ACAO MONITORIA 17/04/2009 9642 

OAB-SP265587 - LUCIANA PIGATTI GASPAR (Fone: (19)35342020) 

1999.61.09.002964-9 99-EXECUCAO FISCAL 20/04/2009 9645 

OAB-SP038040 - OSMIR VALLE (Fone: (019) 3433-3341) 

2008.61.09.006546-3 74-EMBARGOS A EXECUCA 20/04/2009 9645 

OAB-SP038040 - OSMIR VALLE (Fone: (019) 3433-3341) 

2007.61.09.011770-7 98-EXECUCAO DE TITULO 20/04/2009 9647 

OAB-SP067876 - GERALDO GALLI (Fone: 2105-6476) 

2008.61.09.005895-1 98-EXECUCAO DE TITULO 20/04/2009 9646 

OAB-SP067876 - GERALDO GALLI (Fone: 2105-6476) 

1999.03.99.077289-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 22/04/2009 9655 

OAB-SP054807 - ANTONIO DONATO CAMPANA (Fone: (19) 3406-6961) 

97.1106521-5 99-EXECUCAO FISCAL 22/04/2009 9656 

OAB-SP067876 - GERALDO GALLI (Fone: 2105-6476) 

97.1106652-1 99-EXECUCAO FISCAL 22/04/2009 9656 

OAB-SP067876 - GERALDO GALLI (Fone: 2105-6476) 

2003.61.09.002716-6 99-EXECUCAO FISCAL 22/04/2009 9657 

OAB-SP067876 - GERALDO GALLI (Fone: 2105-6476) 

2000.03.99.073571-9 29-ACAO ORDINARIA (PR 22/04/2009 9654 

OAB-SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO (Fone: 17-3211.9496) 

2000.03.99.076323-5 29-ACAO ORDINARIA (PR 22/04/2009 9654 

OAB-SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO (Fone: 17-3211.9496) 

2004.61.09.001490-5 99-EXECUCAO FISCAL 22/04/2009 9650 

OAB-SP140377 - JOSE PINO (Fone: (19) 3422-7230) 

2004.61.09.004247-0 74-EMBARGOS A EXECUCA 22/04/2009 9650 

OAB-SP140377 - JOSE PINO (Fone: (19) 3422-7230) 

2000.61.09.004044-3 99-EXECUCAO FISCAL 22/04/2009 9649 

OAB-SP217690 - FERNANDA REGINA FERNANDES DA CUNHA (Fone: 34343516) 

95.1104702-7 99-EXECUCAO FISCAL 22/04/2009 9652 

OAB-SP223265 - ALINE MAGELA CITRONI (Fone: 19-34332653) 

96.1103706-6 99-EXECUCAO FISCAL 22/04/2009 9652 

OAB-SP223265 - ALINE MAGELA CITRONI (Fone: 19-34332653) 

96.1101361-2 99-EXECUCAO FISCAL 22/04/2009 9648 

OAB-SP262052 - FERNANDA ELISABETE MENEGON (Fone: (19)3422-77-63) 

2008.61.09.006357-0 74-EMBARGOS A EXECUCA 23/04/2009 9664 

OAB-SP020981 - NELSON RODRIGUES MARTINEZ (Fone: (19) 3433-4247) 

2000.03.99.066569-9 29-ACAO ORDINARIA (PR 23/04/2009 9659 

OAB-SP059380 - OSMAR JOSE FACIN (Fone: 18-3528.7369/8111.7243) 

97.1106650-5 99-EXECUCAO FISCAL 23/04/2009 9663 

OAB-SP067876 - GERALDO GALLI (Fone: 2105-6476) 

98.1102503-7 99-EXECUCAO FISCAL 23/04/2009 9663 

OAB-SP067876 - GERALDO GALLI (Fone: 2105-6476) 

2000.61.09.006587-7 99-EXECUCAO FISCAL 23/04/2009 9663 
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OAB-SP067876 - GERALDO GALLI (Fone: 2105-6476) 

2005.61.09.001927-0 98-EXECUCAO DE TITULO 23/04/2009 9663 

OAB-SP067876 - GERALDO GALLI (Fone: 2105-6476) 

2006.61.09.003285-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 23/04/2009 9660 

OAB-SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI (Fone: 19 - 3451.6961) 

2004.61.09.005420-4 240-APE 23/04/2009 9662 

OAB-SP160955E - BRUNO PENEDA VALENCIO DA SILVA (Fone: 19 38732544) 

2006.61.09.003191-2 99-EXECUCAO FISCAL 23/04/2009 9666 

OAB-SP172161E - CHRYSTIANE CASTELLUCCI FERMINO (Fone: (19) 3372-6100) 

2007.61.09.010861-5 240-APE 23/04/2009 9665 

OAB-SP183886 - LENITA DAVANZO (Fone: 3435-2147) 

2007.61.09.006695-5 99-EXECUCAO FISCAL 23/04/2009  

 

9658 

OAB-SP206620 - CELISA BOSCHI BAZAN (Fone: 19-34759035) 

2007.61.09.008594-9 99-EXECUCAO FISCAL 23/04/2009 9658 

OAB-SP206620 - CELISA BOSCHI BAZAN (Fone: 19-34759035) 

2008.61.09.010724-0 99-EXECUCAO FISCAL 23/04/2009 9658 

OAB-SP206620 - CELISA BOSCHI BAZAN (Fone: 19-34759035) 

2007.61.09.004980-5 29-ACAO ORDINARIA (PR 23/04/2009 9661 

OAB-SP277639 - FABIANA CRISTINE BAROLLO (Fone: (19) 37023820) 

2003.61.09.006212-9 29-ACAO ORDINARIA (PR 24/04/2009 9671 

OAB-SP040382 - IVALDO TOGNI (Fone: (19) 3433-3912) 

1999.61.09.002139-0 99-EXECUCAO FISCAL 24/04/2009 9670 

OAB-SP066140 - CARMINO ANTONIO PRINCIPE VIZIOLI (Fone: (19) 3433-3252) 

2000.61.09.004226-9 99-EXECUCAO FISCAL 24/04/2009 9670 

OAB-SP066140 - CARMINO ANTONIO PRINCIPE VIZIOLI (Fone: (19) 3433-3252) 

2001.61.09.001849-1 74-EMBARGOS A EXECUCA 24/04/2009 9669 

OAB-SP066140 - CARMINO ANTONIO PRINCIPE VIZIOLI (Fone: (19) 3433-3252) 

2002.61.09.002999-7 74-EMBARGOS A EXECUCA 24/04/2009 9669 

OAB-SP066140 - CARMINO ANTONIO PRINCIPE VIZIOLI (Fone: (19) 3433-3252) 

2004.61.09.001329-9 74-EMBARGOS A EXECUCA 24/04/2009 9669 

OAB-SP066140 - CARMINO ANTONIO PRINCIPE VIZIOLI (Fone: (19) 3433-3252) 

2001.61.09.003826-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 24/04/2009 9672 

OAB-SP120908 - LUIZ HENRIQUE NOGUEIRA GUEDES (Fone: (19) 3433-0086) 

2007.61.09.009200-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 24/04/2009 9667 

OAB-SP259841 - JULIANA CAROLINE STELLA (Fone: (19)3434-1090) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CESAR DE MORAES SABBAG 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005250-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO FERREIRA 

ADV/PROC: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2009.61.02.005252-6 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005253-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: POLY ACO DO BRASIL CONSTRUCOES LTDA (RESPONSAVEIS) 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005254-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ALOYSIO RESENDE ROSSETI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005256-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005257-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005258-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIA MONICA RODRIGUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005259-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005261-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005262-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005263-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005264-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005265-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005266-6 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005267-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005269-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VALDIR QUINTINO DE CAMARGO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005270-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005271-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005272-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005273-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA TERESINHA BATISTA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005274-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005276-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: DERONY PEREIRA DOS SANTOS ME(RESPONSAVEIS) 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005279-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005284-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARIO DALPICOLO 

ADV/PROC: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005288-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005289-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: BERTANHA IND/ E COM/ DE MAQUINAS AGRICOLA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005290-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: REGINA FACIOLI PEREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005291-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005313-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AGUINALDO DE ALMEIDA PRADO 

ADV/PROC: SP080833 - FERNANDO CORREA DA SILVA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005314-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALOISIO DE ALMEIDA PRADO 

ADV/PROC: SP080833 - FERNANDO CORREA DA SILVA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005321-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005322-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005323-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005324-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005325-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA TURMA RECURSAL DO JEF DE SAO PAULO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005326-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA TURMA RECURSAL DO JEF DE SAO PAULO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005327-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005328-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA TURMA RECURSAL DO JEF DE SAO PAULO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005329-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005330-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005331-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005332-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA TURMA RECURSAL DO JEF DE SAO PAULO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

II - Redistribuídos 
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PROCESSO : 2008.61.81.010684-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000042 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000043 

 

 

Ribeirao Preto, 24/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

1ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP 

DOUTOR DAVID DINIZ DANTAS 

JUIZ FEDERAL  

BACHAREL ANDERSON FABRI VIEIRA  

DIRETOR DE SECRETARIA 

SETOR CÍVEL - EXPEDIENTES 

Nas petições abaixo relacionadas consta a seguinte deliberação: Promova a secretaria a intimação dos senhores 

advogados para que recolham as custas judiciais no importe de R$ 8,00 (oito reais) para o desarquivamento do 

processos acima referidos, nos termos do artigo 218 do Provimento COGE 64/2005, no prazo de 05 (cinco) dias, sob 

pena de arquivamento em pasta própria. Cumprida a determinação supra, juntem-se as petições. 

Petição nº 2009.200006770-1 - Processo nº 1999.03.99.023394-1 - Partes: Alcides Ferrari e outros X CEF - Advs: 

Silvia O G Gomes - OAB/SP 91.145 

Petição nº 2009.200006772-1 - Processo nº 1999.03.99.016900-0 - Partes: Cleonice Jose Vidal e outros X CEF - Advs: 

Silvia O G Gomes - OAB/SP 91.145 

 

Petição nº 2009.200006771-1 - Processo nº 1999.03.99.008766-3 - Partes: Juliz da Silva Cola e outros X CEF - Advs: 

Silvia O G Gomes - OAB/SP 91.145 

 

Petição nº 2009.020011652-1 - Processo nº 97.0303805-0 - Partes: Mario Jose do Valle X INSS - Advs: Hilário Bocchi 

Junior - OAB/SP 101.911 

Petição nº 2009.020004839-1 - Processo nº 95.0303907-0 - Partes: Valeriano Alvarez Bernardez X Banco Nossa Caixa 

- Advs: Marina Emilia Baruffi Valente Baggio - OAB/SP 109.631 

 

Petição nº 2009.000081576-1 - Processo nº 97.0317794-8 - Partes: Berenice Fernandes Rodrigues e outros x INSS - 

Advs: Orlando Faracco Neto - OAB/SP 174.922. 

4ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

4ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA 

 

PORTARIA Nº 07/2009 
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O Doutor AUGUSTO MARTINEZ PEREZ, Juiz Federal Titular da 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto no art. 13, incisos II, III, IV e VIII, no art. 41, incisos I a 

XVII e no art. 55, todos da Lei n.5010/1966, nos art. 43 a 52 do Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal, 

Provimento n 64/2005 -COGE e o Edital Conjunto de Inspeções Gerais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, 

publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, RESOLVE: 

I - Realizar a Inspeção Geral Ordinária nesta Vara, com início no dia 25 de maio p.f., às 14h, que se estenderá até o dia 

29 de maio de 2009, podendo ser prorrogada por igual período, com prévia autorização do Excelentíssimo Corregedor-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região.II - A Inspeção será feita nos Livros e Registros da Secretaria, bem como nos 

processos pendentes. 

III -Durante o período de Inspeção atender-se-á ao seguinte:a) não se interromperá a distribuição; b) não se realizarão 

audiências, salvo nas medidas e procedimentos destinados a evitar perecimento de direitos; c) não haverá expediente 

externo, salvo para apresentação de reclamações ou recursos; d) somente serão conhecidos pedidos, ações, 

procedimentos e medidas destinadas a evitar perecimento de direitos ou assegurar a liberdade de locomoção; e) não 

serão concedidas férias aos servidores lotados na Vara;IV - Suspender o expediente externo, incluídos os prazos 

processuais a partir de 11 de maio até o final da inspeção. 

V - Determinar aos servidores encarregados de setores que, na abertura dos trabalhos, apresentem o número total dos 

processos e dos procedimentos em andamento e das tarefas realizadas no setor; servindo de secretária a Diretora de 

Secretaria;  

VI - Determinar que sejam recolhidos todos os autos que se encontrem fora da Secretaria: no Departamento de Polícia 

Federal, Ministério Público Federal, Procuradoria da Fazenda Nacional, Procuradoria da União, Procuradoria do INSS, 

demais Autarquias e em poder dos senhores advogados e dos senhores peritos, oficiando-se, para que sejam devolvidos 

em Secretaria até 08 de maio de 2009. Não sendo devolvidos até a data aprazada, expedir-se-á mandado de intimação 

com prazo de 24 h.. E, caso não seja atendida a intimação, proceder-se-á à busca e apreensão;  

VII - Oficiar a Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Presidente do E.Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e à 

Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo;VIII - Comunicar a realização 

da Inspeção ao Procurador-Chefe do Ministério Público Federal em São Paulo e ao Presidente da Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção de São Paulo, ao Presidente da Ordem dos Advogados da 12ª Subseção em Ribeirão Preto, 

ao Presidente da Associação dos Advogados de Ribeirão Preto, aos Procuradores-Chefes das Procuradorias da Fazenda 

Nacional, da Advocacia-Geral da União e do Instituto Nacional do Seguro Social e ao demais Procuradores Federais, os 

quais poderão indicar representantes para acompanhamento dos trabalhos;  

IX - Ordenar a expedição de Edital, com prazo de 15(quinze) dias, para conhecimento dos interessados e afixação no 

átrio do Forum.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Ribeirão Preto, 22 de abril de 2009.  

 

AUGUSTO MARTINEZ PEREZ 

Juiz Federal 

 

 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

SEXTA VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

M.M. JUIZ FEDERAL DR. CÉSAR DE MORAES SABBAG 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM REC. ESP.: 2008.03.00.007396-6 

PROCESSO PRINCIPAL: 92.0307082-6 

AGRTE: CIA AÇUCAREIRA VALE DO ROSARIO 

ADV.: FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA - OAB/SP 34.672 

ADV.: JOAQUIM DINIZ PIMENTA NETO - OAB/SP 149.254 

AGDO: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  

1. Dê-se ciência às partes da vinda do presente feito. 

2. Traslade-se cópia da r. decisão e da certidão de decurso do prazo para os autos principais. 

3. Observadas as formalidades legais, ao arquivo. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2008.03.00.032656-0 

PROCESSO PRINCIPAL: 2008.61.02.008515-1 

AGRTE: HOSPITAL SÃO FRANCISCO SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA. 

ADV.: FABIO ESTEVES PEDRAZA - OAB/SP 124.520 

ADV.: CLÁUDIA MORCELLI FIGUEIREDO XAVIER - OAB/SP 173.602 
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AGDO: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  

1. Dê-se ciência às partes da vinda do presente feito. 

2. Traslade-se cópia da r. decisão e da certidão de decurso do prazo para os autos principais. 

3. Observadas as formalidades legais, ao arquivo. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2008.03.00.000279-0 

PROCESSO PRINCIPAL: 2003.61.02.014468-6 

AGRTE: OSTEO SERVIÇOS DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA S/C LTDA. 

ADV.: LAERTE POLLI NETO, OAB/SP N. 161.074 

AGDO: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  

1. Dê-se ciência às partes da vinda do presente feito. 

2. Traslade-se cópia da r. decisão e da certidão de decurso do prazo para os autos principais. 

3. Observadas as formalidades legais, ao arquivo. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2001.03.00.004152-1 

PROCESSO PRINCIPAL: 2000.61.02.019745-8 

AGRTE: LABORATÓRIOS BIOSINTÉTICA LTDA. 

ADV.: JOSÉ ROBERTO MARCONDES, OAB/SP 52.694 

AGDO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS  

AGDO: SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE  

ADV.: DANIEL DE ALMEIDA, OAB/SP 107.778 

1. Dê-se ciência às partes da vinda do presente feito. 

2. Traslade-se cópia da r. decisão e da certidão de decurso do prazo para os autos principais. 

3. Observadas as formalidades legais, ao arquivo. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2001.03.00.008367-9 

PROCESSO PRINCIPAL: 2000.61.02.019745-8, 2001.03.00.007703-5 e 2001.03.00.004152-1 

AGRTE: LABORATÓRIOS BIOSINTÉTICA LTDA. 

ADV.: JOSÉ ROBERTO MARCONDES, OAB/SP 52.694 

AGDO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS  

AGDO: SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE  

ADV.: DANIEL DE ALMEIDA, OAB/SP 107.778 

1. Dê-se ciência às partes da vinda do presente feito. 

2. Traslade-se cópia da r. decisão e da certidão de decurso do prazo para os autos principais. 

3. Observadas as formalidades legais, ao arquivo. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2008.03.00.007044-8 

PROCESSO PRINCIPAL: 2007.61.02.015254-8 

AGRTE: CASA UNIÃO ÓPTICA E COM/ LTDA. -EPP 

ADV.: DANIELA CRISTINA MARIANO, OAB/SP 254.266 

AGDO: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  

1. Dê-se ciência às partes da vinda do presente feito. 

2. Traslade-se cópia da r. decisão e da certidão de decurso do prazo para os autos principais. 

3. Observadas as formalidades legais, ao arquivo. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO: Ag/RE 22029/SP (200700052340 - STJ) /// Ag. Reg. No Agravo de instrumento 

646789 

PROCESSO PRINCIPAL: Resp 832995/SP (2006/0071752-1) e 2004.61.02.008947-3 

AGRTE: FRANCO E BARUFFI S/S 

ADV.: ALEXANDRE GIR GOMES, OAB/SP 162.732 

AGDO: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  

1. Dê-se ciência às partes da vinda do presente feito. 

2. Traslade-se cópia da r. decisão e da certidão de decurso do prazo para os autos principais. 

3. Observadas as formalidades legais, ao arquivo. 

 

 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO - EDITAL 

 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 

2ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP 
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EDITAL DE CITAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 DIAS 

 

 

 

O Dr. RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA, MM. JUIZ FEDERAL DA VARA ACIMA REFERIDA, NA 

FORMA DA LEI, ETC. 

FAZ SABER, com o presente edital, a todos que virem ou dele notícia tiverem, que DIONES RAMOS, brasileiro, 

solteiro, natural de Guariba (SP), nascido aos 20.10.1989, filho de Cleide Helena Ramos Cordeiro, portador do RG 

46.683.479-2 SSP/SP e CPF/MF nº 367.987.558-44, com últimos endereços na Rua José Adriano Marrey Júnior, nº 

585; ou Rua Floriano Leite Ribeiro, s/nº; ou ainda rua Luis Antônio de Oliveira, nº 170, todos no bairro Parque 

Ribeirão, nesta cidade de Ribeirão Preto (SP), atualmente em local incerto e não sabido, foi denunciado pelo 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL como incurso nas penas do artigo 157, caput, e 2º, incisos I e II, c/c art. 29, todos 

do Código Penal, nos autos da ação penal nº 2009.61.02.0000962-1 e, como não foi possível citá-lo pessoalmente, pelo 

presente, CITA o(s) referido(s) denunciado(s) na forma da lei, para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 

(dez) dias, conforme determina o art. 396-A do CPP, com a nova redação dada pela Lei 11.719/2008, podendo 

apresentar exceção, argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, 

especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. 

No silêncio do réu, ou declarando este não ter condições de constituir advogado para sua defesa, este Juízo nomeará 

advogado dativo para responder à acusação, bem como prosseguir em sua defesa até ulteriores termos processuais. E, 

para que chegue ao conhecimento de todos e do(s) dito(s) acusado(s), mandou lavrar o presente edital, que será afixado 

no lugar de costume e publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal. Expedido nesta cidade de Ribeirão Preto/SP, 

em 15 de abril de 2009. Eu, ............ Ricardo Alexandre Vieira, técnico judiciário, RF nº 5463, digitei e conferi, e eu, 

......................... Jorge Masaharu Hata, Diretor de Secretaria, RF nº 1550, reconferi. 

 

RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA 

Juiz Federal 

 

 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (Trinta) dias 

 

O DOUTOR CÉSAR DE MORAES SABBAG, JUIZ FEDERAL DA 6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO, 2ª 

SUBSEÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 

 

 

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, especialmente o CO-

RÉU ERIVELTO APARECIDO SERIBELLI ME, CNPJ nº 06.318.784/0001-87, na pessoa de seu representante legal, 

com endereço desconhecido, que por este Juízo e respectiva Secretaria se processam os termos da Ação Ordinária nº 

2007.61.02.015422-3, movida por ROSINEI APARECIDO EVANGELISTA em face do CO-RÉU SUPRACITADO E 

OUTRO, objetivando-se, em síntese, a declaração de inexigibilidade do valor parcial de R$ 3.854,87 (Três mil, 

oitocentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta e sete centavos) referente ao contrato de financiamento para aquisição de 

material de construção mais despesas bancárias, firmado entre autor e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Consta dos 

autos que o CO-RÉU ERIVELTO APARECIDO SERIBELLI - ME, que mantinha convênio com a Caixa Econômica 

Federal - CEF, recebeu desta a importância de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), mas não realizou a 

contrapartida, deixando de cumprir a obrigação assumida no sentido de fornecer ao autor os materiais de construção por 

ele listados como forma de viabilizar a liberação do financiamento objeto do Contrato de Mútuo de Dinheiro à Pessoa 

Física para Aquisição de Material de Construção no Programa Carta de Crédito Individual - FGTS - com Garantia 

Acessória (contrato nº 5.2949.0000161-3). O autor cumulou pedido de danos morais no importe de 100 (cem) vezes o 

salário mínimo vigente no Estado de São Paulo. Por encontrar-se o CO- RÉU acima em lugar INCERTO ou NÃO 

SABIDO, pelo presente edital fica CITADO para, querendo, contestar a ação no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

não o fazendo serem presumidos por ele aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor, nos termos dos arts. 

191 c.c 285 e 319, todos do Código de Processo Civil. E, para que não se alegue ignorância, bem como para que chegue 

ao conhecimento de todos e do referido CO-RÉU, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio deste Fórum e 

publicado uma única vez na Imprensa Oficial, na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão 

Preto - São Paulo, aos 22 de abril de 2009. Eu, __________ (Antônio Sérgio Roncolato) Diretor de Secretaria, RF 1860, 
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digitei e conferi.  

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (Trinta) dias 

 

O DOUTOR CÉSAR DE MORAES SABBAG, JUIZ FEDERAL DA 6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO, 2ª 

SUBSEÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 

 

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, especialmente o Sr. 

AMIRTO BATISTA DA COSTA, CPF nº 058.278.486-70, RG nº 1213348-5/SSP-MT, filho de Maria Batista da Costa, 

com endereço desconhecido, que por este Juízo e respectiva Secretaria se processam os termos da Ação Civil Pública nº 

2007.61.02.014555-6, movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face do CO-REU SUPRACITADO E 

OUTROS, objetivando-se, em síntese, coibir a extração sistemática e ilegal de diamantes nos arredores do lago da 

Usina Hidrelétrica de Marimbondo. Esse lago localiza-se no Rio Grande, que divide os estados de São Paulo e Minas 

Gerais, na altura dos municípios de Guaraci, Colômbia e Barretos (no lado Paulista) e de Frutal (do lado Mineiro). Por 

encontrar-se o CO- RÉU acima em lugar INCERTO ou NÃO SABIDO, pelo presente edital fica CITADO para, 

querendo, contestar a ação no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de não o fazendo serem presumidos por ele aceitos 

como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor, nos termos dos arts. 191 c.c 285 e 319, todos do Código de Processo 

Civil. E, para que não se alegue ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e do referido CO-

RÉU, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio deste Fórum e publicado uma única vez na Imprensa 

Oficial, na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto - São Paulo, aos 20 de abril de 

2009. Eu, _______ (Gislene Borges de Carvalho), Técnica Judiciária, RF. 2432, digitei e conferi. E eu, __________ 

(Antônio Sérgio Roncolato) Diretor de Secretaria, RF 1860, reconferi. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLAUDIO KITNER 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2000.03.99.040574-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ELIAS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2001.03.99.037922-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ACACIO RENOSTO 

ADV/PROC: SP085119 - CLAUDIO CORTIELHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.03.99.036812-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: CLAUDINEI TRAINOTTI SALLA 

ADV/PROC: SP058350 - ROMEU TERTULIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001842-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 9 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001843-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE MAUA 

ADV/PROC: SP179418 - MARIA MADALENA LOURENÇO DA SILVA ALVES 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001844-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENTIL GARCIA 

ADV/PROC: SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001846-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA DO SOCORRO PEREIRA 

ADV/PROC: SP223165 - PAULO EDUARDO AMARO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL MARIO COVAS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001847-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC 

ADV/PROC: SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001848-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE POUSO ALEGRE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001849-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001850-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001851-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.26.001853-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001854-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001855-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LARISSA DOS SANTOS VAZ 

ADV/PROC: SP209617 - EDGAR FRANCISCO MARTINIANO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001856-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. ISRAEL TELIS DA ROCHA 

EXECUTADO: ANTONIO LUIZ CARVALHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001858-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001859-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELI APARECIDA VICENTE DA SILVA SANTOS 

ADV/PROC: SP276762 - CELI APARECIDA VICENTE DA SILVA SANTOS E OUTRO 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001860-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ZULEIDE DA SILVA 

ADV/PROC: SP255118 - ELIANA AGUADO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001861-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALTER FIORENTINO 

ADV/PROC: SP067806 - ELI AGUADO PRADO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001862-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001845-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 
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PRINCIPAL: 2008.03.99.036812-6 CLASSE: 29 

REQUERENTE: CLAUDINEI TRAINOTTI SALLA 

ADV/PROC: SP058350 - ROMEU TERTULIANO 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001852-5 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.26.005577-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARIA JOSE DE CAMPOS 

ADV/PROC: SP212375 - LEILA APARECIDA HIDALGO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001857-4 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.03.99.020896-3 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FABIO ALMANSA LOPES FILHO 

EMBARGADO: JOSE ANTONIO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION VALENTINO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013106-4 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CESAR SANTOS CONCEICAO E OUTRO 

ADV/PROC: SP070376 - CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

ADV/PROC: SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E OUTROS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000021 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000025 

 

 

Sto. Andre, 24/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004304-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUGELY DE ALMEIDA INOCENCIO 

ADV/PROC: SP230745 - JUSSARA LEAL ANGELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004305-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DALMIR ROCHA 

ADV/PROC: SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004306-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MANOEL HIPOLITO DOS SANTOS FILHO 

ADV/PROC: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - INSS EM CUBATAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004307-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIO SERGIO SOBRAL CAMPOS 

ADV/PROC: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

IMPETRADO: GERENTE REG BENEFICIOS INST NAC SEG SOCIAL-INSS- SAO VICENTE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004308-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CARLOS ALBERTO SANCHES 

ADV/PROC: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

IMPETRADO: GERENTE REG BENEFICIOS INST NAC SEG SOCIAL-INSS- SAO VICENTE 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004309-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANNA CAROLINA PEREIRA DA SILVA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004310-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA-ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004311-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004312-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA-ES 
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DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004313-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004315-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004316-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004317-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: DHIEGO HENRIQUE SIMOES DIAS E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004318-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ALINE ALVES DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004319-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: FS TENORIO - ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004320-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: COSME BISPO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP102549 - SILAS DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004321-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA CRISTINA SOUZA CAMARGO 

ADV/PROC: SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004322-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BOSCO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.04.004323-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: JESUS E SIMOES LTDA - ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004324-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE FIGUEIREDO 

ADV/PROC: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004325-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURICIO PEREIRA DA CONCEICAO 

ADV/PROC: SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004326-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CICERA DO NASCIMENTO SANTANA 

ADV/PROC: SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004327-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: SP226653 - BRUNO NASCIMENTO AMORIM 

EXECUTADO: CLUBE DE REGATAS SANTISTA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004328-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: SP226653 - BRUNO NASCIMENTO AMORIM 

EXECUTADO: VICIO L L COM/ LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004329-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: SP226653 - BRUNO NASCIMENTO AMORIM 

EXECUTADO: SANDRA R LOURENCO ORTOPEDIA - ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004330-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: SP226653 - BRUNO NASCIMENTO AMORIM 

EXECUTADO: EMBRAPS - EMPRESA BRASILEIRA DE PRESTACAO DE SERVICOS D 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004331-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: SP226653 - BRUNO NASCIMENTO AMORIM 

EXECUTADO: EMBRASERV EMPRESA BRASILEIRA SERVICOS TERCERIZADOS S/C 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.04.004332-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: SP226653 - BRUNO NASCIMENTO AMORIM 

EXECUTADO: OMEGA COM/ DE MATERIAIS DE LIMPEZA E SERVICOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004333-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA JOSE SILVEIRA 

ADV/PROC: SP067925 - JOSE BARTOLOMEU DE SOUZA LIMA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000029 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000029 

 

 

Santos, 24/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4ª VARA DE SANTOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENGEX ENGENHARIA E EXECUÇÕES LTDA nos autos da Ação Cautelar requerida 

por ASSOCIAÇÃO DOS CONDOMINIOS DO RESIDENCIAL BURIQUIOCA, com o prazo de 20 (vinte) dias. 

 

 

Processo nº 2006.61.04.006616-5 

 

A Doutora ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA, Juíza Federal da 4ª Vara da Justiça Federal em Santos, 

Seção Judiciária de São Paulo, na forma da lei, etc. 

FAZ SABER, que perante este Juízo e Cartório, processa os autos em epígrafe, tendo por objeto a produção antecipada 

de provas, para o fim de atestar os problemas acarretados pela não conclusão da obra, delimitar as irregularidades e os 

prejuízos financeiros para possibilitar futuro ingresso de ação de indenização por danos materiais e morais cumulada 

com obrigação de fazer. Assim, a requerente propôs a presente ação em face da empresa Engex - Engenharia e 

Execuções Ltda e da Caixa Econômica Federal - CEF. Assim, fica a empresa ENGEX - Engenharia e Execuções Ltda, 

inscrita no CNPJ sob nº 09.415.852/0001-14, CITADA para todos os termos da ação e para, querendo, contestá-la, no 

prazo de 05 (cinco) dias, contados após o decurso do prazo de vinte dias deste edital, sob pena de serem aceitos como 

verdadeiros os fatos articulados pela requerente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é 

expedido o presente edital na forma da lei. Santos, 13 de abril de 2009. Eu, _________________ (Luciana M.S.Feijó), 

Técnica Judiciária, datilografei e conferi. E eu, ______________________ (Doralice Pinto Alves), Diretora de 

Secretaria, reconferi e subscrevo. 

 

 

DECIO GABRIEL GIMENEZ 

Juiz Federal 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ANA LUCIA IUCKER M. DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002748-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VITON EQUIPAMENTOS PARA IND/ VIDREIRA LTDA 

ADV/PROC: SP194981 - CRISTIANE CAMPOS MORATA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002749-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WHEATON BRASIL VIDROS LTDA 

ADV/PROC: SP194981 - CRISTIANE CAMPOS MORATA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002750-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WHEATON DECOR DECORACAO DE VIDROS LTDA 

ADV/PROC: SP194981 - CRISTIANE CAMPOS MORATA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002751-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002752-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002753-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLECIO RISSETTO 

ADV/PROC: SP145671 - IVAIR BOFFI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002754-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOEL SCHERRER 

ADV/PROC: SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002755-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARVINO DO NASCIMENTO 
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ADV/PROC: SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002756-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIGUEL PEREIRA 

ADV/PROC: SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002757-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WICKBOLD & NOSSO PAO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA 

ADV/PROC: SP091511 - PAULO DE TARSO PEREIRA DA SILVA E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZ NACIONAL EM SBCAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002758-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WICKBOLD & NOSSO PAO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA 

ADV/PROC: SP262908 - ADRIANA MAIA DE MORAIS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002759-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA OSVALDINA PARADA PRIETO 

ADV/PROC: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002760-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO MENDES 

ADV/PROC: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002761-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUZA DE CAMPOS 

ADV/PROC: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002762-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUI LAUDILIO FERREIRA 

ADV/PROC: SP253740 - ROBERTA CAETANO DE ASSIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002763-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONCEICAO PEREIRA DE BRITO 

ADV/PROC: SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002764-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO ALEXANDRE 
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ADV/PROC: SP115942 - ELIANA RENATA MANTOVANI NASCIMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002765-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE OLIVEIRA ROSA 

ADV/PROC: SP256767 - RUSLAN STUCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002766-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MARLY PAZ RIBEIRO 

ADV/PROC: SP256767 - RUSLAN STUCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002767-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVANDIRA FELIX DE OLIVEIRA MENEZES 

ADV/PROC: SP256767 - RUSLAN STUCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002768-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002769-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TERMOMECANICA SAO PAULO S/A 

ADV/PROC: SP245959A - SILVIO LUIZ DE COSTA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002771-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. HILDA CONCEICAO VIEIRA CARDOSO 

EXECUTADO: JPS FOTOLITO CLICHERIA LITOGRAFIA COMPOSICAO GRAF LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002773-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. HILDA CONCEICAO VIEIRA CARDOSO 

EXECUTADO: MARVI IND/ DE PLASTICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002775-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO GUTIERREZ 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002776-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DOS REYS 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002777-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS CARDOSO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP071309 - CARLOS ROBERTO MACIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002778-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM NUNES SIRQUEIRA 

ADV/PROC: SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002779-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDERI LEOCADIO RABELO 

ADV/PROC: SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002780-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE MORAES ALVES 

ADV/PROC: SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002781-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILO RESENDE DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002782-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE MORAIS 

ADV/PROC: SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002783-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCONI BEZERRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP254433 - VANESSA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002785-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDO NONATO DA SILVA 

ADV/PROC: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002786-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CARLOS ANDRE DA SILVA ASSUMPCAO 

ADV/PROC: SP058331 - MANUEL CARLOS JESUS CANTADEIRO E OUTRO 
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IMPETRADO: REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO DA FUNDACAO EDUCACIONAL INACIANA - FEI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002788-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVONETE ANTUNES DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002789-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO GERALDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002770-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.14.002250-1 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: SP073442 - HILDA CONCEICAO VIEIRA 

EXECUTADO: CTI CENTRAL TECNICA DE INSTALACOES LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002772-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.14.002771-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JPS FOTOLITO CLICHERIA LITOGRAFIA COMPOSICAO GRAF LTDA 

ADV/PROC: SP065323 - DANIEL SOUZA MATIAS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. HILDA CONCEICAO VIEIRA CARDOSO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002774-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.14.002773-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARVI IND DE PLASTICOS LTDA - MASSA FALIDA 

ADV/PROC: SP029097 - NELSON FATTE REAL AMADEO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. HILDA CONCEICAO VIEIRA CARDOSO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002784-5 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.14.005368-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: IVONE FRIAS FERREIRA 

ADV/PROC: SP141049 - ARIANE BUENO DA SILVA 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.19.002578-9 PROT: 09/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: MARIA APARECIDA MOREIRA SALLES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003021-5 PROT: 30/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: MARIA APARECIDA CORSI 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002701-8 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCELO JANTINI 

ADV/PROC: SP116192 - ROSINEIA DALTRINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000037 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000044 

 

 

S.B.do Campo, 24/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

PORTARIA Nº 007/2009 

 

 

O DOUTOR LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO- 14ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES, 

 

RESOLVE: 

 

ALTERAR, em parte, por absoluta necessidade de serviço, considerado os atrasos do Setor Criminal constatados na 

realização da Inspeção Geral Ordinária no período de 13 a 17/04/2009, a Portaria nº. 012/2007, deste Juízo, expedida 

em 18/09/2007, e publicada em 20/09/2007, referente ao período de férias do exercício de 2008, da servidora 

LUCIANE MANTOVANI, Analista Judiciário, RF 5238, Supervisora de Procedimentos Criminais, anteriormente 

designado para 04/05 a 14/15/2008 (2ª parcela) , para gozo no período de 27/07 a 06/08/2009. 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

São Bernardo do Campo, 23 de abril de 2009. 

 

 

LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA  

Juiz Federal Substituto  

no exercício da titularidade  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1710/2728 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RICARDO UBERTO RODRIGUES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000795-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 

REU: JAZIR NAHUM SFAIR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000797-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERABA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000798-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO BIZ 

ADV/PROC: SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM SAO CARLOS - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000796-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.15.002589-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DANIEL APARECIDO FERRI 

ADV/PROC: SP081430 - MARCIO JOSE CALIGIURI 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - CRQ 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

Sao Carlos, 24/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SÃO CARLOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1711/2728 

 

PORTARIA Nº 11/2009 

O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da 1ª Vara Federal de São 

Carlos, 15ª Subseção, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 383, de 05/07/2004, do Conselho da Justiça Federal, publicada no 

D.O.U. de 07/07/2004, que regulamenta a concessão de férias no âmbito do Conselho da Justiça Federal e da Justiça 

Federal de primeiro e segundo graus; 

RESOLVE: 

1) ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, o período de férias, da servidora ZENIR MELO VASCONCELOS, 

técnica judiciária, RF 5316, de 29/06/2009 à 28/07/2009, para 08/09/2009 à 27/09/2009 e para 05/11/2009 e 

14/11/2009. 

Publique-se, encaminhando-se cópia desta Portaria à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro. 

 

 

PORTARIA Nº 12/2009 

O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da 1ª Vara Federal de São 

Carlos, 15ª Subseção, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e, 

CONSIDERANDO que a servidora EDUARDO MANELLI RIZZOLI, Técnico Judiciário, RF 5959; Supervisora do 

Setor de Processamentos de Mandado de Segurança, está em gozo de férias no período de 13/04/2009 à 02/05/2009:  

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor, técnico judiciário, JOÃO CARLOS AUGUSTO SBROGGIO, RF 2438, para substituir o 

servidor: 

EDUARDO MANELLI RIZZOLI, RF 5959, titular da função comissionada de Supervisor do Setor de Processamentos 

de Mandado de Segurança - FC-05, no período de 13/04/2009 à 02/05/2009. 

Publique-se, encaminhando-se cópia desta Portaria à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002860-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO CESAR MARTINS SERRA 

ADV/PROC: SP233007 - MARCELO BATISTA DOS REIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002861-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002864-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E OUTRO 
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REU: JAD MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002865-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E OUTRO 

REU: RICARDO LIMA DIAS E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002866-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E OUTRO 

REU: SEVERINO PEREIRA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002867-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E OUTRO 

REU: VALERIA MOREIRA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002868-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E OUTRO 

REU: NELIO AMADOR BUENO JUNIOR E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002869-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E OUTRO 

EXECUTADO: LUCIANO ANDRADE IVO COMPUTADORES ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002870-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E OUTRO 

EXECUTADO: P E GRIMM DE FARIA ME E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002871-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E OUTRO 

EXECUTADO: TERESA ISABEL DE ALMEIDA PRESENTES ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002872-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E OUTRO 

REU: RENATO BENTO LUIZ E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002873-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E OUTRO 
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REU: ELAINE CRISTINA ROSA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002874-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E OUTRO 

REU: JEFFERSON DE SOUZA REGO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002891-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: LEANDRO CABRAL DA CURZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002892-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E OUTRO 

REU: MARIANA DE CASTRO SILVA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002893-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E OUTRO 

REU: JOSELMA LIMA DA SILVA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002896-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: MAUBER HAROLD GIORGETTA ROSA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002897-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E OUTRO 

REU: MEIRE BORGES DA SILVA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002898-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: MARIO TAKAHASHI E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002899-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E OUTRO 

REU: MERY GLADYS BISPO FIGUEROA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002907-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 
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REU: ANESIO PEREIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002910-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E OUTRO 

REU: ANDREZA APARECIDA DE JESUS MARCONDES E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002911-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: WAGNER PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002913-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E OUTRO 

REU: CLAUDINEY DOS SANTOS RODRIGUES E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002914-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: EDNALDO SILVA DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002915-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: BIELETRO AUTOMACAO INDL/ LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002916-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: BIELETRO AUTOMACAO INDL/ LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002917-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: LUCIANO ANDRADE IVO COMPUTADORES ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002918-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: FARMACIA HELICONIA LTDA ME E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002919-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: ANTONIO DONIZETE PENARIOL LOPES 

ADV/PROC: SP124678 - SANDRA REGINA RIBEIRO 
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REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002920-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIO FERREIRA MIONI 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002921-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROMEU VIEIRA 

ADV/PROC: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002922-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO ULISSES DE PAULA 

ADV/PROC: SP265836 - MARCEL ANDRE GONZATTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002923-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS MORAIS 

ADV/PROC: SP264359 - JULIANA DA SILVA MOREIRA CAMPOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002924-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: MARIA APARECIDA LOPES FORTUNA 

ADV/PROC: SP280371 - RODRIGO FERNANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

REU: PREFEITURA DE CARAGUATATUBA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002925-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: GONCALVES COM ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002926-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: CENTRO ONCOLOGICO DO VALE LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002927-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: AUTOPARKING ESTACIONAMENTOS S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002928-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 
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EXECUTADO: ALDO FRANCISCO BARCIA ALVES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002929-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADOLFO ROBERTO TEIXEIRA GOMES 

ADV/PROC: SP186568 - LEIVAIR ZAMPERLINE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002930-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON NARIMATU 

ADV/PROC: SP186568 - LEIVAIR ZAMPERLINE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002931-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP154091 - CLÓVIS VIDAL POLETO 

EXECUTADO: ELEKTROSKANDIA IND/ E COM/ LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002932-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: MARCIO CHULUCK DA HORA SANTIAGO 

ADV/PROC: SP190220 - HELENO PIRES DE CARVALHO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002933-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZELIA TAVARES CABRAL 

ADV/PROC: SP218789 - MAURILIO MARZULO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002934-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THAIS SIMOES DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP218789 - MAURILIO MARZULO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002935-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CONSORCIO CAMARGO CORREA-PROMON-MPE 

ADV/PROC: SP277235 - JOÃO ANTONIO LOPES FERREIRA E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002936-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA ABREU 

ADV/PROC: SP116111 - SILVIO CARLOS DE ABREU JUNIOR 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002937-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE ABREU 

ADV/PROC: SP116111 - SILVIO CARLOS DE ABREU JUNIOR 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002938-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO LACERDA DIAS 

REPRESENTADO: EMPREENDIMENTOS TURISTICOS SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002939-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO LACERDA DIAS 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002940-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCO ANTONIO ARICE 

ADV/PROC: SP172919 - JULIO WERNER E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002941-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS CARLOS SILVA 

ADV/PROC: SP172919 - JULIO WERNER E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002942-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WELLINGTON SILVA DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP172919 - JULIO WERNER E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002943-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO LEONARDO DA FONSECA 

ADV/PROC: SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002863-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.03.009623-6 CLASSE: 137 

AUTOR: SERAFIM PEREIRA 

ADV/PROC: SP045841 - DOMINGOS NARCISO LOPES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000054 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000055 

 

 

Sao Jose dos Campos, 24/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOSE DENILSON BRANCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004869-2 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005053-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005054-6 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005055-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005056-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005057-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005058-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005059-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005060-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005061-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005062-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005063-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005064-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005065-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005066-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005067-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005068-6 PROT: 23/04/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005069-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005070-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005071-6 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005072-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005073-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005074-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005075-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005076-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005077-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005078-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005079-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005080-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005081-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005082-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005083-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005084-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005085-6 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005086-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005087-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005088-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005089-3 PROT: 23/04/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005090-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005091-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005092-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005093-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005094-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005095-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005096-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005097-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005098-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005099-6 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005100-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005101-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005102-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005103-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005104-6 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005105-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005106-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005107-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005108-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005109-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.10.005110-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005111-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005112-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005113-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005114-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005115-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005116-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005117-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005118-6 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005119-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005120-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005121-6 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005122-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005123-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005124-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005125-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005126-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005127-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005128-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005129-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005130-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.10.005131-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005132-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005133-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005134-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005135-6 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005136-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005137-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005138-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005139-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005140-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005141-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005142-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005143-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005144-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005145-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005146-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005147-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005148-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005149-6 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005150-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005151-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.10.005152-6 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005153-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005154-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005155-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005156-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005157-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005158-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005159-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005160-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005161-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005162-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005163-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005164-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005165-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005166-6 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005167-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005168-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005169-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005170-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005171-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005172-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.10.005173-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005174-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005175-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005176-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005177-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005178-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005179-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005180-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005181-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005182-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005183-6 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005184-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005185-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005186-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005187-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005188-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005189-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005190-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005191-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005192-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005193-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.10.005194-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005195-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005210-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: BENEDITA DE BARROS CARDOSO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005212-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ DIAS 

ADV/PROC: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005209-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.10.015422-7 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP207494 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE ITARARE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005211-7 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.10.006672-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: SEYVA FERTIL IND/ E COM/ DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP216284 - FLAVIO LUIZ ZANATA JUNIOR 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000146 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000148 

 

 

Sorocaba, 24/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 
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DISTRIBUICAO PREVIDENCIARIO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004773-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO SANTORO JUNIOR 

ADV/PROC: SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004774-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004775-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDREIA SANTOS DE LIMA 

ADV/PROC: SP230835 - NARA DE SOUZA RIVITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004776-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DA SILVA 

ADV/PROC: SP271944 - JOAO CARLOS DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004777-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIO RAMOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004778-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRANCISCO CUSTODIO MACHADO 

ADV/PROC: SP262564 - ALCINO APARECIDO DE ALMEIDA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004779-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA PAES SZAKACS 

ADV/PROC: SP210674 - NAZIRA LEME DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004780-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ANDRE BATISTA DE ALBUQUERQUE 

ADV/PROC: SP120665 - CESAR ALBERTO GRANIERI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004781-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVA ALMEIDA NOVAIS 

ADV/PROC: SP132753 - LUIZ CLAUDIO MARQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004782-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARMELINDA DANTAS 

ADV/PROC: SP070405 - MARIANGELA MARQUES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004783-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO CELIO LEAO 

ADV/PROC: SP261899 - ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004784-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA PAULA SALUSTIANO DE LIMA 

ADV/PROC: SP257186 - VERA LUCIA FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004785-6 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA ALVES CARDOSO 

ADV/PROC: SP283275 - DULCE FERNANDES DE LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004786-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCE MARIA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP281685 - LUIS CARLOS AVERSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004787-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE SOBREIRA 

ADV/PROC: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004788-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EMILIO ALVES FERREIRA 

ADV/PROC: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE BARUERI - SP 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004789-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE VICTOR FONSECA CASAGRANDE 

ADV/PROC: SP183160 - MARCIO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004790-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCA EURIDES DA COSTA 

ADV/PROC: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004791-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO RICARDO XAVIER DE LIMA 

ADV/PROC: SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004792-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIANA TUBARDINO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004793-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE MELO SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP173339 - MARCELO GRAÇA FORTES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004794-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALOIZIO JORGE GOMES 

ADV/PROC: SP177385 - ROBERTA FRANCÉ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004795-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA GORETE DE SOUZA VICTOR 

ADV/PROC: SP045683 - MARCIO SILVA COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004796-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO ROGERIO SANTOS 

ADV/PROC: SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004797-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO TONI GONCALVES 

ADV/PROC: SP125576 - GISELDA FELISMINA DE M VASCONCELLOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2009.61.83.004798-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CUSTODIO GOMES NUNES 

ADV/PROC: SP116926 - ELISABETE AVELAR DE SOUZA JOAQUIM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004799-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILMA FRANCISCA NOVAIS 

ADV/PROC: SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004800-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DO PRADO 

ADV/PROC: SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004801-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO ROMANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004802-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MOREIRA 

ADV/PROC: SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004817-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVERTON FERREIRA BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004818-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO SILVA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP057228 - OSWALDO DE AGUIAR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004819-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLOVIS SOARES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP196571 - VANESSA MARIA DE MIRANDA PONTES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004820-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA GONCALVES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004821-6 PROT: 24/04/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLORIPES MARCONDES 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004822-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004823-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE JERONIMO DA SILVA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004824-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE AILTON LEAL 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004825-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004826-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ SANTANA PEREIRA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004827-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALOISIA POGOGELSKI 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004828-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS GILBERTO JOAO 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004829-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVANGELISTA ROSA DE LIMA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004830-7 PROT: 24/04/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDEMIR MORAES PORFIRIO 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004831-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DJALMA DA PAIXAO SILVA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004832-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DULCE DA SILVA NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004833-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO RODRIGUES DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004834-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDECY INACIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004835-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINHO MARTINS 

ADV/PROC: SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004836-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVONETE FRANCO DE CAMARGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004837-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS NEVES ALVES BATISTA 

ADV/PROC: SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004838-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR - MENOR 

ADV/PROC: SP174489 - ANA LÚCIA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004839-3 PROT: 24/04/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS DE NOVAES 

ADV/PROC: SP094090 - SONIA MARIA DE NOVAES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004840-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REJANE BALDUINO DA COSTA 

ADV/PROC: SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004842-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIOGENES ANTONIO PEPE 

ADV/PROC: SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004844-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODRIGO MUNIS DE BARROS VASCONCELLOS 

ADV/PROC: SP069851 - PERCIVAL MAYORGA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004867-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDUARDO ALEXANDER SILVA 

ADV/PROC: SP243433 - EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - PINHEIROS 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004803-4 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.03.99.008513-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 

EMBARGADO: JACKSON HONORIO DO CARMO 

ADV/PROC: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004804-6 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.011410-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SONIA MARIA CREPALDI 

EMBARGADO: ALCEU BONETTO E OUTROS 

ADV/PROC: SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004805-8 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.83.000006-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

EMBARGADO: VILEBALDO HILARIO E OUTROS 

ADV/PROC: SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.83.004806-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.83.003817-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRA KURIKO KONDO 

EMBARGADO: BENEDITO CHRISTINO 

ADV/PROC: SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004807-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.03.99.055932-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

EMBARGADO: CONCEICAO CABRERA TORESAN 

ADV/PROC: SP037209 - IVANIR CORTONA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004808-3 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 93.0032205-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRA KURIKO KONDO 

EMBARGADO: MARIA CELESTE FERREIRA ALMEIDA 

ADV/PROC: SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004809-5 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.009116-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

EMBARGADO: ANDRE AMERICO OSVATH 

ADV/PROC: SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004810-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.007729-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRA KURIKO KONDO 

EMBARGADO: ANESIO CASARIN 

ADV/PROC: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004811-3 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.004828-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

EMBARGADO: JOAO BORGES DE MORAIS 

ADV/PROC: SP123741 - ROGERIO REZENDE DE SOUZA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004812-5 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.006852-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NELSON DARINI JUNIOR 

EMBARGADO: KEIJI OKUMA 

ADV/PROC: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.83.004813-7 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.61.00.052212-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

EMBARGADO: LUIZ FERNANDO APEZZATO BARONE - ASSISTIDO PELA MAE (ANA MARIA DANTAS 

APEZZATO) 

ADV/PROC: SP151177 - ANA PAULA APEZZATO BARONE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004814-9 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.008621-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

EMBARGADO: WALTER BONANNO 

ADV/PROC: SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004815-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.83.003817-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRA KURIKO KONDO 

EMBARGADO: BENEDITO CHRISTINO 

ADV/PROC: SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004816-2 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.011431-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRA KURIKO KONDO 

EMBARGADO: JOSE DE JESUS 

ADV/PROC: SP100826 - MARCO AURELIO FERREIRA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000057 

Distribuídos por Dependência______________: 000014 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000071 

 

 

Sao Paulo, 24/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000740-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS JOSE PRENSATO 

ADV/PROC: SP202675 - SILVANA MARIA DE SOUZA PINTO PEDROSO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000741-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON GARBIN 

ADV/PROC: SP016940 - URLEY FRANCISCO BUENO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000742-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA TURCHETTI GARBIN 

ADV/PROC: SP016940 - URLEY FRANCISCO BUENO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000743-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000744-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO NAKAHIRA 

REPRESENTADO: ADEMILSON DONIZETE MILITAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000745-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILZA BONIFACIO PIRES 

ADV/PROC: SP206445 - IVALDECI FERREIRA DA COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000746-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADAO JOSE CARLOS ROCHA 

ADV/PROC: SP206445 - IVALDECI FERREIRA DA COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000747-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE ROBERTO TRICOLI 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.23.000748-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS APARECIDO JANUARIO 

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000749-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE MORAIS 

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000750-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO COLOMBO 

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000751-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP116399 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000752-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000753-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000014 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000014 

 

 

Braganca, 24/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1744/2728 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001398-2 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA BENEDITA ANEAS BUENO 

ADV/PROC: SP123174 - LOURIVAL DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001407-0 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

ADV/PROC: SP115762 - RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001399-4 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2007.61.21.003693-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP184135 - LEONARDO MONTEIRO XEXÉO 

IMPUGNADO: EDMAR SILVA INACIO 

ADV/PROC: SP135462 - IVANI MENDES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001400-7 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2007.61.21.003237-2 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP184135 - LEONARDO MONTEIRO XEXÉO 

IMPUGNADO: JOSE BENETIDO DE PAULA 

ADV/PROC: SP135462 - IVANI MENDES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001401-9 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2007.61.21.003987-1 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP184135 - LEONARDO MONTEIRO XEXÉO 

IMPUGNADO: CELSO SANTOS PADOVANI 

ADV/PROC: SP135462 - IVANI MENDES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001402-0 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.21.000027-2 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP184135 - LEONARDO MONTEIRO XEXÉO 

IMPUGNADO: DIOGENES SEBASTIAO CASTILHO FILHO 

ADV/PROC: SP135462 - IVANI MENDES 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001403-2 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.21.000735-7 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP184135 - LEONARDO MONTEIRO XEXÉO 

IMPUGNADO: GERALDO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP135462 - IVANI MENDES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001404-4 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2007.61.21.002913-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP184135 - LEONARDO MONTEIRO XEXÉO 

IMPUGNADO: FRANCISCO BORGES NUNES 

ADV/PROC: SP135462 - IVANI MENDES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001405-6 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.21.001357-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP184135 - LEONARDO MONTEIRO XEXÉO 

IMPUGNADO: MARCOS AURELIO MAIA 

ADV/PROC: SP135462 - IVANI MENDES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001406-8 PROT: 07/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.21.001674-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ADILSON FRANCA SANTOS 

ADV/PROC: SP054282 - JOSE AUGUSTO DE AQUINO CUNHA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO CARNEIRO VIERIA  

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000008 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

Taubate, 20/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001408-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

ADV/PROC: SP223413 - HELIO MARCONDES NETO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001409-3 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA - SP 

ADV/PROC: SP098240 - TANIA MARA BALDUQUE COUTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001410-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA - SP 

ADV/PROC: SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001411-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA - SP 

ADV/PROC: SP059819 - VERA LUCIA FRANCA DE LIMA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

ADV/PROC: SP198575 - RODRIGO ABREU BELON FERNANDES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001412-3 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001413-5 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001414-7 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001415-9 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001416-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001417-2 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001418-4 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA - SP 

ADV/PROC: SP165029 - MARCELO GABRIEL 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001419-6 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA - SP 

ADV/PROC: SP126984 - ANDREA CRUZ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001420-2 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA - SP 

ADV/PROC: SP165029 - MARCELO GABRIEL 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001421-4 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001422-6 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001423-8 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA CIVIL DE CAMPOS DO JORDAO - SP 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: MARIO VALIM DA MATA JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001424-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: LUIZ HENRIQUE MAMEDE 

ADV/PROC: SP097780 - ANTONIA APARECIDA A DOS SANTOS REZENDE 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001425-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: DIMILSON DA SILVA 

ADV/PROC: SP245453 - DIOGO AUGUSTO CENTURION DE MOURA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.21.001426-3 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BRAS DA SILVA MOREIRA 

ADV/PROC: SP148695 - LUCIMEIRE GUSMAO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001427-5 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001429-9 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA EMILIA MARCONDES AUGUSTO E OUTRO 

ADV/PROC: SP118406 - LUCIA HELENA DOS SANTOS BRAGA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001430-5 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001431-7 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILMA APARECIDA DOS SANTOS E SANTOS 

ADV/PROC: SP241803 - ROLANDO LUIS MARTINEZ NETO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001432-9 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALAOR DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP246019 - JOEL COLAÇO DE AZEVEDO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001434-2 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAUBI TUPINAMBA CARPINETTI 

ADV/PROC: SP188617 - SIMONE FRANCO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001435-4 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUDELINO CANDIDO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP234498 - SERGIO LUIZ DE MOURA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001436-6 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP129425 - CARLA ADRIANA DOS SANTOS GONCALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001437-8 PROT: 22/04/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIGUEL FLAVIO DE AZEVEDO SANTOS 

ADV/PROC: SP073075 - ARLETE BRAGA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001438-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS MESSALI 

ADV/PROC: SP073075 - ARLETE BRAGA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001439-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VLADEMIR SOBREIRA DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP168674 - FERNANDO FROLLINI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001440-8 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NIUSA MAROSSI MARCHTEN 

ADV/PROC: SP272944 - LUIZ EDUARDO MARCHTEIN E OUTROS 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001428-7 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2002.61.21.001079-2 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

REU: NANCY MATSUMOTO HAYASHI 

ADV/PROC: SP064666 - CARLOS TAKESHI KAMAKAWA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001433-0 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00082 - ESPECIALIZACAO DE HIPOTECA L 

PRINCIPAL: 2001.61.03.001389-0 CLASSE: 240 

REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

INTERESSADO: JOSE LUCIO AMARAL GALVAO NUNES 

ADV/PROC: SP178801 - MARCOS VINICIUS RODRIGUES CESAR DORIA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000031 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000033 

 

 

Taubate, 22/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001441-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO DONIZETE NENOKI 

ADV/PROC: SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001442-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ALESSANDRA RICARDO OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP202960 - FRANCISCO IVAN NAGY 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001443-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP211751 - DENISE LEITE DE CAIRES 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001444-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOELMA FRANCISCA DE PAULA 

ADV/PROC: SP253300 - GUSTAVO SALES BOTAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001445-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

ADV/PROC: SP277217 - GUSTAVO JOSE RODRIGUES DE BRUM 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001446-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001447-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA SERRA 

ADV/PROC: SP134568 - JOSE ANTONIO RODRIGUES DE FARIA MATTOS E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001448-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO GOMES PEREIRA 
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ADV/PROC: SP126984 - ANDREA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001449-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO DONIZETE FERREIRA PINTO 

ADV/PROC: SP126984 - ANDREA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001450-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

EXECUTADO: FUJARRA E FILHOS LTDA EPP E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001451-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: CELSO LUIZ XIMENES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001452-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

EXECUTADO: JOSE BATISTA NETO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001453-6 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

EXECUTADO: JENI COELHO DO NASCIMENTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001454-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: MINI MERCADO VALIN DE UBATUBA LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001455-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: LC PEREIRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001456-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: HIPER CARNES DE UBATUBA LTDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001466-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LOURENCO DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1752/2728 

ADV/PROC: SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001467-6 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MOREIRA DA ROCHA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP179077 - JONAS BATISTA RIBEIRO JÚNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000018 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000018 

 

 

Taubate, 23/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001457-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: MR FUJARRA CALCADOS ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001458-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: PICANHA NA TABUA ITAGUA LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001459-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: TIAGO DE SOUZA MOSCOSKI E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001460-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 
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EXECUTADO: PICANHA NA TABUA ITAGUA LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001461-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

EXECUTADO: PICANHA NA TABUA ITAGUA LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001462-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

EXECUTADO: FUJARRA E FILHOS LTDA EPP E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001463-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: IARA RIBEIRO DA SILVA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001464-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: EUNICE SANTOS CHAVES DA COSTA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001465-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

EXECUTADO: RONAN SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001469-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001470-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: CAROLINA PIRES DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001471-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: LUIZ CARLOS DE MELLO PEREIRA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001472-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 
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AVERIGUADO: GIOVANNI EUCLIDES CAPELO MACHADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001473-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP110782 - CLAUDIO ANTONIO ROCHA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001474-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001475-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

ADV/PROC: SP030986 - NELCI DO PRADO ALVES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001476-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001477-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001478-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001479-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001480-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP226888 - ANDRÉIA APARECIDA NOGUEIRA PERRONI 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001481-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001482-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001483-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: EDEVANIA MOREIRA CAVALCANTE 

ADV/PROC: SP174592 - PAULO BAUAB PUZZO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001484-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUNHA - SP 

ADV/PROC: SP128479 - BENEDITO DA SILVA AZEVEDO FILHO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001485-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PAULO CESAR CAMPOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001486-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIR DE TOLEDO CHAGAS 

ADV/PROC: SP215470 - MICHELE MACIEL ALVES FARIA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001487-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ DE SOUZA 

ADV/PROC: SP071941 - MARIA APARECIDA MOREIRA RAMOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001488-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO TADEU MENDES LAGE - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001489-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARGARETE APARECIDA BERTOLOTO SILVA 

ADV/PROC: SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.21.001468-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 
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REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000030 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000031 

 

 

Taubate, 24/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

DISTRIBUIÇÃO DE TUPÃ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VANDERLEI PEDRO COSTENARO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000633-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON FERREIRA DE CAMARGO 

ADV/PROC: SP219291 - ANA CAROLINA DE MOURA FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JULIO DA COSTA BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000634-2 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE DE JESUS MANZANO MARTIN 

ADV/PROC: SP226597 - KENIA MICHELE MARTINS ESCOBAR E OUTRO 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JULIO DA COSTA BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000635-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 7 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000636-6 PROT: 23/04/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

ADV/PROC: SP148431 - CLARISMUNDO CORREIA VIEIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

ADV/PROC: SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000637-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ADV/PROC: PROC. CAIO YANAGUITA GANO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000638-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE MARILIA - SP 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000639-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE MARILIA - SP 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000640-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE MARILIA - SP 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000641-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JANDIRA SILVA DE LIMA 

ADV/PROC: SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JULIO DA COSTA BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000642-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000643-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000644-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.22.000645-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000646-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000647-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000648-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000649-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO LOPES MAZO 

ADV/PROC: SP250537 - RHANDALL MIO DE CARVALHO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000650-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO LOPES MAZO 

ADV/PROC: SP250537 - RHANDALL MIO DE CARVALHO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000651-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KELIANE ALVES PEREIRA 

ADV/PROC: SP161507 - RENATA MARTINS DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JULIO DA COSTA BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000652-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DALFITO DANTAS 

ADV/PROC: SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JULIO DA COSTA BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000653-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ISABEL CABRERA RONDON 

ADV/PROC: SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JULIO DA COSTA BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000654-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELY DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADV/PROC: SP219291 - ANA CAROLINA DE MOURA FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JULIO DA COSTA BARROS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000627-5 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2009.61.22.000388-2 CLASSE: 120 

REQUERENTE: ANDERSON AUGUSTO VIEIRA 

ADV/PROC: SP260378 - GISELE GALHARDO E OUTRO 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000022 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000023 

 

 

Tupa, 24/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001385-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO VENANCIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001386-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA DA SILVA NAZIPE 

ADV/PROC: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001387-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGIANE APARECIDA DE FREITAS 

ADV/PROC: SP196118 - SERGIO MANOEL BRAGA OKAZAKI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001388-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001389-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001390-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001391-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001392-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001393-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001394-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001395-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.25.001396-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001397-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001398-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001399-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001400-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001401-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001402-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001403-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001404-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001405-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001406-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001407-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001408-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001409-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001410-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: MARCIO BARBOSA DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001411-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001412-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001413-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000029 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000029 

 

 

Ourinhos, 24/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1763/2728 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JEAN MARCOS FERREIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2003.61.02.007441-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: JOSE SEVERINO DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003742-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE COSTA RICA-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003743-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA CIVEL DA COMARCA DE AQUIDAUANA-MS 

ADV/PROC: MS009610 - RENATA PEREIRA MULLER 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003744-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE AQUIDAUANA/MS 

ADV/PROC: MS010830 - RENATA MOCO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003745-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A. VARA DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003746-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA FEDERAL DE NOVO HAMBURGO/RS - SJRS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.60.00.003747-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

ADV/PROC: MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003748-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

ADV/PROC: MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003749-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

ADV/PROC: MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003750-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

ADV/PROC: MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003751-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

ADV/PROC: MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003752-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

ADV/PROC: MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003753-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

ADV/PROC: MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003754-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO-MS 

ADV/PROC: MS011219 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003755-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE BRASILANDIA/MS 

ADV/PROC: MS010518 - ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.60.00.003756-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE BRASILANDIA/MS 

ADV/PROC: MS010518 - ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003757-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004237-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEMALO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: MS005119 - LUIS MARCELO BENITES GIUMMARRESI 

REU: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004239-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS 

ADV/PROC: MS010759 - ALAN CARLOS AVILA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004241-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: JOSE SEVERINO DA SILVA 

ADV/PROC: PR006557 - JOELCIO S. MADUREIRA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004242-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDER NASCIMENTO DE MORAES E OUTROS 

ADV/PROC: MS010616 - MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

IMPETRADO: REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004243-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 

EXECUTADO: EDIMAR PAES DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004244-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CHANG FAN E OUTROS 

ADV/PROC: SP118074 - EDSON FREITAS DE OLIVEIRA E OUTRO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA POLICIA FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004245-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LADEMIR SOARES BEIDAS 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.60.00.004246-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: SCARLEN MACIEL HURTADO EL HAGE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004247-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MOACIR PIO DA SILVA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004248-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO AMARO DE LIMA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004249-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBSON DE CARVALHO GARCIA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004250-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALDOMIRO MARTINS FERREIRA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004251-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANDRO MOISES DOS SANTOS ALMEIDA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004252-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDILSON PINTO 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004253-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALVACIR FRANCA DE BARROS 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004254-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO SOUTO 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004255-0 PROT: 24/04/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS GONCALVES DA SILVA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004256-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLARINDO DE JESUS DOMINGOS 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004257-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GEORGE VIEIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004258-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VAGNER WILIAM MARTINS LEMOS 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004259-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PESSOA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004260-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CLAUDIO PEREIRA SILVA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004261-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JONATHAN MARQUES DE ALMEIDA COSTA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004262-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EURIPEDES DA CUNHA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004263-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004264-1 PROT: 24/04/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RICARDO ARRUDA CAMPOS 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004265-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO LUIZ BOTELHO 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004266-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GELSIMAR CUNHA DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004267-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIZEU DA SILVA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004268-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: SANDRO ROGERIO MONTEIRO DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: MS013064 - LUCAS QUINTANILHA FURLAN 

REQUERIDO: NANCI LEONZO E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004272-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ROBERTO FARAH TORRES 

REPRESENTADO: JENAURA TEREZA DA CONCEICAO 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004225-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.60.00.011214-6 CLASSE: 229 

EMBARGANTE: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

ADV/PROC: PROC. JOCELYN SALOMAO 

EMBARGADO: BENICIA CAROLINA IASKIEVISCZ RIBEIRO E OUTROS 

ADV/PROC: MS006239 - RODOLFO AFONSO L. DE ALMEIDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004226-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.60.00.011213-4 CLASSE: 229 

EMBARGANTE: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

ADV/PROC: PROC. JOCELYN SALOMAO 

EMBARGADO: LUIZ FELIPE TERRAZAS MENDES E OUTROS 

ADV/PROC: MS006239 - RODOLFO AFONSO L. DE ALMEIDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004227-6 PROT: 23/04/2009 
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CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.60.00.011204-3 CLASSE: 229 

EMBARGANTE: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

ADV/PROC: PROC. JOCELYN SALOMAO 

EMBARGADO: KELLI ANGELA CABIA LIMA DE MIRANDA E OUTROS 

ADV/PROC: MS006239 - RODOLFO AFONSO L. DE ALMEIDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004228-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.60.00.011203-1 CLASSE: 229 

EMBARGANTE: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

ADV/PROC: PROC. JOCELYN SALOMAO 

EMBARGADO: JOAO BATISTA CAMPAGNANI FERREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: MS006239 - RODOLFO AFONSO L. DE ALMEIDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004229-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.60.00.011194-4 CLASSE: 229 

EMBARGANTE: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

ADV/PROC: PROC. JOCELYN SALOMAO 

EMBARGADO: WILSON FERREIRA DE MELO E OUTROS 

ADV/PROC: MS006239 - RODOLFO AFONSO L. DE ALMEIDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004230-6 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.60.00.011193-2 CLASSE: 229 

EMBARGANTE: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

ADV/PROC: PROC. JOCELYN SALOMAO 

EMBARGADO: MARIA REGINA BERTHOLINI AGUILAR E OUTROS 

ADV/PROC: MS006239 - RODOLFO AFONSO L. DE ALMEIDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004231-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.60.00.011184-1 CLASSE: 229 

EMBARGANTE: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

ADV/PROC: PROC. JOCELYN SALOMAO 

EMBARGADO: CELSO BENITES E OUTROS 

ADV/PROC: MS006239 - RODOLFO AFONSO L. DE ALMEIDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004232-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.60.00.011174-9 CLASSE: 229 

EMBARGANTE: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

ADV/PROC: PROC. JOCELYN SALOMAO 

EMBARGADO: IRIA HIROMI ISHII E OUTROS 

ADV/PROC: MS006239 - RODOLFO AFONSO L. DE ALMEIDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004233-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.60.00.011173-7 CLASSE: 229 

EMBARGANTE: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

ADV/PROC: PROC. JOCELYN SALOMAO 

EMBARGADO: ADIRCE MOREIRA MICENO E OUTROS 

ADV/PROC: MS006239 - RODOLFO AFONSO L. DE ALMEIDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004234-3 PROT: 23/04/2009 
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CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.60.00.011164-6 CLASSE: 229 

EMBARGANTE: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

ADV/PROC: PROC. JOCELYN SALOMAO 

EMBARGADO: EDIMIR MOREIRA RODRIGUES E OUTROS 

ADV/PROC: MS006239 - RODOLFO AFONSO L. DE ALMEIDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004235-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.60.00.011163-4 CLASSE: 229 

EMBARGANTE: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

ADV/PROC: PROC. JOCELYN SALOMAO 

EMBARGADO: JOSE RENATO MENDES DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: MS006239 - RODOLFO AFONSO L. DE ALMEIDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004236-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.60.00.011233-0 CLASSE: 229 

EMBARGANTE: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

ADV/PROC: PROC. JOCELYN SALOMAO 

EMBARGADO: EUDES FERNANDO LEITE E OUTROS 

ADV/PROC: MS006239 - RODOLFO AFONSO L. DE ALMEIDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004238-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.60.00.006375-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FRIGORIFICO BOI DO CENTRO OESTE LTDA 

ADV/PROC: MS010081 - CHRISTIANE PEDRA GONCALVES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004240-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.60.00.005500-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: CLETO DA SILVA 

ADV/PROC: SP271824 - RAFAEL GONCALVES DA SILVA MARTINS CHAGAS 

EMBARGADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 91.0009949-0 PROT: 02/10/1991 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TRACAS COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV/PROC: MS002859 - LUIZ DO AMARAL 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE PONTA PORA-MS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 92.0002193-0 PROT: 05/05/1992 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SANTA CRUZ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

ADV/PROC: MS002181 - DELASNIEVE MIRANDA D. DE SOUZA 

IMPETRADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: FN000002 - JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 93.0002073-0 PROT: 10/02/1994 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: T B RESTAURANTE LTDA 

ADV/PROC: MS002181 - DELASNIEVE MIRANDA D. DE SOUZA E OUTRO 
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

ADV/PROC: FN000002 - JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 1999.60.00.000049-3 PROT: 23/02/1999 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE MS - SISTA/UFMS 

ADV/PROC: MS001164 - RICARDO NASCIMENTO DE ARAUJO 

IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DA RECEITA FEDERAL NO MATO GROSSO DO SUL E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2003.60.00.008659-9 PROT: 16/07/2003 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: JOSE SEVERINO DA SILVA 

ADV/PROC: MS008930 - VALDIR CUSTODIO DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004061-9 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS SILVA 

ADV/PROC: MS003311 - WOLNEY TRALDI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000048 

Distribuídos por Dependência______________: 000014 

Redistribuídos__________________________: 000006 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000068 

 

 

CAMPO GRANDE, 24/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

SECAO DE DISTRIBUICAO E PROTOCOLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001906-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ANTONIO EULOGIO LOPES 

ADV/PROC: MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001907-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

AUTOR: ELZA MARIA DOS SANTOS LIMA 

REU: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001911-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BANJAMIN BARBOSA & CIA LTDA 

IMPETRADO: PROCURADOR-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM DOURADOS-MS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001912-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.60.02.001814-0 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ROSELI DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS010286 - NINA NEGRI SCHNEIDER 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

DOURADOS, 24/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2A VARA DE DOURADOS 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL2ª VARA FEDERAL DE DOURADOS 

Rua Ponta Porã, 1875 - Dourados - CEP 79824-120 - Fone: (67) 3422-9804 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 002/2009 - 2ª VARA 

 

 

 

A Doutora KÁTIA CILENE BALUGAR FIRMINO, MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Dourados - 2ª Subseção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares; 

 

CONSIDERANDO o erro material ocorrido na Ordem de Serviço nº 001/2008 desta 2ª Vara Federal de Dourados, 

expedida em 09 de julho de 2008,  

 

DETERMINA: 
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1. RETIFICAR, parcialmente, a Ordem de Serviço nº 001/2008 para onde se lê: 2ª Subseção Judiciária do Estado de 

São Paulo, leia-se: 2ª Subseção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul.  

 

Encaminhem-se cópia da presente à Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e ao Juiz Federal Diretor do 

Foro. 

DÊ-SE CIÊNCIA. CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

Dourados/MS, 13 de abril de 2009. 

 

 

 

 

KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

Juíza Federal  

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. LISA TAUBEMBLATT 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001471-9 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: DANIEL PALOMARES 

ADV/PROC: MS003528 - NORIVAL NUNES 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL 

ADV/PROC: MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001472-0 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: SERGIO CARDOSO LENCINA 

ADV/PROC: MS002574 - VILMA DA SILVA 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL 

ADV/PROC: MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001473-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CECILIA DEL VALLE LOPES 

ADV/PROC: MS002574 - VILMA DA SILVA 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL 

ADV/PROC: MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001474-4 PROT: 24/04/2009 
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CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ARMINDA PARALDA CARDOSO 

ADV/PROC: MS002574 - VILMA DA SILVA 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL 

ADV/PROC: MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001475-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOAO PAIVA 

ADV/PROC: MS002574 - VILMA DA SILVA 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL 

ADV/PROC: MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001476-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ZAMIR BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS002574 - VILMA DA SILVA 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL 

ADV/PROC: MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001477-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: HENRIQUETA GUTIERRES 

ADV/PROC: MS002574 - VILMA DA SILVA 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL 

ADV/PROC: MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001478-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CENIR GUTIERRES 

ADV/PROC: MS002574 - VILMA DA SILVA 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL 

ADV/PROC: MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001479-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ESMERALDA GAETE 

ADV/PROC: MS002574 - VILMA DA SILVA 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL 

ADV/PROC: MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001480-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: SANDRA REGINA MARTINEZ 

ADV/PROC: MS002574 - VILMA DA SILVA 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL 

ADV/PROC: MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001492-6 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARISLAINE AUXILIADORA MARONI 

ADV/PROC: MS005659 - ANTONIO CESAR JESUINO 

REU: MINISTERIO DA FAZENDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001493-8 PROT: 24/04/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8A. VARA DE EXECUCOES FISCAIS DE SAO PAULO/SP -SJSP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001494-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 4A. VARA FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001496-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001497-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001498-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001499-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001500-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001501-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001502-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001503-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1776/2728 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001504-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001505-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001506-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001507-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001508-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001509-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001510-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001512-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2A. VARA DA COMARCA DE BONITO - MS 

ADV/PROC: PROC. RONILDE LANGHI PELLIN 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001513-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001514-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001515-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001516-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001517-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001518-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001519-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001520-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001521-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001522-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1778/2728 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001523-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA QUINTA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

ADV/PROC: MS010385 - CARLOS ALEXANDRE BORDAO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001495-1 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.60.05.001142-4 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: MORENO & MARTINS LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: MS007512 - ELCIO ANTONIO NOGUEIRA GONCALVES 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000040 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000041 

 

 

PONTA PORA, 24/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 

1A VARA DE NAVIRAI 

 

EDITAL, PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS, DA INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA A SER 

REALIZADA NA 1ª VARA FEDERAL DE NAVIRAÍ - MS, 6ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - PRAZO: 15 (QUINZE) 

DIAS. 

 

 

O Doutor Joaquim Eurípedes Alves Pinto, Juiz Federal da 1ª Vara de Naviraí/MS, 6ª Subseção Judiciária de Mato 

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

 

FAZ SABER que, em cumprimento ao disposto no art. 13, III e IV, da Lei nº 5.010/66, e artigos 64 a 79 do Provimento 

COGE nº 64/2005, designou o período de 25 a 29 de maio de 2009, por 05 (cinco) dias úteis, que poderá ser prorrogado 

por igual período com prévia autorização do Corregedor Geral da Justiça Federal da 3ª Região, para a realização da 

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA deste Juízo. Os trabalhos terão início com audiência de instalação, a ser realizada às 

11 horas do dia 25 de maio de 2009, na Secretaria da Vara, com a presença de todos os servidores e serão realizados 

pelo Meritíssimo Juiz Federal Titular da 1ª Vara, Corregedor da Vara, Dr. Joaquim Eurípedes Alves Pinto, servindo 

como Secretário o Senhor Diretor de Secretaria.  

FAZ SABER, outrossim, que durante o período da Inspeção atender-se-á ao seguinte: a) não se interromperá a 

distribuição; b) não se realizarão audiências, salvo em virtude do previsto na alínea d; c) não haverá expediente 

destinado às partes, ficando suspensos os prazos processuais e limitando-se a atuação do juízo ao recebimento de 

reclamações ou à hipótese da alínea d; d) os juízes somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, procedimentos e 
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medidas destinadas a evitar perecimento de direitos ou assegurar a liberdade de locomoção; e) não serão concedidas 

férias aos servidores lotados na secretaria da vara que o juiz reputar indispensáveis à realização dos trabalhos.  

FAZ SABER, ainda, que serão recebidos, por escrito ou verbalmente, na própria Vara, localizada no Fórum da Justiça 

Federal, à Praça Prefeito Euclides Antônio Fabris, 89, Quadra A-2, Centro, nesta cidade, quaisquer considerações, 

reclamações, colaborações e sugestões sobre o serviço forense da Vara, cientificados o DD. Ministério Público Federal, 

a Secção da Ordem dos Advogados do Brasil em Naviraí/MS, a Defensoria Pública e as Procuradorias da União 

(Advocacia Geral da União, Fazenda Nacional e INSS), que poderão enviar representantes para acompanharem os 

trabalhos. E para que não se alegue ignorância e chegue ao conhecimento de todos os interessados, é expedido o 

presente edital, que será afixado em local de costume, na sede deste Juízo. Expedido nesta cidade de Naviraí/MS, aos 22 

de abril de 2009. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

JOAQUIM EURÍPEDES ALVES PINTO  

Juiz Federal 

 

 

PORTARIA Nº 009/2009 - 1ª VARA 

 

 

O Doutor JOAQUIM EURÍPEDES ALVES PINTO, Meritíssimo Juiz Federal da 1ª Vara de Naviraí - 6ª Subseção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais;  

CONSIDERANDO o disposto nos incisos III e IV do artigo 13 da Lei n.º 5010/66, artigos 64 a 79 do Provimento 

COGE n.º 64/2005, bem como a Portaria n.º 1.364 do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, de 15 de 

dezembro de 2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região, em 16 de dezembro de 2008; 

 

RESOLVE: 

I - DESIGNAR o dia 25 de maio de 2009, às 11 horas, para início da Inspeção Geral Ordinária, na Secretaria da 1ª Vara 

Federal de Naviraí/MS - 6ª Subseção Judiciária, cujos trabalhos estender-se-ão até o dia 29 de maio de 2009, por cinco 

dias úteis, podendo haver prorrogação por igual período, com prévia autorização da Corregedora-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região.  

II - A inspeção será procedida nos Livros, Pastas e Registros da Secretaria, bem como nos processos em trâmite. 

III- Durante o período de Inspeção atender-se-á ao seguinte: 

 

a) não se interromperá a distribuição; 

b) não se realizarão audiências, salvo em virtude do previsto na alínea d; 

c) não haverá expediente destinado às partes, ficando suspensos os prazos processuais e limitando-se a atuação do juízo 

ao recebimento de reclamações ou à hipótese da alínea d; 

d) o juiz somente tomará conhecimento de pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar perecimento de 

direitos ou assegurar a liberdade de locomoção; 

e) não serão concedidas férias aos servidores lotados na secretaria da vara que o juiz reputar indispensáveis à realização 

dos trabalhos;  

IV- O expediente externo será suspenso durante esse período, incluídos os prazos processuais, que reiniciarão sua 

contagem com o término da Inspeção. 

V- Determinar aos funcionários encarregados dos diversos setores que apresentem, por ocasião da abertura dos 

trabalhos, o número total dos processos distribuídos e em andamento. 

VI- Determinar sejam recolhidos todos os processos em carga com Advogados das partes, Procuradores da União e 

Autarquias, Peritos, Membros do Ministério Público Federal e Autoridades Policiais, até o dia 18 de maio de 2009, 

procedendo-se à busca e apreensão em caso de não devolução. 

VII- Oficie-se à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e ao 

Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul. 

VIII- Oficie-se ao Ministério Público Federal, à Procuradoria da Fazenda Nacional, à Procuradoria do INSS, à 

Advocacia Geral da União e à Ordem dos Advogados do Brasil Seção de Mato Grosso do Sul, cientificando-se da 

Inspeção, os quais poderão enviar representantes para acompanhar os trabalhos. 

IX- Expeça-se edital com prazo de 15 (quinze) dias, para conhecimento dos interessados. 

X- Afixe-se edital no local de costume.  

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

 

Naviraí/MS, 20 de abril de 2009. 
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JOAQUIM EURÍPEDES ALVES PINTO  

 

 

PORTARIA Nº 07/2009 - 1ª VARA 

 

O Doutor JOAQUIM EURÍPEDES ALVES PINTO, Meritíssimo Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Naviraí - 6ª 

Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e, 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 160/2006-DFOR, que delegou competência aos Juízes das Varas, para 

expedição de Portarias de designação e dispensa de funções comissionadas, bem como em casos de substituição, 

inclusive para os cargos em comissão; 

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 34/2008-1.ª Vara, de 01/12/2008, que designou o servidor THYERRE 

DIAS DA SILVA, RF 6202, Técnico Judiciário - Área Administrativa, para o exercício da Função Comissionada de 

Assistente Operacional (FC-2);  

CONSIDERANDO, também, os termos da Portaria n.º 267/2008-DFOR, de 22/10/2008, que lotou a servidora 

CLEUZA LUCIANA DE SOUZA TABORDA, Técnica Judiciária - Área Administrativa, RF 6254, nesta 1.ª Vara 

Federal de Naviraí/MS, a partir de 23/10/2008; 

CONSIDERANDO, ainda, os termos da Portaria n.º 276/2008-DFOR, de 24/10/2008, que lotou o servidor ALAN 

JOHNNYS FLORIANO CARVALHO, Técnico Judiciário - Área Administrativa, RF 6259, nesta 1.ª Vara Federal de 

Naviraí/MS, a partir de 28/10/2008; 

CONSIDERANDO, por fim, os termos da Resolução n.º 363, de 16/02/2009, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, fixando o quantitativo de cargos e funções comissionadas das Subseções Judiciárias de Mato Grosso 

do Sul;  

 

RESOLVE: 

 

I - DISPENSAR o servidor THYERRE DIAS DA SILVA, RF 6202, Técnico Judiciário - Área Administrativa, da 

Função Comissionada de Assistente Operacional (FC-2), a partir da publicação; 

II - DESIGNAR o referido servidor THYERRE DIAS DA SILVA, RF 6202, Técnico Judiciário - Área Administrativa, 

para o exercício da Função Comissionada de Supervisor da Seção de Apoio Judiciário (FC-5), a partir da publicação; 

III - DESIGNAR a servidora CLEUZA LUCIANA DE SOUZA TABORDA, Técnica Judiciária - Área Administrativa, 

RF 6254, para o exercício da Função Comissionada de Assistente I (FC-4), a partir da publicação; 

IV - DESIGNAR o servidor ALAN JOHNNYS FLORIANO CARVALHO, Técnico Judiciário - Área Administrativa, 

RF 6259, para o exercício da Função Comissionada de Assistente de Gabinete (FC-4), a partir da publicação; 

V - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações adequadas. 

PUBLIQUE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. CUMPRA-SE.  

Naviraí/MS, 27 de fevereiro de 2009. 

 

JOAQUIM EURÍPEDES ALVES PINTO 

Juiz Federal  

 

 

PORTARIA Nº 08/2009 - 1ª VARA 

 

O Doutor JOAQUIM EURÍPEDES ALVES PINTO, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Naviraí - 6ª Subseção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e, 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 160/2006-DFOR, que delegou competência aos Juízes das Varas, para 

expedição de Portarias de designação e dispensa de funções comissionadas, bem como em casos de substituição, 

inclusive para os cargos em comissão; 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 014, de 19/05/2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a 

concessão de férias no âmbito do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus e dá outras providências; 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 030/2008 - 1ª Vara, de 20/10/2008, deste Juízo, que designou o gozo de 

férias pelo servidor JAIR CARMONA COGO, Diretor de Secretaria (CJ3), RF 5963, relativamente ao primeiro período 

do exercício de 2009, para o período de 16/03/2009 a 25/03/2009;  

 

RESOLVE: 

 

I - DESIGNAR a servidora JANAÍNA CRISTINA TEIXEIRA GOMES, Analista Judiciária - Área Judiciária, Oficial 

de Gabinete (FC05), para substituir o servidor JAIR CARMONA COGO, RF 5963, Diretor de Secretaria (CJ3), no 

referido período de 16/03/2009 a 25/03/2009, sem prejuízo de suas funções; 

II - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações adequadas. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

Naviraí/MS, 13 de abril de 2009. 
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JOAQUIM EURÍPEDES ALVES PINTO  

Juiz Federal 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA PROFERIDA PELA JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE, DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DA 

3ª REGIÃO  

 

PORTARIA Nº 6301000037/2009, de 16 de abril de 2009. 

 

A Doutora MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO, MM.Juíza Federal Presidente, deste Juizado Especial Federal, 

1ª 

Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 014 de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

CONSIDERANDO que o servidor JOSÉ FERREIRA DA SILVA NETO RF 1400, Diretor de Núcleo - FC 06 - do 

Núcleo de 

Apoio Administrativo, esteve em férias no período de 05/11 a 14/11/2008 

CONSIDERANDO os termos da Portaria 032/2009, datada de 07/04/2009, 

CONSIDERANDO que o servidor VINICIUS DE ALMEIDA, RF 5069, estará em Licença Gala no período de 18/04 a 

25/04/2009, 

RESOLVE: 

I - DESIGNAR o servidor LUCIO ADEMIR MORASSUTTI, RF 5344, para substituir o servidor JOSÉ FERREIRA 

DA 

SILVA NETO, no período de férias supra citado. 

II - ALTERAR o período de férias do servidor JOSÉ FERREIRA DA SILVA NETO RF 1400, anteriormente marcado 

para 

16/04 a 30/04/2009 e fazer constar o período de 04/12 a 18/12/2009 

III - ALTERAR em parte os termos da Portaria 032/2009, para onde se le : " II - ALTERAR o período de férias da 

servidora 

DENISE MACHADO VALENCIO ALVES DE JESUS, RF 4999, anteriormente marcado para 19/06 a 08/07/2009 e 

fazer 

constar o período de 03/11 a 12/11/2009" LEIA-SE : "II - ALTERAR o período de férias da servidora DENISE 

MACHADO VALENCIO ALVES DE JESUS, RF 4999, anteriormente marcado para 19/06 a 08/07/2009 e fazer 

constar os 

períodos de 18/05 a 27/05/2009 e 03/11 a 12/11/2009. 

IV - ALTERAR para 22/07 a 31/07/2009 e 22/04 a 11/05/2010, os períodos de férias da servidora PATRÍCIA 

MANGILI 

JULIANI - RF 4837, anteriormente marcados para 13/10 a 29/10/2009 e 05/04 a 17/04/2010, referentes ao exercício 

2009. 

V - ALTERAR para 03/06 a 12/06/2009, o período de férias da servidora ANA ALTIERI - RF 4974, anteriormente 

marcado para 29/06 a 08/07/2009, referente ao exercício 2009. 

VI - ALTERAR o período de férias da servidora ESTER GOUVEA PEDRO, RF 3808, anteriormente marcado para 

20/05 a 

29/05/2009 e fazer constar o período de 29/06 a 08/07/2009. 
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VII - INTERROMPER a partir de 17/04/2009, o período de férias do servidor VINICIUS DE ALMEIDA, RF 5069, 

anteriormente marcado para 13/04 a 24/04/2009 e fazer constar o saldo de 08 dias para 27/04 a 04/05/2009 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 0502/2009 

LOTE Nº 33528/2009 

 

2003.61.84.021422-6 - LUIZ CARLOS SCHEFER (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de conhecer dos embargos opostos, eis que não 

logrou 

demonstrar qualquer omissão, contradição ou existência de erro material na decisão supostamente atacada. Esclareço 

que o processo representa uma série ordenada de atos voltados para a decisão judicial final. Sendo assim, o sistema de 

prazos e preclusões existe para garantir que todo processo, em algum momento, chegue a seu fim, pacificando-se 

definitivamente, para bem da segurança jurídica, o conflito de interesses, ainda que eventualmente perdure o 

inconformismo da parte. O verdadeiro desígnio do autor ao pretender a reabertura da execução já foi apreciado por 

decisão exarada em 14.03.2008, sendo que desde então o autor, inconformado, tem peticionado sucessivas vezes com o 

mesmo fim. Reitero que não há motivo para a retomada da execução, eis que a sentença foi efetivamente cumprida, 

determinando a revisão da RMI pela aplicação do IRSM segundo o cálculo do benefício então em voga. Ora, se 

posteriormente o autor obteve, mediante outro processo judicial, a majoração do coeficiente do salário de benefício, a 

ele 

incumbiria fazer valer naquele processo, e no tempo oportuno, a aplicação do índice de IRSM. Determino o retorno dos 

autos ao arquivo. 

 

2004.61.84.073456-1 - DIONIZIO FAVERO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1) Preliminarmente, tendo em conta o falecimento do 

autor, 

comprovado por certidão de óbito, e à vista dos documentos anexados em 10.11.2008 e 04.12.2008, defiro o 

requerimento de habilitação no pólo ativo dos herdeiros IVANILDA FAVERO FACCION e CARLOS ALBERTO 

FAVERO. 

Providencie a Secretaria a regularização do pólo ativo. 2) Trata-se de embargos de declaração opostos ao argumento de 

que a r. sentença que determinou a extinção da execução padece de erro. Conheço dos embargos uma vez que 

tempestivos e formalmente em ordem. Com efeito, consta da tela de informações do processo que o benefício analisado 

pelo INSS foi o NB 21/101.742.294-7, o que motivou a devolução sem cálculo sob a justificativa "RMI mínima - índice 

ORTN/OTN não aplicado". Ocorre que o benefício de que cuida a petição inicial, o que se comprova pelos documentos 

que a instruem, é o NB 46/070.710.908-6. Tal benefício, não apreciado, foi deferido em patamar superior ao salário 

mínimo e não obteve revisão de ORTN/OTN, como se vê da tela DATAPREV anexada aos autos em 16.03.2009. Disso 

se verifica que a sentença embargada efetivamente padece de erro material, merecendo reforma. Diante do exposto, 

acolho os embargos de declaração para anular a sentença que determinou a extinção da execução. Expeça-se ofício ao 

INSS para que, no prazo de 20 dias, apresente cálculos referentes à revisão pretendida relativa ao NB 46/070.710.908-6 

ou justifique fundadamente a impossibilidade de fazê-lo. Proceda-se a correção do NB no sistema. 

 

2004.61.84.135320-2 - MARIA APARECIDA CAMARGO PITA E OUTRO (ADV. SP208427 - MARILENA 

GAVIOLI HAND); 

JULIO DOS SANTOS PITA(ADV. SP208427-MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere-se o ofício expedido ao INSS, para que esta autarquia cumpra a decisão de 

28/10/2005, no prazo de 30 dias. Deverá tal ofício ser entregue pessoalmente, no endereço da autarquia, com a 

anotação do nome e matrícula Siape do funcionário que o recebeu. Int. 

            

2004.61.84.314338-7 - SEBASTIAO CORDEIRO FILHO (ADV. SP087611 - MARCIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA 

CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da ausência de 

manifestação da Autarquia-ré no prazo que lhe foi concedido, homologo os cálculos apresentados pela Contadoria deste 

Juizado e determino o prosseguimento do feito com a expedição da requisição de pequeno valor para pagamento dos 

valores em atraso, conforme parecer desta Contadoria. Intime-se. Cumpra-se. 

            

2004.61.84.360529-2 - ATAIDE CONCEICAO OLIVEIRA SOARES (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando os documentos acostados à 

petição 

anexada ao feito em 22/01/08, observo a decisão proferida anteriormente não foi cumprida integralmente. Verifico que 

foram juntados todos os documentos que se referem à esposa do autor, porém não constam os documentos pessoais em 

relação aos filhos do falecido segurado, Sr. Ricardo, Sra. Sheila e Sr. Renato, conforme consta da certidão de óbito, 

sendo assim, resta prejudicada a apreciação do pedido de habilitação formulado. (....). Dessa forma, somente após a 

juntada nestes autos eletrônicos do requerimento expresso de todos os herdeiros com os respectivos documentos 

pessoais - RG, CPF e Certidões de Nascimento e Casamento - ou do instrumento de renúncia aos direitos em favor da 

requerente pensionista, será apreciado o pedido de habilitação. Assim, determino que no prazo de 30 (trinta) dias, os 

interesados cumpram integralmente esta decisão. Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

Decorrido 

o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. Por outro lado, com relação à determinação imposta ao INSS em 

sentença proferida em 23/09/04 e reiterada nas decisões de 02/10/07 e 15/12/08, ainda não cumprida até o presente 

momento, observo que a questão da efetividade das decisões judiciais está a merecer maiores reflexões, sob pena de se 

comprometer a própria substituição do Judiciário às partes na solução dos conflitos sociais, sobretudo quando o 

descumpridor das determinações judiciais seja o próprio Estado. (...). Posto isso, DETERMINO imediatamente: 

Intimação 

pessoal do funcionário responsável em cumprir a medida, do Posto do INSS respectivo, pelo oficial de justiça, que 

deverá 

permanecer ao lado do agente administrativo para que cumpra a decisão procedendo à revisão na forma da decisão 

transitada em julgado. Requisito para fins de cumprimento da medida acima descrita força policial no dia e hora em que 

o 

oficial de justiça for cumprir a medida. Se o agente administrativo recusar-se a cumprir a decisão ou evidenciar-se 

conduta 

de retardamento do cumprimento da decisão (inclusive, se o procedimento perdurar por mais de 2(duas) horas), deverá 

ser 

conduzido à Delegacia da Policia Federal para ser deflagrado procedimento criminal para apurar crime de 

desobediência 

e/ou prevaricação e/ou resistência. A medida deverá ser efetivada no Posto de Benefícios em que se encontra o 

procedimento administrativo ou em qualquer outro órgão previdenciário em que puder ser efetivada a medida. Fica o 

responsável advertido, ainda, que, nos termos do despacho às fls. 233, que o não cumprimento poderá ensejar, sem 

prejuízo das demais medidas, responsabilidade pessoal por ato atentório ao exercício da jurisdição. Extraiam-se peças 

de 

todo o processado, encaminhando ao Ministério Público Federal, para as providências que entender cabíveis quanto à 

improbidade administrativa, nos termos do artigo 10 da Lei 8.429/92. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.372366-5 - BENEDICTA ELIAS CARDOZO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante dos documentos apresentados e 

considerando o disposto no art. 112 da Lei 8213/91, DEFIRO a habilitação requerida nos termos da petição anexada no 

dia 08/09/2008. Regularize-se o polo ativo. Dê-se seguimento à execução. Int. 

 

2004.61.84.380779-4 - JOSE ANTONIO CHAVES (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por impertinente. O 

alegado na 

petição não é verdadeiro. Ademais, o feito já transitou em julgado, tendo o juízo esgotado sua jurisdição. 

 

2004.61.84.419455-0 - ZUMIRA DE PAULA SANTOS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1) Providencie a Secretaria a correção do nome da autora (ZULMIRA), 

conforme documentos que instruem a inicial. 2) Trata-se de embargos de declaração opostos ao argumento de que a r. 

sentença que determinou a extinção da execução padece de erro. Inicialmente, observo que o verdadeiro desígnio da 

parte autora é a reforma não do decreto de extinção, mas sim da sentença proferida em 24/09/2004 e publicada em 

26/11/2004, cujo prazo para a propositura de qualquer recurso há muito já se esgotou. Ademais, ora pretende seja 

julgado 

pedido de revisão pelos índices de ORTN/OTN, ao passo que a petição inicial, em verdade, traz mero pedido genérico 

de 

reajustamento dos salários de contribuição. Vale lembrar, ainda, que não foi fornecida qualquer informação acerca do 

benefício originário, sendo certo que compete à parte autora comprovar suas alegações, só sendo devida a intervenção 

do juízo em favor da parte em caso de comprovado impedimento de a parte obter o procedimento administrativo por 

seus 

próprios meios. Sendo assim, descabido o recurso da parte, razão pela qual deixo de recebê-lo. Não obstante, verifico 
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que 

o julgamento em lote realizado não correspondeu com a pretensão exposta na inicial, pois assim como não se pode 

deduzir dos termos da petição inicial que a autora pretendia a revisão de ORTN, tampouco se poderia interpretar o 

pedido 

como de aplicação de IRSM, tal como foi cadastrado no sistema processual. Sem embargo, o errôneo cadastramento da 

matéria ocasionou também a equivocada citação do réu, bem como a juntada de contestação padrão que não é 

condizente com o pedido. Por tais razões, anulo, de ofício, todo o processado a partir da citação. Tendo em vista as 

deficiências da petição inicial acima apontadas, concedo o prazo de 30 dias para que a parte emende a inicial, mediante 

a 

especificação do pedido, além da juntada da documentação necessária para o seu conhecimento, sob pena de extinção 

do processo. Após o cumprimento, providencie a Secretaria o correto cadastramento do assunto, conforme o pedido, 

bem 

como proceda a nova citação do INSS, tornando conclusos em seguida; no silêncio, venham conclusos para extinção. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.440451-8 - LEO BALTUZ (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por impertinente. O alegado na petição não é verdadeiro. Ademais, 

o 

feito já transitou em julgado, tendo o juízo esgotado sua jurisdição. 

 

2004.61.84.496603-0 - LUIZ ACCO (ADV. SP179834 - FLORACI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerido pela parte autora, através da petição protocolizada em 27.03.2009, 

e 

mantenho os termos da decisão proferida em 19/08/2008, pelos seus próprios fundamentos. A parte autora procura 

discutir matéria já decidida no presente feito, inclusive com o trânsito em julgado, sem que a mesma tenha se utilizado 

da 

via recursal para demonstrar seu inconformismo. Posto isto e diante do decurso do prazo recursal "in albis", cumpra-se 

o 

determinado na decisão anterior, em que a serventia deve providenciar a baixa definitiva dos autos virtuais no sistema 

informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa. 

 

2004.61.84.545952-7 - EDIVANI GARDIM MARIZ (ADV. SP154904 - JOSE AFONSO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Preliminarmente, intime-se novamente o advogado do autor para que 

cumpra a decisão de 09/10/2008. 

 

2005.63.01.001957-4 - MARLENE JOSE DA SILVA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora, por publicação e pessoalmente, 

para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, cumpra, na íntegra, o determinado em decisões anteriores, 

apresentando cópia da petição inicial, sentença, eventual acórdão, certidão de trânsito em julgado e certidão de objeto e 

pé do processo 2001.61.83.004814-0. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.010608-2 - JOSE ANGELO DA CUNHA (ADV. SP203228B - FERNANDO ANTONIO DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição protocolizada pela parte autora em 

23.10.2008 - Nada a decidir. Ciência à parte autora dos documentos acostados aos autos nesta data, 02.04.2009, 

denominados "CONREV DO NB ORIG, CONREV DO NB ATUAL, CONBAS, HISCRE e NFBEN", através dos 

quais fica 

comprovado o cumprimento da obrigação de fazer por parte do INSS. Após, dê-se baixa dos autos virtuais no sistema 

informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa. 

 

2005.63.01.014194-0 - ELIZEU FRANCISCATTO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o quanto requerido pela parte autora, eis que a sentença 

proferida - 

e transitada em julgado sem qualquer impugnação, determinou a revisão do benefício pelos critérios adotados pelo 

INSS, 

nos seguintes termos: (...). Assim, mantenho a decisão proferida anteriormente, e determino a remessa dos autos ao 

arquivo. Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1785/2728 

2005.63.01.037884-7 - TEREZA VILELA TADINI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ciência à parte autora 

dos 

documentos anexados pela CEF, os quais indicam o cumprimento da obrigação a que condenada, para que, em 

desejando, manifeste-se comprovando suas alegações, em dez dias. Em nada sendo requerido, com a concordância ou 

com a discordância não fundamentada, dê-se baixa. Int. 

            

2005.63.01.047500-2 - LAURICE JANUARIO CARNEVALLE (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o processo 

administrativo 

juntado aos autos de número 88248018-9 é estranho à autora, explique o patrono da mesma, no prazo de 5 dias. Int. 

 

2005.63.01.099992-1 - NILTON LIRA DE AGUIAR (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK e ADV. SP187519 

- 

FERNANDA FERNANDES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Determino 

perícia médica na especialidade de ortopedia, com o médico perito Dr. Marcelo Augusto Sussi (ortopedista), para o dia 

15/06/2009 às 14h15min. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, 

nos 

termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

  

2005.63.01.107465-9 - FERNANDO POLIN (ADV. SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Noticia a parte autora, através da petição protocolizada em 28.11.2008, 

o 

descumprimento da obrigação de implantar a revisão em seu benefício previdenciário, por parte do INSS, conforme 

determinado na r. sentença de 30.07.2008, em cujo Terno de Audiência nº 42418/2008 o MM. Juiz decidiu nos 

seguintes 

termos: (...). O descumprimento às decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito 

fundamental da parte à efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao Estado Democrático de Direito, 

princípio nuclear da República Federativa do Brasil. Justamente tendo em vista tal situação, o artigo 14, inciso V e 

parágrafo único do Código de Processo Civil caracteriza como ato atentatório à dignidade da Justiça, o descumprimento 

ou a criação de embaraços à efetividade dos provimentos jurisdicionais de natureza liminar ou antecipatória, 

caracterizando crime de desobediência a ser imputado à autoridade que descumpriu a determinação do Juízo, além de 

improbidade administrativa punível, inclusive, com a perda do cargo. Diante disto, visando evitar 

perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja 

intimado 

pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, Sr. Sérgio Jackson Fava, para que implante, de 

imediato, o benefício em favor da parte autora, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento 

desta ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, sob as penas da lei. Oficie-se com urgência. Intimem-se. 

 

2005.63.01.158431-5 - MANOEL HENRIQUE DE LIMA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela a 

requerente 

provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores 

reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, defiro o 

pedido de habilitação de Teresa Vital de Lima, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 29998264863, na 

qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 

70 

da CJF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.192790-5 - ANTONIO PIRES DA SILVA (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE 

ZANETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o aditamento à inicial. Cite-se 

novamente 

o INSS. No mais, aguarde-se a audiência de instrução e julgamento. Int. 

            

2005.63.01.208648-7 - ZELIA ZERBINATTI BARRIONUEVO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1786/2728 

"Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre as petições e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal 

anexados aos autos em 11/06/2008 e 11/11/2008. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte 

autora, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.208848-4 - MARIA DE LOURDES SOUZA PAULOZZI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da inércia da parte 

autora, dê-se 

normal prosseguimento à execução. Int. 

 

2005.63.01.215818-8 - UME RIKIMARU (ADV. SP222437 - ALEXANDRA MONTEZEL FRIGERIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Devidamente processado 

o feito. 

Homologo os cálculos pela contadoria judicial. A vista da documentação contida nos autos, verifico cumprida a 

obrigação 

de realizar a coorreção na conta poupança do(a) demandante, entregue a prestação jurisdicional. Ciência às partes e 

baixa findo. 

 

2005.63.01.242360-1 - MOACIR BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Dê-se ciência 

à parte autora sobre os documentos, onde a CEF informa o cumprimento da obrigação de fazer correção quanto aos 

juros 

progressivos e índices nos termos do julgado, conforme memória de cálculos e outros documentos das contas de FGTS 

que anexou. Na discordância, comprove a parte autora, no prazo de 10 dias, suas alegações, com dados e memória de 

cálculos com planilha com a evolução e percentuais aplicados, em relação ao presente feito, de forma a demonstrar os 

pontos de discordância e valor do crédito. Havendo anexação de impugnação, manifeste-se a CEF em 10 dias. No 

silêncio da parte autora ou não havendo discordância, dê-se baixa findo. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2005.63.01.243044-7 - DURVALINO ROSSI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

e ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora sobre as informações fornecidas pela CEF, em relação ao presente 

feito, 

comprovando suas alegações e apresentando planilha de cálculos no caso de eventual discordância. Fixo prazo 

improrrogável de 10 dias. No silêncio, com a manifestação de concordância ou na inexistência de comprovação das 

alegações, dê-se baixa. Anexadas informações do(a) demandante, havendo interesse, manifeste-se a CEF, no prazo de 

10 

dias. Intimem-se. 

 

2005.63.01.247111-5 - GERALDO SOUZA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que em dez dias cumpra a 

decisão 

proferida em 11.11.2008. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso 

II, 

da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil. 

 

2005.63.01.247537-6 - APARECIDA ANDRINI VALIM (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o advogado da autora para que esclareça, em 3 

dias, 

o pedido ora apresentado, diante da desistência anteriormente requerida e já homologada. 

 

2005.63.01.263120-9 - OSWALDO BARBOSA ORTIS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a possibilidade de ocorrência de 

litispendência/coisa julgada, intime-se o autor para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos certidão de inteiro 

teor 

e cópias da inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado referentes ao processo nº 98.0206216-2, em 
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trâmite perante a 6ª Vara Federal de Santos/SP, sob pena de extinção do feito. Suspenda-se a execução da sentença 

proferida nestes autos. Cumpra-se. Intimem-se. Oficie-se ao INSS. 

 

2005.63.01.267836-6 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP069135 - JOSE FRANCISCO SIQUEIRA NETO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento integral do determinado em decisão anterior. Intimem-se. 

 

2005.63.01.276799-5 - OSMIR ROCHA DA SILVA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.279164-0 - GERALDO GOMES DA ROCHA (ADV. SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR e 

ADV. 

SP210420 - GERSON MOISES MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à parte autora sobre os documentos, onde a CEF informa o cumprimento da 

obrigação 

de fazer correção quanto aos juros progressivos e índices nos termos do julgado, conforme memória de cálculos e outros 

documentos das contas de FGTS que anexou. Na discordância, comprove a parte autora, no prazo de 10 dias, suas 

alegações, com dados e memória de cálculos com planilha com a evolução e percentuais aplicados, em relação ao 

presente feito, de forma a demonstrar os pontos de discordância e valor do crédito. Havendo anexação de impugnação, 

manifeste-se a CEF em 10 dias. No silêncio da parte autora ou não havendo discordância, dê-se baixa findo. Intimem-se 

as 

partes desta decisão. 

 

2005.63.01.281729-9 - NEUZA NIZETTI DUARTE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.283119-3 - CECILIA FRANCISCA DA SILVA LIMA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A 

ré 

comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes 

nos termos LC 110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode 

afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a 

Súmula vinculante nº. 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA 

CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO 

CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE 

ADESÃO 
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INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do 

acordo, bem como quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de 

ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.299795-2 - MIGUEL BATE ROSSI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.299816-6 - ZUARDO GARCIA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.299881-6 - ODAIR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.302306-0 - ANTONIO FRANCISCO (ADV. SP114088 - ILDEU JOSE CONTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, reconheço a incompetência deste juízo para o 

conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em 

arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas 

Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido 

pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Cumpra-se. Cancele-se a audiência anteriormente designada. NADA MAIS. 

 

2005.63.01.303118-4 - BENEDITO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP109703 - MIGUEL VICENTE ARTECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Primeiramente, oportuno ressaltar que 

dispõe a Lei 

n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 
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dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento." Nestes termos, e para que seja dado prosseguimento ao presente 

feito, 

de rigor a apresentação dos seguintes documentos: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados 

à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) certidão de óbito da esposa do falecido; 3) 

certidão 

de óbito do terceiro filho do falecido, sr. Sérgio. Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para 

providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados, sob pena de arquivamento 

do feito. Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.304434-8 - MARCILIO MARTINS DE ARAUJO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA 

) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré 

comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.304970-0 - BENEDITA FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) 

dias 

antes da realização da próxima audiência para que providencie a juntada do processo administrativo. Intimem-se as 

partes 

da audiência para conhecimento de sentença (pauta extra) designada para o dia 09 de novembro de 2009, às 13h00min, 

ficando dispensado o comparecimento das partes. 

                       

2005.63.01.306203-0 - JOSE PEDRO PELICOLLA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Preliminarmente, verifico que a alteração do 

assunto cadastrado no sistema precossual deste Juizado acarretou a informação de possível prevenção com outro 

processo ajuizado pelo mesmo autor. Desse modo, concedo o prazo de 30 dias para que o autor apresente cópia da 

petição inicial e da sentença proferida, bem como certidão de objeto e pé do processo constante do termo de prevenção, 

sob pena de não conhecimento dos embargos e arquivamento do processo. 

 

2005.63.01.312222-0 - OSWALDO MATTERA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.312239-6 - MIGUEL CAFALCCHIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 
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prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 

27/03/2009. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

Intimem- 

se. 

 

2005.63.01.312240-2 - EDSON LUIZ VALENTE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.318289-7 - ROBERTO PINTO LIMA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O autor demonstrou a tentativa de obter 

junto ao 

INSS cópia do processo administrativo necessários à instrução do feito. Assim, determino seja oficiado o (a) DD. Chefe 

de 

Serviço do INSS - Centro, para que, no prazo de 30 dias, sob pena de busca e apreensão, apresente cópia integral do 

processo administrativo NB NB 117.723.730-7. Int. 

 

2005.63.01.324681-4 - MARTA APARECIDA BAENA (ADV. SP187286 - ALESSANDRO MACIEL BARTOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de reconsideração da 

decisão 

anterior que determinou a baixa definitiva do processo, após a concessão de prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

de 

diligências. Decorridos quase 6 (seis) meses, apresenta-se a parte autora objetivando a reconsideração, mas não traz aos 

autos elementos que comprovem a impossibilidade de ter cumprido a decisão judicial. De fato, junta apenas uma 

declaração de renúncia do advogado (assinado quase depois de 6 meses da decisão) e instrumento de procuração por 

instrumento público de 01/04/04 e renúncia de 05/12/05. Eventual desavença e/ou desídia por parte do patrono antes 

constituído deverá ser questionado em autos próprios. No caso em concreto, a parte autora foi devidamente intimada no 

dia 15/10/2008 para cumprimento de diligências (informação do número de benefício anterior), sob pena de baixa 

definitiva. Diante do exposto, indefiro o requerido na petição de 13.04.2009. Oportunamente, arquivem-se os autos. Int. 

 

2005.63.01.325284-0 - ARLINDO TELECIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.325330-2 - MARIO APARECIDO DE ARAUJO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA 

) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré 

comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 
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1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.328061-5 - IRENE GONÇALVES MARTINS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré 

comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.328132-2 - NELSON ANTONIO DE LIMA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.328308-2 - HENRIQUE ALVES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 

13/03/2009. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

Intimem- 

se. 

 

2005.63.01.328321-5 - ELIANE APARECIDA FERREIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré 

comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 
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exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.328373-2 - EDGARD PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A 

ré 

comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes 

nos termos LC 110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode 

afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a 

Súmula vinculante nº. 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA 

CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO 

CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE 

ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do 

acordo, bem como quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de 

ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.328573-0 - GERALDO APARECIDO GUEDES DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "A ré 

comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes 

nos termos LC 110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode 

afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a 

Súmula vinculante nº. 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA 

CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO 

CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE 

ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do 

acordo, bem como quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de 

ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.328771-3 - JUDITE VIEIRA PEREIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados 

aos autos em 27/03/2009. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os 

autos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.328793-2 - IVETE DE LIMA AMARAL (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.328915-1 - JOSE HONORIO NOGUEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 
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"Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa 

Econômica Federal anexados aos autos em 16/03/2009. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da 

parte autora, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.331198-3 - ANA DO NASCIMENTO CASTRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA 

) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré 

comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.336476-8 - LEONISIO CANO ESTEVES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.339277-6 - MARLI GOMES DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.340014-1 - WILSON MACEDO SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001.As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 
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exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.340031-1 - OSVALDO RICARDO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001.As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.340053-0 - FLAVIO HENRIQUE DEHN (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente edita a pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001 As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.340699-4 - CARLOS ALBERTO DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.340707-0 - BENEDITO DORIVAL ADAO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados 

aos autos em 23/03/2009. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os 

autos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.341547-8 - SAMUEL ALVES DE BARROS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 
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DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.342439-0 - MATHEUS DE SOUZA RAMOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a possibilidade de ocorrência de 

litispendência/coisa julgada, intime-se o autor para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos certidão de inteiro 

teor 

e cópias da inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado referentes ao processo nº 2002.61.83.000428-0, 

em trâmite perante a 4ª Vara Federal de São Paulo/SP, sob pena de extinção do feito. Suspenda-se a execução da 

sentença proferida nestes autos. Cumpra-se. Intimem-se. Oficie-se ao INSS. 

 

2005.63.01.344294-9 - OLGA DA SILVA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente, observo que a petição de embargos de declaração da parte 

autora 

não foi anexada aos autos virtuais em sua integralidade. Assim, providencie o patrono da parte autora nova juntada da 

petição em sua integralidade, no prazo de 5 dias. Após, tornem conclusos para análise do pedido. Int. 

 

2005.63.01.349340-4 - LUIZ CARLOS MORETIN (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.349401-9 - ALCIDES MOSCATELI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 

23/03/2009. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

Intimem- 

se. 

 

2005.63.01.349422-6 - MAURO CASA GRANDE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.349452-4 - CATARINA SANCHES SILVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 
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FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré 

comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.349454-8 - LUSINETE LOPES DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.349463-9 - MARIO COREA DE LIMA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.349469-0 - MAXIMINO LELIS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.349473-1 - JOSE CARLOS AUGUSTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 
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documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.349483-4 - JOAO VICENTE LACERDA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.349500-0 - EDUARDO DIAS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.349501-2 - CLEONICE DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.349833-5 - SATOKO TOMOI (ADV. SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando os documentos acostados à 

petição anexada em 23/10/2008, demonstrando que a parte autora ajuizara anteriormente ação idêntica, tal fato constitui 

óbice ao prosseguimento da presente execução (fls. 76, 78, 102). Na realidade, este processo sequer deveria ter sido 

processado, porém, apesar de não verificada a litispendência no momento oportuno, nada impede a extinção da presente 
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execução, seja para evitar o enriquecimento sem causa, seja pela falta de interesse processual no seu prosseguimento. 

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil, 

que 

aplico subsidiariamente. P.R.I. Após, dê-se baixa no sistema. 

 

2005.63.01.349875-0 - OSWALDO FERREIRA PINTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.349880-3 - JESUS CARLOS LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal 

anexados aos autos em 25/03/2009. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, 

arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.349889-0 - FERNANDO NERVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.349928-5 - OSCAR CINTRA SANTIAGO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.350116-4 - LAZARO CARLOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 
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do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.353616-6 - MARIA DE JESUS SERRA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.353840-0 - ZACARIAS FALSETTI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.353858-8 - TEREZINHA DE JESUS FLORENZIANO PILOTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa 

Econômica Federal anexados aos autos em 17/03/2009. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da 

parte autora, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.356482-4 - JOSE EDUARDO DE LIMA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 
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2005.63.01.356485-0 - JOSE ROQUE SOARES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.356488-5 - BENEDITA DE FATIMA PINHEIRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A 

ré 

comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes 

nos termos LC 110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode 

afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a 

Súmula vinculante nº. 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA 

CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO 

CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE 

ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do 

acordo, bem como quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de 

ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.356493-9 - JOSE CARLOS VIANA PEREIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré 

comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.356496-4 - ROMILDA DAMAS PALINI (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados 

aos autos em 23/03/2009. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os 

autos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.356500-2 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 
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JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.356503-8 - MARIA APARECIDA DE CARVALHO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré 

comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.356511-7 - SAMUEL VICENTE DE MATTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré 

comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.356545-2 - JOAO SERAFIM NETO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.356554-3 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 
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DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.356585-3 - LAZARO LEITE DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.356614-6 - VICENTE PEREIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 

27/03/2009. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

Intimem- 

se. 

 

2005.63.01.356619-5 - MARINO ALVES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.356648-1 - ANTONIO MORENO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 

24/03/2009. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

Intimem- 

se. 

 

2005.63.01.356650-0 - BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 
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DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.356660-2 - ELZA DE SOUZA PRADO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.356681-0 - JOSE ROBERTO DERENZI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.356992-5 - ROSELENE MARIA ORLANDELLI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a ré, no prazo de 10(dez) dias, sobre o 

requerimento 

do autor. Int. 

 

2006.63.01.016088-3 - MARILENA ALVES BENEDITO CAYRES (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esgotado o prazo sem qualquer 

manifestação da 

parte, deixo de conhecer do recurso de embargos de declaração. Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e 

após dê-se baixa, com as formalidades de praxe. Int. 

 

2006.63.01.022400-9 - JOSÉ DINIZ SOBRINHO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 
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2006.63.01.025515-8 - MANOEL ALMENDRO MARTINS (ADV. SP118571 - MANOEL ALMENDRO MARTINS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra-se a decisão 

anterior. Int. 

            

2006.63.01.038401-3 - ANTENOR VETTORE (ADV. SP215813 - EDVALDO DA SILVA e ADV. SP202218 - 

PATRICIA 

HOLTZ DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) : "CEF 

informou falta 

de dados para localização da conta. Intimada, decorreu o prazo sem o cumprimento de diligência que competia à parte 

autora. Esta anexou petição requerendo regularização da representação processual, que recebida foi devidamente 

cadastrada. Com efeito, a inércia da parte autora impossibilita o desenvolvimento regular do processo, seja por ausência 

de pressuposto de constituição, seja porque a falta de documentação necessária impede o amplo conhecimento do 

pedido. Desta forma, intime-se a parte autora para ciência e manifestação em 15 dias. No silêncio ou não comprovada 

impugnação, dê-se baixa. Intimem-se. 

 

2006.63.01.054063-1 - JUDITE VIEIRA PEREIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.056770-3 - VALERIA PAULELLI FERREIRA BARBOSA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência ao autor sobre a petição da 

ré 

onde informa o cumprimento do julgado. Após, arquivem-se os autos. Int. 

 

2006.63.01.059149-3 - ARISTIDES BALDO E OUTRO (ADV. SP150541 - VLADIMIR CHAIM); ERMELINDA 

RIGUETO 

BALDO(ADV. SP150541-VLADIMIR CHAIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a parte autora não foi encontrada para se manifestar sobre a proposta de 

acrodo da CEF. Prossiga-se o feito. 

 

2006.63.01.060551-0 - ANANIAS DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.060553-4 - JOSE ANTONIO CAVALCANTE GONZALEZ (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 
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PRADO) : "A ré 

comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes 

nos termos LC 110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode 

afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a 

Súmula vinculante nº. 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA 

CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO 

CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE 

ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do 

acordo, bem como quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de 

ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.060618-6 - ISABEL FREIRE BARROS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados 

aos autos em 26/03/2009. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os 

autos. Intimem-se. 

 

2006.63.01.060619-8 - ROBERTO AMARAL SAMPAIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.060620-4 - VILMA APARECIDA LOPES COPPI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A 

ré 

comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes 

nos termos LC 110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode 

afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a 

Súmula vinculante nº. 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA 

CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO 

CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE 

ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do 

acordo, bem como quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de 

ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.060622-8 - JOSE APARECIDO MATURANA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré 

comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 
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DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.060630-7 - LUIZ PAVANI NETO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.060636-8 - DEOLINDA GAMA VIEIRA DA CUNHA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A 

ré 

comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes 

nos termos LC 110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode 

afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a 

Súmula vinculante nº. 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA 

CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO 

CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE 

ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do 

acordo, bem como quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de 

ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.060649-6 - ANTONIO CAETANO DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré 

comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.060748-8 - DIOMAR DE OLIVEIRA MONARO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA 

) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se 

a parte 

autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados 

aos autos em 26/03/2009. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os 

autos. Intimem-se. 
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2006.63.01.060751-8 - ANTONIO APARECIDO FERREIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A 

ré 

comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes 

nos termos LC 110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode 

afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a 

Súmula vinculante nº. 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA 

CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO 

CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE 

ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do 

acordo, bem como quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de 

ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.060754-3 - VERA LUCIA COSTA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.060755-5 - ETELVINO CAIRES DE CARVALHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A 

ré 

comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes 

nos termos LC 110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode 

afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a 

Súmula vinculante nº. 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA 

CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO 

CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE 

ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do 

acordo, bem como quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de 

ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.060764-6 - CLARICE DA SILVA PEDROSO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré 

comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 
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exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.063663-4 - JOSE ALBERTO USMARI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.063669-5 - JOSE VELLOSO DE MATTOS FILHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A 

ré 

comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes 

nos termos LC 110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode 

afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a 

Súmula vinculante nº. 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA 

CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO 

CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE 

ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do 

acordo, bem como quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de 

ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.063673-7 - GENI APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.063676-2 - JOSE MARIA MOTTA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 
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2006.63.01.063687-7 - ARIOVALDO DE CARVALHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.063819-9 - ONIVALDO GONCALVES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001.As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.063823-0 - NELSON JANUARIO DE SANTANA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A 

ré 

comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes 

nos termos LC 110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode 

afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a 

Súmula vinculante nº. 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA 

CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO 

CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE 

ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do 

acordo, bem como quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de 

ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.063827-8 - LEILA APARECIDA RUBIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados 

aos autos em 23/03/2009. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os 

autos. Intimem-se. 

 

2006.63.01.063829-1 - VICTOR HILARIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 
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JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.063835-7 - JOSE JOAQUIM DE ALBUQUERQUE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A 

ré 

comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes 

nos termos LC 110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode 

afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a 

Súmula vinculante nº. 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA 

CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO 

CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE 

ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do 

acordo, bem como quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de 

ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.063836-9 - ALMERINDO DE ALMEIDA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.063840-0 - WALDOMIRO VETORE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa Econômica 

Federal foi 

condenada a promover a correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora, mediante o creditamento de 

expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos nos termos da condenação. A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001.As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.063843-6 - JOSE HELIO FIRMINO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 
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23/03/2009. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

Intimem- 

se. 

 

2006.63.01.063844-8 - MARCOS FERNANDES BRAGA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa 

Econômica 

Federal foi condenada a promover a correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora, mediante o 

creditamento de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos nos termos da condenação. A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.063845-0 - LUIZ ANTONIO SANTIAGO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa 

Econômica 

Federal foi condenada a promover a correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora, mediante o 

creditamento de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos nos termos da condenação. A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.063850-3 - MAURICIO DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa 

Econômica 

Federal foi condenada a promover a correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora, mediante o 

creditamento de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos nos termos da condenação. A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.063851-5 - EDISON MENDES DE GODOY (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa 

Econômica 

Federal foi condenada a promover a correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora, mediante o 
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creditamento de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos nos termos da condenação. A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.063855-2 - CLEUZA MARIA DE AZEVEDO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa 

Econômica 

Federal foi condenada a promover a correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora, mediante o 

creditamento de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos nos termos da condenação. A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.066866-0 - ULISSES HARDT (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa Econômica Federal foi 

condenada a 

promover a correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora, mediante o creditamento de expurgos 

inflacionários decorrentes de planos econômicos nos termos da condenação. A ré comprovou, documentalmente, nos 

autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 110/01, anexando o 

termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio 

do 

qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 1, recentemente 

editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO 

PERFEITO A 

DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A 

VALIDEZ E A 

EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 

110/2001. 

As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como quanto ao levantamento do saldo da 

conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não competindo a este Juízo a 

expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o exposto, dê-se ciência às 

parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.066881-7 - MARIO RODRIGUES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 

24/03/2009. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

Intimem- 

se. 

 

2006.63.01.066883-0 - CLAUDINO BATISTA DA COSTA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 
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X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré 

comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.066887-8 - TERESA APARECIDA RUSSO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.066888-0 - FRANCISCO ANTONIO LOPES DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A 

Caixa 

Econômica Federal foi condenada a promover a correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora, 

mediante o creditamento de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos nos termos da condenação. A ré 

comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes 

nos termos LC 110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode 

afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a 

Súmula vinculante nº. 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA 

CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO 

CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE 

ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do 

acordo, bem como quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de 

ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.066895-7 - EDUARDO BORGES DA CRUZ (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré 

comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 
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2006.63.01.067027-7 - MAURA MASTELLINI PAVONI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.067046-0 - CLAUDIO JOSE NAVARRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.067312-6 - LIBERATO SERAFIM FILHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados 

aos autos em 24/03/2009. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os 

autos. Intimem-se. 

 

2006.63.01.067314-0 - NELCY DE FATIMA ALVES BARBOSA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A 

ré 

comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes 

nos termos LC 110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode 

afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a 

Súmula vinculante nº. 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA 

CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO 

CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE 

ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do 

acordo, bem como quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de 

ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.067552-4 - ROMEU SERGIO MORDENTTE (ADV. SP026810 - ROMEU TOMOTANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Compulsando os autos verifico que o 

autor 

requereu incidentalmente a exibição de documentos por parte da CEF. Verifico também, que os extratos de sua conta de 

poupança apenas em 13/04/2009 é que foram solicitados. Portanto, não há resistência da ré, ao menos nesta fase 

processual, que motive o deferimento de medida coercitiva para exibição dos documentos. Aliás, considerando que a 
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parte autora está representada por advogado, constato que os documentos solicitados já deveriam ter sido apresentados 

aos autos quando do ajuizamento da ação, visto serem documentos essenciais à propositura da ação. Assim, concedo o 

prazo de 90 dias para apresentação dos extratos bancários, sob pena de preclusão e julgamento no estado que se 

encontra o processo. Decorrido o prazo, inclua-se em lote para julgamento. Cumpra-se e intime-se. 

 

2006.63.01.068262-0 - JOSE GAZOLI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.068272-3 - CELSO MARIANO SILVA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.068276-0 - MANOEL CARLOS CORDEIRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.068279-6 - IVONE MAIETO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 
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2006.63.01.071836-5 - LEOPOLDINA CRESENSKI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Os documentos anexados 

pela 

CEF, tanto em junho quanto em agosto de 2007, demonstram o efetivo cumprimento da sentença - a qual, vale 

mencionar, 

transitou em julgado sem qualquer impugnação. Assim, dê-se baixa. Int. 

            

2006.63.01.074343-8 - SERGIO ROBERTO GUERRA (ADV. SP216727 - DAVID CASSIANO PAIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nada a deferir em 

relação a 

petição da parte autora. A Caixa Econômica Federal foi condenada a promover a correção do saldo da conta vinculada 

do FGTS da parte autora, mediante o creditamento de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos nos 

termos da condenação. A ré comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada 

por acordo entre as partes nos termos LC 110/01 (via Internet/ Lei 10.555/02), anexou termo de adesão firmado. Assim, 

em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram 

validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal 

Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE 

ACORDO 

CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.As questões 

correlatas à 

execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS 

deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação 

em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o exposto, dê-se iência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.082036-6 - VALDIONOR FERREIRA DAMASCENO (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.083621-0 - JOAO TEIXEIRA SALGADO (ADV. SP233553 - EVANDRO JOSE SANCHES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Com razão a ora Embargante. Evidentemente, a exclusão da base de cálculo do IRPF das parcelas 

objeto da ação correspondem a questão prévia ao mérito, isto é, a repetição dos valores já retidos na fonte. Não cabe à 

União Federal excluir o que quer que seja da base de cálculo do IRPF e sim pagar, no prazo legal, o valor encontrado 

pela 

contadoria judicial. Por outro lado, a ora Embargante demonstra a existência de omissão na sentença. Essa não apreciou 

a questão relativa à prescrição. Portanto, por ora, remetam-se os autos à contadoria judicial para que esta apresente 

cálculos para o caso do Juízo entender que a prescrição, in casu, é decenal. Após, voltem conclusos para a apreciação 

dos embargos. Int 

 

2006.63.01.091558-4 - KATIA HOLANDA MENDES LINHARES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora sobre o ofício do 

INSS 

anexado aos autos em 18/03/2009 bem como acerca do pagamento dos valores decorrentes da condenação objeto da 

sentença proferida nestes autos, tendo em vista o CONREV, CONBAS e HISCRE anexados em 15/04/2009. Cumpra-

se. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.092553-0 - EURIDES RABELO DA SILVA (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES 

CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme parecer elaborado pela 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1817/2728 

Contadoria em 

09/09/08, para a realização dos cálculos faz-se necessária a apresentaçãodo processo administrativo de pensão por 

morte (NB 085.874.632-8). Verifico que o referido processo administrativo foi anexado aos autos em 13/04/09, sendo 

assim, retornem os autos à Contadoria para elaboração dos cálculos. Int. 

 

2006.63.01.094005-0 - NEUSA DOS SANTOS (ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vista à autora dos documentos anexados 

pela 

CEF, cumprindo a condenação judicial. Int. 

            

2007.63.01.005557-5 - KIWAO FURUNO (ADV. SP217486 - FABIO MALDONADO e ADV. SP022185 - 

TAKAAKI 

SAKAMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"A ré 

comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes 

nos termos LC 110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode 

afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a 

Súmula vinculante nº. 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA 

CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO 

CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE 

ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do 

acordo, bem como quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de 

ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2007.63.01.008354-6 - JESUS AGNELLO FERREIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da 

proposta 

de acordo anexada nestes autos. Após, faça-se conclusão. 

 

2007.63.01.017656-1 - MARIA GONCALVES DA FONSECA (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reputo prejudicada a petição 

anexada aos autos pela parte autora em 20/10/2008 tendo em vista o teor da sentença e da decisão proferida nestes 

autos em 24/09/2008, já transitadas em julgado. Arquivem-se os autos. Int. 

 

2007.63.01.017713-9 - IRACI AMELIA DOS SANTOS (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerido pela parte autora, 

através da 

petição protocolizada em 20.10.2008, denominada "ADITAMENTO À INCIAL" e mantenho os termos da Decisão nº 

54758/2008, de 24.09.2008, pelos seus próprios fundamentos. A parte autora procura discutir matéria já decidida no 

presente feito, inclusive com o trânsito em julgado, sem que a mesma tenha se utilizado da via recursal para demonstrar 

seu inconformismo. Advirto que, em havendo petições meramente procrastinatórias, que dificulte a baixa dos autos 

virtuais 

no sistema informatizado deste Juizado, poderão ser interpretadas como de litigância de má-fé. Posto isto e diante do 

decurso do prazo recursal "in albis", cumpra-se o determinado na decisão anterior, em que a serventia deve providenciar 

a 

baixa definitiva dos autos virtuais no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa. 

            

2007.63.01.020100-2 - MIRTES TRINDADE (ADV. SP208015 - RENATA MIHE SUGAWARA e ADV. SP205358 - 

ALI 

ABOU ZENNI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA e ADV. 

SP219114 - 

ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) : "Ciência à parte autora acerca dos documentos anexados pela CEF. Int. 

            

2007.63.01.024091-3 - JOAO LUIZ FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO e 

ADV. 
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SP210891 - ELIANE MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta dos ofícios encaminhados às Empresas Metalúrgica 

Oriente e BSH - Continental Eletrodomésticos Ltda, determino a expedição de novos ofícios, consignando-se que já se 

trata de reiteração, para que o responsável administrativo dê cumprimento integral à determinação judicial, no prazo de 

vinte dias, sob pena de desobediência. O ofício deverá ser entregue direitamente ao responsável pela empresa, o qual 

deverá ser identificado pelo Oficial de Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo. Após, tornem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.025169-8 - MARIA TEREZINHA MATIAS CARDOSO (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA 

NOGUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2007.63.01.028307-9 - MARIO NOGUEIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Apresente a parte autora Certidão de 

Objeto e 

Pé de inteiro teor dos autos do processo 2003.61.00.030210-9, em trâmite na 12ª Vara Cível Federal de São Paulo - 

Fórum Ministro Pedro Lessa, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

 

2007.63.01.029994-4 - NOEL DE MORAES CRUZ (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

trinta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.030080-6 - KAZUO SATO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Alega a parte autora em sua petição 

anexada 

dia 03/04/2009 que não há prevenção entre este processo e o processo indicado no termo de prevenção, porém verifico 

que os pedidos são iguais, havendo litispendência. Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, após tornem os 

autos conclusos. Int. 

          

2007.63.01.030302-9 - MARIO HERCULANO DO NASCIMENTO (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Requisite-se, por ofício, o processo 

administrativo 

pertinente ao feito. Int. 

 

2007.63.01.030339-0 - LUZIA CASSIANO DE ARAUJO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

suplementar de 

45 (quarenta e cinco) dias para cumprimento integral do determinado em decisão anterior. Intimem-se. 

 

2007.63.01.030418-6 - ANDRE LOUIS VIAU (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo suplementar de 45 

(quarenta e 

cinco) dias para cumprimento integral do determinado em decisão anterior. Intimem-se. 

 

2007.63.01.030419-8 - NEUZA AKAMINE TANIMOTO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 
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por mais 

quarenta e cinco dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.030423-0 - ANTONIO OLIVEIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo por mais 

quarenta e 

cinco dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.032244-9 - HELENA RAMIREZ MARIN GREGHI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

suplementar de 45 (quarenta e cinco) dias para cumprimento integral do determinado em decisão anterior. Intimem-se. 

 

2007.63.01.032245-0 - ALICE ALAYDE RODRIGUES DA FONSECA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em 

vista o 

processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. Em petição anexada dia 29/05/2008 

requer 

a antecipação da tutela. DECIDO. Indefiro a tutela por ser irreversível. Intime-se. 

 

2007.63.01.034193-6 - ALZIRA PEREIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Cumpra a 

CEF a 

decisão de 17/03/2009, no prazo de 10 dias, apresentando os extratos da conta da parte autora. Int. 

            

2007.63.01.034736-7 - PAULO MASAYUKI ETO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo novo e 

derradeiro prazo 

de 30 dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão datada de 17.04.2009, sob pena de extinçao do feito 

sem resolução do mérito. Int. 

 

2007.63.01.034788-4 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA PAULA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

quarenta e cinco dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.034831-1 - SATORO MURAKATA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo por mais 

quarenta e 

cinco dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.034842-6 - CHRISTINA HELENA VALVASSORE (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

suplementar de 45 (quarenta e cinco) dias para cumprimento integral do determinado em decisão anterior. Intimem-se. 

 

2007.63.01.036818-8 - MARGARIDA LACKNER (ADV. SP203710 - MARISA DA CUNHA LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-

se a 

parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

  

2007.63.01.036981-8 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Inclua-se em lote 

para 

julgamento, conforme estado do processo. Int. 
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2007.63.01.037981-2 - CLAUDIO JOSE MARTINS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo novo e 

derradeiro prazo 

de 30 dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão datada de 17.04.2009, sob pena de extinçao do feito 

sem resolução do mérito. Int. 

 

2007.63.01.038705-5 - PAULO FERREIRA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão proferida em 29/9/2008, por seus próprios 

fundamentos. Os documentos anexados nesta data dão conta de que a parte autora aderiu ao acordo previsto na Medida 

Provisória 201/2004, convertida na Lei nº. 10.999 de 15.12.2004, e que, inclusive, vem recebendo parceladamente os 

valores apurados em razão de sua adesão. (...). Ante o exposto, dê-se baixa definitiva dos autos. Intime-se. 

 

2007.63.01.038735-3 - NILSON PINTO DA SILVA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo novo e 

derradeiro prazo 

de 30 dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão datada de 02.03.2009, sob pena de extinçao do feito 

sem resolução do mérito. Int. 

 

2007.63.01.041380-7 - RENATO ENRIQUE DA SILVA (ADV. SP213587 - VERA MARIA DIOGO DA SILVA 

ANDRADE ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A parte autora 

não 

cumpriu a determinação judicial, em sua integralidade. Concedo o prazo de 15 dias para que junte aos autos 

comprovante 

de que é o inventariante do espólio. Int 

 

2007.63.01.041843-0 - MARIA JOSE RAFAEL CAVALHEIRO E OUTRO (ADV. SP147086 - WILMA KUMMEL); 

JOSE 

CAVALHEIRO(ADV. SP147086-WILMA KUMMEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Anexem-se aos autos cópias das iniciais e de eventuais sentenças e certidões de trânsito 

em 

julgado referentes aos processos apontados no termo de prevenção. Int. 

 

2007.63.01.041854-4 - RICARDO FECHIO E OUTRO (ADV. SP201750 - ROGÉRIO ROMEO NOGUEIRA NETO); 

JOSE 

PAULO FECHIO(ADV. SP201750-ROGÉRIO ROMEO NOGUEIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo requerida, por mais 10 dias. 

 

2007.63.01.043083-0 - THOMAZ BRODY (ADV. SP057118 - MAURICIO RHEIN FELIX) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Esclareça o autor quanto a eventual 

atendimento da solicitação de extratos referente ao período postulado, juntando-os aos autos. Int. 

            

2007.63.01.043511-6 - VALTER BERROW (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o pedido e concedo o prazo de 30 

dias 

para cumprimento pela Ré. Int. 

 

2007.63.01.045442-1 - RAUL GRECCO JUNIOR (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA 

GUSTAVO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Analisando a 

certidão de objeto e pé do processo nº 2007.61.00.009658-8, expedida pela 20ª Vara Cível Federal de São Paulo, 

verifico 

que os autores propuseram a demanda visando a condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes da não 

aplicação da variação do IPC, aos saldos da conta poupança de seu genitor falecido Raul Grecco nos meses de junho de 

1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). No entanto, consta da referida certidão dois números de conta 

poupança, a saber: nº34000452-9 e nº34000452-2. Verifico que, em aditamento à petição inicial, requer o autor a 

exibição 
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do extrato da conta poupança nº 31000452-2, agência 6038, de titularidade de Raul Grecco, porém apresenta o 

protocolo 

de requerimento junto à Caixa Econômica Federal, do extrato da conta poupança nº 31000452-2, agência 0243 - 

Cambuci. Assim, concedo aos autores o prazo de 15 (quinze) dias para que esclareçam as divergências apresentadas, 

comprovando documentalmente a inexistência de identidade de pedidos e de causa de pedir entre este processo e o 

noticiado no termo de prevenção, sob pena de extinção do feito. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.046614-9 - SONIA REGINA VIANA PINHEIRO (ADV. SP166431 - MARIA DE LOURDES CELES 

BONFIM) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; BANCO BRADESCO S/A. (ADV. SÉRGIO SOCHA ) : 

"Regularize a 

parte autora sua representação processual, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, eis que as procurações 

anexadas aos autos são específicas para propositura de demanda em face do Banco Bradesco (tão-somente ele), 

referente à correção dos planos Bresser e Verão (e não do plano collor). No mesmo prazo, e sob a mesma penalidade, 

esclareça a parte autora sua petição inicial, indicando a quais planos (e respectivos meses e anos) se referem as 

diferenças pretendidas, já que nela ora são mencionados os planos Collor e Verão, ora os planos Bresser e Verão. Vale 

ressaltar, neste ponto, que o Banco Central somente é parte legítima com relação aos valores a si transferidos, quando 

do 

plano Collor II. Int. 

 

2007.63.01.047109-1 - ANACLETO SANTANA (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerido pela parte autora, 

através da 

petição protocolizada em 07.10.2008. Mantenho os termos da Decisão nº 55607/2008, de 23.09.2008, pelos seus 

próprios fundamentos. A parte autora procura discutir matéria já decidida no presente feito, inclusive com 

o trânsito em julgado, sem que a mesma tenha se utilizado da via recursal para demonstrar seu inconformismo. Advirto 

que, 

em havendo petições meramente procrastinatórias, que dificulte a baixa dos autos virtuais no sistema informatizado 

deste 

Juizado, poderão ser interpretadas como de litigância de má-fé. Posto isto e diante do decurso do prazo recursal "in 

albis", 

cumpra-se o determinado na decisão anterior, em que a serventia deve providenciar a baixa definitiva dos autos virtuais 

no 

sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa. 

 

2007.63.01.047515-1 - MARIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a conclusão do perito médico ortopedista 

no 

sentido de que a incapacidade da autora deveria ser reapreciada em 06 meses contados da perícia médica, e 

considerando o decurso do referido prazo, determino a realização de nova perícia para o dia 20/05/2009, às 13:45 horas, 

no 4º andar do prédio deste Juizado, pelo médico ortopedista, Dr. Jonas Aparecido Borracini. O autor deverá 

comparecer 

à perícia munido de todos os documentos e exames médicos e clínicos que possua referentes às suas doenças, inclusive 

no que tange à data de início da alegada incapacidade. O perito médico deverá informar se a incapacidade verificada no 

laudo anexado aos autos em 30/04/2008 persiste até a presente data, indicando a data exata de seu início, sendo que, 

em caso de não mais persistir a incapacidade, deverá apontar também a data de sua cessação. O laudo médico deverá 

ser anexado aos autos no prazo de 10 (dez) dias contados da realização da perícia. Com a vinda do laudo pericial, 

intimem-se as partes para que, querendo, se manifestem no prazo de 10 (dez) dia. Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

     

2007.63.01.048005-5 - ARMANDO CARBONI FILHO (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerido pela parte autora, 

através da 

petição protocolizada em 20.10.2008, mantendo os termos da Decisão nº 54420/2008, de 25.09.2008, pelos seus 

próprios fundamentos. A parte autora, em sua petição inicial, formulou pedido de revisão de seu benefício 

com a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 - e não pedido de revisão pelo artigo 144 da Lei n. 8213/91, ao contrário 

do que afirma em sua petição de outubro de 2008. Assim, nada há de equivocado na sentença proferida, que, ademais, 

transitou em julgado sem qualquer impugnação. Posto isto, cumpra-se o determinado na decisão anterior, 

com baixa definitiva dos autos virtuais no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

            

2007.63.01.049557-5 - ARNOLD COUTINHO DA FONSECA JUNIOR (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 
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PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré 

comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2007.63.01.049679-8 - AMERICO MENDES MINEIRO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo à parte autora o 

prazo 

improrrogável de trinta dias, para que dê cumprimento integral a r decisão 6301037895/2009 (cópias dos processos 

2005.61.00.020443-1 e 2002.61.00.015197-8), sob pena de extinção sem resolução de mérito. Decorrido o prazo, 

tornem 

imediatamente conclusos. Int. 

 

2007.63.01.049847-3 - JOAO LUIZ SANTANA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o 

processo 

apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime- 

se. 

 

2007.63.01.049929-5 - VALTER CRECENCIO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra a parte autora a decisão anterior, 

para 

tanto apresente cópia da inicial e da sentença prolatada no processo indicado no termo de prevenção 

(2003.61.00035914-4), no prazo de 30 dias, sob pena de extinção. 

  

2007.63.01.050176-9 - MARIA ALICE ALMEIDA SANTOS (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias acerca 

do 

relatório médico de esclarecimentos juntado aos autos em 01/04/2009. Após, voltem-me conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.051180-5 - ANTONIO RODRIGUES BASTOS (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO 

SANCHES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 07.10.2008: 

Mantenho a 

decisão proferida no dia 23.09.2008, pelos seus próprios fundamentos. A parte autora procura discutir matéria já 

decidida 

no presente feito, inclusive com o trânsito em julgado, sem que a mesma tenha se utilizado da via recursal para 

demonstrar 

seu inconformismo. Arquive-se. Int. 

            

2007.63.01.051943-9 - SEBASTIAO LEITAO (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reputo prejudicada a petição anexada aos 

autos 

pela parte autora em 07/10/2008 tendo em vista o teor da sentença e da decisão proferida nestes autos em 23/09/2008, 

já transitadas em julgado. Arquivem-se os autos. Int. 

 

2007.63.01.054995-0 - CARMELINA PEREIRA BARBOSA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

quarenta e cinco dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

                                                    

2007.63.01.059048-1 - REGINALDO LUIZ DE SOUZA (ADV. SP102671 - CARLOS LACERDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por todo o exposto, determino a realização de nova perícia 

médica, na especialidade Psiquiatria, a ser realizada no dia 18/08/2009, às 11h30min, com a Dra. Thatiane Fernandes da 

Silva, na sede deste Juizado Especial Federal, Av. Paulista , nº 1345, 4º andar, a fim de que se verifique se o autor 

continua incapacitado para o exercício de suas funções ou se esteve em algum período incapacitado. Determino que o 

autor apresente toda a documentação médica, no prazo de 15 (dias), sob pena de preclusão de prova. Sem embargo, fica 

ciente o autor que deve apresentar a referida documentação (original) no dia da perícia designada. Após a juntada do 

laudo pericial, intimem-se as partes para, querendo, no prazo de dez dias, juntarem suas considerações. Decorrido o 

prazo, 

tornem os autos conclusos. 

 

2007.63.01.065180-9 - BENEDITO VALENTIM (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta 

dias para o 

cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

                                                    

2007.63.01.065627-3 - NELSON KAORU HARA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o pedido de 

dilação de 

prazo uma vez que o deterrminado em decisão datada de 12.02.2009 já foi cumprido pela petição protocolizada em 

10.03.2009. Tendo em vista que o presente processo é passível de julgamento em lote, faça-se conclusão para sentença 

no gabinete central (pasta 6.1.178.1). 

 

2007.63.01.066277-7 - MARIA PATEZ FERREIRA (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a autora para que, em dez dias , cumpra a 

decisão 

proferida em 20.02.2009, sob pena de preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se encontra. 

 

2007.63.01.067620-0 - SEVERINA BEZERRA DA SILVA (ADV. SP137684 - MARIA NEIDE BATISTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a juntada. Aguarde-se a audiência anteriormente 

designada. Int. 

                                

2007.63.01.068755-5 - ERIKA FUJII (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo suplementar de 90 dias 

para 

que a parte autora traga aos autos os extratos solicitados ou comprovação de novo requerimento administrativo, sob 

pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

 

2007.63.01.069230-7 - WALTER CASSIS JUNIOR (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste 

juízo em 

razão do valor da causa e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito. 

Remetam-se 

todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e 

pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas 

Federais Previdenciárias desta Capital. Int. 

 

2007.63.01.070701-3 - ELENICE FRANCISCA DA SILVA OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP187643 - FERNANDO 

JONAS 

MARTINS); INGRID DA SILVA OLIVEIRA(ADV. SP187643-FERNANDO JONAS MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo ao patrono da parte autora o prazo suplementar de 60 
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(sessenta) 

dias para integral cumprimento da decisão de 25/11/2008, sob pena de julgamento do feito no estado em que se 

encontra. Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.071099-1 - MARIO NASCIMENTO PORTO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

trinta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.071371-2 - ANGELA GIMENES MOYA (ADV. SP113607 - PATRICIA NICOLIELLO LALLI 

MODENEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem 

a 

apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.072053-4 - FILOMENA CUBA (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Noticia a parte autora, através da petição protocolizada 

em 

04.11.2008, o descumprimento da obrigação de implantar o benefício da parte autora, por parte do INSS, conforme 

determinado na r. sentença de 04.06.2008, em cujo Terno de Audiência nº : 33034/2008 a MM. Juíza decidiu nos 

seguintes termos: (...). O descumprimento às decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só 

fere o direito fundamental da parte à efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao Estado Democrático 

de 

Direito, princípio nuclear da República Federativa do Brasil. Justamente tendo em vista tal situação, o artigo 14, inciso 

V e 

parágrafo único do Código de Processo Civil caracteriza como ato atentatório à dignidade da Justiça, o descumprimento 

ou a criação de embaraços à efetividade dos provimentos jurisdicionais de natureza liminar ou antecipatória, 

caracterizando crime de desobediência a ser imputado à autoridade que descumpriu a determinação do Juízo, além de 

improbidade administrativa punível, inclusive, com a perda do cargo. Diante disto, visando evitar 

perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja 

intimado 

pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, Sr. Sérgio Jackson Fava, para que implante, de 

imediato, o benefício em favor da parte autora, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento 

desta ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, sob as penas da lei. Oficie-se com urgência. Intimem-se. 

 

2007.63.01.072064-9 - AILTON GUIMARAES MAYER (ADV. SP031956 - CARLOS CARMELO NUNES e ADV. 

SP173481 - PEDRO MIRANDA ROQUIM e ADV. SP185797 - MARCELO GUEDES NUNES e ADV. SP268441 - 

MARCO 

ANTONIO FINATTI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI 

ANTUNES) : " 

Defiro a dilação de prazo por mais trinta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

                                                    

2007.63.01.072826-0 - LIA MARIA CARLOTTI ZARPELON (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que o 

presente 

processo é passível de julgamento em lote, faça-se conclusão para sentença no gabinete central (pasta 6.1.178.1). 

 

2007.63.01.072973-2 - MARCIO PINHEIRO GIOLITO (ADV. SP088498 - EDEVALDO TIUSSO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.075012-5 - MARIA DA GRACA PEREIRA DE FREITAS E OUTRO (ADV. SP052827 - WALDEMAR 

BATISTA); MARIA DA SILVA PEREIRA DE FREITAS(ADV. SP052827-WALDEMAR BATISTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - 

BACEN : "Defiro o prazo adicional de 30 dias para cumprimento da decisão anterior. Int. 
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2007.63.01.075270-5 - MARIA REGINA SALES LOZANO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

trinta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.075346-1 - ODAIR SAMPAIO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o processo apontado no 

Termo 

de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele processo e o presente. Faça-se conclusão ao Gabinete Central, para oportuno julgamento. Int. 

            

2007.63.01.077253-4 - HELOISA KAZUKO OMINE (ADV. SP149573 - FRANCISCO ORTEGA CUEVAS 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo a petição 

do autor 

datada de 02.03.2009 como aditamento à inicial, para fins de adequação da pretensão ao rito deste Juizado Especial. 

Analisando o feito, verifico que a parte apresentou requerimento dos extratos da conta poupança à instituição bancária 

em 

época de intenso movimento nas agências bancárias, dada a proximidade do decurso do prazo prescricional para 

ajuizamento de ações judiciais cujo objeto é a condenação no pagamento de expurgos inflacionários, decorrentes de 

planos econômicos. Diante desse fato e, considerando que em casos análogos, houve fornecimento dos extratos pelas 

instituições bancárias, concedo à parte autora o prazo suplementar de 90 (noventa) dias para a anexação dos extratos, 

devendo demonstrar, caso não consiga obter os extratos, que efetuou novamente o requerimento perante a instituição 

financeira e que esta lhe negou a entrega dos referidos documentos, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2007.63.01.078040-3 - ANTONIO MARTINS DA SILVA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

dez dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.078552-8 - PAULO EMILIO TITO PEREIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra o autor a decisão 

anterior, 

trazendo aos autos cópias da inicial, das sentenças e de eventuais acórdãos proferidos os processos 9200926150 e 

200461000048428, em 20 dias, sob pena de extinção do feito. 

 

2007.63.01.079446-3 - CAROLINA LUIZA FOGLIA AURICHIO E OUTRO (ADV. SP121961 - ANA PAULA 

ROLIM 

ROSA); SELMA REGINA AURICHIO(ADV. SP121961-ANA PAULA ROLIM ROSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que o presente processo é passível de 

julgamento em lote, faça-se conclusão para sentença no gabinete central (pasta 6.1.178.1). 

 

2007.63.01.080665-9 - NORMA DE CAMARGO SCHEID (ADV. SP054632 - JUSCELINO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste a parte autora se possui interesse 

no 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção. Int. 

           

2007.63.01.080793-7 - SAVERIO D ARCO E OUTRO (ADV. SP246198 - DANIELLA DARCO GARBOSSA e 

ADV. 

SP170625 - WALLACE RICARDO MAGRI); IONICE DAS NEVES D ARCO(ADV. SP170625-WALLACE 

RICARDO 

MAGRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) : "Cuida-se de 

processo 

redistribuído em razão da Ordem de Serviço nº 08/2007 da Coordenadoria e Distribuidor do Fórum Federal Cível 

Ministro 

Pedro Lessa desta Capital. Inicialmente, providencie a Secretaria a vinculação por dependência da Medida Cautelar 

noticiada nos autos virtuais. Após, cite-se a CEF. Int. 
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2007.63.01.081092-4 - LUCIA HELENA SILVA DE ASSIZ MORAIS (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA 

NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "A ação cautelar preparatória indicada no termo de prevenção não torna prevento o Juízo da 12ª Vara Cível 

Federal, ante o valor atribuído à presente causa principal, que deve seguir neste Juizado. Ao Gabinete Central, para 

oportuno julgamento. Int. 

 

2007.63.01.081509-0 - ISMAEL DOS SANTOS (ADV. SP055730 - MARIA ALBERTINA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Anotações necessárias, de acordo com a petição. 

 

2007.63.01.081529-6 - JOSE LEONCIO DE ALMEIDA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DEFIRO a substituição do assistente técnico 

pelo 

Dr. Gilson Hiroshi Yagi, CRMSP 120672, bem como os quesitos apresentados. Int. 

 

2007.63.01.082212-4 - ESTEFANIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP189535 - EVANDRO RIBEIRO DE LIMA e 

ADV. 

SP226436 - GRAZIELA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que o presente processo é passível de julgamento em lote, faça-se 

conclusão para sentença no gabinete central (pasta 6.1.178.1). 

 

2007.63.01.083060-1 - FRANCISCA APARECIDA DE LIMA (ADV. SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere-se o ofício expedido, a ser 

direcionado ao 

presidente da Associação Congregação de Santa Catarina, requisitando resposta em 10 dias, sob as penas da lei. Int. 

 

2007.63.01.083538-6 - SONIA MARIA DA SILVA PINTO (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Preliminarmente, certifique a secretaria se 

houve a 

correta intimação do advogado peticionário e se o recurso é tempestivo. Após, tornem conclusos . Int. 

  

2007.63.01.088894-9 - IDALINO ZAMPIROLLI (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. SP203874 

- 

CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação em que o Autor IDALINO ZAMPIROLLI requer o restabelecimento 

do 

beneficio de auxilio doença ou concessão de aposentadoria por invalidez. Consta dos autos que o autor recebeu os 

seguintes benefícios de auxilio doença: Em 02.10.2008 passou em perícia com o Dr. Jaime Degenszajn, 

especialista em psiquiatria, que constatou incapacidade para atividade habitual exercida pelo Autor (operador de 

máquina), com prazo de reavaliação em doze meses. Todavia, em resposta ao quesito nº 10, o Sr. Perito não fixou a data 

do início da incapacidade por ausência de documentação. Oficie-se ao INSS para que traga aos autos copia integral dos 

procedimentos administrativos NB 31/106.537.627-5, NB 31/119.701.103-7, NB31/127.460.395-9, NB 

31/142.272.471-6, 

NB 31/532.029.742-0 , com copias de todas as perícias lá realizadas no prazo de trinta dias, sob pena de busca e 

apreensão. Intime-se o autor para que, em trinta dias, apresente cópia do prontuário médico desde o início de seu 

tratamento, sob pena de preclusão da prova. Com a apresentação dos documentos acima referidos, remetam-se os autos 

ao setor de perícias, aos cuidados do perito judicial, Dr. Jaime Degenszajn, para que responda adequadamente ao 

quesito 

nº 10 e fixe o dia de início da incapacidade laborativa. Anexados os esclarecimentos periciais, intimem-se as partes para 

manifestação em dez dias. Sem prejuízo, considerando-se o prazo de incapacidade fixado pelo Sr. Perito (12 meses), 

concedo a TUTELA ANTECIPADA, nos termos do art.4º da Lei 10.259/2001, para determinar o restabelecimento do 

auxilio doença NB 31/532.029.742-0, recebido de 06.09.2008 a 22.02.2009, no prazo de quarenta e cinco dias. Oficie-se 

para cumprimento. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.089079-8 - ERONILDES LEOPORDO JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP133776 - CARMEM 

REGINA 

JANNETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme documentos 
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anexos aos 

autos em 15.04.2009, observo que o autor laborou vinculado ao RGPS até 13.06.1982, retornou em 07/2005 e recolheu 

contribuições na qualidade de contribuinte individual até 06/2006. Em 15.10.2008, a parte autora submeteu-se a pericia 

médica com especialista em neurologia Dr. Paulo Eduardo Riff, que constatou incapacidade total e permanente 

decorrente de sequelas de acidente vascular cerebral. Todavia, observo que não há nos autos prova documental acerca 

do início da incapacidade. Em que pese o Sr. Perito ter fixado "fevereiro/2006", observo que não há documento médico 

atestando ter sido esta a data do acidente vascular cerebral. Intime-se o autor para que, em trinta dias, apresente cópias 

de seus prontuários médicos, desde o início do tratamento, bem como, comprove documentalmente a data em que 

sofreu 

o acidente vascular cerebral, por ser esta prova imprescindível ao julgamento do feito. 

 

2007.63.01.089300-3 - TEODOMIRO BEZERRA DE ARAUJO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra a parte autora, no prazo de 20 

(vinte) dias, 

a decisão proferida na audiência de 04/03/2009, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

 

2007.63.01.090315-0 - KAREN MARIA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP102076 - RONALDO DE SOUSA 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : "Tendo em vista contestação apresentada, 

em 

especial a indicação de que a autora não impugnou referido débito na via administrativa, manifeste-se a parte autora, 

para 

posterior análise do pedido de antecipação de tutela. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

2007.63.01.091893-0 - ANTONIO EDUARDO DE SOUSA MONTEIRO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA 

CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Retornem os autos ao perito 

judicial 

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca da impugnação da parte autora, sobretudo sobre a eventual 

existência de incapacidade laborativa até maio de 2008. Após, voltem conclusos. 

 

2007.63.01.092449-8 - NORMA SANTOS DE BRITO (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Retornem os autos ao perito judicial para que se manifeste acerca da 

impugnação ofertada pelo patrono da autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem os autos conclusos. 

            

2007.63.01.092933-2 - MARIANA VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Retornem os autos ao perito judicial 

ortopedista, 

para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias acerca da impugnação apresentada pelo patrono da autora. Sem 

prejuízo, determino a realização de perícia com a médica psiquiatra, Dra. Thatiane Fernandes da Silva, no dia 

24/11/2009, às 13:30 horas, no 4º andar deste Juizado. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

            

2007.63.01.094966-5 - NEIDE ELOISA DOS SANTOS (ADV. SP182618 - RAQUEL DONISETE DE MELLO 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Outrossim, por ora, não restou comprovado 

nos 

autos se a enfermidade alegada pela autora resulta, efetivamente, em incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, 

a ensejar os benefícios pretendidos, sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. Ante o exposto, INDEFIRO a 

antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2007.63.01.095410-7 - NATALIO SILVEIRA BATISTA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP187618 

- MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista a data agendada para a perícia médica, fica prejudicada a realização da audiência no 

próximo dia 27 de abril, motivo pelo qual redesigno a audiência de instrução e julgamento para 29.1.2010. Intime-se 

com 

urgência. 

 

2007.63.20.001734-2 - ANTONIO EDSON GAMA (ADV. SP162504 - ARACI CORRÊA LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Considerando que na inicial o autor também indicou as 
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contas 

4923-5 e 5419-01, comprove a CEF o cumprimento do julgado em 10 (dez) dias. Int. 

            

2007.63.20.001948-0 - MAURICIO DOS REIS MOREIRA (ADV. SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA 

NEPOMUCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Tendo em 

vista que o 

ônus de provar o alegado compete à parte autora, intime-se o autor para que, no prazo de 20(vinte) dias, traga aos autos 

termo de abertura e extratos referentes às conta (s) poupança (s) objeto da presente demanda. Decorrido o prazo sem 

manifestação, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2007.63.20.001995-8 - MARIA DE LOURDES MARTINS ALVES ABRUNHOSA (ADV. SP170891 - 

ALESSANDRA 

APARECIDA NEPOMUCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : 

"Tendo em 

vista que o ônus de provar o alegado compete à parte autora, intime-se a autora para que, no prazo de 20(vinte) dias, 

traga aos autos termo de abertura e extratos referentes às conta (s) poupança (s) objeto da presente demanda. Decorrido 

o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2008.63.01.000896-6 - DIVANDIRA SANTOS DA PAIXAO (ADV. SP250219 - SIMONE GOMES CHRISTE 

ROSCHEL 

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a perita 

assistente 

social Sra. Denise da Conceição Avarese para que junte aos autos o laudo socioeconômico no prazo de 05 (cinco) dias, 

sob pena de fixação de multa nos termos do art. 424 do CPC. 

 

2008.63.01.001078-0 - ESTER DIVINA GUDIN LANDIM (ADV. SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o alegado pela parte autora 

em 

petição anexada aos autos em 10/10/2008, reconsidero a decisão proferida em 25/09/2008. Encaminhem-se os autos à 

Divisão de Atendimento/Protocolo/Distribuição para que providencie a retificação dos dados cadastrais para que conste 

o 

número do benefício do instituidor. Após, retornem os autos ao INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra o 

determinado na sentença proferida nestes autos. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.001698-7 - DONIZETI APARECIDO JEREMIAS (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.002796-1 - ALEXANDRE ALVES ALONSO (ADV. SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a perita assistente social Sra. 

Celina 

Kinuko Uchida para que junte aos autos o laudo socioeconômico no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de fixação de 

multa 

nos termos do art. 424 do CPC. 

 

2008.63.01.002959-3 - EDIVAL MARTINS DA CRUZ (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a perita assistente social Sra. 

Denise da 

Conceição da Silva Avarese para que junte aos autos o laudo socioeconômico no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

fixação de multa nos termos do art. 424 do CPC. 

 

2008.63.01.003348-1 - ALEXANDRE ELIAS PACHECO (ADV. SP127192 - ALEXANDRE FERREIRA DA 

GRACA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.003513-1 - SILVANA OLIVEIRA DE MELO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-

se a perita 

assistente social Sra. Celina Kinuko Uchida para que junte aos autos o laudo socioeconômico no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de fixação de multa nos termos do art. 424 do CPC. 
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2008.63.01.003952-5 - JOSE AILTON DA SILVA SANTOS (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o autor recebeu auxílio-doença 

de 

15/08/2005 a 25/09/2006, e nos requerimentos posteriores o INSS indeferiu o benefício sob argumento de "parecer 

contrário da perícia médica". No entanto, o Sr. Perito fixa a data da incapacidade laborativa em 07/01/2009, data da 

perícia (07/01/2009), e esclarece que em julho de 2007, o autor ainda apresentava visão satisfatória para exercer 

atividade laborativa. A despeito dessa conclusão, entendo que é necessário que o Sr. Perito responda ao seguinte 

quesito: "a incapacidade atual decorre do agravamento da lesão apresentada em 15/08/2005 quando o INSS concedeu 

o benefício de auxílio-doença?" Destarte, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte cópia integral do 

PA 

NB 505.658.317-7. Após, vista ao Sr. Perito para responder ao quesito acima. Faculto às partes a apresentação de 

quesitos. Até a conclusão das diligências acima, o autor, que se encontra cego do olho direito e com comprometimento 

sério em razão da miopia degenerativa no olho esquerdo, deve receber auxílio-doença, mas fixo o valor de 1 (um) 

salário 

mínimo mensal. Portanto, concedo a tutela antecipada, para que o INSS implante o auxílio-doença à parte autora, no 

prazo de 15 (quinze) dias, no valor de um salário mínimo, sob as penas da lei. Sem prejuízo, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração de parecer acerca da qualidade de segurada da parte autora, cumprimento de 

carência, RMI, RMA e dos valores devidos à parte autora, a título de atrasados de auxílio-doença, desde 25/09/2006 

(data da cessação do benefício), com conversão em aposentadoria por invalidez desde 07/01/2009, descontados os 

valores eventualmente percebidos no período em decorrência da concessão de benefício previdenciário. Após, voltem 

conclusos para sentença. Oficie-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.006921-9 - LUIS BARBOSA DA SILVA (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por ora, a realização de nova perícia médica 

ortopédica uma vez que a parte autora não trouxe aos autos, em petição anexada em 06/03/2009, elementos suficientes 

que infirmassem as conclusões do laudo judicial. Aguarde-se a realização da perícia médica com otorrinolaringologista 

designada para 07/05/2009. Int. 

          

2008.63.01.010669-1 - DAVID JOSE FELICIANO (ADV. SP207944 - DANILO YOSHIAKI FUJITA e ADV. 

SP137055 - 

CASSIO LEAO FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

"Defiro o requerido pela parte autora na petição anexada em 01/10/2008, tendo em vista a certidão de 16/03/2009. 

Cumpra a parte autora a decisão de 04/06/2008, apresentando cópia do RG, CPF/MF e comprovante de residência com 

CEP, no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

 

2008.63.01.011620-9 - AIRTON ALFREDO MENDES (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pela 

parte autora, por ser intempestivo. Remetam-se os autos à Turma Recursal para análise do recurso do réu, já 

devidamente 

processado. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.013391-8 - FERNANDO FERNANDES RODRIGUES (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a juntada do laudo pericial. 

Após, 

tornem conclusos para apreciação do pedido de tutela formulado em 03/04/2009. Int. 

 

2008.63.01.015619-0 - ZELZITO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP151751 - JOSE MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo perito em ortopedia, 

Dr. 

Jonas Aparecido Borracini, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação em neurologia, e por 

se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 

23/06/2009, às 12h45min, aos cuidados do Dr. Renato Anghinah, (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na 

agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.016345-5 - MARIA DE LOURDES BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP251209 - WEVERTON 

MATHIAS 

CARDOSO e ADV. SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo perito em ortopedia, Dr. Jonas Aparecido Borracini, que 

salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação em clínica medica, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 04/06/2009, às 

13h15min, aos cuidados do Dr. José Otávio De Felice Júnior, no 4º andar deste Juizado, conforme disponibilidade nas 

agendas dos peritos. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

        

2008.63.01.020141-9 - MARYLAND DE OLIVEIRA BAFFI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Diante dos 

documentos anexados aos autos, verifico que a pretensão da parte autora, neste feito, é distinta daquelas dos outros 

feitos apontados na pesquisa de prevenção - sendo ela de aplicação do IPC de maio de 1990 sobre os valores pagos, em 

razão de ação judicial, decorrentes dos expurgos de abril de 1990. Assim, não há que se falar em litispendência ou coisa 

julgada. No mais, aguarde-se o julgamento do feito. 

            

2008.63.01.022849-8 - JOAQUIM ORLANDO SANTANA (ADV. SP104226 - MARIA DOS MILAGRES ALVES 

DO 

NASCIMENTO e ADV. PI335901 - NEUZA MENDES DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando-se os esclarecimentos do Autor, determino a realização da perícia social 

no 

dia 23.05.2009, às 10:00 horas, que deverá ser realizada pela assistente social Claudia Irany Correa, conforme 

disponibilidade da agenda. Advirto ao Autor que deverá estar aguardando, em seu endereço, a Sra. Perita na data 

supra indicada, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.023953-8 - VANESSA CHARLES (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o descredenciamento do perito médico 

ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira Forni, 28/11/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e 

horário da perícia e designo o Dr. Márcio da Silva Tinós para substituir aquele perito, conforme disponibilidade do 

perito no 

Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do 

mérito, 

nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2008.63.01.023976-9 - ELIANA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o descredenciamento do perito médico 

ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira Forni, 28/11/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e 

horário da perícia e designo o Dr. Márcio da Silva Tinós para substituir aquele perito, conforme disponibilidade do 

perito no 

Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do 

mérito, 

nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2008.63.01.025533-7 - HELIO BEZERRA DE SOUZA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em vista das alegações da autora veiculadas na petição anexada em 17.03.2009, 

DEFIRO o pedido de remarcação da perícia médica, a ser realizada no dia 24.07.2009, às 12h45min. com o Dr. Elcio 

Rodrigues da Silva, no 4º andar deste Juizado Especial Federal. Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento, 

injustificado, à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento de mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Int. 

 

2008.63.01.025735-8 - MARIA DA NATIVIDADE LA PAZ DIAS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Impõe-se reiterar, aqui, os fundamentos da r. decisão de 01/08/2008. Outrossim, vilumbro mister, antes de 

tudo, a despeito dos documentos médicos acostados - formados de forma unilateral -, a realização de perícia a cargo 

deste Juizado Especial. Por conseguinte, não depreendo, a esta altura, a existência de prova inequívoca do alegado. 
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Posto isso, indefiro o pedido. 

 

2008.63.01.030746-5 - OSCAR POHL ISAAC (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pelo réu, por ser 

intempestivo. Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. Após, proceda a Secretaria à execução. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.01.032386-0 - EURIDES FELTRIM (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação da perita, Dra. Thatiane Fernandes da Silva 

(psiquiatra), que reconheceu a necessidade de submeter a autora a uma avaliação com neurologista e, por se tratar de 

prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização de nova perícia médica para o dia 

08/09/2009 às 17h30min, aos cuidados do Dr. Renato Anghinah (neurologista), no 4º andar deste Juizado. Intimem-se. 

 

2008.63.01.032770-1 - SOLANGE ALVES ALONSO (ADV. SP246492A - LUCIANA MARIA GARIB DO 

AMARAL ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência ao réu do laudo pericial para, 

querendo, 

manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2008.63.01.033646-5 - JULIO MICLOS (ADV. SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o INSS foi intimado da sentença proferida nestes autos 

em 

26/03/2009, conforme certidão anexada aos autos, e o recurso da autarquia foi interposto apenas em 13/04/2009, de 

rigor o reconhecimento de sua intempestividade, nos termos do artigo 42 da Lei nº 9.099/95. Ante o exposto, ante sua 

manifesta intempestividade DEIXO DE RECEBER o recurso interposto. Intimem-se. 

 

2008.63.01.033647-7 - PEDRO GONÇALVES PEREIRA (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o Recurso de Sentença 

apresentado pelo réu, por ser intempestivo. Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. Após, proceda a 

Secretaria 

à execução. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.033648-9 - JOAQUIM DE NOVAIS FREITAS (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o Recurso de Sentença 

apresentado pelo réu, por ser intempestivo. Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. Após, proceda a 

Secretaria 

à execução. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.033652-0 - DINA SILVA PARISI (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pelo réu, por ser 

intempestivo. Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. Após, proceda a Secretaria à execução. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.01.036652-4 - ANTONIO TEODORO DOS SANTOS (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI 

TONASSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em vista da alegação do perito-médico 

Dr. 

Renato Anghinah, neurologista, veiculado no comunicado-médico anexada em 14.04.2009, determino o agendamento 

desta perícia com o ortopedista, a ser realizada no dia 24.07.2009, às 09h45min., com o Dr. Marcio da Silva Tinós , no 

4º 

andar deste Juizado Especial Federal. Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento, injustificado, à perícia 

implicará em extinção do feito sem julgamento de mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Int. 

 

2008.63.01.036823-5 - VALTERIO CORREIA SILVA (ADV. SP176418 - NADIR CARDOZO LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Comunicado Social acostado aos autos, 

intime-se o autor para que forneça, no prazo de 5(cinco) dias, referências quanto a localização de sua residência, 

endereço completo, telefones para contato, indispensáveis à realização a perícia socioeconômica, sob pena de extinção 

do feito. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 
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2008.63.01.039872-0 - ANTONIO CANOSO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pela parte autora, 

por ser intempestivo. Após decorrido o prazo para contra razões, remetam-se os autos à Turma Recursal para análise do 

recurso do réu, já devidamente processado, conforme certidão de 16.04.2009. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.041136-0 - FRANCISCO LOPES DA SILVA (ADV. SP115890 - LUZIA IVONE BIZARRI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o Processo nº. 2004.61.84.432900-4 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art.267, VI, do 

CPC, 

já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se 

prosseguimento 

ao feito. Outrossim, junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.041161-0 - ROSA MARIA SCARPA (ADV. SP115890 - LUZIA IVONE BIZARRI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Encaminhem-se os autos ao Setor de Perícias para designação de 

perícia 

médica, com urgência. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.042569-3 - MARIA JOSE GONCALVES (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por fim, anoto que em se tratando de verba 

de 

caráter alimentar, que substitui a remuneração do trabalhador incapacitado para o exercício de atividade profissional, 

caracterizado está o periculum in mora. Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, e determino o 

restabelecimento do benefício auxílio-doença (NB 129.773.164-3), devendo o INSS proceder ao imediato 

restabelecimento do benefício. Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida, e intime-se. 

 

2008.63.01.043620-4 - SILVANA BUENO DOS SANTOS (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a justificativa apresentada e, a fim de que 

se 

possa evitar eventual alegação de cerceamento de defesa e conseqüente prejuízo à parte autora, determino a realização 

de perícia médica no dia 23/11/2009, às 14h00, aos cuidados da Dra. Raquel Szterling Nelken (4º andar), conforme 

disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que 

possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito 

sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.043825-0 - ELISABETH SOUZA DE LIMA (ADV. SP201625 - SIDNEY AUGUSTO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o 

reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de 

danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a 

medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047742-5 - IVETE DE ARAUJO SILVA (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão proferida em 31/03/2009, por seus 

próprios fundamentos. No mais, aguarde-se o julgamento do feito. Int. 

            

2008.63.01.048166-0 - JOSE FRANCISCO GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO 

ZANATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição protocolizada em 30.10.2008: 

Certifique-se 

se há documento acautelado em Secretaria relacionado a este feito. Após, cls. 

 

2008.63.01.048316-4 - IRENE APARECIDA ANTONIO (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo 

de 30 
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(trinta) dias. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos a esta magistrada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048919-1 - CLAUDIO MAURILIO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE 

MENEZES e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pela parte autora resulta, 

efetivamente, em incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo necessário 

aguardar-se a instrução do feito. Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Sem prejuízo, comprove 

o 

autor, no prazo de 10 (dez) dias, por meio de atestado médico atualizado, a data de sua internação hospitalar bem como 

informe sua previsão de alta, para designação de nova perícia médica. Intimem-se. 

 

2008.63.01.050214-6 - MARCIA HIGA (ADV. SP240024 - ERICA ROBERTA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O processo não se encontra em termos para julgamento, visto que se faz 

necessário aguardar a realização da pericia médica agendada para o dia 21.07.2009. Com a juntada do laudo médico 

abra-se vista as partes para manifestação no prazo 10 (dez) dias. Após tornem conclusos. Int. 

 

2008.63.01.051350-8 - LAURO LUCIO DO PRADO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pelo réu, por ser intempestivo. Certifique-se o Trânsito em 

Julgado 

da r. sentença. Após, proceda a Secretaria à execução. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.054178-4 - MARIA DAS GRACAS MIRANDA OLIVEIRA (ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO 

MARCIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a conclusão do perito 

médico 

neurologista acerca da necessidade da autora se submeter à avaliação com psiquiatra, determino a realização de nova 

perícia médica para o dia 20/07/2009 às 13h45min., aos cuidados da Drª. Raquel Szterling Nelken, no 4º andar desse 

Juizado Especial. A ausência injustificada à perícia médica implicará na extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.054802-0 - LEONOR ALFANO (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA e 

ADV. 

SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência às partes da redistribuição do autos a este Juizado Especial Federal, 

conforme 

decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de Conflito de Competência. Int. 

 

2008.63.01.055408-0 - ILIDIO GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado 

aos autos, verifico que o processo indicado foi extinto sem julgamento do mérito, já tendo transitado em julgado, 

conforme 

certidão nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.055452-3 - ROSA MARIA DIAS DA SILVA (ADV. SP254619 - ALEXANDRA NAKATA e ADV. 

SP255439 - 

LUCIA TIEMI NAKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não 

vislumbro a 

verossimilhança das alegações da parte autora, neste momento de cognição sumária, pois, não foi possível constatar a 

incapacidade atual da parte autora, ante os documentos apresentados, sendo imprescindível que perito judicial, 

eqüidistante das partes e da confiança do juízo, ateste a condição da parte autora. Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos 

para reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.056192-8 - NEUSA FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de concessão de benefício de 

Aposentadoria por Invalidez cumulado com pedido de restabelecimento de benefício de Auxílio-Doença formulado por 

NEUSA FERREIRA DE SOUSA. Tendo em vista os esclarecimentos prestados pela autora, bem como as diferentes 

causas de pedir da petição inicial deste processo e do processo apontado no termo de prevenção, determino o regular 

seguimento do feito, bem como designo perícia médica, na especialidade Ortopedia, para as 14 horas do 02/10/2009, 

aos cuidados do Sr. Perito Dr. Mauro Mengar, no quarto andar deste Juizado. Designo, ainda, audiência de Instrução de 

Julgamento para as 18 horas do dia 24/11/2009. Intime-se. 

            

2008.63.01.056605-7 - ANGELO SILVA SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À contadoria, para que informe o valor das prestações vencidas 

pleiteadas 

até o ajuizamento, com urgência. Após, cls. 

 

2008.63.01.058651-2 - RICARDO DE MATOS ROCHA (ADV. SP222666 - TATIANA ALVES e ADV. SP239851 - 

DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Mantenho a 

decisão de 16/03/2009 por seus próprios fundamentos. Cumpra, o autor, integralmente, aquela decisão, procedendo à 

regularização processual, sob pena de extinção. Prazo : 30 dias. Após, dê-se regular prosseguimento ao feito. Int. 

 

2008.63.01.062259-0 - PAULO DA SILVA BRAGA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Segue sentença em 

separado em 

relação a um dos pedidos formulados. Dê-se regular seguimento ao feito em relação ao pedido de nulidade do Termo de 

Adesão. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.064357-0 - VERA LUCIA MASSONI PASSOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Tendo em 

vista a possibilidade de ocorrência de litispendência/coisa julgada, intime-se a autora para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, traga aos autos certidão de inteiro teor e cópias da petição inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de 

trânsito em julgado, referentes aos processos apontados no Termo de Prevenção, em trâmite perante a 17ª Vara Federal 

Cível de São Paulo/SP e 21ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP, sob pena de extinção do feito. No mesmo prazo, traga 

aos autos cópia legível de seu cartão PIS/PASEP. Cumpra-se. Int. 

 

2008.63.01.065202-8 - ELZA GARCIA MANOEL (ADV. SP105844 - MARCO AURELIO DE FARIA JUNIOR e 

ADV. 

SP070232 - NILTON ADOLFO SCARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Anote-se no sistema que a autora está representada pelo Dr. Marco Aurélio de Faria Junior. Concedo à autora o prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias para cumprir a decisão proferida em 17.12.2008, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.065811-0 - WALTER ANTONIO DE TOLEDO PINTO- ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA 

COSTA 

PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Concedo à autora o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada de certidão de inteiro teor dos autos do inventário, sob pena 

de extinção do feito sem exame do mérito. Int. 

 

2008.63.01.066361-0 - ANTONIO CARLOS DE ANDRADE (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em vista das alegações da 

autora 

veiculadas nas petições anexadas em 30.03.2009 e 14/04/2009, DEFIRO o pedido de antecipação da perícia médica, a 

ser realizada no dia 01.09.2009, às 14h15min. com o Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, no 4º andar deste Juizado 

Especial Federal. Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento, injustificado, à perícia implicará em extinção 

do feito sem julgamento de mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Int. 

 

2008.63.01.067181-3 - GERALDO LEITE (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o processo 

2007.63.01.022489- 
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0 apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. Naquele, o pedido formulado é de correção do saldo 

da conta de FGTS com aplicação dos expurgos inflacionários dos vários Planos Econômicos mencionados na inicial. 

Neste, a pretensão da parte autora é declaração de nulidade do Termo de Adesão (LC 110/01) invocado pela CEF no 

primeiro processo, para então obter a correção nos termos da Decisão do STF (Plano Verão e Collor I). Assim, dê-se o 

normal prosseguimento ao feito. 

            

2008.63.01.067430-9 - JOSIAS DOMINGUES DO AMARAL (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Tendo em 

vista que o presente processo é passível de julgamento em lote, faça-se conclusão para sentença no gabinete central 

(pasta 6.1.178.1). 

 

2008.63.06.011420-8 - MAURO VIEIRA RIBEIRO (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes da redistribuição. Encaminhem-se 

os 

autos à Seção Médica Assistencial para agendamento de exame pericial sócio-econômico. Int. 

 

2008.63.06.013182-6 - AUGUSTO MARTINS DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e 

ADV. 

SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO e ADV. SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA e ADV. 

SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Recebo a redistribuição. Retifique-se a autuação eletrônica do processo para que conste o assunto 040201 

e o complemento de assunto 003. Dê-se ciência da redistribuição. 

 

2008.63.15.009922-1 - ALTINO LOURENCO DE OLIVEIRA (ADV. SP061729 - ROBERTO MARCOS FRATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ratifico todos os atos anteriormente 

praticados. 

Designo audiência de instrução para o dia 30/03/2010. Dê-se ciência às partes. 

 

2009.63.01.000349-3 - MARIA EDJA DA SILVA (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO e ADV. 

SP255312 - 

BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em 

vista a conclusão da perícia médica judicial, conforme laudo pericial anexado em 12/03/2009, mantenho a decisão 

proferida em 15/01/2009 que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença à autora MARIA EDJA DA SILVA. Intime-se o INSS para que, no prazo de 10 

(dez) 

dias, comprove nos autos o efetivo cumprimento da tutela concedida. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.001070-9 - MARIA HELENA RODRIGUES (ADV. SP118140 - CELSO SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 dias para que a autora traga aos autos cópia de 

sua 

carteira de trabalho, a fim de demonstrar sua atividade habitual. Após, tornem novamente conclusos. Int. 

 

2009.63.01.001504-5 - FRANCISCO TIBURCIO DE LIMA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando-se que grande parte dos 

litigantes 

neste juizado são idosos, enfermos e integrantes da camada mais pobre de nossa população, deve ser obedecida a ordem 

cronológica de distribuição dos feitos, pois, do contrário, ofender-se-ia o princípio da isonomia, uma vez que muitos 

estão 

nas mesmas condições. Diante do exposto, indefiro o requerido na petição anexada em 31/03/2009. 

 

2009.63.01.001594-0 - JOSE DE CASTRO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo como aditamento 

à inicial. 

Cite-se e aguarde-se o julgamento oportuno. Int. 
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2009.63.01.001701-7 - ROSENITA FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra a parte autora integralmente a 

decisão 

anterior, no prazo improrrogável de 2 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

 

2009.63.01.002510-5 - JOSE ALBERTO CRUZ E OUTRO (ADV. SP203903 - FRANCISCO MARESCA JÚNIOR e 

ADV. 

SP260315 - LÍLIAN PIMENTEL); NILZA SPROVIERI DA CRUZ(ADV. SP203903-FRANCISCO MARESCA 

JÚNIOR); 

NILZA SPROVIERI DA CRUZ(ADV. SP260315-LÍLIAN PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando os embargos de declaração apresentados pelo autor e 

anexados ao feito em 14/04/09, onde informa que foi efetuado, em 10/02/09, o protocolo provisório de petição sob o nº 

987939, certifique a Serventia o ocorrido, bem como se existe nos cadastros do sistema deste Juizado esse número de 

protocolo e se houve alguma falha do sistema. 

Ato contínuo, voltem os autos conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.004734-4 - CARMEM LUCIA APARECIDA SILVA (ADV. SP128460 - ADRIANA DOS ANJOS 

DOMINGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido requerido em 31/03/2009, 

pela 

parte autora em vista de seu histórico clínico e determino o agendamento desta perícia para o dia 17/06/2009 às 

09h15min., aos cuidados do Dr. Nelson Antonio Rodrigues Garcia, no 4º andar deste Juizado Especial. Fica a parte 

autora 

ciente de que o não comparecimento, injustificado, à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento de mérito 

nos 

termos do art. 267, lll do CPC. Int. 

 

2009.63.01.005794-5 - LEANDRO GARCIA DAMICO (ADV. SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Inclua-se em lote para 

julgamento, 

conforme o estado do processo. Int. 

 

2009.63.01.005799-4 - CARLOS HUGO OLIVEIRA (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Reitere-se intimação para que o autor se 

manifeste. Int. 

 

2009.63.01.006323-4 - SERGIO TAKIICHI MAEDA E OUTRO (ADV. SP184126 - KAREN CHRISTINA CAPOTE); 

ATUCO 

TAKIICHI MAEDA(ADV. SP184126-KAREN CHRISTINA CAPOTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à 

parte 

autora, ante o requerimento expresso feito na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição 

Federal 

e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. (...). Ante o exposto, ausente um de seus requisitos, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.006624-7 - THAIS VENTURA FURTADO CANONENCO (ADV. SP067176 - VANIA DE LOURDES 

SANCHEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Recebo o 

aditamente à inicial apresentado. Inclua-se em lote para julgamento. Int. 

 

2009.63.01.006772-0 - NAZARIO ANTONIO HONRADO - ESPOLIO (ADV. SP173817 - ROSINEIDE MARTINS 

LISBOA 

MOLITOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Recebo a 

petição como aditamento à inicial. Ao setor competente para que retifique o pólo ativo. 
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Cite-se e aguarde-se o julgamento oportuno. 

 

2009.63.01.006796-3 - LUIS ROBERTO MURAKAMI (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando que o valor 

da 

causa é de R$ 56.881,98, o que supera em muito o limite estabelecido pelo art. 3º mencionado, não é o Juizado Especial 

Federal competente para o julgamento da demanda. Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar 

este 

feito, em favor de uma das Varas Federais Cíveis da Justiça Federal de São Paulo. Encaminhem-se os autos ao Juízo 

competente, com baixa na distribuição. Int. 

 

2009.63.01.006868-2 - JOVELINO PINHEIRO DA CONCEICAO (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA 

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão por seus 

próprios 

fundamentos. Int. 

 

2009.63.01.006882-7 - MARIVALDO LOURENCO PINTO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de antecipação da data 

designada para perícia, em respeito ao princípio da isonomia. Ressalto, por oportuno, que o agendamento de perícia é 

feito de acordo com a ordem de distribuição dos feitos, e que, somente em casos efetivamente excepcionais, em que 

esteja demonstrado o efetivo risco à vida da parte, é que se pode cogitar do desrespeito a tal ordem. Int. 

            

2009.63.01.007392-6 - NILZA CASSIANO PARRILLO (ADV. SP041376 - LEONILDA CASSIANO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Antes da análise da antecipação da tutela, 

determino que a autora junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias cópia de comprovante de residência com CEP, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. No mesmo ato, determino que apresente ainda, cópia integral do 

processo administrativo, contendo principalmente a contagem de tempo de serviço elaborada pelo réu, uma vez que 

foram 

juntandos apenas a Carta de Indeferimento e o Protocolo administrativo. Int. 

 

2009.63.01.007467-0 - ADIB JUBRAM ( ESPOLIO) (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora 

para que, 

no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos termo (s) de abertura de conta (s) poupança (s), procedendo à inclusão no 

pólo ativo da lide do co-titular da (s) conta (s) poupança objeto da presente ação. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.007515-7 - FERNANDES FRANCISCO GUERREIRO (ADV. SP162216 - TATIANA RAGOSTA 

MARCHTEIN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo o 

aditamento à 

inicial. Inclua-se em lote para julgamento. Int. 

 

2009.63.01.007543-1 - JOAO SILVA (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a possibilidade de 

ocorrência de 

litispendência/coisa julgada, intime-se o autor para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos certidão de inteiro 

teor 

e cópias da petição inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de trânsito em julgado, referentes ao processo 

apontado no Termo de Prevenção, em trâmite perante a 5ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo/SP, sob pena de 

extinção do feito. Cumpra-se. Int. 

            

2009.63.01.007785-3 - HAKI SHITAKUBO (ADV. SP040310 - HARUMY KIMPARA HASHIMOTO e ADV. 

SP246246 - 

CELINA SATIE ISHII) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

comprove sua condição de inventariante atual, apresentando certidão de objeto e pé do respectivo inventário, ou 

regularize o pólo ativo da lide com a inclusão de todos os herdeiros, comprovando documentalmente esta condição. 

Ainda, no mesmo prazo e sob a mesma pena, traga aos autos termo (s) de abertura de conta (s) poupança (s) bem como 

extratos referentes aos períodos em que pretende a correção monetária ou, no mesmo prazo, comprove 
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documentalmente 

a recusa do banco depositário em fornecê-los. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.008087-6 - CANUTO FELIX SENA----ESPOLIO (ADV. SP175639 - JOSELI FELIX DIRESTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora 

para que, 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, comprove sua condição de 

inventariante atual, apresentando certidão de objeto e pé do respectivo processo de inventário, ou regularize o pólo ativo 

da lide com a inclusão de todos os herdeiros, comprovando documentalmente esta condição. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.008456-0 - GIUSEPPE VENA------ESPOLIO (ADV. SP053244 - GERALDO RIBEIRO DA SILVA 

JUNIOR e 

ADV. SP123387 - MARCIA BETANIA LIZARELLI LOURENCO e ADV. SP217945 - CARLOS FREDERICO 

LIZARELLI 

LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, comprove sua 

condição de inventariante atual, apresentando certidão de objeto e pé do respectivo inventário, ou regularize o pólo 

ativo 

da lide com a inclusão de todos os herdeiros, comprovando documentalmente esta condição. No mesmo prazo, proceda 

a 

inclusão no pólo ativo da lide do co-titular da (s) conta (s) poupança objeto da presente ação. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.009339-1 - VALDENITA SANTOS ALVES (ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta 

dias para 

cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2009.63.01.009406-1 - ERCILIA ANTUNES FERREIRA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando-se que grande parte dos 

litigantes 

neste juizado são idosos, enfermos e integrantes da camada mais pobre de nossa população, deve ser obedecida a ordem 

cronológica de distribuição dos feitos, pois, do contrário, ofender-se-ia o princípio da isonomia, uma vez que muitos 

estão 

nas mesmas condições. Diante do exposto, indefiro o requerido na petição anexada em 31/03/2009. 

 

2009.63.01.009551-0 - WE-WORK ENTERTAINMENT ASSESSOARIA E CONSULTORIA PUB LTDA-ME (ADV. 

SP207251 - OLGA HELENA PAVLIDIS e ADV. SP147297 - PATRICIA DO AMARAL GURGEL e ADV. 

SP272365 - 

ROBERTO SALMERON RIDOLPHO) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO : "Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, podendo ser reanalisada após a 

vinda da contestação. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.009552-1 - CELINA YUKIKO HASHIOKA (ADV. SP142415 - LUIGI CONSORTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, comprove sua condição de inventariante atual, 

apresentando certidão de objeto e pé do respectivo inventário, ou regularize o pólo ativo da lide com a inclusão de todos 

os herdeiros, comprovando documentalmente esta condição. No mesmo prazo e sob a mesma pena, deverá trazer aos 

autos termo (s) de abertura de conta (s) poupança (s) bem como extratos referentes aos períodos em que pretende a 

correção monetária ou, no mesmo prazo, comprovar documentalmente a recusa do banco depositário em fornecê-los. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.01.009648-3 - ERNESTINA DIAS DA COSTA----ESPOLIO (ADV. SP178355 - ALESSANDRO 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de ação 
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em que o 

espólio de ERNESTINA DIAS DA COSTA, representado por NANCY APARECIDA ALVES FERREIRA pretende a 

reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de sessenta (60) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do 

processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópias dos cartões dos CPF's, RG's, comprovantes de endereços com CEP, instrumentos de mandatos e, se o caso, 

formal de partilha. No mesmo prazo, junte aos autos os extratos dos períodos discutidos ou documentos que comprovem 

a 

titularidade das contas. Intime-se. 

 

2009.63.01.009657-4 - NELZA DA COSTA ALVES-----ESPOLIO (ADV. SP178355 - ALESSANDRO FERREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de ação em que 

o 

espólio de NELZA DA COSTA ALVES, representado por NANCY APARECIDA ALVES FERREIRA pretende a 

reparação 

de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. Em 

respeito 

às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a 

legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o 

momento 

da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou, ainda, na hipótese da adjudicação ao único 

herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de sessenta 

(60) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o polo 

ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos CPFs, RGs, comprovantes de 

endereços com CEP, instrumentos de mandatos e, se o caso, formal de partilha. No mesmo prazo, junte aos autos os 

extratos das contas nºs 65174-3 e 99004383-2. Intime-se. 

            

2009.63.01.009824-8 - ALYSSON RAPINI (ADV. SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR e ADV. 

SP253180 - ALI ASSAAD HAMADE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que o 

subscritor regularize o feito juntando aos autos cópias legíveis do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP e 

procuração da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

            

2009.63.01.009995-2 - CLORINDA PARONI AVELLAR----ESPOLIO (ADV. SP186672 - FRANCINI VERISSIMO 

AURIEMMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Posto isso, 

concedo prazo de trinta dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de inventariança, bem como seu CPF, RG 

e comprovante de residência com CEP ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta 

última hipótese, estes documentos, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. No mesmo prazo, deverá 

a 

parte autora (ou autores) juntar aos autos os extratos referentes aos períodos discutidos e comprovante (s) de residência 

com CEP. Verifico, outrossim, não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência 

de 

saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Logo, deverá ser juntanda cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado. Intime-se. 

 

2009.63.01.010094-2 - JORGE AUGUSTO DE SOUZA (ADV. SP192790 - MARIANGELA TOLENTINO 

RIZARDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; 

BANCO 

BRADESCO (ADV. ) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, 

traga 

aos autos termo (s) de abertura de conta (s) poupança (s) bem como extratos referentes aos períodos em que pretende a 

correção monetária ou, no mesmo prazo, comprove documentalmente a recusa do banco depositário em fornecê-los. No 

mesmo prazo, proceda a inclusão no pólo ativo da lide de eventual co-titular da (s) conta (s) poupança objeto da 

presente 
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ação. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.010301-3 - ALICE JANONI (ADV. SP022368 - SERGIO ROSARIO MORAES E SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de sessenta (60) 

dias, 

o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual com CEP em nome da parte autora e o extrato do período 

discutido ou documento que comprove a titularidade da conta, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.010395-5 - MARIA ANGELA KFOURI DE SOUTO GATTI TENIS (ADV. SP279841 - FERNANDO 

SILVA 

PRIORE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Concedo o 

prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito, para que a parte autora junte 

aos autos os extratos da conta poupança cujos valores pretende que sejam corrigidos. Outrossim, junte neste mesmo 

prazo todos os documentos pessoais faltantes do autor (RG, CPF e comprovante de residência atual e com CEP). 

Intime- 

se. 

            

2009.63.01.010423-6 - MARIA BERNADETE TANCREDI (ADV. SP046637 - ANA MARIA MONTEFERRARIO 

LEITE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito, para que seja juntado aos autos cópia do RG, 

CPF e comprovante de residência, devidamente atualizado e com CEP, da autora. Intime-se. 

 

2009.63.01.010604-0 - JOSE AIRTON BARBOSA E OUTRO (ADV. SP059074 - MARIA DOS ANJOS 

NASCIMENTO); 

MARIA ELEUZINA BARBOSA(ADV. SP059074-MARIA DOS ANJOS NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o autor 

junte aos 

autos comprovante de residência atual e com CEP em seu nome, bem como atribua valor correto à causa, que deve 

corresponder ao benefício econômico perseguido. Pena de indeferimento da inicial. Publique-se. Intime-se. 

            

2009.63.01.010751-1 - JOAO DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES); 

MARIA 

LOPES DE SOUZA(ADV. SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo por mais dez dias para o 

cumprimento 

integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.010755-9 - MIRIAN DE MATTOS LORENZI (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação 

de prazo 

por mais dez dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.010762-6 - GERALDO MONTEIRO DOS SANTOS - ESPOLIO (ADV. SP068705 - VERA MONTEIRO 

DOS 

SANTOS PERIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Trata- 

se de ação em que o espólio de GERALDO MONTEIRO DOS SANTOS, representado por DAICY GONÇALVES 

MONTEIRO DOS SANTOS pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança 

de 

titularidade do(a) autor(a) da herança. Esclareça a parte autora o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência 

absoluta desse Juizado, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/2001. Em respeito às normas contidas no art. 12, V 

cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio 

restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após 

a 

partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao 
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conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de sessenta (60) dias para que a parte autora 

junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os 

herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões dos CPF's, RG's, comprovantes de endereços com CEP, 

instrumentos de mandatos e, se o caso, formal de partilha. No mesmo prazo, junte aos autos os extratos referentes aos 

períodos discutidos e comprovante de endereço com CEP de DAICY GONÇALVES MONTEIRO DOS SANTOS. 

Intime- 

se. 

 

2009.63.01.010771-7 - ANANIAS SANTANA LOUP - ESPOLIO (ADV. SP198119 - ANDRESSA BRAZOLIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Posto isso, concedo 

prazo de 

sessenta (60) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique 

o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões dos CPF's, RG's, 

comprovantes de endereços com CEP, instrumentos de mandatos e, se o caso, formal de partilha. No mesmo prazo, 

deverá a parte autora (ou autores) juntar aos autos os extratos referentes aos períodos discutidos e comprovante (s) de 

residência com CEP. Intime-se. 

 

2009.63.01.010812-6 - OSWALDO SABA - ESPOLIO (ADV. SP055164 - MARIA LUCIA APARECIDA HAUER) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Sendo assim, 

não podendo o espólio figurar como parte nos Juizados Especiais Federais, a competência para o conhecimento da lide é 

do juízo comum, não deste Juizado Especial Federal. Desta sorte, observada a incompetência absoluta deste Juizado 

Especial Federal, declino da competência para conhecimento e julgamento do feito, conforme disposto no art.3º, §3º, da 

Lei 10.259/01, e determino a remessa dos autos, após a devida impressão, para distribuição a vara comum desta 

subseção federal. Intimem-se. 

 

2009.63.01.010846-1 - VICTORIO TOSO - ESPOLIO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Posto isso, concedo 

prazo de 

trinta dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou retifique 

o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, 

comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e formal de partilha. Verifico, outrossim, não constar 

anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que 

se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros documentos que possam comprovar o alegado, bem como esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, tendo 

em vista a competência absoluta desse Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259, no mesmo prazo de 30 dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-

se. 

 

2009.63.01.010848-5 - FLAVIO CARVALHEIRO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

dez dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.010884-9 - JOSE FLAVIO CASTELLUCCIO (ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE 

ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o autor 

a incluir 

no polo ativo o cotitular da conta, em 10 dias, sob pena de extinção. Int. 

            

2009.63.01.010919-2 - JACY BRANDL GARRIDO MONCONILL (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Defiro a 

dilação de prazo por mais dez dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.011143-5 - CELIA FRANCISCA DE PAULA COLETO (ADV. SP204757 - ADRIANO AUGUSTO 

LOPES DE 

FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Indefiro a 

inversão do ônus da prova, por ora. Tendo em vista a carta endereçada a CEF, no intuito de se localizar as contas da 
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parte autora, diligencie a parte autora, buscando resposta do banco- réu para que possa ser dado andamento ao feito. 

Prazo: 60 (sessenta) dias. Após, conclusos para novas deliberações. Intime-se. 

 

2009.63.01.011403-5 - MARIA DO SOCORRO GUILHERME DE SOUZA AZEVEDO (ADV. SP055513 - NOEME 

SOUSA 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Determino 

que, no prazo de sessenta (60) dias, o subscritor junte aos autos cópias legíveis do CPF, RG, comprovante de endereço 

com CEP em nome da parte autora e os extratos dos períodos discutidos ou documento que comprove a titularidade da 

conta, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

            

2009.63.01.011463-1 - AUGUSTO TEODORICO DE SOUZA (ADV. SP193704 - PEDRO JOSE TRINDADE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 60 

(sessenta) 

dias, sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito, para que a parte autora junte aos autos os extratos da 

conta poupança cujos valores pretende que sejam corrigidos. Outrossim, junte neste mesmo prazo todos os documentos 

pessoais faltantes do autor (RG, CPF e comprovante de residência atual e com CEP). Intime-se. 

            

2009.63.01.011467-9 - ANTONIO LEITE DA SILVA (ADV. SP147602 - RUBENS DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Pretende a parte autora a reparação dos 

expurgos inflacionários referentes aos planos econômicos. Entretanto para que a figura do espólio se torne legítima para 

ocupar o pólo ativo da demanda, necessário se faz a comprovação do trâmite do processo de inventário por meio da 

juntada de certidão de objeto e pé. Neste caso, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem 

a resolução do mérito, para que a parte autora junte o referido documento e todos os documentos pessoais da autora de 

que se dispõe (RG, CPF e comprovante de residência com CEP) e ainda a certidão de óbito de Antonio Leite da Silva. 

Intime-se. 

            

2009.63.01.011487-4 - FERNANDO RAMOS (ADV. SP173339 - MARCELO GRAÇA FORTES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Posto isso, reconheço a incompetência 

absoluta 

deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, pois não restou 

caracterizada nenhuma das hipóteses do art. 109 da Constituição Federal. Por fim, em razão do princípio da celeridade 

que norteia os Juizados Especiais, determino a impressão das peças dos autos e sua remessa à Justiça Estadual. Intime- 

se. 

 

2009.63.01.011530-1 - LINDALVA CARVALHO DE OLIVEIRA - ESPÓLIO (ADV. SP087176 - SIDNEI 

RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Trata-se de 

ação em que o espólio de Lindalva Carvalho de Oliveira, representado por Aldenei Rodrigues de Oliveira, pretende a 

reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, 

concedo prazo de trinta dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido processo de 

inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do 

cartão 

do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se for caso, formal de partilha. Intime-

se. 

 

2009.63.01.011600-7 - FERNANDO JOSE TORRES FARIAS (ADV. SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS 

MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Posto isso, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma 

das Varas Federais Cíveis da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. Publique-se. Registre-se. 

Intime- 

se. 
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2009.63.01.011629-9 - DAISY VIEIRA DE SOUZA- ESPOLIO E OUTROS (ADV. SP122622 - ANA LUCIA DE 

REZENDE 

C RUDGE); DURVAL VIEIRA DE SOUZA NETO(ADV. SP122622-ANA LUCIA DE REZENDE C RUDGE); 

FLAVIO 

VIEIRA DE SOUZA(ADV. SP122622-ANA LUCIA DE REZENDE C RUDGE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de ação em que o espólio de DAISY VIEIRA DE 

SOUZA, 

representado por FLÁVIO VIEIRA DE SOUZA pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado 

em 

conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o 

art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao 

lapso 

temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, a 

legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros. 

Posto isso, concedo prazo de sessenta (60) dias para que a parte autora junte aos autos o formal de partilha e retifique o 

pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando cópias dos cartões dos CPF's, RG's, comprovantes de 

endereços com CEP e instrumentos de mandatos de todos os herdeiros. 

No mesmo prazo, junte aos autos os extratos referentes aos períodos discutidos. Intime-se. 

 

2009.63.01.011682-2 - VALDIR DO CARMO SANTOS E OUTRO (ADV. SP157094 - IVO GAVENAS); MARIO 

NOGUES 

ESTRADA(ADV. SP157094-IVO GAVENAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido de reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta 

poupança de titularidade de autor de herança. Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e 

art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal 

contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo 

inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao 

herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de sessenta (60) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de 

objeto e pé do processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta 

última 

hipótese, cópias dos cartões dos CPF's, RG's, comprovantes de endereços com CEP, instrumentos de mandatos e, se o 

caso, formal de partilha. No mesmo prazo, junte a petição inicial completa e os extratos referentes aos períodos 

discutidos. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.011687-1 - JOSE GLORIA- ESPOLIO (ADV. SP189811 - JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Posto isso, concedo prazo de trinta dias 

para 

que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou retifique o polo ativo 

para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de 

endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. Verifico ainda não constar anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo acima, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Intime-

se. 

 

2009.63.01.012350-4 - ANTONIO CARLOS VILELA (ADV. SP151934 - EDGAR RIKIO SUENAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 60 

(sessenta) 

dias para que a parte autora junte aos autos: 1) Os extratos da conta-poupança cujos valores pretende que sejam 

corrigidos. 2) Comprovante de residência atual e com o CEP, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.012355-3 - CLAUDIO DE OLIVEIRA HEIT (ADV. SP188057 - ANDREA DE FRANÇA GAMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o quanto 

requerido pela 

parte autora, em sua petição inicial, e concedo a ela o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para 

apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de 

que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, 

injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 13 da petição inicial. 
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Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do 

documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

 

2009.63.01.012937-3 - AURORA MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP073268 - MANUEL VILA RAMIREZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

dez dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.013035-1 - FLAVIO NUNES BATISTA (ADV. SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Intime-se novamente a patrona do autor para que no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o informe 

de 

rendimento do ano base 2005, bem como a declaração de imposto de renda encaminhada antes da retificação, sob pena 

de extinção do feito. Publique-se. 

 

2009.63.01.013807-6 - ELIANE RAIA MICHAELIDES (ADV. SP254748 - CLAUDIO CESAR DE CAMILO DINIZ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO DO 

BRASIL S/A 

: " Observo que não há nada a reconsiderar, tendo em vista que a decisão foi devidamente 

fundamentada. Uma vez que há a necessidade da juntada da contestação para verificar os fatos aduzidos pela parte 

autora. Int. 

           

2009.63.01.014512-3 - ALICE TEODORO NUNES (ADV. SP282726 - TATIANE GUILARDUCHI DE PAULA 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão, máxime 

sem a plena comprovação do cumprimento dos requisitos necessários a concessão do benefício de pensão por morte e a 

aferição, pelo setor de contadoria, da regularidade dos vínculos empregatícios do segurado falecido no sistema 

PLENUS/DATAPREV. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do 

ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.014727-2 - JOSELINO ALVES DA SILVA (ADV. SP172850 - ANDRÉ CARLOS DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por 30 (trinta) dias, requerida 

pela 

parte autora. Intime-se. 

 

2009.63.01.014852-5 - MARIA CECILIA BRANDAO PEREIRA DO LAGO VAIANO (ADV. SP051497 - MARIA 

CELESTE 

CARDOZO SASPADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Alega a parte autora em sua petição anexada em 15/04/2009 que não há prevenção entre este processo e o processo 

indicado no termo de prevenção. Alega que o processo indicado pelo termo de prevenção foi encaminhado para este 

Juizado Especial Federal, porém não informa o número que este processo recebeu neste Juizado Especial Federal. 

Analisando a petição anexada em 15/04/2009 entendo que há identidade de pedidos entre os processos. Assim, defiro o 

prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora esclareça os pontos controvertidos. Int. 

 

2009.63.01.015058-1 - JOSE VALDECIR DE FARIAS (ADV. SP172649 - ALESSANDRA CRISTINA SCAPIN e 

ADV. 

SP218393 - ANDREIA CRISTINA SCAPIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Defiro o pedido e concedo o prazo de 30 dias para cumprimento pela Ré. Int. 

 

2009.63.01.015307-7 - EDELZUITA BISPO DAMASCENA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Antecipo a perícia, na especialidade clínica geral, para o 

dia 
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02/06/2009, às 16h30min, com o Dr. José Otávio de Felice Junior, no 4º andar desde Juizado, devendo a autora 

comparecer munida de toda documentação médica de que dispuser sobre a doença que a acomete. Intimem-se. 

 

2009.63.01.015431-8 - KAZUE NISHI (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nada a decidir. Prossiga-se nos termos do artigo 162, 

parágrafo 

quarto, do CPC. Int 

 

2009.63.01.015645-5 - IARA GALANTE (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA e 

ADV. 

SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando o equívoco no agendamento das perícias, quando da distribuição dos autos, uma vez que a perícia 

médica e social foram agendadas para a mesma data, redesigno a perícia médica a ser realizada dia 30/06/2009, às 

13h00, na rua Domingos de Morais nº 249, Ana Rosa, São Paulo/SP, pelo Dr. Orlando Batich. Intimem-se. 

 

2009.63.01.015831-2 - VALERIA SPEKLA GRANDE (ADV. SP050084 - CELSO IVAN JABLONSKI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando os termos do parágrafo 1º do art. 267 do 

Código 

de Processo Civil, determino a intimação pessoal da parte autora para que providencie, no prazo de 30 (trinta) dias, 

aditamento à inicial declinando o valor da causa, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.015850-6 - OLGA REGINA MORAES (ADV. SP098133 - CARLOS HENRIQUE DE MELLO DIAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumprida a decisão 

anterior, dê-se 

regular prosseguimento ao feito. Int. 

 

2009.63.01.016374-5 - MARIA JOSE DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP210767 - CLOBSON FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como última oportunidade, intime-se o 

advogado 

da autora para que, no prazo de 3 (três) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida nestes autos, bem como 

apresente 

comprovante de endereço atualizado. 

 

2009.63.01.016451-8 - MARIA DE LOURDES DOS REIS OLIVEIRA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Aguarde-se 

decisão no 

recurso interposto. 

 

2009.63.01.016746-5 - MARIA LUCIA TRANQUILO (ADV. SP080263 - JORGE VITTORINI e ADV. SP260752 - 

HELIO 

DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, 

reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa, com fundamento no art. 3º da Lei 10259/01, e 

determino a distribuição do feito a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital. Intimem-se. Registre-se e 

Cumpra-se. 

            

2009.63.01.017358-1 - BENEDITO ZARLUN TEIXEIRA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o aditamento à inicial. Outrossim, determino 

informe a 

parte autora, em 10 dias, sob pena de extinção do feito, o resultado da perícia realizada no INSS, em janeiro de 2009, 

anexando documentos comprobatórios. Int. 

     

2009.63.01.017441-0 - CLAUDINEIA FIORE MARTINS (ADV. SP264795 - FLAVIA CRISTINA FONSECA DE 

MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias, 

conforme 

requerido pela parte autora na petição anexada em 15/04/2009. Int. 

 

2009.63.01.017458-5 - EDINALVA COELHO DOS SANTOS (ADV. SP278269 - ANGELA MARIA DA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1846/2728 

CONCEICAO 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique- 

se. Intime-se. 

 

2009.63.01.017713-6 - VALDICE DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP213795 - ROSA MARIA SANTOS 

RAPACE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.018017-2 - MARIO JOSE JORGE BARRETO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme consulta DATAPREV acostada 

aos 

autos, verifico que o autor está em gozo de benefício de auxílio-doença por acidente do trabalho (NB 91/534.139.689-4) 

com DIB em 02/02/2009, motivo pelo qual mantenho o indeferimento do pedido de antecipação da tutela. Sem prejuízo, 

esclareça o patrono do autor, no prazo de 10 (dez) dias, a natureza do benefício pretendido, se previdenciário ou 

acidentário. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.018026-3 - LUIZ ORESTE LEAO (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e ADV. SP158291 

- 

FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Nada a decidir. Prossiga-se nos termos do artigo 162, parágrafo quarto, do CPC. Int 

 

2009.63.01.018480-3 - MARLUCE MARIA DE LIMA SILVA (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA e 

ADV. 

SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Mantenho a 

decisão de indeferimento, vez que nada de novo foi trazido aos autos. Intimem-se. 

            

2009.63.01.018543-1 - MILTON FERREIRA DA SILVA (ADV. SP156808 - ADEMILTON DANTAS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o valor dado à causa deve 

corresponder ao benefício econômico almejado, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para que emende a petição 

inicial, atribuindo o correto valor à demanda, observado o artigo 260 do CPC, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2009.63.01.018659-9 - ABGAIL BERNARDINO DA SILVA (ADV. SP077822 - GRIMALDO MARQUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 30 

(trinta) 

dias, para que a autora apresente os extratos de conta poupança dos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e abril de 

1990, sob pena de extinção do feito. Com a juntada do extratos, inclua-se em pauta para julgamento. Publique-se. 

Intime- 

se. 

 

2009.63.01.018677-0 - IRACEMA ALVES SANTA CRUZ (ADV. SP154062 - JÚLIO CÉSAR FERREIRA 

PACHECO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Inclua-se em lote 

para 

julgamento. Int. 

 

2009.63.01.018730-0 - MARIA ISABEL BARBOSA (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A celeridade e informalidade do processamento dos feitos 

neste 

Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1847/2728 

Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, portanto, a medida antecipatória postulada. Intime-se a parte 

autora. 

 

2009.63.01.018871-7 - FRANCISCO ASSIS SALLES - ESPOLIO (ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Venho entendendo não 

ser 

cabível ação cautelar nos Juizados, porquanto a Lei 10.259/2001 prevê apenas a concessão de medidas cautelares no 

bojo do próprio processo de conhecimento, defluindo-se disso, ainda, que o trâmite de ações cautelares atentaria aos 

princípios que orientam os Juizados Especiais. Entretanto, tendo havido declínio de competência do juízo comum, 

depreendo que, antes de tudo, mormente também considerando os princípios que informam os Juizados Especiais, 

mormente os da informalidade e da economia processual, possibilitar à parte a emenda da inicial para que o feito possa 

prosseguir como processo de conhecimento, com o pedido formulado na cautelar apreciado como pleito de medida 

cautelar na forma do art. 4º da Lei 10.259/2001. Observo que, para tanto, imprescindível se faz que a parte autora 

emenda a inicial que formule sua pretensão principal, não podendo ser admitido, a teor do já expendido, no âmbito dos 

Juizados Especiais, o trâmite de duas ações, uma cautelar e outra principal. Ainda, deverá a parte autora esclarecer, de 

forma fundamentada, se está postulando como representante de espólio ou em nome próprio, já que isso não resta claro 

da leitura da inicial. Observo que, conforme venho entendendo, e de acordo com o que já decidiu o E. TRF da 3ª 

Região, 

não se encontrando o espólio no rol taxativo do art. 6º da Lei 10.259/2001, a competência não é do Juizado Especial 

Federal. Deverá, ainda, a parte autora, declinar, de forma fundamentada, o valor atribuído à causa. Posto isso, intime-se 

a 

parte autora para que, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito, emende a 

inicial, para que: a) nela faça constar, declinando-se a causa de pedir e o pedido, sua pretensão principal; b) decline, de 

forma fundamentada, o valor da causa; c) esclareça, de forma fundamentada, se está postulando como representante de 

espólio ou em nome próprio. Int. 

 

2009.63.01.018915-1 - JOSE COSME DA SILVA (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a apresentação do laudo 

ortopédico, 

que virá com a manifestação do perito quanto à necessidade de avaliação do autor por médico de outra especialidade. 

Int. 

 

2009.63.01.018952-7 - ANGELA MENDES MENESES (ADV. SP200581 - CLAUDIA SILVA CAPELARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial para aferir a incapacidade da parte autora. Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora padece 

de problemas de saúde em consequência de um atropelamento, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade 

para sua atividade habitual. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, ausente, no presente momento 

processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.019285-0 - ELENO LIMA TRAJANO (ADV. SP231713 - ADRIANO LIMA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os documentos trazidos aos autos demonstram que o 

autor 

padece de colite cronica, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. Ademais, 

o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele 

de 

presunção de legalidade. Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à 

antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.019444-4 - GENIEL ALVES DA SILVA (ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A alegação de gravidade da doença não é suficiente a 

convencer este Juízo da necessidade da antecipação da perícia. Trata-se de argumento utilizado por quase todos os 

postulantes a benefício por incapacidade. Ademais, não encontra respaldo o pedido de antecipação fundado em 

dificuldades financeiras. Assim, em homenagem ao princípio da isonomia, mantenha-se a data da perícia, agendada 

conforme a ordem cronológica de distribuição do processo. Int. 
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2009.63.01.019692-1 - ARNALDO GEORGETTE JUNIOR (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora 

junte 

cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.019714-7 - CARMELA CAPORRINO AMATO (ADV. SP217937 - ANA JÚLIA BRANDIMARTI VAZ 

PINTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Inclua-se em lote 

para 

julgamento. Int. 

 

2009.63.01.021086-3 - GISELDA CORREIA DE ARAUJO LOPES (ADV. SP089646 - JEFERSON BARBOSA 

LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não 

constar 

anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que 

se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de sessenta dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Em igual prazo e penalidade, junte comprovante de endereço com CEP em nome da parte autora. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.021196-0 - REGINALDO GIGLIO JUNIOR (ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de adiantamento da perícia 

médica (agendada para agosto de 2009), uma vez que não há nos autos comprovação de que o estado de saúde da 

autora é grave o suficiente para justificar a antecipação da perícia em detrimento de outras partes, as quais também se 

encontram doentes. 

Oportuno mencionar, neste ponto, que a perícia é marcada levando-se em conta o agendamento eletrônico, que 

considera a disponibilidade do médico especialista e a ordem da distribuição dos feitos. Desta forma, somente será 

adiantada a perícia quando demonstrado que, não tomada esta previdência, pode ela ser tornar inútil, em razão da 

doença ter sido fatal - o que não ocorre no caso em tela. Assim, mantenho a data agendada. Int. 

 

2009.63.01.021230-6 - LUIZ GONZAGA SOARES (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos 

documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. 

Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos 

que 

possam comprovar o alegado, no prazo de sessenta dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.021392-0 - GERALDO PASCOAL PORTO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora 

junte 

cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.021626-9 - MARIA DE LOURDES DOS ANJOS (ADV. SP104510 - HORACIO RAINERI NETO e ADV. 

SP182240 - ANTONIA ELÚCIA ALENCAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência 

de 

saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando 

cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de sessenta 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Em igual prazo e penalidade, junte comprovante de endereço com 

CEP em nome da parte autora. Publique-se. Intime-se. 
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2009.63.01.022037-6 - MILTON PADILHA GARCIA (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos 

autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de 

identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial e certidão de objeto e pé dos processos ali 

referidos. Intime-se. 

 

2009.63.01.022265-8 - ELZA LINO STABILE (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER e 

ADV. SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Assim sendo, com base no artigo artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento e julgamento do processo, determinando sua remessa a uma das varas da Justiça Estadual, com as 

homenagens deste Juízo, dando-se baixa na distribuição. Intime-se. 

 

2009.63.01.022276-2 - MARIA LOURDES CATAPATTI (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A celeridade e informalidade do processamento dos feitos 

neste 

Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. 

Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, portanto, a medida antecipatória postulada. Intime-se a parte 

autora. Defiro o de 10 (dez) dias para a parte autora juntar documento recente que comprove endereço da residência. 

Após, cite-se. 

 

2009.63.01.022294-4 - MARALUCIA MAGALHAES DIAS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O óbito ocorreu em 2000 e a última 

contribuição é 

de 1997. A autora deverá demonstrar que havia mais de 120 contribuições sem interrupção (informação do CNIS) e que 

o 

falecido foi dispensado sem justa causa do último empregador, percebendo seguro-desemprego. Caso não tenha havido 

a 

extensão máxima do período de graça, deverá juntar o prontuário médico do falecido, para que se determine perícia 

indireta. Assim sendo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para instrução regular da inicial, sob pena de indeferimento. 

Cumprida a determinação, tornem conclusos para apreciar o pedido de tutela antecipada. Int. 

            

2009.63.01.022780-2 - LIDIA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP149285 - ROSEMARY ALMEIDA DE FARIAS e 

ADV. 

SP265086 - ADELMO JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"A 

celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações 

de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. No caso em 

apreço, é necessário ainda verificar da perda ou não da qualidade de segurado do falecido. Indefiro, portanto, a medida 

antecipatória postulada. Intime-se a parte autora. Após, cite-se. 

 

2009.63.01.022881-8 - MARIA EDINEIDE BRINGEL DE OLIVEIRA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A celeridade e informalidade do 

processamento 

dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da 

medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao 

segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Saliente-se que o pedido visa apenas a revisão 

de valores de benefício que a parte autora já recebe. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

2009.63.01.022907-0 - LUCIA VICENTE DOS SANTOS SOUSA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR 

e ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que 

em perícia realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de 

laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os 

atos administrativos. Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. Diante disso, indefiro o 
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pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.022964-1 - JOSE JOAO DO NASCIMENTO (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Igualmente, o requisito da prova inequívoca 

da 

verossimilhança da alegação encontra-se presente em parte. O autor recebeu o benefício de 12/03/2008 a 16/10/2008, 

e não há prova de que ele tenha se reabilitado. Pelo contrário, os recentes atestados médicos juntados pelo autor 

informam que este se encontra com comprometimento grave na audição, sendo que ele estava trabalhando como 

motorista. Portanto, concedo a tutela antecipada, para que o INSS implante o auxílio-doença à parte autora, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob as penas da lei. Após a realização perícia, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

elaboração 

de parecer acerca da qualidade de segurada da parte autora, cumprimento de carência, RMI, RMA e dos valores devidos 

à parte autora, a título de atrasados de auxílio-doença, desde 16/10/2008 (data da cessação do benefício), descontados 

os valores eventualmente percebidos no período em decorrência da concessão de benefício previdenciário. Após, 

voltem 

conclusos para sentença. Oficie-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.023070-9 - REINALDO PEREIRA DE QUEIROZ (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Apesar das alegações da parte autora na peça exordial, 

ante o 

teor do termo de prevenção anexado aos autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, anexe 

aos autos cópia(s) da(s) petição(ões) inicial(i)s, sentença(s) e certidão(ões) de objeto e pé, para que se possa avaliar 

eventual ocorrência de litispendência ou coisa julgada, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Int. 

 

2009.63.01.023131-3 - ERISMAR DANTAS DE MIRANDA (ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o autor requer o restabelecimento do 

benefício auxílio-doença, matéria já julgada no processo n. 2006.63.01.033562-2, manifeste-se a parte autora aditando a 

inicial, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.63.01.023172-6 - MARIA DA CONCEICAO ERNESTO LINS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A celeridade e informalidade do 

processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" 

justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos 

irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, sem prejuízo de nova análise após a realização de perícia médica. Intime-se a parte autora. 

Após, 

cite-se. 

 

2009.63.01.023289-5 - MARIA JOSE SAONCELLA (ADV. SP227667 - KATIA APARECIDA SAONCELLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial para aferir a incapacidade da parte autora. Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora é 

portadora de lúpus eritomatoso sistêmico mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade 

habitual, sobretudo considerando-se que a natureza da enfermidade que acomete a autora que, ao mesmo tempo que é 

passível de controle, possui fases agudas e incapacitantes. Desta forma, somente a perícia técnica averiguará o real e 

atual estado de saúde da autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, 

ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por 

ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.023292-5 - HUMBERTO BISPO DOS REIS (ADV. SP204421 - EDMÁRIA VERÍSSIMO PAULO e 

ADV. 

SP261695 - MAGDA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "A 

celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações 

de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, 

por 
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ora, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de nova análise após a realização de perícia médica. Intime-se a 

parte autora. Após, cite-se. 

 

2009.63.01.023307-3 - JOAO JOSUE PEREIRA (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA e ADV. 

SP273137 - 

JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.023386-3 - MARIA NILDA SOARES DOS REIS (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. Os documentos trazidos aos autos demonstram 

que 

a autora padece de enfermidades, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Verifico ainda que o laudo pericial juntado a estes autos a fim de demonstrar a incapacidade data de agosto de 2008 e 

constatou incapacidade temporária. Assim, somente o exame por perito do juízo possibilitará a verificação do atual 

estado 

de saúde da autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do 

ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, ausente, no presente momento processual, prova 

inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao 

feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.023387-5 - GERVASIO BARBOSA DE JESUS (ADV. SP107313 - EURIPEDES ROBERTO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Outrossim, por ora, não restou comprovado 

nos 

autos se a enfermidade alegada pela parte autora resulta, efetivamente, em incapacidade para o trabalho ou atividade 

habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. Ante o exposto, INDEFIRO 

a 

antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.023390-5 - ANA BORGES CUNHA (ADV. SP242469 - AILTON APARECIDO AVANZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, não há elementos de prova para afastar 

as 

conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à parte autora. Os documentos médicos juntados aos autos não 

atestam a incapacidade atual ou apenas registram a existência de doenças e não de incapacidade. Ademais, há 

presunção de legalidade nos atos administrativos não havendo, por ora, como afastá-la. (....). Pelo exposto, indefiro a 

tutela. Int. 

 

2009.63.01.023400-4 - LAERCIO MENDES (ADV. SP237829 - GENIVALDO PEREIRA BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A celeridade e informalidade do processamento dos feitos 

neste 

Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. 

Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de 

nova análise após a realização de perícia médica. Intime-se a parte autora. Após, cite-se. 

 

2009.63.01.023474-0 - CARLOS LOUREIRO NETO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Analisando os presentes autos virtuais, não verifico 

presentes os 

requisitos para o deferimento da antecipação requerida, já que não vislumbro, no caso em tela, prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações da parte autora. Com efeito, não restou demonstrado, nesta primeira análise, o direito da 

parte autora ao levantamento dos valores constantes de sua conta de PIS - já que não foram anexados documentos que 
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comprovam enquadrar-se ela nas hipóteses de levantamento previstas em lei, lei esta que, vale mencionar, nada tem de 

inconstitucional, nesta averiguação inicial. Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte autora. 

Cite- 

se a CEF. Int. 

 

2009.63.01.023512-4 - CREUSA MARIA SOARES (ADV. SP281216 - TIYOE KASAI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento 

de 

plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao 

autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.023552-5 - FERNANDO JAEGER (ADV. SP261469 - SIBELI GALINDO GOMES) X CONSELHO 

REGIONAL 

DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 4ª REGIÃO SP : "Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado para conhecimento 

e 

julgamento da presente demanda e determino a devolução do presente feito à Vara de Origem. Ressalto que, em 

respeito 

ao princípio da celeridade, caso o juízo que receber a referida redistribuição entenda não ser competente, deverão os 

fundamentos da presente decisão servir como razões de eventual Conflito de Competência, nos termos dos artigos 115, 

inciso II e 118, inciso I, do Código de Processo Civil, a ser processado perante o E. TRF da 3ª Região. (....). Assim, no 

presente caso, como nos demais em que haja conflito de competência entre Vara Comum e Vara de Juizado Especial, 

caberá também ao E. TRF seu julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.023557-4 - RIVALDINO BATISTA COSTA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, declino da competência para 

julgar o 

presente processo em favor de uma das Varas de Acidente de Trabalho da Capital. Encaminhem-se os autos ao Juízo 

competente, dando-se baixa na distribuição. Intime-se. 

            

2009.63.01.023565-3 - JOSE RODRIGUES LEITE (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.023569-0 - UBIRAJARA LEANDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP181499 - ANDERSON FERNANDES DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Do exame dos documentos 

acostados à inicial, entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que, de 

acordo com documentos anexados à petição inicial, o INSS fixou a data de início da incapacidade em data anterior ao 

reingreso do autor no Regime Geral de Previdência Social. Assim, essencial a realização de perícia médica e análise 

contábil das contribuições do autor. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.023583-5 - LEANDRO RODRIGUES BARROSO (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA 

MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.023606-2 - JOSEFA MARIA FERREIRA (ADV. SP255357 - SUELI DE OLIVEIRA GOMES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Havendo parecer do médico do Instituto, 

determinando a cessação do benefício, por recuperação da capacidade laborativa, a antecipação de tutela somente é 

possível após a perícia judicial. Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. Cite-se o réu e aguarde-se a 

realização da perícia. Int. 

 

2009.63.01.023609-8 - FABIANE CRISTINE ALVES (ADV. SP156830 - RICARDO SOARES CAIUBY) X 

CONSELHO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 4ª REGIÃO SP : "Ante o exposto, suscito CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA em relação ao MM. Juízo Federal da 24ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, 

remetendo a questão para a decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma prevista no art. 108, I, 

e, da Constituição Federal. Expeça-se o competente ofício à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, na forma do artigo 118, inciso I e parágrafo único, do Código de Processo Civil, anexando-se cópias das 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1853/2728 

principais 

peças encartadas aos autos no arquivo 'petprovas.pdf, inclusive desta decisão. Proceda a Secretaria ao sobrestamento 

do feito. Aguarde-se o julgamento do Conflito ora suscitado. Intime-se. Oficie-se. 

 

2009.63.01.023615-3 - FERNANDO LUIS DE SOUZA (ADV. SP156830 - RICARDO SOARES CAIUBY) X 

CONSELHO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 4ª REGIÃO SP : "Por conseguinte, DECLINO DA COMPETÊNCIA e 

SUSCITO 

CONFLITO. Expeça-se ofício ao Egrégio STJ, com cópias das principais peças deste processo, para decisão sobre o 

juízo competente. Aguarde-se pronunciamento superior. 

 

2009.63.01.023621-9 - ANDERSON VERIDIANO DOS SANTOS (ADV. SP042213 - JOAO DE LAURENTIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, declaro a incompetência 

do 

presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela 

Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. 

 

2009.63.01.023628-1 - LUZANIRA VALENCA CLAUDIO (ADV. SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não basta a deficiência. Deve a parte 

demonstrar 

que sua família não tem condições de prover sua subsistência. Ao que tudo indica, o pai da autora tem renda bem maior 

do que um salário mínimo. Assim sendo, necessário o estudo social, devendo ser aguardada a instrução. Indefiro, por 

ora, 

o pedido de antecipação de tutela. Int. 

            

2009.63.01.023720-0 - GERALDO GOMES RAMALHO (ADV. SP230107 - MAURICIO AQUINO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a 

enfermidade alegada pela parte autora resulta, efetivamente, em incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a 

ensejar o benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. Ante o exposto, INDEFIRO a 

antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.023721-2 - DENISE SOBREIRA TERENCE (ADV. SP261555 - ANA PAULA CHICONELI ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.023744-3 - LIGIA DAVID DE RAMOS (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS e ADV. 

SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pela parte autora resulta, efetivamente, 

em incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a 

instrução do feito. Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.023790-0 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, declaro a incompetência do presente 

Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria 

ao JEF de Jundiaí com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. 

 

2009.63.01.023804-6 - ELIZETE LOPES DE LIMA (ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, a autora, filiada à 

Previdência 

anteriormente à 1991, completou 60 anos em 2007, incidindo, portanto, a regra de transição prevista no art. 142 da Lei 

8.213/91. Conforme tabela constante do art. 142 da Lei 8.213/91, a carência necessária à aposentadoria por idade para 

aqueles que implementarem, no ano de 2007, os requisitos para o benefício, é de 156 meses. A autora, que completou 

60 

anos em 2007, possui, conforme carta de indeferimento do INSS apenas 92 contribuições. Assim, não atingida a 

carência 

necessária à concessão do benefício, não verifico a presença da verossimilhança da alegação, razão pela qual indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Int. 
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2009.63.01.023806-0 - APARECIDA SABIO THEODORO (ADV. SP202273 - LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de tutela antecipada, 

objetivando a autora a concessão imediata do benefício previdenciário de aposentadoria por idade. Contudo, não há 

prova nos autos de ter a autora ingressado previamente na via administrativa, efetuando requerimento administrativo 

para 

concessão do benefício de aposentadoria por idade. Desta forma, INDEFIRO, por ora, a tutela antecipada, devendo a 

autora comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, ter efetuado requerimento administrativo prévio ao ajuizamento da 

presente 

demanda, referente ao benefício de aposentadoria por idade, sob pena de extinção do feito. Intimem-se. 

 

2009.63.01.023811-3 - JOSE CARLOS MASOTTI (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO 

VIANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O autor demonstra que era casado com a 

falecida, 

não constando a averbação da certidão de casamento, cuja segunda via foi emitida em 16.10.2008. Assim, considerando 

a presunção legal de dependência econômica entre os cônjuges e o caráter alimentar do benefício, ANTECIPO OS 

EFEITOS DA TUTELA, para que o réu restabeleça o benefício em 45 dias. Entretanto, o autor deverá trazer cópia do 

processo administrativo para que se verifique se houve requerimento em seu nome, no prazo de 30 (trinta) dias, pois do 

contrário o processo será extinto por falta de interesse de agir. Além disso, deverá ser produzida prova em audiência de 

que não foi constituída união estável com outra mulher, causa, à época do óbito, de perda do direito à pensão por morte. 

Após, tornem conclusos. 

          

2009.63.01.023820-4 - MARIA DIRCE SILVA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No presente caso, é necessária a realização de laudo 

pericial 

por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual 

deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Intimem-se as 

partes. 

 

2009.63.01.023825-3 - MARIA DAS GRACAS MAGALHAES (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, tenho que 

ausentes 

os pressupostos necessários à antecipação pleiteada, não havendo documentação que que confirme, de plano, que a 

parte autora era dependente do segurado, sendo necessária a colheita de prova oral. Assim, somente por ocasião da 

realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.01.023827-7 - CREUSA GOMES PATRIOTA (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque não foram apresentados 

documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente do segurado. Assim, somente por ocasião da 

realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.023845-9 - NILSON ROMACHELI (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e 

acurada análise documental, pois a análise dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, neste exame 

inicial, a verificação do tempo de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, 

indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual 

benefício. Ressalto que caso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.023868-0 - ELZA ALVES TASSO (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA e 

ADV. 

SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 
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presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser 

confirmada por testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora 

era dependente do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será 

possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.023895-2 - MARIA ROMANO MARTINS (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não reputo presentes os requisitos para a 

concessão da tutela antecipada. Deveras, neste juízo inicial, não restou demonstrado, de pronto, preencher a parte 

autora os requisitos para a concessão do benefício pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da autarquia 

previdenciária e parecer da Contadoria Judicial para, com base nos documentos constantes nos autos bem como em 

pesquisas no sistema DATAPREV/CNIS, seja realizada a verificação da carência necessária. Ante o exposto, 

INDEFIRO 

a antecipação da tutela requerida. Sem prejuízo, apresente a autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito, cópia integral do processo administrativo referente ao benefício previdenciário pretendido nestes autos bem como 

cópias integrais de todas as sua (s) CTPS e eventuais carnês e guias de recolhimento. Intimem-se. 

 

2009.63.01.023898-8 - JOAO LIMA DA SILVA (ADV. SP160222 - MAURO DA SILVA BATISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No presente caso, é necessária a realização de laudo 

pericial 

por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual 

deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Intimem-se as 

partes. 

 

2009.63.01.023913-0 - ANTONIA SORAYA BARRETO (ADV. SP107313 - EURIPEDES ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Havendo parecer do médico do Instituto, 

determinando a cessação do benefício, por recuperação da capacidade laborativa, a antecipação de tutela somente é 

possível após a perícia judicial. Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. Comprove a autora que 

formulou requerimento administrativo, pois, do contrário, faltará interesse de agir, cabendo o indeferimento da inicial. 

Além 

disso, deverá juntar cópia da sentença do juízo acidentário, para que se verifique a ocorrência de coisa julgada, ainda 

que incompetente o juízo. Prazo: dez dias, sob pena de indeferimento. Int. 

 

2009.63.01.023918-0 - ALBA JERONIMO DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.023927-0 - JOSE LUIZ GONCALVES FAGUNDES (ADV. SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA 

DE 

MORAES ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos 

requisitos 

legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.023963-4 - VALTER ALCANTARA DA SILVA (ADV. SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024001-6 - ILSON BARBOSA DAMACENO (ADV. SP220234 - ADALBERTO ROSSI FURLAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Anexem-se aos autos cópias da inicial e de eventuais 

sentença 

e certidão de trânsito em julgado referentes ao processo apontado no termo de prevenção. Int. 

 

2009.63.01.024033-8 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP119620 - LUCIANA FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que 

poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência 
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de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.024058-2 - MARIA JANDIRA DE MORAIS SILVA (ADV. SP177865 - SONIA MARIA PEREIRA DOS 

SANTOS SEIXAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido 

de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. Os documentos trazidos aos 

autos demonstram que a autora, a qual qualificou-se como auxiliar de limpeza, padece de enfermidades, mas não são 

suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido 

e, 

a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, 

ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por 

ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024124-0 - ELVIS MARQUES DA ROSA (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Outrossim, por ora, não restou comprovado 

nos 

autos se a enfermidade alegada pela parte autora resulta, efetivamente, em incapacidade para o trabalho ou atividade 

habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. Ante o exposto, INDEFIRO 

a 

antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.024130-6 - ERMINIA ROSALI MEDICI MICHELETTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a 

oitiva da 

parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024180-0 - NAILDE SOUZA SILVA (ADV. SP116439 - LOURDES DIRCE SHEILA MELEAN MARIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.024183-5 - DANILA DOS SANTOS (ADV. SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024190-2 - ROBERTO CARLOS GALDINO ALVES (ADV. SP276908 - MARCOS PAULO MATIAS e 

ADV. 

SP279847 - KLAUS WAGNER BALZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pela parte autora resulta, efetivamente, 

em incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a 

instrução do feito. Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.024214-1 - NILCIA DE JESUS COSTA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024240-2 - CONSUELLO DA CRUZ SANTOS (ADV. SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, não há elementos de prova 

para 

afastar as conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à parte autora. Os documentos médicos juntados aos autos 

não atestam a incapacidade atual ou apenas registram a existência de doenças e não de incapacidade. Ademais, há 

presunção de legalidade nos atos administrativos não havendo, por ora, como afastá-la. (...). Pelo exposto, indefiro a 
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tutela. Int. 

 

2009.63.01.024299-2 - MARIA APARECIDA MARTINS MOMI (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Outrossim, por ora, não restou comprovado 

nos 

autos se a enfermidade alegada pela parte autora resulta, efetivamente, em incapacidade para o trabalho ou atividade 

habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. Ante o exposto, INDEFIRO 

a 

antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.024304-2 - AGNALDO CURVELO SOUSA (ADV. SP282553 - EDILENE LAURINDO DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.024307-8 - MARCIO ANGELIS DE MELLO (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024366-2 - FELIPE LOBO BATISTA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Não vislumbro, neste exame preliminar, a plausibilidade do direito 

invocado. 

Com efeito, não se revela viável o pedido de revisão a partir de simples alegação de discordância em relação ao valor 

cobrado e de dificuldade financeira, sem que se alegue e demonstre irregularidade na execução do contrato. Quanto à 

alegada elevação abusiva das prestações, observo, em exame sumário, que a cláusula décima sexta, parágrafo segundo, 

do contrato estipula o recálculo das prestações mensais a partir do décimo terceiro mês de amortização, segundo a 

tabela 

Price, sendo este o fundamento contratual da alteração do valor das prestações. Por fim, se o devedor não possui meios 

para adimplir o valor integral das prestações mensais, não necessita de autorização judicial para entregar diretamente à 

ré 

parte destes valores, sujeitando-se, naturalmente, às conseqüências decorrentes do comportamento moroso. No caso, 

optou por não pagar sequer parte das prestações, pelo que não há razão para a exclusão do seu nome do cadastro de 

inadimplentes. Ante o exposto, indefiro a tutela de urgência requerida. Cite-se. Int. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0504/2009 
LOTE Nº 33779/2009 

 

Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRA RAZÕES: 10 DIAS. (Nos 

termos do artigo 42, §2º da Lei 9.099/2005). 

 

2005.63.01.191065-6 - YOLANDA ALVES (ADV. SP137382 - DANIELE MARIA DE FAZZIO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2006.63.01.034322-9 - JOSE DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP197161 - RENATO MARINHO DE PAIVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

 

2006.63.01.057239-5 - NATANAEL MARQUES BARBOSA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.010112-3 - JOSE BISPO SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.022247-9 - ZENIRA DOS SANTOS (ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.025939-9 - JOSE VALDO CAETANO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.026388-3 - JOSEFA MINERVINA DE JESUS (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.061494-1 - PHYLLIS YOUNG (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.090571-6 - LUCINDA AMARAL DA CRUZ (ADV. SP216452 - VICENTE LENTINI PLANTULLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.092927-7 - CHAIM LUIZ VOLOSCO (ADV. SP118590 - JUREMA RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.093352-9 - JOSE PEREIRA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.093355-4 - FRANCISCO JOSE DA SILVA (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.093523-0 - CICERO LOPES BEZERRA (ADV. SP192889 - ENAÊ LUCIENE RICCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.093679-8 - JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.093921-0 - MARIA MARLENE DA SILVA (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.093926-0 - MARIA BENEDITA GOMES (ADV. SP100041 - APARECIDA FATIMA DE OLIVEIRA 

ANSELMO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.004272-0 - JUDITH LASERRA (ADV. SP147429 - MARIA JOSE ALVES e ADV. SP179347 - ELIANA 

REGINA CARDOSO e ADV. SP268251 - GRECIANE PAULA DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.023671-9 - ZENY DE ALMEIDA LACERDA (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.027473-3 - IRENE GARCIA (ADV. SP174827 - ADRIANA MARIA DE FREITAS DUARTE) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.028274-2 - FELIPE SALLUM (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.028673-5 - DORIVAL MARQUES GOUVEA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.048821-6 - MARIA IDALINA DE ALMEIDA (ADV. SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 0505/2009 

 

2007.63.20.002050-0 - JUSTINIANO ANTUNES NETO (ADV. SP178089 - ROBSON FERNANDO 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a 

parte autora 

sobre o termo de prevenção anexado aos autos virtuais, devendo apresentar cópias de petição inicial e de eventual 

sentença ou acórdão e respectiva certidão de trânsito em julgado de processo(s) apontado(s) no termo de prevenção, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, sem apreciação do mérito. Int." 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0506/2009 
 

2007.63.20.001839-5 - BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP178089 - ROBSON FERNANDO BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 

termo 

de prevenção anexado aos autos virtuais, devendo apresentar cópias de petição inicial e de eventual sentença ou 

acórdão e respectiva certidão de trânsito em julgado de processo(s) apontado(s) no termo de prevenção, no prazo 

máximo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, sem apreciação do mérito. Int." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0508/2009 
LOTE Nº 34024/2009 

 

2003.61.84.070394-8 - AUGUSTO MILLA (ADV. SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência à parte autora sobre o Ofício do 

INSS nº 

1460/2009 - APSDSJPC, de 26.03.2009, através do qual o INSS informa o cumprimento da obrigação de fazer, bem 

como 

do documento acostado aos autos nesta data, 22.04.2009, denominado "imprimilistracreditos.pdf". Após, dê-se baixa 

dos autos virtuais no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa. 

            

2003.61.84.075578-0 - JOSE HENRIQUE DE MACEDO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Para análise do pedido são necessários documentos que 

comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte falecida. Entretanto, analisando os autos, verifico que no 

caso 

em tela não constam dos autos os documentos necessários à apreciação do pedido, sendo certo que inexiste cópia 

legível da carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; carta de concessão da 

pensão por morte; documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do 

RG 

e CPF; comprovante de endereço com CEP, restando, portando, prejudicada por ora a análise do requerido. Diante do 

exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada dos 

documentos 

acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. 

 

2004.61.84.075193-5 - FRANCISCO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo de quinze dias para cumprimento da 

decisão 

anterior, conforme requerido pelo Autor. Int. 

 

2004.61.84.096766-0 - ALCIDES PEREIRA (ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição protocolizada em 29.01.2009. - Assiste razão à parte autora. 

Cumpra-se 

com urgência a segunda parte da Decisão nº 52137/2008, de 12.09.2008. Remeta-se os autos à Seção de Expedição de 

RPV/PRC, para expedição do competente requisitório referente aos atrasados. Cumpra-se, com urgência. 

Intime-se. 

            

2004.61.84.142951-6 - JOSE SPEGLIS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do ofício e documentos anexados aos autos pela 

Autarquia - ré, dê-se ciência à parte autora, após, observadas as formalidades legais, arquivem-se o feito. Int. 

 

2004.61.84.155239-9 - JEHU DE SOUZA GUEIROS (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À contadoria, para conferência dos cálculos apresentados 

pelas 

partes. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2004.61.84.163484-7 - RONALDO MARTINS (ADV. SP188544 - MARIA FERNANDA FRANCO GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, conforme 

requerido pela parte autora. Int. 

 

2004.61.84.273430-8 - BENEDITO MARQUES DA SILVA (ADV. SP030746 - LEANDRO MELONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "HABILITO Ermelina Fátima da Silva, nos termos do 

artigo 112 
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da Lei 8213/91. Prossiga-se. 

 

2004.61.84.320130-2 - SILVANO TAVARES COSTA (ADV. SP170344 - ANTONIO JOSÉ GOMES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se a parte autora para que, em dez 

dias, 

cumpra integralmente a decisão anterior, apresentando cópia legivel do CPF de ambas as herdeiras e certidão de 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, sob pena de remessa dos autos ao arquivo. 

 

2004.61.84.355133-7 - LUCIO FERREIRA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Preliminarmente, torno nulo o termo de 

decisão nº 

30967, de 19/02/2009. Diante da certidão da Secretaria, intime-se o autor para que apresente, no prazo de 30 dias, cópia 

da petição inicial protocolada neste Juizado, a fim de possibilitar o prosseguimento do feito. 

 

2004.61.84.418765-9 - JOEL PEREIRA DE MOURA (ADV. SP018614 - SERGIO LAZZARINI) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) 

: "Manifeste-se o autor sobre o contido no ofício e nos documentos anexados pela ré em 03/04/2009. Int. 

 

2004.61.84.424089-3 - ALFREDO BASTOS PORTES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a habilitação pretendida em petição 

datada 

de 16.02.2009. Anote-se no sistema a alteração do polo ativo, para passar a constar o nome da Sra. Maria Helena dos 

Santos Portes. Após, dê-se o regular andamento do feito. Int. 

 

2004.61.84.434909-0 - HELIO NUNES (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por impertinente e também por já 

ter se 

operado o trânsito em julgado. 

 

2004.61.84.568724-0 - MARIA CRISTINA DA SILVA AQUINO (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação proposta por MARIA 

CRISTINA 

DA SILVA AQUINO em face do INSS, o qual pleiteia a revisão de seu benefício de pensão por morte NB 

128.528.880-4, 

aplicando o índice de reajuste IRSM 02/94 em seu benefício com base na lei 8.880/94, , com a não limitação pelo valor 

teto máximo do salário de benefício. Narra em sua exordial que teve seu benefício concedido em 09/02/2003, oriundo 

de 

auxílio doença convertido em aposentadoria por invalidez na data do óbito do instituidor da pensão. Em 22/11/2004, foi 

proferida sentença julgando procedente o pedido da autora, tendo sido apurada pelo réu o valor de R$ 6.996,25 de 

atrasados e RMA de R$ 1.193,10. Após o pagamento de RPV, a autora alegou que o cálculo elaborado pelo réu 

resultava 

em diferenças cujo o montante era menor do que aquele a que a autora teria direito, tendo juntado documentos a fim de 

comprovar suas alegações. Elaborados os cálculos pelo perito judicial contábil, desenvolvendo a RMI, verificou-se que 

a 

renda e os valores percebidos pela autora estão consistentes com a paga pela a Autarquia-ré. Assim, concluo que o INSS 

efetuou corretamente toda a revisão, aplicando corretamente os índices legais previstos para o reajustamento do 

benefício, não havendo diferenças a serem pagas. Sendo assim, dê-se ciência a parte autora e após baixa findo. Int. 

 

2004.61.84.586219-0 - MARIA APARECIDA VITORINO DO NASCIMENTO E OUTRO (ADV. SP105371 - 

JUAREZ 

SCAVONE BEZERRA DE MENESES e ADV. SP180268 - MAGDA BORBA DE OLIVEIRA e ADV. SP182190 - 

GESSI DE 

SOUZA SANTOS CORRÊA e ADV. SP207004 - ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA); MARCOS ROBERTO 

SPADACIO 

(ADV. SP143176-ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP073529 - 

TANIA 

FAVORETTO e ADV. SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA e ADV. SP069878 - ANTÔNIO CARLOS 

FERREIRA e ADV. SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA) : "Expeça-se novo 
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ofício, 

nos termos da decisão proferida em 17/02/2009, ao qual deverá ser anexada cópia não só de fls. 71 do arquivo 

petprovas.pdf, bem como cópia do ofício expedido em 31/03/2009. Cumpra-se, com urgência. 

 

2005.63.01.004641-3 - INA MARIA DE LIMA (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o trânsito 

em 

julgado da sentença e acórdão proferidos nestes autos, resta prejudicada a questão da competência deste Juizado 

Especial Federal. Assim sendo, intime-se a CEF para que, no prazo de 20 (vinte) dias, cumpra, na íntegra, o 

determinado 

nas referidas decisões. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.025530-0 - NATALINA ZAMBRANA (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o cumprimento do determinado em 

decisão 

anterior, redesigno a audiência de conhecimento de sentença para o dia 31.08.09, às 13h00min. Dispenso o 

comparecimento das partes à audiência. Intimem-se. 

           

2005.63.01.037351-5 - EURICO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerido pela parte autora, através da petição 

protocolizada em 13.04.2009. Mantenho os termos da sentença que extinguiu a fase de execução do processo, pelos 

seus próprios fundamentos. A parte autora procura discutir matéria já decidida no presente feito, inclusive 

com o trânsito em julgado, sem que a mesma tenha se utilizado da via recursal para demonstrar seu inconformismo. 

Posto 

isto e diante do decurso do prazo recursal "in albis", cumpra-se o determinado na decisão anterior, em que a serventia 

deve providenciar a baixa definitiva dos autos virtuais no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

Dê-se 

baixa. 

 

2005.63.01.070087-3 - RUBENS MAGALHAES (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 20/04/2009: Indefiro 

a 

remessa dos autos à Contadoria, pois a forma de cálculo pretendida pelo autor não encontra respaldo no título judicial, 

que determina a aplicação da tabela de Santa Catarina. A sentença que assim dispôs não foi objeto de recurso, pelo que 

transitou em julgado. Assim, mantenho a decisão que extinguiu a execução. Ao arquivo. Int. 

 

2005.63.01.074054-8 - HILARIO FRUCTUOSO (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 20/04/2009: Indefiro 

a 

remessa dos autos à Contadoria, pois a forma de cálculo pretendida pelo autor não encontra respaldo no título judicial, 

que determina a aplicação da tabela de Santa Catarina. A sentença que assim dispôs não foi objeto de recurso, pelo que 

transitou em julgado. Assim, mantenho a decisão que extinguiu a execução. Ao arquivo. Int. 

 

2005.63.01.079403-0 - SERGIO ALVES FERREIRA (ADV. SP140019 - SILVIA ROSA GAMBARINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, 

especificamente sobre as informações fornecidas pela CEF, comprovando suas alegações e apresentando planilha de 

cálculos no caso de eventual discordância, nos termos do julgado, que julgou procedente para remunerar a conta de 

FGTS da parte autora em 13,69 % em relação ao mês de janeiro de 1991 (IPC), salvo de já tiver eventualmente sido 

pago 

administrativamente. Fixo prazo improrrogável de 10 dias. No silêncio, com a manifestação de concordância ou na 

inexistência de comprovação das alegações, dê-se baixa. Havendo anexação de impugnação, manifeste-se a CEF, no 

prazo de 10 dias. Intimem-se. 

 

2005.63.01.110060-9 - JOAO ALDEMIRO VERONA (ADV. SP028743 - CLAUDETE RICCI DE PAULA LEAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A fim de evitar a extinção prematura do 

processo, 

renovo o prazo de 60 dias para que a parte cumpra integralmente a decisão datada de 03.02.2009, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. Int. 
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2005.63.01.171439-9 - ANTONIO BITINCOF (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 20/04/2009: Indefiro a remessa dos autos à Contadoria, 

pois a forma de cálculo pretendida pelo autor não encontra respaldo no título judicial, que determina a aplicação da 

tabela 

de Santa Catarina. A sentença que assim dispôs não foi objeto de recurso, pelo que transitou em julgado. Assim, 

mantenho 

a decisão que extinguiu a execução. Ao arquivo. Int. 

 

2005.63.01.193910-5 - GERALDO LAURO MONTEFUSCO (ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta dias para o 

cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2005.63.01.198235-7 - ALAIDE PRADO BARISON (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à parte 

autora sobre 

os documentos, onde a CEF informa o cumprimento da obrigação de fazer correção quanto aos juros progressivos e 

índices nos termos do julgado, conforme memória de cálculos e outros documentos das contas de FGTS que anexou. Na 

discordância, comprove a parte autora, no prazo de 10 dias, suas alegações, com dados e memória de cálculos com 

planilha com a evolução e percentuais aplicados, em relação ao presente feito, de forma a demonstrar os pontos de 

discordância e valor do crédito. Havendo anexação de impugnação, manifeste-se a CEF em 10 dias. No silêncio da parte 

autora ou não havendo discordância, dê-se baixa findo. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2005.63.01.212430-0 - LIVIO DE OLIVEIRA (ADV. SP173818 - SCARLETT PATRICIA PINTO SANHUEZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de revisão com aplicação 

da 

ORTN solicitada por Lívio de Oliveira, outrora titular do benefício NB n. 42/072.197.917-3, DIB 17.06.80. Ante o 

óbito do 

autor, houve dois pedidos de habilitação, primeiramente pelo sucessor, com certidão de inexistência de dependentes, e 

outro por dependente pensionista, com certidão da pensão por morte. 

Considerando a certidão apresentada pelo sucessor, houve tumulto processual com a sua habilitação e posterior 

exclusão 

dos autos para a habilitação do herdeiro correto: a pensionista. Todavia, até a presente data, não foram retificados os 

autos virtuais com a inclusão da pensionista do falecido autor: IOLANDA AUGUSTA DA SILVA, CPF 645.164.408-

05, 

nasc. 19.10.40, residente no mesmo endereço que o falecido, conforme qualificação completa constante dos dados da 

ora titular da pensçao NB n. 21/135.320.416-0, DIB 02.04.06 (pesquisa Dataprev anexada por este Gabinete no dia 

16.03.09). Por outro lado, segundo a mesma pesquisa Dataprev, o benefício do falecido não havia sido revisto pela 

ORTN. Assim, determino: 1) a remessa dos presentes autos para o setor de atendimento responsável pelo 

recadastramento para a inclusão da pensionista IOLANDA AUGUSTA DA SILVA (dados completos na pesquisa 

Dataprev 

em anexo); 2) considerando, por fim, que o INSS apresentou proposta de acordo em 02.05.07 (anexo do dia 03.05.07) 

com a menção, no item 05, a "relação anexa" onde declinava os valores do benefício e dos atrasados a serem 

percebidos nos termos do acordo, o qual, todavia, não foi anexado e, por fim, considerando que, embora a autora 

habilitada tenha concordado com os termos do acordo (fls. 03 anexo do dia 18.05.07Apdf), os valores que lhe foram 

apresentadod não estão atualizados, DETERMINO SEJA oficiado o INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresente a relação atualizada dos valores. 4) Por fim, venham cls. a essa magistrada. Int. Oficie-se. 

 

2005.63.01.235249-7 - ANITA DOS SANTOS PECEGUINI (ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No presente caso, da análise das provas 

trazidas 

aos autos, observa-se que a espécie do benefício da parte autora, não tem direito à revisão pela aplicação do índice 

ORTN. Desse modo, o título executivo obtido é inexequível, pois a ordem de corrigir os salários-de-contribuição 

decorrente da variação da ORTN não se aplica. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando 

sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados em razão da presente decisão. Diante do exposto, não existe qualquer 

valor a ser pago a parte autora em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 

269, 

inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2005.63.01.242955-0 - ERNESTO DUSILEK (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
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VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à 

parte 

autora sobre os documentos, onde a CEF informa o cumprimento da obrigação de fazer correção quanto aos juros 

progressivos e índices nos termos do julgado, conforme memória de cálculos e outros documentos das contas de FGTS 

que anexou. Na discordância, comprove a parte autora, no prazo de 10 dias, suas alegações, com dados e memória de 

cálculos com planilha com a evolução e percentuais aplicados, em relação ao presente feito, de forma a demonstrar os 

pontos de discordância e valor do crédito. Havendo anexação de impugnação, manifeste-se a CEF em 10 dias. No 

silêncio da parte autora ou não havendo discordância, dê-se baixa findo. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2005.63.01.259225-3 - LIA OLIVEIRA PORTELLA (ADV. SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR e ADV. 

SP210420 - GERSON MOISES MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à parte autora sobre os documentos, onde a CEF informa o cumprimento da 

obrigação 

de fazer correção quanto aos juros progressivos e índices nos termos do julgado, conforme memória de cálculos e outros 

documentos das contas de FGTS que anexou. Na discordância, comprove a parte autora, no prazo de 10 dias, suas 

alegações, com dados e memória de cálculos com planilha com a evolução e percentuais aplicados, em relação ao 

presente feito, de forma a demonstrar os pontos de discordância e valor do crédito. Havendo anexação de impugnação, 

manifeste-se a CEF em 10 dias. No silêncio da parte autora ou não havendo discordância, dê-se baixa findo. Intimem-se 

as 

partes desta decisão. 

 

2005.63.01.262515-5 - MAURY GONCALVES MENDES (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando-se que, por decisão de 29/03/2007, a 

execução 

foi julgada extinta, tendo o autor se manifestado apenas dois anos após, quando já transitada em julgado a sentença, 

verifico que houve o esgotamento da prestação jurisdicional. Assim, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

2005.63.01.279181-0 - NILSON SIMPLICIO DA SILVA (ADV. SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR e 

ADV. 

SP210420 - GERSON MOISES MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à parte autora sobre os documentos, onde a CEF informa o cumprimento da 

obrigação 

de fazer de correção quanto aos juros progressivos e índices nos termos do julgado, conforme memória de cálculos e 

outros documentos das contas de FGTS que anexou. Na discordância, comprove a parte autora, no prazo de 10 dias, 

suas alegações, com dados e memória de cálculos com planilha com a evolução e percentuais aplicados, em relação ao 

presente feito, de forma a demonstrar os pontos de discordância e valor do crédito. Havendo anexação de impugnação, 

manifeste-se a CEF em 10 dias. No silêncio da parte autora ou não havendo discordância, dê-se baixa findo. Intimem-se 

as 

partes desta decisão. 

 

2005.63.01.284250-6 - JOSE ARCENIO DORT (ADV. SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo comum de 10 

dias, 

manifestem-se as partes: 1) a respeito dos cálculos apresentados, 2)sobre a existência de outro processo judicial, 

anexando as peças do referido processo judicial para fins de verificação de possível existência de identidade de pedidos. 

Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2005.63.01.304465-8 - OSWALDO RAIMUNDO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001.As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 
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competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.305431-7 - MARIA ROSA DAS NEVES COLHADO (ADV. SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE 

PINTO 

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo 

apontado no 

Termo de Prevenção, bem como os documentos acostados aos autos em 13.04.2009, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se o normal 

prosseguimento ao feito. Intime-se. Cumpra-se. 

            

2005.63.01.329058-0 - ALBERTO BRAGA DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA 

) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré 

comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001.As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.330584-3 - ROSANGELA LOPES DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP143739 - SILVANA DE CASTRO 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o recurso 

de 

sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. Havendo documentos originais na pasta de documentos 

essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No silêncio, encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades 

legais, dê-se baixa no sistema. Cumpra-se e Intime-se. 

 

2005.63.01.336446-0 - CLEYDE CRUZ MARTINS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001.As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.339279-0 - ROSA CELINA DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001.As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 
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2005.63.01.340702-0 - PAULO RODRIGUES BORGES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré 

comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.349432-9 - NATAL DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001.As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.349874-8 - ANA FUCIJI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001.As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.356525-7 - ALBERTINO CUNHA DOS REIS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré 

comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001.As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.356532-4 - MARLENE FAZZIO GOMES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 
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FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.356677-8 - JOSE DO CARMO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.006913-2 - IDA LOPES ORTIZ (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a realizaação da audiência já designada. Int. 

 

2006.63.01.025425-7 - KEZIA MIRIAM OLIVEIRA (ADV. SP120665 - CESAR ALBERTO GRANIERI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A CEF anexou extratos 

comprovando o cumprimento da obrigação de corrigir conta de FGTS em relação aos expurgos, nos temos do julgado. 

Intimada a manifestar-se, o procurador judicial requereu prazo em 10/10/2008 para localizar a autora. Concedo prazo 

improrrogável de 20 dias para manifestação. Na eventual discordância, comprove as alegações, bem como anexe 

memória de cálculo discriminada. No silêncio ou impugnação não comprovada, dê-se baixa findo. 

 

2006.63.01.031564-7 - CLAUDIONOR LOURENÇO PEREIRA (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o aditamento apresentado. Cite-se o 

INSS. 

Aguarde-se a realização de audiência já agendada. Int. 

 

2006.63.01.035579-7 - BEATRIZ SANTINA DA SILVA (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO 

MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à contadoria para que 

apresente parecer sobre a manifestação da parte autora. Após, voltem conclusos. Int 

 

2006.63.01.060719-1 - ANTONIO COSTA LIMA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 
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exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.060759-2 - MAURO CICERO DE PAULA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.063686-5 - ALVARINO ALEXANDRE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.063846-1 - PEDRO SOARES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.063852-7 - ITAI DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.067031-9 - HONORIO JORGE DA LUZ (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 
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FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.067482-9 - CLAUDIO MAMEDE RIBEIRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.070838-4 - LUIZ XAVIER DO NASCIMENTO (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados 

pelo 

INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o 

prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.073056-0 - CELINA YVONE BERARDI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Mantenho a decisão 

(Nr.6301085740/2008) pelos próprios fundamentos. Cumpra-se conforme determinado, dê-se baixa findo. 

  

2006.63.01.075005-4 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA ARRUDA (ADV. SP168027 - ELKA DE OLIVEIRA 

ARRUDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o trânsito 

em julgado 

da decisão que homologou o acordo celebrado entre as partes e tendo a ré demonstrado o adimplemento da sua 

obrigação, determino a remessa dos autos ao arquivo. Int. 

            

2006.63.01.077332-7 - EDGARD PASSANEZI (ADV. SP110899 - WALTER ANTONIO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que não consta dos autos resposta à Carta 

Precatória enviada, oficie-se ao Juízo deprecado solicitando-lhe informações acerca do cumprimento da Carta 

Precatória 

expedida. Outrossim, proceda-se a reiteração do ofício expedido à 27ª Vara Federal do Trabalho de São Paulo. Cumpra- 

se. 

 

2006.63.01.080095-1 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO T A DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta 

dias para o 

cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2006.63.01.082052-4 - JOSE MARIO DE OLIVEIRA (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Acórdão julgou procedente demanda em 

juros 

progressivos A CEF anexou documentos informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer correção na conta de 

FGTS. Decido. Manifeste-se a parte autora, especificamente sobre as informações fornecidas pela CEF, comprovando 

suas alegações e apresentando planilha de cálculos no caso de eventual discordância. Fixo prazo de 10 dias. No silêncio, 

com a manifestação de concordância ou na inexistência de comprovação das alegações, dê-se baixa. Havendo 

anexação de impugnação, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 dias. Intimem-se. 

 

2006.63.01.086558-1 - JOSIAS BASIL DA SILVA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO e ADV. 

SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Aguarde-se 

a audiência anteriormente designada. Int. 

 

2006.63.01.092145-6 - GESSIA DO AMARAL FERRAZ NEGRAO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cuida-se de pedido de cobrança de expurgos de 

conta 

poupança. Verifico que em sua inicial a autora pleiteia as diferenças referentes aos planos Bresser, Verão e Collor I, 

porém 

apenas juntou aos autos extrato referente ao ano de 1987 (Plano Bresser). Assim, concedo o prazo de 30 dias para que 

junte aos autos os extratos referentes ao pedido formulado na inicial, sob pena de extinção do feito sem julgamento do 

mérito. Int. 

 

2006.63.01.092220-5 - WILSON PEREIRA BARBOSA (ADV. SP232864 - VALÉRIA CRISTINA DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos verifico constar do 

pedido a 

conversão de tempo especial em tempo comum, com decorrente alteração de coeficiente de cálculo. Desta forma, por 

tratar-se de matéria diversa às relativas as audiências de pauta extra, cancelo a audiência marcada para 18/05/2009, 

designando o dia 28/05/2009 as 14:00 hs para audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intimem-se, com 

urgência, as partes. 

 

2006.63.01.092424-0 - APARECIDO PAULO FLORENTINO (ADV. SP100669 - NORIVAL TAVARES DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se conforme requerido por petição 

anexa 

aos autos em 15.04.2009. Int. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.017482-5 - OLGA ALUZ (ADV. SP104050 - PAULO ALVES ROCHEL FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Aguarde-se o julgamento do feito. 

 

2007.63.01.018461-2 - REGINA KEICO ITAMI (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Aguarde-se o julgamento do feito. 

  

2007.63.01.022915-2 - PEDRO COSTA DA SILVA (ADV. SP167451 - ADALBERTO SANTOS ANTUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que não consta dos autos resposta à Carta 

Precatória enviada, comunique-se com Juízo deprecado, solicitando-lhe informações acerca do cumprimento da Carta 

Precatória expedida. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.024909-6 - ABIGAIL IZABEL DA SILVA (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "considerando que os cálculos anteriormente 

apresentados não tinham relação com a proposta de acordo ofertada pelo INSS (já que restabeleciam benefício anterior), 

concedo à parte autora o prazo de cinco dias para manifestação. 

fica a parte autora ciente de que seu silêncio implicará na homologação do acordo, nos termos ofertados pelo INSS, com 

os valores calculados pela contadoria nesta data - 22 de abril de 2008. Int. 

 

2007.63.01.025346-4 - EUNICE RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) 

dias 

para cumprimento integral do determinado em audiência anterior. Intimem-se. 

 

2007.63.01.026816-9 - JOSE DOMINGUES GAMEIRO (ADV. SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado 

Especial 

Federal, e determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa a uma das Varas Previdenciárias Federais 

da Subseção Judiciária de São Paulo. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Cancele-se a audiência designada para o dia 24/04/2009. Int. 

 

2007.63.01.027840-0 - FRANCISCO ASSIS DE SOUZA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Manifeste-se a parte autora a respeito da petição anexada ao feito pela CEF, na qual a ré informa o cumprimento do 

julgado, no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de discordância a parte autora deverá apontar especificamente os 

equívocos da conta apresentada pela CEF, apresentando, no mesmo prazo, memória de cálculo com os valores que 

entende devidos. Decorrido o prazo tornem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.027884-9 - MASSAE KOGA DOS SANTOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

trinta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.028780-2 - JOAO JOSE SANTANA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino o cancelamento da perícia médica designada para 1º/09/2009, às 13h30min.,, com o Dr. Leomar Severiano 

Moraes Arroyo, antecipando-a para 14/05/2009, às 09h45min., a ser realizada aos cuidados do Dr. Fábio Boucault 

Tranchitella, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2007.63.01.028991-4 - FABIO FONTANESI ROSSI (ADV. SP055730 - MARIA ALBERTINA MAIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Realizada perícia médica nesta sede judicial, por médica 

especialista em clínica geral, houve conclusão no sentido de haver incapacidade laborativa, total e temporária, desde 

concessão do benefício de auxílio-doença pela autarquia-ré. Contudo, considerando os esclarecimentos prestados pela 

douta perita aos quesitos formulados pelo autor, bem como a sugestão de avaliação por ortopedista, caso necessário, e 

ainda, observando-se que junto à petição inicial foram apresentados documentos/exames que relatam que o mesmo é 

portador de artrose na coluna, tendinite e bursite crônica, para se evitar cerceamento de defesa, determino a realização 

de 

perícia médica, especialidade ortopedia, devendo o douto perito analisar os documentos anexados à inicial, a fim de que 

seja avaliada a existência de eventual situação de incapacidade relacionada ao quadro ortopédico do autor. Em caso 

positivo, o senhor perito deverá, se possível, fixar a data de início da incapacidade, indicando, ainda, os elementos 

técnicos de suas convicções. Diante disso, determino a realização de perícia médica, na especialidade ortopedia, com o 

DR. MAURO MENGAR, a ser realizada no dia 29/05/09, às 13:15 horas, ocasião em que deverá o autor comparecer ao 

4º andar deste Juizado, munido de toda a documentação referente a todas as moléstias que o acometem. 

Ato contínuo, voltem os autos conclusos a esta magistrada. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.029124-6 - ROSA MARIA DE SOUSA RODRIGUES (ADV. SP093893 - VALDIR BERGANTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo médico pericial, 

especialidade clínica geral/cardiologia, onde houve conclusão pela ausência de incapacidade laboral da autora, bem 

como a impugnação ao laudo médico pericial anexada ao feito em 26/02/09, para se evitar cerceamento de defesa, 

entendo por necessário que o Dr. Roberto Antonio Fiore preste esclarecimento quanto às alegações do autor em sua 

impugnação ao laudo médico pericial, indicando, ainda, os elementos técnicos de suas convicções, levandose- em 

consideração o documento apresentado pelo autor em sua petição anexada ao feito em 06/02/09. Diante disso, solicito 

esclarecimentos do Dr. Roberto Antonio Fiore, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto aos questionamentos apresentados 

pelo 
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autor em sua impugnação ao laudo médico pericial anexada ao feito em 26/02/09. Ato contínuo, voltem os autos 

conclusos a esta magistrada. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.030021-1 - PEDRO ALEXANDRE DE MORAES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

trinta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.032257-7 - LUCIRA FAUSTINO FERREIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

trinta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.034834-7 - SUSUMU WATANABE (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

trinta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.034840-2 - FABIO GELLY CARLETTI E OUTRO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA); 

RACHEL GELLY CARLETTI - ESPOLIO(ADV. SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta 

dias 

para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.035029-9 - WILSONITA FIGUEIREDO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

dez dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.035489-0 - ANTONIO TORRES NETTO (ADV. SP212490 - ANGELA TORRES PRADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta dias para o 

cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.035567-4 - JOSE CLAUDIO DA SILVA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); ERIVALDA SIMPLICIA DO 

SACRAMENTO DA SILVA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "A parte autora manifestou sua discordância com 

relação 

à proposta de acordo ofertada pela CEF, assim, dê-se regular procedimento ao feito. Tendo em vista que a ré fez 

proposta 

de acordo, conhece o saldo em conta. Portanto, deverá apresentar, em 15 (quinze) dias, os extratos da conta-poupança 

nos períodos que se pretende revisar. Int. 

 

2007.63.01.037666-5 - CRISTINA EMIKO IGUE (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Os argumentos trazidos 

pela parte 

autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde 

exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Após, cite-se. 

 

2007.63.01.037815-7 - ANTONIO MARQUES SOBRINHO (ADV. SP141178 - MARCIO RIBEIRO GONCALVES 

HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerido pela 

parte 

autora, através da petição protocolizada em 14.10.2008 e mantenho os termos da Decisão nº 55673/2008, de 

23.09.2008, pelos seus próprios fundamentos. A parte autora procura discutir matéria já decidida no 

presente feito, inclusive com o trânsito em julgado, sem que a mesma tenha se utilizado da via recursal para demonstrar 

seu inconformismo. Ademais, os documentos carreados aos autos pela mesma dão conta de que não consta na relação 

dos salários de contribuição, utilizados para o cálculo de seu benefício previdenciário, o mês de fevereiro de 1994. 
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Advirto 

que, em havendo petições meramente procrastinatórias, que dificulte a baixa dos autos virtuais no sistema informatizado 

deste Juizado, poderão ser interpretadas como de litigância de má-fé. Cumpra-se o determinado na decisão anterior. 

Providencie a serventia baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. 

Intime- 

se. Dê-se baixa. 

 

2007.63.01.038068-1 - ANTONIO MACHADO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra a parte autora integralmente o 

despacho 

exarado, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Prazo: 20 (vinte) dias. 

Intime-se. 

            

2007.63.01.041301-7 - CANDIDA AUGUSTA FILIPE ABADE (ADV. SP257647 - GILBERTO SHINTATE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

trinta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.041329-7 - SEBASTIAO DAVI DE LIMA (ADV. SP100041 - APARECIDA FATIMA DE OLIVEIRA 

ANSELMO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais 

sessenta dias 

para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.042368-0 - CARMEN BONELLI E OUTRO (ADV. SP198494 - KEILA PAULA GRECHI MERINO); 

ELZA 

BONELLI(ADV. SP198494-KEILA PAULA GRECHI MERINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A consulta processual anexada pela parte autora não tem o condão de 

comprovar a 

inexistência de ação idêntica. Apresente a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, cópia 

da inicial, da sentença, do acórdão e do trânsito em julgado relativos ao processo apontado no termo de prevenção. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.042974-8 - MARCELO YANO (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo improrrogável de dez dias para 

emenda 

da inicial, que, do contrário, será indeferida. Int. 

 

2007.63.01.044953-0 - ODAIR RAYA GUISSO (ADV. SP141335 - ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando que o autor 

tentou 

obter junto a Caixa Econômica Federal os contratos de renovação dos contratos originários de penhor e que tais 

documentos são necessários ao deslinde do feito, defiro a expedição de ofício à ré, para que os forneça em 30 dias, 

especialmente aquele contendo a taxa de permanência na ordem de 4,52%. Com a juntada dos contratos, remetam-se os 

autos à Contadoria Judicial. Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.046587-0 - MANOEL FELIX DA SILVA (ADV. SP097715 - SILVANA DO CARMO ARMENIO 

SCONTRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerido pela parte autora, 

através da 

petição protocolizada em 23.10.2008. Mantenho os termos da Decisão nº 54446/2008, de 25.09.2008, pelos seus 

próprios fundamentos. A parte autora procura discutir matéria já decidida no presente feito, inclusive com o 

trânsito em julgado, sem que a mesma tenha se utilizado da via recursal para demonstrar seu inconformismo. Advirto 

que, 

em havendo petições meramente procrastinatórias, que dificulte a baixa dos autos virtuais no sistema informatizado 

deste 

Juizado, poderão ser interpretadas como de litigância de má-fé. Posto isto e diante do decurso do prazo recursal "in 

albis", 
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cumpra-se o determinado na decisão anterior, em que a serventia deve providenciar a baixa definitiva dos autos virtuais 

no 

sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa. 

 

2007.63.01.047614-3 - JOSE LOPES FERNANDES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

sessenta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.048290-8 - AUDERI DO NASCIMENTO (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerido pela parte autora, 

através da 

petição protocolizada em 07.10.2008. Mantenho os termos da Decisão nº 55587/2008, de 23.09.2008, pelos seus 

próprios fundamentos. A parte autora procura discutir matéria já decidida no presente feito, inclusive com 

o trânsito em julgado, sem que a mesma tenha se utilizado da via recursal para demonstrar seu inconformismo. Advirto 

que, 

em havendo petições meramente procrastinatórias, que dificulte a baixa dos autos virtuais no sistema informatizado 

deste 

Juizado, poderão ser interpretadas como de litigância de má-fé. Posto isto e diante do decurso do prazo recursal "in 

albis", 

cumpra-se o determinado na decisão anterior, em que a serventia deve providenciar a baixa definitiva dos autos virtuais 

no 

sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa. 

 

2007.63.01.048298-2 - AGOSTINHO LUIZ BENETE MOURA (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerido pela 

parte 

autora, através da petição protocolizada em 20.10.2008. Mantenho os termos da Decisão nº 54414/2008, de 25.09.2008, 

pelos seus próprios fundamentos. A parte autora procura discutir matéria já decidida no presente feito, 

inclusive com o trânsito em julgado, sem que a mesma tenha se utilizado da via recursal para demonstrar seu 

inconformismo. Advirto que, em havendo petições meramente procrastinatórias, que dificulte a baixa dos autos virtuais 

no 

sistema informatizado deste Juizado, poderão ser interpretadas como de litigância de má-fé. Posto isto e diante do 

decurso 

do prazo recursal "in albis", cumpra-se o determinado na decisão anterior, em que a serventia deve providenciar a baixa 

definitiva dos autos virtuais no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa. 

 

2007.63.01.048860-1 - EUNICE AGUIAR BONADIA (ADV. SP081374 - ALEXANDRA ZAKIE ABBOUD) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela 

parte 

autora por ser intempestivo. Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora 

autorizada a retirá-los. No silêncio, encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no 

sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

 

2007.63.01.049717-1 - WLADIMIR DOS SANTOS MACHADO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista 

o processo 

apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, e considerando-se as informações anexas aos autos, não verifico 

identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.049751-1 - IVANA GALVES PUCA SANDRINI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a autora para 

que, no 

prazo de 20 (vinte) dias, cumpra, na íntegra, o determinado em decisão anterior, trazendo aos autos cópias da petição 

inicial, sentença e certidão de inteiro teor referentes ao processo nº 9500287137, em trâmite na 21.ª Vara Cível Federal, 

sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Cumpra-se. 
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2007.63.01.049758-4 - JOSE NOGUEIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "O documento anexado não é suficiente à 

análise da possível prevenção. Cumpra o autor, no prazo de 10 dias, a decisão anterior. Int. 

 

2007.63.01.050464-3 - ADELSON PEREIRA NOBRE (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

sessenta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.050584-2 - BENICIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

quinze dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.052362-5 - SINSO TOMA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Os argumentos trazidos pela parte autora 

não 

justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.052783-7 - JOSE CLAUDIO DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

trinta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.054323-5 - ANTONIO LOPES LEAL (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo por mais 

quarenta e 

cinco dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.054417-3 - DJALMA MENDES DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

quarenta e cinco dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.056012-9 - DERIVALDO SANTOS DA PAIXAO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Certifique a Secretaria o decurso de prazo 

para 

cumprimento da decisão exarada e, ato contínuo, abra-se conclusão para prolação de sentença, através de livre 

distribuição. ICumpra-se. 

            

2007.63.01.056289-8 - ANTONIETTA SCIVOLETTO MAZZA (ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A parte autora, em sua 

petição 

inicial, afirma ter sido titular de 14 contas poupanças junto à CEF, nos anos de 1987 e 1989. Pede, ao final, a 

condenação 

da CEF ao pagamento dos expurgos referentes ao plano Bresser - junho de 1987, e ao plano Verão - janeiro de 1989. 

Apresenta, entretanto, extratos de somente algumas delas, referentes a alguns meses. Ademais, alguns de tais extratos 

mencionam "e ou", indicando a existência de co-titularidade. Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 dias para 

regularização do feito, com a anexação dos extratos de junho e julho de 1987 e janeiro e fevereiro de 1989 de todas as 

contas mencionadas na inicial, bem como das informações acerca de eventuais co-titularidades (e consequente correção 

do polo ativo), sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. Int. 

 

2007.63.01.058487-0 - PASCHOALINO PACCO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O e-mail (automático) repassado do TRF-3 para o 

advogado 
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(cadastrado) quando do protocolo de petições pela internet configura um "plus" quanto às informações, mas não é 

garantia de recebimento ou não de petições encaminhadas. O advogado deve acompanhar o andamento de suas 

petições através de consulta do número do protocolo no site do TRF-3. Assim, ante o teor da certidão anexada em 

03/03/2009, mantenho a decisão nº 10923/2009 de 23/01/2009. Int. 

 

2007.63.01.059986-1 - DOMIRO GOMES FERREIRA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Certifique a Secretaria o decurso do prazo 

para 

cumprimento da decisão exarada e, ato contínuo, abra-se conclusão para prolação de sentença através de livre 

distribuição. Intime-se. 

 

2007.63.01.061949-5 - ELENA FERREIRA ROCHA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Comprove a autora, no 

prazo de 

05 (cinco) dias, a existência de saldo em junho/julho de 1987, uma vez que foi apresentado extrato bancário onde consta 

que a abertura da conta deu-se em 11.01.1989 (petição de 17.12.2008). Int. 

 

2007.63.01.063948-2 - MARIA APARECIDA ALVES FERREIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não 

constar 

anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que 

se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período de 

junho/julho de 1987 e janeiro de 1989, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, bem como 

elabore demonstrativo do débito integral, adequando o valor da causa. Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.067754-9 - ERMINIA TEREZINHA MENOM MARICATO (ADV. SP042143 - PERCIVAL MENON 

MARICATO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não 

constar 

anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo nas contas-poupança nº 99038269-1 

e 02743092349-2, nos períodos que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia 

legível dos extratos dos períodos ou outros documentos que possam comprovar o alegado, bem como proceda a novo 

cálculo do débito, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Após, tornem conclusos para 

verificar a competência. Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.069301-4 - DARCY VIANA (ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA e ADV. 

SP101438 - 

JOSE SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA e ADV. SP114457A - DANILO MENDES MIRANDA e ADV. SP225431 

- EVANS 

MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a certidão 

anexada 

em 26/02/2009, determino perícia médica na especialidade de ortopedia, com o médico perito Dr. Ismael Vivacqua 

Neto 

(ortopedista), para o dia 08/09/2009 às 11h30min. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos 

médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.070891-1 - PEDRO ALVES BATISTA (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes do laudo médico anexado em 

16/04/2009. Prazo comum de 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.073743-1 - DOMINGOS GIANPAULO DONATI (ADV. SP146248 - VALÉRIA REGINA DEL NERO 

REGATTIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Acolho o 

aditamento. Entretanto, verifico não constar anexado aos autos cópia dos extratos bancários do período de junho/julho 

de 

1987. Assim, providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período acima 

mencionado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, elaborando demonstrativo do débito 

integral e adequando o valor da causa. Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.074185-9 - JOSE MAYA LUCUIX (ADV. SP234936 - ANALUCIA PENNA MALTA MINERVINO) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se pessoalmente 

para 

cumprimento da decisão nº.40443/2009, no prazo de 10(dez) dias, sob pena das medidas legais cabíveis. Após, dê-se 

vista ao autor para que apresente planilha detalhada do crédito, para fins de retificação do valor da causa e análise da 

competência deste Juizado Especial para análise da demanda. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.074653-5 - FRANCISCO FLOR DE SA (ADV. SP250219 - SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a juntado do 

indeferimento do pedido administrativo, aguarde-se a realização da audiência. 

Int. 

 

2007.63.01.075373-4 - JASMIRA DE CASTRO MELLO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

trinta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.075580-9 - ADALBERTO JOSE DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao INSS dos documentos 

apresentados pela parte autora. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. Com a 

juntada do parecer, façam os autos conclusos para prolação da sentença. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.076577-3 - GUARACY MARIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP171836 - MANOEL ALELUIA DE SOUZA 

FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o prazo 

improrrogável de trinta dias para cumprimento integral da decisão proferida, sob pena de preclusão e julgamento 

conforme 

o estado do processo. Int. 

 

2007.63.01.078861-0 - AMARO CLARO DA SILVA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais vinte dias para o cumprimento 

integral da 

decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.079351-3 - ISIS KINKO SHIBATA (ADV. SP103368 - JAMIL AKIO ONO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "O processo indicado no termo de prevenção possui 

objeto 

distinto do veiculado nesta demanda, pelo que não há óbice ao andamento do presente feito. Faça-se conclusão ao 

Gabinete Central, para oportuno julgamento. Int. 

 

2007.63.01.079635-6 - MASSAMI OZAKI E OUTRO (ADV. SP190514 - VERA LÚCIA MAGALHÃES); SADAKO 

OZAKI 

(ADV. SP190514-VERA LÚCIA MAGALHÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Consultando o sistema processual, verifico que o processo 2007.63.01.079629-0 foi extinto sem 

julgamento de mérito em 17/04/2009 . Desta forma, proceda, a secretaria, à anexação aos autos da sentença proferida 

naquele feito. Sem prejuizo, oficie-se a Caixa Economica Federal para que, no prazo de trinta dias, apresente os extratos 

bancários solicitados na via administrativa, relativamente as contas poupança nº 00078609-4, 00118781-0 e 00141753-

0; 

conforme comprovam os documentos anexos a fls. 21, 22, e 23, do arquivo petprovas.pdf. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.01.081440-1 - LUIZA DA CONCEICAO CORDEIRO (ADV. SP174779 - PAULO RIBEIRO DE LIMA e 

ADV. 

SP172534 - DENIS FERREIRA FAZOLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que foi renovada a solicitação, não atendida pela ré, requisitem-se os extratos, 

fixando-se o prazo de 15 dias para resposta. Após a juntada, dê-se vista à autora para elaborar o demonstrativo do débito 

e adequar o valor da causa. Int. 
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2007.63.01.082487-0 - JOSEFA DANTAS GOIS (ADV. SP150479 - IRENE MARIA DE JESUS FREIRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À Contadoria para cálculos. Após, tornem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.085226-8 - REGINALDO PAULINO DA SILVA (ADV. SP260692 - IRENE ESCUDERO GARCIA DE 

SENA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) : 

"Defiro a 

dilação de prazo por mais sessenta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.085762-0 - CHRISTIAN GINTHER (ADV. SP161121 - MILTON JOSÉ DE SANTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a documentação anexada, considero 

cumprido o acordo homologado. Demandante concorda com os valores e requer o levantamento do saldo da conta 

vinculada de FGTS. Nada a deferir. O efetivo levantamento do saldo da conta vinculada deverá observar o disposto no 

art. 20 e ss da Lei nº 8.036/90, como enfatizado no acordo homologado, diretamente junto a instituição bancária, pelo 

titular do Fundo, não competindo a este Juízo a expedição de alvará de levantamento. Ciência às partes e baixa findo. 

 

2007.63.01.087094-5 - SANDRA SALLOUM ZEITOUN (ADV. SP207180 - LUIZ FERNANDO SALLES 

GIANELLINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Tendo em vista 

que o 

presente processo é passível de julgamento em lote, faça-se conclusão para sentença no gabinete central (pasta 

6.1.178.1). 

 

2007.63.01.087600-5 - ZENAIDE GOMES SANTANA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta 

dias para o 

cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.089027-0 - SEVERINO TRAJANO DA SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Realizada perícia médica nesta sede judicial, 

por 

médico especialista em ortopedia, houve conclusão no sentido de haver incapacidade laborativa, total e temporária 

desde 

20/04/06. Contudo, verifico do laudo médico, bem como dos documentos/exames anexados ao feito que o autor realizou 

exame de eletroneuromiografia, por apresentar queixa de dor na coluna lombar, desde 1995, devido a atropelamento, 

com 

trauma em fêmur esquerdo. Assim, acolho a impugnação ao laudo pericial, anexada ao feito em , e para se evitar 

cerceamento de defesa, determino a realização de perícia médica, especialidade neurologia, devendo o douto perito 

analisar os documentos anexados à inicial, bem como a impugnação feita ao laudo médico ortopédico, a fim de que seja 

avaliada a existência de eventual situação de incapacidade relacionada ao quadro neurológico do autor. Em caso 

positivo, o senhor perito deverá, se possível, fixar a data de início da incapacidade, indicando, ainda, os elementos 

técnicos de suas convicções. Diante disso, determino a realização de perícia médica, na especialidade neurologia, com a 

Dra. Cyntia Altheia Leite dos Santos, a ser realizada no dia 11/05/09, às 10:15 horas, ocasião em que deverá o autor 

comparecer ao 4º andar deste Juizado, munido de toda a documentação referente a todas as moléstias que o acometem. 

A ausência injustificada à referida perícia dará ensejo a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ato contínuo, 

voltem 

os autos conclusos a esta magistrada. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.089091-9 - JACY PEGORETTI (ADV. SP230609 - JULIANA GARCIA MEDEIROS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em vista do não cumprimento do 

disposto na 

ordem judicial emanada pela decisão datada de 10.02.2009, reitere-se o ofício à CEF, mediante mandado, com a 

menção 

expressa de que em caso de não atendimento no prazo de 30 dias, proceder-se-á a busca e apreensão dos documentos 

solicitados com a consequente responsabilização do responsável legal. E, em caso de novo descumprimento, expeça-se 

mandado de busca e apreensão. Int. 

 

2007.63.01.089224-2 - MARIA JOSE BEZERRA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. SP203874 

- 
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CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a divergência do nome da autora nos benefícios concedidos 

administrativamente, conforme informado pela contadoria judicial, manifeste-se a parte autora no prazo de 5 dias. Int. 

 

2007.63.01.090044-5 - MARIA JOZEFA DA SILVA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 dias para juntada de 

termo 

de curatela, necessário para confirmação da aceitação da proposta de acordo, e sua homologação. Int. 

 

2007.63.01.090327-6 - LUCELENE DE FATIMA NUNES (ADV. SP192502 - ROSA APARECIDA RIVAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento a ser 

realizada no 

dia 26/05/2009, às 15:00 horas, para oitiva do Sr. Jorge Vasquez Araniban, portador do RG nº 7.758.323, com endereço 

na Rua Agostinho Soares, nº 69 - Jardim Virginia Bianca - CEP 02355-020 - São Paulo, na qualidade de testemunha do 

juízo. Intimem-se as partes, bem como a testemunha. 

 

2007.63.01.090915-1 - JOSE FELIPE DE ANDRADE (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Realizada perícia médica, concluiu-se pela capacidade 

laborativa da parte. No entanto, o autor anexou aos autos documento médico recente sugerindo o afastamento. Por 

conseguinte, encaminhem-se os autos à perícia para que esclareça, à vista dos documentos anexados em 16/03/2009, 

se os males especificados no relatório médico sugerem incapacidade e, em caso positivo, se é caso de realização de 

nova perícia médica. Prazo: 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos. 

 

2007.63.01.090957-6 - EUNICE LUCY MANISCALCO SIMARDI (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. 

SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais sessenta dias para o cumprimento 

integral 

da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.091232-0 - MAGALI FONSECA (ADV. SP105293 - SIZENANDO FERNANDES FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; VIVIANE CORDEIRO DE ALMEIDA (ADV. 

) : "A 

decisão proferida no termo de audiência 15622/2009 contém erro material consistente na incorreta digitação da data da 

redesignação da audiência. Assim, corrijo de ofício, o erro material acima supramencionado, nos termos do artigo 463 

do 

Código de Processo Civil, para informar que a data da próxima audiência é 12/02/2010. Intime-se. 

 

2007.63.01.092145-0 - MARIA SOCORRO DA SILVA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos virutais ao perito 

judicial para 

que no prazo de 15 dias esclareça se a incapacidade é anterior ao ano de 2006, conforme já determinado em decisão 

anterior. 

 

2007.63.01.093169-7 - EFIGENIA RAIMUNDA DE FATIMA SIDRONIO (ADV. SP138210 - MARCOS 

APARECIDO DE 

OLIVEIRA PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A decisão proferida 

no termo 

de audiência 18.320/2009 contém erro material consistente na incorreta digitação da data da redesignação da audiência. 

Assim, corrijo de ofício, o erro material acima supramencionado, nos termos do artigo 463 do Código de Processo 

Civil, 

para informar que a data da próxima audiência é 25/03/2010. Intime-se. 

 

2007.63.01.093303-7 - MARLISE SORGE (ADV. SP057096 - JOEL BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A decisão proferida no termo de audiência 18.367/2009 contém erro material 

consistente 

na incorreta digitação da data da redesignação da audiência. Assim, corrijo de ofício, o erro material acima 
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supramencionado, nos termos do artigo 463 do Código de Processo Civil, para informar que a data da próxima 

audiência é 

24/03/2010. Intime-se. 

 

2007.63.01.094337-7 - PAULO FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP174004 - PATRÍCIA FERNANDES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a manifestação do Ilmo. 

Procurador do INSS, designo audiência de instrução, conciliação e julgamento para o dia 05/06/2009, às 14:00 horas, 

ficando o processo vinculado a esta Magistrada. Intime-se com urgência. 

 

2007.63.01.095002-3 - MARLENE MARIA DE JESUS (ADV. SP222087 - VANESSA GANTMANIS MUNIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora sobre a proposta 

de 

acordo ofertada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias. Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2007.63.01.095294-9 - MANOEL JOSE DA SILVA (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, e 

determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa à Vara Federal Previdenciária de São Paulo. Sem 

custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Saem 

intimados os presentes. 

            

2007.63.01.095617-7 - MARIA BENEDITA GOMES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o perito, Dr. 

Wladiney Monte Rubio Vieira, sugeriu a avaliação na especialidade clínico geral, nomeio para a elaboração do laudo o 

Dr. 

José Otavio de Felice Junior, para a efetivação da perícia médica no dia 04.06.2009, às 14:15 horas, no Juizado Especial 

Federal, Avenida Paulista, nº 1345 (em frente ao metrô TRIANON). Com a vinda do laudo, tornem os autos conclusos 

para 

apreciação de liminar. A autora se compromete a trazer, no dia da nova perícia, todos os documentos médicos de que 

dispuser. Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 03.12.2009, às 13 horas. Determino o cancelamento 

da audiência agendada para o dia 28.04.2009, às 15 horas. Intime-se a parte autora, com urgência. 

 

2007.63.20.002333-0 - ALOISIO DE MORAES (ADV. SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Tendo em vista os números 

informados, 

manifeste-se a CEF, no prazo de 20 dias. Após, dê-se ciência ao autor. Intimem-se. 

 

2007.63.20.002821-2 - LAERCIO APARECIDO CASTRO COSTA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Os processos indicados no termo 

de 

prevenção possuem objetos distintos do veiculado nesta demanda, pelo que não há óbice ao andamento do presente 

feito. Intime-se a ré a trazer aos autos, no prazo de 10 dias, cópia do termo de adesão firmado pelo autor. Após, faça-se 

conclusão ao Gabinete Central, para oportuna distribuição para julgamento. Int. 

 

2008.63.01.000242-3 - MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS (ADV. SP105503 - JOSE VICENTE FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que a parte, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, 

apresente aos autos cópia integral do processo administrativo de seu benefício previdenciário, sob pena de extinção do 

feito sem a resolução do mérito. Fica redesignada a audiência de instrução e julgamento para o dia 13.04.10, às 

14h00min. Intimem-se. 

          

2008.63.01.000275-7 - JOEL SALES LIMA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, não sendo este Juízo o competente para processar e 

julgar a ação que tem por objeto a concessão de benefício previdenciário decorrente de acidente do trabalho (Lei 

6367/76, artigo 2º), remeta-se estes autos à Justiça Estadual para redistribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

NADA MAIS. 

 

2008.63.01.001604-5 - WALTER DE SOUZA AMORIN (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE 
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OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o prazo sugerido pelo sr. 

perito 

judicial para reavaliação da parte autora já se esgotou, determino sua submissão à perícia com clínico geral, a ser 

realizada no dia 07 de julho de 2009, às 13h00min, com o dr. José Otávio de Felice Júnior, no 4º andar deste JEF. Fica a 

parte autora ciente que deverá trazer todos os seus documentos pessoais e médicos. Ademais, fica a parte autora ciente 

de que o não comparecimento injustificado a esta perícia implicará na extinção do feito sem julgamento de mérito nos 

termos do art. 267, lll do CPC. Int. 

 

2008.63.01.001641-0 - MARIA ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os presentes autos, verifico que 

o feito 

não se encontra pronto para julgamento. Com efeito, não vislumbro demonstrada, de modo razoável, a data de início da 

incapacidade da parte autora. Assim, diante da falta de documentos que permitam a convicção deste Juízo com relação à 

data de início da incapacidade da parte autora, determino a expedição de ofício para a Unidade Básica de Saúde Jardim 

Silva Teles - localizada na rua José Alexandre Machado, 541, Itaim Paulista, São Paulo, CEP 08160-460 - tel. 2561-

8034, 

para que esta unidade de saúde forneça, no prazo de 30 dias, cópia integral do prontuário médico de Maria Pereira 

Nascimento da Silva, nascida em 16/03/1951, portadora de RG n. 25.545.387-5 e CPF n. 009.554798-35. Ainda, 

determino a expedição de ofício ao Juízo da 3ª Vara da Família e Sucessões do Fórum Regional de São Miguel Paulista, 

solicitando a remessa, a este Juizado, de cópia integral dos autos do processo n. 005.07.124055-0 - interdição de Maria 

Pereira Nascimento da Silva (nascida em 16/03/1951, portadora de RG n. 25.545.387-5 e CPF n. 009.554798-35). Com 

a 

vinda destes documentos, determino a intimação do sr. Perito judicial, subscritor do laudo pericial anexado a estes 

autos, 

para que este informe, no prazo de 10 dias, se ratifica ou retifica a data de início da incapacidade da parte autora. 

Intime- 

se. Cumpra-se. 

            

2008.63.01.001822-4 - THEREZINHA MESSIAS DE SOUZA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o prazo sugerido pelo sr. 

perito 

judicial para reavaliação da parte autora já se esgotou, determino sua submissão à perícia com psiquiatra, a ser realizada 

no dia 25 de novembro de 2009, às 13h00min, com o dra. Thatiane Fernandes da Silva, no 4º andar deste JEF. Fica a 

parte autora ciente que deverá trazer todos os seus documentos pessoais e médicos. Ademais, fica a parte autora ciente 

de que o não comparecimento injustificado a esta perícia implicará na extinção do feito sem julgamento de mérito nos 

termos do art. 267, lll do CPC. Int. 

 

2008.63.01.004108-8 - ONOFRE TOMAZ DE ALMEIDA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a perita assistente social Sra. 

Denise da 

Conceição da Silva Avarese para que junte aos autos o laudo socioeconômico no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

fixação de multa nos termos do art. 424 do CPC. 

 

2008.63.01.004661-0 - DEBORA RAMOS FERREIRA (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a perita assistente social Sra. 

Gislene da 

Silva Rodrigues para que junte aos autos o laudo socioeconômico no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de fixação de 

multa nos termos do art. 424 do CPC. 

 

2008.63.01.004716-9 - MAURICIO DINIZ (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a perita assistente social Sra. Celina Kinuko 

Uchida 

para que junte aos autos o laudo socioeconômico no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de fixação de multa nos termos do 

art. 424 do CPC. 

 

2008.63.01.004850-2 - ISAIAS SANTOS DE SOUZA (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO 

GONÇALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a justificativa apresentada 

e a 

fim de que se possa evitar eventual alegação de cerceamento de defesa e conseqüente prejuízo à parte autora, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1882/2728 

determino a realização de perícia médica no dia 08/05/2009, às 13h15min, aos cuidados do Dr. Mauro Mengar, perito 

em 

ortopedia, no 4º andar deste JEF, conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Manifeste-se o perito em clínica médica e cardiologia, Dr. Élcio Rodrigues da Silva, acerca dos documentos acostados 

aos autos em 01/04/2009, ou seja, em data posterior à perícia realizada em 23/01/2009. Intimem-se. 

 

2008.63.01.007882-8 - LUIZ ANDRADE SOBRINHO (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o Recurso de Sentença 

apresentado pelo réu, por ser intempestivo. (...). Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. Decorrido o prazo 

de 

05 (cinco) dias sem manifestação, proceda a Secretaria à execução. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.010425-6 - RODRIGO EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE 

FRANCA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o laudo médico pericial data 

de 

08/08/2008 e o prazo para reavaliação do autor venceu em 08/02/2009, razão pela qual determino seja o autor 

submetido à NOVA PERÍCIA, a ser realizada com a médica, Dra. Ligia Célia Leme Forte Gonçalves, em 03/11/2009, 

às 

13:00 horas, no 4º andar deste prédio. Considerando que o autor está acometido de síndrome de deficiência imunológica 

adquirida (AIDS) e que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença, no período de 07/12/2006 a 09/09/2007 (NB 

31/502.955.389-0), havendo qualidade de segurado portanto, DEFIRO, a medida antecipatória postulada, para que o 

INSS proceda a implantação do benefício de auxílio-doença em favor do autor. Oficie-se ao INSS e intime-se. 

 

2008.63.01.011292-7 - JOSE GOMES (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo à parte autora, o prazo 

improrrogável 

de trinta dias, para cumprimento integral da decisão proferida em 30.03.2009, demonstrativo do débito, adequando o 

valor 

da causa, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2008.63.01.011616-7 - LUIZ ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pela 

parte autora, por ser intempestivo. Remetam-se os autos à Turma Recursal para análise do recurso do réu, já 

devidamente 

processado. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.012078-0 - MARIA LUCIA SILVA RIBEIRO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO e 

ADV. 

SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, o laudo pericial informou que a parte 

autora 

está incapacitada para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa, de modo permanente. Assim, presentes, no 

caso em tela, a verossimilhança das alegações da autora, bem como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, 

caracterizado pela natureza alimentar do benefício. Isto posto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA, 

determinando ao INSS que implante, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, benefício de aposentadoria por invalidez 

em 

favor de Maria Lucia Silva Ribeiro, até nova ordem deste Juízo. Oficie-se o INSS para que implante o benefício em 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de fixação de multa diária enquanto durar o descumprimento. Cumpra-se. Int. 

 

2008.63.01.012956-3 - VANDERLEI RODRIGUES LEITE (ADV. SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pela perita 

em 

clínica médica, Drª Lígia Célia Leme Forte Gonçalves, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à 

avaliação em ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização 

de perícia médica no dia 15/06/2009, às 11h15min aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, no 4º andar deste 

JEF, conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos 
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médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.014632-9 - APARECIDO PASCHOALETO (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "O documento anexado 

não é 

suficiente à análise da possível prevenção. Cumpra o autor, no prazo de 10 dias, a decisão anterior. Int. 

            

2008.63.01.018427-6 - ADAIL BRAGA REIS (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : "Mantenho a decisão proferida pelos seus próprios 

fundamentos. 

Int. 

 

2008.63.01.019465-8 - DORIVAL EUSTAQUIO DE SOUZA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Os 

documentos apresentados não atendem a decisão proferida em 24/06/2008, que expressamente aludiu à necessidade da 

juntada de cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido 

(2005.61.00006707-5 - 12ª Vara Fórum Ministro Pedro Lessa). Assim, concedo o prazo adicional de 10 dias para que 

seja 

cumprido o despacho inicial. Int. 

            

 

2008.63.01.019656-4 - JOSE ORIOSMAR LEAL (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino o cancelamento da perícia médica designada para 11/09/2009, às 11h30min., com o Dr. Márcio da Silva 

Tinós, antecipando-a para 14/05/2009, às 08h15min., a ser realizada aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido Borracini, na 

sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados 

e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na 

extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.020122-5 - MARIA ELISA AQUILA MORETTO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Diante dos 

documentos anexados aos autos, verifico que a pretensão da parte autora, neste feito, é distinta daquelas dos outros 

feitos apontados na pesquisa de prevenção - sendo ela de aplicação do IPC de maio de 1990 sobre os valores pagos, em 

razão de ação judicial, decorrentes dos expurgos de abril de 1990. Assim, não há que se falar em litispendência ou coisa 

julgada. No mais, aguarde-se o julgamento do feito. 

 

2008.63.01.021450-5 - JOAO REIS DE ANDRADE (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pelo réu, por ser 

intempestivo. Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. Após, proceda a Secretaria à execução. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.01.022804-8 - RAFAEL BARBOSA DO NASCIMENTO (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO 

SANTOS DE 

GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante dos documentos anexados, 

defiro 

o pedido de habilitação da sra. Natalina Tavares do Nascimento, enquanto dependente do falecido autor. Proceda à 

Secretaria à alteração do polo ativo deste feito. 

No mais, aguarde-se a realização da perícia indireta. Int. 

     

2008.63.01.022836-0 - MARIA AMELIA DE ANDRADE (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a conclusão do perito médico, clínico 

geral, 

acerca da necessidade de submeter a autora à avaliação ortopédica, determino a realização de nova perícia médica para 

o dia 24/07/2009 às 09h15min., aos cuidados do Dr. Marcio da Silva Tinós (ortopedista), no 4º andar desse Juizado 
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Especial. A ausência injustificada à perícia médica implicará na extinção do feito sem julgamento do mérito. Intimem-

se. 

 

2008.63.01.023382-2 - MARIA RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dessa forma, restaram demonstrados os 

requisitos 

para o deferimento do benefício. Ante o exposto, defiro a antecipação de tutela postulada, e determino que o INSS 

procede à implantação do benefício em favor da autora, no prazo máximo de 45 dias, sob pena de aplicação de multa 

diária. Concedo ao INSS o prazo de dez dias para manifestação a respeito do laudo social anexado ao feito. No 

mmesmo 

prazo deverá apresentar proposta de acordo à autora, caso entenda que restaram caracterizados os requisitos para tanto. 

P.R.I. Oficie-se INSS ante a tutela antecipada ora concedida. 

  

2008.63.01.026617-7 - EDSON BERNARDES ROMUALDO (ADV. SP105132 - MARCOS ALBERTO PEREIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Aguarde-se a realização da audiência. 

 

2008.63.01.028529-9 - EVA MARIA DA SILVA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); ANDRE JOSE DA SILVA X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cite-se. Após, ao 

Gabinete 

Central, para inclusão em lote e distribuição para julgamento. Int. 

            

2008.63.01.029894-4 - WILSON APPARECIDO FRANCO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pelo 

réu, 

por ser intempestivo. Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. Após, proceda a Secretaria à execução. Intime- 

se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.030748-9 - WALTER WEMBERGER (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pelo 

réu, 

por ser intempestivo. Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. Após, proceda a Secretaria à execução. Intime- 

se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.030752-0 - PEDRO CORNELIO DE MELO (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA 

ROMEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o Recurso 

de 

Sentença apresentado pelo réu, por ser intempestivo. Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. Após, proceda 

a 

Secretaria à execução. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.031013-0 - FRANCISCO INACIO DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ao setor competente, para que agende 

perícia 

social, intimando-se o autor da data da sua realização. Int. 

 

2008.63.01.032262-4 - JOSETE ROSA DE ALMEIDA (ADV. SP080441 - JOSE CARLOS RODEGUER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso dos autos, relata o Senhor Perito que a parte 

autora é 

portadora de "osteoartrose da coluna lombo-sacra e joelhos", não estando incapacitada para o trabalho. Diante do 

exposto, INDEFIRO, por ora, a liminar requerida. Int. 

 

2008.63.01.033320-8 - GILSON CELESTINO DAMACENA (ADV. SP173339 - MARCELO GRAÇA FORTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À Contadoria para cálculos. Após, tornem 

conclusos. 

            

2008.63.01.033649-0 - WALKIRIA DE SOUZA BARROS (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o Recurso de Sentença 

apresentado pelo réu, por ser intempestivo. Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. Após, proceda a 

Secretaria 
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à execução. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.033651-9 - HERMINIO PEDRO DE LIMA (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o Recurso de Sentença 

apresentado pelo réu, por ser intempestivo. Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. Após, proceda a 

Secretaria 

à execução. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.035285-9 - CIMARA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP102671 - CARLOS LACERDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em análise, ao cabo da instrução, esses requisitos 

não 

restaram demonstrados. Com efeito, no lauddo social restou caracterizado que a genitora da autora é funcionária pública 

e 

recebe meis de R$ 700,00 por mês. além disso, recebe pensão alimentícia do pai dos filhos em valor aproximado de R$ 

300,00. Dessa forma, não restou caracterizada a hipossuficiência do núcleo familiar. Ante o exposto, indefiro a 

antecipação de tutela postulada. 2- Concedo ao INSS o prazo de dez dias para manifestação a respeito dos laudos 

anexados ao feito. Após, tornem conclusos para sentença a esta Magistrada. Intime-se. 

 

2008.63.01.037050-3 - LUIZA SIDINEI MANFREDINI PETRAGLIA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA 

CARDOSO e 

ADV. SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR e ADV. SP154819 - DEVANIR APARECIDO 

FUENTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho, por seus próprios fundamentos, a 

decisão anterior. Int. 

 

2008.63.01.037515-0 - REGINA CELIA CUSTODIO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1 - Vista às 

partes da 

certidão anexada em 12/03/2009. 2 - Quanto ao pedido de antecipação de tutela, esta requer a presença conjunta dos 

requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil 

reparação. No caso em tela (pedido de pensão por morte de companheiro), não há como se aferir, de plano, a 

verossimilhança do direito alegado, sendo necessária a demonstração da qualidade de segurado do de cujus, a alegada 

união estável e também dependência econômica, o que não cabe em sede de cognição sumária. Ante do exposto, 

INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Intimem-se. 

 

2008.63.01.038468-0 - JOSE MANDU SERRANO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O 

autor 

pretende discutir a data de início da incapacidade fixada pelo perito, porém não contribui para a adequada instrução do 

feito, em que pese sobre ele recair o ônus da prova (art. 333, I, do CPC). O laudo mais antigo que juntou é datado de 

31/10/2007, pelo que não desborda do razoável a fixação da data de início da incapacidade a partir de critérios de 

probabilidade, devidamente respaldado na doutrina e experiência médica. Por outro lado, há a possibilidade de melhor 

definição deste dado (DII), o que está a depender da complementação da prova. Assim, concedo ao autor o prazo de 10 

dias, a fim de que junte novos documentos (prontuários médicos, laudos do Detran, etc.) que revelem o acerto de suas 

alegações. Int. 

 

2008.63.01.038557-9 - FLAVIO TARDIOLI (ADV. SP088485 - JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À Contadoria para cálculos. Após, tornem conclusos. 

 

2008.63.01.039647-4 - JOSE EDSON APOLINARIO DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À Contadoria para cálculos. 

Após, 

tornem conclusos. 

 

2008.63.01.039838-0 - ANSELMO FELEX DE OLIVEIRA (ADV. SP203457B - MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS 

SANTOS 

M. DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Recebo o recurso do 

autor 

(representado pela DPU) no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para 
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contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.039874-4 - SIDNEI ANHUCI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pela parte autora, por 

ser intempestivo. Após decorrido o prazo para contra razões, remetam-se os autos à Turma Recursal para análise do 

recurso do réu, já devidamente processado, conforme certidão de 16.04.2009. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.041621-7 - MIGUEL OLIVEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP049251 - DORALICE NOGUEIRA DA CRUZ 

e ADV. 

SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "À Contadoria para cálculos. Após, tornem conclusos. 

 

2008.63.01.042221-7 - BENEDITO VALERIANO FERREIRA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 07/04/2009: Indefiro o 

requerido, nos termos da decisão anteriormente prolatada. Faça-se conclusão ao Gabinete Central, para inclusão em lote 

e 

distribuição para julgamento. Int. 

         

2008.63.01.042247-3 - OCTAVIO LOPES DA SILVA E OUTROS (ADV. SP049703 - OCTAVIO LOPES DA 

SILVA); LUIZ 

CARLOS LOPES DA SILVA(ADV. SP049703-OCTAVIO LOPES DA SILVA); MARIA ANGELA FERNANDES 

DO AMARAL 

(ADV. SP049703-OCTAVIO LOPES DA SILVA); MARCO ANTONIO LOPES DA SILVA(ADV. SP049703-

OCTAVIO LOPES 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Observo que 

da certidão anexa a fls. 12/13, do arquivo petprovas.pdf, consta também a Sra. Nair Lopes de Souza como herdeira do 

titular da conta poupança Sr. Antonio de Pádua Lopes Jr., a qual não foi incluida no polo ativo. Desta forma, intimem-se 

os 

autores para que em trinta dias providenciem a regularização do polo ativo para inclusão da herdeira Sra. Nair Lopes de 

Souza, bem como, apresentem comprovante de endereço do Autor Marco Antonio Lopes da Silva. No mesmo prazo, os 

autores devem cumprir integramente a decisão proferida em 27.03.2009 para o fim de emendarem o valor da causa, que 

deverá corresponder ao benefício econômico a ser auferido, o que pode ser calculado com base nos extratos bancários 

anexos aos autos em 13.03.2009. Int. 

 

2008.63.01.042474-3 - MARIA IVONETE DE ALMEIDA (ADV. SP178247 - ANA PAULA TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À Contadoria para cálculos. Após, tornem conclusos. 

 

2008.63.01.042948-0 - NIVALDO CELESTINO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste 

juízo e 

DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência 

deste 

Juizado em razão da matéria, que deverá ser apreciada por uma das Varas da Justiça Estadual de São Paulo. Remetam- 

se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos 

e 

pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. Cancele-se o termo de 

audiência nº 11.807/2009. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

           

2008.63.01.043582-0 - KATIA CILENE DE ALMEIDA (ADV. SP097111B - EDMILSON DE ASSIS ALENCAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos virtuais, observo que o 

perito 

médico especializado na área ortopédica sugeriu a realização de perícia médica com profissional na área psiquiátrica. 

Desta forma, para evitar cerceamento de defesa da parte autora, designo o dia 21.7.2009 às 9:45 horas, com a Dra. 

Thatiane Fernandes da Silva, para a realização de perícia médica judicial. Deverá a autora comparecer à perícia, a ser 

realizada no 4º andar deste Juizado Especial Federal, portando todos os documentos médicos que estejam em seu poder. 

Concedo ao perito o prazo de 15 (quinze) dias após a realização da perícia, para a juntada aos autos virtuais de seu 
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parecer. Após a juntada aos autos do laudo médico, venham os autos conclusos a este Magistrado. P.R.I. 

 

2008.63.01.043612-5 - SIDINEZ MARIA DE JESUS (ADV. SP247558 - ALEXANDRE PINTO LOUREIRO e ADV. 

SP183044 - CAROLINE SUWA e ADV. SP217773 - RODRIGO RIBEIRO DE SOUSA e ADV. SP237386 - RAFAEL 

SOARES DA SILVA VEIRA e ADV. SP248503 - IGOR FORTES CATTA PRETA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando-se o comunicado juntado, onde se verifica a concessão de 

auxílio-doença ao autor a partir de 12/2008 até 02/2009, defiro o prazo de 10 dias para que o autor justifique seu 

interesse no feito, sob pena de extinção, esclarecendo também se ainda está em gozo do benefício. Int. 

 

2008.63.01.043617-4 - ROSEANE SOARES DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A celeridade e informalidade do 

processamento 

dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da 

medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao 

segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. No caso em tela, de acordo com a tela do 

Conbas anexada, a autora está recebendo auxílio-doença desde 23/09/2008 (NB 5322796360). Indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada, sem prejuízo de nova análise em audiência. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para elaboração de parecer acerca da qualidade de segurada da parte autora, cumprimento de carência, RMI, RMA e dos 

valores devidos à parte autora a títulos de atrasados, convertendo o auxílio doença em aposentadoria por invalidez desde 

a data do requerimento administrativo (29/06/2004), descontados os valores eventualmente percebidos no período em 

decorrência da concessão de benefício previdenciário. Após, voltem conclusos para sentença. Intime-se a parte autora. 

 

2008.63.01.043681-2 - LUIZ FIORAMONTE (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À Contadoria para cálculos. Após, tornem conclusos. 

 

2008.63.01.044131-5 - LUIZ DAVANZO (ADV. SP153649 - JOSÉ REINALDO LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À Contadoria para cálculos. Após, tornem conclusos. 

 

2008.63.01.044157-1 - WESLEY MARLEY VIEIRA DA SILVA (ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comunicado social 

anexado aos 

autos, redesigno a perícia socioeconômica a ser realizada na residência da autora para o dia 28/05/2009, às 10h00, aos 

cuidados da assistente social Sra. Fatima Aparecida Bugolin. Intimem-se. 

 

2008.63.01.044984-3 - MAURINO ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A parte autora foi submetida à perícia médica. Contudo, 

entendo que o laudo pericial apresenta contradições que devem ser aclaradas pela perita. Em resposta ao quesito 3 do 

Juízo, a perícia esclarece que o autor está parcialmente incapaz para a atividade de motorista. Contudo, em resposta aos 

quesitos 7 e 8 do INSS, conclui que a doença incapacita o autor total e temporariamente o autor para o seu trabalho 

habitual, desde maio de 2005. Portanto, remetam-se os autos para que seja esclarecido se o autor está ou não total e 

temporariamente incapaz para a atividade de motorista. Prazo: 5 (cinco) dias. Após, conclusos. 

            

2008.63.01.045437-1 - SONIA MARIA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP151644 - JOSE CARLOS RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor do parecer elaborado pela 

Contadoria 

Judicial, concedo à autora o prazo de 15 (quinze) dias para trazer aos autos relação de todos os salários de contribuição 

referentes à empresa Casa Blanca Vernizes e Acabamentos Gráficos Ltda, bem como cópia de suas CTPS e eventuais 

guias de recolhimento. Com a juntada de tais documentos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração 

de novo parecer. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.049583-0 - MARIA DO CARMO ALEIXO MARTINS (ADV. SP112026 - ALMIR GOULART DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a perita assistente social Sra. 

Sirlene 

Santos dos Reis para que junte aos autos o laudo socioeconômico no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de fixação de 

multa nos termos do art. 424 do CPC. 

 

2008.63.01.051106-8 - JAIME FRANCISCO REI (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pela 

parte autora, por ser intempestivo. Remetam-se os autos à Turma Recursal para análise do recurso do réu, já 

devidamente 

processado. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.051110-0 - DORALICE MENDES FERREIRA (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o Recurso de Sentença 

apresentado pela parte autora, por ser intempestivo. Remetam-se os autos à Turma Recursal para análise do recurso do 

réu, já devidamente processado. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.051114-7 - MARIA JACINTO DO NASCIMENTO (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o Recurso de Sentença 

apresentado pela parte autora, por ser intempestivo. Remetam-se os autos à Turma Recursal para análise do recurso do 

réu, já devidamente processado. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.051347-8 - JOSE IGNACIO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Deixo de 

receber o Recurso de Sentença apresentado pelo réu, por ser intempestivo. Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. 

sentença. Após, proceda a Secretaria à execução. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.052099-9 - TEVALDO DE JESUS CERQUEIRA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS 

CARDOSO e 

ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Aguarde-se avaliação com o perito com especialidade em psiquiatria já agendada para 29/06/2009 às 14h45min. Com 

a 

anexação do laudo, abra-se vista as partes para manifestação em 10 (dez) dias. Após, decorrido o prazo tornem os autos 

conclusos. Int. 

 

2008.63.01.052932-2 - HARUE HASHIMOTO (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a indisponibilidade da perita 

anteriormente 

nomeada, redesigno a realização da perícia socioeconômica na residência da parte autora, aos cuidados da assistente 

social Sra. Claúdia Irany Corrêa, para o dia 02/05/2009 às 10:00 horas. Intimem-se, com urgência. 

            

2008.63.01.054777-4 - SANDERLEY ORSETTI (ADV. SP024878 - SUELI APARECIDA SCARTONI AVELLAR 

FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 809 do CPC, determino a reunião do presente feito com os autos nº 200863010070209, em trâmite neste Juizado 

Especial Federal. Em seguida, dê-se regular prosseguimento aos feitos. Int. 

 

2008.63.01.054791-9 - ANTONIO JOSE BACCARIN SOARES DE CAMARGO (ADV. SP024878 - SUELI 

APARECIDA 

SCARTONI AVELLAR FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Retifique-se a classe da ação na autuação eletrônica. Dê-se ciência às partes da redistribuição. Intime-se. 

 

2008.63.01.056193-0 - NEWTON ROGERIO DE OLIVEIRA (ADV. SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo pericial elaborado 

pelo perito 

em ortopedia, Drª Jonas Aparecido Borracini, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação na 

especialidade psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização 

de perícia médica no dia 29/05/2009, às 09h45min, aos cuidados do Dr. Gustavo Bonini Castellana, no 4º andar deste 

Juizado, conforme disponibilidade nas agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 
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2008.63.01.056431-0 - JOSE CARLOS VILELA (ADV. SP160532 - ANTONIO LAFAIETE RIBEIRO PAPAIANO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; VIP 

COLCHOES E 

DECORACOES (ADV. ) : "Tendo em vista que não consta dos autos resposta à Carta Precatória enviada, comunique-

se 

com Juízo deprecado solicitando-lhe informações acerca do cumprimento da Carta Precatória expedida. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.062046-5 - PAULO SERGIO AUGUSTO DA FONSECA (ADV. SP268417 - HUMBERTO CAMARA 

GOUVEIA) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta dias para o cumprimento integral da decisão 

anteriormente proferida. 

 

2008.63.01.062146-9 - SERGIO MURILO ZALONA LATORRACA (ADV. SP268417 - HUMBERTO CAMARA 

GOUVEIA) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta dias para o cumprimento integral da decisão 

anteriormente proferida. 

 

2008.63.01.064012-9 - ALMIR PRATES FERNANDES (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo à parte autora o 

prazo 

improrrogável de dez dias, para o cumprimento integral da decisão proferida em 03.02.2009, apresentando 

demonstrativo 

do débito, adequando o valor da causa, uma vez que, em se tratando de critério de competência absoluta, não pode ser 

feito por estimativa apenas. Int. 

            

2008.63.01.064367-2 - JOSE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pela última vez, a parte autora deve cumprir 

integralmente o despacho inicial, providenciando a juntada de cópia do processo administrativo, no prazo de 60 

(sessenta) 

dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2008.63.01.064482-2 - DORA CALIPO PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. MG024888 - APARECIDA MARIA 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo de 45 dias para juntada dos 

processos administrativos, sob pena de preclusão e julgamento conforme o estado do processo. Int. 

 

2008.63.01.065192-9 - EVANILDO JOSE DE SANTANA (ADV. SP105844 - MARCO AURELIO DE FARIA 

JUNIOR e 

ADV. SP070232 - NILTON ADOLFO SCARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Considerando o laudo elaborado pelo perito em oftalmologia, Dr. Orlando Batich, que salientou a necessidade de a 

parte 

autora submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 19/06/2009, às 09h15min, aos cuidados do Dr. 

Gustavo Bonini Castellana, no 4º andar deste Juizado, conforme disponibilidade nas agenda do perito. A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III, 

do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.066120-0 - JOSE DE ANCHIETA MEDEIROS (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que não consta dos autos 

resposta 

à Carta Precatória enviada, comunique-se com Juízo deprecado solicitando-lhe informações acerca do cumprimento da 

Carta Precatória expedida. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.068512-5 - MARIA ROSINEIDE DE MELO SILVA E OUTROS (ADV. SP204140 - RITA DE CASSIA 

THOME); 

ANDSON CARLOS DE MELO SILVA ; ARLECIO MELO DA SILVA ; ALINE DE MELO SILVA X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da regularização do feito, dê-se-lhe prosseguimento, intimando-
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se o 

MPF. No mais, aguarde-se a realização da audiência. Int. 

            

2008.63.09.008753-0 - NOEMIA FERNANDES CRUZ DOS SANTOS (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES 

ZITTO M 

DE OLIVEIRA e ADV. SP255402 - CAMILA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Aguarde-se a realização da perícia já agendada. Int. 

 

2009.63.01.000961-6 - CLEUSA FERREIRA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU); 

CAIO 

FRANCISCO DA SILVA(ADV. SP200965-ANDRÉ LUÍS CAZU); CLAYTON FRANCISCO DA SILVA(ADV. 

SP200965- 

ANDRÉ LUÍS CAZU); CLAUDINEI FRANCISCO DA SILVA(ADV. SP200965-ANDRÉ LUÍS CAZU) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Observo que o feito foi proposto pelos 

herdeiros 

do titular da conta bancária, figurando entre eles a viúva que obteve autorização para o levantamento dos valores 

depositados naquela conta, conforme alvará juntado aos autos. Contudo, não consta dos autos qualquer notícia acerca 

de eventual partilha do direito ora pleiteado. Assim, considerando que o espólio é o conjunto de bens e direitos deixados 

pelo falecido, que é administrado pelo inventariante até a sua partilha entre todos os sucessores do "de cujus", determino 

a intimação do advogado dos interessados para informar, no prazo de 60 (sessenta) dias, se houve partilha dos valores 

contidos na conta de FGTS do falecido, devendo apresentar, em caso positivo, o respectivo formal. Caso a partilha não 

tenha sido realizada, concedo o mesmo prazo para que seja apresentada a nomeação do inventariante, provavelmente a 

viúva, para que seja retificado o pólo ativo da demanda. Sem prejuízo, cite-se a ré para contestar o feito. 

 

2009.63.01.001492-2 - MARLI FONSECA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de adiantamento da avaliação médica, 

uma 

vez que não há nos autos comprovação de que o estado de saúde da parte autora é grave o suficiente para justificar a 

antecipação da perícia, em detrimento de outras partes, as quais também se encontram doentes. A perícia é marcada 

levando-se em conta o agendamento eletrônico, que considera a disponibilidade do médico especialista e a ordem de 

distribuição dos feitos. Desta forma, somente será adiantada quando demonstrado que, não tomadas essas providências, 

a doença pode se agravar e ser fatal. Assim, deverá a parte autora aguardar a data previamente agendada da perícia 

médica, após o quê se poderá analisar o pedido de antecipação de tutela. Int. 

 

2009.63.01.001517-3 - MARTA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de 

antecipação da 

perícia médica, a qual fica designada para o dia 16/07/2009, às 10h15, aos cuidados do ortopedista, Dr. Wladiney 

Monte 

Rúbio Vieira (4º andar), conforme disponibilidade de agenda do perito no Sistema JEF. A parte autora deverá 

comparecer 

à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento, 

injustificado, implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-

se. 

 

2009.63.01.001921-0 - NEVETON BENEDITO PICCIANI (ADV. SP155258 - RICARDO BANDEIRA DE MELLO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra-se a decisão 

anterior. 

            

2009.63.01.001928-2 - VERA LUCIA GONZAGA FUSCA PICCIANI (ADV. SP155258 - RICARDO BANDEIRA 

DE 

MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Petição de 

02/03/2009: Intime-se o autor a trazer aos autos os extratos faltantes, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção. 

            

2009.63.01.002073-9 - BENEDICTO GALDINO DOS SANTOS (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA 

PEREIRA 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Aguarde-se o 
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julgamento do feito. 

            

2009.63.01.002361-3 - ANDRE GUENA REALI FRAGOSO E OUTROS (ADV. SP149190 - ANDRE GUENA 

REALI 

FRAGOSO); ANTONIO FABIO GUENA REALI FRAGOSO(ADV. SP149190-ANDRE GUENA REALI 

FRAGOSO); PAULA 

GUENA REALI FRAGOSO(ADV. SP149190-ANDRE GUENA REALI FRAGOSO); MARIANA GUENA REALI 

FRAGOSO 

CASARINI(ADV. SP149190-ANDRE GUENA REALI FRAGOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar 

a 

titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a 

regularização do feito juntando cópia legível dos extratos bancários do período, no prazo de 60 dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito. Além disso, deverá ser elaborado demonstrativo do débito, adequando-se o valor da 

causa. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.002468-0 - NORMA SUELI BASSAN (ADV. SP181103 - GUSTAVO COSTILHAS e ADV. SP191594 - 

FERNANDA FAKHOURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

"Intime-se o autor a trazer aos autos cópia legível de seu cartão de CPF, bem assim da inicial e da sentença prolatada no 

processo indicado no termo de prevenção, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção. 

          

2009.63.01.002491-5 - MAURO CONCEICAO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ao Gabinete Central, 

para 

oportuna distribuição para julgamento. Int. 

 

2009.63.01.002493-9 - JOSE MANOEL AMBROSIO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ao Gabinete Central, 

para 

oportuna distribuição para julgamento. Int. 

            

2009.63.01.003174-9 - JOAO VICALE - ESPOLIO (ADV. SP050669 - AGUINALDO DE CASTRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "O espólio está devidamente representado 

nos 

autos pelo inventariante, nos termos do art. 11, V, do CPC. Indefiro, por isso, a intervenção requerida, ausente o 

interesse 

jurídico do requerente. Int. 

  

2009.63.01.003711-9 - AGILEU CORDEIRO MANDU (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de antecipação da perícia 

médica, 

a qual fica designada para o dia 16/07/2009, às 09h15, aos cuidados do ortopedista, Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira 

(4º 

andar), conforme disponibilidade de agenda do perito no Sistema JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida 

de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento, injustificado, implicará 

em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.003737-5 - MARIA DO CARMO SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando-se que grande parte dos 

litigantes 

neste juizado são idosos, enfermos e integrantes da camada mais pobre de nossa população, deve ser obedecida a ordem 

cronológica de distribuição dos feitos, pois, do contrário, ofender-se-ia o princípio da isonomia, uma vez que muitos 

estão 

nas mesmas condições. Diante do exposto, indefiro o requerido na petição acostada aos autos em 31/03/2009. Intimem- 

se. 
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2009.63.01.004762-9 - JOSE RAFAEL BIGIO (ADV. SP202937 - AMANDIO SERGIO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo a petição anxada em 06/04/2009 

como 

aditamento à inicial. Inclua-se em lote para julgamento. 

 

2009.63.01.004915-8 - JOAO PINHEIRO DOS SANTOS-----ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA 

PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Defiro o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

        

2009.63.01.005167-0 - MARIA DE MESQUITA CANDIDO- ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA 

PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Defiro, pelo prazo requerido. 

            

2009.63.01.005188-8 - ODACIO CHELEGHINI (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro a expedição de 

ofício sem 

que se comprove a negativa da CEF. Cumpra a autora a determinação inicial, anexando aos autos os extratos 

pertinentes, 

ou demonstre a tentativa de obtê-los, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2009.63.01.005798-2 - UMENO ETO (ADV. SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em face dos esclarecimentos da parte autora, que 

entendo 

adequados, prossiga-se. Int 

 

2009.63.01.006231-0 - TANIA TEROSSI DA SILVA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Remetam-se os autos ao 

setor 

competente para a retificação do pólo ativo da Ação, nos termos da petição juntada aos autos. Int 

            

2009.63.01.006338-6 - LINALVA FELIX DOS SANTOS (ADV. SP068836 - KATIA MARGARIDA DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sopesando os requisitos ensejadores da 

medida 

acautelatória requerida, verifico que da fundamentação, a verossimilhança não se mostra evidente, já que a questão 

demanda dilação probatória, como realização de perícia médica, medida incompatível com a provisoriedade das 

liminares. 

Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os 

autos 

conclusos para apreciação de liminar. Intimem-se. 

 

2009.63.01.006874-8 - LOURDES APARECIDA RAMOS E OUTRO (ADV. SP162486 - RONALDO ANTONIO DE 

CARVALHO e ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO); CESARINA NUNES RAMOS(ADV. SP162486- 

RONALDO ANTONIO DE CARVALHO); CESARINA NUNES RAMOS(ADV. SP083426-ANTONIO CELSO 

CAETANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando o 

documento de fl. 23, defiro novo prazo de 90 (noventa) dias para juntada dos extratos. Int. 

            

2009.63.01.006983-2 - JOAO BIM - ESPOLIO (ADV. SP045407 - JOSE ALVAREZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "cumpra a Secretaria a decisão proferida em 20/03/09. 

No mais, aguarde-se o trancurso do prazo concedido à parte autora. 

 

2009.63.01.007112-7 - MELCHISEDEC GENOFRE-------ESPOLIO (ADV. SP084795 - LUIS WASHINGTON 

SUGAI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considero 

atendido o 

despacho de fls. Prossiga-se. Int 
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2009.63.01.007325-2 - EDSON JOSE DA SILVA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Remeta-se o agravo de 

instrumento interposto pela parte autora à Turma Recursal. Mantenho a decisão proferida no dia 06/03/2009 por seus 

próprios fundamentos. Ausente, por ora, a concessão de efeito suspensivo ao recurso, aguarde-se o término do prazo 

concedido na decisão agravada. Após, tornem conclusos para extinção. Int. 

 

2009.63.01.007390-2 - JOSE BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Esclareça a parte autora, 

no prazo 

de 10 dias, o que pretende com a petição datada de 02.03.2009, haja vista tratar-se a presente lide de correção de 

poupança decorrente de expurgos inflacionários, não havendo o que se falar em audiência de conciliação do SFH. 

Esclareça, ainda, no mesmo prazo, se pretende a juntada de outros extratos bancários, além daqueles já anexos à petição 

inicial (fls. 21/28 do arquivo "PET PROVAS.PDF"). Em caso positivo, analisando o feito, verifico que a parte 

apresentou 

requerimento dos extratos da conta poupança à instituição bancária em época de intenso movimento nas agências 

bancárias, dada a proximidade do decurso do prazo prescricional para ajuizamento de ações judiciais cujo objeto é a 

condenação no pagamento de expurgos inflacionários, decorrentes de planos econômicos. Diante desse fato e, 

considerando que em casos análogos, houve fornecimento dos extratos pelas instituições bancárias, concedo à parte 

autora o prazo suplementar de 90 (noventa) dias para a anexação dos extratos, devendo demonstrar, caso não consiga 

obter os extratos, que efetuou novamente o requerimento perante a instituição financeira e que esta lhe negou a entrega 

dos referidos documentos. As determinações supra devem ser cumprodas dentro dos respectivos prazos mencionados, 

sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2009.63.01.007444-0 - ANTONIA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo à parte autora o prazo de trinta 

dias, para 

o cumprimento integral da decisão proferida em 10.02.2009, trazendo a declaração da existência de dependentes 

habilitados à pensão por morte e, com base na qualificação da companheira, diligenciar o endereço. Em se tratando de 

litisconsórcio necessário, deverá a autora cumprir a determinação, até porque está regularmente assistida por advogado. 

Intime-se. 

            

2009.63.01.007448-7 - DJENIR TOSCANO GOMES (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO e ADV. 

SP200647 

- KARINA MIRANDA DE OLIVEIRA e ADV. SP211883 - TANIA CHADDAD DE OLIVEIRA e ADV. SP212911 - 

CÁSSIO 

LUIZ DE ALMEIDA e ADV. SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Inclua-se em lote para julgamento. 

 

2009.63.01.007695-2 - MARIA LEDA MENDES DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA 

) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em 

vista que o 

despacho de fls. não foi atendido, venham conclusos para extinção sem julgamento do mérito. Int 

 

2009.63.01.008312-9 - ROBERTO CALVETTI (ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO 

PRADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cite-se a ré para 

contestar 

o feito. 

            

2009.63.01.009015-8 - RUBENS SILVEIRA LOPES E OUTRO (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA 

MOTTA); 

MARILIA MELO LOPES(ADV. SP053595-ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra a parte autora a decisão de 26/03/2009, em cinco 

dias, 

sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2009.63.01.009091-2 - SEBASTIANA SABINO ARANA (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR e 
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ADV. 

SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de sessenta (60) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que 

o 

subscritor regularize o feito juntando aos autos cópias legíveis do CPF, do RG e de comprovante de endereço com CEP 

da parte autora. No mesmo prazo e penalidade, junte o instrumento de outorga de poderes ao administrador para 

representação perante o foro em geral e o extrato do período discutido. Intime-se. 

 

2009.63.01.009094-8 - CINTHYA ALESSANDRA ARANA (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR e 

ADV. 

SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de sessenta (60) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que 

o 

subscritor regularize o feito juntando aos autos cópias legíveis do CPF, do RG e de comprovante de endereço com CEP 

da parte autora. No mesmo prazo e penalidade, junte o instrumento de outorga de poderes ao administrador para 

representação perante o foro em geral e o extrato do período discutido. Intime-se. 

 

2009.63.01.009095-0 - JOSEFA SIMOES ROMUALDO (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando-se que grande parte dos 

litigantes 

neste juizado são idosos, enfermos e integrantes da camada mais pobre de nossa população, deve ser obedecida a ordem 

cronológica de distribuição dos feitos, pois, do contrário, ofender-se-ia o princípio da isonomia, uma vez que muitos 

estão 

nas mesmas condições. Diante do exposto, indefiro o requerido na petição anexada em 01/04/2009. 

 

2009.63.01.009957-5 - IRENE JOSE SOARES GASPAR (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Consultando 

os autos, 

constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de dez (10) dias para regularização do feito, 

com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte 

autora em favor do subscritor da petição inicial. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. 

Intime-se. 

            

2009.63.01.009996-4 - ARLINDO DE JESUS RUSTICE----ESPOLIO (ADV. AC001191 - ADENILDA ASSUNCAO 

PIRES e 

ADV. SP250979 - ROSICLER PIRES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de ação em que o espólio de Arlindo Jesus Rustice, representado por Maria José 

de 

Araújo Rustice, pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade 

do(a) autor(a) da herança. Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do 

Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o 

momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou 

na 

hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de trinta dias para que a parte autora retifique o polo ativo para que dele constem todos os 

herdeiros, juntando, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração dos 

mesmos e o formal de partilha contendo o nome dos referidos herdeiros. Intime-se. 

 

2009.63.01.010015-2 - NORMA MELLO ROSSETTI (ADV. SP146461 - MARCOS SERRA NETTO FIORAVANTI) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "De acordo com a 

certidão 

de óbito da cotitular, ela deixou herdeiros. Assim, deve ser regularizado o pólo ativo, para inclui-los. Prazo de 30 dias, 

sob 

pena de extinção. 

           

2009.63.01.010062-0 - JENI ALEIXO VIEIRA E OUTRO (ADV. SP231127 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA); 

BENEDITO VIEIRA(ADV. SP231127-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 
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OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Inclua-se em lote para julgamento. 

 

2009.63.01.010139-9 - ROQUE CARMUEGA - ESPOLIO (ADV. SP159045 - PATRICIA YUMI YAMASAKI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de ação em que 

o 

espólio de Roque Carmuega, representado por Carolina Zacarias Carmuega, pretende a reparação de perdas 

inflacionárias 

sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. Em respeito às normas contidas no 

art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do 

espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos 

bens. 

Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está 

afeta 

ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de sessenta (60) dias para que a parte autora 

junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os 

herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões dos CPF's, RG's, comprovantes de endereços com CEP, 

instrumentos de mandatos e, se o caso, formal de partilha. No mesmo prazo, junte aos autos os extratos referentes aos 

períodos discutidos. Intime-se. 

            

2009.63.01.010286-0 - VILMA TAVARES DE ALMEIDA (ADV. PR032410 - ROBERTO SOUZA 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A celeridade e informalidade do 

processamento 

dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da 

medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao 

segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, sem prejuízo de nova análise após a realização de perícia médica. Intime-se a parte autora. 

 

2009.63.01.010310-4 - OLIDIO RICCI - ESPOLIO (ADV. SP174042 - RICARDO POMERANC MATSUMOTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de ação em que 

o 

espólio de OLÍDIO RICCI, representado por MÁRCIA MARÍLIA RICCI TESHAINER pretende a reparação de perdas 

inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. Em respeito às 

normas 

contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a 

legitimidade 

ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha 

dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a 

legitimidade 

está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de sessenta (60) dias para que a 

parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o polo ativo para que 

constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões dos CPF's, RG's, comprovantes de 

endereços com CEP, instrumentos de mandatos e, se o caso, formal de partilha. No mesmo prazo, junte aos autos os 

extratos referentes aos períodos discutidos. Intime-se. 

            

2009.63.01.010401-7 - RENATO KAZUO TAKASU (ADV. SP279841 - FERNANDO SILVA PRIORE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 60 

(sessenta) 

dias, sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito, para que a parte autora junte aos autos os extratos da 

conta poupança cujos valores pretende que sejam corrigidos, bem como elabore demonstrativo do débito, adequando o 

valor da causa. Outrossim, junte neste mesmo prazo todos os documentos pessoais faltantes do autor (RG, CPF e 

comprovante de residência atual e com CEP). Intime-se. 

 

2009.63.01.010437-6 - SERGIO GOUVEA PINHEIRO E OUTROS (ADV. SP183423 - LUIZ FRANCISCO DE 

SAMPAIO 

MOREIRA e ADV. SP257096 - PEDRO LUIZ DE SAMPAIO MOREIRA e ADV. SP257960 - PEDRO CANTINHO 

PINHEIRO); ANGELA PINHEIRO HENRIQUES SOARES(ADV. SP183423-LUIZ FRANCISCO DE SAMPAIO 

MOREIRA); 

ANGELA PINHEIRO HENRIQUES SOARES(ADV. SP257096-PEDRO LUIZ DE SAMPAIO MOREIRA); 

ANGELA 

PINHEIRO HENRIQUES SOARES(ADV. SP257960-PEDRO CANTINHO PINHEIRO); MERCEDES GOUVEA 
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PINHEIRO 

LINS(ADV. SP183423-LUIZ FRANCISCO DE SAMPAIO MOREIRA); MERCEDES GOUVEA PINHEIRO 

LINS(ADV. 

SP257096-PEDRO LUIZ DE SAMPAIO MOREIRA); MERCEDES GOUVEA PINHEIRO LINS(ADV. SP257960-

PEDRO 

CANTINHO PINHEIRO); ANDRE GOUVEIA PINHEIRO(ADV. SP183423-LUIZ FRANCISCO DE SAMPAIO 

MOREIRA); 

ANDRE GOUVEIA PINHEIRO(ADV. SP257096-PEDRO LUIZ DE SAMPAIO MOREIRA); ANDRE GOUVEIA 

PINHEIRO 

(ADV. SP257960-PEDRO CANTINHO PINHEIRO); MARIA DE LOURDES GOUVEA PINHEIRO(ADV. 

SP183423-LUIZ 

FRANCISCO DE SAMPAIO MOREIRA); MARIA DE LOURDES GOUVEA PINHEIRO(ADV. SP257096-PEDRO 

LUIZ DE 

SAMPAIO MOREIRA); MARIA DE LOURDES GOUVEA PINHEIRO(ADV. SP257960-PEDRO CANTINHO 

PINHEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de ação 

em que 

Sergio Gouvêa Pinheiro e outros, herdeiros de Newton Loureiro Pinheiro, pretendem a reparação de perdas 

inflacionárias 

sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. Em respeito às normas contidas no 

art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do 

espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos 

bens. 

Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está 

afeta 

ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de trinta dias para que o subscritor junte aos 

autos o formal de partilha, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP e instrumento de 

procuração 

de todos os autores. Verifico, outrossim, não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e 

existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do 

feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no mesmo 

prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.010448-0 - NICOLA CASCIO - ESPOLIO (ADV. SP271438 - MELISSA PERES HENRIQUE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de ação em que 

o 

espólio de Nicola Cascio, representado pela viúva Alice Ruiz Cascio e os filhos Claudia Giuseppa Ruiz Cascio de 

Souza e 

Luiz Carlos Ruiz Cascio, pretendem a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de 

titularidade do(a) autor(a) da herança. Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 

1027, 

todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido 

entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo 

inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao 

herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de trinta dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé 

do aludido processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem apenas os herdeiros, juntando, nesta última 

hipótese, formal de partilha e comprovante de residência com CEP dos herdeiros Claudia e Luiz Carlos, considerando 

que 

os demais documentos pessoais já constam dos autos. Publique-se. Intime-se. 

            

2009.63.01.010533-2 - RICARDO FEITOSA VASCONCELOS (ADV. SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R 

RIBEIRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o valor 

atribuído à 

causa, superior a sessenta vezes o salário mínimo vigente quando do ajuizamento da ação, RECONHEÇO A 

INCOMPETÊNCIA deste Juizado, nos termos do art. 3º da Lei 10259/01, e determino o envio dos autos a uma das 

Varas 

Federais Cíveis de São Paulo. Int. 

            

2009.63.01.010576-9 - JACY HISSAKO SUGAWARA E OUTRO (ADV. SP146997 - ANTONIO CARLOS 

GUIDONI FILHO 
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e ADV. SP238294 - ROBERTO CESAR SCACCHETTI DE CASTRO e ADV. SP246644 - CAROLINA WESTIN 

FERREIRA PAULINO); KOITI TAKIKAWA - ESPÓLIO(ADV. SP146997-ANTONIO CARLOS GUIDONI 

FILHO); KOITI 

TAKIKAWA - ESPÓLIO(ADV. SP246644-CAROLINA WESTIN FERREIRA PAULINO); KOITI TAKIKAWA - 

ESPÓLIO 

(ADV. SP238294-ROBERTO CESAR SCACCHETTI DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de ação em que Jacy Hissako Sugawara e o espólio de Koiti 

Takikawa, representado por Tatiana Sugawara Takikawa, pretendem a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo 

depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. Em respeito às normas contidas no art. 12, V 

cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio 

restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após 

a 

partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao 

conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de trinta dias para que a parte autora junte aos 

autos a certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os 

herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, 

instrumento 

de procuração de todos os autores e formal de partilha. Verifico ainda não constar anexado aos autos documento hábil a 

comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito 

juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou outros documentos que possam comprovar a 

existência e a titularidade da conta, no prazo acima concedido, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique- 

se. Intime-se. 

 

2009.63.01.010580-0 - DIRCEU DOMINGUES (ADV. SP059074 - MARIA DOS ANJOS NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo 

de 

sessenta (60) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual com CEP em nome da parte autora e os 

extratos dos períodos discutidos ou documento que comprove a titularidade da conta, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.010637-3 - MARIA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP072886 - MARIA APARECIDA 

F DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Junte a 

autora, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, comprovante de endereço com 

CEP. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.010653-1 - CLAUDETE GEBARA JOSE CALLEGARO E OUTRO (ADV. SP249941 - CIRO JOSÉ 

CALLEGARO); EDUARDO CALLEGARO - ESPÓLIO(ADV. SP249941-CIRO JOSÉ CALLEGARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de ação em que o espólio de 

Eduardo 

Callegaro, representado por Claudete Gebara José Callegaro, pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo 

depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. Em respeito às normas contidas no art. 12, V 

cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio 

restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após 

a 

partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao 

conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de trinta dias para que a parte autora junte aos 

autos a certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou se findo este, retifique o polo ativo para que 

constem 

todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, formal de partilha, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de 

endereço com CEP, instrumento de procuração dos mesmos. Intime-se. 

 

2009.63.01.010701-8 - ARNALDO SEISHO HIGA (ADV. SP234878 - DANIEL FUGULIN MACIEL e ADV. 

SP261792 - 

ROBERTO CRUNFLI MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Por isso, com fundamento no art. 3º da Lei nº 10.259/2001, reconheço a incompetência absoluta deste juízo 

em razão do valor da causa e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento e processamento do pedido narrado 

na 

inicial. Remetam-se os autos digitais ao SEDI, após a devida impressão de todas as peças que o instruem, a fim de que a 
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presente ação seja redistribuída a uma das Varas Federais Cíveis dessa capital. Intime-se. 

            

2009.63.01.010740-7 - ANTONIA CANDIDA FERNANDES (ADV. SP134766 - ALEXANDRE CERULLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Aguarde-se o julgamento 

do feito. 

            

2009.63.01.010775-4 - ISAAC BENADOR SALTIER - ESPOLIO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Recebo o 

aditamento à inicial anexado aos autos em 17/04/2009. Outrossim, ante o valor atribuído à causa, encaminhem-se os 

autos para distribuição a uma das Varas Federais Cíveis de São Paulo/SP. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.010786-9 - MARIA CRISTINA GREGORUT CARVALHERO (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Esclareça 

a autora o valor atribuído à causa, em razão do disposto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001, no prazo de sessenta (60) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte cópias legíveis do CPF, 

RG, 

comprovante de endereço com CEP, nova procuração com o fim de propor ação judicial contra a Caixa Econômica 

Federal e os extratos dos períodos discutidos ou documentos que comprovem a titularidade das contas. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

            

2009.63.01.010793-6 - MAURO PEREIRA GRANJA - ESPOLIO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Primeiramente, recebo o aditamento à inicial apresentado pela parte autora. Outrossim, considerando o valor do 

benefício 

econômico por ela pretendido, reconheço a incompetência deste JEF para processar e julgar este feito, razão pela qual 

determino sua remessa a uma das Varas Federais Cíveis desta Subseção. 

Int. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.010803-5 - HENRIQUE FIX - ESPOLIO (ADV. SP260894 - ADRIANO PEREIRA DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em respeito às normas 

contidas 

no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa 

do 

espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos 

bens. 

Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está 

afeta 

ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de trinta dias para que a parte autora junte 

aos 

autos a certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os 

herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, 

instrumento 

de procuração e, se o caso, formal de partilha. Intime-se. 

 

2009.63.01.010809-6 - CARLOS ALBERTO GANDRA ZARA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cite-se a ré. 

            

2009.63.01.010953-2 - PETRONILIA DA SILVA MONTANHERO - ESPOLIO E OUTRO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES); MARIA DA CONSOLACAO DAMASCENO(ADV. SP096231-MILTON DE 

ANDRADE 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Concedo 

o prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão anterior. Deverá, ainda, elaborar demonstrativo do 

débito, adequando o valor da causa. Int. 

            

2009.63.01.011142-3 - ROSA DE LIMA ALBUQUERQUE (ADV. SP204757 - ADRIANO AUGUSTO LOPES DE 
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FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Recebo os 

embargos interpostos, pois são tempestivos. No mérito, nego-lhes provimento. Não vislumbro no caso em tela qualquer 

contradição ou dúvida a ser aclarada não podendo assim, por via de embargos, ser modificada a decisão proferida. 

Verifico que as alegações da embargante em seu recurso visam modificar o teor da decisão, tendo, desta forma, caráter 

infringente. Ademais, em que pese a autora ter comprovado que solicitou à Ré a apresentação dos extratos da conta 

poupança que se pretende corrigir, no pedido administrativo sequer menciona o numero de tal conta. Ainda, observo 

que 

não há nos autos qualquer documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Em que pese a possibilidade de inversão do ônus da prova, preliminarmente a autora 

deve comprovar nos autos que é titular da conta poupança. Diante do exposto, nego provimento aos embargos 

interpostos. P.R.I. 

 

2009.63.01.011402-3 - IVETE NUNES MARQUES E OUTRO (ADV. SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO); 

ROSELI 

MARQUES DE OLIVEIRA(ADV. SP089307-TELMA BOLOGNA TIERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Compulsando os autos, verifico divergência entre o nome da 

autora Ivete Nunes Marques, na inicial e nos documentos juntados. Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para 

que 

o subscritor da ação emende a inicial esclarecendo acerca do nome correto da mesma. Verifico, outrossim, não constar 

dos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se 

pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no mesmo prazo de trinta dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Em igual prazo e penalidade, junte comprovante de endereço com CEP em nome da autora Roseli Marques de 

Oliveira. Intime-se. 

 

2009.63.01.011407-2 - JOSE ANGELO PEREIRA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia 

legível 

e integral dos autos do processo administrativo. Outrossim, verifico a existência de divergência entre o nome da parte 

autora que consta na inicial e nos documentos juntados. Posto isso, concedo o mesmo prazo acima para que o subscritor 

da ação emende a inicial, incluindo o nome correto da mesma. Intime-se. 

 

2009.63.01.011456-4 - ALLAN SHINDI SAKAMOTO (ADV. SP248418 - ALLAN SHINDI SAKAMOTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, juntando-se aos autos: 1. cópia legível do 

CPF da parte autora; 2. cópia legível do documento de identidade da parte autora; 3. instrumento de 

outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da 

petição inicial, nos termos do art. 38 do CPC. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. 

Intime- 

se. 

 

2009.63.01.011475-8 - PAULO YOSHIO IAMAGUTI (ADV. SP194904 - ADRIANO DE SOUZA FIGUEIREDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o exposto, 

reconheço a 

incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial de São Paulo/SP, determinando a remessa imediata dos autos ao 

Juizado Federal Especial de Sorocaba/SP, competente para apreciação e julgamento do feito. Remetam-se todas as 

peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, a fim de que seja a presente 

ação redistribuída ao juízo competente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.011516-7 - MOACIR SEIZO KADOWAKI (ADV. SP157094 - IVO GAVENAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de sessenta (60) 

dias, 

o subscritor junte aos autos comprovante de endereço com CEP em nome da parte autora, procuração e os extratos dos 

períodos discutidos ou documento que comprove a titularidade da conta, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 
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2009.63.01.011533-7 - ELENI ZEZI E OUTRO (ADV. SP070947 - RUBENS SIMOES DE OLIVEIRA); RUBENS 

SIMOES 

DE OLIVEIRA JUNIOR(ADV. SP070947-RUBENS SIMOES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de sessenta (60) dias, o subscritor 

junte 

aos autos cópias legíveis dos CPF's, RG's, comprovante de endereço com CEP em nome da parte autora, procurações e 

os extratos dos períodos discutidos ou documento que comprove a titularidade da conta, bem como elabore 

demonstrativo 

do débito, adequando o valor da causa, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.011563-5 - ROBERTO CAMPANELLI (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação 

de prazo 

por mais sessenta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.011568-4 - JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Junte a procuradora do autor, no prazo de 

sessenta (60) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, petição inicial assinada e os extratos dos períodos 

discutidos ou documentos que comprovem a titularidade da conta. Além disso, deverá elaborar demonstrativo do débito, 

adequando o valor da causa. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.011609-3 - ANTONINHO FARIAS (ADV. SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Posto isso, reconheço a 

incompetência deste Juizado para conhecimento e julgamento da presente demanda e determino a redistribuição do feito 

a uma das varas cíveis desta Subseção. 

Em respeito ao princípio da celeridade, caso o juízo que receber a redistribuição entenda não ser competente, deverão os 

fundamentos da presente decisão servir como razões de eventual Conflito de Competência, perante o E. TRF da 3ª 

Região. (...). Assim, no presente caso, como nos demais em que haja conflito de competência entre Vara Comum e Vara 

de Juizado Especial, caberá também ao E. TRF seu julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.011650-0 - JOAO SILVA (ADV. SP106254 - ANA MARIA GENTILE e ADV. SP205719 - ROSANA 

ROSSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação 

de prazo 

por mais vinte dias conforme decisão anterior. 

 

2009.63.01.011934-3 - JULIO PACHECO DE MEDEIROS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte 

autora 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos instrumento de outorga de poderes a 

seu representante, com firma reconhecida. Ainda, no mesmo prazo e sob a mesma pena, deverá apresentar termo (s) de 

abertura de conta (s) poupança (s) bem como extratos referentes aos períodos em que pretende a correção monetária ou, 

no mesmo prazo, comprovar documentalmente a recusa do banco depositário em fornecê-los. No mesmo prazo, proceda 

a 

inclusão no pólo ativo da lide de eventual co-titular da (s) conta (s) poupança objeto da presente ação. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.013050-8 - ADELMO SERAFIM BARBOSA (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais sessenta 

dias 

para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.013228-1 - JAIME VIANADA SILVA (ADV. SP135366 - KLEBER INSON e ADV. SP188497 - JOSÉ 

LUIZ 

FERREIRA MENDES e ADV. SP228413 - NATALIA DOS SANTOS MALLAGOLI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

E OUTRO ; 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Comprove o autor, no prazo de 30(trinta) dias que requereu junto ao 
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banco 

depositário os extratos de sua(s) conta(s) poupança ou se ao menos enviou carta endereçada à instituição financeira no 

intuito de se localizar sua(s) conta(s) poupança. Decorrido o prazo assinalado, voltem os autos conclusos para 

deliberações. Intimem-se. 

           

2009.63.01.013673-0 - ALZIRA MACEIRA PIRES (ADV. SP197118 - LUCIANA DA SILVA TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo a petição 

anexada no dia 

13/04/2009 como aditamento à inicial. Cite-se. Regularize-se o polo ativo. Int. 

            

2009.63.01.013709-6 - CECIL JOSE ALVES (ADV. SP217937 - ANA JÚLIA BRANDIMARTI VAZ PINTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumprida a decisão 

anterior, dê-se 

regular prosseguimento ao feito. Int. 

 

2009.63.01.013844-1 - JOSE PASSARELLA- ESPOLIO E OUTRO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER 

FILHO); 

MARIA THEREZA BIANCHI PASSARELLA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Certifique a Secretaria o decurso de prazo para regularização da petição inicial e, ato contínuo, 

remetam-se os autos à conclusão através de livre distribuição. Intime-se. 

            

2009.63.01.014095-2 - MARLI HELENA DA SILVA CAVALCA (ADV. SP214487 - CRISLEIDE FERNANDA DE 

MORAIS 

PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a parte 

entende que 

a doença possui origem ocupacional, esclareça, em cinco dias, o motivo pelo qual ajuizou ação nesse Juizado Federal e 

não na Vara de Acidentes de Trabalho. Após, voltem conclusos a este magistrado. Int 

            

2009.63.01.014170-1 - MARLUCE HERCULANO DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Aguarde-se a realização de audiência. Int. 

 

2009.63.01.014245-6 - WILSON DOS SANTOS BRAGA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA 

MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta 

dias para o 

cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.014497-0 - TEREZINHA AGUIAR DOS SANTOS (ADV. SP185028 - MARCELO ANTONIO ROXO 

PINTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No caso em tela, 

restou 

demonstrada a recusa da CEF em fornecer os extratos referentes à conta poupança de titularidade da parte autora, 

conforme documento anexado aos autos. Assim, DEFIRO a liminar pretendida para determinar à CEF que, no prazo de 

30 

dias, apresente os extratos da conta poupança n. 013.00047209-0, de titularidade de Terezinha Aguiar dos Santos (CPF 

208.464.878-53), referentes aos janeiro e fevereiro de 1989 e abril e maio de 1990. Expeça-se ofício à CEF, para que 

cumpra a decisão ora proferida. Cumpra-se. Int. 

  

2009.63.01.014547-0 - ELVIRA DUARTE - ESPOLIO (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES e ADV. 

SP182154 - 

DANIEL DE CARVALHO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Ao Gabinete Central, para oportuna distribuição para julgamento. Intime-se. 

            

2009.63.01.014730-2 - SIMONE ALVES ORTIZ (ADV. SP172850 - ANDRÉ CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo à parte autora, o prazo de trinta dias, para o 

cumprimento integral da decisão proferida em 20.03.2009. Int. 
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2009.63.01.015296-6 - TATIANE DIAS (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA e ADV. SP196810 - 

JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: "Defiro a 

dilação de prazo por noventa dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

            

2009.63.01.015583-9 - IVONE DE ALMEIDA FERRO (ADV. SP220283 - GENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais sessenta 

dias 

para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.015965-1 - FABIANY LILYANI GONCALVES SOUZA (ADV. SP172649 - ALESSANDRA CRISTINA 

SCAPIN 

e ADV. SP218393 - ANDREIA CRISTINA SCAPIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para 

regularização do feito, juntando-se aos autos: 1. cópia legível do CPF da parte autora; 2. cópia legível do documento 

de identidade da parte autora; 3. comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora; 4. 

instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em 

favor do subscritor da petição inicial, nos termos do art. 38 do CPC; 5. extratos da conta poupança. Decorrido o prazo 

sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.016341-1 - CLAUDIO ANTONIO MURBACH (ADV. SP168540 - DARCIO CANDIDO BARBOSA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em atenção ao pedido 

formulado 

na petição anexadanestes autos em 17/04/2009, aguarde-se a vinda da contestação. 

 

2009.63.01.016517-1 - HAYDEE BEATRIZ ANDRADE JUNQUEIRA DE PAIVA (ADV. SP106552 - MAURICIO 

FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta- 

poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível 

dos 

extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte comprovante de residência atual, com CEP da parte 

autora. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.016588-2 - NEIDE SOUZA HIRLE (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Mantenho a decisão impugnada. Deixo 

de 

encaminhar o recurso à Turma Recursal em face da ausência de previsão legal deste tipo de recurso, ante a inexistência 

de cunho decisório. Intimem-se. 

 

2009.63.01.016741-6 - ONILIA ALVES BOMFIM (ADV. SP080263 - JORGE VITTORINI e ADV. SP260752 - 

HELIO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O pedido de 

reconsideração da 

autora não tem previsão legal, tampouco apresenta argumentos compatíveis com o fundamento da sentença, já que nem 

o domicílio da parte nem o valor da causa serviram de fundamento à extinção do processo. Arquivem-se, com as 

formalidades de praxe, uma vez que decorrido o prazo para recurso. 

 

2009.63.01.017021-0 - ERIVALDO RODRIGUES SOARES (ADV. SP255335 - JOSEMIR JACINTO DE MELO e 

ADV. 

SP260341 - PAMELA REGINA DE PAULA CANTI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "No presente caso, é necessária a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Cite-se. Intimem-se as partes. 
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2009.63.01.017023-3 - EWANDRO DANIEL DA COSTA (ADV. SP262846 - RODRIGO SPINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a 

enfermidade alegada pela parte autora resulta, efetivamente, em incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a 

ensejar o benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. Ante o exposto, INDEFIRO a 

antecipação da tutela requerida. Sem prejuízo, traga o autor, no prazo de 20 (vinte) dias, comprovante de residência com 

CEP em seu nome, posto que o documento apresentado não cumpre tal objetivo. Intimem-se. 

 

2009.63.01.017184-5 - ELIANA DAWEL (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. 

SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, traga aos autos cópias legíveis de seu CPF (atualizado e regular perante a Receita Federal). Publique-se. Intime-

se. 

 

2009.63.01.017207-2 - GILDETE DE ARAUJO SILVA (ADV. SP141310 - MARIA DA SOLEDADE DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os argumentos trazidos pela parte autora 

não 

justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.017236-9 - ANEZIA DE CARVALHO QUEIROZ (ADV. SP254887 - EVALDO GOES DA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o aditamento à inicial. 

Cite-se o INSS. Int. 

 

2009.63.01.017383-0 - MANOEL JOSE DA SILVA (ADV. SP213493 - WOLNEY MARINHO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Havendo parecer do médico do Instituto, determinando a 

cessação do benefício, por recuperação da capacidade laborativa, a antecipação de tutela somente é possível após a 

perícia judicial. Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. Concedo o prazo de vinte dias para que seja 

regularizada a representação processual, juntando-se a procuração por instrumento público, como já determinado. Além 

disso, o autor deverá informar a renda atual e adequar o valor da causa, em igual prazo, sob pena de indeferimento. 

Int. 

            

2009.63.01.017401-9 - ORNELI VECCHIARELLI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A decisão não foi 

integralmente 

cumprida. Assim, a parte autora deverá elaborar demonstrativo do débito, adequando o valor da causa, no prazo 

improrrogável de 10 (dez), sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.63.01.017652-1 - MAURICIO DE MORAES GALCEZ (ADV. SP261671 - KARINA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino o cancelamento da perícia médica designada para 03/09/2009, às 09h30min., com o Dr. Vitorino Secomandi 

Lagonegro, antecipando-a para 14/05/2009, às 09h45min., a ser realizada aos cuidados do Dr. Vitorino Secomandi 

Lagonegro, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.017839-6 - CARLOS ALBERTO DA SILVA GOMES (ADV. SP074323 - IVAN REINALDO MAZARO 

e ADV. 

SP095503 - OSNI EDSON FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Cumprida a decisão anterior, dê-se regular andamento ao feito. Int. 

 

2009.63.01.017956-0 - MILTON GUY COSTA FERNANDES (ADV. SP027040 - JOSE LUIZ BUENO DE AGUIAR 

e ADV. 

SP184042 - CARLOS SÉRGIO ALAVARCE DE MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 
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MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado para conhecimento e 

julgamento da presente demanda e determino a devolução do feito a 10ª Vara Cível Federal desta Subseção. Em 

respeito 

ao princípio da celeridade, caso o juízo que receber a redistribuição entenda não ser competente, deverão os 

fundamentos da presente decisão servir como razões de eventual Conflito de Competência, que entendo deva ser 

dirimido 

pelo E. TRF da 3ª Região. (...). Assim, no presente caso, como nos demais em que haja conflito de competência entre 

Vara Comum e Vara de Juizado Especial, caberá também ao E. TRF seu julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.018106-1 - EDENILSON SANA VALADAO (ADV. SP168468 - JOSÉ LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA) 

X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta dias para o cumprimento integral da decisão 

anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.018169-3 - NADIR CAMILO FRANCISCO (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o aditamento da inicial. Cite-se o INSS. Int. 

            

2009.63.01.018242-9 - JOAO DE DEUS DA SILVA (ADV. SP191588 - CLAUDIA MORALES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito ortopedista, 

determino o 

cancelamento da perícia médica designada para 11/09/2009, às 14h30min., com o Dr. Mauro Mengar, antecipando-a 

para 14/05/2009, às 08h30min., a ser realizada aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido Borracini, na sede deste Juizado. A 

parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos 

que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, 

nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.018285-5 - MARIA JULIA DA SILVA AMARAL (ADV. SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA 

SILVA e ADV. 

SP143001 - JOSENEIA PECCINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Assim, após a 

oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.018355-0 - MARIA APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP106707 - JOSE DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 45 

(quarenta e 

cinco) dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos cópia integral do processo administrativo referente ao 

benefício 

previdenciário objeto da presente ação. No mesmo prazo e sob a mesma pena, apresente cópia integral e legível das 

CTPS e eventuais carnês de contribuição do "de cujus" bem como de seu cartão de CPF. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.018453-0 - NILSON CASTRO (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais dez dias para o cumprimento integral da 

decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.018605-8 - JOÃO BATISTA MONTEIRO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do 

mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF da parte autora. Decorrido o 

prazo 

sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.018869-9 - DANIELA MOREIRA CAETANO E OUTRO (ADV. SP191975 - HUMBERTO LEME 

HURTADO); 

ANDERSON MOREIRA CAETANO(ADV. SP191975-HUMBERTO LEME HURTADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Retifique-se a autuação para que o assunto cadastrado eletronicamente 

corresponda ao código 040313. Concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito, para que os autores emendem 
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à inicial, declinando o valor de causa. Intimem-se. 

 

2009.63.01.018978-3 - ANTONINHO ERNESTO SAVINI SETTE E OUTRO (ADV. SP170604 - LEONEL DIAS 

CESÁRIO); 

TELMA ELENA MARZOLLA(ADV. SP170604-LEONEL DIAS CESÁRIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para regularização do feito, juntando-se aos autos: 1. cópia legível do CPF da parte autora; 2. 

cópia legível do documento de identidade da parte autora; 3. comprovante de residência atual e com 

CEP em nome da parte autora; 4. instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial, nos termos do art. 38 do CPC. Decorrido o prazo 

sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.019314-2 - MARCIO SALUSTIANO SOUZA (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o 

reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de 

danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a 

medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.019583-7 - FERNANDO ROSSETT NOGUEIRA (ADV. SP154252 - DANIELA SESSINO RULLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.019584-9 - JULIO CESAR SANTOS (ADV. SP235937 - AILTON HENRIQUE DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Os argumentos trazidos pela parte autora 

não 

justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.Com efeito, o 

dano moral exige comprovação em audiência, com oitiva de testemunhas. Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.019693-3 - MARCOS ANTONIO MARQUES (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com relação ao pedido de adiantamento da 

perícia, lamentavelmente não será possível. A demanda é grande, provocando o distanciamento da data da perícia. O 

"encaixe" é feito apenas em circunstância de risco de morte. Do contrário, estar-se-ia quebrando o princípio da 

isonomia, 

uma vez que a grande maioria dos autores é idosa, doente e carente de recursos financeiros. Assim, aguarde-se a 

realização da perícia agendada. Além disso, quando do ajuizamento da ação, não foi requerida antecipação de tutela 

porque o autor estava em gozo de benefício, situação não alterada, ao que tudo indica. Int. 

 

2009.63.01.019745-7 - DANIELE RODRIGUES DA SILVA FERREIRA (ADV. SP131172 - ANTONIO CARLOS 

SEIXAS 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-

se 

regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.019831-0 - PEDRO PAULO CONSALES (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER e ADV. SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : " Acolho o aditamento à inicial. Tendo em vista o valor da causa, superado o limite de alçada do 

Juizado, determino a remessa dos autos a uma das Varas Previdenciárias, uma vez que há incompetência absoluta deste 

juízo. Após, dê-se baixa no sistema e cancele-se a perícia. Int. 

            

2009.63.01.019917-0 - MARIA DOS REIS NUNES TERRA (ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que nos autos do processo 

200663010636166, constante do termo de prevenção anexado a estes autos em 21/03/2009, cuja as partes, pedido e 

causa de pedir são idênticas a destes autos, foi julgado extinto sem resolução de mérito, nos termos do art. 51, inciso I, 

da 
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Lei 9.099/95, com sentença transitada em julgado em 01/08/2008. Assim, distribuam-se estes autos por dependência aos 

autos do processo 200663010636166 para que seja apreciado o pedido de tutela antecipada, em consonância com o 

disposto no art. 253, III do Código de Processo Civil. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.020089-4 - WANDERLY APARECIDO DUTRA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE 

ALMEIDA 

e ADV. SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho o aditamento. Prossiga-se nos demais atos do processo. Int. 

 

2009.63.01.020139-4 - MARGARETH MARY MACHADO (ADV. SP174252 - ALBERTO BRITO RINALDI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do 

CPF da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.020151-5 - MARIA DE LOURDES CHAVES ROCHA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS e 

ADV. 

SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: " Acolho o aditamento. Prossiga-se nos demais atos do processo. Int. 

 

2009.63.01.020526-0 - ELI SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a 

realização 

da perícia médica. Int. 

            

2009.63.01.021185-5 - MARILENE PEREIRA SILVA CARDOSO (ADV. SP260911 - ANA MARIA DO REGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a parte autora requer a 

concessão de tutela após a realização da perícia médica, dê-se regular prosseguimento ao feito. Após a juntada do laudo 

médico, tornem conclusos. Intimem-se 

 

2009.63.01.021380-3 - SELDA MARIA SOARES (ADV. SP216608 - MÁRCIA ANTICO BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste 

Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, determinando a remessa imediata dos autos ao Juizado Especial Federal de 

Santo André/SP, competente para apreciação e julgamento do feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.021454-6 - ANIELLO CALIFANO E OUTRO (ADV. SP226830 - GIUSEPPE CALIFANO); AUTILIA 

CARBONE 

CALIFANO(ADV. SP226830-GIUSEPPE CALIFANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que o 

subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF da parte autora. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, 

voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.021469-8 - REINALDO FERREIRA DE MATOS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a parte autora requer a 

concessão de tutela após a realização da perícia médica, dê-se regular prosseguimento ao feito. Após a juntada do laudo 

médico, tornem conclusos. Intimem-se 

 

2009.63.01.021679-8 - SARAH DOMINGUES CARRERA (ADV. SP123062 - EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos 

cópia 

legível do CPF da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 
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2009.63.01.021872-2 - EUDIMAR AIRES DE SOUSA (ADV. SP282051 - CINTIA APARECIDA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sopesando os requisitos ensejadores da 

medida 

liminar requerida, entendo que a verossimilhança não se mostra evidente. A questão demanda dilação probatória, 

medida 

incompatível com a provisoriedade das liminares. Assim, indefiro, por ora, a medida liminar requerida. Considerando 

os 

males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo pericial aos autos. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.021971-4 - IVONE DE ALMEIDA DEMASI (ADV. SP138693 - MARIA APARECIDA SANTOS e ADV. 

SP232774 - ELISANGELA ALMEIDA DEMASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Indefiro o pedido de adiantamento da perícia médica (agendada para 14/10/2009), uma vez que não há nos autos 

comprovação de que o estado de saúde da autora é grave o suficiente para justificar a antecipação da perícia em 

detrimento de outras partes, as quais também se encontram doentes. Oportuno mencionar, neste ponto, que a perícia é 

marcada levando-se em conta o agendamento eletrônico, que considera a disponibilidade do médico especialista e a 

ordem da distribuição dos feitos. Desta forma, somente será adiantada a perícia quando demonstrado que, não tomada 

esta previdência, pode ela ser tornar inútil, em razão da doença ter sido fatal - o que não ocorre no caso em tela. Assim, 

mantenho a data agendada. Int. 

 

2009.63.01.021999-4 - ERONIDES ALVES DE FRANCA (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho o aditamento. Prossiga-se nos demais atos do 

processo. 

Int. 

 

2009.63.01.022666-4 - MARIEL PERIN RODRIGUES (ADV. SP156830 - RICARDO SOARES CAIUBY) X 

CONSELHO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 4ª REGIÃO SP : "No caso em tela não há como se aferir de plano o "fumus 

boni 

juris" justificador da concessão da medida pleiteada. Com efeito, só será possível constatar a ilegitimidade da recusa da 

ré 

em fornecer a habilitação profissional ao autor após a contestação e análise apurada dos documentos anexados aos 

autos eletrônicos. Assim, entendo ausentes os pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a 

verossimilhança 

da alegação e a existência de prova, nos autos, que leve ao julgador a convicção de que o pedido será acolhido. Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.022672-0 - RICARDO MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP132309 - DEAN CARLOS BORGES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do 

CPF da parte autora. Decorrido o prazo, tornem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.023124-6 - KRYSTYNA KASPEROWICZ (ADV. SP212319 - PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A celeridade e informalidade do 

processamento 

dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da 

medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao 

segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. No caso em tela, apesar de a autora ser idosa, 

busca pensão por morte e a controvérsia gira em torno da qualidade de companheira com o falecido. Saliente-se que a 

maioria absoluta dos processos em trâmite neste Juizado referem-se a idosos ou a portadores de moléstias 

incapacitantes. 

Indefiro, portanto, a medida antecipatória postulada. Providencie a autora cópia do processo administrativo no prazo de 

30 

(trinta) dias. Intime-se a parte autora. Após, cite-se. 

 

2009.63.01.023232-9 - GUMERCINDO CRIZOSTOMO DA LUZ (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS 

NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, reconheço 
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a 

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, determinando a remessa imediata dos autos ao 

Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, competente para apreciação e julgamento do feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.023334-6 - ANTONIO BATISTA SOARES (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.023393-0 - ANTONIO ALVES LEITE (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.023445-4 - MARCOS FERREIRA CAMPOS (ADV. SP186408 - FABIANA MARIA GÓES FACCHINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A celeridade e informalidade do 

processamento 

dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da 

medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao 

segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, sem prejuízo de nova análise após a realização de perícia médica. Intime-se a parte autora. Após, cite-se. 

 

2009.63.01.023519-7 - MARIA DE LOURDES MORAES SANTOS (ADV. SP154327 - MARCELO SABINO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, declaro a incompetência 

do 

presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela 

Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. 

 

2009.63.01.023559-8 - JOSE SOARES DA SILVA (ADV. SP264080 - WILLIAN GARCIA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Reconheço, de ofício, a 

incompetência absoluta do Juizado Especial Federal de São Paulo para o conhecimento e julgamento da presente 

demanda. (...). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência 

absoluta para processar e julgar a presente ação, devendo o feito ser remetido ao Juizado Especial Federal Cível de 

Osasco. Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

2009.63.01.023560-4 - EDVALMIR MONTEIRO MERGULHAO (ADV. SP264209 - JOYCE APARECIDA 

FERREIRA 

FRUCTUOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os argumentos trazidos 

pela 

parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.023562-8 - VENITA VENTURA BATISTA (ADV. SP153766 - RONALDO RODRIGUES DE MELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória de 

Benefício Assistencial formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de perícia médica por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Além 

disso, no caso em tela, faz-se necessária a realização de laudo sócio econômico, não havendo prova inequívoca no 

presente momento processual. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Designo audiência de instrução e julgamento 

para o dia 20.05.2010, às 16 horas. Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.023577-0 - ROSANGELA APARECIDA LIMA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os argumentos trazidos pela parte autora 

não 
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justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.023586-0 - LEVI BARBOSA MACIEL (ADV. SP250660 - DANIEL APARECIDO GONÇALVES ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A celeridade e informalidade do processamento dos feitos 

neste 

Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. 

Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de 

nova análise após a realização de perícia médica. Intime-se a parte autora. Após, cite-se. 

 

2009.63.01.023602-5 - ADAILTON DOS SANTOS CONCEICAO (ADV. SP264209 - JOYCE APARECIDA 

FERREIRA 

FRUCTUOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A celeridade e 

informalidade do 

processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" 

justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos 

irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, sem prejuízo de nova análise após a realização de perícia médica. Intime-se a parte autora. 

Após, 

cite-se. 

 

2009.63.01.023607-4 - LUZIA MARIA DA SILVA (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o 

reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de 

danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a 

medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.023610-4 - DIEGO ALVES FERREIRA MIRANDA (ADV. SP156830 - RICARDO SOARES CAIUBY) 

X 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 4ª REGIÃO SP : "No caso em tela não há como se aferir de 

plano o 

"fumus boni juris" justificador da concessão da medida pleiteada. Com efeito, só será possível constatar a ilegitimidade 

da 

recusa da ré em fornecer a habilitação profissional ao autor após a contestação e análise apurada dos documentos 

anexados aos autos eletrônicos. Assim, entendo ausentes os pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a 

verossimilhança da alegação e a existência de prova, nos autos, que leve ao julgador a convicção de que o pedido será 

acolhido. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se e intime-se. 

            

2009.63.01.023620-7 - RAFAEL RIBEIRO BROCHADO (ADV. SP156830 - RICARDO SOARES CAIUBY) X 

CONSELHO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 4ª REGIÃO SP : "Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o 

reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de 

danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a 

medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.023726-1 - TEREZA BORDIN (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR e ADV. SP233419 

- 

ALESSANDRA MURILO GIADANS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Entendo 

ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS 

não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de 

afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos. Necessário, 

portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.023797-2 - RENILDA DOS SANTOS VIEIRA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A celeridade e informalidade do 

processamento 

dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da 
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medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao 

segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, sem prejuízo de nova análise após a realização de perícia médica. Intime-se a parte autora. Após, cite-se. 

 

2009.63.01.023862-9 - EDNA AMARA GUEDES DE MELO (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE 

SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Entendo que 

está não 

presente o requisito da verossimilhança das alegações, tendo em vista que o indeferimento do benefício se deu pela não 

apresentação de documentação, mas não há nos autos elementos, neste exame inicial, que demonstrem a qualidade de 

segurado do falecido. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Determino à parte autora que apresente cópia 

integral do processo administrativo, no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.023900-2 - JOSIMAR QUIRINO DA SILVA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Entendo ausente o requisito da 

verossimilhança 

das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para 

o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a 

presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos. Necessário, portanto, a realização de perícia para 

constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.023908-7 - MARIA DE SOUZA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado 

Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste 

sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de 

nova análise após a realização de perícia médica. Intime-se a parte autora. Após, cite-se. 

 

2009.63.01.023922-1 - EUNICE SANTANA VICENTE (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "A 

celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações 

de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de nova análise após a realização de perícia médica. Intime-se a 

parte autora. Após, cite-se. 

 

2009.63.01.023931-2 - JOSE OLIDIO FELIX (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os 

argumentos 

trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em 

situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.023937-3 - CAIQUE CAVALCANTE DE LIMA E OUTRO (ADV. SP250295 - SIMONE PINHEIRO 

DOS REIS 

PEREIRA); GUSTAVO CAVALCANTE DE LIMA(ADV. SP250295-SIMONE PINHEIRO DOS REIS PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, traga aos autos cópias legíveis do CPF (atualizado e 

regular perante a Receita Federal) dos autores menores. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024000-4 - MARIA DE LOURDES FERREIRA LIMA (ADV. SP215174 - HENRIQUE MARCELLO DA 

SILVA e 

ADV. SP240704 - ROSÂNGELA MARIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Preliminarmente, intime-se o advogado da autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, no prazo 
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de 15 

(quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito ante a falta de interesse de agir. 

 

2009.63.01.024002-8 - MARIA BARROS DE LIMA (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Preliminarmente, observo que o processo nº 

200863010294227, embora contenha as mesmas partes, pedido e causa de pedir, não impede o ajuizamento desta ação, 

vez que foi extinto sem julgamento do mérito, motivo pelo qual deve prosseguir diante da ausência de litispendência e 

coisa julgada. 2. Considerando sua imprescindibilidade para o julgamento da demanda, intime-se o advogado da autora 

para que, no prazo de trinta dias, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito. 

3. Intime-se. 

 

2009.63.01.024030-2 - CRISTIANE DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP058783 - TEREZA PINTO 

GONCALVES); ELCIO 

RAMOS OLIVEIRA(ADV. SP058783-TEREZA PINTO GONCALVES); ADELINA DE SOUZA OLIVEIRA(ADV. 

SP058783- 

TEREZA PINTO GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pelo qual a parte autora pretende a exclusão do seu 

nome dos cadastros de inadimplentes (SPC, SERASA, CADIN, etc.). O pedido de exclusão de seu nome no cadastro de 

inadimplente deve ser deferido. As partes estão discutindo os valores devidos e, portanto, enquanto não houver certeza 

sobre o valor da dívida a parte autora não pode sofrer os efeitos da inscrição de seus nomes no cadastro de 

inadimplentes. Assim, defiro o pedido e determino à CEF, no prazo de 5 (cinco) dias da data da intimação desta 

decisão, 

que remeta ordem para exclusão do nome dos autores dos cadastros de inadimplentes, até decisão contrária deste juízo. 

Cite-se a ré, para contestar. Intime-se. 

 

2009.63.01.024040-5 - EMILIO PEREIRA PASSOS (ADV. SP205028 - ALMIR CONCEIÇÃO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão, máxime sem a 

apresentação do laudo médico pericial pelo profissional credenciado pelo juízo. Os argumentos trazidos pela parte 

autora 

não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024057-0 - ALEXANDRE DO CARMO BONIFACIO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024077-6 - CRISTIANE DE FARIAS FREITAS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024082-0 - NEIDE PENHA RIGOLON FAVA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, reconheço a incompetência deste 

Juizado Especial Federal, e determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa a uma das Varas 

Previdenciárias Federais da Subseção Judiciária de São Paulo. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da 
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Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Int. 

 

2009.63.01.024084-3 - NILZA MARIA SANGIOVANNI BUCCIARELLI (ADV. SP077462 - SAMIA MARIA 

FAICAL 

CARBONE e ADV. SP039174 - FRANCISCO ANGELO CARBONE SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Faz-se necessário, no 

caso em tela, o exame pela contadoria judicial dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, já que os 

documentos apresentados pela autora não demonstram, de plano, o cumprimento da carência de 132 meses - aplicável 

ao 

ano de 2003, quando a autora completou a idade de 60 anos - e o cálculo efetuado pelo INSS somente apurou 90 

contribuições (fls. 12 da petição inicial). Assim, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se o INSS. 

Intime- 

se. 

 

2009.63.01.024095-8 - HELENA YAMAUCHI HARA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com base na documentação apresentada e 

na 

contagem efetuada pelo réu, vislumbro em cognição sumária a referida prova inequívoca. A carência exigida para a 

aposentadoria por idade para filiados à previdência social até 24/07/91, hipótese em que se enquadra a autora, regula-se 

pela tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91. A autora completou 60 anos em novembro de 2002 (fls. 24) e, nos termos da 

mencionada lei, para o ano de 2002, deveria ela comprovar 126 meses de contribuição. Referido período de 

contribuição 

é reconhecido pelo réu que, na comunicação de decisão de fls. 48, informa ter a autora 128 contribuições. Oportuno 

destacar que não se exige o concomitante adimplemento dos requisitos, conforme entendimento dominante, expresso na 

seguinte ementa: (...). DEFIRO, por isso, a medida antecipatória postulada, determinando ao INSS que implante em 

favor 

da autora o benefício de aposentadoria por idade NB 147.758.412-6, no prazo de 30 dias. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024119-7 - MARIA ZENEUDA MOTA DOS SANTOS (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Havendo parecer do médico do Instituto, 

determinando a cessação do benefício, por recuperação da capacidade laborativa, a antecipação de tutela somente é 

possível após a perícia judicial. Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. Cite-se o réu e aguarde-se a 

perícia. Int. 

 

2009.63.01.024128-8 - SUELI PERALTA GARCIA ANDRADE (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela postulada. Intime-se. 

 

2009.63.01.024173-2 - JOSE ANITO DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024177-0 - ROMUALDO FRANCISCO DE CARVALHO (ADV. SP186415 - JONAS ROSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte 

contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. Além disso, o 

pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção 

de 

legalidade. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 

ora, a 

medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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2009.63.01.024181-1 - JOAO BATISTA DA SILVA FILHO (ADV. SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, por ora, indefiro o pedido que 

poderá ser 

reapreciado em sede de sentença. Int 

 

2009.63.01.024188-4 - LUZIA ANTONIA PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Havendo parecer do médico do Instituto, 

determinando a cessação do benefício, por recuperação da capacidade laborativa, a antecipação de tutela somente é 

possível após a perícia judicial. Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. Comprove a autora o valor da 

renda mensal do benefício, emendando a inicial para adequar o valor da causa, lembrando-se que a renda considerada é 

da aposentadoria por invalidez (pedido principal ou de maior valor, caso se entenda alternativa a prestação), no prazo de 

dez dias, sob pena de indeferimento. Após, tornem conclusos para verificar a competência. Int. 

 

2009.63.01.024201-3 - VITOR APARECIDO BARBOSA (ADV. SP246903 - LUÍS ANTÔNIO ROSA ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024206-2 - ANA RIBEIRO FAGUNDES (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, não há elementos de prova para afastar 

as 

conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à parte autora. Os documentos médicos juntados aos autos não 

atestam a incapacidade atual ou apenas registram a existência de doenças e não de incapacidade. Ademais, há 

presunção de legalidade nos atos administrativos não havendo, por ora, como afastá-la. (....). Pelo exposto, indefiro a 

tutela. Int. 

 

2009.63.01.024211-6 - SOLANGE MARTINS (ADV. SP276908 - MARCOS PAULO MATIAS e ADV. SP279847 - 

KLAUS 

WAGNER BALZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Sopesando os 

requisitos ensejadores da medida acautelatória requerida, verifico que da fundamentação, a verossimilhança não se 

mostra evidente, já que a questão demanda dilação probatória, como realização de perícia médica, medida incompatível 

com a provisoriedade das liminares. Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. 

Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. Intimem-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.024213-0 - CELSO NUNES DOS SANTOS (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA 

BASSOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a juntada dos laudos poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.024215-3 - MARIA JULIA DOS SANTOS (ADV. SP223632 - ALAIDES TAVARES RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado 

o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao 

feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.024216-5 - ROSELI RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP118140 - CELSO SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a 

enfermidade alegada pela parte autora resulta, efetivamente, em incapacidade para o trabalho e para a vida independente 
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a ensejar o benefício assistencial pretendido. Ademais, pela documentação trazida aos autos, não se pode aferir 

inequivocamente sua condição sócio econômica, sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. Ante o exposto, 

INDEFIRO a antecipação da tutela pleiteada. Intimem-se 

 

2009.63.01.024219-0 - SIMONE SESONIS BAIA (ADV. SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024220-7 - VAGNER CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP241833 - THAMARA LACERDA PEREIRA 

e ADV. 

SP257159 - TATIANA CARDOSO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Sopesando os requisitos ensejadores da medida acautelatória requerida, verifico que da fundamentação, a 

verossimilhança não se mostra evidente, já que a questão demanda dilação probatória, como realização de perícia 

médica, medida incompatível com a provisoriedade das liminares. Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida 

liminar 

requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. Intimem-se. 

 

2009.63.01.024221-9 - RITA DE CASSIA LOUREIRO DA SILVA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Havendo parecer do médico do Instituto, 

determinando a cessação do benefício, por recuperação da capacidade laborativa, a antecipação de tutela somente é 

possível após a perícia judicial. Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. Comprove a autora o valor da 

renda mensal do benefício, emendando a inicial para adequar o valor da causa, lembrando-se que a renda considerada é 

da aposentadoria por invalidez (pedido principal ou de maior valor, caso se entenda alternativa a prestação), no prazo de 

dez dias, sob pena de indeferimento. Após, tornem conclusos para verificar a competência. Int. 

 

2009.63.01.024222-0 - OSMAR LUCAS SABINO DA SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica/social, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.024231-1 - MARTA RIBEIRO DE MELO (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva 

da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos 

empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de 

aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.024244-0 - MARIA RODRIGUES (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024251-7 - ISAIAS JOSE DOS SANTOS (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado 

Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste 

sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de 

nova análise após a realização de perícia médica. Intime-se a parte autora. Após, cite-se. 
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2009.63.01.024283-9 - JOAO FERRAREZI (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sopesando os requisitos ensejadores da medida 

acautelatória 

requerida, verifico que da fundamentação, a verossimilhança não se mostra evidente, já que a questão demanda dilação 

probatória, como realização de perícia social, medida incompatível com a provisoriedade das liminares. Diante do 

exposto, 

INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo social, voltem os autos conclusos para 

apreciação 

de liminar. Intimem-se. Cite-se. 

            

2009.63.01.024284-0 - EDNA VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP266000 - DOUGLAS BORGES DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024288-8 - VALMIR OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP145345 - CARLOS CAVALCANTE DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024289-0 - MARCO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sopesando os requisitos ensejadores da 

medida 

acautelatória requerida, verifico que da fundamentação, a verossimilhança não se mostra evidente, já que a questão 

demanda dilação probatória, como realização de perícia médica, medida incompatível com a provisoriedade das 

liminares. 

Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os 

autos 

conclusos para apreciação de liminar. Intimem-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.024293-1 - EVA DE LIMA (ADV. SP266000 - DOUGLAS BORGES DE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que 

poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência 

de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.024294-3 - DERIVALDO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os documentos trazidos aos autos 

demonstram 

que o autor padece de doença ortopédica, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade 

habitual. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, ausente, no presente momento processual, prova 

inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao 

feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024295-5 - GERALDA ROSA DA CAMARA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Outrossim, por ora, não restou comprovado 

nos 

autos se a enfermidade alegada pela parte autora resulta, efetivamente, em incapacidade para o trabalho ou atividade 

habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. Ante o exposto, INDEFIRO 

a 

antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

           

2009.63.01.024298-0 - NEUSA PAES SOARES (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado 

o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao 

feito. 

Intime-se. 
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2009.63.01.024300-5 - MARIA AMELIA ANTONIO (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO e ADV. 

SP138847 - 

VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando 

os males 

noticiados, antecipo a perícia médica para o dia 20.05.2009, às 11:15 horas, na especialidade clínico geral, a ser 

realizada pelo senhor perito Nelson Antonio Rodrigues Garcia, no Juizado Especial Federal, localizado na Avenida 

Paulista, 1345 - próximo ao metro Trianon Masp. A autora deverá comparecer à perícia com todos os documentos 

médicos que dispuser. Com a anexação do laudo pericial, tornem os autos conclusos para apreciação de liminar. P.R.I. 

 

2009.63.01.024301-7 - FRANCISCO ODILON DE LIMA (ADV. SP106787 - GESSE PEREIRA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os argumentos trazidos pela parte autora 

não 

justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024303-0 - JOSE BITENCOURT DOS SANTOS (ADV. SP059288 - SOLANGE MORO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.024306-6 - MARIA CARMEN UZAL RODRIGUEZ (ADV. SP130043 - PAULO BELARMINO 

CRISTOVAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No presente caso, é necessária a realização 

de 

laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, 

razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-

se. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.024308-0 - MILTON SILVA DOS SANTOS (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No presente caso, é necessária a realização 

de 

laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, 

razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-

se. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.024311-0 - SANTA PEREIRA DE LIRA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a autora quanto a eventual pedido 

de 

prorrogação do benefício, conforme explicitado pelo INSS na carta de concessão, de forma a caracterizar o interesse 

processual. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2009.63.01.024353-4 - JOSE BERGAMASCO FILHO (ADV. SP171055 - MARCIA SANTOS BRITO NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o benefício da assistência 

judiciária 

gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.024368-6 - GERALDO CESAR ANDRADE FILHO (ADV. AC001146 - JORGE SOUZA BONFIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024374-1 - ELZA AMARAL DOS SANTOS (ADV. SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA 
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BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sopesando os requisitos 

ensejadores da medida acautelatória requerida, verifico que da fundamentação, a verossimilhança não se mostra 

evidente, já que a questão demanda dilação probatória, como realização de perícia médica, medida incompatível com a 

provisoriedade das liminares. Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do 

laudo 

médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. Intimem-se. Cite-se. 

            

2009.63.01.024384-4 - LINDINALVA SANTOS SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte 

contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. Além disso, o 

pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção 

de 

legalidade. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 

ora, a 

medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024400-9 - ALAIDE MARIA DE ASSIS ANDRADE (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 

- RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Os 

documentos trazidos aos autos demonstram que o autor padece de doença psiquiátrica, mas não são suficientes à 

comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito 

da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, ausente, no 

presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, 

indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024404-6 - IREMAR DA ROCHA COUTINHO (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024411-3 - PEDRINA ARAUJO DO NASCIMENTO (ADV. SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, somente por ocasião da realização da 

audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Pelos 

motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024413-7 - ARISTEU MARTINS DA SILVA (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo de 10 dias, sob pena de 

extinção, 

para que o autor emende a inicial adequando o valor dado à causa, uma vez que o valor numérico indicado diverge do 

valor por extenso. Int. 

 

2009.63.01.024415-0 - JOSE PAES DE LIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR 

e ADV. SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por 

ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 
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2009.63.01.024416-2 - RENILTON SANTOS DE ARAUJO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido 

de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024419-8 - MARIA GILDA DE OLIVEIRA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Observo que a análise da verossimilhança da tese jurídica 

trazida pela parte exige dilação probatória, tal como a oitiva de testemunhas, motivo pelo qual indefiro, por ora, o 

pedido de 

tutela que poderá ser reapreciado em sede de audiência de instrução e julgamento. Int 

 

2009.63.01.024422-8 - JOSE CARLOS VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por 

ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.024423-0 - NELI FERREIRA GUERRA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Neste sentido, no meu entender, para que se 

possa aferir nas demandas previdenciárias a existência de interesse de agir, necessário que a parte autora apresente 

comprovação de prévio requerimento administrativo EM SEU NOME junto ao INSS, ou de que teria este se negado a 

protocolizar o seu pedido. Não se trata aqui de exigência de esgotamento da via administrativa, mas pura e 

simplesmente 

de comprovação de resistência de pretensão que o segurado(a) entende legítima, resistência esta indispensável a 

caracterizar seu interesse de agir na propositura da demanda judicial. Isto posto, apresente a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, a comprovação do prévio requerimento administrativo em seu próprio nome, ou da negativa do INSS em 

protocolar seu pedido, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. Intime-se. 

 

2009.63.01.024428-9 - MARIA DESTERRO PAZ DE SOUZA (ADV. SP179417 - MARIA DA PENHA SOARES 

PALANDI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os documentos trazidos aos autos 

demonstram 

que a autora possui doença ortopédica mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade 

habitual. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, ausente, no presente momento processual, prova 

inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao 

feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024431-9 - ROSANA GILES (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sopesando os requisitos ensejadores da medida 

acautelatória 

requerida, verifico que da fundamentação, a verossimilhança não se mostra evidente, já que a questão demanda dilação 

probatória, como realização de perícia médica, medida incompatível com a provisoriedade das liminares. Diante do 

exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos 

conclusos 

para apreciação de liminar. Intimem-se. Cite-se. 

            

2009.63.01.024440-0 - CIDALIA JOSE BARBOSA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante dos termos do pedido de antecipação 

dos 

efeitos da tutela formulado pela parte autora em sua petição inicial - após a juntada do laudo pericial - nada há a 

apreciar, 

neste momento. Aguarde-se realização da perícia. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.024442-3 - JUDITH JOSE DA SILVA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não reputo presentes os requisitos para a concessão da 
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tutela 

antecipada. Deveras, neste juízo inicial, não restou demonstrado, de pronto, preencher a parte autora os requisitos para a 

concessão do benefício pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária e parecer da Contadoria 

Judicial para, com base nos documentos constantes nos autos bem como em pesquisas no sistema DATAPREV/CNIS, 

seja realizada a verificação da carência necessária. Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.024457-5 - EDITE DE JESUS ALMEIDA VIEIRA (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nesse sentido, numa análise preliminar, 

própria 

deste momento processual, reputo não comprovada de plano a qualidade de dependente da autora bem como sua 

dependência econômica em relação ao "de cujus', sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. Ante o exposto, 

INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.024460-5 - NILTON DIAS SOUTO (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, não há elementos de prova para afastar 

as 

conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à parte autora. Os documentos médicos juntados aos autos não 

atestam a incapacidade atual ou apenas registram a existência de doenças e não de incapacidade. Ademais, há 

presunção de legalidade nos atos administrativos não havendo, por ora, como afastá-la. (...). Pelo exposto, indefiro a 

tutela. Int. 

 

2009.63.01.024465-4 - ELIZABETH BIANCHI (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a 

enfermidade alegada pela parte autora resulta, efetivamente, em incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a 

ensejar o benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. Ante o exposto, INDEFIRO a 

antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.024469-1 - CARLOMAR LIMA DOS SANTOS JUNIOR (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO 

BALDALIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, esclareça a parte autora, em cinco 

dias, 

o motivo pelo qual ajuizou nova ação que possui o mesmo pedido e causar de pedir de outra ação anterior em trâmite 

nesse Juizado. Após, voltem conclusos. Int 

 

2009.63.01.024481-2 - JOSE HELENO DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, não há elementos de prova para afastar 

as 

conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à parte autora. Os documentos médicos juntados aos autos não 

atestam a incapacidade atual ou apenas registram a existência de doenças e não de incapacidade. Ademais, há 

presunção de legalidade nos atos administrativos não havendo, por ora, como afastá-la. (....). Pelo exposto, indefiro a 

tutela. Int. 

 

2009.63.01.024493-9 - CICERA BRAGA OLIVERIO (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA 

CARVALHO 

XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024499-0 - VITORIA GABRIELA DA COSTA MAIA E OUTROS (ADV. SP200868 - MARCIA 

BARBOSA DA 

CRUZ); JOAO VITOR HELIO COSTA MAIA(ADV. SP200868-MARCIA BARBOSA DA CRUZ); BRUNO 

RAFAEL DA 

COSTA SILVA(ADV. SP200868-MARCIA BARBOSA DA CRUZ); BEATRIZ ORGEANA DA COSTA 

LEITE(ADV. 

SP200868-MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, não vislumbro a plausibilidade do direito 

invocado, haja vista o disposto no art. 16 da Lei 8213/91. Os autores se dizem sobrinhos da falecida segurada, relação 
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de 

parentesco não contemplada na norma referida. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024501-4 - ADELGINA FARIAS DOS SANTOS (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE 

LIMA 

CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, 

não 

restou provado que a parte autora cumpriu a carência necessária para a obtenção da aposentadoria, motivo pelo qual 

indefiro a tutela. Int 

 

2009.63.01.024511-7 - ORLANDO DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso dos autos, verifico que a autarquia 

ré 

apurou 121 contribuições. Conforme o art. 142 da Lei 8.213/91, vigente à época da implementação dos requisitos 

necessários à percepção do benefício, seriam necessárias 162 contribuições, uma vez que o autor completou 65 anos em 

2008. Ademais, tendo o pedido administrativo sido indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Diante do 

exposto, INDEFIRO, por ora, a liminar requerida, podendo ser reapreciada quando da sentença. Intimem-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.024521-0 - CARLA MONTEIRO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque não foram apresentados 

documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente do segurado. Assim, somente por ocasião da 

realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024523-3 - MARLENE DE FREITAS (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, somente por ocasião da realização da 

audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Pelos 

motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.03.003141-0 - VALDEMAR DE SOUZA (ADV. SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Recebo a redistribuição. Dê-se ciência às partes. 

 

2009.63.05.000300-5 - VERA LUCIA SOARES BARBOSA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a redistribuição. Designo perícia médica para o 

dia 

12/05/2010, às 9h e 30min, com o Dr. Jonas Aparecido Borracini, neste Juizado Especial Federal, localizado na 

Avenida 

Paulista, 1345. Concedo 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a autora esclareça a divergência entre o endereço 

constante da petição inicial e o endereço constante dos documentos que a instruíram. Intime-se. 
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EXPEDIENTE N.° 0509/2009 
 

2008.63.01.001819-4 - ANTONIO CONDE (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O autor deverá apresentar o prontuário 

médico, 

como determinado na decisão de 1º.04.2009, para que possa ser realizada a perícia indireta. Manifeste-se sobre a 

determinação em 15 (quinze) dias. Intime-se com urgência, ante a gravidade do estado de saúde do autor." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0510/2009 

 

2007.63.20.001839-5 - BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP178089 - ROBSON FERNANDO BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 

termo 

de prevenção anexado aos autos virtuais, devendo apresentar cópias de petição inicial e de eventual sentença ou 

acórdão e respectiva certidão de trânsito em julgado de processo(s) apontado(s) no termo de prevenção, no prazo 

máximo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, sem apreciação do mérito. Int." 
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1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0511/2009 
 

2007.63.20.002050-0 - JUSTINIANO ANTUNES NETO (ADV. SP178089 - ROBSON FERNANDO 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a 

parte autora 

sobre o termo de prevenção anexado aos autos virtuais, devendo apresentar cópias de petição inicial e de eventual 

sentença ou acórdão e respectiva certidão de trânsito em julgado de processo(s) apontado(s) no termo de prevenção, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, sem apreciação do mérito. Int." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1922/2728 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 0513/2009 

 

2008.63.01.010810-9 - MARIA ALICE LE SUEUR FRANCO DA ROCHA E OUTRO (ADV. SP184129 - 

KARINA FRANCO DA ROCHA); AFFONSO FRANCO DA ROCHA FILHO(ADV. SP184129-KARINA FRANCO 

DA ROCHA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10 dias, acerca da proposta de acordo formulada pela CEF." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 0514/2009 
Lote 33534/2009 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 288/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, e considerando a 

realização de semana de conciliação no período compreendido entre os dias 18 a 22 de maio de 2009, designo audiência 

de tentativa de conciliação nos processos indicados no final dessa decisão. Para realização de tal audiência, determino: 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a 

IDENTIFICAÇÃO 

do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para 

avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da CEF; d) a INTIMAÇÃO dos advogados 

das 

partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de conciliação, conforme a listagem 

abaixo. 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

3_RÉU 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

CO-RÉU(S)/ADVOGADO 

2004.61.84.518265-7 

CLAIDES SILVESTER TONIN E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

SEM ADVOGADO-SP999999 

 

2004.61.84.570468-6 

ADAIL BATISTA FERREIRA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOAO PAULO FELIZARDO FILHO-SP215796 

 

2004.61.84.586219-0 

MARIA APARECIDA VITORINO DO NASCIMENTO E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES-SP105371 
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2005.63.01.000961-1 

VITOR ROGERIO FERNANDES ROCHA E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES-SP105371 

 

2005.63.01.004229-8 

WALDO NORBERTO DOS S CANTAGALLO E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

WALDO NORBERTO DOS S CANTAGALLO-SP057921 

 

2005.63.01.010451-6 

LUIZ GONZAGA TEISEN 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

SEM ADVOGADO-SP999999 

 

2005.63.01.034355-9 

CARLOS EDUARDO MILLETTA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CLAUDIA FERREIRA CRUZ-SP140924 

 

2005.63.01.040451-2 

JAMES NUNES DE SOUSA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

SEM ADVOGADO-SP999999 

 

2005.63.01.047146-0 

GINO BRUNO PISANESCHI E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

SEM ADVOGADO-SP999999 

 

2005.63.01.076639-2 

SIDNEY ALVES JOSE E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ÉRIKA JERUSA DE JESUS MARCONDES PEREIRA MIACCI-SP201010 

 

2005.63.01.081766-1 

NELSON PEREIRA DE CAMARGO E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ANDERSON DA SILVA SANTOS-SP142205 

 

2005.63.01.104445-0 

RITA DE CASSIA FERREIRA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ROBERTO GONZALEZ ALVAREZ-SP188392 

 

2005.63.01.126453-9 

MARIA JOSÉ BRAGA DOS PASSOS 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

 

2005.63.01.216743-8 

CLAUDINEI LOPES DE OLIVEIRA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ITACI PARANAGUA SIMON DE SOUZA-SP213419 

 

2005.63.01.312042-9 

LUCIANO SANTOS DIAS 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ-SP107699B 

 

2005.63.01.347670-4 

MONICA APARECIDA SOUZA EGYDIO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR-SP053034 

 

2005.63.01.357986-4 

ALICE MITIKO YWAHARA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

MARCOS ANTONIO PAULA-SP158314 

 

2006.63.01.007394-9 

ANDERSON ALVES DA CUNHA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

 

2006.63.01.016567-4 

MARCELO VICENTE E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

 

2006.63.01.019058-9 

MARIA GOMES ALVES 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

MARCIA APARECIDA DOS SANTOS GUERRA-SP221687 

 

2006.63.01.019079-6 

STELAMARIS AMARANTE 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI-SP143176 

 

2006.63.01.019762-6 

JOAO SOARES DE CARVALHO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA-SP101399 

 

2006.63.01.045761-2 

RENATO MARCONDES CESAR JUNIOR E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI-SP143176 

 

2006.63.01.045983-9 

FLORIANO THEODORO MANOEL E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ELIEL SANTOS JACINTHO-RJ059663 

 

2006.63.01.058003-3 

MARIA CILENE DE AZEVEDO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO-SP141335 

 

2006.63.01.058348-4 

NEUDA FREITAS DE SOUZA E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ELIEL SANTOS JACINTHO-RJ059663 

 

2006.63.01.058355-1 

JORGE GOMES DA SILVA E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

MARCELO VIANNA CARDOSO-SP173348 

 

2006.63.01.058506-7 

MARIA REGINA DOS SANTOS EZIQUE E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI-SP143176 

 

2006.63.01.058519-5 
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SERGIO DE SOUZA LIMA E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS-SP181384 

 

2006.63.01.062753-0 

WAGNER RIBEIRO E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

 

2006.63.01.063052-8 

ANDERSON ELOY DA SILVA E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

 

2006.63.01.077228-1 

CLAUDIO ALVES DA SILVA E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

MARCELO VIANNA CARDOSO-SP173348 

 

2006.63.01.077861-1 

CLAUDETE MANCUSO MORENO E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES-SP105371 

 

2006.63.01.084122-9 

SIMONE ATTALLA BAPTISTA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO-SP141335 

 

2006.63.01.084127-8 

JOSE RAIMUNDO SANTOS 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

 

2006.63.01.084343-3 

SIDINEI MADRIL DE BRITO E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

 

2006.63.01.084396-2 

ESPOLIO DE ANTONIO NUNES DE MOURA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

SEM ADVOGADO-SP999999 

 

2006.63.01.084398-6 

EDSON DE ALMEIDA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAOLA OTERO RUSSO-SP121002 

 

2006.63.01.084400-0 

WELDIMARA MACHADO DE SOUZA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI-SP143176 

 

2006.63.01.084735-9 

ILMA ALVES DE LIMA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI-SP143176 

 

2006.63.01.084774-8 

MARCO ANTONIO ALVES COSTA E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 
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2006.63.01.085266-5 

EDMILSON FARIAS E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

 

2006.63.01.085390-6 

GENIVALDO PINHEIRO DOS SANTOS E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ANA LUCIA JANNETTA-SP120570 

 

2006.63.01.089081-2 

GILBERTO GRIGORAGI SOBRINHO E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

SEM ADVOGADO-SP999999 

 

2007.63.01.010246-2 

FRANCISCO BENJAMIN DE SOUZA NETTO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

JUSCELINO VIEIRA MENDES-SP079922 

CAIXA - SEGUROS S/A-(SP022292-RENATO TUFI SALIM) E CAIXA - SEGUROS S/A-(SP138597-ALDIR 

PAULO 

CASTRO DIAS) E CAIXA - SEGUROS S/A-(SP235013-JORGE ANTONIO PEREIRA) 

2007.63.01.024467-0 

JUAREZ PORTELA DE FREITAS 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

DANIELA PORTELA DE FREITAS OLIVEIRA-SP221356 

 

2007.63.01.026137-0 

MARIA DA PENHA ARSILLO DA SILVA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ROBSON LANCASTER DE TORRES-SP153727 

 

2007.63.01.089680-6 

RODRIGO FERNANDES E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

 

2007.63.01.093401-7 

CLAUDIA MARCIA DE MORAES RISCADO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA-SP182190 

 

2007.63.01.094221-0 

WILLIAM PIRES CORREA E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

LAÍS DUARTE GUARNIER-SP189827 

SANFER & FILHO MATERIAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 

2008.63.01.000021-9 

ELIANA REIS BRUNO E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

SEM ADVOGADO-SP999999 

 

2008.63.01.002195-8 

ANDREA FLAVIA MEDEIROS DE MENEZES E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

SEM ADVOGADO-SP999999 

 

2008.63.01.003423-0 

MONICA MARIA AL SHARA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

MIRANDA RAMALHO CAGNONE-SP185522 
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2008.63.01.003676-7 

NORLANDO SANTOS BARBOSA E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RONALDO DIAS LOPES FILHO-SP185371 

 

2008.63.01.006973-6 

JEFFERSON BALDUINO DE ALMEIDA CARVALHO E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS 

DEUSLENE ROCHA DE AROUCA-SP090382 

JOSE PEDRO SOARES-(SP090382-DEUSLENE ROCHA DE AROUCA) E SANTA IZILDINHA DOS REIS 

SOARES- 

(SP090382-DEUSLENE ROCHA DE AROUCA) 

2008.63.01.027608-0 

NORMA SUEIDE PEREIRA DA CRUZ 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOSE JORGE NOGUEIRA MELLO-SP021705 

 

2008.63.01.028631-0 

ELISMARCOS SIMOES FERREIRA E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ-SP245704 

 

2008.63.01.040554-2 

GISELE FABOSSI 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JAIME GONCALVES FILHO-SP235007 

 

2008.63.01.050912-8 

WILSON DA SILVEIRA BARRETO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAOLA OTERO RUSSO-SP121002 

 

2008.63.01.056791-8 

EURICO JOSE SCHUSTER E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JANAÍNA FERREIRA GARCIA-SP167419 

 

2008.63.01.059885-0 

ANALICE DURAES 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

SEM ADVOGADO-SP999999 

 

2008.63.01.063437-3 

KELLY CRISTINA PICHONERI E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RONALDO FERREIRA LIMA-SP171364 

 

2009.63.01.013456-3 

ANTONIO SILVINO NEIVA E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

EDUARDO PASCHOAL CARBONELLI-SP075387 

 

2009.63.01.013758-8 

CARLOS EDUARDO MORETTI ROLIM 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

SEM ADVOGADO-SP999999 

CAIXA - SEGUROS S/A 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 0516/2009 

Lote 33584/2009 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 288/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, e considerando a 

realização de semana de conciliação no período compreendido entre os dias 18 a 22 de maio de 2009, designo audiência 

de tentativa de conciliação nos processos indicados no final dessa decisão. Para realização de tal audiência, determino: 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a 

IDENTIFICAÇÃO 

do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para 

avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da CEF; d) a INTIMAÇÃO dos advogados 

das 

partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de conciliação, conforme a listagem 

abaixo. 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

3_RÉU 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

CO-RÉU(S)/ADVOGADO 

2004.61.84.364401-7 

RUI BASTISTA SOARES 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

DARCIO DE OLIVEIRA-SP084481 

COOPERATIVA PRO-HABITAÇÃO DOS METROVIÁRIOS 

2004.61.84.364407-8 

ADELINA APARECIDA ROSA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

DARCIO DE OLIVEIRA-SP084481 

COOPERATIVA PRO-HABITAÇÃO DOS METROVIÁRIOS 

2004.61.84.418228-5 

ADILSON MASSAKI TOKUY E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI-SP143176 

 

2004.61.84.477285-4 

SANDRA APARECIDA DUARTE 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

 

2004.61.84.509325-9 

ADRIANA GONÇALVES DE AGUIAR 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ELIEL SANTOS JACINTHO-RJ059663 

 

2004.61.84.518083-1 

RUBENS DE OLIVEIRA CASTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ENIO RODRIGUES DE LIMA-SP051302 

 

2004.61.84.546259-9 
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ANTONIO FREIRE DE GUSMAO E OUTROS 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO-SP141335 

 

2005.63.01.000585-0 

GRACIA CAMARGOS GARCIA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

OSMAR JUSTINO DOS REIS-SP176285 

 

2005.63.01.000593-9 

MARIA APRECIDA PLACIDO MACHADO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES-SP105371 

 

2005.63.01.000961-1 

VITOR ROGERIO FERNANDES ROCHA E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES-SP105371 

 

2005.63.01.010451-6 

LUIZ GONZAGA TEISEN 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

SEM ADVOGADO-SP999999 

 

2005.63.01.014157-4 

SERGIO GOMES 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO-SP141335 

 

2005.63.01.022686-5 

OLIVEIROS ZEITUNI JUNIOR E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

EDUARDO ROMOFF-SP126949 

 

2005.63.01.047146-0 

GINO BRUNO PISANESCHI E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

SEM ADVOGADO-SP999999 

 

2005.63.01.082565-7 

CRISTINA DE FATIMA PRUDENCIO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

SEM ADVOGADO-SP999999 

 

2005.63.01.083160-8 

EDENILZA BORGES DOS SANTOS 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOSE BONIFACIO DA SILVA-SP152058 

 

2005.63.01.097008-6 

JOSÉ ROBERTO SIMONETTI E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ-SP107699B 

 

2005.63.01.097201-0 

ANDREA ALCANTARA DE OLIVEIRA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RUBENS PINHEIRO-SP129104 

 

2005.63.01.126474-6 

ARIVAL QUEIROZ DOURADO E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1930/2728 

 

2005.63.01.268243-6 

EDUARDO FRANCISCO DE OLIVEIRA E OUTROS 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA-SP227200 

 

2005.63.01.268360-0 

MARTHA MARIA DOMINGOS E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO-SP141335 

 

2005.63.01.283762-6 

ZILDA APARECIDA DOS SANTOS E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

 

2005.63.01.311700-5 

SIMONE SERAFIM BEZERRA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

 

2005.63.01.312555-5 

JOSE SIMPLICIANO DE ANDRADE FILHO E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI-SP143176 

 

2005.63.01.312612-2 

SERGIO JOSE RIZZO E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO-SP141335 

 

2005.63.01.347142-1 

ADELSON CASIMIRO DE SOUZA E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA-SP227200 

 

2005.63.01.347157-3 

RUI DE FARIAS E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA-SP129781 

 

2005.63.01.347398-3 

GILMAR MAGALHAES DOS SANTOS E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI-SP143176 

 

2005.63.01.351312-9 

CARLOS ALBERTO RAIMUNDO E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO-SP141335 

 

2005.63.01.358008-8 

ROGERIO JODAR E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

FABIOLA ROSANA BOLONHEZ DE GODOY-SP208223 

 

2005.63.06.012988-0 

MAURILIO SILVA PORTO E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

 

2006.63.01.006677-5 

ANTONIO CHARLES BARBOSA E OUTRO 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ-SP107699B 

 

2006.63.01.006684-2 

ANTONIA APARECIDA SERRA E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ERICA APARECIDA ASSIS DE OLIVEIRA-SP237074 

 

2006.63.01.016716-6 

CARLOS DO NASCIMENTO CAPINAM 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

 

2006.63.01.023348-5 

ALEXANDRE BARBIERI 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI-SP143176 

 

2006.63.01.024968-7 

RONALDO ZOADELLI E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA-SP167704 

 

2006.63.01.025838-0 

CRISTIANE IEDA DE OLIVEIRA E SILVA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

EDUARDO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA-SP221607 

 

2006.63.01.026060-9 

ELAINE CRISTINA MACHTANS 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

 

2006.63.01.026088-9 

LUZINETE MARIA HERCULANO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ISRAEL MOREIRA AZEVEDO-SP061593 

 

2006.63.01.030495-9 

JOACIR MOREIRA E SILVA E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CASSIO MARCELO DE SALES BELLATO-SP146361 

 

2006.63.01.045673-5 

GERALDO MAGELA MACHADO E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOSE XAVIER MARQUES-SP053722 

 

2006.63.01.045980-3 

JOSE CELSO DE SOUZA E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

WALDIR RAMOS DA SILVA-SP137904 

 

2006.63.01.051095-0 

MARCO ANTONIO CAETANO E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

 

2006.63.01.051175-8 

MARCOS DE AQUINO BRACALE 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 
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2006.63.01.057968-7 

JOSE ELIAS DOS SANTOS 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

AYDMAR JOÃO PEREIRA FARIA-SP166161 

 

2006.63.01.058439-7 

ANA PAULA COSTA VIANNA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

GUILHERME ARAUJO GUEDES DE OLIVEIRA CESAR-SP236048 

 

2006.63.01.058443-9 

MAURICIO CONDE FILHO E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOSE XAVIER MARQUES-SP053722 

 

2006.63.01.062497-8 

ELIANA JUSTINO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS-SP181384 

 

2006.63.01.063045-0 

MARIA HELENA DUARTE DE SOUZA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO-SP141335 

 

2006.63.01.084368-8 

EMERSON ALEXANDRE E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

 

2006.63.01.084647-1 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JANAINA COLOMBARI DOS SANTOS-SP209751 

 

2006.63.01.084659-8 

MARIA DAS NEVES FERREIRA DA SILVA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

MARILENE PEDROSO SILVA REIS-SP142464 

 

2006.63.01.084735-9 

ILMA ALVES DE LIMA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI-SP143176 

 

2006.63.01.084788-8 

ELOY ALVES DE SOUZA E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

 

2006.63.01.084821-2 

ALEX COELHO RODRIGUES 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

MARCOS ANTONIO PAULA-SP158314 

 

2006.63.01.085243-4 

SILVIA MARIA DE LUCA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

NELSON KANÔ JUNIOR-SP187628 

 

2006.63.01.085255-0 

KEHINDE SOYOMBO E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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FERNANDA ARAÚJO GÂNDARA-SP162387 

 

2006.63.01.085273-2 

ANDRE LUIZ BATISTA DA COSTA E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

DEBORA GROSSO LOPES-SP140859 

 

2007.63.01.027247-1 

MATILDE DE SIQUEIRA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

SEM ADVOGADO-SP999999 

 

2007.63.01.085889-1 

AIRTON RODRIGUES DA SILVA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS-SP181384 

 

2007.63.01.087350-8 

HENRIQUE FUMEGA MARTINS 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

WILMES ROBERTO VIANNA JENCKEL-SP105596 

 

2007.63.01.088320-4 

MARCUS ROGERIO PASSOS 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO-SP141335 

 

2007.63.01.091774-3 

JOAO VANDERLEY DE OLIVEIRA LEITE 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA 

2008.63.01.018326-0 

ELIZABETH MUNIZ DA SILVA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

HENRIQUE JOSE DOS SANTOS-SP098143 

 

2008.63.01.021494-3 

RICARDO MAGALHAES 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ROBSON TENORIO MONTEIRO-SP127123 

 

2008.63.01.030034-3 

ADILSON GANCIAR E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

DENISE ANDRADE GOMES-SP230724 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA 

2008.63.01.035394-3 

ODAIR LEITE RAIMUNDO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS-SP181384 

 

2008.63.01.037869-1 

LUIZ VALMOR PAIM 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

LUCIANO DE SOUSA DIAS-SP215840 

 

2008.63.01.039040-0 

CLELIA AFFONSO MONTEIRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CAROLINA MARTINS FERREIRA-SP244741 

 

2008.63.01.055898-0 
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MARIA VILELA DO AMARAL 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

MARIA APARECIDA SALVADORA-SP200686 

 

2008.63.01.056930-7 

JOSE GILSON NUNES DA SILVA E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

SEM ADVOGADO-SP999999 

 

2008.63.01.064878-5 

ELZA DOS SANTOS 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

DIANA DE MELO REAL-SP210886 

 

2009.63.01.014524-0 

MARCIA RAMIREZ 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA-SP137828 

 

2009.63.01.015582-7 

PAULO SERGIO DE FARIA E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RUBENS LOPES-SP096858 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS EM AUDIÊNCIA PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO 

PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0507/2009 

LOTE Nº 33867/2009 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2007.63.01.095282-2 - ILDA BADIALE BORGES (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA 

BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

considerando-se 

que o laudo pericial concluiu pela inexistência de incapacidade atual, oficie-se ao INSS para que traga aos autos cópia 

dos procedimentos administrativos NB 502.446.012-6 e NB 560.088.354-0, com cópia das perícias lá realizadas e 

indicação dos exames clínicos realizados durante a perícia no prazo de trinta dias. Após, com base na nova prova trazida 

aos autos, intime-se a perita judicial, Dra. Marta Cândido, para que informe a este juízo se houve incapacidade no 

período 

de 09/01/2006 ( data da cessação do benefício NB 502.446.012-6 ) até 20/09/2008 (data imediatamente anterior à 

concessão do NB 560.088.354-0. Redesigno audiência de Instrução e Julgamento para o dia 28/08/2009, às 15:00 

horas. Saem intimados os presentes. 

 

2008.63.01.025915-0 - CRISTINA DE BRITO SANTOS (ADV. SP208295 - VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos, em decisão. Compulsando os autos, 

verifico 

ter sido constatada a incapacidade laboral da autora pelo perito psiquiatra. No entanto, recomendou, ainda, perícia na 

especialidade neurologia, pelo que determino à autora comparecer no 4º andar deste Juizado, munida de toda 

documentação médica (laudos e relatórios) de que dispuser sobre a doença neurológica que a acomete, no dia 7/8/2009 

às 10 horas, com o Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres. Outrossim, defiro a tutela antecipada para determinar ao 

INSS 

que restabeleça o benefício auxílio-doença nº 504.299.872-8 e pague a autor o benefício no valor correspondente 

àquele devido caso não cessado, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas da lei. Com o laudo, venham os 

autos conclusos. Oficie-se. Intimem-se. 
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2006.63.01.092778-1 - PEDRO APARECIDO DECICINO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Vistos. Para regular a homologação do 

acordo, 

determino que a CEF, no prazo de 10(dez) dias, apresente cópia da proposta de acordo enviada ao autor. Decorrido o 

prazo, voltem os autos para conclusão. Intimem-se. 

 

2005.63.01.197082-3 - EGIDIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A ; 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) . Ante o teor da contestação anexada em 03/12/2008, concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para 

comprovação do prévio requerimento administrativo no que toca à complementação da pensão (habilitação junto à 

inventariança da RFFSA). Decorrido o prazo, tornem conclusos para sentença. Int. 

 

2008.63.01.029210-3 - MANOEL MESSIAS DE JESUS (ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos, em decisão. Em atenção à 

impugnação ao 

laudo apresentada pelo autor, verifico que, de fato, o autor carreou aos autos atestados médicos cujo signatário é o Dr. 

Antonio Aurélio C. Monteiro, neurocirurgião, CRM 33.071, apontando sua incapacidade definitiva para o trabalho. 

Diante 

disso, determino intime-se o Perito, Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, para esclarecimentos, no prazo de 30 (trinta) 

dias. Após, venham conclusos. Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.086030-3 - MATHIAS WILL (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Sendo assim, determino que a parte autora, no prazo de 30 

(trinta) 

dias, apresente demonstrativo de cálculo da RMI, bem como relação dos salários de contribuição referentes ao período 

básico de cálculo. Redesigno a audiência para o dia 06/07/2009, às 15:00 horas (PAUTA EXTRA). Publique-se. Intime- 

se. Cumpra-se 

 

2007.63.01.029086-2 - ARACELLI COLELLA VICENTIN (ADV. SP226041 - PATRICIA CROVATO DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 1-Petição anexada em 17/04/2009: defiro 

mais 60 

dias para juntada do PA dos benefícios cuja revisão se busca. 2 -Redesigno audiência de conhecimento de sentença 

para 09/11/2009, às 14 hs, ficando dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2007.63.01.094709-7 - JULIANO ARRUDA FURTINA (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) ; 

RAQUEL 

RUFINO DOS SANTOS(ADV. SP181384-CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Por conta disso, suspendo o processo por 60 (sessenta) 

dias, 

para que os autores procedam à juntada da Certidão de Inteiro Teor do processo originário 2006.61.00.008413-2, com 

renumeração neste Juizado como 2006.63.01.058346-0 e do Agravo de Instrumento, bem como das peças pertinentes, 

sob pena de extinção do presente feito. 

Int.. 

 

2005.63.01.297598-1 - CLEUSA JOAQUIM DE OLIVEIRA CESINO DE MEDEIROS (ADV. SP055217 - NIVALDO 

BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do 

parecer 

contábil anexado, manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto ao interesse no prosseguimento do feito 

neste juízo, considerando o limite de alçada. No silêncio ou ausência de renúncia expressa ao excedente ao referido 

limite, quando do ajuizamento, o feito será remetido ao juízo competente. Int. 

 

2008.63.01.021126-7 - MARIA DAS NEVES FERNANDES SERGIO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a ausência da autora à 

presente 

audiência, bem como ante a necessidade de sua oitiva, conforme decisão anterior, redesigno a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 23/06/2009, às 13:00 horas, vinculando-se os autos a esta magistrada. Intime-se a autora, por 

publicação e mandado, para que compareça à audiência designada, sob pena de extinção do feito. Cumpra-se. 
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2007.63.01.094954-9 - NANCI CARDOSO GOMES (ADV. SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Realizada perícia médica no dia 23/11/2008, constatou-se a 

incapacidade temporária da autora, tendo sido sugerida nova avaliação após 180 dias, prazo que se esvaiu, o que 

impede a formação da convicção deste Juízo quanto à manutenção do estado de incapacidade. Ademais, a parte autora 

levantou em audiência dúvida relevante quanto ao início da sua incapacidade. Ante o exposto: i) concedo à autora o 

prazo de 30 dias para que junte aos autos novos documentos médicos, referentes ao período de 2006 a 2008 e, conforme 

solicitado pelo perito, do período pós-cirúrgico, sem prejuízo de outros elementos que entender relevantes; ii) designo 

nova perícia médica a ser realizada no dia 29/10/2009, às 10 horas, com o Dr. José Otávio de Felice Júnior, no 4º andar 

deste Juizado Especial Federal. A autora deverá comparecer munida de todos os documentos médicos que possua. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 15/06/2010, às 15:00 horas. 

 

2008.63.01.030819-6 - NEIDE MENDES PEREIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos, em decisão. Remetam-se os autos à 

contadoria judicial para elaboração de parecer e cálculos. Outrossim, defiro a tutela antecipada requerida, tendo em 

vista 

a conclusão do laudo médico pericial, bem como apresentar o autor qualidade de segurado, uma vez que era empregada 

da empresa "Chik's Center Modas Ltda", desde 1996, ou seja, também atendia à carência legalmente exigida. Com o 

parecer contábil, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.086121-6 - MARIA MACHADO DOS SANTOS (ADV. SP137382 - DANIELE MARIA DE FAZZIO 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Pretende a autora a 

revisão da 

RMI e renda mensal de seu benefício previdenciário pelos critérios que menciona. Contudo, não trouxe aos autos os 

documentos necessários à apreciação e julgamento da demanda. Assim sendo, intime-se a autora, devidamente 

representada por advogado, para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, apresente 

cópias integrais dos processos administrativos referentes à concessão e eventuais revisões administrativas de seu 

benefício previdenciário bem como do benefício originário de sua pensão por morte, contendo demonstrativo de cálculo 

da RMI e relação de salários de contribuição utilizados. Redesigno a audiência para conhecimento de sentença (pauta 

extra) para o dia 26/08/2009, às 13:00 horas. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2008.63.01.021865-1 - LAERCIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos, em 

decisão. 

Tendo em vista a informação trazida pelo INSS na contestação quanto ao deferimento, na esfera administrativa, do 

benefício aposentadoria por invalidez, com data de início em 7/5/2008, dia imediatamente posterior ao da cessação do 

auxílio-doença, determino intime-se o autor para se manifestar quanto ao prosseguimento da presente ação, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.095199-4 - MARIA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP101196 - KLEBER DOS REIS E SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Defiro a oitiva das testemunhas. Redesigno a audiência de 

instrução e julgamento para o dia 25.05.2010, às 14:00 hs. Intimem-se as testemunhas Claudemir Ricce, no endereço: 

Rua Profa. Maria Aparecida Nigro Gava, 991, CEP 05271-300, Morro Doce, São Paulo-SP e Sr. José Umberto Batista 

do 

Nascimento, no endereço: Rua Profa. Maria Aparecida Nigro Gava, 981, CEP 05271-300, Morro Doce, São Paulo-SP. 

Saem as partes intimadas. Intime-se o INSS. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, é 

assinado pelos presentes que se identificaram na minha presença. 

 

2007.63.01.076907-9 - JOSE ROBERTO DA FONSECA (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não se encontra pronto para julgamento. 

Verifico que 

a empresa ABB Ltda., embora devidamente oficiada, conforme certidão do Oficial de Justiça anexada aos autos virtuais 

em 07.08.2008 (arquivo: CERTIDÃO.doc), não cumpriu a determinação da decisão proferida na audiência de instrução 

e 

julgamento (24.06.2008). Assim, intime-se pessoalmente o sócio gerente da empresa ABB Ltda. para, no prazo de 15 

(quinze) dias, cumprir o determinado na decisão de 24.06.2008, sob pena de desobediência, expedição de mandado de 

busca e apreensão e aplicação das demais medidas legais cabíveis. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 24 de abril de 2009. Redesigno audiência de instrução e julgamento para o 

dia 04 de maio de 2010, às 14:00 horas. Cumpra-se. Intimem-se as partes com urgência. 
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2009.63.01.024480-0 - ARIOVALDO ARANTES (ADV. SP094506 - MANOEL FERREIRA DE ASSUNCAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . declino da competência neste feito, 

determinando a 

remessa dos autos a uma das Varas de Acidente do Trabalho da Capital. 

 

2009.63.01.018830-4 - ANTONIO HENRIQUE NETO (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos. Nos termos da 

decisão 

anterior, torno sem efeito o termo de sentença n. 2009/17788. Dê-se normal prosseguimento ao feito, intimando-se o 

autor 

a dar cumprimento ao determinado na decisão n. 2009/46583. Int. 

 

2007.63.01.095030-8 - FLORIANO DOMICIANO COELHO (ADV. SP126984 - ANDREA CRUZ DI SILVESTRE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, verifico que este Juízo é incompetente 

para 

processar e julgar o feito, motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das 

formas, determino transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias para juntada do substabelecimento, a remessa, COM 

URGÊNCIA, 

das peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, 

ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, 

determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma 

maior celeridade no seu trâmite processual. Sem custas e honorários, nesta instância. Saem intimadas as partes 

presentes. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se o INSS. 

 

2006.63.01.084149-7 - JOSE NILSON DE SIQUEIRA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) ; 

ANA 

MARIA APARECIDA PERES SIQUEIRA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Converto o julgamento em 

diligência.Intime-se 

o autor para que, no prazo de 20 dias, junte aos autos comprovantes salariais com reajustes , gratificações e promoções 

recebidas, conforme requerido pela CEF na petição de 07/01/2008, sob pena de preclusão da prova. Sem prejuízo, 

intime-se a CEF para que, no mesmo prazo, informe se tem interesse na conciliação e , em caso positivo, apresente 

proposta de acordo. Após, conclusos. 

 

2008.63.01.023212-0 - TANIA CRISTINA BELEM (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos, em decisão. Considerando as 

conclusões 

trazidas pelo laudo médico pericial, bem como o fato de a autora manter a qualidade de segurada na data do início da 

incapacidade, defiro a tutela antecipada, pelo que determino ao INSS implante e pague o benefício auxílio-doença à 

autora, Tania Cristina Belem, no valor de um salário-mínimo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das 

medidas 

judiciais cabíveis. Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer e cálculos. Após, venham os 

autos conclusos para prolação de sentença. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.094111-3 - LAERCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP052728 - JOSE WILSON DE LIMA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Defiro a juntada de 

carta de 

preposição que deverá ser prontamente escaneada e anexada ao feito. Tendo em vista a manifestação da patrona da 

CEF fica desde já redesignada audiência de instrução e julgamento para o dia 07/08/09, às 14:00 horas, ficando 

facultada a ré juntar por petição eventual proposta de acordo antes da audiência, devendo-se, caso isto ocorra, voltar os 

autos conclusos a esta magistrada para deliberações. Publique-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se 

 

2007.63.01.095015-1 - JOSEFA MARQUES CAZUZE (ADV. SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno a audiência de Instrução e 

Julgamento 

para dia 31.08.2009 às 17 horas. Cite-se. Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.095261-5 - LUZENITA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP237142 - PATRICIA KONDRAT) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a petição apresentada pela parte autora, 

anexada aos autos em 14/10/2008, em que noticia a concessão administrativa do benefício de auxílio-doença, 

requerendo o prosseguimento do feito somente em relação ao pleito de conversão daquele benefício em aposentadoria 

por invalidez, não foram efetuados cálculos pela Douta Contadoria, diante da conclusão médica de incapacidade total e 

temporária. Contudo, tendo em vista a manifestação da patrona na presente audiência, bem como uma vez que não 

havia 

sido analisada a petição em questão, em face do rito célere deste Juizado, bem como da economia processual, determino 

o prosseguimento do feito quanto aos valores em atraso referente ao benefício de auxílio-doença, concedido na via 

administrativa. Neste sentido, determino a remessa do presente feito à Contadoria para elaboração de parecer contábil, 

ficando, desde já, redesignada audiência de instrução e julgamento para o dia 21/08/09, às 16:00 horas. Saem intimados 

os presentes. Intime-se o INSS. 

 

2008.63.01.045012-2 - ROMILDA SIMOES E ALMEIDA (ADV. SP118546 - SIDNEY GONCALVES LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, considerando-se que o laudo pericial 

concluiu 

pela inexistência de incapacidade atual, oficie-se ao INSS para que traga aos autos cópia do procedimento 

administrativo 

NB 502.826.932-3, com cópia da perícia lá realizada e indicação dos exames clínicos realizados durante a perícia no 

prazo de trinta dias. Após, com base na nova prova trazida aos autos, intime-se a perita judicial, Dra. Larissa Oliva, para 

que informe a este juízo se houve incapacidade no período de 31/10/2007 (data da cessação do benefício) até 

27.11.2008 (data da perícia realizada neste Juizado). Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2008.63.01.027260-8 - ALTAMIRANDA GONCALVES DE ARAUJO (ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Tendo em vista a necessidade de oitiva da 

parte 

autora que, porém, foi dispensada, embora tenha comparecido, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o 

dia 05/06/2009, às 17:00 horas. Intime-se o autor, com urgência, por publicação e mandado, para que compareça à 

audiência designada, sob pena de extinção do feito. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.094934-3 - QUITERIA MARIA VIEIRA (ADV. SP239525 - MARCOS ROGÉRIO FORESTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno audiência de Instrução e Julgamento para o dia 

15/04/2010, às 15 horas. Oficie-se ao Hospital Santa Casa de Misericórdia de Santa Cecília para que, no prazo de 30 

(trinta dias), forneça cópia do prontuário médico nº 000923164 do Sr. Benedito Vieira e informe desde quando o mesmo 

encontrava-se em tratamento no hospital, sob pena de busca e apreensão. Saem intimados os presentes. 

 

2006.63.01.086085-6 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP045557 - PERCYDES CAMARGO BICUDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos, em decisão. Para o adequado deslinde 

da 

controvérsia posta a debate, faz-se necessária a apresentação, pelo autor, de cópia da relação de salários-de- 

contribuição que compuseram o período básico de cálculo do benefício que pretende seja revisto neste feito, pelo que 

concedo-lhe prazo de até 15 (quinze) dias antes da próxima audiência para apresentação desta documentação, sob pena 

de extinção do feito sem análise do mérito. Redesigno, portanto, a audiência de conhecimento de sentença para 

12/11/2009 às 14 horas, dispensada a presença das partes, nos termos do artigo 2º da Portaria nº 75/2006 da 

Presidência deste JEF. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.081563-6 - BERENICE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, velando pela regularidade da 

formação e 

do desenvolvimento do processo, CITE-SE RENAN FERREIRA ALVES e RENATO FERREIRA ALVES, em seu 

endereço 

já declinado pela parte autora. 

Intime-se o INSS. Intime-se o MPF. Redesigno a presente audiência de instrução e julgamento para o dia 15/12/2009, às 

15:00 horas. 

 

2004.61.84.067823-5 - RUBENS BUENO ARANTES JUNIOR (ADV. SP151684 - CLAUDIO WEINSCHENKER) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) . Posto isso, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente documentos que 
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demonstrem, a contento, a data do efetivo protocolo do pedido de seguro desemprego. Redesigno a audiência para o dia 

25/11/2009 às 14:00 horas (PAUTA EXTRA). Publique-se. Intime-se. Cumpra-se 

 

2008.63.01.032149-8 - JOSE ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos, em decisão. Tendo em vista a 

impugnação 

ao laudo elaborado pelo perito indicado pelo Juízo, verifico que, de fato, nada mencionou o Expert sobre as convulsões 

a 

que a aludem o relatório apresentado juntamente com a inicial. Assim, intime-se o Sr. Perito, Dr. Antonio Carlos de 

Pádua 

Milagres, para que apresente laudo complementar esclarecendo sobre eventual incapacidade diante do quadro narrado e 

para que informe sobre a necessidade de realização de nova perícia para tanto, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, 

venham os autos conclusos. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.028854-9 - JOSE ARACATI DE OLIVEIRA FARIA (ADV. SP187555 - HÉLIO GUSTAVO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso isso, a) concedo ao autor o prazo 

de 30 

dias para que forneça o endereço da empresa Base Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., ou, então, caso 

esta não mais exista, para que teça as devidas informações; b) fornecido o endereço, oficie-se à empresa Base 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. para que informe se em seus livros consta o vínculo do autor (à 

época, 

Âncora Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.), informando, ainda, todos os dados necessários, em 

especial, 

data de entrada e de saída. Deverá, ainda, a empresa enviar a este Juízo cópias da Ficha de Registro de Empregados e 

do Livro de Registro de Empregados. Mantenho a audiência designada anteriormente para 03/11/2009 às 15:00 horas. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.022545-2 - JOSE DOMERIO (ADV. SP065459 - JOSE DOMERIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Assim, intime-se a parte autora a apresentar os extratos 

legíveis 

com os valores do Jam creditados em Março/89 e Maio/89, para os cálculos dos expurgos de Janeiro/89 e Abril/90. 

Redesigno a audiência para o dia 02/12/2009 às 14:00 horas (PAUTA EXTRA). Publique-se. Intime-se. Cumpra-se 

 

2008.63.01.042579-6 - MADALENA DE LOURDES RODRIGUES OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos, em decisão. 

Considerando 

as petições apresentadas pelo autor, em que pugna pela realização de perícia na especialidade ortopedia, e os 

documentos apresentados, verifico que não há ao menos um atestado médico indicando doença ortopédia, sendo certo, 

ainda, que a tomografia do crânio anexada aos autos tampouco tem conexão com a área ortopedia. Assim, determino ao 

autora que apresente, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, documentos médicos indicando a patologia ortopédica, 

sob 

pena de preclusão da prova. Decorrido o prazo com ou sem resposta, venham os autos conclusos a este Magistrado. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.189594-1 - MARIA CONCEICAO DE AZEVEDO (ADV. SP164425 - ANTONIO CARLOS MOREIRA) ; 

ALEXANDRE AUGUSTO AZEVEDO(ADV. SP164425-ANTONIO CARLOS MOREIRA); LOURDES DE 

AZEVEDO 

VENTURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, determino que seja 

oficiado 

DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro, para que, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, apresente cópias dos processos administrativos de concessão e revisão do benefício NB 756145-8, contendo 

a memória de cálculo da RMI originariamente apurada, juntamente com todos os documentos que os instruíram. 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para 16/11/2009, às 14:00 horas. Oficie-se ao INSS para que 

apresente a referida documentação, sob pena de busca e apreensão. 

 

2005.63.01.046989-0 - PETRONIO ALVES DA SILVA (ADV. SP204407 - CICERO GARCIA DE AQUINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, determino que seja oficiado DD. Chefe de Serviço 

da 

Unidade Avançada de Atendimento de São Paulo - Centro para que, em 45 (quarenta e cinco) dias, apresente cópia do 
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processo administrativo mencionado juntamente com todos os documentos que o instruíram. Redesigno a audiência 

para 

o dia 01/12/2009 às 15 horas (PAUTA EXTRA). Oficie-se ao INSS para que apresente a referida documentação, sob 

pena de busca e apreensão. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se 

 

2006.63.01.086124-1 - LOURDES PINTO DE GODOY (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do parecer contábil anexado, concedo 

à 

autora o prazo de 60 (sessenta) dias para juntada de cópia da relação dos salários de contribuição utilizados no período 

básico de cálculo do benefício, sob pena de preclusão da prova. Decorrrido o prazo, tornem conclusos. Int. 

 

 

 

Ata Nr.: 6301000012/2009 

 

ATA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

Em 18 de fevereiro de 2009, às 14:00 horas, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor 

Juiz Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE, Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO 

PAULO, estando 

presentes os Meritíssimos Juízes Federais LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO, LUCIANA MELCHIORI 

BEZERRA e 

GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES , que atuou nos casos de impedimento. Participou da Sessão de 

Julgamento por 

meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais VALTER ANTONIASSI MACCARONE e LUIZ 

ANTONIO 

MOREIRA PORTO. Ausente, justificadamente, em razão de convocação na Turma Nacional de Uniformização 

o Juiz 

Federal OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são 

relacionados 

abaixo: 
 

PROCESSO: 2003.61.84.005808-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVALDO ALEIXO FERNANDES 

ADVOGADO: SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Aprovaram a questão de ordem, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.012425-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE SERV ESPECIAL EM 

TEMPO 

DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON RODRIGUES SOBRINHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.024249-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ ARIFE FAGUNDES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1941/2728 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.059662-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GILBERTO PORTELLA 

ADVOGADO(A): SP094121 - MIRNA RODRIGUES DANIELE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.85.007837-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NATAL PERNA 

ADVOGADO: SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento ao recurso do réu e deram parcial provimento ao recurso do Autor, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.076745-1 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: PAULO HENRIQUE TAVEIRA DOS SANTOS 

RECTE: NEIDE FELIX DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.585816-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JULIO CESAR DE SOUSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.004536-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLYDE PREVIDE FURQUIM 

ADVOGADO: SP075606 - JOAO LUIZ REQUE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.006250-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: NELSON ZAMBONINI 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.083083-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDA FERREIRA REIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.260896-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMERSON JONATHAN AGUIAR DA SILVA (REPR P/ MARIA SILVA) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.312010-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURELINO BORGES DA SILVA FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.315199-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURICIO MANOEL PALACIO - REP. PELA MAE E OUTRO 

ADVOGADO: SP203457B - MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS M. DE SOUZA 

RECDO: ELZA SOAES PALACIO 

ADVOGADO(A): SP203457B-MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS M. DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.012033-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERICA DE SOUZA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.014893-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELENICE COBREIROS 

ADVOGADO: SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.015878-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.08.000572-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE APARECIDA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.08.000931-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA GONZAGA DURVAL 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.08.001225-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUILHERME GONÇALVES DA SILVA e outro 

RECDO: JOSÉ GONÇALVES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.08.001491-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUCI DIAS e outro 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: LUCI DIAS 

ADVOGADO(A): SP172851-ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: MARIA FERNANDES GALEGO 

ADVOGADO(A): SP172851-ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.08.001747-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA BARBOSA DOS SANTOS ROCHA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.08.001874-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALDIVINO PEDRO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.08.003421-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAVIO APARECIDO DIAS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.023041-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TALITA PEREIRA VAZ DA SILVA (REPR P/ INALDO SILVA) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.037328-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATASHA HELLEN SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.048242-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAFAEL ANALLA VILELA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.078666-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP089863 - JOSUE OSVALDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.091769-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATHEUS CONCEIÇÃO MENESES 

ADVOGADO: SP147792 - ELISA CARVALHO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 
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PROCESSO: 2006.63.02.019243-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GERALDA SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.005862-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VANDA DE ALMEIDA SILVA e outro 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RCDO/RCT: TEREZINHA DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO(A): SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.001625-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: OSMAR ANTONIO DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.002674-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: TEREZINHA BOTELHO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.000130-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE PEDRO ANTUNES FILHO 

ADVOGADO(A): SP171594 - ROSELAINE AZEVEDO DE LUNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.000416-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IRINEU HILÁRIO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP186226 - ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.10.003445-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SUELI APARECIDA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.10.012271-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NADJA FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000608-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: VIDAL FERNANDES e outros 

ADVOGADO: SP140510 - ALESSANDRA KAREN CORREA 

RECDO: LUIZ ANTONIO SANTOS MANEIRA 

ADVOGADO(A): SP140510-ALESSANDRA KAREN CORREA 

RECDO: NIVALDO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140510-ALESSANDRA KAREN CORREA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002903-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: PURA PAULA RODRIGUES PARDAL 

ADVOGADO: SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003114-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCINA LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP190395 - CRISTIANE SCIANNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003940-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ONOFRE DE OLIVEIRA FRANCO e outro 

ADVOGADO: SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR 

RECDO: ROSALDINA GRAVATA FRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.11.005095-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: PAULO ROBERTO NETO 

ADVOGADO(A): SP238596 - CASSIO RAUL ARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005529-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: NEUSA ALVES ALAL 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006307-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA (Excluído desde 13/10/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006337-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIA LENIR DA ROSA BARBOSA 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011159-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: PEDRO ROJAS RODRIGUES e outro 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: ARACELIS SANCHES ROJAS 

ADVOGADO(A): SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011551-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOÃO VALDEVINO CORDEIRO NETO 

ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011710-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 
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RECDO: CRISTINA SANTANA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011748-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: EDI FURLAN 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.13.000469-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANGELINO FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.13.000772-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: KENIA ADRIANA SALES DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP155376 - RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.13.000830-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.000056-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA ELIZABETH BITAZI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.005149-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ANDERSON G DE O COSTA REP. TEREZA BRIZOLA DE OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO(A): SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.15.006618-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDVALDO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP088761 - JOSE CARLOS GALLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.15.010022-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSANI APARECIDA BRANCO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP129666 - CLAUDIA MARIA HERNANDES GAMEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.000399-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.001904-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANESIA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.002849-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIS WANDERLEI VILAS BOAS 

ADVOGADO(A): SP178467 - DOUGLAS ROBERTO BISCO FLOZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.003235-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARINA MARSURA 

ADVOGADO(A): SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.004002-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: FRANCISCO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.000025-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOÃO RAMOS DA CRUZ. 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.003219-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PATRICIS MARIA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2007.63.01.005871-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAIMUNDA TEODORO BERNARDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.014431-6 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: GILBERTO DA SILVA SOBRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.027552-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADELINO TAFNER 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.030996-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS VELOZO 

ADVOGADO(A): SP101196 - KLEBER DOS REIS E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.033183-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO JUSTINO. 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.033984-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HUGO LUIZ PINCELLI FILHO 

ADVOGADO(A): SP069851 - PERCIVAL MAYORGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.041223-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAFAEL HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP116925 - ZILAH CANEL JOLY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.042338-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS JOSE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.042392-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LOURDES CARAPINA DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.047237-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DOS SANTOS BERNARDES OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.050692-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSANE CARDONA DE SOBRAL AMORIM 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.051358-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEVERINO HERMINIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.052664-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE GOIS DOS SANTOS NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.055161-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EVERLIZE BUGOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.058709-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ERIBERTO BEZERRA GOMES 

ADVOGADO(A): SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.065937-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CECILIA BRAZ DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.071817-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LUCIA CRISTINA LIMA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.072536-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CELIVAN PEREIRA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.072975-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CRISTIANE MACHADO CANO 

ADVOGADO(A): SP248958 - JULIANO DE OLIVEIRA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.073241-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: EDMILSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.073332-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NILSON DOARTE 

ADVOGADO(A): SP143361 - EDINEIA CLARINDO DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.074818-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIS RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.076172-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS EDUARDO ASSENZA 

ADVOGADO(A): SP146712 - ELIAS DUARTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.077060-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OSVALDO NOUGUEIRA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.077443-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GENI DE GODOY MUNARIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.078332-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.078511-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSEFA SOARES VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.080206-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS ROBERTO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.081123-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSEFA MARIA ALVES 

ADVOGADO(A): SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.087679-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FABIANO PAGEU DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007209-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: DAIANE APARECIDA DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013375-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: AILTON JOSE DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000085-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ CARLOS BALDUINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000358-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARI BARBOSA DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000523-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZA GONCALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001251-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VERCI CASTILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001355-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IZANETE RAMOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.03.001543-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOANA HELENA DOS SANTOS OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001551-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP059821 - ZILDA SANCHEZ MAYORAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001563-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA MARIA GOUVEIA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001627-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDIVINO RODRIGUES PASSOS 

ADVOGADO(A): SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA PERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001726-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIA MARIA MARTINS ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002862-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS ROBERTO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002894-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RITA FONSECA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.003057-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GILBERTO LUIZ DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.003085-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES VALERIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.003257-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDINA OCHI NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.003317-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE PATROCINIO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.003420-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ELIZIA POSSIDONIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.003475-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELZA CLARA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.003525-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CREUZA MARIA MAGALHAES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.004026-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DO SOCORRO NEVES MARQUES 

ADVOGADO(A): SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.004209-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANAMARIA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP225064 - REGINALDO APARECIDO DIONISIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.004226-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA CRISTINA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.004307-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BERNADETE RESENDE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.004389-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA MARIA DE MORAES RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.004623-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDITH MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.005176-9 DPU: SIM MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELZA FRANCISCA RIBEIRO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.005679-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IZAIAS DOMICIANO JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.005812-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES TRALDI CRESPIM 

ADVOGADO(A): SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.005879-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA GILEUSA VIEIRA DA SILVA GARCIA 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.005916-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NAIR GOMES ALVES 

ADVOGADO(A): SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.005948-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DALVA MARINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.008856-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JILVANIR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP133605 - ODAIR LEAL SEROTINI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010349-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MADALENA MARIA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010563-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NIVALDO PINTO VILARES 

ADVOGADO(A): SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.013609-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: THEREZINHA DE SOUZA MORAES 

ADVOGADO(A): SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.013699-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITA APARECIDA CARDOSO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001996-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE JESUS 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006931-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SIDNEIA PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.007389-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SIMONE RODRIGUES FREIRE 

ADVOGADO(A): SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.014513-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DULSENALVA ALVES ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.000158-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: TERESINHA DE JESUS LOPES DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002066-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: WALKIRIA RIBEIRO DE CAMARGO e outro 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: WALTER SALVADOR DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003538-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARCIA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004698-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

RECDO: ARDILÃO CARNEVALI 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004757-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: GILBERTO PIRES GUIMARAES 
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ADVOGADO: SP231489 - THIAGO MARQUES GUIMARÃES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005119-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOSE SIMOES DE ABREU 

ADVOGADO: SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005363-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANTONIO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP174954 - ADRIANO NERIS DE ARAÚJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005367-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANTONIO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP174954 - ADRIANO NERIS DE ARAÚJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005438-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARLENE SISTE ESPANA 

ADVOGADO: SP216349 - DENIS ESPAÑA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005492-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOSE AMERICO CATARINO 

ADVOGADO: SP188763 - MARCELLO VAZ DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005495-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: REGINALDO LUIZ 

ADVOGADO: SP188763 - MARCELLO VAZ DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005507-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ADRIANO LOPES 
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ADVOGADO: SP184468 - RENATA ALÍPIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005797-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANTONIO TROMBINI 

ADVOGADO: SP197681 - EDVALDO VOLPONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005954-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: RUTH FERREIRA DE AMORIM 

ADVOGADO: SP196712 - LUÍS FELIPE CARRARI DE AMORIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005964-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MAXIMO GIULIETTI 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006007-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIA AIDA ALEJANDRO DO NACIMENTO 

ADVOGADO: SP155702 - GREYSI ALEJANDRO DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006078-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: HILDA FERNANDES 

ADVOGADO: SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006092-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: CLEIDE ZAGO BARARDI 

ADVOGADO: SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006131-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIA APARECIDA GUTIERREZ 
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ADVOGADO: SP203423 - LUIZ CARLOS CAETANO DA SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006154-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARCO ANTONIO REGIS 

ADVOGADO: SP095150 - ADELSON FERREIRA FIGUEIREDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006172-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP188763 - MARCELLO VAZ DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006173-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: RICARDO DE JESUS ROCHA 

ADVOGADO: SP188763 - MARCELLO VAZ DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006249-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANTONIO MOÇO 

ADVOGADO: SP128832 - ROBERTO ELY HAMAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006270-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP214009 - TIAGO ALVES COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006275-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIA LIBIA DA SILVA PINTO 

ADVOGADO: SP214009 - TIAGO ALVES COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006305-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ALBERTICIO MOREIRA DE SOUSA E SILVA 
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ADVOGADO: SP198398 - DANIELLA CASTRO REVOREDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006310-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: BRUNO TERCIUS PESCARMONA 

ADVOGADO: SP009766 - DJALMA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006325-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: OSVALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP175117 - DANIELA DOS SANTOS REMA ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006332-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ROSILAINE CRISTINA CALAZANS 

ADVOGADO: SP217774 - SOLANGE OLIVEIRA DE CASTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006363-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: SERGIO LUIZ BARRIO 

ADVOGADO: SP163699 - ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006365-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: IRACEMA SOLANO ALCOFORADO 

ADVOGADO: SP044139 - MARIA REGINA PEREIRA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006383-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANA ROSA CAIRES LOPES 

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006706-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: RONALDO LUIZ CIZOTTI 
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ADVOGADO: SP174243 - PRISCILA FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006919-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: CLAUDIA MARA LIMA DO NASCIMENTO PAZ e outros 

ADVOGADO: SP212269 - JOSEPH ROBERT TERRELL ALVES DA SILVA 

RECDO: EDGAR SIMOES DA PAZ FILHO 

ADVOGADO(A): SP212269-JOSEPH ROBERT TERRELL ALVES DA SILVA 

RECDO: MARIA NILZA LIMA NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP212269-JOSEPH ROBERT TERRELL ALVES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007355-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANIBAL DE OLIVEIRA FORTUNA 

ADVOGADO: SP036166 - LUIZ SIMOES POLACO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007918-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: GUSTAVO BRIGAGAO JUNIOR 

ADVOGADO: SP085415 - SONIA MARIA MARTINS DE ALBUQUERQUE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008159-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIA ALBERTINA FERREIRA 

ADVOGADO: SP152374 - JORGE FERREIRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008269-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: RENATO FURTADO DE OLIVEIRA NOVAES 

ADVOGADO: SP189619 - MARCO ANTONIO ALVARENGA SEIXAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008370-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOÃO CARLOS DE AZEVEDO JUNIOR 

ADVOGADO: SP190925 - EVELIN ROCHA NOVAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009076-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOSÉ CELIO LIMA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010112-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: WALTER COELHO 

ADVOGADO: SP139742 - WAGNER LUIZ MENDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010117-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: EUGENIO CARLOS PIEROTTI 

ADVOGADO: SP153852 - MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010876-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOSE ANTONIO CORREIA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011770-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: DANILO ALONSO MAESTRE FILHO 

ADVOGADO: SP128140 - DANILO ALONSO MAESTRE NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.12.000296-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HELIO DE JESUS TAVARES 

ADVOGADO(A): SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.013096-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZILDA MARIANO DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.15.015227-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TERESA DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.016045-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZINHA GOMES MARTINS 

ADVOGADO(A): SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.003194-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: REINALDO DE JESUS SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.003656-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CICERO ROSA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005165-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDER JORGE NUNES CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007587-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA BATISTA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 04 de março de 2009. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Camila L. N. Queiroz, Técnica Judiciária, RF 5610, lavrei a presente Ata, que 
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segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Terceira Turma Recursal. 
 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

 

VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

 

Ata Nr.: 6301000017/2009 

 

ATA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

Em 04 de março de 2009, às 14:00 horas, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor 

Juiz Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO, Presidente em exercício da 3ª TURMA RECURSAL DE 

SÃO PAULO, 

estando presentes os Meritíssimos Juízes Federais OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT, GABRIELA 

AZEVEDO 

CAMPOS SALES e LUCIANA MELCHIORI BEZERRA, que atuou nos casos de impedimento. Participaram 

da Sessão de 

Julgamento por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

e OTÁVIO 

HENRIQUE MARTINS PORT. Ausente, justificadamente, em razão de Licença Médica o Juiz Federal 

VALTER 

ANTONIASSI MACCARONE. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

 

 

PROCESSO: 2003.61.84.008322-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEONICE AMARO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP051375 - ANTONIO JANNETTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.011042-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODRIGO GOMES HIPOLITO DE ASSIS R P MAE SHEILA MARIA GOMES D 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.012469-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO T A DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.018265-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 
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BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO SERV. RURAL 

(REG DE 

ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO RAMOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP179506 - DÉBORA GOMES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.023169-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA MIRIAN DA CONCEIÇÃO SILVA RAMOS 

ADVOGADO: SP097028 - DANIEL HELENO DE GOUVEIA 

RELATOR(A) DESIGNADO: Juiz(a) Federal OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.023511-4 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCTE/RCD: GIRLENE SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP104746-KAREN ZARZUR CURI 

RCTE/RCD: GIRLENE SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP203952-MARCELO CARVALHO ROCHA YAMIN 

RCDO/RCT: MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO E OUTROS (FILHOS MENORES) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.024842-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURACI SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RELATOR(A) DESIGNADO: Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.025229-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA PAULINO LEITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.m. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.026226-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIZETE NASCIMENTO DE ALMEIDA -REPR. POR HOZANA NASCIMENTO F 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.027340-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO SCARLATE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.032248-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LASZLO MOLNAR 

ADVOGADO(A): SP211453 - ALEXANDRE JANINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.034087-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE SERV ESPECIAL EM 

TEMPO 

DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO CALCIOLARI 

ADVOGADO: SP083731 - MANGOMERY SALMENTON CORONEL 

RELATOR(A) DESIGNADO: Juiz(a) Federal OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Rejeitaram a preliminar e negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.036624-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040100 - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALBERTO CARLOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP176555 - CELSO PAULINO ALENCAR JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.042041-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: OSVALDO CAROZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.043646-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO SERV. RURAL 

(REG DE 

ECON FAMILIAR) 

RECTE: OTONIEL ALVES RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 
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PROCESSO: 2003.61.84.045297-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALKIRIA BERTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.070734-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILTON MARCO GONZAGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.072687-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO EXPEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.072866-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VITAL DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2003.61.84.095541-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NILA DE MELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.85.007774-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: FRANCISCO MOURA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2003.61.86.003053-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NEURI ANTUNES 

ADVOGADO: SP138904 - ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento ao recurso do réu e deram parcial provimento ao recurso do Autor, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.001367-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GERALDO FERREIRA DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.021404-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANISIO FERNANDES DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP127428 - LEILA THEREZINHA DE JESUS VELOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Rejeitaram a preliminar argüida, v.m. e, no mérito, negaram provimento ao recurso, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.063281-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROGERIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.085065-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.149303-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVALDO SILVINO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP130884 - MARIA INES BORELLI MARIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.84.219417-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE T DE SER 

URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP107046 - MARIA RAQUEL MENDES GAIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.224871-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO SERV. RURAL 

(REG DE 

ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOISES RIBEIRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.253456-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELY APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.323319-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP130498 - GELSON JOSE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Anularam "ex officio" a sentença, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.346549-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZIDRO BUENDIA ESPOSITO 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.348403-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA GOMES PORANGABA 
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ADVOGADO: SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.457691-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE T DE SER 

URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO ZENARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.484345-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENTA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.507034-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ADAILSON MENDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

 

PROCESSO: 2004.61.84.565859-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SINDOLFO EPIFANIO DIAS 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.573361-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESUS FERNANDEZ GONZALEZ 

ADVOGADO: SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.574290-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAYMUNDO BONFIM 

ADVOGADO: SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Rejeitaram a preliminar argüida, v.m. e, no mérito, negaram provimento ao recurso, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.023875-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO VANZELLA 

ADVOGADO: SP210510 - MARISE APARECIDA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.004376-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL FRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.007543-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE SERV ESPECIAL EM 

TEMPO 

DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALICE BARROZO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.075445-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILEUZA SENA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.115028-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: HORDILIA CANDIDA DE JESUS MARIANO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.294475-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE GONÇALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.312424-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: ITAMAR VIDAL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP231867 - ANTONIO FIRMINO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.336566-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA TEIXEIRA LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.340657-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANDRE MONTEGOMERI MONTEIRO BARROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.348392-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - REAJUSTE DE 

28,86% 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: KAREN CRISTINE PASSOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.349347-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA PAULA RIBEIRO NASCIMENTO E OUTRO 

ADVOGADO: SP193765 - ALEXANDRE TURRI ZEITUNE 

RECDO: HAROLDO LIBANIO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP193765-ALEXANDRE TURRI ZEITUNE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.350438-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACIRA DE ALMEIDA REIS 

ADVOGADO: SP189961 - ANDREA TORRENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.352801-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GORETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.352930-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - REAJUSTE DE 

28,86% 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ROGERIO FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.353344-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - REAJUSTE DE 

28,86% 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: REGINA DA SILVA CRUZ DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.353669-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENVINDA RIBEIRO MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.020722-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.015684-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA DE CARVALHO RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.002227-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVALDO DOMINGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP149341 - MARCO AURELIO GODKE PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000437-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: TEREZA KOIKE 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração do autor e acolheram os embargos de declaração do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000453-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000460-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: ROSANGELA APARECIDA ZERLIM SEGURA 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração do autor e acolheram os embargos de declaração do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000479-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: MARIA TEREZINHA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração do autor e acolheram os embargos de declaração do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000482-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: ANTONIO MORETTI 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração do autor e acolheram os embargos de declaração do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000491-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: NELSON MASSAGLI 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração do autor e acolheram os embargos de declaração do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000605-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: DUVILIO HENRIQUE SPADOTTO 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração do autor e acolheram os embargos de declaração do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000615-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: NERCI APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração do autor e acolheram os embargos de declaração do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000625-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: JOSE OLIMPIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração do autor e acolheram os embargos de declaração do réu, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.07.000682-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: ANGELINO PINTO DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração do autor e acolheram os embargos de declaração do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000683-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: GERALDO JOSE BLASIO 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração do autor e acolheram os embargos de declaração do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000692-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: ADHEMAR NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração do autor e acolheram os embargos de declaração do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000694-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: MAELI DAL PAI SILVA 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração do autor e acolheram os embargos de declaração do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000717-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: MAURICIO DA SILVA NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração do autor e acolheram os embargos de declaração do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.006857-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO BRITO 

ADVOGADO: SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.008559-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA DE CÁSSIA BIEGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.004106-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: OLGA FOSCHI ZEVIANI 

ADVOGADO(A): SP076005 - NEWTON FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO: Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração,v.m 

 

PROCESSO: 2005.63.10.007044-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES ZAMBON SETTEN 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011301-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSÉ MAURÍCIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.14.000517-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARIA APARECIDA DA COSTA NEVES 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.14.000539-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: WLADEMIR MARCOS MARAGNI 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.14.002224-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: DENERCI GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.003331-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA APARECIDA DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2005.63.15.008003-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMA COELHO PEREIRA 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.009703-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAISSA EVELYN SANTOS DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO 

RECTE: VALDETE MARIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP157737-ADILSON APARECIDO VILLANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.015519-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDA INACIA SOUZA 

ADVOGADO: SP144672 - EDSON DE JESUS DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.023670-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES MARIANO DE CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.027183-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILSON RODRIGUES e outro 

ADVOGADO: SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA 

RECDO: PATRICIA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP166629-VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.036862-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: EDSON LIMA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP280418 - LUCIANO TEODORO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.036924-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA BARBOSA 

ADVOGADO: SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.058367-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEREZA VERONEZ 

ADVOGADO: SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.075344-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DO CARMO VIEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP199812 - FLAVIO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.076437-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILMA DE OLIVEIRA CASTANHARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.076896-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IONE MARIA DA FRANÇA PEREIRA 

ADVOGADO: SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.077679-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Rejeitaram a preliminar argüida, v.m. e, no mérito, negaram provimento ao recurso, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.078012-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDOMIRO MANOEL RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.083371-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DAS GRACAS RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.084089-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: BENEDITA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.085409-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALERIA COPE 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.085653-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CARMEN APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.087235-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.087438-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA CELIA CASTELA QUEIROZ 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.088347-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURELINA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP031223 - EDISON MALUF 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Rejeitaram a preliminar argüida, v.m. e, no mérito, negaram provimento ao recurso, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.091881-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO T A DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.093684-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONORA ROSA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002694-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE JESUS GONÇALVES 

ADVOGADO: SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002824-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ISMENIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008769-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MURILO APARECIDO DOS SANTOS e outro 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: CAMILA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP196088-OMAR ALAEDIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.02.015281-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO VALENTIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.03.003949-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARTA MARCONDES DOS SANTOS 

RECTE: ALEFE FERREIRA DOS SANTOS 

RECTE: ZAINE FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005629-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.05.000201-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA PORTELA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.05.001490-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATARINA ROSA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.05.002085-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURELIO CANDIDO COSTA 

ADVOGADO: SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.05.002162-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA JOSEFA ZATOR KUSPER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.004718-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCA DAVI CATHARINO 

ADVOGADO(A): SP144537 - JORGE RUFINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.008620-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA DOS SANTOS FRANCISCO 

ADVOGADO: SP165048 - RONALDO GUILHERMINO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.009795-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDNALDO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.010680-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVANDO RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.000067-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP099574 - ARLINDO RUBENS GABRIEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.08.000828-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA BENEDITA DA SILVA FRAGOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.002096-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDALIA BRITO DE BARROS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.002257-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO APARECIDO VENTURA 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.002314-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA DA SILVA CELIO 

ADVOGADO: SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.08.002515-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.002529-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEIÇAO DOS SANTOS MESSIAS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.000560-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUTH MACHADO PEDROSO 

ADVOGADO: SP127428 - LEILA THEREZINHA DE JESUS VELOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005230-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALINE VIANA DE OLIVEIRA- REPR. P/MARIA DE FÁTIMA V. DE OLIV. e outros 

ADVOGADO: SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 
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RECDO: TALIANE VIANA OLIVEIRA - REPR. P/MARIA DE FÁTIMA V. OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP130155-ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: MARIA DE FÁTIMA VIANA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP130155-ELISABETH TRUGLIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.000446-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AGNALDO LOBREGAT 

ADVOGADO(A): SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.005385-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDA BISCASSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.007489-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP120624 - RAQUEL DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008576-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FATIMA TEREZINHA BORTOLOZO TELLES 

ADVOGADO(A): SP204335 - MARCOS ANTONIO FAVARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008640-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SUELY OLIVIA TOLEDO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP093422 - EDUARDO SURIAN MATIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009979-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 
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ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AURORA APARECIDA JULIANI TOMBOLATO 

ADVOGADO(A): SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.011996-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP107395 - PAULO SERGIO PASQUINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002245-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALICE FERNANDES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004138-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: DEMILSON BEZERRA DE MELO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004147-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: DANIEL ADOLFO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004547-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: JOSE VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004560-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: JOSE SEVERINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004642-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004662-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: LOURIVAL FERRIERA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004663-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: FRANCISCO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004670-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: SEVERINO ABEL DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004684-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: JOSE ALMEIDA DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004753-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: ELZA BARBOSA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004808-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: OSMAR BARBOSA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005426-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: ROBERTO DE MELLO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005693-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: FRANCISCO FONTES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005695-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: HENRIQUE QUARESMA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005707-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: JOSE TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005723-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: JOAO RODRIGUES DE ALCANTARA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005733-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: MERCIA LOPES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005759-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: MARIA AMELIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009554-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: JOSE CICERO DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009697-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARLI TEREZINHA LISBOA 

ADVOGADO(A): SP052911 - ADEMIR CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009940-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: MIGUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011758-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DANIELA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011845-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: SERAFIM RUBENS COSTA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.13.001692-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ESTELA PEREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.13.001696-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALECSANDRA SILVA MANTOAN BELAFRONTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.13.001714-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA DE SOUZA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.13.001738-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ BRAZ DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.13.001757-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDIR DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.13.001817-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA JOSÉ DE PAULA PEIXOTO 

ADVOGADO: SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.13.001841-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA ANSELMO PEREIRA BOTELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.13.001930-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGAS DONIZETTI FARIA 

ADVOGADO: SP175363 - PETULA KINAPE EMMERICH 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.001023-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 1995/2728 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.008846-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009436-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LÚCIA APARECIDA BARNABÉ 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.012624-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIAO MASTROPASQUA 

ADVOGADO(A): SP077862 - MARIA LETICIA TRIVELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.016636-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCA GONSALES CHAVES 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.028036-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA GLORIA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.035034-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP131680 - EVANILDE ALMEIDA COSTA BASILIO 
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RECTE: SIMONE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP131680-EVANILDE ALMEIDA COSTA BASILIO 

RECTE: SIMONE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP134515-JOAO INACIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP224403 - VIVIAN ZIMMERMANN RUSSO FERREIRA (MATR. SIAPE Nº 1.379.799) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.035556-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA MARQUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.037707-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAILSA JANUARIO DE MELO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.044722-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIVAN ALVES DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.046190-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NILZA MARIA FERNANDES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECTE: CRISTIANE FERNANDES DE COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.047826-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JESUMINA FABRI 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.051374-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIANE MARA SANTOS 
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ADVOGADO(A): SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.052776-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MIGUEL NUNES 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.056777-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA INES DA SILVA BAZAN 

ADVOGADO(A): SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.056962-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA EURIDES SOUSA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.064467-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSELITA LARANJEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.071938-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE DANTAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.072727-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CREMILDA LUCIO ORTIZ 

ADVOGADO(A): SP069851 - PERCIVAL MAYORGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 
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SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.077876-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MANOEL ASSIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP163999 - DENISE TANAKA DOS SANTOS (DPU) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.080909-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURENICE ALVES DOS REIS 

ADVOGADO: SP096702 - CLAUDIO MARTINS DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001503-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APPARECIDA RIBEIRO DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016467-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDETE APARECIDA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000051-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CELIA REGINA GOMEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000079-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DARCY MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000355-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: JOSEFA FRANQUINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001539-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DOMINGOS DE AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002219-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALDO APARECIDO ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002222-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELVINA SILVA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002508-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAMIANA FRANCISCO LEANDRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.003479-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA GRACIA BARBOSA GIACOMELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.003484-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOELMA DE FATIMA DA SILVA ALBINO 

ADVOGADO(A): SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.03.003661-6 DPU: SIM MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EROTIDES CISCOTTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.004238-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIZA ANTONIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.004312-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA GALVÃO MARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.005722-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO FELIPE DINIZ 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.005904-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.006040-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDNA LUZIA DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003821-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LARISSA FERNANDA VALMOBIDA MANTOVANI 

ADVOGADO: SP252150 - MARIA AMELIA GALLÃO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.021423-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: LUIZ ANDREJOZUK 

ADVOGADO(A): SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000282-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDO ALVES 

ADVOGADO(A): SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.009520-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APOLINARIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.000927-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HEDWIGES JOSE FIRMINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.012971-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIZ ANTONIO BATISTA CLEMENTE 

ADVOGADO(A): SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.000141-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: PEDRO JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.11.011435-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSEFA ANA OLIVEIRA DE FREITA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011675-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: REINALDO DOS SANTOS ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001020-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MILTON ZAMIAN 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001025-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA GENILZA JUSTINO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001026-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA ELIZABET ROSA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001029-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL TIBURCIO NETO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001037-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JURANDIR JOAQUIM DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001060-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: TUFI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001064-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SERGIO ROQUE FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001075-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SERGIO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001086-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RUBENS TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001103-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ONOFRE ELIDIO DE CAMARGO 
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ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001137-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE PEREIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001146-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001197-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS ALBERTO CLAUDINO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001202-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO FURTADO FILHO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001279-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ZILDA DOS SANTOS PRESTES 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001288-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
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UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NOEL CANDIDO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001318-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001321-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO GIROTO NETTO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001323-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE MIRA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001348-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO MUNHOZ RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001363-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DIVALDO BISPO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.15.001367-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIA DOS SANTOS MACHADO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001372-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALDO LUIZ LEMES PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001373-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AHIESER FERREIRA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001401-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS MAURO MINUCI 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001404-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS APARECIDO PEROSA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001409-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001434-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MAURINA PEREIRA DOS SANTOS LUPI 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001441-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GENI ELIAS DA SILVA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001442-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCA PAES DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001474-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLAUDETE TAGLIAFERRO DE PROENCA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001482-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APARECIDO RIBEIRO BRITO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001539-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: ALVADETE LUIZA GOES 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001541-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AIDES DOS PASSOS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001566-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OLIMPIO LOURENCO SENA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001569-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OLGA ROLIM 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001578-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DE LOURDES ANTUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001582-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA APARECIDA MACIEL 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001639-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIS ANTONIO GREGORIO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001647-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JUCIMARA APARECIDA CHILO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001658-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IZIEL GOMES CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001663-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SONIA ALVES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001666-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SALVADOR BATISTA DOS SANTOS SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001728-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ORENE CONCEIÇÃO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 
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SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001734-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO FAUSTINO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001741-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SUELI TEREZINHA DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001748-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001766-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SANTOS FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001767-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RUBINATO PONTES 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001768-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROSELI APARECIDA DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001771-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INCARNAÇÃO MANZANO VERA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001772-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO JAVIER QUINTANA CARRASCO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001775-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO SILVINO DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001819-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALARILDO MAXIMO LISBOA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001820-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AIRTON DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001834-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 
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DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VANDERLEI QUIRINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001846-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARCIO ANTUNES GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001850-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL DO ROSARIO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001855-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ LEITE DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001952-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE VERAS DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001966-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MILTON CEZAR AGNELLI 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.15.001969-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MIGUEL NATALIO DA SILVA PONCE 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002664-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA APARECIDA DE CAMPOS MARTINS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002668-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO SERGIO ROCHA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002670-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DA GRAÇA GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002743-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROSELI LIMA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002744-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RENATO LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002745-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROZA LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002754-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002766-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLAUDIO NEI MARTINS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002772-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO JOSÉ MATIAS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002775-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ LEITE DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002813-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAQUIM GRACIANO MACHADO 
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ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002825-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ORLANDO PEREIRA PARDIN 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002840-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA IVALDEMIR SOARES DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004198-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EMÍLIO APARECIDO DE LOURDES 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005363-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IVONETE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006361-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: ALEXANDRO SANTOS CARDOSO 

RECDO: VALDENI CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP065433 - ROSELI MENEGHELLI NUNES DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011080-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 
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DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AIRTON MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011092-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CLETO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011094-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAHMIR BENTO DE ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011100-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CRISTIANE BUENO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011101-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELIESER RAVAGNANI 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011116-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA LUIZA DE OLIVEIRA FOGACA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.15.011124-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JULIO DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011136-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: XISTO BARBOSA LIMA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011144-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SILVANA APARECIDA POLAINO MARCELINO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011147-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SERGIO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.012701-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CREUSA ROSA FERREIRA 

ADVOGADO: SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.012761-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLARINDA COSTA DE SA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
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PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL PELO(A) RECORRENTE/EMBARGANTE O(A) ADVOGADO(A) ANTONIO 

CELSO 

CAETANO, OAB/SP 83.426 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.013222-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNEIA GOES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.013235-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA AUGUSTA POLLI LEME 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014674-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015370-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JAIR ELIAS LAURO 

ADVOGADO(A): SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.038845-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

IMPTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039083-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

IMPTE: MANOEL MESSIA DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

IMPTE: MONICA LOPES DE MOURA BIUM 
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ADVOGADO(A): SP130155-ELISABETH TRUGLIO 

IMPTE: MORGEANE LOPES DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP130155-ELISABETH TRUGLIO 

IMPTE: MICHELLE LOPES DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP130155-ELISABETH TRUGLIO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039107-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

IMPTE: MARIA INES HERNANDEZ 

ADVOGADO(A): SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.06.004062-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: IVON SABINO SOARES 

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008661-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: GERALDO DIAS DUARTE 

ADVOGADO(A): SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008745-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: FRANCISCO RAIMUNDO FILHO 

ADVOGADO(A): SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009531-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: CELIO CARLI 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009601-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010107-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: CLEUSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005845-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANTONIO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.09.006423-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JORGE INOUE 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.09.006429-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ARI CUBAS DE SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.09.006432-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: CLAUDIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.09.006489-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO BOLLA FILHO 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.09.006548-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: OSVALDO DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.09.006864-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: NELSON DE SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.09.006903-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: CARLOS MAGNO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001654-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: NILTON GONÇALVES DE LARA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001930-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: CARLOS DOS SANTOS BEZERRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP202200 - WILROBSON BATISTA MENEZES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003527-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003820-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: IVAN MACHADO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004358-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE FRANCISCO DA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP128832 - ROBERTO ELY HAMAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005054-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR 

(ART. 201, § 5º ) 

RECTE: MAURO RAMOS DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001833-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALEXANDRE VIEIRA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001840-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 
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DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: TEREZA DE JESUS GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001845-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SILVIO CESAR FOGACA 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001900-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALTER NUNES 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002234-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IZABEL ANASTACIO 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002869-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APARECIDO FERMINO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003233-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOANNA DE OLIVEIRA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.15.003715-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSVALDO DE SOUZA CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003751-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL ALVES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004092-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DULCE JUSTINA MORETTI RINALDO 

ADVOGADO(A): SP091070 - JOSE DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004164-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ESPEDITO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004165-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004167-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROSIMEIRE ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 
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SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004169-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NATIVIR PAULO CORREA 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004483-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO JOSE DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004565-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANGELO RIELLO NETO 

ADVOGADO(A): SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004911-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GENESIO FERREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005441-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS DE SOUZA BOM 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005910-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ANTONIO BERTO 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006135-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA JOSÉ QUERINO 

ADVOGADO(A): SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006725-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOEL PIRES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008010-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEVERINO ROMAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008166-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE GORNEZ FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009100-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009102-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 
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DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROSELLI DOMINGUES GABRIEL 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010285-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LAZINHA CAMARGO FERNANDES ASSUNCAO 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010414-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: TEREZINHA JOANA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010604-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIÃO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012276-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS LEITE 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 18 de março de 2009. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Camila L. N. Queiroz, Técnica Judiciária, RF 5610, lavrei a presente Ata, que 

segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Terceira Turma Recursal. 
 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

 

LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

Presidente em exercício da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 
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Ata Nr.: 6301000018/2009 

 

ATA DE JULGAMENTOS DA 10ª SESSÃO DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO. 
 

Aos 05 de março de 2009, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor 

Juiz 

Federal AROLDO JOSE WASHINGTON, Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando 

presentes os 

Meritíssimos Juízes Federais MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA, KATIA HERMINIA 

MARTINS LAZARANO 

RONCADA e PETER DE PAULA PIRES, que atuou nos casos de impedimento. Participaram da Sessão de 

Julgamentos 

por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais AROLDO JOSÉ WASHINGTON, MARCO 

AURÉLIO 

CHICHORRO FALAVINHA e PETER DE PAULA PIRES. Foram aprovadas as Atas de Julgamento nº 08 e 

13/2009, após 

contanto por correio eletrônico com os Juizes Federais que atuaram nas sessões realizadas em 05 e 19 de 

fevereiro de 

2009. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 
 

PROCESSO: 2002.61.84.003585-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO 

RECTE: ORACELIA NEIDE CELEGATO BERTONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2002.61.84.005328-7 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA GUARNIERI, REPRESENTADA POR SEU CURADOR 

ADVOGADO: SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2002.61.84.008697-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: AUGUSTO LINO GOMES 

ADVOGADO: SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2002.61.84.013735-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO SERV. RURAL 

(REG DE 

ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adequação à Súmula da Turma Nacional de Uniformização 

 

PROCESSO: 2003.61.84.007304-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMEN GAGO MOREIRA 

ADVOGADO: SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.010606-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE SERV ESPECIAL EM 

TEMPO 

DE SERV COMUM 

RECTE: ALDO VIRGINIO DUARTE 

ADVOGADO(A): SP122938 - CLAUDIA MARIA DA COSTA BRANDAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.012707-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO NUNES 

ADVOGADO: SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.017198-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EMILIO HERNANDEZ GARCIA 

ADVOGADO(A): SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.024252-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIME GUIMARAES 

ADVOGADO: SP138904 - ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2003.61.84.026749-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOVINO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP088496 - NEVITON PAULO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.026942-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: ITAMAR MARTINS LATORRE 

ADVOGADO(A): SP034905 - HIDEKI TERAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP125170 - ADARNO POZZUTO POPPI (MATR. SIAPE Nº 6.933.046) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso para anular a r. sentença, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.035291-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: AURORA DE JESUS CABRAL 

ADVOGADO(A): SP158294 - FERNANDO FREDERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.043706-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO PAVIM 

ADVOGADO: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.062498-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ SAVIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.062704-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: LUIZ OTAVIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.065807-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISMAEL PINHEIRO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.065888-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REVISÃO DE 

ÍNDICES 

RECTE: ANTONIO LIRA CABRAL 

ADVOGADO(A): SP116177 - ILDE RODRIGUES DA S.DE M.CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.067316-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REVISÃO DE 

ÍNDICES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS BALAN 

ADVOGADO: SP185049 - NELSON CARDOSO VALENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.067770-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: FRANCISCO UBIRACI SOARES 

ADVOGADO(A): SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.068156-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: OSWALDO AMATI 

ADVOGADO(A): SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2003.61.84.068857-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.072189-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVARISTO LUIZ DE MELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.073589-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REVISÃO DE 

ÍNDICES 

RECTE: CLAUDIO ALVES D'AMORIM 

ADVOGADO(A): SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.073599-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REVISÃO DE 

ÍNDICES 

RECTE: JOSE ARISTON DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.110906-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSÉ DE OLIVEIRA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

PROCESSO: 2003.61.85.007495-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSEFA FIRMINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP099541 - ROSANE MARIA DE SOUZA SOARES GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.28.006925-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA MARIA FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.28.007128-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA GOUVEA PESCE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.28.007357-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA DE SOUZA TASAKA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.28.007419-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMELINDA SOEIRO PACHECO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.28.007457-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOROTHY CALIXTO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.28.007533-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TACILIA DAS DORES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.28.007551-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PASCHOALINA MATIASSO MASO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.28.007689-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA DOS SANTOS CAMARGO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.28.007826-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA MONTEIRO SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.28.011887-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONISIO ALVES 

ADVOGADO: SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.001516-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE SERV ESPECIAL EM 

TEMPO 

DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FILOMENO MARTINS SALAZAR 

ADVOGADO: SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Reconheceram a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.004281-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: MARIO GRAÇA 

ADVOGADO(A): SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso para anular a r. sentença, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.035136-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FIDELMARIO ALVES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.065528-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: MANUELITA GONÇALVES XAVIER 

ADVOGADO(A): SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 2035/2728 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.065530-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP049464 - DIVA IRACEMA PASOTTI VALENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.066914-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OSMAR ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.081039-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.094866-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGUIVAGUINO PAULO MAGALHAES 

ADVOGADO: SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.120276-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIZA SILVA 

ADVOGADO(A): SP147287 - SERAFIM TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.146717-7 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA VILCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.84.197465-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GESSI APARECIDA DE OLIVEIRA DE ASSUMPÇAO 

ADVOGADO: SP152197 - EDERSON RICARDO TEIXEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2004.61.84.228594-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: DANILO LEMOS 

ADVOGADO(A): SP058590 - APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.316602-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APPARECIDA BOTELHO CASTRO 

ADVOGADO: SP132411 - VALERIA LUCIA ZAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.559064-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: OSMAR LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.565502-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BISPO SANTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2004.61.84.566319-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FABIO DE JESUS FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.566621-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CLAUDIO LUIS DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.570044-9 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELMIRA MARIA DE ARAUJO FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.572661-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIA ALICE DE ANDRADE GIANELLI 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2004.61.84.581788-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ROBSON ROBERTO FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.585272-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOÃO BOSCO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.585820-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE GABRIEL ROCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.013733-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MADALENA MAGGIO BARBIERATTO 

ADVOGADO(A): SP126963 - MARCELO LUCIANO ULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Anularam "ex officio" a sentença, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.024310-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GENI ALVES DE MELO 

ADVOGADO(A): SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADVOGADO: SP082375 - LUIZ CARLOS MARTINS JOAQUIM 

RECDO: CELIA IZABEL F. MELINI 

ADVOGADO(A): SP082375-LUIZ CARLOS MARTINS JOAQUIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2004.61.86.006332-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 2038/2728 

RECTE: MANOEL GONÇALVES FARIAS 

ADVOGADO(A): SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.009232-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENISE FERREIRA BENTO NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.015103-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA DAS GRAÇAS DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.015210-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JULIA BARBOSA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.015276-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE APARECIDA PEREIRA SCACINATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.006016-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ADHERBAL MARIO FRANCESCHINI E OUTRO 

ADVOGADO: SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE 

RECDO: ISABEL DE OLIVEIRA FRANCESCHINI 

ADVOGADO(A): SP198831-PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2005.63.01.011410-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: YOLANDA CARRAO NOVELLO 

ADVOGADO(A): SP191147 - LAÉRCIO TEIXEIRA ALVES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram parcial provimento ao recurso para anular a sentença e julgar improcedente o pedido, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.012196-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: DIOMAR REGATIERI 

ADVOGADO(A): SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.021562-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: SISUCA TANAKA 

ADVOGADO(A): SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.081936-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RONALDO RODRIGUES ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.085989-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: ISOLDE MARIA ALFANO 

ADVOGADO(A): SP103216 - FABIO MARIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Anularam "ex officio" a sentença, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.098122-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: LUDWIG SCHUMACHER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

PROCESSO: 2005.63.01.102884-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: ASSUNTA BEVENUTO PINTO 

ADVOGADO(A): SP103216 - FABIO MARIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Anularam "ex officio" a sentença, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.120213-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA LIMA MACIEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP025094 - JOSE TROISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.161607-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: MILTON RAIMUNDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2005.63.01.170240-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CICERO ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP155596 - VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.175560-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: MARIA DA GLORIA SANTOS PRADO 

ADVOGADO(A): SP063438 - SOFIA VIRGINIA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.178571-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: BEATRIZ HELENA MURICCA 

ADVOGADO(A): SP218517A - RENATO FRANCO CORREA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2005.63.01.178587-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ARISTIDES MARTINS 

ADVOGADO(A): SP218517A - RENATO FRANCO CORREA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2005.63.01.178748-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: LAURO SILVA MAFRA 

ADVOGADO(A): SP218517A - RENATO FRANCO CORREA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2005.63.01.178763-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: LOURDES MARIA CANDIDO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP218517A - RENATO FRANCO CORREA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2005.63.01.218728-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ELIZABETH CONDRAD DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.233958-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: EMILIA ZOCCOLA 

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.290040-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE APARECIDO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2005.63.01.290093-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 2042/2728 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2005.63.01.292165-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOAO ATILIO GIANNINI 

ADVOGADO(A): SP163699 - ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2005.63.01.297247-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: SEBASTIAO BENEDITO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2005.63.01.297290-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: SEBASTIAO TEBAS 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2005.63.01.324262-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: VALDEMAR LEANDRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2005.63.01.324555-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: CLAUDIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2005.63.01.325262-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 
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RECTE: JOSE MARIA SAMPAIO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.325283-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: VIVIAN ROSITTA NAMIAS LEWIN 

ADVOGADO(A): SP151130 - JOAO CARLOS PRESTES MIRAMONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.325327-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: DAMIÃO VICENTE DE AMORIM 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.327067-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: DORIVAL EUGENIO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.327315-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: FAUSTO CARDI 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.327449-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ESTEVAM BONCSIDAI 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.339804-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: DIORAMA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.339849-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONINHO BENZI MATAZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.340976-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: ANA RITA DANIEL DA CAMARA 

ADVOGADO(A): SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Anularam "ex officio" a sentença, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.345839-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEDIR LOPES AMORIM 

ADVOGADO: SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso do I.N.S.S. para declarar a incompetência do Juizado, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.350353-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: AGNALDO MOACIR BIANCHINI 

ADVOGADO: SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2005.63.01.351134-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ELIZEU FERREIRA DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

PROCESSO: 2005.63.01.351881-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: RICARDO CEZAR CYPRIANI 

ADVOGADO(A): SP160599 - PAULO ADOLPHO VIEIRA TABACHINE FERREIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.353593-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ADAILSON PORTES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128043 - ELENICE APARECIDA DE PAULA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.354314-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DEIVISON TADEU COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.355858-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: RENATO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.355944-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ADILSON ARAUJO SANTIAGO 

ADVOGADO(A): SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2005.63.01.355945-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE JAIR DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2005.63.01.356035-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARCOS SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP220024 - ANGELA MARIA CAIXEIRO LOBATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.357281-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PLACIDO HENRIQUE FILETTO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.358111-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MAGDA SA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003559-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RECDO: ANTONIO TAVARES DO NASCIMENTO e outro 

ADVOGADO: SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO 

RECDO: HEMELINDA BALDICERRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP185159-ANDRÉ RENATO JERONIMO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011614-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA TIAGO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP170903 - ANTONIO HARUMI SETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013718-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GILDO DOMINGOS NETO 

ADVOGADO(A): SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.015011-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE DE BRITO NETO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.004007-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL FRANCISCO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012726-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ENOQUE RODRIGUES BRANDAO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015807-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DULCE ARRUDA GARRIDO 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.017162-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADMIR FRANCO DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.03.020175-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA ASCENÇÃO CANCELLA 

ADVOGADO: SP076215 - SONIA REGINA PERETTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.020947-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VALERIO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.001536-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LYDIA VIEIRA GARONE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.001931-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DELMA PEREIRA SILVA NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.002199-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.002230-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AVELINA DE JESUS MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.002942-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDICTA DA SILVA POLE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.003081-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA RORATO MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.003178-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA CASSAMATA BUGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.003647-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: LAURA AUGUSTO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.003767-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANUNCIADA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.003792-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAUDELINA DE MORAES LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.007141-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA TEIXEIRA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.007854-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOROTEA COIMBRA TONIELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.009059-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.013377-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AMELIA FRANCO DE SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.04.013421-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISABETE ROSENZWEIG DEAMO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.014082-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANTONIO DE CAMPOS e outro 

ADVOGADO: SP048076 - MEIVE CARDOSO 

RECDO: IGNES CEGALA DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP048076-MEIVE CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.015026-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA APARECIDA FERRAZ 

ADVOGADO: SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.015284-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: FABIANO WILLIAN CARDOSO PINTO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.005924-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: GERALDINA DOS SANTOS DOMICIANO 

ADVOGADO(A): SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.006002-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE ALEIXO FILHO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.008078-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 
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LIMITADOR 

RECTE: NELSON BORSATO 

ADVOGADO(A): SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010490-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: SEBASTIÃO MARTINS DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011980-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: MANOEL MESSIAS DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011981-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ARI BUENO 

ADVOGADO(A): SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.06.012205-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ILIDIO CAPELINI 

ADVOGADO(A): SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.07.003242-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO CARLOS CAVALLARI 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 
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PROCESSO: 2005.63.07.003605-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADEMAR DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.07.003948-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OSCAR TORCINELLI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.07.004011-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JENI ALVES MARTINS CLARO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.07.004026-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WALDECIR SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.08.000258-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DE JESUS PRATES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.08.001293-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZA DIAS DE CASTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.08.001518-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA MARIOTTO BARBOZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.08.002464-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ACACIO FERNANDES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.08.002468-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SANTINO VIEIRA FOGAÇA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.08.003485-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODILA DA SILVA MORAES 

ADVOGADO: SP236332 - DANIELA ANDRADE DO CARMO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.08.003612-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.006394-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PAULO HENRIQUE DE PAIVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.006670-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA LÚCIA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP163148 - REGINA APARECIDA MAZA MARQUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.002432-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO RODRIGUES FRIAS 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.005118-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALBERTO ALBERTINE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.009196-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILMAR DE OLIVEIRA BERTOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006171-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILSON MOURA RODRIGUES ASSIST/ P/ ALBERTO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007961-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: LUISA SAGARRA ESPLIGARES 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011429-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA LOPES DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.12.002012-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEYDE DE OLIVEIRA CANDIANO 

ADVOGADO: SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.14.000883-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: MARIA ALVES BONFIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.14.001544-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: ANAIR GREGIO ZERBATTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.14.001576-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: GILDO CARDOSO BARBOSA 

ADVOGADO: SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.14.001953-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LUIZ ESMERINE 

ADVOGADO: SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.14.002246-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: PEDRO DESCARDECI 

ADVOGADO(A): SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.14.002757-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: NEUSA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.14.002961-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: BENEDITO APARECIDO DE PAULA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.14.003167-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: VILMA APARECIDA PEDROSO BOLDARIM 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.14.003393-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: SABURO KATAYAMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.001588-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZALTINO BOAVENTURA DA CRUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.001676-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCONDES DO AMORIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.001994-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO SOARES 

ADVOGADO: SP192647 - RENATA SANTOS VIEIRA GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.003004-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JURACI ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.003127-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FRANÇOSO 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.003225-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VLADIMIR DE OLIVEIRA GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.003764-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDO EURICO GONÇALVES HENRIQUE 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.004088-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO DO CARMO CUBAS 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.004476-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MAURI CARRIEL 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.004578-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA THOMAZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.004805-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 
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RECTE: EMILIO PELACCIA 

ADVOGADO(A): SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.004988-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM DE MOURA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.005284-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.005431-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.005602-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA APARECIDA MIRANDA 

ADVOGADO: SP104490 - MARIA OTACIANA CASTRO ESCAURIZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.005837-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO DE MORAES 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.005928-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELENA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.006141-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO ANTUNES DA GAMA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Rejeitaram a preliminar e negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.006199-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MOACIR DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.006537-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA ANTUNES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.006583-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LINALVA DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso do autor, e negaram provimento ao recurso do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.006589-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FÁTIMA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP118010 - DALILA BELMIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.006971-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSELI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Rejeitaram a preliminar e negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.007089-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDILSON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.007093-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVANI NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.007109-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PALMIRA NICACIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP108463 - EDILENE HADAD TOMAS BARBA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.007216-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOS SANTOS FONSECA 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.007557-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.007760-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELI APARECIDA LENCIONE 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.008357-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAMIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.008506-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE CARLOS PRESTES 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.15.009017-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGENOR AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.16.000836-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ANA FUZETTI LEAL 

ADVOGADO(A): SP136342 - MARISA SERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.16.001106-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUZINETE CAVALCANTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.16.001112-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.16.002010-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUIOMAR BISPO PEREIRA 

ADVOGADO: SP147322 - ADAO CARLOS DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.16.002026-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GORGONHA COLMAN PREVIATTO 

ADVOGADO: SP128408 - VANIA SOTINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.16.002040-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LURDES DE MOURA FRANCO 
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ADVOGADO(A): SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.000003-0 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO RODRIGUES. 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.000436-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: TANIA MARA CORTES DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.005169-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAYARA MARTINS (REP POR SONIA REGINA MARTINS) 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.008359-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: CARLOS WANDERLEY ALVES CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.009102-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: MILTON JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.013103-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: MARIO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.016067-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO CARLOS DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP013630 - DARMY MENDONCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2006.63.01.016108-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: MARIA DE FATIMA NOCETTI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.016122-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: GERALDO ISSAMU HORIKAWA 

ADVOGADO(A): SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.017769-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.018529-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOAO DAMIAO ARCANJO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.019020-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 
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RECTE: ADILSON KOHN MALFATTI 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.020048-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.020755-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: VERENICE NAMURA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.021714-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: OSVALDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.021721-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: FRANCISCA PEREIRA DE ABRANTES 

ADVOGADO(A): SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.022787-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: WANDERLEI MONTEIRO CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.023279-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
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TETO 

LIMITADOR 

RECTE: WILSON ROBERTO LINO DE PONTES 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.023289-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: GILBERTO EXPEDITO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.023299-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: FRANCISCO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.032344-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOAO PINHEIRO NETO 

ADVOGADO(A): SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2006.63.01.032362-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: MIGUEL NAKAMURA 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2006.63.01.032366-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE GASPAR CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 
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PROCESSO: 2006.63.01.032384-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: BENEDITO EGIDIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.034083-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ADELINA PEREIRA DE MELO 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.034087-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: DIOMAR DIVINO NEVES 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2006.63.01.034102-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: FLAVIO RIVERO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.034150-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ANILDO PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.037748-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ALCIDES RODRIGUES DE MATOS 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.037761-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE CARLOS VERONESE BORGES 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.037783-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: BENEDITO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.037788-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO JOSE FRANCO DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.037806-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: TAMOTSU SAWAKI 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2006.63.01.037813-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: KENJI NIKAIDO 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2006.63.01.037814-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 
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RECTE: ANISIO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.037817-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ANDRÉ BAPTISTA ROSA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.037820-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: KATUMI AKASAWA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2006.63.01.037824-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: CICERA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.037835-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE ALVES FARIA FILHO 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.037849-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE LOURENÇO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.037866-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: FREDERICO AUGUSTO BRODE 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.038531-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI APARECIDA BURIOZZI 

ADVOGADO: SP106880 - VALDIR ABIBE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.039384-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SOARES MIRANDA 

ADVOGADO: SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.039816-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ALBERTINA MARTINS CASTELLAN 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2006.63.01.039893-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: DOMINICIO ROSENDO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.039895-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: CARLOS APARECIDO DORETTO 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.039958-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
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TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO CELSO INOCENCIO 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.040421-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANA NOGUEIRA DE MIRA 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.01.041336-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: AILTON MARTINS 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.041341-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ETISSI BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.041391-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ARLINDO CORRAL 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2006.63.01.042574-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: SEBASTIAO DANIEL 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.043640-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSÉ CORTELAZO NETO 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.043702-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: PAULO GOMES DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.043767-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE ELIODORO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.043808-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: AUGUSTO RAMOS 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.043835-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: HILDA ALVES DE MATTOS 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2006.63.01.043849-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: VICENTE DIONIZIO GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 
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SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2006.63.01.043859-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE MARIO RAMOS DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.043864-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: BARTOLOMEU ROMUALDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.045996-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ELISABETE BEDINI DE FARIA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.046024-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOAO SPADIN 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.046097-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: OSORIO MONTANHER 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.046107-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE DE ASSIS LOPES 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.046122-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE APARECIDO D ANGELO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.046158-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: MARCELO DE OLIVEIRA ROSA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.046163-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: RUBENS TADEU DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2006.63.01.046164-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOÃO PEDRO DE OLIVERIA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.047852-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: OSVALDO MARCONDES COSTA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.048412-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 2074/2728 

LIMITADOR 

RECTE: AGENOR NARCISO 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.048439-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO ALVES 

ADVOGADO(A): SP145382 - VAGNER GOMES BASSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2006.63.01.048468-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: SEBASTIAO PICOLE 

ADVOGADO(A): SP145382 - VAGNER GOMES BASSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2006.63.01.049179-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030702 - MANDATO ELETIVO/LEI 9.506/97- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAYME DE LIMA 

ADVOGADO: SP072675 - MARCIA APARECIDA MARCONDES DE MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.049799-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: SILVIO MARTINS FILHO 

ADVOGADO(A): SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2006.63.01.050315-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE ROBERTO WALDEMARIN 

ADVOGADO(A): SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2006.63.01.051945-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
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TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOAQUIM NUNES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP145382 - VAGNER GOMES BASSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2006.63.01.053209-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: EDUARDO GALLEGO NETO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.053347-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOAO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.054922-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: BENEDITO RIBEIRO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.054991-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE BENEDICTO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.055758-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OVIDIO RIBEIRO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.055841-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE CARLOS BATISTA 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.055843-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE EVALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.055846-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: AGENOR MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.058057-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS LUIZ MARQUES DOS REIS 

ADVOGADO: SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.061268-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSÉ GONÇALVES FILHO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.061269-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: OSCAR DA CRUZ COSTA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 
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PROCESSO: 2006.63.01.061270-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: PEDRO MASSUIA 

ADVOGADO(A): SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.062121-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADACILDO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.063562-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: WALTER DE CASTRO SANTANNA GUERRERO 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2006.63.01.063577-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: WALTER LOPES DE PAIVA 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.065431-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: IDALINO MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.067026-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: MASAFUMI ISHIDA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2006.63.01.067087-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: MASAHAKI SATO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.067117-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: LUIZ CARLOS GAMA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2006.63.01.067660-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: WILSON CORREIA SOUSA 

ADVOGADO(A): SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.067691-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: IGNEZ DE CASTRO CORREA 

ADVOGADO(A): SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.068298-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: MILTON MOREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.068335-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: LUCY CASOLARI 
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ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2006.63.01.068379-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: HELENA WATANABE 

ADVOGADO(A): SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.068543-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO VALINOS DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069039-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: NEWTON ESTIMA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069409-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: LENICE YAYOI AQUINOGA GASPAROTTI 

ADVOGADO(A): SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069499-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: PAULO LEITE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069787-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 
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RECTE: HELIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069820-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: OCTAVIO GALVANI 

ADVOGADO(A): SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069823-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ELVIRA HELENA SILVA 

ADVOGADO(A): SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069870-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO JOSE SABARA 

ADVOGADO(A): SP155686 - GEOVANE MOREIRA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070363-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: AUTA APARECIDA BONIFACIO 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070392-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ELZA MULLER 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070536-0 DPU: NÃO MPF: SIM 
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ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELY PEREIRA STRADIOTO 

ADVOGADO: SP109576 - JOSE CARLOS DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070621-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE FERREIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070850-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MARIO AUGUSTO BURGEL 

ADVOGADO(A): SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.073001-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO MESSIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.073549-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: MARIA ANGELICA QUILES MUZZETTI 

ADVOGADO(A): SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.073576-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: LUIZ LIMA GASPAR 

ADVOGADO(A): SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.073982-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
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TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO SARCETI BLASQUE 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.073984-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: CARLOS DIOGO REIS FERRARETO 

ADVOGADO(A): SP229823 - JONAS GOMES DE CARVALHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.073999-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: CARLOS CAVALCANTE DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.074037-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MARCELO GAMA QUINTANILHA 

ADVOGADO(A): SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.074167-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ODAIR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.075153-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: DALTRO RIBEIRO COSTA 

ADVOGADO(A): SP229823 - JONAS GOMES DE CARVALHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.075182-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JESSE DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.075239-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: DESIDERIO APARECIDO JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.075257-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GESUINO LOPES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.075258-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: RICARDO SAMPAIO SILVA 

ADVOGADO(A): SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.075280-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MARCIO JUNIOR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.077536-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: LUIS ANTONIO GONÇALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.082013-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ CARLOS FELICIANO 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.082422-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: JOBSON DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP229823 - JONAS GOMES DE CARVALHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.082423-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: JOSIAS FREITAS DE MATOS 

ADVOGADO(A): SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.082912-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO PEREIRA SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP204827 - MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.084793-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DIOGO RODRIGO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.085662-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS FERREIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.086494-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP218021 - RUBENS MARCIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.087053-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDILSON CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP134808 - ZENILDO BORGES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.087172-6 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALAIRDE GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.092314-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA DAS CHAGAS 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000387-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARTA DONIZETI PARDIM NUNES 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001447-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: EDITH UMBELINA DA CONCEIÇAO MELO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001619-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL APARECIDO MOÇO 

ADVOGADO: SP188352 - JEDER BETHSAIDA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001964-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALIETE APARECIDA BATISTON 

ADVOGADO(A): SP170903 - ANTONIO HARUMI SETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002529-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARLENE APARECIDA DE ALMEIDA BUENO 

ADVOGADO(A): SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003110-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA NELLY ZEFERINO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003738-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: KARINA DO VALLE E SILVA DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004651-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AIRTON ALEIXO 

ADVOGADO(A): SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006183-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO ROGERIO MELIN 

ADVOGADO(A): SP104129 - BENEDITO BUCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008419-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: BENEDITO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008985-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIA MARIA ALVES COELHO 

ADVOGADO(A): SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009655-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO MARCOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.02.009772-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO FEITOSA DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP210322 - MARCO ANTONIO FIGUEIREDO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010093-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARTA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP233462 - JOAO NASSER NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010115-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ODAIR URBANO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010850-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011164-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WAGNER FONGOZI JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011879-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO ANTUNES FRANCA 

ADVOGADO(A): SP203202 - GIANCARLO DOS SANTOS CHIRIELELSON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013145-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VIRLEIDE CONCEIÇAO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP245019 - REYNALDO CALHEIROS VILELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013620-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LEVI LENO ROMUALDO 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013868-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ALDO CHIARELI 

ADVOGADO(A): SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016590-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VANIA APARECIDA SOUSA 

ADVOGADO(A): SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018559-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO PUÇAS 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018774-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AILTON MARQUES 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.03.000054-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LEONOR LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000607-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA DE LOURDES PARDINHO 

ADVOGADO(A): SP175617 - DEBORA CRISTINA CALZAVARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.03.003628-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMELIA GERALDINI BEZUTI 

ADVOGADO: SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.006665-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MISAEL RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP136589 - CLEUSA APARECIDA MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.03.008110-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLARICE DE OLIVEIRA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.000212-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: JOSE MARIA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001584-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ALTAIR JOSÉ ESTRADA JÚNIOR 
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ADVOGADO: SP191618 - ALTAIR JOSÉ ESTRADA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.002237-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GISLAINE ANTONIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP085958 - MARIA CECILIA TAVARES PIRATELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.002324-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: CARLOS SILVEIRA CAMARGO 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003707-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA LUIZA FILHA 

ADVOGADO(A): SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005072-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LOURDES DA COSTA SILVA ROSA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005279-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOEMIA STECCA 

ADVOGADO: SP025167 - FLAVIO D'ANGIERI FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005620-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA DOS SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.04.005773-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA DE CASSIA CHAGAS 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006187-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIZABETH TOBALDINI MILESI 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006582-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMANDO RAMOS 

ADVOGADO: SP238100 - HUMBERTO RICARDO MARTINS DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.05.000114-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA FERNANDES RANGEL 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.05.000544-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030702 - MANDATO ELETIVO/LEI 9.506/97- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SUZANA DE LIMA MENDONÇA 

ADVOGADO: SP180098 - NEUSA RODRIGUES ALVES AMORIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.05.001673-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANA FRANÇA 

ADVOGADO: SP115573 - ANTONIO BARBOSA DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.001366-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: RICARDO SANERIP 

ADVOGADO(A): SP226836 - LIANE JANSISKI SANERIP 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.06.003079-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: NELSON FRANCISCO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2006.63.06.003488-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: GIVALDO MOURA 

ADVOGADO(A): SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2006.63.06.005002-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE DIOGO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.06.005220-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: PAULO JOSE TRINCA 

ADVOGADO(A): SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.06.005832-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WALTER APARECIDO PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP063840 - JANETE HANAKO YOKOTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP063840 - JANETE HANAKO YOKOTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.009617-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LOURDES SANTANA DE GOUVEIA 
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ADVOGADO(A): SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.009720-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: PAULO CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP116167 - AMAURI DE OLIVEIRA NAVARRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2006.63.06.013375-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JONAS BRANDI 

ADVOGADO(A): SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2006.63.07.001586-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: AMARO SALUSTIANO DE MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.07.003595-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESTHER GOMES ORTOLAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.07.004881-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: ETELVINA DE ALMEIDA TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP183940 - RICARDO ORTIZ QUINTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.000094-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA MARTELOZO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.000096-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO TELES NETO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.000316-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.000885-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PIRES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.001604-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO RODRIGUES NEVES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.001816-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDA IZABEL DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.001819-8 DPU: NÃO MPF: SIM 
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JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CAROLINA FERREIRA 

ADVOGADO: SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.001999-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCINES DE FATIMA DAVID DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.002269-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA GALDINO 

ADVOGADO: SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.08.002355-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA VIEIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.002649-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DO CARMO MENDONÇA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.002651-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDINA MARIA CAVALHEIRO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 
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SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.08.002652-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALGISA DE SOUZA ARAUJO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.08.003144-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CHARLES TADEUS FERREIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.08.003221-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO APARECIDO CAVALLIERI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.08.003958-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SONIA MARIA GOMES AMARO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.000463-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIZABETE ALVES DE MAGALHÃES 

ADVOGADO(A): SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.001324-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOÃO MESSIAS DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP129917 - MARCOS TEIXEIRA PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.001565-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.09.002076-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSENEIDE MARIA DA SILVA DUARTE 

ADVOGADO: SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.09.002094-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORALICE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.003562-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA PEQUENA DIAS 

ADVOGADO(A): SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004093-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MISAEL RAMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004371-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HENRY Y. DE M. FUJIMOTO- MENOR IMPUBERE- REPRE. PELA MÃE 

ADVOGADO: SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004463-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 
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LIMITADOR 

RECTE: MARIA JOSE PALIANO DE FARIA 

ADVOGADO(A): SP114771 - WILTON SEI GUERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004647-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSINALVA BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004877-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS CESAR GOES DIAS 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004966-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ FERNANDES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP161010 - IVÄNIA JONSSON STEIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.000133-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCO ANTONIO APARECIDO BRASILENSE 

ADVOGADO(A): SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.000405-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVINA NATAL FLORINDO 

ADVOGADO: SP174279 - FÁBIA LUCIANE DE TOLEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.000930-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BATHEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 2099/2728 

ADVOGADO: SP174279 - FÁBIA LUCIANE DE TOLEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.10.000937-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA GENI GASPARINI SILVA 

ADVOGADO(A): SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.000949-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITO PINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP145279 - CHARLES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.000976-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES CHAGAS 

ADVOGADO: SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.10.001463-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO LOURENCO TOGNI 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.10.002385-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO CORREA 

ADVOGADO: SP232004 - RAPHAEL LOPES RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.002705-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDA ELENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 
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PROCESSO: 2006.63.10.002713-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIMPIA FRANCO VICENTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.002893-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMELINDO MEDICE 

ADVOGADO: SP169967 - FABRICIO TRIVELATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.003051-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURANDIR APARECIDO BROLEZZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.003057-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA NEIDES PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.003235-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO BOER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.004114-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER APARECIDO STRAPASSON 

ADVOGADO: SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.004520-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA OLINDA GANDOLFI 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.10.004990-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO JOAO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.006133-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE CARLOS CIDRAO 

ADVOGADO(A): SP078858 - JORGE LUIZ MANFRIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.006847-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP178780 - FERNANDA DAL PICOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.007262-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO BEZERRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008905-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURA RODRIGUES DE MELO VARUSSA 

ADVOGADO: SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009529-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: CLAUDETE MARIA RIZZATTI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009553-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FATIMA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 
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SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009724-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDA VILMA JARDIM DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009860-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO EDUARDO BARBOSA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009913-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURITA PEREIRA DE SOUSA CENEDEZE 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009923-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MIGUEL DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010604-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSCAR PALMEIRA 

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010610-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORICHAL LUIZ OZORIO 

ADVOGADO: SP190903 - DANIEL VERALDI GALASSO LEANDRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010722-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEIR CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.011019-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.011606-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA REGINA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP126722 - JOSE ALMIR CURCIOL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.011617-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS DE SANTANA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.011894-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO CESAR TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.012017-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ATAIDE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.012362-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JUSTINA GOSE MENEGHIN 

ADVOGADO(A): SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.012453-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIANA PAES DE TOLEDO 
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ADVOGADO(A): SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.012456-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SANDRA GOMES DE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000026-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000443-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: DJALMA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000477-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALAOR JOSE DINIZ 

ADVOGADO(A): SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA (Excluído desde 13/10/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000772-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: PAULO COELHO BELO 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001437-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FLORENCIO PEREIRA LO 

ADVOGADO(A): SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001581-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA PAZ VIDAL DA LUZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP135275 - ARIOVALDO DIAS BRANDAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002589-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003890-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ZAIRA SIQUEIRA BRANDI 

ADVOGADO(A): SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004480-7 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA DO CARMO SILVA DE FARIAS 

ADVOGADO(A): SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA (Excluído desde 13/10/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004548-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA LEOCADIA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004607-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BEZERRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005218-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE DIRCE FORTES BRANDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005408-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE SIMOES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP076092 - FRANCISCO EDILSON DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005531-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: OSMAR FELIX 

ADVOGADO(A): SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006587-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCOS ADEI HERNANDEZ JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007616-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP202858 - NATHALIA DE FREITAS MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008609-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: SEBASTIAO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009666-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ROGERIO ALBUQUERQUE MENDES 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.012134-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ANGELO FREITAS 

ADVOGADO(A): SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.12.000627-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURANDIR NATALINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.12.002153-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OLINDA MONEDA PRADO 

ADVOGADO(A): SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.13.000549-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSÉ DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.13.000824-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GILDO SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.13.001047-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCIANA JACINTO 

ADVOGADO(A): SP155376 - RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.13.001144-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA FRANCISCA SANTANA GOMES 

ADVOGADO(A): SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.13.001149-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IRENE FERREIRA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.13.001504-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: SHIZUKO MIYAHIRA TOGUCHI 

ADVOGADO(A): SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.000168-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ADELIA NATULINO CAPI 

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.001086-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ANTONIO JOAO VICENTE 

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.002007-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: ANTONIA DONIZETE TRAVASIO-REPRESENTADA POR SEU CURADOR e outro 

RCDO/RCT: DIVINO GABRIEL TRAVASIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.002249-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: NILCE PEREIRA DAMIANI 

ADVOGADO(A): SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.14.002736-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA MARQUES BORGATO 

ADVOGADO(A): SP123754 - GILSON EDUARDO DELGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.14.002738-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: ANTONIA JACINTHA DE MORAES DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.002772-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MIKIKO TANAKA 

ADVOGADO: SP239694 - JOSÉ ALEXANDRE MORELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.003157-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: SEREMITA ALVES REDIGOLO 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.14.003276-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MATHEUS JUNIO MANDUCCHI REPRESENTADO E OUTRO 

ADVOGADO: SP171868 - MARCELO CRISTIANO PENDEZA 
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RECDO: CARLOS ALBERTO MANDUCCHI 

ADVOGADO(A): SP171868-MARCELO CRISTIANO PENDEZA 

RECDO: CARLOS ALBERTO MANDUCCHI 

ADVOGADO(A): SP251012-CLEITON ALEXANDRE GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.003619-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030702 - MANDATO ELETIVO/LEI 9.506/97- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOSE ONOFRE LOURENÇO 

ADVOGADO(A): SP135710 - MARCELO DE SENZI CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.004236-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA SANCHEZ MORASCA 

ADVOGADO(A): SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.005196-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANAIR DE CARVALHO TEIXEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.001003-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA PIRES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.001005-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.001168-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA VICENTE NUNES 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Rejeitaram a preliminar e negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.15.001529-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDIR TEIXEIRA LEITE 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.001571-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HELIO JACINTO ROSA 

ADVOGADO(A): SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.001722-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOZOR VAZ RAMOS 

ADVOGADO: SP163673 - SILVANA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.001861-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA DE LOURDES TOZE RABELO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.001900-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MAURO EVANGELISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP156068 - DIVA APARECIDA CATTANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.002245-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRMA OLIVEIRA MADUREIRA SIMÃO 

ADVOGADO: SP249085 - WILIAM DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Rejeitaram a preliminar e negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.002278-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LINCOLN APARECIDO TANZI 
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ADVOGADO: SP053012 - FLAVIO MARTOS MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.002457-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO COSTA 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.002772-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: OSVALDO PEDRO 

ADVOGADO(A): SP147401 - CRISTIANO TRENCH XOCAIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.002950-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AUGUSTO AIRES DE BARROS 

ADVOGADO: SP160800 - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.002978-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DANTAS BEZERRA 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso do autor, e negaram provimento ao recurso do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.002982-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: WALDIR ROCHA 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso do autor, e negaram provimento ao recurso do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.003735-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GUILHERMINA COSTA E SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.003875-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: DORACY GODINHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.003927-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BERNADETE PRZSICZNY 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.004304-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TAKAKICHI AKIYAMA 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.004507-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE NEURI MANOEL 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.004519-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JUSSARA SAMIRO SILVA DIAS 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.004548-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ARIOVALDO TONCHE 

ADVOGADO(A): SP205146 - LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.15.004656-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO RODRIGUES DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.15.004757-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO VALENTIM SIMÕES 

ADVOGADO: SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.005121-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030702 - MANDATO ELETIVO/LEI 9.506/97- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: WALTER SERGIO DE SOUZA ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADVOGADO: SP210142 - DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.005716-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HELENILDES BARBOSA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.005720-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARQUES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.005836-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMEL BRAGA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.005921-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUCIDIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP202441 - GUSTAVO ANTONIO GONÇALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.005975-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSÉ APARECIDO JERONIMO REP. LEILA DE AGUIAR JERONIMO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.15.006120-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DE OLIVEIRA GARCIA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.006122-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CREUSA RIBEIRO DA SILVA LABRONIC 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.006415-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LAZARO SOARES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.006584-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA MARIA DE SOUZA VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.006752-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: ANDERSON RECHE HANNICKEL 

ADVOGADO: SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.006768-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDITO ALBINO FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.006920-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSIAS PEDROSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Rejeitaram a preliminar e negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.15.006941-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: APPARECIDA RECHE HANNICKEL 

ADVOGADO: SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.007020-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALTAMIRO PINEZI 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.007248-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GRAUCINEIA OLEGARIO DA CUNHA ANDRE 

ADVOGADO: SP201011 - FABIANA MARIA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.007327-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SALETI CRISTINA PALMIRO DANIEL 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso do autor, e negaram provimento ao recurso do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.007525-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: EDNA APARECIDA DAS NEVES 

ADVOGADO: SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.007588-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA SCATENA 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso do autor, e negaram provimento ao recurso do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.007687-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCINÉIA FOGAÇA DA ROSA 

ADVOGADO(A): SP217672 - PAULO ROGÉRIO COMPIAN CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.008141-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO PEDRO FILHO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.008142-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO SANTOS 

ADVOGADO: SP091070 - JOSE DE MELLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Rejeitaram a preliminar e negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.008227-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JUREMA APARECIDA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.008258-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DIRCEU GOMES 

ADVOGADO(A): SP147401 - CRISTIANO TRENCH XOCAIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.008264-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAUL DE FREITAS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.008305-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GERSON OLIVEIRA DA FONSECA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.008395-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA RAINHA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.15.008594-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: NILTON XAVIER 

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.008612-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: ALCIDES MADUREIRA e outro 

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

RECDO: TEREZA MACHADO MADUREIRA 

ADVOGADO(A): SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.008613-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILZA MARTINS DE CAMPOS MAINARDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.008635-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: NEUSA ROSA DE SOUZA LODI 

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009043-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ISABEL COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009225-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: EDSON PEREIRA 

ADVOGADO: SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009226-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: MAURO BELO 

ADVOGADO: SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 2119/2728 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009304-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: SIMEAO JOSE PEIXOTO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO: SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO 

RECDO: LAZARA MARIA COELHO SOBRAL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP130309-MARCOS JORGE DORIGHELLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009416-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO FRANCISCO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009478-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO IZAIAS NUNES 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009537-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA ATANAZIO 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009861-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANESSA DIAS DE GOES 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009864-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: WALDIR DE JESUS ALMEIDA GOMES 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.010054-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI FATIMA CAMPAGNA SCARPANTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.010069-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MISAEL BRANTES LADEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.010193-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA LOPES DIAS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.010839-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA BAPTISTA DANIEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.000400-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: NAIR BARROS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.001474-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RITA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP128408 - VANIA SOTINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.002618-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ODORICO DE PONTES 

ADVOGADO(A): SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.002670-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES TEIXEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP144002 - ROGERIO SIQUEIRA LANG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.002919-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: LUZIA JANURARIO GARCIA BARREIRA 

ADVOGADO: SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.16.003060-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARILENE DOS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.003588-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEUZOMIRA FELIX AMARAL 

ADVOGADO(A): SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.003751-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AIRTON FIEL RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP167040 - WILLIAN FERNANDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.003415-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO KITNER 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANTONIO CABRAL MUZZI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 
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PROCESSO: 2006.63.17.003920-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: LAZARO GIMENES ROSA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.17.004257-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NATALICE CORREIA SHINDO 

ADVOGADO: SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.000033-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSIVAN VICENTE DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.001687-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: FLAVIO AUGUSTO GOMES DA LUZ 

ADVOGADO(A): SP229823 - JONAS GOMES DE CARVALHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.001773-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: EROTIDES BATISTA FILHO 

ADVOGADO(A): SP236634 - SANDRA BUCCI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.001780-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: PAULO RIBEIRO CHAVES 

ADVOGADO(A): SP236634 - SANDRA BUCCI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.001782-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: MARCELO AUGUSTO DINIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.010857-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: DOMINGOS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.013528-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DILMA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP087176 - SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.014096-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: FERNANDO ALVES FEITOZA 

ADVOGADO(A): SP236634 - SANDRA BUCCI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.014098-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: ROGERIO COSTA CALDEIRA 

ADVOGADO(A): SP236634 - SANDRA BUCCI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.016728-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ALCINEY LOURENÇO CAUTELA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.016732-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: CATAO LUCIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.016776-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALMIR ROGERIO MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP131024 - JOSE EDUARDO SANT'ANNA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.016799-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: NOEMIA DOS ANJOS NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.017381-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: ERNANI EUGENIO BALTAZAR FERREIRA 

ADVOGADO(A): RJ085283 - MARCIA REGINA BORGES DUARTE ALVES DE CAMARGO PEREIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.017979-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: EDUARDO PINHEIRO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SC014314 - MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.018120-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: OSMAN SILVA ANDRADE FILHO 

ADVOGADO(A): SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.018126-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: RICARDO VIANA COSTA 

ADVOGADO(A): SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.018919-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: NORBERTO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP236634 - SANDRA BUCCI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.019128-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: DELMIRO DOMINGOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.025484-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MAURO DE SOUSA GOES 

ADVOGADO(A): SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.025655-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NILVA DE FATIMA GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP248290 - PENHA REGINA ROSALIN FRAGA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.025707-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA CELIA DA SILVA CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.026054-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA CONSOLADORA DA COSTA SILVA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.026586-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ANA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP247573 - ANDRE NOVAES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.027531-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PAULO FERREIRA MAXIMIANO 

ADVOGADO(A): SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.029208-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: TELMA MESSIAS SOARES 

ADVOGADO(A): SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.035449-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: OSEAS LISBOA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.037101-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZELIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECTE: DANIEL PEDRO RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO(A): SP036063-EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.040840-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: DANIEL BARRETA 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.041275-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSCAR RAMOS DO PRADO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.044730-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOAO BATISTA MARQUES 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.044815-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: VALMIR SABINO 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 
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SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.045437-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: VILIAM ALBERT LOPES 

ADVOGADO(A): SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.045464-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: TOME EVANGELISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2007.63.01.045701-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE MARCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.045767-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: EUNILTON GUARDIANO LEMOS 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.045822-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: MANOEL NEVES BONFIM 

ADVOGADO(A): SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2007.63.01.045836-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE ROSALVO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.045975-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: DALE FERREIRA GURZI 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.046009-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: LEONARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.046020-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: MAURO LANZILOTTI 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.046028-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: PEDRO GHIDINI 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.046046-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JACKSON BENCARDINI 

ADVOGADO(A): SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2007.63.01.046056-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 
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LIMITADOR 

RECTE: ROMILDA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.046059-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ARY APARECIDO PASSARELLA 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.046063-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: RAIMUNDO HEITOR ROCHA 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.046072-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: MANOEL ADRIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.046088-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.046377-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: IZALTINO ANSELMO 

ADVOGADO(A): SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 
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PROCESSO: 2007.63.01.046384-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: PASQUALE BOSCO 

ADVOGADO(A): SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2007.63.01.046407-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.046416-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE SALES MARINHO 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.046904-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE JONAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP245777 - AUREA CAROLINE DE OLIVEIRA VARGAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.047196-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: PEDRO SCRICH 

ADVOGADO(A): SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2007.63.01.047762-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ANACLETO BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.048250-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2007.63.01.048693-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ALCIDES ZAGO 

ADVOGADO(A): SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2007.63.01.048699-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: VANDERLEI CARLOS VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2007.63.01.049349-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ALMIR DE OLIVEIRA ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP232145 - EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.050773-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ROBERTO BALLESTEROS 

ADVOGADO(A): SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2007.63.01.050920-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOAO QUESADA LAFON 
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ADVOGADO(A): SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.050994-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: LUIZ BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.051015-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: RINALDO ZORZETTO 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2007.63.01.051584-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: SEBASTIAO TRACISIO DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2007.63.01.051916-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: HELIO MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.051917-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: MARIA SALOME ROSA ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.052425-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
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TETO 

LIMITADOR 

RECTE: EDIL DE ALMEIDA DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.052843-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: HERIVELTO MENEGOLI 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2007.63.01.053553-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JADIR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.053721-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE NEGREIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP064193 - LUCIO DOMINGOS DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.053748-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOAO DO PRADO MAIA 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2007.63.01.053762-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: MIGUEL JOSE DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 
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PROCESSO: 2007.63.01.053769-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: GRAYSSON GRACA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.053782-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: LUIZ CARLOS NATIVIDADE 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.053833-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: RUY ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2007.63.01.054207-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FERNANDO PEREIRA LUZ FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.055048-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: CIRO ALBERTO PECANHA NUNES 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.055346-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: MANUEL VIDAL TATO 

ADVOGADO(A): SP154631 - SANDRA REGINA SOLLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 
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SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.055640-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE BAPTISTA 

ADVOGADO(A): SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2007.63.01.055713-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: NELSON DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.056030-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: MANOEL LAURO DE PONTES 

ADVOGADO(A): SP147512 - EVANDRO FERNANDES DE PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.056573-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: OSVALDO LOPES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.056582-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE CLAUDINO NUNES NETO 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2007.63.01.056597-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOAO BATISTA VERDIANI 

ADVOGADO(A): SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.056839-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS TARGINO 

ADVOGADO(A): SP114262 - RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.057222-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: MOACYR DALMAS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.058348-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DUCICLEIDE MENDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.058701-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: VITALINO DIAS DO COUTO 

ADVOGADO(A): SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2007.63.01.059001-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: LUIZ SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.059213-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOAO ALVES CARNEIRO 
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ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.059271-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: VITO ANTONIO GIANNOCCARO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.060199-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: PEDRO LEODORO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP237019 - SORAIA DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.060613-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE ROBERTO SYDOW 

ADVOGADO(A): SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2007.63.01.060819-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JORGE FERRARESI 

ADVOGADO(A): SP150697 - FABIO FREDERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.061955-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ADAO NILCE MARCHI 

ADVOGADO(A): SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.062326-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
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TETO 

LIMITADOR 

RECTE: GERALDO BAZILIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2007.63.01.062433-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: NILSON FRANCISCO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP229823 - JONAS GOMES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.062439-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: SETTIMIO PELLEGRINO NETO 

ADVOGADO(A): SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.062585-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ELISIO LOPES ROCHA 

ADVOGADO(A): SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.062690-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ELIEZER FURTADO DE MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.062696-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: OSMAR CANDIDO DE MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 
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PROCESSO: 2007.63.01.062957-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ROLDAO BALBINO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.063057-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: NIVALDO ANTONIO SCHEWINSKY 

ADVOGADO(A): SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.063593-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: SYLVIO KATACHINSKI 

ADVOGADO(A): SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.064628-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO RICARDO MARTINS DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2007.63.01.064735-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ROSIMEIRE CLARO 

ADVOGADO(A): SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.065036-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: VALTER FERREIRA DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP051315 - MARIA TERESA BANZATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2007.63.01.065318-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOAO LOPES JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP232145 - EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2007.63.01.065485-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ANTONIO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.065715-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: MIRIAN APARECIDA DE MENEZES PAGLIONE 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.066650-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: LAURO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2007.63.01.066663-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ARY DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2007.63.01.066667-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE ALICIO FLORIANO 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.066674-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: BENEDITO DIOGO 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.066684-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: GERALDO HENRIQUE DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2007.63.01.070850-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: PEDRO ANTONIO POZELLI 

ADVOGADO(A): SP255010 - DANIEL PIRES DE FARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.071317-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ARROLINDO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.072279-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DILMAR GONCALVES MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.072477-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: NERCIO CORREA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.073262-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DA PENHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.073476-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: NORIVAL BENEDITO ALKMIN 

ADVOGADO(A): SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2007.63.01.078488-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: CELESTINO FRANCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.080243-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: CLAUDEMIR CAVICHIOLI 

ADVOGADO(A): SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.081033-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JORGE DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.081715-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 
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RECTE: CARLI CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.087043-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: VALDIR CANDIDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP261890 - DANIEL DOS REIS FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.087059-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: TERTULIANO RODRIGUES OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.092515-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: OSCAR MIRANDA BRASIL 

ADVOGADO(A): SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2007.63.01.092833-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ANDRE GUERRERO 

ADVOGADO(A): SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.093570-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: WALDEMAR MURANO 

ADVOGADO(A): SP079620 - GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2007.63.01.094823-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: DALVA GOIS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000118-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: GERALDA MARIA DOS SANTOS SOARES 

ADVOGADO(A): SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000296-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CARLOS EDUARDO VASCO 

ADVOGADO(A): SP230543 - MARCO AURELIO VANZOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000380-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE CARLOS LINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP226324 - GUSTAVO DIAS PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001394-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: YONNE DE PAULA E SILVA 

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001865-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA APARECIDA ANICEZIO TIBURCIO 

ADVOGADO(A): SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.02.002146-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003008-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KELVIN PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP120183 - WAGNER DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003737-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOEL SOARES BARBOZA 

ADVOGADO: SP250887 - ROBERTA SADAGURSCHI CAVARZANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003933-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SUELI RAMOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP144269 - LUIZ FERNANDO MOKWA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004260-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ONOFRA PIRES LOPES 

ADVOGADO: SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004364-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SONIA APARECIDA SUITH 

ADVOGADO(A): SP212284 - LIGIA LUCCA GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004495-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: ALCINDA ROSSETO 

ADVOGADO(A): SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004584-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: JOAO CUSTODIO DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004591-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ERINALDO SEBASTIAO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004920-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JAMIR MATEUS POIANO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005528-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO BATISTA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005866-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ALZIRA RIBEIRO DA CUNHA NARDELI 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005956-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARLENE RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.02.007058-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: GUSTAVO ANDERSON FILHO 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007137-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ELIANA PAIM DAMASCENO 

ADVOGADO: SP099255 - ELIANA PAIM DAMASCENO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007623-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ELISA BRESKI BARBOZA 

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008042-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JANETE CINIRA BREGAGNOLO 

ADVOGADO: SP073943 - LEONOR SILVA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008293-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JEAN PETRUCI GREGIO e outro 

ADVOGADO: SP178750 - VICTOR ACETES MARTINS LOZANO 

RECDO: SONIA TEREZINHA PETRUCI GREGIO 

ADVOGADO(A): SP178750-VICTOR ACETES MARTINS LOZANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008571-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: GISELLE SMOCKING ROSA 

ADVOGADO: SP090932 - TANIA DE FATIMA SMOCKING 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008823-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RECDO: GERALDO CARLOS VALERIO MENDONÇA 

ADVOGADO: SP169717 - JOSÉ RICARDO TRITO BALLAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008839-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANA LUCIA GONCALVES 

ADVOGADO: SP194852 - LILIAN RENATA RODRIGUES CANOVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009055-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: SIDMAR ALEIXO PEDRO 

ADVOGADO: SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009068-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARCIO LUIZ CAMPOS 

ADVOGADO: SP205469 - RENATA MARIA DE VASCONCELLOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009115-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: DANIEL RIBEIRO LOBO 

ADVOGADO: SP028045 - DANILO RIBEIRO LOBO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009207-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: NELSON PLEZ 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009224-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MIGUEL ANTONIO LIPORASSI 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010009-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOSE CARLOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010136-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: PAULO VIRGILIO ZANIN 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010242-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: DALVINA GENTIL 

ADVOGADO: SP189605 - LUIZ CLAUDIO MOTTA FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010916-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILVIA APARECIDA ROSA DA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010930-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANTONIO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011076-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ELZA HIROMI KITAMURA 

ADVOGADO: SP258872 - THYAGO DOS SANTOS ABRAAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011112-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 2150/2728 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: FRANCISCO JOAO ANTONIO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011223-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OSWALDO BUZATTO MARCELINO FILHO 

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011301-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JERONIMO LUIZ MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011387-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JACOB CREMASCO 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011557-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: GEORGIA BERTUSO 

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012215-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP250887 - ROBERTA SADAGURSCHI CAVARZANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012453-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: BENEDITO DA SILVA PRIMO 

ADVOGADO: SP208053 - ALESSANDRA RAMOS PALANDRE 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012962-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANTONIO CARLOS SALES 

ADVOGADO: SP032114 - LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012998-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARLENE COSTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013237-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA LUISA CALDAS 

ADVOGADO(A): SP205860 - DECIO HENRY ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013533-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: SHIGUERU UETA 

ADVOGADO: SP234056 - ROMILDO BUSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013705-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: LUCIANE DEZAJACOMO 

ADVOGADO: SP214626 - RODRIGO MALERBO GUIGUET 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013716-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDO ADAO RODRIGUES VAZ 

ADVOGADO(A): SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013897-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIA INES MARCONATO MARCONDES MACHADO 

ADVOGADO: SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013962-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: HUGO CESAR SMOCKING ROSA 

ADVOGADO: SP090932 - TANIA DE FATIMA SMOCKING 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013963-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: DANIELA SMOCKING ROSA 

ADVOGADO: SP090932 - TANIA DE FATIMA SMOCKING 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013997-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE CLAUDIO STECCHINI 

ADVOGADO(A): SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014007-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANTONIO CARLOS JARDIM 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014010-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: EURIDES PERARO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014081-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: LILIANA VERRI DE BARROS 

ADVOGADO: SP239210 - MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.02.014367-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOSE ANTONIO NASCIMBEM 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014589-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO DE ALMEIDA SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014722-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANTONIO CARLOS BUSCAIN 

ADVOGADO: SP221284 - RENATO CONTRERAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014953-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA ZILDA TRITOLA SIGNORINI 

ADVOGADO(A): SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015442-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ILI GRAU 

ADVOGADO: SP189316 - NATÁLIA EID DA SILVA SUDANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015458-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DULCE DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP096458 - MARIA LUCIA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015492-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOAQUIM DORNELES DE GRACIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016045-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DO SOCORRO VERISSIMO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016592-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALCEBIADES RIBEIRO DO NASCIMENTO FILHO 

ADVOGADO(A): SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016601-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: CELSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016939-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIA TEREZA PALARO GUIRALDELLI 

ADVOGADO: SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.017008-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: WAGNER DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.017011-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: LUIZ ANTONIO LUCAS 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 
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PROCESSO: 2007.63.02.017018-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ARMANDO TULIO BELOTI 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.017019-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANTÔNIO MAIO 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.017024-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARCEL KENITI OSHIRO 

ADVOGADO: SP153191 - LIZIA DE PEDRO CINTRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001834-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARMEN DOS SANTOS SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002376-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA RODRIGUES JORGE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002412-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA PAULINO MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002495-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUZIA MIRANDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.003237-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARINES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.005426-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIA HELENA DRAPAC DO AMARAL e outro 

RECDO: IVAM AMOROSINO DO AMARAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.005844-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DIMAS BERNARDINO 

ADVOGADO(A): SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.006361-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: DECIO APARECIDO CAMILLO 

ADVOGADO: SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007809-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: GERALDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010710-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA SUANE LAMEIRO PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.011949-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JANETE FABIANO 

ADVOGADO(A): SP251260 - DENIZE DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.013085-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: VALDECI LOPES DE MENEIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.000061-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIZ INACIO EVARISTO 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.000700-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: MARIA DA CONCEIÇÃO LOUREIRO 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001205-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: HELENA MARQUES VITTURI 

ADVOGADO(A): SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001871-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: DULCE OLIMPIA DINIZ DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001915-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MADALENA RODRIGUES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001963-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: KATIA RUBINETE GUEIROS DE LIMA 
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ADVOGADO(A): SP159965 - JOÃO BIASI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.004530-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARLENE PESSOTTO SGARIONI 

ADVOGADO(A): SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005045-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ADELINA SALIMBENI SGURA 

ADVOGADO(A): SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005421-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ CARLOS ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005542-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALFREDO ROBERTO SILVERIO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006241-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA CRISTINA DE TOLEDO GOMES 

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006750-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FRANCISCA ROMANA ODONE CASSARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 
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PROCESSO: 2007.63.04.007001-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALQUÍRIA FRAGA LISBOA 

ADVOGADO(A): SP205244 - ANA CARLA XAVIER DA SILVEIRA BENITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007526-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CELIA THEREZINHA FLORIM 

ADVOGADO(A): SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.05.000340-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: LINDA RABELO GOMES 

ADVOGADO(A): SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.05.000592-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: EFIGENIA FERREIRA FAUSTINO 

ADVOGADO(A): SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.05.000759-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030702 - MANDATO ELETIVO/LEI 9.506/97- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SEBASTIÃO FERNANDES 

ADVOGADO: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.05.001641-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUREA SAMPAIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.05.001685-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA ANTONIA ZANIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.05.001789-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO VIEIRA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP241356A - ROSANA APARECIDA OCCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.05.001907-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO JESUS DA SILVA 

ADVOGADO: SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.05.002136-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANA DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.05.002145-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA DA COSTA CHINA FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.05.002159-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA FERREIRA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.05.002181-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL LEMES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.05.002210-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DASDORES BARBOSA DA PENHA 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.003124-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOÃO BATISTA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.06.003134-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ADAIL MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.004212-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: PAULO SPERANDIO 

ADVOGADO(A): SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.06.004277-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: RINALDO GARDINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.004557-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: FRANCISCO DIAS SENA 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 
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PROCESSO: 2007.63.06.005324-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GERALDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.005582-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: EDISON BARCA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2007.63.06.005905-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EVANIR MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.005931-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAIMUNDA LOPES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP121024 - MARIA APARECIDA GIMENES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.006246-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSUE RUFINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP243433 - EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.006678-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: DARIL MARTIN BIANCO 

ADVOGADO(A): SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.06.007161-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
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TETO 

LIMITADOR 

RECTE: GILBERTO ALVES MACHADO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.06.007167-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: LUIZ CANDIDO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.06.007236-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ROBERTO CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.06.007877-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE SEBASTIAO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.06.013314-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILENE BEZERRA DE MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.06.014666-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARINALVA CELESTINA PEREIRA GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.014924-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRO ALVES DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.020043-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELZA NATIVIDADE DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.07.000305-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO OLIVEIRA GUEDES 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.07.001229-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: OSVALDO SECATO e outro 

ADVOGADO: SP135046 - LUCIANA CRISTINA CARLOS 

RECDO: IDANILDA DE FATIMA SILVA SECATO 

ADVOGADO(A): SP135046-LUCIANA CRISTINA CARLOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.07.002163-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: RUBENS FERNANDOS BESERRA E OUTROS 

ADVOGADO: SP147095 - ALEXANDRE MELOSI SORIA 

RECDO: ROSANGELA GONÇALVES FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP147095-ALEXANDRE MELOSI SORIA 

RECDO: ELISANGELA GONCALVES FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP105563-JOSE EDISON ALBA SORIA 

RECDO: ELISANDRA GONCALVES FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP105563-JOSE EDISON ALBA SORIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.07.002525-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: FRANCISCA MARIA GERALDI BERTOZO e outros 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: MIRIAN BERTOZO 

ADVOGADO(A): SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 
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RECDO: MAURO BERTOZO JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: MAURICIO GERALDO BERTOZO 

ADVOGADO(A): SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: ROGERIA ISABEL BERTOZO SOLANO 

ADVOGADO(A): SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: RENATA BERTOZO 

ADVOGADO(A): SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.07.003518-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: JOSE WAGNER DE JESUS 

ADVOGADO: SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.000183-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA GOLIAS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.000516-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRINA VIEIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.08.000576-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.08.001868-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: MARIA ELISA MARTINS ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.002081-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
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ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: LEONILDA ORTIZ DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.002317-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS FRANCELINO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003203-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: MANOEL RODRIGUES GASPARINI 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003284-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADÃO ALVES SANTA ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003771-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELI DE FATIMA CESAR DE OLIVEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003941-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ORLANDO CRAVOL 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003942-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 
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RECDO: ROSA GORRAO BURKLE 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003998-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: CHRISTIENNE ROSOLEM 

ADVOGADO: SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.08.004055-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: SONIA FLOR APARECIDA MARTINS 

ADVOGADO: SP053782 - MARCOS FERNANDO MAZZANTE VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.08.004540-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002137-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JULIO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002338-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: FRANCISCO AUGUSTO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.09.008724-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: LUIZ CESAR DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.09.009990-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.000155-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.000395-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIAO CARLOS ZIBORDI 

ADVOGADO(A): SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.000835-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANITA DA SILVA QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP217114 - ANNA ISA BIGNOTTO CURY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.001543-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DIRCE RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.001851-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLEMILDA SANTANA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.001944-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA SULINA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.002544-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUZIA BARBOSA CENA 

ADVOGADO(A): SP212200 - ANNA MARIA SCHUTHZ TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.002633-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA D' ARTIBALE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.002665-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSELITO ALVES 

ADVOGADO(A): SP243002 - HÉDIO DE JESUS BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.003345-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CELIA REGINA SIMAO 

ADVOGADO(A): SP237225 - WALDOMIRO ANTONIO RIZATO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.003400-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLENE TIAGO DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.004131-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CORINA VIANA DA CRUZ 
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ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.004373-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSELENE CESARIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.012321-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE EDUARDO BARRIVIEIRA 

ADVOGADO: SP241750 - DANIEL CESAR FONSECA BAENINGER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.000592-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: TEREZINHA DE JESUS MONTEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001354-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO MACHADO 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002499-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

RECDO: MARCELO RODRIGUES PAIVA COELHO 

ADVOGADO: SP237661 - ROBERTO AFONSO BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003273-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIA IRACY DOS SANTOS TAVARES 

ADVOGADO: SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.11.005286-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARLENE LAURINDO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005471-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: GERVASIO PEREIRA DE MACEDO 

ADVOGADO: SP188763 - MARCELLO VAZ DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005483-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIA JOELINA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP239427 - DENISE ALMEIDA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005490-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: RUBENS SIMOES JOAQUIM 

ADVOGADO: SP188763 - MARCELLO VAZ DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005515-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: FRANCISCO EDUARDO ALVES VIEIRA 

ADVOGADO: SP188763 - MARCELLO VAZ DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005702-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP238596 - CASSIO RAUL ARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005750-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOANA LOPES CARLOS 

ADVOGADO: SP187307 - ANA PAULA PIEDADE COLOMBO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.11.005751-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: NEUSA DE OLIVEIRA BUTO 

ADVOGADO: SP197681 - EDVALDO VOLPONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005795-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARINALVA LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197681 - EDVALDO VOLPONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005845-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: GERALDO BEZERRA LEITE 

ADVOGADO: SP185255 - JANA DANTE LEITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005911-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOELCIO AURELIANO FLORENCIO 

ADVOGADO: SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005981-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005982-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOAO JOSE GARCIA FERNANDES 

ADVOGADO: SP171201 - GISELE DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006030-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIANO RAMIREZ 

ADVOGADO: SP145043 - SERGIO LUIZ DIZIOLI DATINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.11.006049-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ALINE PEREIRA CASTEJON 

ADVOGADO: SP015719 - ANSELMO ONOFRE CASTEJON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006059-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: BAUER MAROTI 

ADVOGADO: SP226546 - ELIANE SILVA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006061-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANDREA ALBAREZ TORO 

ADVOGADO: SP230936 - FABRÍCIO JULIANO TORO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006136-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ADELSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP106756 - VALERIA REGINA DE O DIAS TAVARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006155-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIA JOSE MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP242727 - AMANDA SERRA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006163-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ULISSES TETTI 

ADVOGADO: SP134912 - MARIA LUCIA BASKERVILLE DE MELLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006171-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANA MARIA PERCIAVALLI PAULO 

ADVOGADO: SP188763 - MARCELLO VAZ DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 2174/2728 

PROCESSO: 2007.63.11.006182-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: NILTON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP188763 - MARCELLO VAZ DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006189-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: AGOSTINHO DUARTE 

ADVOGADO: SP188763 - MARCELLO VAZ DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006253-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MOYSES ARON GOTFRYD 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006354-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ODALEA SILVA DINIZ 

ADVOGADO: SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006359-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: WALDEMAR NETO DA SILVA 

ADVOGADO: SP213917 - LÉO HENRIQUE DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006368-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: RICARDO FERREIRA DE SOUZA E SILVA 

ADVOGADO: SP135547 - CYBELLE DE ARAUJO COLOMBO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006388-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ALBERTO DE ALMEIDA MARRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.11.006415-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOSE ROBERTO DE SOUZA GOMES 

ADVOGADO: SP188769 - MARCIO ANDRE RODRIGUES MARCOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006449-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: CLARICE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233004 - LUCIANO QUARTIERI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006640-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARILZE LANCELOTTI TRUDES DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO: SP159401 - ADRIANA TRUDES DE OLIVEIRA 

RECDO: REINALDO CARVALHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP159401-ADRIANA TRUDES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007123-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: OSWALDO COSTA DO MONTE 

ADVOGADO: SP121483 - TELMA RODRIGUES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007336-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: DAVID MENEZES BARSOTTI 

ADVOGADO: SP224653 - ALVARO MOREIRA BELIAGO NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007368-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: DYLCO PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP085415 - SONIA MARIA MARTINS DE ALBUQUERQUE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007889-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: NIVIO RODRIGUES e outro 

ADVOGADO: SP189470 - ANGELINA MARIA MESSIAS SILVEIRA 

RECDO: OLINDA DA ENCARNAÇAO RODRIGUES 
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ADVOGADO(A): SP189470-ANGELINA MARIA MESSIAS SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008041-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ALAN MARQUES FRANCA 

ADVOGADO: SP189345 - ROSANGELA CANDIDA DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008055-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: TADEU VILELA ALVES COSTA 

ADVOGADO: SP035307 - RIVALDO JUSTO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008349-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: LUIZ NORBERTO DAMIANI 

ADVOGADO: SP066441 - GILBERTO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010129-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOAREZ MARCHI 

ADVOGADO: SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010404-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: LUCILIA MARTINS DUARTE 

ADVOGADO: SP132065 - LUIZ FERNANDO AFONSO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010897-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOSE PEREIRA ALVES e outro 

ADVOGADO: SP101587 - JORGE LUIZ POSSIDONIO DA SILVA 

RECDO: ILMA PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP101587-JORGE LUIZ POSSIDONIO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011691-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MANOEL MARIA RODRIGUES CANAS 

ADVOGADO: SP199469 - REGINA HELENA FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.12.002804-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES SULIGON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.13.000511-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DENISE ADOLFO DE PAULA MELO 

ADVOGADO(A): SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.13.000924-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROBERTO LUIS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP211050 - DANIELA CHI LIN FAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001097-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MAURO BELLAZZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.13.002046-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YONE APARECIDA BARRETO SCARPA 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.13.002120-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE BORTOLINO RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.14.000607-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO GOVEA DA SILVA 

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001202-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ADELAIDE MATOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001454-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARCIA TEREZINHA RISSATE E OUTRO 

ADVOGADO: SP059579 - FRANCISCO MENDES MAGALHAES 

RECDO: ANDRE RISSATE PENHEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001456-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELVIRA CONCEIÇÃO CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP145160 - KARINA CASSIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001629-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: RENATO BICUDO CENTURION 

ADVOGADO: SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.14.002213-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: AVENIR FERREIRA 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.14.002814-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: APARECIDA ERVALINA MELLES ZANGALLI 

ADVOGADO(A): SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003038-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CLARINDO MARTINS PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003071-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LIBERATO FERREIRA DE SALES 

ADVOGADO: SP229504 - LUDMILA FERNANDES MELHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003156-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000143-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANO JANUÁRIO REP. MARIA DE JESUS JANUARIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000144-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIANO CASSEMIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000145-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA REGINA MARTINS DE ARRUDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000276-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: BERTOLINO RODRIGUES DE PROENCA 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000277-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000298-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IONICE LAURITO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000466-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NATALICIO RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000500-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: MIGUEL ALEXANDRE HENDZEL 

ADVOGADO(A): SP097506 - MARCIO TOMAZELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000572-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIOMIRA SOUZA TEODORO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000781-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DJANDIRA MARIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000841-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JAIR ALVES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001023-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MAURA HEVANHES 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001032-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MATOZINHO FERREIRA PIMENTEL 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001039-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JURANDIR FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001042-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EUCLIDES DIAS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001084-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROBERTO CARLOS CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 
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PROCESSO: 2007.63.15.001092-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RAFAEL DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001105-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NILDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001138-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE MARIA CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001150-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARNALDO URSULINO DA MOTA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001187-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CELSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001193-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALEXANDRE ROSA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001207-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JAIR RODRIGUES SENTEIO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001259-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: HELENICE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001264-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GILSON DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001283-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO DONIZETE PEDRETTE 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001284-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ORLANDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001292-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIO TRETTEL JUNIOR 
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ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001412-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELZA DOS SANTOS FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001418-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELOA OLIVEIRA RAMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001445-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO LINS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001453-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EUNICE DOS SANTOS RABELO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001478-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLAUDEMIR CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001579-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: MARIA DE JESUS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001584-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ SCATOLA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001624-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: SATURNINO PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP046926 - JOSE ANTONIO DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001636-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ GONZAGA DANTAS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001655-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JORACIR TIBURCIO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001660-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WILSON ROBERTO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001726-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
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UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDIR MINGORANSI GOMES 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001730-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SERGIO SILVESTRE DE SOUZA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001732-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSMAR BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001735-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO LOPES 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001743-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: TEREZINHA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001817-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANA LEME DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 
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PROCESSO: 2007.63.15.001829-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VITORINO FERREIRA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001857-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001859-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LAZARO GOMES COIMBRA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001924-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HILARIO PINELE FILHO 

ADVOGADO(A): SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002021-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IRACEMA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002022-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE OLIVEIRA CAMARGO 

ADVOGADO: SP207290 - EDUARDO MASSAGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002284-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELIA BERGAMASCHI MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002767-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLAUDIA CILENE ALVES MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003506-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIÃO PALOTA FILHO 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003583-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GOMES DE FRANÇA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003758-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO ROBERTO OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004248-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARILIA DE FARIAS GOIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004547-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSUE RIBEIRO LEITE 

ADVOGADO: SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004648-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: OZILIO BELLUSSI e outro 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: OLIVIA MARIA BELLUSSI 

ADVOGADO(A): SP204334-MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004831-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LEONICE AGDA ARRUDA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005245-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DE LOURDES FERREIRA MARIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005424-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: IBRAHIM CHEGAN 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005496-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA LEO DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005843-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: ROBERNEI COAN FERRETTI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005862-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EODARIO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006008-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: AUGUSTA TIE YAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006060-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ORMELINDA ANTUNES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006548-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: RENATA FONTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006608-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO MARIA MARTINS 

ADVOGADO: SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006681-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: ANSELMO ROGERIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006701-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: JOANNA CASQUER TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006820-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: EULINA MOREIRA DE SOUZA LEITE 

ADVOGADO(A): SP197036 - CINTIA MOREIRA CIPRIANO LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006867-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: BENEDITO SILTORI e outro 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: BENEDITA RODRIGUES SILTORI 

ADVOGADO(A): SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006875-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: JAIME TAVARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006960-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: EDNA APARECIDA DA COSTA 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.007177-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: EDUARDO MASSAYOSHI NOMURA 

ADVOGADO: SP168369 - MÁRCIA YUMI NOMURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.007226-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: ANTONIO LUIZ RODRIGUES 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.007244-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DIRCEU FERREIRA ALVES 

ADVOGADO(A): SP224759 - ISAAC COSTA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.007261-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEUZA CAETANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.007386-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: IGNÁCIA NOGUEIRA JORDÃO e outro 

ADVOGADO: SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI 

RECDO: IRACY JORDÃO NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP186100-SABRINA MONTEIRO FRANCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.007399-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: JULIO MARTINS SILVA e outro 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: REGINA CELIA DA SILVA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.007415-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VINICIO GARDINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.008814-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MARISA ANTONIETA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP092880 - MARCIA RENATA VIEIRA FESTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.008910-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ CARLOS ALBERTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.009097-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADEMIR PAULINO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP170311 - SÓSTHENES HALTER MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.009210-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JURACY MARIA DA SILVA LEITE 

ADVOGADO(A): SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.009235-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DAVID RICARDO LOPES 

ADVOGADO(A): SP156757 - ANA PAULA BARROS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.009399-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALEXSANDRO GONÇALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.009634-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: EDSON LUIZ ANNIBALE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.009697-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JORGE BUENO DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2007.63.15.009750-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RUTE VIEIRA DIAS 

ADVOGADO(A): SP160800 - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.009925-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: CLAUDINEI PEZATTO 

ADVOGADO: SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.009982-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MARIA CARMEM CRISTOFOLETTI CERATTI e outro 

ADVOGADO: SP099916 - OLAVO GLIORIO GOZZANO 

RECDO: ERCINDO CERATTI 

ADVOGADO(A): SP099916-OLAVO GLIORIO GOZZANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010011-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: LEONICE ARMENIO DE MORAES e outro 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: ALCINDO RODRIGUES DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010212-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA MADALENA DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010348-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ESMILDA CORREA DE CAMPOS RAMOS 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010404-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: DIOGENES SILVA ALVES 

ADVOGADO(A): SP097506 - MARCIO TOMAZELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010465-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDNALDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP160800 - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010500-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELEINE LOURDES STEQUER DA VEIGA 

ADVOGADO(A): SP212871 - ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010588-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA AMELIA DE SOUZA RIBEIRO MARINELLI 

ADVOGADO(A): SP227436 - CAMILA MARIA FROTA NAKAZONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010656-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: JOSEFINA VILMA POLASTRI RIBEIRO DE PAULA 

ADVOGADO: SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010677-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011075-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ CARLOS CAVALHERI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011093-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CICERO DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011125-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE LAERCIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011251-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: CELSO PIERRONI 

ADVOGADO: SP099916 - OLAVO GLIORIO GOZZANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011374-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MAURO BELO 

ADVOGADO: SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011388-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: ERIC RAVELI 

ADVOGADO: SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011809-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA FERNANDES SILVA 

ADVOGADO(A): SP160800 - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011814-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CECILIA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP160800 - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.012193-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.012303-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRA DE FATIMA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.012643-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UZIAS PRESTES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.013265-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDUARDO DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.013324-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030702 - MANDATO ELETIVO/LEI 9.506/97- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: SILVIO BARBETA 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.013551-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030702 - MANDATO ELETIVO/LEI 9.506/97- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: MARCIO MORETTI 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.013788-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FERNANDA DA CRUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014118-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 2198/2728 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSILDA DE FATIMA CHAGAS ALVES 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014271-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: EUZIRES DE OLIVEIRA PEREDO e outro 

ADVOGADO: SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: EDMUR PEREDO 

ADVOGADO(A): SP151776-ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014282-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: DORVALINO FULINI 

ADVOGADO: SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014319-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: IVO DE TOGNI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014358-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014361-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: EDINA MARIA DE CAMARGO BUGANZA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014412-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: ASSADE THAME e outro 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RECDO: ADIB AMARO THAME 

ADVOGADO(A): SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014413-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: PEDRO LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014424-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: NOLIVALDO VALERINI e outro 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RECDO: NANCI GOULART VALERINI 

ADVOGADO(A): SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014437-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MARIA APPARECIDA DIAS MORAES 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014515-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: BENEDITA DE PAULA TEODORO 

ADVOGADO(A): SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014697-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: JOAQUIM AILTON DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014741-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OSVALDO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014868-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MILTON FELIPE DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP216653 - PEDRO ROBERTO DEL BEM JÚNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014953-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: JOSE MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015042-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DO CARMO GOMES DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015187-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: JOSE ROBERTO DI GRACIA 

ADVOGADO: SP154160 - CELSO FRANCISCO BRISOTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015204-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: JAIR PORTES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015697-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO BATISTA DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015711-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIAO GOMES GARCIA 

ADVOGADO(A): SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015715-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APARECIDO REGINALDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015818-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELVIRA DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015883-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MARIA CRISTINA VICENZO DA SILVA 

ADVOGADO: SP095779 - MAGALI MARIA BRESSAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015927-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DARIO AMANTINO ROSA 

ADVOGADO(A): SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.15.016140-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: REGINA INACIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.16.000325-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: TEREZINHA BATISTA PIRES 

ADVOGADO(A): SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.16.000393-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EZIO MERIZIO 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.16.000624-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANSAO GOMES DA MOTTA 

ADVOGADO: SP206785 - FABIO MOURA RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.16.001790-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.001312-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: CECILIA PASCHOAL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP233825 - VANESSA PRISCILA BORBA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002371-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: EDGAR MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002888-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: LEONILDA MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005528-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO KITNER 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 2203/2728 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSILDA CELESTINA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005891-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO KITNER 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODAIR BATISTA SOUZA 

ADVOGADO: SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007460-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO KITNER 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVALDO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.008459-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO KITNER 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL DAMIAO BEZERRA COSTA 

ADVOGADO: SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.008546-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO KITNER 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA PAIOLA 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000144-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONOR BELLOTTE SOARES 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000326-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA MARTINS 

ADVOGADO: SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000513-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: LEONILDA BEATRIZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000533-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA FERREIRA NAKAMICHI 

ADVOGADO: SP191792 - ERIC ANTUNES PEREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000854-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUTE APARECIDA DOS REIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000922-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ FERNANDO MOURA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000996-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA BATISTA MIRANDA 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001125-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001228-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 2205/2728 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLETE COSTA ALVES 

ADVOGADO: SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001565-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOURANDE DE DEUS FERREIRA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001605-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: HERMINIA NASCIMENTO FALEIROS 

ADVOGADO(A): SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001826-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELIPE DE OLIVEIRA BENINCASA 

ADVOGADO: SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001897-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VENINA BORGES SANTOS ALVES 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002231-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALERIO VALDEVINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002638-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO ANTONIO RODRIGUES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.18.002737-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DO ROSARIO FALLEIROS PEDROSO 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003301-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA GERALDA DE OLIVEIRA VIVEIROS 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003473-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO SERGIO DE SOUZA BRANDAO 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.19.000600-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030702 - MANDATO ELETIVO/LEI 9.506/97- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: GENIVALDO DE BRITO CHAVES 

ADVOGADO: SP167429 - MARIO GARRIDO NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.19.001463-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ASTURIO INSABRALDE JUNIOR 

ADVOGADO: SP167512 - CRISTIAN DE SALES VON RONDOW 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.19.002342-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOSE LUIS DE OLIVEIRA MELO 

ADVOGADO: SP060114 - JOAO ALBERTO HAUY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.19.002672-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOAO SMANIOTTI 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 
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PROCESSO: 2007.63.19.003410-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: SUMIE KUROKAWA MAIEDA 

ADVOGADO: SP164213 - LILIAN GREYCE COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Não conheceram do recurso, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.19.003639-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JORGE OMURA 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.19.003646-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ALAOR TONON 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004624-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: MANOEL RAYMUNDO PAES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004633-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ROBERSON MOREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.20.000216-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JEFERSON EDDY RABELO 

ADVOGADO(A): SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.20.000224-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE GERALDO PETERSEN 
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ADVOGADO(A): SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.20.000313-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: BENEDITO ALVES MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.20.000443-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: MARIA EUNICE MACHADO COELHO 

ADVOGADO(A): SP238216 - PRISCILA FIALHO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.20.001500-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: LUIZ CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.20.001506-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: HAROLDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.20.001528-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOAO AGUIAR BRITO 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.20.001905-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
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TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOAO BATISTA PINTO 

ADVOGADO(A): SP237238 - ISABEL CRISTINA MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018027-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOÃO CARLOS BUCKOWSKI 

ADVOGADO(A): SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022520-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ROMEU CAMARANE 

ADVOGADO(A): SP052027 - ELIAS CALIL NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.031079-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: FRANCISCO CANDIDO TELES 

ADVOGADO(A): SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.034233-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO TAVARES 

ADVOGADO(A): SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039119-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

IMPTE: JUDITH DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

IMPTE: ADRIANO DOS SANTOS QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP130155-ELISABETH TRUGLIO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram a segurança requerida, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.057433-9 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

IMPTE: MARIA NILZA DA SILVA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Concederam a segurança requerida, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.060137-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ISABEL ALEXANDRE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP226824 - FABIO ALVES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000072-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 030702 - MANDATO ELETIVO/LEI 9.506/97- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: ANTONIO FERNANDO PALMA 

ADVOGADO(A): SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) e outro 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000078-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 030702 - MANDATO ELETIVO/LEI 9.506/97- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: FERNANDO TEODORO 

ADVOGADO(A): SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) e outro 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000079-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 030702 - MANDATO ELETIVO/LEI 9.506/97- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: GERALDO MANGELO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) e outro 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000153-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: JOAO MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000162-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: TERCILIA GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000912-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: GONCALVES MARIANO 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001013-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIA DAS GRACAS TANCREDO 

ADVOGADO: SP218239 - EVANDRO LUCIO ZANANDRÉA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001615-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: VICENTE CALIXTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001849-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: NEUZA MARIA DE OLIVEIRA NEPOMUCENO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001885-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NESTOR PEREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001959-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: LUIZ HENRIQUE MONTEIRO BRITES 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002083-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: FERNANDO DE ASSIS FERREIRA BRAGA 

ADVOGADO: SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002355-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ARLINDO TASINAFO 

ADVOGADO: SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002373-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: OCTAVIO FAQUETTI 

ADVOGADO: SP230229 - KLEBER LUIS LUZ BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002705-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JEYNER VALERIO 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003317-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ORLANDO BESSANE 

ADVOGADO: SP118660 - NOEMIA ZANGUETIN GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003432-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA GRACAS DE ARAUJO ZUGULARIO 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003486-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: LUIZ DONIZETE GONCALVES 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.02.003982-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA IRACEMA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004092-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEVINO MODESTO 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004223-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MAURO CROSCATI 

ADVOGADO: SP238690 - NELSON CROSCATI SARRI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004321-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ROBERTO QUEIROZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP206464 - MARCO ANTONIO DE ALMEIDA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004459-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA MARGARIDA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP123467 - PAULO ROBERTO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006164-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUDOVINA CONCEICAO DE AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006279-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: NELSON DI SANTO 

ADVOGADO: SP182348 - NELSON DI SANTO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007739-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: PALMIRA CUPO 

ADVOGADO: SP063754 - PEDRO PINTO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007930-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: APPARECIDA AMALIA ZECHIN DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161120 - MICHELE MARIA MIRANDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000368-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIDIANE MORAES DA SILVA 

ADVOGADO: SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000402-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: JOAQUIM MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000638-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LILIANE FERREIRA DE ALCANTARA R.P/ MARIA LUCIENE F. DA SILVA 

ADVOGADO: SP218746 - JESLAINE CRISTINA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000767-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA LEITE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.06.007655-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
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TETO 

LIMITADOR 

RECTE: SANTOS PACIOS ALVAREZ 

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

PROCESSO: 2008.63.08.000991-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA FRANCISCA RODRIGUES MARCELO 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001222-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTINA NUNES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001492-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SINEIA CRISTINA DA SILVA DOMINGOS 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003493-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NADIR FLORENTINO ANGELO 

ADVOGADO(A): SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000333-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIO DE MATTOS 

ADVOGADO: SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001157-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.11.002757-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOSE ROBERTO PEREIRA GONÇALVES E OUTRO 

ADVOGADO: SP198398 - DANIELLA CASTRO REVOREDO 

RECDO: IRENE PERES GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP198398-DANIELLA CASTRO REVOREDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002899-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: VERA LUCIA CAROSSI 

ADVOGADO: SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003117-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MANOEL PROFIRO 

ADVOGADO: SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000213-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LACI MARIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002302-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ELIDIO MARANGAO 

ADVOGADO(A): SP124882 - VICENTE PIMENTEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000178-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030702 - MANDATO ELETIVO/LEI 9.506/97- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: EDMIR BUONO CESAR 

ADVOGADO(A): SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000179-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030702 - MANDATO ELETIVO/LEI 9.506/97- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: BENEDITO TADEU FAVERO 

ADVOGADO(A): SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001261-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: ADELICIA GIMENES RODRIGUEZ e outro 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RECDO: FRANCISCO RODRIGUEZ GIMENES 

ADVOGADO(A): SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001613-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: NEILA MARIA DE SOUZA FERRAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001969-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELISEU MESSIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002661-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: ASSAKO MORIYAMA 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002718-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: FRANCISCO OLLER PIQUEIRAS E OUTRO 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RECDO: PASQUINA VIRILLO OLLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003154-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: BENEDITO DO NASCIMENTO BUENO E OUTRO 

RECDO: TEREZINHA DE DEUS PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003261-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 030702 - MANDATO ELETIVO/LEI 9.506/97- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: FRANCISCO DAVID DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003277-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030702 - MANDATO ELETIVO/LEI 9.506/97- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RCDO/RCT: LUIZ ANTONIO DE ASSUMPÇÃO 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003279-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030702 - MANDATO ELETIVO/LEI 9.506/97- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOAQUIM VILARINO FERREIRA NETO 

ADVOGADO(A): SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004134-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005259-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: FRANCISCO OLLER PIQUEIRAS E OUTRO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: PASQUINA VIRILLO OLLER 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005289-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: JOAO BATISTA DE MOURA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005297-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: ITOBY CARVALHO MELLO E OUTRO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
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RECDO: NEYDE MARTHE DE CARVALHO MELLO 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005314-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: FIORINDO CARNELOS E OUTRO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: ANGELINA CATARINA ANTONIALI CARNELO 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005437-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005534-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDIMARA BACCARIN 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006024-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DE LOURDES TERUEL 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006164-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: ROSTAND MAZZUCCO DE HOLANDA E OUTROS 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: JESSEANA MAZZUCCO DE HOLLANDA 

RECDO: EDUARDO MAZZUCCO DE HOLLANDA 

RECDO: RONALDO MAZZUCCO DE HOLLANDA 

RECDO: ANGELA MARIA MAZZUCCO DE HOLLANDA 

RECDO: FREDERICO MAZZUCCO DE HOLLANDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.15.006839-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007219-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MARTIRIO MARTINS RODRIGUES E OUTRO 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: ROSA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007254-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDETE SEVERINA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007594-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARISA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008049-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: JOAO BATISTA CAMPANHA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008557-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008949-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 030702 - MANDATO ELETIVO/LEI 9.506/97- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: ANTONIO MARCO NIDEALCO 

ADVOGADO(A): SC008129 - ODIR MARIN FILHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009099-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009815-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE VALDINES LAMEU 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010564-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO 

DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NELSON GONSALEZ MARTINS 

ADVOGADO(A): SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000488-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI CHAGAS 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001966-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO KITNER 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: WALDIR BATISTA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002795-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO KITNER 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: VICENTE LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003359-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO KITNER 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: GILSON SILVEIRA LEITE 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003370-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO KITNER 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: PEDRO LUPPI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.19.000008-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: DIONISIO CERVIGNE NETO 

ADVOGADO: SP247588 - ARON OSSAMU IVAMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.19.000136-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: APARECIDO LOUREIRO JANNONE 

ADVOGADO: SP074209 - OLYMPIO JOSE DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.19.000153-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: MARLENI VIZONI GALVES 

ADVOGADO: SP137111 - ADILSON PERES ECCHELI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.19.000157-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ROSILENE TROMBINI 
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ADVOGADO: SP215572 - EDSON MARCO DEBIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.19.000721-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: APARECIDA COLLINETTE CARRADI 

ADVOGADO: SP253309 - JAQUELINE LAZARINI VALEO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.01.003513-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

IMPTE: JOAO MARIANO 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração para denegar a segurança pleiteada, v.u. 

 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 02 de abril de 2009. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Sheila Rocha Silva, Técnica Judiciária, RF 2429, lavrei a presente Ata, que 

segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Quarta Turma Recursal. 

 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

 

AROLDO JOSE WASHINGTON 

Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 503/2009 

 

 

2004.61.84.170369-9 - MARCELO TIMOTEO DO AMARAL LEITE E OUTRO (ADV. SP141335 - ADALEÁ 

HERINGER LISBOA MARINHO); RISOLANDIA MOREIRA PORTO LEITE(ADV. SP141335-ADALEÁ 

HERINGER 

LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Vistos, em decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional de Uniformização do Juizado Especial Federal.À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 

2007, 

do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo o dia 19 de maio de 

2009, às 10:00 horas, para audiência de conciliação, a realizar-se no Fórum Cível da Justiça Federal em São Paulo, 

situado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP.Intimem-se as partes com 

urgência. 

                   

2004.61.84.184882-3 - VICENTE HUMBERTO CATALAN (ADV. SP207639 - SILVIO SOUSA FERREIRA) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos, em decisão.Atuo 

com 

espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do 

Juizado Especial Federal.À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo o dia 18 de maio de 2009, às 16:30 horas, 

para 

audiência de conciliação, a realizar-se no Fórum Cível da Justiça Federal em São Paulo, situado na Avenida Paulista, 

1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP. Intimem-se as partes com urgência. 

                   

2004.61.84.190308-1 - MARCELO DA SILVA FERREIRA E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA 

JÚNIOR); CLEIDE APARECIDA SURIANO PEREIRA FERREIRA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos, em 

decisão.Atuo 

com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização 

do Juizado Especial Federal.À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo o dia 19 de maio de 2009, às 14:30 horas, 

para 

audiência de conciliação, a realizar-se no Fórum Cível da Justiça Federal em São Paulo, situado na Avenida Paulista, 

1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP. Intimem-se as partes com urgência. 

                   

2004.61.84.291058-5 - GILBERTO APARECIDO LONGO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos, em 

decisão.Atuo 

com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização 

do Juizado Especial Federal.À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo o dia 19 de maio de 2009, às 15:30 horas, 

para 

audiência de conciliação, a realizar-se no Fórum Cível da Justiça Federal em São Paulo, situado na Avenida Paulista, 

1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP.Intimem-se as partes com urgência. 

                   

2004.61.84.368704-1 - JOSE CARLOS FERREIRA DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP146873 - AMAURI 

GREGORIO 

BENEDITO BELLINI); CLICIA MARIA TAVARES DE MORAES OLIVEIRA(ADV. SP146873-AMAURI 

GREGORIO 

BENEDITO BELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Vistos, em decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional de Uniformização do Juizado Especial Federal.À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 

2007, 

do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo o dia 19 de maio de 

2009, às 10:00 horas, para audiência de conciliação, a realizar-se no Fórum Cível da Justiça Federal em São Paulo, 

situado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP.Intimem-se as partes com 

urgência. 

                   

2005.63.01.110934-0 - MARIA DALCI GALVÃO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos, em decisão.Atuo 

com 

espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do 

Juizado Especial Federal.À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo o dia 19 de maio de 2009, às 16:30 horas, 

para 

audiência de conciliação, a realizar-se no Fórum Cível da Justiça Federal em São Paulo, situado na Avenida Paulista, 

1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP.Intimem-se as partes com urgência. 

                   

2005.63.01.116246-9 - LUIZ CARLOS LADEIA (ADV. SP201234 - JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos, em decisão.Atuo 
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com 

espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do 

Juizado Especial Federal.À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo o dia 19 de maio de 2009, às 10:00 horas, 

para 

audiência de conciliação, a realizar-se no Fórum Cível da Justiça Federal em São Paulo, situado na Avenida Paulista, 

1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP.Intimem-se as partes com urgência. 

 

 

2005.63.01.126582-9 - JOAO JAIR DA SILVA E OUTRO (ADV. SP141335 - ADALEÁ HERINGER LISBOA 

MARINHO); 

SONIA CRISTINA AMARO(ADV. SP141335-ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos, em decisão.Atuo com espeque no inciso III, 

do art. 

10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do Juizado Especial Federal.À 

vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo o dia 19 de maio de 2009, às 11:00 horas, para audiência de conciliação, 

a realizar-se no Fórum Cível da Justiça Federal em São Paulo, situado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP.Intimem-se as partes com urgência. 

                   

2005.63.01.152420-3 - CLAUDIO JOSE DO AMARAL E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR e ADV. SP235020 - JULIANA ANNUNZIATO); LUDIMILLA APARECIDA BUENO(ADV. SP175292-

JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Vistos, em decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais 

e 

da Turma Regional de Uniformização do Juizado Especial Federal.À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de 

maio 

de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo o dia 19 de 

maio de 2009, às 10:00 horas, para audiência de conciliação, a realizar-se no Fórum Cível da Justiça Federal em São 

Paulo, situado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP.Intimem-se as 

partes 

com urgência. 

                   

2005.63.01.153479-8 - RESAURO ATILIO PUPIN E OUTRO (ADV. SP070376 - CARLOS HENRIQUE DE 

MATTOS 

FRANCO); MARIA REGINA BALATON PUPIN X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos, em decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das 

Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do Juizado Especial Federal.À vista do disposto na 

Resolução 

n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, 

designo o dia 19 de maio de 2009, às 13:30 horas, para audiência de conciliação, a realizar-se no Fórum Cível da Justiça 

Federal em São Paulo, situado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP.Intimem-se as partes com urgência. 

 

2005.63.01.154879-7 - VALDEMAR CORREA DA CRUZ FILHO E OUTRO (ADV. SP027175 - CILEIDE 

CANDOZIN DE 

OLIVEIRA BERNARTT); INEIDE RIBEIRO DA CRUZ(ADV. SP163981-ANDREZA CANDIDO DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos, em decisão.Atuo 

com 

espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do 

Juizado Especial Federal.À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo o dia 19 de maio de 2009, às 10:00 horas, 

para 

audiência de conciliação, a realizar-se no Fórum Cível da Justiça Federal em São Paulo, situado na Avenida Paulista, 

1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP.Intimem-se as partes com urgência. 

 

2005.63.01.170334-1 - NEIDE OSWALDO LONGO (ADV. SP108816 - JULIO CESAR CONRADO) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos, em decisão.Atuo 

com 

espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do 

Juizado Especial Federal.À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo o dia 19 de maio de 2009, às 11:00 horas, 

para 

audiência de conciliação, a realizar-se no Fórum Cível da Justiça Federal em São Paulo, situado na Avenida Paulista, 

1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP.Intimem-se as partes com urgência. 

 

2005.63.01.170380-8 - VANDERLEI ORTEGA VALERIO E OUTRO (ADV. SP070376 - CARLOS HENRIQUE DE 

MATTOS FRANCO); SANDRA REGINA VALERIO(ADV. SP070376-CARLOS HENRIQUE DE MATTOS 

FRANCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos, em 

decisão.Atuo 

com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização 

do Juizado Especial Federal.À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo o dia 19 de maio de 2009, às 16:30 horas, 

para 

audiência de conciliação, a realizar-se no Fórum Cível da Justiça Federal em São Paulo, situado na Avenida Paulista, 

1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP.Intimem-se as partes com urgência. 

 

2005.63.01.170600-7 - CELSO TADEU FERREIRA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP141335 - ADALEÁ 

HERINGER 

LISBOA MARINHO); MARINEIDE PIRES LOPES(ADV. SP141335-ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos, em decisão.Atuo 

com 

espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do 

Juizado Especial Federal.À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo o dia 19 de maio de 2009, às 12:00 horas, 

para 

audiência de conciliação, a realizar-se no Fórum Cível da Justiça Federal em São Paulo, situado na Avenida Paulista, 

1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP.Intimem-se as partes com urgência. 

                   

2005.63.01.216486-3 - MARIA DE LOURDES SANTOS CUNHA (ADV. SP129104 - RUBENS PINHEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos, em decisão.Atuo 

com 

espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do 

Juizado Especial Federal.À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo o dia 18 de maio de 2009, às 12:00 horas, 

para 

audiência de conciliação, a realizar-se no Fórum Cível da Justiça Federal em São Paulo, situado na Avenida Paulista, 

1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP.Intimem-se as partes com urgência. 

                   

2005.63.01.241850-2 - CARLOS ALBERTO SILVA DE CASTRO E OUTRO (ADV. SP141335 - ADALEÁ 

HERINGER 

LISBOA MARINHO); RISOMAR SANTIAGO ALVARENGA CASTRO(ADV. SP123955-ISRAEL SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos, em decisão.Atuo 

com 

espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do 

Juizado Especial Federal.À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo o dia 19 de maio de 2009, às 14:30 horas, 

para 

audiência de conciliação, a realizar-se no Fórum Cível da Justiça Federal em São Paulo, situado na Avenida Paulista, 

1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP.Intimem-se as partes com urgência. 

                   

2005.63.01.268262-0 - ANA PAULA GERAISSATI (ADV. SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos, em decisão.Atuo 

com 
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espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do 

Juizado Especial Federal.À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo o dia 19 de maio de 2009, às 11:00 horas, 

para 

audiência de conciliação, a realizar-se no Fórum Cível da Justiça Federal em São Paulo, situado na Avenida Paulista, 

1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP.Intimem-se as partes com urgência. 

                   

2005.63.01.277866-0 - MARCOS ALVES CAIXETA (ADV. SP172899 - FERNANDO FERNANDES NARCIZO e 

ADV. 

SP209134 - JULIANA LURIKA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Vistos, em decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas 

Recursais e da Turma Regional de Uniformização do Juizado Especial Federal.À vista do disposto na Resolução n. 280, 

de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

designo 

o dia 19 de maio de 2009, às 12:00 horas, para audiência de conciliação, a realizar-se no Fórum Cível da Justiça Federal 

em São Paulo, situado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP. Intimem-se 

as partes com urgência. 

                   

2005.63.01.278279-0 - KELLY GRANDA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos, em decisão.Atuo 

com 

espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do 

Juizado Especial Federal.À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo o dia 19 de maio de 2009, às 11:00 horas, 

para 

audiência de conciliação, a realizar-se no Fórum Cível da Justiça Federal em São Paulo, situado na Avenida Paulista, 

1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP.Intimem-se as partes com urgência. 

                   

2005.63.01.278394-0 - JOSE MARQUES LOBATO FILHO E OUTRO (ADV. SP199053 - MARIA DE LOURDES 

PIRES 

SCHAUERHUBER); PAULA GENI MARQUES ADJTO LOBATO(ADV. SP199053-MARIA DE LOURDES PIRES 

SCHAUERHUBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Vistos, em decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional de Uniformização do Juizado Especial Federal.À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 

2007, 

do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo o dia 19 de maio de 

2009, às 15:30 horas, para audiência de conciliação, a realizar-se no Fórum Cível da Justiça Federal em São Paulo, 

situado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP. Intimem-se as partes com 

urgência. 

 

2005.63.01.278405-1 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA E OUTRO (ADV. SP139897 - FERNANDO CESAR BERTO e 

ADV. 

SP257653 - GISELE QUEIROZ DAGUANO); ISABEL CRISTINA MENDONÇA MACHADO SILVA(ADV. 

SP139897- 

FERNANDO CESAR BERTO); ISABEL CRISTINA MENDONÇA MACHADO SILVA(ADV. SP257653-GISELE 

QUEIROZ 

DAGUANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Vistos, em 

decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do Juizado Especial Federal.À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do 

Egrégio 

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo o dia 19 de maio de 2009, às 

11:00 

horas, para audiência de conciliação, a realizar-se no Fórum Cível da Justiça Federal em São Paulo, situado na Avenida 

Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP.Intimem-se as partes com urgência. 

                   

2005.63.01.278483-0 - NILZA DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR); 

EDILSON DE OLIVEIRA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos, em decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 
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10 do 

Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do Juizado Especial Federal.À vista 

do 

disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, designo o dia 19 de maio de 2009, às 12:00 horas, para audiência de conciliação, a realizar- 

se no Fórum Cível da Justiça Federal em São Paulo, situado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, 

Bela Vista, São Paulo/SP.Intimem-se as partes com urgência. 

                   

2005.63.01.278910-3 - CELSO PEREIRA DE OLIVEIRA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); MARIA TEREZA 

ALVARENGA 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos, em 

decisão.Atuo 

com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização 

do Juizado Especial Federal.À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo o dia 18 de maio de 2009, às 14:30 horas, 

para 

audiência de conciliação, a realizar-se no Fórum Cível da Justiça Federal em São Paulo, situado na Avenida Paulista, 

1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP. Intimem-se as partes com urgência. 

                   

2005.63.01.283758-4 - MACI PAULO ALTRAN (ADV. SP136624 - MARCELO IZZO CORIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos, em decisão.Atuo com espeque no 

inciso 

III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do Juizado Especial 

Federal.À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo o dia 19 de maio de 2009, às 14:30 horas, para audiência de 

conciliação, a realizar-se no Fórum Cível da Justiça Federal em São Paulo, situado na Avenida Paulista, 1682, 12º 

andar, 

Sala de Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP.Intimem-se as partes com urgência. 

 

2005.63.01.284746-2 - MARCIO VIEIRA DE DEUS E OUTRO (ADV. SP094121 - MIRNA RODRIGUES 

DANIELE); 

REGIANE NASCIMENTO LOURENÇO(ADV. SP094121-MIRNA RODRIGUES DANIELE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos, em decisão.Atuo com espeque no 

inciso 

III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do Juizado Especial 

Federal.À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo o dia 19 de maio de 2009, às 10:00 horas, para audiência de 

conciliação, a realizar-se no Fórum Cível da Justiça Federal em São Paulo, situado na Avenida Paulista, 1682, 12º 

andar, 

Sala de Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP.Intimem-se as partes com urgência. 

                   

2005.63.01.285700-5 - ANTONIO FINARDI E OUTRO (ADV. SP141335 - ADALEÁ HERINGER LISBOA 

MARINHO e 

ADV. SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS); MARIA TEREZA FINARDI(ADV. SP141335-

ADALEÁ 

HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP073529 - TANIA FAVORETTO) : 

"Vistos, em 

decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do Juizado Especial Federal.À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do 

Egrégio 

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo o dia 19 de maio de 2009, às 

15:30 

horas, para audiência de conciliação, a realizar-se no Fórum Cível da Justiça Federal em São Paulo, situado na Avenida 

Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP.Intimem-se as partes com urgência. 

                   

2005.63.09.001701-0 - ANDREIA SILVA APARECIDO (ADV. SP189607 - MAGDA FELIPPE LIBRELON) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP073529 - TANIA FAVORETTO) : "Vistos, em decisão.Atuo com espeque no 

inciso III, 

do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do Juizado Especial 
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Federal.À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo o dia 19 de maio de 2009, às 12:00 horas, para audiência de 

conciliação, a realizar-se no Fórum Cível da Justiça Federal em São Paulo, situado na Avenida Paulista, 1682, 12º 

andar, 

Sala de Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP.Intimem-se as partes com urgência. 

 

2005.63.11.010744-8 - KLEBER ROBERTO DURCI JUSSOANI E OUTRO (ADV. SP197163 - RICARDO JOVINO 

DE 

MELO JUNIOR); ALESSIA TAIS LINS GONÇALVES(ADV. SP197163-RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos, em decisão.Atuo 

com 

espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do 

Juizado Especial Federal.À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo o dia 18 de maio de 2009, às 10:00 horas, 

para 

audiência de conciliação, a realizar-se no Fórum Cível da Justiça Federal em São Paulo, situado na Avenida Paulista, 

1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP.Intimem-se as partes com urgência. 

                   

2005.63.11.011283-3 - ORLANDO PEREIRA E OUTRO (ADV. SP141335 - ADALEÁ HERINGER LISBOA 

MARINHO); 

LUIZA BESSUOLI PEREIRA(ADV. SP141335-ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos, em decisão.Atuo com espeque no 

inciso 

III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do Juizado Especial 

Federal.À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo o dia 19 de maio de 2009, às 16:00 horas, para audiência de 

conciliação, a realizar-se no Fórum Cível da Justiça Federal em São Paulo, situado na Avenida Paulista, 1682, 12º 

andar, 

Sala de Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP.Intimem-se as partes com urgência. 

 

2005.63.11.012541-4 - JORGE CESAR DE MACEDO E OUTRO (ADV. SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO 

JUNIOR); IARA FERRAZ DE ARRUDA(ADV. SP197163-RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos, em decisão.Atuo com espeque no 

inciso 

III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do Juizado Especial 

Federal.À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo o dia 18 de maio de 2009, às 11:00 horas, para audiência de 

conciliação, a realizar-se no Fórum Cível da Justiça Federal em São Paulo, situado na Avenida Paulista, 1682, 12º 

andar, 

Sala de Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP.Intimem-se as partes com urgência. 

                   

2006.63.01.007386-0 - SEBASTIAO UGOLINI E OUTRO (ADV. SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ); 

MARIA 

JOSE DORETTO UGOLINI(ADV. SP205979-ARLEIDE NEVES MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos, em decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 

10 do 

Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do Juizado Especial Federal.À vista 

do 

disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, designo o dia 19 de maio de 2009, às 16:30 horas, para audiência de conciliação, a realizar- 

se no Fórum Cível da Justiça Federal em São Paulo, situado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, 

Bela Vista, São Paulo/SP.Intimem-se as partes com urgência. 

 

 

2006.63.01.007645-8 - JANILSON ROMAO DOMINGOS E OUTROS (ADV. SP205979 - ARLEIDE NEVES 

MARQUES); 

CLARICE CORREIA DA SILVA(ADV. SP107699B-JOAO BOSCO BRITO DA LUZ); NILVA DOMINGOS(ADV. 

SP107699B- 

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 
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GOUVEA 

PRADO) Vistos, em decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e 

da 

Turma Regional de Uniformização do Juizado Especial Federal.À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio 

de 

2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo o dia 19 de 

maio 

de 2009, às 14:30 horas, para audiência de conciliação, a realizar-se no Fórum Cível da Justiça Federal em São Paulo, 

situado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP. Intimem-se as partes 

com urgência. 

                   

2006.63.01.045912-8 - CARLA PATRICIA DA SILVA (ADV. SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos, em decisão.Atuo 

com 

espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do 

Juizado Especial Federal.À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo o dia 19 de maio de 2009, às 12:00 horas, 

para 

audiência de conciliação, a realizar-se no Fórum Cível da Justiça Federal em São Paulo, situado na Avenida Paulista, 

1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP.Intimem-se as partes com urgência. 

                   

2006.63.01.062778-5 - JESUINO BISPO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR); 

CLAUDIO JOSE DA SILVA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos, em decisão.Atuo com espeque no inciso III, 

do art. 

10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do Juizado Especial Federal.À 

vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo o dia 19 de maio de 2009, às 14:30 horas, para audiência de conciliação, 

a 

realizar-se no Fórum Cível da Justiça Federal em São Paulo, situado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP.Intimem-se as partes com urgência. 

 

2006.63.01.090475-6 - ZUMILDA DE FATIMA DE OLIVEIRA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); HILDA DE 

OLIVEIRA X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos, em 

decisão.Atuo 

com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização 

do Juizado Especial Federal.À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo o dia 18 de maio de 2009, às 15: 30 horas, 

para 

audiência de conciliação, a realizar-se no Fórum Cível da Justiça Federal em São Paulo, situado na Avenida Paulista, 

1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP. Intimem-se as partes com urgência. 

                   

2006.63.17.001905-2 - AGENOR LIMA DE AMORIM FILHO E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA 

JÚNIOR); GRACIETE PONTES SILVA(ADV. SP201234-JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos, em decisão.Atuo com espeque no 

inciso 

III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do Juizado Especial 

Federal.À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo o dia 19 de maio de 2009, às 15:30 horas, para audiência de 

conciliação, a realizar-se no Fórum Cível da Justiça Federal em São Paulo, situado na Avenida Paulista, 1682, 12º 

andar, 

Sala de Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP.Intimem-se as partes com urgência. 

 

2007.63.11.001786-9 - IRACI CUNHA NUNES E OUTRO (ADV. SP241062 - MICHEL DE JESUS GALANTE); 

JORGE 

DE SENA NUNES(ADV. SP245894-SANDRO ARAUJO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 
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OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos, em decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do 

Regimento 

Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do Juizado Especial Federal.À vista do disposto 

na 

Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, designo o dia 19 de maio de 2009, às 16:30 horas, para audiência de conciliação, a realizar-se no 

Fórum 

Cível da Justiça Federal em São Paulo, situado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, 

São Paulo/SP.Intimem-se as partes com urgência. 

                   

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DECISÃO PROFERIDA PELA JUÍZA FEDERAL COORDENADORA DAS TURMAS RECURSAIS DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO E ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA DA 

TURMA RECURSAL, 

NOS TERMOS DO ART. 162, § 4º DO CPC 

 

EXPEDIENTE Nº 512 /2009 

 

 

2004.61.84.171575-6 - DIONE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP114737 - LUZIA GUIMARAES CORREA 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

" Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da 

Constituição 

da República, em face de acórdão da Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária 

de São Paulo, que reformou a sentença de procedência do pedido de revisão de benefício.(...) Diante do exposto, e com 

espeque no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não admito o recurso extraordinário interposto. Intimem-se. 

 

2005.63.02.004299-4 - CLESIO AMAURY TERRA (ADV. SP133232 - VLADIMIR LAGE e ADV. SP188332 - 

ANTÔNIO 

AUGUSTO COSTA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias" 

 

2006.63.09.003700-1 - JOSE CARMOS BRAGANÇA RAMOS E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias" 

 

2007.63.01.072825-9 - FERNANDO GRASSIA FILHO (ADV. SP070960 - VERMIRA DE JESUS SPINASCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias" 

 

2005.63.01.336624-8 - BENEDITO ANTONIO DE LIMA E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI); DIRCEU APARECIDO DE OLIVEIRA(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 
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4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.012692-0 - ANTÔNIO MILTON TURIM (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.012778-9 - JOÃO GERMANO DA SILVA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.11.006516-8 - LUIZ SEBASTIAO DA COSTA (ADV. SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.11.009866-6 - CÉLIA MARIA FERREIRA (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES 

FERRAZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.087568-9 - AGENOR CARDOSO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.03.001192-5 - JOSÉ PEREIRA FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.04.006425-2 - LUIZ CARLOS TONINI (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.04.006628-5 - MARIA APARECIDA CAMILO DOLFI (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008118-2 - JOSE AUGUSTO PEDRON (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 
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4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008241-1 - HORMINDO FRANCO DE MOURA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008256-3 - DALVO CECCATO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008526-6 - MARIA ISABEL RIVABEN (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008824-3 - FELICIO DALCICO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008998-3 - CREMILDE MURALE ROQUE (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009440-1 - MARIA DAS DORES FATTORETTO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009584-3 - JOSE ABEL DA SILVA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009712-8 - SIDNEI BANEDITO PAIVA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009930-7 - FRANCISCO CLAUDIO RAYMUNDO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2006.63.10.009932-0 - PAULO PIRES (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009953-8 - VALDECI DE OLIVEIRA SOARES (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010014-0 - JOSE CARLOS PICCININI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010027-9 - MIRIAM NATAL SPADOTIM (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010035-8 - RODOLFO CESAR MENEGHIN (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010551-4 - ANTONIO RAYMUNDO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010560-5 - VALTER ROBERTO IZALTINO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010577-0 - MARIA IZILDA GERMANO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010802-3 - HELIO LAZDENAS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010820-5 - HERONIDES JOSE DOS SANTOS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 
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PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010847-3 - JOSE CODONHOTO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010982-9 - SCHIRLEY APARECIDA FONSECA DIAS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010992-1 - PEDRO CARDOSO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.012110-6 - OSWALDO G DE CASTRO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.012111-8 - ALEXANDRE DONIZETTI LOPES E OUTROS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO PATRICIO); ISABEL CRISTINA LOPES(ADV. SP143871-CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO); 

MARIA HELENA LOPES VENANSIO(ADV. SP143871-CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.012332-2 - ANGELO ALABERTO ZANI (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.11.010634-5 - JOSE JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.01.017641-0 - JOAQUIM ANTONIO DE SA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. 

SP265141 - 

MARCIO BAJONA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) 

: "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para 

que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2007.63.02.016310-1 - JOAO ANTONIO DE MIRANDA NETO (ADV. SP264035 - SABRINA DANIELLE 

CABRAL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.010659-0 - OSNY ALVES ARRUDA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.000322-9 - PEDRO BUENO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.000562-7 - APARECIDO BRUGNARO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.001340-5 - CLAUDIO PAULO DE OLIVEIRA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.001360-0 - MARIO APARECIDO AGUSTINHO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.001735-6 - JOAO ANTONIO ROMERO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.001752-6 - JOAO FONSAKA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.003786-0 - EDSON LOPES DA SILVA (ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO e 

ADV. 

SP117557 - RENATA BORSONELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 
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2007.63.10.018181-8 - FRANCISCO BARBOSA (ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.11.006630-3 - JOSE REIGADA MARTINS E OUTRO (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS 

SANTOS e ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ); NORMA DA COSTA 

MARTINS(ADV. 

SP197220-FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ); NORMA DA COSTA MARTINS(ADV. SP233297-

ANA 

CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.20.000553-4 - ANTONIO MONTEIRO DE CASTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.02.005329-4 - JOSE CARLOS ALMUSSA (ADV. SP216935 - MARCELLY OLIVARE ALMUSSA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.02.008281-6 - RICARDO OLIVARE ALMUSSA (ADV. SP216935 - MARCELLY OLIVARE ALMUSSA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.15.007342-6 - VALDIR GARCIA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

 

2003.61.84.062706-5 - CECILIA ROSA CRISPIM DE ALMEIDA (ADV. SP133273 - CLAUDIO RIBEIRO ALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2003.61.86.005395-9 - CLEONICE APARECIDA GALDI DO AMARAL (ADV. SP144917 - ALESSANDRA 

MAYUMI NOEL 

VIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que 

apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2004.61.84.290726-4 - MARLENE PAULINA LIMA (ADV. SP086042B - VALTER PASTRO) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2004.61.85.019132-0 - IDELINO MUNIZ CORREA (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.356416-2 - MARCIO MAGNO CARVALHO XAVIER (ADV. SP149589 - MARCIO MAGNO 

CARVALHO 

XAVIER) X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de 

seu 

procurador para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2005.63.03.010525-3 - CLEUSA LOURENÇO (ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.04.011974-1 - CARLOS HENRIQUE MORINI (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ e ADV. 

SP222688 - 

GUSTAVO IMPERATO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de 

seu 

procurador para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2005.63.04.015594-0 - JOSÉ LUIS DE PAULA (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI SHIMAZAKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.04.015946-5 - MARCOS ANTONIO VIEIRA (ADV. SP147804 - HERMES BARRERE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.05.001923-8 - GLÓRIO ALVES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.10.007758-7 - WALDEVINO TEODORO DA SILVA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.15.009598-6 - WALTER LUIZ MARGARINO (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA 

SPÓSITO) X 
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UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador 

para 

que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.052842-4 - ALAN KARDEC DA CRUZ CARDOZO (ADV. SP067351 - EDERALDO MOTTA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.067458-1 - LUCIANO GAUDARD (ADV. SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.070780-0 - MOISES GANNAM JUNIOR (ADV. SP172168 - RENATA CAMACHO MENEZES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.083301-4 - DELMA DE ALMEIDA PAULA (ADV. SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.11.009366-1 - MARIA JOSE DA SILVEIRA CARVALHO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.01.001948-0 - ROSALINA SANCHES DE ARAUJO (ADV. SP231737 - CLAUDIO AYDAR DE 

OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador 

para 

que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.15.000822-3 - EDNILSON MOREIRA VICENTE (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.15.004017-9 - WILSON DE PAULA MOSQUEIRA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.15.004978-0 - JOSE CARLOS DE MELLO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.15.011406-0 - GENIVALDO ANTONIO FRANCISCO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO 

RODRIGUES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador 

para 

que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.002709-0 - OSCAR ANGELO PEREIRA JUNIOR (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador 

para 

que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.º 55/2009 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS D JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 
 

2008.63.03.003520-3 - TATIANE TRAPE (ADV. SP033166 - DIRCEU DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim sendo, declaro a inexistência de crédito e julgo 

extinta a 

execução, nos termos do artigo 794, inciso II do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.03.003721-6 - HILDO APARECIDO GUERRA (ADV. SP128971 - ANTONIO AUGUSTO DE MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo o autor carecedor de ação 

por 

ausência de interesse de agir, pelo que extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.03.002234-1 - DAYANA CAROLINE MICENO CORREIA (ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que a autora já havia proposto 

demanda idêntica neste Juizado Especial Federal, sob o nº 2006.63.03.005647-7, que foi julgada procedente, já com 

trânsito em julgado, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, com base no artigo 267, inciso V, do Código 

de 

Processo Civil, em razão da coisa julgada verificada. 

 

2008.63.03.009696-4 - ALDELEI OLIVEIRA DA COSTA (ADV. SP158635 - ARLEI DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante de todo o exposto, julgo extinto o processo sem 

resolução 

de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.009686-1 - JOÃO FARIA DA CUNHA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, declaro nulo todo o processado perante este Juizado 

em 

vista da ação preexistente mencionada, ficando, em decorrência, extinto o processo, sem julgamento do mérito, em 

razão 

da coisa julgada, com base nos artigos 267, inciso V e 301, inciso VI, §§ 1º, 2º e 3º do Código de Processo 

Civil.Outrossim, deixo de conhecer da petição protocolada no dia 17.02.2009, posto que estranha aos presentes 

autos.Sem custas e honorários. Proceda, a secretaria, à baixa definitiva do processo no sistema informatizado. Publique- 

se, Intime-se e Registre-se. 

 

2007.63.03.001504-2 - JAIME MARQUES PEREIRA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, por 

falta de 

interesse de agir, com fundamento no disposto no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Sem custas nem 

condenação em honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intime-se 

 

2009.63.03.003675-3 - JOAO CARDOSO SIMOES (ADV. SP165090 - HELIZA MARIA RODRIGUES 

PELLEGRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em vista do exposto é de se indeferir a inicial 

oferecida, ficando EXTINTO o feito sem resolução de mérito com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de 
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Processo Civil, e nos termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01, e artigo 3º, inciso II da Lei 9.099/95. 

 

2007.63.03.011839-6 - EDSON JACINTO DIOTTO (ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem julgamento 

do 

mérito, com fulcro no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a incompetência absoluta do 

Juizado 

Especial Federal para processar e julgar a demanda. Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no 

artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.007850-7 - PAULO CESAR SEVILHA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, 

PAULO 

CESAR SEVILHA.Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o pedido de assistência judiciária 

(Lei n. 

1.060/50).Fica a parte autora ciente de que o prazo para recorrer é de dez dias devendo, para tanto, constituir advogado 

ou procurar a Defensoria Pública da União.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.009940-0 - VALDIR MADJAROV (ADV. SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, 

do 

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Indefiro, ainda, o pedido de 

desistência da ação, vez que formulado ante a constatação de contrariedade do laudo.Defiro o pedido de assistência 

judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, 

a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

 

2007.63.03.007862-3 - MARIA NATAL LOPES DE LIMA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

do 

autor MARIA NATAL LOPES DE LIMA.Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o pedido de 

assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Fica a parte autora ciente de que o prazo para recorrer é de dez dias devendo, 

para 

tanto, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.011241-6 - PAULA DOMINGAS DA SILVA (ADV. SP130131 - GIOVANNA MARIA BILOTTA 

RIGHETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma 

do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Sem custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

 

2007.63.03.012285-5 - IZOLINA RIBEIRO NEVES (ADV. SP255848 - FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma 

do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido 

de 

assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários 

nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

 

2008.63.03.010128-5 - WANDERLEY MASSARI (ADV. SP223993 - JULIANA MALTEMPE LUCCAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, 

do 

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Indefiro o pedido de 

assistência 

judiciária gratuita, tendo em vista a ausência de anexação da declaração de hipossuficiência pela parte autora.Sem 

custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, resolvendo o mérito 

na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte 

autora.Sem 

custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

 

2008.63.03.010329-4 - CELSO JOSE DA SILVA (ADV. SP246968 - CLAUDIA APARECIDA FREITAS 

MERCANTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010272-1 - THIAGO CASTRO MARTINS (ADV. SP172699 - CARLOS EDUARDO DE MENESES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010355-5 - VANDERLEI FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO e 

ADV. 

SP097195 - JOSE DINO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010196-0 - GILVACIR AGUILAR SOARES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010558-8 - ANA MARIA FRATTA HONORIO (ADV. SP116107 - ROSELI LOURDES DOS SANTOS 

CONTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010590-4 - JOSE CARLOS SANTOS (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010041-4 - VICENTE RUFINO (ADV. SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009992-8 - ANA BEATRIS PIRES PIFFER (ADV. SP050332 - CARLOS LOPES CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009936-9 - NATALIA MARINHO COPOLA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009931-0 - JOSE PEDRO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP242189 - BRUNO LUIZ VULCANI DE 

FREITAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009879-1 - CHARLES ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP263257 - SUZELY APARECIDA BARBOSA 

DE 

SOUZA CUSTÓDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009846-8 - CLARICE OLIVIA RODRIGUES (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009843-2 - ANTONIA SIQUEIRA CAMPOS (ADV. SP116107 - ROSELI LOURDES DOS SANTOS 

CONTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011688-4 - ALICE ARVELINO GONCALVES (ADV. SP038163 - DIRCE REINA GONCALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.012579-4 - OSVALDO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.03.012496-0 - MARCIA HELENA DEGRANDE (ADV. SP097195 - JOSE DINO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.012222-7 - MADALENA APARECIDA DE PAULA (ADV. SP239197 - MARIA MADALENA LUIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011921-6 - MARIA LÚCIA DE SOUZA FLORES (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011832-7 - SEVERINA BARROS CAVALCANTE (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011786-4 - EDNA SILVA SANTOS (ADV. SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010641-6 - JOSE AUGUSTO CONCEICAO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011598-3 - NAIR GALDINO MOURA DO CARMO (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011260-0 - TEREZA BENTO RODRIGUES (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011097-3 - EDINEUSA DE SOUZA SILVA BUENO (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010959-4 - JERONIMO DA SILVA (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010894-2 - MARIA SENHORA DE JESUS DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010846-2 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP264598 - RAFAELA CAROLINA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010786-0 - JOSE HENRIQUE MARTINS (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.012704-3 - MARIA JOSE DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009467-0 - MARINALVA FERREIRA DE BARROS (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.011900-5 - JOANNA ROSA RIBEIRO (ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.011942-0 - MARIO FERNANDES DE MEDEIROS (ADV. SP251039 - IAN OLIVEIRA DE ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.03.009177-2 - MARIA HELENA FERREIRA (ADV. SP232904 - HELMAR PINHEIRO FARIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009196-6 - BENEDITO APARECIDO DE CAMPOS (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES 

DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009249-1 - CARLOS ROBERTO MONTEIRO (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE 

GAZZETTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009375-6 - IZAIAS LEMES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009424-4 - SERGIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009431-1 - JOSE ACACIO LOPES (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO e ADV. SP097195 - 

JOSE 

DINO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009447-5 - SUELI ROCHA DAMASCENO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009698-8 - MARIA APARECIDA MARTINS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009624-1 - ESTHER MORAIS PESSOA BRITO (ADV. SP235916 - SANDRA CONCEIÇÃO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009688-5 - MESSIAS GERMANO DO NASCIMENTO (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009478-5 - MARLI DO SOCORRO MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP120251 - ROSANGELA 

GOULART S 

DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009667-8 - APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP172842 - ADRIANA 

CRISTINA 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009644-7 - LOURDES COSTA CARDOSO (ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.012806-0 - DORA APARECIDA SPINELLI ROCHA (ADV. SP277905 - JEFFERSON RODRIGUES 

FRANCISCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009593-5 - ROVERIO DONIZETTI CHIRELLI (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009586-8 - MIGUEL GARCIA BANHOS (ADV. SP228579 - ELAINE CRISTINA MARCOLINO 

SIMÕES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009519-4 - CUSTODIO FERREIRA BRAGA (ADV. SP264598 - RAFAELA CAROLINA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.03.009259-4 - DANIEL GONZAGA DE LIMA (ADV. SP217581 - BARBARA KRISHNA GARCIA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.007669-9 - JOAO ROBERTO BRAGHIN (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.012374-4 - DOMINGAS BRIGATI CAVALLI (ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.012173-5 - CLEUSA DA CONCEICAO SOUZA GOMES (ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES 

PINTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.012100-0 - MARIA JOSE DE JESUS (ADV. SP116692 - CLAUDIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.001626-9 - ROBINSON BATAGIN (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS e ADV. 

SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo 

exposto, 

rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e a impugnação ao valor da causa; e, resolvendo o mérito 

na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora.Defiro o 

pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

 

2007.63.03.001956-4 - ERCILIO JOSE PELLEGRINI (ADV. SP011194 - ERCÍLIO JOSÉ PELLEGRINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto extingo o processo com resolução de mérito, 

julgando 

improcedente o pedido formulado pelo autor, ERCÍLIO JOSÉ PELLEGRINI,nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de 

Processo Civil.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas 

e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.03.022821-1 - VALTER LISSI (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas, e, resolvendo o mérito na 

forma do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconheço o exercício de atividade urbana submetida a condições especiais nos 

interstícios de 01.04.1975 a 05.02.1987 (Robert Bosch Ltda.) e 07.12.1965 a 23.12.1969 (BF Goodrich do Brasil S/A), a 

ser convertida em tempo comum; e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 127.244.993-6, desde a data 

do requerimento administrativo (DER 23.10.2002), DIB 23.10.2002, DIP 01.04.2009, RMI R$ 789,73 (SETECENTOS 

E 

OITENTA E NOVE REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS), RMA R$ 1.225,15 (UM MIL DUZENTOS E VINTE 

E 

CINCO REAIS E QUINZE CENTAVOS) , bem como ao pagamento da importância de R$ 7.050,47 (SETE MIL 

CINQüENTA REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) , com atualização em 03/2009, nos termos da 

fundamentação.Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da 

procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação.Em vista do 

deferimento 

da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o 

cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Defiro o pedido de assistência judiciária 

gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do 
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art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para 

contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma 

Recursal.Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento.Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 

 

2008.63.03.002948-3 - HOMERO QUINTILIANO DE PAIVA (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES 

CYRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, HOMERO QUINTILIANO PAIVA, extinguindo o processo com 

resolução 

de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto 

Nacional 

do Seguro Social - INSS a:a) a revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

com renda mensal inicial (RMI) de $ 1.067.405,57, para a competência setembro de 1992 e renda mensal atual (RMA) 

para a competência marcço de 2009 no valor de R$ 504,38 (QUINHENTOS E QUATRO REAIS E TRINTA E OITO 

CENTAVOS) ; e b) a pagar os valores em atraso, do período de 09.09.1992 a 31.10.2008, respeitado o prazo 

prescricional, no total de R$ 9.803,82 (NOVE MIL OITOCENTOS E TRêS REAIS E OITENTA E DOIS 

CENTAVOS) 

.Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício para pagamento dos valores atrasados.Sem custas 

processuais ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

A SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

PLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a : (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício 

previdenciário da parte autora de modo que os 24 primeiros salários de contribuição utilizados no seu cômputo sejam 

corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - 

RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder o 

pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, 

fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, 

observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerando o 

protocolo inicial ou a postagem nas agências de Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo 

de 

60 (sessenta) dias; 6) Efetuar o pagamento do valor apurado relativo às prestações vencidas, observada a prescrição 

qüinquenal, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da apresentação do cálculo.Recebidos os cálculos, após 

conferência e trânsito em julgado, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) 

salários- 

mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos 

artigos 

3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório, do valor limitado a até 60 salários 

mínimos.No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença formalizado pelo termo de entrega de sentença.Sem custas 

e honorários nesta instância judicial.Oficie-se ao INSS para que proceda ao cálculo da condenação, no prazo de 60 

(sessenta) dias, efetuando a correção da renda mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, 

sob as penalidades da lei, bem após expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se 

encontradas diferenças positivas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.03.003911-0 - MOACYR PINTO FERRAZ (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.003912-2 - APARECIDA CANDIDO TORTOSA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2007.63.03.010236-4 - WILSON VALLIM (ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rechaço as preliminares suscitadas pela 

autarquia 

requerida; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconheço o exercício de 

atividade 

atividade urbana submetida a condições especiais nos interstícios de 01.06.1969 a 17.09.1973 (Equipamentos Clark 

S/A), 

a ser convertido em tempo comum; e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, 

condenando o INSS à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 116.185.166-3, desde a data 

do requerimento administrativo (02.06.2005), DIP 02.06.2005, RMI R$ 1.234,68 (UM MIL DUZENTOS E TRINTA E 

QUATRO REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) , RMA R$ 1.479,17 (UM MIL QUATROCENTOS E 

SETENTA E 

NOVE REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), bem como ao pagamento da importância de R$ 18.381,20 (DEZOITO 

MIL 

TREZENTOS E OITENTA E UM REAIS E VINTE CENTAVOS) , com atualização em 03/2009, nos termos da 

fundamentação.Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da 

procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação.Em vista do 

deferimento 

da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o 

cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Defiro o pedido de assistência judiciária 

gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do 

art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para 

contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma 

Recursal.Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento.Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 

 

2005.63.03.012074-6 - APARECIDA PEREIRA DO LAGO PINHEIRO (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA 

REA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . #Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido da 

parte autora, para condenar o INSS a :a) REVISAR a renda mensal inicial do benefício previdenciário, majorando-a 

para R 

$354,81(trezentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e um centavos), referente à competência de 04/2000, e renda 

mensal atual de R$801,74(oitocentos e um reais e setenta e quatro centavos), para a competência de 12/2008;b) pagar 

as diferenças das parcelas do benefício previdenciário, relativas ao período de 04/2000 a 12/2008, descontado o valor 

de renúncia ao excedente à alçada deste Juizado e respeitado o prazo prescricional, no total de R$47.655,82(quarenta e 

sete mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), através de RPV/ofício precatório, após o trânsito 

em julgado.Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.Processe-se sob os auspícios da assistência 

judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.03.015576-1 - ANA ISABEL OLIVEIRA DE PAULA (ADV. SP084841 - JANETE PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, nego conhecimento aos embargos de 

declaração 

opostos pela parte autora. 

P. R. I. C. 

 

2009.63.03.003903-1 - MARIA MADALENA DE LIMA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI 

do 

benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente 

a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 

27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual 

- 

RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder o 

pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, 
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fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, de acordo com os índices legais reconhecidos pela 

Justiça 

Federal, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerando o protocolo inicial ou a postagem nas agências de 

Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias.>Recebidos os cálculos, 

após conferência e trânsito em julgado, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) 

salários-mínimos.No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

caberá à parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:na hipótese de estar representada por advogado 

constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, 

expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação quando superior ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido 

limite, 

caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório de pequeno valor, correspondente ao teto deste 

Juizado na data do pagamento.no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação 

dar-se-à pessoalmente.c) Em havendo renuncia expressa nos Autos, manifestada pelo autor ou procurador constituído 

quanto aos valores dos atrasados excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, fica a mesma acolhida, a fim de que 

possa receber o referido valor na forma do art. 17, caput, da Lei 10.259/2001, em razão do que fica condenado o INSS a 

pagar ao autor via RPV, apenas o limite legal (60 salários mínimos) a título de diferenças devidas.Sem custas e 

honorários 

nesta instância judicial.Fica a parte ciente de que caso deseje recorrer o prazo é de 10 dias.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2005.63.03.016260-1 - ANTONIO AURELIO PESSOA (ADV. SP130993 - LUCIA HELENA BACELO 

CASTELLANI LOBO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares, e, 

resolvendo 

o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, 

condenando o 

INSS à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 119.315.938-2, mediante retificação dos 

salários-de-contribuição constantes do período básico de cálculo, no interregno de 07 a 12/1994 (CPFL), com cálculo da 

atividade secundária na forma do art. 32, II e III, da Lei n. 8.213/1991, quanto ao interstício de 06/2000 a 10/2001 

(contribuinte individual), desde a data do requerimento administrativo, (DER 27.11.2001), DIB 27.11.2001, DIP 

01.04.2009, RMI R$ 1.410,62 (UM MIL QUATROCENTOS E DEZ REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) e 

RMA R 

$ 2.379,39 (DOIS MIL TREZENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) , para 

03/2009, bem 

como ao pagamento da importância de R$ 8.496,69 (OITO MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E 

SESSENTA E NOVE CENTAVOS) , atualizada em 03/2009.Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus 

boni 

juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, em virtude da natureza alimentar da prestação.Em 

razão do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a revisão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de majoração.Defiro o pedido de 

assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Após o trânsito em julgado, 

expeça-se a respectiva requisição de pequeno valor (RPV).Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da 

Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.P.R.I. 

 

2008.63.03.009690-3 - ALEXSANDRO CESAR SIMOES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação de cobrança de benefício 

previdenciário de auxílio-doença, proposta por Alexsandro Cesar Simões, em face do Instituto Nacional de Seguridade 

Social - INSS. Homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus legais efeitos, por 

meio do qual o Instituto Nacional do Seguro Social se compromete a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 

31/121.026.209-3) desde sua cessação em 10/12/2007 até a data imediatamente anterior ao início do NB subseqüente, 

com DIB - data de início do benefício/DIP - data de início do pagamento em 23/04/2002, DCB - data de cessação do 

benefício em 17/07/2008, RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 786,33 (SETECENTOS E OITENTA E SEIS 

REAIS 

E TRINTA E TRêS CENTAVOS), RMA - renda mensal atual no valor de R$ 1.202,99 (UM MIL DUZENTOS E DOIS 

REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), bem como a pagar as parcelas em atraso relativas ao período de 

11/12/2007 a 17/07/2008, no valor de R$ 9.779,67 (NOVE MIL SETECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E 

SESSENTA E SETE CENTAVOS), no prazo de até 60(sessenta) dias, a partir da entrega da requisição, através de 

ofício 

requisitório, renunciando ao prazo recursal.Outrossim, a parte autora renuncia a qualquer diferença decorrente desta 

ação. 
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Ante o exposto, declaro extinto o feito com resolução do mérito, na forma dos art. 269, inciso III, do Código de 

Processo 

Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.011907-8 - ERONDINO BARRETO DE OLIVEIRA - REP. VALDETO B. DE OLIVEIRA (ADV. 

SP249048 - 

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-

se de 

ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, proposta por Erondino Barreto de Oliveira, em 

face 

do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS. Homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, para 

que 

produza os seus legais efeitos, por meio do qual o Instituto Nacional do Seguro Social se compromete a conceder o 

benefício de auxílio-doença (NB 31/560.582.039-3) desde a data do indeferimento em 17/04/2007 e converter o 

benefício em aposentadoria por invalidez, com DIB - data de início do benefício em 19/01/2009, DIP - data de início do 

pagamento em 01/03/2009, RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 1.026,49 (UM MIL VINTE E SEIS REAIS E 

QUARENTA E NOVE CENTAVOS) e RMA - renda mensal atual no valor de R$ 1.087,25 (UM MIL OITENTA E 

SETE 

REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) para 02/2009, bem como a pagar os atrasados relativos ao período de 

08/04/2007 a 28/02/2009, no montante de R$ 23.795,26 (VINTE E TRêS MIL SETECENTOS E NOVENTA E CINCO 

REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), no prazo de até 60(sessenta) dias, a partir da entrega da requisição, através de 

ofício requisitório, renunciando ao prazo recursal.Outrossim, a parte autora renuncia a qualquer diferença decorrente 

desta 

ação. Ante o exposto, declaro extinto o feito com resolução do mérito, na forma dos art. 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.010601-5 - ELZA PAULIS VALLEIRO RAMIRO (ADV. SP179179 - PAULO RAMOS BORGES 

PINTO) ; ESPÓLIO DE JOSE RAMIRO (FALECIDO)(ADV. SP179179-PAULO RAMOS BORGES PINTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, indefiro a inicial e 

julgo 

extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.012020-2 - JOAQUINA BORGES DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, reconheço a incompetência absoluta 

deste 

Juizado Especial Federal para o processo e julgamento desta causa, por envolver matéria de jurisdição voluntária, de 

competência da Justiça Comum Estadual, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do 

Código de Processo Civil.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada 

pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Fica a parte autora ciente de que seu prazo para recorrer é de 10 (dez) dias e, caso deseje fazê-lo, deverá 

constituir um advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta cidade, na Avenida Francisco 

Glicério, 

n. 1.110, Centro, CEP 13.012-100.P.R.I. 

 

2007.63.03.012296-0 - ANA MARIA CLAUDINO PEDROSO (ADV. SP243079 - VALQUIRIA FISCHER 

ROGIERI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Tendo em vista o termo de 

adesão 

ao acordo firmado entre as partes, anexado aos autos virtuais e para que produza os seus efeitos legais, e tendo em vista 

o disposto no artigo 7º da Lei Complementar 110, JULGO EXTINTO o feito com resolução de mérito nos termos do 

artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.011320-2 - GRAZIELA MARIA DE ANDRADE (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI SENNA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção 

monetária dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo 
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com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 42,72% em janeiro/1989 

(Plano Verão); 44,80%, para abril/1990, e, 7,87%, para maio/1990 (Plano Collor I), com acréscimo de juros 

remuneratórios, 

juros moratórios e correção monetária nos períodos seguintes, segundo os índices oficiais da caderneta de poupança, 

deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então 

creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a 

planilha 

indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a 

parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando 

advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do 

crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.03.010848-6 - ARNALDO RANDI (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo 

o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na 

petição 

inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes em 

depósito na 

(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor 

(IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 44,80%, para abril/1990 (Plano Collor I); e 21,87% em 

fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária nos 

períodos seguintes, segundo os índices oficiais da caderneta de poupança, deduzidos do saldo os eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-

se 

a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado 

FONAJEF 

n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de 

depósito judicial. Fica, porém, condicionado o pagamento à comprovação do direito alegado, ou seja, da co- 

titularidade.Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação 

de 

fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores 

pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.010887-5 - CARLOS SGARBI (ADV. SP192198 - CRISTIANE GASPARINI DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o 

pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, sendo de 21,87% em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com 

acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária nos períodos seguintes, segundo os índices 

oficiais da caderneta de poupança, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo 

e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, 

apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da 

condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, 

intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, 

ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente 

satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei 

n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.03.011131-0 - MARIA CRISTINA TRAVASSOS DE ARAUJO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, reconheço a 

prescrição, 

rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, quanto 

ao 

mais, julgo procedente em parte o pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(CEF) à correção monetária dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte 

autora, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, sendo de 21,87% 

em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária nos 

períodos seguintes, segundo os índices oficiais da caderneta de poupança, deduzidos do saldo os eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-

se 

a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado 

FONAJEF 

n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de 

depósito judicial. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos 

períodos contemplados na presente sentença.Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação 

quanto 

ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em 

concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.010656-8 - VILMA MARIA CAUDURO GOMES (ADV. SP143827 - DANIELA CRISTINA DA SILVA 

JUNQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo 

exposto, 

reconheço a prescrição, rejeito as demais preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código 

de Processo Civil, quanto ao mais, julgo procedente em parte o pedido formulado na petição inicial, para condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de 

poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para as 

competências postuladas, sendo de 44,80% e 7,87%, respectivamente, para abril e maio/1990 (Plano Collor I); e, 

21,87%, 

em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária nos 

períodos seguintes, segundo os índices oficiais da caderneta de poupança, deduzidos do saldo os eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-

se 

a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado 

FONAJEF 

n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de 

depósito judicial. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos 

períodos contemplados na presente sentença.Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação 

quanto 

ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em 

concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.010788-3 - ELVIO DE JESUS AMENT (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado 

na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes 

em 

depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, em Abril/1990, pelo índice de 44,80%, com acréscimo de juros 

remuneratórios, juros moratórios e correção monetária nos períodos seguintes, segundo os índices oficiais da caderneta 

de poupança, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então 

creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a 

planilha 

indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a 
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parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando 

advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do 

crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.03.012937-4 - MARIA DO ROSARIO PORTELLA CALCAVARA CERAVOLO (ADV. SP999999-SEM 

ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo 

exposto, 

rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 

procedente o pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção 

monetária dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo 

com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 42,72% em janeiro/1989 

(Plano Verão); 84,32%, para março/1990 (Plano Collor I); e, 21,87% em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com 

acréscimo de 

juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária nos períodos seguintes, segundo os índices oficiais da 

caderneta de poupança, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a 

atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da 

condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Evidentemente, fica(m) 

excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos contemplados na presente 

sentença. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de 

fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores 

pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.010657-0 - VIOLETA NAGAI (ADV. SP147882 - RUBENS RODOLFO ALBUQUERQUE LORDELLO) 

; 

MARCELO JUN NAGAI(ADV. SP147882-RUBENS RODOLFO ALBUQUERQUE LORDELLO); ANGELA 

MAYUMI NAGAI 

(ADV. SP147882-RUBENS RODOLFO ALBUQUERQUE LORDELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma 

do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o pedido formulado na petição inicial, para condenar 

a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de 

poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para a 

competência postulada, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser), com acréscimo de juros remuneratórios, 

juros 

moratórios e correção monetária nos períodos seguintes, segundo os índices oficiais da caderneta de poupança, 

deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então 

creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a 

planilha 

indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) 

conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos contemplados na presente sentença.Decorrido o 

prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 

(quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a 

conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c 

art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.011347-0 - PEDRO LUIZ DE MEDEIROS (ADV. SP101501 - ANTONIO DE ALMEIDA LEITE 

NETTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o 

pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 
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Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, sendo de 84,32%, para março/1990 (Plano Collor I), com 

acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária nos períodos seguintes, segundo os índices 

oficiais da caderneta de poupança, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo 

e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, 

apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da 

condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, 

intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, 

ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente 

satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei 

n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.03.010784-6 - HIJI KIMURA (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado 

na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes 

em 

depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 42,72% em janeiro/1989 (Plano Verão); 84,32%, 

para 

março/1990, 44,80%, para abril/1990, e 7,87%, para maio/1990 (Plano Collor I); e, 21,87% em fevereiro/1991 (Plano 

Collor 

II), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária nos períodos seguintes, segundo os 

índices oficiais da caderneta de poupança, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês 

respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 

(trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao 

pagamento 

do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o 

prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 

(quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a 

conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c 

art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.011271-4 - ADRIANA NOGUEIRA AGOSTINHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado 

na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes 

em 

depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 42,72% em janeiro/1989 (Plano Verão); e, 84,32%, 

para março/1990 (Plano Collor I), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária nos 

períodos seguintes, segundo os índices oficiais da caderneta de poupança, deduzidos do saldo os eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-

se 

a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado 

FONAJEF 

n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de 

depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da 

obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância 

quanto 

aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da 

Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.010774-3 - JOSE ROBERTO EULALIO (ADV. SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI) ; 

VANIA 
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CASSIA CAPOVILLA EULALIO(ADV. SP152541-ADRIANA CRISTINA OSTANELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, reconheço a prescrição, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, quanto ao mais, julgo 

procedente 

em parte o pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção 

monetária dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo 

com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 42,72% em janeiro/1989 

(Plano Verão); de 44,80% e 7,87%, respectivamente, para abril e maio/1990 (Plano Collor I); e 21,87% em 

fevereiro/1991 

(Plano Collor II), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária nos períodos 

seguintes, 

segundo os índices oficiais da caderneta de poupança, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data- 

base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda 

ao 

pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. 

Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos 

contemplados na presente sentença.Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao 

cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em 

concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.008988-1 - FLAVIO ESCUCATO (ADV. SP095459 - ANTONIO FRANCO BARBOSA NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, em Abril/1990, pelo índice de 44,80%, com acréscimo de 

juros 

remuneratórios, juros moratórios e correção monetária nos períodos seguintes, segundo os índices oficiais da caderneta 

de poupança, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então 

creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a 

planilha 

indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a 

parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando 

advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do 

crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.03.010883-8 - HIDEHIKO MINAMIZAKI (ADV. SP047494 - VERA VICENTE DE OLIVEIRA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 42,72% em janeiro/1989 (Plano Verão); 

44,80%, 

para abril/1990, e, 7,87%, para maio/1990 (Plano Collor I), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e 

correção monetária nos períodos seguintes, segundo os índices oficiais da caderneta de poupança, deduzidos do saldo 

os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado 

esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças 

devidas 

(enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte 

autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao 
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cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em 

concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.010787-1 - MARIA IMACULADA PINTO (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado na 

petição 

inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes em 

depósito na 

(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor 

(IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 44,80%, para abril/1990 (Plano Collor I); e 21,87% em 

fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária nos 

períodos seguintes, segundo os índices oficiais da caderneta de poupança, deduzidos do saldo os eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-

se 

a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado 

FONAJEF 

n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de 

depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da 

obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância 

quanto 

aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da 

Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.011249-0 - ADILSON DE ANDRADE NETTO (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, 42,72% em janeiro/1989; com acréscimo de juros 

remuneratórios, juros moratórios e correção monetária nos períodos seguintes, segundo os índices oficiais da caderneta 

de poupança, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então 

creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a 

planilha 

indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a 

parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando 

advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do 

crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.03.011185-0 - ESTEVAM FRANCISCO LUIZ CELIO (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, sendo de 21,87% em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com 

acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária nos períodos seguintes, segundo os índices 

oficiais da caderneta de poupança, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo 

e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, 

apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da 

condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, 
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intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, 

ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente 

satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei 

n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 42,72% em janeiro/1989 (Plano Verão); 

44,80%, 

para abril/1990, 7,87%, para maio/1990 (Plano Collor I); e, 21,87%, em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com 

acréscimo de 

juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária nos períodos seguintes, segundo os índices oficiais da 

caderneta de poupança, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a 

atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da 

condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, 

intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, 

ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente 

satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei 

n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.03.011106-0 - MATILDE VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP245068 - LUIZ ARNALDO ALVES LIMA 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.011166-7 - ACELINO CARDOSO DA SILVA (ADV. SP223118 - LUIS FERNANDO BAU) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.011038-9 - VITORIO FACIOLI (ADV. SP245068 - LUIZ ARNALDO ALVES LIMA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.011060-2 - MARLENE JULIO DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 42,72% em janeiro/1989 (Plano Verão); 84,32% 

para março/1990 (Plano Collor I); e, 21,87% em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo de juros 

remuneratórios, 

juros moratórios e correção monetária nos períodos seguintes, segundo os índices oficiais da caderneta de poupança, 

deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então 

creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a 

planilha 

indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a 

parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando 

advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do 

crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 
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2008.63.03.000787-6 - JOSE SERGIO TEIXEIRA PINTO (ADV. SP244844 - REGINA LUISA QUIRINO CEREJO) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . Pelo exposto, julgo extinta, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do 

Código de 

Processo Civil, em razão da prescrição, a pretensão da parte autora quanto ao montante anterior a 22.11.1997, recolhido 

a título de contribuições ao FUSEX, bem como os valores descontados como Seguro-FUSEX; e, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de restituição 

das 

contribuições descontadas do soldo da parte autora no período de 22.11.1997 a 29.03.2001, destinadas ao Fundo de 

Saúde do Exército (FUSEX).Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência 

declarada 

pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/95.Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. 

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.Após o trânsito em julgado, intime-se a 

União, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo do montante a ser restituído, conforme 

parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista à parte autora para manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias.Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso.Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 

 

2008.63.03.006907-9 - JOSE MIGUEL SILVERIO (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Pelo exposto, declaro prescritas as parcelas anteriores a 24.06.1998 e, resolvendo o mérito na forma 

do 

art. 269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido de restituição de Imposto de Renda da 

Pessoa 

Física incidente sobre as férias não gozadas por interesse do serviço (abono pecuniário), no período de abril/1998, 

março/1999, fevereiro/2000, janeiro/2001, janeiro/2002, fevereiro/2003, março/2004, março/2005, março/2006, 

janeiro/2007 e janeiro/2008, decorrentes do contrato de trabalho junto à empresa International Paper do Brasil 

Ltda..Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Havendo recurso 

tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo, remetam-se 

os 

autos virtuais à colenda Turma Recursal.Após o trânsito em julgado, oficie-se à Delegacia da Receita Federal do 

domicílio 

do autor, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue o realinhamento das Declarações de Imposto de Renda deste, 

referentes ao anos-bases 1998 a 2008, excluindo da base de cálculo os valores referentes às verbas indenizatórias 

reconhecidas neste feito, bem como apresente planilha de cálculo do montante a ser restituído, conforme parâmetros 

estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 

(dez) dias.Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa 

e arquivamento destes autos.P.R.I. 

 

2007.63.03.012287-9 - HUDSON CLEITON APOLINARIO (ADV. SP137388 - VALDENIR BARBOSA) ; NAJARA 

CRISTINA APOLINARIO(ADV. SP137388-VALDENIR BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) ; INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, afasto a prescrição, e, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, 

IV, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido de restituição de Imposto de Renda da Pessoa 

Física 

incidente sobre o montante pago aos autores, a título de prestações vencidas de pensão por morte NB. 126.610.321- 

7.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem 

custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Havendo recurso 

tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo, remetam-se 

os 

autos virtuais à colenda Turma Recursal.Após o trânsito em julgado, oficie-se à Delegacia da Receita Federal do 

domicílio 

dos autores, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue o realinhamento da Declaração de Imposto de Renda destes, 

referente ao anos-base 2004, aplicando a alíquota incidente sobre o valor mensal do benefício, bem como apresente 

planilha de cálculo do montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF 

n. 

32), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.Expeça-se a adequada requisição de 

pagamento, se for o caso.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 42,72% em janeiro/1989 (Plano Verão); 

44,80%, 

para abril/1990 (Plano Collor I); e 21,87% em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo de juros remuneratórios, 

juros 

moratórios e correção monetária nos períodos seguintes, segundo os índices oficiais da caderneta de poupança, 

deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então 

creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a 

planilha 

indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a 

parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando 

advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do 

crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.03.011246-5 - NELSON PIMENTA DE OLIVEIRA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.011187-4 - DEISE COELHO MARTINS (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.010772-0 - ANTONIO FERNANDO BRESCIANI (ADV. SP233194 - MÁRCIA BATAGIN) ; ANA 

MARIA MANO 

BUENO BRESCIANI(ADV. SP233194-MÁRCIA BATAGIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO 

CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, ante a ausência 

injustificada da autora à aludida perícia, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, 

caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.010177-7 - MARIA DE FATIMA RIBEIRO OLIVEIRA (ADV. SP279974 - GIOVANNI PIETRO 

SCHNEIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.008185-7 - MARIA DO CARMO DO NASCIMENTO (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2008.63.03.011228-3 - GABRIEL DE OLIVEIRA MENDES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

improcedente 

o pedido formulado pela parte autora em sua inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Indefiro, ainda, o pedido de desistência da ação, vez que formulado ante a 
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constatação de contrariedade do laudo pericial.Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no 

artigo 

55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2007.63.03.006651-7 - ALVINO DE FAVERI (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, acolho a preliminar suscitada pelo INSS, reconhecendo a 

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, diante do valor da causa apurado, que excede a sessenta 

salários mínimos, o que faço com fundamento no artigo 3.º, caput, da Lei n. 10.259/2001, e art. 113, caput, do Código 

de 

Processo Civil, e, em virtude da incompatibilidade de procedimentos, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários, na 

forma 

dos artigos 55 da Lei n.º 9.099/1995 e 1.º da Lei n.º 10.259/2001. Fica facultado à parte autora providenciar a extração 

de cópias destes autos com a finalidade de processar o pedido junto ao Juízo Federal Competente.Registro.Publique-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.03.004973-1 - MANOEL FLORO MONTEIRO (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim sendo, declino da competência para o Juizado 

Especial 

Federal de Americana, devendo a Secretaria providenciar a remessa dos autos físicos e virtuais, com a devida baixa no 

sistema.Intimem-se. 

 

2008.63.03.011584-3 - APARECIDO JOSE FLORENCIO DOS REIS (ADV. SP175678 - SIMONE DA SILVA 

PRADO e 

ADV. SP181456 - ALESSANDRA TRABUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, inciso IV 

do 

Código de Processo Civil. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, ante a ausência 

injustificada do autor à aludida perícia, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso 

IV, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da 

Lei n.º 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.010955-7 - MANUEL QUEIROZ DOS SANTOS (ADV. SP087193 - ELIANA ELIZABETH BARRETO 

CHIARELLI DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011163-1 - JOSÉ DOMINGOS DA LAPA (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011838-8 - NELSON GARCIA PINTO (ADV. SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010542-4 - FRANCISCO JOAO ANTONIO (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido, ficando extinto o feito com resolução de mérito. Sem custas e honorários advocatícios tendo em 

vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001. Publicada esta em 

audiência. Oficie-se ao INSS. Fica a parte ciente de que caso deseje recorrer deverá constituir advogado, no prazo de 10 

dias, ou deseje apresentar contra-razões de eventual recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
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deverá contactar pessoalmente este Juizado Especial Federal, após o 11º dia do recebimento desta para verificar a 

interposição de recurso e constituir advogado. Intime-se. 

 

2009.63.03.003580-3 - JORGE MELIKARDI (ADV. SP251292 - GUSTAVO FERNANDO LUX HOPPE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002523-8 - BENEDITO ANTONIO DE LIMA FILHO (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC. Sem custas e honorários nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.03.002837-9 - SIDNEY PITON (ADV. SP136942 - ERALDO JOSE BARRACA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002980-3 - JOSE STRINGUETTI (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002668-1 - MARIA JOSÉ APARECIDA DE AZEVEDO RIBEIRO (ADV. SP172906 - GUSTAVO 

FIGUEIREDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002797-1 - JANDYRA DE OLIVEIRA NICIOLI (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora,, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso 

I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.001456-6 - MARIA DO CARMO TRENTIN BORELLI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.001458-0 - ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2007.63.03.013153-4 - MANOEL GRANERO (ADV. SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado pelo autor, MANOEL GRANERO, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil.Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, nos 

termos da Declaração de Hipossuficiência constante da inicial.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.003460-7 - JOAO ALBINO PEREIRA (ADV. SP225744 - JULIANA PURCHIO FERRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, extingo o processo com resolução de 

mérito, 

julgando improcedente o pedido formulado pelo autor, JOÃO ALBINO PEREIRA, nos termos do artigo 269, inciso I 
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do 

Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.013530-8 - JOSE SANTOS DE ALMEIDA (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 

pelo autor, JOSE SANTOS DE ALMEIDA, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil.Sem 

custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, nos termos da 

Declaração de Hipossuficiência constante da inicial.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente 

o pedido formulado pela parte autora em sua inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Indefiro, ainda, o pedido de desistência da ação, vez que formulado ante a 

constatação de contrariedade do laudo.Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, 

caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.009941-2 - PAULO AVANCINI (ADV. SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009938-2 - AGENTILIO SIMOES CAETANO (ADV. SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente 

o pedido formulado pela parte autora em sua inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, 

caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.010844-9 - LUZIA DOLORES RETUNDO GONZALES (ADV. SP264598 - RAFAELA CAROLINA 

SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010971-5 - CONCEICAO MARQUES PEREIRA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010992-2 - RODEGILDE LOPES (ADV. SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011095-0 - NOEMIA OLIVIA FERREIRA DIAS (ADV. SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI 

ZAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010797-4 - IVONE FERREIRA DE AMORIM DIAS (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO 

CAMPASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010529-1 - SEVERINO DOS RAMOS FERREIRA SILVA (ADV. SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.012008-5 - GIOVANNI GODOY (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011155-2 - JACQUES ROGER PEREIRA (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.012761-4 - JANETE DE FATIMA MATHEUS (ADV. SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011242-8 - MARIA DAS DORES SILVA (ADV. SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011521-1 - ROSALINA DE FATIMA DA COSTA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.012668-3 - NILZA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP257045 - MARIA CRISTINA GARCEZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011691-4 - JOSÉ LUIZ GRASSO (ADV. SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011830-3 - FRANCISCO DE PAULA FREIRE (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011834-0 - MARIA EDI COSTA SILVA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.012190-9 - EUZI MARIA OLIMPIO (ADV. SP084024 - MARY APARECIDA OSCAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.012912-0 - MARIA JOSE ARAUJO BRIGATTI (ADV. SP097195 - JOSE DINO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009521-2 - MARIA JANDIRA DE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE 

BRITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009691-5 - ANTONIEL LISBOA CAPIM (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009669-1 - ISAURA JOSE VICENTE NOVAIS (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S 

DONATO 

ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009645-9 - LUIZ CARLOS ZEIDA (ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009589-3 - MARIA OROZIMBO DE ARAUJO (ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA 

LOURENÇONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009707-5 - CLEUZA DE FATIMA COSTA SOUZA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009479-7 - ALOIZIO PEREIRA SILVA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO 
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ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009473-6 - MARGARIDA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009460-8 - MARIA DA GLORIA FLORENTINO (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009444-0 - MARIA ALMEIDA VIDAL ZANARDI (ADV. SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009425-6 - LUZIA VICENTE FERREIRA (ADV. SP177139 - REGIANE DE ARAÚJO TRISTÃO e 

ADV. 

SP273529 - GERALDO EUSTAQUIO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. 

 

2008.63.03.010335-0 - HUMBERTO JOSE PEREIRA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009845-6 - HELENA MONTEIRO BATISTA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009878-0 - MARIA DE LOURDES FERREIRA (ADV. SP263257 - SUZELY APARECIDA BARBOSA 

DE 

SOUZA CUSTÓDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009935-7 - ANTONIO RAMOS DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010032-3 - CLEUSA APARECIDA CAZELLA SALTARELLI (ADV. SP272998 - ROGERIO SOARES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010042-6 - JOAQUIM JOSE BRUNHARA (ADV. SP264598 - RAFAELA CAROLINA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010117-0 - JOAQUINA PIRES (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010176-5 - MONICA ANGELICA DA ROCHA (ADV. SP178822 - ROGÉRIA FERREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010209-5 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010260-5 - NAILTON PEREIRA DONINO (ADV. SP204730 - VANESSA NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010296-4 - MARIA ROQUE DE SOUZA (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2005.63.03.016345-9 - BENEDICTO GOES (ADV. SP147819 - LEILA GIACOMINI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, acolho os embargos de declaração opostos 

pelo 

INSS, e, no mérito, dou-lhes provimento, para que a sentença de mérito proferida nestes autos passe ao seguinte 

teor:Vistos etc.Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a majoração da renda de benefício previdenciário, 

mediante aplicação da Súmula n. 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos; do art. 58 do ADCT/Constituição da 

Republica/1988, inclusive para a equivalência salarial na renda mensal atual (RMA); correção monetária das diferenças 

pelo Índice de Preços ao Consumidor nos meses de janeiro/1989, março e abril/1990; e reajuste do salário-de-benefício 

na mesma periodicidade e índices dos salários-de-contribuição. Pleiteia pelo pagamento das diferenças vencidas, 

acrescidas de juros e de correção monetária. Pugna, ainda, pela condenação da Autarquia-Ré nas despesas processuais 

e honorários advocatícios.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 

10.259/01, passo ao julgamento do feito.O INSS suscitou preliminares de inépcia da petição inicial e de incompetência 

absoluta; impugnou o valor dado à causa; bem como argüiu preliminares de mérito referentes à decadência para a 

revisão 

e à prescrição qüinqüenal das diferenças. Rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial tendo em vista que tal peça e 

os documentos que a instruem não obstaram a apresentação de defesa pela Autarquia Previdenciária. Ademais, por se 

tratar de questão eminentemente de direito, os documentos acostados com a inicial são suficientes ao julgamento da 

causa. No que tange à alegação de incompetência do Juizado Especial Federal em razão do montante perseguido nesta 

ação, observo que não se trata de causa proposta com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, consideradas as 

eventuais parcelas vencidas e doze vincendas na data do ajuizamento da ação, bem como levando em conta a renúncia 

do autor ao valor superior ao teto do Juizado Especial Federal na data da propositura da ação, ao optar por este 

procedimento, conforme o art. 1º, da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 3º, §3º, da Lei n. 9.099/1995. Assim, repilo a 

preliminar 

de incompetência, e, pelo mesmo fundamento, rejeito a impugnação ao valor da causa.No que tange à preliminar de 

decadência, observo que a redação original da Lei n. 8.213/1991 não continha dispositivo prevendo prazo decadencial 

para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário. Somente com a com a edição da Medida Provisória n. 

1.523-9, em 27.06.1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, que deu nova redação ao art. 103, caput, da Lei n. 

8.213/1991, foi instituído o prazo decadencial de dez anos para se pleitear a revisão do cálculo da renda mensal inicial. 

Posteriormente, a Lei n. 9.711/1998 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da 

Lei n. 8.213/1991.Atualmente, o art. 103, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 

(dez) anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato 

de 

concessão de benefício, contado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do dia da 

ciência do indeferimento definitivo no âmbito administrativo.Ressalvo o meu entendimento pessoal no sentido de que o 

ordenamento jurídico nacional, em regra, não contempla direitos perpétuos e que, na hipótese, o prazo decadencial 

transcorreria a partir da data da edição da Medida Provisória n. 1.523-9, ou seja, após 27.06.1997, para a revisão dos 

benefícios previdenciários concedidos antes de tal data, conforme vinha decidindo.Porém, adiro à corrente doutrinária e 

jurisprudencial segundo a qual o instituto da decadência é questão de direito material, não podendo a nova disposição 

legal alcançar situações constituídas em período anterior à sua edição, que se deu em 27.06.1997, com a Medida 

Provisória n. 1.523-9, somente se aplicando para os benefícios concedidos após essa data.Nesse sentido é o recente 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. 

DECADÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de 

que o 

prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, 

de 

27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as 

relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido 

antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão- 

somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação.3. Agravo regimental 

improvido.(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 846849 

Processo: 200602828006 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 12/02/2008 Documento: STJ000814911 - DJ DATA:03/03/2008 PÁGINA:1 - Rel. Min. Jorge Mussi) 

Como o benefício da parte autora teve data de início anterior à Medida Provisória n. 1.523-9, que se converteu na Lei n. 

9.528/1997, não cabe falar em decadência do direito à revisão. Ainda como preliminar de mérito, com base no 

parágrafo 

único do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, reconheço a prescrição da pretensão da parte autora quanto à aplicação da 

súmula n. 260 do Tribunal Federal de Recursos e do salário mínimo de NCZ$ 120,00 para o mês de junho/1989, com 

base na Lei n. 7.789/1989. A Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos assim dispõe: "No primeiro reajuste 

do 

benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês da 
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concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado".Tal súmula foi editada com a 

finalidade de corrigir a defasagem dos valores dos benefícios, em decorrência de critérios legais empregados pela 

Autarquia Previdenciária, os quais constituíam fatores de redução dos proventos.A súmula n. 260 foi aplicável enquanto 

vigente o sistema de reajuste por faixas salariais previsto na Lei n. 6.708/1979, o que se deu somente até março/1989, 

pois, a partir de então, incide o critério de reajustamento previsto no art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. Após tal data, todos os benefícios mantidos pelo INSS na data da promulgação da Constituição da 

República/1988 passaram a ter seus valores revistos a fim de restabelecer o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários-mínimos, que tinham na data de sua concessão, critério vigente até dezembro/1991. Vale dizer que a súmula n. 

260 teve efeitos limitados até a aplicação do art. 58 do ADCT.Após o início da aplicação do art. 58 não tem mais 

cabimento falar-se em incidência da súmula 260.Verifica-se, de logo, que o critério de revisão do benefício 

previdenciário 

previsto na Súmula 260 é diverso daquele proposto pelo art. 58 do ADCT. A partir da promulgação da Carta Maior de 

1988, uma nova realidade jurídico-previdenciária foi estabelecida, adotando-se novos parâmetros para o reajuste dos 

benefícios, cessando, por conseguinte, a eficácia da Súmula n. 260, a partir do sétimo mês da vigência do novo texto 

constitucional (05/04/1989).Embora aplicável ao objeto desta ação o critério de reajuste da súmula n. 260 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, todas as prestações dele decorrentes estão alcançadas pela prescrição, pois houve a 

cessação da eficácia daquele enunciado a partir da entrada em vigor do Decreto-lei n. 2.335/1987.A súmula n. 260 do 

extinto TFR não gera repercussão na renda mensal do benefício, pois aplicável tão-somente no primeiro reajuste e nos 

subseqüentes até a vigência do art 58/ADCT, não havendo reflexos a calcular na equivalência salarial. Tal súmula tem o 

seguinte regime de incidência: 1) primeira parte - aplicação somente gera efeitos financeiros até março/1989 - as 

diferenças que seriam devidas foram alcançadas pela prescrição qüinqüenal; 2) segunda parte - aplicação até 

novembro/1984 - prescrição das parcelas devidas em novembro de 1989, antes, portanto, do ingresso do autor em juízo, 

razão pela qual deve ser afastada a aplicação. Considerando que a súmula n. 260 perdeu sua eficácia a partir de 

1989, com o advento do regime estabelecido no art. 58 do ADCT, as diferenças seriam devidas até março de 1989, após 

o que, houve a perda de eficácia daquele enunciado, e, tendo em vista a data do ajuizamento da ação, há de ser 

reconhecido o decurso do prazo prescricional de cinco anos, fulminando a pretensão do autor quanto ao pagamento das 

diferenças.Nesse sentido é a jurisprudência firme do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais:RECURSO 

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 260. PRESCRIÇÃO.Se a questão 

versa a 

respeito da correta aplicação do contido na primeira parte da Súmula 260/TFR e se a última parcela paga a menor por 

falha no emprego do citado dispositivo refere-se a março de 1989, tem-se que, passados mais de cinco anos da data da 

última parcela, deve-se reconhecer a prescrição do direito do segurado em pleitear eventuais diferenças decorrentes de 

equívoco na aplicação da Súmula 260/TFR, nos termos do disposto nos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei 

nº 8.213/91. Recurso provido.(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO 

ESPECIAL 

- 520481 Processo: 200300429586 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 28/09/2005 

Documento: 

STJ000650059 - DJ DATA:07/11/2005 PÁGINA:333 - Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA)(...) No mais, com 

relação à ocorrência da prescrição qüinqüenal no que diz respeito à aplicação da Súmula 260 TFR, há expressa menção 

no julgado de que 'devem ser ressalvadas as prestações colhidas pela prescrição qüinqüenal e compensados os 

pagamentos administrativos já realizados' (fls. 76, 2º parágrafo). Para que não restem dúvidas na fase de execução, cabe 

aqui reconhecer que todas as diferenças decorrentes da aplicação da Súmula 260 TFR estão prescritas, considerando o 

termo final de aplicação deste critério de reajuste (março/1989) e a data da propositura da ação (25/03/1996). 

(...)(Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 336225 Processo: 96030702455 UF: SP 

Órgão 

Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 29/01/2008 Documento: TRF300141167 - DJU DATA:13/02/2008 PÁGINA: 2147 - Rel. JUIZA 

GISELLE FRANÇA)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SÚMULA 260 DO EX-TFR. 

DESCABIMENTO. 

PRESCRIÇÃO. APELAÇÃO E REMESSA PROVIDAS. Havendo decurso de mais de cinco anos quer entre a 

propositura 

da ação e a concessão do benefício, quer entre aquela e a revisão geral de benefícios previdenciários ocorrida em abril 

de 1989, acham-se prescritas não apenas as parcelas anteriores ao qüinqüênio contado do ajuizamento da demanda, 

como também quaisquer outras que poderiam decorrer da aplicação da Súmula 260 do antigo Tribunal Federal de 

Recursos.- Apelação e remessa oficial às quais se dá provimento. 

(Origem: TRIBUNAL - QUINTA REGIAO Classe: AC - Apelação Civel - 278948 

Processo: 200205000012104 UF: PE Órgão Julgador: Quarta Turma 

Data da decisão: 16/10/2007 Documento: TRF500148268 - DJ - Data::03/12/2007 - Página::979 - Nº::231 - Rel. 

Desembargador Federal Marcelo Navarro)Resta prescrita, inclusive, a pretensão da parte autora quanto às diferenças 

anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação.Passo à apreciação do mérito propriamente dito.O art. 

58, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição da República/1988, assim dispõe:"Art. 58. Os 

benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão 
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seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários-mínimos, que 

tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e 

benefícios referidos no artigo seguinte.Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo 

com 

este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." O dispositivo acima 

transcrito consiste em norma de caráter excepcional e temporário que tem a finalidade de restabelecer o poder aquisitivo 

dos benefícios previdenciários em manutenção na data da promulgação da Constituição. Assegurou, até a implantação 

dos planos de custeio e benefícios, a revisão dos valores dos benefícios para preservar a possibilidade de atendimento às 

necessidades mínimas de quem os percebe, tendo como parâmetro da revisão o número de salários mínimos 

correspondentes na data da concessão. O art. 58 do ADCT, conforme já mencionado, somente é aplicável aos benefícios 

em manutenção na data da promulgação da Constituição, em 05.10.1988.A atualização deveria ser efetuada a partir do 

sétimo mês a contar da promulgação da Carta Magna, ou seja, a partir de abril/1989, e até a implantação do Plano de 

Benefícios da Previdência Social, que, por depender de norma reguladora, somente ocorreu com o advento do Decreto 

n. 

357, em 07.12.1991. Nesse sentido é o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça: "(...) 

O critério de equivalência salarial previsto no art. 58 do ADCT só permaneceu em vigor entre abril de 1989 e dezembro 

de 

1991, quando então houve a regulamentação dos planos de custeios.(...)(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA 

Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 284588 Processo: 200000054828 

UF: MG 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 04/08/2005 Documento: STJ000633852 - DJ DATA:29/08/2005 PÁGINA:391 - Rel. Min. 

ARNALDO 

ESTEVES LIMA)O Supremo Tribunal Federal já decidiu a questão:(...)Equivalência salarial prevista no artigo 58 do 

ADCT- 

CF/88. Critério de aplicação restrita ao período compreendido entre abril de 1989 e dezembro de 1991, somente aos 

benefícios em manutenção na data da promulgação da Constituição. Decorrido esse prazo, os reajustes seguem os 

parâmetros da Lei 8.213/91 (CF, artigo 201, § 2º).(...) 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Processo: 

290082 UF: SP - SÃO PAULO - DJ 01-03-2002 PP-00050 EMENT VOL-02059-07 PP-01356 - Rel. Min. Mauricio 

Corrêa) 

Ao contrário do que alega a parte autora, a Carta Maior assegurou a equivalência salarial aos benefícios previdenciários 

somente durante o período de vigência do art. 58 do ADCT. O reajustamento dos benefícios previdenciários não está 

vinculado ao salário mínimo, nem há garantia constitucional de manutenção do número de salários mínimos 

correspondentes à renda mensal inicial do benefício nos reajustamentos.Ademais, a lei infraconstitucional que 

vinculasse 

os reajustes dos benefícios previdenciários ao salário mínimo vulneraria a parte final do inciso IV, do art. 7º, da 

Constituição, que veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim.Por ter sido o benefício da parte autora 

concedido antes da data da promulgação da Constituição da República/1988, cabível a equivalência salarial durante o 

período de vigência do art. 58 do ADCT. Entretanto, conforme extrato REVSIT do Sistema Plenus, a parte autora já 

obteve a revisão decorrente da aplicação do preceito contido no dispositivo mencionado.Consoante já asseverado, o 

reajuste de benefícios previdenciários pela equivalência salarial somente foi devido por ocasião da vigência do art. 58 

do 

ADCT, norma transitória. Por essa razão, impõe-se a improcedência do pedido do autor no sentido de que a renda 

mensal 

atual leve em consideração o número de salários mínimos do benefício à época da concessão.Pretende, ainda, a parte 

autora que, mediante aplicação dos artigos 20, §1º, e 28, §5º, da Lei n. 8.212/1991, todos os reajustes dos salários-de- 

contribuição dos segurados do Regime Geral da Previdência Social sejam também aplicados aos valores dos benefícios 

de prestação continuada, na mesma periodicidade e índices.À época da concessão do benefício da parte autora, a 

vigente Constituição da República, resultante da Emenda Constitucional n. 01/1969, não fazia previsão sobre o 

reajustamento e manutenção do valor dos benefícios previdenciários.Vigia, então, o Decreto n. 83.080, de 24.01.1979, 

que, em seus artigos 153 e 159, assim dispunha:Art. 153. O valor dos benefícios em manutenção é reajustado quando o 

salário-mínimo o é. § 1º Os índices do reajustamento são os mesmos da política salarial, considerando-se como mês 

básico o do início da vigência do novo salário-mínimo.§ 2º O reajustamento de que trata este artigo é devido a contar da 

data em que entra em vigor o novo salário-mínimo, arredondada a fração de cruzeiro do total obtido para a unidade 

imediatamente superior. (...)Art. 159. O MPAS deve indicar os índices do reajustamento dentro de 15 (quinze) dias 

contados do início da vigência do novo salário-mínimo.Portanto, durante a vigência do decreto em comento os 

benefícios 

previdenciários em manutenção eram reajustados com a mesma periodicidade e índices do salário-

mínimo.Posteriormente, 

com o advento da Constituição de 1988, o seu art. 7º, IV, vedou a vinculação do salário mínimo para qualquer fim, e, o 
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art. 201, §2º, em sua redação original, assegurou o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei, sendo que tal preceito, desde a promulgação da Emenda 

Constitucional n. 20/1998, consta do §4º do próprio art. 201.A Lei n. 8.213/1991, na redação original do seu art. 41, II, 

estabeleceu que os valores dos benefícios em manutenção seriam reajustados, conforme suas datas de início, com base 

na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, 

dispositivo revogado pela Lei n. 8.542/1992.A Lei n. 9.711/1998, em seu art. 11, determinou o reajustamento em junho 

de 

cada ano, conforme índice fixado pela lei concessiva do reajuste, casuisticamente.A Medida Provisória n. 2.022-17 

possibilitou percentual de reajustamento fixado mediante ato do Poder Executivo.Com a edição da Medida Provisória n. 

2.187-13/2001, o caput do art. 41 passou a prever reajustamento pro rata, conforme as datas de início ou do último 

reajustamento, com base em percentual definido em regulamento.A Lei n. 10.699, de 09.07.2003, alterou o caput do art. 

41, estipulando o reajuste dos benefícios mantidos para a mesma data de reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo 

com percentual fixado em regulamento. Sua revogação ocorreu por força da Lei n. 11.430/2006.Atualmente, a questão 

está regulada pelo art. 41-A, da Lei n. 8.213/1991, incluído pela Medida Provisória n. 316/2006, convertida na Lei n. 

11.430/2006, nestes termos: Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na 

mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último 

reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto 

Brasileiro 

de Geografia e Estatística - IBGE. (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006) _Ato2004-2006/2006/Mpv/316.htm> 

(Incluído pela Lei nº 11.430, de 2006) _Ato2004-2006/2006/Lei/L11430.htm>Por conseguinte, conforme a evolução 

legislativa acima explicitada, as normas 

previdenciárias em momento algum trouxeram a previsão de reajustamento dos benefícios mantidos pela Previdência 

Social nas mesmas épocas e índices da atualização dos salários-de-contribuição dos segurados.Necessário salientar que 

as regras contidas nos artigos 20, §1º, e 28, §5º, da Lei n. 8.212/1991, são pertinentes, tão-somente, à atualização dos 

salários-de-contribuição dos segurados, não se relacionando aos critérios de reajuste periódico da renda mensal dos 

benefícios de prestação continuada, que seguem os ditames da Lei n. 8.213/1991 e demais normas previdenciárias.Não 

há previsão legal para a vinculação entre a sistemática de atualização dos salários-de-contribuição e a forma de 

reajustamento dos benefícios, cujos índices de atualização dos salários-de-contribuição devem ser aqueles previstos na 

legislação vigente à data da concessão.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

EQUIVALÊNCIA 

ENTRE OS REAJUSTES DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE BASE 

LEGAL.O § 

1º do art. 20, o parágrafo único do art. 21 e o § 5º do art. 28, todos da Lei 8.212/91, ao determinarem que os valores dos 

salários-de-contribuição dos segurados empregados, avulso, contribuinte individual e facultativo, bem como o próprio 

teto 

do salário-de-contribuição, sejam reajustados na mesma época e com os mesmos índices do reajustamento dos 

benefícios 

da prestação continuada da Previdência Social, pretende apenas assegurar que as RMIs dos benefícios futuros 

acompanhem os acréscimos dos atuais. Esse atrelamento diz respeito à garantia de um mínimo de aumento do salário-

de- 

contribuição, regra que visa preservar o valor real dos futuros benefícios, nada impedindo um aumento maior da base 

contributiva. Assim, dos dispositivos retromencionados extrai-se que não há qualquer equivalência entre os reajustes 

dos 

salário-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da contribuição produzirá seus efeitos em relação 

aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e não aos que tiveram 

uma 

base de custeio menor e estavam sujeitos a outra realidade atuarial.(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: 

AC - 

APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200571100038003 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR 

Data da decisão: 23/07/2008 Documento: TRF400168780 - D. E. 04.08.2008 - Rel. Des. Fed. Luís Alberto D'Azevedo 

Aurvalle)No que tange ao reajustamento anual dos benefícios previdenciários pelo INSS, a jurisprudência consolidou-se 

no sentido de que são constitucionais e legais os índices aplicados pela legislação previdenciária, não atrelados a 

indexadores oficiais, não havendo violação ao preceito da preservação do valor real dos benefícios. Portanto, o índice a 

ser utilizado é aquele previsto em lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do percentual que, segundo seu 

entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício.Portanto, não é cabível a revisão pleiteada pela 

parte autora.Com a improcedência do pedido de reajustamento de benefícios previdenciários, não havendo diferenças, 

descabe perquirir acerca de correção monetária pelo Índice de Preços ao Consumidor (IPC) consoante os índices de 

variações dos IPCs dos meses de janeiro/1989 e março, abril, junho e julho de 1990.Pelo exposto, rejeito as 

preliminares suscitadas pelo INSS e a impugnação ao valor da causa; rechaço a preliminar de mérito relativa à 

decadência; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do 

mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora 

quanto 
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às diferenças decorrentes da aplicação da Súmula n. 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos e anteriores ao 

qüinqüênio anterior à data de ajuizamento desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial.Defiro o pedido de assistência 

judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º 

da 

Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes autos.P.R.I. 

 

2007.63.03.003200-3 - ANTONIO EXPEDITO MARITAN (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 

pelo autor, ANTONIO EXPEDITO MARITAN, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

disposto no 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.Defiro o 

pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.03.002981-5 - IRENE GOMES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

o pedido para condenar o INSS a : (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da 

parte 

autora de modo que os 24 primeiros salários de contribuição utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação 

nominal da ORTN/OTN; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) 

efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder o pagamento do 

denominado 

"complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do 

pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema 

informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal, 

contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerando o protocolo inicial ou a postagem nas 

agências de Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias; 6) Efetuar o 

pagamento do valor apurado relativo às prestações vencidas, observada a prescrição qüinquenal, no prazo de 60 

(sessenta) dias, contados da apresentação do cálculo.Recebidos os cálculos, após conferência e trânsito em julgado, 

será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a 

condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora a 

possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 

17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:na hipótese de a parte autora estar representada 

por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, 

optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação quando superior 

ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido 

limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório, do valor limitado a até 60 salários 

mínimos.No 

caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação 

pessoal por ocasião do conhecimento da sentença formalizado pelo termo de entrega de sentença.Sem custas e 

honorários nesta instância judicial.Oficie-se ao INSS para que proceda ao cálculo da condenação, no prazo de 60 

(sessenta) dias, efetuando a correção da renda mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, 

sob as penalidades da lei, bem após expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se 

encontradas diferenças positivas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.006104-0 - GERALDA SOARES DE BRITO (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido da autora, GERALDA SOARES DE BRITO, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias, a 

contar 

da intimação da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício originário do marida da requerente, de 

aposentadoria por idade NB 41/076.604.194-8, com conseqüente reflexo em sua pensão por morte, por meio da 

aplicação 
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da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação 

Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01 de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas 

na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais 

vantajoso ao segurado.Sem custas e honorários advocatícios.No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste 

acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.03.003420-2 - EDMIR DE JESUS FURLAN (ADV. SP212773 - JULIANA GIAMPIETRO) ; CORINA 

APARECIDA 

FURLAN ; JOSE EDUARDO FURLAN ; CRISTIANE REGINA FURLAN X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares, declaro prescrita a pretensão da parte autora quanto às 

diferenças anteriores a 05.05.2001, que ficam extintas, com resolução do mérito, a teor do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE 

o 

pedido formulado.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela 

parte 

autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/95.P.R.I. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a : (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - 

RMI 

do benefício previdenciário da parte autora de modo que os 24 primeiros salários de contribuição utilizados no seu 

cômputo sejam corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda 

mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) 

proceder o pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção 

da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores 

das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, 

observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerando o 

protocolo inicial ou a postagem nas agências de Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo 

de 

60 (sessenta) dias; 6) Efetuar o pagamento do valor apurado relativo às prestações vencidas, observada a prescrição 

qüinquenal, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da apresentação do cálculo.Recebidos os cálculos, após 

conferência e trânsito em julgado, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) 

salários- 

mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos 

artigos 

3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório, do valor limitado a até 60 salários 

mínimos.No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença formalizado pelo termo de entrega de sentença.Sem custas 

e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS para que proceda ao cálculo da condenação, no prazo de 60(sessenta) dias, efetuando a correção da 

renda mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem após 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.03.002757-0 - MARIA JOSE SILVA OMELCZUK (ADV. SP100415 - JOSE MARIO SECOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.03.003111-1 - BENEDITO ARMONIO DE SOUZA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002966-9 - RACHID AMAR (ADV. SP033166 - DIRCEU DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.003605-4 - MARIA DE ANDRADE DAMACENO (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2007.63.03.000178-0 - OSNI DONIZETE MARRETTO (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE 

o pedido do autor, OSNI DONIZETE MARRETTO, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, 

para 

condenar o INSS a:a) revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 

42/116.584.494-7), alterando-a para R$ 332,80 (TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS), 

relativo a fevereiro de 2002 e revisar a renda mensal atual, alterando-a para R$ 563,66 (QUINHENTOS E SESSENTA 

E 

TRêS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), referente à competência novembro de 2008 e;b) pagar os valores 

em 

atraso do período de 23/02/2001 a 30/11/2008, no total de R$ 23.470,72 (VINTE E TRêS MIL QUATROCENTOS E 

SETENTA REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), através de ofício requisitório, após o trânsito em julgado. Sem 

custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 

1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda 

mensal 

inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção 

monetária 

correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários- 

de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei 

nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda 

mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) 

proceder o pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção 

da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores 

das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, de acordo com os índices legais reconhecidos pela 

Justiça 

Federal, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerando o protocolo inicial ou a postagem nas agências de 

Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias.>Recebidos os cálculos, 

após conferência e trânsito em julgado, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) 

salários-mínimos.No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

caberá à parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:na hipótese de estar representada por advogado 

constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, 

expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação quando superior ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido 

limite, 

caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório de pequeno valor, correspondente ao teto deste 

Juizado na data do pagamento.no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação 

dar-se-à pessoalmente.c) Em havendo renuncia expressa nos Autos, manifestada pelo autor ou procurador constituído 

quanto aos valores dos atrasados excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, fica a mesma acolhida, a fim de que 

possa receber o referido valor na forma do art. 17, caput, da Lei 10.259/2001, em razão do que fica condenado o INSS a 
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pagar ao autor via RPV, apenas o limite legal (60 salários mínimos) a título de diferenças devidas. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.Fica a parte ciente de que caso deseje recorrer o prazo é de 10 

dias.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.03.003394-6 - MARIA NAZARE DE MATOS PEREIRA (ADV. SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.003607-8 - JOSE ANTONIO GHEZZI (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.003609-1 - LEONELO MARCATTI (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.003611-0 - AUREO FRAY (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002956-6 - LIBERTAR LAMAR GARCIA ROMERO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002949-9 - MARIA DE FATIMA CAVALLARI FERNANDES (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE 

CUNHA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002927-0 - ROQUE CEZAR DE CAMPOS (ADV. SP061118 - EDUARDO AUGUSTO PEREIRA DE Q 

ROCHA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002721-1 - SEBASTIAO BITENCOURT DE OLIVEIRA (ADV. SP153225 - MARIA CELINA DO 

COUTO e 

ADV. SP105584 - ROBERTO GONCALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.03.002541-0 - NATALINO AVELINO DE TOLEDO (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002525-1 - JOSE VICTOR DANIEL (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.001780-4 - DIORANDE GONÇALVES (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

procedente o 

pedido formulado pelo autor, DIORANDE GONÇALVES, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil, 

para condenar o INSS a:a) revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria do autor para $646.283.93, 

referente à competência abril de 1992 e renda mensal atual revisada de R$ 1.090,22 (UM MIL NOVENTA REAIS E 

VINTE E DOIS CENTAVOS), para a competência novembro de 2008; 

b) pagar as diferenças devidas do período de 07/04/1992 a 30/11/2008, no valor de R$ 7.669,17 (SETE MIL 

SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), respeitado o prazo prescricional, 

conforme 

cálculo da Contadoria do Juízo, ao qual me reporto e passa a fazer parte integrante da sentença. 

 

2007.63.03.001768-3 - MARCOS ANTONIO PESSONI (ADV. SP124909 - DIRCE DELAZARI BARROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado 

pelo 

autor, MARCOS ANTONIO PESSANI, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar 

o 
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INSS a:a) revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria do autor para R$ 499,49 (QUATROCENTOS E 

NOVENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), referente a agosto de 1996 e renda mensal atual 

revisada de R$ 1.093,69 (UM MIL NOVENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), para a 

competência 

novembro de 2008;b) pagar as diferenças devidas do período de 08/08/1996 a 30/11/2008, respeitado o prazo 

prescricional, no valor de R$ 3.767,02 (TRêS MIL SETECENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E DOIS 

CENTAVOS), 

conforme cálculo da Contadoria do Juízo, ao qual me reporto e passa a fazer parte integrante da sentença. 

 

2009.63.03.000757-1 - FRANCISCO FACANALI NETTO (ADV. SP122189 - NANCY APARECIDA DA SILVA 

GONZAGA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação de revisão da renda 

mensal 

inicial de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, proposta por Francisco Facanali Neto, em face do 

Instituto 

Nacional de Seguridade Social - INSS. Homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza 

os 

seus legais efeitos, por meio do qual o Instituto Nacional do Seguro Social se compromete a revisar a renda mensal 

inicial 

do benefício da parte autora, NB 41/131.524.086-3, passando a RMI - renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria 

por idade para R$ 792,32 (SETECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) e a RMA - 

renda 

mensal atual para R$ 1.062,84 (UM MIL SESSENTA E DOIS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), bem 

como a 

pagar as diferenças das parcelas em atraso do período de 01/08/2003 a 28/02/2009, no valor de R$ 27.900,00 (VINTE 

E SETE MIL NOVECENTOS REAIS), no prazo de até 60(sessenta) dias, a partir da entrega da requisição, através de 

ofício requisitório, renunciando ao prazo recursal.Outrossim, a parte autora renuncia a qualquer diferença decorrente 

desta 

ação. Ante o exposto, declaro extinto o feito com resolução do mérito, na forma dos art. 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2008.63.01.031035-0 - RENATO ANTONIAZZI (ADV. SP093875 - LAURO AUGUSTONELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, verifico a ausência 

de 

pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo e, por conseqüência, julgo-o extinto sem 

resolução de mérito, nos termos nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e, 267, IV do 

Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.011816-9 - ALFREDO PAULINO FILHO (ADV. SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Isto posto, acolho o pedido formulado pela parte 

autora, 

homologando o pedido de desistência e julgando extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.010372-1 - EMILIA MANZANO ALVES (ADV. SP113959 - ADA MARIA ZERBINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem 

resolução do 

mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 

1º 

da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte autora. 

 

2008.63.03.005026-5 - DARCI PIGINI BUSNARDO (ADV. SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, resolvendo o mérito 

na forma 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Defiro o pedido de assistência 

judiciária 
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gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do 

art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

 

2008.63.03.011385-8 - FERNANDO HELBERT DE LIMA JUNIOR (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) ; FERNANDO HELBERT DE LIMA(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); THAIS DE 

LIMA 

(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); HERMINIO DE LIMA(ADV. SP184479-RODOLFO 

NASCIMENTO 

FIOREZI); JAIME DE LIMA(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo 

o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na 

petição 

inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes em 

depósito na 

(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor 

(IPC/IBGE) para a competência postulada, em Abril/1990, pelo índice de 44,80%, com acréscimo de juros 

remuneratórios, 

juros moratórios e correção monetária nos períodos seguintes, segundo os índices oficiais da caderneta de poupança, 

deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então 

creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a 

planilha 

indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Fica, porém, condicionado o pagamento 

à 

comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salva comprovada 

co-titularidade. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da 

obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância 

quanto 

aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da 

Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.011481-4 - ILINITO DALTON COSTA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o 

pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, sendo de 44,80%, para abril/1990 (Plano Collor I), com 

acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária nos períodos seguintes, segundo os índices 

oficiais da caderneta de poupança, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo 

e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, 

apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da 

condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Evidentemente, fica(m) 

excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos contemplados na presente 

sentença.Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de 

fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores 

pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.011285-4 - AMERICO BARIANI (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado 

na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes 

em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 2274/2728 

depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 42,72% em janeiro/1989 (Plano Verão); 84,32% 

para 

março/1990 e 44,80%, para abril/1990 (Plano Collor I); e, 21,87% em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo 

de 

juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária nos períodos seguintes, segundo os índices oficiais da 

caderneta de poupança, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a 

atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da 

condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, 

intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, 

ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente 

satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei 

n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.03.011287-8 - IGNEZ APARECIDA MENDES (ADV. SP124651 - DANIEL APARECIDO RANZATTO) ; 

ESPOLIO 

DE SEBASTIAO MENDES - REP POR 62344, 62345 E 62348(ADV. SP124651-DANIEL APARECIDO 

RANZATTO); 

FRANCISCO CARLOS MENDES(ADV. SP124651-DANIEL APARECIDO RANZATTO); FATIMA ROSEMEIRE 

MENDES 

FRANCISCHINI(ADV. SP124651-DANIEL APARECIDO RANZATTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma 

do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na petição inicial, para 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes em depósito na(s) 

caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor 

(IPC/IBGE) 

para as competências postuladas, sendo de 42,72% em janeiro/1989 (Plano Verão); 44,80%, para abril/1990, 7,87%, 

para 

maio/1990 (Plano Collor I); e, 21,87%, em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo de juros remuneratórios, 

juros 

moratórios e correção monetária nos períodos seguintes, segundo os índices oficiais da caderneta de poupança, 

deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada. 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha 

indicativa 

das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na 

conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Fica, porém, condicionado o pagamento à comprovação 

do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo comprovada co-

titularidade. 

Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de 

fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores 

pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.011286-6 - PAULO CREMONEZE (ADV. SP074023 - ENIO NICEAS DE OLIVEIRA) ; IVAN JOSE 

CREMONESE(ADV. SP074023-ENIO NICEAS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na petição inicial, para condenar a 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de 

poupança 

titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências 

postuladas, sendo de 84,32% para março/1990, e, de 44,80%, para abril/1990, de 7,87%, com acréscimo de juros 

remuneratórios, juros moratórios e correção monetária nos períodos seguintes, segundo os índices oficiais da caderneta 

de poupança, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então 

creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a 

planilha 
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indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a 

parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando 

advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do 

crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.03.011507-7 - MARIA APARECIDA LEITE DE CARVALHO E SILVA (ADV. SP999999-SEM 

ADVOGADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o 

pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, sendo de 84,32%, para março/1990 (Plano Collor I), com 

acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária nos períodos seguintes, segundo os índices 

oficiais da caderneta de poupança, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo 

e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, 

apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da 

condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo 

acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 

(quinze) 

dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente 

satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei 

n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2009.63.03.000160-0 - ANTONIO CARLOS PELLIZER (ADV. SP056794 - ANTONIO CARLOS PELLIZER) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária 

dos 

saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice 

de 

Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 44,80%, para abril/1990, e, 7,87%, para 

maio/1990 (Plano Collor I), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos 

do 

saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em 

julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das 

diferenças 

devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança 

da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação 

quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio 

implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários 

nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.011258-1 - AVELINO DOS SANTOS BARREIRINHAS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária 

dos 

saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice 

de 

Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 44,80% e 7,87%, respectivamente, para 

abril e maio/1990 (Plano Collor I); e 21,87% em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo de juros 
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remuneratórios, 

juros moratórios e correção monetária nos períodos seguintes, segundo os índices oficiais da caderneta de poupança, 

deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então 

creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a 

planilha 

indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a 

parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando 

advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do 

crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.03.011547-8 - VILMA APARECIDA FRISO CAZOTTI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária 

dos 

saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice 

de 

Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, 42,72% em janeiro/1989; com acréscimo de juros 

remuneratórios, juros moratórios e correção monetária nos períodos seguintes, segundo os índices oficiais da caderneta 

de poupança, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então 

creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a 

planilha 

indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Fica, porém, condicionado o pagamento 

à 

comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo comprovada 

co-titularidade. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da 

obrigação 

de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos 

valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei 

n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 42,72% em janeiro/1989 (Plano Verão); e, 

84,32%, 

para março/1990 (Plano Collor I), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária nos 

períodos seguintes, segundo os índices oficiais da caderneta de poupança, deduzidos do saldo os eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-

se 

a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado 

FONAJEF 

n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de 

depósito judicial. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos 

períodos contemplados na presente sentença. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação 

quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio 

implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários 

nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.011614-8 - MARLEINE THEREZINHA TEIXEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 
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2008.63.03.011372-0 - DARCY BATISTA BELMIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; MARIA 

APARECIDA 

FERREIRA BELMIRO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.011476-0 - VERA LUCIA FERNANDES TREVISAN (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo 

exposto, 

rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 

procedente o pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção 

monetária dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo 

com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, em Abril/1990, pelo índice de 

44,80%, 

com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária nos períodos seguintes, segundo os 

índices oficiais da caderneta de poupança, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês 

respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 

(trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao 

pagamento 

do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o 

prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 

(quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a 

conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c 

art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.011653-7 - ORZIMEIRE GONCALVES RODRIGUES (ADV. SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO 

BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, 

rejeito 

as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente 

o 

pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária 

dos 

saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice 

de 

Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 42,72% em janeiro/1989 (Plano Verão); 

84,32% para março/1990 e 44,80%, para abril/1990 (Plano Collor I); e, 21,87% em fevereiro/1991 (Plano Collor II), 

com 

acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária nos períodos seguintes, segundo os índices 

oficiais da caderneta de poupança, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo 

e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, 

apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da 

condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo 

acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 

(quinze) 

dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente 

satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei 

n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, 42,72% em janeiro/1989; com acréscimo de juros 

remuneratórios, juros moratórios e correção monetária nos períodos seguintes, segundo os índices oficiais da caderneta 
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de poupança, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então 

creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a 

planilha 

indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a 

parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando 

advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do 

crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.03.011508-9 - JOAQUIM JOSE DA COSTA (ADV. SP099889 - HELIO FERREIRA CALADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.011616-1 - ORLANDO CAMBUÍ (ADV. SP099889 - HELIO FERREIRA CALADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.011577-6 - EMILIA EMICO MIYA MORI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.011522-3 - OLINDO MARCATTO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.011545-4 - DUILIO LUIZ (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.011517-0 - DELFINA BARBOSA MELON DE FREITAS (ADV. SP099889 - HELIO FERREIRA 

CALADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.011291-0 - ORDELIO ANTONIO SARTORELLI (ADV. SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES 

FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.011292-1 - GILBERTO POLTRONIERI (ADV. SP220371 - ANA PAULA DE LIMA KUNTER) ; 

SUZANA 

MARCIA ABRUZEZ POLTRONIERI(ADV. SP220371-ANA PAULA DE LIMA KUNTER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2008.63.03.011408-5 - ANTONIO TAFARELLO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, 

rejeito as 

preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária 

dos 

saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice 

de 

Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 42,72% em janeiro/1989 (Plano Verão); 

44,80%, para abril/1990, 7,87%, para maio/1990 (Plano Collor I); e, 21,87%, em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com 

acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária nos períodos seguintes, segundo os índices 

oficiais da caderneta de poupança, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo 

e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, 

apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da 

condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo 

acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 
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(quinze) 

dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente 

satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei 

n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.03.011635-5 - JEAN MARCEL DE MORAES GONZAGA E CAMARGO (ADV. SP999999-SEM 

ADVOGADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 42,72% em janeiro/1989 (Plano Verão); 84,32% 

para março/1990 (Plano Collor I); e, 21,87% em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo de juros 

remuneratórios, 

juros moratórios e correção monetária nos períodos seguintes, segundo os índices oficiais da caderneta de poupança, 

deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então 

creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a 

planilha 

indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a 

parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando 

advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do 

crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.03.011487-5 - IVONE MARIA DA SILVA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado na 

petição 

inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes em 

depósito na 

(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor 

(IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 42,72% em janeiro/1989 (Plano Verão); 44,80%, para 

abril/1990 

(Plano Collor I); e 21,87% em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo de juros remuneratórios, juros 

moratórios e 

correção monetária nos períodos seguintes, segundo os índices oficiais da caderneta de poupança, deduzidos do saldo 

os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado 

esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças 

devidas 

(enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte 

autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao 

cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em 

concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.003110-6 - IVETE DE OLIVEIRA SOUSA (ADV. SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO e ADV. 

SP259354 

- ADRIANA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A). Em 

decorrência, julgo extinto o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do Código de Processo 

Civil. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS  

 

2007.63.03.010129-3 - RAIMUNDO VIEIRA SOUZA (ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 2280/2728 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 30 

(trinta) 

dias, junte aos autos cópia dos processos administrativos referentes ao NB. 118.606.699-4 e NB 113.680.895-4, sendo 

que, em havendo descumprimento, fica cominada multa diária à base de R$ 100,00 (cem reais), sem prejuízo das 

demais 

sanções cabíveis.Decorrido o prazo acima, façam os autos conclusos.Registro.Publique-se. Intime-se o INSS. 

 

2007.63.03.013408-0 - DIRCE EVANGELISTA ARAUJO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação previdenciária que tem por 

objeto 

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, concessão de auxílio-doença, com o 

pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios.Consoante consulta realizada no 

Sistema Plenus/INSS, o benefício de auxílio-doença (NB 560.566.585-1), cujo restabelecimento pretende a parte autora 

com a presente ação, foi concedido em 09.04.2007, em decorrência de encontra-se acometida de transtorno depressivo 

recorrente (CID F331).Assim, defiro o pedido formulado pela parte autora, na petição anexada aos autos virtuais em 

08.05.2008. Determino a realização de perícia médica, na especialidade de psiquiatria, com a perita médica Dra. Deise 

Oliveira de Souza, para o dia 25.05.2009 às 13 horas e 50 minutos, na sede deste Juizado, localizado na Rua Doutor 

Emílio Ribas, 874, Cambuí, nesta cidade, com acompanhamento do assistente médico da autarquia previdenciária.Fica a 

parte autora ciente que no dia da perícia deverá apresentar todos os documentos relevantes à conclusão do laudo 

médico pericial, tais como atestados, declarações e receitas das medicações em uso atualizado. Com a vida do laudo 

pericial, voltem-me os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

2008.63.03.005829-0 - MARIO CESAR PRADO (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE 

ARMENTANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tratam-se de embargos de declaração 

opostos 

pela parte autora, sob a alegação de ter ocorrido erro material na sentença prolatada em 19/03/2009, que julgou 

improcedente o pedido de concessão e/ou restabelecimento de benefício por incapacidade.Em seus embargos, a parte 

autora informa ter requerido, na inicial, a concessão de benefício assistencial (LOAS), e não benefício por 

incapacidade.É, em síntese, o relatório.Assiste razão à parte autora.Com efeito, a sentença prolatada em 19/03/2009 

deve ser anulada, vez que proferida em total dissonância com o requerido e processado nestes autos.Desta forma, torno 

nulo o termo de sentença nº 5085, proferido em 19/03/2009, devendo a Secretaria proceder ao respectivo cancelamento 

no sistema informatizado.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e Distribuição, para as devidas 

regularizações.Após, voltem os autos conclusos para prolação de nova sentença.Cumpra-se e intimem-se. 

 

2008.63.03.008695-8 - MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA CORDEIRO (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER 

DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 

10 dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social.Intimem-se. 

 

2008.63.03.009739-7 - MIGUEL RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

dias, 

sobre a proposta de acordo apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social.Intimem-se. 

 

2008.63.03.011429-2 - APRIGIO BRANCO NUNES (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre a 

proposta de acordo apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social.Intimem-se. 

 

2009.63.03.003800-2 - ALDENES DE FATIMA GONCALVES (ADV. SP115573 - ANTONIO BARBOSA DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista as doenças que acometem a 

autora, fica remarcada a perícia médica para o dia 17/07/2009, às 14:40 horas, com o perito médico Dr. Eliezer 

Molchansky, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta 

cidade.Intimem-se. 

 

2009.63.03.003838-5 - JOSE NERES DE ASSUNCAO (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 
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somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Tendo em vista o pedido 

constante 

na petição inicial, fica remarcada a perícia médica para o dia 17/07/2009, às 14:00 horas, com o perito médico Dr. 

Ricardo Francisco Ferreira Lopes, ortopedista, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º 

andar, Bairro Cambuí, nesta cidade.Intimem-se. 

 

 

2006.63.03.003001-4 - ELZA BORGES FERREIRA SOARES (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS para que, no prazo de 30 

(trinta) 

dias, junte aos autos cópia do processo administrativo referentes ao NB. 42/117.428.863-6 (DER 18.07.2000), sendo 

que, 

em havendo descumprimento, serão aplicadas as sanções cabíveis.Decorrido o prazo acima, voltem-me os autos 

conclusos.Registro.Publique-se. Intime-se o INSS. 

 

2008.63.03.001950-7 - MARIANE LUIZA SANTANA (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc.Trata-se de ação que tem por objeto a 

concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-maternidade NB 138.381.207-9, DER 23.10.2007, com o pagamento das parcelas 

devidas acrescidas de correção monetária e de juros de mora.A certidão de objeto e pé juntada aos autos, os documentos 

que instruem a petição inicial e o processo administrativo não indicam o período do alegado vínculo trabalhista da parte 

autora junto à empresa VCR Comercial Atacadista Ltda., reconhecimento mediante ação reclamatória trabalhista de 

autos 

n. 011136/2007, que tramitou junto à 8ª Vara do Trabalho de Campinas-SP.Assim, tendo em vista que é essencial ao 

julgamento deste feito a comprovação do referido contrato de trabalho e das respectivas datas de admissão e rescisão, 

fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente cópia integral da reclamação trabalhista de autos de 

autos n. 011136/2007, ficando cientificada de que a não apresentação implicará no julgamento do feito no estado em 

que 

se encontrar.P.R.I.C. 

 

2008.63.03.002332-8 - MAIR PIOVEZAN (ADV. SP101848 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA BUENO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de contribuição, proposta por Mair Piovesan, já qualificado na inicial, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS.Intimada a parte autora em audiência para juntar formulários e laudo referentes ao 

período de 03.12.1986 a 24.05.1988, laborado na empresa (Construmec e Construções Mecânicas Ltda.), foi 

apresentado 

tão-somente o formulário DSS 8030 desacompanhado de laudo técnico-pericial.Verifica-se pelo item 5 do mencionado 

formulário que o ex-empregador possui laudo técnico referente às condições insalubres do ambiente de trabalho. No 

entanto, a autora não juntou referido documento.A legislação de regência exige a demonstração do trabalho exercido em 

condições especiais mediante formulário emitido pela própria empresa empregadora e, em se tratando de exposição ao 

ruído, não se prescinde do respectivo laudo técnico a revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposto o autor. A 

comprovação da exposição da parte autora ao agente insalubre deve ser devidamente acompanhada de laudo técnico de 

condições ambientais, documento indispensável para o enquadramento como de atividade especial.Nos termos da 

fundamentação, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que a parte autora providencie referido 

documento. Intime-se. 

 

2008.63.03.002874-0 - EDILAINE ROCHA (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição anexada em 07/04/2009, defiro a habilitação de 

Michael Henrique Marin e Marlon Brian Maria, filhos menores da autora falecida, representados por Florentina de 

Lourdes 

Rocha, sua avó materna, nos termos do artigo 1.060 do Código de Processo Civil e artigo 165 do Decreto 

3.048/99.Providencie o Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de 10 dias, a adequação da proposta de acordo 

apresentada em 12/08/2008, à nova situação dos autos. Intimem-se. 

 

2009.63.03.000435-1 - MARCOS ROBERTO DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a informação do Sr. 
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Perito, Dr. 

Márcio Antonio da Silva, recebida neste Juizado via e mail, de que, pelo motivo explanado, não poderá comparecer 

neste 

Juizado no período da manhã para realização dos exames periciais designados para 24/04/2009, remarco a perícia 

nestes autos para 12/05/2009, às 10:40 horas, a ser realizada pelo referido médico, na sede deste Juizado sito na Rua 

Dr. Emílio Ribas, 874 - Cambuí - Campinas (SP).Intimem-se as partes, com urgência. 

 

2009.63.03.001498-8 - FRANCISCO JOSE ARIVABENE E OUTRO (ADV. SP063408 - JULIO PIRES BARBOSA 

NETO); 

MARIA APARECIDA ARIVABENE(ADV. SP063408-JULIO PIRES BARBOSA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 20/03/2009, declaro 

nula a citação do Instituto Nacional do Seguro Social.Fica esclarecido à parte autora que o número do protocolo 

(2009/6303001820) não corresponde ao número do processo.Providencie a Secretaria a retificação da matéria para 

administrativo, do assunto para benefícios - servidor público civil (011104) e do complemento para pensão 

(111).Providencie, ainda, a retificação do pólo passivo para União Federal - Advocacia Geral da União.Cite-se. 

Intimem- 

se. 

 

2009.63.03.002710-7 - APARECIDA MARIA CABERLIN (ADV. SP270596 - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comunicado do médico 

perito, 

Dr. Alfredo Antonio Martinelli Neto, anexado aos autos em 24/04/2009, remarco a perícia designada nestes autos para o 

dia 08/07/2009, às 10:30 horas, a ser realizada pelo referido médico, na Rua Conceição, 233 - 10 º Andar - Sala 1005 - 

Centro - Campinas (SP).Intimem-se as partes. 

 

2009.63.03.002846-0 - BENEDITO JACKSON ALVES MOREIRA (ADV. SP262784 - ELLEN CAMILA 

ANDRADE 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comunicado 

do 

médico perito, Dr. Alfredo Antonio Martinelli Neto, anexado aos autos em 24/04/2009, remarco a perícia designada 

nestes 

autos para o dia 22/07/2009, às 10:20 horas, a ser realizada pelo referido médico, na Rua Conceição, 233 - 10 º Andar - 

Sala 1005 - Centro - Campinas (SP).Intimem-se as partes. 

 

2009.63.03.002874-4 - BENICIO SPARAPANI (ADV. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição anexada em 11/03/2009 como 

aditamento à 

inicial.Providencie a parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento dos benefícios da assistência 

judiciária 

gratuita, a juntada de declaração de hipossuficiência.Intimem-se. 

 

2009.63.03.003343-0 - ANTONIO FERNANDES DA COSTA (ADV. SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro ao autor os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.Defiro, ainda, a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora na petição inicial. Expeça-se carta 

precatória.Intimem-se. 

 

2009.63.03.003472-0 - APARECIDA DONIZETH CARDOSO (ADV. SP198475 - JOSE CASSIANO SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de pensão por morte, proposta por Aparecida Donizeth Cardoso, em face do Instituto Nacional do 

Seguro 

Social.Preliminarmente noto que a autora deseja ver reconhecido o direito ao benefício pleiteado perante a Autarquia, 

sem, no entanto, estar a inicial acompanhada de documentos necessários a comprovação de dependência econômica em 

relação ao filho falecido, nos termos do disposto no artigo 16, inciso II, parágrafo 4º da Lei 8.213/91.Assim, incumbe à 

autora comprovar fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo 333, inciso I do Código de Processo Civil 

brasileiro, 

devendo, para tanto regularizar a inicial no prazo de 10 dias, apresentando provas documentais de dependência 

econômica em relação ao filho (declaração de Imposto de Renda, declaração previdenciária de dependência, contas e 

extratos bancários, declaração de benefícios de seguros, recibos de pagamentos, etc.). Em igual prazo, apresente rol de 

testemunhas, ficando ressalvado que o número de testemunhas não deve ultrapassar o máximo de três, conforme 

previsto 

no art. 34 da Lei nº 9.099/95.Intime-se. 
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2009.63.03.003554-2 - JOSE APARECIDO DA SILVA MARQUES (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO 

PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo à parte autora o prazo de 10 dias 

para 

que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o número de testemunhas não deve ultrapassar o máximo de 

três, conforme previsto no art. 34 da Lei nº 9.099/95.Intimem-se. 

 

2009.63.03.003819-1 - ADAO DAMASIO (ADV. SP176511 - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2009.63.03.003847-6 - MARCIA RODRIGUES CAMPOS (ADV. SP201027 - HELDERSON RODRIGUES 

MESSIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2009.63.03.003855-5 - LAZARA FERREIRA POSTALI (ADV. SP213260 - MARIA CECÍLIA SILOTTO BEGHINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2009.63.03.003857-9 - ANTONIO CARLOS CANOBEL (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.03.003880-4 - IGNES PERISSINOTTO BERALDO (ADV. SP231843 - ADÉLIA SOARES COSTA 

PROOST DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2009.63.03.003881-6 - DIRCE DE ALMEIDA VANSAN (ADV. SP264888 - DANIELA FATIMA DE FRIAS) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.03.003893-2 - GIVANETE FARIAS SOUZA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte 

autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde 

exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.03.003894-4 - MARIA LIMA SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte 

autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde 

exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.03.003921-3 - IDALINA IZABEL DE SOUZA (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.03.003926-2 - NARA MARCIA VALIO GOMES (ADV. SP153136 - SUELI CARREGARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.03.003939-0 - MARIA CLEUSA FRANCISCO (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2009.63.03.003942-0 - GERALDO FERREIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 2285/2728 

2009.63.03.003945-6 - JOAO DE ALMEIDA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte 

autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde 

exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.03.003946-8 - FLAVIO VICENTE ALVES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.03.003982-1 - FLAVIO JOSE PASTORIN - REP. MOACIR PASTORIN (ADV. SP279974 - GIOVANNI 

PIETRO 

SCHNEIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2009.63.03.003984-5 - OLCIDA ERLER MAHLOW (ADV. SP279974 - GIOVANNI PIETRO SCHNEIER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.03.003995-0 - ROBERTO CARLOS DA SILVA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2009.63.03.003997-3 - EDNA APARECIDA HEREKI (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

 

2006.63.01.083377-4 - IDE TABANEZ TAVARES (ADV. SP099250 - ISAAC LUIZ RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência às partes da redistribuição do processo a este Juizado Especial Federal de 

Campinas/SP.Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 2286/2728 

 

2007.63.03.011303-9 - LENI PEROTO PEREIRA (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos etc.A CEF, através da petição anexada aos autos virtuais em XXXX, propõe transação, 

nos 

moldes da Lei Complementar n. 110/2001, para o fim de creditar a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

relativa aos meses de janeiro/1989 e abril/1990, com deságio, creditando os valores em única parcela e disponibilizando 

à 

parte autora os valores depositados nas contas de FGTS.Diante disso, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 

(dez) dias, manifeste-se sobre a proposta de acordo apresentada.P. R. I. C. 

  

2007.63.03.013285-0 - EUSTAQUIO GAIA DE CAMARGO CECILIA (ADV. SP147377 - ANTONIO CARLOS 

BELLINI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de 

caderneta de 

poupança e requerimento administrativamente formulado à ré para obtenção dos extratos que revelem a existência de 

saldo no período objetivado, indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré a promover a 

anexação a estes autos dos extratos da conta de caderneta de poupança da parte autora, referentes aos períodos 

pretendidos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intime-se. 

2007.63.03.013289-7 - PA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA (ADV. SP136255 - ANDREIA VENTURA 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; CAMPIALFA DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS 

HOSPITALARES (ADV. ) : "Trata-se de ação proposta por P.A. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. em face 

da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e de CAMPIALFA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA., tendo por 

objeto a declaração de nulidade de título de crédito - duplicata mercantil n. 104/B, no valor de R$ 2.834,00.A co- 

requerida CAMPIALFA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. informa na contestação que o 

distrato 

decorrente da devolução das mercadorias por vício do produto foi informado à CEF, tendo, inclusive, solicitado a 

substituição da duplicada em questão por outra. Porém, não comprovou tais alegações documentalmente nos autos, o 

que é imprescindível para a apreciação e julgamento deste feito.Diante disso, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a 

empresa ré CAMPIALFA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. junte aos autos os 

comprovantes de 

tais alegações, ficando advertida de que o descumprimento ensejará a aplicação das sanções cabíveis, bem como o 

julgamento do feito no estado em que se encontrar.P. R. I. C. 

 

2008.63.03.007529-8 - RANDOLFO AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP146310 - ADILSON DE ALMEIDA 

LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Promova a parte autora, em dez dias, a regularização do processo, 

mediante 

apresentação dos documentos indispensáveis à propositura da pretensão, processamento do feito e julgamento da 

causa.Em caso de alegação de recusa injustificada da parte ré, diante de requerimento administrativo formulado a tempo 

e 

a modo (com o número da conta-poupança), manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias.Decorrido o 

prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e proceda-se à conclusão dos autos.Intimem-se. 

 

2008.63.03.008289-8 - SANDOVAL MIGUEL SUTANO (ADV. SP126713 - GISELE DIAS DA SILVA FONSECA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos etc. Tendo em vista o teor da contestação anexada pela CEF em 

07.10.2008, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente extratos referentes à conta 

vinculada 

ao FGTS transferida em 1985 para o Banco Brasileiro de Descontos - BRADESCO S/A, comprovando nos autos 

eventual 

impossibilidade de fazê-lo. P. R. I. C. 

 

2008.63.03.009014-7 - MARIA RITA TIBIRIÇA PASSOS BARROS (ADV. SP246356 - GUILHERME DE 

ANDRADE 

ANTONIAZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de 

caderneta 

de poupança e requerimento administrativamente formulado à ré para obtenção dos extratos que revelem a existência de 

saldo no período objetivado, indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré a promover a 

anexação a estes autos dos extratos da conta de caderneta de poupança da parte autora, referentes aos períodos 
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pretendidos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intime-se. 

 

2008.63.03.010834-6 - SUELY APARECIDA RAMIRO (ADV. SP179179 - PAULO RAMOS BORGES PINTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Promova a parte autora, em dez dias, a regularização do processo, mediante 

apresentação dos documentos indispensáveis à propositura da pretensão, processamento do feito e julgamento da 

causa.Em caso de alegação de recusa injustificada da parte ré, diante de requerimento administrativo formulado a tempo 

e 

a modo (com o número da conta-poupança), manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias.Decorrido o 

prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e proceda-se à conclusão dos autos.Intimem-se. 

 

2008.63.03.010886-3 - GERALDINA FERREIRA DE TOLEDO PIZA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Apresente a parte autora, em dez dias, extratos legíveis referentes aos períodos 

sobre 

os quais pretende a aplicação de índice de correção monetária em saldo de caderneta de poupança (44,80%), que não 

foi efetivamente aplicado pela parte ré à época (abril e maio de 1990), como decorrência do plano governamental de 

estabilização econômica que ficou conhecido como 'Plano Collor I'.Intime-se. 

 

2008.63.03.010967-3 - BENEDICTA MARIA AGUIAR ERHARDT (ADV. SP188716 - ERICK ALFREDO 

ERHARDT) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de caderneta de 

poupança e 

requerimento administrativamente formulado à ré para obtenção dos extratos que revelem a existência de saldo no 

período 

objetivado, indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré a promover a anexação a estes autos 

dos extratos da conta de caderneta de poupança da parte autora, referentes aos períodos pretendidos, manifestando-se, 

inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2008.63.03.011037-7 - MARCO ANTONIO RIZZO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Promova a parte autora, em dez dias, a regularização do processo, 

mediante 

apresentação dos documentos indispensáveis à propositura da pretensão, processamento do feito e julgamento da 

causa.Em caso de alegação de recusa injustificada da parte ré, diante de requerimento administrativo formulado a tempo 

e 

a modo (com o número da conta-poupança), manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias.Decorrido o 

prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e proceda-se à conclusão dos autos.Intimem-se. 

 

2008.63.03.011162-0 - MIGUEL CORRALES (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Promova a parte autora, em dez dias, a regularização do processo, mediante apresentação dos 

documentos indispensáveis à propositura da pretensão, processamento do feito e julgamento da causa.Em caso de 

alegação de recusa injustificada da parte ré, diante de requerimento administrativo formulado a tempo e a modo (com o 

número da conta-poupança), manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias.Decorrido o prazo, com ou 

sem manifestação, certifique-se e proceda-se à conclusão dos autos.Intimem-se. 

 

2008.63.03.011247-7 - FERNANDO WALTZ SCHELINI (ADV. SP122526 - FERNANDO WALTZ SCHELINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Promova a parte autora, em dez dias, a regularização do processo, mediante 

apresentação dos documentos indispensáveis à propositura da pretensão, processamento do feito e julgamento da 

causa.Em caso de alegação de recusa injustificada da parte ré, diante de requerimento administrativo formulado a tempo 

e 

a modo (com o número da conta-poupança), manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias.Decorrido o 

prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e proceda-se à conclusão dos autos.Intimem-se. 

 

2008.63.03.011364-0 - ELIANE CANDIDA BOFF DE MORAES (ADV. SP272169 - MAURICIO ONOFRE DE 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de caderneta de 

poupança e 

requerimento administrativamente formulado à ré para obtenção dos extratos que revelem a existência de saldo no 

período 

objetivado, indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré a promover a anexação a estes autos 
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dos extratos da conta de caderneta de poupança da parte autora, referentes aos períodos pretendidos, manifestando-se, 

inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intime-se. 

 

2008.63.03.011406-1 - INAIA GONÇALVES (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de caderneta de poupança e 

requerimento administrativamente formulado à ré para obtenção dos extratos que revelem a existência de saldo no 

período 

objetivado, indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré a promover a anexação a estes autos 

dos extratos da conta de caderneta de poupança da parte autora, referentes aos períodos pretendidos, manifestando-se, 

inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intime-se. 

 

2008.63.03.011409-7 - CLODOMIR TROLEZI BELCHIOR E OUTRO (ADV. SP197910 - REGINA HELENA 

GOMES DA 

SILVA); LEONOR TROLEZI DEL PASSO - ESPOLIO(ADV. SP197910-REGINA HELENA GOMES DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprove a parte autora, em dez dias, requerimento administrativamente 

formulado à 

ré para a obtenção de extratos relativos à caderneta de poupança e aos períodos objetivados no presente feito, mediante 

apresentação do número da conta respectiva.Intime-se. 

 

2008.63.03.011460-7 - ROSALI TERESA VICENTINI (ADV. SP054300 - RENATO ANDREOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Comprove a parte autora, em dez dias, requerimento administrativamente formulado à ré para a 

obtenção de extratos relativos à caderneta de poupança e aos períodos objetivados no presente feito, mediante 

apresentação do número da conta respectiva.Intime-se. 

 

2008.63.03.011463-2 - JOSE MOYSES DE ANDRADE (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de caderneta de poupança e requerimento 

administrativamente formulado à ré para obtenção dos extratos que revelem a existência de saldo no período objetivado, 

indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré a promover a anexação a estes autos dos 

extratos da conta de caderneta de poupança da parte autora, referentes aos períodos pretendidos, manifestando-se, 

inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intime-se. 

 

2008.63.03.011464-4 - LUIZ ODAIR DALMOLIN (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de caderneta de poupança e requerimento 

administrativamente formulado à ré para obtenção dos extratos que revelem a existência de saldo no período objetivado, 

indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré a promover a anexação a estes autos dos 

extratos da conta de caderneta de poupança da parte autora, referentes aos períodos pretendidos, manifestando-se, 

inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intime-se. 

 

2008.63.03.011479-6 - EVA MARIA DE JESUS DE BRITO (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de caderneta de poupança e 

requerimento administrativamente formulado à ré para obtenção dos extratos que revelem a existência de saldo no 

período 

objetivado, indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré a promover a anexação a estes autos 

dos extratos da conta de caderneta de poupança da parte autora, referentes aos períodos pretendidos, manifestando-se, 

inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intime-se. 

 

2008.63.03.011483-8 - HÉLIO GONÇALVES MENDES (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de caderneta de poupança e 

requerimento administrativamente formulado à ré para obtenção dos extratos que revelem a existência de saldo no 

período 

objetivado, indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré a promover a anexação a estes autos 

dos extratos da conta de caderneta de poupança da parte autora, referentes aos períodos pretendidos, manifestando-se, 

inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intime-se. 

 

2008.63.03.011624-0 - MARCIA TUROLLA (ADV. SP232685 - RENATA FONSECA MACLUF RENOSTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a ré, Caixa Econômica Federal, em dez dias, acerca da 'planilha de 

extratos bancários' apresentada pela parte autora. Intime-se. 
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2008.63.03.011705-0 - LUIZ ZANCA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprove a parte autora, em dez dias, requerimento administrativamente 

formulado à 

ré para a obtenção de extratos relativos à caderneta de poupança e aos períodos objetivados no presente feito, mediante 

apresentação do número da conta respectiva.Intime-se. 

 

2009.63.02.000961-3 - TAECO UEJIMA (ADV. SP194444 - ROBERTO LUIS ARIKI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Dê-se ciência às partes da redistribuição do processo a este Juizado Especial Federal de 

Campinas/SP.Intimem- 

se. 

 

2009.63.03.001974-3 - AGENOR SERRA (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a petição anexada em 23/03/2009, e considerando que não se trata de habilitação 

mas sim de adequação do pólo ativo, uma vez que o autor já era falecido quando do ajuizamento desta ação, 

providencie 

a Secretaria a retificação do pólo ativo, devendo passar a constar Sirlei Apparecida Cunha Serra e Jacqueline de Fátima 

Serra.Intimem-se. 

 

2009.63.03.003357-0 - ANESIO GONÇALVES DE CARVALHO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Deverá o patrono do autor, no prazo de 10 dias, sob pena de 

extinção, regularizar a petição inicial, providenciando sua assinatura.Em igual prazo, providencie a parte autora a 

juntada 

de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que 

a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e 

execução do julgado. Intimem-se. 

 

2009.63.03.003404-5 - ELIAS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP262648 - GILSON BARBOSA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em 

seu 

nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos 

feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

 

2003.61.85.001065-4 - ERNESTO MARTINS FILHO (ADV. SP145537 - ROBERTO DOMINGUES MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Isto posto, NÃO CONHEÇO do recurso 

ordinário. 

Prossiga-se o feito em seus ulteriores termos. Intimem-se." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

UNIDADE RIBEIRÃO PRETO 

 

2008.63.02.008656-1 - JAIR CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "homologo o acordo firmado entre as partes, 

nos 

termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil" 

 

2008.63.02.009696-7 - MARIA DE LOURDES LIMA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "homologo o acordo firmado entre as partes, nos termos do 

art. 

269, III, do Código de Processo Civil" 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

LOTE 5575, 5577 E 5579 (lao): NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI DETERMINADA A 

PUBLICAÇÃO DO 

SEGUINTE EXPEDIENTE: "Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

Recebo o recurso da sentença em seus regulares efeitos de acordo com o art. 43 da Lei 90.099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se o processo à 

Egrégia Turma Recursal deste Juizado Especial. Cumpra-se." 

 

2008.63.02.011956-6 - CARMEN CELIA CARDOSO MORATO BERGAMINI (ADV. SP186766 - RENATA 

MARIA DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2008.63.02.012147-0 - VILMA BARION NAGLIO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

 

2008.63.02.012303-0 - CELIA APPARECIDA MAGALINI CERVI (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE 

FIGUEIREDO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2008.63.02.012438-0 - GONCALO FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

 

2008.63.02.012439-2 - NICEA PEREIRA DUCHINI (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

 

2008.63.02.012475-6 - NAIR BIN CALDO (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

 

2008.63.02.012513-0 - MARIA SHIDICO KAWASAKI (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

 

2008.63.02.012517-7 - JOSE ANTONIO ISSA E OUTROS (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT); ISSA 

JACOB 

JUNIOR(ADV. SP270005-DIOGO ASSAD BOECHAT); MARIA APARECIDA ISSA BELLIZZI(ADV. SP270005-
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DIOGO 

ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2008.63.02.013231-5 - JAQUELINE APARECIDA JOAQUIM PINHEIRO (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE 

FIGUEIREDO e ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2008.63.02.013500-6 - EDNALVA GOMES DA SILVA E OUTROS (ADV. SP253331 - JULIANO FRASCARI 

COSTA e 

ADV. SP253439 - REINALDO JORGE NICOLINO); EDSON GOMES DA SILVA(ADV. SP253331-JULIANO 

FRASCARI 

COSTA); EDSON GOMES DA SILVA(ADV. SP253439-REINALDO JORGE NICOLINO); EDNA GOMES DA 

SILVA(ADV. 

SP253331-JULIANO FRASCARI COSTA); EDNA GOMES DA SILVA(ADV. SP253439-REINALDO JORGE 

NICOLINO); 

EDNAMAR SILVA MARCOLINO DA LUZ(ADV. SP253331-JULIANO FRASCARI COSTA); EDNAMAR SILVA 

MARCOLINO DA LUZ(ADV. SP253439-REINALDO JORGE NICOLINO); EDMILSON GOMES DA 

SILVA(ADV. 

SP253331-JULIANO FRASCARI COSTA); EDMILSON GOMES DA SILVA(ADV. SP253439-REINALDO JORGE 

NICOLINO); EDVANE GOMES DA SILVA(ADV. SP253331-JULIANO FRASCARI COSTA); EDVANE GOMES 

DA SILVA 

(ADV. SP253439-REINALDO JORGE NICOLINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2008.63.02.014751-3 - PEDRO SPILLA E OUTRO (ADV. SP256132 - POLLYANNA CYNTHIA PEZZUTO); 

APPARECIDA 

BUZATTO SPILLA(ADV. SP256132-POLLYANNA CYNTHIA PEZZUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2008.63.02.014831-1 - MARIA ANGELA PRADO MARQUES E OUTROS (ADV. SP217095 - ADRIANO ALVES 

LEMOS); 

MARIA CRISTINA LISBOA PRADO(ADV. SP217095-ADRIANO ALVES LEMOS); MARIA DA GRACA PRADO 

PIZZO 

(ADV. SP217095-ADRIANO ALVES LEMOS); MARIA DO CARMO LISBOA PRADO(ADV. SP217095-

ADRIANO ALVES 

LEMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2008.63.02.014919-4 - CLARICE HAAS FONSECA (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO e 

ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2008.63.02.014925-0 - IOLANDA APARECIDA DURIGAM (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE 

FIGUEIREDO e 

ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2008.63.02.015076-7 - MARIA DE LOURDES DA SILVA SOUZA E OUTROS (ADV. SP139921 - RODRIGO 

EUGENIO 

ZANIRATO); ELIANA DA SILVA SOUZA(ADV. SP139921-RODRIGO EUGENIO ZANIRATO); DENISE DA 

SILVA SOUZA 

(ADV. SP139921-RODRIGO EUGENIO ZANIRATO); SANDRA SOUZA FUNAYAMA(ADV. SP139921-

RODRIGO 

EUGENIO ZANIRATO); CACILDA DA SILVA SOUZA(ADV. SP139921-RODRIGO EUGENIO ZANIRATO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

 

2008.63.02.015111-5 - ALICIA CABRAL E OUTROS (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT); ESTELA 

CABRAL 

(ADV. SP270005-DIOGO ASSAD BOECHAT); MARIA AURORA DE LA FUENTE CABRAL(ADV. SP270005-

DIOGO 

ASSAD BOECHAT); SERGIO CABRAL(ADV. SP270005-DIOGO ASSAD BOECHAT); MILCA CABRAL(ADV. 

SP270005- 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2008.63.02.015114-0 - OLIVIA DE OLIVEIRA RIBEIRO E OUTRO (ADV. SP255049 - ANA PAULA TEIXEIRA 

CORREA); 

LUIZ FERNANDES DE OLIVEIRA(ADV. SP255049-ANA PAULA TEIXEIRA CORREA) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.000106-7 - LEONILDA PEREIRA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP124028 - EDILAINE MARA 

GONCALVES); 

VIVIANE APARECIDA DA SILVA(ADV. SP124028-EDILAINE MARA GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

 

2009.63.02.000156-0 - FRANCISCO DE CARVALHO (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO e 

ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.000161-4 - FLORIPES DE CARVALHO PADUA (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE 

FIGUEIREDO e 

ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.000176-6 - MARIA APARECIDA VICENTINI (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

e ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.000218-7 - ANTONIO JOAO SAVOIA E OUTRO (ADV. SP181626 - GUILHERME HAUCK); 

TEREZINHA 

JOSEFINA SAVOIA DA SILVA(ADV. SP181626-GUILHERME HAUCK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.000275-8 - MARIA DESTITO ARAUJO (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

 

2009.63.02.000277-1 - APARECIDO TOZETTI E OUTRO (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN); SEBASTIAO 

TOZETTI(ADV. SP214130-JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.000304-0 - IRAIDE FERREIRA GOMES (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO e 

ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.000308-8 - FATIMA MANSUR (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO e ADV. 

SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.000841-4 - ANTONIO JORGE BACHA E OUTROS (ADV. SP104127 - ANTONIO FRANCE JUNIOR); 

APARECIDA BACHA(ADV. SP104127-ANTONIO FRANCE JUNIOR); JOSE BACHA(ADV. SP104127-

ANTONIO FRANCE 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.000929-7 - LAZARA KENAN (ADV. SP213219 - JOAO MARTINS NETO e ADV. SP131245 - 

GERALDO 

GOMES SOBRINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.001133-4 - JORMINDA GERALDO GOMES (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.001630-7 - APARECIDA IVALDI GANDINI E OUTROS (ADV. SP123664 - ANDRE LUIZ PIPINO); 

MARCELO 

ALEXANDRE GANDINI(ADV. SP123664-ANDRE LUIZ PIPINO); ELIANE CRISTINA GANDINI(ADV. 

SP123664-ANDRE 

LUIZ PIPINO); LUCIANA CRISTINA GANDINI(ADV. SP123664-ANDRE LUIZ PIPINO); ALINE APARECIDA 

GANDINI 

(ADV. SP123664-ANDRE LUIZ PIPINO); ANTONIA GANDINI COSTA(ADV. SP123664-ANDRE LUIZ PIPINO); 

DAIR 

APARECIDO GANDINI(ADV. SP123664-ANDRE LUIZ PIPINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.001733-6 - AYRTON APARECIDO BAZONI E OUTRO (ADV. SP117344 - ANA LUCIA LOPES DE 

OLIVEIRA 
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e ADV. SP137391 - FRANCISCO JOSE DE FALCO); CARMEN MARIA BAZONI NOGUEIRA(ADV. SP117344-

ANA LUCIA 

LOPES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.002700-7 - ELZA RAMOS ACHE DE SIQUEIRA (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.002702-0 - RAIF ESBER ELIAS (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

 

2009.63.02.002709-3 - WILSON ANTONIO DE BORTOLI (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

 

2009.63.02.002743-3 - JAIR FERREIRA DA SILVA (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

 

2006.63.02.003264-6 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ (ADV. SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) 

 

2006.63.02.012664-1 - VILMA APARECIDA SARANSO ROSA (ADV. SP150638 - MERCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.009234-9 - DEICE MARTINS DE CARVALHO (ADV. SP188045 - KLEBER DARRIÊ FERRAZ 

SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003340-4 - JOSE PARRA FILHO (ADV. SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO e ADV. SP215074 - 

RODRIGO PASTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005750-0 - ROSARIA DIAS DE JESUS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.009777-7 - ANTONIO CARLOS FERREIRA AZAR (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE 

CASTRO 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.009996-8 - ANTONIO CARLOS VITAL (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e 

ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

 

2008.63.02.010116-1 - PAULO SERGIO DE AZEVEDO (ADV. SP120647B - MIRIAM HARUKO TSUMAGARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.011544-5 - ALZIRA ANNA ANTONELLI FABRINI (ADV. SP274001 - CARLOS AUGUSTO FABRINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.011570-6 - EDIZA COSLOVE LIMA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. 

SP123331 - 

NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.012007-6 - LUIZ CARLOS ALÉO (ADV. SP186172 - GILSON CARAÇATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

 

2008.63.02.012310-7 - ROSI MARA TREVISAN CUNHA ESCARPINETE (ADV. SP223407 - GUSTAVO DE 

OLIVEIRA 

MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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2008.63.02.014852-9 - PATRICIA JACOMASSI CHACAROLLI (ADV. SP227024 - MICHELE BELLINI PEROSSI 

e ADV. 

SP217775 - SORAIA MAIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2008.63.02.014855-4 - OSVALDO CHACAROLLI JUNIOR (ADV. SP227024 - MICHELE BELLINI PEROSSI e 

ADV. 

SP217775 - SORAIA MAIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2008.63.02.014970-4 - JUSSARA SIMOES CAÇAO AYRES (ADV. SP144180 - MARCOS ANTONIO FERRARI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

 

2008.63.02.015013-5 - MARIA LUIZA DA SILVA (ADV. SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

 

2008.63.02.015121-8 - JANDIRA MORETTI (ADV. SP153691 - EDINA FIORI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

 

2009.63.02.000075-0 - ANTONIO LINO BARBOSA (ADV. SP186172 - GILSON CARAÇATO e ADV. SP077560 - 

ALMIR 

CARACATO e ADV. SP280768 - DEIVISON CARAÇATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.000342-8 - ROBERTO REINALDO ROBERTI E OUTRO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR); 

DEOLINDA PADILHA ROBERTI(ADV. SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

 

2009.63.02.000385-4 - WANDA HELENA PAVAM DA SILVA CARRER (ADV. SP086863 - FLAVIANA 

LIPORONE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.000432-9 - BENEDITO MAIA (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

 

2009.63.02.000463-9 - THEREZA GROU LEAL (ADV. SP149725 - JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR e 

ADV. 

SP233169 - GISELLE ALVES FIOD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.000464-0 - FRANCISCO ALVES JUNIOR (ADV. SP149725 - JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR 

e 

ADV. SP233169 - GISELLE ALVES FIOD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.000970-4 - REGINA CELIA MARQUES PEREIRA (ADV. SP176051 - VERIDIANA SALOMÃO 

SANCHES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.000974-1 - NEUSA MARIA DAS DORES MARQUES (ADV. SP176051 - VERIDIANA SALOMÃO 

SANCHES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.000987-0 - CLAUDIO TADEU MUNHOZ (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.000996-0 - ANTONIO MAZONI (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.001153-0 - IDELI CASTRO PONTIN ESPANHOL (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.001320-3 - JOSE DONIZETI GARCIA AROUCA (ADV. SP251778 - BRUNO CESAR VICARI DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 2295/2728 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.001582-0 - SEBASTIAO ALVES DE PAULA (ADV. SP272696 - LUCAS HENRIQUE I MARCHI e 

ADV. 

SP217748 - FREDERICO AUGUSTO NASCIMENTO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.001587-0 - ALTAIR DE FATIMA RIBEIRO (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

 

2009.63.02.001739-7 - MARCOS MORO (ADV. SP263265 - TATIANE RICCI SPERETTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

 

2009.63.02.002154-6 - AKIRA FUJINAMI (ADV. SP199845 - PATRICIA LINO BLANC) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

 

2009.63.02.002222-8 - LUIZ ROGERIO PARO (ADV. SP269583 - THAIS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

 

2009.63.02.002223-0 - MARIA MADALENA BAPTISTA BARBOSA (ADV. SP269583 - THAIS RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.002228-9 - MERCIA INES BATISTINI (ADV. SP179619 - EDUARDO AUGUSTO NUNES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.002232-0 - JOSE IESSENCO (ADV. SP167813 - HELENI BERNARDON) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

 

2009.63.02.002407-9 - ODETTE ZITTI KNUDSEN (ADV. SP145168 - SILVANA FELIPE DA SILVA 

SCARDUELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.002448-1 - DORACI MATEUS (ADV. SP231524 - DEJAIR VICENTE DA SILVA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.002496-1 - LUZIA PEREIRA DOS SANTOS PASSOS (ADV. SP274162 - NATHALIA BOCARDO 

MANSO e 

ADV. SP209414 - WALTECYR DINIZ e ADV. SP247318 - SEBASTIÃO TARCISO MANSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

 

2009.63.02.002500-0 - HIROMI SAKAMOTO SHIMOGAKI (ADV. SP144180 - MARCOS ANTONIO FERRARI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.002505-9 - WALTER MORETTO (ADV. SP144180 - MARCOS ANTONIO FERRARI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

 

2009.63.02.002539-4 - DENISE GAUTIER MACIEL SCANDIUZZI (ADV. SP145316 - ROBERTA NOGUEIRA 

NEVES 

MATTAR e ADV. SP247004 - FLORISVALDO JOSÉ CARDOZO BOMFIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.002543-6 - ROSIANE MACIEL SCANDIUZZI (ADV. SP145316 - ROBERTA NOGUEIRA NEVES 

MATTAR e 

ADV. SP247004 - FLORISVALDO JOSÉ CARDOZO BOMFIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.002627-1 - ANA MARIA DA SILVA (ADV. SP199250 - TADEU ALEXANDRE VASCONCELOS 

CORTES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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2009.63.02.002656-8 - ITSUO IKUMA (ADV. SP223407 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MACHADO e ADV. 

SP210358 - 

MARCELO BASSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.002664-7 - LAUDICENA BENEDITA RODRIGUES IKUMA (ADV. SP223407 - GUSTAVO DE 

OLIVEIRA 

MACHADO e ADV. SP210358 - MARCELO BASSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.002666-0 - ARLINDO SILVA (ADV. SP199250 - TADEU ALEXANDRE VASCONCELOS CORTES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.002727-5 - LEONILDA GONCALVES GALLEGO (ADV. SP253728 - RAPHAEL RODRIGUES DE 

CAMARGO 

e ADV. SP254510 - DANILO RODRIGUES DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.002817-6 - NEIDE CUNHA BORGES SOARES (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI e ADV. 

SP118126 - RENATO VIEIRA BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

2009.63.02.002820-6 - AURELIO ANTONELLI (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI e ADV. SP118126 - 

RENATO VIEIRA BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/166 - LOTE 5741/2009- MPA 

 

2004.61.85.000217-0 - JOSE ROBERTO NOCITE (ADV. SP146062 - JENER BARBIN ZUCCOLOTTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o benefício da justiça gratuita concedido à 

parte 

autora na r. sentença, fica esta desobrigada ao pagamento dos honorários advocatícios e das verbas de sucumbência, 

nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Ressalto que este benefício não foi revogado pela E. Turma Recursal. Assim 

sendo, remetam-se os presentes autos virtuais ao arquivo. Int." 

 

2004.61.85.026739-6 - RONALDO MARTINS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o benefício da justiça gratuita concedido à parte autora na 

r. 

sentença, fica esta desobrigada ao pagamento dos honorários advocatícios e das verbas de sucumbência, nos termos do 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Ressalto que este benefício não foi revogado pela E. Turma Recursal. Assim sendo, 

remetam-se os presentes autos virtuais ao arquivo. Int." 

 

2004.61.85.027443-1 - GERALDO GOMES DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o benefício da justiça gratuita concedido à 

parte 

autora na r. sentença, fica esta desobrigada ao pagamento dos honorários advocatícios e das verbas de sucumbência, 

nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Ressalto que este benefício não foi revogado pela E. Turma Recursal. Assim 

sendo, remetam-se os presentes autos virtuais ao arquivo. Int." 

 

2005.63.02.001598-0 - ADEMAR DIAS FERNANDES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o benefício da justiça gratuita concedido à 

parte 

autora na r. sentença, fica esta desobrigada ao pagamento dos honorários advocatícios e das verbas de sucumbência, 

nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Ressalto que este benefício não foi revogado pela E. Turma Recursal. Assim 

sendo, remetam-se os presentes autos virtuais ao arquivo. Int." 
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2005.63.02.009227-4 - HELENA DOS SANTOS LIMA (ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE 

MORAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI) : "Considerando a 

manifestação da parte autora, intime-se a requerida para que no prazo de 10 (dez) dias carreie aos autos todos os 

extratos 

da conta-poupança da parte autora, bem como, se possuir, ficha da abertura de referida conta (51393-0 - ag. 907). Após, 

tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2005.63.02.010069-6 - MANOEL JOSÉ NEVES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o benefício da justiça gratuita concedido à 

parte 

autora na r. sentença, fica esta desobrigada ao pagamento dos honorários advocatícios e das verbas de sucumbência, 

nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Ressalto que este benefício não foi revogado pela E. Turma Recursal. Assim 

sendo, remetam-se os presentes autos virtuais ao arquivo. Int." 

 

2005.63.02.012057-9 - SÉRGIO LUIZ BALBI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o benefício da justiça gratuita concedido à parte autora na 

r. 

sentença, fica esta desobrigada ao pagamento dos honorários advocatícios e das verbas de sucumbência, nos termos do 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Ressalto que este benefício não foi revogado pela E. Turma Recursal. Assim sendo, 

remetam-se os presentes autos virtuais ao arquivo. Int." 

 

2005.63.02.013921-7 - APARECIDO RAMOS DO PRADO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o benefício da justiça gratuita concedido à 

parte 

autora na r. sentença, fica esta desobrigada ao pagamento dos honorários advocatícios e das verbas de sucumbência, 

nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Ressalto que este benefício não foi revogado pela E. Turma Recursal. Assim 

sendo, remetam-se os presentes autos virtuais ao arquivo. Int." 

 

2006.63.02.004116-7 - RUBENS ALBERTINO (ADV. SP134900 - JOAQUIM BAHU) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o benefício da justiça gratuita concedido à parte autora na r. 

sentença, fica esta desobrigada ao pagamento dos honorários advocatícios e das verbas de sucumbência, nos termos do 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Ressalto que este benefício não foi revogado pela E. Turma Recursal. Assim sendo, 

remetam-se os presentes autos virtuais ao arquivo. Int." 

 

2006.63.02.004426-0 - ANTONIO MORANDINI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) : "Considerando a 

documentação 

apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) 

dias, sobre o valor anteriormente depositado. Outrossim, consoante decisão anterior, deve a parte autora, em caso de 

discordância, providenciar no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos. Decorrido o 

prazo 

sem manifestação, remetam-se os presentes autos ao arquivo." 

 

2006.63.02.017318-7 - GUMERCINDO STELLA (ADV. SP236818 - IVAN STELLA MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos. Revendo os autos verifico que até o presente momento, apesar de devidamente intimada, 

a 

CEF não cumpriu a r. decisão que determinou fosse efetuado o depósito do valor remanescente apurado na conta conta 

poupança do autor. Assim sendo, determino a intimação da requerida para que, no prazo improrrogável de 05 (cinco) 

dias 

cumpra integralmente o determinado em referida decisão, sob pena de cominação de multa diária no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais). Cumprida a determinação supra, dê-se vista à parte autora e após, baixem os autos. Outrossim, 

decorrido 

o prazo sem que haja manifestação da requerida, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2006.63.02.018021-0 - GUILHERME CESTARI DE FREITAS (ADV. SP219417 - SAMUEL GONÇALVES 

BARRILARI) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos. Revendo os autos verifico que até o presente momento, apesar de 

devidamente intimada, a CEF não cumpriu a r. decisão que determinou fosse efetuado o depósito do valor remanescente 

apurado na conta conta poupança do autor. Assim sendo, determino a intimação da requerida para que, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias cumpra integralmente o determinado em referida decisão, sob pena de cominação de 

multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Cumprida a determinação supra, dê-se vista à parte autora e após, 

baixem os autos. Outrossim, decorrido o prazo sem que haja manifestação da requerida, tornem os autos conclusos para 

as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.002391-1 - PAULO ZANGHETIN E OUTRO (ADV. SP044892 - DJALMA DE LARA); MARILZA 

APARECIDA 

ANGELOCO ZANGHETIN(ADV. SP044892-DJALMA DE LARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Petição/protocolo nº 2008/6302074877: Indefiro o pedido de aplicação do artigo 475-J do CPC, porquanto o crédito 

satisfeito pela requerida, referente aos expurgos inflacionários às contas de poupança, não estava estampado na 

sentença ou foi fixado em liquidação prévia. Int. e após arquivem-se os autos." 

 

2007.63.02.005715-5 - MARIANE LORIA BRUNINI (ADV. SP117187 - ALVAIR ALVES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a documentação apresentada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF, 

intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o valor anteriormente depositado. 

Outrossim, consoante decisão anterior, deve a parte autora, em caso de discordância, providenciar no mesmo prazo, 

planilha discriminada dos cálculos que entender corretos. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os presentes 

autos ao arquivo." 

 

2007.63.02.006390-8 - JENNY MORANDINI PAOLIELLO (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a informação apresentada pela parte autora, intime-se a Caixa 

Econômica Federal para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de aplicação de multa diária a ser 

arbitrada pelo Juízo, cumpra integralmente a sentença transitada em julgado, consoante foi determinado através do 

ofício 

anteriormente expedido. Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora. Outrossim, decorrido o prazo sem que haja 

manifestação, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.006393-3 - JENNY MORANDINI PAOLIELLO (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Chamo o feito à ordem. A parte autora ingressou com a presente ação visando 

assegurar a correção de caderneta de poupança mediante a adequada correção do saldo nos períodos que indica, com a 

condenação da CEF ao pagamento das diferenças advindas de tal correção. Todavia, limita-se a aduzir que mantinha 

junto à instituição ré contratos de referidas contas, solicitando que apenas com a indicação de seu número de CPF/MF, a 

instituição financeira forneça os extratos das mesmas. Já na fase executória a requerida informa que diante da falta de 

indicação do número da conta, não pode cumprir o julgado já que não dispõe de base de dados ou informações de 

histórico consistente sobre as contas encerradas nos períodos anteriores a 1996, como é o caso dos presentes autos. 

Neste sentido, aduz que apenas com a indicação do número das contas é possível à instituição localizar os documentos e 

sugere que através da cópia da declaração de imposto de renda do período em questão o autor poderia demonstrar a 

existência das mesmas. Intimada a se manifestar acerca da alegação da requerida, a parte autora insiste ser obrigação 

desta a indicação do número e conseqüente apresentação dos extratos das contas de titularidade da parte autora. 

Compulsando os presentes autos, verifico que carecem os mesmos de elementos mínimos necessários à localização das 

contas da parte autora, tais como o número da conta e agência, já que não foi colacionado com a exordial ou na fase de 

execução, qualquer elemento que corroborasse a alegação da autora de ter sido titular de conta de poupança à época de 

incidência dos índices inflacionários expurgados. Assim, tendo-se por base o fato de que a informatização do banco de 

dados da requerida ocorreu somente para as contas com data de abertura posteriores a 1997 (o que não é o caso dos 

autos), sendo que para as contas anteriores, cujos extratos permanecem preservados em microfichas, é imprescindível 

ao 

postulante comprovar, ao menos, o número das mesmas e da agência bancária detentora de tais dados. Neste sentido já 

é assente a jurisprudência dos tribunais, verbis "PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO SEM MÉRITO. AÇÃO DE 

COBRANÇA. 

CADERNETA DE POUPANÇA. EXTRATOS BANCÁRIOS. DISPENSABILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA DA 

TITULARIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. ... 3. O Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o 

entendimento 

no sentido de que não é indispensável ao ajuizamento da ação de cobrança que objetiva a aplicação dos expurgos 

inflacionários os extratos das contas de poupança, desde que acompanhe a inicial prova da titularidade no período 

vindicado, sob pena de infringência ao art. 333, I do CPC; tendo em vista poderem os extratos ser juntados 

posteriormente, 

na fase de execução, a fim de apurar-se o quantum debeatur. 4. Esta egrégia Primeira Turma tem entendido ser possível 

a 

prova da titularidade da conta por meio de fornecimento dos números da conta-poupança e agência bancária; 
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reconhecendo ser possível a inversão do ônus da prova a fim de que a CEF promova a exibição dos extratos bancários, 

referentes ao período questionado, tendo em vista encontrarem-se tais extratos em poder da demandada. 5. No caso dos 

autos, não restou comprovada a titularidade da conta por parte da autora, a qual sequer forneceu os números da conta e 

agÊncia bancária; inexistindo, assim, documento indispensável à propositura da ação, o que acarreta a extinção do 

presente feito sem resolução de mérito. 6. ..." (TRF da 5ª Região, AC 44796, processo 200781000092140-CE, Relator 

Desembargador Federal Ubaldo Ataíde Cavalcante, Primeira Turma, DJ de 30/09/2008, página 617) Ante o exposto, 

intime-se a autora para que apresente o número de sua conta poupança (e agência), no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de DESCONSTITUIÇÃO DO PRESENTE TÍTULO EXECUTIVO e conseqüente EXTINÇÃO DA FASE 

EXECUTÓRIA e ARQUIVAMENTO do feito. Int." 

 

2007.63.02.006647-8 - CLAUDIO ALMEIDA DE SOUZA (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela 

parte autora. Com a vinda do Parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.006672-7 - MARIA AUXILIADORA FERREIRA AZEVEDO (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ 

LARA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a informação apresentada pela parte autora, intime-se a 

Caixa 

Econômica Federal para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de aplicação de multa diária a ser 

arbitrada pelo Juízo, cumpra integralmente a sentença transitada em julgado, consoante foi determinado através do 

ofício 

anteriormente expedido. Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora. Outrossim, decorrido o prazo sem que haja 

manifestação, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.006756-2 - MARIA DO CARMO CARREIRA (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a documentação apresentada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF, 

intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o valor anteriormente depositado. 

Outrossim, consoante decisão anterior, deve a parte autora, em caso de discordância, providenciar no mesmo prazo, 

planilha discriminada dos cálculos que entender corretos. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os presentes 

autos ao arquivo." 

 

2007.63.02.006757-4 - OSWALDO ELIAS GAUCH (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a informação apresentada pela parte autora, intime-se a Caixa Econômica Federal 

para 

que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo, cumpra 

integralmente a sentença transitada em julgado, consoante foi determinado através do ofício anteriormente expedido. 

Com 

o cumprimento, dê-se vista à parte autora. Outrossim, decorrido o prazo sem que haja manifestação, tornem os autos 

conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.006927-3 - DIVA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Chamo o feito à ordem. Considerando que apesar de devidamente intimada por três vezes para o 

cumprimento da decisão transitada em julgado, deixando de apresentar o cálculo e efetuar o depósito do reajuste da 

conta-poupança da parte autora, determino que, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, esclareça a Caixa 

Econômica Federal a inércia no cumprimento de referidas decisões, apresentando, no mesmo prazo, documentos 

comprobatórios do cumprimento do julgado. Cumprida a determinação supra, dê-se vista à parte autora e após, baixem 

os 

autos. Outrossim, decorrido o prazo sem que haja manifestação da requerida, remetam-se os presentes autos à 

Contadoria 

do Juízo para que apure o valor da multa anteriormente cominada, desde o prazo concedido na decisão publicada em 

26/09/08. Após, tornem os autos conclusos. Int." 

 

2007.63.02.007009-3 - VALTER NEMOTO (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

) : "Embora afirmado na petição da Caixa Econômica Federal - CEF que a conta-poupança objeto da demanda foi 

encerrada antes de 1986 e que deixa de juntar cópias dos extratos da mesma uma vez que o período b anterior a referido 

ano não possui microficha de extrato, o representante da requerida deixou de juntar qualquer documento comprobatório 

de 

suas alegações. Assim, concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias para colacionar aos autos o documento que ensejou tal 
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assertiva, comprovando assim o noticiado. Int." 

 

2007.63.02.007302-1 - RINA SASSI (ADV. SP074231 - PATRICIA CALIL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

"Indefiro o pedido de aplicação do artigo 475-J do CPC, porquanto o crédito satisfeito pela requerida, referente aos 

expurgos inflacionários às contas de poupança, não estava estampado na sentença ou foi fixado em liquidação prévia. 

Int. e após arquivem-se os autos." 

 

2007.63.02.007308-2 - FERNANDO ROBERTO GABARRA E OUTROS (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA 

GABARRA); MARCIA MARIA MIRANDA GABARRA(ADV. SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA); 

MARINA 

MIRANDA GABARRA(ADV. SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA); RAFAEL MIRANDA 

GABARRA(ADV. 

SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a 

documentação 

apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) 

dias, sobre o valor anteriormente depositado. Outrossim, consoante decisão anterior, deve a parte autora, em caso de 

discordância, providenciar no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos. Decorrido o 

prazo 

sem manifestação, remetam-se os presentes autos ao arquivo." 

 

2007.63.02.007518-2 - FRANCISCO FERREIRA DOS REIS (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a informação apresentada pela parte autora, intime-se a Caixa Econômica Federal 

para 

que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo, cumpra 

integralmente a sentença transitada em julgado, consoante foi determinado através do ofício anteriormente expedido. 

Com 

o cumprimento, dê-se vista à parte autora. Outrossim, decorrido o prazo sem que haja manifestação, tornem os autos 

conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.007954-0 - CARLOS RENATO VIEIRA DE FREITAS (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a informação apresentada pela parte autora, intime-se a Caixa 

Econômica Federal para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de aplicação de multa diária a ser 

arbitrada pelo Juízo, cumpra integralmente a sentença transitada em julgado, consoante foi determinado através do 

ofício 

anteriormente expedido. Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora. Outrossim, decorrido o prazo sem que haja 

manifestação, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.007960-6 - DANIEL VIEIRA DE FREITAS (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a informação apresentada pela parte autora, intime-se a Caixa Econômica Federal 

para 

que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo, cumpra 

integralmente a sentença transitada em julgado, consoante foi determinado através do ofício anteriormente expedido. 

Com 

o cumprimento, dê-se vista à parte autora. Outrossim, decorrido o prazo sem que haja manifestação, tornem os autos 

conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.007990-4 - BRASIL DE ARAUJO FERRAZ (ADV. SP256262 - TELMA DE SOUZA VIEIRA e ADV. 

SP115986 

- EDSON ROBERTO MASSONETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a informação 

apresentada pela parte autora, intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e 

sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo, cumpra integralmente a sentença transitada em julgado, 

consoante foi determinado através do ofício anteriormente expedido. Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora. 

Outrossim, decorrido o prazo sem que haja manifestação, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.008436-5 - FERNANDA DE CARVALHO PANZERI PIRES DE SOUZA (ADV. SP175376 - HELE 

NICE 

APARECIDA PENHA RIZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a manifestação da 

parte autora, 

verifico que de fato a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou os cálculos determinados e efetuou o depósito do 
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valor 

correspondente, sem contudo apresentar extratos que comprovem a informação prestada. Desta forma, concedo à 

requerida o prazo de 10 (dez) dias para que carreie aos autos os extratos das contas-poupança da parte autora referente 

ao período do cálculo elaborado. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial, para que se manifeste sobre 

o alegado pela parte autora. Com a vinda do Parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos. Int." 

 

2007.63.02.010074-7 - JORGE NETTO (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Considerando o benefício da justiça gratuita concedido à parte autora na r. sentença, fica esta 

desobrigada ao pagamento dos honorários advocatícios e das verbas de sucumbência, nos termos do artigo 12 da Lei nº 

1.060/50. Ressalto que este benefício não foi revogado pela E. Turma Recursal. Outrossim, considerando a dificuldade 

da parte autora no cumprimento da pena imposta (litigância de má-fé) ante a sua hipossuficiência, converto referida 

pena 

aplicada em pena de prestação de serviços, consistente na entrega de uma cesta básica composta de gêneros 

alimentícios de primeira necessidade, no valor de R$ 50,00 (cinquenta) reais, que deverão ser entregues no prazo de 30 

(trinta) dias de sua intimação, junto ao Setor de Atendimento deste Juizado Especial Federal, para encaminhamento ao 

Núcleo de Apoio Regional do Fórum Federal de Ribeirão Preto, que providenciará o seu repasse às Entidades 

Assistenciais cadastradas. Caso não cumprida a obrigação no prazo assinalado, fica sem efeito a conversão cominada, 

com início imediato da execução da pena imposta. Dê-se ciência às partes e após, com o cumprimento da obrigação, 

arquivem-se imediatamente os autos. Int." 

 

2007.63.02.011452-7 - JOAO CARLOS COZZOLINO (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO e ADV. 

SP197844 

- MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando o benefício 

da justiça 

gratuita concedido à parte autora na r. sentença, fica esta desobrigada ao pagamento dos honorários advocatícios e das 

verbas de sucumbência, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Ressalto que este benefício não foi revogado pela 

E. Turma Recursal. Outrossim, considerando a dificuldade da parte autora no cumprimento da pena imposta (litigância 

de 

má-fé) ante a sua hipossuficiência, converto referida pena aplicada em pena de prestação de serviços, consistente na 

entrega de uma cesta básica composta de gêneros alimentícios de primeira necessidade, no valor de R$ 50,00 

(cinquenta) reais, que deverão ser entregues no prazo de 30 (trinta) dias de sua intimação, junto ao Setor de 

Atendimento 

deste Juizado Especial Federal, para encaminhamento ao Núcleo de Apoio Regional do Fórum Federal de Ribeirão 

Preto, 

que providenciará o seu repasse às Entidades Assistenciais cadastradas. Caso não cumprida a obrigação no prazo 

assinalado, fica sem efeito a conversão cominada, com início imediato da execução da pena imposta. Dê-se ciência às 

partes e após, com o cumprimento da obrigação, arquivem-se imediatamente os autos. Int." 

 

2007.63.02.013012-0 - WALTER MARIN (ADV. SP160904 - AGENOR DE SOUZA NEVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Considerando todos os documentos apresentados pela requerida, verifico que os extratos 

comprovam que a conta nº. 13826-22 foi aberta em 04/08/87, data esta posterior ao período determinado na sentença 

(junho de 1987) e portanto nada há para ser executado neste feito em relação à mesma. Da mesma forma, no que diz 

respeito à conta-poupança nº 9108-8 verifico que a requerida comprovou que a mesma possui data de aniversário no dia 

16. Assim, tendo em vista que a decisão transitada em julgado determinou apenas o reajuste das contas com aniversário 

até o dia 15, também nada há para ser executado em relação à mesma. Por fim, manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, acerca do depósito protocolado pela Caixa Econômica Federal - CEF (conta nº 9161-4). Em caso de 

discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos que entender 

corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio da parte autora, considerando que o 

depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta judicial passível de liberação por parte 

deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando lhe convir, baixem os autos. Int." 

 

2007.63.02.016671-0 - LEA MARIA WAILEMANN (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica 

Federal 

- CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada 

dos 

cálculos que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio, 

considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta judicial passível de 

liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando lhe convir, baixem os autos. Int." 
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2008.63.02.004913-8 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o benefício da justiça gratuita concedido à 

parte 

autora na r. sentença, fica esta desobrigada ao pagamento dos honorários advocatícios e das verbas de sucumbência, 

nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Ressalto que este benefício não foi revogado pela E. Turma Recursal. Assim 

sendo, remetam-se os presentes autos virtuais ao arquivo. Int." 

 

2008.63.02.005871-1 - JOSE BERNARDO PETRUCCELLI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando o benefício da justiça gratuita concedido à parte autora na r. 

sentença, 

fica esta desobrigada ao pagamento dos honorários advocatícios e das verbas de sucumbência, nos termos do artigo 12 

da Lei nº 1.060/50. Ressalto que este benefício não foi revogado pela E. Turma Recursal. Assim sendo, remetam-se os 

presentes autos virtuais ao arquivo. Int." 

 

2008.63.02.006156-4 - MESSIAS CARLOS DA SILVA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o benefício da justiça gratuita 

concedido à parte autora na r. sentença, fica esta desobrigada ao pagamento dos honorários advocatícios e das verbas 

de sucumbência, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Ressalto que este benefício não foi revogado pela E. 

Turma 

Recursal. Assim sendo, remetam-se os presentes autos virtuais ao arquivo. Int." 

 

2008.63.02.006187-4 - MIRTES ANGELA FINANCI BARBIERI (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial 

para que 

se manifeste sobre o alegado pela parte autora. Com a vinda do Parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. Int." 

 

2008.63.02.006741-4 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE 

OLIVEIRA 

RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósito 

protocolados 

pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua 

alegação. No silêncio, considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta 

judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando lhe convir, baixem os 

autos. Int." 

 

2008.63.02.006807-8 - BENEDITO DE JESUS JACHETTO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando o benefício da justiça gratuita concedido à parte autora na r. 

sentença, 

fica esta desobrigada ao pagamento dos honorários advocatícios e das verbas de sucumbência, nos termos do artigo 12 

da Lei nº 1.060/50. Ressalto que este benefício não foi revogado pela E. Turma Recursal. Assim sendo, remetam-se os 

presentes autos virtuais ao arquivo. Int." 

 

2008.63.02.007136-3 - MARIA JOSE VIDOTTI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Considerando o benefício da justiça gratuita concedido à parte autora na r. sentença, fica esta 

desobrigada ao pagamento dos honorários advocatícios e das verbas de sucumbência, nos termos do artigo 12 da Lei nº 

1.060/50. Ressalto que este benefício não foi revogado pela E. Turma Recursal. Assim sendo, remetam-se os presentes 

autos virtuais ao arquivo. Int." 
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2009.63.02.001835-3 - OSCAR LUCIO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em face do acima exposto, homologo, por sentença, o pedido de desistência formulado 

pela 

parte autora e, por conseqüência, julgo extinto o processo, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

 

2006.63.02.017857-4 - NILVA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, homologo o pedido de desistência para que 

produza os seus efeitos legais, pelo que declaro extinto o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, 

inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários nesta instância. Publique-se, registre-se e intime-se. 

 

2009.63.02.000126-2 - WALDEMAR PIRES DE SANTANA (ADV. SP178813 - NEUSA APARECIDA MANFRIN 

BARBOSA e ADV. SP180320A - LEILA ELIANA PASCHOALIN VENANCIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado pela 

parte 

autora e, em conseqüência, julgo extinto o presente processo, nos termos do art. 267, VIII, do Código de processo civil. 

 

2009.63.02.002823-1 - ANDRE RENATO CLAUDINO LEAL (ADV. SP230707 - ANDRÉ RENATO CLAUDINO 

LEAL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). HOMOLOGO, por sentença, 

o pedido 

de desistência formulado pela parte autora e, em consequência, julgo extinto o presente processo, nos termos do art. 

267, 

VIII, do Código de processo civil. 

 

2008.63.02.002163-3 - JOAO SELAN (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, homologo o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) 

para 

que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, 

do Código de Processo Civil. Publique-se, registre-se e intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta forma, conheço dos embargos e nego 

provimento. 

 

2008.63.02.013289-3 - JAYME SOPRANI (ADV. SP145316 - ROBERTA NOGUEIRA NEVES MATTAR e ADV. 

SP247004 - FLORISVALDO JOSÉ CARDOZO BOMFIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.003132-1 - FARES MOYSES SCANDAR (ADV. SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCHE e ADV. 

SP174866 

- FÁBIO LUÍS MARCONDES MASCARENHAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.013587-0 - LUIZ GOMES BATISTA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.02.001247-8 - PEDRO SACONI ROLA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, declaro extinto o processo sem 

resolução do 

mérito 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por tais fundamentos, JULGO EXTINTO O 

FEITO, 

sem apreciação do mérito, nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 295, V, do CPC. 
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2009.63.02.004328-1 - JOÃO NORIVALDO SUFIATI (ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.003713-0 - JOSE DE FATIMA MARQUES (ADV. SP200453 - JOÃO SÉRGIO BONFIGLIOLI JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.003504-1 - ANTONIO BELOTTI FILHO (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.000034-8 - ADEMIR FIRMIANO DA SILVA PEREIRA (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA 

CELSO 

MOTA e ADV. SP178557 - ANOEL LUIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. 

 

2009.63.02.003293-3 - AMARILDO PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.003466-8 - JOSE RIBEIRO DE MACEDO FILHO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.002961-2 - DALICIO COSME GALEGO (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.003246-5 - MARIA BENKE (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.003220-9 - ALTAIR INHANI (ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.002893-0 - SUELI APARECIDA PESTANA (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA e 

ADV. 

SP089934 - MARTA HELENA GERALDI e ADV. SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.003458-9 - LEONIDIO FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS 

RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.003438-3 - MARIA LUCIA ZAMARIOLI BRONHA (ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA 

BRITO e ADV. 

SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, reconheço a 

incompetência 

absoluta do Juizado Especial para o conhecimento desta causa e, em face da ausência de pressuposto de validade do 

processo, julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 295, V e 267, IV, ambos do CPC. 

 

2009.63.02.002047-5 - MANOEL JOSE SOARES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.004324-4 - EDSON GABRIEL DE SANTANA (ADV. SP186023 - LUIS AUGUSTO JUVENAZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.02.003697-5 - MILTON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO 

MOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.001938-2 - JOSE LOPES DAS NEVES (ADV. SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.001941-2 - JOSE VILSON SARNI (ADV. SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.002055-4 - SERGIO APARECIDO SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.003362-7 - JORGE LUIS MOSCHINI (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA e 

ADV. 

SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR e ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.003994-0 - JOSE JOAQUIM AMBROSIO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.02.003175-8 - HEBER JOSE TERRA (ADV. SP024933 - HEBER JOSE TERRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Posto isso, em razão da existência de litispendência, 

EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. 

 

2008.63.02.013834-2 - JOSE ROBERTO SCAQUITTO (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento 

do 

mérito, 

 

2009.63.02.001871-7 - ESDRAS MARCAL DE MOURA (ADV. SP058695 - ARMENIO BUENO JUNIOR) X 

BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN ; UNIÃO FEDERAL (PFN) . Assim sendo, tenho por insanável a ilegitimidade de 

parte no 

pólo passivo apresentada na petição inicial e, em conseqüência, julgo extingo o processo sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, I c.c. art. 295, II, todos do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e sem honorários. Defiro a gratuidade. 

 

Sentença registrada eletronicamente. Intime-se dando baixa no controle de prevenção e, após o trânsito, dê-se baixa na 

distribuição. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei n. 

9.099/95, aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição específica, julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito. 

 

2008.63.02.014501-2 - MARIA LUCIA DOS SANTOS DEGOBI (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.002900-4 - EDSON EVANGELISTA DE JESUS (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.012523-2 - SONIA FELIPE CARDOZO (ADV. SP128903 - EDSON LUIZ PETRINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.014553-0 - ANTONIO CARLOS PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA 

SALOMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.014140-7 - SUZI MARA ALEXANDRE PERRI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.001955-2 - JESSICA CARDOSO DA ROCHA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.014198-5 - LILIAN CRISTINA SQUESARIO (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL e, 

em conseqüência, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito. 

 

2009.63.02.002201-0 - CLEIDE HELENA DA SILVA (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.002395-6 - FELIPE DOS SANTOS RAMOS (ADV. SP117542 - LAERCIO LUIZ JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.002648-9 - DORIVAL DE OLIVEIRA (ADV. SP152940 - MARTA DELFINO LUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro extinto o processo, 

sem 

resolução de mérito 

 

2008.63.02.013287-0 - KATE MOREIRA DE OLIVEIRA PINTO (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.000039-7 - LILIAN RIBEIRO PACE (ADV. SP204328 - LUIZ CONSTANTINO PEDRAZZI e ADV. 

SP267796 - 

PEDRO CASSAB CIUNCIUSKY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2009.63.02.000324-6 - MIRIAN ISABEL JUNQUEIRA (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO e 

ADV. 

SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.014976-5 - ANTONIO RAIMUNDO (ADV. SP225323 - PAULO CESAR DAVID) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.001207-7 - MAURICIO ALVES COELHO (ADV. SP247772 - MARÇAL EDIR RODRIGUES JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.000863-3 - BENEDITO DONIZETE DEDIANO (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 2307/2728 

2009.63.02.000874-8 - OCTAVIO BREDA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) ; SANTINA RISSO 

BREDA 

(ADV. SP189302-MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2009.63.02.001296-0 - ROBERTO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA 

KURIHARA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.001022-6 - SOLANGE CORREIA LEITE FERREIRA (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO 

MINGOSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.001281-8 - HELENO CARLOS DE MARCO (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.001069-0 - IRMA ARANTES DA SILVA (ADV. SP229339 - ALESSANDRA CECOTI PALOMARES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.001134-6 - TEREZINHA MARIA CARBONERA SCHIAVINATO (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO 

JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.001269-7 - DERCY PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.000856-6 - PEDRO SILVIO EUGENIO (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.001257-0 - SENHORINHO NUNES DE AZEVEDO (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.001211-9 - VILMAR SCHIAVINATO (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.001213-2 - MARCOS ANTONIO BALDO (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.001217-0 - ADEIRES TEIXEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.001220-0 - DANILSON DO VALE ALVES (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.001226-0 - JOSE ROBERTO GOMES FERREIRA (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.001227-2 - GILDETE RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.001229-6 - NAIR AMBROZIO RONSONI PEREIRA (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.001251-0 - ANGELINO PEREIRA FURTADO (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.000564-4 - EURIPA APARECIDA VENTURELI (ADV. SP201679 - DANIELA GARCIA DA 

SILVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.000357-0 - MANOELA GALDIANO BARRETO (ADV. SP193394 - JOSÉ AUGUSTO APARECIDO 

FERRAZ e 

ADV. SP268851 - ALEXANDRE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2009.63.02.000363-5 - JOSE APARECIDO TEODORO (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.000450-0 - GERALDO TEODORO DE OLIVEIRA SOBRINHO (ADV. SP171940 - LUIZ AFFONSO 

SERRA 

LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.002218-6 - IDA TEREZA VENTURELI (ADV. SP220194 - LEONARDO MARQUES FERREIRA) ; 

ALEXANDRE FREDERICO VENTURELI FERREIRA(ADV. SP220194-LEONARDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.002158-3 - ENILCE MANOEL DE SOUZA (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.001465-7 - MARIA DA GLORIA MARTINS FACINI (ADV. SP089155 - ANA HELENA MACHADO 

MAIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.000546-2 - CARMEM ERVAS LEOMIL ZIFFER (ADV. SP214704 - ANA PAULA MACHADO 

CAMPOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.001319-7 - ROSA DELMONICO DO VALE (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.000729-0 - MARIA INES CANESIN ALI MERE (ADV. SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.000732-0 - ADILSON BRAZ VANZELLA (ADV. SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.000790-2 - CARLOS ROBERTO SELLI (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.000802-5 - EDI MARTINS DIAS (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.000821-9 - JOSE CARLOS TEODORO DE OLIVEIRA (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.000823-2 - GABINIO DE SOUZA BATISTA (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2009.63.02.000832-3 - LEANDRO ARAUJO (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.012931-6 - SIDNEI BARBOZA SPINDOLA (ADV. SP237981 - CAMILA BONO DE OLIVEIRA) X 

EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT(PROC. JULIO PEDRO SAAD). 

 

2009.63.02.000340-4 - FERNANDO PAES DE BARROS MACHADO (ADV. SP121314 - DANIELA STEFANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.007549-6 - ALICE MARIA DE JESUS (ADV. SP157178 - AIRTON CEZAR RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.013137-2 - JOAO COSTA MACHADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.013506-7 - VANDA CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP223496 - MURILO CEZAR ANTONINI 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.000634-0 - ALDEVIR BRIANEZ DE LIMA (ADV. SP214274 - CLAUDIA LUCIA FAUSTINONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.000638-7 - SEBASTIÃO VALMIRIO DA SILVA (ADV. SP214274 - CLAUDIA LUCIA FAUSTINONI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o processo, 

sem 

julgamento do mérito 

 

2009.63.02.003204-0 - TEREZINHA FREITAS MATIELLO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.003227-1 - ELISABETE ALVES DA SILVA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e 

ADV. 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.002833-0 - USEXP USINAGEM SANTO EXPEDIDO LTDA ME (ADV. SP254553 - MARCIO MATEUS 

NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); INTERVAL 

IND/ E COM/ 

DE VALVULAS LTDA . Ante o exposto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento nos 

arts. 47, 

parágrafo único e 267, incisos III e XI do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.02.000507-3 - SANDRA MORTARE DE ANDRADE (ADV. SP200950 - AILTON LOPES MARINHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, indefiro a petição 

inicial e, em 

conseqüência, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento nos arts. 47, parágrafo único, 267, 

inciso VI e 295, inciso II, todos do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.02.003421-8 - MARIA APARECIDA DO PRADO SILVA (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS 

POLICENO 
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BERNARDES e ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, caracterizada a coisa julgada, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, 

com 

fundamento no § 3º e no inciso V, ambos do art. 267 do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.02.010791-6 - DELEIDE DONADOM (ADV. SP069455 - ANA PAULA FILIPE F DONADON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); COMPANHIA HABITACIONAL 

REGIONAL 

DE RIBEIRÃO PRETO - COHAB/RP(ADV. SP063999-MARCIA APARECIDA ROQUETTI). Ante o exposto, 

declaro extinto 

o processo sem resolução de mérito, com fundamento nos arts. 47, parágrafo único e 267, inciso IV do Código de 

Processo Civil. 

 

2008.63.02.014364-7 - JOSMAR DE SOUZA (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, 

aplicável ao 

Juizado Especial Federal, por disposição específica, julgo extinto o processo sem conhecimento do mérito. 

 

2008.63.02.009341-3 - GERALDO ALVES DOS ANJOS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nessa conformidade e com os mesmos 

fundamentos, julgo extinto o processo sem apreciação de seu mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo 

Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, em razão da incompetência absoluta 

deste 

Juizado Especial Federal para processar e julgar esta demanda e ante a incompatibilidade da redistribuição de autos 

virtuais com o procedimento estatuído pelas leis 9.099/95 e 10.259/01, há de se aplicar o comando esculpido no art. 51, 

II, daquela lei, e assim o faço para extinguir o processo, sem julgamento do mérito. 

 

2009.63.02.002833-4 - HAMILTON GARCIA (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.002933-8 - ANTONIO HENRIQUE CAVALCANTE (ADV. SP108701 - JOSE MILTON GUIMARAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, configurada a hipótese 

prevista no 

art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. 

 

2008.63.02.014021-0 - ELZA PARO (ADV. SP117736 - MARCIO ANTONIO DOMINGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.014097-0 - BRAZ MANCUSSO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP186351 - 

LUIZA 

TERESA SMARIERI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.014092-0 - EDESILVANA VILMA DE MORAES (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e 

ADV. 

SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, em razão da incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal 

para 
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processá-lo e julgá-lo. Ante a incompatibilidade da redistribuição de autos virtuais com o procedimento estatuído pelas 

Leis 

n. 9.099/95 e n. 10.259/01, há de se aplicar o comando esculpido no art. 51, II, daquela lei. 

 

2009.63.02.002510-2 - SUELI APARECIDA MAGIONI PEGORARO (ADV. SP190748 - PATRICIA SOARES 

GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.008516-7 - SILEIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP200482 - MILENE ANDRADE) ; 

SIRLENE 

PEREIRA DA SILVA(ADV. SP200482-MILENE ANDRADE); SILVANA PEREIRA DA SILVA(ADV. SP200482-

MILENE 

ANDRADE); SOLANGE PEREIRA DA SILVA(ADV. SP200482-MILENE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.010574-9 - JOSE EMIDIO DE SOUZA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem 

julgamento de mérito, com fundamento no art. 51, inciso II, da Lei nº 9.099/95. 

 

2009.63.02.001129-2 - IRAMAR BARBOSA DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) 

; 

ANTONIO VANDERLEI DE OLIVEIRA LIMA(ADV. SP189302-MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, cabe reconhecer a incompetência 

deste 

Juizado Especial Federal para o conhecimento desta causa, pelo que extingo o processo sem resolução de mérito, com 

fundamento no disposto no artigo 51, inciso II, da Lei nº 9.099/95 (LJE) e também no contido no artigo 267, inciso IV, 

do 

Código de Processo Civil, aplicados subsidiariamente. 

 

2009.63.02.003352-4 - WALDOMIRO PEREIRA DIAS (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE 

OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Posto 

isso, em 

razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO com fundamento 

no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

 

2006.63.02.009209-6 - ROBERTO UILES VIANNA (ADV. SP143986 - CARLOS ALBERTO PEREIRA) ; 

CLAUDIA MARIA 

DA SILVA VIANNA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP112270-ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI). Desta 

forma, conheço dos embargos e nego provimento. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.009684-0 - LOURDES HELENA DE SOUZA REIS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009612-8 - ROSANGELA APARECIDA BORGES (ADV. SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009692-0 - SEBASTIAO BUENO RIBEIRO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009561-6 - MARIA APARECIDA DE FARIA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009929-4 - MARIA APARECIDA FELIZ PASQUA (ADV. SP103112 - ELIALBA FRANCISCA 

ANTONIA 
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DANIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido 

 

2008.63.02.009446-6 - ALCINA MARTINS DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011194-4 - JOAO RAMOS JUNIOR (ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010829-5 - MAURO DIAS DE SOUSA (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009454-5 - LUZIA PARREIRA PINTO (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011133-6 - EDVALDO STEFANI (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010953-6 - SALVADOR MARQUES (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009640-2 - ANTONIO CEZARIO CORREA (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010195-1 - SOLANGE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e 

ADV. 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.007932-5 - JOSE DONIZETI POMPOLIM (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004680-0 - NORA GLEI FIORIM BOMBIG (ADV. SP111017 - JOSE ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005337-3 - FRANCISCO DE SOUSA LAVINO (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007414-5 - CARMEN APARECIDA DA SILVA HONORATO (ADV. SP176093 - MARA JULIANA 

GRIZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007416-9 - ANA MARIA SANTEJO SILVEIRA (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007900-3 - MARIA DOLORES DE GUADALUPE FABRICIO (ADV. SP178874 - GRACIA 

FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009445-4 - EDIVALDO AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO 

DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.004089-5 - MARINO APARECIDO JERONIMO (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008199-0 - LUCIA MARIA DE SOUZA RODRIGUES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008219-1 - ALCEU GOMES MOREIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008507-6 - PAULO SERGIO STABILE (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008779-6 - NAIR ALVES GIRZAUSKAS (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009076-0 - IZALTINA MARIA REZENDE ALBERTINI (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009087-4 - OSVALDO PEREIRA DE MELO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010076-4 - LUZIA ALVES BRITO (ADV. SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009596-3 - MARIA REGINA BARRETO COSTA (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004141-3 - JORGE LUIZ MACHADO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.012507-4 - HARLEY DOS SANTOS (ADV. SP103112 - ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.012359-4 - VILMA APARECIDA ROSA PALMIERI (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011879-3 - LUIZ ALBERTO ABRAHAO (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.012378-8 - OLINDA IZABEL DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.012674-1 - DALVA ANGELINA RAMACHOTTI CARNIEL (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI 

KAWAKAMI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.012178-0 - MARCELO RICARDO KOVALSKI (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA 

SILVA 

ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedentes os pedidos formulados 

na 

inicial 
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2008.63.02.010570-1 - FLORISVALDO NETTO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009002-3 - BENVINDA MARIA RIBEIRO SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.010750-3 - JANDIRA FERNANDES DA ROCHA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro a improcedência do 

pedido 

autoral e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.02.003998-0 - ANTONIO CHAVAGLIA DE ALMEIDA (ADV. SP153375 - WILLIAM DE SOUSA 

ROBERTO) ; 

JESUINA CARDOSO CHAVAGLIA DE ALMEIDA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP121609-JOSE 

BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS). JULGO IMPROCEDENTE os pedido de ANTONIO CHAVAGLIA DE ALMEIDA e 

JESUÍNA 

CARDOSO CHAVAGLIA DE ALMEIDA, decretando a extinção do feito com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, 

do CPC. 

DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sem custas e sem honorários, conforme art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedentes os 

pedidos 

formulados na inicial 

 

2008.63.02.011444-1 - ANDERSON ROBERTO RAMOS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011430-1 - JULIO VILACA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008717-6 - EMILSON RAIMUNDO CAVALCANTI DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.011224-9 - LEONICE BORGES DE OLIVEIRA (ADV. SP137136 - JOSE REINALDO TEIXEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente 

o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte 

autora, 

com aniversário até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%) e, 

independentemente da data de aniversário dos meses de abril e maio de 1990, com a incidência do IPC relativos a estes 

(44,80% e 7,87%, respectivamente), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição 

financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo 

com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 
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2008.63.02.014983-2 - NAIR SIENA CAUM (ADV. SP259001 - CESAR HENRIQUE FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente 

o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte 

autora, 

mediante a incidência do IPC relativo ao mês de maio (7,87%) de 1990, independentemente da data de aniversário e, 

mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o índice efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida 

empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e 

remunerados(juros de 0,5%) de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. 

Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2008.63.02.003155-9 - ANTONIO DE OLIVEIRA RICARDO (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA 

MUNIZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, 

 

2009.63.02.000009-9 - ROSA MACHADO DE ALMEIDA (ADV. SP202098 - FRANCISCO LUIZ ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente 

o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte 

autora, 

com aniversário até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%), e, 

independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), 

descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os 

remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2007.63.02.010251-3 - CARLOS ANTONIO DE ANDRADE (ADV. SP247004 - FLORISVALDO JOSÉ CARDOZO 

BOMFIM) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar à requerida que, após o trânsito em julgado, RETIFIQUE, de ofício, em 

decorrência dos termos da presente sentença, as Declarações de Renda da parte autora, não alcançadas pela prescrição 

quinquenal, ou seja, aquela referentes ao meses de julho de 2002, agosto e setembro de 2003, já que o valor referente ao 

mês de janeiro de 2002 está prescrito. E, após, determino que a requerida RESTITUA, também de ofício, mediante 

depósito em conta corrente da parte autora os valores recolhidos indevidamente a título de Imposto de Renda sobre 

licença-prêmio e APIPs, corrigidos pela taxa Selic, desde o momento da retenção ao do efetivo pagamento. Quando da 

restituição do ofício, nos moldes que posto, deve ser computado, em sendo o caso, eventual restituição administrativa. 

 

Outrossim, fixo o prazo de 90 (noventa) dias, para o cumprimento de todo o "decisum", contado a partir do dia seguinte 

ao 

do recebimento do ofício da ordem judicial a ser cumprida. Vencido o prazo, incidirá multa diária por descumprimento, 

no 

valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), de acordo com o art. 461, § 5º, do CPC, por declaração de renda. 
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Cumprido o "decisum" deve a Receita Federal informar tal fato ao Juízo em 05 (cinco) dias. 

 

A restituição que ora se determina realizar-se-á com base exclusivamente nos documentos constantes do presente 

processo, à exceção do Comprovante Anual de Rendimento para efeito de Declaração de Renda, que deve ser 

encaminhado pela parte autora à Receita Federal no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da anexação do ofício 

recebido por aquele órgão federal para cumprimento da presente sentença. 

 

INDEFIRO a antecipação de tutela uma vez que não presentes os requisitos autorizadores previstos no art. 273 do CPC. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.02.000830-0 - DINA AMBROSIO MENECHELI (ADV. SP202867 - ROSANGELA APARECIDA 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo 

parcialmente 

procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste das contas-poupança 

da parte autora, com aniversário até o dia 15, mediante a incidência do IPC relativo ao mês de janeiro de 1989 

(42,72%), 

descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os 

remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, 

independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990, mediante a incidência do IPC referente àquele mês 

(44,80%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os 

atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com 

os 

remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2008.63.02.012018-0 - EDUARDO CARRERA MARANHO (ADV. SP178916 - PATRICIA ROSELLI CARRERA 

COTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.000728-8 - MERCIA MARIA BASON (ADV. SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.014856-6 - MARIA DO CARMO PAZETO (ADV. SP223339 - DANILO MELO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o 
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pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, com aniversário até o dia 

15: no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%), e mediante a incidência do 

IPC 

apurado em março de 1990 (84,32%), e, independentemente da data de aniversário, mediante a incidência do IPC 

apurado em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a 

referida 

instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados 

de 

acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

 

Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica 

somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 

8.024, ambas de 1990. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2009.63.02.000631-4 - JANDYRA DE PAULA TEIXEIRA E SILVA (ADV. SP149900 - MARIA APARECIDA DE 

JESUS 

GUIMARAES e ADV. SP268242 - FERNANDO RUAS GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.002351-8 - SILVIO ANTONIO CASTELUCCI (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.012230-9 - ILZA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. MG110597 - LAURIANI BALDINI FRANÇA ZEOTTI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente 

o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, com aniversário até o 

dia 

15: no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%), e mediante a incidência do 

IPC 

apurado em março de 1990 (84,32%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição 

financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo 

com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Reitero o 

que 

foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica somente ao 

valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 8.024, 

ambas 

de 1990. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados 

os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa 

finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem 

custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique- 

se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2008.63.02.013343-5 - IZABEL CRISTINA FRONER (ADV. SP078704 - LUIZA DE MARILAC ASSUNCAO 

TANNUS e 

ADV. SP081457 - LUIZ ANTONIO JULIO DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à ré que proceda ao 

reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, com aniversário até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, mediante a 

incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%), e, independentemente da data de aniversário, mediante a incidência do 
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IPC apurado em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a 

referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros 

moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo 

se aplica somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e 

da 

Lei nº 8.024, ambas de 1990. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 

(noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que 

criará 

especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e 

a 

previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste 

dispositivo. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, 

com aniversário até o dia 15 do mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%), e, 

independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), 

descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os 

remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade 

desta 

sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o 

deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a 

gratuidade 

para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o 

cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2009.63.02.002665-9 - JOEL MARTINS (ADV. SP153940 - DENILSON MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.002474-2 - EDNA DE SOUSA LOURENÇO BORGES (ADV. SP189584 - JOSÉ EDUARDO 

MIRÂNDOLA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, 

independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), 

mediante a incidência do IPC referente àqueles meses, descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a 

referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros 

moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados 

os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa 

finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem 

custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique- 

se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2008.63.02.011788-0 - OSMAR APARECIDO FERNANDES VEIGA (ADV. SP193482 - SIDNEI SAMUEL 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.011777-6 - ALESSANDRO APARECIDO FERNANDES VEIGA (ADV. SP193482 - SIDNEI SAMUEL 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2009.63.02.002993-4 - MARIA DO CARMO SIGNORINI DE BONIS (ADV. SP157208 - NELSON ANTONIO 

GAGLIARDI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2009.63.02.002511-4 - CELIA BELLINI BARBOSA (ADV. SP081168 - IARA APARECIDA PEREIRA BORGES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente 

o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste das contas-poupanças da parte 

autora, com aniversário até o dia 15 dos meses de janeiro de 1989 e março de 1990, mediante a incidência do IPC 

relativo 

àqueles meses (42,72% e 84,32%, respectivamente), e, independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 

1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a 

referida 

instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados 

de 

acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito 

de 

assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste 

dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto 

que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou 

honorários 

nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2007.63.02.004356-9 - ADOLFO DA SILVA GUTIERRES (ADV. SP103251 - JOSE MARCOS DO PRADO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O 

PEDIDO, para determinar à requerida que, após o trânsito em julgado, RETIFIQUE, de ofício, em decorrência dos 

termos 

da presente sentença, a Declaração de Renda da parte autora, referente ao ano-base de 2003, em que ocorreu a 

rescisão do contrato de trabalho do autor. E, após, determino que a requerida RESTITUA, também de ofício, mediante 

depósito em conta corrente da parte autora os valores recolhidos indevidamente a título de Imposto de Renda sobre 

férias 

vencidas (não gozadas) e proporcionais, e seus respectivos terços constitucionais, bem como sobre o aviso prévio, 

corrigidos pela taxa Selic, desde o momento da retenção ao do efetivo pagamento. Quando da restituição de ofício, nos 

moldes que posto, deve ser computado, em sendo o caso, eventual restituição administrativa. Outrossim, fixo o prazo de 

90 (noventa) dias, para o cumprimento de todo o "decisum", contado a partir do dia seguinte ao do recebimento do 

ofício 

da ordem judicial a ser cumprida. Vencido o prazo, incidirá multa diária por descumprimento, no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais), de acordo com o art. 461, § 5º, do CPC, por declaração de renda. Cumprido o "decisum" deve a 

Receita Federal informar tal fato ao Juízo em 05 (cinco) dias. A restituição que ora se determina realizar-se-á com base 

exclusivamente nos documentos constantes do presente processo, à exceção do Comprovante Anual de Rendimento 

para efeito de Declaração de Renda, que deve ser encaminhado pela parte autora à Receita Federal no prazo máximo de 

10 (dez) dias, contados da anexação do ofício recebido por aquele órgão federal para cumprimento da presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95. Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.02.013822-6 - CARMEN SILVIA NICOTARI (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR e 

ADV. 

SP254457 - RICARDO SCARSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação 

expendida, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar à requerida que, após o trânsito em julgado, 

RETIFIQUE, de ofício, em decorrência dos termos da presente sentença, as Declarações de Renda da parte autora, não 

alcançadas pela prescrição qüinqüenal, ou seja, aquelas referentes aos meses de fevereiro de 2005, dezembro de 2006 e 

outubro de 2008, já que os valores referentes ao meses de fevereiro de 1999, março de 2000, fevereiro de 2001, março 

de 2002 e janeiro de 2003 estão prescritos. E, após, determino que a requerida RESTITUA, também de ofício, mediante 

depósito em conta corrente da parte autora os valores recolhidos indevidamente a título de Imposto de Renda sobre as 

férias não-gozadas, corrigidos pela taxa Selic, desde o momento da retenção ao do efetivo pagamento. Quando da 
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restituição do ofício, nos moldes que posto, deve ser computado, em sendo o caso, eventual restituição administrativa. 

Outrossim, fixo o prazo de 90 (noventa) dias, para o cumprimento de todo o "decisum", contado a partir do dia seguinte 

ao 

do recebimento do ofício da ordem judicial a ser cumprida. Vencido o prazo, incidirá multa diária por descumprimento, 

no 

valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), de acordo com o art. 461, § 5º, do CPC, por declaração de renda. Cumprido o 

"decisum" deve a Receita Federal informar tal fato ao Juízo em 05 (cinco) dias. A restituição que ora se determina 

realizar- 

se-á com base exclusivamente nos documentos constantes do presente processo, à exceção do Comprovante Anual de 

Rendimento para efeito de Declaração de Renda, que deve ser encaminhado pela parte autora à Receita Federal no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da anexação do ofício recebido por aquele órgão federal para cumprimento da 

presente sentença. Por fim, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA para que a União se abstenha de incidir o Imposto de 

Renda sobre os valores de férias não-gozadas a ser eventualmente auferidos pela parte autora, na mesma hipótese dos 

autos. DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos 

termos art. 55 da Lei n. 9.099/95. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, com aniversário até o dia 

15: no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%), e mediante a incidência do 

IPC 

apurado em março de 1990 (84,32%), e, independentemente da data de aniversário, mediante a incidência do IPC 

apurado em abril (44,80%) de 1990, descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição 

financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo 

com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Reitero o 

que 

foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica somente ao 

valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 8.024, 

ambas 

de 1990. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados 

os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa 

finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem 

custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique- 

se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2009.63.02.000219-9 - MARIA IGNEZ KAMLA CASCALDI (ADV. SP181626 - GUILHERME HAUCK) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.011818-5 - EUNICE MANDARINO SILVA (ADV. SP023877 - CLAUDIO GOMES e ADV. SP162732 - 

ALEXANDRE GIR GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.009319-0 - ILDA MATEUS TROCHIO DE SOUZA (ADV. SP134884 - CLAUDIA HELENA PIRES DE 

SOUZA 

e ADV. SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, 

com aniversário até o dia 15 dos meses de janeiro de 1989 e março de 1990, mediante a incidência do IPC relativo 

àqueles meses (42,72% e 84,32%, respectivamente), e, independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 

1990 (44,80%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os 

atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com 

os 

remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade 

desta 

sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o 
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deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a 

gratuidade 

para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o 

cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2009.63.02.001489-0 - ALEXANDRE VICENTINI FILHO (ADV. SP204328 - LUIZ CONSTANTINO PEDRAZZI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.012708-3 - ALCIDES GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e 

ADV. 

SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.001574-1 - ENIO MASSAHIRO MURAKAMI (ADV. SP205596 - ELITA TEIXEIRA DE FREITAS) ; 

MAYRA 

MIYUKI MURAKAMI(ADV. SP205596-ELITA TEIXEIRA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO 

 

2008.63.02.011344-8 - JOSE TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011676-0 - SEBASTIAO TEIXEIRA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009851-4 - EDNA ANTONIO BENTO (ADV. SP230526 - GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA e ADV. 

SP233141 

- ANDRÉ LUIS BACANI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.014982-0 - TERESINHA APARECIDA CAPATO CAUM (ADV. SP259001 - CESAR HENRIQUE 

FERNANDES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo 

parcialmente 

procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da 

parte autora, com aniversário até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês 

(42,72%) e, independentemente da data de aniversário do mês de maio de 1990, com a incidência do IPC relativos a 

este 

(7,87%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os 

atrasados 

correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os 

remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade 

desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor 

devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento 

do 

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a 

gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, 

requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, 

com aniversário até o dia 15 do mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%), e, 

independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%), descontados os índices efetivamente já 
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aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que 

serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) 

ao 

mês, a partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) 

dias 

e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará 

especialmente 

para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de 

multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2009.63.02.001161-9 - HELENA DA COSTA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP186351 - 

LUIZA 

TERESA SMARIERI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2009.63.02.000854-2 - DIMAS DA ROCHA CAPELARI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.004201-6 - RUBENS BARONI (ADV. SP229024 - CARLOS HENRIQUE PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido, 

para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora de n° 013-149852-4, 013-145654-6 

e 013-128545-8, mediante a incidência do IPC apurado abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, descontados os índices 

efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de 

índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação. Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o 

que consta do presente dispositivo se aplica somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por 

força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 8.024, ambas de 1990. No intuito de assegurar a efetividade desta 

sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o 

deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a 

gratuidade 

para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o 

cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

 

2006.63.02.015715-7 - CARLOS ROBERTO ALVES MACEDO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.014457-3 - JOSE OSVALDO MACHITI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.012963-8 - JAIR FERNANDES DE SOUZA BARRETO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente 

o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte 

autora, 

com aniversário até o dia 15 dos meses de janeiro de 1989 e março de 1990, mediante a incidência do IPC relativo 

àqueles meses (42,72% e 84,32%, respectivamente), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a 

referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros 

moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados 
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os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa 

finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem 

custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique- 

se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2008.63.02.009012-6 - SIMONE CRISTINA SANCHES (ADV. SP204293 - FERNANDO SILVÉRIO BORGES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). julgo parcialmente procedente o 

pedido 

 

2008.63.02.015055-0 - JOSE SBROION (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido, 

para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, com 

aniversário até o dia 15 dos meses de janeiro de 1989 e março de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àqueles 

meses (42,72% e 84,32%, respectivamente), e, independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 

(44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida 

instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados 

de 

acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito 

de 

assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste 

dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto 

que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou 

honorários 

nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

 

2008.63.02.008757-7 - BENEDITO CARDOSO (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.013935-8 - ALCIDES GONÇALVES (ADV. SP270633D - LUCIANA APARECIDA CARVALHO 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.013650-3 - APARECIDA NADIR TRABUCO AVI (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009395-4 - MARIA DEOLINDA BELMIRO DE ALMEIDA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA 

DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.001915-4 - VICENTE DONIZETTI CANDIDO DOS SANTOS (ADV. SP252448 - JADER LUIS 

SPERANZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.007007-0 - ANISIO FELTRIM DE PAULA (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004711-7 - ANTONIO ALVES (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001171-8 - OSVALDO DE MOURA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.012103-2 - BENEDITO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011487-8 - GILBERTO DE PAULA RIBEIRO (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

e ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2007.63.02.003038-1 - YAGO RICARDO ALVES DA SILVA (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) 

; 

ROBSON ALVES DA SILVA(ADV. SP094583-MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.02.000867-0 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente 

o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte 

autora, 

independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%), descontados os índices efetivamente já 

aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que 

serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) 

ao 

mês, a partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) 

dias 

e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará 

especialmente 

para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de 

multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, 

com aniversário até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%), 

descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os 

remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade 

desta 

sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o 

deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a 

gratuidade 

para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o 

cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2009.63.02.001096-2 - YONE DALVA DE ABREU LELLIS (ADV. SP079708 - MARISA ABDULMASSIH VESSI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.015125-5 - NAIR RAMALHO REQUI (ADV. SP185265 - JOSÉ RAMIRES NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 
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procedente o 

pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, com aniversário até o dia 

15: no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%), descontados os índices 

efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de 

índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação. Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o 

que consta do presente dispositivo se aplica somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por 

força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 8.024, ambas de 1990. No intuito de assegurar a efetividade desta 

sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o 

deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a 

gratuidade 

para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o 

cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2008.63.02.011953-0 - ANA MARIA DE ARAUJO (ADV. SP152766 - CARLOS ROBERTO MANCINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.001846-8 - VALERIA JUNQUEIRA REZENDE PUGLIESI (ADV. SP162434 - ANDERSON LUIZ 

SCOFONI e 

ADV. SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.012707-1 - JOSE ANTONIO DE FARIA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. 

SP186351 - 

LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, face às razões expendidas, 

declaro a PROCEDÊNCIA PARCIAL do pedido, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a proceder à 

remuneração de conta de FGTS do autor mediante a progressão prevista pela redação originária do art. 4º da Lei nº 

5.107-66, conforme o tempo de permanência na mesma empresa demonstrado pelos documentos que acompanham a 

inicial, e para determinar à CEF que proceda à revisão nos termos do mencionado dispositivo legal e à apuração dos 

atrasados devidos, com atualização nos termos da legislação fundiária, sem prejuízo da aplicação dos índices fixados no 

enunciado nº 252 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês a contar 

da 

citação, observada a prescrição trintenária, na forma expressa na fundamentação. Outrossim, determino à CEF que, após 

o trânsito em julgado da presente sentença, providencie junto às Instituições Financeiras os extratos necessários da parte 

autora para a elaboração dos cálculos e, bem como, os faça, tudo dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias, sob as 

penas da lei. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. Defiro a gratuidade da justiça para 

a 

parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sem prejuízo, 

aplico, na oportunidade, a litigância de má-fé, com base no art. 17, inciso I, c.c. art. 18, ambos do CPC, tendo em vista 

que a parte aderiu ao acordo junto à CEF. Ora, se anuiu, se concordou e assim pactuou com a CEF, está-se diante de 

fato 

incontroverso. Por isso, reputo temerária a conduta da parte em, após ter aderido a tal acordo, ajuizar ação com o objeto 

idêntico ao do acordo em questão - a sobrecarregar em demasia o Judiciário, em ação de manifesta falta de interesse de 

agir. Por isso, comino ao(à) autor(a) multa de 1% sobre o valor dado a causa, além de indenização num total de 10%, 

também sobre o valor dado a causa. Considero, ainda, que o fato da parte ser beneficiária da Justiça Gratuita não a 

exime 

da aplicação de tal penalidade, vez que são situações distintas. Isto é, mesmo ao beneficiário da Justiça não é dado o 

direito de atuar temerariamente no processo ou mesmo deduzir pretensão contra fato incontroverso (acordo pactuado 

com 

a CEF). Caso assim aja, seja ele beneficiário da Justiça Gratuita ou não, sujeitar-se-á às penalidades decorrentes da 

litigância de má-fé - que são garantias públicas do uso adequado e ético do direito de ação. 

 

2008.63.02.009274-3 - RICARDO ANTONINO SIMOES VILLA (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2008.63.02.009045-0 - ABDALLA RAYES (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2009.63.02.002263-0 - MARIA DA CONCEICAO BERNARDES (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE 

OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) ; MARIA TEREZINHA BERNARDES(ADV. 

SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA); MARIA TEREZINHA BERNARDES(ADV. 

SP160929- 

GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste 

da 

conta-poupança da parte autora, com aniversário até o dia 15 do mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC 

relativo àquele mês (84,32%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição 

financeira 

a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os 

critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito 

de 

assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste 

dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto 

que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou 

honorários 

nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2007.63.02.011563-5 - ROGERIO DE LIMA DO VALLE (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA 

GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar à requerida que, após o trânsito em julgado, RETIFIQUE, de ofício, em 

decorrência dos termos da presente sentença, a Declaração de Renda da parte autora, referente aos anos-calendários de 

2002 e 2007, quando ocorreram as rescisões dos contratos de trabalho do autor. E, após, determino que a requerida 

RESTITUA, também de ofício, mediante depósito em conta corrente da parte autora os valores recolhidos 

indevidamente 

a título de Imposto de Renda sobre férias não-gozadas e férias proporcionais e seus respectivos terços constitucionais, 

corrigidos pela taxa Selic, desde o momento da retenção ao do efetivo pagamento. Quando da restituição de ofício, nos 

moldes que posto, deve ser computado, em sendo o caso, eventual restituição administrativa. Outrossim, fixo o prazo de 

90 (noventa) dias, para o cumprimento de todo o "decisum", contado a partir do dia seguinte ao do recebimento do 

ofício 

da ordem judicial a ser cumprida. Vencido o prazo, incidirá multa diária por descumprimento, no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais), de acordo com o art. 461, § 5º, do CPC, por declaração de renda. Cumprido o "decisum" deve a 

Receita Federal informar tal fato ao Juízo em 05 (cinco) dias. A restituição que ora se determina realizar-se-á com base 

exclusivamente nos documentos constantes do presente processo, à exceção do Comprovante Anual de Rendimento 

para efeito de Declaração de Renda, que deve ser encaminhado pela parte autora à Receita Federal no prazo máximo de 

10 (dez) dias, contados da anexação do ofício recebido por aquele órgão federal para cumprimento da presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95. Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.008165-4 - THEREZA MARQUES DANIEL (ADV. MG103930 - ELAINE CRISTINA MENDONÇA e 

ADV. 

MG101920 - ANA PAULA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.008986-0 - ANTONIO ALVES FILHO (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010322-4 - JOANA DARC CUNHA (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009186-6 - SHIRLEY PETROLINA MOREIRA IZIDORO (ADV. SP213886 - FABIANA PARADA 
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MOREIRA e 

ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.010873-8 - JOSE DONIZETE GUELRE (ADV. SP203265 - EVANIR ELEUTÉRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009150-7 - MIGUEL ADEMIR GOMES (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, face às razões 

expendidas, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a promover, no saldo da conta 

vinculada do Autor, nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, a correção do FGTS, em caráter cumulativo, pela 

diferença encontrada entre os índices aplicados "a menor" e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, 

relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao ano, 

incidindo desde a citação da RÉ. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. Defiro a 

gratuidade da justiça para a parte autora. O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS 

somente poderá ser levantado nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado 

deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, ofície-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) 

dias, 

apure o valor devido e o deposite na própria conta vinculada ao FGTS da parte autora. 

 

2008.63.02.012732-0 - GERMANO SERAFIM DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.002141-8 - MARIA APARECIDA MEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.000182-1 - NILSON MARTINS (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.02.002518-0 - ELIAS CORREIA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, acolho os embargos de declaração, alterando a sentença na forma que 

segue: 5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que: 

(1) averbe em favor do autor os períodos de 01/08/1999 a 30/08/1999 e de 01/10/1999 a 16/03/2001; 

(2) considere que o autor, nos períodos de 18/08/1960 a 12/12/1960, 01/02/1961 a 20/04/1961, 21/08/1970 a 

11/04/1973, 21/03/1985 a 04/12/1985 e de 17/03/1986 a 22/01/1993, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6/5/1999; 

(3) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, de modo que o autor, na data de entrada do 

requerimento (28/10/2003 - DER), conte 31 anos, 04 meses e 12 dias de tempo de serviço/contribuição,conforme 

contagem efetuada pela contadoria deste juízo; 

(4) conceda a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição para a parte autora, com DIB na DER 28/10/2003 

calculando a renda mensal do autor de acordo com os efetivos salários-de-contribuição efetivos que constem de seus 

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista, 

observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. Concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, promova o cumprimento 

da parte dispositiva da sentença. Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DIB (DER), e a data 

da efetivação da antecipação de tutela. O INSS deverá apurar os atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos 

nesta sentença, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de 
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RPV ou Precatório. Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, 

sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Concedo a 

gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

 

P.R.I.C. 

 

2007.63.02.007198-0 - ANTONIO BERNARDINO CORREIA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Reconheço o erro material 

constante na 

sentença prolatada neste feito, na data de 28/06/2007, para reconhecer tão-somente, o pedido constante na inicial do 

autor. Faço-o nos seguintes termos: Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em junho de 1987: 

contas com aniversário até o dia 15: A incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas-de-poupança em 

junho de 1987 é assegurada somente para as contas com aniversário até o dia 15. As contas com início em dias 

posteriores devem obedecer à nova sistemática então estabelecida. Lembro que se firmou, "em definitivo, o 

entendimento 

de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas 

até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 

26,06%" (STJ. Quarta Turma. AGA nº 561.405. DJ de 21.2.05, 183). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, 

para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, 

com aniversário até o dia 15: no mês de junho de 1987, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (26,06%) e o 

índice efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com 

os 

remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 2. Considerando que a CEF apresentou 

anteriormente seus cálculos com base no índice agora reconhecido ((Plano Bresser - 26,06%), em homenagem aos 

princípios da celeridade e economia processuais, norteadores dos Juizados Especiais, determino que este feito seja 

novamente remetido à Contadoria Judicial apenas para constar se aquele índice (26,06%) foi aplicado corretamente pela 

CEF na petição apresentada em 20/08/2008. 3. Em caso positivo, dê-se vista às partes e arquive-se o processo, uma vez 

que o julgado já terá sido cumprido integralmente e, portanto, nada há para se executar. 4. Em caso negativo, efetue a 

Contadoria o cálculo correto e, após, tornem os autos conclusos para as deliberações necessárias. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

para 

determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, com 

aniversário até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%), e, 

independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), 

descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os 

remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade 

desta 

sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o 

deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a 

gratuidade 

para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o 

cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2008.63.02.012606-6 - ERCIDA SILVA (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO e ADV. 

SP243509 

- JULIANO SARTORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.012611-0 - FLÁVIA HELENA PAIXÃO FRANCO (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE 

CASTRO 

ROSINO e ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 
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*** FIM *** 

 

2008.63.02.010972-0 - JALILLA TARRAFEL PRESOTTI (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.011189-0 - RONALDO JULIANI (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008588-0 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS 

VIEIRA 

e ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR e ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009517-3 - ROSILAINE CRISTINA COUTINHO CAMILO (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA 

FOGACA 

LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008496-5 - SERVO FERREIRA APOLINARIO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008552-0 - LUIS SERGIO LEITE (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002213-3 - JORGE GOMES (ADV. SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009100-3 - CLAUDIO FERREIRA DAMASCENO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010855-6 - SANDRO CELSO RODRIGUES (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI e 

ADV. 

SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.007882-5 - MIRIAM DE MELO ORLOVICK (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009603-7 - LAIDE CHAGAS FERREIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007417-0 - LUIS ALBERTO DE CASTRO (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009835-6 - CLAUDETE APARECIDA NUNES (ADV. SP171806 - VIVIANE DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005278-2 - JOSE RIBEIRO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.013939-5 - DIRCE DA SILVA GONCALVES (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA 

JACYNTHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.006255-6 - JOSE SALVARANI (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.012459-4 - SALVADOR NICOTARI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011174-9 - SEBASTIAO DA FONSECA MAMEDE (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO 

MOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010123-9 - VICENTE DE PAULA DA COSTA (ADV. SP245503 - RENATA SCARPINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010214-1 - LUIZ SILVEIRA (ADV. SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010276-1 - GERALDO QUEIROZ DOS SANTOS (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE 

OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010542-7 - DURVALINO DE PAULA (ADV. SP151963 - DALMO MANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011253-5 - FRANCISCA RIBEIRO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e 

ADV. 

SP165176 - JULIANA CRISTINA PAZETO BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.008488-6 - IRACI ROSA DE MORAIS FLAUZINO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE 

OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.012159-7 - TAKASHI SENOO (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.012090-8 - GERALDO GONCALVES (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.012323-5 - ANTONIO MARTINI FILHO (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.014030-0 - ROSA PERES PEREIRA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.013672-2 - SIRLENE RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007004-8 - JOSE ROBERTO NASCIMENTO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 
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para 

determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, com 

aniversário até o dia 15 do mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%), e, 

independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%), descontados os índices efetivamente já 

aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que 

serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) 

ao 

mês, a partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) 

dias 

e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará 

especialmente 

para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de 

multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2009.63.02.002005-0 - WALDECYRA FONTANEZI COLANTONIO (ADV. SP064851 - ALFREDO BERTONE 

NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.002350-6 - HILDA BIDIO DE SOUSA (ADV. SP189350 - SANDRO LUIZ DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.012118-4 - MARIA APARECIDA ASSIS DE LIMA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ANTE O EXPOSTO, face às razões 

expendidas, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a promover, no 

saldo da 

conta vinculada do Autor, nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, a correção do FGTS, em caráter cumulativo, 

pela diferença encontrada entre os índices aplicados "a menor" e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo 

IPC/IBGE, relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), com a aplicação de juros de mora à taxa de 

6% 

ao ano, incidindo desde a citação da RÉ. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. Defiro 

a gratuidade da justiça para a parte autora. Defiro o levantamento dos valores depositados na sua conta vinculada ao 

FGTS. Expeça-se ofício à CEF. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, ofície-se a 

CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na própria conta vinculada ao FGTS da 

parte autora. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

para 

determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, 

independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), 

mediante a incidência do IPC referente àqueles meses, descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a 

referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros 

moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados 

os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa 

finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem 

custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique- 

se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2009.63.02.002443-2 - JOSE GALONI FILHO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.000433-0 - JOAO CARVALHO (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 2332/2728 

2008.63.02.007684-1 - BENEDITA RODRIGUES MACHADO (ADV. SP128903 - EDSON LUIZ PETRINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com esteio no art. 269, inciso I, do 

Código de 

Processo Civil, resolvo o mérito e julgO procedente o pedido para, na forma dos arts. 16, II c/c o § 4º, 26, I, e 74 usque 

79, da Lei nº 8.213/91, condenar o INSS a CONCEDER à autora BENEDITA RODRIGUES MACHADO o benefício 

da 

pensão por morte do segurado Paulo Adriano Machado, com data de início do benefício (DIB) em 10.05.2008 (data do 

óbito). Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus 

sistemas 

ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. Condeno a autarquia, 

ainda ao pagamento das parcelas vencidas devido entre a DIB (10.05.2008) e 31/03/2009 (dia anterior ao início dos 

efeitos da tutela antecipatória). Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o 

momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. Outrossim, forte nas razões fáticas e jurídicas ora 

esposadas - as quais autorizam concluir-se não apenas pela verossimilhança das alegações da acionante, mas, sim, pela 

certeza de seu direito -, aliadas à circunstância do fundado receio de dano irreparável em face da precária situação 

financeira da autora, hei por bem, na forma do art. 273 do CPC c/c a Súmula 729 do STF, CONCEDER A TUTELA 

ANTECIPADA para determinar que, no prazo de 30 (trinta) dias, o INSS promova as diligências necessárias à 

implantação 

da pensão por morte, em favor da autora, com DIP em 01/04/2009, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 

(cem 

reais) (CPC, art. 461, §5º). A medida antecipatória não abrange o pagamento dos valores retroativos, que deverá ser 

realizado após o trânsito em julgado da presente sentença, na forma como acima determinado. Intime-se. Oficie-se, 

requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro a 

gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.02.003198-5 - SEBASTIAO GAZONI FILHO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. SP262123 - 

MILENA 

CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.009047-3 - ANA MARIA DA SILVA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

para 

determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, com 

aniversário até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%), 

descontando-se o índice efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os 

atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados(juros de 0,5%) de acordo 

com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de 

assegurar 

a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, 

apure 

o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o 

descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários 

nesta 

fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o 

trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2008.63.02.012321-1 - VERA LIVIA DACORSO BRITES (ADV. SP160602 - ROGÉRIO DANTAS MATTOS e 

ADV. 

SP128214 - HENRIQUE FURQUIM PAIVA) ; VERA LIVIA DACORSO BRITES BORGES(ADV. SP160602-

ROGÉRIO 

DANTAS MATTOS); VERA LIVIA DACORSO BRITES BORGES(ADV. SP128214-HENRIQUE FURQUIM 

PAIVA); 

ELISEU CESAR DACORSO BRITES(ADV. SP160602-ROGÉRIO DANTAS MATTOS); ELISEU CESAR 

DACORSO 

BRITES(ADV. SP128214-HENRIQUE FURQUIM PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS 
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ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.014953-4 - MASSARU IKUMA (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO e ADV. 

SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.013253-4 - MARIA APARECIDA BERALDO DUARTE (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO 

MINGOSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.012719-8 - MARIA CARMINDA DA SILVA (ADV. SP184737 - KATIA CRISTINA KITAGAWA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

UNIDADE RIBEIRÃO PRETO 

 

2008.63.02.013966-8 - JUAREZ SCALABRINI (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo improcedente o pedido 

 

2008.63.02.006848-0 - MARIA DE LURDES INACIO SANTOS (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Rejeito os embargos de declaração 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 167/ 2009 

 

2004.61.85.023296-5 - CONCEICAO APARECIDA ATAMANCZUK DALMAZO (ADV-OAB-SP212245 - ENZO 

RODRIGO 

DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 

6302009926/2009: 

"Vistos. Regularmente intimado acerca da homologação de valores atrasados superiores a 60 salários, o INSS, em suma, 

solicita a reconsideração por entender que se a autora optou pelo trâmite da ação no JEF renunciou ao valor excedente a 

60 salários mínimos, ou, em caso de prosseguimento do feito, deveria ser reconhecida à incompetência deste juízo. 

Entretanto, indefiro o requerimento, pelos seguintes fundamentos: 1 - acórdão transitado em julgado; 2 - a própria Lei 

n° 

10.259/01 prevê de forma expressa inclusive o pagamento através de precatórios, em seu art. 17, § 4°, in verbis: "Se o 

valor da execução ultrapassar o estabelecido no §1º, o pagamento far-se-á, sempre, por meio de precatório, sendo 

facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo 

sem o precatório da forma lá prevista." O dispositivo acima transcrito estabelece claramente que a condenação em 

atrasados pode superar os sessenta salários mínimos, sendo a renúncia uma faculdade da parte, não uma imposição. 

Nesse sentido, Turma Nacional de Uniformização, em sua Súmula 17, aduz: "Não há renúncia tácita no Juizado 

Especial 

Federal, para fins de competência". Turma Recursal do Rio de Janeiro, em seu enunciado 10, aduz: "Não há renúncia 

tácita no JEF, para fins de competência". E, ainda, nas Turmas Recursais do E. TRF 3a. Região, em seu enunciado 20, 

aduz: "É possível a expedição de precatório no Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 17, parágrafo 4° da lei 

10.259/2001, quando o valor da condenação exceder 60 salários mínimos". Cumpra-se. Int. Após, requisite-se." 

 

2005.63.02.008182-3 - CLAIRTON APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV-OAB-SP248879 - KLEBER ALLAN 

FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 

6302009968/2009: "Intime-se a advogada para, no prazo de 10 (dez) dias, informar o seu CPF, pois o CPF regular é 

dado 

obrigatório para expedição de requisição de pagamento, conforme o que consta no artigo 6º, inciso XI, §1º, IV, da 

Resolução n º 559, de 26 de junho de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Após, cumprida a determinação, requisite-

se. 

No silêncio, requisite-se sem destaque. Int. Cumpra-se." 
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2005.63.02.013153-0 - PEDRO MIGUEL DA SILVA (ADV-OAB-SP240922 - WADIH KAISSAR EL KHOURI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302009921/2009: "Em face 

da 

informação retro (Plenus) de que o benefício do autor foi cessado sem sucessor, intime-se o advogado dos autos para, 

no 

prazo de 30 (trinta) dias, regularize o pólo ativo da ação, promovendo a sucessão processual, juntando os devidos 

documentos comprobatórios, tais como certidão de óbito, documentos pessoais (RG e CPF) e comprovante do estado 

civil 

de todos os sucessores a serem habilitados. No silêncio, ao arquivo. Após, voltem conclusos. Cumpra-se." 

 

2005.63.02.014376-2 - JOSE AMERICO RAFFAINE (ADV-OAB-SP070198 - JORGE JESUS DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302009924/2009: "Vistos. Regularmente 

intimado 

acerca da homologação de valores atrasados superiores a 60 salários, o INSS, em suma, solicita a reconsideração por 

entender que se a autora optou pelo trâmite da ação no JEF renunciou ao valor excedente a 60 salários mínimos, ou, em 

caso de prosseguimento do feito, deveria ser reconhecida à incompetência deste juízo. Entretanto, indefiro o 

requerimento, pelos seguintes fundamentos: 1 - acórdão transitado em julgado; 2 - a própria Lei n° 10.259/01 prevê de 

forma expressa inclusive o pagamento através de precatórios, em seu art. 17, § 4°, in verbis: "Se o valor da execução 

ultrapassar o estabelecido no §1º, o pagamento far-se-á, sempre, por meio de precatório, sendo facultado à parte 

exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório da 

forma lá prevista." O dispositivo acima transcrito estabelece claramente que a condenação em atrasados pode superar os 

sessenta salários mínimos, sendo a renúncia uma faculdade da parte, não uma imposição. Nesse sentido, Turma 

Nacional 

de Uniformização, em sua Súmula 17, aduz: "Não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal, para fins de 

competência". Turma Recursal do Rio de Janeiro, em seu enunciado 10, aduz: "Não há renúncia tácita no JEF, para fins 

de competência". E, ainda, nas Turmas Recursais do E. TRF 3a. Região, em seu enunciado 20, aduz: "É possível a 

expedição de precatório no Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 17, parágrafo 4° da lei 10.259/2001, quando 

o 

valor da condenação exceder 60 salários mínimos". Cumpra-se. Int. Após, requisite-se." 

 

2007.63.02.007505-4 - DANIELLE APARECIDA DA SILVA (ADV-OAB-SP084366 - FRANCISCO CARLOS 

MARINCOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302009925/2009: "Vistos. 

Regularmente intimado acerca da homologação de valores atrasados superiores a 60 salários, o INSS, em suma, solicita 

a 

reconsideração por entender que se a autora optou pelo trâmite da ação no JEF renunciou ao valor excedente a 60 

salários mínimos, ou, em caso de prosseguimento do feito, deveria ser reconhecida à incompetência deste juízo. 

Entretanto, indefiro o requerimento, pelos seguintes fundamentos: 1 - acórdão transitado em julgado; 2 - a própria Lei 

n° 

10.259/01 prevê de forma expressa inclusive o pagamento através de precatórios, em seu art. 17, § 4°, in verbis: "Se o 

valor da execução ultrapassar o estabelecido no §1º, o pagamento far-se-á, sempre, por meio de precatório, sendo 

facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo 

sem o precatório da forma lá prevista." O dispositivo acima transcrito estabelece claramente que a condenação em 

atrasados pode superar os sessenta salários mínimos, sendo a renúncia uma faculdade da parte, não uma imposição. 

Nesse sentido, Turma Nacional de Uniformização, em sua Súmula 17, aduz: "Não há renúncia tácita no Juizado 

Especial 

Federal, para fins de competência". Turma Recursal do Rio de Janeiro, em seu enunciado 10, aduz: "Não há renúncia 

tácita no JEF, para fins de competência". E, ainda, nas Turmas Recursais do E. TRF 3a. Região, em seu enunciado 20, 

aduz: "É possível a expedição de precatório no Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 17, parágrafo 4° da lei 

10.259/2001, quando o valor da condenação exceder 60 salários mínimos". Cumpra-se. Int. Após, requisite-se." 

 

2008.63.02.006733-5 - JOSE DE GODOI (ADV-OAB-SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302009995/2009: "Vistos. Considerando a informação de 

que a 

intimação por carta da decisão retro retornou sem cumprimento, expeça-se Mandado de Intimação, devendo o Sr. (a) 

oficial (a) de Justiça cumprir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Após, decorrido o prazo para manifestação, 

expeça- 

se." 

 

2005.63.02.008772-2 - JOSE JOAO DE LIMA BERTO (ADV-OAB-SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302008484/2009: "Verifico 

não haver 

litispendência entre os processos nºs 2005.63.02.008771-0 e 2005.63.02.008772-2 uma vez que no primeiro o autor 

requer pensão por morte em face do falecimento de sua genitora Odila de lima Berto que era beneficiária de 

aposentadoria 

por idade (NB 41/073.026.125-5), e no segundo requer pensão por morte em face do falecimento de seu genitor 

Salvador 

Berto que era beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42.000.035.621-2). Dê-se prosseguimento 

ao 

feito. Intimem-se." 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000386 - LOTE 4779 

 

2008.63.04.000163-9 - MARIA DA PAZ DE CASTRO (ADV. SP228793 - VALDEREZ BOSSO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício 

de pensão por morte para a autora, no valor de R$ 1.112,70 (UM MIL CENTO E DOZE REAIS E SETENTA 

CENTAVOS), na competência de março/2009, que deverá ser implantado no prazo de 30 (trinta) dias, consoante 

cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. Com DIB em 

13/06/2006. 

Defiro o pedido formulado pela parte autora e concedo desde já a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, 

determinando ao INSS que implante no prazo máximo de 30 (trinta) dias o benefício, independentemente do trânsito em 

julgado da presente sentença. 

Condeno, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a competência de março/2009 desde 13/06/2006, em 

decorrência da concessão da pensão por morte, no valor de R$ 50.701,72 (CINQüENTA MIL SETECENTOS E UM 

REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS). Expeça-se após o trânsito em julgado, o respectivo ofício requisitório no 

prazo 

de 60 dias, ou precatório, conforme opção da parte autora. Sem honorários nem custas. P.R.I. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 0387/2009 LOTE 4793 

 

2006.63.04.002020-0 - ANTONIO JAIRO SAVIOLI (ADV. SP219877 - MICHELE COSTA GILIOTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Vistos etc. 

As intimações foram realizadas corretamente. O equívoco se deu por parte do próprio autor, que protocolizou petição 

com 

número incorreto do processo. Nada a reconsiderar, portanto.Dê-se prosseguimento ao feito, encaminhando os autos 

virtuais para a Turma Recursal para apreciação do recurso interposto pela Ré. 

 

2006.63.04.005328-0 - VALDOMIRO CAREZIA E OUTROS (ADV. SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE 

OLIVEIRA); MARIA JOSÉ SILVEIRA CAMARGO CAREZIA(ADV. SP146621-MARIA ANGELICA VIEIRA DE 

OLIVEIRA); 
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CINTIA MARA CAMARGO CAREZIA(ADV. SP146621-MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA); ANDRE 

HORACIO 

CAMARGO CAREZIA(ADV. SP146621-MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Vistos etc. 

Homologo o pedido de desistência de recurso do réu. 

Dê prosseguimento à execução, uma vez que já houve depósito judicial e decisão de liberação mediante alvará. Nada 

mais sendo requerido no prazo de 30 dias, ao arquivo. 

 

2009.63.04.001669-6 - LARYSSA TANAKA (ADV. SP156736 - CÉSAR RODRIGO IOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia de comprovante de endereço em seu nome. P.R.I. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000388 LOTE 4791 
 

2008.63.03.006421-5 - ARLINDO FEIJO (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2007.63.04.007428-6 - LUIZ ROSSI (ADV. SP041083 - BELMIRO DEPIERI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). Ante o exposto, reconheço a incompetência deste Juizado 

Especial 

Federal de Jundiaí para conhecer da presente causa e declaro extinto o processo sem resolução de mérito. Sem custas, 

nem honorários. P.R.I. 

 

2007.63.04.004292-3 - SEVERINO LEONIDAS PEREIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Assim, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, incisos 

III e IV, 

do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta 

instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da presente causa 

e declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas, nem honorários. P.R.I. 

 

2009.63.04.001060-8 - ELZA MATHEON MEAN (ADV. SP067301 - ELZA MARIA MEAN) X BANCO DO 

BRASIL S/A . 

 

2009.63.04.001320-8 - MIRIAM GIULIANETTI CURSINO DE MOURA MATSUMOTO (ADV. SP244978 - MARLI 

FERREIRA DA COSTA) X BANCO DO BRASIL S/A . 

*** FIM *** 

 

2009.63.04.000958-8 - MAFALDA CANAVEZZI PIMENTA (ADV. SP102852 - DIRCE APARECIDA PELLIZZER) 

; 

ANTONIO CARLOS CANAVEZZI(ADV. SP102852-DIRCE APARECIDA PELLIZZER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 
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(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta 

instância judicial. P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 
Ante o exposto, reconheço a coisa julgada e declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos 

termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do 

recolhimento 

de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta instância 

judicial. P.R.I.C. 

 

2006.63.04.002162-9 - FRANCISCO ASSIS MIRANDA (ADV. SP202816 - FABIANO MACHADO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.002194-0 - ENOCK MARCOLINO LEITE (ADV. SP127647 - MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Assim, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

III, do 

Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de 

sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.04.002022-5 - IZAURA AUGUSTINA PERACOLI PANSARIN (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO 

TORELLI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001678-7 - NIVALDO AMARO DE LIMA (ADV. SP276346 - REGIANE FERRARI LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 
Assim, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

III, do 

Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de 

sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.04.001296-4 - MARCEL MAION (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001408-0 - JULIO CEZAR (ADV. SP023956 - MAURO ROCHA e ADV. SP154532 - LIA ROCHA 

BETELI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.003075-5 - SEBASTIAO FABIO DUARTE (ADV. SP255227 - PATRICIA DUARTE ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

na 

inicial de majoração do benefício, nos termos da Lei nº 8213/91 e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento 

de 

mérito, no que se refere ao pedido de revisão pela aplicação do INPC, com fundamento no artigo 267, inciso VI, 

parágrafo 

3.º, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. 
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Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamentos de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

 

2008.63.04.005223-4 - AUGUSTO GALDEANO (ADV. SP188957 - FABÍOLA CRISTIANE RONCOLETTA 

VANÇAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial de majoração do benefício, nos termos da Lei nº 

8.213/91 e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de mérito, no que se refere ao pedido de revisão pela 

aplicação da ORTN/OTN, com fundamento no artigo 267, inciso VI, parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil, que 

emprego subsidiariamente. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamentos de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial 

 

2008.63.04.002783-5 - TARCISIO MAXIMO GURGEL DO AMARAL (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS 

CARAM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001661-8 - GERALDO MINUTTI (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

de 

revisão de seu benefício previdenciário. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.006423-6 - ANTONIO CARLOS SALLES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.04.001133-9 - AMILTON BEZERRA DE ALMEIDA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001883-4 - JAIR DOS SANTOS (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.04.006229-6 - PAULO HENRIQUE DA SILVA ALEXANDRE (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora e CONDENO o INSS a 

implantar o 

benefício assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo, com DIB nesta data (22/04/2009). 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício assistencial ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir 

da intimação desta sentença. 

Nomeio o sr. LAZARO DE ALEXANDRE como curador do autor, para o processo. 

 

2008.63.04.004369-5 - AVERINA ROSA CAETANO (ADV. SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO e ADV. 

SP078810 

- MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, pois tempestivos, e lhes dou provimento, para que a sentença 

seja complementada com a fundamentação, passando o dispositivo para o seguinte teor: 

"Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do 

disposto 
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no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

conceder o benefício de auxílio-doença, com DIB em 27/08/2008, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 692,08 

(Seiscentos e noventa e dois reais e oito centavos) e renda mensal atual (RMA), para a competência março de 2009, no 

valor de R$ 733,05 (Setecentos e trinta e três reais e cinco centavos). 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, de 27/08/2008 a 31/03/2009, já descontado o 

período de salário-maternidade, num total de R$ 2.342,43 (Dois mil, trezentos e quarenta e dois reais e quarenta e três 

centavos), cálculo esse elaborado com base na Resolução 561/2007, atualizado até abril de 2009 e com juros de 12% ao 

ano, a partir da citação." 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da 

manutenção ou não da incapacidade. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Homologo o presente acordo, para que surta seus legais efeitos, e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, III do CPC. 

Intime-se a CEF para que nos termos da proposta apresentada e aceita pela parte, proceda ao depósito dos valores 

apurados em conta de titularidade da parte autora, no prazo de 30 dias. 

No caso de eventual depósito judicial, determino que a agência TRF-Jundiaí da Caixa Econômica Federal efetue o 

pagamento à parte autora, valendo esta decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

Transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias, após o prazo de pagamento, sem que haja manifestação das partes, proceda a 

Secretaria a baixa do processo. P.R.I. 

 

2007.63.04.005190-0 - LUZIA TREVISAN (ADV. SP210487 - JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004616-3 - JOSÉ BOSSI (ADV. SP236486 - ROZANGELA AMARAL MACHADO ZANETTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004026-4 - ANTONIO ULIANI FILHO (ADV. SP156470 - JOSÉ VALTER MAINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004886-0 - AMABILE DE CONTI LEITE (ADV. SP178655 - SELMA LÚCIA DONÁ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.001832-1 - SÉRGIO PLÍNIO DA SILVA (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/389 - LT 4766 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE TEXTO:  
Nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de Processo Civil, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do 

FONAJEF, intimo a parte recorrida para, querendo, apresentar contra-razões, tendo em vista a interposição de Recurso 

de 

sentença, no prazo de 10 dias. 

 

2006.63.04.002050-9 - LINDOMAR MAGALHÃES TORRES (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO 

OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.03.011168-7 - JOSE VAZ DE LIMA (ADV. SP127833 - FLAVIO LUIS UBINHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.000316-4 - VERA LUCIA BOSSI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.001696-1 - CARMEN GAVA FRANCISCONI (ADV. SP127833 - FLAVIO LUIS UBINHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.001702-3 - JAIR TREVISAN E OUTRO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI); NEURA SPIANDORELLI 

TREVISAN(ADV. SP146298-ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - 

MARIA 

HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.002340-0 - ALICE SESTI CAPELETTO E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); ANA MARIA CAPELETTO DE OLIVEIRA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); 

LUIZ ANTONIO CAPELLETTO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); JOSE 

WILSON 

CAPELETTO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.002590-1 - EULALIA GOMES DURAN (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.002852-5 - RICARDO LOSQUI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.003050-7 - RAFAEL LOSQUI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.003054-4 - JOSE DE PAULA NAVES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2007.63.04.003890-7 - ALBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP158231 - EDVALDO RUI MADRID DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.004478-6 - JOSE SCARAMEL (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.004904-8 - RITTA AIMEE ZANLUCCHI SOUZA TAVARES (ADV. SP197679 - EDUARDO 

ALEXANDRE 

FURLAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.005108-0 - SEBASTIANA DE ALMEIDA GEBRAM (ADV. SP228521 - ALINE APARECIDA 

TRIMBOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.005114-6 - GELSON RIBEIRO SPALETA (ADV. SP249728 - JOÃO ANTONIO PIZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.005200-0 - ZORAIDE APARECIDA BRASIL DE MATTOS PRADO (ADV. SP121876 - AUBERIO 
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DINIZ 

LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.005294-1 - ANTONIO FURLAN (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.005306-4 - ARACI ROSARIO MARINHO MOREIRA (ADV. SP147804 - HERMES BARRERE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.005356-8 - CRISTINA DOTTA (ADV. SP210487 - JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.005398-2 - ERMELINDA GIGMOND FURLAN (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.005560-7 - DOLORES DE OLIVEIRA SANTOS E OUTRO (ADV. SP183976 - DANIELE DOS 

SANTOS); 

RAIMUNDO CLARINDO DOS SANTOS(ADV. SP183976-DANIELE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.006958-8 - DINALUCY DE OLIVEIRA (ADV. SP167113 - RENATA CAROLINA PAVAN DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.006960-6 - ESPOLIO DE ELSA DAMAS FALASCO - LUIZ CARLOS FALASCO (ADV. SP167113 - 

RENATA 

CAROLINA PAVAN DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA 

PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.007030-0 - MARIA APARECIDA TRAUZOLA ROSON (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.007070-0 - FERNANDO ANTONIO ANGELON (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.007626-0 - JOSE DO CARMO TORREZIN (ADV. SP093167 - LUIZ CARLOS DE CARVALHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.007634-9 - MARIA LUCIA FIM OLIVEIRA (ADV. SP167113 - RENATA CAROLINA PAVAN DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2008.63.04.000743-5 - SONIA MARIA MENDES GOMES (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.04.001155-4 - CLAUDIO PASCOAL LOPES (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.04.001360-5 - ANNA CECILIA ALEXANDRE (ADV. SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.04.001387-3 - SANDRA APARECIDA DIAS DA SILVEIRA E OUTROS (ADV. SP075482 - LUIZ DIAS 

DA 
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SILVEIRA JUNIOR); MONICA DIAS DA SILVEIRA ARRUDA(ADV. SP075482-LUIZ DIAS DA SILVEIRA 

JUNIOR); JOSE 

EDUARDO DIAS DA SILVEIRA(ADV. SP075482-LUIZ DIAS DA SILVEIRA JUNIOR); LUIZ DIAS DA 

SILVEIRA JUNIOR 

(PELO ESPÓLIO DE LUIZ DIAS...)(ADV. SP075482-LUIZ DIAS DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000390 - Lt. 4796 

 

2006.63.04.004496-4 - CASSIO FERNANDO GONÇALVES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

Assim, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

III, do 

Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta 

instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.04.014464-4 - NIVALDO LUCIANO DAS CHAGAS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante todo o exposto, reconheço a ausência de interesse processual e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução 

de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, parágrafo 3.º, c/c artigos 794, I, e 795, todos do Código de 

Processo 

Civil, que emprego subsidiariamente. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamentos de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.007209-5 - EDSON LEITE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP208718-ALUISIO MARTINS BORELLI e ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto: JULGO PARCIAMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a pagar ao autor: 

i) a quantia de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) a título de danos patrimoniais, totalizando hoje R$ 549,22 

(Quinhentos e quarenta e nove reais e vinte e dois centavos), já com atualização e juros de mora, no importe de 1% ao 

mês; 

ii) a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), com juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, alcançando hoje o 

montante de R$ 3.450,00 (Três mil, quatrocentos e cinqüenta reais). 

Totalizam as rubricas, nesta data, R$ 3.999,22 (três mil, novecentos e noventa e nove reais e vinte e dois centavos). 

A partir desta data, além dos juros de mora, é devida a atualização monetária, de ambos os valores, de acordo com a 

Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000391 LOTE 4785 

 

2007.63.04.005832-3 - ANA VANILDE MACHADO GALVANI (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES e 

ADV. 

SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 

173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para 
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condenar a 

CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s)-poupança titularizada(s) pela parte autora referente de janeiro de 1989, 

descontando-se os percentuais então creditados. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de janeiro/89, fevereiro/89, março/90, abril/90, 

nos 

percentuais 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80%, respectivamente, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, 

capitalizados, 

de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

A partir da citação, incide a taxa Selic, exclusivamente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Eventual depósito judicial deverá ser liberado à parte autora, valendo esta decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

Transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias da comprovação de efetivação do depósito, sem que haja manifestação das 

partes, proceda a Secretaria a baixa do processo. 

Intime-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à atualização do saldo das contas vinculadas de poupança em 

nome da parte autora, com o índice reconhecido por esta decisão, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos, no prazo 

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s)-poupança titularizada(s) pela parte autora no percentual de 42,72%, correspondente ao IPC de janeiro de 1989, 

descontando-se os percentuais então creditados. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de janeiro/89, fevereiro/89, março/90, abril/90, 

maio/90 e fevereiro/91, nos percentuais 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, respectivamente, 

incidindo, 

ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

A partir da citação, incide a taxa Selic, exclusivamente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Intime-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à atualização do saldo das contas vinculadas de poupança em 

nome da parte autora, com o índice reconhecido por esta decisão, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos, no prazo 

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado. 

Eventual depósito judicial deverá ser liberado à parte autora, valendo esta decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

Transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias da comprovação de efetivação do depósito, sem que haja manifestação das 

partes, proceda a Secretaria a baixa do processo. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.04.006918-7 - FERNANDA SOUZA DANTAS ALMEIDA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004680-1 - JOAO RIZZI (ADV. SP046384 - MARIA INES CALDO GILIOLI) ; IRMA VAINI 

RIZZI(ADV. 

SP046384-MARIA INES CALDO GILIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2007.63.04.004190-6 - MARIA HELENA VICINO (ADV. SP187182 - ANA PAULA VICENTINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.006974-6 - HERMINIA PENTEADO DE CASTRO (ADV. SP062280 - JOSÉ GERALDO SIMIONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.04.006116-4 - LAERTE VANINI (ADV. SP196480 - JULIANA DA SILVA BÁLSAMO) ; ZENAIDE 

OLIVIA VANINI 

(ADV. SP196480-JULIANA DA SILVA BÁLSAMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 

- MARIA 

HELENA PESCARINI). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a 

CEF a 
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atualizar o saldo da(s) conta(s)-poupança titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro de 1989, abril de 1990 e 

fevereiro de 1991, descontando-se os percentuais então creditados, ante a comprovação da existência da conta à época, 

bem como da data de rendimento na primeira quinzena do mês, se o caso. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de janeiro/89, fevereiro/89, março/90, abril/90, 

nos 

percentuais 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80%, respectivamente, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, 

capitalizados, 

de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

A partir da citação, incide a taxa Selic, exclusivamente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Eventual depósito judicial deverá ser liberado à parte autora, valendo esta decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

Transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias da comprovação de efetivação do depósito, sem que haja manifestação das 

partes, proceda a Secretaria a baixa do processo. 

Intime-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à atualização do saldo das contas de poupança em nome da 

parte autora, com os índices reconhecidos por esta decisão, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada uma, 

no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, ou apresente informação, no mesmo prazo, devidamente 

assinada 

por empregado da CAIXA, no caso de inexistência da conta no período pretendido ou data de rendimento posterior à 

primeira quinzena do mês. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.04.003834-8 - LUCIANE AIZELI DE AZEVEDO (ADV. SP252150 - MARIA AMELIA GALLÃO) ; 

ORLANDO 

BARBOSA RIBEIRO NETO(ADV. SP252150-MARIA AMELIA GALLÃO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s)-poupança titularizada(s) pela parte autora referente janeiro de 1989, abril de 1990 e fevereiro de 1991, 

descontando-se os percentuais então creditados, ante a comprovação da existência da conta à época, bem como da 

data de rendimento na primeira quinzena do mês, se o caso. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de janeiro/89, fevereiro/89, março/90, abril/90, 

nos 

percentuais 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80%, respectivamente, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, 

capitalizados, 

de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

A partir da citação, incide a taxa Selic, exclusivamente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Eventual depósito judicial deverá ser liberado à parte autora, valendo esta decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

Transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias da comprovação de efetivação do depósito, sem que haja manifestação das 

partes, proceda a Secretaria a baixa do processo. 

Intime-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à atualização do saldo das contas de poupança em nome da 

parte autora, com os índices reconhecidos por esta decisão, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada uma, 

no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, ou apresente informação, no mesmo prazo, devidamente 

assinada 

por empregado da CAIXA, no caso de inexistência da conta no período pretendido ou data de rendimento posterior à 

primeira quinzena do mês. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s)-poupança titularizada(s) pela parte autora referente a junho de 1987, no percentual de 26,06%, descontando-se 

os percentuais então creditados. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de janeiro/89, fevereiro/89, março/90, abril/90, 

maio/90 e fevereiro/91, nos percentuais 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, respectivamente, 

incidindo, 

ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

A partir da citação, incide a taxa Selic, exclusivamente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à atualização do saldo das contas de poupança em nome da parte 

autora, com os índices reconhecidos por esta decisão, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada uma, no 
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prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado. 

Eventual depósito judicial deverá ser liberado à parte autora, valendo esta decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

Transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias da comprovação de efetivação do depósito, sem que haja manifestação das 

partes, proceda a Secretaria a baixa do processo. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.04.003306-5 - ANTONIO OSVALDO DE ARRUDA LEITE (ADV. SP145659 - RINALDO FERNANDES 

GIMENES 

CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.007304-0 - APPARECIDA DE JESUS PANZARINI (ADV. SP189379 - MARCELA CRISTIANE PUPIN) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.04.006090-1 - ANA PAULA SOUZA DE ARAUJO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s)-poupança titularizada(s) pela parte autora, aplicando o índice dos IPC de abril de 1990, descontando-se os 

percentuais então creditados, ante a comprovação da existência da conta à época, bem como da data de rendimento na 

primeira quinzena do mês. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de abril/90, maio/90 e fevereiro/91, nos 

percentuais 44,80%, 7,87% e 21,87%, respectivamente, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 

0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

A partir da citação, incide a taxa Selic, exclusivamente. 

Intime-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à atualização do saldo das contas de poupança em nome da 

parte autora, com os índices reconhecidos por esta decisão, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada uma, 

no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, ou apresente informação, no mesmo prazo, devidamente 

assinada 

por empregado da CAIXA, no caso de inexistência da conta no período pretendido ou data de rendimento posterior à 

primeira quinzena do mês. 

Eventual depósito judicial deverá ser liberado à parte autora, valendo esta decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

Transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias da comprovação de efetivação do depósito, sem que haja manifestação das 

partes, proceda a Secretaria a baixa do processo. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.04.005352-0 - NORMA WETGEL SPALATTO (ADV. SP181586 - ANA PEREIRA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s)-poupança titularizada(s) pela parte autora referente a junho de 1987, no percentual de 26,06%, e no percentual 

de 42,72%, correspondente ao IPC de janeiro de 1989, descontando-se os percentuais então creditados. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de janeiro/89, fevereiro/89, março/90, abril/90, 

maio/90 e fevereiro/91, nos percentuais 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, respectivamente, 

incidindo, 

ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

A partir da citação, incide a taxa Selic, exclusivamente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Intime-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à atualização do saldo das contas vinculadas de poupança em 

nome da parte autora, com o índice reconhecido por esta decisão, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos, no prazo 

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado. 

Eventual depósito judicial deverá ser liberado à parte autora, valendo esta decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

Transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias da comprovação de efetivação do depósito, sem que haja manifestação das 

partes, proceda a Secretaria a baixa do processo. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.04.007612-0 - SERGIO BONON JUNIOR (ADV. SP260384 - HELOISA MARON FRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s)-poupança titularizada(s) pela parte autora referente de janeiro de 1989, descontando-se os percentuais então 

creditados. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de janeiro/89, fevereiro/89, março/90, abril/90, 

nos 

percentuais 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80%, respectivamente, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, 

capitalizados, 

de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

A partir da citação, incide a taxa Selic, exclusivamente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Eventual depósito judicial deverá ser liberado à parte autora, valendo esta decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

Transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias da comprovação de efetivação do depósito, sem que haja manifestação das 

partes, proceda a Secretaria a baixa do processo. 

Intime-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à atualização do saldo das contas vinculadas de poupança em 

nome da parte autora, com o índice reconhecido por esta decisão, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos, no prazo 

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s)-poupança titularizada(s) pela parte autora referente a junho de 1987, de janeiro de 1989, abril de 1990 e 

fevereiro 

de 1991, descontando-se os percentuais então creditados, ante a comprovação da existência da conta à época, bem 

como da data de rendimento na primeira quinzena do mês, se o caso. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de janeiro/89, fevereiro/89, março/90, abril/90, 

nos 

percentuais 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80%, respectivamente, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, 

capitalizados, 

de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

A partir da citação, incide a taxa Selic, exclusivamente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Eventual depósito judicial deverá ser liberado à parte autora, valendo esta decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

Transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias da comprovação de efetivação do depósito, sem que haja manifestação das 

partes, proceda a Secretaria a baixa do processo. 

Intime-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à atualização do saldo das contas de poupança em nome da 

parte autora, com os índices reconhecidos por esta decisão, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada uma, 

no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, ou apresente informação, no mesmo prazo, devidamente 

assinada 

por empregado da CAIXA, no caso de inexistência da conta no período pretendido ou data de rendimento posterior à 

primeira quinzena do mês. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.04.001248-7 - ANTONIO MENEGHEL (ADV. SP205425 - ANDRÉA FERRIGATTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004136-0 - ALEXANDRE CREPALDI (ADV. SP217633 - JULIANA RIZZATTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.001654-7 - RUBENS FERRIGATTI (ADV. SP205425 - ANDRÉA FERRIGATTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.04.005220-5 - JOSE SCHIAVONI (ADV. SP205425 - ANDRÉA FERRIGATTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s)-poupança titularizada(s) pela parte autora, aplicando os 

índices dos IPC's de abril de 1990 e fevereiro de 1991, descontando-se os percentuais então creditados. 
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A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de abril/90, maio/90 e fevereiro/91, nos 

percentuais 44,80%, 7,87% e 21,87%, respectivamente, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 

0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

A partir da citação, incide a taxa Selic, exclusivamente. 

Intime-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à atualização do saldo das contas vinculadas de poupança em 

nome da parte autora, com os índices reconhecidos por esta decisão, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em 

cada uma, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado. 

Eventual depósito judicial deverá ser liberado à parte autora, valendo esta decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

Transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias da comprovação de efetivação do depósito, sem que haja manifestação das 

partes, proceda a Secretaria a baixa do processo. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.04.003432-0 - ANTONIO AUGUSTO MANSO LAMAS (ADV. SP153092 - FERNANDO JOSE LEAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s)-poupança titularizada(s) pela parte autora referente a junho de 1987, no percentual de 26,06%, descontando-se 

os percentuais então creditados, nos termos da fundamentação: ante a comprovação da existência da conta à época, 

bem como da data de rendimento na primeira quinzena do mês. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de janeiro/89, fevereiro/89, março/90, abril/90, 

maio/90 e fevereiro/91, nos percentuais 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, respectivamente, 

incidindo, 

ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

A partir da citação, incide a taxa Selic, exclusivamente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Intime-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à atualização do saldo das contas de poupança em nome da 

parte autora, com os índices reconhecidos por esta decisão, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada uma, 

no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, ou apresente informação, no mesmo prazo, devidamente 

assinada 

por empregado da CAIXA, no caso de inexistência da conta no período pretendido ou data de rendimento posterior à 

primeira quinzena do mês. 

Eventual depósito judicial deverá ser liberado à parte autora, valendo esta decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

Transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias da comprovação de efetivação do depósito, sem que haja manifestação das 

partes, proceda a Secretaria a baixa do processo. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.04.002760-0 - LUZIA LIBORIO (ADV. SP089314 - NEUSA LIBORIO SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s)-poupança titularizada(s) pela parte autora referente a 

junho de 1987, no percentual de 26,06%, e no percentual de 42,72%, correspondente ao IPC de janeiro de 1989, 

descontando-se os percentuais então creditados, nos termos da fundamentação: ante a comprovação da existência da 

conta à época, bem como da data de rendimento na primeira quinzena do mês. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de janeiro/89, fevereiro/89, março/90, abril/90, 

maio/90 e fevereiro/91, nos percentuais 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, respectivamente, 

incidindo, 

ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

A partir da citação, incide a taxa Selic, exclusivamente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Intime-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à atualização do saldo das contas de poupança em nome da 

parte autora, com os índices reconhecidos por esta decisão, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada uma, 

no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, ou apresente informação, no mesmo prazo, devidamente 

assinada 

por empregado da CAIXA, no caso de inexistência da conta no período pretendido ou data de rendimento posterior à 

primeira quinzena do mês. 

Eventual depósito judicial deverá ser liberado à parte autora, valendo esta decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

Transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias da comprovação de efetivação do depósito, sem que haja manifestação das 

partes, proceda a Secretaria a baixa do processo. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC c/c o art. 165, II (2ª 

parte) 

do CTN, para JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO e condenar a União Federal a restituir à parte autora os valores 

recolhidos a título de imposto de renda que excederem à tributação com a alíquota aplicável sobre cada prestação 

previdenciária isoladamente considerada. 

Nos termos da lei 9.250/95, incide a taxa SELIC desde o recolhimento indevido. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório em favor da parte autora, nos termos do art. 17 da Lei n. 

10.259/2001. Incabível a condenação em custas ou em honorários nos feitos com trâmite pelo rito da Lei n. 

10.259/2001. 

P.R.I. 

 

2007.63.04.006928-0 - JOAO ADAO DE CAMPOS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.04.006884-5 - ORIVAL MONTEIRO DE CARLI (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.04.006490-6 - JOSÉ CÂNDIDO MESQUITA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.04.007666-0 - BENEDITO FERREIRA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.04.007232-0 - MATILDE AMARO FALAVINHA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.04.001308-0 - SEBASTIANA MARIA BATISTA DA SILVA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.04.006126-7 - MOACIR FIORE (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2007.63.04.005430-5 - LIZOR BENEVENUTO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.04.001656-0 - TEREZA MARTINS FEITOSA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.04.001266-9 - JOSE RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.04.001224-4 - ENZO FELIX DA SILVA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
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EXPEDIENTE Nº 2009/6304000392 - lote 4832 

 

2008.63.04.001731-3 - FRANCISCO DE PAULA MARINHO DOS SANTOS (ADV. SP161449 - IVONE NAVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade, desde a DER (DIB em 24/03/2006), com 

renda 

mensal inicial e renda mensal atual no valor de um salário mínimo. 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 24/03/2006 a 31/03/2009, num 

total de R$ 17.681,00 (Desessete mil, seiscentos e oitenta e um reais), cálculo elaborado com base na Resolução 

561/2007, atualizado até abril de 2009 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30 dias, implante o benefício ora concedido em antecipação de tutela. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/393 - LOTE 4809 

 

2008.63.04.005989-7 - LUIZ CARLOS SOARES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que até a presente data não foi apresentado 

o 

laudo médico pericial, intime-se a Sra. Perita, Zelma José dos Santos, para que apresente referido laudo no prazo de três 

dias. Redesigno a audiência para conhecimento de sentença a ser realizada em 

29/05/2009, às 11h30min. P.R.I.C. 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000394 - Lt. 4874 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, referente à primeira quinzena de janeiro/1989, no percentual de 42,72%, deduzindo-

se 

os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período (22,3589%). 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de março (84,32%), abril (44,80%) e maio 

(7,87%) de 

1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio 

por 

cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2008.63.04.003477-3 - JOSE PENEDO LARA FILHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA). 

 

2008.63.04.003481-5 - LIZANDRO BERTONI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA). 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.002293-0 - MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, referente à primeira quinzena de janeiro/1989, no percentual de 42,72%, deduzindo-

se 

os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período (22,3589%), e, ainda, atualizar o saldo 

básico 

de abril/90, mantido até o aniversário em maio/1990, no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por 

não ter havido atualização naquele mês. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC nos meses de março (84,32%) e 

maio 

(7,87%) de 1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 

0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 
Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de abril/90 mantido até o aniversário em maio/1990, no percentual de 

44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC do mês de maio de 1990, (7,87%) para atualização de junho 

de 

1990, deduzindo-se os 5,38% já computados à época, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros 

remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2008.63.04.002509-7 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003475-0 - JOSE PENEDO LARA FILHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA). 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.003615-0 - EDISON DONATTI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; EUNICE BASILIO X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, referente à primeira quinzena de janeiro/1989, e, ainda, atualizar o saldo básico de 
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abril/90, mantido até o aniversário em maio/1990, no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por 

não 

ter havido atualização naquele mês. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC nos meses de março (84,32%) e 

maio 

(7,87%) de 1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 

0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000395 LOTE 4878 

 

2008.63.04.000861-0 - OSVALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão de benefício previdenciário, nos termos propostos na inicial. Sem 

custas e 

honorários nesta instância judicial 

 

2006.63.04.003327-9 - JOAQUIM HONÓRIO DA SILVA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, pois 

tempestivos, e lhes dou provimento, para que os cálculos sejam anexados aos autos do processo. No mais, permanece o 

conteúdo da sentença. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial de revisão de benefício previdenciário, nos termos 

propostos na inicial. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.04.001947-4 - EVA CONCEICAO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE 

ALVES DE 

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002703-3 - EURIPEDES ROSA PRADO (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002689-2 - ANTONIO HENRIQUE CALZA (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002685-5 - ALEXANDRE XAVIER DE SA (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002683-1 - BENEDITO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.04.002679-0 - JOSE APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002697-1 - NELSON ODAIR GAMBINI (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002691-0 - GERALDO ROMAO FRANCO (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002757-4 - SEBASTIAO JOSE FLORENCIO DE BARROS FILHO (ADV. SP187672 - ANTONIO 

DONIZETE 

ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de alteração da renda mensal inicial de seu 

benefício. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.002941-8 - AUXILIADORA APARECIDA LORENCINI (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.004213-7 - CLARO PEREIRA DA CUNHA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.004703-2 - ELVIRA APARECIDA BRONZATO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.004711-1 - JOSÉ ROBERTO ARANTES (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.004719-6 - DONIZETI LEITE DA SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.004725-1 - ROSANGELA APARECIDA JOAQUIM (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.004727-5 - ISAC NUNES (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.004729-9 - VALDIVINO DOURADO DOS SANTOS (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.004731-7 - HORQUIZA FERREIRA DE FIGUEIREDO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA 

NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão do benefício da parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

 

2008.63.04.007345-6 - MAURO PANACHI (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.007347-0 - ANTONIO SERGIO FRARE (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.007349-3 - MILTON JUSTINO DOS SANTOS (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.007351-1 - NELSON PIOVESANA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.004778-0 - MARIA DE LOURDES RICONI (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento de mérito, com base no art. 269, I, do CPC, e JULGO 

IMPROCEDENTE os pedidos de aposentadoria por invalidez e de auxílio doença. Sem condenação em honorários e em 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.002255-2 - ROSALINO JOSE DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, de restituição das contribuições previdenciárias, nos 

termos 

do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Em vista da alteração posterior da legitimidade passiva, por força de lei, regularize-se a situação processual, fazendo 

constar a União-Fazenda Nacional. 

 

2008.63.04.000009-0 - ECIDIR CHIESA (ADV. SP063144 - WILSON ANTONIO PINCINATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.000005-2 - OSMAR AUGUSTO CORNETO (ADV. SP063144 - WILSON ANTONIO PINCINATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.000003-9 - ROBERTO MARCIO ROCHA DACORSO (ADV. SP063144 - WILSON ANTONIO 

PINCINATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

de 

revisão de seu benefício previdenciário. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.001887-1 - GERALDO DEGAN (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001869-0 - FRANCISCO DELGADO MORENO (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001855-0 - NELSON ALVES FERREIRA (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, referente à primeira quinzena de janeiro/1989, no percentual de 42,72%, deduzindo-

se 

os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período (22,3589%). 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de março (84,32%), abril (44,80%) e maio 

(7,87%) de 

1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio 

por 

cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2008.63.04.003293-4 - MURILO SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003297-1 - PAULO FERREIRA LACERDA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003291-0 - LUIZ FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003287-9 - JOSE MILTON SANTOS (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003173-5 - MARIA DO PRADO MARTINS MONTE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003299-5 - NILSON XAVIER DUARTE (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003301-0 - JOSE ROBERTO BRAGGION (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003327-6 - OSWALDO RODRIGUES (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003331-8 - PEDRO MADASCHI (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003335-5 - VALTER GALAVERNA ELARO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003165-6 - SILES ANTONIO SANFINS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; 

ODILIA PIOVANI SANFINS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 
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PESCARINI). 

 

2008.63.04.003099-8 - GERALDO SALVADOR PINTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003069-0 - MARIA ERMIDES BUZETTO RIGOLO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; GERVASIO RIGOLO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003063-9 - JAIR ANTONIO SALES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 173.790 

- MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003049-4 - ROBERTO PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP112256 - RENATA AMARAL VASSALO) ; 

MAGDA 

MEDINA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2008.63.04.003039-1 - JOSÉ BOSSI (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003037-8 - MARISA MASOTTI LEITE (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003035-4 - RUBENS PICCOLO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003011-1 - IRINEU DE CASTRO PADILHA (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003429-3 - ANTONIO MARCOS BARALDI (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.002465-2 - ENIDE SCHIAVI (ADV. SP231992 - NORMA SUELI ROMULO MARINHO BERTAGNI) X 

BANCO 

DO BRASIL S/A . 

 

2008.63.04.003805-5 - MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) ; 

MARIA ANTONIA GAMA(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003569-8 - JOSE ANTONIO VIEIRA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003563-7 - JOAO CUCHARO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003469-4 - RACHEL BREDARIOL (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2008.63.04.003467-0 - AGENOR JOSE DA COSTA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003461-0 - ALESSANDRA LEARDINI MILONI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003433-5 - ANGELO PICCHI MARTINS (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003337-9 - VANDERLEI APARECIDO LONGO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003425-6 - ELIO CASTELLI (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003421-9 - GERVASIO BORIERO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003395-1 - CALVET APARECIDO VIEIRA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003393-8 - GUMERCINDO BALESTRIN (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003391-4 - ANTONIO TADEU STORARI (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003389-6 - JOSE FERREIRA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003387-2 - JOSE EURIPEDES BENTO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003383-5 - GERALDO MONQUEIRO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.002733-1 - JOSE LUIZ CAVALARO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.002029-4 - ANTENOR GASPARINE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.002561-9 - ELENICE FRANCISCO DE ASSIS (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.002525-5 - RODRIGO SIMOES LOPES REGATIERI (ADV. SP185434 - SILENE TONELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.002635-1 - JOSE BENEDITO DINIZ (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2008.63.04.002461-5 - MADRESELVA LUCIA PISONI (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) ; 

MARILENE 

PISONI MAYR ; GILBERTO JOAO MAYR ; MARJORIE ANGELICA PISONI LOVIZARO(ADV. SP197897-

PATRICIA 

LAURINDO GERVAIS); MARIANGELA PISONI ZANAGA(ADV. SP197897-PATRICIA LAURINDO GERVAIS); 

LUIZ 

ZANAGA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.002069-5 - EVA TEREZA XAVIER DE SA (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) ; 

ALEXANDRE XAVIER DE SA(ADV. SP187672-ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP187672-ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO). 

 

2008.63.04.002393-3 - ORLANDO POLLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.002243-6 - STELA MARYS PEZZO DE BARROS (ADV. SP253320 - JOSÉ LUIZ VIEGAS DE 

BARROS) ; 

VERA LUCIA PEZZO(ADV. SP253320-JOSÉ LUIZ VIEGAS DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.002645-4 - JOAO SARTORATO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.002551-6 - FRANCISCO BERALDO NETTO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.002345-3 - ROSALINA CHIAPPETTA PRADO (ADV. SP210487 - JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.002785-9 - CARLOS ALBERTO FRANCO BUENO (ADV. SP158410 - KÁTIA VICIOLI DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.001949-8 - JOSE LUIZ VIEGAS DE BARROS (ADV. SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.002931-5 - JOSE ESPIRITO SANTO FAGIANO (ADV. SP117730 - LILIAN MACHADO BARBOSA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.002333-7 - ELENA BISSOLI BANDEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.002385-4 - SANTINA HERCULES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.002387-8 - OTTO RELA CINTRA DE JESUS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta 
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(s) titularizada(s) pela parte autora, referente à primeira quinzena de janeiro/1989, no percentual de 42,72%, deduzindo-

se 

os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período (22,3589%), e, ainda, atualizar o saldo 

básico 

de abril/90, mantido até o aniversário em maio/1990, no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por 

não ter havido atualização naquele mês. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC nos meses de março (84,32%) e 

maio 

(7,87%) de 1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 

0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2008.63.04.002179-1 - ORLANDO BELEZO (ADV. SP046384 - MARIA INES CALDO GILIOLI) ; MARIA ALICE 

BENACHIO BELEZO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2008.63.04.002869-4 - MARIO LAURITANO PACHECO (ADV. SP113119 - NEUSA APARECIDA GONCALVES 

CARDOSO) ; MARLENE RODRIGUES DIAS PACHECO(ADV. SP113119-NEUSA APARECIDA GONCALVES 

CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.002491-3 - MADRESELVA LUCIA PISONI (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) ; 

MARILENE 

PISONI MAYR(ADV. SP197897-PATRICIA LAURINDO GERVAIS); GILBERTO JOAO MAYR(ADV. SP197897-

PATRICIA 

LAURINDO GERVAIS); MARJORIE ANGELICA PISONI LOVIZARO(ADV. SP197897-PATRICIA LAURINDO 

GERVAIS); 

MARIANGELA PISONI ZANAGA(ADV. SP197897-PATRICIA LAURINDO GERVAIS); LUIZ ZANAGA(ADV. 

SP197897- 

PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA 

PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, referente à primeira quinzena de janeiro/1989, no percentual de 42,72%, deduzindo-

se 

os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período (22,3589%), assim como a atualizar o saldo 

básico de janeiro de 1991 e aniversário em fevereiro de 1991, no percentual de 20,21% (BTNF de janeiro 1991), 

deduzindo-se a atualização então aplicada. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC nos meses de março (84,32%) e 

maio 

(7,87%) de 1990, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de abril/90 mantido até o aniversário em maio/1990, no percentual de 

44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 
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houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC do mês de maio de 1990, (7,87%) para atualização de junho 

de 

1990, deduzindo-se os 5,38% já computados à época, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros 

remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2008.63.04.002367-2 - LEONICE STEFANI ESPORQUES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) ; ECLAIR ESPORQUES BORDIN(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); 

CLAUDINEI ESPORQUES(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.002373-8 - OTTO RELA CINTRA DE JESUS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003443-8 - LUIZ CARLOS MUNIZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003459-1 - ALESSANDRA LEARDINI MILONI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.002177-8 - OSCAR HASEGAWA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; 

ALZIRA PEROBELLI HASEGAWA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003523-6 - JOAO SARTORATO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003533-9 - GERALDO MARCELIANO ALVES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) ; ILDES BIANCHI ALVES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA 

PESCARINI). 

 

2008.63.04.003641-1 - ANA AMELIA DA SILVA LOPES (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003799-3 - PAULO YOSHIITI YAMADA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003807-9 - MARIA DE LOURDES BIASOTTO PINHEIRO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI) ; JOAQUIM PINHEIRO FILHO(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003811-0 - GERALDO MARCELIANO ALVES (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) ; ILDES BIANCHI ALVES(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 2360/2728 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003813-4 - ADELINO CRUCIOLI (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.002987-0 - MARILI MATTIUZZO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003179-6 - LUIS GUSTAVO FONTANESI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.002741-0 - PASCHOA CECON MATTEUZO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003089-5 - HELENA FRARE SARTORATO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.002647-8 - NAIR NAVILLI FRANCISCAO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) ; 

SILVANA FRANCISCAO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2008.63.04.003103-6 - MARIA IGNEZ ARRUDA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003109-7 - NEIDE MORETTO RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.002641-7 - APARECIDO JOSE GONCALVES (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) ; 

FRANCISCA ROSA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA 

PESCARINI). 

 

2008.63.04.003177-2 - MARILDA BERNUCCI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.002739-2 - FABRICIO LEARDINI MILONI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003183-8 - JOSE FRIAS ROMERO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.002745-8 - MARIA EUNICE DE MELLO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.003187-5 - ALZIRA LEARDINI BAZETTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.002583-8 - MARIA XAVIER DUTRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.002581-4 - MARIA XAVIER DUTRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 
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OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.002391-0 - ORLANDO POLLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.002381-7 - THEREZINHA SIMAO PIOLLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.002379-9 - JURANDIR LUIZ EIDE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.001993-0 - ALBERTO BOAVENTURA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial - RMI - no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do 

trânsito em julgado da presente sentença. Deverá o INSS recalcular e corrigir a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário percebido pela parte autora, computando o salário-de-contribuição dos meses de dezembro de 1989 a 

1993, que integrem o PBC do benefício, com a inclusão da parcela relativa ao 13º salário. Condeno também o INSS ao 

pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, devendo a 

autarquia apresentar o cálculo dos valores devidos em igual prazo e na forma fixada nesta sentença. 

Após a vinda dos cálculos e em havendo valores a títulos de atrasados, expeça-se o competente ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.04.002375-1 - CERGIO BOCCI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) ; CACILDA MARIN BOCCI(ADV. 

SP146298- 

ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, referente à primeira quinzena de janeiro/1989, no percentual de 42,72%, deduzindo-

se 

os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período (22,3589%). 

ii) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido quanto ao Plano Collor II, por se tratar de conta com aniversário no dia 1º, 

uma 

vez que no dia 1º de fevereiro de 1991 já houve a correção de 20,21% (BTN), e no aniversário seguinte, 1º de março de 

1991, já incidia a nova legislação, que alterou o índice de atualização; 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC nos meses de março (84,32%) e 

maio 

(7,87%) de 1990, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2008.63.04.003495-5 - AGENOR JOSE DA COSTA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, referente à maio/1990, no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem 

dedução, 

por não ter havido atualização naquele mês, assim como atualizar o saldo básico de janeiro de 1991 e aniversário em 

fevereiro de 1991, no percentual de 20,21% (BTNF de janeiro 1991), deduzindo-se a atualização então aplicada. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC nos meses de março (84,32%) e 

maio 
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(7,87%) de 1990, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2008.63.04.003465-7 - PEDRO FERRARI (ADV. SP139188 - ANA RITA MARCONDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora, 

referente à primeira quinzena de janeiro/1989, no percentual de 42,72%, deduzindo-se os valores já creditados a título 

de 

correção monetária neste mesmo período (22,3589%), e, ainda, atualizar o saldo básico de abril/90, mantido até o 

aniversário em maio/1990, no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido 

atualização 

naquele mês, assim como atualizar o saldo básico de janeiro de 1991 e aniversário em fevereiro de 1991, no percentual 

de 

20,21% (BTNF de janeiro 1991), deduzindo-se a atualização então aplicada. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC nos meses de março (84,32%) e 

maio 

(7,87%) de 1990, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2008.63.04.006127-2 - ANGELINA BISTAFFA SIMIONATTO (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO 

GREGÓRIO e 

ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Pelo exposto, acolho os embargos de declaração, declarando a nulidade da sentença anterior, que extinguiu o processo 

sem julgamento de mérito, devendo prosseguir nos devidos termos 
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2004.61.28.004209-2 - MOACIR DE OLIVEIRA (ADV. SP128652 - LUCIANA APARECIDA ZAGO FIGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Indefiro o pedido do autor de expedição de ofício ao banco Bradesco, cabendo a ele (ou assistido por parente próximo) 

verificar a correção do pagamento de seu benefício. Nada mais sendo requerido em 05 (cinco) dias, dê-se baixa dos 

autos 

no sistema. P.R.I. 

 

2005.63.04.014230-1 - NELSON PUCCINELLI (ADV. SP221846 - GUSTAVO PUCCINELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Vistos etc. 

A compensação abordada na decisão de nº. 6304007867/2008, poderia ser possível para fins de solução pragmática da 

questão, em havendo crédito no processo processo nº. 2005.61.03.012891-2. Caso contrário, a solução exigida prende-

se 

à técnica processual que impõe o reconhecimento da preclusão pela qual "é defeso a parte discutir, no curso do 

processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a preclusão" (art. 473 do CPC). Portanto, indefiro o pedido 

de devolução do valor. I. 

 

2006.63.04.002295-6 - OTOMIS GONCALVES (ADV. SP233553 - EVANDRO JOSE SANCHES) X UNIÃO 
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FEDERAL 

(PFN) : 

Não recebo o recurso, uma vez que intempestivo, nos termos do art. 42, caput, da Lei nº 9.099/1995. 

A União foi intimada na pessoa de seu representante em 14/01/2009, o qual protocolou o recurso neste Juizado apenas 

em 30/01/2009. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.002825-9 - SÉRGIO LUIZ TEIZEN (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Não recebo o recurso, uma vez que intempestivo, nos termos do art. 42, caput, da Lei nº 9.099/1995. 

A União foi intimada na pessoa de seu representante em 14/01/2009, o qual protocolou o recurso neste Juizado apenas 

em 30/01/2009. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.002855-7 - JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA JÚNIOR (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA 

SPÓSITO) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Não recebo o recurso, uma vez que intempestivo, nos termos do art. 42, caput, da Lei nº 9.099/1995. 

A União foi intimada na pessoa de seu representante em 14/01/2009, o qual protocolou o recurso neste Juizado apenas 

em 30/01/2009. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.002859-4 - SÉRGIO SALLES MARTINS (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Não recebo o recurso, uma vez que intempestivo, nos termos do art. 42, caput, da Lei nº 9.099/1995. 

A União foi intimada na pessoa de seu representante em 14/01/2009, o qual protocolou o recurso neste Juizado apenas 

em 30/01/2009. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.003529-0 - MARIA PINTO GUARNIERI (ADV. SP209600 - ARESIO LEONEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Oficie-se ao INSS, para que informe ao Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do cumprimento da r. sentença 

transitada em julgado. P.R.I. 

 

2007.63.04.001796-5 - LOURDES MELATTO BULHÕES E OUTRO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI); WALDOMIRO BULHÕES(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

1 - Diante da interposição de petição com nova procuração com os poderes da cláusula ad judicia, determino a 

retificação 

cadastral com a inclusão do advogado no cadastro do processo, passando as intimações a serem em seu nome. Entendo 

ocorrer revogação da procuração anterior, uma vez que constituindo novo causídico o autor efetua manifestação de 

vontade em sentido contrário da que constituiu causídico anterior. Intime-se desta decisão ambos advogados. 

2 - No mais, recebo o recurso interposto pela Ré. Intime-se a parte autora para, querendo, oferecer contra-razões. 

Decorrido o prazo, encaminhe-se à Turma Recursal. 

 

2007.63.04.001798-9 - LOURDES MELATTO BULHÕES E OUTRO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI); WALDOMIRO BULHÕES(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

1 - Diante da interposição de petição com nova procuração com os poderes da cláusula ad judicia, determino a 

retificação 

cadastral com a inclusão do advogado no cadastro do processo, passando as intimações a serem em seu nome. Entendo 

ocorrer revogação da procuração anterior, uma vez que constituindo novo causídico o autor efetua manifestação de 

vontade em sentido contrário da que constituiu causídico anterior. Intime-se desta decisão ambos advogados. 

2 - No mais, recebo o recurso interposto pela Ré. Intime-se a parte autora para, querendo, oferecer contra-razões. 

Decorrido o prazo, encaminhe-se à Turma Recursal. 

 

2007.63.04.003733-2 - JOSE AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP156752 - JULIANA INHAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Indefiro o pedido de execução parcial formulado pela parte autora, tendo em vista que o procedimento deste Juizado se 

revela incompatível com tal forma de execução. P.R.I. 

 

2007.63.04.003920-1 - PATRICIO AMBROSIO SANTOS (ADV. SP124590 - JOAO BATISTA ROSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Expeça-se novo ofício à Ré, nos termos da decisão anterior, nº. 6304007943/2008. 

 

2007.63.04.004191-8 - JOSE PAULO GALVAO (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI e ADV. SP156450 - REGINA 

CÉLIA 

CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Assim, determino que o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias cumpra corretamente a sentença/acórdão, revisando 

o benefício em favor da parte autora e pagando todos os atrasados que lhe são devidos, independentemente de PAB ou 

auditagem. 

Oficie-se a Agência de Demandas Judiciais de Jundiaí, para cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de multa e demais cominações legais, inclusive responsabilidade do agente administrativo. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.004784-2 - SILVANA APARECIDA PELEGRINA E OUTRO (ADV. SP055061 - EDNA JACINTHO 

HONIGMANN); DIRCE VIDO PELEGRINA(ADV. SP055061-EDNA JACINTHO HONIGMANN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Intime-se a parte autora sobre a proposta de acordo oferecida pela Ré, para se manifestar no prazo de 10 dias. 

 

2007.63.04.004788-0 - EDSON DE MELLO NETO E OUTRO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI); TERESA 

ASSUNÇÃO 

ANTONIO DE MELLO(ADV. SP146298-ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Intime-se a parte autora sobre a proposta de acordo oferecida pela Ré, para se manifestar no prazo de 10 dias. 

 

2007.63.04.006615-0 - LAMARTINE ESCUER (ADV. SP142534 - SONIA MARIA BERTONCINI e ADV. 

SP172858 - 

CAMILA MUNHOZ AGOSTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA 

PESCARINI ) : 

Não recebo o recurso, uma vez que intempestivo, nos termos do art. 42, caput, da Lei nº 9.099/1995. 

A parte autora foi intimada da sentença em 14/08/2008, o qual protocolou o recurso neste Juizado apenas em 

05/09/2008. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.03.008282-5 - MARIO SANCHES (ADV. SP170494 - PAULO SERGIO ZIMINIANI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : 

Considerando os termos da Súmula 348 do Superior Tribunal de Justiça: "Compete ao Superior Tribunal de Justiça 

decidir 

os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo federal, ainda que de mesma seção judiciária." 

Retifico a 

decisão anterior, de nº.6304000801/2009 e determino seja oficiado ao Superior Tribunal de Justiça. 

 

2008.63.04.000592-0 - TERESINHA BARATELLA (ADV. SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e 

ADV. 

SP169232 - MARCOS AURÉLIO CORVINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA 

PESCARINI ) : 

Considerando os termos da Súmula 348 do Superior Tribunal de Justiça: "Compete ao Superior Tribunal de Justiça 

decidir 

os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo federal, ainda que de mesma seção judiciária." 

Retifico a 

decisão anterior, de nº.6304000801/2009 e determino seja oficiado ao Superior Tribunal de Justiça. 

 

2008.63.04.001207-8 - SELMA DE ARAUJO (ADV. SP055676 - BENEDICTO RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Indefiro o pedido de extração de cópias formulado pela parte autora, tendo em vista que possui acesso aos autos pela 

internet, podendo, desse modo, extrair as cópias do atos processuais. P.R.I. 

 

2008.63.04.002882-7 - FABIO BULISANI (ADV. SP233371 - MARTA CORINA DREZZA UNGARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Vistos etc. 

Mantenho as decisões anteriores, para que cada uma das parcelas do FIES (no valor integral de cada uma) seja 

depositada em conta corrente à disposição deste Juízo. Intime-se. 

 

2008.63.04.005576-4 - HELENA BOAVENTURA DA SILVA (ADV. SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS 

MARTINS) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Informe a parte autora, o endereço de Zélia Aparecida Lima, prazo de 20 dias. 

Decorrido o prazo, apresentada a informação, inclua-a no pólo passivo da ação e cite-se. 

 

2008.63.04.006986-6 - LUIZ CARLOS CANDIDO (ADV. SP232947 - ALEX ABBATE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

Vistos etc. 

Defiro como requerido pela Ré e designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 15/07/2009, às 11:30. 

Intimem- 

se. 

 

2008.63.06.013851-1 - EDILSON ROCHA DE ARAUJO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

e ADV. 

SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e ADV. SP221945 - CINTIA ROSA e ADV. SP222968 - PRISCILA 

RIOS 

SOARES e ADV. SP264148 - CAMILA DA SILVA CABRAL DE TEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : 

Designo o dia 27/05/2009, às 9:00 hrs para realização de perícia médica na especialidade oftalmologia, a ser realizada 

na 

Av. Henrique Andrés, nº. 770, Jd. Brasil - Jundiaí /SP. O defensor da parte autora deverá tomar todas as providências 

necessárias para a efetiva realização da perícia, bem como orientar a parte a trazer todos os exames e documentos sobre 

as moléstias alegadas. Intimem-se. 

 

2009.63.04.000634-4 - MARIA GOBBI BORIN (ADV. SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Vistos etc. 

Intime-se o autor para que se manifeste sobre eventual renúncia ao valor excedente à alçada deste Juizado Especial 

Federal, (60 salários mínimos) na data do ajuizamento da ação. Prazo de 10 dias. 

 

2009.63.04.000636-8 - JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Vistos etc. 

Intime-se o autor para que se manifeste sobre eventual renúncia ao valor excedente à alçada deste Juizado Especial 

Federal, (60 salários mínimos) na data do ajuizamento da ação. Prazo de 10 dias. 

 

2009.63.04.000754-3 - ALESSANDRA MATHEUS DANTAS (ADV. SP268098 - LUCIANA CRISTINA JUSTINO 

DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Ante todo o exposto, conforme pleiteado na petição inicial, CONCEDO EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA E DETERMINO À RÉ CEF que, no prazo máximo de 90 (NOVENTA) dias contados da 

ciência desta decisão e independentemente da interposição de eventual recurso, FORNEÇA CÓPIA DOS 

EXTRATOS DAS POUPANÇAS DE TITULARIDADE DA PARTE AUTORA, referentes aos períodos 

pleiteados na 

petição inicial. Oficie-se. No mais, determino o regular prosseguimento do feito.Intimem-se. Publique-se. 

Registre-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.001326-9 - ELENIR ESCUDERO (ADV. SP147804 - HERMES BARRERE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em razão da sugestão do(a) Sr.(a) Perito(a), constante em seu laudo, designo o dia 26/05/2009, às 09:10 hrs para a 

realização de nova perícia na especialidade de Clínica Geral, nesse Juizado Especial Federal. O defensor da parte autora 

deverá tomar todas as providências necessárias para a efetiva realização da perícia, bem como orientar a parte a trazer 

todos os exames e documentos sobre as moléstias alegadas. Intimem-se. 

 

2009.63.04.001818-8 - DOROTHEA PINTON ROSSI (ADV. SP253293 - GUILHERME GERMANO ROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Vistos etc. 

Intime-se a autora para que se manifeste, no prazo máximo de 10 dias, sobre eventual renúncia ao valor excedente à 

alçada deste Juizado Especial Federal (60 salários mínimos), na data do ajuizamento da ação. 

 

2009.63.04.002455-3 - GONCALINA DE MAGALHAES CRUZ (ADV. SP266527 - ROGERIO BETTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS 

DA TUTELA, e determino o regular prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.002461-9 - JOSE EUSEBIO FILHO (ADV. SP258696 - EVALCYR STRAMANDINOLI FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.002491-7 - JONILSON BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP040742 - ARMELINDO ORLATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.002561-2 - ADILSON JOSE ALVES (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.002665-3 - MARIA APARECIDA COSTA (ADV. SP264506 - JANETE FLAUSINO DOS SANTOS e 

ADV. 

SP258088 - CLAUDIA DI STEFANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do 

feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.002711-6 - EUFROSINA MARIA DAS VIRGENS SILVA (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES 

GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.002773-6 - MARGARIDA MARIA DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP268328 - SERGIO DE PAULA 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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2009.63.04.002789-0 - MARLUCE SOBRAL TOFFETTI (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. 

SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.002797-9 - MARIA JOSE TRINDADE DA SILVA (ADV. SP223054 - ANTONIA CLAUDIA 

EVANGELISTA DE 

J A BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.002799-2 - CLEMENTE PEREIRA LIMA (ADV. SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA 

DE J A 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.002827-3 - CRIZOLINA RODRIGUES (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.002829-7 - FRANCISCO COSTA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.002837-6 - CLEMENCIA ROSA MIRANDA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.002877-7 - MANOEL CEZARINO GUIMARAES (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.002879-0 - MARGARIDA SANTANA BARBOSA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.002914-9 - FLORENTINO FRANZINI (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Esclareça a parte autora o objeto do(s) processo(s) apontado(s) no "Termo de Prevenção", juntando cópia da respectiva 

petição inicial, no prazo máximo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem o julgamento do mérito. 

 

2009.63.04.002923-0 - CELSO DOS SANTOS (ADV. SP272931 - LEONARDO BERTAGNI VICENTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.002925-3 - MARIA JOSE CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP282626 - KAREN CRISTINA LOZANO 

DAVANZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.002949-6 - MARIA HELENA ADAMI ANTUNES (ADV. SP218745 - JEFFERSON RODRIGO 

CHIAMBA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.002951-4 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.002959-9 - LUIZ CARLOS AZEVEDO (ADV. SP219251 - VIVIANE SOARES CLÁUDIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.002963-0 - ADAUTO PIRES (ADV. SP266527 - ROGERIO BETTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.002971-0 - MARIA DO CARMO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP093103 - LUCINETE FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, juntando a documentação pertinente, o objeto do processo nº 

200761830057713, em trâmite perante a 5ª Vara Federal - Fórum Previdenciário, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento de mérito. P.R.I. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000397 - LOTE 4884 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de revisão do benefício concedido 

anteriormente a 27/06/1997, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, tendo em vista a decadência do direito à revisão. 

Sem 

custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.04.002008-7 - GONCALO MARIANO DE SOUZA (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO 

GREGÓRIO e 

ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001270-4 - ADOLFO PELEGRINE (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI e ADV. SP156450 - REGINA 
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CÉLIA 

CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/398 - Lt. 4887 

 

2006.63.04.003238-0 - NEUSA MARIA LAZARO MORANDINI E OUTRO ( SEM ADVOGADO); VARNER 

MORANDINI X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

Recebo o recurso interposto pela ré. 

Dê-se ciência à parte autora para, querendo, oferecer contra-razões. 

Decorrido o prazo, encaminhe-se à Turma Recursal. 

 

2007.63.04.000945-2 - MARIA PEREIRA LIMA (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2007.63.04.002086-1 - JOSE ROMEU RAPHAEL (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Vistos em inspeção. 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo para as contra-razões para que o mesmo seja contado a partir 

intimação desta decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na 

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2007.63.04.002127-0 - NIVALDO LUCIANO DAS CHAGAS (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2007.63.04.002704-1 - HIROITIRO SHIBA (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Vistos em inspeção. 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo para as contra-razões para que o mesmo seja contado a partir 

intimação desta decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na 

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2007.63.04.003363-6 - LUIZ BATISTA CORREIA (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2007.63.04.003913-4 - FLORISVALDO PAVAN (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 
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2007.63.04.003944-4 - MARIA CONCEIÇAO VILLAS BOAS (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Vistos em inspeção. 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. 

Intime-se. 

 

2007.63.04.004015-0 - ORANDIR APARECIDO GALVÃO (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2007.63.04.004017-3 - MARILENA APARECIDA MASSARETTO PEIXOTO (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA 

FONTANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2007.63.04.004249-2 - ARISTIDES PASCHON (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2007.63.04.005230-8 - CAMILO DE LELIS ANDRADE (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Vistos em inspeção. 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. 

 

2007.63.04.005450-0 - GUILHERME ROSALES MOURA FILHO (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA 

FONTANELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo para as contra-razões para que o mesmo seja contado a partir 

intimação desta decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na 

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2007.63.04.006998-9 - LOURIVAL CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

Vistos em inspeção. 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo para as contra-razões para que o mesmo seja contado a partir 

intimação desta decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na 

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2008.63.04.006962-3 - AMELIA CANOVA DE BONE E OUTRO ( SEM ADVOGADO); ANTONIO DE BONE X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

Concedo prazo de 30 dias para que a parte autora promova a habilitação dos herdeiros. I. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/399 - LOTE 4888 

 

2007.63.04.000961-0 - JOSE BATISTA SILVA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos etc. Retire-se o processo da pauta. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias, quanto eventual renúncia, 

considerando o valor de trasados apurado na data do ajuizamento da ação, conforme parecer contábil juntado. Com a 

manifestação, venham conclusos. 

 

2008.63.04.001917-6 - ALBERTO BRASILIANO DA SILVA (ADV. SP114524 

BENJAMIM DO NASCIMENTO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Retiro o processo de pauta e os faço conclusos para sentença. Int. 

 

2008.63.04.001929-2 - APARECIDA BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retire-se o processo da pauta. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias, quanto eventual renúncia, considerando o valor de trasados apurado na 

data do ajuizamento da ação, conforme parecer contábil juntado. Com a manifestação, venham conclusos. 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/04/2009 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002764-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 12/08/2009 13:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 22/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002775-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIOMAR OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 12/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002776-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 12/08/2009 17:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.06.002777-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO BARBOSA ADORNO 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 12/08/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002778-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA PINTO AUGUSTO 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 12/08/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002779-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ESTEVAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 18/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002780-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL ARAUJO MIRANDA 

ADVOGADO: SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 18/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002781-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 18/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002782-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRA ARRAZ ALVES BUENO 

ADVOGADO: SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002783-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO JOSE DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 18/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002784-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OZIRES DE SOUZA LEAL 

ADVOGADO: SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/10/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002785-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AURORA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/03/2010 14:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.06.002786-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA FUCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002787-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 18/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002788-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE OLIVEIRA AVANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 18/08/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002789-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDEBRAND RODRIGUES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002790-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA MARIA DE SANTANA LIMA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002791-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MICAELLY BARBOSA SOBRAL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/08/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PERÍCIA MÉDICA- 

18/08/2009 

18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002792-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILSON ROBERTO GENEROSO 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002793-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS VICTOR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002794-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENICIO HIPOLITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002795-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO PATRICIO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP189168 - ALEXSANDRA DA SILVA VIANA 
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PROCESSO: 2009.63.06.002796-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MACHADO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)26/03/2010 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002797-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NAIR NONO VEIGA DA SILVA 

ADVOGADO: SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002798-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002799-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HIDEO TOMINAGA 

ADVOGADO: SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002800-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO ARAUJO SANTANA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 19/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002801-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOACI FERNANDES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 19/08/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002802-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA BENEDICTO FELIX 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 19/08/2009 14:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 14/10/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002803-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 19/08/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002804-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMIR BATISTA FIGUEREDO 

ADVOGADO: SP101799 - MARISTELA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 19/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002805-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIZ ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP101799 - MARISTELA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 19/08/2009 15:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 14/10/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002806-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 19/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002807-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOCIEL RIBEIRO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP107585 - JUSTINIANO APARECIDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 19/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002808-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE SOARES LOPES 

ADVOGADO: SP263851 - EDGAR NAGY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 19/08/2009 16:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 14/10/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002809-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE DE AQUINO 

ADVOGADO: SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/10/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002810-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LAURENTINO IRMAO 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 19/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002811-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSARIA MENDES FURQUIM 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 19/08/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002812-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)29/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002813-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO MORETTI 

ADVOGADO: SP144520 - ANTONIO GUERINO LEPRE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002814-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DANIEL MARIZ DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP144520 - ANTONIO GUERINO LEPRE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 19/08/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002815-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENILDE CESARIA DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP268672 - MARINEIDE TELLES DANTAS GRECHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 19/08/2009 18:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 42 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 42 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/04/2009 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002816-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 24/08/2009 16:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 14/10/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002817-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 24/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002818-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA CRISTINA LEMOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002819-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZAQUEU RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 24/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002820-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOILSON LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 24/08/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002821-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BATISTA OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 24/08/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002822-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALQUIRIA GUALBERTO COELHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/10/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002823-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARY MEILER REGIANI LELES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 25/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002824-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GERVASIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002825-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ATAIDE CHAVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002826-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MATTOS DE HOLANDA 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002827-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ABADE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP059288 - SOLANGE MORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002828-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR DANTAS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)30/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002829-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENJAMIN BLANCO CASEIRO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002830-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA PEREIRA DA COSTA CASSIANO 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002831-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CORREIA DAS GRACAS 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 25/08/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002832-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE LIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP143522 - CARLOS ALBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 25/08/2009 14:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.06.002833-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP261889 - CRISTIANE DE OLIVEIRA GAMBETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 25/08/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002834-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODILIA DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002835-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE LIMA 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002836-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002837-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERALDO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 25/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002838-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANITA DOS REIS COIMBRA 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 25/08/2009 15:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002839-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA NUNES 

ADVOGADO: SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)10/02/2010 13:40:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 24 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/04/2009 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2009.63.06.002840-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELICIO FRANCISCO MENDES 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)30/03/2010 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002841-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)05/04/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002842-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEVI FERNANDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002843-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPEDITO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)05/04/2010 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002844-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PORFIRIO FILHO 

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)06/04/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002845-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NILDA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002846-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDER STEFAN DATTELKREMER 

ADVOGADO: SP068915 - MARILENA PAGLIARI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)10/02/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002847-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON NUNES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)06/04/2010 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002848-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002849-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MANOEL FIRMINO DE BARROS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)11/02/2010 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002850-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO CARLOS BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002851-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENEROSA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002852-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLUCE QUERINO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002853-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA TOLEDO 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 25/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002854-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMAR HENRIQUE DE HOLANDA 

ADVOGADO: SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 25/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002855-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO ANTONIO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 25/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002856-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JERONIMO FRANCISCO ALVES 

ADVOGADO: SP143141 - LUIZ CARLOS DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 25/08/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002857-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP217006 - DONISETI PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 25/08/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002858-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS SANTOS 

ADVOGADO: SP278474 - DYANE BELMONT GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 26/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002859-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIRCA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 26/08/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002860-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP282090 - FABIO DE OLIVEIRA SANT'ANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 26/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002861-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAZARENO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002862-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO NERES BATISTA 

ADVOGADO: SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 26/08/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002863-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARODI SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP101799 - MARISTELA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/10/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002864-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO CIRINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP101799 - MARISTELA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 26/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002865-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 26/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002866-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA DA SILVA HORACIO 

ADVOGADO: SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 26/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002867-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GREGORIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191968 - DENISE ESTEVES CARTOLARI PANICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 26/08/2009 16:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.06.002868-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO RAMOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 26/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002869-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO DUARTE BRANDAO 

ADVOGADO: SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 26/08/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002870-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SIRIANO 

ADVOGADO: SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 26/08/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002871-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABELLY RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)11/02/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002872-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERONIMA BARBOSA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 26/08/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002873-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO DANTAS ROCHA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)07/04/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002874-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002875-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BISPO DA SILVA 

ADVOGADO: SP091025 - BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002876-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002877-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES PEREIRA 
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ADVOGADO: SP187435 - THIAGO NOSÉ MONTANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002878-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCY JESUS DE LIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/08/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PERÍCIA MÉDICA- 

31/08/2009 

16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002879-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA TOZZI RONCADIM 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)07/04/2010 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002880-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ANA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 31/08/2009 16:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 19/10/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002881-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDESLEI BORGES LEAL 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 31/08/2009 17:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 19/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002882-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIVA VARINO BATISTA 

ADVOGADO: SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 31/08/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002883-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLICIO PEREIRA DA TRINDADE 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 31/08/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002884-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRAIDE DUARDO DA SILVA ALENCAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 01/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002885-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FIDELCINO TEIXEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP149664 - VANUSA ALVES DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 01/09/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002886-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO BATISTA MARTINS 

ADVOGADO: SP113618 - WILFRIEDE RAMISSEL E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 01/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002887-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO COSTA BIOTULFI 

ADVOGADO: SP091025 - BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 01/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002888-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERVILIO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 08/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002889-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ HELENO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 01/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002890-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE BARBOSA COSTA 

ADVOGADO: SP144537 - JORGE RUFINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/10/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002891-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORMALICE ARCANJA OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002892-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINEZ ALVES DE ARAUJO SILVA 

ADVOGADO: SP037209 - IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 01/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002893-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICHARD GIARELLI 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002894-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI DA CRUZ ANSELMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)12/02/2010 13:40:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/08/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002895-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES JUSTO MONTEIRO 
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ADVOGADO: SP269590 - ADEMIR EUGENIO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002896-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEREIRA ROSA 

ADVOGADO: SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002897-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DIAS DA GAMA 

ADVOGADO: SP208295 - VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002898-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NUNES DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002899-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138599 - CLEONICE DA SILVA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002900-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL ARON ZYLBERMAN 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)08/04/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002901-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO INACIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002902-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENOQUE RAIMUNDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP091025 - BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002903-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDA CAMARGO NUNES 

ADVOGADO: SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002904-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARAUJO BARCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 01/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002906-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 01/09/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002907-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZILMAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 02/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002908-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA ETELVINA PEDRETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 01/09/2009 17:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 20/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002909-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODNEY SANTANA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/10/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002910-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILMARA MARIA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 01/09/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002911-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE ONOFRE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 01/09/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002912-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENI MIRIAN PEDROSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002915-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002916-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDENICE SALDANHA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002917-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RITA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 02/09/2009 13:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.06.002918-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO CALIXTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002919-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 02/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002920-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIR PINHEIRO PINTO 

ADVOGADO: SP258389 - EDMILSON FERRAZ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 02/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002921-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MENDES JUNIOR 

ADVOGADO: SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 02/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002922-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMARIO SANTANA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP261115 - MÔNICA LADEIA DE VASCONCELOS ROLDÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 02/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002923-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GRINAURIA LEONARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP144520 - ANTONIO GUERINO LEPRE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 02/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002924-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002925-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ROCHA AGAPITO 

ADVOGADO: SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 02/09/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002926-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP091025 - BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 02/09/2009 17:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.06.002927-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE COSMO SILVA 

ADVOGADO: SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 02/09/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002928-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CORREIA LIMA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 02/09/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002929-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE JESUS 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 02/09/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002930-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002931-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE BENTO SOARES 

ADVOGADO: SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 04/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002932-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN DA SILVA ARRUDA 

ADVOGADO: SP209950 - KELI CRISTINA CANDIDO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/08/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PERÍCIA MÉDICA- 

08/09/2009 

13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002933-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDO MARCAL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002934-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO FERREIRA 

ADVOGADO: SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002935-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO ANTONIO FURTAK 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)08/04/2010 13:20:00 
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PROCESSO: 2009.63.06.002936-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE LIMA FURTADO 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)09/04/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002937-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA VITORIA DA SILVA VIANA 

ADVOGADO: SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002938-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA LUVISON 

ADVOGADO: SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002939-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DE LIMA 

ADVOGADO: SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 08/09/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002940-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CORDEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002941-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANO FERNANDES SILVA 

ADVOGADO: SP237496 - DORACI DA SILVA SOBRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 08/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002942-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISVALDO DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 08/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002943-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FONSECA DA SILVA 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 08/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002944-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVAL GENERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 08/09/2009 15:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 20/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002945-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA ELISA LOPES PEREIRA 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002946-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITO MIRANDA FARIAS 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 08/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002947-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO BUENO 

ADVOGADO: SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 08/09/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002948-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSI MARIA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 08/09/2009 17:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 20/10/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002949-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTA JOSE LOPES 

ADVOGADO: SP083399 - JOSE MANOEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 08/09/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002950-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA CICERO DA COSTA 

ADVOGADO: SP083399 - JOSE MANOEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002951-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA ESGOBE COUTINHO 

ADVOGADO: SP083399 - JOSE MANOEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002952-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA ANTONIA MOURA 

ADVOGADO: SP083399 - JOSE MANOEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002953-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINAQUES FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP083399 - JOSE MANOEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 08/09/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002954-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DARC DE SOUZA 

ADVOGADO: SP083399 - JOSE MANOEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 09/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002955-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA FELISBINA DA ROSA 

ADVOGADO: SP083399 - JOSE MANOEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/10/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002956-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER DONIZETE RUIZ 

ADVOGADO: SP083399 - JOSE MANOEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 09/09/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002957-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR RIBEIRO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 09/09/2009 14:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002905-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELICA MAIORQUIM PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP150385 - CLAUDETE PINHEIRO DA SILVA MARTIL 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002913-1 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002914-3 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002958-1 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 23ª VARA CÍVEL DE SÃO PAULO - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2010 13:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 115 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 119 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002959-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON ZAMBELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002960-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002961-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002962-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 09/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002963-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER BASILIO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002964-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PERES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002965-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ROSA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 09/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002966-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIANA MARIA PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 09/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002967-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 09/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002968-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON FEIJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002969-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EVARISTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 09/09/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002970-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE LIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002971-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ MARIA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002972-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GRACA LIMA DE SOUSA GADELHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002973-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002974-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO BENTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 09/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002975-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AD ILDO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 09/09/2009 17:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 21/10/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002976-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS APARECIDO DELGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002977-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA REYNALDO DE OLIVEIRA AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 19 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0129/2009 
 

2004.63.06.005751-7 - MARIA FELICIA MANTOVARELLI (ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA e 

ADV. SP202853 - MAURICIO GOMES PINTO e ADV. SP230920 - ALUISIO AZEVEDO ABRANTES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Vista às partes por 5 (cinco) dias. 

Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

Int. 
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2005.63.06.001167-4 - BENEDITA BATISTA AMÉRICO (ADV. SP268672 - MARINEIDE TELLES DANTAS 

GRECHI e 

ADV. SP225669 - ERIKA LUIZA DANTAS GRECHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Vista às partes por 5 (cinco) dias. 

Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

Int. 

 

2005.63.06.005925-7 - MARCIANA DE SOUZA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Dê-se ciência à parte autora do ofício protocolado pelo INSS. Nada sendo requerido, em cinco dias, ao arquivo. 

Int. 

 

2005.63.06.009485-3 - APARECIDO CONCIO (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS e ADV. 

SP238079 - FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Vista às partes por 5 (cinco) dias. 

Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

Int. 

 

2005.63.06.015693-7 - SONIA ALIPERTI SOARES - ESPÓLIO (ADV. SP136748 - MARCO ANTONIO HENGLES 

e ADV. 

SP236830 - JOSÉ ALBERTO SILVEIRA PRAÇA NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Petição de 24/03/2009: altere-se o nome do advogado no sistema de informática deste Juizado.. 

Defiro vista dos autos por cinco dias. 

Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

2005.63.06.016056-4 - AIRTON APARECIDO DA SILVA (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Dê-se ciência à parte autora do ofício protocolado pelo INSS. Nada sendo requerido, em cinco dias, ao arquivo. 

Int. 

 

2006.63.06.000044-9 - APARECIDO PAULO DE ALMEIDA (ADV. SP180673 - PAULO ROGIÉRIO DE ALMEIDA 

e ADV. 

SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Vista às partes por 5 (cinco) dias. 

Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

Int. 

 

2006.63.06.005096-9 - GERALDA MATILDES DOS SANTOS SALES (ADV. SP195484 - VANESSA GONSALES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Dê-se ciência à parte autora do ofício protocolado pelo INSS. Nada sendo requerido, em cinco dias, ao arquivo. 

Int. 

 

2007.63.06.006423-7 - KELLY ALINE ROMANO DE OLIVEIRA (ADV. SP251683 - SIDNEI ROMANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Dê-se ciência à parte autora do ofício protocolado pelo INSS. Nada sendo requerido, em cinco dias, ao arquivo. 

Int. 
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2007.63.06.006710-0 - JOSÉ CLÁUDIO DÁRIO (ADV. SP112855 - MARCIA REGINA PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Dê-se ciência à parte autora do ofício protocolado pelo INSS. Nada sendo requerido, em cinco dias, ao arquivo. 

Int. 

 

2007.63.06.006830-9 - HELIO DE OLIVEIRA MATOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Diante do cumprimento da sentença, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.006831-0 - WAGNER BRESSAN (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Diante do cumprimento da sentença, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.007445-0 - MARIA JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Dê-se ciência à parte autora do ofício protocolado pelo INSS. Nada sendo requerido, em cinco dias, ao arquivo. 

Int. 

 

2007.63.06.020081-9 - PAULO DE SOUZA (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO e ADV. SP200110 - 

SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Vista às partes por 5 (cinco) dias. 

Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

Int. 

 

2007.63.06.021403-0 - RONALDO DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP177410 - RONALDO DOMINGOS DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Vista às partes por 5 (cinco) dias. 

Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

Int. 

 

2007.63.06.022978-0 - IVANILDE DE MEIRA OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E 

OUTRO(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; CAIXA CAPITALIZAÇÃO S/A (ADV. ) : " 

Vistos, etc. 

Vista às partes por 5 (cinco) dias. 

Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

Int. 

 

2008.63.01.041415-4 - NEUZA RODRIGUES DIAS (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS e ADV. 

SP222314 - JUAREZ VIEGAS PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 01/06/2009 às 15:30 horas. No caso de ausência injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela, caso infrutífera a conciliação, será apreciado naquela oportunidade. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.002224-7 - TATUMO YAMAMOTO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 
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Petição anexada aos autos em 05/05/2008: Tendo em vista a manifestação da parte autora, verifica-se que não há 

identidade entre as demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos apontados 

no termo de prevenção e o presente. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.002227-2 - ANGELINA CLEMENTE CABRAL (ADV. SP242358 - JOSENILSON BARBOSA MOURA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Petição de 17/04/2009: razão assiste à parte autora. 

Com efeito, intimada da sentença em 26/02/09, o prazo fatal para a interposição de recurso de sentença expiraria em 

08/03/09, que foi prorrogado para o dia imediatamente subseqüente em razão de ser domingo, ou seja, 09/03/09. 

Ora, como a interposição de seu recurso se deu aos 09/03/09 às 16h:25m:38s, deve ser considerado como tempestivo. 

Assim sendo, reconsidero o despacho exarado em 03/04/09 e determino o processamento do recurso. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.002473-6 - FRANCISCO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Dê-se ciência à parte autora do ofício protocolado pelo INSS. Nada sendo requerido, em cinco dias, ao arquivo. 

Int. 

 

2008.63.06.002873-0 - DORACI MARQUES DE SOUSA (ADV. SP226348 - KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Dê-se ciência à parte autora do ofício protocolado pelo INSS. Nada sendo requerido, em cinco dias, ao arquivo. 

Int. 

 

2008.63.06.002955-2 - JOAO BOSCO RABELO ARRAIS (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE 

SIQUEIRA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

certidão 

Certifico e dou fé que o recurso da parte-autora foi interposto além do prazo descrito no artigo 42 da Lei 9.099/95 c/c 

artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. Nada mais. 

DECISÃO: 

Face a certidão supra, deixo de receber o Recurso de Sentença. 

Intime-se e após dê-se baixa no sistema informatizado. 

 

2008.63.06.004375-5 - ELI DOS SANTOS (ADV. SP265556 - SÉRGIO APARECIDO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Dê-se ciência à parte autora do ofício protocolado pelo INSS. Nada sendo requerido, em cinco dias, ao arquivo. 

Int. 

 

2008.63.06.005241-0 - JOSE DO CARMO GONCALVES (ADV. SP092292 - CAIO CEZAR GRIZI OLIVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Embargos de declaração de 04/02/2009: Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para a apuração dos atrasados 

considerando a sus~pensão da prescrição na data do pedido de revisão administrativa. 

Sobrevindo o cálculo, tornem os autos conclusos para apreciação dos embargos de declaração. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.006473-4 - EDILEUZA CORDEIRO DE LIMA (ADV. SP115280 - LUZIA DA MOTA RODRIGUES e 

ADV. 

SP232481 - AFONSO ANDREOZZI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

Recebo os embargos de declaração anexados a esses autos em 20/04/2009 como pedido de reconsideração da decisão 

proferida em 06/04/2009. 

Analisando melhor os autos verifico que a parte autora foi intimada da sentença em 16/12/2008, e, assim, seu prazo de 

10 
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(dez) dias para interposição de recurso começou a fluir em 17/12/2008, sendo certo que foi suspenso em 19/12/2008 em 

virtude do recesso, conforme portaria nº 1208 de 09/10/2007 do Tribunal Regional Federal da 3º Região. 

Dessa forma, como o prazo voltou a fluir em 07/01/2009 e o recurso da sentença foi interposto em 13/01/2008, sua 

interposição ocorreu de forma tempestiva. 

Diante do exposto, reconsidero a decisão proferida em 06/04/2009 e recebo o recurso da sentença interposto em 

13/01/2008. 

Dê-se prosseguimento ao recurso, com vista para contra-razões ao INSS. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.008760-6 - LEANDRO ASSUNCAO MONTEIRO DE MELO (ADV. SP155298 - ARLETE VIANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 17/07/2009 às 15:00 horas. No caso de ausência injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.008933-0 - VALDETE FRANCISCO REGIS (ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA e ADV. 

SP147921E - SABINO HIGINO BALBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Considerando a necessidade do comparecimento das partes, corrijo, de ofício, a decisão proferida em 22/04/2009 sob o 

nº 3188/2009. 

Para que conste: 

"Converto o julgamento em diligência. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20/07/2009 às 14:30 horas. 

A parte autora deverá comparecer munida do original de todas suas carteiras do trabalho, especialmente a que consta o 

vínculo de 13/07/1973 até janeiro de 1977. 

O comparecimento das parte é obrigatório. 

Intimem-se." 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.009658-9 - ROSILENE GOMES (ADV. SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE e ADV. 

SP175933 - 

CARLOS BOLETINI e ADV. SP256009 - SIMONE ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição anexada em 02/02/2009: defiro o pedido deduzido pela parte autora. 

Intime-se a Sra. Perita Médica Judicial, Dra. Simone Ramos de Miranda, para apresentar o seu laudo no prazo de 05 

(cinco) dias. 

Com a vinda do laudo, tornem-se os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.06.009746-6 - CONSTANTINO SOARES MAIA FILHO (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição anexada em 11/03/2009: defiro o pedido deduzido pela parte autora. 

Intime-se o Sr. Perito Médico Judicial, Dr. Renan Ruiz, para apresentar o seu laudo no prazo de 05 (cinco) dias. 

Com a vinda do laudo, tornem-se os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.06.010135-4 - LISANDRO CAVENAGHI LIMA (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Petição anexada em 23/03/2009 da CEF: vista à parte autora, por 10 (dias). 

Nada sendo requerido, arquivem-se. 

Int. 

 

2008.63.06.010379-0 - EDIMICIO RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Esclareça a parte autora, no prazo de 05 dias, se o que presente é a extinção do feito por desistência. 

int. 
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2008.63.06.010865-8 - JOSEFA DE ANDRADE ALBUQUERQUE (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS 

SILVA e 

ADV. SP229344 - FABIANA VITURINO REVOREDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Sobrevindo o laudo médico, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.011621-7 - JOAO DA SILVA GOMES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

INFORMAÇÃO 

Informo Vossa Excelência que, através de consulta virtual verifiquei o processo 2007.63.06.022661-4, apontado no 

termo 

de prevenção, trata-se de ação promovida em face da CEF objetivando a condenação na aplicação dos expurgos 

inflacionários perpetrados pelos Planos Bresser, Verão e Collor I. 

Osasco, 20 de abril de 2009. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a certidão supra, de fato não há identidade entre as demandas capaz de configurar a litispendência ou 

coisa julgada entre aquele processo apontado no termo de prevenção e o presente. 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a parte autora apresentar extratos que comprovam que a conta poupança 

estava ativa no período pleiteado ou documento demonstrando a recusa da instituição financeira em fornecê-los, sob 

pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.012538-3 - JOSE UELDO DE BARROS (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Petição de 17/04/2008: indefiro. O perito judicial avaliou as patologias ortopédicas mencionadas pela parte autora. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.013789-0 - SEBASTIAO RAIMUNDO DA SILVA FILHO (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO 

CARDOSO 

VERAS e ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 29/05/2009 às 15:30 horas. No caso de ausência injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela, caso infrutífera a conciliação, será apreciado naquela oportunidade. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000185-6 - MARIA ZILMAR ANDRADE DE CARVALHO (ADV. SP085755 - NELSON LUIZ GRAVE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Cite-se. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000197-2 - ELAINE APARECIDA MACHADO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Tendo em vista a documentação apresentada pela parte autora, verifico a presença dos requisitos legais para a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela. A prova produzida nos autos demonstra que as restrições aos nomes do 

autor e do fiador podem causar danos profissionais irreparáveis, até mesmo a demissão do emprego. 

Assim, concedo MEDIDA LIMINAR para impedir a divulgação dos dados do autor e de seu fiador, relacionados ao 

presente feito, constantes em banco de dados de devedores. Determino seja expedido ofício à SERASA e ao SPC para 

que suspenda a restrição aos nomes de ELAINE APARECIDA MACHADO, CPF/MF nº 077.595.878-64, 

HUMBERTO 

DOMINGOS MACHADO, CPF/MF nº 067.909.578-04 e ROSINEIDE MORAES PEÇANHA, CPF/MF 124.001.188-

17, até 
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confirmação desta decisão ou contra-ordem do Juízo. Deverá constar no ofício que a suspensão à restrição refere-se 

somente ao contrato firmado com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL sob o nº 21.0326.185.0003566-26. 

A CEF, a seu turno, não poderá incluir em outros órgãos de restrição os nomes do autor e do fiador por força dos fatos 

objetos da ação. Oficie-se 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.000308-7 - ERNESTO PARCESEPE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Primeiramente, cumpre esclarecer que não se trata de habilitação dos herdeiros nestes autos. 

O titular da conta, Umberto Parcesepe, faleceu em 02/05/2005. 

A presente ação foi ajuizada em 18/12/2008. 

A petição inicial indica como parte autora Ernesto Parcesepe. 

Na procuração, em evidente erro material, consta como outorgante Umberto. No entanto, foi assinada por Ernesto. 

O erro material foi suprido pelos substabelecimentos juntados posteriormente. 

A declaração de hipossuficiência esta em nome de Ernesto e foi por ele assinada. 

Guido Parcesepe, em 03/04/2009, requer a sua inclusão no polo ativo da demanda. 

Pelos documentos anexados aos autos, verifica-se que Ernesto e Guido são irmãos de Umberto. 

Os documentos anexados aos autos em 03/04/2009 demonstram que ambos são os herdeiros de Umberto. 

Portanto, inclua-se Guido (documentos anexados aos autos em 03/04/2009) no polo ativo da demanda que prosseguirá 

no feito sem o patrocínio de advogado. 

Dê-se ciência ao co-autor Ernesto da inclusão de Guido no pólo ativo da demanda. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000309-9 - JOSE CARLOS BARBOSA GUIMARAES (ADV. SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES 

PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : " 

Vistos. 

Formula a parte autora pedido de prioridade na tramitação do feito. 

Considerando, que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em vista do 

princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, indefiro o pedido de antecipação do julgamento. 

Face ao pedido aduzido na petição inicial, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia 

do extrato da conta poupança objeto da ação referente ao período discutido, sob pena de extinção do feito sem exame 

do mérito, ou comprove documentalmente a impossibilidade do cumprimento dessa determinação. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos . 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.06.000314-2 - PEDRO DO CARMO RIBEIRO (ADV. SP206822 - MARCELO GUICIARD) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Formula a parte autora pedido de prioridade na tramitação do feito. Consigno que a prioridade fundada na idade 

avançada 

da parte autora é feita pelo sistema segundo a data de nascimento. 

Outrossim, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, indefiro o pedido de antecipação do 

julgamento. 

Face ao pedido aduzido na petição inicial, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia 

do extrato da conta poupança objeto da ação referente ao período discutido, sob pena de extinção do feito sem exame 

do mérito, ou comprove documentalmente a impossibilidade do cumprimento dessa determinação. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos . 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.06.000429-8 - MARIA GILDA ANDRADE DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Formula a parte autora pedido de prioridade na tramitação do feito. 

Considerando, que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em vista do 

princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, indefiro o pedido de antecipação do julgamento. 

Face ao pedido aduzido na petição inicial, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia 

do extrato da conta poupança objeto da ação referente ao período discutido, sob pena de extinção do feito sem exame 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 2400/2728 

do mérito, ou comprove documentalmente a impossibilidade do cumprimento dessa determinação. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos . 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.06.000434-1 - ANGELINO TONIOL (ADV. SP231505 - FLÁVIA ANDRADE GABRIEL NALETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Formula a parte autora pedido de prioridade na tramitação do feito. Consigno que a prioridade fundada na idade 

avançada 

da parte autora é feita pelo sistema segundo a data de nascimento. 

Outrossim, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, indefiro o pedido de antecipação do 

julgamento. 

Face ao pedido aduzido na petição inicial, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia 

do extrato da conta poupança objeto da ação referente ao período discutido, sob pena de extinção do feito sem exame 

do mérito, ou comprove documentalmente a impossibilidade do cumprimento dessa determinação. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos . 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.06.001474-7 - JUCELINO CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO 

BALDALIA e ADV. 

SP021406 - ANTONIO CARLOS RIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Petição de 23/03/2009: indefiro. Os peritos credenciados neste Juizado têm condições de avaliarem os autores nas 

diversas especialidades. As exceções são para as enfermidades decorrentes de psiquiatria e oftalmologia, que são as 

únicas especialidades existentes no quadro de perícias deste Juizado, além da clínica geral. 

 

2009.63.06.001475-9 - MANOEL LEONCIO SALES FILHO (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA e 

ADV. 

SP229344 - FABIANA VITURINO REVOREDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Petição de 12/03/2009: sobrevindo o laudo médico judicial, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.002025-5 - CLAUDIO JOAO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Tendo em vista a documentação apresentada pela parte autora, verifico a presença dos requisitos legais para a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela. A prova produzida nos autos demonstra que as restrições aos nomes do 

autor e do fiador podem causar danos profissionais irreparáveis, até mesmo a demissão do emprego. 

Assim, concedo MEDIDA LIMINAR para impedir a divulgação dos dados do autor e de seu fiador, relacionados ao 

presente feito, constantes em banco de dados de devedores. Determino seja expedido ofício à SERASA e ao SPC para 

que suspenda a restrição aos nomes de CLAUDIO JOÃO, CPF/MF nº 136.841.908-96, DARIO JOÃO, CPF/MF nº 

077.790.858-13 e ROSINEIDE MORAES PEÇANHA, CPF/MF 124.001.188-17, até confirmação desta decisão ou 

contra- 

ordem do Juízo. Deverá constar no ofício que a suspensão à restrição refere-se somente ao contrato firmado com a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL sob o nº 21.0237.185.0003543-01. 

A CEF, a seu turno, não poderá incluir em outros órgãos de restrição os nomes do autor e do fiador por força dos fatos 

objetos da ação. Oficie-se 

Intimem-se as partes. 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

 

INTIMA 
 

os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação 

necessária 

para a instrução processual, se possível, no original, bem como, nos casos em que há designação de perícia 

médica ou 

sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, caso não tenham 

apresentado na petição inicial, nos termos da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, art. 12. § 2º, competindo aos 

advogados informar aos periciandos a data e local para comparecimento. Nos casos em que houver designação 

de 

audiência de conhecimento de sentença (pauta extra), fica dispensada a presença das partes e de seus 

procuradores, 

sendo que a intimação da r. sentença será feita através de publicação no Diário Eletrônico, quando houver 

advogado. 

 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001826-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JONAS CARDOSO 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 08:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 04/08/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001827-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/05/2009 07:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001828-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARINA CARNIETTO PAES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/05/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001829-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA GARCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/05/2009 15:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 04/08/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001830-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/05/2009 15:15:00 
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PROCESSO: 2009.63.07.001831-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO DONIZETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 28/05/2009 17:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001832-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO SILVIO ROSA BEZERRA 

ADVOGADO: SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001833-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA ISABEL CRESCENCIO 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/08/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001834-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON LIONEL ROQUE PINHEIRO 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/05/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

05/08/2009 

12:30:00 3ª) NEUROLOGIA - 14/10/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001835-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA MARIA GOES 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/01/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001836-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEDI CAETANO ALVES 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001837-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KINUYO KURODA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001838-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PEREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP188394 - RODRIGO TREVIZANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PAUTA EXTRA: 19/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001839-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 08:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 14 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/04/2009 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001840-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/08/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001841-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO MONTEIRO ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/02/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001842-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YNGRID FERNANDA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/02/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001843-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELESTE ROSA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001844-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO APARECIDO ANTUNES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001845-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA FRANCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/05/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001846-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 22/05/2009 14:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 7 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/04/2009 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001847-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON DOS SANTOS GOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001848-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO OLIMPIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/05/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001849-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/08/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001850-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 04/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001851-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PAUTA EXTRA: 19/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001852-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA VALDEREZ SILVA ESCARAMBONI 

ADVOGADO: SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2009 16:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001853-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA MADALENA DE BIAZI 

ADVOGADO: SP253433 - RAFAEL PROTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2009 07:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 05/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001854-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA FERMINO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2009 12:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.07.001855-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA CARDOSO LEITE DE FREITAS 

ADVOGADO: SP243572 - PAULA FERNANDA MUSSI PAZIAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/05/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001856-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU DUARTE 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/05/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001857-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA BONFIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/05/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001858-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HONORIO DE FATIMA PELEGRIN DIAS 

ADVOGADO: SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/05/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001859-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA SPIRITO TREVISAN 

ADVOGADO: SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2009 07:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001860-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIRENE BRAGA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP253433 - RAFAEL PROTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2009 07:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001861-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ANTONIO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001862-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA PRADO 

ADVOGADO: SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001863-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE FREITAS 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2009 11:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.07.001864-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROZENILDA SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001865-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEIÇÃO APARECIDA MIRANDA DE GOIS 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001866-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTINA APARECIDA CRISPIN DE MARCHI 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2009 07:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001867-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2009 07:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001868-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAGOBERTO DO NASCIMENTO ALASMAR 

ADVOGADO: SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2009 07:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001869-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE VAZ FARIA 

ADVOGADO: SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001870-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA RAMOS MACIEL 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2009 08:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001871-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO PIRANGI DE SOUSA 

ADVOGADO: SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 04/06/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001872-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/08/2009 13:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.07.001873-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/08/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001874-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FLAVIO RAMOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 29/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001875-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DA SILVA 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2009 07:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001876-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP109235 - NEIVA TEREZINHA FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2009 12:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001877-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA NERY 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/05/2009 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

29/05/2009 

07:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001878-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA FERNANDA JOBSTRAIBIZER 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/05/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

19/10/2009 

13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001879-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP253433 - RAFAEL PROTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/05/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 26/05/2009 

13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001880-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON BAGGIO 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001881-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ARON SILVA MELO 

ADVOGADO: SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001882-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENUARIO SALES 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001883-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALBINO DELA COSTA 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001884-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE PEREIRA DE GODOY 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001885-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURILIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001886-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORIVAL BUENO DE LIMA 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001887-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ PASCHOAL 

ADVOGADO: SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001888-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA CORBE BERNAVA 

ADVOGADO: SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001889-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS PAGANINI - ESPÓLIO 

ADVOGADO: SP193607 - LIGIA MARIA DE CAMPOS ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001890-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: DOMINGOS PAGANINI - ESPÓLIO 

ADVOGADO: SP193607 - LIGIA MARIA DE CAMPOS ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 44 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 44 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001891-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2009 08:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001892-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MANUEL TROIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/05/2009 10:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

27/05/2009 

11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001893-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001894-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ALVES DE SENA 

ADVOGADO: SP263777 - AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001895-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIR DE SOUZA TORRES 

ADVOGADO: SP236511 - YLKA EID 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/08/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001896-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263777 - AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001897-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PARRA OLLER 
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ADVOGADO: SP263777 - AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001898-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO FRANCISCO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP263777 - AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001899-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EROTIDES ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP263777 - AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001900-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DOS SANTOS LEITE 

ADVOGADO: SP263777 - AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001901-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONES GOMES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001902-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS MORARIA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001903-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP253433 - RAFAEL PROTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2009 13:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001904-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DIAS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/06/2009 07:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001905-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DONIZETTI PETRIN CAGLIONI 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2009 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001906-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES DIAS 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001907-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA DE LUNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001908-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SINIVALDO APARECIDO BEZERRA 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001909-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DE PAULA COLLA 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2009 13:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001910-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA CRISTINA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 29/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001911-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL CAGLIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001912-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAIS REGINA AMERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/05/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

19/10/2009 

14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001913-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODILA MARIA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2009 07:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001914-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILENE BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.001915-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CONTIM PASCOAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/08/2009 12:30:00 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 25 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/63070000051 
 

2004.63.07.000275-6 - WILSON SAKAMOTO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Intime-se a parte autora para se 

manifestar sobre 

os cálculos apresentados, no prazo de 10 dias. O silêncio será interpretado como concordância a respeito dos valores 

apresentados." 

 

2004.63.07.000305-0 - ANGELINA CLARINA FOGAGNOLO FORTI E OUTRO (ADV. SP143802 - MARCOS 

FERNANDO 

BARBIN STIPP); MARTA MARIA FORTI THOMAZ(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Concedo o prazo de 48 horas para que a Caixa 

cumpra 

integralmente a decisão proferida em 05/03/2009. Intime-se." 

 

2005.63.07.000549-0 - NEUSA APARECIDA CALLEGARI (ADV. SP113137 - PASCOAL ANTENOR ROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Designo perícia contábil para o dia 20/05/2009, em 

nome 

de JOSÉ CARLOS VIEIRA JÚNIOR. Intimem-se." 

 

2005.63.07.000746-1 - MARIA VALDEREZ DE OLIVEIRA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de determinar a expedição de 

requisição de 

pagamento com destaque dos honorários advocatícios. Expeça-se RPV em nome da parte autora. Intime-se. Cumpra-

se." 

 

2005.63.07.000791-6 - ANTONIA APARECIDA SONA DA SILVA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN 

TRAVAIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de determinar a expedição de 

requisição de 

pagamento com destaque dos honorários advocatícios. Expeça-se RPV em nome da parte autora. Intime-se. Cumpra-

se." 

 

2005.63.07.000898-2 - ANTONIO VALERIO FILHO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Intime-se a parte autora para comunicar que o 

levantamento dos valores depositados deverá ser feito dentro das hipóteses da Lei nº 8.306/90, por se tratar de conta 

vinculada de FGTS. Assim, dou por cumprida a sentença e determino a baixa dos autos, nos termos do art. 794 do 

Código 

de Processo Civil." 

 

2005.63.07.001393-0 - IRINEU GIGLIOTTI (ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de determinar a expedição de requisição de 

pagamento 

com destaque dos honorários advocatícios. Expeça-se RPV em nome da parte autora. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.07.001436-2 - YOLLANDA MARTINS FERREIRA (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo 

posicionamento anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com 

lastro 

nos critérios fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do 
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valor do 

proveito econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, 

determino que a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar 

a 

expedição da requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável 

pelo presente processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da 

CEF 

neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à 

sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.07.001534-2 - LEONILDA RIBEIRO (ADV. SP194263 - RAQUEL HELOISA RIBEIRO BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento anteriormente 

adotado e 

com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela própria 

OAB, 

arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do proveito econômico da parte 

autora, 

importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja 

deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de 

pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. 

Saliento que a não expedição de RPV a mais de um advogado se deve a impossibilidades técnicas impostas pela nova 

forma de expedição de requisição de pagamento de honorários contratuais e/ou sucumbenciais através do sistema 

informatizado dos Juizados Especiais Federais. A importância devida à parte autora da ação será levantada 

pessoalmente, 

junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, 

mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.07.001543-3 - ZENY NOGUEIRA OLIVEIRA (ADV. SP142745 - ODILON CAMARA MARQUES 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em R$ 768,42 (setecentos e sessenta e oito 

reais 

e quarenta e dois centavos), importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.07.001645-0 - MARIA ANTONIA DE PAULA OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP142745 - ODILON 

CAMARA 

MARQUES PEREIRA); CESAR RICARDO BENEDITO DE OLIVEIRA(ADV. SP142745-ODILON CAMARA 

MARQUES 

PEREIRA); ED CARLOS DE OLIVEIRA(ADV. SP142745-ODILON CAMARA MARQUES PEREIRA); ANDREIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA(ADV. SP142745-ODILON CAMARA MARQUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Designo perícia contábil para o dia 20/05/2009, em nome de JOSÉ CARLOS 

VIEIRA JÚNIOR. Intimem-se." 

 

2005.63.07.001668-1 - JOAO ANTONIO PIVA (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE 

FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição protocolada em 04/03/2009: 

manifeste-se 

a Procuradoria do INSS acerca das informações prestadas pela parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, após, abra-se 

nova conclusão. Intime-se." 

 

2005.63.07.001883-5 - APARECIDO LOURENÇO DA SILVA (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 12/03/2009: intime-se a 

parte 

autora para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, o nº exato da conta em que deverá ser efetuada a transferência 
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pela Caixa Econômica Federal. Int." 

 

2005.63.07.002536-0 - MATILDE OLIBONI DE OLIVEIRA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Petição anexada em 20/02/2009: 

recebo o 

recurso apenas no efeito devolutivo. Abra-se prazo, intimando a ré para as contra-razões. Após, remetam-se os autos à 

Turma Recursal. Int." 

 

2005.63.07.003071-9 - MAURO ANTONIO BERTAGLIA (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Expeça-se ofício de levantamento dos valores depositados 

em 

nome da parte autora. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003539-0 - PAULA GALHARDO FLORES DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-

se a parte 

autora para comunicar que o levantamento dos valores depositados deverá ser feito dentro das hipóteses da Lei nº 

8.306/90, por se tratar de conta vinculada de FGTS. Assim, dou por cumprida a sentença e determino a baixa dos autos, 

nos termos do art. 794 do Código de Processo Civil." 

 

2005.63.07.003643-6 - PEDRO FERMINO ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros 

progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da 

seguinte forma: 1. pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que 

manteve o vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973; 2. observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial 

a 

data da propositura da ação (DATA DA AUTUAÇÃO 03/11/2005); 3. calcular os valores atualmente devidos à parte 

autora, considerando a incidência de juros de mora e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 

561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; e 4. depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da 

parte autora ou, em já tendo havido o saque ou encerramento da conta, pagar-lhe diretamente." 

 

2005.63.07.003875-5 - ELSIO MIQUELIM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a Caixa Econômica Federal para, 

no prazo 

de 60 (sessenta) dias, remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 1. 

pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 2. observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação (DATA DA AUTUAÇÃO 03/11/2005); 3. calcular os valores atualmente devidos à parte autora, 

considerando a incidência de juros de mora e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; e 4. depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte 

autora 

ou, em já tendo havido o saque ou encerramento da conta, pagar-lhe diretamente." 

 

2005.63.07.003924-3 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a Caixa 

Econômica 

Federal para, no prazo de 60 (sessenta) dias, remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos 

juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, 

da 

seguinte forma: 1. pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que 

manteve o vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973; 2. observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial 
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a 

data da propositura da ação (DATA DA AUTUAÇÃO 03/11/2005); 3. calcular os valores atualmente devidos à parte 

autora, considerando a incidência de juros de mora e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 

561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; e 4. depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da 

parte autora ou, em já tendo havido o saque ou encerramento da conta, pagar-lhe diretamente." 

 

2005.63.07.003927-9 - ORLANDO BRAZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a Caixa Econômica Federal para, 

no prazo 

de 60 dias, dar integral cumprimento ao acórdão." 

 

2005.63.07.004018-0 - OVIDIO ANGELO SANTILONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Petição de 

02/04/2009: intime- 

se a parte autora para, no prazo de 30 dias, apresentar cópia do termo de opção pelo FGTS." 

 

2006.63.07.000470-1 - JOAO AMADO GUIRADO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a Caixa Econômica Federal para, 

no prazo 

de 60 dias, dar integral cumprimento ao acórdão." 

 

2006.63.07.002309-4 - LUIZ ANTONIO SILVA CARRER (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO 

NUNES DE 

MENDONÇA e ADV. SP175241 - ANDREZA NICOLINI CORAZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Designo perícia contábil para o dia 20/05/2009, em nome de JOSÉ CARLOS VIEIRA 

JÚNIOR. 

Intimem-se." 

 

2006.63.07.002502-9 - ROSA EUGENIA MONTEPULCIANO SPADOTTO (ADV. SP223173 - RAFAEL 

MONTEIRO 

TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Petição anexada em 

02/04/2009: providencie a Secretaria a expedição de ofício ao Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal Diogo Ricardo Goes Oliveira, 

informando acerca da Correição Parcial interposta nos autos em questão, referente à decisão por ele proferida. O ofício 

deverá ser acompanhado com cópia dos seguintes documentos: cópia da petição inicial dos autos do processo 

originário; 

cópia da sentença de 1º Grau; cópia do acórdão proferido pela E. 2ª Turma Recursal de São Paulo e cópia da decisão 

que extinguiu a execução. Oficie-se." 

 

2006.63.07.002506-6 - CARLOS KENITE SIONO (ADV. SP223173 - RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Petição anexada em 02/04/2009: 

providencie a 

Secretaria a expedição de ofício ao Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal Diogo Ricardo Goes Oliveira, informando acerca da 

Correição Parcial interposta nos autos em questão, referente à decisão por ele proferida. O ofício deverá ser 

acompanhado com cópia dos seguintes documentos: cópia da petição inicial dos autos do processo originário; cópia da 

sentença de 1º Grau; cópia do acórdão proferido pela E. 2ª Turma Recursal de São Paulo e cópia da decisão que 

extinguiu a execução. Oficie-se." 

 

2006.63.07.003035-9 - EDMEA DIAS (ADV. SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 48 horas, 

cumprir a 

decisão de 10/02/2009." 

 

2006.63.07.003250-2 - HELENA PADRIM COLLA E OUTROS (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO 

NUNES 

DE MENDONÇA); DORACI COLLA MARQUES(ADV. SP159605-ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE 

MENDONÇA); 

CAROLINA COLLA MEDEIROS(ADV. SP159605-ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA); 

TERESA 

COLLA NOVAES(ADV. SP159605-ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA); MARIA 

CONCEIÇAO COLLA 
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(ADV. SP159605-ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA); CONSTANTINO COLLA(ADV. 

SP159605- 

ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI) : "Considerando que há divergências no cálculo apresentado pelas partes, designo perícia contábil que 

deverá ser realizada pelo perito José Carlos Vieira Júnior, aos 06/05/2009, às 11:45 horas. Com a vinda dos cálculos, 

volvam os autos conclusos. Int." 

 

2006.63.07.003255-1 - GLODOALDO ANTONIO RIZZATTO (ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO 

MAZZIERO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Parecer anexado em 06/04/2009: intime-

se a 

parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, para que seja possível dar andamento ao processo, 

relação dos valores recebidos do seu benefício desde a competência de 05/1991 a 05/1994. Int." 

 

2006.63.07.003346-4 - MARIA TEREZINHA DE SENA PEREZ (ADV. SP183701 - JULIO CESAR RUAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 19/03/2009: inclua-se o Dr. Odeney Klefens, 

OAB 

021.350." 

 

2006.63.07.003728-7 - MILTON CARLOS DE ARRUDA (ADV. SP164570 - MARIA AUGUSTA PERES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento anteriormente 

adotado e 

com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela própria 

OAB, 

arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do proveito econômico da parte 

autora, 

importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja 

deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de 

pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. A 

importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando- 

se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe 

ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.07.004087-0 - ISRAEL CARDOSO (ADV. SP164570 - MARIA AUGUSTA PERES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento anteriormente adotado e com 

fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela própria OAB, 

arbitro a 

verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do proveito econômico da parte autora, 

importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja 

deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de 

pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. A 

importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando- 

se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe 

ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.07.004378-0 - ANTONIO CARLOS MARINGONI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Expeça-se ofício de levantamento dos valores depositados em nome da parte 

autora. Intimem-se." 

 

2006.63.07.004387-1 - ANTONIO CARLOS MARINGONI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Expeça-se ofício de levantamento dos valores depositados em nome da parte 

autora. Intimem-se." 

 

2006.63.07.004637-9 - JULIAN MARTINS (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Petição anexada em 25/03/2009: Intime-se a 

parte 
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autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o depósito judicial realizado pela Caixa Econômica 

Federal. 

Havendo concordância no prazo acima determinado, expeça-se ofício de pagamento. Int." 

 

2006.63.07.004657-4 - LINDAURA DE SOUZA SILVA CANATO (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Petição anexada 

em 

03/04/2009: Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o depósito judicial realizado 

pela Caixa Econômica Federal. Havendo concordância no prazo acima determinado, expeça-se ofício de pagamento. 

Int." 

 

2006.63.07.004900-9 - WALTER RODOLPHO CUZIN (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Expeça-se ofício de levantamento dos 

valores 

depositados em nome da parte autora. Intimem-se." 

 

2007.63.01.069866-8 - JANDIRA DE MORAES ROSA (ADV. SP254767 - GUILHERME FELDMANN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) : "Trata-se de ação na qual pretende a 

parte 

autora obter reparação dos prejuízos que assevera ter sido ocasionado em sua conta de poupança. Consultando os 

documentos anexados aos autos, verifico que a autora não apresentou a cópia dos extratos que comprovam a existência 

de sua conta na época que pleiteia o pagamento dos expurgos. Tendo em vista que tais documentos são imprescindíveis 

para o deslinde da ação, concedo o prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a mesma junte as referidas cópias. Aguarde-se julgamento. Int." 

 

2007.63.07.000361-0 - ORLANDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI) : 

"Expeça-se ofício de levantamento dos valores depositados em nome da parte autora. Determino o cancelamenot da 

perícia contábil. Intimem-se. Notifique-se o perito JOSÉ CARLOS VIEIRA JÚNIOR." 

 

2007.63.07.000689-1 - LEIDA PADOVAN BALDINI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Expeça-se ofício de levantamento dos valores depositados em nome da parte 

autora. Intimem-se." 

 

2007.63.07.000830-9 - JOSE NICOLETTI (ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Petição anexada em 18/08/2008: indefiro o pedido da parte. Concedo o prazo improrrogável de 05 

(cinco) dias para que a mesma cumpra as determinações judiciais, ressaltando desde já que, em caso de 

descumprimento, 

o feito será extinto sem resolução do mérito. Int." 

 

2007.63.07.001171-0 - MARIA DE LOURDES BRITO ARGENTINO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para, 

no prazo de 90 dias, efetuar os cálculos e depósito dos valores devidos, nos exatos termos fixados na sentença e no 

acórdão." 

 

2007.63.07.001319-6 - ADEMIR AUGUSTINHO (ADV. SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do 

Código 

Civil, e com lastro nos critérios fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% 

(vinte por 

cento) do valor do proveito econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por 

conseguinte, determino que a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria 

providenciar a expedição da requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) 

responsável pelo presente processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao 

posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Deixo, por ora, de oficiar o Tribunal 

de 

Ética e Disciplina da OAB, em São Paulo (SP), e ao Ministério Público Federal, recomendando que os próximos 
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contratos 

sejam firmados nos parâmetros fixados pela OAB/SP e na legislação civil. Intime-se pessoalmente a parte autora, 

dando- 

lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.07.001364-0 - JOAO PEDRO DA SILVA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Providencie a Secretaria a alteração do advogado constituído pela parte autora, conforme petição anexada aos autos em 

24/11/2008. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.07.001765-7 - ANA MARIA MACIEL (ADV. SP209644 - LAURO DE GOES MACIEL JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Expeça-se ofício de levantamento dos 

valores 

depositados em nome da parte autora. Intimem-se." 

 

2007.63.07.001832-7 - JORGE LUIZ MOSCIATI (ADV. SP209644 - LAURO DE GOES MACIEL JÚNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Expeça-se ofício de levantamento dos 

valores 

depositados em nome da parte autora. Intimem-se." 

 

2007.63.07.001839-0 - LUIZ NORBERTO FRASCARELI E OUTRO (ADV. SP213195 - FLÁVIO TAMANINI); 

MARCIA 

APARECIDA PINTO FRASCARELI(ADV. SP213195-FLÁVIO TAMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando que houve o recebimento do recurso de sentença interposto em 

25/11/2008, determino o cancelamento da fase "trânsito em julgado", e a remessa dos autos à Turma Recursal, com 

nossas homenagens. Intimem-se." 

 

2007.63.07.003327-4 - MARIA MARCIA JACOMIN (ADV. SP250212 - REGIS DIEGO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, determino a expedição da requisição de 

pagamento com o destaque dos 20% (vinte por cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) 

advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros 

valores. A importância devida a parte autora será levantada por sua representante legal, nos termos fixados em sentença, 

junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, 

mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.07.003489-8 - SABRINA CARDOSO PEDROSO VARGA (ADV. SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA 

NONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o contrato de honorários advocatícios 

apresentado determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 20% (vinte por cento) do valor 

correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de 

honorários contratuais, excluindo,se quaisquer outros valores. A importância devida ao autor será levantada por ele 

próprio, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte 

autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.07.003496-5 - JOAO ANTONIO PAES NETO (ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do 

proveito 

econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a 

quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.07.004238-0 - UBIRAJARA APARECIDO TEIXEIRA (ADV. SP103873 - MOACIR FERNANDES FILHO e 
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ADV. 

SP236284 - ALINE CIAPPINA NOVELLI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Recebo o recurso interposto pela parte 

requerida 

nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-

se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.004239-1 - UBIRAJARA APARECIDO TEIXEIRA (ADV. SP103873 - MOACIR FERNANDES FILHO e 

ADV. 

SP236284 - ALINE CIAPPINA NOVELLI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Recebo o recurso interposto pela parte 

requerida 

nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-

se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.004366-8 - MARIA APARECIDA CARTONI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do 

proveito 

econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a 

quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.07.004687-6 - LAZARA DE FATIMA SILVA (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o Dr. Eduardo Peñaloza para se manifestar, em 

dez 

dias, acerca do teor da petição do INSS anexada aos autos em 15/04/2008. Intime-se a perita contábil Natália Palumbo 

para entrega o laudo contábil em dez dias. Int." 

 

2007.63.07.004908-7 - GESUINO DIAS (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a informação prestada em petição anexada aos autos em 

18/12/2008, determino a imediata suspensão da expedição do requisitório. Intime-se o advogado da parte autora para 

que 

se manifeste, de forma fundamentada, sobre as alegações contidas na petição protocolada em 18/12/2008. Prazo: cinco 

(5) dias. Intime-se também o INSS a se manifestar, no mesmo prazo. Após, conclusos para decisão. Int." 

 

2007.63.07.004939-7 - APARECIDO DA SILVEIRA (ADV. SP079374B - BERENICE PEREIRA BALSALOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do 

proveito 

econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a 

quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.07.004959-2 - LUZIA MONAU DA SILVEIRA (ADV. SP079374B - BERENICE PEREIRA 

BALSALOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do 

proveito 
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econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a 

quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.07.004960-9 - NEUSA DE OLIVEIRA (ADV. SP079374B - BERENICE PEREIRA BALSALOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento anteriormente 

adotado e 

com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela própria 

OAB, 

arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do proveito econômico da parte 

autora, 

importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja 

deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de 

pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. A 

importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando- 

se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe 

ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.07.005025-9 - ZORAIDE LAZARA DOS SANTOS TREVISE (ADV. SP079374B - BERENICE PEREIRA 

BALSALOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo 

posicionamento anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com 

lastro 

nos critérios fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do 

valor do 

proveito econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, 

determino que a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar 

a 

expedição da requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável 

pelo presente processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da 

CEF 

neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à 

sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.07.005053-3 - ISABEL BONALUME (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em R$ 768,42 (setecentos e sessenta e oito 

reais 

e quarenta e dois centavos), importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.07.005216-5 - SUELI MONTEIRO DA CUNHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo 

posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em R$ 768,42 (setecentos e sessenta e oito 

reais 

e quarenta e dois centavos), importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 
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residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.07.005262-1 - DULCE MARIA ROSA PEDROSO E OUTRO (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA 

RIBEIRO VIADANNA); MARIA ANGELICA PEDROSO(ADV. SP089756-ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do 

proveito 

econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a 

quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.07.005304-2 - MARLI TALLMANN (ADV. SP202122 - JOSÉ CARLOS NOGUEIRA MAZZEI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando as informações prestadas pelo INSS, defiro 

o 

prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a fim de que sejam adotas as providências cabíveis à regularização da renda 

mensal do autor, bem como o pagamento das diferenças oriundas da implantação incorreta, sob pena de 

responsabilização do agente omisso. Após o decurso, abra-se nova conclusão. Intimem-se." 

 

2008.63.07.000055-8 - MARCIO LOPES DA SILVA (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do 

proveito 

econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a 

quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Nada a deliberar quanto a petição protocolada em 17/03/2009, pois, 

segundo petição posterior, os valores foram creditados." 

 

2008.63.07.000144-7 - EDSON MANOEL THOMAZ (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do 

proveito 

econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a 

quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intimem-se as partes acerca da homologação sendo que, 

deverá ser dirigida carta à residência da parte autora, dando-lhe ciência da presente. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.000153-8 - ANA PAULA ZAMBIDO (ADV. SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento anteriormente 

adotado e 

com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela própria 

OAB, 

arbitro a verba honorária devida ao profissional em R$ 768,42 (setecentos e sessenta e oito reais e quarenta e dois 

centavos), importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima 

seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de 

pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. A 

importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando- 
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se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe 

ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.000161-7 - ELIANE TEIXEIRA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento anteriormente 

adotado e 

com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela própria 

OAB, 

arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do proveito econômico da parte 

autora, 

importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja 

deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de 

pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. A 

importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando- 

se, para tanto, as providências necessárias. Sem prejuízo, determino que a intimação da procuradoria do INSS para que 

se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das informações prestadas pela parte autora, devendo, no mesmo 

prazo, adotar as medidas necessárias ao fiel cumprimento do acordo homologado por este Juízo, sob pena de 

responsabilização do agente omisso, uma vez que as diferenças enquandravam o período compreendido entre junho de 

2007 a julho de 2008, devendo dos demais períodos serem pagos administrativamente. Intime-se a parte autora, 

mediante 

carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.000162-9 - BENEDITA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do 

proveito 

econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a 

quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.000164-2 - SILVANA RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do 

proveito 

econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a 

quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.000222-1 - DIONISIO COUTINHO DA ROCHA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte requerida, em 

12/12/2008, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2008.63.07.000351-1 - ANA ROSA LEITE COSTA (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em R$ 768,42 (setecentos e sessenta e oito 

reais 
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e quarenta e dois centavos), importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.000353-5 - ANTONIO ALVES DE FARIA FILHO (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA 

RIBEIRO 

VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo 

posicionamento anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com 

lastro 

nos critérios fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do 

valor do 

proveito econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, 

determino que a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar 

a 

expedição da requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável 

pelo presente processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da 

CEF 

neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à 

sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.000372-9 - APARECIDA CHAGAS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando, porém, que o valor total dos atrasados é 

inferior 

ao valor mínimo adotado como parâmetro na Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP, deixo de determinar a 

expedição de requisição de pagamento em separado, recomendando que sejam adotadas as medidas necessária à 

adequação acima. Expeça-se RPV em nome da parte autora. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.000471-0 - IZABEL MARIA CARDOSO TELES DE ATAIDE (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI 

BATISTA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comunicado médico anexo 

ao 

sistema em 03/04/2009: Designo perícia médica complementar a ser realizada nas dependências deste Juizado pelo Dr 

ROBERTO VAZ PIESCO, especialidade Ortopedia, para o dia 21/05/2009, às 08:10 horas, ocasião em que a parte 

autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da 

Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2008.63.07.000621-4 - VALDIR ABILIO (ADV. SP109235 - NEIVA TEREZINHA FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento anteriormente adotado e com 

fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela própria OAB, 

arbitro a 

verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do proveito econômico da parte autora, 

importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja 

deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de 

pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. A 

importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando- 

se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe 

ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.000653-6 - JOSE DE SOUZA JUNIOR (ADV. SP119682 - CARLOS EDUARDO COLENCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, determino a expedição da requisição de 

pagamento com o destaque dos 20% (vinte por cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) 

advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros 

valores. A importância devida ao autor será levantada por ele próprio, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-

se, 

para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe 

ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 
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2008.63.07.000712-7 - JANDIRA SANT ANA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento no artigo 658, § único, 

parte 

final, do Código Civil, e com lastro nos parâmetros fixados pela própria OAB para contratação de honorários 

advocatícios, 

determino a redução da verba honorária para 20% (vinte por cento), a ser destacada do valor a ser requisitado. Por 

conseguinte, determino que a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria 

providenciar a expedição da requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) 

responsável pelo presente processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao 

posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante 

carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.000765-6 - MARCOS ANTONIO DUARTE (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando, porém, que o valor total dos 

atrasados impossibilita a conciliação entre os parâmetros contidos na Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP e 

as 

reiteradas decisões do Tribunal de Ética da OAB/SP que reconhecem que os honorários advocatícios não devem superar 

a vantagem econômica da parte autora, deixo de determinar a expedição de requisição de pagamento em separado, 

recomendando que sejam adotadas as medidas necessária à adequação acima. Expeça-se RPV em nome da parte 

autora. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.000801-6 - MARIA ROSA BANDEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA 

RIBEIRO 

VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo 

posicionamento anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com 

lastro 

nos critérios fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do 

valor do 

proveito econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, 

determino que a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar 

a 

expedição da requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável 

pelo presente processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da 

CEF 

neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à 

sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.000858-2 - MARIANA DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de 

Atendimento de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º 

dia 

do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.000858-2 - MARIANA DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando as alegações do 

INSS 

anexada aos autos em 15/04/2008, designo perícia médica psiquiátrica a cargo da Dra. Ana Carolina Esteca, a ser 

realizada nas dependências deste Juizado, no dia 28/07/2009, às 13:30 horas. A parte autor deverá comparecer munida 

de documentos médicos. Int." 

 

2008.63.07.000864-8 - QUITERIA MARIA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o contrato de honorários advocatícios apresentado e 

analisando a excepcionalidade do caso em concreto, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque 
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dos 30% (trinta por cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável 

pelo 

presente processo, a título de honorários contratuais, excluindo,se quaisquer outros valores. A importância devida ao 

autor 

será levantada por ele próprio, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências 

necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.000879-0 - ROSANGELA ISABEL VIDAL DE NEGREIROS (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo 

posicionamento anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com 

lastro 

nos critérios fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em R$ 768,42 (setecentos e 

sessenta e oito reais e quarenta e dois centavos), importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por 

conseguinte, determino que a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria 

providenciar a expedição da requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) 

responsável pelo presente processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao 

posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante 

carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Deixo, por ora, de oficiar o Tribunal de Ética e 

Disciplina da OAB, em São Paulo (SP), e ao Ministério Público Federal, recomendando que os próximos contratos 

sejam 

firmados nos parâmetros fixados pela OAB/SP e na legislação civil. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.000922-7 - NATALINO BORGES (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do 

proveito 

econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a 

quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.000925-2 - PAULO SERGIO RAMOS (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do 

proveito 

econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a 

quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001050-3 - CARLOS LIRA ANDREO (ADV. SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento no artigo 

658, § 

único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos parâmetros fixados pela própria OAB para contratação de 

honorários 

advocatícios, determino a redução da verba honorária para 20% (vinte por cento), a ser destacada do valor a ser 

requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, 

devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será 

destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. A importância devida à parte autora da ação será 

levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Deixo, por ora, 
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de oficiar o Tribunal de Ética e Disciplina da OAB, em São Paulo (SP), e ao Ministério Público Federal, recomendando 

que 

os próximos contratos sejam firmados nos parâmetros fixados pela OAB/SP e na legislação civil. Publique-se. Cumpra-

se." 

 

2008.63.07.001056-4 - JOAO CAMBUI FILHO (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do 

Código Civil, e com lastro nos parâmetros fixados pela própria OAB para contratação de honorários advocatícios, 

determino a redução da verba honorária para 20% (vinte por cento), a ser destacada do valor a ser requisitado, 

excluindo- 

se quaisquer outros valores. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos 

atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de pagamento com o respectivo destaque, que 

será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. A importância devida à parte autora da ação será 

levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Deixo, por ora, 

de oficiar o Tribunal de Ética e Disciplina da OAB, em São Paulo (SP), e ao Ministério Público Federal, recomendando 

que 

os próximos contratos sejam firmados nos parâmetros fixados pela OAB/SP e na legislação civil. Publique-se. Cumpra-

se." 

 

2008.63.07.001073-4 - JOSE ANTONIO VENANCIO (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento anteriormente 

adotado e 

com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela própria 

OAB, 

arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do proveito econômico da parte 

autora, 

importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja 

deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de 

pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. A 

importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando- 

se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe 

ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001075-8 - LUIZ PEREIRA DA SILVA (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do 

proveito 

econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a 

quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001135-0 - RITA DE CASSIA PEDROSO (ADV. SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o contrato de honorários advocatícios apresentado 

determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 10% (dez por cento) do valor correspondente 

aos 

atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais, 

excluindo,se quaisquer outros valores. A importância devida ao autor será levantada por ele próprio, junto ao posto da 

CEF 

neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à 

sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001168-4 - THEREZA DE FATIMA GONZALEZ TORRES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Considerando as informações constantes na contestação anexada 

aos 

autos, bem como no parecer elaborado pela contadoria judicial, verifica-se que os valores que a parte pretende a 

correção 

e respectivo saque, já foram levantados pelo titular da conta em 10/01/1994. Destarte, intime-se a autora para que 

esclareça, no prazo de 05 (cinco) dias, sob as penas da lei, se a mesma tinha ciência de que o saque já havia sido feito 

pelo titular da conta, bem como se tem interesse em dar prosseguimtno à ação. Int." 

 

2008.63.07.001252-4 - NELY POMPILIO DOS SANTOS (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento anteriormente 

adotado e 

com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela própria 

OAB, 

arbitro a verba honorária devida ao profissional em R$ 768,42 (setecentos e sessenta e oito reais e quarenta e dois 

centavos), importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima 

seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de 

pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. A 

importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando- 

se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe 

ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001257-3 - TANIA MARIA ROSA BRUDER (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o contrato de 

honorários 

advocatícios apresentado e analisando a excepcionalidade do caso em concreto, determino a expedição da requisição 

de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao 

(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais, excluindo,se quaisquer outros 

valores. A importância devida ao autor será levantada por ele próprio, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-

se, 

para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe 

ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001262-7 - MARIA APARECIDA RAMOS (ADV. SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento anteriormente adotado e com 

fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela própria OAB, 

arbitro a 

verba honorária devida ao profissional em R$ 768,42 (setecentos e sessenta e oito reais e quarenta e dois centavos), 

importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja 

deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de 

pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. A 

importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando- 

se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe 

ciência da presente decisão. Deixo, por ora, de oficiar o Tribunal de Ética e Disciplina da OAB, em São Paulo (SP), e ao 

Ministério Público Federal, recomendando que os próximos contratos sejam firmados nos parâmetros fixados pela 

OAB/SP 

e na legislação civil. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001267-6 - ERMINIA ALTAFIN (ADV. SP208835 - WAGNER PARRONCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, e considerando a expecepcionalidade do caso, determino a 

expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) do valor correspondente aos 

atrasados, 

que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais, excluindo- 

se quaisquer outros valores. A importância devida ao autor será levantada por ele próprio, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001280-9 - VALTON JOSE DA SILVA (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 
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fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do 

proveito 

econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a 

quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001283-4 - OLGA ROSA FERNANDES (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do 

proveito 

econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a 

quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001290-1 - MARA SUELI QUEIROZ (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do 

proveito 

econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a 

quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001294-9 - ADEMAR CALDANA (ADV. SP119682 - CARLOS EDUARDO COLENCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, e considerando a expecepcionalidade do 

caso, 

determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 20% (vinte por cento) do valor correspondente 

aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de honorários 

contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores. A importância devida ao autor será levantada por ele próprio, junto 

ao 

posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante 

carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001449-1 - TEREZINHA CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o contrato de honorários 

advocatícios, 

embora as cláusulas gerais apresentem-se em consoância com a lei civil, a fixação de multa na forma acima apresenta-

se 

em desacordo com o artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal que impede a vinculação do salário mínimo para 

qualquer fim. Considerando, porém, que o valor total dos atrasados impossibilita a conciliação entre os parâmetros 

contidos 

na Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP e as reiteradas decisões do Tribunal de Ética da OAB/SP que 

reconhecem que os honorários advocatícios não devem superar a vantagem econômica da parte autora, deixo de 

determinar a expedição de requisição de pagamento em separado, recomendando que sejam adotadas as medidas 

necessária à adequação acima. Expeça-se RPV em nome da parte autora. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001458-2 - EVA APARECIDA DA COSTA SILVA (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o contrato de honorários advocatícios apresentado 

determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque no valor R$ 699,80 (seiscentos e noventa e nove 

reais e oitenta centavos) do total dos atrasados devidos, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo, a título de honorários contratuais, excluindo,se quaisquer outros valores. A importância devida ao autor será 

levantada por ele próprio, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001464-8 - LUCIANA GALDINO DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em R$ 768,42 (setecentos e sessenta e oito 

reais 

e quarenta e dois centavos), importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001469-7 - ERCILIO DA ROCHA (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do 

proveito 

econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a 

quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001470-3 - LAURA MORAES PINTO (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do 

proveito 

econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a 

quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001473-9 - AGUINALDO TARDIVO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, e considerando a 

expecepcionalidade do caso, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por 

cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo, a título de honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores. A importância devida ao autor será 

levantada por ele próprio, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001475-2 - MARIA DE FATIMA VICENSOTTO PIRES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, e considerando a 

expecepcionalidade do caso, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por 
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cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo, a título de honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores. A importância devida ao autor será 

levantada por ele próprio, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001476-4 - DIRCE DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em R$ 768,42 (setecentos e sessenta e oito 

reais 

e quarenta e dois centavos), importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001491-0 - FRANCISCO FERNANDES DE LIMA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento no 

artigo 658, 

§ único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos parâmetros fixados pela própria OAB para contratação de 

honorários 

advocatícios, determino a redução da verba honorária para 20% (vinte por cento), a ser destacada do valor a ser 

requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, 

devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será 

destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. A importância devida à parte autora da ação será 

levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001497-1 - VALDIR PANINI (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comunicado médico anexo ao sistema em 02/04/2009: 

Designo perícia médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pelo Dra. ANA CAROLINA ESTECA, 

especialidade Psiquiatria, para o dia 05/05/2009, às 13:30 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer 

munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa 

documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de 

setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2008.63.07.001683-9 - HILDA AIZZA CORADI (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Certidão anexada aos autos em 17/04/2009: intime-se a 

parte 

autora a fim de que compareça a um posto da Receita Federal a fim de regularizar seu CPF, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Com a devida regularização, expeça-se a requisição de pagamento." 

 

2008.63.07.001687-6 - ELAINE DOS SANTOS (ADV. SP250172 - NATALIA MARQUES VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em que pese o entendimento deste Juízo quanto à 

expedição 

de requisição de pagamento com destaque aos honorários advocatícios, verifico que o valor total dos atrasados 

impossibilita a conciliação entre os parâmetros contidos na Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP e as 

reiteradas 

decisões do Tribunal de Ética da OAB/SP que reconhecem que os honorários advocatícios não devem superar a 

vantagem econômica da parte autora. Deixo de determinar a expedição de requisição de pagamento com destaque dos 

honorários advocatícios. Expeça-se RPV em nome da parte autora que deverá ser levantado pessoalmente, junto ao 

posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001698-0 - JOAO BENEDITO RODA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte requerida nos 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos 
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à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2008.63.07.001715-7 - ISAAC JOSE DA SILVA (ADV. SP161270 - WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o contrato de honorários advocatícios 

apresentado determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 15% (quinze por cento) do valor 

correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de 

honorários contratuais, excluindo,se quaisquer outros valores. A importância devida ao autor será levantada por ele 

próprio, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte 

autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001719-4 - LUCIA DA SILVA TOMAZ (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do 

proveito 

econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a 

quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001720-0 - JOAO APARECIDO DE LIMA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do 

proveito 

econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a 

quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001728-5 - HELIO EUSTAQUIO DOS REIS (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do 

proveito 

econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a 

quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001744-3 - ANTONIA COSTA DE SOUZA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do 

proveito 

econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a 

quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 
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Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001750-9 - JOSE DOMINGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do 

proveito 

econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a 

quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001751-0 - LUIZ CARLOS RODRIGUES (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em R$ 768,42 (setecentos e sessenta e oito 

reais 

e quarenta e dois centavos), importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001754-6 - ANTONIO DE VASCONCELOS (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em R$ 768,42 (setecentos e sessenta e oito 

reais 

e quarenta e dois centavos), importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001756-0 - JOANA DO CARMO CAMARGO (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do 

proveito 

econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a 

quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001757-1 - MARCOS ALBERTO FERRARI (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do 

proveito 

econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 
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a 

quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001768-6 - OSVALDO ALVES MACHADO (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comunicado médico anexo ao sistema em 

23/03/2009: Designo perícia médica complementar a ser realizada nas dependências deste Juizado pelo Dr ROBERTO 

VAZ PIESCO, especialidade Ortopedia, para o dia 21/05/2009 às 07:40 horas, ocasião em que a parte autora deverá 

comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 

1.605, 

de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2008.63.07.001770-4 - JOAO DOMINGOS DE LUCA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a perita contábil Natália Palumbo 

para 

entrega do laudo em cinco dias. Int." 

 

2008.63.07.001791-1 - MARINILSON GOUVEA (ADV. SP119682 - CARLOS EDUARDO COLENCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, e considerando a expecepcionalidade do 

caso, 

determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (vinte por cento) do valor correspondente 

aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de honorários 

contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores. A importância devida ao autor será levantada por ele próprio, junto 

ao 

posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante 

carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001815-0 - JOAO MEDEIROS DOS SANTOS (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento anteriormente 

adotado e 

com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela própria 

OAB, 

arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do proveito econômico da parte 

autora, 

importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja 

deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de 

pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. A 

importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando- 

se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe 

ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001842-3 - JOSE CARLOS ZANQUIM DIAS (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em R$ 768,42 (setecentos e sessenta e oito 

reais 

e quarenta e dois centavos), importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Deixo, por ora, de oficiar o Tribunal de Ética e Disciplina da OAB, 

em 

São Paulo (SP), e ao Ministério Público Federal, recomendando que os próximos contratos sejam firmados nos 

parâmetros 

fixados pela OAB/SP e na legislação civil. Publique-se. Cumpra-se." 
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2008.63.07.001889-7 - CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em R$ 768,42 (setecentos e sessenta e oito 

reais 

e quarenta e dois centavos), importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Sem prejuízo, determino a intimação da Procuradoria do INSS a fim 

de 

manifestar-se acerca das informações prestadas pela parte autora em petição de 30/03/2009, no prazo de 15 (quinze) 

dias, devendo, se for o caso, adotar as providências cabíveis ao fiel cumprimento do acordo homologado por este Juízo, 

sob pena de responsabilização do agente omisso. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001890-3 - MARIA GEORJINA DE OLIVEIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o contrato de honorários 

advocatícios, 

embora as cláusulas gerais apresentem-se em consoância com a lei civil, a fixação de multa na forma acima apresenta-

se 

em desacordo com o artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal que impede a vinculação do salário mínimo para 

qualquer fim. Considerando, porém, que o valor total dos atrasados impossibilita a conciliação entre os parâmetros 

contidos 

na Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP e as reiteradas decisões do Tribunal de Ética da OAB/SP que 

reconhecem que os honorários advocatícios não devem superar a vantagem econômica da parte autora, deixo de 

determinar a expedição de requisição de pagamento em separado, recomendando que sejam adotadas as medidas 

necessária à adequação acima. Expeça-se RPV em nome da parte autora. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001923-3 - ARLETE MARIA VISITADORA FELISBERTO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO 

BARBIN 

STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o contrato de honorários 

advocatícios apresentado e analisando a excepcionalidade do caso em concreto, determino a expedição da requisição 

de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao 

(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais, excluindo,se quaisquer outros 

valores. A importância devida ao autor será levantada por ele próprio, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-

se, 

para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe 

ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001925-7 - CESAR MANUEL DA SILVA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em que pese o entendimento deste Juízo 

quanto à 

expedição de requisição de pagamento com destaque aos honorários advocatícios, verifico que o valor total dos 

atrasados impossibilita a conciliação entre os parâmetros contidos na Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP e 

as 

reiteradas decisões do Tribunal de Ética da OAB/SP que reconhecem que os honorários advocatícios não devem superar 

a vantagem econômica da parte autora. Deixo de determinar a expedição de requisição de pagamento com destaque dos 

honorários advocatícios. Expeça-se RPV em nome da parte autora. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001926-9 - MARIA JOSE DO CARMO VAZ (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em R$ 768,42 (setecentos e sessenta e oito 

reais 

e quarenta e dois centavos), importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 
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Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001992-0 - TEREZA DA SILVA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento anteriormente 

adotado e 

com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela própria 

OAB, 

arbitro a verba honorária devida ao profissional em R$ 768,42 (setecentos e sessenta e oito reais e quarenta e dois 

centavos), importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima 

seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de 

pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. A 

importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando- 

se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe 

ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.002010-7 - GLAUCE APARECIDA DE LIMA (ADV. SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em que pese o entendimento deste Juízo quanto à 

expedição 

de requisição de pagamento com destaque aos honorários advocatícios, verifico que o valor total dos atrasados 

impossibilita a conciliação entre os parâmetros contidos na Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP e as 

reiteradas 

decisões do Tribunal de Ética da OAB/SP que reconhecem que os honorários advocatícios não devem superar a 

vantagem econômica da parte autora. Deixo de determinar a expedição de requisição de pagamento com destaque dos 

honorários advocatícios. Expeça-se RPV em nome da parte autora. Sem prejuízo, determino a intimação da 

Procuradoria 

do INSS a fim de manifestar-se acerca das informações prestadas pela parte autora em 09/03/2009, no prazo de 05 

(cinco) dias, adotando as medidas necessárias ao fiel cumprimento do acordo homologado em Juízo, sob pena de 

responsabilização do agente omisso. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.002132-0 - MARLI DE SOUZA MIRANDA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento no artigo 

658, § 

único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos parâmetros fixados pela própria OAB para contratação de 

honorários 

advocatícios, determino a redução da verba honorária para 20% (vinte por cento), a ser destacada do valor a ser 

requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, 

devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será 

destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. A importância devida à parte autora da ação será 

levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Deixo, por ora, 

de oficiar o Tribunal de Ética e Disciplina da OAB, em São Paulo (SP), e ao Ministério Público Federal, recomendando 

que 

os próximos contratos sejam firmados nos parâmetros fixados pela OAB/SP e na legislação civil. Publique-se. Cumpra-

se." 

 

2008.63.07.002134-3 - JENIRA DE ALMEIDA MACHADO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento no artigo 

658, § 

único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos parâmetros fixados pela própria OAB para contratação de 

honorários 

advocatícios, determino a redução da verba honorária para 20% (vinte por cento), a ser destacada do valor a ser 

requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, 

devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será 

destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. A importância devida à parte autora da ação será 

levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Deixo, por ora, 

de oficiar o Tribunal de Ética e Disciplina da OAB, em São Paulo (SP), e ao Ministério Público Federal, recomendando 

que 
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os próximos contratos sejam firmados nos parâmetros fixados pela OAB/SP e na legislação civil. Publique-se. Cumpra-

se." 

 

2008.63.07.002139-2 - APARECIDA BRANDAO DA LUZ (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo 

posicionamento anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com 

lastro 

nos critérios fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em R$ 768,42 (setecentos e 

sessenta e oito reais e quarenta e dois centavos), importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por 

conseguinte, determino que a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria 

providenciar a expedição da requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) 

responsável pelo presente processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao 

posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante 

carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.002164-1 - WALDEMAR LOURENCO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o contrato de honorários advocatícios 

apresentado e analisando a excepcionalidade do caso em concreto, determino a expedição da requisição de pagamento 

com o destaque dos 30% (trinta por cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) 

responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais, excluindo,se quaisquer outros valores. A 

importância devida ao autor será levantada por ele próprio, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para 

tanto, 

as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da 

presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.002168-9 - MARLENE DE FATIMA SANSON (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que não há atrasados, por 

conseguinte, 

não haverá expedição de requisição de pagamento destinada a este fim. Por conseguinte, determino que a Secretaria 

determine a baixa definitiva do presente processo, recomendando que em futuros contratos sejam adotadas pela 

advogada as medidas necessárias à adequação aos parâmetros contidos na Tabela de Honorários Advocatícios da 

OAB/SP. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.002169-0 - LUIZ CARLOS PAULINO RIBEIRO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em que pese o entendimento deste Juízo 

quanto à 

expedição de requisição de pagamento com destaque aos honorários advocatícios, verifico que o valor total dos 

atrasados impossibilita a conciliação entre os parâmetros contidos na Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP e 

as 

reiteradas decisões do Tribunal de Ética da OAB/SP que reconhecem que os honorários advocatícios não devem superar 

a vantagem econômica da parte autora. Deixo de determinar a expedição de requisição de pagamento com destaque dos 

honorários advocatícios. Expeça-se RPV em nome da parte autora. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.002186-0 - MARCOS ANTONIO BENTO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em que pese o entendimento deste Juízo 

quanto à 

expedição de requisição de pagamento com destaque aos honorários advocatícios, verifico que o valor total dos 

atrasados impossibilita a conciliação entre os parâmetros contidos na Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP e 

as 

reiteradas decisões do Tribunal de Ética da OAB/SP que reconhecem que os honorários advocatícios não devem superar 

a vantagem econômica da parte autora. Deixo de determinar a expedição de requisição de pagamento com destaque dos 

honorários advocatícios. Expeça-se RPV em nome da parte autora. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.002212-8 - KAUAN INACIO SANTOS RODRIGUES (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito a ordem. Considerando que 

na r. 

sentença não houve determinação de comunicação à Caixa Econômica Federal quanto a abertura de conta poupança ao 

autor, determino que a Secretaria providencie, com urgência, expedição de ofício aquela instituição financeira, para que 

adote as providências cabíveis para a abertura da referida conta poupança, no montante de R$ 4.032,27 (quatro mil e 
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trinta e dois reais e vinte e sete centavos), correspondente a 50% da requisição de pagamento expedida no presente 

processo, que somente serão levantados mediante alvará judicial ou quando da maioridade de KAUAN INACIO 

SANTOS 

RODRIGUES. Caso já tenha havido levantamento superior a quantia mencionada, a CEF deverá informar a este 

Juizado, 

para as providências cabíveis." 

 

2008.63.07.002290-6 - EDNA FERREIRA DE CAMARGO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em R$ 768,42 (setecentos e sessenta e oito 

reais 

e quarenta e dois centavos), importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.002315-7 - SILVIA CRISTINA ROSA VASQUES (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA 

RIBEIRO 

VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo 

posicionamento anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com 

lastro 

nos critérios fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do 

valor do 

proveito econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, 

determino que a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar 

a 

expedição da requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável 

pelo presente processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da 

CEF 

neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à 

sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.002531-2 - SANDRO ROGERIO FRANCA (ADV. SP237605 - LUIZ HENRIQUE LEONELLI 

AGOSTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a perita contábil Natália Palumbo 

para 

entrega do laudo em quarenta e oito horas. Int." 

 

2008.63.07.002581-6 - MARIA DE SOUZA GOMES (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento anteriormente adotado e com 

fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela própria OAB, 

arbitro a 

verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do proveito econômico da parte autora, 

importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja 

deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de 

pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. A 

importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando- 

se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe 

ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.002595-6 - MARIA JOSE SANTANA RICCI (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comunicado médico anexo ao sistema em 23/03/2009: 

Designo perícia médica complementar a ser realizada nas dependências deste Juizado pelo Dr ROBERTO VAZ 

PIESCO, 

especialidade Ortopedia, para o dia 21/05/2009 às 07:30 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer 

munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa 

documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de 
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setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002615-8 - CARMEN SILVIA APARECIDA EVANGELISTA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com 

fundamento no 

artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos parâmetros fixados pela própria OAB para 

contratação de 

honorários advocatícios, determino a redução da verba honorária para 20% (vinte por cento), a ser destacada do valor a 

ser requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, 

devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será 

destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. A importância devida à parte autora da ação será 

levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Deixo, por ora, 

de oficiar o Tribunal de Ética e Disciplina da OAB, em São Paulo (SP), e ao Ministério Público Federal, recomendando 

que 

os próximos contratos sejam firmados nos parâmetros fixados pela OAB/SP e na legislação civil. Publique-se. Cumpra-

se." 

 

2008.63.07.002683-3 - MARIA VERONICA MARTINS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o contrato de honorários advocatícios 

apresentado e analisando a excepcionalidade do caso em concreto, determino a expedição da requisição de pagamento 

com o destaque dos 30% (trinta por cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) 

responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais, excluindo,se quaisquer outros valores. A 

importância devida ao autor será levantada por ele próprio, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para 

tanto, 

as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da 

presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.002687-0 - JOSE ROBERTO SCHOTT (ADV. SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento anteriormente 

adotado e 

com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela própria 

OAB, 

arbitro a verba honorária devida ao profissional em R$ 768,42 (setecentos e sessenta e oito reais e quarenta e dois 

centavos), importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima 

seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de 

pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. A 

importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando- 

se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe 

ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.002728-0 - BENEDITO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo 

posicionamento anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com 

lastro 

nos critérios fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em R$ 768,42 (setecentos e 

sessenta e oito reais e quarenta e dois centavos), importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por 

conseguinte, determino que a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria 

providenciar a expedição da requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) 

responsável pelo presente processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao 

posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante 

carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.002772-2 - ALMERINDA VIRGINIO MAZZONI (ADV. SP193657 - CESAR AUGUSTUS MAZZONI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, determino que seja expedido 

RPV em 

nome da parte autora para recebimento integral dos atrasados, devendo ser levantada pessoalmente por ela, junto ao 

posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante 

carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 
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2008.63.07.002814-3 - JANDIRA CORREA SILVA (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o contrato de honorários advocatícios 

apresentado e analisando a excepcionalidade do caso em concreto, determino a expedição da requisição de pagamento 

com o destaque dos 30% (trinta por cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) 

responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais, excluindo,se quaisquer outros valores. A 

importância devida ao autor será levantada por ele próprio, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para 

tanto, 

as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da 

presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.002819-2 - CELIA REGINA BATISTA MARCHEZINI (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo 

posicionamento anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com 

lastro 

nos critérios fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do 

valor do 

proveito econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, 

determino que a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar 

a 

expedição da requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável 

pelo presente processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da 

CEF 

neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à 

sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.002823-4 - ARZEU SEBASTIAO (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do 

proveito 

econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a 

quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.002829-5 - JOSE VICENTE GOMES (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o contrato de honorários advocatícios 

apresentado e analisando a excepcionalidade do caso em concreto, determino a expedição da requisição de pagamento 

com o destaque dos 30% (trinta por cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) 

responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais, excluindo,se quaisquer outros valores. A 

importância devida ao autor será levantada por ele próprio, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para 

tanto, 

as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da 

presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.002852-0 - APARECIDA IVETE LUCAS DALAQUA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo 

posicionamento anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com 

lastro 

nos critérios fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do 

valor do 

proveito econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, 

determino que a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar 

a 

expedição da requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável 

pelo presente processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da 
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CEF 

neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à 

sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.002874-0 - JULIO CARLOS DE FREITAS (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a perita contábil Natália Palumbo para entrega 

do 

laudo contábil em quarenta e oito horas. Int." 

 

2008.63.07.002926-3 - ANA MARIA DA SILVA RAMOS (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por conseguinte e com fundamento no artigo 

658, 

§ único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária 

devida ao 

profissional em R$ 768,42 (setecentos e sessenta e oito reais e quarenta e dois centavos), importância essa a ser 

destacada do valor a ser requisitado. Determino, ainda, que a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos 

atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de pagamento com o respectivo destaque, que 

será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. A importância devida à parte autora da ação será 

levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. 

Cumpra-se. Deixo, por ora, de oficiar o Tribunal de Ética e Disciplina da OAB, em São Paulo (SP), e ao Ministério 

Público 

Federal, recomendando que os próximos contratos sejam firmados nos parâmetros fixados pela OAB/SP e na legislação 

civil. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.002942-1 - GILMARA ALESSANDRA GALDINO PIRES (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN 

TRAVAIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em que pese o entendimento deste Juízo 

quanto à 

expedição de requisição de pagamento com destaque aos honorários advocatícios, verifico que o valor total dos 

atrasados impossibilita a conciliação entre os parâmetros contidos na Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP e 

as 

reiteradas decisões do Tribunal de Ética da OAB/SP que reconhecem que os honorários advocatícios não devem superar 

a vantagem econômica da parte autora. Deixo de determinar a expedição de requisição de pagamento com destaque dos 

honorários advocatícios. Expeça-se RPV em nome da parte autora. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.002943-3 - ANTONIO DONIZETE LUQUE (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em que pese o entendimento deste Juízo quanto à 

expedição 

de requisição de pagamento com destaque aos honorários advocatícios, verifico que o valor total dos atrasados 

impossibilita a conciliação entre os parâmetros contidos na Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP e as 

reiteradas 

decisões do Tribunal de Ética da OAB/SP que reconhecem que os honorários advocatícios não devem superar a 

vantagem econômica da parte autora. Deixo de determinar a expedição de requisição de pagamento com destaque dos 

honorários advocatícios. Expeça-se RPV em nome da parte autora. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.003058-7 - MARIA DA GLORIA VICENTI (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o contrato de honorários advocatícios 

apresentado determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 20% (vinte por cento) do valor 

correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de 

honorários contratuais, excluindo,se quaisquer outros valores. A importância devida ao autor será levantada por ele 

próprio, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte 

autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.003059-9 - MURILO CUSTODIO SANTANA (ADV. SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a perita contábil Natália Palumbo para entrega 

do 

laudo contábil em quarenta e oito horas. Com a vinda dos cálculos, manifeste-se a parte autora, em cinco dias, se aceita 
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a 

proposta de acordo oferecida pelo INSS. Int." 

 

2008.63.07.003186-5 - OSVALDO GARCIA MARTINS (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida pela 

Turma 

Recursal no julgamento de recurso de medida cautelar, declarando incompetente o Juizado de Botucatu para julgamento 

da causa, remetam-se cópia dos autos virtuais para a Justiça Federal de Bauru, mediante ofício, com nossas 

homenagens. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003230-4 - IVANETE DE JESUS (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da laudo médico anexado aos autos em 19/03/2009, designo 

nova perícia médica a cargo da DRA. ANA CAROLINA ESTECA, a ser realizada na sede deste Juizado no dia 

22/07/2009, às 14:00 horas, à qual deverá a parte autora comparecer munida de toda a documentação médica que 

dispuser. Com a vinda do laudo decidirei sobre necessidade de perícia contábil e designação de audiência. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003257-2 - EDNA ALVES MACHADO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas 

Judiciais do 

INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia do corrente mês, 

no 

prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o 

lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de 

Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003299-7 - JOSE DUARTE OLIVEIRA GUASSU (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO 

FERNANDES 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a inclusão no cadastro 

do 

advogado LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO, OAB/SP 258.201." 

 

2008.63.07.003316-3 - JOSE FERREIRA SUBRINHO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que não há atrasados, por 

conseguinte, 

não haverá expedição de requisição de pagamento destinada a este fim. Por conseguinte, determino que a Secretaria 

determine a baixa definitiva do presente processo, recomendando que em futuros contratos sejam adotadas pela 

advogada as medidas necessárias à adequação aos parâmetros contidos na Tabela de Honorários Advocatícios da 

OAB/SP. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.003319-9 - ELZA MARIA RIBEIRO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o contrato de honorários advocatícios apresentado e 

analisando a excepcionalidade do caso em concreto, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque 

dos 30% (trinta por cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável 

pelo 

presente processo, a título de honorários contratuais, excluindo,se quaisquer outros valores. A importância devida ao 

autor 

será levantada por ele próprio, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências 

necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.003458-1 - CELSO LUIS SOUZA DE GODOY (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em R$ 768,42 (setecentos e sessenta e oito 

reais 

e quarenta e dois centavos), importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 
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a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.003468-4 - AMELIA FERREIRA (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do 

proveito 

econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a 

quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.003583-4 - ROQUE LOURENCO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em que pese o entendimento deste Juízo quanto à 

expedição 

de requisição de pagamento com destaque aos honorários advocatícios, verifico que o valor total dos atrasados 

impossibilita a conciliação entre os parâmetros contidos na Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP e as 

reiteradas 

decisões do Tribunal de Ética da OAB/SP que reconhecem que os honorários advocatícios não devem superar a 

vantagem econômica da parte autora. Deixo de determinar a expedição de requisição de pagamento com destaque dos 

honorários advocatícios. Expeça-se RPV em nome da parte autora. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.003593-7 - RENIVALDO SAMPAIO SANTOS (ADV. SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que não há atrasados, por 

conseguinte, 

não haverá expedição de requisição de pagamento destinada a este fim. Por conseguinte, determino que a Secretaria 

determine a baixa definitiva do presente processo, recomendando que em futuros contratos sejam adotadas pela 

advogada as medidas necessárias à adequação aos parâmetros contidos na Tabela de Honorários Advocatícios da 

OAB/SP. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.003594-9 - MARIA DE LOURDES PINTO DO AMARAL (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA 

RIBEIRO 

VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o contrato de 

honorários 

advocatícios apresentado e analisando a excepcionalidade do caso em concreto, determino a expedição da requisição 

de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao 

(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais, excluindo,se quaisquer outros 

valores. A importância devida ao autor será levantada por ele próprio, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-

se, 

para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe 

ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.003595-0 - JUDIT DOS REIS DA CONCEICAO PINHEIRO (ADV. SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE 

ALMEIDA 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia contábil para 

o dia 

12/06/2009, em nome de NATÁLIA APARECIDA. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003622-0 - MARIA APARECIDA DA SILVA VIEIRA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo 

posicionamento anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com 

lastro 

nos critérios fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em R$ 768,42 (setecentos e 

sessenta e oito reais e quarenta e dois centavos), importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por 
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conseguinte, determino que a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria 

providenciar a expedição da requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) 

responsável pelo presente processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao 

posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante 

carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.003626-7 - JOSE JULIO COIADO (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento anteriormente 

adotado e 

com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela própria 

OAB, 

arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do proveito econômico da parte 

autora, 

importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja 

deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de 

pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. A 

importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando- 

se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe 

ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.003632-2 - MANOEL PEREIRA ARAUJO (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em que pese o entendimento deste Juízo 

quanto à 

expedição de requisição de pagamento com destaque aos honorários advocatícios, verifico que o valor total dos 

atrasados impossibilita a conciliação entre os parâmetros contidos na Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP e 

as 

reiteradas decisões do Tribunal de Ética da OAB/SP que reconhecem que os honorários advocatícios não devem superar 

a vantagem econômica da parte autora. Deixo de determinar a expedição de requisição de pagamento com destaque dos 

honorários advocatícios. Expeça-se RPV em nome da parte autora. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.003637-1 - JOSE MAURICIO AMADEU (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em que pese o entendimento deste Juízo quanto à 

expedição 

de requisição de pagamento com destaque aos honorários advocatícios, verifico que o valor total dos atrasados 

impossibilita a conciliação entre os parâmetros contidos na Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP e as 

reiteradas 

decisões do Tribunal de Ética da OAB/SP que reconhecem que os honorários advocatícios não devem superar a 

vantagem econômica da parte autora. Deixo de determinar a expedição de requisição de pagamento com destaque dos 

honorários advocatícios. Expeça-se RPV em nome da parte autora. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.003648-6 - OSVALDO MONTANHA JUNIOR (ADV. SP237566 - JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003664-4 - MARIA LUIZA RODRIGUES PASTORI (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 31/03/2009: à 

contadoria 

para análise. Int." 

 

2008.63.07.003703-0 - OSWALDO ZANLUCHI (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento anteriormente adotado e com 

fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela própria OAB, 

arbitro a 

verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do proveito econômico da parte autora, 

importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja 

deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de 

pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. A 
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importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando- 

se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe 

ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.003705-3 - JOSE FERREIRA DE LIMA (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento anteriormente adotado e com 

fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela própria OAB, 

arbitro a 

verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do proveito econômico da parte autora, 

importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja 

deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de 

pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. A 

importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando- 

se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe 

ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.003727-2 - ROSA MURONI GONCALVES (ADV. SP133905 - RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento 

anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios 

fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do 

proveito 

econômico da parte autora, importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que 

a 

quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da 

requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo. A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua 

residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.004076-3 - JOSE DE PAULA LIMA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Certidão de 13/04/2009: altere-se o cadastro da parte 

autora, 

excluindo o nº 210454 para incluir o nº 1815269." 

 

2008.63.07.004137-8 - ALEXANDRA MARIA DE JESUS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que não há atrasados, por 

conseguinte, 

não haverá expedição de requisição de pagamento destinada a este fim. Por conseguinte, determino que a Secretaria 

determine a baixa definitiva do presente processo, recomendando que em futuros contratos sejam adotadas pela 

advogada as medidas necessárias à adequação aos parâmetros contidos na Tabela de Honorários Advocatícios da 

OAB/SP. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.004212-7 - VIANEZ BRASILIANO DA SILVA (ADV. SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, e considerando a 

expecepcionalidade do caso, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (vinte por 

cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo, a título de honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores. A importância devida ao autor será 

levantada por ele próprio, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.07.004235-8 - ONOFRE CUSTODIO SANTANA (ADV. SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento anteriormente 

adotado e 

com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela própria 

OAB, 

arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do proveito econômico da parte 

autora, 

importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja 
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deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de 

pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. A 

importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando- 

se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe 

ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.004253-0 - EDSON APARECIDO ORTIZ FARIA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o teor do laudo médico 

anexado 

aos autos, designo nova perícia médica a cargo do Dr. Eduardo Romnmel Peñaloza, a ser realizada na sede deste 

Juizado no dia 15/05/2009, às 13:00 horas, à qual deverá a parte autora comparecer munida de toda a documentação 

médica que dispuser. Com a vinda do laudo decidirei sobre necessidade de perícia contábil e designação de audiência. 

Intimem-se." 

 

2008.63.07.004261-9 - ANTONIO CARLOS LUCAS (ADV. SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, revejo posicionamento anteriormente adotado e com 

fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela própria OAB, 

arbitro a 

verba honorária devida ao profissional em R$ 768,42 (setecentos e sessenta e oito reais e quarenta e dois centavos), 

importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. Por conseguinte, determino que a quantia acima seja 

deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a Secretaria providenciar a expedição da requisição de 

pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo. A 

importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando- 

se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe 

ciência da presente decisão. Deixo, por ora, de oficiar o Tribunal de Ética e Disciplina da OAB, em São Paulo (SP), e ao 

Ministério Público Federal, recomendando que os próximos contratos sejam firmados nos parâmetros fixados pela 

OAB/SP 

e na legislação civil. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.004332-6 - MARIA EMILIA PEA PAPETI (ADV. SP144663 - PAULO CESAR PAGAMISSI DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo, por ora, de oficiar o Tribunal de 

Ética e 

Disciplina da OAB, em São Paulo (SP), e ao Ministério Público Federal, recomendando que os próximos contratos 

sejam 

firmados nos parâmetros fixados pela OAB/SP e na legislação civil. Ademais, verifico que o valor total dos atrasados 

impossibilita a conciliação entre os parâmetros contidos na Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP e as 

reiteradas 

decisões do Tribunal de Ética da OAB/SP que reconhecem que os honorários advocatícios não devem superar a 

vantagem econômica da parte autora, não permitindo a expedição de requisição de pagamento com destaque dos 

honorários advocatícios. Expeça-se RPV em nome da parte autora que deverá ser levantado pessoalmente, junto ao 

posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante 

carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.004353-3 - VALDETE NUNES DO NASCIMENTO (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA 

RIBEIRO 

VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o contrato de 

honorários 

advocatícios apresentado e analisando a excepcionalidade do caso em concreto, determino a expedição da requisição 

de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao 

(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais, excluindo,se quaisquer outros 

valores. A importância devida ao autor será levantada por ele próprio, junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-

se, 

para tanto, as providências necessárias. Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe 

ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.004405-7 - EVA DE OLIVEIRA MORAIS (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em que pese o entendimento deste Juízo quanto à expedição de requisição 

de 

pagamento com destaque aos honorários advocatícios, verifico que o valor total dos atrasados impossibilita a 
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conciliação 

entre os parâmetros contidos na Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP e as reiteradas decisões do Tribunal de 

Ética da OAB/SP que reconhecem que os honorários advocatícios não devem superar a vantagem econômica da parte 

autora. Deixo de determinar a expedição de requisição de pagamento com destaque dos honorários advocatícios. 

Expeça-se RPV em nome da parte autora. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.004615-7 - MARIA IVONE GARCIA DE MORAES (ADV. SP255977 - LUCIANA ROZANTE 

POLANZAN e 

ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Tendo em vista o teor do laudo médico anexado aos autos, designo nova perícia médica a cargo da DRA. ANA 

CAROLINA ESTECA, a ser realizada na sede deste Juizado no dia 22/07/2009, às 14:30 horas, à qual deverá a parte 

autora comparecer munida de toda a documentação médica que dispuser. Com a vinda do laudo decidirei sobre 

necessidade de perícia contábil e designação de audiência. Intimem-se." 

 

2008.63.07.004641-8 - PASCOAL ROBERTO (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comunicado médico anexo ao sistema em 02/04/2009: 

Designo perícia médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pelo Dra. ANA CAROLINA ESTECA, 

especialidade Psiquiatria, para o dia 04/08/2009, às 13:30 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer 

munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa 

documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de 

setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Conforme solicitado pela perita médica, o autor deverá se 

apresentar 

a perícia com um acompanhante que possa prestar os esclarecimentos necessários sobre seu quadro clínico. Intimem- 

se." 

 

2008.63.07.004960-2 - DANIELA ARAUJO DOS REIS E OUTRO (ADV. SP130996 - PEDRO FERNANDES 

CARDOSO); 

LUCAS MATHEUS ARAUJO DE SOUSA(ADV. SP130996-PEDRO FERNANDES CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se ofício para a Agência da Previdência Social de Piracicaba, 

solicitando o envio de cópia do processo administrativo do benefício nº 138.307.358-6, em nome de LUCAS 

MATHEUS 

ARAÚJO DE SOUSA, no prazo de 30 dias." 

 

2008.63.07.005020-3 - JOSE RICARDO CERANTO (ADV. SP110874 - JOSÉ VANDERLEI BATISTA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO de 

habilitação 

do profissional, ressalvando que, quando da eventual e futura expedição do requisitório/precatório, o contrato de 

honorários profissionais deverá obedecer fielmente às diretrizes mencionadas nesta decisão e às demais regras 

deontológicas pertinentes. A Secretaria procederá ao cadastramento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.005181-5 - ELINDA MARIA DE ARAUJO MELO (ADV. SP218278 - JOSÉ MILTON DARROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a inclusão no cadastro do advogado JOSÉ 

MILTON 

DARROZ, OAB/SP 218.278." 

 

2008.63.07.005333-2 - GUMERCINDO FRANCISCO LINDO (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexa ao sistema em 07/04/2009: 

Designo perícia médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pelo Dr. GABRIEL ELIAS SAVI COLL, 

especialidade Psiquiatria, para o dia 03/08/2009, às 09:40 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer 

munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa 

documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de 

setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2008.63.07.005369-1 - LUIZ SANTUCI E OUTRO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); 

MARIA DE 

LOURDES SANTUCCI(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 
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SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "A petição da parte autora anexada aos autos em 19/01/2009 não comprova a 

inexistência de litispendência uma vez que os documentos trazidos não esclarecem o plano econômico e o número da 

conta poupança objeto da ação que tramitou na Vara Federal de Bauru. Deverá o autos carrear aos autos, em cinco dias, 

cópia da petição inicial, sentença/acórdão, ou certidão de objeto e pé do processo nº 2003.61.08.004458-1, sob pena de 

extinção do feito. Int." 

 

2008.63.07.005426-9 - NIVALDO MATIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP223559 - SANER GUSTAVO SANCHES ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comunicado médico anexo ao sistema em 

03/04/2009: Designo perícia médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pelo Dr ARTHUR OSCAR 

SCHELP, especialidade Neurologia, para o dia 14/10/2009, às 17:00 horas, ocasião em que a parte autora deverá 

comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 

1.605, 

de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2008.63.07.005529-8 - ANTONIO CARLOS MACIEL (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comunicado médico anexo ao sistema em 03/04/2009: 

Designo perícia médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pelo Dr DANIEL LUCAS DA CONCEIÇÃO 

COSTA, especialidade Psiquiatria, para o dia 04/08/2009, às 13:00 horas, ocasião em que a parte autora deverá 

comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 

1.605, 

de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2008.63.07.006058-0 - WALMIR EDUVIRGES (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas 

Judiciais do 

INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia do corrente 

mês, 

no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), 

enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o 

lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de 

Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.006178-0 - APARECIDA DE FATIMA SEBASTIAO BENTO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA 

CARRARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de 

Demandas 

Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia 

do 

corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.006178-0 - APARECIDA DE FATIMA SEBASTIAO BENTO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA 

CARRARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da petição da parte autora 

anexada 

aos autos em 28/01/2009, intime-se o perito médico Dr. Antonio Guillerme Peñaloza, para que se manifeste, no prazo 

de 

10 (dez) dias, em termos de esclarecimento do laudo pericial apenas no tocante à data de fixação do início da 

incapacidade laboral. Assim, deverá esclarecer quais os critérios de que se valeu para fixar a incapacidade em 

25/03/2008, considerando que há documentos nos autos que relatam a existência da doença em datas pretéritas àquela 

fixada pelo expert. Poderá o perito manter ou rever a data ora fixada. Int." 

 

2008.63.07.006179-1 - ERCILIA CASSIANO DE SOUZA SANCHES (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA 

CARRARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comprove a parte autora a qualidade de 

segurada, 

trazendo aos autos, se possível, a totalidade de contribuições vertidadas ao sistema previdenciário. Sem prejuízo, 
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intime- 

se o perito médico Dr. Roberto Vaz Piesco para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de 

esclarecimento 

do laudo pericial, apenas no tocante à data de fixação do início da incapacidade laboral. Deverá assim esclarecer quais 

os critério de que se valeu para fixar a DII em 07/2007. Int." 

 

2008.63.07.006195-0 - HELIO JOSE DO PRADO (ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o teor da documentação 

anexada aos autos virtuais em 02/04/2009 demonstrou a possibilidade da existência de outras doenças que incapacitam 

o autor para o trabalho, designo nova perícia médica na especialidade clínica geral para o dia 22/05/2009, às 13:10 

horas, a ser realizada pelo Dr. Eduardo Rommel Peñaloza, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte 

autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de mérito. Após a entrega do laudo médico, decidirei acerca da concessão de medida liminar mediante novo 

requerimento do autor. Intimem-se o perito e as partes." 

 

2008.63.07.006201-1 - FABIO GOBETTE LOPES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; EDNA MARIA VIEIRA CARVALHO LOPES (ADV. SP084186 - AIRTON 

SANTANA 

PRUDENTE) : "Providencie a Secretaria a inclusão no cadastro da Sra. EDNA VIEIRA do advogado AIRTON 

SANTANA 

PRUDENTE, OAB/SP 84.186." 

 

2008.63.07.006286-2 - FRANCISCO APARECIDO DE CAMPOS (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA 

RIBEIRO 

VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a 

medida 

antecipatória postulada. Prossiga-se. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006320-9 - HELENO JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP279580 - JOSÉ ROBERTO MARZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o aditamento de 03/02/2009. Intime-se o INSS." 

 

2008.63.07.006333-7 - SUELY APARECIDA DA SILVA (ADV. SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas 

Judiciais do 

INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia do corrente 

mês, 

no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), 

enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o 

lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de 

Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.006420-2 - DANIEL LAGINSKI (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerido pela parte autora em petição anexada 

aos 

autos em 03/02/2009. Não há necessidade de produzir nova perícia pois o laudo elaborado pelo expert foi conclusivo. 

De outra parte, os novos documentos médicos apresentados pela autora não indicam incapacidade permanente. Int." 

 

2008.63.07.006420-2 - DANIEL LAGINSKI (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, em 20 (vinte) dias, sobre o 

termo de 

prevenção anexo aos autos, onde consta a provável ocorrência de coisa julgada relativamente ao processo nº 

2007.63.07.000078-5, deste Juizado. Deve, inclusive, especificar e comprovar se a parte autora requereu novo pedido 

administrativo junto ao INSS após a improcedência daquele feito, ou ao menos, após o laudo médico pericial daquele 

feito. 

Vale ressaltar que este processo e o de nº 2007.63.07.000078-5 não podem versar sobre o mesmo período, uma vez que 

há coisa julgada naquele feito. Após a sentença de improcedência do processo anterior, deve a parte autora requerer, se 

for o caso, novo pedido administrativo junto à autarquia previdenciária e só com o indeferimento deste ajuizar nova 
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demanda que, inclusive, deve abranger outro período, que não o mesmo já analisado em processo anterior. Destarte, é 

inviável o ajuizamento de nova demanda contendo os mesmo elementos de ação pretérita julgada improcedente, sem 

formular nova provocação administrativa, sob configuração de ofensa à coisa julgada e condenação em litigância de 

má- 

fé, sobretudo se os processos forem ajuizados pelo mesmo advogado. Assim, concedo o prazo supra para que a parte 

autora comprove se requereu novo pedido administrativo ao INSS após a sentença de improcedência do processo 

aludido. Com a documentação requerida, voltem em conclusão. Int." 

 

2008.63.07.006452-4 - BENTO DOMINGOS VIEIRA DA SILVA (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de 

Demandas 

Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia 

do 

corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.006453-6 - LUIZ ANTONIO RONCHI (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas 

Judiciais do 

INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia do corrente 

mês, 

no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), 

enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o 

lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de 

Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.006458-5 - IRMA DE SOUZA (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comprove a parte autora, em cinco dias, a 

qualidade de segurado. Int." 

 

2008.63.07.006461-5 - JOSE ROZA FRANCO (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas 

Judiciais do 

INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia do corrente 

mês, 

no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), 

enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o 

lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de 

Bauru para cumprimento. Outrossim, afasto a suposta litispendência ante a inexistência de identidade de ações. 

Intimem- 

se." 

 

2008.63.07.006492-5 - JOSE REOLANDO DA SILVA BRAGA (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de 

Atendimento de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar 

do 1º 

dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 

50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 

15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.006507-3 - ANA HILDA PRADO NOGUEIRA (ADV. SP167772 - ROGERIO NOGUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas 
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Judiciais do 

INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a contar do 1º dia 

do 

corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.006517-6 - MARIA VILMA DOS SANTOS (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Para o Juízo decidir acerca do cabimento da medida 

liminar, 

deverá a parte autora comprovar em cinco dias a qualidade de segurada. Int." 

 

2008.63.07.006521-8 - JUDITE APARECIDA GONCALVES DIAS (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comprove a parte autora a qualidade de 

segurada 

em cinco dias. Int." 

 

2008.63.07.006522-0 - VERA LUCIA PROENCA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas 

Judiciais do 

INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, no prazo de 15 

(quinze) 

dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o 

descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos 

dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para 

cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.006754-9 - VALDETE APARECIDA DE MORAIS (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA 

RIBEIRO 

VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo 

constante 

do termo de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos 

e/ou causa de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.006764-1 - CLEIDE REGINA PAES (ADV. SP114385 - CINTIA SANTOS LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comunicado médico anexo ao sistema em 23/03/2009: Designo perícia 

médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pelo Dr. EDUARDO ROMMEL OLIVENCIA PEÑALOZA, 

especialidade Clínica Geral, para o dia 22/05/2009 às 13:00 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer 

munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa 

documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de 

setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2008.63.07.006974-1 - OSWALDO RANU (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS 

(EADJ), 

em Bauru, para implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a contar do 1º dia do corrente 

mês, no 

prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o 

lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de 

Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.006976-5 - ADELINA JESUS DO CARMO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 
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Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.007013-5 - ANGELA APARECIDA GEROLDI (ADV. SP274119 - LUIS ALBERTO NEGRÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS 

DA TUTELA, para implantação do BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE, a contar do 1º dia do corrente 

mês, no 

valor de um salário mínimo. O benefício assistencial deverá ser implantado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

multa diária que fixo em R$ 100,00 (cem reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor 

que 

desatender a ordem judicial (Lei nº. 8.112/90, artigos 46 e 122). Deverá o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.007013-5 - ANGELA APARECIDA GEROLDI (ADV. SP274119 - LUIS ALBERTO NEGRÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que manifeste e comprove 

nos 

autos, no prazo de dez dias, se fora instaurado inquérito policial ou processo judicial para apuração do fato relativo à 

gravidez da autora. Int." 

 

2008.63.07.007014-7 - LUCILENE INEZ PEREIRA (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo nova perícia social para o dia 12/05/2009, às 

10:00 

horas, em nome de CLÁUDIA BEATRIZ ARIA, que deverá ser realizada na Rua Benjamin Constant, 1170, Jaú-SP. 

Designo nova perícia contábil para o dia 12/06/2009, em nome de NATÁLIA APARECIDA. Intimem-se. Encaminhe-

se 

cópia desta decisão para a perita social CLÁUDIA, por mensagem eletrônica, certificando nos autos." 

 

2008.63.07.007092-5 - SUELI ODILA GERMANO JACOMIM (ADV. SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA 

NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia psiquiátrica para o dia 

27/07/2009, às 12:30 horas, em nome de DANIEL LUCAS. Intimem-se." 

 

2008.63.07.007191-7 - MARIA DE LOURDES RAMOS (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia contábil em nome de Natália Aparecida Manoel 

Palumbo 

que deverá ser realizada aos 22/05/2009, às 10:50 horas. Int." 

 

2008.63.07.007272-7 - ANETICIA LUANA BISPO COSTA (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia contábil para o dia 

22/05/2009 

em nome de NATÁLIA APARECIDA." 

 

2008.63.07.007469-4 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP213306 - ROBERTO COUTINHO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Prossiga-se. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.007575-3 - ODETE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de 

Demandas 

Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia 

do 

corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com 
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urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2009.63.01.013183-5 - ORIDES LUIZ RISSO (ADV. SP279720 - ANDRESSA MARIA RISSO BENFATTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de conhecimento de sentença para o 

dia 

19/06/2009, às 10:30 horas. Dispensado o comparecimento das partes. Intimem-se." 

 

2009.63.07.000072-1 - MARCOS ROBERTO GOMES PEREIRA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de 

Demandas 

Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia 

do 

corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2009.63.07.000296-1 - SUELI APARECIDA TOBIAS DE BARROS (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. Prossiga-se. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000352-7 - MARIA SOLANGE VOLTOLIN (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 dias, sobre o 

comunicado da perita social de 20/03/2009. Intime-se." 

 

2009.63.07.000360-6 - LUCAS VICENTE DA COSTA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO de 

habilitação 

do profissional, ressalvando que, quando da eventual e futura expedição do requisitório/precatório, o contrato de 

honorários profissionais deverá obedecer fielmente às diretrizes mencionadas nesta decisão e às demais regras 

deontológicas pertinentes. A Secretaria procederá ao cadastramento. Sem prejuízo, concedo o prazo de quinze dias para 

a parte autora proceder a regularização do polo ativo no tocante à genitora do menor , sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se." 

 

2009.63.07.000360-6 - LUCAS VICENTE DA COSTA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, por não estarem presentes no 

momento 

os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela e determino o regular andamento da ação. O pedido 

será reapreciado por ocasião do julgamento. Intime-se." 

 

2009.63.07.000410-6 - CREUSA RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comunicado médico anexo ao 

sistema 

em 25/03/2009: Designo perícia médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pelo Dr DANIEL LUCAS DA 

CONCEIÇÃO COSTA, especialidade Psiquiatria, para o dia 04/08/2009, às 12:30 horas, ocasião em que a parte autora 

deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM 

nº 

1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2009.63.07.000489-1 - SIDINEI DE ALMEIDA (ADV. SP209121 - JOÃO ROGERIO MARRIQUE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comunicado médico anexo ao sistema em 23/03/2009: 

Designo perícia médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pelo Dr ROBERTO VAZ PIESCO, 

especialidade 

Ortopedia, para o dia 21/05/2009 às 07:20 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda 

documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa documentação 

esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 
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2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2009.63.07.000586-0 - ROSA GREGORIO GIANA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexa ao sistema em 19/03/2009: Designo perícia 

médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pelo Dr. MARCOS FLÁVIO SALIBA, especialidade Ortopedia, 

para o dia 20/05/2009, às 10:30 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda 

documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa documentação 

esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 

2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2009.63.07.000604-8 - OSWALDO MASTELARO (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo nova perícia social para o dia 12/05/2009, às 

12:00 

horas, em nome de CLÁUDIA BEATRIZ ARIA, que deverá ser realizada no endereço constante dos autos. Designo 

nova 

perícia contábil para o dia 12/06/2009, em nome de NATÁLIA APARECIDA. Intimem-se." 

 

2009.63.07.000629-2 - LUIZA COSTA DE CASTILHO (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de desistência uma vez 

que já 

houve produção de prova pericial no presente feito. Ademais, não registro de outro processo em andamento, conforme 

noticiou a parte autora. Prossiga-se. Int." 

 

2009.63.07.000654-1 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : "Certidão de 

14/04/2009: redesigno a audiência de conhecimento de sentença para o dia 19/06/2009, às 09:30 horas. Expeça-se 

carta precatória de citação do INSS TRIBUTÁRIO para a Subseção Judiciária de Bauru. Intimem-se." 

 

2009.63.07.000685-1 - RAFAEL RODRIGUES MENDES BORGES GONCALVES (ADV. SP184608 - CATIA 

LUCHETA 

CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexa ao sistema em 

02/04/2009: Designo perícia médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pelo Dr. ROBERTO VAZ PIESCO, 

especialidade Ortopedia, para o dia 21/05/2009, às 07:00 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer 

munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa 

documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de 

setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2009.63.07.000692-9 - ANTONIO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP274035 - ELAINE CRISTINA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de 

Demandas 

Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a 

contar do 

1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 

50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 

15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2009.63.07.000740-5 - BENEDITO HELEODORO (ADV. SP145502 - MAIRA GALLERANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Novo requerimento de tutela antecipada elaborado pela parte autora: 

reporto-me aos fundamentos da decisão já proferira em 20/02/2009. Int." 

 

2009.63.07.000776-4 - DIRCEU PEREIRA DA SILVA (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comunicado médico anexo ao sistema em 25/03/2009: 

Designo perícia médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pelo Dr ANTONIO GUILHERMO PEÑALOZA 

NORIEGA, especialidade Clínica Geral, para o dia 22/05/2009 às 17:30 horas, ocasião em que a parte autora deverá 

comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
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Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 

1.605, 

de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2009.63.07.000778-8 - WALDEMAR GOMES PIRES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comunicado médico anexo ao sistema em 

01/04/2009: Designo perícia médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pelo Dr OSWALDO MELO DA 

ROCHA, especialidade Ortopedia, para o dia 25/05/2009, às 07:00 horas, ocasião em que a parte autora deverá 

comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 

1.605, 

de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2009.63.07.000784-3 - PAULO CESAR DA LUZ (ADV. SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comunicado médico anexo ao sistema em 01/04/2009: 

Designo perícia médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pelo Dr. ROBERTO VAZ PIESCO, 

especialidade 

Ortopedia, para o dia 21/05/2009, às 08:00 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda 

documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa documentação 

esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 

2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2009.63.07.000814-8 - LUIZ PEREIRA (ADV. SP161055 - ALEXANDRE FAGUNDES COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO de habilitação do profissional, 

ressalvando que, quando da eventual e futura expedição do requisitório/precatório, o contrato de honorários 

profissionais 

deverá obedecer fielmente às diretrizes mencionadas nesta decisão e às demais regras deontológicas pertinentes. A 

Secretaria procederá ao cadastramento. Intimem-se." 

 

2009.63.07.000820-3 - JOAO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP226312 - WELLINGTON ARMANDO 

PAFETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000822-7 - APARECIDA ALVES CABRAL FERRARI (ADV. SP099580 - CESAR DO AMARAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexa ao sistema em 31/03/2009: Designo perícia 

médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pelo Dr. ANTONIO GUILHERMO PEÑALOZA NORIEGA, 

especialidade Clínica Geral, para o dia 22/05/2009 às 17:20 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer 

munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa 

documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de 

setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Quanto à intimação da parte autora, esclareço que incumbe ao 

procurador constituído comunicá-la do dia e horário designados para a perícia. Publique-se. Intimem-se." 

 

2009.63.07.000823-9 - DARLI MARTINS DA SILVA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000827-6 - JOSE DONIZETI SOARES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de 

Demandas 

Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia 

do 

corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 
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2009.63.07.000832-0 - GILENO MARCOS DE JESUS (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de 

Demandas 

Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia 

do 

corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2009.63.07.000836-7 - ANTONIO DONIZETTI SEVILLA (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Prossiga-se. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000837-9 - MARCIA SILVA DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a 

medida 

antecipatória postulada. Outrossim, afasto a suposta litispendência ante a inexistência de identidade de ações. Registre- 

se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000838-0 - ALVES JOSE DOS SANTOS (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexa ao sistema em 25/03/2009: 

Designo perícia médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pelo Dr. ROBERTO VAZ PIESCO, 

especialidade 

Ortopedia, para o dia 21/05/2009, às 07:10 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda 

documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa documentação 

esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 

2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2009.63.07.000840-9 - ODETE LIVIO PIZZINATO (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas 

Judiciais do 

INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia do corrente 

mês, 

no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), 

enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o 

lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de 

Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2009.63.07.000841-0 - JESUS ERRERO VALVASSORI (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas 

Judiciais do 

INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia do corrente 

mês, 

no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), 

enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o 

lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de 

Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2009.63.07.000847-1 - MILTON CESAR BRASILIO (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas 

Judiciais do 

INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia do corrente 
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mês, 

no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), 

enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o 

lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de 

Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2009.63.07.000850-1 - EDSON ALVES CAMANDAROBA (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de 

Demandas 

Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de APOSENTADORA POR INVALIDEZ, a 

contar do 

1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 

50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 

15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2009.63.07.000851-3 - MEIRE ADILMA PALOMO DE SOUZA (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de 

Demandas 

Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia 

do 

corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2009.63.07.000914-1 - BENEDITO BENTO (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS 

(EADJ), 

em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 

15 

(quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto 

durar 

o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos 

dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para 

cumprimento. Intimem-se." 

 

2009.63.07.000954-2 - MARIA TEREZINHA DE ARAUJO ANDRADE (ADV. SP152408 - LUCIANA 

APARECIDA 

TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo 

constante 

do termo de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos 

e/ou causa de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2009.63.07.000968-2 - VILMA DE FATIMA COSTA FREITAS DIAS (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de 

Demandas 

Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia do 

corrente 

mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias 

após 

o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. 

de 

Bauru para cumprimento. Afasto a suposta litispendência ante a inexistência de identidade de ações. Intimem-se." 

 

2009.63.07.000972-4 - MARLENE DE OLIVEIRA BARBOSA (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de 
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Demandas 

Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia 

do 

corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2009.63.07.000991-8 - RITA DE CASSIA FURLANETTO (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de 

Demandas 

Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia 

do 

corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2009.63.07.000992-0 - ANTONIO PASCHOAL (ADV. SP230304 - ANA KARINA CARDOSO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora acerca do teor laudo médico 

pericial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Prossiga-se. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000996-7 - APARECIDA BRANCO (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, em 20 (vinte) dias, sobre o 

termo de 

prevenção anexo aos autos, onde consta a provável ocorrência de litispendência ou coisa julgada relativamente ao 

processo 2005.61.17.001996-1, da 1ª Vara Federal de Jaú. Deve, inclusive, juntar cópias da peça exordial e 

sentença/acórdão, se pretender demonstrar a inexistência de identidade de ações; ou requerer, se for o caso, a extinção 

do feito. A não manifestação no prazo acarretará a extinção do processo. Int." 

 

2009.63.07.001019-2 - JOSEFA MARIA DE LIMA NUNES (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de 

Demandas 

Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia 

do 

corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Outrossim, afasto a suposta litispendência ante a inexistência de 

identidade de ações. Intimem-se." 

 

2009.63.07.001082-9 - JOSE CARLOS DA CRUZ (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Outrossim, afasto a suposta litispendência ante a inexistência de identidade de ações. Prossiga-se. Registre-

se. 

Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.001114-7 - MAURO DONIZETE JERONIMO (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Prossiga-se. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.001167-6 - BENEDITO APARECIDO MARIN (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Destarte, considerando o acima exposto, bem como o 

inteiro 

teor da Portaria nº 12, de 13 de maio de 2006 deste Juizado Especial Federal de Botucatu, indefiro a solicitação da parte 

autora e concedo o prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a autora 
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junte cópia integral do processo administrativo, objeto da lide, comprovando documentalmente, se for o caso, eventual 

resistência da autarquia previdenciária. Intime-se." 

 

2009.63.07.001282-6 - ANATIVA BATISTA DE SOUZA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para 

que a 

parte autora apresente comprovante de que tem domicílio na cidade declarada na petição inicial. Esse comprovante 

deverá estar em nome da parte autora. Se o comprovante não estiver em nome da parte, deverá apresentar algum 

documento (conta de água, luz, etc.), mesmo em nome de terceiro, acompanhada de declaração de próprio punho de que 

reside naquele local, sob as penas do art. 299 do Código Penal brasileiro, em caso de declaração falsa. Caso não se 

manifeste, o processo será extinto." 

 

2009.63.07.001294-2 - EDUARDO DE PAULA CAMARGO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 

dias, 

emendar a inicial, declarando o valor da causa." 

 

2009.63.07.001297-8 - JOAO DIAS RIBEIRO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora 

apresente comprovante de que tem domicílio na cidade declarada na petição inicial. Esse comprovante deverá estar em 

nome da parte autora. Se o comprovante não estiver em nome da parte, deverá apresentar algum documento (conta de 

água, luz, etc.), mesmo em nome de terceiro, acompanhada de declaração de próprio punho de que reside naquele local, 

sob as penas do art. 299 do Código Penal brasileiro, em caso de declaração falsa. Caso não se manifeste, o processo será 

extinto." 

 

2009.63.07.001357-0 - JOAO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, juntar 

aos 

autos comprovante de requerimento administrativo." 

 

2009.63.07.001670-4 - PEDRO GERALDO APARECIDO NOVELLI (ADV. SP089053 - SILVIO ROBERTO 

MAZETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 

dias, 

emendar a inicial, declarando o valor da causa." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2009/6307000052(CL)) 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO,   
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INTIMA 

os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: "<#Para adequação da pauta de audiência 

de conciliação determino novas datas de audiências de conciliação para a terceira semana do mês de maio de 2009 nos 

processos abaixo relacionados. Desse modo, qualquer audiência anteriormente marcada deve ser desconsiderada. 

Considerando que a conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, ficam as 

audiências de conciliação designadas conforme relacionado abaixo. As partes estão obrigadas a comparecer às 

audiências nos referidos dias ou peticionar com antecedência no caso de haver proposta de acordo, sob pena de extinção 

do processo (LJE, art. 51, inciso I)." 

  

PROCESSO AUTOR ADVOGADO  

OAB/AUTOR 
DATA/HORA 

AUDIÊNCIA 

200663070044024 ANTONIA FRANCISCA 

RONDINA 
CATIA LUCHETA 

CARRARASP184608 
21/05/2009 14:30 

200763070047042 JOANAS GOMES DA 

SILVA 
CRISTIANE KARAN 

CARDOZO 

SANTAREMSP110064 

18/05/2009 14:00 

200763070052128 WARLEY CASTRO DA 

SILVA 
MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRASP210327 
18/05/2009 14:00 

200763070052906 OLINDA MARTNS DA 

SILVA 
JAIZA DOMINGAS 

GONCALVESSP055633 
22/05/2009 14:00 

200863070004576 IZILDINAR DE 

FATIMA HENRIQUE 

PIRES CAMPOI 

JOSE DANIEL MOSSO 

NORISP239107 
21/05/2009 14:30 

200863070010655 KATSUE UNO SERGIO AUGUSTO 

MARTINSSP210972 
18/05/2009 14:00 

200863070014545 GERALDO ANDRE DA 

SILVA 
ROSEMARY OLIVEIRA 

RIBEIRO 

VIADANNASP089756 

21/05/2009 14:30 

200863070017492 NEUSA DE FATIMA 

FACHA SERUTTI 
CATIA LUCHETA 

CARRARASP184608 
21/05/2009 14:30 

200863070018770 JUNIOR DE MENEZES 

CANTADOR 
ANTONIO CARLOS 

TEIXEIRASP111996 
18/05/2009 14:30 

200863070021148 ISAULINA DE FATIMA 

GOMES 
WAGNER VITOR 

FICCIOSP133956 
18/05/2009 14:30 

200863070025762 ALZIRA DE OLIVEIRA 

DIAS 
ROSANA MARY DE 

FREITASSP077086 
18/05/2009 14:30 

200863070025798 SARITA DE FREITAS 

LONGO 
JOSIANE POPOLO 

DELL´AQUA 

ZANARDOSP103992 

18/05/2009 14:30 

200863070027709 JOAQUIM CARLOS 

NUNES DOS SANTOS 
ROSANA MARY DE 

FREITASSP077086 
21/05/2009 14:30 

200863070029640 ANDREIA APARECIDA 

BOZONI 
JOSE VANDERLEI 

BATISTA DA 

SILVASP110874 

22/05/2009 14:00 

200863070032572 EDNA ALVES 

MACHADO 
SERGIO AUGUSTO 

MARTINSSP210972 
22/05/2009 14:00 

200863070034120 JOSE EDUARDO DOS 

SANTOS 
GERUSA DA COSTA 

MARTINSSP189797 
21/05/2009 14:30 

200863070034337 ANA ALICE QUEBEM ODENEY 

KLEFENSSP021350 
21/05/2009 14:30 
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200863070035032 EDGARD ALFREDO ANA PAULA 

PÉRICOSP189457 
21/05/2009 14:30 

200863070035755 ANA MARIA CORTEZ CRISTIANE MARIA 

BARROS DE ANDRADE 

CORTEZSP156478 

21/05/2009 14:30 

200863070036413 LUIS ANTONIO PINTO CARLA APARECIDA 

ARANHASP164375 
22/05/2009 14:00 

200863070036486 OSVALDO 

MONTANHA JUNIOR 
JOSÉ ANTÔNIO DE 

ANDRADESP237566 
22/05/2009 14:00 

200863070036899 DAMIAO RIBEIRO DA 

SIVLA 
SERGIO AUGUSTO 

MARTINSSP210972 
22/05/2009 14:30 

200863070037351 ADRIANA APARECIDA 

PEDROSO FAXINA 
ANDREA CRISTINA 

CARDOSOSP121692 
21/05/2009 14:30 

200863070041263 ANTONIO CARLOS 

DARE FILHO 
SERGIO AUGUSTO 

MARTINSSP210972 
21/05/2009 14:30 

200863070041690 ADRIANA FERREIRA 

CAMPANHA 
CARLA APARECIDA 

ARANHASP164375 
21/05/2009 14:30 

200863070042036 VERA LUCIA DOS 

SANTOS SIERRA 
CATIA LUCHETA 

CARRARASP184608 
21/05/2009 14:30 

200863070042346 MARIA DE LOURDES 

ALVES DA SILVA 
GUSTAVO HENRIQUE 

PASSERINO 

ALVESSP213898 

21/05/2009 14:30 

200863070044501 JOSILMAR DOMENI ANDRE TAKASHI 

ONOSP229744 
21/05/2009 14:30 

200863070044598 MARIA DA GRACA 

VICENTE DO PRADO 
ANDRE TAKASHI 

ONOSP229744 
21/05/2009 14:30 

200863070044604 DALVA DOS SANTOS 

PRATES 
ANDRE TAKASHI 

ONOSP229744 
22/05/2009 14:30 

200863070044781 RUTE OLIVEIRA DE 

FARIAS 
FERNANDO RAMOS 

DE 

CAMARGOSP153313 

21/05/2009 15:00 

200863070044940 VERA LUZIA 

BEZERRA DA SILVA 
JOSE DANIEL MOSSO 

NORISP239107 
21/05/2009 15:00 

200863070045025 MARIA CONSUELO 

MATOS 
CAMILA FUMIS 

LAPERUTASP237985 
22/05/2009 14:30 

200863070045037 ROSA IRENE 

GONCALVES MORENO 
CAMILA FUMIS 

LAPERUTASP237985 
21/05/2009 15:00 

200863070045761 MARINHO 

AUGUSTINHO 

PEREIRA 

MARCOS FERNANDO 

BARBIN STIPPSP143802 
18/05/2009 14:00 

200863070045815 FLORENTINA SEGURA 

PRADO 
LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIORSP237823 

21/05/2009 15:00 

200863070046110 VERA LUCIA FRONJA LUCIANA ROZANTE 

POLANZANSP255977 
22/05/2009 14:30 

200863070046819 EDSON SALVADOR JOSÉ CARLOS 

NOGUEIRA 

MAZZEISP202122 

18/05/2009 14:00 

200863070046900 MARISA GUERRA 

SILVA PERES 
SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIOSP205927 

21/05/2009 15:00 

200863070047022 SEBASTIANA BUENO 

VIEIRA DOS SANTOS 
RAFAEL MATTOS DOS 

SANTOSSP264006 
22/05/2009 14:30 
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200863070047344 HAMILTON 

APARECIDO 

PETERNELLA 

SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIOSP205927 

22/05/2009 15:00 

200863070047733 EDSON BALIVO CARLA APARECIDA 

ARANHASP164375 
18/05/2009 15:00 

200863070047769 JOAO SERGIO 

SALOMAO 
LUCIANA APARECIDA 

TERRUELSP152408 
21/05/2009 15:00 

200863070047794 VIVIANE DE FATIMA 

CONTADOR 
CATIA LUCHETA 

CARRARASP184608 
21/05/2009 15:00 

200863070047952 MARIA ERANDYR 

OLIVEIRA 
LUCIANA APARECIDA 

TERRUELSP152408 
22/05/2009 15:00 

200863070047964 MARLENE 

APARECIDA DA SILVA 
LUCIANA APARECIDA 

TERRUELSP152408 
22/05/2009 15:00 

200863070048040 RENALDO ALMEIDA 

ARAUJO 
MARIO ANDRE 

IZEPPESP098175 
22/05/2009 15:00 

200863070048051 JOAO CARLOS SOUZA WAGNER VITOR 

FICCIOSP133956 
22/05/2009 15:00 

200863070048087 PEDRO PAULO 

BERNARDES 
LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIORSP237823 

22/05/2009 14:00 

200863070048099 ANA ROSA NOGUEIRA 

FUSCO 
ANDRE TAKASHI 

ONOSP229744 
18/05/2009 14:00 

200863070048130 ODAIR JOSE DE 

OLIVEIRA 
SABRINA DELAQUA 

PENA 

MORAESSP198579 

22/05/2009 14:00 

200863070048877 ELIANE DE SOUZA 

BUENO 
SABRINA DELAQUA 

PENA 

MORAESSP198579 

22/05/2009 14:00 

200863070048889 DENILSON JOSE 

PEGORER 
SABRINA DELAQUA 

PENA 

MORAESSP198579 

22/05/2009 14:00 

200863070049020 ROQUE FERNANDO 

GOMES 
ANDERSON BOCARDO 

ROSSISP197583 
22/05/2009 14:30 

200863070049171 CLEUZA EDINA 

RAMALHO DOS 

SANTOS DA SILVA 

ANA PAULA 

PÉRICOSP189457 
18/05/2009 14:00 

200863070049640 LUIS ALBERTO 

FERREIRA 
GUSTAVO HENRIQUE 

PASSERINO 

ALVESSP213898 

22/05/2009 15:00 

200863070049717 MARCIO BULGARI SABRINA DELAQUA 

PENA 

MORAESSP198579 

21/05/2009 14:00 

200863070049894 AVELINO MAGANO MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA 

JUNIORSP236868 

22/05/2009 14:30 

200863070050161 PAULO MOREIRA DO 

NACIMENTO 
RAFAEL SOUFEN 

TRAVAINSP161472 
22/05/2009 14:00 

200863070050215 APARECIDA DE 

FATIMA LOPES PINTO 

PEDROSO 

PEDRO FERNANDES 

CARDOSOSP130996 
18/05/2009 14:00 

200863070050458 ROMILDA DE JESUS 

AIZ FRAGOZO 
ROSEMARY OLIVEIRA 

RIBEIRO 

VIADANNASP089756 

22/05/2009 14:00 

200863070050471 MARIA SALVADOR 

DARROS 
ANDERSON BOCARDO 

ROSSISP197583 
22/05/2009 14:30 
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200863070050501 DOUGLAS PEREIRA 

PASSOS 
MICHEL DE SOUZA 

BRANDÃOSP157001 
22/05/2009 15:00 

200863070050768 CLEIDE RAMOS 

BRUNO 
CAMILA FUMIS 

LAPERUTASP237985 
22/05/2009 14:00 

200863070050793 ROSANGELA 

CRISTINA PARRA 
FABIO LUIZ DIAS 

MODESTOSP176431 
22/05/2009 14:00 

200863070050860 VALDIRLEI DAS 

DORES MARCELINO 
LUCIANO CESAR 

CARINHATOSP143894 
22/05/2009 14:30 

200863070050938 CINTIA REGINA 

LANCA 
EDSON PINHO 

RODRIGUES 

JUNIORSP159451 

22/05/2009 15:00 

200863070051918 JOSIAS DONIZETI 

SOUZA 
NEIVA TEREZINHA 

FARIASP109235 
22/05/2009 14:30 

200863070052340 MARCIA REGINA 

CREPALDI 
WAGNER VITOR 

FICCIOSP133956 
22/05/2009 14:30 

200863070052376 LAIDE APARECIDA 

PEROBELLI 

CRISCUOLO 

WAGNER VITOR 

FICCIOSP133956 
21/05/2009 14:30 

200863070052595 SILVIA ELENA VIDAL 

DA SILVA TEODORO 
REYNALDO AMARAL 

FILHOSP122374 
22/05/2009 15:00 

200863070052649 RUTH ALVES DE 

AZEVEDO 
RAFAEL SOUFEN 

TRAVAINSP161472 
22/05/2009 14:30 

200863070052662 JOSE VIRGILIO 

ROGATO 
JOSE DANIEL MOSSO 

NORISP239107 
22/05/2009 15:00 

200863070052698 ROSARIA MARCIA 

CORREA 

CAVALCANTE 

FABIO LUIZ DIAS 

MODESTOSP176431 
22/05/2009 14:30 

200863070052911 ODAIR FRANCISCO 

VIRGILIO 
JOSE DANIEL MOSSO 

NORISP239107 
22/05/2009 14:30 

200863070053150 DANTE MORENO LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIORSP237823 

18/05/2009 14:00 

200863070053162 JOSE MARCELINO MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRASP210327 
22/05/2009 15:00 

200863070053174 OSVALDO ANTONIO 

LONGO 
SABRINA DELAQUA 

PENA 

MORAESSP198579 

18/05/2009 14:00 

200863070053204 IVONE GOMES 

COELHO 
SABRINA DELAQUA 

PENA 

MORAESSP198579 

18/05/2009 14:00 

200863070053241 JOSEFA APARECIDA 

DE CASTRO 
SABRINA DELAQUA 

PENA 

MORAESSP198579 

22/05/2009 15:00 

200863070053290 MARILENE FERREIRA 

AMORIM 
SABRINA DELAQUA 

PENA 

MORAESSP198579 

21/05/2009 15:00 

200863070053319 MARIA ANGELINA 

SIMAO MOYSES 
EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ 

BERTINSP215451 

22/05/2009 15:00 

200863070053344 TANIA SILVA 

SARAIVA 
SABRINA DELAQUA 

PENA 

MORAESSP198579 

21/05/2009 15:00 

200863070053447 MARIA APARECIDA 

SERRALHEIRO 
EDUARDO ANTONIO 

RIBEIROSP137424 
22/05/2009 14:30 
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200863070053563 LUIZ CARLOS DE 

SOUZA XAVIER 
ROSANA MARY DE 

FREITASSP077086 
18/05/2009 14:00 

200863070053599 JOANA JORDAO 

BATISTA 
LUCIANO CESAR 

CARINHATOSP143894 
22/05/2009 14:30 

200863070053848 LAISA DE FATIMA 

AMATO DOS SANTOS 
MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRASP210327 
22/05/2009 15:00 

200863070053850 APARECIDA DE 

FATIMA DE SOUZA 
MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRASP210327 
22/05/2009 15:00 

200863070054075 RENATO RODRIGUES 

GARCIA 
JOSE DANIEL MOSSO 

NORISP239107 
22/05/2009 15:00 

200863070054117 ZORAIDE LANZI DA 

SILVA 
PAULO CESAR 

PAGAMISSI DE 

SOUZASP144663 

22/05/2009 14:00 

200863070054245 CLAUDINEI BONETO SANDRO ROGERIO 

SANCHESSP144037 
22/05/2009 14:30 

200863070054294 BENEDITO CESARIO 

PALMA 
MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA 

JUNIORSP236868 

22/05/2009 14:30 

200863070054300 ANTONIO DE SOUZA 

PEREIRA 
MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA 

JUNIORSP236868 

22/05/2009 15:00 

200863070054567 MARLENE 

APARECIDA RAFAEL 
MARCOS FERNANDO 

BARBIN STIPPSP143802 
22/05/2009 14:30 

200863070054622 MAURA APARECIDA 

ALVES BASILIO 
RAFAEL SOUFEN 

TRAVAINSP161472 
18/05/2009 15:00 

200863070054634 LUCIA PASTONELLO 

LEONE 
EDSON PINHO 

RODRIGUES 

JUNIORSP159451 

18/05/2009 14:00 

200863070054660 JOANA DARC DE 

CAMARGO 

TERABOSCO 

ANDREA RINALDI 

ORESTES 

FERREIRASP142550 

22/05/2009 14:30 

200863070054750 ROBERTO CASSEMIRO LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIORSP237823 

18/05/2009 14:00 

200863070054944 ANA MARIA XAVIER RAFAEL MATTOS DOS 

SANTOSSP264006 
18/05/2009 15:00 

200863070055171 VILMA DE FATIMA 

PRESUTO DA SILVA 
CATIA LUCHETA 

CARRARASP184608 
18/05/2009 14:00 

200863070055195 NILZA MARIA DE 

ALMEIDA 

FERNANDES 

CATIA LUCHETA 

CARRARASP184608 
18/05/2009 14:00 

200863070055213 CARMELINO 

FERREIRA DA SILVA 
CATIA LUCHETA 

CARRARASP184608 
18/05/2009 14:00 

200863070055274 VICENTE VALENTIN 

ROCHITI 
CATIA LUCHETA 

CARRARASP184608 
18/05/2009 14:00 

200863070055481 LUZIA DE FATIMA 

OLIVEIRA 
LUCIANO CESAR 

CARINHATOSP143894 
18/05/2009 15:00 

200863070055523 MARIA MADALENA 

STABILE FRANCO 
EVA TERESINHA 

SANCHESSP107813 
18/05/2009 14:00 

200863070055626 SILVIA CORREA DA 

SILVA 
LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIORSP237823 

18/05/2009 15:00 

200863070055948 ERIVALDO JOSE DOS 

SANTOS 
ANDRE TAKASHI 

ONOSP229744 
18/05/2009 14:00 
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200863070055973 ROSA LAZARIN 

MAZON 
ANDRE TAKASHI 

ONOSP229744 
18/05/2009 14:30 

200863070055985 JESUS ROSA DE 

OLIVEIRA 
ANDRE TAKASHI 

ONOSP229744 
18/05/2009 14:30 

200863070056138 IZABEL CANDIDO DA 

CONCEICAO 
MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRASP210327 
18/05/2009 15:00 

200863070056370 MARIA INES 

ELEUTERIO BARBOSA 
NEIVA TEREZINHA 

FARIASP109235 
18/05/2009 14:30 

200863070056382 ALFEO ALEXANDRE 

PRATTI 
JOSE DOMINGOS 

DUARTESP121176 
18/05/2009 14:30 

200863070056394 HOLLANDA SABINO 

PIETRONERO 
JOSE DOMINGOS 

DUARTESP121176 
18/05/2009 14:30 

200863070056667 CIRLENE APARECIDA 

DA SILVA 
CARLOS EDUARDO 

COLENCISP119682 
18/05/2009 15:00 

200863070056679 GEORGINA COELHO 

DA SILVA 
CRISTIANE KARAN 

CARDOZO 

SANTAREMSP110064 

18/05/2009 15:00 

200863070056692 DARCI CALVI LUCIANO AUGUSTO 

FERNANDES 

FILHOSP258201 

18/05/2009 15:00 

200863070056928 FRANCISCO 

FORTUNATO 
RAFAEL 

PROTTISP253433 
18/05/2009 15:00 

200863070056965 VALDECIR 

APARECIDO GOMES 
MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRASP210327 
18/05/2009 14:30 

200863070057131 CLEUSA MARIA 

OLIVEIRA DA SILVA 
EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ 

BERTINSP215451 

18/05/2009 14:30 

200863070057179 ZENAIDE BRAZ DO 

NASCIMENTO 
EVA TERESINHA 

SANCHESSP107813 
18/05/2009 15:00 

200863070057490 WALDOMIRO JOSE DA 

FONSECA 
ANDERSON BOCARDO 

ROSSISP197583 
18/05/2009 15:00 

200863070057520 AGOSTINHO ANGELO 

DE OLIVEIRA 
ANDERSON BOCARDO 

ROSSISP197583 
18/05/2009 15:00 

200863070057842 MARIA IRENE 

COUTINHO COELHO 
SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIOSP205927 

21/05/2009 14:30 

200863070057854 MARIA APARECIDA 

MORETO GONCALVES 
SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIOSP205927 

21/05/2009 14:30 

200863070057908 NESTOR DE GODOY 

BUENO 
JOSE LUIZ ANTIGA 

JUNIORSP220655 
21/05/2009 15:00 

200863070057921 MARIA DE FATIMA 

DALLAQUA 
SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIOSP205927 

18/05/2009 14:00 

200863070057945 ISABEL HELENA 

MADOGLIO 

ZANATELLI 

SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIOSP205927 

21/05/2009 14:00 

200863070057957 REINALDO ROMAO SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIOSP205927 

21/05/2009 14:00 

200863070057970 ANTONIO ROBERTO 

PETRIN 
SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIOSP205927 

18/05/2009 14:30 
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200863070057982 ROSA APARECIDA 

PIRES FERREIRA 
CARLOS ALBERTO 

BRANCOSP143911 
21/05/2009 14:00 

200863070058172 ZELIA GONCALVES 

BIMBATE 
ANDRE TAKASHI 

ONOSP229744 
21/05/2009 14:30 

200863070058226 MARIA DO CARMO 

MALAQUIAS 
ANDRE TAKASHI 

ONOSP229744 
21/05/2009 14:00 

200863070058251 SUELI GOMES ANDRE TAKASHI 

ONOSP229744 
21/05/2009 14:00 

200863070058410 DALVA DE OLIVEIRA CARLOS ALBERTO 

BRANCOSP143911 
21/05/2009 14:30 

200863070058469 WILLIAM JORGE 

CARDOSO 
CARLOS ALBERTO 

BRANCOSP143911 
18/05/2009 14:30 

200863070058500 CLEIDE MATOS DE 

MORAIS SILVA 
EVA TERESINHA 

SANCHESSP107813 
18/05/2009 14:30 

200863070058536 MARIA APARECIDA 

DE SOUZA BRITO 
JOSE DANIEL MOSSO 

NORISP239107 
18/05/2009 14:30 

200863070059140 ANTONIO BELMIRO 

PINHEIRO 
CAMILA FUMIS 

LAPERUTASP237985 
18/05/2009 14:30 

200863070059176 CATIA APARECIDA 

BARRIERO BENEDITO 
MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRASP210327 
18/05/2009 14:30 

200863070059383 DEISE APARECIDA 

MAXIMIANO 
MARCOS FERNANDO 

BARBIN STIPPSP143802 
18/05/2009 14:30 

200863070059516 SANDRA APARECIDA 

FOGACA DE FREITAS 
RAFAEL 

PROTTISP253433 
18/05/2009 15:00 

200863070059528 MARIA ANGELA DA 

SILVA 
DANILO LOFIEGO 

SILVASP238609 
18/05/2009 15:00 

200863070059541 ZELI DE OLIVEIRA RAFAEL 

PROTTISP253433 
18/05/2009 15:00 

200863070059772 JORGE COSTA JOSE DINIZ 

NETOSP118621 
18/05/2009 15:00 

200863070059840 EDSON RIBEIRO DA 

SILVA 
RAFAEL SOUFEN 

TRAVAINSP161472 
21/05/2009 14:00 

200863070059954 ABEL TEIXEIRA SABRINA DELAQUA 

PENA 

MORAESSP198579 

21/05/2009 14:00 

200863070060105 LAZARO ROBERTO 

TOLEDO 
ANA PAULA 

PÉRICOSP189457 
21/05/2009 14:00 

200863070060117 AIRTON TRONCONI SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIOSP205927 

21/05/2009 14:00 

200863070060191 ARIOVALDO PAULINO JOSE DOMINGOS 

DUARTESP121176 
21/05/2009 14:00 

200863070060348 JAQUELINE ALVES DE 

LIMA 
SANDRO ROGERIO 

SANCHESSP144037 
18/05/2009 15:00 

200863070060440 PAULO PAULINO ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRASP172851 
21/05/2009 14:00 

200863070060518 PIEDADE MACONI PAULO HENRIQUE 

DOS SANTOSSP123186 
21/05/2009 14:00 

200863070060579 LUIZ GODOY SERGIO AUGUSTO 

MARTINSSP210972 
18/05/2009 15:00 
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200863070060774 MAURICIO SUTERO 

DOS SANTOS 
EVA TERESINHA 

SANCHESSP107813 
21/05/2009 14:00 

200863070060798 JOSE CARLOS 

PONTEADO 
EVA TERESINHA 

SANCHESSP107813 
21/05/2009 14:00 

200863070060932 ADILSON BERNARDO SERGIO AUGUSTO 

MARTINSSP210972 
21/05/2009 14:00 

200863070060956 JOAO JOSE ANTUNES GABRIEL 

SCATIGNASP185234 
18/05/2009 14:30 

200863070060970 MARIA DE LOURDES 

SILVA 
RAFAEL 

PROTTISP253433 
18/05/2009 15:00 

200863070061092 ZILDA APARECIDA 

BENEDITO DO PRADO 
ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMOSP123598 
21/05/2009 14:00 

200863070061341 VALDETE DE FATIMA 

EUGENIO 
MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRASP210327 
21/05/2009 14:00 

200863070061389 SEBASTINA PAZETTO 

DE FREITAS 
MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRASP210327 
21/05/2009 14:30 

200863070061432 SILVIO SANTOS 

CORREA 
MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRASP210327 
21/05/2009 14:30 

200863070061444 NEIDE MANOEL 

ALVES DA CRUZ 
ANA PAULA 

PÉRICOSP189457 
21/05/2009 15:00 

200863070061470 MARIA ESPOSITO 

ABILI 
ANA PAULA 

PÉRICOSP189457 
21/05/2009 15:00 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/04/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002451-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO RIZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/05/2009 12:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002453-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO RAIMUNDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002456-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICHARD SILVEIRA GRIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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COLETIVA: 16/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/05/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002462-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIRLEI VIEIRA DE ALMEIDA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/11/2009 15:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 4 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/04/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002497-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA TEIXEIRA VENANCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/05/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002498-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA FERMINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/05/2009 12:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 2 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/04/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002565-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO DE OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/05/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002566-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO DAS DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/05/2009 11:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002567-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANTOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002568-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEVINA JOSEFA PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/05/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002569-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002570-2 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 6 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002603-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUSIA NUNES FAVORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/05/2009 11:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002604-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GABRIEL GOBBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002606-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FERREIRA DE SOUZA GOBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002616-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/05/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002620-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA ZILDA VILARIÇO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2009 11:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.002648-2 

CLASSE: 12 - CARTA DE ORDEM 

ORDEN: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

ORDEND: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 6 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 20/04/2009 á 24/04/2009, Republicação do Processo n.º 

2009.63.11.001587-0 distribuído em 16/02/2009 e Publicação do Processo n.º 2009.63.01.020420-6 distribuído no 

Juizado Especial de São Paulo em 24/03/2009 e Redistribuído para o Juizado Especial Federal de Santos . 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo 

que a 

sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos 

dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus 

clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os 

documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA 

serão realizadas na sede deste Juizado; 

5. As perícias da especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas na cidade de Santos nos seguintes 

endereços: 

- Dra. Keila Barbosa de Oliveira Lima (OFTALMOLOGIA) - Av. Conselheiro Nébias, n. 580, conjunto 54, 

Bairro do 

Boqueirão, Santos/SP. 

- Dra. Eliana Domingues Gonçalves (OFTALMOLOGIA) - Av. Pedro Lessa, n. 1.640, conjunto 510, Bairro da 

Aparecida, 

Santos/SP 

6.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos 

autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

7. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à 

parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que 

a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

8. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas 
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fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos 

que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

9. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 
 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/04/2009 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
 

PROCESSO: 2009.63.11.003165-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003166-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORACI DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003167-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003168-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME MATOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003169-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZILIO MENDES 

ADVOGADO: SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003170-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMANN GONZALEZ DIAS MENEZES 

ADVOGADO: SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003171-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORIVAL DA SILVA LOURENCO 

ADVOGADO: SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003172-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSEFA SOARES FERREIRA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003173-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMIR DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003174-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO FERREIRA ROSA 

ADVOGADO: SP070527 - RICARDO CHIQUITO ORTEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003175-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP070527 - RICARDO CHIQUITO ORTEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003176-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO MENDONCA LINS 

ADVOGADO: SP070527 - RICARDO CHIQUITO ORTEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003177-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARGARET CABRAL DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP070527 - RICARDO CHIQUITO ORTEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003178-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO: SP070527 - RICARDO CHIQUITO ORTEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003179-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER GOMES 

ADVOGADO: SP070527 - RICARDO CHIQUITO ORTEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003180-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILDA DOS REIS CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003181-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDINALVA SANTOS DAS CHAGAS 

ADVOGADO: SP070527 - RICARDO CHIQUITO ORTEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003182-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP070527 - RICARDO CHIQUITO ORTEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003183-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PLACIDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.11.003184-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO SOUZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003185-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA MARIA MARTINS MINOTTI 

ADVOGADO: SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003186-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AURIVANDA VIDAL 

ADVOGADO: SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003187-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELLY JOSE MARTINS MINOTTI 

ADVOGADO: SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003188-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS FELIPE PEREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003189-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS COELHO 

ADVOGADO: SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003190-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA GALLO 

ADVOGADO: SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003191-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003192-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO LEME SHELDON 

ADVOGADO: SP189817 - JULIANA AMORIM LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003193-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS CALDERINHA 

ADVOGADO: SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003194-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO DOS SANTOS LOPES 
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ADVOGADO: SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003195-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JERONIDO SANTOS DE AXIS 

ADVOGADO: SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003196-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR BARROS GARCIA 

ADVOGADO: SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003197-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EWALDO DA COSTA POMBO 

ADVOGADO: SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003198-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA DOS SANTOS BORGES 

ADVOGADO: SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003199-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADILSON SANTOS 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003200-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSMARIO NUNES 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003201-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SANDRA MONTE ANDRADE 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 26/05/2009 13:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 06/06/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003202-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MORGADO ROSA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003203-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003204-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JURANDI FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003205-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ULISSES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003206-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RINALDO BARBOSA DE LEMOS 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003207-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO QUIRINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003208-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMILTON LOURENCO DOS REIS 

ADVOGADO: SP124946 - LUZIA MARIA JOAQUIM LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/01/2010 12:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003209-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2009 10:45:00 2ª) CARDIOLOGIA - 29/05/2009 16:15:00 3ª) CLÍNICA GERAL - 

24/06/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003210-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/01/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003211-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP120961 - ANDREA CASTOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003212-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA GONCALVES DE MORAES 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003213-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIVALDO VIEIRA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/05/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003214-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL NELSON VIEIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003215-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO TEIXEIRA TASSO 

ADVOGADO: SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003216-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO ROCHA 

ADVOGADO: SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003217-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENILDO FRANCA DE MENEZES 

ADVOGADO: SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003220-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO COSTA DAMASCENO 

ADVOGADO: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003223-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RENATO DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP177713 - FLÁVIA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/05/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003225-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAB SILVA 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/06/2009 09:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003218-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL LOPES DINIZ 

ADVOGADO: SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003219-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ECLORIA VERTA FREIRE REGO 

ADVOGADO: SP238717 - SANDRA NEVES LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003221-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: NILSON SILVA FARIAS 

ADVOGADO: SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003222-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA GASPAR 

ADVOGADO: SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003224-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR PEREIRA GONCALEZ 

ADVOGADO: SP085826 - MARGARETH BECKER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003226-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI MOTA HARTANN 

ADVOGADO: SP201983 - REGINALDO FERREIRA MASCARENHAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 56 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 62 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/04/2009 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003229-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENI GUEDES MECENAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/06/2009 09:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 23/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003237-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENTE MARQUES COQUIM 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003250-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL VITOR DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP177713 - FLÁVIA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 26/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003251-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA SOUZA BEZERRA 

ADVOGADO: SP071020 - WILSON INOCENCIO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003252-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ CRUZ 

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.11.003253-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELINILDE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/01/2010 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003254-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI ALVES FARIA 

ADVOGADO: SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003255-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003256-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ILDA SILVA 

ADVOGADO: SP189461 - ANDRÉ RICARDO BARCIA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003257-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003258-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA MARIA PEREIRA TETEO 

ADVOGADO: SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003259-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEVAL MATIAS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 27/05/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003260-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GRACILIANO CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003261-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ELIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003227-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR ALVES DE JESUS 
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ADVOGADO: SP130143 - DONIZETE DOS SANTOS PRATA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003228-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO OTERO MOREIRA 

ADVOGADO: SP251783 - CASSIA DE ARAUJO CHAIN 

RÉU: CAIXA CONSORCIO S/A 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003230-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP187187 - AUREO BERNARDO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003231-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMARA LUCE MACHADO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003232-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003233-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN CLOVIS ALVES SILVA 

ADVOGADO: SP097365 - APARECIDO INACIO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003234-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANFFER DE PAIVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP097365 - APARECIDO INACIO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003235-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINDA GIL RODRIGUES DE PAIVA 

ADVOGADO: SP097365 - APARECIDO INACIO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003236-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP097365 - APARECIDO INACIO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003238-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP097365 - APARECIDO INACIO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003239-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NANCI FERNANDE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP097365 - APARECIDO INACIO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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PROCESSO: 2009.63.11.003240-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE TEIXEIRA FELIX DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP097365 - APARECIDO INACIO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003241-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS JACINTHO 

ADVOGADO: SP097365 - APARECIDO INACIO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003242-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE APARECIDA DE LIMA 

ADVOGADO: SP097365 - APARECIDO INACIO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003243-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE CARDOSO 

ADVOGADO: SP097365 - APARECIDO INACIO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003244-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTA ERNESTA JERONIMO 

ADVOGADO: SP185155 - ANA LIZANDRA BEVILAQUA ALVES DE ARAUJO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003245-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR VICENTE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP170008 - VALÉRIA CRISTINA GONÇALVES PEDRINHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003246-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARIA HAMUE NARCISO 

ADVOGADO: SP091306 - DARCILIA MARTINS SILVIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003247-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOSIKO ZAKIME 

ADVOGADO: SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003248-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOANA DE SOUSA SILVA 

ADVOGADO: SP226546 - ELIANE SILVA PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003249-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR FERNANDES 

ADVOGADO: SP134913 - MARIA LUCIA DE ALMEIDA LEITE CUSTODIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 21 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 35 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/04/2009 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
 

PROCESSO: 2009.63.11.003262-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANIBAL FERNANDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003263-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZEU MARCELO DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 26/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003264-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZETH CONRADO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/05/2009 10:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 08/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003265-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUI MARTINS MORAES 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 27/05/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003266-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PACHECO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003267-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI MARIA DE LIMA COSTA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003268-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAYTHE VALERIA GIANGIULIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/01/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003269-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY GOMES BEZERRA 

ADVOGADO: SP110914 - JOAO BATISTA DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003270-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: DAVID VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003271-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES FREITAS MIGUEL 

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003272-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR TEIXEIRA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003273-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON DA SILVA MOURA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003274-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA DOS SANTOS MAZAGÃO 

ADVOGADO: SP095038 - JOSE OTACILIO PINHEIRO LIMA OLIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 22/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003275-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON SARTORI 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003277-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO OSMIR XAVIER 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/01/2010 13:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003279-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENICIO OLIVEIRA VALENTIM 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/06/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003281-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEIDE BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/06/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003283-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO FURTUNA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 25/05/2009 10:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003276-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIETE ANTUNES DOS SANTOS COELHO 

ADVOGADO: SP220813 - PATRÍCIA DE ARAÚJO MOLINOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003278-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE PEDRO ESTRADA TRILLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP187826 - LUIZ COIMBRA CORRÊA 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003280-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPÓLIO DE MANOEL HEREDIA MELEIRO 

ADVOGADO: SP147651 - CLEMENTE KAMARAUSKAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003282-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL LISBOA CANDIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003284-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA FRAGOSO MORAES 

ADVOGADO: SP015719 - ANSELMO ONOFRE CASTEJON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003285-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA GONCALVES COLLETES 

ADVOGADO: SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 24 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003286-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO GRASSANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003289-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO SOARES JUNIOR 

ADVOGADO: SP159290 - BRUNO LIMAVERDE FABIANO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003290-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003291-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003292-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER DE OLIVEIRA VICENTE 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003293-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 27/05/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003295-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP238327 - TATIANE COSTA DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2009 09:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003297-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP148069 - ANNA RUTH XAVIER DE VECCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003299-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO LUIZ DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003301-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES RUIVO NUNES 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/06/2009 12:30:00 2ª) CARDIOLOGIA - 26/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003303-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LUIZ RESENDE DE SA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 26/06/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003304-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSELIA ALVES BONFIM 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003305-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO PERES 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003306-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOSUALDO FRANCELINO DE FRANCA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003307-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS LEITE 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003308-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003309-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILAH HERMEL NUNES 

ADVOGADO: SP116366 - ALEXANDRE PALHARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003287-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANE ANICETA RAVAZANI ANDREO ALLEDO 

ADVOGADO: SP140023 - VALERIANA HELCIAS MANHANI 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTA DA 3º REGIÃO 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003288-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE VASQUES RODRIGUES BERGAMO 

ADVOGADO: SP154616 - FREDERICO AUGUSTO DUARTE OLIVEIRA CANDIDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003294-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA MARTINEZ SCABELLO-ESPOLIO 

ADVOGADO: SP117052 - ROSANA MENDES BANDEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP117052 - ROSANA MENDES BANDEIRA 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003296-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWIN ADOLPHO GROPP- ESPOLIO 

ADVOGADO: SP117052 - ROSANA MENDES BANDEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003298-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACYRA SILVA - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP142572 - IRACILDA DA PAIXAO E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003300-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA GLORIA THEREZA TEIXEIRA DE CARVALHO NOGUEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP226893 - AYRTON ROGNER COELHO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003302-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO SANTO MOTOLO 

ADVOGADO: SP216682 - SERGIO ROBERTO RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 24 

 

REPUBLICAÇÃO DO PROCESSO DISTRIBUÍDO EM 16/02/2009 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001587-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO HERNRIQUE SOBRINHO 

CO-AUTORA: MARIA DE FÁTIMA ALVES HENRIQUE 

ADVOGADO: SP150964 - ANDREA DE MESQUITA SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/03/2009 

UNIDADE: SÃO PAULO 

I - REDISTRIBUÍDO PARA JUIZADO ESPECIAL DE SANTOS 

 

PROCESSO: 2009.63.01.020420-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ARAUJO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/01/2010 12:45:00 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 157/2009 

 

2005.63.11.006365-2 - JOSE VITOR FERREIRA DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO e ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO); TAMIRES CRISTINA FERREIRA DE SOUZA - REP. 

P/ 

MASRGARETH F.(ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO); PAMELA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a representação processual no tocante aos menores JOSÉ VITOR 

FERREIRA DE SOUZA e TAMIRES CRISTINA FERREIRA DE SOUZA. 

Após a aludida regularização, o patrono da parte autora deverá requerer a autenticação da procuração na Secretaria do 

Juizado, através do preenchimento de formulário próprio. 

Publique-se. 

 

2005.63.11.010392-3 - LUIZ CARLOS JONES DA SILVA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 
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Petição da parte autora protocolada em 03.04.09: defiro. 

Oficie-se à entidade de previdência privada para que comprove, no prazo de 10 (dez) dias, o efetivo cumprimento da 

sentença nos exatos termos em que proferida. 

Int. 

 

2006.63.11.000226-6 - LEANDRO FERNANDES ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Pretende o autor a restituição de imposto de renda incidente sobre verbas recebidas em razão de ação trabalhista 

promovida contra seu empregador.. 

Reputo imprescindível para o julgamento do feito a análise do referido processo judicial. 

Logo, fica intimado o autor para apresentar cópias da ação trabalhista que deu origem à incidência do imposto de renda, 

notadamente a petição inicial, sentença e eventual acórdão proferidos naqueles autos, certidão de trânsito em julgado e 

cálculos de execução e respectiva decisão homologatória, no prazo de 20 (vinte) dias. 

 

2006.63.11.009692-3 - CLARICE SAULA CARDOSO (ADV. SP140392 - CRISTINA STRAZZACAPPA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; MARINALVA NOVAIS PEREIRA (ADV. 

SP070262- 

JOAO BATISTA NARCIZO PEREIRA) ; MARINALVA NOVAIS PEREIRA (ADV. SP070262B-JOAO BATISTA 

NARCIZO 

PEREIRA) : 

Dê-se ciência às partes sobre os Ofícios da Justiça Estadual anexados no dia 27 de março de 2009. 

Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o respectivo 

rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.002255-5 - JOELMA DOS SANTOS (ADV. SP190312 - RAQUEL GONÇALVES CHRISTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Chamo o feito à ordem. 

1. Intime-se a parte autora para esclarecer a propositura da ação em face da Caixa Econômica Federal, considerando que 

a competência para emissão de CPF é da Receita Federal, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo 

sem julgamento de mérito. 

2. Sem prejuízo, intime-se a ré a esclarecer se exerce atividade secundária de emissão de CPF, e em caso positivo, se tal 

ocorreu nos termos do alegado pela parte autora, com a devida comprovação documental, também no prazo de 10 (dez) 

dias. 

 

2007.63.11.003100-3 - MOISES VICENTE BESERRA JUNIOR (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Chamo o feito à ordem. 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias regularize sua representação processual, eis que na 

procuração anexada aos autos não consta qualquer elemento identificador do outorgante, sequer o nome, sob pena de 

extinção do processo sem julgamento de mérito. 

 

2007.63.11.005053-8 - ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA MAQUES (ADV. SP180764 - MARCOS DONIZETI FARIA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando as alegações da ré de que o pagamento realizado pelo autor refere-se a número de cartão diverso daquele 

objeto desta ação. 

Intime-se a parte autora para manifestação e apresentação de cópia dos cartões de que era portadora à época dos fatos, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Sem prejuízo da determinação supra, intime-se a ré para, em igual prazo, apresentar relação dos cartões de crédito 

daquela instituição titularizados pelo autor à época dos fatos. 

 

2007.63.11.009060-3 - JOAO MENEZES SOBRINHO (ADV. SP130453 - IVAN DANTAS) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : 

Chamo o feito à ordem. 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias esclareça a causa de pedir da pretendida isenção de imposto 

de renda, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Após, se em termos, tornem conclusos para análise da necessidade de designação de perícia médica. 
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2007.63.11.010006-2 - SUELI SIMOES JORGE (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a representação processual. 

Após a aludida regularização, o patrono da parte autora deverá requerer a autenticação da procuração na Secretaria do 

Juizado, através do preenchimento de formulário próprio. 

Publique-se. 

 

2008.63.11.002255-9 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS ROSARIO (ADV. SP097654 - SUZANE SANTOS 

PIMENTEL) X 

BANCO DO BRASIL S/A E OUTRO ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR. SILVIO TRAVAGLI) : 

Petição da parte autora protocolizada em 07.04.2009, sob n. 12454/2009. 

Considerando a petição supra, apresente a CEF o(s) comprovante(s) de saque, referente(s) ao FGTS, assinado(s) pela 

parte autora. 

Prazo: 10(dez) dias. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

Int. 

 

2008.63.11.002735-1 - CLAUDIO ATAIDE REMEDIOS (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL 

SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Vistos, etc. 

Torno sem efeito a decisão proferida em 16/12/2008 eis que não condiz com o caso concreto. 

Sem prejuízo, à luz da fundamentação vertida na petição inicial e documentos que a acompanharam, esclareça a parte 

autora a sua pretensão, especificando as verbas, períodos e empresas respectivas, em relação as quais visa afastar a 

incidência do imposto de renda. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Cumprida a providência, dê-se vista à ré pelo mesmo prazo. 

Após, retornem os autos à conclusão para sentença. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.002751-0 - ROZANGELA SARAIVA SANTANA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Petição protocolada aos 13/04/2009: Indefiro o pedido de nova perícia, tendo em vista que não há perito judicial na 

especialidade médica requerida. No mais, verifico que a parte autora já foi submetida a várias perícias, inclusive, na 

especialidade clínica geral. 

Intimem-se. 

Após, venham os autos conclusos. 

 

 

2008.63.11.003275-9 - ARLENE DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

e 

ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos. 

Indefiro, por ora, o pedido de perícia médica na especialidade neurologia, uma vez que não há nos autos indícios que 

apontem que a parte autora fez ou está fazendo tratamento médico nesta área. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003489-6 - JUVENTINO ANGELO GONCALVES (ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista que não consta nos autos qualquer documento médico que indique que a parte autora fez tratamento 

médico com especialista em neurologista e, em face da resposta do item 17 do laudo médico judicial anexado aos autos, 

indefiro o pedido de nova perícia médica. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004759-3 - ZILDA PEREIRA DA SILVA GONÇALVES (ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL 

CORREA e ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 
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11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

 

2008.63.11.006814-6 - BERNARDINA DE GODOY VENTURA (ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL 

CORREA e 

ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista o não cumprimento integral da decisão de nº 6311024096/2008, concedo prazo suplementar de 05 

(cinco) dias para que a parte autora traga aos autos cópia legível de seu CPF e comprovante de endereço com data 

recente, vez que o suposto comprovante de endereço juntado aos autos não demonstra ser atual, sob pena de extinção 

do processo sem julgamento do mérito. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000065-9 - EVANDRO DOS SANTOS (ADV. SP082018 - ANA MARIA CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos. 

No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a CEF sobre a petição da parte autora de 06.02.09. 

Intimem-se. 

Após, à conclusão. 

 

2009.63.11.000073-8 - PAULO VERISSIMO DO NASCIMENTO (ADV. SP127738 - CLAUDIA ZANETTI 

PIERDOMENICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000104-4 - MARIA ELIZABETH RODRIGUES (ADV. SP085041 - MARIA CRISTINA GALOTTI DE 

GODOY) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra integralmente a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação contida 

na 

decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000270-0 - CLAUDIA APARECIDA BRAGA DO AMARAL (ADV. SP141937 - EDMILSON DE 

OLIVEIRA 

MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação contida na decisão 

anterior, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000617-0 - LEONETE GALDINO MESTRE (ADV. SP225758 - LEONOR MESTRE ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Chamo o feito à ordem. 

Reconsidero em parte a decisão anterior, haja vista que, segundo a jurisprudência unificada, "sendo a conta-poupança- 

conjunta um contrato de solidariedade ativa, o crédito poderá ser exigido por qualquer um dos credores na sua 

totalidade". 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação contida na decisão 

anterior, sob pena de extinção do feito, trazendo aos autos cópia legível de seu CPF e comprovante de residência atual, 
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em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000677-7 - ESPOLIO DE JOSE PARCAZIO RAMOS SANTOS (ADV. SP179731 - ANNA KARINA 

TAVARES 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação contida na decisão 

anterior, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000690-0 - GUILHERME PEREIRA ROSSETTI (ADV. SP167538 - GUSTAVO GUIMARÃES FRAGA 

PALUMBO e ADV. SP196704 - EDUARDO ABDUL ABOU ARABI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação contida na decisão 

anterior, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000887-7 - BENEDITO TADEU TEIXEIRA (ADV. SP037559 - MIGUEL ELIEZER SABINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação contida na decisão 

anterior, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001227-3 - VERONICA DE ALMEIDA FELIPE (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA e 

ADV. 

SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2009.63.11.001455-5 - GERVASIO DO CARMO (ADV. SP201370 - DANIELA ARAUJO DE SANTANA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias, a determinação contida na decisão 

anterior, 

sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001588-2 - MARIA DE FATIMA ALVES HENRIQUE (ADV. SP150964 - ANDREA DE MESQUITA 

SOARES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Consultando os autos, verifico que o processo foi distribuído em duplicidade, uma vez que o processo n. 

2009.63.11.01587-0, tem as mesmas partes, pedido, e causa de pedir. Assim, determino a baixa da distribuição. 

Dê-se baixa findo. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001607-2 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Cumpra a parte autora a determinação contida na decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001635-7 - EWLIN FRANCA ALVES DE SOUZA (ADV. SP223115 - LUCIANA MONTEIRO DOS 

SANTOS e 

ADV. SP225072 - RENATO DOS SANTOS GOMEZ ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Consultando os autos, verifico que o processo foi distribuído em duplicidade, uma vez que o processo n. 
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2009.63.11.01633-3, tem as mesmas partes, pedido, e causa de pedir. Assim, determino a baixa da distribuição. 

Dê-se baixa findo. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002361-1 - ELISANGELA LANZILOTTI PENA (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação Caso o(a) autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002363-5 - LOURENCO SECCO (ADV. SP142551 - ANDREIA MENEZES PIMENTEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Emende o autor sua inicial, carreando para os autos documento com o número da caderneta de poupança. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação Caso o(a) autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(arts. 

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

 Intime-se. 

 

2009.63.11.002372-6 - ROSA HELENA DA CUNHA (ADV. SP259121 - FERNANDO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação Caso o(a) autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 

3) Junte aos autos cópia legível de seu RG e CPF (Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º). 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se 

 

2009.63.11.002390-8 - NEVES LOPES FERREIRA MENEZES (ADV. SP150503 - ANDREA CLAUDIA PAIVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a 

parte 

autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação Caso o(a) autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002391-0 - LAERCIO DOS SANTOS TEIXEIRA (ADV. SP136216 - JOSE FREIRE DA SILVA 

JUNIOR) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando documento original de 

procuração, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do 

CPC). 

Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a 

parte 

autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002392-1 - GILBERTO LUIZ JUCA (ADV. SP240185 - SABRINA ACÁCIA PINTO DE MIRANDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a 

parte 

autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação Caso o(a) autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002394-5 - JOSE AUGUSTO FARIA GODINHO (ADV. SP249673D - ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação Caso o(a) autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002396-9 - SANDRA BIMBO (ADV. SP187187 - AUREO BERNARDO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação Caso o(a) autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 

 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002397-0 - JOSELITA OLIVEIRA DA PAIXAO (ADV. SP244584 - CARLOS AUGUSTO LOPES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que o autor junte aos autos documento com o número da caderneta de poupança, 

sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 

267, I, do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002400-7 - AMINTAS RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP244917 - AMINTAS RIBEIRO DA SILVA) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar 

a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou 

proposta de acordo. 

Int. 

 

2009.63.11.002402-0 - JOSE ROSA DE SOUSA (ADV. SP137366 - PAULINO CAITANO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar 

a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou 

proposta de acordo. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação Caso o(a) autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 

3)Regularize a parte autora a representação processual, juntando aos autos procuração original devidamente assinada. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se 

 

2009.63.11.002406-8 - ELIZA ATSUKO TASHIRO PEREZ (ADV. SP212913 - CHYARA FLORES BERTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a 

parte 

autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Considerando, ainda, os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do 

Juizado, constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou 

proposta de acordo. 

Int. 

 

2009.63.11.002408-1 - JOSE RACCA (ADV. SP226932 - ESTER LÚCIA FURNO PETRAGLIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora cópia legível de seu CPF (Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º), bem como, 

comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação Caso o(a) autor(a) não possua comprovante 

de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) 

proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 
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viabilizar 

a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou 

proposta de acordo. 

Int. 

 

2009.63.11.002468-8 - IVANI RIOS DOS SANTOS (ADV. SP198407 - DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação Caso o(a) autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 

3) Junte aos autos cópia legível de seu RG e CPF (Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º). 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se 

 

2009.63.11.002470-6 - ANTONIO RANIERI (ADV. SP166712 - WENDEL MASSONI BONETTI e ADV. SP162482 

- 

RAPHAEL JOSÉ DE MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação Caso o(a) autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002472-0 - MARIA LUCIA VENTURA DOS SANTOS (ADV. SP142551 - ANDREIA MENEZES 

PIMENTEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a 

parte 

autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação Caso o(a) autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002642-9 - JOSUE ROCHA PEREIRA (ADV. SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação contida na decisão 

anterior, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002982-0 - VALDEMAR CASTRO VIEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do benefício em 
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nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em relação 

a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

 

2009.63.11.003021-4 - JOSE ANACLETO FERREIRA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA 

JUNIOR e ADV. SP242021 - BÁRBARA AGUIAR DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação. Caso o(a) 

autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003101-2 - IRACI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP082147 - SIMONE DE OLIVEIRA AGRIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação. Caso o(a) 

autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 158/2009 

 

2007.63.11.002974-4 - FRANCISCO CIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP179731 - ANNA KARINA TAVARES 

MARTINS e 

ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos, etc. 

Considerando a apresentação da cópia do processo administrativo pelo INSS e a juntada da cópia da CTPS pelo autor, 

dê-se vista às partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Após, venham os autos à conclusão para sentença. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.11.011152-7 - ANTONIO CARLOS LOPES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 
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petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu, são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

 

2007.63.11.011519-3 - LUIS JOSE DOS SANTOS (ADV. SP229047 - DANIELLA CRISPIM FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Designo perícia médica complementar na especialidade psquiatria, que será realizada no dia 04/06/2009, às 14h, neste 

Juizado Especial Federal. 

Observo que a parte autora deverá comparecer munida de documentos médicos atuais. 

Por fim, ressalte-se que cabe ao patrono da parte autora avisá-la da data, horário e local da nova perícia. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000073-4 - MARIA DAS DORES ALVES DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Designo perícia médica na especialidade psquiatria, a ser realizada no dia 04/06/2009, às 10h:00, neste Juizado Especial 

Federal. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000292-5 - CARLOS CHAGAS NETO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu, são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

 

2008.63.11.000928-2 - JOSE ALMEIDA LIMA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu, são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 
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2008.63.11.000932-4 - JOSE VITOR BARRAGAM (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu, são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

 

2008.63.11.000982-8 - ANACLETO SERAFIM DE ALMEIDA FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu, são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

 

2008.63.11.000992-0 - JOSE AUGUSTO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu, são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

 

2008.63.11.001748-5 - ANTONIO FORTUNATO INÁCIO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 
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recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu, são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

 

2008.63.11.001759-0 - JOSEFA APARECIDA BARROZO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face dos documentos médicos apresentados, designo perícia médica na especialidade psquiatria, que será realizada 

no dia 04/06/2009, às 10h:30min, neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002437-4 - ROBERTO SILVEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu, são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

 

2008.63.11.002787-9 - CONSTANTIN ROMANO DANIEL (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu, são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

 

2008.63.11.003280-2 - SULAMITA MARIA DE SANTANA (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS 

LOPES e 

ADV. SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 
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Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.003307-7 - DAVI VEIGA DA COSTA NETO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu, são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

 

2008.63.11.003317-0 - SERGIO LUIS BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu, são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

 

2008.63.11.003476-8 - WILMA JOSE GALLI (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Indefiro o pedido de designação de nova perícia médica nas especialidades ortopedia e cardiologia, tendo em vista a 

resposta ao item 17, do laudo médico judicial anexado aos autos, e, diante da ausência de exames e documentos 

médicos 

capazes de indicar eventual tratamento médico nessas áreas. 

Por fim, cumpra a serventia a r. decisão anteriormente proferida, com urgência, intimando-se o sr. perito social para 

apresentar o laudo faltante. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003860-9 - MARIA RODOLFO DA COSTA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Inicialmente, observo que o patrono da parte autora equivocou-se, uma vez que a parte autora já foi submetida à perícia 

médica na especialidade ortopedia, conforme consta nos autos. 

Ademais, verifico que o laudo médico judicial assevera que não há necessidade de perícia médica em outra 

especialidade. 
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Contudo, tendo em vista a existência de documentação médica instruindo a petição inicial, designo perícia médica na 

especialidade cardiologia, a ser realizada no dia 29/05/2009, às 16h:30min, neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003861-0 - FRANCISCA DE FATIMA FARIAS DE LIMA LEITAO (ADV. SP233546 - CARMEN 

SILVIA 

FRANCISCO DA SILVA e ADV. SP254310 - JAQUELINE COUTINHO SASTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do laudo médico judicial apresentado, designo perícia médica na especialidade psiquiatria, que será realizada 

no 

dia 04/06/2009, às 9h:00, neste Juizado Especial Federal. 

Int. 

 

2008.63.11.004172-4 - JOSE APARECIDO TAVARES (ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

José Aparecido Tavares propõe a presente ação contra o INSS, visando a condenação à concessão de benefício por 

incapacidade. 

Realizada perícia na área psiquiátrica, atestou o perito judicial que o autor possui depressão leve, sem incapacidade para 

o trabalho. 

Por meio de petição protocolizada em 08/10/2008, apresenta o autor impugnação ao laudo pericial, sustentando que os 

remédios por ele tomados (amplictil, fenergan, tegretol e diazepam) lhe causariam demasiada sonolência e, 

conseqüentemente, seriam aumentados os riscos de acidente do trabalho, considerando a atividade de ajudante de 

motorista. Dessa forma, existiria incapacidade. 

Com a finalidade de solucionar essa controvérsia, determino a intimação do perito judicial para que, no prazo de 20 

dias, 

esclareça se a medicação prescrita ao autor acarreta os aludidos efeitos ou impede o exercício de atividade profissional. 

Com a juntada do laudo complementar, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 10 dias, e venham 

conclusos 

para sentença. I. 

 

2008.63.11.004393-9 - WLADEMIR SILVA DE JESUS (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Designo perícia médica na especialidade neurologia, que será realizada no dia 27/05/2009, às 10h40min, neste Juizado 

Especial Federal. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004538-9 - SERGIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.004767-2 - HERCI ARRUDA DE OLIVEIRA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face da justificativa apresentada, remarco a perícia médica na especialidade neurologia para o dia 27/05/2009, às 

10h20min, neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005011-7 - MARIA SONIA GOMES DA ROCHA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do documento apresentado, designo perícia médica na especialidade psquiatria, que será realizada no dia 

08/06/2009, às 11h. 
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Intimem-se. 

 

2008.63.11.005161-4 - FELIPE DE LIMA MENDES (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Designo perícia médica na especialidade psquiatria, que será realizada no dia 08/06/2009, às 11h30min, neste Juizado 

Especial Federal. 

Intimem-se. 

 

 

2008.63.11.005707-0 - AMARO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP188294 - 

RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.005734-3 - ADAIR ANJO FELIX (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP243295 - OLÍVIA 

MAITINO 

FERREIRA PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do laudo médico apresentado, designo perícia médica na especialidade neurologia, que será realizada no dia 

26/05/2009, às 14h:30min, neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005774-4 - JOSEANE DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Designo perícia médica na especialidade neurologia, que será realizada no dia 05/06/2009, à 9h:00, neste Juizado 

Especial Federal. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005825-6 - AUREO TADEU CORREA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA 

JUNIOR e ADV. SP242021 - BÁRBARA AGUIAR DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.005838-4 - JOSE ALBERTO SILVA DE LIRA (ADV. SP054462 - VALTER TAVARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.006016-0 - JOAO PAULINO DA SILVA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.006119-0 - LIDIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face dos documentos apresentados, designo perícia médica na especialidade neurologia, que será realizada no dia 

27/05/2009, às 10h, neste Juizado Especial Federal. 
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Intimem-se. 

 

2008.63.11.006135-8 - JOSE FLAVIO DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP190255 - 

LEONARDO 

VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do laudo médico judicial apresentado, designo perícia médica na especialidade psquiatria, que será realizada no 

dia 04/06/2009, às 13h30min, neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006300-8 - JOAO PEREIRA ALVES (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e 

ADV. 

SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.006400-1 - MARIA ESTEVAO DE JESUS ALVES (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. 

SP190255 - 

LEONARDO VAZ e ADV. SP243295 - OLÍVIA MAITINO FERREIRA PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.006429-3 - INACIO ELIAS CHAGAS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.006432-3 - VALDECIRA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e 

ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.006496-7 - ESTANIL JOSE DOS SANTOS (ADV. SP048886 - DARCIO DE TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do laudo médico apresentado, designo perícia médica na especialidade neurologia, que será realizada no dia 

05/06/2009, às 9h:20min, neste Juizado Especial Federla.. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006733-6 - MARIA HELENA DA SILVA COSTA (ADV. SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS 

FREITAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 
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2008.63.11.006737-3 - MARCIANO JOAQUIM DA SILVA FILHO (ADV. SP259209 - MARCO ANTONIO 

AZEVEDO 

ANDRADE e ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.006862-6 - VITOR ANTONIO DA SILVA (ADV. SP262391 - JAILMA ALVES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.006951-5 - ADAILTON RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.007152-2 - COSME DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.007154-6 - JAIR BATISTA TOBIAS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.007166-2 - MARIA TEREZA RIBEIRO DIAS (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA 

JUNIOR e ADV. SP242021 - BÁRBARA AGUIAR DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.007308-7 - RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP240621 - JULIANO DE MORAES QUITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.007382-8 - EDSON JUSTINO DA SILVA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.007383-0 - JURACY CUSTODIO BUENO (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ e 

ADV. 

SP106267A - MARCILIO RIBEIRO PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.008132-1 - CICERO COSMO DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e 

ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifica-se a presença dos requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões do 

laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.008629-0 - MARIA LENINE TORRES (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA e ADV. 

SP190535 - 

RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.11.000297-8 - PAULO SERGIO RIBEIRO VICENTINI (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO 

RODRIGUES 

FRANZESE e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.11.000405-7 - MARIA FERREIRA CRISTOVAM (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Consoante cópias enviadas pela Vara, verifico não haver prevenção com o processo n.º 2008.61.04.003078-7. 

Passo a apreciar o pedido de antecipação de tutela. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

 Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 
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Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.001269-8 - DILMA DA SILVEIRA SANTOS DA SILVA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA 

FERREIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

2009.63.11.001493-2 - ANTONIO BATISTA DE ALMEIDA (ADV. SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.11.001695-3 - JOSEFA FRANCINEIDE DO NASCIMENTO (ADV. SP048886 - DARCIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o 

 

2009.63.11.001696-5 - LUIZ GUSTAVO DE SOUZA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.11.001815-9 - CLELIA FATIMA VAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.11.001821-4 - ANTONIO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.11.001823-8 - CLAUDINEI ANDRADE SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.11.002152-3 - ANA MARIA CORREIA OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos. 
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Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 159/2009 
 

2005.63.11.004357-4 - SERGIO CARLOS DE MOURA (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; CAIXA - SEGUROS S/A : 

Considerando as inúmeras oportunidades concedidas à co-ré Caixa Seguradora para apresentar o contrato de 

empréstimo 

celebrado com o autor. 

Considerando que todos os contratos apresentados são de épocas posteriores àquele firmado com o autor. 

Decreto a inversão do ônus da prova. 

Outrossim, faculto à co-ré, haja vista a inversão do ônus da prova ora decretada, a apresentação do contrato correto, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Após, se em termos, tornem conclusos para sentença. 

 

2007.63.11.001923-4 - JOSE CARLOS LOPES DE SOUZA (ADV. SP116382 - FRANCISCO CARLOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Pela MMa. Juíza, foi proferida a seguinte decisão: 

Vistos, etc. 

Dispensado o relatório, na forma da lei. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, caput, ambos da Lei 10.259/01: 

"Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995". 

"Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças." 

Por sua vez, dispõe o artigo 51, II, da Lei 9.099/95: 

"Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - ...; 

II - quando inadmissível o procedimento instituído por esta Lei ou seu prosseguimento, após a conciliação; 

..." 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso é reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência de 

jurisdição, uma vez que o valor atribuído à causa ultrapassa os sessenta salários-mínimos. 

Verifico que, conforme postulado na inicial, o valor pretendido a título de benefício previdenciário, tomando-se como 

critério mais generoso a somatória das doze parcelas vincendas a título do pretenso benefício, em consonância com a 

Lei 

10.259/01 c/c com o art 292, do CPC, ultrapassa o valor de alçada deste Juizado na data da propositura da presente 

demanda (R$ 2.182,29 em dezembro de 2006). 

Por tais razões, considerando que na espécie dos autos o valor das prestações vincendas ultrapassa 60 (sessenta) 

salários mínimos na data da propositura da ação, impõe-se o reconhecimento da incompetência deste Juizado Especial 

Federal. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, com base no parecer da Contadoria Judicial, reconheço a 

incompetência deste Juizado Especial Federal, com fundamento nos artigos 1º e 3º, caput, da Lei 10.259/01, c.c 51, II, 

da Lei 9.099/95 e, em conseqüência, determino a remessa de todas as peças que acompanham a inicial, bem como as 

que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma 

das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

 

2007.63.11.005914-1 - WALMIR RODRIGUES ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Considerando que a decisão de 18.06.2008 ainda não foi cumprida em sua integralidade eis que o o processo 

administrativo relativo ao paradigma do autor ainda não foi apresentado nestes autos. 

Considerando a resposta do ofício do INSS de que tal processo administrativo tramitou perante Agência da Previdência 

Social de São Paulo. 

Determino a expedição de novo ofício à Agência de Previdência Social de São Paulo - Centro (21001030) - a fim de 

que 
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remeta a este juízo cópia integral do processo administrativo protocolizado sob o número 35564.002994/2004-30, de 

07.12.2004 - requerente: Higino Torrão Frias (paradigma do autor). 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de 

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis. 

Após, se em termos, tornem conclusos para sentença. 

 

2007.63.11.011091-2 - LUCIMAR BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP177225 - FABIANY URBANO 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Designo perícia médica na especialidade ortopedia, a ser realizada no dia 21/05/2009, às 9h:30min, neste Juizado 

Especial Federal. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002217-1 - NOILSON BRAZ COSTA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP190255 - 

LEONARDO 

VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002544-5 - ADEMIR VIEIRA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e ADV. 

SP250510 - 

NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.002598-6 - VALDECI FELIX DOS SANTOS (ADV. SP031538 - MARIA CRISTINA OLIVA COBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Designo perícia médica na especialidade ortopedia, que será realizada no dia 28/05/2009, às 12h:00, neste Juizado 

Especial Federal. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002738-7 - MIRNA INACIO DE OLIVEIRA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.002748-0 - MARIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.003015-5 - LARISSA SANTOS BARBOSA DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.003894-4 - JOSUEL CIPRIANO DA SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.003899-3 - MARIA DE CARVALHO DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e 

ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, além 

da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos acima bem como à luz da legislação que 

rege o benefício assistencial, foi determinada a realização de perícia médica e social, cujos laudos técnicos encontram-

se 

acostados ao presente feito. 

Pois bem, nos termos da legislação de regência da matéria, para a concessão do benefício pleiteado é necessário o 

preenchimento de determinados requisitos, a saber: beneficiário deficiente ou idoso maior de 65 anos, sendo que no 

primeiro caso, ser incapaz para a vida independente e para o trabalho e renda per capita inferior a um quarto do salário- 

mínimo (não possuir meios de prover à própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família). 

O requisito etário restou atingido por contar a autora, na data do ajuizamento da ação, com 68 anos. 

Por sua vez, em relação ao segundo requisito básico, qual seja, o sócio-econômico (renda per capita inferior a um quarto 

do salário-mínimo), embora não tenham sido carreados documentos comprobatórios pela parte autora, ao que tudo 

indica, 

esta logrou êxito em demonstrar a sua hipossuficiência mediante a apresentação do estudo sócio-econômico elaborado 

pela assistente social do Juízo. 

Vê-se, pois, que apesar do benefício percebido por seu marido, ainda assim, nessa análise preliminar, entendo cabível a 

concessão do benefício assistencial à autora eis que a aposentadoria em testilha, no valor de um salário mínimo, de 

qualquer forma, não seria computada na base de cálculo da renda familiar, por força do disposto expressamente pela 

legislação que rege a matéria. 

Pelo que se observa das normas constitucionais, legais e infralegais, que regem a matéria trazida aos autos, verifico que 
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a 

parte autora em tese faz jus ao benefício assistencial. 

No caso, deve prevalecer o disposto no Enunciado n.º 5 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal 

Previdenciário da 3ª Região, no sentido de que "A renda mensal per capita de 1/4 (um quarto) do salário mínimo não 

constitui critério absoluto de aferição da miserabilidade para fins de benefício assistencial". Assim, basta que a pessoa 

comprove que não possui meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família para que se configure a 

miserabilidade, ainda que perceba renda familiar mensal superior ao previsto na lei. 

De qualquer sorte, se houve comprovação suficiente da incapacidade econômica da parte autora, em face de seu núcleo 

familiar, concluindo-se pela ausência de meios de subsistência, não somente diante de sua idade avançada e precárias 

condições de saúde mas também pela falta de perspectiva de futuro acesso ao mercado de trabalho, é certo que a 

percepção pelo marido de um salário mínimo a título de aposentadoria não supre tal hipossuficiência, nos termos já 

preconizados pela lei. Com efeito, o benefício de assistência social é devido pelo Estado se a pessoa não puder 

sobreviver, nem mesmo com a ajuda do núcleo familiar, que parece ser a hipótese dos autos. 

Nestes termos, observo que não há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que a teor do art. 21, 

da Lei n.º 8.742/9931, poderá o benefício de prestação continuada ser revisto a cada 2 (dois) anos para a avaliação da 

continuidade, além de poder ser cancelado constatado alguma irregularidade em sua concessão. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum fato 

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração subjetiva 

da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais imediato, que 

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento 

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser resguardada 

pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

determinar ao INSS que implante o benefício assistencial - LOAS, no montante de um salário mínimo, em favor da 

parte 

autora, até ulterior deliberação deste Juízo. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Outrossim, reservo a apreciação no tocante a eventuais efeitos patrimoniais pretéritos para após a apresentação do 

parecer do MPF e elaboração do parecer contábil. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Intime-se o INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível a 

conciliação, apresente contestação. 

Havendo proposta de acordo dê-se vista à parte autora, também pelo prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

No momento oportuno, enviem os autos virtuais à Contadoria para elaboração dos cálculos e planilhas referentes. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003988-2 - JUSSARA ELIAS DA SILVA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.003994-8 - MARIA AURIENIA DA SILVA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.004030-6 - IVAN CARLOS NUNES SANTOS (ADV. SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO 

HENRIQUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 
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1.Vistos em tutela antecipada. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

A parte autora postula a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a concessão de adicional de 25% sobre a 

aposentadoria por invalidez, por necessitar de auxílio permanente de outra pessoa. 

Realizada a perícia médica judicial, restou apurada a incapacidade total e permanente da parte autora para a atividade 

laboral e a necessidade de auxílio permanente de terceiro. 

Sendo assim, num exame preliminar, vislumbro presentes os elementos permissivos à concessão da tutela pretendida, 

uma 

vez que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é plausível. 

De seu turno, a demora na eventual concessão da medida, já que a parte demandante está privada do recebimento do 

benefício previdenciário, dado seu caráter alimentar, nestas condições, autoriza o deferimento do provimento 

jurisdicional 

antecipativo, caso contrário há risco da ineficácia de eventual provimento final. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum fato 

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração subjetiva 

da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais imediato, que 

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

determinar ao INSS que implante/restabeleça o acréscimo de 25% na aposentadoria por invalidez percebida pela parte 

autora, nos termos do art. 45 da Lei nº. 8.213/91. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

2. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer e, após, tornem conclusos para sentença 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004280-7 - PEDRO FREIRE DA SILVA (ADV. SP152115 - OMAR DELDUQUE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.004357-5 - PAULO CARDOSO DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.004829-9 - HELENA MARIA DE SOUZA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face das petições interpostas, remarco as perícias médicas. 

Fica marcada para o dia 18/05/2009, às 14h:00, a perícia médica na especialidade psiquiatria a ser realizada pelo Dr. 

Geraldo Teles Machado Jr., neste Juizado Especial Federal; e, na especialidade ortopedia, no dia 19/05/2009, às 9:00, a 

ser realizada pelo Dr. Paulo Henrique Cury de Castro, neste Juizado Especial Federal. 

Ressalto que a parte autora compareceu neste Juizado Especial Federal e saiu devidamente intimada das datas 

marcadas. 

Int. 

 

2008.63.11.004963-2 - MARIA DE FÁTIMA FARIA (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006250-8 - JOSE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP092567 - ROSELY FERRAZ DE CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006254-5 - VALDEMAR MESSIAS DE ANDRADE (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ 

SILVA PAZ 

e ADV. SP106267A - MARCILIO RIBEIRO PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos. 

Em face da documentação médica apresentada, designo perícia médica na especialidade psiquiatria, a ser realizada no 

dia 04/06/2009, às 9h:30min, neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006742-7 - SANDRA HELENA PROCOPIO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP190255 - 

LEONARDO VAZ e ADV. SP243295 - OLÍVIA MAITINO FERREIRA PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.007306-3 - GILBERTO QUINTINO DE FREITAS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e 

ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Examinando o pedido de medida antecipatória, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários a sua 

concessão. 
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Com efeito, realizado exame médico, não foi constatada pelo perito judicial, na área de clínica geral, a alegada 

incapacidade para o trabalho. 

Dessa forma, nesta fase processual, não está presente o requisito da verossimilhança da alegação, razão pela qual não 

deve ser acolhido o requerimento de antecipação da tutela. 

No entanto, a própria perita judicial aponta a necessidade da realização de uma segunda perícia, desta feita na área de 

psiquiatria, conforme resposta ao item 17 dos quesitos do Juízo. 

Em razão disso, designo nova perícia na área de psiquiatria a ser realizada nas dependências deste Juizado (4º andar), 

em 04.06.09 às 09:30 horas. 

Após a realização desta nova perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.008026-2 - ELENICE DA SILVA (ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.008029-8 - ERIVALDO BATISTA GOMES (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Esclareça a parte autora a interposição do recurso inominado em face do INSS, no prazo de 5 dias. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008155-2 - CARLOS ALBERTO MACHADO (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Esclareça a parte autora a interposição do recurso inominado em face do INSS, no prazo de 5 dias. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008408-5 - MARIA ARACI ARAUJO VIANA (ADV. SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do laudo médico apresentado, designo perícia médica na especialidade psiquiatria, que será realizada no dia 

04/06/2009, às 13h00min, neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.008416-4 - ELIENANDO CORREIA PEREIRA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do laudo médico apresentado, designo perícia médica na especialidade clínica geral, que será realizada no dia 

24/06/2009, às 15h45min, neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.008418-8 - SANDRA REGINA DOS SANTOS (ADV. SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do laudo médico apresentado, designo perícia médica na especialidade oftalmologia, que será realizada no dia 

25/05/2009, às 09h30min, neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.008582-0 - ROSA APARECIDA ABREU DA SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 
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Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu, são tempestivos, razão pela 

qual os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

 

2008.63.11.008592-2 - CELSO VIEIRA DE SOUSA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP190255 - 

LEONARDO VAZ e ADV. SP243295 - OLÍVIA MAITINO FERREIRA PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.000267-0 - ZULEIKA BERALDO (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

A parte autora postula a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a exibição pelo réu de seu processo administrativo 

bem como se suas carteiras de trabalho, que estariam retidas naquele processo. 

Em se tratando de ação que objetiva a concessão de aposentadoria por idade, considero que os documentos requeridos 

são essenciais para o escorreito julgamento do feito. 

Sendo assim, num exame preliminar, vislumbro presentes os elementos permissivos à concessão da tutela pretendida, 

uma 

vez que o requerido, encontra fundamento e é plausível. 

De seu turno, a demora na eventual concessão da medida, implica na procrastinação do julgamento do feito, e 

considerado o caráter alimentar do benefício previdenciário pretendido, nestas condições, autoriza o deferimento do 

provimento jurisdicional antecipativo. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

determinar: 

1. a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente cópia do processo administrativo 

referente ao pedido de benefício de concessão de aposentadoria por idade requerido pela parte autora (NB nº 

41/117.930.324-2, de 05.10.2005). Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de 

outras penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de 

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 
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adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

Oficie-se. 

2. a expedição de ofício ao INSS, na pessoa da Senhora Gerente Executiva, para que esta providencie a intimação e 

entrega da(s) CTPS da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comunicar pessoalmente à parte autora ou a 

eventual advogado que venha a ser constituído para representá-la. 

Sem prejuízo da providência acima requisitada, no mesmo prazo acima assinalado, deverá o INSS trazer aos autos 

virtuais 

cópias integrais das CTPS da parte autora, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais, inclusive crime de desobediência judicial ou, em sendo o caso justificar documentalmente a sua negativa. 

Considerando que o documento retido pelo INSS é de sua responsabilidade, determino que no mesmo prazo assinalado 

seja informado o local onde se encontra a CTPS, a fim de possibilitar a retirada da via original pela parte autora, sem 

embaraços. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.11.000293-0 - OTAVIO LUDOVICO DE SOUZA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.11.000302-8 - MARIA DE JESUS PATRICIO (ADV. SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.11.000311-9 - JOAO DUARTE NETO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face dos documentos médicos apresentados, designo perícia médica na especialidade neurologia, que será realizada 

no dia 29/05/2009, às 09h00min, neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.000481-1 - MARINILZA ALVES PEREIRA (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

 

 

2009.63.11.000488-4 - MOACIR FERREIRA FILHO (ADV. SP268993 - MARIZA SALGUEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela jurisdicional, a fim de que seja imediatamente cancelado o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição e concedido novo benefício considerando um tempo de serviço maior, visto 

que 

o autor, após obter a aposentadoria, continuou trabalhando e contribuindo como segurado obrigatório. 

Decido. 

Não estão presentes os requisitos da tutela antecipada, a verossimilhança da alegação e o perigo de dano. 

O primeiro porque sem a juntada de cópia do processo administrativo, não é possível analisar quais foram os tempos de 

serviço eventualmente considerados e qual o período que entende devido para a concessão de novo benefício. 

O segundo porque o autor já vem recebendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não havendo 

perigo na demora se concedido o benefício apenas após o término da instrução probatória. 

Por conseguinte, indefiro o requerimento de tutela antecipada. 
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Cite-se. Intimem-se. Expeça-se ofício à agência do INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo 

do 

benefício indeferido. 

 

2009.63.11.001211-0 - NILSON SOUZA RIBEIRO (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.001212-1 - ADAILTON BISPO DOS REIS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.001215-7 - MARIA DO CARMO MOURA DA SILVA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE 

SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.11.001216-9 - MARCIA DE BARROS (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.11.001275-3 - ANTONIO BATISTA FREIRE (ADV. SP148069 - ANNA RUTH XAVIER DE VECCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face da certidão supra, redesigno a perícia médica na especialidade neurologia para o dia 24/04/2009, às 11h:40min, 

que será realizada neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 
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2009.63.11.001482-8 - JOSEFA BEZERRA DA SILVA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001485-3 - SEBASTIANA DA CRUZ SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.001496-8 - ARGENTINA SIQUEIRA DE ARAUJO (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA 

FRANCISCO DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.001616-3 - NOEMY SAAD PAN FIDALGO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e 

ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos. 

Em face do laudo médico apresentado, designo perícia médica na especialidade psiquiatria, que será realizada no dia 

04/06/2009, às 11h30min, neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.001715-5 - ROBERTO INACIO DA SILVA (ADV. SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face dos documentos médicos apresentados, designo perícia médica na especialidade psiquiatria, que será realizada 

no dia 04/06/2009, às 12h30min, neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 
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2009.63.11.001813-5 - PAULO MACIEL MALAFAIA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do laudo médico apresentado, designo perícia médica na especialidade psiquiatria, que será realizada no dia 

04/06/2009, às 12h00min, neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.001814-7 - PAULO SERGIO PEREIRA (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face da certidão supra, redesigno a perícia médica na especialidade neurologia para o dia 24/04/2009, às 12h:00, 

que será realizada neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002148-1 - JOSE CARLOS DE JESUS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002352-0 - VALDO COSTA DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS e 

ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Petição de 16/04/2009: defiro. Prossiga-se. 

 

2009.63.11.002951-0 - MARIA CELESTINO DE ALMEIDA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de ação proposta contra o INSS, a fim de obter provimento judicial que impeça a autarquia de efetuar 

descontos 

no benefício previdenciário da parte autora. 

De acordo com a inicial, foi a demandante beneficiada com a concessão de aposentadoria por idade. 

A concessão, contudo, foi revista administrativamente pelo INSS com a conseqüente redução no valor do benefício, 

passando a ter proporção menor e indevida, pois a autora teria tempo de serviço bastante superior, o que implicaria até 

mesmo no aumento da proporção, e não em sua diminuição. 

Estaria, portanto, a autarquia cobrando os valores recebidos por força da concessão irregular. 

A cobrança, todavia, seria ilegal, uma vez que, em se tratando de verbas alimentares, recebidas de boa-fé e por força de 

concessão administrativa, não seria exigível a restituição. 

Como antecipação de tutela, requereu a suspensão da cobrança. 

Decido. 

Neste momento processual, estão presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

 A parte autora obteve a concessão de benefício previdenciário de boa-fé, em decorrência de decisão administrativa 

irregular, do ponto de vista legal, e não quanto à verificação de exercício da atividade laborativa, portanto, sob aspecto 

que foge ao conhecimento da parte autora. 

Ademais, por se tratar de verba alimentar, não é possível ao devedor requerer a restituição. 

Nesse sentido, decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça: 

"RESTITUIÇÃO. PARCELAS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

No caso foi deferida antecipação de tutela para que a ora recorrida tivesse complementação do benefício de pensão por 

morte. Posteriormente tal decisão foi revogada segundo orientação do STF, que afirmaria que os benefícios deferidos 

anteriormente à Lei n. 9.032/1995 deveriam ser regulados pela legislação vigente no momento de sua concessão, e não 

que a lei previdenciária mais benéfica teria aplicação imediata, mesmo sobre fatos ocorridos na vigência de lei anterior. 

Contudo, devido ao caráter alimentar do benefício previdenciário, não se deve determinar sua devolução quando 

revogada decisão judicial que o concedeu. A boa-fé da ora recorrida está presente e a mudança do entendimento 

jurisprudencial, por muito controvertida, não deve acarretar a devolução das parcelas previdenciárias, devendo-se 

privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos. Precedentes citados do STF: RE 416.827-SC, DJ 26/10/2007, e 
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RE 415.454-SC, DJ 26/10/2007; do STJ: EREsp 665.909-SP. REsp 991.030-RS 

, Rel. Min. 

Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 14/5/2008." (publicado no Informativo 355 - Período: 12 a 16 de maio de 

2008). 

Quanto ao perigo de dano, é premente a necessidade da tutela jurisdicional, visto que a cobrança dos valores da parte 

autora, tem caráter alimentar, e é iminente. 

Dessa forma, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino a suspensão, até decisão final, dos descontos 

relativos à revisão da aposentadoria recebida pela parte autora. Intime-se o INSS, com urgência. 

Expeça-se ofício ao INSS para cumprimento desta decisão. 

Cite-se. 

 

2009.63.11.003097-4 - RUI JORGE GONCALVES (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, em tutela antecipada 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada, bem como a produção da prova em relação a invocada dependência 

econômica. 

Não trouxe a parte autora, pelo menos em sede de exame imediato, elementos suficientes para comprovação de sua 

dependência econômica em relação ao segurado falecido. 

O direito pugnado não é inequívoco. A questão pende de produção de provas e de análise mais detida e circunstanciada. 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Cite-se. Intimem-se. Após, remetam-se os autos virtuais à Contadoria Judicial. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 
EXPEDIENTE Nº 160/2009 

 

2008.63.11.003567-0 - EDILSON GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS para que restabeleça o benefício de auxílio-doença n. 31/502.671.069-3 

no prazo de 48 horas, sob pena de crime de desobediência. Intime-se o procurador judicial da autarquia ré. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

2008.63.11.005443-3 - IRACI BRASILEIRO DOS SANTOS SENA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR 

DORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Julgo prejudicado o recurso interposto, tendo em vista a sentença proferida. 

Dê-se baixa. 

 

2008.63.11.007070-0 - JAILTON DIAS DOS SANTOS (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2008.63.11.007070-0 - JAILTON DIAS DOS SANTOS (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Designo perícia médica na especialidade neurologia, que será realizada no dia 27/05/2009, às 11h, neste Juizado 

Especial Federal. 

Intimem-se. 
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2009.63.11.001027-6 - JOSEANE DA PAZ BRAGA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS 

DE 

AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Defiro a participação da assistente técnica Rosana Ferreira, CRM 84.827, na perícia designada, conforme solicitado na 

petição protocolada aos 17/02/2009. 

Int. 

 

 

2009.63.11.001027-6 - JOSEANE DA PAZ BRAGA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS 

DE 

AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face da certidão supra, redesigno a perícia médica na especialidade neurologia para o dia 24/04/2009, às 9h:40min, 

que será realizada neste Juizado Especial Federal. 

Int. 

 

2009.63.11.001587-0 - ANTONIO HERNRIQUE SOBRINHO E OUTRO (ADV. SP150964 - ANDREA DE 

MESQUITA 

SOARES); MARIA DE FATIMA ALVES HENRIQUE(ADV. SP150964-ANDREA DE MESQUITA SOARES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Determino a retificação do pólo ativo da ação, para o fim de incluir Maria de Fátima Alves Henrique, e a republicação 

da 

ata de distribuição. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.11.001633-3 - AROLDO ALVES DE SOUZA (ADV. SP223115 - LUCIANA MONTEIRO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Determino a retificação do pólo ativo da ação, para incluir Evelyn França Alves de Souza, e a republicação da ata de 

distribuição. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1) Apresentem os autores comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação. Caso os autores 

não possuam comprovante de residência em seus nomes, deverão comprovar documentalmente relação de parentesco 

ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que residem no imóvel indicado. 

2) Esclareçam o seu endereço atual para fins de cadastro. 

3) Apresentem cópia do RG e CPF. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2009/6311000161 

UNIDADE SANTOS 

 

2007.63.11.003649-9 - ALICE BENEDITA DA COSTA (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 

269, I, 

CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a manter o auxílio-doença a Alice Benedita da Costa até a 

constatação, em perícia médica da autarquia, da recuperação das condições para o trabalho. Condeno a autarquia 

também ao pagamento das prestações em atraso do auxílio-doença, no valor de R$ 5.221,14 (CINCO MIL DUZENTOS 

E 

VINTE E UM REAIS E QUATORZE CENTAVOS), que será requisitado pelo juízo após o trânsito em julgado, por 

meio de 

RPV, com prazo de 60 dias. 

Confirmo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, concedida por decisão de 09/05/2008. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95, c. c. o art. 1.° da Lei 10.259/2001). 
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Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV. Expeça-se ofício ao Serviço de Benefícios da Gerência Executiva do INSS 

em Santos, com cópia desta sentença e do cálculo de atrasados, para ciência e providências cabíveis quanto ao 

recebimento em duplicidade de benefícios, noticiado pelo ofício 21.033.902/1514/2008/INSS/EAVDJ/NFO. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 162/2009 
 

2005.63.11.007117-0 - CARLOS EDUARDO MACENA (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Expeça-se ofício à Agência do INSS em São Vicente para requisitar cópia integral do procedimento administrativo n. 

31//502.142.060-3, uma vez que no P.A. apresentado constam apenas documentos SABI referentes aos laudos 

realizados nos dias 24.11.2003 e 12.02.2004. Juntamente com o procedimento administrativo, a Agência deverá enviar a 

"relação dos salários de contribuição utilizados para a concessão do benefício no ano de 2003". Prazo: 10 (dez) dias. 

Publique-se. Oficie-se. 

 

2006.63.11.003124-2 - RAFAEL CAVALHEIRO FERREIRA (ADV. SP197701 - FABIANO CHINEN) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.005150-0 - ALOISIO FRANCISCO DE MORAES (ADV. SP232948 - ALEX SANDRO DOS SANTOS) 

X CAIXA 

CONSORCIO S/A : 

Trata-se de ação proposta por Aloísio Francisco de Moraes contra a Caixa Consórcios S/A. 

De acordo com a inicial, o autor, com a finalidade de adquirir um imóvel, firmou contrato de participação em consórcio 

administrado pela ré. 

Após o pagamento de 25 prestações, o autor desistiu de participar do grupo de consórcio e manifestou sua intenção em 

fevereiro de 2008. 

Tentou reaver as quantias pagas, o que foi negado pela administradora. 

Pediu, portanto, a procedência da ação para condenar a ré à devolução da quantia de R$ 13.120,35, que seria 

correspondente ao total atualizado de todas as prestações por ele pagas. 

Decido. 

Deve ser declarada a incompetência da Justiça Federal. 

O autor celebrou contrato de participação em grupo de consórcio administrado pela Caixa Seguros S/A, sem qualquer 

participação da Caixa Econômica Federal (fl. 17/31 do arquivo PET.PROVAS.PDF). 

A Caixa Consórcios S/A é pessoa jurídica de direito privado (sociedade anômina), o que impede o julgamento da causa 

pela Justiça Federal (arts. 109, I, Constituição Federal, e 6.º, II, da Lei 10.259/2001. 

 Posto isso, com fundamento nos arts. 109, I, CF, 6.º, II, da Lei 10.259/2001 e art. 12, § 2.º, da Lei 11.419/2006, declaro 

a incompetência da Justiça Federal para o julgamento da causa e determino a remessa dos autos à Justiça Estadual. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005437-8 - NELSON LOPES (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 
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11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 09/02/2009, conforme certidão de 

publicação. Destarte, o recurso interposto pela parte autora, protocolado em 20/02/2009, sob n. 7026/2009 é 

intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

 

2008.63.11.007067-0 - LUCILIA ANA LIMA DA COSTA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. 

SP190255 - 

LEONARDO VAZ e ADV. SP243295 - OLÍVIA MAITINO FERREIRA PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da apresentação do laudo judicial e dos documentos carreados aos autos, indefiro perícia médica na 

especialidade 

clínica geral, e, designo perícia médica com neurologista, que será realizada no dia 27/05/2009, às 11h40min, neste 

Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.007068-2 - FLORIVALDO RODRIGUES (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP231979 - 

MATEUS ROCHA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face dos documentos constantes nos autos, designo perícia médica na especialidade neurologia, que será realizada 

no dia 27/05/2009, às 11h20min, neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.007450-0 - JOSE CARLOS PETENUSSI (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO e ADV. 

SP204269 - DOUGLAS VEIGA TARRAÇO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.007455-9 - LUIZ MARCELO BICALHO (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO e ADV. 

SP204269 

- DOUGLAS VEIGA TARRAÇO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 
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Cumpra-se. 

 

2008.63.11.007664-7 - ANTONIO SOARES (ADV. SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007839-5 - MARIA APARECIDA PELEJE (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007844-9 - MARIA DO CARMO OTERO BESADA DE OLIVEIRA (ADV. SP153979 - MARIA DO 

CARMO 

OTERO BESADA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007848-6 - SAMUEL ANSELMO (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS 

SANTOS e 

ADV. SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007858-9 - PABLO LEMOS MARTINEZ (ADV. SP141538 - ADHERBAL DE GODOY FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007860-7 - ELZA DOS SANTOS (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007866-8 - DJANIRA MARIA DA SILVA SANTOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se 

 

2008.63.11.007868-1 - ANA MARIA ALVES DE LIMA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007876-0 - IVONNE MARCONDES (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007877-2 - ULYSSES JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007881-4 - SOLANGE OLGA RUCHET PIRES (ADV. SP247998 - ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO) 

X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008147-3 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008454-1 - JOSE BERNARDINO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP109336 - SERGIO LUIZ URSINI); 

ORANDINA DA SILVA(ADV. SP109336-SERGIO LUIZ URSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008484-0 - VITOR RODRIGUES (ADV. SP151951 - MIGUEL ARCHANJO ROLLO JUNIOR e ADV. 

SP213017 - MIGUEL GALANTE ROLLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008485-1 - OLYMPIA DE PAULA CONCEIÇÃO (ADV. SP247998 - ADRIANA PINHEIRO 

SALOMÃO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008488-7 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP058781 - SUELI APARECIDA QUEIROZ NORTE 

NATARIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008489-9 - ALICE NUNES FERREIRA (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008491-7 - JOSE LUIZ MATTOS GOMES (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008493-0 - SILVIO CAMITO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008494-2 - CARLOS ALBERTO FRANCISCO (ADV. SP151951 - MIGUEL ARCHANJO ROLLO 

JUNIOR e 

ADV. SP213017 - MIGUEL GALANTE ROLLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008495-4 - IRMA BASON (ADV. SP151951 - MIGUEL ARCHANJO ROLLO JUNIOR e ADV. 

SP213017 - 

MIGUEL GALANTE ROLLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008496-6 - VICENTE CARDOSO FERREIRA (ADV. SP157172 - ALEXANDRA RODRIGUES 

BONITO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 
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Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008504-1 - TAKERO KUROKI (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008506-5 - IRANIL SANTANA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008509-0 - MANUEL ROCHA (ADV. SP145571 - WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008511-9 - INAKI MENDIOLEA APOITA (ADV. SP250161 - MARCELO MOREIRA PITARELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008512-0 - ULYSSES ROBERTO DOMINGUES (ADV. SP250161 - MARCELO MOREIRA 

PITARELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008514-4 - OSVALDO CONCEIÇÃO PENEDO (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI e ADV. 

SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008515-6 - MARIO BATISTA (ADV. SP250161 - MARCELO MOREIRA PITARELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008534-0 - ANGELA MARIA DE ORNELLAS E OUTRO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM 

CERVO); OSVALDO MODESTO ROCHA(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008537-5 - ORLANDINO DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO); 

ALAISA DE OLIVEIRA SOUZA(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008561-2 - LUIZ CARLOS MARQUES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 
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2008.63.11.008562-4 - IRENE DE SOUZA ALBERTO (ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO 

GONÇALVES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008564-8 - LUZINETE MOREIRA DE BARROS TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP270005 - DIOGO 

ASSAD 

BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008586-7 - PAULA BERNARDINO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP016735 - RENATO URSINI e 

ADV. 

SP109336 - SERGIO LUIZ URSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008596-0 - ALCIDES DOS SANTOS (ADV. SP015719 - ANSELMO ONOFRE CASTEJON e ADV. 

SP235722 

- ADRIANA PEREIRA CASTEJON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008605-7 - VALDIR MARTINS DE FRANCA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.008648-3 - VALFRÃ COSME CASTRO DOS SANTOS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA 

SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.11.000007-6 - FRANCISCA CAMACHO DA SILVA (ADV. SP248005 - ALEX GOMES SEIXAS) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000027-1 - PAULO SERGIO BERNARDINO DA SILVA (ADV. SP109336 - SERGIO LUIZ URSINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000028-3 - JOSELINO MARTINS DE JESUS (ADV. SP183651 - CHRISTIANE GUILMAR 

MENEGHINI 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000030-1 - ERIC DOMINGOS SALLES (ADV. SP226714 - PATRICIA ALBURQUEQUE GRACCHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000038-6 - LUIZ FERNANDO CARVALHO (ADV. SP198398 - DANIELLA CASTRO REVOREDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000052-0 - INES LUIZA CARMO (ADV. SP156172 - MARCOS FLAVIO FARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000054-4 - MARIA GLORIA VASQUES (ADV. SP184508 - STEPHANIE GARCIA ANDRADE SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000110-0 - EDISON NUNES DE SOUZA (ADV. SP250902 - TIAGO PEREIRA RAPHAEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000119-6 - VIVIANE GONCALVES MOREIRA (ADV. SP039998 - SERGIO AMARO AVELINO 

BONAVIDES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000121-4 - LUCIANA SANTOS PEREIRA (ADV. SP039998 - SERGIO AMARO AVELINO 

BONAVIDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000129-9 - ELISANGELA LIMA DA COSTA REGO TEIXEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 2526/2728 

2009.63.11.000198-6 - CARLA PATRICIA DE PAIVA LIMA (ADV. SP253302 - HILDA AUGUSTA FIGUEIREDO 

ROCHA 

e ADV. SP250932 - CARLA PATRICIA DE PAIVA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos em tutela antecipada. 

Para a concessão da tutela antecipada, é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do CPC: a prova inequívoca 

da verossimilhança das alegações do autor e o receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

No presente caso, não vislumbro perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, que justifique a concessão da 

medida 

pleiteada pela parte autora, uma vez que a apresentação dos extratos de poupança em momento posterior não acarretará 

prejuízos. 

Diante do exposto, ausente um de seus requisitos, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

 

2009.63.11.000199-8 - PAULO EDUARDO MOURA LIMA E OUTRO (ADV. SP253302 - HILDA AUGUSTA 

FIGUEIREDO 

ROCHA e ADV. SP250932 - CARLA PATRICIA DE PAIVA LIMA); MARIA JOSE DE PAIVA(ADV. SP253302-

HILDA 

AUGUSTA FIGUEIREDO ROCHA); MARIA JOSE DE PAIVA(ADV. SP250932-CARLA PATRICIA DE PAIVA 

LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos em tutela antecipada. 

Para a concessão da tutela antecipada, é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do CPC: a prova inequívoca 

da verossimilhança das alegações do autor e o receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

No presente caso, não vislumbro perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, que justifique a concessão da 

medida 

pleiteada pela parte autora, uma vez que a apresentação dos extratos de poupança em momento posterior não acarretará 

prejuízos. 

Diante do exposto, ausente um de seus requisitos, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

 

2009.63.11.002099-3 - CELSO ALONSO (ADV. SP230738 - HELDER AUGUSTO CORDEIRO FERREIRA 

PIEDADE e 

ADV. SP221173 - DANIELLE MAXIMOVITZ BORDINHAO e ADV. SP233146 - CARLOS CHRISTIAN DOS 

SANTOS 

COLEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra integralmente a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias, sob as mesmas penas, o 

determinado em decisão anterior, trazendo aos autos cópia legível do CPF e RG. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002442-1 - FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista que o suposto comprovante de endereço juntado aos autos não tem data, apresente a parte autora 

comprovante de endereço com data e contemporâneo à época da propositura da ação, no prazo impreterível de 5 (cinco) 

dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002517-6 - GILMAR RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista que os supostos comprovantes de endereço juntados aos autos não estão datados ou não coincidem 

com o endereço declinado na inicial, apresente a parte autora comprovante de endereço com data e contemporâneo à 

época de propositura da ação, no prazo impreterível de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento 

do mérito. 

Intime-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 163/2009 

 

2008.63.11.002941-4 - MARIA BETANIA DE SANTANA ARRUDA (ADV. SP269541 - RICARDO ANDRADE DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 
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1. Reconsidero o tópico 3 da decisão de 11.07.2008. Intime-se o INSS para comprovar se a autora compareceu na data 

do agendamento para análise da concessão do benefício de pensão por morte pleiteado, no prazo de 10 (dez) dias. 

2. Considerando que não há sequer início de prova material a cerca da união estável, tão-somente comprovação de que 

a autora e o de cujus tiveram filhos em comum, determino o cancelamento da audiência de conciliação, instrução e 

julgamento que estava designada. 

3. Cumprido o item 1 tornem conclusos. 

 

2008.63.11.004574-2 - GILMAR ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL 

SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Vistos, etc. 

À luz da fundamentação vertida na petição inicial e documentos que a acompanharam, esclareça a parte autora a sua 

pretensão, especificando as verbas, períodos e empresas respectivas, em relação as quais visa afastar a incidência do 

imposto de renda. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Cumprida a providência, dê-se vista à ré pelo mesmo prazo. 

Após, retornem os autos à conclusão para sentença. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003026-3 - CONCEICAO MARQUES GATTO (ADV. SP163469 - RÉGIS CARDOSO ARES e ADV. 

SP259935 

- PATRICIA ADNA ESCHEVANI TAKEHISA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Pela MMa. Juíza, foi proferida a seguinte decisão: 

Vistos, etc. 

Dispensado o relatório, na forma da lei. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, caput, ambos da Lei 10.259/01: 

"Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995". 

"Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças." 

Por sua vez, dispõe o artigo 51, II, da Lei 9.099/95: 

"Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - ...; 

II - quando inadmissível o procedimento instituído por esta Lei ou seu prosseguimento, após a conciliação; 

..." 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso é reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência de 

jurisdição, uma vez que o valor econômico da causa ultrapassa os sessenta salários-mínimos. 

Verifico que, conforme postulado na inicial, o valor pretendido a título de renda mensal de benefício previdenciário, 

tomando-se como critério mais generoso a somatória das doze parcelas vincendas a título do pretenso benefício, em 

consonância com a Lei 10.259/01 c/c com o art 292, do CPC, ultrapassa o valor de alçada deste Juizado na data da 

propositura da presente demanda (R$ 2.325,00 em abril de 2009). 

Por tais razões, considerando que na espécie dos autos o valor das prestações vincendas ultrapassa 60 (sessenta) 

salários mínimos na data da propositura da ação, impõe-se o reconhecimento da incompetência deste Juizado Especial 

Federal. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, com base no parecer da Contadoria Judicial, reconheço a 

incompetência deste Juizado Especial Federal, com fundamento nos artigos 1º e 3º, caput, da Lei 10.259/01, c.c 51, II, 

da Lei 9.099/95 e, em conseqüência, determino a remessa de todas as peças que acompanham a inicial, bem como as 

que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma 

das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2009/6311000164 

UNIDADE SANTOS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, 

pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de declarar a inexigibilidade do crédito 
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tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as férias vencidas e não gozadas, e o respectivo 1/3 

constitucional, referentes ao contrato de trabalho indicado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), inclusive 

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste 

Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de suspender até 

ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as 

férias convertidas em abono pecuniário e terço constitucional, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo 

de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.11.000186-0 - LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.000187-1 - LUIZ CARLOS LOURENCO DOS SANTOS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA 

SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.000188-3 - CARLOS ALBERTO FREIRE DA SILVA JUNIOR (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA 

DE 

OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.000189-5 - EDUARDO FAGUNDES DA SILVA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA 

SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.000819-1 - MOISES MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA 

SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 
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2008.63.11.002560-3 - ANTONIO JOSE DE ANDRADE (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em petição protocolada no dia 15.04.2009, a 

parte 

autora requereu o adiamento da presente audiência, em virtude da participação de sua patrona em audiência em outra 

comarca. 

Redesigno a presente audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12.05.2009 às 9:10 horas. 

Publique-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/04/2009 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004077-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA LUIZA DA CONCEICAO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004083-1 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 2 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/04/2009 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004033-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SANTOS GOBATO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004034-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU CORDOVA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004035-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ELMO REMUALDO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004036-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DONIZETTI CORTEZ 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004039-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FUMI TOTAKE MAEZONO 

ADVOGADO: SP247582 - ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004040-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA DENADAI MINATEL 

ADVOGADO: SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004041-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO TORRICO ESCOBAR 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004042-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004043-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ROBERTO INFANTE 

ADVOGADO: SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004044-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE ASSIS DE ANDRADE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004045-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO FONTES ARO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004046-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2009 16:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004047-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOLINA CORREA PAVAN 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004048-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GILBERTO FELIPPINI 

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004049-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEIDE CAMPAGNOL FAGIONATO 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004051-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALBADE 

ADVOGADO: SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004052-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORDETE DE FATIMA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP247262 - RODOLPHO FAE TENANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004053-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS AURELIO LENCIONE WANDERLEY 

ADVOGADO: SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004054-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NILTON MOREIRA 

ADVOGADO: SP149920 - ROSA MARIA PISCITELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004055-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NONDESVALDO FERREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004057-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR FONTES 

ADVOGADO: SP101492 - LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004058-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NUNCIO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004059-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004060-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUCIARA SANSIGOLO DA SILVA 

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004061-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURINDO DA SILVA LEITE 

ADVOGADO: SP255106 - DAYANE MICHELLE PEREIRA MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004062-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE REUTER MERLIN 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004063-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO DA SILVA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP248951 - CLÉCIO LIMA MANDU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004064-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL MARTA DE JESUS BISPO 

ADVOGADO: SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004066-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA MOREIRA DOS SANTOS PRIMO 

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004067-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA QUEIROZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004068-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDES ROSA DE JESUS SOUSA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004069-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FRANCISCO NUNES NETO 

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004070-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MOISES 

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004071-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: EMILIA MARTINS 

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004072-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004073-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE MONTEIRO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004074-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA CASAGRANDE BERALDO 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004075-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DAS GRACAS BATISTA 

ADVOGADO: SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004076-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA DE JESUS BRITO ZAIA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004078-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA BARELLA MOBILON 

ADVOGADO: SP269407 - MAIARA AP PENA PINHEIRO MOBILON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004079-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA APARECIDA MORETI CARDOSO 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004080-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIRTON SABINO ELIAS 

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2009 09:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/05/2009 10:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004081-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR DIONIZIO 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/05/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004082-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERCILIO DIAS MARTINS 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004084-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL DE SOUZA MENEZES 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004085-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BEATRIS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004086-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA NADALINI ZAMBON 

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/05/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004087-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE FELIX DA SILVA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/05/2009 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

20/05/2009 

10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004088-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262072 - GUILHERME FALCONI LANDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004089-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP283347 - EDMARA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004090-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIMPIO MOURA BONFIM 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004091-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DOS SANTOS ARAUJO 
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ADVOGADO: SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/05/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004099-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCO ANTONIO PAREJA COBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004118-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004128-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/05/2009 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

20/05/2009 

13:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 55 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 55 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/04/2009 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004092-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GUIDO FLORINDO CANTANHEDE 

ADVOGADO: SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004093-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ CAVALARI 

ADVOGADO: SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004094-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALTER SCOBIN FREIRA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004095-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA ZANETTI 

ADVOGADO: SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.10.004096-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS STOCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004097-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE BRITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004098-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ PERES FEITOSA 

ADVOGADO: SP075057 - LEILA APARECIDA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004100-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENEDINA CLEMENTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP075057 - LEILA APARECIDA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004101-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FLORES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004102-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GOMES 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004103-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDGARD JOSE PACANARI 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004104-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLADIMIR ANTONIO SOAVE 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004105-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA DE SOUZA MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/05/2009 18:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004106-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE DONIZETE GOMES 

ADVOGADO: SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004107-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATHALINA GREGO HERREIRA CORMACI 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004108-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA MATTHIESEN ABRAHAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP203430 - NANCY MENDONÇA ERDMANN DE ALMEIDA ABRAHÃO 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004109-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CAMARGO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004110-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI DONIZETE ZAGO 

ADVOGADO: SP132096 - ADAIR MARCIANO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004111-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINERO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004112-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES VIEIRA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004113-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISE BARBOSA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004114-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL BONZANINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004115-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DA SILVA GONCALVES 

ADVOGADO: SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2009 14:15:00 
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PROCESSO: 2009.63.10.004116-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BORREGO SOBRAL 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004117-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIS SILVIA PEREIRA MOTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP282585 - FRANK WENDEL CHOSSANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004119-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ FELICIANO DA PENHA 

ADVOGADO: SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004120-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO SEVERINO 

ADVOGADO: SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004121-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR ROQUE 

ADVOGADO: SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004122-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CHIARANDA 

ADVOGADO: SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004123-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GONÇALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004124-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO COLPANI 

ADVOGADO: SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004125-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO TREVISAN 

ADVOGADO: SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004126-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDO APARECIDO FIGNOTTI 

ADVOGADO: SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004127-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE CARLOS FIGARO BERTIN 

ADVOGADO: SP197218 - CHRISTIANE SAYURI NAGATA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004129-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PARIZ 

ADVOGADO: SP197218 - CHRISTIANE SAYURI NAGATA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004130-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GRIMALDO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP075057 - LEILA APARECIDA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004131-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOCORRO NUNES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004132-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AMADIO 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004133-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO AMADIO 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004134-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CAIRES LIMA 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004135-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARISSE DE ABREU GANZAROLI 

ADVOGADO: SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/05/2009 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004136-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA APARECIDA ALVES DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004137-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR ALVES 

ADVOGADO: SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004138-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: REINALDO DOS REIS CAETANO DA MOTA 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004139-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR VENANCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP155371 - RENATO GUMIER HORSCHUTZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004140-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RUBIRA DIANIN 

ADVOGADO: SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004141-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA FRANCO DA ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004142-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DE CAMARGO FERREIRA 

ADVOGADO: SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/05/2009 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004143-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA INOCENCIA DA SILVA ESPERANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004144-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2009 13:50:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/05/2009 09:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004145-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR FRIZONI 

ADVOGADO: SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004146-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA MORAL BIANQUINI 

ADVOGADO: SP062734 - LUIZA BENEDITA DO CARMO BARROSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004147-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLEIDINALDO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.10.004148-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE DA COSTA 

ADVOGADO: SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2009 14:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004149-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/05/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004150-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA VICCHINI DE BARROS 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004151-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZIEL BORGES VIEIRA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004152-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE APARECIDA MENDES 

ADVOGADO: SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004153-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CLOTILDE REZENDE 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004154-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA NAZATTO DIEHI 

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004155-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR ANTUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/05/2009 18:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004157-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO ROGERIO CAMARGO 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004158-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE LUIZ CAETANO 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004159-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GRACIANO APARECIDO DE CAMARGO ROSA 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004160-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES FERREIRA BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2009 14:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004161-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2009 15:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 66 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 66 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004172-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REGINA NICOLA LAVOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.004185-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR FERNANDES DA MATA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2009 14:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 2 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6310000059 

 

UNIDADE AMERICANA 
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2008.63.10.006512-4 - SUELI PUGA SANTOS (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a restabelecer o auxílio-doença NB.: 516.707.570-6 a partir 

de 

17/09/2007 (data posterior à cessação) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, 

com DIB 

na data do laudo pericial em 06/10/2008, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 1.186,94 (UM MIL 

CENTO E 

OITENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), e Renda Mensal Atual (RMA) na quantia 

de R$ 

1.257,20 (UM MIL DUZENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS), para a competência 

de 

março/2009, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, no 

valor de 

R$ 23.687,58 (VINTE E TRêS MIL SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQüENTA E OITO 

CENTAVOS), 

atualizadas até abril/2009 (deduzido do total das diferenças o valor recebido do auxílio-doença, NB: 516.707.570-

6, 

referente ao 13º salário do exercício de 2007), os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com 

os 

termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem 

como com 

juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): SUELI PUGA DOS SANTOS; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 1.257,20; 

RMI: R$ 1.186,94; 

DIB: 06/10/2008; 

DIP: 01/04/2009. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.001955-2 - ELISABETE APARECIDA PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP192911 - JOSE 

ALEXANDRE 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE 

o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o benefício de 

amparo 

social à pessoa deficiente, com DIB em 07/07/2006 (DER - data de entrada do requerimento administrativo), com 

Renda 
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Mensal Inicial no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e Renda Mensal Atual apurada 

pela 

Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E 

CINCO REAIS), 

para a competência de março/2009. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir de 07/07/2006 (DER), cujo valor, apurado 

pela 

Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 14.398,19 (QUATORZE MIL TREZENTOS E NOVENTA E 

OITO 

REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), atualizadas para abril/2009, os quais integram a presente sentença e 

foram 

elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 

561 

do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir 

da citação 

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento em reembolso do valor da perícia médica de R$ 120,00 (cento e vinte 

reais) e 

da perícia social no valor de R$ 100,00 (cem reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda a concessão imediato do benefício. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente 

aos 

valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

Beneficiário (a): ELIZABETE APARECIDA PEDRO DOS SANTOS; 

Benefício: LOAS ao portador de deficiência física; 

RMA: R$ 465,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 07/07/2006; 

DIP: 01/04/2009. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, homologo, para que 

produza seus 

regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com 

julgamento do 

mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

As partes presentes saem intimadas. 

Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.008262-6 - ROSALIA CARLOS NUNES (ADV. SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE 

ANDRADE 

CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008214-6 - JOAO DE SOUZA E ALMEIDA (ADV. SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.007793-0 - ANA ROSA DA SILVA (ADV. SP226496 - BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.007613-4 - MARIA ROSA OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP156478 - CRISTIANE MARIA 
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BARROS DE 

ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.006513-6 - SILVIA HELENA DE SOUZA (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.005675-5 - LAURO PARIS (ADV. SP248287 - PAULO ROBERTO CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008139-7 - ANA DE SOUZA MENDES (ADV. SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008392-8 - APPARECIDA MEDEIROS DENARDI (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010302-2 - MARIA DO SOCORRO NUNES (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.007362-5 - JULIO GONCALVES DE ASSIS (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.007228-1 - NATALINA PEREIRA NAPELOSO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008303-5 - MARIA DE LOURDES TELLES (ADV. SP271710 - CLODOALDO ALVES DE 

AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.005883-1 - GIANE TETZNER (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008474-0 - ADAO DE CAMPOS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 0060/2009 

 

2005.63.10.005834-9 - JOAO ALVES TEIXEIRA (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista que a autarquia previdenciária cumpriu a sentença nos seus estritos termos não há que se falar 

em 

ocorrência de erro material do INSS no cumprimento da mesma. Assim, distribua-se à Turma Recursal. 

Int. 

 

2005.63.10.005879-9 - LEONTINA ALVES GOULART SANTOS (ADV. SP283139 - SILVANA DE JESUS 

ONOFRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, intime-se a parte recorrida para contra-razões e, 

decorrido o prazo 

legal, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.006113-0 - JAIR ANTONIO POLIDORO (ADV. SP199502 - APARECIDA DE FÁTIMA 

CAVICCHIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Comprove o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, o cumprimento do v. acórdão. 

Int. 

 

2005.63.10.006223-7 - IZILDINHA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP204686 - EDER LEONCIO 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Comprove o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, o cumprimento do v. acórdão. 

Int. 

 

2005.63.10.006997-9 - MARIA ALVES MEREGE VIDOTTO (ADV. SP169601 - GRAZIELA DE FÁTIMA 

ARTHUSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, intime-se a parte recorrida para contra-razões e, 

decorrido o prazo 

legal, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.004839-7 - LOURIVAL TEODORO DA SILVA (ADV. SP033166 - DIRCEU DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Comprove o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, o cumprimento do v. acórdão. 

Int. 

 

2006.63.10.006210-2 - ZENAIDE PAVAN VIECELLI (ADV. SP153189 - KELLY CRISTINE DA SILVA 

RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, intime-se a parte recorrida para contra-razões e, 

decorrido o prazo 

legal, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.007577-7 - ANTONIO LUIZ DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, em razão de problemas de saúde do 

perito 

anterior, redesigno a perícia anteriormente agendada, para o dia 09/06/2009, às 09:00 horas, com o médico perito 

Dr. 

Luiz Roberto Di Giaimo Pianelli. 

Int.. 

 

2006.63.10.012215-9 - MARIA ALVES DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, em razão de problemas de saúde do 

perito 

anterior, redesigno a perícia anteriormente agendada, para o dia 30/04/2009, às 13:20 horas, com o médico perito 

Dr. 
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Luiz Roberto Di Giaimo Pianelli. 

Int.. 

 

2007.63.10.000863-0 - ROSALVA HELENA GALVAO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, intime-se a parte recorrida para contra-razões e, 

decorrido o prazo 

legal, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.001290-5 - ODILA GOMES (ADV. SP251314 - LEANDRO OLIVEIRA BOZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, intime-se a parte recorrida para contra-razões e, 

decorrido o prazo 

legal, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.015123-1 - JOSE LOPES DA SILVA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, em razão de problemas de saúde do 

perito 

anterior, redesigno a perícia anteriormente agendada, para o dia 30/04/2009, às 12:40 horas, com o médico perito 

Dr. 

Luiz Roberto Di Giaimo Pianelli. 

Int.. 

 

2007.63.10.017376-7 - NILSON FUSETTI (ADV. SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, em razão de problemas de saúde do 

perito 

anterior, redesigno a perícia anteriormente agendada, para o dia 30/04/2009, às 11:00 horas, com o médico perito 

Dr. 

Luiz Roberto Di Giaimo Pianelli. 

Int.. 

 

2007.63.10.018459-5 - MARIA APARECIDA BEZERRA AMOROSO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, em razão de problemas de saúde do 

perito 

anterior, redesigno a perícia anteriormente agendada, para o dia 30/04/2009, às 13:00 horas, com o médico perito 

Dr. 

Luiz Roberto Di Giaimo Pianelli. 

Int.. 

 

2008.63.10.003886-8 - DELMIRO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Reconsidero a decisão anterior. 

Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, intime-se a parte recorrida para contra-razões e, 

decorrido o prazo 

legal, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
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2008.63.10.005327-4 - IVO AILSON BULL ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista a Portaria nº 10 de 21 de junho de 2007 do Gabinete da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais 

da 3ª Região, comprove a autora a devida regularização do CPF mediante apresentação da cópia do cartão para 

que seja 

possível a expedição do ofício requisitório do valor devido. 

Int. 

 

2008.63.10.005679-2 - EURIDICE DE SOUZA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista a Portaria nº 10 de 21 de junho de 2007 do Gabinete da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais 

da 3ª Região, comprove a autora a devida regularização do CPF mediante apresentação da cópia do cartão para 

que seja 

possível a expedição do ofício requisitório do valor devido. 

Int. 

 

2008.63.10.006382-6 - GEORGINA CANDIDO (ADV. SP052183 - FRANCISCO DE MUNNO NETO e ADV. 

SP256233 - 

ANGELA MORGANA GOMES DA COSTA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: " 

 

Tendo em vista a Portaria nº 10 de 21 de junho de 2007 do Gabinete da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais 

da 3ª Região, comprove o(a) autor(a) a devida regularização do CPF mediante apresentação da cópia do cartão 

para que 

seja possível a expedição do ofício requisitório do valor devido. 

Int. 

 

2008.63.10.006571-9 - BRAS APARECIDO LESSA (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Nos termos do Ofício 0443/2009, do Cartório Cível da Comarca de Goioerê/PR, intimem-se as partes de que foi 

designado o dia 07/05/2009 às 14:00, naquele Juízo, para a audiência de oitiva de testemunhas do autor. 

Int. 

 

2008.63.10.010086-0 - LUZIA FOSTINO DA SILVA LOPES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 

25/05/2009, 

às 13:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2009.63.10.000429-2 - CELIA DE BRITO SIANI (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 

28/04/2009 

às 16 horas. 

Intimem-se. 

 

2009.63.10.002059-5 - ALAOR ANTONIO (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2009.63.10.003420-0 - RITA APARECIDA DOS SANTOS CACERE FERNANDES (ADV. SP202708 - IVANI 

BATISTA 

LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, em razão de problemas de saúde do 

perito 

anterior, redesigno a perícia anteriormente agendada, para o dia 30/04/2009, às 09:00 horas, com o médico perito 

Dr. 

Luiz Roberto Di Giaimo Pianelli. 

Int.. 

 

2009.63.10.003515-0 - LUIZA PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, em razão de problemas de saúde do 

perito 

anterior, redesigno a perícia anteriormente agendada, para o dia 30/04/2009, às 09:20 horas, com o médico perito 

Dr. 

Luiz Roberto Di Giaimo Pianelli. 

Int.. 

 

2009.63.10.003517-3 - ALEXANDRE STRAPASSON ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente 

agendada, para o dia 04/05/2009, às 12:00 horas, com o médico perito Dr. Marcos Klar Dias da Costa. 

Int.. 

 

2009.63.10.003534-3 - DIRCE NUNES (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, em razão de problemas de saúde do 

perito 

anterior, redesigno a perícia anteriormente agendada, para o dia 30/04/2009, às 09:40 horas, com o médico perito 

Dr. 

Luiz Roberto Di Giaimo Pianelli. 

Int.. 

 

2009.63.10.003563-0 - JANDIRA DOS SANTOS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, em razão de problemas de saúde do 

perito 

anterior, redesigno a perícia anteriormente agendada, para o dia 30/04/2009, às 10:00 horas, com o médico perito 

Dr. 

Luiz Roberto Di Giaimo Pianelli. 

Int.. 

 

2009.63.10.003572-0 - DORACI FRAGA PEREIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, em razão de problemas de saúde do 

perito 
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anterior, redesigno a perícia anteriormente agendada, para o dia 30/04/2009, às 10:20 horas, com o médico perito 

Dr. 

Luiz Roberto Di Giaimo Pianelli. 

Int.. 

 

2009.63.10.003573-2 - NEUZA FRANCISCA DE OLIVEIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, em razão de problemas de saúde do 

perito 

anterior, redesigno a perícia anteriormente agendada, para o dia 30/04/2009, às 10:40 horas, com o médico perito 

Dr. 

Luiz Roberto Di Giaimo Pianelli. 

Int.. 

 

2009.63.10.003579-3 - MARIA DE LURDES PEIXOTO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, em razão de problemas de saúde do 

perito 

anterior, redesigno a perícia anteriormente agendada, para o dia 30/04/2009, às 11:20 horas, com o médico perito 

Dr. 

Luiz Roberto Di Giaimo Pianelli. 

Int.. 

 

2009.63.10.003581-1 - MARIA HELENA DO PRADO GONCALVES (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, em razão de problemas de saúde do 

perito 

anterior, redesigno a perícia anteriormente agendada, para o dia 30/04/2009, às 11:40 horas, com o médico perito 

Dr. 

Luiz Roberto Di Giaimo Pianelli. 

Int.. 

 

2009.63.10.003582-3 - MARCIA PIRES BUENO DE CASTRO (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, em razão de problemas de saúde do 

perito 

anterior, redesigno a perícia anteriormente agendada, para o dia 30/04/2009, às 12:00 horas, com o médico perito 

Dr. 

Luiz Roberto Di Giaimo Pianelli. 

Int.. 

 

2009.63.10.003585-9 - TEREZINHA ALVES DA SILVA (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente 

agendada, para o dia 04/05/2009, às 17:00 horas, com o médico perito Dr. Marcos Klar Dias da Costa. 

Int.. 

 

2009.63.10.003586-0 - JOELMA CAMPANHOL (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente 

agendada, para o dia 11/05/2009, às 12:00 horas, com o médico perito Dr. Marcos Klar Dias da Costa. 
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Int.. 

 

2009.63.10.003594-0 - CLEUZA DE MIRANDA BARBOSA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, em razão de problemas de saúde do 

perito 

anterior, redesigno a perícia anteriormente agendada, para o dia 30/04/2009, às 12:20 horas, com o médico perito 

Dr. 

Luiz Roberto Di Giaimo Pianelli. 

Int.. 

 

2009.63.10.003666-9 - RUBENS FARIA DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente 

agendada, para o dia 11/05/2009, às 17:00 horas, com o médico perito Dr. Marcos Klar Dias da Costa. 

Int.. 

 

2009.63.10.003703-0 - JOSE NASCIMENTO DOS REIS (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente 

agendada, para o dia 18/05/2009, às 12:00 horas, com o médico perito Dr. Marcos Klar Dias da Costa. 

Int.. 

 

2009.63.10.003704-2 - VALDIR FRANCISCO DA COSTA (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente 

agendada, para o dia 18/05/2009, às 17:00 horas, com o médico perito Dr. Marcos Klar Dias da Costa. 

Int.. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6310000061 

 

UNIDADE AMERICANA 

 

2008.63.10.006512-4 - SUELI PUGA SANTOS (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, reconheço a incompetêncai absoluta 

deste 

Juizado e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Americana-SP,competente para o 

processamento e julgamento do presente feito, dando-se baixa na distribuição. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

CARLOS 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO: 

 

Emende a parte Autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, nos 

termos 

dos artigos 282, 283 e 284 do Código de Processo Civil c.c. Portaria n. 068/2005 de 22/08/2005. Após, se em 

termos, 

cite-se. 

 

 

EXPEDIENTE Nº 18 /2009 

 

2008.63.12.002063-8 - NILDA SUELI PIOLOGO GENOVEZI (ADV. SP135926 - ENIO CARLOS 

FRANCISCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2008.63.12.002066-3 - MARIA DE LOURDES LEAL MURAD (ADV. SP135926 - ENIO CARLOS 

FRANCISCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2008.63.12.002069-9 - ELSA GONCALVES DE ARRUDA (ADV. SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO) : "." 

 

2008.63.12.005001-1 - NELIO DANIEL MOTTA E OUTROS (ADV. SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

e ADV. 

SP142125 - KARINA CARON MEDEIROS BATISTA); NAUM DONIZETE MOTTA ; NILSON DIRLEI 

MOTTA ; NILVA 

HELENA MOTTA ; SEBASTIANA SOARES MOTTA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2008.63.12.005003-5 - LUIZ ROBERTO GUIMARAES RIBEIRO (ADV. SP135926 - ENIO CARLOS 

FRANCISCO e ADV. 

SP142125 - KARINA CARON MEDEIROS BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

-X-X-X 

 

2007.63.12.001716-7 - APARECIDA NATALINA BARUFE (ADV. SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para 

a data de 15 de setembro de 2009, às 15:15 horas. Intimem-se as partes." 

 

2007.63.12.001748-9 - ANGELINA IGNACIO FARIA (ADV. SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de conciliação, 

instrução e 

julgamento para a data de 15 de setembro de 2009, às 15:30 horas. Intimem-se as partes." 

 

 

2006.63.12.001430-7 - JOSE FLORIANO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP132877 - ALESSANDRA 

CRISTINA GALLO) 

X AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA : "Designo audiência de conciliação, 

instrução e 

julgamento para o dia 06.10.2009, às 15:45 horas.Intimem-se as partes." 

 

 

2006.63.12.002259-6 - CARLOS ROBERTO DE CARVALHO (ADV. SP117051 - RENATO MANIERI) X 

FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS : "Tendo em vista o alegado em contestação, intimem-se a 

parte autora 

esclarecimentos e verificação se tem tem interesse no prosseguimento da ação." 
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2006.63.12.001398-4 - GILDAIS XAVIER (ADV. SP243843 - ANGELITA APARECIDA LEMES LUCHETTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que a parte autora é 

beneficiária de 

aposentadoria por invalidez, motivo pelo qual deverá ser intimada para verificar se tem interesse no 

prosseguimento da 

presente ação.Intimem-se, após voltem conclusos." 

 

2007.63.12.003921-7 - WILSON MARIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de conciliação, intrução e 

julgamento para o 

dia 23 de setembro de 2009, às 15:00 horas. Intimem-se as partes." 

 

2007.63.12.003919-9 - MARIO GERALDO PAREJO RAMIREZ (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora acerca da 

proposta de 

acordo anexada aos autos. Após voltem os autos conclusos" 

 

2007.63.12.000742-3 - ANAIDE CAMPOS FARIAS (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento 

para o dia 21/07/2009 às 15:15 horas, ocasião em que a autora poderá produzir provas documentais e 

testemunhais da 

data de início de sua incapacidade, já que a perícia foi inconclusiva a esse respeito. Intimem-se." 

 

2008.63.12.003919-2 - LUIS CARLOS PEREIRA DE TOLEDO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA 

MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a autora acerca da 

proposta de 

acordo, anexada nesta data, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se." 

2008.63.12.004213-0 - MARIA DE FATIMA ROMANO CASTILHO (ADV. SP262987 - EDSON ANDRADE DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a parte autora não 

formulou 

pedido no âmbito administrativo e, nos termos Enunciado n° 77 aprovado pelo 3º FONAJEF ("O ajuizamento da 

ação de 

concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo"), suspendo o processo 

pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora requeira administrativamente o benefício pretendido." 

 

 

2008.63.12.004216-6 - PEDRO DE JESUS (ADV. SP262987 - EDSON ANDRADE DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a parte autora não formulou 

pedido no âmbito 

administrativo e, nos termos Enunciado n° 77 aprovado pelo 3º FONAJEF ("O ajuizamento da ação de 

concessão de 

benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo"), suspendo o processo pelo prazo de 

60 

(sessenta) dias, para que a parte autora requeira administrativamente o benefício pretendido. 

 

 

2008.63.12.004407-2 - MAURINA MARIA DA SILVA TOZETTI (ADV. SP101577 - BENITA MENDES 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Emende a parte Autora a petição 

inicial, no prazo 

de 10 dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, nos termos da lei, providenciando os documentos 

indispensáveis, in casu, como a apresentação do atestado médico. Intime-se a parte. Após, se em termos, agendar, 

a 

secretaria, perícia médica na especialidade indicada ." 
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2008.63.12.004627-5 - ROSEMEIRE FERRATTI (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Emende a parte autora a petição inicial, no prazo 

de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, juntando, comprovação da solicitação 

administrativa quanto ao objeto do pleito, junto ao Instituto-réu, com sua negativa ou omissão. Nas ações 

previdenciárias 

no âmbito dos Juizados Especiais Federais é necessária a prévia caracterização de lide para atender à condição 

da ação 

relativa ao interesse de agir (modalidade utilidade/necessidade) do provimento jurisdicional, o que se dá com o 

prévio 

requerimento administrativo, em que haja indeferimento expresso do pedido ou demora injustificável para sua 

apreciação. 

Após, se em termos, cite-se.187" 

 

2008.63.12.004275-0 - FERNANDO FERNANDES (ADV. SP225859 - ROBSON SOARES PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o autor exerce a função de 

Auxiliar Judiciário 

junto ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, deverá justificar, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial, a pertinência subjetiva da ação em relação ao INSS, uma vez que, sendo funcionário 

público 

estadual, deverá pleitear o benefício solicitado junto ao órgão do Regime Próprio de Previdência." 

 

2008.63.12.001796-2 - CESAR ALEXANDRE ROSALEM (ADV. SP244087 - ALAOR ANTONIO 

KONCZIKOVSKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Emende a parte Autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob 

pena de 

indeferimento e extinção do feito, nos termos dos artigos 282, 283 e 284 do Código de Processo Civil c.c. Portaria 

n. 

068/2005 de 22/08/2005. Após, se em termos, cite-se." 

 

2008.63.12.001629-5 - OSMAR BENEDITO CAIRES (ADV. SP168604 - ANTONIO SERRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Emende a parte Autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento e 

extinção 

do feito, nos termos dos artigos 282, 283 e 284 do Código de Processo Civil c.c. Portaria n. 068/2005 de 

22/08/2005. 

Após, se em termos, cite-se." 

 

2008.63.12.001912-0 - PEDRO CLEMENTE DE OLIVEIRA (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Emende a parte Autora a petição 

inicial, no prazo 

de 10 dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, nos termos dos artigos 282, 283 e 284 do Código de 

Processo 

Civil c.c. Portaria n. 068/2005 de 22/08/2005. Após, se em termos, cite-se." 

 

2008.63.12.001767-6 - GERALDO GREGORIO MARTINS (ADV. SP108154 - DIJALMA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Emende a parte Autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento e 

extinção 

do feito, nos termos dos artigos 282, 283 e 284 do Código de Processo Civil c.c. Portaria n. 068/2005 de 

22/08/2005. 

Após, se em termos, cite-se." 

 

 

2008.63.12.002149-7 - NATALIE APARECIDA SPOLJARIC (ADV. SP182289 - RITA DE CÁSSIA SIQUEIRA 

GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Emende a parte Autora a petição inicial, no 

prazo de 10 dias, 

sob pena de indeferimento e extinção do feito, nos termos dos artigos 282, 283 e 284 do Código de Processo Civil 

c.c. 

Portaria n. 068/2005 de 22/08/2005. Após, se em termos, cite-se." 
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2008.63.12.001867-0 - JOSE PEREIRA DE GODOY (ADV. SP240608 - IVAN PINTO DE CAMPOS JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Emende a parte Autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de 

indeferimento e extinção do feito, nos termos dos artigos 282, 283 e 284 do Código de Processo Civil c.c. Portaria 

n. 

068/2005 de 22/08/2005. Após, se em termos, cite-se." 

 

2008.63.12.002362-7 - MARIA JOSE LOPES DE SOUZA (ADV. SP060108 - AMAURY PEREIRA DINIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Emende a parte Autora a petição inicial, no prazo 

de 10 dias, 

sob pena de indeferimento e extinção do feito, nos termos dos artigos 282, 283 e 284 do Código de Processo Civil 

c.c. 

Portaria n. 068/2005 de 22/08/2005. Após, se em termos, cite-se." 

 

2008.63.12.001921-1 - SEBASTIAO CLEMENTE (ADV. SP223589 - VANESSA DOS SANTOS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) : "Emende a parte Autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento e extinção do 

feito, nos 

termos dos artigos 282, 283 e 284 do Código de Processo Civil c.c. Portaria n. 068/2005 de 22/08/2005. Após, se 

em 

termos, cite-se." 

2008.63.12.002496-6 - RICARDO UEMURA KUNIMI (ADV. SP121140 - VARNEY CORADINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Emende a parte Autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento e 

extinção 

do feito, nos termos dos artigos 282, 283 e 284 do Código de Processo Civil c.c. Portaria n. 068/2005 de 

22/08/2005. 

Após, se em termos, cite-se." 

 

 

2008.63.12.002497-8 - APARECIDA DE FATIMA ALVES MAZARI (ADV. SP229839 - MARCOS ROBERTO 

TERCI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Emende a parte Autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob 

pena de 

indeferimento e extinção do feito, nos termos dos artigos 282, 283 e 284 do Código de Processo Civil c.c. Portaria 

n. 

068/2005 de 22/08/2005. Após, se em termos, cite-se." 

 

2008.63.12.002727-0 - PEDRO CHINTI (ADV. SP142486 - AUSTER ALBERT CANOVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Emende a parte Autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento e 

extinção 

do feito, nos termos dos artigos 282, 283 e 284 do Código de Processo Civil c.c. Portaria n. 068/2005 de 

22/08/2005. 

Após, se em termos, cite-se." 

 

2008.63.12.003314-1 - CARLOS ALBERTO YABUKI (ADV. SP111327 - EUNIDEMAR MENIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Emende a parte Autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento e 

extinção 

do feito, nos termos dos artigos 282, 283 e 284 do Código de Processo Civil c.c. Portaria n. 068/2005 de 

22/08/2005. 

Após, se em termos, cite-se." 

 

2008.63.12.003329-3 - ANA MARIA DA SILVEIRA (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Emende a parte Autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento e 

extinção 

do feito, nos termos dos artigos 282, 283 e 284 do Código de Processo Civil c.c. Portaria n. 068/2005 de 

22/08/2005. 

Após, se em termos, cite-se." 
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2008.63.12.003456-0 - APARECIDA MOREIRA E OUTROS (ADV. SP205326 - REGINA CÉLIA FOSCHINI); 

SANDRA 

IVETTE MOREIRA ; MARGARETH MOREIRA ; MARIA JOSE MOREIRA X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Emende a parte Autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, nos 

termos 

dos artigos 282, 283 e 284 do Código de Processo Civil c.c. Portaria n. 068/2005 de 22/08/2005. Após, se em 

termos, 

cite-se." 

 

2008.63.12.004239-7 - MARCIA HELENA FERRARI (ADV. SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Emende a parte Autora a petição inicial, no prazo 

de 10 dias, 

sob pena de indeferimento e extinção do feito, nos termos dos artigos 282, 283 e 284 do Código de Processo Civil 

c.c. 

Portaria n. 068/2005 de 22/08/2005. Após, se em termos, cite-se." 

 

2008.63.12.004243-9 - INEZ FRANCESCHINI (ADV. SP121140 - VARNEY CORADINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Emende a parte Autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento e 

extinção 

do feito, nos termos dos artigos 282, 283 e 284 do Código de Processo Civil c.c. Portaria n. 068/2005 de 

22/08/2005. 

Após, se em termos, cite-se." 

 

2008.63.12.004284-1 - JOSE ANISIO PEREIRA (ADV. SP093900 - ANTONIO APARECIDO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Emende a parte Autora a petição inicial, no prazo 

de 10 dias, 

sob pena de indeferimento e extinção do feito, nos termos dos artigos 282, 283 e 284 do Código de Processo Civil 

c.c. 

Portaria n. 068/2005 de 22/08/2005. Após, se em termos, cite-se." 

 

2008.63.12.004305-5 - GRACIANO PEREIRA DE ALVARENGA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Emende a parte Autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de 

indeferimento e extinção do feito, nos termos dos artigos 282, 283 e 284 do Código de Processo Civil c.c. Portaria 

n. 

068/2005 de 22/08/2005. Após, se em termos, cite-se." 

 

2008.63.12.004306-7 - MARIANA TESCH GOZE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Emende a parte Autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento e 

extinção 

do feito, nos termos dos artigos 282, 283 e 284 do Código de Processo Civil c.c. Portaria n. 068/2005 de 

22/08/2005. 

Após, se em termos, cite-se." 

 

2008.63.12.004307-9 - SILVIO DE AGUIAR (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Emende a parte Autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento e 

extinção 

do feito, nos termos dos artigos 282, 283 e 284 do Código de Processo Civil c.c. Portaria n. 068/2005 de 

22/08/2005. 

Após, se em termos, cite-se." 

 

2008.63.12.004308-0 - NEIDE DE ASSIS MARIANO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Emende a parte Autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de 

indeferimento e extinção do feito, nos termos dos artigos 282, 283 e 284 do Código de Processo Civil c.c. Portaria 

n. 

068/2005 de 22/08/2005. Após, se em termos, cite-se." 
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2008.63.12.004436-9 - MIRIAN LUCIA RAMIRO AZEVEDO MOTTA E OUTRO (ADV. SP072295 - 

ANTONIO CARLOS 

DOS SANTOS); MEIRE LUCIA RAMIRO PIZZO(ADV. SP072295-ANTONIO CARLOS DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Emende a parte Autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de 

indeferimento e extinção do feito, nos termos dos artigos 282, 283 e 284 do Código de Processo Civil c.c. Portaria 

n. 

068/2005 de 22/08/2005. Após, se em termos, cite-se." 

 

2008.63.12.004701-2 - TEREZA FACCHINI PETRUCELLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Emende a parte Autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de 

indeferimento e extinção do feito, nos termos dos artigos 282, 283 e 284 do Código de Processo Civil c.c. Portaria 

n. 

068/2005 de 22/08/2005. Após, se em termos, cite-se." 

 

2008.63.12.004832-6 - CARLOS ROBERTO SARDELLA (ADV. SP280814 - MIRIAN QUEIROZ MENEZES 

NOGUEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Emende a parte Autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, 

sob pena de 

indeferimento e extinção do feito, nos termos dos artigos 282, 283 e 284 do Código de Processo Civil c.c. Portaria 

n. 

068/2005 de 22/08/2005. Após, se em termos, cite-se." 

 

 

2008.63.12.005044-8 - ARLINDA RIBEIRO DO CARMO (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Emende a parte Autora a petição inicial, no prazo 

de 10 dias, 

sob pena de indeferimento e extinção do feito, nos termos dos artigos 282, 283 e 284 do Código de Processo Civil 

c.c. 

Portaria n. 068/2005 de 22/08/2005. Após, se em termos, cite-se." 

 

 

2008.63.12.004177-0 - LOURDES APARECIDA ALVES MORAES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA 

LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DATA DA NOVA PERÍCIA: 04/05/2009 AS 08:30:00 

ESPECIALIDADE: CARDIOLOGIA 

DR. SILVIO FERNANDO CASTRO ROSATTI 

AV. DR. TEIXEIRA DE BARROS,741 - - VL PRADO - SÃO CARLOS(SP)" 

 

2008.63.12.002466-8 - JOSE ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Emende a parte Autora a petição 

inicial, no prazo 

de 10 dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, nos termos dos artigos 282, 283 e 284 do Código de 

Processo 

Civil c.c. Portaria n. 068/2005 de 22/08/2005. Após, se em termos, cite-se." 

 

 

2007.63.12.003114-0 - BENEDITO BARBOSA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista a parte autora do laudo pericial 

anexado, pelo prazo 

de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.12.004231-9 - MARIA APARECIDA DA SILVA PACIFICO (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES 

MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista a parte autora do laudo 

pericial 

anexado, pelo prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se." 
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2007.63.12.004238-1 - JOSE PAULO MOREIRA (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista a parte autora do laudo pericial 

anexado, pelo prazo 

de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.12.004451-1 - MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista a parte autora do laudo pericial 

anexado, pelo prazo 

de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.12.000691-5 - FATIMA APARECIDA DO NASCIMENTO (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA 

VIEIRA DE 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista a parte 

autora do laudo 

pericial anexado, pelo prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.12.002941-1 - MARCELO APARECIDO BATISTA (ADV. SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista a parte autora do laudo pericial 

anexado, pelo prazo 

de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.12.003640-3 - LENICE APARECIDA DE ANDRADE ROCHA (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA 

MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista a parte autora do laudo 

pericial 

anexado, pelo prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.12.003978-7 - MARIA LUISA DA SILVA (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE 

FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista a parte autora do laudo 

pericial 

anexado, pelo prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.12.004108-3 - ELVIRA PERUCHI SCARPA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista a parte autora do laudo pericial 

anexado, pelo prazo 

de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.12.004139-3 - SONIA MONTECINO DEMASO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista a parte autora do laudo 

pericial 

anexado, pelo prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.12.004144-7 - TEREZINHA VENCEL NEVES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista a parte autora do laudo 

pericial 

anexado, pelo prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.12.004381-0 - LUCIA MARIANO BRAMBILLA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista a parte autora do laudo pericial 

anexado, pelo prazo 

de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.12.004557-0 - MARILIA APARECIDA PORTEIRO GARCIA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA 

LACERDA 

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista a 
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parte autora do 

laudo pericial anexado, pelo prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.12.004559-3 - LUIZA DONIZETTI DOS SANTOS BORGES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA 

LACERDA 

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista a 

parte autora do 

laudo pericial anexado, pelo prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.12.004561-1 - RUBENS FAGUNDES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista a parte autora do laudo 

pericial 

anexado, pelo prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.12.004666-4 - VINICIO GONZAGA DELFINO (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA 

PREDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista a parte autora do laudo 

pericial 

anexado, pelo prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.12.000140-5 - NELSINA BORGES DA COSTA (ADV. SP262987 - EDSON ANDRADE DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista a parte autora do laudo 

pericial 

anexado, pelo prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.12.000187-9 - JOSEFINA DOS SANTOS CARVALHO (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS 

LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista a parte autora do laudo 

pericial 

anexado, pelo prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.12.000570-8 - CLEONICE JOANA MARIANO GOMES (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista a parte autora do laudo 

pericial 

anexado, pelo prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.12.000571-0 - LAIS LUZIA MARZICO PERRUZZI (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista a parte autora do laudo 

pericial 

anexado, pelo prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.12.000573-3 - JESUS ANTONIO EDINO ANDRETTA (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista a parte autora do laudo 

pericial 

anexado, pelo prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.12.000870-9 - CARLOS ALBERTO FERRIRA DA SILVA (ADV. SP214826 - JOSE PEREIRA DOS 

REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista a parte autora do laudo 

pericial 

anexado, pelo prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se." 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS DE 04/04/2009 A 10/04/2009 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/04/2009 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000460-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RODRIGUES DE BARROS 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/06/2009 14:45:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/05/2009 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000461-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000462-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA TORRES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP225878 - SERGIO SOARES BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/06/2009 15:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/05/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000463-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURILIA FEITOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/06/2009 15:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/05/2009 09:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/05/2009 14:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 4 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/04/2009 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000464-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GIRAUD MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.13.000465-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA FORTUNATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/06/2009 15:45:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 28/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000466-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO TOBIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 18/05/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000467-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA DE LOURDES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000468-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VANI LOPES SEVERINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000469-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OLIVIA TAVARES ZIMMER 

ADVOGADO: SP190017 - GIULIANA ZEN PETISCO DEL PORTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000470-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA FERREIRA DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/06/2009 16:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 27/05/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000471-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA GONÇALVES ALVES 

ADVOGADO: SP190017 - GIULIANA ZEN PETISCO DEL PORTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000472-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MAURO BELLAZZI 

ADVOGADO: SP268716 - CHARLES HENRIQUE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000473-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA DE LIMA 

ADVOGADO: SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/06/2009 14:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2009 09:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.13.000474-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GALVAO DE BARROS 

ADVOGADO: SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000475-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP279345 - MARCELO MARTINS FERREIRA 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 12 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES/DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

CARAGUATATUBA 

 

EXPEDIENTE N.° 030/2009 

 

2005.63.13.000792-7 - EXPEDITO CLARO DA FONSECA (ADV. SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista que não há valores fixados como atrasados na sentença mantida pelo v. acórdão, bem como que o 

INSS 

já procedeu a averbação determinada pela sentença, o que gerou a concessão de aposentadoria para a parte 

autora 

conforme ofício juntado aos autos, nada mais a ser providenciado pelo Juízo e pela serventia. 

Do exposto, remetam-se os autos ao arquivo. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2006.63.13.000908-4 - SANTINA MARIA DE JESUS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência as parte do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Cumpra-se o v. acórdão. 

 

2006.63.13.001616-7 - MAFALDA MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP031306 - DANTE MENEZES 

PADREDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência as parte do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Cumpra-se o v. acórdão. 

 

2006.63.13.001875-9 - GILBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP251697 - VALDIR RAMOS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência as parte do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Cumpra-se o v. acórdão. 

 

2007.63.13.000447-9 - EVERTON DOS SANTOS (REPRESENTADO PELA MÃE) (ADV. SP219782 - ALUIZIO 

PINTO 

DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por Requisitório de Pequeno Valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 
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2007.63.13.002012-6 - VICENTE DE ARAUJO (ADV. SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA 

SOARES e 

ADV. SP236382 - GREGORIO VICENTE FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Ciência as parte do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Cumpra-se o v. acórdão. 

 

2008.63.13.000591-9 - LUZINETE ALVES BARBOSA (ADV. SP265575 - ANDRÉA PINHEIRO GRANGEIRO 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência as parte do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Cumpra-se o v. acórdão. 

 

2008.63.13.001061-7 - ESTEFANY CAROLINE GABRIEL MENDES (ADV. SP131000 - ADRIANO RICO 

CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; PATRICK GABRIEL DOS 

SANTOS 

MENDES (ADV. SP172940-MICHEL KAPASI) : 

Tendo em vista o ofício apresentado pelo INSS pela qual comunica o cumprimento da sentença proferida, bem 

como a 

informação constante dos autos de que foi realizado o levantamento do RPV expedido, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.001365-5 - ARACY LOPES DOS SANTOS DE ARAUJO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA 

MESQUITA 

MARÇAL e ADV. SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do ofício do INSS informando a concessão do 

benefício de 

pensão por morte a autora. Após, venham os autos conclusos. 

I. 

 

2009.63.13.000120-7 - MARIA BALBINO DA COSTA (ADV. SP189487 - CESAR ARNALDO ZIMMER e ADV. 

SP274605 

- ERIKA CAROLINE ZIMMER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E 

OUTROS ; 

GERSON ALVES DE LIMA (ADV. ) ; ANDREA ALVES DE CALDAS LIMA (ADV. ) : 

Tendo em vista a apresentação de rol testemunhas pelo i. patrono da parte autora, bem como requerimento 

apresentado, 

determino a intimação pessoal das mesmas. 

Expeça-se mandado de intimação. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2009.63.13.000266-2 - ZENEIDE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP265575 - ANDRÉA PINHEIRO 

GRANGEIRO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora para que justifique, no prazo de 10 (dez) dias, a ausência na perícia médica designada 

conforme 

comunicado médico apresentado, apesar devidamente intimada via publicação. 

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

Dê-se baixa na pauta de audiências. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2009.63.13.000290-0 - ANTONIO BISPO DA SILVA (ADV. SP269532 - MACHEL DE PAULA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista o comunicado médico apresentado, intime-se a parte autora para que justifique, caso tenha 

interesse, a 
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ausência na perícia médica designada, apesar de devidamente intimada. Prazo: 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, venham conclusos. 

Dê-se baixa na pauta de audiências. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2009.63.13.000300-9 - APARECIDA SILVA MATIAS (ADV. SP160947 - CLAUDIA AMABLE FERREIRA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora para que justifique, no prazo de 10 (dez) dias, a ausência na perícia médica designada 

conforme 

comunicado médico, embora devidamente intimada. 

Dê-se baixa na pauta de audiências. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2009.63.13.000351-4- ROSA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP066213 - EVALDO GONCALVES 

ALVARENGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV.): 

Vistos. 

Trata-se de processo que tem por objeto a liberação do saldo de conta de FGTS. O sistema de verificação de 

prevenção 

apontou a anterior distribuição do feito nº 1999.61.03.003512-8 perante o Fórum Federal de São José dos 

Campos, com 

aparente identidade de partes e causa de pedir. 

Verifico, no entanto, que o pedido no processo indicado limitou-se à atualização de conta do FGTS, ao passo que 

no 

presente feito busca-se a autorização para levantamento dos valores depositados. 

Desta forma, o presente feito deve ter seu regular prosseguimento, se em termos. 

Cite-se. 

 

2009.63.13.000461-0 - MANOEL LOPES DOS SANTOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob as penalidade legais, providencie a 

regularização de 

sua representação processual, trazendo aos autos procuração outorgada por instrumento público, uma vez que a 

mera 

aposição de digitais não supre a "assinatura" exigida pelo art. 38 do Código de Processo Civil e 654 do Código 

Civil. 

Dê-se baixa nas perícias e na audiência designada. 

Cumpridas as determinações, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada, bem 

como 

para designação de data de perícia e conhecimento da sentença. 

No silêncio, venham conclusos para extinção. 

Em face do ocorrido, deixo de determinar a citação do réu. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.13.000470-1 - FRANCISCA FERREIRA DE QUEIROZ (ADV. SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Trata-se de processo que tem por objeto a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio- 

doença/aposentadoria por invalidez. O sistema eletrônico de prevenção apontou a existência de processos 

anteriormente 

distribuídos, com aparente identidade de partes e assunto, conforme Termo de Prevenção anexado aos autos 

virtuais. 

No entanto, os pedidos anteriores não obstam o prosseguimento do presente processo, uma vez que no presente 

caso 

questiona-se novo indeferimento/cessação administrativa. 

Desta forma, por se tratar de benefício de trato sucessivo, no qual o transcorrer do tempo pode acarretar a 

alteração da 

situação fática, distintos são os pedidos, devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 
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pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

3. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.63.13.000472-5 - ANTONIO MAURO BELLAZZI (ADV. SP268716 - CHARLES HENRIQUE RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Trata-se de processo que tem por objeto a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio- 

doença/aposentadoria por invalidez. O sistema eletrônico de prevenção apontou a existência de processos 

anteriormente 

distribuídos, com aparente identidade de partes e assunto, conforme Termo de Prevenção anexado aos autos 

virtuais. 

No entanto, os pedidos anteriores não obstam o prosseguimento do presente processo, uma vez que no presente 

caso 

questiona-se novo indeferimento/cessação administrativa. 

Desta forma, por se tratar de benefício de trato sucessivo, no qual o transcorrer do tempo pode acarretar a 

alteração da 

situação fática, distintos são os pedidos, devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

3. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.63.13.000485-3 - EDESIA MARIA DA SILVA (ADV. SP160947 - CLAUDIA AMABLE FERREIRA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Trata-se de processo que tem por objeto a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio- 

doença/aposentadoria por invalidez. O sistema eletrônico de prevenção apontou a existência de processos 

anteriormente 

distribuídos, com aparente identidade de partes e assunto, conforme Termo de Prevenção anexado aos autos 
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virtuais. 

No entanto, os pedidos anteriores não obstam o prosseguimento do presente processo, uma vez que no presente 

caso 

questiona-se novo indeferimento/cessação administrativa. 

Desta forma, por se tratar de benefício de trato sucessivo, no qual o transcorrer do tempo pode acarretar a 

alteração da 

situação fática, distintos são os pedidos, devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

3. Cite-se. Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6313000031  

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

CARAGUATATUBA: 

 

UNIDADE CARAGUATATUBA 

 

2009.63.13.000013-6 - ANGELA MARIA BERNARDES FORTES (ADV. SP108024 - JAIR FERNANDES 

LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Julgo extinto o processo, sem 

julgamento do mérito, 

nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo 

Civil, diante da ausência injustificada da autora, a qual foi devidamente intimada para a audiência. Anote-se no 

sistema. 

Sem custas e honorários. Saem intimados os presentes. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo 

que, lido 

e achado conforme, vai devidamente assinado." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.13.001652-8 - GENOR ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP116510 - ALTAIR GARCIA DE CARVALHO 

FILHO e 

ADV. SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 
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2009.63.13.000170-0 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.13.001008-3 - GILBERTO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP210526 - RONELITO GESSER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.13.000145-1 - MARCOS GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP265575 - ANDRÉA PINHEIRO 

GRANGEIRO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.13.000084-7 - SALETE HEBBEL (ADV. SP200022 - BRUNA KOSEL MELO DE CARVALHO e ADV. 

SP129580 - 

FERNANDO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.13.000067-7 - OCTAVIO PICCIRILO (ADV. SP050749 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, julgo improcedente o pedido 

inicial, e extingo 

o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem 

condenação 

em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.13.000059-8 - NEILDE GOMES PEREIRA (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

de 

aposentadoria por idade, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269 do 

Código de 

Processo Civil. Diante das rasuras contidas na pág. 76 da CTPS da autora nº. 093235, Série 578ª, determino a 

remessa 

da Carteira à Polícia Federal requisitando a instauração de inquérito policial para a apuração de eventual 

fraude. Sem 

condenação em honorários e custas, pois incompatíveis com o rito dos Juizados Especiais Federais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido 

inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-

se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.13.001361-8 - HELOISA PAIVA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.13.001362-0 - BENEDITO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante de todo exposto, julgo 

improcedente o 

pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 

269, I, do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.13.000127-0 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 
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MARÇAL e ADV. 

SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.13.000680-8 - BENEDITA ALVEZ GARCEZ (ADV. SP116510 - ALTAIR GARCIA DE CARVALHO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.13.001351-5 - PAULO ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL e ADV. 

SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.13.000123-2 - TIAGO MUROS PEREIRA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL e ADV. 

SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Diante do 

exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo 

Civil. Conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, condeno o 

INSS à 

implantação do benefício assistencial em favor do autor TIAGO MUROS PEREIRA, de acordo com os seguintes 

parâmetros: 

 

SÚMULA 

PROCESSO: 2009.63.13.000123-2 

AUTOR: TIAGO MUROS PEREIRA 

ASSUNTO : 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5224871723 (DIB: 31/10/2007) 

SEGURADO: TIAGO MUROS PEREIRA 

ESPÉCIE DO NB: 87 

RMA:R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) 

DIB: 31/10/2007 

DIP: 01/04/2009 

RMI: R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) 

DATA DO CÁLCULO: 14/04/2009 

Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do 

CPC) e 

ao pagamento dos atrasados, devidos desde a DIB até a data da implantação do benefício (DIP), no valor de R$ 

7.374,72 (SETE MIL TREZENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), 

atualizado até 

março de 2009, conforme cálculos anexados aos autos virtuais e elaborados de acordo com a Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal - DOU de 05/07/2007, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Presentes os requisitos necessários à outorga do benefício pleiteado, é de se concluir pela presença, na hipótese, 

dos 

requisitos necessários à antecipação da tutela, nos termos do art. 273 do CPC. A verossimilhança das alegações 

está 

demonstrada na fundamentação supra, ao passo que a situação de dano irreparável ou de difícil reparação 

desponta pelo 

nítido caráter alimentar da verba pleiteada. Dessa maneira, tendo em vista que a tutela antecipada é mecanismo 

apropriado para distribuir entre as partes o ônus do tempo do processo e, ao mesmo tempo, privilegiar o direito 

provável em 

detrimento do improvável, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL com o específico 

propósito de 

determinar que o INSS implante o benefício assistencial, nos moldes acima delineados, com DIP (data do início 

do 

pagamento) em 01/04/2009, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. O deferimento da tutela antecipada não 

implica 

pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 
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Oficie-se imediatamente ao INSS para que, no prazo acima estipulado, comprove por meio de documentação 

idônea a 

implantação do benefício. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório, no atinente aos atrasados. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.13.000122-0 - ADRIANA DA ROCHA SILVA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL e ADV. 

SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo 

Civil. 

 

À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido em relação à Caixa Econômica Federal, condenando-a a pagar a(s) diferença(s) entre a 

correção 

monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 42,72% sobre o saldo existente em janeiro de 1989 e a 44,80% 

sobre o 

saldo existente em abril de 1990, esta última somente em relação aos valores que não foram bloqueados e 

transferidos ao 

Banco Central do Brasil, por força da MP 168/90 -, e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança 

da parte 

autora, aplicando-se os índices de correção monetária conforme critérios previstos pelo Provimento n.º 64, de 

28.04.05, 

da Corregedoria Geral da Justiça Federal - 3ª Região, tudo corrigido monetariamente a partir do crédito 

indevido e 

acrescido dos juros de mora de 1,0% ao mês desde a data da citação (+ juros contratuais capitalizados mês a 

mês, desde 

a data em que deveriam ter sido creditados, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o efetivo pagamento). 

Deduzir- 

se-á os eventuais saques ocorridos em cada período. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, 

a 

atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora. 

Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta 

salários 

mínimos). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, 

combinado 

com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.13.000675-4 - WALDY VIEIRA DE NOVAES (ADV. SP229376 - ANA PAULA CONSOLINO PIRES 

VIEIRA DE 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2008.63.13.001768-5 - GONCALINA MARIA DE GOUVEA OSERA (ADV. SP263154 - MARIA TERESA DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

*** FIM *** 

 

2008.63.13.000959-7 - PEDRO PAULO MARSON (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO e ADV. 

SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP160834-MARIA CECÍLIA 
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NUNES 

SANTOS). Ante os fundamentos expostos, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, 

do 

Código de Processo Civil e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré a corrigir 

monetariamente, 

no prazo de sessenta dias, os saldos das contas vinculadas ao FGTS em relação aos seguintes períodos 

reclamados, em 

caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados "a menor" e/ou 

não 

aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, a saber: janeiro de 1989 (42,72%). Observo que tais índices 

devem ser 

aplicados às contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos reclamados, dando-se aos mesmos a destinação 

atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os à parte autora). Incorporados tais índices expurgados, nos 

períodos e 

nas expressões numéricas mencionadas, sobre esses novos saldos de FGTS deve também incidir correção 

monetária 

posterior (cumulativamente), conforme os mesmos índices previstos para a correção dos depósitos fundiários, 

com a 

inclusão dos expurgos mencionados, descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros 

de mora, 

incidentes sobre os acréscimos decorrentes da presente sentença serão os mesmos aplicados aos saldos das contas 

do 

FGTS do período, à proporção de 6% ao ano, a contar da citação. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o procedimento adotado. 

P.R.I. 

 

2008.63.13.001774-0 - MARIA DA CONCEICAO NUNES PEREIRA (ADV. SP138016 - ANTONIO CORREA 

DE 

OLIVEIRA FILHO) ; RUBENS DOS SANTOS(ADV. SP138016-ANTONIO CORREA DE OLIVEIRA 

FILHO); MILTON JOSE 

DOS SANTOS(ADV. SP138016-ANTONIO CORREA DE OLIVEIRA FILHO); EFRAIN DO NASCIMENTO 

SANTOS(ADV. 

SP138016-ANTONIO CORREA DE OLIVEIRA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. 

GISELA LADEIRA 

BIZARRA MORONE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido em relação à Caixa Econômica 

Federal, 

condenando-a a pagar a(s) diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 

42,72% sobre 

o saldo existente em janeiro de 1989 e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança da parte autora, 

aplicando-se os índices de correção monetária conforme critérios previstos pelo Provimento n.º 64, de 28.04.05, 

da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal - 3ª Região, tudo corrigido monetariamente a partir do crédito indevido e 

acrescido 

dos juros de mora de 1,0% ao mês desde a data da citação (+ juros contratuais capitalizados mês a mês, desde a 

data em 

que deveriam ter sido creditados, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o efetivo pagamento). Deduzir-se-

á os 

eventuais saques ocorridos em cada período. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, 

a 

atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora. 

Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta 

salários 

mínimos). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, 

combinado 

com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.13.000083-5 - ALEX LEONILDO DA SILVA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL e ADV. 
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SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Diante do 

exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo 

Civil. Conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, condeno o 

INSS à 

implantação do benefício assistencial em favor do autor ALEX LEONILDO DA SILVA, de acordo com os 

seguintes 

parâmetros: 

 

SÚMULA 

PROCESSO: 2009.63.13.000083-5 

AUTOR: ALEX LEONILDO DA SILVA 

ASSUNTO : 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5204724199 (DIB: 09/05/2007) 

SEGURADO: ALEX LEONILDO DA SILVA 

ESPÉCIE DO NB: 87 

RMA: R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) 

DIB: 23/04/2003 

DIP: 01/04/2009 

RMI: R$ 240,00 (DUZENTOS E QUARENTA REAIS) 

DATA DO CÁLCULO: 14/04/2009 

Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do 

CPC) e 

ao pagamento dos atrasados, devidos desde a DIB até a data da implantação do benefício (DIP), no valor de R$ 

9.864,60 (NOVE MIL OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS), 

atualizado até 

março de 2009, conforme cálculos anexados aos autos virtuais e elaborados de acordo com a Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal - DOU de 05/07/2007, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Presentes os requisitos necessários à outorga do benefício pleiteado, é de se concluir pela presença, na hipótese, 

dos 

requisitos necessários à antecipação da tutela, nos termos do art. 273 do CPC. A verossimilhança das alegações 

está 

demonstrada na fundamentação supra, ao passo que a situação de dano irreparável ou de difícil reparação 

desponta pelo 

nítido caráter alimentar da verba pleiteada. Dessa maneira, tendo em vista que a tutela antecipada é mecanismo 

apropriado para distribuir entre as partes o ônus do tempo do processo e, ao mesmo tempo, privilegiar o direito 

provável em 

detrimento do improvável, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL com o específico 

propósito de 

determinar que o INSS implante o benefício assistencial, nos moldes acima delineados, com DIP (data do início 

do 

pagamento) em 01/04/2009, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. O deferimento da tutela antecipada não 

implica 

pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 

Oficie-se imediatamente ao INSS para que, no prazo acima estipulado, comprove por meio de documentação 

idônea a 

implantação do benefício. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório, no atinente aos atrasados. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.13.001751-0 - GUILHERME MARCONI (ADV. SP175595 - ALETÉIA PINHEIRO GUERRA ALVES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE 

o pedido em relação à Caixa Econômica Federal, condenando-a a pagar a(s) diferença(s) entre a correção 

monetária 

apurada pelo IPC - correspondente(s) a 42,72% sobre o saldo existente em janeiro de 1989 e aquela efetivamente 

creditada na(s) conta(s) de poupança da parte autora, aplicando-se os índices de correção monetária conforme 

critérios 
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previstos pelo Provimento n.º 64, de 28.04.05, da Corregedoria Geral da Justiça Federal - 3ª Região, tudo 

corrigido 

monetariamente a partir do crédito indevido e acrescido dos juros de mora de 1,0% ao mês desde a data da 

citação (+ 

juros contratuais capitalizados mês a mês, desde a data em que deveriam ter sido creditados, à razão de 0,5% 

(meio por 

cento) ao mês, até o efetivo pagamento). Deduzir-se-á os eventuais saques ocorridos em cada período. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, 

a 

atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora. 

Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta 

salários 

mínimos). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, 

combinado 

com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.13.001753-3 - MARIA FERNANDA DE ANDRADE AMBROSIO MOREIRA (ADV. SP189487 - 

CESAR ARNALDO 

ZIMMER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). Isto 

posto, julgo 

procedente o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o processo com resolução do mérito, na 

forma do 

art. 803 c/c art. 269, I, do Código de Processo Civil, e determino a exibição dos extratos do autor, nos períodos 

requeridos 

na inicial, no prazo de 30 (trinta dias) a contar da intimação. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.13.000149-9 - JOSE PEREIRA DE MOURA JUNIOR (ADV. SP126984 - ANDREA CRUZ DI 

SILVESTRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente 

ação, para condenar o INSS a proceder a averbação do período de 19/03/2003 e 18/10/2005 como exercido em 

condições especiais, convertendo-o em tempo comum, bem como a revisar a renda mensal inicial (RMI) do 

benefício 

previdenciário aposentadoria por tempo de contribuição de titularidade de JOSÉ PEREIRA DE MOURA 

JUNIOR 

(42/143.834.829-8) de acordo com os seguintes parâmetros: 

 

SÚMULA 

PROCESSO: 2009.63.13.000149-9 

AUTOR: JOSE PEREIRA DE MOURA JUNIOR 

ASSUNTO : 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 1438348298 (DIB: 07/10/2007) 

SEGURADO: JOSE PEREIRA DE MOURA JUNIOR 

ESPÉCIE DO NB: 42 

RMA: R$ 1.611,65 (UM MIL SEISCENTOS E ONZE REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) 

DIB: 07/10/2007 

DIP: 01/04/2009 

RMI: R$ 1.478,27 (UM MIL QUATROCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 14/04/2009 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: DE 19/03/2003 A 18/10/2005 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 968,37 (NOVECENTOS E SESSENTA E 

OITO 

REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) , atualizados até março de 2009, conforme cálculo da Contadoria 

Judicial. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela para implementar o benefício, no prazo de 15 dias, independente de 

recursos das partes, com o novo valor apurado. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para dar integral 
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cumprimento à presente sentença sob as penalidades da lei, bem como expeça-se ofício requisitório para 

pagamento dos 

atrasados. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Registre-

se. 

Publicada em audiência. Saem os presentes intimados. 

 

2008.63.13.000723-0 - MARIA ALICE FERNANDEZ GOMIDE (ADV. SP212268 - JOSE EDUARDO COELHO 

DA CRUZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando a indicação de perícia 

na 

especialidade neurologia feita pelo Sr. Perito ortopedista, bem como a petição anexada pela autora nesta data, 

converto o 

julgamento em diligência para a realização da perícia, com o Dr. Celso Sadahiro Yagni, a ser realizada no dia 

29/04/2009, 

às 12:30 horas, na Av. Amazonas, 182, Jd. Primavera, Caraguatatuba (SP), devendo a parte autora comparecer 

na sede 

deste Juizado munida de todos os exames e documentos de interesse médico que possuir. Defiro, ainda, o prazo 

de 10 

(dez) dias para a juntada da certidão de óbito da mãe da autora. Designo o dia 26/05/2009, às 16:15 horas, para a 

prolação da sentença em caráter de Pauta-Extra, devendo as partes comparecerem para tomar conhecimento da 

sentença. Cumpra-se. Int. 

 

2009.63.13.000016-1 - MARCEL ALVES SALUSTIANO (ADV. SP137688 - ANDREA VISCONTI 

CAVALCANTI DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de pedido de auxílio-doença 

com pedido 

alternativo de aposentadoria por invalidez. Verifico que o laudo médico pericial psiquiátrico não foi entregue no 

prazo legal. 

A parte autora peticionou pedindo a redesignação da audiência e a realização de nova perícia cardiológica, pois 

discorda 

do laudo apresentado, alegando que o Sr. Perito "adentrou na área psiquiátrica na conclusão e não atendeu as 

últimas 

especificações da genitora do autor no dia da avaliação médica, em que a mãe esteve presente, mas seu filho com 

certo 

medo não disse certas verdades ao médico", razão pela qual requer a realização de nova perícia cardiológica 

com a 

presença da mãe do autor. 

Indefiro o pedido de realização de nova perícia cardiológica, diante da ausência de novos elementos a justificá-la. 

O 

Perito nomeado goza da total confiança do Juízo e analisou detidamente o problema cardiológico, com base na 

documentação médica apresentada pela parte. O avaliado é maior, goza de capacidade civil e não precisa da mãe 

para 

praticar qualquer ato. 

Considerando que o laudo psiquiátrico não foi entregue até a presente data, e o prazo legal para a entrega 

previsto no art. 

12 da Lei nº. 10.259/01, bem como para evitar eventual nulidade da sentença, redesigno a data para a prolação 

da 

sentença em caráter de Pauta-Extra para o dia 26/05/2009, às 16:30 horas, devendo as partes comparecerem 

para tomar 

conhecimento da sentença. Int. 

 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6313000032  

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

CARAGUATATUBA: 

 

UNIDADE CARAGUATATUBA 

 

2007.63.13.000058-9 - JOSÉ BRAZ GOMES (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do 
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art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 

9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.13.000489-0 - ANGELA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem 

resolução de 

mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial (Lei 

nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, nota-se falta de interesse de 

agir 

superveniente para o processamento deste feito, motivo pelo qual julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos 

termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei 

nº. 

9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.13.000046-0 - JULIO ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2008.63.13.001670-0 - DONARIA MARIA DAS NEVES (ADV. SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2008.63.13.001801-0 - PAULO ROBERTO DIONISIO RODRIGUES (ADV. SP232287 - RODRIGO 

FRANCISCO DE 

TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

*** FIM *** 

 

2008.63.13.001671-1 - MARIA APARECIDA BARBOSA (ADV. SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES e ADV. 

SP180659 

- ISIDORO PIRES DE ARAUJO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo 

Civil. 

 

À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.13.001609-7 - ANA RITA PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, julgo improcedente 

o pedido 

inicial, e extingo o processo com resolução do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n. 9.099/95, art. 55). P. R. I. 

 

2009.63.13.000176-1 - LUIZ HENRIQUE GOMES PEDROSO (ADV. SP160947 - CLAUDIA AMABLE 

FERREIRA 

RODRIGUES) ; FABIOLA GOMES DOS SANTOS(ADV. SP160947-CLAUDIA AMABLE FERREIRA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I, do CPC. Publicada em audiência. Registre-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido 

inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-

se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.13.001485-4 - JOAO SILVIO WEZASSEK (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.13.001364-3 - HANS FUCHS (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.13.001363-1 - JOSE DE FARIAS GOIS (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, REJEITO os presentes 

embargos 

declaratórios e mantenho integralmente a sentença. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.13.000023-9 - PAULO DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.13.000021-5 - ANISIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.13.000022-7 - LUIZ RICARDO CID BRITO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.13.000531-2 - IZABEL CRISTINA DE GOES (ADV. SP190986 - LUCIANA BRANCAGLION) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; ELISABETE APARECIDA GONCALVES(ADV. 

SP250104-ANNE 

KATHERINE SARAIVA FARIAS FERNANDES); ELISABETE APARECIDA GONCALVES(ADV. SP161615-

MARISA DA 

CONCEIÇÃO ARAÚJO); RAIANA HELOISA GONÇALVES (REPRESENTADA PELA MÃE)(ADV. 

SP250104-ANNE 

KATHERINE SARAIVA FARIAS FERNANDES); RAIANA HELOISA GONÇALVES (REPRESENTADA 

PELA MÃE)(ADV. 

SP161615-MARISA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO); KARLA RAISSA DA SILVA (REPRESENTADA PELA 

MÃE)(ADV. 

SP250104-ANNE KATHERINE SARAIVA FARIAS FERNANDES); KARLA RAISSA DA SILVA 

(REPRESENTADA PELA 

MÃE)(ADV. SP161615-MARISA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO); FRANCIELLE GONÇALVES VIEIRA 

(REPRESENTADA 

PELA MÃE)(ADV. SP250104-ANNE KATHERINE SARAIVA FARIAS FERNANDES); FRANCIELLE 

GONÇALVES VIEIRA 

(REPRESENTADA PELA MÃE)(ADV. SP161615-MARISA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO). Vistos em embargos 

de 

declaração. 

A matéria ventilada em embargos de declaração deseja a total reforma da matéria analisada pelo juízo e deve ser 

ventilada através do recurso inominado, a quem é conferida a devolutividade na discussão da matéria. 

Inexistindo omissão, obscuridade ou contradição, mantenho a decisão guerreada por seus próprios jurídicos 

fundamentos, 
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motivo pelo qual rejeito os embargos de declaração opostos. Int. 

 

2009.63.13.000323-0 - VITORIA ASCENCIO RODELLA-ESPÓLIO-REPRESENTADA (ADV. SP067023 - 

MARIA 

SANTINA RODELLA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA 

BIZARRA 

MORONE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em relação à Caixa 

Econômica Federal, 

condenando-a a pagar a(s) diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 

44,80% sobre 

o saldo existente em abril de 1990, esta última somente em relação aos valores que não foram bloqueados e 

transferidos 

ao Banco Central do Brasil, por força da MP 168/90 -, e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de 

poupança da 

parte autora, e 13,69% sobre o saldo existente em janeiro de 1991 aplicando-se os índices de correção monetária 

conforme critérios previstos pelo Provimento n.º 64, de 28.04.05, da Corregedoria Geral da Justiça Federal - 3ª 

Região, 

tudo corrigido monetariamente a partir do crédito indevido e acrescido dos juros de mora de 1,0% ao mês desde 

a data da 

citação (+ juros contratuais capitalizados mês a mês, desde a data em que deveriam ter sido creditados, à razão 

de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, até o efetivo pagamento). Deduzir-se-á os eventuais saques ocorridos em cada período. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, 

a 

atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora. 

Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta 

salários 

mínimos). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, 

combinado 

com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.13.001778-8 - JOEL ANTONIO DA COSTA (ADV. SP136883 - EDILENE REMUZAT BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e 

condeno o 

INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do trânsito em julgado da presente sentença, corrigir a renda 

mensal 

inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os 

salários-de- 

contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13 de setembro de 2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas 

na 

forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais 

vantajoso 

ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem 

origem à 

pensão por morte. 

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício 

requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório 

ou 

precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.13.000322-8 - ANDREA ALVARES MACRI (ADV. SP189487 - CESAR ARNALDO ZIMMER) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). Isto posto, julgo 

procedente o pedido 
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formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 803 c/c 

art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, e determino a exibição dos extratos do autor, nos períodos requeridos na inicial, no 

prazo de 

30 (trinta dias) a contar da intimação. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.13.001532-9 - JOSE MARIA MARTINS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

e ADV. 

SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Com 

efeito, ACOLHO os presentes embargos, para reconhecer a existência do erro material apontado, motivo pelo 

qual, com 

fundamento no artigo 463, I, do CPC, declaro a referida sentença e retifico o dispositivo, que passa a ter a 

seguinte 

redação: 

"Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para reconhecer o direito da parte 

autora ao 

benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93. Assim, ratificando a medida cautelar anteriormente 

concedida, 

condeno o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS à implantação e pagamento do benefício no prazo de 

15 

(quinze) dias, no valor de um salário-mínimo, para fevereiro de 2009, bem como ao pagamento das prestações 

vencidas, a 

partir da data da DER, no valor de R$ 2.492,65 (dois mil, quatrocentos e noventa e dois reais e sessenta e cinco 

centavos), atualizados até março de 2009. 

 Incidem juros moratórios e correção monetária nos termos do Provimento nº 26 da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

Concedo medida cautelar, nos termos do artigo 4.º da Lei 10.259/01, em face da fundamentação firmada na 

quadra desta 

sentença, bem como a situação de periculum in mora amplamente comprovada nesta demanda. Com efeito, o 

quadro 

clínico da autora restou plenamente apurado no laudo médico elaborado, que atestou sua incapacidade 

laborativa. A 

situação social é de penúria, consoante salientado na fundamentação da sentença proferida. O benefício 

assistencial, 

concedido na quadra desta demanda, tem nítido caráter alimentar e, tendo em vista as condições da autora, não 

há como 

aguardar o trânsito em julgado da decisão, devendo o pagamento ser realizado de forma célere. Assim, deve o 

INSS 

implantar e pagar o benefício no prazo de 15 dias. Publicada em audiência, saindo intimadas as partes presentes. 

Registre-se. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai 

devidamente 

assinado." 

No mais, fica mantida integralmente a sentença tal como proferida. 

P.R.I. 

 

2008.63.13.001534-2 - ANA ARLETE (ADV. SP265575 - ANDRÉA PINHEIRO GRANGEIRO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos 

termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei 

nº. 

9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.13.000147-5 - REGINA LUCIA DA SILVA MORAES (ADV. SP265575 - ANDRÉA PINHEIRO 

GRANGEIRO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de pedido de 

auxílio-doença com 

pedido alternativo de aposentadoria por invalidez. Considerando o parecer da Contadoria, e para viabilizar a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 2578/2728 

elaboração de 

cálculos por parte do auxiliar do Juízo, intime-se a parte autora para que apresente todos os carnês de 

contribuição 

originais. Prazo: 10 (dez) dias. Designo o dia 14/05/2009, às 14:00 horas para a prolação da sentença em caráter 

de 

Pauta-Extra, devendo as partes comparecerem para tomar conhecimento da sentença. Cumpra-se. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/04/2009 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001262-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENI FERREIRA SALES 

ADVOGADO: SP168384 - THIAGO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 08:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001263-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DIAS PRADO 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001264-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILEUZA VIEIRA LOPES 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001265-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA DOS REIS GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 08:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001266-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA MONTANARI TEREZA 

ADVOGADO: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 22/05/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001267-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL APARECIDO CARDOSO 
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ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001268-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DANTE 

ADVOGADO: SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/02/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001269-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA NOVAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/05/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001270-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA MALDONADO LEITE 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001271-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE LOURDES PEZARINI FERREIRA ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 10 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/04/2009 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001272-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MURACI BATTAUS 

ADVOGADO: SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001273-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENI TAQUETTE FACTORE 

ADVOGADO: SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 27/05/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001274-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA ROSA 

ADVOGADO: SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001275-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIEL LEANDRO ISIDORO 

ADVOGADO: SP079731 - MARISA NATALIA BITTAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/05/2009 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

27/05/2009 

09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001276-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA GARCIA ANCIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/05/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001277-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/05/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001278-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE PITORI ZILI 

ADVOGADO: SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/02/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001279-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA LAZARINI FACUNDINI 

ADVOGADO: SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/02/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001280-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LEONOR MURILO CARDOSO 

ADVOGADO: SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/02/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001281-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERCILIA MURILO PELUCI 

ADVOGADO: SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/02/2010 14:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.14.001282-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE LOURDES PEZARINI FERREIRA ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001284-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA APARECIDA PAULIN DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/05/2009 11:40:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 12 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/04/2009 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001221-4 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CATANDUVA 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001283-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL STELUTE NETO 

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/02/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001285-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA GARCIA PINA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2009 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001286-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO CANDIDO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001287-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE GENOVA RIGONATO 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/05/2009 12:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.14.001288-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL DE CASSIA MENDES MARTINS 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/05/2009 12:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001289-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAURA ARMIATO ANTONIO 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001291-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE FREITAS GOUVEIA 

ADVOGADO: SP180693 - MILENA SCARAMUZZA DE MUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001292-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE PRIZON 

ADVOGADO: SP203788 - FLÁVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001293-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HASSEM HABS CHARAF EDDINE 

ADVOGADO: SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 10 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001222-6 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE UBERLÂNDIA 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CATANDUVA 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001290-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER CARDOSO PITA 

ADVOGADO: SP035453 - EUDES QUINTINO DE OLIVEIRA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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PROCESSO: 2009.63.14.001294-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE MOREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP236505 - VALTER DIAS PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001295-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE NEGRELLI 

ADVOGADO: SP236505 - VALTER DIAS PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001296-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADENIR ROSALES PRUDENCIO 

ADVOGADO: SP097414 - PEDRO GONCALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/05/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001297-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ APARECIDO MOREIRA 

ADVOGADO: SP088538 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001298-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO POMPEU 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/02/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001299-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FLORINDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001300-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIA LUZIA RINALDI 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001301-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO ANTONOI DE MORAES 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001302-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: HELENA PEREZ MILAN 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 29/05/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001303-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PALMIRA SILVATTI JULIANO 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/05/2009 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

29/05/2009 

14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001304-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO EUFLAZINO 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2009 08:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001305-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI MADALENA ALONSO ANTONIO 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/02/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001306-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE BATISTA PALMA DE ABREU 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2009 08:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001307-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ESTROZE CORREA 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/05/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001308-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001309-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 29/05/2009 08:45:00 
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PROCESSO: 2009.63.14.001310-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA CASADO GONCALVES 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/02/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001311-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IONE GRAMATICO 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001312-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA NUNES BARROSO 

ADVOGADO: SP243509 - JULIANO SARTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/02/2010 14:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 21 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0275/2009 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D..E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o requerente do (s) feito (s) abaixo identificado(s) para que se manifeste sobre a petição anexada pela 

CEF em 12/01/2009. Prazo: 10 (dez) dias. 

2008.63.14.002791-2 - CARLOS ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE 

DE 

ALMEIDA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0276/2009 

2006.63.14.004218-7 - ANTONIO DE ABREU (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Designo o dia 15.09.2009, às 15:00 horas, 

para 

realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, visando a comprovação da alegada atividade 

rural, 

ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 6.º, da Portaria n.º 08/2008, deste Juízo, no que tange 

ao 

arrolamento de testemunhas (comparecimento independentemente de intimação). Alerto ainda, que as 

testemunhas que 

forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem 

ônus para as 

mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender 

conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. Intimem-se. 

2006.63.14.004782-3 - MARIO BENETON (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 
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FRIGÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pretende a parte autora a revisão do 

seu benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, alegando, em síntese, que o INSS não reconheceu o 

período de 

01/01/1970 a 30/08/1972, que afirma ter trabalhado como rurícola, bem como não computou para o cálculo do 

seu 

benefício todos os períodos de atividade laboral do autor, mas somente os períodos anteriores a 12/1998 (Emenda 

n. 

20/2008). Trouxe o autor documentos, que foram rechaçados na contestação do INSS, sob a alegação de que os 

mesmos são extemporâneos e produzidos sem o crivo do contraditório. Sendo assim, a fim de se comprovar 

eventual 

atividade rural, designo o dia 23/09/2009, às 11:00 horas para audiência de instrução e julgamento, devendo as 

partes 

trazer suas testemunhas independentemente de intimação. Saliento, outrossim, que a parte autora também 

deverá 

comparecer à audiência munida dos documentos originais que instruíram a inicial, conforme termos da Portaria 

n. 08/2008 

deste Juizado. Sem prejuízo, oficie-se ao INSS requisitando cópia do Procedimento Administrativo de concessão 

da 

aposentadoria proporcional do autor. Int. 

2007.63.14.004066-3 - RENIVALDO DOS SANTOS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. Trata-se de recurso de sentença 

definitiva interposto 

tempestivamente pela parte ré, com pedido de concessão de efeito suspensivo, sob o fundamento de dano 

irreversível ao 

erário, uma vez que o autor, na data da perícia, encontrava-se empregado, fato este que evidencia a plena 

capacidade 

laborativa do autor. Todavia, o pedido do INSS não merece ser acolhido. Isto porque o simples fato de que o 

autor foi admitido como empregado temporário dois dias antes da perícia, não é o bastante para provar que o 

mesmo 

estava apto a trabalhar, ao contrário, demonstra, sim, o estado aflitivo que se encontrava, uma vez que, mesmo 

incapacitada, teve que se submeter ao trabalho para poder manter sua sobrevivência. Dessa forma, ao contrário 

do que 

entende o INSS, este Juízo firmou sua convicção, com base no que consta no relato do perito judicial que 

concluiu pela 

incapacidade permanente relativa e parcial, estando o autor, portanto, sujeito à reabilitação. Assim, indefiro o 

pedido de 

concessão do efeito suspensivo ao recurso do INSS, que recebo somente no efeito devolutivo. Intime-se a parte 

autora 

para apresentar as contra-razões no prazo legal. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Intimem-se. 

2007.63.14.004513-2 - DUACIR BATISTA (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o processo à ordem. Verifico que na certidão exarada nos 

autos em 

29/05/2008, consta possível prevenção em relação ao processo 2001.61.06.009710-8. Embora a autarquia ré, em 

sua 

Contestação, tenha permanecido silente quanto a eventual litispendência, a fim de regularizar o feito e, nos 

termos do Art. 

301, §4º do CPC, determino a intimação da parte autora para que se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias, sobre 

eventual 

possibilidade de prevenção (litispendência - coisa julgada), juntando-se certidão de "Objeto e Pé" do (s) 

respectivo (s) feito 

(s), que conste claramente pedido e a causa de pedir lá pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial 

protocolizada que 

identifique o feito, e, eventual sentença exarada, para verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. 

Intimem-se. 

2008.63.14.000592-8 - MAURILIO JORGE SENHORINI (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento am diligência, 

Com o 

escopo de permitir uma análise mais acurada das provas até aqui produzidas, determino à Secretaria deste 

Juizado que 
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oficie à Secretaria Municipal de Saúde de São José de Rio Preto (doc. 9), bem como ao Hospital de Base daquela 

cidade 

para que, em (10) dez dias, remetam a este Juízo cópia dos prontuários médicos, exames e demais documentos 

em nome 

de Maurílio Jorge Sinhorini, CPF 786.305.178-91. Outrossim, tendo em vista a petição anexada em 02/02/2009, 

acompanhada de certidão de óbito do autor e demais documentos, manifeste-se o INSS sobre a existência de 

eventuais 

herdeiros habilitados ao benefício de pensão por morte. Com a manifestação do INSS, cls para apreciação do 

requerimento de habilitação dos herdeiros. Intimem-se. 

2008.63.14.001602-1 - CLOTILDE BAIONE DAL ROVERE (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o processo à 

ordem. A fim de 

suprir omissão anterior e, conforme a análise dos processos apontados em certidão de 27/06/2008 (feitos n.º 

2006.63.14.003244-3 e 2006.63.14.005304-5) determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a 

inexistência de 

prevenção (diversidade de pedido). Intimem-se. 

2008.63.14.002051-6 - VANILDO ELIAS DA SILVA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o processo à ordem. A fim de suprir 

omissão anterior e, 

conforme a análise do processo apontado em certidão de 03/07/2008 (feito n.º 2007.63.14.002426-8) determino o 

regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção (diversidade de pedido). Intimem-se. 

2008.63.14.004289-5 - ADEMIRSON DE MARCHI (ADV. SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Em consonância com a manifestação 

apresentada pela 

parte autora em 09/01/2009 e, analisando os documentos apresentados juntamente com a inicial a respeito do 

processo 

2000.61.83.004177-2, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 

(extinção sem 

resolução de mérito). Intimem-se. 

2008.63.14.004559-8 - LUIZ ANTONIO CORREA DOS SANTOS (ADV. SP224768 - JAQUELINE DE LIMA 

GONZALES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Tendo em 

vista o 

constante da certidão exarada nos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual 

possibilidade de prevenção em relação ao presente feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso 

entenda 

inexistente, certidão de "Objeto e Pé" do (s) respectivo (s) feito (s), que conste claramente pedido e a causa de 

pedir lá 

pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença exarada, 

para 

verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. Intimem-se. 

2008.63.14.004674-8 - ANTÔNIO FELIPE (ADV. SP240632 - LUCIANO W. CREDENDIO TOMANINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Em consonância com o documento anexado 

em 

11/03/2009 (cópia da petição inicial protocolizada e sentença referente ao processo 2005.63.14.002407-7), 

determino o 

regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção deste em relação àquele. Intimem-se. 

2008.63.14.004877-0 - ANTONIO APARECIDO SEDRAN (ADV. SP226313 - WENDEL CARLOS 

GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Em 

consonância com o 

documento anexado em 23/03/2009 (cópia da Certidão de "Objeto e Pé" do processo 200161060070231), 

determino o 

regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção deste em relação àquele (extinção sem 

resolução 

de mérito). Intimem-se. 

2008.63.14.004963-4 - ADAIR GASPARINI (ADV. SP134846 - LUIS ANTONIO ERCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Verifico que parte autora, intimada a 
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anexar 

Certidão de Objeto e Pé referente aos processos apontados no termo de prevenção, deixou de se manifestar a 

respeito do 

feito nº 2002.61.00.029240-9. Assim, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre a 

eventual possibilidade de prevenção, cumprindo o anteriormente determinado em despacho de 19/02/2009, sob 

pena de 

extinção do feito. Intimem-se. 

2008.63.14.005089-2 - ADEMIR BRITO (ADV. SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111562 - JAIRO DE CAMARGO FRANCA) : "Vistos. Em consonância 

com o 

documento anexado em 24/04/2009 (pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado com relação ao 

processo 

200861060055730), determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção deste em 

relação 

àquele. Intimem-se. 

2008.63.14.005092-2 - TEREZINHA DE LIZIEUX PEDRALINO MIRANDA (ADV. SP189178 - ANDRÉ 

EDUARDO DE 

ALMEIDA CONTRERAS e ADV. SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Em consonância com o 

documento 

anexado em 24/04/2009 (pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado com relação ao processo 

200861060007394), determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção deste em 

relação 

àquele. Intimem-se. 

2008.63.14.005316-9 - FRANCISCA DE ASSIS ALCANTARA DE FREITAS HENRIQUES (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o constante de certidão exarada nos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) 

dias, 

sobre eventual possibilidade de prevenção em relação ao presente feito (litispendência - coisa julgada), juntando-

se, caso 

entenda inexistente, certidão de "Objeto e Pé" do (s) respectivo (s) feito (s), que conste claramente pedido e a 

causa de 

pedir lá pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença 

exarada, 

para verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. Intimem-se. 

2009.63.14.001131-3 - JOSE ROBERTO DE SOUSA (ADV. SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta em face do 

Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício previdenciário de 

auxílio-doença 

ou a concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela. Requerendo, também, os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A 

Lei n.º 

10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com 

efeito, não 

determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza 

procedimental, 

como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária 

da Lei 

n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento 

próprio, 

desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que 

o 

processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da 

celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e 

teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, 

fundada 

no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser 
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concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. 

No 

presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária 

convicção 

quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo 

necessário a instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com vistas a aferir a 

adequação 

fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do 

CPC, não 

vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que 

nesta 

instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o 

momento 

da prolação da sentença. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 6315000164/2009 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/04/2009 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005012-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ELIENE SANTOS 

ADVOGADO: SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/01/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005013-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DELMIRA PILON CARLI 

ADVOGADO: SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005014-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL MARTINS 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005015-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS GODINHO 

ADVOGADO: SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005016-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GUILMO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/01/2010 13:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.15.005017-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO APARECIDO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 08:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005018-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON LOPES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005019-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO SORIANO 

ADVOGADO: SP162498 - ADRIANA MENDES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005020-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005021-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO FELES 

ADVOGADO: SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 14:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 22/07/2009 15:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005022-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO NOCERA 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005023-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDES DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005024-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA ALVES MADEIRA NETTO 

ADVOGADO: SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/06/2009 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005025-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILLER GONCALVES DIAS 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2009 16:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 22/06/2009 15:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005026-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: VICTORIA BENEDICTA LIMA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005027-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DAS VIRGENS 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005028-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE JESUS 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2009 17:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005029-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA THEREZA TAQUES TIRA 

ADVOGADO: SP239188 - MARIA ALESSANDRA SILVA NUNES AGARUSSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005030-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISOL ERNANDES VERNIS SOUZA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005031-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP239546 - ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005032-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO ARO 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005033-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMADOR DOMINGUES 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005034-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIPES BENVINDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005035-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO JANUARIO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP217676 - ROBERTA CRISTINA BRAZ MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005036-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL GONÇALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP224759 - ISAAC COSTA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 09:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005037-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ EUFRASIO NETO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2009 18:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005038-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEAN CARLOS GONZAGA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005039-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLEIDE FERREIRA 

ADVOGADO: SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005040-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA DA PAIXÃO 

ADVOGADO: SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 10:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005041-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMALIA MARIA FERRARI 

ADVOGADO: SP266015 - GISELE APARECIDA FLÓRIO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005042-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA BARBOSA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP266015 - GISELE APARECIDA FLÓRIO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005043-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH DIVINA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005044-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 
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ADVOGADO: SP266015 - GISELE APARECIDA FLÓRIO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005045-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA BOTECCHIA 

ADVOGADO: SP266015 - GISELE APARECIDA FLÓRIO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005046-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CAROLINA STEIDLER 

ADVOGADO: SP126388 - EDUARDO PIERRE DE PROENCA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP126388 - EDUARDO PIERRE DE PROENCA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005047-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ROBERTO FERMINO 

ADVOGADO: SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005048-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA MARIA VIEIRA 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/01/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005049-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERMA MARIA VENDRAMETTO GIMENES 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005050-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR APARECIDO FRAGOSO 

ADVOGADO: SP266015 - GISELE APARECIDA FLÓRIO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005051-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIVALDO NUMERIANO GOMES 

ADVOGADO: SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005052-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR GABRIEL GARCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 11:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/08/2009 10:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005053-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE BERTRAME TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP227822 - LUIS EDUARDO PROVAZI RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 42 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 42 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/04/2009 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005054-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUZUKO OGASSAWARA FUJITANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005055-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA RUIVO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005056-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZEU ALVES GRECCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005057-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMUALDO DE JESUS GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 11:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005058-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM BISPO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005059-5 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE FRANCA 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005060-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR SABINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005061-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: IRACEMA JOSEFA VAZ CURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2009 08:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005062-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO ANTONIO ROSA CARDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2009 08:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005063-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP242894 - THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005064-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VERONICA JULIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005065-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR JONAS BETTIM 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005066-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS EDUARDO LOPES 

ADVOGADO: SP242894 - THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005067-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM JOSE NEVES 

ADVOGADO: SP242894 - THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005068-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/04/2009 15:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 27/07/2009 15:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005069-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE SPINARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005070-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA DE OLIVEIRA SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005071-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TEODORO DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/01/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005072-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA FUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/05/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005073-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH MENDONCA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005074-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005075-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE MENDES BRAZ 

ADVOGADO: SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2009 09:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005076-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE OLIVEIRA FLORIANO 

ADVOGADO: SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005077-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZO SBRISSA 

ADVOGADO: SP247257 - RENATO APARECIDO CONEJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005078-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO SOARES FIGUEIROA 

ADVOGADO: SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005079-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MIGUEL NETO 

ADVOGADO: SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005080-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLEI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005081-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ROSALINA DIAS 

ADVOGADO: SP207290 - EDUARDO MASSAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/01/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005082-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMADO VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005083-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE DONATI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP144023 - DANIEL BENEDITO DO CARMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005084-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO APARECIDO TEODORO 

ADVOGADO: SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/08/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005085-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP101238 - ENEDIR GONCALVES DIAS MICHELLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/01/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005086-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO VITOR DA ROSA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005087-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS FREITAS 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2009 10:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005088-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/08/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005089-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR APARECIDA MARTINS 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005090-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE BATISTA NEVES 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/08/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005091-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/08/2009 15:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 38 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/04/2009 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005092-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DEAMATIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005093-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINEIDE MOREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005094-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE CAMPOS PICCIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005095-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO LAURENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005096-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILDA DE SOUSA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/05/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005097-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL VANDERLEI SCHENDROSKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/05/2009 18:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005098-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AKEO UEMURA 

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/08/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005099-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERMANO LUIS AGARUSSI CAVALHEIRO 

ADVOGADO: SP239188 - MARIA ALESSANDRA SILVA NUNES AGARUSSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005100-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUISA DA SILVA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005101-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUSANA CORRÊA MARCONDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005102-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZEZINHA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005103-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALILA FREITAS DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005104-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA LOPES MATHEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005105-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANNA LOPES MATHEUS MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005106-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENI RODRIGUES DE ANDRADE PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005107-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON STABILE GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005108-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA ROSA LEPINSKI 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.15.005109-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE SOUZA NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2009 11:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005110-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MICHAILO BOSKOVIC 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005111-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO RIZZI 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005112-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA OLIMPIA GOMES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005113-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA RIBEIRO PIRES 

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005114-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA HELENA DOS REIS PINHEIRO 

ADVOGADO: SP138268 - VALERIA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005115-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERCILIA RITA DA SILVA 

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/01/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005116-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL FRANCISCO PAES 

ADVOGADO: SP218243 - FABIO CANDIDO DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005117-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARGEMIRO GONCALVES FILHO 

ADVOGADO: SP218243 - FABIO CANDIDO DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005118-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP069101 - CINEZIO HESSEL JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.15.005119-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA DE MELLO 

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005120-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA DE MELLO 

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005121-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO GOMES 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005122-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENINA BUENO DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005123-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO MORENO 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2009 08:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005124-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA IASCA CANDIDO MOSQUEIRO 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005125-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ASSIS FERREIRA MENDES 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2009 08:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005126-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VITA DA SILVA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005127-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2010 16:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.15.005128-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE OSORIO FONSECA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005129-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DILMA MARTINS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005130-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005131-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA PIAI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2009 09:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 40 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 40 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005132-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIENE DE FATIMA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/01/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005133-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA HERNANDEZ SAVARIEGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005134-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERASMO MLAKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/08/2009 17:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2009 08:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005135-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ROBERTO DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005136-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO FABIO ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005137-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MEDEIROS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2009 09:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005138-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA NEVES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/05/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005139-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MADALENA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/05/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005140-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDANETE DE BARROS ALEIXO CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2009 10:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005141-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO PROENÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005142-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENIVALDO GOMES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005143-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENIVALDO GOMES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005144-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE ANDREA BRUNO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005145-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ALVES ALEXANDRE BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/09/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005146-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THOMAZ RODRIGUES MARTINS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005147-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO DE OLIVEIRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/05/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005148-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIBERALDINA ROSA DAS VIRGENS 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005149-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LOPES DE MOURA 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005150-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ROCHA DE LISBOA 

ADVOGADO: SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005151-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAYMUNDO PEREIRA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005152-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UZIAS PRESTES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005153-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANA BATISTA DE JESUS FERREIRA 

ADVOGADO: SP232714 - JULIANA CAPUCCI BRASSOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005154-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON SIMOES PROCOPIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005155-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENEIDE FIDENCIO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP229761 - CELINA MACHADO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/01/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005156-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS LUIS JOSE MARIA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005157-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES VIVEIROS MARICATO 

ADVOGADO: SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/01/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005158-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ATAIDE MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005159-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA PEREIRA PALCZUK 

ADVOGADO: SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/01/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005160-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERNARDINA GERVASIA BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005161-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO LAURENTINO BEZERRA 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005162-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO APARECIDO MARTINS 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005163-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BEZERRA MACIEL 

ADVOGADO: SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005164-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL FERNANDES DIOGO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005165-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GODINHO GONCALVES 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005166-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CORREA DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005167-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON APARECIDO CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 17:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005168-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORIDES JOSE PEDROSO 

ADVOGADO: SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005169-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ALVES DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005170-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE JESUS SUAVE GODOY 

ADVOGADO: SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2009 11:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005171-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO APOLINARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2009 08:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005172-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA DAS NEVES FONSECA 

ADVOGADO: SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/01/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005173-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ANTUNES 

ADVOGADO: SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/01/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005174-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA PAULINO 

ADVOGADO: SP233348 - JOSÉ OLÍMPIO DE MEDEIROS PINTO JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2009.63.15.005175-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA LUCIA PROENCA 

ADVOGADO: SP266164 - RENATA ADELINA RODRIGUES SILVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005176-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE FULINE ANTUNES PINTO 

ADVOGADO: SP206301 - ALDO DE QUEIROZ SANTIAGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005177-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEVERINO LOPES 

ADVOGADO: SP186984 - ROBSON TESCARO ARAÚJO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005178-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZORAIDE RODRIGUES SANCHES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005179-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORADIR LEANDRO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/10/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005180-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA TEIXEIRA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/01/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005181-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIELER TELES ANTUNES DE MORAES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005182-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO PEREIRA LEITE 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/10/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005183-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE ZACARIAS INOCENCIO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2009 08:30:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 2608/2728 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005184-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVINO DE SOUZA NETO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005185-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO SALVINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2009 08:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005186-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINO ROBERTO CONTECOTTO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005187-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEU LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005188-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENA DE BRITO SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005189-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO SANTOS PACHECO 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 58 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 58 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 6315000165/2009 

 

2008.63.15.000742-9 - ALEX SANDRO ANTONIO (ADV. SP226870 - ALEX SANDRO ANTONIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

parte autora 

no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003564-4 - SIDNEA MARQUES MOLINA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na 
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forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.014542-5 - MARCELO ARAÚJO GASPARINE (ADV. SP193657 - CESAR AUGUSTUS MAZZONI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte 

autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.000101-8 - APARECIDO BALBINO E OUTRO (ADV. SP209403 - TULIO CENCI MARINES); 

EDNA 

BARBOSA DE OLIVEIRA(ADV. SP209403-TULIO CENCI MARINES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 

43 da Lei 

9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.000728-8 - ANDRE TAKESHI YOSHIMOTO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

parte autora 

no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.000864-5 - JUREMA LEAO SONETTI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.000957-1 - JUREMA LEAO SONETTI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.001256-9 - DINELDO RODRIGUES DE MOURA E OUTROS (ADV. SP191794 - FABIO LUIS 

CORTEZ); 

VANDERLEI DOS PASSOS(ADV. SP191794-FABIO LUIS CORTEZ); SALETE CORAZZA(ADV. SP191794-

FABIO LUIS 

CORTEZ); MARIO SERGIO CORAZZA(ADV. SP191794-FABIO LUIS CORTEZ); MARIA APARECIDA 
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COSTA(ADV. 

SP191794-FABIO LUIS CORTEZ); FABIANA DE FATIMA CORAZZA DOS PASSOS(ADV. SP191794-

FABIO LUIS 

CORTEZ); DARCI CORAZZA(ADV. SP191794-FABIO LUIS CORTEZ); BRUNO CORAZZA(ADV. 

SP191794-FABIO LUIS 

CORTEZ); NATALINA DE JESUS MODA CORAZZA(ADV. SP191794-FABIO LUIS CORTEZ); ROMILDA 

CORAZZA 

NUNES(ADV. SP191794-FABIO LUIS CORTEZ); EDGAR NUNES(ADV. SP191794-FABIO LUIS CORTEZ); 

MARIO 

CORAZZA FILHO(ADV. SP191794-FABIO LUIS CORTEZ); OSMARI DA COSTA CORAZZA(ADV. 

SP191794-FABIO LUIS 

CORTEZ); GILBERTO CORAZZA(ADV. SP191794-FABIO LUIS CORTEZ); DIRCE URQUIZA 

CORAZZA(ADV. 

SP191794-FABIO LUIS CORTEZ); SOLANGE CLARET CORAZZA(ADV. SP191794-FABIO LUIS 

CORTEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte 

autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.001475-0 - OSCAR ANGELINI (ADV. SP226281 - SHELEN VIVIAN BURGHI e ADV. SP144205 - 

JOSE 

AUGUSTO PINTO DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.001562-5 - ZORAIDE BIAJOTTI GAVIOLI (ADV. SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA 

ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o 

recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.002424-9 - BEATRIZ MADALENA DE MEIRA (ADV. SP119116 - ODAIR MINALI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte 

autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.002544-8 - MARLENE APARECIDA MEIRA (ADV. SP119116 - ODAIR MINALI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte 

autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.009918-6 - OBERDAN ANTONIO VALENTI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do 

artigo 43 da 

Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000577-9 - GILCILÉIA FERNANDA PIERUCCI DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP091070 - 

JOSE DE 

MELLO); FERNANDA PIERUCCI NASCIMENTO(ADV. SP091070-JOSE DE MELLO); HUDSON 

PIERUCCI 

NASCIMENTO(ADV. SP091070-JOSE DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: "Recebo o recurso do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.001066-0 - LUCIMARA APARECIDA XAVIER (ADV. SP110942 - REINALDO JOSE 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS nos efeitos 

devolutivo 

e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.001125-1 - MARIA CLARA MARIANO DE ALMEIDA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS nos efeitos 

devolutivo 

e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.005457-2 - ISMAEL TEOBALDO (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, 

na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 
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cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.009891-5 - MARTA DIAS DE SOUZA (ADV. SP118680 - URUBATAN LEMES CIPRIANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, 

na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.009924-5 - REMILTON GERALDO SALA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do 

artigo 43 da 

Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.010079-0 - AILTON JOSE RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS nos efeitos 

devolutivo 

e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.010631-6 - JOSE MARTINS OLIVEIRA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 
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2008.63.15.010804-0 - JOAO HERNANDES MENDES DE AGUIAR ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.011259-6 - GARACI DO AMARAL (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, 

na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.011919-0 - VANDERLEI KUNTZ ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.012013-1 - ALINE ARAUJO REIS (ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, 

na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.012518-9 - RAQUEL DE ALENCAR (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, 

na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 
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prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.013253-4 - LUCIANA BASTOS DE ALMEIDA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS nos efeitos 

devolutivo 

e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.013630-8 - MARIA DE JESUS BRITO (ADV. SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS nos efeitos 

devolutivo 

e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.013996-6 - DONIZETE JESUS DO NASCIMENTO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS nos 

efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.014646-6 - ROSA MARIA VENDRAMINI NUNES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.000388-0 - SEBASTIAO MIRANDA DA SILVA (ADV. SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS 
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CORTEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS nos efeitos 

devolutivo 

e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.001862-6 - DOMINGAS DE OLIVEIRA SIQUEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.002066-9 - MARIA JOSE SANCHES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.002214-9 - JOSIAS CASTANHO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.002741-0 - SANDRO ROBERTO DE ARAUJO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do 

artigo 43 da 

Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 
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Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.002845-0 - CLEIDE SANTOS DAS NEVES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do 

artigo 43 da 

Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6315000163 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2008.63.06.012093-2 - DORACI GARCIA RUIZ (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente 

o pedido da 

parte autora. 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2009.63.15.005083-2 - IVONE DONATI DE SOUZA (ADV. SP144023 - DANIEL BENEDITO DO CARMO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). julgo extinto o processo, sem 

resolução do 

mérito 

 

2007.63.15.015895-6 - IVAN ACQUATI (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, e com fundamento nos artigos 284, 

parágrafo único, 

295, inciso VI e 267, inciso I, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e extingo o processo sem 

resolução do 

mérito. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido da 

parte autora. 

 

2009.63.15.003776-1 - MARIA INEZ CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO 

ORTENSE DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.002522-9 - MAURO ALEXANDRE DE OLIVEIRA DOURADO (ADV. SP138809 - MARTA 

REGINA 

RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.002615-5 - PEDRO DE SOUZA (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.003762-1 - FREDY FREEMAM BARBOSA (ADV. SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.003763-3 - LUCIA ROSARIO MASCHETO (ADV. SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.003769-4 - CELINA DE JESUS LIMA NUNES KERNE (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.003771-2 - SONIA REGINA CORREIA (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES 

BRONDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.003773-6 - VALDIR SOUTO DE QUEIROZ (ADV. SP207290 - EDUARDO MASSAGLIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.002518-7 - DEBORA CRISTINA CAVALCANTE FERREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS 

DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.003777-3 - MARINA ALVES PEREIRA (ADV. SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.003780-3 - ANTONIO NAVARRO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.003781-5 - LUIZ JOSE DA SILVA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.003809-1 - GENI MACHADO DE RAMOS WINCLER (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.003906-0 - JOAO GOMES ANTUNES (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.003948-4 - MARIA CAROLINA XAVIER ARANTES (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.003987-3 - CELI APARECIDA MARTINS (ADV. SP266015 - GISELE APARECIDA FLÓRIO 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.004006-1 - RUTH VASSALLO ANTONELI (ADV. SP277853 - CESAR WILLIAM GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.002288-5 - LUZIA VIEIRA DE CAMARGO (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.002185-6 - DOMINGAS MORATO DA COSTA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.15.015496-7 - CLEUZA PRAZERES DA SILVA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.002139-0 - TEREZINHA DE JESUS RAPOSO GREGORIO (ADV. SP174698 - LUCIMARA 

MIRANDA 

BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.002144-3 - LENI MARIA DA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI 

MONTEIRO 

AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.002153-4 - ANTONIO DIOCLÉCIO DO NASCIMENTO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.002154-6 - JOSE ORLANDO DA SILVA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.002180-7 - MAURICIO BONIFACIO VIEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.002291-5 - LUIZ CARLOS CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.002190-0 - CREUSA APARECIDA NESTLEHNER VIEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.002205-8 - JOSÉ CARLOS DELANHEZE (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.002218-6 - JUVENIL RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP239546 - ANTÔNIA HUGGLER 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.002274-5 - JOAO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.002275-7 - ABERDENEGO FERREIRA RIBEIRO (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA 

MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.002287-3 - SANDRO APARECIDO LIBORIO (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido de 

concessão da aposentadoria por invalidez e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

VI, do 

CPC, quanto ao pedido de concessão do auxílio-doença. 

 

2008.63.15.011436-2 - ANA MARIA DE OLIVEIRA DOMINGUES (ADV. SP219418 - SANDRA RENATA 

VIEIRA GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.15.011427-1 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.002460-9 - OTELIRIO PEREIRA ROCHA (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, julgo extinto o processo sem 

resolução do 

mérito quanto ao pedido de reconhecimento de tempo especial relativamente aos períodos incontroversos de 

03/02/1975 

a 03/02/1976, de 16/02/1976 a 12/11/1980 e de 27/01/1983 a 11/03/1994, por falta de interesse de agir, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e julgo PROCEDENTE o pedido 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/04/2009 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000731-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER DAVID MONTEIRO 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000732-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMADO SILVA 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000733-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2009 13:31:00 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000734-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THAINARA DA SILVA SOARES 

ADVOGADO: SP259068 - CLAYTON CESAR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/06/2009 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

08/06/2009 

09:05:00 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000735-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR PASCOAL 

ADVOGADO: SP109292 - JORGE LUIZ BOATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.16.000736-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DELFINO 

ADVOGADO: SP064869 - PAULO CESAR BOATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000738-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELA OLIVEIRA GOIS 

ADVOGADO: SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000739-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE AMBROZIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP120984 - SINARA HOMSI VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000740-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA ALVES FARIA 

ADVOGADO: SP218067 - ANA EMÍLIA BRESSAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000741-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO ALVES FARIA 

ADVOGADO: SP218067 - ANA EMÍLIA BRESSAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000742-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SANTO ANDRE 

ADVOGADO: SP122780 - LUIZ AURELIO ROCHA LEAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000743-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO ALVES FARIA 

ADVOGADO: SP218067 - ANA EMÍLIA BRESSAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000744-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE EMIKO SUGIMOTO 

ADVOGADO: SP218067 - ANA EMÍLIA BRESSAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 13 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/04/2009 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000745-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLESIO DIAS PINTO 

ADVOGADO: SP251362 - RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000746-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA DIAS PINTO 

ADVOGADO: SP251362 - RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000747-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA DIAS PINTO BEZERRA 

ADVOGADO: SP251362 - RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000748-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KIMIE SANOMIYA 

ADVOGADO: SP184343 - EVERALDO SEGURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000749-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP251648 - MARUZA RUBIA CAVASSANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/06/2009 09:05:00 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000750-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO MILITAO MOURA 

ADVOGADO: SP251648 - MARUZA RUBIA CAVASSANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2009 13:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 6 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/04/2009 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000751-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000752-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP226498 - CAETANO ANTONIO FAVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000753-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PARRA PALOMBO 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000754-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000755-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MARIA BASSAGA MORETTO 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000756-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEGISMUNDA ALVES ARAUJO 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 6 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000757-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIVALDO ALBINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000758-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO JOAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000759-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO MAIA 

ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 3 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO 

JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 0088/2009 

 

2009.63.16.000634-7 - FELLYPE GIOVANY BISPO ALVES (ADV. SP110544 - VALDENIR CAVICHIONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003473/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias." 

 

2009.63.16.000642-6 - ODETE MARIA ALVES (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO 

GALLIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003486/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18 de junho de 2009, às 16:00 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000655-4 - MARIA LUISA DA SILVA CUSTODIO (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003479/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Wilton Viana como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 19/06/2009, às 
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09:00 

horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila 

Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000663-3 - INES APARECIDA BERNARDO (ADV. SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003475/2009 

"Vistos. 

Considerando os termos da Portaria n° 10/2007, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente cópia 

legível de 

seu cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Cumpra-se. Após, conclusos." 

 

2009.63.16.000664-5 - ALENCAR GRENCE DO NASCIMENTO (ADV. SP184883 - WILLY BECARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003480/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 
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inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Wilton Viana como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 19/06/2009, às 

09:00 

horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila 

Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Leadna C. Ângelo Cardoso de Sá como perita deste Juízo, bem como 

designo 

perícia social a ser realizada no dia 22/05/2009, às 14:30 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para 

comparecer 

no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e 

documentos 

que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, 

na data e 

horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 
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especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000672-4 - SUELI OLIVEIRA TONHAO (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003481/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Wilton Viana como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 19/06/2009, às 

09:00 

horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila 

Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 
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os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000688-8 - CLAUDEMIR EMIDIO FIGUEROA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA 

DE ARAÚJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003482/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Wilton Viana como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 19/06/2009, às 

09:00 

horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila 

Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 
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ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000707-8 - FATIMA VIEIRA CASSIANO (ADV. SP062633 - MARIA TEREZA MOREIRA LUNA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003474/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias." 

 

2009.63.16.000724-8 - ARIOVALDO RIBEIRO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003483/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Wilton Viana como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 19/06/2009, às 

09:00 

horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila 

Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 
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02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000733-9 - LUZIA RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS e ADV. 

SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003477/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

16/06/2009, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 
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04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000734-0 - THAINARA DA SILVA SOARES (ADV. SP259068 - CLAYTON CESAR DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003478/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

08/06/2009, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Sandra Ap. Marquez Salustiano como perita deste Juízo, bem como 

designo perícia 

social a ser realizada no dia 02/06/2009, às 15:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para 

comparecer 

no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e 

documentos 

que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita, bem como para permanecer no endereço supramencionado, 

na data 

e horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 
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Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 
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Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000738-8 - MARCELA OLIVEIRA GOIS (ADV. SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003488/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19 de junho de 2009 às 10:00 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000739-0 - ELIZABETE AMBROZIO DA SILVA (ADV. SP120984 - SINARA HOMSI VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003489/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19 de junho de 2009 às 11:00 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000749-2 - ZENAIDE CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP251648 - MARUZA RUBIA 

CAVASSANA e ADV. 

SP251383 - THIAGO CÍCERO SALLES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003484/2009 

"Vistos. 
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Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Wilton Viana como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 19/06/2009, às 

09:00 

horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila 

Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 061/2009 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 14/04/2009 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 

30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no 

Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, 

munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, 

receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador 

Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002768-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JORGE MAXIMINO 

ADVOGADO: SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002769-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JORGE MAXIMINO 

ADVOGADO: SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002770-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TADEU JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/01/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002771-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA SELLER PUHA 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/12/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002773-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP083491 - JOSE ALBERTO MORAES ALVES BLANDY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/12/2009 17:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2009 11:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002774-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002779-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENILDE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP205475 - SONIA CRISTIANE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/12/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002780-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON CORREA LEITE 

ADVOGADO: SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002781-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZANGELA APARECIDA LOPES 

ADVOGADO: SP224776 - JONATHAS LISSE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002782-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARI APARECIDA DAS DORES 

ADVOGADO: SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002783-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002784-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA ALVES BRILHANTE 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/12/2009 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 14:15:00 

2ª) PSIQUIATRIA - 29/05/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002785-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP222584 - MARCIO TOESCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/12/2009 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002786-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MAGDA MOTTA 

ADVOGADO: SP210886 - DIANA DE MELO REAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/12/2009 15:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002787-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NELSON ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 14/01/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002788-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JULIA NILANDER 

ADVOGADO: SP168062 - MARLI TOCCOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/12/2009 15:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002789-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 14/01/2010 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002790-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALDA DE MOURA ROCHA 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/12/2009 15:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/05/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

2ª) NEUROLOGIA - 15/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002791-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA PEREIRA PAULO DE MORAES 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/01/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002792-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES PINHEIRO DE CAMARGO FILHO 

ADVOGADO: SP238906 - ALCIDES PINHEIRO DE CAMARGO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/12/2009 14:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2009 14:45:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002793-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME JOSE GAIARDONI 

ADVOGADO: SP227261 - ALEXANDRE APARECIDO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 15:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 21 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 15/04/2009 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 

30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no 

Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, 

munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, 

receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador 

Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002804-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2009 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002805-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO BALBINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2009 15:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002806-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA HELENA SALLES PEREIRA 

ADVOGADO: SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2009 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002807-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: SAMIR ALBERGONI 

ADVOGADO: SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2009 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002808-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2009 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002809-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002810-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ALCALA LIMA 

ADVOGADO: SP165444 - DULCIRLEI DE OLIVEIRA TANAKA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2009 14:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002811-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA APARECIDA GRANDIZOLI DA CUNHA 

ADVOGADO: SP080263 - JORGE VITTORINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002812-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE DO CARMO GONCALVES 

ADVOGADO: SP175639 - JOSELI FELIX DIRESTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002813-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRUCE BATISTA LINO 

ADVOGADO: SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/12/2009 18:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002814-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLUCI MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP252146 - LEILA TRINDADE NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/12/2009 18:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002815-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE BARROS FILHO 

ADVOGADO: SP205766 - LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002816-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO FRACAROLLI 

ADVOGADO: SP277259 - LEANDRO SANDOVAL DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002817-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILMARA REGINA GARCIA LEITE CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP277259 - LEANDRO SANDOVAL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002818-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA MELATTO 

ADVOGADO: SP122300 - LUIZ PAULO TURCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/12/2009 18:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002819-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO VILMARIO MOREIRA 

ADVOGADO: SP090357 - LUIS ANTONIO DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/12/2009 17:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002820-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ALENCAR TOGNETTI 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002821-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA DOS SANTOS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/12/2009 17:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002822-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA DE JESUS 

ADVOGADO: SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/12/2009 17:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002823-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BALTAZAR DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP166985 - ÉRICA FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/12/2009 17:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002824-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDENILSON RODRIGUES MEIRA 
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ADVOGADO: SP166985 - ÉRICA FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/12/2009 16:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002825-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE ALVARO CASTOR FEIJO 

ADVOGADO: SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002826-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/01/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002827-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002829-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEJANIRA BORGHETTI 

ADVOGADO: SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/01/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002830-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE BESPALEC 

ADVOGADO: SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/12/2009 16:30:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 20/05/2009 15:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 26 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 16/04/2009 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 

30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no 

Diário 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 2641/2728 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, 

munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, 

receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador 

Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002842-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE THEREZINHA DE JESUS LOPES PAULA 

ADVOGADO: SP199783 - CAROLINA GOMES MENDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002843-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE THEREZINHA DE JESUS LOPES PAULA 

ADVOGADO: SP199783 - CAROLINA GOMES MENDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002844-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO VENTANILHA 

ADVOGADO: SP173821 - SUELI LAZARINI DE ARAUJO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002845-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUGBELMINA JULIO 

ADVOGADO: SP225447 - FLAVIA DE SOUZA CUIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002846-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO ROCHA MARTINS 

ADVOGADO: SP200343 - HERMELINDA ANDRADE CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002847-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO LARA 

ADVOGADO: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/12/2009 17:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002848-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PILAR HIDALGO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/12/2009 17:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002849-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEVERINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/12/2009 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002850-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUDINETE DA COSTA VIEIRA COELHO 

ADVOGADO: SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/12/2009 16:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002851-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS TADEU GAI 

ADVOGADO: SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 15/01/2010 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002852-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/12/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002853-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA WERNEK 

ADVOGADO: SP200343 - HERMELINDA ANDRADE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002854-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP262780 - WILER MONDONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/01/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002855-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA RODRIGUES MORAIS 

ADVOGADO: SP190643 - EMILIA MORI SARTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/01/2010 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002856-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZOLINA LORENCONE LEITE 

ADVOGADO: SP190643 - EMILIA MORI SARTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/01/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002857-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME SAMPAIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/12/2009 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 15:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.17.002858-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP230233 - LILIANE NALVA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/12/2009 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002859-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GOES FILHO 

ADVOGADO: SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/12/2009 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002860-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/12/2009 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002861-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TOMOKO NAKASHIMA 

ADVOGADO: SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002862-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES FERREIRA 

ADVOGADO: SP125428 - MARIO AUGUSTO SANTOS TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002863-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/12/2009 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002864-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIENES TAVARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP176360 - SILVANA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002865-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRANY MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP174430 - LILIAM APARECIDA DOURADO CICOTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/11/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002866-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA GERTRUDES MANFRIN 

ADVOGADO: SP195524 - FABIANO MANFRIN COPPINI 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002867-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMARI ALMEIDA PASINATO MARTINS 

ADVOGADO: SP224932 - GERNIVAL MORENO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002868-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON CASSADO 

ADVOGADO: SP239482 - ROSIMEIRE BARBOSA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/12/2009 18:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 22/05/2009 12:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 27 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 17/04/2009 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 

30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no 

Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, 

munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, 

receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador 

Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002874-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP155754 - ALINE IARA HELENO FELICIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/12/2009 18:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2009 13:15:00 
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PROCESSO: 2009.63.17.002875-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR BRAGHINI 

ADVOGADO: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002876-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ALVES DE MATOS PAULINO 

ADVOGADO: SP109809 - MARIA MADALENA DE SOUZA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002877-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLOTILDE DA SILVA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002878-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID DOS SANTOS CANDIDO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002879-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGEO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002880-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA CORSO VIGARIO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002881-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA DE FATIMA IGNACIO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002882-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE DE CARVALHO SILVA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002883-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA RIBEIRO DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002884-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARIA APARECIDA GOMES FELINTO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002885-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTONIOLI 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/01/2010 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002886-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/12/2009 17:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002887-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL LUIS DE MATOS 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/12/2009 17:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/05/2009 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

2ª) ORTOPEDIA - 20/05/2009 17:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002888-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002889-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA SARA COSTA DO CARMO 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/12/2009 17:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/05/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

2ª) CLÍNICA GERAL - 28/05/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002890-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON BONOMI 

ADVOGADO: SP191514 - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002891-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATAL MANESCO 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002892-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA MARIA ORSI 

ADVOGADO: SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002893-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINES MONTEIRO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP211875 - SANTINO OLIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/12/2009 17:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 17:45:00 
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PROCESSO: 2009.63.17.002894-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002895-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO GONZALES PESUTE 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002896-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002897-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ALVARES DOMINGUES 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002898-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DUARTE MIGUEL 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002899-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LEMES DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.002900-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO XAVIER DE LIMA 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 27 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6317000060 

 

UNIDADE SANTO ANDRÉ 

 

2008.63.17.006538-1 - FRANCISCA LIBERIO DOS SANTOS (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da necessidade de readequação 

da pauta 

extra, redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 18.09.2009, às 13h55min. Int. 

 

2008.63.17.003444-0 - HILDA LIMA DOS SANTOS (ADV. SP141768 - CARLOS ROBERTO DA CUNHA 
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FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o parecer da Contadoria 

do JEF, 

verifico que, à data do ajuizamento da ação, o salário mínimo era de R$ 415,00, de molde que o limite máximo de 

alçada 

seria de R$ 24.900,00. Por sua vez, apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento um total de R$ 

47.141,37, que, 

somadas às diferenças das 12 (doze) vincendas (R$ 618,52 x 12), totalizam R$ 54.563,61. À vista disso, manifeste-

se a 

parte autora, em 10 (dez) dias. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico 

poderes 

expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se 

manifestar de 

próprio punho. Redesigno audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 04/09/2009, às 

18h30min, 

dispensada a presença das partes. Int. 

 

2008.63.17.006290-2 - ALVARO ZIGLIOTTI (ADV. SC006617 - RODRIGO CARNEIRO MUSSI) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . Diante da necessidade de readequação da pauta extra, redesigno a audiência de conhecimento de 

sentença 

(pauta extra) para o dia 03.09.2009, às 13h55min. Int. 

 

2008.63.17.003274-0 - HANS GERHARD SUVIRES (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o parecer da 

Contadoria do JEF, 

verifico que, à data do ajuizamento da ação, o salário mínimo era de R$ 415,00, de molde que o limite máximo de 

alçada 

seria de R$ 24.900,00. Por sua vez, apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento um total de R$ 

18.393,04, que, 

somadas a 12 (doze) vincendas (R$ 1.591,24 x 12), totalizam R$ 37.487,92. À vista disso, manifeste-se a parte 

autora, em 

10 (dez) dias. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para 

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio 

punho. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 25/06/2009, às 17h, dispensada a 

presença 

das partes. Int. 

 

2008.63.17.002848-7 - JOAO JOSE DE SANTANA (ADV. SP267563 - THEREZA CHRISTINA ANDRADE 

FRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Oficie-se ao INSS para apresentar, no 

prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias, o processo administrativo da parte autora, JOÃO JOSÉ DE SANTANA, NB 

147.886.482- 

3. No silêncio, expeça-se mandado de busca e apreensão. 

Redesigno audiência em pauta-extra (conhecimento de sentença) para o dia 03.09.2009, às 14h05min, dispensado 

o 

comparecimento das partes. 

Int. 

 

2008.63.17.006271-9 - SEBASTIANA APARECIDA DE JESUS (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o parecer da Contadoria 

do JEF, 

verifico que, à data do ajuizamento da ação, o salário mínimo era de R$ 415,00, de molde que o limite máximo de 

alçada 

seria de R$ 24.900,00. Por sua vez, apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento um total de R$ 

20.022,35, que, 

somadas a 12 (doze) vincendas (R$ 975,05 x 12), totalizam R$ 31.722,95. À vista disso, manifeste-se a parte 

autora, em 

10 (dez) dias. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para 
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renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio 

punho. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 06.10.2009, às 14h, dispensada a presença das 

partes. 

 

2008.63.17.006520-4 - ANEVIO ANTONIO PESSUTTI (ADV. SP211762 - FABIO DOS SANTOS LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da necessidade de readequação da pauta 

extra, 

redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 18.09.2009, às 13h40min. Int. 

 

2008.63.17.003896-1 - MAGALI BERNARDES HONG (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Reputo necessária a 

realização de 

perícia indireta com clínico geral, que agendo para o dia 28.05.2009, às 9h30min, devendo a parte autora 

comparecer na 

sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao 

exame 

judicial. 

Designo pauta-extra para o dia 14.12.2009, às 14h45min, sendo dispensada a presença das partes. Faculta-se 

manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

 

2008.63.17.006527-7 - DEZIO RENATO DA SILVA (ADV. TO003339 - NILSON DONIZETE AMANTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da necessidade de readequação da pauta 

extra, 

redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 17.09.2009, às 13h55min. Int. 

 

2008.63.17.006466-2 - TANIA MARIA BISPO (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da necessidade de readequação da pauta 

extra, 

redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 08.09.2009, às 14h10min. Int. 

 

2008.63.17.003304-5 - SERGIO HENRIQUE CRICA BERBER (ADV. SP096238 - RENATO YASUTOSHI 

ARASHIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o parecer da Contadoria 

do JEF, 

verifico que, à data do ajuizamento da ação, o salário mínimo era de R$ 415,00, de molde que o limite máximo de 

alçada 

seria de R$ 24.900,00. Por sua vez, apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento um total de R$ 

51.640,62, que, 

somadas a 12 (doze) vincendas (R$ 822,20 x 12), totalizam R$ 61.507,02. À vista disso, manifeste-se a parte 

autora, em 

10 (dez) dias. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para 

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se os autores se manifestarem de próprio 

punho. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 15.12.2009, às 16h, dispensada a presença das 

partes. 

Por fim, caso o autor opte pelo processamento do feito neste Juizado, deverá se manifestar acerca do pagamento, 

optando por ofício requisitório ou precatório, hipótese em que haverá nova renúncia, caso a opção seja por ofício 

requisitório. A seguir, se o caso, expeça-se o competente ofício. Intimem-se. 

 

2008.63.17.003427-0 - MARIA CLARA DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP147302 - CAIRO FERREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Da análise dos autos, verifica-se que 

eventual 

sentença de procedência produzirá efeito em situação jurídica de terceiro, visto que há dependente habilitado ao 

recebimento da pensão por morte do segurado, conforme arquivo dados dataprev.doc. 

Por conseguinte, trata-se de litisconsórcio passivo necessário, razão pela qual, a fim de garantir a eficácia da 

sentença, 

deve a autora providenciar a citação de MARIA DO CARMO DE SOUZA, que recebe benefício previdenciário 
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instituído 

pelo falecido (endereço constante do arquivo endereço co-ré.doc). 

Diante do exposto, adite à inicial o pedido de citação do litisconsorte passivo necessário, no prazo de 10 dias, sob 

pena 

de extinção do processo sem resolução de mérito (art. 47, parágrafo único, CPC). 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para 30.11.2009, às 15h. 

Intimem-se. 

 

2008.63.17.006473-0 - JOSE LENIEVERTON AZEVEDO DE JESUS (ADV. SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE 

CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da 

necessidade 

de readequação da pauta extra, redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 

14.09.2009, 

às 13h55min. Int. 

 

2008.63.17.006563-0 - FRANCISCO CARLOS RUIZ (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da necessidade de readequação da pauta 

extra, 

redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 01.10.2009, às 13h55min. Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da necessidade de 

readequação da pauta 

extra, redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 10.09.2009, às 13h55min. Int. 

 

2008.63.17.006467-4 - HELENA CEZAR CALISTO (ADV. SP093614 - RONALDO LOBATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003241-7 - CLEMENTE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP107732 - JEFFERSON ANTONIO 

GALVAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.17.003268-5 - ARGENILDO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante das informações prestadas pela 

contadoria 

judicial, oficie-se ao INSS para apresentar o processo administrativo do primeiro requerimento administrativo 

formulado pelo 

autor, ARGENILDO ALVES DOS SANTOS, NB 42/113.156.224-8, no prazo de 30 (trinta) dias. No silêncio, 

expeça-se 

mandado de busca e apreensão. 

Redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 06/10/2009, às 17h45min, 

dispensado o 

comparecimento das partes. Int. 

 

2008.63.17.006470-4 - TEREZA LEONICE FRANCATO PRADO (ADV. SP165969 - CLÁUDIA CRISTIANE 

FERREIRA e 

ADV. SP278758 - FABIO SANCHES PASCOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Considerando os novos documentos anexos a estes autos (petição datada de 14.04.2009) , intime-se o Sr. Perito, 

para 

que apresente laudo complementar, no prazo de 20 (vinte) dias. Redesigno audiência de conhecimento de 

sentença 

(pauta-extra) para o dia 02.12.2009, às 18h, dispensada a presença das partes. Intimem-se. 

 

2008.63.17.003799-3 - EDSON REBELO (ADV. SP177563 - RENATA RIBEIRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante das alegações da parte autora no que concerne aos laudos 

técnicos 

apresentados à autarquia quando do requerimento administrativo, e considerando o disposto no artigo 11 da lei 
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10.259/01, 

oficie-se ao INSS para apresentar o processo administrativo do autor, EDSON REBELO, NB 42/144.165.650-0, 

no prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias. No silêncio, expeça-se mandado de busca e apreensão. 

Redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 08/01/2010, às 13h30min, 

dispensado o 

comparecimento das partes. Int. 

 

2008.63.17.002981-9 - LEVY NUNES PEREIRA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da necessidade de readequação da pauta extra, redesigno a 

audiência de 

conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 08.09.2009, às 13h50min. Int. 

 

2008.63.17.006477-7 - ADALBERTO MACENA DE SOUZA (ADV. SP239183 - MARCIO FLAVIUS TORRES 

FERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o parecer da Contadoria 

do JEF, 

verifico que, à data do ajuizamento da ação, o salário mínimo era de R$ 415,00, de molde que o limite máximo de 

alçada 

seria de R$ 24.900,00. Por sua vez, apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento um total de R$ 

19.726,73, que, 

somadas a 12 (doze) vincendas (R$ 1.719,69 x 12), totalizam R$ 40.363,01. À vista disso, manifeste-se a parte 

autora, em 

10 (dez) dias. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para 

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio 

punho. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 16.10.2009, às 18h, dispensada a presença das 

partes. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, reconheço a incompetência 

absoluta 

deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a 

incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. Remetam-se os autos ao juízo competente. 

 

2008.63.17.002822-0 - CARLOS EDUARDO RIBEIRO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003254-5 - ADEMIR DONIZETE PREARO (ADV. SP146572 - ROSANA ZUKAUSKAS 

VENTURINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006247-1 - ROSELI MARIA PINTO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003886-9 - MIGUEL JOSE PEREIRA (ADV. SP175328 - ROGÉRIO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.17.006468-6 - MANOEL FRANCISCO HORACIO RODRIGUES (ADV. SP168548 - FABIANA DOS 

SANTOS 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, reconheço a 

incompetência 

deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito. Remetam-se os 

autos a 

uma das Varas da Justiça Estadual. Intimem-se. 

 

2008.63.17.006289-6 - INGRID MILLA (ADV. SC006617 - RODRIGO CARNEIRO MUSSI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

Diante da necessidade de readequação da pauta extra, redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta 
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extra) para o dia 01.09.2009, às 13h55min. Int. 

 

2008.63.17.006537-0 - GERALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da necessidade de readequação da pauta extra, redesigno a 

audiência de 

conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 17.09.2009, às 14h05min. Int. 

 

2008.63.17.006261-6 - LUIZ DE BRITO XAVIER (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da necessidade de readequação da pauta 

extra, 

redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 31.07.2009, às 13h55min. Int. 

 

2008.63.17.006481-9 - RAIMUNDA MARIA ALVES DA SILVA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA 

MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Cumpra a Secretaria a decisão 

proferida em 

19.03.2009, incluindo a co-ré no pólo passivo da presente ação. 

No mais, providencie a autora a citação da co-ré, conforme anteriormente determinado. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09.11.2009, às 14h. Intimem-se. 

 

2008.63.17.006564-2 - IRENE PETROSINAS ODLEVAC (ADV. SP097736 - DOROTI SIQUEIRA DIANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da petição comum do INSS, na qual pretende 

apresentar 

proposta de acordo, intimem-se as partes para comparecimento nesse Juizado para audiência de tentativa de 

conciliação, 

a realizar-se no dia 15.05.2009, às 16h. 

 

2008.63.17.006442-0 - NILTON BUENO RANGEL (ADV. SP274597 - ELAINEGOMES DE SOUSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o parecer da Contadoria do JEF, 

verifico que, à 

data do ajuizamento da ação, o salário mínimo era de R$ 415,00, de molde que o limite máximo de alçada seria 

de R$ 

24.900,00. Por sua vez, apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento um total de R$ 11.774,90, que, 

somadas a 

12 (doze) vincendas (R$ 1.643,52 x 12), totalizam R$ 31.497,14. À vista disso, manifeste-se a parte autora, em 10 

(dez) 

dias. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para 

renunciar ao 

direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. 

Redesigno 

audiência de conhecimento de sentença para o dia 14.12.2009, às 15h, dispensada a presença das partes. 

 

2008.63.17.003780-4 - ORLANDA GOUVEIA DA SILVA (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA 

BRAGA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que não constam as 

datas de 

recolhimentos em nome da autora, a partir da competência de 04/2003, apresente a autora, até a data da 

próxima 

audiência, cópias das relações em que consta a individualização dos contribuintes referentes às GFIP'S (Guias de 

Recolhimentos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social), nos períodos 

constantes do arquivo recolhimentos.doc. No silêncio, o feito será julgado no estado em que se encontra. 

Redesigno audiência em pauta-extra para o dia 02.10.2009, às 16h15min, dispensada a presença das partes. Int. 

 

2008.63.17.002970-4 - JACY DE MELO KAIZER (ADV. SP175328 - ROGÉRIO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico que, à data do 

ajuizamento da ação, o salário mínimo era de R$ 415,00, de molde que o limite máximo de alçada seria de R$ 

24.900,00. 

Por sua vez, apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento um total de R$ 13.709,41, que, somadas a 12 
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(doze) 

vincendas (R$ 1.037,42 x 12), totalizam R$ 26.158,45. À vista disso, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. 

Para 

tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao 

direito sobre o 

qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. Redesigno audiência 

de 

conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 16/06/2009, às 14h45min, dispensada a presença das partes. 

Int. 

 

2008.63.17.006510-1 - MARIA LUIZA ALVES RODRIGUES (ADV. SP168548 - FABIANA DOS SANTOS 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da necessidade de readequação 

da pauta 

extra, redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 12.06.2009, às 16h30min. Int. 

 

2008.63.17.006484-4 - HUMBERTO VICENTE CULLER (ADV. SP212301 - MARCIA RAQUEL COSTA 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Manifeste-se o INSS sobre a petição 

datada de 

14.04.2009, em que o autor requer o aditamento da inicial. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 15.09.2009, às 13h55min, dispensado o 

comparecimento 

das partes. 

 

2008.63.17.003445-1 - IVO MINSON (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante das informações prestadas pela contadoria judicial, oficie-

se ao INSS 

para apresentar o processo administrativo do primeiro requerimento administrativo formulado pelo autor, IVO 

MINSON, NB 

42/136.516.947-0, no prazo de 30 (trinta) dias. No silêncio, expeça-se mandado de busca e apreensão. 

Redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 07/01/2010, às 14h45min, 

dispensado o 

comparecimento das partes. Int. 

 

2008.63.17.006482-0 - JOAQUINA PEREIRA (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC e ADV. 

SP208592B - 

RENATA CASTRO RAMPANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Considerando 

a petição apresentada pela autora, designo nova perícia médica, com clínico geral, Dr. Claudinoro Paolini 

(especialista em 

otorrinolaringologia), para o dia 28.05.2009, às 9h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado 

munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta-extra para o dia 11.12.2009, às 14h45min, sendo dispensada a presença das partes. Faculta-se 

manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

 

2008.63.17.003284-3 - ODIR FERREIRA GUERRA (ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Da análise dos anexos apresentados pela contadoria 

judicial, 

verifica-se que o autor efetuou seu cadastro junto ao INSS na condição de contribuinte facultativo, tendo 

efetuado 

recolhimento de contribuições previdenciárias nesta condição. 

 

No entanto, consta também, conforme documentos apresentados pela parte autora, que, apesar do cadastro 

como 

contribuinte facultativo, o autor efetuou o recolhimento de outras contribuições previdenciárias, não informando 

se o fez na 

condição de contribuinte individual ou empregado. 

 

Desta feita, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, cópias dos carnês de 
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recolhimento das 

contribuições efetuadas na condição de contribuinte obrigatório, na condição de sócio da empresa ASSENSEG 

Assessoria em Engenharia de Segurança do Trabalho S/C Ltda. 

 

Com a juntada dos documentos, remetam-se os autos à contadoria para elaboração dos cálculos pertinentes. 

 

Redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 08/10/2009, às 13h15min, 

dispensado o 

comparecimento das partes. Int. 

 

2008.63.17.006450-9 - ELSA APARECIDA RUSSI FROTA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da necessidade de readequação da pauta 

extra, 

redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 08.09.2009, às 13h55min. Int. 

 

2008.63.17.006566-6 - JORGE SANTINON PRIMO (ADV. SP212319 - PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da necessidade de readequação da pauta 

extra, 

redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 09.10.2009, às 13h55min. Int. 

 

2008.63.17.006524-1 - WARLISON FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE 

CASTRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o parecer da 

Contadoria do JEF, 

verifico que, à data do ajuizamento da ação, o salário mínimo era de R$ 415,00, de molde que o limite máximo de 

alçada 

seria de R$ 24.900,00. Por sua vez, apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento um total de R$ 

26.155,49, que, 

somadas a 12 (doze) vincendas (R$ 1.872,30 x 12), totalizam R$ 48.623,09. À vista disso, manifeste-se a parte 

autora, em 

10 (dez) dias. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para 

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio 

punho. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 15.12.2009, às 15h30min, dispensada a presença 

das 

partes. Por fim, caso o autor opte pelo processamento do feito neste Juizado, deverá se manifestar acerca do 

pagamento, 

optando por ofício requisitório ou precatório, hipótese em que haverá nova renúncia, caso a opção seja por ofício 

requisitório. A seguir, se o caso, expeça-se o competente ofício. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 063/2009 

 

2006.63.17.002787-5 - MARGARETA SHELKOVSKY E OUTROS ( SEM ADVOGADO); KIRILL 

SHELKOVSKY ; SUZANA MARIETA RUNGE ; VIKTOR RUNGE X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o 

qual deverá 

ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores 

dependerá de 

ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Intime-se. Oficie-se. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.002566-4 - MARIA BRAGA ORTEGA MANZANO (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO 

ISQUIERDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 
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Mantenho a decisão 

anteriormente proferida por seus próprios fundamentos. Intime-se. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.002623-1 - ANDRE MONTANARI (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS 

CLEMENTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Intime-se. 

Oficie-se. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.002626-7 - ADRIANO MONTANARI (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS 

CLEMENTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo 

o levantamento 

do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do 

Provimento Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Intime-se. 

Oficie-se. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.002628-0 - DEPHINA CONCEIÇÃO BATAGLINI MANCINELLI (ADV. SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE 

CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a 

procuradoria 

do INSS para cumprimento da decisão proferida em 24/09/08, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, 

conclusos para deliberação. 

 

2007.63.17.003040-4 - CARLOTA CAROLINA LEONEL (ADV. SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Informa o INSS que não há valores 

atrasados a 

serem executados, tendo em vista que o benefício da autora manteve-se abaixo do salário mínimo, mesmo com a 

aplicação do índice deferido judicialmente. Desta feita, intime-se a autora quanto à informação da Autarquia-Ré. 

Nada 

sendo requerido em 10 (dez) dias, dê-se baixa no Sistema. Esclareço que eventual impugnação às informações do 

INSS 

deve ser apresentada de forma detalhada. 

 

2007.63.17.003155-0 - IZABEL CACERES DURAN (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Mantenho a 

decisão 

anteriormente proferida por seus próprios fundamentos. Ressalto que a informação pretendida pela autora se 

encontra na 

petição comum de 15-05-08 e no documento da parte de 09-05-08, juntados pela Ré. Dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.003380-6 - QUITERIA MARIA PEREIRA SILVA (ADV. SP131058 - IRANILDA AZEVEDO SILVA 

DE LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Trata-se 

de ação de 

aplicação de expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em 

cumprimento à 

sentença proferida. A parte autora impugnou o valor depositado e a ré requereu a remessa dos autos ao 

contador. Ante a 

discordância das partes quanto aos valores depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial do 

valor 

incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a 

elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 
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2007.63.17.003484-7 - MARIA DE FATIMA DE SOUZA SILVA (ADV. SP085349 - MARIA ILZA DE SOUZA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Assim, 

determino a 

intimação da ré para dar cumprimento integral à sentença, no prazo de 15 dias, sob as penas da lei. 

 

2007.63.17.003492-6 - HIDEKO ARAKI (ADV. SP197641 - CLAUDIO ALBERTO PAVANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Compulsando os autos verifico 

que o extrato 

de conta poupança trazido aos autos pela Caixa Econômica Federal é relativo a conta poupança nº 

0925.013.00007991- 

7, portanto, se trata de conta diversa à conta do autor ( conta poupança nº 349.013.0007991-2). Assim, intime-se 

novamente a ré para que no prazo de 30 cumpra o disposto na sentença , sob as penas da lei. 

 

2007.63.17.003528-1 - ISABEL ALVES DE ALMEIDA E OUTROS ( SEM ADVOGADO); JOSE NELSON 

ALVES DE 

ALMEIDA ; JAIR ALVES DE ALMEIDA ; DONIZETE ALVES DE ALMEIDA ; ELISABETE ALMEIDA DE 

SOUZA X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela representante legal dos autores, o qual deverá ser efetuado com a observância das 

exigências do 

Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF 

desta 

Subseção em nome da representante dos autores : Elizabete Almeida de Souza. Intime-se. Oficie-se. Após, dê-se 

baixa no 

Sistema. 

 

2007.63.17.003628-5 - SALVADOR MANZATO E OUTRO ( SEM ADVOGADO); ERCILIA FACHINELLI 

MANZATO X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Ante o 

teor do transcrito 

dispositivo legal, somada à comprovação de pensionista da previdência social da autora, defiro a habilitação da 

requerente. Expeça-se ofício à Agência da Cef desta Subseção autorizando o levantamento do depósito judicial 

pela em 

nome do autor falecido pela senhora Ercilia Fachinelli Manzato, CPF/MF 19597300885. 

 

2007.63.17.003807-5 - EDUARDO DA SILVA BONADIO (ADV. SP221861 - LEANDRO PANFILO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Trata-se de ação de aplicação de 

expurgos 

inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença proferida. 

A parte 

autora impugnou o valor depositado. Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados, defiro, 

por ora, 

o levantamento do depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. Após, 

remetam- 

se os autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

 

2007.63.17.004071-9 - AMERICO IFKO (ADV. SP205000 - ROBSON CÉSAR MACIEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Trata-se de ação de aplicação de expurgos 

inflacionários 

em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença proferida. A parte 

autora 

impugnou o valor depositado e a ré requereu a remessa dos autos ao contador. Ante a discordância das partes 

quanto 

aos valores depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à 

agência da 

CEF desta Subseção. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, 
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voltem 

conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.004109-8 - CARLOS HENRIQUE HUTCHINSON JANSEN (ADV. SP254285 - FABIO 

MONTANHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se 

a ré para que 

cumpra a sentença, pois conforme comprovam os extratos carreados as petições da parte autora (PI 

04.12.08.DOC e 

P.09.12.2008.DOC) havia conta no em seu nome ano de 1987, mês de junho, com data de aniversário na primeira 

quinzena Prazo de 10 dias, sob as penas da lei. 

 

2007.63.17.004215-7 - NELIA MARIA BASILE (ADV. SP167244 - RENATO DOS SANTOS FREITAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte 

autora a fim de 

que se manifeste expressamente quanto a concordância dos cálculos e valores depositados pela ré, em 

cumprimento a 

sentença. Havendo concordância, ato contínuo, autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o 

qual 

deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores 

dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Intime-se. Oficie-se. Após, dê-se baixa no 

Sistema. 

 

2007.63.17.004320-4 - ERNESTO GONÇALVES (ADV. SP068634 - SALETE VENDRAMIM LAURITO e ADV. 

SP098477 

- FATIMA CLEMENTINA MONTEIRO DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Tendo em vista o rito célere dos Juizados Especiais, bem como por tratar-

se de 

demanda ajuizada no ano de 2007, somado isso ao fato do óbito do autor datar de mais de 02 (dois) meses, 

DEFIRO o 

prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de documentos e requerimento de habilitação, sendo desnecessária a 

suspensão do feito. Em nada sendo requerido no prazo deferido, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004545-6 - ESPOLIO DE JOAO BIANCHINI (ADV. SP147304 - CESAR ROBERTO MARQUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Tendo em vista 

que a partilha 

dos bens do de cujus, Sr. João Bianchini já foi homologada, conforme comprovam documentos da petição 

comum de 

17/09/07 e que há nos autos instrumentos de mandatos e documentos pessoais de todos os herdeiros do falecido, 

bem 

como a inexistência de habilitados a pensão por morte, conforme consulta no Sistema Plenus do INSS, expeça-se 

ofício à 

Agência da CEF desta Subseção autorizando o levantamento do depósito judicial na seguinte proporção: 50%, 

correspondente a R$ 378,35 (TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), 

na data do 

depósito, o qual será devidamente atualizado, para a viúva meeira, Sra. Iraci Quina Bianchini; 12,5%, 

correspondente a R 

$ 94,58 (NOVENTA E QUATRO REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS) , na data do depósito, o qual 

será 

devidamente atualizado para cada um dos herdeiros, Sra. Marli Aparecida Do Vale, Sr. Ivanildo Bianchini, Sra. 

Edna 

Aparecida Bianchini e Sra. Ana Maria Bianchini. Oficie-se. Intime-se 

 

2007.63.17.004941-3 - DANIELA SANTOS DA SILVA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Desta feita, tendo em vista a impossibilidade de 

aferição da 

origem da revisão por meio de consulta ao Sistema Plenus, oficie-se o INSS para informar, no prazo de 10 (dez) 

dias, qual 

a ação judicial que determinou a revisão do benefício da parte autora. Caso seja confirmada a informação da 
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autora, ou 

seja, que somente houve revisão da renda mensal atual por conta da determinação liminar em ação civil pública, 

remetam- 

se os autos à Contadoria Judicial para cálculo dos valores atrasados. Não sendo esta a informação, conclusos 

para 

deliberação. 

 

2007.63.17.005264-3 - AVERALDO BASILIO DA SILVA (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que restou comprovado nos autos 

que a Sra. 

Zenaide Maria Oliveira da Silva, CPF 04093169896 e o menor Felipe Oliveira da Silva, CPF 40859200817 são 

dependentes do de cujus, titulares de pensão por morte de Averaldo, já habilitados perante a Previdência Social, 

DEFIRO 

o pedido de habilitação. Dê-se ciência ao MPF (art. 82, I, CPC). Oficie-se à Agência da Cef desta Subseção 

autorizando o 

levantamento do valor do RPV 20080000817 pela Sra. Zenaide Maria Oliveria da Silva, ou pelo advogado (a) 

constituído 

(a), observando-se o previsto no Provimento COGE 80/2007. 

 

2007.63.17.005433-0 - VALMIR GOMES DO COUTO (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO 

REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, reputo corretamente 

cumprida a 

sentença proferida, com a expedição de ofício requisitório de pequeno valor para pagamento dos atrasados, não 

havendo 

obrigação de fazer a cumprir uma vez que o benefício revisado já foi cessado. 

 

2007.63.17.005487-1 - ANGELINA DAS MERCES PERRALHA (ADV. SP204892 - ANDRÉIA KELLY 

CASAGRANDE 

CALLEGARIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : Trata- 

se de ação de aplicação de expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial 

em 

cumprimento à sentença proferida. A parte autora impugnou o valor depositado. Ante a discordância da parte 

autora 

quanto aos valores depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial do valor incontroverso. 

Oficie-se à 

agência da CEF desta Subseção. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer 

técnico, 

voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.005622-3 - MAURINO MOURA GOMES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a CEF para cumprimento da sentença no prazo 

já fixado no 

julgado, nos termos do aditamento feito à inicial e demais extratos carreados aos autos, utilizando o número 

da(s) conta(s) 

poupança fornecido(s) pela parte autora para subsidiar as buscas dos respectivos extratos em seus arquivos. 

 

2007.63.17.005625-9 - THIAGO PELOSI GOMES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a CEF para cumprimento da sentença no prazo 

já fixado no 

julgado, nos termos do aditamento feito à inicial e demais extratos carreados aos autos, utilizando o número 

da(s) conta(s) 

poupança fornecido(s) pela parte autora para subsidiar as buscas dos respectivos extratos em seus arquivos. 

 

2007.63.17.005660-0 - MONIQUE PELOSI GOMES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a CEF para cumprimento da sentença no prazo 

já fixado no 

julgado, nos termos do aditamento feito à inicial e demais extratos carreados aos autos, utilizando o número 
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da(s) conta(s) 

poupança fornecido(s) pela parte autora para subsidiar as buscas dos respectivos extratos em seus arquivos. 

 

2007.63.17.006036-6 - MAURO MARUFUJI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Trata-se de ação de aplicação de 

expurgos 

inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença proferida. 

A parte 

autora impugnou o valor depositado e a ré requereu a remessa dos autos ao contador. Ante a discordância das 

partes 

quanto aos valores depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial do valor incontroverso. 

Oficie-se à 

agência da CEF desta Subseção. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer 

técnico, 

voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.006125-5 - MARIA ALVES DA SILVA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO e 

ADV. SP058350 - ROMEU TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Mantenho a decisão anteriormente proferida por seus próprios fundamentos, aduzindo o recente julgado do STJ 

(Recurso 

Especial 953.235 - 5a T, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 25.09.2008). Expeça-se requisitório de pequeno valor 

total em 

nome da autora, como requerido. 

 

2007.63.17.006439-6 - ERNESTO ALVES DE SOUZA (ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Reputo justificada a consignação 

efetuada pelo 

INSS, tendo em vista o comprovado pagamento em duplicidade do benefício, não havendo afronta à sentença 

homologatória de acordo. Ressalto apenas que deverá o INSS informar à parte autora o valor total da 

consignação, bem 

como o número de parcelas em que haverá o desconto, além do valor de cada desconto, tudo em atenção ao 

direito à 

informação que norteia a atividade administrativa, consectário do postulado da publicidade (art. 37, CF/88). No 

mais, 

exaurida a fase executória. Desta feita, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.006485-2 - MIGUEL BRUNHEROTO (ADV. SP118617 - CLAUDIR FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e 

DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste 

Juizado em 

razão do valor da causa. Devolvam-se os autos à Vara de Origem (2ª Vara Federal de Santo André). Intimem-se. 

Cumpra- 

se. 

 

2007.63.17.006526-1 - ALDA MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI e ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 

008105) : Trata-se de ação de aplicação de expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou 

depósito 

judicial em cumprimento à sentença proferida. A parte autora impugnou o valor depositado. Ante a 

discordância da parte 

autora quanto aos valores depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial do valor 

incontroverso. Oficie- 

se à agência da CEF desta Subseção. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do 

parecer 

técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 
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2007.63.17.006542-0 - ANTONIO DUARTE DA COSTA LOUZADO (ADV. SP191254 - ADRIANA DUARTE 

DA COSTA 

LOUZADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : Autorizo o 

levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências 

do 

Provimento Coge 80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, 

oficie-se a 

Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.006550-9 - MARILISA LIDIA CALEFFI BOURDON (ADV. SP187156 - RENATA DO CARMO 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

Decorrido o prazo de 10 

(dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte 

autora, o 

qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos 

valores 

dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção, após o decurso do prazo. Intime-se. Oficie-

se. 

Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.006555-8 - JOAO FERREIRA BRANDAO (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que até 

a presente 

data não houve apresentação de cálculos por parte do INSS e visando não gerar maiores transtornos para a 

parte autora, 

ante a longa data de distribuição do feito, determino a remessa à Contadoria Judicial para elaboração de parecer 

e 

eventuais cálculos. Com a elaboração dos cálculos, se em termos, expeça-se requisitório de pequeno valor. 

 

2007.63.17.006608-3 - NEIDE APARECIDA GONÇALVES (ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Trata-se de ação 

de aplicação 

de expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à 

sentença 

proferida. A parte autora impugnou o valor depositado e a ré requereu a remessa dos autos ao contador. Ante a 

discordância das partes quanto aos valores depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial do 

valor 

incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a 

elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.006641-1 - FRANCISCO CINTAS RUIZ (ADV. SP239183 - MARCIO FLAVIUS TORRES FERRO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Trata-se de ação 

de aplicação 

de expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à 

sentença 

proferida. A parte autora impugnou o valor depositado e a ré requereu a remessa dos autos ao contador. Ante a 

discordância das partes quanto aos valores depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial do 

valor 

incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a 

elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.006643-5 - IGNEZ GISOLDI CINTAS E OUTRO (ADV. SP239183 - MARCIO FLAVIUS TORRES 

FERRO); 

FRANCISCO CINTAS RUIZ(ADV. SP239183-MARCIO FLAVIUS TORRES FERRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Trata-se de ação de aplicação de expurgos 
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inflacionários 

em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença proferida. A parte 

autora 

impugnou o valor depositado e a ré requereu a remessa dos autos ao contador. Ante a discordância das partes 

quanto 

aos valores depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à 

agência da 

CEF desta Subseção. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, 

voltem 

conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.006721-0 - TON ANTONIO CIRILLO (ADV. SP177966 - CASSIA PEREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Trata-se de ação 

de aplicação 

de expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à 

sentença 

proferida. A parte autora impugnou o valor depositado e a ré requereu a remessa dos autos ao contador. Ante a 

discordância das partes quanto aos valores depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial do 

valor 

incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a 

elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.006894-8 - VALTER PESSOTTI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Trata-se de ação de aplicação de 

expurgos 

inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença proferida. 

A parte 

autora impugnou o valor depositado e a ré requereu a remessa dos autos ao contador. Ante a discordância das 

partes 

quanto aos valores depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial do valor incontroverso. 

Oficie-se à 

agência da CEF desta Subseção. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer 

técnico, 

voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.006895-0 - MARIA GARCIA DOMENECH (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Trata-se de ação 

de aplicação 

de expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à 

sentença 

proferida. A parte autora impugnou o valor depositado e a ré requereu a remessa dos autos ao contador. Ante a 

discordância das partes quanto aos valores depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial do 

valor 

incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a 

elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.006896-1 - ADAIR BORGES (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Trata-se de ação de aplicação de 

expurgos 

inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença proferida. 

A parte 

autora impugnou o valor depositado e a ré requereu a remessa dos autos ao contador. Ante a discordância das 

partes 

quanto aos valores depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial do valor incontroverso. 

Oficie-se à 

agência da CEF desta Subseção. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer 

técnico, 

voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 
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2007.63.17.006897-3 - MARIA APARECIDA DA CUNHA RODRIGUES (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Trata-se 

de ação de 

aplicação de expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em 

cumprimento à 

sentença proferida. A parte autora impugnou o valor depositado e a ré requereu a remessa dos autos ao 

contador. Ante a 

discordância das partes quanto aos valores depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial do 

valor 

incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a 

elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.006898-5 - JOSE SANTANNA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Trata-se de ação de aplicação de 

expurgos 

inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença proferida. 

A parte 

autora impugnou o valor depositado e a ré requereu a remessa dos autos ao contador. Ante a discordância das 

partes 

quanto aos valores depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial do valor incontroverso. 

Oficie-se à 

agência da CEF desta Subseção. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer 

técnico, 

voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.006899-7 - APARECIDA PASCHOAL MOREIRA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Trata-se de ação 

de aplicação 

de expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à 

sentença 

proferida. A parte autora impugnou o valor depositado. Ante a discordância da parte autora quanto aos valores 

depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à agência da 

CEF desta 

Subseção. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem 

conclusos para 

deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.006901-1 - VERA THEREZA TONDI GHIRALDELI (ADV. SP100350 - VERA LUCIA DE SENA 

CORDEIRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Trata-

se de ação de 

aplicação de expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em 

cumprimento à 

sentença proferida. A parte autora impugnou o valor depositado. Ante a discordância da parte autora quanto 

aos valores 

depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à agência da 

CEF desta 

Subseção. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem 

conclusos para 

deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.006925-4 - VALDIR SCATENA DANTAS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Trata-se de ação 

de aplicação 

de expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à 

sentença 

proferida. A parte autora impugnou o valor depositado e a ré requereu a remessa dos autos ao contador. Ante a 

discordância das partes quanto aos valores depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial do 
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valor 

incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a 

elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.006931-0 - RUI FERNANDES MORGADO (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Trata-se de ação 

de aplicação 

de expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à 

sentença 

proferida. A parte autora impugnou o valor depositado. Ante a discordância da parte autora quanto aos valores 

depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à agência da 

CEF desta 

Subseção. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem 

conclusos para 

deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.006973-4 - JOSE ROBERTO PIVA (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Trata-se de ação 

de aplicação 

de expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à 

sentença 

proferida. A parte autora impugnou o valor depositado. Ante a discordância da parte autora quanto aos valores 

depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à agência da 

CEF desta 

Subseção. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem 

conclusos para 

deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.007102-9 - ELEUTERIO MORENO GARCIA (ADV. SP162321 - MARIA LÚCIA MORENO LOPES 

e ADV. 

SP203577 - PAULA DOS SANTOS SINGAME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser 

efetuado com 

a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser 

expedido à Agência da CEF desta Subseção. Intime-se. Oficie-se. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.007149-2 - MARLI ANTONIETA DOS SANTOS (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA 

SIQUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Trata-se 

de ação de 

aplicação de expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em 

cumprimento à 

sentença proferida. A parte autora impugnou o valor depositado. Ante a discordância da parte autora quanto 

aos valores 

depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à agência da 

CEF desta 

Subseção. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem 

conclusos para 

deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.007151-0 - FABIO ALEXANDRE BURIN (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Trata-se de ação 

de aplicação 

de expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à 

sentença 

proferida. A parte autora impugnou o valor depositado. Ante a discordância da parte autora quanto aos valores 

depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à agência da 

CEF desta 

Subseção. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem 
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conclusos para 

deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.007170-4 - GABOR VITOR KAJDACSY BALLA (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Trata-se de ação 

de aplicação 

de expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à 

sentença 

proferida. A parte autora impugnou o valor depositado. Ante a discordância da parte autora quanto aos valores 

depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à agência da 

CEF desta 

Subseção. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem 

conclusos para 

deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.007208-3 - LUIZ RAIMUNDO BARBOSA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando o 

teor da petição 

da parte autora, protocolada em 13/11/2008, ressalto que eventual discordância à sentença proferida nos 

presentes 

autos deverá ser deduzida em sede recursal. Diante do recurso interposto, remetam-se os autos à Turma 

Recursal. Int. 

 

2007.63.17.007454-7 - MARIA APARECIDA NOGUEIRA LOPES (ADV. SP177563 - RENATA RIBEIRO 

ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Intime-se. 

Oficie-se. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.007504-7 - OSMAR EGIDIO MONDONI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Trata-se de ação de aplicação de expurgos inflacionários 

em conta 

poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença proferida. A parte autora 

impugnou o valor 

depositado. Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados, defiro, por ora, o levantamento 

do 

depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. Após, remetam-se os autos 

à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.007514-0 - EUNICE SABINO MENDES (ADV. SP212636 - MOACIR VIRIATO MENDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Trata-se de ação 

de aplicação 

de expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à 

sentença 

proferida. A parte autora impugnou o valor depositado. Ante a discordância da parte autora quanto aos valores 

depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à agência da 

CEF desta 

Subseção. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem 

conclusos para 

deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.007529-1 - JOSE DIAS DE JESUS (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Trata-se de ação de aplicação de expurgos 

inflacionários 
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em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença proferida. A parte 

autora 

impugnou o valor depositado. Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados, defiro, por 

ora, o 

levantamento do depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. Após, 

remetam-se 

os autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

 

2007.63.17.007591-6 - OSCAR ALFREDO DE OLIVEIRA (ADV. SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Trata-se de ação 

de aplicação 

de expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à 

sentença 

proferida. A parte autora impugnou o valor depositado. Ante a discordância da parte autora quanto aos valores 

depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à agência da 

CEF desta 

Subseção. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem 

conclusos para 

deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.007592-8 - TELMA NASCIMENTO DE JESUS (ADV. SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Trata-se de ação 

de aplicação 

de expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à 

sentença 

proferida. A parte autora impugnou o valor depositado. Ante a discordância da parte autora quanto aos valores 

depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à agência da 

CEF desta 

Subseção. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem 

conclusos para 

deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.007669-6 - EDUARDO MARQUES CARREIRA (ADV. SP230520 - FABIANA TEIXEIRA 

RODRIGUES e ADV. 

SP108740 - SERGIO LUIZ RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105) : Diante da informação da Caixa Econômica Federal de que o aniversário ou data de início da 

conta 

poupança é posterior ao período previsto na condenação ou, ainda, que não foi localizada conta poupança, 

intime-se a 

parte autora a fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos autos cópias de extratos que possibilitem o 

cumprimento 

do julgado. No silêncio, configurada a impossibilidade de execução da sentença, dê-se baixa no Sistema. Intime-

se. 

 

2007.63.17.007991-0 - CARLOS VAZQUEZ CARMUEJA (ADV. SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a ré 

para que efetue 

nova pesquisa em seu banco de dados considerando os extratos carreados pelo autor à inicial, onde ficou 

comprovada a 

titularidade da conta, no prazo de 20(vinte) dias. Após o decurso do prazo, voltem conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.17.008033-0 - LENISIA DO CARMO (ADV. SP172845 - ALESSANDRA BRAGA MIRANDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Decorrido o 

prazo de 10 (dez) 

dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte 

autora, o qual 

deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores 
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dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção, após o decurso do prazo. Intime-se. Oficie-

se. 

Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.008150-3 - ADILSON JOSE LEMES E OUTRO (ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE 

SOUSA); 

AURENITA BISPO DOS SANTOS(ADV. SP236873-MARCIA MARQUES DE SOUSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o levantamento do depósito judicial 

pela parte 

autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O 

levantamento dos 

valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Intime-se. Oficie-se. Após, dê-se 

baixa no 

Sistema. 

 

2007.63.17.008288-0 - DOZOLINA MINUSSI LOPES (ADV. SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Trata-se 

de ação de 

aplicação de expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em 

cumprimento à 

sentença proferida. A parte autora impugnou o valor depositado. Ante a discordância da parte autora quanto 

aos valores 

depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à agência da 

CEF desta 

Subseção. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem 

conclusos para 

deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.008290-8 - ILDA TRAGUETA PARRON (ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Intime-se. 

Oficie-se. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.008296-9 - MARIO VOLCOV E OUTRO (ADV. SP205000 - ROBSON CÉSAR MACIEL); 

LEONILDA 

CABANILLAS VOLCOV(ADV. SP205000-ROBSON CÉSAR MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao 

valor 

depositado pela Ré, autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado 

com a 

observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser 

expedido à Agência da CEF desta Subseção, após o decurso do prazo. Intime-se. Oficie-se. Após, dê-se baixa no 

Sistema. 

 

2007.63.17.008331-7 - AGOSTINHO LUIZ MARQUES (ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Oficie-se ao INSS para que traga aos 

autos, em 10 

(dez) dias, a contagem de tempo referente ao pedido administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição, 

NB 

42/149.500.535-3, a fim de que possa se aferir se os períodos convertidos por ocasião do processo 

2007.63.17.008331-7 

foram assim considerados pela Autarquia. Com a resposta, conclusos. 

 

2007.63.17.008349-4 - VERA LUCIA KRAUSS E OUTRO (ADV. SP222542 - HELIO BELISARIO DE 

ALMEIDA); GENY 
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MARQUES INSUELA(ADV. SP222542-HELIO BELISARIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Trata-se de ação de aplicação de expurgos inflacionários 

em conta 

poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença proferida. A parte autora 

impugnou o valor 

depositado. Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados, defiro, por ora, o levantamento 

do 

depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. Após, remetam-se os autos 

à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2008.63.17.003315-0 - MARIA GUIMARAES SOUZA LERYA (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES 

GUGLIELMI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Remetam-se os autos para a 

contadoria para 

elaboração de parecer quanto aos cálculos apresentados pela parte autora. Após, voltem conclusos para 

deliberação. 

 

2008.63.17.003621-6 - JOSE ANTONIO CELESTINO (ADV. SP142793 - DENILSON ALVES DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da proximidade da data designada para 

realização de 

audiência, postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para o momento da prolação da sentença. Int. 

 

2008.63.17.003865-1 - GERALDINA JOSE DOS SANTOS EVANGELISTA (ADV. SP150513 - ELIZANE DE 

BRITO 

XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Reitere-se o ofício 

encaminhado à 

Prefeitura do Município de Brasília de Minas/MG para cumprimento da decisão proferida em 13/11/2008, no 

prazo de 20 

(vinte) dias, sob pena de responsabilização do agente omissor. Designo audiência de conhecimento de sentença 

(pauta 

extra) para o dia 15/12/2009, às 15h, dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2008.63.17.004160-1 - JOSE PEREIRA LOPES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro a habilitação da herdeira do autor. Proceda a 

Secretaria 

às alterações cadastrais necessárias, executando-se nova prevenção. Prossiga-se o processamento do recurso de 

sentença interposto pelo réu. Int. 

 

2008.63.17.004731-7 - CLAUDINETE DE ARAUJO SIQUEIRA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste 

juízo e 

DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a 

incompetência deste 

Juizado em razão do valor da causa. Remetam-se os autos para redistribuição a uma das Varas Federais desta 

Subseção 

Judiciária de Santo André. Intimem-se. 

 

2008.63.17.004768-8 - ESPOLIO DE PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : Ante o 

teor do transcrito dispositivo legal, e considerando a condição de pensionista da Sra. Maria Aparecida Bueno 

Santos (fl. 29 

da petição inicial), proceda a Secretaria a alteração do pólo ativo da demanda para que conste MARIA 

APARECIDA 

BUENO SANTOS. Int. 

 

2008.63.17.004910-7 - VANILDO PONCIANO DA SILVA (ADV. SP234134 - ADRIANA NORONHA 

GAVIOLI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação de concessão de 

benefício por 

incapacidade. Tendo em vista estar esgotada a prestação jurisdicional nesse Juizado desde 27/01/2009, com a 

prolação 

de sentença de mérito, resta prejudicada a apreciação da antecipação da tutela. Sendo assim, prossiga-se o 

processamento do recurso de apelação interposto pela parte autora. 

 

2008.63.17.005241-6 - JOAO MARTINS BANDEIRA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Manifeste-se a 

parte autora a 

respeito do termo de adesão apresentado pela Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem 

conclusos para deliberação. Int. 

 

2008.63.17.005541-7 - JOSE RIVAROLI FILHO (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Nada a decidir, diante do 

disposto no artigo 55 

da lei 9.099/95. Int. 

 

2008.63.17.005793-1 - ANTONIO BENJAMIN PINTO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Diante do lapso decorrido, 

assinalo o prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias para o cumprimento da decisão exarada, sob pena de extinção. Decorrido o 

prazo, tornem 

os autos imediatamente conclusos. Intime-se. 

 

2008.63.17.005904-6 - LAURINDO FRASSATO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Diante do lapso decorrido, assinalo o prazo 

improrrogável 

de 05 (cinco) dias para o cumprimento da decisão exarada, sob pena de extinção. Decorrido o prazo, tornem os 

autos 

imediatamente conclusos. 

 

2008.63.17.005948-4 - IVONE DOS SANTOS MENDONCA (ADV. SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, reconheço a incompetência 

absoluta 

deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a 

incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. Remetam-se os autos para redistribuição a uma das 

Varas 

Federais desta Subseção Judiciária de Santo André. Intimem-se. 

 

2008.63.17.006019-0 - URSULA MUSMANN DE CARVALHO (ADV. SP139652 - CATARINA CARDIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se 

novamente a parte 

autora para cumprimento da decisão proferida em 04/12/2008, no prazo de 10 (dez) dias, destacando-se o 

disposto no 

artigo 87 do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.17.006059-0 - ARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA 

PAVIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante dos novos exames apresentados 

pela parte 

autora, remetam-se os autos ao perito judicial para retificar suas conclusões, se o caso. Prazo: 10 (dez) dias. 

Aguarde-se a 

audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) designada, dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2008.63.17.006631-2 - OZANO BERTO (ADV. SP274597 - ELAINEGOMES DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Recebo a petição datada de 19/01/2009 como aditamento à inicial. 

Cite-se. 

 

2008.63.17.007299-3 - ANTONIO JOSE ALBRIGO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, 

por ora. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.007335-3 - EDNA MARIA DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo audiência de conhecimento de 

sentença 

(pauta extra) para o dia 25/06/2009, às 16h, dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2008.63.17.007597-0 - JOAO SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 

- 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro a 

habilitação de 

MARIA DAS DORES BATISTA. Promovam-se as alterações cadastrais necessárias. Intime-se. 

 

2008.63.17.007605-6 - ADELINA ALVES MUNIZ (ADV. SP239685 - GABRIEL DE MORAIS TAVARES e 

ADV. 

SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Designo perícia social para o dia 20/05/2009, às 12h, a ser realizada na residência da autora, em até 30 dias da 

data 

agendada. Comunique-se a Sra. Assistente Social quanto o teor da petição comum de 16/02/2009. Em 

conseqüência, 

redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 20/07/2009, às 18h30min, sendo 

dispensada a presença das partes e facultado manifestação quanto aos laudos periciais em até 05 (cinco) dias 

antes da 

data designada. Int. 

 

2008.63.17.007616-0 - EMMA JAMELLI FERREIRA (ADV. SP112105 - ASSUNTA MARIA TABEGNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Defiro o 

aditamento à petição 

inicial apresentado.Proceda a Secretaria às alterações cadastrais necessárias, inclusive análise de nova 

prevenção. 

Desnecessária citação, haja vista tratar-se de assunto objeto de contestação padronizada. 

 

2008.63.17.007650-0 - MARCOS ANTONIO FERREIRA (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : As impugnações ao laudo pericial, 

apresentadas 

pela parte autora não merecem prosperar, haja vista que, além do inconformismo demonstrado em relação ao 

exame 

pericial realizado, não foi apresentada qualquer argumentação técnica que possa desqualificar o laudo 

apresentado. 

Ademais, o senhor perito analisou as queixas apresentadas pela parte autora na inicial, não sendo o caso de nova 

perícia 

ou esclarecimentos por parte do perito judicial. Aguarde-se a audiência de conhecimento de sentença (pauta 

extra) 

designada. Int. 

 

2008.63.17.007745-0 - LEA FERREIRA FRANCO GEREVINI (ADV. SP134395 - MARCELO MARQUES DO 

FETAL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Cumpra 

a parte autora a 

decisão proferida em 22/10/2008, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

 

2008.63.17.007750-4 - FAUSTO ANDRE DOS SANTOS (ADV. SP202104 - GLAUCIO DOMINGUES) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Recebo a petição 

datada de 

18/11/2008 como emenda à inicial. Prossiga-se o feito. Int. 

 

2008.63.17.007759-0 - JONAS SEVERINO DE SANTANA (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Apresente a parte autora, no prazo 

improrrogável de 

05 (cinco) dias, cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de 

identidade com 

validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do 

extrato 

de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico 

da 

Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais da 3ª 

Região. 

 

2008.63.17.007826-0 - ANDERSON LEONARDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP262780 - WILER 

MONDONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro a dilação de prazo requerida 

(vinte dias) para 

regularização da representação processual da parte autora. Intime-se. 

 

2008.63.17.007892-2 - CARLOS ALBERTO FRANCHIN JUNIOR (ADV. SP096414 - SERGIO GARCIA 

MARQUESINI e 

ADV. SP194207 - GISELE NASCIMBEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Recebo 

a petição do autor como emenda à inicial. Promova-se a retificação do pólo passivo, conforme requerido. Intime-

se. 

 

2008.63.17.008091-6 - GILSON LEAO DOS SANTOS (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo perícia com clínico geral, no dia 28/05/2009, 

às 

14:30h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) 

e todos 

os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. Redesigno pauta extra para o dia 28/09/09, às 18:30h 

sendo 

dispensada a presença das partes. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da 

data 

designada para pauta-extra. 

 

2008.63.17.008141-6 - RAIMUNDO ANTONIO PRIMO (ADV. SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA 

MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a divergência das 

informações 

apresentadas, e considerando que, nos termos do art. 3º do Provimento nº 278 do Conselho da Justiça Federal e 

da 

Portaria n.º 001 desse Juizado, a competência territorial deste Juizado restringe-se aos municípios de Mauá, 

Ribeirão Pires 

e Santo André, observado o art. 20 da Lei nº 10.259/2001, intime-se a parte autora para que apresente declaração 

do 

terceiro que comprove a residência da parte autora no endereço fornecido, no prazo improrrogável de 5 (cinco) 

dias, sob 

pena de extinção do feito. Com os esclarecimentos, caso se verifique a competência deste Juízo, agende-se a 

respectiva 

perícia e intime-se a autora quanto à data marcada. Intime-se. 

 

2008.63.17.008174-0 - WENDELL RENE DOS SANTOS (ADV. SP272915 - JULIANA DE CASTRO 

AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Mantenho a decisão proferida por seus 

próprios 

fundamentos, eis que, de acordo com os termos do Provimento 227/2001 do CJF3R, a jurisidição da 26ª Subseção 
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em 

relação às causas que versarem sobre matéria previdenciária abrange apenas o município de Santo André. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.008176-3 - JOSE VICENTE FERREIRA FILHO (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Para análise do quadro de diabetes mellitus e 

hipertensão arterial, 

designo perícia médica, com especialista em clínico geral, a realizar-se no dia 04/06/2009, às 13h45min, devendo a 

parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 

documentos 

médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada 

para 

pauta-extra. Intime-se. 

 

2008.63.17.008181-7 - ROBERTO ZOMINHAM DE OLIVEIRA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Defiro o 

aditamento à petição 

inicial apresentado. Proceda a Secretaria às alterações cadastrais necessárias, inclusive análise de nova 

prevenção. 

Desnecessária citação, haja vista tratar-se de assunto objeto de contestação padronizada. 

 

2008.63.17.008190-8 - FRANCISCO ALVES DA SILVA JUNIOR (ADV. SP167376 - MELISSA TONIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a apresentação do laudo social, 

prejudicado o 

pedido de redesignação da perícia. Diante dos esclarecimentos apresentadas pela parte autora, redesigno perícia 

com 

especialista em psiquiatria, no dia 01/06/2009, às 12:30 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial. Em 

consequência, redesigno pauta extra para o dia 16/12/2009, às 16:45 horas sendo dispensada a presença das 

partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

 

2008.63.17.008293-7 - GETULINO SOITI KOSHIMIZO (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA 

AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro a dilação de prazo requerida, 

assinalando o 

prazo de 05 (cinco) dias para cumprimento da decisão, sob pena de extinção. Intime-se. 

 

2008.63.17.008508-2 - MARIA IRAIDES DELLA VALLE JULIAN (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN 

SZULC) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo as seguintes perícias médicas, a 

serem 

realizadas neste Juizado: - Ortopedia, dia 20/05/2009 às 17:30 horas; - Psiquiatria, dia 01/06/2009 às 13:00 horas. 

Nos 

dias designados, deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos médicos que possui, bem 

como 

documentos pessoais. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada 

para 

pauta-extra. Int. 

 

2008.63.17.008519-7 - OZANDINO CORREA MARQUES (ADV. SP245009 - TIAGO SERAFIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Recebo a emenda à inicial requerida pelo autor. 

Designo perícia 

médica, com clínico geral, a realizar-se no dia 28/05/2009, às 10:30h, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Faculta-

se 
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manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intime-se. 

 

2008.63.17.008552-5 - MATILDE APARECIDA LEAL (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Para análise do quadro de diabetes mellitus e hipertensão arterial, 

designo 

perícia médica, com especialista em clínico geral, a realizar-se no dia 04/06/2009, às 14h, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos 

que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para 

pauta-extra. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.008553-7 - MARIA CAROLINA DOS REIS GOMES (ADV. SP130279 - MARIA HELENA DE 

OLIVEIRA 

BODINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a 

divergência das 

informações apresentadas, e considerando que, nos termos do art. 3º do Provimento nº 278 do Conselho da 

Justiça 

Federal e da Portaria n.º 001 desse Juizado, a competência territorial deste Juizado restringe-se aos municípios 

de Mauá, 

Ribeirão Pires e Santo André, observado o art. 20 da Lei nº 10.259/2001, intime-se a parte autora para que preste 

esclarecimentos, sendo que, caso confirme o endereço informado na inicial, deverá apresentar comprovante de 

residência 

do proprietário do imóvel e declaração deste ratificando o endereço da autora, no prazo improrrogável de 5 

(cinco) dias. 

Após, se em termos, intime-se o Sr. Perito Judicial para que responda aos quesitos formulados pela parte autora, 

no prazo 

de 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

2008.63.17.008566-5 - LUCIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo perícia com clínico geral, no 

dia 

28/05/2009, às 11:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos 

pessoais 

(RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. Faculta-se manifestação quanto ao 

laudo 

pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

 

2008.63.17.008638-4 - ROBERTO IZIDORO (ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da manifestação da parte autora, designo 

nova perícia 

médica, com clínico geral, a realizar-se no dia 28/05/2009, às 12:00h, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Faculta-

se 

manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Não obstante, 

intime- 

se a parte autora para que cumpra a decisão anteriormente proferida, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, 

sob pena 

de extinção. Intime-se. 

 

2008.63.17.008647-5 - CLAUDIMUNDO GODIM DA SILVA (ADV. SP251027 - FERNANDO ALFONSO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro a dilação de prazo requerida. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.008660-8 - MARIA ISABEL ROMBOLI (ADV. SP144672 - EDSON DE JESUS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo as seguintes perícias médicas, a serem 

realizadas neste 

Juizado: - Neurologia, dia 22/05/2009 às 13:15h; - Psiquiatria, dia 01/06/2009 às 13:30h. Nos dias designados, 
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deverá a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos médicos que possui, bem como documentos pessoais. 

Faculta- 

se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

 

2008.63.17.008740-6 - ANDRE DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP271867 - VIRGILIO AUGUSTO SILVA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo perícia médica, com 

ortopedista, a realizar- 

se no dia 25/05/2009, às 15:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de 

documentos 

pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo 

pericial 

até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intime-se. 

 

2008.63.17.008752-2 - JOSE PAULO DA SILVA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Acolho a justificativa do autor quanto à ausência na 

data da 

perícia médica anteriormente agendada. Designo perícia médica com especialista em Oftalmologia no dia 

20/05/2009 às 

15h30min, a ser realizada em São Caetano do Sul, Avenida Senador Roberto Simonsen, nº 103, Centro. No dia 

designado, a parte autora deverá comparecer munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 

documentos 

médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada 

para 

pauta-extra. Intime-se. 

 

2008.63.17.008769-8 - MARIA VIDAL CAIRES (ADV. SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme 

previsto na 

Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite 

neste 

Juízo, em vista do princípio da isonomia. Ressalta-se que, tratando-se de requerimento de aposentadoria por 

idade, 

oportunamente será analisada a possibilidade da inclusão do feito em mutirões de julgamento. Intime-se. 

 

2008.63.17.008802-2 - NORIVALDO GOMES RODRIGUES (ADV. SP181089 - CÍNTIA CRISTIANE 

POLIDORO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a parte autora para que 

apresente, no 

prazo de 5 (cinco) dias, declaração do proprietário do imóvel que ateste a residência da autora no endereço 

informado na 

petição inicial. 

 

2008.63.17.008852-6 - DILERMANO DE JESUS GERMANO (ADV. SP090557 - VALDAVIA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da manifestação da Sra. Assistente Social, 

intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, preste esclarecimentos acerca de seu endereço. Após, tornem 

os 

autos conclusos para eventual designação de novas perícias médica e social. Intime-se. 

 

2008.63.17.008885-0 - CATIA REGINA LONGHI (ADV. SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Observo que até a presente data a parte 

autora não 

cumpriu a determinação exarada em 12/12/2008. Assim, assinalo o prazo improrrogável de cinco dias para que a 

parte 

autora apresente cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de 

identidade 

com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, sendo vedada a 
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apresentação do 

extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço 

eletrônico 

da Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais da 

3ª Região. Considerando que a parte autora não foi intimada da decisão proferida em 19/03/2009, torno-a sem 

efeito. 

Designo perícia médica, com especialista em psiquiatria, a realizar-se no dia 02/06/2009, às 15:30h, devendo a 

parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 

documentos 

médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada 

para 

pauta-extra. Intime-se. 

 

2008.63.17.008931-2 - JOSELIA DE FATIMA WANDERLEY PEDRO (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE 

SOUZA 

TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro o pedido de 

realização de nova 

perícia médica para análise do quadro de lúpus, eis que o único documento médico relativo à doença é um exame 

realizado em 1996, não havendo qualquer relatório ou exame médico recente que justifique nova perícia médica 

para 

análise da evolução da doença. Aguarde-se a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) designada. 

Int. 

 

2008.63.17.009128-8 - FRANCISCO DE SOUSA NETO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Expeça-se carta 

precatória para 

oitiva das testemunhas da parte autora, conforme requerido. Em razão da proximidade da audiência 

anteriormente 

agendada, redesigno-a para o dia 16/11/2009, às 13h30min. Int. 

 

2008.63.17.009171-9 - ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP194394 - FLÁVIA LONGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Recebo a petição de 21/01/2009 

como 

aditamento à inicial. Proceda a Secretaria às alterações cadastrais necessárias. 

 

2008.63.17.009235-9 - CICERO GALDINO DOS SANTOS (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Acolho a justificativa do autor quanto à 

ausência na 

data da perícia médica anteriormente agendada. Designo realização de perícia com especialista em Psiquiatria 

para o dia 

24/04/2009, às 15:30 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos 

pessoais (RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Int. 

 

2008.63.17.009288-8 - PAULO GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro a dilação de prazo requerida 

pela parte 

autora. Intime-se. 

 

2008.63.17.009374-1 - RAQUEL MAIA DE SANTANA (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo perícia médica, com especialista em 

ortopedia, a 

realizar-se no dia 25/05/2009, às 16h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida 

de 

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação 

quanto ao 

laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intime-se. 
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2008.63.17.009377-7 - ANDERSON DE SOUSA SILVA (ADV. SP098539 - PAULO ANDRE ALVES 

TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assinalo o prazo improrrogável de 05 

(cinco) dias 

para cumprimento da decisão anteriormente proferida, bem como para que a parte autora manifeste-se quanto 

ao não 

comparecimento à perícia médica, justificando e comprovando a ausência. No silêncio, tornem os autos conclusos 

para 

extinção. Intime-se. 

 

2008.63.17.009439-3 - EDNEA APARECIDA DE PAULA (ADV. SP197641 - CLAUDIO ALBERTO PAVANI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Defiro prazo 

improrrogável de 10 

(dez) dias para cumprimento da decisão proferida em 14/01/2009, sob pena de extinção. Int. 

 

2008.63.17.009562-2 - ANTONIO FANGANIELLO (ADV. SP167244 - RENATO DOS SANTOS FREITAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Diante do 

exposto, declaro a 

incompetência do presente Juizado Especial Federal de Santo André, para julgamento do feito e determino a 

remessa dos 

autos virtuais pela Secretaria ao JEF de São Paulo, com as homenagens de estilo. Intime-se. Após, dê-se baixa no 

sistema. 

 

2008.63.17.009586-5 - CREUSA MARIA DA MOTA (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro a dilação de prazo requerida, 

assinalando o 

prazo de 10 (dez) dias para regularização da representação processual da menor. Intime-se. 

 

2008.63.17.009664-0 - NELSA PIFFER GARZIM (ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Defiro o prazo 

improrrogável de 

10 (dez) dias para cumprimento da decisão proferida em 17/02/2009, sob pena de extinção. Int. 

 

2009.63.01.015830-0 - LUZIA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Diante do 

exposto, e com fulcro 

no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01, concedo a antecipação de tutela em favor da parte autora, para determinar que 

a CEF 

apresente, no prazo de 5 (cinco) dias, resposta ao requerimento de cópias dos extratos bancários da conta 

poupança em 

nome da parte autora, LUZIA MOREIRA DA SILVA, sob nº 00013756-7, ag. 0659, OP 013, referente aos 

períodos 

pleiteados, ou justifique a impossibilidade de fornecê-los, sob as penas da lei. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2009.63.01.017230-8 - MIGUEL RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Designo perícia com clínico geral no dia 28/05/2009, às 14:00 horas, devendo a parte autora comparecer munida 

dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Designo audiência de conhecimento 

de 

sentença para o dia 15/12/2009, às 16:30 horas, dispensada a presença das partes. Faculta-se manifestação 

quanto ao 

laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para julgamento. Intimem-se. 

 

2009.63.01.018579-0 - JOSE EDUARDO CRESCENTE (ADV. SP104795 - MARILDA GONCALVES 

RODRIGUES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Designo perícia com clínico geral no dia 25/05/2009, às 15:30 horas, devendo a parte autora 

comparecer 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Designo audiência de 

conhecimento de sentença para o dia 15/12/2009, às 17:00 horas, dispensada a presença das partes. Faculta-se 

manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para julgamento. Intimem-se. 

 

2009.63.01.021471-6 - MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA WICHER (ADV. SP235007 - JAIME GONCALVES 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Designo perícia com ortopedista no dia 20/05/2009, às 16:45 horas, devendo a parte autora 

comparecer 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Designo audiência de 

conhecimento de sentença para o dia 15/12/2009, às 16:15 horas, dispensada a presença das partes. Faculta-se 

manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para julgamento. Intimem-se. 

 

2009.63.17.000044-5 - AGNALDO TEODORO DOS SANTOS (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA 

LACERDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se 

novamente a 

parte autora para cumprimento da decisão proferida em 17/02/2009, apresentando CPF legível, bem como 

comprovante 

de residência em seu nome. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

2009.63.17.000149-8 - LUCIANA ALVES DE LUNA (ADV. SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Diante do 

exposto, declaro a 

incompetência do presente Juizado Especial Federal de Santo André, para julgamento do feito e determino a 

remessa dos 

autos virtuais pela Secretaria ao JEF de São Paulo, com as homenagens de estilo. Intime-se. Após, dê-se baixa no 

sistema. 

 

2009.63.17.000211-9 - CONCEIÇAO NUNES SARZEDAS (ADV. SP087495 - SIDNEI GISSONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Portanto, indefiro a medida 

antecipatória 

postulada, por ora. Intime-se. 

 

2009.63.17.000303-3 - YOLANDA DE GENARI LOUZADA E OUTROS (ADV. SP096548 - JOSE SOARES 

SANTANA); 

YARA APARECIDA LOUSADA CUNHA(ADV. SP096548-JOSE SOARES SANTANA); IONE LOUSADA DE 

OLIVEIRA 

(ADV. SP096548-JOSE SOARES SANTANA); IVANIZE APARECIDA LOUSADA FARFEL(ADV. SP096548-

JOSE 

SOARES SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105) : 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos 

os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. Int. 

 

2009.63.17.000389-6 - DEONISIO BEIVIDAS (ADV. SP099470 - FERNANDO MARTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro prazo improrrogável de 10 (dez) dias para cumprimento da 

decisão 

proferida em 13/02/2009, sob pena de extinção. Int. 

 

2009.63.17.000401-3 - GILENO DO PRADO SANTOS (ADV. SP227309 - GLAUCIA ZACHEU) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 5 (cinco) 

dias, 
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declaração do proprietário do imóvel que ateste a residência do autor no endereço informado na petição inicial. 

 

2009.63.17.000593-5 - IRENE OLIVEIRA DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP068034 - ANA MARIA DO 

NASCIMENTO); 

MIGUEL SEBASTIAO DE SOUZA(ADV. SP068034-ANA MARIA DO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Diante do exposto, declaro a incompetência 

do presente 

Juizado Especial Federal de Santo André, para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela 

Secretaria ao JEF de São Paulo, com as homenagens de estilo. Intime-se. Após, dê-se baixa no sistema. 

 

2009.63.17.000626-5 - ILDEBRANDO DORNELES DUTRA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

Retifique-se o pólo 

passivo da demanda, conforme indicado na inicial. Execute-se nova prevenção eletrônica. Após, cite-se. 

 

2009.63.17.000680-0 - DINA AURORA ESTEVES ALVES (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da certidão anexada aos autos em 06/04/2009, 

promova- 

se a exclusão do documento PET PROVASA.PDF. Reputo comprovado o endereço da parte autora. Prossiga-se 

regularmente o feito. Cite-se. 

 

2009.63.17.000794-4 - SANTA IVANI PANDO MORAES (ADV. SP213011 - MARISA FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assinalo o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias 

para que o 

autor apresente comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu 

nome e 

atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º 

do 

Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. No silêncio, conclusos para 

extinção do 

processo. Intime-se. 

 

2009.63.17.001054-2 - PEDRO PEREIRA DA MATA GOMES (ADV. SP222133 - CARLOS EDUARDO 

GABRIELE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a parte autora para que 

apresente, no 

prazo de 5 (cinco) dias, declaração do proprietário do imóvel que ateste a residência do autor no endereço 

informado na 

petição inicial. 

 

2009.63.17.001112-1 - APARECIDA BIANCO (ADV. SP213011 - MARISA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro a realização de perícia domiciliar. Intime-se a parte autora, a 

fim de que 

esclareça se há interesse na designação de nova perícia a ser realizada neste Juizado Especial Federal, ou na 

realização 

de perícia indireta. Intime-se. 

 

2009.63.17.001123-6 - NICOLINO FERREIRA DE ANDRADE (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 5 (cinco) dias, declaração 

do 

proprietário do imóvel que ateste a residência do autor no endereço informado na petição inicial. 

 

2009.63.17.001125-0 - SIDAEL FAYAN (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 5 (cinco) dias, declaração do proprietário do imóvel 

que ateste a 

residência do autor no endereço informado na petição inicial. 
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2009.63.17.001361-0 - NELI CANDIDA CARDOSO FERREIRA (ADV. SP138692 - MARCOS SERGIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante dos esclarecimentos prestados, prossiga-se o 

feito, por 

ora, neste Juízo. Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 25/05/2009, às 17h, 

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e 

todos os 

documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da 

data 

designada para pauta-extra. Intime-se. 

 

2009.63.17.001401-8 - LINDOMAR ROGERIO DE SANT ANA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante dos documentos juntados com a exordial, 

apontando que 

o autor faz uso de medicamento antidepressivos, adequada é a realização de perícia psiquiátrica, que resta 

designada 

para o dia 02.06.09, às 18:00 hs, oportunidade em que o autor deverá comparecer na sede do JEF, munido de 

documentos pessoais e todos os documentos médicos em seu poder, sem prejuízo da audiência de conhecimento 

de 

sentença (pauta extra) já designada. Int. 

 

2009.63.17.001402-0 - ISABEL FERRACINI (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Para análise do quadro de diabetes mellitus e hipertensão arterial, 

designo perícia 

médica, com especialista em clínico geral, a realizar-se no dia 04/06/2009, às 14h15min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos 

que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para 

pauta-extra. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001475-4 - HERALDO BIAZZUTO (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Retifique-se o pólo ativo da presente ação, conforme requerido, 

executando-se 

nova prevenção eletrônica. 

 

2009.63.17.001517-5 - MARIA CLELIA PEREIRA DA ROCHA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante das conclusões do perito em clínica geral e das 

alegações da parte autora, designo perícia médica com especialista em psiquiatria, a realizar-se no dia 

02/06/2009, às 

17h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, 

CPF, CTPS) 

e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias 

antes da 

data designada para pauta-extra. Intime-se. 

 

2009.63.17.001544-8 - MARIA ALVES DE LIMA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Retifique-se o endereço da parte autora, 

conforme 

requerido. Prossiga-se regularmente o feito. 

 

2009.63.17.001560-6 - ROSEANE DA SILVA FERREIRA (ADV. SP189542 - FABIANO GROPPO BAZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a parte autora para que apresente, no 

prazo de 5 

(cinco) dias, declaração do proprietário do imóvel que ateste a residência da autora no endereço informado na 

petição 
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inicial. 

 

2009.63.17.001579-5 - MARIA GILMA FELIPE (ADV. SP134887 - DULCE DE MELLO FERRAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Designo perícia médica, com clínico geral, a realizar-se no dia 01/06/2009, às 13:30h, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos 

que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para 

pauta-extra. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001778-0 - NADIA MARIA DE FIGUEIREDO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. É que a concessão de tutela, tal qual postulada, enfraqueceria demais o princípio do 

contraditório (art. 

5º, LV, CF), já que bastaria a juntada do laudo e a parte automaticamente desfrutaria do seu suposto direito, 

retirando 

sobremaneira o caráter dialético do processo. Mantenho, por ora, o indeferimento. Indefiro a produção de prova 

testemunhal, nos termos do artigo 400, II do CPC. No que se refere ao pedido de esclarecimentos ao Sr. Perito 

Judicial, 

faculta-se à parte autora a apresentação de quesitos suplementares no momento oportuno, sem prejuízo de que o 

interessado traga aos autos os processos administrativos que entender pertinentes (art. 333, I, CPC). Intime-se. 

 

2009.63.17.001795-0 - DANIEL RODRIGUES CHAVES E OUTROS (ADV. SP233825 - VANESSA PRISCILA 

BORBA); 

BRENDA RODRIGUES CHAVES(ADV. SP233825-VANESSA PRISCILA BORBA); BIANCA RODRIGUES 

CHAVES(ADV. 

SP233825-VANESSA PRISCILA BORBA); GABRIEL RODRIGUES CHAVES(ADV. SP233825-VANESSA 

PRISCILA 

BORBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da 

parte contrária, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Int. 

 

2009.63.17.001869-3 - ZELIA DA SILVA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação de concessão de benefício por incapacidade em que a 

parte 

autora pleiteia a destituição do perito nomeado para a presente demanda e a realização de perícia médica por 

outro 

especialista. No entanto, cabe lembrar que a Presidência do TRF-3 expediu o Edital de Cadastramento 1/2008, à 

disposição neste JEF, dispondo (art. 14, § 2º) que o desligamento de peritos cabe à Diretoria da Subseção 

Judiciária. 

Assim, não havendo evidência de dolo, fraude ou má-fé, MANTENHO POR ORA o Perito designado, sem 

prejuízo de 

deliberação superior, na forma já especificada, facultado ao peticionário apontar, justificadamente, se o referido 

Expert 

vem fazendo afirmação falsa ou mesmo negando ou calando a verdade, para os fins do art. 342 do Código Penal. 

Int. 

 

2009.63.17.001893-0 - JOSE CESARIO DE PAULA (ADV. SP277259 - LEANDRO SANDOVAL DE SOUZA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : Ad cautelam, INTIMEM-SE o Município de Mauá e o Estado de São Paulo, por meio de 

suas 

Secretarias de Saúde para que, em 72 (setenta e duas) horas, informem ao Juízo se o quanto solicitado na 

exordial 

(Clopidogrel 75 mg/Plavix 75 mg) se encontra em lista de aquisição do SUS, bem como se encontra 

disponibilizado nos 

postos de saúde do Município, esclarecendo, em caso positivo, a forma de acesso aos mesmos pela parte autora e, 

em 
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caso negativo, as razões do não fornecimento, bem como a previsão de regularização, tratando-se de 

medicamento 

disponibilizado na forma genérica. Com a resposta, em 72 horas, conclusos para apreciação do pedido liminar. 

 

2009.63.17.002363-9 - PEDRO BORGES GONCALVES (ADV. SP080263 - JORGE VITTORINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Mantenho o indeferimento de tutela pelos 

fundamentos já 

expostos na decisão anterior. Designo as seguintes perícias médicas, a serem realizadas neste Juizado: - 

Ortopedia, dia 

20/05/2009 às 16:30h; - Clínica Geral, dia 25/05/2009 às 14:00h. Nos dias designados, deverá a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos médicos que possui, bem como documentos pessoais. Faculta-se 

manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intime-se. 

 

2009.63.17.002771-2 - NORMA SELLER PUHA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.002779-7 - LENILDE DA SILVA SANTOS (ADV. SP205475 - SONIA CRISTIANE DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Esclareça a parte autora se os males que a acometem são decorrentes do exercício de sua atividade 

laborativa, a fim de fixar a competência para o julgamento da causa. Prazo 5 (cinco) dias. Com os 

esclarecimentos, caso 

se verifique a competência deste Juízo, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data 

marcada. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.002786-4 - MAGDA MOTTA (ADV. SP210886 - DIANA DE MELO REAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Designo 

perícia 

médica, com clínico geral, a realizar-se no dia 25/05/2009, às 16:30h, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Faculta-

se 

manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intime-se. 

 

2009.63.17.002788-8 - MARIA JULIA NILANDER (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-

se. 

 

2009.63.17.002793-1 - JAIME JOSE GAIARDONI (ADV. SP227261 - ALEXANDRE APARECIDO COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Diante do 

exposto, com fulcro 

no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01, concedo a tutela antecipada apenas para determinar à Caixa Econômica 

Federal que 

proceda à exclusão do nome da autora do cadastro de devedores do SERASA/SCPC e Tabelião de Notas e 

Protestos 

respectivo, no prazo de 5 (cinco) dias, desde que não existam outros débitos com a mesma instituição além dos 

narrados 

na inicial. O descumprimento injustificado, a partir da notificação, sujeitará o infrator ao pagamento de multa 

diária, que 

desde já fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), a reverter em benefício do autor. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.17.002804-2 - BENEDITA ALVES DA SILVA (ADV. SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 
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antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.002805-4 - MAURICIO BALBINO DA SILVA (ADV. SP272915 - JULIANA DE CASTRO 

AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.002806-6 - MARCIA HELENA SALLES PEREIRA (ADV. SP272915 - JULIANA DE CASTRO 

AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se a parte autora para que esclareça a diverência entre o endereço informado na inicial e o 

comprovante 

de residência a ela acostado. Caso ratifique o endereço informado na inicial, deverá apresentar, no prazo 

improrrogável de 

05 (cinco) dias, comprovante idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 

atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do 

Provimento 

283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

 

2009.63.17.002807-8 - SAMIR ALBERGONI (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se a parte 

autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: 

fatura de 

energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 

3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

 

2009.63.17.002808-0 - CARLOS EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP263798 - ANDREA 

GOMES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por 

ora, a medida 

antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.002809-1 - JOAO ANTONIO DE CARVALHO (ADV. SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO 

BOCCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.002810-8 - APARECIDO ALCALA LIMA (ADV. SP165444 - DULCIRLEI DE OLIVEIRA 

TANAKA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.002811-0 - NEUZA APARECIDA GRANDIZOLI DA CUNHA (ADV. SP080263 - JORGE 

VITTORINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.002812-1 - IVONE DO CARMO GONCALVES (ADV. SP175639 - JOSELI FELIX DIRESTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 
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pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se a parte autora para 

apresentar 

certidão atualizada do recolhimento carcerário, nos termos do parágrafo único do artigo 80 da lei 8.213/91, c/c 

artigo 117, 

§ 1º, do RGPS. Int. 

 

2009.63.17.002820-0 - CLAUDIO ALENCAR TOGNETTI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.002821-2 - NOEMIA DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.002822-4 - MARIA TERESA DE JESUS (ADV. SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de 

endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 

um ano, 

nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho 

da 

Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

 

2009.63.17.002823-6 - BALTAZAR DA SILVA PEREIRA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.002824-8 - EDENILSON RODRIGUES MEIRA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.002825-0 - ESPOLIO DE ALVARO CASTOR FEIJO (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY 

PEREIRA NETO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Deste 

modo, intime-se 

a autora para manifestação, destacando que a verificação das condições da ação pode se dar a qualquer 

momento, sem 

que se fale em preclusão pro judicato. Deverá ainda a parte autora apresentar documento comprobatório da 

condição de 

inventariante, visto que a petição inicial não trouxe referida comprovação. Prazo: 10 (dez) dias. Após, conclusos. 

Int. 

 

2009.63.17.002826-1 - MARIA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA 

LORIATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Defiro a 

prioridade na 

tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas 

condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. Ressalta-se que, 

tratando-se de 

requerimento de aposentadoria por idade, oportunamente será analisada a possibilidade da inclusão do feito em 

mutirões 

de julgamento. Intime-se. 
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2009.63.17.002827-3 - CLAUDIO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA 

MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.002829-7 - DEJANIRA BORGHETTI (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.002830-3 - JOSUE BESPALEC (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Aguarde-se a 

regularização do CPF, conforme decisão anteriormente proferida. Se em termos, prossiga-se o feito. Intime-se. 

 

2009.63.17.002857-1 - JAIME SAMPAIO DE ALMEIDA (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.002858-3 - JOAO BATISTA DE FREITAS (ADV. SP230233 - LILIANE NALVA DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.002859-5 - JOAO GOES FILHO (ADV. SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.002860-1 - JOSE FERREIRA DE LIMA (ADV. SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº. 062/2009 

 

2007.63.17.006481-5 - CELIA PAES MARCON (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Posto isso, reconheço a incompetência 

absoluta 

deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a 

incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. Devolvam-se os autos à Vara de Origem (2ª Vara 

Federal de 

Santo André). Tendo em vista que a distribuição originária dos presentes autos se deu em outubro de 2006, 

DETERMINO 

A REDISTRIBUIÇÃO COM PRIORIDADE. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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Edital nº001/2009 

 

EDITAL, PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS, DA INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA A SER 

REALIZADA NO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ - PRAZO: 15 (QUINZE DIAS) DIAS.  

 

O Doutor Claudio Kitner, Juiz Federal Substituto, Presidente do Juizado Especial Federal de Santo André, 

da 26ª Subseção da Seção Judiciária de São Paulo, 

 

FAZ SABER que, em cumprimento ao disposto no art. 13, III e IV, da Lei nº 5.010/66, designou o período de 18 a 

20 de 

maio de 2009, por 03 (três) dias úteis, que poderá ser prorrogado por igual período com prévia autorização do 

Corregedor 

Geral, para a realização da INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA deste Juizado. Os trabalhos terão início com 

audiência de 

instalação, a ser realizada às 11:00 horas, do dia 18 de maio de 2008, na Secretaria do Juizado Especial Federal, 

presentes todos os servidores, serão coordenados e realizados em conjunto pelo Juiz Federal Substituto 

Presidente, Dr. 

Claudio Kitner e pelo Juiz Federal Substituto Dr. Jorge Alexandre de Souza, servindo como Secretária a 

Senhora Diretora 

de Secretaria. FAZ SABER, outrossim, que durante o período da Inspeção atender-se-á normalmente aos 

jurisdicionados e 

público em geral, sem interrupção das atividades rotineiras e dos prazos processuais, mantendo-se as audiências 

e 

perícias designadas para o período. FAZ SABER, ainda, que serão recebidos, por escrito ou verbalmente, na 

própria 

Secretaria do Juizado, localizada no Fórum Federal de Santo André, à Av. Pereira Barreto, n.º 1299, nesta 

Secretaria, 

quaisquer considerações, reclamações, colaborações e sugestões sobre o serviço forense do Juizado, cientificados 

o DD. 

Ministério Público Federal, a Defensoria Pública da União, a Secção da Ordem dos Advogados do Brasil em 

Santo André, 

as Procuradorias da União (Advocacia Geral da União, Fazenda Nacional e INSS) e Caixa Econômica Federal, 

que 

poderão enviar representantes para acompanharem os trabalhos. E para que não se alegue ignorância e chegue 

ao 

conhecimento de todos os interessados, é expedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo. 

Expedido 

nesta cidade de Santo André, aos 23 de abril de 2009. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

Claudio Kitner 

Juiz Federal Substituto 

Presidente do Juizado Especial Federal de Santo André 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIAS PUBLICADAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 
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PORTARIA Nº 013/2009 

 

 

O Doutor CLAUDIO KITNER, MM. Juiz Federal Substituto, Presidente do Juizado Especial Federal de 

Santo André, 26ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO o expressivo número de processos redistribuídos às Varas Federais ou remetidos a outros 

Juízos, em 

que se torna necessária a materialização (impressão em papel) dos autos virtuais; 

 

 

CONSIDERANDO a existência, nos autos virtuais a serem materializados, de decisões proferidas em lote, por 

meio de 

arquivos digitais em word, em que consta um número expressivo de folhas a serem impressas, bem como a 

listagem de 

processos de outras partes, sem interesse no processamento do feito específico, 

 

CONSIDERANDO a finalidade de economia de materiais e papel e conseqüente preservação do meio ambiente, 

 

RESOLVE: 

 

Determinar que na materialização dos autos virtuais a serem redistribuídos às Varas Federais ou remetidos a 

outros Juízos, 

em que conste decisão em word, sejam impressas apenas as folhas relativas ao feito específico, contendo a 

referida 

decisão, número do processo e assinatura do Magistrado. 

 

Cumpra-se. Publique-se. 

Santo André, 13 de abril de 2009. 

 

CLAUDIO KITNER 

Juiz Federal Substituto 

Presidente do Juizado Especial Federal de Santo André 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIAS PUBLICADAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

PORTARIA Nº 014/2009 

 

 

O DOUTOR CLAUDIO KITNER, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, PRESIDENTE DESTE JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL, 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRÉ, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES, 

 

Atendendo ao disposto na Lei nº 5.010/66, no Regimento Interno do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região 

e no 

Provimento nº 64, de 28/04/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

 

RESOLVE: 

 

Designar o dia 18 de maio de 2009, às 11:00 horas, na Secretaria deste Juizado, para início da INSPEÇÃO 

GERAL 

ORDINÁRIA do Juizado Especial Federal de Santo André, que se estenderá até o dia 20 de maio de 2009, 

inclusive, 

podendo, eventualmente, ser prorrogada por igual período, mediante autorização do Corregedor-Geral da 

Justiça Federal, 
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servindo de Secretária a Diretora de Secretaria. 

Não serão concedidas férias aos servidores lotados no Juizado durante o período de Inspeção, devendo ser 

suspensas 

aquelas porventura já concedidas. 

Todos os servidores deverão comparecer munidos das respectivas cédulas de identificação funcional. 

Durante o período da Inspeção atender-se-á normalmente aos jurisdicionados e público em geral, sem 

interrupção das 

atividades rotineiras e dos prazos processuais. Serão mantidas as audiências e perícias designadas para o 

período. 

Expeçam-se ofícios à Advocacia Geral da União, Procuradoria da Fazenda Nacional, Instituto Nacional do 

Seguro Social, 

Caixa Econômica Federal, Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção de Santo André, Ministério Público 

Federal e 

Defensoria Pública, dando ciência do evento e formulando convite para participação. 

Comunique-se a Excelentíssima Senhora Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, o 

Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral da Justiça Federal da Terceira Região, a Excelentíssima Senhora 

Coordenadora 

dos Juizados Especiais Federais e a Excelentíssima Senhora Diretora do Foro. 

O Edital deverá ser expedido com o prazo de 15 (quinze) dias para conhecimento de todos os interessados. 

Afixe-se no quadro da Secretaria e no átrio do Fórum. 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Santo André, 23 de abril de 2009. 

 

CLAUDIO KITNER 

Juiz Federal Substituto Presidente 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 22/04/2009 

LOTE 1829/2009 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002395-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE EGEA DA SILVA 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002396-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO LOURENCO 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002397-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS LUIZ DOS SANTOS GURGEL 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002398-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA RITA PLACIDO 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/11/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002399-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO RISSI 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002400-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA GARCIA MANSANO 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002401-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALENTIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002402-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA DONIZETI DE MELO 

ADVOGADO: SP205939 - DENILSON PEREIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002403-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/11/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002404-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BARBOSA 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002405-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEDRO SANTANA FILHO 

ADVOGADO: SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002406-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA MAGALHAES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002407-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BARBOSA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.18.002408-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE MACEDO SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002409-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO LEONEL RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP175938 - CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002386-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA DE LIMA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP276000 - CARLOS EDUARDO GASPAROTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002388-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE ANTONIO MAHALEM 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002389-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARGANTE BETTARELLO NETO 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002390-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS ALVARENGA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002391-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMULO LUIS VILIONE 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002392-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEONALDO PAGNAN GORZILIO 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002393-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IBRAHIM HADDAD 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002394-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMEU MOLINA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 8 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 23 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 23/04/2009 

 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002410-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA EDILEUZA CIPRIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002411-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EURIPEDES DE MELLO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002412-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARIA SPIRLANDELLI 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2009 14:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002413-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GONCALINA ZANATA PIAZZA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002414-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA TEODORO DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2009 17:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002416-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SALVIANO DE MARIA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002417-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DOS REIS DUARTE 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002418-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARGARIDA ALVES CANTARINO 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002420-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA PANDOLF LOURENCO 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002421-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS PIMENTA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002423-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA LOPES FERREIRA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002425-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA VICENTE DA CRUZ 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002427-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ GOMES HUESCAR 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002430-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA RAIZ NEVES 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002432-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002434-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEPHA MARQUES MORETE 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002437-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINO COLOMBARI 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002439-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WANDERLEY CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002440-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DE OLIVEIRA ROQUE 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002444-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA GOMES MATIAS 

ADVOGADO: SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002447-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NARCISA AUGUSTA CORREA FELICIO 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002450-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA DA COSTA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002452-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIA CORDEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2009 17:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002454-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002457-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE INOCENCIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002459-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS TUFANIN 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002460-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 2692/2728 

AUTOR: NATALIA BORGES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP236681 - VIVIANE DE FREITAS BERTOLINI PADUA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002461-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA PINHEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002462-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/11/2009 16:30:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 29 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 1831/2009 

EXPEDIENTE Nº 76 /2009 

2007.63.18.001571-0 - FLORIPES ALVES CARRIJO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318003705/2009 "Tendo em vista a concordância da autarquia previdenciária, admito a habilitação dos 

herdeiros abaixo 

nominados, nos termos do art. 1.060, inciso I, do C.P.C.: - Serafim Rodrigues Carrijo; - Marisa Carrijo 

Sobreira; - Ayksa de 

Fátima Carrijo Silva; - Tânia Carrijo Providencie a Distribuição a exclusão do nome da falecido autor do pólo 

ativo e a 

inclusão do nome dos herdeiros habilitados. Após, remetam-se os autos à E. Turma Recursal. Int." 

2007.63.18.001895-4 - ANTONIO QUIRINO DA SILVA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003599/2009 "Vista 

ao INSS 

para manifestar sobre a petição do autor, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2007.63.18.003354-2 - EURIPEDES DONIZETE DA SILVA (ADV. SP106252 - WILSON INACIO DA COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003698/2009 

"Providencie a 

parte autora, no prazo de 5(cinco) dias a regularização do CPF, para expedição de RPV. Int." 

2007.63.18.003415-7 - LUIZ ATAIDE OLIVEIRA (ADV. SP068743 - REINALDO GARCIA FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003436/2009 "Intime-se a parte 

autora, para 

que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a alegação do Perito Judicial." 

2007.63.18.003930-1 - FRANCISCO MARIA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 

6318003679/2009 

"Tendo em vista a informação desta contadoria judicial que os extratos estão cortados ao meio, intime-se a parte 

autora 

para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente os extratos na integra." 

2008.63.18.000238-0 - ADELINA DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003685/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para 

que no 

prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.000571-0 - VALDEMAR GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP236814 - IGOR MARTINS SUFIATI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003680/2009 "Redesignação a 

perícia 

médica para o dia 25 de maio de 2009 às 09h00, no setor de perícias localizado neste Juizado. Providencie o 

advogado 

para que o autor compareça no dia e horário marcado, sob pena de preclusão da prova pericial." 

2008.63.18.000635-0 - ANA MARIA RAFAEL (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003702/2009 "Providencie a 

parte autora, no 

prazo de 5(cinco) dias a regularização do CPF, para expedição de RPV. Int." 

2008.63.18.000883-7 - ULYSSES BRUNO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003704/2009 "Tendo em vista a necessidade do 

processo 

administrativo, da autarquia previdenciária, NB número 145.541.697-2, para que a Contadoria deste Juizado 

consiga 

elaborar os Cálculos. Intime-se o chefe da agência de Franca, para que no prazo de 10 (dez) dias, providencie a 

cópia do 

processo administrativo." 

2008.63.18.000967-2 - MARIA HELENA VIEIRA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. 

SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO 

Nr: 6318003700/2009 "Providencie a parte autora, no prazo de 5(cinco) dias a regularização do CPF, para 

expedição de 

RPV. Int." 

2008.63.18.001259-2 - THAIS MARCHETTI GARCIA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003699/2009 

"Providencie a 

parte autora, no prazo de 5(cinco) dias a regularização do CPF, para expedição de RPV. Int." 

2008.63.18.001300-6 - WAGNER ROBERTO DE ALMEIDA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318003697/2009 "Providencie a parte autora, no prazo de 5(cinco) dias a regularização do CPF, para expedição 

de 

RPV. Int." 

2008.63.18.001416-3 - VANTUIRES SCALABRINI (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003671/2009 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/08/2009 às 14:45 horas, facultando à parte autora trazer até 

3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.001724-3 - ANA APARECIDA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP159992 - WELTON JOSÉ GERON) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003696/2009 

"Providencie a 

parte autora, no prazo de 5(cinco) dias a regularização do CPF, para expedição de RPV. Int." 

2008.63.18.001880-6 - ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003672/2009 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/08/2009 às 15:30 horas, facultando à 

parte 

autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora 
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intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004898-7 - JOSE RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. SP200503 - RODRIGO ALVES MIRON) X 

EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT : DECISÃO Nr: 6318003663/2009 "Tendo em vista 

adequação da 

pauta de audiências, redesigno a audiência agendada para o dia 20/04/2009 às 16h30 para o dia 30 de abril de 

2009, às 

14h00. Providencie a secretaria as intimações que se fizerem necessárias. Intime-se." 

2008.63.18.004904-9 - CRISTIANE RESENDE CHAGAS (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO 

NASSIF) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318003664/2009 "Tendo em vista adequação da pauta de audiências, redesigno a audiência agendada para o dia 

22/04/2009 às 17h00 para o dia 07 de maio de 2009, às 14h00. Providencie a secretaria as intimações que se 

fizerem 

necessárias. Intime-se." 

2008.63.18.005002-7 - SEBASTIAO CARMO DE CARVALHO (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE 

TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003601/2009 

"Tendo em vista 

que as testemunhas arroladas neste feito residerem no município de Corrego do Ouro (GO), cancelo a audiência 

agendada para o dia 29/04/2009. Em ato contínuo, expeça-se Carta Precatória, para oitivas de testemunhas, para 

a 

Comarca de Sanclerlândia/GO, no prazo de 90 (noventa) dias." 

2009.63.18.000384-4 - LEOPOLDINA ANTONIA FERREIRA (ADV. SP236812 - HELIO DO PRADO 

BERTONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003684/2009 

"Intime-se a parte 

autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito do comunicado da Assistente Social Judicial, 

sob 

pena de extinção do feito." 

2009.63.18.000811-8 - MARIA DA CONCEICAO LEONCIO DE SOUZA (ADV. SP102645 - SILVIA HELENA 

DE 

MEDEIROS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318003683/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, apresente o resultado do 

Requerimento Administrativo, em relação ao Bnefício de Prestação Continuada, sob pea de extinção em relação 

a este 

Benefício." 

2009.63.18.001037-0 - AGOSTINHO FIRMINO FILHO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003673/2009 

"Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/08/2009 às 16:45 horas, facultando à parte autora 

trazer 

até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2009.63.18.001466-0 - LUZIA MARIA DE AZEVEDO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003674/2009 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/08/2009 às 17:00 horas, facultando à parte autora trazer até 

3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2009.63.18.001484-2 - MARIA JOSE DA SILVA FERREIRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO e ADV. 

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO 

Nr: 6318003676/2009 "Providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias os exames solicitados pelo Perito 

Médico, 
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como segue: 1- RX tórax com análise da área cardíaca (recente); 2- Eletrocardiograma com laudo 

(recente); 3- Rx coluna lombo-sacra (recente)." 

2009.63.18.001588-3 - AMANTINA BORGES DE CARLO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003678/2009 

"...Pelo exposto, 

concedo o prazo de 10(dez) dias para a parte autora emendar a petição inicial e detalhar as propriedades rurais 

em que 

trabalhou e o respectivo período que deseja ver reconhecido judicialmente, sob pena de indeferimento da petição 

inicial. 

Int." 

2009.63.18.001622-0 - JAIR DOS SANTOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003569/2009 "1. Nos termos do artigo 130 do 

Código de 

Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na 

petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o 

autor. 2. 

Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Roeni Benedito Michelo Pirolla, para 

que 

realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, esclareço que 

no caso 

de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente adotado pelo perito 

ou outro a 

seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de trabalho podem ser 

totalmente 

diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que desenvolvem a mesma atividade. 

4.Caso o 

Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para realização de perícia 

indireta por 

similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na função, deverá apenas 

consignar 

o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração(art. 131, CPC). 5. Faculto às partes a 

formulação de 

quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2009.63.18.001700-4 - DOMINICIA FERREIRA FULGENCIO (ADV. SP025643 - CARLOS ROBERTO 

FALEIROS DINIZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003682/2009 " 

Justifique-se a parte autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia 

médica 

designada para o dia 09/04/2009, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2009.63.18.002037-4 - PEDRO RINALDI (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. 

SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - 

GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 6318003562/2009 "Manifeste-se a parte autora sobre as 

preliminares 

argüidas pela CEF, no prazo de 10(dez) dias. Int." 

2009.63.18.002054-4 - CIRENE DAS CHAGAS MARTINS (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003675/2009 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/08/2009 às 14:45 horas, facultando à 

parte 

autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora 

intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2009.63.18.002057-0 - ENI APRECIDA PIO (ADV. SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI e ADV. 

SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP190205 - 

FABRÍCIO 

BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003677/2009 "Tendo em vista petição da parte 

autora, 

informando que te amizade com o perito judicial, determino redesignação da perícia para o dia 20 de maio de 

2009 às 

15h30, com o perito Dr. CÉSAR OSMAN NASSIM, no setor de perícias localizado neste Juizado. Providencie o 

advogado 

para que o autor compareça no dia e horário marcado, sob pena de preclusão da prova pericial." 

2009.63.18.002303-0 - IZABEL CLIMACO DA SILVA (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003687/2009 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 1818/2009 

EXPEDIENTE Nº 2009/6318000075 

UNIDADE FRANCA 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na 

norma 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.001184-1 - CLOVESMIR DE PAULA E SILVA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001618-8 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP073709 - MARIVALDO ALVES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001566-4 - ROSALINA MARIA VILAS BOAS SILVA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES 

DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001359-0 - ADAO ACOSTA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. SP142772 - 

ADALGISA 

GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000809-0 - ONOFRA BORGES VAZ (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, ex vi, do inciso III, do artigo 267, do 

Código de 

Processo Civil. 

Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004992-0 - JOAQUIM DAMAZIO BARBOSA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005147-0 - HELIO TAVEIRA CINTRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005140-8 - JAIR ROSA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.003949-4 - LUIS GONZAGA INACIO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da falta de justificativa da parte autora à falta 

à perícia 

médica, não resta alternativa a esse juizado senão extinguir o feito sem julgamento de mérito. 

Com efeito, é uma situação lamentável, pois a sociedade toda reclama da morosidade do Poder Judiciário e, 

quando este 

consegue dar agilidade aos seus processos, fazendo investimentos vultosos em informática e em recursos 

humanos para 

possibilitar o célere processo virtual, a parte autora vem com a justificativa de que não deu tempo para ser 

avisada. 

Assim, por constituir a perícia uma das audiências a que a autora deve obrigatoriamente comparecer, 

EXTINGO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.000160-7 - OSVALDO DOS REIS PINTO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes para 

firmar minha 

convicção e resolver a lide, acolho a preliminar argüida pelo INSS e julgo extinto o processo sem resolução de 

mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.005068-4 - IVAN JULIO LEMES (ADV. SP106252 - WILSON INACIO DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, DECLARO 

EXTINTO O 

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, ex vi, do inciso III, do artigo 267, do Código de Processo Civil. 

Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

                                              Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                                             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que devidamente 

intimada à parte 

autora para justificar sua ausência a perícia, quedou-se inerte, portanto, aplico o disposto no art. 51, inciso I, da 

Lei n.º 

9.099/95, in verbis: 

 

       Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

        I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo; 

 

Assim, por constituir a perícia uma das audiências a que o autor deve obrigatoriamente comparecer, EXTINGO 

O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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2008.63.18.003941-0 - LAURINDA MARCELINO PASSARELLI (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004710-7 - SEBASTIANA APARECIDA EVARISTO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003716-3 - FRANCISCO CARLOS DOMICIANO DIAS (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA e 

ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.004351-5 - MARIA APARECIDA BATISTA (ADV. SP184469 - RENATA APARECIDA DE 

MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.18.002796-7 - DIRCEU DE OLIVEIRA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. 

SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. No sistema 

processual brasileiro, apenas as pessoas que se acham no exercício dos seus direitos, têm capacidade para estar 

em 

juízo. Não tendo a parte habilitação para praticar os atos da vida civil, obrigatoriamente, deverá ser 

representada por um 

curador. No presente caso, não foi suprida a ausência do referido pressuposto, razão pela qual extingo o processo 

sem 

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. Concedo à autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 

9.099/95, 

art. 55). Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2009.63.18.000806-4 - ZEGLAIR MARIA PEREIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em 

vista que, em 

pesquisa realizada no sistema PLENUS, verifica-se que a parte autora não compareceu à realização do exame 

médico 

pericial, obstando a análise administrativa do INSS e sua resposta acerca do pedido de benefício assistencial ao 

portador 

de deficiência. Verifico a ocorrência da ausência de requerimento administrativo e, portanto, julgo extinto o 

processo sem 

exame do mérito, conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, que pacificou a 

questão no 

sentido de não ser possível ajuizamento de ação nos Juizados Especiais Federais sem o prévio requerimento 

administrativo (decisão de 18/09/2006, processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre 

Miguel). 

Ademais, em não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a extinção do 

feito 

sem o julgamento do mérito. Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em 

interesse 

processual. Note-se que alguns casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS 

através de requerimento, são prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso 

VI, do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.003767-9 - ILZO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista o pedido de desistência da ação 

formulado pela 

parte autora, é de se aplicar o inciso VIII do artigo 267, que dispõe, in verbis: "Art. 267. Extingue-se o processo, 

sem o 

julgamento do mérito: (...) VIII - quando o autor desistir da ação." Ante o exposto, homologo a desistência e 

EXTINGO O 

PROCESSO sem o julgamento do mérito consoante os termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. Sem 

honorários e custas, conforme art. 54, caput, da Lei 9.099/95. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique- 

se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e mais dos autos 

consta, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo 

Civil. 

Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002391-7 - MARIA PAULINO VIEIRA REIS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002784-4 - FRANCISCA MARIA DA SILVA SANTOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.002170-2 - DANIEL ROSA GARCIA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, 

suficientes para 

firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

n. 

1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante dos fundamentos expostos, 

julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos do autor. 

 Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000629-4 - ISMAEL ALVES DA CUNHA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.000627-0 - FATIMA DO ROSARIO GUIMARAES (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001079-0 - LOURENCO DE PAULA E SILVA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001059-5 - SEBASTIAO FAUSTINO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.18.000626-9 - JOSE APARECIDO MORAIS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.000624-5 - ALEXANDRO LUIZ DE MORAES (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.000615-4 - DONIZETE APARECIDO DE LIMA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.000387-6 - GILMAR MESSIAS ANTONIO (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES e 

ADV. 

SP115774 - ARLETTE ELVIRA PRESOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com relação ao pedido de benefício assistencial - LOAS, JULGO 

EXTINTO sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir, nos termos do art. 267, I e VI, e §3º, c/c o art. 

295, III, 

do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos do autor, GILMAR MESSIAS 

ANTONIO. 

Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Concedo 

ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita. Sem condenação em custas e honorários advocatícios 

(artigo 55 da 

Lei n. 9099/1995). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004372-2 - IRAIDES BARBARA GIMENEZ (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido de 

aposentadoria por idade rural formulado pela autora. Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, 

do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

nº. 

1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Registre-se. Publique-

se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.18.001781-4 - MARIA DA PENHA BERNARDES (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Conheço os embargos de declaração 

interpostos 

pela parte autora, porquanto protocolados tempestivamente. Deixo de acolhê-los, tendo em vista que na 

motivação da r. 

sentença, restou claro: "Desta feita, verifica-se que a autora perdeu a qualidade de segurada já em 06/2005 e 

após esta 

data não cumpriu o período de carência mínima exigida, nos termos do artigo 24, parágrafo único, da Lei 

8.213/91.", além 

do mais, restou constatada que a sua incapacidade foi a partir do laudo medico judicial, ou seja, 10.06.2008. 

Portanto, a 

irresignação da parte autora reside em eventual "error in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio. 

Pelo exposto, 

mantenho a sentença n.º 319/2009 em todos os seus termos. No mais, intime-se do inteiro teor desta sentença. 

Após o 

trânsito em julgado, ao arquivo. P.R.I 

 

2008.63.18.001508-8 - GEREMIAS CONCEICAO LIMA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE os pedidos formulados pelo autor. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária 

gratuita (Lei 
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n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.18.002178-7 - ALZIRO PEREIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

formulados pelo 

autor. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em 

custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

2008.63.18.002109-0 - CARLOS ROBERTO PEREIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido do autor 

com relação à aposentadoria por invalidez e, com relação ao auxílio-doença EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, por perda de objeto, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC. Concedo ao autor os 

benefícios 

da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios face ao 

disposto no art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, reconheço a decadência 

do direito 

do autor, com resolução do mérito, nos termo do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários e custas, conforme art. 54, caput, da Lei 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.18.001495-3 - JOSE LAZARO DE REZENDE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002059-0 - GUIOMAR DE CARVALHO (ADV. SP173908 - LUIS GUSTAVO GALVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002065-5 - IRENE BRANQUINHO DE OLIVEIRA (ADV. SP173908 - LUIS GUSTAVO GALVANI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005275-9 - WALDELINO JOSE PORTO (ADV. SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.003758-8 - MARIA DE FATIMA GONCALVES DE MORAIS (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES 

JEPY 

PEREIRA e ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que devidamente intimada à parte autora para justificar sua ausência a 

perícia, 

quedou-se inerte, portanto, aplico o disposto no art. 51, inciso I, da Lei n.º 9.099/95, in verbis: Art. 51. Extingue-

se o 

processo, além dos casos previstos em lei: I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do 

processo; Assim, por constituir a perícia uma das audiências a que o autor deve obrigatoriamente comparecer, 

EXTINGO 

O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. Após o 

trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
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Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.18.000437-0 - MARIA DO CARMO DINIZ SOUZA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000859-3 - ADAIR RESENDE NAVAS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000895-7 - ANTONIO CARLOS TELINI (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000904-4 - LUIS CARLOS DIAS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000896-9 - FLORISVALDO FARIA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000897-0 - VITORIANO ALEXANDRE DUARTE (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000905-6 - HELIO MOREIRA SOARES (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000898-2 - JOVELINA LOURENCO DE JESUS CELESTINO (ADV. SP206257 - CELSO 

GUIMARÃES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000899-4 - ARNALDO NAZARETH DE AZEVEDO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000901-9 - MANOEL DE JESUS SANTOS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000902-0 - REGINA HELENA ANTONIA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000446-0 - JOSUE BATISTA LIMA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000857-0 - REGINA CELIA TEIXEIRA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000856-8 - MARIA APARECIDA CUSTODIO ARAUJO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000855-6 - DELI JUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000854-4 - FATIMA DOS SANTOS ROCHA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 2703/2728 

 

2009.63.18.000853-2 - ANTONIO XAVIER DA SILVA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000447-2 - DELMI SOARES DA SILVA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000858-1 - ROSANA HELENA MARTINS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.002334-6 - ARMINDO JOSE BATISTA (ADV. SP148129 - MARCOS FERNANDES GOUVEIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 

pelo autor. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

2007.63.18.003635-0 - JOANA D ARC DE OLIVEIRA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes para 

firmar minha 

convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido da autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 

269, I, do 

Código de Processo Civil. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos termos 

do 

art.13 da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela autora. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.18.000440-6 - CREUZA MARIA DE FREITAS (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001051-0 - MARIA AUGUSTA RAMOS (ADV. SP249582 - KEDSON ROGER DA SILVA 

FLORIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante dos fundamentos expostos, 

suficientes para 

firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

n. 

1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003823-4 - ADEILDO MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003821-0 - VALDIVINO BATISTA DE AMARAL (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.001069-8 - NADIR ALVES MOURA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, julgo 

IMPROCEDENTES os 

pedidos do autor. Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem 

condenação 

em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003403-4 - LUCI DE FATIMA FONSECA REZENDE (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTE os pedidos da autora, LUCI DE FÁTIMA FONSECA REZENDE. Declaro extinto o 

processo, 

com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à autora o benefício 

da 

assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). Publique-se. Intime-se. 

Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.000895-3 - RODRIGO SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP200990 - DANIEL GUSTAVO SOUSA 

TAVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, 

suficientes para 

firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido da autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos 

termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 

1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.000347-5 - JOSE CARLOS MARTINS (ADV. SP102645 - SILVIA HELENA DE MEDEIROS 

LIPORONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, acolho a preliminar 

da autarquia 

previdenciária e, extingo o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, V (coisa julgada), do 

Código de 

Processo Civil. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem 

condenação em 

custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da 

Lei 

10.259/01. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001630-5 - BELCHIOR MARIANO DA SILVA (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

e ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP245463 - 

HERICA FERNANDA SEVERIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. Diante dos 

fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO os pedidos da parte 

autora, 

COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Concedo os 

benefícios da 

assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 

9.099/95, 

art. 55). Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.001049-2 - OSMIRA CARDOSO VALERIO (ADV. SP219400 - PRISCILA PENHA DOMINGUES) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, julgo IMPROCEDENTE(S) 

o (s) pedido(s) 

da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, 

c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002343-7 - ZAQUEU FELICIANO DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. Concedo ao autor os benefícios da 

assistência 

judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 

55). 

 

2008.63.18.002313-9 - JUSCELEI DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte 

autora. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

2008.63.18.002390-5 - SONIZETE MEDEIROS GERARDELLI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTE os pedidos da autora, SONIZETE MEDEIROS GERARDELLI. Declaro extinto o 

processo, com 

resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante dos fundamentos expostos, 

suficientes para 

firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido da autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos 

termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

 Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003841-2 - MARGARIDA DAS GRAÇAS MENDES RAMOS (ADV. SP142772 - ADALGISA 

GASPAR e ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.001972-0 - MARIA IRENE PERARO DA SILVA (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY 

PEREIRA e 

ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.000391-8 - EDIUMEIRE MARIA ALQUALO (ADV. SP225327 - PRISCILA DE PAULA SCOFONI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

Conheço os embargos de declaração interpostos pela parte ré, porquanto protocolados tempestivamente. 

Verifico que não houve contradição, obscuridade ou omissão na r. sentença. 
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A parte autora em sua inicial, acostou aos autos extratos das contas 51.533-1 e 58.677-3 (fls.18/19 e 69/74), 

comprovando sua titularidade e saldos existentes aquela época, sendo utilizados para a realização dos cálculos 

pela 

contadoria deste juizado. 

Pelo exposto, deixo de acolher os embargos de declaração interpostos pela parte ré e mantenho a r. sentença nº 

267/2009, em todos os seus termos. 

No mais, intimem-se as partes do inteiro teor da referida sentença e desta. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.18.001941-7 - IVO ROSA DE LORETO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer ao autor Ivo Rosa de Loreto o benefício de auxílio-

doença, 

devido à partir de 30/10/2008, data do dia posterior a cessação do benefício de auxílio-doença, sendo a renda 

mensal 

inicial (RMI) de R$ 1.131,02 (um mil cento e trinta e um reais e dois centavos) e, renda mensal atualizada (RMA) 

de R$ 

1.184,29 (um mil cento e oitenta e quatro reais e vinte e nove centavos). Os valores atrasados deverão ser pagos 

de uma 

só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da 

CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de outubro de 2008 a fevereiro de 2009, os atrasados somam R$ 

4.976,36 (quatro mil novecentos e setenta e seis reais e trinta e seis centavos). Assim, atendidas as exigências do 

art. 

273 do CPC, concedo a antecipação de tutela, porquanto se trata de benefício substituto do salário, tendo, 

portanto, 

caráter eminentemente alimentar, sendo justo o receio de que o autor venha a sofrer dano de difícil reparação se 

tiver que 

aguardar a cumprimento de sentença passada em julgado. De outro lado, não há mais que se falar em 

verossimilhança da 

alegação do autor, pois já há a certeza do direito do demandante. Oficie-se o chefe da agência competente para 

implantação do benefício de auxílio-doença com DIP em 01/03/2009, no prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista 

deferimento da tutela antecipada. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 

1.060/50). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.000783-3 - MANOELA CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de 

prestação 

continuada a partir de 05/03/2008 (DIB), data do ajuizamento da ação, conforme fundamentação supra, com 

renda 

mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e atualizada (RMA) para R$ 465,00 

(quatrocentos 

e sessenta e cinco reais). 

 Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$ 5.435,18 (cinco mil 

quatrocentos 

e trinta e cinco reais e dezoito centavos), referentes aos meses de março de 2008 a fevereiro de 2009, de acordo 

com os 

cálculos da contadoria deste Juizado. 

Defiro - com fulcro no art. 273 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início 

do 

pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" 

(o caráter 

alimentar das verbas), com DIP 01/03/2009. Cumpra-se por mandado. Oficie-se o chefe da agência competente. 

Após, o 

trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). Concedo à autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 

55). 
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003769-9 - ADELIA FERNANDES PEREIRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, com 

data de 

início do benefício (DIB) em 27/03/2009 (conforme explanado acima), com renda mensal no valor de R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais). Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo 

cálculos da 

Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somam R$ 62,00 (sessenta e dois reais) referente ao período de 

março de 

2009. O Defiro - com fulcro no art. 273 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar 

o início 

do pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in 

mora" (o 

caráter alimentar das verbas), com DIP 01/04/2009. Cumpra-se por mandado. Concedo à autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita (Lei nº. 1060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº. 

9.099/95, 

art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000060-7 - INA NATAL (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e 

condeno o 

INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, com data de início do benefício (DIB) em 

30/03/2009 

(data da última contribuição), com renda mensal no valor de R$ 491,65 (quatrocentos e noventa e um reais e 

sessenta e 

cinco centavos) e DIP em 30/03/2009. Sem valores em atraso. O Defiro - com fulcro no art. 273 do CPC - a 

antecipação 

dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face 

da 

verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o caráter alimentar das verbas), com DIP 30/03/2009. 

Concedo 

à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei nº. 1060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004232-8 - WAGNER FERREIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição formulado pelo requerente para reconhecer que o 

Autor 

trabalhou em atividades rurais sem registro em CTPS no interregno de 16/10/1964 a 31/08/1994, ficando esse 

período 

reconhecido como tempo de serviço. Condeno ainda o INSS a efetuar o respectivo cômputo e emitir a devida 

certidão. 

Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Concedo 

ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.18.003329-3 - VIVIANE ROBERTA FRANCA (ADV. SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de 

prestação 

continuada a partir de 10/10/2008 (DIB), data da realização do laudo sócio-econômico, conforme fundamentação 

supra, 
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com renda mensal inicial (RMI) de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e atualizada (RMA) para R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais). Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no 

valor total 

de R$ 2.081,38 (dois mil e oitenta e um reais e trinta e oito centavos), referentes aos meses de outubro de 2008 a 

fevereiro 

de 2009, de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado. Defiro - com fulcro no art. 273 do CPC - a 

antecipação 

dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face 

da 

verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o caráter alimentar das verbas), com DIP 01/03/2009. 

Cumpra- 

se por mandado. Oficie-se o chefe da agência competente. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição 

de 

pequeno valor). Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem 

condenação em 

custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003896-9 - MARIA SUELI DE AZEVEDO ADAO (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA 

MASSANO GARCIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, à autora 

Maria Sueli 

de Azevedo Adão, a partir de 13/10/2008 (DIB), data da incapacidade laborativa, segundo o laudo médico 

pericial, sendo 

a renda mensal inicial no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e renda mensal atual de R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais) em março de 2009. Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo 

cálculos da Contadoria deste Juizado, outubro de 2008 a fevereiro de 2009, os atrasados somam R$ 2.145,07 

(dois mil 

cento e quarenta e cinco reais e sete centavos). Com fulcro no art. 461, caput, do CPC, determino a implantação 

do 

benefício concedido e início de seu pagamento em 30 (trinta) dias, a fim de assegurar resultado prático à decisão 

judicial, 

face ao "periculum" (doença do autor) e ao caráter alimentar das verbas. Oficie-se o chefe da agência 

competente para 

implantação do benefício deferido com DIP em 01.03.2009, no prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista 

deferimento da 

tutela antecipada. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). Concedo a autora 

os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei 

n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004393-0 - MARIA DAS GRACAS FREIRE DA FONSECA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO 

DE TOLEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para reconhecer e declarar que a Autora prestou 

serviços de 

caráter rural no período de 21/10/1972 (data do nascimento do filho da autora) a 28/02/1975, devendo o INSS 

averbar 

esse período e emitir a respectiva certidão. Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

n. 

1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

2008.63.18.003098-3 - ZOE HELENICE DE ALMEIDA GOMES RIBEIRO (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN- 

OAB/SP 196019 -). Conheço os embargos de declaração interpostos pela parte autora, porquanto protocolados 

tempestivamente. 
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 Deixo de acolhê-los, tendo em vista que na motivação da r. sentença, restou claro: "Com relação ao 

recebimento de juros contratuais, julgo improcedente o pedido, haja vista que a parte autora já os percebeu, 

conforme se 

pode verificar pelos extratos juntados ao presente feito." Portanto, a irresignação da parte autora reside em 

eventual "error 

in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio. Pelo exposto, mantenho a sentença n.º 264/2009 em todos 

os seus 

termos. No mais, intime-se do inteiro teor desta sentença. Após o trânsito em julgado, ao arquivo. P.R.I 

 

2008.63.18.002248-2 - MARIA DE LOURDES BRANQUINHO MOSCARDINI (ADV. SP225341 - ROGERIO 

MAURICIO 

NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo 

exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder à autora o 

benefício de prestação continuada a partir de 18/08/2008 (DIB), data da realização do laudo sócio-econômico, 

conforme 

fundamentação supra, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e atualizada 

(RMA) para 

R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças 

apuradas, 

no valor total de R$ 2.862,12 (dois mil oitocentos e sessenta e dois reais e doze centavos), referentes aos meses de 

agosto de 2008 a fevereiro de 2009, de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado. O Defiro - com fulcro 

no art. 

461 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do pagamento do benefício 

em 30 

(trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o caráter alimentar das 

verbas), com DIP 

01/03/2009. Cumpra-se por mandado. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.18.004394-1 - MAURA FREIRE LUCENA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO e ADV. 

SP276483 

- PRISCILA MARA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição 

formulado pela requerente para reconhecer que a Autora trabalhou em atividades rurais sem registro em CTPS 

no 

interregno de 01/07/1967 a 01/02/1975, ficando esse período reconhecido como tempo de serviço. Condeno ainda 

o 

INSS a efetuar o respectivo cômputo e emitir a devida certidão. Declaro extinto o processo, com resolução de 

mérito, ex 

vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita 

(Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Registre-se. 

Publique- 

se. Intimem-se. 

 

2008.63.18.002321-8 - MARGARETE DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

formulado para condenar o INSS a conceder à autora Margarete da Silva Santos o benefício de auxílio-doença, 

devido a 

partir de 28/07/2008, sendo a renda mensal de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em outubro de 2008. Os 

valores 

atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o 

Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, referentes aos meses de julho a setembro de 2008, os atrasados 

somam R 

$ 887,75 (oitocentos e oitenta e sete reais, e setenta e cinco centavos) em outubro de 2008. Com fulcro no art. 273, 
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do 

CPC, determino a implantação do benefício concedido e início de seu pagamento em 30 (trinta) dias, a fim de 

assegurar 

resultado prático à decisão judicial, face ao "periculum" (doença da Autora) e ao caráter alimentar das verbas. 

Oficie-se o 

chefe da agência competente para implantação do benefício de auxílio-doença com DIP em 01/10/2008, no prazo 

de 30 

(trinta) dias, tendo em vista deferimento da tutela antecipada. Após o trânsito em julgado, oficie-se à autoridade 

citada para 

a causa, para que promova o pagamento do saldo no prazo de sessenta dias, sob pena de seqüestro do numerário 

suficiente ao cumprimento da decisão. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 

1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.002480-2 - MARCOS ANTONIO DA SILVA BARROS (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo 

PROCEDENTE o 

pedido deduzido na presente ação e condeno o INSS a promover a revisão da renda mensal inicial do benefício 

do autor 

MARCOS ANTONIO DA SILVA BARROS, desde a data da concessão do benefício - DIB em 02.02.2005, com 

renda 

mensal inicial no valor de R$800,64 (oitocentos reais e sessenta e quatro centavos) atualizada para R$ 928,77 

(novecentos e vinte e oito reais e setenta e sete centavos), conforme fundamentação supra. Segundo cálculos da 

Contadoria deste Juizado, os valores referentes ao período em questão, fevereiro de 2005 a dezembro de 2008 

somavam, 

em janeiro de 2009, o valor de R$ 32.719,51 (trinta e dois mil setecentos e dezenove reais e cinqüenta e um 

centavos). 

Após, o trânsito em julgado, expeça-se RPV. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita 

(Lei n. 

1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001551-9 - MARIA APARECIDA LIMA SALES (ADV. SP204715 - MARCIO ALEXANDRE 

PORTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, 

bastantes a firmar 

meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido da autora, COM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a implantar-lhe benefício assistencial, 

com 

data de início do benefício (DIB) em 29/04/2008, data do ajuizamento da presente ação, com renda mensal inicial 

(RMI) 

no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00 

(quatrocentos e 

sessenta e cinco reais). Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno 

valor 

(RPV) ou precatório, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução 

n.º 

561/2007 do CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até 28 de 

fevereiro de 

2009, R$ 4.559,78 (quatro mil quinhentos e cinqüenta e nove reais e setenta e oito centavos). Tendo em vista a 

natureza 

alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que o autor sofra dano 

de difícil 

reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. De outro lado, não há mais que 

se falar 

em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já há certeza de seu direito. Assim, reunidas todas 

as 

condições exigidas pelo art. 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, 

determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) em 

01 de 
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março de 2009. Oficie-se o chefe da agência competente. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária 

gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Não há 

reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002683-9 - MARIA CUSTODIO MOREIRA NUNES (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . III- Dispositivo Pelo exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de 

prestação 

continuada, com DIB em 05.08.2008 (laudo assistencial), com renda mensal inicial no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e 

quinze reais) e renda mensal atual no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) em fevereiro de 

2009. 

Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$ 3.020,56 (três mil e 

vinte reais, e cinqüenta e seis centavos), referentes aos meses de agosto de 2008 a fevereiro de 2009, de acordo 

com os 

cálculos da contadoria deste Juizado. Determino - com fulcro no art. 273, caput, do CPC - a implantação do 

benefício e 

início de seu pagamento em 30 (trinta) dias, a fim de assegurar resultado prático à decisão judicial, face ao 

"periculum in 

mora" e ao caráter alimentar das verbas. A DIP é 01/03/2009. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV 

(requisição de 

pequeno valor). Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. 

Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.001347-0 - PEDRO ANTONIO PINHEIRO (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

Diante dos fundamentos expostos, DEFIRO O REQUERIMENTO, autorizando o requerente a proceder ao 

levantamento 

dos valores depositados junto à requerida a título de FGTS. Determino a expedição de ofício à Caixa Econômica 

Federal. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 

10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000607-5 - ENIO RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos do autor. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

n. 

1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003787-0 - MARIA DE LOURDES FOGEIRO DA SILVA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido e 

condeno o INSS a conceder à autora o benefício de prestação continuada, com renda mensal inicial no valor de 

R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais), atualizada para R$ 465,00 ( quatrocentos e sessenta e cinco reais) ao mês, a 

partir 

de 20/11/2008, data do laudo assistencial, conforme fundamentação supra. Condeno, ainda, a parte ré ao 

pagamento 

das diferenças apuradas, no valor total de R$ 1.492,04 (um mil, quatrocentos e noventa e dois reais e quatro 

centavos), 

referentes aos meses de novembro de 2008 a fevereiro de 2009, de acordo com os cálculos da contadoria deste 

Juizado. 
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Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor do autor o benefício de 

LOAS, 

com DIP em 01/03/2009. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). Concedo ao 

autor 

os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios 

(Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001676-7 - MARIA DA PENHA DE OLIVEIRA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, 

suficientes para 

firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o pedido da parte autora, COM 

RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a restabelecer-lhe 

benefício 

de auxílio-doença (NB n° 502.497.665-3) devendo mantê-lo até que tentada e alcançada a reabilitação 

profissional do 

segurado. O benefício será devido desde 11/05/2005, data do primeiro requerimento administrativo, com RMI 

(renda 

mensal inicial) no valor de R$ 601,13 (seiscentos e um reais e treze centavos) e RMA (renda mensal atual) 

atualizada para 

R$ 648,67 (seiscentos e quarenta e oito reais e sessenta e sete centavos), mais abono anual. Ressalto ainda que fica 

vedada a "alta programada", sendo imprescindível à realização de perícia médica para eventual constatação da 

reabilitação e, via de conseqüência, a cessação do benefício. Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só 

vez, 

mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros 

legais na 

conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores 

atrasados 

somavam, em Novembro de 2008, R$ 27.789,70 (vinte e sete mil setecentos e oitenta e nove reais e setenta 

centavos). 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o 

receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em 

julgado. De 

outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há 

certeza de 

seu direito. Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo 

parcialmente 

os efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início 

do 

pagamento) em 01 de dezembro de 2008. Oficie-se o chefe da agência competente. Concedo à parte autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei 

n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002036-9 - JOAO CSONKA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

formulado para condenar o INSS a conceder ao autor João Csonka o benefício de auxílio-doença, devido à partir 

de 

27/04/2009, sendo a renda mensal inicial de R$ 767,75 (setecentos e sessenta e sete reais e setenta e cinco 

centavos) 

atualizada para R$ 813,20 (oitocentos e treze reais e vinte centavos). Sem valores em atraso. Havendo neste 

momento a 

certeza do direito do autor, e não mais mera verossimilhança, bem ainda tratar-se de benefício de caráter 

alimentar, é justo 

o receio de que o autor venha a sofrer dano de difícil reparação se tiver que aguardar o trânsito em julgado desta 

sentença para começar a receber seu benefício.Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo 

Civil, 
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determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) 

dias para as 

providências burocráticas necessárias, com DIP em 27/04/2009. Concedo ao autor os benefícios da 

assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 

9.099/95, 

art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002234-2 - IOLANDA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO 

NASCIMENTO 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer e converter o benefício de auxílio-

doença (de 

n.º 570.400.920-0) em aposentadoria por invalidez, a autora Iolanda Dias dos Santos, conforme requerido na 

inicial, a 

partir de 21/02/2008 (DIB), sendo a renda mensal inicial no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) 

atualizado 

(RMA) de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) em fevereiro de 2009. Os valores atrasados deverão 

ser 

pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento 

n. 

561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de fevereiro de 2008 a fevereiro de 2009, os 

atrasados 

somam R$ 5.982,00 (cinco mil novecentos e oitenta e dois reais), descontados os valores percebidos a título de 

auxílio- 

doença, nos moldes da Lei 10.259/2001. Com fulcro no art. 273, do CPC, determino a implantação do benefício 

concedido e início de seu pagamento em 30 (trinta) dias, a fim de assegurar resultado prático à decisão judicial, 

face ao 

"periculum" (doença da autora) e ao caráter alimentar das verbas. 

Oficie-se o chefe da agência competente para implantação do benefício deferido com DIP em 01.03.2009, no 

prazo de 30 

(trinta) dias, tendo em vista deferimento da tutela antecipada. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV 

(requisição de 

pequeno valor). 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002320-6 - LILIAN DA SILVA DIAS (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado para 

condenar o INSS a restabelecer à autora Lílian da Silva Dias o benefício de auxílio-doença, devido a partir de 

07/03/2008, sendo a renda mensal de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em janeiro de 2009. Os valores 

atrasados 

deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o 

Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, referentes aos 

meses de março a dezembro de 2008, os atrasados somam R$ 4.700,39 (quatro mil e setecentos reais, trinta e 

nove 

centavos) em janeiro de 2009. 

          Com fulcro no art. 461, caput, do CPC, determino a implantação do benefício concedido e 

início de seu pagamento em 30 (trinta) dias, a fim de assegurar resultado prático à decisão judicial, face ao 

"periculum" 

(doença da Autora) e ao caráter alimentar das verbas. 

                                Oficie-se o chefe da agência competente para implantação do benefício de auxílio-doença com 

DIP 

em 01/01/2009, no prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista deferimento da tutela antecipada. 

                           Após o trânsito em julgado, oficie-se à autoridade citada para a causa, para que promova o 

pagamento 

do saldo no prazo de sessenta dias, sob pena de seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão. 

                                Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

                                Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                                 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004772-7 - CARLOS DE ANDRADE (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado para 

condenar o INSS a restabelecer e converter o benefício de auxílio-doença (de n.º 502.475.115-5) em 

aposentadoria por 

invalidez, ao autor Carlos Andrade, conforme requerido na inicial, a partir de 29/10/2008 (DIB), sendo a renda 

mensal 

inicial no valor de R$ 1.606,03 (mil seiscentos e seis reais, e três centavos) atualizado (RMA) de R$ 1.841,49 (mil 

oitocentos e quarenta e um reais, e quarenta e nove centavos) em janeiro de 2009. 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros 

moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de outubro a dezembro de 2008, os atrasados somam R$ 4.333,73 

(quatro mil trezentos e trinta e três reais, e setenta e três centavos), descontados os valores percebidos a título de 

auxílio- 

doença, nos moldes da Lei 10.259/2001. 

Com fulcro no art. 461, caput, do CPC, determino a implantação do benefício concedido e início de seu 

pagamento em 30 

(trinta) dias, a fim de assegurar resultado prático à decisão judicial, face ao "periculum" (doença do autor) e ao 

caráter 

alimentar das verbas. 

Oficie-se o chefe da agência competente para implantação do benefício deferido com DIP em 01.01.2009, no 

prazo de 30 

(trinta) dias, tendo em vista deferimento da tutela antecipada. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001693-7 - MARIA DO ROSARIO CANDIDO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante dos 

fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido da parte 

autora, COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o 

INSS a 

implementar-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez (art. 42 da LB), com DIB (data de início de 

benefício) em 

12/05/2008, data do ajuizamento, com RMI (renda mensal inicial) e RMA (renda mensal atual) no valor de R$ 

415,00 

(quatrocentos e quinze reais), mais abono anual. 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou 

precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em novembro de 2008, R$ 

2.862,59 (dois 

mil oitocentos e sessenta e dois reais e cinqüenta e nove centavos). 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o 

receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em 

julgado. 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há 

certeza 

de seu direito. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os 

efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do 

pagamento) 

em 01 de dezembro de 2008. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 
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Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004075-7 - MILDES DONIZETE MORAIS NASCIMENTO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO e ADV. SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, 

ACOLHO o pedido 

da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para 

condenar o INSS a restabelecer-lhe o auxílio-doença (NB n° 529.236.785-7), procedendo a sua imediata 

conversão em 

aposentadoria por invalidez (art. 42 da LB), com data de início do benefício (DIB) em 11/08/2008, dia 

imediatamente 

posterior ao da alta médica indevida, com RMI (renda mensal inicial) e RMA (renda mensal atual) no valor de 

R$ 466,38 

(quatrocentos e sessenta e seis reais e trinta e oito centavos) mais abono anual. 

 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou 

precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em janeiro de 2009, R$ 2.463,80 

(dois mil 

quatrocentos e sessenta reais e oitenta centavos). 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o 

receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em 

julgado. 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há 

certeza 

de seu direito. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os 

efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do 

pagamento) 

em 01 de janeiro de 2009. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.000265-0 - EURIPEDES DARC HONORATO DOS SANTOS (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, 

suficientes para 

firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido formulado pela parte autora, COM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, 

nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, declarando, para fins previdenciários, que a mesma 

exerceu 

trabalhos especiais de 01/03/1972 a 02/06/1980; de 03/06/1980 a 06/10/1980; de 06/08/1982 a 04/05/1983; de 

09/06/1983 a 12/02/1985; de 23/04/1985 a 07/02/1986; de 01/04/1986 a 17/11/1986; de 21/09/1987 a 19/11/1987; 

de 04/06/1988 a 08/11/1988; de 08/06/1989 a 29/01/1990; de 17/02/1990 a 11/05/1990; de 01/06/1990 a 

04/09/1990; de 12/10/1990 a 03/11/1990; de 22/04/1991 a 29/04/1992; de 14/05/1992 a 15/10/1992; de 

17/05/1993 a 28/01/1994; de 22/05/1995 a 05/08/1995; de 01/06/2000 a 02/02/2001; de 02/05/2002 a 31/03/2004 

e de 01/07/2004 a 12/06/2006, devendo o INSS averbá-los, e; segundo, para condenar o INSS a conceder a 

Euripedes 

Darc Honorato dos Santos o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, com renda mensal 

de 100% 

do salário-de-benefício, nos termos dos artigos 53 e seguintes da lei n. 8.213/91, devida desde 02/02/2007, cujo 

valor da 

renda mensal inicial é de R$ 522,94 (quinhentos e vinte e dois reais e noventa e quatro centavos) atualizada para 

R$ 
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586,58 (quinhentos e oitenta e seis reais e cinqüenta e oito centavos), mais abono anual. 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou 

precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução n. 561/2007 do CJF. 

           Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até 28 de fevereiro de 2009, 

R$ 

15.625,09 (quinze mil seiscentos e vinte e cinco reais e nove centavos). 

   Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o 

receio de 

que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em 

julgado. 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há 

certeza 

de seu direito. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os 

efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do 

pagamento) 

em 01 de março de 2009. 

  Oficie-se o chefe da agência competente. 

  Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE n.º 73, de 08/01/2007. 

 

2007.63.18.000752-0 - LUIS CARLOS LEMOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes para 

firmar minha 

convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido formulado pela parte autora, COM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos 

do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, declarando, para fins previdenciários, que a mesma exerceu 

trabalhos 

especiais de 01/07/1974 a 16/01/1976, de 01/03/1976 a 31/07/1976, de 13/03/1980 a 05/05/1982, de 01/06/1982 a 

30/08/1984, de 07/10/1984 a 31/05/1989, de 01/06/1989 a 09/01/1992 e de 20/07/1992 a 05/03/1997, devendo o 

INSS averbá-los, e; segundo, para condenar o INSS a conceder a Luis Carlos Lemos o benefício de 

aposentadoria 

integral por tempo de contribuição, com renda mensal de 100% do salário-de-benefício, nos termos dos artigos 

53 e 

seguintes da lei n. 8.213/91, devida desde 21/11/2006, cujo valor da renda mensal inicial é de R$ 836,12 

(oitocentos e 

trinta e seis reais e doze centavos) atualizada para R$ 952,30 (novecentos e cinqüenta e dois reais e trinta 

centavos), 

mais abono anual. 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou 

precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução n. 561/2007 do CJF. 

           Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até 28 de fevereiro de 2009, 

R$ 

31.207,01 (trinta e um mil duzentos e sete reais e um centavo). 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o 

receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em 

julgado. 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há 

certeza 

de seu direito. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os 

efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do 

pagamento) 

em 01 de março de 2009. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 2717/2728 

  Oficie-se o chefe da agência competente. 

  Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE n.º 73, de 08/01/2007. 

 

2008.63.18.000184-3 - MARIA DORACI DE CAMPOS CHAGAS (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, 

bastantes a firmar 

meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO o pedido da autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos 

termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a implantar-lhe benefício assistencial, com data de início 

do 

benefício (DIB) em 12/02/2008, data do início da incapacidade, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

380,00 

(trezentos e oitenta reais) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais). 

 Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou 

precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução n.º 561/2007 do CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em fevereiro de 2009, 

R$ 5.728,73 (cinco mil setecentos e vinte e oito reais e setenta e três centavos). 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o 

receio de que 

o autor sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já há 

certeza de seu 

direito. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo 

parcialmente os 

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do 

pagamento) em 01 de março de 2009. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003596-4 - SUELI ROSA FELICIANO MOREIRA (ADV. SP083392 - ROBERTO RAMOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar 

meu 

convencimento e resolver a lide, ACOLHO o pedido da autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos 

do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, condenando o INSS a implantar-lhe benefício assistencial, com data de início do 

benefício 

(DIB) em 08/11/2007, data do ajuizamento da presente ação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

380,00 

(trezentos e oitenta reais) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais). 

 Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou 

precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução n.º 561/2007 do CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até 31 de março de 

2009, R$ 7.722,98 (sete mil setecentos e vinte e dois reais e noventa e oito centavos). 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o 

receio de que 

o autor sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já há 

certeza de seu 
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direito. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo 

parcialmente os 

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do 

pagamento) em 01 de abril de 2009. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003709-2 - MARIA DO CARMO GOMES (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

e ADV. 

SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS 

a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a autora MARIA DO CARMO GOMES, desde 10/10/2007 

(data 

do dia posterior a cessação do benefício de auxílio-doença), sendo a renda mensal inicial (RMI) de R$ 380,00 

(trezentos e 

oitenta reais) e renda mensal atualizada (RMA) de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros 

moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, outubro de 2007 a fevereiro de 2009, os atrasados somam R$ 

8.273,60 

(oito mil duzentos e setenta e três reais e sessenta centavos). 

       Assim, atendidas as exigências do art. 273 do CPC, concedo a antecipação de tutela, porquanto se trata de 

benefício 

substituto do salário, tendo, portanto, caráter eminentemente alimentar, sendo justo o receio de que a autora 

venha a 

sofrer dano de difícil reparação se tiver que aguardar a cumprimento de sentença passada em julgado. 

Oficie-se o chefe da agência competente para implantação do benefício de auxílio-doença com DIP em 

01/03/2009, no 

prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista deferimento da tutela antecipada. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.002931-9 - AMADOR DE FREITAS COSTA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, 

suficientes para 

firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos 

do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe aposentadoria por 

invalidez (art. 

42 da LB), com data de início do benefício (DIB) em 27/03/2007, data do indeferimento do requerimento 

administrativo, 

com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 565,27 (quinhentos e sessenta e cinco reais e vinte e sete centavos) 

e 

renda mensal atual (RMA) atualizada para R$ 596,12 (quinhentos e noventa e seis reais e doze centavos), mais 

abono 

anual. 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou 

precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em agosto de 2008, R$ 11.001,20 

(onze 

mil e um reais e vinte centavos). 
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Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o 

receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em 

julgado. 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há 

certeza 

de seu direito. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os 

efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do 

pagamento) 

em 01 de agosto de 2008. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.005583-9 - CLEA DIORDINA DOS SANTOS VILELA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES 

DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o acordo 

firmado pelas 

partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 

26.01.2009 e 

DIP em 01.03.2009, com renda mensal inicial no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e renda mensal 

atual 

no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e, valores em atraso no importe de 80% equivalente 

a R$ 

428,80 (quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta centavos). 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, 

conforme 

acordo proposto, no prazo de 30 (trinta) dias. 

           Após, expeça-se RPV. 

           Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.000357-4 - FRANCISCO DE ASSIS PASSOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos 

do art. 269, 

inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 

16.05.2007 e 

DIP em 01.03.2009, com renda mensal inicial no valor de R$ 1.141,12 (um mil cento e quarenta e um reais e doze 

centavos) e renda mensal atual no valor de R$ 1.268,87 (um mil duzentos e sessenta e oito reais e oitenta e sete 

centavos) e, valores em atraso no importe de 70% equivalente a R$ 8.452,73 (oito mil quatrocentos e cinqüenta e 

dois 

reais e setenta e três centavos). 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, 

conforme 

acordo proposto, no prazo de 30 (trinta) dias. 

           Após, expeça-se RPV. 

           Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002190-8 - PAULO CESAR DE SOUZA (ADV. SP102645 - SILVIA HELENA DE MEDEIROS 

LIPORONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o acordo firmado pelas 

partes, nos termos 

do art. 269, inciso III, do CPC. 
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Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 

15.07.2008 (data 

do laudo médico) e DIP em 01.02.2009, com renda mensal no valor de R$ 498,00 (quatrocentos e noventa e oito 

reais) e, 

valores em atraso no importe de 70% no valor de R$ 1.475,91 (um mil quatrocentos e setenta e cinco reais e 

noventa e um 

centavos) em fevereiro de 2009. 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, 

conforme 

acordo proposto, no prazo de 30 (trinta) dias. 

           Após, expeça-se RPV. 

           Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 1864 

EXPEDIENTE Nº 2009/6318000077 

UNIDADE FRANCA 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

 

Extingo o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95, porquanto o 

autor, 

mesmo intimado na pessoa de seu advogado, não compareceu à presente audiência. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004700-4 - MARIA BENEDITA DE OLIVEIRA AVELAR (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004719-3 - JOSE FRANCISCO DE SIQUEIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.18.002384-3 - MARIA VITORIA FERNANDES (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o feito, sem 

julgamento de 

mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas, nos termos do art. 54, caput, da Lei 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003946-9 - ELAINE CRISTINA DA CUNHA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que devidamente intimada à parte 

autora para 

justificar sua ausência a perícia, quedou-se inerte, portanto, aplico o disposto no art. 51, inciso I, da Lei n.º 

9.099/95, in 

verbis: Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I - quando o autor deixar de comparecer 

a qualquer das audiências do processo; 

Assim, por constituir a perícia uma das audiências a que o autor deve obrigatoriamente comparecer, EXTINGO 

O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

FEITO, sem 

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.005664-9 - ADRIANA SANDOVAL FALEIROS (ADV. SP169354 - FERNANDO SALOMÃO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

 

2007.63.18.001379-8 - WILSON SABIO MATURANA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.004805-7 - MARIA JOSE DIAS (ADV. SP184288 - ANGÉLICA APARECIDA DE ABREU CRUZ e 

ADV. 

SP147864 - VERALBA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Trata-se de 

ação proposta contra o INSS, visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou 

de 

auxílio-doença. Cabe analisar a competência deste JEF para processar e julgar o presente feito, tendo em vista 

que o 

laudo pericial afirmou expressamente a existência de nexo etiológico laboral, à parte autora tem como causa 

acidente do 

trabalho. Conforme disposto no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, não há competência da Justiça 

Federal para 

processar causas envolvendo acidente do trabalho, ficando estas afetas à Justiça Estadual. A questão não pode 

ser 

resolvida à luz do art. 113, § 2º do C.P.C., porquanto a remessa dos autos à Justiça Estadual mostra-se inviável, 

em 

virtude do JEF adotar rito processual diferente e tramitação processual exclusivamente eletrônica, o que resulta 

em 

evidente incompatibilidade técnica para remessa dos autos. Desta forma a solução para o caso é a extinção do 

feito, 

podendo a parte autora deduzir novamente a sua pretensão perante o Juízo Estadual. Colaciono julgado a 

respeito: 

"Origem: JEF 

Classe: RECURSO CÍVEL 

Processo: 200235007063578 UF: null Órgão Julgador: 1ª Turma Recursal - GO Data da decisão: 11/03/2003 

Documento: Fonte DJGO 24/03/2003 Relator(a) IONILDA MARIA CARNEIRO PIRES Decisão III - VISTOS, 

relatados e 

discutidos os autos, à unanimidade, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais 

da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás em reconhecer, de ofício, a incompetência da Justiça Federal, cassando a sentença 

e 

extingüindo o processo sem julgamento do mérito, ficando prejudicado o recurso, nos termos do voto da Juíza-

Relatora. 

Além da Signatária, participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juiz LINDOVAL MARQUES DE 

BRITO 

(Presidente) e Juíza MARIA MAURA MARTINS MORAES TAYER, Membro da Turma Recursal. Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ART. 109, I. SENTENÇA CASSADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO 

MÉRITO. Data 

Publicação 24/03/2003 Inteiro Teor I - Relatório oral em sessão. II - VOTO: Por força do artigo 109, inciso I, 

última parte, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2009 2722/2728 

da Constituição Federal, é excluída da competência dos juízes federais as causas que versem sobre acidente de 

trabalho. 

Vê-se da inicial que a recorrente ingressou com \"Ação Ordinária de Concessão de Auxílio Acidente de Trabalho 

e 

Aposentadoria por Invalidez\", o que torna incindível a regra constitucional acima mencionada. Esta Turma tem 

decidido 

pela incompetência dos Juizados Especiais Federais para o processamento e julgamento das causas relativas a 

acidente 

de trabalho, adotando precedentes do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. A matéria em 

exame é 

alvo de reiterados julgados nos Tribunais Superiores, estando pacificada no Supremo Tribunal Federal. 

Analisando a 

questão, a ilustre Relatora Dra. Maria Maura Martins Moraes Tayer entendeu no Recurso de nº 

2002.35.00.704394-6, não 

ser o caso de fazer a remessa dos autos para a Justiça do Estado, uma vez que a norma do art. 113, § 2º, do 

Código de 

Processo Civil tem por objetivo evitar a repetição de atos processuais e tem em vista a economia processual. 

Entendeu, 

ademais, que, no caso, os atos não poderiam ser aproveitados no juízo competente em razão da diferença de rito. 

A 

solução encontrada pela ilustre Relatora, foi, já que a questão não poderia ser resolvida pelo rito da Lei nº 

10.259, de 

12.07.2001, extinguir o processo sem julgamento do mérito, podendo a Autora, querendo, formular nova 

pretensão perante 

o juízo competente. Deste modo, em atenção à reiterada jurisprudência sobre a matéria e o entendimento 

dominante desta 

Turma, reconheço a incompetência dos Juizados Especiais Federais para processar e julgar o pedido e casso a 

sentença 

monocrática para extinguir o processo sem apreciação do mérito. É o voto." Assim sendo, JULGO EXTINTO O 

FEITO, 

sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 109, inciso I, da Constituição Federal. Após o trânsito em 

julgado 

arquivem-se os autos. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela autora. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

2008.63.18.003733-3 - MARIA ENAURA OLIVEIRA TENTONI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003742-4 - LARA WILLYA CASSEMIRO DO CARMO (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.18.002378-8 - LAYSSA DAMAS ROSA (ADV. SP220126 - MARIA APARECIDA DAMASO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 

pela parte autora. 

                        Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

                        Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                        Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004716-8 - PEDRO ANTONIO DE PAULA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido do autor com relação à aposentadoria por invalidez e, com relação ao auxílio-doença EXTINGO O 
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PROCESSO 

SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, por perda de objeto, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios face ao disposto no art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

2009.63.18.001943-8 - ILZA NATAL (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, reconheço a decadência do direito do 

autor, com 

resolução do mérito, nos termo do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários e custas, conforme art. 54, caput, da Lei 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Conheço os embargos de declaração 

interpostos 

pela parte autora, porquanto protocolados tempestivamente. Deixo de acolher o pedido da autora, porquanto 

sua 

irresignação reside em eventual "error in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio. 

No mais, mantenho a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002025-4 - JOACIR CARDOSO DE ANDRADE (ADV. SP185627 - EDUARDO HENRIQUE 

VALENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002934-8 - MARIA HELENA DAMASCENO (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.001499-0 - LELIO PAULO BRIGAGAO DO COUTO (ADV. SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN- 

OAB/SP 196019 -). Pelo exposto, reconheço a prescrição do direito do autor, com resolução do mérito, nos termo 

do art. 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem honorários e custas, conforme art. 54, caput, da Lei 9.099/95. 

Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002821-6 - JUAREZ VENANCIO DE CARVALHO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora. Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.003723-0 - EDNAMAR DA SILVA DE LIMA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 

pela parte autora. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem 

condenação 

em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

2007.63.18.002416-4 - DONIZETE TADEU DE SOUZA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes para 

firmar minha 

convicção e resolver a lide, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, e extingo o feito com 

julgamento 
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do mérito, nos termos do art., 269. Inciso I, declarando, para fins previdenciários, que o mesmo exerceu trabalho 

sujeito à 

condição especial, nos períodos de: 01/04/1978 a 22/09/1986; 21/02/1987 a 05/10/1987; 06/10/1987 a 06/04/1993; 

07/04/1993 a 15/01/1994; 17/01/1994 a 22/09/1994; 22/03/1995 a 17/08/1995; 02/05/1996 a 28/12/1996; 

07/05/1997 a 19/12/1997 e 18/03/2003 a 23/08/2007, devendo o INSS fazer a devida conversão e; segundo, para 

condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, calculado nos 

termos dos 

artigos 53, da Lei n. 8.213/91, cuja renda mensal inicial (RMI) será de R$ 767,42 ( setecentos e sessenta e sete 

reais e 

quarenta e dois centavos), atualizada (RMA) em fevereiro de 2009 para R$ 843,73 (oitocentos e quarenta e três 

reais e 

setenta e três centavos). Sendo 100% do salário-de-benefício, devido desde a data do requerimento 

administrativo, isto é, 

DIB em 23/08/2007. Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno 

valor 

(RPV) ou precatório, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução 

nº561/2007 

do CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somam um total de R$ 18.550.64 

(dezoito mil 

quinhentos e cinquenta reais e sessenta e quatro centavos), estes valores correspondem ao período de agosto de 

2007 a 

março de 2009. Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, 

reputo justo 

o receio de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença 

passada 

em julgado. De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma 

vez que já 

há certeza de seu direito. Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, 

antecipo 

os efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias, com DIP (data do início 

do 

pagamento) em 01/04/2009. Oficie-se o chefe da agência competente. Concedo ao autor os benefícios da 

assistência 

judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 

55). Não 

há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.002107-6 - VANDERLEI DOS SANTOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE A 

AÇÃO para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de Auxílio-Acidente, a partir do dia seguinte ao da 

cessação do benefício de Auxílio-Doença, ou seja, 18/03/2008, com renda mensal inicial de R$ 310,01 (trezentos e 

dez 

reais e um centavo), atualizada para R$ 318,62 (trezentos e dezoito reais e sessenta e dois centavos). Segundo 

cálculos 

da Contadoria deste Juizado, de julho de 2008 a fevereiro de 2009, os atrasados somam R$ 2.785,42 (dois mil 

setecentos 

e oitenta e cinco reais e quarenta e dois centavos), até março de 2009. Determino - com fulcro no art. 273, caput, 

do CPC 

- a implantação do benefício de auxílio-acidente e início de seu pagamento em 30 (trinta) dias, a fim de assegurar 

resultado prático à decisão judicial, face ao "periculum" (doença do Autor) e ao caráter alimentar das verbas. A 

DIP é 

01/03/2009. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária 

gratuita 

(Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. 

Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000307-4 - CARMEM IRENE SOARES LOURENCO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Chamo o feito à ordem. Verifico que, o 
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caso é de 

evidente erro material por ter constado o nome da autora no dispositivo de sentença como "Liliana Silva 

Rangel", sendo 

que o correto é CARMEN IRENE SOARES LOURENÇO, conforme documentos constantes na inicial. Pelo 

exposto, corrijo 

o erro matéria, para constar no dispositivo da r. sentença n.º 616/2009 o nome da autora como CARMEN IRENE 

SOARES LOURENÇO. No mais, mantenho a r. sentença n.º 616/2009 nos demais termos, intimem-se as partes 

do inteiro 

teor da referida sentença e desta. 

 

2008.63.18.004589-5 - FAUSTA LUCIA ALVES VIEIRA OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer à autora Fausta Lucia Alves Vieira 

Oliveira o 

benefício de auxílio-doença, devido à partir de 30/05/2008, data do dia posterior a cessação do benefício de 

auxílio- 

doença, sendo a renda mensal inicial (RMI) de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e, renda mensal 

atualizada (RMA) 

de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, 

corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo 

cálculos da 

Contadoria deste Juizado, de maio de 2008 a março de 2009, os atrasados somam R$ 4.798,05 (quatro mil, 

setecentos e 

noventa e oito reais e cinco centavos). Assim, atendidas as exigências do art. 273 do CPC, concedo a antecipação 

de 

tutela, porquanto se trata de benefício substituto do salário, tendo, portanto, caráter eminentemente alimentar, 

sendo justo 

o receio de que o autor venha a sofrer dano de difícil reparação se tiver que aguardar a cumprimento de 

sentença 

passada em julgado. De outro lado, não há mais que se falar em verossimilhança da alegação do autor, pois já há 

a 

certeza do direito da demandante. Oficie-se o chefe da agência competente para implantação do benefício de 

auxílio- 

doença com DIP em 01/04/2009, no prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista deferimento da tutela antecipada. 

Concedo 

à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000085-1 - PATRICIA FALEIROS PIMENTA (ADV. SP137126 - EULER RIBEIRO SPINELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

Diante dos fundamentos expostos, DEFIRO O REQUERIMENTO. Determino a expedição de ofício à Caixa 

Econômica 

Federal para que efetue o pagamento do valor a autora Patrícia Faleiros Pimenta. Concedo a autora os 

benefícios da 

assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 

9.099/95, 

art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002015-1 - JOSE ADAUTO SOARES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes para 

firmar minha 

convicção e resolver a lide, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, e extingo o feito com julgamento do 

mérito, nos 

termos do art., 269. Inciso I, declarando, para fins previdenciários, que o mesmo exerceu trabalho sujeito à 

condições 

especiais, nos períodos de 01/02/1972 a 06/02/1973; 01/10/1973 a 07/05/1974; 10/03/1976 a 26/10/1976; 

11/12/1976 a 18/08/1977; 08/09/1977 a 15/05/1979; 11/10/1979 a 09/11/1979; 05/12/1979 a 25/07/1980; 
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25/10/1980 a 19/01/1981; 01/09/1983 a 05/05/1986; 15/05/1986 a 30/06/1987; 17/07/1987 a 26/08/1987; 

19/04/1988 a 23/06/1989; 03/07/1989 a 04/04/1990; 06/06/1990 a 18/02/1991; 02/05/1991 a 11/12/1991 e 

01/06/1992 a 11/07/2006 (data do requerimento administrativo), devendo o INSS fazer a devida conversão e; 

segundo, 

para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de Aposentadoria Especial Integral, cuja renda mensal inicial 

(RMI) será 

de R$ 1.500,30 ( um mil e quinhentos reais e trinta centavos), atualizada em fevereiro de 2009 (RMA) para R$ 

1720,44 ( 

um mil setecentos e vinte reais e quarenta e quatro centavos). Sendo 100 % do salário-de-benefício, devido desde 

a data 

do requerimento administrativo, isto é, DIB em 11/07/2006. Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só 

vez, 

mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros 

legais na 

conformidade da Resolução nº561/2007 do CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores 

atrasados 

somam um total de R$ 63.392,99 (sessenta e três mil trezentos e noventa e dois reais e noventa e nove centavos), 

estes 

valores correspondem ao período de julho de 2006 a março de 2009. Tendo em vista a natureza alimentar do 

benefício 

ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que a parte autora sofra dano de difícil 

reparação se 

tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. De outro lado, não há mais que se falar em 

mera 

verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza de seu direito. Assim, reunidas todas as 

condições exigidas pelo art. 461, do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela, determinando ao 

INSS que 

implante o benefício no prazo de 30 dias, com DIP (data do início do pagamento) em 01/04/2009. Oficie-se o chefe 

da 

agência competente. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos termos 

do 

art. 13 da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002820-4 - JOAO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE A 

AÇÃO para a 

conceder ao Autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, cuja renda mensal 

inicial será 

equivale a 85% do salário de benefício, ou seja (RMI) R$ 453,81 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E TRÊS 

REAIS E 

OITENTA E UM CENTAVOS), atualizada (RMA) para R$ 466,42 ( QUATROCENTOS E SESSENTA E SEIS 

REAIS E 

QUARENTA E DOIS CENTAVOS) em fevereiro de 2009, cujo termo inicial é a data da citação (30/07/2008). As 

parcelas 

vencidas, que, segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, somam R$ 3.583,25 (três mil quinhentos e oitenta e 

três 

reais e vinte e cinco centavos), deveram ser pagas de um só vez, estão contadas a partir da data de citação 

(30/07/2008), até fevereiro de 2009. Com fulcro no art. 461, do CPC, determino ao INSS, como antecipação da 

tutela, 

que implante e pague ao Autor - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o benefício de 

aposentadoria 

por tempo de serviço/contribuição proporcional, com DIP em 01/03/2009. Cumpra-se por mandado. Defiro os 

benefícios 

da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 

9.099/95, 

art. 55). Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.002557-0 - ZILDA APARECIDA DE FARIA MARTOS (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI 

MACEDO DE 

FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN- 
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OAB/SP 196019 -). Dispositivo Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora, para condenar 

a Caixa 

Econômica Federal a efetuar o pagamento das diferenças que resultaram da aplicação do seguinte percentual: 

42,72% e 

44,80%, correspondente aos IPC's dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, no valor de R$ 6.219,49 (seis mil 

duzentos e dezenove reais e quarenta e nove centavos) atualizados até março de 2009, conforme cálculo da 

contadoria 

deste juizado. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem 

condenação em 

custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). Após o trânsito julgado, oficie-se a CEF para cumprir a 

sentença, no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.005745-9 - ROSANA MARTINS DE SOUSA (ADV. SP213311 - ROSELI MARTINS DE SOUZA 

LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). Dispositivo Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora, para condenar a Caixa 

Econômica Federal a fornecer à requerente, no prazo de 60 (sessenta) dias, os extratos da conta-poupança, nos 

períodos 

pleiteados. Contudo, fica afastada, por ora, a imposição de multa em caso de eventual descumprimento da ordem 

judicial. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). Após o trânsito julgado, oficie-se a CEF para cumprir a 

sentença, no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004708-9 - LAERCIO COSTA DE ALMEIDA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Homologo o 

acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. Intime-se a Agência do INSS em Franca 

para 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 25/11/2008 (data da apresentação do 

laudo 

médico) e DIP em 01/02/09, com renda mensal no valor de R$ 477,05 (quatrocentos e setenta e sete reais, e cinco 

centavos) e, valores em atraso no importe de 90% equivalente à R$ 88,23 (oitenta e oito reais, e vinte e três 

centavos) em 

fevereiro de 2009, conforme cálculos da contadoria do INSS. Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para 

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, conforme acordo proposto, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, 

expeça-se RPV. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2007.63.18.003771-7 - LUZIA BATISTA CARVALHO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o acordo 

firmado pelas 

partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. Intime-se a Agência do INSS em Franca para implantação do 

benefício 

de aposentadoria por invalidez, com DIB em 11.01.2008 e DIP em 01.02.2009 e renda mensal inicial de R$ 380,00 

(trezentos e oitenta reais) e renda mensal atualizada (RMA) de R$ 415,00 ( quatrocentos e sessenta e cinco reais) 

em 

janeiro de 2009, além de valores em atraso no importe de 80%, equivalente à R$4.490,67 (quatro mil 

quatrocentos e 

noventa reais e sessenta e sete centavos) em fevereiro de 2009, conforme cálculos do Instituto requerido. Após, 

expeça- 

se RPV. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em 

custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004769-7 - APARECIDO LEONEL DE OLIVEIRA (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE 

SALDANHA e 

ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) . 

Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. Intime-se a Agência do 

INSS em 

Franca para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 15/12/2008 (data da 

apresentação do 

laudo médico) e DIP em 01/02/09, com renda mensal inicial no valor de R$ 855,66 (oitocentos e cinqüenta e cinco 

reais, 

e sessenta e seis reais) e, valores em atraso no importe de 90% equivalente à R$ 1.180,81 (mil cento e oitenta 

reais, e 

oitenta e um centavos) em fevereiro de 2009, conforme cálculos da contadoria do INSS. Intime-se ainda, a 

Procuradoria 

do INSS para implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, conforme acordo proposto, no prazo de 30 

(trinta) dias. 

Após, expeça-se RPV. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 
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